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Nº 01/2020

Institui, no âmbito dos órgãos julgadores de segunda instância do

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, o julgamento não-

presencial, por meio de sessões virtuais.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, o PRESIDENTE DA SEÇÃO ESPECIALIZADA 1, o

PRESIDENTE DA SEÇÃO ESPECIALIZADA 2, o PRESIDENTE DA

1ª TURMA, o PRESIDENTE DA 2ª TURMA e o PRESIDENTE DA

3ª TURMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os princípios da celeridade e da razoável

duração do processo, que dão concreção ao do efetivo acesso à

justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e racionalizar o

tempo despendido durante as sessões de julgamento e de se

otimizar a função jurisdicional;

CONSIDERANDO a experiência do Supremo Tribunal Federal no

julgamento de processos em ambiente eletrônico não presencial,

conforme regulamentado na Resolução STF nº 587, de 29 de julho

de 2016; do Tribunal Superior do Trabalho no julgamento de

processos em ambiente eletrônico não presencial, por meio de

sessões realizadas em Plenário Eletrônico, conforme

regulamentado pela Resolução Administrativa nº 1.860, de 28 de

novembro de 2016, bem como de outros Tribunais Regionais do

Trabalho;

CONSIDERANDO que os avanços tecnológicos permitem a

implantação de ferramentas de trabalho com maior grau de

automação, o que imprime mais agilidade e qualidade no

processamento dos feitos;

CONSIDERANDO que, por serem os acórdãos publicados no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), não haverá risco de

quebra da publicidade e da transparência dos atos judiciais;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar, de imediato, no

âmbito deste Tribunal, o julgamento não presencial de processos no

2º grau de jurisdição, com vistas a manter a prestação jurisdicional e

a razoável duração do processo durante o período de suspensão da

realização de atos presenciais estabelecido pela Resolução nº

313/2020 do Conselho Nacional de Justiça;

R E S O L V EM, AD REFERENDUM DO TRIBUNAL PLENO:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região, o julgamento não-presencial de processos, a ser

operacionalizado por meio de sessões virtuais.

Parágrafo único. As sessões virtuais serão designadas pelo

Presidente do Tribunal Pleno, das Seções Especializadas e das

Turmas, mediante a prévia publicação da pauta de julgamento

constando a designação das sessões virtuais.

Art. 2º As sessões virtuais, com duração de 24 (vinte e quatro)

horas, iniciando-se sempre às 9 (nove) horas, serão realizadas no

ambiente eletrônico do Sistema de Processo Judicial Eletrônico

(PJe), ao qual terão acesso remoto os Magistrados que comporão o

quórum na respectiva sessão de julgamento, bem como o

representante do Ministério Público do Trabalho.

Parágrafo único. A pauta para julgamento não-presencial será

composta conforme critério definido pelo respectivo órgão julgador.

Art. 3º Para a realização das sessões virtuais, será necessária a

publicação da respectiva pauta de julgamento no Diário Eletrônico
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da Justiça do Trabalho (DEJT), respeitado o prazo mínimo de  5

(cinco) dias úteis entre a data da publicação e o início da sessão de

julgamento, na forma do artigo 935 do Código de Processo Civil

(CPC), indicando a data e o horário do início da sessão.

§ 1º O prazo de inscrição para sustentação oral encerrar-se-á às 18

(dezoito) horas do dia anterior ao dia de início da sessão.

§ 2º As pautas das sessões virtuais poderão ser publicadas no

mesmo ato de publicação da pauta da sessão presencial, com a

devida distinção entre os processos.

§ 3º Após a publicação da pauta no DEJT, fica vedada a inclusão de

novos processos na sessão virtual.

Art. 4º Os processos serão automaticamente excluídos da sessão

virtual e remetidos à sessão presencial nas seguintes hipóteses:

I – os processos com destaque ou pedido de vista por um ou mais

integrantes do Colegiado;

II – os processos em que o membro do Ministério Público do

Trabalho desejar se manifestar, devendo, para tanto, solicitar à

secretaria do órgão julgador, até o fim do julgamento virtual, a

retirada do processo da pauta virtual;

III – os processos que tiverem pedido de sustentação oral, nos

termos do Regimento Interno do Tribunal,  desde que apresentado à

secretaria do respectivo órgão julgador colegiado no prazo

estabelecido no § 1º do art. 3º deste ato.

§ 1º Os processos excluídos da sessão virtual, em razão do

disposto neste artigo, serão julgados na primeira sessão presencial

subsequente, salvo impossibilidade de comparecimento do Relator

e do magistrado autor do destaque ou pedido de vista.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, as partes

poderão sustentar oralmente, desde que a inscrição seja feita até

antes do início da sessão presencial.

Art. 5º Os integrantes do colegiado deverão se manifestar até o dia

e horário designados para o encerramento da sessão virtual,

mediante lançamento de uma das seguintes opções de voto:

I - acompanho o Relator;

II - acompanho o Relator com ressalva de entendimento;

III - divirjo do Relator;

IV - acompanho a divergência.

§ 1º A ausência de manifestação no prazo referido no caput deste

artigo será, para todos os efeitos, contabilizada como voto

convergente com o Relator.

§ 2º O voto vencido deverá ser inserido no campo "VOTO",

existente no sistema PJe, em sua tela de votação na sessão de

julgamento, de modo a integrar o acórdão, nos termos do art. 941, §

3º, do CPC.

Art. 6º Aplicam-se ao julgamento virtual, de modo supletivo e

naquilo em que for compatível, as regras de funcionamento das

sessões presenciais.

Art. 7º Para a primeira sessão presencial a ser realizada após o

término do Plantão Extraordinário estabelecido pela Resolução nº

313/2020 do Conselho Nacional de Justiça, deve-se publicar a

pauta com os processos retirados das sessões virtuais realizadas

durante o Plantão Extraordinário e incluídos na sessão presencial.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo respectivo órgão

julgador.

Art. 9º O presente ato conjunto deve ser submetido à apreciação do

Tribunal Pleno na primeira sessão administrativa desimpedida.

Art. 10. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 02 de abril de 2020.

Plauto Carneiro Pôrto

Presidente do Tribunal

José Antonio Parente da Silva

Presidente em exercício da Seção Especializada I

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior

Presidente da Seção Especializada II

Maria Roseli Mendes Alencar

Presidente em exercício da 1ª Turma

Francisco José Gomes da Silva

Presidente da 2ª Turma

Fernanda Maria Uchôa de Albuquerque

Presidente da 3ª Turma

Edital

EDITAL DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

JUDICIAIS

Nº 01/2020

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,

designada pela Portaria nº PORTARIA TRT7 DG 443/2019,

publicada no DEJT FAZ SABER a todos quantos virem o presente

edital ou dele tomarem conhecimento, em especial às partes e/ou a

seus procuradores advogados, que o Tribunal Pleno apreciou e

aprovou, por meio da Resolução Administrativa nº PROAD

880/2020, publicada no DEJT nº 2935/2020, a eliminação de Autos

findos judiciais, relativos ao período de 1974 a 2006, originários das

seguintes Varas do Trabalho: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª

E 12ª.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), por 2 duas) vezes, observado o prazo de 60

(sessenta) dias entre uma publicação e outra.

A Lista de Eliminação de Documentos Judiciais nº 01/2020 e o

presente Edital estarão disponíveis para consulta no site do TRT da
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7ª Região, www.trt7.jus.br , e na unidade responsável pela

eliminação, no(s) endereço(s): Rua Vicente Leite, 1281, Aldeota

Fortaleza/CE- Seção de Gestão Documental.

As partes, entidades públicas ou privadas e demais interessados,

no prazo de 10 (dez) dias contados da última publicação, poderão

requerer, às suas expensas, por petição dirigida à CPAD, o

desentranhamento de documentos, a extração de certidões e cópias

de peças dos processos, bem como, desde que apresentadas as

justificativas, a preservação, em caráter permanente, de

documentos que considerem de valor histórico, nos termos do § 4º

do Art. 32 do Programa de Gestão Documental do TRT da 7ª

Região, aprovado pela Resolução Administrativa nº 177/2012.

Fortaleza, 02 de abril de 2020.

Ana Virginia Lima de Lucena

(Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos)

Anexos

Anexo 1:  Documento - Lista de eliminação 01-2020

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Notificação

Processo Nº Protes-0080033-59.2020.5.07.0000
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DO CEARA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE
ALMEIDA MORAIS(OAB: 6295/CE)

REQUERIDO SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE
ENERGIA E DE SERVICOS DO
SETOR ELETRICO DO ESTADO DO
CEARA - SINDIENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

#id:d824d7f (decisão).

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

RAIMUNDO CLEUDECI DE PAULA CHAVES

Assessor

CORREGEDORIA

Decisão Monocrática

Processo Nº PP-0080099-39.2020.5.07.0000
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

REQUERENTE JOSE ERNANDES SOARES
BARBOSA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

REQUERIDO Rossana Talia Modesto Gomes
Sampaio

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERNANDES SOARES BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Corregedoria Regional

CLASSE: Pedido de Providências

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: JOSE ERNANDES SOARES BARBOSA

Por determinação do Exmo(a). Corregedor Regional, fica V.Sa.

notificada para tomar ciência da decisão proferida sob #id:7019355.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
20033113074627200

000007086374

MANIFESTACAO Manifestação
20033119474824500

000007086855

013 - OF 1.VT-

MARACANAU. Nº
Ofício

20033112101108000

000007086314

0000196-

68.2011.5.07.0032 -
Ofício

20033112101228900

000007086315

Certidão Certidão
20033112094529600

000007086313

Despacho Despacho
20033010252441300

000007077142
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Decisão Decisão
20032713041830400

000007073672

PRINT - PORTAL

SERVICOS 2
Documento Diverso

20032618111259200

000007070434

PRINT - PORTAL

SERVICOS 1
Documento Diverso

20032618110262300

000007070432

PROCURACAO Documento Diverso
20032618104949500

000007070431

DESPACHO -

PEDIDO DE
Documento Diverso

20032618104015900

000007070430

ATO

CORREGEDORIA
Documento Diverso

20032618102551400

000007070429

PETICAO DE

RECONSIDERACAO
Documento Diverso

20032618100721100

000007070427

PEDIDO DE

RECONSIDERACAO
Documento Diverso

20032618095325800

000007070426

DESPACHO

DIRETRIZ
Documento Diverso

20032618094388900

000007070425

PLANILHA Documento Diverso
20032618093039700

000007070424

PETICAO INICIAL Documento Diverso
20032618092025900

000007070423

Petição Inicial Petição Inicial
20032618071248400

000007070354

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

RAIMUNDO CLEUDECI DE PAULA CHAVES

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA

ROSELI MENDES ALENCAR

Notificação

Processo Nº MSCiv-0080040-51.2020.5.07.0000
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

IMPETRANTE D & A COMERCIO DE BIJUTERIAS
LTDA - ME

ADVOGADO CICERO WELLINGTON BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 21298/CE)

IMPETRADO Juízo da 3ª Vara do Trabalho da
Região do Cariri

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & A COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Certificado o decurso do prazo legal, sem interposição de recurso

por parte dos interessados, notifique-se a impetrante para, no prazo

de 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais

a que fora condenada, no valor de R$ 10,64 (cf. decisão de ID

8cec78f), sob pena de inscrição do débito respectivo no Sistema

para fins de emissão de Certidão de Débitos Trabalhistas.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0080049-13.2020.5.07.0000
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

IMPETRANTE COSAMPA SERVICOS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

IMPETRADO Juízo da Única Vara do Trabalho de
Baturité

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE MOURA FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSAMPA SERVICOS ELETRICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Certificado o decurso do prazo legal, sem interposição de recurso

por parte dos interessados, notifique-se a impetrante para, no prazo

de 5 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais

a que fora condenada, no valor de R$ 10,64 (cf. decisão de ID

3894b46), sob pena de inscrição do débito respectivo no Sistema

para fins de emissão de Certidão de Débitos Trabalhistas.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

Desembargador(a) do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DURVAL

CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA

Notificação

Processo Nº ROT-0000063-27.2018.5.07.0017
Relator DURVAL CESAR DE VASCONCELOS

MAIA

RECORRENTE Wesley Felix da Silva

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECORRIDO ESTADO DO CEARA

RECORRIDO CONSELHO COMUNITARIO DO
PARQUE SAO JOSE

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE LIMA(OAB:
33374/CE)

ADVOGADO GERMANA DAMASCENO DA
SILVA(OAB: 33373/CE)

ADVOGADO SELMA BATISTA DOS SANTOS(OAB:
39271/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Wesley Felix da Silva

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Fuca V. Sa. notificado para tomar ciência da certidão de ato

ordinatório de ID 86c3a25.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

ELIETE ANDRADE DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ROT-0000063-27.2018.5.07.0017
Relator DURVAL CESAR DE VASCONCELOS

MAIA

RECORRENTE Wesley Felix da Silva

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECORRIDO ESTADO DO CEARA

RECORRIDO CONSELHO COMUNITARIO DO
PARQUE SAO JOSE

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE LIMA(OAB:
33374/CE)

ADVOGADO GERMANA DAMASCENO DA
SILVA(OAB: 33373/CE)

ADVOGADO SELMA BATISTA DOS SANTOS(OAB:
39271/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO COMUNITARIO DO PARQUE SAO JOSE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da certidão de ato

ordinatório de ID 86c3a25.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

ELIETE ANDRADE DE FREITAS

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR PAULO RÉGIS

MACHADO BOTELHO

Notificação

Processo Nº TutAntAnt-0080037-96.2020.5.07.0000
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

REQUERENTE CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SAO RAIMUNDO SA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO RAIMUNDO SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho o pedido da União Federal, materializado no petitório de ID

077375e, reconhecendo o interesse da Caixa Econômica Federal

no vertente processo, que versa sobre suspensão de cobrança de

débito de FGTS.

Em assim, faça-se a integração da Caixa Econômica ao polo

passivo processual e providencie-se sua intimação para, querendo,

no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer contestação.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº ROT-0001572-05.2019.5.07.0034
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECORRENTE HOTEL ESPLENDOR AQUIRAZ
EIRELI

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECORRENTE RASTREAMENTO APOIO
ELETRONICO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECORRIDO FRANCISCO ANDERSON MUNIZ
MOURA

ADVOGADO nathercia lima leitao(OAB: 19682/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDERSON MUNIZ MOURA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

A reclamada através do Recurso Ordinário de ID a58e790, insurge-

se contra a Sentença de primeiro grau, da lavra do MM. Juíza

Substituta KALINE LEWINTER, da Única Vara do Trabalho de

Eusébio, que julgou parcialmente procedentes os pleitos da

Reclamatória movida por FRANCISCO ANDERSON MUNIZ

MOURA.

Em sede preliminar, postula a empresa recorrente a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, sob a alegação de não possuir

condições para custear as despesas processuais, em razão de sua

difícil situação financeira, estando, inclusive, com inúmeras

reclamatórias trabalhistas intentadas contra si.

Analisa-se.

Inicialmente, oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e que não reúne condições econômicas para arcar com as

despesas processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua

família, é suficiente e merecedora de fé para a concessão do

benefício da Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art. 98, caput, in verbis:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, § 3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(…)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural." (grifei).

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que a

empresa suplicante não apresentou qualquer prova que

demonstrasse, minimamente, a inequívoca impossibilidade de arcar

com os encargos processuais. Destaque-se que a existência de um

grande número de reclamatórias trabalhistas em face da reclamada,
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não alicerça os argumentos para que a justiça gratuita seja deferida.

No contexto, de se reproduzir o item II da Súmula 463 do Colendo

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Destarte, indefere-se o pedido de justiça gratuita postulado.

Todavia, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC, que

determina, caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça

formulado na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do

preparo negligenciado, converto o julgamento em diligência, para

conceder à recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, sob

pena de considerar deserto seu Recurso.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº ROT-0001365-39.2018.5.07.0002
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE C.F.S.B.E.R.L.

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

RECORRIDO J.R.C.

ADVOGADO ANA FLAVIA PARENTE
CAVALCANTE(OAB: 23223/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.S.B.E.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 47c7294.

Processo Nº ROT-0001572-05.2019.5.07.0034
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECORRENTE HOTEL ESPLENDOR AQUIRAZ
EIRELI

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECORRENTE RASTREAMENTO APOIO
ELETRONICO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECORRIDO FRANCISCO ANDERSON MUNIZ
MOURA

ADVOGADO nathercia lima leitao(OAB: 19682/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL ESPLENDOR AQUIRAZ EIRELI

  - KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA

  - RASTREAMENTO APOIO ELETRONICO LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

A reclamada através do Recurso Ordinário de ID a58e790, insurge-

se contra a Sentença de primeiro grau, da lavra do MM. Juíza

Substituta KALINE LEWINTER, da Única Vara do Trabalho de

Eusébio, que julgou parcialmente procedentes os pleitos da

Reclamatória movida por FRANCISCO ANDERSON MUNIZ

MOURA.

Em sede preliminar, postula a empresa recorrente a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, sob a alegação de não possuir

condições para custear as despesas processuais, em razão de sua

difícil situação financeira, estando, inclusive, com inúmeras

reclamatórias trabalhistas intentadas contra si.

Analisa-se.

Inicialmente, oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e que não reúne condições econômicas para arcar com as

despesas processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua

família, é suficiente e merecedora de fé para a concessão do

benefício da Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art. 98, caput, in verbis:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.
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Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, § 3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(…)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural." (grifei).

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que a

empresa suplicante não apresentou qualquer prova que

demonstrasse, minimamente, a inequívoca impossibilidade de arcar

com os encargos processuais. Destaque-se que a existência de um

grande número de reclamatórias trabalhistas em face da reclamada,

não alicerça os argumentos para que a justiça gratuita seja deferida.

No contexto, de se reproduzir o item II da Súmula 463 do Colendo

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Destarte, indefere-se o pedido de justiça gratuita postulado.

Todavia, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC, que

determina, caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça

formulado na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do

preparo negligenciado, converto o julgamento em diligência, para

conceder à recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, sob

pena de considerar deserto seu Recurso.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº ROT-0001396-47.2018.5.07.0006
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE PEDRO PAULO CIRINO NUNES - ME

ADVOGADO Francisco Olivando Paiva de
Souza(OAB: 25620/CE)

RECORRIDO JOAQUIM ARAUJO DA CUNHA

ADVOGADO LAURA DANIELLE JOVINO
LOURENCO(OAB: 35823/CE)

ADVOGADO DAVINANA FERNANDES
FRAGA(OAB: 33441/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO CIRINO NUNES - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em sede de recurso ordinário (ID e8886b3), a reclamada Pedro

Paulo Cirino Nunes-ME. requereu a concessão do benefício da

justiça gratuita, alegando não possuir condições para custear as

despesas processuais.

Quanto ao tema da gratuidade, convém salientar, nos termos da

súmula 481 do STJ:"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a

pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.".

Tal posicionamento está em harmonia com o item II da súmula 463

do TST, que prevê:"No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.".

In casu, contudo, não restou demonstrada nos autos pela recorrente

a inequívoca impossibil idade de arcar com os encargos

processuais. A declaração ID 47b2bfb não elucida sua atual

realidade financeira, sendo inapta à comprovação da insuficiência

econômica capaz de justificar a concessão da gratuidade judiciária,

já que se deve levar em conta a liquidez do patrimônio, a fluidez das

contas bancárias, o capital de giro, entre outros, dados que só

podem ser averiguados através de declaração de imposto de renda.

Assim,de se rejeitar o benefício da justiça gratuita à

demandada.

No entanto, em razão do preconizado na OJ nº 269, item II, da SDI-I

do TST, intime-se a reclamada para que efetue e comprove o

recolhimento do preparo recursal, no prazo de 5 dias, sob pena de

inadmissibilidade do recurso interposto, por deserção.

De se ressaltar a aplicação, na hipótese, do disposto no parágrafo

9° do art. 899 da CLT: "O valor do depósito recursal será reduzido

pela metade para entidades sem fins lucrativos, empregadores

domésticos, microempreendedores individuais, microempresas e
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empresas de pequeno porte.".

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº ROT-0001365-39.2018.5.07.0002
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE C.F.S.B.E.R.L.

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

RECORRIDO J.R.C.

ADVOGADO ANA FLAVIA PARENTE
CAVALCANTE(OAB: 23223/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 47c7294.

Processo Nº ROT-0000359-48.2019.5.07.0006
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE PLAST SUTURE DO BRASIL
INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE FIOS
CIRURGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Luciana Tacola Becker(OAB: 15911-
B/CE)

RECORRENTE YURI COSTA BARRETO
CAVALCANTE

ADVOGADO RAQUEL PROCOPIO DE
SOUSA(OAB: 30500/CE)

ADVOGADO VANESSA BATISTA OLIVEIRA(OAB:
17325/CE)

RECORRIDO YURI COSTA BARRETO
CAVALCANTE

ADVOGADO VANESSA BATISTA OLIVEIRA(OAB:
17325/CE)

ADVOGADO RAQUEL PROCOPIO DE
SOUSA(OAB: 30500/CE)

RECORRIDO PLAST SUTURE DO BRASIL
INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE FIOS
CIRURGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Luciana Tacola Becker(OAB: 15911-
B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAST SUTURE DO BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE FIOS CIRURGICOS LTDA - EPP

  - YURI COSTA BARRETO CAVALCANTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

D E C I S Ã O - PJe

Vistos, etc.

Em sede de Recurso Ordinário (ID. dd8d903), a reclamada PLAST

S U T U R E  D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  C O M É R C I O  E

REPRESENTAÇÕES DE FIOS CIRÚRGICOS LTDA requereu a

concessão do benefício da justiça gratuita, alegando não possuir

condições para custear as despesas processuais.

Quanto ao tema da gratuidade, convém salientar, nos termos da

Súmula 481 do STJ:"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a

pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.".

Tal posicionamento está em harmonia com o item II da Súmula 463

do TST, que prevê:"No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.".

No caso concreto, contudo, não restou demonstrada nos autos pela

recorrente a inequívoca impossibilidade de arcar com os encargos

processuais. Os documentos de fls. 500-527 não elucidam sua atual

realidade financeira, uma vez quea existência de dívidas, sejam

estas de natureza comercial, tributária (fiscal e previdenciária) ou

trabalhista, por si só, não comprovam a insuficiência econômica

capaz de justificar a concessão da gratuidade judiciária, já que se

deve levar em conta, também, a liquidez de seu patrimônio, a

fluidez de suas contas bancárias, seu capital de giro, entre outros,

dados que só podem ser averiguados através de declaração de

imposto de renda (arquivo completo).

Também não têm o condão de demonstrar a escassez financeira o

recibo de entrega da declaração do imposto sobre a renda retido na

fonte (documento defl. 517).

Ademais, o documento de fls. 524/527, emitido pela SPC BRASIL,

informa que o faturamento presumido anual da reclamada é bem

superior ao gasto anual da referida empresa, ainda que sejam

valores estimados. Por fim, observa-se que a reclamada possui

situação cadastral ativa, junto ao Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica.

Assim,de se rejeitar o benefício da justiça gratuita à

demandada.

Todavia, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC e do

preconizado na OJ nº 269, item II, da SDI-I do TST, que determina,

caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça formulado

na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do preparo

negligenciado, converto o julgamento em diligência, para conceder

à recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o recolhimento
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das custas processuais e do depósito recursal, sob pena de

considerar deserto seu Recurso.

Registre-se, por último, que, nos termos do inciso III do parágrafo 2º

do art. 997 do CPC, o exame do Recurso Adesivo, manejado pelo

reclamante, em estando subordinado à admissibilidade do Apelo

principal, in casu, o interposto pela demandada, ficará suspenso

até o transcurso do lapso temporal acima assinalado.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº ROT-0000359-48.2019.5.07.0006
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE PLAST SUTURE DO BRASIL
INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE FIOS
CIRURGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Luciana Tacola Becker(OAB: 15911-
B/CE)

RECORRENTE YURI COSTA BARRETO
CAVALCANTE

ADVOGADO RAQUEL PROCOPIO DE
SOUSA(OAB: 30500/CE)

ADVOGADO VANESSA BATISTA OLIVEIRA(OAB:
17325/CE)

RECORRIDO YURI COSTA BARRETO
CAVALCANTE

ADVOGADO VANESSA BATISTA OLIVEIRA(OAB:
17325/CE)

ADVOGADO RAQUEL PROCOPIO DE
SOUSA(OAB: 30500/CE)

RECORRIDO PLAST SUTURE DO BRASIL
INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE FIOS
CIRURGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Luciana Tacola Becker(OAB: 15911-
B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAST SUTURE DO BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE FIOS CIRURGICOS LTDA - EPP

  - YURI COSTA BARRETO CAVALCANTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

D E C I S Ã O - PJe

Vistos, etc.

Em sede de Recurso Ordinário (ID. dd8d903), a reclamada PLAST

S U T U R E  D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  C O M É R C I O  E

REPRESENTAÇÕES DE FIOS CIRÚRGICOS LTDA requereu a

concessão do benefício da justiça gratuita, alegando não possuir

condições para custear as despesas processuais.

Quanto ao tema da gratuidade, convém salientar, nos termos da

Súmula 481 do STJ:"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a

pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.".

Tal posicionamento está em harmonia com o item II da Súmula 463

do TST, que prevê:"No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.".

No caso concreto, contudo, não restou demonstrada nos autos pela

recorrente a inequívoca impossibilidade de arcar com os encargos

processuais. Os documentos de fls. 500-527 não elucidam sua atual

realidade financeira, uma vez quea existência de dívidas, sejam

estas de natureza comercial, tributária (fiscal e previdenciária) ou

trabalhista, por si só, não comprovam a insuficiência econômica

capaz de justificar a concessão da gratuidade judiciária, já que se

deve levar em conta, também, a liquidez de seu patrimônio, a

fluidez de suas contas bancárias, seu capital de giro, entre outros,

dados que só podem ser averiguados através de declaração de

imposto de renda (arquivo completo).

Também não têm o condão de demonstrar a escassez financeira o

recibo de entrega da declaração do imposto sobre a renda retido na

fonte (documento defl. 517).

Ademais, o documento de fls. 524/527, emitido pela SPC BRASIL,

informa que o faturamento presumido anual da reclamada é bem

superior ao gasto anual da referida empresa, ainda que sejam

valores estimados. Por fim, observa-se que a reclamada possui

situação cadastral ativa, junto ao Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica.

Assim,de se rejeitar o benefício da justiça gratuita à

demandada.

Todavia, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC e do

preconizado na OJ nº 269, item II, da SDI-I do TST, que determina,

caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça formulado

na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do preparo

negligenciado, converto o julgamento em diligência, para conceder

à recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, sob pena de

considerar deserto seu Recurso.

Registre-se, por último, que, nos termos do inciso III do parágrafo 2º

do art. 997 do CPC, o exame do Recurso Adesivo, manejado pelo
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reclamante, em estando subordinado à admissibilidade do Apelo

principal, in casu, o interposto pela demandada, ficará suspenso

até o transcurso do lapso temporal acima assinalado.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº AP-0000242-60.2019.5.07.0005
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE JOAMAR DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO ANGELO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 31895/CE)

AGRAVADO JOAO COELHO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAMAR DE OLIVEIRA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Joamar de Oliveira Costa, parte agravada nos vertentes autos,

requer, através do petitório de ID 3f97101, que se lhe reabra o

prazo para manifestação em face do Acórdão de ID 1987fdf, por

cujos termos esta Seção Especializada II julgou improcedentes seus

Embargos de Terceiro.

Como fundamento da postulação, alega ter tido problemas de

acesso ao Sistema PJe que lhe impossibilitaram de tomar ciência

do julgamento de segundo grau e contra ele se insurgir, no prazo

legal.

Afirma ter tentado solucionar a dificuldade técnica desde o dia de

publicação do Acórdão, 06/11/2019, contactando a Central de

Atendimento deste E. Regional, mas sem sucesso, tendo persistido

em suas tentativas ao longo da semana seguinte, através de e-mail

e também de reiteradas ligações telefônicas.

Segundo assevera, a solução, mediante instalação do assinador

Shodô, somente ocorreu no dia 20/11/2019, quando já havia

transcorrido o prazo para recurso.

Nesse passo, invocando o art. 223 do CPC, que trata da justa causa

obstativa da prática de ato processual pela parte, pede a restituição

do prazo recursal em face do Acórdão de ID 1987fdf.

A pretensão ora deduzida não merece acolhimento.

A documentação acostada ao petitório sub examine evidencia que,

efetivamente, o requerente teve dificuldades no acesso ao Sistema

Pje, em decorrência da exigência do assinador Shodô como

requisito de validação do certificado digital.

Contudo, examinando-se detidamente as mensagens de e-mail, vê-

se que, no dia 13/11/2019, seis dias antes do fim do prazo recursal,

um servidor deste Tribunal, lotado na Central de Serviços de TI,

informou haver tentado contato telefônico com o advogado

postulante, nos números por ele próprio indicados no chamado que

abrira, mas sem sucesso, e se colocou à disposição para resolver o

problema.

A partir desse e-mail e até o final do prazo recursal, houve somente

duas tentativas de contato telefônico, ambas no dia 18/11, às

8h23min e 13h20min. Nada mais.

Nos dias de permeio, não se tem comprovação de qualquer outra

iniciativa adotada pelo postulante, com o fito de solucionar o

problema, transparecendo, assim, uma injustificada inércia.

Nesse cenário, considerando-se que o Sistema Pje, durante o

transcurso do prazo recursal em apreço, esteve indisponível

somente por curtos períodos e ainda levando em conta que cumpre

ao advogado manter equipamentos e programas devidamente

atualizados e em operação, de acordo com as exigências do

processo judicial eletrônico, conclui-se que não há cabida para a

restituição do prazo pretendida.

Indefiro, pois, o pleito em análise.

Notifique-se o requerente e, em seguida, devolvam-se os autos à

Vara do Trabalho de origem.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº AP-0001322-30.2018.5.07.0026
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE CERAMICA FERNANDES LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL DE SOUSA OLIVEIRA(OAB:
23380/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CERAMICA FERNANDES LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc

Cuida-se de Agravo de Petição interposto pela CERÂMICA

FERNANDES LTDA - EPP contra Decisão de ID. 3801ff1, proferida

pelo MM. Juiz do Trabalho Substituto Rafael de Souza Carneiro,

atuante na Única Vara do Trabalho de Iguatu/CE, que deferiu o

parcelamento do débito previdenciário e, no mesma passo,

determinou a expedição de Carta Precatória, de Penhora e

Avaliação, no endereço do Sr. FERNADO DE ASSIS FERNANDES,

para a penhora dos veículos identificados via sistema RENAJUD,

para somente após que efetivada referida medida, decidir sobre a

eventual liberação de circulação dos veículos.

Em suas razões, intenta o recorrente a reforma da decisão ora

atacada, sustentado que o parcelamento da dívida junto à Receita

Federal ensejaria a suspensão da execução, pelo que não se

justificaria a manutenção do ato coercitivo determinado pelo Juízo a

quo, qual seja a penhora dos veículos no endereço do sócio.

Sem contraminuta.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho ID. fbf77d8, pela

continuidade do julgamento do feito.

Através da petição de ID. fa88aa3, o agravante informa a quitação

integral do débito previdenciário parcelado, no total de R$ 18.633,94

(ver guia GPS ID. 9dab53e) e, via de consequência, a perda do

objeto do presente recurso, tendo em vista que os motivos que

justificariam a continuidade da execução e por consequência

manutenção das medidas constritivas não existiriam mais, pelo que

pede a declaração da extinção da vertente execução, bem como,

em sede de tutela provisória de urgência, a revogação dos atos de

constrição realizados mediante o Sistema RENAJUD.

Na hipótese de este Colegiado decida não declarar a extinção da

execução, requer a desistência do presente Agravo de Petição, com

fundamento no art. 998 do Diploma Processual Civil em vigor, para

que os autos retornem ao juízo de piso.

É o que basta relatar.

Pois bem, cediço que o parcelamento do débito fiscal ocasiona a

suspensão de sua exigibilidade, consoante se depreende do art.

151, VI, do Código Tributário Nacional, verbis:

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras

do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o

cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela

conseqüentes."

Outrossim, o §1º do art. 889-A da CLT dispõe:

“Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes

às contribuições sociais, serão efetuados nas agências locais da

Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A., por

intermédio de documento de arrecadação da Previdência Social,

dele se fazendo constar o número do processo.  

§ 1o Concedido parcelamento pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil, o devedor juntará aos autos a comprovação do ajuste,

ficando a execução da contribuição social correspondente suspensa

até a quitação de todas as parcelas.

(...)”

Em assim, o provimento do Recurso interposto pelo executado seria

o caminho a ser seguido, uma vez que a penhora dos veículos de

propriedade do executado, além de desnecessária no momento,

uma vez que referidos automóveis já se encontram gravados com a

restrição de circulação, representaria ato coercitivo incompatível

com a suspensão da execução.

Todavia, in casu, diante da quitação do débito previdenciário ora

sob execução noticiada pelo recorrente, evidente que o vertente

Recurso perdeu seu objeto, bem como a tutela provisória

requestada, uma vez que seria sem sentido pronunciamento judicial

sobre a suspensão de uma execução cujo débito cobrado já teria

sido satisfeito.

Neste contexto, deixo de declarar a extinção da execução, por

entender que tal pleito não foi objeto do Agravo de Petição

submetido à apreciação desta Corte, mas acolho o pedido de

desistência do vertente Recurso, nos termos do art. 998 do CPC e

art. 116, VII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Ante o exposto, homologo a desistência do Agravo de Petição e
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determino a baixa imediata dos autos à Vara de origem, para os fins

de direito.

Cumpra-se.

Ciência às partes.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº TutCautAnt-0080373-37.2019.5.07.0000
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

REQUERENTE FERNANDO ANTONIO DE MOURA
AVELINO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE
ALMEIDA MORAIS(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

REQUERENTE LUCYEN NOGUEIRA ARAUJO
FRANCO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE
ALMEIDA MORAIS(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

REQUERIDO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

REQUERIDO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO

REQUERIDO PRISCILA CINTIA MALVEIRA MAIA E
SILVA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

REQUERIDO JOAO FRANCISCO LANDIM
TAVARES

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO DE MOURA AVELINO

  - LUCYEN NOGUEIRA ARAUJO FRANCO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Diante da Certidão de ID. 6efa1ad, que informou a não efetivação

das intimações endereçadas a JOÃO FRANCISCO LANDIM

TAVARES, DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO NETTO,

PRISCILA CINTIA MALVEIRA MAIA E SILVA e COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ, para contestarem o pedido de Tutela

Cautelar Antecedente, renovem-se os expedientes, com exceção ao

direcionado à COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, uma vez

que a mesma já apresentou sua manifestação (ID. 701d2c0).

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº TutCautAnt-0080373-37.2019.5.07.0000
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

REQUERENTE FERNANDO ANTONIO DE MOURA
AVELINO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE
ALMEIDA MORAIS(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

REQUERENTE LUCYEN NOGUEIRA ARAUJO
FRANCO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE
ALMEIDA MORAIS(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

REQUERIDO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

REQUERIDO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO

REQUERIDO PRISCILA CINTIA MALVEIRA MAIA E
SILVA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

REQUERIDO JOAO FRANCISCO LANDIM
TAVARES

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

  - JOAO FRANCISCO LANDIM TAVARES

  - PRISCILA CINTIA MALVEIRA MAIA E SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Diante da Certidão de ID. 6efa1ad, que informou a não efetivação

das intimações endereçadas a JOÃO FRANCISCO LANDIM

TAVARES, DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO NETTO,

PRISCILA CINTIA MALVEIRA MAIA E SILVA e COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ, para contestarem o pedido de Tutela

Cautelar Antecedente, renovem-se os expedientes, com exceção ao

direcionado à COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ, uma vez

que a mesma já apresentou sua manifestação (ID. 701d2c0).

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Desembargador(a) do Trabalho

SECRETARIA DA 2ª TURMA

Acórdão

Processo Nº RORSum-0000608-09.2019.5.07.0035
Relator CLAUDIO SOARES PIRES

RECORRENTE LUIZ FERNANDO SALUSTRIANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28005/CE)

RECORRIDO V & G AGROPECUARIA INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SALUSTRIANO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

V I S T O S e discutidos estes autos de RECURSO ORDINÁRIO

EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da MM. ÚNICA VARA DO

TRABALHO DE ARACATI, em que é recorrente, LUIZ FERNANDO

SALUSTRIANO DE  OL IVE IRA ,  e  r eco r r i do ,  V  &  G

AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I, da CLT, por se tratar

de processo submetido ao rito sumaríssimo.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivamente interposto, sem irregularidades para

serem apontadas.

PRELIMINAR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Pretende a parte recorrente seja declarada nula a sentença, pois

teria sido cerceado o seu direito de defesa. Argumenta, em resumo,

que não foi invertido o ônus da prova requerido na inicial, não tendo

sido observado o pedido para que fossem apresentados os

documentos requeridos, como as RAIS de 2014 a 2017, bem como

os cartões de ponto de entrada e de saída ou o livro de ponto.

Sem razão.

O ônus da prova definido pelo juízo da instrução, invertido ou não, é

um estado do processo da competência do magistrado, cuja revisão

em sede recursal dá-se pelo amoldamento entre a razão judicante e

os princípios que regem as obrigações processuais de cada um. De

qualquer sorte, jamais se chegará à hipótese de cerceamento de

defesa, eis que a contrariedade se resolve pela reforma do julgado,

sem o menor requinte de ofensa constitucional. Incisos LV e LIV, do

artigo 5º, da Constituição Federal que, a meu juízo, encontram-se

preservados no feito.

MÉRITO.

1 - HORAS EXTRAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015.

Sobre o tema, assim se pronunciou o juízo de origem:

"(...)

Primeiramente, o demandante alega que tem direito ao pagamento

de 60 horas extras no mês de dezembro de 2015, pois a jornada

especial de 12x36 somente foi regulamentada a partir das CCT's da

categoria de 2016 e de 2017. Entretanto, ele próprio ao ser inquirido

em audiência informou que somente no início de 2016 passou a

exercer a função de paramista/parametrista, contrariando o teor de

sua exordial, como se observa no trecho do depoimento

reproduzido abaixo:

" que no início de 2016, quando passou a trabalhar à noite,

passou a exercer a função de auxiliar técnico (paramista);"

Logo, não sendo caso de cumprimento da jornada de 12x36 no mês

de dezembro/2015, época em que supostamente não haveria CCT

prevendo tal jornada, denego o pedido de horas extras e seus

reflexos.

(...)"

O reclamante argumenta ser "(...) comum o erro de trabalhadores

quanto a sua jornada por questões de dias ou meses, plenamente

aplicável ao presente caso devido a mudança brusca de horários do
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dia para a noite e a sua continuação neste turno por um longo

período de tempo, já que passou a trabalhar a noite de dezembro

de 2015 até sua saída no ano de 2017". Relata que a empresa

possuía mais de dez funcionários, não tendo apresentado os

controles de ponto, de modo a atrair a presunção de veracidade da

jornada declinada na inicial.

Sem razão.

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, a

confirmação da sentença pelos seus próprios fundamentos é o

quanto basta para a plenitude da prestação jurisdicional. Inteligência

do art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Esta é a hipótese do presente feito, porquanto as razões de decidir

expostas na sentença se mostram suficientes para a rejeição do

recurso ordinário da parte reclamante.

De fato, há nos autos elementos que demonstram possuir a

empresa mais de dez empregados, como as relações alusivas ao

pagamento do 13º salário (fls. 119, 133 e 147). A reclamada não

apresentou os controles de ponto, presumindo-se verdadeira a

jornada declinada na inicial, nos termos da Súmula nº 338, I e II, do

TST.

Ocorre que esta presunção é relativa, havendo nos autos elementos

capazes de elidi-la.

Com efeito, as horas extras perseguidas pelo recorrente dizem

respeito ao labor supostamente prestado na jornada de 12 x 36, em

dezembro de 2015, sem que houvesse autorização em norma

coletiva para tanto.

Contudo, como bem constatado pela sentença, o autor, em

depoimento pessoal, divergiu da jornada apontada na inicial,

aspecto suficiente para descaracterizar a presunção de veracidade

anteriormente apontada.

As horas extras em questão dizem respeito especificamente ao mês

de dezembro de 2015, não se podendo caracterizar a declaração do

requerente em depoimento pessoal como mero equívoco. Há de se

exigir da parte que vem a juízo conhecimento daquilo que pleiteia,

retirando-se a verossimilhança de suas alegações quando

encontradas contradições insanáveis entre o que se expõe na inicial

e o que se admite em depoimento pessoal.

Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos, acrescidos das

presentes considerações.

2 - HORA NOTURNA PRORROGADA.

A pretensão autoral foi julgada improcedente, nos seguintes termos:

"(...)

O autor prossegue na reclamação afirmando que sua jornada

iniciava às 17h00 e se encerrava às 06h00 do dia seguinte, embora

regime de 12x36, pugnando pela condenação da ré no pagamento

de uma hora noturna prorrogada por dia trabalhado durante o

período da jornada especial.

De plano, destaco que o autor, na verdade, não logrou demonstrar

convincentemente que encerrava sua jornada as 6 hs e não às 5hs,

tanto que, ao depor, aponta que isso ocorria ocasionalmente, sendo

que sua testemunha não poderia confirmar tal horário já que ela

própria admite que quanto chegava para trabalhar o autor já havia

saído. Logo, não há falar em prorrogação de jornada noturna.

È prudente registrar que, consultando os contra cheques juntados

aos autos, verifica-se que a ré pagava a mais o adicional noturno,

pois esse era calculado sobre a totalidade do salário do autor ao

invés de considerar apenas o número de horas efetivamente

noturnas, as quais totalizariam 120 horas na jornada de 12x36 e

reduziriam o montante do adicional noturno.

(...)"

O reclamante alega ter sido claro em seu depoimento ao declarar

que na maioria das vezes somente conseguia sair às 6h, com

rápido intervalo para refeição, em contraponto a afirmação de que

se tratava de prorrogações ocasionais. Reitera que a recorrida não

trouxe os controles de ponto, devendo ser considerada a jornada

indicada na inicial.

A sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Ademais, mesmo considerando-se a presunção de veracidade da

jornada declinada na inicial, conforme fundamentos expostos no

item anterior, não faz jus o autor ao pagamento pleiteado.

É que, como bem constatado pelo julgado, novamente restou

caracterizada contradição insanável entre o declarado na inicial, ou

seja, jornada até as 6h da manhã, e aquela admitida no

depoimento, qual seja, labor de 17h às 6h, mas não todos os dias,

embora na maioria das vezes.

Além disso, não se pode perder de vista que, como bem constatado

pela sentença, em aspecto não infirmado pelas razões recursais,

"(...) consultando os contra cheques juntados aos autos, verifica-se

que a ré pagava a mais o adicional noturno, pois esse era calculado

sobre a totalidade do salário do autor ao invés de considerar apenas

o número de horas efetivamente noturnas, as quais totalizariam 120

horas na jornada de 12x36 e reduziriam o montante do adicional

noturno".

Recurso que não merece provimento.

3 - INTERVALO INTRAJORNADA.

As razões de decidir acerca do intervalo intrajornada foram as

seguintes:

"(...)

Quanto ao pedido de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada, melhor sorte não assiste ao obreiro, pois sua única

testemunha foi categórica ao afirmar:

"que quando trabalhava à noite oque só trabalhou junto com o
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reclamante à noite quando tinha despescas; que quase toda

semana tinha despesca; que paravam para jantar e fazer lanches,

sem tempo delimitado"

Desta forma, a prova oral produzida acabou por afastar a pretensão

do demandante, evidenciando que este usufruía do intervalo para

repouso e alimentação, motivo pelo qual, rejeito o pedido de

pagamento de horas extras intrajornadas e seus reflexos.

(...)"

Para o recorrente, o julgado merece reforma, pois "O depoimento da

testemunha não joga por terra a situação vivida pelo Autor, tendo

em vista que trabalhava no turno noturno de forma excepcional,

enquanto que o Recorrente laborava todos os dias na jornada

12x36 em função distinta da testemunha. Reafirma-se que o

referido intervalo não ocorria, nos termos da inicial, pois os cuidados

com o berçário roubavam todo o tempo do Autor, tendo em vista

que eram vários com horários diferentes e com necessidade de

vistorias constantes".

Sem razão.

Conforme já examinado, a jornada exposta na inicial goza de

presunção de veracidade, tendo em vista que a reclamada não

apresentou o controle de ponto.

Todavia, a prova dos autos permite a descaracterização desta

presunção. Isto porque a única testemunha ouvida admitiu ter

trabalhado "(...) com o reclamante à noite quando tinha despescas;

que quase toda semana tinha despesca; que paravam para jantar e

fazer lanches, sem tempo delimitado". Ainda que se reconheça ter a

testemunha declarado trabalhar no turno diurno, sua declaração

acerca do gozo do intervalo, sem tempo delimitado, nas ocasiões

em que laborava à noite, é suficiente para afastar a presunção de

veracidade do relato da inicial, quando se expôs o labor com uma

hora de intervalo habitualmente suprimida.

Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos, acrescidos das

presentes considerações.

4 - FÉRIAS.

A pretensão autoral alusiva às férias foi julgada improcedente, nos

seguintes termos:

"(...)

Por último, suscita o autor ter assinado dois recibos de concessão e

pagamento das férias, porém não usufruiu o descanso e continuou

trabalhando, logo, entende ser devido o pagamento das férias

simples, com 1/3, durante todo o período laboral.

E, novamente, não tem amparo sua pretensão.

O depoimento da única testemunha, no tocante, foi duvidoso e

pouco robusto para dirimir a questão, tendo este dito:

"que trabalhou na empresa de 2014 ao final de 2016, na função

de serviços gerais, das 7h às 17h, com 2h de intervalo para

almoço, de segunda a sexta feira;... que quando o depoente

chegava para trabalhar o reclamante já havia saído; que só

trabalhou junto com o reclamante à noite quando tinha despescas;

que não chegou a ver o reclamante de férias; que a maioria

tirava férias trabalhando; que outros tiravam de 15 a 20 dias;

que quem não gozava férias recebia um salário do mês e mais

o salário das férias, trabalhando; que não sabe informar qual a

frequência da despesca;"

Assim, a prova oral se revelou insuficiente para afastar os avisos e

pagamentos das férias de 2014/2015 e 2015/2016 assinados pelo

autor, constantes nas fls. 90/91, destacando as férias vencidas de

2016/2017 e as proporcionais, com os terços, foram quitadas

quando da ocasião do pagamento do TRCT, o qual sequer foi objeto

de discussão pelo demandante.

Portanto, improcede o pedido de férias simples com 1/3, durante

todo período laboral."

O recorrente entende que a dúvida acerca do depoimento da

testemunha "(...) seria sanada se a Recorrida tivesse juntado aos

autos as cópias dos livros ou cartões de ponto que eram de sua

responsabilidade de guarda nos arquivos internos, ressaltando que

a mesma em audiência de instrução e julgamento recusou a

apresentação de sua testemunha para depor. Com base nisso se

requer a reforma da sentença para conceder o pagamento das

férias nos termos da petição inicial, com base na obrigatoriedade

dos citados cartões por força do art. 74, §2°, da CLT e Súmula 338,

I, do TST".

Mais uma vez, a sentença merece ser mantida pelos seus próprios

fundamentos.

Com efeito, há nos autos recibos de férias assinados pelo

reclamante (fls. 90/91), neles constando os períodos de gozo do

direito, aspecto suficiente para rechaçar a tese autoral no sentido de

que as férias eram pagas, mas não gozadas, ainda que diante da

ausência dos cartões de ponto e do depoimento da testemunha

ouvida. Além disso, as férias vencidas e proporcionais do término

do período contratual foram pagas nas verbas rescisórias, conforme

TRCT de fls. 93.

Recurso que não merece provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário, rejeitar a preliminar de nulidade por

cerceamento do direito de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença de origem pelos seus próprios

fundamentos.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário, rejeitar a preliminar de nulidade por

cerceamento do direito de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença de origem pelos seus próprios

fundamentos.

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores

Francisco José Gomes da Silva (Presidente),Cláudio Soares Pires

(Relator) e Jefferson Quesado Júnior. Presente ainda o(a) Exmo(a).

Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 16 de março de 2020.

CLAUDIO SOARES PIRES

Relator

FORTALEZA/CE, 01 de abril de 2020.

ROMULO DE SOUSA FROTA

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001120-36.2015.5.07.0001
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO José Eduardo Girão Neto(OAB:
7862/CE)

RECLAMADO CAMERINO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA(OAB:
4158/CE)

RECLAMADO RENNE AGUIAR OSTERNO

RECLAMADO THIAGO CAMERINO OSTERNO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CAMERINO OSTERNO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteTHIAGO CAMERINO OSTERNO,

ora em local incerto e não sabido, notificado para ciência da

penhora, bem como para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

complementarem o crédito exequendo ou garantirem a execução e,

querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar embargos à

execução, sob pena de liberação da quantia depositada em prol do

reclamante

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE ADALBERTO MELO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000649-15.2018.5.07.0001
RECLAMANTE ANA PAULA PEREIRA DE ARAUJO

RECLAMADO S A CONSULTORIA NA
ADMINISTRACAO DE EMPRESAS
LTDA.

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A CONSULTORIA NA ADMINISTRACAO DE EMPRESAS
LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteS A CONSULTORIA NA

ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA., ora em local incerto e
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não sabido, CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora, o montante de

R$4.892,87, atualizado até 01.10.2019, a ser devidamente corrigido

até a data do efetivo pagamento.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

EMANUELLE ABRAAO MAIA MACIEL

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001258-71.2013.5.07.0001
RECLAMANTE ALDO JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REBECA PINHEIRO
BUTTGEREIT(OAB: 24624/CE)

RECLAMADO ELISABETE SUDAIHA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO DE
AZEVEDO(OAB: 102725/RJ)

RECLAMADO RICARDO SUDAIHA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO DE
AZEVEDO(OAB: 102725/RJ)

RECLAMADO CARLOS RENATO VAZ HERINGER

RECLAMADO BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE SUDAIHA

  - RICARDO SUDAIHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a tentativa de bloqueio de

valores na(s) conta(s) do(s) executado(s), via sistema BACENJUD,

restou parcialmente exitosa, haja vista inexistir saldo suficiente para

a integralização do montante exequendo.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONÇALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista que o valor bloqueado se apresenta irrisório frente

ao valor exequendo, notifique-se o reclamante por intermédio de

seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta), indicar meio eficaz ao

prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação, aguarde-se o

prazo prescricional, conforme decisão de f. 313 dos autos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001258-71.2013.5.07.0001
RECLAMANTE ALDO JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REBECA PINHEIRO
BUTTGEREIT(OAB: 24624/CE)

RECLAMADO ELISABETE SUDAIHA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO DE
AZEVEDO(OAB: 102725/RJ)

RECLAMADO RICARDO SUDAIHA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO DE
AZEVEDO(OAB: 102725/RJ)

RECLAMADO CARLOS RENATO VAZ HERINGER

RECLAMADO BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a tentativa de bloqueio de

valores na(s) conta(s) do(s) executado(s), via sistema BACENJUD,

restou parcialmente exitosa, haja vista inexistir saldo suficiente para

a integralização do montante exequendo.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONÇALVES
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MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista que o valor bloqueado se apresenta irrisório frente

ao valor exequendo, notifique-se o reclamante por intermédio de

seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta), indicar meio eficaz ao

prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação, aguarde-se o

prazo prescricional, conforme decisão de f. 313 dos autos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001974-30.2015.5.07.0001
RECLAMANTE ROBSON DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO DANIEL CAVALCANTE NUNES(OAB:
31086/CE)

ADVOGADO MARIANA ALBUQUERQUE
BENEVIDES FALCAO(OAB:
32100/CE)

RECLAMADO ANA MARCIA CAMPOS
DAMASCENO

RECLAMADO TICIANA CAMPOS DAMASCENO

ADVOGADO GIOVANNI FERNANDES
SANTOS(OAB: 8522/CE)

RECLAMADO A M - COMERCIO E SERVICOS DE
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SAMUEL LIMA DE ANDRADE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Trata a petição de ID a1518ba de manifestação de terceiro. Alega a

impenhorabilidade do imóvel de matrícula nº 13.245 por encontrar-

se gravado de alienação fiduciária à peticionante.

Conforme se observa na certidão e no despacho de fl. 114, a

penhora do imóvel indicado nos autos não se efetivou, mas tão

somente sobre seu registro no Cartório ficou averbada a

indisponibilidade via sistema CNIB.

Com efeito, observou-se que o referido imóvel já fora penhorado

nos autos do processo 0001342-38.2014.5.07.0001 que já se

encontra na DEULAJ para processamento de leilão.

Registra-se, inclusive, que já foram habilitados os créditos da

reclamante naqueles autos mediante ofício à DEULAJ, fl. 119.

Diante do exposto, nada a prover por ora, eis que sequer há

penhora concretizada nos autos, e sim tão somente restrições no

CNIB, a exemplo de tantas outras já pendentes sobre o imóvel de

matrícula nº 13.245 (Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Zona),

conforme se infere do documento de ID 40775e6/p. 110/113).

Intime-se o peticionante.

Ato contínuo, aguarde-se o deslinde do processo nº 0001342-

38.2014.5.07.0001.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-63.2017.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE ESTEVAO LIMA

ADVOGADO IVANIZE RODRIGUES DA CRUZ
BASTOS(OAB: 5407/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE THALES DE ASSIS
FONSECA(OAB: 32034/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA EMANUELE LOPES

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARI HOLANDA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTE
BASTOS(OAB: 36118/CE)

ADVOGADO BERNARDO DALL MASS
FERNANDES(OAB: 18889/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE JUSCELINO DE BARROS

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WASHINGTON CARVALHO
LIMA

ADVOGADO CHRISTOPHER MATEUS TAVARES
DA SILVA(OAB: 38527/CE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BEZERRA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MILENE MONTEIRO

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENILDA ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO ALVES DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALDAS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazoem 09/03/2020 sem interposição de

recurso contra a Sentença proferida nos autos do processo de

Embargos de Terceiros nº 0001306-20.2019.5.07.0001, tendo

referida decisão TRANSITADO EM JULGADO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ROSANA ALVES DE MOURA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

À Secretaria da Vara para cumprimento da sentença de Id.d5151bf

dos Embargos de Terceiros nº 0001306-20.2019.5.07.0001.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093000-27.2006.5.07.0001
RECLAMANTE ALBERTO CAVALCANTE LEANDRO

RECLAMADO CONSTRUTORA NOSSA SENHORA
DE FATIMA LTDA

ADVOGADO YOHANNA PONTES MENDES(OAB:
37250/CE)

RECLAMADO SEBASTIAO ALVES DE MESQUITA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA NEILA ARAUJO YUNES

ADVOGADO FLAVIO JACINTO DA SILVA(OAB:
6416/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO CARNEIRO MACHADO

ADVOGADO GLAUCO DE CASTELO BRANCO
JÚNIOR(OAB: 10586/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MARIANO NETO

ADVOGADO LORENA VERAS BRITO(OAB:
36233/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazoem 05/03/2020 sem interposição de

recurso contra a Sentença proferida nos autos do processo de

Embargos de Terceiros nº 0000295-53.2019.5.07.0001, tendo

referida decisão TRANSITADO EM JULGADO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ROSANA ALVES DE MOURA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

À Secretaria da Vara para cumprimento da sentença de Id.770c35b

dos Embargos de Terceiros nº 0000295-53.2019.5.07.0001.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001840-32.2017.5.07.0001
RECLAMANTE DAVI BRAZ PAULA

ADVOGADO Getúlio Moura dos Santos(OAB:
6878/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.
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ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BRAZ PAULA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Defiro os pedidos de f. 566/567, haja vista que o valor da

condenação se trata de quantia determinada, não carecendo da

realização de liquidação, e que já ocorreu o trânsito em julgado

da sentença.

Libere-se o valor do depósito recursal - documento de f. 563 - ID.

0 0 7 e 3 9 e  ( C h a v e  d e  A c e s s o  I D .

20031210400156100000021871804), por meio de ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA.

ALVARÁ

O JUÍZO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM

BASE NA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT. Nº

01/2009, QUE CONFERE ÀS DETERMINAÇÕES CONSTANTES

NESTE DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL, MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou quem suas

vezes fizer que efetue a TRANSFERÊNCIA do valor depósito

recursal, referente ao crédito do autor DAVI BRAZ PAULA – CPF:

649.032.303-68, documento de f. 563 - ID. 007e39e (Chave de

Acesso ID. 20031210400156100000021871804), para a conta da

Caixa Econômica Federal, ag. 2015, op. 013, conta 13292-5, de

titularidade do patrono do autor, GETÚLIO MOURA DOS SANTOS 

- OAB: CE6878 - CPF.117.330.043-00, com as devidas correções,

de modo que a conta fique com saldo ZERO.

Tratando-se de l iberação parcial, os encargos f iscais e

previdenciários porventura existentes serão recolhidos ao final.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Dou força de ALVARÁ ao presente despacho, ASSINADO

DIGITALMENTE, junto à Instituição Bancária pagadora.

DEVE A SECRETARIA PROVIDENCIAR A REMESSA DESTE

ALVARÁ,  POR E-MAIL,  À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA

COMPETENTE.

Intime-se o reclamante, por seu patrono, bem como para no prazo

de 05 dias, informar o “quantum” efetivamente recebido.

Após, aguarde-se o decurso do prazo para manifestação dos

cálculos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006000-09.1994.5.07.0001
RECLAMANTE LUIS UCHOA LIMA

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO DILIGENCIA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO FRANCISCO TARCISO AGUIAR
ROCHA

RECLAMADO FRANCISCO GERSON ROLIM DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS UCHOA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, por determinação do Juiz do
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Trabalho Titular, procedi à consulta do sócio da executada,

FRANCISCO TARCISO AGUIAR ROCHA - CPF: 017.363.883-04

junto à JUCEC, via SRM, sistema on-line, e pude observar que este

f igura  no quadro  soc ie tár io  da empresa CONSERVE

CONSERVADORA E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ:

05.219.472/0001-53.

Certifico, outrossim, que no cadastro da referida empresa junto à

JUCEC, consta registrada que a mesma se encontra EXTINTA.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SAMUEL LIMA DE ANDRADE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pretende o exequente a desconsideração inversa da personalidade

juridica do sócio executado com o fim de redirecionar a execução

face à empresa CONSERVE CONSERVADORA E SERVICOS

EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ: 05.219.472/0001-53.

Considerando a certidão supra de que a empresa CONSERVE

CONSERVADORA E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA encontra-

se extinta, torna-se juridicamente impossível a inclusão da mesma

no polo passivo da execução.

Por consequência, não é indevida a penhora no rosto dos autos

sobre execução em face da mesma exclusivamente.

Portanto, indefiro o requerimento retro.

Nos termos do art. 11-A da CLT, notifique-se a parte exequente

para ciência da presente decisão bem como para, no prazo de 30

dias, indicar bens passíveis de penhora, não sendo o caso de tão

somente renovar o pedido de utilização dos procedimentos já

adotados.

Transcorrido o prazo supra de 30 dias, sem qualquer iniciativa da

parte exequente ou caso não tenha aparecido resposta no sistema

CNIB, remetam-se os autos ao arquivo provisório, deflagrando-se, a

partir de então, o início da contagem prescricional (art. 11-A, § 1º,

da CLT), quando a parte exequente poderá, a qualquer tempo,

requerer o desarquivamento e prosseguimento da ação, desde que

indique bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos.

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000896-93.2018.5.07.0001
RECLAMANTE GYSELLE DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA GABRIELLA GOMES
MENEZES(OAB: 25966/CE)

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

RECLAMADO CLARO TELECOM PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO CLEVERLANDE NUNES DA SILVA
EIRELI - ME

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMADO CLEVERLANDE NUNES DA SILVA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO TELECOM PARTICIPACOES S/A

  - CLEVERLANDE NUNES DA SILVA

  - CLEVERLANDE NUNES DA SILVA EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Face ao teor da certidão de ID.aa7acc8, determino a inclusão dos

honorários advocatícios, haja vista que referida parcela restou

omissa nos cálculos de ID.268f9b7 – fls. 178/184, tratando-se, na

verdade, de nítido erro material, o qual pode ser corrigido de ofício

por este juízo.

Diante do exposto, homologo os cálculos deID.555e2b9 - fls.

197/203, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais,

devidamente corrigidos (inclusão dos honorários).

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão e, na

oportunidade, ficam citadas as ExecutadasCLEVERLANDE

NUNES DA SILVA EIRELI – ME e CLEVERLANDE NUNES DA

SILVA (responsáveis solidárias), por intermédio de seus patronos,

para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento, ou garantir a

execução, do montante de R$4.049,22, atualizado até 31.03.2020.

Decorrido o prazo sem o devido pagamento, independente de novo

despacho:

a) expeça-se ofício eletrônico BACENJUD, com a finalidade de

bloquear patrimônio financeiro nas contas bancárias dos(as)
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executados(as)CLEVERLANDE NUNES DA SILVA EIRELI – ME e

CLEVERLANDE NUNES DA SILVA; e

b) incluam-se os dados cadastrais dos(as) devedores(as) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Infrutífera a diligência anterior, redirecione-se a execução para a

devedora subsidiária,CLARO TELECOM PARTICIPACOES S/A,

devendo ser observado o depósito recursal acostado aos autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-63.2017.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE ESTEVAO LIMA

ADVOGADO IVANIZE RODRIGUES DA CRUZ
BASTOS(OAB: 5407/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE THALES DE ASSIS
FONSECA(OAB: 32034/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA EMANUELE LOPES

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARI HOLANDA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTE
BASTOS(OAB: 36118/CE)

ADVOGADO BERNARDO DALL MASS
FERNANDES(OAB: 18889/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE JUSCELINO DE BARROS

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WASHINGTON CARVALHO
LIMA

ADVOGADO CHRISTOPHER MATEUS TAVARES
DA SILVA(OAB: 38527/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BEZERRA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MILENE MONTEIRO

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENILDA ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO ALVES DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCA HELIDA ANDRADE
MATOS(OAB: 33581/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ESTEVAO LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazoem 09/03/2020 sem interposição de

recurso contra a Sentença proferida nos autos do processo de

Embargos de Terceiros nº 0001306-20.2019.5.07.0001, tendo

referida decisão TRANSITADO EM JULGADO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ROSANA ALVES DE MOURA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

À Secretaria da Vara para cumprimento da sentença de Id.d5151bf

dos Embargos de Terceiros nº 0001306-20.2019.5.07.0001.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000900-33.2018.5.07.0001
RECLAMANTE MARIA MILENA DE CASTRO MATOS

ADVOGADO WHENRY HAWLYSSON ARAUJO
SILVEIRA(OAB: 37107/CE)

ADVOGADO MAIRA CAMARA VELOSO DE
MAUPEOU(OAB: 39273/CE)

RECLAMADO E SOPA LANCHONETE E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MILENA DE CASTRO MATOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONCALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Alinhado com a decisão de f. 84, AUTORIZO a liberação do valor

depositado na conta judicial 2015 042 04833763 -6, referente a 1ª

(primeira) parcela da execução, em favor da reclamante.

ALVARÁ JUDICIAL

O JUÍZO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM

BASE NA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT. Nº

01/2009, QUE CONFERE ÀS DETERMINAÇÕES CONSTANTES

NESTE DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL, MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AG. 2015, ou

quem sua vez fizer, que libere o saldo da conta judicial 2015 042

04833763 -6, acrescido de juros e correção monetária, em prol da

reclamante MARIA MILENA DE CASTRO MATOS - CPF de nº.

074.595.693-99, por intermédio de sua advogada MAÍRA CÂMARA

VELOSO DE MAUPEOU - OAB/CE 39.273.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Tudo cumprido, aguarde-se o pagamento das demais parcelas da

execução.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000295-53.2019.5.07.0001
EMBARGANTE ANDREA NEILA ARAUJO YUNES

ADVOGADO FLAVIO JACINTO DA SILVA(OAB:
6416/CE)

EMBARGADO CONSTRUTORA NOSSA SENHORA
DE FATIMA LTDA

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA NEILA ARAUJO YUNES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazoem 05/03/2020 sem interposição de

recurso contra a Sentença proferida, tendo referida decisão

TRANSITADO EM JULGADO.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 FORTALEZA, 23 de Agosto de

2019.

DESPACHO

Nada mais havendo a providenciar, remetam-se os presentes autos

ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-40.2019.5.07.0001
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MARCAL DA

SILVA

ADVOGADO ANA GABRIELLA GOMES
MENEZES(OAB: 25966/CE)

ADVOGADO HERMENIA REGIA SILVA TELES
MONTENEGRO(OAB: 34025/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO DE CASTRO
RABELO - ME

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DE CASTRO RABELO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOSE JOEL MOREIRA DE

NEGREIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho o requerimento da parte autora para excluir a petição de ID.

877add3, de modo que não há se falar em execução da cláusula

penal prevista nos termos do acordo homologado, no período em

que se encontra o País em situação de pandemia pelo Coronavírus.

Ressalto que, de acordo com o que foi noticiado pelo reclamante, a

suspensão de tal cláusula alcança tão somente as parcelas

vencidas no período pandêmico, cabendo às partes ajustarem se

essa cláusula será cobrada ou não no futuro.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Dê-se ciências às partes.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000896-93.2018.5.07.0001
RECLAMANTE GYSELLE DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA GABRIELLA GOMES
MENEZES(OAB: 25966/CE)

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

RECLAMADO CLARO TELECOM PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO CLEVERLANDE NUNES DA SILVA
EIRELI - ME

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMADO CLEVERLANDE NUNES DA SILVA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GYSELLE DUARTE DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Face ao teor da certidão de ID.aa7acc8, determino a inclusão dos

honorários advocatícios, haja vista que referida parcela restou

omissa nos cálculos de ID.268f9b7 – fls. 178/184, tratando-se, na

verdade, de nítido erro material, o qual pode ser corrigido de ofício

por este juízo.

Diante do exposto, homologo os cálculos deID.555e2b9 - fls.

197/203, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais,

devidamente corrigidos (inclusão dos honorários).

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão e, na

oportunidade, ficam citadas as ExecutadasCLEVERLANDE

NUNES DA SILVA EIRELI – ME e CLEVERLANDE NUNES DA

SILVA (responsáveis solidárias), por intermédio de seus patronos,

para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento, ou garantir a

execução, do montante de R$4.049,22, atualizado até 31.03.2020.

Decorrido o prazo sem o devido pagamento, independente de novo

despacho:

a) expeça-se ofício eletrônico BACENJUD, com a finalidade de

bloquear patrimônio financeiro nas contas bancárias dos(as)

executados(as)CLEVERLANDE NUNES DA SILVA EIRELI – ME e

CLEVERLANDE NUNES DA SILVA; e

b) incluam-se os dados cadastrais dos(as) devedores(as) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Infrutífera a diligência anterior, redirecione-se a execução para a

devedora subsidiária,CLARO TELECOM PARTICIPACOES S/A,

devendo ser observado o depósito recursal acostado aos autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000900-33.2018.5.07.0001
RECLAMANTE MARIA MILENA DE CASTRO MATOS

ADVOGADO WHENRY HAWLYSSON ARAUJO
SILVEIRA(OAB: 37107/CE)

ADVOGADO MAIRA CAMARA VELOSO DE
MAUPEOU(OAB: 39273/CE)

RECLAMADO E SOPA LANCHONETE E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - E SOPA LANCHONETE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONCALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Alinhado com a decisão de f. 84, AUTORIZO a liberação do valor

depositado na conta judicial 2015 042 04833763 -6, referente a 1ª

(primeira) parcela da execução, em favor da reclamante.

ALVARÁ JUDICIAL

O JUÍZO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM

BASE NA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT. Nº

01/2009, QUE CONFERE ÀS DETERMINAÇÕES CONSTANTES

NESTE DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL, MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AG. 2015, ou

quem sua vez fizer, que libere o saldo da conta judicial 2015 042

04833763 -6, acrescido de juros e correção monetária, em prol da

reclamante MARIA MILENA DE CASTRO MATOS - CPF de nº.

074.595.693-99, por intermédio de sua advogada MAÍRA CÂMARA

VELOSO DE MAUPEOU - OAB/CE 39.273.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Tudo cumprido, aguarde-se o pagamento das demais parcelas da

execução.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-40.2019.5.07.0001
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MARCAL DA

SILVA

ADVOGADO ANA GABRIELLA GOMES
MENEZES(OAB: 25966/CE)

ADVOGADO HERMENIA REGIA SILVA TELES
MONTENEGRO(OAB: 34025/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO DE CASTRO
RABELO - ME

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MARCAL DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOSE JOEL MOREIRA DE

NEGREIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho o requerimento da parte autora para excluir a petição de ID.

877add3, de modo que não há se falar em execução da cláusula

penal prevista nos termos do acordo homologado, no período em

que se encontra o País em situação de pandemia pelo Coronavírus.

Ressalto que, de acordo com o que foi noticiado pelo reclamante, a

suspensão de tal cláusula alcança tão somente as parcelas

vencidas no período pandêmico, cabendo às partes ajustarem se

essa cláusula será cobrada ou não no futuro.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Dê-se ciências às partes.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000802-14.2019.5.07.0001
RECLAMANTE CAIO FELIPE ROMCY DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO ALLAN LIMA SILVA
THE(OAB: 32584/CE)

RECLAMADO DEH COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
- ME
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ADVOGADO eveline gadelha dantas(OAB: 9942/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FELIPE ROMCY DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOSE JOEL MOREIRA DE

NEGREIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a limitação de pessoas na Caixa Econômica

Federal, em razão das medidas de contenção ao avanço do

Coronavírus, o reclamante deve apresentar uma conta bancária

para fins de expedição de alvará judicial de transferência de crédito.

Intime-se o reclamante para essa providência.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-49.2019.5.07.0001
RECLAMANTE JESSEANY JAMES ALVES

FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

RECLAMADO LIGIA MARIA ADERALDO DEMETRIO
DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL RANGEL DE PAULA
PESSOA(OAB: 12570/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MARIA ADERALDO DEMETRIO DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, SAMUEL LIMA DE

ANDRADE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pretende a executada por meio da petição de ID. 4c7ee5a o

cancelamento da penhora e a liberação dos seus proventos de

aposentadoria, liminarmente, sem a oitiva da outra parte

Desde já se reconhece que se trata de questão de ordem pública,

que traz grande risco à vida da executada, porque envolve renda de

natureza alimentícia desta. Portanto, se reconhece que o pedido da

executada pode ser apreciado por simples petição nos autos, sem

que seja necessária a oitiva da parte contrária.

Os documentos apresentados pela executada demonstram de modo

inequívoco que se trata de bloqueio dos seus proventos de

aposentadoria.

Conforme o disposto no artigo 833, no inciso IV do CPC, são

impenhoráveis os proventos de aposentadoria.

Não obstante o crédito trabalhista possuir natureza alimentar, a

penhora sobre os proventos de aposentadoria permitido no

parágrafo 2º do mesmo dispositivo processual se restringe a uma

das espécies de verba de natureza alimentar, que é a pensão

alimentícia, referida na lei como prestação alimentícia, não podendo

ela ocorrer sobre qualquer verba de natureza alimentar.

Diante disso, defiro o pedido da executada para determinar a

imediata liberação de valores bloqueados nos autos via BACENJUD

por se tratarem de proventos de aposentadoria da executada.

Pretende, ainda, a reclamada impugnar os valores da execução.

Nesse ponto, não assiste razão à executada.

Com efeito, a executada demonstrou que pagou as três primeiras

parcelas do acordo. No entanto, a segunda e a terceira parcelas

foram pagos com atraso. Essas parcelas tinham como data de

vencimentoos dias 29.11.2019 e 30.12.2019, respectivamente,

ocorre que os documentos apresentados demonstram que foram

pagas em 11.12.2019 e 02.01.2020. Portanto, sobre essa parcelas

pagas em atraso é devida a multa de 100%, sendo devida a
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importância de R$500,00, cada.

A reclamada não comprovou o pagamento das três últimas

prestações. Portanto, são devidos o valor da parcela acrescida da

multa de 100%, sendo devido o valor de R$ 1.000,00, cada.

Diante do exposto o valor histórico devido à reclamante é de

R$4.000,00.

Registra-se que já venceu o prazo da última prestação. Inobstante a

reclamada tenha apresentado a impugnação antes do vencimento

da última prestação, ela não indicou outro bem para substituir os

valores penhorados, ora reconhecidos insubsistentes por

impenhorabilidade. Portanto, é devida também a multa sobre essa

parcela.

Deve a Secretaria providenciar a remessa dessa decisão, via email,

ao Banco para cumprimento do Alvará.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

"Beneficiário(a): LIGIA MARIA ADERALDO DEMETRIO DE

SOUZA, CPF: 358.805.703-04

Advogado(a)(s): DANIEL RANGEL DE PAULA PESSOA, CPF:

492.490.963-72

ID (BACENJUD): 072020000003314836 Valor Total:

4.849,41

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da1ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do Banco do Brasil

Agência 0008-6 - Setor Público/ PAB Fórum Autran Nunes, ou

quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR – o Saldo Total, com acréscimos, para a conta do(a)

beneficiário(a), considerando: Banco do Brasil; Agência 3553-6,

Conta corrente nº 370517, CPF/CNPJ 358.805.703-04. Informação

i n f o r m a d a  p e l a  p r ó p r i a ,  f l .  6 5  ( c h a v e  d e  a c e s s o :

2 0 0 3 1 8 1 1 0 5 2 5 3 4 1 0 0 0 0 0 0 2 1 9 2 9 3 9 5 ) .

O Valor total foi bloqueado através do sistema Bacen Jud,

p r o t o c o l o  c o n f o r m e  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o

(20031209145078300000021869659), ora à disposição deste Juízo.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

Notifique(m)-seo(a)(s) partes para ciência deste despacho.

Após, À Secretaria para atualização dos cálculos e prosseguimento

da execução.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-49.2019.5.07.0001
RECLAMANTE JESSEANY JAMES ALVES

FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

RECLAMADO LIGIA MARIA ADERALDO DEMETRIO
DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL RANGEL DE PAULA
PESSOA(OAB: 12570/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSEANY JAMES ALVES FERREIRA DE FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, SAMUEL LIMA DE

ANDRADE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pretende a executada por meio da petição de ID. 4c7ee5a o

cancelamento da penhora e a liberação dos seus proventos de

aposentadoria, liminarmente, sem a oitiva da outra parte

Desde já se reconhece que se trata de questão de ordem pública,

que traz grande risco à vida da executada, porque envolve renda de

natureza alimentícia desta. Portanto, se reconhece que o pedido da

executada pode ser apreciado por simples petição nos autos, sem

que seja necessária a oitiva da parte contrária.

Os documentos apresentados pela executada demonstram de modo

inequívoco que se trata de bloqueio dos seus proventos de

aposentadoria.

Conforme o disposto no artigo 833, no inciso IV do CPC, são

impenhoráveis os proventos de aposentadoria.

Não obstante o crédito trabalhista possuir natureza alimentar, a

penhora sobre os proventos de aposentadoria permitido no

parágrafo 2º do mesmo dispositivo processual se restringe a uma

das espécies de verba de natureza alimentar, que é a pensão

alimentícia, referida na lei como prestação alimentícia, não podendo
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ela ocorrer sobre qualquer verba de natureza alimentar.

Diante disso, defiro o pedido da executada para determinar a

imediata liberação de valores bloqueados nos autos via BACENJUD

por se tratarem de proventos de aposentadoria da executada.

Pretende, ainda, a reclamada impugnar os valores da execução.

Nesse ponto, não assiste razão à executada.

Com efeito, a executada demonstrou que pagou as três primeiras

parcelas do acordo. No entanto, a segunda e a terceira parcelas

foram pagos com atraso. Essas parcelas tinham como data de

vencimentoos dias 29.11.2019 e 30.12.2019, respectivamente,

ocorre que os documentos apresentados demonstram que foram

pagas em 11.12.2019 e 02.01.2020. Portanto, sobre essa parcelas

pagas em atraso é devida a multa de 100%, sendo devida a

importância de R$500,00, cada.

A reclamada não comprovou o pagamento das três últimas

prestações. Portanto, são devidos o valor da parcela acrescida da

multa de 100%, sendo devido o valor de R$ 1.000,00, cada.

Diante do exposto o valor histórico devido à reclamante é de

R$4.000,00.

Registra-se que já venceu o prazo da última prestação. Inobstante a

reclamada tenha apresentado a impugnação antes do vencimento

da última prestação, ela não indicou outro bem para substituir os

valores penhorados, ora reconhecidos insubsistentes por

impenhorabilidade. Portanto, é devida também a multa sobre essa

parcela.

Deve a Secretaria providenciar a remessa dessa decisão, via email,

ao Banco para cumprimento do Alvará.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

"Beneficiário(a): LIGIA MARIA ADERALDO DEMETRIO DE

SOUZA, CPF: 358.805.703-04

Advogado(a)(s): DANIEL RANGEL DE PAULA PESSOA, CPF:

492.490.963-72

ID (BACENJUD): 072020000003314836 Valor Total:

4.849,41

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da1ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do Banco do Brasil

Agência 0008-6 - Setor Público/ PAB Fórum Autran Nunes, ou

quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR – o Saldo Total, com acréscimos, para a conta do(a)

beneficiário(a), considerando: Banco do Brasil; Agência 3553-6,

Conta corrente nº 370517, CPF/CNPJ 358.805.703-04. Informação

i n f o r m a d a  p e l a  p r ó p r i a ,  f l .  6 5  ( c h a v e  d e  a c e s s o :

2 0 0 3 1 8 1 1 0 5 2 5 3 4 1 0 0 0 0 0 0 2 1 9 2 9 3 9 5 ) .

O Valor total foi bloqueado através do sistema Bacen Jud,

p r o t o c o l o  c o n f o r m e  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o

(20031209145078300000021869659), ora à disposição deste Juízo.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

Notifique(m)-seo(a)(s) partes para ciência deste despacho.

Após, À Secretaria para atualização dos cálculos e prosseguimento

da execução.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-87.2018.5.07.0001
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DE ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

ADVOGADO MICHELLE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 32332/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA J V M VIEIRA LTDA
- ME

ADVOGADO ILNAH CLAUDIA DE FREITAS
CLEMENTINO(OAB: 9021/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e11b72

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021914020786900000021679166

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001315-79.2019.5.07.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA
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ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DA
CONSTR.DE ESTRADA, PA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff442a1

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021912592252700000021678032

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001413-98.2018.5.07.0001
RECLAMANTE EDUARDO ONORIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DA SILVA MAIA

ADVOGADO MAISA DUARTE XAVIER(OAB:
31511/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ONORIO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f1ec0c

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021913264633300000021678495

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000198-87.2018.5.07.0001
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DE ARAUJO

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

ADVOGADO MICHELLE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 32332/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA J V M VIEIRA LTDA
- ME

ADVOGADO ILNAH CLAUDIA DE FREITAS
CLEMENTINO(OAB: 9021/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA J V M VIEIRA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e11b72

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021914020786900000021679166

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0038500-36.1991.5.07.0001
RECLAMANTE MARIA IVANI REINALDO DE

CASTRO

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO HEICCOL HEMILTON INDUSTRIA E
COM DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MARIA APARECIDA DA COSTA
LOPES

RECLAMADO HEMILTON DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO ROBERIO OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
27891/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVANI REINALDO DE CASTRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03ff5c5

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021813144016900000021665042

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000683-53.2019.5.07.0001
RECLAMANTE DENISE PIRES FELIX
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ADVOGADO CESAR AUGUSTO MEDEIROS DE
SOUSA(OAB: 31875/CE)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE PIRES FELIX

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ce21b

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021715521397300000021652105

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001413-98.2018.5.07.0001
RECLAMANTE EDUARDO ONORIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DA SILVA MAIA

ADVOGADO MAISA DUARTE XAVIER(OAB:
31511/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA MAIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f1ec0c

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021913264633300000021678495

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001169-38.2019.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE ARAILSON MACIEL DA COSTA

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO ANDRADE
LEITE(OAB: 10622/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C S N - CORPO DE SEGURANCA DO NORDESTE LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d9bb8

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021808545103600000021658454

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000029-93.2020.5.07.0013
RECLAMANTE MANUEL ELEUTERIO DO

NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PACATUBA

RECLAMADO SX LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL ELEUTERIO DO NASCIMENTO SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53fed9

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021814384215500000021666896

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001831-41.2015.5.07.0001
RECLAMANTE MARCIA ROCHA PINHEIRO MAIA
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ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
19605/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ecc079

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021814484398400000021667111

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000682-68.2019.5.07.0001
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA LINS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MEDEIROS DE
SOUSA(OAB: 31875/CE)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA LINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efacf0d

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021814310009700000021666743

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000269-60.2016.5.07.0001

RECLAMANTE CLERTON DIOGENES DE SOUZA

ADVOGADO RENAN CAVALCANTE
MAGALHAES(OAB: 32749/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS NEGREIROS DE
ALMEIDA(OAB: 11911/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE CIALNE

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE CIALNE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e59fd3d

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021709272258200000021642542

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000269-60.2016.5.07.0001
RECLAMANTE CLERTON DIOGENES DE SOUZA

ADVOGADO RENAN CAVALCANTE
MAGALHAES(OAB: 32749/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS NEGREIROS DE
ALMEIDA(OAB: 11911/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE CIALNE

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERTON DIOGENES DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e59fd3d

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021709272258200000021642542

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000959-21.2018.5.07.0001
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RECLAMANTE LUIZ FELIPE ROCHA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMADO VECTOR SERVICOS DE
ATENDIMENTO TELEFONICO LTDA

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VECTOR SERVICOS DE ATENDIMENTO TELEFONICO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a1ce2

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021814562552900000021667271

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001169-38.2019.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE ARAILSON MACIEL DA COSTA

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO ANDRADE
LEITE(OAB: 10622/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARAILSON MACIEL DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d9bb8

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021808545103600000021658454

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ETCiv-0000570-02.2019.5.07.0001
EMBARGANTE LUIGI GESUALDO

ADVOGADO thais angeloni fontenele(OAB:
25695/CE)

EMBARGADO ANTONIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LIMA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc2d85

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021809142215900000021658889

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ConPag-0000154-97.2020.5.07.0001
CONSIGNANTE CONSTRUTORA MARTINS ARAUJO

LTDA - ME

ADVOGADO RUHANA MARIA ARAUJO
ROLIM(OAB: 32583/CE)

CONSIGNATÁRIO WANNY ROCHELLY SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARTINS ARAUJO LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10953bf

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021815081372300000021667570

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado
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Processo Nº ConPag-0000155-82.2020.5.07.0001
CONSIGNANTE SOCIEDADE MEDICO CIRURGICO

DESEMBARGADOR HERMES
PARAHYBA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS COELHO PARAHYBA(OAB:
11662/CE)

CONSIGNATÁRIO COSMO DE NEGREIROS ALVES

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

ADVOGADO ERICA DA SILVA PATRICIO(OAB:
39966/CE)

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MEDICO CIRURGICO DESEMBARGADOR
HERMES PARAHYBA LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5268091

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021815053381500000021667493

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000959-21.2018.5.07.0001
RECLAMANTE LUIZ FELIPE ROCHA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMADO VECTOR SERVICOS DE
ATENDIMENTO TELEFONICO LTDA

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE ROCHA DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a1ce2

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021814562552900000021667271

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ETCiv-0000570-02.2019.5.07.0001
EMBARGANTE LUIGI GESUALDO

ADVOGADO thais angeloni fontenele(OAB:
25695/CE)

EMBARGADO ANTONIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIGI GESUALDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc2d85

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021809142215900000021658889

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000890-57.2016.5.07.0001
RECLAMANTE WASHINGTON LOIOLA REIS

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMADO RM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB: 8736
-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d92a3

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021911255754400000021676266

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001356-56.2013.5.07.0001
RECLAMANTE KARINA GOMES DE MORAIS

ADVOGADO RENAN MORENO TIMBO(OAB: 22723
-B/CE)

RECLAMADO DR5-SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

ADVOGADO CLEVERSON DONIZETTE CAIXETA
DE OLIVEIRA(OAB: 5588/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR5-SERVICOS DE TELEMARKETING LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7535c42

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021914580859300000021680553

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001175-45.2019.5.07.0001
RECLAMANTE AMANDA DA SILVA GRACA

ADVOGADO LEONARDO DE ARAÚJO LANDIM
NOGUEIRA ALVES(OAB: 24395/CE)

RECLAMANTE A.B.D.S.G.

ADVOGADO LEONARDO DE ARAÚJO LANDIM
NOGUEIRA ALVES(OAB: 24395/CE)

RECLAMANTE ALEXANDRA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO DE ARAÚJO LANDIM
NOGUEIRA ALVES(OAB: 24395/CE)

RECLAMADO SILK MANIA GRAFICA & LIVRARIA
LTDA

ADVOGADO ELANO AGUIAR CORREIA
MOTA(OAB: 20979/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.D.S.G.

  - ALEXANDRA DA SILVA BARBOSA

  - AMANDA DA SILVA GRACA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65e4828

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20022815404048900000021738660

JAMMYR LINS MACIEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001933-92.2017.5.07.0001
RECLAMANTE BRUNO MAGALHAES GUIMARAES

ADVOGADO MARIA CONSUÊLO SILVA
MARQUES(OAB: 5452/CE)

RECLAMADO ACADEMIA POWER FITNESS LTDA -
ME

ADVOGADO VICENTE PAULO DA SILVA(OAB:
24123/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MAGALHAES GUIMARAES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que os presentes autos se encontravam

sobrestados aguardando a decisão final da Reclamação Trabalhista

n º  0 0 0 1 9 3 2 - 1 0 . 2 0 1 7 . 5 . 0 7 . 0 0 0 1 ,  n a  q u a l  e s t a  f o i

anexada/juntada/inserida integralmente para decisão conjunta e

prática de todos os atos processuais.

Certifico que a aquela ação fora julgada improcedente, ocorrera o

trânsito em julgado e se encontra extinta e arquivada, de modo que,

em cumprimento ao disposto no expediente de ID. cf4592a, replico
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neste ato a sentença judicial e o acórdão, bem como a certidão de

trânsito em julgado, para fins de baixa estatística/e-Gestão.

"SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

A parte reclamante ajuizou duas Reclamações Trabalhistas em face

da parte reclamada requerendo o reconhecimento do vínculo de

emprego em dois períodos distintos, bem como a condenação da

reclamada na obrigação de pagar as seguintes verbas: salários

retidos; saldo de salário; aviso prévio; 13o salário; férias, acrescidas

do terço constitucional; FGTS do período trabalhado; multa de 40%

do saldo de FGTS; multa do art. 477 da CLT. Juntou procuração.

Na reclamação trabalhista de nº 0001932-10.2017.5.07.0001,

alegou o reclamante, em síntese, que foi contratado pela reclamada

em 27.04.2017 para exercer a função de preparador físico; que

laborava de segunda-feira à quinta-feira das 12hs às 16hs; que

percebia R$7,00 por hora/aula; que não teve a CTPS anotada; que

existiu relação de emprego; que a reclamada descumpriu as

obrigações trabalhistas de pagar os salários de maio, junho, julho e

agosto de 2017 e de deposi tar  o FGTS. Requereu o

reconhecimento da rescisão indi reta.

Na reclamação trabalhista de nº 0001933-92.2017.5.07.0001,

alegou o reclamante que foi contratado em 15.03.2016 pela

reclamada para exercer a mesma função e laborar na mesma

jornada de trabalho, percebendo R$8,00 hora/aula; que foi

despedido sem justa causa em 30.06.2016; que a CTPS não foi

anotada e que não recebeu as verbas rescisórias.

As ações tramitaram em conjunto.

Proposta inicial de conciliação rejeitada.

A reclamada apresentou contestação onde alegou, em síntese, que

nos períodos alegados pelo reclamante ele não lhe prestou

serviços. Juntou procuração, carta de preposto e documentos.

O reclamante e a representante da reclamada foram ouvidos em

juízo.

Foram ouvidas uma testemunha arrolada pelo reclamante e uma

testemunha arrolada pela reclamada.

Não foram produzidas outras provas.

As partes apresentaram razões finais em Memoriais.

Sem sucesso a tentativa final de conciliação.

Autos conclusos.

II - FUNDAMENTOS.

- ILEGITIMIDADE PASSIVA

Alegou a reclamada sua ilegitimidade passiva ad causam.

Não se acolhe a alegação da reclamada.

Com efeito, em sua inicial o reclamante alegou que prestou serviço

à reclamada, de modo que pretende obter verbas decorrentes

desse contrato.

Ora, como o reclamante aduziu a existência de relação com a

reclamada, resta caracterizada a pertinência subjetiva da reclamada

para a lide, de modo que é ela parte legítima no presente processo.

- DO MÉRITO

Verifica-se nos autos que o reclamante aduziu ter prestado serviços

para a parte reclamada, mas não recebeu as verbas decorrentes do

contrato de trabalho indicadas em sua inicial.

A reclamada, por sua vez, alegou que o reclamante não lhe prestou

serviços nesses períodos informados. Afirmou que não o contratou.

Verifica-se, no presente caso, que o reclamante alegou um fato

constitutivo de seu direito, a saber, a prestação de serviço no

período indicado em sua inicial nas respectivas reclamações

trabalhistas.

Segundo estabelecem os arts. 818 da CLT e 373, I do CPC, tem o

reclamante o ônus de provar esse fato.

Entretanto, decorre dos autos que o reclamante não se desincumbiu

de seu ônus.

Com efeito, o reclamante produziu uma única prova com o objetivo

de demonstrar que efetivamente prestou serviços para a reclamada.

Ocorre que a prova produzida, qual seja, testemunhal, não é forte o

suficiente para demonstrar esse fato, mormente quando cotejada

com a prova testemunhal produzida pela reclamada.

De fato, a prova testemunhal produzida pelo reclamante não

demonstra de modo induvidoso que o reclamante efetivamente

prestou serviço para a reclamada.

Registre-se, nesse ponto, que o reclamante tinha amplas condições

de produzir essa prova, podendo ter feito uso, por exemplo, de

fotografias ou vídeos, os quais são, atualmente, facilmente

produzidos por meio de simples aparelhos celulares.

Portanto, é forçoso reconhecer que não existiu a relação de

emprego alegada pelo reclamante.

Diante disso, seus pedidos, em ambas as reclamações trabalhistas,

não podem ser acolhidos.

Por fim, deve ser registrado que o fato de o pleito do reclamante

não ter sido acolhido não gera, por si só, o reconhecimento de que

ele litigou de má-fé.

No caso sob exame o reclamante não logrou êxito em provar os

fatos alegados. Entretanto, não restou evidenciado nos autos que

ele praticou os atos tipificados nos artigos 793-A e 793-B da CLT,

os quais estabelecem a litigância de má-fé.

Portanto, não acolho o pedido da reclamada.

- GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 4o do art. 790 da CLT estabelece que a parte faz jus ao

benefício da justiça gratuita quando comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No presente caso os elementos existentes nos autos demonstram
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que a parte reclamante logrou êxito em demonstrar que ela não

conta com recursos suficientes para o pagamento das custas do

processo.

Portanto, faz jus a parte reclamante ao benefício da justiça gratuita,

o qual lhe é concedido no presente momento.

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A da CLT estabelece que são devidos honorários de

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15%

sobre o valor da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa, os quais devem ser fixados pelo magistrado observando-

se os critérios fixados no parágrafo 2º do mencionado artigo.

Ademais, os honorários de sucumbência são devidos inclusive pelo

beneficiário da justiça gratuita, conforme prevê o parágrafo 4º do

referido artigo 791-A, devendo ser ressaltado, nesse caso, que a

norma não viola o princípio constitucional do acesso à justiça, haja

vista que a parte efetivamente exerceu seu direito de acesso à

justiça.

Outrossim, se observa, ainda, que são cabíveis honorários de

sucumbência recíproca, sendo vedada a compensação entre os

respectivos honorários, segundo dispõe o parágrafo 3º do já citado

art. 791-A da CLT. Registre-se, nesse ponto, que em razão da

peculiaridade do processo do trabalho, onde a acumulação de

inúmeros pedidos é a regra, a parte reclamante somente deve ser

considerada sucumbente em relação a um determinado pedido caso

ele tenha sido julgado improcedente.

Diante do exposto, considerando os critérios estabelecidos no

parágrafo 2º do art. 791-A da CLT, e reconhecendo que o patrono

da parte reclamada atuou com alto grau de zelo profissional; que o

local da prestação de serviço é de fácil acesso; que o patrono

realizou um bom trabalho técnico; e que a lide apresenta uma média

complexidade, deve ser fixado honorários de sucumbência no

percentual de 10%.

III - DISPOSITIVO.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo

reclamante nas reclamações trabalhistas de nº 0001932-

10.2017.5.07.0001 e de nº 0001933-92.2017.5.07.0001, e

considerando que ele é sucumbente em relação aos pedidos

formulados na inicial, o condeno na obrigação de pagar honorários

de sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor atribuído aos

mencionados pedidos de ambos os processos, no montante total de

R$ 7.910,35.

Custas pelo reclamante no valor de R$158,20 arbitradas sobre o

montante de R$7.910,35, porém dispensadas em face da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

José Maria Coelho Filho

Juiz do Trabalho"

"ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0001932-10.2017.5.07.0001 (ROPS)

RECORRENTE: BRUNO MAGALHÃES GUIMARÃES

RECORRIDO: ACADEMIA POWER FITNESS LTDA - ME

RELATOR: CLAUDIO SOARES PIRES

V I S T O S e discutidos estes autos de RECURSO ORDINÁRIO

EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes da MM. 1ª

VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, em que é recorrente,

BRUNO MAGALHÃES GUIMARÃES, e ACADEMIA POWER

FITNESS LTDA - ME recorrido.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I, da CLT, por se tratar

de processo submetido ao rito sumaríssimo.

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso interposto.

MÉRITO.

CONTRATO DE TRABALHO.

Apreciando o tema destacado, concluiu o juízo sentenciante:

"Verifica-se nos autos que o reclamante aduziu ter prestado

serviços para a parte reclamada, mas não recebeu as verbas

decorrentes do contrato de trabalho indicadas em sua inicial.

A reclamada, por sua vez, alegou que o reclamante não lhe prestou

serviços nesses períodos informados. Afirmou que não o contratou.

Verifica-se, no presente caso, que o reclamante alegou um fato

constitutivo de seu direito, a saber, a prestação de serviço no

período indicado em sua inicial nas respectivas reclamações

trabalhistas.

Segundo estabelecem os arts. 818 da CLT e 373, I do CPC, tem o

reclamante o ônus de provar esse fato.

Entretanto, decorre dos autos que o reclamante não se desincumbiu

de seu ônus.

Com efeito, o reclamante produziu uma única prova com o objetivo

de demonstrar que efetivamente prestou serviços para a reclamada.

Ocorre que a prova produzida, qual seja, testemunhal, não é forte o

suficiente para demonstrar esse fato, mormente quando cotejada

com a prova testemunhal produzida pela reclamada.

De fato, a prova testemunhal produzida pelo reclamante não

demonstra de modo induvidoso que o reclamante efetivamente

prestou serviço para a reclamada.

Registre-se, nesse ponto, que o reclamante tinha amplas condições

de produzir essa prova, podendo ter feito uso, por exemplo, de

fotografias ou vídeos, os quais são, atualmente, facilmente
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produzidos por meio de simples aparelhos celulares.

Portanto, é forçoso reconhecer que não existiu a relação de

emprego alegada pelo reclamante.

Diante disso, seus pedidos, em ambas as reclamações trabalhistas,

não podem ser acolhidos."

Alega a parte recorrente que se desincumbiu inteiramente do ônus

da prova da relação empregatícia, consoante prova testemunhal

produzida; que a testemunha da reclamada tentou ocultar a verdade

dos fatos, mas findou por beneficiar o recorrente; que de

conformidade com a jurisprudência, a relação de emprego

caracteriza-se pela presença dos elementos insculpidos no art. 3o.

da CLT - subordinação, onerosidade e não eventualidade - e, uma

vez demonstrados nos autos, há de se reconhecer o vínculo

empregatício alegado pelo reclamante; que merece reforma a

decisão, ainda, no que se refere a condenação do autor em

honorários, por inconstitucionalidade da reforma trabalhista nesse

tocante.

O recurso não alcança provimento quanto ao pretendido

reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes litigantes.

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, a

confirmação da sentença pelos seus próprios fundamentos é o

quanto basta para a plenitude da prestação jurisdicional. Inteligência

do art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Esta é a hipótese do presente feito, porquanto as razões de decidir

expostas na sentença se mostram suficientes para a rejeição do

recurso interposto. Pela análise dos autos, verifica-se que a

sentença recorr ida carece de nenhum reparo,  já  que

esquadrinhados todos os aspectos abordados pela parte recorrente.

Assim, diante de tal circunstância, e considerando-se a disposição

legal supra aludida, pede-se vênia para manter a decisão

vergastada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Calha acrescentar que se conclui das provas dos autos que o

recorrente trabalhou de forma intermitente, sem caracterização do

vínculo de emprego, ademais de ser personal trainer, condição em

que comparecia na recorrida no interesse de seus clientes e, não na

condição de empregado.

Todavia, exponho minha divergência quanto à condenação do autor

em honorários advocatícios, com base na reforma trabalhista.

A teor do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. Vê-se, dessa forma, que

entre o comando constitucional e a nova norma da CLT, urge deixar

de aplicar o novel comando celetista, porque colidente com a

Constituição Federal e com a legislação processual ordinária, de

sorte a conferir ao recorrente o benefício universal da justiça

gratuita, ao qual faz jus.

A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei (artigo 98/CPC).

Calha esclarecer que tramita no e. Supremo Tribunal Federal a ADI

5766 contra o novel comando celetista, não totalmente julgada,

embora com voto do Min. Relator favorável a constitucionalidade do

artigo em questão, mas sem apreciação final do tema em razão de

vista de integrantes daquele Sodalício.

Até lá, mantenho o entendimento esposado acima.

Isto posto,

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir a condenação do reclamante em

honorários advocatícios.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário interposto e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para excluir a condenação do reclamante em honorários

advocatícios.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores

Cláudio Soares Pires (Presidente e Relator), Jefferson Quesado

Júnior e Paulo Régis Machado Botelho. Presente ainda o(a)

Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho. Em gozo

de férias o Exmo. Sr. Desembargador Francisco José Gomes da

Silva.

Fortaleza, 11 de março de 2019.

CLAUDIO SOARES PIRES

Desembargador Relator"

"CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

PROCESSO: 0001932-10.2017.5.07.0001

CLASSE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO (11886)

RECORRENTE: BRUNO MAGALHAES GUIMARAES

RECORRIDO: ACADEMIA POWER FITNESS LTDA - ME

CERTIDÃO PJe - JT

Certifico, para os devidos fins, que as partes interessadas tomaram

ciência do do acordão Id.n°24088ea de em 26/03/2019, tendo o

prazo legal iniciado em 27/03/2019 e terminado em 05/04/2019,

sem interposição de recursos.

Nesses termos, remeto os presentes autos eletrônicos à Vara de

Origem.

OBS: Certidão elaborada com a colaboração da Estagiária Rosimar

Barbosa Sotero Martinz.
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Fortaleza, 27 de maio de 2019.

Arlene de Paula Pessoa Studart

Técnico Judiciário"

Fortaleza, 02 de abril de 2020 - 5ª f - José Joel Moreira de

Negreiros

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da informação supra, registre-se a decisão para fins de

baixa e extinção do processo na estatística/E-Gestão.

Arquivem-se os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001933-92.2017.5.07.0001
RECLAMANTE BRUNO MAGALHAES GUIMARAES

ADVOGADO MARIA CONSUÊLO SILVA
MARQUES(OAB: 5452/CE)

RECLAMADO ACADEMIA POWER FITNESS LTDA -
ME

ADVOGADO VICENTE PAULO DA SILVA(OAB:
24123/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA POWER FITNESS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que os presentes autos se encontravam

sobrestados aguardando a decisão final da Reclamação Trabalhista

n º  0 0 0 1 9 3 2 - 1 0 . 2 0 1 7 . 5 . 0 7 . 0 0 0 1 ,  n a  q u a l  e s t a  f o i

anexada/juntada/inserida integralmente para decisão conjunta e

prática de todos os atos processuais.

Certifico que a aquela ação fora julgada improcedente, ocorrera o

trânsito em julgado e se encontra extinta e arquivada, de modo que,

em cumprimento ao disposto no expediente de ID. cf4592a, replico

neste ato a sentença judicial e o acórdão, bem como a certidão de

trânsito em julgado, para fins de baixa estatística/e-Gestão.

"SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

A parte reclamante ajuizou duas Reclamações Trabalhistas em face

da parte reclamada requerendo o reconhecimento do vínculo de

emprego em dois períodos distintos, bem como a condenação da

reclamada na obrigação de pagar as seguintes verbas: salários

retidos; saldo de salário; aviso prévio; 13o salário; férias, acrescidas

do terço constitucional; FGTS do período trabalhado; multa de 40%

do saldo de FGTS; multa do art. 477 da CLT. Juntou procuração.

Na reclamação trabalhista de nº 0001932-10.2017.5.07.0001,

alegou o reclamante, em síntese, que foi contratado pela reclamada

em 27.04.2017 para exercer a função de preparador físico; que

laborava de segunda-feira à quinta-feira das 12hs às 16hs; que

percebia R$7,00 por hora/aula; que não teve a CTPS anotada; que

existiu relação de emprego; que a reclamada descumpriu as

obrigações trabalhistas de pagar os salários de maio, junho, julho e

agosto de 2017 e de deposi tar  o FGTS. Requereu o

reconhecimento da rescisão indi reta.

Na reclamação trabalhista de nº 0001933-92.2017.5.07.0001,

alegou o reclamante que foi contratado em 15.03.2016 pela

reclamada para exercer a mesma função e laborar na mesma

jornada de trabalho, percebendo R$8,00 hora/aula; que foi

despedido sem justa causa em 30.06.2016; que a CTPS não foi

anotada e que não recebeu as verbas rescisórias.

As ações tramitaram em conjunto.

Proposta inicial de conciliação rejeitada.

A reclamada apresentou contestação onde alegou, em síntese, que

nos períodos alegados pelo reclamante ele não lhe prestou

serviços. Juntou procuração, carta de preposto e documentos.

O reclamante e a representante da reclamada foram ouvidos em

juízo.

Foram ouvidas uma testemunha arrolada pelo reclamante e uma

testemunha arrolada pela reclamada.

Não foram produzidas outras provas.

As partes apresentaram razões finais em Memoriais.

Sem sucesso a tentativa final de conciliação.

Autos conclusos.

II - FUNDAMENTOS.

- ILEGITIMIDADE PASSIVA

Alegou a reclamada sua ilegitimidade passiva ad causam.

Não se acolhe a alegação da reclamada.

Com efeito, em sua inicial o reclamante alegou que prestou serviço

à reclamada, de modo que pretende obter verbas decorrentes

desse contrato.

Ora, como o reclamante aduziu a existência de relação com a

reclamada, resta caracterizada a pertinência subjetiva da reclamada
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para a lide, de modo que é ela parte legítima no presente processo.

- DO MÉRITO

Verifica-se nos autos que o reclamante aduziu ter prestado serviços

para a parte reclamada, mas não recebeu as verbas decorrentes do

contrato de trabalho indicadas em sua inicial.

A reclamada, por sua vez, alegou que o reclamante não lhe prestou

serviços nesses períodos informados. Afirmou que não o contratou.

Verifica-se, no presente caso, que o reclamante alegou um fato

constitutivo de seu direito, a saber, a prestação de serviço no

período indicado em sua inicial nas respectivas reclamações

trabalhistas.

Segundo estabelecem os arts. 818 da CLT e 373, I do CPC, tem o

reclamante o ônus de provar esse fato.

Entretanto, decorre dos autos que o reclamante não se desincumbiu

de seu ônus.

Com efeito, o reclamante produziu uma única prova com o objetivo

de demonstrar que efetivamente prestou serviços para a reclamada.

Ocorre que a prova produzida, qual seja, testemunhal, não é forte o

suficiente para demonstrar esse fato, mormente quando cotejada

com a prova testemunhal produzida pela reclamada.

De fato, a prova testemunhal produzida pelo reclamante não

demonstra de modo induvidoso que o reclamante efetivamente

prestou serviço para a reclamada.

Registre-se, nesse ponto, que o reclamante tinha amplas condições

de produzir essa prova, podendo ter feito uso, por exemplo, de

fotografias ou vídeos, os quais são, atualmente, facilmente

produzidos por meio de simples aparelhos celulares.

Portanto, é forçoso reconhecer que não existiu a relação de

emprego alegada pelo reclamante.

Diante disso, seus pedidos, em ambas as reclamações trabalhistas,

não podem ser acolhidos.

Por fim, deve ser registrado que o fato de o pleito do reclamante

não ter sido acolhido não gera, por si só, o reconhecimento de que

ele litigou de má-fé.

No caso sob exame o reclamante não logrou êxito em provar os

fatos alegados. Entretanto, não restou evidenciado nos autos que

ele praticou os atos tipificados nos artigos 793-A e 793-B da CLT,

os quais estabelecem a litigância de má-fé.

Portanto, não acolho o pedido da reclamada.

- GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 4o do art. 790 da CLT estabelece que a parte faz jus ao

benefício da justiça gratuita quando comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No presente caso os elementos existentes nos autos demonstram

que a parte reclamante logrou êxito em demonstrar que ela não

conta com recursos suficientes para o pagamento das custas do

processo.

Portanto, faz jus a parte reclamante ao benefício da justiça gratuita,

o qual lhe é concedido no presente momento.

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A da CLT estabelece que são devidos honorários de

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15%

sobre o valor da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa, os quais devem ser fixados pelo magistrado observando-

se os critérios fixados no parágrafo 2º do mencionado artigo.

Ademais, os honorários de sucumbência são devidos inclusive pelo

beneficiário da justiça gratuita, conforme prevê o parágrafo 4º do

referido artigo 791-A, devendo ser ressaltado, nesse caso, que a

norma não viola o princípio constitucional do acesso à justiça, haja

vista que a parte efetivamente exerceu seu direito de acesso à

justiça.

Outrossim, se observa, ainda, que são cabíveis honorários de

sucumbência recíproca, sendo vedada a compensação entre os

respectivos honorários, segundo dispõe o parágrafo 3º do já citado

art. 791-A da CLT. Registre-se, nesse ponto, que em razão da

peculiaridade do processo do trabalho, onde a acumulação de

inúmeros pedidos é a regra, a parte reclamante somente deve ser

considerada sucumbente em relação a um determinado pedido caso

ele tenha sido julgado improcedente.

Diante do exposto, considerando os critérios estabelecidos no

parágrafo 2º do art. 791-A da CLT, e reconhecendo que o patrono

da parte reclamada atuou com alto grau de zelo profissional; que o

local da prestação de serviço é de fácil acesso; que o patrono

realizou um bom trabalho técnico; e que a lide apresenta uma média

complexidade, deve ser fixado honorários de sucumbência no

percentual de 10%.

III - DISPOSITIVO.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo

reclamante nas reclamações trabalhistas de nº 0001932-

10.2017.5.07.0001 e de nº 0001933-92.2017.5.07.0001, e

considerando que ele é sucumbente em relação aos pedidos

formulados na inicial, o condeno na obrigação de pagar honorários

de sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor atribuído aos

mencionados pedidos de ambos os processos, no montante total de

R$ 7.910,35.

Custas pelo reclamante no valor de R$158,20 arbitradas sobre o

montante de R$7.910,35, porém dispensadas em face da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

José Maria Coelho Filho
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Juiz do Trabalho"

"ACÓRDÃO

PROCESSO nº 0001932-10.2017.5.07.0001 (ROPS)

RECORRENTE: BRUNO MAGALHÃES GUIMARÃES

RECORRIDO: ACADEMIA POWER FITNESS LTDA - ME

RELATOR: CLAUDIO SOARES PIRES

V I S T O S e discutidos estes autos de RECURSO ORDINÁRIO

EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes da MM. 1ª

VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, em que é recorrente,

BRUNO MAGALHÃES GUIMARÃES, e ACADEMIA POWER

FITNESS LTDA - ME recorrido.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I, da CLT, por se tratar

de processo submetido ao rito sumaríssimo.

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso interposto.

MÉRITO.

CONTRATO DE TRABALHO.

Apreciando o tema destacado, concluiu o juízo sentenciante:

"Verifica-se nos autos que o reclamante aduziu ter prestado

serviços para a parte reclamada, mas não recebeu as verbas

decorrentes do contrato de trabalho indicadas em sua inicial.

A reclamada, por sua vez, alegou que o reclamante não lhe prestou

serviços nesses períodos informados. Afirmou que não o contratou.

Verifica-se, no presente caso, que o reclamante alegou um fato

constitutivo de seu direito, a saber, a prestação de serviço no

período indicado em sua inicial nas respectivas reclamações

trabalhistas.

Segundo estabelecem os arts. 818 da CLT e 373, I do CPC, tem o

reclamante o ônus de provar esse fato.

Entretanto, decorre dos autos que o reclamante não se desincumbiu

de seu ônus.

Com efeito, o reclamante produziu uma única prova com o objetivo

de demonstrar que efetivamente prestou serviços para a reclamada.

Ocorre que a prova produzida, qual seja, testemunhal, não é forte o

suficiente para demonstrar esse fato, mormente quando cotejada

com a prova testemunhal produzida pela reclamada.

De fato, a prova testemunhal produzida pelo reclamante não

demonstra de modo induvidoso que o reclamante efetivamente

prestou serviço para a reclamada.

Registre-se, nesse ponto, que o reclamante tinha amplas condições

de produzir essa prova, podendo ter feito uso, por exemplo, de

fotografias ou vídeos, os quais são, atualmente, facilmente

produzidos por meio de simples aparelhos celulares.

Portanto, é forçoso reconhecer que não existiu a relação de

emprego alegada pelo reclamante.

Diante disso, seus pedidos, em ambas as reclamações trabalhistas,

não podem ser acolhidos."

Alega a parte recorrente que se desincumbiu inteiramente do ônus

da prova da relação empregatícia, consoante prova testemunhal

produzida; que a testemunha da reclamada tentou ocultar a verdade

dos fatos, mas findou por beneficiar o recorrente; que de

conformidade com a jurisprudência, a relação de emprego

caracteriza-se pela presença dos elementos insculpidos no art. 3o.

da CLT - subordinação, onerosidade e não eventualidade - e, uma

vez demonstrados nos autos, há de se reconhecer o vínculo

empregatício alegado pelo reclamante; que merece reforma a

decisão, ainda, no que se refere a condenação do autor em

honorários, por inconstitucionalidade da reforma trabalhista nesse

tocante.

O recurso não alcança provimento quanto ao pretendido

reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes litigantes.

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, a

confirmação da sentença pelos seus próprios fundamentos é o

quanto basta para a plenitude da prestação jurisdicional. Inteligência

do art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Esta é a hipótese do presente feito, porquanto as razões de decidir

expostas na sentença se mostram suficientes para a rejeição do

recurso interposto. Pela análise dos autos, verifica-se que a

sentença recorr ida carece de nenhum reparo,  já  que

esquadrinhados todos os aspectos abordados pela parte recorrente.

Assim, diante de tal circunstância, e considerando-se a disposição

legal supra aludida, pede-se vênia para manter a decisão

vergastada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Calha acrescentar que se conclui das provas dos autos que o

recorrente trabalhou de forma intermitente, sem caracterização do

vínculo de emprego, ademais de ser personal trainer, condição em

que comparecia na recorrida no interesse de seus clientes e, não na

condição de empregado.

Todavia, exponho minha divergência quanto à condenação do autor

em honorários advocatícios, com base na reforma trabalhista.

A teor do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. Vê-se, dessa forma, que

entre o comando constitucional e a nova norma da CLT, urge deixar

de aplicar o novel comando celetista, porque colidente com a

Constituição Federal e com a legislação processual ordinária, de

sorte a conferir ao recorrente o benefício universal da justiça

gratuita, ao qual faz jus.

A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 42
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei (artigo 98/CPC).

Calha esclarecer que tramita no e. Supremo Tribunal Federal a ADI

5766 contra o novel comando celetista, não totalmente julgada,

embora com voto do Min. Relator favorável a constitucionalidade do

artigo em questão, mas sem apreciação final do tema em razão de

vista de integrantes daquele Sodalício.

Até lá, mantenho o entendimento esposado acima.

Isto posto,

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir a condenação do reclamante em

honorários advocatícios.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário interposto e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para excluir a condenação do reclamante em honorários

advocatícios.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores

Cláudio Soares Pires (Presidente e Relator), Jefferson Quesado

Júnior e Paulo Régis Machado Botelho. Presente ainda o(a)

Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho. Em gozo

de férias o Exmo. Sr. Desembargador Francisco José Gomes da

Silva.

Fortaleza, 11 de março de 2019.

CLAUDIO SOARES PIRES

Desembargador Relator"

"CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

PROCESSO: 0001932-10.2017.5.07.0001

CLASSE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO (11886)

RECORRENTE: BRUNO MAGALHAES GUIMARAES

RECORRIDO: ACADEMIA POWER FITNESS LTDA - ME

CERTIDÃO PJe - JT

Certifico, para os devidos fins, que as partes interessadas tomaram

ciência do do acordão Id.n°24088ea de em 26/03/2019, tendo o

prazo legal iniciado em 27/03/2019 e terminado em 05/04/2019,

sem interposição de recursos.

Nesses termos, remeto os presentes autos eletrônicos à Vara de

Origem.

OBS: Certidão elaborada com a colaboração da Estagiária Rosimar

Barbosa Sotero Martinz.

Fortaleza, 27 de maio de 2019.

Arlene de Paula Pessoa Studart

Técnico Judiciário"

Fortaleza, 02 de abril de 2020 - 5ª f - José Joel Moreira de

Negreiros

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da informação supra, registre-se a decisão para fins de

baixa e extinção do processo na estatística/E-Gestão.

Arquivem-se os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0210600-35.2007.5.07.0001
RECLAMANTE NAIL GABRIEL CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE ARLINDO ALVES(OAB:
8843/CE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DONATO

RECLAMADO CHA DOS NOBRES DELICATESSEN
LTDA - ME

RECLAMADO DIEGO PAES ERLACHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIL GABRIEL CAVALCANTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SAMUEL LIMA DE ANDRADE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pretende a exequente por meio da petição de ID. 8b305d6

expedição de Mandado ao INSS para fins de obter informações

sobre o recebimento de proventos de aposentadoria para indicar a

penhora destes proventos.

Antes de apreciar o pedido retro, por ser medida de maior eficácia,

e porque ainda não foi utilizado no presente feito, inclua-se as

executadas no SABB - SISTEMA AUTOMATIZADO DE

BLOQUEIOS BANCÁRIOS.
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Registra-se que se aparecer qualquer valor em suas contas estes

serão bloqueados.

Intime-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-93.2014.5.07.0001
RECLAMANTE ARYANNE MARIA GONDIM SILVA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO KARINA NATALI TAVARES(OAB:
20647/CE)

RECLAMADO SETIL - SOCIEDADE DE EDUCACAO
TIA LULU

ADVOGADO NUNO ALVARES DE MATOS
MONTEIRO(OAB: 11084/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETIL - SOCIEDADE DE EDUCACAO TIA LULU

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02/04/2020, eu, SAMUEL LIMA DE ANDRADE, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A penhora de dinheiro está disciplinada em lei nos arts. 835, I e 854

do CPC. O modo de implementar essa penhora ocorre por meio da

utilização do sistema BACENJUD, não sendo o caso de se

determinar penhora na boca do caixa.

Registre-se que a penhora na boca do caixa, na verdade, se trata

de penhora sobre faturamento, a qual é prevista no art. 835, Inc. X

do CPC e somente poderá ocorrer nos termos do art. 866 do CPC,

devendo, nesse caso, o juiz nomear um administrador-depositário

para fins de analisar a situação econômica do devedor e indicar os

montantes disponíveis para fins de penhora, evitando prejuízos

para a regular operação do devedor.

Portanto, indefiro o requerimento retro.

Intime-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-93.2014.5.07.0001
RECLAMANTE ARYANNE MARIA GONDIM SILVA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO KARINA NATALI TAVARES(OAB:
20647/CE)

RECLAMADO SETIL - SOCIEDADE DE EDUCACAO
TIA LULU

ADVOGADO NUNO ALVARES DE MATOS
MONTEIRO(OAB: 11084/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYANNE MARIA GONDIM SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02/04/2020, eu, SAMUEL LIMA DE ANDRADE, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A penhora de dinheiro está disciplinada em lei nos arts. 835, I e 854

do CPC. O modo de implementar essa penhora ocorre por meio da

utilização do sistema BACENJUD, não sendo o caso de se

determinar penhora na boca do caixa.

Registre-se que a penhora na boca do caixa, na verdade, se trata

de penhora sobre faturamento, a qual é prevista no art. 835, Inc. X

do CPC e somente poderá ocorrer nos termos do art. 866 do CPC,

devendo, nesse caso, o juiz nomear um administrador-depositário

para fins de analisar a situação econômica do devedor e indicar os
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montantes disponíveis para fins de penhora, evitando prejuízos

para a regular operação do devedor.

Portanto, indefiro o requerimento retro.

Intime-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001948-66.2014.5.07.0001
RECLAMANTE AURICELIA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES(OAB: 3970-B/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM
DO CEARA E DAS DEMAIS AREAS
DA SAUDE - COOPEN-CE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO VINÍCIUS VILARDO DE MELLO
CRUZ(OAB: 21419/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIA DE AGUIAR SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONCALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Notifique-se o advogado da reclamante para, no prazo de 30 (trinta)

dias, se manifestar acerca do pedido de f. 445.

Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-34.2015.5.07.0012
RECLAMANTE TELMA DA SILVA GARCIA

ADVOGADO SERZEDELA FACUNDO ARAUJO DE
FREITAS(OAB: 29408/CE)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DIAS
SALES(OAB: 24675/CE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA DA SILVA GARCIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONCALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial na

agência bancária devido a pandemia COVID-19, INTIMEM-SE a

exequente, por seu advogado, e a perita contábil Claudine Sales

Bessa Aguiar, para indicarem os dados bancários para transferência

de valores. Prazo de 30 (trinta) dias.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001940-10.2015.5.07.0016
RECLAMANTE LOURENCO DE JESUS MARREIROS

DE CASTELO BRANCO NETO

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)
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ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO CARNEIRO(OAB:
22307-B/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALDEY SILVA(OAB:
17839-B/CE)

ADVOGADO Gelter Thadeu Maia Rodrigues(OAB:
15456/CE)

ADVOGADO FRANCISCO HELIOMAR DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 25720-B/CE)

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO NATALY KARINE ALBUQUERQUE DE
CASTRO(OAB: 13884/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO DE JESUS MARREIROS DE CASTELO BRANCO
NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que consultei o processo nº 0000908-

84.2012.5.07.0012 e verifiquei que já fora julgado, inclusive se

operou o trânsito em julgado.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOSE JOEL MOREIRA DE

NEGREIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, intime-se o reclamante para juntar na

presente ação, no prazo de 10 dias, a sentença singular, eventuais

sentença de embargos de declaração e ainda acórdãos prolatados,

bem como a certidão de trânsito em julgado da Ação Coletiva nº

0000908-84.2012.5.07.0012, em curso na 12ª VT/Fortaleza.

Cumprido, venham os autos conclusos.

Intime-se o reclamante.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001417-70.2016.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO LEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEDO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOSE JOEL MOREIRA DE

NEGREIROS, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão retro e, alinhado com a decisão de ID. c9dec5b,

concedo prazo de 10 (dez) dias úteis para a parte reclamante juntar

aos presentes autos as peças do processo nº 0218300-

22.2008.5.07.0003, referente à sentença singular, eventuais

decisões de embargos e acórdão, bem como a certidão de trânsito

em julgado, para fins de prosseguimento da presente ação.

Intime-se o reclamante.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0094400-18.2002.5.07.0001
RECLAMANTE FELIX DE AZEVEDO SILVA
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ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO JOSE FLAVIO GUEDES

RECLAMADO FIBRAVESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFIN - SECRETARIA MUNICIPAL
DAS FINANÇAS DE FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX DE AZEVEDO SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SAMUEL LIMA DE ANDRADE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Face ao pedido do autor, por ser medida de maior eficácia, e porque

ainda não foi utilizado no presente feito, inclua-se as executadas no

SABB -  SISTEMA AUTOMATIZADO DE BLOQUEIOS

BANCÁRIOS.

Registra-se que se aparecer qualquer valor em suas contas estes

serão bloqueados.

Intime-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000707-81.2019.5.07.0001
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GOMES DE LIMA

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO LULY MODA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDIÔNIBUS

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA GOMES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16ffc54

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031811564542000000021930828

MARIA RAFAELA DE CASTRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000707-81.2019.5.07.0001
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GOMES DE LIMA

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO LULY MODA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDIÔNIBUS

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LULY MODA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16ffc54

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031811564542000000021930828

MARIA RAFAELA DE CASTRO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000253-67.2020.5.07.0001
RECLAMANTE JOAO BRENO MARTINS FREIRE

ADVOGADO DANIELA ALBUQUERQUE
BEZERRA(OAB: 26466/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA
FERNANDES ARAUJO(OAB:
22205/CE)
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ADVOGADO PAULO ANDRE ALBUQUERQUE
BEZERRA(OAB: 15491/CE)

ADVOGADO AMARILDA CISNE GOMES DO
AMARAL(OAB: 40814/CE)

RECLAMADO Jacques Sidney Porto Junior

RECLAMADO Luiz Ricardo Silva Cortez

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

RECLAMADO GERENCIAL BRASIL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO Teresa Emilia Cortez Porto

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BRENO MARTINS FREIRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOAO BRENO

MARTINS FREIRE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

DANIELA ALBUQUERQUE BEZERRA - OAB: CE26466, ANA

CAROLINA BEZERRA - OAB: CE22205, PAULO ANDRÉ

ALBUQUERQUE - OAB: CE15491 e AMARILDA CISNE GOMES

DO AMARAL - OAB: CE40814, notificado(a)(s) para comparecer à

AUDIÊNCIA no dia 12/05/2020 08:20 horas, que se realizará na

Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE HELANO OLIVEIRA DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000707-81.2019.5.07.0001
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GOMES DE LIMA

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO LULY MODA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDIÔNIBUS

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LULY MODA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LULY MODA

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência da sentença de ID 16ffc54, e, em sendo o caso, tomar(em)

as providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos
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autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

EMANUELLE ABRAAO MAIA MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000707-81.2019.5.07.0001
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GOMES DE LIMA

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO LULY MODA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDIÔNIBUS

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA GOMES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DE FATIMA

GOMES DE LIMA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da sentença de ID 16ffc54,

e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

EMANUELLE ABRAAO MAIA MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000822-10.2016.5.07.0001
RECLAMANTE CICERA ROGILANE TAVARES

ABILIO

ADVOGADO UBIRAJARA SOUZA FONTENELE
JUNIOR(OAB: 28661/CE)

ADVOGADO LIDIANNE UCHOA DO
NASCIMENTO(OAB: 26511-B/CE)

ADVOGADO MOAB SALDANHA JUNIOR(OAB:
21928/CE)

ADVOGADO THIAGO CAMARA LOUREIRO(OAB:
19245/CE)

RECLAMADO ALAN ALVES LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO PERDIGAO DOS
SANTOS(OAB: 33274/CE)

RECLAMADO ALAN ALVES LIMA DO NASCIMENTO
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ALVES LIMA DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 49
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

A parte reclamante interpôs Embargos de Declaração alegando que

a decisão atacada contém omissão. Requereu o saneamento do

defeito.

Dispensada a manifestação da embargada.

É o breve relatório.

FUNDAMENTOS

Os embargos foram interpostos tempestivamente, razão pela qual

deles conheço.

Verifica-se na petição da embargante que ela alega que a decisão

atacada, que reconheceu a impenhorabilidade da conta salário da

executada e determinou o levantamento dos valores, contém

omissão.

Com efeito, observa-se na decisão atacada que não foi apreciado o

pedido da embargante com relação ao parágrafo 2º do artigo 833 do

CPC. Passa-se a sanar a omissão.

Conforme o disposto no artigo 833, no inciso IV do CPC, são

impenhoráveis os salários.

Não obstante o crédito trabalhista possuir natureza alimentar, a

penhora sobre os salário permitida no parágrafo 2º do mesmo

dispositivo processual se restringe a uma das espécies de verba de

natureza alimentar, que é a pensão alimentícia, referida na lei como

prestação alimentícia, não podendo ela ocorrer sobre qualquer

verba de natureza alimentar.

Diante disso, mantenho a decisão atacada por seus próprios

fundamentos, acrescentada da presente fundamentação.

Quanto ao segundo pedido do embargante, observa-se que já

houve o levantamento dos valores.

Registra-se que se trata de questão de ordem pública, que traz

grande risco à vida da executada, porque envolve renda de

natureza alimentícia desta. Portanto, o pedido da executada de

liberação de seu salário podia ser apreciado por simples petição nos

autos, sem que fosse necessária a oitiva da parte contrária.

Portanto, não há qualquer nulidade nos autos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolhoaos embargos de declaração para suprir

a omissão, e, no mérito, negar provimento aos pedidos da

embargante, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-10.2016.5.07.0001
RECLAMANTE CICERA ROGILANE TAVARES

ABILIO

ADVOGADO UBIRAJARA SOUZA FONTENELE
JUNIOR(OAB: 28661/CE)

ADVOGADO LIDIANNE UCHOA DO
NASCIMENTO(OAB: 26511-B/CE)

ADVOGADO MOAB SALDANHA JUNIOR(OAB:
21928/CE)

ADVOGADO THIAGO CAMARA LOUREIRO(OAB:
19245/CE)

RECLAMADO ALAN ALVES LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO PERDIGAO DOS
SANTOS(OAB: 33274/CE)

RECLAMADO ALAN ALVES LIMA DO NASCIMENTO
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA ROGILANE TAVARES ABILIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

A parte reclamante interpôs Embargos de Declaração alegando que

a decisão atacada contém omissão. Requereu o saneamento do

defeito.

Dispensada a manifestação da embargada.

É o breve relatório.

FUNDAMENTOS

Os embargos foram interpostos tempestivamente, razão pela qual

deles conheço.

Verifica-se na petição da embargante que ela alega que a decisão

atacada, que reconheceu a impenhorabilidade da conta salário da

executada e determinou o levantamento dos valores, contém

omissão.

Com efeito, observa-se na decisão atacada que não foi apreciado o

pedido da embargante com relação ao parágrafo 2º do artigo 833 do

CPC. Passa-se a sanar a omissão.
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Conforme o disposto no artigo 833, no inciso IV do CPC, são

impenhoráveis os salários.

Não obstante o crédito trabalhista possuir natureza alimentar, a

penhora sobre os salário permitida no parágrafo 2º do mesmo

dispositivo processual se restringe a uma das espécies de verba de

natureza alimentar, que é a pensão alimentícia, referida na lei como

prestação alimentícia, não podendo ela ocorrer sobre qualquer

verba de natureza alimentar.

Diante disso, mantenho a decisão atacada por seus próprios

fundamentos, acrescentada da presente fundamentação.

Quanto ao segundo pedido do embargante, observa-se que já

houve o levantamento dos valores.

Registra-se que se trata de questão de ordem pública, que traz

grande risco à vida da executada, porque envolve renda de

natureza alimentícia desta. Portanto, o pedido da executada de

liberação de seu salário podia ser apreciado por simples petição nos

autos, sem que fosse necessária a oitiva da parte contrária.

Portanto, não há qualquer nulidade nos autos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolhoaos embargos de declaração para suprir

a omissão, e, no mérito, negar provimento aos pedidos da

embargante, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000595-49.2018.5.07.0001
CONSIGNANTE ACS FRIDSCHTEIN COMUNICACAO

DIGITAL - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

CONSIGNANTE PR FRIDSCHTEIN EDICOES DE
VIDEO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

CONSIGNANTE PRECO JUSTO ASSESSORIA DE
PROPAGANDA E PROMOCOES DE
EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

CONSIGNATÁRIO VANESSA ERIKA ARAUJO DE
MENEZES

ADVOGADO RODOLFO PACHECO PAULA
BITTENCOURT(OAB: 20450/CE)

TESTEMUNHA MARINA SALES ALCÂNTARA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE VALDIVINO DE CARVALHO
NETO

TESTEMUNHA YANA MAIA DE MELO DIAS

TESTEMUNHA LETÍCIA DE ANDRADE VARELA

TESTEMUNHA CLÁUDIA CRISTINA PONSO
WAGNER

TESTEMUNHA CAROLINA SEVERIANO MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACS FRIDSCHTEIN COMUNICACAO DIGITAL - ME

  - PR FRIDSCHTEIN EDICOES DE VIDEO

  - PRECO JUSTO ASSESSORIA DE PROPAGANDA E
PROMOCOES DE EVENTOS LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

A parte consignante/reclamada interpôs Embargos de Declaração

alegando que a sentença atacada contém contradição. Requereu o

saneamento do defeito.

A consignada/reclamante também interpôs Embargos de

Declaração alegando que a sentença atacada contém omissão e

contradição. Requereu o saneamento do defeito.

As partes apresentaram impugnação aos Embargos de Declaração

É o breve relatório.

FUNDAMENTOS

DOS EMBARGOS DA CONSIGNANTE/RECLAMADA

Os embargos foram interpostos tempestivamente, razão pela qual

deles conheço.

Verifica-se na petição da embargante que ela alega que a sentença

atacada contém contradição.

Não procede sua alegação.

Com efeito, a contradição que dá ensejo à utilização dos embargos

de declaração é aquela que ocorre nos fundamentos empregados

pelo juiz para dirimir a lide, ou ainda aquela que ocorre entre os

fundamentos e a parte dispositiva na sentença.

No presente caso se observa que em seus argumentos a parte

embargante na verdade ataca a fundamentação que o magistrado

adotou na sentença.

Registra-se que acaso existente o vício apontado se trata de erro de

julgamento o qual somente pode ser alterada pela instância

superior.

Nesse caso, deveria o embargante ter utilizado o adequado recurso

ordinário para obter a reforma da sentença, sendo esse o seu real
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objetivo.

DOS EMBARGOS DA CONSIGNADA/RECLAMANTE

Os embargos foram interpostos tempestivamente, razão pela qual

deles conheço.

Verifica-se na petição da embargante que ela alega que a sentença

atacada contém contradição.

Ocorre que, em seus argumentos, a parte embargante na verdade

ataca a fundamentação que o Juízo adotou na sentença.

Observa-se que ela não apontou efetiva contradição na sentença,

mas sim impugnou os fundamentos da decisão.

Registre-se que a contradição que dá ensejo à utilização dos

embargos de declaração é aquela existente nos fundamentos ou na

parte dispositiva da sentença, ou mesmo entre os fundamentos e a

parte dispositiva, o que não é o caso dos autos.

Verifica-se, ainda, que a embargante alega que a sentença atacada

apresenta omissão no que se refere à análise das provas

apresentadas.

Não tem razão a embargante.

Ocorre que essa argumentação não está relacionada com a

omissão que a lei prevê para a utilização dos embargos de

declaração. Na verdade a alegação está relacionada com o exame

do contexto probatório.

E, como se sabe, os embargos de declaração não se prestam para

provocar o reexame das provas do processo.

Com efeito, em relação à omissão apontada se observa que a

embargante pretende, na verdade, obter uma nova avaliação do

conjunto probatório, o que deve ocorrer por meio do adequado

recurso ordinário.

Portanto, não existe qualquer contradição e/ou omissão a serem

sanadas por meio de embargos de declaração.

Ora, deveria a embargante, nesse caso, ter utilizado o adequado

recurso ordinário para obter a reforma da sentença, sendo esse o

seu real objetivo

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentesos Embargos de

Declaração da consignante/reclamada, e julgo improcedentesos

Embargos de Declaração da consignada/reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000595-49.2018.5.07.0001
CONSIGNANTE ACS FRIDSCHTEIN COMUNICACAO

DIGITAL - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

CONSIGNANTE PR FRIDSCHTEIN EDICOES DE
VIDEO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

CONSIGNANTE PRECO JUSTO ASSESSORIA DE
PROPAGANDA E PROMOCOES DE
EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

CONSIGNATÁRIO VANESSA ERIKA ARAUJO DE
MENEZES

ADVOGADO RODOLFO PACHECO PAULA
BITTENCOURT(OAB: 20450/CE)

TESTEMUNHA MARINA SALES ALCÂNTARA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE VALDIVINO DE CARVALHO
NETO

TESTEMUNHA YANA MAIA DE MELO DIAS

TESTEMUNHA LETÍCIA DE ANDRADE VARELA

TESTEMUNHA CLÁUDIA CRISTINA PONSO
WAGNER

TESTEMUNHA CAROLINA SEVERIANO MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ERIKA ARAUJO DE MENEZES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

A parte consignante/reclamada interpôs Embargos de Declaração

alegando que a sentença atacada contém contradição. Requereu o

saneamento do defeito.

A consignada/reclamante também interpôs Embargos de

Declaração alegando que a sentença atacada contém omissão e

contradição. Requereu o saneamento do defeito.

As partes apresentaram impugnação aos Embargos de Declaração

É o breve relatório.

FUNDAMENTOS

DOS EMBARGOS DA CONSIGNANTE/RECLAMADA

Os embargos foram interpostos tempestivamente, razão pela qual

deles conheço.
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Verifica-se na petição da embargante que ela alega que a sentença

atacada contém contradição.

Não procede sua alegação.

Com efeito, a contradição que dá ensejo à utilização dos embargos

de declaração é aquela que ocorre nos fundamentos empregados

pelo juiz para dirimir a lide, ou ainda aquela que ocorre entre os

fundamentos e a parte dispositiva na sentença.

No presente caso se observa que em seus argumentos a parte

embargante na verdade ataca a fundamentação que o magistrado

adotou na sentença.

Registra-se que acaso existente o vício apontado se trata de erro de

julgamento o qual somente pode ser alterada pela instância

superior.

Nesse caso, deveria o embargante ter utilizado o adequado recurso

ordinário para obter a reforma da sentença, sendo esse o seu real

objetivo.

DOS EMBARGOS DA CONSIGNADA/RECLAMANTE

Os embargos foram interpostos tempestivamente, razão pela qual

deles conheço.

Verifica-se na petição da embargante que ela alega que a sentença

atacada contém contradição.

Ocorre que, em seus argumentos, a parte embargante na verdade

ataca a fundamentação que o Juízo adotou na sentença.

Observa-se que ela não apontou efetiva contradição na sentença,

mas sim impugnou os fundamentos da decisão.

Registre-se que a contradição que dá ensejo à utilização dos

embargos de declaração é aquela existente nos fundamentos ou na

parte dispositiva da sentença, ou mesmo entre os fundamentos e a

parte dispositiva, o que não é o caso dos autos.

Verifica-se, ainda, que a embargante alega que a sentença atacada

apresenta omissão no que se refere à análise das provas

apresentadas.

Não tem razão a embargante.

Ocorre que essa argumentação não está relacionada com a

omissão que a lei prevê para a utilização dos embargos de

declaração. Na verdade a alegação está relacionada com o exame

do contexto probatório.

E, como se sabe, os embargos de declaração não se prestam para

provocar o reexame das provas do processo.

Com efeito, em relação à omissão apontada se observa que a

embargante pretende, na verdade, obter uma nova avaliação do

conjunto probatório, o que deve ocorrer por meio do adequado

recurso ordinário.

Portanto, não existe qualquer contradição e/ou omissão a serem

sanadas por meio de embargos de declaração.

Ora, deveria a embargante, nesse caso, ter utilizado o adequado

recurso ordinário para obter a reforma da sentença, sendo esse o

seu real objetivo

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentesos Embargos de

Declaração da consignante/reclamada, e julgo improcedentesos

Embargos de Declaração da consignada/reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001798-22.2013.5.07.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO NO ESTADO DO
CEARA

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FRANCISCO HELIOMAR DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 25720-B/CE)

ADVOGADO Gelter Thadeu Maia Rodrigues(OAB:
15456/CE)

ADVOGADO ANDRESSA LICAR
FERNANDES(OAB: 9459/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

C e r t i f i c o ,  p a r a  o s  d e v i d o s  f i n s ,  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO NO

ESTADO DO CEARA - SINTRAFI, a LIBERAÇÃO DA QUANTIA

INCONTROVERSA - f. 16409.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONCALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)
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Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Intime-se o Agavante Banco do Brasil, por seus advogados, para,

no prazo de 10(dez) dias, se manifestar acerca do pedido de f.

16409.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, venham os

autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000230-73.2010.5.07.0001
CONSIGNANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

CONSIGNANTE TECSA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FRANCISCO REGIS AGUIAR
MOTA(OAB: 6684/CE)

ADVOGADO RAPHAEL PESSOA MOTA(OAB:
17200/CE)

CONSIGNATÁRIO JOSE ENNUREMBERG AGUIAR
DANTAS

ADVOGADO TIAGO ALVES CAMELO(OAB:
22321/CE)

ADVOGADO MATHEUS SARAIVA DE
ARAUJO(OAB: 19666-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ENNUREMBERG AGUIAR DANTAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a decisão de f. 215/217 transitou em julgado para as

partes.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONCALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial na

agência bancária devido a pandemia COVID-19, DEFIRO o pedido

de f. 222.

Por ser tratar de parcela incontroversa, e alinhado com a decisão de

f. 215/217, AUTORIZO a expedição de alvará para a liberação do

saldo total do depósito recursal de f. 277-verso (Valor histórico:

R$16.366,10; depositado em 14.03.2016), autos físicos, em favor do

Exequente/Consignado JOSÉ ENNUREMBERG AGUIAR DANTAS

e de seu advogado.

ALVARÁ JUDICIAL Nª01

O JUÍZO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM

BASE NA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT. Nº

01/2009, QUE CONFERE ÀS DETERMINAÇÕES CONSTANTES

NESTE DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL, MANDA o

Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal, agência 2015, ou

quem sua vez fizer, que efetue o PAGAMENTO de 20% (vinte por

cento) do depósito recursal de f. 277-verso (autos físicos), realizado

por ocasião de interposição do Recurso de Revista, pela TELEMAR

NORTE LESTE S/A, INSCRIÇÃO:33.000.118/0001-79, no valor

original de R$16.366,10, datado de 24.03.2016, acrescido de juros e

correção monetária, em favor do advogado do exequente Camelo e

Saraiva Advogados, CNPJ: 21.558.188/0001-68, transferindo-o para

conta bancária de sua titularidade, a saber: Caixa Econômica

Federal, Agência: 1956, Conta Corrente: 3681-7, Favorecido:

Camelo e Saraiva Advogados, CNPJ: 21.558.188/0001-68.

Não há imposto de renda a recolher.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

ALVARÁ JUDICIAL Nª02

O JUÍZO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM

BASE NA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT. Nº

01/2009, QUE CONFERE ÀS DETERMINAÇÕES CONSTANTES

NESTE DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL, MANDA o

Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal, agência 2015, ou

quem sua vez fizer, que efetue o PAGAMENTO de 80% (oitenta por

cento) do depósito recursal de f. 277-verso (autos físicos), realizado

por ocasião de interposição do Recurso de Revista, pela TELEMAR

NORTE LESTE S/A, INSCRIÇÃO:33.000.118/0001-79, no valor

original de R$16.366,10, datado de 24.03.2016, acrescido de juros e

correção monetária, em favor do exequente/consignado José

Ennuremberg Aguiar Dantas, CPF: 218.604.323-87, transferindo-o

para conta bancária de sua titularidade, a saber: Caixa Econômica
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Federal, Agência: 2183, Conta Corrente: 7020-0, Favorecido: José

Ennuremberg Aguiar Dantas, CPF: 218.604.323-87.

Não há imposto de renda a recolher.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

O exequente e seu advogado deverão, no prazo de 05 (cinco) dias,

informar nos autos os valores efetivamente recebidos para fins de

dedução.

Tudo cumprido, à Secretaria da Vara para a atualização da conta.

Em seguida, a Executada TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL deverá ser intimada para efetuar o

pagamento do crédito exequendo nos termos da cláusula 4.1.1 do

Plano de Recuperação Judicial homologado.

Intime-se.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-22.2018.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE SALES FERREIRA FILHO

ADVOGADO WESLEY VIEIRA DA SILVA(OAB:
31513/CE)

ADVOGADO FELIPE MACHADO DE SOUZA(OAB:
23279/CE)

RECLAMADO HAPTECH SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO FELIPE MACHADO DE SOUZA(OAB:
23279/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPTECH SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que até a presente data não há

in fo rmações  ace rca  da  Ação  Cr im ina l  n º  0118676-

32.2018.8.06.0001, em curso na 16ª Vara Criminal de Fortaleza.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOSE JOEL MOREIRA DE

NEGREIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, intimem-se as partes para informar, no

prazo de 30 dias, a situação da ação Criminal nº 0118676-

32.2018.8.06.0001, em curso na 16ª Vara Criminal de Fortaleza.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-22.2018.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE SALES FERREIRA FILHO

ADVOGADO WESLEY VIEIRA DA SILVA(OAB:
31513/CE)

ADVOGADO FELIPE MACHADO DE SOUZA(OAB:
23279/CE)

RECLAMADO HAPTECH SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO FELIPE MACHADO DE SOUZA(OAB:
23279/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SALES FERREIRA FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que até a presente data não há

in fo rmações  ace rca  da  Ação  Cr im ina l  n º  0118676-

32.2018.8.06.0001, em curso na 16ª Vara Criminal de Fortaleza.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOSE JOEL MOREIRA DE

NEGREIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, intimem-se as partes para informar, no

prazo de 30 dias, a situação da ação Criminal nº 0118676-
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32.2018.8.06.0001, em curso na 16ª Vara Criminal de Fortaleza.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000972-20.2018.5.07.0001
RECLAMANTE MAYARA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
BARROSO(OAB: 18899/CE)

RECLAMADO DIEGO FAUSTINO DE SENA

RECLAMADO DIEGO FAUSTINO DE SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA FERREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOAQUIM GONCALVES

MARTINS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial na

agência bancária devido a pandemia COVID-19, defiro de f. 100.

ALVARÁ JUDICIAL

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, no uso de suas

atribuições legais e, com base na Recomendação Conjunta do TRT.

GP. CRJT. Nº 01/2009, que confere às determinações constantes

nesta decisão, FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL, MANDA o Senhor

Gerente do Banco do Brasil, Setor Público, ou quem sua vez fizer,

q u e  e f e t u e  o  r e s g a t e  d o s  d e p ó s i t o s  j u d i c i a i s  d e

I D : 0 7 2 0 1 9 0 0 0 0 1 4 4 8 9 0 2 5 ,  N ú m e r o  d o  d o c u m e n t o :

19100809422852300000020524428; de ID:072019000016152362,

Número do documento: 19111112444995900000020860011; e de

I D : 0 7 2 0 2 0 0 0 0 0 0 3 3 0 5 4 2 0 ,  N ú m e r o  d o  d o c u m e n t o :

20031314241052000000021890106, todos acrescidos de juros e

correção monetária, e pague a reclamante Mayara Ferreira da Silva,

CPF:617.741.183-51, por intermédio de seu advogado Alessandro

Marques Barros, OAB/CE 18.899, transferindo os valores para

conta bancária de titularidade do causídico autoral, cujos os dados

seguem: Banco do Brasil, Agencia: 1218-1, Conta: 6870-5, CPF:

800476883-00.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Deverá a exequente informar o valor recebido para fins de dedução,

no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-76.2018.5.07.0001
RECLAMANTE MAURILIO SANTOS DO REGO

ADVOGADO MARIA DE JESUS PEREIRA
ROSA(OAB: 9024/CE)

RECLAMADO CASTELAO GAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

T.M.F.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO SANTOS DO REGO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

FORTALEZA, 02 de abril de 2020.

GIVIANE FARIAS CAMILO

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Em relação à manifestação de Id.7f2881d/p.72, esclareço à parte

requerente que a expedição dos ofícios aos cartórios de registro de

imóveis foi substituída pelo registro na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens, que trata-se de ferramenta eletrônica,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 56
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

com abrangência nacional.

Dessa forma, registre-se a INDISPONIBILIDADE de bens da

executada CASTELAO GAS LTDA por meio da CNIB.

Ato contínuo, inclua-se a empresa ré também no Serasajud.

Em seguida, caso não tenha aparecido resposta no sistema CNIB,

remetam-se os autos ao arquivo provisório, deflagrando-se, a partir

de então, o início da contagem prescricional (art. 11-A, § 1º, da

CLT), quando a parte exequente poderá, a qualquer tempo,

requerer o desarquivamento e prosseguimento da ação, desde que

indique bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos.

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0001852-43.2017.5.07.0002
RECLAMANTE LEIDISLANIA NAYRA OLIVEIRA

ABREU

ADVOGADO FRANCISCO GEOVANNI DA SILVA
MACIEL(OAB: 33258/CE)

ADVOGADO francisco de assis da silva junior(OAB:
23232/CE)

RECLAMADO BAHIACRED LTDA

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

ADVOGADO AMANDA MENDES TAVARES(OAB:
38216/CE)

RECLAMADO BAHIACRED R H LTDA - ME

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDISLANIA NAYRA OLIVEIRA ABREU

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LEIDISLANIA

NAYRA OLIVEIRA ABREU,  por  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de transferência de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000694-89.2013.5.07.0002
RECLAMANTE KARINE SOUSA DA CUNHA

ADVOGADO Claudio Pessanha Veloso(OAB: 24475
-D/PE)

ADVOGADO JORGE ALBERTO HENTGES(OAB:
848-B/PE)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO Meire Chrystian Linhares Neto(OAB:
144616/SP)

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196-A/CE)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a quitação integral da dívida exequenda, inclusive em

relação aos acessórios, e nada mais havendo a providenciar,

declaro extinta a execução, nos termos do Art. 924, II, do Novo

CPC, e determino o arquivamento definitivo dos autos.

Antes, porém, promova a Secretaria a exclusão do(s) executado(s)

do BNDT e a liberação do(s) bem(ns) porventura bloqueado(s) por

este Juízo nos presentes autos, se for o caso.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-42.2017.5.07.0002
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RECLAMANTE JOSUEUDES BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO CAITANO CESAR DA ROCHA
NETO(OAB: 30929/CE)

ADVOGADO MARIA CRISTIANE BANDEIRA DE
ABREU ROCHA(OAB: 33746/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA
FAMILIA

ADVOGADO Francisco Marcello Martins
Desiderio(OAB: 13081/CE)

ADVOGADO CESAR ROCHA LIMA(OAB:
19743/CE)

PERITO EVELINE CUNHA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEUDES BEZERRA DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc

A executada SOCIEDADE PARA O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA –

SOBEF apresenta Embargos à Execução, por meio do qual alega

ser indevido o bloqueio do valor efetuado por meio do sistema

bacenjud, argumentando, em síntese, que referido valor é vinculado

ao termo de colaboração mantido com a Prefeitura Municipal de

Maracanaú para fins de manutenção de abrigo provisório de

crianças e adolescentes, sendo, pois, impenhorável, nos termos do

art. 833, IX, do CPC, bem como afronta o disposto na Lei nº

13.019/14, art. 45, I. Pleiteia seja o valor bloqueado devolvido para

a conta de origem de titularidade da embargante.

Instado a se pronunciar, o embargado permaneceu silente. O setor

de cálculos pronunciou-se conforme certidão acostada às fls.

692.Em seguida, vieram os autos conclusos.

É O RELATO.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme certidão e decisão constantes às fls. 688, os presentes

embargos foram recebidos por ser tempestivos e haver garantia do

Juízo,  pelo que f ica prejudicada a anál ise acerca da

desnecessidade da embargante garant i r  o Juízo.

Recorrendo ao exame dos autos, passa este Juízo a decidir.

A embargante foi notificada para pagamento, porém, deixou

transcorrer o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo. Com

efeito e observadas as determinações insertas na decisão de fls.

449, foi realizado, com êxito, procedimento de bloqueio on line em

seu desfavor ( fls. 594).

Assim dispõe, o art. 833: “São impenhoráveis. ... IX - os recursos

públicos recebidos por instituições privadas para aplicação

compulsória em educação, saúde ou assistência social”. A

embargante juntou aos autos termo de colaboração celebrado com

o Município de Maracanaú, com vigência durante o período de

01.06.19 a 31.12.20, o que tem por objeto “acolhimento provisório e

excepcional decrianças e adolescentes de ambos os sexos,

inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de

proteção (art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em

situação de risco pessoal e social cujas famílias ou responsáveis

encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua

função de cuidado e proteção” ( fls. 657)

Consta no plano de trabalho, decorrente de referido termo de

colaboração, que é destinado à embargante o repasse de recursos

no valor total de R$ 1.700.315,96, com cronograma de desembolso

em 18 parcelas de R$ 94.462,00 cada (fls. 658), ressaltando-se

que, em tal plano foi cadastrada a conta bancária da embargante,

qual seja conta corrente nº 16.749-5 - agência 2374-4 - Banco do

Brasil.Referida conta é a mesma em que foi realizado o

procedimento de bloqueio on line em comento. A embargante juntou

extrato bancário de referida conta (janeiro/20), onde se verifica que

o valor bloqueado ocorreu sobre o saldo remanescente do valor

creditado de R$ 94.462,00, originário de “3302 75074-3

MARACANAUBL MA” (fls. 660). Sobre a questão, segue

jurisprudência deste Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIOON LINE. PENHORA

INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS ADVINDOS DE RECURSOS

PÚBLICOS. Nos termos do artigo 833, IX do CPC/2015 "são

impenhoráveis os recursos públicos recebidos por instituições

privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou

assistência social", constituindo violação a direito líquido e certo do

titular ordem judicial que determina a constrição dos respectivos

valores, mediante o bloqueio on line da conta bancária onde os

mesmos são creditados. Segurança concedida." ( TRT 7ª Região -

0080250-44.2016.5.07.0000 (MS) –Relator: Francisco José Gomes

da Silva, data do julgamento 21.02.17)

“MANDADO DE SEGURANÇA.RECURSOS PROVENIENTES DO

E R Á R I O  P A R A  I N S T I T U I Ç Ã O  D E  E D U C A Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE.Demonstrado que o importe depositado na

conta bancária da impetrante é proveniente de repasses do

convênio para aplicação compulsória na educação, fere direito
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líquido e certo da entidade a determinação judicial de bloqueio de

tais valores, conforme dicção do artigo 833, IX, do NCPC, que

dispõe acerca da impenhorabilidade dos recursos públicos

recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação,  saúde ou ass is tênc ia soc ia l .  SEGURANÇA

CONCEDIDA.” (TRT 7ª Região - 0080235-75.2016.5.07.0000 (MS),

Relator: José Antônio Parente Silva, data do julgamento: 14.02.17).

Diante do acima exposto, resta clarividente que o valor bloqueado

refere-se a recursos públ icos,  cu ja  a  ap l icação está

compulsoriamente vinculada à execução do objeto do termo de

colaboração acima mencionado, o que não inclui créditos

decorrentes do contrato de trabalho em tela, observando-se,

inclusive, que dito contrato teve vigência anterior ao período

pertinente ao termo de colaboração. Portanto, reconhece este Juízo

a impenhorabilidade do valor bloqueado, nos termos do art. 833, IX,

do CPC.

Com efeito, defere-se o pleito para que o valor bloqueado de R$

24.785,73, com as devidas correções, conforme depósito de fls. 594

seja transferido para a conta de origem, qual seja conta corrente nº

16.749-5 - agência 2374-4 - Banco do Brasil.

DISPOSITIVO:

EX POSITIS, decide este Juízo julgar PROCEDENTESos

Embargos Executórios opostos porSOCIEDADE PARA O BEM-

ESTAR DA FAMÍLIA – SOBEF,em face de JOSUEUDES

BEZERRA DE LIMA para determinarque o valor bloqueado de R$

24.785,73, com as devidas correções (fls. 594) seja liberado em

favor da embargante por meio de transferência para a conta de

origem, qual sejaconta corrente nº 16.749-5 - agência 2374-4 -

Banco do Brasil.

Custas processuais pela executada no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V da CLT.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000694-89.2013.5.07.0002
RECLAMANTE KARINE SOUSA DA CUNHA

ADVOGADO Claudio Pessanha Veloso(OAB: 24475
-D/PE)

ADVOGADO JORGE ALBERTO HENTGES(OAB:
848-B/PE)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO Meire Chrystian Linhares Neto(OAB:
144616/SP)

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196-A/CE)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE SOUSA DA CUNHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a quitação integral da dívida exequenda, inclusive em

relação aos acessórios, e nada mais havendo a providenciar,

declaro extinta a execução, nos termos do Art. 924, II, do Novo

CPC, e determino o arquivamento definitivo dos autos.

Antes, porém, promova a Secretaria a exclusão do(s) executado(s)

do BNDT e a liberação do(s) bem(ns) porventura bloqueado(s) por

este Juízo nos presentes autos, se for o caso.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-58.2019.5.07.0002
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, E GASTRONOMIA NO
ESTADO DO CEARA

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312-
B/CE)

RECLAMADO GIRASSOL COMERCIO DE
ALIMENTOS E EVENTOS SOCIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Jessen Bezerra(OAB:
16063/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NO
COMERCIO HOTELEIRO, E GASTRONOMIA NO ESTADO DO
CEARA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

GIRASSOL COMÉRCIO DE ALIMENTOS E EVENTOS SOCIAIS

LTDA – ME já qualificada nos autos, interpôs Embargos

Declaratórios aduzindo, em síntese, omissão no julgado

embargado, quanto à impugnação feita pela embargante contra

autenticidade de documentos juntados pelo Sindicato Autor,

constante na peça de defesa, bem como erro material em relação à

incompletude do ano pertinente ao período da condenação. Tudo

consoante os argumentos lá expendidos.

Instado a se pronunciar o embargado permaneceu silente. Em

seguida, vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO:

Os Embargos de Declaração se prestam ao exame de eventuais

omissão, contradição ou obscuridade existentes nas decisões

proferidas. Examinado os autos, passa este Juízo a decidir.

Conforme peça de defesa, a Ré impugnou a documentação juntada

pelo Autor, “nos termos do art. 411, inc. III do NCPC, a reclamada

impugna formal e materialmente a suposta notificação extrajudicial,

recibo de paga postal, bem como os Relatórios de Sócios por

Empresa, Pedidos de Filiação lançados nos eventos ID. d4c6b27 -

Págs. 1,2, 3, 5 a 23”. Afirma, ainda, que o Autor não declarou a

autenticidade nos termos do art.830, da CLT; e, em sede de réplica,

não impugnou tais alegações, sendo a sentença omissa acerca de

tal ponto. A advogada do Autor, em sede de réplica, afirmou

“reiterar todos os termos da petição inicial”. A exordial tem, dentre

outros fundamentos, a consideração legítima da documentação em

questão, uma vez que foram juntadas em processo eletrônico. Tal

presunção tem respaldo legal, nos termos do art. 11, §1º, da Lei nº

11.419/06, que assim dispõe:

“Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos

processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário,

na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para

todos os efeitos legais. §1ºOs extratos digitais e os documentos

digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus

auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas

procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições

públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a

mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação

motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o

processo de digitalização.”

Nesse sentido segue jurisprudência do E. TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA –

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – AUTENTICAÇAÕ DAS

PEÇAS APRESENTADAS – DESNECESSIDADE – ART 11 DA LEI

Nº 11.419/2006. Conforme o determinado no art. 11, § 1º da Lei nº

11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo

judicial, os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos

processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário

serão considerados originais para todos os efeitos legais. Dessa

forma, tratando-se, in casu, de mandado de segurança impetrado

com processo judicial eletrônico, é dispensável a autenticação dos

documentos apresentados com a inicial ou a declaração de sua

autenticidade. Precedente desta Subseção. Recurso ordinário

conhecido e provido. (TST RO: 53593520135150000, Relator: Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, data de julgamento: 24/03/2015,

subseção II Especializada em Dissídios Individuais, data de

publicação: DEJT 31/03/2015).

Ademais, a Ré por ocasião da audiência de instrução não produziu

prova específica quanto à alegada não autenticidade da referida

documentação, não havendo nos autos pleito para o processamento

de incidente de falsidade, ou mesmo reiteração acerca do pedido

para que o Autor exibisse os originais em audiência, o que resulta

na presunção de autenticidade da documentação em questão.

Lado outro, evidencia-se erro material em relação ao período de

condenação, pelo que, consideradas as razões de decidir

constantes na sentença, onde se lê: “contribuições associativas a

março/18, pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105,

108, 111, 115 e 116, bem como referentes aos meses de

outubro/18 a dezembro/1”; leia-se:”contribuições associativas a

março/18, pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105,

108, 111, 115 e 116, bem como referentes aos meses de

outubro/18 a dezembro/18”.

Portanto prosperam em parte as razões insertas nos presentes

Embargos de Declaração.

DISPOSITIVO:

EX POSITIS, ante as razões acima expendidas, decide este juízo
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CONHECER os presentes Embargos Declaratórios interpostos por

GIRASSOL COMÉRCIO DE ALIMENTOS E EVENTOS SOCIAIS

LTDA – ME em face deSINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO  HOTELEIRO,  E

GASTRONOMIA NO ESTADO DO CEARAe, no mérito, julgá-los

PARCIALMENTE PROCEDENTESpara prestar os esclarecimentos

na forma constante na fundamentação, e para retificar a sentença,

a fim de queonde se lê: “contribuições associativas a março/18,

pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105, 108, 111,

115 e 116, bem como referentes aos meses de outubro/18 a

dezembro/1”; seja lido: ”contribuições associativas a março/18,

pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105, 108, 111,

115 e 116, bem como referentes aos meses de outubro/18 a

dezembro/18”.

A presente decisão passa a integrar a decisão embargada,

mantendo-a, no mais, incólume.

Intimem-se.

E, para constar, eu    Alexandre Pinheiro Coe – Diretor de

Secretaria, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Juiz do

Trabalho.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-42.2017.5.07.0002
RECLAMANTE JOSUEUDES BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO CAITANO CESAR DA ROCHA
NETO(OAB: 30929/CE)

ADVOGADO MARIA CRISTIANE BANDEIRA DE
ABREU ROCHA(OAB: 33746/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA
FAMILIA

ADVOGADO Francisco Marcello Martins
Desiderio(OAB: 13081/CE)

ADVOGADO CESAR ROCHA LIMA(OAB:
19743/CE)

PERITO EVELINE CUNHA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA FAMILIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc

A executada SOCIEDADE PARA O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA –

SOBEF apresenta Embargos à Execução, por meio do qual alega

ser indevido o bloqueio do valor efetuado por meio do sistema

bacenjud, argumentando, em síntese, que referido valor é vinculado

ao termo de colaboração mantido com a Prefeitura Municipal de

Maracanaú para fins de manutenção de abrigo provisório de

crianças e adolescentes, sendo, pois, impenhorável, nos termos do

art. 833, IX, do CPC, bem como afronta o disposto na Lei nº

13.019/14, art. 45, I. Pleiteia seja o valor bloqueado devolvido para

a conta de origem de titularidade da embargante.

Instado a se pronunciar, o embargado permaneceu silente. O setor

de cálculos pronunciou-se conforme certidão acostada às fls.

692.Em seguida, vieram os autos conclusos.

É O RELATO.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme certidão e decisão constantes às fls. 688, os presentes

embargos foram recebidos por ser tempestivos e haver garantia do

Juízo,  pelo que f ica prejudicada a anál ise acerca da

desnecessidade da embargante garant i r  o Juízo.

Recorrendo ao exame dos autos, passa este Juízo a decidir.

A embargante foi notificada para pagamento, porém, deixou

transcorrer o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo. Com

efeito e observadas as determinações insertas na decisão de fls.

449, foi realizado, com êxito, procedimento de bloqueio on line em

seu desfavor ( fls. 594).

Assim dispõe, o art. 833: “São impenhoráveis. ... IX - os recursos

públicos recebidos por instituições privadas para aplicação

compulsória em educação, saúde ou assistência social”. A

embargante juntou aos autos termo de colaboração celebrado com

o Município de Maracanaú, com vigência durante o período de

01.06.19 a 31.12.20, o que tem por objeto “acolhimento provisório e

excepcional decrianças e adolescentes de ambos os sexos,

inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de

proteção (art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em

situação de risco pessoal e social cujas famílias ou responsáveis

encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua

função de cuidado e proteção” ( fls. 657)

Consta no plano de trabalho, decorrente de referido termo de
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colaboração, que é destinado à embargante o repasse de recursos

no valor total de R$ 1.700.315,96, com cronograma de desembolso

em 18 parcelas de R$ 94.462,00 cada (fls. 658), ressaltando-se

que, em tal plano foi cadastrada a conta bancária da embargante,

qual seja conta corrente nº 16.749-5 - agência 2374-4 - Banco do

Brasil.Referida conta é a mesma em que foi realizado o

procedimento de bloqueio on line em comento. A embargante juntou

extrato bancário de referida conta (janeiro/20), onde se verifica que

o valor bloqueado ocorreu sobre o saldo remanescente do valor

creditado de R$ 94.462,00, originário de “3302 75074-3

MARACANAUBL MA” (fls. 660). Sobre a questão, segue

jurisprudência deste Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIOON LINE. PENHORA

INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS ADVINDOS DE RECURSOS

PÚBLICOS. Nos termos do artigo 833, IX do CPC/2015 "são

impenhoráveis os recursos públicos recebidos por instituições

privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou

assistência social", constituindo violação a direito líquido e certo do

titular ordem judicial que determina a constrição dos respectivos

valores, mediante o bloqueio on line da conta bancária onde os

mesmos são creditados. Segurança concedida." ( TRT 7ª Região -

0080250-44.2016.5.07.0000 (MS) –Relator: Francisco José Gomes

da Silva, data do julgamento 21.02.17)

“MANDADO DE SEGURANÇA.RECURSOS PROVENIENTES DO

E R Á R I O  P A R A  I N S T I T U I Ç Ã O  D E  E D U C A Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE.Demonstrado que o importe depositado na

conta bancária da impetrante é proveniente de repasses do

convênio para aplicação compulsória na educação, fere direito

líquido e certo da entidade a determinação judicial de bloqueio de

tais valores, conforme dicção do artigo 833, IX, do NCPC, que

dispõe acerca da impenhorabilidade dos recursos públicos

recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação,  saúde ou ass is tênc ia soc ia l .  SEGURANÇA

CONCEDIDA.” (TRT 7ª Região - 0080235-75.2016.5.07.0000 (MS),

Relator: José Antônio Parente Silva, data do julgamento: 14.02.17).

Diante do acima exposto, resta clarividente que o valor bloqueado

refere-se a recursos públ icos,  cu ja  a  ap l icação está

compulsoriamente vinculada à execução do objeto do termo de

colaboração acima mencionado, o que não inclui créditos

decorrentes do contrato de trabalho em tela, observando-se,

inclusive, que dito contrato teve vigência anterior ao período

pertinente ao termo de colaboração. Portanto, reconhece este Juízo

a impenhorabilidade do valor bloqueado, nos termos do art. 833, IX,

do CPC.

Com efeito, defere-se o pleito para que o valor bloqueado de R$

24.785,73, com as devidas correções, conforme depósito de fls. 594

seja transferido para a conta de origem, qual seja conta corrente nº

16.749-5 - agência 2374-4 - Banco do Brasil.

DISPOSITIVO:

EX POSITIS, decide este Juízo julgar PROCEDENTESos

Embargos Executórios opostos porSOCIEDADE PARA O BEM-

ESTAR DA FAMÍLIA – SOBEF,em face de JOSUEUDES

BEZERRA DE LIMA para determinarque o valor bloqueado de R$

24.785,73, com as devidas correções (fls. 594) seja liberado em

favor da embargante por meio de transferência para a conta de

origem, qual sejaconta corrente nº 16.749-5 - agência 2374-4 -

Banco do Brasil.

Custas processuais pela executada no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V da CLT.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-58.2019.5.07.0002
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, E GASTRONOMIA NO
ESTADO DO CEARA

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312-
B/CE)

RECLAMADO GIRASSOL COMERCIO DE
ALIMENTOS E EVENTOS SOCIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Jessen Bezerra(OAB:
16063/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRASSOL COMERCIO DE ALIMENTOS E EVENTOS
SOCIAIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

GIRASSOL COMÉRCIO DE ALIMENTOS E EVENTOS SOCIAIS
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LTDA – ME já qualificada nos autos, interpôs Embargos

Declaratórios aduzindo, em síntese, omissão no julgado

embargado, quanto à impugnação feita pela embargante contra

autenticidade de documentos juntados pelo Sindicato Autor,

constante na peça de defesa, bem como erro material em relação à

incompletude do ano pertinente ao período da condenação. Tudo

consoante os argumentos lá expendidos.

Instado a se pronunciar o embargado permaneceu silente. Em

seguida, vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO:

Os Embargos de Declaração se prestam ao exame de eventuais

omissão, contradição ou obscuridade existentes nas decisões

proferidas. Examinado os autos, passa este Juízo a decidir.

Conforme peça de defesa, a Ré impugnou a documentação juntada

pelo Autor, “nos termos do art. 411, inc. III do NCPC, a reclamada

impugna formal e materialmente a suposta notificação extrajudicial,

recibo de paga postal, bem como os Relatórios de Sócios por

Empresa, Pedidos de Filiação lançados nos eventos ID. d4c6b27 -

Págs. 1,2, 3, 5 a 23”. Afirma, ainda, que o Autor não declarou a

autenticidade nos termos do art.830, da CLT; e, em sede de réplica,

não impugnou tais alegações, sendo a sentença omissa acerca de

tal ponto. A advogada do Autor, em sede de réplica, afirmou

“reiterar todos os termos da petição inicial”. A exordial tem, dentre

outros fundamentos, a consideração legítima da documentação em

questão, uma vez que foram juntadas em processo eletrônico. Tal

presunção tem respaldo legal, nos termos do art. 11, §1º, da Lei nº

11.419/06, que assim dispõe:

“Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos

processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário,

na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para

todos os efeitos legais. §1ºOs extratos digitais e os documentos

digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus

auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas

procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições

públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a

mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação

motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o

processo de digitalização.”

Nesse sentido segue jurisprudência do E. TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA –

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – AUTENTICAÇAÕ DAS

PEÇAS APRESENTADAS – DESNECESSIDADE – ART 11 DA LEI

Nº 11.419/2006. Conforme o determinado no art. 11, § 1º da Lei nº

11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo

judicial, os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos

processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário

serão considerados originais para todos os efeitos legais. Dessa

forma, tratando-se, in casu, de mandado de segurança impetrado

com processo judicial eletrônico, é dispensável a autenticação dos

documentos apresentados com a inicial ou a declaração de sua

autenticidade. Precedente desta Subseção. Recurso ordinário

conhecido e provido. (TST RO: 53593520135150000, Relator: Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, data de julgamento: 24/03/2015,

subseção II Especializada em Dissídios Individuais, data de

publicação: DEJT 31/03/2015).

Ademais, a Ré por ocasião da audiência de instrução não produziu

prova específica quanto à alegada não autenticidade da referida

documentação, não havendo nos autos pleito para o processamento

de incidente de falsidade, ou mesmo reiteração acerca do pedido

para que o Autor exibisse os originais em audiência, o que resulta

na presunção de autenticidade da documentação em questão.

Lado outro, evidencia-se erro material em relação ao período de

condenação, pelo que, consideradas as razões de decidir

constantes na sentença, onde se lê: “contribuições associativas a

março/18, pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105,

108, 111, 115 e 116, bem como referentes aos meses de

outubro/18 a dezembro/1”; leia-se:”contribuições associativas a

março/18, pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105,

108, 111, 115 e 116, bem como referentes aos meses de

outubro/18 a dezembro/18”.

Portanto prosperam em parte as razões insertas nos presentes

Embargos de Declaração.

DISPOSITIVO:

EX POSITIS, ante as razões acima expendidas, decide este juízo

CONHECER os presentes Embargos Declaratórios interpostos por

GIRASSOL COMÉRCIO DE ALIMENTOS E EVENTOS SOCIAIS

LTDA – ME em face deSINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO  HOTELEIRO,  E

GASTRONOMIA NO ESTADO DO CEARAe, no mérito, julgá-los

PARCIALMENTE PROCEDENTESpara prestar os esclarecimentos

na forma constante na fundamentação, e para retificar a sentença,

a fim de queonde se lê: “contribuições associativas a março/18,

pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105, 108, 111,

115 e 116, bem como referentes aos meses de outubro/18 a

dezembro/1”; seja lido: ”contribuições associativas a março/18,

pertinentes aos empregados indicados às fls. 103, 105, 108, 111,

115 e 116, bem como referentes aos meses de outubro/18 a

dezembro/18”.

A presente decisão passa a integrar a decisão embargada,
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mantendo-a, no mais, incólume.

Intimem-se.

E, para constar, eu    Alexandre Pinheiro Coe – Diretor de

Secretaria, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Juiz do

Trabalho.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001008-25.2019.5.07.0002
RECLAMANTE FRANCISCO ELDER RODRIGUES

VIANA

ADVOGADO ALCINA MENEZES DO
AMARAL(OAB: 19721/CE)

RECLAMADO DUORUM ARQUITETOS
ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUORUM ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, GLÁUCIA SOUSA DA

CONCEIÇÃO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte autora (ID 09f32f2) acerca

do descumprimento do acordo celebrado nos autos, face o não

pagamento da quarta parcela, vencida no dia 10/03/2020, e

considerando que o inadimplemento de parcela na data aprazada

acarretará no vencimento antecipado das parcelas vincendas,

notifique-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o pagamento da parcela vencida, e dos acessórios, sob

pena de execução.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento devido,

determina este Juízo que se procedam os atos executórios sobre a

parte executada. Para tanto, atualize-se o crédito exequendo e, na

sequência, promova a Secretaria os procedimentos necessários ao

bloqueio on-line de valores existentes em conta(s) da parte

executada e tratando-se de empresa individual, proceda,

igualmente, referido bloqueio em relação ao seu titular, junto ao

Banco Central do Brasil, consoante convênio firmado entre referida

Instituição e o TST, até a satisfação do crédito exequendo ou tal

medida tornar-se infrutífera.

Ressalte-se que em caso de empresa individual a Secretaria deve

diligenciar no sentido de promover as alterações no cadastramento

do feito, incluindo o titular no polo passivo da presente demanda.

No mais, inexistindo nos autos a numeração de CNPJ ou CPF

necessários ao procedimento supra, deverá a secretaria buscar

referido(s) dado(s) nos sistemas Siarco e Infojud.

Efetivando-se a determinação supra, promova-se a inclusão da

parte executada no BNDT, observando-se o resultado do bloqueio

online e o prazo estabelecido no art. 883-A, da CLT

Ultimada a providência de bloqueio on-line, sem êxito, determino à

Secretaria que proceda pesquisa junto aos sistema RENAJUD a fim

de encontrar veículos do(s) reclamado(s).

Não sendo encontrados veículos, diligencie a Secretaria junto à

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, a fim de

que torne indisponíveis os bens localizados em nome do(s)

executado(s).

Havendo resposta positiva, oficie-se ao Cartório de Registro de

Imóveis competente para que forneça a este Juízo cópia da

matrícula atualizada.

Não logrando êxito a diligência supra, notifique-se a parte autora

para indicar meios efetivos ao prosseguimento do feito, no prazo de

5(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2(dois) anos ou manifestação da parte interessada.

Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000895-71.2019.5.07.0002
RECLAMANTE FLAVIO ALVES GODOY

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO PERFIL INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE MOLDURAS LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCO AURI DE PAULA
FERNANDES(OAB: 14071/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFIL INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE
MOLDURAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a alegação da parte autora acerca do

descumprimento do acordo celebrado nos autos, notifique-se a

parte reclamada para, no prazo de 5(cinco) dias, comprovar o

pagamento das parcelas vencidas e dos acessórios, sob pena de

execução.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento devido,

determina este Juízo que se procedam os atos executórios sobre a

parte executada. Para tanto, atualize-se o crédito exequendo e, na

sequência, promova a Secretaria os procedimentos necessários ao

bloqueio on-line de valores existentes em conta(s) da parte

executada e tratando-se de empresa individual, proceda,

igualmente, referido bloqueio em relação ao seu titular, junto ao

Banco Central do Brasil, consoante convênio firmado entre referida

Instituição e o TST, até a satisfação do crédito exequendo ou tal

medida tornar-se infrutífera.

Ressalte-se que em caso de empresa individual a Secretaria deve

diligenciar no sentido de promover as alterações no cadastramento

do feito, incluindo o titular no polo passivo da presente demanda.

No mais, inexistindo nos autos a numeração de CNPJ ou CPF

necessários ao procedimento supra, deverá a secretaria buscar

referido(s) dado(s) nos sistemas Siarco e Infojud.

Efetivando-se a determinação supra, promova-se a inclusão da

parte executada no BNDT, observando-se o resultado do bloqueio

online e o prazo estabelecido no art. 883-A, da CLT

Ultimada a providência de bloqueio on-line, sem êxito, determino à

Secretaria que proceda pesquisa junto aos sistema RENAJUD a fim

de encontrar veículos do(s) reclamado(s).

Não sendo encontrados veículos, diligencie a Secretaria junto à

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, a fim de

que torne indisponíveis os bens localizados em nome do(s)

executado(s).

Havendo resposta positiva, oficie-se ao Cartório de Registro de

Imóveis competente para que forneça a este Juízo cópia da

matrícula atualizada.

Não logrando êxito a diligência supra, notifique-se a parte autora

para indicar meios efetivos ao prosseguimento do feito, no prazo de

5(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2(dois) anos ou manifestação da parte interessada.

Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000527-62.2019.5.07.0002
RECLAMANTE KARLA ISA MARTINS LIMA

ADVOGADO FERNANDA LIRA MARCAL(OAB:
28882/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

RECLAMADO CB - COMERCIAL DE VESTUARIOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUEDES MONTEIRO(OAB:
42640/CE)

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB - COMERCIAL DE VESTUARIOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

O reclamado, em petição de ID 70c4f96, requer a prorrogação do

prazo para pagamento da última parcela do acordo de ID 62e7833,

a qual tem vencimento para o dia 13/04/2020, sob alegação de
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paralisação compulsória de alguns setores da economia devido ao

atual cenário epidemiológico de Pandemia causado pela nova

doença Coronavírus (Covid-19, o que gerou a quebra do

faturamento da peticionante.

Compulsando os autos, não existe questionamento da reclamante

quanto ao não pagamento das parcelas vencidas.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, entende este Juízo que é pública e

notória a situação de isolamento social e restrição de abertura dos

estabelecimentos comerciais determinados pelo Governo Federal

face ao atual estado de calamidade pública causada pela pandemia

do COVIDE-19.

Dessa maneira, em razão de motivo de força maior para

inadimplemento da parcela na data aprazada, defiro a isenção do

pagamento de multa incidente sobre a última parcela do acordo de

ID 62e7833 até 13/05/2020.

Intime-se as partes.

Expedientes necessários.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000527-62.2019.5.07.0002
RECLAMANTE KARLA ISA MARTINS LIMA

ADVOGADO FERNANDA LIRA MARCAL(OAB:
28882/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

RECLAMADO CB - COMERCIAL DE VESTUARIOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUEDES MONTEIRO(OAB:
42640/CE)

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA ISA MARTINS LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

O reclamado, em petição de ID 70c4f96, requer a prorrogação do

prazo para pagamento da última parcela do acordo de ID 62e7833,

a qual tem vencimento para o dia 13/04/2020, sob alegação de

paralisação compulsória de alguns setores da economia devido ao

atual cenário epidemiológico de Pandemia causado pela nova

doença Coronavírus (Covid-19, o que gerou a quebra do

faturamento da peticionante.

Compulsando os autos, não existe questionamento da reclamante

quanto ao não pagamento das parcelas vencidas.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, entende este Juízo que é pública e

notória a situação de isolamento social e restrição de abertura dos

estabelecimentos comerciais determinados pelo Governo Federal

face ao atual estado de calamidade pública causada pela pandemia

do COVIDE-19.

Dessa maneira, em razão de motivo de força maior para

inadimplemento da parcela na data aprazada, defiro a isenção do

pagamento de multa incidente sobre a última parcela do acordo de

ID 62e7833 até 13/05/2020.

Intime-se as partes.

Expedientes necessários.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000524-10.2019.5.07.0002
RECLAMANTE SAMIRA KARLA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO FERNANDA LIRA MARCAL(OAB:
28882/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

RECLAMADO CABRU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES DE VESTUARIOS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL GUEDES MONTEIRO(OAB:
42640/CE)

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES DE
VESTUARIOS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as alegações apresentadas pela parte reclamada às

fls. 103/110 (ID. 69a5b70) e tendo em vista a imposição de

quarentena em virtude da pandemia causada pelo Novo

Coronavírus (Covid-19), determino a isenção do pagamento de

multa incidente sobre as parcelas 9° e 10° do acordo pelo período

de 30 (trinta) dias contados do respectivo vencimento destas.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000524-10.2019.5.07.0002
RECLAMANTE SAMIRA KARLA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO FERNANDA LIRA MARCAL(OAB:
28882/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

RECLAMADO CABRU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES DE VESTUARIOS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL GUEDES MONTEIRO(OAB:
42640/CE)

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA KARLA DA SILVA SAMPAIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as alegações apresentadas pela parte reclamada às

fls. 103/110 (ID. 69a5b70) e tendo em vista a imposição de

quarentena em virtude da pandemia causada pelo Novo

Coronavírus (Covid-19), determino a isenção do pagamento de

multa incidente sobre as parcelas 9° e 10° do acordo pelo período

de 30 (trinta) dias contados do respectivo vencimento destas.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-87.2019.5.07.0002
RECLAMANTE JOSE ROSIBERTO GRANJA

BEZERRA

ADVOGADO FERNANDA BARROSO DE
CASTRO(OAB: 24695/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROSIBERTO GRANJA BEZERRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando que não lograram êxito as diligências realizadas para

satisfação do crédito exequendo, restando exauridas as busca por

bens da parte executada, determino a notificação da parte autora

para indicar meios efetivos ao prosseguimento do feito, no prazo de

5(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2(dois) anos ou manifestação da parte interessada.

Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001323-87.2018.5.07.0002
RECLAMANTE ANTONIA ERINEUDA VIEIRA DE

SOUSA TORRES

ADVOGADO Carlos Eduardo Romanholi Brasil(OAB:
19528/CE)

RECLAMADO RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

RECLAMADO FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

RECLAMADO TRAJANO COLARES
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO EDGARD SERGIO GONDIM
CARLOS(OAB: 38242/CE)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO EDGARD SERGIO GONDIM
CARLOS(OAB: 38242/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ERINEUDA VIEIRA DE SOUSA TORRES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o(a) reclamada FIORI INDUSTRIA

E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA apresentou Recurso

Ordinário, adesivo, tempestivo e na forma da lei.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, nos termos do art.

895 da CLT e observada a certidão supra, recebo o RO interposto,

no efeito devolutivo.

Notif iquem-se as demais partes para apresentarem suas

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Caso seja realizada notificação via postal e o AR volte com a

informação "ausente", reitere-se a notificação por mandado.

De outra sorte, não sendo localizado o endereço, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema -

INFOJUD, SIARCO e RENAJUD a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte a ser notificada.

Logrando êxito as diligências supra, notifique-se, desta feita no atual

endereço; caso contrário, proceda tal notificação pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001323-87.2018.5.07.0002
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RECLAMANTE ANTONIA ERINEUDA VIEIRA DE
SOUSA TORRES

ADVOGADO Carlos Eduardo Romanholi Brasil(OAB:
19528/CE)

RECLAMADO RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

RECLAMADO FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

RECLAMADO TRAJANO COLARES
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO EDGARD SERGIO GONDIM
CARLOS(OAB: 38242/CE)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO EDGARD SERGIO GONDIM
CARLOS(OAB: 38242/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRA MAHY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

  - RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

  - TRAJANO COLARES PARTICIPACOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o(a) reclamada FIORI INDUSTRIA

E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA apresentou Recurso

Ordinário, adesivo, tempestivo e na forma da lei.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, nos termos do art.

895 da CLT e observada a certidão supra, recebo o RO interposto,

no efeito devolutivo.

Notif iquem-se as demais partes para apresentarem suas

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Caso seja realizada notificação via postal e o AR volte com a

informação "ausente", reitere-se a notificação por mandado.

De outra sorte, não sendo localizado o endereço, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema -

INFOJUD, SIARCO e RENAJUD a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte a ser notificada.

Logrando êxito as diligências supra, notifique-se, desta feita no atual

endereço; caso contrário, proceda tal notificação pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-14.2013.5.07.0002
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO RAFAELA MARIA REIS MATOS(OAB:
27470/CE)

RECLAMADO G&P PROJETOS E SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL AMANCIO DE LIMA(OAB:
227708/SP)

ADVOGADO Daniele Rosa dos Santos(OAB:
171120/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&P PROJETOS E SISTEMAS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), G&P PROJETOS E

SISTEMAS LTDA., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Considerando o princípio do contraditório e da ampla defesa,

determino a notificação da reclamada G & P PROJETOS E

SISTEMAS LTDA e do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL para

se manifestarem, no prazo comum de 10(dez) dias, acerca da

manifestação do autor às fls.1540/1543 (ID e7f3b2f) e documentos

anexos."
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OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001184-14.2013.5.07.0002
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO RAFAELA MARIA REIS MATOS(OAB:
27470/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

ADVOGADO Maria Teresa Negreiros(OAB:
9555/CE)

RECLAMADO G&P PROJETOS E SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL AMANCIO DE LIMA(OAB:
227708/SP)

ADVOGADO Daniele Rosa dos Santos(OAB:
171120/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL SA , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Considerando o princípio do contraditório e da ampla defesa,

determino a notificação da reclamada G & P PROJETOS E

SISTEMAS LTDA e do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL para

se manifestarem, no prazo comum de 10(dez) dias, acerca da

manifestação do autor às fls.1540/1543 (ID e7f3b2f) e documentos

anexos."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001244-11.2018.5.07.0002
RECLAMANTE RAFAEL TEIXEIRA CAMELO
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ADVOGADO DANILO SOBRAL DE OLIVEIRA(OAB:
34917/CE)

RECLAMADO ARYANNE DE FRANCA LINS
TAVARES 06073755317

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TEIXEIRA CAMELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAFAEL TEIXEIRA

CAMELO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para informar os dados bancários necessários para que seja

expedido alvará de transferência de valores em seu favor.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000721-62.2019.5.07.0002

RECLAMANTE FRANCISCO LEONE DA SILVA
GALDINO

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225-D/CE)

RECLAMADO M. R. A. BARBOSA MERCADINHO -
ME

ADVOGADO FRANCISCO VANDERLI SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 11755-B/CE)

ADVOGADO MANUEL MARCIO BEZERRA
TORRES(OAB: 8420/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEONE DA SILVA GALDINO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

LEONE DA SILVA GALDINO , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de transferência de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000721-62.2019.5.07.0002
RECLAMANTE FRANCISCO LEONE DA SILVA

GALDINO

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225-D/CE)

RECLAMADO M. R. A. BARBOSA MERCADINHO -
ME

ADVOGADO FRANCISCO VANDERLI SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 11755-B/CE)

ADVOGADO MANUEL MARCIO BEZERRA
TORRES(OAB: 8420/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. A. BARBOSA MERCADINHO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M. R. A. BARBOSA

MERCADINHO - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para apresentar os dados bancários necessários a

expedição de alvará de transferência de crédito em seu favor.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à
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procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001265-84.2018.5.07.0002
RECLAMANTE ANTONIO PRUDENCIO SOARES

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO VIEIRA & LIMA BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO FEITOSA FROTA
RIBEIRO(OAB: 37277/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PRUDENCIO SOARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

PRUDENCIO SOARES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para informar os dados bancários necessários para

a expedição de alvará de transferência de crédito em seu favor.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº PetCiv-0000151-81.2016.5.07.0002
REQUERENTE CHINA CONSTRUCTION BANK

(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO WEKSON RAMOS DE LIMA(OAB:
278431/SP)

REQUERIDO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS, E DAS
EMPRESAS DE ASSESSOR.,
PERICIAS, INFORM. E PESQUISAS
DO CEARA

ADVOGADO CÍCERO ALCÂNTARA RIBEIRO DE
ANDRADE(OAB: 19790/CE)

ADVOGADO ANDRE PINTO PEIXOTO(OAB:
17284/CE)

ADVOGADO MÁRIO DOS MARTINS COELHO
BESSA(OAB: 15254/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO
S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s), CHINA

CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para informar

os dados bancários necessários para expedição de alvará de

transferência de crédito em seu favor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 72
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000081-06.2012.5.07.0002
RECLAMANTE LORENA GONCALVES BATISTA

BERNARDO

ADVOGADO NATALIA UCHOA BRANDAO
PONGITORI(OAB: 30999-B/CE)

RECLAMADO MIGUEL ANGELO PINTO MARTINS

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO PINTO

RECLAMADO GMP PRESTACOES DE SERVICOS E
EVENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA GONCALVES BATISTA BERNARDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LORENA

GONCALVES BATISTA BERNARDO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de transferência de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000645-38.2019.5.07.0002
RECLAMANTE PEDRO MAIA ROCHA NETO

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

ADVOGADO GUILHERME DE ARARIPE
NOGUEIRA(OAB: 20519/CE)

RECLAMADO SIMETRE COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS E
SERVICOS EM AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MAIA ROCHA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PEDRO MAIA

ROCHA NETO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001371-46.2018.5.07.0002
RECLAMANTE MARIA NALU JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO TARCISIO MEDEIROS SA
JUNIOR(OAB: 34035/CE)

ADVOGADO ARI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 31173/CE)

RECLAMADO PRONTOMEDICO SERVICOS DE
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA
- ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NALU JERONIMO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA NALU

JERONIMO DA SILVA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de transferência

de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0002003-43.2016.5.07.0002
RECLAMANTE ELIZANGELA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO BK BRASIL OPERACAO E
ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MARIA FERRAO
MILAGRES(OAB: 176706/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 100945/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DA SILVA ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ELIZANGELA DA

SILVA ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para informar os dados bancários necessários para

a expedição de alvará de transferência de crédito em seu favor.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0079100-66.2009.5.07.0002
RECLAMANTE JOSE PLACIDO SAMPAIO DE

MORAIS

ADVOGADO FABIO RODRIGUES
COUTINHO(OAB: 15497/CE)

RECLAMADO MODELO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO LOPES
CAVALCANTE(OAB: 11045/CE)

ADVOGADO MARIA TERESA DA FONSECA LIMA
XAVIER(OAB: 29110/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE PETROLEO
SANTIAGO LTDA

ADVOGADO HUMBERTO LOPES
CAVALCANTE(OAB: 11045/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODELO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MODELO

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de transferência de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000919-07.2016.5.07.0002
RECLAMANTE IVONE MAYRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATASHA SOUZA CLEMENTE DA
SILVA(OAB: 32175/CE)

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO FRANCISCO RAUL FELIX
PINTO(OAB: 27726/CE)
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ADVOGADO ELIAS LOURINHO FIRMINO(OAB:
27633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  AVON

COSMETICOS LTDA., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de transferência

de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000358-12.2018.5.07.0002
RECLAMANTE CONDOMINIO EDIFICIO ZEN

RESIDENCE

ADVOGADO CAICO GONDIM BORELLI(OAB:
24895/CE)

RECLAMADO SECOVIMED-CE

ADVOGADO Carlos Eduardo Romanholi Brasil(OAB:
19528/CE)

ADVOGADO JOSÉ ERINALDO DANTAS
FILHO(OAB: 11200/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECOVIMED-CE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o acórdão proferido no processo

nº 0000358-12.2018.5.07.0002 (ROT) transitou em julgado, onde

acordaram os desembargadores da 1ª Turma do TRT-7, por

unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, mantendo a sentença de ID. 1f9b42a

nos seus termos.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, notifique-se a Reclamada para

cadastrar, no prazo de 10 (dez) dias, os empregados da

Reclamante e, ainda, a emitir os boletos das contribuições

vincendas a serem pagas pela Reclamada, nos termos

estabelecidos na sentença de ID. 1f9b42, sob pena de pagamento

de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais), limitada ao

período de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da renovação ou majoração

da referida multa, na hipótese de permanência da Ré no

inadimplemento da referida obrigação de fazer após mencionado

lapso temporal.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001269-58.2017.5.07.0002
RECLAMANTE FELIPE CAVALCANTI GURGEL

ADVOGADO ERICA LEANDRO DE
ALENCAR(OAB: 16773/CE)

ADVOGADO FERNANDO LUZ CARVALHO(OAB:
43019/DF)

RECLAMADO R2A SOLUCOES INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO Fernanda Barreiros Rocha(OAB:
13927/CE)

RECLAMADO IRWIN RYAN CORREIA SILVA
MOREIRA

RECLAMADO ALLAN YVES CORREIA SILVA
MOREIRA

RECLAMADO BUNKERTECH INTEGRADORA DE
SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CAVALCANTI GURGEL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA
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CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para tomar ciência do teor da petição de

ID0015c5b e, no prazo de 5(cinco) dias, indicar meios efetivos ao

prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2(dois) anos ou manifestação da parte interessada.

Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0263100-03.1992.5.07.0002
RECLAMANTE ESPOLIO DE CARLOS AUGUSTO

ALENCAR

ADVOGADO CARMOLINDA SOARES
MONTEIRO(OAB: 6860/CE)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO ALENCAR
JUNIOR

RECLAMANTE GERARDO MENEZES

RECLAMANTE EVERARDO ALBUQUERQUE
MENEZES

RECLAMANTE ALBERTO OLIVEIRA FREIRE NETO

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE CARLOS AUGUSTO ALENCAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o espólio autor para comprovar nos autos, no prazo de

30(trinta) dias, a condição de inventariante de Sérgio Paiva de

Alencar, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001333-78.2011.5.07.0002
RECLAMANTE ANTONIO CARIOCA DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053-
A/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO ROMANELLI
GUAGLINI(OAB: 13258-B/CE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abri l  de 2020, eu, MARIA RENEIDE

FERNANDES VIEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Notifiquem-se as Reclamadas para manifestarem-se acerca da

petição e documentos acostados às fls. 408/484, no prazo de

5(cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão acerca da

implantação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001392-56.2017.5.07.0002
RECLAMANTE JOSE TARCISIO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO ROBERTO BRUNO DANTAS
VASCONCELOS(OAB: 23935/CE)

RECLAMADO MARIA ANDREA MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO ESPEDITO JOSE PEREIRA(OAB:
35861/CE)

RECLAMADO FEMB - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ESPEDITO JOSE PEREIRA(OAB:
35861/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARCISIO SILVA QUEIROZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE TARCISIO

SILVA QUEIROZ, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de transferência

de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000062-24.2017.5.07.0002
RECLAMANTE ERILDO MATOS DA SILVA

ADVOGADO Mackswel Mesquita Mororo Pinto(OAB:
25964-A/CE)

ADVOGADO PEDRO EUDES PINTO(OAB:
11202/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO DE
SOUSA(OAB: 34228/CE)

RECLAMADO ORGANIZACAO PARATODOS LTDA -
ME

ADVOGADO David Farias Aragão Pereira(OAB:
22118/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERILDO MATOS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ERILDO MATOS

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da expedição de alvará de transferência de crédito em

seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001005-70.2019.5.07.0002
RECLAMANTE CLAUDIO DOUGLAS ALVES LOPES

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

ADVOGADO LUCAS MARQUES ROCHA(OAB:
25802/CE)

RECLAMADO A M REFRIGERACAO COMERCIAL
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CORREIA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 22441/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M REFRIGERACAO COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abri l  de 2020, eu, MARIA RENEIDE

FERNANDES VIEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

             Vistos, etc.

Tendo em vista a alegação da parte autora acerca do

descumprimento do acordo celebrado nos autos, notifique-se a

parte reclamada para, no prazo de 5(cinco) dias, comprovar o

pagamento das parcelas vencidas, a partir da quinta, e dos

acessórios, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento devido,

determina este Juízo que se procedam os atos executórios sobre a

parte executada. Para tanto, atualize-se o crédito exequendo e, na

sequência, promova a Secretaria os procedimentos necessários ao

bloqueio on-line de valores existentes em conta(s) da parte

executada e tratando-se de empresa individual, proceda,

igualmente, referido bloqueio em relação ao seu titular, junto ao
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Banco Central do Brasil, consoante convênio firmado entre referida

Instituição e o TST, até a satisfação do crédito exequendo ou tal

medida tornar-se infrutífera.

Ressalte-se que em caso de empresa individual a Secretaria deve

diligenciar no sentido de promover as alterações no cadastramento

do feito, incluindo o titular no polo passivo da presente demanda.

No mais, inexistindo nos autos a numeração de CNPJ ou CPF

necessários ao procedimento supra, deverá a secretaria buscar

referido(s) dado(s) nos sistemas Siarco e Infojud.

Efetivando-se a determinação supra, promova-se a inclusão da

parte executada no BNDT, observando-se o resultado do bloqueio

online e o prazo estabelecido no art. 883-A, da CLT

Ultimada a providência de bloqueio on-line, sem êxito, à Secretaria

para utilizar-se do sistema SIARCO a fim de obter a composição

societária da reclamada. Não sendo possível, expeça-se ofício à

Junta Comercial do Estado do Ceará-JUCEC para os mesmos fins.

Empós, venham os autos conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000140-13.2020.5.07.0002
EMBARGANTE WM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WYLLERSON MATIAS ALVES DE
LIMA(OAB: 13975/CE)

EMBARGADO IVANIEL ALEXANDRE DA SILVA

EMBARGADO CAMERON CONSTRUTORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WM CONSTRUCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Embargos de Terceiro no prazo legal.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Recebo os Embargos de Terceiro e determino a notificação dos

embargados (partes do processo principal) para, querendo,

apresentarem contestação no prazo de 15 dias, consoante vaticina

art. 679 do NCPC.

Certifique-se no processo principal descrito na exordial (0000009-

14.2015.5.07.0002) a apresentação de Embargos de Terceiro.

Suspenda-se a execução do processo principal sobre o(s) imóvel(is)

objeto(s) de discussão nos presentes Embargos de Terceiros.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0001048-41.2018.5.07.0002
EXEQUENTE JOSE HELANO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO IHANA MARA COSTA BRAGA(OAB:
26568/CE)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

O acórdão de ID abeba23 proferido em agravo de petição, transitou

em julgado, mantendo a decisão de ID. 3af0ebb nos seus termos.

O processo principal de nº 0000561-42.2916.5.07.0002 está

aguardando apreciação de instância superior.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando que o crédito exequendo encontra-se resguardado

(documento de ID. e7fee7d), aguarde-se o trânsito em julgado do

processo principal (0000561-42.2016.5.07.0002).
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Notifiquem-se as partes para tomar ciência do presente despacho.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0001048-41.2018.5.07.0002
EXEQUENTE JOSE HELANO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO IHANA MARA COSTA BRAGA(OAB:
26568/CE)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELANO PEREIRA BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

O acórdão de ID abeba23 proferido em agravo de petição, transitou

em julgado, mantendo a decisão de ID. 3af0ebb nos seus termos.

O processo principal de nº 0000561-42.2916.5.07.0002 está

aguardando apreciação de instância superior.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando que o crédito exequendo encontra-se resguardado

(documento de ID. e7fee7d), aguarde-se o trânsito em julgado do

processo principal (0000561-42.2016.5.07.0002).

Notifiquem-se as partes para tomar ciência do presente despacho.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000019-82.2020.5.07.0002
RECLAMANTE PAULO BERNARDINO JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO DE PAIVA DANTAS(OAB:
8914/CE)

RECLAMADO TS TERCEIRIZACAO & SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ANDERSON FIRMINO DA
SILVA(OAB: 40044/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TS TERCEIRIZACAO & SERVICOS EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão supra, notifique-se a parte reclamada

para, no prazo de 5(cinco) dias, comprovar o pagamento das

parcelas vencidas e dos acessórios, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento devido,

determina este Juízo que se procedam os atos executórios sobre a

parte executada. Para tanto, atualize-se o crédito exequendo e, na

sequência, promova a Secretaria os procedimentos necessários ao

bloqueio on-line de valores existentes em conta(s) da parte

executada e tratando-se de empresa individual, proceda,

igualmente, referido bloqueio em relação ao seu titular, junto ao

Banco Central do Brasil, consoante convênio firmado entre referida

Instituição e o TST, até a satisfação do crédito exequendo ou tal

medida tornar-se infrutífera.

Ressalte-se que em caso de empresa individual a Secretaria deve

diligenciar no sentido de promover as alterações no cadastramento

do feito, incluindo o titular no polo passivo da presente demanda.

No mais, inexistindo nos autos a numeração de CNPJ ou CPF

necessários ao procedimento supra, deverá a secretaria buscar

referido(s) dado(s) nos sistemas Siarco e Infojud.

Efetivando-se a determinação supra, promova-se a inclusão da

parte executada no BNDT, observando-se o resultado do bloqueio

online e o prazo estabelecido no art. 883-A, da CLT

Ultimada a providência de bloqueio on-line, sem êxito, determino à
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Secretaria que proceda pesquisa junto aos sistema RENAJUD a fim

de encontrar veículos do(s) reclamado(s).

Não sendo encontrados veículos, diligencie a Secretaria junto à

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, a fim de

que torne indisponíveis os bens localizados em nome do(s)

executado(s).

Havendo resposta positiva, oficie-se ao Cartório de Registro de

Imóveis competente para que forneça a este Juízo cópia da

matrícula atualizada.

Não logrando êxito a diligência supra, notifique-se a parte autora

para indicar meios efetivos ao prosseguimento do feito, no prazo de

5(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2(dois) anos ou manifestação da parte interessada.

Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001274-46.2018.5.07.0002
RECLAMANTE MARIA ERANDIR RABELO

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

RECLAMADO C S N CENTRO DE SERVICOS DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

RECLAMADO TARCISIO BEZERRA MARTINS

RECLAMADO JOSE ARISTOTELES FIUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA - SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO - SEPOG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ERANDIR RABELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não lograram êxito as diligências realizadas para

satisfação do crédito exequendo, restando exauridas as busca por

bens da parte executada, determino a notificação da parte autora

para indicar meios efetivos ao prosseguimento do feito, no prazo de

5(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2(dois) anos ou manifestação da parte interessada.

Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000496-42.2019.5.07.0002
RECLAMANTE GILBERTO CAVALCANTE DE SALES

FILHO

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CAVALCANTE DE SALES FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).
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Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante ara se manifestar, no prazo de 8 (oito)

dias, acerca da impugnação aos cálculos apresentada pela

empresa reclamada no ID 84c5e20.

Empós, ouça-se o Setor de Cálculos acerca da referida

impugnação.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000413-70.2012.5.07.0002
RECLAMANTE JOSE LUISETE SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para manifestar-se, no prazo de

8(oito) dias, sobre os cálculos liquidatórios apresentados pelo(a)

reclamante.

Havendo impugnação, notifique-se a parte adversa para, em igual

prazo, manifestar-se sobre dita impugnação.

Empós, ouça-se o Setor de Cálculos, acerca dos cálculos de

liquidação, bem como sobre uma eventual impugnação aos

cálculos.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000138-43.2020.5.07.0002
EMBARGANTE mário sousa de santanna

ADVOGADO mário sousa de santanna(OAB:
25487/CE)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - mário sousa de santanna

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Embargos de Terceiro no prazo legal.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Recebo os Embargos de Terceiro e determino a notificação dos

embargados (partes do processo principal) para, querendo,

apresentarem contestação no prazo de 15 dias, consoante vaticina

art. 679 do NCPC.

Certifique-se no processo principal descrito na exordial (0001265-

60.5.07.0002) a apresentação de Embargos de Terceiro.

Suspenda-se a execução do processo principal sobre o(s) imóvel(is)

objeto(s) de discussão nos presentes Embargos de Terceiros.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000715-55.2019.5.07.0002
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RECLAMANTE RONALDO BATISTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA DE VALORES
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BATISTA CRUZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abri l  de 2020, eu, MARIA RENEIDE

FERNANDES VIEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

             Vistos, etc.

Considerando que nos casos omissos da Consolidação das Leis do

Trabalho é cabível a aplicação subsidiária do Código de Processo

Civil, desde que haja compatibilidade com as normas regras e

normas princípios estabelecidas no ordenamento pátrio trabalhista,

consoante estabelecido no Art. 769 da CLT, e tendo em vista os

princípios da boa fé e da lealdade processual; considerando, ainda,

a anuência do Reclamante acerca do parcelamento pleiteado pela

Reclamada, aceita este Juízo a aplicação subsidiária do art. 916 do

NCPC, uma vez que o reclamado efetuou o depósito de 30%(trinta

por cento) do valor em execução, inclusive os acessórios da dívida,

e se comprometeu com o pagamento do remanescente em 06(seis)

parcelas acrescidas de juros de 1%(um por cento) a mês e correção

monetária, tendo, ainda, renunciado ao direito de opor embargos à

execução.

Determino, portanto, a exclusão do(s) executado(s) do Sistema

Automatizado de Bloqueios Bancários - SABB.

Deste modo, determino o levantamento da quantia depositada

(documento de ID. 71f92ce) em favor do exequente, com as

deduções proporcionais e pertinentes, ficando a secretaria da Vara,

desde já, autorizada a expedir alvará para levantamento das demais

parcelas depositadas pela empresa reclamada para pagamento da

dívida exequenda.

Determino, ainda, a suspensão dos atos executórios pelo prazo de

06(seis) meses, nos moldes do parágrafo primeiro do Art. 916 do

novo diploma processual civil. Ressalte-se que o não pagamento de

uma parcela implicará de pleno direito no pagamento das

subsequentes, aplicação de multa de 10%(dez por cento) sobre o

remanescente e imediata execução.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000232-59.2018.5.07.0002
RECLAMANTE M S PETROLEO LTDA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

ADVOGADO DANIELE NOBREGA ALVES
PONTE(OAB: 32414/CE)

RECLAMADO JOSE MATHEUS LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M S PETROLEO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M S PETROLEO

LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência de crédito em seu

favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000715-55.2019.5.07.0002
RECLAMANTE RONALDO BATISTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA DE VALORES
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILI SEGURANCA DE VALORES EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abri l  de 2020, eu, MARIA RENEIDE

FERNANDES VIEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

             Vistos, etc.

Considerando que nos casos omissos da Consolidação das Leis do

Trabalho é cabível a aplicação subsidiária do Código de Processo

Civil, desde que haja compatibilidade com as normas regras e

normas princípios estabelecidas no ordenamento pátrio trabalhista,

consoante estabelecido no Art. 769 da CLT, e tendo em vista os

princípios da boa fé e da lealdade processual; considerando, ainda,

a anuência do Reclamante acerca do parcelamento pleiteado pela

Reclamada, aceita este Juízo a aplicação subsidiária do art. 916 do

NCPC, uma vez que o reclamado efetuou o depósito de 30%(trinta

por cento) do valor em execução, inclusive os acessórios da dívida,

e se comprometeu com o pagamento do remanescente em 06(seis)

parcelas acrescidas de juros de 1%(um por cento) a mês e correção

monetária, tendo, ainda, renunciado ao direito de opor embargos à

execução.

Determino, portanto, a exclusão do(s) executado(s) do Sistema

Automatizado de Bloqueios Bancários - SABB.

Deste modo, determino o levantamento da quantia depositada

(documento de ID. 71f92ce) em favor do exequente, com as

deduções proporcionais e pertinentes, ficando a secretaria da Vara,

desde já, autorizada a expedir alvará para levantamento das demais

parcelas depositadas pela empresa reclamada para pagamento da

dívida exequenda.

Determino, ainda, a suspensão dos atos executórios pelo prazo de

06(seis) meses, nos moldes do parágrafo primeiro do Art. 916 do

novo diploma processual civil. Ressalte-se que o não pagamento de

uma parcela implicará de pleno direito no pagamento das

subsequentes, aplicação de multa de 10%(dez por cento) sobre o

remanescente e imediata execução.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000012-95.2017.5.07.0002
RECLAMANTE GLAUBER NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO LUSTRAR COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO CAROLINA PINTO MARZAGAO(OAB:
22522/CE)

ADVOGADO José Eduardo Marzagão Filho(OAB:
18257/CE)

RECLAMADO C E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

ADVOGADO CAROLINA PINTO MARZAGAO(OAB:
22522/CE)

ADVOGADO José Eduardo Marzagão Filho(OAB:
18257/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER NASCIMENTO SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GLAUBER

NASCIMENTO SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de transferência

de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001756-98.2017.5.07.0011
RECLAMANTE ANGELA MARIA CAVALCANTE

MOTA

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833-A/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA CAVALCANTE MOTA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANGELA MARIA

CAVALCANTE MOTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de transferência

de crédito em seu favor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000505-45.2012.5.07.0003
RECLAMANTE MIQUEIAS ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS
GOIS

ADVOGADO ANDRESSA DE NAZARE CORDEIRO
GONDIM(OAB: 27425/CE)

ADVOGADO ELLEN FERNANDA LIMA
FIGUEIREDO(OAB: 25055/CE)

RECLAMADO ENIO MAMEDE ACCIOLY

RECLAMADO GOIS E ACCIOLY MONTAGEM E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS ARAUJO RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada não foi notificada,

conforme informações dos correios “cliente desconhecido no local”.

Certifico, ademais, que em consulta ao CNPJ da reclamada junto ao

site da Receita Federal, consta que o endereço da reclamada é o

mesmo daquele em que foi remetida a notificação postal.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o certificado acima, renove-se a citação da empresa

reclamada, nos mesmos termos da postal de Id.febd49d , desta via

por Mandado, a ser cumprido por Oficial de Justiça.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000505-45.2012.5.07.0003
RECLAMANTE MIQUEIAS ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS
GOIS

ADVOGADO ANDRESSA DE NAZARE CORDEIRO
GONDIM(OAB: 27425/CE)

ADVOGADO ELLEN FERNANDA LIMA
FIGUEIREDO(OAB: 25055/CE)

RECLAMADO ENIO MAMEDE ACCIOLY

RECLAMADO GOIS E ACCIOLY MONTAGEM E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS GOIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada não foi notificada,

conforme informações dos correios “cliente desconhecido no local”.

Certifico, ademais, que em consulta ao CNPJ da reclamada junto ao

site da Receita Federal, consta que o endereço da reclamada é o

mesmo daquele em que foi remetida a notificação postal.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Vistos etc.

Tendo em vista o certificado acima, renove-se a citação da empresa

reclamada, nos mesmos termos da postal de Id.febd49d , desta via

por Mandado, a ser cumprido por Oficial de Justiça.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0074200-52.2000.5.07.0003
RECLAMANTE JOAO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMADO SMART COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO RANIERI CUNHA ALBUQUERQUE

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

RECLAMADO MT COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA

RECLAMADO JULIO CESAR GONCALVES DA
PONTE

RECLAMADO J C G DA PONTE - ME

RECLAMADO POLICON CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAMOS PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo em 28/01/2020 da notificação de id:

0933ae0 sem que o sócio executado JULIO CESAR GONÇALVES

PONTE tenha complementado o valor da dívida e oposto Embargos

à Execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA DO SOCORRO

FREIRE SALLES DE OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra e ser o valor penhorado inferior ao

crédito do reclamante apurado nos cálculos do id: 284a880, defiro o

pedido de id: 831cebf.

Assim sendo, DETERMINO ao Gerente do BANCO DO BRASIL -

PAB AUTRAN NUNES para que transfira o saldo do depósito

judicial nº 3300123126180 PARA A AGENCIA/CONTA Nº 863-X/

39.246-4, do BANCO DO BRASIL, DE TITULARIDADE DE MARIO

CLETO LIMA MARQUES, CPF: 061.185.183-00, com juros e

correção monetária, conta esta do advogado do reclamante João

Ramos Pereira - CPF: 228.853.903-87, para fins de pagamento

parcial de seu crédito trabalhista.

Cabe ao banco comprovar dita transferência documentalmente

perante este Juízo, no prazo de cinco dias, mediante envio do

comprovante contendo a identificação do processo para o e-mail da

vara: vara03@trt7.jus.br.

Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à instituição

bancária pela secretaria da vara, por email, VALENDO COMO

OFÍCIO por medida de economia e celeridade processual.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Notifique-se o exequente, por seu advogado, para tomar ciência

deste despacho.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000575-57.2015.5.07.0003
RECLAMANTE MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO KARINA NATALI TAVARES(OAB:
20647/CE)

RECLAMADO NEY ROBERTO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO NEY ROBERTO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO FACCAO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro em parte os pedidos do reclamante de Id. 7ee4859, razão

pela qual determino:

1. Ante os últimos cálculos do crédito exequendo datarem do ano de

2016, remetam-se os autos à contadoria para atualização do valor

exequendo;

2. Expeça-se mandado de PENHORA, AVALIAÇÃO E REMOÇÃO

de tantos bens quantos bastem ao adimplemento da presente

reclamação trabalhista, a ser cumprido no endereço do proprietário

da empresa reclamada, NEY ROBERTO OLIVEIRA DO

NASCIMENTO, já registrado nos autos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000498-43.2018.5.07.0003
RECLAMANTE PEDRO TAVARES GADELHA

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

RECLAMADO JOSÉ CÍCERO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TAVARES GADELHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o mandado de id:d50eb42 foi

devolvido com a finalidade não atingida, conforme certidão do oficial

de justiça de id:4efae25,

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA DO CARMO BRITO

NOBRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a execução nestes autos é exclusivamente

previdenciária, cujo débito nominal importa em R$ 223,13, em

06/09/2018 e, de outro modo, levando em conta o que dispõe a

Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda,

que determina, em seu artigo 1º, o não ajuizamento de execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional cujo valor consolidado é

igual ou inferior a R$20.000,00, além da Portaria nº. 49/2004, do

mesmo Órgão, que autoriza a não inscrição como divida ativa de

débitos inferiores a R$1.000,00 (reais), considero inexistir interesse

no prosseguimento da presente execução, pelo que a extingo,

determino a exclusão da executada do BNDT e a inscrição dos

débitos das custas(R$60,00) e da contribuição previdenciária no

registro eletrônico próprio, assim como o posterior arquivamento

definitivo dos presentes autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001765-89.2014.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO GERSON RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO HABITARE DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RECLAMADO GERMANO MOTA CAMARA

RECLAMADO FABIO FARIAS IBIAPINA

RECLAMADO CAMERON CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO JAMILSON DE MORAIS VERAS(OAB:
16926-A/CE)

RECLAMADO ANTONIO LIMA CAMARA

RECLAMADO JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GERSON RODRIGUES SILVA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que aos autos do proc. 88-

87.2015.5.07.0003, consta resposta do cartório DO 2º OFÍCIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBURETAMA/CE ao ofício, em

que se registra a ausência de imóveis matriculados em nome do

executado ANTÔNIO LIMA CÂMARA.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

TEXTO.

CITEM os sócios FÁBIO FARIAS IBIAPINA, JAIME DE MORAIS

VERA JÚNIOR, nos endereços indicados no Id. ID. e44d2ba - Pág.

2, para se manifestarem, no prazo de 15 dias (art. 135, CPC) sobre

o incidente deflagrado da desconsideração da personalidade

jurídica por este juízo (fl. 15Pje).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001765-89.2014.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO GERSON RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO HABITARE DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RECLAMADO GERMANO MOTA CAMARA

RECLAMADO FABIO FARIAS IBIAPINA

RECLAMADO CAMERON CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO JAMILSON DE MORAIS VERAS(OAB:
16926-A/CE)

RECLAMADO ANTONIO LIMA CAMARA

RECLAMADO JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMERON CONSTRUTORA S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que aos autos do proc. 88-

87.2015.5.07.0003, consta resposta do cartório DO 2º OFÍCIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBURETAMA/CE ao ofício, em

que se registra a ausência de imóveis matriculados em nome do

executado ANTÔNIO LIMA CÂMARA.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

TEXTO.

CITEM os sócios FÁBIO FARIAS IBIAPINA, JAIME DE MORAIS

VERA JÚNIOR, nos endereços indicados no Id. ID. e44d2ba - Pág.

2, para se manifestarem, no prazo de 15 dias (art. 135, CPC) sobre

o incidente deflagrado da desconsideração da personalidade

jurídica por este juízo (fl. 15Pje).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-76.2015.5.07.0003
RECLAMANTE BERNARDO DE LIMA SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS EVERTON FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28213/CE)

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 28539/CE)

ADVOGADO Adriano Pascarelli Agrello(OAB:
12792/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO DE LIMA SOUZA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 87
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo Estado do Ceará,

sustentandoa suposta existência de equívocos na sentença

proferida.

Regularmente notificado, o reclamante apresentou manifestação

acerca dos embargos opostos.

Autos conclusos para julgamento.

        

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

Como se observa após leitura dos embargos opostos, a reclamada

entendeu que seriam devidos esclarecimentos, na sentença

proferida, enumerando inclusive seus pontos de questionamento, da

seguinte forma:

PRIMEIRO, quanto ao suposto limite de500 salários mínimos para

afastar a remessa necessária, este douto juízo deixou de aplicar na

sua integralidade o dispositivo no qual fundamentou sua decisão.

Isto porque o art. 475, § 2º, do CPC/73, vigente à época da

sentença, bem como o art. 496, § 3º, do CPC/15 preveem ser

aplicada a exceção apenas quando a condenação for de valor certo

e líquido.

(…)

SEGUNDO, V. Exa. assentou, quanto à alegação de prova

incompleta da variação salarial, que esta seria ônus do ente público,

o qual deve provar a incorreção dos cálculos impugnados diante

dadissonância com a realidade vivenciada. Além disso, entendeu

que a guarda dos contracheques do reclamante são de obrigaçãodo

polo passivo da demanda (Estado e empresa), razão pela qual

deixou de dar procedência ao pleito estatal de suprimento da

documentação pelo polo ativo.

(…)

Das duas uma: ou o ente embargante não sabe a que se destinam

os embargos declaratórios ou atua em desconformidade gritante

com a previsão de cabimento do recurso de modo deliberado, isto

porque salta aos olhos que o embargante busca travar, nesta

estreita via recursal, o mérito daquilo que restou decidido na

sentença de embargos declaratórios.

Se a parte entende que houve má apreciação do lastro probatório

ou error in judicando,o que se mostra possível diante da

possibilidade de erro do ser humano, cabe-lhe interpor recurso

dotado de amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos

embargos declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de

tumultuar o regular curso da marcha processual.

A conduta ganha relevo visto que efetivada por ente federado, que

deveria, mais que os demais litigantes, atuar com zelo e diligência,

mediante utilização de recurso adequado ao tipo de insurgência que

busca veicular.

Aplico ao embargnate, destarte, multa de 2% sobre o valor da causa

atualizado, com base no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo

Civil subsidiário, ante a utilização de embargos declaratórios com

fins meramente protelatórios, ante seu franco descabimento.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER os embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, e, bem assim, aplicar à

embargante multa de 2% sobre o valor da causa, nos termos da

fundamentação supra.

 Intimem-se as partes, por seus advogados.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000060-17.2018.5.07.0003
RECLAMANTE W.D.S.S.

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

RECLAMANTE MARIA VALDENICE DOS SANTOS
SALES

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

RECLAMADO SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO Jose de Araujo Lima(OAB: 5593/CE)
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RECLAMADO LAR ANTONIO DE PADUA

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO CIA DE GESTAO DOS RECURSOS
HIDRICOS EST DO CEARA COGERH

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO GOES
MOTA(OAB: 23864/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS EST DO
CEARA COGERH

  - LAR ANTONIO DE PADUA

  - SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado COMPANHIA DE

GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS – COGERH, sustentando a

existência de omissões na sentença proferida.

Regularmente notificada, os reclamantes apresentaram impugnação

aos embargos opostos.  

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

Como se observa após mera leitura dos embargos opostos, eles

buscam, de maneira absolutamente inadequada, a reforma do

mérito daquilo que fora decidido na sentença proferida quanto à

responsabilização dos componentes do polo passivo, através desta

estreita via recursal.

Se a parte entende que houve má apreciação da controvérsia

trazida à apreciação judicial ou error in judicando,cabe-lhe interpor

recurso dotado de amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos

embargos declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de

tumultuar e atrasar o regular curso da marcha processual,

cumprindo esclarecer, por fim, que ninguém é obrigado a demandar

contra ninguém em juízo, em razão do que este juízo não tem a

prerrogativa de exigir da parte reclamante que ela inclua pessoas

determinadas no polo passivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

 Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000060-17.2018.5.07.0003
RECLAMANTE W.D.S.S.

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

RECLAMANTE MARIA VALDENICE DOS SANTOS
SALES

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

RECLAMADO SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO Jose de Araujo Lima(OAB: 5593/CE)

RECLAMADO LAR ANTONIO DE PADUA

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO CIA DE GESTAO DOS RECURSOS
HIDRICOS EST DO CEARA COGERH

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO GOES
MOTA(OAB: 23864/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDENICE DOS SANTOS SALES

  - W.D.S.S.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado COMPANHIA DE

GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS – COGERH, sustentando a

existência de omissões na sentença proferida.

Regularmente notificada, os reclamantes apresentaram impugnação

aos embargos opostos.  

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

Como se observa após mera leitura dos embargos opostos, eles

buscam, de maneira absolutamente inadequada, a reforma do

mérito daquilo que fora decidido na sentença proferida quanto à

responsabilização dos componentes do polo passivo, através desta

estreita via recursal.

Se a parte entende que houve má apreciação da controvérsia

trazida à apreciação judicial ou error in judicando,cabe-lhe interpor

recurso dotado de amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos

embargos declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de

tumultuar e atrasar o regular curso da marcha processual,

cumprindo esclarecer, por fim, que ninguém é obrigado a demandar

contra ninguém em juízo, em razão do que este juízo não tem a

prerrogativa de exigir da parte reclamante que ela inclua pessoas

determinadas no polo passivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

 Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001812-92.2016.5.07.0003
RECLAMANTE JOSE GLAUCIDE MATOS DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

ADVOGADO CIDINARA ABREU DO AMARAL(OAB:
33732/CE)

ADVOGADO RAFFAEL DUTRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29332/CE)

RECLAMADO KARINE TAVARES DOS SANTOS
SOUZA

RECLAMADO MARIA JOSE DE JESUS SOUZA

RECLAMADO CANIS SEGURANCA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GLAUCIDE MATOS DA CRUZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 29 de março de 2020, eu, MARIA DO SOCORRO

FREIRE SALLES DE OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro os pedidos de bloqueioda CNH, do Passaporte e de

cancelamento de cartões de crédito dos executados, uma vez que

são medidas que além de afetarem a liberdade de ir e vir, não se

vislumbra de logo a possibilidade de retorno financeiro com a sua

adoção.

Defiro, contudo, o pedido de renovação de bloqueio eletrônico

através do SAAB e de consulta ao Sistema INFOJUD/DOI em busca

de bens imóveis registrados em nome dos executados.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020600-43.2005.5.07.0003
RECLAMANTE REGINA CELIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO nievis christianne israel dos
santos(OAB: 13664/CE)

RECLAMADO ROSA MARIA MONTEIRO GALDINO
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ADVOGADO ROSA MARIA MONTEIRO
GALDINO(OAB: 8952/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA MONTEIRO GALDINO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, .........

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Deixo de receber a exceção de pré-executividade (9f0c389) pois,

pela análise do seu teor, o que busca a excipiente é a reanálise da

matéria objeto dos embargos à execução anteriormente opostos

pela mesma, os quais foram julgados improcedentes, operando-se,

portanto, a preclusão consumativa.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020600-43.2005.5.07.0003
RECLAMANTE REGINA CELIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO nievis christianne israel dos
santos(OAB: 13664/CE)

RECLAMADO ROSA MARIA MONTEIRO GALDINO

ADVOGADO ROSA MARIA MONTEIRO
GALDINO(OAB: 8952/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, .........

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Deixo de receber a exceção de pré-executividade (9f0c389) pois,

pela análise do seu teor, o que busca a excipiente é a reanálise da

matéria objeto dos embargos à execução anteriormente opostos

pela mesma, os quais foram julgados improcedentes, operando-se,

portanto, a preclusão consumativa.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072600-15.2008.5.07.0003
RECLAMANTE JOSUE MACHADO PORTELA NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FRANCISCA JOSELITA

DANIEL Y MARTI, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos de Id 9293e83 e atualizados no demonstrativo de Id

c182493.

CITE-SE a parte executada, POR NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO,

ou por EDITAL, caso a executada esteja em local incerto ou não

sabido.

Decorrido o prazo legal, sem que a parte executada citada tenha

indicado bens à penhora ou comprovado o pagamento da

execução, determino que se proceda à penhora on-line das contas

do executado, intimando-se o devedor para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072600-15.2008.5.07.0003
RECLAMANTE JOSUE MACHADO PORTELA NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE MACHADO PORTELA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FRANCISCA JOSELITA

DANIEL Y MARTI, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos de Id 9293e83 e atualizados no demonstrativo de Id

c182493.

CITE-SE a parte executada, POR NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO,

ou por EDITAL, caso a executada esteja em local incerto ou não

sabido.

Decorrido o prazo legal, sem que a parte executada citada tenha

indicado bens à penhora ou comprovado o pagamento da

execução, determino que se proceda à penhora on-line das contas

do executado, intimando-se o devedor para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0230000-39.2001.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SALDANHA
FONTENELE JUNIOR(OAB:
14240/CE)

ADVOGADO DIRCEU ANTONIO BRITO
JORGE(OAB: 21648/CE)

RECLAMADO TM CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO JORGE HADAD SOBRINHO

RECLAMADO NORBERTO ANTONIO SPESSOTO

RECLAMADO GERSON LUIZ SPESSOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE SILVA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 92
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

            Certifico que decorreu o prazo em 28/01/2020 da

notificação de id: 0933ae0 sem que o sócio executado JULIO

CESAR GONÇALVES PONTE tenha complementado o valor da

dívida e nem oposto Embargos à Execução.

             Certifico que foi localizada conta bancária do

advogado do reclamante Dr. Dirceu Antônio Brito Jorge através do

Sistema Bacenjud.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA DO SOCORRO

FREIRE SALLES DE OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra e ser o valor bloqueado inferior ao

crédito do reclamante em execução, defiro o pedido de id: 831cebf.

DETERMINO ao Gerente do BANCO DO BRASIL - PAB AUTRAN

NUNES para que transfira o saldo do depósito judicial nº

2000115487639 para a AGENCIA/CONTA Nº, 5110/ 543225 do

Banco do Brasil, de titularidade de Dirceu Antônio Brito Jorge - CPF:

002.745.913-67, com juros e correção monetária, do advogado do

reclamante Francisco José Silva Oliveira - CPF:419.143.413-68,

para fins de pagamento parcial de seu crédito trabalhista.

Cabe ao banco comprovar dita transferência documentalmente

perante este Juízo, no prazo de cinco dias, mediante envio do

comprovante contento a identificação do processo para o e-mail da

vara: vara03@trt7.jus.br.

Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à instituição

bancária pela secretaria da vara, por email, VALENDO COMO

OFÍCIO por medida de economia e celeridade processual.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Notifique-se o reclamante, por seu advogado, para tomar ciência

deste despacho.

Com a comprovação da transferência, atualizem-se os cálculos para

dedução dos valores já recebidos pelo exequente.

Após, renove-se a ordem de bloqueio até o limite do remanescente

atualizado da dívida em desfavor da executada e de seus sócios.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-48.2013.5.07.0003
RECLAMANTE RODOLFO DE HOLANDA COTA

ADVOGADO Bruno Jessen Bezerra(OAB:
16063/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, ANDRE LIMA PESSOA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

O reclamante suscita tema relevante a ser discutido na presente

causa que diz respeito à atualização monetária do crédito

trabalhista, resultante da condenação.

A reclamada alega que a matéria arguida pelo autor encontra-se

albergada pelo instituto da preclusão, afirmando que “o exequente

pretende postergar a execução processual, em uma tentativa falha

de obter lucro com a realização de execução complementar, a fim

de apurar novos valores advindos da aplicação do índice IPCA-E, o

que caracteriza uma tentativa forçada de enriquecimento ilícito”.

Passo ao exame.

O trabalho produz como bem imaterial a dignidade do trabalhador e
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como proveito econômico os salários.

Essas duas dimensões do trabalho humano receberam do

constituinte inequívoca proteção, tanto ao se afirmar compromissos

de Estado com o valor social do trabalho (inciso IV do art. 1º) ; com

a erradicação da pobreza e redução das desigualdades (inciso III,

3º), mas também pela prevalência dos direitos humanos (inciso II,

4º) , no que se complementa pela proteção constitucional específica

com o disposto no art.23 da DUDH , reconhecedora do direito a

salário digno e satisfatório.

A mesma Carta, sem excluir os trabalhadores, da proteção ao

"direito à propriedade" (inciso XXII do art.5º ) , acentua a garantia de

que ninguém deve ser privado de seus bens sem o devido processo

legal (art.5º, LIV), e, também, sem causa justa ou pelo emprego de

meios que os desvalorizem ou os subtraiam progressivamente.

Em sendo assim, para um modelo justo de atualização dos créditos

trabalhistas é forçoso que essas garantias sejam necessariamente

preservadas.

No panorama legal, estabelece o art.883 da CLT: "Não pagando o

executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescida de custas e juros de mora, sendo estes,

em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a

reclamação inicial".

Já a Lei 8.177, em seu art. 39, § 1º assim dispõe:

"Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento.

§ 1º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições

homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão

acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um

por cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e

aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou

no termo de conciliação".

A TRD (art.39), nascida nos anos noventa, como desdobramento

das muitas distorções do chamado Plano Color, não traduz, como

outros índices, a exemplo da taxa de remuneração da poupança, a

ideia de efetiva atualização do valor do crédito.

Na verdade, o sobredito parâmetro da Lei 8.177/91 atua em

evidentemente descompasso com a necessidade de conferir o

mínimo de realidade, eficácia e concretude ao provimento

jurisdicional , em condições de propiciar justa reparação ao credor e

materializar os princípios constitucionais acima destacados.

Apenas para que se tenha ideia, uma hipotética dívida de 20.000,00

(reais), consolidada em 10/01/2012 e paga em 10/01/2017, seria

atualizada em apenas R$ 21.039,04 (reais), aplicando-se 5,1% de

correção acumulada, se utilizada a TRD.

Este mesmo valor , em idêntico período (10/01/2012 a 10/01/2017) ,

mas corrigido pelo IPCA-E, resultaria em 27.180,00 (reais), com

percentual de 35,9%, ou seja, uma diferença da ordem de R$

6.140,96 (reais) , equivalente a mais de 25% do valor do principal.

Ao se aplicar a TRD, como se pode notar, suprime-se bem que

legitimamente deveria ser progressiva e mais amplamente

acrescido ao patrimônio do trabalhador, como decorrência da

condenação e não, como tem ocorrido, desconsiderado nas contas

de liquidação, multiplicando prejuízos impostos ao credor, já

frustrado por não ver voluntariamente adimplida a obrigação pelo

devedor.

A manutenção da TRD nos cálculos trabalhistas, portanto, como

forma de atualizar o montante devido, seria duplamente danosa,

beneficiando indevidamente o devedor e inclusive estimulando a

inadimplência.

Daí a necessidade de adotar critério que se faça efetivo, para

somente a partir daí fazer incidir os juros moratórios previstos no §

1º do art.39 da Lei 8177/91.

Esse propósito, repita-se, compatibiliza-se com os artigos art. 1º,

inciso IV; 3º, inciso III ; 4º inciso II; art.5º , inciso XXII; art.5º, LIV da

CF e art. 23 da DUDH, sendo que a conclusão pela impropriedade

de aplicar a TRD não é diferente das razões que inspiraram as

proposições expostas nos votos constantes das ADIs 4357 e 4425,

que trazem as seguintes passagens:

"O que se conclui, portanto, é que o § 12 do art. 100 da Constituição

acabou por artificializar o conceito de atualização monetária.

Conceito que está ontologicamente associado à manutenção do

valor real da moeda. Valor real que só se mantém pela

aplicação de índice que reflita a desvalorização dessa moeda

em determinado período. Ora, se a correção monetária dos

valores inscritos em precatório deixa de corresponder à perda

do poder aquisitivo da moeda, o direito reconhecido por sentença

judicial transitada em julgado será satisfeito de forma excessiva ou,

de revés,  def ic i tár ia .  Em ambas as h ipóteses,  com

enriquecimento ilícito de uma das partes da relação jurídica.

(...) Basta ver que, nos últimos quinze anos (1996 a 2010),

enquanto a TR (taxa de remuneração da poupança) foi de 55,77%,

a inflação foi de 97,85%, de acordo com o IPCA. Não há como,

portanto, deixar de reconhecer a inconstitucionalidade da

norma atacada, na medida em que a fixação da remuneração

básica da caderneta de poupança como índice de correção
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monetária dos valores inscritos em precatório implica indevida

e intolerável constrição à eficácia da atividade jurisdicional.

Uma afronta à garantia da coisa julgada e, por reverberação, ao

protoprincípio da separação dos Poderes".

Na ADI conexa (nº 4425) o eminente relator diz também: "Não

bastasse essa constatação, é de se ver que o próprio Supremo

Tribunal Federal já decidiu que a Taxa Referencial não reflete a

perda do poder aquisitivo da moeda. Ao julgar a ADIn 493, rel.

Min. Moreira Alves, o plenário desta Corte entendeu que o aludido

índice não foi criado para captar a variação de preços na economia,

daí ser insuscetível de operar como critério de atualização

monetária".

Nas referidas decisões do STF restou igualmente entendido que OS

CRÉDITOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E) e

nãopor algo semelhante à poupança, o mesmo valendo,

ideologicamente, digamos assim, para afastar a TR, ou TRD ou

índices equivalentes, sem representatividade corretiva que se

conecte com os fatos e dados da economia real.

Desse modo, considerando tudo o que foi exposto, inclusive e

destacadamente as manifestações acima colhidas e transcritas, dos

autos da ADIs nº 4357 e 4425 e, sobretudo, levando em conta a

necessidade de preservar a plena eficácia da autoridade/proveito da

coisa julgada, além de valorizar a propriedade do credor sobre os

bens que lhe cabem por força da decisão judicial, que não podem

ser ilegitimamente depreciados pela aplicação da Lei 8177, é que

concluo, neste ponto, pela inconstitucionalidade da expressão

"equivalentes à TRD", constate do art.39 da referida lei,

determinando que se adote o IPCA-E como índice para atualização

monetária dos débitos trabalhistas, o que já vem sendo adotado

inclusive por outros segmentos judiciais, como a Justiça Federal e,

se acolhido como o correto caminho a seguir, ensejaria além do

mais, indevido tratamento diferenciado entre credores judiciais.

Observe-se o referido critério a partir de 30.6.2009, uma vez que

não há decisão em sentido contrário que impeça a retroatividade da

aplicação do índice IPCA-E, que é como este juízo inclusive já vem

decidindo.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0034200-98.1986.5.07.0003
RECLAMANTE MARIA CELIA GOMES

ADVOGADO EMILIA MARTINS
CAVALCANTE(OAB: 26758/CE)

RECLAMANTE ANTONIO ADECY PINHEIRO
NOGUEIRA

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530-A/CE)

ADVOGADO HALANDERSON JUCA GOMES(OAB:
37423/CE)

RECLAMANTE LAIS CASTELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530-A/CE)

ADVOGADO HALANDERSON JUCA GOMES(OAB:
37423/CE)

RECLAMANTE ZEGIA MARIA ESTRELA DE CASTRO
ALVES E OUTROS

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADECY PINHEIRO NOGUEIRA

  - LAIS CASTELO DE OLIVEIRA

  - MARIA CELIA GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que compulsando os autos, verificou

esta Contadoria nao haver calculos dos reclamantes remanescentes

no processo que possam ser atualizados ou retificados.

Certifico, ainda, que o nome da peticionante constante do

documento de Id bb45116 nao consta presentemente no polo ativo

dos autos.

Certifico, por fim, que pelo exposto acima fica prejudicado o

cumprimento da determinacao de Id 28b62b1.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, FRANCISCA JOSELITA

DANIEL Y MARTI, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se os reclamantes para que, no prazo de 10 (dez) dias,

enviem ao e-mail desta Unidade Judiciária (vara03@trt7.jus.br) os

cálculos supramencionados no formato PJC, para fins de

viabilização da retificação devida, nos termos da Resolução nº. 269

do Tribunal Regional do Trabalho – 7ª Região de 25/07/2017.

Após a juntada dos cálculos, retornem-me conclusos os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-48.2013.5.07.0003
RECLAMANTE RODOLFO DE HOLANDA COTA

ADVOGADO Bruno Jessen Bezerra(OAB:
16063/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DE HOLANDA COTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, ANDRE LIMA PESSOA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

O reclamante suscita tema relevante a ser discutido na presente

causa que diz respeito à atualização monetária do crédito

trabalhista, resultante da condenação.

A reclamada alega que a matéria arguida pelo autor encontra-se

albergada pelo instituto da preclusão, afirmando que “o exequente

pretende postergar a execução processual, em uma tentativa falha

de obter lucro com a realização de execução complementar, a fim

de apurar novos valores advindos da aplicação do índice IPCA-E, o

que caracteriza uma tentativa forçada de enriquecimento ilícito”.

Passo ao exame.

O trabalho produz como bem imaterial a dignidade do trabalhador e

como proveito econômico os salários.

Essas duas dimensões do trabalho humano receberam do

constituinte inequívoca proteção, tanto ao se afirmar compromissos

de Estado com o valor social do trabalho (inciso IV do art. 1º) ; com

a erradicação da pobreza e redução das desigualdades (inciso III,

3º), mas também pela prevalência dos direitos humanos (inciso II,

4º) , no que se complementa pela proteção constitucional específica

com o disposto no art.23 da DUDH , reconhecedora do direito a

salário digno e satisfatório.

A mesma Carta, sem excluir os trabalhadores, da proteção ao

"direito à propriedade" (inciso XXII do art.5º ) , acentua a garantia de

que ninguém deve ser privado de seus bens sem o devido processo

legal (art.5º, LIV), e, também, sem causa justa ou pelo emprego de

meios que os desvalorizem ou os subtraiam progressivamente.

Em sendo assim, para um modelo justo de atualização dos créditos

trabalhistas é forçoso que essas garantias sejam necessariamente

preservadas.

No panorama legal, estabelece o art.883 da CLT: "Não pagando o

executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação, acrescida de custas e juros de mora, sendo estes,

em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a

reclamação inicial".

Já a Lei 8.177, em seu art. 39, § 1º assim dispõe:

"Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento.

§ 1º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições

homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão

acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um

por cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e

aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou

no termo de conciliação".

A TRD (art.39), nascida nos anos noventa, como desdobramento

das muitas distorções do chamado Plano Color, não traduz, como

outros índices, a exemplo da taxa de remuneração da poupança, a

ideia de efetiva atualização do valor do crédito.

Na verdade, o sobredito parâmetro da Lei 8.177/91 atua em

evidentemente descompasso com a necessidade de conferir o

mínimo de realidade, eficácia e concretude ao provimento

jurisdicional , em condições de propiciar justa reparação ao credor e

materializar os princípios constitucionais acima destacados.

Apenas para que se tenha ideia, uma hipotética dívida de 20.000,00

(reais), consolidada em 10/01/2012 e paga em 10/01/2017, seria

atualizada em apenas R$ 21.039,04 (reais), aplicando-se 5,1% de

correção acumulada, se utilizada a TRD.

Este mesmo valor , em idêntico período (10/01/2012 a 10/01/2017) ,
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mas corrigido pelo IPCA-E, resultaria em 27.180,00 (reais), com

percentual de 35,9%, ou seja, uma diferença da ordem de R$

6.140,96 (reais) , equivalente a mais de 25% do valor do principal.

Ao se aplicar a TRD, como se pode notar, suprime-se bem que

legitimamente deveria ser progressiva e mais amplamente

acrescido ao patrimônio do trabalhador, como decorrência da

condenação e não, como tem ocorrido, desconsiderado nas contas

de liquidação, multiplicando prejuízos impostos ao credor, já

frustrado por não ver voluntariamente adimplida a obrigação pelo

devedor.

A manutenção da TRD nos cálculos trabalhistas, portanto, como

forma de atualizar o montante devido, seria duplamente danosa,

beneficiando indevidamente o devedor e inclusive estimulando a

inadimplência.

Daí a necessidade de adotar critério que se faça efetivo, para

somente a partir daí fazer incidir os juros moratórios previstos no §

1º do art.39 da Lei 8177/91.

Esse propósito, repita-se, compatibiliza-se com os artigos art. 1º,

inciso IV; 3º, inciso III ; 4º inciso II; art.5º , inciso XXII; art.5º, LIV da

CF e art. 23 da DUDH, sendo que a conclusão pela impropriedade

de aplicar a TRD não é diferente das razões que inspiraram as

proposições expostas nos votos constantes das ADIs 4357 e 4425,

que trazem as seguintes passagens:

"O que se conclui, portanto, é que o § 12 do art. 100 da Constituição

acabou por artificializar o conceito de atualização monetária.

Conceito que está ontologicamente associado à manutenção do

valor real da moeda. Valor real que só se mantém pela

aplicação de índice que reflita a desvalorização dessa moeda

em determinado período. Ora, se a correção monetária dos

valores inscritos em precatório deixa de corresponder à perda

do poder aquisitivo da moeda, o direito reconhecido por sentença

judicial transitada em julgado será satisfeito de forma excessiva ou,

de revés,  def ic i tár ia .  Em ambas as h ipóteses,  com

enriquecimento ilícito de uma das partes da relação jurídica.

(...) Basta ver que, nos últimos quinze anos (1996 a 2010),

enquanto a TR (taxa de remuneração da poupança) foi de 55,77%,

a inflação foi de 97,85%, de acordo com o IPCA. Não há como,

portanto, deixar de reconhecer a inconstitucionalidade da

norma atacada, na medida em que a fixação da remuneração

básica da caderneta de poupança como índice de correção

monetária dos valores inscritos em precatório implica indevida

e intolerável constrição à eficácia da atividade jurisdicional.

Uma afronta à garantia da coisa julgada e, por reverberação, ao

protoprincípio da separação dos Poderes".

Na ADI conexa (nº 4425) o eminente relator diz também: "Não

bastasse essa constatação, é de se ver que o próprio Supremo

Tribunal Federal já decidiu que a Taxa Referencial não reflete a

perda do poder aquisitivo da moeda. Ao julgar a ADIn 493, rel.

Min. Moreira Alves, o plenário desta Corte entendeu que o aludido

índice não foi criado para captar a variação de preços na economia,

daí ser insuscetível de operar como critério de atualização

monetária".

Nas referidas decisões do STF restou igualmente entendido que OS

CRÉDITOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E) e

nãopor algo semelhante à poupança, o mesmo valendo,

ideologicamente, digamos assim, para afastar a TR, ou TRD ou

índices equivalentes, sem representatividade corretiva que se

conecte com os fatos e dados da economia real.

Desse modo, considerando tudo o que foi exposto, inclusive e

destacadamente as manifestações acima colhidas e transcritas, dos

autos da ADIs nº 4357 e 4425 e, sobretudo, levando em conta a

necessidade de preservar a plena eficácia da autoridade/proveito da

coisa julgada, além de valorizar a propriedade do credor sobre os

bens que lhe cabem por força da decisão judicial, que não podem

ser ilegitimamente depreciados pela aplicação da Lei 8177, é que

concluo, neste ponto, pela inconstitucionalidade da expressão

"equivalentes à TRD", constate do art.39 da referida lei,

determinando que se adote o IPCA-E como índice para atualização

monetária dos débitos trabalhistas, o que já vem sendo adotado

inclusive por outros segmentos judiciais, como a Justiça Federal e,

se acolhido como o correto caminho a seguir, ensejaria além do

mais, indevido tratamento diferenciado entre credores judiciais.

Observe-se o referido critério a partir de 30.6.2009, uma vez que

não há decisão em sentido contrário que impeça a retroatividade da

aplicação do índice IPCA-E, que é como este juízo inclusive já vem

decidindo.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001024-78.2016.5.07.0003
CONSIGNANTE NOGUEIRA & CORDEIRO LTDA

ADVOGADO LIVIA DAVILA SOUSA(OAB:
28577/CE)

ADVOGADO FERNANDO ALFREDO RABELLO
FRANCO(OAB: 11990/CE)

CONSIGNATÁRIO JOSE AIRTON DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RENATA COLARES DOS SANTOS
SOARES(OAB: 27375/CE)

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOGUEIRA & CORDEIRO LTDA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há saldo remanescente a ser

pago, conforme se extrai dos cálculos de Id. 1269159.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

CITE-SE a parte consignante, POR NOTIFICAÇÃO DE

EXECUÇÃO, ou por EDITAL, caso a executada esteja em local

incerto ou não sabido.

Decorrido o prazo legal, sem que a parte consignante citada tenha

indicado bens à penhora ou comprovado o pagamento da

execução, determino que se proceda à penhora on-line das contas

do executado, intimando-se o devedor para ciência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001396-61.2015.5.07.0003
RECLAMANTE VITOR FROTA DE CASTRO

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA ABREU(OAB:
19829/CE)

ADVOGADO DEBORA MARIA DE SOUSA
MARTINS(OAB: 30843/CE)

ADVOGADO ALICE RIBEIRO MELO
CRISOSTOMO(OAB: 34366/CE)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR VERAS
RODRIGUES

RECLAMADO EBE- EMPRESA BRASILEIRA DE
ENERGIA E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MONICA DE PAULA MOURA
MONTEIRO DE MAGALHAES
GURGEL(OAB: 31870/CE)

ADVOGADO TARCILLA GOES BARBOSA(OAB:
23509/CE)

RECLAMADO EDILBERTO DE SOUZA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FORTALEZA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SME

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Infraestrutura do
Governo do Estado do Ceará

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR FROTA DE CASTRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a resposta negativa do Estado do Ceará de Id. E3b6678,

notifique-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta dias), indicar

meios diversos e efetivos para prosseguimento da execução, sob

pena de suspensão do feito, por 1(um) ano, na forma do art. 40 da

Lei 6.830/80 c/c art. 769 da CLT.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-56.2014.5.07.0003
RECLAMANTE TATIANE RABELO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RABELO RODRIGUES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamante requereu a liberação do valor

incontroverso.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, LEIVISON VIANA DE

SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, bem como por constatar

que de fato a reclamada, ao embargar a execução, reconheceu

como incontroverso R$ 152.129,07, nos termos do cálculo de id

9335106; considerando, ainda, que a parte reclamante informou

expressamente que ingressará com impugnação à sentença de

liquidação, determino a liberação do valor exato acima apontado

(R$ 152.129,07) à reclamante, sem recolhimentos fiscais e

previdenciários (os quais serão realizados posteriormente).

Ocorre que a parte reclamante não informou seus dados bancários,

de modo a viabilizar a transferência do referido valor, em razão do

que concedo-lhe prazo de 5 dias para prestar referida informação,

de forma completa.

Notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-56.2014.5.07.0003
RECLAMANTE TATIANE RABELO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamante requereu a liberação do valor

incontroverso.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, LEIVISON VIANA DE

SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, bem como por constatar

que de fato a reclamada, ao embargar a execução, reconheceu

como incontroverso R$ 152.129,07, nos termos do cálculo de id

9335106; considerando, ainda, que a parte reclamante informou

expressamente que ingressará com impugnação à sentença de

liquidação, determino a liberação do valor exato acima apontado

(R$ 152.129,07) à reclamante, sem recolhimentos fiscais e

previdenciários (os quais serão realizados posteriormente).

Ocorre que a parte reclamante não informou seus dados bancários,

de modo a viabilizar a transferência do referido valor, em razão do

que concedo-lhe prazo de 5 dias para prestar referida informação,

de forma completa.

Notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031100-52.1997.5.07.0003
RECLAMANTE JOAQUIM DE HOLANDA

CAVALCANTI SOARES

RECLAMANTE UBIRATAN SOBREIRA DA CRUZ

RECLAMANTE FRANCISCO ETELBERTO CAMPOS
PINTO

RECLAMANTE EDVALDO EDSON CAVALCANTI
SILVA
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RECLAMANTE JURANDIR DE OLIVEIRA AMORIM

RECLAMANTE TIBURCIO MARQUES DOS SANTOS

RECLAMANTE ELIEZER ALVES

RECLAMANTE EDSON TEIXEIRA

ADVOGADO THIAGO BEZERRA CUSTODIO(OAB:
29734/CE)

RECLAMANTE RUBENS BARROS DOS SANTOS

RECLAMANTE EDMAR DE ALMEIDA

RECLAMANTE JOSE RICARDO HOLANDA
CAVALCANTE

RECLAMANTE EDITH FORTUNA MOTA DE MELO

RECLAMANTE JOSE MILTON DIAMANTINO

RECLAMANTE JOSE ALDEMIR DE HOLANDA
PINHEIRO

RECLAMANTE DIVAN CARLOS DE SOUZA

RECLAMANTE JOAO EUDES PINHEIRO

RECLAMANTE RAIMUNDO MARCELO TORRES

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO CAMARA

RECLAMANTE ANTONIO TIMBO RODRIGUES

RECLAMANTE RAIMUNDO GURGEL PINHEIRO

RECLAMANTE EDER SPENCER LEITAO DE
ARANHA

RECLAMANTE JOSE DANIEL PESSOA

RECLAMANTE ANTONIO JOSE VIEIRA SOARES

RECLAMANTE FRANCISCO DE AREA LEAO

RECLAMANTE JOSE TEODORO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMANTE ARMANDO SILVIO AGUIAR FROTA

RECLAMANTE ELIRIO PORTUGAL

RECLAMANTE ANTONIO OSMUNDO DE SOUZA

RECLAMANTE GENILDO BARBOSA LEITE

RECLAMANTE ALVARO SOARES E SILVA FILHO

RECLAMANTE ADALBERTO RIBEIRO LIMA

RECLAMANTE ACURCIO ALENCAR ARAUJO FILHO

RECLAMANTE FRANCISCO RODRIGUES DE ASSIS

RECLAMANTE AGAMENON EDMUNDO DE
CASTILHO

RECLAMANTE ANTONIO ARQUELAU JERONIMO
ALCANTARINO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO PEDRO SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE GAUDIOSO CARVALHO MELO

RECLAMANTE DAVID FONSECA LEMOS

RECLAMANTE HAROLDO DA ROCHA LOPES

RECLAMANTE JOSE AVELINO OURIQUES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE ORLANDO CUNHA RABELLO

RECLAMANTE VALMIR GOMES RODRIGUES

RECLAMANTE SEVERINO AGOSTINHO DA SILVA

RECLAMANTE ALBERTO ALMEIDA AZEVEDO

RECLAMANTE GERALDO GUEDES DE MOURA

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO TRINCHAO PIRES

RECLAMANTE FABIANO ALBERIO

RECLAMANTE ALFEU DANTAS PINTO

RECLAMANTE LEONARDO ANTONIO DE MOURA

RECLAMANTE LEONES FERNANDES DE
MENDONCA

RECLAMANTE JOSE ALFREDO DUARTE DE
MOURA

RECLAMANTE JESUINO DE AZEVEDO FILHO

RECLAMANTE ALECIO SOUZA DAMASCENO

RECLAMANTE EDMUNDO GURGEL

RECLAMANTE ARGEU ANTONIO DE FREITAS

RECLAMANTE EDUARDO APE ALVES FREIRE

RECLAMANTE GERSON DE ARAUJO MATOS

RECLAMANTE ALBENE CORREIA DA ROCHA

RECLAMANTE ROMULO AZEVEDO MONTENEGRO

RECLAMANTE IRAN DE SOUSA CAMPOS

RECLAMANTE PEDRO AGOSTINHO LEMOS NETO

RECLAMANTE MARIA RUTH DE MELLO NUNES

RECLAMANTE FRANCISCO LUCIANO LIMA

RECLAMANTE HOMAIR VERAS RIBEIRO

RECLAMANTE MARLENIO CAMBOIM COUTINHO

RECLAMANTE HELENA RAMOS VIEIRA

RECLAMANTE MARIO EDUARDO VERISSIMO
TAVARES DA SILVEIRA

RECLAMANTE FRANCISCO AMBROSIO DA SILVA

RECLAMANTE MARTINHO NUNES DA COSTA

RECLAMANTE MARIA LUZENILDA FERNANDES

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO Williane Gomes Pontes ibiapina(OAB:
12538/CE)

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO FERNANDO SAVIUS PASSOS DE
SANTANNA(OAB: 26074/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO Maria Teresa Negreiros(OAB:
9555/CE)

ADVOGADO LEVI DE OLIVEIRA PAIVA
SALES(OAB: 27472/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARQUELAU JERONIMO ALCANTARINO

  - FERNANDO ANTONIO PEDRO SILVA

  - FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ

  - JOSE AVELINO OURIQUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que consultei o saldo da conta judicial nº 1600115850343,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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do Banco do Brasil, e verifiquei que nenhum levantamento foi

realizado após a data do expediente de id: 76ef70a.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, MARIA DO SOCORRO

FREIRE SALLES DE OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de id: 541c86b.

Feito isto, determino as seguintes transferências:

1) DETERMINO ao Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL - PAB

FÓRUM AUTRAN NUNES, nesta Capital, TRANSFIRA o exato

valor de R$160.877,28 da conta judicial nº:1600115850343 para

agência/conta nº8789/24876-5, do Banco Itaú (341), de titularidade

d e C A R L O S  H E N R I Q U E  C R U Z  A D V O C A C I A –

CNPJ:02.541.671/0001-95, escritório de advocacia do advogado

regularmente constituído pelos beneficiáriosANA SÍLVIA BASTOS

CORREIA LIMA (CPF: 486.102.594-04 ), CARMEM LÚCIA

BASTOS CORREIA LIMA (CPF: 50.925.454-53), GERLANE

BASTOS CORREIA LIMA (CPF: 526.827.064-87), GLÁUCIA

MARIA BASTOS CORREIA LIMA (CPF: 070.848.624-04),MARIA

HELENA CORREIA LIMA NEPOMUCENA (CPF: 486.827.644-15),

REINALDO BASTOS CORREIA LIMA (CPF: 142.135.594-91),

RONALDO BASTOS CORREIA LIMA (CPF: 141.322.494-68 ) E

ROBERTOANTONIO BASTOS CORREIA LIMA (CPF: 72.650.004-

63), relativa ao pagamento da diferença entre o principal e o

somatório das multas devidas aos sucessores do reclamante

falecido Antônio Correia Lima, apurada na planilha de f. 879/991,

montante sobre o qual não há incidência de imposto de renda por

se tratar de verba de natureza indenizatória e desde já

autorizadopelos beneficiários o desconto de eventuais tarifas

bancárias para a realização desta transferência sejam deduzidas do

valor a liberado.

O saldo remanescente na sobredita conta judicial deverá

permanecer depositado até posterior deliberação deste Juízo.

Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à instituição

bancária pela secretaria da vara, por email, VALENDO COMO

OFÍCIO, por medida de economia e celeridade processual

Cumpra-se, com urgência, na forma e sob as penas da lei;

2) DETERMINO ao Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL - PAB

FÓRUM AUTRAN NUNES, nesta Capital, TRANSFIRA o exato

valor de R$162.852,95 da conta judicial nº: 1600115850343, para

agência/contanº8789/24876-5, do Banco Itaú (341), de titularidade

d e C A R L O S  H E N R I Q U E  C R U Z  A D V O C A C I A –

CNPJ:02.541.671/0001-95, escritório de advocacia do advogado

regularmente constituído pela beneficiáriaVILMA DE BRITO SILVA

(CPF: 252.218.504-78), relativa ao pagamento da diferença entre o

principal e o somatório das multas devidas aos sucessores do

reclamante falecidoPedro Jorge da Silva , apurada na planilha de f.

879/991, montante sobre o qual não há incidência de imposto de

renda por se tratar de verba de natureza indenizatória e desde já

autorizadopela beneficiária o desconto de eventuais tarifas

bancárias para a realização desta transferência sejam deduzidas do

valor a liberado.

O saldo remanescente na sobredita conta judicial deverá

permanecer depositado até posterior deliberação deste Juízo.

Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à instituição

bancária pela secretaria da vara, por email, VALENDO COMO

OFÍCIO, por medida de economia e celeridade processual.

Cumpra-se, com urgência, na forma e sob as penas da lei.

3) Notifique-se os exequentes, por seu advogado, para tomarem

ciência deste despacho.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001234-32.2016.5.07.0003
RECLAMANTE JOSE NILSON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO DAYANE DE CASTRO
CARVALHO(OAB: 13904/CE)

RECLAMADO MONTANA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO Danubio Holanda Mendes(OAB:
20575/CE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
COSTA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON XAVIER DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, o decurso do prazo sem que as
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partes, devidamente notificadas, se manifestassem acerca dos

cálculos liquidatórios de Id. 84572f0.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos de Id. 84572f0.

CITE-SE a parte executada, POR NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO,

ou por EDITAL, caso a executada esteja em local incerto ou não

sabido.

Decorrido o prazo legal, sem que a parte executada citada tenha

indicado bens à penhora ou comprovado o pagamento da

execução, determino que se proceda à penhora on-line das contas

do executado, intimando-se o devedor para ciência

Notifique(m)-se.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001234-32.2016.5.07.0003
RECLAMANTE JOSE NILSON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO DAYANE DE CASTRO
CARVALHO(OAB: 13904/CE)

RECLAMADO MONTANA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO Danubio Holanda Mendes(OAB:
20575/CE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
COSTA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTANA DISTRIBUIDORA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, o decurso do prazo sem que as

partes, devidamente notificadas, se manifestassem acerca dos

cálculos liquidatórios de Id. 84572f0.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos de Id. 84572f0.

CITE-SE a parte executada, POR NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO,

ou por EDITAL, caso a executada esteja em local incerto ou não

sabido.

Decorrido o prazo legal, sem que a parte executada citada tenha

indicado bens à penhora ou comprovado o pagamento da

execução, determino que se proceda à penhora on-line das contas

do executado, intimando-se o devedor para ciência

Notifique(m)-se.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000130-97.2019.5.07.0003
RECLAMANTE NEILE ROSA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DANTAS(OAB:
21220/CE)

ADVOGADO MARCIO MESQUITA
CAVALCANTE(OAB: 20300/CE)

RECLAMADO P J S SANTIAGO CONFECCOES -
ME

ADVOGADO HUGO VICTOR PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 17858/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILE ROSA SILVA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem

impugnação aos cálculos de liquidação.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, PATRICIA ROSADO

TAVARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

1) Primeiramente, EXCLUA-SE do polo passivo o(a) segundo

Reclamado(a)  (REGGY INDÚSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA -  ME).

2) HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos de ID d63672f.

3) Defiro em parte o pedido de ID 1afe37f, dando ao presente

despacho FORÇA DE OFÍCIO, para o fim de determinar ao senhor

Superintendente do Ministério da Economia que proceda à

habilitação do(a) Reclamante NEILE ROSA SILVA DE SOUSA-

CPF:007.878.573-19no Programa do Seguro Desemprego, desde

que  p reencha  os  requ is i tos  l ega is  pa ra  o  gozo  do

benef íc io ,observando-se  os  dados  de  sua(s )  CTPS.

4)Quanto ao pedido de ALVARÁ de FGTS, notifique-se o(a)

Reclamante, por seu advogado, para que informe conta do(a)

próprio(a) Reclamante para fins de transferência do valor

depositado em sua conta vinculada, haja vista tratar-se de verba de

caráter personalíssimo.

5) Após,CITE(M)-SE o(a) executada(s) via DEJT.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000634-40.2018.5.07.0003
CONSIGNANTE SERVAL SERVICOS E LIMPEZA

LTDA.

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

CONSIGNATÁRIO DANIEL ESTEVAO SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO IVANA COSTA DA SILVA(OAB:
28053/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Cert i f ico,  para os devidos f ins,  que em 24/09/2019 o

reclamadoDANIEL ESTEVÃO SOUZA DOS SANTOS ofertou

embargos de declaração (ID- 81bb245), com observância do prazo

legal, que teve início em 13/09/2019 e término em 24/09/2019.

Nesta data, 1 de Abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo os embargos de declaração opostos pela parte consignada

, posto que tempestivo, conforme certidão supra.

Notifiquem-se o embargado para, querendo, no prazo legal,

apresentar impugnação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-10.2018.5.07.0003
RECLAMANTE JOSE MACIANO ARAUJO

ADVOGADO DVANY KELLY NASCIMENTO
LOUREIRO ALCANTARA(OAB:
21776/CE)

RECLAMADO F. V. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALUMINIO LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MACIANO ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamado, devidamente

notificado, deixou de comprovar o pagamento das parcelas devidas,

nos termos da notificação de Id. d11a41d.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, bem como a previsão de

bloqueio eletrônico contida no Termo de Conciliação, DETERMINO:

A EXECUÇÃO do acordo não cumprido, inclusive as custas

processuais e a contribuição previdenciária dele decorrentes,

deduzindo-se os valores referentes às dez primeiras parcelas

avençadas já pagas, mediante pesquisa, junto ao sistema

BACENJUD, de contas e valores bancários em nome da empresa

executada, para fins de bloqueio e quitação do crédito exequendo

devidamente atualizado;

Empós, ALIMENTE-SE o Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT com a respectiva certidão, em conformidade

com o resultado obtido na pesquisa supra, com esteio no art. 642-A

CLT c/c Resolução nº1470/11 do TST.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000694-13.2018.5.07.0003
RECLAMANTE CAIO VINICIO FACANHA DA PAZ

ADVOGADO KISSIA FREIRE ALCANTARA
BARROS(OAB: 36643/CE)

ADVOGADO LUANDA TEIXEIRA BASTOS(OAB:
33284/CE)

RECLAMADO INSTITUTO PEDAGOGICO
BRINCOLANDIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VINICIO FACANHA DA PAZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem

impugnação do(a) Reclamante aos cálculos de liquidação.

Certifico também que o(a) Reclamado não foi notificado ainda para

se manifestar acerca dos cálculos.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, PATRICIA ROSADO

TAVARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1) Primeiramente, dou ao presente despacho FORÇA DE OFÍCIO,

para o fim de determinar ao senhor Superintendente do Ministério

da Economia que proceda à habilitação do(a) Reclamante (CAIO

VINICIO FACANHA DA PAZ -CPF:048.117.653-54)no Programa

do Seguro Desemprego, desde que preencha os requisitos legais

para o gozo do benefício.

2) Notifique-se o(a) Reclamado(a) via POSTAL para,no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação (ID bf9cdba), nos termos do art. 879, §2º da CLT, sob

pena de preclusão, não sendo admitida eventual impugnação de

forma genérica, isto é, as divergências apontadas deverão vir

acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-Calc -

formato PJC - e documentos comprobatórios.

3) Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001218-10.2018.5.07.0003
RECLAMANTE VICTORIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

RECLAMADO ESTRELA SUPERMERCADO LTDA
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ADVOGADO Thiago Bonavides Borges da Cunha
Bitar(OAB: 19880/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados os

cálculos de Id 059b3f6.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, FRANCISCA JOSELITA

DANIEL Y MARTI, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 059b3f6, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc - formato PJC - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001218-10.2018.5.07.0003
RECLAMANTE VICTORIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

RECLAMADO ESTRELA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO Thiago Bonavides Borges da Cunha
Bitar(OAB: 19880/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA SUPERMERCADO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados os

cálculos de Id 059b3f6.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, FRANCISCA JOSELITA

DANIEL Y MARTI, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 059b3f6, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc - formato PJC - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-21.2018.5.07.0003
RECLAMANTE GESSICA DE SOUZA

VASCONCELOS

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO SANTANA JUNIOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA(OAB:
6989/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA DE SOUZA VASCONCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem que a

reclamada comprovasse o recolhimento da contr ibuição

previdenciária, apesar de regularmente noti f icada.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA DO CARMO BRITO

NOBRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

 Vistos etc.

          Ante a inércia da Reclamada em comprovar os

recolhimentos legais, proceda-se ao bloqueio eletrônico via

BACENJUD nas contas da reclamada até o valor do débito

exequendo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-21.2018.5.07.0003
RECLAMANTE GESSICA DE SOUZA

VASCONCELOS

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO SANTANA JUNIOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA(OAB:
6989/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA JUNIOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem que a

reclamada comprovasse o recolhimento da contr ibuição

previdenciária, apesar de regularmente noti f icada.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA DO CARMO BRITO

NOBRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

 Vistos etc.

          Ante a inércia da Reclamada em comprovar os

recolhimentos legais, proceda-se ao bloqueio eletrônico via

BACENJUD nas contas da reclamada até o valor do débito

exequendo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001090-87.2018.5.07.0003
RECLAMANTE MARIA ELIZETE DA SILVA

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477-
A/CE)

RECLAMADO ELIETE DE MILITÃO VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO SALVIANO RODRIGUES
CASSEMIRO(OAB: 29201/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZETE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados os

cálculos de Id 25ad66c .

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, FRANCISCA JOSELITA

DANIEL Y MARTI, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 25ad66c, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc - formato PJC - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001090-87.2018.5.07.0003
RECLAMANTE MARIA ELIZETE DA SILVA

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477-
A/CE)

RECLAMADO ELIETE DE MILITÃO VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO SALVIANO RODRIGUES
CASSEMIRO(OAB: 29201/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DE MILITÃO VASCONCELOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados os

cálculos de Id 25ad66c .

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, FRANCISCA JOSELITA

DANIEL Y MARTI, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 25ad66c, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc - formato PJC - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-36.2019.5.07.0003
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO D S V - DANILO SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUBER FURTADO TEIXEIRA(OAB:
9635-A/CE)

RECLAMADO F. Q. DE MENEZES - ME

ADVOGADO CIRO ALEXANDRE DE
CARVALHO(OAB: 29525/CE)

ADVOGADO ADRYU REGIS ROLIM
FERNANDES(OAB: 24916-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 18/09/2019 a segunda

reclamadaF. Q. DE MENEZES -ME ofertou embargos de

declaração (ID- 26926bf), com observância do prazo legal, que teve

início em 12/09/2019 e término em 23/09/2019.

Nesta data, 1 de Abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos de declaração opostos pela segunda

reclamada , posto que tempestivos, conforme certidão supra.

Notifiquem-se o embargado para, querendo, no prazo legal,

apresentar impugnação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-36.2019.5.07.0003
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO D S V - DANILO SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUBER FURTADO TEIXEIRA(OAB:
9635-A/CE)

RECLAMADO F. Q. DE MENEZES - ME

ADVOGADO CIRO ALEXANDRE DE
CARVALHO(OAB: 29525/CE)

ADVOGADO ADRYU REGIS ROLIM
FERNANDES(OAB: 24916-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D S V - DANILO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

  - F. Q. DE MENEZES - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 18/09/2019 a segunda

reclamadaF. Q. DE MENEZES -ME ofertou embargos de

declaração (ID- 26926bf), com observância do prazo legal, que teve

início em 12/09/2019 e término em 23/09/2019.

Nesta data, 1 de Abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos de declaração opostos pela segunda

reclamada , posto que tempestivos, conforme certidão supra.

Notifiquem-se o embargado para, querendo, no prazo legal,

apresentar impugnação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0126400-41.1997.5.07.0003
RECLAMANTE MARGARIDA SILVANA UCHOA

VIANA

ADVOGADO LUCIANO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 4218/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTELA LTDA

RECLAMADO EDSON PEREIRA PORTELA FILHO

ADVOGADO DANIEL ARAGAO ABREU(OAB:
20005-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA PORTELA FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o agravo de petição foi interposto

pelo sócio executado EDSON PEREIRA PORTELA FILHO de forma

tempestiva em 22/10/2019, uma vez que foi notificada via Sistema

em 11/10/2019, iniciando-se a contagem do prazo em 13/10/2019 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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encerrando-se em23/10/2019.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O Agravo de pet ição supra preenche os requisi tos de

admissibilidade preceituados no art.897, " a " e 899 da CLT.

Isto posto, preenchidos os pressupostos recursais, RECEBO o

Agravo de Petição em seu EFEITO DEVOLUTIVO para os fins de

direito.

Notifiquem-se os recorridos, VIA DEJT e por edital, para

apresentação voluntária da sua contraminuta, no prazo legal.

Decorrido o prazo para apresentação das contrarrazões, certifique-

se e proceda à remessa dos autos ao Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0126400-41.1997.5.07.0003
RECLAMANTE MARGARIDA SILVANA UCHOA

VIANA

ADVOGADO LUCIANO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 4218/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTELA LTDA

RECLAMADO EDSON PEREIRA PORTELA FILHO

ADVOGADO DANIEL ARAGAO ABREU(OAB:
20005-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA SILVANA UCHOA VIANA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o agravo de petição foi interposto

pelo sócio executado EDSON PEREIRA PORTELA FILHO de forma

tempestiva em 22/10/2019, uma vez que foi notificada via Sistema

em 11/10/2019, iniciando-se a contagem do prazo em 13/10/2019 e

encerrando-se em23/10/2019.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O Agravo de pet ição supra preenche os requisi tos de

admissibilidade preceituados no art.897, " a " e 899 da CLT.

Isto posto, preenchidos os pressupostos recursais, RECEBO o

Agravo de Petição em seu EFEITO DEVOLUTIVO para os fins de

direito.

Notifiquem-se os recorridos, VIA DEJT e por edital, para

apresentação voluntária da sua contraminuta, no prazo legal.

Decorrido o prazo para apresentação das contrarrazões, certifique-

se e proceda à remessa dos autos ao Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001406-37.2017.5.07.0003
RECLAMANTE WAGNER LAURIANO DA SILVA

ADVOGADO Mateus Sales Fernandes(OAB:
26005/CE)

RECLAMADO IMEDIATA SERVICOS DE
CONDOMINIO LTDA - ME

RECLAMADO LARA ANDRADE LIMA

RECLAMADO PAOLA ANDRADE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LAURIANO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as executadas, devidamente
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citadas, deixaram transcorrer o prazo sem pagar ou garantir a

execução.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, proceda à penhora on-line das

contas do executado, intimando-se o devedor para ciência, devendo

ser registrado no BNDT o resultado decorrente da consulta.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000672-86.2017.5.07.0003
RECLAMANTE NAIANE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO DANIELE VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
28557/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

RECLAMADO ANTONIA CLAUDINO MELO

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
SOUZA(OAB: 29163/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANE SILVA DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, MARIA DO SOCORRO

FREIRE SALLES DE OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Defiro parcialmente o pedido de id:a8ab5f8.

Indefiro a pesquisa ao RENAJUD, vez que realizada recente no id:

dd5bbc5 com resultado negativo.

Assim sendo, cumpram-se as seguintes determinações:

1) DETERMINO ao Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL - PAB

FÓRUM AUTRAN NUNES, nesta Capital, que TRANSFIRA o valor

de R$693,57, acrescidos de juros e correção monetária, da conta

judicial nº: 3100131832882 para agência/conta corrente nº2793-

6/58729-X, do Bancodo Brasil, de titularidade deLEANDRO

DANTAS SOARES– CPF: 015.366.913-64, conta esta do advogado

regularmente constituído pela reclamanteNAIANE SILVA DE

CARVALHO (CPF: 615.508.653-23), para pagamento parcial de

seu crédito trabalhista.

Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à instituição

bancária pela secretaria da vara, por email, VALENDO COMO

OFÍCIO, por medida de economia e celeridade processual.

Cumpra-se, com urgência, na forma e sob as penas da lei;

2) Notifique-se a exequente para ciência deste despacho;

3) Expeça-se ordem de bloqueio eletrônica, via SAAB, em desfavor

da executada até o limite da dívida exequenda.

4) Restando sem êxito a tentativa de bloqueio, inclua o nome da

executada nos cadastros do SERASAJUD e CNIB.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001308-18.2018.5.07.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SILVEIRA SALLES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DA
CONSTR.DE ESTRADA, PA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem

manifestação da parte reclamante, apesar de regularmente

notificado.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA DO CARMO BRITO

NOBRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidao supra, determino a notificação do

Sindicato autor para apresentar sua conta de liquidação em

conformidade com a sentença de ID23e6612, que deverá ser

elaborada através do sistema PJE-calc,bem como para enviar ao e-

mail desta Unidade Judiciária (vara03@trt7.jus.br) o arquivo dos

cálculos mencionados no formato PJC, para fins de viabilização de

eventual retificação e atualização, nos termos no prazo de 30(trinta)

dias, sob pena de sobrestamento dofeito e remessa dos autos ao

arquivo provisório.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000688-06.2018.5.07.0003
RECLAMANTE ANA PATRICIA UCHOA SANTOS

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692-A/CE)

ADVOGADO Alder Grego Oliveira(OAB: 7033/CE)

RECLAMADO CASA DO PISO E PORCELANATO
COMERCIAL EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA UCHOA SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem que a

reclamada pagasse ou garantisse a execução, apesar de

regularmente notificada.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, MARIA DO CARMO BRITO

NOBRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, proceda-se à penhora on-line das

contas do(a) executado(a), até o valor do débito exequendo,

intimando-se o(a) devedor(a) para ciência da penhora on-line para o

fim do art. 884 da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001004-19.2018.5.07.0003
RECLAMANTE MARIA VALDENE DE ANDRADE

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

RECLAMADO F D F COMERCIO VAREJISTA DE
BIJUTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RANGEL DE PAULA
PESSOA(OAB: 12570/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDENE DE ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, o decurso do prazo sem que a

reclamada comparecesse à Secretaria para fins de receber a CTPS

do reclamante para anotação.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Tendo em vista o teor da certidão supra, inicialmente determino que

Proceda a Secretaria as devidas anotações da CTPS da

reclamante, nos termos do comando sentencial (Ids. d607c0e e

69b6629)

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ à presente decisão, nos seguintes termos:

Beneficiário(a):  MARIA VALDENE DE ANDRADE, CPF:

058.771.393-39

Advogado(a)(s): FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO COSTA FILHO,

CPF: 011.456.073-06

TALITA TAVARES BARROS, CPF: 035.548.473-05

ALVARÁ DE LIBERAÇÃO DO FGTS: O Dr. GERMANO SIQUEIRA

DE SILVEIRA, Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza, no uso

de suas atribuições legais. MANDO o senhor gerente da Caixa

Econômica Federal, ou a quem suas vezes fizer, que a vista do

presente ALVARÁ, expedido nos autos do Processo acima

referenciado, efetue o pagamento à parte reclamante,MARIA

VALDENE DE ANDRADE, CPF: 058.771.393-39 da importância

referente aos depósitos existentes na conta vinculada do FGTS,

efetuados pela empresa reclamada F D F COMÉRCIO VAREJISTA

DE BIJUTERIAS LDTA-ME, cnpj 11.372.592/0001-99. CUMPRA-

SE, sob as penas da lei.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara03@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

INCLUSÃO DO NOME DO RECLAMANTE NO PROGRAMA DO

SEGURO-DESEMPREGO, CONFORME ORDEM A SEGUIR:

Senhor(a) Superintendente,

Tendo em vista a Reclamação Trabalhista em curso neste Vara,

referente aos autos do processo supra, cujas partes ora pactuam,

determino a V. Sa. proceder à habilitação do reclamante no

programa de seguro-desemprego, desde que o mesmo preencha os

requisitos legais para o gozo do beneficio.

Após, manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias,

sobre os cálculos liquidatórios de Id 0d81e74 , nos termos do art.

879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

Notifique(m)-se o(a)(s) as partes para ciência desta decisão.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001004-19.2018.5.07.0003
RECLAMANTE MARIA VALDENE DE ANDRADE

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

RECLAMADO F D F COMERCIO VAREJISTA DE
BIJUTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RANGEL DE PAULA
PESSOA(OAB: 12570/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F D F COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, o decurso do prazo sem que a

reclamada comparecesse à Secretaria para fins de receber a CTPS

do reclamante para anotação.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, inicialmente determino que

Proceda a Secretaria as devidas anotações da CTPS da

reclamante, nos termos do comando sentencial (Ids. d607c0e e

69b6629)

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ à presente decisão, nos seguintes termos:

Beneficiário(a):  MARIA VALDENE DE ANDRADE, CPF:

058.771.393-39

Advogado(a)(s): FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO COSTA FILHO,

CPF: 011.456.073-06

TALITA TAVARES BARROS, CPF: 035.548.473-05

ALVARÁ DE LIBERAÇÃO DO FGTS: O Dr. GERMANO SIQUEIRA

DE SILVEIRA, Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza, no uso

de suas atribuições legais. MANDO o senhor gerente da Caixa

Econômica Federal, ou a quem suas vezes fizer, que a vista do

presente ALVARÁ, expedido nos autos do Processo acima

referenciado, efetue o pagamento à parte reclamante,MARIA

VALDENE DE ANDRADE, CPF: 058.771.393-39 da importância
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referente aos depósitos existentes na conta vinculada do FGTS,

efetuados pela empresa reclamada F D F COMÉRCIO VAREJISTA

DE BIJUTERIAS LDTA-ME, cnpj 11.372.592/0001-99. CUMPRA-

SE, sob as penas da lei.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara03@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

INCLUSÃO DO NOME DO RECLAMANTE NO PROGRAMA DO

SEGURO-DESEMPREGO, CONFORME ORDEM A SEGUIR:

Senhor(a) Superintendente,

Tendo em vista a Reclamação Trabalhista em curso neste Vara,

referente aos autos do processo supra, cujas partes ora pactuam,

determino a V. Sa. proceder à habilitação do reclamante no

programa de seguro-desemprego, desde que o mesmo preencha os

requisitos legais para o gozo do beneficio.

Após, manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias,

sobre os cálculos liquidatórios de Id 0d81e74 , nos termos do art.

879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

Notifique(m)-se o(a)(s) as partes para ciência desta decisão.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001274-43.2018.5.07.0003
RECLAMANTE KAMILLA GONCALVES DE MENEZES

ADVOGADO GIOVAN AGOSTINHO DE ANDRADE
BEZERRA(OAB: 36024/CE)

RECLAMADO COLEGIO DINORAH TEIXEIRA S/S
LTDA - ME

ADVOGADO José Maria de Queiroz(OAB: 3365/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA GONCALVES DE MENEZES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamante protocolou petição

concordando com os cálculos liquidatórios de Id. e6804c0 ,

enquanto a parte reclamada deixou transcorrer o prazo

permanecendo inerte.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o certificado supra, HOMOLOGO, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, os cálculos de Id. e6804c0

CITE-SE a parte executada, POR NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO,

ou por EDITAL, caso a executada esteja em local incerto ou não

sabido.

Decorrido o prazo legal, sem que a parte executada citada tenha

indicado bens à penhora ou comprovado o pagamento da

execução, determino que se proceda à penhora on-line das contas

do executado, intimando-se o devedor para ciência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001274-43.2018.5.07.0003
RECLAMANTE KAMILLA GONCALVES DE MENEZES

ADVOGADO GIOVAN AGOSTINHO DE ANDRADE
BEZERRA(OAB: 36024/CE)

RECLAMADO COLEGIO DINORAH TEIXEIRA S/S
LTDA - ME

ADVOGADO José Maria de Queiroz(OAB: 3365/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DINORAH TEIXEIRA S/S LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 113
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Certifico, para os devidos fins, que a reclamante protocolou petição

concordando com os cálculos liquidatórios de Id. e6804c0 ,

enquanto a parte reclamada deixou transcorrer o prazo

permanecendo inerte.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o certificado supra, HOMOLOGO, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, os cálculos de Id. e6804c0

CITE-SE a parte executada, POR NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO,

ou por EDITAL, caso a executada esteja em local incerto ou não

sabido.

Decorrido o prazo legal, sem que a parte executada citada tenha

indicado bens à penhora ou comprovado o pagamento da

execução, determino que se proceda à penhora on-line das contas

do executado, intimando-se o devedor para ciência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-83.2019.5.07.0003
RECLAMANTE ANA PATRICIA SILVA DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO CESAR GUEDES
FILHO(OAB: 32610/CE)

ADVOGADO FILIPE SILVA GOMES(OAB:
28337/CE)

RECLAMADO RC LOTERIAS LTDA

ADVOGADO Roberto Arruda Cavalcante(OAB:
15304/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC LOTERIAS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 13/03/2020 a parte

RECLAMANTE ofertou suas contrarrazões ao recurso ordinário

interposto pela reclamada, conforme IDf9b8d2f, bem como na

mesma oportunidade processual interpôs recurso adesivo de ID.

b217ec6, com observância do prazo legal, que teve início em

06/03/2020 e término em 17/03/2020.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, JOELIA SOUSA

ALEXANDRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

O Recurso Adesivo preenche os requisitos de admissibilidade

preceituados no art.895 e 899 da CLT, razão pela qual o recebo em

seu único e possível efeito no processo do trabalho (devolutivo).

Notifique-se a reclamada, VIA DEJT, para apresentação voluntária

das contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se, remetendo-se os autos em seguida

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000821-48.2018.5.07.0003
RECLAMANTE REIKYLAN ALVES DORNELES

ADVOGADO Gilberto de Morais(OAB: 22474-B/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELINA PIRES BARBOSA(OAB:
32422/CE)

ADVOGADO ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO
VIANA(OAB: 8234/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIKYLAN ALVES DORNELES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelas partes, reclamante e

reclamado subsidiário, alegando a existência de omissões na

sentença proferida.

Regularmente notificadas para apresentar impugnação, as partes

reclamante o fez.

Autos conclusos para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

- EMBARGOS DECLARATÓRIO DO RECLAMANTE

De plano, cumpre esclarecer que os embargos de declaração têm a

sua área de atuação bastante restrita, limitando-se aos casos em

que presente no julgado omissão, contradição, obscuridade, erro

material ou manifesto equívoco na apreciação dos pressupostos

extrínsecos do recurso. Não se prestam, assim, a satisfazer o

simples inconformismo da parte em relação à decisão que lhe foi

desfavorável, conforme disciplinam os artigos 897-A da CLT e 1.022

do CPC.

Pontue-se, ainda, que a decisão é omissa quando o órgão julgador

é instado a se pronunciar sobre questão debatida nos autos e não o

faz. Já a contradição impugnável mediante a oposição de embargos

de declaração concerne ao registro de proposições inconciliáveis

dentro da própria decisão, não constituindo tal vício a eventual

discrepância entre o teor do julgado embargado e quaisquer outros

elementos constantes dos autos. Ao seu turno, a obscuridade

traduz-se na falta de clareza, a dificultar a compreensão do julgado.

Os embargos de declaração do autor voltam-se contra omissão

existente no dispositivo da sentença proferida, no que toca à

inclusão das verbas rescisórias deferidas na fundamentação do

julgado.

Sem necessidade de maiores digressões, constato que assiste

razão ao reclamante, em razão do que, sanando a omissão

apontada, determino que seja incluída no dispositivo da sentença,

tal como há consta na fundamentação, a condenação das

reclamadas ao pagamento das verbas rescisórias pleiteadas, em

especial 13º salário e férias proporcionais, acrescidas de um terço,

bem como multa de 40% sobre o FGTS.

As demais diferenças destas verbas em razão das horas extras

reconhecidas já se encontram no tópico próprio, como reflexo

destas.

- EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

Com base em alegação de suposta omissão, o ente federado

embargante sustenta este juízo não apreciou corretamente sua

responsabilidade subsidiária frente aos créditos deferidos.

Se as partes entendem que houve má apreciação da controvérsia

trazida à apreciação judicial ou error in judicando,cabe-lhes interpor

recurso dotado de amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos

embargos declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de

tumultuar e atrasar o regular curso da marcha processual.

3. DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos declaratórios opostos

pelas partes, negar provimento aos do reclamado subsidiário e dar

provimento para os embargos do reclamante, de modo que seja

incluída no dispositivo a condenação das reclamadas ao pagamento

das verbas rescisórias pleiteadas, em especial 13º salário e férias

proporcionais, acrescidas de um terço, bem como multa de 40%

sobre o FGTS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000821-48.2018.5.07.0003
RECLAMANTE REIKYLAN ALVES DORNELES

ADVOGADO Gilberto de Morais(OAB: 22474-B/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELINA PIRES BARBOSA(OAB:
32422/CE)

ADVOGADO ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO
VIANA(OAB: 8234/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelas partes, reclamante e

reclamado subsidiário, alegando a existência de omissões na

sentença proferida.

Regularmente notificadas para apresentar impugnação, as partes

reclamante o fez.

Autos conclusos para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

- EMBARGOS DECLARATÓRIO DO RECLAMANTE

De plano, cumpre esclarecer que os embargos de declaração têm a

sua área de atuação bastante restrita, limitando-se aos casos em

que presente no julgado omissão, contradição, obscuridade, erro

material ou manifesto equívoco na apreciação dos pressupostos

extrínsecos do recurso. Não se prestam, assim, a satisfazer o

simples inconformismo da parte em relação à decisão que lhe foi

desfavorável, conforme disciplinam os artigos 897-A da CLT e 1.022

do CPC.

Pontue-se, ainda, que a decisão é omissa quando o órgão julgador

é instado a se pronunciar sobre questão debatida nos autos e não o

faz. Já a contradição impugnável mediante a oposição de embargos

de declaração concerne ao registro de proposições inconciliáveis

dentro da própria decisão, não constituindo tal vício a eventual

discrepância entre o teor do julgado embargado e quaisquer outros

elementos constantes dos autos. Ao seu turno, a obscuridade

traduz-se na falta de clareza, a dificultar a compreensão do julgado.

Os embargos de declaração do autor voltam-se contra omissão

existente no dispositivo da sentença proferida, no que toca à

inclusão das verbas rescisórias deferidas na fundamentação do

julgado.

Sem necessidade de maiores digressões, constato que assiste

razão ao reclamante, em razão do que, sanando a omissão

apontada, determino que seja incluída no dispositivo da sentença,

tal como há consta na fundamentação, a condenação das

reclamadas ao pagamento das verbas rescisórias pleiteadas, em

especial 13º salário e férias proporcionais, acrescidas de um terço,

bem como multa de 40% sobre o FGTS.

As demais diferenças destas verbas em razão das horas extras

reconhecidas já se encontram no tópico próprio, como reflexo

destas.

- EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

Com base em alegação de suposta omissão, o ente federado

embargante sustenta este juízo não apreciou corretamente sua

responsabilidade subsidiária frente aos créditos deferidos.

Se as partes entendem que houve má apreciação da controvérsia

trazida à apreciação judicial ou error in judicando,cabe-lhes interpor

recurso dotado de amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos

embargos declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de

tumultuar e atrasar o regular curso da marcha processual.

3. DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos declaratórios opostos

pelas partes, negar provimento aos do reclamado subsidiário e dar

provimento para os embargos do reclamante, de modo que seja

incluída no dispositivo a condenação das reclamadas ao pagamento

das verbas rescisórias pleiteadas, em especial 13º salário e férias

proporcionais, acrescidas de um terço, bem como multa de 40%

sobre o FGTS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001973-37.2014.5.07.0015
RECLAMANTE THALES HARDY ALVES

ADVOGADO GILMAR COELHO DE SALLES
JÚNIOR(OAB: 13802-A/CE)

RECLAMADO RIOMAR SHOPPING FORTALEZA
S.A

ADVOGADO MOACIR CORREIA LIMA FILHO(OAB:
24149/CE)

ADVOGADO GIACOMINA MARIA AMELIA
BORRINI DE FREITAS(OAB:
30488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES HARDY ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado, sustentando a

existência de omissões na fundamentação do julgado, no que se

refere à apreciação da prova.

Regularmente notificada, a parte reclamante deixou transcorrer o

prazo concedido sem apresentar impugnação.

Autos conclusos para julgamento.

      

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

Como se observa após mera leitura dos embargos opostos pelas

reclamadas, estas buscam, de maneira absolutamente inadequada,

a reforma do mérito daquilo que fora decidido na sentença proferida,

através desta estreita via recursal.

Se as partes entendem que houve má apreciação do lastro

probatório e error in judicando,cabe-lhe interpor recurso dotado de

amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos embargos

declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de tumultuar e

atrasar o regular curso da marcha processual.

É flagrante o intento voltado à rediscutir o mérito nos embargos ora

apreciados, tendo o embargante inclusive aprofundado a discussão

acerca da valoração da prova testemunhal, incabível via embargos.

Aplico ao embargante, ante o que fora narrado, multa de 2% sobre

o valor da causa atualizado, com base no art. 1.026, § 2º, do Código

de Processo Civil subsidiário, ante a utilização inadequada de

embargos declaratórios com fins meramente protelatórios.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, e, bem assim, aplicar ao

embargante, multa de 2% sobre o valor da causa, nos termos da

fundamentação supra.

 Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001973-37.2014.5.07.0015
RECLAMANTE THALES HARDY ALVES

ADVOGADO GILMAR COELHO DE SALLES
JÚNIOR(OAB: 13802-A/CE)

RECLAMADO RIOMAR SHOPPING FORTALEZA
S.A

ADVOGADO MOACIR CORREIA LIMA FILHO(OAB:
24149/CE)

ADVOGADO GIACOMINA MARIA AMELIA
BORRINI DE FREITAS(OAB:
30488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S.A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado, sustentando a

existência de omissões na fundamentação do julgado, no que se

refere à apreciação da prova.

Regularmente notificada, a parte reclamante deixou transcorrer o

prazo concedido sem apresentar impugnação.

Autos conclusos para julgamento.

      

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

Como se observa após mera leitura dos embargos opostos pelas

reclamadas, estas buscam, de maneira absolutamente inadequada,

a reforma do mérito daquilo que fora decidido na sentença proferida,

através desta estreita via recursal.

Se as partes entendem que houve má apreciação do lastro

probatório e error in judicando,cabe-lhe interpor recurso dotado de

amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos embargos
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declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de tumultuar e

atrasar o regular curso da marcha processual.

É flagrante o intento voltado à rediscutir o mérito nos embargos ora

apreciados, tendo o embargante inclusive aprofundado a discussão

acerca da valoração da prova testemunhal, incabível via embargos.

Aplico ao embargante, ante o que fora narrado, multa de 2% sobre

o valor da causa atualizado, com base no art. 1.026, § 2º, do Código

de Processo Civil subsidiário, ante a utilização inadequada de

embargos declaratórios com fins meramente protelatórios.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, e, bem assim, aplicar ao

embargante, multa de 2% sobre o valor da causa, nos termos da

fundamentação supra.

 Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001053-60.2018.5.07.0003
RECLAMANTE RODRIGO DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO RENAN CAVALCANTE
MAGALHAES(OAB: 32749/CE)

ADVOGADO Márcio Marcel Bandeira
Magalhães(OAB: 8696/CE)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB: 13058-
A/CE)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUZA ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Cert i f ico, para os devidos f ins, que em 13/03/2020 as

RECLAMADAS (RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS

LTDA. e AVON COSMETICOS LTDA.) interpuseram recursos

ordinários sob ID 8883585 e 42b3d97, respectivamente, com

observância do prazo legal, que teve início em 04/03/2020 e término

em 13/03/2020.

Certifico também que os recursos foram interpostos por advogado

devidamente habilitado nos autos (IDbd9cb49 e 048ec4c).

Certifico, por fim, que ambas as Reclamadas comprovaram, no ato

da interposição, o recolhimento do depósito recursal (ID62f3b32 e

3287962) e aAVON COSMETICOS LTDA. comprovou o

pagamento das custas processuais (ID1ac293c).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, PATRICIA ROSADO

TAVARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Os Recursos Ordinários interpostos preenchem os requisitos de

admissibilidade previstos no art. 895 e 899 da CLT, razão pela qual

os recebo em seu único e possível efeito no processo do trabalho

(devolutivo).

Notif iquem-se o(a)(s) RECLAMANTE(S), via DEJT, para

apresentação voluntária das contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se, remetendo os autos em seguida ao

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001004-82.2019.5.07.0003
RECLAMANTE ANDRE SILVA VENTICINQUE

ADVOGADO CELSO AUGUSTO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 17694/PA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Gelter Thadeu Maia Rodrigues(OAB:
15456/CE)

TESTEMUNHA KATIA KAZUMI SASAHARA

TESTEMUNHA DERICK ANDRE MARCELINO
VICENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVA VENTICINQUE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s),ANDRE SILVA

VENTICINQUE E BANCO DO BRASIL SA , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo , e, em sendo o caso, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias.

Os autos da 25ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO,

CartPrecCiv 0101358-17.2019.5.01.0025 foram retirados de “pauta

de audiência para o mês de abril, a qual será oportunamente

redesignada, em estrita observância do Ato Conjunto nº 2, de

16/3/2020, republicado em 25/3/2020 no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho – DEJT (Caderno Administrativo, p. 5-9) e

alterado pelo Ato Conjunto nº 3, de 24/3 /2020, publicado em

25/3/2020 no DEJT (Caderno Administrativo, p. 1-5). ”

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA JACIR BATISTA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001004-82.2019.5.07.0003
RECLAMANTE ANDRE SILVA VENTICINQUE

ADVOGADO CELSO AUGUSTO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 17694/PA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Gelter Thadeu Maia Rodrigues(OAB:
15456/CE)

TESTEMUNHA KATIA KAZUMI SASAHARA

TESTEMUNHA DERICK ANDRE MARCELINO
VICENTE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s),ANDRE SILVA

VENTICINQUE E BANCO DO BRASIL SA , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo , e, em sendo o caso, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias.

Os autos da 25ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO,

CartPrecCiv 0101358-17.2019.5.01.0025 foram retirados de “pauta

de audiência para o mês de abril, a qual será oportunamente

redesignada, em estrita observância do Ato Conjunto nº 2, de

16/3/2020, republicado em 25/3/2020 no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho – DEJT (Caderno Administrativo, p. 5-9) e

alterado pelo Ato Conjunto nº 3, de 24/3 /2020, publicado em

25/3/2020 no DEJT (Caderno Administrativo, p. 1-5). ”

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região
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Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA JACIR BATISTA DE SOUZA

Assessor

4ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000110-06.2019.5.07.0004
RECLAMANTE MARLETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO P S ALVES BANDEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - P S ALVES BANDEIRA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteP S ALVES BANDEIRA - ME, ora

em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do

ato judicial, cujo teor é o seguinte:

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de oito dias úteis,

terem ciência dos cálculos de ID d56f606 e para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º da CLT. Decorrido o prazo sem manifestação,

voltem-me os autos conclusos para fins de homologação dos

cálculos.Havendo impugnação, intime-se a parte contrária para, no

prazo de oito dias úteis, apresentar manifestação.Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Setor de

Cálculos para análise das impugnações apresentadas .Expedientes

necessários.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANA LUCIA MARQUES LEOPOLDINO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002016-02.2017.5.07.0004
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO VERSATIL INSTALACOES DE
LUMINOSOS E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERSATIL INSTALACOES DE LUMINOSOS E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteVERSATIL INSTALACOES DE

LUMINOSOS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME, ora em

local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do ato

judicial, cujo teor é o seguinte:

“Vistos etc. Intimem-se as partes para, no prazo comum de oito

dias úteis, terem ciência dos cálculos de ID 5992996 e para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do art.879, §2º da CLT.Decorrido o prazo sem

manifestação, voltem-me os autos conclusos para fins de

homologação dos cálculos.Havendo impugnação, intime-se a parte

contrária para, no prazo de oito dias úteis, apresentar

manifestação.Decorrido o prazo com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para análise das

impugnações apresentadas .Expedientes necessários.”

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANA LUCIA MARQUES LEOPOLDINO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001046-65.2018.5.07.0004
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO THAIS FERNANDES DA SILVA(OAB:
32596/CE)

RECLAMADO LB COMERCIO E SERVICOS DE
BELEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LB COMERCIO E SERVICOS DE BELEZA LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LB COMERCIO E

SERVICOS DE BELEZA LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

homologação dos cálculos, conforme decisão parcialmente

transcrita,, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Considerando que a liquidação do julgado integra a fase de

conhecimento e esta teve início após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017;

Homologo os cálculos de ID b34930d para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Desnecessária a intimação do INSS para ciência dos cálculos na

forma preconizada pelo art. 879, § 3º da CLT, uma vez que a

Portaria MF Nº 582 de 11.12.2013 dispõe que a União, responsável

pelo acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho, poderá deixar de se

manifestar quando o valor da contribuição previdenciária for igual ou

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 31 de março de 2020.

ANA LUCIA MARQUES LEOPOLDINO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000822-64.2017.5.07.0004
RECLAMANTE REGINALDO BRAGA DE CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO NEVES DE SOUSA(OAB:
15342/CE)

RECLAMADO SICPA BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO PINHO(OAB:
73168/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA MAIA(OAB: 163337/RJ)

TESTEMUNHA JEAN PIERRE SIMAO TAVARES

TESTEMUNHA VILTON PORTO CAMELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BRAGA DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA LUIZA PINHEIRO

MOREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a reclamada SICPA BRASIL INDÚSTRIA DE

TINTAS E SISTEMAS LTDA apresentou proposta de acordo, intime-

se o reclamante para, no prazo de cinco dias, apresentar

manifestação acerca da proposta de ID 427184b.

Havendo manifestação do trabalhador, voltem-me os autos

conclusos.

Decorrendo o prazo sem manifestação, aguarde-se a designação

de nova data para a realização da audiência.
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*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

MARIA ROSA DE ARAUJO MESTRES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000764-90.2019.5.07.0004
RECLAMANTE KILVIA CRISTINA OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO VICTOR VASCONCELOS
RODRIGUES PAZ(OAB: 25934/CE)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
CEARA LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KILVIA CRISTINA OLIVEIRA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), KILVIA CRISTINA

OLIVEIRA FERREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo comum de oito dias úteis, terem

ciência dos cálculos e, em caso de discordância, apresentarem

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, acompanhada de planilha de cálculos

elaborada por meio do sistema PJe-Calc, ( Id f33da43) sob pena de

preclusão, nos termos do §2º, do art. 879 da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANA LUCIA MARQUES LEOPOLDINO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000764-90.2019.5.07.0004
RECLAMANTE KILVIA CRISTINA OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO VICTOR VASCONCELOS
RODRIGUES PAZ(OAB: 25934/CE)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
CEARA LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS CEARA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COMERCIO DE

MEDICAMENTOS CEARA LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo comum de oito dias

úteis, terem ciência dos cálculos e, em caso de discordância,

apresentarem impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, acompanhada de planilha de

cálculos elaborada por meio do sistema PJe-Calc, ( Id f33da43) sob

pena de preclusão, nos termos do §2º, do art. 879 da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela
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funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANA LUCIA MARQUES LEOPOLDINO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000960-70.2018.5.07.0012
RECLAMANTE EMANOEL DE SOUZA RIPARDO

ADVOGADO FILIPE SILVA GOMES(OAB:
28337/CE)

ADVOGADO DANIELY XAVIER FERNANDES(OAB:
27920/CE)

RECLAMADO SILVIA HERBENA SANTOS SAMPAIO
- ME

ADVOGADO FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA
VIANA(OAB: 15287/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL DE SOUZA RIPARDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA LUIZA PINHEIRO

MOREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, informar conta

bancária, agência, banco, nome completo e CPF/CNPJ com a

finalidade de possibilitar a transferência dos depósitos de ID

9c9b594 e ID 702f4ad para a conta informada.

Prestadas as informações, expeça-se alvará eletrônico de

transferência por meio do Siscondj.

Comprovada a transferência, aguarde-se o cumprimento do

parcelamento.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA ROSA DE ARAUJO MESTRES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001418-19.2015.5.07.0004
RECLAMANTE CICERA MARCIA DA FONSECA

SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
25813/CE)

ADVOGADO ANTONIEL LINDEMBERG MAIA(OAB:
35207/CE)

RECLAMADO WEDO SERVICOS E
TELEATENDIMENTO EIRELI - ME

RECLAMADO GIOVANNA MAIA DE MOURA
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARCIA DA FONSECA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CICERA MARCIA

DA FONSECA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Alvará Judicial expedido

, ID. 6bfedd3 , e para comprovar nos autos o valor recebido .

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista
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advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CRISTIANE BRAGA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010052-09.2012.5.07.0004
RECLAMANTE LUCAS SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ GOMES DA
SILVA(OAB: 7013/CE)

ADVOGADO ANTONIO EMERSON SÁTIRO
BEZERRA(OAB: 18236/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

RECLAMADO L S B INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOUZA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MARIA LUIZA PINHEIRO

MOREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, informar conta

bancária, agência, banco, nome completo e CPF/CNPJ com a

finalidade de possibilitar a transferência dos depósitos de ID ID

c361f6f, ID 12e6844, ID f6a7e8f e ID c3c2ae3 para a conta

informada.

Prestadas as informações, expeça-se alvará eletrônico de

transferência por meio do Siscondj e do SIF.

Comprovada a transferência, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas do parcelamento.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA ROSA DE ARAUJO MESTRES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-42.2017.5.07.0004
RECLAMANTE ANDREIA DE FREITAS RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO NEWTON JOSE GONCALVES
GAMEIRO

RECLAMADO NEWDAN FABRICACAO DE MASSAS
ALIMENTICIAS LTDA - ME

ADVOGADO Laécio Nogueira Rebouças(OAB: 6934
-A/CE)

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE FREITAS RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi ajuizado Embargos de

Terceiros (n° 0000220-68.2020.5.07.0004) cujo objeto é o bloqueio

on line efetuados nos presentes autos.

Certifico, ainda, que nos referidos Embargos de Terceiros foi

proferida decisão determinando a suspensão da execução no que

tange ao bloqueio on line de ID 49b0e8e até o julgamento do feito.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SARA BEZERRA FACO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, indefiro o pedido formulado

pela reclamante em petição de ID 91a19fb.

Ademais, considerando que foi determinada a suspensão da
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execução, no que tange ao bloqueio on line de ID 49b0e8e, até o

ju lgamento  dos Embargos de Terce i ros  nº  0000220-

68.2020.5.07.0004, prossigam-se com as determinações do

despacho de ID 3d0146c, iniciando-se com a consulta no sistema

RENAJUD.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA ROSA DE ARAUJO MESTRES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010148-24.2012.5.07.0004
RECLAMANTE JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO BRUNO DANTAS
VASCONCELOS(OAB: 23935/CE)

RECLAMADO CBC - CONSTRUTORA BARROS
COSTA - LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE NUNES SUDARIO(OAB:
24943/CE)

RECLAMADO JOSE FLAVIO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO FELIPE NUNES SUDARIO(OAB:
24943/CE)

ADVOGADO JASPY ELTON MENDES
NUNES(OAB: 39038/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DO TRABALHO DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MARIA LUIZA PINHEIRO

MOREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o processo nº 0000726-85.2013.5.07.0005 está

aguardando determinação para inclusão em venda judicial, aguarde

-se pelo prazo de 60 dias o deslinde da venda judicial.

Decorrido o prazo, verifique-se o andamento processo nº 0000726-

85.2013.5.07.0005 por meio da consulta de processos de terceiros

no PJe.

Caso não seja possível obter informações por meio do PJe acerca

do andamento processual do referido processo, expeça-se

comunicação eletrônica à DEULAJ.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA ROSA DE ARAUJO MESTRES

Juiz do Trabalho Titular

5ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000897-42.2013.5.07.0005
RECLAMANTE FRANCISCO ERLANIO DA CRUZ VAZ

ADVOGADO IVANIZE RODRIGUES DA CRUZ
BASTOS(OAB: 5407/CE)

RECLAMADO WELLINGTON MELO BORGES

RECLAMADO CAPELLA CONSTRUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERLANIO DA CRUZ VAZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Restando exauridas as buscas por bens da(s) parte(s)

executada(s), determino a notificação da parte autora para

indicar OUTROS MEIOS efetivos ao prosseguimento do feito, que

não sejam os mesmos já utilizados sem êxito, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 125
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Decorrido o prazo supra sem pronunciamento da parte interessado,

ou tendo indicado as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido

tal período sem qualquer manifestação do exequente, o qual será

contado a partir da ciência deste despacho.

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não havendo,

cumpra-se a determinação de arquivamento provisório.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-39.2018.5.07.0005
RECLAMANTE FABIO DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO PONTES COUTINHO(OAB:
16392/CE)

RECLAMADO SERVIS ELETRONICA DEFENSE
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E CIDADANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Acidentes e Delitos de
Trânsito (DADT) - 16º DP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS ELETRONICA DEFENSE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Apresentada a resposta ao ofício (ID: 9 a 57346) encaminhado a

DELEGACIA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO (DADT),

cumpra-se o determinado na ata de ID: 5dd5869 a partir do 13º

parágrafo (...intimem-se as partes para manifestação no prazo

comum de 10 dias, bem como para, querendo, apresentarem

razões finais escritas.).

Transcorrido o prazo, autos conclusos para julgamento.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001890-46.2017.5.07.0005
RECLAMANTE IRINEUDA MARCOS SOUSA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SCHMIT(OAB:
36712/CE)

ADVOGADO CARLOS EDILBERTO MORAIS(OAB:
27690/CE)

RECLAMADO SUPER CENTRAL COMERCIAL
LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER CENTRAL COMERCIAL LTDA. - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THIAGO CAVALCANTE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) por doença respiratória, causada pelo

novo Coronavírus (Covid-19) e as recomendações da Organização

Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo

Coronavírus como pandemia significa o risco potencial da doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificados como de

transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da condição de

alerta aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que
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apresentam histórico de viagens ou presença em áreas que

registrem ocorrência de contaminação nos últimos 14 dias;

CONSIDERANDO a premência da adoção de medidas de

prevenção e condução dos quadros sintomatológicos detectados;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que

instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que

traça diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde

ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao

trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 2º e 2º graus;

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que dispõe de medidas em

face do Coronavírus; CONSIDERANDO a necessidade de se

manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRT da 7ª

Região, a prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução STF nº 663 de 12 de

março de 2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde

(OMS);

CONSIDERANDO os termos do Ato TST.GP nº 110 de 10 de março

de 2020; CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no

Ceará, conforme notícia publicada na plataforma eletrônica

opovo.com, ora acostada ao PROAD 1414/2020;

CONSIDERANDO que vários outros Tribunais Regionais do

Trabalho suspenderam audiências e sessões de julgamento,

conforme dão conta os documentos acostados ao PROAD

1414/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, o Plantão

Extraordinário do Judiciário nacional, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano e das atividades

presenciais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 de março de 2020, que

estabelece a suspensão da prestação presencial de serviços no

âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus e estabelece

protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços

essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da Justiça do

Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para

prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19); e

CONSIDERANDO, por fim, a Medida Provisória nº 927, de 22 de

março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, o qual prevê,

entre outras medidas, a possibilidade de realização de trabalho

remoto por parte de estagiários,

Foi editado o Ato Conjunto TRT 7.GP.CORREG Nº 02/2020 que

determinou a suspensão da realização de audiências por parte das

unidades judiciárias de primeiro grau, DEULAJ, CEJUSCs e do

Setor de Precatórios( Art 14).

Assim, com base no exposto, fica o feito fora de pauta até

posteriores deliberações do Eg TRT 7ª Região e órgãos superiores

acerca da prorrogação ou não do estado de quarentena a partir de

30/04/20, após o que, sendo o caso, deverá o feito ser reincluído

em pauta de audiência para a primeira data desimpedida deste

Juízo com a máxima urgência, e as partes intimadas com as

devidas cominações legais em caso de ausência injustificada.

As partes deverão INFORMAR, no PRAZO DE ATÉ CINCO

ÚTEIS, se há possibilidade de acordo, caso em que, no MESMO

PRAZO, devem juntar a respectiva minuta conciliatória aos autos

para fins de apreciação pelo Juízo.

O procedimento ora adotado, que diz respeito às audiências do

período compreendido entre 17/03/2020 a 30/04/2020, justifica-se

tendo em vista o interesse público.

Os contatos com a Vara, nesse período, devem ser feitos pelo e-

mailvara05@trt7.jus.br.

Expedientes necessários.

Ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119200-45.1995.5.07.0005
RECLAMANTE FRANCISCO ENILSON MARTINS

ADVOGADO JOSÉ MARIA ROCHA
NOGUEIRA(OAB: 4567/CE)

RECLAMADO GONCALO FERREIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ENILSON MARTINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THIAGO CAVALCANTE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) por doença respiratória, causada pelo

novo Coronavírus (Covid-19) e as recomendações da Organização

Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo

Coronavírus como pandemia significa o risco potencial da doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificados como de

transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da condição de

alerta aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que

apresentam histórico de viagens ou presença em áreas que

registrem ocorrência de contaminação nos últimos 14 dias;

CONSIDERANDO a premência da adoção de medidas de

prevenção e condução dos quadros sintomatológicos detectados;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que

instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que

traça diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde

ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao

trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 2º e 2º graus;

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que dispõe de medidas em

face do Coronavírus; CONSIDERANDO a necessidade de se

manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRT da 7ª

Região, a prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução STF nº 663 de 12 de

março de 2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde

(OMS);

CONSIDERANDO os termos do Ato TST.GP nº 110 de 10 de março

de 2020; CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no

Ceará, conforme notícia publicada na plataforma eletrônica

opovo.com, ora acostada ao PROAD 1414/2020;

CONSIDERANDO que vários outros Tribunais Regionais do

Trabalho suspenderam audiências e sessões de julgamento,

conforme dão conta os documentos acostados ao PROAD

1414/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, o Plantão

Extraordinário do Judiciário nacional, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano e das atividades

presenciais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 de março de 2020, que

estabelece a suspensão da prestação presencial de serviços no

âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus e estabelece

protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços

essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da Justiça do

Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para

prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19); e

CONSIDERANDO, por fim, a Medida Provisória nº 927, de 22 de

março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, o qual prevê,

entre outras medidas, a possibilidade de realização de trabalho

remoto por parte de estagiários,

Foi editado o Ato Conjunto TRT 7.GP.CORREG Nº 02/2020 que

determinou a suspensão da realização de audiências por parte das

unidades judiciárias de primeiro grau, DEULAJ, CEJUSCs e do

Setor de Precatórios( Art 14).

Assim, com base no exposto, fica o feito fora de pauta até

posteriores deliberações do Eg TRT 7ª Região e órgãos superiores

acerca da prorrogação ou não do estado de quarentena a partir de

30/04/20, após o que, sendo o caso, deverá o feito ser reincluído

em pauta de audiência para a primeira data desimpedida deste

Juízo com a máxima urgência, e as partes intimadas com as

devidas cominações legais em caso de ausência injustificada.

Proceda a secretaria a pesquisa INFOJUD a fim de certificação

do atual endereço do executado, tendo em vista o teor da

certidão de Id.9036ff9.

As partes deverão INFORMAR, no PRAZO DE ATÉ CINCO

ÚTEIS, se há possibilidade de acordo, caso em que, no MESMO

PRAZO, devem juntar a respectiva minuta conciliatória aos autos

para fins de apreciação pelo Juízo.

O procedimento ora adotado, que diz respeito às audiências do

período compreendido entre 17/03/2020 a 30/04/2020, justifica-se

tendo em vista o interesse público.

Os contatos com a Vara, nesse período, devem ser feitos pelo e-

mailvara05@trt7.jus.br.
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Expedientes necessários.

Ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001890-46.2017.5.07.0005
RECLAMANTE IRINEUDA MARCOS SOUSA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SCHMIT(OAB:
36712/CE)

ADVOGADO CARLOS EDILBERTO MORAIS(OAB:
27690/CE)

RECLAMADO SUPER CENTRAL COMERCIAL
LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEUDA MARCOS SOUSA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THIAGO CAVALCANTE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) por doença respiratória, causada pelo

novo Coronavírus (Covid-19) e as recomendações da Organização

Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo

Coronavírus como pandemia significa o risco potencial da doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificados como de

transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da condição de

alerta aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que

apresentam histórico de viagens ou presença em áreas que

registrem ocorrência de contaminação nos últimos 14 dias;

CONSIDERANDO a premência da adoção de medidas de

prevenção e condução dos quadros sintomatológicos detectados;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que

instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que

traça diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde

ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao

trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 2º e 2º graus;

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que dispõe de medidas em

face do Coronavírus; CONSIDERANDO a necessidade de se

manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRT da 7ª

Região, a prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução STF nº 663 de 12 de

março de 2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde

(OMS);

CONSIDERANDO os termos do Ato TST.GP nº 110 de 10 de março

de 2020; CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no

Ceará, conforme notícia publicada na plataforma eletrônica

opovo.com, ora acostada ao PROAD 1414/2020;

CONSIDERANDO que vários outros Tribunais Regionais do

Trabalho suspenderam audiências e sessões de julgamento,

conforme dão conta os documentos acostados ao PROAD

1414/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, o Plantão

Extraordinário do Judiciário nacional, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano e das atividades

presenciais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 de março de 2020, que

estabelece a suspensão da prestação presencial de serviços no

âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus e estabelece

protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços

essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da Justiça do

Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para

prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19); e

CONSIDERANDO, por fim, a Medida Provisória nº 927, de 22 de

março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, o qual prevê,
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entre outras medidas, a possibilidade de realização de trabalho

remoto por parte de estagiários,

Foi editado o Ato Conjunto TRT 7.GP.CORREG Nº 02/2020 que

determinou a suspensão da realização de audiências por parte das

unidades judiciárias de primeiro grau, DEULAJ, CEJUSCs e do

Setor de Precatórios( Art 14).

Assim, com base no exposto, fica o feito fora de pauta até

posteriores deliberações do Eg TRT 7ª Região e órgãos superiores

acerca da prorrogação ou não do estado de quarentena a partir de

30/04/20, após o que, sendo o caso, deverá o feito ser reincluído

em pauta de audiência para a primeira data desimpedida deste

Juízo com a máxima urgência, e as partes intimadas com as

devidas cominações legais em caso de ausência injustificada.

As partes deverão INFORMAR, no PRAZO DE ATÉ CINCO

ÚTEIS, se há possibilidade de acordo, caso em que, no MESMO

PRAZO, devem juntar a respectiva minuta conciliatória aos autos

para fins de apreciação pelo Juízo.

O procedimento ora adotado, que diz respeito às audiências do

período compreendido entre 17/03/2020 a 30/04/2020, justifica-se

tendo em vista o interesse público.

Os contatos com a Vara, nesse período, devem ser feitos pelo e-

mailvara05@trt7.jus.br.

Expedientes necessários.

Ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-39.2018.5.07.0005
RECLAMANTE FABIO DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO PONTES COUTINHO(OAB:
16392/CE)

RECLAMADO SERVIS ELETRONICA DEFENSE
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E CIDADANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Acidentes e Delitos de
Trânsito (DADT) - 16º DP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA ROCHA PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Apresentada a resposta ao ofício (ID: 9 a 57346) encaminhado a

DELEGACIA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO (DADT),

cumpra-se o determinado na ata de ID: 5dd5869 a partir do 13º

parágrafo (...intimem-se as partes para manifestação no prazo

comum de 10 dias, bem como para, querendo, apresentarem

razões finais escritas.).

Transcorrido o prazo, autos conclusos para julgamento.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000378-96.2015.5.07.0005
RECLAMANTE DAYANE MENDES DA SILVA

ADVOGADO CINTYA CARVALHO DA SILVA(OAB:
19987-B/CE)

RECLAMADO CHURRASCARIA COSTELA GAÚCHA

RECLAMADO JOSÉ FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE MENDES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO
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Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GERLANE SAMPAIO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para, ciência e manifestação acerca da

certidão de ID.4cfce03, bem como para que requeira o que entender

de direito, no prazo de até 05 dias, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório em caso de inércia e sujeito à prescrição

intercorrente, se decorrido o prazo de dois anos contados da ciência

deste despacho, sem manifestação, nos termos do art.11-A da CLT,

conforme alteração da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista);

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não

havendo, cumpra-se a determinação de arquivamento provisório

dos autos, como acima previsto.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-60.2013.5.07.0005
RECLAMANTE FRANCISCA GISELIA DANTAS DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA
MOTA(OAB: 12867/CE)

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO TCI BPO TECNOLOGIA,
CONHECIMENTO E INFORMACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Marcello de Carvalho Burle Lobo
Santos(OAB: 29973/PE)

ADVOGADO ALIPIO JOSE ALVES DE MELO(OAB:
328-B/PE)

ADVOGADO VANESSA CAMILA CORREIA DA
SILVA ANDRADE(OAB: 29034/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA GISELIA DANTAS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte Reclamante, através de seu patrono, para

que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre a petição ID: d8328c3

da Reclamada.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-88.2016.5.07.0005
RECLAMANTE ANA FLAVIA SANTIAGO DA PAZ

ADVOGADO VALDIR ARAUJO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 21112/CE)

ADVOGADO PATRYCYA HELEN SILVA REIS(OAB:
24938/CE)

RECLAMADO F EDILARDO SAMPAIO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA SANTIAGO DA PAZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que decorreu o prazo sem que as

partes, embora devidamente notificadas, apresentassem

impugnação aos cálculos de ID c8354d7 . 

Certifico, anda, que a reclamante requereu o inicio da execução.

Certifico, também, que não há depósito recursal nos autos.

Certifico que a perícia requerida nos autos não foi realizada, sendo

a perita notificada.

Nesta data, 1º de abril de 2020,eu, ADRIANA BARBARA DA SILVA

SOUSA CUNHA, faço os autos conclusos para apreciação superior.

DECISÃO

Visto, etc

Diante da certidão supra, HOMOLOGO os cálculos de ID c8354d7

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 131
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Inicie-se a execução definitiva.

Cite-se a parte devedora para pagar ou garantir o juízo, observada

a gradação legal estrita que se depreende do teor do art. 835 do

CPC, expedindo-se MANDADO DE CITAÇÃO para as demandas

com domicílio em Fortaleza e NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL para fins

de citação das promovidas com domicílio em outras cidades, com

fulcro no art.129, §3º da Consolidação dos Provimentos do Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região. Porém, se verificado que a

parte encontra-se em local incerto e não sabido, proceda-se à

citação por EDITAL, com fulcro no § 2º do art. 275 do CPC/2015, e

do § 3º do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo legal sem pagamento do débito, atualize-se o

crédito exequendo e, na sequência, proceda-se à penhora on-line

das contas do(s) executado(s) via BACENJUD.

Caso o bloqueio encontre valores parciais, renove-se a solicitação

de bloqueio on-line em relação ao valor remanescente.

Caso o bloqueio seja cumprido pelo menos em parte, intime-se o

executado para ciência da penhora on-line, para o fim do art. 884

da CLT.

Caso contrário, utilize-se a ferramenta RENAJUD verificando a

existência de veículos em nome do(s) executado(s), devendo, caso

a busca logre êxito, e constatando que os veículos não estão com

cláusula de alienação fiduciária, proceder à anotação de

intransferibilidade e de circulação dos mesmos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-23.2019.5.07.0005
RECLAMANTE DOUGLAS SOUZA LIMA

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO PREMIUM RH TERCEIRIZACAO
EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SOUZA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THIAGO CAVALCANTE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) por doença respiratória, causada pelo

novo Coronavírus (Covid-19) e as recomendações da Organização

Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo

Coronavírus como pandemia significa o risco potencial da doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificados como de

transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da condição de

alerta aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que

apresentam histórico de viagens ou presença em áreas que

registrem ocorrência de contaminação nos últimos 14 dias;

CONSIDERANDO a premência da adoção de medidas de

prevenção e condução dos quadros sintomatológicos detectados;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que

instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que

traça diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde

ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao

trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 2º e 2º graus;

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que dispõe de medidas em

face do Coronavírus; CONSIDERANDO a necessidade de se

manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRT da 7ª

Região, a prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução STF nº 663 de 12 de

março de 2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde
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(OMS);

CONSIDERANDO os termos do Ato TST.GP nº 110 de 10 de março

de 2020; CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no

Ceará, conforme notícia publicada na plataforma eletrônica

opovo.com, ora acostada ao PROAD 1414/2020;

CONSIDERANDO que vários outros Tribunais Regionais do

Trabalho suspenderam audiências e sessões de julgamento,

conforme dão conta os documentos acostados ao PROAD

1414/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, o Plantão

Extraordinário do Judiciário nacional, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano e das atividades

presenciais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 de março de 2020, que

estabelece a suspensão da prestação presencial de serviços no

âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus e estabelece

protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços

essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da Justiça do

Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para

prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19); e

CONSIDERANDO, por fim, a Medida Provisória nº 927, de 22 de

março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, o qual prevê,

entre outras medidas, a possibilidade de realização de trabalho

remoto por parte de estagiários,

Foi editado o Ato Conjunto TRT 7.GP.CORREG Nº 02/2020 que

determinou a suspensão da realização de audiências por parte das

unidades judiciárias de primeiro grau, DEULAJ, CEJUSCs e do

Setor de Precatórios( Art 14).

Assim, com base no exposto, fica o feito fora de pauta até

posteriores deliberações do Eg TRT 7ª Região e órgãos superiores

acerca da prorrogação ou não do estado de quarentena a partir de

30/04/20, após o que, sendo o caso, deverá o feito ser reincluído

em pauta de audiência para a primeira data desimpedida deste

Juízo com a máxima urgência, e as partes intimadas com as

devidas cominações legais em caso de ausência injustificada.

As partes deverão INFORMAR, no PRAZO DE ATÉ CINCO

ÚTEIS, se há possibilidade de acordo, caso em que, no MESMO

PRAZO, devem juntar a respectiva minuta conciliatória aos autos

para fins de apreciação pelo Juízo.

Em não havendo acordo, FACULTA-SEà (s) reclamada(s)

APRESENTAR CONTESTAÇÃO, que ficará recebida com o efeito

processual do art.847 da CLT, devendo a(s) reclamadas

manifestarem essa opção emCINCO DIAS ÚTEIS, a contar da

publicação do presente despacho, ficando a parte contrária com

idêntico prazo para se manifestar sobre a contestação e

documentos eventualmente acostados, independentemente nova

intimação.

Caso assim não proceda(m), devera(m) a(s) reclamada(s) fazê-lo

por ocasião da audiência a ser designada.

O procedimento ora adotado, que diz respeito às audiências do

período compreendido entre 17/03/2020 a 30/04/2020, justifica-se

tendo em vista o interesse público.

Os contatos com a Vara, nesse período, devem ser feitos pelo e-

mailvara05@trt7.jus.br.

Expedientes necessários.

Ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001041-16.2018.5.07.0013
RECLAMANTE OTAVIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AILSON REGO
BALTAZAR(OAB: 6353/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO RODRIGUES DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o reclamante interpôs Recurso

Ordinário (ID 524c534 ), tempestivamente.

Certifico, ainda, que os reclamados apresentaram recursos
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ordinários (ID 180dc20), tempestivamente, juntamente com

comprovante de depósito recursal e do recolhimento das custas

processuais.

Regular a representação processual das partes.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ADRIANA BARBARA DA

SILVA SOUSA CUNHA, faço os autos conclusos para apreciação

superior.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário das partes, com efeito devolutivo, com

fulcro nos arts. 895, “a” e 899, ambos da CLT.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária.

Decorrido o prazo, sem ou com manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT 7ª Região para processar os recursos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001679-78.2015.5.07.0005
RECLAMANTE JOEL ESCORCIO SANTOS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o acórdão de ID:0f5996a, já

transitado em julgado, manteve sentença de mérito.

Certifico, ainda, que a parte reclamante apresentou os cálculos de

liquidação.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra,notifique-se a parte reclamada

para se manifestar sobre os cálculos, no prazo preclusivo de 8 (oito)

dias, devendo eventual impugnação ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

não ser recebida.

Deverá, também, ser ouvida a União Federal (INSS) para falar

sobre o cálculo da contribuição previdenciária, caso haja incidência,

ficando dispensadaa intimação da União(PGF), haja vista a

Portaria PGF nº757, de 26 de agosto de 2019 que dispensa a

manifestação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento das execuções sociais na Justiça do

Trabalho quando o valor referente a contribuições

previdenciárias for inferior a R$1.000.000,00.

Decorrido o prazo da reclamada e apresentada impugnação, ao

Setor de Cálculos para análise.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-14.2017.5.07.0018
RECLAMANTE LUCIA ELEIDE VIANA

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o acórdão de ID:5743215, já

transitado em julgado, manteve sentença de mérito.

Certifico, ainda, que a parte reclamante apresentou os cálculos de

liquidação.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra,notifique-se a parte reclamada

para se manifestar, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, devendo

eventual impugnação ser fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de não ser recebida.

Deverá, também, ser ouvida a União Federal (INSS) para falar

sobre o cálculo da contribuição previdenciária, caso haja

incidência, ficando dispensadaa intimação da União(PGF), haja

vista a Portaria PGF nº757, de 26 de agosto de 2019 que

dispensa a manifestação do Órgão Jurídico da União

responsável pelo acompanhamento das execuções sociais na

Justiça do Trabalho quando o valor referente a contribuições

previdenciárias for inferior a R$1.000.000,00.

Decorrido o prazo da reclamada e apresentada impugnação, ao

Setor de Cálculos para análise.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001215-54.2015.5.07.0005
RECLAMANTE FRANCISCO BEZERRA LIMA

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

PERITO Pedro Fernandez Fernando de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins o trânsito em julgado em 02/10/2019.

Certifico, ainda, que a parte reclamante já apresentou os cálculos

de liquidação Id: 5d97557.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, notifique-se a parte reclamada

para se manifestar, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias sobre os

cálculos apresentados pelo reclamante, devendo eventual

impugnação ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de não ser recebida.

Decorrido o prazo da reclamada e apresentada impugnação, ao

Setor de Cálculos para análise.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-66.2017.5.07.0017
RECLAMANTE SAMIA JENIFER ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FARLEY FURTADO TEIXEIRA(OAB:
16887/CE)

RECLAMADO LD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038-
A/CE)

RECLAMADO PICANHA GRILL CHURRASCARIA
LTDA - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIA JENIFER ALVES DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o acórdão de ID:79102b0

modificou a sentença (id: 1c3bfa9) excluindo da condenação a

indenização por danos morais. Certifico, ainda, o trânsito em julgado

em 05/11/2019.

Certifico, por fim, que a sentença de ID: 1c3bfa9 determinou a

expedição de ofício para habilitação da reclamante no programa

seguro-desemprego

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, expeça-se ofício para habilitação no

seguro-desemprego, conforme segue abaixo:

#HABILITAÇÃO DO(A) RECLAMANTE AO PROGRAMA DO

SEGURO DESEMPREGO - Ao Senhor(a) Superintendente(a) da

SRTE: "Tendo em vista a Reclamação Trabalhista em curso nesta

Vara referente aos autos do processo supra, determino a V. Sª. a

proceder à habilitação do(a) reclamante no programa do seguro-

desemprego, desde que o mesmo preencha os requisitos legais

necessários para o gozo do benefício".

Dou força de OFÍCIO ao presente despacho.

Notifique-se a reclamante para ciência.

Após, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os presentes

autos definitivamente

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-10.2017.5.07.0035
RECLAMANTE VICTOR CAVALCANTE LOPES

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES E SILVA
FALCAO(OAB: 31744/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

TESTEMUNHA JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

TESTEMUNHA DANIELLY FERNANDES DE SALES

TESTEMUNHA VALDEMI FELIX DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CAVALCANTE LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THIAGO CAVALCANTE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) por doença respiratória, causada pelo

novo Coronavírus (Covid-19) e as recomendações da Organização

Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo

Coronavírus como pandemia significa o risco potencial da doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificados como de

transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da condição de

alerta aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que

apresentam histórico de viagens ou presença em áreas que

registrem ocorrência de contaminação nos últimos 14 dias;

CONSIDERANDO a premência da adoção de medidas de

prevenção e condução dos quadros sintomatológicos detectados;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que

instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e
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Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que

traça diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde

ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao

trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 2º e 2º graus;

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que dispõe de medidas em

face do Coronavírus; CONSIDERANDO a necessidade de se

manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRT da 7ª

Região, a prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução STF nº 663 de 12 de

março de 2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde

(OMS);

CONSIDERANDO os termos do Ato TST.GP nº 110 de 10 de março

de 2020; CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no

Ceará, conforme notícia publicada na plataforma eletrônica

opovo.com, ora acostada ao PROAD 1414/2020;

CONSIDERANDO que vários outros Tribunais Regionais do

Trabalho suspenderam audiências e sessões de julgamento,

conforme dão conta os documentos acostados ao PROAD

1414/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, o Plantão

Extraordinário do Judiciário nacional, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano e das atividades

presenciais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 de março de 2020, que

estabelece a suspensão da prestação presencial de serviços no

âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus e estabelece

protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços

essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da Justiça do

Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para

prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19); e

CONSIDERANDO, por fim, a Medida Provisória nº 927, de 22 de

março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, o qual prevê,

entre outras medidas, a possibilidade de realização de trabalho

remoto por parte de estagiários,

Foi editado o Ato Conjunto TRT 7.GP.CORREG Nº 02/2020 que

determinou a suspensão da realização de audiências por parte das

unidades judiciárias de primeiro grau, DEULAJ, CEJUSCs e do

Setor de Precatórios( Art 14).

Assim, com base no exposto, fica o feito fora de pauta até

posteriores deliberações do Eg TRT 7ª Região e órgãos superiores

acerca da prorrogação ou não do estado de quarentena a partir de

30/04/20, após o que, sendo o caso, deverá o feito ser reincluído

em pauta de audiência para a primeira data desimpedida deste

Juízo com a máxima urgência, e as partes intimadas com as

devidas cominações legais em caso de ausência injustificada.

As partes deverão INFORMAR, no PRAZO DE ATÉ CINCO

ÚTEIS, se há possibilidade de acordo, caso em que, no MESMO

PRAZO, devem juntar a respectiva minuta conciliatória aos autos

para fins de apreciação pelo Juízo.

O procedimento ora adotado, que diz respeito às audiências do

período compreendido entre 17/03/2020 a 30/04/2020, justifica-se

tendo em vista o interesse público.

Os contatos com a Vara, nesse período, devem ser feitos pelo e-

mailvara05@trt7.jus.br.

Expedientes necessários.

Ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-10.2017.5.07.0035
RECLAMANTE VICTOR CAVALCANTE LOPES

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES E SILVA
FALCAO(OAB: 31744/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

TESTEMUNHA JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

TESTEMUNHA DANIELLY FERNANDES DE SALES

TESTEMUNHA VALDEMI FELIX DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THIAGO CAVALCANTE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) por doença respiratória, causada pelo

novo Coronavírus (Covid-19) e as recomendações da Organização

Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo

Coronavírus como pandemia significa o risco potencial da doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificados como de

transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da condição de

alerta aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que

apresentam histórico de viagens ou presença em áreas que

registrem ocorrência de contaminação nos últimos 14 dias;

CONSIDERANDO a premência da adoção de medidas de

prevenção e condução dos quadros sintomatológicos detectados;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que

instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que

traça diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde

ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao

trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 2º e 2º graus;

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que dispõe de medidas em

face do Coronavírus; CONSIDERANDO a necessidade de se

manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRT da 7ª

Região, a prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução STF nº 663 de 12 de

março de 2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde

(OMS);

CONSIDERANDO os termos do Ato TST.GP nº 110 de 10 de março

de 2020; CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no

Ceará, conforme notícia publicada na plataforma eletrônica

opovo.com, ora acostada ao PROAD 1414/2020;

CONSIDERANDO que vários outros Tribunais Regionais do

Trabalho suspenderam audiências e sessões de julgamento,

conforme dão conta os documentos acostados ao PROAD

1414/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, o Plantão

Extraordinário do Judiciário nacional, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano e das atividades

presenciais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 de março de 2020, que

estabelece a suspensão da prestação presencial de serviços no

âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus e estabelece

protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços

essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da Justiça do

Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para

prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19); e

CONSIDERANDO, por fim, a Medida Provisória nº 927, de 22 de

março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, o qual prevê,

entre outras medidas, a possibilidade de realização de trabalho

remoto por parte de estagiários,

Foi editado o Ato Conjunto TRT 7.GP.CORREG Nº 02/2020 que

determinou a suspensão da realização de audiências por parte das

unidades judiciárias de primeiro grau, DEULAJ, CEJUSCs e do

Setor de Precatórios( Art 14).

Assim, com base no exposto, fica o feito fora de pauta até

posteriores deliberações do Eg TRT 7ª Região e órgãos superiores

acerca da prorrogação ou não do estado de quarentena a partir de

30/04/20, após o que, sendo o caso, deverá o feito ser reincluído

em pauta de audiência para a primeira data desimpedida deste

Juízo com a máxima urgência, e as partes intimadas com as

devidas cominações legais em caso de ausência injustificada.

As partes deverão INFORMAR, no PRAZO DE ATÉ CINCO

ÚTEIS, se há possibilidade de acordo, caso em que, no MESMO

PRAZO, devem juntar a respectiva minuta conciliatória aos autos

para fins de apreciação pelo Juízo.

O procedimento ora adotado, que diz respeito às audiências do

período compreendido entre 17/03/2020 a 30/04/2020, justifica-se

tendo em vista o interesse público.

Os contatos com a Vara, nesse período, devem ser feitos pelo e-

mailvara05@trt7.jus.br.

Expedientes necessários.
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Ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001041-16.2018.5.07.0013
RECLAMANTE OTAVIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AILSON REGO
BALTAZAR(OAB: 6353/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o reclamante interpôs Recurso

Ordinário (ID 524c534 ), tempestivamente.

Certifico, ainda, que os reclamados apresentaram recursos

ordinários (ID 180dc20), tempestivamente, juntamente com

comprovante de depósito recursal e do recolhimento das custas

processuais.

Regular a representação processual das partes.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ADRIANA BARBARA DA

SILVA SOUSA CUNHA, faço os autos conclusos para apreciação

superior.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário das partes, com efeito devolutivo, com

fulcro nos arts. 895, “a” e 899, ambos da CLT.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária.

Decorrido o prazo, sem ou com manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT 7ª Região para processar os recursos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000444-37.2019.5.07.0005
RECLAMANTE ELISANGELA BARBOSA PRATA

ADVOGADO Germana Torquato Alves de
Calda(OAB: 18068-A/CE)

RECLAMADO RIBESSI - ACESSORIOS PARA
AROS E RODAS LTDA - ME

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA BARBOSA PRATA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante solicitou a

execução da multa de 100% sobre o valor do acordo, tendo em

vista o atraso no pagamento de todas as parcelas.

Certifico, ainda, que a reclamada não comprovou o pagamento das

custas e contribuição previdenciária.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GERLANE SAMPAIO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, constata-se que na ata de audiência, em que

as partes entraram em composição, foi convencionando que os

reclamados pagariam a importância líquida e total de R$2.500,00,

sendo R$500,00, referente à primeira parcela do acordo, até o dia

18/09/2019, a 2ª parcela, no valor de R$ 1.000,00, até 18/10/2019,
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e, a 3ª parcela, no valor de R$500,00, até o dia 18/11/2019. Foi

estipulado multa de 100% sobre o valor total do acordo em caso de

inadimplência ou moraou mora com o vencimento antecipado das

vincendas consoante o disposto no Art 891 da CLT.

Em 21/11/2019 o reclamante peticionou, informando que o

reclamado descumpriu o acordo, uma vez que todas as parcelas

foram pagas em atraso.

Razão assiste à reclamante, pois houve mora em todas as parcelas,

sendo a 1ª parcela paga com 6 dias de atraso, a 2ª parcela com 5

dias e a 3ª com 2 dias.

Ao setor de cálculo para apurar o valor da multa, bem como da

contribuição previdenciária e custas processuais.

Ato contínuo, notifique-se a executada para efetuar o pagamento da

dívida, sob pena de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001314-82.2019.5.07.0005
RECLAMANTE MARIA ISABEL SANTOS DE

NOROES RAMOS

ADVOGADO JOSÉ OLAVO DE NORÕES RAMOS
FILHO(OAB: 17851/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

RECLAMADO IGB PROMUNICIPIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL SANTOS DE NOROES RAMOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THIAGO CAVALCANTE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) por doença respiratória, causada pelo

novo Coronavírus (Covid-19) e as recomendações da Organização

Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo

Coronavírus como pandemia significa o risco potencial da doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se

limitando a locais que já tenham sido identificados como de

transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da condição de

alerta aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que

apresentam histórico de viagens ou presença em áreas que

registrem ocorrência de contaminação nos últimos 14 dias;

CONSIDERANDO a premência da adoção de medidas de

prevenção e condução dos quadros sintomatológicos detectados;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que

instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que

traça diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde

ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao

trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 2º e 2º graus;

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que dispõe de medidas em

face do Coronavírus; CONSIDERANDO a necessidade de se

manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRT da 7ª

Região, a prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução STF nº 663 de 12 de

março de 2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção

ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), considerando a

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde

(OMS);

CONSIDERANDO os termos do Ato TST.GP nº 110 de 10 de março

de 2020; CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no

Ceará, conforme notícia publicada na plataforma eletrônica

opovo.com, ora acostada ao PROAD 1414/2020;

CONSIDERANDO que vários outros Tribunais Regionais do

Trabalho suspenderam audiências e sessões de julgamento,

conforme dão conta os documentos acostados ao PROAD

1414/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, o Plantão

Extraordinário do Judiciário nacional, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano e das atividades

presenciais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Ato Conjunto

CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 de março de 2020, que

estabelece a suspensão da prestação presencial de serviços no
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âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus e estabelece

protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços

essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da Justiça do

Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para

prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19); e

CONSIDERANDO, por fim, a Medida Provisória nº 927, de 22 de

março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo

Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências, o qual prevê,

entre outras medidas, a possibilidade de realização de trabalho

remoto por parte de estagiários,

Foi editado o Ato Conjunto TRT 7.GP.CORREG Nº 02/2020 que

determinou a suspensão da realização de audiências por parte das

unidades judiciárias de primeiro grau, DEULAJ, CEJUSCs e do

Setor de Precatórios( Art 14).

Assim, com base no exposto, fica o feito fora de pauta até

posteriores deliberações do Eg TRT 7ª Região e órgãos superiores

acerca da prorrogação ou não do estado de quarentena a partir de

30/04/20, após o que, sendo o caso, deverá o feito ser reincluído

em pauta de audiência para a primeira data desimpedida deste

Juízo com a máxima urgência, e as partes intimadas com as

devidas cominações legais em caso de ausência injustificada.

As partes deverão INFORMAR, no PRAZO DE ATÉ CINCO

ÚTEIS, se há possibilidade de acordo, caso em que, no MESMO

PRAZO, devem juntar a respectiva minuta conciliatória aos autos

para fins de apreciação pelo Juízo.

Em não havendo acordo, FACULTA-SEà (s) reclamada(s)

APRESENTAR CONTESTAÇÃO, que ficará recebida com o efeito

processual do art.847 da CLT, devendo a(s) reclamadas

manifestarem essa opção emCINCO DIAS ÚTEIS, a contar da

publicação do presente despacho, ficando a parte contrária com

idêntico prazo para se manifestar sobre a contestação e

documentos eventualmente acostados, independentemente nova

intimação.

Caso assim não proceda(m), devera(m) a(s) reclamada(s) fazê-lo

por ocasião da audiência a ser designada.

O procedimento ora adotado, que diz respeito às audiências do

período compreendido entre 17/03/2020 a 30/04/2020, justifica-se

tendo em vista o interesse público.

Os contatos com a Vara, nesse período, devem ser feitos pelo e-

mailvara05@trt7.jus.br.

Expedientes necessários.

Ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000825-21.2014.5.07.0005
RECLAMANTE JOSE LUCIANO DA ROCHA

SIQUEIRA

ADVOGADO TIAGO BACELAR MELO LOPES(OAB:
23603/CE)

RECLAMADO VEM SERVICOS E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Charles de Almeida Krauze(OAB:
23050/CE)

ADVOGADO ISMAEL ALVES LOPES(OAB:
24469/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO DA ROCHA SIQUEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins:

1) que a reclamada foi citada para pagar o remanescente;

2) que o patrono do reclamante peticionou ID:9d9204e

informandoque o valor liquido devido ao autor (R$ 2.731,48) foi

quitado pela parte executada, já descontados os honorários

advocatícios contratuais (R$ 581,48) e junta comprovante de

transferência bancária (id: c3699e1f);

3) que o reclamado comprovou o pagamento da contribuição

previdenciária em formulário próprio (ID:433ac34 ) e custas já

recolhidas por ocasião da interposição de recurso (id: ceccbaf);

4) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Considerando a certidão supra, julgo extinta a execução (art. 924 da

Lei nº 13.105/2015 (CPC), devendo a secretaria promover as

diligências necessárias para fins estatísticos (e-Gestão).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Após, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE .

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000825-21.2014.5.07.0005
RECLAMANTE JOSE LUCIANO DA ROCHA

SIQUEIRA

ADVOGADO TIAGO BACELAR MELO LOPES(OAB:
23603/CE)

RECLAMADO VEM SERVICOS E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Charles de Almeida Krauze(OAB:
23050/CE)

ADVOGADO ISMAEL ALVES LOPES(OAB:
24469/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEM SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins:

1) que a reclamada foi citada para pagar o remanescente;

2) que o patrono do reclamante peticionou ID:9d9204e

informandoque o valor liquido devido ao autor (R$ 2.731,48) foi

quitado pela parte executada, já descontados os honorários

advocatícios contratuais (R$ 581,48) e junta comprovante de

transferência bancária (id: c3699e1f);

3) que o reclamado comprovou o pagamento da contribuição

previdenciária em formulário próprio (ID:433ac34 ) e custas já

recolhidas por ocasião da interposição de recurso (id: ceccbaf);

4) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Considerando a certidão supra, julgo extinta a execução (art. 924 da

Lei nº 13.105/2015 (CPC), devendo a secretaria promover as

diligências necessárias para fins estatísticos (e-Gestão).

Após, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE .

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA RAIA DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001224-45.2017.5.07.0005
RECLAMANTE ANTONIO CHARLES SILVA E SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO MELO(OAB:
30816/CE)

ADVOGADO DAVID LILLS LEITE VIEIRA(OAB:
25319-A/CE)

RECLAMADO PREMIER - PRODUCOES EIRELI

ADVOGADO LUIS SOARES DE SENA NETO(OAB:
35076/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CHARLES SILVA E SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que decorreu o prazo sem que a parte

executada apresentasse qualquer embargos.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ADRIANA BARBARA DA SILVA

SOUSA CUNHA, faço os autos concluso para apreciação superior.

DESPACHO

Diante da certidão supra, remetam-se os autos ao setor de cálculo

para que atualize o cálculo com a multa sobre a parcela inadimplida.

Após notifique-se a reclamada para efetuar o pagamento.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JORGEANA LOPES DE LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0022600-10.2005.5.07.0005
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RECLAMANTE FRANCISCO LUCIELIO GUERRA
SOUSA

ADVOGADO Alder Grego Oliveira(OAB: 7033/CE)

RECLAMADO PAULO SALES JUNIOR

RECLAMADO PAULO SALES JUNIOR

RECLAMADO M S SERVICOS E COMERCIO DE
PECAS LTDA

RECLAMADO VIVIANNE MOTA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUCIELIO GUERRA SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO \ CONCLUSAO

Certifico para os devidos fins que decorreu o prazo sem que as

partes executadas interpusessem embargos, embora devidamente

notificados.

Certifico, ainda, para os devidos fins que os valores bloqueados

integram o montante devido do credito trabalhista, no valor de

R$3.132,13.

Certifico também que os valores foram bloqueados no Banco do

Brasil, nas seguintes contas judicias:

DOC. DE ID 9879348: 

I D  0 7 2 0 1 9 0 0 0 0 1 4 0 0 3 6 2 9  -  N ú m e r o  d o  d o c u m e n t o :

19093014003130300000020440685 (R$ 539,88) - CNPJ nº

41.316.795/0001-29 - M S SERVICOS E COMERCIO DE PECAS

LTDA ME e

DOC. DE ID d5cf424:

I D  0 7 2 0 1 9 0 0 0 0 1 5 6 8 4 3 7 9  -  N ú m e r o  d o  d o c u m e n t o :

19102814423981300000020732194 (R$ 2.592,25) - CPF nº

073.616.453-72 - PAULO SALES JUNIOR.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, atualize-se o calculo.

Em seguida, notifique-se o patrono do reclamante para que informe

sua conta bancária para expedição de alvará de transferência.

Informada a conta, expeca-se alvará para transferência dos valores

bloqueados - observando valores de custas processuais e

contribuição previdenciária - conforme consta na certidão acima,

para a conta informada pelo patrono do reclamante.

Os valores acima deverão ser acrescidos de juros e correção,

deixando as contas com saldo zero.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JORGEANA LOPES DE LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001224-45.2017.5.07.0005
RECLAMANTE ANTONIO CHARLES SILVA E SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO MELO(OAB:
30816/CE)

ADVOGADO DAVID LILLS LEITE VIEIRA(OAB:
25319-A/CE)

RECLAMADO PREMIER - PRODUCOES EIRELI

ADVOGADO LUIS SOARES DE SENA NETO(OAB:
35076/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER - PRODUCOES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que decorreu o prazo sem que a parte

executada apresentasse qualquer embargos.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ADRIANA BARBARA DA SILVA

SOUSA CUNHA, faço os autos concluso para apreciação superior.

DESPACHO

Diante da certidão supra, remetam-se os autos ao setor de cálculo

para que atualize o cálculo com a multa sobre a parcela inadimplida.

Após notifique-se a reclamada para efetuar o pagamento.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JORGEANA LOPES DE LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000448-11.2018.5.07.0005
EXEQUENTE HUMBERTO COSTA DA ROCHA
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ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053-
A/CE)

ADVOGADO Klizziane Santiago Azevêdo(OAB:
20178/CE)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO COSTA DA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que a execução dos presentes autos

se encontra garantida e que os embargos à execução interpostos

pela FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS são tempestivos.

Certifico, ainda, que o reclamante solicitou a liberação do valor

incontroverso, através de alvará.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GERLANE SAMPAIO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o exeqüente/embargado para, no prazo de cinco dias,

manifestar-se sobre os embargos à execução.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, façam-se os

autos conclusos para julgamento dos embargos, ao juiz titular

(ímpar), ao juiz substituto (par), conforme orientação constante no

ofício SCR- 171/2008 do TRT.

No mesmo expediente, solicite ao reclamante os dados necessários

para a expedição do alvará de transferência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JORGEANA LOPES DE LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000264-55.2018.5.07.0005
EXEQUENTE JOSE MAURICIO BEZERRA

ADVOGADO Klizziane Santiago Azevêdo(OAB:
20178/CE)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053-
A/CE)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que a execução dos presentes autos

se encontra garantida e que os embargos à execução interpostos

pela FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS são tempestivos.

Certifico, ainda, que o reclamante solicitou a liberação do valor

incontroverso, através de alvará.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, GERLANE SAMPAIO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o exeqüente/embargado para, no prazo de cinco dias,

manifestar-se sobre os embargos à execução.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, façam-se os

autos conclusos para julgamento dos embargos, ao juiz titular

(ímpar), ao juiz substituto (par), conforme orientação constante no

ofício SCR- 171/2008 do TRT.

No mesmo expediente, solicite ao reclamante os dados necessários

para a expedição do alvará de transferência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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JORGEANA LOPES DE LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000201-52.2017.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA INES ANDRADE LINHARES

ADVOGADO Líbano Carlos de Melo(OAB:
11951/CE)

RECLAMADO RONNY LINHARES TEIXEIRA

RECLAMADO VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES ANDRADE LINHARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ELISANGELA DINIZ SOARES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Quanto ao pedido de CONSULTA AO CCS, indefere-se, tendo em

vista não haver ainda meios para sua operacionalização, em face

de sua complexidade, posto que requer tempo e material humano,

dos quais não há disponibilidade, neste momento, nesta Secretaria.

Intime-se o autor para ciência.

E não tendo o autor indicado OUTROS MEIOS efetivos ao

prosseguimento do feito, que não sejam os mesmos já utilizados

sem êxito,determino o cumprimento do despacho de ID:

9e26c8b, a partir do tercei5o parágrafo (... remetam-se os autos

ao arquivo provisóriopelo prazo de 02 (dois) anos e sujeito à

prescrição intercorrente, se decorrido tal período sem qualquer

manifestação do exequente, o qual será contado a partir da ciência

deste despacho.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JORGEANA LOPES DE LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

6ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATSum-0000943-91.2014.5.07.0006
RECLAMANTE PAULO RUBENS ALVES DA SILVA

ADVOGADO Renata Fernandes Andrade(OAB:
24549/CE)

RECLAMADO GOLDOZ PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DE CAMAROES
LTDA - ME

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECLAMADO DOZD PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO JAAC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO JOZEF ANAVIAN

RECLAMADO RISCO ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO PRODUTOS MARITIMOS E
ALIMENTIC

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISCO ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte RISCO ADMINISTRACAO

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

- ME, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte: "(...) CITE(M)-SE a(s)

empresa(s) acima nominada(s), via POSTAL, no(s) endereço(s)

cadastrado(s) no INFOJUD, para, no prazo de 15 dias,

apresentar(em) suas manifestações acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, acompanhada(s) de

provas que pretender(em) produzir, bem como para apresentar(em)

manifestação acerca de eventuais constrições patrimoniais

efetuadas de forma cautelar."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000943-91.2014.5.07.0006
RECLAMANTE PAULO RUBENS ALVES DA SILVA
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ADVOGADO Renata Fernandes Andrade(OAB:
24549/CE)

RECLAMADO GOLDOZ PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DE CAMAROES
LTDA - ME

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECLAMADO DOZD PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO JAAC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO JOZEF ANAVIAN

RECLAMADO RISCO ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO PRODUTOS MARITIMOS E
ALIMENTIC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZEF ANAVIAN

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte JOZEF ANAVIAN, ora em local

incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do ato judicial,

cujo teor é o seguinte: "(...) CITE(M)-SE a(s) empresa(s) acima

nominada(s), via POSTAL, no(s) endereço(s) cadastrado(s) no

INFOJUD, para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) suas

manifestações acerca do incidente de desconsideração da

personal idade jurídica, acompanhada(s) de provas que

pretender(em) produzir, bem como para apresentar(em)

manifestação acerca de eventuais constrições patrimoniais

efetuadas de forma cautelar."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000943-91.2014.5.07.0006
RECLAMANTE PAULO RUBENS ALVES DA SILVA

ADVOGADO Renata Fernandes Andrade(OAB:
24549/CE)

RECLAMADO GOLDOZ PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DE CAMAROES
LTDA - ME

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECLAMADO DOZD PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO JAAC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO JOZEF ANAVIAN

RECLAMADO RISCO ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO PRODUTOS MARITIMOS E
ALIMENTIC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAAC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte JAAC CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte: "(...) CITE(M)-SE a(s) empresa(s) acima nominada(s), via

POSTAL, no(s) endereço(s) cadastrado(s) no INFOJUD, para, no

prazo de 15 dias, apresentar(em) suas manifestações acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

acompanhada(s) de provas que pretender(em) produzir, bem como

para apresentar(em) manifestação acerca de eventuais constrições

patrimoniais efetuadas de forma cautelar."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)
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RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERCIO ARAGAO MATOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte KERCIO ARAGAO MATOS

, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência

do ato judicial, cujo teor é o seguinte: "(…) Isso posto, acolho a

exceção de pré-executividade para determinar a exclusão dos ex-

sócios (…) do polo passivo da presente execução. "

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 147
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ESMERALDO HOLANDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte MARCELO ESMERALDO

HOLANDA                                   , ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte: "(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade

para determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ELANE MORAES LANDIM PINHEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte PAULA ELANE MORAES

LANDIM PINHEIRO                          , ora em local incerto e não

sabido, notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte: "(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade

para determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA
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ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência

do ato judicial, cujo teor é o seguinte: "(…) Isso posto, acolho a

exceção de pré-executividade para determinar a exclusão dos ex-

sócios (…) do polo passivo da presente execução. "

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000585-53.2019.5.07.0006
RECLAMANTE GABRIELA TEOFILO PONTES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COSTA
JUNIOR(OAB: 26276/CE)

RECLAMADO LINKCON LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA TEOFILO PONTES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFIQUE-SE a parte reclamante no prazo de 10 (dez) dias, por

seu patrono, em face do reclamada, com a citação do mesmo,

devendo requerer o início da execução indicar as medidas

executórias à disposição deste Juízo para prosseguimento do feito,

a exemplo dos sistemas Bacenjud, Renajud, Serasajud e outros,

assim como a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, dentre outras medidas que entender

necessárias à efetividade da execução, sob pena de arquivamento

provisório do feito, com início da contagem do prazo prescricional

de 2 (dois) anos, nos termos do Art. 11-A, da CLT.Fortaleza

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIEUDA FREITAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001199-29.2017.5.07.0006
RECLAMANTE Espólio de JOÃO BOSCO COSTA,

representado pela herdeira e
dependente habilitada junto ao INSS,
Sra. FRANCISCA DE LIMA COSTA

ADVOGADO TATIANE VASQUES
MONTEIRO(OAB: 30785/CE)

ADVOGADO NADIA SA LOPES(OAB: 18304/CE)
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ADVOGADO CLAUDIA MARIA DIOGENES
VASQUES(OAB: 32377/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de JOÃO BOSCO COSTA, representado pela herdeira e
dependente habilitada junto ao INSS, Sra. FRANCISCA DE LIMA
COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), Espólio de JOÃO

BOSCO COSTA, representado pela herdeira e dependente

habilitada junto ao INSS, Sra. FRANCISCA DE LIMA COSTA, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da

expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIEUDA FREITAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001330-67.2018.5.07.0006
RECLAMANTE JULLYANA KELLY FERREIRA

GOMES

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLYANA KELLY FERREIRA GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Elaborados os cálculos, notifiquem-se as partes para ciência e

impugnação fundamentada nos termos do artigo 879, parágrafo 2º

da CL

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIEUDA FREITAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001330-67.2018.5.07.0006
RECLAMANTE JULLYANA KELLY FERREIRA

GOMES

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Elaborados os cálculos, notifiquem-se as partes para ciência e

impugnação fundamentada nos termos do artigo 879, parágrafo 2º

da CL

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIEUDA FREITAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000770-67.2014.5.07.0006
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO CARNEIRO

ADVOGADO ADRIANO GEOFFREY DE GOIS
ARAUJO(OAB: 14714/CE)

RECLAMADO KINDERMAN SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO NICOLE DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 23579/CE)

RECLAMADO E-TAO ASSOCIADOS

ADVOGADO NICOLE DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 23579/CE)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS
NO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

TESTEMUNHA José Nacizo Luciano Júnior

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS UNIVERSIDADES
FEDERAIS NO ESTADO DO CEARA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Em cumprimento às determinações contidas na Portaria 003/2013

da 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza, disponibilizada no DEJT nº

1336, de 18.10.2013, que autoriza os servidores a praticarem atos

meramente ordinatórios mediante delegação, encaminho o feito

para notificação da parte reclamada com vistas a juntar aos autos

comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária, no

prazo de 5 dias, sob pena de serem implementadas as medidas

coercitivas constantes do acordo celebrado nos autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIEUDA FREITAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000684-23.2019.5.07.0006
RECLAMANTE LUIS FERNANDO COELHO SAMPAIO

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO LEAO MATOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

RECLAMADO CENTRAL DE SERVICOS DOS
EMPRESARIOS DO CE S/S LTDA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE SERVICOS DOS EMPRESARIOS DO CE S/S
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Em cumprimento às determinações contidas na Portaria 003/2013

da 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza, disponibilizada no DEJT nº

1336, de 18.10.2013, que autoriza os servidores a praticarem atos

meramente ordinatórios mediante delegação, encaminho o feito

para notificação da parte reclamada com vistas a juntar aos autos

comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária, no

prazo de 5 dias, sob pena de serem implementadas as medidas

coercitivas constantes do acordo celebrado nos autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIEUDA FREITAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000167-81.2020.5.07.0006
EMBARGANTE LUIZ TARCISIO PEDROSA

ADVOGADO EDUARDO VELOSO PEDROSA(OAB:
100006/MG)

EMBARGADO SERVCONS ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO David Aires Araújo(OAB: 18177/CE)

EMBARGADO AURERTON ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO MARIA JOSE CORDEIRO DE
ALMEIDA

EMBARGADO SUELI BAIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVCONS ENGENHARIA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SERVCONS

ENGENHARIA LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"(…) NOTIFIQUE-SE a parte embargada, via DEJT, através dos

advogados constituídos no processo principal, para que, querendo,

apresente contestação aos Embargos de Terceiro, no prazo de

15dias, nos termos do art. 679 do CPC "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista
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advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000219-14.2019.5.07.0006
CONSIGNANTE SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE PAULO HENRIQUE
OLIVEIRA LIMA representado por
MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO DA
SILVA

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO ANDRADE
LEITE(OAB: 10622/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SEGURANCA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SERVNAC

SEGURANCA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"(…) NOTIFIQUE-SE a parte consignante para, querendo,

apresentar manifestação em face da defesa apresentada, no prazo

de 15 dias úteis. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001374-86.2018.5.07.0006
RECLAMANTE FRANCISCO DEIVSON ALVES

BARBOSA

ADVOGADO NEYRTON CARDOSO SA(OAB:
35819/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DEIVSON ALVES BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

DEIVSON ALVES BARBOSA                             , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da

expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000933-71.2019.5.07.0006
RECLAMANTE EDMUNDO DANTAS DE ABREU

NETO

ADVOGADO George Márcio da Silva Maciel(OAB:
26831/CE)
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ADVOGADO francisco de assis da silva junior(OAB:
23232/CE)

ADVOGADO FRANCISCO GEOVANNI DA SILVA
MACIEL(OAB: 33258/CE)

RECLAMADO TRIGTALY INDUSTRIA DE MASSAS
ESPECIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO THYALA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 36775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIGTALY INDUSTRIA DE MASSAS ESPECIAIS EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TRIGTALY

INDUSTRIA DE MASSAS ESPECIAIS EIRELI  - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"(…) NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA, por seu patrono, para, no

prazo de 5 (cinco) dias, comparecer nesta Vara, com vistas a

proceder à baixa na CTPS da empregada, com data da demissão

em 18/10/2019. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0151100-72.1997.5.07.0006
RECLAMANTE CASSIA MARIA BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAIMUNDO AMARO MARTINS(OAB:
3806/CE)

RECLAMADO EXPANSAO CURSO PRE-
VESTIBULAR LTDA - ME

RECLAMADO CURSO EXPANSÃO VESTIBULARES

RECLAMADO NEUSA NOVAES LAPUSE

RECLAMADO HANS LAPUSE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CASSIA MARIA

BEZERRA DO NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA
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ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DA COSTA FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ROMULO DA

COSTA FARIAS                                      , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA
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ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ROMULO

AUGUSTO DA SILVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA
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ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SABOIA LEITAO JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALEXANDRE

SABOIA LEITAO JUNIOR                              , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR
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ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VLADMIR

PINHEIRO DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME
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ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARCONDES VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), MARCIO

MARCONDES VIEIRA                                     , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE VASCONCELOS DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), CIBELE

VASCONCELOS DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SOARES DE ALCANTARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FERNANDO

SOARES DE ALCANTARA                                , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DIOGENES VASQUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAULO HENRIQUE

DIOGENES VASQUES                             , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para
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determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA MANO ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALEXANDRA

MANO ALMEIDA                                      , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à
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procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-78.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA REIS TORRES

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

RECLAMADO FERNANDO SOARES DE
ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DIOGENES
VASQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO DANIEL SOUZA LIMA

RECLAMADO ALEXANDRA MANO ALMEIDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO LUIZ FABIANO MOURA MARTINS
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FONTENELE
MOREIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO VLADMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO DA COSTA FARIAS

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DA SILVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MARCIO MARCONDES VIEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO OLIVIO FEITOSA COSTA NETO

RECLAMADO CIBELE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO BRUNO PINTO RIBEIRO

RECLAMADO ROBERTO ESMERALDO NOGUEIRA
BARBOSA

RECLAMADO MARCELO ESMERALDO HOLANDA

RECLAMADO ALEXANDRE SABOIA LEITAO
JUNIOR

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO MICHEL D ALBUQUERQUE SILVA

RECLAMADO ANDIARA LUCENA KARBAGE

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

RECLAMADO KERCIO ARAGAO MATOS

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO DANIEL ALVES MACIEL

RECLAMADO PAULA ELANE MORAES LANDIM
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYDSON CESAR DE OLIVEIRA BORGES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GLEYDSON

CESAR DE OLIVEIRA BORGES                           , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"(…) Isso posto, acolho a exceção de pré-executividade para

determinar a exclusão dos ex-sócios (…) do polo passivo da

presente execução. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.
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2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Yud Menezes Batista de Lima

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-66.2019.5.07.0006
RECLAMANTE HELIUS DIAS DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO RAFAELA MARIA REIS MATOS(OAB:
27470/CE)

ADVOGADO VANESSA MARTINEZ FANEGO(OAB:
27322-A/CE)

ADVOGADO ADRIANO MARCELO THOMAZ(OAB:
23811/CE)

RECLAMADO TIM S/A

ADVOGADO DANIELLE CAZEIRA BARROS
AGUIAR(OAB: 43732/PE)

ADVOGADO ALUISIO DE AQUINO E SILVA
NETO(OAB: 34426/PE)

ADVOGADO SUELEM MARINHO DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 45365/PE)

ADVOGADO BRUNA MEDEIROS XAVIER(OAB:
40972/PE)

RECLAMADO TMS - TRADE MARKETING
SOLUTIONS LTDA.

ADVOGADO MARCIONILIA PEREIRA DE
ALENCAR(OAB: 358293/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA DALYLLA SOARES MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIUS DIAS DE ARAUJO JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HELIUS DIAS DE

ARAUJO JUNIOR, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da AUDIÊNCIA para INQUIRIÇÃO

DA(S) TESTEMUNHA(S) conforme informações abaixo:

Processo Juízo deprecado: 0000151-02.2020.5.13.0026

Data e horário da audiência: 20/04/2020 08:45

Local da realização: 9º VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-

PB

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juliana Rocha Mesquita

     Estagiária

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-66.2019.5.07.0006
RECLAMANTE HELIUS DIAS DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO RAFAELA MARIA REIS MATOS(OAB:
27470/CE)

ADVOGADO VANESSA MARTINEZ FANEGO(OAB:
27322-A/CE)

ADVOGADO ADRIANO MARCELO THOMAZ(OAB:
23811/CE)

RECLAMADO TIM S/A

ADVOGADO DANIELLE CAZEIRA BARROS
AGUIAR(OAB: 43732/PE)
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ADVOGADO ALUISIO DE AQUINO E SILVA
NETO(OAB: 34426/PE)

ADVOGADO SUELEM MARINHO DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 45365/PE)

ADVOGADO BRUNA MEDEIROS XAVIER(OAB:
40972/PE)

RECLAMADO TMS - TRADE MARKETING
SOLUTIONS LTDA.

ADVOGADO MARCIONILIA PEREIRA DE
ALENCAR(OAB: 358293/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA DALYLLA SOARES MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TIM S/A

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

ciência da AUDIÊNCIA para INQUIRIÇÃO DA(S) TESTEMUNHA(S)

conforme informações abaixo:

Processo Juízo deprecado: 0000151-02.2020.5.13.0026

Data e horário da audiência: 20/04/2020 08:45

Local da realização: 9º VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-

PB

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juliana Rocha Mesquita

     Estagiária

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-66.2019.5.07.0006
RECLAMANTE HELIUS DIAS DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO RAFAELA MARIA REIS MATOS(OAB:
27470/CE)

ADVOGADO VANESSA MARTINEZ FANEGO(OAB:
27322-A/CE)

ADVOGADO ADRIANO MARCELO THOMAZ(OAB:
23811/CE)

RECLAMADO TIM S/A

ADVOGADO DANIELLE CAZEIRA BARROS
AGUIAR(OAB: 43732/PE)

ADVOGADO ALUISIO DE AQUINO E SILVA
NETO(OAB: 34426/PE)

ADVOGADO SUELEM MARINHO DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 45365/PE)

ADVOGADO BRUNA MEDEIROS XAVIER(OAB:
40972/PE)

RECLAMADO TMS - TRADE MARKETING
SOLUTIONS LTDA.

ADVOGADO MARCIONILIA PEREIRA DE
ALENCAR(OAB: 358293/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA DALYLLA SOARES MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMS - TRADE MARKETING SOLUTIONS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Processo Juízo deprecado: 0000151-02.2020.5.13.0026

Data e horário da audiência: 20/04/2020 08:45

Local da realização: 9º VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-

PB

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 164
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juliana Rocha Mesquita

     Estagiária

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARMECILDA MARIA DA COSTA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HoTrEx-0000007-90.2019.5.07.0006
REQUERENTE NAYANE FREIRE DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL MAIA PORTELA(OAB:
35401/CE)

REQUERIDO PN10 COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PAULO BEZERRA
ALBUQUERQUE(OAB: 22528/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PN10 COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Face à efetivação de bloqueio judicial suficiente para adimplemento

os encargos remanescentes sem oposição de embargos, dou por

qu i tada  a  d ív ida  e  JULGO EXTINTA A  EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA/FISCAL, nos termos do art. 924, II c/c 925 do

CPC.

REGISTRE-SE a presente sentença extintiva.

Expeça-se OFÍCIO para recolh imento da contr ibu ição

prev idenciár ia .

Uma vez que a parte reclamada comprovou o recolhimento das

custas na petição retro, NOTIFIQUE-A para informar conta bancária

apta a receber o valor a ser devolvido, no prazo de 05 dias, após o

que a Secretaria deverá expedir o competente ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA.

Ato contínuo, NOTIFIQUE-SE a empresa para ciência da

disponibilização do(s) referido(s) ALVARÁ(S) nos autos digitais,

incumbindo-a também de, no prazo de 05 dias, comprovar nos

autos o valor efetivamente recebido.

Nada mais havendo a deliberar, providencie a Secretaria o

ARQUIVAMENTO do processo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-05.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ENIO BEZERRA MARCIANO

ADVOGADO Roberto Ferreira de Almeida
Vieira(OAB: 22460/CE)

RECLAMADO CHURRASCARIA CARNE DE
RUSSAS LTDA - ME

ADVOGADO SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 30123/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA CARNE DE RUSSAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Inicialmente, procedo ao registro da sentença homologatória de

transação no sistema PJE, para fins estatísticos e procedimentais.

Face à efetivação de bloqueio judicial suficiente para adimplemento

os encargos remanescentes sem oposição de embargos, dou por

qu i tada  a  d ív ida  e  JULGO EXTINTA A  EXECUÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA/FISCAL, nos termos do art. 924, II c/c 925 do

CPC.

REGISTRE-SE a presente sentença extintiva.

Expeça-se OFÍCIO para recolhimento das custas e da contribuição

previdenciária e, nada mais havendo a deliberar, providencie a

Secretaria o ARQUIVAMENTO do processo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-80.2019.5.07.0006
RECLAMANTE FABIO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO SIMETRE COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS E
SERVICOS EM AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMETRE COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS E
SERVICOS EM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFIQUE-SE a parte reclamada para fazer constar nos autos a

comprovação de pagamento referente à sexta parcela vencida do

acordo, no prazo de 05 dias, ressaltando-se que também lhe

incumbe anexar todas as demais parcelas vincendas.

Apresentados os comprovantes, NOTIFIQUE-SE a parte autora

para ciência e AGUARDE-SE o cumprimento do restante da

sentença homologatória de transação até 11.12.2020.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-93.2019.5.07.0006

RECLAMANTE MARIA DALINA CAVALCANTE E
SILVA

ADVOGADO LIVIA GADELHA PINHEIRO
GUEDES(OAB: 33233/CE)

ADVOGADO ALESSANDRA COSTA
BENEVIDES(OAB: 25796/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO NATHALIA CARDOSO AMORIM
SALVINO DE ALMEIDA(OAB:
12947/RN)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALINA CAVALCANTE E SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamante interpôs RECURSO ORDINÁRIO

com observância do prazo legal, dispensada das custas e do

depósito recursal.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA CAROLINA SOUSA

GURJAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Face à certificação supra, uma vez preenchidos os requisitos de

admissibilidade, RECEBO o RECURSO ORDINÁRIO interposto,

com fulcro nos arts. 893, inciso II, e 895, inciso I, da CLT, em seu

efeito devolutivo.

À  p a r t e  R E C L A M A D A  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r

CONTRARRAZÕES ao RECURSO ORDINÁRIO interposto, dentro

do prazo legal de 08 dias.

DECORRIDO refer ido prazo, REMETAM-SE os autos à

consideração superior do E. TRT/7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-93.2019.5.07.0006
RECLAMANTE MARIA DALINA CAVALCANTE E

SILVA
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ADVOGADO LIVIA GADELHA PINHEIRO
GUEDES(OAB: 33233/CE)

ADVOGADO ALESSANDRA COSTA
BENEVIDES(OAB: 25796/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO NATHALIA CARDOSO AMORIM
SALVINO DE ALMEIDA(OAB:
12947/RN)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamante interpôs RECURSO ORDINÁRIO

com observância do prazo legal, dispensada das custas e do

depósito recursal.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA CAROLINA SOUSA

GURJAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Face à certificação supra, uma vez preenchidos os requisitos de

admissibilidade, RECEBO o RECURSO ORDINÁRIO interposto,

com fulcro nos arts. 893, inciso II, e 895, inciso I, da CLT, em seu

efeito devolutivo.

À  p a r t e  R E C L A M A D A  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r

CONTRARRAZÕES ao RECURSO ORDINÁRIO interposto, dentro

do prazo legal de 08 dias.

DECORRIDO refer ido prazo, REMETAM-SE os autos à

consideração superior do E. TRT/7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000776-69.2017.5.07.0006
RECLAMANTE VAGNER SIDNEY ALVES

GUIMARAES

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DE CASTRO
ALVES(OAB: 18121/CE)

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21133-A/CE)

ADVOGADO Jorge Andre Medeiros(OAB:
15139/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, em conformidade com as informações constantes no

sistema PJE, a ocorrência do trânsito em julgado dia 27/02/2020.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA CAROLINA SOUSA

GURJAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão de improcedência da demanda,

NOTIFIQUE-SE a parte reclamada para informar conta bancária

apta a receber a devolução do(s) valor(es) do(s) depósito(s)

recursal(is) por si efetuado(s), no prazo de 05 dias, após o que a

Secretar ia  deverá expedi r  o  competente ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA.

Ato contínuo, NOTIFIQUE-SE a empresa para ciência da

disponibilização do(s) referido(s) ALVARÁ(S) nos autos digitais,

incumbindo-a também de, no prazo de 05 dias, comprovar nos

autos o valor efetivamente recebido.

Nada mais havendo a deliberar, providencie a Secretaria o

ARQUIVAMENTO do processo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000707-66.2019.5.07.0006
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA
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ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

RÉU R N DE OLIVEIRA ALIMENTICIOS

ADVOGADO WESLEY LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 35124/CE)

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

MANIFESTE-SE a parte autora acerca da discordância patronal em

relação à exclusão de parte dos beneficiários do acordo

homologado, no prazo de 05 dias.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-61.2019.5.07.0006
RECLAMANTE AIRTONILDO DA COSTA CANDIDO

JUNIOR

ADVOGADO Fábio Agostinho da Silva
Nascimento(OAB: 12171/CE)

RECLAMADO A. AGUIAR ARAUJO EIRELI

ADVOGADO WESLEY LEAL FERREIRA(OAB:
5720/PI)

ADVOGADO MEIRIANE JACINTO MOURA(OAB:
32885/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO CEARENSE DE
ENSINO SUPERIOR ACESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. AGUIAR ARAUJO EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Sentença líquida.

Impulsionada a execução através da(s) petição(ões) autoral(is) de

IDs 09df072, para fins de cumprimento do art. 878 da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Face à urgência aventada e verificando-se no sistema PJE a

existência de restrições veiculares na ação aludida pela parte

autora, solicite-se à 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE, nos

autos do Processo nº 0000199-90.2019.5.07.0016, a RESERVA DE

CRÉDITO, no montante exequendo, bem como a disponibilização

de valores para pagamento da presente execução, instruindo-se o

pedido com os cálculos discriminatórios do débito vertente, bem

como des te  despacho,  por  me io  de  COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA. Transcorrido o lapso temporal de 90 dias sem

efetivação de transferência de valores em favor desta execução,

CONSULTE-SE o andamento do referido Processo e CERTIFIQUE-

SE.

Sem prejuízo, INICIE-SE a execução trabalhista em face do(a)

ASSOCIACAO CEARENSE DE ENSINO SUPERIOR ACESP –

CNPJ: 13.789.811/0001-65 e A. AGUIAR ARAUJO EIRELI – CNPJ:

04.254.054/0001-34, mediante a CITAÇÃO da(s) executada(s), por

seu(s) patrono(s), nos termos da Portaria 02/2014 deste Juízo,

publicada no DEJT em 01 de outubro de 2014, para, no prazo de 48

horas, pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora, no total

apurado de R$ 31.115,34.

Realizada a citação e não sendo paga ou garantida a execução no

prazo legal, proceda-se à tentativa de bloqueio em contas

bancárias, através do sistema BACENJUD/SABB, até o limite do

crédito exequendo (art. 169 do Provimento Conjunto nº 06/2009 do

E. TRT). Integralmente frutífero o bloqueio, resta o mesmo desde já

convertido em PENHORA. Por conseguinte, NOTIFIQUE-SE a parte

executada para tomar ciência da penhora efetivada em suas contas

bancárias, bem como para, querendo, apresentar embargos à

execução, nos termos do artigo 884 da CLT.

Frustrada a pesquisa supra, retornem os autos CONCLUSOS para

redirecionamento da execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-37.2019.5.07.0006
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS AMORIM

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO F MENDES BAR EIRELI
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ADVOGADO RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO(OAB:
3774/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F MENDES BAR EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Face à manifestação autoral retro, NOTIFIQUE-SE a parte

reclamada para comprovar nos autos o adimplemento tempestivo

da terceira e quarta parcelas vencida do acordo, em aberto, bem

como demais que se vencerem até o cumprimento da intimação, no

prazo de 05 dias, advertindo-a, desde logo, quanto à necessidade

de demonstração de pagamento das parcelas vincendas nos prazos

estabelecidos.

Efetuado(s) ou não o(s) pagamento(s) devido(s), AGUARDE-SE o

término dos prazos previstos para cumprimento da sentença

homologatória de transação até 16.10.2020 e, remanescendo

pendências a deliberar, retornem os autos CONCLUSOS.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-05.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ENIO BEZERRA MARCIANO

ADVOGADO Roberto Ferreira de Almeida
Vieira(OAB: 22460/CE)

RECLAMADO CHURRASCARIA CARNE DE
RUSSAS LTDA - ME

ADVOGADO SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 30123/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO BEZERRA MARCIANO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Inicialmente, procedo ao registro da sentença homologatória de

transação no sistema PJE, para fins estatísticos e procedimentais.

Face à efetivação de bloqueio judicial suficiente para adimplemento

os encargos remanescentes sem oposição de embargos, dou por

qu i tada  a  d ív ida  e  JULGO EXTINTA A  EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA/FISCAL, nos termos do art. 924, II c/c 925 do

CPC.

REGISTRE-SE a presente sentença extintiva.

Expeça-se OFÍCIO para recolhimento das custas e da contribuição

previdenciária e, nada mais havendo a deliberar, providencie a

Secretaria o ARQUIVAMENTO do processo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000644-41.2019.5.07.0006
RECLAMANTE CAIO MAGALHAES TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO DE SOUSA CAMPOS(OAB:
34883/CE)

RECLAMADO JOAO PAULO MESQUITA
ALBUQUERQUE - ME

ADVOGADO Jeronimo Moreira Gomes(OAB:
22865/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MAGALHAES TEIXEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

MANIFESTE-SE a parte autora acerca do comprovante de

pagamento integral do acordo, retro apresentado pela empresa, no

prazo de 05 dias.

Nada havendo a deliberar, ARQUIVEM-SE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-93.2018.5.07.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE DE LIRA PAZ

ADVOGADO JACQUELINE CHAVES BESSA
MARTINS BATISTA(OAB: 21692/CE)

RECLAMADO YPIOCA INDUSTRIAL DE BEBIDAS
S.A

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE LIRA PAZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada interpôs AGRAVO DE PETIÇÃO,

através de advogado(a), com observância do prazo legal.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA CAROLINA SOUSA

GURJAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

RECEBO o AGRAVO DE PETIÇÃO, com fulcro no art. 897, alínea

"a" e §§ da CLT, mantendo a decisão vergastada por seus próprios

e jurídicos fundamentos até análise superior pela instância ad

quem.

À parte agravada para, querendo, apresentar CONTRAMINUTA AO

AGRAVO DE PETIÇÃO referido, no prazo legal de 08 dias.

Decorrido referido prazo com ou sem manifestação, CERTIFIQUE-

SE e REMETAM-SE os autos ao E. TRT/7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-21.2019.5.07.0006
RECLAMANTE INGRID ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO AMD - COMERCIO DE ROUPAS
LTDA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO AMD - COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S A

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMD - COMERCIO DE ROUPAS LTDA

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S A

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, em conformidade com as informações constantes no

sistema PJE, que a decisão de mérito transitou em julgado dia

13.12.2019.

Certifico que, efetuando consultas no site de pesquisas Google,

localizei o processo falimentar da parte executada, constando na

página https://www.jusbrasil.com.br/diarios/260525320/trt-17-

judiciario-06-09-2019-pg-1012?ref= serp que a “Q1 Comercial de

Roupas S/A, nome fantasia Camisaria Colombo, encontra-se em

processo de Recuperação Judicial, nos autos do processo de nº

105898140.2016.8.26.0100 (2ª vara de Falências e Recuperação
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Judicial TJ-SP)”.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA CAROLINA SOUSA

GURJAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Face às certificações supra, passo ao cumprimento do comando

sentencial.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ ao presente despacho e

DETERMINO ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - PAB AUTRAN NUNES, ou a quem suas vezes fizer,

que, à vista do presente expediente, expedido nos autos da

Reclamação Trabalhista supra mencionada, efetue o pagamento

ao(à) empregado(a) INGRID ALVES DOS SANTOS - CPF:

067.881.883-51, das importâncias de FGTS depositadas pelo(a)

empregador(a) Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS – CAMISARIA

COLOMBO - CNPJs: 09.044.235/0297-27, 9.044.235/0150-09 e

09.044.235/0304-90, na conta vinculada obreira, mais correção

monetária e juros, nos termos da Lei n.º 8.036 e Decreto n.º 99.684,

de novembro de 1990, devendo a instituição financeira depositária

remeter a esta Vara do Trabalho o(s) COMPROVANTE(S) DE

PAGAMENTO, no prazo de 05 (cinco) dias.

NOTIFIQUE-SE a parte reclamante para ciência da disponibilização

do(s) referido(s) ALVARÁ(S)/OFÍCIO(S) nos autos digitais, bem

como para, no prazo de 08 dias, requerer o início da execução em

face da parte reclamada, com sua devida citação, incumbindo ao(à)

autor(a) indicar as medidas executivas à disposição deste Juízo

para prosseguimento do feito, a exemplo da utilização dos sistemas

BACENJUD, SERASAJUD, BNDT, RENAJUD, INFOJUD, CNIB e

outros, assim como a instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, dentre outras providências que entender

necessárias à efetividade da execução no caso concreto, sob pena

de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO do feito, com início da

contagem do prazo prescricional de 02 anos, nos termos do Art. 11-

A, da CLT.

Caso seja impulsionada a execução pela parte autora, para fins de

cumprimento do art. 878 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, considerando-se que a sentença foi proferida de forma

líquida, dispensando a homologação dos cálculos, INICIE-SE a

execução trabalhista em face do(a) AMD - COMERCIO DE

ROUPAS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CNPJ:

07.402.825/0001-81 e Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CNPJs: 09.044.235/0297-27,

09.044.235/0150-09 e 09.044.235/0304-90, mediante a CITAÇÃO

da(s) executada(s) e do(a) administrador(a) judicial da recuperação

em trâmite, através dos advogados da empresa, nos termos da

Portaria 02/2014 deste Juízo, publicada no DEJT em 01 de outubro

de 2014, para, no prazo de 48 horas, pagar(em) ou garantir a

execução, sob pena de penhora, no total apurado de R$ 25.306,36.

Realizada a citação e não sendo paga ou garantida a execução no

prazo legal, considerando-se a recuperação judicial da devedora,

faz-se necessário regularizar o trâmite da ação para posterior

habilitação nos autos do nº 1058981-40.2016.8.26.010, da 2ª vara

de Falências e Recuperação Judicial TJ-SP, Juízo universal no qual

deve ser processado o feito trabalhista liquidado, oportunidade em

que ocorrerá a compensação entre o crédito deferido e o que já está

habilitado sob o mesmo título.

À Secretaria para expedir a competente CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, nos termos dos arts. 80 e seguintes

da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de modo que conste

no referido expediente: I) nome da parte exequente, data da

distribuição da reclamação trabalhista, sentença condenatória e seu

trânsito em julgado; II) a especificação dos títulos e valores

integrantes da sanção jurídica, das multas, dos encargos fiscais e

sociais, dos honorários advocatícios e periciais, se houver, e demais

despesas processuais; III) data da decisão homologatória dos

cálculos e do trânsito em julgado de sua decisão definitiva; e IV)

o(s) nome(s) do(s) advogado(s) que a parte exequente tiver

constituído, seu(s) endereço(s) para eventual intimação e número(s)

de telefone, a fim de facilitar possível contato direto pelo

administrador judicial.

A to  cont ínuo,  NOTIFIQUEM-SE as  par tes  acerca  da

disponibilização da certidão de habilitação de crédito nos autos

digitais, advertindo-se à parte autora, de que lhe incumbe a

respectiva habilitação naquele Juízo universal, a ser requerida ao

administrador judicial da empresa em recuperação/falida, devendo,

para tanto, instruir a certidão com fotocópias da petição inicial,

contendo a data da distribuição do feito, procuração da parte

credora, sentença/acórdão e sua certidão de trânsito em julgado,

planilha de cálculos discriminando as verbas trabalhistas,

honorários advocatícios e periciais, multas, encargos fiscais, sociais

e despesas processuais em geral, com sua homologação, bem

como certidão de decorrência de prazo sem apresentação de

recursos da decisão definitiva de liquidação do julgado, decisão de

eventuais embargos e agravos de petição.

Após disponibilizada a certidão de habilitação de crédito e, nada

mais havendo a deliberar, remetam-se os autos ao ARQUIVO.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-21.2019.5.07.0006
RECLAMANTE INGRID ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO AMD - COMERCIO DE ROUPAS
LTDA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO AMD - COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S A

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID ALVES DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, em conformidade com as informações constantes no

sistema PJE, que a decisão de mérito transitou em julgado dia

13.12.2019.

Certifico que, efetuando consultas no site de pesquisas Google,

localizei o processo falimentar da parte executada, constando na

página https://www.jusbrasil.com.br/diarios/260525320/trt-17-

judiciario-06-09-2019-pg-1012?ref= serp que a “Q1 Comercial de

Roupas S/A, nome fantasia Camisaria Colombo, encontra-se em

processo de Recuperação Judicial, nos autos do processo de nº

105898140.2016.8.26.0100 (2ª vara de Falências e Recuperação

Judicial TJ-SP)”.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA CAROLINA SOUSA

GURJAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Face às certificações supra, passo ao cumprimento do comando

sentencial.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ ao presente despacho e

DETERMINO ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - PAB AUTRAN NUNES, ou a quem suas vezes fizer,

que, à vista do presente expediente, expedido nos autos da

Reclamação Trabalhista supra mencionada, efetue o pagamento

ao(à) empregado(a) INGRID ALVES DOS SANTOS - CPF:

067.881.883-51, das importâncias de FGTS depositadas pelo(a)

empregador(a) Q1 COMERCIAL DE ROUPAS AS – CAMISARIA

COLOMBO - CNPJs: 09.044.235/0297-27, 9.044.235/0150-09 e

09.044.235/0304-90, na conta vinculada obreira, mais correção

monetária e juros, nos termos da Lei n.º 8.036 e Decreto n.º 99.684,

de novembro de 1990, devendo a instituição financeira depositária

remeter a esta Vara do Trabalho o(s) COMPROVANTE(S) DE

PAGAMENTO, no prazo de 05 (cinco) dias.

NOTIFIQUE-SE a parte reclamante para ciência da disponibilização

do(s) referido(s) ALVARÁ(S)/OFÍCIO(S) nos autos digitais, bem

como para, no prazo de 08 dias, requerer o início da execução em

face da parte reclamada, com sua devida citação, incumbindo ao(à)

autor(a) indicar as medidas executivas à disposição deste Juízo

para prosseguimento do feito, a exemplo da utilização dos sistemas

BACENJUD, SERASAJUD, BNDT, RENAJUD, INFOJUD, CNIB e

outros, assim como a instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, dentre outras providências que entender

necessárias à efetividade da execução no caso concreto, sob pena

de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO do feito, com início da

contagem do prazo prescricional de 02 anos, nos termos do Art. 11-

A, da CLT.

Caso seja impulsionada a execução pela parte autora, para fins de

cumprimento do art. 878 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, considerando-se que a sentença foi proferida de forma

líquida, dispensando a homologação dos cálculos, INICIE-SE a

execução trabalhista em face do(a) AMD - COMERCIO DE

ROUPAS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CNPJ:

07.402.825/0001-81 e Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CNPJs: 09.044.235/0297-27,

09.044.235/0150-09 e 09.044.235/0304-90, mediante a CITAÇÃO

da(s) executada(s) e do(a) administrador(a) judicial da recuperação

em trâmite, através dos advogados da empresa, nos termos da

Portaria 02/2014 deste Juízo, publicada no DEJT em 01 de outubro
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de 2014, para, no prazo de 48 horas, pagar(em) ou garantir a

execução, sob pena de penhora, no total apurado de R$ 25.306,36.

Realizada a citação e não sendo paga ou garantida a execução no

prazo legal, considerando-se a recuperação judicial da devedora,

faz-se necessário regularizar o trâmite da ação para posterior

habilitação nos autos do nº 1058981-40.2016.8.26.010, da 2ª vara

de Falências e Recuperação Judicial TJ-SP, Juízo universal no qual

deve ser processado o feito trabalhista liquidado, oportunidade em

que ocorrerá a compensação entre o crédito deferido e o que já está

habilitado sob o mesmo título.

À Secretaria para expedir a competente CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, nos termos dos arts. 80 e seguintes

da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de modo que conste

no referido expediente: I) nome da parte exequente, data da

distribuição da reclamação trabalhista, sentença condenatória e seu

trânsito em julgado; II) a especificação dos títulos e valores

integrantes da sanção jurídica, das multas, dos encargos fiscais e

sociais, dos honorários advocatícios e periciais, se houver, e demais

despesas processuais; III) data da decisão homologatória dos

cálculos e do trânsito em julgado de sua decisão definitiva; e IV)

o(s) nome(s) do(s) advogado(s) que a parte exequente tiver

constituído, seu(s) endereço(s) para eventual intimação e número(s)

de telefone, a fim de facilitar possível contato direto pelo

administrador judicial.

A to  cont ínuo,  NOTIFIQUEM-SE as  par tes  acerca  da

disponibilização da certidão de habilitação de crédito nos autos

digitais, advertindo-se à parte autora, de que lhe incumbe a

respectiva habilitação naquele Juízo universal, a ser requerida ao

administrador judicial da empresa em recuperação/falida, devendo,

para tanto, instruir a certidão com fotocópias da petição inicial,

contendo a data da distribuição do feito, procuração da parte

credora, sentença/acórdão e sua certidão de trânsito em julgado,

planilha de cálculos discriminando as verbas trabalhistas,

honorários advocatícios e periciais, multas, encargos fiscais, sociais

e despesas processuais em geral, com sua homologação, bem

como certidão de decorrência de prazo sem apresentação de

recursos da decisão definitiva de liquidação do julgado, decisão de

eventuais embargos e agravos de petição.

Após disponibilizada a certidão de habilitação de crédito e, nada

mais havendo a deliberar, remetam-se os autos ao ARQUIVO.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000315-29.2019.5.07.0006
RECLAMANTE LEYLIANE DE AGUIAR FREIRE

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

ADVOGADO FRANCISCO RAPHAEL MARINHO
PEREIRA(OAB: 38289-B/CE)

RECLAMADO MARIA AUXILIADORA LOPES
FEITOSA

ADVOGADO MAYARA DE ANDRADE SANTOS
TRAVASSOS(OAB: 23879/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEYLIANE DE AGUIAR FREIRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Face à efetivação de bloqueio judicial suficiente para adimplemento

os encargos remanescentes sem oposição de embargos, dou por

qu i tada  a  d ív ida  e  JULGO EXTINTA A  EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA/FISCAL, nos termos do art. 924, II c/c 925 do

CPC.

Expeça-se OFÍCIO para recolhimento da contribuição previdenciária

e, nada mais havendo a deliberar, providencie a Secretaria o

ARQUIVAMENTO do processo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001194-36.2019.5.07.0006
REQUERENTE JOSE CLAUDECI MARTINS

BEZERRA

ADVOGADO PABLO JORGE AGUIAR DO
REGO(OAB: 31293/CE)

REQUERIDO P. K. DE O. SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDECI MARTINS BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial,

fulcrado no novel processo de jurisdição voluntária estatuído pelo

art. 855-B da Consolidação das Leis do Trabalho.

Notificados para sanear as inconsistências do pedido, sob pena de

extinção do feito, os interessados não atenderam às determinações.

ISSO POSTO, JULGO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO o

presente o processo de homologação extrajudicial, nos termos da

fundamentação acima aduzida, com arrimo no art. 485, I e IV do

novo CPC.

Custas rateadas pelos autores, no importe de R$ 96,37, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo R$ 48,19 para a

empregadora e R$ 48,19 para o trabalhador, este dispensado, por

estar sob o pálio da Justiça Gratuita, ora deferida, com base nos

elementos constantes nos autos, especialmente pelo patamar

remuneratório da contratualidade e considerando-se que não há

elementos indicativos de que não se encontra atualmente

desempregado, nos termos do art. 789, caput e inciso II c/c art. 790,

§3º da CLT.

PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE. CERTIFICADO o trânsito em julgado,

ARQUIVEM-SE com as cautelas de praxe.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000315-29.2019.5.07.0006
RECLAMANTE LEYLIANE DE AGUIAR FREIRE

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

ADVOGADO FRANCISCO RAPHAEL MARINHO
PEREIRA(OAB: 38289-B/CE)

RECLAMADO MARIA AUXILIADORA LOPES
FEITOSA

ADVOGADO MAYARA DE ANDRADE SANTOS
TRAVASSOS(OAB: 23879/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA LOPES FEITOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Face à efetivação de bloqueio judicial suficiente para adimplemento

os encargos remanescentes sem oposição de embargos, dou por

qu i tada  a  d ív ida  e  JULGO EXTINTA A  EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA/FISCAL, nos termos do art. 924, II c/c 925 do

CPC.

Expeça-se OFÍCIO para recolhimento da contribuição previdenciária

e, nada mais havendo a deliberar, providencie a Secretaria o

ARQUIVAMENTO do processo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000913-32.2018.5.07.0001
RECLAMANTE ADRIANA NOGUEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Inicialmente, face à ausência de insurgências, presume-se cumprida

a obrigação de fazer.

Quanto aos honorár ios advocatíc ios que remanescem,

impulsionada a execução através da(s) petição(ões) autoral(is) de

ID(s) 56aef07, para fins de cumprimento do art. 878 da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

INICIE-SE A EXECUÇÃO TRABALHISTA em face do(a) BANCO

BRADESCO S/A – CNPJ: 60.746.948/0001-12.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 174
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Considerando-se os pedidos das partes e o teor do art. 165 do

Provimento Conjunto nº 006/2009 do TRT/7ª Região, tendo em vista

que valor do(s) depósito(s) recursal(is) efetuado(s) no(s) ID(s)

1cc7a77 é equivalente ao crédito exequendo, apurado no ID

2150320, determino sua conversão em penhora integral.

CITE(M)-SE a(s) executada(s), por seu(s) patrono(s), nos termos da

Portaria 02/2014 deste Juízo, publicada no DEJT em 01 de outubro

de 2014, para, no prazo de 05 dias, pagar(em) a execução ou,

querendo, opor(em) embargos à execução, nos termos do artigo

884 da CLT.

Caso decorra o prazo supra sem pagamento ou oposição de

embargos, NOTIFIQUEM-SE as partes para informarem contas

bancárias para fins de pagamento do montante exequendo à parte

exequente e devolução de eventual quantia sobejante do(s)

depósito(s) recursal(is) à(s) empresa(s) depositante(s), no prazo de

05 dias.

Ato contínuo, à Secretaria para ATUALIZAR os cálculos e expedir o

compe ten te  ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA  au to ra l ,

NOTIFICANDO-SE a parte credora para ciência da disponibilização

do(s) referido(s) ALVARÁ(S) nos autos digitais, incumbindo-a

também de, no prazo de 05 dias, comprovar nos autos o valor

efetivamente recebido.

Após o recebimento dos valores devidos à parte credora, expeça-se

o ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA patronal, NOTIFICANDO-SE a

parte executada para ciência da disponibilização do(s) referido(s)

ALVARÁ(S) nos autos digitais.

Por fim, nada mais havendo a deliberar, ARQUIVEM-SE os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001287-96.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ELIARA ALBUQUERQUE CARDOSO

ADVOGADO EMANUEL BRUNO PEIXOTO
MOTA(OAB: 24616/CE)

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 24605/CE)

RECLAMADO HOSPITAL BATISTA MEMORIAL

ADVOGADO MELLYNA COLARES
MONTEIRO(OAB: 30206/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIARA ALBUQUERQUE CARDOSO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem que fosse

interposto recurso contra a sentença de mérito, tendo a referida

decisão TRANSITADO EM JULGADO em 18/03/2020.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LUCIEUDA FREITAS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão supra;

Considerando que a sentença foi proferida de forma líquida;

NOTIFIQUE-SE a parte reclamante, por seu patrono, para juntar

aos autos sua CTPS, no prazo de 05 dias, com vistas às anotações

determinadas na sentença supra.

Apresentada a CTPS pela parte autora,NOTIFIQUE-SE a parte

reclamada, por seu patrono, para anotar a CTPS da parte autora, no

prazo de 5 dias.

Não atendida a obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS

pela reclamada, proceda a secretaria da Vara às anotações

necessárias. Notificando-o para recebimento.

Considerando o que foi determinado na sentença de mérito,

determino a expedição de Ofício para habilitação no programa de

seguro desemprego.

No uso de minhas atribuições, DOU FORÇA DE OFÍCIO ao

presente despacho e DETERMINO ao SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - SRTE/CE, ou quem

suas vezes fizer, que, a vista do presente expediente, proceda à

inclusão do(a) reclamanteELIARA ALBUQUERQUE CARDOSO

CPF: 038.360.063-40 NO programa do seguro desemprego,

DESDE QUE SATISFEITAS AS DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS.

Notifique a parte reclamante, por seu patrono, para ciência que

mencionado expediente já se encontra disponível para impressão,

bem como para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o início da

execução em face do reclamado, com a citação do mesmo,

devendo indicar as medidas executórias à disposição deste Juízo

para prosseguimento do feito, a exemplo dos sistemas Bacenjud,

Renajud, Serasajud e outros, assim como a instauração do
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incidente de desconsideração da personalidade jurídica, dentre

outras medidas que entender necessárias à efetividade da

execução, sob pena de arquivamento provisório do feito, com início

da contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do

Art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000829-50.2017.5.07.0006
RECLAMANTE JOAO PEREIRA BRANDAO

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087-A/CE)

RECLAMADO ADRISAM INDUSTRIA DE
ESTRUTURA METALICA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GABRIELA MARTINS DE ANCHIETA
RODRIGUES(OAB: 14487/RN)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA BRANDAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem que fosse

interposto recurso contra o acórdão, tendo a referida decisão

TRANSITADO EM JULGADO em 11/03/2020.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LUCIEUDA FREITAS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, NOTIFIQUE-SE a parte reclamante,

por seu patrono, para juntar aos autos sua CTPS, no prazo de 05

dias, com vistas às anotações determinadas na sentença supra.

Apresentada a CTPS pela parte autora,NOTIFIQUE-SE a segunda

reclamada, por seu patrono, para anotar a CTPS da parte autora, no

prazo de 5 dias.

Não atendida a obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS

pela reclamada, proceda a secretaria da Vara às anotações

necessárias. Notificando-o para recebimento.

A t o  c o n t í n u o ,  a o  s e t o r  d e  c á l c u l o s  d a  V a r a  p a r a

liquidação/atualização do julgado e apuração dos encargos legais

incidentes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001490-29.2017.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE VALDIR FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO M. Y. PORDEUS TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

ADVOGADO FREDY JOSE GOMES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 13083/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDIR FARIAS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Inicialmente, torno SEM EFEITO o expediente de intimação de ID

e563fb5, haja vista que não corresponde às determinações dos

autos.

Encargos recolhidos.

NOTIFIQUE-SE a parte autora para informar se recebeu

integralmente as quantias pactuadas no acordo, no prazo de 05

dias, sob pena de presumir-se o adimplemento.

Adimplido integralmente o débito, REGISTRE-SE e ARQUIVE-SE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000559-55.2019.5.07.0006
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CONSIGNANTE EDUCADORA ASC LTDA

ADVOGADO ALFREDO LEOPOLDO FURTADO
PEARCE(OAB: 9698/CE)

CONSIGNATÁRIO LUCIR ALVES PEREIRA

CONSIGNATÁRIO MARIA DOS PRAZERES
NASCIMENTO

CONSIGNATÁRIO ANTONIA EMANUELE DA SILVA
BEZERRA

CONSIGNATÁRIO JOSE MONTENEGRO DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCADORA ASC LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Contribuição previdenciária recolhida, remanescendo as custas.

INTIME-SE a parte consignante para comprovar o adimplemento

das custas de R$ 22,84, no prazo de 05 dias, sob pena de

execução imediata e inclusão nn BNDT e no SERASA.

Efetuado o pagamento, nada havendo a deliberar, ARQUIVEM-SE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000070-81.2020.5.07.0006
RECLAMANTE MARIA SELRILANIA FERREIRA

ADVOGADO DIEGO ALVES DA SILVA(OAB:
33220/CE)

RECLAMADO NOELIA MARIA ALVES DE LIMA - ME

ADVOGADO AMANDA ALVES GOMES(OAB:
37470/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELIA MARIA ALVES DE LIMA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em complemento a decisão de ID 7fffb59, em ata de audiência, e

em atenção ao pedido de ID 950cd41.

Defiro o pedido de liberação do seguro-desemprego, com força de

ofício.

SEGURO DESEMPREGO: O JUÍZO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM BASE NA RECOMENDAÇÃO

CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT Nº 01/2009, DETERMINA ao

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO –

SRTE/CE, ou quem suas vezes fizer, que, à vista do presente

expediente, proceda à inclusão DA parte reclamante: Maria

Selrilania Ferreira CPF: 012.145.853-96no PROGRAMA DO

SEGURO DESEMPREGO, desde que satisfeitas as demais

exigências legais, produzindo os efeitos das guias do Seguro

Desemprego não emitidas oportunamente pelo(a) empregador(a).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000070-81.2020.5.07.0006
RECLAMANTE MARIA SELRILANIA FERREIRA

ADVOGADO DIEGO ALVES DA SILVA(OAB:
33220/CE)

RECLAMADO NOELIA MARIA ALVES DE LIMA - ME

ADVOGADO AMANDA ALVES GOMES(OAB:
37470/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SELRILANIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em complemento a decisão de ID 7fffb59, em ata de audiência, e

em atenção ao pedido de ID 950cd41.
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Defiro o pedido de liberação do seguro-desemprego, com força de

ofício.

SEGURO DESEMPREGO: O JUÍZO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM BASE NA RECOMENDAÇÃO

CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT Nº 01/2009, DETERMINA ao

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO –

SRTE/CE, ou quem suas vezes fizer, que, à vista do presente

expediente, proceda à inclusão DA parte reclamante: Maria

Selrilania Ferreira CPF: 012.145.853-96no PROGRAMA DO

SEGURO DESEMPREGO, desde que satisfeitas as demais

exigências legais, produzindo os efeitos das guias do Seguro

Desemprego não emitidas oportunamente pelo(a) empregador(a).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000870-46.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ELIZABETE CARNEIRO SILVESTRE

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

RECLAMADO CASA DA COMIDA RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO CÉSAR AUGUSTO FROTA
RIBEIRO(OAB: 8390/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA COMIDA RESTAURANTES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

D E C I S Ã O: Vistos etc. 1. Dispensado o relatório, nos termos do

artigo 852-I da CLT, haja vista que o presente feito tramita sob o rito

sumaríssimo. 2. DO MÉRITO. DO PERÍODO CLANDESTINO.

Alega a autora que iniciou suas atividades em prol da demandada

em 23.09.2018, exercendo a função de atendente e percebendo o

salário de R$1.052,00, até a data de 04.09.2019, considerada a

projeção do aviso prévio. A ré, por seu turno, nega a existência de

vínculo entre as partes no período de 23.09.2018 a 01.01.2019,

reputando verídicas as anotações contidas na CTPS do autos,

segundo as quais, o início do pacto laboral se dá em 02.01.2019 (ID

e32bb44 – pág. 3). Cediço que por força do disposto nos arts. 818,

da CLT, e 333, I, do CPC, incumbe ao autor o ônus de demonstrar

suas alegações em juízo. In casu, as informações contidas na

CTPS do autor acostada (ID e32bb44 – pág. 3) foram elididas pela

prova testemunhal produzida nos autos (Súmula 12), haja vista que

o próprio sócio da reclamada, em seu depoimento pessoal,

reconhece o início das atividades como sendo “no início de

novembro de 2018”. Nesse mesmo sentido, a testemunha arrolada

pela autora afirma que a autora já trabalhava antes da data de

01.11.2018. Tendo em vista a referida testemunha ter iniciado suas

atividades apenas em 01.11.2018 para a mesma empresa ré, não

lhe sendo possível aferir a data em que a autora supostamente teria

iniciado suas atividades ainda antes daquela data apontada, reputo

como a data de início do pacto laboral a data de 01.11.2018. DA

MODALIDADE RESCISÓRIA E DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

Conforme restou consignado nos autos, a autora iniciou sua

prestação de serviços em proveito da demandada em 01.11.2018,

na função de atendente, percebendo a quantia de R$1.052,00.

Reside, todavia, controvérsia, quanto à modalidade resilitória, bem

como ao termo final do contrato laboral, dado que: a autora alega a

rescisão indireta (art. 483, d, CLT), com o término em 04.09.2019

(prorrogação do aviso prévio); a reclamada defende o termo final

em 10.09.2019, com a aplicação do justo motivo (art. 482, i, CLT).

Primeiramente, por estar o julgado adstrito ao pedido inicial,

considera-se a data última como sendo 04.09.2019. Com relação ao

salário da autora, reverbera da prova dos autos, CTPS (ID e32bb44

– pág 3) e extratos de pagamentos ( ID e32bb44 – págs 4 a 6), o

valor correto como sendo R$1.022,95. Dito isso, passa-se à análise

do motivo resilitório, sendo certo que o justo motivo, seja autoral,

seja empresarial, imprescinde de prova concisa e robusta. A

empresa defende o justo motivo, alegando conduta inadequada da

autora (destrato à clientela) que culminou na aplicação de

sucessivas e gradativas penalidades, para as quais acosta

documentação: (1º) advertência em 25.07.2019 (ID 01489bd); (2º)

suspensão por 3 dias em 06.08.2019 (D. 36eb116); (3º) demissão.

A demisão se dera pelo não comparecimento da autora ao trabalho

na data de 10.08.2019, quando findara a pena de suspensão, a

despeito de ter sido comunicada para o comparecimento na data

aprazada, sob pena de lhe ser aplicada a justa causa (ID. Efad482,

16e723e e adf50d8) . Conquanto tenha a autora impugnado tal

documentação pela ausência de sua assinatura, credito

verossimilhança às alegações da ré, pelo fato de constar assinatura

de duas testemunhas e as datas nos documentos condizerem, na

sequência, com as assinaladas no AR devidamente apostado pelos
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Correios em seu mister. De se concluir que a autora replicou sua

conduta danosa à empresa, qual seja, destratar a clientela da

empresa, e, ao fim, desatendeu o comando patronal de retorno às

suas atividades, embora cientificada das penalidades que lhe

recairiam por essa conduta. Vejo, assim, não merecer reproche o

justo motivo aplicado à autora (art. 483, i). Por outro lado, as

apontadas faltas cometidas pela empresa a supedanear o pleito de

rescisão indireta pela obreira, quais sejam: os depósitos de FGTS

realizados com desfalques e a inobservância do intervalo

intrajornada, a meu ver, tiveram inobservados a imediatidade.

Vendo-lhe ser aplicada a penalidade máxima para o rompimento do

contrato de trabalho, buscou a obreira artifícios para reverter a

medida. Os extratos dos depósitos de FGTS constam nos autos sob

ID be6eba9 e a inobservância de intervalos intrajornadas apenas

foram admitidos por este juízo quanto ao período do início

contratual, de 01.11.2018 a 31.12.2018, conforme tópico de 'Horas

Extras'. Declaro, pois, o motivo resilitório como sendo a justa causa

obreira. Por consequência, rejeito os pedidos de aviso prévio, 13º

salários proporcionais, férias proporcionais acrescidas do terço

constitucional, multa de 40% sobre o FGTS, bem como as multas

dos arts. 477 e 467, por expressa controvérsia quanto às parcelas

devidas. Improcede também a liberação da verba de FGTS e a

expedição das guias do seguro-desemprego requeridas. Condeno,

no compasso, a reclamada a retificar, na CTPS da autora a data de

início do contrato de trabalho, de modo a constar como sendo

01.11.2018, bem como registrar a data de término do contrato como

sendo 04.09.2019. Devidos os recolhimentos de FGTS de todo

período contratual, descontados os valores já realizados. Devidos

também os valores de saldo de salários (4 dias), pois, embora

alegue a autora seu adimplemento, olvidou-se de acostar

documentação comprobatória nos autos. Descontados dos valores

devidos os comprovadamente já pagos à autora. DAS HORAS

EXTRAS. Aduz a autora que, ao longo da contratualidade, exercera

suas atividades de segunda-feira a sábado, de 8 às 16h, sem

intervalo intrajornada. Pugna, destarte, lhe seja conferido o

pagamento de 9 horas de sobrelabor por semana, totalizando em

360 horas de sobrelabor ao longo da contratualidade. Contesta a

empresa, reputando o horário de jornada da autora como sendo de

8h30min às 15h30min, de segunda-feira a sábado, com o devido

gozo de 1 hora de intervalo intrajornada. Assim, a autora perfazeria

um total de 6 horas diárias de labor e 36 horas semanais. Sustenta,

ademais, possuir menos de 10 funcionários. Examina-se.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, por força do disposto na

Súmula 338, I, do TST, é ônus da empresa, que conta com mais de

10 funcionários, a demonstração da jornada do empregado, através

da apresentação das folhas de ponto. Em que pese não ter a

empresa colacionado aos autos documentos que comprovem

enquadrar-se no citado dispositivo, tal como o CAGEDE, por

exemplo, é certo que, através da prova testemunhal, é possível se

extrair que de novembro a dezembro de 2019 a empresa contava

com mais de dez funcionários e, a partir de janeiro de 2020, sofreu

uma redução em seu quadro, passando a contar com menos de 10

funcionários. Senão vejamos os trechos dos depoimentos:

TESTEMUNHA DO RECLAMANTE (KÁTIA ALEXANDRE COSTA):

“que trabalhou na reclamada de 01/11/2018, na função de caixa;

(…) que quando foi admitida a reclamada tinha cerca de doze

empregados; que não existia controle de horário”. TESTEMUNHA

DO RECLAMADO (MARIA DALVANYR ALEXANDRE SILVA): “que

trabalha na reclamada desde março de 2018; (…) que na época que

a reclamante trabalhou era em torno de dez empregados; que não

tinha controle de horário (…) que a partir de janeiro de 2019 houve

redução do número de empregados, ficando somente em torno de

sete”. Impende concluir, portanto. que, de 01.11.2018 a 31.12.2018,

pesa sobre a reclamada o encargo de acostar aos autos as folhas

de ponto da empregada (art. 74, § 2º, da CLT), encargo do qual não

se desincumbiu. Por ser o ônus da prova da empresa, atribui-se

veracidade à jornada de trabalho aduzida pela empregada, qual

seja, de 8 às 15h, sem intervalo intrajornada (considerando que era

conferido apenas 10 a 15 minutos para almoço). Nesse sentido,

acresço que a prova testemunhal não se mostrou robusta para

desfazer a presunção em favor da obreira e comprovar o alegado

horário da empresa. Eis que enquanto a testemunha da reclamante

confirma o horário da autora; as da reclamada, corroboram o horário

defendido pela ré. O entendimento jurisprudencial acerca da prova

dividida é o de se conferir validade às alegações da parte que não

detinha o ônus: a autora. Assim, de 01.11.2018 a 31.12.2018, a

jornada cumprida pela autora foi de 8 às 15h, de segunda-feira a

sábado, sem intervalo intrajornada, sendo devido, quanto a esse

período, um total de 1 hora extra por dia pela supressão intervalar,

considerados apenas os dias úteis no período, sendo acrescida de

50% sobre o valor da hora normal e considerado o divisor 220. Com

relação ao período de 01.01.2019 a 04.09.2019, por sua vez, extrai-

se dos depoimentos testemunhais, já destacados acima, que a

empresa passou a contar com menos de 10 funcionários, deixando

portanto de se enquadrar no comando contido na Súmula 338, I.

Nesse caso, aplica-se a máxima de Malatesta de que o ordinário se

presume e o extraordinário se comprova, sendo cediço ser, desta

feita, do autor o ônus. Mais uma vez, haveremos de nos voltar a

conclusão de que a prova oral não foi incisiva, por ter-se mostrado

dividida, sendo que, como o ônus agora é do autor, a presunção

corre em seu desfavor. Assim, quanto ao período de 01.01.2019 a

04.09.2019, assume-se a jornada da obreira como sendo de
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8h30min às 15h30min, com 1 hora de intervalo intrajornada.

Quando a esse período, não são devidas horas extras, portanto. DA

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Indefiro, pois ao contrário do que alega o

reclamado, a autora não ajuizou a presente demanda sem qualquer

base probatória, tanto que vários pedidos foram deferidos. Ademais,

o indeferimento parcial não implica, por si só, má-fé, devendo ser

comprovado o dolo da parte de alterar a verdade dos fatos, a fim de

obter enriquecimento ilícito, o que não restou demonstrado. DA

GRATUIDADE JUDICIAL DA AUTORA E DA EMPRESA. Concede

-se à reclamante a gratuidade judiciária, em conformidade com o

art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, tendo emvista sua hipossuficiência

econômica pelo salário alegadamente recebido. Com relação à

empresa, a mera alegação de hipossuficiência não é bastante para

lhe conferir tal condição de hipossuficiente. Imprescinde a

comprovação nos autos de sua si tuação inconteste de

miserabilidade e dificuldade econômica para tanto. Necessário

asseverar, que para desiderato, a mera apresentação de enquadrar-

se na condição de contribuinte optante do SIMPLES (ID 095885e)

não é quesito bastante para concluir a hipossuficiência de uma

empresa. Tampouco estar constituída na modalidade EIRELI (ID

46f8750, 44149b). A condição de miserabilidade da empresa

apenas poderia restar demonstrada através de seus balancetes

contábeis, fluxos de caixas, demonstrações patrimoniais (Impostos

de Rendas), endividamentos, penhoras judiciais, recuperação

judicial etc. Nesse sentido, de se constatar, que a reclamada não

comprova sua alegada situação de hipossuficiência, razão pela qual

não lhe é deferida a gratuidade judiciária. DOS JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. Na forma da lei (n. 8.177/91, art. 39), e

conforme as Súmulas n.  200 e 381 do C.  TST. DAS

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. Por ser a

reclamada empresa adotante do SIMPLES está dispensada do

recolhimento da contribuição sindical patronal (art. 579, CLT), nos

termos do artigo 13 , § 3º , da Lei Complementar nº 123 /2006.

Devida a retenção do imposto de renda sobre toda a condenação

atinente a verbas salariais (mais juros e correção monetária), por

ocasião do pagamento ao credor, tudo na forma da Súmula n. 368

do C. TST. Declara-se a natureza salarial do saldo de salário,

conforme o art. 28 da Lei n. 8.212/91. DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. Condeno a reclamante e a reclamada ao

pagamento, de maneira proporcional, dos honorários advocatícios

sucumbenciais recíprocos, fixados no percentual de 10% o valor da

condenação, vedada a compensação. O percentual foi arbitrado

levando-se em consideração: o grau de zelo dos profissionais,

sobre os quais não paira alegação de qualquer irregularidade; o

lugar da prestação dos serviços, cidade de Fortaleza; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelos advogados e o

tempo exigido para o serviço, de menos de três meses entre o

ajuizamento da reclamação trabalhista e o julgamento.

Considerando a quantidade de pedidos formulados e deferidos, os

honorários são devidos na porcentagem de 60% para o(s)

patrono(s) do empregado e 40% para o(s) do empregador. Em

atenção à decisão proferida pelo Pleno do Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, no julgamento da ArgInc (Arguição de

Inconstitucionalidade) nº. 0080026-04.2019.5.07.0000, que se trata

de precedente que deve ser observado pelo juízo de primeiro grau,

nos termos do artigo 489, §1º, VI, do CPC, combinado com o artigo

15, I, “e”, da Instrução Normativa nº. 39/2016, do TST, declaro

inconstitucional a expressão “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", contida no artigo 791-A, §4º, da CLT. Por consequência,

tem-se que, os honorários advocatícios sucumbenciais devidos por

ambas as partes ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da sentença, os credores demonstrarem que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade. Após esse período, será

extinta a obrigação. 4. POSTO ISTO, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição inicial da

presente reclamação trabalhista movida por ELIZABETE

CARNEIRO SILVESTRE em face de CASA DA COMIDA

RESTAURANTES EIRELI, para declarar o contrato de trabalho

havido entre as partes de 01.11.2018 a 04.09.2019 e o motivo justo

motivo resilitório como causa de extinção do contrato de trabalho

(art. 483,i, da CLT), bem como para condenar a reclamada a pagar

à reclamante, no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado

desta sentença e nos limites dos pedidos, o valor correspondente

ao: 1) Saldo de salários (4 dias) e recolhimentos de FGTS de todo o

período, descontados os valores já pagos a esses títulos; 2) 1 hora

extra por dia pela supressão intervalar, considerados apenas os

dias úteis no período de 01.11.2018 a 31.11.2018, sendo acrescida

de 50% sobre o valor da hora normal e considerado o divisor 220; 3)

honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, fixados no

percentual de 10% o valor da condenação, vedada a compensação,

nos termos da fundamentação. Arbitra-se à condenação o valor de

R$5.000,00. Defere-se a justiça gratuita à autora. Improcedem os

demais pleitos. Juros e contribuições previdenciárias, nos moldes

descritos na fundamentação. Custas de 2% sobre o valor da

condenação, pela reclamada. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000870-46.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ELIZABETE CARNEIRO SILVESTRE

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

RECLAMADO CASA DA COMIDA RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO CÉSAR AUGUSTO FROTA
RIBEIRO(OAB: 8390/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE CARNEIRO SILVESTRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

D E C I S Ã O: Vistos etc. 1. Dispensado o relatório, nos termos do

artigo 852-I da CLT, haja vista que o presente feito tramita sob o rito

sumaríssimo. 2. DO MÉRITO. DO PERÍODO CLANDESTINO.

Alega a autora que iniciou suas atividades em prol da demandada

em 23.09.2018, exercendo a função de atendente e percebendo o

salário de R$1.052,00, até a data de 04.09.2019, considerada a

projeção do aviso prévio. A ré, por seu turno, nega a existência de

vínculo entre as partes no período de 23.09.2018 a 01.01.2019,

reputando verídicas as anotações contidas na CTPS do autos,

segundo as quais, o início do pacto laboral se dá em 02.01.2019 (ID

e32bb44 – pág. 3). Cediço que por força do disposto nos arts. 818,

da CLT, e 333, I, do CPC, incumbe ao autor o ônus de demonstrar

suas alegações em juízo. In casu, as informações contidas na

CTPS do autor acostada (ID e32bb44 – pág. 3) foram elididas pela

prova testemunhal produzida nos autos (Súmula 12), haja vista que

o próprio sócio da reclamada, em seu depoimento pessoal,

reconhece o início das atividades como sendo “no início de

novembro de 2018”. Nesse mesmo sentido, a testemunha arrolada

pela autora afirma que a autora já trabalhava antes da data de

01.11.2018. Tendo em vista a referida testemunha ter iniciado suas

atividades apenas em 01.11.2018 para a mesma empresa ré, não

lhe sendo possível aferir a data em que a autora supostamente teria

iniciado suas atividades ainda antes daquela data apontada, reputo

como a data de início do pacto laboral a data de 01.11.2018. DA

MODALIDADE RESCISÓRIA E DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

Conforme restou consignado nos autos, a autora iniciou sua

prestação de serviços em proveito da demandada em 01.11.2018,

na função de atendente, percebendo a quantia de R$1.052,00.

Reside, todavia, controvérsia, quanto à modalidade resilitória, bem

como ao termo final do contrato laboral, dado que: a autora alega a

rescisão indireta (art. 483, d, CLT), com o término em 04.09.2019

(prorrogação do aviso prévio); a reclamada defende o termo final

em 10.09.2019, com a aplicação do justo motivo (art. 482, i, CLT).

Primeiramente, por estar o julgado adstrito ao pedido inicial,

considera-se a data última como sendo 04.09.2019. Com relação ao

salário da autora, reverbera da prova dos autos, CTPS (ID e32bb44

– pág 3) e extratos de pagamentos ( ID e32bb44 – págs 4 a 6), o

valor correto como sendo R$1.022,95. Dito isso, passa-se à análise

do motivo resilitório, sendo certo que o justo motivo, seja autoral,

seja empresarial, imprescinde de prova concisa e robusta. A

empresa defende o justo motivo, alegando conduta inadequada da

autora (destrato à clientela) que culminou na aplicação de

sucessivas e gradativas penalidades, para as quais acosta

documentação: (1º) advertência em 25.07.2019 (ID 01489bd); (2º)

suspensão por 3 dias em 06.08.2019 (D. 36eb116); (3º) demissão.

A demisão se dera pelo não comparecimento da autora ao trabalho

na data de 10.08.2019, quando findara a pena de suspensão, a

despeito de ter sido comunicada para o comparecimento na data

aprazada, sob pena de lhe ser aplicada a justa causa (ID. Efad482,

16e723e e adf50d8) . Conquanto tenha a autora impugnado tal

documentação pela ausência de sua assinatura, credito

verossimilhança às alegações da ré, pelo fato de constar assinatura

de duas testemunhas e as datas nos documentos condizerem, na

sequência, com as assinaladas no AR devidamente apostado pelos

Correios em seu mister. De se concluir que a autora replicou sua

conduta danosa à empresa, qual seja, destratar a clientela da

empresa, e, ao fim, desatendeu o comando patronal de retorno às

suas atividades, embora cientificada das penalidades que lhe

recairiam por essa conduta. Vejo, assim, não merecer reproche o

justo motivo aplicado à autora (art. 483, i). Por outro lado, as

apontadas faltas cometidas pela empresa a supedanear o pleito de

rescisão indireta pela obreira, quais sejam: os depósitos de FGTS

realizados com desfalques e a inobservância do intervalo

intrajornada, a meu ver, tiveram inobservados a imediatidade.

Vendo-lhe ser aplicada a penalidade máxima para o rompimento do

contrato de trabalho, buscou a obreira artifícios para reverter a

medida. Os extratos dos depósitos de FGTS constam nos autos sob

ID be6eba9 e a inobservância de intervalos intrajornadas apenas

foram admitidos por este juízo quanto ao período do início

contratual, de 01.11.2018 a 31.12.2018, conforme tópico de 'Horas

Extras'. Declaro, pois, o motivo resilitório como sendo a justa causa
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obreira. Por consequência, rejeito os pedidos de aviso prévio, 13º

salários proporcionais, férias proporcionais acrescidas do terço

constitucional, multa de 40% sobre o FGTS, bem como as multas

dos arts. 477 e 467, por expressa controvérsia quanto às parcelas

devidas. Improcede também a liberação da verba de FGTS e a

expedição das guias do seguro-desemprego requeridas. Condeno,

no compasso, a reclamada a retificar, na CTPS da autora a data de

início do contrato de trabalho, de modo a constar como sendo

01.11.2018, bem como registrar a data de término do contrato como

sendo 04.09.2019. Devidos os recolhimentos de FGTS de todo

período contratual, descontados os valores já realizados. Devidos

também os valores de saldo de salários (4 dias), pois, embora

alegue a autora seu adimplemento, olvidou-se de acostar

documentação comprobatória nos autos. Descontados dos valores

devidos os comprovadamente já pagos à autora. DAS HORAS

EXTRAS. Aduz a autora que, ao longo da contratualidade, exercera

suas atividades de segunda-feira a sábado, de 8 às 16h, sem

intervalo intrajornada. Pugna, destarte, lhe seja conferido o

pagamento de 9 horas de sobrelabor por semana, totalizando em

360 horas de sobrelabor ao longo da contratualidade. Contesta a

empresa, reputando o horário de jornada da autora como sendo de

8h30min às 15h30min, de segunda-feira a sábado, com o devido

gozo de 1 hora de intervalo intrajornada. Assim, a autora perfazeria

um total de 6 horas diárias de labor e 36 horas semanais. Sustenta,

ademais, possuir menos de 10 funcionários. Examina-se.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, por força do disposto na

Súmula 338, I, do TST, é ônus da empresa, que conta com mais de

10 funcionários, a demonstração da jornada do empregado, através

da apresentação das folhas de ponto. Em que pese não ter a

empresa colacionado aos autos documentos que comprovem

enquadrar-se no citado dispositivo, tal como o CAGEDE, por

exemplo, é certo que, através da prova testemunhal, é possível se

extrair que de novembro a dezembro de 2019 a empresa contava

com mais de dez funcionários e, a partir de janeiro de 2020, sofreu

uma redução em seu quadro, passando a contar com menos de 10

funcionários. Senão vejamos os trechos dos depoimentos:

TESTEMUNHA DO RECLAMANTE (KÁTIA ALEXANDRE COSTA):

“que trabalhou na reclamada de 01/11/2018, na função de caixa;

(…) que quando foi admitida a reclamada tinha cerca de doze

empregados; que não existia controle de horário”. TESTEMUNHA

DO RECLAMADO (MARIA DALVANYR ALEXANDRE SILVA): “que

trabalha na reclamada desde março de 2018; (…) que na época que

a reclamante trabalhou era em torno de dez empregados; que não

tinha controle de horário (…) que a partir de janeiro de 2019 houve

redução do número de empregados, ficando somente em torno de

sete”. Impende concluir, portanto. que, de 01.11.2018 a 31.12.2018,

pesa sobre a reclamada o encargo de acostar aos autos as folhas

de ponto da empregada (art. 74, § 2º, da CLT), encargo do qual não

se desincumbiu. Por ser o ônus da prova da empresa, atribui-se

veracidade à jornada de trabalho aduzida pela empregada, qual

seja, de 8 às 15h, sem intervalo intrajornada (considerando que era

conferido apenas 10 a 15 minutos para almoço). Nesse sentido,

acresço que a prova testemunhal não se mostrou robusta para

desfazer a presunção em favor da obreira e comprovar o alegado

horário da empresa. Eis que enquanto a testemunha da reclamante

confirma o horário da autora; as da reclamada, corroboram o horário

defendido pela ré. O entendimento jurisprudencial acerca da prova

dividida é o de se conferir validade às alegações da parte que não

detinha o ônus: a autora. Assim, de 01.11.2018 a 31.12.2018, a

jornada cumprida pela autora foi de 8 às 15h, de segunda-feira a

sábado, sem intervalo intrajornada, sendo devido, quanto a esse

período, um total de 1 hora extra por dia pela supressão intervalar,

considerados apenas os dias úteis no período, sendo acrescida de

50% sobre o valor da hora normal e considerado o divisor 220. Com

relação ao período de 01.01.2019 a 04.09.2019, por sua vez, extrai-

se dos depoimentos testemunhais, já destacados acima, que a

empresa passou a contar com menos de 10 funcionários, deixando

portanto de se enquadrar no comando contido na Súmula 338, I.

Nesse caso, aplica-se a máxima de Malatesta de que o ordinário se

presume e o extraordinário se comprova, sendo cediço ser, desta

feita, do autor o ônus. Mais uma vez, haveremos de nos voltar a

conclusão de que a prova oral não foi incisiva, por ter-se mostrado

dividida, sendo que, como o ônus agora é do autor, a presunção

corre em seu desfavor. Assim, quanto ao período de 01.01.2019 a

04.09.2019, assume-se a jornada da obreira como sendo de

8h30min às 15h30min, com 1 hora de intervalo intrajornada.

Quando a esse período, não são devidas horas extras, portanto. DA

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Indefiro, pois ao contrário do que alega o

reclamado, a autora não ajuizou a presente demanda sem qualquer

base probatória, tanto que vários pedidos foram deferidos. Ademais,

o indeferimento parcial não implica, por si só, má-fé, devendo ser

comprovado o dolo da parte de alterar a verdade dos fatos, a fim de

obter enriquecimento ilícito, o que não restou demonstrado. DA

GRATUIDADE JUDICIAL DA AUTORA E DA EMPRESA. Concede

-se à reclamante a gratuidade judiciária, em conformidade com o

art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, tendo emvista sua hipossuficiência

econômica pelo salário alegadamente recebido. Com relação à

empresa, a mera alegação de hipossuficiência não é bastante para

lhe conferir tal condição de hipossuficiente. Imprescinde a

comprovação nos autos de sua si tuação inconteste de

miserabilidade e dificuldade econômica para tanto. Necessário

asseverar, que para desiderato, a mera apresentação de enquadrar-
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se na condição de contribuinte optante do SIMPLES (ID 095885e)

não é quesito bastante para concluir a hipossuficiência de uma

empresa. Tampouco estar constituída na modalidade EIRELI (ID

46f8750, 44149b). A condição de miserabilidade da empresa

apenas poderia restar demonstrada através de seus balancetes

contábeis, fluxos de caixas, demonstrações patrimoniais (Impostos

de Rendas), endividamentos, penhoras judiciais, recuperação

judicial etc. Nesse sentido, de se constatar, que a reclamada não

comprova sua alegada situação de hipossuficiência, razão pela qual

não lhe é deferida a gratuidade judiciária. DOS JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. Na forma da lei (n. 8.177/91, art. 39), e

conforme as Súmulas n.  200 e 381 do C.  TST. DAS

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. Por ser a

reclamada empresa adotante do SIMPLES está dispensada do

recolhimento da contribuição sindical patronal (art. 579, CLT), nos

termos do artigo 13 , § 3º , da Lei Complementar nº 123 /2006.

Devida a retenção do imposto de renda sobre toda a condenação

atinente a verbas salariais (mais juros e correção monetária), por

ocasião do pagamento ao credor, tudo na forma da Súmula n. 368

do C. TST. Declara-se a natureza salarial do saldo de salário,

conforme o art. 28 da Lei n. 8.212/91. DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. Condeno a reclamante e a reclamada ao

pagamento, de maneira proporcional, dos honorários advocatícios

sucumbenciais recíprocos, fixados no percentual de 10% o valor da

condenação, vedada a compensação. O percentual foi arbitrado

levando-se em consideração: o grau de zelo dos profissionais,

sobre os quais não paira alegação de qualquer irregularidade; o

lugar da prestação dos serviços, cidade de Fortaleza; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelos advogados e o

tempo exigido para o serviço, de menos de três meses entre o

ajuizamento da reclamação trabalhista e o julgamento.

Considerando a quantidade de pedidos formulados e deferidos, os

honorários são devidos na porcentagem de 60% para o(s)

patrono(s) do empregado e 40% para o(s) do empregador. Em

atenção à decisão proferida pelo Pleno do Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, no julgamento da ArgInc (Arguição de

Inconstitucionalidade) nº. 0080026-04.2019.5.07.0000, que se trata

de precedente que deve ser observado pelo juízo de primeiro grau,

nos termos do artigo 489, §1º, VI, do CPC, combinado com o artigo

15, I, “e”, da Instrução Normativa nº. 39/2016, do TST, declaro

inconstitucional a expressão “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", contida no artigo 791-A, §4º, da CLT. Por consequência,

tem-se que, os honorários advocatícios sucumbenciais devidos por

ambas as partes ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da sentença, os credores demonstrarem que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade. Após esse período, será

extinta a obrigação. 4. POSTO ISTO, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição inicial da

presente reclamação trabalhista movida por ELIZABETE

CARNEIRO SILVESTRE em face de CASA DA COMIDA

RESTAURANTES EIRELI, para declarar o contrato de trabalho

havido entre as partes de 01.11.2018 a 04.09.2019 e o motivo justo

motivo resilitório como causa de extinção do contrato de trabalho

(art. 483,i, da CLT), bem como para condenar a reclamada a pagar

à reclamante, no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado

desta sentença e nos limites dos pedidos, o valor correspondente

ao: 1) Saldo de salários (4 dias) e recolhimentos de FGTS de todo o

período, descontados os valores já pagos a esses títulos; 2) 1 hora

extra por dia pela supressão intervalar, considerados apenas os

dias úteis no período de 01.11.2018 a 31.11.2018, sendo acrescida

de 50% sobre o valor da hora normal e considerado o divisor 220; 3)

honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, fixados no

percentual de 10% o valor da condenação, vedada a compensação,

nos termos da fundamentação. Arbitra-se à condenação o valor de

R$5.000,00. Defere-se a justiça gratuita à autora. Improcedem os

demais pleitos. Juros e contribuições previdenciárias, nos moldes

descritos na fundamentação. Custas de 2% sobre o valor da

condenação, pela reclamada. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILENA MOREIRA DE SOUSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-80.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SILVA DE SOUSA

ADVOGADO JOSBERTO DOS SANTOS
GARCEZ(OAB: 15672/CE)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR CHAVES DE
ANDRADE JUNIOR(OAB: 24678/CE)

RECLAMADO UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SILVA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1. RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado, sustentando a

existência de contradição no que se refere aos honorários

advocatícios recíprocos deferidos.

Regularmente notificado, o reclamante apresentou impugnação aos

embargos opostos.

 

Autos conclusos para julgamento.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

De plano, cumpre esclarecer que os embargos de declaração têm a

sua área de atuação bastante restrita, limitando-se aos casos em

que presente no julgado omissão, contradição, obscuridade, erro

material ou manifesto equívoco na apreciação dos pressupostos

extrínsecos do recurso. Não se prestam, assim, a satisfazer o

simples inconformismo da parte em relação à decisão que lhe foi

desfavorável.

Já a contradição impugnável mediante a oposição de embargos de

declaração concerne ao registro de proposições inconciliáveis

dentro da própria decisão, sendo isto o que se passa no presente

caso, na medida em que foram estabelecidas bases de cálculos

diversas no que toca à condenação em honorários advocatícios, o

valor da condenação na fundamentação e o valor da causa no

dispositivo.

Sanando-a, determino que passe a constar no dispositivo da

sentença proferida, tal como na fundamentação, que a base de

cálculo dos honorários é o valor que resultar da liquidação dos

pedidos.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos e dar-lhes PROVIMENTO, de modo a determinar que

passe a constar no dispositivo da sentença proferida, tal como na

fundamentação, que a base de cálculo dos honorários advocatícios

é o valor que resultar da liquidação dos pedidos, e não o valor da

causa, nos termos da fundamentação supra.

  Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000234-80.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SILVA DE SOUSA

ADVOGADO JOSBERTO DOS SANTOS
GARCEZ(OAB: 15672/CE)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR CHAVES DE
ANDRADE JUNIOR(OAB: 24678/CE)

RECLAMADO UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1. RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado, sustentando a

existência de contradição no que se refere aos honorários

advocatícios recíprocos deferidos.

Regularmente notificado, o reclamante apresentou impugnação aos

embargos opostos.

 

Autos conclusos para julgamento.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

De plano, cumpre esclarecer que os embargos de declaração têm a

sua área de atuação bastante restrita, limitando-se aos casos em

que presente no julgado omissão, contradição, obscuridade, erro

material ou manifesto equívoco na apreciação dos pressupostos
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extrínsecos do recurso. Não se prestam, assim, a satisfazer o

simples inconformismo da parte em relação à decisão que lhe foi

desfavorável.

Já a contradição impugnável mediante a oposição de embargos de

declaração concerne ao registro de proposições inconciliáveis

dentro da própria decisão, sendo isto o que se passa no presente

caso, na medida em que foram estabelecidas bases de cálculos

diversas no que toca à condenação em honorários advocatícios, o

valor da condenação na fundamentação e o valor da causa no

dispositivo.

Sanando-a, determino que passe a constar no dispositivo da

sentença proferida, tal como na fundamentação, que a base de

cálculo dos honorários é o valor que resultar da liquidação dos

pedidos.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos e dar-lhes PROVIMENTO, de modo a determinar que

passe a constar no dispositivo da sentença proferida, tal como na

fundamentação, que a base de cálculo dos honorários advocatícios

é o valor que resultar da liquidação dos pedidos, e não o valor da

causa, nos termos da fundamentação supra.

  Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001145-29.2018.5.07.0006
RECLAMANTE LUCIA MARIA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MILVIA KELLY DE ALBUQUERQUE
SAMPAIO(OAB: 31886/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA
FAMILIA

ADVOGADO CESAR ROCHA LIMA(OAB:
19743/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E
PROTECAO SOCIAL

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

ADVOGADO ALAN MESQUITA BENTO(OAB:
26128/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PROTECAO SOCIAL

  - SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA FAMILIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1. RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado empregador,

sustentando a existência de omissões e contradições na sentença

proferida.

Desnecessária a notificação da parte contrária.

 

Autos conclusos para julgamento.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

De plano, cumpre esclarecer que os embargos de declaração têm a

sua área de atuação bastante restrita, limitando-se aos casos em

que presente no julgado omissão, contradição, obscuridade, erro

material ou manifesto equívoco na apreciação dos pressupostos

extrínsecos do recurso. Não se prestam, assim, a satisfazer o

simples inconformismo da parte em relação à decisão que lhe foi

desfavorável.

Pontue-se, ainda, que a decisão é omissa quando o órgão julgador

é instado a se pronunciar sobre questão debatida nos autos e não o

faz. Já a contradição impugnável mediante a oposição de embargos

de declaração concerne ao registro de proposições inconciliáveis

dentro da própria decisão, não constituindo tal vício a eventual

discrepância entre o teor do julgado embargado e quaisquer outros

elementos constantes dos autos ou mesmo frente a entendimento

jurisprudencial. Ao seu turno, a obscuridade traduz-se na falta de

clareza, a dificultar a compreensão do julgado.

Como se observa após mera leitura dos embargos opostos, eles

buscam, de maneira inadequada, a reforma do mérito daquilo que

fora decidido na sentença proferida, através desta estreita via

recursal.

Se a parte entende que houve má apreciação da controvérsia

trazida à apreciação judicial ou error in judicando, cabe-lhe interpor

recurso dotado de amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos

embargos declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de

tumultuar e atrasar o regular curso da marcha processual.

DISPOSITIVO
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Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

  Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001145-29.2018.5.07.0006
RECLAMANTE LUCIA MARIA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MILVIA KELLY DE ALBUQUERQUE
SAMPAIO(OAB: 31886/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA
FAMILIA

ADVOGADO CESAR ROCHA LIMA(OAB:
19743/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E
PROTECAO SOCIAL

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

ADVOGADO ALAN MESQUITA BENTO(OAB:
26128/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA DE ALBUQUERQUE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1. RELATÓRIO

Embargos de declaração opostos pelo reclamado empregador,

sustentando a existência de omissões e contradições na sentença

proferida.

Desnecessária a notificação da parte contrária.

 

Autos conclusos para julgamento.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, merecem conhecimento os embargos porque

manejados tempestivamente, estando igualmente regular a

representação.

De plano, cumpre esclarecer que os embargos de declaração têm a

sua área de atuação bastante restrita, limitando-se aos casos em

que presente no julgado omissão, contradição, obscuridade, erro

material ou manifesto equívoco na apreciação dos pressupostos

extrínsecos do recurso. Não se prestam, assim, a satisfazer o

simples inconformismo da parte em relação à decisão que lhe foi

desfavorável.

Pontue-se, ainda, que a decisão é omissa quando o órgão julgador

é instado a se pronunciar sobre questão debatida nos autos e não o

faz. Já a contradição impugnável mediante a oposição de embargos

de declaração concerne ao registro de proposições inconciliáveis

dentro da própria decisão, não constituindo tal vício a eventual

discrepância entre o teor do julgado embargado e quaisquer outros

elementos constantes dos autos ou mesmo frente a entendimento

jurisprudencial. Ao seu turno, a obscuridade traduz-se na falta de

clareza, a dificultar a compreensão do julgado.

Como se observa após mera leitura dos embargos opostos, eles

buscam, de maneira inadequada, a reforma do mérito daquilo que

fora decidido na sentença proferida, através desta estreita via

recursal.

Se a parte entende que houve má apreciação da controvérsia

trazida à apreciação judicial ou error in judicando, cabe-lhe interpor

recurso dotado de amplo efeito devolutivo, o que não é o caso dos

embargos declaratórios, opostos com a finalidade exclusiva de

tumultuar e atrasar o regular curso da marcha processual.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

  Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DAIANA GOMES ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000681-68.2019.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE IVAN DA SILVA DOLA

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477-
A/CE)

RECLAMADO HERBERTH JUNIOR AVILA VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVAN DA SILVA DOLA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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NOTIFICAÇÃO da parte exequente para ciência e manifestação, a

fim de que possa indicar medidas efetivas, diversas das já

implementadas, e que tornem fisicamente possível a continuidade

do curso executório, no prazo de 08 dias, sob pena de

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO do feito.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIEUDA FREITAS DE OLIVEIRA

Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0001689-48.2017.5.07.0007
RECLAMANTE LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MICHELE NAIANE FERNANDES
MARINHO(OAB: 34158/CE)

RECLAMADO MAXSYS SERVICOS E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE GONZALEZ DE ANDRADE
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR SANTOS BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz desta

Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

A teoria do disregard of legal entity permite seja desconsiderada a

personal idade jur íd ica das sociedades,  para at ingi r  a

responsabilidade dos sócios, visando impedir a consumação de

fraude ou abuso de direi to cometidos pelos sócios ou

administradores na gestão da pessoa jurídica.

Na seara trabalhista, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 28, §

5º, do Código de Defesa do Consumidor, que autoriza a

desconsideração da personalidade jurídica sempre que esta se

constituir em obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

trabalhadores.

Ademais, o art. 50 do Código Civil, também aplicável ao processo

trabalhista (art. 8º , parágrafo único, da CLT), dispõe que "Em caso

de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

abuso de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou scios da pessoa jurídica".

No caso em exame, não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para assegurar a efetividade do provimento

judicial exarado nestes autos, donde emerge, de forma inequívoca,

obstáculo intransponível para o pagamento dos créditos trabalhistas

objeto da execução.

Além disso, a própria existência dos créditos exequendos é

suficiente para demonstrar que os sócios da executada violaram o

contrato social e a lei, em face do descumprimento da legislação

trabalhista, devendo, por isso, responder com seus bens

particulares, conforme autorizado pelo art. 10, do Decreto nº

3.708/19, art. 28, caput e § 5º, da Lei nº 8.078/90, e art. 50 do

Código Civil.

Ressalte-se, por fim, que, apesar de regularmente notificados, os

sócios da executada não apresentaram manifestação sobre o

incidente em exame.

Em face do acima exposto, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para determinar o

redirecionamento dos atos executórios contra o patrimônio dos

sócios da pessoa jurídica executada (JURANDIR SANTOS BRAGA,

CPF: 090.423.503-34 e FELIPE GONZALEZ DE ANDRADE

BRAGA, CPF: 002.126.783-96.), com inclusão o dos seus nomes no

polo passivo desta execução. Proceda-se à devida alteração na

autuação do processo.

Atualizem-se os cálculos e, em seguida, citem-se os sócios, por via

postal, para, em 48 horas, pagarem ou garantirem a execução, nos

termos do art. 880, da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

certifique-se e adotem-se as medidas de força pertinentes sobre o

patrimônio dos sócios executados.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a citação,

proceda-se à inclusão de seus nomes no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela Lei n 12.440/2011

(art. 883-A da CLT).
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Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001027-50.2018.5.07.0007
RECLAMANTE LEVI FREITAS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Leônidas Furtado Braga Filho(OAB:
25401/CE)

ADVOGADO NAIANY OLIVEIRA DA SILVA
DANTAS(OAB: 34213/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE BENEVIDES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIBERTON LIMA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI FREITAS DA SILVA JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz desta

Vara.

SENTENÇA

Vistos, etc.

A teoria do disregard of legal entity permite seja desconsiderada a

personal idade jur íd ica das sociedades,  para at ingi r  a

responsabilidade dos sócios, visando impedir a consumação de

fraude ou abuso de direi to cometidos pelos sócios ou

administradores na gestão da pessoa jurídica.

Na seara trabalhista, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 28, §

5º, do Código de Defesa do Consumidor, que autoriza a

desconsideração da personalidade jurídica sempre que esta se

constituir em obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

trabalhadores.

Ademais, o art. 50 do Código Civil, também aplicável ao processo

trabalhista (art. 8º , parágrafo único, da CLT), dispõe que "Em caso

de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

abuso de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou scios da pessoa jurídica".

No caso em exame, não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para assegurar a efetividade do provimento

judicial exarado nestes autos, donde emerge, de forma inequívoca,

obstáculo intransponível para o pagamento dos créditos trabalhistas

objeto da execução.

Além disso, a própria existência dos créditos exequendos é

suficiente para demonstrar que os sócios da executada violaram o

contrato social e a lei, em face do descumprimento da legislação

trabalhista, devendo, por isso, responder com seus bens

particulares, conforme autorizado pelo art. 10, do Decreto n

3.708/19, art. 28, caput e  5, da Lei n 8.078/90, e art. 50 do Cdigo

Civil.

Ressalte-se, por fim, que, apesar de regularmente notificados, os

sócios da executada não apresentaram manifestação sobre o

incidente em exame.

Em face do acima exposto, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para determinar o

redirecionamento dos atos executórios contra o patrimônio dos

sócios da pessoa jurídica executada, VALDIBERTO LIMA DE

SOUSA - CPF 298.487.413-72 e REJANE BENEVIDES LIMA -

CPF 733.502.813-20, com inclusão o dos seus nomes no polo

passivo desta execução. Proceda-se à devida alteração na

autuação do processo.

Atualizem-se os cálculos e, em seguida, citem-se os sócios, por via

postal, para, em 48 horas, pagarem ou garantirem a execução, nos

termos do art. 880, da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

certifique-se e adotem-se as medidas de força pertinentes sobre o

patrimônio dos sócios executados.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a citação,

proceda-se à inclusão de seus nomes no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela Lei n 12.440/2011

(art. 883-A da CLT).

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0001027-50.2018.5.07.0007
RECLAMANTE LEVI FREITAS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Leônidas Furtado Braga Filho(OAB:
25401/CE)

ADVOGADO NAIANY OLIVEIRA DA SILVA
DANTAS(OAB: 34213/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE BENEVIDES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIBERTON LIMA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz desta

Vara.

SENTENÇA

Vistos, etc.

A teoria do disregard of legal entity permite seja desconsiderada a

personal idade jur íd ica das sociedades,  para at ingi r  a

responsabilidade dos sócios, visando impedir a consumação de

fraude ou abuso de direi to cometidos pelos sócios ou

administradores na gestão da pessoa jurídica.

Na seara trabalhista, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 28, §

5º, do Código de Defesa do Consumidor, que autoriza a

desconsideração da personalidade jurídica sempre que esta se

constituir em obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

trabalhadores.

Ademais, o art. 50 do Código Civil, também aplicável ao processo

trabalhista (art. 8º , parágrafo único, da CLT), dispõe que "Em caso

de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

abuso de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou scios da pessoa jurídica".

No caso em exame, não foram localizados bens da empresa

executada suficientes para assegurar a efetividade do provimento

judicial exarado nestes autos, donde emerge, de forma inequívoca,

obstáculo intransponível para o pagamento dos créditos trabalhistas

objeto da execução.

Além disso, a própria existência dos créditos exequendos é

suficiente para demonstrar que os sócios da executada violaram o

contrato social e a lei, em face do descumprimento da legislação

trabalhista, devendo, por isso, responder com seus bens

particulares, conforme autorizado pelo art. 10, do Decreto n

3.708/19, art. 28, caput e  5, da Lei n 8.078/90, e art. 50 do Cdigo

Civil.

Ressalte-se, por fim, que, apesar de regularmente notificados, os

sócios da executada não apresentaram manifestação sobre o

incidente em exame.

Em face do acima exposto, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para determinar o

redirecionamento dos atos executórios contra o patrimônio dos

sócios da pessoa jurídica executada, VALDIBERTO LIMA DE

SOUSA - CPF 298.487.413-72 e REJANE BENEVIDES LIMA -

CPF 733.502.813-20, com inclusão o dos seus nomes no polo

passivo desta execução. Proceda-se à devida alteração na

autuação do processo.

Atualizem-se os cálculos e, em seguida, citem-se os sócios, por via

postal, para, em 48 horas, pagarem ou garantirem a execução, nos

termos do art. 880, da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

certifique-se e adotem-se as medidas de força pertinentes sobre o

patrimônio dos sócios executados.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a citação,

proceda-se à inclusão de seus nomes no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela Lei n 12.440/2011

(art. 883-A da CLT).

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001597-12.2013.5.07.0007
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MOURA

FEITOSA

ADVOGADO ELAINE ALVES DA ROCHA(OAB:
26396-B/CE)

ADVOGADO LARA FROTA CAMINHA DE
OLIVEIRA(OAB: 25895/CE)
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ADVOGADO LARA BRINGEL DE AZEVEDO(OAB:
24538/CE)

ADVOGADO FRANCISCO DIEGO FERNANDES
BEZERRA(OAB: 13994/RN)

RECLAMADO LUCIANA VANESSA SOUSA
PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO EMT - EMPRESA DE MAO DE OBRA
TERCEIRIZADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MOURA FEITOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data,01 de abril de 2020, eu,ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONÇA PAULA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que o crédito em execução restou quitado, conforme

se depreende do alvará de id. 211143b, nada mais resta a

providenciar no presente feito.

Julgo extinta a presente execução nos termos do art. 924, inciso II

do novo Código de Processo Civil.

Registre-se o pagamento do crédito e dos encargos no sistema

informatizado.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, e proceda-se à retirada das restrições porventura

efetivadas junto ao RENAJUD, SERASAJUD e CNIB.

Por fim, arquive-se definitivamente.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000246-73.2019.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO MARA SOARES BITTEENCORT

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA SOARES BITTEENCORT

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARA SOARES

BITTEENCORT, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para , querendo, apresentar embargos `a execução,

no prazo legal.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000371-93.2018.5.07.0007
RECLAMANTE EDCARLOS DO NASCIMENTO
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ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO BENONI BARBOSA NETO(OAB:
35477-B/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO METALGRAFICA CEARENSE SA
MECESA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA ABREU(OAB:
19829/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALGRAFICA CEARENSE SA MECESA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

 Inicialmente, cumpre tecer alguns esclarecimentos sobre a

aplicação ou não, no presente caso, da nova legislação em vigor,

Lei n° 13.467/17.

 Quanto ao direito material, não há dúvida de que, nos termos

do art. 5°, XXXVI, da CF, e do art. 6°, §1°, da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro, o regramento a ser a ser aplicado é

aquele contemporâneo aos fatos geradores do pretenso direito

pleiteado.

Registre-se que, mesmo que o contrato de trabalho esteja

vigorando depois da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, como no

caso dos autos, ainda assim, não se poderia aplicar a nova norma

trabalhista, salvo no que tange aos fatos ocorridos depois da data

de começo da vigencia da lei (13/11/2017).

Ora, a lei nova, menos favorável ao trabalhador, só pode ser

aplicada aos contratos novos, contratos estes que entrem em vigor

após a vigência da lei. Ou seja, os contratos que já estavam em

vigor antes da lei 13.467/2017 e que permaneceram em vigor, após

a vigência desta, remanescerão sob a regulamentação da antiga

CLT.

Registre-se que a posição adotada por este juízo, coaduna-se com

o recente entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho,

sob aplicação da lei nova no tempo, consoante se denota da súmula

191 do TST, que determinou que a alteração da base de cálculo do

adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei

12.740/2012 atinge somente o contrato de trabalho firmado a partir

de sua vigência.

No que toca às normas processuais, sabe-se que, de forma geral,

têm aplicação imediata no ordenamento jurídico, nos termos do art.

14 do NCPC.

Embora esse regramento comporte exceções, tal como ocorre nas

situações em que o direito processual reveste-se de natureza

híbrida, com reflexos em situações de direito material, quando se

entende pela inaplicabilidade imediata da lei nova, esta discussão

não se mostra relevante no momento, já que a presente ação foi

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n° 13.467/17.

Desta feita, matérias processuais, a exemplo de honorários

advocatícios, custas processuais, justiça gratuita, serão analisadas

sob os dogmas da nova legislação.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito concluiu em seu laudo (fls. 930) que "em conformidade com

a Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho

e Emprego - Norma Regulamentadora N°15, este perito conclui que

o Reclamante trabalhou em condições de natureza Salubre..".

Disse, ainda, o perito que " através do conjunto de fatos, cuidadosa

e criteriosamente relatadas no corpo deste laudo técnico pericial e

considerando as condições de trabalho e como elas foram

observadas na execução da perícia que nas atividades realizadas

pelo reclamante enquanto trabalhava para o reclamado, de forma

habitual no seu período laboral NÃO há caracterização de

insalubridade para o reclamante..".

A matéria reveste-se de cunho técnico, para o qual o perito está

habilitado, reputando-se válidas as conclusões por ele

apresentadas, vez que o laudo técnico foi elaborado em

conformidade com a legislação e inexiste nos autos elementos de

prova, seja documental ou oral, que infirmem tais conclusões.

Desse modo, analisando-se o laudo pericial, constata-se que o

Reclamante não laborava em condições insalubres, a fim de ensejar

o pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de pagamento

do adicional de insalubridade e reflexos.

HONORÁRIOS PERICIAIS

No caso presente, o Reclamante foi sucumbente no objeto da

perícia.

Assim, cabe à parte Reclamante a responsabilidade pelo
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pagamento dos honorários periciais (CLT, art. 790-B).

Porém, o fato de ser o Autor beneficiário da Justiça gratuita, o

isenta, não somente das custas e emolumentos, como também do

pagamento de honorários periciais.

Para solucionar situações como esta, de sorte a não deixar o expert

sem a remuneração devida pelo trabalho desempenhado como

auxiliar do juízo, o TRT 7ª Região regulamentou o pagamento da

verba honorária pericial, devendo o pagamento dos honorários

periciais ser efetuado consoante o disposto na norma interna do

Tribunal.

Considerando a segurança demonstrada por cada perito em seu

mister, a complexidade da matéria envolvida, a investigação em

torno das condições do ambiente de trabalho, o conjunto de material

fático examinado e as horas trabalhadas por estimativa, arbitro os

honorários definitivos do Perito Oficial responsável pela perícia em

R$1.000,00, devendo, deste valor, ser deduzido a quantia

provisoriamente paga.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE

O art. 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

dispõe que "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Já o § 4º do mesmo art. 790 da CLT estabelece que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

A interpretação dos referidos dispositivos permite concluir que

aquele que recebe salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social é

presumidamente hipossuficiente. Já aquele que percebe patamar

salarial superior ao mencionado limite, poderá ser beneficiário da

justiça gratuita, desde que comprove a insuficiência de recursos

para pagamento das custas do processo.

No que se refere à prova da insuficiência de recursos, o art. 1º da

Lei n.º 7.115/83 assenta que "a declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira".

Na espécie, tendo em vista a declaração juntada pela Autora,

considero provada a hipossuficiência econômica da reclamante,

razão pela qual lhe CONCEDO o benefício da justiça gratuita.

DA JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Requer a Reclamada lhe sejam deferidos os benefícios da justiça

gratuita, em razão de sua atual condição financeira.

Há de se ponderar que, tratando-se a requerente de pessoa jurídica

de direito privado, a mera declaração de hipossuficiência econômica

é insuficiente para o deferimento do benefício.

É que o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas,

ainda que se trate de empresa em recuperação judicial, exige a

comprovação cabal e robusta da situação de hipossuficiência

econômica, o que não logrou a Reclamada.

Com efeito, dispõe o art.99, §3º, do NCPC:

"§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Vale dizer: apenas às pessoas físicas se aplica a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência econômica, não bastando

às pessoas jurídicas que pretendem o gozo da gratuidade judiciária

a mera alegação de dificuldade econômica.

Nesse sentido, firme a jurisprudência:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS. DESERÇÃO. A concessão da gratuidade da

justiça no âmbito desta Justiça Especializada sempre esteve

relacionada à condição de hipossuficiente do trabalhador, que,

impossibilitado de arcar com as despesas do processo, acabava por

ver restringido o seu direito de acesso à justiça. A jurisprudência

pátria vem declarando a possibilidade de concessão desse

benefício também ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e apenas se demonstrada a insuficiência

econômica para o custeio do processo. Nesse sentido, inclusive, o

artigo 98, do CPC/15. No caso, a dita insuficiência não restou
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comprovada. Agravo de Instrumento que não se conhece por

deserção. (TRT 6 - Processo: Ag - 0000043-48.2016.5.06.0271,

Redator: Eduardo Pugliesi, Data de julgamento: 21/07/2016,

Primeira Turma, Data da assinatura: 01/08/2016).

Isto posto, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária formulado

pela Reclamada, resguardada, por imposição legal, a isenção do

depósito recursal, nos termos do art.899, §10º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

No caso presente, conforme exposto acima, restou a autora

sucumbente em relação aos pleitos da exordial.

Assim, à vista dos critérios elencados no § 2º do art. 791-A da CLT,

fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamada, os honorários

sucumbenciais de 5 % sobre o valor atualizado da causa.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária ao autor, os

honorários advocatícios fixados em favor do patrono da reclamada

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no prazo e

forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo julgar IMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados por EDCARLOS DO NASCIMENTO em face de

METALGRAFICA CEARENSE SA MECESA.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamada, os honorários

sucumbenciais de 5 % sobre o valor atualizado da causa.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária ao autor, os

honorários advocatícios fixados em favor do patrono da reclamada

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no prazo e

forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Honorários Periciais definitivos a cargo da União, no valor de R$

1.000,00.

Custas, pelo Reclamante, no importe de R$198,06, dispensadas

face à concessão da gratuidade judiciária

Intimem-se as partes. Nada mais.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000371-93.2018.5.07.0007
RECLAMANTE EDCARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO BENONI BARBOSA NETO(OAB:
35477-B/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO METALGRAFICA CEARENSE SA
MECESA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA ABREU(OAB:
19829/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

 Inicialmente, cumpre tecer alguns esclarecimentos sobre a

aplicação ou não, no presente caso, da nova legislação em vigor,

Lei n° 13.467/17.

 Quanto ao direito material, não há dúvida de que, nos termos

do art. 5°, XXXVI, da CF, e do art. 6°, §1°, da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro, o regramento a ser a ser aplicado é

aquele contemporâneo aos fatos geradores do pretenso direito

pleiteado.

Registre-se que, mesmo que o contrato de trabalho esteja
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vigorando depois da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, como no

caso dos autos, ainda assim, não se poderia aplicar a nova norma

trabalhista, salvo no que tange aos fatos ocorridos depois da data

de começo da vigencia da lei (13/11/2017).

Ora, a lei nova, menos favorável ao trabalhador, só pode ser

aplicada aos contratos novos, contratos estes que entrem em vigor

após a vigência da lei. Ou seja, os contratos que já estavam em

vigor antes da lei 13.467/2017 e que permaneceram em vigor, após

a vigência desta, remanescerão sob a regulamentação da antiga

CLT.

Registre-se que a posição adotada por este juízo, coaduna-se com

o recente entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho,

sob aplicação da lei nova no tempo, consoante se denota da súmula

191 do TST, que determinou que a alteração da base de cálculo do

adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei

12.740/2012 atinge somente o contrato de trabalho firmado a partir

de sua vigência.

No que toca às normas processuais, sabe-se que, de forma geral,

têm aplicação imediata no ordenamento jurídico, nos termos do art.

14 do NCPC.

Embora esse regramento comporte exceções, tal como ocorre nas

situações em que o direito processual reveste-se de natureza

híbrida, com reflexos em situações de direito material, quando se

entende pela inaplicabilidade imediata da lei nova, esta discussão

não se mostra relevante no momento, já que a presente ação foi

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n° 13.467/17.

Desta feita, matérias processuais, a exemplo de honorários

advocatícios, custas processuais, justiça gratuita, serão analisadas

sob os dogmas da nova legislação.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O perito concluiu em seu laudo (fls. 930) que "em conformidade com

a Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho

e Emprego - Norma Regulamentadora N°15, este perito conclui que

o Reclamante trabalhou em condições de natureza Salubre..".

Disse, ainda, o perito que " através do conjunto de fatos, cuidadosa

e criteriosamente relatadas no corpo deste laudo técnico pericial e

considerando as condições de trabalho e como elas foram

observadas na execução da perícia que nas atividades realizadas

pelo reclamante enquanto trabalhava para o reclamado, de forma

habitual no seu período laboral NÃO há caracterização de

insalubridade para o reclamante..".

A matéria reveste-se de cunho técnico, para o qual o perito está

habilitado, reputando-se válidas as conclusões por ele

apresentadas, vez que o laudo técnico foi elaborado em

conformidade com a legislação e inexiste nos autos elementos de

prova, seja documental ou oral, que infirmem tais conclusões.

Desse modo, analisando-se o laudo pericial, constata-se que o

Reclamante não laborava em condições insalubres, a fim de ensejar

o pagamento do adicional de insalubridade e reflexos.

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de pagamento

do adicional de insalubridade e reflexos.

HONORÁRIOS PERICIAIS

No caso presente, o Reclamante foi sucumbente no objeto da

perícia.

Assim, cabe à parte Reclamante a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais (CLT, art. 790-B).

Porém, o fato de ser o Autor beneficiário da Justiça gratuita, o

isenta, não somente das custas e emolumentos, como também do

pagamento de honorários periciais.

Para solucionar situações como esta, de sorte a não deixar o expert

sem a remuneração devida pelo trabalho desempenhado como

auxiliar do juízo, o TRT 7ª Região regulamentou o pagamento da

verba honorária pericial, devendo o pagamento dos honorários

periciais ser efetuado consoante o disposto na norma interna do

Tribunal.

Considerando a segurança demonstrada por cada perito em seu

mister, a complexidade da matéria envolvida, a investigação em

torno das condições do ambiente de trabalho, o conjunto de material

fático examinado e as horas trabalhadas por estimativa, arbitro os

honorários definitivos do Perito Oficial responsável pela perícia em

R$1.000,00, devendo, deste valor, ser deduzido a quantia

provisoriamente paga.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE

O art. 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

dispõe que "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Já o § 4º do mesmo art. 790 da CLT estabelece que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

A interpretação dos referidos dispositivos permite concluir que

aquele que recebe salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social é

presumidamente hipossuficiente. Já aquele que percebe patamar

salarial superior ao mencionado limite, poderá ser beneficiário da

justiça gratuita, desde que comprove a insuficiência de recursos

para pagamento das custas do processo.

No que se refere à prova da insuficiência de recursos, o art. 1º da

Lei n.º 7.115/83 assenta que "a declaração destinada a fazer prova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 194
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira".

Na espécie, tendo em vista a declaração juntada pela Autora,

considero provada a hipossuficiência econômica da reclamante,

razão pela qual lhe CONCEDO o benefício da justiça gratuita.

DA JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Requer a Reclamada lhe sejam deferidos os benefícios da justiça

gratuita, em razão de sua atual condição financeira.

Há de se ponderar que, tratando-se a requerente de pessoa jurídica

de direito privado, a mera declaração de hipossuficiência econômica

é insuficiente para o deferimento do benefício.

É que o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas,

ainda que se trate de empresa em recuperação judicial, exige a

comprovação cabal e robusta da situação de hipossuficiência

econômica, o que não logrou a Reclamada.

Com efeito, dispõe o art.99, §3º, do NCPC:

"§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Vale dizer: apenas às pessoas físicas se aplica a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência econômica, não bastando

às pessoas jurídicas que pretendem o gozo da gratuidade judiciária

a mera alegação de dificuldade econômica.

Nesse sentido, firme a jurisprudência:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS. DESERÇÃO. A concessão da gratuidade da

justiça no âmbito desta Justiça Especializada sempre esteve

relacionada à condição de hipossuficiente do trabalhador, que,

impossibilitado de arcar com as despesas do processo, acabava por

ver restringido o seu direito de acesso à justiça. A jurisprudência

pátria vem declarando a possibilidade de concessão desse

benefício também ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e apenas se demonstrada a insuficiência

econômica para o custeio do processo. Nesse sentido, inclusive, o

artigo 98, do CPC/15. No caso, a dita insuficiência não restou

comprovada. Agravo de Instrumento que não se conhece por

deserção. (TRT 6 - Processo: Ag - 0000043-48.2016.5.06.0271,

Redator: Eduardo Pugliesi, Data de julgamento: 21/07/2016,

Primeira Turma, Data da assinatura: 01/08/2016).

Isto posto, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária formulado

pela Reclamada, resguardada, por imposição legal, a isenção do

depósito recursal, nos termos do art.899, §10º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

No caso presente, conforme exposto acima, restou a autora

sucumbente em relação aos pleitos da exordial.

Assim, à vista dos critérios elencados no § 2º do art. 791-A da CLT,

fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamada, os honorários

sucumbenciais de 5 % sobre o valor atualizado da causa.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária ao autor, os

honorários advocatícios fixados em favor do patrono da reclamada

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no prazo e

forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo julgar IMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados por EDCARLOS DO NASCIMENTO em face de

METALGRAFICA CEARENSE SA MECESA.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamada, os honorários

sucumbenciais de 5 % sobre o valor atualizado da causa.
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Em consequência, deferida a gratuidade judiciária ao autor, os

honorários advocatícios fixados em favor do patrono da reclamada

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no prazo e

forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Honorários Periciais definitivos a cargo da União, no valor de R$

1.000,00.

Custas, pelo Reclamante, no importe de R$198,06, dispensadas

face à concessão da gratuidade judiciária

Intimem-se as partes. Nada mais.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001383-79.2017.5.07.0007
RECLAMANTE RAFAEL DE MELO ALVES

ADVOGADO VANESSA MARTINEZ FANEGO(OAB:
27322-A/CE)

ADVOGADO RAPHAEL ABREU LIMA(OAB:
37405/CE)

RECLAMADO LIGA ESPORTIVA ARTE E
CULTURAL BENEFICENTE - LEACB

ADVOGADO OSMAR RODRIGUES CHAVES DE
CASTRO(OAB: 22771/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE -
LEACB

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Vistos etc.

I. RELATÓRIO

RAFAEL DE MELO ALVES ajuizou reclamação trabalhista em face

deLIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE –

LEACB, igualmente qualificada, narrando os fatos e formulando os

pedidos descritos na petição inicial, juntando procuração e

documentos. Atribuiu a causa o valor de R$ R$ 75.627,32.

Audiência em 17/10/2017. Rejeitada a proposta inicial de

conciliação e recebidas as defesas escritas acompanhadas de

documentos. Audiência em 13/07/2018. Determinada a realização

de perícia para apreciação dos pedidos de periculosidade. Laudo

pericial apresentado. Audiência em 23/04/2019. Determinada a

realização de perícia médica, diante da alegação do autor de que se

submeteu a tratamento psicológico e psiquiátrico no período em

trabalhou para a reclamada. Laudo pericial apresentado. Audiência

em 13/03/2020. Realizada prova oral. As partes disseram não ter

mais provas a produzir. Nada mais foi requerido, sendo encerrada a

instrução. Renovada e falha a proposta de conciliação. É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE TEMPORAL DA LEI Nº. 13.467/2017.

Inicialmente, cumpre tecer alguns esclarecimentos sobre a

aplicação ou não, no presente caso, da nova legislação em vigor,

Lei n° 13.467/17.

Quanto ao direito material, não há dúvida de que, nos termos do art.

5°, XXXVI, da CF, e do art. 6°, §1°, da Lei de Introdução às Normas

do Direito Brasileiro, o regramento a ser a ser aplicado é aquele

contemporâneo aos fatos geradores do pretenso direito pleiteado.

No caso, os pedidos da ação consistem em verbas decorrentes do

contrato de trabalho pretéritas ao vigor da Lei n° 13.467/17, motivo

pelo qual serão apreciados à luz da legislação vigente à respectiva

época.

No que toca às normas processuais, serão aplicadas conforme as

diretrizes da Instrução Normativa n° 41/2018 do TST.

MÉRITO.

INÍCIO DO VÍNCULO - CTPS

Em defesa, a Reclamada negou qualquer labor da Reclamante em

período anterior àquele registrado em CTPS.

Considerando a negativa da Reclamada, incumbia à Reclamante o

ônus de provar o suposto labor, além do período confessado, à luz

do disposto nos artigos 818, da CLT.

No caso em foco, a reclamante não trouxe aos autos prova oral ou

documental capaz de demonstrar, de forma robusta, a tese da

inicial, no tocante à data de admissão.

As testemunhas ouvidas em juízo nada informaram sobre a data

de admissão do Autor.

Assim, considerando a presunção relativa de veracidade das

informações contidas na CTPS da autora (Súmula 12 do TST) e

uma vez ausente do alentado bojo instrutório a comprovação de que

o liame de emprego entre as partes tenha iniciado em data diversa,

de se negar o seu reconhecimento, restando, por conseguinte,

rejeitados todos os títulos trabalhistas vindicados na exordial em

período anterior a 08/10/15.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 196
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

O reclamante requer o pagamento de horas extras habitualmente

prestadas durante todo o período laboral.

Aponta como fundamento para sua pretensão a jornada de 12 horas

diárias, ultrapassando a jornada máxima de 44 horas semanais.

A reclamada ao se defender, impugnou a pretensão, sob o

argumento de que a jornada da reclamante jamais laborou em

sobrejornada e que esta observava a escala de 2x2, de forma que a

cada dois dias trabalhados eram concedidos 02 dias de folga,

conforme norma coletiva.

Pois bem.

As testemunhas foram seguras ao afirmar que, de fato, o

reclamante atuava em escala de 2 dias de trabalho por 2 dias de

descanso, das 7 às 19 horas.

Da análise dos autos, verifico que a jornada no regime de 2x2

praticada pela reclamante se encontra prevista em norma coletiva (

Cláusula 15ª da ACT 2015/2016 – fls. 151/160), pelo que considero

válida a adoção da jornada diferenciada adotada pela reclamada,

nos termos do art. 7º, XIII da Constituição Federal e da O.J. SBDI nº

323 do TST, o que impede a concessão do pagamento das horas

extraordinárias habituais por semana pleiteado, com base na

jornada supramencionada.

Desse modo, não reconheço jornada suplementar a remunerar,

razão pela qual julgo improcedente o pleito e seus reflexos.

SUPRESSÃO DE INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

Alega o reclamante na inicial que não dispunha de intervalo

intrajornada para alimentação. Pretende, assim, o recebimento de

horas extras referentes à supressão do intervalo intrajornada.

A ré nega o intervalo intrajornada suprimido.

No que tange aos intervalos intrajornada, constata-se que não

houve registro do horário do referido intervalo nas folhas de ponto

do empregado, nem mesmo sua pré-assinalação, pelo que presumo

que o reclamante não o usufruía.

Dessa forma, competia à reclamada o ônus de provar a concessão

do intervalo, por se tratar de fato obstativo do direito do autor, nos

termos do art. 373, inc. II do CPC, do qualnão se desvencilhou.

As testemunhas ouvidas em juízo declararam que, assim como o

reclamante, usufruíam apenas de 15/20 minutos de intervalo para

almoço.

Assim, concluo que não havia concessão do intervalo intrajornada

mínimo de 1 hora ao reclamante.

Destarte, tendo em vista que o contrato de trabalho é anterior ao

vigor da Lei n° 13.467/17 e que a supressão parcial do intervalo

acarreta o pagamento integral do período correspondente, com

adicional mínimo de 50% sobre o valor da hora normal, nos termos

do art. 71 da CLT e da súmula 437 do TST, DEFIRO o pleito de

horas extras decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, ficando a reclamada condenada a pagar ao

reclamante 1 (uma) hora extra de intervalo por dia trabalhado,

acrescida de 50%, nos dias efetivamente trabalhados, durante o

período contratual. Divisor 220. A base de cálculo é o valor de

R$ 1.270,80, tendo em vista que a ré deixou apresentar a evolução

salarial do empregado no curso da relação de emprego e não

impugnou a remuneração indicado na exordial.

Defiro, ainda, os reflexos em férias + 1/3 e 13º salário, por se tratar

de verba de natureza salarial.

Não há reflexos em saldo de salário, já que deferidas as horas

extras no período laborado.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Quanto ao adicional de periculosidade, o entendimento deste juízo é

de que referido adicional somente é devido, nos termos do inciso II

do art. 193 da CLT, aos profissionais que se exponham

demasiadamente ao perigo e à condição de vulnerabilidade em

defesa patrimonial ou pessoal, e não para qualquer trabalhador que

se encontre em local sujeito a agressão física.

Em que pese a manifestação do laudo pericial de forma favorável

ao pagamento do adicional, ao concluir que " Após análise das

atividades desenvolvidas pelo reclamante com base nos

dispositivos da Portaria n° 3214/78 do Ministério do Trabalho e

Emprego - MTE e Legislação Complementar NR-16, concluímos

conforme que, conforme o referido ANEXO 3 (Aprovado pela

Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013 da NR-16, O

RECLAMANTE LABOROU EM CONDIÇÕES PERICULOSAS

DURANTE TODO O SEU CONTRATO DE TRABALHO." (fls. 467),

não tem o Reclamante como missão fazer a segurança

patrimonial da associação ou dos seus frequentadores.

Neste caso, a atividade exercida pelo reclamante, como efetivo

sócio educador, contribui para a prevenção de conflitos e não se

confunde com o trabalho de um agente de segurança ativo.

Vale ressaltar que, para o enquadramento no Anexo 3 da NR 16,

item 2, "a" ou "b", serão considerados profissionais de segurança
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pessoal ou patrimonial aqueles empregados de prestadora de

serviços de segurança privada em empresa devidamente registrada

e autorizada conforme Lei 7.102/83 ou empregados que exerça

suas atividades de segurança patrimonial ou pessoal em

instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias,

aeroportuárias e de bens públicos, contratados diretamente pela

administração pública direta ou indireta, o que não é o caso dos

autos.

Desta forma, considerando que as funções desempenhadas pelo

autor eram de Socioeducador e que esta atividade não se enquadra

nas hipóteses descritas no Anexo 3, da NR-16, que regulamentou o

inciso II do art. 193 da CLT, inserido pela Lei 12.740 /2012, resta

indevido o pretendido adicional de periculosidade.

Assim, deixo de considerar as conclusões do laudo pericial quanto

ao adicional de periculosidade e julgo IMPROCEDENTE o pedido

de condenação da parte Reclamada no pagamento de adicional de

periculosidade e reflexos.

DANOS MORAIS

O Reclamante requer indenização por dano moral pelo abalo

psíquico sofrido, porquanto era constantemente destratado pelos

seus superiores, além das ameaças proferidas pelos menores

infratores.

A responsabilidade civil subjetiva e a condenação do empregador a

pagar indenização por danos morais exigem a presença dos

seguintes requisitos: a) a evidência do dano ocorrido a um bem

tutelado; b) a constatação do nexo causal com o trabalho e c) a

comprovação do ato ilícito praticado pelo empregador e a

caracterização da culpa deste em qualquer grau.

Destaque- se que declaro, incidentalmente a inconstitucionalidade

do art. 223-G, parágrafo 1o da CLT, tendo em vista que a esfera

moral das pessoas humanas é conteúdo do valor da dignidade da

pessoa humana (art. 1o, III da CF/88) e como tal, não pode sofrer

restrição à reparação ampla e integral quando violada.

No caso em apreço, constata-se que a síndrome do pânico

adquirida pelo autor foi desencadeada pelos fatores relacionados ao

trabalho, diante das agressões sofridas no seu local de trabalho,

provada pela prova pericial e testemunhal.

O perito médico, no laudo de fls. 716/728, após detida análise

comportamental do obreiro, concluiu pela existência da doença

psiquiátrica relacionada ao trabalho à época de vigência do

contrato: “A síndrome do pânico é uma doença de etiologia

multifatorial e sem nexo causal exclusivo com as atividades

laborais. Tal doença é desencadeada por fatores de suscetibilidade

individuais e multifatoriais relacionados ao estresse (laboral,

extralaboral e individual). O trabalho foi um fator desencadeante

para o desenvolvimento das doenças psicológicas. Fica

caracterizada dano psíquico relacionado ao trabalho na reclamada,

o que segundo define o art. 21, I, da Lei 8.2013 deve ocasionar

redução ou perda da capacidade para o trabalho, ou produzir lesão

que exija atenção médica para recuperação. No caso em questão

foram avaliadas todas as situações laborativas e extra laborativas

potencialmente causadoras de estresse, foram identificados os

seguintes fatores: Queixas relacionadas ás agressões sofridas no

seu local de trabalho, comprovada através de boletim de

ocorrências. Com relação aos fatores não relacionados ao trabalho

não foram identificados fatores indicativos de desencadeantes para

a doença. Trata-se, pois, de caso onde o trabalho atuou como

concausa para o desencadeamento e ou agravamento de transtorno

psíquico latente. Utilizando a classificação de Schilling, podemos

graduar a concausa como grau II, onde o trabalho contribui para o

quadro, de forma media – moderada.”.

Além da análise dos boletins de ocorrência juntados aos autos, que

noticiam as agressões sofridas no ambiente de trabalho, os

depoimentos das testemunhas revelam que o reclamante

presenciava rebelião dentro do Centro Educacional e que sofria

agressões físicas e ameaças dos jovens, inclusive praticados

diretamente contra ele, merecendo destaque o depoimento da

segunda testemunha do autor: “que em 1 das rebeliões o

reclamante estava trabalhando como o depoente no mesmo bloco;

que houve tentativa de fuga por parte dos menores, tendo o

reclamante inclusive retirado o depoente do perigo de ser levado

pelos menores para o pátio onde eles estavam; que depoente e

reclamante sofriam ameaça dos menores, tendo sofrido agressão

física no dia dessa rebelião ocorrida no Centro.(...).

As provas dos autos revela a lesão causada à integridade físico-

psicológica decorrente das situações vivenciadas no ambiente de

trabalho, deixando evidente ainda a culpa da ré pela conduta

omissiva pela falta de implementação de política de segurança

efetiva e capaz de coibir os atos de rebelião.

Desse modo, concluo que o obreiro sofreu danos morais pelos

tormentos de ordem psicológica a partir dos atos da parte

Reclamada.

De efeito, balizando-se nos arts. 186 e 927, caput, do CC/2002,

levando-se em conta a extensão do dano, a repercussão do fato

perante o convívio em sociedade, a potencialidade econômica do
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reclamado, a remuneração da Reclamante, a propagação entre os

funcionários, mesmo que de forma indireta, e para que seja evitado

o enriquecimento sem causa e observado o caráter pedagógico da

pena, este Juízo entende cabível, justa e razoável indenização por

danos morais no montante arbitrado de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

Defiro, portanto, o pedido de reparação do dano moral, mas não no

patamar máximo reivindicado, tudo isto como uma forma de

amenizar, com uma compensação econômica, o impacto do dano

na esfera da imagem e da honra objetiva e subjetiva da vítima, já

que não é possível a restituição ao status quo ante, uma vez que a

dor e sofrimento sofridos são insuscetíveis de valoração pecuniária.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - RECLAMANTE

Constatado que a remuneração do autor não excede o limite

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT, havendo, ainda,

declaração de hipossuficiência firmada pelo próprio reclamante nos

autos, a qual se presume verdadeira, à luz do art. 99, § 3º, do

CPC/15, e que não houve prova em sentido contrário, DEFIRO o

benefício da Justiça Gratuita em favor do acionante.

DA JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Nos termos do §3º do Art. 790 da CLT, via de regra, é concedido o

benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Já o § 4o do citado artigo, estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Há de se ponderar que, tratando-se a requerente de pessoa jurídica

de direito privado, a mera declaração de hipossuficiência econômica

é insuficiente para o deferimento do benefício.

É que o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas,

ainda que se trate de entidades sem fins lucrativos, exige a

comprovação cabal e robusta da situação de hipossuficiência

econômica, o que não logrou a Requerida.

Com efeito, dispõe o art.99, §3º, do NCPC:

"§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Vale dizer: apenas às pessoas físicas se aplica a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência econômica, não bastando

às pessoas jurídicas que pretendem o gozo da gratuidade judiciária

a mera alegação de dificuldade econômica.

Nesse sentido, firme a jurisprudência:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS. DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

DESERÇÃO. Com efeito, o entendimento desta Corte é no sentido

de que, para fazer jus ao benefício da Justiça Gratuita, a pessoa

jurídica deve fazer prova robusta da sua impossibilidade de arcar

com aquelas despesas sem prejuízo do seu equilíbrio econômico,

mesmo que se trate, como no caso, de entidade privada sem fins

lucrativos. Nesse contexto, não provada a miserabilidade

econômica da recorrente, que não comprovou que se encontrava

em estado de hipossuficiência econômica que a impedia de arcar

com as custas processuais, não existe nos autos nenhuma

comprovação da realização de depósito recursal. Óbice para

conhecimento e processamento do recurso de revista no art. 896, §

4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento

conhecido e não provido.

(TST - AIRR: 3008220125040202, Relator: Paulo Américo Maia de

Vasconcelos Filho, Data de Julgamento: 03/09/2014, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 05/09/2014)

No caso dos autos, a Demandada não apresentou qualquer prova

da alegada situação de hipossuficiência, razão porque deve ser

indeferida a gratuidade judiciária requerida.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária formulado

pela Reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso presente, conforme exposto acima, parte dos pleitos

apresentados pela parte autora não foram acolhidos, resultando,

então, na sucumbência recíproca.

Assim, incide o disposto no art. 791-A, § 3º, da CLT, segundo o

qual, "na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários".

Em relação ao alcance da sucumbência recíproca, parece-me que
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há de prevalecer o entendimento trazido no Enunciado nº 99 da 2ª

Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho da

ANAMATRA, segundo o qual "o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, par.3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial".

Assim, à vista dos critérios elencados no art. 791-A, § 2º, da CLT,

fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os honorários

sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação. Ademais, fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte

reclamada, os honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte reclamante.

Ressalto, ainda, ser vedada a compensação entre os honorários

acima fixados, conforme a parte final do art. 791-A, § 3º, da CLT.

Outrossim, destaco que, a meu sentir, afigura-se afrontoso à Carta

Magna o seguinte trecho do § 4º do art. 791-A da CLT: "[...] desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa [...]". De fato, a norma,

assim posta, resulta em limitação inadmissível à fruição do benefício

da gratuidade judiciária, violando, em última análise, o próprio

princípio de acesso à Justiça, ambos com assento no art. 5º da

Constituição Federal (incisos XXXV e LXXIV).

Além disso, a aplicação dessa condicionante resultaria em

situações absurdas, como a de que o trabalhador, geralmente pobre

e hipossuficiente, viesse a ter todo o seu crédito objeto da

condenação consumido pelo pagamento de honorários

advocatícios.

Na verdade, o acolhimento dessa restrição conduziria à

contraditória conclusão de que os honorários advocatícios gozariam

de proteção mais ampla e privilegiada que o crédito do trabalhador

reconhecidamente hipossuficiente (tanto que beneficiário da

gratuidade judiciária).

Consoante anotado pela Procuradoria-Geral da República, na

petição inicial da ADI nº 5766, que impugna alguns dispositivos da

"Reforma Trabalhista", o problema reside em que o art. 791-A, § 4º,

da CLT condiciona a própria suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios de sucumbência à inexistência de crédito

trabalhista capaz de suportar a despesa. De forma contraditória, a

norma trabalhista relativa ao benefício da gratuidade judiciária seria

mais restritiva que a norma processual civil.

Também ressaltou a Procuradoria-Geral da República que "a norma

desconsidera a condição econômica que determinou concessão da

justiça gratuita e subtrai do beneficiário, para pagar despesas

processuais, recursos econômicos indispensáveis à sua

subsistência e à de sua família, em violação à garantia fundamental

de gratuidade judiciária (CR, art. 5º, LXXIV)".

Portanto, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do trecho

"[...] desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa[...]", contido no §

4º do art. 791-A da CLT.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária à parte autora, os

honorários advocatícios fixados em favor do(a) patrono(a) da parte

ré permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no

prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS –PERÍCIA TÉCNICA

Considerando a complexidade dos trabalhos, a diligência,

celeridade e o zelo profissional dispensado pelo perito, fixa-se a

verba honorária pericial no valor de R$ 1.000,00, em favor do perito

FRANCISCO EMÍLIO FROTA DOS SANTOS, a serem suportados

pelo reclamante, vez que sucumbente no objeto da perícia.

Contudo, face ao deferimento dos benefícios da gratuidade de

justiça, e ainda, diante ao que dispõe o art. 124 da Consolidação

Geral dos Provimentos deste e. TRT da 7ª Região, bem como, a

Resolução no 66/2010 do CSJT, a responsabilidade pelo

pagamento deverá recair sob a responsabilidade da União Federal,

autorizando-se a dedução dos valores antecipados a tal título.

Nestes moldes, após o trânsito em julgado da presente decisão

deverão ser observadas as previsões contidas no art. 124 e

seguintes da Consolidação Geral dos Provimentos deste e. TRT da

7ª Região, a fim de ser expedida a competente requisição de

pagamento de honorários periciais.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA MÉDICA.

Cabe à Reclamada, sucumbente no objeto da perícia, a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais (CLT, art.

790-B). Considerando a segurança demonstrada pelo perito em seu

mister; a complexidade da matéria envolvida; a investigação em

torno das condições do ambiente de trabalho; o conjunto de material

fático examinado; e as horas trabalhadas por estimativa, arbitro os

honorários definitivos do Perito oficial responsável Antônio

Benevides Vieira pela perícia médica em R$1.000,00, devendo

deste valor ser deduzido eventual quantia antecipada, cabendo,

ainda, à Reclamada ressarcir a União de eventuais valores por ela

despendidos a título de honorários provisionais.
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TÓPICOS FINAIS

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da Reclamante

para com a Reclamada. Para que seja evitado o enriquecimento

indevido, autorizo a dedução dos valores comprovadamente

quitados, a mesmo título, mês a mês.

Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples e

pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST). Correção monetária a partir do sexto dia do

mês subseqüente ao trabalhado, nos termos da CLT, art. 459,

parágrafo único e TST/SDI-1/OJ - 124, inclusive no que diz respeito

aos valores apurados a título de FGTS.

Ressalte-se que quanto à condenação em danos morais, o termo a

quo para a incidência da correção monetária é a data desta decisão

em que houve o arbitramento da indenização (Súmula 439 TST).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial (acrescido de juros e correção monetária) no

momento de pagamento ao credor (fato gerador da obrigação), tudo

como já pacificado pela súmula 368 do TST e Lei 8.541/92, art. 46 e

o Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser

comprovados nos autos, tudo no prazo a ser estipulado por ocasião

da liquidação da sentença, sob pena de oficiar-se o órgão

competente.

III. DISPOSITIVO

POSTO ISTO, na forma da fundamentação supra, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente reclamação

trabalhista, para condenar a reclamada, LIGA ESPORTIVA ARTE

E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB, a pagar ao reclamante,

RAFAEL DE MELO ALVES, no prazo de 48 horas após o trânsito

em julgado e liquidação desta sentença, a importância referente às

seguintes parcelas:

- 1 (uma) hora extra decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, acrescida de 50%, nos dias efetivamente trabalhados,

durante o período contratual. Divisor 220. A base de cálculo é de R$

1.270,80. Defiro, ainda, os reflexos em férias + 1/3, 13º salário,

FGTS + 40% e repouso semanal remunerado, por se tratar de verba

de natureza salarial.

- Indenização por danos morais, no montante de R$5.000,00 (cinco

mil reais);

DEFIRO os benefício da Justiça Gratuita em favor da acionante.

Honorários periciais no valor de R$ 1.000,00, em favor do perito

FRANCISCO EMÍLIO FROTA DOS SANTOS, a cargo da parte

reclamante, com fulcro no art. 790-B, da CLT, posto que foi

sucumbente no objeto da perícia. Contudo, face ao deferimento dos

benefícios da gratuidade de justiça, e ainda, diante ao que dispõe o

art. 124 da Consolidação Geral dos Provimentos deste e. TRT da 7ª

Região, bem como, a Resolução no 66/2010 do CSJT, a

responsabilidade pelo pagamento deverá recair sob a

responsabilidade da União Federal, autorizando-se a dedução dos

valores antecipados a tal título.

Honorários periciais do Perito oficial responsável pela perícia

médica, Antônio Benevides Vieira, no importe de R$1.000,00 a

cargo da Reclamada.

Fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os

honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação. Ademais, fixo, em favor do(a)

advogado(a) da parte reclamada, os honorários sucumbenciais de

10% sobre o valor do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte

reclamante. Em consequência, deferida a gratuidade judiciária ao

autor, os honorários advocatícios fixados em favor do patrono da

reclamada permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

no prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Improcedente os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantificação, por cálculos, na fase de liquidação de sentença.

Custas pelo Reclamado de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$10.00,00.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000781-20.2019.5.07.0007
RECLAMANTE ERISNALDO SILVA VENTURA

ADVOGADO BARBARA DA SILVA BARACHO(OAB:
31380/CE)

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO JOSE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 15848/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE OLIVEIRA CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RELATÓRIO

O Reclamante, devidamente qualificado nos autos, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face do Reclamado, igualmente

qualificado, narrando os fatos e formulando os pedidos de

reconhecimento de vínculo e de pagamento de verbas rescisórias,

horas extras e adicional noturno. Audiências em 27.08.2019,

03.10.2019 e 13.03.2020. 1ª conciliação recusada. Realizada a

prova oral. Encerrada a instrução. Renovada e falha a proposta de

conciliação. Razões finais em memoriais. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

VÍNCULO

Em defesa, a Reclamada negou a existência de vínculo com o

Reclamante, mas reconheceu a sua prestação de serviço.

A Reclamada afirmou, em depoimento, que o reclamante realiza

trabalhos eventuais de descarga do caminhão do reclamado, assim

como o irmão do reclamante que já atuou como ajudante do

depoente na venda em sua feira, também recebendo por diária e

atuando de forma eventual.

Absolutamente frágil e inconsistente, portanto, a prova testemunhal

produzida pelo reclamada, considerando que suas testemunhas,

sendo feirantes, nunca presenciaram o trabalho prestado pelo autor

ao reclamado, mesmo participando das mesmas feiras.

Por outro lado, as testemunhas obreiras confirmaram a prestação

de serviços habituais pelo obreiro. Confirmaram, ainda, a existência

de subordinação, sujeitando-se o obreiro a ordens da reclamada e

ao controle de horário, asseverando a primeira testemunha que

"depoente e reclamante e os outros dois rapazes utilizavam farda

em suas atividades, sendo esta a mesma apresentada pelo

reclamante neste ato em mesa de audiência; que depoente e

reclamante auxiliavam na venda dos produtos e permaneciam na

feira até final, pois deveriam desmontar todo o local da venda;(...)"

No que tangeà controvérsia quanto à data de admissão, a primeira

testemunha autoral disse que trabalhou para a Demandada, assim

como o reclamante, sendo que o Autor teria iniciado na empresa

antes do depoente, ou seja, antes de março de 2019.

A segunda testemunha do autor disse que passou a presenciar o

reclamante em feira há aproximadamente uns 3 anos, sempre

atuando em favor do reclamado, o que corrobora a tese de labor do

Autor em 2017.

Cumpre ressaltar que a ré já atuava como feirante antes mesmo de

2018, quando foi formalmente registrada a empresa, conforme se

extrai do depoimento pessoal do reclamado: "que somente

regularizou a empresa devido a compra de uma fruta em específico

(banana) cujo fornecedor só venderia para feirante com empresa

ativa; que à época do reclamante o depoente não tinha empregado,

vindo a contratar um empregado há 3 meses, aproximadamente,

salientando que este funcionário tem por atribuição auxiliá-lo em

todas as atividades da feira desde a venda, organização e carga ou

descarga do caminhão.(...)".

Quanto ao salário, considerando que a testemunha obreira, que

exercia as mesmas atividades do autor, disse que recebia

R$1.200,00 por mês, fixo como sendo este o valor do salário do

Reclamante.

Nesses termos, considerando que a prestação de serviços do

Reclamante para a Reclamada restou comprovada, declaro a

existência de vínculo entre o Autor e a Demandada, pelo que julgo

procedente o pleito de anotação e baixa da CTPS. Condeno,

portanto, a Reclamada a registrar na CTPS obreira admissão e

dispensa em05 de abril de 2017, conforme narrado na exordial,

e25 de junho de 2019 (já com projeção do aviso prévio),

respectivamente, na função de serviços gerais, com salário de

R$1.200,00.

O reclamante deverá entregar sua CTPS no prazo de cinco dias

após o trânsito em julgado, independentemente de notificação,

diretamente à reclamada, quando então esta deverá proceder as

devidas anotações, no prazo de cinco dias, ficando de logo

advertida de que nenhuma alusão a esta determinação judicial ou a

esta ação deverá constar na CTPS da autora.

A inobservância do prazo importará em pagamento de multa diária

de R$100,00 (cem reais), em favor da trabalhadora, até o limite de

R$1.000,00 (hum mil reais). Tal penalidade tem natureza de

"astreinte", e visa garantir a própria efetividade jurisdicional.

Decorridos 10 (dez) dias, e se ainda omissa a ré, autorizo a

Secretaria da Vara, a fim de evitar maiores prejuízos ao reclamante,

proceda à anotação, sem prejuízo da penalidade já arbitrada, e

comunicando-se o fato, em qualquer das hipóteses, ao INSS e à

Delegacia Regional do Trabalho.

VERBAS DEVIDAS

Considerando que não há prova de pagamento de parcelas
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contratuais e rescisórias, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante: o saldo de salário postulado, aviso prévio indenizado,

integrativo ao tempo de serviço, férias vencidas e proporcionais

acrescidas de 1/3, 13º salário, valores relativos aos depósitos de

FGTS acrescido da multa de 40% do período, nos termos requerido

na exordial.

Autorizo a dedução de R$ 1.000,00, valor já pago, conforme

informado pelo próprio reclamante.

SEGURO DESEMPREGO

O inciso II da Súmula 389 do TST diz que a falta de entrega das

guias para os empregados solicitarem, junto ao Ministério do

Trabalho, a percepção do seguro-desemprego acarretará o

pagamento da indenização substitutiva equivalente ao prejuízo

causado.

Como houve dispensa involuntária e não houve a liberação

tempestiva das guias de seguro desemprego, é devida a habilitação

do autor ao programa do seguro desemprego para que receba as

parcelas e valores a serem estabelecidas na Tabela do CODEFAT.

HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO

A testemunha obreira afirmou em depoimento que "que depoente e

reclamante trabalhavam 6 dias por semana, das 2 às 15 horas; que

depoente e reclamante não almoçavam, mas realizavam um lanche

com intervalo médio de 15 minutos".

Nestes termos, considerando os limites do pedido e considerando o

depoimento da testemunha autoral, declaro que o Reclamante

sempre trabalhou das 2 às 15 horas, com 15 minutos de intervalo,

seis dias por semana".

Nestes termos, com base na jornada supra fixada e inexistindo

prova de quitação (CLT, art. 818 c/c CPC, art. 333, II), julgo

PROCEDENTES os pedidos, para condenar a Reclamada ao

pagamento de: a) horas extras, acrescidas do adicional de 50%,

assim consideradas as excedentes da oitava diária e quadragésima

quarta semanal, estas últimas desde que não computadas no

excesso diário; b) adicional noturno, durante todo o período do

contrato, considerando as horas trabalhadas entre as 22:00h e as

05:00h, com a redução ficta; c) reflexos de horas extras e adicional

noturno, considerando que ambos, por habituais, refletem em aviso

prévio, repouso semanal, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e

FGTS acrescido de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, fixada a jornada da Reclamante

com a não concessão integral de intervalo intrajornada, condeno a

Reclamada a pagar ao Reclamante 01h diária, acrescida do

adicional legal de 50% (art. 71§ 4º da CLT) por cada dia

efetivamente trabalhado, sem intervalo integral de 1h, durante o

contrato de trabalho no período de 05/04/2017 a 10/11/2017, nos

termos do parágrafo 4º, do artigo 71, da CLT, na redação

anterior a vigência da Lei 13.467/2017. Defiro a integração dos

presentes valores ao salário do Reclamante, assim como

reflexo sem repousos semanais remunerados, aviso prévio,

férias acrescidas do terço constitucional, décimos terceiros

salários e FGTS acrescido da multa de 40%.

Do período de 11/11/2017 a 18/03/2018, apenas 45min,

acrescidos do adicional de 50%, a título de intervalo

intrajornada parcialmente suprimido, por cada dia de trabalho

efetivo não concedido de forma regular, sem reflexos, nos

termos do parágrafo 4º, do artigo 71, da CLT, na sua atual

redação.

Considerando o fato de que a Reclamante sempre recebeu salário

mensal e considerando a inexistência de prova robusta de ausência

de gozo de folga semanal, julgo improcedente o pedido de repouso

semanal remunerado.

Para fins de cálculo, serão adotados os seguintes parâmetros: a)

divisor de 220; b) adicional de horas extras legal de 50%; c) base de

cálculo: salário de R$ 1.200,00, mês a mês.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A norma consolidada, no que se prefere à sanção do art. 467, prevê

o pagamento de montante equivalente a 50% das verbas rescisórias

incontroversas não quitadas até a data do comparecimento à

Justiça do Trabalho. Tal hipótese não ocorreu no caso vertente,

visto que as parcelas postuladas foram contestadas pelas

Reclamadas. Por essa razão, indefiro a multa pleiteada.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A multa prevista no art. 477 da CLT, refere-se exclusivamente ao

atraso nas parcelas rescisórias incontroversas. Existindo

controvérsia processual estabelecida no tocante à existência de

relação empregatícia, resta indevida a referida multa. Nestes

termos, julgo improcedente o pedido de pagamento da multa do art.

477 da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA -RECLAMANTE

O art. 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

dispõe que "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes
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dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Já o § 4º do mesmo art. 790 da CLT estabelece que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

A interpretação dos referidos dispositivos permite concluir que

aquele que recebe salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social é

presumidamente hipossuficiente. Já aquele que percebe patamar

salarial superior ao mencionado limite, poderá ser beneficiário da

justiça gratuita, desde que comprove a insuficiência de recursos

para pagamento das custas do processo.

No que se refere à prova da insuficiência de recursos, o art. 1º da

Lei n.º 7.115/83 assenta que "a declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira".

Na espécie, tendo em vista a declaração de hipossuficiência do

obreiro, considero provada a hipossuficiência econômica da parte

reclamante, razão pela qual lhe CONCEDO o benefício da justiça

gratuita.

DA JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Nos termos do §3º do Art. 790 da CLT, via de regra, é concedido o

benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Já o § 4o do citado artigo, estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Há de se ponderar que, tratando-se a requerente de pessoa jurídica

de direito privado, a mera declaração de hipossuficiência econômica

é insuficiente para o deferimento do benefício.

É que o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas

exige a comprovação cabal  e robusta da s i tuação de

hipossuficiência econômica, o que não logrou a Requerida.

Com efeito, dispõe o art.99, §3º, do NCPC:

"§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Vale dizer: apenas às pessoas físicas se aplica a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência econômica, não bastando

às pessoas jurídicas que pretendem o gozo da gratuidade judiciária

a mera alegação de dificuldade econômica.

Nesse sentido, firme a jurisprudência:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS. DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

DESERÇÃO. Com efeito, o entendimento desta Corte é no sentido

de que, para fazer jus ao benefício da Justiça Gratuita, a pessoa

jurídica deve fazer prova robusta da sua impossibilidade de arcar

com aquelas despesas sem prejuízo do seu equilíbrio econômico,

mesmo que se trate, como no caso, de entidade privada sem fins

lucrativos. Nesse contexto, não provada a miserabilidade

econômica da recorrente, que não comprovou que se encontrava

em estado de hipossuficiência econômica que a impedia de arcar

com as custas processuais, não existe nos autos nenhuma

comprovação da realização de depósito recursal. Óbice para

conhecimento e processamento do recurso de revista no art. 896, §

4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento

conhecido e não provido.

(TST - AIRR: 3008220125040202, Relator: Paulo Américo Maia de

Vasconcelos Filho, Data de Julgamento: 03/09/2014, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 05/09/2014)

No caso dos autos, a Demandada não apresentou qualquer prova

da alegada situação de hipossuficiência, razão porque deve ser

indeferida a gratuidade judiciária requerida.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária formulado

pela Reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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No caso presente, conforme exposto acima, parte dos pleitos

apresentados pela parte autora não foram acolhidos, resultando,

então, na sucumbência recíproca.

Assim, incide o disposto no art. 791-A, § 3º, da CLT, segundo o

qual, "na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários".

Em relação ao alcance da sucumbência recíproca, parece-me que

há de prevalecer o entendimento trazido no Enunciado nº 99 da 2ª

Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho da

ANAMATRA, segundo o qual "o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, par.3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial".

Assim, à vista dos critérios elencados no art. 791-A, § 2º, da CLT,

fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os honorários

sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação. Ademais, fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte

reclamada, os honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte reclamante.

Ressalto, ainda, ser vedada a compensação entre os honorários

acima fixados, conforme a parte final do art. 791-A, § 3º, da CLT.

Outrossim, destaco que, a meu sentir, afigura-se afrontoso à Carta

Magna o seguinte trecho do § 4º do art. 791-A da CLT: "[...] desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa [...]". De fato, a norma,

assim posta, resulta em limitação inadmissível à fruição do benefício

da gratuidade judiciária, violando, em última análise, o próprio

princípio de acesso à Justiça, ambos com assento no art. 5º da

Constituição Federal (incisos XXXV e LXXIV).

Além disso, a aplicação dessa condicionante resultaria em

situações absurdas, como a de que o trabalhador, geralmente pobre

e hipossuficiente, viesse a ter todo o seu crédito objeto da

condenação consumido pelo pagamento de honorár ios

advocatíc ios.

Na verdade, o acolhimento dessa restrição conduziria à

contraditória conclusão de que os honorários advocatícios gozariam

de proteção mais ampla e privilegiada que o crédito do trabalhador

reconhecidamente hipossuficiente (tanto que beneficiário da

gratuidade judiciária).

Consoante anotado pela Procuradoria-Geral da República, na

petição inicial da ADI nº 5766, que impugna alguns dispositivos da

"Reforma Trabalhista", o problema reside em que o art. 791-A, § 4º,

da CLT condiciona a própria suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios de sucumbência à inexistência de crédito

trabalhista capaz de suportar a despesa. De forma contraditória, a

norma trabalhista relativa ao benefício da gratuidade judiciária seria

mais restritiva que a norma processual civil.

Também ressaltou a Procuradoria-Geral da República que "a norma

desconsidera a condição econômica que determinou concessão da

justiça gratuita e subtrai do beneficiário, para pagar despesas

processuais, recursos econômicos indispensáveis à sua

subsistência e à de sua família, em violação à garantia fundamental

de gratuidade judiciária (CR, art. 5º, LXXIV)".

Portanto, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do trecho

"[...] desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa[...]", contido no §

4º do art. 791-A da CLT.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária à parte autora, os

honorários advocatícios fixados em favor do(a) patrono(a) da parte

ré permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no

prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

TÓPICOS FINAIS

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da Reclamante

para com a Reclamada. Para que seja evitado o enriquecimento

indevido, autorizo a dedução dos valores comprovadamente

quitados, a mesmo título, mês a mês.

Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples e

pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST).

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao

trabalhado, nos termos da CLT, art. 459, parágrafo único e Súmula

381/TST, inclusive no que diz respeito aos valores apurados a título

de FGTS (OJ 302 da SDI-I TST). Observem-se as Súmulas 187,

304, no que couber.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial (acrescido de juros e correção monetária), tudo

como já pacificado pela súmula 368 do TST e Lei 8.541/92, art. 46 e
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o Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser

comprovados nos autos, tudo no prazo a ser estipulado por ocasião

da liquidação da sentença, sob pena de oficiar-se o órgão

competente.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

desta reclamação formulados por ERISNALDO SILVA VENTURA,

em face deZÉ DA FEIRA para condenar a Reclamada a registrar

na CTPS obreira admissão e dispensa em05/04/2017 à 25/06/2019

(dada a projeção do aviso prévio), respectivamente, na função de

serviços, com salário de R$1.200,00.

O reclamante deverá entregar sua CTPS no prazo de cinco dias

após o trânsito em julgado, independentemente de notificação,

diretamente à reclamada, quando então esta deverá proceder as

devidas anotações, no prazo de cinco dias, ficando de logo

advertida de que nenhuma alusão a esta determinação judicial ou a

esta ação deverá constar na CTPS da autora.

A inobservância do prazo importará em pagamento de multa diária

de R$100,00 (cem reais), em favor da trabalhadora, até o limite de

R$1.000,00 (hum mil reais). Tal penalidade tem natureza de

"astreinte", e visa garantir a própria efetividade jurisdicional.

Decorridos 10 (dez) dias, e se ainda omissa a ré, autorizo a

Secretaria da Vara, a fim de evitar maiores prejuízos ao reclamante,

proceda à anotação, sem prejuízo da penalidade já arbitrada, e

comunicando-se o fato, em qualquer das hipóteses, ao INSS e à

Delegacia Regional do Trabalho.

No mais, condeno a reclamada a pagar ao reclamante: saldo de

salário, aviso prévio indenizado, integrativo ao tempo de serviço,

férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário,

valores relativos aos depósitos de FGTS acrescido da multa de 40%

do período, nos termos requerido na exordial. Autorizo a dedução

de R$ 1.000,00, valor já pago, conforme informado pelo próprio

reclamante.

Condeno, ainda, a demandada ao pagamento de:

1)horas extras, acrescidas do adicional de 50%, assim consideradas

as excedentes da oitava diária e quadragésima quarta semanal,

estas últimas desde que não computadas no excesso diário; b)

adicional noturno, durante todo o período do contrato, considerando

as horas trabalhadas entre as 22:00h e as 05:00h, com a redução

ficta; c) reflexos de horas extras e adicional noturno, considerando

que ambos, por habituais, refletem em aviso prévio, repouso

semanal, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido de

40%.

2) intervalo intrajornada de 01h diária, acrescida do adicional legal

de 50% (art. 71§ 4º da CLT) por cada dia efetivamente trabalhado,

sem intervalo integral de 1h, durante o contrato de trabalho no

período de 05/04/2017 a 10/11/2017, nos termos do parágrafo 4º,

do artigo 71, da CLT, na redação anterior a vigência da Lei

13.467/2017, com integração dos presentes valores ao salário do

Reclamante, assim como reflexo sem repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

décimos terceiros salários e FGTS acrescido da multa de 40%. Do

período de 11/11/2017 a 18/03/2018, apenas 45min, acrescidos do

adicional de 50%, a título de intervalo intrajornada parcialmente

suprimido, por cada dia de trabalho efetivo não concedido de forma

regular, sem reflexos, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 71, da

CLT, na sua atual redação.

Para fins de cálculo, serão adotados os seguintes parâmetros: a)

divisor de 220; b) adicional de horas extras legal de 50%; c) base de

cálculo: salário de R$ 1.200,00, mês a mês.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita. Cumprimento das

obrigações de pagar, em 48h, após a liquidação dos cálculos.

Como houve dispensa involuntária e não houve a liberação

tempestiva das guias de seguro desemprego, é devida a habilitação

do autor ao programa do seguro desemprego para que receba as

parcelas e valores a serem estabelecidas na Tabela do CODEFAT.

Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.

Improcedentes os demais pedidos.

Fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os

honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação. Fixo, em favor do(a) advogado(a) das

partes reclamadas, os honorários sucumbenciais de 10% sobre o

valor do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte reclamante.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária à parte autora, os

honorários advocatícios fixados em favor do(a) patrono(a) da parte

ré permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no

prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Custas, pela Reclamada, sobre o valor arbitrado à condenação de

R$50.000,00, no importe de R$1.000,00.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes e a autarquia securitária, sem prejuízo das

comunicações de estilo aos demais órgãos públicos interessados no

cumprimento da legislação trabalhista.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.
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NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000781-20.2019.5.07.0007
RECLAMANTE ERISNALDO SILVA VENTURA

ADVOGADO BARBARA DA SILVA BARACHO(OAB:
31380/CE)

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO JOSE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 15848/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISNALDO SILVA VENTURA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RELATÓRIO

O Reclamante, devidamente qualificado nos autos, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face do Reclamado, igualmente

qualificado, narrando os fatos e formulando os pedidos de

reconhecimento de vínculo e de pagamento de verbas rescisórias,

horas extras e adicional noturno. Audiências em 27.08.2019,

03.10.2019 e 13.03.2020. 1ª conciliação recusada. Realizada a

prova oral. Encerrada a instrução. Renovada e falha a proposta de

conciliação. Razões finais em memoriais. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

VÍNCULO

Em defesa, a Reclamada negou a existência de vínculo com o

Reclamante, mas reconheceu a sua prestação de serviço.

A Reclamada afirmou, em depoimento, que o reclamante realiza

trabalhos eventuais de descarga do caminhão do reclamado, assim

como o irmão do reclamante que já atuou como ajudante do

depoente na venda em sua feira, também recebendo por diária e

atuando de forma eventual.

Absolutamente frágil e inconsistente, portanto, a prova testemunhal

produzida pelo reclamada, considerando que suas testemunhas,

sendo feirantes, nunca presenciaram o trabalho prestado pelo autor

ao reclamado, mesmo participando das mesmas feiras.

Por outro lado, as testemunhas obreiras confirmaram a prestação

de serviços habituais pelo obreiro. Confirmaram, ainda, a existência

de subordinação, sujeitando-se o obreiro a ordens da reclamada e

ao controle de horário, asseverando a primeira testemunha que

"depoente e reclamante e os outros dois rapazes utilizavam farda

em suas atividades, sendo esta a mesma apresentada pelo

reclamante neste ato em mesa de audiência; que depoente e

reclamante auxiliavam na venda dos produtos e permaneciam na

feira até final, pois deveriam desmontar todo o local da venda;(...)"

No que tangeà controvérsia quanto à data de admissão, a primeira

testemunha autoral disse que trabalhou para a Demandada, assim

como o reclamante, sendo que o Autor teria iniciado na empresa

antes do depoente, ou seja, antes de março de 2019.

A segunda testemunha do autor disse que passou a presenciar o

reclamante em feira há aproximadamente uns 3 anos, sempre

atuando em favor do reclamado, o que corrobora a tese de labor do

Autor em 2017.

Cumpre ressaltar que a ré já atuava como feirante antes mesmo de

2018, quando foi formalmente registrada a empresa, conforme se

extrai do depoimento pessoal do reclamado: "que somente

regularizou a empresa devido a compra de uma fruta em específico

(banana) cujo fornecedor só venderia para feirante com empresa

ativa; que à época do reclamante o depoente não tinha empregado,

vindo a contratar um empregado há 3 meses, aproximadamente,

salientando que este funcionário tem por atribuição auxiliá-lo em

todas as atividades da feira desde a venda, organização e carga ou

descarga do caminhão.(...)".

Quanto ao salário, considerando que a testemunha obreira, que

exercia as mesmas atividades do autor, disse que recebia

R$1.200,00 por mês, fixo como sendo este o valor do salário do

Reclamante.

Nesses termos, considerando que a prestação de serviços do

Reclamante para a Reclamada restou comprovada, declaro a

existência de vínculo entre o Autor e a Demandada, pelo que julgo

procedente o pleito de anotação e baixa da CTPS. Condeno,

portanto, a Reclamada a registrar na CTPS obreira admissão e

dispensa em05 de abril de 2017, conforme narrado na exordial,

e25 de junho de 2019 (já com projeção do aviso prévio),

respectivamente, na função de serviços gerais, com salário de

R$1.200,00.

O reclamante deverá entregar sua CTPS no prazo de cinco dias

após o trânsito em julgado, independentemente de notificação,

diretamente à reclamada, quando então esta deverá proceder as

devidas anotações, no prazo de cinco dias, ficando de logo

advertida de que nenhuma alusão a esta determinação judicial ou a
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esta ação deverá constar na CTPS da autora.

A inobservância do prazo importará em pagamento de multa diária

de R$100,00 (cem reais), em favor da trabalhadora, até o limite de

R$1.000,00 (hum mil reais). Tal penalidade tem natureza de

"astreinte", e visa garantir a própria efetividade jurisdicional.

Decorridos 10 (dez) dias, e se ainda omissa a ré, autorizo a

Secretaria da Vara, a fim de evitar maiores prejuízos ao reclamante,

proceda à anotação, sem prejuízo da penalidade já arbitrada, e

comunicando-se o fato, em qualquer das hipóteses, ao INSS e à

Delegacia Regional do Trabalho.

VERBAS DEVIDAS

Considerando que não há prova de pagamento de parcelas

contratuais e rescisórias, condeno a reclamada a pagar ao

reclamante: o saldo de salário postulado, aviso prévio indenizado,

integrativo ao tempo de serviço, férias vencidas e proporcionais

acrescidas de 1/3, 13º salário, valores relativos aos depósitos de

FGTS acrescido da multa de 40% do período, nos termos requerido

na exordial.

Autorizo a dedução de R$ 1.000,00, valor já pago, conforme

informado pelo próprio reclamante.

SEGURO DESEMPREGO

O inciso II da Súmula 389 do TST diz que a falta de entrega das

guias para os empregados solicitarem, junto ao Ministério do

Trabalho, a percepção do seguro-desemprego acarretará o

pagamento da indenização substitutiva equivalente ao prejuízo

causado.

Como houve dispensa involuntária e não houve a liberação

tempestiva das guias de seguro desemprego, é devida a habilitação

do autor ao programa do seguro desemprego para que receba as

parcelas e valores a serem estabelecidas na Tabela do CODEFAT.

HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO

A testemunha obreira afirmou em depoimento que "que depoente e

reclamante trabalhavam 6 dias por semana, das 2 às 15 horas; que

depoente e reclamante não almoçavam, mas realizavam um lanche

com intervalo médio de 15 minutos".

Nestes termos, considerando os limites do pedido e considerando o

depoimento da testemunha autoral, declaro que o Reclamante

sempre trabalhou das 2 às 15 horas, com 15 minutos de intervalo,

seis dias por semana".

Nestes termos, com base na jornada supra fixada e inexistindo

prova de quitação (CLT, art. 818 c/c CPC, art. 333, II), julgo

PROCEDENTES os pedidos, para condenar a Reclamada ao

pagamento de: a) horas extras, acrescidas do adicional de 50%,

assim consideradas as excedentes da oitava diária e quadragésima

quarta semanal, estas últimas desde que não computadas no

excesso diário; b) adicional noturno, durante todo o período do

contrato, considerando as horas trabalhadas entre as 22:00h e as

05:00h, com a redução ficta; c) reflexos de horas extras e adicional

noturno, considerando que ambos, por habituais, refletem em aviso

prévio, repouso semanal, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e

FGTS acrescido de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, fixada a jornada da Reclamante

com a não concessão integral de intervalo intrajornada, condeno a

Reclamada a pagar ao Reclamante 01h diária, acrescida do

adicional legal de 50% (art. 71§ 4º da CLT) por cada dia

efetivamente trabalhado, sem intervalo integral de 1h, durante o

contrato de trabalho no período de 05/04/2017 a 10/11/2017, nos

termos do parágrafo 4º, do artigo 71, da CLT, na redação

anterior a vigência da Lei 13.467/2017. Defiro a integração dos

presentes valores ao salário do Reclamante, assim como

reflexo sem repousos semanais remunerados, aviso prévio,

férias acrescidas do terço constitucional, décimos terceiros

salários e FGTS acrescido da multa de 40%.

Do período de 11/11/2017 a 18/03/2018, apenas 45min,

acrescidos do adicional de 50%, a título de intervalo

intrajornada parcialmente suprimido, por cada dia de trabalho

efetivo não concedido de forma regular, sem reflexos, nos

termos do parágrafo 4º, do artigo 71, da CLT, na sua atual

redação.

Considerando o fato de que a Reclamante sempre recebeu salário

mensal e considerando a inexistência de prova robusta de ausência

de gozo de folga semanal, julgo improcedente o pedido de repouso

semanal remunerado.

Para fins de cálculo, serão adotados os seguintes parâmetros: a)

divisor de 220; b) adicional de horas extras legal de 50%; c) base de

cálculo: salário de R$ 1.200,00, mês a mês.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A norma consolidada, no que se prefere à sanção do art. 467, prevê

o pagamento de montante equivalente a 50% das verbas rescisórias

incontroversas não quitadas até a data do comparecimento à

Justiça do Trabalho. Tal hipótese não ocorreu no caso vertente,

visto que as parcelas postuladas foram contestadas pelas
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Reclamadas. Por essa razão, indefiro a multa pleiteada.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A multa prevista no art. 477 da CLT, refere-se exclusivamente ao

atraso nas parcelas rescisórias incontroversas. Existindo

controvérsia processual estabelecida no tocante à existência de

relação empregatícia, resta indevida a referida multa. Nestes

termos, julgo improcedente o pedido de pagamento da multa do art.

477 da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA -RECLAMANTE

O art. 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

dispõe que "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Já o § 4º do mesmo art. 790 da CLT estabelece que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

A interpretação dos referidos dispositivos permite concluir que

aquele que recebe salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social é

presumidamente hipossuficiente. Já aquele que percebe patamar

salarial superior ao mencionado limite, poderá ser beneficiário da

justiça gratuita, desde que comprove a insuficiência de recursos

para pagamento das custas do processo.

No que se refere à prova da insuficiência de recursos, o art. 1º da

Lei n.º 7.115/83 assenta que "a declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira".

Na espécie, tendo em vista a declaração de hipossuficiência do

obreiro, considero provada a hipossuficiência econômica da parte

reclamante, razão pela qual lhe CONCEDO o benefício da justiça

gratuita.

DA JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Nos termos do §3º do Art. 790 da CLT, via de regra, é concedido o

benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Já o § 4o do citado artigo, estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Há de se ponderar que, tratando-se a requerente de pessoa jurídica

de direito privado, a mera declaração de hipossuficiência econômica

é insuficiente para o deferimento do benefício.

É que o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas

exige a comprovação cabal  e robusta da s i tuação de

hipossuficiência econômica, o que não logrou a Requerida.

Com efeito, dispõe o art.99, §3º, do NCPC:

"§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Vale dizer: apenas às pessoas físicas se aplica a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência econômica, não bastando

às pessoas jurídicas que pretendem o gozo da gratuidade judiciária

a mera alegação de dificuldade econômica.

Nesse sentido, firme a jurisprudência:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS. DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

DESERÇÃO. Com efeito, o entendimento desta Corte é no sentido

de que, para fazer jus ao benefício da Justiça Gratuita, a pessoa

jurídica deve fazer prova robusta da sua impossibilidade de arcar

com aquelas despesas sem prejuízo do seu equilíbrio econômico,

mesmo que se trate, como no caso, de entidade privada sem fins

lucrativos. Nesse contexto, não provada a miserabilidade

econômica da recorrente, que não comprovou que se encontrava

em estado de hipossuficiência econômica que a impedia de arcar

com as custas processuais, não existe nos autos nenhuma

comprovação da realização de depósito recursal. Óbice para

conhecimento e processamento do recurso de revista no art. 896, §

4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento

conhecido e não provido.
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No caso dos autos, a Demandada não apresentou qualquer prova

da alegada situação de hipossuficiência, razão porque deve ser

indeferida a gratuidade judiciária requerida.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária formulado

pela Reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso presente, conforme exposto acima, parte dos pleitos

apresentados pela parte autora não foram acolhidos, resultando,

então, na sucumbência recíproca.

Assim, incide o disposto no art. 791-A, § 3º, da CLT, segundo o

qual, "na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários".

Em relação ao alcance da sucumbência recíproca, parece-me que

há de prevalecer o entendimento trazido no Enunciado nº 99 da 2ª

Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho da

ANAMATRA, segundo o qual "o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, par.3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial".

Assim, à vista dos critérios elencados no art. 791-A, § 2º, da CLT,

fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os honorários

sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação. Ademais, fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte

reclamada, os honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte reclamante.

Ressalto, ainda, ser vedada a compensação entre os honorários

acima fixados, conforme a parte final do art. 791-A, § 3º, da CLT.

Outrossim, destaco que, a meu sentir, afigura-se afrontoso à Carta

Magna o seguinte trecho do § 4º do art. 791-A da CLT: "[...] desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa [...]". De fato, a norma,

assim posta, resulta em limitação inadmissível à fruição do benefício

da gratuidade judiciária, violando, em última análise, o próprio

princípio de acesso à Justiça, ambos com assento no art. 5º da

Constituição Federal (incisos XXXV e LXXIV).

Além disso, a aplicação dessa condicionante resultaria em

situações absurdas, como a de que o trabalhador, geralmente pobre

e hipossuficiente, viesse a ter todo o seu crédito objeto da

condenação consumido pelo pagamento de honorár ios

advocatíc ios.

Na verdade, o acolhimento dessa restrição conduziria à

contraditória conclusão de que os honorários advocatícios gozariam

de proteção mais ampla e privilegiada que o crédito do trabalhador

reconhecidamente hipossuficiente (tanto que beneficiário da

gratuidade judiciária).

Consoante anotado pela Procuradoria-Geral da República, na

petição inicial da ADI nº 5766, que impugna alguns dispositivos da

"Reforma Trabalhista", o problema reside em que o art. 791-A, § 4º,

da CLT condiciona a própria suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios de sucumbência à inexistência de crédito

trabalhista capaz de suportar a despesa. De forma contraditória, a

norma trabalhista relativa ao benefício da gratuidade judiciária seria

mais restritiva que a norma processual civil.

Também ressaltou a Procuradoria-Geral da República que "a norma

desconsidera a condição econômica que determinou concessão da

justiça gratuita e subtrai do beneficiário, para pagar despesas

processuais, recursos econômicos indispensáveis à sua

subsistência e à de sua família, em violação à garantia fundamental

de gratuidade judiciária (CR, art. 5º, LXXIV)".

Portanto, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do trecho

"[...] desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa[...]", contido no §

4º do art. 791-A da CLT.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária à parte autora, os

honorários advocatícios fixados em favor do(a) patrono(a) da parte

ré permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no

prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

TÓPICOS FINAIS

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da Reclamante

para com a Reclamada. Para que seja evitado o enriquecimento

indevido, autorizo a dedução dos valores comprovadamente

quitados, a mesmo título, mês a mês.

Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples e

pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST).
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Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao

trabalhado, nos termos da CLT, art. 459, parágrafo único e Súmula

381/TST, inclusive no que diz respeito aos valores apurados a título

de FGTS (OJ 302 da SDI-I TST). Observem-se as Súmulas 187,

304, no que couber.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial (acrescido de juros e correção monetária), tudo

como já pacificado pela súmula 368 do TST e Lei 8.541/92, art. 46 e

o Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser

comprovados nos autos, tudo no prazo a ser estipulado por ocasião

da liquidação da sentença, sob pena de oficiar-se o órgão

competente.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

desta reclamação formulados por ERISNALDO SILVA VENTURA,

em face deZÉ DA FEIRA para condenar a Reclamada a registrar

na CTPS obreira admissão e dispensa em05/04/2017 à 25/06/2019

(dada a projeção do aviso prévio), respectivamente, na função de

serviços, com salário de R$1.200,00.

O reclamante deverá entregar sua CTPS no prazo de cinco dias

após o trânsito em julgado, independentemente de notificação,

diretamente à reclamada, quando então esta deverá proceder as

devidas anotações, no prazo de cinco dias, ficando de logo

advertida de que nenhuma alusão a esta determinação judicial ou a

esta ação deverá constar na CTPS da autora.

A inobservância do prazo importará em pagamento de multa diária

de R$100,00 (cem reais), em favor da trabalhadora, até o limite de

R$1.000,00 (hum mil reais). Tal penalidade tem natureza de

"astreinte", e visa garantir a própria efetividade jurisdicional.

Decorridos 10 (dez) dias, e se ainda omissa a ré, autorizo a

Secretaria da Vara, a fim de evitar maiores prejuízos ao reclamante,

proceda à anotação, sem prejuízo da penalidade já arbitrada, e

comunicando-se o fato, em qualquer das hipóteses, ao INSS e à

Delegacia Regional do Trabalho.

No mais, condeno a reclamada a pagar ao reclamante: saldo de

salário, aviso prévio indenizado, integrativo ao tempo de serviço,

férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário,

valores relativos aos depósitos de FGTS acrescido da multa de 40%

do período, nos termos requerido na exordial. Autorizo a dedução

de R$ 1.000,00, valor já pago, conforme informado pelo próprio

reclamante.

Condeno, ainda, a demandada ao pagamento de:

1)horas extras, acrescidas do adicional de 50%, assim consideradas

as excedentes da oitava diária e quadragésima quarta semanal,

estas últimas desde que não computadas no excesso diário; b)

adicional noturno, durante todo o período do contrato, considerando

as horas trabalhadas entre as 22:00h e as 05:00h, com a redução

ficta; c) reflexos de horas extras e adicional noturno, considerando

que ambos, por habituais, refletem em aviso prévio, repouso

semanal, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido de

40%.

2) intervalo intrajornada de 01h diária, acrescida do adicional legal

de 50% (art. 71§ 4º da CLT) por cada dia efetivamente trabalhado,

sem intervalo integral de 1h, durante o contrato de trabalho no

período de 05/04/2017 a 10/11/2017, nos termos do parágrafo 4º,

do artigo 71, da CLT, na redação anterior a vigência da Lei

13.467/2017, com integração dos presentes valores ao salário do

Reclamante, assim como reflexo sem repousos semanais

remunerados, aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

décimos terceiros salários e FGTS acrescido da multa de 40%. Do

período de 11/11/2017 a 18/03/2018, apenas 45min, acrescidos do

adicional de 50%, a título de intervalo intrajornada parcialmente

suprimido, por cada dia de trabalho efetivo não concedido de forma

regular, sem reflexos, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 71, da

CLT, na sua atual redação.

Para fins de cálculo, serão adotados os seguintes parâmetros: a)

divisor de 220; b) adicional de horas extras legal de 50%; c) base de

cálculo: salário de R$ 1.200,00, mês a mês.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita. Cumprimento das

obrigações de pagar, em 48h, após a liquidação dos cálculos.

Como houve dispensa involuntária e não houve a liberação

tempestiva das guias de seguro desemprego, é devida a habilitação

do autor ao programa do seguro desemprego para que receba as

parcelas e valores a serem estabelecidas na Tabela do CODEFAT.

Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.

Improcedentes os demais pedidos.

Fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os

honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação. Fixo, em favor do(a) advogado(a) das

partes reclamadas, os honorários sucumbenciais de 10% sobre o

valor do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte reclamante.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária à parte autora, os

honorários advocatícios fixados em favor do(a) patrono(a) da parte
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ré permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no

prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Custas, pela Reclamada, sobre o valor arbitrado à condenação de

R$50.000,00, no importe de R$1.000,00.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes e a autarquia securitária, sem prejuízo das

comunicações de estilo aos demais órgãos públicos interessados no

cumprimento da legislação trabalhista.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001383-79.2017.5.07.0007
RECLAMANTE RAFAEL DE MELO ALVES

ADVOGADO VANESSA MARTINEZ FANEGO(OAB:
27322-A/CE)

ADVOGADO RAPHAEL ABREU LIMA(OAB:
37405/CE)

RECLAMADO LIGA ESPORTIVA ARTE E
CULTURAL BENEFICENTE - LEACB

ADVOGADO OSMAR RODRIGUES CHAVES DE
CASTRO(OAB: 22771/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE MELO ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Vistos etc.

I. RELATÓRIO

RAFAEL DE MELO ALVES ajuizou reclamação trabalhista em face

deLIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE –

LEACB, igualmente qualificada, narrando os fatos e formulando os

pedidos descritos na petição inicial, juntando procuração e

documentos. Atribuiu a causa o valor de R$ R$ 75.627,32.

Audiência em 17/10/2017. Rejeitada a proposta inicial de

conciliação e recebidas as defesas escritas acompanhadas de

documentos. Audiência em 13/07/2018. Determinada a realização

de perícia para apreciação dos pedidos de periculosidade. Laudo

pericial apresentado. Audiência em 23/04/2019. Determinada a

realização de perícia médica, diante da alegação do autor de que se

submeteu a tratamento psicológico e psiquiátrico no período em

trabalhou para a reclamada. Laudo pericial apresentado. Audiência

em 13/03/2020. Realizada prova oral. As partes disseram não ter

mais provas a produzir. Nada mais foi requerido, sendo encerrada a

instrução. Renovada e falha a proposta de conciliação. É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE TEMPORAL DA LEI Nº. 13.467/2017.

Inicialmente, cumpre tecer alguns esclarecimentos sobre a

aplicação ou não, no presente caso, da nova legislação em vigor,

Lei n° 13.467/17.

Quanto ao direito material, não há dúvida de que, nos termos do art.

5°, XXXVI, da CF, e do art. 6°, §1°, da Lei de Introdução às Normas

do Direito Brasileiro, o regramento a ser a ser aplicado é aquele

contemporâneo aos fatos geradores do pretenso direito pleiteado.

No caso, os pedidos da ação consistem em verbas decorrentes do

contrato de trabalho pretéritas ao vigor da Lei n° 13.467/17, motivo

pelo qual serão apreciados à luz da legislação vigente à respectiva

época.

No que toca às normas processuais, serão aplicadas conforme as

diretrizes da Instrução Normativa n° 41/2018 do TST.

MÉRITO.

INÍCIO DO VÍNCULO - CTPS

Em defesa, a Reclamada negou qualquer labor da Reclamante em

período anterior àquele registrado em CTPS.

Considerando a negativa da Reclamada, incumbia à Reclamante o

ônus de provar o suposto labor, além do período confessado, à luz

do disposto nos artigos 818, da CLT.

No caso em foco, a reclamante não trouxe aos autos prova oral ou

documental capaz de demonstrar, de forma robusta, a tese da

inicial, no tocante à data de admissão.

As testemunhas ouvidas em juízo nada informaram sobre a data

de admissão do Autor.

Assim, considerando a presunção relativa de veracidade das

informações contidas na CTPS da autora (Súmula 12 do TST) e

uma vez ausente do alentado bojo instrutório a comprovação de que

o liame de emprego entre as partes tenha iniciado em data diversa,

de se negar o seu reconhecimento, restando, por conseguinte,

rejeitados todos os títulos trabalhistas vindicados na exordial em

período anterior a 08/10/15.
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HORAS EXTRAORDINÁRIAS

O reclamante requer o pagamento de horas extras habitualmente

prestadas durante todo o período laboral.

Aponta como fundamento para sua pretensão a jornada de 12 horas

diárias, ultrapassando a jornada máxima de 44 horas semanais.

A reclamada ao se defender, impugnou a pretensão, sob o

argumento de que a jornada da reclamante jamais laborou em

sobrejornada e que esta observava a escala de 2x2, de forma que a

cada dois dias trabalhados eram concedidos 02 dias de folga,

conforme norma coletiva.

Pois bem.

As testemunhas foram seguras ao afirmar que, de fato, o

reclamante atuava em escala de 2 dias de trabalho por 2 dias de

descanso, das 7 às 19 horas.

Da análise dos autos, verifico que a jornada no regime de 2x2

praticada pela reclamante se encontra prevista em norma coletiva (

Cláusula 15ª da ACT 2015/2016 – fls. 151/160), pelo que considero

válida a adoção da jornada diferenciada adotada pela reclamada,

nos termos do art. 7º, XIII da Constituição Federal e da O.J. SBDI nº

323 do TST, o que impede a concessão do pagamento das horas

extraordinárias habituais por semana pleiteado, com base na

jornada supramencionada.

Desse modo, não reconheço jornada suplementar a remunerar,

razão pela qual julgo improcedente o pleito e seus reflexos.

SUPRESSÃO DE INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

Alega o reclamante na inicial que não dispunha de intervalo

intrajornada para alimentação. Pretende, assim, o recebimento de

horas extras referentes à supressão do intervalo intrajornada.

A ré nega o intervalo intrajornada suprimido.

No que tange aos intervalos intrajornada, constata-se que não

houve registro do horário do referido intervalo nas folhas de ponto

do empregado, nem mesmo sua pré-assinalação, pelo que presumo

que o reclamante não o usufruía.

Dessa forma, competia à reclamada o ônus de provar a concessão

do intervalo, por se tratar de fato obstativo do direito do autor, nos

termos do art. 373, inc. II do CPC, do qualnão se desvencilhou.

As testemunhas ouvidas em juízo declararam que, assim como o

reclamante, usufruíam apenas de 15/20 minutos de intervalo para

almoço.

Assim, concluo que não havia concessão do intervalo intrajornada

mínimo de 1 hora ao reclamante.

Destarte, tendo em vista que o contrato de trabalho é anterior ao

vigor da Lei n° 13.467/17 e que a supressão parcial do intervalo

acarreta o pagamento integral do período correspondente, com

adicional mínimo de 50% sobre o valor da hora normal, nos termos

do art. 71 da CLT e da súmula 437 do TST, DEFIRO o pleito de

horas extras decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, ficando a reclamada condenada a pagar ao

reclamante 1 (uma) hora extra de intervalo por dia trabalhado,

acrescida de 50%, nos dias efetivamente trabalhados, durante o

período contratual. Divisor 220. A base de cálculo é o valor de

R$ 1.270,80, tendo em vista que a ré deixou apresentar a evolução

salarial do empregado no curso da relação de emprego e não

impugnou a remuneração indicado na exordial.

Defiro, ainda, os reflexos em férias + 1/3 e 13º salário, por se tratar

de verba de natureza salarial.

Não há reflexos em saldo de salário, já que deferidas as horas

extras no período laborado.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Quanto ao adicional de periculosidade, o entendimento deste juízo é

de que referido adicional somente é devido, nos termos do inciso II

do art. 193 da CLT, aos profissionais que se exponham

demasiadamente ao perigo e à condição de vulnerabilidade em

defesa patrimonial ou pessoal, e não para qualquer trabalhador que

se encontre em local sujeito a agressão física.

Em que pese a manifestação do laudo pericial de forma favorável

ao pagamento do adicional, ao concluir que " Após análise das

atividades desenvolvidas pelo reclamante com base nos

dispositivos da Portaria n° 3214/78 do Ministério do Trabalho e

Emprego - MTE e Legislação Complementar NR-16, concluímos

conforme que, conforme o referido ANEXO 3 (Aprovado pela

Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013 da NR-16, O

RECLAMANTE LABOROU EM CONDIÇÕES PERICULOSAS

DURANTE TODO O SEU CONTRATO DE TRABALHO." (fls. 467),

não tem o Reclamante como missão fazer a segurança

patrimonial da associação ou dos seus frequentadores.

Neste caso, a atividade exercida pelo reclamante, como efetivo

sócio educador, contribui para a prevenção de conflitos e não se

confunde com o trabalho de um agente de segurança ativo.

Vale ressaltar que, para o enquadramento no Anexo 3 da NR 16,

item 2, "a" ou "b", serão considerados profissionais de segurança

pessoal ou patrimonial aqueles empregados de prestadora de
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serviços de segurança privada em empresa devidamente registrada

e autorizada conforme Lei 7.102/83 ou empregados que exerça

suas atividades de segurança patrimonial ou pessoal em

instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias,

aeroportuárias e de bens públicos, contratados diretamente pela

administração pública direta ou indireta, o que não é o caso dos

autos.

Desta forma, considerando que as funções desempenhadas pelo

autor eram de Socioeducador e que esta atividade não se enquadra

nas hipóteses descritas no Anexo 3, da NR-16, que regulamentou o

inciso II do art. 193 da CLT, inserido pela Lei 12.740 /2012, resta

indevido o pretendido adicional de periculosidade.

Assim, deixo de considerar as conclusões do laudo pericial quanto

ao adicional de periculosidade e julgo IMPROCEDENTE o pedido

de condenação da parte Reclamada no pagamento de adicional de

periculosidade e reflexos.

DANOS MORAIS

O Reclamante requer indenização por dano moral pelo abalo

psíquico sofrido, porquanto era constantemente destratado pelos

seus superiores, além das ameaças proferidas pelos menores

infratores.

A responsabilidade civil subjetiva e a condenação do empregador a

pagar indenização por danos morais exigem a presença dos

seguintes requisitos: a) a evidência do dano ocorrido a um bem

tutelado; b) a constatação do nexo causal com o trabalho e c) a

comprovação do ato ilícito praticado pelo empregador e a

caracterização da culpa deste em qualquer grau.

Destaque- se que declaro, incidentalmente a inconstitucionalidade

do art. 223-G, parágrafo 1o da CLT, tendo em vista que a esfera

moral das pessoas humanas é conteúdo do valor da dignidade da

pessoa humana (art. 1o, III da CF/88) e como tal, não pode sofrer

restrição à reparação ampla e integral quando violada.

No caso em apreço, constata-se que a síndrome do pânico

adquirida pelo autor foi desencadeada pelos fatores relacionados ao

trabalho, diante das agressões sofridas no seu local de trabalho,

provada pela prova pericial e testemunhal.

O perito médico, no laudo de fls. 716/728, após detida análise

comportamental do obreiro, concluiu pela existência da doença

psiquiátrica relacionada ao trabalho à época de vigência do

contrato: “A síndrome do pânico é uma doença de etiologia

multifatorial e sem nexo causal exclusivo com as atividades

laborais. Tal doença é desencadeada por fatores de suscetibilidade

individuais e multifatoriais relacionados ao estresse (laboral,

extralaboral e individual). O trabalho foi um fator desencadeante

para o desenvolvimento das doenças psicológicas. Fica

caracterizada dano psíquico relacionado ao trabalho na reclamada,

o que segundo define o art. 21, I, da Lei 8.2013 deve ocasionar

redução ou perda da capacidade para o trabalho, ou produzir lesão

que exija atenção médica para recuperação. No caso em questão

foram avaliadas todas as situações laborativas e extra laborativas

potencialmente causadoras de estresse, foram identificados os

seguintes fatores: Queixas relacionadas ás agressões sofridas no

seu local de trabalho, comprovada através de boletim de

ocorrências. Com relação aos fatores não relacionados ao trabalho

não foram identificados fatores indicativos de desencadeantes para

a doença. Trata-se, pois, de caso onde o trabalho atuou como

concausa para o desencadeamento e ou agravamento de transtorno

psíquico latente. Utilizando a classificação de Schilling, podemos

graduar a concausa como grau II, onde o trabalho contribui para o

quadro, de forma media – moderada.”.

Além da análise dos boletins de ocorrência juntados aos autos, que

noticiam as agressões sofridas no ambiente de trabalho, os

depoimentos das testemunhas revelam que o reclamante

presenciava rebelião dentro do Centro Educacional e que sofria

agressões físicas e ameaças dos jovens, inclusive praticados

diretamente contra ele, merecendo destaque o depoimento da

segunda testemunha do autor: “que em 1 das rebeliões o

reclamante estava trabalhando como o depoente no mesmo bloco;

que houve tentativa de fuga por parte dos menores, tendo o

reclamante inclusive retirado o depoente do perigo de ser levado

pelos menores para o pátio onde eles estavam; que depoente e

reclamante sofriam ameaça dos menores, tendo sofrido agressão

física no dia dessa rebelião ocorrida no Centro.(...).

As provas dos autos revela a lesão causada à integridade físico-

psicológica decorrente das situações vivenciadas no ambiente de

trabalho, deixando evidente ainda a culpa da ré pela conduta

omissiva pela falta de implementação de política de segurança

efetiva e capaz de coibir os atos de rebelião.

Desse modo, concluo que o obreiro sofreu danos morais pelos

tormentos de ordem psicológica a partir dos atos da parte

Reclamada.

De efeito, balizando-se nos arts. 186 e 927, caput, do CC/2002,

levando-se em conta a extensão do dano, a repercussão do fato

perante o convívio em sociedade, a potencialidade econômica do

reclamado, a remuneração da Reclamante, a propagação entre os
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funcionários, mesmo que de forma indireta, e para que seja evitado

o enriquecimento sem causa e observado o caráter pedagógico da

pena, este Juízo entende cabível, justa e razoável indenização por

danos morais no montante arbitrado de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

Defiro, portanto, o pedido de reparação do dano moral, mas não no

patamar máximo reivindicado, tudo isto como uma forma de

amenizar, com uma compensação econômica, o impacto do dano

na esfera da imagem e da honra objetiva e subjetiva da vítima, já

que não é possível a restituição ao status quo ante, uma vez que a

dor e sofrimento sofridos são insuscetíveis de valoração pecuniária.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - RECLAMANTE

Constatado que a remuneração do autor não excede o limite

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT, havendo, ainda,

declaração de hipossuficiência firmada pelo próprio reclamante nos

autos, a qual se presume verdadeira, à luz do art. 99, § 3º, do

CPC/15, e que não houve prova em sentido contrário, DEFIRO o

benefício da Justiça Gratuita em favor do acionante.

DA JUSTIÇA GRATUITA - RECLAMADA

Nos termos do §3º do Art. 790 da CLT, via de regra, é concedido o

benefício da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Já o § 4o do citado artigo, estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Há de se ponderar que, tratando-se a requerente de pessoa jurídica

de direito privado, a mera declaração de hipossuficiência econômica

é insuficiente para o deferimento do benefício.

É que o deferimento da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas,

ainda que se trate de entidades sem fins lucrativos, exige a

comprovação cabal e robusta da situação de hipossuficiência

econômica, o que não logrou a Requerida.

Com efeito, dispõe o art.99, §3º, do NCPC:

"§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Vale dizer: apenas às pessoas físicas se aplica a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência econômica, não bastando

às pessoas jurídicas que pretendem o gozo da gratuidade judiciária

a mera alegação de dificuldade econômica.

Nesse sentido, firme a jurisprudência:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS. DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

DESERÇÃO. Com efeito, o entendimento desta Corte é no sentido

de que, para fazer jus ao benefício da Justiça Gratuita, a pessoa

jurídica deve fazer prova robusta da sua impossibilidade de arcar

com aquelas despesas sem prejuízo do seu equilíbrio econômico,

mesmo que se trate, como no caso, de entidade privada sem fins

lucrativos. Nesse contexto, não provada a miserabilidade

econômica da recorrente, que não comprovou que se encontrava

em estado de hipossuficiência econômica que a impedia de arcar

com as custas processuais, não existe nos autos nenhuma

comprovação da realização de depósito recursal. Óbice para

conhecimento e processamento do recurso de revista no art. 896, §

4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento

conhecido e não provido.

(TST - AIRR: 3008220125040202, Relator: Paulo Américo Maia de

Vasconcelos Filho, Data de Julgamento: 03/09/2014, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 05/09/2014)

No caso dos autos, a Demandada não apresentou qualquer prova

da alegada situação de hipossuficiência, razão porque deve ser

indeferida a gratuidade judiciária requerida.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária formulado

pela Reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso presente, conforme exposto acima, parte dos pleitos

apresentados pela parte autora não foram acolhidos, resultando,

então, na sucumbência recíproca.

Assim, incide o disposto no art. 791-A, § 3º, da CLT, segundo o

qual, "na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários".

Em relação ao alcance da sucumbência recíproca, parece-me que

há de prevalecer o entendimento trazido no Enunciado nº 99 da 2ª
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Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho da

ANAMATRA, segundo o qual "o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, par.3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial".

Assim, à vista dos critérios elencados no art. 791-A, § 2º, da CLT,

fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os honorários

sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação. Ademais, fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte

reclamada, os honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte reclamante.

Ressalto, ainda, ser vedada a compensação entre os honorários

acima fixados, conforme a parte final do art. 791-A, § 3º, da CLT.

Outrossim, destaco que, a meu sentir, afigura-se afrontoso à Carta

Magna o seguinte trecho do § 4º do art. 791-A da CLT: "[...] desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa [...]". De fato, a norma,

assim posta, resulta em limitação inadmissível à fruição do benefício

da gratuidade judiciária, violando, em última análise, o próprio

princípio de acesso à Justiça, ambos com assento no art. 5º da

Constituição Federal (incisos XXXV e LXXIV).

Além disso, a aplicação dessa condicionante resultaria em

situações absurdas, como a de que o trabalhador, geralmente pobre

e hipossuficiente, viesse a ter todo o seu crédito objeto da

condenação consumido pelo pagamento de honorários

advocatícios.

Na verdade, o acolhimento dessa restrição conduziria à

contraditória conclusão de que os honorários advocatícios gozariam

de proteção mais ampla e privilegiada que o crédito do trabalhador

reconhecidamente hipossuficiente (tanto que beneficiário da

gratuidade judiciária).

Consoante anotado pela Procuradoria-Geral da República, na

petição inicial da ADI nº 5766, que impugna alguns dispositivos da

"Reforma Trabalhista", o problema reside em que o art. 791-A, § 4º,

da CLT condiciona a própria suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios de sucumbência à inexistência de crédito

trabalhista capaz de suportar a despesa. De forma contraditória, a

norma trabalhista relativa ao benefício da gratuidade judiciária seria

mais restritiva que a norma processual civil.

Também ressaltou a Procuradoria-Geral da República que "a norma

desconsidera a condição econômica que determinou concessão da

justiça gratuita e subtrai do beneficiário, para pagar despesas

processuais, recursos econômicos indispensáveis à sua

subsistência e à de sua família, em violação à garantia fundamental

de gratuidade judiciária (CR, art. 5º, LXXIV)".

Portanto, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do trecho

"[...] desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa[...]", contido no §

4º do art. 791-A da CLT.

Em consequência, deferida a gratuidade judiciária à parte autora, os

honorários advocatícios fixados em favor do(a) patrono(a) da parte

ré permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, no

prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS –PERÍCIA TÉCNICA

Considerando a complexidade dos trabalhos, a diligência,

celeridade e o zelo profissional dispensado pelo perito, fixa-se a

verba honorária pericial no valor de R$ 1.000,00, em favor do perito

FRANCISCO EMÍLIO FROTA DOS SANTOS, a serem suportados

pelo reclamante, vez que sucumbente no objeto da perícia.

Contudo, face ao deferimento dos benefícios da gratuidade de

justiça, e ainda, diante ao que dispõe o art. 124 da Consolidação

Geral dos Provimentos deste e. TRT da 7ª Região, bem como, a

Resolução no 66/2010 do CSJT, a responsabilidade pelo

pagamento deverá recair sob a responsabilidade da União Federal,

autorizando-se a dedução dos valores antecipados a tal título.

Nestes moldes, após o trânsito em julgado da presente decisão

deverão ser observadas as previsões contidas no art. 124 e

seguintes da Consolidação Geral dos Provimentos deste e. TRT da

7ª Região, a fim de ser expedida a competente requisição de

pagamento de honorários periciais.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA MÉDICA.

Cabe à Reclamada, sucumbente no objeto da perícia, a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais (CLT, art.

790-B). Considerando a segurança demonstrada pelo perito em seu

mister; a complexidade da matéria envolvida; a investigação em

torno das condições do ambiente de trabalho; o conjunto de material

fático examinado; e as horas trabalhadas por estimativa, arbitro os

honorários definitivos do Perito oficial responsável Antônio

Benevides Vieira pela perícia médica em R$1.000,00, devendo

deste valor ser deduzido eventual quantia antecipada, cabendo,

ainda, à Reclamada ressarcir a União de eventuais valores por ela

despendidos a título de honorários provisionais.
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TÓPICOS FINAIS

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da Reclamante

para com a Reclamada. Para que seja evitado o enriquecimento

indevido, autorizo a dedução dos valores comprovadamente

quitados, a mesmo título, mês a mês.

Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples e

pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST). Correção monetária a partir do sexto dia do

mês subseqüente ao trabalhado, nos termos da CLT, art. 459,

parágrafo único e TST/SDI-1/OJ - 124, inclusive no que diz respeito

aos valores apurados a título de FGTS.

Ressalte-se que quanto à condenação em danos morais, o termo a

quo para a incidência da correção monetária é a data desta decisão

em que houve o arbitramento da indenização (Súmula 439 TST).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial (acrescido de juros e correção monetária) no

momento de pagamento ao credor (fato gerador da obrigação), tudo

como já pacificado pela súmula 368 do TST e Lei 8.541/92, art. 46 e

o Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser

comprovados nos autos, tudo no prazo a ser estipulado por ocasião

da liquidação da sentença, sob pena de oficiar-se o órgão

competente.

III. DISPOSITIVO

POSTO ISTO, na forma da fundamentação supra, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente reclamação

trabalhista, para condenar a reclamada, LIGA ESPORTIVA ARTE

E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB, a pagar ao reclamante,

RAFAEL DE MELO ALVES, no prazo de 48 horas após o trânsito

em julgado e liquidação desta sentença, a importância referente às

seguintes parcelas:

- 1 (uma) hora extra decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, acrescida de 50%, nos dias efetivamente trabalhados,

durante o período contratual. Divisor 220. A base de cálculo é de R$

1.270,80. Defiro, ainda, os reflexos em férias + 1/3, 13º salário,

FGTS + 40% e repouso semanal remunerado, por se tratar de verba

de natureza salarial.

- Indenização por danos morais, no montante de R$5.000,00 (cinco

mil reais);

DEFIRO os benefício da Justiça Gratuita em favor da acionante.

Honorários periciais no valor de R$ 1.000,00, em favor do perito

FRANCISCO EMÍLIO FROTA DOS SANTOS, a cargo da parte

reclamante, com fulcro no art. 790-B, da CLT, posto que foi

sucumbente no objeto da perícia. Contudo, face ao deferimento dos

benefícios da gratuidade de justiça, e ainda, diante ao que dispõe o

art. 124 da Consolidação Geral dos Provimentos deste e. TRT da 7ª

Região, bem como, a Resolução no 66/2010 do CSJT, a

responsabilidade pelo pagamento deverá recair sob a

responsabilidade da União Federal, autorizando-se a dedução dos

valores antecipados a tal título.

Honorários periciais do Perito oficial responsável pela perícia

médica, Antônio Benevides Vieira, no importe de R$1.000,00 a

cargo da Reclamada.

Fixo, em favor do(a) advogado(a) da parte reclamante, os

honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação. Ademais, fixo, em favor do(a)

advogado(a) da parte reclamada, os honorários sucumbenciais de

10% sobre o valor do(s) pedido(s) em que foi sucumbente a parte

reclamante. Em consequência, deferida a gratuidade judiciária ao

autor, os honorários advocatícios fixados em favor do patrono da

reclamada permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

no prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Improcedente os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantificação, por cálculos, na fase de liquidação de sentença.

Custas pelo Reclamado de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$10.00,00.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0135700-39.2002.5.07.0007
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS DE CASTRO

ADVOGADO EDVILSON FRANKLIN
MESQUITA(OAB: 10375/CE)

RECLAMADO VANGELA MARIA GUIMARAES
PINHEIRO

RECLAMADO JAIRO PEREIRA MARQUES
SOBRINHO

RECLAMADO COPARAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA
- ME

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE BARBOSA
PORTELA(OAB: 10358/CE)
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RECLAMADO JOSE ALMIR DE FREITAS

RECLAMADO RAIMUNDO NUNES FABRICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. SUPERINTENDENTE DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ -
DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLVO (BRASIL) S.A

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS DE CASTRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu,ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atendendo pedido das partes, DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, após o retorno das atividades suspensas em

con fo rm idade  com o  d i spos to  no  ATO CONJUNTO

TRT7 .GP .CORREG Nº  02 /2020 .

Em seguida, notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002006-80.2016.5.07.0007
RECLAMANTE BRUNO NOBRE GALDINO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO LUCAS CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
27433/CE)

ADVOGADO ANASTÁCIO JORGE MATOS DE
SOUSA MARINHO(OAB: 8502-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NOBRE GALDINO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que as notificações de id 637f04d e id

63f598c, foram expedidas de forma errada.

Certifico, também, que ante a impossibilidade de notificação via

postal, e que só retornaremos às atividades presenciais em 04/05,

não há tempo hábil para expedição das notificações.

Nesta data,01 de abril de 2020, eu,LUIS ANTONIO ALVES

FERREIRA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Face à certidão supra, cancele-se a audiência designada.

O presente processo ficará fora de pauta até o término do período

de suspensão de prazos e audiências previstos no ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, que estabelece

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo

Coronavírus (Covid-19).

Decorrido o prazo, designe-se audiência para os mesmos fins,

notificando-se as partes e procuradores.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001530-76.2015.5.07.0007
CONSIGNANTE GISELE NUNES DE SOUZA - ME

ADVOGADO GEORGE EMANUEL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23115/CE)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO BENEVIDES
NOGUEIRA(OAB: 26724/CE)

CONSIGNATÁRIO ESPOLIO DE IRALDO DO
CARVALHO SILVA, representado pela
Sra. MARILENE SOARES SILVA

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GISELE NUNES DE SOUZA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a solicitação de bloqueio judicial

junto ao sistema Bacenjud restou negativa.

Nesta data,01 de abril de 2020, eu,GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Verifica-se que resta em execução no presente feito apenas débito

em valor inferior a R$ 1.000,00, cujo sujeito ativo é a União Federal,

o qual é de comprovada inexequibilidade, conforme medidas

executórias já intentadas de forma infrutífera.

Neste contexto, em que pese o fato da CF/88, no seu art. 114, VIII,

dizer que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a

execução de ofício das contribuições sociais previstas no art. 195, I,

"a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que

proferir, bem como, o art. 876, parágrafo único, da CLT que

determina que serão executadas ex officio as contribuições sociais

devidas em decorrência de decisão proferida pelos Juízes e

Tribunais do Trabalho resultantes de condenação ou homologação

de acordo, impende destacar que tais disposit ivos não

regulamentam os índices de incidência de sua aplicação, tampouco

os valores que devem ser objetos de execução.

Ademais, ressalte-se o entendimento constante da Portaria MF nº

49/2004, segundo o qual os débitos com a Fazenda Nacional de

valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 não devem ser

inscritos como Dívida Ativa da União nem remetidos às

Procuradorias da Fazenda Nacional em função do reduzido valor e

dos custos de administração e cobrança, em verdadeira dispensa

de constituição do crédito tributário, tal como previsto no parágrafo

único do art. 65 da Lei nº 7.799/1989 c/c art. 5º do Dec-Lei nº

1.569/1977.

E, em julgado recente, o nosso Regional negou provimento ao

Agravo de Petição da União Federal cuja ementa dispõe o seguinte:

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. UNIÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉBITO INEXEQUÍVEL E DIMINUTO.

EXTINÇÃO POR REMISSÃO. ANALOGIA PORTARIA Nº49/2004

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. Se, nos termos do art.114, VIII, da

CF/88 e arts. 831, parágrafo único, 832, §3º, e 876, parágrafo único,

da CLT, a Justiça do Trabalho funciona, então, simultaneamente,

como órgão constituidor, executor de ofício e arrecadador das

contribuições previdências decorrentes de seus julgados,

assumindo o status e as atribuições legais conferidas às

autoridades administrativas em matéria tributária, há de lhe

pertencer, também, analogicamente às previsões normativas

aplicáveis na esfera administrativa, o poder e a competência para

conceder o perdão da dívida, declarando a extinção do crédito

tributário constituído (art.794, II, do CPC), nas hipóteses de elevado

custo de administração e cobrança do tributo, bem assim de débitos

de comprovada inexequibilidade e de diminuta importância,

somadas à constatação fática, demonstrada pelas diversas,

reiteradas e infrutíferas providências adotadas nos autos, de que

não existem bens de propriedade da executada ou de seus sócios

hábeis a saldar a dívida (aplicação analógica dos incisos I e II da

Portaria MF nº49/2004). Agravo conhecido e não provido. " (AP nº

0260400-67.2005.5.07.0012 Relator: Juiz Convocado Emmanuel

Teófilo Furtado, data de julgamento 08/05/2013).

Não se pode olvidar, ainda, que a concentração de esforços em

execuções previdenciárias de maior monta possibilitará um retorno

aos cofres públicos de forma mais eficaz.

Desse modo, considerando que o crédito ora em execução é ínfimo

se comparado às despesas geradas com sua execução, a qual se

revelou infrutífera; considerando, ainda, que a vertente hipótese se

enquadra nos limites estabelecidos pela União como reduzido valor

para a cobrança, na forma da Portaria MF nº 49/2004, a qual

equivale a uma remissão de dívida, JULGO EXTINTA a presente

execução na forma do art. 924, III, do NCPC.

Assim, exclua(m)-se os(as) executados(as) porventura incluídos no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Após, remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Deixo de conceder vistas à União Federal, tendo em vista o

disposto na Portaria MF n.º 582/2013.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001530-76.2015.5.07.0007
CONSIGNANTE GISELE NUNES DE SOUZA - ME

ADVOGADO GEORGE EMANUEL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23115/CE)
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ADVOGADO CARLOS FREDERICO BENEVIDES
NOGUEIRA(OAB: 26724/CE)

CONSIGNATÁRIO ESPOLIO DE IRALDO DO
CARVALHO SILVA, representado pela
Sra. MARILENE SOARES SILVA

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE IRALDO DO CARVALHO SILVA, representado
pela Sra. MARILENE SOARES SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a solicitação de bloqueio judicial

junto ao sistema Bacenjud restou negativa.

Nesta data,01 de abril de 2020, eu,GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Verifica-se que resta em execução no presente feito apenas débito

em valor inferior a R$ 1.000,00, cujo sujeito ativo é a União Federal,

o qual é de comprovada inexequibilidade, conforme medidas

executórias já intentadas de forma infrutífera.

Neste contexto, em que pese o fato da CF/88, no seu art. 114, VIII,

dizer que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a

execução de ofício das contribuições sociais previstas no art. 195, I,

"a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que

proferir, bem como, o art. 876, parágrafo único, da CLT que

determina que serão executadas ex officio as contribuições sociais

devidas em decorrência de decisão proferida pelos Juízes e

Tribunais do Trabalho resultantes de condenação ou homologação

de acordo, impende destacar que tais disposit ivos não

regulamentam os índices de incidência de sua aplicação, tampouco

os valores que devem ser objetos de execução.

Ademais, ressalte-se o entendimento constante da Portaria MF nº

49/2004, segundo o qual os débitos com a Fazenda Nacional de

valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 não devem ser

inscritos como Dívida Ativa da União nem remetidos às

Procuradorias da Fazenda Nacional em função do reduzido valor e

dos custos de administração e cobrança, em verdadeira dispensa

de constituição do crédito tributário, tal como previsto no parágrafo

único do art. 65 da Lei nº 7.799/1989 c/c art. 5º do Dec-Lei nº

1.569/1977.

E, em julgado recente, o nosso Regional negou provimento ao

Agravo de Petição da União Federal cuja ementa dispõe o seguinte:

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. UNIÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉBITO INEXEQUÍVEL E DIMINUTO.

EXTINÇÃO POR REMISSÃO. ANALOGIA PORTARIA Nº49/2004

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. Se, nos termos do art.114, VIII, da

CF/88 e arts. 831, parágrafo único, 832, §3º, e 876, parágrafo único,

da CLT, a Justiça do Trabalho funciona, então, simultaneamente,

como órgão constituidor, executor de ofício e arrecadador das

contribuições previdências decorrentes de seus julgados,

assumindo o status e as atribuições legais conferidas às

autoridades administrativas em matéria tributária, há de lhe

pertencer, também, analogicamente às previsões normativas

aplicáveis na esfera administrativa, o poder e a competência para

conceder o perdão da dívida, declarando a extinção do crédito

tributário constituído (art.794, II, do CPC), nas hipóteses de elevado

custo de administração e cobrança do tributo, bem assim de débitos

de comprovada inexequibilidade e de diminuta importância,

somadas à constatação fática, demonstrada pelas diversas,

reiteradas e infrutíferas providências adotadas nos autos, de que

não existem bens de propriedade da executada ou de seus sócios

hábeis a saldar a dívida (aplicação analógica dos incisos I e II da

Portaria MF nº49/2004). Agravo conhecido e não provido. " (AP nº

0260400-67.2005.5.07.0012 Relator: Juiz Convocado Emmanuel

Teófilo Furtado, data de julgamento 08/05/2013).

Não se pode olvidar, ainda, que a concentração de esforços em

execuções previdenciárias de maior monta possibilitará um retorno

aos cofres públicos de forma mais eficaz.

Desse modo, considerando que o crédito ora em execução é ínfimo

se comparado às despesas geradas com sua execução, a qual se

revelou infrutífera; considerando, ainda, que a vertente hipótese se

enquadra nos limites estabelecidos pela União como reduzido valor

para a cobrança, na forma da Portaria MF nº 49/2004, a qual

equivale a uma remissão de dívida, JULGO EXTINTA a presente

execução na forma do art. 924, III, do NCPC.

Assim, exclua(m)-se os(as) executados(as) porventura incluídos no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Após, remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Deixo de conceder vistas à União Federal, tendo em vista o

disposto na Portaria MF n.º 582/2013.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.
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ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0135700-39.2002.5.07.0007
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS DE CASTRO

ADVOGADO EDVILSON FRANKLIN
MESQUITA(OAB: 10375/CE)

RECLAMADO VANGELA MARIA GUIMARAES
PINHEIRO

RECLAMADO JAIRO PEREIRA MARQUES
SOBRINHO

RECLAMADO COPARAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA
- ME

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE BARBOSA
PORTELA(OAB: 10358/CE)

RECLAMADO JOSE ALMIR DE FREITAS

RECLAMADO RAIMUNDO NUNES FABRICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. SUPERINTENDENTE DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ -
DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLVO (BRASIL) S.A

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPARAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
RECICLAVEIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu,ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atendendo pedido das partes, DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, após o retorno das atividades suspensas em

con fo rm idade  com o  d i spos to  no  ATO CONJUNTO

TRT7 .GP .CORREG Nº  02 /2020 .

Em seguida, notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002053-54.2016.5.07.0007
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Julyana Paula Bringel de Oliveira e
Mesquita(OAB: 18560/CE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Romanholi Brasil(OAB:
19528/CE)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

ADVOGADO EDGARD SERGIO GONDIM
CARLOS(OAB: 38242/CE)

RECLAMADO RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE AZEVEDO
MENDES(OAB: 40100/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO GLAUBER ISAIAS PINHEIRO
DANTAS(OAB: 33041/CE)

RECLAMADO FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO Rodrigo Macêdo de Carvalho(OAB:
15470/CE)

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO ANTHONY YURI PAZ VERAS(OAB:
27896/CE)

ADVOGADO HELIO PARENTE ARRAIS
FILHO(OAB: 31292/CE)

ADVOGADO MATHEUS DE AZEVEDO
MENDES(OAB: 40100/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO GLAUBER ISAIAS PINHEIRO
DANTAS(OAB: 33041/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada FIORI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA E RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.,
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interpuseram recurso ordinário tempestivamente com fulcro no Art.

899 - § 10.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOSE SANTOS DE FREITAS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se e

remetam-se os autos ao E. TRT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002006-80.2016.5.07.0007
RECLAMANTE BRUNO NOBRE GALDINO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO LUCAS CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
27433/CE)

ADVOGADO ANASTÁCIO JORGE MATOS DE
SOUSA MARINHO(OAB: 8502-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que as notificações de id 637f04d e id

63f598c, foram expedidas de forma errada.

Certifico, também, que ante a impossibilidade de notificação via

postal, e que só retornaremos às atividades presenciais em 04/05,

não há tempo hábil para expedição das notificações.

Nesta data,01 de abril de 2020, eu,LUIS ANTONIO ALVES

FERREIRA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Face à certidão supra, cancele-se a audiência designada.

O presente processo ficará fora de pauta até o término do período

de suspensão de prazos e audiências previstos no ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, que estabelece

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo

Coronavírus (Covid-19).

Decorrido o prazo, designe-se audiência para os mesmos fins,

notificando-se as partes e procuradores.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002053-54.2016.5.07.0007
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Julyana Paula Bringel de Oliveira e
Mesquita(OAB: 18560/CE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Romanholi Brasil(OAB:
19528/CE)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

ADVOGADO EDGARD SERGIO GONDIM
CARLOS(OAB: 38242/CE)

RECLAMADO RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE AZEVEDO
MENDES(OAB: 40100/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO GLAUBER ISAIAS PINHEIRO
DANTAS(OAB: 33041/CE)

RECLAMADO FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO Rodrigo Macêdo de Carvalho(OAB:
15470/CE)

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO ANTHONY YURI PAZ VERAS(OAB:
27896/CE)

ADVOGADO HELIO PARENTE ARRAIS
FILHO(OAB: 31292/CE)

ADVOGADO MATHEUS DE AZEVEDO
MENDES(OAB: 40100/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO GLAUBER ISAIAS PINHEIRO
DANTAS(OAB: 33041/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRA MAHY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada FIORI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA E RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.,

interpuseram recurso ordinário tempestivamente com fulcro no Art.

899 - § 10.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOSE SANTOS DE FREITAS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se e

remetam-se os autos ao E. TRT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000621-05.2013.5.07.0007
RECLAMANTE ANA CLAUDIA VASCONCELOS

CUNHA

ADVOGADO MARA THAYS MAIA FERREIRA(OAB:
19462-N/CE)

RECLAMADO PRIMORE COMERCIO DE MOVEIS E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO DAVID DE QUEIROZ CHAVES(OAB:
15780-A/CE)

RECLAMADO PAULO AIRTON DO NASCIMENTO
SOUZA

RECLAMADO ANTONIO AIRTON FERREIRA
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA VASCONCELOS CUNHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu,ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONCA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de penhora do veículo de Placa OCI0019 que,

segundo consta no sistema Renajud, encontra-se no nome de Bruto

Vieira do Nascimento, por ausência de prova de que, de fato, trata-

se de bem de propriedade de qualquer dos executados.

E, quanto aos pedidos de retenção de CNH, Passaport e cartões de

crédito dos sócios executados, tem este Juízo a dizer que:

Não obstante a nova sistemática trazida pelo CPC de 2015 em seu

art. 139, IV, entende este Juízo que a base estrutural do

ordenamento jurídico é a Constituição Federal, mormente, em seu

art. 8º que determina que a aplicação o ordenamento jurídico deve

atender aos fins sociais, de modo a resguardar a dignidade da

pessoa humana e observar os princípios da proporcionalidade,

razoabilidade e legalidade.

A apreensão de passaportes, suspensão da CNH e de cartões de

crédito vão de encontro aos direitos fundamentais de ir e vir, que, a

meu ver, protege também os inadimplentes, além do mais, tais

medidas não contribuem para a efetividade da execução.

Doutra feita, a penhora sobre bens dos executados já fora

determinada restando infrutífera a diligência, conforme certificado

nos autos; as consultas ao RENAJUD e BACENJUD, também não

lograram êxito; os executados já se encontram com seus nomes

cadastrados junto ao BNDT, bem como fora registra restrição junto

ao SERASA, VIA SERASAJUD.
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Isso posto, indefiro tais pedidos.

Intime-se a exequente para ciência do presente despacho e

requerer o que couber, sob pena de suspensão da execução, nos

termos do despacho de id.9281c7b.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001259-33.2016.5.07.0007
RECLAMANTE ANTONIA DAYANE DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO nievis christianne israel dos
santos(OAB: 13664/CE)

RECLAMADO ALEXANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
36302/CE)

RECLAMADO ODEBRISMAR VASCONCELOS
XIMENES JUNIOR

RECLAMADO KARINNE NOGUEIRA SANTIAGO

RECLAMADO CHURRASCARIA AGUA FRIA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO LUIZ NOGUEIRA BARBOSA
NETO(OAB: 33419/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA

  - CHURRASCARIA AGUA FRIA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu,ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONCA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a última consulta ao RENAJUD foi em 4.8.2019,

conforme id. 71b2c87, e que nada foi dito acerca da alteração das

condições dos executados, indefiro o pedido de id. 1b34ae2, de

consulta ao DETRAN.

Quanto ao pedido de consulta à JUCEC - Junta Comercial do

Estado do Ceará, esclareça a parte exequente qual a utilidade da

consulta solicitada para que este Juízo possa deliberar.

Renove-se a ordem de penhora "on line" em nome dos executados,

via BACENJUD, utilizando-se do SABBS - istema Automatizado de

Bloqueios Bancários, até integralização da execução.

Não logrando êxito, consulte-se ao RENAJUD, ficando, desde logo

autorizada a anotação de restrição de circulação dos veículos acaso

encontrados, expedindo-se mandado de penhora e remoção dos

mesmos e/ou de tantos outros bens quantos bastem para garantia

da execução.

Sendo negativas as determinações acima, consulte-se ao INFOJUD

as três últimas declarações de renda dos sócios da empresa

executada, mantendo-se em sigilo, disponível apenas para

visualização das partes e seus procuradores, por se tratar de

documento protegido pelo sigilo fiscal.

Em seguida, notifique-se a parte exequente para requerer o que

couber, no prazo de cinco dias, tendo em vista as informações

contidas nas declarações de renda.

Ato contínuo, em atenção ao requerimento de ID 1b34ae2 e o

disposto no Provimento nº 39/2014 do CNJ, proceda-se ao registro

de indisponibilidade dos bens imóveis acaso existentes em nome

dos executados por meio da Central Nacional de Indisponibilidade

de Bens - CNIB, incluindo-se um alerta na página do processo.

Indicado(s) o(s) bens, oficie(m)-se o(s) respectivo(s) Cartório(s) de

Registro de Imóveis solicitando o envio de cópia da(s) matrícula(s)

atualizada(s).

Prestadas as informações pelos cartório, conceda-se vista à parte

exequente para manifestação, oportunidade em que deverá

requerer o que couber, no prazo de cinco dias.

Não havendo bens imóveis em nome do executado, consulte-se à

DOI - Declarações de Operações Imobiliárias, via Dossiê Integrado

da Receita Federal do Brasil, para fins de verificar se houve evasão

de bens imóveis de propriedade dos executados.

Incluam-se, ainda, os nomes dos executados no SERASA, via

SERASAJUD.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002009-98.2017.5.07.0007
RECLAMANTE MENEIA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

ADVOGADO CAMILA MENEZES VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 37252/CE)

RECLAMADO JORGE KEMPINSKI

RECLAMADO FÁTIMA KEMPINSKI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEIA RODRIGUES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu,ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de id.0e137ee, da parte exequente, em face da

ausência de prova de que o CPF por ela indicado é, de fato, do

executado. 

Ademais, informa a peticionante que efetuou consulta ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica, junto à Receita Federal do Brasil -

RFB, e que a empresa encontra-se ativa.

Ocorre que a presente ação tramita contra duas pessoas físicas,

conforme se depreende dos termos da inicial e demais peças do

processo.

Intime-se, pois, a parte exequente para requerer o que couber, no

prazo de 30(trinta) dias, sob pena de suspensão da execução, por

6(seis) meses, com posterior remessa dos autos ao arquivo

provisório, iniciando-se, a partir de então, a contagem do prazo

prescricional previsto na CLT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000905-37.2018.5.07.0007
RECLAMANTE CAMILA APARECIDA SILVA PINTO

ADVOGADO DIEGO ITALO BEZERRA
RODRIGUES(OAB: 39677/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO ABREU DE
SOUSA

ADVOGADO SERGIO SILVA DOS SANTOS(OAB:
29621/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ABREU DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data 01 de abril de 2020, eu ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção ao requerimento de ID 2a95c18, e considerando o

disposto no Provimento nº 39/2014 do CNJ, proceda-se ao registro

de indisponibilidade dos bens imóveis acaso existentes em nome da

executada por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens - CNIB, incluindo-se um alerta na página do processo.

Indicado(s) o(s) bens, oficie(m)-se o(s) respectivo(s) Cartório(s) de

Registro de Imóveis solicitando o envio de cópia da(s) matrícula(s)

atualizada(s).

Após, conceda-se vista à parte exequente para ciência e

manifestação acerca do teor das informações prestadas pelo(s)

cartório(s).

Quanto ao pedido de retenção de percentual de benefício acaso

recebido pelo exequente, o entendimento deste Juízo é pela

possibilidade de penhora de salários do(a) executado(a), tendo em

vista que, embora o art. 833, IV, do CPC verse acerca da

ilegalidade da penhora salarial, tal imunidade não pode ter

aplicação ampla e irrestrita em sede trabalhista, já que como o

salário do executado se reveste de natureza alimentícia, assim do

mesmo modo o crédito exequendo.

Assim, aplicando-se os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, é possível a penhora de salários do executado

quando a dívida se refere ao pagamento de títulos trabalhistas,

devendo ser observado o quantum recebido mensalmente e o valor

devido, podendo, inclusive, ser fixada em prestações mensais até a

devida satisfação do crédito trabalhista.

Não se está negando aplicação ou vigência à regra processual

insculpida no art. 649, IV, do CPC, mas apenas adaptando-a à
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realidade do processo do trabalho, o qual versa sobre verba de

natureza alimentar, sendo certo que o próprio legislador processual

civil, inclusive, relativizou a impenhorabilidade de salários e

similares nos casos de penhora para pagamento de créditos

alimentares, conforme § 2º do mesmo art. 833 do CPC.

Ressalte-se que a aplicação da Lei Processual Civil ao processo do

trabalho, segundo os arts. 769 e 889 da CLT dependem do

preenchimento conjunto de dois requisitos, quais sejam: omissão e

compatibilidade, não bastando apenas a ausência de previsão legal,

mas a adequação da regra trazida pelo Direito Processual Comum

ao Direito do Trabalho.

Com efeito, é plenamente permitida à adaptação de regra

processual prevista no processo civil à realidade dos litígios

trabalhistas, que versam sobre verba alimentar, sobretudo diante da

necessidade de proteção do trabalhador hipossuficiente,

compatibilizando o arcabouço normativo infraconstitucional aos

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do

valor social do trabalho.

Dessa forma, possível a penhora sobre valores depositados em

conta-corrente, ainda que provenientes de salário, desde que

limitada a 30% (trinta por cento), de modo a não representar uma

onerosidade excessiva ao executado, bem assim para que a

satisfação do crédito do exequente se torne efetiva.

Isto posto, OFICIE-SE ao INSS - Instituto Nacional de Seguro

Social, para que informe, comprovadamente, se o executado

percebe algum benefício na referida instituiçãoe, em caso positivo,

para que retenha mensalmente o percentual de 30% (trinta por

cento) do líquido do benefício por ele percebido, ATÉ O LIMITE DO

CRÉDITO DO EXEQUENTE ATUALIZADO.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000905-37.2018.5.07.0007
RECLAMANTE CAMILA APARECIDA SILVA PINTO

ADVOGADO DIEGO ITALO BEZERRA
RODRIGUES(OAB: 39677/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO ABREU DE
SOUSA

ADVOGADO SERGIO SILVA DOS SANTOS(OAB:
29621/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA APARECIDA SILVA PINTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data 01 de abril de 2020, eu ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONÇA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção ao requerimento de ID 2a95c18, e considerando o

disposto no Provimento nº 39/2014 do CNJ, proceda-se ao registro

de indisponibilidade dos bens imóveis acaso existentes em nome da

executada por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens - CNIB, incluindo-se um alerta na página do processo.

Indicado(s) o(s) bens, oficie(m)-se o(s) respectivo(s) Cartório(s) de

Registro de Imóveis solicitando o envio de cópia da(s) matrícula(s)

atualizada(s).

Após, conceda-se vista à parte exequente para ciência e

manifestação acerca do teor das informações prestadas pelo(s)

cartório(s).

Quanto ao pedido de retenção de percentual de benefício acaso

recebido pelo exequente, o entendimento deste Juízo é pela

possibilidade de penhora de salários do(a) executado(a), tendo em

vista que, embora o art. 833, IV, do CPC verse acerca da

ilegalidade da penhora salarial, tal imunidade não pode ter

aplicação ampla e irrestrita em sede trabalhista, já que como o

salário do executado se reveste de natureza alimentícia, assim do

mesmo modo o crédito exequendo.

Assim, aplicando-se os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, é possível a penhora de salários do executado

quando a dívida se refere ao pagamento de títulos trabalhistas,

devendo ser observado o quantum recebido mensalmente e o valor

devido, podendo, inclusive, ser fixada em prestações mensais até a

devida satisfação do crédito trabalhista.

Não se está negando aplicação ou vigência à regra processual

insculpida no art. 649, IV, do CPC, mas apenas adaptando-a à

realidade do processo do trabalho, o qual versa sobre verba de

natureza alimentar, sendo certo que o próprio legislador processual

civil, inclusive, relativizou a impenhorabilidade de salários e

similares nos casos de penhora para pagamento de créditos

alimentares, conforme § 2º do mesmo art. 833 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 226
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Ressalte-se que a aplicação da Lei Processual Civil ao processo do

trabalho, segundo os arts. 769 e 889 da CLT dependem do

preenchimento conjunto de dois requisitos, quais sejam: omissão e

compatibilidade, não bastando apenas a ausência de previsão legal,

mas a adequação da regra trazida pelo Direito Processual Comum

ao Direito do Trabalho.

Com efeito, é plenamente permitida à adaptação de regra

processual prevista no processo civil à realidade dos litígios

trabalhistas, que versam sobre verba alimentar, sobretudo diante da

necessidade de proteção do trabalhador hipossuficiente,

compatibilizando o arcabouço normativo infraconstitucional aos

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do

valor social do trabalho.

Dessa forma, possível a penhora sobre valores depositados em

conta-corrente, ainda que provenientes de salário, desde que

limitada a 30% (trinta por cento), de modo a não representar uma

onerosidade excessiva ao executado, bem assim para que a

satisfação do crédito do exequente se torne efetiva.

Isto posto, OFICIE-SE ao INSS - Instituto Nacional de Seguro

Social, para que informe, comprovadamente, se o executado

percebe algum benefício na referida instituiçãoe, em caso positivo,

para que retenha mensalmente o percentual de 30% (trinta por

cento) do líquido do benefício por ele percebido, ATÉ O LIMITE DO

CRÉDITO DO EXEQUENTE ATUALIZADO.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001122-46.2019.5.07.0007
RECLAMANTE GEOVANIA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO MARCOS ANDRE FEITOSA
MEDEIROS(OAB: 30830/CE)

RECLAMADO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANIA DE OLIVEIRA ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data 01 de abril de 2020, eu GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os riscos do COVID-19, decretada pandemia pela

OMS, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região expediu o Ato

Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020 com novas medidas de

prevenção ao contágio, incluindo a ampliação do regime de

teletrabalho integral para todos servidores e estagiários e a

suspensão de atendimento presencial, audiências, sessões de

julgamento e prazos processuais até 30 de abril.

Considerando, ainda, a recomendação das autoridades de saúde,

com o intuito de evitar ou reduzir substancialmente aglomerações

ou contatos públicos, este juízo determina que a perícia a ser

realizada nos presentes autos seja adiada sine die.

Notifiquem-se as partes, bem como o perito, acerca do teor deste

despacho, e, ainda a reclamada para se manifestar acerca do

pedido de tutela de ID 1c6d13d, no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001259-33.2016.5.07.0007
RECLAMANTE ANTONIA DAYANE DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO nievis christianne israel dos
santos(OAB: 13664/CE)

RECLAMADO ALEXANDRE OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
36302/CE)

RECLAMADO ODEBRISMAR VASCONCELOS
XIMENES JUNIOR

RECLAMADO KARINNE NOGUEIRA SANTIAGO

RECLAMADO CHURRASCARIA AGUA FRIA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO LUIZ NOGUEIRA BARBOSA
NETO(OAB: 33419/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DAYANE DE SOUSA SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu,ANTONIA DE MARIA XIMENES

MENDONCA PAULA, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a última consulta ao RENAJUD foi em 4.8.2019,

conforme id. 71b2c87, e que nada foi dito acerca da alteração das

condições dos executados, indefiro o pedido de id. 1b34ae2, de

consulta ao DETRAN.

Quanto ao pedido de consulta à JUCEC - Junta Comercial do

Estado do Ceará, esclareça a parte exequente qual a utilidade da

consulta solicitada para que este Juízo possa deliberar.

Renove-se a ordem de penhora "on line" em nome dos executados,

via BACENJUD, utilizando-se do SABBS - istema Automatizado de

Bloqueios Bancários, até integralização da execução.

Não logrando êxito, consulte-se ao RENAJUD, ficando, desde logo

autorizada a anotação de restrição de circulação dos veículos acaso

encontrados, expedindo-se mandado de penhora e remoção dos

mesmos e/ou de tantos outros bens quantos bastem para garantia

da execução.

Sendo negativas as determinações acima, consulte-se ao INFOJUD

as três últimas declarações de renda dos sócios da empresa

executada, mantendo-se em sigilo, disponível apenas para

visualização das partes e seus procuradores, por se tratar de

documento protegido pelo sigilo fiscal.

Em seguida, notifique-se a parte exequente para requerer o que

couber, no prazo de cinco dias, tendo em vista as informações

contidas nas declarações de renda.

Ato contínuo, em atenção ao requerimento de ID 1b34ae2 e o

disposto no Provimento nº 39/2014 do CNJ, proceda-se ao registro

de indisponibilidade dos bens imóveis acaso existentes em nome

dos executados por meio da Central Nacional de Indisponibilidade

de Bens - CNIB, incluindo-se um alerta na página do processo.

Indicado(s) o(s) bens, oficie(m)-se o(s) respectivo(s) Cartório(s) de

Registro de Imóveis solicitando o envio de cópia da(s) matrícula(s)

atualizada(s).

Prestadas as informações pelos cartório, conceda-se vista à parte

exequente para manifestação, oportunidade em que deverá

requerer o que couber, no prazo de cinco dias.

Não havendo bens imóveis em nome do executado, consulte-se à

DOI - Declarações de Operações Imobiliárias, via Dossiê Integrado

da Receita Federal do Brasil, para fins de verificar se houve evasão

de bens imóveis de propriedade dos executados.

Incluam-se, ainda, os nomes dos executados no SERASA, via

SERASAJUD.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001400-81.2018.5.07.0007
RECLAMANTE RAQUEL SOARES NARCISO

FALCONERI

ADVOGADO LUCAS ACCIOLY BARROSO(OAB:
35905/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

RECLAMADO STUDIO GAMES ENTRETENIMENTO
E FRANCHISING LTDA

ADVOGADO THIAGO ALBUQUERQUE ARAUJO
SOUZA SANTOS(OAB: 27471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUDIO GAMES ENTRETENIMENTO E FRANCHISING LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita,

interpôs recurso ordinário tempestivamente.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOSE SANTOS DE FREITAS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO
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Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se e

remetam-se os autos ao E. TRT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001122-46.2019.5.07.0007
RECLAMANTE GEOVANIA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO MARCOS ANDRE FEITOSA
MEDEIROS(OAB: 30830/CE)

RECLAMADO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data 01 de abril de 2020, eu GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os riscos do COVID-19, decretada pandemia pela

OMS, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região expediu o Ato

Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020 com novas medidas de

prevenção ao contágio, incluindo a ampliação do regime de

teletrabalho integral para todos servidores e estagiários e a

suspensão de atendimento presencial, audiências, sessões de

julgamento e prazos processuais até 30 de abril.

Considerando, ainda, a recomendação das autoridades de saúde,

com o intuito de evitar ou reduzir substancialmente aglomerações

ou contatos públicos, este juízo determina que a perícia a ser

realizada nos presentes autos seja adiada sine die.

Notifiquem-se as partes, bem como o perito, acerca do teor deste

despacho, e, ainda a reclamada para se manifestar acerca do

pedido de tutela de ID 1c6d13d, no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000862-03.2018.5.07.0007
RECLAMANTE JOSEDNA FONTELES GERMANO

ADVOGADO Henrique Guimarães Alves de
Sousa(OAB: 22217/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEDNA FONTELES GERMANO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data 01 de abril de 2020, eu GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os riscos do COVID-19, decretada pandemia pela
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OMS, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região expediu o Ato

Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020 com novas medidas de

prevenção ao contágio, incluindo a ampliação do regime de

teletrabalho integral para todos servidores e estagiários e a

suspensão de atendimento presencial, audiências, sessões de

julgamento e prazos processuais até 30 de abril.

Considerando, ainda, a recomendação das autoridades de saúde,

com o intuito de evitar ou reduzir substancialmente aglomerações

ou contatos públicos, este juízo determina que a perícia a ser

realizada nos presentes autos seja adiada sine die.

Notifiquem-se as partes, bem como o perito, acerca do teor deste

despacho.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000862-03.2018.5.07.0007
RECLAMANTE JOSEDNA FONTELES GERMANO

ADVOGADO Henrique Guimarães Alves de
Sousa(OAB: 22217/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data 01 de abril de 2020, eu GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os riscos do COVID-19, decretada pandemia pela

OMS, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região expediu o Ato

Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020 com novas medidas de

prevenção ao contágio, incluindo a ampliação do regime de

teletrabalho integral para todos servidores e estagiários e a

suspensão de atendimento presencial, audiências, sessões de

julgamento e prazos processuais até 30 de abril.

Considerando, ainda, a recomendação das autoridades de saúde,

com o intuito de evitar ou reduzir substancialmente aglomerações

ou contatos públicos, este juízo determina que a perícia a ser

realizada nos presentes autos seja adiada sine die.

Notifiquem-se as partes, bem como o perito, acerca do teor deste

despacho.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001495-19.2015.5.07.0007
RECLAMANTE MARIONEIDE COSTA DE MESQUITA

ADVOGADO MILENA MESQUITA DE
CARVALHO(OAB: 17854/CE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

TESTEMUNHA JOSE SILVIO MAXIMO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIONEIDE COSTA DE MESQUITA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIONEIDE

COSTA DE MESQUITA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que se manifestem sobre a

conta de liquidação, no prazo comumde 8(oito) dias, ressaltando-se

que qualquer impugnação deverá fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando planilha de

cálculos elaborada no sistema Pje-Calc, tendo em vista a

determinação contida na Resolução nº 269/2017 do TRT7 e

disponibilizada para compartilhamento com esta Vara, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 daCLT).”
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OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001495-19.2015.5.07.0007
RECLAMANTE MARIONEIDE COSTA DE MESQUITA

ADVOGADO MILENA MESQUITA DE
CARVALHO(OAB: 17854/CE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

TESTEMUNHA JOSE SILVIO MAXIMO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BRF S.A. , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.Notifiquem-se as partes para que se manifestem sobre a

conta de liquidação, no prazo comum de 8(oito) dias, ressaltando-se

que qualquer impugnação deverá fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando planilha de

cálculos elaborada no sistema Pje-Calc, tendo em vista a

determinação contida na Resolução nº 269/2017 do TRT7 e

disponibilizada para compartilhamento com esta Vara, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 daCLT).”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012500-48.2009.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA MARCIA HOLANDA ALVES

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO JOSE MAIRTON DE OLIVEIRA
SALES - ME

ADVOGADO MARCELO HOLANDA LUZ(OAB:
11665/CE)

RECLAMADO SPIRRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS NATURAIS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO IGOR SANATIEL GONÇALVES
ROCHA(OAB: 16611/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMANTES LANGERIE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARCIA HOLANDA ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA MARCIA

HOLANDA ALVES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 294afb1

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031209595870800000021870783

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012500-48.2009.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA MARCIA HOLANDA ALVES

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO JOSE MAIRTON DE OLIVEIRA
SALES - ME

ADVOGADO MARCELO HOLANDA LUZ(OAB:
11665/CE)

RECLAMADO SPIRRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS NATURAIS LTDA -
ME

ADVOGADO IGOR SANATIEL GONÇALVES
ROCHA(OAB: 16611/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMANTES LANGERIE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAIRTON DE OLIVEIRA SALES - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE MAIRTON DE

OLIVEIRA SALES - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 294afb1

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031209595870800000021870783

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012500-48.2009.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA MARCIA HOLANDA ALVES

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO JOSE MAIRTON DE OLIVEIRA
SALES - ME

ADVOGADO MARCELO HOLANDA LUZ(OAB:
11665/CE)

RECLAMADO SPIRRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS NATURAIS LTDA -
ME

ADVOGADO IGOR SANATIEL GONÇALVES
ROCHA(OAB: 16611/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMANTES LANGERIE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIRRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), SPIRRO

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA -

ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 294afb1

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031209595870800000021870783

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001871-34.2017.5.07.0007
RECLAMANTE PATRICE AVILA DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO Cristine Castro Melo(OAB: 26178/CE)

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO MELO(OAB:
30816/CE)

ADVOGADO JOSÉ DE ALMEIDA MELO
JUNIOR(OAB: 7518/CE)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO JARDEL ANTUNES DOS SANTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SKY SERVICOS DE

BANDA LARGA LTDA. , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4486656

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031214145539300000021876380

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001871-34.2017.5.07.0007
RECLAMANTE PATRICE AVILA DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO Cristine Castro Melo(OAB: 26178/CE)

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO MELO(OAB:
30816/CE)

ADVOGADO JOSÉ DE ALMEIDA MELO
JUNIOR(OAB: 7518/CE)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO JARDEL ANTUNES DOS SANTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICE AVILA DOS SANTOS BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PATRICE AVILA

DOS SANTOS BARBOSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4486656

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031214145539300000021876380

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000021-76.2016.5.07.0007
RECLAMANTE NATALIA CRISTINA ARAGAO LIMA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO ANA CAROLINA MEIRELES
ROCHA(OAB: 21674/CE)

RECLAMADO GUARACI COSTA DOS SANTOS

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORTALEZA

RECLAMADO STAR SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO JULIANA FIRMINO DA SILVA(OAB:
28180-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA ARAGAO LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), NATALIA CRISTINA

ARAGAO LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64a77ba

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031210270654600000021871474'

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000021-76.2016.5.07.0007
RECLAMANTE NATALIA CRISTINA ARAGAO LIMA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MEIRELES
ROCHA(OAB: 21674/CE)

RECLAMADO GUARACI COSTA DOS SANTOS

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORTALEZA

RECLAMADO STAR SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO JULIANA FIRMINO DA SILVA(OAB:
28180-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), STAR SERVICE

TERCEIRIZACAO EIRELI, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64a77ba

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031210270654600000021871474”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 235
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001271-81.2015.5.07.0007
RECLAMANTE EDSON DEYVISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087-A/CE)

RECLAMADO TECHSERVICE
HIDROELETROMECANICA E
SERVICOS TECNICOS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCELO SILVA SOUZA(OAB:
250868/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800-B/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO ,  por meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c4b654

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031212264942900000021874277'

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001271-81.2015.5.07.0007
RECLAMANTE EDSON DEYVISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087-A/CE)

RECLAMADO TECHSERVICE
HIDROELETROMECANICA E
SERVICOS TECNICOS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCELO SILVA SOUZA(OAB:
250868/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800-B/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DEYVISON DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDSON DEYVISON

DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c4b654

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031212264942900000021874277 ”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001271-81.2015.5.07.0007
RECLAMANTE EDSON DEYVISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087-A/CE)

RECLAMADO TECHSERVICE
HIDROELETROMECANICA E
SERVICOS TECNICOS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCELO SILVA SOUZA(OAB:
250868/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800-B/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHSERVICE HIDROELETROMECANICA E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TECHSERVICE

HIDROELETROMECANICA E SERVICOS TECNICOS - EIRELI -

EPP, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c4b654

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031212264942900000021874277 ”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.
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RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001245-44.2019.5.07.0007
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, E GASTRONOMIA NO
ESTADO DO CEARA

ADVOGADO ERLON CHARLES COSTA
BARBOSA(OAB: 15423-B/CE)

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO FREITAS
ALENCAR FILHO(OAB: 34655/CE)

RECLAMADO JHL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NO
COMERCIO HOTELEIRO, E GASTRONOMIA NO ESTADO DO
CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NO COMERCIO

HOTELEIRO, E GASTRONOMIA NO ESTADO DO CEARA, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Certifico, para os devidos fins, que as audiências nesta unidade

foram suspensas no período de30.03.2020 a 30.04.2020, em

cumprimento ao disposto nos artigos 5º e art. 14 do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, que estabelece

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo

Coronavírus (Covid-19). Certif ico, ainda, que quando da

redesignação das audiências suspensas, as partes e advogados

serão notificados. ”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000871-96.2017.5.07.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO SABOR DE FATIMA EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS DÁRIO AGUIAR FREITAS
FILHO(OAB: 20643/CE)

ADVOGADO glaucianne barbosa aguiar(OAB:
26322/CE)

TESTEMUNHA MARDEN RIOS DA PENHA

TESTEMUNHA EDNARDO SANTOS VIEIRA

TESTEMUNHA WALNYTELO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR DE FATIMA EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SABOR DE FATIMA

EIRELI -  ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para proceder ao recolhimento da contribuição

previdenciária no valor de R$ 64,50 bem como das custas

processuais no valor de R$ 99,51, no prazo de 5 (cinco) sob pena
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de execução, conforme determinação constante no termo do

acordo.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000694-69.2016.5.07.0007
RECLAMANTE DOROTEA ANDRADE CAMPOS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

ADVOGADO SAMMYA KARLA DE ABREU
SOUZA(OAB: 23765/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOROTEA ANDRADE CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DOROTEA

ANDRADE CAMPOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificada para informar o número do cartão do usuário, conforme

solicitação da empresa TICKET SERVIÇOS S.A nos termos abaixo

abaixo transcrito:

“...Em atenção aos termos do Oficio expedido nos autos do

processo em epígrafe, informar que para o devido cumprimento da

determinação judicial, faz-se necessária o fornecimento da seguinte

informação: Número do cartão do usuário; Desta forma, aguarda

esta peticionária o mencionado dado, para que possa realizar a

consulta em sua base de dados.” Após a informação supra será

encaminhada carta precatória.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000587-25.2016.5.07.0007
RECLAMANTE ITELVINA COUTINHO CARVALHO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)
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RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO SAMMYA KARLA DE ABREU
SOUZA(OAB: 23765/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITELVINA COUTINHO CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica a parte, ITELVINA COUTINHO

CARVALHO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada

para informar o número do cartão do usuário, conforme solicitação

da empresa TICKET SERVIÇOS S.A nos termos abaixo abaixo

transcrito:

“...Em atenção aos termos do Oficio expedido nos autos do

processo em epígrafe, informar que para o devido cumprimento da

determinação judicial, faz-se necessária o fornecimento da seguinte

informação: Número do cartão do usuário; Desta forma, aguarda

esta peticionária o mencionado dado, para que possa realizara

consulta em sua base de dados.”

Após a informação supra será encaminhada carta precatória."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000704-16.2016.5.07.0007
RECLAMANTE MARINA VENTURA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

ADVOGADO SAMMYA KARLA DE ABREU
SOUZA(OAB: 23765/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. PRESIDENTE DO SINDIÔNIBUS
OU A QUEM SUAS VEZES FIZER

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA VENTURA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARINA VENTURA

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada para

informar o número do cartão do usuário, conforme solicitação da

empresa TICKET SERVIÇOS S.A nos termos abaixo abaixo

transcrito:

“...Em atenção aos termos do Oficio expedido nos autos do

processo em epígrafe, informar que para o devido cumprimento da

determinação judicial, faz-se necessária o fornecimento da seguinte

informação:- Número do cartão do usuário; Desta forma, aguarda

esta peticionária o mencionado dado, para que possa realizara

consulta em sua base de dados.”

Após a informação supra será encaminhada carta precatória."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a
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incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000699-91.2016.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA BARBOSA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

ADVOGADO SAMMYA KARLA DE ABREU
SOUZA(OAB: 23765/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. PRESIDENTE DO SINDIÔNIBUS
OU A QUEM SUAS VEZES FIZER

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA BARBOSA DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DE FATIMA

BARBOSA DO NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificada para informar o número do cartão do

usuário, conforme solicitação da empresa TICKET SERVIÇOS S.A

nos termos abaixo abaixo transcrito:

“...Em atenção aos termos do Oficio expedido nos autos do

processo em epígrafe, informar que para o devido cumprimento da

determinação judicial, faz-se necessária o fornecimento da seguinte

informação:- Número do cartão do usuário; Desta forma, aguarda

esta peticionária o mencionado dado, para que possa realizara

consulta em sua base de dados.”

Após a informação supra será encaminhada carta precatória."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000050-92.2017.5.07.0007
RECLAMANTE FRANCISCO HALLYSON VIEIRA

FURTADO

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO PEDRO JOSIBERTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO FORRO DOS PLAYS GRAVACOES E
EDICOES MUSICAIS - EIRELI - EPP

ADVOGADO RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 30566/CE)

RECLAMADO FRANCISCO JOSINALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO HALLYSON VIEIRA FURTADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

HALLYSON VIEIRA FURTADO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9465813

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031214212987300000021876521 ”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000050-92.2017.5.07.0007

RECLAMANTE FRANCISCO HALLYSON VIEIRA
FURTADO

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO PEDRO JOSIBERTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO FORRO DOS PLAYS GRAVACOES E
EDICOES MUSICAIS - EIRELI - EPP

ADVOGADO RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 30566/CE)

RECLAMADO FRANCISCO JOSINALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORRO DOS PLAYS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS -
EIRELI - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FORRO DOS

PLAYS GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS - EIRELI - EPP, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9465813

proferido nos autos.Para visualizar o referido documento acesse o

site http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031214212987300000021876521 ”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos
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autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MILTON COUTO BARAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000674-78.2016.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA AUZENIR FERREIRA

MOREIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

ADVOGADO SAMMYA KARLA DE ABREU
SOUZA(OAB: 23765/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

SR. PRESIDENTE DO SINDIÔNIBUS
OU A QUEM SUAS VEZES FIZER

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUZENIR FERREIRA MOREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA AUZENIR

FERREIRA MOREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificada para informar o número do cartão do usuário, conforme

solicitação da empresa TICKET SERVIÇOS S.A nos termos abaixo

abaixo transcrito:

“...Em atenção aos termos do Oficio expedido nos autos do

processo em epígrafe, informar que para o devido cumprimento da

determinação judicial, faz-se necessária o fornecimento da seguinte

informação:- Número do cartão do usuário; Desta forma, aguarda

esta peticionária o mencionado dado, para que possa realizara

consulta em sua base de dados.”

Após a informação supra será encaminhada carta precatória."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000671-26.2016.5.07.0007
RECLAMANTE IZABEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

ADVOGADO SAMMYA KARLA DE ABREU
SOUZA(OAB: 23765/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL SOARES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), IZABEL SOARES

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada para

informar o número do cartão do usuário, conforme solicitação da

empresa TICKET SERVIÇOS S.A nos termos abaixo abaixo

transcrito:

“...Em atenção aos termos do Oficio expedido nos autos do

processo em epígrafe, informar que para o devido cumprimento da

determinação judicial, faz-se necessária o fornecimento da seguinte

informação:- Número do cartão do usuário; Desta forma, aguarda

esta peticionária o mencionado dado, para que possa realizara
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consulta em sua base de dados.”

Após a informação supra será encaminhada carta precatória."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

8ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000587-51.2018.5.07.0008
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALVES GOMES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

RECLAMADO 2M EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

RECLAMADO GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Francisco Claudio Pereira de
Souza(OAB: 7153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2M EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado SUBSIDIÁRIO,

2M EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 17.215,82,

atualizado até 01/04/2020, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

DEVIDO AO RECLAMANTE: R$16.512,86•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSE ITALO CORREIA

BARBOSA: R$ 324,77

•

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO: R$ 378,19•

Total Devido Pelo Reclamado: R$ 17.215,82•

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

YONE ASSUNCAO DE MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001646-79.2015.5.07.0008
RECLAMANTE ANA CAROLINA MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CAIO FLÁVIO DA SILVA
GONDIM(OAB: 25265/CE)

RECLAMADO JOSE CAITANO SILVA FILHO

RECLAMADO JOSE CAITANO SILVA FILHO - ME

ADVOGADO LUIZ IATAGAN CAVALCANTE
ROCHA(OAB: 25680/CE)

RECLAMADO GILBERTO FERREIRA DA SILVA -
ME

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERREIRA DA SILVA - ME
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado SUBSIDIÁRIO,

GILBERTO FERREIRA DA SILVA - ME, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ XXXX , atualizado

até XX/XX/201X, o qual deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta

judicial aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar

boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 28.642,04•

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

4.343,86

•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA CAIO FLÁVIO DA SILVA

GONDIM: R$ 4.027,10

•

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA CAIO FLÁVIO DA SILVA

GONDIM: R$ 348,35

•

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO: R$ 591,80•

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO: R$ 37.953,15•

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

YONE ASSUNCAO DE MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000437-12.2014.5.07.0008
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS MARTINS
ALBUQUERQUE(OAB: 20448/CE)

ADVOGADO João Vicente Leitão(OAB: 21155/CE)

RECLAMADO VARIETY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JOSE LASELVA

RECLAMADO IZABEL LOMBARDI LA SELVA

RECLAMADO CLAUDIA LA SELVA

RECLAMADO L.S. COMERCIO DE LIVROS E
ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA DAVILA SOUSA(OAB:
28577/CE)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA VIEIRA DE OLIVEIRA
CISZEWSKI(OAB: 172280/SP)

RECLAMADO MARCIA LA SELVA KINDERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

VARIETY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIVA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S. COMERCIO DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem que as sócias da empresa

VARIETY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, Srs.

JOSE LASELVA CPF 048.141.008-25, IZABEL LOMBARDI LA

SELVA- CPF 213.638.658-11 e CLAUDIA LA SELVA- CPF

092.334.438-17, tenham se manifestado sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Certifico, outrossim, que a notificação destinada a sócia, MARCIA

LA SELVA KINDERMANN- CPF 071.058.618-35, foi devolvida com

a informação de “mudou-se”(Id.fb18d90).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARJA DE OLIVEIRA ESTITE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Trata-se de incidente processual de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado com a finalidade de possibilitar a

extensão das obrigações assumidas pela pessoa jurídica aos bens

particulares dos sócios.

Os sócios da executada, JOSE LASELVA -CPF 048.141.008-25,

IZABEL LOMBARDI LA SELVA- CPF 213.638.658-11 CLAUDIA LA

SELVA- CPF 092.334.438-17, apesar de regularmente citado(s) do

presente incidente deixaram de ofertar qualquer oposição.

Diante da ausência de manifestação, acolho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica promovido pelo(a)

autor(a), para determinar, com base na disposição contida no caput
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e no § 5º do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor,

subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista, o direcionamento

da execução para o(s) sócio(s) do(a) réu(ré), JOSE LASELVACPF

048.141.008-25, IZABEL LOMBARDI LA SELVA- CPF 213.638.658-

11, CLAUDIA LA SELVA- CPF 092.334.438-17, que deverão

responder, também, pelo presente débito trabalhista.

Notifiquem-se as partes da presente decisão, a exequente,

inclusive, para indicar o endereço das sócias, SHIVA

PARTICIPACOES LTDA - CNPJ: 04.797.302/0001-93 e MARCIA

LA SELVA KINDERMANN- CPF 071.058.618-35.

Decorrido o prazo de oito dias sem interposição de agravo de

petição, proceda-se à citação dos referidos sócios, via POSTAL,

para efetuarem o pagamento ou garantirem a execução, no prazo

de 48horas, conforme art.880 da CLT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000069-27.2019.5.07.0008
RECLAMANTE JOAO BATISTA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará

Intimado(s)/Citado(s):

  - C S N - CORPO DE SEGURANCA DO NORDESTE LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem que a parte executada

tenha apresentando embargos à execução, considerando a

notificação de ID. c6b1db7.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARJA DE OLIVEIRA ESTITE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Considerando a certidão supra, libere-se em favor do autor o valor

penhorado, recolhendo-se, antes, os encargos devidos.

Expeça-se Alvará Eletrônico - Banco do Brasil,mediante o sistema

SISCONDJ, movimentando-se a CONTA JUDICIAL BB Nº

3200103327663 da seguinte forma:

- RECOLHA A QUANTIA DE R$204,00, acrescida

das correções bancár ias ,  A  T ÍTULO DE CUSTAS

PROCESSUAIS (1-CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: 18740-2; 2-

PROCESSO: 0000069-27.2019.5.07.0008; 3-CONTRIBUINTE: C S

N - CORPO DE SEGURANCA DO NORDESTE LTDA., CNPJ:

03.983.016/0001-50; 4-UG/GESTÃO: 080004/00001);

- RECOLHA A QUANTIA DE R$682,00, acrescida das correções

bancárias, A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

T O T A L :  ( 1 -  C ó d i g o  d e  P a g a m e n t o :  2 9 0 9 ;

COMPETÊNCIA:04/2020; IDENTIFICADOR: C S N - CORPO DE

SEGURANCA DO NORDESTE LTDA., CNPJ: 03.983.016/0001-50);

- TRANSFIRA A QUANTIA CERTA DE R$20.400,00, acrescida

das correções bancárias, para conta-corrente nº 30946-X, Banco

do Brasil S/A, Agência nº 4436-9, indicada no termo de acordo de

ID. 0a55405, de titularidade do(a) patrono(a) do(a) autor(a), JEANE

MICHELE MOURA BARRETO(CPF: 644.858.033-68).

Notifique-se o(a) reclamante dando-lhe ciência da transferência do

crédito.

Em seguida, exclua-se o nome do reclamado do BNDT e registre-

se o pagamento do crédito e dos encargos no sistema para fins

estatísticos. 

Em razão do pagamento da presente dívida trabalhista, extingue-se

a execução.

Após a juntada do comprovante de transferência e nada mais

havendo a providenciar, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000069-27.2019.5.07.0008
RECLAMANTE JOAO BATISTA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SOARES DE SOUZA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem que a parte executada

tenha apresentando embargos à execução, considerando a

notificação de ID. c6b1db7.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARJA DE OLIVEIRA ESTITE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Considerando a certidão supra, libere-se em favor do autor o valor

penhorado, recolhendo-se, antes, os encargos devidos.

Expeça-se Alvará Eletrônico - Banco do Brasil,mediante o sistema

SISCONDJ, movimentando-se a CONTA JUDICIAL BB Nº

3200103327663 da seguinte forma:

- RECOLHA A QUANTIA DE R$204,00, acrescida

das correções bancár ias ,  A  T ÍTULO DE CUSTAS

PROCESSUAIS (1-CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: 18740-2; 2-

PROCESSO: 0000069-27.2019.5.07.0008; 3-CONTRIBUINTE: C S

N - CORPO DE SEGURANCA DO NORDESTE LTDA., CNPJ:

03.983.016/0001-50; 4-UG/GESTÃO: 080004/00001);

- RECOLHA A QUANTIA DE R$682,00, acrescida das correções

bancárias, A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

T O T A L :  ( 1 -  C ó d i g o  d e  P a g a m e n t o :  2 9 0 9 ;

COMPETÊNCIA:04/2020; IDENTIFICADOR: C S N - CORPO DE

SEGURANCA DO NORDESTE LTDA., CNPJ: 03.983.016/0001-50);

- TRANSFIRA A QUANTIA CERTA DE R$20.400,00, acrescida

das correções bancárias, para conta-corrente nº 30946-X, Banco

do Brasil S/A, Agência nº 4436-9, indicada no termo de acordo de

ID. 0a55405, de titularidade do(a) patrono(a) do(a) autor(a), JEANE

MICHELE MOURA BARRETO(CPF: 644.858.033-68).

Notifique-se o(a) reclamante dando-lhe ciência da transferência do

crédito.

Em seguida, exclua-se o nome do reclamado do BNDT e registre-

se o pagamento do crédito e dos encargos no sistema para fins

estatísticos. 

Em razão do pagamento da presente dívida trabalhista, extingue-se

a execução.

Após a juntada do comprovante de transferência e nada mais

havendo a providenciar, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000437-12.2014.5.07.0008
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS MARTINS
ALBUQUERQUE(OAB: 20448/CE)

ADVOGADO João Vicente Leitão(OAB: 21155/CE)

RECLAMADO VARIETY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JOSE LASELVA

RECLAMADO IZABEL LOMBARDI LA SELVA

RECLAMADO CLAUDIA LA SELVA

RECLAMADO L.S. COMERCIO DE LIVROS E
ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA DAVILA SOUSA(OAB:
28577/CE)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA VIEIRA DE OLIVEIRA
CISZEWSKI(OAB: 172280/SP)

RECLAMADO MARCIA LA SELVA KINDERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

VARIETY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIVA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem que as sócias da empresa

VARIETY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, Srs.

JOSE LASELVA CPF 048.141.008-25, IZABEL LOMBARDI LA

SELVA- CPF 213.638.658-11 e CLAUDIA LA SELVA- CPF

092.334.438-17, tenham se manifestado sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Certifico, outrossim, que a notificação destinada a sócia, MARCIA
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LA SELVA KINDERMANN- CPF 071.058.618-35, foi devolvida com

a informação de “mudou-se”(Id.fb18d90).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARJA DE OLIVEIRA ESTITE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Trata-se de incidente processual de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado com a finalidade de possibilitar a

extensão das obrigações assumidas pela pessoa jurídica aos bens

particulares dos sócios.

Os sócios da executada, JOSE LASELVA -CPF 048.141.008-25,

IZABEL LOMBARDI LA SELVA- CPF 213.638.658-11 CLAUDIA LA

SELVA- CPF 092.334.438-17, apesar de regularmente citado(s) do

presente incidente deixaram de ofertar qualquer oposição.

Diante da ausência de manifestação, acolho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica promovido pelo(a)

autor(a), para determinar, com base na disposição contida no caput

e no § 5º do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor,

subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista, o direcionamento

da execução para o(s) sócio(s) do(a) réu(ré), JOSE LASELVACPF

048.141.008-25, IZABEL LOMBARDI LA SELVA- CPF 213.638.658-

11, CLAUDIA LA SELVA- CPF 092.334.438-17, que deverão

responder, também, pelo presente débito trabalhista.

Notifiquem-se as partes da presente decisão, a exequente,

inclusive, para indicar o endereço das sócias, SHIVA

PARTICIPACOES LTDA - CNPJ: 04.797.302/0001-93 e MARCIA

LA SELVA KINDERMANN- CPF 071.058.618-35.

Decorrido o prazo de oito dias sem interposição de agravo de

petição, proceda-se à citação dos referidos sócios, via POSTAL,

para efetuarem o pagamento ou garantirem a execução, no prazo

de 48horas, conforme art.880 da CLT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001303-44.2019.5.07.0008
RECLAMANTE DAIANA RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO RAFAEL MENDES
RODRIGUES(OAB: 35816/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 30879/CE)

RECLAMADO ALEXSANDRA MIRANDA
LOURENCO

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA RODRIGUES ROCHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS FONSECA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para se pronunciar sobre a petição de

ID.ae00832, no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000019-64.2020.5.07.0008
REQUERENTE RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS

BEZERRA

ADVOGADO LIVIA BRANDAO MOTA
CAVALCANTI(OAB: 36213/CE)

REQUERIDO LED DOOR COMUNICACAO DIGITAL
LTDA

ADVOGADO IGOR CESAR LEITE PEREIRA
MARTINS(OAB: 30345/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LED DOOR COMUNICACAO DIGITAL LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS FONSECA, faço conclusos os presentes autos
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ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas para dizerem se ainda tem interesse na

homologação do acordo. Caso positivo, juntem os documentos

requeridos no ID.bf1937f, no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000019-64.2020.5.07.0008
REQUERENTE RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS

BEZERRA

ADVOGADO LIVIA BRANDAO MOTA
CAVALCANTI(OAB: 36213/CE)

REQUERIDO LED DOOR COMUNICACAO DIGITAL
LTDA

ADVOGADO IGOR CESAR LEITE PEREIRA
MARTINS(OAB: 30345/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS FONSECA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas para dizerem se ainda tem interesse na

homologação do acordo. Caso positivo, juntem os documentos

requeridos no ID.bf1937f, no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000883-83.2012.5.07.0008
RECLAMANTE ADELIANA ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

ADVOGADO Antonio Demontier de Almeida e
Silva(OAB: 16026/CE)

RECLAMADO NADJA ARIADINE ALCANTARA
SILVA

RECLAMADO ESPÓLIO DE ANTONIO AMORIM DA
SILVA

RECLAMADO PE MANIA CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO GILDO AMORIM SILVA

RECLAMADO ARCA D'ALIANCA DISTRIBUIDORA
DE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MANOEL AMORIM E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis desta
Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIANA ESTEVAO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que a exequente ADELIANA ESTEVÃO DA SILVA interpôs

Agravo de Petição (ID.8086fbc) DENTRO do prazo legal.

Certidão confeccionada com a colaboração da estagiária Cristiane

Ferreira.

DECISÃO

Em estando presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo

o Agravo de Petição interposto pela exequente.

Notifiquem-se as executadas para, querendo, apresentarem

contraminutas ao recurso no prazo legal. 

Após apresentação da contraminuta ou com o decurso do prazo

sem manifestação, subam os autos ao Egrégio TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000883-83.2012.5.07.0008
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RECLAMANTE ADELIANA ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

ADVOGADO Antonio Demontier de Almeida e
Silva(OAB: 16026/CE)

RECLAMADO NADJA ARIADINE ALCANTARA
SILVA

RECLAMADO ESPÓLIO DE ANTONIO AMORIM DA
SILVA

RECLAMADO PE MANIA CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO GILDO AMORIM SILVA

RECLAMADO ARCA D'ALIANCA DISTRIBUIDORA
DE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MANOEL AMORIM E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis desta
Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA D'ALIANCA DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA -
ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que a exequente ADELIANA ESTEVÃO DA SILVA interpôs

Agravo de Petição (ID.8086fbc) DENTRO do prazo legal.

Certidão confeccionada com a colaboração da estagiária Cristiane

Ferreira.

DECISÃO

Em estando presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo

o Agravo de Petição interposto pela exequente.

Notifiquem-se as executadas para, querendo, apresentarem

contraminutas ao recurso no prazo legal. 

Após apresentação da contraminuta ou com o decurso do prazo

sem manifestação, subam os autos ao Egrégio TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000269-97.2020.5.07.0008
REQUERENTE BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

REQUERIDO ALINE MACEDO TEIXEIRA

ADVOGADO Martha Salvador Dominguez(OAB:
13717/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MACEDO TEIXEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que constatei as seguintes inconsistências no pedido de

homologação de acordo extrajudicial protocolizado nestes autos

pelos interessados:

I) Ausência de aviso prévio;

II) Ausência do contrato de trabalho com data de admissão e

demissão na CTPS;

III) Ausência de comprovação do recolhimento do FGTS;

IV) Ausência de autorização legal do representante da empresa

reclamada para a Sra. Andréia Luiza Dalla Costa, subscritora da

carta de preposição de ID.90a7e75;

V) Ausência de documento de identificação do Sr. Danilo Ferreira

Barros, subscritor da petição inicial.

Nesta data, 01 de Abril de 2020, eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS FONSECA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o princípio da conciliação trabalhista (art. 764 da

CLT) e a promulgação e vigência da Lei nº 13.467, de 13 de julho

de 2017, que disciplinou o processo de jurisdição voluntária para

homologação de acordos extrajudiciais, na forma dos art. 652, f c/c

art.s 855-B a 855-E da Consolidação das Leis do Trabalho;

CONSIDERANDO os requisitos a serem preenchidos, visando a

apl icação deste procedimento de jur isdição voluntár ia,

estabelecidos por este Juízo em consonância com as formalidades

legais e em observância às diretrizes constitucionais de proteção ao
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trabalho humano, por meio da materialização dos direitos

fundamentais, dos princípios da redução do retrocesso e da

progressividade social, com a fixação de limites constitucionais e

legais, à luz do caráter discricionário do ato de homologação judicial

de transação (art. 8º e 723, parágrafo único do CPC e Súmula 418

do TST);

NOTIFIQUEM-SE as partes para sanear as inconsistências supra

certificadas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do

feito, nos termos seguintes:

I) Juntar o aviso prévio assinado pelas partes;

II) Juntar aos autos a página da CTPS relativa ao contrato de

trabalho, em razão das anotações/retificações devidas na CTPS

constituírem consectário lógico-jurídico do vínculo reconhecido e

rompido, matéria de ordem pública e garantia irrenunciável dos

trabalhadores (OJ 82 do TST), sem registros desabonadores;

III) Juntar os comprovantes do recolhimento do FGTS, à vista do

vínculo empregatício reconhecido e da despedida sem justa causa

efetuada, considerando-se que o dever de depositar o FGTS é uma

das obrigações elementares do contrato de trabalho (arts. 15 e 18

da Lei nº 8.036/1990) e as quantias depositadas são utilizadas,

inclusive, em políticas públicas estatais (art. 6º, IV, VI e VII do e art.

9º, § 2º do mesmo dispositivo);

IV) Juntar procuração da empresa, outorgando poderes à Sra.

Andréia Luiza Dalla Costa para representar a requerente, inclusive

para expedir carta de preposição. Tanto o representante legal da

empresa quanto a Sra. Andréia Luiza Dalla Costa deverão juntar

documento de identificação;

VI) Juntar documento de identificação do Sr. Danilo Ferreira Barros.

Após, retornem os autos CONCLUSOS.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000269-97.2020.5.07.0008
REQUERENTE BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

REQUERIDO ALINE MACEDO TEIXEIRA

ADVOGADO Martha Salvador Dominguez(OAB:
13717/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que constatei as seguintes inconsistências no pedido de

homologação de acordo extrajudicial protocolizado nestes autos

pelos interessados:

I) Ausência de aviso prévio;

II) Ausência do contrato de trabalho com data de admissão e

demissão na CTPS;

III) Ausência de comprovação do recolhimento do FGTS;

IV) Ausência de autorização legal do representante da empresa

reclamada para a Sra. Andréia Luiza Dalla Costa, subscritora da

carta de preposição de ID.90a7e75;

V) Ausência de documento de identificação do Sr. Danilo Ferreira

Barros, subscritor da petição inicial.

Nesta data, 01 de Abril de 2020, eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS FONSECA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o princípio da conciliação trabalhista (art. 764 da

CLT) e a promulgação e vigência da Lei nº 13.467, de 13 de julho

de 2017, que disciplinou o processo de jurisdição voluntária para

homologação de acordos extrajudiciais, na forma dos art. 652, f c/c

art.s 855-B a 855-E da Consolidação das Leis do Trabalho;

CONSIDERANDO os requisitos a serem preenchidos, visando a

apl icação deste procedimento de jur isdição voluntár ia,

estabelecidos por este Juízo em consonância com as formalidades

legais e em observância às diretrizes constitucionais de proteção ao

trabalho humano, por meio da materialização dos direitos

fundamentais, dos princípios da redução do retrocesso e da

progressividade social, com a fixação de limites constitucionais e

legais, à luz do caráter discricionário do ato de homologação judicial

de transação (art. 8º e 723, parágrafo único do CPC e Súmula 418

do TST);

NOTIFIQUEM-SE as partes para sanear as inconsistências supra

certificadas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do

feito, nos termos seguintes:

I) Juntar o aviso prévio assinado pelas partes;

II) Juntar aos autos a página da CTPS relativa ao contrato de

trabalho, em razão das anotações/retificações devidas na CTPS

constituírem consectário lógico-jurídico do vínculo reconhecido e
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rompido, matéria de ordem pública e garantia irrenunciável dos

trabalhadores (OJ 82 do TST), sem registros desabonadores;

III) Juntar os comprovantes do recolhimento do FGTS, à vista do

vínculo empregatício reconhecido e da despedida sem justa causa

efetuada, considerando-se que o dever de depositar o FGTS é uma

das obrigações elementares do contrato de trabalho (arts. 15 e 18

da Lei nº 8.036/1990) e as quantias depositadas são utilizadas,

inclusive, em políticas públicas estatais (art. 6º, IV, VI e VII do e art.

9º, § 2º do mesmo dispositivo);

IV) Juntar procuração da empresa, outorgando poderes à Sra.

Andréia Luiza Dalla Costa para representar a requerente, inclusive

para expedir carta de preposição. Tanto o representante legal da

empresa quanto a Sra. Andréia Luiza Dalla Costa deverão juntar

documento de identificação;

VI) Juntar documento de identificação do Sr. Danilo Ferreira Barros.

Após, retornem os autos CONCLUSOS.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001247-45.2018.5.07.0008
RECLAMANTE MARIA EDVANIA PINHO DOS

SANTOS

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

RECLAMADO C S N CENTRO DE SERVICOS DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado SUBSIDIÁRIO,

UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA

LTDA, através de seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 1.597,55, atualizado

até 01/04/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 8.706,73•

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

542,94

•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA LENIZ SERRA AFFONSO DE

CARVALHO FILHA: R$ 553,75

•

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO: R$ 49,02•

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 9.852,44•

SALDO DEPÓSITO RECURSAL: (R$ 8.254,89)•

REMANESCENTE DA EXECUÇÃO: R$ 1.597,55 - VALOR

ATUALIZADO ATÉ 01/04/2020

•

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

YONE ASSUNCAO DE MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ConPag-0001958-84.2017.5.07.0008
CONSIGNANTE FB TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE HERMESON COSTA DE
LIMA(OAB: 26010/CE)

ADVOGADO DANIEL LOPES LINHARES(OAB:
28366/CE)

CONSIGNATÁRIO JOSE VANDIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VANDIR RIBEIRO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE VANDIR

RIBEIRO DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, querendo, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos de ID ID.

3b49ec8 com a indicação dos itens e valores objetos de
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eventual discordância, sob pena de preclusão (§2º do art. 879, da

CLT), a qual deverá ser acompanhada dos cálculos completos

apresentados por meio de relatório tipo "pdf" emitido pelo PJe-

Calc(art. 17-A da Resolução n° 188/2017 do E. TRT da 7ª Região

inserido pela Resolução 269/2017).

O reclamante/consignado, deverá, no mesmo prazo, requerer a

deflagração da execução do feito, nos termos do art. 878 da

CLT.

A INÉRCIA DO RECLAMANTE/CONSIGNADO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO FEITO.

OBS.: O Consignante apresentou seguro Carta Fiança, no

valor de R$ 9.828,51, com período de vigência de 05/08/2019 a

05/08/2021.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016. 

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado no polo passivo deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

YONE ASSUNCAO DE MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ConPag-0001958-84.2017.5.07.0008
CONSIGNANTE FB TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE HERMESON COSTA DE
LIMA(OAB: 26010/CE)

ADVOGADO DANIEL LOPES LINHARES(OAB:
28366/CE)

CONSIGNATÁRIO JOSE VANDIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FB TRANSPORTES LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FB TRANSPORTES

LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para, querendo, no prazo comum de 8 dias, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos de ID 3b49ec8 com a

indicação dos itens e valores objetos de eventual discordância,

sob pena de preclusão (§2º do art. 879, da CLT), a qual deverá ser

acompanhada dos cálculos completos apresentados por meio de

relatório tipo "pdf" emitido pelo PJe-Calc(art. 17-A da Resolução n°

188/2017 do E. TRT da 7ª Região inserido pela Resolução

269/2017).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016. 

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado no polo passivo deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 253
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

YONE ASSUNCAO DE MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001074-84.2019.5.07.0008
RECLAMANTE JULIETE NOVAIS DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO GINA ALBUQUERQUE
REBOUCAS(OAB: 25756/CE)

ADVOGADO OSSIANNE DA SILVA FREITAS(OAB:
28544/CE)

RECLAMADO AGUIAR & LEVITA MOVEIS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIAR & LEVITA MOVEIS E ELETRONICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de reclamação trabalhista, sob o rito ordinário, proposta

por JULIETE NOVAIS DE OLIVEIRA FERREIRA em face de

AGUIAR & LEVITA MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA, qualificados

nos autos, em que postula os pleitos arrolados às Fls. 10-14.

Regularmente notificada, a Reclamada apresentou impugnação em

defesa escrita (Fls. 57-68) onde afirma, em preliminar, a inépcia do

pedido de pagamento de horas extraordinárias. No mérito, afirma a

inconsistência de todos os pleitos expostos na exordial e, ao fim,

requer o reconhecimento da total improcedência da reclamatória.

A Reclamante não apresentou manifestação acerca da defesa e

documentos anexados (vide certidão de Fls. 198).

Em audiência, foram ouvidos os depoimentos pessoais das partes

(Fls. 195-196).

Foi ouvida uma testemunha apresentada pela Reclamante (Fls.

196).

As partes entraram em acordo parcial, restando pactuada a baixa

no contrato de trabalho na CTPS da Reclamante, bem como a

expedição de alvará para levantamento do saldo depositado em sua

conta vinculada e sua inscrição no programa do seguro-

desemprego (Fls. 196-197).

Sem mais provas a produzir, deu-se por encerrada a instrução

processual (Fls. 197).

Razões finais remissivas por ambas as partes.

Sem êxito as propostas de conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DA INÉPCIA DO PEDIDO DE PAGAMENTO DE HORAS

EXTRAORDINÁRIAS:

A Reclamada afirma, a princípio, a inépcia do pedido referente a

horas extraordinárias, argumentando obscuridade no método de

apuração do valor pleiteado às Fls. 12.

Contudo, razão não lhe assiste.

Com efeito, é certo que a novel ordem do § 1º, do art. 840 exige

apenas que o pedido seja "certo, determinado e com indicação de

seu valor"[1], requisitos plenamente atendidos pela peça inicial da

reclamatória.

Diga-se, ademais, que a ausência da discriminação analítica dos

cálculos não apresenta qualquer prejuízo à apresentação de

impugnação por parte da Ré, que logrou êxito em apresentar defesa

completa e coerente sobre o tema.

Rejeita-se, portanto, a preliminar em epígrafe.

2.2 - DA REMUNERAÇÃO:

A Reclamante afirma, em sua petição inicial, haver sido admitida em

1º/7/2014, na qualidade de vendedora, tendo trabalhado até o dia

2/9/2019, quando foi imotivadamente dispensada.

Alega que recebeu como última remuneração o importe de R$

5.000,00, valor a ser considerado para fins de cálculo das parcelas

que pleiteia por meio da presente reclamatória.

Requer, ainda, a condenação da Ré no pagamento das diferenças

decorrentes da aplicação desta base remuneratória no cálculo das

as parcelas trabalhistas devidas por toda a contratualidade.

Em defesa escrita, a Ré afirma que a Reclamante jamais recebeu

salário no valor de R$ 5.000,00, reconhecendo, outrossim, o

pagamento de comissões no valor de 4% sobre as vendas (vide Fls.

59-60).

Acrescenta, ao fim, que a última remuneração percebida pela

Autora somou o importe de R$ 2.967,62, pedindo o reconhecimento

deste valor como base de apuração das verbas rescisórias devidas.

Pois bem.

Como se sabe, o ônus da prova no procedimento trabalhista, a teor

do art. 818 da CLT, cabe ao Autor, no que se refere a fatos

constitutivos de seus pleitos, e ao Réu, relativamente a fatos
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modificativos, impeditivos ou extintivos das pretensões expostas na

exordial.

Isto posto, observa-se que é fato incontroverso que à Reclamante

era paga remuneração variável na forma de comissões, conforme

valores formalizados nos contracheques de Fls. 69-194.

Diga-se, ademais, que a testemunha ouvida em Juízo confirmou as

normas da política de comissionamento descritas pela Ré, senão

vejamos (Fls 196):

Que relata que o salário da reclamante era, em média, de R$

5.000,00; que acrescenta que nos meses em que a reclamante não

batia sua meta de vendas, a mesma recebia R$ 1.000,00; que,

quando a reclamante atingia sua meta de vendas, a mesma recebia

4% das vendas realizadas, contabilizados em contracheque e mais

1% das vendas realizadas, não contabilizados; que, muito embora

houvesse outras vendedoras, a reclamante era a que mais vendia.

Não há, por outro lado, qualquer indício de remuneração além

daquela informada nos holerites trazidos aos autos, razão pela qual

devem prevalecer os valores ali declarados como verídicos.

Diga-se, outrossim, que por força do art. 457, § 1º da CLT[2], as

comissões habitualmente recebidas pela empregada devem

incorporar, pela sua média, a remuneração da trabalhadora para

todos os fins.

Neste panorama, diga-se que a análise dos documentos de Fls. 69-

194 não evidencia qualquer irregularidade nos pagamentos

efetuados pela Ré, que apurava os valores devidos à Reclamante a

título de 13º salários e férias observando a integração da média das

comissões percebidas nos últimos doze meses.

Portanto, e não havendo, neste tocante, quaisquer diferenças

devidas à Autora, rejeita-se o pleito neste tocante, devendo

serem tomados, para fins de cálculo de qualquer parcela

decorrente da presente decisão, as remunerações descritas

nos contracheques de Fls. 69-194.

2.3 - DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS:

Alega, a Autora, que sempre prestou serviços em regime de

sobrejornada, jamais havendo sido remunerada pelas horas

extraordinárias prestadas. Requer, portanto, a condenação da Ré

no pagamento do valor referente às horas extraordinárias

trabalhadas, bem como seus reflexos nas demais parcelas

trabalhistas devidas.

Em defesa, a Demandada alega a absoluta inocorrência de trabalho

extraordinário, entendendo nada dever à Autora a tal título.

Como se sabe, relativamente à jornada de trabalho, o § 2º do art. 71

da CLT impõe regra específica relativa ao ônus da prova às

empresas que mantém mais de dez empregados, haja vista a

obrigatoriedade de manter livro de registro de ponto.

Deste modo, havendo o proprietário da Ré confessado, em seu

depoimento tomado em audiência, que “a reclamada, no período

sob investigação, detinha aproximadamente 15 empregados;” (Fls.

196), cabia-lhe apresentar os livros de registro de ponto que

demonstram a jornada praticada pela Autor.

Contudo, é certo que a Demandada não trouxe aos autos referidos

documentos, razão pela qual torna-se cogente a declaração da

veracidade dos horários de trabalho descritos pela Reclamante em

sua peça inicial.

Deste modo, e não havendo qualquer prova da remuneração das

horas extraordinárias trabalhadas, resolve o Juízo dar

procedência às pretensões autorais, condenando a Ré a pagar

à Reclamante o valor equivalente a duas horas extraordinárias

diárias, bem como seus respectivos reflexos em 13º salários,

férias, aviso prévio indenizado, FGTS e multa rescisória de

40%. Tudo a ser calculado em liquidação de sentença, com

base nas remunerações descritas às Fls. 69-194.

2.3 - DO FGTS:

Afirma ainda, a Demandante, que a empregadora deixou de efetuar

regularmente os recolhimentos em sua conta vinculada a partir do

mês de Agosto de 2014, pleiteando, portanto, o pagamento das

diferenças fundiárias que entende devidas.

A Ré, neste tocante, limita-se a impugnar a alíquota a ser tomada

para o cálculo do FGTS, afirmando, outrossim que se tem “como

ilíquidos os pedidos apontados na inicial, sendo certo que os

mesmos não podem ser considerados para o cálculo requerido.”

(Fls. 61).

Neste tocante, cabia à empregadora evidenciar a regularidade dos

recolhimentos devidos mensalmente à conta vinculada da

trabalhadora, máxime em face da norma descrita no art. 464 da

CLT[3].

Entretanto, a Ré não apresentou qualquer prova do adimplemento

de suas obrigações patronais, pelo que resolve o Juízo dar

procedência ao pleito sob análise, condenando a Ré no

pagamento dos depósitos fundiários devidos por todo o

período de vínculo, a serem calculados em oportuna liquidação

de sentença, com base na alíquota de 8% e na remuneração

informada nos documentos de Fls. 69-194.

Autoriza-se a dedução do montante já recolhido às épocas

próprias.

2.4 - DAS FÉRIAS:

A Reclamante alega que, não obstante tenha gozado em Agosto de

2019 as férias referentes ao período aquisitivo de 2017/2018, a

empregadora não efetuou o pagamento da respectiva remuneração,

nem tampouco do adicional de 1/3 devido.

Afirma ainda que a Reclamada jamais considerou sua remuneração

integral para fins de apuração dos valores de férias pagos ao longo
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da contratualidade, pleiteando, portanto, o pagamento das

diferenças que afirma devidas.

A Reclamada, por sua vez, afirma a quitação tempestiva das férias

deferidas à Reclamante (Fls. 62).

Contudo, também neste tocante, cabia à Ré demonstrar a quitação

tempestiva dos valores devidos à Autora, ônus imposto pelo já

mencionado art. 464 da CLT.

Entretanto, a empresa não apresentou qualquer recibo de quitação

da remuneração devida à Autora por ocasião das férias gozadas em

Agosto de 2019, sendo certo, outrossim, que os extratos bancários

apresentados às Fls. 30-32 demonstram a ausência do crédito.

Portanto, mesmo tendo a Reclamante se afastado do trabalho no

período destinado às suas férias, e considerando a ausência de

evidências da respectiva remuneração, tem-se por devida a dobra

prevista no art. 137 da CLT, conforme entendimento sedimentado

na Súmula nº 450 do TST, senão vejamos:

FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO

PRAZO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 145 DA CLT. É devido o

pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o terço

constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que

gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido o

prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma legal.

Condena-se, portanto, a Ré a pagar à Reclamante a dobra

referente às férias concedidas em Agosto de 2019, acrescida

do respectivo adicional de 1/3, tudo a ser calculado em

liquidação de sentença, com base nas remunerações

informadas às Fls. 69-194.

2.5 - DAS VERBAS RESCISÓRIAS:

A Reclamante afirma que, imotivadamente dispensada em 2/9/2019,

nada recebeu a título de verbas rescisórias, pelo que requer a

condenação da empregadora no pagamento dos valores que

calcula às Fls. 10-12 dos autos.

Neste tocante, a Ré não apresentou qualquer impugnação,

alegando, outrossim, que “busca realizar o pagamento das verbas

rescisórias.” (Fls. 65).

Portanto, restando incontroversa a despedida imotivada da

Reclamante, são devidas à trabalhadora as parcelas decorrentes

desta modalidade resilitória.

Assim, condena-se a Ré a pagar à Reclamante as seguintes

parcelas rescisórias, tudo a ser calculado em oportuna

liquidação de sentença, observadas as remunerações descritas

nos contracheques de Fls. 69-194:

Aviso prévio indenizado;•

13º salário proporcional;•

Férias proporcionais, acrescidas do adicional de 1/3;•

Multa do art. 477 da CLT;•

FGTS incidente sobre as verbas rescisórias;•

Multa de 40% sobre o FGTS.•

Improcede o pleito de pagamento da multa prevista no art. 9º da Lei

nº 7.238/1984, não havendo a Autora demonstrado haver sido

dispensada nos 30 dias que antecediam sua revisão salarial.

Indevida, ainda, a multa do art. 467 da CLT, haja vista a

apresentação de defesa por parte da Reclamada onde impugna

todos os pleitos formulados pela Reclamante em sua petição inicial.

2.6 - DOS DANOS MORAIS:

A Reclamante afirma que foi vítima de assédio moral por parte do

proprietário da Reclamada, sendo comum o tratamento por meio de

gritos e a limitação do uso do banheiro, pleiteando, portanto, a

condenação da Ré no pagamento de indenização em face dos

danos morais decorrentes.

Em defesa, a Demandada nega qualquer tipo de assédio moral.

Argumenta que “o clima na empresa Reclamada é totalmente

diferente daquele alegado pela Reclamante. Na verdade, todos os

funcionários da Reclamada são extremamente bem cuidados e

tratados, especialmente a Reclamante.” (Fls. 62).

Neste ponto, portanto, cabia à Reclamante demonstrar a ocorrência

do dano moral descrito em sua petição inicial.

Entretanto, a leitura dos autos demonstra que, ao longo da instrução

processual, não foi produzida qualquer evidência do assédio

descrito na petição inicial.

Por outro lado, a testemunha apresentada pela própria Reclamante

informa a inocorrência de assédio ou perseguição no ambiente de

trabalho, senão vejamos (Fls. 196):

Que havia 02 banheiros no empreendimento, tendo dito que ambos

podiam ser utilizados pelos empregados; que era livre o acesso aos

banheiros; que não relata qualquer restrição ao uso dos banheiros;

(...) que relata que o relacionamento do Sr. André com a depoente

sempre foi muito bom; que o relacionamento do Sr. André com a

reclamante era bom; que, porém, havia "pressão"; que a reclamante

era responsável pelas vendas da reclamada; que, em face disso,

havia pressão para que a reclamante realizasse forma célere o

trabalho da mesma; que, nas reuniões, havia bastante pressão para

que houvesse o aumento das vendas; que muito embora o nome da

reclamante não fosse citado especificamente, entendia-se que as

falas do Sr. André se dirigiam à mesma, posto que a reclamante era

a única responsável pelas vendas.

Portanto, ante à ausência de qualquer prova a indicar que a

Reclamante tenha sofrido qualquer espécie de dano moral, rejeita-

se o pleito em epígrafe.

2.7 - DA JUSTIÇA GRATUITA:

Tendo sido preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, § 3°,

da CLT, defere-se o benefício da justiça gratuita.
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2.8 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Fixo honorários advocatícios de sucumbência recíproca em

15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado, os

quais deverão ser distribuídos na seguinte proporção: 80%

para o(s) advogado(s) da parte autora (a serem arcados pela

parte Reclamada) e 20% para o(s) advogado(s) da reclamada (a

serem honrados pela parte Reclamante) ,  vedada a

compensação.

Tendo sido deferidos os benefícios da justiça gratuita, determino a

imediata suspensão da exigibilidade da verba honorária devido

pela Reclamante nos 02 anos subsequentes ao trânsito em

julgado da presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade judicial, extinguindo-se, caso

mantenha-se a situação de hipossuficiência, tais obrigações da

Reclamante após o transcurso do prazo supra.

III - DISPOSITIVO:

Por estes fundamentos, e por tudo o mais que dos autos conste,

nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por JULIETE NOVAIS

DE OLIVEIRA FERREIRA em face de AGUIAR & LEVITA MOVEIS

E ELETRÔNICOS LTDA, decide este Juízo:

I) Afastar a preliminar de inépcia arguida pela Ré;

II) No mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos contidos na inicial, condenando a Reclamada a pagar à

Reclamante as seguintes verbas, tudo a ser calculado em

oportuna liquidação de sentença, com base nas remunerações

descritas nos documentos de Fls. 69-194:

Duas horas extraordinárias por dia de trabalho, bem como

seus respectivos reflexos em 13º salários, férias, aviso

prévio indenizado, FGTS e multa rescisória de 40%;

•

FGTS do período;•

Dobra referente às férias concedidas em Agosto de 2019,

acrescida do respectivo adicional de 1/3;

•

Aviso prévio indenizado;•

13º salário proporcional;•

Férias proporcionais, acrescidas do adicional de 1/3;•

Multa do art. 477 da CLT;•

FGTS incidente sobre as verbas rescisórias;•

Multa de 40% sobre o FGTS.•

Tudo a ser calculado em regular liquidação de sentença, conforme

parâmetros da fundamentação, que passam a integra o presente

Dispositivo.

Concedidos à Autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Fixo honorários advocatícios de sucumbência recíproca em

15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado, os

quais deverão ser distribuídos na seguinte proporção: 80%

para o(s) advogado(s) da parte autora (a serem arcados pela

parte Reclamada) e 20% para o(s) advogado(s) da reclamada (a

serem honrados pela parte Reclamante) ,  vedada a

compensação.

Tendo sido deferidos os benefícios da justiça gratuita, determino a

imediata suspensão da exigibilidade da verba honorária devido

pela Reclamante nos 02 anos subsequentes ao trânsito em

julgado da presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade judicial, extinguindo-se, caso

mantenha-se a situação de hipossuficiência, tais obrigações da

Reclamante após o transcurso do prazo supra.

Juros devidos desde o ajuizamento da ação a 1% ao mês (Lei

8.177/91) sobre o valor da condenação já corrigido monetariamente

desde o vencimento da obrigação (Súmula 200, TST).

O índice da correção monetária a ser utilizado será o do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º

(Súmula 381 do C. TST).

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do C. TST).

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito,

de alguma forma, tornar-se disponível à Reclamante, incidindo

sobre as parcelas de cunho salarial, acrescidas de juros e correção

monetária (Súmula 368, II, 2ª parte, do TST).

Prazo de cumprimento das obrigações plasmadas na presente

sentença: 05 dias da intimação para cumprimento, a qual se dará

com o trânsito em julgado da demanda.

Custas pela Reclamada, calculadas sobre o valor da condenação

que se arbitra provisoriamente em R$ 50.000,00, somente para este

fim, no importe de R$ 1.000,00.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NOTAS

1. Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. § 1o

Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de

que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante.

2. Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado,

para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago

diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber. § 1o Integram o salário a

importância fixa estipulada, as gratificações legais e as

comissões pagas pelo empregador.
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3. Art. 464 - O pagamento do salário deverá ser efetuado contra

recibo, assinado pelo empregado; em se tratando de

analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo esta

possível, a seu rogo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000014-13.2018.5.07.0008
RECLAMANTE VALDINER MOREIRA DE MACEDO

ADVOGADO RUY FROTA BEZERRA JUNIOR(OAB:
26011/CE)

ADVOGADO ANA MARILIA VIEIRA
BEZERRA(OAB: 27783/CE)

RECLAMADO LPM BENEFICIAMENTO E
COMERCIO DE PECAS DE VIDRO
EM GERAL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA CARNEIRO NUNES

ADVOGADO RUY FROTA BEZERRA JUNIOR(OAB:
26011/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA CARNEIRO NUNES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS FONSECA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Fica a Sra. Maria Helena Carneiro Nunes notificada para juntar aos

autos a certidão de trânsito em julgado da sentença de ID.89f44c6,

no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001074-84.2019.5.07.0008
RECLAMANTE JULIETE NOVAIS DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO GINA ALBUQUERQUE
REBOUCAS(OAB: 25756/CE)

ADVOGADO OSSIANNE DA SILVA FREITAS(OAB:
28544/CE)

RECLAMADO AGUIAR & LEVITA MOVEIS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETE NOVAIS DE OLIVEIRA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de reclamação trabalhista, sob o rito ordinário, proposta

por JULIETE NOVAIS DE OLIVEIRA FERREIRA em face de

AGUIAR & LEVITA MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA, qualificados

nos autos, em que postula os pleitos arrolados às Fls. 10-14.

Regularmente notificada, a Reclamada apresentou impugnação em

defesa escrita (Fls. 57-68) onde afirma, em preliminar, a inépcia do

pedido de pagamento de horas extraordinárias. No mérito, afirma a

inconsistência de todos os pleitos expostos na exordial e, ao fim,

requer o reconhecimento da total improcedência da reclamatória.

A Reclamante não apresentou manifestação acerca da defesa e

documentos anexados (vide certidão de Fls. 198).

Em audiência, foram ouvidos os depoimentos pessoais das partes

(Fls. 195-196).

Foi ouvida uma testemunha apresentada pela Reclamante (Fls.

196).

As partes entraram em acordo parcial, restando pactuada a baixa

no contrato de trabalho na CTPS da Reclamante, bem como a

expedição de alvará para levantamento do saldo depositado em sua

conta vinculada e sua inscrição no programa do seguro-

desemprego (Fls. 196-197).

Sem mais provas a produzir, deu-se por encerrada a instrução

processual (Fls. 197).

Razões finais remissivas por ambas as partes.
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Sem êxito as propostas de conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DA INÉPCIA DO PEDIDO DE PAGAMENTO DE HORAS

EXTRAORDINÁRIAS:

A Reclamada afirma, a princípio, a inépcia do pedido referente a

horas extraordinárias, argumentando obscuridade no método de

apuração do valor pleiteado às Fls. 12.

Contudo, razão não lhe assiste.

Com efeito, é certo que a novel ordem do § 1º, do art. 840 exige

apenas que o pedido seja "certo, determinado e com indicação de

seu valor"[1], requisitos plenamente atendidos pela peça inicial da

reclamatória.

Diga-se, ademais, que a ausência da discriminação analítica dos

cálculos não apresenta qualquer prejuízo à apresentação de

impugnação por parte da Ré, que logrou êxito em apresentar defesa

completa e coerente sobre o tema.

Rejeita-se, portanto, a preliminar em epígrafe.

2.2 - DA REMUNERAÇÃO:

A Reclamante afirma, em sua petição inicial, haver sido admitida em

1º/7/2014, na qualidade de vendedora, tendo trabalhado até o dia

2/9/2019, quando foi imotivadamente dispensada.

Alega que recebeu como última remuneração o importe de R$

5.000,00, valor a ser considerado para fins de cálculo das parcelas

que pleiteia por meio da presente reclamatória.

Requer, ainda, a condenação da Ré no pagamento das diferenças

decorrentes da aplicação desta base remuneratória no cálculo das

as parcelas trabalhistas devidas por toda a contratualidade.

Em defesa escrita, a Ré afirma que a Reclamante jamais recebeu

salário no valor de R$ 5.000,00, reconhecendo, outrossim, o

pagamento de comissões no valor de 4% sobre as vendas (vide Fls.

59-60).

Acrescenta, ao fim, que a última remuneração percebida pela

Autora somou o importe de R$ 2.967,62, pedindo o reconhecimento

deste valor como base de apuração das verbas rescisórias devidas.

Pois bem.

Como se sabe, o ônus da prova no procedimento trabalhista, a teor

do art. 818 da CLT, cabe ao Autor, no que se refere a fatos

constitutivos de seus pleitos, e ao Réu, relativamente a fatos

modificativos, impeditivos ou extintivos das pretensões expostas na

exordial.

Isto posto, observa-se que é fato incontroverso que à Reclamante

era paga remuneração variável na forma de comissões, conforme

valores formalizados nos contracheques de Fls. 69-194.

Diga-se, ademais, que a testemunha ouvida em Juízo confirmou as

normas da política de comissionamento descritas pela Ré, senão

vejamos (Fls 196):

Que relata que o salário da reclamante era, em média, de R$

5.000,00; que acrescenta que nos meses em que a reclamante não

batia sua meta de vendas, a mesma recebia R$ 1.000,00; que,

quando a reclamante atingia sua meta de vendas, a mesma recebia

4% das vendas realizadas, contabilizados em contracheque e mais

1% das vendas realizadas, não contabilizados; que, muito embora

houvesse outras vendedoras, a reclamante era a que mais vendia.

Não há, por outro lado, qualquer indício de remuneração além

daquela informada nos holerites trazidos aos autos, razão pela qual

devem prevalecer os valores ali declarados como verídicos.

Diga-se, outrossim, que por força do art. 457, § 1º da CLT[2], as

comissões habitualmente recebidas pela empregada devem

incorporar, pela sua média, a remuneração da trabalhadora para

todos os fins.

Neste panorama, diga-se que a análise dos documentos de Fls. 69-

194 não evidencia qualquer irregularidade nos pagamentos

efetuados pela Ré, que apurava os valores devidos à Reclamante a

título de 13º salários e férias observando a integração da média das

comissões percebidas nos últimos doze meses.

Portanto, e não havendo, neste tocante, quaisquer diferenças

devidas à Autora, rejeita-se o pleito neste tocante, devendo

serem tomados, para fins de cálculo de qualquer parcela

decorrente da presente decisão, as remunerações descritas

nos contracheques de Fls. 69-194.

2.3 - DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS:

Alega, a Autora, que sempre prestou serviços em regime de

sobrejornada, jamais havendo sido remunerada pelas horas

extraordinárias prestadas. Requer, portanto, a condenação da Ré

no pagamento do valor referente às horas extraordinárias

trabalhadas, bem como seus reflexos nas demais parcelas

trabalhistas devidas.

Em defesa, a Demandada alega a absoluta inocorrência de trabalho

extraordinário, entendendo nada dever à Autora a tal título.

Como se sabe, relativamente à jornada de trabalho, o § 2º do art. 71

da CLT impõe regra específica relativa ao ônus da prova às

empresas que mantém mais de dez empregados, haja vista a

obrigatoriedade de manter livro de registro de ponto.

Deste modo, havendo o proprietário da Ré confessado, em seu

depoimento tomado em audiência, que “a reclamada, no período

sob investigação, detinha aproximadamente 15 empregados;” (Fls.

196), cabia-lhe apresentar os livros de registro de ponto que

demonstram a jornada praticada pela Autor.

Contudo, é certo que a Demandada não trouxe aos autos referidos

documentos, razão pela qual torna-se cogente a declaração da

veracidade dos horários de trabalho descritos pela Reclamante em
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sua peça inicial.

Deste modo, e não havendo qualquer prova da remuneração das

horas extraordinárias trabalhadas, resolve o Juízo dar

procedência às pretensões autorais, condenando a Ré a pagar

à Reclamante o valor equivalente a duas horas extraordinárias

diárias, bem como seus respectivos reflexos em 13º salários,

férias, aviso prévio indenizado, FGTS e multa rescisória de

40%. Tudo a ser calculado em liquidação de sentença, com

base nas remunerações descritas às Fls. 69-194.

2.3 - DO FGTS:

Afirma ainda, a Demandante, que a empregadora deixou de efetuar

regularmente os recolhimentos em sua conta vinculada a partir do

mês de Agosto de 2014, pleiteando, portanto, o pagamento das

diferenças fundiárias que entende devidas.

A Ré, neste tocante, limita-se a impugnar a alíquota a ser tomada

para o cálculo do FGTS, afirmando, outrossim que se tem “como

ilíquidos os pedidos apontados na inicial, sendo certo que os

mesmos não podem ser considerados para o cálculo requerido.”

(Fls. 61).

Neste tocante, cabia à empregadora evidenciar a regularidade dos

recolhimentos devidos mensalmente à conta vinculada da

trabalhadora, máxime em face da norma descrita no art. 464 da

CLT[3].

Entretanto, a Ré não apresentou qualquer prova do adimplemento

de suas obrigações patronais, pelo que resolve o Juízo dar

procedência ao pleito sob análise, condenando a Ré no

pagamento dos depósitos fundiários devidos por todo o

período de vínculo, a serem calculados em oportuna liquidação

de sentença, com base na alíquota de 8% e na remuneração

informada nos documentos de Fls. 69-194.

Autoriza-se a dedução do montante já recolhido às épocas

próprias.

2.4 - DAS FÉRIAS:

A Reclamante alega que, não obstante tenha gozado em Agosto de

2019 as férias referentes ao período aquisitivo de 2017/2018, a

empregadora não efetuou o pagamento da respectiva remuneração,

nem tampouco do adicional de 1/3 devido.

Afirma ainda que a Reclamada jamais considerou sua remuneração

integral para fins de apuração dos valores de férias pagos ao longo

da contratualidade, pleiteando, portanto, o pagamento das

diferenças que afirma devidas.

A Reclamada, por sua vez, afirma a quitação tempestiva das férias

deferidas à Reclamante (Fls. 62).

Contudo, também neste tocante, cabia à Ré demonstrar a quitação

tempestiva dos valores devidos à Autora, ônus imposto pelo já

mencionado art. 464 da CLT.

Entretanto, a empresa não apresentou qualquer recibo de quitação

da remuneração devida à Autora por ocasião das férias gozadas em

Agosto de 2019, sendo certo, outrossim, que os extratos bancários

apresentados às Fls. 30-32 demonstram a ausência do crédito.

Portanto, mesmo tendo a Reclamante se afastado do trabalho no

período destinado às suas férias, e considerando a ausência de

evidências da respectiva remuneração, tem-se por devida a dobra

prevista no art. 137 da CLT, conforme entendimento sedimentado

na Súmula nº 450 do TST, senão vejamos:

FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO

PRAZO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 145 DA CLT. É devido o

pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o terço

constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que

gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido o

prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma legal.

Condena-se, portanto, a Ré a pagar à Reclamante a dobra

referente às férias concedidas em Agosto de 2019, acrescida

do respectivo adicional de 1/3, tudo a ser calculado em

liquidação de sentença, com base nas remunerações

informadas às Fls. 69-194.

2.5 - DAS VERBAS RESCISÓRIAS:

A Reclamante afirma que, imotivadamente dispensada em 2/9/2019,

nada recebeu a título de verbas rescisórias, pelo que requer a

condenação da empregadora no pagamento dos valores que

calcula às Fls. 10-12 dos autos.

Neste tocante, a Ré não apresentou qualquer impugnação,

alegando, outrossim, que “busca realizar o pagamento das verbas

rescisórias.” (Fls. 65).

Portanto, restando incontroversa a despedida imotivada da

Reclamante, são devidas à trabalhadora as parcelas decorrentes

desta modalidade resilitória.

Assim, condena-se a Ré a pagar à Reclamante as seguintes

parcelas rescisórias, tudo a ser calculado em oportuna

liquidação de sentença, observadas as remunerações descritas

nos contracheques de Fls. 69-194:

Aviso prévio indenizado;•

13º salário proporcional;•

Férias proporcionais, acrescidas do adicional de 1/3;•

Multa do art. 477 da CLT;•

FGTS incidente sobre as verbas rescisórias;•

Multa de 40% sobre o FGTS.•

Improcede o pleito de pagamento da multa prevista no art. 9º da Lei

nº 7.238/1984, não havendo a Autora demonstrado haver sido

dispensada nos 30 dias que antecediam sua revisão salarial.

Indevida, ainda, a multa do art. 467 da CLT, haja vista a

apresentação de defesa por parte da Reclamada onde impugna
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todos os pleitos formulados pela Reclamante em sua petição inicial.

2.6 - DOS DANOS MORAIS:

A Reclamante afirma que foi vítima de assédio moral por parte do

proprietário da Reclamada, sendo comum o tratamento por meio de

gritos e a limitação do uso do banheiro, pleiteando, portanto, a

condenação da Ré no pagamento de indenização em face dos

danos morais decorrentes.

Em defesa, a Demandada nega qualquer tipo de assédio moral.

Argumenta que “o clima na empresa Reclamada é totalmente

diferente daquele alegado pela Reclamante. Na verdade, todos os

funcionários da Reclamada são extremamente bem cuidados e

tratados, especialmente a Reclamante.” (Fls. 62).

Neste ponto, portanto, cabia à Reclamante demonstrar a ocorrência

do dano moral descrito em sua petição inicial.

Entretanto, a leitura dos autos demonstra que, ao longo da instrução

processual, não foi produzida qualquer evidência do assédio

descrito na petição inicial.

Por outro lado, a testemunha apresentada pela própria Reclamante

informa a inocorrência de assédio ou perseguição no ambiente de

trabalho, senão vejamos (Fls. 196):

Que havia 02 banheiros no empreendimento, tendo dito que ambos

podiam ser utilizados pelos empregados; que era livre o acesso aos

banheiros; que não relata qualquer restrição ao uso dos banheiros;

(...) que relata que o relacionamento do Sr. André com a depoente

sempre foi muito bom; que o relacionamento do Sr. André com a

reclamante era bom; que, porém, havia "pressão"; que a reclamante

era responsável pelas vendas da reclamada; que, em face disso,

havia pressão para que a reclamante realizasse forma célere o

trabalho da mesma; que, nas reuniões, havia bastante pressão para

que houvesse o aumento das vendas; que muito embora o nome da

reclamante não fosse citado especificamente, entendia-se que as

falas do Sr. André se dirigiam à mesma, posto que a reclamante era

a única responsável pelas vendas.

Portanto, ante à ausência de qualquer prova a indicar que a

Reclamante tenha sofrido qualquer espécie de dano moral, rejeita-

se o pleito em epígrafe.

2.7 - DA JUSTIÇA GRATUITA:

Tendo sido preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, § 3°,

da CLT, defere-se o benefício da justiça gratuita.

2.8 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Fixo honorários advocatícios de sucumbência recíproca em

15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado, os

quais deverão ser distribuídos na seguinte proporção: 80%

para o(s) advogado(s) da parte autora (a serem arcados pela

parte Reclamada) e 20% para o(s) advogado(s) da reclamada (a

serem honrados pela parte Reclamante) ,  vedada a

compensação.

Tendo sido deferidos os benefícios da justiça gratuita, determino a

imediata suspensão da exigibilidade da verba honorária devido

pela Reclamante nos 02 anos subsequentes ao trânsito em

julgado da presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade judicial, extinguindo-se, caso

mantenha-se a situação de hipossuficiência, tais obrigações da

Reclamante após o transcurso do prazo supra.

III - DISPOSITIVO:

Por estes fundamentos, e por tudo o mais que dos autos conste,

nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por JULIETE NOVAIS

DE OLIVEIRA FERREIRA em face de AGUIAR & LEVITA MOVEIS

E ELETRÔNICOS LTDA, decide este Juízo:

I) Afastar a preliminar de inépcia arguida pela Ré;

II) No mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos contidos na inicial, condenando a Reclamada a pagar à

Reclamante as seguintes verbas, tudo a ser calculado em

oportuna liquidação de sentença, com base nas remunerações

descritas nos documentos de Fls. 69-194:

Duas horas extraordinárias por dia de trabalho, bem como

seus respectivos reflexos em 13º salários, férias, aviso

prévio indenizado, FGTS e multa rescisória de 40%;

•

FGTS do período;•

Dobra referente às férias concedidas em Agosto de 2019,

acrescida do respectivo adicional de 1/3;

•

Aviso prévio indenizado;•

13º salário proporcional;•

Férias proporcionais, acrescidas do adicional de 1/3;•

Multa do art. 477 da CLT;•

FGTS incidente sobre as verbas rescisórias;•

Multa de 40% sobre o FGTS.•

Tudo a ser calculado em regular liquidação de sentença, conforme

parâmetros da fundamentação, que passam a integra o presente

Dispositivo.

Concedidos à Autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Fixo honorários advocatícios de sucumbência recíproca em

15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado, os

quais deverão ser distribuídos na seguinte proporção: 80%

para o(s) advogado(s) da parte autora (a serem arcados pela

parte Reclamada) e 20% para o(s) advogado(s) da reclamada (a

serem honrados pela parte Reclamante) ,  vedada a

compensação.

Tendo sido deferidos os benefícios da justiça gratuita, determino a

imediata suspensão da exigibilidade da verba honorária devido

pela Reclamante nos 02 anos subsequentes ao trânsito em
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julgado da presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade judicial, extinguindo-se, caso

mantenha-se a situação de hipossuficiência, tais obrigações da

Reclamante após o transcurso do prazo supra.

Juros devidos desde o ajuizamento da ação a 1% ao mês (Lei

8.177/91) sobre o valor da condenação já corrigido monetariamente

desde o vencimento da obrigação (Súmula 200, TST).

O índice da correção monetária a ser utilizado será o do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º

(Súmula 381 do C. TST).

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do C. TST).

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito,

de alguma forma, tornar-se disponível à Reclamante, incidindo

sobre as parcelas de cunho salarial, acrescidas de juros e correção

monetária (Súmula 368, II, 2ª parte, do TST).

Prazo de cumprimento das obrigações plasmadas na presente

sentença: 05 dias da intimação para cumprimento, a qual se dará

com o trânsito em julgado da demanda.

Custas pela Reclamada, calculadas sobre o valor da condenação

que se arbitra provisoriamente em R$ 50.000,00, somente para este

fim, no importe de R$ 1.000,00.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NOTAS

1. Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. § 1o

Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de

que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante.

2. Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado,

para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago

diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber. § 1o Integram o salário a

importância fixa estipulada, as gratificações legais e as

comissões pagas pelo empregador.

3. Art. 464 - O pagamento do salário deverá ser efetuado contra

recibo, assinado pelo empregado; em se tratando de

analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo esta

possível, a seu rogo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000823-03.2018.5.07.0008
RECLAMANTE ISABEL RODRIGUES MOURAO

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL RODRIGUES MOURAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada efetuou depósito com a motivação

PAGAMENTO DA EXECUÇÃO, conforme petição de ID.

3cc4efe.(2015.042.04832822-0).

Certifico, ainda, que as liberações dos depósitos constantes nos

autos devem ser realizadas, preferencialmente, por transferência

bancária.

Certifico, por fim, que não consta nenhuma informação acerca de

conta bancária para fins de transferência do numerário em favor do

reclamante.

Nesta data,01 de abril de 2020, eu, YONE ASSUNCAO DE

MEDEIROS , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, notifique-se o advogado do

autor  para  fornecer  o  numero da conta  bancár ia  do

beneficiário/patrono para fins de transferência do numerário.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001238-49.2019.5.07.0008
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RECLAMANTE FRANCISCO CLEILTON SOARES
COSTA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da data e do

local da perícia a ser realizada: DIA 26/05/2020 às 15h00min, na

sede do reclamado, avenida Godofredo Maciel, 3190, Parangaba,

Fortaleza-CE.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001238-49.2019.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO CLEILTON SOARES

COSTA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEILTON SOARES COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

CLEILTON SOARES COSTA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da data e do

local da perícia a ser realizada: DIA 26/05/2020 às 15h00min, na

sede do reclamado, avenida Godofredo Maciel, 3190, Parangaba,

Fortaleza-CE.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000883-15.2014.5.07.0008
RECLAMANTE A.M.A.

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

ADVOGADO Sérgio Ellery Santos Girão(OAB:
15154-A/CE)

RECLAMADO LUSICRED SERVICOS
FINANCEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO PERES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 183370/SP)

ADVOGADO RODRIGO NUNES ALVES(OAB:
211676/SP)

ADVOGADO JORGE CHAMY(OAB: 87110/SP)

RECLAMADO BANIF - BANCO INTERNACIONAL
DO FUNCHAL (BRASIL), S.A. EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 309110/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FRANCO
MURAD(OAB: 152716/SP)

ADVOGADO DANIEL ZACCARIAS(OAB:
242561/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL),
S.A. EM LIQUIDACAO

  - LUSICRED SERVICOS FINANCEIROS LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamante requereu a transferência dos depósitos

recursais realizados pela reclamada principal para o Banco 104

(Caixa Econômica Federal) - Agência 2716 - Conta Corrente 403

-3 Operação 003 - CNPJ: 03.659.516/0001-30 - Lini e Pandolfi

Advogados, diante da impossibilidade do saque presencial do

alvará de ID. 5016c4e.

Nesta data,02 de abril de 2020, eu,YONE ASSUNCAO DE

MEDEIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ

À vista do teor da certidão supra, determino a transferência dos

depósitos recursais para o Banco 104 (Caixa Econômica Federal)

- Agência 2716 - Conta Corrente 403-3 Operação 003 - CNPJ:

03.659.516/0001-30 - Lini e Pandolfi Advogados.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

BENEFICIÁRIO(A):•

RECLAMANTE: A.M.A. 1406091•

ADVOGADO(s) DO BENEFICIÁRIO - PROC/SUBST:

410801600000002330711/14060918410909100000002330719

•

Luiz Augusto Guimarães Wlodarczyk, CPF: 008.749.869-31;

Sérgio Ellery Santos Girão, CPF: 756.964.523-53

•

DADOS DOS DEPÓSITOS•

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL•

DEPÓSITO CONTA RECURSAL - CÓDIGO

ESTABELECIMENTO Nº09901311618647 - CONTA FGTS Nº

00000000699 - ID. 8f80eb5

•

DEPÓSITO CONTA RECURSAL - CÓDIGO

ESTABELECIMENTO Nº09901312745359- CONTA FGTS

Nº00000013581- ID. 0a8f43a

•

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ,

MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do(a) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL S/A, ou quem suas vezes fizer, que TRANSFIRA AS

CONTAS RECURSAIS ACIMA, COM OS ACRÉSCIMOS

PORVENTURA SOFRIDOS, PARA O  Banco 104 (Caixa

Econômica Federal) - Agência 2716 - Conta Corrente: 403-3

Operação 003 - CNPJ: 03.659.516/0001-30 - Lini e Pandolfi

Advogados.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Notifique-se a reclamante para ciência do presente despacho.

Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à referida

Instituição Financeira, POR EMAIL, valendo como ALVARÁ por

medida de economia e celeridade processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000883-15.2014.5.07.0008
RECLAMANTE A.M.A.

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

ADVOGADO Sérgio Ellery Santos Girão(OAB:
15154-A/CE)

RECLAMADO LUSICRED SERVICOS
FINANCEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO PERES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 183370/SP)

ADVOGADO RODRIGO NUNES ALVES(OAB:
211676/SP)

ADVOGADO JORGE CHAMY(OAB: 87110/SP)

RECLAMADO BANIF - BANCO INTERNACIONAL
DO FUNCHAL (BRASIL), S.A. EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 309110/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FRANCO
MURAD(OAB: 152716/SP)

ADVOGADO DANIEL ZACCARIAS(OAB:
242561/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamante requereu a transferência dos depósitos

recursais realizados pela reclamada principal para o Banco 104

(Caixa Econômica Federal) - Agência 2716 - Conta Corrente 403

-3 Operação 003 - CNPJ: 03.659.516/0001-30 - Lini e Pandolfi

Advogados, diante da impossibilidade do saque presencial do

alvará de ID. 5016c4e.

Nesta data,02 de abril de 2020, eu,YONE ASSUNCAO DE

MEDEIROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ

À vista do teor da certidão supra, determino a transferência dos

depósitos recursais para o Banco 104 (Caixa Econômica Federal)

- Agência 2716 - Conta Corrente 403-3 Operação 003 - CNPJ:

03.659.516/0001-30 - Lini e Pandolfi Advogados.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

BENEFICIÁRIO(A):•

RECLAMANTE: A.M.A. 1406091•

ADVOGADO(s) DO BENEFICIÁRIO - PROC/SUBST:

410801600000002330711/14060918410909100000002330719

•

Luiz Augusto Guimarães Wlodarczyk, CPF: 008.749.869-31;

Sérgio Ellery Santos Girão, CPF: 756.964.523-53

•

DADOS DOS DEPÓSITOS•

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL•

DEPÓSITO CONTA RECURSAL - CÓDIGO

ESTABELECIMENTO Nº09901311618647 - CONTA FGTS Nº

00000000699 - ID. 8f80eb5

•

DEPÓSITO CONTA RECURSAL - CÓDIGO

ESTABELECIMENTO Nº09901312745359- CONTA FGTS

Nº00000013581- ID. 0a8f43a

•

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ,

MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do(a) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL S/A, ou quem suas vezes fizer, que TRANSFIRA AS

CONTAS RECURSAIS ACIMA, COM OS ACRÉSCIMOS

PORVENTURA SOFRIDOS, PARA O  Banco 104 (Caixa

Econômica Federal) - Agência 2716 - Conta Corrente: 403-3

Operação 003 - CNPJ: 03.659.516/0001-30 - Lini e Pandolfi

Advogados.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Notifique-se a reclamante para ciência do presente despacho.

Cópia deste despacho deverá ser encaminhada à referida

Instituição Financeira, POR EMAIL, valendo como ALVARÁ por

medida de economia e celeridade processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000753-49.2019.5.07.0008
RECLAMANTE JAIME DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO JOSE MOVEIS E DESIGN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DA SILVA SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MARJA DE OLIVEIRA ESTITE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se o autor para entregar na Secretaria da Vara, no prazo

de cinco dias, sua CTPS para fins de anotação.

Após a apresentação do documento, notifique-se a parte reclamada

para, no prazo de cinco dias,anotar o contrato de trabalho

celebrado com o Reclamante em sua CTPS, na função de ajudante

de marcenaria; no período de 5/2/2017 a 1º/8/2019; e salário de R$

1.300,00, sob pena de indenização substitutiva no valor de R$

998,00, reversível ao demandante, a título de perdas e danos, e

posterior registro pela Secretaria da Vara, conforme o comando

sentencial.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001300-89.2019.5.07.0008
RECLAMANTE HERANDI DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

RECLAMADO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERANDI DOS SANTOS SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HERANDI DOS

SANTOS SOUSA                                    , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da data

REDESIGNADA e local da perícia a ser realizada: DIA 12/05/2020

ÀS 08h00min, na sede da primeira reclamada, na rua Maria José

Teixeira nº501, bairro Olavo Oliveira, Fortaleza/CE.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001300-89.2019.5.07.0008
RECLAMANTE HERANDI DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

RECLAMADO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CSP - COMPANHIA

SIDERURGICA DO PECEM, por  meio  de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da data

REDESIGNADA e local da perícia a ser realizada: DIA 12/05/2020

ÀS 08h00min, na sede da primeira reclamada, na rua Maria José

Teixeira nº501, bairro Olavo Oliveira, Fortaleza/CE.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001300-89.2019.5.07.0008
RECLAMANTE HERANDI DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

RECLAMADO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCR LOCACAO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RCR LOCACAO

LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência da data REDESIGNADA e local da perícia a ser

realizada: DIA 12/05/2020 ÀS 08h00min, na sede da primeira

reclamada, na rua Maria José Teixeira nº501, bairro Olavo Oliveira,

Fortaleza/CE.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região
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Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

9ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0218700-04.1997.5.07.0009
RECLAMANTE ALCIR DAS GRACAS BARBOSA

ADVOGADO SEBASTIÃO AGUIAR DA CRUZ(OAB:
14454/CE)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

RECLAMADO TRANSBRATUR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAMARA DE
VASCONCELOS(OAB: 15334/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIR DAS GRACAS BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALCIR DAS

GRACAS BARBOSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) de ID

b2974d3, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001058-06.2014.5.07.0009
RECLAMANTE JONATH TEIXEIRA LIRA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 29550-B/CE)

RECLAMADO AGAPE INDUSTRIA EE COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

RECLAMADO WALLISON DUARTE ARAUJO

RECLAMADO REGINALDO DE MOURA SILVA

RECLAMADO ADALBERTO XIMENES DE
MESQUITA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
39413/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATH TEIXEIRA LIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JONATH TEIXEIRA

LIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) de ID ac6c8ae, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,
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§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001018-48.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ANDREA APARECIDA FIGUEIRA DE

JESUS

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO COOSAUDE - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES E
PROFISSIONAIS DE SAUDE DO
ESTADO DO CEARA LTDA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA FIGUEIRA DE JESUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANDREA

APARECIDA FIGUEIRA DE JESUS, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Vistos, etc.Tendo em vista a manifestação de ID nº bbff791 do

perito, informando ocancelamento da perícia, em virtude da

pandemia de Coranavírus, determina-se a notificaçãodas partes

para tomar ciência do cancelamento. Em ato contínuo, determina-se

à Secretaria que expeça ofício requisitório àPresidência do E. TRT,

solicitando a Requisição de Honorários Periciais Iniciais, no valor de

R$, em favor do perito .350,00 FRANCISCO DAS CHAGAS NETO"

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001018-48.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ANDREA APARECIDA FIGUEIRA DE

JESUS

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO COOSAUDE - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES E
PROFISSIONAIS DE SAUDE DO
ESTADO DO CEARA LTDA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOSAUDE - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES E
PROFISSIONAIS DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COOSAUDE -

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES E PROFISSIONAIS DE

SAUDE DO ESTADO DO CEARA LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Vistos, etc.Tendo em vista a manifestação de ID nº bbff791 do

perito, informando ocancelamento da perícia, em virtude da

pandemia de Coranavírus, determina-se a notificaçãodas partes

para tomar ciência do cancelamento. Em ato contínuo, determina-se

à Secretaria que expeça ofício requisitório àPresidência do E. TRT,

solicitando a Requisição de Honorários Periciais Iniciais, no valor de

R$, em favor do perito .350,00 FRANCISCO DAS CHAGAS NETO"

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000833-15.2016.5.07.0009
RECLAMANTE ALEXSANDRA LIMA RIBEIRO

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

RECLAMADO ZAZU PRESENTES E EMBALAGENS
- EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA LIMA RIBEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALEXSANDRA

LIMA RIBEIRO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Vistos, etc.Tendo em vista a certidão supra, notifique-se a parte

exequente para, no prazo de 30 (trinta)dias, oferecer meios que

viabilizem o prosseguimento da execução ou requerer o que

entenderde direito, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo

Provisório, pelo período de 02 (dois) anos,com possibilidade de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A, § 1º

da CLT."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.
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Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000111-39.2020.5.07.0009
RECLAMANTE DAVID DE CASTRO MAIA RIBEIRO

ADVOGADO EMANUEL RIBEIRO LIMA(OAB:
22564/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE CASTRO MAIA RIBEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DAVID DE CASTRO

MAIA RIBEIRO , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Vistos etc.

Com fulcro no art. 852-A da CLT, onde traz explicitamente em seu

texto que, "..estão excluídas do procedimento sumaríssimo as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional.", EXTINGUE-SE A PRESENTE

DEMANDA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000596-44.2017.5.07.0009
RECLAMANTE GILDEMBERG PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO FABRICIO MATTOS FACANHA - ME

ADVOGADO FREDERICO LEITAO
CRISOSTOMO(OAB: 13080/CE)

TESTEMUNHA ISAAC NUNES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEMBERG PEREIRA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GILDEMBERG

PEREIRA DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Vistos, etc.

Considerando a ausência da juntada de procuração nos autos por

parte do patrono do Reclamante, este Juízo converte o julgamento

em diligência, de forma a determinar a notificação do causídico
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autoral, a fim de que o mesmo colacione aos autos o regular

instrumento procuratório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena da

aplicação das penalidades previstas no Inciso I, do § 1º, do Art. 76

do CPC.

Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos para

julgamento.

À Secretaria desta Vara de forma a ultimar os expedientes

necessários."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001158-87.2016.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO WAGNER DUARTE LUCAS

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO NATALY KARINE ALBUQUERQUE DE
CASTRO(OAB: 13884/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WAGNER DUARTE LUCAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

WAGNER DUARTE LUCAS,  por  meio  de seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Vistos, etc.Notifique-se o reclamante para tomar ciência da petição

de ID nº b3faa8b edocumentos em anexo, juntados pela reclamada,

devendo se manifestar nos autos ou requerer oque entender de

direito, no prazo de 08 (oito) dias. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001644-38.2017.5.07.0009
RECLAMANTE ALANA MATOS DE FREITAS

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

RECLAMADO KEITE LETICIA DE VASCONCELOS
SPESSIRITS

RECLAMADO EDNY CARNEIRO DE CAMPOS
SPESSIRITS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA MATOS DE FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALANA MATOS DE

FREITAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"Vistos, etc.No que pese o requerimento de ID nº 5395fec da parte

reclamante, o Juízo da 9ªVara do Trabalho de Fortaleza adota o

en tend imen to  de  que  a  ap reensão  da  CNH fe re  o

direitoconstitucional de ir e vir da parte, além de não possuir valor

patrimonial, ferindo, outrossim, odireito de exercício da profissão, o

que  é  vedado .  Po r  f im ,  não  é  compe tênc ia  des ta

JustiçaEspecializada a apreensão de tal documento. Por todo

exposto, mantém-se a decisão dodespacho de ID nº bae4880 e o

requerimento de reconsideração da parte autora.indefere-

seNotifique-a desta decisão para, querendo, tomar as medidas

cabíveis enecessárias, no prazo legal de 08 (oito) dias."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001644-38.2017.5.07.0009
RECLAMANTE ALANA MATOS DE FREITAS

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

RECLAMADO KEITE LETICIA DE VASCONCELOS
SPESSIRITS

RECLAMADO EDNY CARNEIRO DE CAMPOS
SPESSIRITS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA MATOS DE FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALANA MATOS DE

FREITAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"Vistos, etc.Indefere-se requerimento de ID nº 76dd97e da parte

exequente, referente àsuspensão da CNH da reclamada, pelos

motivos já expostos no despacho de ID nº 3b387ea.Noutra parte, no

que pese a alegação da reclamante de que a reclamada estáora em

local incerto e não sabido, as certidões de ID nº 9575053 e 333af7d,

do Oficial de JustiçaAvaliador, demonstram que as reclamadas

residem nos endereços informados nos autos.Pelo exposto, não há

que se falar em expedição de ofícios à ANATEL e ANELpara busca

de endereços atual izados das reclamadas. os pedidos

retro.Indeferem-seNotifique-se a reclamante para tomar ciência

daALANA MATOS DE FREITASdecisão supra, bem como para

tomar as medidas cabíveis e necessárias, no prazo legal de 08(oito)
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dias. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001123-06.2011.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE WAGNER RICARTE(OAB:
15505/CE)

ADVOGADO FREDERICO PINHEIRO
RICARTE(OAB: 19506/CE)

RECLAMADO GRAPHITI GRAFICA E EDITORA
LTDA - ME

ADVOGADO ENISIO CORREIA GURGEL(OAB:
20965/CE)

RECLAMADO HANNA ANDRESSA BEZERRA
FELICIO MARTINS

RECLAMADO L MOZART MARTINS DA SILVA

RECLAMADO HAROLDO CEZAR DAMASCENO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE CARLOS DA

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"Tendo em vista o teor da certidão supra, determina-se a liberação

dos valores penhorados, via sistema BACENJUD, de id nº 8e6cadd

e 2081fec, nas contas bancárias dos reclamados, devendo ser

observada a memória de cálculos de fls. 38 dos autos físicos.

Notifique-se a parte reclamante JOSE CARLOS DA SILVA para

agendar data de recebimento do alvará.

Após, voltem os autos conclusos. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000293-59.2019.5.07.0009
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RECLAMANTE PAULO ROBERTO ALEXANDRE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 32509/CE)

RECLAMADO FORTAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO francisco abraao freire de sousa(OAB:
7851/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

TESTEMUNHA CICERO GOES FEITOSA

TESTEMUNHA LIVIA HOLANDA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ALEXANDRE DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAULO ROBERTO

ALEXANDRE DO NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Vistos, etc.Tendo em vista a certidão supra, os Recursos

Ordinários de ID nº 0e38825 e 6c47fe5, noreceboseu efeito

devolutivo, com fulcro no art. 895 da CLT, por restar tempestivo e

atender aos demaisrequisitos processuais.Notifiquem-se as partes

recorridas PAULO ROBERTO ALEXANDRE DO NASCIMENTO; e

para, querendo, apresentaremFORTAL EMPREENDIMENTOS

EIRELIESTADO DO CEARAcontrarrazões aos respectivos

recursos, no prazo legal.Decorrido o referido prazo, com ou sem a

apresentação das contrarrazões pelas partesrecorridas, certifique-

se e remetam-se os presentes autos ao E.TRT da 7ª Região, para

fins deprocessamento do Recurso Ordinário."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000293-59.2019.5.07.0009
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ALEXANDRE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 32509/CE)

RECLAMADO FORTAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO francisco abraao freire de sousa(OAB:
7851/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

TESTEMUNHA CICERO GOES FEITOSA

TESTEMUNHA LIVIA HOLANDA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), FORTAL

EMPREENDIMENTOS EIRELI,  por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Vistos, etc.Tendo em vista a certidão supra, os Recursos

Ordinários de ID nº 0e38825 e 6c47fe5, noreceboseu efeito

devolutivo, com fulcro no art. 895 da CLT, por restar tempestivo e

atender aos demaisrequisitos processuais.Notifiquem-se as partes

recorridas PAULO ROBERTO ALEXANDRE DO NASCIMENTO; e

para, querendo, apresentaremFORTAL EMPREENDIMENTOS

EIRELIESTADO DO CEARAcontrarrazões aos respectivos

recursos, no prazo legal.Decorrido o referido prazo, com ou sem a

apresentação das contrarrazões pelas partesrecorridas, certifique-

se e remetam-se os presentes autos ao E.TRT da 7ª Região, para
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fins deprocessamento do Recurso Ordinário."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATSum-0072800-77.2003.5.07.0009
RECLAMANTE JOANA DARC DOS SANTOS D

OLIVEIRA

ADVOGADO LIEGE MOSÂNIO TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 10905/CE)

RECLAMADO NIJMEH BACHUR

RECLAMADO NIJMEH BACHUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIJMEH BACHUR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteNIJMEH BACHUR, ora em local

incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do ato judicial,

cujo teor é o seguinte:

"Vistos, etc.

Convertem-se em penhora os valores de e bloqueados nas R$

652,37 R$ 12,78 contas bancárias do reclamado NIJMEH BACHUR

BRASIL.Notifique-se a referida parte, , para, querendo, apresentar

embargos por EDITAL à execução, no prazo legal"

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001284-69.2018.5.07.0009
RECLAMANTE HISMAEL COE DE MOURA

ADVOGADO Elke Castelo Branco Lima(OAB:
23113/CE)

RECLAMADO NOVA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO DE CONDOMINIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CONDOMINIO
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, f ica a parteNOVA SERVICOS DE

ADMINISTRACAO DE CONDOMINIO LTDA, ora em local incerto e

não sabido, CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora, cujo montante R$

1.220,28, atualizado até 13/09/2019. O valor a ser honrado pela

reclamada corresponde ao valor atualizado mensalmente até o

efetivo pagamento das verbas discriminadas na planilha anexada ao

processo, para cuja ciência deverá a parte interessada manusear os

autos.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m
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Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000252-29.2018.5.07.0009
RECLAMANTE ROMULO NEILSON BERNARDES

TRAJANO

ADVOGADO MESSIAS SAMUEL TEIXEIRA
BEZERRA(OAB: 32089/CE)

RECLAMADO CPM BRAXIS S.A.

ADVOGADO Luiz Vicente de Carvalho(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO ROGERIO DA COSTA STRUTZ(OAB:
89962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO NEILSON BERNARDES TRAJANO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender

de direito.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001396-38.2018.5.07.0009
RECLAMANTE EVANILDO MENDES DO VALE

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO C S N CENTRO DE SERVICOS DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL E MATERNIDADE DRA.
ZILDA ARNS NEUMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO MENDES DO VALE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EVANILDO

MENDES DO VALE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para requerer o que entender de direito no prazo de

15 dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0001696-68.2016.5.07.0009
CONSIGNANTE ANA JANAINA CANDIDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Roner Nogueira Ramos(OAB:
22742/CE)

CONSIGNATÁRIO WASHINGTON LUIS A. DA SILVA -
ME
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ADVOGADO Pedro Samuel Sales Araripe(OAB:
6993/CE)

ADVOGADO George Cesar de Oliveira Rocha(OAB:
23849/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS A. DA SILVA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

WASHINGTON LUIS A. DA SILVA - ME, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 10 dias, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, o montante total deR$ 3.804,67, atualizado até

10/01/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000914-90.2018.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE PAIXAO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE BOAZ ALVES DE MORAIS

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE GESLANIA DE HOLANDA OLIVEIRA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE JOSE ALYSSON RIBEIRO TIMOTEO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO PORTAL DA
BARRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Silvana Claudia Silva Andrade(OAB:
24927/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAIXAO DE SOUSA FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE PAIXAO DE

SOUSA FILHO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem

artigos de liquidação, por cálculos, dando-lhes ciência de que os

valores apresentados na exordial não podem ser considerados

cálculos de liquidação. Ciência, ainda, aos autores, de que a não

apresentação dos referidos artigos no prazo supra, acarretará a

remessa dos presentes autos ao Arquivo Provisório, nos termos do

Art. 11-A da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos
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autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000914-90.2018.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE PAIXAO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE BOAZ ALVES DE MORAIS

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE GESLANIA DE HOLANDA OLIVEIRA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE JOSE ALYSSON RIBEIRO TIMOTEO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO PORTAL DA
BARRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Silvana Claudia Silva Andrade(OAB:
24927/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO CARLOS

DE SOUSA, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem

artigos de liquidação, por cálculos, dando-lhes ciência de que os

valores apresentados na exordial não podem ser considerados

cálculos de liquidação. Ciência, ainda, aos autores, de que a não

apresentação dos referidos artigos no prazo supra, acarretará a

remessa dos presentes autos ao Arquivo Provisório, nos termos do

Art. 11-A da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000914-90.2018.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE PAIXAO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE BOAZ ALVES DE MORAIS

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE GESLANIA DE HOLANDA OLIVEIRA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE JOSE ALYSSON RIBEIRO TIMOTEO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO PORTAL DA
BARRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Silvana Claudia Silva Andrade(OAB:
24927/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOAZ ALVES DE MORAIS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BOAZ ALVES DE

MORAIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem artigos de

liquidação, por cálculos, dando-lhes ciência de que os valores

apresentados na exordial não podem ser considerados cálculos de

liquidação. Ciência, ainda, aos autores, de que a não apresentação

dos referidos artigos no prazo supra, acarretará a remessa dos

presentes autos ao Arquivo Provisório, nos termos do Art. 11-A da

CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000914-90.2018.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE PAIXAO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE BOAZ ALVES DE MORAIS

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE GESLANIA DE HOLANDA OLIVEIRA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE JOSE ALYSSON RIBEIRO TIMOTEO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO PORTAL DA
BARRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Silvana Claudia Silva Andrade(OAB:
24927/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESLANIA DE HOLANDA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GESLANIA DE

HOLANDA OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem

artigos de liquidação, por cálculos, dando-lhes ciência de que os

valores apresentados na exordial não podem ser considerados

cálculos de liquidação. Ciência, ainda, aos autores, de que a não

apresentação dos referidos artigos no prazo supra, acarretará a

remessa dos presentes autos ao Arquivo Provisório, nos termos do

Art. 11-A da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as
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intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000914-90.2018.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE PAIXAO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE BOAZ ALVES DE MORAIS

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE GESLANIA DE HOLANDA OLIVEIRA

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMANTE JOSE ALYSSON RIBEIRO TIMOTEO

ADVOGADO LEIDYANNE BEZERRA DE
MACEDO(OAB: 31639/CE)

ADVOGADO ANTONIA ALEXANDRA CANDIDO
MAGALHAES(OAB: 28052/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO PORTAL DA
BARRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Silvana Claudia Silva Andrade(OAB:
24927/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALYSSON RIBEIRO TIMOTEO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ALYSSON

RIBEIRO TIMOTEO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem

artigos de liquidação, por cálculos, dando-lhes ciência de que os

valores apresentados na exordial não podem ser considerados

cálculos de liquidação. Ciência, ainda, aos autores, de que a não

apresentação dos referidos artigos no prazo supra, acarretará a

remessa dos presentes autos ao Arquivo Provisório, nos termos do

Art. 11-A da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001804-87.2017.5.07.0001
RECLAMANTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHÃES(OAB: 7894-A/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para, para, querendo, apresentarem contrarrazões aos respectivos

recursos, ID nº 9a6ef2d e b048575, no prazo legal, conforme

decisão de ID nº edcecbf.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001804-87.2017.5.07.0001
RECLAMANTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHÃES(OAB: 7894-A/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CRIART SERVICOS

DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso, ID nº b048575, no prazo legal,

conforme decisão de ID nº edcecbf.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000791-58.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ALZIRA MARIA VITORIANO

ADVOGADO TAISA CAROLINE BRITO LEAO(OAB:
357473/SP)

ADVOGADO SUELI MAIA CALIL(OAB: 344348/SP)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TESTEMUNHA ANA PAULA ROCHA BONETTI
MENDES

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA MARIA VITORIANO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALZIRA MARIA

VITORIANO, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 04/06/2020,

às 10:00 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 9ª Vara

do Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves,

912, 6º andar, Centro, Fortaleza/CE - CEP: 60015-000.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000791-58.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ALZIRA MARIA VITORIANO

ADVOGADO TAISA CAROLINE BRITO LEAO(OAB:
357473/SP)

ADVOGADO SUELI MAIA CALIL(OAB: 344348/SP)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TESTEMUNHA ANA PAULA ROCHA BONETTI
MENDES

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), IBM BRASIL-

INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à

AUDIÊNCIA no dia 04/06/2020, às 10:00 horas, que se realizará na

Sala de Audiências da 9ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 6º andar, Centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o
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máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-58.2014.5.07.0009
RECLAMANTE PRISCILLA CARVALHO PEREIRA

MONTEIRO

ADVOGADO AUGUSTO CÉSAR PEREIRA DA
SILVA(OAB: 5069/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

RECLAMADO OSTEO ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSTEO ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s), OSTEO

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA - EPP, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para receber o Alvará

de id nº 1629840.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 31 de março de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000965-72.2016.5.07.0009
RECLAMANTE ARIEL GOMES BEZERRA

ADVOGADO MILVIA KELLY DE ALBUQUERQUE
SAMPAIO(OAB: 31886/CE)

RECLAMADO BANZATO REPRESENTACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL GOMES BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação da petição de ID.

731f5fb, por meio da qual as partes requerem, conjuntamente,

homologação de acordo.

O petitório está subscrito por seus respectivos patronos, os quais

possuem poderes para transigir, conforme se verifica nas

procurações de ID. d17a6ac e ID. 3f93824.

Verifica-se ainda que já fora proferida sentença de mérito (ID.

a169fdb) reconhecendo a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada (CLARO S.A.) pelo adimplemento das parcelas deferidas

na mencionada decisão.

Não se constata nas cláusulas conciliatórias qualquer ofensa às

normas legais cogentes, bem como os valores transacionados estão

consonantes com o direito reconhecido na sentença, razão pela

qual dou validade ao acordo em referência, HOMOLOGANDO-O,

em todos os seus termos, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas processuais recolhidas quando da interposição do recurso

(ID. 83cccdb).

Contribuições previdenciárias a cargo da reclamada, a serem

calculadas pela proporcionalidade das parcelas pleiteadas na inicial.

Devolva-se o depósito recursal efetuado nos autos, devendo o

beneficiário indicar contra bancária para transferência.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000965-72.2016.5.07.0009
RECLAMANTE ARIEL GOMES BEZERRA

ADVOGADO MILVIA KELLY DE ALBUQUERQUE
SAMPAIO(OAB: 31886/CE)

RECLAMADO BANZATO REPRESENTACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação da petição de ID.

731f5fb, por meio da qual as partes requerem, conjuntamente,

homologação de acordo.

O petitório está subscrito por seus respectivos patronos, os quais

possuem poderes para transigir, conforme se verifica nas

procurações de ID. d17a6ac e ID. 3f93824.

Verifica-se ainda que já fora proferida sentença de mérito (ID.

a169fdb) reconhecendo a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada (CLARO S.A.) pelo adimplemento das parcelas deferidas

na mencionada decisão.

Não se constata nas cláusulas conciliatórias qualquer ofensa às

normas legais cogentes, bem como os valores transacionados estão

consonantes com o direito reconhecido na sentença, razão pela

qual dou validade ao acordo em referência, HOMOLOGANDO-O,

em todos os seus termos, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas processuais recolhidas quando da interposição do recurso

(ID. 83cccdb).

Contribuições previdenciárias a cargo da reclamada, a serem

calculadas pela proporcionalidade das parcelas pleiteadas na inicial.

Devolva-se o depósito recursal efetuado nos autos, devendo o
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beneficiário indicar contra bancária para transferência.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001028-63.2017.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA GORETTE ALVES

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPLAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EMP DE ASSIST

TEC E EXT RURAL DO EST DO CE EMATERCE, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 30

(trinta) dias, se manifestar acerca dos referidos cálculos, dando-lhe

ciência de que o seu silêncio ao término do prazo arbitrado, será

interpretado por este Juízo como aceitação dos valores

apresentados pela reclamante.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0171800-55.2000.5.07.0009
RECLAMANTE GEORGE FELIX PORFIRIO

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO GILBERTO CASTELO BRANCO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO FRIGORIFICO GILBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE FELIX PORFIRIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GEORGE FELIX

PORFIRIO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para, no prazo de 30 (trinta)dias, oferecer meios que viabilizem o

prosseguimento da execução ou requerer o que entender de direito,

sob pena de remessa dos autos ao Arquivo Provisório, pelo período

de 02 (dois) anos,com possibilidade de aplicação da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A, § 1º da CLT

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 286
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0057400-18.2006.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE ANTONIO MOURA DOS REIS

ADVOGADO Dandara Freitas Moura dos Reis(OAB:
26507/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO D'VULGUE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MOURA DOS REIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ANTONIO

MOURA DOS REIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 30 (trinta)dias, oferecer meios que

viabilizem o prosseguimento da execução ou requerer o que

entender de direito, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo

Provisório, pelo período de 02 (dois) anos,com possibilidade de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A, § 1º

da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001028-63.2017.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA GORETTE ALVES

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPLAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EMP DE ASSIST

TEC E EXT RURAL DO EST DO CE EMATERCE, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 30

(trinta) dias, se manifestar acerca dos referidos cálculos, dando-lhe

ciência de que o seu silêncio ao término do prazo arbitrado, será

interpretado por este Juízo como aceitação dos valores

apresentados pela reclamante.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo
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advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATSum-0001244-87.2018.5.07.0009
RECLAMANTE BEATRIZ DE ABREU MOURA

ADVOGADO Virgínia Diniz Arcoverde Teófilo(OAB:
7218-A/CE)

RECLAMADO ARRUDA E ARRUDA - CLINICA DE
ESTETICA E SALAO DE BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO THYALA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 36775/CE)

TESTEMUNHA JOSE EDUARDO FREIRE MACIEL

TESTEMUNHA LARISSA LINHARES CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE ABREU MOURA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BEATRIZ DE

ABREU MOURA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da retirada de pauta a

audiência anteriormente agendada informando-lhes que, após a

redesignação de data, haverá nova notificação.

Facultam-se às partes a juntada de minuta ou proposta mútua de

acordo, no prazo de 10(dez), a qual deverá conter os termos e

condições do ajuste, bem como as assinaturas dos litigantes e de

seus patronos, cuja decisão será analisada e ultimada por parte

deste Juízo, para fins de futura homologação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000308-96.2017.5.07.0009
RECLAMANTE MANOEL GERARDO RABELO

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), BANCO

BRADESCO S.A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 30 dias, se manifestar acerca dos

referidos cálculos, dando-lhe ciência de que o seu silêncio ao

término do prazo arbitrado, será interpretado por este Juízo como

aceitação dos valores apresentados pela reclamante.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATSum-0001244-87.2018.5.07.0009

RECLAMANTE BEATRIZ DE ABREU MOURA

ADVOGADO Virgínia Diniz Arcoverde Teófilo(OAB:
7218-A/CE)

RECLAMADO ARRUDA E ARRUDA - CLINICA DE
ESTETICA E SALAO DE BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO THYALA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 36775/CE)

TESTEMUNHA JOSE EDUARDO FREIRE MACIEL

TESTEMUNHA LARISSA LINHARES CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARRUDA E ARRUDA - CLINICA DE ESTETICA E SALAO DE
BELEZA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BEATRIZ DE

ABREU MOURA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da retirada de pauta a

audiência anteriormente agendada informando-lhes que, após a

redesignação de data, haverá nova notificação.

Facultam-se às partes a juntada de minuta ou proposta mútua de

acordo, no prazo de 10(dez), a qual deverá conter os termos e

condições do ajuste, bem como as assinaturas dos litigantes e de

seus patronos, cuja decisão será analisada e ultimada por parte

deste Juízo, para fins de futura homologação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista
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advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000609-77.2016.5.07.0009
RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO TASSIA CYNTHIA SILVA
SOMBRA(OAB: 32059/CE)

RECLAMADO LIVIA ROCHA DE SOUZA
GUABIRABA

RECLAMADO METALUMEN INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAL LTDA - ME

RECLAMADO JOSE RAMIRES FACANHA DE
OLIVEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ARMENIO PEREIRA DA

COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concede-se força de Alvará Judicial ao presente despacho para

autorizar a liberação do valor bloqueado ao Reclamante:

"Beneficiário(a): LUIZ PEREIRA DA SILVA (CPF: 063.840.423-12).

             Advogado(a)(s): ANTONIO FRANCO ALMADA

AZEVEDO (OAB: CE20964 - CPF: 002.033.093-67).

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da9ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ JUDICIAL, expedido nos autos

em epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do Banco do Brasil

Agência 0008-6 - Setor Público/ PAB Fórum Autran Nunes, ou

quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 3.000,00, com juros e correção monetária,

zerando a conta judicial, para a conta do escritório do advogado

do beneficiário(a), considerando:

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

AGÊNCIA: 2015.

CONTA CORRENTE: 232-3 - OPERAÇÃO: 003.

CNPJ: 26.096.378/0001-24 - ALMADA E SOBREIRA ADVOCACIA.

CONTA JUDICIAL: 3200103595876.

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

Encaminhe-se à instituição bancária para cumprimento.

Notifique(m)-se o(a)(s) o beneficiário ciência deste despacho.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000091-65.2017.5.07.0005
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

LOPES

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA
SARFIZA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO MONTEIRO DE MIRANDA
SÁ(OAB: 8640/CE)

ADVOGADO JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 11160/CE)

ADVOGADO MARCUS THADEU MORAIS
LINHARES(OAB: 29808/CE)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 290
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar conta de liquidação, observando-se o v. Acórdão de ID

f1e75fd dos fólios, tudo em conformidade com RESOLUÇÃO 269,

de 25.07.20127, DO TRT DA 7a REGIÃO.

Liquidado o julgado, notifique-se a parte demandada para, no prazo

30 (trinta) dias, manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação

acima referenciados, devendo haver impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, com fulcro no art. 879, § 2º da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001577-02.2014.5.07.0002
RECLAMANTE SEVERINO PAULO DA SILVA

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

RECLAMADO INTERPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

RECLAMADO URBAN CONSTRUÇÕES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO PAULO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc.

Noticie a parte exequente, no prazo de 30 dias, acerca do deslinde

executório do processo de nº 0010033-13. 2012.5.07.0033 com

trâmite na 2a Vara do Trabalho de Maracanaú - CE, tendo em vista

a penhora efetivada no Rosto dos autos referente ao presente feito.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-13.2017.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA LINDALVA ALVES

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

RECLAMADO HOSPITAL BATISTA MEMORIAL

ADVOGADO MELLYNA COLARES
MONTEIRO(OAB: 30206/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BATISTA MEMORIAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

Em face da ausência de informação acerca da disponibilidadede

pagamento decorrente de penhora efetivada no Rosto dos Autos do

processo de nº 0105400-12.2007.5.07.0010 em trâmite na

DEULAJ, apesar de diversos E-MAILS enviados à divisão de

execução especial, determina-se que a Secretaria estabeleça

contato telefônico com a DIVISÃO DE EXECUÇÕES UNIFICADAS

com a finalidade de se obter as informações solicitadas.

Após, violtem-me os autos conclusos, oportunidade em que

deliberar-se-á acerca do requerimento de ID ca65883 dos fólios..

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-13.2017.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA LINDALVA ALVES

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RECLAMADO HOSPITAL BATISTA MEMORIAL

ADVOGADO MELLYNA COLARES
MONTEIRO(OAB: 30206/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LINDALVA ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

Em face da ausência de informação acerca da disponibilidadede

pagamento decorrente de penhora efetivada no Rosto dos Autos do

processo de nº 0105400-12.2007.5.07.0010 em trâmite na

DEULAJ, apesar de diversos E-MAILS enviados à divisão de

execução especial, determina-se que a Secretaria estabeleça

contato telefônico com a DIVISÃO DE EXECUÇÕES UNIFICADAS

com a finalidade de se obter as informações solicitadas.

Após, violtem-me os autos conclusos, oportunidade em que

deliberar-se-á acerca do requerimento de ID ca65883 dos fólios..

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-80.2014.5.07.0009
RECLAMANTE ADRIANO DO NASCIMENTO

VERONICA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO ALUISIO NOGUEIRA DO AMARAL

RECLAMADO J C AMARAL CONSTRUCOES EIRELI
- EPP

ADVOGADO Thayse Alves Ribeiro(OAB: 24099-
B/CE)

ADVOGADO DOUGLAS MICHEL CAETANO(OAB:
41573-A/CE)

ADVOGADO MARIANA VIEIRA LIMA ARAUJO
CASTRO(OAB: 15909/CE)

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C AMARAL CONSTRUCOES EIRELI - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que embora devidamente citado para pagar o crédito

exequendo ou garantir a execução, através da indicação de bens à

penhora, o titular da empresa executada permaneceu inerte.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Prossiga-se na execução através das seguintes determinações:

Consulte-se o BACENJUD em nome dos executados J C AMARAL

CONSTRUCOES EIRELI - EPP e ALUISIO NOGUEIRA DO

AMARAL, no valor de R$ 6.126,30.

Após a referida pesquisa, incluam-se o referidos titular no BNDT -

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - observando-se os

efeitos da certidão, conforme for o resultado das pesquisas.

Em caso positivo, ficam automaticamente convertidos em penhora

os valores bloqueados, devendo a Secretaria da Vara notificar os

executados para, querendo, apresentarem embargos à execução,

no prazo legal.

Caso a pesquisa acima seja infrutífera, consulte-se o RENAJUD em

face dos executados. Em caso positivo, fica desde já autorizada a

inserção de cláusula de intransferibilidade, bem como a expedição

do mandado de penhora e avaliação;

Em caso de insucesso das pesquisas acima, incluam-se o CPF e

CNPJ dos executados na Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens - CNIB.

Realizados os expedientes acima, autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-15.2013.5.07.0009
RECLAMANTE WESLEY DE SOUSA SOARES

ADVOGADO MARILIA CASTELO BRANCO
LOPES(OAB: 23648/CE)

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO RICARDO TRAJANO VALENTE(OAB:
237668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora comprovou nos

autos o recolhimento da contribuição previdenciária, conforme

determinado no despacho de ID c3132ae.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MARCIA REJANE MACHADO

CASADO TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, à Secretaria da Vara para lançar o

movimento de encerramento da execução no sistema PJe-JT, para

fins estatísticos, e, após, arquivem-se os autos definitivamente.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-15.2013.5.07.0009
RECLAMANTE WESLEY DE SOUSA SOARES

ADVOGADO MARILIA CASTELO BRANCO
LOPES(OAB: 23648/CE)

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO RICARDO TRAJANO VALENTE(OAB:
237668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE SOUSA SOARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora comprovou nos

autos o recolhimento da contribuição previdenciária, conforme

determinado no despacho de ID c3132ae.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MARCIA REJANE MACHADO

CASADO TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, à Secretaria da Vara para lançar o

movimento de encerramento da execução no sistema PJe-JT, para

fins estatísticos, e, após, arquivem-se os autos definitivamente.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001701-90.2016.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO BARROSO

ADVOGADO FRANCISCO HERMINIO NETO(OAB:
23066/CE)

RECLAMADO ISR CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MAIA FREITAS(OAB:
11349/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO BARROSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

a parte autora depositou em juízo sua CTPS, para fins de anotação;

a parte reclamada deixou decorrer in albis o prazo que lhe foi

conferido para cumprimento das obrigações de fazer impostas pelo

comando sentencial, bem como para se manifestar acerca dos

cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria da Vara a inserção nos cálculos de

liquidação dos valores referentes à indenização substitutiva pela

ausência de fornecimento pela reclamada das guias de seguro-

desemprego ao reclamante e à multa pelo descumprimento da

obrigação de fazer quanto às anotações na CTPS do autor, nos

limites estabelecidos no decisum.

De logo, providencie ainda a Secretaria da Vara, as anotações

devidas na CTPS do autor, bem como a expedição dos ofícios

necessários, tudo como determinado em sentença.

Notifique-se o reclamante, por meio de seu patrono, para que envie

ao email da vara, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculos no

formato PJe.Calc.

Cumpridas as determinações supra, voltem-me os autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-80.2014.5.07.0009
RECLAMANTE ADRIANO DO NASCIMENTO

VERONICA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO ALUISIO NOGUEIRA DO AMARAL

RECLAMADO J C AMARAL CONSTRUCOES EIRELI
- EPP

ADVOGADO Thayse Alves Ribeiro(OAB: 24099-
B/CE)

ADVOGADO DOUGLAS MICHEL CAETANO(OAB:
41573-A/CE)

ADVOGADO MARIANA VIEIRA LIMA ARAUJO
CASTRO(OAB: 15909/CE)

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO NASCIMENTO VERONICA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que embora devidamente citado para pagar o crédito

exequendo ou garantir a execução, através da indicação de bens à

penhora, o titular da empresa executada permaneceu inerte.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Prossiga-se na execução através das seguintes determinações:

Consulte-se o BACENJUD em nome dos executados J C AMARAL

CONSTRUCOES EIRELI - EPP e ALUISIO NOGUEIRA DO

AMARAL, no valor de R$ 6.126,30.

Após a referida pesquisa, incluam-se o referidos titular no BNDT -

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - observando-se os

efeitos da certidão, conforme for o resultado das pesquisas.

Em caso positivo, ficam automaticamente convertidos em penhora

os valores bloqueados, devendo a Secretaria da Vara notificar os

executados para, querendo, apresentarem embargos à execução,

no prazo legal.

Caso a pesquisa acima seja infrutífera, consulte-se o RENAJUD em

face dos executados. Em caso positivo, fica desde já autorizada a

inserção de cláusula de intransferibilidade, bem como a expedição

do mandado de penhora e avaliação;

Em caso de insucesso das pesquisas acima, incluam-se o CPF e

CNPJ dos executados na Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens - CNIB.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Realizados os expedientes acima, autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000677-56.2018.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE MARIO CAVALCANTE FILHO

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

ADVOGADO MARCELO LUCIANO MATOS DOS
SANTOS(OAB: 21929-B/CE)

RECLAMADO DELTPRONT SEGURANCA PRIVADA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

RECLAMADO PRONTESERVICE ADMINISTRACAO
DE CONDOMINIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Empresa EBRAL - EMPRESA
BRASILEIRA DE LANÇAMENTOS
LTDA (CEMITÉRIO PARQUE DA PAZ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO CAVALCANTE FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o deslinde dos autos do processo de nº 0000698-

95.2019.5.07.0009.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000677-56.2018.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE MARIO CAVALCANTE FILHO

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

ADVOGADO MARCELO LUCIANO MATOS DOS
SANTOS(OAB: 21929-B/CE)

RECLAMADO DELTPRONT SEGURANCA PRIVADA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

RECLAMADO PRONTESERVICE ADMINISTRACAO
DE CONDOMINIOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Empresa EBRAL - EMPRESA
BRASILEIRA DE LANÇAMENTOS
LTDA (CEMITÉRIO PARQUE DA PAZ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTPRONT SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME

  - PRONTESERVICE ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o deslinde dos autos do processo de nº 0000698-

95.2019.5.07.0009.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000448-04.2015.5.07.0009
RECLAMANTE LUCIA HELENA SA DE ANDRADE

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692-A/CE)

ADVOGADO Alder Grego Oliveira(OAB: 7033/CE)

RECLAMADO GLOBAL DIST. DE BENS DE
CONSUMO LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 295
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL DIST. DE BENS DE CONSUMO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

GLOBAL DIST. DE BENS DE CONSUMO LTDA, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 1.530,03 , atualizado

até 30/04/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MANOEL MISSIAS ALVES DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001378-17.2018.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

     Certifico que a parte reclamada apresentou Recurso

Ord inár io ,  a t ravés  do  documento  de  id  n º  f990930 ,

tempes t i vamente ,  d ispensado  o  p reparo .

     Certifico, outrossim, que não houve interposição de recurso

pela parte reclamante.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão supra, recebo o Recurso Ordinário de ID

nº f990930, no seu efeito devolutivo, com fulcro no art. 895 da CLT,

por restar tempestivo e atender aos demais requisitos processuais.

Notifique-se a parte recorrida AVON COSMETICOS LTDA para,

querendo, apresentar contrarrazões ao referido recurso, no prazo

legal.

Decorrido o referido prazo, com ou sem a apresentação das

contrarrazões pela parte recorrida, certifique-se e remetam-se os

presentes autos ao E.TRT da 7ª Região, para f ins de

processamento do Recurso Ordinário.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001869-29.2015.5.07.0009
RECLAMANTE NILTON FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO JOSÉ GARCIA
CAVALCANTI(OAB: 20583/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CLEIVANIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 31422/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RECLAMADO COCACE COOP DOS
CACAMBEIROS AUT DO ESTADO
DO CEARA LTDA

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

CONSTRUTORA MARQUISE S A, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 4.094,90 , atualizado

até 30/04/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MANOEL MISSIAS ALVES DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001389-92.2017.5.07.0005
RECLAMANTE RAIMUNDO FELIPE NETO

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833-A/CE)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FELIPE NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc.

A parte executada fez carrear aos autos, tempestivamente,

Embargos à Execução de ID 727c1be. Os referidos Embargos,

encontram-se em sua regularidade. Recebo-os, pois.

Recebo também, por tempestiva, a contestação apresentada pela

parte exequente de ID 2cfcf98 dos fólios.

Para fins de deliberação acerca do pedido de liberação do valor

incontroverso, nos percentuais requeridos na petição de ID 2cfcf98

do feito, necessário se faz que a parte requerente junte aos autos o

contrato de honorários advocatícios ou manifestação de anuência

do exequente.

Ciência à parte requerente.

Após, autos conclusos para julgamento dos Embargos opostos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001378-17.2018.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

     Certifico que a parte reclamada apresentou Recurso

Ord inár io ,  a t ravés  do  documento  de  id  n º  f990930 ,

tempes t i vamente ,  d ispensado  o  p reparo .

     Certifico, outrossim, que não houve interposição de recurso

pela parte reclamante.
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Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão supra, recebo o Recurso Ordinário de ID

nº f990930, no seu efeito devolutivo, com fulcro no art. 895 da CLT,

por restar tempestivo e atender aos demais requisitos processuais.

Notifique-se a parte recorrida AVON COSMETICOS LTDA para,

querendo, apresentar contrarrazões ao referido recurso, no prazo

legal.

Decorrido o referido prazo, com ou sem a apresentação das

contrarrazões pela parte recorrida, certifique-se e remetam-se os

presentes autos ao E.TRT da 7ª Região, para f ins de

processamento do Recurso Ordinário.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000342-03.2019.5.07.0009
RECLAMANTE BRUNO CESAR DO NASCIMENTO

GOMES

ADVOGADO SABRINNA RICARDO BARROS(OAB:
25551/CE)

RECLAMADO VIA LOGICA SISTEMAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA
FERNANDES ARAUJO(OAB:
22205/CE)

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR DO NASCIMENTO GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc.

Em face da inércia da parte reclamada e o descumprimento do

acordo noticiado através do expediente de ID 3e533a1 dos autos,

determina-se que se execute forçadamente as parcelas vencidas e

não pagas, com a inclusão da multa por inadimplência.

Proceda a Secretaria, setor de cálculos, a atualização do crédito

exequendo, incluindo as parcelas fiscais e previdenciárias.

Ato contínuo, proceda-se o bloqueio "on line" em contas bancárias

da parte executada, via BACENJUD.

Infrutífera a pesquisa BACENJUD, inclua-se a parte executada no

BNDT - Banco Nacional de Débitos Trabalhistas - observando-se os

efeitos da certidão, conforme for o resultado da pesquisa.

Após, proceda-se pesquisa RENAJUD. Caso a pesquisa RENAJUD

seja frutífera, proceda-se de pronto à intransferibilidade do veículo,

e fica desde já autorizada a expedição do mandado de penhora e

avaliação.

No caso de insucesso total das pesquisas acima, expeça-se

mandado de penhora e avaliação de tantos bens bastem para

garantia da presente execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001378-22.2015.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO MARREIRA DE

LIMA

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

RECLAMADO SERVIARM SERVICO DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIARM SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

SERVIARM SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA LTDA, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 5 (cinco) dias, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, o montante total deR$ 25.398,55 , atualizado até
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30/04/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MANOEL MISSIAS ALVES DA CUNHA

Assessor

Sentença

Processo Nº ATSum-0000076-16.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO SAMUEL OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE JUSSIEU ALCANTARA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 30203/CE)

RECLAMADO LAURA JUCA ARAUJO

ADVOGADO ALINE DE MATOS MENDES
BEZERRA(OAB: 14852/CE)

RECLAMADO JOAQUIM IRINEU ARAUJO NETO

ADVOGADO ALINE DE MATOS MENDES
BEZERRA(OAB: 14852/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SAMUEL OLIVEIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO SAMUEL

OLIVEIRA DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) de ID

a01bb30, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000076-16.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO SAMUEL OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE JUSSIEU ALCANTARA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 30203/CE)

RECLAMADO LAURA JUCA ARAUJO

ADVOGADO ALINE DE MATOS MENDES
BEZERRA(OAB: 14852/CE)

RECLAMADO JOAQUIM IRINEU ARAUJO NETO

ADVOGADO ALINE DE MATOS MENDES
BEZERRA(OAB: 14852/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM IRINEU ARAUJO NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOAQUIM IRINEU

ARAUJO NETO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) de ID

a01bb30, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos
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única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000076-16.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO SAMUEL OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE JUSSIEU ALCANTARA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 30203/CE)

RECLAMADO LAURA JUCA ARAUJO

ADVOGADO ALINE DE MATOS MENDES
BEZERRA(OAB: 14852/CE)

RECLAMADO JOAQUIM IRINEU ARAUJO NETO

ADVOGADO ALINE DE MATOS MENDES
BEZERRA(OAB: 14852/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA JUCA ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LAURA JUCA

ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) de ID a01bb30, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

10ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATSum-0000704-07.2016.5.07.0010
RECLAMANTE FAGNER DO NASCIMENTO DO

CARMO

ADVOGADO FRANCISCA CELIA COSTA DA
SILVA(OAB: 7701/CE)

ADVOGADO JOSE RIBAMAR RIBEIRO
FREITAS(OAB: 8274/CE)

RECLAMADO JA SERVICOS DE MANUTENCAO
CONSERVACAO E INSTALACAO
LTDA - ME

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JA SERVICOS DE MANUTENCAO CONSERVACAO E
INSTALACAO LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente ed i ta l ,  f i ca  a  par teJA SERVICOS DE

MANUTENCAO CONSERVACAO E INSTALACAO LTDA - ME,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para que pague em

48 (quarenta e oito) horas, ou garanta a execução, sob pena de

penhora, o montante de R$ 16.023,48 , atualizado até 29/05/2019, o

qual deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, e

depositado pelo(a) executado(a) em conta judicial aberta através da

pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de depósito judicial",

juntando o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Notificação

Processo Nº HTE-0001234-06.2019.5.07.0010
REQUERENTE CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO ANA CRISTINA MIZUTORI
ROMERO(OAB: 330643/SP)

REQUERIDO TALES COSTA BRASIL

ADVOGADO LIZIA MELLO LIMA(OAB: 34337/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEARA SPORTING CLUB

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada peticionou

requerendo a homologação de acordo extrajudicial, petição de id

53930b9.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a notificação da partes para que informem, no prazo de

10 dias, quais as verbas serão quitadas, tendo em vista que este

juízo não homologa acordo extrajudicial com quitação total, mas

apenas das parcelas discriminadas no acordo.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000054-86.2018.5.07.0010
RECLAMANTE SALOMAO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO LIRA(OAB:
21741/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO TATE INCORPORACOES SPE LTDA

ADVOGADO EINARDO DE SOUSA LIMA
JUNIOR(OAB: 17226/CE)

RECLAMADO MAXSYS SERVICOS E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO ROCHA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SALOMAO ROCHA

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para indicar bens à penhora no prazo de 15 dias.

"Copiar Despacho/Decisão/Dispositivo da sentença (sem assinatura

do Juiz) "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo
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advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001091-51.2018.5.07.0010
RECLAMANTE CRISTINA SAMPAIO MARTINS

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO CAVALCANTE COMERCIO E
REPRESENTACAO DE ALIMENTOS
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS COELHO PARAHYBA(OAB:
11662/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SAMPAIO MARTINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CRISTINA

SAMPAIO MARTINS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para receber o alvará.

"Copiar Despacho/Decisão/Dispositivo da sentença (sem assinatura

do Juiz) "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000281-08.2020.5.07.0010
RECLAMANTE MARCONI SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONI SERAFIM DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, TIAGO SOARES DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

        Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG

Nº 02/2020, bem como a Res. 313/2020, CNJ, que estabelecem

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (Covid19), entre as quais o cancelamento de

audiências agendadas, determino:

           1) Mantenho o presente feito fora da pauta até ulterior

deliberação;

          2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão, no

momento oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas

penalidades;

          3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus

respectivos patronos, caso seja possível, quanto à presente retirada

de pauta informando-lhes que, após a redesignação de data, haverá

nova notificação.

          Reclamante ciente via dejt.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000282-90.2020.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCA EDILENE SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO FREDERICO FERNANDO ESTECHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA EDILENE SILVA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, TIAGO SOARES DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

           Tendo em vista o ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, bem como a Res. 313/2020, CNJ,

que estabelecem medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o cancelamento de

audiências agendadas, determino:

           1) Mantenho o presente feito fora da pauta até ulterior

deliberação;

          2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão, no

momento oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas

penalidades;

          3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus

respectivos patronos, caso seja possível, quanto à presente retirada

de pauta informando-lhes que, após a redesignação de data, haverá

nova notificação.

          Tutela antecipada para liberação do FGTS

         Certo é que, com fulcro no art. 300 do Código de

Processo Civil, para a concessão da tutela de urgência, há de se

caracterizar elementos que evidenciem a probabilidade do direito e

o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, os quais,

no presente caso concreto, não restaram demonstrados pelos

documentos anexados. Digo, não constam dos autos, até o

presente momento, provas que atestem ou evidenciem a demissão

sem justa causa do autor. Não verifico a juntada de termo de

rescisão contratual, aviso prévio ou qualquer outro documento que

ratifique o pleito do reclamante, sendo inviável, neste momento se

conceder os pleitos do autor.

       Isto posto, sendo certo que a presente decisão pode ser

modificada, nos termos art. 296 do Código de Processo Civil, decido

INDEFERIR, por ora, a tutela pretendida pelos motivos acima

expostos.

          Reclamante ciente via dejt.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA
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Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000667-59.2016.5.07.0016
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO NO ESTADO DO
CEARA

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446-A/SE)

ADVOGADO MATHEUS IBIAPINA BEZERRA
BARBOSA(OAB: 33572/CE)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO LEVI DE OLIVEIRA PAIVA
SALES(OAB: 27472/CE)

ADVOGADO Maria Teresa Negreiros(OAB:
9555/CE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

TESTEMUNHA ROBSON LUIS ANDRADE ARAUJO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que o reclamante opôs,

tempestivamente, Embargos de Declaração em face da sentença de

mérito.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista que o reclamante apresentou, tempestivamente,

Embargos de Declaração em face da sentença de mérito, presentes

os pressupostos de admissibilidade, recebo o respectivo recurso,

com fundamento no art. 1.022 do CPC/2015.

Considerando o efeito modificativo, caso acolhido o recurso,

notifique-se a RECLAMADA, através de seu patrono, para,

querendo, oferecer impugnação aos Embargos de Declaração,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, decorrido o prazo, autos conclusos para julgamento ao Juiz

prolator da Sentença embargada.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000128-09.2019.5.07.0010
RECLAMANTE MARIA RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO henrique pinheiro(OAB: 16209/CE)

RECLAMADO DINAMICA ADMINISTRACAO,
SERVICOS E OBRAS LTDA

RECLAMADO MAIS SERVICOS LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RUFINO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada apresentou

comprovante (guia de depósito de ID.af06a46 e ID.e8731c2)de

pagamento no valor integral da condenação para fins de quitação.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão, verifico que a reclamada apresentou

comprovante ( (guia de depósito de ID.af06a46 e ID.e8731c2) de

pagamento no valor integral da condenação para fins de quitação.

Isto posto, determino a notificação da Reclamante para que

forneça, no prazo de 5 dias, seus dados bancários para fins de

expedição do alvará de transferência.

Expedição de alvará judicial em prol do reclamante até o limite do

crédito trabalhista com o respectivo recolhimento da contribuição
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previdenciária.

Notifique-se o reclamante para recebimento de alvará judicial.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000206-13.2013.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCO PAES PINHEIRO

ADVOGADO PRISCILLA OLIVEIRA DA
SILVEIRA(OAB: 25359/CE)

ADVOGADO CARLOS EUDENES GOMES DA
FROTA(OAB: 10341/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada opôs Embargos à

Execução.

Certifico, outrossim, que a reclamada reconhece como valor

incontroverso devido ao reclamante o importe de R$ 300.211,29,

conforme consta na planilha de cálculo, de ID 58c5800 e ID

8d95e0e .

Certifico, por fim, que o Reclamante peticionou, à fl. retro,

requerendo o levantamento do valor incontroverso.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra e de acordo com os cálculos

apresentados no incidente de Embargos à Execução da

reclamada/embargante, ID 58c5800 e ID 8d95e0e, esta reconhece

como devido o importe de R$ 300.211,29, a título de crédito

trabalhista, conforme verifico na planilha.

Embora pendente de julgamento os embargos à execução opostos

pela EMATERCE é de se reconhecer que impera o entendimento na

jurisprudência pátria quanto a independência da execução da

quantia incontroversa com relação aos valores impugnados.

Desse modo, não vislumbro nenhum obstáculo legal à liberação do

valor incontroverso.

Nesse viés, é comum a jurisprudência reconhecer da possibilidade

de levantamento de valores incontroversos, tais como, abaixo

transcrito:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  I M P U G N A Ç Ã O  A O

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LIBERAÇÃO DE VALOR

INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. É indevido o sobrestamento

da liberação do valor incontroverso e que se encontra à disposição

do juízo, quando verificado que o próprio devedor, na impugnação,

sustenta apenas o excesso de execução e aponta a existência de

valor a ser adimplido. Precedentes jurisprudenciais. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo

de Instrumento Nº 70044495596, Nona Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em

28/09/2011).

Ante o exposto, determino a expedição de ofício precatório do valor

incontroverso ao Presidente do Tribunal Regional da 07° Região,

com base no art. 100 da CF.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000206-13.2013.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCO PAES PINHEIRO

ADVOGADO PRISCILLA OLIVEIRA DA
SILVEIRA(OAB: 25359/CE)

ADVOGADO CARLOS EUDENES GOMES DA
FROTA(OAB: 10341/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAES PINHEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada opôs Embargos à

Execução.

Certifico, outrossim, que a reclamada reconhece como valor

incontroverso devido ao reclamante o importe de R$ 300.211,29,

conforme consta na planilha de cálculo, de ID 58c5800 e ID

8d95e0e .

Certifico, por fim, que o Reclamante peticionou, à fl. retro,

requerendo o levantamento do valor incontroverso.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra e de acordo com os cálculos

apresentados no incidente de Embargos à Execução da

reclamada/embargante, ID 58c5800 e ID 8d95e0e, esta reconhece

como devido o importe de R$ 300.211,29, a título de crédito

trabalhista, conforme verifico na planilha.

Embora pendente de julgamento os embargos à execução opostos

pela EMATERCE é de se reconhecer que impera o entendimento na

jurisprudência pátria quanto a independência da execução da

quantia incontroversa com relação aos valores impugnados.

Desse modo, não vislumbro nenhum obstáculo legal à liberação do

valor incontroverso.

Nesse viés, é comum a jurisprudência reconhecer da possibilidade

de levantamento de valores incontroversos, tais como, abaixo

transcrito:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  I M P U G N A Ç Ã O  A O

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LIBERAÇÃO DE VALOR

INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. É indevido o sobrestamento

da liberação do valor incontroverso e que se encontra à disposição

do juízo, quando verificado que o próprio devedor, na impugnação,

sustenta apenas o excesso de execução e aponta a existência de

valor a ser adimplido. Precedentes jurisprudenciais. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo

de Instrumento Nº 70044495596, Nona Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em

28/09/2011).

Ante o exposto, determino a expedição de ofício precatório do valor

incontroverso ao Presidente do Tribunal Regional da 07° Região,

com base no art. 100 da CF.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001068-13.2015.5.07.0010
RECLAMANTE DIOMAYRE ALVES PARENTE

ADVOGADO TANCREDO DE LIMA ARAUJO(OAB:
39097/CE)

ADVOGADO DANIEL LOPES LINHARES(OAB:
28366/CE)

RECLAMADO JORGE F SAADE - EPP

ADVOGADO GUILHERME CAMARAO
PORTO(OAB: 27489/CE)

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

RECLAMADO LOCABAN AMBIENTAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE F SAADE - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o patrono do Reclamante

peticionou em ID.219b30d, alegando "o inadimplemento, sob pena

de presunção de regular pagamento,cumpre informar, a este Juízo,

o descumprimento do acordo, pelas executadas, TENDO EM VISTA

O NÃO PAGAMENTO DA SEGUNDA PARCELA VENCIDA DESDE

O DIA 18/03/2020. O acordo foi feito no sentido das executadas,

pagarem, ao patrono da reclamante,a título de honorários

advocatícios sucumbenciais,o montante líquido e total de R$

10.000,00 (dez mil reais), em 3 (três) parcelas mensais,tendo sido a

primeira, no valor de R$ 3.000,00,paga no ato da audiência, e as

outras duas, no valor de R$ 3.500,00,a serem pagas nos dias

18/03/2020 e 20/04/2020, através de depósito/transferência

bancária. Requer a execução da parcela não adimplida e

antecipação da parcela vincenda,com a aplicação de multa de

100% sobre o total do acordo ajustado.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 306
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Vistos etc.

Diante do certificado, notifique-se a Reclamada para ciência da

petição ID.219b30d, bem como para se manifestar, no prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos à

contadoria da Vara do Trabalho para apuração da multa de

100% sobre a 2ª parcela não paga referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais.Após, execute-se através do

BACENJUD.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001352-89.2013.5.07.0010
RECLAMANTE ELLEN JATAI CIRILO

ADVOGADO THEREZA JULIANA FROTA DE
MOURA(OAB: 23119/CE)

RECLAMADO SIM CEL - TELECOMUNICACOES &
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Francisco josé fernandes de
souza(OAB: 22697/CE)

RECLAMADO BENEDITO SERGIO ARRUDA
VASCONCELOS

RECLAMADO ANDREA DO CARMO ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN JATAI CIRILO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a BV FINANCEIRA S.A.

CRÉDITO juntou aos autos petição na qual informou que celebrou

um Contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária

com a Reclamada, tendo como objeto da alienação fiduciária o

veículo "AUTOMOVEL marca PEUGEOT", de placa OCD-9468.

Certifico, ainda, que o peticionante requereu a liberação das

restrições RENAJUD gravadas no referido veículo, eis que o mesmo

é de sua propriedade e foram objeto de Ação de Busca e

Apreensão, juntando cópia do mandado de busca e apreensão, ID:

88188fa e Sentença da Ação de Busca e Apreensão, ID: 8e5658f.

CLÁUDIO CAVALCANTE SALMITO

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc,

Tendo em vista a certidão, considerado que o peticionante

comprovou a propriedade do veículo acima descrito, conforme

documentação ID's:88188fa e por se tratar de veículo com

alienação fiduciária em garantia, defiro o pedido formulado pela BV

FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, e assim o faço para determinar a

retirada das restrições RENAJUD em relação ao veículo

"AUTOMOVEL marca PEUGEOT", de placa OCD-9468.

Ressalte-se que o pedido é deferido com base no art. 7º-A do

Decreto Lei nº 911/69, o qual dispõe que "não será aceito bloqueio

judicial de bens constituídos por alienação fiduciária nos termos

deste Decreto-Lei, sendo que, qualquer discussão sobre concursos

de preferências deverá ser resolvida pelo valor da venda do bem,

nos termos do art. 2º (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)".

Retirem-se as restrições RENAJUD.

Após, notifique-se a BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, através de

seu advogado, para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000553-12.2014.5.07.0010
RECLAMANTE RODRIGO BIELMA SANTOS

ADVOGADO ROSA DO SOCORRO DA
CONCEIÇÃO MOREIRA(OAB: 12296-
B/CE)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO GERUSA NUNES DE SOUSA(OAB:
13481/CE)

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO HILDA HELENA MASSLER
CARNEIRO(OAB: 10528-B/CE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamante peticionou, à

fl. retro, cuja peça está pendente de análise, id 6912d80.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte Reclamada, através de seu patrono, para que

se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre a petição da Reclamante de

id 6912d80.

Cumpra-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000599-98.2014.5.07.0010
RECLAMANTE ERNANDO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MOREIRA
SALES(OAB: 24036/CE)

ADVOGADO Roberto Ferreira de Almeida
Vieira(OAB: 22460/CE)

RECLAMADO LIDIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARKES RAFHAEL ALVES
BARBOSA(OAB: 23473-A/CE)

ADVOGADO JOSÉ DIRKSON DE FIGUEIREDO
XAVIER(OAB: 6949/CE)

RECLAMADO PONTO DO GOSTOSINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HELIO CARIOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDO DOS SANTOS FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante e o Terceiro

interessado, Sr. JOSÉ HÉLIO CARIOCA, peticionaram, às fls. retro,

cujas peças estão pendentes de análise.

Certifico mais, que em 18/NOV/2018 foi juntado um BACENJUD

que bloqueou R$12.022,86 da reclamada Lídia Batista da Silva; que

o Sr José Hélio Carioca entrou com um ET, cuja sentença foi

juntada aos autos em 05/DEZ/2018, mandando devolver-lhe apenas

o valor referente ao salário dele, devendo o valor remanescente do

bloqueio ser liberado em prol do Reclamante.

Certifico também, que o despacho de 13/Maio/2019 manda liberar

os valores bloqueados, conforme determina a sentença dos ET,

mas o Alvará expedido em 27/Ago/2019 só devolveu o valor relativo

ao salário do Sr. JOSÉ HÉLIO CARIOCA, mantendo o

remanescente à disposição do Juízo, em detrimento da

determinação de l iberação em prol do Reclamante.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

A contadoria da Vara do Trabalho certificou, à fl. retro, que: “(…) já

há decisão nos presentes autos, determinando a liberação do valor

remanescente, que se encontra depositado na conta judicial nº ID:

072016000013009040, em favor do reclamante, tudo conforme já

determinado no despacho ID (437a9b0). Ressalte-se que o valor do

salário do JOSE HELIO CARIOCA, encontra-se liberado através do

alvará ID(0ef93e0)”.

Diante do certificado e, considerando que já houve a liberação dos

valores relativos ao salário do Sr. JOSE HELIO CARIOCA, nos

termos da Sentença de Embargos de Terceiros juntada sob o ID:

b890358, mas continua pendente de liberação o remanescente,

indefiro o pedido do terceiro interessado, constante à petição, ID:

ee2d184.

Destarte, defiro o pedido do Reclamante e, assim o faço,

determinando que os valores constantes na conta judicial nº ID:

072016000013009040 sejam levantados, via Alvará Judicial, em

prol do RECLAMANTE, devendo este ser notificado para informar,

no prazo de 5 dias, sua conta bancária a fim de se fazer o

respectivo Alvará de Transferência.
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Após, atualizem-se os cálculos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0096600-92.2007.5.07.0010
RECLAMANTE MARIA DO CARMO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO JOSE ARLINDO ALVES(OAB:
8843/CE)

RECLAMADO ANA PAULA SABINO BARBOSA - ME

ADVOGADO CLARKE MOREIRA LEITÃO(OAB:
3873/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SABINO BARBOSA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante interpôs,

tempestivamente, Agravo de Petição que indeferiu pedido de ofício

ao INSS, para retenção de crédito previdenciário dos executados.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista que o reclamante apresentou Agravo de Petição

ID.901d1b0 , presentes os pressupostos de admissibilidade

previstos no art. 897 e 899, ambos da CLT, recebo o respectivo

recurso com efeito devolutivo.

Notifique-se a RECLAMADA, através de seu patrono, para,

querendo, oferecer impugnação ao Agravo de Petição, no prazo

de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, e apresentada ou não, as contrarrazões,

certifique-se e encaminhem-se os autos ao E.TRT/7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001142-28.2019.5.07.0010
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DO VALE

PEREIRA

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO JOSE RIBAMAR RIBEIRO
FREITAS(OAB: 8274/CE)

RECLAMADO AMERICALINE SOLUCOES EM
MULTISERVICOS EIRELI

ADVOGADO ROBSON CABRAL DE
MENEZES(OAB: 24155/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICALINE SOLUCOES EM MULTISERVICOS EIRELI

  - CLARO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante juntou aos autos

petição informando o descumprimento do acordo por parte do

reclamado e requerendo a reinclusão do feito em pauta.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, NOTIFIQUE-SE A PARTE

RECLAMADA para tomar ciência da petição ID nº 7c90552 e, no

prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pagamento da(s) parcela(s)

supostamente inadimplida(s), sob pena de execução.

Após, retornem-me os autos conclusos para análise do pedido de

reinclusão do feito em pauta.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA
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Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001265-26.2019.5.07.0010
RECLAMANTE PAULO PARENTE DA SILVA NETO

ADVOGADO BRENO NOLLA PARDIM(OAB:
32123/CE)

ADVOGADO CARLA FABIOLA COUTINHO
COSTA(OAB: 31250/CE)

ADVOGADO VALESCA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 33312/CE)

RECLAMADO YES TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO NARCILIO NASARENO CARNEIRO
SARAIVA(OAB: 11888/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YES TRANSPORTES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora peticionou em

ID.684a53d alegando “parte reclamada está devendo as duas

primeiras parcelas, portanto, pede o reclamante que seja

antecipada todas as parcelas do acordo e seja realizada a execução

judicial.O primeiro pagamento ficou agendado para o dia

29/01/2020, onde até a atual data não foi depositado, conforme fica

demonstrado no extrato bancário acostado nos autos. A segunda

parcela acordada para o dia 02/03/2020, também não foi adimplida,

conforme firmado em acordo."

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do certificado, notifique-se a Reclamada para se

manifestar, no prazo de 5 dias, sobre as supostas parcelas

inadimplidas.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à contadoria da

Vara do Trabalho para apuração da multa de 100% sobre as

parcelas não pagas.

Após, execute-se através do BACENJUD.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001265-26.2019.5.07.0010
RECLAMANTE PAULO PARENTE DA SILVA NETO

ADVOGADO BRENO NOLLA PARDIM(OAB:
32123/CE)

ADVOGADO CARLA FABIOLA COUTINHO
COSTA(OAB: 31250/CE)

ADVOGADO VALESCA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 33312/CE)

RECLAMADO YES TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO NARCILIO NASARENO CARNEIRO
SARAIVA(OAB: 11888/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PARENTE DA SILVA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora peticionou em

ID.684a53d alegando “parte reclamada está devendo as duas

primeiras parcelas, portanto, pede o reclamante que seja

antecipada todas as parcelas do acordo e seja realizada a execução

judicial.O primeiro pagamento ficou agendado para o dia

29/01/2020, onde até a atual data não foi depositado, conforme fica

demonstrado no extrato bancário acostado nos autos. A segunda

parcela acordada para o dia 02/03/2020, também não foi adimplida,

conforme firmado em acordo."

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do certificado, notifique-se a Reclamada para se

manifestar, no prazo de 5 dias, sobre as supostas parcelas

inadimplidas.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à contadoria da

Vara do Trabalho para apuração da multa de 100% sobre as

parcelas não pagas.
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Após, execute-se através do BACENJUD.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001043-58.2019.5.07.0010
RECLAMANTE ANA IZABEL ALVES DE MOURA

ADVOGADO RODRIGO COLARES FREIRE(OAB:
31398/CE)

RECLAMADO TRIGTALY INDUSTRIA DE MASSAS
ESPECIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO THYALA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 36775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIGTALY INDUSTRIA DE MASSAS ESPECIAIS EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora peticionou em

ID.c3816cb, ID.03d6a31, ID.110cc7d e ID.bfed87c, alegando que

“a parte contrária não cumpriu com o acordo, tendo em vista que

não depositou os R$ 500,00 que já deveria ter pago correspondente

a 1ª parcela, informa que a reclamada descumpriu novamente o

acordo firmado entre as partes: a 3ª parcela, no valor de R$ 500,00,

deveria ser depositada até o dia 27/01/2020, conforme termo de

audiência. Entretanto, foi realizada o pagamento em data posterior.

(28/01/2020), informa que a reclamada descumpriu novamente o

acordo firmado entre as partes: a 4ª parcela (de Fevereiro de

2020), no valor de R$ 500,00, deveria ser depositada, conforme

termo de audiência. Entretanto, já passou a data e não foi

identificado o pagamento, informa que a reclamada descumpriu

novamente o acordo firmado entre as partes: a 5ª parcela (de

Março de 2020), no valor de R$ 500,00, deveria ser depositada,

conforme termo de audiência. Entretanto, já passou a data e não foi

identificado o pagamento.”

Certifico, ainda, que a Reclamada peticionou em ID.e308fd4,

requerendo “apresentar o comprovante das 02(duas) primeiras

parcelas, conforme comprovante de pagamento em anexo. Informa

que embora a Reclamada tenha efetuado o pagamento da

01ª(primeira) parcela com 01(um) dia de atraso, não teve e nem

causou prejuízo a Reclamante.Por f im, requer que seja

desconsiderada a petição de ID. c3816cb, tendo em vista que a

reclamante vem cumprindo com todas as obrigações oriundas do

acordo”.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifiquei que a primeira parcela foi

adimplida com 3 dias de atraso, que a segunda parcela foi paga

corretamente, que as 1ª e 3ª parcelas foram pagas em atraso e as

4ª e 5ª parcelas não foram adimplidas até o momento.

           Diante do exposto, notifique-se a Reclamada para

se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre as supostas parcelas

inadimplidas.

           Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à

contadoria da Vara do Trabalho para apuração da multa de

100% sobre as parcelas inadimplidas.

            Após, execute-se através do BACENJUD.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001960-82.2016.5.07.0010
RECLAMANTE ALEXANDRO SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MOTA MACHADO

ADVOGADO Henrique Guimarães Alves de
Sousa(OAB: 22217/CE)

ADVOGADO ANA CRISTINE DE MATOS
ROLIM(OAB: 11348/CE)

RECLAMADO SERT ENGENHARIA DE
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO MARQUISE INCORPORAÇÕES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO SARAIVA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins, que a Reclamada peticionou, ID:

21249ca, requerendo a juntada do comprovante de deferimento da

recuperação judicial da mesma.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A Executada, apresentou petição, sob o ID: e076adc, alegando, em

síntese, que se encontra em recuperação judicial, devendo o crédito

ora perseguido sujeitar-se ao Juízo Universal da recuperação, qual

seja o da 1ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca de Fortaleza/CE - Proc. nº 0189079-94.2016.8.06.0001,

requerendo a suspensão do feito, juntando a respectiva decisão que

deferiu a recuperação judicial da reclamada.

A Lei de Falências garante ao Juízo Trabalhista a continuidade do

feito até a apuração do crédito, quando deverá ser feita a

habilitação no Juízo Falimentar. A referida norma legal também

estabelece o prazo de suspensão de 180 (cento e oitenta) dias,

improrrogável.

O Provimento nº 001/2012 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho estabelece em seu artigo 1º que: "Art. 1º No caso de

execução de crédito trabalhista em que se tenha dado a decretação

da falência do executado ou este se encontre em recuperação

judicial, caberá aos MM. Juízos das Varas do Trabalho orientar os

respectivos credores para que providenciem a habilitação dos seus

créditos perante o Administrador Judicial da Empresa Falida ou em

Recuperação Judicial, expedindo para tanto Certidão de Habilitação

de Crédito".

Assim, em virtude do previsto no art. 6°, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n°

11.101/2005, considerando que à época da citação a empresa

reclamada encontrava-se em Recuperação Judicial, e por não

existir nos autos qualquer notícia de que tenham ocorrido novas

prorrogações do prazo estipulado no art. 6º, §4º da já referida Lei,

determino a expedição de ofício ao MM. Juízo da 1ª Vara de

Recuperação de Empresas e Falências da Comarca de

Fortaleza/CE - Proc. nº 0189079-94.2016.8.06.0001, para informar,

no prazo de 10(dez) dias, se houve prorrogação ou não do prazo de

suspensão, ou a recuperação da empresa, para prosseguimento

incontinente deste feito, ou para comunicar, em sendo o caso, a

decretação da falência, para que se proceda o arquivamento

provisório dos presentes autos, até a quitação dos créditos

habilitados, nos moldes do Provimento supramencionado.

Determino, sem prejuízo do expediente retro,a suspensão

provisória da presente execução, bem como a expedição da

competente Certidão de Habilitação de Crédito Trabalhista, com

cópias dos documentos pertinentes, devendo ser a mesma entregue

ao exequente, o qual deverá ser notificado a vir recebê-la, para que

habilite seu crédito junto ao Administrador Judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes/patronos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001960-82.2016.5.07.0010
RECLAMANTE ALEXANDRO SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MOTA MACHADO

ADVOGADO Henrique Guimarães Alves de
Sousa(OAB: 22217/CE)

ADVOGADO ANA CRISTINE DE MATOS
ROLIM(OAB: 11348/CE)

RECLAMADO SERT ENGENHARIA DE
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO MARQUISE INCORPORAÇÕES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MOTA MACHADO

  - SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins, que a Reclamada peticionou, ID:
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21249ca, requerendo a juntada do comprovante de deferimento da

recuperação judicial da mesma.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A Executada, apresentou petição, sob o ID: e076adc, alegando, em

síntese, que se encontra em recuperação judicial, devendo o crédito

ora perseguido sujeitar-se ao Juízo Universal da recuperação, qual

seja o da 1ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca de Fortaleza/CE - Proc. nº 0189079-94.2016.8.06.0001,

requerendo a suspensão do feito, juntando a respectiva decisão que

deferiu a recuperação judicial da reclamada.

A Lei de Falências garante ao Juízo Trabalhista a continuidade do

feito até a apuração do crédito, quando deverá ser feita a

habilitação no Juízo Falimentar. A referida norma legal também

estabelece o prazo de suspensão de 180 (cento e oitenta) dias,

improrrogável.

O Provimento nº 001/2012 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho estabelece em seu artigo 1º que: "Art. 1º No caso de

execução de crédito trabalhista em que se tenha dado a decretação

da falência do executado ou este se encontre em recuperação

judicial, caberá aos MM. Juízos das Varas do Trabalho orientar os

respectivos credores para que providenciem a habilitação dos seus

créditos perante o Administrador Judicial da Empresa Falida ou em

Recuperação Judicial, expedindo para tanto Certidão de Habilitação

de Crédito".

Assim, em virtude do previsto no art. 6°, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n°

11.101/2005, considerando que à época da citação a empresa

reclamada encontrava-se em Recuperação Judicial, e por não

existir nos autos qualquer notícia de que tenham ocorrido novas

prorrogações do prazo estipulado no art. 6º, §4º da já referida Lei,

determino a expedição de ofício ao MM. Juízo da 1ª Vara de

Recuperação de Empresas e Falências da Comarca de

Fortaleza/CE - Proc. nº 0189079-94.2016.8.06.0001, para informar,

no prazo de 10(dez) dias, se houve prorrogação ou não do prazo de

suspensão, ou a recuperação da empresa, para prosseguimento

incontinente deste feito, ou para comunicar, em sendo o caso, a

decretação da falência, para que se proceda o arquivamento

provisório dos presentes autos, até a quitação dos créditos

habilitados, nos moldes do Provimento supramencionado.

Determino, sem prejuízo do expediente retro,a suspensão

provisória da presente execução, bem como a expedição da

competente Certidão de Habilitação de Crédito Trabalhista, com

cópias dos documentos pertinentes, devendo ser a mesma entregue

ao exequente, o qual deverá ser notificado a vir recebê-la, para que

habilite seu crédito junto ao Administrador Judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes/patronos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001055-09.2018.5.07.0010
RECLAMANTE JULIANA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

RECLAMADO LIQ CORP S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQ CORP S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada peticionou

requerendo " dilação do prazo para comprovação do pagamento,

solicitando que seja concedido um lapso de 10 (dez) dias, a partir

da notificação do despacho da presente petição, no intuito de que a

reclamada, como é de costume, não descumpra nenhuma

obrigação firmada perante esta MM. Vara do Trabalho"

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento da reclamada e concedo prazo de 10 dias

para comprovação do pagamento, sob pena de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001864-72.2013.5.07.0010
RECLAMANTE VLADIA SOARES SIZINO

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO KATYUSCI FEIJÓ (CABELO, ROSTO,
CORPO)

ADVOGADO VICENTE PAULO DA SILVA(OAB:
24123/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATYUSCI FEIJÓ (CABELO, ROSTO, CORPO)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamante peticionou, à fl.

retro, requerendo “o bloqueio do saldo remanescente objeto dos

cálculos apurados em favor da reclamante.”

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do certificado, indefiro, por hora, o pedido da Reclamante,

uma vez que o despacho de ID b946d0a determinou que

atualizados os cálculos houvesse a citação da Reclamada para

pagar ou garantir o juízo no prazo de 48 horas, providência essa

que ainda não foi cumprida.

Isto posto, cite-se a Reclamada para tomar ciência da planilha de

cálculos atualizada e para pagar ou garantir o juízo no prazo de 48

horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo, sem pagamento ou garantia do juízo, retornem-

me os autos conclusos para análise do pedido formulado pela

Reclamante.

Cumpra-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000142-95.2016.5.07.0010
RECLAMANTE RAQUEL SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO EUGÊNIO DE ARAÚJO E OLIVEIRA
LIMA(OAB: 18264/CE)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE-SEMACE

ADVOGADO PAULA PEIXOTO ITABORAHY(OAB:
29028/CE)

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELINA PIRES BARBOSA(OAB:
32422/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS LTDA - ME

  - SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-
SEMACE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi juntada aos autos planilha de

cálculos (ID 4b7c154) retificada pela Contadoria da Vara.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do certificado, notifiquem-se as partes para, querendo, se

manifestarem, no prazo de 8 dias, sobre a nova planilha de cálculos

(ID 4b7c154 ), sob pena de preclusão.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0045100-16.2009.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCO LUIZ LINO SANTIAGO

ADVOGADO Francisco Hélio do Nascimento(OAB:
7360/CE)

RECLAMADO CHRISTIANO EVERALDO SALES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CHRISTIANO EVERALDO SALES DE
OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUIZ LINO SANTIAGO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência da resposta do Ofício

(ID 8f4da13) e para requerer, no prazo de 30 dias, as medidas

executivas que entender cabíveis, sob pena de decurso do prazo

previsto no art.  11-A da CLT, relat ivo à PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0001355-05.2017.5.07.0010
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO SABOR NATIVO COMERCIO E
INDUSTRIA DE FRUTAS LTDA - ME

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR NATIVO COMERCIO E INDUSTRIA DE FRUTAS LTDA
- ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamada peticionou, à

fl. retro, cuja peça está pendente de análise.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a União Federal, para que se manifeste, no prazo de 5

dias, sobre a petição da Reclamada.

Cumpra-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000142-95.2016.5.07.0010
RECLAMANTE RAQUEL SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO EUGÊNIO DE ARAÚJO E OLIVEIRA
LIMA(OAB: 18264/CE)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE-SEMACE

ADVOGADO PAULA PEIXOTO ITABORAHY(OAB:
29028/CE)

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELINA PIRES BARBOSA(OAB:
32422/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL SOUSA RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi juntada aos autos planilha de

cálculos (ID 4b7c154) retificada pela Contadoria da Vara.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do certificado, notifiquem-se as partes para, querendo, se

manifestarem, no prazo de 8 dias, sobre a nova planilha de cálculos

(ID 4b7c154 ), sob pena de preclusão.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001296-46.2019.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCIVALDO BALBINO BARROS

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO LIRA(OAB:
21741/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO EMKO CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO TIAGO DAMASCENO DE
ANDRADE(OAB: 16528/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMKO CONSTRUTORA EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamada interpôs,

tempestivamente, Recurso Ordinário em face da sentença de

mérito. Custas processuais e depósito recursal (ID:5136d26 e ID

d83d4ef ).

CLÁUDIO CAVALCANTE SALMITO

Analista Judiciário

DECISÃO

Em análise aos requisitos recursais, verifico que o Recurso

Ordinário interposto atende aos pressupostos intrínsecos

(condições recursais) e extrínsecos (possibilidade recursal) de

admissibilidade, conforme arts. 895 e 899, ambos da CLT. No que

tange aos requisitos intrínsecos, verifico que o recurso tem

cabimento, porquanto tem previsão em lei.

Presente o interesse jurídico para recorrer, pois a parte recorrente

foi sucumbente com a decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a

legitimidade da parte para interpor o presente recurso.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva.

Em relação ao preparo, o depósito recursal e as custas processuais

foram devidamente recolhidos.

Outrossim, recebo o recurso em seu efeito devolutivo.

Por fim, não vislumbro fato impeditivo ou extintivo que impeça o

prosseguimento do recurso.

Dito isso, realizado o juízo de admissibilidade recursal “a quo”, e

presentes os requisitos necessários, recebo o Recurso Ordinário em

seu EFEITO DEVOLUTIVO. Por conseguinte, determino a intimação

da parte contrária, através de seu advogado, para tomar ciência do

recurso interposto e, caso deseje, para oferecer suas contrarrazões

no prazo legal.

Dê-se ciência à parte Reclamante.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões,

certifique-se e encaminhem-se os autos ao E.TRT/7ª Região. Caso

o recorrido interponha Recurso Ordinário Adesivo, retornem-me

conclusos os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000978-34.2017.5.07.0010
RECLAMANTE DANUBYA DA SILVA GUSMAO

ADVOGADO PAULO ANDERSON QUEIROZ
GUARANY(OAB: 32528/CE)

ADVOGADO ISRAEL ALBUQUERQUE
CHACON(OAB: 31003/CE)

ADVOGADO MYCHELL ANDERSON ANGELIM DE
CARVALHO(OAB: 36204/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIO GOMES BRAZ(OAB: 6991/RN)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO Maria Teresa Negreiros(OAB:
9555/CE)
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RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão de id 9548b9e, libere-se em prol

do reclamado, através de alvará judicial, o saldo remanescente.

Notifique-se a reclamada para informar nos autos a conta bancária

para expedição de alvará de transferência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000978-34.2017.5.07.0010
RECLAMANTE DANUBYA DA SILVA GUSMAO

ADVOGADO PAULO ANDERSON QUEIROZ
GUARANY(OAB: 32528/CE)

ADVOGADO ISRAEL ALBUQUERQUE
CHACON(OAB: 31003/CE)

ADVOGADO MYCHELL ANDERSON ANGELIM DE
CARVALHO(OAB: 36204/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIO GOMES BRAZ(OAB: 6991/RN)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO Maria Teresa Negreiros(OAB:
9555/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBYA DA SILVA GUSMAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão de id 9548b9e, libere-se em prol

do reclamado, através de alvará judicial, o saldo remanescente.

Notifique-se a reclamada para informar nos autos a conta bancária

para expedição de alvará de transferência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001296-46.2019.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCIVALDO BALBINO BARROS

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO LIRA(OAB:
21741/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO EMKO CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO TIAGO DAMASCENO DE
ANDRADE(OAB: 16528/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIVALDO BALBINO BARROS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamada interpôs,

tempestivamente, Recurso Ordinário em face da sentença de

mérito. Custas processuais e depósito recursal (ID:5136d26 e ID

d83d4ef ).

CLÁUDIO CAVALCANTE SALMITO

Analista Judiciário

DECISÃO

Em análise aos requisitos recursais, verifico que o Recurso

Ordinário interposto atende aos pressupostos intrínsecos

(condições recursais) e extrínsecos (possibilidade recursal) de

admissibilidade, conforme arts. 895 e 899, ambos da CLT. No que

tange aos requisitos intrínsecos, verifico que o recurso tem

cabimento, porquanto tem previsão em lei.

Presente o interesse jurídico para recorrer, pois a parte recorrente

foi sucumbente com a decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a

legitimidade da parte para interpor o presente recurso.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva.

Em relação ao preparo, o depósito recursal e as custas processuais

foram devidamente recolhidos.

Outrossim, recebo o recurso em seu efeito devolutivo.

Por fim, não vislumbro fato impeditivo ou extintivo que impeça o

prosseguimento do recurso.

Dito isso, realizado o juízo de admissibilidade recursal “a quo”, e

presentes os requisitos necessários, recebo o Recurso Ordinário em

seu EFEITO DEVOLUTIVO. Por conseguinte, determino a intimação

da parte contrária, através de seu advogado, para tomar ciência do

recurso interposto e, caso deseje, para oferecer suas contrarrazões

no prazo legal.

Dê-se ciência à parte Reclamante.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões,

certifique-se e encaminhem-se os autos ao E.TRT/7ª Região. Caso

o recorrido interponha Recurso Ordinário Adesivo, retornem-me

conclusos os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000631-30.2019.5.07.0010
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA SOUSA

ADVOGADO SAVIO REGIS CAVALCANTE
SA(OAB: 32962/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DINIZ CAMPELO
BEZERRA(OAB: 24948/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REFRIGERANTES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que a decisão de mérito transitou em

julgado em 19/11/2019.

Certifico, mais, que o feito aguarda liquidação.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao() Exmo(a). Sr.() Juiz(za) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do certificado, notifique-se a parte Reclamada para

apresentar, no prazo de 15 dias, seus artigos de liquidação, nos

termos no art. 879, §1º-B da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001241-95.2019.5.07.0010
RECLAMANTE JOSE ARTUR DE ALMEIDA
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ADVOGADO SIMONE DE LIMA SOUSA(OAB:
37320/CE)

ADVOGADO LUANA ANDRADE SOUZA
VIANA(OAB: 55888/BA)

ADVOGADO ANA GRAZIELLI SOUZA
SANTOS(OAB: 56052/BA)

ADVOGADO NAYARA MARIA PINHEIRO
LACERDA(OAB: 37885/CE)

RECLAMADO JACQUELINE MARTINS GURJAO

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS GURJAO LTDA - ME

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

RECLAMADO BEZERRA LATICINIOS LTDA

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

RECLAMADO ANTONIO ADRIANO PIRES
MACHADO

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

RECLAMADO FRANCISCO URUBATAN BEZERRA
GURJAO

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADRIANO PIRES MACHADO

  - BEZERRA LATICINIOS LTDA

  - FRANCISCO URUBATAN BEZERRA GURJAO

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS GURJAO LTDA -
ME

  - JACQUELINE MARTINS GURJAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que ambas as partes interpuseram

Recurso Ordinário em face da sentença de mérito.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em análise detida aos autos, verifico que ambos os Recursos

Ordinários interpostos pelas partes atendem aos pressupostos

recursais intrínsecos (condições recursais) e extrínsecos

(possibilidade recursal) de admissibilidade.

No que tange aos requisitos intrínsecos, verifico que os recursos

têm cabimento, porquanto tem previsão em lei. Presente o interesse

jurídico para recorrer, pois as partes recorrentes foram

sucumbentes com a decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a

legitimidade das partes para interporem os recursos.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva. Em relação ao preparo, o depósito

recursal e as custas processuais foram devidamente recolhidos pela

reclamada.

Por fim, não vislumbro fato impeditivo ou extintivo que impeça o

prosseguimento do recurso.

Dito isso, realizado o juízo de admissibilidade recursal "a quo", e

presentes os requisitos necessários, recebo os Recursos Ordinários

interpostos pelas partes.

Por conseguinte, determino a intimação das partes, através de seus

advogados, para tomarem ciência dos recursos interpostos e, caso

desejem, para oferecerem suas contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões,

certifique-se e encaminhem-se os autos ao E.TRT/7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001546-94.2010.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCO CELIO DE AQUINO

GOMES

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

RECLAMADO ANTONIA NAZARE GOMES
BARRETO

RECLAMADO ANTONIA NAZARE GOMES
BARRETO - ME

ADVOGADO SAID GADELHA GUERRA
JUNIOR(OAB: 17631/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CELIO DE AQUINO GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a pesquisa BACENJUD restou

infrutífera, conforme certidão juntada à fl. retro

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante do certificado, notifique-se a parte Reclamante para

INDICAR BENS A PENHORA ou requerer a adoção dos atos de

execução que entender cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, SOB

PENA DE SER APLICADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA

FORMA ESTABELECIDA PELO ART. 11-A, DA CLT.

Cumpra-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001742-88.2015.5.07.0010
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO TASSIA CYNTHIA SILVA
SOMBRA(OAB: 32059/CE)

RECLAMADO LOCABAN AMBIENTAL LTDA - ME

RECLAMADO JORGE FERREIRA SAADE

RECLAMADO LOCABAN - LOCACAO, EVENTOS,
INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS DE BANHEIROS
QUIMICOS LTDA

RECLAMADO JORGE F SAADE - EPP

ADVOGADO GUILHERME CAMARAO
PORTO(OAB: 27489/CE)

CUSTOS LEGIS JORGE F SAADE - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE F SAADE - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que consta nos autos informação de

bloqueio on-line via convênio BACENJUD, sob o ID nº f4c01d7.

Nesta data, 02 de abril de 2020 , eu, BENTO ALVES FILHO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc,

Tendo em vista a certidão supra, convolo o bloqueio em penhora e,

por conseguinte, determino a intimação do executado para ciência

da penhora on-line ID f4c01d7 para, caso deseje, opor Embargos à

Execução no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 884 da

CLT.

Ressalte-se que para que os embargos sejam recebidos o

executado deverá proceder à garantia integral do Juízo,

depositando o saldo remanescente da execução, caso haja.

Decorrido o prazo sem que o executado ofereça Embargos à

Execução, liberem-se, em prol dos beneficiários, através de alvará

judicial, os valores penhorados.

Após, inexistindo pendências, arquivem-se.

Dê-se ciência ao executado.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001241-95.2019.5.07.0010
RECLAMANTE JOSE ARTUR DE ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE DE LIMA SOUSA(OAB:
37320/CE)

ADVOGADO LUANA ANDRADE SOUZA
VIANA(OAB: 55888/BA)

ADVOGADO ANA GRAZIELLI SOUZA
SANTOS(OAB: 56052/BA)

ADVOGADO NAYARA MARIA PINHEIRO
LACERDA(OAB: 37885/CE)

RECLAMADO JACQUELINE MARTINS GURJAO

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS GURJAO LTDA - ME

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

RECLAMADO BEZERRA LATICINIOS LTDA

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 320
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

RECLAMADO ANTONIO ADRIANO PIRES
MACHADO

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

RECLAMADO FRANCISCO URUBATAN BEZERRA
GURJAO

ADVOGADO renato santiago de castro(OAB:
10948/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARTUR DE ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que ambas as partes interpuseram

Recurso Ordinário em face da sentença de mérito.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em análise detida aos autos, verifico que ambos os Recursos

Ordinários interpostos pelas partes atendem aos pressupostos

recursais intrínsecos (condições recursais) e extrínsecos

(possibil idade recursal) de admissibil idade.

No que tange aos requisitos intrínsecos, verifico que os recursos

têm cabimento, porquanto tem previsão em lei. Presente o interesse

jurídico para recorrer, pois as partes recorrentes foram

sucumbentes com a decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a

legitimidade das partes para interporem os recursos.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva. Em relação ao preparo, o depósito

recursal e as custas processuais foram devidamente recolhidos pela

reclamada.

Por fim, não vislumbro fato impeditivo ou extintivo que impeça o

prosseguimento do recurso.

Dito isso, realizado o juízo de admissibilidade recursal "a quo", e

presentes os requisitos necessários, recebo os Recursos Ordinários

interpostos pelas partes.

Por conseguinte, determino a intimação das partes, através de seus

advogados, para tomarem ciência dos recursos interpostos e, caso

desejem, para oferecerem suas contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões,

certifique-se e encaminhem-se os autos ao E.TRT/7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000932-74.2019.5.07.0010
RECLAMANTE MARCIO ROBSON LUCIO COSTA

ADVOGADO Liliane Maria Vieira Bentes
Goiana(OAB: 19157/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante interpôs,

tempestivamente, Recurso Ordinário em face da sentença de

mérito. Custas processuais dispensadas por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita. Depósito recursal dispensado (§§4º e

5º do artigo 899 da CLT).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho de id

9312b4a, tendo em vista que não ocorreu o trânsito em julgado da
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sentença de mérito.

Em análise aos requisitos recursais, verifico que o Recurso

Ordinário interposto atende aos pressupostos intrínsecos

(condições recursais) e extrínsecos (possibilidade recursal) de

admissibilidade, conforme arts. 895 e 899, ambos da CLT.

No que tange aos requisitos intrínsecos, verifico que o recurso tem

cabimento, porquanto tem previsão em lei. Presente o interesse

jurídico para recorrer, pois a parte recorrente foi sucumbente com a

decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a legitimidade da parte para

interpor o presente recurso.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva. Em relação ao preparo, o depósito

recursal e as custas processuais foram dispensados face à Justiça

Gratuita deferida ao Reclamante.

Outrossim, recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Por fim, não

vislumbro fato impeditivo ou extintivo que impeça o prosseguimento

do recurso.

Dito isso, realizado o juízo de admissibilidade recursal "a quo", e

presentes os requisitos necessários, recebo o Recurso Ordinário em

seu EFEITO DEVOLUTIVO. Por conseguinte, determino a intimação

da parte contrária, através de seu advogado, para tomar ciência do

recurso interposto e, caso deseje, para oferecer suas contrarrazões

no prazo legal.

Dê-se ciência à RECLAMADA Decorrido o prazo, com ou sem

apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se os

autos ao E.TRT/7ª Região.

Caso o recorrido interponha Recurso Ordinário Adesivo, retornem-

me conclusos os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000932-74.2019.5.07.0010
RECLAMANTE MARCIO ROBSON LUCIO COSTA

ADVOGADO Liliane Maria Vieira Bentes
Goiana(OAB: 19157/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBSON LUCIO COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante interpôs,

tempestivamente, Recurso Ordinário em face da sentença de

mérito. Custas processuais dispensadas por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita. Depósito recursal dispensado (§§4º e

5º do artigo 899 da CLT).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho de id

9312b4a, tendo em vista que não ocorreu o trânsito em julgado da

sentença de mérito.

Em análise aos requisitos recursais, verifico que o Recurso

Ordinário interposto atende aos pressupostos intrínsecos

(condições recursais) e extrínsecos (possibilidade recursal) de

admissibilidade, conforme arts. 895 e 899, ambos da CLT.

No que tange aos requisitos intrínsecos, verifico que o recurso tem

cabimento, porquanto tem previsão em lei. Presente o interesse

jurídico para recorrer, pois a parte recorrente foi sucumbente com a

decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a legitimidade da parte para

interpor o presente recurso.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva. Em relação ao preparo, o depósito

recursal e as custas processuais foram dispensados face à Justiça

Gratuita deferida ao Reclamante.

Outrossim, recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Por fim, não

vislumbro fato impeditivo ou extintivo que impeça o prosseguimento

do recurso.

Dito isso, realizado o juízo de admissibilidade recursal "a quo", e

presentes os requisitos necessários, recebo o Recurso Ordinário em

seu EFEITO DEVOLUTIVO. Por conseguinte, determino a intimação
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da parte contrária, através de seu advogado, para tomar ciência do

recurso interposto e, caso deseje, para oferecer suas contrarrazões

no prazo legal.

Dê-se ciência à RECLAMADA Decorrido o prazo, com ou sem

apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se os

autos ao E.TRT/7ª Região.

Caso o recorrido interponha Recurso Ordinário Adesivo, retornem-

me conclusos os autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000684-11.2019.5.07.0010
RECLAMANTE JOSE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO Raul de Pontes Aguiar(OAB:
21022/CE)

RECLAMADO NEWTEMP AR CONDICIONADO
EIRELI

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

RECLAMADO JIREH DISTRIBUIDORA E
VAREJISTA EM AR CONDICIONADO,
PECAS E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS AGUILA MACIEL(OAB:
20622-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REIS DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada peticionou em

ID.6d3d7be, ID.bc0f58f, ID.4bffa78, comprovando o pagamento das

2ª, 3ªe 4ª parcelas do acordo.

Certifico, ainda, que a Reclamante peticionou em ID.85a523c,

alegando “informar que a quinta, sexta e sétima parcelas do acordo

não foram pagas, vencidas respectivamente em 18/11/2019,

16/12/2019 e 16/01/2020. Assim, requer-se a atualização dos

cálculos, com o vencimento antecipado das parcelas vincendas e a

incidência da cláusula penal (multa de 100%) sobre o valor total

inadimplido. Desde já requer o reclamante que, uma vez atualizados

os cálculos, seja efetivada a penhora online nas contas das

reclamadas, através do sistema SAAB-Bacenjud.”

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifiquei que as 1ª, 2ª e 3ª parcelas do

acordo foram pagas dentro do prazo e que a 4ª parcela foi paga em

atraso, Ainda que, as 5ª ,6ª e 7ª parcelas não foram pagas,

vencidas respectivamente em 18/11/2019, 16/12/2019 e

16/01/2020.

Diante do exposto, notifique-se o Reclamante para que informe,

no prazo de 5 dias, acerca do adimplemento das parcelas 8ª

(17/02/2020) e 9ª (16/03/2020), do respectivo acordo.

Sem prejuízo do determinado anteriormente, notifique-se a

Reclamada para se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre as

supostas parcelas inadimplidas.

         Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se

os autos à contadoria da Vara do Trabalho para apuração da

multa de 100% sobre as parcelas pagas em atraso ou não

pagas.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000684-11.2019.5.07.0010
RECLAMANTE JOSE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO Raul de Pontes Aguiar(OAB:
21022/CE)

RECLAMADO NEWTEMP AR CONDICIONADO
EIRELI

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

RECLAMADO JIREH DISTRIBUIDORA E
VAREJISTA EM AR CONDICIONADO,
PECAS E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS AGUILA MACIEL(OAB:
20622-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIREH DISTRIBUIDORA E VAREJISTA EM AR
CONDICIONADO, PECAS E ACESSORIOS EIRELI

  - NEWTEMP AR CONDICIONADO EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada peticionou em

ID.6d3d7be, ID.bc0f58f, ID.4bffa78, comprovando o pagamento das

2ª, 3ªe 4ª parcelas do acordo.

Certifico, ainda, que a Reclamante peticionou em ID.85a523c,

alegando “informar que a quinta, sexta e sétima parcelas do acordo

não foram pagas, vencidas respectivamente em 18/11/2019,

16/12/2019 e 16/01/2020. Assim, requer-se a atualização dos

cálculos, com o vencimento antecipado das parcelas vincendas e a

incidência da cláusula penal (multa de 100%) sobre o valor total

inadimplido. Desde já requer o reclamante que, uma vez atualizados

os cálculos, seja efetivada a penhora online nas contas das

reclamadas, através do sistema SAAB-Bacenjud.”

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAMILA MARIA PONTE DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifiquei que as 1ª, 2ª e 3ª parcelas do

acordo foram pagas dentro do prazo e que a 4ª parcela foi paga em

atraso, Ainda que, as 5ª ,6ª e 7ª parcelas não foram pagas,

vencidas respectivamente em 18/11/2019, 16/12/2019 e

16/01/2020.

Diante do exposto, notifique-se o Reclamante para que informe,

no prazo de 5 dias, acerca do adimplemento das parcelas 8ª

(17/02/2020) e 9ª (16/03/2020), do respectivo acordo.

Sem prejuízo do determinado anteriormente, notifique-se a

Reclamada para se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre as

supostas parcelas inadimplidas.

         Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se

os autos à contadoria da Vara do Trabalho para apuração da

multa de 100% sobre as parcelas pagas em atraso ou não

pagas.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA

Juiz do Trabalho Substituto

11ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000224-21.2019.5.07.0011
RECLAMANTE SEDNA KARLA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Francisco Eugenio Souza Regis(OAB:
20945-B/CE)

ADVOGADO Fábio Agostinho da Silva
Nascimento(OAB: 12171/CE)

RECLAMADO A. AGUIAR ARAUJO EIRELI

ADVOGADO MEIRIANE JACINTO MOURA(OAB:
32885/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO CEARENSE DE
ENSINO SUPERIOR ACESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CEARENSE DE ENSINO SUPERIOR ACESP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte ASSOCIACAO CEARENSE DE

ENSINO SUPERIOR ACESP, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para comparecer à audiência que se realizará no dia

11/08/2020 09:30 horas, na sala de audiências da 11ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço à Avenida Tristão Gonçalves, 912,

7º andar, Centro, Fortaleza/CE - CEP: 60015-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser
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acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

por advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

MARCUS ANTONIO RODRIGUES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000304-24.2015.5.07.0011
RECLAMANTE ROSA HELENA CORDEIRO

GADELHA

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E APOIO A GESTAO
EM SAUDE

RECLAMADO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E
APOIO A GESTAO EM SAUDE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

P e l o  p r e s e n t e  e d i t a l ,  f i c a  a  p a r t e  I N S T I T U T O  D E

DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E APOIO A GESTAO EM

SAUDE, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"III - DISPOSITIVO: em face do exposto, decide a Juíza da 11ª

Vara do Trabalho de Fortaleza REJEITAR A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS interposta pelo Município de Fortaleza, à míngua de

amparo legal, nos termos da fundamentação que integra este

desfecho, ao tempo em que HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE ID

ddea662, no valor de R$ 20.165,57 (fls.240), para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos, determinando a imediata CITAÇÃO DA

RECLAMADA SUBSIDIÁRIA para opor embargos, no prazo e na

forma da lei."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-98.2018.5.07.0011
RECLAMANTE GUSTAVO MENDES CASTRO

ADVOGADO LIEGE MOSÂNIO TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 10905/CE)

RECLAMADO TOUDESCHN ARTIGOS CAMA MESA
E BANHO LTDA - ME

RECLAMADO CARNEIRO SOARES E CIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARNEIRO SOARES E CIA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte CARNEIRO SOARES E CIA LTDA

- ME, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

Considerando os riscos de contágio do vírus COVID-19, com

situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de

Saúde - OMS; considerando as recomendações dos órgãos

nacionais do Poder Judiciário e do Ministério Público, em destaque

a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região;Ato TRT7.GP Nº 36/2020,considerando a

expressa recomendação de serem evitados aglomerações ou

contatos públicos, hei por bem determinar o adiamento da

presente audiência para o dia ,23/04/2020, às 9h20min para os

mesmos fins, mantendo-se as cominações anteriores.

Poderão as partes a partir da ciência do presente e até pelos dez

dias seguintes, informarem se pretendem conciliar, bem como os

termos do acordo, hipótese em que os autos deverão vir conclusos

para despacho decisório, com exclusão da pauta retro designada."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-98.2018.5.07.0011
RECLAMANTE GUSTAVO MENDES CASTRO

ADVOGADO LIEGE MOSÂNIO TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 10905/CE)

RECLAMADO TOUDESCHN ARTIGOS CAMA MESA
E BANHO LTDA - ME
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RECLAMADO CARNEIRO SOARES E CIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOUDESCHN ARTIGOS CAMA MESA E BANHO LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte TOUDESCHN ARTIGOS CAMA

MESA E BANHO LTDA - ME, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte:

"DESPACHO

Considerando os riscos de contágio do vírus COVID-19, com

situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de

Saúde - OMS; considerando as recomendações dos órgãos

nacionais do Poder Judiciário e do Ministério Público, em destaque

a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região;Ato TRT7.GP Nº 36/2020,considerando a

expressa recomendação de serem evitados aglomerações ou

contatos públicos, hei por bem determinar o adiamento da

presente audiência para o dia ,23/04/2020, às 9h20min para os

mesmos fins, mantendo-se as cominações anteriores.

Poderão as partes a partir da ciência do presente e até pelos dez

dias seguintes, informarem se pretendem conciliar, bem como os

termos do acordo, hipótese em que os autos deverão vir conclusos

para despacho decisório, com exclusão da pauta retro designada."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000162-84.2014.5.07.0001
RECLAMANTE FRANCISCO TIAGO CARDOSO DA

CUNHA

ADVOGADO MARKES RAFHAEL ALVES
BARBOSA(OAB: 23473-A/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO CR EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte CR EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte:

"DECISÃO

Vistos etc.

Notifiquem-se reclamante e a reclamada CR EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUCOES LTDA, para tomarem ciência dos cálculos de ID

6a92d29. Concedo às partes o prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

Art. 879, § 2º, da CLT.

Caso não haja impugnação, deverá o exequente, no mesmo prazo,

requerer a deflagração da execução do feito, nos termos do art. 878

da CLT, sob pena de arquivamento provisório pelo prazo de 2

anos.Havendo discordância dos cálculos elaborados, encaminhem-

se os autos à Contadoria da Vara para parecer fundamentado,

apresentando a apuração correta, se possível. Após, autos

conclusos para deliberação."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001452-02.2017.5.07.0011
RECLAMANTE DANIEL BANDEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DANTAS(OAB:
21220/CE)

RECLAMADO LIDER SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTÔNIO CAMPOS
BEZERRA JÚNIOR(OAB: 25505/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo  presente  ed i ta l ,  f i ca  a  par teLIDER SERVICOS
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EMPRESARIAIS LTDA - ME, ora em local incerto e não sabido,

CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, cujo montante, atualizado até

13/08/2018, está abaixo discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 5.646,34

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL TOTAL: R$ 649,31

CUSTAS JUDICIAIS: R$ 149,02

TOTAL GERAL: R$ 6.444,67

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000202-94.2018.5.07.0011
RECLAMANTE JOAO WILSON DE MORAES

GONCALVES

ADVOGADO ROBSON PEREIRA ALVES DE
HOLANDA(OAB: 26402/CE)

ADVOGADO LUENES PEREIRA SANTIAGO(OAB:
28225/CE)

ADVOGADO MYCHELL ANDERSON ANGELIM DE
CARVALHO(OAB: 36204/CE)

ADVOGADO CARLOS ALCIDES RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 37245/CE)

RECLAMADO W S SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO NOVA CASA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE VIANA
VASCONCELOS(OAB: 21042/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W S SEGURANCA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte W S SEGURANCA LTDA - ME,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência

do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"Sentença de Embargos de declaração

NOVA CASA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA embarga de

declaração a sentença que julgou procedente em parte a

reclamação trabalhista. Os embargos são tempestivos. Assiste

razão parcial o embargante.

Inicialmente o embargante alega a existência de omissão que deve

ser suprida no tocante ao período abrangido pela responsabilidade

subsidiária, uma vez que constou na fundamentação da sentença a

restrição da condenação subsidiária tão somente ao período

contratual, nos seguintes termos: “acolho o pedido do reclamante

reconhecendo a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada em

caso de inadimplemento da 1ª reclamada em relação às verbas

eventualmente deferidas em sentença, inclusive aquelas de cunho

punitivo, já que a responsabilidade subsidiária abarca todas as

verbas objeto de condenação, limitada ao período da prestação de

serviços do autor à segunda reclamada de 12/08/2015 a

04/10/2017."

Tem-se que a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

abrange apenas as parcelas devidas durante o período de labor do

empregado em seu favor, não se estendendo, portanto,sobre

parcelas cujo inadimplemento se verificou em momento posterior ao

fim da terceirização,nos termos da Súmula nº 331, do TST, VI: “A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral”.

Desta feita, reconheço a omissão da sentença para fazer constar

em seu dispositivo a limitação da responsabilidade subsidiária da

reclamada NOVA CASA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA às

verbas abrangidas apenas no período entre 12/08/2015 e

04/10/2017, pelo que deve ser elaborada planilha de cálculo

destinada tão somente à condenação subsidiária.

Posteriormente, o embargante alega que o assunto diferenças de

FGTS merece revisão. Como o próprio embargante sugere pelos

termos utilizados, ele pretende a revisão do julgado acerca de

matéria a qual já fora analisada detidamente por meio da sentença

proferida, com a observância do lastro probatório apresentado pelas

partes. Assim, alterar este entendimento seria reanalisar o mérito, o

que não pode ser feito por esta via, tendo a julgadora encontrado

motivo suficiente para fundar a decisão, nos termos do artigo 371,

do CPC, estando cumprido, da mesma forma o artigo93, IX, da

Constituição Federal.

Ante o exposto, conheço e acolho parcialmente os presentes

embargos declaratórios, nos termos da fundamentação supra, para

fazer integrar o dispositivo da sentença a limitação da condenação

subsidiária da 2ª reclamada ao período entre 12/08/2015 e

04/10/2017, devendo quando da extensão do julgado à subsidiária,

ser elaborada planilha de cálculo destinada tão somente à

condenação subsidiária.Intimem-se. Nada mais"

A parte poderá acessar o processo através do site
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https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001380-78.2018.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA ADRIANA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO SPARTACUS FERREIRA LENZI

RECLAMADO MILA FAST FOOD LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILA FAST FOOD LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte MILA FAST FOOD LTDA - EPP,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para no prazo de

cinco dias ofertar impugnação.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001380-78.2018.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA ADRIANA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO SPARTACUS FERREIRA LENZI

RECLAMADO MILA FAST FOOD LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPARTACUS FERREIRA LENZI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte SPARTACUS FERREIRA LENZI,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para, no prazo de

cinco dias, ofertar impugnação.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001693-73.2017.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Rodney Vasny Silva de Oliveira(OAB:
26118/CE)

RECLAMADO MAURICEA MARQUES MENDONCA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA MARQUES MENDONCA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, f ica a parte MAURICEA MARQUES

MENDONÇA - ME, ora em local incerto e não sabido, CITADA para

pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT, cujo montante,

atualizado até 16/08/2019, está abaixo discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 18.733,24

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL TOTAL: R$ 1.427,71

CUSTAS JUDICIAIS: R$ 403,22

TOTAL GERAL DA EXECUÇÃO: R$ 20.564,17

Valores atualizados até: 16/08/2019.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001491-67.2015.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO EUDES SOUSA

CAVALCANTE
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ADVOGADO JOSÉ MARIA ROCHA
NOGUEIRA(OAB: 4567/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

RECLAMADO ULTRA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a partereclamada ULTRA SERVICOS DE

LIMPEZA LTDA - EPP, ora em local incerto e não sabido, CITADA

para pagar ou garantir a execução, em 48h, no importe de R$

1.972,79, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, sob pena de penhora, nos moldes do art. 880, CLT

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000573-05.2011.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCA ELIVANE DE ARAUJO

SOUSA

ADVOGADO PAULO VOLMIR GOMES(OAB: 11344
-B/CE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

ADVOGADO JOSÉ WILSON MATIAS PEREIRA
JÚNIOR(OAB: 21100/CE)

ADVOGADO ALEXANDRE MONTEIRO DE
CARVALHO(OAB: 17846-B/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GILMAR COELHO DE SALLES
JÚNIOR(OAB: 13802-A/CE)

RECLAMADO ESUTA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Afrânio Melo Júnior(OAB: 7367/CE)

ADVOGADO JOSÉ ERINALDO DANTAS
FILHO(OAB: 11200/CE)

RECLAMADO ORBRAL - ORGANIZACAO
BRASILEIRA DE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBRAL - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte ORBRAL - ORGANIZACAO

BRASILEIRA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA., ora em

local incerto e não sabido, notificado(a) para se manifestar no prazo

de trinta dias acerca dos artigos de liquidação apresentados pelo

autor,sob pena de preclusão.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Documento confeccionado com auxílio do estagiário STÉFANO

GONÇALVES LIMA.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000292-10.2015.5.07.0011
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO SALES

BEZERRIL

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO
DE BARROS(OAB: 6742/CE)

RECLAMADO PRODUTOS FARMACEUTICOS
MILLET ROUX LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CORTE REAL
CARELLI(OAB: 76975/RJ)

RECLAMADO MR LABORATORIOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo  presente  exped iente ,  f i ca(m)  a(s )  par te (s ) ,  MR

LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência do

valor de R$ 13.237,61 à sua disposição nos presentes autos,

devendo,por sua vez, fornecer dados bancários para transferência
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do crédito, no prazo de 30 dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Documento confeccionado com auxílio do estagiário STÉFANO

GONÇALVES LIMA.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001248-60.2014.5.07.0011
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO DISCEL DISTRIBUIDORA CEARENSE
DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO Rafael Miranda Paiva Castelo
Branco(OAB: 23955/CE)

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

RECLAMADO ANTONIO CESAR FELIX DA SILVA

RECLAMADO BRUNNO COSTA VALE SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE RIBAMAR

PEREIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para informar dados das contas bancárias do(a)

beneficiário(a) do alvará ou advogado para transferência de valores,

no prazo de dez dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Documento confeccionado com auxílio do estagiário STÉFANO

GONÇALVES LIMA.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001170-32.2015.5.07.0011
RECLAMANTE VALESKA CASTRO COUTINHO

ADVOGADO MARCELO HOLANDA LUZ(OAB:
11665/CE)

RECLAMANTE EVERTON DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO MARCELO HOLANDA LUZ(OAB:
11665/CE)

RECLAMANTE GERALDA DE OLIVEIRA CASTRO
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ADVOGADO MARCELO HOLANDA LUZ(OAB:
11665/CE)

RECLAMADO CHECK SINCO DO BRASIL
ASSESSORIA DE CREDITO S/C
LTDA - ME

ADVOGADO KATIA CRISTINA FERREIRA(OAB:
347005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHECK SINCO DO BRASIL ASSESSORIA DE CREDITO S/C
LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CHECK SINCO DO

BRASIL ASSESSORIA DE CREDITO S/C LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da

expedição de alvará de transferência em seu favor, e assim,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

Documento confeccionado com auxílio do estagiário STÉFANO

GONÇALVES LIMA.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000846-42.2015.5.07.0011
RECLAMANTE ISABELLE KHRISTIE ALVES SILVA

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692-A/CE)

ADVOGADO Alder Grego Oliveira(OAB: 7033/CE)

RECLAMADO LINA COMERCIO DE BOLSAS E
BIJUTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO Alexandre Araujo Medeiros(OAB:
20806/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINA COMERCIO DE BOLSAS E BIJUTERIAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), LINA

COMERCIO DE BOLSAS E BIJUTERIAS LTDA - ME, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 3.896,23, atualizado

até 05/09/2017, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer abaixo, tudo conforme sentença

condenatória

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001234-03.2019.5.07.0011
RECLAMANTE RAQUEL GONCALVES ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO JORDHAN LUIZ SOARES ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 37375/CE)

RECLAMADO BEATRIZ MACHADO A. NOGUEIRA
DECORACOES - ME

ADVOGADO PALOMA BRAGA CHASTINET(OAB:
18627/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MACHADO A. NOGUEIRA DECORACOES - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BEATRIZ

MACHADO A. NOGUEIRA DECORACOES - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"DESPACHO

Tendo em vista os riscos do COVID-19, já em grau de pandemia, tal

como reconhecido pela OMS, assim como as recomendações dos

órgãos Poder Judiciário e do Ministério Público em todo o Brasil,

destacadamente por parte do Supremo Tribunal Federal, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, do Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região e da Procuradoria Geral da República, todos

no sentido de evitar ou reduzir substancialmente aglomerações ou

contatos públicos entre usuários do sistema de justiça, na tentativa

de evitar a expansão do coronavírus,na forma comunitária,
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determino O ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA para o dia 24/06/2020,

às 8h,mantendo-se as cominações anteriores.

Notifiquem-se as partes, através do DEJT, para os que têm

advogados regularmente constituídos.

Tendo em vista essa excepcionalidade da situação, FICAM

IGUALMENTE INTIMADAS AS, no , se há possibilidade de

conciliação, PARTES A INFORMAR PRAZO DE ATÉ CINCO ÚTEIS

caso em que, no , devem juntar a respectiva minuta aos autos para

fins de MESMO PRAZO apreciação pelo Juízo.

O procedimento ora adotado justifica-se tendo em vista o interesse

público. Expedientes necessários."

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020700-42.2003.5.07.0011
RECLAMANTE MARINEUZA DE SOUSA NOBRE

ADVOGADO Andson Gurgel Batista(OAB:
14882/CE)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
TECNOLOGIA EDUCACIONAL - IBTE

RECLAMADO BALTAZAR PEREIRA DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEUZA DE SOUSA NOBRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARINEUZA DE

SOUSA NOBRE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s)para indicar meios hábeis a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de seu

silêncio neste prazo acarretar, sequencialmente, a suspensão da

execução por 60 dias, e no envio ao arquivo provisório por 02 anos,

iniciando-se o prazo prescricional e consequente envio do processo

ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001193-17.2011.5.07.0011
RECLAMANTE JOSE EDSON DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO MARCELO CARNEIRO ARARIPE

RECLAMADO RAFAEL UCHOA CUNHA PINTO

RECLAMADO REGINALDO ALVES DA COSTA

RECLAMADO NORDESTE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica a parte reclamante, JOSE EDSON

DA SILVA, por meio de seu advogado, notificado para indicar outros

meios ainda não mencionados e eficazes a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de seu

silêncio neste prazo acarretar, sequencialmente, a suspensão da

execução por 60 dias, e no envio ao arquivo provisório por 02 anos,

iniciando-se o prazo prescricional e consequente envio do processo

ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001112-58.2017.5.07.0011
RECLAMANTE EMERSON DE SOUZA LEAO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO ORGANIZACAO EDUCACIONAL
MAURO BEZERRA LTDA

ADVOGADO ANDRE ALVES CARNEIRO(OAB:
26492/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO EDUCACIONAL MAURO BEZERRA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente,  f ica a parte, ORGANIZACAO

EDUCACIONAL MAURO BEZERRA LTDA , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 15

dias, se manifestar, especificadamente, sobre os cálculos

propostos, devendo apresentar planilha (PJE - Calc Cidadão e

arquivo PJC por e-mail, nos moldes acima), com os valores que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 332
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

entende devidos, em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000912-80.2019.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDIO FEITOSA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLAUDIO FEITOSA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

CLAUDIO FEITOSA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA,

e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s)

para sua realização.

Perito NYLO SÁ COSTA

Data e horário da perícia: 20.05.2020 as 09:00h

Local da realização: Av. Engenheiro Santana Junior, 999, Papicu

(Bompreço Supermercados)

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000912-80.2019.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDIO FEITOSA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BOMPRECO

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA ,  por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização.

Perito NYLO SÁ COSTA

Data e horário da perícia: 20.05.2020 as 09:00h

Local da realização: Av. Engenheiro Santana Junior, 999, Papicu

(Bompreço Supermercados)

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0009200-71.2006.5.07.0011
RECLAMANTE MARGARETE REDONDO SANCHES

PAIXAO

ADVOGADO Jose de Araujo Lima(OAB: 5593/CE)

RECLAMADO TIM S/A

ADVOGADO ITALO ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
43108/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283-A/RJ)

ADVOGADO SUELEM MARINHO DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 45365/PE)

RECLAMADO START SISTEMA E TECNOLOGIA EM
RECURSOS TERCEIRIZAVEIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATA BANDEIRA DE MELLO
GONDIM(OAB: 20537/CE)

ADVOGADO JOSÉ OLAVO DE NORÕES RAMOS
FILHO(OAB: 17851/CE)

ADVOGADO FABIO PEDROSA
VASCONCELOS(OAB: 16743/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S/A
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica a parte reclamada TIM S/A, por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da

expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000291-83.2019.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE FREITAS

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO M.A. HOTEIS LTDA - ME

ADVOGADO ELISA RAQUEL GOMES DE
SOUSA(OAB: 37819/CE)

RECLAMADO FRANCISCA ANGELA DE SOUSA -
ME

ADVOGADO ELISA RAQUEL GOMES DE
SOUSA(OAB: 37819/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A. HOTEIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M.A. HOTEIS LTDA

- ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

no prazo de 05 dias,comprovar o cumprimento do acordo,sob pena

de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000291-83.2019.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE FREITAS

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO M.A. HOTEIS LTDA - ME

ADVOGADO ELISA RAQUEL GOMES DE
SOUSA(OAB: 37819/CE)

RECLAMADO FRANCISCA ANGELA DE SOUSA -
ME

ADVOGADO ELISA RAQUEL GOMES DE
SOUSA(OAB: 37819/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ANGELA DE SOUSA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCA

ANGELA DE SOUSA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para no prazo de 05 dias,comprovar o cumprimento

do acordo,sob pena de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000847-85.2019.5.07.0011
RECLAMANTE TASSO GONCALVES DO MONTE

ADVOGADO DIEGO ALVES DA SILVA(OAB:
33220/CE)

RECLAMADO SM CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JAMILSON DE MORAIS VERAS(OAB:
16926-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM CONSTRUCOES LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Pelo  presente  exped iente ,  f i ca(m)  a(s )  par te (s ) ,  SM

CONSTRUCOES LTDA - EPP ,  por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para no prazo de 05 dias,comprovar

o cumprimento do acordo,sob pena de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000956-41.2015.5.07.0011
RECLAMANTE EVERLAN ALVES LOPES

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE
LIMA(OAB: 4452/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

RECLAMADO MARIA NATIVIDADE MORORO
ARAUJO

RECLAMADO PICANHA GRIL CHURRASCARIA
LTDA-EPP

RECLAMADO M K G ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

RECLAMADO GENIL ARAUJO CAMELO

RECLAMADO FREE SHOP PARQUE RECREIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLAN ALVES LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EVERLAN ALVES

LOPES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para imprimi-la e requerer a habilitação no juízo da falência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000313-83.2015.5.07.0011
RECLAMANTE VANCI BARRETO DA SILVA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO GRASIELI PAIXAO DE OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO SERGIO ALVES DE ALMEIDA

RECLAMADO SG PARK ESTACIONAMENTOS E
EVENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANCI BARRETO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VANCI BARRETO

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência do ALVARÁ, bem como para indicar meios hábeis a fim

de possibilitar o prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob

pena de seu silêncio neste prazo acarretar, sequencialmente, a

suspensão da execução por 60 dias, e no envio ao arquivo

provisório por 02 anos, iniciando-se o prazo prescricional e

consequente envio do processo ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-34.2016.5.07.0011

RECLAMANTE ANGELA MARIA CAVALCANTE
MOTA

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA CAVALCANTE MOTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica a parte, ANGELA MARIA

CAVALCANTE MOTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para se manifestar sobre a impugnação dos cálculos

apresentados pelo reclamado, no prazo de 10 dias.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000002-53.2019.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDIO DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO ALINE RAMOS BARROS(OAB:
30837/CE)

ADVOGADO WELLINGTON KASSIO BEZERRA
CORREIA(OAB: 30898/CE)

RECLAMADO FUNERARIA SAO RAIMUNDO LTDA -
ME

ADVOGADO WALTER FERNANDES VIEIRA
LOPES(OAB: 8383/CE)

TESTEMUNHA FRANCISCO TIAGO FERREIRA DE
QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA SAO RAIMUNDO LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FUNERARIA SAO

RAIMUNDO LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comprovar a regularidade no cumprimento da

avença, no prazo de cinco dias, sob pena de presunção de
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veracidade das alegações do reclamante e consequente execução.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Documento confeccionado com auxílio do estagiário STÉFANO

GONÇALVES LIMA.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ELISANGELA RABELO DA SILVA

Assessor

12ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000006-34.2012.5.07.0012
RECLAMANTE HEVILENE BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

ADVOGADO ANA BEATRIZ VASCONCELOS
COSTA(OAB: 23736/CE)

RECLAMADO JOSÉ HILTON GONÇALVES

RECLAMADO MARCELO COELHO ALMEIDA

RECLAMADO PRISMA CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO HUMANO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COELHO ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte MARCELO COELHO ALMEIDA,

ora em local incerto e não sabido, CITADO para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar manifestação sobre a Instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica nos autos

desta execução trabalhista, assim como para, querendo, requerer

as provas cabíveis, na forma do art. 135 do NCPC.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 30 de março de 2020.

TELMA MENDONCA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000212-72.2017.5.07.0012
RECLAMANTE LUCIANA GREGORIO DE MEDEIROS

ADVOGADO Líbano Carlos de Melo(OAB:
11951/CE)

RECLAMADO FORT DESK TELECOM SERVICOS
EM ANTENAS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
PINHEIRO 84145978315

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT DESK TELECOM SERVICOS EM ANTENAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteFORT DESK TELECOM

SERVICOS EM ANTENAS LTDA - ME, ora em local incerto e não

sabido, notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte: "Vistos etc.Notifiquem-se as partes para tomarem ciência

dos cálculos de ID nº deaa989, e, sendo o caso,apresentarem

impugnação fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob

pena de preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.Apresentada

impugnação aos cálculos, notifique-se a parte contrária para
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resposta no prazo de 8(oito) dias. Decorrido o prazo, façam-se os

autos conclusos para decisão"

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

TELMA MENDONCA BARBOSA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000468-15.2017.5.07.0012
RECLAMANTE ROGERIO SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCOS LEVY GONDIM
SALES(OAB: 29326/CE)

RECLAMADO PAOLA ANDRADE LIMA - ME

RECLAMADO PAOLA ANDRADE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ROGERIO SILVA

DA COSTA, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Notifique-se aparte exequente, na pessoa de seu patrono, no

sentido de possibilitar meios viáveis para o prosseguimento da

execução , sob pena de ser deflagrado o prazo prescricional de 2

anos o previsto no .art.11-A da CT.”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ROBERTO SILAS DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0178600-56.2001.5.07.0012
RECLAMANTE ANTONIA SELMA GOMES DA SILVA

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO RAIMUNDA NONATA SOARES

RECLAMADO FRANCISCO CLOVES FERREIRA
NOJOSA FILHO

RECLAMADO PLUS SERVICOS DE LIMPESA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SELMA GOMES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIA SELMA

GOMES DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Em face da certidão supra, determino seja novamente notificada a

parte autora para requerer em 39 dias o que entender de direito,

sob pena do contido no art. 11-A da CLT.”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)
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sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ROBERTO SILAS DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000102-73.2017.5.07.0012
RECLAMANTE MANOEL LUCIO SOBRINHO

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

RECLAMADO ANA AMELIA LEITE DE BRITO

ADVOGADO JOAO CARDOSO DE BRITO(OAB:
7415/CE)

RECLAMADO JOAO CARDOSO DE BRITO JUNIOR

RECLAMADO PROTEGE CAR SERVICOS AUTO
SOCORRO 24 HORAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO CARDOSO DE BRITO(OAB:
7415/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUCIO SOBRINHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MANOEL LUCIO

SOBRINHO, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Notifique-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar impugnação aos embargos à execução interpostos.”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

ROBERTO SILAS DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000426-97.2016.5.07.0012
RECLAMANTE JAMILE FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO CESAR FERNANDES
FARIAS(OAB: 30303/CE)

RECLAMADO COMERCIAL SIMPLES E SAUDAVEL
LTDA - ME

ADVOGADO JAMYLLE DIONIZIO FREITAS(OAB:
24862/CE)

RECLAMADO VICTORIA NODARI VIEIRA

RECLAMADO ISABELLA NODARI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE FREITAS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que este Juízo instaurou o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (fl. 133), determinando medidas

cautelares, sendo, até o presente momento realizado apenas o

BACENJUD (fls. 138-143).

Certif ico, ainda, que a parte peticionou às f ls. 144-151,

asseverando: que nos autos encontra-se comprovante de depósito

judicial; que a procuração a si outorgada preconiza poderes para

receber e dar quitação; requer o levantamento de valores, mediante

substituição de alvará por transferência bancária para conta de

titularidade do causídico.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ZAYDA TORRES LUSTOSA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em análise dos autos, verifica-se que não há depósito recursal a ser

levantado, porquanto a lide restou encerrada por acordo judicial

ainda na fase de conhecimento, consoante se vê às fls. 86-88. Não

houve, pois, interposição de recurso, tampouco recolhimento à

guiza de depósito recursal. Logo, não subsiste a pretensão de

levantamento de quantia a esse título.

No mais, a pretensão de transferência bancária será apreciado em

momento oportuno.

Por ora, dê-se prosseguimento às medidas cautelares determinadas

no despacho de fls. 133, a partir do RENAJUD, até a citação das

sócias.

A publicação deste despacho no DEJT tem força de notificação.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0199700-23.2008.5.07.0012
RECLAMANTE LYDIANNA NOGUEIRA LINHARES

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312-
B/CE)

RECLAMADO MARIA CAROLINA TEIXEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO ILF - INSTITUTO DE LINGUAS DE
FORTALEZA LTDA - ME

RECLAMADO REYNNER RODRIGUES AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYDIANNA NOGUEIRA LINHARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica a parte, LYDIANNA NOGUEIRA

LINHARES ,  por  meio  de seu(sua)(s)  advogado(a) (s) ,

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

Expediente realizado com a colaboração do estagiário Daniel

Xavier.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SIMONE FONTENELE BOMFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0209800-37.2008.5.07.0012
RECLAMANTE PEDRO MANUEL DA SILVA

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO EDMILSON DE SOUZA
NASCIMENTO

RECLAMADO GIVANILDO DA SILVA

RECLAMADO TALER SERVICE - RECURSOS
HUMANOS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MANUEL DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica o exequente, PEDRO MANUEL DA

SILVA, por meio de seu advogado, notificado para tomar ciência do

Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em)

as providências cabíveis e necessárias.

"Vistos etc.

Requer a parte autora, às fls. 3-4, o reconhecimento de grupo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 339
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

econômico entre a executada TALER SERVICE RECURSO

HUMANOS E SERVIÇOS LTDA- ME e as empresas NUCRON

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.462.823/0001

-90, NUCRON SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº

06.866.074/0001-91, VIRTUS ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS

LTDA - ME - LIFE SERVIÇOS, CNPJ Nº 09.625.853/000193,

alegando que em duas ações: processos nº. 37900-

05.2009.5.13.0005 (13ª Região) e de 00525.2009.001.13.00-7, que

tramita na 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, houve o

reconhecimento ora pretendido.

Contudo, o reconhecimento de grupo econômico, que pressuporia

a reunião de empresas para explorar conjuntamente a atividade

econômica, desafia, nos termos do art.2º, §3º da CLT, "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes".

Na espécie, o exequente, além de não ter juntado o inteiro das

decisões proferidas nos processos que menciona, sequer juntou

documento atestativo da comunhão de interesses, exploração

econômica da mesma atividade, ou atuação conjunta. Ao que tudo

indica, diga-se ainda, as decisões foram proferidas anteriormente à

reforma trabalhista.

Logo, as asserções contidas na petição de fls. 3-4, à míngua de

qualquer comprovação, não são hábeis a ensejar o deferimento da

pretensão, o que indefiro, por ora, o pedido de reconhecimento de

grupo econômico.

Entretanto, por entender que as decisões judiciais invocadas

constituem indícios do que alega, determino seja oficiado à Junta

Comercial do Estado da Paraíba para que apresente, em relação

às empresas NUCRON TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 04.462.823/0001-90, NUCRON SOLUÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ Nº 06.866.074/0001-91, VIRTUS ADMINISTRADORA

DE SERVIÇOS LTDA - ME - LIFE SERVIÇOS, CNPJ Nº

09.625.853/000193: a descrição da atividade econômica principal;

endereço(s) de funcionamento; relação de sócios (atuais e antigos).

Com a resposta, voltem-me conclusos.

Notifique-se o exequente"

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Expediente realizado com a colaboração do estagiário Daniel Xavier

de Sousa.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SIMONE FONTENELE BOMFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0001768-22.2011.5.07.0012
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO Elke Castelo Branco Lima(OAB:
23113/CE)

RECLAMADO AGOSTINHO DE ARAUJO MELO
NETO

RECLAMADO ELITE SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIMUNDO

NONATO DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para se manifestar acerca do documento

cartorário, alusivo à matricula 29.149 (6ª zona de Fortaleza).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.
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2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Expediente realizado com a colaboração do estagiário Daniel Xavier

de Sousa.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SIMONE FONTENELE BOMFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000625-22.2016.5.07.0012
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IGOR MOTA SAMPAIO(OAB:
19981/CE)

ADVOGADO PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA
FERNANDES(OAB: 18214/CE)

ADVOGADO TIAGO AQUERY MORAES DE
ARAGÃO(OAB: 25295/CE)

ADVOGADO ITALO MOTA SAMPAIO(OAB:
23352/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO NIDOBOX LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

ADVOGADO HENRIQUE BRUNO SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 31217/CE)

ADVOGADO CARLOS AGUILA MACIEL(OAB:
20622-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a8278c

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20022716040516800000021725459

ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000949-07.2019.5.07.0012
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO AMORIM DA

SILVA

ADVOGADO BARBARA DA SILVA BARACHO(OAB:
31380/CE)

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ce4bde

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031716374729000000021923406

ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000846-97.2019.5.07.0012
RECLAMANTE HILDA NAYARA BESSA PASSOS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3d241d

proferido nos autos.
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Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031918465583000000021938816

ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

Magistrado

Processo Nº ETCiv-0000715-25.2019.5.07.0012
EMBARGANTE LILIA BARREIRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE ANTONIO FILGUEIRAS LIMA NETO

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE VERIDIANA BASTOS DUTRA

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE JOSE BEROALDO DUTRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE EDUARDO DO AMARAL ANDRADE

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE THICIANA BESSA BARREIRA
ANDRADE

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE ADRIANO CORDEIRO DE PAULA

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE SILVIA HELENA SOARES DE PAULA

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGANTE REGIS SANTANA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO HEBERT ASSIS DOS REIS(OAB:
17614/CE)

EMBARGADO AMANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO
MENESCAL

ADVOGADO Henrique Andrade Girão(OAB:
24625/CE)

EMBARGADO CAMERON CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO JAMILSON DE MORAIS VERAS(OAB:
16926-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CORDEIRO DE PAULA

  - ANTONIO FILGUEIRAS LIMA NETO

  - EDUARDO DO AMARAL ANDRADE

  - JOSE BEROALDO DUTRA DE OLIVEIRA

  - LILIA BARREIRA DE FIGUEIREDO

  - REGIS SANTANA DE FIGUEIREDO

  - SILVIA HELENA SOARES DE PAULA

  - THICIANA BESSA BARREIRA ANDRADE

  - VERIDIANA BASTOS DUTRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6b5d80

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20031816401675700000021934560

ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001288-63.2019.5.07.0012
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO J A DISTRIBUIDORA LOGISTICA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HELLEN JOYCE XAVIER DE
MENEZES(OAB: 33368/CE)

RECLAMADO UNIDENTAL

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

RECLAMADO HAPVIDA

ADVOGADO JORDANA DE FREITAS VIDAL(OAB:
31749/CE)

RECLAMADO UNIMED

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

RECLAMADO ODONTO SYSTEM

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO CORPVUS SEGURANÇA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por LUIZ ANTONIO

DA SILVA LIMA em face de J A DISTRIBUIDORA LOGÍSTICA E

SERVIÇOS LTDA – ME, HAPVIDA, UNIMED, ODONTO SYSTEM,
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BANCO SANTANDER, CORPVUS SEGURANÇA E UNIDENTAL,

na qual pretende o autor o pagamento de suas verbas rescisórias

atinentes à dispensa sem justa causa e demais pedidos

encontrados na inicial. Juntou procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 44.834,99.

As reclamadas apresentaram defesas escritas, por meio das quais

suscitaram preliminares e impugnaram a pretensão.

Réplica sob o id b04b9e5.

Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal do preposto da 1ª

reclamada.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais em forma de memoriais.

Todas as propostas conciliatórias foram rejeitadas.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

DA INÉPCIA DA INICIAL. ARGUIÇÃO DA 3ª RECLAMADA

No processo do trabalho vigora o princípio da simplicidade, ao

contrário do formalismo do processo civil, sendo necessário,

conforme disposição do art. 840, § 1.º, da CLT, um simples relato

dos fatos de que decorra o pedido.

No caso em apreço, o contexto da petição inicial possibilitou a

formulação de defesa quanto aos pleitos pretendidos pelo autor, de

modo que,  em atenção aos pr inc íp ios  da economia ,

instrumentalidade e celeridade processual, inexiste qualquer

prejuízo para as partes, pelo que afasto a pretensa inépcia da

inicial.

Rejeito.

DA CARÊNCIA DE AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE

EMPREGO. ARGUIÇÃO DA 6ª RECLAMADA

Quanto à preliminar suscitada pela 6ª reclamada, verifica-se que

esta atuou, supostamente, somente como tomadora de serviços,

tendo sido requerido pelo reclamante a sua responsabilidade

subsidiária, de modo que não existe vínculo empregatício direto

entre o autor e a empresa em comento, nem se pretende que haja,

sobressaindo daí a rejeição sumária de preliminar em epígrafe.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A legitimidade para a causa, segundo a teoria da asserção adotada

pelo ordenamento jurídico brasileiro, é aferida de modo abstrato

segundo as afirmações feitas pelo autor na inicial.

No caso, todas as reclamadas foram indicadas como titulares das

obrigações pretendidas pelo autor, do que resulta sua legitimidade

passiva ad causam.

Rejeito.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Distribuída a demanda em 22/11/2019, acolho a prescrição de

eventuais créditos decorrentes do contrato de trabalho anteriores a

22/11/2014, nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,

extinguindo-os com resolução do mérito, a teor do art. 487, II, do

CPC.

No entanto, inexiste prescrição a ser declarada em relação aos

depósitos de FGTS do período contratual, cuja prescrição é

trintenária, na forma preconizada pelo C. TST, em sua Súmula 362,

estando prescrito somente o FGTS eventualmente devido sobre

parcelas já prescritas (Súmula 206 do C. TST).

Assim, uma vez que o prazo prescricional já estava em curso em

13/11/2014, a prescrição é trintenária, na forma da nova redação da

Súmula 362 do TST e modulação dos efeitos da decisão do STF

sobre a matéria (STF-ARE-709212/DF).

DAS VERBAS RESCISÓRIAS. DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR.

DAS COMISSÕES. DA BAIXA NA CTPS

O reclamante alega que prestou serviços para a 1ª reclamada

durante o período de 01.08.2012 a 05.11.2019, na função de

motoqueiro entregador e mediante última remuneração mensal de

R$ 998,00, acrescida de 2% de comissão por cada documento

entregue, o que alcançava o patamar de R$ 1.038,00 por mês,

tendo sido dispensado sem justa causa sem o recebimento das

verbas rescisórias.

A 1ª reclamada não impugnou especificamente a ausência de

pagamento das verbas rescisórias nem a dispensa imotivada.

No entanto, quanto à remuneração auferida, alegou a ré que o

reclamante não faz jus à majoração salarial de R$ 40,00, uma vez

que “de fato não recebia a titulo salarial percentuais por cada

documento entregue”.

Negado o ajuste de pagamento de comissões a base de 2% por

documento entregue, bem assim o fato de a remuneração ser

composta por parte fixa e variável, recaiu sobre o autor o ônus da

prova, porquanto fato constitutivo de seu direito, a teor dos arts. 818

da CLT e 373, I, do CPC.

Desse ônus, a meu ver, o reclamante não se desvencilhou, uma vez

que não produziu provas orais capazes de endossar a versão

articulada na inicial.

Assim, tenho que não restou comprovado que, de fato, tenha havido

entre as partes o ajuste de pagamento de comissão no percentual

de 2% por cada documento entregue, pelo que há de prevalecer

que a remuneração do autor era composta somente de salário fixo,

conforme consta inclusive da sua CTPS (fl. 12).

Assentado o valor da remuneração, passa-se à análise do pedido

de pagamento de verbas rescisórias.

Quanto à modalidade de rescisão contratual, não é demais lembrar

que o princípio da continuidade da relação de emprego gera

presunção favorável à parte obreira no que concerne ao motivo da

extinção do contrato de emprego, como se observa, inclusive, da
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Súmula 212 do TST, pois, em regra, pretende o trabalhador a

manutenção de sua fonte de sobrevivência, já que do trabalho extrai

o salário, que possui natureza alimentar.

Assim, não havendo prova em contrário, agiganta-se a convicção de

que, no presente caso, o reclamante foi dispensado sem justa

causa em 05.11.2019.

Desse modo, a 1º reclamada deverá proceder à baixa no contrato

de trabalho do autor, fazendo constar como data de saída o dia

26.12.2019 (observada a projeção do aviso-prévio indenizado de 51

dias), no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado da presente

decisão, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

Por conseguinte, faz jus o autor às seguintes verbas rescisórias,

nos limites do pedido, observadas a base de cálculo de R$ 998,00 e

a projeção do aviso-prévio indenizado:

- saldo de salário de novembro/19 (05 dias);

- aviso-prévio indenizado de 51 dias;

- férias vencidas 2018/2019, acrescidas de um terço;

- férias proporcionais, acrescidas de um terço (4/12);

- 13º salário proporcional de 2019 (11/12).

DO FGTS E MULTA DE 40%. DO SEGURO-DESEMPREGO

Em virtude do não pagamento das verbas rescisórias e do não

recolhimento integral do FGTS, deverá a 1ª reclamada regularizar o

FGTS relativo ao período contratual, acrescidos da multa de 40%,

fornecendo as guias necessárias ao seu levantamento, sob pena de

execução por quantia equivalente.

A fim de dar maior efetividade à prestação jurisdicional, após o

trânsito em julgado, expeça-se alvará ao autor para levantamento

do FGTS que se encontra depositado e também para a

habilitação no seguro-desemprego, devendo a reclamada arcar

com indenização por quantia equivalente se, por sua culpa, o

reclamante deixar de perceber o benefício do seguro-desemprego.

DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

A controvérsia instalada em torno de algumas verbas não desonera

a reclamada do pagamento da multa prevista no parágrafo 8º do

artigo 477 da CLT, uma vez que o ordenamento jurídico brasileiro

não permite que alguém se beneficie da própria torpeza.

Assim, defiro o pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O reclamante alega que exercia a função de motoqueiro entregador,

fazendo jus ao adicional de periculosidade.

A 1ª reclamada alega que o autor exercia a função de mensageiro

sem a utilização de moto, mas somente de uma bicicleta.

Pois bem. É sabido que o adicional de periculosidade, a partir da

nova redação do artigo 193 da CLT, introduzida pela Lei nº

12.997/14, é cabível para "as atividades de trabalhador em

motocicleta" (§ 4º).

A matéria somente foi efetivamente regulamentada através da

Portaria/MTE 1565/2014, que aprovou o anexo 5 da NR-16

(Atividades e Operações Perigosas) com vigência a partir da data

da sua publicação (14.10.2014), marco inicial da aquisição do direito

ao benefício.

No presente caso, impugnada a versão da exordial de que o autor

se utilizava de motocicleta para a execução do seus serviços e

considerando que na CTPS foi registrada somente a função de

“entregador”, bem assim que nos contracheques de fls. 366/391

consta a função de “mensageiro”, o autor atraiu para si o ônus de

provar o exercício de suas atividades com o uso de motocicleta (art.

818, I, da CLT).

Desse ônus o reclamante não se desincumbiu a contento, uma vez

que não produziu provas orais sobre o aspecto, restando

descartada, portanto, a possibilidade de percepção do adicional de

periculosidade.

Desse modo, por tais fundamentos, sobressai incontestável a

improcedência do pleito em referência.

DO VALE REFEIÇÃO

O reclamante afirma que a 1ª reclamada deixou de fornecer o vale

refeição a partir de 01/03/2018, sendo-lhe devido o respectivo valor.

A 1ª reclamada, por sua vez, alega que não possui acordo individual

com o autor para fornecer o vale refeição, e que não foi juntado aos

autos qualquer norma coletiva que garanta tal direito.

Pois bem. O Enunciado nº 15 aprovado na Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho de 2015, promovida pela Escola

Judicial do TRT da 7ª Região, afirma que “a ausência da juntada de

norma coletiva invocada como fundamento do direito resulta na

improcedência do pedido”.

Assim, não tendo o autor comprovado nenhum acordo individual ou

a celebração de norma coletiva que lhe garanta a concessão do

referido benefício, julgo improcedente o pleito autoral.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Pleiteia o autor a responsabilização subsidiária da 2ª, 3ª, 4ª , 5ª, 6ª

e 7ª reclamadas pelos créditos trabalhistas devidos pela 1ª

reclamada sob o argumento de que a 1ª reclamada prestava

serviços para as referidas empresas.

Em contestação, todas as reclamadas afirmaram que não tinham

contrato formal de prestação de serviços com a 1ª reclamada.

Pois bem. Para a caracterização da responsabilidade subsidiária

das reclamadas, é necessário, dentre outros, a comprovação da

qualidade de tomadores de serviço nos termos da súmula nº 331 do

TST.

No presente caso, o reclamante não comprovou que a 1ª reclamada

prestava serviços para as demais, tampouco apresentou qualquer

prova de que trabalhava em favor das 2ª, 3ª, 4ª , 5ª, 6ª e 7ª
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reclamadas.

Ressalta-se que a declaração do preposto da 1ª reclamada, em

audiência, no sentido de que “o reclamante prestava serviços

entregando boletos das empresas arroladas no processo aos

respectivos destinatários” não prejudica os outros litisconsortes, nos

termos do artigo 391 do CPC.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento da

responsabilidade subsidiária das 2ª, 3ª, 4ª , 5ª, 6ª e 7ª reclamadas.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não se visualiza deslealdade e/ou má-fé processual na petição

inicial do autor, pelo que, ausentes os requisitos do artigo 80 do

CPC, rejeito a arguição de litigância de má-fé.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando-se a declaração firmada pelo autor de que não possui

condições de arcar com os custos do processo, defiro os benefícios

da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Rejeito a impugnação.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pleito ao patrono do autor, no percentual de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, nos termos do Art. 791

-A da CLT, observada a OJ. 348 do C. TST.

Defiro ainda os honorários advocatícios aos patronos das

reclamadas, no percentual de 10% sobre o valor atribuído aos

pedidos julgados totalmente improcedentes (adicional de

periculosidade e vale-refeição), cuja exigibilidade fica suspensa, em

face da Justiça Gratuita ora concedida, na forma do artigo 791-A, §

4º, da CLT.

Nos termos do §3º do art. 791-A, está vedada a compensação entre

os honorários.

Declara-se, outrossim, a inconstitucionalidade material da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" constante

do artigo 791, §4º, da CLT, pela nítida afronta aos direitos

fundamentais à assistência gratuita integral e à proteção ao salário.

(Artigos 5º, LXXIV, E 7º, X, da Constituição Federal).

Significa dizer que a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios é imediata, ou seja, a contar do trânsito em

julgado da presente decisão, não submetendo ao exame da

existência de crédito capaz de suportar a despesa em outro

processo.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os créditos do reclamante serão atualizados na forma da Súmula

381 do TST, entendendo-se como época própria o mês

subsequente ao vencido.

Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá incidência de

juros de mora de 1% ao mês, pro rata die, a contar da propositura

da ação, nos termos do art. 39, § 1ª, da Lei n. 8.177/91.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integrem o salário de contribuição, nos

termos do art. 28 da Lei 8.212/91 e da Súmula 368 do TST.

O imposto de renda será deduzido no momento em que, de alguma

forma, o crédito se tornar disponível ao reclamante (art. 46 da Lei n.

8.541/92), incidindo sobre as parcelas de natureza salarial,

acrescidas de correção monetária, excluindo-se os juros de mora,

conforme OJ n. 400 da SBDI-1 do TST.

III. DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, e considerando o que mais dos autos

consta, decido: rejeitar as preliminares arguidas: acolher a

prescrição de eventuais créditos decorrentes do contrato de

trabalho anteriores a 22/11/2014, nos termos do art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal, extinguindo-os com resolução do mérito, a

teor do art. 487, II, do CPC; julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por LUIZ ANTONIO DA SILVA LIMA,

condenando a 1ª reclamada J A DISTRIBUIDORA LOGÍSTICA E

SERVIÇOS LTDA – ME, no que segue:

1. Proceder à baixa no contrato de trabalho do autor, fazendo

constar como data de afastamento o dia 26.12.2019 (observada a

projeção do aviso-prévio indenizado de 51 dias), no prazo de 5 dias

após o trânsito em julgado da presente decisão, sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara.

2. Regularizar os depósitos do FGTS relativos ao período

contratual, acrescidos da multa de 40%, fornecendo as guias

necessárias ao seu levantamento, sob pena de execução por

quantia equivalente.

3. Pagar ao reclamante:

- saldo de salário de novembro/19 (05 dias);

- aviso-prévio indenizado de 51 dias;

- férias vencidas 2018/2019, acrescidas de um terço;

- férias proporcionais, acrescidas de um terço (4/12);

- 13º salário proporcional de 2019 (11/12).;

- multa do artigo 477 da CLT.

Os créditos do reclamante serão atualizados na forma da Súmula

381 do TST, entendendo-se como época própria o mês

subsequente ao vencido.

Sobre os valores corrigidos monetariamente haverá incidência de

juros de mora de 1% ao mês, pro rata die, a contar da propositura

da ação, nos termos do art. 39, § 1ª, da Lei n. 8.177/91.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integrem o salário de contribuição, nos

termos do art. 28 da Lei 8.212/91 e da Súmula 368 do TST.

O imposto de renda será deduzido no momento em que, de alguma
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forma, o crédito se tornar disponível ao reclamante (art. 46 da Lei n.

8.541/92), incidindo sobre as parcelas de natureza salarial,

acrescidas de correção monetária, excluindo-se os juros de mora,

conforme OJ n. 400 da SBDI-1 do TST.

Improcedem os demais pedidos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

A fim de dar maior efetividade à prestação jurisdicional, após o

trânsito em julgado, expeça-se alvará ao autor para levantamento

do FGTS que se encontra depositado e também para a

habilitação no seguro-desemprego, devendo a reclamada arcar

com indenização por quantia equivalente se, por sua culpa, o

reclamante deixar de perceber o benefício do seguro-desemprego.

Liquidação por simples cálculos.

Custas, pela 1ª reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes observando os requerimentos de intimação

exclusiva nos termos da súmula nº 427 do TST.

Cumpra-se.

Nada mais.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RAFAEL DE SOUZA CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000121-74.2020.5.07.0012
RECLAMANTE JEANNE LOPES DA COSTA

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO J.L.NUNES PANIFICADORA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES BEZERRA DA
COSTA NETO(OAB: 12038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANNE LOPES DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO POSTAL

Destinatário(a): JEANNE LOPES DA COSTA

ENDEREÇO: RUA FERREIRA LIMA , 75 - DIAS MACEDO -

Fortaleza - CE - CEP: 60860-554

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO", NOTIFICADA

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 18/03/2020 08:15 horas,

que se realizará na sala de audiências da 12ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves, 912, 7º andar,

Centro, Fortaleza/CE - CEP: 60015-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o mozilla

firefox e digitando a(s) respectiva(s) chave(s) abaixo:

Petição Inicial e demais chaves: copiar a numeração do código de

barras deste documento.

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

Documento elaborado em 18/02/2020 por ROBERTO SILAS DOS

SANTOS e assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a) Responsável.

NOTIFICAÇÃO ENCAMINHADA ELETRONICAMENTE AOS

CORREIOS.

Fortaleza/CE, 18 de fevereiro de 2020.

ROBERTO SILAS DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001320-68.2019.5.07.0012
RECLAMANTE SIND. DOS EMPREG EM TRANSP DE

VAL,ESC ARMADA, SET DE CONF
DE NUM, SEG. PES PRIV -(SPP) E
TRAB TRANSP DE VAL EM CARRO
LEVE, (ATM), DO EST DO CE.

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)
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RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS EMPREG EM TRANSP DE VAL,ESC ARMADA,
SET DE CONF DE NUM, SEG. PES PRIV -(SPP) E TRAB
TRANSP DE VAL EM CARRO LEVE, (ATM), DO EST DO CE.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c381f0c

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032409450824900000021948829

MARIA RAFAELA DE CASTRO

Magistrado

Processo Nº CumSen-0001352-73.2019.5.07.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO NO ESTADO DO
CEARA

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico existir prevenção desta 12ª Vara do Trabalho, eis que o

presente feito é exatamente o cumprimento da decisão transitada

em julgado no processo nº 0000908-84.2012.5.07.0012.

Notifique-se o executado para, o prazo de 15 dias, impugnar os

cálculos apresentados pelo exequente.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000038-29.2018.5.07.0012
RECLAMANTE CLAUDIO HENRIQUE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA FABIA DE LIMA
CHAVES(OAB: 33594/CE)

ADVOGADO FRANCISCO REGIS OLIVEIRA
ABREU(OAB: 31631/CE)

ADVOGADO PAULO VICTOR RODRIGUES
DAMASCENO(OAB: 41195/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

ADVOGADO Ana Lígia Peixe Laranjeira(OAB:
7300/CE)

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA DE VALORES
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 347
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

Beneficiário(a): CLAUDIO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, CPF:

040.022.823-84

Advogado(a)(s): FRANCISCO REGIS OLIVEIRA ABREU, CPF:

924.283.713-04

LUCIANA FABIA DE LIMA CHAVES, CPF: 805.579.023-04

PAULO VICTOR RODRIGUES DAMASCENO, CPF: 011.433.643-

17

Conta Judicial/ID: 2015 042 04833444 -0 Valor Total:

R$1.738,35

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem

suas vezes fizer:

RECOLHER o(s) valor(es) referente(s) às Custas Processuais -

R$ 25,00, considerando:

1-Código do Recolhimento: 18740-2;2-Número do Processo

acima;3-CNPJ/ do(a) Contribuinte: 24.971.226/0001-

06;4-UG/GESTÃO: 080004/00001.

Após o(s) recolhimento(s) supra:

PAGAR O SALDO REMANESCENTE a(o) beneficiário(a) ou

seu(ua) advogado(a).

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara12@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

Devido à problemática enfrentada em face do novo

Coronavírus, fica o banco autorizado a transferir para a conta

bancária de quaisquer dos beneficiários os valores que

deveriam ser levantados por ele(s) caso, após notificado, sejam

apresentados os dados bancários, ocasião em que caberá à

Secretaria enviar ao banco cópia da presente decisão com

força de alvará e da petição do beneficiário ou da certidão da

própria Secretaria que contenha os dados para transferência

do crédito.

OCORRENDO A HIPÓTESE PREVISTA ACIMA, O BANCO

DEVERÁ, EM CINCO DIAS ENVIAR À SECRETARIA DA VARA,

POR E-MAIL, OS COMPROVANTES DE TRANSFERÊNCIA E/OU

RECOLHIMENTOS.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000212-72.2017.5.07.0012
RECLAMANTE LUCIANA GREGORIO DE MEDEIROS

ADVOGADO Líbano Carlos de Melo(OAB:
11951/CE)

RECLAMADO FORT DESK TELECOM SERVICOS
EM ANTENAS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
PINHEIRO 84145978315

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA PINHEIRO 84145978315

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedi à elaboração dos

cálculos.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de ID nº

deaa989, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001484-04.2017.5.07.0012
RECLAMANTE CLAUDIA ANGELA DE SOUSA

BESSA

ADVOGADO GERALDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 3646/CE)

RECLAMADO LIDER SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedi à elaboração dos

cálculos.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de ID nº

c583b20, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001850-43.2017.5.07.0012
RECLAMANTE CLECIO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOHANNA MARIA REDIES(OAB:
36344/CE)

ADVOGADO SARAH CARVALHO DE WEIMAR
THE(OAB: 36340/CE)

RECLAMADO VALDENISIO BARBOSA RODRIGUES
- ME

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR DE MELO
SILVEIRA(OAB: 31231/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIO SOUSA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.
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Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

"Beneficiário(a): CLECIO SOUSA DA SILVA, CPF: 615.591.303-00

Advogado(a)(s): JOHANNA MARIA REDIES, CPF: 008.283.313-32

SARAH CARVALHO DE WEIMAR THE, CPF: 018.558.963-46

C o n t a  J u d i c i a l / I D / N o s s o  N ú m e r o :

ID:072019000012192254 Valor Total: R$ 868,13

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do Banco do Brasil

Agência 0008-6 - Setor Público/ PAB Fórum Autran Nunes, ou

quem suas vezes fizer:

RETER R$ 400,00, acrescidos de juros e correção bancários,

até ulterior deliberação deste juízo, e PAGAR O SALDO

REMANESCENTE ao beneficiário ou às suas advogadas.

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

Todo(s)  valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

A instituição bancária deverá encaminhar, exceto se o alvará for

exclusivamente de PAGAR, para o e-mail: vara12@trt7.jus.br, no

prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do cumprimento desta

determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

Devido à problemática enfrentada em face do novo

Coronavírus, fica o banco autorizado a transferir para a conta

bancária de quaisquer dos beneficiários os valores que

deveriam ser levantados por ele(s) caso, após notificado, sejam

apresentados os dados bancários, ocasião em que caberá à

Secretaria enviar ao banco cópia da presente decisão com

força de alvará e da petição do beneficiário ou da certidão da

própria Secretaria que contenha os dados para transferência

do crédito.

OCORRENDO A HIPÓTESE PREVISTA ACIMA, O BANCO

DEVERÁ, EM CINCO DIAS ENVIAR À SECRETARIA DA VARA,

POR E-MAIL, OS COMPROVANTES DE TRANSFERÊNCIA E/OU

RECOLHIMENTOS.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000400-36.2015.5.07.0012
RECLAMANTE ROSANIRA MARIA GOMES

HENRIQUE

ADVOGADO LUCAS MARQUES ROCHA(OAB:
25802/CE)

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO THIAGO & THAIRONI COMERCIO E
TERCERIZACAO DE CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO Alexandre Leitão de Souza(OAB:
16399/CE)

RECLAMADO THIAGO DA PENHA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANIRA MARIA GOMES HENRIQUE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

"Beneficiário(a): ROSANIRA MARIA GOMES HENRIQUE, CPF:

029.426.143-58

Advogado(a)(s): LUCAS MARQUES ROCHA, CPF: 035.756.033-75

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RENAN DE ARRAES QUEIROZ, CPF: 003.754.503-51

C o n t a  J u d i c i a l / I D / N o s s o  N ú m e r o :

ID:072017000013668073 Valor Total: R$448,53

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do Banco do Brasil

Agência 0008-6 - Setor Público/ PAB Fórum Autran Nunes, ou

quem suas vezes fizer:

PAGAR O SALDO TOTAL ATUALIZADO DA CONTA a(o)

beneficiário(a) ou seu(ua) advogado(a).

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

Todo(s)  valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

A instituição bancária deverá encaminhar, exceto se o alvará for

exclusivamente de PAGAR, para o e-mail: vara12@trt7.jus.br, no

prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do cumprimento desta

determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

Devido à problemática enfrentada em face do novo

Coronavírus, fica o banco autorizado a transferir para a conta

bancária de quaisquer dos beneficiários os valores que

deveriam ser levantados por ele(s) caso, após notificado, sejam

apresentados os dados bancários, ocasião em que caberá à

Secretaria enviar ao banco cópia da presente decisão com

força de alvará e da petição do beneficiário ou da certidão da

própria Secretaria que contenha os dados para transferência

do crédito.

OCORRENDO A HIPÓTESE PREVISTA ACIMA, O BANCO

DEVERÁ, EM CINCO DIAS ENVIAR À SECRETARIA DA VARA,

POR E-MAIL, OS COMPROVANTES DE TRANSFERÊNCIA E/OU

RECOLHIMENTOS.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001484-04.2017.5.07.0012
RECLAMANTE CLAUDIA ANGELA DE SOUSA

BESSA

ADVOGADO GERALDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 3646/CE)

RECLAMADO LIDER SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ANGELA DE SOUSA BESSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedi à elaboração dos

cálculos.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de ID nº

c583b20, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000212-72.2017.5.07.0012
RECLAMANTE LUCIANA GREGORIO DE MEDEIROS

ADVOGADO Líbano Carlos de Melo(OAB:
11951/CE)

RECLAMADO FORT DESK TELECOM SERVICOS
EM ANTENAS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
PINHEIRO 84145978315

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GREGORIO DE MEDEIROS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedi à elaboração dos

cálculos.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de ID nº

deaa989, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001322-07.2015.5.07.0003
RECLAMANTE MONICA BASTOS ARAGAO

XIMENES

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
10777-A/AL)

ADVOGADO CIBELE GOMES EUFRASIO(OAB:
21142/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA BASTOS ARAGAO XIMENES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante, a fim de apresentar a planilha de

CÁLCULOS nos moldes das decisões existentes nos autos, no

sistema PJe CALC, ou seja, nos termos da Resolução TRT nº 269

de 25/07/2017, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após a apresentação da planilha de cálculos pela parte autora,

expeça-se notificação ao reclamado para, querendo, impugnar de

forma fundamentada os cálculos apresentados pelo reclamante,

obedecendo a Resolução do TRT nº 269 de 25/07/2017, no prazo

de 15 (quinze) dias.

Ressalto que deverá, também, o arquivo da planilha de cálculo

elaborada no sistema PJe Calc ser enviada para o email

vara12@trt7.jus.br, no formato PJC, em conformidade como §4º da

Resolução TRT nº 269 de 25/07/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 352
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000891-43.2015.5.07.0012
RECLAMANTE ROSIRENE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO MV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Aline Rocha Sá(OAB: 19650/CE)

ADVOGADO LEON SIMOES DE MELLO(OAB:
29493/CE)

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIRENE OLIVEIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

ALVARÁ JUDICIAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Beneficiário(a):  ROSIRENE OLIVEIRA DA SILVA, CPF:

719.529.853-15

Advogado(a)(s): BRUNO CESAR MAGALHAES NUNES, CPF:

014.321.893-01

Conta Judicial/ID: 2015 042 04829722 -7 Valor Total: R$

545,59

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem

suas vezes fizer:

RECOLHER o(s) valor(es) referente(s) às Custas Processuais -

R$ 102,39 e à Contribuição Previdenciária - R$ 257,23, através

de guia(s) de GRU e GPS (CÓDIGO 2909) apresentada(s) pela

parte beneficiária, no ato do saque, devidamente preenchida(s)

para o(s) recolhimento(s) pertinente(s). CNPJ para recolhimento(s):

04.601.165/0001-70.

Após o(s) recolhimento(s) supra:

PAGAR O SALDO REMANESCENTE, valor do crédito trabalhista,

a(o) beneficiário(a) ou seu(ua) advogado(a).

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara12@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

ALVARÁ JUDICIAL BANCO DO BRASIL

Beneficiário(a):  ROSIRENE OLIVEIRA DA SILVA, CPF:

719.529.853-15

Advogado(a)(s): BRUNO CESAR MAGALHAES NUNES, CPF:
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014.321.893-01

Conta Judicial/ID: 1100127891456 Valor Total: R$

6.933,63

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem

suas vezes fizer:

PAGAR O SALDO TOTAL ATUALIZADO, valor do crédito

trabalhista, a(o) beneficiário(a) ou seu(ua) advogado(a).

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara12@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

Devido à problemática enfrentada em face do novo

Coronavírus, fica o banco autorizado a transferir para a conta

bancária de quaisquer dos beneficiários os valores que

deveriam ser levantados por ele(s) caso, após notificado, sejam

apresentados os dados bancários, ocasião em que caberá à

Secretaria enviar ao banco cópia da presente decisão com

força de alvará e da petição do beneficiário ou da certidão da

própria Secretaria que contenha os dados para transferência

do crédito.

OCORRENDO A HIPÓTESE PREVISTA ACIMA, O BANCO

DEVERÁ, EM CINCO DIAS ENVIAR À SECRETARIA DA VARA,

POR E-MAIL, OS COMPROVANTES DE TRANSFERÊNCIA E/OU

RECOLHIMENTOS.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000620-43.2015.5.07.0009
RECLAMANTE TADEU SOUTO FARIAS

ADVOGADO CID MARCONI GURGEL DE
SOUZA(OAB: 10007/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB: 16029-
A/CE)

RECLAMADO ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB: 13058-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU SOUTO FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

ONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

A documentação apresentada pela reclamada menciona, de forma

expressa, que o emprego poderá tornar-se participante apenas do

próximo ciclo de compra de ações.

Assim, tendo o reclamante sido reintegrado em setembro, somente

poderia ser incluído no próximo ciclo, o qual, de acordo com o item

5.2 do regulamento (fl. 2635), iniciar-se-ia em janeiro do ano

seguinte.

Ante o exposto, não vislumbro descumprimento do acordo, razão

pela qual indefiro o pedido do reclamante formulado na petição de

ID nº ID. 3920f28.

Notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000620-43.2015.5.07.0009
RECLAMANTE TADEU SOUTO FARIAS

ADVOGADO CID MARCONI GURGEL DE
SOUZA(OAB: 10007/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB: 16029-
A/CE)

RECLAMADO ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA
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ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB: 13058-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

ONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

A documentação apresentada pela reclamada menciona, de forma

expressa, que o emprego poderá tornar-se participante apenas do

próximo ciclo de compra de ações.

Assim, tendo o reclamante sido reintegrado em setembro, somente

poderia ser incluído no próximo ciclo, o qual, de acordo com o item

5.2 do regulamento (fl. 2635), iniciar-se-ia em janeiro do ano

seguinte.

Ante o exposto, não vislumbro descumprimento do acordo, razão

pela qual indefiro o pedido do reclamante formulado na petição de

ID nº ID. 3920f28.

Notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

13ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº HTE-0000966-40.2019.5.07.0013
REQUERENTE WALTER ALVES REBOUCAS

ADVOGADO LUANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 35531/CE)

REQUERIDO COOTRAPS - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO
CEARA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

REQUERIDO ABENESIO RODRIGUES DUTRA

ADVOGADO AFONSO BARBOSA DE SOUSA(OAB:
30992/CE)

REQUERIDO WILTON GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO AFONSO BARBOSA DE SOUSA(OAB:
30992/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOTRAPS - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES
AUTONOMOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COOTRAPS -

COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE

PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para indicar conta bancária com

vistas ao cumprimento do despacho de id8404c2e.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos
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autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000267-15.2020.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA VILANI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA JUACABA(OAB:
24745/CE)

RECLAMADO AFRANIO COELHO NEIRE

RECLAMADO JOSÉ ÍTALO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VILANI DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA VILANI DA

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do inteiro teor do despacho de ID c838a0a,

e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias, no prazo legal.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000037-70.2020.5.07.0013
RECLAMANTE BRENO ARAUJO BARROSO

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

RECLAMADO MONTMEC LOCACOES E
MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

RECLAMADO FTL - FERROVIA
TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO ARAUJO BARROSO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS e do

Ato Conjuntodo TRT 7a Região n. 02 de 2020, exarado no dia

23.03.2020, retiro o feito de pauta.Para garantir a celeridade, a

parte reclamada para tomar ciência dos termos da presente ação,

bem como apresentar defesa no prazo de 10 dias, iniciados após

finda a suspensão de prazos em razão da pandemia.A 13ª Vara do

Trabalho informa que, havendo intenção de conciliar, manifestada

por alguma das partes, deverão informar o e-mail do Google ,

necessariamente Gmail das partes quanto dos Advogados, para

envio de convite para a sessão, a ser realizada através da

ferramenta Google Meet. Esclarecemos que não é necessário o

download de nenhum programa se a parte desejar participar através

de computador, sendo enviadas as orientações para download de

aplicativo exclusivamente na hipótese de a parte ou Advogado

dese ja r  pa r t i c i pa r  da  aud iênc ia  u t i l i zando  apare lho

celular.Expedientes necessários.Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GEOVANNA BARROS LEAL DA SILVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000037-70.2020.5.07.0013
RECLAMANTE BRENO ARAUJO BARROSO

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

RECLAMADO MONTMEC LOCACOES E
MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

RECLAMADO FTL - FERROVIA
TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTL - FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS e do

Ato Conjuntodo TRT 7a Região n. 02 de 2020, exarado no dia

23.03.2020, retiro o feito de pauta.Para garantir a celeridade, a

parte reclamada para tomar ciência dos termos da presente ação,

bem como apresentar defesa no prazo de 10 dias, iniciados após

finda a suspensão de prazos em razão da pandemia.A 13ª Vara do

Trabalho informa que, havendo intenção de conciliar, manifestada

por alguma das partes, deverão informar o e-mail do Google ,

necessariamente Gmail das partes quanto dos Advogados, para

envio de convite para a sessão, a ser realizada através da

ferramenta Google Meet. Esclarecemos que não é necessário o

download de nenhum programa se a parte desejar participar através

de computador, sendo enviadas as orientações para download de

aplicativo exclusivamente na hipótese de a parte ou Advogado

dese ja r  pa r t i c i pa r  da  aud iênc ia  u t i l i zando  apare lho

celular.Expedientes necessários.Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GEOVANNA BARROS LEAL DA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000707-45.2019.5.07.0013
RECLAMANTE JULIANA MARIA SEVERINO DE

MORAES FREITAS

ADVOGADO LIDIANNE UCHOA DO
NASCIMENTO(OAB: 26511-B/CE)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
BRASIL CEARA LTDA.

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARIA SEVERINO DE MORAES FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JULIANA MARIA

SEVERINO DE MORAES FREITAS , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"sentença de ID c640ae8 "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GEOVANNA BARROS LEAL DA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000707-45.2019.5.07.0013
RECLAMANTE JULIANA MARIA SEVERINO DE

MORAES FREITAS

ADVOGADO LIDIANNE UCHOA DO
NASCIMENTO(OAB: 26511-B/CE)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
BRASIL CEARA LTDA.
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ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO TRABALHADOR DO BRASIL CEARA LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FARMACIA DO

TRABALHADOR DO BRASIL CEARA LTDA., por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"sentença de ID c640ae8 "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GEOVANNA BARROS LEAL DA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001224-84.2018.5.07.0013
RECLAMANTE JOAO ALVES DE MELO FILHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS

ADVOGADO TICIANA LIMA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 39744/DF)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930/DF)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ASSOCIACAO DAS

PIONEIRAS SOCIAIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da decisão de id 219e2fd.

Fortaleza/CE, 26 de março de 2020.

JANAINA CORREIA CACULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001251-33.2019.5.07.0013
RECLAMANTE NIVONE MARTINS DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCA VANESKA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 39999/CE)

RECLAMADO EXPRESSO INTEGRADO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NARCILIO NASARENO CARNEIRO
SARAIVA(OAB: 11888/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVONE MARTINS DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), NIVONE MARTINS

DA COSTA ,  por meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

Sentença(Sentença) -1af5510

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos
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única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GEOVANNA BARROS LEAL DA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001251-33.2019.5.07.0013
RECLAMANTE NIVONE MARTINS DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCA VANESKA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 39999/CE)

RECLAMADO EXPRESSO INTEGRADO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NARCILIO NASARENO CARNEIRO
SARAIVA(OAB: 11888/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO INTEGRADO TRANSPORTES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EXPRESSO

INTEGRADO TRANSPORTES LTDA , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

Sentença(Sentença) -1af5510

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GEOVANNA BARROS LEAL DA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000054-09.2020.5.07.0013
RECLAMANTE VITORIA BRENDA RODRIGUES

CAMPOS

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO ELEONORA BANDEIRA DE LUCENA
36751359349

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA BRENDA RODRIGUES CAMPOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VITORIA BRENDA

RODRIGUES CAMPOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do inteiro teor do despacho
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de ID eeda877, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias, no prazo legal.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

14ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000730-85.2019.5.07.0014
RECLAMANTE HELIO MARQUES GIRAO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE AGUIAR(OAB:
12736/CE)

RECLAMADO ANIRA SERVICOS DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

RECLAMADO CARAMELO BAKERY COMERCIO E
LANCHONETES LTDA

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

RECLAMADO BARBRAS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MARQUES GIRAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante informou o

descumprimento do acordo, bem como requereu o início da

execução (ID-6c83749).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Execute-se o acordo com a multa pactuada.

Ao setor de cálculos para elaboração de planilha.

Após, cumpra-se a ata de conciliação quanto à penhora on line.

Positivo o Bacen-Jud, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a reclamada para querendo interpor

embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro, inclua-se a executada no BNDT.

Não havendo interesse da parte executada em quitar a dívida e

considerando que o sócio de empresa inadimplente quanto ao

crédito trabalhista ou fiscal responde substitutiva e subsidiariamente

pela dívida da pessoa jurídica, determino a instauração do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, atualmente disciplinado através dos artigos 50 do

CC/02, 133 a 147 do CPC/2015 e 855-A da CLT.

A secretaria para atualizar o processo no PJE para nela constar os

nomes, CPF´s e endereços dos sócios: JOSE EYMARD MARINHO

FREIRE, CPF 034.354.143-68, LIA GUALBERTO FREIRE, CPF

264.41.913-04 E ANA PAULA FREIRE TEIXEIRA COELHO, CPF

093. 341.059-09.

Ato contínuo, tendo em vista a natureza alimentar do crédito

trabalhista e a declaração de hipossuficência do empregado, sendo
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que o atraso no adimplemento da obrigação lhe retira a

possibilidade de arcar com despesas inadiáveis relacionadas à

sobrevivência, caracterizando desde logo o perigo de dano exigido

no artigo 300, do mesmo diploma processual, determino como

tutela de urgência de natureza cautelar, a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio do(s) sócio(s) da executada,

sobretudo pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e CNIB -

restrições de intransferibilidade), até o limite da dívida em

execução (art. 855-A, §2º, CLT).

Após, intimem-se os sócios para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

s o b r e  o  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos deste processo,

nos termos do artigo 135, do CPC, imprimindo, se for o caso,

discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade

executiva secundária.

Sendo positiva algum das medidas de constrição sobre o patrimônio

do(s) sócio(s) da executada (BACENJUD, RENAJUD e CNIB),

concomitante a intimação do Incidente, notifique-o para tomar

ciência dos bloqueados nos autos e, querendo, interpor embargos à

execução, no prazo legal. Dando ciência que, caso o valor

contemple PARCIALMENTE o montante exequendo no presente

processo, deve, querendo, no prazo de 48h, complementar referido

valor até o limite do crédito exequendo e opor EMBARGOS À

EXECUÇÃO, no prazo legal e nos termos do artigo 884 da CLT, sob

pena de liberação da quantia penhorada em favor da(s) parte (s)

exequente(s).

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-72.2018.5.07.0014
RECLAMANTE PAULO ROBERTO EVANGELISTA DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARIA ERILUCIA DE ABREU(OAB:
35468/CE)

RECLAMADO ENGEMON COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO HRYSEWICZ(OAB:
211629/SP)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição (ID-1c46a01) consta

requerimento de início da execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pelo presente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es) CITADO(A)(S)

para: 

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, o montante total de R$18.020,13, atualizado até

09/09/2019, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer constantes na sentença

condenatória.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento, proceda a

Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da empresa pelo Sistema BACEN-JUD, podendo, tal

expediente, ser renovado tantas vezes quantas se fizerem

necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja bloqueios

parciais. Positivo o Bacen-Jud, convolo o valor bloqueado em

penhora, desde logo, devendo ser notificada a parte reclamada

para, querendo, interpor embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o(a) executado(a) para, no prazo de

48 horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro, inclua-se a empresa no BNDT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 361
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000730-85.2019.5.07.0014
RECLAMANTE HELIO MARQUES GIRAO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE AGUIAR(OAB:
12736/CE)

RECLAMADO ANIRA SERVICOS DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

RECLAMADO CARAMELO BAKERY COMERCIO E
LANCHONETES LTDA

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

RECLAMADO BARBRAS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIRA SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - BARBRAS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - CARAMELO BAKERY COMERCIO E LANCHONETES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante informou o

descumprimento do acordo, bem como requereu o início da

execução (ID-6c83749).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Execute-se o acordo com a multa pactuada.

Ao setor de cálculos para elaboração de planilha.

Após, cumpra-se a ata de conciliação quanto à penhora on line.

Positivo o Bacen-Jud, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a reclamada para querendo interpor

embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro, inclua-se a executada no BNDT.

Não havendo interesse da parte executada em quitar a dívida e

considerando que o sócio de empresa inadimplente quanto ao

crédito trabalhista ou fiscal responde substitutiva e subsidiariamente

pela dívida da pessoa jurídica, determino a instauração do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, atualmente disciplinado através dos artigos 50 do

CC/02, 133 a 147 do CPC/2015 e 855-A da CLT.

A secretaria para atualizar o processo no PJE para nela constar os

nomes, CPF´s e endereços dos sócios: JOSE EYMARD MARINHO

FREIRE, CPF 034.354.143-68, LIA GUALBERTO FREIRE, CPF

264.41.913-04 E ANA PAULA FREIRE TEIXEIRA COELHO, CPF

093. 341.059-09.

Ato contínuo, tendo em vista a natureza alimentar do crédito

trabalhista e a declaração de hipossuficência do empregado, sendo

que o atraso no adimplemento da obrigação lhe retira a

possibilidade de arcar com despesas inadiáveis relacionadas à

sobrevivência, caracterizando desde logo o perigo de dano exigido

no artigo 300, do mesmo diploma processual, determino como

tutela de urgência de natureza cautelar, a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio do(s) sócio(s) da executada,

sobretudo pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e CNIB -

restrições de intransferibilidade), até o limite da dívida em

execução (art. 855-A, §2º, CLT).

Após, intimem-se os sócios para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

s o b r e  o  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos deste processo,

nos termos do artigo 135, do CPC, imprimindo, se for o caso,

discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade

executiva secundária.

Sendo positiva algum das medidas de constrição sobre o patrimônio

do(s) sócio(s) da executada (BACENJUD, RENAJUD e CNIB),

concomitante a intimação do Incidente, notifique-o para tomar

ciência dos bloqueados nos autos e, querendo, interpor embargos à

execução, no prazo legal. Dando ciência que, caso o valor

contemple PARCIALMENTE o montante exequendo no presente

processo, deve, querendo, no prazo de 48h, complementar referido

valor até o limite do crédito exequendo e opor EMBARGOS À

EXECUÇÃO, no prazo legal e nos termos do artigo 884 da CLT, sob

pena de liberação da quantia penhorada em favor da(s) parte (s)

exequente(s).
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Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-72.2018.5.07.0014
RECLAMANTE PAULO ROBERTO EVANGELISTA DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARIA ERILUCIA DE ABREU(OAB:
35468/CE)

RECLAMADO ENGEMON COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO HRYSEWICZ(OAB:
211629/SP)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMON COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição (ID-1c46a01) consta

requerimento de início da execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pelo presente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es) CITADO(A)(S)

para: 

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, o montante total de R$18.020,13, atualizado até

09/09/2019, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer constantes na sentença

condenatória.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento, proceda a

Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da empresa pelo Sistema BACEN-JUD, podendo, tal

expediente, ser renovado tantas vezes quantas se fizerem

necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja bloqueios

parciais. Positivo o Bacen-Jud, convolo o valor bloqueado em

penhora, desde logo, devendo ser notificada a parte reclamada

para, querendo, interpor embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o(a) executado(a) para, no prazo de

48 horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro, inclua-se a empresa no BNDT.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001150-27.2018.5.07.0014
RECLAMANTE MARCIO VAZ DA SILVA

ADVOGADO MELISSA MARIA PINHEIRO
SANTANA DE LUCENA(OAB: 15299-
B/CE)

ADVOGADO JESSICA THACILA MORAIS
RAULINO(OAB: 40725/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição (ID-a7966bb) consta

requerimento de início da execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pelo presente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es) CITADO(A)(S)

para: 

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, o montante total de R$ 13.479,67, atualizado até

26/03/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer constantes na sentença

condenatória.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento, proceda a

Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da empresa pelo Sistema BACEN-JUD, podendo, tal

expediente, ser renovado tantas vezes quantas se fizerem

necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja bloqueios

parciais. Positivo o Bacen-Jud, convolo o valor bloqueado em

penhora, desde logo, devendo ser notificada a parte reclamada

para, querendo, interpor embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o(a) executado(a) para, no prazo de

48 horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro, inclua-se a empresa no BNDT.

Não havendo interesse da parte executada em quitar a dívida e

considerando que o sócio de empresa inadimplente quanto ao

crédito trabalhista ou fiscal responde substitutiva e subsidiariamente

pela dívida da pessoa jurídica, determino a instauração do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, atualmente disciplinado através dos artigos 50 do

CC/02, 133 a 147 do CPC/2015 e 855-A da CLT.

A secretaria para atualizar o processo no PJE para nela constar os

nomes, CPF´s dos sócios: JOSE VALDIBERTON LIMA DE

SOUSA, CPF 298.487.413-72 E REJANE BENEVIDES LIMA, CPF

733.502.813-20.

Ato contínuo, tendo em vista a natureza alimentar do crédito

trabalhista e a declaração de hipossuficência do empregado, sendo

que o atraso no adimplemento da obrigação lhe retira a

possibilidade de arcar com despesas inadiáveis relacionadas à

sobrevivência, caracterizando desde logo o perigo de dano exigido

no artigo 300, do mesmo diploma processual, determino como

tutela de urgência de natureza cautelar, a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio do(s) sócio(s) da executada,

sobretudo pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e CNIB -

restrições de intransferibilidade), até o limite da dívida em

execução (art. 855-A, §2º, CLT).

Após, intimem-se os sócios para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

s o b r e  o  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos deste processo,

nos termos do artigo 135, do CPC, imprimindo, se for o caso,

discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade

executiva secundária.

Não logrando êxito a intimação acima por "ausência", "não

atendimento" ou "recusa", expeça-se MANDADO. Caso de retorno

por "mudou-se", "desconhecido", "endereço inexistente" publique-se

EDITAL.

Sendo positiva algum das medidas de constrição sobre o patrimônio

do(s) sócio(s) da executada (BACENJUD, RENAJUD e CNIB),

concomitante a intimação do Incidente, notifique-o para tomar

ciência dos bloqueados nos autos e, querendo, interpor embargos à

execução, no prazo legal. Dando ciência que, caso o valor

contemple PARCIALMENTE o montante exequendo no presente

processo, deve, querendo, no prazo de 48h, complementar referido

valor até o limite do crédito exequendo e opor EMBARGOS À

EXECUÇÃO, no prazo legal e nos termos do artigo 884 da CLT, sob

pena de liberação da quantia penhorada em favor da(s) parte (s)

exequente(s).

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001150-27.2018.5.07.0014
RECLAMANTE MARCIO VAZ DA SILVA

ADVOGADO MELISSA MARIA PINHEIRO
SANTANA DE LUCENA(OAB: 15299-
B/CE)

ADVOGADO JESSICA THACILA MORAIS
RAULINO(OAB: 40725/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VAZ DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição (ID-a7966bb) consta

requerimento de início da execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Pelo presente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es) CITADO(A)(S)

para: 

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, o montante total de R$ 13.479,67, atualizado até

26/03/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer constantes na sentença

condenatória.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento, proceda a

Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da empresa pelo Sistema BACEN-JUD, podendo, tal

expediente, ser renovado tantas vezes quantas se fizerem

necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja bloqueios

parciais. Positivo o Bacen-Jud, convolo o valor bloqueado em

penhora, desde logo, devendo ser notificada a parte reclamada

para, querendo, interpor embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o(a) executado(a) para, no prazo de

48 horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro, inclua-se a empresa no BNDT.

Não havendo interesse da parte executada em quitar a dívida e

considerando que o sócio de empresa inadimplente quanto ao

crédito trabalhista ou fiscal responde substitutiva e subsidiariamente

pela dívida da pessoa jurídica, determino a instauração do

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, atualmente disciplinado através dos artigos 50 do

CC/02, 133 a 147 do CPC/2015 e 855-A da CLT.

A secretaria para atualizar o processo no PJE para nela constar os

nomes, CPF´s dos sócios: JOSE VALDIBERTON LIMA DE

SOUSA, CPF 298.487.413-72 E REJANE BENEVIDES LIMA, CPF

733.502.813-20.

Ato contínuo, tendo em vista a natureza alimentar do crédito

trabalhista e a declaração de hipossuficência do empregado, sendo

que o atraso no adimplemento da obrigação lhe retira a

possibilidade de arcar com despesas inadiáveis relacionadas à

sobrevivência, caracterizando desde logo o perigo de dano exigido

no artigo 300, do mesmo diploma processual, determino como

tutela de urgência de natureza cautelar, a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio do(s) sócio(s) da executada,

sobretudo pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e CNIB -

restrições de intransferibilidade), até o limite da dívida em

execução (art. 855-A, §2º, CLT).

Após, intimem-se os sócios para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

s o b r e  o  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos deste processo,

nos termos do artigo 135, do CPC, imprimindo, se for o caso,

discussão sobre a existência ou não da sua responsabilidade

executiva secundária.

Não logrando êxito a intimação acima por "ausência", "não

atendimento" ou "recusa", expeça-se MANDADO. Caso de retorno

por "mudou-se", "desconhecido", "endereço inexistente" publique-se

EDITAL.

Sendo positiva algum das medidas de constrição sobre o patrimônio

do(s) sócio(s) da executada (BACENJUD, RENAJUD e CNIB),

concomitante a intimação do Incidente, notifique-o para tomar

ciência dos bloqueados nos autos e, querendo, interpor embargos à

execução, no prazo legal. Dando ciência que, caso o valor

contemple PARCIALMENTE o montante exequendo no presente

processo, deve, querendo, no prazo de 48h, complementar referido

valor até o limite do crédito exequendo e opor EMBARGOS À

EXECUÇÃO, no prazo legal e nos termos do artigo 884 da CLT, sob

pena de liberação da quantia penhorada em favor da(s) parte (s)

exequente(s).

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000436-33.2019.5.07.0014
CONSIGNANTE LOJAS ESQUISITA LTDA

ADVOGADO José Maria de Queiroz(OAB: 3365/CE)

ADVOGADO REGIS VASCONCELOS
PARENTE(OAB: 17243/CE)

CONSIGNATÁRIO MILENA CARLA ROCHA DO VALE

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA DE
ALENCAR(OAB: 20185/CE)

TESTEMUNHA Valter Conceição (gerente de loja)

TESTEMUNHA Daiane Ferreira (vendedora)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA CARLA ROCHA DO VALE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consignatária requereu, na

petição de Id: 708c3a9 a liberação do FGTS, conforme previsto na

sentença.

Nesta data, 28 de março de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de liberação do FGTS e, pelos princípios da

economia e celeridade processual, dou força ao presente despacho,

para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 16ª. Vara do Trabalho de

Fortaleza/CE, abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições

legais, MANDA a(o) senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas

vezes fizer, que a vista do presente DESPACHO, expedido nos

autos do processo supra, efetue o pagamento à Milena Carla

Rocha do Vale, CPF: 436.906.293-49 , da importância referente

aos depósitos existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados

pelas Lojas Esquisita Ltda CNPJ: 07.209.968/0001-71. CUMPRA-

SE, sob as penas da Lei."

Notifique-se o(a) reclamante para ciência deste despacho.

Após, retornem os autos conclusos para o recebimento dos

embargos de declaração de Id: 826db39 .

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000128-60.2020.5.07.0014
RECLAMANTE VANEIDE DE SOUSA MOTA

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DANTAS(OAB:
21220/CE)

RECLAMADO REGGY INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANEIDE DE SOUSA MOTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu a

intimação da reclamada por oficial de justiça.

Certifico que a audiência esta designada para 04/05/2020.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que suspendeu os prazos até 30/04/2020, como uma das

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (Covid19), bem como a exiguidade temporal, determino

a redesignação da audiência deste feito para o dia 09/07/2020 às

08h40min.

Intime-se a autora por seu advogado.

Expeça-se mandado para o reclamado.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.
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SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-78.2019.5.07.0014
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO MARISA CABO BORGES(OAB:
31053/CE)

ADVOGADO WAGNER SIQUEIRA MELO(OAB:
29794/CE)

ADVOGADO LILIA ELIZABETH FERRER
PORTO(OAB: 24120/CE)

RECLAMADO ACO-BRAS - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

RECLAMADO EDUARDO PATRICK MACHADO
LOPES

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

PERITO JOSE VALDIVINO DE CARVALHO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, conforme se extrai da petição do expert de Id

c71a092, ficou determinada Perícia GRAFOTÉCNICA, no dia 23 de

março de 2020, às 14:00. Contudo, DEVIDO PANDEMIA CORONA

VÍRUS – COVID – 19, o perito requereu o adiamento do

PROCEDIMENTO PARA O DIA 01 DE JUNHO DE 2020, ÀS 14:00,

NO MESMO ENDEREÇO, PARA OS MESMOS FINS.

Nesta data,30/03/2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, notifiquem-se as partes

para tomarem ciência do adiamento da perícia para o dia

01/06/2020 às 14h.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-78.2019.5.07.0014
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO MARISA CABO BORGES(OAB:
31053/CE)

ADVOGADO WAGNER SIQUEIRA MELO(OAB:
29794/CE)

ADVOGADO LILIA ELIZABETH FERRER
PORTO(OAB: 24120/CE)

RECLAMADO ACO-BRAS - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

RECLAMADO EDUARDO PATRICK MACHADO
LOPES

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

PERITO JOSE VALDIVINO DE CARVALHO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACO-BRAS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - EDUARDO PATRICK MACHADO LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, conforme se extrai da petição do expert de Id

c71a092, ficou determinada Perícia GRAFOTÉCNICA, no dia 23 de

março de 2020, às 14:00. Contudo, DEVIDO PANDEMIA CORONA

VÍRUS – COVID – 19, o perito requereu o adiamento do

PROCEDIMENTO PARA O DIA 01 DE JUNHO DE 2020, ÀS 14:00,

NO MESMO ENDEREÇO, PARA OS MESMOS FINS.

Nesta data,30/03/2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS, faço
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conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, notifiquem-se as partes

para tomarem ciência do adiamento da perícia para o dia

01/06/2020 às 14h.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001017-53.2016.5.07.0014
RECLAMANTE PEDRO NOROES DE AGUIAR

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 24605/CE)

ADVOGADO EMANUEL BRUNO PEIXOTO
MOTA(OAB: 24616/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

ADVOGADO RAFAEL DINIZ CAMPELO
BEZERRA(OAB: 24948/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CARVALHO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REFRIGERANTES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos presentes autos não foram

utilizados os convênios Serasa Experian, Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e Sistema Automatizado de

Bloqueios Bancários (SABB).

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Incluam-se os executados no Sistema Automatizado de Bloqueios

Bancários (SABB).

Considerando a parceria firmada entre o Tribunal Regional do

Trabalho do Ceará e a Serasa Experian, determino a inclusão dos

executados MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERANTES EIRELI e outros (2) na lista dos órgãos de

proteção ao crédito, haja vista a existência de débito no valor de

R$27.263,90, atualizado até 13/09/2016.

Proceda a Secretaria ao registro de indisponibilidade de bens dos

executados MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERANTES EIRELI e outros (2) através da Central Nacional

de Indisponibilidade de Bens (CNIB), nos termos do Provimento n.º

39/2014 do CNJ.

Pelos princípios da economia e celeridade processuais, dou força

de OFÍCIO ao presente despacho.

Frustradas as mais diversas tentativas de satisfação do débito

trabalhista, NOTIFIQUE-SE a parte exequente para, em 15 (quinze

dias),  requerer o que entender de direi to para f ins de

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem do prazo prescricional (art.11 -A, §1º, da CLT), quando a

parte exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, CNIB e

SERASAJUD).

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para

decretação da prescrição intercorrente, ficando, desde já,

esclarecida a necessidade de prévia intimação da parte exequente

para que informe a existência de causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição.

*A autenticidade do presente ofício pode ser confirmada através

de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras, sendo

desnecessário selo de autenticidade, conforme Art. 11 da Lei

Federal nº 11.419/2006.

**Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá,

ainda, acessar o site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através

da opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000519-54.2016.5.07.0014
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RECLAMANTE CARLOS ORLEANDRO SALES
CARNEIRO

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO MILA FAST FOOD LTDA - EPP

ADVOGADO SEVERINO LUIZ DE MIRANDA
FREITAS(OAB: 3691/MA)

RECLAMADO KATIUCIA SAKAMOTO ALVES

RECLAMADO SPARTACUS FERREIRA LENZI

RECLAMADO VALERIO EMIDIO ABRANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILA FAST FOOD LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos presentes autos não foram

utilizados os convênios Serasa Experian, Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e Sistema Automatizado de

Bloqueios Bancários (SABB).

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Incluam-se os executados no Sistema Automatizado de Bloqueios

Bancários (SABB).

Considerando a parceria firmada entre o Tribunal Regional do

Trabalho do Ceará e a Serasa Experian, determino a inclusão dos

executados MILA FAST FOOD LTDA - EPP e outros (4) na lista dos

órgãos de proteção ao crédito, haja vista a existência de débito no

valor de R$17.532,42, atualizado até 02/02/2017

Proceda a Secretaria ao registro de indisponibilidade de bens dos

executados MILA FAST FOOD LTDA - EPP e outros (4) através da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), nos termos

do Provimento n.º 39/2014 do CNJ.

Pelos princípios da economia e celeridade processuais, dou força

de OFÍCIO ao presente despacho.

Frustradas as mais diversas tentativas de satisfação do débito

trabalhista, NOTIFIQUE-SE a parte exequente para, em 15 (quinze

dias),  requerer o que entender de direi to para f ins de

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem do prazo prescricional (art.11 -A, §1º, da CLT), quando a

parte exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, CNIB e

SERASAJUD).

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para

decretação da prescrição intercorrente, ficando, desde já,

esclarecida a necessidade de prévia intimação da parte exequente

para que informe a existência de causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição.

*A autenticidade do presente ofício pode ser confirmada através

de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras, sendo

desnecessário selo de autenticidade, conforme Art. 11 da Lei

Federal nº 11.419/2006.

**Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá,

ainda, acessar o site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através

da opção Consultas ao andamento processual

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-87.2020.5.07.0014
RECLAMANTE MAGNOLIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Sândila Izaias Silva(OAB: 25058/CE)

RECLAMADO MOD'ART CONFECCOES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNOLIA DOS SANTOS SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO
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Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram petição,

requerendo a homologação de acordo no importe de R$ 11.000,00,

em dez parcelas, com quitação total do extinto contrato de trabalho

havido entre as partes.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, IGOR ASFOR SARMENTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, imperioso ressaltar que, diante do princípio da

oralidade - que se traduz em concentração dos atos em audiência -,

esta Magistrada adota o posicionamento de não homologar acordos

antes da audiência inaugural.

Contudo, devido ao momento excepcional pelo qual estamos

passando, em virtude da pandemia relacionada ao novo

Coronavírus (Covid-19), que acarretou a suspensão da prestação

presencial de serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro

e segundo graus, excepcionalmente esta Magistrada passará a

homologar os acordos que reputar razoáveis antes da primeira

audiência.

Na hipótese, não se verifica razoável a cláusula contida no acordo

firmado entre as partes no sentido de conferir quitação total ao

extinto contrato de trabalho havido entre as partes.

Dessa forma, intimem-se as partes para, em 5 dias, informarem se

concordam com a homologação do acordo com quitação restrita ao

objeto da ação.

Decorrido o prazo judicial sem manifestação das partes ou sem

concordância desta quanto às condições impostas pelo Juízo,

prossiga-se o feito, aguardando-se a audiência designada para

09/07/2020.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010145-39.2012.5.07.0014
RECLAMANTE VALMIR FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO CESAR CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CESAR AUGUSTO FARIAS DE
PAULA

RECLAMADO CECILIA ERICA GOMES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO CEARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMERON CONSTRUTORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FERREIRA DA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu pesquisa

CCS .

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a)

Juiz(za) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Defiro o pedido de pesquisa CCS. Resultando informações com

movimentações por pessoas diversas dos executados, façam os

autos conclusos.

Pugna o(a) exequente pelo prosseguimento da execução com a

utilização do SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA - SIMBA

em face do(s) executado(s)

Resultando infrutífera a pesquisa CCS, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem do prazo prescricional (art.11 -A, §1º, da CLT), quando a

parte exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, CNIB e

SERASAJUD).

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para

decretação da prescrição intercorrente, ficando, desde já,

esclarecida a necessidade de prévia intimação da parte exequente

para que informe a existência de causas suspensivas ou
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interruptivas da prescrição.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001017-53.2016.5.07.0014
RECLAMANTE PEDRO NOROES DE AGUIAR

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 24605/CE)

ADVOGADO EMANUEL BRUNO PEIXOTO
MOTA(OAB: 24616/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

ADVOGADO RAFAEL DINIZ CAMPELO
BEZERRA(OAB: 24948/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CARVALHO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO NOROES DE AGUIAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos presentes autos não foram

utilizados os convênios Serasa Experian, Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e Sistema Automatizado de

Bloqueios Bancários (SABB).

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Incluam-se os executados no Sistema Automatizado de Bloqueios

Bancários (SABB).

Considerando a parceria firmada entre o Tribunal Regional do

Trabalho do Ceará e a Serasa Experian, determino a inclusão dos

executados MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERANTES EIRELI e outros (2) na lista dos órgãos de

proteção ao crédito, haja vista a existência de débito no valor de

R$27.263,90, atualizado até 13/09/2016.

Proceda a Secretaria ao registro de indisponibilidade de bens dos

executados MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERANTES EIRELI e outros (2) através da Central Nacional

de Indisponibilidade de Bens (CNIB), nos termos do Provimento n.º

39/2014 do CNJ.

Pelos princípios da economia e celeridade processuais, dou força

de OFÍCIO ao presente despacho.

Frustradas as mais diversas tentativas de satisfação do débito

trabalhista, NOTIFIQUE-SE a parte exequente para, em 15 (quinze

dias),  requerer o que entender de direi to para f ins de

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem do prazo prescricional (art.11 -A, §1º, da CLT), quando a

parte exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, CNIB e

SERASAJUD).

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para

decretação da prescrição intercorrente, ficando, desde já,

esclarecida a necessidade de prévia intimação da parte exequente

para que informe a existência de causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição.

*A autenticidade do presente ofício pode ser confirmada através

de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras, sendo

desnecessário selo de autenticidade, conforme Art. 11 da Lei

Federal nº 11.419/2006.

**Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá,

ainda, acessar o site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através

da opção Consultas ao andamento processual.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000181-41.2020.5.07.0014
RECLAMANTE HAMILTON DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO WELLINGTON KASSIO BEZERRA
CORREIA(OAB: 30898/CE)

ADVOGADO ALINE RAMOS BARROS(OAB:
30837/CE)

RECLAMADO ANCORA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA - EPP

RECLAMADO PADRAO DE VIDA CORRETORA DE
SEGUROS E REPRESENTACOES
LTDA
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RECLAMADO ML CONSULTORIA E SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON DE SOUSA CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a manifestação de id-0cad6b9

informa que a notificação foi enviada para destinatário incorreto,

anexou diversos documentos.

Certifico que a audiência está designada para o dia 18/05/2019.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao() Exmo(a). Sr.()

Juiz(za) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, retire-se o feito de pauta.

Notifique-se a parte reclamante por seu patrono para, no prazo de 5

dias, apresentar manifestação sobre petição de id-0cad6b9 e

documentos anexados, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000519-54.2016.5.07.0014
RECLAMANTE CARLOS ORLEANDRO SALES

CARNEIRO

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO MILA FAST FOOD LTDA - EPP

ADVOGADO SEVERINO LUIZ DE MIRANDA
FREITAS(OAB: 3691/MA)

RECLAMADO KATIUCIA SAKAMOTO ALVES

RECLAMADO SPARTACUS FERREIRA LENZI

RECLAMADO VALERIO EMIDIO ABRANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ORLEANDRO SALES CARNEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos presentes autos não foram

utilizados os convênios Serasa Experian, Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e Sistema Automatizado de

Bloqueios Bancários (SABB).

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Incluam-se os executados no Sistema Automatizado de Bloqueios

Bancários (SABB).

Considerando a parceria firmada entre o Tribunal Regional do

Trabalho do Ceará e a Serasa Experian, determino a inclusão dos

executados MILA FAST FOOD LTDA - EPP e outros (4) na lista dos

órgãos de proteção ao crédito, haja vista a existência de débito no

valor de R$17.532,42, atualizado até 02/02/2017

Proceda a Secretaria ao registro de indisponibilidade de bens dos

executados MILA FAST FOOD LTDA - EPP e outros (4) através da

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), nos termos

do Provimento n.º 39/2014 do CNJ.

Pelos princípios da economia e celeridade processuais, dou força

de OFÍCIO ao presente despacho.

Frustradas as mais diversas tentativas de satisfação do débito

trabalhista, NOTIFIQUE-SE a parte exequente para, em 15 (quinze

dias),  requerer o que entender de direi to para f ins de

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem do prazo prescricional (art.11 -A, §1º, da CLT), quando a

parte exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, CNIB e

SERASAJUD).

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para
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decretação da prescrição intercorrente, ficando, desde já,

esclarecida a necessidade de prévia intimação da parte exequente

para que informe a existência de causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição.

*A autenticidade do presente ofício pode ser confirmada através

de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao final do

presente documento, abaixo do código de barras, sendo

desnecessário selo de autenticidade, conforme Art. 11 da Lei

Federal nº 11.419/2006.

**Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá,

ainda, acessar o site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através

da opção Consultas ao andamento processual

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001384-43.2017.5.07.0014
RECLAMANTE FRANCISCO CLEUSON DA COSTA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA & CASTELO
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO GEOFFREY DE GOIS
ARAUJO(OAB: 14714/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEUSON DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu

novamente a liberação do depósito recursal (Id: 1106dec)

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, indefiro o pedido de

liberação do depósito recursal, pelos mesmos fundamentos de

compor um valor muito próximo ao valor da execução.

Notifique-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação

da reclamada no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para julgamento da

impugnação aos cálculos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001912-19.2013.5.07.0014
RECLAMANTE HELIO SILVIO DA ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO HELIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 6347/CE)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MENESES
ALVES(OAB: 25372/CE)

RECLAMADO METROFOR

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO JOAO CALIXTO MOREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SILVIO DA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante manifestou

concordância ao pedido de parcelamento do reclamado (Id:
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4761d61).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a anuência do reclamante e os depósitos

correspondente a 30% do crédito do autor, 30% do valor da

contribuição previdenciária e dos honorários periciais; considerando,

ademais, que o procedimento previsto no art. 916 do CPC é

compatível com a execução trabalhista, na medida em que visa

garantir a satisfação do crédito do exequente, além de atender ao

princípio constitucional da duração razoável do processo, DEFIRO o

pedido de parcelamento em 06 parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês, da seguinte

forma:

1ª parcela em 01/05/2020;

2ª parcela em 01/06/2020;

3ª parcela em 01/07/2020;

4ª parcela em 03/08/2020;

5ª parcela em 01/09/2020;

6ª parcela em 01/10/2020;

Deverá a reclamada efetuar o pagamento do restante do

parcelamento através de depósito na conta do advogado do autor,

Dr. Antônio Marcos de Meneses Alves, CPF nº 632.006.783-72, Ag.

2015, conta poupança 437-4, Caixa Econômica Federal.

Deverá a reclamada realizar, até a data do pagamento da última

parcela do acordo, o complemento do recolhimentos da

contribuição previdenciária, conforme cálculos Id 444a4db,

comprovando-os nos autos no prazo de 5 dias.

Fica estipulado, outrossim, que em caso de descumprimento do

parcelamento de que trata o art. 916 do CPC acarreta o vencimento

imediato das parcelas remanescentes, a aplicação da multa de 10%

sobre o valor das prestações não pagas e o imediato início dos atos

executivos, conforme § 5º do mencionado dispositivo processual.

Expeça-se ALVARÁ de transferência em favor do exequente, para

liberação do depósito referente aos 30% do seu crédito (Id:

b06b501), utilizando-se da conta poupança acima, com o

recolhimento do valor do depósito judicial (Id: 90d8167) relativo à

contribuição previdenciária, em favor da União.

Expeça-se ALVARÁ, para liberação do valor do depósito referente

aos honorários periciais, notificando-o.

Fica a cargo do advogado cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o cumprimento total do acordo.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001912-19.2013.5.07.0014
RECLAMANTE HELIO SILVIO DA ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO HELIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 6347/CE)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MENESES
ALVES(OAB: 25372/CE)

RECLAMADO METROFOR

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO JOAO CALIXTO MOREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROFOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante manifestou

concordância ao pedido de parcelamento do reclamado (Id:

4761d61).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a anuência do reclamante e os depósitos

correspondente a 30% do crédito do autor, 30% do valor da

contribuição previdenciária e dos honorários periciais; considerando,

ademais, que o procedimento previsto no art. 916 do CPC é

compatível com a execução trabalhista, na medida em que visa

garantir a satisfação do crédito do exequente, além de atender ao

princípio constitucional da duração razoável do processo, DEFIRO o

pedido de parcelamento em 06 parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês, da seguinte

forma:
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1ª parcela em 01/05/2020;

2ª parcela em 01/06/2020;

3ª parcela em 01/07/2020;

4ª parcela em 03/08/2020;

5ª parcela em 01/09/2020;

6ª parcela em 01/10/2020;

Deverá a reclamada efetuar o pagamento do restante do

parcelamento através de depósito na conta do advogado do autor,

Dr. Antônio Marcos de Meneses Alves, CPF nº 632.006.783-72, Ag.

2015, conta poupança 437-4, Caixa Econômica Federal.

Deverá a reclamada realizar, até a data do pagamento da última

parcela do acordo, o complemento do recolhimentos da

contribuição previdenciária, conforme cálculos Id 444a4db,

comprovando-os nos autos no prazo de 5 dias.

Fica estipulado, outrossim, que em caso de descumprimento do

parcelamento de que trata o art. 916 do CPC acarreta o vencimento

imediato das parcelas remanescentes, a aplicação da multa de 10%

sobre o valor das prestações não pagas e o imediato início dos atos

executivos, conforme § 5º do mencionado dispositivo processual.

Expeça-se ALVARÁ de transferência em favor do exequente, para

liberação do depósito referente aos 30% do seu crédito (Id:

b06b501), utilizando-se da conta poupança acima, com o

recolhimento do valor do depósito judicial (Id: 90d8167) relativo à

contribuição previdenciária, em favor da União.

Expeça-se ALVARÁ, para liberação do valor do depósito referente

aos honorários periciais, notificando-o.

Fica a cargo do advogado cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o cumprimento total do acordo.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000186-97.2019.5.07.0014
RECLAMANTE ANTONIA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO Martha Salvador Dominguez(OAB:
13717/CE)

ADVOGADO ERLON CHARLES COSTA
BARBOSA(OAB: 15423-B/CE)

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO FREITAS
ALENCAR FILHO(OAB: 34655/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO FAGNER SAMPAIO FILADELFO(OAB:
41620/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamado depositou

judicialmente o valor total da execução para fins de pagamento (Id:

277d1a6).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Expeça-se alvará em favor do(a) exequente para liberação do valor

depositado, com as deduções pertinentes à planilha de ID

e5d88db.

Fica a cargo do advogado cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará, devendo esta comprovar nos

autos o respectivo saque.

Notifique-se para ciência.

Após a comprovação, façam-se os autos conclusos para o

encerramento da execução.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001260-89.2019.5.07.0014
CONSIGNANTE TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CONSIGNATÁRIO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO Márcio Marcel Bandeira
Magalhães(OAB: 8696/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consignante juntou

comprovante de depósito judicial da segunda parcela do acordo (Id:

7e94431) e o pagamento da contribuição previdenciária (Id:

89ad460).

Certifico, ainda, que procedi ao registro dos pagamentos acima

citados para fins de E-Gestão.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Expeça-se alvará em favor do(a) exeqüente para liberação do valor

líquido devido ao reclamante referente à segunda parcela do acordo

(ID 7e94431).

Fica a cargo do advogado cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará, devendo este comprovar nos

autos o respectivo saque.

Notifique-se para ciência.

Após, arquivem-se definitivamente estes autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001260-89.2019.5.07.0014
CONSIGNANTE TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CONSIGNATÁRIO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO Márcio Marcel Bandeira
Magalhães(OAB: 8696/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consignante juntou

comprovante de depósito judicial da segunda parcela do acordo (Id:

7e94431) e o pagamento da contribuição previdenciária (Id:

89ad460).

Certifico, ainda, que procedi ao registro dos pagamentos acima

citados para fins de E-Gestão.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Expeça-se alvará em favor do(a) exeqüente para liberação do valor

líquido devido ao reclamante referente à segunda parcela do acordo

(ID 7e94431).

Fica a cargo do advogado cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará, devendo este comprovar nos

autos o respectivo saque.

Notifique-se para ciência.

Após, arquivem-se definitivamente estes autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000186-97.2019.5.07.0014
RECLAMANTE ANTONIA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO Martha Salvador Dominguez(OAB:
13717/CE)

ADVOGADO ERLON CHARLES COSTA
BARBOSA(OAB: 15423-B/CE)

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO FREITAS
ALENCAR FILHO(OAB: 34655/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)
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ADVOGADO FAGNER SAMPAIO FILADELFO(OAB:
41620/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CRISTINA SILVA SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamado depositou

judicialmente o valor total da execução para fins de pagamento (Id:

277d1a6).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Expeça-se alvará em favor do(a) exequente para liberação do valor

depositado, com as deduções pertinentes à planilha de ID

e5d88db.

Fica a cargo do advogado cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará, devendo esta comprovar nos

autos o respectivo saque.

Notifique-se para ciência.

Após a comprovação, façam-se os autos conclusos para o

encerramento da execução.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001103-19.2019.5.07.0014
RECLAMANTE WESCLLEY OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO NICOLAS MARCO PEDROZA
SALES(OAB: 34389/CE)

RECLAMADO FORTALNET BUREAU COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESCLLEY OLIVEIRA DOS ANJOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes concordam em

cancelar a perícia designada, haja vista que o reclamado

reconheceu a existência de agente periculoso.

Certifico que o perito redesignou a perícia para 21/05/2020.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o exposto na certidão acima, determino o

cancelamento da perícia.

Notifiquem-se as partes e o perito.

Aguarde-se a audiência designada.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001103-19.2019.5.07.0014
RECLAMANTE WESCLLEY OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO NICOLAS MARCO PEDROZA
SALES(OAB: 34389/CE)

RECLAMADO FORTALNET BUREAU COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALNET BUREAU COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes concordam em

cancelar a perícia designada, haja vista que o reclamado

reconheceu a existência de agente periculoso.

Certifico que o perito redesignou a perícia para 21/05/2020.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS SANTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o exposto na certidão acima, determino o

cancelamento da perícia.

Notifiquem-se as partes e o perito.

Aguarde-se a audiência designada.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-54.2009.5.07.0014
RECLAMANTE JOSE ALIPIO PEREIRA LEITAO

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE NORMA REIS DA COSTA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE TARCISO BEZERRA DA ROCHA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NOGUEIRA
PEREIRA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ALVES MARTINS

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA CECILIA PERDIGAO
PAMPLONA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS GIRAO

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE NATANIEL MARINHO DA SILVA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE TOZEL DIOGENES BESSA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 16045/CE)

PERITO JOAO CALIXTO MOREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALIPIO PEREIRA LEITAO

  - MARIA CECILIA PERDIGAO PAMPLONA

  - MARIA DAS GRACAS GIRAO

  - MARIA DE FATIMA ALVES MARTINS

  - MARIA DE FATIMA NOGUEIRA PEREIRA

  - NORMA REIS DA COSTA

  - TARCISO BEZERRA DA ROCHA

  - TOZEL DIOGENES BESSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a patrona dos reclamantes

requereu, através da petição de id-d8c146c, a liberação, via alvará,

da importância de R$ 50.201,87 (cinquenta mil, duzentos e hum

reais e oitenta e sete centavos) e acréscimos legais, depositada

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de valor incontroverso,

em favor dos reclamantes MARIA CECÍLIA PERDIGÃO
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PAMPLONA, TOZEL DIÓGENES BESSA E MARIA DE FÁTIMA

ALVES MARTINS. Requer, ainda que seja o competente Alvará

expedido em nome de sua Causídica, Dra. HILDETE DE OLIVEIRA

MAIA, OAB-CE nº 22.483, também titular de poderes para receber e

dar quitação.

Certifico que o reclamado reconheceu o valor de R$ 50.201,87

como incontroverso, bem como efetuou o deposito, conforme

petição de id-bf7adbd.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, expeça-se alvará em favor dos

reclamantes para liberação do valor incontroverso, conforme

requerido.

Fica a cargo do advogado cientificar aos reclamantes da expedição

e recebimento do alvará.

Notifique-se para ciência, bem como para comprovar, nos autos, no

prazo de cinco dias, os valores efetivamente sacados para fins de

dedução.

Após façam-se os autos conclusos para análise da petição de Id:

bde8526.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108600-44.2009.5.07.0014
RECLAMANTE LIANA LIMA FRAGA

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

RECLAMADO ORBRAL - ORGANIZACAO
BRASILEIRA DE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Christine França Beviláqua(OAB:
6268/CE)

RECLAMADO ESUTA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANA LIMA FRAGA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu a

liberação dos valores depositados nos autos para pagamento da

execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, ao setor de cálculos

para a retificação dos cálculos homologados, nos termos definidos

na sentença de embargos à execução.

Após, libere-se o valor depositado judicialmente em favor da

exequente, por meio de alvará de transferência para conta bancária

dos patronos, conforme petição (ID 6df9727), com os recolhimentos

pertinentes à planilha de cálculos a ser elaborada.

Notifiquem-se as partes sobre o presente despacho, cientificando a

reclamante de que deverá comprovar nos autos o respectivo saque.

Após a comprovação, façam-se os autos conclusos para o

encerramento da execução.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108600-44.2009.5.07.0014
RECLAMANTE LIANA LIMA FRAGA

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

RECLAMADO ORBRAL - ORGANIZACAO
BRASILEIRA DE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Christine França Beviláqua(OAB:
6268/CE)
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RECLAMADO ESUTA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu a

liberação dos valores depositados nos autos para pagamento da

execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, ao setor de cálculos

para a retificação dos cálculos homologados, nos termos definidos

na sentença de embargos à execução.

Após, libere-se o valor depositado judicialmente em favor da

exequente, por meio de alvará de transferência para conta bancária

dos patronos, conforme petição (ID 6df9727), com os recolhimentos

pertinentes à planilha de cálculos a ser elaborada.

Notifiquem-se as partes sobre o presente despacho, cientificando a

reclamante de que deverá comprovar nos autos o respectivo saque.

Após a comprovação, façam-se os autos conclusos para o

encerramento da execução.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-54.2009.5.07.0014
RECLAMANTE JOSE ALIPIO PEREIRA LEITAO

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE NORMA REIS DA COSTA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE TARCISO BEZERRA DA ROCHA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NOGUEIRA
PEREIRA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ALVES MARTINS

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA CECILIA PERDIGAO
PAMPLONA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS GIRAO

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE NATANIEL MARINHO DA SILVA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMANTE TOZEL DIOGENES BESSA

ADVOGADO JISELIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

ADVOGADO HILDETE DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
22483/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 16045/CE)

PERITO JOAO CALIXTO MOREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a patrona dos reclamantes

requereu, através da petição de id-d8c146c, a liberação, via alvará,

da importância de R$ 50.201,87 (cinquenta mil, duzentos e hum

reais e oitenta e sete centavos) e acréscimos legais, depositada

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a título de valor incontroverso,

em favor dos reclamantes MARIA CECÍLIA PERDIGÃO

PAMPLONA, TOZEL DIÓGENES BESSA E MARIA DE FÁTIMA

ALVES MARTINS. Requer, ainda que seja o competente Alvará

expedido em nome de sua Causídica, Dra. HILDETE DE OLIVEIRA

MAIA, OAB-CE nº 22.483, também titular de poderes para receber e

dar quitação.

Certifico que o reclamado reconheceu o valor de R$ 50.201,87

como incontroverso, bem como efetuou o deposito, conforme

petição de id-bf7adbd.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, expeça-se alvará em favor dos

reclamantes para liberação do valor incontroverso, conforme

requerido.

Fica a cargo do advogado cientificar aos reclamantes da expedição

e recebimento do alvará.

Notifique-se para ciência, bem como para comprovar, nos autos, no

prazo de cinco dias, os valores efetivamente sacados para fins de

dedução.

Após façam-se os autos conclusos para análise da petição de Id:

bde8526.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-69.2019.5.07.0014
RECLAMANTE PAULO JEAN DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMADO D & D COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CHAVES FERREIRA
GOMES(OAB: 19555/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & D COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), D & D

COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 73.777,00,

atualizado até 31/01/2020, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001330-09.2019.5.07.0014
RECLAMANTE JOSE TORRES DA SILVA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TORRES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE TORRES DA

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.
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"Recebo os embargos declaratórios com fulcro no art.897-A da CLT,

e considerando os seus efeitos modificativos, determino a

notificação da parte reclamante para apresentar, querendo,sua

impugnação, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem a apresentação de contraminuta,

façam-se os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaratórios pelo juiz prolator da sentença recorrida. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado no polo passivo deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001700-56.2017.5.07.0014
RECLAMANTE PAULO SERGIO FRANCO

CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

RECLAMADO SERVIARM SERVICO DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO THABITA MARIA RODRIGUES
COLARES(OAB: 23129/CE)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FRANCO CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAULO SERGIO

FRANCO CARVALHO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para para querendo, no prazo de 8 dias, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos apresentados pelo

reclamado com a indicação dos itens e valores, objeto de eventual

discordância, a qual deverá ser acompanhada dos cálculos

completos com os valores que entende devidos, apresentados por

meio de relatório tipo "pdf" emitido pelo PJe-Calc, sob pena de

preclusão (§2º do art. 879, da CLT).

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

DIANA NARA GONCALVES DOS SANTOS

Assessor

15ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATSum-0000929-07.2019.5.07.0015
RECLAMANTE ARIELIZA SOUZA MENDES DA

COSTA

ADVOGADO IVONETE BEZERRA DA SILVA(OAB:
36452/CE)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LIMITADA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte LJ SERVICOS DE LOCACAO DE

MAO DE OBRA LIMITADA, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte:

"CONCLUSÃO:

Pelo exposto, decide o Juiz Titular da 15ª Vara do Trabalho de

Fortaleza julgar procedente em parte o pedido objeto da presente
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reclamatória, condenando LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO

DE OBRA LIMITADA, com responsabilidade subsidiária da empresa

AMBEV S/A, a pagar a(o) reclamante ARIELIZA SOUZA MENDES

DA COSTA, as parcelas deferidas a saber: 01) saldo de salário, R$

270,54; 02) férias + 1/3, R$ 1.127,27; 03) 13º salário, R$ 422,73;

04) FGTS mais 40%, R$ 1.383,07; 05) multa do art. 477 § 8º da

CLT, R$ 1.014,54; 06) multa do art. 467 da CLT, R$ 910,27; 07)

honorários advocatícios (10%), R$ 512,84.

Fica, ainda, o(a) reclamado(a) condenado(a) a liberar as guias de

seguro desemprego, sob pena de indenização, em razão da

supressão do benefício face a não entrega das guias, na forma do

Art. 186 c/c Art. 927, do atual Código Civil brasileiro.

O(A) reclamado(a) deverá proceder a baixa do contrato de trabalho

na CTPS do(a) reclamante, com data de 08/06/2019, no prazo de

até 48 horas após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

fazê-lo a Secretaria desta Vara do Trabalho.

Atualizações legais. Os juros de mora, na forma da lei, computados

da data do ajuizamento da ação (Art. 883, CLT), conforme a Súmula

Nº 200, do C. TST. A correção monetária, com base nos índices

vigentes do mês subsequente ao da prestação laboral, conforme a

Súmula Nº 381, do C. TST."

Encargos fiscais e previdenciários a serem honrados pelo(a)

reclamado(a). Os descontos fiscais, sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,

nos termos da Lei Nº 8.541/92, art. 46 e Provimento Nº 01/1996, da

CGJT. Os cálculos dos descontos previdenciários serão feitos mês

a mês, respeitado o teto de contribuição, nos termos da Lei Nº

8.212/91, art. 276, §4º, do Decreto Nº 3.048/99 e Súmula Nº 368, do

C. TST. Deverá o(a) reclamado(a) comprovar nos autos os

recolhimentos respectivos, sob pena de execução.

Deferido em favor do(a) reclamante o beneficio da gratuidade

judiciária, na forma do Art. 790, §3º, da CLT.

Custas pelo reclamado no importe de R$ 112,83, calculadas sobre

R$ 5.641,26.

Intimado(a) o(a) reclamante e a 2ª reclamada.

Intime-se a 1ª reclamada."

OBSERVAÇÃO: O prazo do presente EDITAL começará a correr

decorridos 20 (vinte) dias da presente publicação (ART. 257,III DO

CPC).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001124-26.2018.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO CEARA NORTE BLINDAGENS LTDA

RECLAMADO BRASILI SEG VIGILANCIA EIRELI -
ME

ADVOGADO Ana Lígia Peixe Laranjeira(OAB:
7300/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEARA NORTE BLINDAGENS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte CEARA NORTE BLINDAGENS

LTDA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte: "Considerando o

cálculo elaborado pela secretaria - planilha chave de acesso

n20030515211955700000021801026, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de oito dias úteis, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me os autos conclusos

para fins de homologação dos cálculos.

Havendo impugnação, intime-se a parte contrária para, no prazo de

oito dias úteis, apresentar manifestação. Decorrido o prazo com ou

sem manifestação, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

análise das impugnações apresentadas."

OBSERVAÇÃO: O prazo do presente EDITAL começará a correr

decorridos 20 (vinte) dias da presente publicação (ART. 257,III DO

CPC).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001177-75.2016.5.07.0015
RECLAMANTE GILVANJA SARA RODRIGUES

ADVOGADO OTON FERNANDES MESQUITA
JUNIOR(OAB: 31746/CE)
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ADVOGADO JUAREZ FURTADO THEMOTHEO
NETO(OAB: 24408/CE)

RECLAMADO AMJ TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMJ TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte AMJ TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS EIRELI - EPP, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte:

"Cite-se a reclamada para que pague ou garanta a execução (R$

18.723,64), no prazo de 48 horas, nos termos do Art. 880 da CLT

(via DEJT, caso a parte possua advogado habilitado no feito ou via

postal, caso a parte não possua patrono habil i tado nos

a u t o s ) . ( p l a n i l h a  d a  c á l c u l o  d e  c h a v e  d e  a c e s s o

1 9 0 9 1 7 1 5 2 4 5 5 6 4 8 0 0 0 0 0 0 2 0 3 1 0 7 9 1 )

Decorrido o prazo sem que o executado tenha pago ou garantindo a

execução, proceda-se os atos executórios."

OBSERVAÇÃO: O prazo do presente EDITAL começará a correr

decorridos 20 (vinte) dias da presente publicação (ART. 257,III DO

CPC).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001289-10.2017.5.07.0015
RECLAMANTE MANUEL MESSIAS SANTOS DE

MESQUITA

ADVOGADO ALINE RAMOS BARROS(OAB:
30837/CE)

ADVOGADO WELLINGTON KASSIO BEZERRA
CORREIA(OAB: 30898/CE)

RECLAMADO CASA 7 - COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO Manuela Esteves de Carvalho
Lira(OAB: 13832/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL MESSIAS SANTOS DE MESQUITA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MANUEL MESSIAS

SANTOS DE MESQUITA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"Considerando o Ato Conjunto 02/2020 editado pelo trt7 em virtude

do estado de calamidade pública atual, todos os alvarás serão de

transferência para a conta dos patronos/partes.

Encaminho os autos para intimação do patrono da parte

RECLAMANTE, a fim de que informe os dados bancários (Banco,

Agência, Titular, CPF/CNPJ), necessários à confecção do alvará

d e t e r m i n a d o  n o  d e s p a c h o  c h a v e  d e  a c e s s o  N .

2 0 0 2 1 1 1 4 1 8 1 1 3 3 8 0 0 0 0 0 0 2 1 5 9 3 7 4 9 .  "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

DENISE LEAL TEIXEIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001270-67.2018.5.07.0015
RECLAMANTE ADRIANA ALVES DAMASCENA

ADVOGADO EDUARDO BARRETO PERDIGAO
FILHO(OAB: 18783/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO
DE BARROS(OAB: 6742/CE)

RECLAMADO EBP - EMPRESA BRASILEIRA DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA COSTA
FILHO(OAB: 9159/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBP - EMPRESA BRASILEIRA DE PESCADOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RELATÓRIO

O Reclamante, devidamente qualificado nos autos, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face da Reclamada, igualmente

qualificada, narrando os fatos e formulando basicamente os pedidos

de enquadramento sindical e pagamento de diferenças salariais e

reflexos, multa peloa traso no pagamento das verbas rescisórias e

adicional de insalubridade e reflexos. Audiência em 07.03.2019. 1ª

conciliação recusada. Deferida a juntada de contestação pela

Reclamada acompanhada de procuração e documentos. O

Reclamante se manifestou sobre a defesa e documentos. Nova

audiência em 19.08.2019. Determinada a realização de perícia.

Perícia Realizada. Nova audiência em 12.03.2020. Sem mais

provas. Encerrada a instrução. Razões finais apresentadas em

memoriais. Conciliação novamente recusada. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre tecer alguns esclarecimentos sobre a

aplicação ou não, no presente caso, da nova legislação em vigor,

Lei n° 13.467/17.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 5°, XXXVI, da CF, e

do art. 6°, §1°, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,

devem ser aplicadas ao caso as alterações introduzidas na CLT

pela Reforma Trabalhista.

A Lei 13.467/2017, a partir da sua vigência, deve ser aplicada a

todas as relações de emprego, inclusive aos contratos que se

encontram em curso, como no caso. Do contrário, estimular-se ia à

demissão em massa e contratação de novos empregados sob o

regime da nova lei.

No que toca às normas processuais, sabe-se que, de forma geral,

têm aplicação imediata no ordenamento jurídico, nos termos do art.

14 do NCPC.

Desta feita, matérias processuais, a exemplo de honorários

advocatícios, custas processuais, justiça gratuita, serão analisadas

sob os dogmas da nova legislação.

MÉRITO

APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS

Alega a reclamante que foi admitida em02/06/2014 e dispensada

em 19/09/2018, exercendo a função de promotora de vendas.

Alega que sua função deve ser considerada como integrante de

Categoria Diferenciada, sendo, pois, assistida pelo SINDICATO

DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO

C O M É R C I O ,  P R O P A G A N D I S T A ,  P R O P A G A N D I S T A -

V E N D E D O R E S  E  V E N D E D O R E S  D E  P R O D U T O S

F A R M A C Ê U T I C O S  D O  E S T A D O  D O  C E A R Á .

Alega ainda que a ré foi representada nas negociações através dos

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO CEARÁ, posto que é uma

empresa que tem como atividade principal o Comércio Atacadista

de Produtos Alimentícios em Geral.

Com base nessas alegações, requer o reconhecimento da

aplicabilidade das normas coletivas trazida aos autos firmadas

peloSINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E

VIAJANTES DO COMÉRCIO, PROPAGANDISTA,

PROPAGANDISTA-VENDEDORES E VENDEDORES DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO CEARÁ e

oSINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO CEARÁ, notadamente no que

tange ao valor do salário fixo, com o pagamento de diferenças

salariais e reflexos.

Em defesa, a reclamada, nega o fato de estar o reclamante sujeito

às normas estipuladas nas Convenções Coletivas de Trabalho

firmadas pelos sindicatos indicados na inicial, pois reclamada EBP -

EMPRESA BRASILEIRA DE PESCADOS LTDA é representada

pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FRIO E PESCA NO

ESTADO DO CEARÁ.

Ressalta que não participou da celebração dos instrumentos

normativos juntados aos autos pela demandante, pelo que entende

não está sujeita às normas ali estipuladas.
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Pois bem.

Dispõe o § 3º do artigo 511 da Consolidação das Leis do Trabalho,

em definição à categoria profissional diferenciada, como "a que se

forma por empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

conseqüência de condições de vida singulares."

No caso em apreço, não há discussão sobre o fato de ter o

Reclamante exercido a função de promotor de vendas.

As condições de trabalho dos promotores de vendas não guardam

qualquer similitude com as daqueles empregados que trabalham no

parque fabril da demandada, já que aqueles exercem atividades

externas relacionadas a vendas, possuindo estatuto próprio, qual

seja, a Lei Nº 3.207/57, enquanto estes estão sujeitos à execução

dos serviços no interior do setor industrial.

Desse modo, conclui-se que a reclamante era integrante de

categoria profissional diferenciada regulada pela lei acima citada, a

qual  é  ass is t ida neste Estado pelo SINDICATO DOS

EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO,

PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO

DO CEARÁ.

Não socorre a demandada a alegativa de que não participou das

negociações que culminaram nas convenções coletivas de trabalho

colacionadas aos autos pelo autor, posto que, conforme seu

contrato social ( ID. 6e88481), a empresa tem como objeto

principal o comércio atacadista e varejistas de produtos

alimentícios em geral.

In casu, a demandada esteve representada pelo sindicato

representativo de sua categoria econômica no Estado do Ceará,

qual seja, o SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO CEARÁ, e, por isso,

não se aplica à hipótese dos autos o disposto na Súmula 374, do

TST.

Por todo o exposto e considerando o princípio constitucional da

unicidade sindical (art. 8º, II, da CF/88), tenho que aplicam-se aos

empregados pertencentes à categoria diferenciada, nos termos da

Lei 3.207/57 e artigo 511, da CLT, as normas veiculadas nas

Convenções Coletivas de Trabalho de Id ID. edd09e9, e,

considerando que os contracheques colacionados aos autos

atestam que a reclamada não procedeu aos reajustes salários

previstos nas convenções coletivas de trabalho como alegados pelo

Autor, julgo procedentes os pedidos de pagamento de diferenças

salariais, a contar de junho/2014, com reflexos sobre o décimo

terceiro, além dos reflexos em: aviso prévio; saldo de salário; férias

vencidas simples de 2017/2018 e proporcionais + 1/3, FGTS +

40%, nos termos do pedido, conforme se apurar em liquidação de

sentença, por cálculo, tomando por base o valor do salário fixo

adotado como base de cálculo de suas verbas rescisórias e o valor

estipulado na CCT de 2018.

MULTA CONVENCIONAL

Tendo em vista que a reclamada não vinha cumprindo a Convenção

Coletiva de Trabalho aplicável ao reclamante, é devida a este a

multa prevista na Cláusula 35ª da CCT 2014, 2015, 2016 e 2017 e

34ª da CCT de 2018.

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

A previsão da CLT, no tocante à sanção do art. 477 é de pagamento

da multa em caso de quitação das verbas rescisórias fora do prazo

previsto em seu § 6º.

No caso em foco, verifica-se que a data do afastamento ocorreu em

19.09.2018 enquanto que as verbas rescisórias foram efetivamente

quitadas somente em 11.10.2018 ( ID. d1ccd03 - Pág. 15) , de

modo que o pagamento foi realizado sem observância do prazo

legal.

Nessas condições, julgo procedente o pedido de pagamento da

multa do § 8º do art. 477 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Dispõem os art. 194 e 191 da CLT que:

Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou

de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde

ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas

expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da insalubridade

ocorrerá:

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de

trabalho dentro dos limites de tolerância;

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância.

Segundo o artigo 195, caput e parágrafo 2º, da CLT, arguida em

juízo a insalubridade, o juiz deve designar perícia para sua

caracterização, não se tratando de mera faculdade conferida ao

julgador.

No caso em foco, após a realização de perícia, constatou a

presença de agentes insalubres nos supermercados visitados nos

quais a obreira atuou, tendo em vista que o local de trabalho da

autora se dava tanto no salão do supermercado quanto na câmara

congelada, sem o fornecimento de EPI.

Concluiu o perito oficial, conforme laudo pericial, com base na

perícia realizada nos supermercado G. Barbosa da Rua Padre

Valdevino, no 920, Joaquim Távora, um dos locais de trabalho da

Autora (Id ID. b5025c9), e o laudo complementar, com base na
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visita técnica realizada no Mercadinho São Luiz, Av. Senador

Virgílio Távora, nº 570, Aldeota, no local exato onde a Reclamante

desenvolveu seus serviços, que "Com base na análise das

atividades e condições de trabalho da reclamante e no

conteúdo da Portaria Ministerial 3.214/78, NR 15, Anexo 09

(Frio) é de nosso parecer que EXISTEM CONDIÇÕES TÉCNICAS

DE INSALUBRIDADE, com ADICIONAL NO GRAU MÉDIO - 20%

SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO.".

Não se olvida que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, nos

termos do art. 479 do CPC, sendo o perito apenas seu auxiliar, na

apreciação de matéria que exija conhecimentos técnicos especiais.

Entretanto, não infirmada a prova técnica por outros elementos

de prova, haja vista que a Reclamada não trouxe aos autos

qualquer prova capaz de afastar as conclusões do laudo, não

havendo produção de prova oral em juízo, deve prevalecer a

conclusão pericial, mormente quando conclusiva.

Mesmo diante dos esclarecimentos do perito, a ré não trouxe

qualquer substrato fático ou técnico que convencesse do contrário.

Deveras, a matéria reveste-se de cunho técnico, para o qual o perito

está habilitado, reputando-se válidas as conclusões por ele

apresentadas, vez que o laudo técnico foi elaborado em

conformidade com a legislação e inexiste nos autos elementos de

prova, seja documental ou oral, que infirmem tais conclusões.

O perito, de forma técnica e científica, apresentou elementos

convincentes, tanto nas respostas dos quesitos, quanto na

apresentação dos esclarecimentos para as partes.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, continua

ela sendo o salário mínimo. Tal definição não afronta a Súmula

Vinculante n°4 do STF, porquanto aquela E. Corte, em decisão

liminar proferida na Reclamação n° 6.266, da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Gilmar Mendes, assentou que no julgamento do RE

565.714/SP ficou decidido que o salário mínimo continuaria sendo

usado como base de cálculo para o adicional em tela, ante a

inexistência de norma que fixe em patamar diverso. Nessa direção,

vem se posicionando o TST:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA

VINCULANTE Nº 04 DO STF. O Supremo Tribunal Federal, em

diversos julgados profer idos no exame de Reclamação

Constitucional, em face do entendimento fixado na Súmula

Vinculante nº 4 e do comando que emerge do art. 103-A da

Constituição Federal de 1988, tem decidido que é defeso ao Poder

Judiciário estabelecer novos parâmetros para base de cálculo do

adicional de insalubridade. Em observância à jurisprudência do

STF, esta Corte Superior firmou o entendimento de que, em regra, o

salário mínimo deve ser adotado como base de cálculo do adicional

de insalubridade, salvo se a lei ou norma coletiva expressamente

estipular que o piso nela fixado será considerado como base para a

parcela, o que não consta do acórdão recorrido (TST - 1ª T - RR

375200-05.2008.5.12.0032 - 30/06/2017)".

Assim, tendo em vista que o laudo pericial foi convincente, não

havendo prova nos autos contrária às suas conclusões, decido

pela condenação da reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante, durante o

período de JUNHO/2014 A SETEMBRO/2018, a incidir sobre o

salário mínimo vigente de cada época própria, nos termos da

NR-15. Diante da habitualidade e da natureza salarial, julga-se

procedente o pedido de reflexo do adicional de insalubridade

saldo de salário; férias vencidas e proporcionais + 1/3, décimo

terceiro e FGTS + 40%, nos limites do pedido.

Nesse sentido, a jurisprudência:

TST - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AIRR 5514020115030113 (TST) Data de publicação: 18/03/2016.

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

RECLAMADA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

A decisão regional , no sentido de que o trabalhador desempenhava

suas atividades exposto ao frio e sem a utilização de EPIs eficazes

à neutralização do agente insalubre, está amparada no laudo

pericial e no correspondente enquadramento nas normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho que tratam do assunto.

Efetivamente, os agentes insalubres, quando se trata de exposição

ao calor e frio, são auferidos qualitativa, e não quantitativamente,

não importando, portanto, o tempo de exposição, mas,

simplesmente, o contato com o agente gerador da insalubridade.

Por isso, é irrelevante, no caso, a frequência e o tempo de

exposição ao frio. É necessário que tal exposição seja habitual para

que a atividade desenvolvida pelo empregado esteja inserida como

insalubre no Anexo 09 da NR 15. Frisa-se que os arestos transcritos

no apelo são imprestáveis ao cotejo de teses, nos termos da

Súmula nº 337 do TST. Agravo de instrumento desprovido .

PEDIDO CONTRAPOSTO. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO A PEDIDO DO EMPREGADO. N a hipótese, o

Regional entendeu que os atos fal tosos da reclamada

(irregularidades alusivas ao não pagamento do adicional de

insalubridade e do salário substituição) não se revelaram tão graves

quanto alegado pelo obreiro a ensejar a rescisão direta do seu

contrato de trabalho. Por outro lado, o fato de o reclamante ter

ajuizado reclamação trabalhista e permanecido na empresa faz

presumir que o descumprimento das obrigações contratuais por

parte da reclamada não tornaram insuportáveis a manutenção do

vínculo empregatício a justificar o reconhecimento do pedido

contraposto de rescisão contratual por iniciativa o autor . Cumpre
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salientar que somente é importante perquirir a quem cabe o ônus da

prova quando não há prova efetiva acerca do fato controvertido

pelas partes. Assim, uma vez que ficou efetivamente provada a

inexistência de causa de rompimento do contrato de trabalho, seja

de forma indireta ou a pedido do reclamante, é irrelevante o

questionamento sobre a quem caberia fazer a prova. Portanto,

nessa hipótese, não há como reconhecer ter havido ofensa aos

artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Agravo de instrumento

desprovido . DIFERENÇAS SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO. A Corte

regional, soberana na análise do conjunto fático-probatório, concluiu

que, pelos depoimentos do autor e de testemunha, o reclamante

substituiu outro empregado durante as suas férias e folgas. Assim,

ao deferir o pagamento do salário-substituição ao reclamante, o

Regional decidiu em consonância com o entendimento pacificado

nesta Corte, consubstanciado no item I da Súmula nº 159 deste

TST, que assim dispõe: "Enquanto perdurar a substituição que não

tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o

empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído".

Agravo de instrumento desprovido . AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS . DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INESPECÍFICA.

SÚMULA Nº 296,I, DO TST. O recurso de revista não se viabiliza

pelo critério da divergência jurisprudencial, visto que os arestos

colacionados são imprestáveis ao cotejo de teses, seja porque são

oriundos do mesmo órgão prolator da decisão recorrida, hipótese

vedada na Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 do TST,

seja porque são oriundos de Turmas desta Corte superior, o que

não encontra respaldo na alínea a do artigo 896 da CLT. Agravo de

instrumento desprovido.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE

O art. 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

dispõe que "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Já o § 4º do mesmo art. 790 da CLT estabelece que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

A interpretação dos referidos dispositivos permite concluir que

aquele que recebe salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social é

presumidamente hipossuficiente. Já aquele que percebe patamar

salarial superior ao mencionado limite, poderá ser beneficiário da

justiça gratuita, desde que comprove a insuficiência de recursos

para pagamento das custas do processo.

No que se refere à prova da insuficiência de recursos, o art. 1º da

Lei n.º 7.115/83 assenta que "a declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira".

Na espécie, tendo em vista a declaração juntada pela Autora,

considero provada a hipossuficiência econômica da reclamante,

razão pela qual lhe CONCEDO o benefício da justiça gratuita.

DA VERBA HONORÁRIA

Tendo sido ajuizada a ação quando já em vigor a reforma

trabalhista, há que se f ixar os honorários advocatícios

sucumbenciais, em conformidade com os critérios legais acrescidos

à CLT pela Lei nº13.467/2017.

Sendo a parte Reclamada a única sucumbente, à vista dos critérios

elencados no § 2º do art. 791-A da CLT, fixo, em favor do(a)

advogado(a) da parte autora, os honorários sucumbenciais de 10%

(dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação.

Como não houve sucumbência recíproca, não há que se falar em

honorários ao advogado da parte Ré.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Cabe à Reclamada, sucumbente no objeto da perícia, a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais (CLT, art.

790-B). Considerando a segurança demonstrada pelo perito em seu

mister; a complexidade da matéria envolvida; a investigação em

torno das condições do ambiente de trabalho; o conjunto de material

fático examinado; e as horas trabalhadas por estimativa, arbitro os

honorários definitivos do Perito oficial responsável pela perícia em

R$1.200,00, devendo deste valor ser deduzido eventual quantia

antecipada, cabendo, ainda, à Reclamada ressarcir a União de

eventuais valores por ela despendidos a título de honorários

provisionais.

TÓPICOS FINAIS

Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples e

pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST).

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao

trabalhado, nos termos da CLT, art. 459, parágrafo único e Súmula

381/TST, inclusive no que diz respeito aos valores apurados a título

de FGTS (OJ 302 da SDI-I TST). Observem-se as Súmulas 187,

304, no que couber.
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Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial (acrescido de juros e correção monetária), tudo

como já pacificado pela súmula 368 do TST e Lei 8.541/92, art. 46 e

o Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser

comprovados nos autos, tudo no prazo a ser estipulado por ocasião

da liquidação da sentença, sob pena de oficiar-se o órgão

competente.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES os pedidos desta reclamação formulados

porADRIANA ALVES DAMASCENA em face de EBP - EMPRESA

BRASILEIRA DE PESCADOS LTDA -,para condenar a Reclamada

a pagar ao Reclamante:

1) diferenças salariais, a contar de junho/2014, com reflexos sobre o

décimo terceiro, além dos reflexos em: aviso prévio; saldo de

salário; férias vencidas simples de 2017/2018 e proporcionais + 1/3,

com reflexos sobre FGTS + 40%, nos termos do pedido, conforme

se apurar em liquidação de sentença, por cálculo, tomando por base

o valor do salário fixo adotado como base de cálculo de suas verbas

rescisórias e o valor estipulado na CCT de 2018.

2) multas previstas nas Cláusulas da CCT de 2014 a 2018.

3)multa do § 8º do art. 477 da CLT.

4) adicional de insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante,

durante o período de JUNHO/2014 A SETEMBRO/2018, a incidir

sobre o salário mínimo vigente de cada época própria, nos termos

da NR-15. Reflexo do adicional de insalubridade em saldo de

salário; férias vencidas e proporcionais + 1/3, décimo terceiro e

FGTS + 40%, nos limites do pedido.

Arbitro os honorários definitivos do Perito oficial responsável pela

perícia em R$1.200,00.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Condenação arbitrada em R$74.000,00.

Custas pela Reclamada no valor de R$1.480,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001270-67.2018.5.07.0015
RECLAMANTE ADRIANA ALVES DAMASCENA

ADVOGADO EDUARDO BARRETO PERDIGAO
FILHO(OAB: 18783/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO
DE BARROS(OAB: 6742/CE)

RECLAMADO EBP - EMPRESA BRASILEIRA DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA COSTA
FILHO(OAB: 9159/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DAMASCENA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RELATÓRIO

O Reclamante, devidamente qualificado nos autos, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face da Reclamada, igualmente

qualificada, narrando os fatos e formulando basicamente os pedidos

de enquadramento sindical e pagamento de diferenças salariais e

reflexos, multa peloa traso no pagamento das verbas rescisórias e

adicional de insalubridade e reflexos. Audiência em 07.03.2019. 1ª

conciliação recusada. Deferida a juntada de contestação pela

Reclamada acompanhada de procuração e documentos. O

Reclamante se manifestou sobre a defesa e documentos. Nova

audiência em 19.08.2019. Determinada a realização de perícia.

Perícia Realizada. Nova audiência em 12.03.2020. Sem mais

provas. Encerrada a instrução. Razões finais apresentadas em

memoriais. Conciliação novamente recusada. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre tecer alguns esclarecimentos sobre a

aplicação ou não, no presente caso, da nova legislação em vigor,

Lei n° 13.467/17.

Quanto ao direito material, nos termos do art. 5°, XXXVI, da CF, e

do art. 6°, §1°, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,

devem ser aplicadas ao caso as alterações introduzidas na CLT

pela Reforma Trabalhista.

A Lei 13.467/2017, a partir da sua vigência, deve ser aplicada a
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todas as relações de emprego, inclusive aos contratos que se

encontram em curso, como no caso. Do contrário, estimular-se ia à

demissão em massa e contratação de novos empregados sob o

regime da nova lei.

No que toca às normas processuais, sabe-se que, de forma geral,

têm aplicação imediata no ordenamento jurídico, nos termos do art.

14 do NCPC.

Desta feita, matérias processuais, a exemplo de honorários

advocatícios, custas processuais, justiça gratuita, serão analisadas

sob os dogmas da nova legislação.

MÉRITO

APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS

Alega a reclamante que foi admitida em02/06/2014 e dispensada

em 19/09/2018, exercendo a função de promotora de vendas.

Alega que sua função deve ser considerada como integrante de

Categoria Diferenciada, sendo, pois, assistida pelo SINDICATO

DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO

C O M É R C I O ,  P R O P A G A N D I S T A ,  P R O P A G A N D I S T A -

V E N D E D O R E S  E  V E N D E D O R E S  D E  P R O D U T O S

F A R M A C Ê U T I C O S  D O  E S T A D O  D O  C E A R Á .

Alega ainda que a ré foi representada nas negociações através dos

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO CEARÁ, posto que é uma

empresa que tem como atividade principal o Comércio Atacadista

de Produtos Alimentícios em Geral.

Com base nessas alegações, requer o reconhecimento da

aplicabilidade das normas coletivas trazida aos autos firmadas

peloSINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E

VIAJANTES DO COMÉRCIO, PROPAGANDISTA,

PROPAGANDISTA-VENDEDORES E VENDEDORES DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO CEARÁ e

oSINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO CEARÁ, notadamente no que

tange ao valor do salário fixo, com o pagamento de diferenças

salariais e reflexos.

Em defesa, a reclamada, nega o fato de estar o reclamante sujeito

às normas estipuladas nas Convenções Coletivas de Trabalho

firmadas pelos sindicatos indicados na inicial, pois reclamada EBP -

EMPRESA BRASILEIRA DE PESCADOS LTDA é representada

pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FRIO E PESCA NO

ESTADO DO CEARÁ.

Ressalta que não participou da celebração dos instrumentos

normativos juntados aos autos pela demandante, pelo que entende

não está sujeita às normas ali estipuladas.

Pois bem.

Dispõe o § 3º do artigo 511 da Consolidação das Leis do Trabalho,

em definição à categoria profissional diferenciada, como "a que se

forma por empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

conseqüência de condições de vida singulares."

No caso em apreço, não há discussão sobre o fato de ter o

Reclamante exercido a função de promotor de vendas.

As condições de trabalho dos promotores de vendas não guardam

qualquer similitude com as daqueles empregados que trabalham no

parque fabril da demandada, já que aqueles exercem atividades

externas relacionadas a vendas, possuindo estatuto próprio, qual

seja, a Lei Nº 3.207/57, enquanto estes estão sujeitos à execução

dos serviços no interior do setor industrial.

Desse modo, conclui-se que a reclamante era integrante de

categoria profissional diferenciada regulada pela lei acima citada, a

qual  é  ass is t ida neste Estado pelo SINDICATO DOS

EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO,

PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO

DO CEARÁ.

Não socorre a demandada a alegativa de que não participou das

negociações que culminaram nas convenções coletivas de trabalho

colacionadas aos autos pelo autor, posto que, conforme seu

contrato social ( ID. 6e88481), a empresa tem como objeto

principal o comércio atacadista e varejistas de produtos

alimentícios em geral.

In casu, a demandada esteve representada pelo sindicato

representativo de sua categoria econômica no Estado do Ceará,

qual seja, o SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO CEARÁ, e, por isso,

não se aplica à hipótese dos autos o disposto na Súmula 374, do

TST.

Por todo o exposto e considerando o princípio constitucional da

unicidade sindical (art. 8º, II, da CF/88), tenho que aplicam-se aos

empregados pertencentes à categoria diferenciada, nos termos da

Lei 3.207/57 e artigo 511, da CLT, as normas veiculadas nas

Convenções Coletivas de Trabalho de Id ID. edd09e9, e,

considerando que os contracheques colacionados aos autos

atestam que a reclamada não procedeu aos reajustes salários

previstos nas convenções coletivas de trabalho como alegados pelo

Autor, julgo procedentes os pedidos de pagamento de diferenças

salariais, a contar de junho/2014, com reflexos sobre o décimo

terceiro, além dos reflexos em: aviso prévio; saldo de salário; férias

vencidas simples de 2017/2018 e proporcionais + 1/3, FGTS +

40%, nos termos do pedido, conforme se apurar em liquidação de

sentença, por cálculo, tomando por base o valor do salário fixo

adotado como base de cálculo de suas verbas rescisórias e o valor
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estipulado na CCT de 2018.

MULTA CONVENCIONAL

Tendo em vista que a reclamada não vinha cumprindo a Convenção

Coletiva de Trabalho aplicável ao reclamante, é devida a este a

multa prevista na Cláusula 35ª da CCT 2014, 2015, 2016 e 2017 e

34ª da CCT de 2018.

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

A previsão da CLT, no tocante à sanção do art. 477 é de pagamento

da multa em caso de quitação das verbas rescisórias fora do prazo

previsto em seu § 6º.

No caso em foco, verifica-se que a data do afastamento ocorreu em

19.09.2018 enquanto que as verbas rescisórias foram efetivamente

quitadas somente em 11.10.2018 ( ID. d1ccd03 - Pág. 15) , de

modo que o pagamento foi realizado sem observância do prazo

legal.

Nessas condições, julgo procedente o pedido de pagamento da

multa do § 8º do art. 477 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Dispõem os art. 194 e 191 da CLT que:

Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou

de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde

ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas

expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da insalubridade

ocorrerá:

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de

trabalho dentro dos limites de tolerância;

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância.

Segundo o artigo 195, caput e parágrafo 2º, da CLT, arguida em

juízo a insalubridade, o juiz deve designar perícia para sua

caracterização, não se tratando de mera faculdade conferida ao

julgador.

No caso em foco, após a realização de perícia, constatou a

presença de agentes insalubres nos supermercados visitados nos

quais a obreira atuou, tendo em vista que o local de trabalho da

autora se dava tanto no salão do supermercado quanto na câmara

congelada, sem o fornecimento de EPI.

Concluiu o perito oficial, conforme laudo pericial, com base na

perícia realizada nos supermercado G. Barbosa da Rua Padre

Valdevino, no 920, Joaquim Távora, um dos locais de trabalho da

Autora (Id ID. b5025c9), e o laudo complementar, com base na

visita técnica realizada no Mercadinho São Luiz, Av. Senador

Virgílio Távora, nº 570, Aldeota, no local exato onde a Reclamante

desenvolveu seus serviços, que "Com base na análise das

atividades e condições de trabalho da reclamante e no

conteúdo da Portaria Ministerial 3.214/78, NR 15, Anexo 09

(Frio) é de nosso parecer que EXISTEM CONDIÇÕES TÉCNICAS

DE INSALUBRIDADE, com ADICIONAL NO GRAU MÉDIO - 20%

SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO.".

Não se olvida que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, nos

termos do art. 479 do CPC, sendo o perito apenas seu auxiliar, na

apreciação de matéria que exija conhecimentos técnicos especiais.

Entretanto, não infirmada a prova técnica por outros elementos

de prova, haja vista que a Reclamada não trouxe aos autos

qualquer prova capaz de afastar as conclusões do laudo, não

havendo produção de prova oral em juízo, deve prevalecer a

conclusão pericial, mormente quando conclusiva.

Mesmo diante dos esclarecimentos do perito, a ré não trouxe

qualquer substrato fático ou técnico que convencesse do contrário.

Deveras, a matéria reveste-se de cunho técnico, para o qual o perito

está habilitado, reputando-se válidas as conclusões por ele

apresentadas, vez que o laudo técnico foi elaborado em

conformidade com a legislação e inexiste nos autos elementos de

prova, seja documental ou oral, que infirmem tais conclusões.

O perito, de forma técnica e científica, apresentou elementos

convincentes, tanto nas respostas dos quesitos, quanto na

apresentação dos esclarecimentos para as partes.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, continua

ela sendo o salário mínimo. Tal definição não afronta a Súmula

Vinculante n°4 do STF, porquanto aquela E. Corte, em decisão

liminar proferida na Reclamação n° 6.266, da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Gilmar Mendes, assentou que no julgamento do RE

565.714/SP ficou decidido que o salário mínimo continuaria sendo

usado como base de cálculo para o adicional em tela, ante a

inexistência de norma que fixe em patamar diverso. Nessa direção,

vem se posicionando o TST:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA

VINCULANTE Nº 04 DO STF. O Supremo Tribunal Federal, em

diversos julgados profer idos no exame de Reclamação

Constitucional, em face do entendimento fixado na Súmula

Vinculante nº 4 e do comando que emerge do art. 103-A da

Constituição Federal de 1988, tem decidido que é defeso ao Poder

Judiciário estabelecer novos parâmetros para base de cálculo do

adicional de insalubridade. Em observância à jurisprudência do

STF, esta Corte Superior firmou o entendimento de que, em regra, o

salário mínimo deve ser adotado como base de cálculo do adicional

de insalubridade, salvo se a lei ou norma coletiva expressamente

estipular que o piso nela fixado será considerado como base para a

parcela, o que não consta do acórdão recorrido (TST - 1ª T - RR
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375200-05.2008.5.12.0032 - 30/06/2017)".

Assim, tendo em vista que o laudo pericial foi convincente, não

havendo prova nos autos contrária às suas conclusões, decido

pela condenação da reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante, durante o

período de JUNHO/2014 A SETEMBRO/2018, a incidir sobre o

salário mínimo vigente de cada época própria, nos termos da

NR-15. Diante da habitualidade e da natureza salarial, julga-se

procedente o pedido de reflexo do adicional de insalubridade

saldo de salário; férias vencidas e proporcionais + 1/3, décimo

terceiro e FGTS + 40%, nos limites do pedido.

Nesse sentido, a jurisprudência:

TST - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AIRR 5514020115030113 (TST) Data de publicação: 18/03/2016.

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

RECLAMADA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

A decisão regional , no sentido de que o trabalhador desempenhava

suas atividades exposto ao frio e sem a utilização de EPIs eficazes

à neutralização do agente insalubre, está amparada no laudo

pericial e no correspondente enquadramento nas normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho que tratam do assunto.

Efetivamente, os agentes insalubres, quando se trata de exposição

ao calor e frio, são auferidos qualitativa, e não quantitativamente,

não importando, portanto, o tempo de exposição, mas,

simplesmente, o contato com o agente gerador da insalubridade.

Por isso, é irrelevante, no caso, a frequência e o tempo de

exposição ao frio. É necessário que tal exposição seja habitual para

que a atividade desenvolvida pelo empregado esteja inserida como

insalubre no Anexo 09 da NR 15. Frisa-se que os arestos transcritos

no apelo são imprestáveis ao cotejo de teses, nos termos da

Súmula nº 337 do TST. Agravo de instrumento desprovido .

PEDIDO CONTRAPOSTO. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO A PEDIDO DO EMPREGADO. N a hipótese, o

Regional entendeu que os atos fal tosos da reclamada

(irregularidades alusivas ao não pagamento do adicional de

insalubridade e do salário substituição) não se revelaram tão graves

quanto alegado pelo obreiro a ensejar a rescisão direta do seu

contrato de trabalho. Por outro lado, o fato de o reclamante ter

ajuizado reclamação trabalhista e permanecido na empresa faz

presumir que o descumprimento das obrigações contratuais por

parte da reclamada não tornaram insuportáveis a manutenção do

vínculo empregatício a justificar o reconhecimento do pedido

contraposto de rescisão contratual por iniciativa o autor . Cumpre

salientar que somente é importante perquirir a quem cabe o ônus da

prova quando não há prova efetiva acerca do fato controvertido

pelas partes. Assim, uma vez que ficou efetivamente provada a

inexistência de causa de rompimento do contrato de trabalho, seja

de forma indireta ou a pedido do reclamante, é irrelevante o

questionamento sobre a quem caberia fazer a prova. Portanto,

nessa hipótese, não há como reconhecer ter havido ofensa aos

artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Agravo de instrumento

desprovido . DIFERENÇAS SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO. A Corte

regional, soberana na análise do conjunto fático-probatório, concluiu

que, pelos depoimentos do autor e de testemunha, o reclamante

substituiu outro empregado durante as suas férias e folgas. Assim,

ao deferir o pagamento do salário-substituição ao reclamante, o

Regional decidiu em consonância com o entendimento pacificado

nesta Corte, consubstanciado no item I da Súmula nº 159 deste

TST, que assim dispõe: "Enquanto perdurar a substituição que não

tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o

empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído".

Agravo de instrumento desprovido . AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS . DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INESPECÍFICA.

SÚMULA Nº 296,I, DO TST. O recurso de revista não se viabiliza

pelo critério da divergência jurisprudencial, visto que os arestos

colacionados são imprestáveis ao cotejo de teses, seja porque são

oriundos do mesmo órgão prolator da decisão recorrida, hipótese

vedada na Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 do TST,

seja porque são oriundos de Turmas desta Corte superior, o que

não encontra respaldo na alínea a do artigo 896 da CLT. Agravo de

instrumento desprovido.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE

O art. 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

dispõe que "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Já o § 4º do mesmo art. 790 da CLT estabelece que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

A interpretação dos referidos dispositivos permite concluir que

aquele que recebe salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social é

presumidamente hipossuficiente. Já aquele que percebe patamar

salarial superior ao mencionado limite, poderá ser beneficiário da

justiça gratuita, desde que comprove a insuficiência de recursos
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para pagamento das custas do processo.

No que se refere à prova da insuficiência de recursos, o art. 1º da

Lei n.º 7.115/83 assenta que "a declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira".

Na espécie, tendo em vista a declaração juntada pela Autora,

considero provada a hipossuficiência econômica da reclamante,

razão pela qual lhe CONCEDO o benefício da justiça gratuita.

DA VERBA HONORÁRIA

Tendo sido ajuizada a ação quando já em vigor a reforma

trabalhista, há que se f ixar os honorários advocatícios

sucumbenciais, em conformidade com os critérios legais acrescidos

à CLT pela Lei nº13.467/2017.

Sendo a parte Reclamada a única sucumbente, à vista dos critérios

elencados no § 2º do art. 791-A da CLT, fixo, em favor do(a)

advogado(a) da parte autora, os honorários sucumbenciais de 10%

(dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação.

Como não houve sucumbência recíproca, não há que se falar em

honorários ao advogado da parte Ré.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Cabe à Reclamada, sucumbente no objeto da perícia, a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais (CLT, art.

790-B). Considerando a segurança demonstrada pelo perito em seu

mister; a complexidade da matéria envolvida; a investigação em

torno das condições do ambiente de trabalho; o conjunto de material

fático examinado; e as horas trabalhadas por estimativa, arbitro os

honorários definitivos do Perito oficial responsável pela perícia em

R$1.200,00, devendo deste valor ser deduzido eventual quantia

antecipada, cabendo, ainda, à Reclamada ressarcir a União de

eventuais valores por ela despendidos a título de honorários

provisionais.

TÓPICOS FINAIS

Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples e

pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST).

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao

trabalhado, nos termos da CLT, art. 459, parágrafo único e Súmula

381/TST, inclusive no que diz respeito aos valores apurados a título

de FGTS (OJ 302 da SDI-I TST). Observem-se as Súmulas 187,

304, no que couber.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial (acrescido de juros e correção monetária), tudo

como já pacificado pela súmula 368 do TST e Lei 8.541/92, art. 46 e

o Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser

comprovados nos autos, tudo no prazo a ser estipulado por ocasião

da liquidação da sentença, sob pena de oficiar-se o órgão

competente.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES os pedidos desta reclamação formulados

porADRIANA ALVES DAMASCENA em face de EBP - EMPRESA

BRASILEIRA DE PESCADOS LTDA -,para condenar a Reclamada

a pagar ao Reclamante:

1) diferenças salariais, a contar de junho/2014, com reflexos sobre o

décimo terceiro, além dos reflexos em: aviso prévio; saldo de

salário; férias vencidas simples de 2017/2018 e proporcionais + 1/3,

com reflexos sobre FGTS + 40%, nos termos do pedido, conforme

se apurar em liquidação de sentença, por cálculo, tomando por base

o valor do salário fixo adotado como base de cálculo de suas verbas

rescisórias e o valor estipulado na CCT de 2018.

2) multas previstas nas Cláusulas da CCT de 2014 a 2018.

3)multa do § 8º do art. 477 da CLT.

4) adicional de insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante,

durante o período de JUNHO/2014 A SETEMBRO/2018, a incidir

sobre o salário mínimo vigente de cada época própria, nos termos

da NR-15. Reflexo do adicional de insalubridade em saldo de

salário; férias vencidas e proporcionais + 1/3, décimo terceiro e

FGTS + 40%, nos limites do pedido.

Arbitro os honorários definitivos do Perito oficial responsável pela

perícia em R$1.200,00.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Condenação arbitrada em R$74.000,00.

Custas pela Reclamada no valor de R$1.480,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000036-16.2019.5.07.0015
RECLAMANTE ANDERSON PORTO SANTOS

ADVOGADO LUCAS MARQUES ROCHA(OAB:
25802/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA NAVAL DO CEARA SA
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ADVOGADO JOSÉ CAUBY ANSELMO DA
SILVA(OAB: 16610/CE)

RECLAMADO D & L METAL ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA NAVAL DO CEARA SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), INDUSTRIA NAVAL

DO CEARA SA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido CONHECER e, no mérito, NÃO ACOLHER os

embargos de declaração opostos pelo INACE - INDÚSTRIA NAVAL

DO CEARÁ S/A, mantendo inalterada a sentença embargada,

aplicando ao embargante multa de 2% sobre o valor corrigido da

causa, com base no art. 1.026, § 2º, do CPC subsidiário.

Notifiquem-se as partes. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000151-71.2018.5.07.0015
RECLAMANTE MARIO HENRIQUE ALMEIDA DE

LIMA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO ELLEN MONIQUE PESSOA DA SILVA
FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO HENRIQUE ALMEIDA DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIO HENRIQUE

ALMEIDA DE LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Intime-se o reclamante para tomar ciência do documento chave de

a c e s s o 1 9 1 1 2 2 0 8 5 1 3 4 4 2 8 0 0 0 0 0 0 2 0 9 7 4 2 6 0  e

20030311180035500000021766806, e requerer o queentender de

direito, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do feito."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001124-26.2018.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO CEARA NORTE BLINDAGENS LTDA

RECLAMADO BRASILI SEG VIGILANCIA EIRELI -
ME

ADVOGADO Ana Lígia Peixe Laranjeira(OAB:
7300/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILI SEG VIGILANCIA EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BRASILI SEG

VIGILANCIA EIRELI - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Considerando o cálculo elaborado pela secretaria - planilha chave

de acesso n20030515211955700000021801026, intimem-se as

partes para manifestação no prazo comum de oito dias úteis, nos

termos do art. 879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me os autos conclusos

para fins de homologação dos cálculos.

Havendo impugnação, intime-se a parte contrária para, no prazo de

oito dias úteis, apresentar manifestação. Decorrido o prazo com ou

sem manifestação, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

análise das impugnações apresentadas. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001124-26.2018.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO CEARA NORTE BLINDAGENS LTDA

RECLAMADO BRASILI SEG VIGILANCIA EIRELI -
ME

ADVOGADO Ana Lígia Peixe Laranjeira(OAB:
7300/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ALEXANDRE

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e
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necessárias.

"Considerando o cálculo elaborado pela secretaria - planilha chave

de acesso n20030515211955700000021801026, intimem-se as

partes para manifestação no prazo comum de oito dias úteis, nos

termos do art. 879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me os autos conclusos

para fins de homologação dos cálculos.

Havendo impugnação, intime-se a parte contrária para, no prazo de

oito dias úteis, apresentar manifestação. Decorrido o prazo com ou

sem manifestação, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

análise das impugnações apresentadas. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000611-34.2013.5.07.0015
RECLAMANTE DANIELLE GOMES DE QUEIROZ

NANTUA

ADVOGADO CRISTIANO MENEZES LIMA(OAB:
6065-B/CE)

RECLAMADO CP PROMOTORA DE VENDAS S.A.

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196-A/CE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA LACERDA
RAMOS(OAB: 222586/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196-A/CE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA LACERDA
RAMOS(OAB: 222586/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), BANCO

VOTORANTIM S.A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Certifico, para os devidos fins, que, visando a celeridade do

recebimento dos valores mencionados no despacho chave de

acesso 19121212212617400000021184143, encaminho os autos

para intimar as reclamadas a informarem as contas bancárias para

expedição de ALVARÁ D E T R A N S F E R Ê N C I A ." CHAVE

DE ACESSO 20040212020596100000022016245

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos
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autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ERLANA MATOSO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000611-34.2013.5.07.0015
RECLAMANTE DANIELLE GOMES DE QUEIROZ

NANTUA

ADVOGADO CRISTIANO MENEZES LIMA(OAB:
6065-B/CE)

RECLAMADO CP PROMOTORA DE VENDAS S.A.

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196-A/CE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA LACERDA
RAMOS(OAB: 222586/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196-A/CE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA LACERDA
RAMOS(OAB: 222586/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CP PROMOTORA DE VENDAS S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CP PROMOTORA

DE VENDAS S.A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Certifico, para os devidos fins, que, visando a celeridade do

recebimento dos valores

mencionados no despacho chave de acesso

19121212212617400000021184143, encaminho os

autos para intimar as reclamadas a informarem as contas bancárias

para expedição de ALVARÁ

D E T R A N S F E R Ê N C I A ." CHAVE DE ACESSO

20040212020596100000022016245

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ERLANA MATOSO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001223-64.2016.5.07.0015
RECLAMANTE CANTIDIO AGUIAR FILHO

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO MARCELO ANDRE ISER(OAB: 1358-
B/PE)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO Bernardo Aderaldo Demetrio de
Souza(OAB: 13222/CE)

ADVOGADO VLADIMAR CAVALCANTE DE
AQUINO(OAB: 16814/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SERVICO

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

c i ê n c i a  d o  D e s p a c h o  d e  c h a v e  d e  a c e s s o

20011310262951500000021316895 abaixo transcrito , e, em sendo

o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"(…) Após, apresentada a conta pelo autor ( chave de acesso

20020617152680000000021557382), notifique-se a contraparte

para impugnação fundamentada, em idêntico prazo (15 dias úteis),

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, devendo observar as regras da Resolução

acima mencionada, na hipótese de apresentação de cálculos

anexos à impugnação. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000249-32.2013.5.07.0015
RECLAMANTE DIAGO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGO DE SOUZA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 24 de março de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cons ide rando  o  teo r  do  Aco rdão  chave  de  acesso

n.14013112060916900000003523311, defiro o requerido pelo

reclamante no sentido de determinar a EXPEDIÇÃO de Alvará para

liberação do FGTS do obreiro, porventura depositado, bem como o

ofício para habilitação no Programa do Seguro Desemprego, desde

que preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio.

Considerando o Ato Conjunto 02/2020 editado pelo trt7 em virtude

do estado de calamidade pública atual, os alvarás deverão ser de

transferência para a conta dos BENEFICIÁRIOS ou de seus

advogados. Assim, intime-se o RECLAMANTE para informar os

dados bancários  (Banco, Agência, Titular, CPF/CNPJ),

necessários à confecção do alvará para levntamento e transferência

do FGTS.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao
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presente despacho,  para serv i r  de:  OFÍCIO SEGURO

DESEMPREGO. A presente sentença tem força de ofício perante a

SRTE nos seguintes termos:"Em face do presente acordo,

determino a(o) Senhor(a) Superintendente da SRTE que proceda à

habilitação do(a) reclamante, DIAGO DE SOUZA COSTA, CPF:

033.033.823-44, no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

Notifique-se o(a) reclamante para ciência deste despacho.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001297-16.2019.5.07.0015
REQUERENTE JOSE CARLOS ALVES FRANCO

ADVOGADO ZITO LUIZ DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 13889/RN)

REQUERIDO ZEAGOSTINHO LOGISTICA
TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO
EIRELI

ADVOGADO DIOGO ALLAN PINTO DE
ABREU(OAB: 16939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES FRANCO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, SARAH ROBERTO SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Colhe-se dos autos o cumprimento das obrigações reconhecidas

em juízo.

No que concerne aos valores recolhidos à previdência social,

resume-se em hipótese em que é dispensada a manifestação da

União Federal, a teor da Portaria MF nº 435/2011 e do Ato da

Presidência do TRT da 7ª Região nº 390/2011.

Neste contexto, nada mais havendo a providenciar, registre-se (E-

gestão) e arquive-se o caderno processual em definitivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001297-16.2019.5.07.0015
REQUERENTE JOSE CARLOS ALVES FRANCO

ADVOGADO ZITO LUIZ DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 13889/RN)

REQUERIDO ZEAGOSTINHO LOGISTICA
TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO
EIRELI

ADVOGADO DIOGO ALLAN PINTO DE
ABREU(OAB: 16939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEAGOSTINHO LOGISTICA TRANSPORTES E
DISTRIBUIÇÃO EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, SARAH ROBERTO SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Colhe-se dos autos o cumprimento das obrigações reconhecidas

em juízo.

No que concerne aos valores recolhidos à previdência social,

resume-se em hipótese em que é dispensada a manifestação da

União Federal, a teor da Portaria MF nº 435/2011 e do Ato da

Presidência do TRT da 7ª Região nº 390/2011.

Neste contexto, nada mais havendo a providenciar, registre-se (E-

gestão) e arquive-se o caderno processual em definitivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001522-12.2014.5.07.0015
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSISTENTES

SOCIAIS DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO ISABEL LIDIA ALVES TEIXEIRA(OAB:
3470/CE)

RECLAMADO SKYSERV LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO DO
CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo está pendente de

encerramento no e-Gestão.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata a hipótese dos autos de execução trabalhista, cujas

diligências para viabilizar os meios executórios possíveis foram

todas realizadas, razão pela qual carecia o feito de provocação da

parte autora.

Dessa forma, considerando que a inércia do(a) exequente,

reconheço a prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 884, §

1º da CLT (que faculta ao embargante alegar a prescrição da dívida

na fase de execução, entendendo-se como cabível apenas a

alegação de prescrição intercorrente, pois a prescrição de mérito

restaria superada pela coisa julgada), no artigo 40, § 4º, da Lei

6.830/1980 (aplicável subsidiariamente por força do art. 889 da

CLT, e que permite o reconhecimento ex officio de prescrição

intercorrente), nos artigos 332, § 1º, e 487 do CPC (que preveem a

possibilidade de reconhecimento da prescrição de ofício, inclusive

em sede liminar e independente de citação da parte contrária) e na

Súmula 327 do STF (que afirma o cabimento da prescrição

intercorrente na seara laboral).

Afasta-se, in casu, a aplicabilidade da Súmula 114 do TST,

porquanto superada pela Reforma Trabalhista, com a inclusão do

artigo 11-A na CLT, o qual expressamente incluiu de vez a hipótese

de reconhecimento da prescrição intercorrente na esfera trabalhista.

No caso em tela, o(a) exequente foi intimado(a) e deixou de

promover atos que eram de sua exclusiva responsabilidade. Assim,

ultrapassado o prazo bienal, impõe-se a declaração da prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. E

mais ,  nos  parágra fos  p r ime i ro  e  segundo do  a r t igo

supramencionado, fixou-se que a fluência de tal prazo inicia-se

quando o(a) exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução, entretanto a declaração dessa prescrição pode

ocorrer por requerimento da parte ou pelo Juízo ex officio, em

qualquer grau de jurisdição.

Pelo exposto e considerando que é inescusável o abandono da

causa por anos a fio, tendo em vista que o interesse na satisfação

do crédito é do(a) próprio(a) exequente, declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO nos termos dos artigos 487, inciso II, 924, inciso V e

925, do Código de Processo Civil e, em especial, art. 11-A, § 1º e 2º

da CLT.

Com o trânsito em julgado, exclua-se o registro negativo do

executado do BNDT

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001822-66.2017.5.07.0015
RECLAMANTE ULLANOVA BEDE CIRIACO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

RECLAMADO JOSE NONATO BRAGA ROLIM

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

RECLAMADO NHR ASSESSORIA E PROJETOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NONATO BRAGA ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULLANOVA BEDE CIRIACO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

JOSÉ NONATO BRAGA ROLIMapresentou embargos

declaratórios de ID 1cbb3b6 em face da Decisão de ID 4a41dd7,

alegando, em síntese, omissão quanto a análise da comprovação

nos autos pelo embargante de que o endereço para qual a citação

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica foi

enviado não corresponde ao endereço em que reside, pugnando

pelo reconhecimento da tempestividade da manifestação do sócio

no Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (id.

b77a203).

Instada a se manifestar, a parte reclamante apresentou petição de

Id 7545b39.

Assim, os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

MÉRITO

Conheço os embargos de declaração, porque cabível para qualquer

decisão judicial, tendo em vista o disposto no artigo 9º da instrução

normativa nº 39/2016:

"Art. 9º O cabimento dos embargos de declaração no Processo do

Trabalho, para impugnar qualquer decisão judicial, rege-se pelo art.

897-A da CLT e, supletivamente, pelo Código de Processo Civil

(arts. 1022 a 1025; §§ 2º, 3º e 4º do art. 1026), excetuada a garantia

de prazo em dobro para litisconsortes (§ 1º do art. 1023)."

Passo ao exame.

Em detida análise à Decisão de ID 4a41dd7, entende este

Magistrado que não há qualquer omissão a ser sanada. Verifica-se

que a apreciação ao requerimento da reclamada se

desenvolveu regularmente,tendo o Juízo, ao considerar que o

sócio da reclamada apresentou comprovante de endereço diverso

do registrado nos presentes autos, recebido a impugnação de ID.

b77a203, passando, em seguida, à proferir decisão acerca da

instauração do incidente.

No mais, a decisão em discussão permaneceu fundamentada, no

sentido de que a desconsideração da personalidade obedeceu aos

preceitos legais, considerando a proteção super privilegiada do

crédito alimentar, haja vista a inexistência de bens em nome da

empregadora (pessoa jurídica). Observou-se que, no tocante ao

redirecionamento dos procedimentos executórios ao sócio

responsável, não existe qualquer irregularidade na execução,

motivo pelo qual decidiu JULGAR PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, reconhecendo a

legitimidade do redirecionamento da execução em face do sócio

JOSE NONATO BRAGA ROLIM.

A insatisfação de uma das partes quanto ao decisum, considerando-

o equivocado ou insuficiente, não pode ser confundido com

omissão, obscuridade ou contradição a chancelar a oposição do

presente recurso. A boa ou má apreciação das questões postas em

juízo não é matéria a ser deslindada em sede de embargos,

sobretudo em face do livre convencimento motivado do Juiz,

sistema adotado na processualística pátria.

Desse modo, são Improcedentes os embargos declaratórios em

comento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo conhecer e não acolher os

embargos declaratórios opostos por JOSÉ NONATO BRAGA

ROLIM, pelos motivos na fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-24.2013.5.07.0015
RECLAMANTE JOAO LIMA SANTOS FILHO

ADVOGADO EDILSON DA SILVA MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 23272/CE)

ADVOGADO TIZIANE MARIA ONOFRE
MACHADO(OAB: 201311/SP)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LIMA SANTOS FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 401
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação da parte Reclamante, a fim de que, no prazo

5 (cinco) dias úteis, apresente os cálculos de liquidação atualizados,

inclusive da contribuição previdenciária incidente, deduzindo-se os

valores levantados e utilizando o sistema PJe-Calc, disponível no

site deste Regional, enviando por e-mail para a 15ª VT de Fortaleza

(vara15@trt7.jus.br) o arquivo "PJC do cálculo"realizado, uma vez

que, desde 01/09/2017, não são mais admitidos nos autos, nas

fases de liquidação e execução, cálculos elaborados em sistemas

diversos do Pje-Calc (Resolução 269/2017 do E. TRT7).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000949-95.2019.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCA ADRIANA DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO ODILON PINTO DE MENDONCA
NETO

ADVOGADO adahil rocha lima(OAB: 6843/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON PINTO DE MENDONCA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração da estagiária JOSIANE MOTA DE

SOUSA ALMEIDA.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais e das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000949-95.2019.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCA ADRIANA DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO ODILON PINTO DE MENDONCA
NETO

ADVOGADO adahil rocha lima(OAB: 6843/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ADRIANA DA SILVA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração da estagiária JOSIANE MOTA DE

SOUSA ALMEIDA.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais e das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Processo Nº ATOrd-0000554-50.2012.5.07.0015
RECLAMANTE PAULO FONTENELLE FACANHA

ADVOGADO VINICIUS MAIA LIMA(OAB: 13299/CE)

ADVOGADO Enio Ponte Mourão(OAB: 12808-A/CE)

ADVOGADO ADRIANA GRIAO BOTELHO
MOURAO(OAB: 21161/CE)

RECLAMANTE NIVARDO REIS SILVA

ADVOGADO Enio Ponte Mourão(OAB: 12808-A/CE)

ADVOGADO VINICIUS MAIA LIMA(OAB: 13299/CE)

ADVOGADO ADRIANA GRIAO BOTELHO
MOURAO(OAB: 21161/CE)

RECLAMANTE JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS MAIA LIMA(OAB: 13299/CE)

ADVOGADO Enio Ponte Mourão(OAB: 12808-A/CE)

ADVOGADO ADRIANA GRIAO BOTELHO
MOURAO(OAB: 21161/CE)

RECLAMADO FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA

  - NIVARDO REIS SILVA

  - PAULO FONTENELLE FACANHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 dias - art. 477,

§1, do CPC/15, apresentarem manifestações sobre o laudo pericial.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-50.2012.5.07.0015
RECLAMANTE PAULO FONTENELLE FACANHA

ADVOGADO VINICIUS MAIA LIMA(OAB: 13299/CE)

ADVOGADO Enio Ponte Mourão(OAB: 12808-A/CE)

ADVOGADO ADRIANA GRIAO BOTELHO
MOURAO(OAB: 21161/CE)

RECLAMANTE NIVARDO REIS SILVA

ADVOGADO Enio Ponte Mourão(OAB: 12808-A/CE)

ADVOGADO VINICIUS MAIA LIMA(OAB: 13299/CE)

ADVOGADO ADRIANA GRIAO BOTELHO
MOURAO(OAB: 21161/CE)

RECLAMANTE JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS MAIA LIMA(OAB: 13299/CE)

ADVOGADO Enio Ponte Mourão(OAB: 12808-A/CE)

ADVOGADO ADRIANA GRIAO BOTELHO
MOURAO(OAB: 21161/CE)

RECLAMADO FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 dias - art. 477,

§1, do CPC/15, apresentarem manifestações sobre o laudo pericial.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-32.2013.5.07.0015
RECLAMANTE DIAGO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)
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ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQ CORP S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 24 de março de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cons ide rando  o  teo r  do  Aco rdão  chave  de  acesso

n.14013112060916900000003523311, defiro o requerido pelo

reclamante no sentido de determinar a EXPEDIÇÃO de Alvará para

liberação do FGTS do obreiro, porventura depositado, bem como o

ofício para habilitação no Programa do Seguro Desemprego, desde

que preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio.

Considerando o Ato Conjunto 02/2020 editado pelo trt7 em virtude

do estado de calamidade pública atual, os alvarás deverão ser de

transferência para a conta dos BENEFICIÁRIOS ou de seus

advogados. Assim, intime-se o RECLAMANTE para informar os

dados bancários  (Banco, Agência, Titular, CPF/CNPJ),

necessários à confecção do alvará para levntamento e transferência

do FGTS.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho,  para serv i r  de:  OFÍCIO SEGURO

DESEMPREGO. A presente sentença tem força de ofício perante a

SRTE nos seguintes termos:"Em face do presente acordo,

determino a(o) Senhor(a) Superintendente da SRTE que proceda à

habilitação do(a) reclamante, DIAGO DE SOUZA COSTA, CPF:

033.033.823-44, no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

Notifique-se o(a) reclamante para ciência deste despacho.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-24.2013.5.07.0015
RECLAMANTE JOAO LIMA SANTOS FILHO

ADVOGADO EDILSON DA SILVA MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 23272/CE)

ADVOGADO TIZIANE MARIA ONOFRE
MACHADO(OAB: 201311/SP)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação da parte Reclamante, a fim de que, no prazo

5 (cinco) dias úteis, apresente os cálculos de liquidação atualizados,

inclusive da contribuição previdenciária incidente, deduzindo-se os

valores levantados e utilizando o sistema PJe-Calc, disponível no

site deste Regional, enviando por e-mail para a 15ª VT de Fortaleza

(vara15@trt7.jus.br) o arquivo "PJC do cálculo"realizado, uma vez

que, desde 01/09/2017, não são mais admitidos nos autos, nas

fases de liquidação e execução, cálculos elaborados em sistemas

diversos do Pje-Calc (Resolução 269/2017 do E. TRT7).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000789-16.2018.5.07.0012
RECLAMANTE DANNY DEYVES LIMA FERREIRA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO CONSELHO COMUNITARIO DO
PARQUE SAO JOSE

ADVOGADO SELMA BATISTA DOS SANTOS(OAB:
39271/CE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE LIMA(OAB:
33374/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO COMUNITARIO DO PARQUE SAO JOSE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante, DANNY

DEYVES LIMA FERREIRA, interpôs RECURSO ADESIVO de

chave de acesso n°20032017431526800000021941623, com

observância ao prazo legal.

Certifico ainda, que a parte reclamante apresentou Contrarrazões.

Nesta data, 26 de março de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo no seu regular efeito (devolutivo - art. 899

c/c art. 895, ambos da CLT), uma vez que foi apresentado

tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados.

Recebo as Contrarrazões ofertadas pela parte reclamante de chave

de acesso n°20032017424879900000021941617, por serem

tempestivas.

Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-35.2019.5.07.0015
RECLAMANTE JEARLES ROBSON DE SOUSA

MARQUES

ADVOGADO EMANUEL RIBEIRO LIMA(OAB:
22564/CE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante, JEARLES

ROBSON DE SOUSA MARQUES, in terpôs RECURSO

O R D I N Á R I O  d e  c h a v e  d e  a c e s s o

n°20031323470087900000021894876, com observância ao prazo

legal.

Nesta data, 16 de março de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário no seu regular efeito (devolutivo - art.

899 c/c art. 895, ambos da CLT), uma vez que foi apresentado
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tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados.

Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000310-77.2019.5.07.0015
RECLAMANTE SATIO JOSE SILVA

ADVOGADO MATHEUS BOMFIM LOPES
TEIXEIRA(OAB: 37413/CE)

RECLAMADO NATURAGUA AGUAS MINERAIS
INDUSTRIA E COMERCIO S.A

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATIO JOSE SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o patrono da parte reclamada,

TARCIANO CAPIBARIBE BARROS, interpôs AGRAVO DE

PETIÇÃO com observância ao prazo legal.

Nesta data, 26 de março de 2020, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO no seu regular efeito (devolutivo -

art. 899 c/c art. 897, a, ambos da CLT), uma vez que foi

apresentado tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos

recursais legalmente delimitados.

Intime-se a parte RECLAMANTE para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001609-65.2014.5.07.0015
RECLAMANTE FABIO VICENTE MOREIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO GRIJALBA MIRANDA
LINHARES(OAB: 5704/CE)

ADVOGADO KARIN FRANTZ(OAB: 22701/SC)

ADVOGADO THEMISSON DE MELO TRINTA(OAB:
11317/MA)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.
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Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO no seu regular efeito (devolutivo -

art. 899 c/c art. 897, a, ambos da CLT), uma vez que foi

apresentado tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos

recursais legalmente delimitados.

Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-13.2019.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO VINUTO DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO ESSINA MARIA ALVES MENEZES
DOMINGOS DA SILVA(OAB:
20447/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO F F F DOS SANTOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS PARA
RESTAURANTES

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

RECLAMADO NUTRICE COZINHAS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

TESTEMUNHA FRANCISCO IVO DA SILVA

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F F F DOS SANTOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS PARA
RESTAURANTES

  - NUTRICE COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

RECURSO ORDINÁRIO com observância ao prazo legal.

Nesta data, 17 de março de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, torno sem efeito a decisão de chave de acesso

n°20031611193614700000021903004, que negava seguimento ao

feito por considerar intempestivo. Revendo os autos, observo que

os prazos processuais ficaram suspenso nos dias 24, 25 e 26 de

fevereiro (carnaval). A sentença fora proferido no dia 20/02/2020,

findando o octídio legal em 06/03/2020, tempestivo, portanto, o

recurso em análise.

Recebo o recurso ordinário no seu regular efeito (devolutivo - art.

899 c/c art. 895, ambos da CLT), uma vez que foi apresentado

tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados.

Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-13.2019.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO VINUTO DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO ESSINA MARIA ALVES MENEZES
DOMINGOS DA SILVA(OAB:
20447/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO F F F DOS SANTOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS PARA
RESTAURANTES

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

RECLAMADO NUTRICE COZINHAS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO POUCHAIN BOMFIM(OAB:
22770/CE)

TESTEMUNHA FRANCISCO IVO DA SILVA

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO VINUTO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

RECURSO ORDINÁRIO com observância ao prazo legal.

Nesta data, 17 de março de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, torno sem efeito a decisão de chave de acesso

n°20031611193614700000021903004, que negava seguimento ao

feito por considerar intempestivo. Revendo os autos, observo que

os prazos processuais ficaram suspenso nos dias 24, 25 e 26 de

fevereiro (carnaval). A sentença fora proferido no dia 20/02/2020,

findando o octídio legal em 06/03/2020, tempestivo, portanto, o

recurso em análise.

Recebo o recurso ordinário no seu regular efeito (devolutivo - art.

899 c/c art. 895, ambos da CLT), uma vez que foi apresentado

tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados.

Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001822-66.2017.5.07.0015
RECLAMANTE ULLANOVA BEDE CIRIACO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

RECLAMADO JOSE NONATO BRAGA ROLIM

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

RECLAMADO NHR ASSESSORIA E PROJETOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NONATO BRAGA ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NONATO BRAGA ROLIM

  - NHR ASSESSORIA E PROJETOS ADMINISTRATIVOS EIRELI
- ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

JOSÉ NONATO BRAGA ROLIMapresentou embargos

declaratórios de ID 1cbb3b6 em face da Decisão de ID 4a41dd7,

alegando, em síntese, omissão quanto a análise da comprovação

nos autos pelo embargante de que o endereço para qual a citação

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica foi

enviado não corresponde ao endereço em que reside, pugnando

pelo reconhecimento da tempestividade da manifestação do sócio

no Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (id.

b77a203).

Instada a se manifestar, a parte reclamante apresentou petição de

Id 7545b39.

Assim, os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

MÉRITO

Conheço os embargos de declaração, porque cabível para qualquer

decisão judicial, tendo em vista o disposto no artigo 9º da instrução

normativa nº 39/2016:

"Art. 9º O cabimento dos embargos de declaração no Processo do

Trabalho, para impugnar qualquer decisão judicial, rege-se pelo art.
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897-A da CLT e, supletivamente, pelo Código de Processo Civil

(arts. 1022 a 1025; §§ 2º, 3º e 4º do art. 1026), excetuada a garantia

de prazo em dobro para litisconsortes (§ 1º do art. 1023)."

Passo ao exame.

Em detida análise à Decisão de ID 4a41dd7, entende este

Magistrado que não há qualquer omissão a ser sanada. Verifica-se

que a apreciação ao requerimento da reclamada se

desenvolveu regularmente,tendo o Juízo, ao considerar que o

sócio da reclamada apresentou comprovante de endereço diverso

do registrado nos presentes autos, recebido a impugnação de ID.

b77a203, passando, em seguida, à proferir decisão acerca da

instauração do incidente.

No mais, a decisão em discussão permaneceu fundamentada, no

sentido de que a desconsideração da personalidade obedeceu aos

preceitos legais, considerando a proteção super privilegiada do

crédito alimentar, haja vista a inexistência de bens em nome da

empregadora (pessoa jurídica). Observou-se que, no tocante ao

redirecionamento dos procedimentos executórios ao sócio

responsável, não existe qualquer irregularidade na execução,

motivo pelo qual decidiu JULGAR PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, reconhecendo a

legitimidade do redirecionamento da execução em face do sócio

JOSE NONATO BRAGA ROLIM.

A insatisfação de uma das partes quanto ao decisum, considerando-

o equivocado ou insuficiente, não pode ser confundido com

omissão, obscuridade ou contradição a chancelar a oposição do

presente recurso. A boa ou má apreciação das questões postas em

juízo não é matéria a ser deslindada em sede de embargos,

sobretudo em face do livre convencimento motivado do Juiz,

sistema adotado na processualística pátria.

Desse modo, são Improcedentes os embargos declaratórios em

comento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo conhecer e não acolher os

embargos declaratórios opostos por JOSÉ NONATO BRAGA

ROLIM, pelos motivos na fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001152-28.2017.5.07.0015
RECLAMANTE MIRELIO SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO SOBRAL & PALACIO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DE FRANÇA(OAB:
24191/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo está pendente de

encerramento no e-Gestão.

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001152-28.2017.5.07.0015
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RECLAMANTE MIRELIO SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO SOBRAL & PALACIO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DE FRANÇA(OAB:
24191/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELIO SANTOS MOREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo está pendente de

encerramento no e-Gestão.

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000277-53.2020.5.07.0015
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RÉU MEIRELES, FREITAS E ALMEIDA
SERVICOS DE TELEATENDIMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO PJe-JT

Nesta data, faço conclusos os autos para decisão do pedido de

tutela de urgência ao MM. Juiz do Trabalho Titular, João Carlos de

Oliveira Uchoa.

Fortaleza, 2 de abril de 2020.

Augusto de Souza Martins

Analista Judiciário

DECISÃO

R.h.

Cuida-se de pedido de tutela de urgência inaudita altera pars

fo rmulado nos autos  da Ação Civ i l  Púb l ica  a ju izada

peloSINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELEMARKETING

E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE TELEMARKETING DO

ESTADO DO CEARÁ contraMEIRELES, FREITAS E ALMEIDA

SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA, a fim de que a ré

providencie, in verbis: "1.1)Adoção do teletrabalho ou a dispensa

remunerada de trabalho para todos os trabalhadores afetos em

at iv idades não essencia is  da empresa no per íodo da

Pandemia:(i)em 24h (vinte e quatro horas) para os trabalhadores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 410
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

que se deslocam a empresa utilizando transporte publica, incluindo

taxi e transporte via aplicativos (Uber, 99, etc.), em virtude do

grande risco de contaminação;(ii)em 48h (quarenta e oito horas),

para os trabalhadores que vão a empresa com veículo

próprio;1.2)Que a liberação ao teletrabalho acima requerida se de

sem a necessidade de emissão de pedido eletrônico e sem

necessidade de aprovação do processo pelos superiores

hierárquicos;1.3)A respeito das at ividades presenciais

absolutamente necessárias e essenciais no período de Pandemia,

que a empresa forneça uma lista, informando quais são as áreas e

as pessoas cujas atividades se enquadram nessa categoria

excepcional - devendo tal lista conter fundamentação caso a caso,

apontando a imprescindibilidade da realização presencial daquela

atividade; 1.4)No caso das atividades presenciais absolutamente

necessárias, que a empresa assegure, no ambiente de trabalho, o

distanciamento social mínimo de pelo menos 2 Pontos de

Atendimento (cabines) entre os teleoperadores, os distanciando no

espaço físico interno; 1.5)Realização de higienização especifica,

regular e minuciosa de instrumentos de trabalho, áreas internas e

transportes oferecidos pela empresa, bem como disponibilização de

dispenser de álcool gel em cada local de trabalho ativo na empresa,

bem como no transporte oferecido pela empresa; 1.6) Que seja

determinada a empresa a criação de um "Comitê de Crise da

Pandemia de Coronavirus COVID-19", fórum este que ficara

responsável pelo acompanhamento das medidas adotadas pela

empresa e pelo acompanhamento do cumprimento da decisão

judicial a ser proferido nestes autos, assegurada a participação do

sindicato autor; 1.7)Que a empresa assuma o custeio e as

condições para a realização do teletrabalho, incluindo gastos com

telefone, luz, internet e ferramentas de trabalho; 1.8)Requer-se que

a empresa seja compelida a abonar a falta, não efetuando qualquer

desconto salarial, de trabalhador que declarar a presença de

sintomas gripais leves, mesmo sem apresentação de atestados,

enquanto perdurar a quarentena, na forma do art. 3o, §3o, da Lei n.

13.979/2020 c/c art. 113 do Código Civil; 1.9)Determinação de

apresentação, pela empresa, de lista elencando a relação dos

empregados com suspeita ou confirmação de coronavirus, com

identificação do empregado e área de lotação; 1.10)Determinação

de apresentação pela empresa das medidas adotadas nas áreas

em que empregados foram afastados por suspeita ou contaminação

pelo coronavirus; 1.11)Determinação de apresentação, pela

empresa, de lista elencando os nomes de todas as pessoas da

empresa que estiveram no exterior nos últ imos 30 dias,

especificando os locais onde estiveram, alem de informar se estas

apresentam sintomas ou se porventura já teriam passado do

possível período de incubação sem a manifestação de sintomas da

doença; e caso ainda estejam no possível período de transmissão,

informar com quem estas pessoas tiveram contato e que tipo de

providencias foram tomadas a fim de contingenciar a possível

proliferação do coronavirus; 1.12)Que qualquer empregado que

tenha chegado de viagem ao exterior tenha determinado o seu

imediato afastamento em quarentena, com possibilidade de

teletrabalho ou dispensa de trabalho;1.13)Disponibilização de

Vacinação contra a gripe e contra sarampo para todos os

empregados;1.14)Suspensão do ponto eletrônico devido a sua

utilização com as mãos pelos empregados, com consequente

marcação manual ate que sejam neutralizados os riscos de

contaminação" (Id.0e9f9eb).

Argumenta, em suma, que oavanço da “COVID-19”, reconhecida

como pandemia pela Organização Mundial da Saúde (OMS),

implicaria na adoção das medidas ora requeridas em face da

empresa reclamada, de modo a evitar o contágio dos substituídos

processuais, sob pena de acarretar danos irreparáveis à saúde

destes.

Sem prosperidade o intento antecipatório da tutela.

Com efeito, segundo relata a própria vestibular, a empresa vem

adotando um plano de ação com medidas para prevenir a

contaminação de seus empregados, que, no seu entender, seriam

insuficientes.

Ocorre que, no sentir deste julgador, ao primeiro súbito de vista,

especialmente em face do que prescrevem os artigos 154 e 157,

inc. III da CLT, segundo os quais cabe ao empregador cumprir as

normas sanitárias ditadas peloEstado ou Município em que se situa

o respectivo estabelecimento, além de adotar as medidas que lhe

seja determinada pelo órgão regional competente, tem-se que não

se divisa demonstrado nestes autos omissão da empresa acionada

ou mesmo atitude sua que constitua esquivo às determinações

amplamente noticiadas na imprensa pelos governos de todas as

esferas da Federação como as necessárias à prevenção da doença

em tela, ressumbrando dos fólios processuais, em verdade, que ela

vem implementando no âmbito patronal, até pela exiguidade de

tempo, todas as providências que razoavelmente estão ao seu

alcance, sendo certo que, quanto ao mais, uma análise apenas

perfunctória da lide não permite constatar, por ora, aprobabilidade

do direito requestado.

Nessa ordem de ideias, e por necessitar o pleito autoral de uma

análise mais acurada, delibera este Juízo por INDEFERIR a liminar

vindicada.

Intimem-se as partes, designando-se, em seguida, audiência.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-43.2013.5.07.0015
RECLAMANTE MARIA CLEIA SAMPAIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMANTE ANGELA MARIA RODRIGUES
FREITAS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMANTE ZENAIDE TAVARES REGADAS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMANTE MARIA ADELAIDE DE ARAUJO
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMANTE ANA VLADIA BARBOSA ALVES

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMANTE ANTONIA MEIRE FARIAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMANTE APARECIDA DE FATIMA BENICIO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMANTE ANTONIA RIBEIRO DE AQUINO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E APOIO A GESTAO
EM SAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADELAIDE DE ARAUJO PINHEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s) autoras

notificado(a)(s), por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s) JOAO

VIANEY NOGUEIRA MARTINS, para tomar(em) ciência da

e x p e d i ç ã o  d o  p r e c a t ó r i o  c h a v e  d e  a c e s s o  n º

20031114342084900000021861980, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

SARAH ROBERTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001251-32.2016.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO JOSE WILTON DELFINO DE
SOUZA(OAB: 28597/CE)

RECLAMADO LUCIANO FREITAS DE LIMA

RECLAMADO GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ALINE BEZERRA DE SOUZA(OAB:
28575/CE)

RECLAMADO SERGIO ANDREUS LIMA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS GOMES DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

CARLOS GOMES DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Intime-se o reclamante para se manifestar acerca do ofício é da

Polícia Rodoviária Federal. "
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OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000273-16.2020.5.07.0015
RECLAMANTE DEBORA PRACIANO CORREIA

FERRER LEITE

ADVOGADO CAMILO GONDIM SANTIAGO(OAB:
28001/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA PRACIANO CORREIA FERRER LEITE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO Pje-JT

Nesta data, faço conclusos os autos para decisão do pedido de

tutela de urgência ao MM. Juiz do Trabalho Titular, João Carlos de

Oliveira Uchoa.

Fortaleza, 2 de abril de 2020.

Augusto de Souza Martins

Analista Judiciário

DECISÃO

R. h.

Requer a promovente a concessão de medida de urgência, inaudita

altera pars, nos autos da reclamação trabalhista que move em face

de seu empregador, oINSTITUTO DE SAÚDE E GESTÃO

HOSPITALAR, para que sedetermine o desempenho das suas

funções de médica em regime domiciliar, sem prejuízo de sua

remuneração, tendo em contaoavanço da “COVID-19”,

reconhecida como pandemia pela Organização Mundial da Saúde,

em razão de estar grávida e, portanto, pertencer a grupo de risco,

até o julgamento final da vertente ação ou, então, seu afastamento

do emprego, com a antecipação da licença maternidade.

Decide-se:

Cotejando os fatos narrados na petição vestibular com os

documentos juntados nos autos, indicativos da verossimilhança de

que o estado gravídico da reclamante a coloca numa situação

diferenciada em relação aos demais empregados da empresa

acionada, por mercê do comando constitucional de proteção à

maternidade (art. 201, inc. II da CF/88) e ante o excepcional quadro

decorrente da pandemia relacionada ao “COVID-19”, outra solução

não há senão a de acolher sua pretensão, face a plausabilidade do

perigo de dano à sua saúde e do nacituro.

Assim, delibera este Juízo por DEFERIR, com fundamento no art.

300 do CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, a

tutela requerida, para determinar que a parte acionada coloque a

reclamante em regime de trabalho domiciliar, sem prejuízo da sua

remuneração (mas, sujeito a posterior compensação, ao critério da

empregadora), até o dia 30.4.2020, data aferida por analogia ao que

o fez o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, quanto à

s u s p e n s ã o  d o s  p r a z o s  p r o c e s s u a i s  ( A t o  C o n j u n t o

TRT7.GP.CORREG nº 02/2020 - Estabelece medidas temporárias

de prevenção ao contágio pelo COVID-19), podendo tal data ser
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prorrogada por este juízo, uma vez identificada a continuidade da

iminência de risco à saúde pela pandemia deflagrada pelo COVID-

19 e desde que requerido pela autora

Providencie a Secretaria desta Vara do Trabalho, com URGÊNCIA,

a expedição de MANDADO notificatório da presente decisão à

empresa reclamada, para que no prazo de 48h tome as

providências necessárias ao cumprimento da tutela ora concedida,

dela intimando-se também a parte autora.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002036-91.2016.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE DIMAS RAULINO SOARES

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA DE VALORES
EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

ADVOGADO THIARA BRASIL RICARTE LIMA(OAB:
19930/CE)

RECLAMADO lucia maria brasil ricarte

RECLAMADO DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL
S/A

ADVOGADO GILVAN MELO SOUSA(OAB:
16383/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILI SEGURANCA DE VALORES EIRELI - ME

  - DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, considerando que a segunda reclamada depositou o

valor integral da execução, determino a retirada de seu nome do

cadastro de inadimplentes, bem como a exclusão das restrições

decorrentes do processo executório, sobretudo do CNDT, tendo em

vista que a Empresa se encontra impossibilitada de receber os

créditos oriundos dos serviços já prestados aos respectivos

tomadores, além de não conseguir a segunda ré efetivar novos

contratos devido à pendência em comento.

Determino, ainda, a expedição de alvaráde transferência em

favor da parteRECLAMANTE: JOSE DIMAS RAULINO SOARES

( R $  9 . 9 0 0 , 9 0  -  c h a v e  d e  a c e s s o

20021709571885100000021643124), observados, se for o caso, os

recolhimentos concernentes às custas processuais, imposto de

renda e à contribuição previdenciária).

Para a composição do competente alvará, faz-se necessária a

informação dos dados bancários da parte beneficiária ou de

seu patrono, conforme Ato Conjunto 02/2020 editado pelo

TRT7.

A(s) parte(s) beneficiária(s) do(s) alvará(s) deverá(ão), em 5 (cinco)

dias, comprovar o(s) valor(es) sacado(s) nos autos eletrônicos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000269-81.2017.5.07.0015
RECLAMANTE WERBYTON ANGELO FERREIRA

CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO DE AZEVEDO
NOGUEIRA(OAB: 22862/CE)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO FERREIRA DE
SOUSA

RECLAMADO J C FERREIRA DE SOUSA - ME

ADVOGADO TULIO ARAUJO PONTE
XIMENES(OAB: 33733/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C FERREIRA DE SOUSA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 414
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo, por tempestivos, os Embargos de Declaração da parte

reclamante/exequente - chave 19121911194685400000021258198.

Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a parte

RECLAMADA para, querendo, no prazo legal, apresentar

manifestação.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada,

venham os autos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001728-55.2016.5.07.0015
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA COSTA LIMA

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

RECLAMADO MOTA E CONRADO LTDA - EPP

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON MOTA
MORLIN(OAB: 29672/CE)

ADVOGADO Helano Cordeiro Costa Pontes(OAB:
24848/CE)

RECLAMADO RAFHAEL RODRIGO SANTOS MOTA

ADVOGADO Helano Cordeiro Costa Pontes(OAB:
24848/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTA E CONRADO LTDA - EPP

  - RAFHAEL RODRIGO SANTOS MOTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo está pendente de

encerramento no e-Gestão, embora haja determinação de

arquivamento.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SARAH ROBERTO SILVA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000626-95.2016.5.07.0015
RECLAMANTE WELTON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

RECLAMADO SERVIARM SERVICO DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DA COSTA PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se

os exatos termos do comando sentencial, bem como os acórdãos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000013-36.2020.5.07.0015
RECLAMANTE EUCLEIA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO EVERTON FONTENELE MEMORIA

ADVOGADO MOYSÉS BARJUD MARQUES(OAB:
13496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FONTENELE MEMORIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração da estagiária JOSIANE MOTA DE

SOUSA ALMEIDA.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais, sob pena de

execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001189-84.2019.5.07.0015
RECLAMANTE VALDINEIDE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ASSISTENCIA E
PROTECAO A INFANCIA DE
FORTALEZA

ADVOGADO ROSANGELA LIMA
MALDONADO(OAB: 7781/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ASSISTENCIA E PROTECAO A INFANCIA
DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistos, etc
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Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais e das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000802-69.2019.5.07.0015
RECLAMANTE ANDREA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MAIA FREITAS(OAB:
11349/CE)

RECLAMADO SPETACULLARE SALAO DE BELEZA
EIRELI

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPETACULLARE SALAO DE BELEZA EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração da estagiária JOSIANE MOTA DE

SOUSA ALMEIDA.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais e das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000669-66.2015.5.07.0015
RECLAMANTE CARLENE VIRINO DA COSTA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO KATIA BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SAMARKANDRA LINS DO
NASCIMENTO(OAB: 22434/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA BATISTA DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente interpôs

AGRAVO DE PETIÇÃO.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO no seu regular efeito (devolutivo -

art. 899 c/c art. 897, a, ambos da CLT), uma vez que foi

apresentado tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos

recursais legalmente delimitados.

Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002036-91.2016.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE DIMAS RAULINO SOARES

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA DE VALORES
EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

ADVOGADO THIARA BRASIL RICARTE LIMA(OAB:
19930/CE)

RECLAMADO lucia maria brasil ricarte

RECLAMADO DEVRY EDUCACIONAL DO BRASIL
S/A

ADVOGADO GILVAN MELO SOUSA(OAB:
16383/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIMAS RAULINO SOARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, considerando que a segunda reclamada depositou o

valor integral da execução, determino a retirada de seu nome do

cadastro de inadimplentes, bem como a exclusão das restrições

decorrentes do processo executório, sobretudo do CNDT, tendo em

vista que a Empresa se encontra impossibilitada de receber os

créditos oriundos dos serviços já prestados aos respectivos

tomadores, além de não conseguir a segunda ré efetivar novos

contratos devido à pendência em comento.

Determino, ainda, a expedição de alvaráde transferência em

favor da parteRECLAMANTE: JOSE DIMAS RAULINO SOARES

( R $  9 . 9 0 0 , 9 0  -  c h a v e  d e  a c e s s o

20021709571885100000021643124), observados, se for o caso, os

recolhimentos concernentes às custas processuais, imposto de

renda e à contribuição previdenciária).

Para a composição do competente alvará, faz-se necessária a

informação dos dados bancários da parte beneficiária ou de

seu patrono, conforme Ato Conjunto 02/2020 editado pelo

TRT7.

A(s) parte(s) beneficiária(s) do(s) alvará(s) deverá(ão), em 5 (cinco)

dias, comprovar o(s) valor(es) sacado(s) nos autos eletrônicos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002027-72.2015.5.07.0013
RECLAMANTE DAEAH E&C BRASIL LTDA

ADVOGADO HAYLTON DE SOUZA ALVES(OAB:
27716/CE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAEAH E&C BRASIL LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que até a presente data não foi juntado aos autos

comprovante de pagamento do RPV chave de acesso

nº19102818032384000000020735833 .

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SARAH ROBERTO SILVA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.
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Tendo em vista o teor de certidão supra, determino a expedição de

alvaráde transferência em favor do patrono da parteautora

( R $ 5 0 0 , 8 3  -  v a l o r  b l o q u e a d o  c h a v e  d e  a c e s s o  n º

19031508490776300000018366118), observados, se for o caso, os

recolhimentos concernentes às custas processuais, imposto de

renda e à contribuição previdenciária).

A(s) parte(s) beneficiária(s) do(s) alvará(s) deverá(ão), em 5 (cinco)

dias, comprovar o(s) valor(es) sacado(s) nos autos eletrônicos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Intime-se a parte beneficiária para informar dados bancários

para a devida transferência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001728-55.2016.5.07.0015
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA COSTA LIMA

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

RECLAMADO MOTA E CONRADO LTDA - EPP

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON MOTA
MORLIN(OAB: 29672/CE)

ADVOGADO Helano Cordeiro Costa Pontes(OAB:
24848/CE)

RECLAMADO RAFHAEL RODRIGO SANTOS MOTA

ADVOGADO Helano Cordeiro Costa Pontes(OAB:
24848/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA COSTA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo está pendente de

encerramento no e-Gestão, embora haja determinação de

arquivamento.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SARAH ROBERTO SILVA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-53.2015.5.07.0015
RECLAMANTE DIKNEY OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO GLENDA MARYELL VIEIRA SILVA
MARINHO

RECLAMADO GMV SILVA MARINHO - ME

ADVOGADO JOSE EUCLIDES PIMENTEL GOMES
FILHO(OAB: 18369/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIKNEY OLIVEIRA CORDEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o credor, por seu procurador, para, no prazo de 5 (cinco)

dias, indicar meios hábeis para prosseguimento da execução ou

requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do feito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000599-44.2018.5.07.0015
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GREGORIO

SAMPAIO

ADVOGADO ARIOVALDO LEMOS DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 28332/CE)

RECLAMADO LUIZ SADOC DE OLIVEIRA CYSNE
ROCHA

RECLAMADO MANOEL SADOC CYSNE NETO

RECLAMADO RAIZ CONSTRUTORA E IMOBILIARIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GREGORIO SAMPAIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o BANCO J. SAFRA S.A

solicitou a retirada da restrição efetuada sobre o veículo de placas

N U S 6 7 8 9 ,  j u n t o  a o  R E N A J U D  ( c h a v e  d e  a c e s s o

n.19112809451833200000021031245), aduzindo suas razões na

petição chave de acesso n.20030912135877900000021826490.

Certifico, ainda, que o exequente requereu a desconsideração da

pessoa jurídica e expedição de Certidão de Protesto, nos termos da

petição ID.c48e33b.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DENISE LEAL TEIXEIRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, observo que a prova apresentada pelo

banco peticionante é substanciosa para se constatar que,

verdade i ramente ,  o  bem const r i to  (chave de acesso

n.19112809451833200000021031245 - VEÍCULO PLACAS

NUS6789) integra seu patrimônio, e não da parte reclamada. Veja-

se que a parte peticionante junta aos autos cópia do contrato de

alienação fiduciária realizada com a reclamada; sentença prolatada

pelo juízo da 1ª Vara Cível de Fortaleza-CE no processo 0160373-

38.2015.8.06.0001, bem como Mandado de Busca e apreensão.

Desta forma, desnecessário se fazem maiores comentários para

que possa este juízo se convencer pela procedência do pedido, já

que o requerente é pessoa alheia ao feito executório e não pode ter

o seu patrimônio turbado para fazer face à dívida trabalhista de

terceiro.

Delibero, pois, pela desconstituição da constrição realizada sobre o

bem acima referenciado (VEÍCULO marca/modelo: MITSUBISHI/

ASX 2.0, placa: NUS6789 - RENAJUD - chave de acesso

n.19112809451833200000021031245), liberando-o totalmente da

constrição judicial realizada via sistema RENAJUD, efetivada no

contexto da presente reclamação.

Ciência ao banco requerente.

Após, considerando a devolução da not i f icação postal

encaminhada por este Juízo - ID. 4e5ab9f (Fls.79,80), EXPEÇA-SE

EDITAL PARA CITAÇÃO do sócio da executada - LUIZ SADOC

DE OLIVEIRA CYSNE ROCHA, para tomar conhecimento acerca

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

d e f l a g r a d o  -  d e c i s ã o  c h a v e  d e  a c e s s o

n.19072218534095500000019729716 e para que se manifeste e

requeira as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias,

observando que, uma vez acolhida a desconsideração da

personalidade jurídica, a alienação ou a oneração de bens, havida

em fraude de execução,  será inef icaz em relação ao

requerente/exequente (art. 137, NCPC), sem prejuízo da aplicação

das cominações por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774,

I, NCPC). Nessa hipótese, a fraude a execução será considerada

desde a citação da parte cuja personalidade se pretende

desconsiderar (art. 792, § 3º. NCPC).

Decorrido o prazo sem que haja manifestação, prossiga a execução

com a expedição de Mandado de penhora, avaliação e remoção dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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VEÍCULOS restritos junto ao RENAJUD, de propriedade da

EXECUTADA e de seus sócios, observando-se que o veículo placa

NUS6789 não mais pertence ao sócio executado.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-78.2015.5.07.0015
RECLAMANTE CASSIO CLEBER LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que devido ao Ato Conjunto 02/2020, editado pelo trt7 em

virtude do estado de calamidade pública atual, todos os alvarás

serão de transferência para a conta dos patronos /partes.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SARAH ROBERTO SILVA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

H o m o l o g o  o s  c á l c u l o s  d e  c h a v e  d e  a c e s s o  n º

20031209503217400000021870594 para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

Revestindo-se a execução que se processa nos autos de caráter

definitivo, LIBERE-SE O DEPÓSITO RECURSAL de chave de

acesso nº 17070411342452300000011850 em favor da parte

reclamante, dado o que prevê o Art. 899, § 1º, da CLT e o Art. 165

da Consolidação dos Provimentos do E. TRT da 7ª Região.

Comprovado o levantamento, autos conclusos para deliberar acerca

do valor remanescente.

INTIMEM-SE AS PARTES para tomar ciência da presente

decisão, bem com apresentar dados bancários para as

transferências.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-78.2015.5.07.0015
RECLAMANTE CASSIO CLEBER LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO CLEBER LIMA DE ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que devido ao Ato Conjunto 02/2020, editado pelo trt7 em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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virtude do estado de calamidade pública atual, todos os alvarás

serão de transferência para a conta dos patronos /partes.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, SARAH ROBERTO SILVA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

H o m o l o g o  o s  c á l c u l o s  d e  c h a v e  d e  a c e s s o  n º

20031209503217400000021870594 para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

Revestindo-se a execução que se processa nos autos de caráter

definitivo, LIBERE-SE O DEPÓSITO RECURSAL de chave de

acesso nº 17070411342452300000011850 em favor da parte

reclamante, dado o que prevê o Art. 899, § 1º, da CLT e o Art. 165

da Consolidação dos Provimentos do E. TRT da 7ª Região.

Comprovado o levantamento, autos conclusos para deliberar acerca

do valor remanescente.

INTIMEM-SE AS PARTES para tomar ciência da presente

decisão, bem com apresentar dados bancários para as

transferências.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001728-21.2017.5.07.0015
RECLAMANTE R.D.E.M.

ADVOGADO PATRICIA AGUIAR DE AQUINO(OAB:
26665/CE)

RECLAMADO G.P.S.

RECLAMADO T.E.L.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTANA(OAB:
23116-A/CE)

RECLAMADO C.E.E.

RECLAMADO E.C.S.

ADVOGADO LIDIA MARIA FERNANDES
LOUREIRO(OAB: 28044/CE)

ADVOGADO ROMMEL CARVALHO(OAB: 2661/CE)

ADVOGADO PATRICIA PINHEIRO CAVALCANTE
DE FARIA(OAB: 14108/CE)

RECLAMADO E.E.S.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

RECLAMADO T.P.S.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTANA(OAB:
23116-A/CE)

RECLAMADO P.D.A.H.D.P.S.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTANA(OAB:
23116-A/CE)

RECLAMADO E.E.I.T.S.

ADVOGADO LIDIA MARIA FERNANDES
LOUREIRO(OAB: 28044/CE)

ADVOGADO ROMMEL CARVALHO(OAB: 2661/CE)

ADVOGADO PATRICIA PINHEIRO CAVALCANTE
DE FARIA(OAB: 14108/CE)

RECLAMADO S.C.E.C.I.S.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTANA(OAB:
23116-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.E.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3b77efe.

Processo Nº ATOrd-0001506-58.2014.5.07.0015
RECLAMANTE JOAO BOSCO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOAO BOSCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 38346/CE)

ADVOGADO ERINALDA CAVALCANTE
SCARCELA(OAB: 7953/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
CEARENSE DE REABILITACAO
ABCR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DA SILVA JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora requereu reconsideração do despacho de Id 4a2aaf6,

para fins de pedido de reserva de crédito do valor exequendo, junto

ao Juízo da 20ª Vara Federal, nos autos do processo nº

001386540.2013.4.05.8100.

Juntou decisão da 20ª Vara Federal requerendo a transferência

para conta judicial, bem como acostou comprovante de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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transferência.

Tendo em vista as alegações do autor e os documentos juntados

nos autos, defiro o pedido de reconsideração e determino a

expedição de ofício à 20ª Vara Federal, solicitando a reserva de

crédito na importância de R$ 121.660,09 (cento e vinte e um mil,

seiscentos e sessenta reais e nove centavos) em favor do

exequente, nos autos processo nº 001386540.2013.4.05.8100, em

trâmite na 20ª Vara Federal.

Ante o caráter de urgência, dou força de ofício ao presente

despacho.

Intime-se a parte autora.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000216-03.2017.5.07.0015
RECLAMANTE MAC EMERSON VIEIRA CHAVES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO JOSE EDILSON LIMA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAVALCANTE
BANDEIRA(OAB: 6863/CE)

RECLAMADO JOSE EDILSON LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC EMERSON VIEIRA CHAVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o credor, por seu procurador, para, no prazo de 5 (cinco)

dias, indicar meios hábeis para prosseguimento da execução ou

requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do feito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000216-03.2017.5.07.0015
RECLAMANTE MAC EMERSON VIEIRA CHAVES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO JOSE EDILSON LIMA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAVALCANTE
BANDEIRA(OAB: 6863/CE)

RECLAMADO JOSE EDILSON LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDILSON LIMA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o credor, por seu procurador, para, no prazo de 5 (cinco)

dias, indicar meios hábeis para prosseguimento da execução ou

requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do feito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada
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através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001746-42.2017.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCO ADRIANO MARQUES

COUTINHO

ADVOGADO RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO(OAB:
3774/CE)

RECLAMADO ANTONIO ERIALDO DE CARVALHO -
EPP

ADVOGADO ANTONIO ALVES BEZERRA DA
COSTA NETO(OAB: 12038/CE)

TESTEMUNHA ALEXANDRE DE SOUSA
BRASILEIRO

TESTEMUNHA DEILSON GADELHA DE LIMA

TESTEMUNHA JOSÉ GABRIEL DE MORAIS

TESTEMUNHA OZEIAS FERREIRA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADRIANO MARQUES COUTINHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo, por tempestivos, os Embargos de Declaração da parte

r e c l a m a n t e  -  c h a v e s  d e  a c e s s o s  n º

2 0 0 3 1 4 0 9 2 7 2 0 7 6 3 0 0 0 0 0 0 2 1 8 9 5 1 0 8 .

Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a parte

adversa para, querendo, no prazo legal, apresentar manifestação.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada,

venham os autos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001746-42.2017.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCO ADRIANO MARQUES

COUTINHO

ADVOGADO RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO(OAB:
3774/CE)

RECLAMADO ANTONIO ERIALDO DE CARVALHO -
EPP

ADVOGADO ANTONIO ALVES BEZERRA DA
COSTA NETO(OAB: 12038/CE)

TESTEMUNHA ALEXANDRE DE SOUSA
BRASILEIRO

TESTEMUNHA DEILSON GADELHA DE LIMA

TESTEMUNHA JOSÉ GABRIEL DE MORAIS

TESTEMUNHA OZEIAS FERREIRA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ERIALDO DE CARVALHO - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CARLOS HENRIQUE CABRAL

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo, por tempestivos, os Embargos de Declaração da parte

r e c l a m a n t e  -  c h a v e s  d e  a c e s s o s  n º

2 0 0 3 1 4 0 9 2 7 2 0 7 6 3 0 0 0 0 0 0 2 1 8 9 5 1 0 8 .

Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a parte

adversa para, querendo, no prazo legal, apresentar manifestação.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada,

venham os autos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000792-93.2017.5.07.0015
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SISTEMAS ELETRONICOS DE
SEGURANCA PRIVADA NO ESTADO
DO CEARA - SINTRASECE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

RECLAMADO LUPA MONITORAMENTO E
SEGURANCA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS
ELETRONICOS DE SEGURANCA PRIVADA NO ESTADO DO
CEARA - SINTRASECE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 27 de março de 2020, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a inércia da(s) reclamada(s) determino a consulta do sistema

BACENJUD sobre as contas da empresa reclamada (LUPA

MONITORAMENTO E SEGURANCA DO BRASIL LTDA - ME-

CNPJ 19.757.559/0001-99). Outrossim, por considerar a natureza

privilegiada do crédito alimentar e a urgência que lhe é inerente,

determino, de ofício, a adoção de tutela provisória de urgência, de

natureza cautelar, para que, não sendo garantido integralmente o

crédi to exequendo com a consul ta,  a pesquisa recaia

imediatamente sobre valores existentes nas contas bancárias do(s)

sócio(s) da executada ELIENE DA SILVA XAVIER- CPF nº

733.598.663-04 e JOSÉ AROLDO SANTOS DUARTE CPF nº

747.396.033-49) (até o limite da dívida remanescente), com a

ressalva de que a penhora, levantamento de valores ou adjudicação

de bens dos sócios somente poderão ser realizadas após o decurso

do prazo de citação dos sócios para manifestação sobre o incidente

de desconsideração (art. 765 e 878, ambos da CLC c/c art. 6º da IN

39/2016 do TST).

VALOR DA EXECUÇÃO R$ 338,48

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-81.2018.5.07.0014
RECLAMANTE POSCO ENGENHARIA E

CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038-
A/CE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário no seu regular efeito do autor

(devolutivo - art. 899 c/c art. 895, ambos da CLT), uma vez que foi

apresentado tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos

recursais legalmente delimitados.

Intime-se a parte ré para, querendo, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000332-38.2019.5.07.0015
RECLAMANTE ANTONIA SAMYRES NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO ANDERSON HERBERT ALVES
MARQUES(OAB: 39169/CE)

RECLAMADO CLINICA NOVA SAUDE MULHER
LTDA

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA NOVA SAUDE MULHER LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

AGRAVO DE PETIÇÃO.

Nesta data, 16 de março de 2020, eu, MÁRCIA PEREIRA

BRANDÃO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO no seu regular efeito (devolutivo -

art. 899 c/c art. 897, a, ambos da CLT), uma vez que foi

apresentado tempestivamente e atendeu aos demais pressupostos

recursais legalmente delimitados.

Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000792-93.2017.5.07.0015
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SISTEMAS ELETRONICOS DE
SEGURANCA PRIVADA NO ESTADO
DO CEARA - SINTRASECE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

RECLAMADO LUPA MONITORAMENTO E
SEGURANCA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPA MONITORAMENTO E SEGURANCA DO BRASIL LTDA -
ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 27 de março de 2020, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a inércia da(s) reclamada(s) determino a consulta do sistema

BACENJUD sobre as contas da empresa reclamada (LUPA

MONITORAMENTO E SEGURANCA DO BRASIL LTDA - ME-

CNPJ 19.757.559/0001-99). Outrossim, por considerar a natureza

privilegiada do crédito alimentar e a urgência que lhe é inerente,

determino, de ofício, a adoção de tutela provisória de urgência, de

natureza cautelar, para que, não sendo garantido integralmente o

crédi to exequendo com a consul ta,  a pesquisa recaia

imediatamente sobre valores existentes nas contas bancárias do(s)

sócio(s) da executada ELIENE DA SILVA XAVIER- CPF nº
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2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 426
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

733.598.663-04 e JOSÉ AROLDO SANTOS DUARTE CPF nº

747.396.033-49) (até o limite da dívida remanescente), com a

ressalva de que a penhora, levantamento de valores ou adjudicação

de bens dos sócios somente poderão ser realizadas após o decurso

do prazo de citação dos sócios para manifestação sobre o incidente

de desconsideração (art. 765 e 878, ambos da CLC c/c art. 6º da IN

39/2016 do TST).

VALOR DA EXECUÇÃO R$ 338,48

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0000269-76.2020.5.07.0015
REQUERENTE ROBERTO HAMPEL NEPOMUCENO

ADVOGADO JARBAS JOSÉ SILVA ALVES(OAB:
8444/CE)

REQUERIDO SUPERA RX MEDICAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO HAMPEL NEPOMUCENO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO PJe-JT

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho

Titular, João Carlos de Oliveira Uchoa.

Fortaleza, 2 de abril de 2020.

Augusto de Souza Martins

Analista Judiciário

DECISÃO

R.h.

Requer o promovente a concessão de tutela de urgência a fim de

que se determine sua imediata reintegração ao emprego por ele

antes ocupado na empresa acionada, ao argumento de que possui

estabilidade provisória, prevista na Lei Nº 5.764/71.

No sentir deste juízo, para possibilitar uma melhor apreciação do

pleito obreiro, necessário se faz a oitiva da parte contrária.

Assim, determino seja a reclamada intimada a se manifestar acerca

da exorada tutela de urgência, no prazo de cinco dias.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-67.2020.5.07.0015
RECLAMANTE JAILSON ABREU DE SOUSA

ADVOGADO ANA NERI CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 38909/CE)

RECLAMADO LED DOOR COMUNICACAO DIGITAL
LTDA

ADVOGADO IGOR CESAR LEITE PEREIRA
MARTINS(OAB: 30345/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LED DOOR COMUNICACAO DIGITAL LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada fez juntar aos

autos comprovante de pagamento das custas processuais.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NELSON ESCOSSIA

BARBOSA NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Elaborado com a colaboração do estagiário MATHEUS DE

OLIVEIRA BRITO.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos contribuições previdenciárias, sob
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pena de execução.

Valor R$ 220,00 .

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Juiz do Trabalho Titular

16ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0001231-04.2017.5.07.0016
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA BRITO

ADVOGADO MARIA DE JESUS PEREIRA
ROSA(OAB: 9024/CE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

RECLAMADO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE MORAIS
NEPOMUCENO

ADVOGADO MARCO PAULO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 97463/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE MORAIS NEPOMUCENO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GUILHERME DE

MORAIS NEPOMUCENO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Vistos etc

.Ante os termos da certidão supra, indefiro os pedidos de baixa nas

restrições dos imóveis matriculados sob os nºs 89.446 e 865, já que

o BANCO BRADESCO S/A e GUILHERME DE MORAIS

NEPOMUCENO não têm legitimidade para propor tal medida nesta

ação, visto que não são partes, portanto, devem se valer de

instrumento próprio, no caso, embargos de terceiro,com distribuição

por dependência a este feito, nos termos dos arts. 674 e 676 do

CPC.Ciência deste despacho aos peticionantes.Após, remetam-se

os autos ao arquivo DEFINITIVO, como determinado no despacho

de ID. 1ae3129"

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

PAULO CESAR LOPES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001231-04.2017.5.07.0016
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA BRITO

ADVOGADO MARIA DE JESUS PEREIRA
ROSA(OAB: 9024/CE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 428
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

RECLAMADO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE MORAIS
NEPOMUCENO

ADVOGADO MARCO PAULO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 97463/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), BANCO

BRADESCO S.A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

""Vistos etc

.Ante os termos da certidão supra, indefiro os pedidos de baixa nas

restrições dos imóveis matriculados sob os nºs 89.446 e 865, já que

o BANCO BRADESCO S/A e GUILHERME DE MORAIS

NEPOMUCENO não têm legitimidade para propor tal medida nesta

ação, visto que não são partes, portanto, devem se valer de

instrumento próprio, no caso, embargos de terceiro,com distribuição

por dependência a este feito, nos termos dos arts. 674 e 676 do

CPC.Ciência deste despacho aos peticionantes.Após, remetam-se

os autos ao arquivo DEFINITIVO, como determinado no despacho

de ID. 1ae3129" "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

PAULO CESAR LOPES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001702-20.2017.5.07.0016
RECLAMANTE MARIA LUIZA VIANA DE ASSIS

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833-A/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO Jaiana kelly Silveira Aguiar(OAB:
24430/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTE LIMA(OAB:
29393/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA VIANA DE ASSIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA LUIZA

VIANA DE ASSIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

not i f icado(a)(s)  para,  querendo,  impugnar os cálculos

fundamentadamente com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 (oito) dias.

OBSERVAÇÕES:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000842-48.2019.5.07.0016
RECLAMANTE BRENO FERREIRA VIANA

ADVOGADO RICARDO GABRIEL COSTA
SANTIAGO(OAB: 35454/CE)

RECLAMADO SAND BEACH INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA KARINNE DE DEUS
CIRIACO(OAB: 25428/CE)

ADVOGADO MELKA TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
27823/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAND BEACH INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada juntou

comprovante de pagamento referente a 1ª parcela do acordo

celebrado nos autos, #id:2af5067.

Certif ico, por f im, que o reclamante atravessou petição,

#id:d5727db, requerendo nova expedição de alvará, desta feita de

transferência, em virtude da pandemia COVID-19, oportunidade em

que apresentou os dados bancários para crédito: RICARDO

GABRIEL COSTA SANTIAGO, CPF:023.374.593-90, BANCO DO

BRASIL, AGÊNCIA N°: 4041-X, CONTA CORRENTE N°: 16.409-7.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, DEFIRO o pleito autoral,

devendo a Secretaria expedir alvará eletrônico a favor do autor.

Instituição financeira: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Notifiquem-se as parte para:

1) ciência do(a) autor(a) do deferimento e acompanhamento da

transferência.

2) que o(a) reclamado(a) proceda, enquanto durar as limitações de

locomoção, ao depósito da(s) parcela(s) vincenda decorrente do

acordo diretamente na conta bancária informada da certidão,

juntando comprovante nos autos.

Expedientes necessários.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-48.2019.5.07.0016
RECLAMANTE BRENO FERREIRA VIANA

ADVOGADO RICARDO GABRIEL COSTA
SANTIAGO(OAB: 35454/CE)

RECLAMADO SAND BEACH INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA KARINNE DE DEUS
CIRIACO(OAB: 25428/CE)

ADVOGADO MELKA TEIXEIRA DE ARAUJO(OAB:
27823/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO FERREIRA VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada juntou

comprovante de pagamento referente a 1ª parcela do acordo

celebrado nos autos, #id:2af5067.

Certif ico, por f im, que o reclamante atravessou petição,

#id:d5727db, requerendo nova expedição de alvará, desta feita de

transferência, em virtude da pandemia COVID-19, oportunidade em

que apresentou os dados bancários para crédito: RICARDO

GABRIEL COSTA SANTIAGO, CPF:023.374.593-90, BANCO DO

BRASIL, AGÊNCIA N°: 4041-X, CONTA CORRENTE N°: 16.409-7.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, DEFIRO o pleito autoral,

devendo a Secretaria expedir alvará eletrônico a favor do autor.

Instituição financeira: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Notifiquem-se as parte para:

1) ciência do(a) autor(a) do deferimento e acompanhamento da

transferência.

2) que o(a) reclamado(a) proceda, enquanto durar as limitações de

locomoção, ao depósito da(s) parcela(s) vincenda decorrente do

acordo diretamente na conta bancária informada da certidão,

juntando comprovante nos autos.

Expedientes necessários.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000249-82.2020.5.07.0016
RECLAMANTE VANESCA SOCORRO SANTANA DE

ARAUJO

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO ROBERTO DE QUEIROZ CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESCA SOCORRO SANTANA DE ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (14/04/2020 08:10), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-05.2020.5.07.0016
RECLAMANTE ANA DA PAZ ELIAS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO MMF COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DA PAZ ELIAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 09:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001287-66.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO VIEIRA

ADVOGADO JEFFERSON VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 32713/CE)

RECLAMADO JOSE EDMUNDO DA PENHA

ADVOGADO MARCIO VANDER BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 23940/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDMUNDO DA PENHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 09:50), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001287-66.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO VIEIRA

ADVOGADO JEFFERSON VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 32713/CE)

RECLAMADO JOSE EDMUNDO DA PENHA

ADVOGADO MARCIO VANDER BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 23940/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 09:50), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-68.2020.5.07.0016
RECLAMANTE LEILA CRISTINA DE MORAIS

SANTIAGO

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

RECLAMADO FINO SABOR RESTAURANTE LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA CRISTINA DE MORAIS SANTIAGO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FRANCISCO OTAVIO COSTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 08:20), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-93.2020.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO LACY MOTA DA SILVA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES TEIXEIRA
MOTA(OAB: 26961/CE)

RECLAMADO CORR PLASTIK NORDESTE
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

RECLAMADO CORR PLASTIK INDUSTRIAL
LIMITADA

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LACY MOTA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (20/04/2020 09:10), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-67.2020.5.07.0016
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE SARAIVA

FERREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO GUILHERME DANTAS (BANDA
GUILHERME DANTAS).

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SARAIVA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (14/04/2020 08:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-85.2019.5.07.0016
RECLAMANTE JANIO ANDRADE MAGALHAES

ADVOGADO KÁTIA IZABEL QUEIROZ DE
FREITAS(OAB: 21201/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E
PROTECAO SOCIAL

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

ADVOGADO ALAN MESQUITA BENTO(OAB:
26128/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PROTECAO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 10:00), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-34.2017.5.07.0016
RECLAMANTE ORLAEDIO CARNEIRO SILVA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME ELIANO
PINTO(OAB: 21516/CE)

RECLAMADO MARLENE BEZERRA DO
NASCIMENTO DOS SANTOS

RECLAMADO MARLENE BEZERRA DO
NASCIMETO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO Antonio Cesar Assuncao Moura(OAB:
6493/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE BEZERRA DO NASCIMETO DOS SANTOS - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamado juntou peça

nominada de contrarrazões ao recurso adesivo, ID.b22127e,

endereçada ao Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Fortaleza-CE,

com referência ao processo nº0000661-53.2019.5.07.0014,

portanto, estranha a presente ação, que tramita sob o nº.0000841-

34.2017.5.07.0016, inclusive com ordem de arquivamento da ação,

conforme se vê na decisão de ID.9deed1c, visto que adimplido

integralmente a presente execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão supra, nada a deliberar acerca do

pedido formulado na peça de ID. b22127e, uma vez que não tem

pertinência com a presente ação, devendo a Secretaria desta vara

excluí-la, a fim de evitar tumulto processual.

Ciência deste despacho ao reclamado.

Após, nada mais havendo a providenciar, remetam-se os autos ao

arquivo DEFINITIVO, conforme determinação de ID.9deed1c.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-85.2019.5.07.0016
RECLAMANTE JANIO ANDRADE MAGALHAES

ADVOGADO KÁTIA IZABEL QUEIROZ DE
FREITAS(OAB: 21201/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E
PROTECAO SOCIAL

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

ADVOGADO ALAN MESQUITA BENTO(OAB:
26128/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO ANDRADE MAGALHAES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 10:00), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-42.2020.5.07.0016
RECLAMANTE JOSE MARDONIO MOURA TEIXEIRA

ADVOGADO THAIS SOUZA ALMEIDA(OAB:
40080/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR TIGRE DE ARRUDA
LEITAO(OAB: 23836/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WN SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que há pedido de antecipação de

tutela (ID.cac0283) pendente de apreciação (habilitação no seguro

desemprego e liberação de FGTS).

Certifico, para os devidos fins, que não há audiência designada.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, cumpre salientar que a tutela de urgência possui os

seguintes requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do

CPC.

A documentação juntada aos autos pela parte autora demonstra,

sob análise sumária, a existência de vínculo empregatício com a

reclamada, mas não há comprovação deque a dispensa foi sem

justa causa (TRCT com código de dispensa SJ2, termo de aviso

prévio, por exemplo). Dessa forma, a um primeiro exame, não

resta caracterizada a probabilidade do direito.

Em relação ao segundo pressuposto, resta prejudicada a análise,

ante a ausência do primeiro requisito supracitado.

Não existindo nos autos os requisitos necessários, INDEFIRO, no

presente momento processual, a concessão da tutela de urgência

requerida na inicial.

Assim sendo, determino:

1 - Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão;

2 - Após, quando possível, inclua-se o feito em pauta e notifiquem-

se as partes acerca da audiência que será posteriormente

designada.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-42.2020.5.07.0016
RECLAMANTE JOSE MARDONIO MOURA TEIXEIRA

ADVOGADO THAIS SOUZA ALMEIDA(OAB:
40080/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR TIGRE DE ARRUDA
LEITAO(OAB: 23836/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARDONIO MOURA TEIXEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que há pedido de antecipação de

tutela (ID.cac0283) pendente de apreciação (habilitação no seguro

desemprego e liberação de FGTS).

Certifico, para os devidos fins, que não há audiência designada.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, cumpre salientar que a tutela de urgência possui os

seguintes requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do

CPC.

A documentação juntada aos autos pela parte autora demonstra,

sob análise sumária, a existência de vínculo empregatício com a

reclamada, mas não há comprovação deque a dispensa foi sem

justa causa (TRCT com código de dispensa SJ2, termo de aviso

prévio, por exemplo). Dessa forma, a um primeiro exame, não

resta caracterizada a probabilidade do direito.

Em relação ao segundo pressuposto, resta prejudicada a análise,

ante a ausência do primeiro requisito supracitado.

Não existindo nos autos os requisitos necessários, INDEFIRO, no

presente momento processual, a concessão da tutela de urgência

requerida na inicial.

Assim sendo, determino:

1 - Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão;

2 - Após, quando possível, inclua-se o feito em pauta e notifiquem-

se as partes acerca da audiência que será posteriormente

designada.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000243-75.2020.5.07.0016
RECLAMANTE EDILSON LOPES DE SOUSA

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322-B/CE)

RECLAMADO FARMÁCIA EXTRAFARMA

RECLAMADO LS TRANSLOG TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON LOPES DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 08:40), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-37.2020.5.07.0016
RECLAMANTE PEDRO HIGOR DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO Ilana Cysne Santa Cruz Marques
Gondim(OAB: 12755/CE)

RECLAMADO ECOEFICIENTE CONTROLE DE
PRAGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HIGOR DA SILVA FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 09:20), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-46.2020.5.07.0016
RECLAMANTE MAEZIO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA JUACABA(OAB:
24745/CE)

RECLAMADO ARAUJO CABRAL & ALVES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAEZIO DOS SANTOS OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (14/04/2020 08:50), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-80.2020.5.07.0016
RECLAMANTE SARAH VERAS BELEZA GUIMARAES

ADVOGADO Vitor de Holanda Freire(OAB:
19556/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH VERAS BELEZA GUIMARAES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há tutela de urgência pendente

de apreciação.

Nesta data,  31 de março de 2020,  eu,  HELEN FIMA

VASCONCELLOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, cumpre salientar que a tutela de urgência possui os

seguintes requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do

Código de Processo Civil (CPC).

No caso em análise, afirma a reclamante que exerce a função de

médica plantonista na UPA da Praia do Futuro, fazendo o

atendimento emergencial de pacientes portadores das mais

diversas doenças, sujeitando-se a elevado risco de contágio, ora

aumentado por conta da pandemia do Covid-19.

Aduz, ainda, que se encontra grávida, no curso da quinta semana

de gestação e que mesmo fazendo parte do grupo de risco e, tendo

apresentado laudo médico recomendando o seu afastamento do

atendimento em emergências, a reclamada se recusa a seguir tal

recomendação, colocando em risco não só a saúde e a sua vida

como também a do seu filho.

Analiso.

Com efeito, apesar de o atestado médico juntado às fls. 15 dos

autos, recomendar o remanejamento da autora para outra função

em local salubre ou, na impossibilidade de isso acontecer, o

afastamento da trabalhadora de suas funções laborais, não consta

dos autos qualquer documento que indique a resistência da

reclamada em cumprir a orientação constante do atestado médico,

impossibilitando neste momento, portanto, a concessão da medida

de urgência solicitada.

Como se vê, a liminar requerida prescinde da prova cabal da

probabilidade do direito, que somente restaria demonstrada diante

da comprovada res is tência do empregador em acatar

recomendação médica, documento este que não veio aos autos,

vez que a autora apenas juntou cópia do email enviado à ré, porém

não juntou a resposta dada por esta última (fls. 18).

Dessa forma, em um primeiro exame, entendo não restarem

preenchidas as condições necessárias para o deferimento da tutela

de urgência, notadamente a probabilidade do direito.

Assim sendo, determino:

1 - Notifiquem-se as partes, sendo a reclamante para ciência desta

decisão e a reclamada para defesa da inicial;

2 - Após, aguarde-se a audiência a ser designada. Expedientes

necessários

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-49.2020.5.07.0016
RECLAMANTE ARIANE FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO DACIO PERES DA SILVA(OAB:
6472/CE)

RECLAMADO SILT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE FERNANDES DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há pendência no e-Gestão

quanto ao indicador “90427 - Tutelas provisórias pendentes”,

conforme relatório do SICOND.

Certifico, porém, que não há qualquer pedido de tutela provisória

por parte do autor a ser analisado.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, proceda-se à baixa, para fins estatísticos.

Após, retornem-se os autos ao seu curso normal, devendo-os,

quando possível, serem incluídos em pauta, bem ainda as partes

serem devidamente notificadas acerca da audiência futuramente
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2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 439
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

designada.

Notifique-se a parte autora acerca desta decisão.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-32.2020.5.07.0016
RECLAMANTE CICERO MOURA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO MOURA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 09:10), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001283-29.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ANA CAROLINE CAMELO BRASIL

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO USIBANK - SOLUCOES AMBIENTAIS
E UNIDADE DE TRATAMENTO DE
RESIDUOS TERMICO E SOLIDOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE CAMELO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FRANCISCO OTAVIO COSTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (13/04/2020 08:00), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001081-52.2019.5.07.0016
RECLAMANTE PAULO ARY BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA DE VALORES
EIRELI - ME

RECLAMADO BRASILI ADMINISTRAÇÃO DE BENS
E SERVIÇOS - EIRELI

RECLAMADO ISRAEL BRASIL RICARTE LIMA

RECLAMADO QUALIDADE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ARY BANDEIRA DE MELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (20/04/2020 09:20), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-84.2020.5.07.0016
RECLAMANTE SAYONARA JESSICA RIBAMAR DA

SILVA

ADVOGADO Helano Cordeiro Costa Pontes(OAB:
24848/CE)

RECLAMADO ROGALI CASAS LOTERICAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYONARA JESSICA RIBAMAR DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 09:20), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000834-07.2019.5.07.0005
RECLAMANTE MAILTON VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVEIRA ANGELO
LOPES(OAB: 29177/CE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILTON VALERIANO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 09:50), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000834-07.2019.5.07.0005
RECLAMANTE MAILTON VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVEIRA ANGELO
LOPES(OAB: 29177/CE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 09:50), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001671-72.2019.5.07.0034
RECLAMANTE MARIA JACIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO PAMELLA CRISTINY BEZERRA
MONTESUMA

ADVOGADO JONAS PAULO DA SILVA
COSTA(OAB: 35252/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JACIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 08:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001139-97.2019.5.07.0002
RECLAMANTE RAIMUNDO DE SOUSA BRASIL

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE SOUSA BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (20/04/2020 09:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001671-72.2019.5.07.0034
RECLAMANTE MARIA JACIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO PAMELLA CRISTINY BEZERRA
MONTESUMA
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ADVOGADO JONAS PAULO DA SILVA
COSTA(OAB: 35252/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA CRISTINY BEZERRA MONTESUMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 08:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-51.2020.5.07.0010
RECLAMANTE JOSE MATEUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO SALOMON BRITO
LEITAO(OAB: 41085/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATEUS DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 09:10), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001331-85.2019.5.07.0016
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES, EMPREGADOS E
EMPREGADAS NO COMERCIO E
SERVICOS NO ESTADO DO CEARA -
FETRACE

ADVOGADO WELLINGTON KASSIO BEZERRA
CORREIA(OAB: 30898/CE)

ADVOGADO ALINE RAMOS BARROS(OAB:
30837/CE)

RÉU INSTITUTO DRAGAO DO MAR

RÉU ESTADO DO CEARA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES, EMPREGADOS E
EMPREGADAS NO COMERCIO E SERVICOS NO ESTADO DO
CEARA - FETRACE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (28/04/2020 08:00), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001321-41.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ROBERTO WITALO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO SANDRO LOPES
BEZERRA(OAB: 40273/CE)

RECLAMADO USIBANK - SOLUCOES AMBIENTAIS
E UNIDADE DE TRATAMENTO DE
RESIDUOS TERMICO E SOLIDOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO WITALO LIMA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (28/04/2020 08:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000883-15.2019.5.07.0016
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO NONATO

PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO MIGUEL RIBEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 29768/CE)

RECLAMADO FRETCAR TRANSPORTE URBANO E
METROPOLITANO LTDA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

ADVOGADO NARA CARINE CASTRO
SOUSA(OAB: 34415/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRETCAR TRANSPORTE URBANO E METROPOLITANO
LTDA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (20/04/2020 09:50), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001327-48.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ARTHUS SALES MORAIS

ADVOGADO MARIA TERESA DA FONSECA LIMA
XAVIER(OAB: 29110/CE)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
BRASIL CEARA LTDA.

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUS SALES MORAIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 09:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000883-15.2019.5.07.0016
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO NONATO

PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO MIGUEL RIBEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 29768/CE)

RECLAMADO FRETCAR TRANSPORTE URBANO E
METROPOLITANO LTDA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

ADVOGADO NARA CARINE CASTRO
SOUSA(OAB: 34415/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO NONATO PEREIRA CARDOSO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (20/04/2020 09:50), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000079-13.2020.5.07.0016
RECLAMANTE JORGE NEI SOUZA DE FREITAS

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

TESTEMUNHA MARCIO DA SILVA BRUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PELLENZ LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (20/04/2020 10:00), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

Por fim, encaminhe-se, via malote digital, ao juízo deprecante (4ª

VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO - TRT 4ª REGIÃO),

cópia deste despacho.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001327-48.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ARTHUS SALES MORAIS

ADVOGADO MARIA TERESA DA FONSECA LIMA
XAVIER(OAB: 29110/CE)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
BRASIL CEARA LTDA.

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO TRABALHADOR DO BRASIL CEARA LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19), que suspendeu as audiências

nas Varas do Trabalho do Tribunal, fica cancelada a audiência

designada nestes autos (27/04/2020 09:30), devendo as partes, por

seus procuradores, serem notificadas pelo DEJT.

Em momento oportuno, designe-se nova data de audiência, para os

mesmos fins, com as devidas notificações.

Tendo em vista a excepcionalidade da situação, havendo

conciliação entre as partes, deve-se juntar a respectiva minuta aos

autos para fins de apreciação pelo Juízo.

A publicação do ID deste despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

TEL.: (85) 33085872 - EMAIL: vara16@trt7.jus.br.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ALDENORA MARIA DE SOUZA SIQUEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001614-79.2017.5.07.0016
RECLAMANTE THATIANY PESSOA CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO JOSÉ GARCIA
CAVALCANTI(OAB: 20583/CE)

RECLAMADO MARINA DE IRACEMA PARK S A

ADVOGADO JOSÉ CAUBY ANSELMO DA
SILVA(OAB: 16610/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANY PESSOA CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, notificado para se manifestar

acerca dos valores constritos em sua conta bancária, o executado

quedou-se inerte, motivo pelo qual houve liberação do valor

bloqueado a favor do autor, o qual quitou integralmente o crédito

exequendo.

Certifico, por fim, que não há pendências relativas a Renajud,

SerasaJud, CNIB, BNDT, penhora.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000753-30.2016.5.07.0016
RECLAMANTE CONCEICAO ANGELA CARNEIRO

CISNE

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO MARCIA ARAUJO GOIS
ALBUQUERQUE(OAB: 30565/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO ANGELA CARNEIRO CISNE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o banco reclamado, citado para

pagar ou garantir a execução, manejou petição, ID. dba411c,

oportunidade em que juntou comprovante de depósito judicial

referente ao valor integral da execução, tendo decorrido o prazo

legal sem oposição de embargos à execução.

Certifico, ainda, que a reclamante manejou petição, oportunidade

em que juntou dados bancários para fins de transferência dos

valores em seu favor, ID.3db4453.

Certifico, por fim, que os dados da executada não foram inclusos no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra:

1 - Julgo extinta a execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)),

devendo a secretaria promover as diligências necessárias para fins

estatísticos (e-Gestão);

2 - Autorizo a liberação do valor depositado em favor dos

credores(reclamante, advogado, FUNCEF e União), pelo que, com

base nos princípios da economia e celeridade processuais, dou

força de ALVARÁ à presente decisão, nos seguintes termos:

"Beneficiário(a): CONCEICAO ANGELA CARNEIRO CISNE, CPF:

264.906.093-04

Advogado(a)(s): ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS, CPF:

464.678.583-87

Anatole Nogueira Sousa, CPF: 017.328.733-64

CARLOS ANTÔNIO CHAGAS, CPF: 321.669.403-82

JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS, CPF: 204.077.263-49

MARCIA ARAUJO GOIS ALBUQUERQUE, CPF: 038.492.243-09

PATRICIO WILLIAM ALMEIDA VIEIRA, CPF: 116.191.713-68

Roberta Uchoa de Souza, CPF: 378.772.323-49

Conta Judicial: 2015.042.04831570-5 Valor Total: R$

289.271,45

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da16ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem

suas vezes fizer:

RECOLHER o(s) valor(es) referente(s) ao Imposto de Renda do(a)

Beneficiário(a) - R$ 601,25, e à Contribuição Previdenciária - R$

35.285,08, através de guia(s) de DARF e GPS apresentada(s)

pela parte beneficiária ,  no ato do saque, devidamente

preenchida(s) para o(s) recolhimento(s) pertinente(s). CNPJ para

recolhimento(s): 00.360.305/0001-04.

Após o(s) recolhimento(s) supra:

TRANSFERIR - R$ 173.469,17, para a conta da beneficiária -

Conceição Ângela Carneiro Cisne, considerando: Banco Caixa

Econômica Federal; Agência 0578, Conta corrente nº 2127-1,

Operação 001, CPF 264.906.093-04. Informação obtida por meio

do Bacen Jud,  número da pet ição (código de barras)

20032622575584400000021974080.

TRANSFERIR - R$ 30.850,96, para a conta do(a) Sindicato dos

Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado do

Ceará, considerando: Banco Caixa Econômica Federal; Agência

2015, Conta corrente nº 523-3,  Operação 003, CNPJ:

07.340.953/0001-48. Informação obtida por meio da petição,

n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o  ( c ó d i g o  d e  b a r r a s )

2 0 0 3 2 6 2 2 5 7 5 5 8 4 4 0 0 0 0 0 0 2 1 9 7 4 0 8 0 .

TRANSFERIR - R$ 14.140,35 para conta vinculado da beneficiária -

Conceição Ângela Carneiro Cisne - CPF 264.906.093-04,

considerando como empregadora - Caixa Econômica Federal,

CNPJ: 00.360.305/0001-04.

TRANSFERIR - R$ 34.924,64, para a conta da FUNCEF,

considerando como contribuintes: Conceição Ângela Carneiro Cisne

- CPF 264.906.093-04(empregada) e Caixa Econômica Federal,

CNPJ: 00.360.305/0001-04(empregadora).

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação das transferências dos numerários.

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

O Valor total é relativo ao depósito judicial trabalhista, ora à

disposição deste Juízo na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara16@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.";

3 - Desnecessário, para encerramento do processo, aguardar a

resposta da instituição financeira, bastando o controle pela

Secretaria da comprovação;

4 - Notifiquem-se as partes acerca desta decisão.

Assim, registrado(s) o(s) valor(es) necessários aos indicadores

estatísticos, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.
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NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-17.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ABINE PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087-A/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

RECLAMADO CORTEZ ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

ADVOGADO LILIANE SOUZA BARBOSA(OAB:
22484/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEZ ENGENHARIA LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o(a) reclamado juntou petição (#id:aab0d81),

devidamente assinada pelas partes e seus advogados, requerendo

a homologação do acordo extrajudicial firmado, para por fim à

presente demanda, tendo como cláusulas: Pagamento de R$

72.573,67, em 03 parcelas de R$ 24.191,22, sendo o pagamento da

1ª parcela após 15 dias úteis da homologação do presente acordo,

além da devolução do depósito recursal, #id:b66b42d, ao

reclamado após o cumprimento integral da transação.

Certifico, por fim, que o autor atravessou petição, #id:624805d,

ratificando os termos do acordo.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente registro que é defeso as partes alterar a natureza

jurídica das parcelas resultado da sentença ou acordo anterior, pois

a parcela previdenciária que incide sobre tais verbas não pertence

às partes do processo, não estando mais sobre a livre disposição

destas por meio da transação, nos termos do paragrafo 6º do art.

832 da CLT.

Satisfeitas as exigências legais, homologo o acordo identificado

acima(a), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando-

se, contudo, que a quitação dele decorrente restringe-se aos títulos

objeto da presente reclamatória.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - não há, ante a natureza

indenizatória das parcelas.

CUSTAS - já recolhidas quando da interposição do Recurso

Ordinário, #id:8d29eef.

CUMPRIMENTO DO ACORDO, MULTA E VENCIMENTO

ANTECIPADO conforme termo do acordo juntado, #id:aab0d81.

DESCUMPRIMENTO DO ACORDO. Em caso de descumprimento

do presente acordo, inclusive a não comprovação do(s)

recolhimento(s) obrigatório(s), a EXECUÇÃO processar-se-á de

imediato, mediante a utilização dos sistemas BACEN JUD e

RENAJUD, ficando desde logo citada a parte reclamada, e ciente

de que, além da realização dos expedientes expostos acima, será

realizada a inscrição do seu nome no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, conforme disposto no art. 642-A da

CLT e seus regulamentos.

Após o cumprimento integral do acordo, expeça-se alvará de

transferência para devolução do depósito recursal #id:cdc4d27 ao

reclamado, notificando-o, desde já, para que apresente seus dados

bancários.

Ciência às partes desta decisão.

Após o cumprimento de todas as obrigações, proceda-se ao(s)

registro(s) necessário(s) para fins de e-Gestão, em especial a data

desta homologação como data do trânsito em julgado,

certifique-se e arquivem-se em DEFINITIVO os presentes autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001614-79.2017.5.07.0016
RECLAMANTE THATIANY PESSOA CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO JOSÉ GARCIA
CAVALCANTI(OAB: 20583/CE)

RECLAMADO MARINA DE IRACEMA PARK S A

ADVOGADO JOSÉ CAUBY ANSELMO DA
SILVA(OAB: 16610/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DE IRACEMA PARK S A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, notificado para se manifestar

acerca dos valores constritos em sua conta bancária, o executado

quedou-se inerte, motivo pelo qual houve liberação do valor

bloqueado a favor do autor, o qual quitou integralmente o crédito

exequendo.

Certifico, por fim, que não há pendências relativas a Renajud,

SerasaJud, CNIB, BNDT, penhora.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-17.2019.5.07.0016
RECLAMANTE ABINE PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087-A/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

RECLAMADO CORTEZ ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

ADVOGADO LILIANE SOUZA BARBOSA(OAB:
22484/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABINE PEREIRA DE AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o(a) reclamado juntou petição (#id:aab0d81),

devidamente assinada pelas partes e seus advogados, requerendo

a homologação do acordo extrajudicial firmado, para por fim à

presente demanda, tendo como cláusulas: Pagamento de R$

72.573,67, em 03 parcelas de R$ 24.191,22, sendo o pagamento da

1ª parcela após 15 dias úteis da homologação do presente acordo,

além da devolução do depósito recursal, #id:b66b42d, ao

reclamado após o cumprimento integral da transação.

Certifico, por fim, que o autor atravessou petição, #id:624805d,

ratificando os termos do acordo.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente registro que é defeso as partes alterar a natureza

jurídica das parcelas resultado da sentença ou acordo anterior, pois

a parcela previdenciária que incide sobre tais verbas não pertence

às partes do processo, não estando mais sobre a livre disposição

destas por meio da transação, nos termos do paragrafo 6º do art.

832 da CLT.

Satisfeitas as exigências legais, homologo o acordo identificado

acima(a), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando-

se, contudo, que a quitação dele decorrente restringe-se aos títulos

objeto da presente reclamatória.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - não há, ante a natureza

indenizatória das parcelas.

CUSTAS - já recolhidas quando da interposição do Recurso

Ordinário, #id:8d29eef.

CUMPRIMENTO DO ACORDO, MULTA E VENCIMENTO

ANTECIPADO conforme termo do acordo juntado, #id:aab0d81.

DESCUMPRIMENTO DO ACORDO. Em caso de descumprimento

do presente acordo, inclusive a não comprovação do(s)

recolhimento(s) obrigatório(s), a EXECUÇÃO processar-se-á de

imediato, mediante a utilização dos sistemas BACEN JUD e

RENAJUD, ficando desde logo citada a parte reclamada, e ciente

de que, além da realização dos expedientes expostos acima, será

realizada a inscrição do seu nome no Banco Nacional de
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Devedores Trabalhistas - BNDT, conforme disposto no art. 642-A da

CLT e seus regulamentos.

Após o cumprimento integral do acordo, expeça-se alvará de

transferência para devolução do depósito recursal #id:cdc4d27 ao

reclamado, notificando-o, desde já, para que apresente seus dados

bancários.

Ciência às partes desta decisão.

Após o cumprimento de todas as obrigações, proceda-se ao(s)

registro(s) necessário(s) para fins de e-Gestão, em especial a data

desta homologação como data do trânsito em julgado,

certifique-se e arquivem-se em DEFINITIVO os presentes autos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001650-24.2017.5.07.0016
RECLAMANTE ANTONIO EVERTON SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO MARIA ENEIDA LIMA(OAB: 4922/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante manejou petição,

ID. 3c511f9, após determinação de extinção da execução,

oportunidade em que requereu o prosseguimento do feito, sob o

fundamento de que a reclamada, até a apresente data, não

depositou o complemento do FGTS, a multa 40% sobre FGTS e os

reflexos decorrentes do aviso prévio, como ficou determinado na

Sentença de ID 478ª8f0.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, observo que, diferente do alegado pelo autor,

a conta de liquidação, ID. 9a6cc53, restou elaborada levando em

consideração os depósitos do FGTS faltantes, a multa de 40% e o

reflexo do aviso prévio, conforme se vê nos campos: “Nome: Base

FGTS 8%, Período 12/2013 a 10/2017, Comentário RECOLHER EM

C O N T A  V I N C U L A D A  D O  R E C L A M A N T E  ( Ú L T I M A

REMUNERAÇÃO + AVISO PRÉVIO ) X 8% e Nome: MULTA

SOBRE FGTS, Comentário: RECOLHER EM CONTA VINCULADA

DO RECLAMANTE”.

Portanto, tal verba fez parte do montante da dívida e devidamente

recebida pelo reclamante, conforme se vê nos alvarás de ID's.

9ef1ebc e d892770/99f7aea.

Nesse contexto, indefiro o pedido formulado no ID. 3c511f9, pelo

que, remetam-se os autos ao arquivo DEFINITIVO, como

determinado na decisão de ID. 6102b8d.

Ciência deste despacho às partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001650-24.2017.5.07.0016
RECLAMANTE ANTONIO EVERTON SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO MARIA ENEIDA LIMA(OAB: 4922/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EVERTON SOUSA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante manejou petição,

ID. 3c511f9, após determinação de extinção da execução,

oportunidade em que requereu o prosseguimento do feito, sob o

fundamento de que a reclamada, até a apresente data, não

depositou o complemento do FGTS, a multa 40% sobre FGTS e os

reflexos decorrentes do aviso prévio, como ficou determinado na

Sentença de ID 478ª8f0.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, observo que, diferente do alegado pelo autor,

a conta de liquidação, ID. 9a6cc53, restou elaborada levando em

consideração os depósitos do FGTS faltantes, a multa de 40% e o

reflexo do aviso prévio, conforme se vê nos campos: “Nome: Base

FGTS 8%, Período 12/2013 a 10/2017, Comentário RECOLHER EM

C O N T A  V I N C U L A D A  D O  R E C L A M A N T E  ( Ú L T I M A

REMUNERAÇÃO + AVISO PRÉVIO ) X 8% e Nome: MULTA

SOBRE FGTS, Comentário: RECOLHER EM CONTA VINCULADA

DO RECLAMANTE”.

Portanto, tal verba fez parte do montante da dívida e devidamente

recebida pelo reclamante, conforme se vê nos alvarás de ID's.

9ef1ebc e d892770/99f7aea.

Nesse contexto, indefiro o pedido formulado no ID. 3c511f9, pelo

que, remetam-se os autos ao arquivo DEFINITIVO, como

determinado na decisão de ID. 6102b8d.

Ciência deste despacho às partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000188-27.2020.5.07.0016
RECLAMANTE EMILIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO THAIS SOUZA ALMEIDA(OAB:
40080/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR TIGRE DE ARRUDA
LEITAO(OAB: 23836/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WN SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que há pedido de antecipação de

tutela (ID.cac0283) pendente de apreciação (habilitação no seguro

desemprego e liberação de FGTS).

Certifico, para os devidos fins, que não há audiência designada.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, cumpre salientar que a tutela de urgência possui os

seguintes requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do

CPC.

A documentação juntada aos autos pela parte autora demonstra,

sob análise sumária, a existência de vínculo empregatício com a

reclamada, mas não há comprovação deque a dispensa foi sem

justa causa (TRCT com código de dispensa SJ2, termo de aviso

prévio, por exemplo). Dessa forma, a um primeiro exame, não

resta caracterizada a probabilidade do direito.

Em relação ao segundo pressuposto, resta prejudicada a análise,

ante a ausência do primeiro requisito supracitado.

Não existindo nos autos os requisitos necessários, INDEFIRO, no

presente momento processual, a concessão da tutela de urgência

requerida na inicial.

Assim sendo, determino:

1 - Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão;

2 - Após, quando possível, inclua-se o feito em pauta e notifiquem-

se as partes acerca da audiência que será posteriormente

designada.
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Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000082-65.2020.5.07.0016
RECLAMANTE NEUSA MARIA GOMES

ADVOGADO Roner Nogueira Ramos(OAB:
22742/CE)

ADVOGADO HERBERT DE MARATHAOAN
CASTELO BRANCO NETO(OAB:
33408/CE)

RECLAMADO GEMINIANO CORREIA NOBRE NETO

ADVOGADO MARCOS ANDRE ARAUJO
ACCIOLY(OAB: 41951/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que houve determinação no acordo

entabulado entre as partes no sentido da reclamante informar o

número do CEI para que o empregador/réu pudesse promover a

regularização do contrato junto à Previdência Social.

Certifico, ainda, que a reclamante juntou documento, #id:80284ad,

para que o reclamado pudesse efetivar o pagamento do INSS

autoral.

Certifico, por fim, que o reclamado atravessou petição, #id:821cbd4,

informando que o o número do CEI não lhe foi repassado.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, notifique-se o reclamado para que

se manifeste acerca do documento de #id:fc55f1, no prazo de 05

dias.

Após, façam-me os autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000188-27.2020.5.07.0016
RECLAMANTE EMILIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO THAIS SOUZA ALMEIDA(OAB:
40080/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR TIGRE DE ARRUDA
LEITAO(OAB: 23836/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA PEREIRA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que há pedido de antecipação de

tutela (ID.cac0283) pendente de apreciação (habilitação no seguro

desemprego e liberação de FGTS).

Certifico, para os devidos fins, que não há audiência designada.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAFAEL FURTADO MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, cumpre salientar que a tutela de urgência possui os

seguintes requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do

CPC.

A documentação juntada aos autos pela parte autora demonstra,

sob análise sumária, a existência de vínculo empregatício com a

reclamada, mas não há comprovação deque a dispensa foi sem
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justa causa (TRCT com código de dispensa SJ2, termo de aviso

prévio, por exemplo). Dessa forma, a um primeiro exame, não

resta caracterizada a probabilidade do direito.

Em relação ao segundo pressuposto, resta prejudicada a análise,

ante a ausência do primeiro requisito supracitado.

Não existindo nos autos os requisitos necessários, INDEFIRO, no

presente momento processual, a concessão da tutela de urgência

requerida na inicial.

Assim sendo, determino:

1 - Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão;

2 - Após, quando possível, inclua-se o feito em pauta e notifiquem-

se as partes acerca da audiência que será posteriormente

designada.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000082-65.2020.5.07.0016
RECLAMANTE NEUSA MARIA GOMES

ADVOGADO Roner Nogueira Ramos(OAB:
22742/CE)

ADVOGADO HERBERT DE MARATHAOAN
CASTELO BRANCO NETO(OAB:
33408/CE)

RECLAMADO GEMINIANO CORREIA NOBRE NETO

ADVOGADO MARCOS ANDRE ARAUJO
ACCIOLY(OAB: 41951/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMINIANO CORREIA NOBRE NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que houve determinação no acordo

entabulado entre as partes no sentido da reclamante informar o

número do CEI para que o empregador/réu pudesse promover a

regularização do contrato junto à Previdência Social.

Certifico, ainda, que a reclamante juntou documento, #id:80284ad,

para que o reclamado pudesse efetivar o pagamento do INSS

autoral.

Certifico, por fim, que o reclamado atravessou petição, #id:821cbd4,

informando que o o número do CEI não lhe foi repassado.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, notifique-se o reclamado para que

se manifeste acerca do documento de #id:fc55f1, no prazo de 05

dias.

Após, façam-me os autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000094-79.2020.5.07.0016
RECLAMANTE GABRIELA CRISTINA SOARES

ALVES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO ODONTOLOGIA CLINICA CONJUNTO
CEARA I LTDA

ADVOGADO TEREZA RAQUEL MENESES DE
SOUZA(OAB: 30809/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CRISTINA SOARES ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

petição #id:9b68d24, requerendo expedição de novo alvará, desta

feita de transferência, em virtude da pandemia COVID-19,

oportunidade em que apresentou seus dados bancários: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2015, Conta corrente: 5643-9,
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Paulo Eduardo Benjamim Viana, CPF: 08980208677.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra e em atenção ao Ato Conjunto TRT7

nº02/2020, que determinou o teletrabalho para todos os servidores

desta Justiça Especializada e, por via de consequência, o

fechamento das Unidades, bem ainda, a dificuldade nos

atendimentos, neste momento, nas instituições financeiras, DEFIRO

o pleito do autoral, devendo a Secretaria expedir alvará eletrônico

de transferência a favor do(s) autor, considerando:Instituição

financeira: Banco do Brasil, tomando ciência de que, a partir do 5º

dia útil da publicação deste despacho no Diário, o valor estará

disponível para levantamento.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo (pendente apenas de

comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária).

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000722-73.2017.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO francisco barbosa ribeiro(OAB:
5039/CE)

ADVOGADO SHEILA TEOFILO RIBEIRO(OAB:
26728/CE)

RECLAMADO JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO SUELEN CAMPOS DE SOUSA(OAB:
30433/CE)

ADVOGADO PRISCILA ROCHA DE ARAUJO
BASTOS(OAB: 22006/CE)

RECLAMADO PROVENORD GESTAO LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO Elaine Maria de Sousa Castro(OAB:
25316/CE)

ADVOGADO MARIANA PORTELA VIDAL(OAB:
22168/CE)

RECLAMADO MARIA DA GRACA ALBUQUERQUE
OLIVEIRA - EPP

RECLAMADO PROVENORD 3 TRANSPORTES &
BROKER LOGISTICO LTDA - EPP

ADVOGADO MAYARA DE ANDRADE SANTOS
TRAVASSOS(OAB: 23879/CE)

ADVOGADO MARIA GLAUCIA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 16721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE
CAFES LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os presentes autos encontravam

-se arquivados definitivamente em virtude da extinção da execução,

quando o rec lamado JACOBS DOUWE EGBERTS BR

COMERCIALIZAÇÃO DE CAFÉS LTDA juntou pet ição,

#id:184d9e3, oportunidade em que informou seus dados bancários

e requereu a expedição de alvará de transferência para devolução

do saldo referente ao depósito recursal, decorrente do Recurso

Ordinário interposto por ela.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, DEFIRO o pleito do

reclamado, pelo que, com base nos princípios da economia e

celeridade processuais, dou força de ALVARÁ ao presente

despacho, nos seguintes termos:

B e n e f i c i á r i o ( a ) :  J A C O B S  D O U W E  E G B E R T S  B R

COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA., CNPJ: 02.333.707/0001-

45

                    DEPÓSITORECURSAL   Valor Total:

R$ 9.200,00

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da16ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem

suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 9.200,00, para a conta do(a) beneficiário(a),

considerando: Banco Itaú; Agência 0910, Conta corrente nº 08444-

1, CPF/CNPJ 02.333.707/0001-45.
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Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

Ao(s) valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s) de juros e

correção monetária na forma da lei.

O Valor total é referente ao depósito efetuado nessa instituição

bancária, através de GFIP - Guia de Recolhimento do

FGTS,para fins de recurso interposto (art.899 e seus parágrafos

da CLT), ora à disposição deste Juízo.

Dados do depósito:

Data
Valor do

recolhimento

número do

documento

26.09.2017 9.200,00
2003311407535500

0000022001878

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara16@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

Notifique(m)-se o(a)(s) o reclamado JACOBS DOUWE EGBERTS

BR COMERCIALIZAÇÃO DE CAFÉS LTDA para ciência deste

despacho.

Após, retornem os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000850-25.2019.5.07.0016
RECLAMANTE PATRICIO BARROS FELIX

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

ADVOGADO ERICA DA SILVA PATRICIO(OAB:
39966/CE)

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21133-A/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE CIALNE

ADVOGADO Marcio Lima Cunha(OAB: 24820/CE)

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIO BARROS FELIX

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, por fim, que o reclamante atravessou petição, #id:72c6a71

requerendo nova expedição de alvará, desta feita de transferência,

em virtude da pandemia COVID-19, para levantamento das

parcelas do acordo celebrado, oportunidade em que apresentou

seus dados bancários: Thiago Araújo de Paiva Dantas, CPF:

876.073.523-68, Agência 1961, Op: 013, Conta Poupança: 36872-0,

CEF.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, DEFIRO o pleito autoral, devendo a

Secretaria expedir alvará eletrônico de transferência a favor do(s)

autor, juntando-o no PJe, considerando: Instituição financeira:

Banco do Brasil, tomando ciência de que, a partir do 5º dia útil da

publicação desta decisão no Diário, o valor estará disponível para

levantamento.

Notifique-se o reclamado para que proceda ao pagamento das

demais parcelas decorrente do acordo diretamente na conta no

patrono do reclamante (Thiago Araújo de Paiva Dantas, CPF:

876.073.523-68, Agência 1961, Op: 013, Conta Poupança: 36872-0,

CEF).

Expedientes necessários.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001324-93.2019.5.07.0016
RECLAMANTE DEIZIANE NERY DA SILVA

ADVOGADO NILA DE QUEIROZ(OAB: 20218/CE)
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ADVOGADO NADJA RAQUEL SANTOS FACANHA
PINHEIRO(OAB: 40562/CE)

RECLAMADO CONQUISTA FORTALEZA
LANCHONETES LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIZIANE NERY DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) reclamante requereu,

#id:102d4a6, a execução do acordo por falta no pagamento da(s) 2ª

parcela(s), que estava com data aprazada para o dia 20.03.20.

Certifico, ainda, que em consulta ao sistema SISCONDJ-JT foi

verificado que há depósito judicial ,referente a 2ª parcela do acordo,

no dia 20.03.2020.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, INDEFIRO o pleito autoral de

aplicação de multa, visto que houve pagamento da parcela

supramencionada na data correta.

Em atenção ao Ato Conjunto TRT7 nº02/2020, que determinou o

teletrabalho para todos os servidores desta Justiça Especializada e,

por via de consequência, o fechamento das Unidades, bem ainda, a

dificuldade nos atendimentos, neste momento, nas instituições

financeiras, entendo por bem, para melhor adequação ao

processamento do feito, determinar a notificação do reclamante

para que informe seus dados bancários, a fim de viabilizara

expedição de alvará eletrônico de transferência a seu favor.

Juntado o documento supramencionado, expeça-se alvará

eletrônico de transferência e notifique-se o reclamado para que

proceda aos demais depósitos referente às parcelas do acordo,

diretamente na conta a ser informada pelo do autor.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000850-25.2019.5.07.0016
RECLAMANTE PATRICIO BARROS FELIX

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

ADVOGADO ERICA DA SILVA PATRICIO(OAB:
39966/CE)

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21133-A/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE CIALNE

ADVOGADO Marcio Lima Cunha(OAB: 24820/CE)

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE CIALNE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, por fim, que o reclamante atravessou petição, #id:72c6a71

requerendo nova expedição de alvará, desta feita de transferência,

em virtude da pandemia COVID-19, para levantamento das

parcelas do acordo celebrado, oportunidade em que apresentou

seus dados bancários: Thiago Araújo de Paiva Dantas, CPF:

876.073.523-68, Agência 1961, Op: 013, Conta Poupança: 36872-0,

CEF.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.
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Considerando a certidão supra, DEFIRO o pleito autoral, devendo a

Secretaria expedir alvará eletrônico de transferência a favor do(s)

autor, juntando-o no PJe, considerando: Instituição financeira:

Banco do Brasil, tomando ciência de que, a partir do 5º dia útil da

publicação desta decisão no Diário, o valor estará disponível para

levantamento.

Notifique-se o reclamado para que proceda ao pagamento das

demais parcelas decorrente do acordo diretamente na conta no

patrono do reclamante (Thiago Araújo de Paiva Dantas, CPF:

876.073.523-68, Agência 1961, Op: 013, Conta Poupança: 36872-0,

CEF).

Expedientes necessários.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001324-93.2019.5.07.0016
RECLAMANTE DEIZIANE NERY DA SILVA

ADVOGADO NILA DE QUEIROZ(OAB: 20218/CE)

ADVOGADO NADJA RAQUEL SANTOS FACANHA
PINHEIRO(OAB: 40562/CE)

RECLAMADO CONQUISTA FORTALEZA
LANCHONETES LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA FORTALEZA LANCHONETES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) reclamante requereu,

#id:102d4a6, a execução do acordo por falta no pagamento da(s) 2ª

parcela(s), que estava com data aprazada para o dia 20.03.20.

Certifico, ainda, que em consulta ao sistema SISCONDJ-JT foi

verificado que há depósito judicial ,referente a 2ª parcela do acordo,

no dia 20.03.2020.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, INDEFIRO o pleito autoral de

aplicação de multa, visto que houve pagamento da parcela

supramencionada na data correta.

Em atenção ao Ato Conjunto TRT7 nº02/2020, que determinou o

teletrabalho para todos os servidores desta Justiça Especializada e,

por via de consequência, o fechamento das Unidades, bem ainda, a

dificuldade nos atendimentos, neste momento, nas instituições

financeiras, entendo por bem, para melhor adequação ao

processamento do feito, determinar a notificação do reclamante

para que informe seus dados bancários, a fim de viabilizara

expedição de alvará eletrônico de transferência a seu favor.

Juntado o documento supramencionado, expeça-se alvará

eletrônico de transferência e notifique-se o reclamado para que

proceda aos demais depósitos referente às parcelas do acordo,

diretamente na conta a ser informada pelo do autor.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001810-83.2016.5.07.0016
RECLAMANTE RAIMUNDO LINS NETO

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108-A/CE)

ADVOGADO TEREZA CHRISTINNI
VASCONCELOS DE OLIVEIRA(OAB:
21753/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTIANE VIVIAN ALVES(OAB:
216150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LINS NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Alega o autor, por meio da petição de ID. 2f1c9f6, que, embora a

sentença condenatória, trecho do dispositivo abaixo transcrito,

tenha reconhecido e declarando seu direito ao gozo ou conversão

da licença prêmio em pecúnia, a reclamada vem descumprindo a

ordem fazendo constar em seus sistemas o IMPEDIMENTO com

prazo indeterminado, impossibilitando-o de convertê-la em pecúnia,

desde o ano de 2017 até a presente data, requerendo, assim, a

notificação do banco demandado para que retire do sistema tal

impedimento, bem como para pagar em pecúnia as parcelas

acumuladas entre 2017 e 2020, com juros e correção monetária,

tudo sob pena de multa.

“Isto posto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os ped idos in ic ia is ,

reconhecendo e declarando o direito do autor ao gozo ou conversão

das licenças prêmio em pecúnia e condenando a parte reclamada -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - a pagar à parte autora -

RAIMUNDO LINS NETO, as parcelas abaixo descritas…”

Nesse contexto, antes de deliberar acerca do pedido do reclamante,

ouça a reclamada acerca das alegações formuladas na peça de ID.

2f1c9f6, no prazo de 48(quarenta e oito) horas.

Após, façam-me os autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000094-79.2020.5.07.0016
RECLAMANTE GABRIELA CRISTINA SOARES

ALVES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO ODONTOLOGIA CLINICA CONJUNTO
CEARA I LTDA

ADVOGADO TEREZA RAQUEL MENESES DE
SOUZA(OAB: 30809/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTOLOGIA CLINICA CONJUNTO CEARA I LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

petição #id:9b68d24, requerendo expedição de novo alvará, desta

feita de transferência, em virtude da pandemia COVID-19,

oportunidade em que apresentou seus dados bancários: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2015, Conta corrente: 5643-9,

Paulo Eduardo Benjamim Viana, CPF: 08980208677.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra e em atenção ao Ato Conjunto TRT7

nº02/2020, que determinou o teletrabalho para todos os servidores

desta Justiça Especializada e, por via de consequência, o

fechamento das Unidades, bem ainda, a dificuldade nos

atendimentos, neste momento, nas instituições financeiras, DEFIRO

o pleito do autoral, devendo a Secretaria expedir alvará eletrônico

de transferência a favor do(s) autor, considerando:Instituição

financeira: Banco do Brasil, tomando ciência de que, a partir do 5º

dia útil da publicação deste despacho no Diário, o valor estará

disponível para levantamento.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo (pendente apenas de

comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária).

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO
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Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000782-17.2015.5.07.0016
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108-A/CE)

ADVOGADO TEREZA CHRISTINNI
VASCONCELOS DE OLIVEIRA(OAB:
21753/CE)

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) agravo de

petição, conforme abaixo:

Exequente/reclamante: ff96569, juntado COM observância do

prazo legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) 4c4b537.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara. 

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade e regular representação processual, pelo que,

recebo o agravo de petição do(a)(s) exequente/reclamante no efeito

devolutivo, nos termos do art. 897 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) agravado/reclamado, conforme art. 900 da

CLT, para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo, certificar a apresentação ou não de contraminuta

e remeter os autos ao e. TRT, para processamento do agravo de

petição.

A publicação do ID desta decisão no DEJT tem efeito de notificação.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000122-47.2020.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO AUGUSTO

GONCALVES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ARTUR
SOBRINHO(OAB: 38871/CE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
CARNEIRO(OAB: 34686/CE)

RECLAMADO SERVNAC SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AUGUSTO GONCALVES DE SOUZA FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

TERMO DA SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado pelo rito sumaríssimo adotado (art. 852-I, CLT).

II. FUNDAMENTAÇÃO

Da preliminar de inépcia da Petição Inicial

Não prospera a tese da defesa de que a inicial seja inepta, vez que

sua leitura permite a compreensão dos contornos fáticos e jurídicos,

estando adimplidos os módicos requisitos do art. 840, § 1.º da

Consolidação (apresentação dos fatos e formulação de pedidos

coerentes com os fatos e com valores atribuídos). Com efeito, a

exordial bem esclarece a tese de não quitação das parcelas

rescisórias por ocasião da terminação do cumprimento do aviso

prévio trabalhado, restando discriminados valores a todos os

pedidos formulados.

Inexiste mácula à ampla defesa e ao contraditório. Rejeito a

preliminar, pois.

Da impugnação ao valor da causa

Nos termos do art. 292, VI do Código de Processo Civil, nas ações

em que houver pedidos cumulados, o valor atribuído à causa

corresponderá à quantia equivalente à soma dos valores dos
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pedidos. No caso dos autos, não vejo desproporção nos valores

atribuídos aos pleitos individualmente, tampouco omissão de

valores na soma, de sorte a prejudicar o valor dado à causa. Por

outro lado, no processo do trabalho o valor da causa tem o escopo

de possibilitar o duplo grau de jurisdição, na forma disposta na Lei

n.º 5.584/70, ou determinar o rito a ser observado (arts. 852-A e

seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho), o que mitiga os

rigores da Lei Processual Civil quanto ao tema, mencionando-se

que o rito aqui observado não trouxe prejuízo algum à ampla defesa

ou ao contraditório. Improcede, assim, a impugnação ao valor dado

à causa pela parte autora.

Da prescrição quinquenal

Fulcrado no art. 7.º, XXIX da Constituição Federal e arts. 332, § 1.º

c/c 487, II do Código de Processo Civil, bem ainda considerando a

data de protocolo da reclamação, ocorrida em 10/02/2020,

pronuncio a prescrição das pretensões patrimoniais concernentes

ao período contratual anterior a 10/02/2015. Assim, extingo o feito

com resolução de mérito em relação aos pedidos cuja prescrição

pronunciada alcançou.

Da terminação contratual e pagamento rescisório e de férias

2018/2019

Afirma a inicial que o reclamante foi imotivadamente dispensado,

atuando no curso de 54 dias de aviso prévio. Nega o pagamento

das rescisórias, do salário do aviso e sustenta que laborou no curso

das férias de 2018/2019, pleiteando 20 dias de labor no referido

período de férias.

A reclamada impugna a tese de não pagamento da rescisão,

informando que todas as parcelas rescisórias foram pagas conforme

TRCT. Alega, ainda, que houve regular pagamento e gozo de férias

de 2018/2019, conforme recibo de concessão e pagamento de

férias.

Embora a reclamada apresente carta de aviso assinada (documento

Id. 7bc0383, assinada pelo autor em 10/05/2019, com projeção de

contrato até 03/07/2019), não traz aos autos comprovação da

redução do número de dias trabalhados pelo reclamante, como

apontados na carta de aviso prévio firmada. Com efeito, não trouxe

aos autos os controles de ponto de 05 a 07/2019.

Não se pode, portanto, concluir pela regularidade do cumprimento

do aviso. Ademais, observo que o reclamante, em interlocução

travada com prepostos da ré, já em 07/2019, pelo Whatsapp,

questionava irregularidades no pagamento dos dias laborados de

aviso.

Assim, concluo pela irregularidade do aviso, razão pela qual

condeno a ré na obrigação de pagar aviso prévio indenizado de 54

dias ao reclamante, bem ainda suas projeções em férias com o

terço, 13.º salário e, de tudo, em FGTS com 40%.

O TRCT juntado aos autos com a assinatura do reclamante

confirma o pagamento de saldo salarial de 07/2019, 13.º

proporcional e férias proporcionais. Nada provou o reclamante

quanto a não ter recebido a verba discriminada e cujo recibo

assinou, não sendo devidas estas parcelas. Improcedem estes

pedidos.

Quanto ao FGTS e multa de 40%, a prova documental também

evidencia que houve recolhimentos, não tendo o postulante

evidenciado diferenças devidas. Improcedem estes pedidos.

No tocante às férias de 2018/2019, há recibo de férias assinado

pelo autor, juntado pela empresa ré (Id. b2f3d46), informando gozo

no período de 08/04/2019 a 07/05/2019. Presumivelmente gozadas

e pagas, portanto, as referidas férias.

A prova produzida foi insuficiente a confirmar a tese exordial de

labor no curso das férias de 2018/2019. De fato, a exordial alegou

que o reclamante atuou no mercadinho São Luiz da Av. Pontes

Vieira em Fortaleza, durante 20 (vinte) dias.

A única testemunha ouvida, disse quanto ao ponto: "que o

reclamante foi desligado da ré antes do depoente; que

acredita que tanto depoente quanto o reclamante saíram do posto

Mills Engenharia no final de 2018/começo de 2019, quando

passaram a atuar lotados na reserva; que o reclamante, pelo

que se recorda, não gozou férias no ano de 2019; que a reclamada

tinha por hábito comprar as férias dos empregados; que não recebia

salário adicional pela referida compra, mas apenas o salário já

correspondente ao período de férias; [omissis].”

Do excerto de depoimento testemunhal não existe mínima precisão

para que se possa concluir em desfavor da prova documental pré-

constituída. Improcede, pois, o pedido de pagamento de 20 dias de

férias de 2018/2019.

Da multa do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho

A multa do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho se impõe

em caso de não pagamento, na primeira audiência, das verbas

rescisórias incontroversas. Não havendo parcela rescisória

incontroversa alguma no caso em análise, não há que se falar nesta

multa.

Improcede o pedido.

Da multa do art. 477, § 8.º da Consolidação das Leis do

Trabalho

Dispõe o art. 477, caput da Consolidação das Leis do Trabalho, na

atual redação, que na extinção do contrato de trabalho, o

empregador deverá proceder à anotação na CTPS, comunicar a

dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento das

verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo.

O § 6.º do dispositivo informa que a entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual
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aos órgãos competentes, bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação – que

deve ter especificada a natureza de cada parcela paga e

discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas,

relativamente às mesmas parcelas – deverão ser efetuados até dez

dias contados a partir do término do contrato.

Por final, dispõe o art. 477, § 8.º da Consolidação que, sem prejuízo

da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, a

inobservância ao disposto no § 6.º sujeitará o infrator ao pagamento

da multa em favor do empregado, em valor equivalente ao seu

salário, exceto quando, comprovadamente, o empregado der causa

à mora.

Merece registro, contudo, que a multa em questão tem aplicação na

hipótese de não pagamento de parcela rescisória incontroversa

disposta no TRCT, não sendo o caso de aplicação da sanção, a

meu ver, quando a discussão diz respeito a diferenças rescisórias

claramente controvertidas.

Na hipótese dos autos, as verbas rescisórias incontroversas

restaram pagas. Improcede, pois, o pedido de pagamento da multa

do art. 477, § 8.º da CLT.

Da supressão intervalar e horas extras decorrentes

Afirma a exordial que o reclamante sempre atuou em 12x36,

laborando das 19h às 07h, sem intervalos. Aduz que da admissão

até 12/2017 não recebeu pelo intervalo suprimido.

A ré sustenta que sempre houve gozo de intervalos intrajornada,

asseverando ainda que não há irregularidade na pré-assinalação

dos intervalos. Pontua que nas raras oportunidades em que foi

necessária a supressão intervalar, houve pagamento (v.g.

contracheque de 05/2017).

Examinando os autos, observo que a ré não apresentou documento

comprobatório da rotina de trabalho cumprida pelo empregado no

período em que houve a alegada supressão do intervalo

intrajornada, qual seja, do início do vínculo até dezembro/2017,

trazendo aos autos unicamente alguns controles de ponto de 2018,

cujo período não foi requerido pelo autor.

Observo, ainda, que nos contracheques referentes ao período de

04/2017 a 12/2017 há o pagamento de verbas sob a rubrica “HE

75% INTERVALO”, o que evidencia que houve a supressão do

intervalo intrajornada e o pagamento das horas extras intervalares

do referido período pela reclamada.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante, quanto ao gozo do

intervalo intrajornada, afirmou que “no período em que com o

reclamante trabalhou almoçava na guarita mesmo;[omissis]”.

Assim, considerando a prova produzida, reputo que o autor cumpria

jornada em escala de 12X36, das 19h às 7h, sem intervalo

intrajornada, no período de 08/04/2011 a 31/12/2017. Posta a

questão nestes termos, condeno a ré na obrigação de pagar 15

horas extras mensais (supressão de intervalos de 1 hora em todos

os dias), no período não prescrito de 10/02/2015 a 31/03/2017

(considerando que houve pagamento referente ao período de

04/2017 a 12/2017), bem como reflexos em repousos semanais

remunerados e, com estes, em férias com o terço, 13.º salários e,

de tudo, no FGTS acrescido de 40%. Para cálculo das horas extras

devidas deve-se considerar a remuneração de R$1.172,04; o divisor

220 e o adicional de 50%.

Da gratuidade da justiça

Presentes os requisitos do art. 790, § 3.º da Consolidação das Leis

do Trabalho (remuneração inferior a 40% do teto de benefícios da

Previdência Social ou condição de miserabilidade declarada pela

parte ou procurador com poderes especiais, com presunção de

veracidade não infirmada por prova produzida pela parte adversa),

defiro a gratuidade da justiça à parte autora. Digno de registro que

na hipótese de pessoas naturais a gratuidade é presumida da

simples declaração, a teor do art. 99, § 3.º do Código de Processo

Civil, de aplicação supletiva, e art. 1.º da Lei n.º 7.115/83.

Dos honorários advocatícios

Com lastro no art. 791-A da Consolidação e tendo em conta a

complexidade da demanda e demais fatores do § 2.º do referido art.

791-A, ante a sucumbência evidenciada, condeno a parte ré na

obrigação de pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor de condenação.

Considerando que a sucumbência foi recíproca, a parte autora

também fica condenada na obrigação de pagar honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado aos pedidos

julgados improcedentes, aqueles extintos sem resolução de mérito

e, ainda, quanto aos julgados procedentes em parte, sobre a parte

do valor atribuído ao pedido julgada improcedente. Inexistirá

compensação de honorários deferidos aos procuradores de parte a

parte (art. 791-A, § 3.º da Consolidação).

Registro que o art. 791-A, § 4.º da Consolidação, no que tange à

determinação de que o crédito de honorários será compensado com

o crédito trabalhista obtido na própria reclamação ou em outra ação,

ainda que o trabalhador seja beneficiário da justiça gratuita, é

flagrantemente inconstitucional, pois violando, a um só tempo, a

isonomia (situação mais gravosa do credor trabalhista do que em

relação ao credor comum - art. 98, § 3.º do Código de Processo

Civil) e o acesso à justiça pela limitação da gratuidade. Nesse

sentido afasto a aplicabilidade do dispositivo.

Registro, ainda, que o crédito de honorários devido pelo beneficiário

da justiça gratuita permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade, no prazo e forma discriminadas no art. 791-A, § 4.º da

Consolidação das Leis do Trabalho, restando afastada, por
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inconstitucional, a compensação com crédito alimentar do

trabalhador, pelos fundamentos acima aduzidos.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000122-47.2020.5.07.0016, movida por FRANCISCO

AUGUSTO GONCALVES DE SOUZA FILHO em face de

SERVNAC SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, DECIDO:

1) Em sede de preliminares: rejeitar todas as preliminares.

2) Ainda em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

3) No mérito:

3.1) Pronunciar a prescrição das pretensões patrimoniais

concernentes ao período contratual anterior a 10/02/2015,

extinguindo o feito com resolução de mérito em relação àquelas

cuja prescrição se pronunciou, conforme art. 487, II do Código de

Processo Civil.

3.2) Julgar procedentes, em parte, os pedidos, para condenar

SERVNAC SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA nas obrigações de

pagar doravante delineadas, a serem cumpridas tão logo prolatada

esta decisão:

A) pagar aviso prévio indenizado de 54 dias, bem ainda suas

projeções em férias com o terço, 13.º salário e, de tudo, em FGTS

com 40%. Considerar a remuneração de R$1.172,04;

B) pagar 15 horas extras mensais (supressão de intervalos de 1

hora em todos os dias), no período de 11/02/2015 a 31/03/2017

(considerando que houve pagamento referente ao período de

04/2017 a 12/2017), bem como reflexos em repousos semanais

remunerados e, com estes, em férias com o terço, 13.º salários e,

de tudo, no FGTS acrescido de 40%. Para cálculo das horas extras

devidas deve-se considerar a remuneração de R$1.172,04; o divisor

220 e o adicional de 50%;

C) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, sobre

aqueles extintos sem resolução de mérito e, ainda, no tocante

àquelas julgados procedentes em parte, sobre a parte do valor

atribuído ao pedido julgada improcedente. Ressalto que o crédito de

honorários advocatícios devido pelo beneficiário da justiça gratuita

permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade no prazo e

forma discriminadas no art. 791-A, § 4.º da Consolidação, afastada,

por inconstitucional, a compensação com crédito alimentar do

trabalhador, bem ainda que não existirá compensação de

honorários (art. 791-A, § 3.º da Consolidação).

4) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

5) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o IPCA-E por todo o período, tendo em

conta os fundamentos da decisão do Supremo Tribunal Federal,

proferida dia 03 de outubro de 2019, nos autos do Recurso

Extraordinário n.º 870.947. Juros, nos termos do art. 39 da Lei n.º

8.177/91, a partir do ajuizamento da ação, sobre valores já

corrigidos (Súmula n.º 200, Tribunal Superior do Trabalho). Os juros

e a correção incidem até o efetivo pagamento. Aplicáveis as

definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho. Não

há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas

no cálculo integrante da sentença.

6) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

7) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado

entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000122-47.2020.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO AUGUSTO

GONCALVES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ARTUR
SOBRINHO(OAB: 38871/CE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
CARNEIRO(OAB: 34686/CE)

RECLAMADO SERVNAC SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

TERMO DA SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado pelo rito sumaríssimo adotado (art. 852-I, CLT).

II. FUNDAMENTAÇÃO

Da preliminar de inépcia da Petição Inicial

Não prospera a tese da defesa de que a inicial seja inepta, vez que

sua leitura permite a compreensão dos contornos fáticos e jurídicos,

estando adimplidos os módicos requisitos do art. 840, § 1.º da

Consolidação (apresentação dos fatos e formulação de pedidos

coerentes com os fatos e com valores atribuídos). Com efeito, a

exordial bem esclarece a tese de não quitação das parcelas

rescisórias por ocasião da terminação do cumprimento do aviso

prévio trabalhado, restando discriminados valores a todos os

pedidos formulados.

Inexiste mácula à ampla defesa e ao contraditório. Rejeito a

preliminar, pois.

Da impugnação ao valor da causa

Nos termos do art. 292, VI do Código de Processo Civil, nas ações

em que houver pedidos cumulados, o valor atribuído à causa

corresponderá à quantia equivalente à soma dos valores dos

pedidos. No caso dos autos, não vejo desproporção nos valores

atribuídos aos pleitos individualmente, tampouco omissão de

valores na soma, de sorte a prejudicar o valor dado à causa. Por

outro lado, no processo do trabalho o valor da causa tem o escopo

de possibilitar o duplo grau de jurisdição, na forma disposta na Lei

n.º 5.584/70, ou determinar o rito a ser observado (arts. 852-A e

seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho), o que mitiga os

rigores da Lei Processual Civil quanto ao tema, mencionando-se

que o rito aqui observado não trouxe prejuízo algum à ampla defesa

ou ao contraditório. Improcede, assim, a impugnação ao valor dado

à causa pela parte autora.

Da prescrição quinquenal

Fulcrado no art. 7.º, XXIX da Constituição Federal e arts. 332, § 1.º

c/c 487, II do Código de Processo Civil, bem ainda considerando a

data de protocolo da reclamação, ocorrida em 10/02/2020,

pronuncio a prescrição das pretensões patrimoniais concernentes

ao período contratual anterior a 10/02/2015. Assim, extingo o feito

com resolução de mérito em relação aos pedidos cuja prescrição

pronunciada alcançou.

Da terminação contratual e pagamento rescisório e de férias

2018/2019

Afirma a inicial que o reclamante foi imotivadamente dispensado,

atuando no curso de 54 dias de aviso prévio. Nega o pagamento

das rescisórias, do salário do aviso e sustenta que laborou no curso

das férias de 2018/2019, pleiteando 20 dias de labor no referido

período de férias.

A reclamada impugna a tese de não pagamento da rescisão,

informando que todas as parcelas rescisórias foram pagas conforme

TRCT. Alega, ainda, que houve regular pagamento e gozo de férias

de 2018/2019, conforme recibo de concessão e pagamento de

férias.

Embora a reclamada apresente carta de aviso assinada (documento

Id. 7bc0383, assinada pelo autor em 10/05/2019, com projeção de

contrato até 03/07/2019), não traz aos autos comprovação da

redução do número de dias trabalhados pelo reclamante, como

apontados na carta de aviso prévio firmada. Com efeito, não trouxe

aos autos os controles de ponto de 05 a 07/2019.

Não se pode, portanto, concluir pela regularidade do cumprimento

do aviso. Ademais, observo que o reclamante, em interlocução

travada com prepostos da ré, já em 07/2019, pelo Whatsapp,

questionava irregularidades no pagamento dos dias laborados de

aviso.

Assim, concluo pela irregularidade do aviso, razão pela qual

condeno a ré na obrigação de pagar aviso prévio indenizado de 54

dias ao reclamante, bem ainda suas projeções em férias com o

terço, 13.º salário e, de tudo, em FGTS com 40%.

O TRCT juntado aos autos com a assinatura do reclamante

confirma o pagamento de saldo salarial de 07/2019, 13.º

proporcional e férias proporcionais. Nada provou o reclamante

quanto a não ter recebido a verba discriminada e cujo recibo

assinou, não sendo devidas estas parcelas. Improcedem estes

pedidos.

Quanto ao FGTS e multa de 40%, a prova documental também

evidencia que houve recolhimentos, não tendo o postulante

evidenciado diferenças devidas. Improcedem estes pedidos.

No tocante às férias de 2018/2019, há recibo de férias assinado

pelo autor, juntado pela empresa ré (Id. b2f3d46), informando gozo

no período de 08/04/2019 a 07/05/2019. Presumivelmente gozadas

e pagas, portanto, as referidas férias.

A prova produzida foi insuficiente a confirmar a tese exordial de

labor no curso das férias de 2018/2019. De fato, a exordial alegou

que o reclamante atuou no mercadinho São Luiz da Av. Pontes

Vieira em Fortaleza, durante 20 (vinte) dias.

A única testemunha ouvida, disse quanto ao ponto: "que o

reclamante foi desligado da ré antes do depoente; que

acredita que tanto depoente quanto o reclamante saíram do posto

Mills Engenharia no final de 2018/começo de 2019, quando
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passaram a atuar lotados na reserva; que o reclamante, pelo

que se recorda, não gozou férias no ano de 2019; que a reclamada

tinha por hábito comprar as férias dos empregados; que não recebia

salário adicional pela referida compra, mas apenas o salário já

correspondente ao período de férias; [omissis].”

Do excerto de depoimento testemunhal não existe mínima precisão

para que se possa concluir em desfavor da prova documental pré-

constituída. Improcede, pois, o pedido de pagamento de 20 dias de

férias de 2018/2019.

Da multa do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho

A multa do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho se impõe

em caso de não pagamento, na primeira audiência, das verbas

rescisórias incontroversas. Não havendo parcela rescisória

incontroversa alguma no caso em análise, não há que se falar nesta

multa.

Improcede o pedido.

Da multa do art. 477, § 8.º da Consolidação das Leis do

Trabalho

Dispõe o art. 477, caput da Consolidação das Leis do Trabalho, na

atual redação, que na extinção do contrato de trabalho, o

empregador deverá proceder à anotação na CTPS, comunicar a

dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento das

verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo.

O § 6.º do dispositivo informa que a entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes, bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação – que

deve ter especificada a natureza de cada parcela paga e

discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas,

relativamente às mesmas parcelas – deverão ser efetuados até dez

dias contados a partir do término do contrato.

Por final, dispõe o art. 477, § 8.º da Consolidação que, sem prejuízo

da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, a

inobservância ao disposto no § 6.º sujeitará o infrator ao pagamento

da multa em favor do empregado, em valor equivalente ao seu

salário, exceto quando, comprovadamente, o empregado der causa

à mora.

Merece registro, contudo, que a multa em questão tem aplicação na

hipótese de não pagamento de parcela rescisória incontroversa

disposta no TRCT, não sendo o caso de aplicação da sanção, a

meu ver, quando a discussão diz respeito a diferenças rescisórias

claramente controvertidas.

Na hipótese dos autos, as verbas rescisórias incontroversas

restaram pagas. Improcede, pois, o pedido de pagamento da multa

do art. 477, § 8.º da CLT.

Da supressão intervalar e horas extras decorrentes

Afirma a exordial que o reclamante sempre atuou em 12x36,

laborando das 19h às 07h, sem intervalos. Aduz que da admissão

até 12/2017 não recebeu pelo intervalo suprimido.

A ré sustenta que sempre houve gozo de intervalos intrajornada,

asseverando ainda que não há irregularidade na pré-assinalação

dos intervalos. Pontua que nas raras oportunidades em que foi

necessária a supressão intervalar, houve pagamento (v.g.

contracheque de 05/2017).

Examinando os autos, observo que a ré não apresentou documento

comprobatório da rotina de trabalho cumprida pelo empregado no

período em que houve a alegada supressão do intervalo

intrajornada, qual seja, do início do vínculo até dezembro/2017,

trazendo aos autos unicamente alguns controles de ponto de 2018,

cujo período não foi requerido pelo autor.

Observo, ainda, que nos contracheques referentes ao período de

04/2017 a 12/2017 há o pagamento de verbas sob a rubrica “HE

75% INTERVALO”, o que evidencia que houve a supressão do

intervalo intrajornada e o pagamento das horas extras intervalares

do referido período pela reclamada.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante, quanto ao gozo do

intervalo intrajornada, afirmou que “no período em que com o

reclamante trabalhou almoçava na guarita mesmo;[omissis]”.

Assim, considerando a prova produzida, reputo que o autor cumpria

jornada em escala de 12X36, das 19h às 7h, sem intervalo

intrajornada, no período de 08/04/2011 a 31/12/2017. Posta a

questão nestes termos, condeno a ré na obrigação de pagar 15

horas extras mensais (supressão de intervalos de 1 hora em todos

os dias), no período não prescrito de 10/02/2015 a 31/03/2017

(considerando que houve pagamento referente ao período de

04/2017 a 12/2017), bem como reflexos em repousos semanais

remunerados e, com estes, em férias com o terço, 13.º salários e,

de tudo, no FGTS acrescido de 40%. Para cálculo das horas extras

devidas deve-se considerar a remuneração de R$1.172,04; o divisor

220 e o adicional de 50%.

Da gratuidade da justiça

Presentes os requisitos do art. 790, § 3.º da Consolidação das Leis

do Trabalho (remuneração inferior a 40% do teto de benefícios da

Previdência Social ou condição de miserabilidade declarada pela

parte ou procurador com poderes especiais, com presunção de

veracidade não infirmada por prova produzida pela parte adversa),

defiro a gratuidade da justiça à parte autora. Digno de registro que

na hipótese de pessoas naturais a gratuidade é presumida da

simples declaração, a teor do art. 99, § 3.º do Código de Processo

Civil, de aplicação supletiva, e art. 1.º da Lei n.º 7.115/83.

Dos honorários advocatícios

Com lastro no art. 791-A da Consolidação e tendo em conta a
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complexidade da demanda e demais fatores do § 2.º do referido art.

791-A, ante a sucumbência evidenciada, condeno a parte ré na

obrigação de pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor de condenação.

Considerando que a sucumbência foi recíproca, a parte autora

também fica condenada na obrigação de pagar honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado aos pedidos

julgados improcedentes, aqueles extintos sem resolução de mérito

e, ainda, quanto aos julgados procedentes em parte, sobre a parte

do valor atribuído ao pedido julgada improcedente. Inexistirá

compensação de honorários deferidos aos procuradores de parte a

parte (art. 791-A, § 3.º da Consolidação).

Registro que o art. 791-A, § 4.º da Consolidação, no que tange à

determinação de que o crédito de honorários será compensado com

o crédito trabalhista obtido na própria reclamação ou em outra ação,

ainda que o trabalhador seja beneficiário da justiça gratuita, é

flagrantemente inconstitucional, pois violando, a um só tempo, a

isonomia (situação mais gravosa do credor trabalhista do que em

relação ao credor comum - art. 98, § 3.º do Código de Processo

Civil) e o acesso à justiça pela limitação da gratuidade. Nesse

sentido afasto a aplicabilidade do dispositivo.

Registro, ainda, que o crédito de honorários devido pelo beneficiário

da justiça gratuita permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade, no prazo e forma discriminadas no art. 791-A, § 4.º da

Consolidação das Leis do Trabalho, restando afastada, por

inconstitucional, a compensação com crédito alimentar do

trabalhador, pelos fundamentos acima aduzidos.

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000122-47.2020.5.07.0016, movida por FRANCISCO

AUGUSTO GONCALVES DE SOUZA FILHO em face de

SERVNAC SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, DECIDO:

1) Em sede de preliminares: rejeitar todas as preliminares.

2) Ainda em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

3) No mérito:

3.1) Pronunciar a prescrição das pretensões patrimoniais

concernentes ao período contratual anterior a 10/02/2015,

extinguindo o feito com resolução de mérito em relação àquelas

cuja prescrição se pronunciou, conforme art. 487, II do Código de

Processo Civil.

3.2) Julgar procedentes, em parte, os pedidos, para condenar

SERVNAC SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA nas obrigações de

pagar doravante delineadas, a serem cumpridas tão logo prolatada

esta decisão:

A) pagar aviso prévio indenizado de 54 dias, bem ainda suas

projeções em férias com o terço, 13.º salário e, de tudo, em FGTS

com 40%. Considerar a remuneração de R$1.172,04;

B) pagar 15 horas extras mensais (supressão de intervalos de 1

hora em todos os dias), no período de 11/02/2015 a 31/03/2017

(considerando que houve pagamento referente ao período de

04/2017 a 12/2017), bem como reflexos em repousos semanais

remunerados e, com estes, em férias com o terço, 13.º salários e,

de tudo, no FGTS acrescido de 40%. Para cálculo das horas extras

devidas deve-se considerar a remuneração de R$1.172,04; o divisor

220 e o adicional de 50%;

C) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, sobre

aqueles extintos sem resolução de mérito e, ainda, no tocante

àquelas julgados procedentes em parte, sobre a parte do valor

atribuído ao pedido julgada improcedente. Ressalto que o crédito de

honorários advocatícios devido pelo beneficiário da justiça gratuita

permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade no prazo e

forma discriminadas no art. 791-A, § 4.º da Consolidação, afastada,

por inconstitucional, a compensação com crédito alimentar do

trabalhador, bem ainda que não existirá compensação de

honorários (art. 791-A, § 3.º da Consolidação).

4) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

5) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o IPCA-E por todo o período, tendo em

conta os fundamentos da decisão do Supremo Tribunal Federal,

proferida dia 03 de outubro de 2019, nos autos do Recurso

Extraordinário n.º 870.947. Juros, nos termos do art. 39 da Lei n.º

8.177/91, a partir do ajuizamento da ação, sobre valores já

corrigidos (Súmula n.º 200, Tribunal Superior do Trabalho). Os juros

e a correção incidem até o efetivo pagamento. Aplicáveis as

definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho. Não

há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas

no cálculo integrante da sentença.

6) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

7) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado
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entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

17ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATSum-0000649-30.2019.5.07.0017
RECLAMANTE MARIA HELOISA SEVERINO MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO CLEIVANIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 31422/CE)

RECLAMADO F. EMERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. EMERSON OLIVEIRA DOS SANTOS - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte F. EMERSON OLIVEIRA DOS

SANTOS - ME, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

tomar ciência da SENTENÇA proferida nos presentes autos, cujo

teor é o seguinte:

‘’Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES os pedidos desta Ação Trabalhista formulados por

MARIA HELOISA SEVERINO MACIEL condenando F. EMERSON

OLIVEIRA DOS SANTOS - ME, nos limites determinados na

fundamentação supra, a pagar-lhe os seguintes títulos: a) salário

de abril e maio/2019; b) saldo salarial (14 dias); c) aviso prévio

(30 dias); d) 13º salário proporcional de 2019 (6/12); e) férias

simples 2018/2019 + 1/3; f) diferenças de FGTS não

depositadas, acrescido da indenização de 40%, por todo o

período contratual; e g) 8 (oito) horas extras semanais,

acrescidas do adicional de 50%, durante todo o período

trabalhado; h) multa dos arts. 477 e 467 da CLT. Tudo nos

termos da fundamentação supra. Defiro à Reclamante os benefícios

da justiça gratuita. Honorários sucumbenciais no percentual fixado

de 10% a favor do advogado da Reclamante. Custas, pelo

Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de liquidação que

segue em anexo. Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se as partes."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000911-77.2019.5.07.0017
RECLAMANTE GABRIEL FREITAS ALBUQUERQUE

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO GARRAFEIRA 520 IMPORTACAO E
COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REBELO DE
CAMPOS(OAB: 35289/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Alcimor

TERCEIRO
INTERESSADO

B3 LOCACAO DE ESTRUTURAS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MARTINS BORGES
NETO

TESTEMUNHA Jose Ivan Maia Sobrinho

TESTEMUNHA REGINA BRILHANTE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRAFEIRA 520 IMPORTACAO E COMERCIO DE BEBIDAS
E ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) RECLAMADA, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s) GUSTAVO REBELO DE

CAMPOS , notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

‘’Na tentativa de evitar a expansão do Corona Vírus, na forma

comunitária, fora determinado O ADIAMENTO DA PRESENTE

AUDIÊNCIA. Tendo em vista essa excepcionalidade da situação,

FICAM INTIMADAS AS PARTES, DESDE JÁ, A INFORMAR, no

PRAZO DE ATÉ CINCO DIAS ÚTEIS se há possibilidade de

conciliação, caso em que, no MESMO PRAZO, devem juntar a

respectiva minuta aos autos para fins de apreciação pelo Juízo.

CASO NÃO HAJA POSSIBILIDADE DE ACORDO, DEVE A

RECLAMADA APRESENTAR CONTESTAÇÃO ATÉ O FINAL DE

CINCO DIAS ÚTIL ASSINALADO, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

DO PRESENTE DESPACHO, ficando a parte contrária com idêntico

prazo para sobre ela se manifestar, independentemente nova

intimação. ‘’
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OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000060-04.2020.5.07.0017
RECLAMANTE ISABEL TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALVES DA SILVA(OAB:
33220/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ISOLA DI
CAPRI

ADVOGADO FENUCIA RODRIGUES
AGUIAR(OAB: 12905/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL TEIXEIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ISABEL TEIXEIRA

DA SILVA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 11/05/2020 09:05 horas, que

se realizará na Sala de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS , 1150, 2

Andar, CENTRO, Fortaleza/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000060-04.2020.5.07.0017
RECLAMANTE ISABEL TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALVES DA SILVA(OAB:
33220/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ISOLA DI
CAPRI

ADVOGADO FENUCIA RODRIGUES
AGUIAR(OAB: 12905/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ISOLA DI CAPRI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CONDOMINIO

EDIFICIO ISOLA DI CAPRI ,  por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no
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dia 11/05/2020 09:05 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 17ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE

DUQUE CAXIAS , 1150, 2 Andar, CENTRO, Fortaleza/CE - CEP:

60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000472-66.2019.5.07.0017
RECLAMANTE R.T.M.

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833-A/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

TESTEMUNHA F.C.C.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 76f0c58.

Processo Nº ATOrd-0000472-66.2019.5.07.0017
RECLAMANTE R.T.M.

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833-A/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

TESTEMUNHA F.C.C.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.T.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5cb6162.

Processo Nº ATSum-0000456-15.2019.5.07.0017
RECLAMANTE FLAVIA ESTEFNE DE LIMA SOUZA

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COMPANHIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 19/05/2020 08:25 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 17ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE

DUQUE CAXIAS , 1150, 2 Andar, CENTRO, Fortaleza/CE - CEP:

60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000456-15.2019.5.07.0017
RECLAMANTE FLAVIA ESTEFNE DE LIMA SOUZA

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ESTEFNE DE LIMA SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FLAVIA ESTEFNE

DE LIMA SOUZA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/05/2020

08:25 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 17ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS ,

1150, 2 Andar, CENTRO, Fortaleza/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.
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As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000202-08.2020.5.07.0017
RECLAMANTE MARIA NAYANA RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO AB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAYANA RODRIGUES NUNES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA NAYANA

RODRIGUES NUNES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/05/2020

08:35 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 17ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS ,

1150, 2 Andar, CENTRO, Fortaleza/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000949-89.2019.5.07.0017
RECLAMANTE ANA MARIA ALVES DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

RECLAMADO GM5 INDUSTRIA E COMERCIO DE
TUBOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA ALVES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,fica(m) a(s) parte(s) RECLAMANTE, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s) RAFAEL HALLYSON DA

MOTA LOPES, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

‘’Na tentativa de evitar a expansão do Corona Vírus, na forma

comunitária, fora determinado O ADIAMENTO DA PRESENTE

AUDIÊNCIA. Tendo em vista essa excepcionalidade da situação,

FICAM INTIMADAS AS PARTES, DESDE JÁ, A INFORMAR, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 472
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PRAZO DE ATÉ CINCO DIAS ÚTEIS se há possibilidade de

conciliação, caso em que, no MESMO PRAZO, devem juntar a

respectiva minuta aos autos para fins de apreciação pelo Juízo.

CASO NÃO HAJA POSSIBILIDADE DE ACORDO, DEVE A

RECLAMADA APRESENTAR CONTESTAÇÃO ATÉ O FINAL DE

CINCO DIAS ÚTIL ASSINALADO, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

DO PRESENTE DESPACHO, ficando a parte contrária com idêntico

prazo para sobre ela se manifestar, independentemente nova

intimação. ‘’

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001136-97.2019.5.07.0017
RECLAMANTE JANIELY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR VASCONCELOS
RODRIGUES PAZ(OAB: 25934/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO GRACOM - COMERCIO E SERVICOS
DE ESCOLA DE INFORMATICA E
TREINAMENTOS LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO SILVA MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DARVISON MORAIS VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIELY SILVA DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,fica(m) a(s) parte(s) RECLAMANTE, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s) VICTOR VASCONCELOS

RODRIGUES PAZ e BRUNO HENRIQUE VAZ CARVALHO,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

‘’Na tentativa de evitar a expansão do Corona Vírus, na forma

comunitária, fora determinado O ADIAMENTO DA PRESENTE

AUDIÊNCIA. Tendo em vista essa excepcionalidade da situação,

FICAM INTIMADAS AS PARTES, DESDE JÁ, A INFORMAR, no

PRAZO DE ATÉ CINCO DIAS ÚTEIS se há possibilidade de

conciliação, caso em que, no MESMO PRAZO, devem juntar a

respectiva minuta aos autos para fins de apreciação pelo Juízo.

CASO NÃO HAJA POSSIBILIDADE DE ACORDO, DEVE A

RECLAMADA APRESENTAR CONTESTAÇÃO ATÉ O FINAL DE

CINCO DIAS ÚTIL ASSINALADO, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

DO PRESENTE DESPACHO, ficando a parte contrária com idêntico

prazo para sobre ela se manifestar, independentemente nova

intimação. ‘’

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001178-49.2019.5.07.0017
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS BENTO

ADVOGADO NAYRA CANDIDO FERREIRA(OAB:
39987/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SAINT
MALO

RECLAMADO ACTOS SERVICOS DE COBRANCA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS BENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

MARCOS BENTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 13/05/2020

08:55 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 17ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS ,

1150, 2 Andar, CENTRO, Fortaleza/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica ainda V.Sa. ciente do seguinte despacho:

"Vistos etc. Tendo em vista os riscos do COVID-19, já em grau de

pandemia e cujas medidas de contenção encontram-se

contempladas nos ATOS TRT7.GP Nºs 34 e 36/2020, tal como

reconhecido pela OMS, assim como as recomendações dos órgãos

Poder Judiciário e do Ministério Público em todo o Brasil,

destacadamente por parte do Supremo Tribunal Federal, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, do Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região e da Procuradoria Geral da República, todos

no sentido de evitar ou reduzir substancialmente aglomerações ou

contatos públicos entre usuários do sistema de justiça, na tentativa

de evitar a expansão do Corona Vírus, na forma comunitária, fora

determinado O ADIAMENTO DA PRESENTE AUDIÊNCIA. Tendo

em vista essa excepcionalidade da situação, FICAM INTIMADAS

AS PARTES, DESDE , no , se há possibilidade JÁ, A INFORMAR

PRAZO DE ATÉ CINCO DIAS ÚTEIS de conciliação, caso em que,

no MESMO PRAZO, devem juntar a respectiva minuta aos autos

para f ins de apreciação pelo Juízo. CASO NÃO HAJA

POSSIBILIDADE DE ACORDO, DEVE A RECLAMADA

APRESENTAR CONTESTAÇÃO ATÉ O FINAL DO PRAZO DE

CINCO DIAS ÚTEIS ASSINALADO, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

DO PRESENTE DESPACHO, ficando a parte contrária com idêntico

prazo para sobre ela se manifestar, independentemente nova

intimação. O procedimento ora adotado nesses quinze dias justifica-

se tendo em vista o interesse público. Expedientes necessários."

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

RENATO CESAR FERREIRA DA SILVA

Assessor

18ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATSum-0000111-51.2016.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA LENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)
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ADVOGADO TASSIA CYNTHIA SILVA
SOMBRA(OAB: 32059/CE)

RECLAMADO MAR E SOL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO ANDRE LOPES DE CASTRO
NETO(OAB: 20510/CE)

RECLAMADO THIAGO ALCANTARA MARTINS

RECLAMADO ATACADÃO CEARENSE COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO PRAIA MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LOPES DE CASTRO
NETO(OAB: 20510/CE)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
FERREIRA

RECLAMADO JOSE EDUARDO GOMES DE
FREITAS

RECLAMADO PONTO MIX COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARIA SALETE ALVES DE SOUZA

RECLAMADO MARINHO & FERREIRA COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO CLEYTON MAVIGNIER ANDRADE

RECLAMADO ATACADAO MIX COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO ALDEMIR DA SILVA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO MIX COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Destinatário(a): ATACADAO MIX COMERCIO DE ROUPAS LTDA

- ME

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada para tomar ciência do Julgamento Procedente do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

conforme Despacho(decisão) ID 99962c0 abaixo transcrito e

também pode ser consultado pela chave de acesso abaixo.

"DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, julgo procedente o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, ratificando as

medidas cautelares antes praticadas.

Notifiquem-se as partes, observando-se os meios supra.

Decorrido o prazo sem manifestação, certifiquem-se e adotem-

se as medidas de força pertinentes sobre os patrimônios dos

executados."

O Despacho (decisão) e documentos do processo poderão ser

acessados emhttps://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando

o Mozilla Firefox e digitando a(s) respectiva(s) Chave(s) abaixo:

Despacho(decisão): 20011711320281900000021352063

O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000111-51.2016.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA LENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO TASSIA CYNTHIA SILVA
SOMBRA(OAB: 32059/CE)

RECLAMADO MAR E SOL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO ANDRE LOPES DE CASTRO
NETO(OAB: 20510/CE)

RECLAMADO THIAGO ALCANTARA MARTINS

RECLAMADO ATACADÃO CEARENSE COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO PRAIA MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LOPES DE CASTRO
NETO(OAB: 20510/CE)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
FERREIRA

RECLAMADO JOSE EDUARDO GOMES DE
FREITAS

RECLAMADO PONTO MIX COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARIA SALETE ALVES DE SOUZA

RECLAMADO MARINHO & FERREIRA COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO CLEYTON MAVIGNIER ANDRADE

RECLAMADO ATACADAO MIX COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO ALDEMIR DA SILVA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO MIX COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente EDITAL, fica a parte ATACADAO MIX COMERCIO
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DE ROUPAS LTDA - ME, ora em local incerto e não sabido,

notificado para tomar ciência do Julgamento Procedente do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

conforme Despacho(decisão) ID99962c0 abaixo transcrito e

também pode ser consultado pela chave de acesso abaixo:

"DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, julgo procedente o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, ratificando as

medidas cautelares antes praticadas.

Notifiquem-se as partes, observando-se os meios supra.

Decorrido o prazo sem manifestação, certifiquem-se e adotem-

se as medidas de força pertinentes sobre os patrimônios dos

executados."

O Despacho (decisão) e documentos do processo poderão ser

acessados em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando

o Mozilla Firefox e digitando a(s) respectiva(s) Chave(s) abaixo:

Despacho(decisão): 20011711320281900000021352063

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001951-96.2016.5.07.0018
RECLAMANTE MURILO HENRIQUE PEREIRA

MALHEIRO

ADVOGADO JOSE ADENILSON LUZ DE
AZEVEDO(OAB: 34130/CE)

RECLAMADO MARCIA ABREU GONCALVES

RECLAMADO MIGUEL JAIME GUITER

RECLAMADO ART CART - ARTES GRAFICAS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JAIME GUITER

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente EDITAL, fica a parte MIGUEL JAIME GUITER, ora

em local incerto e não sabido, notificado para tomar ciência do

Despacho ID a7ab7d2 cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, expeça-se ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA em prol do reclamante do valor constante na

Conta Judicial nº 1200116511947 para a conta do advogado do

reclamante, Dr. José Adenilson Luz de Azevedo, CPF: 420.119.223-

72 (procuração ID9284f96), Caixa Econômica Federal (104),

agência 2015, operação 013, conta poupança nº8191-3. Os valores

devem ser acrescidos de juros e correção monetária, de modo a

referida conta ficar com saldo zero.

Notifique-se a reclamada Art Cart - Artes Gráficas LTDA, para

ciência do bloqueio via postal, parcial bacenjud (R$ 404,60 - ID

6b51c0c), devendo ficar ciente que eventuais novos bloqueios

parciais serão liberados ao reclamante, no limite de seu crédito,

sem que haja nova determinação para que complemente o

montante executório.

Ressalte-se que eventuais embargos somente serão recebidos se a

executada complementar o que falta para garantir a execução.

Notifiquem-se, do presente despacho, as reclamadas Art Cart -

Artes Gráficas LTDA e MARCIA ABREU GONÇALVES, via postal,e

o reclamado MIGUEL JAIME GUITER , por edital.

Cumpra-se.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200330142833002630"

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001391-86.2018.5.07.0018
RECLAMANTE ANTONIA LEUZIENE SILVA AQUINO

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE
GURGEL(OAB: 33716/CE)

ADVOGADO ENGEL REGO MARTINS
ROCHA(OAB: 33854/CE)

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU VIANA(OAB:
36356/CE)

ADVOGADO DIEGO VICTOR LEMOS NERY(OAB:
34169/CE)

RECLAMADO ALEXANDRE PINTO DE
ALBUQUERQUE NETO

RECLAMADO ANTONIO WANDERLEI GONDIM DE
FREITAS

RECLAMADO BRUNO PINHEIRO RIBEIRO - ME

RECLAMADO ALBUQUERQUE E AMORIM
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO DJACIR RIBEIRO PARAHYBA
NETO(OAB: 18567/CE)

RECLAMADO BRUNO PINHEIRO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PINHEIRO RIBEIRO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 476
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente EDITAL, fica a parte BRUNO PINHEIRO RIBEIRO -

ME, ora em local incerto e não sabido, notificado para tomar ciência

da Decisão (despacho) que julgou Procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica cujo teor está abaixo

transcrito:

"DESPACHO

Vistos etc.

As reclamadas foram notificadas para apresentarem manifestação à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

A reclamada Albuquerque e Amorim Comercial LTDA interpôs

agravo de petição (ID 08e5ed8).

O agravo de petição, neste caso, somente é cabível contra o

julgamento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, o que ainda não ocorreu.

Ante o acima exposto, e exercendo o Juízo de admissibilidade que

me compete, deixo de receber o agravo de petição, porque

atravessado em momento processual inoportuno.

Julgo procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e ratifico os atos até então praticados em face dos

executados.

Intimem-se".

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000191-73.2020.5.07.0018
CONSIGNANTE SINGULAR PRESTACAO DE

SERVICOS CONDOMINIAIS E
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO DO NASCIMENTO
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DO NASCIMENTO DUARTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente EDITAL ,  f ica a par te FRANCISCO DO

NASCIMENTO DUARTE, ora em local incerto e não sabido,

notificado para contestar a presente Ação no prazo de cinco dias,

conforme Petição Inicial, Despacho e Documentos com chaves de

acesso abaixo:

"DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista manifestação da consignante, considerando a

suspensão dos prazos até 30/04/2020, notifique-se a parte ré para

contestar a presente ação no prazo de cinco dias.

O consignatário deverá ser notificado por EDITAL.

Decorrido o prazo sem manifestação, autos conclusos para

julgamento.

Cumpra-se."

A Petição Inicial e documentos do processo poderão ser

acessados emhttps://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o

Mozilla Firefox e digitando a(s) respectiva(s) Chave(s) abaixo:

Petição Inicial, Documentos e Despacho (chaves):

20030313533198200000021770675,

20030313540446000000021770684,

20030313551090000000021770712,

20030313551294700000021770713,

20030313545255800000021770708,

20030313550167700000021770711 e

20030313544347100000021770702

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000554-81.2016.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE CLOVES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE PEREIRA(OAB:
15722/CE)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MILTON CUNHA NETO(OAB:
10617/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINZEL ENGENHARIA LTDA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos encontram-se

arquivados desde 2017.

Que não há restrições no presente feito inclusive RENAJUD.

Ramo da Justiça * Período

ui-button

Pesquisar

Lista de Processos - Total: 0

Nro do

Processo
Tribunal

Comarca/

Município

Órgão

Judiciário

Situação

da
Ações

Nenhum processo encontrado

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FABRICIO HOLANDA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista certidão supra, considerando que não há restrições

nos autos, deve o reclamante fazer prova do alegado.

Retornem os autos ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001238-19.2019.5.07.0018
RECLAMANTE ANTONILDO LIMA GOMES BRASIL

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA JUACABA(OAB:
24745/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO INCO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO GABRIEL CARACAS(OAB:
19006/CE)

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONILDO LIMA GOMES BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que há o valor de R$ 14.594,29 da reclamada

bloqueado nos autos, dos quais R$ 8.495,97 foram bloqueados no

dia 23/03/2020 e considerando que na petição de ID. 59fd8e8 o

reclamante informa o atraso no pagamento da 4ª parcela que se

venceu em 23/03/2020;

Defiro o pedido da reclamada de ID. 8ef782a e determino a

expedição de alvará de transferência em favor da reclamada de R$

14.094,29 e a expedição de alvará de transferência em favor do

reclamante de R$ 500,00 (valor referente à 4ª parcela),

dispensando, desde logo, a multa relativa à 4ª parcela ante os

bloqueios realizados na data do pagamento.

Expeça-se o alvará de transferência de R$ 14.094,29 para a conta

indicada pela reclamada: Banco: Itau; Agência: 6540; Conta

corrente: 03700-6; Titular: Autran Nunes e Teixeira Advogados;

CNPJ: 10.245.846/0001-45.

Fica o reclamante com o prazo de 5 dias para indicar seus dados
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bancários.

Indicados os dados, expeça-se o alvará em favor do reclamante.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402091357002764

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001238-19.2019.5.07.0018
RECLAMANTE ANTONILDO LIMA GOMES BRASIL

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA JUACABA(OAB:
24745/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO INCO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO GABRIEL CARACAS(OAB:
19006/CE)

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCO ENGENHARIA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que há o valor de R$ 14.594,29 da reclamada

bloqueado nos autos, dos quais R$ 8.495,97 foram bloqueados no

dia 23/03/2020 e considerando que na petição de ID. 59fd8e8 o

reclamante informa o atraso no pagamento da 4ª parcela que se

venceu em 23/03/2020;

Defiro o pedido da reclamada de ID. 8ef782a e determino a

expedição de alvará de transferência em favor da reclamada de R$

14.094,29 e a expedição de alvará de transferência em favor do

reclamante de R$ 500,00 (valor referente à 4ª parcela),

dispensando, desde logo, a multa relativa à 4ª parcela ante os

bloqueios realizados na data do pagamento.

Expeça-se o alvará de transferência de R$ 14.094,29 para a conta

indicada pela reclamada: Banco: Itau; Agência: 6540; Conta

corrente: 03700-6; Titular: Autran Nunes e Teixeira Advogados;

CNPJ: 10.245.846/0001-45.

Fica o reclamante com o prazo de 5 dias para indicar seus dados

bancários.

Indicados os dados, expeça-se o alvará em favor do reclamante.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402091357002764

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001710-88.2017.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO JEFERSON

DAMASCENO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL GIRAO LIMA(OAB:
26029/CE)

ADVOGADO LEONARDO DE ARAÚJO LANDIM
NOGUEIRA ALVES(OAB: 24395/CE)

ADVOGADO ROBERTO BRUNO DANTAS
VASCONCELOS(OAB: 23935/CE)

RECLAMADO FILL SOLTO CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO MARIA ELEONETE PINHEIRO DE
SOUZA

RECLAMADO FRANCISCO EDILSON MONTEIRO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JEFERSON DAMASCENO RIBEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, até a presente data, não houve

saque dos valores constantes no despacho/alvará ID 3e16f20.

Certifico, também, que decorreu o prazo do reclamante para indicar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 479
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

meios para prosseguimento da execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CARLA LIZ MARTINS

SANTANNA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, expeça-se ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA em prol do reclamante dos valores constantes

na Conta JudiciaL nº 3300107913569 para uma das contas do

advogado do reclamante, Dr. RAFAEL GIRÃO LIMA, CPF

014.902.993-43 (procuração ID 567eb93), utilizando-se da

pesquisa CCS na seguinte ordem:

1ª Tentativa - Banco do Brasil, agência 2903, conta corrente nº

345660;

2ª TentativaCaixa Econômica Federal, agência 2015, operação

013, conta poupança nº 1300001351-9.

3ª Tentativa Caixa Econômica Federal,agência 1559, operação

013, conta poupança nº 1300014884-3.

Referidos valores devem ser crescidos de juros e correção

monetária, de modo a deixar referida conta com saldo zero.

Incluam-se os executados no BNDT.

Após, aguarde-se o decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT,

relativamente à prescrição intercorrente, remetendo-se o feito ao

ARQUIVO PROVISÓRIO.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200401144757002739

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-76.2016.5.07.0018
RECLAMANTE DENISE GARCES CRUZ

ADVOGADO ENIO BARATA BRAVOS(OAB:
9732/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELINA PIRES BARBOSA(OAB:
32422/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE GARCES CRUZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Ata de Audiência no Processo nº 368-2016

   Aos vinte e três dias do mês de março do ano dois mil e vinte,

às10:00 horas, na 18a Vara do Trabalho de Fortaleza, estando

aberta a audiência, com a presença do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho,

ANDRÉ ESTEVES DE CARVALHO, foram apregoados os

litigantes:ESTADO DO CEARA, Embargante, eC.M.C SERVICOS

T E R C E R I Z A D O S  L T D A  -  M E  e  D E N I S E  G A R C E S

C R U Z , E m b a r g a d o s .    

Ausentes os litigantes, o MM Juiz passou a proferir a seguinte

decisão em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

Tratam-se de embargos de declaração manejados pelo

embargante, a teor do art. 897-A da CLT, por conta da Sentença

que julgou os embargos à execução interpostos pelo ora

embargante.

Argumentou basicamente em sua peça, que ocorreu omissão na

sentença de mérito, uma vez que este juízo não deliberou sobre as

eventuais custas processuais devidas pelo Estado do Ceará.

Roga, ao final, o provimento dos embargos de declaração, para fins

suprir a omissão apontada.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No entendimento deste juízo, assiste razão ao embargante.

Por um lapso, não houve pronunciamento a respeito da impugnação

das custas processuais devidas pela parte executada subsidiária.

Desta feita, defino que as custas processuais são devidas apenas

em face da executada principal (nos termos do art. 790-A da CLT),

devendo não incidir no cálculo relativo ao valor devido pelo

executado subsidiário.

Todo este arrazoado passa a integrar a fundamentação e o

dispositivo da sentença embargada.

Não houve notificação das partes embargadas por não haver

qualquer prejuízo na manifestação deste Juízo de matéria de

ordem pública que não altera os valores devidos à reclamante e

os valores devidos pela reclamada principal. O pronunciamento

sem a notificação das partes embargadas ocorreu para fins de

respeitar o prazo razoável do processo que aqui tem por fim

viabilizar percepção de verbas alimentares.

III - DISPOSITIVO
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Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

-se conhecer e ACOLHERos presentes embargos de declaração

manejados porESTADO DO CEARA ,  em face deC.M.C

SERVICOS TERCERIZADOS LTDA - ME e DENISE GARCES

CRUZ, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000368-76.2016.5.07.0018
RECLAMANTE DENISE GARCES CRUZ

ADVOGADO ENIO BARATA BRAVOS(OAB:
9732/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELINA PIRES BARBOSA(OAB:
32422/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Ata de Audiência no Processo nº 368-2016

   Aos vinte e três dias do mês de março do ano dois mil e vinte,

às10:00 horas, na 18a Vara do Trabalho de Fortaleza, estando

aberta a audiência, com a presença do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho,

ANDRÉ ESTEVES DE CARVALHO, foram apregoados os

litigantes:ESTADO DO CEARA, Embargante, eC.M.C SERVICOS

T E R C E R I Z A D O S  L T D A  -  M E  e  D E N I S E  G A R C E S

C R U Z , E m b a r g a d o s .    

Ausentes os litigantes, o MM Juiz passou a proferir a seguinte

decisão em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

Tratam-se de embargos de declaração manejados pelo

embargante, a teor do art. 897-A da CLT, por conta da Sentença

que julgou os embargos à execução interpostos pelo ora

embargante.

Argumentou basicamente em sua peça, que ocorreu omissão na

sentença de mérito, uma vez que este juízo não deliberou sobre as

eventuais custas processuais devidas pelo Estado do Ceará.

Roga, ao final, o provimento dos embargos de declaração, para fins

suprir a omissão apontada.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

No entendimento deste juízo, assiste razão ao embargante.

Por um lapso, não houve pronunciamento a respeito da impugnação

das custas processuais devidas pela parte executada subsidiária.

Desta feita, defino que as custas processuais são devidas apenas

em face da executada principal (nos termos do art. 790-A da CLT),

devendo não incidir no cálculo relativo ao valor devido pelo

executado subsidiário.

Todo este arrazoado passa a integrar a fundamentação e o

dispositivo da sentença embargada.

Não houve notificação das partes embargadas por não haver

qualquer prejuízo na manifestação deste Juízo de matéria de

ordem pública que não altera os valores devidos à reclamante e

os valores devidos pela reclamada principal. O pronunciamento

sem a notificação das partes embargadas ocorreu para fins de

respeitar o prazo razoável do processo que aqui tem por fim

viabilizar percepção de verbas alimentares.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

-se conhecer e ACOLHERos presentes embargos de declaração

manejados porESTADO DO CEARA ,  em face deC.M.C

SERVICOS TERCERIZADOS LTDA - ME e DENISE GARCES

CRUZ, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000876-22.2016.5.07.0018
RECLAMANTE CAMILA REGIA DA SILVA MOTA

FREITAS

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES E SILVA
FALCAO(OAB: 31744/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)
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ADVOGADO NICOMEDES MARTINS DE
FIGUEIREDO(OAB: 23314/CE)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos à execução apresentados por ambas as

partes.

Em síntese, parte exequente impugnou o cálculo de parcelas

relativas à apuração de horas extras e reflexos. A parte executada

apresenta cizânia a respeito do índice IPCA-E em detrimento da TR

– Taxa Referencial.

Os autos vieram-me conclusos para decisão.

FUNDAMENTAÇÃO

Pois bem, após as partes terem sido notificadas para "impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, houve manifestação de ambas.

A parte exequente impugnou o cálculo relativo às horas extras,

tendo a perita realizado parecer e este Juízo já deliberado sobre o

assunto (ID. 3c4e4c9).

A matéria já foi devidamente deliberada por este Juízo com ampla

fundamentação e, por inexistirem novos fundamentos apresentados

pela embargante capazes de modificar o entendimento já seguido,

julgo improcedente.

Cabia à embargante apresentar os presentes embargos somente

para fins de ter a matéria revista por Instância Superior.

A parte executada, em sede de embargos à execução, de forma

semelhante, trata de matéria já deliberada em 1ª Instância.

A interpretação do período de aplicação do IPCA-E extraída da MP

905/2019 não altera o entendimento deste Juízo, pois seguiu

decisão pretérita do Pretório Excelso em controle de

constitucionalidade.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os embargos à execução.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que consta nos autos, decido julgar

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

CAMILA REGIA DA SILVA MOTA FREITAS; BV FINANCEIRA

S.A e BANCO VOTORANTIM S.A., conforme fundamentação

supra.

Custas pela partes embargante no valor de R$ 44,26. Isenta a

reclamante.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000876-22.2016.5.07.0018
RECLAMANTE CAMILA REGIA DA SILVA MOTA

FREITAS

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES E SILVA
FALCAO(OAB: 31744/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO NICOMEDES MARTINS DE
FIGUEIREDO(OAB: 23314/CE)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA REGIA DA SILVA MOTA FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos à execução apresentados por ambas as

partes.

Em síntese, parte exequente impugnou o cálculo de parcelas

relativas à apuração de horas extras e reflexos. A parte executada

apresenta cizânia a respeito do índice IPCA-E em detrimento da TR

– Taxa Referencial.

Os autos vieram-me conclusos para decisão.

FUNDAMENTAÇÃO

Pois bem, após as partes terem sido notificadas para "impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, houve manifestação de ambas.

A parte exequente impugnou o cálculo relativo às horas extras,

tendo a perita realizado parecer e este Juízo já deliberado sobre o

assunto (ID. 3c4e4c9).

A matéria já foi devidamente deliberada por este Juízo com ampla

fundamentação e, por inexistirem novos fundamentos apresentados

pela embargante capazes de modificar o entendimento já seguido,

julgo improcedente.

Cabia à embargante apresentar os presentes embargos somente

para fins de ter a matéria revista por Instância Superior.

A parte executada, em sede de embargos à execução, de forma

semelhante, trata de matéria já deliberada em 1ª Instância.

A interpretação do período de aplicação do IPCA-E extraída da MP

905/2019 não altera o entendimento deste Juízo, pois seguiu

decisão pretérita do Pretório Excelso em controle de

constitucionalidade.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os embargos à execução.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que consta nos autos, decido julgar

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

CAMILA REGIA DA SILVA MOTA FREITAS; BV FINANCEIRA

S.A e BANCO VOTORANTIM S.A., conforme fundamentação

supra.

Custas pela partes embargante no valor de R$ 44,26. Isenta a

reclamante.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000140-62.2020.5.07.0018
EXEQUENTE J.G.C.

ADVOGADO Filipe Silveira Aguiar(OAB: 17899/CE)

ADVOGADO CROACI AGUIAR(OAB: 5923/CE)

EXECUTADO C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.G.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8835d2a.

Processo Nº ATSum-0001927-68.2016.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO DIOGENES FERREIRA

ADVOGADO JORGE JOAO MOREIRA(OAB:
341401/SP)

RECLAMADO ANTONIO INACIO BARBOSA NETO

ADVOGADO Francisco Hilton de Oliveira
Junior(OAB: 24338/CE)

RECLAMADO ANTONIO INACIO BARBOSA NETO
83040692372

ADVOGADO Francisco Hilton de Oliveira
Junior(OAB: 24338/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DIOGENES FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ciente do despacho id 5f40006, conforme notificação

id 3fbae50, o executado não apresentou seus dados bancários

como determinado, razão pela qual foi realizada consulta CCS id

d73180c.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THALLES MENDES PINTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Vistos, etc.

Nos termos do despacho retro, considerada a certidão supra,

transfira-se, por meio do Siscondj, o saldo integral da conta judicial

nº 2300126309449, da ordem de R$ 453,96, de modo a zerar seu

saldo, à conta bancária do executado, a saber: Caixa Econômica

Federal, conta poupança 303301, agência 926, ANTONIO INACIO

BARBOSA NETO, CPF 830.406.923-72.

Após, encaminhe-se o feito ao arquivo definitivo, conforme sentença

id c4ed9bb.

Cumpra-se.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402112355002786

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000184-52.2018.5.07.0018
RECLAMANTE CAMILA CRISTIAN SANTOS DE

SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO JAIR MOREIRA
CAETANO(OAB: 22437/CE)

ADVOGADO VANESSA FONTENELE DOS
SANTOS(OAB: 27362/CE)

RECLAMADO ALEGANS-INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES FELISMINO
FILHO(OAB: 29816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEGANS-INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FABRICIO HOLANDA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a suspensão do atendimento presencial nas

dependências do TRT da 7ª Região, nos termos do Ato Conjunto

2/2020, considerando que a reclamada tem interesse na

conciliação, inclusive imbuída de boa fé, já realizou um depósito

inicial da proposta que acredita razoável, notifique-se o autor para

manifestação no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000184-52.2018.5.07.0018
RECLAMANTE CAMILA CRISTIAN SANTOS DE

SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO JAIR MOREIRA
CAETANO(OAB: 22437/CE)

ADVOGADO VANESSA FONTENELE DOS
SANTOS(OAB: 27362/CE)

RECLAMADO ALEGANS-INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES FELISMINO
FILHO(OAB: 29816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTIAN SANTOS DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FABRICIO HOLANDA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Vistos etc.

Considerando a suspensão do atendimento presencial nas

dependências do TRT da 7ª Região, nos termos do Ato Conjunto

2/2020, considerando que a reclamada tem interesse na

conciliação, inclusive imbuída de boa fé, já realizou um depósito

inicial da proposta que acredita razoável, notifique-se o autor para

manifestação no prazo de cinco dias.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-66.2019.5.07.0018
RECLAMANTE JOAO PAULO DE MENESES NOBRE

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO LUANA MARIA PAIVA CAMPOS(OAB:
25583/CE)

RECLAMADO CRISANTO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO

RECLAMADO INTEGRAL ANDRE DE BERNARDI
INCORPORACOES SPE LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO KAREN KELLY RANGEL DE
ANDRADE MONTE(OAB: 31914/CE)

RECLAMADO VALERIA BARROS DE ALMEIDA

RECLAMADO RUTH BARROS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO INTEXI INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO KAREN KELLY RANGEL DE
ANDRADE MONTE(OAB: 31914/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH BARROS DE ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RUTH BARROS DE

ALMEIDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada para

t o m a r  c i ê n c i a  d a  i n s t a u r a ç ã o  d o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, bem

como para os fins do artigo 135 do CPC, e, em sendo o caso,

tomar as providências cabíveis e necessárias, conforme os

Despachos ID 450c5e9 e ID f0d9d23.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000878-89.2016.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA ADRIANA SILVA LIMA SOUSA

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES E SILVA
FALCAO(OAB: 31744/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO NICOMEDES MARTINS DE
FIGUEIREDO(OAB: 23314/CE)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADRIANA SILVA LIMA SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o valor da execução era de R$

112.702,95 (atualizado até 31/12/2019) + 1.996,00 de honorários

contábeis e que a reclamante sacou R$ 9.872,83 (despacho de ID.

c718bd6); que a reclamada depositou R$ 108.727,70 para garantir a

execução; que nos embargos à execução a reclamada reconheceu

como devido o valor de R$ 53.551,10, dos quais R$ 49.756,01

líquidos ao reclamante; que, apesar das suspensão dos prazos, a

reclamante apresentou impugnação aos embargos e indicou seus

dados bancários.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, expeça-se alvará de

transferência de R$ 39.883,18 (R$ 49.756,01 - R$ 9.872,83) para a

conta indicada pela reclamante: Banco 104 (Caixa Econômica

Federal); Agência 2716; Operação 003; Conta Corrente 403-3;

Titular: Lini e Pandolfi Advogados; CNPJ: 03.659.516/0001-30.

Após a efetivação da transferência, considerando que a reclamante

já se manifestou acerca dos embargos à execução e em atenção ao

princípio da celeridade, autos conclusos para julgamento dos

embargos.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402123231002795

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000878-89.2016.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA ADRIANA SILVA LIMA SOUSA

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064-B/CE)

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES E SILVA
FALCAO(OAB: 31744/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO NICOMEDES MARTINS DE
FIGUEIREDO(OAB: 23314/CE)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 40639-A/CE)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o valor da execução era de R$

112.702,95 (atualizado até 31/12/2019) + 1.996,00 de honorários

contábeis e que a reclamante sacou R$ 9.872,83 (despacho de ID.

c718bd6); que a reclamada depositou R$ 108.727,70 para garantir a

execução; que nos embargos à execução a reclamada reconheceu

como devido o valor de R$ 53.551,10, dos quais R$ 49.756,01

líquidos ao reclamante; que, apesar das suspensão dos prazos, a

reclamante apresentou impugnação aos embargos e indicou seus

dados bancários.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, expeça-se alvará de

transferência de R$ 39.883,18 (R$ 49.756,01 - R$ 9.872,83) para a

conta indicada pela reclamante: Banco 104 (Caixa Econômica

Federal); Agência 2716; Operação 003; Conta Corrente 403-3;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Titular: Lini e Pandolfi Advogados; CNPJ: 03.659.516/0001-30.

Após a efetivação da transferência, considerando que a reclamante

já se manifestou acerca dos embargos à execução e em atenção ao

princípio da celeridade, autos conclusos para julgamento dos

embargos.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402123231002795

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-57.2013.5.07.0018
RECLAMANTE LÚCIO FLÁVIO VIEIRA PICANÇO

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 17459-B/CE)

ADVOGADO FRANCISCO HELIOMAR DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 25720-B/CE)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 4445/PI)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LÚCIO FLÁVIO VIEIRA PICANÇO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CARLA LIZ MARTINS

SANTANNA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A impugnação do reclamante de ID 821103f já foi apreciada

através da decisão de ID 7177ce0, cabendo ao reclamante

ingressar com o recurso apropriado e no momento oportuno, caso

deseje.

Em relação ao valor incontroverso, determino sua liberação na

forma a seguir:

ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA

Beneficiário(a): LÚCIO FLÁVIO VIEIRA PICANÇO, CPF

143.606.083-49

Depósitos Recursais: R$ 7.058,11(RO),R$14.116,21(RR)

    Valor Total: R$ 21.174,32

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 18ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ,

expedido nos autos em epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente

da Caixa Econômica Federal ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR O VALOR DE R$ 21.174,32 para a conta do

beneficiário, LÚCIO FLÁVIO VIEIRA PICANÇO, CPF 143.606.083-

49, no Banco do Brasil, agência 1218-1, Conta Corrente 6346005-

X.

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei, de

modo a deixar com saldo zero referidas contas.

O Valor total é referente aos depósitos efetuado nessa instituição

bancária, em 16/08/2013 (RO) e 17/07/2014 (RR), através de GFIP

- Guia de Recolhimento do FGTS, número do documento

1 3 0 8 1 9 1 5 0 5 0 5 5 3 6 0 0 0 0 0 0 0 0 9 3 0 0 9 5  e

14072116272813500000020715849, para fins de recurso interposto

(art.899 e seus parágrafos da CLT), ora à disposição deste Juízo.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail

vara18@trt7.jus.br, no prazo de cinco dias, o comprovante do

pagamento

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402124620002796

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-57.2013.5.07.0018
RECLAMANTE LÚCIO FLÁVIO VIEIRA PICANÇO
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ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 17459-B/CE)

ADVOGADO FRANCISCO HELIOMAR DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 25720-B/CE)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 4445/PI)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CARLA LIZ MARTINS

SANTANNA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A impugnação do reclamante de ID 821103f já foi apreciada

através da decisão de ID 7177ce0, cabendo ao reclamante

ingressar com o recurso apropriado e no momento oportuno, caso

deseje.

Em relação ao valor incontroverso, determino sua liberação na

forma a seguir:

ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA

Beneficiário(a): LÚCIO FLÁVIO VIEIRA PICANÇO, CPF

143.606.083-49

Depósitos Recursais: R$ 7.058,11(RO),R$14.116,21(RR)

    Valor Total: R$ 21.174,32

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 18ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ,

expedido nos autos em epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente

da Caixa Econômica Federal ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR O VALOR DE R$ 21.174,32 para a conta do

beneficiário, LÚCIO FLÁVIO VIEIRA PICANÇO, CPF 143.606.083-

49, no Banco do Brasil, agência 1218-1, Conta Corrente 6346005-

X.

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei, de

modo a deixar com saldo zero referidas contas.

O Valor total é referente aos depósitos efetuado nessa instituição

bancária, em 16/08/2013 (RO) e 17/07/2014 (RR), através de GFIP

- Guia de Recolhimento do FGTS, número do documento

1 3 0 8 1 9 1 5 0 5 0 5 5 3 6 0 0 0 0 0 0 0 0 9 3 0 0 9 5  e

14072116272813500000020715849, para fins de recurso interposto

(art.899 e seus parágrafos da CLT), ora à disposição deste Juízo.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail

vara18@trt7.jus.br, no prazo de cinco dias, o comprovante do

pagamento

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402124620002796

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-30.2019.5.07.0018
RECLAMANTE ANTONIO JOSE LOUREIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087-A/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

RECLAMADO EUM SOUTH AMERICA SERVICOS
DE MONTAGEM LTDA.

ADVOGADO JOAO CARNEIRO MELLO
MOREIRA(OAB: 26976/CE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE LOUREIRO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, devidamente notificada do despacho

id . 7d70e05, a reclamada manteve-se inerte.

Certifico, ainda, que, o reclamante forneceu seus dados bancários,

através da petição id 2249830.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, TICIANA JUCA MADRUGA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, silente a reclamada

pelo prazo legal, julgo extinta a execução (art. 924da Lei nº

13.105/2015 (CPC)), devendo a secretaria promover as diligências

necessárias para fins estatísticos (e-Gestão).

Dessa forma, valendo-se do depósito ID nº 2300106840203 do

Banco do Brasil, recolham-se R$ 164,43 referentes às custas

processuais e transfiram-se os valores remanescentes acrescidos

de juros e correção monetária de modo a deixar referida conta

judicial zerada à conta indicada pelo reclamante, através da petição

id 2249830, qual seja, Banco: Caixa Econômica Federal, Agência:

2015, Operação 013, conta Poupança 1387-0, CPF nº 656.232.743-

15. Cumpra-se via SISCONDJ.

Após, em nada mais havendo ser providenciado nos autos,

arquivem-se definitivamente.

REALIZADO VIA SISCONDJ - ALVARA ELETRONICO DE

PAGAMENTO N 20200402121614002792

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N

20200402122158002794

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000666-97.2018.5.07.0018
RECLAMANTE LENISE MELO GOMES

ADVOGADO CAIO FERNANDES FLORENCIO DA
SILVA(OAB: 29281/CE)

RECLAMADO VANESSA CHAVES DOS SANTOS
FARAH

RECLAMADO MARIA ANGELICA PANTALEAO
FRANCO

ADVOGADO NICOLE FELISMINO
APOLINARIO(OAB: 11199/CE)

RECLAMADO JAMIL ELIAS FARAH JUNIOR

RECLAMADO PANIFICADORA PANETTIERE 13 DE
MAIO LTDA - ME

ADVOGADO NICOLE FELISMINO
APOLINARIO(OAB: 11199/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENISE MELO GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica a parte, LENISE MELO GOMES, por

meio de seu advogado, notificada para tomar ciência do Alvará de

Transferência, conforme Despacho de ID 092146c.

OBSERVAÇÕES:

1) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000286-06.2020.5.07.0018
RECLAMANTE SANARA CUNHA DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE HELITON FELIPE
ANICETO(OAB: 31670/CE)

RECLAMADO JACINTO RODRIGUES NETO
06129480300

RECLAMADO CHARLY GABRIEL TAVARES
RODRIGUES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANARA CUNHA DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA 

Vistos etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852, I.

Decido:

Observa este Juízo que a parte autora não liquidou todos os

pedidos, notadamente, ", e, em não sendo pagas as parcelas

incontroversas na primeira audiência, seja aplicada multa do art.

467 da CLT…".

Considerando que a parte autora não atendeu ao disposto no art.

852-B, I, da CLT, qual seja, " I - o pedido deverá ser certo ou

determinado e indicará o valor correspondente; ", extingo o feito

sem resolução de mérito nos termos do art. 485, IV do CPC, uma

vez que o rito sumaríssimo não comporta emenda à inicial.

Declarando ser pobre na forma da lei, defiro o pedido de justiça

gratuita ao reclamante.

Custas no importe de R$ 10,64, calculadas sobre o mínimo legal,

R$ 532,00, arbitradas e dispensadas.

Retire-se o feito de pauta.

Notifique-se o autor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000247-09.2020.5.07.0018
EMBARGANTE CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

EMBARGADO ANA LUCIA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido liminar para

cancelamento da indisponibilidade CNIB da matrícula nº 88.871,

oposta pelo CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI, embargante,

amplamente qualificado nos autos, em face da execução trabalhista

promovida por ANA LUCIA MOURA, embargado, igualmente

qualificado, conexo ao processo de execução nº 0000566-

11.2019.5.07.0018, alegando boa-fé dos compradores das unidades

imobiliárias. Aduz, ainda, que condomínio foi constituído pelos

adquirentes de unidades no Condomínio do Edifício André de

Bernardi Residenza, em razão da obra estar paralisada por falta de

recursos financeiros da construtora/incorporadora INTEGRAL

ANDRÉ DE BERNARDI INCORPORAÇÕES SPE LTDA, desde

15/02/2019.

Não havendo necessidade de produção de outras provas, aplica-se

o art. 355, inciso I, CPC/15, que cuida do julgamento antecipado da

lide.

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DA COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DA BOA-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES

DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO CONDOMÍNIO

Compulsando os autos, verificou-se que as unidades foram

adquiridas por terceiros de boa-fé, conforme diversos contratos de

compra e venda anexados aos autos. Constatou-se também,

através da Ata de Assembleia de ID. 3d33baa, que, em razão da

obra estar paralisada por falta de recursos financeiros da

construtora, fora deliberado pela transformação do regime de

incorporação em regime de condomínio fechado, com a destituição

da incorporadora e constituição do condomínio de construção, na

forma prevista no art. 31-F, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.931, de

2004.

Ademais, consta afetação ao referido imóvel, sendo esta uma
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separação patrimonial de bens do incorporador para uma atividade

específica, com o intuito de assegurar a continuidade e a entrega

das unidades em construção aos futuros adquirentes, mesmo em

caso de falência ou insolvência do incorporador.

A teoria da afetação visa, portanto, a cisão da unicidade patrimonial

para que, em casos de insolvência ou falência, o bem afetado possa

cumprir sua destinação específica, anteriormente acordada com

terceiros de boa-fé.

Nos termos do § 1º do art. 31-A da lei 4.591/64, o patrimônio de

afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros

patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por

dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

Pelo exposto, julgo totalmente procedente a pretensão formulada

nos Embargos de Terceiro e determino o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da Execução Trabalhista movida por

CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI em face da execução

trabalhista promovida por ANA LUCIA MOURA, nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, ACOLHO os

Embargos de Terceiro para determinar o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE, nos autos do processo de execução nº

0000566-11.2019.5.07.0018.

Custas de execução pela Embargada, na importância de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, inciso V da CLT.

À secretaria, adotem-se os expedientes necessários nos autos do

processo principal nº 0000566-11.2019.5.07.0018.

Intimem-se as partes para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-25.2020.5.07.0018
RECLAMANTE BARBARA DE ALMEIDA IALONGO

ADVOGADO ANA PAULA LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
42386/CE)

RECLAMADO MAIS ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DE ALMEIDA IALONGO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA 

Vistos etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852, I.

Decido:

Observa este Juízo que a parte autora não liquidou todos os

pedidos, notadamente, "Seja condenada ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor bruto

da condenação, nos termos do at. 791-A da CLT;Seja determinado

o pagamento imediato das verbas incontroversas, sob pena de

aplicação da multa do artigo 467 da CLT;".

Considerando que a parte autora não atendeu ao disposto no art.

852-B, I, da CLT, qual seja, " I - o pedido deverá ser certo ou

determinado e indicará o valor correspondente; ", extingo o feito

sem resolução de mérito nos termos do art. 485, IV do CPC, uma

vez que o rito sumaríssimo não comporta emenda à inicial.

Declarando ser pobre na forma da lei, defiro o pedido de justiça

gratuita ao reclamante.

Custas no importe de R$ 10,64, calculadas sobre o mínimo legal,

R$ 532,00, arbitradas e dispensadas.

Notifique-se o autor.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000249-76.2020.5.07.0018
EMBARGANTE CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

EMBARGADO JHONE MENDES DE LIMA

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido liminar para

cancelamento da indisponibilidade CNIB da matrícula nº 88.871,

oposta pelo CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI, embargante,

amplamente qualificado nos autos, em face da execução trabalhista

promovida por JHONE MENDES DE LIMA, embargado, igualmente

qualificado, conexo ao processo de execução nº 0000195-

48.2019.5.07.0018, alegando boa-fé dos compradores das unidades

imobiliárias. Aduz, ainda, que condomínio foi constituído pelos

adquirentes de unidades no Condomínio do Edifício André de

Bernardi Residenza, em razão da obra estar paralisada por falta de

recursos financeiros da construtora/incorporadora INTEGRAL

ANDRÉ DE BERNARDI INCORPORAÇÕES SPE LTDA, desde

15/02/2019.

Não havendo necessidade de produção de outras provas, aplica-se

o art. 355, inciso I, CPC/15, que cuida do julgamento antecipado da

lide.

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DA COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DA BOA-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES

DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO CONDOMÍNIO

Compulsando os autos, verificou-se que as unidades foram

adquiridas por terceiros de boa-fé, conforme diversos contratos de

compra e venda anexados aos autos. Constatou-se também,

através da Ata de Assembleia de ID. 0eba365, que, em razão da

obra estar paralisada por falta de recursos financeiros da

construtora, fora deliberado pela transformação do regime de

incorporação em regime de condomínio fechado, com a destituição

da incorporadora e constituição do condomínio de construção, na

forma prevista no art. 31-F, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.931, de

2004.

Ademais, consta afetação ao referido imóvel, sendo esta uma

separação patrimonial de bens do incorporador para uma atividade

específica, com o intuito de assegurar a continuidade e a entrega

das unidades em construção aos futuros adquirentes, mesmo em

caso de falência ou insolvência do incorporador.

A teoria da afetação visa, portanto, a cisão da unicidade patrimonial

para que, em casos de insolvência ou falência, o bem afetado possa

cumprir sua destinação específica, anteriormente acordada com

terceiros de boa-fé.

Nos termos do § 1º do art. 31-A da lei 4.591/64, o patrimônio de

afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros

patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por

dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

Pelo exposto, julgo totalmente procedente a pretensão formulada

nos Embargos de Terceiro e determino o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da Execução Trabalhista movida por

CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI em face da execução

trabalhista promovida por JHONE MENDES DE LIMA, nos termos

da fundamentação, parte integrante deste dispositivo, ACOLHO os

Embargos de Terceiro para determinar o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE, nos autos do processo de execução nº

0000195-48.2019.5.07.0018.

Custas de execução pela Embargada, na importância de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, inciso V da CLT.

À secretaria, adotem-se os expedientes necessários nos autos do

processo principal nº 0000195-48.2019.5.07.0018.

Intimem-se as partes para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000249-76.2020.5.07.0018
EMBARGANTE CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

EMBARGADO JHONE MENDES DE LIMA
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ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONE MENDES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido liminar para

cancelamento da indisponibilidade CNIB da matrícula nº 88.871,

oposta pelo CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI, embargante,

amplamente qualificado nos autos, em face da execução trabalhista

promovida por JHONE MENDES DE LIMA, embargado, igualmente

qualificado, conexo ao processo de execução nº 0000195-

48.2019.5.07.0018, alegando boa-fé dos compradores das unidades

imobiliárias. Aduz, ainda, que condomínio foi constituído pelos

adquirentes de unidades no Condomínio do Edifício André de

Bernardi Residenza, em razão da obra estar paralisada por falta de

recursos financeiros da construtora/incorporadora INTEGRAL

ANDRÉ DE BERNARDI INCORPORAÇÕES SPE LTDA, desde

15/02/2019.

Não havendo necessidade de produção de outras provas, aplica-se

o art. 355, inciso I, CPC/15, que cuida do julgamento antecipado da

lide.

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DA COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DA BOA-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES

DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO CONDOMÍNIO

Compulsando os autos, verificou-se que as unidades foram

adquiridas por terceiros de boa-fé, conforme diversos contratos de

compra e venda anexados aos autos. Constatou-se também,

através da Ata de Assembleia de ID. 0eba365, que, em razão da

obra estar paralisada por falta de recursos financeiros da

construtora, fora deliberado pela transformação do regime de

incorporação em regime de condomínio fechado, com a destituição

da incorporadora e constituição do condomínio de construção, na

forma prevista no art. 31-F, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.931, de

2004.

Ademais, consta afetação ao referido imóvel, sendo esta uma

separação patrimonial de bens do incorporador para uma atividade

específica, com o intuito de assegurar a continuidade e a entrega

das unidades em construção aos futuros adquirentes, mesmo em

caso de falência ou insolvência do incorporador.

A teoria da afetação visa, portanto, a cisão da unicidade patrimonial

para que, em casos de insolvência ou falência, o bem afetado possa

cumprir sua destinação específica, anteriormente acordada com

terceiros de boa-fé.

Nos termos do § 1º do art. 31-A da lei 4.591/64, o patrimônio de

afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros

patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por

dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

Pelo exposto, julgo totalmente procedente a pretensão formulada

nos Embargos de Terceiro e determino o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da Execução Trabalhista movida por

CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI em face da execução

trabalhista promovida por JHONE MENDES DE LIMA, nos termos

da fundamentação, parte integrante deste dispositivo, ACOLHO os

Embargos de Terceiro para determinar o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE, nos autos do processo de execução nº

0000195-48.2019.5.07.0018.

Custas de execução pela Embargada, na importância de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, inciso V da CLT.

À secretaria, adotem-se os expedientes necessários nos autos do

processo principal nº 0000195-48.2019.5.07.0018.

Intimem-se as partes para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000250-61.2020.5.07.0018
EMBARGANTE CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

EMBARGADO JOAO PAULO DE MENESES NOBRE

ADVOGADO LUANA MARIA PAIVA CAMPOS(OAB:
25583/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE MENESES NOBRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido liminar para

cancelamento da indisponibilidade CNIB da matrícula nº 88.871,

oposta pelo CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI, embargante,

amplamente qualificado nos autos, em face da execução trabalhista

promovida por JOÃO PAULO MENESES NOBRE, embargado,

igualmente qualificado, conexo ao processo de execução nº

0000239-66.2019.5.07.0018, alegando boa-fé dos compradores das

unidades imobiliárias. Aduz, ainda, que condomínio foi constituído

pelos adquirentes de unidades no Condomínio do Edifício André de

Bernardi Residenza, em razão da obra estar paralisada por falta de

recursos financeiros da construtora/incorporadora INTEGRAL

ANDRÉ DE BERNARDI INCORPORAÇÕES SPE LTDA, desde

15/02/2019.

Não havendo necessidade de produção de outras provas, aplica-se

o art. 355, inciso I, CPC/15, que cuida do julgamento antecipado da

lide.

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DA COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DA BOA-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES

DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO CONDOMÍNIO

Compulsando os autos, verificou-se que as unidades foram

adquiridas por terceiros de boa-fé, conforme diversos contratos de

compra e venda anexados aos autos. Constatou-se também,

através da Ata de Assembleia de ID. cd39273, que, em razão da

obra estar paralisada por falta de recursos financeiros da

construtora, fora deliberado pela transformação do regime de

incorporação em regime de condomínio fechado, com a destituição

da incorporadora e constituição do condomínio de construção, na

forma prevista no art. 31-F, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.931, de

2004.

Ademais, consta afetação ao referido imóvel, sendo esta uma

separação patrimonial de bens do incorporador para uma atividade

específica, com o intuito de assegurar a continuidade e a entrega

das unidades em construção aos futuros adquirentes, mesmo em

caso de falência ou insolvência do incorporador.

A teoria da afetação visa, portanto, a cisão da unicidade patrimonial

para que, em casos de insolvência ou falência, o bem afetado possa

cumprir sua destinação específica, anteriormente acordada com

terceiros de boa-fé.

Nos termos do § 1º do art. 31-A da lei 4.591/64, o patrimônio de

afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros

patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por

dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

Pelo exposto, julgo totalmente procedente a pretensão formulada

nos Embargos de Terceiro e determino o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da Execução Trabalhista movida por

CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI em face da execução

trabalhista promovida por JOÃO PAULO MENESES NOBRE, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo,

ACOLHO os Embargos de Terceiro para determinar o cancelamento

da ordem de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel

objeto da matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª

Zona da Comarca de Fortaleza-CE, nos autos do processo de

execução nº 0000239-66.2019.5.07.0018.

Custas de execução pela Embargada, na importância de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, inciso V da CLT.

À secretaria, adotem-se os expedientes necessários nos autos do
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processo principal nº 0000239-66.2019.5.07.0018.

Intimem-se as partes para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000250-61.2020.5.07.0018
EMBARGANTE CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

EMBARGADO JOAO PAULO DE MENESES NOBRE

ADVOGADO LUANA MARIA PAIVA CAMPOS(OAB:
25583/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido liminar para

cancelamento da indisponibilidade CNIB da matrícula nº 88.871,

oposta pelo CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI, embargante,

amplamente qualificado nos autos, em face da execução trabalhista

promovida por JOÃO PAULO MENESES NOBRE, embargado,

igualmente qualificado, conexo ao processo de execução nº

0000239-66.2019.5.07.0018, alegando boa-fé dos compradores das

unidades imobiliárias. Aduz, ainda, que condomínio foi constituído

pelos adquirentes de unidades no Condomínio do Edifício André de

Bernardi Residenza, em razão da obra estar paralisada por falta de

recursos financeiros da construtora/incorporadora INTEGRAL

ANDRÉ DE BERNARDI INCORPORAÇÕES SPE LTDA, desde

15/02/2019.

Não havendo necessidade de produção de outras provas, aplica-se

o art. 355, inciso I, CPC/15, que cuida do julgamento antecipado da

lide.

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DA COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DA BOA-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES

DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO CONDOMÍNIO

Compulsando os autos, verificou-se que as unidades foram

adquiridas por terceiros de boa-fé, conforme diversos contratos de

compra e venda anexados aos autos. Constatou-se também,

através da Ata de Assembleia de ID. cd39273, que, em razão da

obra estar paralisada por falta de recursos financeiros da

construtora, fora deliberado pela transformação do regime de

incorporação em regime de condomínio fechado, com a destituição

da incorporadora e constituição do condomínio de construção, na

forma prevista no art. 31-F, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.931, de

2004.

Ademais, consta afetação ao referido imóvel, sendo esta uma

separação patrimonial de bens do incorporador para uma atividade

específica, com o intuito de assegurar a continuidade e a entrega

das unidades em construção aos futuros adquirentes, mesmo em

caso de falência ou insolvência do incorporador.

A teoria da afetação visa, portanto, a cisão da unicidade patrimonial

para que, em casos de insolvência ou falência, o bem afetado possa

cumprir sua destinação específica, anteriormente acordada com

terceiros de boa-fé.

Nos termos do § 1º do art. 31-A da lei 4.591/64, o patrimônio de

afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros

patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por

dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

Pelo exposto, julgo totalmente procedente a pretensão formulada

nos Embargos de Terceiro e determino o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da Execução Trabalhista movida por

CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI em face da execução

trabalhista promovida por JOÃO PAULO MENESES NOBRE, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo,

ACOLHO os Embargos de Terceiro para determinar o cancelamento

da ordem de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel

objeto da matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª

Zona da Comarca de Fortaleza-CE, nos autos do processo de
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execução nº 0000239-66.2019.5.07.0018.

Custas de execução pela Embargada, na importância de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, inciso V da CLT.

À secretaria, adotem-se os expedientes necessários nos autos do

processo principal nº 0000239-66.2019.5.07.0018.

Intimem-se as partes para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-03.2020.5.07.0018
RECLAMANTE GARDENIA LOPES BRAGA

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
FURTADO(OAB: 42660/CE)

RECLAMADO MAIS SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDENIA LOPES BRAGA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Trata-se de Ação Trabalhista de Rito Ordinário de GARDENIA

LOPES BRAGA em face de MAIS SERVICOS LTDA em que

requer os pedidos de 389d044 .

É breve o relatório.

Observa este Juízo que a parte autora não liquidou todos os

pedidos constantes da petição inicial de 389d044 , qual seja:

"Requer a baixada CTPS do período que passou laborando para

reclamada, e o depósito do FGTS, com multa de 40%…"

Ressalte-se, ainda, que o pedido de multa de 40% do FGTS é

contraditório ao pedido de reintegração pleiteado pela autora.

Considerando que a parte autora não atendeu ao disposto no

art. 840.§ 1o da CLT que diz que "Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes,

a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido,

que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante.", extingo o feito sem resolução de mérito nos

termos do art. 485, IV do CPC c/C § 3o do Art. 840 da CLT.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita previsto no

art. 790, § 3º, da CLT.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 1.066,61, calculadas

sobre R$ 53.330,60, dispensadas na forma da lei.

Notifique-se o autor

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000253-16.2020.5.07.0018
EMBARGANTE CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

EMBARGADO LUCIANO SABINO DE ANDRADE

ADVOGADO RAIMUNDO BARRETO DA SILVA
FILHO(OAB: 10475/RN)

ADVOGADO NATALIA GUIMARAES
BARRETO(OAB: 42661/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SABINO DE ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido liminar para

cancelamento da indisponibilidade CNIB da matrícula nº 88.871,

oposta pelo CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI, embargante,

amplamente qualificado nos autos, em face da execução trabalhista

promovida por LUCIANO SABINO DE ANDRADE, embargado,

igualmente qualificado, conexo ao processo de execução nº

0000449-20.2019.5.07.0018, alegando boa-fé dos compradores das
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unidades imobiliárias. Aduz, ainda, que condomínio foi constituído

pelos adquirentes de unidades no Condomínio do Edifício André de

Bernardi Residenza, em razão da obra estar paralisada por falta de

recursos financeiros da construtora/incorporadora INTEGRAL

ANDRÉ DE BERNARDI INCORPORAÇÕES SPE LTDA, desde

15/02/2019.

Não havendo necessidade de produção de outras provas, aplica-se

o art. 355, inciso I, CPC/15, que cuida do julgamento antecipado da

lide.

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DA COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DA BOA-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES

DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO CONDOMÍNIO

Compulsando os autos, verificou-se que as unidades foram

adquiridas por terceiros de boa-fé, conforme diversos contratos de

compra e venda anexados aos autos. Constatou-se também,

através da Ata de Assembleia de ID. 47aa566, que, em razão da

obra estar paralisada por falta de recursos financeiros da

construtora, fora deliberado pela transformação do regime de

incorporação em regime de condomínio fechado, com a destituição

da incorporadora e constituição do condomínio de construção, na

forma prevista no art. 31-F, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.931, de

2004.

Ademais, consta afetação ao referido imóvel, sendo esta uma

separação patrimonial de bens do incorporador para uma atividade

específica, com o intuito de assegurar a continuidade e a entrega

das unidades em construção aos futuros adquirentes, mesmo em

caso de falência ou insolvência do incorporador.

A teoria da afetação visa, portanto, a cisão da unicidade patrimonial

para que, em casos de insolvência ou falência, o bem afetado possa

cumprir sua destinação específica, anteriormente acordada com

terceiros de boa-fé.

Nos termos do § 1º do art. 31-A da lei 4.591/64, o patrimônio de

afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros

patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por

dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

Pelo exposto, julgo totalmente procedente a pretensão formulada

nos Embargos de Terceiro e determino o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da Execução Trabalhista movida por

CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI em face da execução

trabalhista promovida por LUCIANO SABINO DE ANDRADE, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo,

ACOLHO os Embargos de Terceiro para determinar o cancelamento

da ordem de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel

objeto da matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª

Zona da Comarca de Fortaleza-CE, nos autos do processo de

execução nº 0000449-20.2019.5.07.0018.

Custas de execução pela Embargada, na importância de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, inciso V da CLT.

À secretaria, adotem-se os expedientes necessários nos autos do

processo principal nº 0000449-20.2019.5.07.0018.

Intimem-se as partes para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000253-16.2020.5.07.0018
EMBARGANTE CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

EMBARGADO LUCIANO SABINO DE ANDRADE

ADVOGADO RAIMUNDO BARRETO DA SILVA
FILHO(OAB: 10475/RN)

ADVOGADO NATALIA GUIMARAES
BARRETO(OAB: 42661/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ANDRE DE BERNARDI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido liminar para

cancelamento da indisponibilidade CNIB da matrícula nº 88.871,
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oposta pelo CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI, embargante,

amplamente qualificado nos autos, em face da execução trabalhista

promovida por LUCIANO SABINO DE ANDRADE, embargado,

igualmente qualificado, conexo ao processo de execução nº

0000449-20.2019.5.07.0018, alegando boa-fé dos compradores das

unidades imobiliárias. Aduz, ainda, que condomínio foi constituído

pelos adquirentes de unidades no Condomínio do Edifício André de

Bernardi Residenza, em razão da obra estar paralisada por falta de

recursos financeiros da construtora/incorporadora INTEGRAL

ANDRÉ DE BERNARDI INCORPORAÇÕES SPE LTDA, desde

15/02/2019.

Não havendo necessidade de produção de outras provas, aplica-se

o art. 355, inciso I, CPC/15, que cuida do julgamento antecipado da

lide.

É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DA COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DA BOA-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES

DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO CONDOMÍNIO

Compulsando os autos, verificou-se que as unidades foram

adquiridas por terceiros de boa-fé, conforme diversos contratos de

compra e venda anexados aos autos. Constatou-se também,

através da Ata de Assembleia de ID. 47aa566, que, em razão da

obra estar paralisada por falta de recursos financeiros da

construtora, fora deliberado pela transformação do regime de

incorporação em regime de condomínio fechado, com a destituição

da incorporadora e constituição do condomínio de construção, na

forma prevista no art. 31-F, Parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.931, de

2004.

Ademais, consta afetação ao referido imóvel, sendo esta uma

separação patrimonial de bens do incorporador para uma atividade

específica, com o intuito de assegurar a continuidade e a entrega

das unidades em construção aos futuros adquirentes, mesmo em

caso de falência ou insolvência do incorporador.

A teoria da afetação visa, portanto, a cisão da unicidade patrimonial

para que, em casos de insolvência ou falência, o bem afetado possa

cumprir sua destinação específica, anteriormente acordada com

terceiros de boa-fé.

Nos termos do § 1º do art. 31-A da lei 4.591/64, o patrimônio de

afetação não se comunica com os demais bens, direitos e

obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros

patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por

dívidas e obrigações vinculadas à incorporação respectiva.

Pelo exposto, julgo totalmente procedente a pretensão formulada

nos Embargos de Terceiro e determino o cancelamento da ordem

de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel objeto da

matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da

Comarca de Fortaleza-CE.

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da Execução Trabalhista movida por

CONDOMÍNIO ANDRE DE BERNARDI em face da execução

trabalhista promovida por LUCIANO SABINO DE ANDRADE, nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo,

ACOLHO os Embargos de Terceiro para determinar o cancelamento

da ordem de indisponibilidade/inalienabilidade CNIB sobre o imóvel

objeto da matrícula 88.871 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª

Zona da Comarca de Fortaleza-CE, nos autos do processo de

execução nº 0000449-20.2019.5.07.0018.

Custas de execução pela Embargada, na importância de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art.

789-A, inciso V da CLT.

À secretaria, adotem-se os expedientes necessários nos autos do

processo principal nº 0000449-20.2019.5.07.0018.

Intimem-se as partes para ciência.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000532-75.2015.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE HOLANDA PINTO NETO

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ GOMES
CABRAL(OAB: 34123/CE)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO LIMA(OAB:
19224/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO OLIVEIRA
CIRINO(OAB: 7323/CE)

ADVOGADO ALEXIA VARELA PONTE(OAB:
26813/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO Jaiana kelly Silveira Aguiar(OAB:
24430/CE)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO Jaiana kelly Silveira Aguiar(OAB:
24430/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HOLANDA PINTO NETO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o documento de ID. 4e7c630 da reclamada como mera

petição.

Nada a deferir quanto à referida petição, pois não assiste razão à

reclamada, que aparentemente se esqueceu em seu cálculo dos

honorários periciais contábeis (R$ 1.996,00) e da atualização até

31/12/2019 no cálculo de ID. a133621 (que perfaz o valor de R$

1.451,27), que somados dariam a suposta diferença de R$

3.447,27.

Veja-se.

O valor da execução inicialmente era de R$ 130.738,78, conforme

cálculo de ID. c70eead + 1.996,00 de honorários periciais contábeis.

O reclamante recebeu R$ 38.643,00 mediante o levantamento do

depósito dos recursos.

Dessa forma, o valor da execução passou a ser R$ 93.547,05,

conforme cálculo de ID. a133621 + 1.996,00 de honorários periciais.

A reclamada reconheceu nos embargos à execução como

incontroverso o montante de R$ 108.791,77, dos quais R$

96.569,12 ao reclamante.

Os embargos foram julgados improcedentes e foi determinada a

liberação do incontroverso ao reclamante.

Dessa forma, considerando que o reclamante já recebera R$

38.643,00, o juízo determinou a liberação de R$ 57.926,12 em favor

do autor (R$ 96.569,12 - R$ 38.643,00).

O executado depositou R$ 57.926,12, que foram liberados ao

reclamante conforme decisão de ID. 35f197b.

Foi então bloqueado o valor de R$ 37.616,93 referente a diferença

da execução (R$ 93.547,05, conforme cálculo de ID. a133621 +

1.996,00 de honorários periciais - R$ 57.926,12 de valor recebido

pelo reclamante = R$ 37.616,93).

Diante de todo o demonstrado, nada a deferir quanto à petição de

ID. 4e7c630, pois não há qualquer excesso.

Aguarde-se o decurso do prazo do reclamante para contraminutar o

agravo de petição da reclamada.

Após, decorrido o prazo, apresentada ou não a contraminuta,

certifique-se e remetam-se os autos ao Colendo TRT da 7a Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000532-75.2015.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE HOLANDA PINTO NETO

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ GOMES
CABRAL(OAB: 34123/CE)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO LIMA(OAB:
19224/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO OLIVEIRA
CIRINO(OAB: 7323/CE)

ADVOGADO ALEXIA VARELA PONTE(OAB:
26813/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO Jaiana kelly Silveira Aguiar(OAB:
24430/CE)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO Jaiana kelly Silveira Aguiar(OAB:
24430/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Vistos etc.

Recebo o documento de ID. 4e7c630 da reclamada como mera

petição.

Nada a deferir quanto à referida petição, pois não assiste razão à

reclamada, que aparentemente se esqueceu em seu cálculo dos

honorários periciais contábeis (R$ 1.996,00) e da atualização até

31/12/2019 no cálculo de ID. a133621 (que perfaz o valor de R$

1.451,27), que somados dariam a suposta diferença de R$

3.447,27.

Veja-se.

O valor da execução inicialmente era de R$ 130.738,78, conforme

cálculo de ID. c70eead + 1.996,00 de honorários periciais contábeis.

O reclamante recebeu R$ 38.643,00 mediante o levantamento do

depósito dos recursos.

Dessa forma, o valor da execução passou a ser R$ 93.547,05,

conforme cálculo de ID. a133621 + 1.996,00 de honorários periciais.

A reclamada reconheceu nos embargos à execução como

incontroverso o montante de R$ 108.791,77, dos quais R$

96.569,12 ao reclamante.

Os embargos foram julgados improcedentes e foi determinada a

liberação do incontroverso ao reclamante.

Dessa forma, considerando que o reclamante já recebera R$

38.643,00, o juízo determinou a liberação de R$ 57.926,12 em favor

do autor (R$ 96.569,12 - R$ 38.643,00).

O executado depositou R$ 57.926,12, que foram liberados ao

reclamante conforme decisão de ID. 35f197b.

Foi então bloqueado o valor de R$ 37.616,93 referente a diferença

da execução (R$ 93.547,05, conforme cálculo de ID. a133621 +

1.996,00 de honorários periciais - R$ 57.926,12 de valor recebido

pelo reclamante = R$ 37.616,93).

Diante de todo o demonstrado, nada a deferir quanto à petição de

ID. 4e7c630, pois não há qualquer excesso.

Aguarde-se o decurso do prazo do reclamante para contraminutar o

agravo de petição da reclamada.

Após, decorrido o prazo, apresentada ou não a contraminuta,

certifique-se e remetam-se os autos ao Colendo TRT da 7a Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000652-97.2014.5.07.0004
RECLAMANTE LUCIANA NOGUEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO JOSE ROSENO NETO

RECLAMADO J ROSENO NETO AVIAMENTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA NOGUEIRA DE ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo da reclamante

em 18/03/2020.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cancelem-se as restrições em face dos executados (CNIB - ID.

68c3356, Serasajud - ID. 7a362b5 e outras).

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001295-57.2016.5.07.0013
RECLAMANTE SUELY SOARES DE SOUZA

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY SOARES DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que reclamante e reclamada foram

notificadas da penhora BACENJUD realizada, Despacho - b5e11b9,

no diário de 20/02/2020 com ciência em 21/02/2020;

Que reclamante foi notificado da sentença de embargos em Edição

2940/2020 - Caderno do TRT da 7ª Região - Judiciário.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FABRICIO HOLANDA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista certidão supra, considerando que reclamante tomou

ciência da penhora bacenjud realizada sendo, inclusive, notificado

para que informasse seus dados bancários, nada a deferir .

Ressalte-se, ainda, que quando da oposição dos embargos à

execução, reclamante apresentou sua manifestação regularmente.

Nada mais.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001148-79.2017.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA LIDUINA LANDIM FURTADO

ADVOGADO DANIELE VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
28557/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO AGLAEDA FACO VENTURA

ADVOGADO George Cesar de Oliveira Rocha(OAB:
23849/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDUINA LANDIM FURTADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamante solicitou o

prosseguimento da execução (ID. d76f73f).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro. À Secretaria para inclusão da reclamada nos demais

convênios de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001148-79.2017.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA LIDUINA LANDIM FURTADO

ADVOGADO DANIELE VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
28557/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO AGLAEDA FACO VENTURA

ADVOGADO George Cesar de Oliveira Rocha(OAB:
23849/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGLAEDA FACO VENTURA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamante solicitou o

prosseguimento da execução (ID. d76f73f).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA
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COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro. À Secretaria para inclusão da reclamada nos demais

convênios de execução.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001148-11.2019.5.07.0018
RECLAMANTE JOANILTON MACIEL DE BRITO

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO L B CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO BESSA ENGENHARIA LB 01 SPE
LTDA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANILTON MACIEL DE BRITO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há nos autos R$ 5.258,91

bloqueados da reclamada; que intimadas as partes do despacho de

ID. 7c43b50, a reclamada ficou silente e o reclamante informou não

ter recebido a 3ª e 4ª parcelas.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Devido nos autos o valor de R$ 4.258,91 (R$ 4.000,00 de 3ª e 4ª

parcelas não pagas e suas respectivas multas; R$ 80,00 de custas

e R$ 178,91 de contribuição previdenciária).

Considerando que há R$ 5.258,91 bloqueado nos autos, totalmente

garantida a execução.

Assim, em consonância com o disposto no art. 841, § 1º, do CPC,

fica a executada notificada da penhora BACENJUD realizada e do

prazo para a oposição de embargos à execução.

No mesmo prazo deverá a reclamada indicar seus dados bancários

para devolução do valor que se encontra bloqueado a maior (R$

1.000,00).

Decorrido o prazo, autos conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001148-11.2019.5.07.0018
RECLAMANTE JOANILTON MACIEL DE BRITO

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO L B CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO BESSA ENGENHARIA LB 01 SPE
LTDA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BESSA ENGENHARIA LB 01 SPE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há nos autos R$ 5.258,91

bloqueados da reclamada; que intimadas as partes do despacho de

ID. 7c43b50, a reclamada ficou silente e o reclamante informou não

ter recebido a 3ª e 4ª parcelas.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Devido nos autos o valor de R$ 4.258,91 (R$ 4.000,00 de 3ª e 4ª

parcelas não pagas e suas respectivas multas; R$ 80,00 de custas
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e R$ 178,91 de contribuição previdenciária).

Considerando que há R$ 5.258,91 bloqueado nos autos, totalmente

garantida a execução.

Assim, em consonância com o disposto no art. 841, § 1º, do CPC,

fica a executada notificada da penhora BACENJUD realizada e do

prazo para a oposição de embargos à execução.

No mesmo prazo deverá a reclamada indicar seus dados bancários

para devolução do valor que se encontra bloqueado a maior (R$

1.000,00).

Decorrido o prazo, autos conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-84.2020.5.07.0018
RECLAMANTE CICERO MARREIROS LIMA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

RECLAMADO ECOFOR AMBIENTAL S/A

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO MARREIROS LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a suspensão de todos os atos e prazos processuais

até 30/04/2020 (art. 5º do ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020), notifique-se o perito para que remarque a data da perícia

para depois da referida data.

Após, ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-98.2019.5.07.0018
RECLAMANTE BENEDITA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MAYANE ALVES SILVA
SANTIAGO(OAB: 30920/CE)

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE
LIMA(OAB: 4452/CE)

PERITO ROGER CATUNDA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA DA SILVA RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FABRICIO HOLANDA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Informe o sr. perito, com urgência, sobre a realização de exames

periciais, inclusive no presente feito.

Em caso de remarcação, deve peticionar com urgência nos autos

para que haja tempo hábil para notificação das partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000048-84.2020.5.07.0018
RECLAMANTE CICERO MARREIROS LIMA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

RECLAMADO ECOFOR AMBIENTAL S/A

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOFOR AMBIENTAL S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RAQUEL GOUVEIA SABOIA

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a suspensão de todos os atos e prazos processuais

até 30/04/2020 (art. 5º do ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020), notifique-se o perito para que remarque a data da perícia

para depois da referida data.

Após, ciência às partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-98.2019.5.07.0018
RECLAMANTE BENEDITA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MAYANE ALVES SILVA
SANTIAGO(OAB: 30920/CE)

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE
LIMA(OAB: 4452/CE)

PERITO ROGER CATUNDA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, FABRICIO HOLANDA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Informe o sr. perito, com urgência, sobre a realização de exames

periciais, inclusive no presente feito.

Em caso de remarcação, deve peticionar com urgência nos autos

para que haja tempo hábil para notificação das partes.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-58.2018.5.07.0001
RECLAMANTE LUIZ CARLOS COSTA

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MITRE(OAB:
38421/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO HENRIQUE BRUNO SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 31217/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos retornaram do TRT e

que os cálculos de liquidação da sentença são complexos. 

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista certidão supra, com fundamento no art. 879, § 6º da

CLT, determino que a liquidação seja realizada através de perícia

contábil e nomeio para funcionar como perito(a) o(a) Sr(a).

CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR que deverá ser intimado(a) e

elaborar a conta de liquidação no prazo de 10 dias.

Após a apresentação dos cálculos, devem os autos retornarem

conclusos para arbitrar-se o valor dos respectivos honorários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-58.2018.5.07.0001
RECLAMANTE LUIZ CARLOS COSTA

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MITRE(OAB:
38421/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO HENRIQUE BRUNO SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 31217/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos retornaram do TRT e

que os cálculos de liquidação da sentença são complexos. 

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista certidão supra, com fundamento no art. 879, § 6º da

CLT, determino que a liquidação seja realizada através de perícia

contábil e nomeio para funcionar como perito(a) o(a) Sr(a).

CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR que deverá ser intimado(a) e

elaborar a conta de liquidação no prazo de 10 dias.

Após a apresentação dos cálculos, devem os autos retornarem

conclusos para arbitrar-se o valor dos respectivos honorários.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000819-04.2016.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA JULIANA DA SILVA ALVES

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)
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ADVOGADO JOAO NOGUEIRA PONTE JUCA
FILHO(OAB: 33761/CE)

RECLAMADO V K INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIANA DA SILVA ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o presente feito foi incluído no SABB em 14.06.2019.

Nada mais.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THALLES MENDES PINTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerada a certidão supra, bem como que já foram utilizados os

convênios Renajud (id bceb397), CNIB (id 7c6e313) e expedido

mandado de penhora (id 317ff41), indefiro os pedidos formulados na

petição id 798da73.

Torne o feito ao arquivo provisório, nos termos do despacho id

3336992.

Ciência ao reclamante, pelo DEJT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000966-25.2019.5.07.0018
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA CRUZ

MAGALHAES

ADVOGADO NEYRTON CARDOSO SA(OAB:
35819/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ GOMES
CABRAL(OAB: 34123/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA CRUZ MAGALHAES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 8db6d11),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001200-07.2019.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA ELICLAUDIA COLARES

FERNANDES

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477-
A/CE)
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ADVOGADO glaucianne barbosa aguiar(OAB:
26322/CE)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELICLAUDIA COLARES FERNANDES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que DECORREU o prazo de

manifestação das partes sobre a conta de liquidação.

Que não há depósito recursal no presente feito.

Que o(a) reclamante requereu o início da execução (ID. 46ad737).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Homologo os cálculos periciais (ID. 54790d0), fixando-os em R$

257.982,92), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Levando-se em conta o grau de dificuldade e complexidade dos

cálculos, bem como, capacidade financeira da reclamada, arbitro

os honorários periciais contábeis em R$ 2.090,00 (dois mil e

noventa reais) a cargo da reclamada.

Inicie-se a execução trabalhista definitiva.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, que

assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam

sua celeridade, bem como a Recomendação da CGJT N. 002/2011

e a Diretriz Processual nº 06/2013 deste Regional, cite-se o(a)

reclamado(a) principal, por EDITAL, para pagamento do crédito

exequendo (principal, acrescido dos honorários periciais), no prazo

de 48 horas, ou para garantir a execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal, sem que o(a) Reclamado(a), apesar de

devidamente citado(a), efetue o pagamento ou garanta a execução

da quantia devida, certifique-se e adotem-se as medidas de força

pertinentes sobre o patrimônio da executada.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-19.2015.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE HUDSON DIAS FILHO

ADVOGADO CAROLINA PINTO MARZAGAO(OAB:
22522/CE)

RECLAMADO ANCAR IVANHOE
ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTERS LTDA

ADVOGADO CAMILA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 29828/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO VIA SUL CONDOMINIO

ADVOGADO ANDREZA AQUINO DE SOUZA(OAB:
27231/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUDSON DIAS FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada interpôs,

tempestivamente, Agravo de Petição, conforme documento id

56cb004.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JONATAS GIRAO DE SOUZA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.
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Recebo o agravo de petição interposto em seu efeito devolutivo, na

forma dos arts. 897 c/c 899 ambos da CLT.

Considerando que a matéria agravada refere-se somente aos

honorários periciais, sem necessidade de ouvir o exequente

Remetam-se os autos ao Colendo TRT da 7a Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-25.2017.5.07.0018
RECLAMANTE GEOFRAN DUARTE SOBRINHO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

RECLAMADO J A DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOFRAN DUARTE SOBRINHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte executada apresentou embargos à execução

tempestivamente.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THALLES MENDES PINTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os embargos à execução nos seus efeitos legais.

Fica a parte embargada, o reclamante, com o prazo de cinco dias

para, querendo, apresentar impugnação.

Apresentada ou não a impugnação, certifique-se e façam-se

conclusos os autos para julgamento dos embargos.

Intimem-se, pelo DEJT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-70.2018.5.07.0018
RECLAMANTE ANTONIO EDMILSON PINTO

ADVOGADO ENIO BARATA BRAVOS(OAB:
9732/CE)

RECLAMADO MAIS SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SHALON CARDOSO DE
ABREU(OAB: 27408/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO BRUNO FERREIRA VIANA DA
SILVA(OAB: 34829/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDMILSON PINTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 2c90742),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada
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por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001295-71.2018.5.07.0018
RECLAMANTE CARLOS DRUMONT BONIFACIO

FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

ADVOGADO LUCAS MONTE CASTRO(OAB:
32852/CE)

ADVOGADO SUZANE NUNES PINHEIRO(OAB:
34552/CE)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO NATHALIA DUTRA DA ROCHA JUCA
E MELLO(OAB: 130379/MG)

ADVOGADO JACKELINE DE CASTRO
PONTES(OAB: 35954/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ARAÚJO
SANTIAGO(OAB: 20966/CE)

ADVOGADO TARCISO SANTIAGO JUNIOR(OAB:
101313/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 30116-A/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DRUMONT BONIFACIO FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 984917d),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001330-94.2019.5.07.0018
RECLAMANTE PRISCILA DE SOUSA CORPE

FERREIRA

ADVOGADO ALINE MACIEL LIMA(OAB: 36005/CE)

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO STUDIO DA BELEZA

ADVOGADO LIVIA BELMINO TEIXEIRA(OAB:
28888/CE)

ADVOGADO VICTOR SAMPAIO TOBIAS(OAB:
25903/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUDIO DA BELEZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. bc92429),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000966-25.2019.5.07.0018
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA CRUZ

MAGALHAES

ADVOGADO NEYRTON CARDOSO SA(OAB:
35819/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ GOMES
CABRAL(OAB: 34123/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 8db6d11),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-59.2019.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO FREIRES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO LAURO MARCIOLINO SOLHEIRO
NETO

RECLAMADO COMECE EMPREEDIMENTOS,
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THYAGO DA SILVA BEZERRA(OAB:
26990/CE)

RECLAMADO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMECE EMPREEDIMENTOS, LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
E SERVICOS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta BACENJUD foi

positiva integral.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THALLES MENDES PINTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do
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Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do despacho id a125f7b, notifiquem-se os sócios para

os fins do artigo 135, do CPC, por registrado postal.

No mesmo prazo supra, em consonância com o disposto no art.

841, § 1º, do novo CPC, ficam os executados notificados da

penhora BACENJUD realizada, para oposição de embargos à

execução, caso queiram.

Ciência à primeira reclamada, pelo DEJT.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000742-87.2019.5.07.0018
RECLAMANTE OMAR ALVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR BESSA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 41019/CE)

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR ALVARES DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. a28b443),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-19.2015.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE HUDSON DIAS FILHO

ADVOGADO CAROLINA PINTO MARZAGAO(OAB:
22522/CE)

RECLAMADO ANCAR IVANHOE
ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTERS LTDA

ADVOGADO CAMILA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 29828/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO VIA SUL CONDOMINIO

ADVOGADO ANDREZA AQUINO DE SOUZA(OAB:
27231/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCAR IVANHOE ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTERS LTDA

  - VIA SUL CONDOMINIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO
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Certifico, para os devidos fins, que a parte executada interpôs,

tempestivamente, Agravo de Petição, conforme documento id

56cb004.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JONATAS GIRAO DE SOUZA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto em seu efeito devolutivo, na

forma dos arts. 897 c/c 899 ambos da CLT.

Considerando que a matéria agravada refere-se somente aos

honorários periciais, sem necessidade de ouvir o exequente

Remetam-se os autos ao Colendo TRT da 7a Região.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-25.2017.5.07.0018
RECLAMANTE GEOFRAN DUARTE SOBRINHO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

RECLAMADO J A DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A DISTRIBUIDORA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte executada apresentou embargos à execução

tempestivamente.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, THALLES MENDES PINTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os embargos à execução nos seus efeitos legais.

Fica a parte embargada, o reclamante, com o prazo de cinco dias

para, querendo, apresentar impugnação.

Apresentada ou não a impugnação, certifique-se e façam-se

conclusos os autos para julgamento dos embargos.

Intimem-se, pelo DEJT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-91.2019.5.07.0018
RECLAMANTE DANIEL HILARIO SILVA COSTA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 106067/RJ)

ADVOGADO LUDMILLA PASSOS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 19453/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. b890980),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-91.2019.5.07.0018
RECLAMANTE DANIEL HILARIO SILVA COSTA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 106067/RJ)

ADVOGADO LUDMILLA PASSOS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 19453/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HILARIO SILVA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. b890980),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-70.2018.5.07.0018
RECLAMANTE ANTONIO EDMILSON PINTO

ADVOGADO ENIO BARATA BRAVOS(OAB:
9732/CE)

RECLAMADO MAIS SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SHALON CARDOSO DE
ABREU(OAB: 27408/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO BRUNO FERREIRA VIANA DA
SILVA(OAB: 34829/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SERVICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 2c90742),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001330-94.2019.5.07.0018
RECLAMANTE PRISCILA DE SOUSA CORPE

FERREIRA

ADVOGADO ALINE MACIEL LIMA(OAB: 36005/CE)

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO STUDIO DA BELEZA

ADVOGADO LIVIA BELMINO TEIXEIRA(OAB:
28888/CE)

ADVOGADO VICTOR SAMPAIO TOBIAS(OAB:
25903/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE SOUSA CORPE FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. bc92429),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-76.2019.5.07.0018
RECLAMANTE TAINA ALVES CAETANO

ADVOGADO LUCAS MONTE CASTRO(OAB:
32852/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO GABRIEL FERREIRA
FACUNDO(OAB: 38649/CE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQ CORP S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. e029e5d),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000200-69.2019.5.07.0018
RECLAMANTE SILVANA ALEXANDRE BEZERRA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO MIXSERVICE SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME - ME

ADVOGADO RENATA MATIAS DE SOUZA(OAB:
37318/CE)

ADVOGADO JULIANA DE HOLANDA
LUCENA(OAB: 33000/CE)

ADVOGADO Igor Cesar Rodrigues dos Anjos(OAB:
26482/CE)

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIXSERVICE SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA - ME - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 12da47c),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000200-69.2019.5.07.0018
RECLAMANTE SILVANA ALEXANDRE BEZERRA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO MIXSERVICE SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME - ME

ADVOGADO RENATA MATIAS DE SOUZA(OAB:
37318/CE)

ADVOGADO JULIANA DE HOLANDA
LUCENA(OAB: 33000/CE)

ADVOGADO Igor Cesar Rodrigues dos Anjos(OAB:
26482/CE)

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  - SILVANA ALEXANDRE BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 12da47c),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-76.2019.5.07.0018
RECLAMANTE TAINA ALVES CAETANO

ADVOGADO LUCAS MONTE CASTRO(OAB:
32852/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO GABRIEL FERREIRA
FACUNDO(OAB: 38649/CE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA ALVES CAETANO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. e029e5d),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001259-92.2019.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE AURICELIO LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIS SALOMAO(OAB:
31030/CE)

RECLAMADO MOTOPECAS PARAIBA COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

ADVOGADO WESLEY LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 35124/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AURICELIO LIMA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, THALLES MENDES PINTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não realizado o depósito dos honorários periciais, como

determinado na ata de audiência id 033a2a8, considerando que é

do interesse da reclamada a produção da referida prova, fica

cancelada a perícia.

Inclua-se o feito em pauta oportunamente, dada a atual suspensão

das audiências, para produção de outras provas admitidas em

direito e encerramento da instrução.

As partes devem, desde logo, juntar as provas que ainda

entenderem necessárias no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se, pelo DEJT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001295-71.2018.5.07.0018
RECLAMANTE CARLOS DRUMONT BONIFACIO

FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

ADVOGADO LUCAS MONTE CASTRO(OAB:
32852/CE)

ADVOGADO SUZANE NUNES PINHEIRO(OAB:
34552/CE)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO NATHALIA DUTRA DA ROCHA JUCA
E MELLO(OAB: 130379/MG)

ADVOGADO JACKELINE DE CASTRO
PONTES(OAB: 35954/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ARAÚJO
SANTIAGO(OAB: 20966/CE)

ADVOGADO TARCISO SANTIAGO JUNIOR(OAB:
101313/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 30116-A/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre os cálculos elaborados pela perita contadora (ID. 984917d),

abro às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

De logo, com fulcro no art. 878, da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, considerando que a parte reclamante está representada

por advogado, abre-se o prazo de cinco dias para requerer o

início dos atos executórios, sob pena do arquivamento

provisório dos autos por dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A, da CLT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001259-92.2019.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE AURICELIO LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIS SALOMAO(OAB:
31030/CE)

RECLAMADO MOTOPECAS PARAIBA COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

ADVOGADO WESLEY LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 35124/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTOPECAS PARAIBA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, THALLES MENDES PINTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não realizado o depósito dos honorários periciais, como

determinado na ata de audiência id 033a2a8, considerando que é

do interesse da reclamada a produção da referida prova, fica

cancelada a perícia.

Inclua-se o feito em pauta oportunamente, dada a atual suspensão

das audiências, para produção de outras provas admitidas em

direito e encerramento da instrução.

As partes devem, desde logo, juntar as provas que ainda

entenderem necessárias no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se, pelo DEJT.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001335-53.2018.5.07.0018
RECLAMANTE CRISTIANA MIRNA DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO ARI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 31173/CE)

ADVOGADO TARCISIO MEDEIROS SA
JUNIOR(OAB: 34035/CE)

RECLAMADO PRONTOMEDICO SERVICOS DE
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA
- ME

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

RECLAMADO HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO THAIS CRUZ DE SOUSA(OAB:
24202/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOVA SAUDE LTDA - ME

  - PRONTOMEDICO SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR
IMAGEM LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, TICIANA JUCA MADRUGA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Quanto à petição id 5af46e7, nada a deferir. Reporto-me aos

termos da decisão id 5185672.

Quanto à petição id . 3cadcbe, não há, na ata de audiência id

d5de02, registro de que o acordo fora firmado somente entre o

reclamante e o Hospital Nova Sáude, portanto, prossiga-se a

execução em face de todo o polo passivo.

Regularize-se a representação processual da 2º executada, nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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termos da procuração id fa2a187 juntada aos autos.

Ciência aos executados.

À Secretaria para providências cabíveis.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2020.

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ARACATI

Edital

Processo Nº ATOrd-0000735-15.2017.5.07.0035
RECLAMANTE EDMILSON DE FREITAS BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCO HILTON DE LIMA
SILVA(OAB: 42711/CE)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28005/CE)

RECLAMADO ARMANDO JOSE PERNAMBUCO
NOGUEIRA

RECLAMADO ANA MARIA SILVA

RECLAMADO TOURINHO, CONSTRUCOES,
SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO LUCIO TELMO MEIRELES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 15814/CE)

ADVOGADO EVANNIEL DA SILVA
CARVALHO(OAB: 29764/CE)

RECLAMADO EUDES COSTA DE HOLANDA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES COSTA DE HOLANDA JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteEUDES COSTA DE HOLANDA

JUNIOR, ora em local incerto e não sabido, CITADA para pagar em

48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, cujo montante, atualizado até 29/05/2019, está abaixo

discriminado:

Total Atualizado + Juros...................R$13.941,17

Custas Processuais.........................R$295,00

Contribuição Previdenciária.............R$808,63

Total Geral.......................................R$15.044,80

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000637-59.2019.5.07.0035
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS LIMA

RIBEIRO

ADVOGADO ANA PAULA DA COSTA DE
CARVALHO LIMA(OAB: 34945/CE)

ADVOGADO ANTONIO CICERO VIANA DE
LIMA(OAB: 5056/CE)

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)

RECLAMADO REDE EXPRESS DE POSTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BARBOSA
PINHEIRO(OAB: 21512/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS LIMA RIBEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que o reclamante requereu, em sua manifestação de ID

2527d6a, a expedição de ofício para competente habilitação frente o

programa do seguro desemprego.

Certifico, por fim, que já fora expedido mandado de citação para que

o reclamado comprove o pagamento do valor devido ou apresente

garantia à execução, nos termos do art. 880 da CLT.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Francisco Ivan

S. da Costa Jr.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, observando a inércia do reclamado em

expedir as guias para habilitação no programa do seguro

desemprego, possuindo expressa previsão de medidas substitutivas
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na sentença de mérito proferida por este Juízo, DEFIRO o pedido

do reclamante e determino:

1) Expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para

habilitação do reclamante no programa do seguro desemprego,

ficando a cargo do referido órgão averiguar os demais requisitos

legais, intimando-o em seguida;

2) Transcorrido o prazo legal para comprovação de pagamento ou

garantia da execução, nos moldes do mandado de ID d08f5b0,

retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-75.2017.5.07.0035
RECLAMANTE JOSILENE MAIA

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 39864/CE)

ADVOGADO ESPEDITO LUCIANO ARRUDA DA
SILVA(OAB: 12563/CE)

ADVOGADO MARILIA ARRUDA DE LIMA(OAB:
39119/CE)

RECLAMANTE MARIA MADALENA ALEXANDRE DE
FREITAS

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 39864/CE)

ADVOGADO MARILIA ARRUDA DE LIMA(OAB:
39119/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO BRUNO GASPAR MARQUES(OAB:
22097/CE)

ADVOGADO EVANNIEL DA SILVA
CARVALHO(OAB: 29764/CE)

RECLAMADO TOURINHO, CONSTRUCOES,
SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR(OAB:
10630/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ARACATI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que o exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e posterior consulta às

ferramentas eletrônicas nos CPFs dos referidos sócios,

prosseguindo, ainda, com a inclusão do CNPJ da empresa, ora

executada, no BNDT sob a observação de "Certidão Positiva".

Certifico, também, que a Secretaria da Vara, em consulta ao banco

de dados da da Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC,

verificou que os senhores EUDES COSTA DE HOLANDA JUNIOR

(CPF Nº .  414.110.803-00) ,  ANA MARIA SILVA (CPF

Nº.392.029.843-87) e ARMANDO JOSÉ PERNAMBUCO

NOGUEIRA (CPF Nº. 098.540.022-68), figuram como sócios-

proprietários da empresa executada.

Certifico, por fim, que o exequente requereu o redirecionamento da

execução ao Município de Aracati e que a responsabilidade do

aludido Município foi devidamente reconhecida em sentença.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Caio Emerson

A. Gurgel

Nesta data, 27 de Janeiro de 2020, eu, MIRLENE BARBOSA

NASCIMENTO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, atentando-se ao fato da executada

responder, perante este Juízo, a dezenas de RTs e que a mesma é

uma contumaz devedora, não sendo frutífera nenhuma das medidas

adotadas a fim de localizar bens e/ou valores em nome da empresa

e/ou dos sócios executados, defiro em parte o pedido do

exequente, em atenção aos princípios da celeridade e da economia

processual e determino:

1. O redirecionamento a execução para o Município de Aracati,

responsável subsidiário, com sua paralela citação nos termos do art.

535, do CPC;

2. Após, retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001441-95.2017.5.07.0035
RECLAMANTE FRANCISCO RUSEVAN DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS TABOSA
AMARAL(OAB: 31419/CE)

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO RUSEVAN DA SILVA JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a contribuição previdenciária foi

devidamente recolhida, conforme comprovante de id a4a9443.

Certifico que após análise dos extratos das contas bancárias,

verifiquei que os alvarás expedidos foram devidamente levantados.

Certifico que a reclamada peticionou, informando que a parte autora

não realizou o pagamento dos honorários sucumbenciais.

Raquel Veras Morais, em 30 de março de 2020, faço os autos

conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para em 5 dias comprovar o pagamento dos honorários

sucumbenciais, no importe de R$ 838,73, na conta bancária do

escritório Mariz e Hiluy Advogados e Associados ( CNPJ:

08.960.394/0001-31, Banco do Brasil, Agência: 3515-7, Conta

Corrente: 8161-2), sob pena de execução.

Após o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos.

ARACATI/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-90.2019.5.07.0035
RECLAMANTE LUIZ VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE JOSE RIBEIRO REINALDO

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE JOSE DE CARVALHOROCHA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO ERINALDO BEZERRA
SOARES

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO BRUNO DA ROCHA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE ERIVANDO BEZERRA SOARES

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE EDNARDO BEZERRA SOARES

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMADO F D EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BEBERIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNARDO BEZERRA SOARES

  - ERIVANDO BEZERRA SOARES

  - FRANCISCO BRUNO DA ROCHA

  - FRANCISCO ERINALDO BEZERRA SOARES

  - JOSE DE CARVALHOROCHA

  - JOSE RIBEIRO REINALDO

  - LUIZ VIEIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o presente processo retornou do E.TRT 7ª Região

após o trânsito em julgado do acórdão da Segunda Turma que

conheceu do Embargo de Declaração interposto, mas negou-lhe

provimento. Por considerá-los protelatórios, aplicaram ao

Reclamado Embargante a multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor da causa.

Certifico, por fim, que fora mantido o Acórdão da 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecendo do Recurso Ordinário, dando-lhe

provimento, para deferir aos reclamantes o adicional de

insalubridade de 40% sobre o salário mínimo, e condenar o

Município de Beberibe, de forma subsidiária

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Caio Emerson

A. Gurgel

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, determino:

1) Notifiquem-se os reclamantes para que em 5 dias apresentem
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suas CTPS junto à Secretaria da Vara para as anotações

determinadas em sentença pelo próprio Juízo;

2) Ato contínuo, expeça-se ofício à Secretaria do Trabalho

(Ministério da Economia), com cópia do presente processo, para

regularização dos dados do autor no Caged;

3) Após, elabore-se o cálculo de liquidação da sentença, atentado-

se, ainda, aos Acórdãos existentes;

4) Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000734-93.2018.5.07.0035
RECLAMANTE LUIZ GOMES DOS SANTOS NETO

ADVOGADO JOSE THIAGO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 39198/CE)

RECLAMADO CAMARATI - CAMAROES MARINHOS
ARACATI LTDA - ME

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GOMES DOS SANTOS NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Tendo em vista o teor do artigo 3º, §2º, do ATO CONJUNTO CSJT.

GP. VP e CGJT. Nº 001 de 19 de março de 2020, bem como do

artigo 5º do ATO CONJUNTO 2/20 do TRT da 7ª Região, que

suspendeu os prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020,

não tendo, pois, decorrido o prazo para manifestação da parte ré,

aguarde-se, o decurso do prazo.

Após, conclusos para apreciação.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000734-93.2018.5.07.0035
RECLAMANTE LUIZ GOMES DOS SANTOS NETO

ADVOGADO JOSE THIAGO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 39198/CE)

RECLAMADO CAMARATI - CAMAROES MARINHOS
ARACATI LTDA - ME

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARATI - CAMAROES MARINHOS ARACATI LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Tendo em vista o teor do artigo 3º, §2º, do ATO CONJUNTO CSJT.

GP. VP e CGJT. Nº 001 de 19 de março de 2020, bem como do

artigo 5º do ATO CONJUNTO 2/20 do TRT da 7ª Região, que

suspendeu os prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020,

não tendo, pois, decorrido o prazo para manifestação da parte ré,

aguarde-se, o decurso do prazo.

Após, conclusos para apreciação.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000657-50.2019.5.07.0035
RECLAMANTE RAIMUNDO BERNARDO DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIELIO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 38640/CE)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DE SOUZA
PAIVA(OAB: 39925/CE)

RECLAMADO FRUTEC LOCACAO DE TRATORES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BERNARDO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIMUNDO
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BERNARDO DOS SANTOS,  por  meio  de seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da

reclamação trabalhista ajuizada por RAIMUNDO BERNARDO DOS

SANTOS em face de FRUTEC LOCAÇÃO DE TRATORES E

SERVIÇOS LTDA.

Condena-se o reclamante em honorários advocatícios, a favor da

parte reclamada, que se arbitra em 10% do valor da causa,

cobrança esta que restará sob condição suspensiva, pelo prazo de

dois anos, tudo em consonância com o art. 5o. LXXIV, da CF, art.

791-A, da CLT e art. 98 do CPC.

Custas pelo reclamante, no valor de R$ 633,01, calculadas sobre

R$ 31.650,38, dispensadas na forma da lei.

Notifiquem-se as partes. "

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000657-50.2019.5.07.0035
RECLAMANTE RAIMUNDO BERNARDO DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIELIO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 38640/CE)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DE SOUZA
PAIVA(OAB: 39925/CE)

RECLAMADO FRUTEC LOCACAO DE TRATORES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTEC LOCACAO DE TRATORES E SERVICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRUTEC

LOCACAO DE TRATORES E SERVICOS LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da

reclamação trabalhista ajuizada por RAIMUNDO BERNARDO DOS

SANTOS em face de FRUTEC LOCAÇÃO DE TRATORES E

SERVIÇOS LTDA.

Condena-se o reclamante em honorários advocatícios, a favor da

parte reclamada, que se arbitra em 10% do valor da causa,

cobrança esta que restará sob condição suspensiva, pelo prazo de

dois anos, tudo em consonância com o art. 5o. LXXIV, da CF, art.

791-A, da CLT e art. 98 do CPC.

Custas pelo reclamante, no valor de R$ 633,01, calculadas sobre

R$ 31.650,38, dispensadas na forma da lei.

Notifiquem-se as partes. "

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATAlc-0046100-85.2004.5.07.0023
RECLAMANTE MANUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE GUTEMBERG DA SILVA(OAB:
8771-A/CE)

RECLAMADO COOPERAZ - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES DE SAUDE DE
AQUIRAZ LTDA

RECLAMADO SILVANA MARIA BELCHIOR AGUIAR

ADVOGADO LUIZ EMERSON MOTA DE
ALMEIDA(OAB: 26932/CE)

RECLAMADO ERICO BANDEIRA DE SA RORIZ

RECLAMADO MARIA DE MAZARELLO MARTINS
DA COSTA

RECLAMADO MARIA HELENA COSTA

RECLAMADO TENILSON DOS SANTOS DE SOUSA

RECLAMADO LUIS LOPES DA SILVA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ GOMES DA
SILVA(OAB: 7013/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MANUEL PEREIRA

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da expedição de alvará de crédito em seu favor, e

assim, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0035200-43.2004.5.07.0023
RECLAMANTE MARCILIO APOLINARIO VALENTE

ADVOGADO JANDUY TARGINO FACUNDO(OAB:
10895/CE)

RECLAMADO ERICO BANDEIRA DE SA RORIZ

RECLAMADO LUIS LOPES DA SILVA FILHO

RECLAMADO TENILSON DOS SANTOS DE SOUSA

RECLAMADO COOPERAZ - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES DE SAUDE DE
AQUIRAZ LTDA

RECLAMADO MARIA DE MAZARELLO MARTINS
DA COSTA

RECLAMADO SILVANA MARIA BELCHIOR AGUIAR

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO LUIZ EMERSON MOTA DE
ALMEIDA(OAB: 26932/CE)

RECLAMADO MARIA HELENA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO APOLINARIO VALENTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARCILIO

APOLINARIO VALENTE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0035400-50.2004.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JANDUY TARGINO FACUNDO(OAB:
10895/CE)

RECLAMADO MARIA DE MAZARELLO MARTINS
DA COSTA

RECLAMADO MARIA HELENA COSTA

RECLAMADO LUIS LOPES DA SILVA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ GOMES DA
SILVA(OAB: 7013/CE)

RECLAMADO COOPERAZ - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES DE SAUDE DE
AQUIRAZ LTDA

RECLAMADO TENILSON DOS SANTOS DE SOUSA

RECLAMADO SILVANA MARIA BELCHIOR AGUIAR

ADVOGADO LUIZ EMERSON MOTA DE
ALMEIDA(OAB: 26932/CE)

RECLAMADO ERICO BANDEIRA DE SA RORIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DE SOUZA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO JOSE

DE SOUZA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000430-70.2013.5.07.0035
RECLAMANTE JOSE HELIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE GUTEMBERG DA SILVA(OAB:
8771-A/CE)

RECLAMADO VECOL - VETOR ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ERICA VERISSIMO MARTINS(OAB:
26844/CE)

ADVOGADO SORAYA VASCONCELOS
OLIVEIRA(OAB: 9966/CE)

ADVOGADO FREDERICO BANDEIRA
FERNANDES(OAB: 15888/CE)

ADVOGADO SAID GADELHA GUERRA
JUNIOR(OAB: 17631/CE)

RECLAMADO PR1 ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO GRAND TRIANON EUSEBIO -
INCORPORADORA E
CONSTRUTORA SPE LTDA

RECLAMADO PABLO OLIVEIRA ROLIM

RECLAMADO FULVIO OLIVEIRA ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELIO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora requereu

cumprimento da determinação de envio de comunicação eletrônica

a DEULAJ para que informe sobre o andamento do processo nº
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0001213-16.2013.5.07.0018.

Certifico que foi enviada comunicação eletrônica a DEULAJ em 26

de março de 2020.

Eu, Raquel Veras Morais, servidora responsável, nesta data, 30 de

março de 2020, faço os autos conclusos para a juíza titular desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da parte

autora, já que a providência já foi realizada.

Aguarde-se a resposta da DEULAJ.

Após, autos conclusos.

Ciência ao autor acerca do teor do presente despacho.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000432-40.2013.5.07.0035
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE GUTEMBERG DA SILVA(OAB:
8771-A/CE)

RECLAMADO PABLO OLIVEIRA ROLIM

RECLAMADO FULVIO OLIVEIRA ROLIM

RECLAMADO GRAND TRIANON EUSEBIO -
INCORPORADORA E
CONSTRUTORA SPE LTDA

RECLAMADO VECOL - VETOR ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO BANDEIRA
FERNANDES(OAB: 15888/CE)

ADVOGADO SAID GADELHA GUERRA
JUNIOR(OAB: 17631/CE)

ADVOGADO SORAYA VASCONCELOS
OLIVEIRA(OAB: 9966/CE)

ADVOGADO ERICA VERISSIMO MARTINS(OAB:
26844/CE)

RECLAMADO PR1 ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO GANMEM DE PAIVA TAVARES(OAB:
25732/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BATISTA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora requereu

cumprimento da determinação de envio de comunicação eletrônica

a DEULAJ para que informe sobre o andamento do processo nº

0001213-16.2013.5.07.0018.

Certifico que foi enviada comunicação eletrônica a DEULAJ em 26

de março de 2020 no processo 0000430-70.2013.5.07.0035 que

tramita nesta Vara contra a reclamada.

Eu, Raquel Veras Morais, servidora responsável, nesta data, 30 de

março de 2020, faço os autos conclusos para a juíza titular desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da parte

autora, já que a providência já foi realizada no processo 0000430-

70.2013.5.07.0035.

Aguarde-se a resposta da DEULAJ.

Após, autos conclusos.

Ciência ao autor acerca do teor do presente despacho.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000431-55.2013.5.07.0035
RECLAMANTE GUTEMBERGUE SILVA E SANTOS

ADVOGADO JOSE GUTEMBERG DA SILVA(OAB:
8771-A/CE)

RECLAMADO PABLO OLIVEIRA ROLIM

RECLAMADO FULVIO OLIVEIRA ROLIM

RECLAMADO VECOL - VETOR ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO SORAYA VASCONCELOS
OLIVEIRA(OAB: 9966/CE)

ADVOGADO ERICA VERISSIMO MARTINS(OAB:
26844/CE)

RECLAMADO PR1 ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO GRAND TRIANON EUSEBIO -
INCORPORADORA E
CONSTRUTORA SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

18ª Vara da Justiça do Trabalho de
Fortaleza/CE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERGUE SILVA E SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora requereu

cumprimento da determinação de envio de comunicação eletrônica

a DEULAJ para que informe sobre o andamento do processo nº

0001213-16.2013.5.07.0018.

Certifico que foi enviada comunicação eletrônica a DEULAJ em 26

de março de 2020 no processo 0000430-70.2013.5.07.0035 que

tramita nesta Vara contra a reclamada.

Eu, Raquel Veras Morais, servidora responsável, nesta data, 30 de

março de 2020, faço os autos conclusos para a juíza titular desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da parte

autora, já que a providência já foi realizada no processo 0000430-

70.2013.5.07.0035.

Aguarde-se a resposta da DEULAJ.

Após, autos conclusos.

Ciência ao autor acerca do teor do presente despacho.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000074-65.2019.5.07.0035
RECLAMANTE REGINALDO FREITAS DA COSTA

ADVOGADO JOSE THIAGO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 39198/CE)

RECLAMADO DATA CENTER CURSOS,
TREINAMENTOS TECNICOS
PROFISSIONAIS & INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28005/CE)

ADVOGADO CICERO SARAIVA ROCHA(OAB:
8466/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FREITAS DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Intime-se o exequente para dar ciência dos resultados da consulta

ao CCS no CNPJ da executada e para que, querendo, requeira o

que entender de direito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório e aplicação da prescrição intercorrente, se decorridos

dois anos, sem manifestação, nos termos do art. 11-A, da CLT,

conforme alteração pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista);

Providenciada a notificação, mantenham-se os autos no arquivo

provisório até a apresentação da manifestação da parte ou decurso

do prazo previsto no artigo supramencionado.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000812-53.2019.5.07.0035
REQUERENTE ANA CLEIA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO BRENA RAIANE ALMEIDA DE
BRITO(OAB: 36721/CE)

REQUERIDO FRANCISCO ROBSON ASSUNCAO -
ME

ADVOGADO FELLIPE ADISSON BARBOSA
FERREIRA(OAB: 42772/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROBSON ASSUNCAO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora não noticiou

descumprimento do acordo homologado por este juízo.

Certifico que a reclamada apresentou comprovante de recolhimento

das custas (id 282b87b), no entanto, não apresentou o comprovante

de recolhimento da contribuição previdenciária.

Raquel Veras Morais, em 30 de março de 2020, faço os autos

conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.
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DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a reclamada para

em 5 dias comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária,

sob pena de execução.

Diante do teor do artigo 3º, §2º, do ATO CONJUNTO CSJT. GP.

VP e CGJT. Nº 001 de 19 de março de 2020, bem como do artigo 5º

do ATO CONJUNTO 2/20 do TRT da 7ª Região, entretanto, ficam

os prazos processuais suspensos até o dia 30 de abril de 2020, sem

prejuízo de análise por este juízo de eventual manifestação

apresentada pelas partes neste período.

Ultrapassada a data acima fixada, sem que haja prorrogação da

suspensão por qualquer dos Órgãos supramencionados, ficam

desde já as partes cientes de que os prazos anteriormente em curso

retomarão imediatamente seu seguimento.

Após o prazo, autos conclusos.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000785-70.2019.5.07.0035
REQUERENTE CAMARATI - CAMAROES MARINHOS

ARACATI LTDA - ME

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

REQUERIDO JOSILEUDO BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA KESIA SERPA
MARQUES(OAB: 39906/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEUDO BARROS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que a ex-empregadora juntou comprovante de pagamento

das custas processuais no importe de R$ 45,50.

Certifico, ainda, que a CAMARATI - CAMARÕES MARINHOS

ARACATI requereu a expedição de alvará para saque do importe de

R$ 756,70, referente a primeira parcela pactuada, cujo pagamento

fora efetuado em conta vinculada do ex-empregado, a título de

FGTS e multa fundiária, pois restou em incapacidade a tentativa de

emissão de chave de acesso para movimentação da referida conta

pelo ex-empregado.

Certifico, por fim, que o presente feito se trata de acordo

extrajudicial não homologado.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Francisco Ivan

S. da Costa Jr.

Nesta data, 30 de Março de 2020, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra e observando-se a impossibilidade,

através da via administrativa, de saque do valor depositado em

conta vinculada do ex-empregado, diante da vinculação ao

presente feito, e para não causar maior prejuízo ao empregado,

conforme esclarecido na petição da empresa, destacando tratar-se

de valores de FGTS e multa, reconhecidos pela empregadora,

determino:

Expeça-se alvará em favor do Sr. Josileudo Barros de Oliveira,

para saque dos valores constantes em sua conta vinculada de

FGTS;

1.

Após, registre-se o pagamento, no PJe, a título de custas

processuais e nada mais restando a ser providenciado por parte

deste Juízo, arquivem-se em definitivo os presentes autos.

2.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000785-70.2019.5.07.0035
REQUERENTE CAMARATI - CAMAROES MARINHOS

ARACATI LTDA - ME

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

REQUERIDO JOSILEUDO BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA KESIA SERPA
MARQUES(OAB: 39906/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARATI - CAMAROES MARINHOS ARACATI LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que a ex-empregadora juntou comprovante de pagamento

das custas processuais no importe de R$ 45,50.

Certifico, ainda, que a CAMARATI - CAMARÕES MARINHOS

ARACATI requereu a expedição de alvará para saque do importe de

R$ 756,70, referente a primeira parcela pactuada, cujo pagamento

fora efetuado em conta vinculada do ex-empregado, a título de

FGTS e multa fundiária, pois restou em incapacidade a tentativa de

emissão de chave de acesso para movimentação da referida conta

pelo ex-empregado.

Certifico, por fim, que o presente feito se trata de acordo

extrajudicial não homologado.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Francisco Ivan

S. da Costa Jr.

Nesta data, 30 de Março de 2020, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra e observando-se a impossibilidade,

através da via administrativa, de saque do valor depositado em

conta vinculada do ex-empregado, diante da vinculação ao

presente feito, e para não causar maior prejuízo ao empregado,

conforme esclarecido na petição da empresa, destacando tratar-se

de valores de FGTS e multa, reconhecidos pela empregadora,

determino:

Expeça-se alvará em favor do Sr. Josileudo Barros de Oliveira,

para saque dos valores constantes em sua conta vinculada de

FGTS;

1.

Após, registre-se o pagamento, no PJe, a título de custas

processuais e nada mais restando a ser providenciado por parte

deste Juízo, arquivem-se em definitivo os presentes autos.

2.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0009100-51.2004.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CICERO VIANA DE
LIMA(OAB: 5056/CE)

RECLAMADO COOPERAZ - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES DE SAUDE DE
AQUIRAZ LTDA

RECLAMADO LUIS LOPES DA SILVA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ GOMES DA
SILVA(OAB: 7013/CE)

RECLAMADO MARIA DE MAZARELLO MARTINS
DA COSTA

RECLAMADO TENILSON DOS SANTOS DE SOUSA

RECLAMADO SILVANA MARIA BELCHIOR AGUIAR

ADVOGADO LUIZ EMERSON MOTA DE
ALMEIDA(OAB: 26932/CE)

RECLAMADO ERICO BANDEIRA DE SA RORIZ

RECLAMADO MARIA HELENA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

FIRMINO DOS SANTOS JUNIOR, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

LUIZ CARLOS ELEUTERIO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000519-83.2019.5.07.0035
RECLAMANTE ESTENIO DA SILVA

ADVOGADO SILAS TEODOSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA CETRO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

PERITO JOAO MOREIRA FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTENIO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO
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Certifico que a realização do ato pericial no presente processo está

agendada para o próximo dia 03.04.2020.

Certifico, ainda, que o Estado do Ceará apresentou quesitos a

serem respondidos pelo perito.

PARANHOS DE PAIVA MARINHO

Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Diante da certidão supra e considerando as medidas temporárias de

prevenção ao contágio do Covid19, dentre elas a de isolamento

social, determino o adiamento da perícia para data oportuna, a ser

posteriormente indicada pelo perito, tão logo seja contornada a

situação, com tempo hábil para a cientificação das partes.

Notifiquem-se as partes e o perito do teor do presente despacho.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-75.2019.5.07.0035
RECLAMANTE ANTONIO NILTON PAULO DA

FONSECA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA
BARBOSA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO ENILDO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE EVALDO DE CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMANTE CLENILDO LEONIL DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL MARQUES FILHO(OAB:
37389/CE)

RECLAMADO F D EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BEBERIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NILTON PAULO DA FONSECA

  - CLENILDO LEONIL DOS SANTOS

  - EVALDO DE CARVALHO PEREIRA

  - FRANCISCO ENILDO GOMES DA SILVA

  - FRANCISCO JOSE DE ALBUQUERQUE

  - FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA

  - PAULO HENRIQUE FERREIRA BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que o presente processo retornou do E.TRT-7ª Região

após o trânsito em julgado da decisão que negou provimento aos

Embargos de Declaração, condenando a embargante a pagar multa

no importe correspondente a 2% sobre o valor atualizado da causa.

Certifico, por fim, que o acórdão da 2ª Turma do E.TRT-7ª

Regiãoconheceu o Recurso Ordinário interposto pelos reclamantes,

dando-lhe provimento para deferir aos reclamantes adicional de

insalubridade de 40% sobre o salário mínimo e condenar de forma

subsidiária o Município de Beberibe.

Certidão elaborada com a colaboração do estagiário Caio Emerson

A. Gurgel

Nesta data, 26 de Março de 2020, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, determino:

1) Notifiquem-se os reclamantes para que apresentem, junto à

Secretaria da Vara, suas CTPS para as anotações determinadas

em sentença;

2) Recebidas as CTPS, procedam-se às anotações estipuladas e

devolvam-se os documentos aos reclamantes, pessoalmente ou por

seus patronos;

3) Ato contínuo, expeça-se ofício à Secretaria do Trabalho

(Ministério da Economia), com cópia do presente processo, para

regularização dos dados dos autores no Caged;

4) Proceda-se à elaboração dos cálculos de liquidação, observando-

se o disposto em sentença e nos acórdãos;

5) Após, retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.
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ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-83.2019.5.07.0035
RECLAMANTE ESTENIO DA SILVA

ADVOGADO SILAS TEODOSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA CETRO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

PERITO JOAO MOREIRA FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CETRO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que a realização do ato pericial no presente processo está

agendada para o próximo dia 03.04.2020.

Certifico, ainda, que o Estado do Ceará apresentou quesitos a

serem respondidos pelo perito.

PARANHOS DE PAIVA MARINHO

Servidor Responsável

DESPACHO PJe-JT

Diante da certidão supra e considerando as medidas temporárias de

prevenção ao contágio do Covid19, dentre elas a de isolamento

social, determino o adiamento da perícia para data oportuna, a ser

posteriormente indicada pelo perito, tão logo seja contornada a

situação, com tempo hábil para a cientificação das partes.

Notifiquem-se as partes e o perito do teor do presente despacho.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0004300-38.2008.5.07.0023
RECLAMANTE LEO JAIME QUEIROZ DE MATTOS

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CICERO VIANA DE
LIMA(OAB: 5056/CE)

RECLAMADO CLAUDIELIO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CICERO VIANA DE
LIMA(OAB: 5056/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

RODRIGUES DE LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comprovar, perante este Juízo, no prazo legal

de 5 dias o recolhimento dos valores dos mencionados encargos.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000780-19.2017.5.07.0035
RECLAMANTE IVANILDO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL HOLANDA VALE(OAB:
34059/CE)

ADVOGADO DORABEL SANTIAGO DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 26601/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO ANSELMO LIMA
MORORO

ADVOGADO GUILHERME CAMARAO
PORTO(OAB: 27489/CE)

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ANSELMO LIMA MORORO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIMUNDO

ANSELMO LIMA MORORO, por  meio  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para se manifestar sobre a petição

do autor, no prazo de cinco dias, juntando, se for o caso,

comprovante de pagamento das parcelas questionadas.
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ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

LUIZ CARLOS ELEUTERIO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000545-18.2018.5.07.0035
RECLAMANTE MARIA LUISA BARROS DA COSTA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO EVANNIEL DA SILVA
CARVALHO(OAB: 29764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA BARROS DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA LUISA

BARROS DA COSTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência dos cálculos liquidatórios e para,

querendo, impugná-los no prazo comum de 8 dias, nos termos do

§2º, do art. 879, da CLT.

ARACATI/CE, 02 de abril de 2020.

JOAO CLEONILDO MOREIRA DA SILVA

Assessor

VARA DO TRABALHO DE BATURITÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0000788-72.2016.5.07.0021
RECLAMANTE FRANCISCO JAKSON ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LYA CARVALHO VERAS(OAB:
30269/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO E MENDES FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - E MENDES FERREIRA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteE MENDES FERREIRA - ME, ora

em local incerto e não sabido, CITADA para pagar em 48 (quarenta

e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, cujo

montante, atualizado até 17/01/2019, está abaixo discriminado:

Líquido devido ao reclamante: R$ 10.700,68

Contribuição Social sobre salários devidos: R$ 313,61

Honorários advocatícios: R$ 1.605,10

Custas Processuais: R$ 252,39

Total Geral: R$ 12.871,78

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

BATURITE/CE, 02 de abril de 2020.

KIMBERLY SOBRINHO DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000260-04.2017.5.07.0021
RECLAMANTE MARIA LUIZA ARRUDA SERAFIM

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA ARRUDA SERAFIM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) exequente, através do seu

patrono, apresentou petição, ID. bf353d1, requerendo a expedição,

em separado, de RPV referente aos honorários sucumbenciais,

pedido esse que foi deferido, conforme despacho de ID 3d0f25d.

Certifico, contudo, que não houve condenação ao pagamento de

honorários no presente processo, conforme sentença de ID

175a669 e cálculos de liquidação de ID f4f760e. Houve apenas

condenação da parte reclamada ao pagamento de crédito

trabalhista ao reclamante.

Certifico, por fim, que já houve a expedição de ofício precatório para

pagamento do crédito trabalhista e seu envio ao Egrégio TRT da 7ª

Região.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, KIMBERLY SOBRINHO DE

SOUSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

À vista da certidão supra, chamo o feito a ordem para reconsiderar

o item 1 do despacho de ID 3d0f25d, não havendo necessidade

de expedir RPV em favor do patrono da parte autora, já que não

houve condenação da parte reclamada ao pagamento de verba

honorária.

Aguarde-se o processamento do oficio precatório no Tribunal

Regional do Trabalho.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000260-04.2017.5.07.0021
RECLAMANTE MARIA LUIZA ARRUDA SERAFIM

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BATURITE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) exequente, através do seu

patrono, apresentou petição, ID. bf353d1, requerendo a expedição,

em separado, de RPV referente aos honorários sucumbenciais,

pedido esse que foi deferido, conforme despacho de ID 3d0f25d.

Certifico, contudo, que não houve condenação ao pagamento de

honorários no presente processo, conforme sentença de ID

175a669 e cálculos de liquidação de ID f4f760e. Houve apenas

condenação da parte reclamada ao pagamento de crédito

trabalhista ao reclamante.

Certifico, por fim, que já houve a expedição de ofício precatório para

pagamento do crédito trabalhista e seu envio ao Egrégio TRT da 7ª

Região.

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, KIMBERLY SOBRINHO DE

SOUSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

À vista da certidão supra, chamo o feito a ordem para reconsiderar

o item 1 do despacho de ID 3d0f25d, não havendo necessidade

de expedir RPV em favor do patrono da parte autora, já que não

houve condenação da parte reclamada ao pagamento de verba

honorária.

Aguarde-se o processamento do oficio precatório no Tribunal

Regional do Trabalho.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000019-64.2016.5.07.0021
RECLAMANTE JULIO CESAR MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS AURELIO DO
NASCIMENTO(OAB: 6460/CE)

RECLAMADO MARCIO JOSE LIBERATO DE
CARVALHO - ME
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ADVOGADO JOSE WESLEY SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 22732/CE)

RECLAMADO MARCIO JOSE LIBERATO DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE WESLEY SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 22732/CE)

RECLAMADO TINTAS HIDRACOR S/A

ADVOGADO MARCELO LUCIANO MATOS DOS
SANTOS(OAB: 21929-B/CE)

ADVOGADO JOSE WESLEY SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 22732/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MOURA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou a

guia de depósito judicial do valor remanescente da execução,

requerendo a liberação dos valores ao reclamante e o arquivamento

definitivo dos autos.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, KIMBERLY SOBRINHO DE

SOUSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

À vista da certidão supra, determino:

1 - Notifique-se o(a) exequente, por meio de seu advogado, para

informar, no prazo de 05 (cinco) dias, número de conta

bancária, para fins de transferência do valor depositado em conta

judicial.

2 - Informada a conta bancária, expeça-se alvará para

transferência da importância depositada em conta judicial, a título

de crédito trabalhista, para a conta indicada, bem como para

recolhimento dos encargos legais (INSS), notificando, em seguida, o

beneficiário para ciência.

3 - Caso não seja informada conta bancária no prazo do item 1,

expeça-se alvará para levantamento da importância depositada em

conta judicial, a título de crédito trabalhista, em favor do(a)

exequente, bem como para recolhimento dos encargos legais

(INSS), notificando, em seguida, o(a) beneficiário(a) para ciência.

4 - Nada mais havendo a providenciar, proceda-se ao registro do(s)

valor(es) para fins de E-Gestão e empós, arquivem-se os

presentes autos definitivamente.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000362-55.2019.5.07.0021
CONSIGNANTE FABRICIO YUKIO FUGITA

ADVOGADO SABRINNE FERREIRA OLIVEIRA
SEVERO(OAB: 110569/MG)

CONSIGNATÁRIO A.L.D.S.M.

ADVOGADO MARIA ROSANGELA BEZERRA DA
SILVEIRA FREIRE(OAB: 38703/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.D.S.M.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que ficou estabelecido no acordo

celebrado entre as partes e homologado por este juízo, que seria

expedido oficio ao Juízo da Vara do Trabalho de Araxá no Estado

de Minas Gerais, solicitando a transferência do valor depositado no

Banco do Brasil conta judicial nº 42001138482040001 referente ao

processo 0011208-61.2019.5.03.0048 em favor do empregado

falecido, para a conta da Sra. ELIZABETH PINHEIRO DOS

SANTOS.

Certifico, ainda, que há nos autos comprovante de cumprimento da

referida obrigação (ID eb8ef3b).

Certifico, outrossim, que foi determinada a liberação do FGTS à

parte consignada, tendo havido a expedição de ofício à Vara de

Araxá para tanto.

Certifico, por fim, que não há nos autos comprovação quanto ao

recolhimento da contribuição previdenciária devida pela parte

consignante, havendo, apenas, comprovante de recolhimento de
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custas.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, KIMBERLY SOBRINHO DE

SOUSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, determino:

1 - Notifique-se o(a) consignado(a) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, informar se seu crédito foi quitado ou se ainda resta alguma

obrigação a ser cumprida, cientificando-o(a) de que seu silêncio

implicará o reconhecimento do cumprimento total do acordo e o

consequente arquivamento dos autos.

2 - Notifique-se a parte consignante para, no prazo de 05 (cinco)

dias, comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, sob

pena de execução.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000362-55.2019.5.07.0021
CONSIGNANTE FABRICIO YUKIO FUGITA

ADVOGADO SABRINNE FERREIRA OLIVEIRA
SEVERO(OAB: 110569/MG)

CONSIGNATÁRIO A.L.D.S.M.

ADVOGADO MARIA ROSANGELA BEZERRA DA
SILVEIRA FREIRE(OAB: 38703/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO YUKIO FUGITA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que ficou estabelecido no acordo

celebrado entre as partes e homologado por este juízo, que seria

expedido oficio ao Juízo da Vara do Trabalho de Araxá no Estado

de Minas Gerais, solicitando a transferência do valor depositado no

Banco do Brasil conta judicial nº 42001138482040001 referente ao

processo 0011208-61.2019.5.03.0048 em favor do empregado

falecido, para a conta da Sra. ELIZABETH PINHEIRO DOS

SANTOS.

Certifico, ainda, que há nos autos comprovante de cumprimento da

referida obrigação (ID eb8ef3b).

Certifico, outrossim, que foi determinada a liberação do FGTS à

parte consignada, tendo havido a expedição de ofício à Vara de

Araxá para tanto.

Certifico, por fim, que não há nos autos comprovação quanto ao

recolhimento da contribuição previdenciária devida pela parte

consignante, havendo, apenas, comprovante de recolhimento de

custas.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, KIMBERLY SOBRINHO DE

SOUSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, determino:

1 - Notifique-se o(a) consignado(a) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, informar se seu crédito foi quitado ou se ainda resta alguma

obrigação a ser cumprida, cientificando-o(a) de que seu silêncio

implicará o reconhecimento do cumprimento total do acordo e o

consequente arquivamento dos autos.

2 - Notifique-se a parte consignante para, no prazo de 05 (cinco)

dias, comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, sob

pena de execução.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000081-65.2020.5.07.0021
RECLAMANTE JOSE MESSIAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MESSIAS ALVES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, CISALBANE SANTANA

PORTELA RICHARD, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de antecipação de

tutela aforada porJOSE MESSIAS ALVES DA SILVA em face

deCAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qual o(a) reclamante pugna

pela "antecipação dos efeitos da tutela pretendida na inicial".

Analiso, em seguida, o pedido de antecipação da tutela.

Sabe-se que, em princípio, todas as decisões judiciais hão de ser

precedidas da manifestação da parte adversa, por força dos

princípios constitucionais do devido processo legal e do

contraditório (incisos LIV e LV do art. 5º da CF).

Assim, até mesmo medidas liminares, sejam antecipatórias de tutela

ou cautelares, devem, sempre que possível, ser apreciadas

somente após ouvida do réu.

Essa regra, decerto, comporta exceções, especialmente quando se

observa que a ouvida do promovido possa ensejar risco de dano

irreparável ou de difícil reparação. Nessas hipóteses, o magistrado

deve apreciar o requesto inaudita altera parte, ficando o exercício

do contraditório diferido para momento posterior.

No caso, parece-me que, oportunizando-se a contestação do réu,

não sobrevirá qualquer risco de dano grave do autor, razão pela

qual se impõe a ouvida do promovido, consoante ensinamento

jurisprudencial:

"Não verificada, de plano, a possibilidade de o réu, citado, tornar

ineficaz a medida cautelar pretendida, não se torna viável o

deferimento da liminar inaudita altera parte. Súmula 04 desta Corte."

(TRT 04ª R.; AGR 0000200-54.2012.5.04.0000; Quinta Turma; Relª

Juíza Fed. Conv. Rejane Souza Pedra; Julg. 22/03/2012; DEJTRS

30/03/2012; Pág. 61)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, reservando-me, porém, para reapreciá-lo, em

audiência, após o aperfeiçoamento do contraditório.

Aguarde-se a audiência designada, notificando o(a) reclamante

desta decisão.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-22.2014.5.07.0021
RECLAMANTE PEDRO GIRAO NOBRE JUNIOR

ADVOGADO MARCOS AURELIO DO
NASCIMENTO(OAB: 6460/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BARBOSA
PINHEIRO(OAB: 21512/CE)

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

RECLAMADO TOURINHO, CONSTRUCOES,
SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GIRAO NOBRE JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PEDRO GIRAO

NOBRE JUNIOR, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

Advogado do RECLAMANTE: MARCOS AURELIO DO

NASCIMENTO, notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000581-44.2014.5.07.0021
RECLAMANTE ANTONIA SUELY PAULINO SATIRO

ADVOGADO MARCOS AURELIO DO
NASCIMENTO(OAB: 6460/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BARBOSA
PINHEIRO(OAB: 21512/CE)

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

RECLAMADO TOURINHO, CONSTRUCOES,
SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR(OAB:
10630/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SUELY PAULINO SATIRO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIA SUELY

PAULINO SATIRO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

Advogado do RECLAMANTE: MARCOS AURELIO DO

NASCIMENTO, notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000360-27.2015.5.07.0021
RECLAMANTE FRANCISCA CLENILDA MESSIAS

QUEIROZ

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO WILGO CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 24360/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA CLENILDA MESSIAS QUEIROZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCA

CLENILDA MESSIAS QUEIROZ, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), Advogados do RECLAMANTE: FRANCISCO

EIMAR CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, JOAO VICTOR

FERNANDES DE ALMEIDA MESSIAS, TIAGO FARIA DE

AQUINO, WILGO CAVALCANTE FERREIRA, notificado(a)(s) para

ciência da expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000145-17.2016.5.07.0021
RECLAMANTE REGINA CELIA DE SOUZA PAIXAO

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO WILGO CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 24360/CE)

ADVOGADO GABRIELA FERNANDES
MACHADO(OAB: 31227/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO LEONARDO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 33692/CE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DE SOUZA PAIXAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

,Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), REGINA CELIA DE

SOUZA PAIXAO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

Advogados do RECLAMANTE: FRANCISCO EIMAR CARLOS

DOS SANTOS JUNIOR, GABRIELA FERNANDES MACHADO,

JOAO VICTOR FERNANDES DE ALMEIDA MESSIAS, TIAGO

FARIA DE AQUINO, WILGO CAVALCANTE FERREIRA ,

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000140-58.2017.5.07.0021
RECLAMANTE FRANCISCO GADELHA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO WILGO CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 24360/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO GADELHA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

,Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

GADELHA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

Advogados do RECLAMANTE: FRANCISCO EIMAR CARLOS

DOS SANTOS JUNIOR, JOAO VICTOR FERNANDES DE

ALMEIDA MESSIAS, TIAGO FARIA DE AQUINO, WILGO

CAVALCANTE FERREIRA, notificado(a)(s) para ciência da

expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000258-34.2017.5.07.0021
RECLAMANTE ROBERTO BELARMINO CAMURCA

TORRES

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO WILGO CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 24360/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BELARMINO CAMURCA TORRES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

,Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ROBERTO

BELARMINO CAMURCA TORRES, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), Advogados do RECLAMANTE: FRANCISCO

EIMAR CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, JOAO VICTOR

FERNANDES DE ALMEIDA MESSIAS, TIAGO FARIA DE

AQUINO, WILGO CAVALCANTE FERREIRA, notificado(a)(s) para

ciência da expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ExProvAS-0000793-07.2010.5.07.0021
EXEQUENTE EDUARDO CESAR DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE
ARAÚJO(OAB: 11817/CE)

EXECUTADO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES E
TRABALHADORAS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDORES FAMILIARES
RURAIS DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO Jumario Gomes de Medeiros
Junior(OAB: 22882/CE)

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DE
FORMACAO E ASSESSORIA
SINDICAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR - SEBASTIAO ROSA DA
PAZ

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO FABIANO FALCAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4030/RN)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS DE ANCHIETA
RODRIGUES(OAB: 14487/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CESAR DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDUARDO CESAR

DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), Advogado do

EXEQUENTE: FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAÚJO,

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000148-35.2017.5.07.0021
RECLAMANTE JOSE FLAVIO MARTINS

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO WILGO CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 24360/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE
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ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO MARTINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

,Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE FLAVIO

MARTINS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), Advogados do

RECLAMANTE: FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS SANTOS

JUNIOR, JOAO VICTOR FERNANDES DE ALMEIDA MESSIAS,

TIAGO FARIA DE AQUINO, WILGO CAVALCANTE FERREIRA,

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000299-98.2017.5.07.0021
RECLAMANTE SINARA MARIA CARDINS DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

ADVOGADO WILGO CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 24360/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

ADVOGADO TIAGO FARIA DE AQUINO(OAB:
29316/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BATURITE

ADVOGADO PAULO ROBERTO RABELO
LEAL(OAB: 13591/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINARA MARIA CARDINS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

,Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINARA MARIA

CARDINS DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

Advogados do RECLAMANTE: FRANCISCO EIMAR CARLOS

DOS SANTOS JUNIOR, JOAO VICTOR FERNANDES DE

ALMEIDA MESSIAS, TIAGO FARIA DE AQUINO, WILGO

CAVALCANTE FERREIRA, notificado(a)(s) para ciência da

expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

Processo Nº CumSen-0000322-73.2019.5.07.0021
EXEQUENTE ALINE MOURA FLORENCIO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO GOMES BEZERRA(OAB:
35667/CE)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

EXECUTADO COSAMPA SERVICOS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO YURI GONDIM DE AMORIM(OAB:
28141/CE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MOURA FLORENCIO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

,Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALINE MOURA

FLORENCIO DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

Advogado do EXEQUENTE: BRUNO GOMES BEZERRA,

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

BATURITE/CE, 01 de abril de 2020.

LENA MARCILIO XEREZ

Magistrado

1ª VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000715-68.2019.5.07.0030
RECLAMANTE JOANA DARC PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO DOMICIA DO CARMO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMICIA DO CARMO DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte DOMICIA DO CARMO DE

OLIVEIRA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000136-86.2020.5.07.0030
RECLAMANTE JOAO BOSCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SANDRA HELENA DA SILVA(OAB:
6787/CE)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE LOUREIRO DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO FERREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOAO BOSCO

FERREIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela
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funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000082-23.2020.5.07.0030
RECLAMANTE MARCIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ARTUR FACANHA DE
NEGREIROS(OAB: 31358/CE)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE NENE
CHICKEN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE SOUZA SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARCIO DE

SOUZA SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000138-56.2020.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO ALFA MIX INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE COSTA DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ALEXANDRE

COSTA DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),
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notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000139-41.2020.5.07.0030
RECLAMANTE EVERALDO DE PINHO ARAUJO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO ALFA MIX INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE PINHO ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EVERALDO DE

PINHO ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo
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advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000142-93.2020.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DE

MATOS

ADVOGADO FRANCISCO CLEIVANIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 31422/CE)

RECLAMADO SM CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DE MATOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO DAS

CHAGAS LIMA DE MATOS, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.
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GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000116-95.2020.5.07.0030
RECLAMANTE FLAVIO CAETANO DE SOUZA

MEDEIROS

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO E. A. L. TEIXEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CAETANO DE SOUZA MEDEIROS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FLAVIO CAETANO

DE SOUZA MEDEIROS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000123-87.2020.5.07.0030
RECLAMANTE JOSUE BELMONTE

ADVOGADO JOSE OSCELIO FORTE RAMOS
JUNIOR(OAB: 36306/CE)

RECLAMADO STOCK TECH S.A. ARMAZENS
GERAIS

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA TOMITAO(OAB:
166854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE BELMONTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSUE BELMONTE

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na
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marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000123-87.2020.5.07.0030
RECLAMANTE JOSUE BELMONTE

ADVOGADO JOSE OSCELIO FORTE RAMOS
JUNIOR(OAB: 36306/CE)

RECLAMADO STOCK TECH S.A. ARMAZENS
GERAIS

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA TOMITAO(OAB:
166854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STOCK TECH S.A. ARMAZENS GERAIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), STOCK TECH S.A.

ARMAZENS GERAIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os
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efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-59.2019.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO LUZ DE SOUZA

ADVOGADO EDAILSON ROBSON SILVEIRA
GOMES(OAB: 25216/CE)

RECLAMADO FEIJO & MACIEL INDUSTRIA
CERAMICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS E CIA -
ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEIJO & MACIEL INDUSTRIA CERAMICA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FEIJO & MACIEL

INDUSTRIA CERAMICA LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-59.2019.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO LUZ DE SOUZA

ADVOGADO EDAILSON ROBSON SILVEIRA
GOMES(OAB: 25216/CE)

RECLAMADO FEIJO & MACIEL INDUSTRIA
CERAMICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS E CIA -
ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO LUZ DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE AUGUSTO

LUZ DE SOUZA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-59.2019.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO LUZ DE SOUZA

ADVOGADO EDAILSON ROBSON SILVEIRA
GOMES(OAB: 25216/CE)

RECLAMADO FEIJO & MACIEL INDUSTRIA
CERAMICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS E CIA -
ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FEIJO SANTOS E CIA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDUARDO FEIJO
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SANTOS E CIA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-59.2019.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO LUZ DE SOUZA

ADVOGADO EDAILSON ROBSON SILVEIRA
GOMES(OAB: 25216/CE)

RECLAMADO FEIJO & MACIEL INDUSTRIA
CERAMICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS E CIA -
ME

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO EDUARDO FEIJO SANTOS

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FEIJO SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDUARDO FEIJO

SANTOS                                        , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos
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protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000068-39.2020.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO FREITAS DE SOUSA

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR TIGRE DE ARRUDA
LEITAO(OAB: 23836/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WN SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), WN SERVICOS DE

VIGILANCIA ARMADA EIRELI - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.
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RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000144-63.2020.5.07.0030
RECLAMANTE JONALDO BARBOSA DA SILVA

ALENCAR

ADVOGADO LUCILANDIA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 37831/CE)

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095-
D/CE)

RECLAMADO PADARIA QUE DELICIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONALDO BARBOSA DA SILVA ALENCAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JONALDO

BARBOSA DA SILVA ALENCAR, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000068-39.2020.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO FREITAS DE SOUSA

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR TIGRE DE ARRUDA
LEITAO(OAB: 23836/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FREITAS DE SOUSA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

FREITAS DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000068-39.2020.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO FREITAS DE SOUSA

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR TIGRE DE ARRUDA
LEITAO(OAB: 23836/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO APODI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COMPANHIA

INDUSTRIAL DE CIMENTO APODI, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.
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Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000700-02.2019.5.07.0030
CONSIGNANTE RKL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA KARINNE DE DEUS
CIRIACO(OAB: 25428/CE)

CONSIGNATÁRIO ERICK CRISTIAN OLIVEIRA
MOREIRA

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095-
D/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RKL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RKL INDUSTRIA E

C O M E R C I O  D E  A L I M E N T O S  L T D A

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a
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que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000700-02.2019.5.07.0030
CONSIGNANTE RKL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA KARINNE DE DEUS
CIRIACO(OAB: 25428/CE)

CONSIGNATÁRIO ERICK CRISTIAN OLIVEIRA
MOREIRA

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095-
D/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK CRISTIAN OLIVEIRA MOREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ERICK CRISTIAN

OLIVEIRA MOREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000145-48.2020.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO EMANUEL DE PADUA ALMEIDA DE
PAIVA(OAB: 33178/CE)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA CUNHA
ALMEIDA(OAB: 12783/CE)

RECLAMADO MARTINS CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DIAS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

RODRIGUES DIAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000146-33.2020.5.07.0030
RECLAMANTE RICARDO GOMES DE SENA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO A. DA SILVA NASCIMENTO
INDUSTRIA DE MOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GOMES DE SENA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RICARDO GOMES

DE SENA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.
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Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000126-42.2020.5.07.0030
RECLAMANTE ADRIANA ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

ADVOGADO EDUARDO OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 38706/CE)

RECLAMADO MARCIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
MAGALHAES VESTUARIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ROBERTO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ADRIANA

ROBERTO DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.
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RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000149-85.2020.5.07.0030
RECLAMANTE SAMARA DE CASTRO LINHARES

ADVOGADO RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO
NETO(OAB: 37880/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO(OAB:
3774/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
RXN LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DE CASTRO LINHARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SAMARA DE

CASTRO LINHARES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000132-49.2020.5.07.0030
RECLAMANTE ADALMIR CASTRO LOPES

ADVOGADO CAIO CESAR GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 10960/PI)

RECLAMADO CENTRO TERAPEUTICO VILLA VITA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALMIR CASTRO LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ADALMIR CASTRO

LOPES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ACum-0000133-34.2020.5.07.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CAUCAIA E REGIAO
- SECCR

ADVOGADO ROGER CID GOMES MIRANDA(OAB:
30857/CE)

RECLAMADO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CAUCAIA E REGIAO - SECCR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CAUCAIA E REGIAO -

SECCR, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos
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protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ACum-0000133-34.2020.5.07.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CAUCAIA E REGIAO
- SECCR

ADVOGADO ROGER CID GOMES MIRANDA(OAB:
30857/CE)

RECLAMADO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VIA VAREJO S/A,

por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista
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advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000137-71.2020.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCINILTON DE ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312-
B/CE)

RECLAMADO C R L DOS SANTOS GELATERIA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINILTON DE ANDRADE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCINILTON DE

ANDRADE DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Copiar Despacho/Decisão/“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”da sentença (sem assinatura do Juiz) "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000103-78.2020.5.07.0036
RECLAMANTE MARILENE MACIEL DE SOUZA

LEMOS

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), BANCO
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BRADESCO S.A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000103-78.2020.5.07.0036
RECLAMANTE MARILENE MACIEL DE SOUZA

LEMOS

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MACIEL DE SOUZA LEMOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARILENE MACIEL

DE SOUZA LEMOS                              , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.
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Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000527-75.2019.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE IVANILDO CAVALCANTE

PEREIRA

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095-
D/CE)

ADVOGADO EVANETE MARTINS PAULA(OAB:
36777/CE)

ADVOGADO LUCILANDIA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 37831/CE)

RECLAMADO EDILSON GONÇALVES CRUZ

ADVOGADO Francisco Hilton de Oliveira
Junior(OAB: 24338/CE)

PERITO CARLOS SMITH MARQUES
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO CAVALCANTE PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE IVANILDO

CAVALCANTE PEREIRA                            , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 560
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000047-63.2020.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO DE FREITAS

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO E. A. L. TEIXEIRA - ME

RECLAMADO L.N. ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO EUDES PEREIRA
PERES(OAB: 30864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO DE FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

AUGUSTO DE FREITAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000628-15.2019.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCA FRANCILENE DOS

SANTOS VIEIRA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO RIGAFI - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FRANCILENE DOS SANTOS VIEIRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCA

FRANCILENE DOS SANTOS VIEIRA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000527-75.2019.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE IVANILDO CAVALCANTE

PEREIRA

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095-
D/CE)

ADVOGADO EVANETE MARTINS PAULA(OAB:
36777/CE)

ADVOGADO LUCILANDIA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 37831/CE)

RECLAMADO EDILSON GONÇALVES CRUZ

ADVOGADO Francisco Hilton de Oliveira
Junior(OAB: 24338/CE)

PERITO CARLOS SMITH MARQUES
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON GONÇALVES CRUZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDILSON

GONÇALVES CRUZ, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000047-63.2020.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO DE FREITAS

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO E. A. L. TEIXEIRA - ME

RECLAMADO L.N. ENGENHARIA LTDA - ME
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ADVOGADO ANTONIO EUDES PEREIRA
PERES(OAB: 30864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.N. ENGENHARIA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), L.N. ENGENHARIA

LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000461-32.2018.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE IVAN DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO DIOGENES
MACHADO(OAB: 20059/CE)

RECLAMADO AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVAN DOS SANTOS NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE IVAN DOS

SANTOS NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 563
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000461-32.2018.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE IVAN DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO DIOGENES
MACHADO(OAB: 20059/CE)

RECLAMADO AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
GERACAO DE ENERGIA S.A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), AERIS INDUSTRIA

E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE

ENERGIA S.A                                                                                ,

por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

“Vistos etc.

Diante da declaração de pandemia do coronavírus pela OMS o

presente processo fica retirado de pauta e restará sobrestado. Tão

logo a problemática se resolva este feito terá prioridade tanto na

marcação de audiência, bem como na prolação da sentença. Tudo

visando manter o princípio da celeridade e os menores danos

possíveis aos jurisdicionados.

Caso haja acordo entre os litigantes, estes deverão peticionar nos

autos para fins de análise e posterior homologação.

Havendo pretensão de produção de prova oral, as partes informarão

ao Juízo para reinclusão em pauta de instrução.

Não havendo produção de prova oral, após comunicação dos

patronos, os autos serão incluídos em pauta apenas para

encerramento da instrução, renovação da última proposta

conciliatória e razões finais.

Fica registrado que a data designada da audiência obedecerá aos

protocolos de saúde pública, bem como os limites do Ato da

Presidência mencionado acima.

Intimem-se as partes.

Urgência”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os
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efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001668-76.2012.5.07.0030
RECLAMANTE DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095-
D/CE)

RECLAMADO ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062-A/MS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALGARANHÃES
ANTUNES(OAB: 6438/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal do Brasil
- SRFB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ZORTEA

CONSTRUCOES LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000239-64.2018.5.07.0030
RECLAMANTE ALEX JONATHAS BANDEIRA

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

ADVOGADO ANTONIO MARQUES CAVALCANTE
FILHO(OAB: 30610/CE)

RECLAMADO SERVIARM SERVICO DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIARM SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SERVIARM

SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da

expedição de alvará de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000120-50.2011.5.07.0030
RECLAMANTE JORGE ROCHA DE PAULA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

RECLAMADO COOPERZIL - COOPERATIVA
PRESTADORA DE SERVICOS DO
BRASIL LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

ADVOGADO AIRTON JUSSIANO VIANA
BEZERRA(OAB: 8058/CE)

RECLAMADO COOPERCE - COOPERATIVA
CEARENSE DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROCHA DE PAULA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JORGE ROCHA DE

PAULA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.
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"Copiar Despacho/Decisão/Dispositivo da sentença (sem assinatura

do Juiz) "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001841-66.2013.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE COSMO MATIAS

ADVOGADO MARIA ROSALI GOMES DE
AZEVEDO KJAER(OAB: 6359/CE)

RECLAMADO DAMIAO VITORINO DA COSTA

RECLAMADO E. V. S. CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LUIS DO CURU

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
MACEDO(OAB: 15096/CE)

ADVOGADO FELIPE METON HOLANDA
CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 25515/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSMO MATIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE COSMO

MATIAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da expedição de alvará de crédito em seu favor, e

assim, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0029100-75.2009.5.07.0030
RECLAMANTE ALDEFLAN BATISTA LEAO

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

ADVOGADO AIRTON JUSSIANO VIANA
BEZERRA(OAB: 8058/CE)

RECLAMADO COOPERZIL - COOPERATIVA
PRESTADORA DE SERVICOS DO
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEFLAN BATISTA LEAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALDEFLAN

BATISTA LEAO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000310-03.2017.5.07.0030
RECLAMANTE LISIA MARIA CAVALCANTE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

RECLAMADO BRASIL PROPERTIES
COMERCIALIZACAO DE
PROPRIEDADE DE FERIAS LTDA -
ME

ADVOGADO Ana Josete Ferreira Mesquita(OAB:
8503/CE)

RECLAMADO BRASIL USA COMERCIALIZACAO DE
RESORTS EIRELI
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ADVOGADO Ana Josete Ferreira Mesquita(OAB:
8503/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL PROPERTIES COMERCIALIZACAO DE
PROPRIEDADE DE FERIAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), BRASIL

PROPERTIES COMERCIALIZACAO DE PROPRIEDADE DE

FERIAS LTDA - ME, através de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 77.125,29,

atualizado até 25/11/2019, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0246400-71.2006.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA
MOTA(OAB: 12867/CE)

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA MOTA
FILHO(OAB: 31154/CE)

RECLAMADO A. G. PINTO COMERCIAL DE
PETROLEO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ORACI COUTINHO(OAB:
7327/CE)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES
COUTINHO(OAB: 15497/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOUSA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA SOUSA

DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000310-03.2017.5.07.0030
RECLAMANTE LISIA MARIA CAVALCANTE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

RECLAMADO BRASIL PROPERTIES
COMERCIALIZACAO DE
PROPRIEDADE DE FERIAS LTDA -
ME

ADVOGADO Ana Josete Ferreira Mesquita(OAB:
8503/CE)

RECLAMADO BRASIL USA COMERCIALIZACAO DE
RESORTS EIRELI

ADVOGADO Ana Josete Ferreira Mesquita(OAB:
8503/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL USA COMERCIALIZACAO DE RESORTS EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), BRASIL

USA COMERCIALIZACAO DE RESORTS  EIRELI, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 77.125,29,

atualizado até 25/11/2019, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez
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conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000123-24.2019.5.07.0030
RECLAMANTE MAIARA DA SILVA MORAIS

ADVOGADO PAULO RICARDO GOMES DA
ROCHA(OAB: 31620/CE)

RECLAMADO MIGUEL ANGEL MAGALDI
07982075150

ADVOGADO José Augusto Madeira Barros
Neto(OAB: 19755/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência da CEF no Estado
do Ceará.

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado do
Ceará.

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS em
Fortaleza-CE.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA DA SILVA MORAIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MAIARA DA SILVA

MORAIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"Vistos etc.Notifiquem-se as partes para, no prazo legal, apresentar

impugnação específica. Caucaia/CE, 25 de março de 2020. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000123-24.2019.5.07.0030
RECLAMANTE MAIARA DA SILVA MORAIS

ADVOGADO PAULO RICARDO GOMES DA
ROCHA(OAB: 31620/CE)

RECLAMADO MIGUEL ANGEL MAGALDI
07982075150

ADVOGADO José Augusto Madeira Barros
Neto(OAB: 19755/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência da CEF no Estado
do Ceará.

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado do
Ceará.

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS em
Fortaleza-CE.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANGEL MAGALDI 07982075150

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MIGUEL ANGEL

MAGALDI 07982075150, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Vistos etc.Notifiquem-se as partes para, no prazo legal, apresentar

impugnação específica. Caucaia/CE, 25 de março de 2020. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca
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da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0345600-51.2006.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE CAVALCANTE CARDOSO
NETO(OAB: 13310/CE)

RECLAMADO CANAAN REFLORESTAMENTO
LTDA - ME

RECLAMADO NACIONAL ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO ANA LUIZA MADEIRA SOUZA LIMA

RECLAMADO JOAO FERNANDO MADEIRA SOUZA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE BEZERRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO JOSE

BEZERRA DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para sacar os valores do liberados por meio do

alvará de ID d7e6ed9, bem como para comprovar o valor sacado,

no prazo de 10(dez) dias.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0034400-18.2009.5.07.0030
RECLAMANTE DANIEL ALVES DE SOUSA

ADVOGADO LIEGE MOSÂNIO TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 10905/CE)

RECLAMADO THE BEST CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO MARCIO ALVES DA SILVA

RECLAMADO JERONIMO TOMAS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ROGERIO RODRIGUES
DE LIMA(OAB: 41485/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO TOMAS DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedi ao desbloqueio das

importâncias que excediam a 30% na conta do reclamado.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA PAIVA FONTENELLE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Devido à problemática enfrentada em face do novo Coronavírus,

notifique-se o reclamante para apresentar a sua conta bancária para

fins de transferências dos valores bloqueados via bacenjud.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

ANTONIO GONCALVES PEREIRA

Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA

Edital

Processo Nº ATSum-0000002-41.2020.5.07.0036
RECLAMANTE JOSE VALDEMIR DE SOUSA

ADVOGADO FABIO COUTINHO PEREIRA(OAB:
24176-A/CE)
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RECLAMADO J CARDOSO COMERCIO DE
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO MAAS ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RANGEL DE PAULA
PESSOA(OAB: 12570/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J CARDOSO COMERCIO DE CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente EDITAL, fica a parte J CARDOSO COMERCIO DE

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, ora em local incerto e

não sabido, notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia 10/06/2020 às 09:00 horas, na sala de audiências

da 2ª Vara do Trabalho de Caucaia, endereço à Avenida Contorno

Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia/CE - CEP: 61605-490.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Caucaia

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA DO CARMO BONFIM NETA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001220-80.2015.5.07.0036
RECLAMANTE HELIO MENDES DE SOUSA LIMA

ADVOGADO LARISSA MARIA ARAUJO
GOMES(OAB: 27947/CE)

RECLAMADO BENEDITO PEREIRA DE SOUSA
CONSTRUCOES - ME

RECLAMADO BENEDITO PEREIRA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MENDES DE SOUSA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante se manifestou nos

autos requerendo a) suspensão da Carteira Nacional de Habilitação;

b) Apreensão do Passaporte; c) Cancelamento ou Suspensão do

Cartão de Crédito; d) bloqueio de serviços de telefonia/internet fixa

e móvel

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DANIELE CUNHA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

É certo que o novo Código de Processo Civil amplia as

possibilidades no cenário processual executivo ao contemplar no

art. 139, inciso IV, o princípio da atipicidade dos meios executivos.

No entanto, não se pode esquecer que há limites ao exercício da

atividade jurisdicional executiva. O fato é que as definições das

balizas das medidas executivas atípicas configuram verdadeiro

desafio para o direito processual moderno, pois ao mesmo tempo

em que se deve prestigiar a ideia de efetividade, não se pode

descuidar da ideia que decorre do princípio do menor sacrifício do

devedor, da razoabilidade, da proporcionalidade e da efetividade da

medida.

É importante lembrar, também, que os sistemas disponíveis ao

Juízo para busca de bens ou valores que garantam a execução

devem servir para auxiliar a parte na localização de bens, não

podendo se transformar em único meio de obtenção de

informações. A parte interessada também deve diligenciar no

sentido de localizar patrimônio do devedor apto a satisfazer seu

crédito.

Saliento que este juízo entende que há um comportamento mínimo

ético a ser exigido daquele que participa do processo, que não pode

ser desprezado. Nesse passo, não age pautado na boa-fé o

devedor que deixa de pagar a dívida que é cobrada na execução

para emprego dos valores na satisfação de interesses pessoais.

Entretanto, cabe ao requerente demonstrar eventual efetividade das

medidas solicitadas.

Quanto ao pedido de suspensão de CNH e apreensão de

passaporte, é imprescindível que a parte apresente elementos de

convicção, os quais convençam o juízo acerca da efetividade a

medida a ser adotada, o que não aconteceu nos autos. Desse

modo, entendo que apenas em caráter excepcional admite-se a

suspensão da CNH e a retenção de passaporte, devidamente

justificada nas circunstâncias do caso concreto. Indefiro o pedido.

Quanto à suspensão de cartão de crédito e bloqueio de

serviços de telefonia/internet fixa e móvel, tais providências, por

si só, também, não proporciona proveito direto para o processo de

execução, valendo lembrar que o executado poderá, mesmo com o

seu cartão de crédito cancelado, utilizar-se de outras formas para

contrair dívidas e para realizar o pagamento delas. O cancelamento

dele não deve ser determinado como medida executiva corriqueira

para constranger o devedor ao cumprimento da obrigação. Indefiro

o pedido.

Desse modo, determino a remessa dos autos ao arquivo

provisório.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-33.2013.5.07.0036
RECLAMANTE MARIA TELMA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO ISABEL LIDIA ALVES TEIXEIRA(OAB:
3470/CE)

RECLAMADO PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

ADVOGADO HELDENITA MARIA CARVALHO DE
FARIAS MONTENEGRO(OAB: 6747-
A/CE)

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TELMA FERREIRA SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que já encontram-se nos autos dos

documentos do precatório, inclusive o comprovante de transferência
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de valores.

Nesta data, 01 de abri l  de 2020, eu, DANIELE CUNHA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista certidão supra, determino a notificação do

reclamante, para que informe número de conta bancário para

transferência do valor do precatório, no prazo de 5 dias.

Vinda a informação, façam os autos conclusos.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-58.2017.5.07.0036
RECLAMANTE ANTONIO TIAGO DA CRUZ

OLIVEIRA

ADVOGADO EDY BORGES AGUIAR(OAB:
23494/CE)

ADVOGADO SARA BEATRIZ SILVA GONDIM
AGUIAR(OAB: 22454/CE)

RECLAMADO LUSIMAR MARTINS CABRAL

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

RECLAMADO M S BRITO RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO EDUARDO OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 38706/CE)

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

RECLAMADO CICERO DISNY DOS SANTOS

ADVOGADO ADELY MARIA FREITAS
COSTA(OAB: 28455/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

ADVOGADO JOANA PAULA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 38197/CE)

RECLAMADO PATRICIA MARIA LIMA DA SILVEIRA

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

RECLAMADO FRANCISCA ANA DOS SANTOS

ADVOGADO ADELY MARIA FREITAS
COSTA(OAB: 28455/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

ADVOGADO JOANA PAULA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 38197/CE)

RECLAMADO BALAIO SORVETERIA E PIZZARIA
LTDA

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TIAGO DA CRUZ OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

VISTOS, ETC.

M S BRITO RESTAURANTE EIRELI, opôs EMBARGOS à

EXECUÇÃO, argumentando, em síntese a ilegitimidade para figurar

no polo passivo da execução.

O reclamante apresentou manifestação pugnando pela

improcedência dos embargos.

Após, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

RELATADOS, DECIDO:

Insurge-se o embargante contra o andamento dos atos executórios,

argumentando, em síntese, a sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo da execuçã,o na qualidade de sucessor do reclamado

principal.

Aduz a impossibilidade de inclusão no polo passivo da execução

sob o argumento de não existir qualquer relação jurídica com o

reclamante, de não ter sido incluído no polo passivo da reclamação

trabalhista, de não ter sido o real empregador e de não ter sido

beneficiário de qualquer prestação de serviços.

Assevera que apenas utiliza um nome parecido com o da reclamada

principal e que inexiste qualquer espécie de sucessão empresarial

no caso concreto.

Pois bem, analisando os autos cuido que razão não assiste ao

ora embargante.

Inicialmente importante destacar que a jurisprudência trabalhista se

encontra sedimentada quanto à possibilidade de se reconhecer a

sucessão de empresas na fase executória, sendo desnecessário

que o sucessor conste expressamente do título judicial. Portanto, o

fato de ter sido o embargante incluído no polo passivo nesta fase

não configura ofensa aos princípios constitucionais invocados.

De fato, o artigo 794 da CLT exige o manifesto prejuízo da parte

para o reconhecimento de eventual nulidade processual. In casu, o

embargante não foi tolhido em seu direito de defesa e o vem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 572
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

exercitando plenamente, inclusive por meio dos embargos ora em

análise.

Lado outro, ao meu sentir, restou induvidoso que entre as

reclamadas BALAIO SORVETERIA E PIZZARIA LTDA e M S

BRITO RESTAURANTE EIRELI há típica existência de sucessão

empresarial, segundo os contornos dos arts. 10 e 448, da CLT, haja

vista que restou incontroverso que a empresa sucessora exerce,

desde a sua constituição, atividade empresarial no mesmo

empreendimento da empresa sucedida com a mesma clientela,

além de possuírem a mesma atividade econômica principal e

secundária, mesmo nome fantasia, tudo com a finalidade de dar

continuidade aos negócios.

Ademais, a robustecer a ocorrência da sucessão empresarial, a

alegação de que o do Sr. Marcelo da Silva Brito, proprietário da M S

BRITO RESTAURANTE, é casado com a Sra. Patricia Maria da

Lima Silveira, sócia majoritária da BALAIO SORVETERIA E

PIZZARIA ME, encontra forte indício na medida em que ambos

declararam, nos respectivos contratos sociais, que possuem o

mesmo endereço residencial (Id 7eb9cad e Id db4d84e).

De fato, em consulta ao INFOJUD constata-se que tanto o Sr.

Marcelo da Silva Brito como a Sra. Patricia Maria da Lima Silveira,

declaram endereço residencial situado na ruaR 345, n.º 9 BLOCO

11 B, NOVA METROPOLE (Jurema), Caucaia-CE. Assim, em boa

verdade, o caso concreto encerra hipótese de sucessão empresarial

de âmbito familiar.

Destarte, a conjugação de tais elementos torna genuinamente

configurado o instituto, do que deflui, segundo remansoso

entendimento jurisprudencial e doutrinário, a responsabilidade

solidária entre as rés, pelos créditos acima reconhecidos ao

demandante.

Importa que se pondere, que o fato do demandante alegadamente

não ter prestado serviços ao sucessor, não se erige em óbice à

responsabil ização de referida empresa, notadamente se

considerarmos a novel regra do art. 488-A, da CLT, que dispõe:

"Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores

prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações

trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados

trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do

sucessor."

Assim, a solidariedade da sucessora na hipótese, advém da

circunstância de ter havido a sucessão empresarial, sem que

tenham sido quitados os haveres rescisórios dos demandantes,

consoante acima reconhecido, o que configura, ao meu sentir, a

fraude na transferência reclamada pela regra do parágrafo único do

referido preceptivo legal.

Assim, deve o ora embargante responder, de FORMA SOLIDÁRIA,

pelas verbas devidas aos promoventes.

DISPOSITIVO

Do exposto, julgo improcedentesos embargos à execução

opostos porM S BRITO RESTAURANTE EIRELI, para

reconhecer a sua legitimidade para integrar o polo passivo da

execução, na qualidade de devedor solidário, bem como

manter a penhora BACENJUD realizada em face do mesmo.

Intimem-se.

Transcorrido "in albis" o prazo de recurso, autos conclusos para

análise.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-58.2017.5.07.0036
RECLAMANTE ANTONIO TIAGO DA CRUZ

OLIVEIRA

ADVOGADO EDY BORGES AGUIAR(OAB:
23494/CE)

ADVOGADO SARA BEATRIZ SILVA GONDIM
AGUIAR(OAB: 22454/CE)

RECLAMADO LUSIMAR MARTINS CABRAL

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

RECLAMADO M S BRITO RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO EDUARDO OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 38706/CE)

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

RECLAMADO CICERO DISNY DOS SANTOS

ADVOGADO ADELY MARIA FREITAS
COSTA(OAB: 28455/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

ADVOGADO JOANA PAULA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 38197/CE)

RECLAMADO PATRICIA MARIA LIMA DA SILVEIRA

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

RECLAMADO FRANCISCA ANA DOS SANTOS

ADVOGADO ADELY MARIA FREITAS
COSTA(OAB: 28455/CE)

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

ADVOGADO JOANA PAULA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 38197/CE)

RECLAMADO BALAIO SORVETERIA E PIZZARIA
LTDA

ADVOGADO REBECA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 32359/CE)

ADVOGADO ARQUIMEDES FAUSTINO
LEITE(OAB: 36578/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BALAIO SORVETERIA E PIZZARIA LTDA

  - CICERO DISNY DOS SANTOS

  - FRANCISCA ANA DOS SANTOS

  - LUSIMAR MARTINS CABRAL

  - PATRICIA MARIA LIMA DA SILVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

VISTOS, ETC.

M S BRITO RESTAURANTE EIRELI, opôs EMBARGOS à

EXECUÇÃO, argumentando, em síntese a ilegitimidade para figurar

no polo passivo da execução.

O reclamante apresentou manifestação pugnando pela

improcedência dos embargos.

Após, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

RELATADOS, DECIDO:

Insurge-se o embargante contra o andamento dos atos executórios,

argumentando, em síntese, a sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo da execuçã,o na qualidade de sucessor do reclamado

principal.

Aduz a impossibilidade de inclusão no polo passivo da execução

sob o argumento de não existir qualquer relação jurídica com o

reclamante, de não ter sido incluído no polo passivo da reclamação

trabalhista, de não ter sido o real empregador e de não ter sido

beneficiário de qualquer prestação de serviços.

Assevera que apenas utiliza um nome parecido com o da reclamada

principal e que inexiste qualquer espécie de sucessão empresarial

no caso concreto.

Pois bem, analisando os autos cuido que razão não assiste ao

ora embargante.

Inicialmente importante destacar que a jurisprudência trabalhista se

encontra sedimentada quanto à possibilidade de se reconhecer a

sucessão de empresas na fase executória, sendo desnecessário

que o sucessor conste expressamente do título judicial. Portanto, o

fato de ter sido o embargante incluído no polo passivo nesta fase

não configura ofensa aos princípios constitucionais invocados.

De fato, o artigo 794 da CLT exige o manifesto prejuízo da parte

para o reconhecimento de eventual nulidade processual. In casu, o

embargante não foi tolhido em seu direito de defesa e o vem

exercitando plenamente, inclusive por meio dos embargos ora em

análise.

Lado outro, ao meu sentir, restou induvidoso que entre as

reclamadas BALAIO SORVETERIA E PIZZARIA LTDA e M S

BRITO RESTAURANTE EIRELI há típica existência de sucessão

empresarial, segundo os contornos dos arts. 10 e 448, da CLT, haja

vista que restou incontroverso que a empresa sucessora exerce,

desde a sua constituição, atividade empresarial no mesmo

empreendimento da empresa sucedida com a mesma clientela,

além de possuírem a mesma atividade econômica principal e

secundária, mesmo nome fantasia, tudo com a finalidade de dar

continuidade aos negócios.

Ademais, a robustecer a ocorrência da sucessão empresarial, a

alegação de que o do Sr. Marcelo da Silva Brito, proprietário da M S

BRITO RESTAURANTE, é casado com a Sra. Patricia Maria da

Lima Silveira, sócia majoritária da BALAIO SORVETERIA E

PIZZARIA ME, encontra forte indício na medida em que ambos

declararam, nos respectivos contratos sociais, que possuem o

mesmo endereço residencial (Id 7eb9cad e Id db4d84e).

De fato, em consulta ao INFOJUD constata-se que tanto o Sr.

Marcelo da Silva Brito como a Sra. Patricia Maria da Lima Silveira,

declaram endereço residencial situado na ruaR 345, n.º 9 BLOCO

11 B, NOVA METROPOLE (Jurema), Caucaia-CE. Assim, em boa

verdade, o caso concreto encerra hipótese de sucessão empresarial

de âmbito familiar.

Destarte, a conjugação de tais elementos torna genuinamente

configurado o instituto, do que deflui, segundo remansoso

entendimento jurisprudencial e doutrinário, a responsabilidade

solidária entre as rés, pelos créditos acima reconhecidos ao

demandante.

Importa que se pondere, que o fato do demandante alegadamente

não ter prestado serviços ao sucessor, não se erige em óbice à

responsabil ização de referida empresa, notadamente se

considerarmos a novel regra do art. 488-A, da CLT, que dispõe:

"Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores

prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações

trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados

trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do

sucessor."

Assim, a solidariedade da sucessora na hipótese, advém da

circunstância de ter havido a sucessão empresarial, sem que

tenham sido quitados os haveres rescisórios dos demandantes,
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consoante acima reconhecido, o que configura, ao meu sentir, a

fraude na transferência reclamada pela regra do parágrafo único do

referido preceptivo legal.

Assim, deve o ora embargante responder, de FORMA SOLIDÁRIA,

pelas verbas devidas aos promoventes.

DISPOSITIVO

Do exposto, julgo improcedentesos embargos à execução

opostos porM S BRITO RESTAURANTE EIRELI, para

reconhecer a sua legitimidade para integrar o polo passivo da

execução, na qualidade de devedor solidário, bem como

manter a penhora BACENJUD realizada em face do mesmo.

Intimem-se.

Transcorrido "in albis" o prazo de recurso, autos conclusos para

análise.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-90.2017.5.07.0036
RECLAMANTE VALDENIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

RECLAMADO MAR E SOL PANIFICADORA LTDA -
ME

ADVOGADO ARIOVALDO LEMOS DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 28332/CE)

RECLAMADO ANNE KELY PAULINO DA SILVA

ADVOGADO ARIOVALDO LEMOS DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 28332/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIA GOMES FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

VISTOS, ETC.

ANNE KELY PAULINO DA SILVA,  opôs EMBARGOS À

EXECUÇÃO aduzindo, em síntese, a insubsistência da penhora

realizada os autos.

A reclamante, por sua vez, pugnou pela improcedência dos

embargos.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

RELATADOS, DECIDO:

Embargos interpostos no prazo legal.

Insurge-se a executada contra a penhora realizada nos autos,

sustentando, em síntese, ser parte ilegítima para fugurar no polo

passivo da relação processual e ter saído da 1ª reclamada desde

setembro/2013. Aduz que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada somente em 10/03/2017 quando já decorridos quase 04

(quatro) anos da sua saída do quadro societário da empresa.

Alega também a nulidade da decisão que determinou a

desconsideração da personalidade jurídica e a inclusão de ex-sócio

da reclamada sem a notificação para prévia defesa.

Assevera ainda que a reclamada não foi notificada da decisão que

rejeitou a nomeação de bens à penhora e que a mesma iria solicitar

o parcelamento da dívida nos termos do CPC/15.

Pois bem, analisando os autos cuido que razão não assiste à

ora embargante.

Por primeiro, ao contrário do sustentado nos embargos a execução,

a ora embargante não se desincumbiu de comprovar a sua exclusão

do quadro societário da reclamada, de modo a se eximir da

responsabilidade pelos créditos devidos na presente ação.

De fato, a alteração contratual datada de 25/09/2013 não consta

registro da saída da embargante do quadro societário da reclamada,

uma vez que foram averbados apenas: a alteração da razão social

da primeira reclamada (clásula 2ª), transferência da sede da

empresa (cláusula 3ª), a alteração do objeto social (cláusula 4ª) e

alteração do nome da sócia ANNE KELLY PAULINO DA SILVA em

virtude de divórcio (cláusula 1ª) (fls.632/633).

A corroborar a análise em tela, em consulta ao site da Junta

Comercial do Estado do Ceará verifiquei não existir informação

acerca da retirada da ora embargante do sociedade empresarial.

Destarte, a ora embargante ostenta, na verdade, a qualificação de

sócia da executada.

Lado outro, a desconsideração da personalidade jurídica apta a

incluir a sócia no polo passivo da execução está legalmente

amparada nos termos do art.28 do Código de Defesa do

Consumidor, na medida em que o aludido dispositivo legal autoriza

a desconsideração da personalidade jurídica nos casos de
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encerramento da atividade empresarial.

Com efeito, se constata em consulta ao site da Receita Federal que

a reclamada está baixada desde 05/12/2017. Assim, a permanência

da ora embargante no polo passivo da ação é medida que se

impõe.

Por fim, é de se registrar a legitimidade da penhora em dinheiro

efetivada nos autos na medida em que ela observa a gradação

prevista no art.835 do CPC/15.

ISTO POSTO:

JULGO IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por ANNE KELY PAULINO DA SILVA.

Notifiquem-se as partes.

Notifiquem-se as executadas para se manifestarem acerca do

interesse na conciliação.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-90.2017.5.07.0036
RECLAMANTE VALDENIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

RECLAMADO MAR E SOL PANIFICADORA LTDA -
ME

ADVOGADO ARIOVALDO LEMOS DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 28332/CE)

RECLAMADO ANNE KELY PAULINO DA SILVA

ADVOGADO ARIOVALDO LEMOS DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 28332/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE KELY PAULINO DA SILVA

  - MAR E SOL PANIFICADORA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

VISTOS, ETC.

ANNE KELY PAULINO DA SILVA,  opôs EMBARGOS À

EXECUÇÃO aduzindo, em síntese, a insubsistência da penhora

realizada os autos.

A reclamante, por sua vez, pugnou pela improcedência dos

embargos.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

RELATADOS, DECIDO:

Embargos interpostos no prazo legal.

Insurge-se a executada contra a penhora realizada nos autos,

sustentando, em síntese, ser parte ilegítima para fugurar no polo

passivo da relação processual e ter saído da 1ª reclamada desde

setembro/2013. Aduz que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada somente em 10/03/2017 quando já decorridos quase 04

(quatro) anos da sua saída do quadro societário da empresa.

Alega também a nulidade da decisão que determinou a

desconsideração da personalidade jurídica e a inclusão de ex-sócio

da reclamada sem a notificação para prévia defesa.

Assevera ainda que a reclamada não foi notificada da decisão que

rejeitou a nomeação de bens à penhora e que a mesma iria solicitar

o parcelamento da dívida nos termos do CPC/15.

Pois bem, analisando os autos cuido que razão não assiste à

ora embargante.

Por primeiro, ao contrário do sustentado nos embargos a execução,

a ora embargante não se desincumbiu de comprovar a sua exclusão

do quadro societário da reclamada, de modo a se eximir da

responsabilidade pelos créditos devidos na presente ação.

De fato, a alteração contratual datada de 25/09/2013 não consta

registro da saída da embargante do quadro societário da reclamada,

uma vez que foram averbados apenas: a alteração da razão social

da primeira reclamada (clásula 2ª), transferência da sede da

empresa (cláusula 3ª), a alteração do objeto social (cláusula 4ª) e

alteração do nome da sócia ANNE KELLY PAULINO DA SILVA em

virtude de divórcio (cláusula 1ª) (fls.632/633).

A corroborar a análise em tela, em consulta ao site da Junta

Comercial do Estado do Ceará verifiquei não existir informação

acerca da retirada da ora embargante do sociedade empresarial.

Destarte, a ora embargante ostenta, na verdade, a qualificação de

sócia da executada.

Lado outro, a desconsideração da personalidade jurídica apta a

incluir a sócia no polo passivo da execução está legalmente

amparada nos termos do art.28 do Código de Defesa do

Consumidor, na medida em que o aludido dispositivo legal autoriza

a desconsideração da personalidade jurídica nos casos de

encerramento da atividade empresarial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Com efeito, se constata em consulta ao site da Receita Federal que

a reclamada está baixada desde 05/12/2017. Assim, a permanência

da ora embargante no polo passivo da ação é medida que se

impõe.

Por fim, é de se registrar a legitimidade da penhora em dinheiro

efetivada nos autos na medida em que ela observa a gradação

prevista no art.835 do CPC/15.

ISTO POSTO:

JULGO IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por ANNE KELY PAULINO DA SILVA.

Notifiquem-se as partes.

Notifiquem-se as executadas para se manifestarem acerca do

interesse na conciliação.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-21.2018.5.07.0036
RECLAMANTE MOACIR TORQUATO DA COSTA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO TUBO LEVE INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS E
CONECCOES LTDA - ME

ADVOGADO GERARDO MAGELA ARAUJO
FONTELES JUNIOR(OAB: 9078/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR TORQUATO DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

VISTOS, ETC.

TUBO LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E

CONECÇÕES LTDA ME, opôs EMBARGOS à EXECUÇÃO,

insurgindo-se contra a penhora realizada no veículo caminhão de

placa NQR 9611.

O reclamante apresentou manifestação pugnando pela

improcedência dos embargos.

Após, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

RELATADOS, DECIDO:

Insurge-se a embargante contra a penhora realizada no veículo

caminhão de placa NQR 9611, argumentando, em síntese, a

insubsistência da constrição na medida em que o bem móvel foi

dado em garantia ao Banco do Nordeste do Brasil, mediante a

formalização de Cédula de Crédito Industrial lavrada em cartório.

Alega que o veículo penhorado, por força de instrumento contratual,

é do banco financiador e somente se revolverá ao seu patrimônio

após a quitação integral do financiamento.

Sustenta, assim, a impenhorabilidade do bem e requer, ao final, o

levantamento da constrição realizada. 

Pois bem, analisando os autos cuido que razão parcial assiste

a embargante.

Com feito, verifica-se na prova documental dos autos, notadamente

o AV.01 do Registro Nr.1920 do Ofício de Registro de Imóveis de

Caucaia, que o bem penhorado nos autos foi dado em alienação

fiduciária ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, como garantia a um

financiamento com recursos do Fundo Constitucional de

Financiamento do Nordeste – FNE (Id 48df139).

A alienação fiduciária consiste num tipo de transferência de

propriedade de um bem, seja ele móvel ou imóvel, com intenção de

garantia. É dizer que o bem dado em garantia não é de propriedade

daquele que detém a posse direta, mas do banco ou instituição

fornecedora do empréstimo ou financiamento.

Destarte, na hipótese dos autos, o bem penhorado não está no

patrimônio do ora embargante e, assim, não pode ser penhorado

consoante se depreende da OJ SDI1 226 do TST. Por oportuno, a

seguinte ementa:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE VEÍCULO ALIENADO

FIDUCIARIAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. O instituto da alienação

fiduciária consiste em uma modalidade de garantia contratual na

qual a propriedade é transmitida ao credor fiduciário, possuindo o

devedor apenas a posse direta do bem, como depositário. Assim,

enquanto não quitada a dívida, o bem não permanece sob o

domínio do devedor, razão por que não pode ser objeto de penhora

na execução trabalhista. Agravo de Petição conhecido e não

provido. (TRT-7 - AP: 00005521220185070002, Relator: DURVAL

CESAR DE VASCONCELOS MAIA, Data de Julgamento:

24/04/2019, Data de Publicação: 24/04/2019).
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Entretanto, conforme se depreende do Registro n.º 1920 do

Registro de Imóveis de Caucaia, notadamente o AV.03, o

financiamento contraído pelo ora embargante tem como termo final

o último pagamento para o dia 10/12/2020, ou seja, em data ainda

no presente exercício financeiro.

Nesse contexto, é de relevo apontar que os direitos da ora

embargante, decorrentes do contrato de alienação fiduciária firmado

com o Banco do Nordeste do Brasil, que já integram ou virão a

integrar o patrimônio da executada, são passíveis de penhora haja

vista que a devedora deve responder com os bens presentes e

futuros pelo cumprimento de suas obrigações, nos exatos termos do

art. 591 do CPC.

Nesse sentido é a jurisprudência do E. TRT 7ª Região:

AGRAVO DE PETIÇÃO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS

DIREITOS DO EXECUTADO NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. O exequente da reclamação trabalhista, parte ora

agravante, pode ter seu crédito satisfeito por meio da penhora dos

direitos da parte executada após a solução da alienação fiduciária,

seja sobre a propriedade do bem, em caso de quitação da dívida do

contrato firmado com o autor do presente feito, seja sobre a parte

do valor já quitado, em caso de venda do veículo alienado pela

instituição bancária. Agravo de petição conhecido e provido. (TRT-7

- AP: 00011295820175070023, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES,

Data de Julgamento: 17/09/2018, Data de Publicação: 17/09/2018).

No mesmo sentido é a Jurisprudência do TST:

"RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO - EXECUÇÃO FISCAL DE

P E N A L I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A  A P L I C A D A  P E L A

F I S C A L I Z A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  -  B E M  A L I E N A D O

FIDUCIARIAMENTE - IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO BEM

- POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO

EXECTUADO NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O

bem alienado fiduciariamente não integra a propriedade do devedor,

não podendo, por isso mesmo, ser objeto da execução. Entretanto,

tratamento diverso merecem os direitos que o executado ostenta

em razão do contrato de alienaçãofiduciária e do eventual

adimplemento das obrigações inerentes a esse contrato. A penhora,

nesse caso, incide sobre -direitos e ações-, tal como autorizado pelo

art. 11, VIII, da Lei nº 6.830/80. Aplica-se o disposto no art. 591, do

CPC, segundo a qual o -devedor responde, para o cumprimento de

suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros-.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR - 574-73.2011.5.03.0084 , Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento:

08/04/2014, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/04/2014).

Ante o exposto:

1-) Determino levantamento da penhora realizada via RENAJUD no

veículo de placa NQR9611.

2-) Considerando que o ora embargante detém a posse direta do

referido bem, determino a inclusão da restrição para alienação no

veículo de placa NQR9611, nos moldes em que já realizado nos

outros veículos da reclamada, permitindo a sua circulação e seu

licenciamento.

3-) Determino a penhora dos direitos decorrentes do contrato de

alienação da ora embargante mantido com o Banco do Nordeste do

Brasil até o limite do saldo exequendo, notificando o Banco do

Nordeste para informar o atual status da operação de crédito

f o r m a l i z a d a  p e l a  C é d u l a  d e  C r é d i t o  I n d u s t r i a l  n . º

1 5 2 . 2 0 0 8 . 1 4 7 3 . 1 1 2 5 .

DISPOSITIVO

Do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos à

execução opostos porTUBO LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE

TUBOS E CONECÇÕES LTDA ME, para:

1-) Determinar o levantamento da penhora realizada via RENAJUD

no veículo de placa NQR9611.

2-) Determinar a inclusão da restrição para alienação no veículo de

placa NQR9611, nos moldes em que já realizado nos outros

veículos da reclamada, permitindo a sua circulação e seu

licenciamento.

3-) Determinar a penhora dos direitos decorrentes do contrato de

alienação da ora embargante mantido com o Banco do Nordeste do

Brasil, até o limite do saldo exequendo, notificando o Banco do

Nordeste para informar o atual status da operação de crédito

f o r m a l i z a d a  p e l a  C é d u l a  d e  C r é d i t o  I n d u s t r i a l  n . º

1 5 2 . 2 0 0 8 . 1 4 7 3 . 1 1 2 5 .

Intimem-se a partes.

Transcorrido "in albis" o prazo de recurso, autos conclusos para

análise.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-21.2018.5.07.0036
RECLAMANTE MOACIR TORQUATO DA COSTA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO TUBO LEVE INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS E
CONECCOES LTDA - ME

ADVOGADO GERARDO MAGELA ARAUJO
FONTELES JUNIOR(OAB: 9078/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUBO LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E
CONECCOES LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

VISTOS, ETC.

TUBO LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E

CONECÇÕES LTDA ME, opôs EMBARGOS à EXECUÇÃO,

insurgindo-se contra a penhora realizada no veículo caminhão de

placa NQR 9611.

O reclamante apresentou manifestação pugnando pela

improcedência dos embargos.

Após, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

RELATADOS, DECIDO:

Insurge-se a embargante contra a penhora realizada no veículo

caminhão de placa NQR 9611, argumentando, em síntese, a

insubsistência da constrição na medida em que o bem móvel foi

dado em garantia ao Banco do Nordeste do Brasil, mediante a

formalização de Cédula de Crédito Industrial lavrada em cartório.

Alega que o veículo penhorado, por força de instrumento contratual,

é do banco financiador e somente se revolverá ao seu patrimônio

após a quitação integral do financiamento.

Sustenta, assim, a impenhorabilidade do bem e requer, ao final, o

levantamento da constrição realizada. 

Pois bem, analisando os autos cuido que razão parcial assiste

a embargante.

Com feito, verifica-se na prova documental dos autos, notadamente

o AV.01 do Registro Nr.1920 do Ofício de Registro de Imóveis de

Caucaia, que o bem penhorado nos autos foi dado em alienação

fiduciária ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, como garantia a um

financiamento com recursos do Fundo Constitucional de

Financiamento do Nordeste – FNE (Id 48df139).

A alienação fiduciária consiste num tipo de transferência de

propriedade de um bem, seja ele móvel ou imóvel, com intenção de

garantia. É dizer que o bem dado em garantia não é de propriedade

daquele que detém a posse direta, mas do banco ou instituição

fornecedora do empréstimo ou financiamento.

Destarte, na hipótese dos autos, o bem penhorado não está no

patrimônio do ora embargante e, assim, não pode ser penhorado

consoante se depreende da OJ SDI1 226 do TST. Por oportuno, a

seguinte ementa:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE VEÍCULO ALIENADO

FIDUCIARIAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. O instituto da alienação

fiduciária consiste em uma modalidade de garantia contratual na

qual a propriedade é transmitida ao credor fiduciário, possuindo o

devedor apenas a posse direta do bem, como depositário. Assim,

enquanto não quitada a dívida, o bem não permanece sob o

domínio do devedor, razão por que não pode ser objeto de penhora

na execução trabalhista. Agravo de Petição conhecido e não

provido. (TRT-7 - AP: 00005521220185070002, Relator: DURVAL

CESAR DE VASCONCELOS MAIA, Data de Julgamento:

24/04/2019, Data de Publicação: 24/04/2019).

Entretanto, conforme se depreende do Registro n.º 1920 do

Registro de Imóveis de Caucaia, notadamente o AV.03, o

financiamento contraído pelo ora embargante tem como termo final

o último pagamento para o dia 10/12/2020, ou seja, em data ainda

no presente exercício financeiro.

Nesse contexto, é de relevo apontar que os direitos da ora

embargante, decorrentes do contrato de alienação fiduciária firmado

com o Banco do Nordeste do Brasil, que já integram ou virão a

integrar o patrimônio da executada, são passíveis de penhora haja

vista que a devedora deve responder com os bens presentes e

futuros pelo cumprimento de suas obrigações, nos exatos termos do

art. 591 do CPC.

Nesse sentido é a jurisprudência do E. TRT 7ª Região:

AGRAVO DE PETIÇÃO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS

DIREITOS DO EXECUTADO NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. O exequente da reclamação trabalhista, parte ora

agravante, pode ter seu crédito satisfeito por meio da penhora dos

direitos da parte executada após a solução da alienação fiduciária,

seja sobre a propriedade do bem, em caso de quitação da dívida do

contrato firmado com o autor do presente feito, seja sobre a parte

do valor já quitado, em caso de venda do veículo alienado pela

instituição bancária. Agravo de petição conhecido e provido. (TRT-7

- AP: 00011295820175070023, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES,

Data de Julgamento: 17/09/2018, Data de Publicação: 17/09/2018).

No mesmo sentido é a Jurisprudência do TST:

"RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO - EXECUÇÃO FISCAL DE

P E N A L I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A  A P L I C A D A  P E L A

F I S C A L I Z A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  -  B E M  A L I E N A D O

FIDUCIARIAMENTE - IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO BEM
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-  POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO

EXECTUADO NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O

bem alienado fiduciariamente não integra a propriedade do devedor,

não podendo, por isso mesmo, ser objeto da execução. Entretanto,

tratamento diverso merecem os direitos que o executado ostenta

em razão do contrato de alienaçãofiduciária e do eventual

adimplemento das obrigações inerentes a esse contrato. A penhora,

nesse caso, incide sobre -direitos e ações-, tal como autorizado pelo

art. 11, VIII, da Lei nº 6.830/80. Aplica-se o disposto no art. 591, do

CPC, segundo a qual o -devedor responde, para o cumprimento de

suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros-.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR - 574-73.2011.5.03.0084 , Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento:

08/04/2014, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/04/2014).

Ante o exposto:

1-) Determino levantamento da penhora realizada via RENAJUD no

veículo de placa NQR9611.

2-) Considerando que o ora embargante detém a posse direta do

referido bem, determino a inclusão da restrição para alienação no

veículo de placa NQR9611, nos moldes em que já realizado nos

outros veículos da reclamada, permitindo a sua circulação e seu

licenciamento.

3-) Determino a penhora dos direitos decorrentes do contrato de

alienação da ora embargante mantido com o Banco do Nordeste do

Brasil até o limite do saldo exequendo, notificando o Banco do

Nordeste para informar o atual status da operação de crédito

f o r m a l i z a d a  p e l a  C é d u l a  d e  C r é d i t o  I n d u s t r i a l  n . º

1 5 2 . 2 0 0 8 . 1 4 7 3 . 1 1 2 5 .

DISPOSITIVO

Do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos à

execução opostos porTUBO LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE

TUBOS E CONECÇÕES LTDA ME, para:

1-) Determinar o levantamento da penhora realizada via RENAJUD

no veículo de placa NQR9611.

2-) Determinar a inclusão da restrição para alienação no veículo de

placa NQR9611, nos moldes em que já realizado nos outros

veículos da reclamada, permitindo a sua circulação e seu

licenciamento.

3-) Determinar a penhora dos direitos decorrentes do contrato de

alienação da ora embargante mantido com o Banco do Nordeste do

Brasil, até o limite do saldo exequendo, notificando o Banco do

Nordeste para informar o atual status da operação de crédito

f o r m a l i z a d a  p e l a  C é d u l a  d e  C r é d i t o  I n d u s t r i a l  n . º

1 5 2 . 2 0 0 8 . 1 4 7 3 . 1 1 2 5 .

Intimem-se a partes.

Transcorrido "in albis" o prazo de recurso, autos conclusos para

análise.

Caucaia/CE, 01 de abril de 2020.

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-10.2020.5.07.0036
RECLAMANTE FABIANA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO ALINNE GUERRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DO NASCIMENTO SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FABIANA DO

NASCIMENTO SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 30/06/2020

às 08:30 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 2ª Vara

do Trabalho de Caucaia, endereço Avenida Contorno Sul, S/N,

Planalto Caucaia, Caucaia/CE - CEP: 61605-490.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)
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cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA DO CARMO BONFIM NETA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000115-92.2020.5.07.0036
RECLAMANTE RILDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTUR FACANHA DE
NEGREIROS(OAB: 31358/CE)

RECLAMADO CMM ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO FERREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RILDO FERREIRA

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 30/06/2020 às 08:40 horas,

que se realizará na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Caucaia, endereço Avenida Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia,

Caucaia/CE - CEP: 61605-490.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA DO CARMO BONFIM NETA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000130-61.2020.5.07.0036
RECLAMANTE ANA LUCIA SOARES VIANA

ADVOGADO EDAILSON ROBSON SILVEIRA
GOMES(OAB: 25216/CE)

RECLAMADO SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DO
MUNICIPIO DE PARAMOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA SOARES VIANA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANA LUCIA

SOARES VIANA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 30/06/2020

às 09:40 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 2ª Vara

do Trabalho de Caucaia, endereço Avenida Contorno Sul, S/N,

Planalto Caucaia, Caucaia/CE - CEP: 61605-490.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os
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expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Caucaia/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA DO CARMO BONFIM NETA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000047-50.2017.5.07.0036
RECLAMANTE ALEXSANDRA BRAGA PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE MATOS
RIBEIRO SILVEIRA(OAB: 32805/CE)

RECLAMADO ISAAC DO N TORRES PADARIA - ME

RECLAMADO ELENILDA VASCONCELOS TORRES
ME

RECLAMADO IZEQUIEL FIRMINO DO
NASCIMENTO NETO - ME

RECLAMADO IZEQUIEL FIRMINO DO
NASCIMENTO NETO

RECLAMADO ELENILDA VASCONCELOS TORRES
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA BRAGA PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb22e9

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032411064263100000021949734

HERMANO QUEIROZ JUNIOR

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000405-44.2019.5.07.0036
RECLAMANTE LEONARDO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO LOURIVAL CORREIA PINHO
NETO(OAB: 23519/CE)

RECLAMADO A.R.TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

ADVOGADO Henrique Andrade Girão(OAB:
24625/CE)

RECLAMADO TRC TERMINAL RETROPORTUARIO
DE CONTAINERS & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

ADVOGADO Henrique Andrade Girão(OAB:
24625/CE)

ADVOGADO GABRIEL VASCONCELOS DA
COSTA FILHO(OAB: 39251/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Fica o reclamante notificado para se manifestar, em 48hs, acerca da

petição da reclamada acerca da dilação de prazo para cumprimento

do acordo.

Caucaia/CE, 31 de março de 2020.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Assessor

VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001425-06.2019.5.07.0025
RECLAMANTE PEDRO ALVES PINTO FILHO

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO GIVANILDO DE SOUSA PINTO(OAB:
38889/CE)

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

RECLAMADO IMPACTO CONSTRUCOES,
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

CRATEUS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência da Sentença ID. 8bc6c2e. Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por
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PEDRO ALVES PINTO FILHO (reclamante) em desfavor de

IMPACTO CONSTRUCOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

( r e c l a m a d a )  e  M U N I C Í P I O  D E  C R A T E Ú S

( r e c l a m a d o ) , ( r e c l a m a d o s ) ,  d e c i d o :

Deferir os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Ratificar a tutela antecipada concedida em audiência.

Declarar a responsabilidade subsidiária do Município de Crateús no

que tange ao pagamento de todas as verbas trabalhistas

decorrentes da presente condenação, nos termos da súmula 331 do

TST.

No mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES o(s)

pedido(s) formulado(s) pelo reclamante em face dos reclamados

para os seguintes fins:

a) condenar a primeira reclamada, e de forma subsidiária o segundo

r e c l a m a d o ,  n o  p a g a m e n t o  d a s  s e g u i n t e s  v e r b a s

rescisórias/trabalhistas: aviso prévio (33 dias); saldo de salário (22

dias); salário vencido de julho de 2019; 13o salário proporcional

(9/12); uma férias vencidas simples e férias proporcionais (10/12),

ambas acrescidas do terço constitucional; FGTS de todo o pacto

laboral acrescido da multa fundiária de 40%, incidente sobre o

saldo, garantida a compensação com os valores já depositados na

conta vinculada do obreiro; multas dos artigos 477 e 467 da CLT;

dia da categoria (R$ 68,00); PLR (R$ 2.001,25); multa pelo

descumprimento da CCT (R$1.052,46); diferenças salariais

postuladas entre o valor salarial atestado nos extratos anexados

junto às contestações das demandas repetitivas, em especial nos

autos dos processos 00001404-30.2019.5.07.0025; 00001406-

97.2019.5.07.0025 e 00001414-74.2019.5.07.0025 e os pisos

fixados nas CCT´s insertas junto à prefacial (fls. 38/89), relativas

aos seguintes períodos contratuais: de 01/12/2017 a 31/12/2017 e

de 01/01/2019 a 22/08/2019 e diferenças a título de adicional de

insalubridade postuladas, durante todo o curso contratual, entre o

valor do adicional de insalubridade atestado nos extratos anexados

junto às contestações das demandas repetitivas, em especial nos

autos dos processos 00001404-30.2019.5.07.0025; 00001406-

97.2019.5.07.0025 e 00001414-74.2019.5.07.0025 e o percentual

de 40% (quarenta por cento), sobre o valor do salário mínimo,

respeitadas as correções anuais.

Improcedentes demais pedidos.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

liquidação.

Liquidação por cálculos, acrescida de juros legais e correção

monetária, com base na remuneração de R$ 1.052,46.

Contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição, na forma da lei.

Imposto de renda na forma da lei, observando-se as faixas de

isenção.

Custas pelo primeiro reclamado, no valor de R$ 760,00,

correspondente a 2% do valor arbitrado para a condenação de R$

38.000,00, com recolhimento a ser realizado conforme art. 789, §1º,

da CLT."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, ISADORA SOUSA MARQUES, Estagiária, lavrei o presente

expediente, assinado pelo(a) Servidor(a). Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

CELIA MARIA NERES DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000150-85.2020.5.07.0025
EXEQUENTE ANTONIA SILVANA SILVA

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES BARACHO
PEREIRA(OAB: 38377-A/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SILVANA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

ANTÔNIASILVANA SILVA ajuizou ação de cumprimento de

sentença em face do MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE-CE

requerendo, com base em decisão proferida nos autos da Ação Civil

Pública nº 0030300-35.2009.5.07.0025, o pagamento de diferenças

salarias.

Diversas ações idênticas a essa foram protocolizadas neste Juízo e

já foram apreciadas, formando-se entendimento consistente e

uniforme sobre a matéria.

Em virtude disso, reputou-se desnecessária a notificação do

município reclamado e vieram os autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA LEGITIMIDADE ATIVA

A presente ação de cumprimento tem por fundamento a sentença

proferida nos autos da Ação Civi l  Públ ica nº 0030300-

35.2009.5.07.0025, que determinou à municipalidade que

procedesse a inclusão na folha de pagamentos de remuneração

correspondente a um salário mínimo a todos os empregados

celetistas e terceirizados que recebessem salário abaixo do mínimo

legal.

Para o caso de descumprimento da obrigação supra, a sentença

estipulou o pagamento de multa, a ser revertida para o FAT.

Durante a fase de execução do julgado (multa), surgiram inúmeros

pedidos individuais de interessados que pugnavam pelo pagamento

da diferença entre a remuneração efetivamente percebida e o

salário mínimo vigente, considerando o reconhecimento judicial da

ilegalidade da prática.

Em virtude disso, de maneira a não prejudicar o andamento da

aludida Ação Civil Pública, bem como possibilitar celeridade na

análise dos pedidos individuais, foi proferida decisão determinando

que eventuais interessados deveriam ajuizar ações individuais de

cumprimento de sentença, como a do presente caso.

A execução individual de título executivo judicial formado em ação

coletiva é prática prevista no microssistema de tutela coletiva

(especialmente Código de Defesa do Consumidor e Lei de Ação

Civil Pública) e aceita com tranquilidade pela jurisprudência pátria.

Tal execução, contudo, possui peculiaridades em relação às

execuções decorrentes de decisões judiciais proferidas em ações

individuais. Isso porque, nesses casos, o título executivo é mais

genérico. Dessa forma, antes da execução propriamente dita, existe

uma espécie de “fase cognitiva simplificada” na qual se deve

verificar se o(a) autor(a) atende aos requisitos estampados no título

executivo, possuindo legitimidade para figurar no polo ativo da ação.

No presente caso, vislumbro que o(a) autor(a) não é parte legítima

para a execução do título judicial. Explica-se.

A sentença que embasa o pedido executório consignou inúmeras

vezes que tanto o pedido do Ministério Público do Trabalho como a

decisão em si restringiam-se aos “empregados celetistas e

terceirizados”.

Por oportuno, destaco trechos da aludida sentença:

1 – DA NÃO OBSERVÂNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL

A tese da parte autora é no sentido de que não vem a

municipalidade ré pagando aos seus servidores celetistas regulares

e terceirizados o salário mínimo legal de maneira integral.

(...)

Desta forma, não há como não reconhecer o direito dos

trabalhadores celetistas, bem como terceirizados que prestam

serviços para o Município de Novo Oriente a verem implementadas

em suas folhas de pagamento o recebimento da remuneração

integral referente ao salário mínimo legal.

Determino, portanto, que a prefeitura demandada inclua na folha de

pagamento do mês subsequente ao da notificação da presente

decisão, a remuneração correspondente a um salário mínimo a

todos os empregados celetistas e terceirizados que recebem salário

inferior ao mínimo legal, sob pena de aplicação de multa mensal por

descumprimento de obrigação de fazer de R$ 1.000,00 por cada

servidor celetista regularizado ou terceirizado lesado por não ter

sido implementada a medida judicial.

(...)

DISPOSITIVO

Posto is to ,  dec ide este Juízo ju lgar  PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos constantes na Ação Civil Pública

proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO contra o

MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE, no sentido de determinar,

portanto, que a prefeitura demandada inclua na folha de pagamento

do mês subsequente ao da notificação da presente decisão, a

remuneração correspondente a um salário mínimo a todos os

empregados celetistas e terceirizados que recebem salário inferior

ao mínimo legal, sob pena de aplicação de multa mensal por

descumprimento de obrigação de fazer de R$ 1.000,00 por cada

servidor celetista regularizado ou terceirizado lesado por não ter

sido implementada a medida judicial. (...)
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A leitura da decisão deixa evidente que somente restam abarcados

os servidores celetistas regulares e os terceirizados. Os servidores

estatutários, por outro lado, não constituíram objeto da demanda.

Destaque-se que desde o ano de 1999 o município de Novo Oriente

possui Regime Jurídico Único para seus servidores (Lei 444/1999),

tendo sido aprovado novo estatuto dos servidores públicos em 2014

(Lei 705/2014).

As informações e documentos apresentados pelo(a) próprio(a)

exequente evidenciam que seu vínculo com a municipalidade

decorre de concurso público, submetendo-se, portanto, ao regime

jurídico estatutário, razão pela qual não atende aos requisitos

necessários para figurar no polo ativo da presente demanda.

Acrescente-se, ainda, queo Supremo Tribunal Federal, órgão com

função precípua de guarda da Constituição da República, ao

apreciar os casos referentes à competência da Justiça do Trabalho

quando se buscava, junto ao Poder Público, por meio de

reclamações trabalhistas, verbas calcadas na CLT; passou a

esmiuçar a regra geral prevista no Art. 114 da Constituição Federal,

interpretada de maneira ampla por meio da decisão da medida

cautelar na ADI nº nº 3.395-6/DF.

As decisões foram, em sua grande maioria, proferidas em

Reclamações Constitucionais para garantir o cumprimento da

decisão proferida na referida ADI. Muitas delas, inclusive, oriundas

do Estado do Ceará. Como exemplos, cito as reclamações nº

5.635/CE e 7.857/CE, ambas com ementas a seguir:

PROCESSUAL CIVIL  E CONSTITUCIONAL.  AGRAVO

REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO ENTRE SERVIDOR

ESTATUTÁRIO E O PODER PÚBLICO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

COMUM.  ALEGAÇÃO DE OFENSA À ADI  3 .395-MC.

PROCEDÊNCIA. PUBLICAÇÃO DE LEI LOCAL INSTITUIDORA DE

REGIME JURÍDICO ÚNICO. QUESTÃO ESTRANHA À

RECLAMAÇÃO. PRECEDENTE. 1. É de competência da Justiça

Comum o processo e julgamento dos dissídios entre o Poder

Público e seus servidores subordinados a regime jurídico

estatutário, a teor do que decidiu o STF na ADI (MC) 3.395, Min.

Cezar Peluso, DJ de 10.11.06. 2. A reclamação ajuizada por

alegado desrespeito à ADI 3.395-MC não comporta discussão

quanto à legitimidade formal de lei que instituiu o regime jurídico dos

servidores públicos. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (Rcl 5635 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI,

Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-034 DIVULG 18-02-2014 PUBLIC 19-02-2014)

Agravo regimental na reclamação. Administrativo e Processual Civil.

Dissídio entre servidor e o poder público. ADI nº 3.395/DF-MC.

Cabimento da reclamação. Incompetência da Justiça do Trabalho.

1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para

preservar a competência do STF e garantir a autoridade das

decisões deste Tribunal (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem

como para resguardar a correta aplicação das súmulas vinculantes

(art. 103-A, § 3º, CF/88). Não se reveste de caráter primário ou se

transforma em sucedâneo recursal quando é utilizada para

confrontar decisões de juízos e tribunais que afrontam o conteúdo

do acórdão do STF na ADI nº 3.395/DF-MC. 2. Compete à Justiça

comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das

relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo

jurídico-administrativo. O problema relativo à publicação da lei local

que institui o regime jurídico único dos servidores públicos

ultrapassa os limites objetivos da espécie sob exame. 3. Não

descaracteriza a competência da Justiça comum, em tais dissídios,

o fato de se requererem verbas rescisórias, FGTS e outros

encargos de natureza símile, dada a prevalência da questão de

fundo, que diz respeito à própria natureza da relação jurídico-

administrativa, ainda que desvirtuada ou submetida a vícios de

origem. 4. Agravo regimental não provido. (Rcl 7857 AgR,

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

06/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 28-02-

2013 PUBLIC 01-03-2013)

O entendimento, então, firmado pela Excelsa Corte, foi no sentido

de não reconhecer a competência da Justiça do Trabalho em

detrimento da Justiça Comum nas demandas propostas por

servidores públicos em face do Poder Público, cabendo a esta - e

não àquela - pronunciar-se sobre a existência, a validade e a

eficácia das relações fundadas em vínculo jurídico-

administrativo.

Ainda na esteira do precedente,não descaracteriza a

competência da Justiça Comum o fato de se buscarem verbas

rescisór ias,  FGTS e outros encargos de natureza

eminentemente trabalhista, dada a prevalência da questão de

fundo, que diz respeito à própria natureza da relação jurídico-

administrativa.

Com este entendimento, o Supremo derrubou as razões adotadas

por este Juízo para reconhecer a competência da Justiça do

Trabalho, pois entendeu caber à Justiça Comum apreciar os feitos

onde e tenha em discussão a relação jurídico-administrativa de

servidor público, inclusive quando há controvérsia acerca dos vícios

na origem deste vínculo.

2.2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Verifica-se que, nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, "é facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a
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40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

Ainda que a parte reclamante aufira rendimentos superiores ao

limite estabelecido pelo dispositivo supracitado, o § 4º dele define

que "o benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo". Para tanto, a simples declaração de hipossuficência é

hábil a comprovar a situação, nos termos do que dispõe o § 3º do

art. 99 do CPC.

Desta forma, concedo ao reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, com fulcro nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, bem como § 3º do art. 99 do CPC.

2.3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que tange aos honorários advocatícios, uma vez que o feito foi

extinto sem resolução de mérito, até mesmo sem ter sido alcançada

a littis contestetio, não há que se falar em sucumbência da parte

autoral em face do advogado da parte contrária.

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide este Juízo EXTINGUIR O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC,

concedendo, em todo caso, à parte reclamante, os benefícios da

Justiça Gratuita.

Não há honorários de sucumbência.

Custas processais pela parte reclamante, no valor de R$ 101,22,

calculadas sobre R$ 5.061,39, valor atribuído à causa, mas

dispensadas, na forma da lei.

Intime-se o(a) reclamante.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-29.2019.5.07.0025
RECLAMANTE MARIA AURICELIA ALVES SENA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO DEMOCRATA NORDESTE
CALCADOS E ARTEFATOS DE
COURO LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AURICELIA ALVES SENA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Processo n. 0000447-29.2019.5.07.0025

Vindo os autos conclusos para julgamento, no curso do processo

acima numerado, em que são partes MARIA AURICELIA ALVES

SENA (reclamante) e DEMOCRATA NORDESTE CALCADOS E

ARTEFATOS DE COURO LTDA. (reclamado), passou a MMª.

Juíza do Trabalho Titular, Dra. DANIELA PINHEIRO GOMES

PESSOA, a proferir a seguinte SENTENÇA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada MARIA AURICELIA

ALVES SENA em desfavor DEMOCRATA NORDESTE CALCADOS

E ARTEFATOS DE COURO LTDA., na qual postula,

preliminarmente benefício da justiça gratuita. Afirma que laborou

para a reclamada no período de 01/06/2011 a agosto/2013, quando

fora afastada do trabalho para receber benefício previdenciário em

razão do diagnóstico síndrome do Túnel do carpo, Sinovite e

Tenossinovite e Mialgia, CID 10 G56.0/CID 10. M65.9/CID 10M79.1.

Afirma a reclamante que recebeu auxílio-doença até 16/05/2016 e

não teve seu benefício prorrogado. Alega a reclamante que apesar

da alta previdenciária permanece sem condições de trabalhar e

requer a rescisão indireta do pacto de trabalho. A reclamante

entende que a enfermidade é caracterizada como acidente de

trabalho pelo que requereu o pagamento de verbas rescisórias e

indenização por acidente de trabalho, atribuindo à causa a

importância de R$ 199.424,54. Os documentos acompanharam a

inicial.

Defesa escrita do reclamado anexada ao processo por meio do ID.

9050142, acompanhada de documentos, levantando as preliminares
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de litigância de má-fé e inépcia da inicial, e no mérito repele os

pedidos de pagamento de verbas rescisórias levantando a tese de

abandono de emprego. Impugna também o pedido de pagamento

de indenização, sob o argumento de que a enfermidade da autora

não pode ser caracterizada como acidente de trabalho. Requer a

improcedência da demanda. Os documentos acompanharam a peça

de defesa.

Laudo pericial acostado por meio do ID. D49adc9.

Instrução do feito realizada, nos termos da ata de ID. af6e27b.

Razões finais remissivas.

Recusadas as propostas conciliatórias.

Vieram os autos conclusos para julgamento, após o prazo.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Questões Processuais

2.1.1. Justiça Gratuita

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte reclamante,

já que preenchidos os requisitos legais, conforme declaração

contida na peça inicial, ficando isenta do pagamento de custas e

demais despesas processuais porventura incidentes, nos termos do

artigo 790, parágrafo 4º da CLT. Registre-se que o pedido não fora

impugnado pelo reclamado presumindo-se a hipossuficiência do

reclamante.

2.1.2.Intimações e Notificações

As intimações e notificações alusivas ao presente feito poderão ser

realizadas em nome de quaisquer dos advogados com poderes

outorgados nas procurações acostadas aos autos, respeitando-se

os pedidos de exclusividade nos termos da súmula 427 do TST.

Observem-se, porém, as renúncias e substabelecimentos

eventualmente existentes.

2.1.3. Litigância de má-fé

A situação trazida à análise não se enquadra em quaisquer das

hipóteses legais que caracterizam a litigância de má-fé, retratando

tão-somente o regular exercício do direito constitucional de ação.

Isto porque não comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no

artigo 793-B da CLT.

Assim, legítimo seu direito de ação do autor pelo que afasto a

preliminar.

2.2. PRELIMINARMENTE – Da inépcia da inicial

Rejeito a preliminar de mérito por entender que a peça de ingresso

preenche os requisitos previstos no artigo 840 da CLT. A título de

dano material a reclamante postulou a expressão monetária

correspondente a sua pretensão, sendo o deferimento ou não do

pedido questão meritória. Não verifica este juízo qualquer defeito na

peça de ingresso que impeça a análise do mérito.

2.3.MÉRITO

2.3.1. Do contrato de trabalho

Incontroversa a existência da relação empregatícia, como

reconhecido na CTPS de ID. 8C0dce0. Segundo a prova

documental, tem-se que a reclamante se afastou do posto de

trabalho pelo período de 09/08/2013 a 16/05/2016 (ID. 23625C7)

para gozo de auxílio-doença acidentário, código 91. Após a alta

previdenciária, a reclamante apresentou novo atestado, datado de

21/06/2016, afastando-a por quinze dias do emprego (ID. C8268ca).

Em novo atestado datado de 25/04/2017, o médico da reclamante

sugere o afastamento do trabalho até a realização de procedimento

cirúrgico.

O documento de ID. 1540445 confirma que o afastamento da

reclamante deu-se por acidente de trabalho. Em 11/2017 a

reclamante se submeteu a tratamento cirúrgico, e após esse

período a reclamante junta apenas atestado particular datado de

04/2019, solicitando um afastamento das atividades por sessenta

dias.

2.3.2. Do término contratual

Pela prova documental, não existe qualquer comprovação de que a

reclamante, em que pese o órgão previdenciário ter negado seu

benefício, ter informado e juntado a empresa os atestados médicos

particulares comprovando sua inabilitação no trabalho.

Segundo a confissão da reclamante, ata de audiência ID. Ee13491,

esta entregou um atestado na empresa no ano de 2017 e somente

outro em abril/2019, por ocasião do ajuizamento demanda,

passando quase dois anos sem comunicar ao empregador seu

estado de saúde.

Desta feita, segundo a documentação carreada aos autos, com

fundamento no artigo 118 da Lei n. 8.213/91, a postulante tem

garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu

contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-

doença acidentário.
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Atestando o documento de ID. 1540445 que o afastamento da

reclamante deu-se por acidente de trabalho e que alta

previdenciária deu-se em 16/05/2016, o contrato de trabalho da

reclamante esteve vigente até 15/05/2017.

Incide no caso a presunção prevista na súmula 32 da TST: Presume

-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao

serviço no prazo de 30 (trinta) dias após a cessação do benefício

previdenciário nem justificar o motivo de não o fazer.

No ano de 2016 e até 04/2017 ainda há nos autos prova que a

reclamante encontrava-se enferma e se submeteu a procedimento

cirúrgico. Ocorre que durante todo o ano de 2018 não qualquer

prova nos autos da enfermidade da reclamante que esta tenha

retornado a empresa para apresentação de novo atestado.

É dever do empregado, em razão da suspensão contratual,

comunicar o empregador da alta previdenciária, apresentando-se no

posto de trabalho imediatamente após a cessação do benefício.

Não tendo a postulante procurado à empresa por mais de um ano

após o período de garantia provisória do empregado, entendo que

configurado o abandono de emprego.

A reclamante inclusive confessa na sua inicial que moveu ação

contra o INSS em 2016, sendo improcedente a ação e ainda assim

não retornou à reclamada. Desta feita, a melhor solução a ser

aplicada na lide, dada a inércia da trabalhadora, já que o contrato

de trabalho após 16/05/2016 não esteve suspenso, é acolher a tese

de abandono de emprego levantada pela reclamada após o

transcurso do prazo da garantia provisória de emprego.

Assim sendo, declaro o término contratual pautada na justa causa

obreira, em 15/05/2017 (após o transcurso da garantia provisória de

emprego já que a reclamante apresentou o atestado médico de ID.

C8268ca – pg. 1/2), fazendo jus a reclamante ao recebimento do

saldo salarial (12 meses) e 13o salário vencido de 2016/2017

(12/12), e os depósitos fundiários mensais durante todo o curso

contratual, diretamente na conta vinculada da reclamante, garantida

a compensação com o extrato de ID. 318E8d0, já que

reconhecidamente o afastamento deu-se por acidente de trabalho.

Improcedem o pagamento de férias uma vez que a reclamante não

completou qualquer período aquisitivo após a suspensão contratual,

bem como do aviso prévio, seguro-desemprego e da multa fundiária

de 40% face ao abandono da reclamante ao posto de trabalho.

2.3.3. Danos morais e materiais

Pela prova documental restou confirmado que o afastamento da

reclamante fora por acidente de trabalho. Segundo laudo pericial de

ID. D49adc9, o ofício da reclamante perante a reclamada contribuiu

sem dúvida para o agravamento da enfermidade da mesma. A

caracterização do acidente de trabalho encontra-se disciplinada na

lei previdenciária (n. 8.213/91). A mesma lei define que:

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei: I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

Contudo a caracterização do acidente de trabalho, seja ele

concausa ou não, depende de verificação específica pelo médico do

trabalho apto a constatar a existência de incapacidade para o

trabalho e o respectivo nexo de causalidade entre a função exercida

pelo reclamante e a enfermidade alegada.

Em resposta aos quesitos de ID Bb52d83, o perito afirma que não

há incapacidade para o trabalho, inexistindo piora do quadro.

Acerca dos danos materiais o Código Civil dispõe que: “Art. 949. No

caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o

ofendido das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao

fim da convalescença, além de algum outro prejuízo que o ofendido

prove haver sofrido. Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual

o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe

diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu. “

A reclamante não comprova qualquer despesa com tratamento, e

não há que se falar em lucro cessante já que durante o período de

convalescença a obreira recebeu benefício previdenciário,

garantindo a presente decisão o pagamento do saldo salarial até o

término do contrato.

Não há também que se falar em pensionamento, já que o perito

deixou claro que não há incapacidade para o trabalho.

Assim, em que pese, a prestação dos serviços da reclamante em

benefício da reclamada ter agravado uma lesão pré-existente

(acidente concausa), caracterizando o acidente de trabalho,

percebe-se que a reclamada não cometeu qualquer conduta ilícita.

A prova oral da reclamada ratificou que todos os EPI´S eram

utilizados pela reclamante e que o ambiente de trabalho era

adequado. Ademais, o laudo pericial confirmou que o trabalho em si

não pode ser apontado como única causa da enfermidade, até

porque após o tratamento não houve piora do quadro.

Desta feita, não deve ser a reclamada compelida a indenizar o

reclamante seja moral ou materialmente (a título de

pensionamento), por não agido de forma ilícita. Não se deve

confundir a estabilidade acidentária, benefício de natureza
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assistencial, com a responsabilidade civil pelo ilícito. Ocorreu a

enfermidade sem cometimento de ilícito pela reclamada. Nesse

sentido é firme a jurisprudência:

DOENÇA OCUPACIONAL - DERMATITE DE CONTATO POR

LUVAS (EPI) - INEXISTENTES O ATO ILÍCITO E A CULPA DA

RECLAMADA. NÃO CONFIGURADO O DEVER DE INDENIZAR -

NULIDADE DA DISPENSA - GARANTIA DE EMPREGO - DIREITO

DO EMPREGADO - Os direitos à garantia de emprego e aqueles

decorrentes da reparação civil do empregador (dano moral e dano

material), ambos fundamentados em doença do trabalho, não se

confundem e são compatíveis. Pode existir a caracterização da

doença ocupacional com o reconhecimento à garantia de emprego

e não existir a configuração de culpa da empresa e do ato ilícito

para impor a responsabilidade civil. Constatada que a dermatite

alérgica - eczema - foi ocasionada pelo contato com as luvas de

borracha que eram utilizadas no trabalho, há a caracterização da

doença do trabalho. Existe o nexo de causalidade. Não há culpa do

empregador, que é obrigado por lei a fornecer e exigir o uso de

EPI´s aos seus empregados. O Direito é um conjunto harmônico de

normas, entre as quais não pode haver contradição. Não há

reparação civil. Noutro giro, no caso de ter existido a dispensa do

autor acometido de doença do trabalho, no período da estabilidade,

impõe-se a condenação à reintegração e ao pagamento dos

salários devidos durante o afastamento. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010241-31.2015.5.03.0056 (RO); Disponibilização: 19/08/2016,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 246; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator: Marcio Flavio Salem Vidigal).

Insista-se que apesar da reclamante não ter fundamentado sua

pretensão na estabilidade provisória no empregado (artigo 118 da

lei n. 8.213/91), esta requereu o pagamento dos salários

respectivos, correspondentes a tal período, o que se equipara aos

lucros cessantes do período.

Desta feita, por não identificar qualquer conduta ilícita da

reclamada, indefiro o pagamento de dano moral e pensionamento

por diminuição da capacidade laborativa.

Multa do artigo 467 da CLT

Afasto a aplicação da penalidade, uma vez que pelo defesa da

reclamada, todos os pedidos foram controvertidos.

2.3.5. Honorários Advocatícios

Honorários advocatícios devidos aos patronos das partes, com

fundamento no artigo 791-A da CLT, sendo no percentual de 10%

sobre o valor liquidado para a condenação, observado a

sucumbência do reclamante em 95% de seus pedidos. Fica o

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da reclamada

sujeito à condição de suspensão de exigibilidade prevista no artigo

791-A, parágrafo 4o, da CLT.

2.3.6. Honorários Periciais

Os honorários periciais ficam a cargo do reclamante, observando as

limitações inerentes à Justiça Gratuita.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

MARIA AURICELIA ALVES SENA (reclamante) em desfavor de

DEMOCRATA NORDESTE CALCADOS E ARTEFATOS DE

COURO LTDA. (reclamado), decido:

Deferir o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo reclamante,

ficando o mesmo isento do pagamento de custas e demais

despesas processuais porventura incidentes.

Rejeitar as preliminares.

No mérito, JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados pelo reclamante em face do reclamado, para os

seguintes fins:

a) declarar o término contratual pautada na justa causa obreira, em

15/05/2017 (após o transcurso da garantia provisória de emprego já

que a reclamante apresentou o atestado médico de ID. C8268ca –

pg. 1/2), determinando que a reclamada proceda com a baixa

contratual sob as penalidades do artigo 29 da CLT;

b) condenar o reclamado no pagamento do saldo salarial (12

meses) e 13o salário vencido de 2016/2017 (12/12), e os depósitos

fundiários mensais durante todo o curso contratual, diretamente na

conta vinculada da reclamante, garantida a compensação com o

extrato de ID. 318E8d0, já que reconhecidamente o afastamento

deu-se por acidente de trabalho.

Os honorários periciais ficam a cargo do reclamante, observando as

limitações inerentes à Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios devidos aos patronos das partes, com

fundamento no artigo 791-A da CLT, sendo no percentual de 10%

sobre o valor liquidado para a condenação, observado a

sucumbência do reclamante em 95% de seus pedidos. Fica o

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da reclamada

sujeito à condição de suspensão de exigibilidade prevista no artigo

791-A, parágrafo 4°.

Liquidação por simples cálculos, acrescida de juros legais e

correção monetária, com base no valor do salário mínimo vigente na

época da rescisão contratual.

Contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição, na forma da lei.

Imposto de renda na forma da lei, observando-se as faixas de

isenção.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 180,00, correspondente a
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2% do valor arbitrado para a condenação de R$ 9.000,00.

Intimem-se as partes.

Registre-se como de praxe.

Crateús/Ce, 1o de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juíza do Trabalho Titular Vara de Crateús

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-29.2019.5.07.0025
RECLAMANTE MARIA AURICELIA ALVES SENA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO DEMOCRATA NORDESTE
CALCADOS E ARTEFATOS DE
COURO LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMOCRATA NORDESTE CALCADOS E ARTEFATOS DE
COURO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Processo n. 0000447-29.2019.5.07.0025

Vindo os autos conclusos para julgamento, no curso do processo

acima numerado, em que são partes MARIA AURICELIA ALVES

SENA (reclamante) e DEMOCRATA NORDESTE CALCADOS E

ARTEFATOS DE COURO LTDA. (reclamado), passou a MMª.

Juíza do Trabalho Titular, Dra. DANIELA PINHEIRO GOMES

PESSOA, a proferir a seguinte SENTENÇA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada MARIA AURICELIA

ALVES SENA em desfavor DEMOCRATA NORDESTE CALCADOS

E ARTEFATOS DE COURO LTDA., na qual postula,

preliminarmente benefício da justiça gratuita. Afirma que laborou

para a reclamada no período de 01/06/2011 a agosto/2013, quando

fora afastada do trabalho para receber benefício previdenciário em

razão do diagnóstico síndrome do Túnel do carpo, Sinovite e

Tenossinovite e Mialgia, CID 10 G56.0/CID 10. M65.9/CID 10M79.1.

Afirma a reclamante que recebeu auxílio-doença até 16/05/2016 e

não teve seu benefício prorrogado. Alega a reclamante que apesar

da alta previdenciária permanece sem condições de trabalhar e

requer a rescisão indireta do pacto de trabalho. A reclamante

entende que a enfermidade é caracterizada como acidente de

trabalho pelo que requereu o pagamento de verbas rescisórias e

indenização por acidente de trabalho, atribuindo à causa a

importância de R$ 199.424,54. Os documentos acompanharam a

inicial.

Defesa escrita do reclamado anexada ao processo por meio do ID.

9050142, acompanhada de documentos, levantando as preliminares

de litigância de má-fé e inépcia da inicial, e no mérito repele os

pedidos de pagamento de verbas rescisórias levantando a tese de

abandono de emprego. Impugna também o pedido de pagamento

de indenização, sob o argumento de que a enfermidade da autora

não pode ser caracterizada como acidente de trabalho. Requer a

improcedência da demanda. Os documentos acompanharam a peça

de defesa.

Laudo pericial acostado por meio do ID. D49adc9.

Instrução do feito realizada, nos termos da ata de ID. af6e27b.

Razões finais remissivas.

Recusadas as propostas conciliatórias.

Vieram os autos conclusos para julgamento, após o prazo.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Questões Processuais

2.1.1. Justiça Gratuita

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte reclamante,
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já que preenchidos os requisitos legais, conforme declaração

contida na peça inicial, ficando isenta do pagamento de custas e

demais despesas processuais porventura incidentes, nos termos do

artigo 790, parágrafo 4º da CLT. Registre-se que o pedido não fora

impugnado pelo reclamado presumindo-se a hipossuficiência do

reclamante.

2.1.2.Intimações e Notificações

As intimações e notificações alusivas ao presente feito poderão ser

realizadas em nome de quaisquer dos advogados com poderes

outorgados nas procurações acostadas aos autos, respeitando-se

os pedidos de exclusividade nos termos da súmula 427 do TST.

Observem-se, porém, as renúncias e substabelecimentos

eventualmente existentes.

2.1.3. Litigância de má-fé

A situação trazida à análise não se enquadra em quaisquer das

hipóteses legais que caracterizam a litigância de má-fé, retratando

tão-somente o regular exercício do direito constitucional de ação.

Isto porque não comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no

artigo 793-B da CLT.

Assim, legítimo seu direito de ação do autor pelo que afasto a

preliminar.

2.2. PRELIMINARMENTE – Da inépcia da inicial

Rejeito a preliminar de mérito por entender que a peça de ingresso

preenche os requisitos previstos no artigo 840 da CLT. A título de

dano material a reclamante postulou a expressão monetária

correspondente a sua pretensão, sendo o deferimento ou não do

pedido questão meritória. Não verifica este juízo qualquer defeito na

peça de ingresso que impeça a análise do mérito.

2.3.MÉRITO

2.3.1. Do contrato de trabalho

Incontroversa a existência da relação empregatícia, como

reconhecido na CTPS de ID. 8C0dce0. Segundo a prova

documental, tem-se que a reclamante se afastou do posto de

trabalho pelo período de 09/08/2013 a 16/05/2016 (ID. 23625C7)

para gozo de auxílio-doença acidentário, código 91. Após a alta

previdenciária, a reclamante apresentou novo atestado, datado de

21/06/2016, afastando-a por quinze dias do emprego (ID. C8268ca).

Em novo atestado datado de 25/04/2017, o médico da reclamante

sugere o afastamento do trabalho até a realização de procedimento

cirúrgico.

O documento de ID. 1540445 confirma que o afastamento da

reclamante deu-se por acidente de trabalho. Em 11/2017 a

reclamante se submeteu a tratamento cirúrgico, e após esse

período a reclamante junta apenas atestado particular datado de

04/2019, solicitando um afastamento das atividades por sessenta

dias.

2.3.2. Do término contratual

Pela prova documental, não existe qualquer comprovação de que a

reclamante, em que pese o órgão previdenciário ter negado seu

benefício, ter informado e juntado a empresa os atestados médicos

particulares comprovando sua inabilitação no trabalho.

Segundo a confissão da reclamante, ata de audiência ID. Ee13491,

esta entregou um atestado na empresa no ano de 2017 e somente

outro em abril/2019, por ocasião do ajuizamento demanda,

passando quase dois anos sem comunicar ao empregador seu

estado de saúde.

Desta feita, segundo a documentação carreada aos autos, com

fundamento no artigo 118 da Lei n. 8.213/91, a postulante tem

garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu

contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-

doença acidentário.

Atestando o documento de ID. 1540445 que o afastamento da

reclamante deu-se por acidente de trabalho e que alta

previdenciária deu-se em 16/05/2016, o contrato de trabalho da

reclamante esteve vigente até 15/05/2017.

Incide no caso a presunção prevista na súmula 32 da TST: Presume

-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao

serviço no prazo de 30 (trinta) dias após a cessação do benefício

previdenciário nem justificar o motivo de não o fazer.

No ano de 2016 e até 04/2017 ainda há nos autos prova que a

reclamante encontrava-se enferma e se submeteu a procedimento

cirúrgico. Ocorre que durante todo o ano de 2018 não qualquer

prova nos autos da enfermidade da reclamante que esta tenha

retornado a empresa para apresentação de novo atestado.

É dever do empregado, em razão da suspensão contratual,

comunicar o empregador da alta previdenciária, apresentando-se no

posto de trabalho imediatamente após a cessação do benefício.

Não tendo a postulante procurado à empresa por mais de um ano

após o período de garantia provisória do empregado, entendo que

configurado o abandono de emprego.
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A reclamante inclusive confessa na sua inicial que moveu ação

contra o INSS em 2016, sendo improcedente a ação e ainda assim

não retornou à reclamada. Desta feita, a melhor solução a ser

aplicada na lide, dada a inércia da trabalhadora, já que o contrato

de trabalho após 16/05/2016 não esteve suspenso, é acolher a tese

de abandono de emprego levantada pela reclamada após o

transcurso do prazo da garantia provisória de emprego.

Assim sendo, declaro o término contratual pautada na justa causa

obreira, em 15/05/2017 (após o transcurso da garantia provisória de

emprego já que a reclamante apresentou o atestado médico de ID.

C8268ca – pg. 1/2), fazendo jus a reclamante ao recebimento do

saldo salarial (12 meses) e 13o salário vencido de 2016/2017

(12/12), e os depósitos fundiários mensais durante todo o curso

contratual, diretamente na conta vinculada da reclamante, garantida

a compensação com o extrato de ID. 318E8d0, já que

reconhecidamente o afastamento deu-se por acidente de trabalho.

Improcedem o pagamento de férias uma vez que a reclamante não

completou qualquer período aquisitivo após a suspensão contratual,

bem como do aviso prévio, seguro-desemprego e da multa fundiária

de 40% face ao abandono da reclamante ao posto de trabalho.

2.3.3. Danos morais e materiais

Pela prova documental restou confirmado que o afastamento da

reclamante fora por acidente de trabalho. Segundo laudo pericial de

ID. D49adc9, o ofício da reclamante perante a reclamada contribuiu

sem dúvida para o agravamento da enfermidade da mesma. A

caracterização do acidente de trabalho encontra-se disciplinada na

lei previdenciária (n. 8.213/91). A mesma lei define que:

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei: I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

Contudo a caracterização do acidente de trabalho, seja ele

concausa ou não, depende de verificação específica pelo médico do

trabalho apto a constatar a existência de incapacidade para o

trabalho e o respectivo nexo de causalidade entre a função exercida

pelo reclamante e a enfermidade alegada.

Em resposta aos quesitos de ID Bb52d83, o perito afirma que não

há incapacidade para o trabalho, inexistindo piora do quadro.

Acerca dos danos materiais o Código Civil dispõe que: “Art. 949. No

caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o

ofendido das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao

fim da convalescença, além de algum outro prejuízo que o ofendido

prove haver sofrido. Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual

o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe

diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu. “

A reclamante não comprova qualquer despesa com tratamento, e

não há que se falar em lucro cessante já que durante o período de

convalescença a obreira recebeu benefício previdenciário,

garantindo a presente decisão o pagamento do saldo salarial até o

término do contrato.

Não há também que se falar em pensionamento, já que o perito

deixou claro que não há incapacidade para o trabalho.

Assim, em que pese, a prestação dos serviços da reclamante em

benefício da reclamada ter agravado uma lesão pré-existente

(acidente concausa), caracterizando o acidente de trabalho,

percebe-se que a reclamada não cometeu qualquer conduta ilícita.

A prova oral da reclamada ratificou que todos os EPI´S eram

utilizados pela reclamante e que o ambiente de trabalho era

adequado. Ademais, o laudo pericial confirmou que o trabalho em si

não pode ser apontado como única causa da enfermidade, até

porque após o tratamento não houve piora do quadro.

Desta feita, não deve ser a reclamada compelida a indenizar o

reclamante seja moral ou materialmente (a título de

pensionamento), por não agido de forma ilícita. Não se deve

confundir a estabilidade acidentária, benefício de natureza

assistencial, com a responsabilidade civil pelo ilícito. Ocorreu a

enfermidade sem cometimento de ilícito pela reclamada. Nesse

sentido é firme a jurisprudência:

DOENÇA OCUPACIONAL - DERMATITE DE CONTATO POR

LUVAS (EPI) - INEXISTENTES O ATO ILÍCITO E A CULPA DA

RECLAMADA. NÃO CONFIGURADO O DEVER DE INDENIZAR -

NULIDADE DA DISPENSA - GARANTIA DE EMPREGO - DIREITO

DO EMPREGADO - Os direitos à garantia de emprego e aqueles

decorrentes da reparação civil do empregador (dano moral e dano

material), ambos fundamentados em doença do trabalho, não se

confundem e são compatíveis. Pode existir a caracterização da

doença ocupacional com o reconhecimento à garantia de emprego

e não existir a configuração de culpa da empresa e do ato ilícito

para impor a responsabilidade civil. Constatada que a dermatite

alérgica - eczema - foi ocasionada pelo contato com as luvas de

borracha que eram utilizadas no trabalho, há a caracterização da

doença do trabalho. Existe o nexo de causalidade. Não há culpa do

empregador, que é obrigado por lei a fornecer e exigir o uso de

EPI´s aos seus empregados. O Direito é um conjunto harmônico de
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normas, entre as quais não pode haver contradição. Não há

reparação civil. Noutro giro, no caso de ter existido a dispensa do

autor acometido de doença do trabalho, no período da estabilidade,

impõe-se a condenação à reintegração e ao pagamento dos

salários devidos durante o afastamento. (TRT da 3.ª Região; PJe:

0010241-31.2015.5.03.0056 (RO); Disponibilização: 19/08/2016,

DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 246; Órgão Julgador: Quinta Turma;

Relator: Marcio Flavio Salem Vidigal).

Insista-se que apesar da reclamante não ter fundamentado sua

pretensão na estabilidade provisória no empregado (artigo 118 da

lei n. 8.213/91), esta requereu o pagamento dos salários

respectivos, correspondentes a tal período, o que se equipara aos

lucros cessantes do período.

Desta feita, por não identificar qualquer conduta ilícita da

reclamada, indefiro o pagamento de dano moral e pensionamento

por diminuição da capacidade laborativa.

Multa do artigo 467 da CLT

Afasto a aplicação da penalidade, uma vez que pelo defesa da

reclamada, todos os pedidos foram controvertidos.

2.3.5. Honorários Advocatícios

Honorários advocatícios devidos aos patronos das partes, com

fundamento no artigo 791-A da CLT, sendo no percentual de 10%

sobre o valor liquidado para a condenação, observado a

sucumbência do reclamante em 95% de seus pedidos. Fica o

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da reclamada

sujeito à condição de suspensão de exigibilidade prevista no artigo

791-A, parágrafo 4o, da CLT.

2.3.6. Honorários Periciais

Os honorários periciais ficam a cargo do reclamante, observando as

limitações inerentes à Justiça Gratuita.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

MARIA AURICELIA ALVES SENA (reclamante) em desfavor de

DEMOCRATA NORDESTE CALCADOS E ARTEFATOS DE

COURO LTDA. (reclamado), decido:

Deferir o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo reclamante,

ficando o mesmo isento do pagamento de custas e demais

despesas processuais porventura incidentes.

Rejeitar as preliminares.

No mérito, JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados pelo reclamante em face do reclamado, para os

seguintes fins:

a) declarar o término contratual pautada na justa causa obreira, em

15/05/2017 (após o transcurso da garantia provisória de emprego já

que a reclamante apresentou o atestado médico de ID. C8268ca –

pg. 1/2), determinando que a reclamada proceda com a baixa

contratual sob as penalidades do artigo 29 da CLT;

b) condenar o reclamado no pagamento do saldo salarial (12

meses) e 13o salário vencido de 2016/2017 (12/12), e os depósitos

fundiários mensais durante todo o curso contratual, diretamente na

conta vinculada da reclamante, garantida a compensação com o

extrato de ID. 318E8d0, já que reconhecidamente o afastamento

deu-se por acidente de trabalho.

Os honorários periciais ficam a cargo do reclamante, observando as

limitações inerentes à Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios devidos aos patronos das partes, com

fundamento no artigo 791-A da CLT, sendo no percentual de 10%

sobre o valor liquidado para a condenação, observado a

sucumbência do reclamante em 95% de seus pedidos. Fica o

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da reclamada

sujeito à condição de suspensão de exigibilidade prevista no artigo

791-A, parágrafo 4°.

Liquidação por simples cálculos, acrescida de juros legais e

correção monetária, com base no valor do salário mínimo vigente na

época da rescisão contratual.

Contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição, na forma da lei.

Imposto de renda na forma da lei, observando-se as faixas de

isenção.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 180,00, correspondente a

2% do valor arbitrado para a condenação de R$ 9.000,00.

Intimem-se as partes.

Registre-se como de praxe.

Crateús/Ce, 1o de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juíza do Trabalho Titular Vara de Crateús

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000095-37.2020.5.07.0025
EXEQUENTE JEORGIA MOTA DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO PAULO COELHO
MARTINS(OAB: 30939/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE

ADVOGADO BRENO JOSÉ ROLIM CHAVES(OAB:
22171/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que existem inúmeras ações de cumprimentos

similares à presente e que em todas elas o município reclamado

encontra-se representado pelo procurador BRENO JOSÉ ROLIM

CHAVES, OAB/CE 22.171, notifique-se o(a) reclamado(a) através

do procurador mencionado para que tome ciência da presente ação

e apresente manifestação escrita no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo supra, autos conclusos para apreciação.

Expedientes necessários.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-07.2020.5.07.0025
RECLAMANTE DANILO MOURA DE SOUZA

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MOURA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

DANILO MOURA DE SOUZA ajuizou reclamação trabalhista com

pedido de tutela de urgência de natureza antecipada em face de

MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.

Informou, em síntese, que a Lei Municipal 2/2015 alterou a

legislação que disciplinava as promoções e concessões de

vantagens aos servidores públicos da Guarda Civil Municipal.

Afirmou que o aludido diploma legal aumentou a gratificação de

desempenho apenas em relação ao cargo de INSPETOR, de 20%

para 40% do salário base, em detrimento dos cargos de GUARDA

DE NÍVEL III, GUARDA DE NÍVEL II, GUARDA DE NÍVEL I e

SUBINSPETOR que permaneceram percebendo gratificação no

valor de 20% do salário base.

Em virtude disso, requer, no mérito, o pagamento da diferença da

Gratificação de Desempenho no período dede 30 de março de 2015

até 30 de março de 2020 e os reflexos dessa diferença nas demais

verbas trabalhistas.

Ademais, requer, em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, a inclusão na remuneração do reclamante da

gratificação de desempenho no percentual de 40% sobre o salário

base.

Eis o pedido.

Passo a apreciar a tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência inaudita altera pars trata-se de

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em que a ausência de deferimento imediato de tal

medida acarrete em prejuízos de gravidade intensa e no absoluto

esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre nos

pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

O art. 300 do CPC afina-se com o disposto no inciso XXXV do art.

5º da Constituição, no sentido da possibilidade de imediata
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concessão da tutela pleiteada, em caráter de urgência, expressa no

poder geral de cautela, desde presentes elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Existentes esses pressupostos, a liminar antecipatória dos efeitos

da tutela jurisdicional deve ser deferida com ou sem audiência

prévia do impetrado.

Inicialmente, é de se notar que o novo CPC acabou por extirpar o

instituto da antecipação de tutela, por assim dizer, substituindo pelo

instituto da tutela de urgência, que no caso presente se tem de

maneira antecedente.

Para tanto, devem estar presentes os requisitos autorizadores.

Vejamos o dispositivo em questão:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Importante destacar que a concessão de liminar em face do Poder

Público possui limitações, tal como prevê a lei 9.494/97, que

disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

Com efeito, o art. 1º da citada lei preconiza a aplicação à tutela

antecipada - hoje, com o novo regramento do CPC, entenda-se

tutela de urgência antecedente - o disposto no § 4º da Lei nº 5.021,

de 9 de junho de 1966. O referido § 4º da lei 5.021/66 é,

atualmente, o § 2º do art. 7º da Lei 12.016/09 (Lei do Mandado de

Segurança), uma vez que esta revogou aquela.

A limitação em questão é no seguinte sentido:

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a

compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de

servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (Grifou-se).

Sendo assim, verifica-se a impossibilidade de concessão inaudita

altera pars da tutela antecipada requerida.

Destaca-se, em reforço, que, no caso em tela, não vislumbro a

presença do periculum in mora, considerando que, segundo o(a)

próprio(a) reclamante, a modificação da gratificação ocorreu em

2015 e, somente agora em 2020, o(a) obreiro(a) decidiu insurgir-se

quanto à medida.

Diante do exposto, NÃO CONCEDO a tutela de urgência/evidência

de natureza antecipada requerida.

No ensejo, adoto a Recomendação nº 02/2013 da CGJT, a fim de

determinar a exclusão do feito da pauta de audiência e tão somente

a ci tação do(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Desta feita, determino o seguinte:

1. Retire-se o feito da pauta de audiência.

2. Notifique-se a parte reclamante para ciência.

3. Cite(m)-se o(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato. No mesmo azo,

o(s) reclamado(s) deverá(ão) indicar expressamente o interesse de

apresentação de provas em audiência ou de conciliação, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido, sendo seu silêncio

interpretado como ausência de interesse neste sentido.

4. Apresentada(s) a(s) contestação(ões), caso venha(m) jungida(s)

com documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação

pelo(a) Reclamante, deverá este(a) ser notificado(a) para,

querendo, fazê-lo, em 10 (dez) dias, ficando com igual prazo para

dizer, expressamente, se tem interesse em produção de provas em

audiência, não sendo considerado pedido genérico neste sentido.

5. Não apresentada a contestação, ou, após formulada e

oportunizada à parte reclamante o prazo previsto no parágrafo

anterior; verificando não ter sido apresentada manifestação quando

ao interesse na produção de prova testemunhal ou na celebração

de acordo, e verificando realmente se tratar unicamente de matéria

de direito; venham os autos conclusos para julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-89.2020.5.07.0025
RECLAMANTE HELEMAR GLAUCINEY DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEMAR GLAUCINEY DA SILVA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

HELEMAR GLAUCINEY DA SILVA MARQUES ajuizou reclamação

trabalhista com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada

em face de MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.

Informou, em síntese, que a Lei Municipal 2/2015 alterou a

legislação que disciplinava as promoções e concessões de

vantagens aos servidores públicos da Guarda Civil Municipal.

Afirmou que o aludido diploma legal aumentou a gratificação de

desempenho apenas em relação ao cargo de INSPETOR, de 20%

para 40% do salário base, em detrimento dos cargos de GUARDA

DE NÍVEL III, GUARDA DE NÍVEL II, GUARDA DE NÍVEL I e

SUBINSPETOR que permaneceram percebendo gratificação no

valor de 20% do salário base.

Em virtude disso, requer, no mérito, o pagamento da diferença da

Gratificação de Desempenho no período dede 30 de março de 2015

até 30 de março de 2020 e os reflexos dessa diferença nas demais

verbas trabalhistas.

Ademais, requer, em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, a inclusão na remuneração do reclamante da

gratificação de desempenho no percentual de 40% sobre o salário

base.

Eis o pedido.

Passo a apreciar a tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência inaudita altera pars trata-se de

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em que a ausência de deferimento imediato de tal

medida acarrete em prejuízos de gravidade intensa e no absoluto

esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre nos

pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

O art. 300 do CPC afina-se com o disposto no inciso XXXV do art.

5º da Constituição, no sentido da possibilidade de imediata

concessão da tutela pleiteada, em caráter de urgência, expressa no

poder geral de cautela, desde presentes elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Existentes esses pressupostos, a liminar antecipatória dos efeitos

da tutela jurisdicional deve ser deferida com ou sem audiência

prévia do impetrado.

Inicialmente, é de se notar que o novo CPC acabou por extirpar o

instituto da antecipação de tutela, por assim dizer, substituindo pelo

instituto da tutela de urgência, que no caso presente se tem de

maneira antecedente.

Para tanto, devem estar presentes os requisitos autorizadores.

Vejamos o dispositivo em questão:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Importante destacar que a concessão de liminar em face do Poder

Público possui limitações, tal como prevê a lei 9.494/97, que

disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

Com efeito, o art. 1º da citada lei preconiza a aplicação à tutela

antecipada - hoje, com o novo regramento do CPC, entenda-se

tutela de urgência antecedente - o disposto no § 4º da Lei nº 5.021,

de 9 de junho de 1966. O referido § 4º da lei 5.021/66 é,

atualmente, o § 2º do art. 7º da Lei 12.016/09 (Lei do Mandado de

Segurança), uma vez que esta revogou aquela.

A limitação em questão é no seguinte sentido:

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a

compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de

servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (Grifou-se).

Sendo assim, verifica-se a impossibilidade de concessão inaudita

altera pars da tutela antecipada requerida.

Destaca-se, em reforço, que, no caso em tela, não vislumbro a

presença do periculum in mora, considerando que, segundo o(a)

próprio(a) reclamante, a modificação da gratificação ocorreu em

2015 e, somente agora em 2020, o(a) obreiro(a) decidiu insurgir-se

quanto à medida.

Diante do exposto, NÃO CONCEDO a tutela de urgência/evidência

de natureza antecipada requerida.

No ensejo, adoto a Recomendação nº 02/2013 da CGJT, a fim de

determinar a exclusão do feito da pauta de audiência e tão somente

a ci tação do(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Desta feita, determino o seguinte:

1. Retire-se o feito da pauta de audiência.
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2. Notifique-se a parte reclamante para ciência.

3. Cite(m)-se o(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato. No mesmo azo,

o(s) reclamado(s) deverá(ão) indicar expressamente o interesse de

apresentação de provas em audiência ou de conciliação, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido, sendo seu silêncio

interpretado como ausência de interesse neste sentido.

4. Apresentada(s) a(s) contestação(ões), caso venha(m) jungida(s)

com documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação

pelo(a) Reclamante, deverá este(a) ser notificado(a) para,

querendo, fazê-lo, em 10 (dez) dias, ficando com igual prazo para

dizer, expressamente, se tem interesse em produção de provas em

audiência, não sendo considerado pedido genérico neste sentido.

5. Não apresentada a contestação, ou, após formulada e

oportunizada à parte reclamante o prazo previsto no parágrafo

anterior; verificando não ter sido apresentada manifestação quando

ao interesse na produção de prova testemunhal ou na celebração

de acordo, e verificando realmente se tratar unicamente de matéria

de direito; venham os autos conclusos para julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000045-11.2020.5.07.0025
EXEQUENTE GENIVALDO COELHO FERREIRA

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES BARACHO
PEREIRA(OAB: 38377-A/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO COELHO FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

GENIVALDO COELHO FERREIRA ajuizou ação de cumprimento de

sentença em face do MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE-CE

requerendo, com base em decisão proferida nos autos da Ação Civil

Pública nº 0030300-35.2009.5.07.0025, o pagamento de diferenças

salarias.

Diversas ações idênticas a essa foram protocolizadas neste Juízo e

já foram apreciadas, formando-se entendimento consistente e

uniforme sobre a matéria.

Em virtude disso, reputou-se desnecessária a notificação do

município reclamado e vieram os autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA LEGITIMIDADE ATIVA

A presente ação de cumprimento tem por fundamento a sentença

proferida nos autos da Ação Civi l  Públ ica nº 0030300-

35.2009.5.07.0025, que determinou à municipalidade que

procedesse a inclusão na folha de pagamentos de remuneração

correspondente a um salário mínimo a todos os empregados

celetistas e terceirizados que recebessem salário abaixo do mínimo

legal.

Para o caso de descumprimento da obrigação supra, a sentença

estipulou o pagamento de multa, a ser revertida para o FAT.

Durante a fase de execução do julgado (multa), surgiram inúmeros

pedidos individuais de interessados que pugnavam pelo pagamento

da diferença entre a remuneração efetivamente percebida e o

salário mínimo vigente, considerando o reconhecimento judicial da

ilegalidade da prática.

Em virtude disso, de maneira a não prejudicar o andamento da

aludida Ação Civil Pública, bem como possibilitar celeridade na

análise dos pedidos individuais, foi proferida decisão determinando

que eventuais interessados deveriam ajuizar ações individuais de

cumprimento de sentença, como a do presente caso.

A execução individual de título executivo judicial formado em ação

coletiva é prática prevista no microssistema de tutela coletiva

(especialmente Código de Defesa do Consumidor e Lei de Ação

Civil Pública) e aceita com tranquilidade pela jurisprudência pátria.

Tal execução, contudo, possui peculiaridades em relação às

execuções decorrentes de decisões judiciais proferidas em ações

individuais. Isso porque, nesses casos, o título executivo é mais

genérico. Dessa forma, antes da execução propriamente dita, existe

uma espécie de “fase cognitiva simplificada” na qual se deve

verificar se o(a) autor(a) atende aos requisitos estampados no título

executivo, possuindo legitimidade para figurar no polo ativo da ação.

No presente caso, vislumbro que o(a) autor(a) não é parte legítima
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para a execução do título judicial. Explica-se.

A sentença que embasa o pedido executório consignou inúmeras

vezes que tanto o pedido do Ministério Público do Trabalho como a

decisão em si restringiam-se aos “empregados celetistas e

terceirizados”.

Por oportuno, destaco trechos da aludida sentença:

1 – DA NÃO OBSERVÂNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL

A tese da parte autora é no sentido de que não vem a

municipalidade ré pagando aos seus servidores celetistas regulares

e terceirizados o salário mínimo legal de maneira integral.

(...)

Desta forma, não há como não reconhecer o direito dos

trabalhadores celetistas, bem como terceirizados que prestam

serviços para o Município de Novo Oriente a verem implementadas

em suas folhas de pagamento o recebimento da remuneração

integral referente ao salário mínimo legal.

Determino, portanto, que a prefeitura demandada inclua na folha de

pagamento do mês subsequente ao da notificação da presente

decisão, a remuneração correspondente a um salário mínimo a

todos os empregados celetistas e terceirizados que recebem salário

inferior ao mínimo legal, sob pena de aplicação de multa mensal por

descumprimento de obrigação de fazer de R$ 1.000,00 por cada

servidor celetista regularizado ou terceirizado lesado por não ter

sido implementada a medida judicial.

(...)

DISPOSITIVO

Posto is to ,  dec ide este Juízo ju lgar  PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos constantes na Ação Civil Pública

proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO contra o

MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE, no sentido de determinar,

portanto, que a prefeitura demandada inclua na folha de pagamento

do mês subsequente ao da notificação da presente decisão, a

remuneração correspondente a um salário mínimo a todos os

empregados celetistas e terceirizados que recebem salário inferior

ao mínimo legal, sob pena de aplicação de multa mensal por

descumprimento de obrigação de fazer de R$ 1.000,00 por cada

servidor celetista regularizado ou terceirizado lesado por não ter

sido implementada a medida judicial. (...)

A leitura da decisão deixa evidente que somente restam abarcados

os servidores celetistas regulares e os terceirizados. Os servidores

estatutários, por outro lado, não constituíram objeto da demanda.

Destaque-se que desde o ano de 1999 o município de Novo Oriente

possui Regime Jurídico Único para seus servidores (Lei 444/1999),

tendo sido aprovado novo estatuto dos servidores públicos em 2014

(Lei 705/2014).

As informações e documentos apresentados pelo(a) próprio(a)

exequente evidenciam que seu vínculo com a municipalidade

decorre de concurso público, submetendo-se, portanto, ao regime

jurídico estatutário, razão pela qual não atende aos requisitos

necessários para figurar no polo ativo da presente demanda.

Acrescente-se, ainda, queo Supremo Tribunal Federal, órgão com

função precípua de guarda da Constituição da República, ao

apreciar os casos referentes à competência da Justiça do Trabalho

quando se buscava, junto ao Poder Público, por meio de

reclamações trabalhistas, verbas calcadas na CLT; passou a

esmiuçar a regra geral prevista no Art. 114 da Constituição Federal,

interpretada de maneira ampla por meio da decisão da medida

cautelar na ADI nº nº 3.395-6/DF.

As decisões foram, em sua grande maioria, proferidas em

Reclamações Constitucionais para garantir o cumprimento da

decisão proferida na referida ADI. Muitas delas, inclusive, oriundas

do Estado do Ceará. Como exemplos, cito as reclamações nº

5.635/CE e 7.857/CE, ambas com ementas a seguir:

PROCESSUAL CIVIL  E CONSTITUCIONAL.  AGRAVO

REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO ENTRE SERVIDOR

ESTATUTÁRIO E O PODER PÚBLICO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

COMUM.  ALEGAÇÃO DE OFENSA À ADI  3 .395-MC.

PROCEDÊNCIA. PUBLICAÇÃO DE LEI LOCAL INSTITUIDORA DE

REGIME JURÍDICO ÚNICO. QUESTÃO ESTRANHA À

RECLAMAÇÃO. PRECEDENTE. 1. É de competência da Justiça

Comum o processo e julgamento dos dissídios entre o Poder

Público e seus servidores subordinados a regime jurídico

estatutário, a teor do que decidiu o STF na ADI (MC) 3.395, Min.

Cezar Peluso, DJ de 10.11.06. 2. A reclamação ajuizada por

alegado desrespeito à ADI 3.395-MC não comporta discussão

quanto à legitimidade formal de lei que instituiu o regime jurídico dos

servidores públicos. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (Rcl 5635 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI,

Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-034 DIVULG 18-02-2014 PUBLIC 19-02-2014)

Agravo regimental na reclamação. Administrativo e Processual Civil.

Dissídio entre servidor e o poder público. ADI nº 3.395/DF-MC.

Cabimento da reclamação. Incompetência da Justiça do Trabalho.

1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para

preservar a competência do STF e garantir a autoridade das

decisões deste Tribunal (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem

como para resguardar a correta aplicação das súmulas vinculantes

(art. 103-A, § 3º, CF/88). Não se reveste de caráter primário ou se

transforma em sucedâneo recursal quando é utilizada para

confrontar decisões de juízos e tribunais que afrontam o conteúdo

do acórdão do STF na ADI nº 3.395/DF-MC. 2. Compete à Justiça

comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das
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relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo

jurídico-administrativo. O problema relativo à publicação da lei local

que institui o regime jurídico único dos servidores públicos

ultrapassa os limites objetivos da espécie sob exame. 3. Não

descaracteriza a competência da Justiça comum, em tais dissídios,

o fato de se requererem verbas rescisórias, FGTS e outros

encargos de natureza símile, dada a prevalência da questão de

fundo, que diz respeito à própria natureza da relação jurídico-

administrativa, ainda que desvirtuada ou submetida a vícios de

origem. 4. Agravo regimental não provido. (Rcl 7857 AgR,

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

06/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 28-02-

2013 PUBLIC 01-03-2013)

O entendimento, então, firmado pela Excelsa Corte, foi no sentido

de não reconhecer a competência da Justiça do Trabalho em

detrimento da Justiça Comum nas demandas propostas por

servidores públicos em face do Poder Público, cabendo a esta - e

não àquela - pronunciar-se sobre a existência, a validade e a

eficácia das relações fundadas em vínculo jurídico-

administrativo.

Ainda na esteira do precedente,não descaracteriza a

competência da Justiça Comum o fato de se buscarem verbas

rescisór ias,  FGTS e outros encargos de natureza

eminentemente trabalhista, dada a prevalência da questão de

fundo, que diz respeito à própria natureza da relação jurídico-

administrativa.

Com este entendimento, o Supremo derrubou as razões adotadas

por este Juízo para reconhecer a competência da Justiça do

Trabalho, pois entendeu caber à Justiça Comum apreciar os feitos

onde e tenha em discussão a relação jurídico-administrativa de

servidor público, inclusive quando há controvérsia acerca dos vícios

na origem deste vínculo.

2.2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Verifica-se que, nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, "é facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

Ainda que a parte reclamante aufira rendimentos superiores ao

limite estabelecido pelo dispositivo supracitado, o § 4º dele define

que "o benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo". Para tanto, a simples declaração de hipossuficência é

hábil a comprovar a situação, nos termos do que dispõe o § 3º do

art. 99 do CPC.

Desta forma, concedo ao reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, com fulcro nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, bem como § 3º do art. 99 do CPC.

2.3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que tange aos honorários advocatícios, uma vez que o feito foi

extinto sem resolução de mérito, até mesmo sem ter sido alcançada

a littis contestetio, não há que se falar em sucumbência da parte

autoral em face do advogado da parte contrária.

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide este Juízo EXTINGUIR O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC,

concedendo, em todo caso, à parte reclamante, os benefícios da

Justiça Gratuita.

Não há honorários de sucumbência.

Custas processais pela parte reclamante, no valor de R$ 171,70,

calculadas sobre R$ 8.585,20, valor atribuído à causa, mas

dispensadas, na forma da lei.

Intime-se o(a) reclamante.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000112-73.2020.5.07.0025
EXEQUENTE ANTONIA CLAUDIANA RODRIGUES

DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES BARACHO
PEREIRA(OAB: 38377-A/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CLAUDIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

ANTONIA CLAUDIANARODRIGUESDO NASCIMENTO ajuizou
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ação de cumprimento de sentença em face do MUNICIPIO DE

NOVO ORIENTE-CE requerendo, com base em decisão proferida

nos autos da Ação Civil Pública nº 0030300-35.2009.5.07.0025, o

pagamento de diferenças salarias.

Diversas ações idênticas a essa foram protocolizadas neste Juízo e

já foram apreciadas, formando-se entendimento consistente e

uniforme sobre a matéria.

Em virtude disso, reputou-se desnecessária a notificação do

município reclamado e vieram os autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA LEGITIMIDADE ATIVA

A presente ação de cumprimento tem por fundamento a sentença

proferida nos autos da Ação Civi l  Públ ica nº 0030300-

35.2009.5.07.0025, que determinou à municipalidade que

procedesse a inclusão na folha de pagamentos de remuneração

correspondente a um salário mínimo a todos os empregados

celetistas e terceirizados que recebessem salário abaixo do mínimo

legal.

Para o caso de descumprimento da obrigação supra, a sentença

estipulou o pagamento de multa, a ser revertida para o FAT.

Durante a fase de execução do julgado (multa), surgiram inúmeros

pedidos individuais de interessados que pugnavam pelo pagamento

da diferença entre a remuneração efetivamente percebida e o

salário mínimo vigente, considerando o reconhecimento judicial da

ilegalidade da prática.

Em virtude disso, de maneira a não prejudicar o andamento da

aludida Ação Civil Pública, bem como possibilitar celeridade na

análise dos pedidos individuais, foi proferida decisão determinando

que eventuais interessados deveriam ajuizar ações individuais de

cumprimento de sentença, como a do presente caso.

A execução individual de título executivo judicial formado em ação

coletiva é prática prevista no microssistema de tutela coletiva

(especialmente Código de Defesa do Consumidor e Lei de Ação

Civil Pública) e aceita com tranquilidade pela jurisprudência pátria.

Tal execução, contudo, possui peculiaridades em relação às

execuções decorrentes de decisões judiciais proferidas em ações

individuais. Isso porque, nesses casos, o título executivo é mais

genérico. Dessa forma, antes da execução propriamente dita, existe

uma espécie de “fase cognitiva simplificada” na qual se deve

verificar se o(a) autor(a) atende aos requisitos estampados no título

executivo, possuindo legitimidade para figurar no polo ativo da ação.

No presente caso, vislumbro que o(a) autor(a) não é parte legítima

para a execução do título judicial. Explica-se.

A sentença que embasa o pedido executório consignou inúmeras

vezes que tanto o pedido do Ministério Público do Trabalho como a

decisão em si restringiam-se aos “empregados celetistas e

terceirizados”.

Por oportuno, destaco trechos da aludida sentença:

1 – DA NÃO OBSERVÂNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO LEGAL

A tese da parte autora é no sentido de que não vem a

municipalidade ré pagando aos seus servidores celetistas regulares

e terceirizados o salário mínimo legal de maneira integral.

(...)

Desta forma, não há como não reconhecer o direito dos

trabalhadores celetistas, bem como terceirizados que prestam

serviços para o Município de Novo Oriente a verem implementadas

em suas folhas de pagamento o recebimento da remuneração

integral referente ao salário mínimo legal.

Determino, portanto, que a prefeitura demandada inclua na folha de

pagamento do mês subsequente ao da notificação da presente

decisão, a remuneração correspondente a um salário mínimo a

todos os empregados celetistas e terceirizados que recebem salário

inferior ao mínimo legal, sob pena de aplicação de multa mensal por

descumprimento de obrigação de fazer de R$ 1.000,00 por cada

servidor celetista regularizado ou terceirizado lesado por não ter

sido implementada a medida judicial.

(...)

DISPOSITIVO

Posto is to ,  dec ide este Juízo ju lgar  PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos constantes na Ação Civil Pública

proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO contra o

MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE, no sentido de determinar,

portanto, que a prefeitura demandada inclua na folha de pagamento

do mês subsequente ao da notificação da presente decisão, a

remuneração correspondente a um salário mínimo a todos os

empregados celetistas e terceirizados que recebem salário inferior

ao mínimo legal, sob pena de aplicação de multa mensal por

descumprimento de obrigação de fazer de R$ 1.000,00 por cada

servidor celetista regularizado ou terceirizado lesado por não ter

sido implementada a medida judicial. (...)

A leitura da decisão deixa evidente que somente restam abarcados

os servidores celetistas regulares e os terceirizados. Os servidores

estatutários, por outro lado, não constituíram objeto da demanda.

Destaque-se que desde o ano de 1999 o município de Novo Oriente

possui Regime Jurídico Único para seus servidores (Lei 444/1999),

tendo sido aprovado novo estatuto dos servidores públicos em 2014

(Lei 705/2014).

As informações e documentos apresentados pelo(a) próprio(a)

exequente evidenciam que seu vínculo com a municipalidade

decorre de concurso público, submetendo-se, portanto, ao regime

jurídico estatutário, razão pela qual não atende aos requisitos
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necessários para figurar no polo ativo da presente demanda.

Acrescente-se, ainda, queo Supremo Tribunal Federal, órgão com

função precípua de guarda da Constituição da República, ao

apreciar os casos referentes à competência da Justiça do Trabalho

quando se buscava, junto ao Poder Público, por meio de

reclamações trabalhistas, verbas calcadas na CLT; passou a

esmiuçar a regra geral prevista no Art. 114 da Constituição Federal,

interpretada de maneira ampla por meio da decisão da medida

cautelar na ADI nº nº 3.395-6/DF.

As decisões foram, em sua grande maioria, proferidas em

Reclamações Constitucionais para garantir o cumprimento da

decisão proferida na referida ADI. Muitas delas, inclusive, oriundas

do Estado do Ceará. Como exemplos, cito as reclamações nº

5.635/CE e 7.857/CE, ambas com ementas a seguir:

PROCESSUAL CIVIL  E CONSTITUCIONAL.  AGRAVO

REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO ENTRE SERVIDOR

ESTATUTÁRIO E O PODER PÚBLICO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

COMUM.  ALEGAÇÃO DE OFENSA À ADI  3 .395-MC.

PROCEDÊNCIA. PUBLICAÇÃO DE LEI LOCAL INSTITUIDORA DE

REGIME JURÍDICO ÚNICO. QUESTÃO ESTRANHA À

RECLAMAÇÃO. PRECEDENTE. 1. É de competência da Justiça

Comum o processo e julgamento dos dissídios entre o Poder

Público e seus servidores subordinados a regime jurídico

estatutário, a teor do que decidiu o STF na ADI (MC) 3.395, Min.

Cezar Peluso, DJ de 10.11.06. 2. A reclamação ajuizada por

alegado desrespeito à ADI 3.395-MC não comporta discussão

quanto à legitimidade formal de lei que instituiu o regime jurídico dos

servidores públicos. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (Rcl 5635 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI,

Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-034 DIVULG 18-02-2014 PUBLIC 19-02-2014)

Agravo regimental na reclamação. Administrativo e Processual Civil.

Dissídio entre servidor e o poder público. ADI nº 3.395/DF-MC.

Cabimento da reclamação. Incompetência da Justiça do Trabalho.

1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para

preservar a competência do STF e garantir a autoridade das

decisões deste Tribunal (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem

como para resguardar a correta aplicação das súmulas vinculantes

(art. 103-A, § 3º, CF/88). Não se reveste de caráter primário ou se

transforma em sucedâneo recursal quando é utilizada para

confrontar decisões de juízos e tribunais que afrontam o conteúdo

do acórdão do STF na ADI nº 3.395/DF-MC. 2. Compete à Justiça

comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das

relações entre servidores e o poder público fundadas em vínculo

jurídico-administrativo. O problema relativo à publicação da lei local

que institui o regime jurídico único dos servidores públicos

ultrapassa os limites objetivos da espécie sob exame. 3. Não

descaracteriza a competência da Justiça comum, em tais dissídios,

o fato de se requererem verbas rescisórias, FGTS e outros

encargos de natureza símile, dada a prevalência da questão de

fundo, que diz respeito à própria natureza da relação jurídico-

administrativa, ainda que desvirtuada ou submetida a vícios de

origem. 4. Agravo regimental não provido. (Rcl 7857 AgR,

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

06/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 28-02-

2013 PUBLIC 01-03-2013)

O entendimento, então, firmado pela Excelsa Corte, foi no sentido

de não reconhecer a competência da Justiça do Trabalho em

detrimento da Justiça Comum nas demandas propostas por

servidores públicos em face do Poder Público, cabendo a esta - e

não àquela - pronunciar-se sobre a existência, a validade e a

eficácia das relações fundadas em vínculo jurídico-

administrativo.

Ainda na esteira do precedente,não descaracteriza a

competência da Justiça Comum o fato de se buscarem verbas

rescisór ias,  FGTS e outros encargos de natureza

eminentemente trabalhista, dada a prevalência da questão de

fundo, que diz respeito à própria natureza da relação jurídico-

administrativa.

Com este entendimento, o Supremo derrubou as razões adotadas

por este Juízo para reconhecer a competência da Justiça do

Trabalho, pois entendeu caber à Justiça Comum apreciar os feitos

onde e tenha em discussão a relação jurídico-administrativa de

servidor público, inclusive quando há controvérsia acerca dos vícios

na origem deste vínculo.

2.2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Verifica-se que, nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, "é facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

Ainda que a parte reclamante aufira rendimentos superiores ao

limite estabelecido pelo dispositivo supracitado, o § 4º dele define

que "o benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo". Para tanto, a simples declaração de hipossuficência é

hábil a comprovar a situação, nos termos do que dispõe o § 3º do

art. 99 do CPC.

Desta forma, concedo ao reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, com fulcro nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com redação
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dada pela Lei nº 13.467/2017, bem como § 3º do art. 99 do CPC.

2.3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que tange aos honorários advocatícios, uma vez que o feito foi

extinto sem resolução de mérito, até mesmo sem ter sido alcançada

a littis contestetio, não há que se falar em sucumbência da parte

autoral em face do advogado da parte contrária.

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide este Juízo EXTINGUIR O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC,

concedendo, em todo caso, à parte reclamante, os benefícios da

Justiça Gratuita.

Não há honorários de sucumbência.

Custas processais pela parte reclamante, no valor de R$ 226,15,

calculadas sobre R$ 11.307,82, valor atribuído à causa, mas

dispensadas, na forma da lei.

Intime-se o(a) reclamante.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-07.2020.5.07.0025
RECLAMANTE DANILO MOURA DE SOUZA

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

DANILO MOURA DE SOUZA ajuizou reclamação trabalhista com

pedido de tutela de urgência de natureza antecipada em face de

MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.

Informou, em síntese, que a Lei Municipal 2/2015 alterou a

legislação que disciplinava as promoções e concessões de

vantagens aos servidores públicos da Guarda Civil Municipal.

Afirmou que o aludido diploma legal aumentou a gratificação de

desempenho apenas em relação ao cargo de INSPETOR, de 20%

para 40% do salário base, em detrimento dos cargos de GUARDA

DE NÍVEL III, GUARDA DE NÍVEL II, GUARDA DE NÍVEL I e

SUBINSPETOR que permaneceram percebendo gratificação no

valor de 20% do salário base.

Em virtude disso, requer, no mérito, o pagamento da diferença da

Gratificação de Desempenho no período dede 30 de março de 2015

até 30 de março de 2020 e os reflexos dessa diferença nas demais

verbas trabalhistas.

Ademais, requer, em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, a inclusão na remuneração do reclamante da

gratificação de desempenho no percentual de 40% sobre o salário

base.

Eis o pedido.

Passo a apreciar a tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência inaudita altera pars trata-se de

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em que a ausência de deferimento imediato de tal

medida acarrete em prejuízos de gravidade intensa e no absoluto

esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre nos

pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

O art. 300 do CPC afina-se com o disposto no inciso XXXV do art.

5º da Constituição, no sentido da possibilidade de imediata

concessão da tutela pleiteada, em caráter de urgência, expressa no

poder geral de cautela, desde presentes elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Existentes esses pressupostos, a liminar antecipatória dos efeitos

da tutela jurisdicional deve ser deferida com ou sem audiência

prévia do impetrado.

Inicialmente, é de se notar que o novo CPC acabou por extirpar o

instituto da antecipação de tutela, por assim dizer, substituindo pelo

instituto da tutela de urgência, que no caso presente se tem de

maneira antecedente.

Para tanto, devem estar presentes os requisitos autorizadores.
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Vejamos o dispositivo em questão:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Importante destacar que a concessão de liminar em face do Poder

Público possui limitações, tal como prevê a lei 9.494/97, que

disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

Com efeito, o art. 1º da citada lei preconiza a aplicação à tutela

antecipada - hoje, com o novo regramento do CPC, entenda-se

tutela de urgência antecedente - o disposto no § 4º da Lei nº 5.021,

de 9 de junho de 1966. O referido § 4º da lei 5.021/66 é,

atualmente, o § 2º do art. 7º da Lei 12.016/09 (Lei do Mandado de

Segurança), uma vez que esta revogou aquela.

A limitação em questão é no seguinte sentido:

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a

compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de

servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (Grifou-se).

Sendo assim, verifica-se a impossibilidade de concessão inaudita

altera pars da tutela antecipada requerida.

Destaca-se, em reforço, que, no caso em tela, não vislumbro a

presença do periculum in mora, considerando que, segundo o(a)

próprio(a) reclamante, a modificação da gratificação ocorreu em

2015 e, somente agora em 2020, o(a) obreiro(a) decidiu insurgir-se

quanto à medida.

Diante do exposto, NÃO CONCEDO a tutela de urgência/evidência

de natureza antecipada requerida.

No ensejo, adoto a Recomendação nº 02/2013 da CGJT, a fim de

determinar a exclusão do feito da pauta de audiência e tão somente

a ci tação do(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Desta feita, determino o seguinte:

1. Retire-se o feito da pauta de audiência.

2. Notifique-se a parte reclamante para ciência.

3. Cite(m)-se o(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato. No mesmo azo,

o(s) reclamado(s) deverá(ão) indicar expressamente o interesse de

apresentação de provas em audiência ou de conciliação, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido, sendo seu silêncio

interpretado como ausência de interesse neste sentido.

4. Apresentada(s) a(s) contestação(ões), caso venha(m) jungida(s)

com documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação

pelo(a) Reclamante, deverá este(a) ser notificado(a) para,

querendo, fazê-lo, em 10 (dez) dias, ficando com igual prazo para

dizer, expressamente, se tem interesse em produção de provas em

audiência, não sendo considerado pedido genérico neste sentido.

5. Não apresentada a contestação, ou, após formulada e

oportunizada à parte reclamante o prazo previsto no parágrafo

anterior; verificando não ter sido apresentada manifestação quando

ao interesse na produção de prova testemunhal ou na celebração

de acordo, e verificando realmente se tratar unicamente de matéria

de direito; venham os autos conclusos para julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-82.2020.5.07.0025
RECLAMANTE MARIA NILDETE ALMEIDA BONFIM

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NILDETE ALMEIDA BONFIM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

MARIA NILDETE ALMEIDA BONFIM ajuizou reclamação trabalhista

com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada em face

de MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.

Informou, em síntese, que trabalhou por aproximadamente vinte e
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oito anos exercendo a função de agente administrativa no Hospital

São Lucas de Crateús e que, em abril de 2011, a Lei Municipal

154/2011 concedeu poderes ao chefe do executivo para celebrar

contrato/convênio com a Sociedade Beneficente São Camilo.

Com isto, os servidores que trabalhavam no Hospital São Lucas

passaram a ter a faculdade de optar em prestar Serviços para a

entidade Beneficente São Camilo ou em outra entidade de saúde do

Município, sem prejuízo dos vencimentos assegurados. Além disso,

o art. 4º, §2º, da referida lei teria assegurado o direito à

continuidade de percepção do adicional de insalubridade.

Afirmou, por fim, que a despeito do regramento legal acima, o

adicional de insalubridade não vem sendo pago.

Em virtude disso, requer, no mérito, o pagamento do adicional de

insalubridade no período de 20 de março de 2015 até 20 de março

de 2020 e os reflexos desse adicional nas demais verbas

trabalhistas.

Ademais, requer, em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, a inclusão em sua remuneração do adicional de

insalubridade.

Eis o pedido.

Passo a apreciar a tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência inaudita altera pars trata-se de

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em que a ausência de deferimento imediato de tal

medida acarrete em prejuízos de gravidade intensa e no absoluto

esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre nos

pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

O art. 300 do CPC afina-se com o disposto no inciso XXXV do art.

5º da Constituição, no sentido da possibilidade de imediata

concessão da tutela pleiteada, em caráter de urgência, expressa no

poder geral de cautela, desde presentes elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Existentes esses pressupostos, a liminar antecipatória dos efeitos

da tutela jurisdicional deve ser deferida com ou sem audiência

prévia do impetrado.

Inicialmente, é de se notar que o novo CPC acabou por extirpar o

instituto da antecipação de tutela, por assim dizer, substituindo pelo

instituto da tutela de urgência, que no caso presente se tem de

maneira antecedente.

Para tanto, devem estar presentes os requisitos autorizadores.

Vejamos o dispositivo em questão:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Importante destacar que a concessão de liminar em face do Poder

Público possui limitações, tal como prevê a lei 9.494/97, que

disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

Com efeito, o art. 1º da citada lei preconiza a aplicação à tutela

antecipada - hoje, com o novo regramento do CPC, entenda-se

tutela de urgência antecedente - o disposto no § 4º da Lei nº 5.021,

de 9 de junho de 1966. O referido § 4º da lei 5.021/66 é,

atualmente, o § 2º do art. 7º da Lei 12.016/09 (Lei do Mandado de

Segurança), uma vez que esta revogou aquela.

A limitação em questão é no seguinte sentido:

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a

compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de

servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (Grifou-se).

Sendo assim, verifica-se a impossibilidade de concessão inaudita

altera pars da tutela antecipada requerida.

Destaca-se, em reforço, que, no caso em tela, não vislumbro a

presença do periculum in mora, considerando que, segundo o(a)

próprio(a) reclamante, o adicional de insalubridade deixou de ser

pago desde 2011 e, somente agora em 2020, o(a) obreiro(a) decidiu

insurgir-se quanto à medida.

Diante do exposto, NÃO CONCEDO a tutela de urgência/evidência

de natureza antecipada requerida.

No ensejo, adoto a Recomendação nº 02/2013 da CGJT, a fim de

determinar a exclusão do feito da pauta de audiência e tão somente

a ci tação do(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Desta feita, determino o seguinte:

1. Retire-se o feito da pauta de audiência.

2. Notifique-se a parte reclamante para ciência.

3. Cite(m)-se o(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato. No mesmo azo,

o(s) reclamado(s) deverá(ão) indicar expressamente o interesse de

apresentação de provas em audiência ou de conciliação, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido, sendo seu silêncio

interpretado como ausência de interesse neste sentido.

4. Apresentada(s) a(s) contestação(ões), caso venha(m) jungida(s)
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com documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação

pelo(a) Reclamante, deverá este(a) ser notificado(a) para,

querendo, fazê-lo, em 10 (dez) dias, ficando com igual prazo para

dizer, expressamente, se tem interesse em produção de provas em

audiência, não sendo considerado pedido genérico neste sentido.

5. Não apresentada a contestação, ou, após formulada e

oportunizada à parte reclamante o prazo previsto no parágrafo

anterior; verificando não ter sido apresentada manifestação quando

ao interesse na produção de prova testemunhal ou na celebração

de acordo, e verificando realmente se tratar unicamente de matéria

de direito; venham os autos conclusos para julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-82.2020.5.07.0025
RECLAMANTE MARIA NILDETE ALMEIDA BONFIM

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

MARIA NILDETE ALMEIDA BONFIM ajuizou reclamação trabalhista

com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada em face

de MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.

Informou, em síntese, que trabalhou por aproximadamente vinte e

oito anos exercendo a função de agente administrativa no Hospital

São Lucas de Crateús e que, em abril de 2011, a Lei Municipal

154/2011 concedeu poderes ao chefe do executivo para celebrar

contrato/convênio com a Sociedade Beneficente São Camilo.

Com isto, os servidores que trabalhavam no Hospital São Lucas

passaram a ter a faculdade de optar em prestar Serviços para a

entidade Beneficente São Camilo ou em outra entidade de saúde do

Município, sem prejuízo dos vencimentos assegurados. Além disso,

o art. 4º, §2º, da referida lei teria assegurado o direito à

continuidade de percepção do adicional de insalubridade.

Afirmou, por fim, que a despeito do regramento legal acima, o

adicional de insalubridade não vem sendo pago.

Em virtude disso, requer, no mérito, o pagamento do adicional de

insalubridade no período de 20 de março de 2015 até 20 de março

de 2020 e os reflexos desse adicional nas demais verbas

trabalhistas.

Ademais, requer, em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, a inclusão em sua remuneração do adicional de

insalubridade.

Eis o pedido.

Passo a apreciar a tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência inaudita altera pars trata-se de

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em que a ausência de deferimento imediato de tal

medida acarrete em prejuízos de gravidade intensa e no absoluto

esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre nos

pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

O art. 300 do CPC afina-se com o disposto no inciso XXXV do art.

5º da Constituição, no sentido da possibilidade de imediata

concessão da tutela pleiteada, em caráter de urgência, expressa no

poder geral de cautela, desde presentes elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Existentes esses pressupostos, a liminar antecipatória dos efeitos

da tutela jurisdicional deve ser deferida com ou sem audiência

prévia do impetrado.

Inicialmente, é de se notar que o novo CPC acabou por extirpar o

instituto da antecipação de tutela, por assim dizer, substituindo pelo

instituto da tutela de urgência, que no caso presente se tem de

maneira antecedente.

Para tanto, devem estar presentes os requisitos autorizadores.

Vejamos o dispositivo em questão:
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Importante destacar que a concessão de liminar em face do Poder

Público possui limitações, tal como prevê a lei 9.494/97, que

disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

Com efeito, o art. 1º da citada lei preconiza a aplicação à tutela

antecipada - hoje, com o novo regramento do CPC, entenda-se

tutela de urgência antecedente - o disposto no § 4º da Lei nº 5.021,

de 9 de junho de 1966. O referido § 4º da lei 5.021/66 é,

atualmente, o § 2º do art. 7º da Lei 12.016/09 (Lei do Mandado de

Segurança), uma vez que esta revogou aquela.

A limitação em questão é no seguinte sentido:

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a

compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de

servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (Grifou-se).

Sendo assim, verifica-se a impossibilidade de concessão inaudita

altera pars da tutela antecipada requerida.

Destaca-se, em reforço, que, no caso em tela, não vislumbro a

presença do periculum in mora, considerando que, segundo o(a)

próprio(a) reclamante, o adicional de insalubridade deixou de ser

pago desde 2011 e, somente agora em 2020, o(a) obreiro(a) decidiu

insurgir-se quanto à medida.

Diante do exposto, NÃO CONCEDO a tutela de urgência/evidência

de natureza antecipada requerida.

No ensejo, adoto a Recomendação nº 02/2013 da CGJT, a fim de

determinar a exclusão do feito da pauta de audiência e tão somente

a ci tação do(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Desta feita, determino o seguinte:

1. Retire-se o feito da pauta de audiência.

2. Notifique-se a parte reclamante para ciência.

3. Cite(m)-se o(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato. No mesmo azo,

o(s) reclamado(s) deverá(ão) indicar expressamente o interesse de

apresentação de provas em audiência ou de conciliação, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido, sendo seu silêncio

interpretado como ausência de interesse neste sentido.

4. Apresentada(s) a(s) contestação(ões), caso venha(m) jungida(s)

com documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação

pelo(a) Reclamante, deverá este(a) ser notificado(a) para,

querendo, fazê-lo, em 10 (dez) dias, ficando com igual prazo para

dizer, expressamente, se tem interesse em produção de provas em

audiência, não sendo considerado pedido genérico neste sentido.

5. Não apresentada a contestação, ou, após formulada e

oportunizada à parte reclamante o prazo previsto no parágrafo

anterior; verificando não ter sido apresentada manifestação quando

ao interesse na produção de prova testemunhal ou na celebração

de acordo, e verificando realmente se tratar unicamente de matéria

de direito; venham os autos conclusos para julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-89.2020.5.07.0025
RECLAMANTE HELEMAR GLAUCINEY DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

HELEMAR GLAUCINEY DA SILVA MARQUES ajuizou reclamação

trabalhista com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada

em face de MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.
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Informou, em síntese, que a Lei Municipal 2/2015 alterou a

legislação que disciplinava as promoções e concessões de

vantagens aos servidores públicos da Guarda Civil Municipal.

Afirmou que o aludido diploma legal aumentou a gratificação de

desempenho apenas em relação ao cargo de INSPETOR, de 20%

para 40% do salário base, em detrimento dos cargos de GUARDA

DE NÍVEL III, GUARDA DE NÍVEL II, GUARDA DE NÍVEL I e

SUBINSPETOR que permaneceram percebendo gratificação no

valor de 20% do salário base.

Em virtude disso, requer, no mérito, o pagamento da diferença da

Gratificação de Desempenho no período dede 30 de março de 2015

até 30 de março de 2020 e os reflexos dessa diferença nas demais

verbas trabalhistas.

Ademais, requer, em sede de tutela de urgência de natureza

antecipada, a inclusão na remuneração do reclamante da

gratificação de desempenho no percentual de 40% sobre o salário

base.

Eis o pedido.

Passo a apreciar a tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência inaudita altera pars trata-se de

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em que a ausência de deferimento imediato de tal

medida acarrete em prejuízos de gravidade intensa e no absoluto

esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre nos

pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

O art. 300 do CPC afina-se com o disposto no inciso XXXV do art.

5º da Constituição, no sentido da possibilidade de imediata

concessão da tutela pleiteada, em caráter de urgência, expressa no

poder geral de cautela, desde presentes elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Existentes esses pressupostos, a liminar antecipatória dos efeitos

da tutela jurisdicional deve ser deferida com ou sem audiência

prévia do impetrado.

Inicialmente, é de se notar que o novo CPC acabou por extirpar o

instituto da antecipação de tutela, por assim dizer, substituindo pelo

instituto da tutela de urgência, que no caso presente se tem de

maneira antecedente.

Para tanto, devem estar presentes os requisitos autorizadores.

Vejamos o dispositivo em questão:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Importante destacar que a concessão de liminar em face do Poder

Público possui limitações, tal como prevê a lei 9.494/97, que

disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

Com efeito, o art. 1º da citada lei preconiza a aplicação à tutela

antecipada - hoje, com o novo regramento do CPC, entenda-se

tutela de urgência antecedente - o disposto no § 4º da Lei nº 5.021,

de 9 de junho de 1966. O referido § 4º da lei 5.021/66 é,

atualmente, o § 2º do art. 7º da Lei 12.016/09 (Lei do Mandado de

Segurança), uma vez que esta revogou aquela.

A limitação em questão é no seguinte sentido:

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a

compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de

servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (Grifou-se).

Sendo assim, verifica-se a impossibilidade de concessão inaudita

altera pars da tutela antecipada requerida.

Destaca-se, em reforço, que, no caso em tela, não vislumbro a

presença do periculum in mora, considerando que, segundo o(a)

próprio(a) reclamante, a modificação da gratificação ocorreu em

2015 e, somente agora em 2020, o(a) obreiro(a) decidiu insurgir-se

quanto à medida.

Diante do exposto, NÃO CONCEDO a tutela de urgência/evidência

de natureza antecipada requerida.

No ensejo, adoto a Recomendação nº 02/2013 da CGJT, a fim de

determinar a exclusão do feito da pauta de audiência e tão somente

a ci tação do(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Desta feita, determino o seguinte:

1. Retire-se o feito da pauta de audiência.

2. Notifique-se a parte reclamante para ciência.

3. Cite(m)-se o(s) reclamado(s) para, em 20 (vinte) dias,

apresentar(em) defesa escrita no Processo Judicial Eletrônico (PJe-

JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato. No mesmo azo,

o(s) reclamado(s) deverá(ão) indicar expressamente o interesse de

apresentação de provas em audiência ou de conciliação, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido, sendo seu silêncio

interpretado como ausência de interesse neste sentido.

4. Apresentada(s) a(s) contestação(ões), caso venha(m) jungida(s)

com documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação

pelo(a) Reclamante, deverá este(a) ser notificado(a) para,
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querendo, fazê-lo, em 10 (dez) dias, ficando com igual prazo para

dizer, expressamente, se tem interesse em produção de provas em

audiência, não sendo considerado pedido genérico neste sentido.

5. Não apresentada a contestação, ou, após formulada e

oportunizada à parte reclamante o prazo previsto no parágrafo

anterior; verificando não ter sido apresentada manifestação quando

ao interesse na produção de prova testemunhal ou na celebração

de acordo, e verificando realmente se tratar unicamente de matéria

de direito; venham os autos conclusos para julgamento antecipado,

nos termos do inciso I do art. 355 do CPC.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000717-24.2017.5.07.0025
RECLAMANTE ROSINETE GOMES DA LUZ

MARTINS

ADVOGADO JOSE RENATO MOTA(OAB:
28987/CE)

RECLAMADO DAVID CORDEIRO BARRETO
CAVALCANTE

RECLAMADO GUSTAVO ARRUDA BARRETO
CAVALCANTE

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

RECLAMADO ENVIRONMENTAL CARE SERVICES
COLETA SELETIVA E TRATAMENTO
DE RESIDUOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE GOMES DA LUZ MARTINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FRANCISCA JEANE DE

ANDRADE ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de liberação de valores, objeto do ID 4d93b5e, no

presente momento processual.

Intime-se.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-03.2018.5.07.0025
RECLAMANTE MARILENE JOSEFA DOS SANTOS

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO ISABELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE JOSEFA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FRANCISCA JEANE DE

ANDRADE ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão de ID 52f8287, notifique-se a parte

reclamante para informar qualificação da parte executada com

dados necessários à utilização dos sistemas bacenjud, renajud e

infojud com vistas a garantir a quitação do débito.

Prazo: 20 (vinte) dias.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001137-92.2018.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO ADRIANO FERREIRA

SOUSA

ADVOGADO JOSE OLAVO BEZERRA
MOURAO(OAB: 29436/CE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES(OAB: 8928/CE)

RECLAMADO GILMARES FIGUEIREDO JUNIOR

RECLAMADO METALURGICA E CONSTRUTORA
SO METAL LTDA ME - ME

ADVOGADO WILKER VIEIRA LOIOLA
CUSTODIO(OAB: 26867/CE)

RECLAMADO TIAGO DE CASTRO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADRIANO FERREIRA SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, FRANCISCA JEANE DE

ANDRADE ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão emitida por esta secretaria acerca de

informações sigilosas da parte executada, notifique-se o exequente

para em contato com a Diretoria desta secretaria habilitar-se para

vistas da documentação sigilosa a fim de requerer o que entender

de direito ao prosseguimento.

Prazo: 10(dez) dias.

Ressalte-se que a secretaria deverá certificar no processo a data de

início e finalização do prazo conferido ao credor para ciência dos

informes sigilosos.

Esclarece-se ao acionante, desde já, que lhe é repassada a

responsabilidade legal pela não divulgação dos dados sigilosos, sob

as penas da lei, inclusive na seara criminal.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001607-89.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO LUCIANO CARNEIRO ELMIRO - ME

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001606-07.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO JOAQUIM RESENDE MATOS

ADVOGADO NIXON MARDEN DE CASTRO
SALES(OAB: 26310-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001604-37.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO JOAO ALEIXO NETO

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se
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tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001612-14.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO COSMOS LTDA

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001268-33.2019.5.07.0025
RECLAMANTE ERIKA BESERRA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO JEAN OLIVEIRA
SILVA(OAB: 16190/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAUA
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ADVOGADO MARIA REGINA MARCELINO
GONCALVES(OAB: 7354/CE)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA ALCANTARA
FONTENELE(OAB: 31190/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA BESERRA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ERIKA BESERRA

OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001609-59.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO LOPES MELO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO NIXON MARDEN DE CASTRO
SALES(OAB: 26310-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a
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que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001620-88.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO L RAPHAEL SOARES MELO

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001610-44.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CHARLES EVARISTO
DE PAIVA

ADVOGADO WILKER VIEIRA LOIOLA
CUSTODIO(OAB: 26867/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com
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documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001625-13.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO JOAO RODRIGUES DO CARMO

ADVOGADO WILKER VIEIRA LOIOLA
CUSTODIO(OAB: 26867/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001276-10.2019.5.07.0025
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RECLAMANTE MARIA DO CARMO MINEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO EDILMAR RIBEIRO DUARTE(OAB:
15974/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORANGA

ADVOGADO ITALO SAMPAIO SIQUEIRA(OAB:
33990/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO MINEIRO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DO CARMO

MINEIRO DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001602-67.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO GILDRIELE JOSE DA SILVA

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.
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Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001555-93.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO VICENTE FERREIRA MARQUES

ADVOGADO VELLUMA LORHAINE FATIMA DA
SILVA MARQUES(OAB: 29265/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001693-60.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO JANIO RODRIGUES MAGALHAES
68615450315

ADVOGADO DAIRILENE MARQUES LOIOLA(OAB:
31198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,
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tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001553-26.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO LABORATORIO CLINICO
CAVALCANTE MARTINS LTDA

ADVOGADO NIXON MARDEN DE CASTRO
SALES(OAB: 26310-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.
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JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001617-36.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO T L CARRILHO MACHADO

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001595-75.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO A L FERREIRA MERCEARIA

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os
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efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001552-41.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO A M LIMA JUNIOR

ADVOGADO WILKER VIEIRA LOIOLA
CUSTODIO(OAB: 26867/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001600-97.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO SOARES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001652-93.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CRATEUS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO ROZANDEA ARAUJO SOARES MELO

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DE CRATEUS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"4. Apresentada a contestação, caso esta venha jungida com

documentos e/ou preliminares, passíveis de impugnação pelo

reclamante, deverá este ser notificado para, querendo, fazê-lo, em

10(dez) dias, ficando com igual prazo para dizer, expressamente, se

tem interesse em produção de provas em audiência, não sendo

considerado pedido genérico neste sentido. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região
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Eu, CARLA APARECIDA SOUSA DE AQUINO, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

Crateús/CE, 01 de abril de 2020.

JORGE LUIS DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000048-97.2019.5.07.0025
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGUES CARLOS

ADVOGADO LIVIO WESLEY VASCONCELOS DE
ALMEIDA(OAB: 26094/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA

ADVOGADO MARCELA LEOPOLDINA QUEZADO
GURGEL E SILVA(OAB: 18971/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LAZIO EIRELI

ADVOGADO ANGERLENE DE SOUSA
JUSTA(OAB: 25466/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGUES CARLOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALEXANDRE

RODRIGUES CARLOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do despacho ID.9cb6a68,

abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias.

"Vistos, etc.Considerando a certidão supra, determino:1- Intime-se,

uma vez mais, o reclamante, por seu patrono, para cientificá-lo da

expedição do(a) sentença/alvará, ID:7683e31, de sua titularidade,

cientificado-o também de que,deverá comprovar o quantum sacado

em 5(cinco) dias. Ficará, também, a Secretaria, para este fim,

autorizada a expedir ofício à Instituição Bancária destinatária do

alvará supra, no caso de inércia do beneficiário.(…)."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Crateús/CE, 02 de abril de 2020.

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001381-84.2019.5.07.0025
RECLAMANTE SANDRA REGIA FREIRE MELO

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES(OAB: 8928/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGIA FREIRE MELO OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d6cab3

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20022811330684000000021733224

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001364-48.2019.5.07.0025
RECLAMANTE MARLANE DE HOLANDA SOUSA

TORRES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES(OAB: 8928/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO GIVANILDO DE SOUSA PINTO(OAB:
38889/CE)

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLANE DE HOLANDA SOUSA TORRES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23eaf8f

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20030208043581400000021746130

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001149-43.2017.5.07.0025
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SARAIVA

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANUELY VLADIA MOTA
PALHANO(OAB: 28380/CE)

ADVOGADO DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA(OAB:
31554/CE)

ADVOGADO ALINE IGNACIO TEIXEIRA(OAB:
19375/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente fica a parte , MUNICIPIO DE CRATEUS-

CE, através de seu(s) procurador(es)/advogado(s), notificado da

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR nos autos (Id. “905e933”), R$

8.999,29 (oito mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e nove

centavos), para ciência e providências cabíveis e necessárias

quanto ao adimplemento.

Crateús/CE, 02 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000821-16.2017.5.07.0025
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PEREIRA SOARES

ADVOGADO ANTONIO COUTINHO SABOIA(OAB:
20097/CE)

ADVOGADO ANTONIO BRUNO ROLIM CALDAS
SABOIA(OAB: 30521/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

ADVOGADO EMANUELY VLADIA MOTA
PALHANO(OAB: 28380/CE)

ADVOGADO DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA(OAB:
31554/CE)

ADVOGADO ALINE IGNACIO TEIXEIRA(OAB:
19375/CE)

ADVOGADO GABRIELLE SOARES MELO(OAB:
39811/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PEREIRA SOARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUIZ CARLOS

PEREIRA SOARES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

Crateús/CE, 02 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000858-72.2019.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

MOREIRA MARQUES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

ADVOGADO GIVANILDO DE SOUSA PINTO(OAB:
38889/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

RELATÓRIO

FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA MARQUES manejou

embargos de declaração na ação em que move contraMUNICÍPIO

DE CRATEÚS/CE.

Segundo o(a) embargante, houve omissão na sentença de mérito

por não ter sido analisado o pedido de reapreciação da tutela de

urgência de natureza antecipada, formulado através da petição de

ID c422e5d.

Notificado, o(a) reclamado(a) apresentou manifestação requerendo

a improcedência dos embargos.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

O art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC estabelecem os casos de

cabimento dos embargos de declaração, a saber: omissão,

contradição, erro material e/ou obscuridade na decisão combatida.

Os casos omissos ocorrem quando a sentença não analisa matéria

trazida à baila pelas partes, sem, contudo, prescrever que deve o

juiz, ao decidir, apresentar manifestação específica sobre cada

tópico.

Na verdade, cabe ao juiz decidir sobre as questões que lhes são

trazidas de forma fundamentada, sem que, para isso, tenha que

apresentar manifestação sobre cada ponto. Com efeito, trazendo

fundamentos suficientes para o seu convencimento, a decisão se

torna inatacável por fundamento de omissão.

Sobre o tema, a jurisprudência já vem entendendo desta forma,

conforme arestos a seguir colacionados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1 - OMISSÃO. Solucionadas,

de forma abrangente, todas as questões postas em juízo, ainda

que o acórdão não seja minucioso na análise de todos os

argumentos do recurso, não há que se falar em omissão.Os

embargos de declaração não são o meio idôneo para obter um novo

julgamento, senão para aperfeiçoá-lo, se nele houver omissão,

contradição ou obscuridade. A reapreciação da matéria, quando já

apreciada pelo órgão prolator do acórdão embargado, é defesa em

lei, pois tal implicaria em reexame do mérito da decisão, o que foge

às finalidades dos embargos declaratórios. 2. [...]. (TRT 7ª Região.

2ª Turma. Embargos de Declaração no RO 0217800-

50.2008.5.07.0004. Rel. Des. CLAUDIO SOARES PIRES. DEJT

22/03/2010) (original sem grifos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Solucionadas, de

forma abrangente, todas as questões postas em juízo, ainda que o

acórdão não seja minucioso na análise de todos os argumentos do

recurso e das contrarrazões, não há que se falar em omissão. (TRT

7ª Região. 2ª Turma. Embargos de Declaração no RO 0006900-

74.2008.5.07.0009. Rel. Des. CLAUDIO SOARES PIRES. DEJT

23/03/2010) (original sem grifos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREQUESTIONAMENTO.

FUNDAMENTOS DECISÓRIOS CLAROS E DIRIMENTES DA

LIDE. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE DISPOSITIVOS

LEGAIS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. O julgador não está obrigado

a responder, um a um, a todos os argumentos alceados pelas

partes, ou a emitir pronunciamento sobre cada um dos dispositivos

legais e/ou decisões conflitantes, sendo-lhe exigida, apenas, a

apresentação clara e inteligível dos fundamentos que lhe formaram

o convencimento.(TRT 7ª Região. 1ª Turma. Embargos de

Declaração no RO 0123900-80.2008.5.07.0014. Rel. Des.

ANTONIO MARQUES CAVALCANTE FILHO. DEJT 23/03/2010)

(original sem grifos).

No caso em tela, o(a) reclamante formulou pedido de tutela de

urgência de natureza antecipada já em sua petição inicial. Tal

pedido foi apreciado por este Juízo, que entendeu não estarem

presentes os requisitos autorizadores para concessão da medida

(decisão de ID b9bbff3). 

Após a apresentação de contestação pelo município reclamado,

o(a) reclamante requereu a reapreciação do pedido de tutela de

urgência, sem, contudo, indicar ou demonstrar qualquer modificação

fática ou jurídica que pudesse fundamentar tal pedido.

Ou seja, o(a) reclamante formulou o pedido de reapreciação da

tutela de urgência baseando-se nos mesmos fatos e argumentos já

apreciados e decididos por este Juízo na decisão de ID b9bbff3.

Não havendo, portanto, qualquer indicação de alteração da moldura

fática ou jurídica que ensejou a referida decisão judicial, verifica-se

a impossibilidade de reapreciação do tema, sob pena de instituir-se

no processo a revisão ad infinitum de qualquer decisão prolatada

nos autos.

Não há, portanto, omissão a ser sanada, uma vez que não há

justificativa jurídica para reapreciação do pedido formulado.

De toda sorte, para sepultar qualquer dúvida, fica consignado o

indeferimento de reapreciação do pedido de tutela de urgência

formulado pelo(a) reclamante em razão da fundamentação acima

exposta.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos de

declaração apresentados porFRANCISCO DAS CHAGAS

MOREIRA MARQUESna ação em que move contraMUNICÍPIO.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes.
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Crateús/CE, 02 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-72.2019.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

MOREIRA MARQUES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

ADVOGADO GIVANILDO DE SOUSA PINTO(OAB:
38889/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, BRUNO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

RELATÓRIO

FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA MARQUES manejou

embargos de declaração na ação em que move contraMUNICÍPIO

DE CRATEÚS/CE.

Segundo o(a) embargante, houve omissão na sentença de mérito

por não ter sido analisado o pedido de reapreciação da tutela de

urgência de natureza antecipada, formulado através da petição de

ID c422e5d.

Notificado, o(a) reclamado(a) apresentou manifestação requerendo

a improcedência dos embargos.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

O art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC estabelecem os casos de

cabimento dos embargos de declaração, a saber: omissão,

contradição, erro material e/ou obscuridade na decisão combatida.

Os casos omissos ocorrem quando a sentença não analisa matéria

trazida à baila pelas partes, sem, contudo, prescrever que deve o

juiz, ao decidir, apresentar manifestação específica sobre cada

tópico.

Na verdade, cabe ao juiz decidir sobre as questões que lhes são

trazidas de forma fundamentada, sem que, para isso, tenha que

apresentar manifestação sobre cada ponto. Com efeito, trazendo

fundamentos suficientes para o seu convencimento, a decisão se

torna inatacável por fundamento de omissão.

Sobre o tema, a jurisprudência já vem entendendo desta forma,

conforme arestos a seguir colacionados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1 - OMISSÃO. Solucionadas,

de forma abrangente, todas as questões postas em juízo, ainda

que o acórdão não seja minucioso na análise de todos os

argumentos do recurso, não há que se falar em omissão.Os

embargos de declaração não são o meio idôneo para obter um novo

julgamento, senão para aperfeiçoá-lo, se nele houver omissão,

contradição ou obscuridade. A reapreciação da matéria, quando já

apreciada pelo órgão prolator do acórdão embargado, é defesa em

lei, pois tal implicaria em reexame do mérito da decisão, o que foge

às finalidades dos embargos declaratórios. 2. [...]. (TRT 7ª Região.

2ª Turma. Embargos de Declaração no RO 0217800-

50.2008.5.07.0004. Rel. Des. CLAUDIO SOARES PIRES. DEJT

22/03/2010) (original sem grifos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Solucionadas, de

forma abrangente, todas as questões postas em juízo, ainda que o

acórdão não seja minucioso na análise de todos os argumentos do

recurso e das contrarrazões, não há que se falar em omissão. (TRT

7ª Região. 2ª Turma. Embargos de Declaração no RO 0006900-

74.2008.5.07.0009. Rel. Des. CLAUDIO SOARES PIRES. DEJT

23/03/2010) (original sem grifos).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREQUESTIONAMENTO.

FUNDAMENTOS DECISÓRIOS CLAROS E DIRIMENTES DA

LIDE. EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE DISPOSITIVOS

LEGAIS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. O julgador não está obrigado

a responder, um a um, a todos os argumentos alceados pelas

partes, ou a emitir pronunciamento sobre cada um dos dispositivos

legais e/ou decisões conflitantes, sendo-lhe exigida, apenas, a

apresentação clara e inteligível dos fundamentos que lhe formaram

o convencimento.(TRT 7ª Região. 1ª Turma. Embargos de

Declaração no RO 0123900-80.2008.5.07.0014. Rel. Des.

ANTONIO MARQUES CAVALCANTE FILHO. DEJT 23/03/2010)

(original sem grifos).

No caso em tela, o(a) reclamante formulou pedido de tutela de

urgência de natureza antecipada já em sua petição inicial. Tal

pedido foi apreciado por este Juízo, que entendeu não estarem

presentes os requisitos autorizadores para concessão da medida
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(decisão de ID b9bbff3). 

Após a apresentação de contestação pelo município reclamado,

o(a) reclamante requereu a reapreciação do pedido de tutela de

urgência, sem, contudo, indicar ou demonstrar qualquer modificação

fática ou jurídica que pudesse fundamentar tal pedido.

Ou seja, o(a) reclamante formulou o pedido de reapreciação da

tutela de urgência baseando-se nos mesmos fatos e argumentos já

apreciados e decididos por este Juízo na decisão de ID b9bbff3.

Não havendo, portanto, qualquer indicação de alteração da moldura

fática ou jurídica que ensejou a referida decisão judicial, verifica-se

a impossibilidade de reapreciação do tema, sob pena de instituir-se

no processo a revisão ad infinitum de qualquer decisão prolatada

nos autos.

Não há, portanto, omissão a ser sanada, uma vez que não há

justificativa jurídica para reapreciação do pedido formulado.

De toda sorte, para sepultar qualquer dúvida, fica consignado o

indeferimento de reapreciação do pedido de tutela de urgência

formulado pelo(a) reclamante em razão da fundamentação acima

exposta.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos de

declaração apresentados porFRANCISCO DAS CHAGAS

MOREIRA MARQUESna ação em que move contraMUNICÍPIO.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes.

Crateús/CE, 02 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001533-35.2019.5.07.0025
RECLAMANTE EDNA CRISTINA RODRIGUES

VIEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES(OAB: 8928/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRATEUS

ADVOGADO EMANOELL YGOR COUTINHO DE
CASTRO(OAB: 25708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CRATEUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

RELATÓRIO

EDNA CRISTINA RODRIGUES VIEIRA ajuizou reclamação

trabalhista em face do MUNICÍPIO DE CRATEÚS.

Alegou, em síntese, que sofreu desconto ilegal de 01 (um) dia de

sua remuneração no mês de maio de 2018, no valor de R$ 139,36,

em virtude de participação no movimento grevista deflagrado pelos

servidores municipais em abril de 2018.

Em razão disso, requer a condenação do município reclamado ao

pagamento do valor indevidamente descontado.

Este Juízo, verificando, a priori, tratar-se unicamente de matéria

afeta à prova documental e a questões de direito, houve por bem

adotar o procedimento constante na Recomendação nº 02/2013 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - CGJT, segundo a qual

nos processos em que são partes os entes incluídos na definição

legal de Fazenda Pública:

I - não seja designada audiência inicial, exceto quando, a

requerimento de quaisquer das partes, haja interesse na celebração

de acordo;

II - o(s) Reclamado(s) seja(m) citado(s) para, no prazo de 20 (vinte)

dias, apresentar(em) defesa escrita, na Secretaria da Vara do

Trabalho ou no Processo Judic ial  Eletrônico (PJe-JT),

acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato.

Desta forma, não foi designada, de imediato, audiência, tendo, de

outra forma, havido tão somente a citação do reclamado para

apresentação de defesa, bem como para manifestação acerca do

interesse na conciliação e/ou na produção de prova em audiência.

Devidamente citado para integrar o polo passivo da presente ação,

o reclamado apresentou defesa escrita suscitando, preliminarmente,

a incompetência da Justiça do Trabalho. No mérito, o(a)

reclamado(a) defendeu a legalidade do desconto e requereu a

improcedência do pedido.

Sobre a(s) preliminar(es) e documentos juntados pelo(a) réu, a

parte reclamante foi devidamente notificada e apresentou

manifestação.

Documentos foram juntados pelos litigantes.

Os depoimentos pessoais das partes foram dispensados, tendo

também sido declinada a produção de prova testemunhal, por

entenderem se tratar tão somente de matéria de direito, encerrando-

se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Tentativas conciliatórias infrutíferas.
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Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1 - DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA

A tese apresentada pela ré alega que a justiça do trabalho seria

incompetente para analisar o pleito, uma vez que se trata de

contrato de vínculo de natureza administrativa, logo não poderia ser

julgado por esta justiça especializada.

Oportuno analisar qual de fato fora o alcance da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da medida cautelar em

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.395-6/DF em relação às

ações envolvendo servidores contratados por prazo determinado

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público e o Poder Público.

Observe-se, de início, que o pedido da Associação autora da Ação

Direta de Inconstitucionalidade tem em vista apenas as ações

propostas por servidores ocupantes de cargos criados por lei,

de provimento efetivo ou em comissão, contra o Poder Público,

isto é, não foi submetida ao Supremo Tribunal Federal, na

mencionada ação, a questão relativa às ações promovidas por

servidores contratados por prazo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público contra o

ente público contratante.

O Min. Nelson Jobim concedeu a liminar pleiteada pela Associação

autora da Ação Direta de Inconstitucionalidade, para suspender

toda e qualquer interpretação dada ao inciso I do art. 114 da

Constituição Federal de 1988, na redação a ele conferida pela EC

45/2004, que inclua na competência da Justiça do Trabalho a

apreciação de causas "instauradas entre o Poder Público e seus

servidores,a ele vinculados por típica relação de ordem

estatutária ou de caráter jurídico-administrativo" (sem grifo no

original).

A esta liminar tem sido conferida interpretação extensiva, para

afirmar que foi vedada a interpretação do inciso I do art. 114 da

Constituição Federal de 1988 que inclua na competência da Justiça

do Trabalho a apreciação de causas instauradas entre o Poder

Público e seus servidores temporários, contratados para atender

necessidade temporária de excepcional interesse público.

Este ponto de vista, além de ter implícita a premissa de que o

Ministro Nelson Jobim atropelou o devido processo legal e

desconsiderou os termos do pedido submetido ao Poder Judiciário,

não leva em conta que a liminar deferida foi substituída por

decisão final do Pleno do Supremo Tribunal (STF, Pleno, MCADI

3.395-6/DF, Rel. Min. César Peluso, DJU 10.11.06).

Ao julgar o pedido de liminar, o Pleno do Supremo Tribunal Federal

decidiu que: " INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta.

C o m p e t ê n c i a .  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  I n c o m p e t ê n c i a

reconhecida.Causas entre o Poder Público e seus servidores

estatutários. Ações que não se reputam oriundas de relação de

trabalho. Critério estrito desta relação. Feitos da competência da

Justiça Comum. Interpretação do art. 114, inc. I, da CF, introduzido

pela EC45/2004. Precedentes. Liminar deferida para excluir outra

interpretação. O disposto no art. 114, I, da Constituição da

República, não abrangeas causas instauradas entre o Poder

Público e o servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-

estatutária" (sem grifo no original).

O confronto entre a liminar deferida pelo Min. Nelson Jobim e a

decisão final do Pleno do Supremo Tribunal Federal deixa clara uma

relevante diferença: a expressão relação de ordem estatutária ou

de caráter jurídico-administrativofoi substituída pela expressão

relação jurídico-estatutária.

A interpretação extensiva conferida à liminar deferida pelo Min.

Nelson Jobim perdeu, com isto, o seu fundamento, posto que

aquela decisão foi substituída pela decisão definitiva, que foi

enfática quanto ao seu alcance: estava proibida a interpretação

que incluísse na competência da Justiça do Trabalho as causas

instauradas entre o Poder Público e o servidor que lhe seja

vinculado por relação jurídico-estatutária.Contudo, é necessário

ir um pouco mais adiante.

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal somente diz

respeito, portanto, às causas instauradas entre o Poder Público e o

servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária,

nãoalcançando as ações ajuizadas por servidores contratados por

prazo determinado para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público contra o Poder Público, nem

mesmo as que derivam de relações que tem por comando a

CLT.

Como os servidores públicos CELETISTAS e a Administração

Pública é estabelecida uma relação de trabalho, não há, por força

do art. 114, I, da Constituição Federal, como negar à Justiça do

Trabalho a competência para julgar os dissídios que dela decorram.

O art. 114, I, da Constituição Federal é expresso: compete à Justiça

do Trabalho julgar as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito da administração pública direta.

O fato de ser o contrato de natureza administrativa não interfere na

definição do seu objeto, que é a prestação pessoal de trabalho

humano em favor de outrem (relação de trabalho).

Vale o registro de que o Supremo Tribunal Federal já decidiu, em

sessão plenária, por unanimidade, que:

"Conflito de competência. Reclamação trabalhista contra Município.

Procedência dos pedidos na 1ª e 2ª instâncias. Recurso de Revista

provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, sob

fundamento no sentido de que, na hipótese, o contrato é de
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natureza eminentemente administrativa. Lei Municipal no. 2378/89.

Regime administrativo-especial. Contrato por tempo determinado

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público. Típica demanda trabalhista contra pessoa jurídica de direito

público. Competência da Justiça do Trabalho. Art. 114 da

Constituição Federal. Precedentes. Conflito de competência

procedente" (STF, CC 7.128-1, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU

01.04.05).

Em conclusão, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nos  au tos  da  med ida  cau te la r  em Ação  D i re ta  de

Inconstitucionalidade n. 3.395-6/DF somente diz respeito às causas

instauradas entre o Poder Público e o servidor que lhe seja

vinculado por relação jurídico-estatutária, não alcançando as ações

ajuizadas por servidores contratados por prazo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público

contra o Poder Público, nem mesmo os regidos pelo regime

celetista.

À Justiça do Trabalho compete, em razão do disposto no art. 114, I,

da Constituição Federal, julgar as ações ajuizadas por servidores

contratados por prazo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público contra o Poder Público,

bem como os regidos pelo regime celetista.

Assim, resta também prejudicada a exceção de incompetência

alegada devido a instituição do Regime Jurídico Único pela lei

municipal. Assim entendo, pois, repito, não estamos a falar de

relação estatutária e sim relação de trabalho de pessoa contratada

pelo estado em regime celetista, já que é este o diploma eleito pela

entidade Municipal.

Afasto a preliminar.

2 - DO DESCONTO SALARIAL EM RAZÃO DOS DIAS PARADOS

COM O MOVIMENTO GREVISTA

A tese da parte autora alega que houve desconto salarial relativo

aos dias parados em virtude da greve realizada por toda a categoria

dos servidores públicos do Município de Crateús. Informa que nos

movimentos paredistas anteriores sempre foi oportunizada a

compensação dos dias parados para se evitar os descontos. Alega,

ainda, que houve ofensa ao principio da igualdade, uma vez que à

categoria dos professores foi dada a possibilidade de compensação

sem desconto salarial, enquanto tal oportunidade não foi conferida

às demais categorias de servidores municipais.

A antítese apresentada pela ré não nega o(s) desconto(s), contudo

informa que a greve realizada teria sido ilegal, pois não previu os

requisitos mínimos impostos pela lei, tal como a observância da

assistência mínima de servidores nas atividades consideradas

essenciais.

Primeiramente, quanto à suposta ofensa ao principio da isonomia,

discordo da tese autoral. Entendo, pelos motivos já apresentados na

decisão que indeferiu a tutela provisória de natureza antecipada,

que não é possível comparar as situações apresentadas, uma vez

que não são iguais.

A categoria dos professores tem legislação própria que confere

obrigações atinentes ao semestre letivo, cuja não observância

acarretaria enorme prejuízo para toda a sociedade. Logo, em nome

do interesse público, evidencia-se mais oportuno que se determine

a compensação dos dias parados, propiciando aos alunos a

regularização da carga horária letiva estabelecida em lei.

O mero desconto salarial, a despeito de realizar a função de evitar o

enriquecimento sem causa de quem não trabalhou, acarretaria

prejuízo aos alunos, que em nada contribuíram para a paralisação

das atividades.

Assim, não é possível utilizar o principio da isonomia para realizar

um juízo de equidade entre situações díspares. Dessa forma, não

vislumbro que a atitude da municipalidade possa caracterizar uma

conduta discriminatória.

Superado esse ponto, impõe-se a análise dos motivos ensejadores

da greve e sua disciplina pela legislação e jurisprudência pátrias.

Sobre o tema, imperioso destacar a decisão do STF, esculpida no

RE 693.456, em sede de repercussão geral, tratou do assunto nos

seguintes termos:

SERVIDOR PÚBLICO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GREVE.

CORTE DE PONTO. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO.

1. Até que lei venha a regulamentar o exercício do direito de greve

dos servidores públicos, nos termos do art. 37, inc. VII, da

Constituição, aplica-se, por analogia, o regramento incidente sobre

a greve na iniciativa privada. Precedentes do STF: MIs 670 e 708,

rel. Min. Gilmar Mendes e MI 712, rel. Min. Eros Grau.

A deflagração da greve enseja suspensão do vínculo funcional, por

analogia ao que dispõe o art. 7º da Lei 7.783/1989, não sendo

devida remuneração, pelo poder público, durante o período em

que durar a paralisação. Por tal razão e ainda para distribuir

equilibradamente os ônus decorrentes do exercício do direito de

greve, constitui dever da administração pública descontar os

dias não trabalhados pelo servidor.

3. Ressalva feita quanto às greves decorrentes do não

pagamento dos salários ou de outras situações de quebra de

dever por parte da Administração, ou causadas por ato ilícito

do poder público, hipóteses em que, excepcionalmente, não

será possível o corte de ponto.

4. Proposta de tese a ser firmada em repercussão geral: "A

administração pública deve proceder ao desconto dos dias de

paralisação decorrentes do exercício do direito de greve pelos

servidores públicos, em virtude da suspensão do vínculo funcional
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que dela decorre, permitida a compensação em caso de acordo. O

desconto será, contudo, incabível se ficar demonstrado que a

greve foi provocada por conduta ilícita do Poder Público".

5. Sinalização, a título de obiter dictum, quanto à possibilidade de

implementação, pelo tribunal competente, de decisão intermediária,

que determine o corte parcial e/ou a compensação parcial dos dias

de paralisação, em caso de greve de longa duração, em que haja

indícios de que o poder público: i) está se recusando a negociar

com os servidores, ii) está recalcitrante na efetiva busca de acordo

ou ii i) pareça beneficiar-se, em termos imediatos, com a

permanência da paralisação. Aplicação analógica de precedentes

do TST.

6. Recurso extraordinário provido.

Inicialmente, verifica-se que a Corte Suprema entendeu que a

paralisação das atividades em razão de movimento grevista

constitui uma suspensão do contrato de trabalho. Logo, os dias não

trabalhados encontram-se sujeitos a desconto salarial.

Indo além, percebe-se que a tese jurídica firmada estipula que,

nesses casos, o desconto salarial pela Administração Publica não

constitui uma mera faculdade, mas sim um dever.

Destaque-se que o Tribunal Superior do Trabalho, que é a Corte

uniformizadora da matéria trabalhista, também considera que a

greve constitui hipótese de suspensão contratual (art. 7º da Lei nº

7.783/89) e que os dias de paralisação não devem ser

remunerados, salvo situações excepcionais, tais como aquelas em

que o empregador contribui, mediante conduta recriminável, para

que a greve ocorra, ou quando há acordo entre as partes.

Vide os seguintes julgados:

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO

PATRONAL SUSCITADO. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE E

ECONÔMICO. TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

(...)

DESCONTO DOS DIAS PARADOS. O entendimento desta Seção

Especializada é o de que, independentemente de a greve ter

sido declarada abusiva, ou não, ela suspende o contrato de

trabalho (art. 7º da Lei de Greve), razão pela qual não é devido o

pagamento dos dias parados. A exceção ocorre em situações

excepcionais, tais como aquelas em que o empregador

contribui, mediante conduta recriminável, para que a greve

ocorra, ou quando há acordo entre as partes, hipóteses não

configuradas no caso em tela.

(...)

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

(TST, RO nº 1000229-73.2014.5.02.0000, Relatora a Ministra Dora

Maria da Costa, Seção Especializada em Dissídios Coletivos, DEJT

19/12/14).

RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. GREVE.

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,

METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E

ELETRÔNICO E INDÚSTRIA NAVAL DE CUBATÃO, SANTOS,

SÃO VICENTE, GUARUJÁ, PRAIA GRANDE, BERTIOGA,

MONGAGUÁ, ITANHAÉM, PERUÍBE E SÃO SEBASTIÃO.

(...)

ESTABILIDADE AOS GREVISTAS E PAGAMENTO DOS DIAS

PARADOS. O entendimento da SDC desta Corte, em observância

às disposições do art. 7º da Lei nº 7.783/1989, segundo as quais -a

participação em greve suspende o contrato de trabalho-, é o de que,

independentemente de a greve ser declarada abusiva, ou não, o

risco de não recebimento dos salários, nos dias em que não houve

a prestação dos serviços é inerente ao movimento e deve ser

assumido, em regra, pelos participantes. Assim, esta Seção

considera ser devido o pagamento dos dias de greve somente em

determinadas hipóteses, entre elas aquela em que o empregador

contribui decisivamente, mediante conduta recriminável, para que a

greve ocorra - como no caso de atraso no pagamento de salários -,

ou em caso de acordo entre as partes, as quais não ocorreram no

caso desta ação.

(...)

Recurso ordinário conhecido e não provido" (TST, RO nº 1000320-

66.2014.5.02.0000, Relatora a Ministra Dora Maria daCosta,

Seção Especializada em Dissídios Coletivos, DEJT19/12/2014).

A regra, portanto, é de que deve haver desconto remuneratório dos

dias não trabalhados em virtude de movimento grevista. Esse

desconto, no entanto, poderá ser substituído pela compensação das

horas não trabalhadas, desde que haja acordo entre as partes.

Assim, à primeira vista, poder-se-ia pensar que o desconto

realizado pelo município no caso em tela teria sido legitimo. A

situação, contudo, não é bem assim.

O entendimento cristalizado pela Suprema Corte e destacado acima

prevê expressamente situação na qual será incabível o desconto

salarial durante os dias parados em razão de movimento grevista:

caso a greve tenha sido provocada por conduta ilícita do Poder

Público.

É exatamente o caso dos autos. Vejamos.

A greve deflagrada pelos servidores municipais de Crateús/CE teve

como fundamento a aprovação de Regime Jurídico Único pelo

Município, em regime de urgência, sem observância dos preceitos

legais e do regimento da Câmara Municipal.

A ilicitude da conduta do Poder Público foi reconhecida por decisão

do juízo da 3ª Vara de Crateús, que suspendeu os efeitos da

sessão da Câmara Municipal que aprovou a Lei Complementar
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665/2018, que havia instituído o mencionado RJU.

O juiz foi categórico em afirmar haver verossimilhança nas

alegações do Ministério Publico em relação às irregularidades

procedimentais apontadas.

Mesmo tendo sido uma decisão proferida em sede de tutela de

urgência de natureza antecipada, sua validade é cogente, e ao

tempo em que foram efetuados os descontos nos salários dos

servidores públicos era essa decisão que vigia e reconhecia que a

atuação paredista tinha uma causa, e uma causa legitima, ante as

irregularidades do Poder Publico na sua condução legislativa.

A que se possa questionar a referida decisão não veio a impedir

que o legislativo reiniciasse e apreciasse a mensagem e o projeto

de lei, desde que respeitando o regimento interno da casa e

oportunizando o debate dos interessados. E nem poderia o

Judiciário agir de maneira diferente em sua decisão, haja vista que

se o juiz obstaculizasse o Poder legislativo de providenciar um novo

procedimento sobre a matéria, aí sim, estaria o Judiciário

cometendo uma ilegalidade, isto é um desrespeito a separação dos

poderes.

Logo, o fato de constar na sentença do juízo de 1º grau da vara de

Crateús a possibilidade de a Casa Legislativa discutir sobre RJU de

seus servidores, não afasta a ilegalidade de como a conduta foi

realizada na aprovação da LC 665/2018, que foi efetivamente o que

motivou a greve. O que essa decisão transmite é justamente o

respeito que o Judiciário tem ao Poderes dessa republica e a

democracia.

Necessário fazer um parêntese.

Consta nos autos uma decisão em que se determina a suspensão

do movimento paredista porque não observou as restrições mínimas

relativas à observância do funcionamento mínimo das atividades

essenciais. Trata-se de uma decisão do Tribunal de Justiça do

Ceará proferida pelo desembargador Paulo Ponte. Nela, o julgador

foi claro em deferir parcialmente a tutela de urgência, não por

entender que a greve ilegal em sua integralidade, mas sim em

relação apenas à não observância das prestações mínimas de

serviço nas áreas de educação, saúde e transporte coletivo.

Além de ser um provimento parcial, ele não tem o condão de

reverter a ilegalidade do fato gerador que ensejou a greve, qual

seja, ilegalidade do ente publico ao estabelecer o RJU aos

servidores de Crateús.

Uma coisa não justifica a outra. A penalidade imposta aos

servidores foi a suspensão do movimento paredista; já a penalidade

imposta pela entidade municipal foi a suspensão do seu ato.

Ademais, nem todas as categorias de servidores foram abrangidas

pela tutela antecipada proferida pelo TJCE em segundo grau,

somente algumas especificas. Logo, tal atitude não apaga e nem

diminui as consequências advindas dos atos praticados pela

Municipalidade.

O que se tem, portanto, é que a greve foi realizada em virtude de

uma conduta ilícita do poder Publico. Logo, não seria passível de

desconto dos salários e nem o corte do ponto.

Se não há desconto e nem corte de ponto, mesmo sendo

reconhecida a paralisação (não prestação de serviço), entendo que

a natureza jurídica dessa paralisação justificada pela ilicitude da

entidade municipal é de INTERRUPÇÃO do contrato de trabalho, e

não de suspensão.

A principal consequência dessa distinção é que, no caso de

interrupção do contrato de trabalho, o tempo parado integra no

contrato de trabalho como tempo de serviço. Assim, além de não

poder a municipalidade promover os descontos salariais, a ela

tampouco é dada a oportunidade de compensar os dias parados.

Desta feita, considerando a existência de dotação orçamentária

para o pagamento desses salários, que somente não foram

oportunizados tendo em vista a deflagração da greve, entendo que

o Município deve realizar o pagamento do(s) dia(s) descontado(s).

Não há que se falar em multa do art. 467 da CLT, uma vez que não

se trata de parcela de natureza rescisória.

3 - DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Indefiro o pedido de reconhecimento de litigância de má-fé em

relação ao reclamante, uma vez que o mesmo não recaiu em

nenhuma das hipóteses previstas nos incisos do art. 793-B da CLT.

O que se observa em relação ao reclamante é que este somente

exerceu o seu direito de ação constitucionalmente garantido. Se sua

ação será julgada procedente ou não esta será a questão meritória

que caberá ao juiz analisar, dando o direito aplicável ao caso ante

os fatos a ele traduzidos pelas partes.

4 - DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro o pedido de justiça gratuita à parte autora uma vez que

preenchido os requisitos do art. 790, §4º da CLT, uma vez que se

declara ser hipossuficiente conforme documento juntado, nos

termos do art. 99 do CPC.

5 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO ADVOGADO DA

PARTE AUTORA

Defiro os honorários de sucumbência ao advogado da parte autora,

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

DISPOSITIVO

Isto posto, decide este juízo afastar a preliminar de incompetência

absoluta em razão da matéria e, no mérito, julgar PROCEDENTES

os pedidos contidos na reclamação trabalhista ajuizada por EDNA

CRISTINA RODRIGUES VIEIRAem desfavor doMUNICÍPIO DE

CRATEUSpara condenar o reclamado ao pagamento do(s)

desconto(s) efetuado(s) na remuneração do(a) reclamante, no
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valor deR$ 139,36, tudo conforme a fundamentação que passa a

fazer parte integrante desta decisão.

Honorários de sucumbência em favor do(a) advogado(a) da parte

autora no importe de 10% do valor da condenação, totalizando R$

13,93.

Sentença líquida.

Custas processuais de R$ 10,64, calculadas sobre o valor da

condenação (R$ 153,29), pelo(a) reclamado(a), isenta por se tratar

de ente público.

Notifiquem-se as partes.

Crateús/CE, 02 de abril de 2020.

DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000019-13.2020.5.07.0025
EXEQUENTE MARIA IDE CRECENCIA DE

OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES BARACHO
PEREIRA(OAB: 38377-A/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE

ADVOGADO BRENO JOSÉ ROLIM CHAVES(OAB:
22171/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(ª). Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, no

uso de suas atribuições legais, fica o(a) executado(a), citado(a),

através MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE  de seu(ua)(s)

advogado(a)(s) para, querendo, opor os competentes Embargos à

Execução, no prazo legal de 30(trinta) dias, previsto no "caput" do

art. 535 do Novo Código de Processo Civil, findo o qual, inexistindo

oposição de Embargos, requisitará este Juízo o depósito e liberação

da quantia de R$ 5.615,37 (CINCO MIL, SEISCENTOS E QUINZE

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), referente às parcelas

discriminadas abaixo:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE.....……..R$ 4.268,07

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL……………………………R$ 1.347,30

TOTAL …………………….…………………………. R$ 5.615,37

OS VALORES ACIMA ESTÃO ATUALIZADOS ATÉ 23/01/2020 E

SERÃO CORRIGIDOS MÊS A MÊS.

OBSERVAÇÃO: A PRESENTE NOTIFICAÇÃO ESTÁ SENDO

EFETIVADA NA FORMA DA PORTARIA 03/2013 DA VARA DO

TRABALHO DE CRATEÚS.

Eu, DENILSON BARBOSA FEITOSA, Estagiário, lavrei o presente

expediente, assinado pelo(a) Servidor(a). Responsável.

Crateús/CE, 02 de abril de 2020.

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

VARA DO TRABALHO DE EUSÉBIO

Edital

Processo Nº ATOrd-0001184-15.2013.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCA ALVES CARNEIRO

ADVOGADO Thayse Alves Ribeiro(OAB: 24099-
B/CE)

RECLAMADO FRANCISCO SALES DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SALES DE ABREU

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteFRANCISCO SALES DE ABREU,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência

do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"Considerando que todas as tentativas deste Juízo de excutir bens

dos executados restaram infrutíferas, notifique-se a exequente,

através de EDITAL, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

bens da executada e de seus sócios, livres e desembaraçados,

passíveis de penhora, inclusive a sua exata localização e descrição,

ou meios eficazes para o prosseguimento da presente execução,

atentando para não solicitar a adoção de medidas já tomadas por

este juízo, sob as penas de arquivamento e início do prazo bienal

de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11

-A da CLT. Silente, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 (dois) anos."

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Confeccionado com o auxílio da estagiária Isabella Farias Jordão.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.
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MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000626-04.2017.5.07.0034
RECLAMANTE JOSE NEUTON DE MOURA

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

RECLAMADO LOCABAN AMBIENTAL LTDA - ME

RECLAMADO JORGE FERREIRA SAADE

RECLAMADO LOCABAN - LOCACAO, EVENTOS,
INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS DE BANHEIROS
QUIMICOS LTDA

RECLAMADO JORGE F SAADE - EPP

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES FELISMINO
FILHO(OAB: 29816/CE)

ADVOGADO GUILHERME CAMARAO
PORTO(OAB: 27489/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NEUTON DE MOURA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que resultaram infrutíferas todas as medidas de constrição

patrimonial, tanto das pessoas jurídicas reclamadas quanto do

sócio;

Já efetuado o registro negativo dos devedores junto aos sistemas

SERASAJUD e CNIB.

Nesta data,01 de abri l  de 2020, eu,VALERIA GOMES

CRISOSTOMO MIRANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento

provisório do feito, ficando ciente de que a mera solicitação de

renovação de convênios/atos já realizados não serão

considerados como meios efetivos.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000888-80.2019.5.07.0034
RECLAMANTE SCARLET SILVA MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MOURA
MOREIRA(OAB: 39857/CE)

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA
MAGALHAES(OAB: 38709/CE)

RECLAMADO BANDEIRA & ALVES ltda

ADVOGADO MARCUS FABIANO COSTA DA
SILVA(OAB: 25190-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRA & ALVES ltda

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BANDEIRA &

ALVES l tda,  por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena

de execução, conforme termo de acordo c/c cálculo do INSS nos

autos.

Notificação confeccionada por Clerton do Amaral Silva Júnior,

estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

DEBORA MARIA ORIA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº HTE-0001766-05.2019.5.07.0034
REQUERENTE AMETISTA CONSTRUCOES SPE

LTDA

ADVOGADO GILBERTO COELHO DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
24915/CE)

REQUERIDO CIDINEUDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO SILVA SANTOS(OAB:
27693-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMETISTA CONSTRUCOES SPE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 631
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), AMETISTA

CONSTRUCOES SPE LTDA, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas ,  comprovar o recolhimento da contr ibuição

previdenciária, sob pena de execução, conforme termo de acordo.

Notificação confeccionada por Clerton do Amaral Silva Júnior,

estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

DEBORA MARIA ORIA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001494-45.2018.5.07.0034
RECLAMANTE DEMILSON GOES FIGUEIREDO

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578-A/CE)

ADVOGADO ANA CRISTINA DOS SANTOS
FRANCA(OAB: 28090-B/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s), KIOMA

SEGURANCA E SERVICOS LTDA - EPP, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"1. Citação da executada por intermédio de seu advogado para, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar o pagamento da

execução ou indicar bens, observada a ordem de preferência fixada

no art. 838 do CPC/2015, sob pena de penhora. VALOR DA

EXECUÇÃO: R$9.552,01 (nove mil, quinhentos e cinquenta e

dois reais e um centavo), SENDO:

a) Crédito do autor: R$5.987,70;

b) Contribuição previdenciária: R$1.560,32;

c) Honorários advocatícios para ANA CRISTINA DOS SANTOS

FRANCA: R$316,70;

d) Honorários periciais para NYLO SÁ COSTA: R$1.500,00;

e) Custas judiciais: R$187,29;

f) Valores atualizados até 29/02/2020."

Notificação confeccionada por Clerton do Amaral Silva Júnior,

estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

DEBORA MARIA ORIA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº HTE-0001773-94.2019.5.07.0034
REQUERENTE AMETISTA CONSTRUCOES SPE

LTDA

ADVOGADO GILBERTO COELHO DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
24915/CE)

REQUERIDO RAIMUNDO NONATO PEREIRA

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO SILVA SANTOS(OAB:
27693-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMETISTA CONSTRUCOES SPE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), AMETISTA

CONSTRUCOES SPE LTDA, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas ,  comprovar o recolhimento da contr ibuição

previdenciária, sob pena de execução, conforme termo de acordo.

Notificação confeccionada por Clerton do Amaral Silva Júnior,

estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

DEBORA MARIA ORIA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001557-36.2019.5.07.0034
RECLAMANTE JOAQUIM LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIKON WANDERSON MARQUES
BARRETO(OAB: 28239/CE)

RECLAMADO THALES LINHARES FERREIRA
GOMES

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

RECLAMADO TG CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TG CONSTRUCOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d13acc0

proferido nos autos: “…Primeiramente defiro o pedido do reclamado

no que pertine ao pagamento da dívida previdenciária, concedendo

o prazo de 30 dias para pagamento….”

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

VALERIA GOMES CRISOSTOMO MIRANDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000457-12.2020.5.07.0034
CONSIGNANTE CONECT LOCACAO E SERVICOS

EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

CONSIGNATÁRIO YURI SOUZA VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECT LOCACAO E SERVICOS EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CONECT

LOCACAO E SERVICOS EIRELI - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

SENTENÇA (ID 2ba02f8) proferida nos autos e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000440-73.2020.5.07.0034
RECLAMANTE YURI SOUZA VILELA

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO DE
ANDRADE(OAB: 39103/CE)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA BEZERRA DA
SILVEIRA FREIRE(OAB: 38703/CE)

RECLAMADO CONECT LOCACAO E SERVICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI SOUZA VILELA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), YURI SOUZA

VILELA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência da sentença (ID 2ba02f8) proferida nos

autos do processo 0000457-12.2020.5.07.0034, que tem como

parte consignatária o então reclamante, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001555-66.2019.5.07.0034
RECLAMANTE WAGNER DE LIMA SERAFIM

ADVOGADO MAIKON WANDERSON MARQUES
BARRETO(OAB: 28239/CE)

RECLAMADO THALES LINHARES FERREIRA
GOMES

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

RECLAMADO TG CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE LIMA SERAFIM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), WAGNER DE LIMA

SERAFIM, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da expedição de alvará de crédito em seu favor, e

assim, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 633
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Processo Nº HTE-0000482-25.2020.5.07.0034
REQUERENTE SAFIRA CONSTRUCOES SPE LTDA

ADVOGADO GILBERTO COELHO DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
24915/CE)

REQUERIDO ERINALDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HELANE MELO CARDOSO(OAB:
10309/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFIRA CONSTRUCOES SPE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), SAFIRA

CONSTRUCOES SPE LTDA, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do

despacho (ID eca6867) dos autos e, em sendo o caso, tomar(em)

as providências cabíveis e necessárias.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº HTE-0000482-25.2020.5.07.0034
REQUERENTE SAFIRA CONSTRUCOES SPE LTDA

ADVOGADO GILBERTO COELHO DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
24915/CE)

REQUERIDO ERINALDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HELANE MELO CARDOSO(OAB:
10309/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO ALMEIDA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), SAFIRA

CONSTRUCOES SPE LTDA, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do

despacho (ID eca6867) dos autos e, em sendo o caso, tomar(em)

as providências cabíveis e necessárias.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002082-86.2017.5.07.0034
RECLAMANTE LUCIA MARIA DA COSTA BENEDITO

SILVA

ADVOGADO THIAGO ALBUQUERQUE ARAUJO
SOUZA SANTOS(OAB: 27471/CE)

RECLAMADO BEACH PARK HOTEIS E TURISMO
S/A

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BEACH PARK

HOTEIS E TURISMO S/A, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do despacho (ID 2b3a8ec)

do(a) Juiz(íza) e, em sendo o caso, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001101-86.2019.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS PONTES

COELHO

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO PRODUCAO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIEL MAIA(OAB: 19409/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS PONTES COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO DE

ASSIS PONTES COELHO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da SENTENÇA (ID

2bbe038) proferida nos autos do processo e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001101-86.2019.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS PONTES

COELHO

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172-D/CE)

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO PRODUCAO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIEL MAIA(OAB: 19409/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUCAO ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PRODUCAO

ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI - EPP, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

da SENTENÇA (ID 2bbe038) proferida nos autos do processo e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº HTE-0000482-25.2020.5.07.0034
REQUERENTE SAFIRA CONSTRUCOES SPE LTDA

ADVOGADO GILBERTO COELHO DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
24915/CE)

REQUERIDO ERINALDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HELANE MELO CARDOSO(OAB:
10309/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFIRA CONSTRUCOES SPE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), SAFIRA

CONSTRUCOES SPE LTDA, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do

despacho (ID eca6867) do(a) Juiz(íza) e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

Processo Nº HTE-0000482-25.2020.5.07.0034
REQUERENTE SAFIRA CONSTRUCOES SPE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO GILBERTO COELHO DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
24915/CE)

REQUERIDO ERINALDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HELANE MELO CARDOSO(OAB:
10309/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO ALMEIDA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ERINALDO

ALMEIDA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do despacho (ID eca6867)

do(a) Juiz(íza) e, em sendo o caso, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Notificação confeccionada com o auxílio de Samuel Vitor Clemente

de Lima, estagiário.

EUSEBIO/CE, 02 de abril de 2020.

MICHELLI DA COSTA BARROS LINS RIBEIRO

Assessor

VARA DO TRABALHO DE IGUATU

Edital

Processo Nº ATAlc-0001625-10.2019.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE ALVES FILHO

RECLAMADO COMARQUES CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMARQUES CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteCOMARQUES CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA - ME, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência que foi proferida sentença no

processo acima citado, e, em sendo o caso, tomar as providências

cabíveis e necessárias.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Eu, Cirlucio de Carvalho Rodrigues, estagiário de nível superior,

lavrei o seguinte expediente que vai assinado pelo(a) Servidor(a)

Responsável.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0000702-81.2019.5.07.0026
RECLAMANTE JOAO QUARESMA NETO

RECLAMADO ENCOL S/A ENGENHARIA
COMERCIO E INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteENCOL S/A ENGENHARIA

COMERCIO E INDUSTRIA, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência que foi proferida sentença no
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processo acima citado, e, em sendo o caso, tomar as providências

cabíveis e necessárias.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Eu, Cirlucio de Carvalho Rodrigues, estagiário de nível superior,

lavrei o seguinte expediente que vai assinado pelo(a) Servidor(a)

Responsáve.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0000238-23.2020.5.07.0026
RECLAMANTE FRANCISCO DANIEL BEZERRA DE

LIMA

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

ADVOGADO RENATO AMORIM CASTRO(OAB:
31067/CE)

RECLAMADO L V BARBOSA JUNIOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DANIEL BEZERRA DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, MARA TACIDIA

CAVALCANTE ASSUNCAO BEZERRA, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Tendo em vista que ao protocolar a presente reclamatória o sistema

não fixou automaticamente data para audiência, e ante o ATO

CONJUNTO TRT7.GP. CORREG Nº 02/2020, que estabelece

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (Covid19), entre as quais o cancelamento de

audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência designada para o dia 2.6.2020 às 09h30min;

2) Notifique-se a reclamada, via postal;

3) Notificação do(a) reclamante quando da publicação do presente

despacho, que também fica ciente das consequências de sua

ausência à audiência inicial, conforme dispõe o art. 844, CLT.

Iguatu/CE, 01 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000235-68.2020.5.07.0026
RECLAMANTE CLAUDIANO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALAN BEZERRA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15653/CE)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS E DE CARGAS
SECAS E MOLHADAS E PRODUTOS
EM GERAL DO ESTADO DO CEARA -
CE

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANO NOGUEIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, MARA TACIDIA

CAVALCANTE ASSUNCAO BEZERRA, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Tendo em vista que ao protocolar a presente reclamatória o sistema

não fixou automaticamente data para audiência, e ante o ATO

CONJUNTO TRT7.GP. CORREG Nº 02/2020, que estabelece

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (Covid19), entre as quais o cancelamento de

audiências agendadas, determino:
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1) Fica a audiência designada para o dia 2.6.2020 às 10h15min;

2) Notifiquem-se os reclamados, via postal;

3) Notificação do(a) reclamante quando da publicação do presente

despacho, que também fica ciente das consequências de sua

ausência à audiência inicial, conforme dispõe o art. 844, CLT.

Iguatu/CE, 01 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-06.2015.5.07.0018
RECLAMANTE ROBERTO DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Anatole Nogueira Sousa(OAB:
22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO ALAN BEZERRA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15653/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALDEY SILVA(OAB:
17839-B/CE)

ADVOGADO NATALY KARINE ALBUQUERQUE DE
CASTRO(OAB: 13884/CE)

ADVOGADO RICARDO FASSINA(OAB: 209984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE OLIVEIRA MORAES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 30 de março de 2020, eu, NARA GISELLE

FERNANDES DE AMORIM, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para ciência e manifestação acerca

da impugnação apresentada pela empresa reclamada, no prazo de

5(cinco) dias, bem como para, querendo, indicar conta de sua

titularidade fins de transferência do valor incontroverso reconhecido

pelo banco, consoante planilha de cálculo de Id. 5c3d476.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 01 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001092-51.2019.5.07.0026
RECLAMANTE ALDIMELE DE SOUSA JOSUE

ROMAO

ADVOGADO LILYANN MENEZES DA COSTA(OAB:
26864/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

ADVOGADO MARCOS AURELIO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 10247-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

IPAUMIRIM, por meio de seu(sua)(s) representante judicial,

INTIMADA para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, impugnar

(opor embargos) a execução, nos termos do art. 535 do CPC. O

montante exequendo é de R$3.332,77 e de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5%, no valor de R$166,63 (cálculos disponíveis

mediante consulta ao sistema), atualizado até 22/01/2020. Referida

importância é devida nos termos da sentença constante dos autos,

devendo ser atualizada à data do efetivo de pagamento.

Com o intuito de efetivar o princípio constitucional da celeridade e

objetivando a concentração e a economia dos atos, a parte deverá

aproveitar esse momento processual para, se for o caso, requerer a

aplicação de sua lei local regulamentadora dos valores limites

para expedição da requisição de pequeno valor (RPV), juntando

ao processo a legislação local respectiva.

A intenção é evitar que, após a expedição de RPV com base nos

parâmetros gerais contidos no art. 87 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, exsurja insatisfação do município pela

não aplicação de eventual lei local disciplinadora da matéria.

A inobservância da ressalva contida neste parágrafo poderá

acarretar, a depender do entendimento do magistrado, diversas
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consequências legais e jurídicas ao ente público.

Eu, Fernanda Aparecida Sampaio, estagiária de nível superior,

elaborei o presente expediente, que vai devidamente assinado pela

servidora responsável.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001673-76.2013.5.07.0026
RECLAMANTE TIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ROLIM

ADVOGADO JOSE RYCARDO LIMA DE
ANCELMO(OAB: 29043/CE)

ADVOGADO JOSE MARQUES EVANGELISTA
JUNIOR(OAB: 24048/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO IURY JIM BARBOSA LOBO(OAB:
33153/CE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO FRANCISCO QUEILTON DE
OLIVEIRA(OAB: 32832/CE)

ADVOGADO SAMUEL PESSOA GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 32803/CE)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA ROLIM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NARA GISELLE FERNANDES

DE AMORIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me os autos conclusos para análise das impugnações das

partes acerca da conta apurada pelo Setor de Cálculos em ID.

fa18250, que totalizou em um valor de R$8.069,28.

Em decisão anterior, este juízo determinou que os autos fossem

remetidos à contadoria da Vara para imediata liquidação do julgado,

tendo em vista a existência de depósitos recursais, nos importes de

R$9.513,16 e de R$486,84, efetuados pela primeira reclamada,

Endicon Engenharia de Instalações e Construções Ltda.

Notificadas da homologação, as duas reclamadas apresentaram

manifestação sobre a conta elaborada pelo juízo, tendo a primeira

juntado a planilha de ID. d413c47, na qual reconheceu a dívida no

valor total de R$6.676,00, e a segunda reclamada, por sua vez,

anuindo com a quantia integral de R$7.039,36.

O reclamante, no entanto, manifestou-se, por meio da petição de ID.

d413c47, requerendo, objetivamente, a liberação do valor de

R$5.000,00 em seu favor, para atender suas necessidades

urgentes, diante do atual cenário vivido por toda a sociedade,

causado pelo novo Coronavírus (Covid-19), com posterior

prosseguimento do feito pelo valor remanescente.

Pois bem.

Considerando a declaração pela Organização Mundial da Saúde de

pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus

(Sars-Cov-2);

Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;

Considerando o Decreto nº 33.519, de 19 de março de 2020, do

Governo do Estadual do Ceará, que decretou situação de

emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma

série de medidas para enfrentamento e contenção da infecção

humana provocada pelo novo coronavírus

Considerando, ainda, as disposições estabelecidas no Ato Conjunto

nº 02/2020, do E. TRT da 7ª Região, sobretudo no tocante aos

pedidos de alvarás e de levantamento de importância em dinheiro

ou valores;

Considerando, por fim, os valores líquidos reconhecidos por ambos

os reclamados, R$4.310,83 e R$5.050,36, consoante respectivas

planilhas juntadas aos autos;

Defiro em parte o pedido autoral, para determinar a liberação do

importe de R$4.000,00 em seu favor, a ser retirado do depósito

recursal sobredito. Pelos princípios da economia e celeridade

processual, dou força de ALVARÁ ao presente despacho, nos

seguintes termos:

"BENEFICIÁRIO(A): TIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA ROLIM,

CPF: 040.580.153-06

ADVOGADO(A): JOSE MARQUES EVANGELISTA JUNIOR, CPF:

669.453.213-04 e JOSE RYCARDO LIMA DE ANCELMO, CPF:

632.527.323-00

Conta Judicial/ID/Nosso Número: 4.400.112.711.922
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Valor Total: R$4.000,00

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da Única Vara do

Trabalho de Iguatu, no uso de suas atribuições legais, MANDA que

o Senhor Gerente do(a) BANCO DO BRASIL, ou quem suas vezes

fizer, EFETUE O PAGAMENTO de R$4.000,00 (quatro mil reais),

sem acréscimos de juros e correção, ao(à) BENEFICIÁRIO(A)

ACIMA INDICADO(A), acompanhado(a) por seu(sua) advogado(a),

valor referente à crédito trabalhista, devendo o remanescente

permanecer em conta até ulterior determinação deste Juízo.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

Notifique(m)-se o(a)(s) as partes para ciência deste despacho.

Após, retornem conclusos para apreciação das impugnações.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001673-76.2013.5.07.0026
RECLAMANTE TIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ROLIM

ADVOGADO JOSE RYCARDO LIMA DE
ANCELMO(OAB: 29043/CE)

ADVOGADO JOSE MARQUES EVANGELISTA
JUNIOR(OAB: 24048/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO IURY JIM BARBOSA LOBO(OAB:
33153/CE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO FRANCISCO QUEILTON DE
OLIVEIRA(OAB: 32832/CE)

ADVOGADO SAMUEL PESSOA GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 32803/CE)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, NARA GISELLE FERNANDES

DE AMORIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me os autos conclusos para análise das impugnações das

partes acerca da conta apurada pelo Setor de Cálculos em ID.

fa18250, que totalizou em um valor de R$8.069,28.

Em decisão anterior, este juízo determinou que os autos fossem

remetidos à contadoria da Vara para imediata liquidação do julgado,

tendo em vista a existência de depósitos recursais, nos importes de

R$9.513,16 e de R$486,84, efetuados pela primeira reclamada,

Endicon Engenharia de Instalações e Construções Ltda.

Notificadas da homologação, as duas reclamadas apresentaram

manifestação sobre a conta elaborada pelo juízo, tendo a primeira

juntado a planilha de ID. d413c47, na qual reconheceu a dívida no

valor total de R$6.676,00, e a segunda reclamada, por sua vez,

anuindo com a quantia integral de R$7.039,36.

O reclamante, no entanto, manifestou-se, por meio da petição de ID.

d413c47, requerendo, objetivamente, a liberação do valor de

R$5.000,00 em seu favor, para atender suas necessidades

urgentes, diante do atual cenário vivido por toda a sociedade,

causado pelo novo Coronavírus (Covid-19), com posterior

prosseguimento do feito pelo valor remanescente.

Pois bem.

Considerando a declaração pela Organização Mundial da Saúde de

pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus

(Sars-Cov-2);

Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;

Considerando o Decreto nº 33.519, de 19 de março de 2020, do

Governo do Estadual do Ceará, que decretou situação de

emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma

série de medidas para enfrentamento e contenção da infecção

humana provocada pelo novo coronavírus

Considerando, ainda, as disposições estabelecidas no Ato Conjunto

nº 02/2020, do E. TRT da 7ª Região, sobretudo no tocante aos

pedidos de alvarás e de levantamento de importância em dinheiro

ou valores;

Considerando, por fim, os valores líquidos reconhecidos por ambos

os reclamados, R$4.310,83 e R$5.050,36, consoante respectivas

planilhas juntadas aos autos;
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Defiro em parte o pedido autoral, para determinar a liberação do

importe de R$4.000,00 em seu favor, a ser retirado do depósito

recursal sobredito. Pelos princípios da economia e celeridade

processual, dou força de ALVARÁ ao presente despacho, nos

seguintes termos:

"BENEFICIÁRIO(A): TIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA ROLIM,

CPF: 040.580.153-06

ADVOGADO(A): JOSE MARQUES EVANGELISTA JUNIOR, CPF:

669.453.213-04 e JOSE RYCARDO LIMA DE ANCELMO, CPF:

632.527.323-00

Conta Judicial/ID/Nosso Número: 4.400.112.711.922

Valor Total: R$4.000,00

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da Única Vara do

Trabalho de Iguatu, no uso de suas atribuições legais, MANDA que

o Senhor Gerente do(a) BANCO DO BRASIL, ou quem suas vezes

fizer, EFETUE O PAGAMENTO de R$4.000,00 (quatro mil reais),

sem acréscimos de juros e correção, ao(à) BENEFICIÁRIO(A)

ACIMA INDICADO(A), acompanhado(a) por seu(sua) advogado(a),

valor referente à crédito trabalhista, devendo o remanescente

permanecer em conta até ulterior determinação deste Juízo.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

Notifique(m)-se o(a)(s) as partes para ciência deste despacho.

Após, retornem conclusos para apreciação das impugnações.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-70.2016.5.07.0026
RECLAMANTE ANTONIA VILANIR DE ARAUJO

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
ARRAIS(OAB: 32122/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TARRAFAS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TARRAFAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

TARRAFAS, por meio de seu(sua)(s) representante judicial,

INTIMADA para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, impugnar

(opor embargos) a execução, nos termos do art. 535 do CPC. O

montante exequendo é de R$57.587,64 (cálculos disponíveis

mediante consulta ao sistema), atualizado até 16/12/2019. Referida

importância é devida nos termos da sentença constante dos autos,

devendo ser atualizada à data do efetivo de pagamento.

Com o intuito de efetivar o princípio constitucional da celeridade e

objetivando a concentração e a economia dos atos, a parte deverá

aproveitar esse momento processual para, se for o caso, requerer a

aplicação de sua lei local regulamentadora dos valores limites

para expedição da requisição de pequeno valor (RPV), juntando

ao processo a legislação local respectiva.

A intenção é evitar que, após a expedição de RPV com base nos

parâmetros gerais contidos no art. 87 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, exsurja insatisfação do município pela

não aplicação de eventual lei local disciplinadora da matéria.

A inobservância da ressalva contida neste parágrafo poderá

acarretar, a depender do entendimento do magistrado, diversas

consequências legais e jurídicas ao ente público.

Eu, Fernanda Aparecida Sampaio, estagiária de nível superior,

elaborei o presente expediente, que segue devidamente assinado

pela servidora responsável.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000768-61.2019.5.07.0026
RECLAMANTE AIRTON ARAUJO MACHADO

ADVOGADO DAMIAO ALVES VIEIRA(OAB:
12851/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA METROS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO EMANUEL ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 20528/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA METROS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CONSTRUTORA

METROS LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da sentença proferida em Ata de

Audiência de ID 876b991 constante nos autos.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a
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incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, Fernanda Aparecida Sampaio, estagiária de nível superior,

elaborei o presente expediente, que vai devidamente assinado pela

servidora responsável.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000180-20.2020.5.07.0026
RECLAMANTE CICERO JERRY MALONE BRITO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DOMINGOS MARIA BEZERRA
JUNIOR(OAB: 27346/CE)

RECLAMADO PAULO RENATO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JERRY MALONE BRITO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 8h,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000133-46.2020.5.07.0026
RECLAMANTE ANTONIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS

ADVOGADO VALQUIRIA MARIA COUTINHO
BEZERRA(OAB: 12493/CE)

RECLAMADO A L TEIXEIRA PINHEIRO

ADVOGADO DANILO AUGUSTO GOMES DE
MIRANDA(OAB: 16359-B/CE)

TESTEMUNHA PORTTYNARE PIUTTY SIQUEIRA
MENDES

TESTEMUNHA ERICA BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BORGES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao
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contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 10h45min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-49.2017.5.07.0026
RECLAMANTE MARIA SELMA BESERRA

ADVOGADO ANTONIO DE CALDAS COSTA
SOUSA(OAB: 34307/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE

ADVOGADO VICTOR LUCIANO PIERRE DE
FARIAS(OAB: 24478/CE)

ADVOGADO ELTON DE ALMEIDA SOARES(OAB:
26380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SELMA BESERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

 CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que ao dar cumprimento à

determinação retro (arquivamento dos autos), constatou-se ainda

não ter sido sacado junto à instituição financeira o crédito da

exequente.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, FRANCISCO EDGAR

RODRIGUES BARBOSA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, notifique-se a própria reclamante para

informar, em 05(cinco) dias, conta de sua titularidade, pra fins de

transferência do valor à disposição do juízo.

Atendida a determinação, expeça-se o alvará.

Após, nada mais havendo a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000185-42.2020.5.07.0026
RECLAMANTE ADIEL DAVID VIEIRA LOPES

ADVOGADO CLAUDIO MILITAO SABINO(OAB:
19570/CE)

RECLAMADO VALERIA MOTA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIEL DAVID VIEIRA LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 20.5.2020 às 8h15min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes, devendo o reclamado ser notificado por

Oficial de Justiça.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000182-87.2020.5.07.0026
RECLAMANTE EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ERLANIO RODRIGUES(OAB:
12855/CE)

RECLAMADO DESTAK CONSTRUCOES SERVICOS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 3.6.2020 às 8h30min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001497-24.2018.5.07.0026
RECLAMANTE MARIA DAMIANA COSTA MOTA

ALENCAR

ADVOGADO DANILO AUGUSTO GOMES DE
MIRANDA(OAB: 16359-B/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AIUABA

ADVOGADO ANTONIO LIUDE ELIAS DA
SILVA(OAB: 7482/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AIUABA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante, não se

conformando com a decisão proferida, interpôs recurso ordinário, de

forma tempestiva.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu,RAFAEL ALMEIDA JALLES ,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tempestivo o recurso. Regular a representação. Dispensado o

preparo.

Recebo o recurso ordinário interposto em seu efeito devolutivo (Art.

895, I, c/c art. 899, ambos da CLT).

Notifique-se a parte recorrida para contrarrazoar o recurso, no prazo

legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, o

que deverá ser certificado por esta Secretaria, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-09.2020.5.07.0026
RECLAMANTE FRANCISNEY CAVALCANTE

BEZERRA

ADVOGADO DOGLAS NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 32141/CE)

ADVOGADO RENAN LAVOR DE LIMA(OAB:
32157/CE)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISNEY CAVALCANTE BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 644
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 8h15min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000133-46.2020.5.07.0026
RECLAMANTE ANTONIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS

ADVOGADO VALQUIRIA MARIA COUTINHO
BEZERRA(OAB: 12493/CE)

RECLAMADO A L TEIXEIRA PINHEIRO

ADVOGADO DANILO AUGUSTO GOMES DE
MIRANDA(OAB: 16359-B/CE)

TESTEMUNHA PORTTYNARE PIUTTY SIQUEIRA
MENDES

TESTEMUNHA ERICA BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A L TEIXEIRA PINHEIRO

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 10h45min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091000-08.2008.5.07.0026
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ORLANDO SILVA DA SILVEIRA(OAB:
11920-B/CE)

RECLAMADO ANTONIO ERIEUDES TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DINIZ MENDES(OAB:
9388/CE)

RECLAMADO ANTONIO ERIEUDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do pedido de designação de audiência de conciliação

formulado pela parte exequente, conforme ID nº 3eb0dcc, inclua-se

o feito na pauta do dia 21/05/2020, às 09h00min, ficando desde já
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as partes notificadas para se fazerem presente ao ato audiencial.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001044-29.2018.5.07.0026
RECLAMANTE PEDRO ITALO ARAUJO LOPES

ALVES

ADVOGADO ROMERO SOUSA MARQUES(OAB:
16174/CE)

ADVOGADO RODRIGO SAMPSON VILAROUCA
DE FREITAS LEITE(OAB: 39524/CE)

RECLAMADO CLOVIS CASSIANO 74614134300

ADVOGADO ANTONIA NAYARA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 11982/RN)

TESTEMUNHA João Paulo Alves Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ITALO ARAUJO LOPES ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 27 de março de 2020, eu, DIEGO VIEIRA BARBOSA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para ciência e recebimento da CTPS.

Após, liquide-se a sentença, notificando-se as partes para,

querendo, impugnar os cálculos liquidatórios, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Por fim, retornem os autos conclusos.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-71.2020.5.07.0026
RECLAMANTE JOAO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDFRAN GONCALVES
PEREIRA(OAB: 37814/CE)

RECLAMADO JOSE FERNANDES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SOUZA DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 9h30min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000195-86.2020.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO RONNEY CHAVES PESSOA(OAB:
24121/CE)

RECLAMADO M. P. AQUINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REINALDO DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 9h15min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000188-94.2020.5.07.0026
RECLAMANTE CARLOS RODRIGO BARBOSA DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 9414/CE)

RECLAMADO PONTO GCAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGO BARBOSA DE ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 8h45min,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes, devendo o reclamado ser notificado por

Oficial de Justiça.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091000-08.2008.5.07.0026
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ORLANDO SILVA DA SILVEIRA(OAB:
11920-B/CE)

RECLAMADO ANTONIO ERIEUDES TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DINIZ MENDES(OAB:
9388/CE)

RECLAMADO ANTONIO ERIEUDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ERIEUDES TEIXEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do pedido de designação de audiência de conciliação

formulado pela parte exequente, conforme ID nº 3eb0dcc, inclua-se

o feito na pauta do dia 21/05/2020, às 09h00min, ficando desde já

as partes notificadas para se fazerem presente ao ato audiencial.

Expedientes necessários.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001140-54.2012.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE COSMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN BEZERRA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15653/CE)

RECLAMADO POLO DO ELETRO COMERCIAL DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO MARIO DA SILVA LEAL
SOBRINHO(OAB: 3104/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO DO ELETRO COMERCIAL DE MOVEIS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a obrigação de fazer constante da sentença de

mérito (Id nº 0cdf71c - Pág. 13) ainda não fora cumprida pela

empresa reclamada, fica esta notificada, por meio de seus

patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder às

anotações devidas na CTPS do reclamante, com total

observância ao comando sentencial, sob pena de multa diária no

valor de R$ 100,00 (cem reais), limitada a 30 (trinta) dias.

Mantendo-se o réu inerte, a secretaria deverá proceder às

anotações necessárias.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-65.2011.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE GARDEL WANDERLEY NEVES

ADVOGADO GLEDSON MARTINS ARAUJO(OAB:
20910/CE)

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO MAURO SERGIO TAVARES DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GARDEL WANDERLEY NEVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 11h,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001213-21.2015.5.07.0026
RECLAMANTE A.G.D.S.

ADVOGADO GABRIEL UCHOA ARAUJO(OAB:
23383/CE)

ADVOGADO ORLANDO SILVA DA SILVEIRA(OAB:
11920-B/CE)

RECLAMADO A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO ERICK RICARDO GOMES DE
LIRA(OAB: 28255/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.D.S.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f9a77d5.

Processo Nº ATOrd-0001213-21.2015.5.07.0026
RECLAMANTE A.G.D.S.

ADVOGADO GABRIEL UCHOA ARAUJO(OAB:
23383/CE)

ADVOGADO ORLANDO SILVA DA SILVEIRA(OAB:
11920-B/CE)

RECLAMADO A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO ERICK RICARDO GOMES DE
LIRA(OAB: 28255/PE)

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f9a77d5.

Processo Nº ATOrd-0000213-59.2010.5.07.0026
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO AUGUSTO GOMES DE
MIRANDA(OAB: 16359-B/CE)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE IGUATU

ADVOGADO CAMILA GONCALVES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 24193/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IGUATU

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Expeça-se oficio à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de

15(quinze) dias, informe ao juízo o valor sacado pelo reclamante

através do Alvará ID. 8d76ce.

Após ao Setor de Cálculos para as devidas deduções.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-19.2020.5.07.0026
RECLAMANTE NAYARA PINHEIRO BATISTA

ADVOGADO RAFAEL HOLANDA ALENCAR(OAB:
25624/CE)

RECLAMADO WA MARKETING & CONSULTORIA
COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA PINHEIRO BATISTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 9h,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-65.2011.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE GARDEL WANDERLEY NEVES

ADVOGADO GLEDSON MARTINS ARAUJO(OAB:
20910/CE)

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO MAURO SERGIO TAVARES DE
SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de Março de 2020, eu, EMANUELLE CLOVES

FELIPE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Fica a audiência redesignada para o dia 19.5.2020 às 11h,

objetivando os mesmos fins.

2) Notifiquem-se as partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000769-80.2018.5.07.0026
RECLAMANTE LUANA PORFIRIO GOMES

ADVOGADO ROBSON PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 13317/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BAIXIO

ADVOGADO ACRISIO QUARESMA TRIGUEIRO
JUNIOR(OAB: 36763/CE)

ADVOGADO LUCAS GOMES DA SILVA(OAB:
23902/PB)

RECLAMADO CTI AMBIENTAL - COLETA,
TRANSPORTE E INCINERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PAULO DIAS PEIXOTO(OAB:
26474/CE)

RECLAMADO F & J CONSTRUCOES LIMITADA -
ME

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BAIXIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

BAIXIO, por meio de seu(sua)(s) representante judicial, INTIMADA

para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, impugnar (opor

embargos) a execução, nos termos do art. 535 do CPC. O montante

exequendo é de R$29.710,84 (cálculos disponíveis mediante

consulta ao sistema), atualizado até 24/05/2019. Referida

importância é devida nos termos da sentença/acordo constante dos

autos, devendo ser atualizada à data do efetivo de pagamento.

#{processoJTHome.getObrigacoesPagarDataTable()}

Com o intuito de efetivar o princípio constitucional da celeridade e

objetivando a concentração e a economia dos atos, a parte deverá

aproveitar esse momento processual para, se for o caso, requerer a

aplicação de sua lei local regulamentadora dos valores limites

para expedição da requisição de pequeno valor (RPV), juntando

ao processo a legislação local respectiva.

A intenção é evitar que, após a expedição de RPV com base nos

parâmetros gerais contidos no art. 87 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, exsurja insatisfação do município pela

não aplicação de eventual lei local disciplinadora da matéria.

A inobservância da ressalva contida neste parágrafo poderá

acarretar, a depender do entendimento do magistrado, diversas

consequências legais e jurídicas ao ente público.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001502-12.2019.5.07.0026
RECLAMANTE MARCIANA ROSENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MOREIRA VIEIRA(OAB:
7974/CE)

ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 42689/CE)

ADVOGADO EDIPO PEREIRA DE QUEIROZ(OAB:
37210/CE)

ADVOGADO RODOLFO RAONE FELIPE DE
CARVALHO(OAB: 40024/CE)

RECLAMADO DAKOTA NORDESTE S/A

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481-A/CE)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAKOTA NORDESTE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada requereu

reconsideração do despacho que determinou a antecipação de

honorários periciais e ainda a remarcação da data da perícia

médica.

Certif ico, também, que em decorrência do Ato Conjunto

TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, de 23 de março de 2020, que

estabelece, entre outras medidas, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano, informou o perito

nova data para realização da perícia médica: 29/05/2020.

Nesta data, 02 de Abril de 2020, eu, MARA TACIDIA CAVALCANTE

ASSUNCAO BEZERRA,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Em face da certidão supra, ficam cientes as partes, por seus

patronos, da alteração da data da perícia médica para o dia 29 de

maio de 2020 , no mesmo horário (10:00 h) e local indicados no

despacho de ID ac46484.

Reconsidero o despacho de ID ac46484 no tocante à antecipação

de honorários periciais.

Deve a Secretaria indicar outro profissional apto à realização da

perícia técnica, conforme já determinado.

Ciência às partes do presente despacho.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0002187-87.2017.5.07.0026
EXEQUENTE JOSEFA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO ANA KLEBIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9477/CE)

ADVOGADO José da Conceição Castro(OAB:
6816/CE)

ADVOGADO MIKHAIL FERREIRA CASTRO(OAB:
33366/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE

ADVOGADO ELTON DE ALMEIDA SOARES(OAB:
26380/CE)

ADVOGADO VICTOR LUCIANO PIERRE DE
FARIAS(OAB: 24478/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARIA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o município reclamado juntou

comprovante da implantação, ID. 5a89fe6.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DIEGO VIEIRA BARBOSA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, determino a notificação da parte autora

para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez), da petição e dos

documentos apresentados pelo ente demandado em ID. 5a89fe6.

Cumprida a obrigação, apresente a parte reclamante seus artigos

de liquidação, em igual prazo, juntando contracheques e/ou fichas

financeiras.

Após, conclusos.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001433-77.2019.5.07.0026
EXEQUENTE JOSE RAIMUNDO DE MENEZES

NETO

ADVOGADO José da Conceição Castro(OAB:
6816/CE)

ADVOGADO MIKHAIL FERREIRA CASTRO(OAB:
33366/CE)

ADVOGADO ANA KLEBIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9477/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DE MENEZES NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamado apresentou extrato analítico do reclamante do período

de abril/1993 a novembro/2019, requerendo a dedução dos valores

já depositados a título de FGTS quando da liquidação do julgado.

Em Id nº ddb2832 o autor aduz que a impugnação do reclamado

não atende aos requisitos do art. 535, CPC/2015, pugnando, assim,

que seja desconsiderada referida manifestação.

Importante destacar que o julgado sequer ainda fora liquidado,

razão pela qual não há se falar em impugnação à execução nos

termos do art. 535, do CPC/2015.

Assim, ao setor de cálculos para liquidação, devendo ser

deduzido os valores comprovadamente pagos a título de FGTS,

conforme o extrato analítico de Id nº 8504c72.

Após, notifiquem-se as partes para, querendo, impugnarem os

cálculos liquidatórios, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Ciência às partes.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001628-67.2016.5.07.0026
RECLAMANTE EDUART BEZERRA DA CRUZ

ADVOGADO RONNEY CHAVES PESSOA(OAB:
24121/CE)

ADVOGADO VINICIUS SALES BERNARDO(OAB:
24151/CE)

RECLAMADO DONZILIA MARIA CAVACO NEVES

RECLAMADO D. M. C. NEVES CRIACAO DE
CAMARAO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUART BEZERRA DA CRUZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista que decorreu o prazo sem que a parte executada

pagasse ou garantisse a presente execução, inclua-se o devedor no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), sob a

observação de Certidão Positiva, nos termos do art. 883-A, da CLT.

Após, prossiga-se à pesquisa de bens nos termos previstos no art.

126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, de 19/12/2019.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001502-12.2019.5.07.0026
RECLAMANTE MARCIANA ROSENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MOREIRA VIEIRA(OAB:
7974/CE)

ADVOGADO DIEGO QUEIROZ GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 42689/CE)

ADVOGADO EDIPO PEREIRA DE QUEIROZ(OAB:
37210/CE)

ADVOGADO RODOLFO RAONE FELIPE DE
CARVALHO(OAB: 40024/CE)

RECLAMADO DAKOTA NORDESTE S/A

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481-A/CE)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANA ROSENO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada requereu

reconsideração do despacho que determinou a antecipação de

honorários periciais e ainda a remarcação da data da perícia

médica.

Certif ico, também, que em decorrência do Ato Conjunto

TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, de 23 de março de 2020, que

estabelece, entre outras medidas, a suspensão de prazos

processuais até o dia 30 de abril do corrente ano, informou o perito

nova data para realização da perícia médica: 29/05/2020.

Nesta data, 02 de Abril de 2020, eu, MARA TACIDIA CAVALCANTE

ASSUNCAO BEZERRA,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Em face da certidão supra, ficam cientes as partes, por seus

patronos, da alteração da data da perícia médica para o dia 29 de

maio de 2020 , no mesmo horário (10:00 h) e local indicados no

despacho de ID ac46484.

Reconsidero o despacho de ID ac46484 no tocante à antecipação

de honorários periciais.

Deve a Secretaria indicar outro profissional apto à realização da

perícia técnica, conforme já determinado.

Ciência às partes do presente despacho.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000480-94.2011.5.07.0026
RECLAMANTE GILDEAN PAULINO DA SILVA

ADVOGADO ELILUCIO TEIXEIRA FELIX(OAB:
13981/CE)

RECLAMADO JOSAFA CARLOS VIANA

ADVOGADO JEAN CARLOS BRAGA
PEREIRA(OAB: 31953/CE)

RECLAMADO RENATO CARLOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA CARLOS VIANA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, fica a parte exequente, por meio de seu patrono,

notificada para se manifestar acerca do pedido de declaração de

prescrição intercorrente formulado pelo executado (Id nº 4fc1b86),

no prazo de 05 (cinco) dias.

Quanto a petição de Id nº 83f1df8, na qual a parte executada pugna

pelo desbloqueio de valores penhorados eletronicamente ao

argumento de que referida quantia advém de remuneração de

salários, determino a imediata interrupção de futuras restrições

mediante o SABB (Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários).

Fica o executado (JOSAFÁ CARLOS VIANA), por meio de seu

patrono, notificado para juntar aos autos contracheques dos

meses de fevereiro e março, bem como extratos bancários dos

meses de janeiro, fevereiro e março, tudo do presente ano, no prazo

de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão.

Notifiquem-se.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-22.2016.5.07.0026
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RECLAMANTE HEBERT PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA GETEL LTDA

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO(OAB: 8253/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

RECLAMADO GLESDSTON PEIXOTO
CAVALCANTE

RECLAMADO ROMILDO RODRIGUES NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GETEL LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, NARA GISELLE FERNANDES

DE AMORIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me os autos conclusos para análise do pedido feito pela

parte autoral, questionando os valores executados pelo Juízo, por

entender que a quantia devida pela empresa executada refere-se às

5ª e 6ª parcelas do acordo homologado nos presentes autos (Id.

ed6ee32).

Analisando os autos, sobretudo as decisões de execução dos

valores correspondentes ao que foi acordado entre as partes,

percebo que a discussão se deu exclusivamente sobre a 5ª parcela

da transação, que se tratava de R$755,51, para o reclamante, e de

R$72,53, para o seu advogado.

Conforme decisão de Id. 6c3b2b2, este juízo indeferiu o pedido de

execução da 5ª parcela requerido pela parte reclamante e

considerou quitadas as prestações acordadas em Juízo.

Inconformado, o autor recorreu ao Eg. Regional que assim decidiu:

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 1.ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7.ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso, para dar-lhe provimento,

determinando a baixa dos autos ao Juízo de Origem para que este

imediatamente notifique o executado a comprovar, em 10 dias,

que o regular pagamento da 5ª parcela do acordo se deu até a

data de 20.10.2016. Não o fazendo, ou comprovando a quitação

tardia da avença, deverá ser a reclamada executada pela parcela

acrescida da multa de 100% (cem por cento), no primeiro caso,

ou somente da multa, no segundo caso. (grifos nossos).

Diante do exposto, e considerando que a execução se processou

nos estritos termos determinados nos autos, indefiro o pedido de Id.

b552a80.

À Secretaria para solicitar à CEF o cumprimento do alvará judicial

de Id. 56a178b.

Por fim, retornem os autos conclusos para extinção da execução e

arquivamento do feito.

Ciência às partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002366-21.2017.5.07.0026
RECLAMANTE CLEBSON SAMPAIO ALENCAR

ADVOGADO ALAN BEZERRA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 15653/CE)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LOURIVAL AUGUSTO E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON SAMPAIO ALENCAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que informou o leiloeiro como data

para realização do leilão o dia 04/05/2020, às 10 horas, a ser

realizado de modo eletrônico.

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, MARA TACIDIA

CAVALCANTE ASSUNCAO BEZERRA, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que, por conta da doença respiratória causada pelo

novo coronavírus (Covid-19), classificada como pandemia, foi

editado o Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, de 23 de

março de 2020, que estabelece, entre outras medidas, a suspensão

de prazos processuais até o dia 30 de abril do corrente ano, bem

como das atividades presenciais, e considerando o impacto da

pandemia no âmbito social e econômico, momento que não

favorece a aquisição de bens, entendo não ser a data acima

indicada como propícia à realização do leilão.

Intime-se o leiloeiro para designação de nova data, que deverá

ocorrer ainda no primeiro semestre do corrente ano, devendo a

Secretaria providenciar a expedição do edital e a notificação das

partes, por intermédio dos seus procuradores, sendo que, quando

não constituídos, notifiquem-se as próprias partes, via postal,

mandado ou carta precatória.

Ciência às partes do presente despacho

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0002114-18.2017.5.07.0026
EXEQUENTE CICERA DA SILVA ARAUJO LIMA

ADVOGADO ANA KLEBIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9477/CE)

ADVOGADO José da Conceição Castro(OAB:
6816/CE)

ADVOGADO MIKHAIL FERREIRA CASTRO(OAB:
33366/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE

ADVOGADO ELTON DE ALMEIDA SOARES(OAB:
26380/CE)

ADVOGADO VICTOR LUCIANO PIERRE DE
FARIAS(OAB: 24478/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA DA SILVA ARAUJO LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o município reclamado juntou

comprovante da implantação, ID. 03002eb.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DIEGO VIEIRA BARBOSA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, determino a notificação da parte autora

para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez), da petição e dos

documentos apresentados pelo ente demandado em ID. 03002eb.

Cumprida a obrigação, apresente a parte reclamante seus artigos

de liquidação, em igual prazo, juntando contracheques e/ou fichas

financeiras.

Após, conclusos.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-22.2016.5.07.0026
RECLAMANTE HEBERT PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA GETEL LTDA

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO(OAB: 8253/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

RECLAMADO GLESDSTON PEIXOTO
CAVALCANTE

RECLAMADO ROMILDO RODRIGUES NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, NARA GISELLE FERNANDES

DE AMORIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me os autos conclusos para análise do pedido feito pela

parte autoral, questionando os valores executados pelo Juízo, por

entender que a quantia devida pela empresa executada refere-se às

5ª e 6ª parcelas do acordo homologado nos presentes autos (Id.

ed6ee32).

Analisando os autos, sobretudo as decisões de execução dos

valores correspondentes ao que foi acordado entre as partes,

percebo que a discussão se deu exclusivamente sobre a 5ª parcela

da transação, que se tratava de R$755,51, para o reclamante, e de

R$72,53, para o seu advogado.

Conforme decisão de Id. 6c3b2b2, este juízo indeferiu o pedido de

execução da 5ª parcela requerido pela parte reclamante e

considerou quitadas as prestações acordadas em Juízo.

Inconformado, o autor recorreu ao Eg. Regional que assim decidiu:

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 1.ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7.ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso, para dar-lhe provimento,

determinando a baixa dos autos ao Juízo de Origem para que este

imediatamente notifique o executado a comprovar, em 10 dias,

que o regular pagamento da 5ª parcela do acordo se deu até a

data de 20.10.2016. Não o fazendo, ou comprovando a quitação

tardia da avença, deverá ser a reclamada executada pela parcela

acrescida da multa de 100% (cem por cento), no primeiro caso,

ou somente da multa, no segundo caso. (grifos nossos).

Diante do exposto, e considerando que a execução se processou

nos estritos termos determinados nos autos, indefiro o pedido de Id.

b552a80.

À Secretaria para solicitar à CEF o cumprimento do alvará judicial

de Id. 56a178b.

Por fim, retornem os autos conclusos para extinção da execução e

arquivamento do feito.

Ciência às partes.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001403-42.2019.5.07.0026
EXEQUENTE FRANCISCA BEZERRA MACEDO

ADVOGADO ANA KLEBIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9477/CE)

ADVOGADO José da Conceição Castro(OAB:
6816/CE)

ADVOGADO MIKHAIL FERREIRA CASTRO(OAB:
33366/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BEZERRA MACEDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, impugnar os cálculos

liquidatórios (Id nº 4fbc2aa), com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Decorrido o prazo, conclusos.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-52.2019.5.07.0026
RECLAMANTE MARIA OZINELI DA SILVA

ADVOGADO EVERTON DE ALMEIDA BRITO(OAB:
19858-B/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OZINELI DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ERNESTO ALVES DE

CARVALHO NETO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Observando-se a data de implantação informada pela parte

reclamada em Id nº 680e464, fica a reclamante, por meio de seu

patrono, notificada para apresentar sua variação salarial completa

e ordenada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, notifique-se a reclamada para ciência e manifestação,

também no prazo de 05 (cinco) dias.

Por fim, autos conclusos.

Expedientes necessários.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000904-58.2019.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILYANN MENEZES DA COSTA(OAB:
26864/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

ADVOGADO MARCOS AURELIO CORREIA DE
SOUZA(OAB: 10247-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

IPAUMIRIM, por meio de seu(sua)(s) representante judicial,

INTIMADA para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, impugnar

(opor embargos) a execução, nos termos do art. 535 do CPC. O

montante exequendo é de R$2.618,89 (cálculos disponíveis

mediante consulta ao sistema), atualizado até 06/09/2019. Referida

importância é devida nos termos da sentença constante dos autos,

devendo ser atualizada à data do efetivo de pagamento.

Com o intuito de efetivar o princípio constitucional da celeridade e

objetivando a concentração e a economia dos atos, a parte deverá

aproveitar esse momento processual para, se for o caso, requerer a

aplicação de sua lei local regulamentadora dos valores limites

para expedição da requisição de pequeno valor (RPV), juntando

ao processo a legislação local respectiva.

A intenção é evitar que, após a expedição de RPV com base nos

parâmetros gerais contidos no art. 87 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, exsurja insatisfação do município pela

não aplicação de eventual lei local disciplinadora da matéria.

A inobservância da ressalva contida neste parágrafo poderá

acarretar, a depender do entendimento do magistrado, diversas

consequências legais e jurídicas ao ente público.

Eu, Fernanda Aparecida Sampaio, estagiária de nível superior,

lavrei o presente expediente, que vai devidamente assinado por

servidora responsável.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-14.2013.5.07.0026
RECLAMANTE MARIA LUCILENE DA SILVA LIMA

ADVOGADO ILLANO REGIS ARAUJO LIMA(OAB:
27350/CE)

ADVOGADO ORLANDO SILVA DA SILVEIRA(OAB:
11920-B/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOMBACA

ADVOGADO NARCISO LOPES DA COSTA
FILHO(OAB: 26050/CE)

ADVOGADO SARA EVANGELISTA
PINHEIRO(OAB: 32037/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCILENE DA SILVA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA LUCILENE

DA SILVA LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, em 05 (cinco) dias, indicar conta de sua

titularidade, para fins de transferência do valor depositado em

conta judicial

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, Fernanda Aparecida Sampaio, estagiária de nível superior,

elaborei o presente expediente, que vai devidamente assinado pela

servidora responsável.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001675-41.2016.5.07.0026
RECLAMANTE DIONATAN CARNEIRO DANTAS

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN CARNEIRO DANTAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DIONATAN

CARNEIRO DANTAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, querendo, impugnar os cálculos liquidatórios,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001675-41.2016.5.07.0026
RECLAMANTE DIONATAN CARNEIRO DANTAS

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CORPVS - CORPO

DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, querendo, impugnar os

cálculos liquidatórios, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.
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2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 658
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

SAMIRA NOYALE DOS SANTOS MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000541-71.2019.5.07.0026
RECLAMANTE MARIA HELENILMA VIEIRA

GONCALVES DE MATOS

ADVOGADO NILTON PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4719-B/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CEDRO

ADVOGADO GILDASIO OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
7681/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENILMA VIEIRA GONCALVES DE MATOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica a parte, MARIA HELENILMA VIEIRA

GONCALVES DE MATOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para apresentar sua variação salarial completa e

ordenada, no prazo de 10 (dez) dias, e tomar as providências

cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Eu, Cirlucio de Carvalho Rodrigues, estagiário de nível superior,

lavrei o seguinte expediente que vai assinado pelo(a) Servidor(a)

Responsável.

Iguatu/CE, 02 de abril de 2020.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

VARA DO TRABALHO DE LIMOEIRO DO NORTE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001573-28.2016.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCILEUDO MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

RECLAMADO ROSEMEIRE SOUZA MONTEIRO

RECLAMADO M.T.J. RIO PRETO - PINTURAS E
MONTAGENS DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

ADVOGADO MARIA PAULA DE CARVALHO
MOREIRA(OAB: 133065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILEUDO MONTEIRO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que até o presente momento não há

informações do DETRAN-SP acerca da realização do leilão do

veículo apreendido.

Limoeiro do Norte, 01 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, aguarde-se 60 (sessenta) dias a

realização de providências pelo DETRAN-SP.
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Notifique-se a parte exequente.

Decorrido o prazo, oficie-se o DETRAN-SP, a fim de que aquele

Órgão informe se houve ou não leilão do veículo apreendido e se foi

alienado, devendo, para tanto, depositar em conta judicial à

disposição deste Juízo o valor objeto da alienação, no prazo de 15

(quinze) dias.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-74.2017.5.07.0023
RECLAMANTE JOAO ALDENIR PENHA

ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

ADVOGADO JOSE TORQUATO DE SOUZA(OAB:
7988/CE)

ADVOGADO RAIMAR MACHADO DA SILVA(OAB:
25180/CE)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
OLIVEIRA

RECLAMADO MARIA EDILEUZA DE LIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA TECNOS
NORDESTE LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO ARAUJO
MOREIRA(OAB: 24402/CE)

ADVOGADO Crispim Garcia Mendes(OAB: 17526-
B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALDENIR PENHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que as medidas executórias foram

infrutíferas.

Limoeiro do Norte, 31 de março de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que restaram infrutíferas as diligências, notifique-se a

parte exequente para ciência da remessa dos autos para o arquivo

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando a iniciativa da

parte interessada, momento em que se deflagra o início da fluência

do prazo prescricional, na forma do § 1º do art. 11-A da CLT.

Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação permanecendo

inerte a parte reclamante, aplicável ao caso a prescrição

intercorrente, nos termos do § 1º do art. 11-A da CLT.

Diante do exposto, após decorrido o prazo de dois anos sem a

i n i c i a t i v a  d o  c r e d o r ,  D E C L A R O  A  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE, nos termos do art. 11-A da CLT, determinando

a exclusão das restrições porventura existentes em face do(s)

devedor(es) junto ao BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB.

Cumpridas as diligências determinadas no item anterior, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo, ficando dispensada a notificação

do(a) reclamante, uma vez que já tomou ciência da presente

decisão quando fora notificado(a) para apresentar meios

necessários ao andamento do feito.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO PARA OS

FINS NELA CONSTANTES.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000585-02.2019.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO RUBENIG DOS

SANTOS PEREIRA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMADO M.A. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IVANISE VALENCA FERREIRA
SAMPAIO(OAB: 44192/PE)

ADVOGADO HYAGO SANCHES SILVA
BRINGEL(OAB: 34716/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Exequente informou

conta bancária de sua titularidade para fins de transferência de seu

crédito.

Certifico, outrossim, que o procurador da parte Exequente requereu

o destaque dos honorários contratuais. Para tanto, juntou

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.

Certifico, por fim, que procedi ao registro dos pagamentos e

recolhimentos a serem comprovados pela instituição bancária.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Face ao teor da certidão supra, e considerando o Contrato de

Honorários Advocatícios acostado às fls. 141/142 (ID. 8d8f82d),

DEFIRO o pedido de destaque dos honorários advocatícios

contratuais, conforme requerido às fls. 139/140 (ID. c3d77e8), uma

vez que respaldado pelo art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994.

2. Assim, face às informações prestadas pelo(a) exequente às fls.

139/140 (ID. c3d77e8), RECOLHA-SE, TRANSFIRA-SE e LIBERE-

SE, POR MEIO DE ALVARÁ, com base no valor disponível nos

autos (dados a seguir), os valores seguintes:

DADOS DA CONTA JUDICIAL

- Conta judicial nº 1000114341431, no Banco do Brasil S/A

DADOS PARA O RECOLHIMENTO:

- CONT. PREVIDENCIÁRIA: R$365,97 (Trezentos e sessenta e

cinco reais e noventa e sete centavos).

Obs.: A quantia acima discriminada deverá ser recolhida em

quantia exata, independentemente do envio de guias, usando o

identificador M.A. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ:

01.084.986/0001-98 e o Código de Recolhimento: 2909.

DADOS PARA TRANSFERÊNCIAS:

Transferência 01:

- CRÉDITO DO(A) RECLAMANTE: R$8.517,30 (Oito mil

quinhentos e dezessete reais e trinta centavos).

Obs.1: Valor já deduzido o percentual de 30% a título de

honorários contratuais.

Obs.2: A quantia acima discriminada deverá ser liberada em

quantia exata.

- Beneficiário(a): FRANCISCO RUBENIG DOS SANTOS PEREIRA

- CPF: 021.747.273-74.

- Dados para Transferência: Conta nº 23162-2, Op. 013, Agência

750, Caixa Econômica Federal, de titularidade de FRANCISCO

RUBENIG DOS SANTOS PEREIRA - CPF: 021.747.273-74.

Transferência 02:

- CRÉDITO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS

- 30%: R$3.650,27 (Três mil seiscentos e cinquenta reais e vinte

e sete centavos).

-  C R É D I T O  D O S  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS: R$1.836,77 (Um mil oitocentos e trinta e seis

reais e setenta e sete centavos).

Obs.: As quantias acima discriminada deverão ser liberadas em

quantias exatas.

- Beneficiário: Paulo Franco Advocacia - CNPJ: 10.690.875/0001-

16.

- Dados para Transferência: Conta Corrente nº 333-9, Op. 003,

Agência 750, Caixa Econômica Federal, de titularidade de Paulo

Franco Advocacia - CNPJ: 10.690.875/0001-16.

4. O banco deverá comprovar o cumprimento das medidas acima,

no prazo de cinco dias, enviando os comprovantes para o e-mail da

Vara (varalim@trt7.jus.br).

5. O não atendimento da determinação supracitada por parte da

instituição bancária ensejará a aplicação da multa de 20% ao

responsável pelo descumprimento, nos termos do § 2º do art. 77 do

CPC, a ser inscrita em dívida ativa da União, e executada em

execução fiscal, sem prejuízo da apuração da prática do crime de

Desobediência, encartado no art. 330 do Código Penal.

6. Sem prejuízo, reitere-se notificação à Executada M.A.

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, por seu patrono, para

que forneça seus dados bancários, no prazo de 5 (cinco) dias, para

a confecção do expediente judicial de transferência de valores

depositados judicialmente pela Reclamada na conta judicial nº

3135/042/01508110-7, na Caixa Econômica Federal, bem como o

saldo remanescente na conta judicial nº 1000114341431, no

Banco do Brasil, devendo identificar sua petição com a descrição

“Alvará”.

8. Prestadas as informações acima, venham os autos conclusos

para deliberação acerca dos valores a serem transferidos em favor

da Reclamada.

9. Custas processuais já recolhidas, conforme comprovantes

acostados às fls. 124/126 (ID. b6ef02e).

Cumpra-se.

Urgência.

Dou força de OFÍCIO e ALVARÁ ao presente despacho para os

fins nele constantes.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000585-02.2019.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO RUBENIG DOS

SANTOS PEREIRA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMADO M.A. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IVANISE VALENCA FERREIRA
SAMPAIO(OAB: 44192/PE)

ADVOGADO HYAGO SANCHES SILVA
BRINGEL(OAB: 34716/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RUBENIG DOS SANTOS PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Exequente informou

conta bancária de sua titularidade para fins de transferência de seu

crédito.

Certifico, outrossim, que o procurador da parte Exequente requereu

o destaque dos honorários contratuais. Para tanto, juntou

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.

Certifico, por fim, que procedi ao registro dos pagamentos e

recolhimentos a serem comprovados pela instituição bancária.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Face ao teor da certidão supra, e considerando o Contrato de

Honorários Advocatícios acostado às fls. 141/142 (ID. 8d8f82d),

DEFIRO o pedido de destaque dos honorários advocatícios

contratuais, conforme requerido às fls. 139/140 (ID. c3d77e8), uma

vez que respaldado pelo art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994.

2. Assim, face às informações prestadas pelo(a) exequente às fls.

139/140 (ID. c3d77e8), RECOLHA-SE, TRANSFIRA-SE e LIBERE-

SE, POR MEIO DE ALVARÁ, com base no valor disponível nos

autos (dados a seguir), os valores seguintes:

DADOS DA CONTA JUDICIAL

- Conta judicial nº 1000114341431, no Banco do Brasil S/A

DADOS PARA O RECOLHIMENTO:

- CONT. PREVIDENCIÁRIA: R$365,97 (Trezentos e sessenta e

cinco reais e noventa e sete centavos).

Obs.: A quantia acima discriminada deverá ser recolhida em

quantia exata, independentemente do envio de guias, usando o

identificador M.A. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ:

01.084.986/0001-98 e o Código de Recolhimento: 2909.

DADOS PARA TRANSFERÊNCIAS:

Transferência 01:

- CRÉDITO DO(A) RECLAMANTE: R$8.517,30 (Oito mil

quinhentos e dezessete reais e trinta centavos).

Obs.1: Valor já deduzido o percentual de 30% a título de

honorários contratuais.

Obs.2: A quantia acima discriminada deverá ser liberada em

quantia exata.

- Beneficiário(a): FRANCISCO RUBENIG DOS SANTOS PEREIRA

- CPF: 021.747.273-74.

- Dados para Transferência: Conta nº 23162-2, Op. 013, Agência

750, Caixa Econômica Federal, de titularidade de FRANCISCO

RUBENIG DOS SANTOS PEREIRA - CPF: 021.747.273-74.

Transferência 02:

- CRÉDITO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS

- 30%: R$3.650,27 (Três mil seiscentos e cinquenta reais e vinte

e sete centavos).

-  C R É D I T O  D O S  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS: R$1.836,77 (Um mil oitocentos e trinta e seis

reais e setenta e sete centavos).

Obs.: As quantias acima discriminada deverão ser liberadas em

quantias exatas.

- Beneficiário: Paulo Franco Advocacia - CNPJ: 10.690.875/0001-

16.

- Dados para Transferência: Conta Corrente nº 333-9, Op. 003,

Agência 750, Caixa Econômica Federal, de titularidade de Paulo

Franco Advocacia - CNPJ: 10.690.875/0001-16.

4. O banco deverá comprovar o cumprimento das medidas acima,

no prazo de cinco dias, enviando os comprovantes para o e-mail da

Vara (varalim@trt7.jus.br).

5. O não atendimento da determinação supracitada por parte da

instituição bancária ensejará a aplicação da multa de 20% ao

responsável pelo descumprimento, nos termos do § 2º do art. 77 do

CPC, a ser inscrita em dívida ativa da União, e executada em

execução fiscal, sem prejuízo da apuração da prática do crime de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 662
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Desobediência, encartado no art. 330 do Código Penal.

6. Sem prejuízo, reitere-se notificação à Executada M.A.

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, por seu patrono, para

que forneça seus dados bancários, no prazo de 5 (cinco) dias, para

a confecção do expediente judicial de transferência de valores

depositados judicialmente pela Reclamada na conta judicial nº

3135/042/01508110-7, na Caixa Econômica Federal, bem como o

saldo remanescente na conta judicial nº 1000114341431, no

Banco do Brasil, devendo identificar sua petição com a descrição

“Alvará”.

8. Prestadas as informações acima, venham os autos conclusos

para deliberação acerca dos valores a serem transferidos em favor

da Reclamada.

9. Custas processuais já recolhidas, conforme comprovantes

acostados às fls. 124/126 (ID. b6ef02e).

Cumpra-se.

Urgência.

Dou força de OFÍCIO e ALVARÁ ao presente despacho para os

fins nele constantes.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-95.2016.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE WILSON DE FARIAS

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO RAPHAELA BARROS
GADELHA(OAB: 22427/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

RECLAMADO DILIMARCIO EDUARDO DA SILVA

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO
DA SILVA

ADVOGADO ROMARIO KELVI GUIMARAES
PAIVA(OAB: 39349/CE)

RECLAMADO VALE FRIOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RICHARDSON REIS DE
FREITAS(OAB: 21554/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte - Setor de Tributos

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DA SILVA

  - VALE FRIOS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

              1. RELATÓRIO

FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DA SILVA, CPF 581.545.823-

68, opôs embargos à penhora às fls. 224/230 (ID 7c818f5), nos

autos da reclamação trabalhista movida por JOSE WILSON DE

FARIAS - CPF: 942.500.304-15 em desfavor de VALE FRIOS

COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME – CNPJ: 11.035.390/0001-

51

O embargado apresentou impugnação às fls. 243/248 (ID 4945193)

requerendo a improcedência dos embargos.

Autos conclusos.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Analisando os autos, verifico que o valor total da execução,

atualizado até 21/11/2019, é R$ 4.015,28, conforme cálculo de fl.

207 (ID. ba9ac64), sendo bloqueado através do sistema

BACENJUD a importância de R$ 529,17 (ID. 8Dc16eb) e R$ 522,50

(ID. 8B85ca4).

Com efeito, o artigo 884 da CLT dispõe que:

 

"Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação."

Conforme dispositivo legal acima transcrito, a garantia do Juízo

constitui verdadeiro pressuposto para a oposição de embargos.

Entretanto, a jurisprudência vem admitindo, nas hipóteses em que

se discute a validade dos bloqueios efetuados em conta-salário e/ou

ativos de poupança, a possibilidade de conhecimento de tal medida,

por considerar que a matéria pode e deve ser apreciada

independentemente da garantia do juízo.

Neste sentindo, veja-se as seguintes ementas:

“AGRAVO DE PETIÇÃO - IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA.

GARANTIA DO JUÍZO. DESNECESSIDADE. A despeito de a
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garantia do Juízo constituir um dos pressupostos de admissibilidade

dos embargos à execução (art. 884 da CLT), a jurisprudência vem

admitindo, nas situações em se discute a validade dos bloqueios

efetuados em conta salário e/ou ativos de poupança, a possibilidade

de conhecimento daquela medida, por considerar que a matéria

pode e deve ser apreciada antes mesmo que essa garantia se

efetive, ante a impenhorabilidade absoluta da renda, por força do

que dispõe o art. 833, IV, do CPC. Por conseguinte, nesse caso

específico, a falta de garantia integral do juízo não constitui óbice ao

conhecimento dos embargos, mas apenas na parte em que

discutem a validade do ato de constrição.

(TRT-3 - AP: 01612200010903007 0161200-74.2000.5.03.0109,

Relator: Convocado Joao Alberto de Almeida, Quinta Turma, Data

de Publicação: 19/06/2017)

"GARANTIA PARCIAL DA EXECUÇÃO. CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. Em hipóteses excepcionais, como nos

casos em que já esgotados todos os meios possíveis para garantia

do crédito exequendo, bem como naqueles em que é suscitada

matéria de ordem pública, é possível o conhecimento dos embargos

à execução ou do agravo de petição, ainda que o Juízo não esteja

integralmente garantido, em observância aos princípios da

inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário e, mormente por se

tratar de matéria que pode ser examinada até mesmo de ofício pelo

magistrado."

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010296-40.2013.5.03.0027 (AP);

Disponibilização: 28/10/2016; Órgão Julgador: Primeira Turma;

Relator: Maria Cecilia Alves Pinto).

Assim, no caso específico destes autos, decido conhecer dos

embargos à penhora, passando ao exame do mérito.

2.1) DA CONSTRIÇÃO DE VALORES DE SALÁRIO

O embargante alega que a constrição determinada por este Juízo

recaiu sobre salários do executado, sendo a conta-corrente

unicamente utilizada para esta finalidade.

Alega que os valores constritos tratam-se de auxílio-acidente

previdenciário, os quais alega ter natureza salarial, portanto,

impenhoráveis.

Analiso.

Inicialmente, verifico algumas peculiaridades nos autos que

merecem observação. Explico.

O embargante foi incluído no pólo passivo da presente execução

em razão de ser sócio da empresa executada.

Extrai-se do 2º Aditivo ao Contrato Social acostado às fls. 54/55 (ID.

5Ab4b00), que o Sr. FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DA SILVA

- CPF: 581.545.823-68, “empresário”, é sócio majoritário da

empresa executada, detendo 99% do capital social da empresa,

bem como sendo o responsável pela administração da mesma.

A empresa executada tem como objeto social atividades

relacionadas ao setor de construção civil, tanto é que o

reclamante/embargado laborou para a referida como ajudante de

pedreiro.

Ocorre que, quando da oposição dos embargos ora sob análise, o

embargante acostou procuração aos autos (fl.222 -ID. 6103b73 -

Pág.1), na qual informa que sua profissão é de “Agricultor”.

Além disso, extrai-se do documento de fl.233 (ID. ed82c42 -Pág.3),

que o embargante percebe benefício previdenciário do tipo “Auxílio

Acidente”, constando ainda como ramo de atividade o “Rural” e

como forma de filiação “Segurado Especial”.

O embargante alega que os valores deste benefício foram constritos

e, por terem natureza salarial, seriam impenhoráveis.

Sem razão o embargante.

O auxílio-acidente possui natureza indenizatória, e não salarial

como alega o embargante, não sendo substitutivo da renda do

segurado.

Além disso, não pode o embargante, na condição de empresário,

sócio majoritário e administrador de uma empresa atuante na

área de construção civil, querer atribuir natureza salarial a um

benefício previdenciário percebido como “Rural”, destaque-se.

Na realidade, estranha-se até mesmo o fato do embargante está

percebendo o citado benefício como “Segurado Especial”, que são

aqueles trabalhadores rurais que produzem em regime de economia

familiar, sem utilização de mão de obra assalariada.

Neste sentido, estabelece a Lei 8.212/1991, o seguinte:

“Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas: […]

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel

rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que,

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com

o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na

condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado,

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais,

que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades

nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18

de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca

profissão habitual ou principal meio de vida; e
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c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis)

anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as

alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o

grupo familiar respectivo.

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo

familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.”

Face o exposto, julgo improcedentes os embargos apresentados e

mantenho a penhora realizada.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

penhora opostos por FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DA

SILVA - CPF: 581.545.823-68 nos autos da reclamação que lhe

promove JOSE WILSON DE FARIAS - CPF: 942.500.304-15.

Custas processuais de execução no valor de R$44,26, nos termos

do inciso V do art. 789-A da CLT, pelo executado.

Notifiquem-se as partes, por seus procuradores.

Sem prejuízo, tendo em vista as informações relatadas na

fundamentação, na qual o embargante, Sr. FRANCISCO DE

ASSIS EDUARDO DA SILVA - CPF: 581.545.823-68, empresário,

sócio majoritário e administrador da empresa executada,

percebe benefício previdenciário como Segurado Especial, no

ramo de atividade Rural, notifique-se à PROCURADORIA

FEDERAL NO ESTADO DO CEARÁ, órgão responsável pela

representação judicial do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, para que tome ciência da presente decisão e,

sendo o caso, adote as providências que entender cabíveis.

Decorrido o prazo recursal, autos conclusos para deliberação

acerca dos valores constritos.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-95.2016.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE WILSON DE FARIAS

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO RAPHAELA BARROS
GADELHA(OAB: 22427/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

RECLAMADO DILIMARCIO EDUARDO DA SILVA

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO
DA SILVA

ADVOGADO ROMARIO KELVI GUIMARAES
PAIVA(OAB: 39349/CE)

RECLAMADO VALE FRIOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RICHARDSON REIS DE
FREITAS(OAB: 21554/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte - Setor de Tributos

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DE FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

              1. RELATÓRIO

FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DA SILVA, CPF 581.545.823-

68, opôs embargos à penhora às fls. 224/230 (ID 7c818f5), nos

autos da reclamação trabalhista movida por JOSE WILSON DE

FARIAS - CPF: 942.500.304-15 em desfavor de VALE FRIOS

COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME – CNPJ: 11.035.390/0001-

51

O embargado apresentou impugnação às fls. 243/248 (ID 4945193)

requerendo a improcedência dos embargos.

Autos conclusos.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Analisando os autos, verifico que o valor total da execução,

atualizado até 21/11/2019, é R$ 4.015,28, conforme cálculo de fl.

207 (ID. ba9ac64), sendo bloqueado através do sistema

BACENJUD a importância de R$ 529,17 (ID. 8Dc16eb) e R$ 522,50

(ID. 8B85ca4).

Com efeito, o artigo 884 da CLT dispõe que:

 

"Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação."
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Conforme dispositivo legal acima transcrito, a garantia do Juízo

constitui verdadeiro pressuposto para a oposição de embargos.

Entretanto, a jurisprudência vem admitindo, nas hipóteses em que

se discute a validade dos bloqueios efetuados em conta-salário e/ou

ativos de poupança, a possibilidade de conhecimento de tal medida,

por considerar que a matéria pode e deve ser apreciada

independentemente da garantia do juízo.

Neste sentindo, veja-se as seguintes ementas:

“AGRAVO DE PETIÇÃO - IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA.

GARANTIA DO JUÍZO. DESNECESSIDADE. A despeito de a

garantia do Juízo constituir um dos pressupostos de admissibilidade

dos embargos à execução (art. 884 da CLT), a jurisprudência vem

admitindo, nas situações em se discute a validade dos bloqueios

efetuados em conta salário e/ou ativos de poupança, a possibilidade

de conhecimento daquela medida, por considerar que a matéria

pode e deve ser apreciada antes mesmo que essa garantia se

efetive, ante a impenhorabilidade absoluta da renda, por força do

que dispõe o art. 833, IV, do CPC. Por conseguinte, nesse caso

específico, a falta de garantia integral do juízo não constitui óbice ao

conhecimento dos embargos, mas apenas na parte em que

discutem a validade do ato de constrição.

(TRT-3 - AP: 01612200010903007 0161200-74.2000.5.03.0109,

Relator: Convocado Joao Alberto de Almeida, Quinta Turma, Data

de Publicação: 19/06/2017)

"GARANTIA PARCIAL DA EXECUÇÃO. CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. Em hipóteses excepcionais, como nos

casos em que já esgotados todos os meios possíveis para garantia

do crédito exequendo, bem como naqueles em que é suscitada

matéria de ordem pública, é possível o conhecimento dos embargos

à execução ou do agravo de petição, ainda que o Juízo não esteja

integralmente garantido, em observância aos princípios da

inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário e, mormente por se

tratar de matéria que pode ser examinada até mesmo de ofício pelo

magistrado."

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0010296-40.2013.5.03.0027 (AP);

Disponibilização: 28/10/2016; Órgão Julgador: Primeira Turma;

Relator: Maria Cecilia Alves Pinto).

Assim, no caso específico destes autos, decido conhecer dos

embargos à penhora, passando ao exame do mérito.

2.1) DA CONSTRIÇÃO DE VALORES DE SALÁRIO

O embargante alega que a constrição determinada por este Juízo

recaiu sobre salários do executado, sendo a conta-corrente

unicamente utilizada para esta finalidade.

Alega que os valores constritos tratam-se de auxílio-acidente

previdenciário, os quais alega ter natureza salarial, portanto,

impenhoráveis.

Analiso.

Inicialmente, verifico algumas peculiaridades nos autos que

merecem observação. Explico.

O embargante foi incluído no pólo passivo da presente execução

em razão de ser sócio da empresa executada.

Extrai-se do 2º Aditivo ao Contrato Social acostado às fls. 54/55 (ID.

5Ab4b00), que o Sr. FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DA SILVA

- CPF: 581.545.823-68, “empresário”, é sócio majoritário da

empresa executada, detendo 99% do capital social da empresa,

bem como sendo o responsável pela administração da mesma.

A empresa executada tem como objeto social atividades

relacionadas ao setor de construção civil, tanto é que o

reclamante/embargado laborou para a referida como ajudante de

pedreiro.

Ocorre que, quando da oposição dos embargos ora sob análise, o

embargante acostou procuração aos autos (fl.222 -ID. 6103b73 -

Pág.1), na qual informa que sua profissão é de “Agricultor”.

Além disso, extrai-se do documento de fl.233 (ID. ed82c42 -Pág.3),

que o embargante percebe benefício previdenciário do tipo “Auxílio

Acidente”, constando ainda como ramo de atividade o “Rural” e

como forma de filiação “Segurado Especial”.

O embargante alega que os valores deste benefício foram constritos

e, por terem natureza salarial, seriam impenhoráveis.

Sem razão o embargante.

O auxílio-acidente possui natureza indenizatória, e não salarial

como alega o embargante, não sendo substitutivo da renda do

segurado.

Além disso, não pode o embargante, na condição de empresário,

sócio majoritário e administrador de uma empresa atuante na

área de construção civil, querer atribuir natureza salarial a um

benefício previdenciário percebido como “Rural”, destaque-se.

Na realidade, estranha-se até mesmo o fato do embargante está

percebendo o citado benefício como “Segurado Especial”, que são

aqueles trabalhadores rurais que produzem em regime de economia

familiar, sem utilização de mão de obra assalariada.

Neste sentido, estabelece a Lei 8.212/1991, o seguinte:

“Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas: […]

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel

rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que,
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individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com

o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na

condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado,

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais,

que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades

nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18

de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca

profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis)

anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as

alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o

grupo familiar respectivo.

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo

familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.”

Face o exposto, julgo improcedentes os embargos apresentados e

mantenho a penhora realizada.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

penhora opostos por FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO DA

SILVA - CPF: 581.545.823-68 nos autos da reclamação que lhe

promove JOSE WILSON DE FARIAS - CPF: 942.500.304-15.

Custas processuais de execução no valor de R$44,26, nos termos

do inciso V do art. 789-A da CLT, pelo executado.

Notifiquem-se as partes, por seus procuradores.

Sem prejuízo, tendo em vista as informações relatadas na

fundamentação, na qual o embargante, Sr. FRANCISCO DE

ASSIS EDUARDO DA SILVA - CPF: 581.545.823-68, empresário,

sócio majoritário e administrador da empresa executada,

percebe benefício previdenciário como Segurado Especial, no

ramo de atividade Rural, notifique-se à PROCURADORIA

FEDERAL NO ESTADO DO CEARÁ, órgão responsável pela

representação judicial do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, para que tome ciência da presente decisão e,

sendo o caso, adote as providências que entender cabíveis.

Decorrido o prazo recursal, autos conclusos para deliberação

acerca dos valores constritos.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-52.2012.5.07.0023
RECLAMANTE MARIA DA PAZ FERREIRA SOUSA

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO ANTONIA CLENILDA DA CUNHA
MELO - ME

RECLAMADO ANTONIA CLENILDA DA CUNHA
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PAZ FERREIRA SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi pesquisa da

executada ANTONIA CLENILDA DA CUNHA MELO - CPF:

018.529.743-97 junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa

restou infrutífera (“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informarem acerca da existência de créditos em favor dos

executados, informaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou
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infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte autora para proceder à penhora/bloqueio de

percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

Notifique-se.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

1. OFICIE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (agência

de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no prazo de

10(dez) dias, acerca da existência de benefício previdenciário em

favor do(a) executado(a) ANTONIA CLENILDA DA CUNHA MELO

- CPF: 018.529.743-97.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.

PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de ANTONIA CLENILDA DA CUNHA MELO - ME - CNPJ:

08.817.305/0001-00 e ANTONIA CLENILDA DA CUNHA MELO -

CPF: 018.529.743-97:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:

06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0242700-06.2009.5.07.0023
RECLAMANTE ALIONILDA RUFINO COSTA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA CHAVES GADELHA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE FRANCISCA MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO
NORTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAIA
FARIAS(OAB: 23098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIONILDA RUFINO COSTA

  - FRANCISCA MOREIRA DE SOUSA

  - MARIA CHAVES GADELHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o procurador da parte exequente

requereu que fosse reservado e expedido alvará judicial em

separado dos honorários contratuais, bem como de sucumbência,

se houver. Para tanto, juntou AUTORIZAÇÃO DOS(AS)

OUTORGANTES PARA DESCONTO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Vistos, etc.

1. Face ao teor da certidão supra, DEFIRO o pedido de destaque

dos honorários advocatícios contratuais no percentual de 20%

sobre o crédito total da parte Autora, bem como de sucumbência,

se houver, com a expedição de alvará judicial em separado quando

da liberação do crédito exequendo, uma vez que respaldado pelo

art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994.

2. Notifiquem-se.

3. Após, fiquem os autos aguardando o pagamento do respectivo

Precatório.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0090900-09.2001.5.07.0023
RECLAMANTE MANOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO ELIAS DA SILVA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FRANCISCO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi pesquisa

do(a) executado(a) ELIAS DA SILVA CARNEIRO - CPF:

427.161.953-15 junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa

restou infrutífera (“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informar acerca da existência de créditos em favor dos

executados, alegaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou

infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte autora para proceder à penhora/bloqueio de

percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

Notifique-se.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

1. OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

(agência de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no

prazo de 10(dez) dias, acerca da existência de benefício

previdenciário em favor do(a) executado(a) ELIAS DA SILVA

CARNEIRO - CPF: 427.161.953-15.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.

PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de ELIAS DA SILVA CARNEIRO - CPF: 427.161.953-15:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:
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06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0242900-13.2009.5.07.0023
RECLAMANTE ELIZEU CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA MOREIRA PITOMBEIRA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MAIA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO
NORTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAIA
FARIAS(OAB: 23098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU CORREIA DE OLIVEIRA

  - MARIA DE FATIMA MAIA

  - MARIA MOREIRA PITOMBEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o procurador da parte exequente

requereu que fosse reservado e expedido alvará judicial em

separado dos honorários contratuais, bem como de sucumbência,

se houver. Para tanto, juntou AUTORIZAÇÃO DOS(AS)

OUTORGANTES PARA DESCONTO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Face ao teor da certidão supra, DEFIRO o pedido de destaque

dos honorários advocatícios contratuais no percentual de 20%

sobre o crédito total da parte Autora, bem como de sucumbência,

se houver, com a expedição de alvará judicial em separado quando

da liberação do crédito exequendo, uma vez que respaldado pelo

art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994.

2. Notifiquem-se.

3. Após, fiquem os autos aguardando o pagamento do respectivo

Precatório.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0244700-76.2009.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCA FREIRE NORONHA DE

SOUZA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA GILDETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS DE
SOUZA MOURA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA DENILDA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE LUCIA VIANA DOS REIS

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO
NORTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAIA
FARIAS(OAB: 23098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUZA MOURA

  - FRANCISCA FREIRE NORONHA DE SOUZA

  - LUCIA VIANA DOS REIS

  - MARIA DENILDA FERREIRA DE OLIVEIRA

  - MARIA GILDETE DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o procurador da parte exequente

requereu que fosse reservado e expedido alvará judicial em

separado dos honorários contratuais, bem como de sucumbência,

se houver. Para tanto, juntou AUTORIZAÇÃO DOS(AS)

OUTORGANTES PARA DESCONTO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Face ao teor da certidão supra, DEFIRO o pedido de destaque

dos honorários advocatícios contratuais no percentual de 20%

sobre o crédito total da parte Autora, bem como de sucumbência,

se houver, com a expedição de alvará judicial em separado quando

da liberação do crédito exequendo, uma vez que respaldado pelo

art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994.

2. Notifiquem-se.

3. Após, fiquem os autos aguardando o pagamento do respectivo

Precatório.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-11.2019.5.07.0023
RECLAMANTE N.V.M.

ADVOGADO PAULO SUDERLAN RAULINO
GIRAO(OAB: 21111/CE)

ADVOGADO JOSE IDEMBERG NOBRE DE
SENA(OAB: 14260/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ROMULO DE QUEIROZ
ALEXANDRE

ADVOGADO MARIA ADRIANA DO COUTO
WIEBBELING(OAB: 42994/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HUMBERTO LINS
VICTOR(OAB: 27478/CE)

ADVOGADO THIAGO CANDIDO VIANA(OAB:
24815/CE)

ADVOGADO ROMERO DE SOUSA LEMOS(OAB:
12257/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.V.M.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Nesta data, 1 de abril de 2020, eu, LEONARDO RODRIGUES

TEÓFILO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

LEONARDO RODRIGUES TEÓFILO

Servidor Responsável.

DECISÃO

Cuida-se de petição apresentada pela parte reclamada (Id.

4429d57), informando que a notificação da sentença (Id. 2f2d1fc) foi

destinada a endereço diverso daquele indicado pela parte

demandada em audiência. Por isso, pede o chamamento do feito à

ordem para que seja reaberto o prazo recursal, com nova intimação

através de seus patronos.

Compulsando os autos, verifico que a parte reclamada compareceu

à audiência (Id. b880c55) desacompanhada de advogado,

fornecendo o seu endereço, o qual, de fato, não foi observado por

ocasião da notificação da sentença prolatada.

Em razão disso, DECIDO chamar o feito à ordem para:

a) reconhecer a nulidade da notificação da sentença expedida ao

reclamado e determinar a reabertura do prazo recursal em face da

sentença (Id. 2f2d1fc), tão somente para a parte reclamada, a

contar da notificação do presente despacho;

b) determinar a retificação da autuação, fazendo constar o endereço

correto da parte reclamada, bem como habilitando seus patronos,

conforme indicado na petição de Id. 4429d57.

Notifiquem-se as partes por seus patronos.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.
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CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-11.2019.5.07.0023
RECLAMANTE N.V.M.

ADVOGADO PAULO SUDERLAN RAULINO
GIRAO(OAB: 21111/CE)

ADVOGADO JOSE IDEMBERG NOBRE DE
SENA(OAB: 14260/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ROMULO DE QUEIROZ
ALEXANDRE

ADVOGADO MARIA ADRIANA DO COUTO
WIEBBELING(OAB: 42994/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HUMBERTO LINS
VICTOR(OAB: 27478/CE)

ADVOGADO THIAGO CANDIDO VIANA(OAB:
24815/CE)

ADVOGADO ROMERO DE SOUSA LEMOS(OAB:
12257/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROMULO DE QUEIROZ ALEXANDRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Nesta data, 1 de abril de 2020, eu, LEONARDO RODRIGUES

TEÓFILO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

LEONARDO RODRIGUES TEÓFILO

Servidor Responsável.

DECISÃO

Cuida-se de petição apresentada pela parte reclamada (Id.

4429d57), informando que a notificação da sentença (Id. 2f2d1fc) foi

destinada a endereço diverso daquele indicado pela parte

demandada em audiência. Por isso, pede o chamamento do feito à

ordem para que seja reaberto o prazo recursal, com nova intimação

através de seus patronos.

Compulsando os autos, verifico que a parte reclamada compareceu

à audiência (Id. b880c55) desacompanhada de advogado,

fornecendo o seu endereço, o qual, de fato, não foi observado por

ocasião da notificação da sentença prolatada.

Em razão disso, DECIDO chamar o feito à ordem para:

a) reconhecer a nulidade da notificação da sentença expedida ao

reclamado e determinar a reabertura do prazo recursal em face da

sentença (Id. 2f2d1fc), tão somente para a parte reclamada, a

contar da notificação do presente despacho;

b) determinar a retificação da autuação, fazendo constar o endereço

correto da parte reclamada, bem como habilitando seus patronos,

conforme indicado na petição de Id. 4429d57.

Notifiquem-se as partes por seus patronos.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0243500-34.2009.5.07.0023
RECLAMANTE ADEMILDE MAURICIO CHAVES

ROCHA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO GADELHA
MAIA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARILENE RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE MARIA EVANI CHAVES

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO
NORTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAIA
FARIAS(OAB: 23098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILDE MAURICIO CHAVES ROCHA

  - MARIA DE FATIMA SILVA

  - MARIA DO SOCORRO GADELHA MAIA

  - MARIA EVANI CHAVES

  - MARILENE RODRIGUES CHAVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 672
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o procurador da parte exequente

requereu que fosse reservado e expedido alvará judicial em

separado dos honorários contratuais, bem como de sucumbência,

se houver. Para tanto, juntou AUTORIZAÇÃO DOS(AS)

OUTORGANTES PARA DESCONTO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Face ao teor da certidão supra, DEFIRO o pedido de destaque

dos honorários advocatícios contratuais no percentual de 20%

sobre o crédito total da parte Autora, bem como de sucumbência,

se houver, com a expedição de alvará judicial em separado quando

da liberação do crédito exequendo, uma vez que respaldado pelo

art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994.

2. Notifiquem-se.

3. Após, fiquem os autos aguardando o pagamento do respectivo

Precatório.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0246700-49.2009.5.07.0023
RECLAMANTE MIRACEMA MONTEIRO MAIA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE RITA DE CASSE MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMANTE VALDENES VERIAN MAIA

ADVOGADO VALDECY DA COSTA ALVES(OAB:
10517-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO
NORTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAIA
FARIAS(OAB: 23098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRACEMA MONTEIRO MAIA

  - RITA DE CASSE MOREIRA DE SOUZA

  - VALDENES VERIAN MAIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o procurador da parte exequente

requereu que fosse reservado e expedido alvará judicial em

separado dos honorários contratuais, bem como de sucumbência,

se houver. Para tanto, juntou AUTORIZAÇÃO DOS(AS)

OUTORGANTES PARA DESCONTO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Face ao teor da certidão supra, DEFIRO o pedido de destaque

dos honorários advocatícios contratuais no percentual de 20%

sobre o crédito total da parte Autora, bem como de sucumbência,

se houver, com a expedição de alvará judicial em separado quando

da liberação do crédito exequendo, uma vez que respaldado pelo

art. 22, §4º, da Lei 8.906/1994.

2. Notifiquem-se.

3. Após, fiquem os autos aguardando o pagamento do respectivo

Precatório.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001156-17.2012.5.07.0023
RECLAMANTE MARIA MARLENE DE MATOS SILVA

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO ANTONIA CLENILDA DA CUNHA
MELO

RECLAMADO ANTONIA CLENILDA DA CUNHA
MELO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARLENE DE MATOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi pesquisa da

executada ANTONIA CLENILDA DA CUNHA MELO - CPF:

018.529.743-97 junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa

restou infrutífera (“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informarem acerca da existência de créditos em favor dos

executados, informaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou

infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte autora para proceder à penhora/bloqueio de

percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

Notifique-se.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

1. OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

(agência de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no

prazo de 10(dez) dias, acerca da existência de benefício

previdenciário em favor do(a) executado(a) ANTONIA CLENILDA

DA CUNHA MELO - CPF: 018.529.743-97.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.

PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de ANTONIA CLENILDA DA CUNHA MELO - ME - CNPJ:

08.817.305/0001-00 e ANTONIA CLENILDA DA CUNHA MELO -

CPF: 018.529.743-97:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:

06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0086800-11.2001.5.07.0023
RECLAMANTE WALTER DE SOUSA ALVES

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO ELIAS DA SILVA CARNEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE SOUSA ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi pesquisa do

executado ELIAS DA SILVA CARNEIRO - CPF: 427.161.953-15

junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa restou infrutífera

(“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informarem acerca da existência de créditos em favor dos

executados, informaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou

infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte Autora para proceder com a penhora/bloqueio

de percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

Notifique-se.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

1. OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

(agência de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no

prazo de 10(dez) dias, acerca da existência de benefício

previdenciário em favor do(a) executado(a) ELIAS DA SILVA

CARNEIRO - CPF: 427.161.953-15.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.

PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de ELIAS DA SILVA CARNEIRO - CPF: 427.161.953-15:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:

06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Processo Nº ATOrd-0000579-63.2017.5.07.0023
RECLAMANTE VALDEMIR MACIEL DA SILVA

ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

ADVOGADO JOSE TORQUATO DE SOUZA(OAB:
7988/CE)

RECLAMADO CV ENGENHARIA EIRELI - ME

RECLAMADO JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES

ADVOGADO JOSE NILSON NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 10376/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUSSAS - CARTORIO DO 3 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR MACIEL DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, nesta data procedi pesquisa do

executado JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF:

003.181.163-91 junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa

restou infrutífera (“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informarem acerca da existência de créditos em favor dos

executados, informaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou

infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte Autora para proceder com a penhora/bloqueio

de percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

2. Notifique-se a parte exequente, por seu patrono, para apresentar,

no prazo de DEZ dias, documentos que suportem suas alegações

de que o executado JOSE ERIVALDO LEITE PONTES é sócio do

empreendimento J ERIVALDO & CIA LTDA (LELO MOVEIS),

inclusive apresentando o CNPJ da referida empresa, seu quadro

social, a ainda endereço da referida empresa, para dar subsídios

para apreciação dos item II e III de sua petição de ID. 89343e0.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (agência

de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no prazo de

10(dez) dias, acerca da existência de benefício previdenciário em

favor do(a) executado(a) JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES -

CPF: 003.181.163-91.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.

PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de CV ENGENHARIA EIRELI - ME - CNPJ: 23.956.589/0001

-00 e JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF: 003.181.163-

91:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:

06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-12.2017.5.07.0023
RECLAMANTE JOAO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

RECLAMADO JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES

ADVOGADO JOSE NILSON NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 10376/CE)

RECLAMADO CV ENGENHARIA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RUSSAS - CARTORIO DO 3 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 2 OFICIO DE RUSSAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi pesquisa do

executado JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF:

003.181.163-91 junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa

restou infrutífera (“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informarem acerca da existência de créditos em favor dos

executados, informaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou

infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte Autora para proceder com a penhora/bloqueio

de percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

2. Notifique-se a parte exequente, por seu patrono, para apresentar,

no prazo de DEZ dias, documentos que suportem suas alegações

de que o executado JOSE ERIVALDO LEITE PONTES é sócio do

empreendimento J ERIVALDO & CIA LTDA (LELO MOVEIS),

inclusive apresentando o CNPJ da referida empresa, seu quadro

social, a ainda endereço da referida empresa, para dar subsídios

para apreciação dos item II e III de sua petição de ID. e92ca63.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (agência

de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no prazo de

10(dez) dias, acerca da existência de benefício previdenciário em

favor do(a) executado(a) JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES -

CPF: 003.181.163-91.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.
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PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de CV ENGENHARIA EIRELI - ME - CNPJ: 23.956.589/0001

-00 e JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF: 003.181.163-

91:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:

06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-27.2017.5.07.0023
RECLAMANTE EVANILDO MARIANO DA COSTA

ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

RECLAMADO JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES

ADVOGADO JOSE NILSON NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 10376/CE)

RECLAMADO CV ENGENHARIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO MARIANO DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi pesquisa do

executado JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF:

003.181.163-91 junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa

restou infrutífera (“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informarem acerca da existência de créditos em favor dos

executados, informaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou

infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte Autora para proceder com a penhora/bloqueio

de percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

2. Notifique-se a parte exequente, por seu patrono, para apresentar,

no prazo de DEZ dias, documentos que suportem suas alegações

de que o executado JOSE ERIVALDO LEITE PONTES é sócio do

empreendimento J ERIVALDO & CIA LTDA (LELO MOVEIS),

inclusive apresentando o CNPJ da referida empresa, seu quadro

social, a ainda endereço da referida empresa, para dar subsídios

para apreciação dos item II e III de sua petição de ID. 5f2d17c.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (agência

de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no prazo de

10(dez) dias, acerca da existência de benefício previdenciário em

favor do(a) executado(a) JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES -

CPF: 003.181.163-91.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.

PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de CV ENGENHARIA EIRELI - ME - CNPJ: 23.956.589/0001

-00 e JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF: 003.181.163-

91:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:

06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-42.2017.5.07.0023
RECLAMANTE PAULO SERGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

RECLAMADO JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES

ADVOGADO JOSE NILSON NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 10376/CE)

RECLAMADO CV ENGENHARIA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RUSSAS - CARTORIO DO 3 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 2 OFICIO DE RUSSAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi pesquisa do

executado JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF:

003.181.163-91 junto ao CAGED, sendo que referida pesquisa

restou infrutífera (“Nenhum registro foi encontrado”).

Certifico, outrossim, que em demandas semelhantes em que foram

apresentados pedidos de ofícios às administradoras de cartão de

crédito (0000554-16.2018.5.07.0023, por exemplo) as empresas

AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA e VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, notificadas

para informarem acerca da existência de créditos em favor dos

executados, informaram que se tratam de bandeiras de cartões, não

sendo responsáveis por administrar as operações financeiras dos

portadores de cartão de crédito, cabendo às instituições financeiras

e aos bancos emissores, como o Bradesco Cartões S.A. e o Banco

do Brasil S.A. as referidas atribuições.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CLEYDSON BRILHANTE

CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a pesquisa realizada junto ao CAGED restou

infrutífera, conforme teor da certidão supra, nada a deliberar quanto

ao pedido da parte Autora para proceder com a penhora/bloqueio

de percentual de possível remuneração a ser percebida pela parte

Executada.

2. Notifique-se a parte exequente, por seu patrono, para apresentar,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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no prazo de DEZ dias, documentos que suportem suas alegações

de que o executado JOSE ERIVALDO LEITE PONTES é sócio do

empreendimento J ERIVALDO & CIA LTDA (LELO MOVEIS),

inclusive apresentando o CNPJ da referida empresa, seu quadro

social, a ainda endereço da referida empresa, para dar subsídios

para apreciação dos item II e III de sua petição de ID. e45779a.

Em atenção aos demais pleitos da parte exequente, pelos próprios

fundamentos expostos em sua petição, determina-se:

PROVIDÊNCIA 01:

OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (agência

de Tabuleiro do Norte/CE), requisitando informações, no prazo de

10(dez) dias, acerca da existência de benefício previdenciário em

favor do(a) executado(a) JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES -

CPF: 003.181.163-91.

Apresentada a resposta, venham os autos conclusos.

Sem prejuízo ao acima determinado, atualizem-se os cálculos.

No que concerne ao pedido de expedição de ofícios a

administradoras de cartões de crédito a fim de localizar a existência

de créditos passíveis de penhora, é perfeitamente cabível a

tentativa de bloqueio de créditos de terceiros (administradora de

cartões de crédito) de titularidade do(a) Reclamado(a), porquanto a

penhora em dinheiro é o primeiro item da ordem de preferência a

que alude o artigo 835 do CPC. O crédito trabalhista tem natureza

alimentar e, tratando-se a hipótese de execução definitiva, afigura-

se plenamente cabível a determinação da constrição judicial sobre

créditos da executada, a teor do que dispõe o item I, da Súmula 417

do TST.

PROVIDÊNCIA 02:

Deste modo, tendo em vista a probabilidade da executada receber

pagamentos da sua clientela através de cartão de crédito,

DETERMINO a expedição de ofícios às administradoras de

cartões de crédito abaixo relacionadas para que, no prazo de

15 (quinze) dias, informem acerca da existência de crédito em

favor de CV ENGENHARIA EIRELI - ME - CNPJ: 23.956.589/0001

-00 e JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES - CPF: 003.181.163-

91:

a) CIELO S.A, CNPJ n° 01.027.058/0001-91, Endereço: Alameda

Xingu, n° 512, 21o ao 31o andar, Alphaville, Barueri/SP, CEP:

06455-030;

b) DINER’S CLUB BRASIL, Endereço: Avenida Ipiranga, no. 855,

Centro, São Paulo/SP, CEP 01039-000;

c) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA,

CNPJ: 05.577.343/0001-37, Endereço: Avenida das Nações Unidas,

n.o 12995, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04578-000.

Caso seja identificado crédito em favor do(s) reclamado(s), deverá a

operadora informar o valor atualizado do mesmo, bem como realizar

o bloqueio com consequente depósito em conta judicial em favor

deste Juízo do valor do crédito exequendo atualizado, o qual será

apurado em cumprimento à “PROVIDÊNCIA 01”.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO PARA

OS FINS NELE CONSTANTES

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000501-16.2010.5.07.0023
RECLAMANTE JEANNY DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO JOAO GLEIDSON DA SILVA(OAB:
6632/CE)

RECLAMADO NANDERIA DE SOUZA LEMOS

RECLAMADO N. S. LEMOS CASACRED LTDA - ME

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE SOUZA
LEMOS

ADVOGADO TIAGO ALVES CAMELO(OAB:
22321/CE)

ADVOGADO MATHEUS SARAIVA DE
ARAUJO(OAB: 19666-A/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO FABIANO LOPES BORGES(OAB:
23802/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a CAIXA CONSÓRCIOS S.A

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS peticionou nos autos a

liberação de restrição de veículo.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Verifico que a matéria ventilada pela parte requerente CAIXA

CONSÓRCIOS S.A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS é típica

de embargos de terceiro e como tal deve ser processado em ação

autônoma, nos termos do art.676 do CPC 2015.

Notifique-se a parte requerente CAIXA CONSÓRCIOS S.A

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, por seu procurador

subscritor FABIANO LOPES BORGES, OAB/CE 23189-A, Daniel

dos Reis Freitas - OAB: 23.802/GO, do teor do presente despacho,

cientificando-o(a) que, após o prazo de 5(cinco) dias, as peças e

documentos apresentados serão indisponibilizados/excluídos do

presente sistema.

Sem prejuízo do prazo supra, devolvam-se os autos ao arquivo

provisório.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001030-30.2013.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE FERNANDES DE CARVALHO

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO HOLANDA LUZ(OAB:
11665/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EDILBERTO TORRES
DA SILVEIRA(OAB: 26703/CE)

RECLAMADO CLAUDIO MAYNAR NUNES DA
SILVA

RECLAMADO ESTRELA DO VALE DISTRIBUIDORA
EIRELI

ADVOGADO THIAGO MORAIS ALMEIDA
VILAR(OAB: 16396/CE)

RECLAMADO CLAUDETTE HELENA NUNES DA
SILVA

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES DE CARVALHO JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a parte exequente pediu o

prosseguimento da execução com a realização de BACENJUD.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção ao pleito da parte exequente, renove-se a tentativa de

bloqueio via BACENJUD.

Infrutífera a diligência, devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

Notifique-se a parte exequente, por seu patrono, para ciência.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000814-59.2019.5.07.0023
EMBARGANTE ANA VIRGINIA BARRETO DE

PONTES

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

EMBARGADO ANTONIO RICARDO FERNANDES
DA SILVA

EMBARGADO JOSE EDNIR DA SILVA

EMBARGADO ANTONIO FAGNER CHAVES

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EMBARGADO JOSE DENIS FERNANDES DO
NASCIMENTO SILVA

EMBARGADO RAIMUNDO IONE GOMES

EMBARGADO ERIVALDO DE FREITAS VIEIRA

EMBARGADO ANTONIO DE OLIVEIRA SALDANHA

EMBARGADO FRANCIDAYSON ALVES PEREIRA

EMBARGADO MARLON WESLEY TEIXEIRA
RIBEIRO

EMBARGADO JOAO DOS SANTOS SILVA JUNIOR

EMBARGADO JULIO CESAR ANIBAL BATISTA

EMBARGADO ANTONIO NILSON CHAVES

EMBARGADO OZIEL SALDANHA DE FREITAS

EMBARGADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DO NASCIMENTO

EMBARGADO JOSE VANILDO PURESA DA SILVA

EMBARGADO CARLOS AUGUSTO BEZERRA

EMBARGADO JOSE RICARDO DA SILVA

EMBARGADO JESUS JESUITA DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VIRGINIA BARRETO DE PONTES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que a parte embargante foi cientificada da Sentença de fls.

63/65 (ID. c275d83), através do seu procurador, pelo DEJT de

05/03/2020, deflagrando o prazo para interposição de embargos de

declaração de 06 a 12/03/2020 e o prazo para interposição de

recurso ordinário de 06 a 17/03/2020.

Certifico, ainda, que a embargante protocolou embargos de

declaração no dia 11/03/2020, portanto, tempestivamente.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

RAMON CAETANO DANTAS

Servidor responsável

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

              I. RELATÓRIO

ANA VIRGÍNIA BARRETO DE PONTES manejou embargos de

declaração na ação de embargos de terceiro ora sob análise.

Segundo a embargante, houve equívoco deste Juízo ao determinar

a inclusão dos reclamados da ação principal no polo passivo da

demanda, vez que quem provocou a penhora do imóvel objeto de

discussão foi o reclamante exequente.

Desnecessária a notificação da parte embargada.

Autos conclusos para julgamento.

II. FUNDAMENTAÇÃO

O art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/15 estabelece os casos

de cabimento dos embargos de declaração, a saber: omissão,

contradição e/ou obscuridade na decisão combatida.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, conforme

prescrição legal, para elidir omissão, obscuridade, contradição ou

eliminar erro material porventura existente nas decisões judiciais.

No presente caso, contudo, não há nenhuma das situações

elencadas.

Na realidade, percebe-se que a embargante alega que este Juízo

se equivocou ao extinguir o feito sem resolução de mérito em razão

da não inclusão, por parte da embargante, dos litisconsortes

passivos necessários (reclamados da ação principal) no polo

passivo do feito.

Subsidia sua tese sob o argumento de que não há nos autos

nenhuma necessidade, obrigatoriedade, fática, legal, jurídica e

processual de que os reclamados figurem no polo passivo da

demanda, vez que, segundo alega, foi o reclamante da ação

principal quem provocou a penhora do imóvel objeto dos embargos.

Sem razão a embargante.

Ora. Se este Juízo determinou que a embargante emendasse a

inicial a fim de incluir os reclamados da ação principal como

litisconsortes passivos dos embargos de terceiro é porque entendeu

que a pretensão discutida nos embargos pode afetar ambas as

partes do processo principal.

Deste modo, a alegação suscitada, de equívoco na análise do feito,

não permite a oposição de embargos de declaração.

Na realidade, estranha-se a irresignação da embargante em atender

ao que fora determinado, muito embora este Juízo tenha concedido

prazo específico para tal fim (fls. 33/34 - ID. F5d4b1d).

Conforme se vislumbra, a insurgência da embargante não decorre

da discordância do seu conteúdo. Tenciona, na verdade, modificar o

entendimento deste juízo constante na sentença.

Eventual alteração deste entendimento somente é possível pela via

recursal à instância superior.

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO,

Considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo CONHECER DOS EMBARGOS, posto que

tempestivos, e NEGAR-LHES PROVIMENTO.

Notifique-se a embargante, por seu procurador.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-72.2017.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXSANDRO

BANDEIRA

ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

RECLAMADO CV ENGENHARIA EIRELI - ME

RECLAMADO JOSE ERIVALDO LEITE DE PONTES

ADVOGADO JOSE NILSON NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 10376/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXSANDRO BANDEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a parte exequente pediu o

prosseguimento da execução.

Certifico que as providências solicitadas coincidem em grande parte

com as apresentadas no processo nº0000240-07.2017.5.07.0023 e

que foram apreciadas conforme despacho de chave de acesso

nº20032714402029500000021979455.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, e tendo em vista o princípio da

economia processual, deixo de determinar a realização de ato

idênticos no presente feito.

Aguarde-se 30 (trinta) dias a realização das providências no

processo nº0000240-07.2017.5.07.0023.

Notifique-se a parte exequente.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0054400-46.1998.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO EVERARDO BEZERRA

SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

RECLAMADO CONSELHO ESTADUAL DE
CRECHES COM DO ESTADO DO
CEARA

RECLAMADO LUZIE TORQUATO DA SILVA

RECLAMADO RITA MARIA LOPES PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRATO CARTORIO 2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO PRIVATIVO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DA COMARCA DE
CAUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EVERARDO BEZERRA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a parte exequente pediu o

prosseguimento da execução com a inclusão do feito no SABB e

expedição de ofício ao INSS e à Receita Federal.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, inclua-se o feito no SABB.

Expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

solicitando informações, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da

existência de benefício previdenciário cujo titular sejam os sócios

executados LUZIE TORQUATO DA SILVA CPF: 377.963.133-49 E

RITA MARIA LOPES PINHEIRO CPF: 323.075.513-87.

OFICIE-SE ainda à RECEITA FEDERAL para que informe, no prazo

de 10(dez) dias, acerca da existência de valores devidos aos

executados conselho estadual de creches com do estado do ceara

CNPJ: 01.317.425/0001-91; LUZIE TORQUATO DA SILVA CPF:

377.963.133-49 E RITA MARIA LOPES PINHEIRO CPF:

323.075.513-87 a título de restituição de imposto de renda e, em

caso positivo, abstenha-se de efetuar o repasse em favor dos

executados, procedendo ao depósito judicial do numerário em conta

à disposição desta Vara.

Infrutíferas as providências supra, devolvam-se os autos ao arquivo

provisório, nos termos do despacho de ID26464a2.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-53.2019.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE FLORIANO LINO

RECLAMANTE GILVAN MATIAS DE SOUSA

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE CLEUTON DE FREITAS MACHADO
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ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMANTE JAILSON MARTINS MAIA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE EDILON CARNEIRO DA SILVA

RECLAMANTE FELIPE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO BRYAM WILLIANS ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 34201/CE)

ADVOGADO DIEGO EMMANUEL PITOMBEIRA
BANDEIRA REGIS(OAB: 30376/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO IVANILDO SILVA DE AMORIM(OAB:
30510/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO VALDIR FELIPE
BATISTA

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON
GONCALVES MAIA(OAB: 38730/CE)

ADVOGADO IVANILDO SILVA DE AMORIM(OAB:
30510/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA NETO(OAB:
18489-B/CE)

ADVOGADO IVANILDO SILVA DE AMORIM(OAB:
30510/CE)

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON
GONCALVES MAIA(OAB: 38730/CE)

RECLAMANTE RAIMUNDO ORLEUDO OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO IVANILDO SILVA DE AMORIM(OAB:
30510/CE)

RECLAMANTE JOAO NACELIO NOGUEIRA DA
COSTA

ADVOGADO IVANILDO SILVA DE AMORIM(OAB:
30510/CE)

RECLAMANTE ADALGESIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE AMARO RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO CARNEIRO

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE DAMIAO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE JOSE ERONILDO DE AZEVEDO

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE SATURNINO TORRES DE ARAUJO

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO JORDAO QUINTINO
CARNEIRO

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE MANOEL CELES SILVA DE SOUSA

ADVOGADO IVANILDO SILVA DE AMORIM(OAB:
30510/CE)

RECLAMANTE MARDONIO SALVINO DA SILVA

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO SOUSA DA
COSTA

ADVOGADO MARIO CLETO LIMA
MARQUES(OAB: 5434/CE)

RECLAMANTE ERISMAR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ALAN ANIBAL DE
OLIVEIRA(OAB: 31496/CE)

RECLAMADO J M D CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA
LOUREIRO(OAB: 25433/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA EDUCACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ORLEUDO OLIVEIRA PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a parte exequente pediu o

chamamento do feito à ordem para que houvesse a determinação

da realização dos procedimentos executórios em relação aos

sócios, conforme despacho proferido no processo 0000207-

80.2018.5.07.0023.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, mantenho o despacho proferido sob

IDed90845, por seus próprios fundamentos.

Em atendimento ao pleito da parte exequente, determino que seja

realizada a consulta RENAJUD, com a imposição da restrição de

circulação de todos os veículos, e em seguida seja expedida a

notificação da executada J M D CONSTRUCOES LTDA, por sua

procuradora, para, no prazo de 5 (CINCO) dias, indicar a correta

localização dos veículos obtidos na consulta ou outros bens

passíveis de penhora nos termos do art. 774, V, do CPC, sob pena

de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, com a

aplicação de multa no importe de 20%, do valor atualizado do débito

em execução, a qual será revertida em proveito do(a)(s)

exequente(s), exigível nos próprios autos do processo.
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Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, cumpram-se

os demais termos do despacho de IDed90845.

Infrutíferas as diligências ali determinadas, voltem os autos

conclusos para deliberação acerca do redirecionamento da

execução aos sócios da parte executada.

Notifique-se a parte exequente para ciência.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-15.2019.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE LUCAS BEZERRA MARTINS

ADVOGADO AVNER DE OLIVEIRA NERES(OAB:
25366/CE)

RECLAMADO COOPERSHOES - COOPERATIVA
DE TRABALHO E INDUSTRIA DE
CALCADOS JOANETENSE LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS BEZERRA MARTINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Juíza do

Trabalho.

RAMON CAETANO DANTAS

Servidor responsável

DESPACHO

A reclamada, COOPERSHOES - COOPERATIVA DE TRABALHO E

INDUSTRIA DE CALCADOS JOANETENSE LTDA - CNPJ:

02.675.611/0001-65, impugnou os cálculos de liquidação alegando,

em síntese, que o cálculo da contadoria não observou os salários

variáveis de cada mês percebidos pelo autor ao apurar a proporção

referente aos depósitos de FGTS.

Instada a se manifestar, a parte reclamante manteve-se silente.

Manifestação da Contadoria às fls. 355/356 (ID. Ddf7398).

Analiso.

Compulsando detidamente os autos, verifico que a reclamada, bem

como a Contadoria deste Juízo, equivocaram-se quando da

confecção dos cálculos.

Explico.

O Acórdão transitado em julgado (fls. 327/329 - ID. 37A23ff)

determinou o seguinte:

“ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial

provimento para determinar a redução do 13º salário para 1/12 (um

doze avos) e, ainda, para que o cálculo das verbas da

condenação utilizem como base a média do valor percebido

pelo autor como salário nos últ imos doze meses. ”

(DESTAQUEI)

Ocorre que, quando da confecção dos cálculos, não foi observada a

base de cálculo determinada no citado Acórdão, qual seja, a média

do valor percebido pelo autor como salário nos últimos doze

meses.

Extrai-se dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, bem

como daqueles apresentados pela reclamada, que o FGTS, por

exemplo, foi apurado com base em remuneração variável, não

observando-se a base de cálculo determinada pelo E. TRT da 07ª

Região.

Deste modo, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito todos os

atos praticados no processo a partir da liquidação (fls. 340/344 - ID.

93Caed1) e determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos

deste Juízo para que proceda nova liquidação do julgado, desta

feita observando-se a base de cálculo fixada no Acórdão transitado

em julgado.

Elaborada a conta, reitere-se a notificação determinada no “item 2”

do despacho de fls. 337/338 (ID. E0bab1b).

Notifiquem-se as partes, por seus procuradores.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-15.2019.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE LUCAS BEZERRA MARTINS

ADVOGADO AVNER DE OLIVEIRA NERES(OAB:
25366/CE)

RECLAMADO COOPERSHOES - COOPERATIVA
DE TRABALHO E INDUSTRIA DE
CALCADOS JOANETENSE LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COOPERSHOES - COOPERATIVA DE TRABALHO E
INDUSTRIA DE CALCADOS JOANETENSE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Juíza do

Trabalho.

RAMON CAETANO DANTAS

Servidor responsável

DESPACHO

A reclamada, COOPERSHOES - COOPERATIVA DE TRABALHO E

INDUSTRIA DE CALCADOS JOANETENSE LTDA - CNPJ:

02.675.611/0001-65, impugnou os cálculos de liquidação alegando,

em síntese, que o cálculo da contadoria não observou os salários

variáveis de cada mês percebidos pelo autor ao apurar a proporção

referente aos depósitos de FGTS.

Instada a se manifestar, a parte reclamante manteve-se silente.

Manifestação da Contadoria às fls. 355/356 (ID. Ddf7398).

Analiso.

Compulsando detidamente os autos, verifico que a reclamada, bem

como a Contadoria deste Juízo, equivocaram-se quando da

confecção dos cálculos.

Explico.

O Acórdão transitado em julgado (fls. 327/329 - ID. 37A23ff)

determinou o seguinte:

“ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial

provimento para determinar a redução do 13º salário para 1/12 (um

doze avos) e, ainda, para que o cálculo das verbas da

condenação utilizem como base a média do valor percebido

pelo autor como salário nos últ imos doze meses. ”

(DESTAQUEI)

Ocorre que, quando da confecção dos cálculos, não foi observada a

base de cálculo determinada no citado Acórdão, qual seja, a média

do valor percebido pelo autor como salário nos últimos doze

meses.

Extrai-se dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, bem

como daqueles apresentados pela reclamada, que o FGTS, por

exemplo, foi apurado com base em remuneração variável, não

observando-se a base de cálculo determinada pelo E. TRT da 07ª

Região.

Deste modo, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito todos os

atos praticados no processo a partir da liquidação (fls. 340/344 - ID.

93Caed1) e determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos

deste Juízo para que proceda nova liquidação do julgado, desta

feita observando-se a base de cálculo fixada no Acórdão transitado

em julgado.

Elaborada a conta, reitere-se a notificação determinada no “item 2”

do despacho de fls. 337/338 (ID. E0bab1b).

Notifiquem-se as partes, por seus procuradores.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-40.2011.5.07.0023
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

RECLAMANTE ERIVALDO DE FREITAS VIEIRA

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE JESUS JESUITA DE ASSIS

ADVOGADO CHARLES DE LIMA
LOURENCO(OAB: 12391/CE)

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

RECLAMANTE RAIMUNDO IONE GOMES

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)
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ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE JOSE DENIS FERNANDES DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE ANTONIO FAGNER CHAVES

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO BEZERRA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE JULIO CESAR ANIBAL BATISTA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE FRANCIDAYSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE JOSE VANILDO PURESA DA SILVA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE ANTONIO RICARDO FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE ANTONIO NILSON CHAVES

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DO NASCIMENTO

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE JOSE EDNIR DA SILVA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE OZIEL SALDANHA DE FREITAS

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES DE LIMA
LOURENCO(OAB: 12391/CE)

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

RECLAMANTE MARLON WESLEY TEIXEIRA
RIBEIRO

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMADO BRUNO BERTRAND MELO
NAZARETH

RECLAMADO BRASIL RECICLAGEM DE
MATERIAIS PLASTICOS E
METALICO EIRELI

RECLAMADO CAPTOR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

ADVOGADO Roberto Barcelos Barbosa(OAB:
12155/CE)

RECLAMADO NILO VIANA DINIZ SOBRINHO

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

RECLAMADO NILO VIANA DINIZ SOBRINHO - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA VIRGINIA BARRETO DE
PONTES

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA MENDONÇA
AGUIAR LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTALEZA REGISTRO DE IMOVEIS
DA SEGUNDA ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO VIANA DINIZ SOBRINHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que o executado NILO VIANA DINIZ SOBRINHO alegou a

impenhorabilidade de bem de matrícula 75.612, por ser bem de

família.

Certifico, ainda, que foi apresentada procuração outorgada pelo

Sr.NILO VIANA DINIZ SOBRINHO, documento este incompleto,

vez que não constou a correta qualificação do outorgante

(endereço), conforme determina o art. 654, §1º, do Código Civil.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, determino a notificação do subscritor da

petição de fls.194, Dr. Marcelo Rebouças de Oliveira OAB/CE no.

11.666, via DEJT, para regularizar a representação processual, nos

termos do art. 104 do CPC, devendo exibir, no prazo de 15 (quinze)

dias, instrumento de procuração outorgado por NILO VIANA DINIZ

SOBRINHO, que observe o disposto no art. 654, §1º,do Código

Civil, trazendo a correta qualificação da parte, seu endereços

atualizados, complementando os dados já apresentados.

Decorrido o prazo, autos conclusos independentemente de

manifestação.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-54.2018.5.07.0023

RECLAMANTE PEDRO GERVAZIO DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ALAN ANIBAL DE
OLIVEIRA(OAB: 31496/CE)

RECLAMADO BRUNO ENRIQUE AFONSO - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
BORGES(OAB: 347260/SP)

RECLAMADO BRUNO ENRIQUE AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ENRIQUE AFONSO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o advogado ANDRÉ LUIS DE

PAULA BORGES juntou pedido de renúncia.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Reputo ineficaz a renúncia ao mandato apresentada pelo

procurador da executada, Dr. ANDRÉ LUIS DE PAULA BORGES,

OAB/SP 347.260, vez que o referido não comprovou a comunicação

da renúncia ao mandante, conforme exige o art. 112, caput, do

NCPC, vez que não há nos autos prova da ciência da parte

executada posto que o endereço de notificação no AR não

corresponde a nenhum dos endereços constante nos documentos

dos autos e não há o nome legível nem a informação acerca do

documento da pessoa que recebeu a correspondência para ciência

da renúncia.

Intime-se.

Após, aguarde-se o decurso do prazo do despacho de ID761da53.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000802-79.2018.5.07.0023
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA
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ADVOGADO Eliana Garcias de Freitas(OAB:
24462/CE)

RECLAMADO E D G DE LIMA PANIFICADORA - ME

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMADO EMPRESA LIMOEIRENSE DE
ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMADO SUPER MERCADO JAGUARIBANO
LTDA - ME

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a parte exequente apresentou os

valores sacados e rei terou o pedido de apreciação do

redirecionamento da execução em face dos empresários individuais

titulares das empresas executadas.

Entre as executadas há apenas uma empresa individual, E D G DE

LIMA PANIFICADORA - CNPJ 05.804.955/0001-15. As demais são

sociedades limitadas.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

ANA KAROLINE COSTA DO VALE

Servidor(a) Responsável

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, defiro em parte o pleito da parte

exequente e determino o seguinte.

1. Remetam-se os autos ao setor de cálculos para as necessárias

deduções.

2. Após, prossiga-se a execução em face das executadas

EMPRESA LIMOEIRENSE DE ALIMENTACAO LTDA - ME - CNPJ:

07.529.597/0001-05, SUPER MERCADO JAGUARIBANO LTDA -

ME - CNPJ: 07.630.130/0001-57 e E D G DE LIMA PANIFICADORA

- ME - CNPJ: 05.804.955/0001-15, bem como da titular empresária

individual desta última, EMANUELA DIOGENES GUIMARAES DE

LIMA - CPF: 997.492.113-91 por meio das ferramentas BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD, f icando a Secretaria autorizada a

providenciar os desdobramentos necessários (expedição de

notificação, mandado, ofício, carta precatória, etc).

3. Para a inclusão dos sócios das outras executada no polo passivo

deve a parte exequente deflagrar o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

4. Notifique-se a parte exequente para ciência.

5. Deverá a Secretaria da Vara, em todo caso, observar a inclusão

dos devedores no BNDT logo após a realização do BACENJUD,

desde que observado o prazo do art.883-A da CLT (decorridos 45

dias da citação para pagamento);

6. Permanecendo infrutíferas as medidas de constrição patrimonial

da parte reclamada, proceda a Secretaria ao registro negativo do

devedor junto ao sistema SERASAJUD.

7. Em seguida, frustrada a execução, venham os autos conclusos

para deliberação.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO PARA OS

FINS NELA CONSTANTES.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000736-65.2019.5.07.0023
RECLAMANTE JOAO AURILO DE JESUS

ADVOGADO DARIO IGOR NOGUEIRA
SALES(OAB: 15813/CE)

RECLAMADO ELIZEUDA DIAS RODRIGUES

ADVOGADO NONATO JUNIO SERRAO
OLIVEIRA(OAB: 30511/CE)

RECLAMADO ELIZEUDA DIAS RODRIGUES

ADVOGADO NONATO JUNIO SERRAO
OLIVEIRA(OAB: 30511/CE)

RECLAMADO EVANDRO GONÇALVES

ADVOGADO NONATO JUNIO SERRAO
OLIVEIRA(OAB: 30511/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AURILO DE JESUS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico que o reclamante, notificado por seu patrono (DEJT de

28/02/2020), deixou transcorrer o prazo concedido (02/03/2020 a

13/03/2020) no despacho retro (fls. 76/77 - ID. d9c3fda) sem

apresentar na Secretaria deste Juízo a CTPS para fins de

anotação/correção.

Limoeiro do Norte, 02 de abril de 2020.

RAMON CAETANO DANTAS

Servidor responsável

DESPACHO

Considerando o teor da certidão supra;

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (Covid-19) previstas no Ato Conjunto

TRT7.GP.CORREG Nº. 02/2020 que, dentre outras medidas,

suspendeu o atendimento presencial de partes, advogados e

interessados, que deverá ser realizado remotamente pelos meios

tecnológicos disponíveis, o que impossibilita o depósito da CTPS na

Secretaria deste Juízo, DECIDO:

1. Deixar, por ora, de dar seguimento às medidas visando o

cumprimento da obrigação de fazer constante na Sentença

transitada em julgado;

2. Determinar que o reclamante informe, no prazo de 05 (cinco)

dias, os valores levantados a título de FGTS em decorrência do

despacho com força de alvará expedido às fls. 76/77 (ID. d9c3fda),

para fins de dedução ou, caso ainda não levantado o alvará, forneça

seus dados bancários para a confecção do expediente judicial de

transferência de valores, evitando o deslocamento até a agência

bancária, devendo identificar sua petição com a descrição “Alvará”;

3. Decorrido o prazo retro, autos conclusos para deliberação acerca

do seguimento da execução.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 02 de abril de 2020.

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000802-45.2019.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE BRUNO NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA MARIA DIOGENES DE
ALMEIDA FEITOZA(OAB: 30141-
B/CE)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 28531/CE)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab541e6

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021312335119600000021620939

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000186-41.2017.5.07.0023
RECLAMANTE SAMUEL JACAUNA FREIRE DE

SOUSA FREITAS

ADVOGADO IARA DENISE NOGUEIRA DE
ANDRADE(OAB: 29835/CE)

RECLAMADO MARINEUZA DE OLIVEIRA
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO SAVIO PARENTE DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 26516-A/CE)

RECLAMADO SAVIO PARENTE DE AZEVEDO

RECLAMADO MARINEUZA BARBOSA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEUZA DE OLIVEIRA RESTAURANTE LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e891f7

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20021311583466700000021620405

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000472-58.2013.5.07.0023
RECLAMANTE ROBERIO LIMA SANTIAGO
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ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

RECLAMADO CLAUDETTE HELENA NUNES DA
SILVA

RECLAMADO ESTRELA DO VALE DISTRIBUIDORA
EIRELI

ADVOGADO THIAGO MORAIS ALMEIDA
VILAR(OAB: 16396/CE)

ADVOGADO DARIO IGOR NOGUEIRA
SALES(OAB: 15813/CE)

ADVOGADO DIOGO MORAIS ALMEIDA
VILAR(OAB: 19322/CE)

RECLAMADO CLAUDIO MAYNAR NUNES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEILOMASTER COMBO BANCO
VOLKSWAGEN

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO LIMA SANTIAGO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168f5bc

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033016554990200000021993539

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000470-88.2013.5.07.0023
RECLAMANTE ALVARO CESAR DA SILVA

ADVOGADO DIEGO NOGUEIRA GONCALVES
LIMA(OAB: 22186/CE)

RECLAMADO CLAUDIO MAYNAR NUNES DA
SILVA

RECLAMADO ESTRELA DO VALE DISTRIBUIDORA
EIRELI

ADVOGADO DARIO IGOR NOGUEIRA
SALES(OAB: 15813/CE)

ADVOGADO DIOGO MORAIS ALMEIDA
VILAR(OAB: 19322/CE)

ADVOGADO THIAGO MORAIS ALMEIDA
VILAR(OAB: 16396/CE)

RECLAMADO CLAUDETTE HELENA NUNES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CESAR DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f844c

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033016535423900000021993524

CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

Magistrado

1ª VARA DO TRABALHO DE MARACANAÚ

Notificação

Processo Nº ATSum-0000981-49.2019.5.07.0032
RECLAMANTE GILSON SIQUEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO SILVIO ULYSSES SOUSA LIMA(OAB:
22501/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA BRASILEIRA DE
ARTEFATOS PLASTICOS SA IBAP

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SIQUEIRA CAVALCANTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada interpôs Embargos

de Declaração de Id. d25bc43 em face da decisão que negou

seguimento do Recurso Ordinário por ela apresentado.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os embargos ora opostos, vê-se a presença dos
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pressupostos legais necessários ao oferecimento do recurso, ante o

que o recebo para os fins de direito.

Em face do caráter modificativo atribuído aos Embargos

Declaratórios opostos, notifique-se a parte contrária, (reclamante)

para, querendo, manifestar-se sobre seus termos.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001219-68.2019.5.07.0032
RECLAMANTE MARIA INEZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS THADEU MORAIS
LINHARES(OAB: 29808/CE)

RECLAMADO ANCORA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO DANIEL ARAGAO ABREU(OAB:
20005-A/CE)

PERITO EDUARDO GOMES DE ALMEIDA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ OLIVEIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos moldes do art. 852, I, da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante, vez

que a documentação que seguiu com a inicial revela que ele auferia

remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §

3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017), de forma

que não poderá arcar com as despesas processuais, sem prejuízo

do sustento próprio e familiar.

2.2. DA ESTABILIDADE E DANOS MORAIS POR DOENÇA

OCUPACIONAL

Requer o reclamante indenização por danos morais e estabilidade

em razão de ter contraído doenças ocupacionais, tais como

lombalgia, escoliose, síndrome do manguito rotador e tendinopatia,

adquiridas pelo exercício de suas atividades na empresa reclamada,

o que teria lhe causado incapacidade laboral.

Em sede de contestação a reclamada refuta as alegações da

autora, aduzindo que não existe nexo causal entre as atividades

exercidas pela reclamante, não havendo culpa ou dolo quanto a

quaisquer danos a sua saúde da empregada.

Analiso.

Diante do exposto, foi necessária a realização de perícia médica,

com a finalidade de verificar a existência de nexo causal ou de

concausa entre a enfermidade alegada pela reclamante e seu

trabalho junto à reclamada. O perito, mediante laudo pericial de ID.

Ad15f90, atestou a concausalidade. Importante, assim, destacar a

discussão do caso trazida pelo expert:

"A pericianda apresenta história clínica (anamnese), exame físico,

declarações médicas, exames complementares que comprovam a

existência de lombalgia, cervicalgia, escoliose e tendinopatia do

supra-espinhal, atribuindo à empresa a responsabilidade pelas

doenças contraídas. A reclamada por sua vez, nega tal

responsabil idade.

Considerando que as duas causas mais comuns de escoliose em

adultos são a escoliose "de novo" (escoliose associada a alterações

degenerativas em pacientes sem histórico prévio de escoliose) e a

progressão da escoliose idiopática do adolescente (AIS idiopática

do adolescente é a forma mais comum de escoliose em nosso meio,

conforme a literatura médica, sendo na maioria das vezes

assintomática.

Considerando que o fato de ser assintomática acarreta que o

diagnóstico na imensa maioria das vezes só consiga ser

estabelecido em momentos de deflagração de dor (cervical e

lombar) conforme ocorreu com a pericianda.

Considerando a lombalgia é desencadeada por múltiplos

componentes e causas, tendo, quando associada ao labor, relação

com fatores mecânicos, posturais e traumáticos, sendo o

levantamento de peso e a ausência de EPI´s contribuintes para a

cronicidade da dor lombar.

Considerando os dados da literatura médica, aos quais descrevem

a tendinopatia como uma doença de caráter multifatorial, tendo

como causas sobrecarga da articulação, postura inadequada,

fatores intrínsecos como idade, sexo e genética, além dos fatores

extrínsecos como as atividades não laborais, esportivas, lazer,

trauma local, entre outras.

Considerando que a tendinopatia pode ser considerada como
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decorrente da atividade laboral, sendo, para o caso, necessária a

verificação dos fatores que geram a sobrecarga articular do tendão

com consequente adoecimento do mesmo como a exposição a risco

compatível com a lesão (recrutamento de articulação repetitiva),

tempo de exposição ao risco, tempo diário de exposição, falta de

pausas, intensidade de esforço e insuficiência em prevenção e

organização laboral.

Considerando que no caso da pericianda, havia carregamento de

peso com consequente sobrecarga articular e repetitividade.

Considerando que a pericianda declarou em juízo e em perícia

médica que não dispunha de EPIS e que os períodos de intervalo

em seu trabalho em grande parte das vezes não eram respeitados."

Ao final, concluiu (grifa-se):

“Diante de tais considerações, destituído de qualquer parcialidade

ou interesse, a não ser de contribuir com a verdade, o perito

signatário entende que houve relação concausal entre os riscos

presentes no trabalho e os agravos à saúde da trabalhadora,

pois mesmo diante de doenças de caráter multifatorial, há de se

considerar a natureza da atividade exercida, os movimentos

repetidos necessários para tanto, a falta de medidas preventivas,

verificando-se consequente colaboração para o encadeamento das

doenças referidas no processo, apresentando a pericianda

incapacidade parcial e temporária.”

Pois bem, em cotejo com o resultado do laudo pericial, observa-se

que as atividades laborais da autora teriam agravado suas

enfermidades, evidenciando-se, assim, o nexo de concausalidade

entre as doenças e o trabalho exercido na reclamada.

Salienta-se que o nexo entre a moléstia e o trabalho se equipara a

acidente do trabalho, não havendo necessidade do labor ser a

causa exclusiva, bastando que a atividade realizada tenha

provocado ou contribuído para a estabelecimento da doença ou seu

agravamento, como constatado pelo perito.

O seguinte Julgado do TRT da 7ª Região corrobora com o

entendimento:

"DOENÇA OCUPACIONAL. ESTABILIDADE. Diante do art. 118 da

Lei 8.213/91, da Súmula 378, do TST, e considerando que se trata

de norma de conteúdo social, a interpretação que melhor se afina

com a base constitucional, calcada no valor social do trabalho e

dignidade humana, é aquela que assegura a estabilidade

acidentária nos casos de doença ocupacional mesmo constatada

após a despedida. Destarte, ainda que o auxílio concedido pelo

INSS tenha sido o auxílio-doença comum, restando comprovado o

nexo entre a enfermidade acometida e as funções realizadas, o

autor faz jus à estabilidade. Recurso conhecido e provido". (TRT 7ª

Região. RO 0044900-24.2009.5.07.0005. 1ª T. Rel. Francisco

Tarcisio Guedes Lima Verde Junior. DEJT 13/11/2012).

No mesmo sentido, entende o TST:

" E M E N T A :  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .  C O N C A U S A .

INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO PELO

PERÍODO ESTABILITÁRIO. CONFIGURAÇÃO. O Tribunal

Regional, a despeito de o laudo pericial afirmar a existência da

concausa, entendeu que esta não é suficiente para caracterizar o

nexo causal entre as atividades desenvolvidas pelo reclamante e a

doença que lhe acometeu. Na hipótese, a conclusão pericial foi de

que o reclamante é portador de "protusão discal", de origem

degenerativa, e que as atividades desenvolvidas por ele, na

empresa reclamada, contribuíram para agravar a doença. Esta

Corte superior vem consagrando entendimento de que, para a

responsabilização do empregador, nos casos envolvendo danos

morais em virtude de doença ocupacional, o nexo concausal é

suficiente para configurar o dever de indenizar, ao contrário do que

decidiu o Regional." (Processo: RR-31900-39.2009.5.15.0035, Data

de Julgamento: 26/09/2012, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, 2ª Turma)

Ressalte-se, que mesmo que o julgador não esteja vinculado ao

laudo pericial, não vislumbro qualquer defeito capaz de invalidar as

conclusões expostas pelo perito, tampouco as impugnações e

provas produzidas pela reclamada foram suficientes para invalidar o

resultado do laudo.

Diante do exposto, uma vez configurado o nexo de concausalidade

e inexistindo prova suficiente para desconstituir o laudo pericial,

reconheço que o reclamante faz jus à estabilidade pretendida, nos

termos da Súmula 378, II, do TST, in verbis:

"Súmula nº 378 do TST

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.(inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de

acidente de trabalho prevista no n no art. 118 da Lei nº 8.213/91"

Assim, tendo a demissão ocorrida em 28/09/2019 (com a projeção

do aviso), fica a reclamada condenada a pagar a indenização
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correspondente ao pagamento dos salários do período de

29/09/2019 a 29/09/2020, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º

salário e FGTS + multa de 40%. Base de cálculo: R$1.126,42.

Quanto ao pedido de Danos Morais, tendo em vista o nexo de

concausalidade constatado; o período em que a reclamante

efetivamente trabalhou para empresa; e que, atualmente, há

incapacidade laborativa parcial e temporária, resta provado a

existência do dano, nos termos dos artigos 223-B, 223-C e 223-F da

CLT:

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física

ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à

reparação 

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a

autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física

são os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física. 

Art. 223-F. A reparação por danos extrapatrimoniais pode ser

pedida cumulativamente com a indenização por danos materiais

decorrentes do mesmo ato lesivo. 

§ 1o Se houver cumulação de pedidos, o juízo, ao proferir a

decisão, discriminará os valores das indenizações a título de danos

patr imoniais e das reparações por danos de natureza

extrapatr imonial .

Quanto à majoração do valor financeiro do Dano Moral sofrido, deve

-se levar em conta previsão do artigo 223 -G da CLT:

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV  -  os  re f lexos  pessoa is  e  soc ia is  da  ação ou  da

omissão;  

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; 

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo

moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa; 

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas; 

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido.

Dessa forma, considerando-se o artigo supra, bem como os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, avalia-se que a

ofensa foi de natureza média, assim, condena-se a reclamada a

pagar, a título de indenização por danos morais, o valor

equivalente a R$ 5.000,00.

Nesse diapasão, entende-se que o valor ora fixado é razoável e

proporcional, pois não conduzirá à ruína patrimonial do ofensor,

nem é vil a ponto de configurar menosprezo ao dano moral sofrido

pela vítima.

2.3. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo a parte reclamada sucumbido quanto ao pedido objeto da

perícia realizada nestes autos, deve esta arcar com as despesas

dela decorrentes, sendo tais honorários fixados em R$1.200,00, já

devidamente antecipados pela ré (ID: 1916019) e pagos ao perito

(ID: 7c5ffa6).

2.4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a reclamada a pagar aos advogados do autor

honorários advocatícios no percentual de 15% do quantum

debeatur.

Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, à luz do art. 791-

A, da CLT, deveria o autor pagar aos advogados da empresa

honorários sucumbenciais.

Todavia, os dispositivos da Lei 13.467/17 previstos nos arts. 790-B,

caput e § 4º; 791-A, § 4º, e 844, § 2º da CLT apresentam

inconstitucionalidade material, em razão de impor restrições

inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária aos que

comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do Trabalho, em

violação aos artigos 5.º, caput, incs. XXXV e LXXIV e § 2.º e artigos

7.º a 9.º da Constituição Federal de 1988.

Da leitura dos dispositivos celetista alterados pela reforma

trabalhista verifica-se a legislação viola direito fundamental dos

trabalhadores à gratuidade judiciária, como pressuposto de acesso

à jurisdição trabalhista.

A Constituição de 1988 consagra a garantia de amplo acesso à

jurisdição no art. 5º, XXXV e LXXIV, que tratam dos direitos a

inafastabilidade da jurisdição e a assistência judiciária integral aos

necessitados.

Na contramão dos movimentos democráticos que consolidaram

essas garantias de amplo e igualitário acesso à Justiça, os
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dispositivos celetistas acima destacado inviabilizam ao trabalhador

economicamente desfavorecido assumir os riscos naturais de

demanda trabalhista e impõe-lhe pagamento de custas e despesas

processuais de sucumbência com uso de créditos trabalhistas

auferidos no processo, de natureza alimentar, em prejuízo do

sustento próprio e do de sua família.

Nesse sentido também se mostra o entendimento constante na

Jornada nacional de Direito material e Processual do Trabalho de

2017 sobre reforma foram aprovados os seguintes enunciados:

Comissão 7 Enunciado 3 (Aglutinado): HONORÁRIOS E

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. É INCONSTITUCIONAL A PREVISÃO

D E  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  C R É D I T O S  T R A B A L H I S T A S

RECONHECIDOS EM JUÍZO PARA O PAGAMENTO DE

DESPESAS DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA COM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OU PERICIAIS (ARTIGOS 791-A,

§ 4º, E 790-B, § 4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 13.467/2017), POR FERIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS À

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL, PRESTADA

PELO ESTADO, E À PROTEÇÃO DO SALÁRIO (ARTIGOS 5º,

LXXIV, E 7º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

Vale ressaltar que o art. 98, § 1º, do CPC dispõe que a gratuidade

de justiça compreende os honorários advocatícios e periciais. O

CPC prevê, contudo, que o beneficiário da justiça gratuita não está

isento de responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §

2º). Essas obrigações ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de cinco anos, subsequentes ao trânsito em

julgado. Nesse prazo, elas podem ser executadas, caso o credor

demonstre que não há mais a situação de insuficiência de recursos.

Por outro lado, ultrapassado o prazo, extinguem-se as obrigações

(art. 98, § 3º).

O § 4º do art. 791-A da CLT parece indicar a possibilidade de

utilização automática dos créditos trabalhistas para o pagamento de

honorários advocatícios devidos pelo trabalhador/reclamante à parte

contrária. E apenas se o trabalhador não tiver obtido em juízo

(naquela ação ou em qualquer outra) créditos suficientes é que a

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos.

Regramento semelhante foi previsto quanto aos honorários

periciais, diante da redação conferida pela Lei nº 13.467/2017 ao

art. 790-B da CLT.

A primeira questão diz respeito ao art. 5º, LXXIV, da Constituição,

que prevê, como direito fundamental, a assistência judiciária gratuita

e integral aos que comprovarem insuficiência de recursos. Com

efeito, a atribuição imediata de pagamento dos honorários

advocatícios e periciais pelo beneficiário da justiça gratuita frustra a

garantia constitucional. É importante considerar que não se pode

validamente presumir que a condição econômica da parte

beneficiária da justiça gratuita seja modificada tão somente pelo

reconhecimento judicial do direito pleiteado. Assim, persistindo a

condição de insuficiência econômica, a par do deferimento judicial

de créditos, é inconstitucional a cobrança dos honorários

advocatícios ou periciais.

Além disso - e essa é a segunda questão - a previsão de utilização

automática e imediata do crédito trabalhista fere a proteção

constitucional conferida ao salário, na forma do art. 7º, X, da Carta

de 1988. Embora não haja lei disciplinando o crime decorrente da

retenção dolosa do salário, é certo que o ordenamento jurídico

adotou como premissa a proibição dessa conduta - ou seja, não se

admite, juridicamente, a retenção ou constrição do salário.

Considerando, então, que os créditos trabalhistas têm natureza

alimentar e constituem salário lato sensu, não é cabível sua

compensação com créditos de outra natureza, sobretudo quando se

trata de despesas processuais.

Por fim, tem-se a constatação de que a Lei nº 13.467/2017 fere o

princípio constitucional da isonomia. Isso porque o legislador

ordinário pretendeu instituir tratamento mais gravoso, restritivo e

prejudicial ao demandante na Justiça do Trabalho do que o

dispensado ao litigante na Justiça Comum, submetido às regras do

CPC. Esse tratamento mais gravoso não é constitucional permitido,

tendo em vista o princípio da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição), porque ignora as exigências relativas ao tratamento

judicial dos créditos trabalhistas, inclusive em termos de acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição).

No que pertine a incidência de responsabilidade quanto ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao detentor de justiça

gratuita sucumbente, deixo de aplicar a legislação neste aspecto,

por entender, ser tal exigência legal norma atentatória aos princípios

constitucionais.

Indefiro, portanto, os honorários de sucumbência que deveriam

ser suportados pelo autor, beneficiário da justiça gratuita.

3. DISPOSITIVO.

POSTO ISSO, decido JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos formulados na ação trabalhista ajuizada por MARIA INEZ

OLIVEIRA DA SILVA em face de ANCORA DISTRIBUIDORA

LTDA, para:

CONCEDER a gratuidade de justiça à reclamante;

RECONHECER a estabilidade provisória de 29/09/2019 a

29/09/2020;

CONDENAR a reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

contado do trânsito em julgado da presente sentença, no

pagamento de indenização correspondente ao pagamento dos
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salários do período estabilitário, de 29/09/2019 a 29/09/2020, com

reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS + multa de 40%.

Base de cálculo: R$1.126,42.

CONDENAR a reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

contado do trânsito em julgado da presente sentença, no

pagamento de R$5.000,00, a título de indenização por danos

morais.

CONDENAR a reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

contado do trânsito em julgado da presente sentença, a pagar aos

advogados do autor honorários advocatícios no percentual de 15%

do quantum debeatur.

Honorários periciais pela reclamada, fixados no valor de

R$1.200,00, já devidamente antecipados pela ré (ID: 1916019) e

pagos ao perito (ID: 7c5ffa6).

Tudo nos termos da fundamentação supra, que faz parte integrante

do presente dispositivo.

Sentença líquida. Os cálculos de liquidação integram a presente

sentença para todos os efeitos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ xxxxx, percentual de 2%

sobre o valor da condenação, nos termos do art. 789, caput, da

CLT.

Notifiquem-se as partes.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001219-68.2019.5.07.0032
RECLAMANTE MARIA INEZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS THADEU MORAIS
LINHARES(OAB: 29808/CE)

RECLAMADO ANCORA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO DANIEL ARAGAO ABREU(OAB:
20005-A/CE)

PERITO EDUARDO GOMES DE ALMEIDA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCORA DISTRIBUIDORA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos moldes do art. 852, I, da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante, vez

que a documentação que seguiu com a inicial revela que ele auferia

remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §

3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017), de forma

que não poderá arcar com as despesas processuais, sem prejuízo

do sustento próprio e familiar.

2.2. DA ESTABILIDADE E DANOS MORAIS POR DOENÇA

OCUPACIONAL

Requer o reclamante indenização por danos morais e estabilidade

em razão de ter contraído doenças ocupacionais, tais como

lombalgia, escoliose, síndrome do manguito rotador e tendinopatia,

adquiridas pelo exercício de suas atividades na empresa reclamada,

o que teria lhe causado incapacidade laboral.

Em sede de contestação a reclamada refuta as alegações da

autora, aduzindo que não existe nexo causal entre as atividades

exercidas pela reclamante, não havendo culpa ou dolo quanto a

quaisquer danos a sua saúde da empregada.

Analiso.

Diante do exposto, foi necessária a realização de perícia médica,

com a finalidade de verificar a existência de nexo causal ou de

concausa entre a enfermidade alegada pela reclamante e seu

trabalho junto à reclamada. O perito, mediante laudo pericial de ID.

Ad15f90, atestou a concausalidade. Importante, assim, destacar a

discussão do caso trazida pelo expert:

"A pericianda apresenta história clínica (anamnese), exame físico,

declarações médicas, exames complementares que comprovam a

existência de lombalgia, cervicalgia, escoliose e tendinopatia do

supra-espinhal, atribuindo à empresa a responsabilidade pelas

doenças contraídas. A reclamada por sua vez, nega tal

responsabil idade.

Considerando que as duas causas mais comuns de escoliose em
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adultos são a escoliose "de novo" (escoliose associada a alterações

degenerativas em pacientes sem histórico prévio de escoliose) e a

progressão da escoliose idiopática do adolescente (AIS idiopática

do adolescente é a forma mais comum de escoliose em nosso meio,

conforme a literatura médica, sendo na maioria das vezes

assintomática.

Considerando que o fato de ser assintomática acarreta que o

diagnóstico na imensa maioria das vezes só consiga ser

estabelecido em momentos de deflagração de dor (cervical e

lombar) conforme ocorreu com a pericianda.

Considerando a lombalgia é desencadeada por múltiplos

componentes e causas, tendo, quando associada ao labor, relação

com fatores mecânicos, posturais e traumáticos, sendo o

levantamento de peso e a ausência de EPI´s contribuintes para a

cronicidade da dor lombar.

Considerando os dados da literatura médica, aos quais descrevem

a tendinopatia como uma doença de caráter multifatorial, tendo

como causas sobrecarga da articulação, postura inadequada,

fatores intrínsecos como idade, sexo e genética, além dos fatores

extrínsecos como as atividades não laborais, esportivas, lazer,

trauma local, entre outras.

Considerando que a tendinopatia pode ser considerada como

decorrente da atividade laboral, sendo, para o caso, necessária a

verificação dos fatores que geram a sobrecarga articular do tendão

com consequente adoecimento do mesmo como a exposição a risco

compatível com a lesão (recrutamento de articulação repetitiva),

tempo de exposição ao risco, tempo diário de exposição, falta de

pausas, intensidade de esforço e insuficiência em prevenção e

organização laboral.

Considerando que no caso da pericianda, havia carregamento de

peso com consequente sobrecarga articular e repetitividade.

Considerando que a pericianda declarou em juízo e em perícia

médica que não dispunha de EPIS e que os períodos de intervalo

em seu trabalho em grande parte das vezes não eram respeitados."

Ao final, concluiu (grifa-se):

“Diante de tais considerações, destituído de qualquer parcialidade

ou interesse, a não ser de contribuir com a verdade, o perito

signatário entende que houve relação concausal entre os riscos

presentes no trabalho e os agravos à saúde da trabalhadora,

pois mesmo diante de doenças de caráter multifatorial, há de se

considerar a natureza da atividade exercida, os movimentos

repetidos necessários para tanto, a falta de medidas preventivas,

verificando-se consequente colaboração para o encadeamento das

doenças referidas no processo, apresentando a pericianda

incapacidade parcial e temporária.”

Pois bem, em cotejo com o resultado do laudo pericial, observa-se

que as atividades laborais da autora teriam agravado suas

enfermidades, evidenciando-se, assim, o nexo de concausalidade

entre as doenças e o trabalho exercido na reclamada.

Salienta-se que o nexo entre a moléstia e o trabalho se equipara a

acidente do trabalho, não havendo necessidade do labor ser a

causa exclusiva, bastando que a atividade realizada tenha

provocado ou contribuído para a estabelecimento da doença ou seu

agravamento, como constatado pelo perito.

O seguinte Julgado do TRT da 7ª Região corrobora com o

entendimento:

"DOENÇA OCUPACIONAL. ESTABILIDADE. Diante do art. 118 da

Lei 8.213/91, da Súmula 378, do TST, e considerando que se trata

de norma de conteúdo social, a interpretação que melhor se afina

com a base constitucional, calcada no valor social do trabalho e

dignidade humana, é aquela que assegura a estabilidade

acidentária nos casos de doença ocupacional mesmo constatada

após a despedida. Destarte, ainda que o auxílio concedido pelo

INSS tenha sido o auxílio-doença comum, restando comprovado o

nexo entre a enfermidade acometida e as funções realizadas, o

autor faz jus à estabilidade. Recurso conhecido e provido". (TRT 7ª

Região. RO 0044900-24.2009.5.07.0005. 1ª T. Rel. Francisco

Tarcisio Guedes Lima Verde Junior. DEJT 13/11/2012).

No mesmo sentido, entende o TST:

" E M E N T A :  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .  C O N C A U S A .

INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO PELO

PERÍODO ESTABILITÁRIO. CONFIGURAÇÃO. O Tribunal

Regional, a despeito de o laudo pericial afirmar a existência da

concausa, entendeu que esta não é suficiente para caracterizar o

nexo causal entre as atividades desenvolvidas pelo reclamante e a

doença que lhe acometeu. Na hipótese, a conclusão pericial foi de

que o reclamante é portador de "protusão discal", de origem

degenerativa, e que as atividades desenvolvidas por ele, na

empresa reclamada, contribuíram para agravar a doença. Esta

Corte superior vem consagrando entendimento de que, para a

responsabilização do empregador, nos casos envolvendo danos

morais em virtude de doença ocupacional, o nexo concausal é

suficiente para configurar o dever de indenizar, ao contrário do que

decidiu o Regional." (Processo: RR-31900-39.2009.5.15.0035, Data

de Julgamento: 26/09/2012, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, 2ª Turma)

Ressalte-se, que mesmo que o julgador não esteja vinculado ao

laudo pericial, não vislumbro qualquer defeito capaz de invalidar as

conclusões expostas pelo perito, tampouco as impugnações e

provas produzidas pela reclamada foram suficientes para invalidar o

resultado do laudo.

Diante do exposto, uma vez configurado o nexo de concausalidade
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e inexistindo prova suficiente para desconstituir o laudo pericial,

reconheço que o reclamante faz jus à estabilidade pretendida, nos

termos da Súmula 378, II, do TST, in verbis:

"Súmula nº 378 do TST

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.(inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de

acidente de trabalho prevista no n no art. 118 da Lei nº 8.213/91"

Assim, tendo a demissão ocorrida em 28/09/2019 (com a projeção

do aviso), fica a reclamada condenada a pagar a indenização

correspondente ao pagamento dos salários do período de

29/09/2019 a 29/09/2020, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º

salário e FGTS + multa de 40%. Base de cálculo: R$1.126,42.

Quanto ao pedido de Danos Morais, tendo em vista o nexo de

concausalidade constatado; o período em que a reclamante

efetivamente trabalhou para empresa; e que, atualmente, há

incapacidade laborativa parcial e temporária, resta provado a

existência do dano, nos termos dos artigos 223-B, 223-C e 223-F da

CLT:

Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou

omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física

ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à

reparação 

Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a

autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física

são os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física. 

Art. 223-F. A reparação por danos extrapatrimoniais pode ser

pedida cumulativamente com a indenização por danos materiais

decorrentes do mesmo ato lesivo. 

§ 1o Se houver cumulação de pedidos, o juízo, ao proferir a

decisão, discriminará os valores das indenizações a título de danos

patr imoniais e das reparações por danos de natureza

extrapatr imonial .

Quanto à majoração do valor financeiro do Dano Moral sofrido, deve

-se levar em conta previsão do artigo 223 -G da CLT:

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV  -  os  re f lexos  pessoa is  e  soc ia is  da  ação ou  da

omissão;  

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; 

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo

moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa; 

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas; 

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido.

Dessa forma, considerando-se o artigo supra, bem como os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, avalia-se que a

ofensa foi de natureza média, assim, condena-se a reclamada a

pagar, a título de indenização por danos morais, o valor

equivalente a R$ 5.000,00.

Nesse diapasão, entende-se que o valor ora fixado é razoável e

proporcional, pois não conduzirá à ruína patrimonial do ofensor,

nem é vil a ponto de configurar menosprezo ao dano moral sofrido

pela vítima.

2.3. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo a parte reclamada sucumbido quanto ao pedido objeto da

perícia realizada nestes autos, deve esta arcar com as despesas

dela decorrentes, sendo tais honorários fixados em R$1.200,00, já

devidamente antecipados pela ré (ID: 1916019) e pagos ao perito

(ID: 7c5ffa6).

2.4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a reclamada a pagar aos advogados do autor
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honorários advocatícios no percentual de 15% do quantum

debeatur.

Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, à luz do art. 791-

A, da CLT, deveria o autor pagar aos advogados da empresa

honorários sucumbenciais.

Todavia, os dispositivos da Lei 13.467/17 previstos nos arts. 790-B,

caput e § 4º; 791-A, § 4º, e 844, § 2º da CLT apresentam

inconstitucionalidade material, em razão de impor restrições

inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária aos que

comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do Trabalho, em

violação aos artigos 5.º, caput, incs. XXXV e LXXIV e § 2.º e artigos

7.º a 9.º da Constituição Federal de 1988.

Da leitura dos dispositivos celetista alterados pela reforma

trabalhista verifica-se a legislação viola direito fundamental dos

trabalhadores à gratuidade judiciária, como pressuposto de acesso

à jurisdição trabalhista.

A Constituição de 1988 consagra a garantia de amplo acesso à

jurisdição no art. 5º, XXXV e LXXIV, que tratam dos direitos a

inafastabilidade da jurisdição e a assistência judiciária integral aos

necessitados.

Na contramão dos movimentos democráticos que consolidaram

essas garantias de amplo e igualitário acesso à Justiça, os

dispositivos celetistas acima destacado inviabilizam ao trabalhador

economicamente desfavorecido assumir os riscos naturais de

demanda trabalhista e impõe-lhe pagamento de custas e despesas

processuais de sucumbência com uso de créditos trabalhistas

auferidos no processo, de natureza alimentar, em prejuízo do

sustento próprio e do de sua família.

Nesse sentido também se mostra o entendimento constante na

Jornada nacional de Direito material e Processual do Trabalho de

2017 sobre reforma foram aprovados os seguintes enunciados:

Comissão 7 Enunciado 3 (Aglutinado): HONORÁRIOS E

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. É INCONSTITUCIONAL A PREVISÃO

D E  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  C R É D I T O S  T R A B A L H I S T A S

RECONHECIDOS EM JUÍZO PARA O PAGAMENTO DE

DESPESAS DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA COM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OU PERICIAIS (ARTIGOS 791-A,

§ 4º, E 790-B, § 4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 13.467/2017), POR FERIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS À

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL, PRESTADA

PELO ESTADO, E À PROTEÇÃO DO SALÁRIO (ARTIGOS 5º,

LXXIV, E 7º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

Vale ressaltar que o art. 98, § 1º, do CPC dispõe que a gratuidade

de justiça compreende os honorários advocatícios e periciais. O

CPC prevê, contudo, que o beneficiário da justiça gratuita não está

isento de responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §

2º). Essas obrigações ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de cinco anos, subsequentes ao trânsito em

julgado. Nesse prazo, elas podem ser executadas, caso o credor

demonstre que não há mais a situação de insuficiência de recursos.

Por outro lado, ultrapassado o prazo, extinguem-se as obrigações

(art. 98, § 3º).

O § 4º do art. 791-A da CLT parece indicar a possibilidade de

utilização automática dos créditos trabalhistas para o pagamento de

honorários advocatícios devidos pelo trabalhador/reclamante à parte

contrária. E apenas se o trabalhador não tiver obtido em juízo

(naquela ação ou em qualquer outra) créditos suficientes é que a

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos.

Regramento semelhante foi previsto quanto aos honorários

periciais, diante da redação conferida pela Lei nº 13.467/2017 ao

art. 790-B da CLT.

A primeira questão diz respeito ao art. 5º, LXXIV, da Constituição,

que prevê, como direito fundamental, a assistência judiciária gratuita

e integral aos que comprovarem insuficiência de recursos. Com

efeito, a atribuição imediata de pagamento dos honorários

advocatícios e periciais pelo beneficiário da justiça gratuita frustra a

garantia constitucional. É importante considerar que não se pode

validamente presumir que a condição econômica da parte

beneficiária da justiça gratuita seja modificada tão somente pelo

reconhecimento judicial do direito pleiteado. Assim, persistindo a

condição de insuficiência econômica, a par do deferimento judicial

de créditos, é inconstitucional a cobrança dos honorários

advocatícios ou periciais.

Além disso - e essa é a segunda questão - a previsão de utilização

automática e imediata do crédito trabalhista fere a proteção

constitucional conferida ao salário, na forma do art. 7º, X, da Carta

de 1988. Embora não haja lei disciplinando o crime decorrente da

retenção dolosa do salário, é certo que o ordenamento jurídico

adotou como premissa a proibição dessa conduta - ou seja, não se

admite, juridicamente, a retenção ou constrição do salário.

Considerando, então, que os créditos trabalhistas têm natureza

alimentar e constituem salário lato sensu, não é cabível sua

compensação com créditos de outra natureza, sobretudo quando se

trata de despesas processuais.

Por fim, tem-se a constatação de que a Lei nº 13.467/2017 fere o

princípio constitucional da isonomia. Isso porque o legislador

ordinário pretendeu instituir tratamento mais gravoso, restritivo e

prejudicial ao demandante na Justiça do Trabalho do que o

dispensado ao litigante na Justiça Comum, submetido às regras do

CPC. Esse tratamento mais gravoso não é constitucional permitido,
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tendo em vista o princípio da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição), porque ignora as exigências relativas ao tratamento

judicial dos créditos trabalhistas, inclusive em termos de acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição).

No que pertine a incidência de responsabilidade quanto ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao detentor de justiça

gratuita sucumbente, deixo de aplicar a legislação neste aspecto,

por entender, ser tal exigência legal norma atentatória aos princípios

constitucionais.

Indefiro, portanto, os honorários de sucumbência que deveriam

ser suportados pelo autor, beneficiário da justiça gratuita.

3. DISPOSITIVO.

POSTO ISSO, decido JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos formulados na ação trabalhista ajuizada por MARIA INEZ

OLIVEIRA DA SILVA em face de ANCORA DISTRIBUIDORA

LTDA, para:

CONCEDER a gratuidade de justiça à reclamante;

RECONHECER a estabilidade provisória de 29/09/2019 a

29/09/2020;

CONDENAR a reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

contado do trânsito em julgado da presente sentença, no

pagamento de indenização correspondente ao pagamento dos

salários do período estabilitário, de 29/09/2019 a 29/09/2020, com

reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS + multa de 40%.

Base de cálculo: R$1.126,42.

CONDENAR a reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

contado do trânsito em julgado da presente sentença, no

pagamento de R$5.000,00, a título de indenização por danos

morais.

CONDENAR a reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

contado do trânsito em julgado da presente sentença, a pagar aos

advogados do autor honorários advocatícios no percentual de 15%

do quantum debeatur.

Honorários periciais pela reclamada, fixados no valor de

R$1.200,00, já devidamente antecipados pela ré (ID: 1916019) e

pagos ao perito (ID: 7c5ffa6).

Tudo nos termos da fundamentação supra, que faz parte integrante

do presente dispositivo.

Sentença líquida. Os cálculos de liquidação integram a presente

sentença para todos os efeitos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ xxxxx, percentual de 2%

sobre o valor da condenação, nos termos do art. 789, caput, da

CLT.

Notifiquem-se as partes.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000858-85.2018.5.07.0032
RECLAMANTE MARLO ANDERSON SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CÍCERO CLEANO SANTOS CABRAL
DA SILVA(OAB: 23543/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE CINEMAS
FORTALEZA LTDA

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLO ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada anexou aos autos

comprovante de pagamento da última prestação do parcelamento

(c97fddd).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MYLENA FREITAS FEITOSA ,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, e diante do cenário de pandemia

do COVID-19, notifique-se o reclamante para informar seus dados

bancários para a elaboração de alvará de transferência da quantia

remanescente devida.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-93.2019.5.07.0032
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RECLAMANTE DAVI MELQUISEDEQUE MESQUITA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO JANCILENE MARIA AZEVEDO
BESSA(OAB: 37691/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MELQUISEDEQUE MESQUITA DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a sentença foi liquidada,

conforme os cálculos de ID 491b175, com dedução das custas

recolhidas.

Certifico, ainda, que consta nos autos depósito recursal de ID

8513d05.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, KARINA XIMENES

MONTEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID 491b175 para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Determino a notificação das partes para impugnação aos cálculos,

no prazo comum de 8 dias úteis, em relação aos itens e valores que

entendam ser discordantes, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, fica a parte reclamante notificada para manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento da prática dos

atos executórios contra a(s) reclamada(s) por este Juízo, por meio

de todos os convênios existentes na Justiça Trabalhista, inclusive

aplicando-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, ressaltando que, em caso de silêncio, será interpretado

como anuência.

Decorrido o prazo sem impugnação, voltem os autos conclusos para

análise de eventual liberação do depósito de ID 8513d05.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000253-71.2020.5.07.0032
EMBARGANTE SILVIO RUI COSTA ALMEIDA

ADVOGADO JORGE VICTOR ALMEIDA
SIQUEIRA(OAB: 42417/CE)

ADVOGADO ANTONIO MATHEUS FEITOSA
MONTEIRO(OAB: 40491/CE)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO RUI COSTA ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

 Certifico, para os devidos fins, que o embargante Sílvio Rui Costa

Almeida, apresentou Agravo de Petição de ID 8d7e0b4 em

16/03/2020 , observando o do prazo legal, que teve início em

12/03/2020.

O agrave delimita a matéria do seu recurso alegando equívoco na

sentença que extinguiu a presente Ação de Embargo de Terceiro

com fundamento de que a União Federal não possui legitimidade

AD CAUSAM, requerendo o Juízo da retratação, e, caso assim

não entenda que encaminhe os autos ao TRT da 7ª Região para

processamento do recurso.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

O embargante ingressou com a presente Ação de Embargos de

Terceiro na tentativa de obter deste Juízo ordem de averbação na

matrícula de Nº 2253 registrado no Cartório de Registro de Imóveis

da 1ª Zona de Maracanaú, em razão de ter adquirido o referido bem

imóvel, por meio de venda judicial.

O imóvel de matrícula Nº 2253 foi objeto de penhora nos autos do

processo nº 0356700-94.2006.5.07.0032, em tramitação neste
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Juízo,  e não nos autos do processo de Nº 0001878-

82.2016.5.07.0032 como informado na inicial. O que causa

estranheza a este Juízo, a informação erroneamente prestada na

inicial, visto que o embargante em Ação de Embargos de Terceiro

de Nº 0001676-37.2018.5.07.0032, proposta por ele, e, que ainda

se encontra em tramitação informou de forma correta, em qual

processo a penhora ocorreu, ou seja, nos autos do processo de Nº

0356700-94.2006.5.07.0032 em que são partes diversos

reclamantes e a reclamada, CIC SA.

Pelo exposto acima, mantenho a sentença que extinguiu sem

resolução do mérito a presente ação, com fundamento na

ilegitimidade AD CAUSAM da UNIÃO FEDERAL, visto que o ente

público não fez parte da relação processual onde de fato ocorreu a

penhora do imóvel objeto desta ação.

 Preenchidos todos os pressupostos recursais, notadamente os

previstos nos arts. 897 e 899 da CLT, exerço meu juízo de

admissibilidade e RECEBO o Agravo de Petição acima para os fins

de direito, em seu efeito devolutivo.

Remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

Notifique-se o embargante, por seu patrono, para ciência.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-93.2019.5.07.0032
RECLAMANTE DAVI MELQUISEDEQUE MESQUITA

DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO JANCILENE MARIA AZEVEDO
BESSA(OAB: 37691/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICUNHA TEXTIL S/A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a sentença foi liquidada,

conforme os cálculos de ID 491b175, com dedução das custas

recolhidas.

Certifico, ainda, que consta nos autos depósito recursal de ID

8513d05.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, KARINA XIMENES

MONTEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID 491b175 para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Determino a notificação das partes para impugnação aos cálculos,

no prazo comum de 8 dias úteis, em relação aos itens e valores que

entendam ser discordantes, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, fica a parte reclamante notificada para manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento da prática dos

atos executórios contra a(s) reclamada(s) por este Juízo, por meio

de todos os convênios existentes na Justiça Trabalhista, inclusive

aplicando-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, ressaltando que, em caso de silêncio, será interpretado

como anuência.

Decorrido o prazo sem impugnação, voltem os autos conclusos para

análise de eventual liberação do depósito de ID 8513d05.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0118100-80.2009.5.07.0032
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BASTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO MIRIAN MENDES ARAUJO - ME

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO
DE SOUSA(OAB: 9641-A/CE)

RECLAMADO MIRIAN MENDES ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO
DE SOUSA(OAB: 9641-A/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE FINANÇAS DE
MARACANAÚ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS BASTOS DOS SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos fins, que a SEFIN prestou os

esclarecimentos acerca do imóvel onde a executada, MIRIAN

MENDES ARAÚJO reside, as quais demonstram que o referido

imóvel não é de propriedade da executada, conforme se pode

verificar nos documentos de Id. e4631df .

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, notifique-se o reclamante,

por seu patrono, para ciência dos esclarecimentos realizados pela

SEFIN, conforme documentos de Id. e4631df, os quais demonstram

que o imóvel onde a reclamada reside não é de sua propriedade.

Após, devolvam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000976-37.2013.5.07.0032
RECLAMANTE LEANDRO FERNANDES

RODRIGUES

ADVOGADO Lia Raquel de Souza Escudeiro(OAB:
16187/CE)

ADVOGADO MARIA LUCIA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 9632/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MESQUITA
CAVALCANTE LTDA - EPP

ADVOGADO HERCULES SARAIVA DO
AMARAL(OAB: 13643-B/CE)

ADVOGADO HALANDERSON JUCA GOMES(OAB:
37423/CE)

RECLAMADO FRANCISCO VALBER FREITAS
MATOS

RECLAMADO BARBARA LIDIANE DE SOUZA

ADVOGADO HALANDERSON JUCA GOMES(OAB:
37423/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA LIDIANE DE SOUZA

  - CONSTRUTORA MESQUITA CAVALCANTE LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou aos

autos requerendo a designação de audiência de conciliação, para

fins de tentativa de acordo.

C e r t i f i c o ,  a i n d a ,  q u e  c o n f o r m e  A T O  C O N J U N T O

TRT7.GP.CORREG Nº 02.2020, foi determinada a suspensão das

audiências no período de 16/03/2020 à20/04/2020, com suspensão

dos prazos processuais até o dia 30/04/2020.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, indefiro, por ora, o pedido do

reclamante de Id. 638374c.

Contudo, determino a notificação das partes, por seus patronos,

para informarem sobre o interesse em conciliar, com apresentação

da respectiva proposta nos autos, no prazo de 15 dias.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001292-74.2018.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO MENDES RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO RAFAEL LIRA MONTEIRO(OAB:
29488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MENDES RIBEIRO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a sentença foi liquidada,

conforme os cálculos de ID 2a1939d, com dedução das custas

recolhidas.

Certifico, ainda, que constam nos autos depósitos recursais de ID's

e5fdc65 e 7b4bef9.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, KARINA XIMENES

MONTEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID 2a1939d para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Determino a notificação das partes para impugnação aos cálculos,

no prazo comum de 8 dias úteis, em relação aos itens e valores que

entendam ser discordantes, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, fica a parte reclamante notificada para manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento da prática dos

atos executórios contra a(s) reclamada(s) por este Juízo, por meio

de todos os convênios existentes na Justiça Trabalhista, inclusive

aplicando-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, ressaltando que, em caso de silêncio, será interpretado

como anuência.

Decorrido o prazo sem impugnação, voltem os autos conclusos para

análise de eventual liberação dos depósitos de ID's e5fdc65 e

7b4bef9.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001292-74.2018.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO MENDES RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO RAFAEL LIRA MONTEIRO(OAB:
29488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a sentença foi liquidada,

conforme os cálculos de ID 2a1939d, com dedução das custas

recolhidas.

Certifico, ainda, que constam nos autos depósitos recursais de ID's

e5fdc65 e 7b4bef9.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, KARINA XIMENES

MONTEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de ID 2a1939d para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Determino a notificação das partes para impugnação aos cálculos,

no prazo comum de 8 dias úteis, em relação aos itens e valores que

entendam ser discordantes, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, fica a parte reclamante notificada para manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento da prática dos

atos executórios contra a(s) reclamada(s) por este Juízo, por meio

de todos os convênios existentes na Justiça Trabalhista, inclusive

aplicando-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, ressaltando que, em caso de silêncio, será interpretado

como anuência.

Decorrido o prazo sem impugnação, voltem os autos conclusos para

análise de eventual liberação dos depósitos de ID's e5fdc65 e

7b4bef9.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada
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através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000976-37.2013.5.07.0032
RECLAMANTE LEANDRO FERNANDES

RODRIGUES

ADVOGADO Lia Raquel de Souza Escudeiro(OAB:
16187/CE)

ADVOGADO MARIA LUCIA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 9632/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MESQUITA
CAVALCANTE LTDA - EPP

ADVOGADO HERCULES SARAIVA DO
AMARAL(OAB: 13643-B/CE)

ADVOGADO HALANDERSON JUCA GOMES(OAB:
37423/CE)

RECLAMADO FRANCISCO VALBER FREITAS
MATOS

RECLAMADO BARBARA LIDIANE DE SOUZA

ADVOGADO HALANDERSON JUCA GOMES(OAB:
37423/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERNANDES RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou aos

autos requerendo a designação de audiência de conciliação, para

fins de tentativa de acordo.

C e r t i f i c o ,  a i n d a ,  q u e  c o n f o r m e  A T O  C O N J U N T O

TRT7.GP.CORREG Nº 02.2020, foi determinada a suspensão das

audiências no período de 16/03/2020 à20/04/2020, com suspensão

dos prazos processuais até o dia 30/04/2020.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, indefiro, por ora, o pedido do

reclamante de Id. 638374c.

Contudo, determino a notificação das partes, por seus patronos,

para informarem sobre o interesse em conciliar, com apresentação

da respectiva proposta nos autos, no prazo de 15 dias.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001095-85.2019.5.07.0032
RECLAMANTE HALAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

ADVOGADO RENATO AMORIM CASTRO(OAB:
31067/CE)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA - CE,
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481-A/CE)

RECLAMADO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA.

  - VULCABRAS AZALEIA - CE, CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos moldes do art. 852, I, da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA INÉPCIA DO PEDIDO DE SEGURO DESEMPREGO E DE

LEVANTAMENTO DO FGTS E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS
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DE FGTS

A primeira reclamada requer a inépcia do pedido de Seguro

Desemprego por falta de fundamentação correspondente.

Analisando a inicial, de fato se constada que o reclamante não

apresentou a correspondente causa de pedir relacionada ao pedido

de Seguro Desemprego, sequer aborda na narrativa dos fatos,

trazendo, tão somente, o pedido ao final.

O mesmo ocorre com o pedido de diferenças de FGTS e expedição

de alvará para levantamento, inclusive, este carece de liquidação.

Diante do exposto, observa-se a ausência narrativa lógica que

fundamente os pedidos, carecendo, ainda, de liquidação, o que os

tornam ineptos. Dessa forma, acolhe-se a preliminar,

extinguindo, sem resolução do mérito, os pedidos de

levantamento dos depósitos de FGTS já realizados e

pagamento de eventual diferença e emissão das guias para

habil i tação do Reclamante no programa de Seguro

Desemprego.

2.2. DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor atribuído à causa deve ser fixado pelo autor, nos termos da

Lei 5.584/70, em correspondência aos pedidos formulados, o que

ocorre na presente reclamatória.

Não há se confundir valor da condenação, atribuído pelo juiz após a

apreciação do mérito, com valor da causa.

Improcede, assim, a impugnação ao valor da causa.

2.3. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA.

Arguiu a segunda reclamada a sua ilegitimidade passiva.

O exercício do direito de ação é condicionado ao preenchimento de

determinadas exigências apreciadas à luz da relação material

trazida a juízo, quais sejam, a legitimidade das partes e o interesse

de agir.

Tais condições, segundo a teoria da asserção, adotada

majoritariamente pela doutrina pátria, são aferidas a luz das

afirmações apresentadas pelo (a) autor (a) em sua petição inicial.

A legitimidade das partes pressupõe a existência de um vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada, o que

está presente na reclamatória.

Não se acolhe, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva.

2.4. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, vez

que a documentação que seguiu com a inicial revela que ele auferia

remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §

3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017), de forma

que não poderá arcar com as despesas processuais, sem prejuízo

do sustento próprio e familiar.

2.5. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que trabalhou em ambiente insalubre para a

parte reclamada sem receber o adicional de insalubridade.

Por outro lado, a primeira reclamada ressalta que:

“Ao contrário do que alega, o reclamante não faz jus ao pagamento

de insalubridade já que não mantinha exposição a agentes nocivos

à saúde superiores aos permitidos pela Norma Regulamentadora nº

15 no Ministério do Trabalho bem como por ter recebido todos os

equipamentos de proteção individual necessários para o seu labor.”.

A segunda reclamada reforça a improcedência também alegando

que o reclamante não labora em condições insalubres.

Analiso..

Nos termos do art. 189 e 195, caput, da CLT:

"Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos."

"Art. . 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho."

Assim, este Juízo determinou a realização de perícia técnica para

averiguar as condições de labor do reclamante junto à reclamada.

A perícia constatou que havia a existência de insalubridade devido

ao agente calor por determinado período. Transcreve-se, por

oportuno, a conclusão do laudo pericial, elaborado pelo Perito

Judicial Rodrigo de Melo Rodrigues, Engenheiro Civil e de

Segurança do Trabalho (ID: 9f9c7de):

"Diante do exposto, baseado nos depoimentos colhidos durante a

perícia, nos documentos apresentados nos autos e ainda no

conjunto de premissas minuciosa, cuidadosa e criteriosamente

relatadas no corpo deste laudo técnico pericial e considerando as

condições de trabalho e como elas foram observadas “in loco” na

execução da perícia e em conformidade com a Portaria MTE nº

3.214/78, NR 15 - Atividades e Operações Insalubres, anexo 3

(Limites de Tolerância para Exposição ao Calor), é de meu parecer

que nas atividades realizadas pelo reclamante enquanto
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trabalhava na reclamada, por todo período laboral, HÁ A

CARACTERIZAÇÃO TÉCNICA DA INSALUBRIDADE EM GRAU

MÉDIO (20%)" (grifa-se)

Destaca-se, também, que a impugnação ao laudo não trouxe

provas ou argumentos aptos a infirmar a conclusão pericial.

Ademais, nem mesmo a testemunha conduzida pela empresa, ANA

PAULA DA COSTA SOUSA, foi capaz de infirmar a conclusão do

trabalho do perito (Ata de Audiência de ID: aa2d15a). Isso porque o

perito, em sua análise, considerou os pontos levantados por esta

em seu depoimento. Ademais, referida testemunha ficava no

máximo uma hora por dia no posto de trabalho do autor.

.

Portanto, acolho o laudo pericial como meio hábil de prova,

reconhecendo que a reclamante laborava em ambiente insalubre

(calor) durante determinado período, julgando, por conseguinte,

procedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, no período de 03/07/2017 a 02/05/2019, tendo

como base de cálculo a evolução do salário-mínimo e percentual de

20% sobre este, com reflexos em aviso prévio, férias +1/3, 13º

salário e FGTS + multa de 40%.

2.6. DA MULTA DO ART. 477 DA CLT.

Requer o reclamante o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

Indefere-se.

Como se observa no caderno processual, a reclamada quitou as

verbas rescisórias constantes em TRCT (ID: 15b4450 - Pág. 1)

dentro do prazo legal (comprovante de ID: 2f4ecda - Pág. 3).

O reconhecimento judicial de diferenças salariais ou de outras

parcelas trabalhistas não tem o condão de provocar a condenação

da multa, pois assim não excetua o comando legal.

Improcedente.

2.7. DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O amplo acesso ao Poder Judiciário exsurge como direito

fundamental consagrado pela Constituição Federal de 1988. Assim

qualquer cidadão que se sinta prejudicado em relação ao gozo de

um direito deve socorrer-se da função jurisdicional do Estado para

obter a tutela cabível.

Todavia, esse direito de acionar o Poder Judiciário deve se dar de

forma razoável, livre de abusos. Neste diapasão, é imprescindível a

existência de normas destinada a coibir as práticas temerárias ou

ímprobas.

Pensando nisso, o legislador infraconstitucional erigiu, no inciso I,

do art. 80, do CPC, indicou como litigante de má-fé aquele que

"deduz pretensão ou defesa contra texto expresso de lei".

Não se vislumbra nos atos processuais praticados pelo reclamante

a caracterização da litigância de má-fé, indefere-se, assim, o pleito

da ré.

2.8. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo a parte reclamada sucumbido quanto ao pedido objeto da

perícia realizada nestes autos, deve esta arcar com as despesas

dela decorrentes, sendo tais honorários ora fixados em R$

3.600,00, sendo R$ 3.250,00 em benefício do perito Rodrigo de

Melo Rodrigues, e R$ 350,00 em benefício da União, em virtude da

antecipação da verba pericial (RHP de ID: bbe7096).

2.9. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a reclamada a pagar aos advogados do autor

honorários advocatícios no percentual de 15% do quantum

debeatur.

Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, à luz do art. 791-

A, da CLT, deveria o autor pagar aos advogados da empresa

honorários sucumbenciais.

Todavia, os dispositivos da Lei 13.467/17 previstos nos arts. 790-B,

caput e § 4º; 791-A, § 4º, e 844, § 2º da CLT apresentam

inconstitucionalidade material, em razão de impor restrições

inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária aos que

comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do Trabalho, em

violação aos artigos 5.º, caput, incs. XXXV e LXXIV e § 2.º e artigos

7.º a 9.º da Constituição Federal de 1988.

Da leitura dos dispositivos celetista alterados pela reforma

trabalhista verifica-se a legislação viola direito fundamental dos

trabalhadores à gratuidade judiciária, como pressuposto de acesso

à jurisdição trabalhista.

A Constituição de 1988 consagra a garantia de amplo acesso à

jurisdição no art. 5º, XXXV e LXXIV, que tratam dos direitos a

inafastabilidade da jurisdição e a assistência judiciária integral aos

necessitados.

Na contramão dos movimentos democráticos que consolidaram

essas garantias de amplo e igualitário acesso à Justiça, os

dispositivos celetistas acima destacado inviabilizam ao trabalhador

economicamente desfavorecido assumir os riscos naturais de

demanda trabalhista e impõe-lhe pagamento de custas e despesas

processuais de sucumbência com uso de créditos trabalhistas

auferidos no processo, de natureza alimentar, em prejuízo do

sustento próprio e do de sua família.

Nesse sentido também se mostra o entendimento constante na

Jornada nacional de Direito material e Processual do Trabalho de

2017 sobre reforma foram aprovados os seguintes enunciados:
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Comissão 7 Enunciado 3 (Aglutinado): HONORÁRIOS E

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. É INCONSTITUCIONAL A PREVISÃO

D E  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  C R É D I T O S  T R A B A L H I S T A S

RECONHECIDOS EM JUÍZO PARA O PAGAMENTO DE

DESPESAS DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA COM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OU PERICIAIS (ARTIGOS 791-A,

§ 4º, E 790-B, § 4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 13.467/2017), POR FERIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS À

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL, PRESTADA

PELO ESTADO, E À PROTEÇÃO DO SALÁRIO (ARTIGOS 5º,

LXXIV, E 7º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

Vale ressaltar que o art. 98, § 1º, do CPC dispõe que a gratuidade

de justiça compreende os honorários advocatícios e periciais. O

CPC prevê, contudo, que o beneficiário da justiça gratuita não está

isento de responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §

2º). Essas obrigações ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de cinco anos, subsequentes ao trânsito em

julgado. Nesse prazo, elas podem ser executadas, caso o credor

demonstre que não há mais a situação de insuficiência de recursos.

Por outro lado, ultrapassado o prazo, extinguem-se as obrigações

(art. 98, § 3º).

O § 4º do art. 791-A da CLT parece indicar a possibilidade de

utilização automática dos créditos trabalhistas para o pagamento de

honorários advocatícios devidos pelo trabalhador/reclamante à parte

contrária. E apenas se o trabalhador não tiver obtido em juízo

(naquela ação ou em qualquer outra) créditos suficientes é que a

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos.

Regramento semelhante foi previsto quanto aos honorários

periciais, diante da redação conferida pela Lei nº 13.467/2017 ao

art. 790-B da CLT.

A primeira questão diz respeito ao art. 5º, LXXIV, da Constituição,

que prevê, como direito fundamental, a assistência judiciária gratuita

e integral aos que comprovarem insuficiência de recursos. Com

efeito, a atribuição imediata de pagamento dos honorários

advocatícios e periciais pelo beneficiário da justiça gratuita frustra a

garantia constitucional. É importante considerar que não se pode

validamente presumir que a condição econômica da parte

beneficiária da justiça gratuita seja modificada tão somente pelo

reconhecimento judicial do direito pleiteado. Assim, persistindo a

condição de insuficiência econômica, a par do deferimento judicial

de créditos, é inconstitucional a cobrança dos honorários

advocatícios ou periciais.

Além disso - e essa é a segunda questão - a previsão de utilização

automática e imediata do crédito trabalhista fere a proteção

constitucional conferida ao salário, na forma do art. 7º, X, da Carta

de 1988. Embora não haja lei disciplinando o crime decorrente da

retenção dolosa do salário, é certo que o ordenamento jurídico

adotou como premissa a proibição dessa conduta - ou seja, não se

admite, juridicamente, a retenção ou constrição do salário.

Considerando, então, que os créditos trabalhistas têm natureza

alimentar e constituem salário lato sensu, não é cabível sua

compensação com créditos de outra natureza, sobretudo quando se

trata de despesas processuais.

Por fim, tem-se a constatação de que a Lei nº 13.467/2017 fere o

princípio constitucional da isonomia. Isso porque o legislador

ordinário pretendeu instituir tratamento mais gravoso, restritivo e

prejudicial ao demandante na Justiça do Trabalho do que o

dispensado ao litigante na Justiça Comum, submetido às regras do

CPC. Esse tratamento mais gravoso não é constitucional permitido,

tendo em vista o princípio da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição), porque ignora as exigências relativas ao tratamento

judicial dos créditos trabalhistas, inclusive em termos de acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição).

No que pertine a incidência de responsabilidade quanto ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao detentor de justiça

gratuita sucumbente, deixo de aplicar a legislação neste aspecto,

por entender, ser tal exigência legal norma atentatória aos princípios

constitucionais.

Indefiro, portanto, os honorários de sucumbência que deveriam

ser suportados pelo autor, beneficiário da justiça gratuita.

2.10. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

O obreiro aponta, na exordial, a prestação de serviços para a

segunda reclamada, requerendo ao final a condenação desta de

forma subsidiária.

Analiso.

Consta nos autos contratos realizados entre a primeira e segunda

reclamadas em que aquela fornece-se, ainda, empregados para que

laborasse na sede da segunda ré.

Como o empregado não pode correr os riscos do empreendimento,

devendo dispor do máximo de garantias para obter a pronta

satisfação de seus créditos trabalhistas, a jurisprudência firmou

entendimento no sentido de acautelar os seus direitos diante de

eventual inidoneidade econômica de sua empregadora, conferindo-

lhe também a possibilidade de execução contra a tomadora de

serviços que, necessariamente, incorreu em culpa in eligendo ou in

vigilando.

Partindo do pressuposto que a reclamada aproveitou a energia de
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trabalho despendida e recebeu do então empregado a carga de

serviços que este poderia produzir, e considerando o teor do inciso

IV da súmula 331 do C.TST, condeno a segunda reclamada a

responder subsidiariamente pelos títulos trabalhistas

deferidos.

3. DISPOSITIVO.

POSTO ISSO, decido acolher a preliminar de inépcia do pedido de

seguro desemprego (extinguindo-o sem resolução do mérito) e, da

mesma forma, o pedido de levantamento do FGTS e pagamento de

diferenças de FGTS, rejeitar a preliminar de impugnação ao valor da

causa e da ilegitimidade, e, no mérito, julgo PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos formulados na ação trabalhista ajuizada por

HALAN PEREIRA DA SILVA em face de ULTRALIMPO

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e VULCABRAS

AZALEIA - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, para:

CONCEDER a gratuidade de justiça ao reclamante;

CONDENAR a primeira reclamada e, subsidiariamente a segunda

reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado do

trânsito em julgado da presente sentença, no pagamento do

adicional de insalubridade, no período de 03/07/2017 a 02/05/2019,

tendo como base de cálculo a evolução do salário-mínimo e

percentual de 20% sobre este (grau médio), com reflexos com

reflexos em aviso prévio, férias +1/3, 13º salário e FGTS + multa de

40%..

CONDENAR a primeira reclamada e, subsidiariamente a segunda

reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado do

trânsito em julgado da presente sentença, ao pagamento de

honorários periciais fixados em R$ 3.600,00, sendo R$ 3.250,00 em

benefício do perito Rodrigo de Melo Rodrigues e R$ 350,00 em

benefício da União, em virtude da antecipação da verba pericial

CONDENAR a primeira reclamada e, subsidiariamente a segunda

reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado do

trânsito em julgado da presente sentença, a pagar aos advogados

do autor honorários advocatícios no percentual de 15% do quantum

debeatur.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que faz parte integrante

do presente dispositivo.

Sentença líquida. Os cálculos de liquidação integram a presente

sentença para todos os efeitos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Custas, pela reclamada, no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 789, caput, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001279-41.2019.5.07.0032
RECLAMANTE FELIPE KELRE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FAGNER CAMURCA DE
QUEIROZ(OAB: 37205/CE)

RECLAMADO EVALDO & ROSA DANTAS CIA LTDA
- ME

ADVOGADO PEDRO DO NASCIMENTO LIMA
FILHO(OAB: 38368/CE)

ADVOGADO MARIO SERGIO CUNHA DIAS(OAB:
39093/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO & ROSA DANTAS CIA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MYLENA FREITAS FEITOSA ,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada, para, no prazo de 5 (cinco) dias

comprova r  nos  au tos  reco lh imen to  da  con t r i bu i ção

PREVIDENCIÁRIA no valor de R$931,00, sob pena de execução.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-91.2016.5.07.0032
RECLAMANTE JUVENAL MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GLECIA CAVALCANTE ALVES(OAB:
28663/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO KARINA FACANHA PARENTE(OAB:
29204/CE)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 709
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 5169/RN)

RECLAMADO RN COMERCIO VAREJISTA S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS INSINUANTE S.A.

  - RN COMERCIO VAREJISTA S.A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a empresa RN COMÉRCIO

VAREJISTA SA peticionou na qualidade de Empresa sucessora por

incorporadora da reclamada, conforme petição de Id. 0548c36

oferecendo bens móveis para fins de substituição do bem imóvel de

matrícula Nº 48.945.

Certifico, ainda, que o reclamante peticionou informando que não

concorda com os bens indicados na petição de Id. 0548c36 pela

Empresa RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, bem como requereu a

inclusão de indisponibilidade no imóvel de matrícula Nº 48.945, e,

ainda, o redirecionamento da execução em face da empresa supra

citada.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, verifica-se que a Empresa

RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, CNPJ 13.481.309/0001-92 é

sucessora da reclamada, como ela própria informa na petição de Id.

0548c36.

Desse modo, com base nos arts. 10 e 448 da CLT, que cuidam do

instituto da sucessão empresarial, tem-se que a sucessora deverá

responder por débitos trabalhistas tanto de empregados que ainda

permaneçam labutando, como daqueles que já tiveram seus

vínculos desfeitos.

Por tudo isso, reconheço a sucessão alegada, determinando a

inclusão da empresa RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, CNPJ

13.481.309/0001-92 no polo passivo da demanda, a qual deverá ser

NOTIFICADA, via DEJT, para ciência da presente decisão.

Ato contínuo, proceda-se à tentativa de bloqueio em contas

bancárias da empresa RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, CNPJ

13.481.309/0001-92), por meio do sistema BACEN JUD, até o limite

do crédito exequendo (art. 169 do Provimento Conjunto 06/2009 do

E.TRT).

Em relação ao pedido do reclamante de execução do bem imóvel

de matrícula Nº 48.945, deixo para apreciar em momento oportuno.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001095-85.2019.5.07.0032
RECLAMANTE HALAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

ADVOGADO RENATO AMORIM CASTRO(OAB:
31067/CE)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA - CE,
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481-A/CE)

RECLAMADO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALAN PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos moldes do art. 852, I, da CLT.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA INÉPCIA DO PEDIDO DE SEGURO DESEMPREGO E DE

LEVANTAMENTO DO FGTS E PAGAMENTO DE DIFERENÇAS

DE FGTS

A primeira reclamada requer a inépcia do pedido de Seguro

Desemprego por falta de fundamentação correspondente.

Analisando a inicial, de fato se constada que o reclamante não

apresentou a correspondente causa de pedir relacionada ao pedido

de Seguro Desemprego, sequer aborda na narrativa dos fatos,

trazendo, tão somente, o pedido ao final.

O mesmo ocorre com o pedido de diferenças de FGTS e expedição

de alvará para levantamento, inclusive, este carece de liquidação.

Diante do exposto, observa-se a ausência narrativa lógica que

fundamente os pedidos, carecendo, ainda, de liquidação, o que os

tornam ineptos. Dessa forma, acolhe-se a preliminar,

extinguindo, sem resolução do mérito, os pedidos de

levantamento dos depósitos de FGTS já realizados e

pagamento de eventual diferença e emissão das guias para

habil i tação do Reclamante no programa de Seguro

Desemprego.

2.2. DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor atribuído à causa deve ser fixado pelo autor, nos termos da

Lei 5.584/70, em correspondência aos pedidos formulados, o que

ocorre na presente reclamatória.

Não há se confundir valor da condenação, atribuído pelo juiz após a

apreciação do mérito, com valor da causa.

Improcede, assim, a impugnação ao valor da causa.

2.3. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA.

Arguiu a segunda reclamada a sua ilegitimidade passiva.

O exercício do direito de ação é condicionado ao preenchimento de

determinadas exigências apreciadas à luz da relação material

trazida a juízo, quais sejam, a legitimidade das partes e o interesse

de agir.

Tais condições, segundo a teoria da asserção, adotada

majoritariamente pela doutrina pátria, são aferidas a luz das

afirmações apresentadas pelo (a) autor (a) em sua petição inicial.

A legitimidade das partes pressupõe a existência de um vínculo

entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada, o que

está presente na reclamatória.

Não se acolhe, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva.

2.4. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, vez

que a documentação que seguiu com a inicial revela que ele auferia

remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 790, §

3º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017), de forma

que não poderá arcar com as despesas processuais, sem prejuízo

do sustento próprio e familiar.

2.5. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que trabalhou em ambiente insalubre para a

parte reclamada sem receber o adicional de insalubridade.

Por outro lado, a primeira reclamada ressalta que:

“Ao contrário do que alega, o reclamante não faz jus ao pagamento

de insalubridade já que não mantinha exposição a agentes nocivos

à saúde superiores aos permitidos pela Norma Regulamentadora nº

15 no Ministério do Trabalho bem como por ter recebido todos os

equipamentos de proteção individual necessários para o seu labor.”.

A segunda reclamada reforça a improcedência também alegando

que o reclamante não labora em condições insalubres.

Analiso..

Nos termos do art. 189 e 195, caput, da CLT:

"Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos."

"Art. . 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho."

Assim, este Juízo determinou a realização de perícia técnica para

averiguar as condições de labor do reclamante junto à reclamada.

A perícia constatou que havia a existência de insalubridade devido

ao agente calor por determinado período. Transcreve-se, por

oportuno, a conclusão do laudo pericial, elaborado pelo Perito

Judicial Rodrigo de Melo Rodrigues, Engenheiro Civil e de

Segurança do Trabalho (ID: 9f9c7de):

"Diante do exposto, baseado nos depoimentos colhidos durante a

perícia, nos documentos apresentados nos autos e ainda no

conjunto de premissas minuciosa, cuidadosa e criteriosamente

relatadas no corpo deste laudo técnico pericial e considerando as
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condições de trabalho e como elas foram observadas “in loco” na

execução da perícia e em conformidade com a Portaria MTE nº

3.214/78, NR 15 - Atividades e Operações Insalubres, anexo 3

(Limites de Tolerância para Exposição ao Calor), é de meu parecer

que nas atividades realizadas pelo reclamante enquanto

trabalhava na reclamada, por todo período laboral, HÁ A

CARACTERIZAÇÃO TÉCNICA DA INSALUBRIDADE EM GRAU

MÉDIO (20%)" (grifa-se)

Destaca-se, também, que a impugnação ao laudo não trouxe

provas ou argumentos aptos a infirmar a conclusão pericial.

Ademais, nem mesmo a testemunha conduzida pela empresa, ANA

PAULA DA COSTA SOUSA, foi capaz de infirmar a conclusão do

trabalho do perito (Ata de Audiência de ID: aa2d15a). Isso porque o

perito, em sua análise, considerou os pontos levantados por esta

em seu depoimento. Ademais, referida testemunha ficava no

máximo uma hora por dia no posto de trabalho do autor.

.

Portanto, acolho o laudo pericial como meio hábil de prova,

reconhecendo que a reclamante laborava em ambiente insalubre

(calor) durante determinado período, julgando, por conseguinte,

procedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, no período de 03/07/2017 a 02/05/2019, tendo

como base de cálculo a evolução do salário-mínimo e percentual de

20% sobre este, com reflexos em aviso prévio, férias +1/3, 13º

salário e FGTS + multa de 40%.

2.6. DA MULTA DO ART. 477 DA CLT.

Requer o reclamante o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

Indefere-se.

Como se observa no caderno processual, a reclamada quitou as

verbas rescisórias constantes em TRCT (ID: 15b4450 - Pág. 1)

dentro do prazo legal (comprovante de ID: 2f4ecda - Pág. 3).

O reconhecimento judicial de diferenças salariais ou de outras

parcelas trabalhistas não tem o condão de provocar a condenação

da multa, pois assim não excetua o comando legal.

Improcedente.

2.7. DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O amplo acesso ao Poder Judiciário exsurge como direito

fundamental consagrado pela Constituição Federal de 1988. Assim

qualquer cidadão que se sinta prejudicado em relação ao gozo de

um direito deve socorrer-se da função jurisdicional do Estado para

obter a tutela cabível.

Todavia, esse direito de acionar o Poder Judiciário deve se dar de

forma razoável, livre de abusos. Neste diapasão, é imprescindível a

existência de normas destinada a coibir as práticas temerárias ou

ímprobas.

Pensando nisso, o legislador infraconstitucional erigiu, no inciso I,

do art. 80, do CPC, indicou como litigante de má-fé aquele que

"deduz pretensão ou defesa contra texto expresso de lei".

Não se vislumbra nos atos processuais praticados pelo reclamante

a caracterização da litigância de má-fé, indefere-se, assim, o pleito

da ré.

2.8. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo a parte reclamada sucumbido quanto ao pedido objeto da

perícia realizada nestes autos, deve esta arcar com as despesas

dela decorrentes, sendo tais honorários ora fixados em R$

3.600,00, sendo R$ 3.250,00 em benefício do perito Rodrigo de

Melo Rodrigues, e R$ 350,00 em benefício da União, em virtude da

antecipação da verba pericial (RHP de ID: bbe7096).

2.9. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a reclamada a pagar aos advogados do autor

honorários advocatícios no percentual de 15% do quantum

debeatur.

Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, à luz do art. 791-

A, da CLT, deveria o autor pagar aos advogados da empresa

honorários sucumbenciais.

Todavia, os dispositivos da Lei 13.467/17 previstos nos arts. 790-B,

caput e § 4º; 791-A, § 4º, e 844, § 2º da CLT apresentam

inconstitucionalidade material, em razão de impor restrições

inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária aos que

comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do Trabalho, em

violação aos artigos 5.º, caput, incs. XXXV e LXXIV e § 2.º e artigos

7.º a 9.º da Constituição Federal de 1988.

Da leitura dos dispositivos celetista alterados pela reforma

trabalhista verifica-se a legislação viola direito fundamental dos

trabalhadores à gratuidade judiciária, como pressuposto de acesso

à jurisdição trabalhista.

A Constituição de 1988 consagra a garantia de amplo acesso à

jurisdição no art. 5º, XXXV e LXXIV, que tratam dos direitos a

inafastabilidade da jurisdição e a assistência judiciária integral aos

necessitados.

Na contramão dos movimentos democráticos que consolidaram

essas garantias de amplo e igualitário acesso à Justiça, os

dispositivos celetistas acima destacado inviabilizam ao trabalhador

economicamente desfavorecido assumir os riscos naturais de

demanda trabalhista e impõe-lhe pagamento de custas e despesas

processuais de sucumbência com uso de créditos trabalhistas
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auferidos no processo, de natureza alimentar, em prejuízo do

sustento próprio e do de sua família.

Nesse sentido também se mostra o entendimento constante na

Jornada nacional de Direito material e Processual do Trabalho de

2017 sobre reforma foram aprovados os seguintes enunciados:

Comissão 7 Enunciado 3 (Aglutinado): HONORÁRIOS E

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. É INCONSTITUCIONAL A PREVISÃO

D E  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  C R É D I T O S  T R A B A L H I S T A S

RECONHECIDOS EM JUÍZO PARA O PAGAMENTO DE

DESPESAS DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA COM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OU PERICIAIS (ARTIGOS 791-A,

§ 4º, E 790-B, § 4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 13.467/2017), POR FERIR OS DIREITOS FUNDAMENTAIS À

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL, PRESTADA

PELO ESTADO, E À PROTEÇÃO DO SALÁRIO (ARTIGOS 5º,

LXXIV, E 7º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

Vale ressaltar que o art. 98, § 1º, do CPC dispõe que a gratuidade

de justiça compreende os honorários advocatícios e periciais. O

CPC prevê, contudo, que o beneficiário da justiça gratuita não está

isento de responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §

2º). Essas obrigações ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de cinco anos, subsequentes ao trânsito em

julgado. Nesse prazo, elas podem ser executadas, caso o credor

demonstre que não há mais a situação de insuficiência de recursos.

Por outro lado, ultrapassado o prazo, extinguem-se as obrigações

(art. 98, § 3º).

O § 4º do art. 791-A da CLT parece indicar a possibilidade de

utilização automática dos créditos trabalhistas para o pagamento de

honorários advocatícios devidos pelo trabalhador/reclamante à parte

contrária. E apenas se o trabalhador não tiver obtido em juízo

(naquela ação ou em qualquer outra) créditos suficientes é que a

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos.

Regramento semelhante foi previsto quanto aos honorários

periciais, diante da redação conferida pela Lei nº 13.467/2017 ao

art. 790-B da CLT.

A primeira questão diz respeito ao art. 5º, LXXIV, da Constituição,

que prevê, como direito fundamental, a assistência judiciária gratuita

e integral aos que comprovarem insuficiência de recursos. Com

efeito, a atribuição imediata de pagamento dos honorários

advocatícios e periciais pelo beneficiário da justiça gratuita frustra a

garantia constitucional. É importante considerar que não se pode

validamente presumir que a condição econômica da parte

beneficiária da justiça gratuita seja modificada tão somente pelo

reconhecimento judicial do direito pleiteado. Assim, persistindo a

condição de insuficiência econômica, a par do deferimento judicial

de créditos, é inconstitucional a cobrança dos honorários

advocatícios ou periciais.

Além disso - e essa é a segunda questão - a previsão de utilização

automática e imediata do crédito trabalhista fere a proteção

constitucional conferida ao salário, na forma do art. 7º, X, da Carta

de 1988. Embora não haja lei disciplinando o crime decorrente da

retenção dolosa do salário, é certo que o ordenamento jurídico

adotou como premissa a proibição dessa conduta - ou seja, não se

admite, juridicamente, a retenção ou constrição do salário.

Considerando, então, que os créditos trabalhistas têm natureza

alimentar e constituem salário lato sensu, não é cabível sua

compensação com créditos de outra natureza, sobretudo quando se

trata de despesas processuais.

Por fim, tem-se a constatação de que a Lei nº 13.467/2017 fere o

princípio constitucional da isonomia. Isso porque o legislador

ordinário pretendeu instituir tratamento mais gravoso, restritivo e

prejudicial ao demandante na Justiça do Trabalho do que o

dispensado ao litigante na Justiça Comum, submetido às regras do

CPC. Esse tratamento mais gravoso não é constitucional permitido,

tendo em vista o princípio da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição), porque ignora as exigências relativas ao tratamento

judicial dos créditos trabalhistas, inclusive em termos de acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição).

No que pertine a incidência de responsabilidade quanto ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao detentor de justiça

gratuita sucumbente, deixo de aplicar a legislação neste aspecto,

por entender, ser tal exigência legal norma atentatória aos princípios

constitucionais.

Indefiro, portanto, os honorários de sucumbência que deveriam

ser suportados pelo autor, beneficiário da justiça gratuita.

2.10. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

O obreiro aponta, na exordial, a prestação de serviços para a

segunda reclamada, requerendo ao final a condenação desta de

forma subsidiária.

Analiso.

Consta nos autos contratos realizados entre a primeira e segunda

reclamadas em que aquela fornece-se, ainda, empregados para que

laborasse na sede da segunda ré.

Como o empregado não pode correr os riscos do empreendimento,

devendo dispor do máximo de garantias para obter a pronta

satisfação de seus créditos trabalhistas, a jurisprudência firmou

entendimento no sentido de acautelar os seus direitos diante de
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eventual inidoneidade econômica de sua empregadora, conferindo-

lhe também a possibilidade de execução contra a tomadora de

serviços que, necessariamente, incorreu em culpa in eligendo ou in

vigilando.

Partindo do pressuposto que a reclamada aproveitou a energia de

trabalho despendida e recebeu do então empregado a carga de

serviços que este poderia produzir, e considerando o teor do inciso

IV da súmula 331 do C.TST, condeno a segunda reclamada a

responder subsidiariamente pelos títulos trabalhistas

deferidos.

3. DISPOSITIVO.

POSTO ISSO, decido acolher a preliminar de inépcia do pedido de

seguro desemprego (extinguindo-o sem resolução do mérito) e, da

mesma forma, o pedido de levantamento do FGTS e pagamento de

diferenças de FGTS, rejeitar a preliminar de impugnação ao valor da

causa e da ilegitimidade, e, no mérito, julgo PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos formulados na ação trabalhista ajuizada por

HALAN PEREIRA DA SILVA em face de ULTRALIMPO

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e VULCABRAS

AZALEIA - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, para:

CONCEDER a gratuidade de justiça ao reclamante;

CONDENAR a primeira reclamada e, subsidiariamente a segunda

reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado do

trânsito em julgado da presente sentença, no pagamento do

adicional de insalubridade, no período de 03/07/2017 a 02/05/2019,

tendo como base de cálculo a evolução do salário-mínimo e

percentual de 20% sobre este (grau médio), com reflexos com

reflexos em aviso prévio, férias +1/3, 13º salário e FGTS + multa de

40%..

CONDENAR a primeira reclamada e, subsidiariamente a segunda

reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado do

trânsito em julgado da presente sentença, ao pagamento de

honorários periciais fixados em R$ 3.600,00, sendo R$ 3.250,00 em

benefício do perito Rodrigo de Melo Rodrigues e R$ 350,00 em

benefício da União, em virtude da antecipação da verba pericial

CONDENAR a primeira reclamada e, subsidiariamente a segunda

reclamada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado do

trânsito em julgado da presente sentença, a pagar aos advogados

do autor honorários advocatícios no percentual de 15% do quantum

debeatur.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que faz parte integrante

do presente dispositivo.

Sentença líquida. Os cálculos de liquidação integram a presente

sentença para todos os efeitos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Custas, pela reclamada, no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 789, caput, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-91.2016.5.07.0032
RECLAMANTE JUVENAL MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GLECIA CAVALCANTE ALVES(OAB:
28663/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO KARINA FACANHA PARENTE(OAB:
29204/CE)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 5169/RN)

RECLAMADO RN COMERCIO VAREJISTA S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL MARTINS DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a empresa RN COMÉRCIO

VAREJISTA SA peticionou na qualidade de Empresa sucessora por

incorporadora da reclamada, conforme petição de Id. 0548c36

oferecendo bens móveis para fins de substituição do bem imóvel de

matrícula Nº 48.945.

Certifico, ainda, que o reclamante peticionou informando que não

concorda com os bens indicados na petição de Id. 0548c36 pela

Empresa RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, bem como requereu a

inclusão de indisponibilidade no imóvel de matrícula Nº 48.945, e,

ainda, o redirecionamento da execução em face da empresa supra

citada.
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Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, verifica-se que a Empresa

RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, CNPJ 13.481.309/0001-92 é

sucessora da reclamada, como ela própria informa na petição de Id.

0548c36.

Desse modo, com base nos arts. 10 e 448 da CLT, que cuidam do

instituto da sucessão empresarial, tem-se que a sucessora deverá

responder por débitos trabalhistas tanto de empregados que ainda

permaneçam labutando, como daqueles que já tiveram seus

vínculos desfeitos.

Por tudo isso, reconheço a sucessão alegada, determinando a

inclusão da empresa RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, CNPJ

13.481.309/0001-92 no polo passivo da demanda, a qual deverá ser

NOTIFICADA, via DEJT, para ciência da presente decisão.

Ato contínuo, proceda-se à tentativa de bloqueio em contas

bancárias da empresa RN COMÉRCIO VAREJISTA SA, CNPJ

13.481.309/0001-92), por meio do sistema BACEN JUD, até o limite

do crédito exequendo (art. 169 do Provimento Conjunto 06/2009 do

E.TRT).

Em relação ao pedido do reclamante de execução do bem imóvel

de matrícula Nº 48.945, deixo para apreciar em momento oportuno.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001497-69.2019.5.07.0032
RECLAMANTE JACQUELINE DAS CHAGAS

APOLINARIO TELES

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f11b9

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032512300060600000021958864

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000092-61.2020.5.07.0032
RECLAMANTE ALMIRO BEZERRA NETO

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRO BEZERRA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc91332

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032514013397800000021959815

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000212-07.2020.5.07.0032
RECLAMANTE FELIPE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO BONANZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE SOUSA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf96743

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site
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http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032512395033900000021958971

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001000-55.2019.5.07.0032
RECLAMANTE GENNILCE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO MAGALHAES
CAVALCANTE(OAB: 27610/CE)

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO LEONARDO OLIVEIRA COSTA

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENNILCE CORREIA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5df713

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032613354988800000021969205

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001124-38.2019.5.07.0032
RECLAMANTE JOAO MARQUES BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO PINTO
BOMFIM(OAB: 15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

RECLAMADO L A DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICTOR ALBUQUERQUE
RODRIGUES DE LIMA(OAB:
27628/CE)

ADVOGADO THAIS TORRES LIMA ARAUJO(OAB:
20385/CE)

TESTEMUNHA LILIAN CAROLINE DE M. DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdbba6

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032614561813200000021970431

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000155-86.2020.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCA JANAINA MUNIZ
NOGUEIRA(OAB: 27708/CE)

RECLAMADO SUPERLAV LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9c9d03

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032508174219900000021956093

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001603-31.2019.5.07.0032
RECLAMANTE EDVAN BEZERRA DE ANDRADE

ADVOGADO FAGNER CAMURCA DE
QUEIROZ(OAB: 37205/CE)

RECLAMADO EVALDO & ROSA DANTAS CIA LTDA
- ME

ADVOGADO PEDRO DO NASCIMENTO LIMA
FILHO(OAB: 38368/CE)

ADVOGADO MARIO SERGIO CUNHA DIAS(OAB:
39093/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN BEZERRA DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390f821

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032512291110100000021958859

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000139-35.2020.5.07.0032
RECLAMANTE MARCELO CARNEIRO ZARANZA

ADVOGADO GLECIA CAVALCANTE ALVES(OAB:
28663/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e896561

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032512551031400000021959100

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000833-09.2017.5.07.0032
RECLAMANTE ANTONIO DENILSON SILVA LIMA

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

RECLAMADO A & W CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO JOSE TOMAZ DA SILVA

RECLAMADO ANDREA ROMAO EUGENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DENILSON SILVA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou

requerendo a expedição de ofício a ser encaminhado à Companhia

de Energia Elétrica do Rio Grande do Norte, para fins de localização

do endereço dos sócios da reclamada.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em análise aos autos, verifico que este Juízo realizou os atos

executórios em face da reclamada e dos seus sócios, dentre eles, a

expedição de Carta Precatória cumprida no Estado do Rio Grande

do Norte; Verifico, ainda, que o reclamante tem peticionado

reiteradamente requerendo atos de pouca efetividade, alguns deles,

até mesmo já realizados, sendo o reclamante cientificado que cabe

a ele indicar meios para prosseguimento da execução, indefiro o

pedido de Id. 77b45ee, pelos mesmos fundamentos do despacho de

Id. 659d313.

NOTIFIQUE-SE a parte exequente, por seu patrono, para ciência.

Devolvam-se os autos ao arquivo provisório, ficando ciente a

parte exequente que poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que

indique bem específico da parte executada.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-35.2020.5.07.0032
RECLAMANTE JOAO VICTOR OLIVEIRA GADELHA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARROS
RODRIGUES(OAB: 18173/CE)

RECLAMADO J & G COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR OLIVEIRA GADELHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 717
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, conforme ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 02.2020, foi determinada a suspensão das

audiências no período de 16/03/2020 à 20/04/2020, com suspensão

dos prazos processuais até o dia 30/04/2020.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, DANIEL JOSE CUNHA VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, decido, por ora, não designar

audiência una e, em razão dos princípios da celeridade economia e

aproveitamento dos atos processuais, determino:

1) A notificação da reclamada para apresentar contestação à inicial,

no prazo de 15 dias

2) A notificação das partes para informarem sobre a pretensão de

produção de prova oral, sem prejuízo à colheita de provas orais

respectivas, se designada audiência de instrução posterior, bem

como o interesse em conciliar, com apresentação da respectiva

proposta nos autos, no mesmo prazo de 15 dias.

Notifiquem-se a parte reclamante, por seu patrono, via DEJT e a

reclamada, via postal.

Após, aguarde-se decurso dos prazos.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000552-82.2019.5.07.0032
RECLAMANTE EUDER MARTINS

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

RECLAMADO CONSORCIO LOG MARACANAU

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECLAMADO PROELT INSTALACOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
34714/PR)

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDER MARTINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os cálculos de liquidação foram

atualizados (ID 0bef857), considerando as modificações do acórdão

de ID8d14037.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, KARINA XIMENES

MONTEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestar concordância ou não com o início e prosseguimento da

prática dos atos executórios contra a(s) reclamada(s) por este

Juízo, por meio de todos os convênios existentes na Justiça

Trabalhista, inclusive aplicando-se o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, ressaltando que, em caso de silêncio,

será interpretado como anuência.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, cite-se o(a)

executado(a) PROELT INSTALACOES ELETRICAS LTDA para, em

48 horas, efetuar o pagamento do valor devido (R$ 1.579,48), por

via postal ou DEJT, caso possua advogado habilitado nos autos,

sob pena de execução.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0199500-19.2009.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE

JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO WLADSON CHARLES PAIXAO
ARAUJO(OAB: 35572/CE)

ADVOGADO BRENNO GOMES DE ALMEIDA(OAB:
33421/CE)

ADVOGADO MARCIO SILVA MEDEIROS(OAB:
16579/CE)

RECLAMADO FRANCISCO TADEU NUNES VIEIRA

RECLAMADO EZEQUIAS LIMA VIEIRA

RECLAMADO MARIA ALZIRA LIMA VIEIRA

RECLAMADO BIG BRILHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO MARIA ALZIRA LIMA VIEIRA

RECLAMADO FRANCISCO TADEU NUNES VIEIRA

RECLAMADO TEREZA ERCILIA LIMA VIEIRA
BARBOSA

RECLAMADO CONSTRUTORA THERMANDA LTDA
- ME

RECLAMADO HARAS VIRACAO AGROPECUARIA E
INDUSTRIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA
VIAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRE JANUARIO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi juntado aos autos

comprovante  de  depós i to  (mensa l )  na  conta  jud ic ia l

4500133263092,  Banco do Bras i l .

Ademais, informo que o alvará de id b1b3ce5 ainda não foi sacado

pelo beneficiário, não obstante já notificados os advogados que

representam o reclamante, conforme procuração de id a6d4ba9.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RODOLFO MENDONCA

FURTADO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, notifique-se o reclamante, pela

d e r r a d e i r a  v e z ,  V I A  D E J T  e  t a m b é m  V I A - E M A I L

(amaadvassociados2@gmail.com) para levantar o alvará de id

b1b3ce5, ou, querendo, apresentar dados bancários, em 48

(quarenta e oito) horas, para fins de elaboração de alvará de

transferência, tanto das parcelas já inscritas no alvará

confeccionado como também de mais uma parcela mensal.

Não atendida a determinação supra, faça-se a notificação do

reclamante por VIA POSTAL.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001442-21.2019.5.07.0032
RECLAMANTE TIAGO DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO Roberto Ferreira de Almeida
Vieira(OAB: 22460/CE)

RECLAMADO MIX DISTRIBUIDORA E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FROTA RODRIGUES(OAB:
29383/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIX DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

         Certifico para os devidos fins que o reclamante não

noticiou descumprimento do acordo no prazo estabelecido, bem

como a reclamada não comprovou nos autos recolhimento da

PREVIDÊNCIA. 

      Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROSLANE SILVA

CAVALCANTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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DESPACHO

Vistos etc.

     Diante da certidão supra, dou por quitado o credito do

reclamante, notifique-se a reclamada por seu patrono (ou via

postal), para no prazo de 05(cinco) dias comprovar nos autos

recolhimento da previdência R$:930,00, sob pena de execução

     Apresentados os comprovantes, REGISTREM-SE E

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE.

     Por outro lado, decorrido o prazo supra sem comprovação,

proceda-se à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da executada pelo Sistema Bacen-Jud.

    Frutífero o bloqueio, notifique-se a executada para querendo

opor embargos a execução no prazo de lei.

   Infrutífero o bloqueio inclua-se a executada no BNDT- Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

  

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001142-59.2019.5.07.0032
RECLAMANTE SUZINEIDE DE SOUZA DANTAS

ADVOGADO MARIA LUCIA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 9632/CE)

RECLAMADO VERA LUCIA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCA MORENO DE
CARVALHO(OAB: 7501-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA RODRIGUES DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para

pagamento ou garantia da execução.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RODOLFO MENDONCA

FURTADO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, proceda-se ao BLOQUEIO ON

LINE de contas bancárias de ambas as partes, relativo aos seus

respectivos débitos, conforme planilhas de id 3427564 e id

e415788, junto ao sistema BACENJUD, até o limite dos créditos

atualizados: reclamante (SUZINEIDE DE SOUZA DANTAS CPF

316.574.678-80) - R$ 1.016,10 e reclamada (VERA LUCIA

RODRIGUES DE LIMA CPF 316.130.043-20) - R$3.377,26.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088400-59.2009.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DA

COSTA

ADVOGADO LARA ISADORA FEITOSA(OAB:
16406/CE)

RECLAMADO ERNANI GOMES NUNES

RECLAMADO ANTONIO CARLITO GOMES NUNES

RECLAMADO JOSE NUNES BARRETO

RECLAMADO CERAMICA SANTANA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RENATO NUNES
SASSAKI(OAB: 12592/CE)

RECLAMADO CICERO GOMES NUNES

RECLAMADO ANTONIA GOMES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA SANTANA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 720
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

DECISÃO

Vistos etc.

O reclamante, por seu advogado, apresentou petição informando a

celebração de acordo em relação ao objeto da presente ação,

conforme termos discriminados em petição anexada, com pedido de

homologação do mesmo. O Sócio da Reclamada, Sr. JOSÉ NUNES

BARRETO, compareceu a esta Secretaria ratificando os termos da

minuta de acordo de Id. f4d8cb8.

Válido o acordo firmado pelas partes, pelo que o homologo para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 4.000,00, em parcela única, no prazo de 24 horas, a contar da

notificação desta decisão homologatória.

Presume-se a quitação do acordo se o(a) reclamante não informar

eventual inadimplemento em 5 dias do vencimento da parcela;

QUITAÇÃO TOTAL E IRRESTRITA DOS PEDIDOS DA

PRESENTE AÇÃO.

1) O valor não quitado no prazo acordado ou pago com cheque sem

provisão de fundos é executado com 100% (cem por cento) de

multa sobre o valor total da primeira parcela inadimplida do acordo,

aplicando-se, no que couber, o artigo 891 da CLT. 2) O acordo

representa o valor líquido do credor, subentendendo-se já

deduzidos os t r ibutos;  3)  O(A) RECLAMADO DEVERÁ

COMPROVAR O(S) RECOLHIMENTO(S) DAS CUSTAS E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA;

Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado, além da

aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam que

haverá, de imediato, o bloqueio das contas correntes e aplicações

financeiras da parte executada e/ou de seus sócios e cônjuges até o

limite da meação, ficando os bens destes passíveis de execução,

ficando a reclamada ciente neste ato e tornando-se desnecessária

nova citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito

de propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas - CNDT.

Frustradas as medidas acima para o cumprimento do acordo, as

partes acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público;

Custas pelo(a) reclamado(a) no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre R$ 4.000,00, e contribuição previdenciária, no valor de R$

324,00 que deverão ser recolhidos no prazo de 5 dias do

venc imento  da parce la ,  DEVENDO COMPROVAR OS

RECOLHIMENTOS NOS AUTOS, sob pena de execução,

Após o cumprimento integral do acordo, bem como a

comprovação dos recolhimentos das custas processuais e

contribuição previdenciária, fica a Secretaria da Vara

autorizada a retirar todas as restrições em desfavor da

Reclamada e dos seus sócios ( BNDT, RENAJUD, CNIB E

SERASA) remeter os autos ao arquivo definitivo.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001851-31.2018.5.07.0032
RECLAMANTE WELLINGTON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO Helber Farias Gomes(OAB: 22713/CE)

ADVOGADO JOSE HERMESON COSTA DE
LIMA(OAB: 26010/CE)

RECLAMADO JOSE ULISSES DA SILVA

RECLAMADO ALIPIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
NETO

RECLAMADO NOSSA SENHORA DE GUADALUPE
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARLOS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou

requerendo que seja realizado bloqueio judicial em conta bancária

da Empresa SUNA INVEST IMÓVEIS E LOCAÇÃO EIRELLI,

inscrita no CNPJ 24.483.077/0001-28 , na qual o Sr. José Ulisses

da Silva, sócio da reclamada, faz parte do quadro societário daquela

empresa.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido do reclamante de Id. 0c188bc , em razão da

empresa SUNA INVEST IMÓVEIS E LOCAÇÃO EIRELLI, inscrita

no CNPJ 24.483.077/0001-28 não integrar o polo passivo da

demanda. Ademais, não se esgotaram as medidas executórias a

serem praticadas em face da reclamada e dos seus sócios.

Prossiga-se com a execução, cumprindo-se as determinações da

decisão de Id. acbf824 (RENAJUD para fins de localização de

veículos da empresa executada NOSSA SENHORA DE

GUADALUPE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP -

CNPJ:13390089/0001-91 e dos sócios executados RODRIGUES

DE OLIVEIRA NETO - CPF: 213383293-91 e JOSÉ ULISSES DA

SILVA - CPF: 124396274-15).

Notifique-se o reclamante, por seu patrono, para ciência.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088400-59.2009.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DA

COSTA

ADVOGADO LARA ISADORA FEITOSA(OAB:
16406/CE)

RECLAMADO ERNANI GOMES NUNES

RECLAMADO ANTONIO CARLITO GOMES NUNES

RECLAMADO JOSE NUNES BARRETO

RECLAMADO CERAMICA SANTANA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RENATO NUNES
SASSAKI(OAB: 12592/CE)

RECLAMADO CICERO GOMES NUNES

RECLAMADO ANTONIA GOMES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

O reclamante, por seu advogado, apresentou petição informando a

celebração de acordo em relação ao objeto da presente ação,

conforme termos discriminados em petição anexada, com pedido de

homologação do mesmo. O Sócio da Reclamada, Sr. JOSÉ NUNES

BARRETO, compareceu a esta Secretaria ratificando os termos da

minuta de acordo de Id. f4d8cb8.

Válido o acordo firmado pelas partes, pelo que o homologo para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 4.000,00, em parcela única, no prazo de 24 horas, a contar da

notificação desta decisão homologatória.

Presume-se a quitação do acordo se o(a) reclamante não informar

eventual inadimplemento em 5 dias do vencimento da parcela;

QUITAÇÃO TOTAL E IRRESTRITA DOS PEDIDOS DA

PRESENTE AÇÃO.

1) O valor não quitado no prazo acordado ou pago com cheque sem

provisão de fundos é executado com 100% (cem por cento) de

multa sobre o valor total da primeira parcela inadimplida do acordo,

aplicando-se, no que couber, o artigo 891 da CLT. 2) O acordo

representa o valor líquido do credor, subentendendo-se já

deduzidos os t r ibutos;  3)  O(A) RECLAMADO DEVERÁ

COMPROVAR O(S) RECOLHIMENTO(S) DAS CUSTAS E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA;

Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado, além da

aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam que

haverá, de imediato, o bloqueio das contas correntes e aplicações

financeiras da parte executada e/ou de seus sócios e cônjuges até o

limite da meação, ficando os bens destes passíveis de execução,

ficando a reclamada ciente neste ato e tornando-se desnecessária

nova citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito

de propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas - CNDT.

Frustradas as medidas acima para o cumprimento do acordo, as

partes acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da
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dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público;

Custas pelo(a) reclamado(a) no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre R$ 4.000,00, e contribuição previdenciária, no valor de R$

324,00 que deverão ser recolhidos no prazo de 5 dias do

venc imento  da parce la ,  DEVENDO COMPROVAR OS

RECOLHIMENTOS NOS AUTOS, sob pena de execução,

Após o cumprimento integral do acordo, bem como a

comprovação dos recolhimentos das custas processuais e

contribuição previdenciária, fica a Secretaria da Vara

autorizada a retirar todas as restrições em desfavor da

Reclamada e dos seus sócios ( BNDT, RENAJUD, CNIB E

SERASA) remeter os autos ao arquivo definitivo.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001371-19.2019.5.07.0032
RECLAMANTE ARLINO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

RECLAMADO J E DO NASCIMENTO SERVICOS

ADVOGADO WASHINGTON LUIS BANDEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 22652/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J E DO NASCIMENTO SERVICOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

         Certifico para os devidos fins que o reclamante não

noticiou descumprimento do acordo no prazo estabelecido, bem

como a reclamada não comprovou nos autos recolhimento da

PREVIDÊNCIA.

      Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROSLANE SILVA

CAVALCANTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

     Diante da certidão supra, dou por quitado o credito do

reclamante, notifique-se a reclamada por seu patrono(ou via postal),

para no prazo de 05(cinco) dias comprovar nos autos recolhimento

da previdência  R$:428,00 , sob pena de execução

     Apresentados os comprovantes, REGISTREM-SE E

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE.

     Por outro lado, decorrido o prazo supra sem comprovação,

proceda-se à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da executada pelo Sistema Bacen-Jud.

    Frutífero o bloqueio, notifique-se a executada para querendo

opor embargos a execução no prazo de lei.

   Infrutífero o bloqueio inclua-se a executada no BNDT- Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001142-59.2019.5.07.0032
RECLAMANTE SUZINEIDE DE SOUZA DANTAS

ADVOGADO MARIA LUCIA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 9632/CE)

RECLAMADO VERA LUCIA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCA MORENO DE
CARVALHO(OAB: 7501-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZINEIDE DE SOUZA DANTAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo para

pagamento ou garantia da execução.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RODOLFO MENDONCA

FURTADO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO
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Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, proceda-se ao BLOQUEIO ON

LINE de contas bancárias de ambas as partes, relativo aos seus

respectivos débitos, conforme planilhas de id 3427564 e id

e415788, junto ao sistema BACENJUD, até o limite dos créditos

atualizados: reclamante (SUZINEIDE DE SOUZA DANTAS CPF

316.574.678-80) - R$ 1.016,10 e reclamada (VERA LUCIA

RODRIGUES DE LIMA CPF 316.130.043-20) - R$3.377,26.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-11.2020.5.07.0032
RECLAMANTE EDIVALDO DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO CÍCERO CLEANO SANTOS CABRAL
DA SILVA(OAB: 23543/CE)

RECLAMADO C & C COMUNICACAO VISUAL
EIRELI - ME

ADVOGADO thiago ibiapina portela(OAB:
22677/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C COMUNICACAO VISUAL EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s), C & C

COMUNICACAO VISUAL EIRELI - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para apresentar contestação à

inicial, no prazo de 15 dias, bem como informar sobre a pretensão

de produção de prova oral, sem prejuízo à colheita de provas orais

respectivas, se designada audiência de instrução posterior, bem

como o interesse em conciliar, com apresentação da respectiva

proposta nos autos, no mesmo prazo de 15 dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSLANE SILVA CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000258-93.2020.5.07.0032
RECLAMANTE ANTONIO JOSE FURTADO SAMPAIO

ADVOGADO TARCISIO MEDEIROS SA
JUNIOR(OAB: 34035/CE)

RECLAMADO POLE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Luisa de Marilac de Oliveira
Barros(OAB: 27173/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLE ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), POLE ALIMENTOS

LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

apresentar contestação à inicial, no prazo de 15 dias, bem como

informar sobre a pretensão de produção de prova oral, sem prejuízo

à colheita de provas orais respectivas, se designada audiência de

instrução posterior, bem como o interesse em conciliar, com

apresentação da respectiva proposta nos autos, no mesmo prazo

de 15 dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a
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incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSLANE SILVA CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0199700-26.2009.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS

GOMES

ADVOGADO WLADSON CHARLES PAIXAO
ARAUJO(OAB: 35572/CE)

ADVOGADO BRENNO GOMES DE ALMEIDA(OAB:
33421/CE)

ADVOGADO MARCIO SILVA MEDEIROS(OAB:
16579/CE)

RECLAMADO TEREZA ERCILIA LIMA VIEIRA
BARBOSA

RECLAMADO FRANCISCO TADEU NUNES VIEIRA

RECLAMADO BIG BRILHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO FRANCISCO TADEU NUNES VIEIRA

RECLAMADO HARAS VIRACAO AGROPECUARIA E
INDUSTRIA LTDA - ME

RECLAMADO MARIA ALZIRA LIMA VIEIRA

RECLAMADO MARIA ALZIRA LIMA VIEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 22941/CE)

RECLAMADO EZEQUIAS LIMA VIEIRA

RECLAMADO CONSTRUTORA THERMANDA LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BOA VIAGEM -
CAMARA MUNICIPAL

ADVOGADO JANDERSON LOURENÇO
MUNIZ(OAB: 26695/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Municipio de Boa Viagem -

camara municipal, efetuou depósito no valor de R$ 283,45(ID

d64bde3).

Certifico, ainda, que já fora depositado o montante de R$ 1.133,81.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ROMULO MOURA BASTOS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Face a certidão supra, notifique-se o patrono da reclamante, para

que informe se levantou o alvará de ID 68f9d1e, bem como para

que informe uma conta bancária em seu nome.

Após, informado a conta, expeça-se alvará de transferência em

favor da parte reclamante.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ANA CAROLINE BENTO MACIEL FREITAS

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000199-13.2017.5.07.0032
RECLAMANTE ANDERSON CARLOTA DE LIMA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LYA CARVALHO VERAS(OAB:
30269/CE)

RECLAMADO TETE ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOTA DE LIMA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO

1 - RELATÓRIO.

TETE ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA , nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por ANDERSON CARLOTA DE

LIMA,  ap resen tou  IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, alegando, em suma, equívocos nos cálculos de

liquidação no que se refere ao percentual do Seguro de Acidente de

Trabalho - SAT.

A impugnada apresentou manifestação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço do incidente, eis que preenchidos os pressupostos legais.

2.1 - DO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - SAT.

Sustenta a reclamada que a alíquota do SAT a ser aplicada seria de

2%(dois por cento) e não de 3%(três por cento), como foi utilizada

na conta de liquidação.

Não merece prosperar.

Isso porque, compulsando os autos verificou-se que a impugnante

não apresentou qualquer prova de suas alegações.

No caso, sem documentação para corroborar seu pleito, é

impossível constatar os equívocos apontados quanto ao

enquadramento no SAT/RAT, presumindo-se correto os cálculos

apresentados pela Contadoria do juízo.

Pelo exposto, rejeito a impugnação da reclamada todos os seus

termos.

3 - DISPOSITIVO.

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Maracanaú julgar IMPROCEDENTE  a IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta por TETE ATACADISTA DE

ALIMENTOS LTDA, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por ANDERSON CARLOTA DE LIMA, conforme fundamentação

supra, que passa a fazer parte deste dispositivo como se aqui

estivesse transcrita.

Custas pela impugnante no importe de R$55,35 (cinquenta e cinco

reais tinta e cinco centavos), nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Notifiquem-se as partes, por seus patronos, para ciência desta

decisão.

Após, prossiga-se o feito.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000199-13.2017.5.07.0032
RECLAMANTE ANDERSON CARLOTA DE LIMA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LYA CARVALHO VERAS(OAB:
30269/CE)

RECLAMADO TETE ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TETE ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO

1 - RELATÓRIO.

TETE ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA , nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por ANDERSON CARLOTA DE

LIMA,  ap resen tou  IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, alegando, em suma, equívocos nos cálculos de

liquidação no que se refere ao percentual do Seguro de Acidente de

Trabalho - SAT.

A impugnada apresentou manifestação.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.
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2 - FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço do incidente, eis que preenchidos os pressupostos legais.

2.1 - DO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - SAT.

Sustenta a reclamada que a alíquota do SAT a ser aplicada seria de

2%(dois por cento) e não de 3%(três por cento), como foi utilizada

na conta de liquidação.

Não merece prosperar.

Isso porque, compulsando os autos verificou-se que a impugnante

não apresentou qualquer prova de suas alegações.

No caso, sem documentação para corroborar seu pleito, é

impossível constatar os equívocos apontados quanto ao

enquadramento no SAT/RAT, presumindo-se correto os cálculos

apresentados pela Contadoria do juízo.

Pelo exposto, rejeito a impugnação da reclamada todos os seus

termos.

3 - DISPOSITIVO.

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Maracanaú julgar IMPROCEDENTE  a IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta por TETE ATACADISTA DE

ALIMENTOS LTDA, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por ANDERSON CARLOTA DE LIMA, conforme fundamentação

supra, que passa a fazer parte deste dispositivo como se aqui

estivesse transcrita.

Custas pela impugnante no importe de R$55,35 (cinquenta e cinco

reais tinta e cinco centavos), nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Notifiquem-se as partes, por seus patronos, para ciência desta

decisão.

Após, prossiga-se o feito.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-25.2020.5.07.0032
RECLAMANTE ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA ROSINE MAGALHÃES DOS
SANTOS CASTRO(OAB: 22838/CE)

ADVOGADO CAMILA LINS ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 34100/CE)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, conforme ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 02.2020, foi determinada a suspensão das

audiências no período de 16/03/2020 à 20/04/2020, com suspensão

dos prazos processuais até o dia 30/04/2020.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MYLENA FREITAS FEITOSA ,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra; considerando os princípios da

celeridade, da economia processual e do aproveitamento dos atos

processuais, determino a redesignação da audiência una para o dia

24/06/2020, às 09:50, para os mesmos fins e sob as mesmas

cominações constantes na ata de audiência Id. 7d67ccf.

Notifique-se a parte reclamante, via DeJT, através de seus

advogados.

Notifique-se a reclamada, por mandado, no novo endereço

indicado pelo reclamante (10052bf) .

Após, aguarde-se a realização da audiência.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-79.2019.5.07.0032
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA

ADVOGADO Helber Farias Gomes(OAB: 22713/CE)

ADVOGADO JOSE HERMESON COSTA DE
LIMA(OAB: 26010/CE)

RECLAMADO LR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS - EIRELI

ADVOGADO GISELLE ROCHA FERRAZ(OAB:
12970/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ALOISIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou

requerendo que este Juízo realize buscas pormenorizadas para

localização dos veículos da reclamada, bem como proceda bloqueio

judicial em contas bancárias nas filiais da reclamada: Lr Industria e

Comercio de Madeiras - Eireli , CNPJ: 00.981.268/0002-32 e Lr

Industria e Comercio de Madeiras – Eireli , CNPJ: 00.981.268/0003-

13 .

Certifico, ainda, que a consulta realizada ao CNIB resultou frutífera,

localizando o bem imóvel de matrícula 12860, registrado no Cartório

Florêncio, e, que este Juízo iniciou a execução em face do referido

imóvel nos autos do processo 0002370-40.2017.5.07.0032 .

Certifico, por fim, que o débito exequendo nos presentes autos

encontra-se devidamente habilitado nos autos do processo de Nº

0002370-40.2017.5.07.0032 .

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, WALESKA TAVORA TEIXEIRA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, deixo para apreciar os

pedidos do reclamante de Id. 1176f1f, caso a execução que se

processa nos autos de Nº 0002370-40.2017.5.07.0032 resulte

infrutífera, visto que o débito aqui executado encontra-se habilitado

no processo supra citado.

Notifique-se o reclamante, por seu patrono, para ciência.

Após, sobrestem-se os autos até o deslinde do processo de Nº

0002370-40.2017.5.07.0032.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0458500-68.2006.5.07.0032
RECLAMANTE JOSE VALDECI DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

RECLAMADO ATIVA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
CASTRO(OAB: 17275/CE)

ADVOGADO Francisco Xavier Torres(OAB:
5588/CE)

RECLAMADO JOSE MARTINS DA SILVA

RECLAMADO FRANCISCO DEMONTIER
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDECI DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante apresentou dados

bancários para fins de transferência dos valores bloqueados

parcialmente nas contas da executada

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RODOLFO MENDONCA

FURTADO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, expeça-se alvará de transferência

em benefício do reclamante JOSE VALDECI DO NASCIMENTO

CPF: 457.403.993-00, considerando: Caixa Econômica Federal,

Agência 2015, operação 001, Conta Corrente 31-6, TITULAR: JOSÉ

ÍTALO CORREIA BARBOSA, CPF nº 211.044.413-49. Por

conseguinte, ponha-se sob sigilo o alvará retro (id 8a1c9de)

expedido.

ENVIE-SE O ALVARÁ INFRA PARA O SR. GERENTE DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, VIA E-MAIL, para cumprimento no prazo

de cinco dias. A comprovação deverá ser remetida por e-mail

devendo constar no campo assunto o número do processo.

            Após a comprovação desse levantamento,

encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para fins de

atualização dos cálculos de fls. 76/77.

           A seguir, façam-se os autos conclusos para fins de

apreciação da petição de ID. a513af1, conforme despacho de id

e0cc9f5.

                                  ALVARÁ DE
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TRANSFERÊNCIA

À vista do presente DESPACHO com força de ALVARÁ, expedido

nos autos do processo em epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a)

Gerente do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou quem suas

vezes fizer, em referência a quantia transferida, VIA BACENJUD,

p a r a  a  c o n t a  j u d i c i a l  n º  1 9 6 1 / 0 4 2 / 0 1 5 0 4 2 0 0 - 0  ( i d

031961000020910286) (ID BACEN 072009000007844490), no valor

histórico de R$ 543,49, realize o(s) seguinte(s) procedimento(s):

TRANSFERIR TODO O SALDO DA CONTA JUDICIAL em favor da

parte Reclamante JOSE VALDECI DO NASCIMENTO CPF:

457.403.993-00, considerando: Caixa Econômica Federal, Agência

2015, operação 001, Conta Corrente 31-6, TITULAR: JOSÉ ÍTALO

CORREIA BARBOSA, CPF nº 211.044.413-49.

A transferência deverá ser ACRESCIDA DE JUROS E DE

CORREÇÃO MONETÁRIA, devendo o saldo final ser igual a zero.

OBS 1: Deverá a instituição bancária apresentar os comprovantes

no prazo de 5 dias.

OBS 2: O saldo da conta judicial deve ser igual a zero.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-84.2019.5.07.0032
RECLAMANTE JOSE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

ADVOGADO DANIELLE TORQUATO MAIA(OAB:
34983/CE)

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO DE CASTRO
CUNHA

ADVOGADO PEDRO CYSNE FROTA DE
SOUZA(OAB: 30140/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BERNARDO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

         Certifico para os devidos fins que o reclamante não

noticiou descumprimento do acordo no prazo estabelecido, bem

como a reclamada não comprovou nos autos recolhimento das

PREVIDÊNCIA.

      Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROSLANE SILVA

CAVALCANTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

     Diante da certidão supra, dou por quitado o credito do

reclamante, notifique-se a reclamada por seu patrono(ou via postal),

para no prazo de 05(cinco) dias comprovar nos autos recolhimento

da previdência  R$:309,00 , sob pena de execução

     Apresentados os comprovantes, REGISTREM-SE E

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE.

     Por outro lado, decorrido o prazo supra sem comprovação,

proceda-se à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da executada pelo Sistema Bacen-Jud.

    Frutífero o bloqueio, notifique-se a executada para querendo

opor embargos a execução no prazo de lei.

   Infrutífero o bloqueio inclua-se a executada no BNDT- Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001335-74.2019.5.07.0032
RECLAMANTE ALEXANDRE DE SOUSA

PULVIRENTE

ADVOGADO FELLIPE ASFOR PINHEIRO(OAB:
29160/CE)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29809/CE)

RECLAMADO PRO-ATIVA SERVICOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUSA PULVIRENTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

          Certifico, para os devidos fins, que, conforme ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02.2020, foi determinada a

suspensão das audiências no período de 16/03/2020 à 20/04/2020,

com suspensão dos prazos processuais até o dia 30/04/2020.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, RODOLFO MENDONCA

FURTADO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra; Considerando a impossibilidade de

prosseguimento do presente feito sem a realização de audiência,

vez que o réu encontra-se em local incerto e não sabido, nos termos

do despacho Id. ecc25b3, determino a redesignação da audiência

una para o dia 30/06/2020, às 10:15, para os mesmos fins e sob as

mesmas cominações constantes no despacho Id. bd9984d

Notifiquem-se a parte reclamante, via DeJT, através de seus

advogados.

Not i f ique-se a  rec lamada,  PRÓ-ATIVA SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES EIRELI-ME,  por edi ta l .

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-15.2020.5.07.0032
RECLAMANTE RENAM BARAO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

RECLAMADO P CONSTRUCAO, INCORPORACAO
E SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAM BARAO DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

petição requerendo fosse a despacho de ID.cd8d9c0 reconsiderado.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, DANIEL JOSE CUNHA VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Requer a reclamada a reconsideração do despacho de ID.cd8d9c0

alegando que os recursos cabíveis nesse momento seriam tanto a

impugnação aos cálculo quanto o Recurso Ordinário. Informou,

ainda, que a decisão de ID.7e35735 está equivocada ao determinar

a execução após o prazo recursal em detrimento da fase de

liquidação.

Indefiro o requerimento da empresa reclamada.

A uma, porque verifica-se no termo de audiência ID. d09ba45 que a

planilha de cálculos é parte integrante do comando sentencial,

senão vejamos.

“…Fazem parte integrante da presente sentença os cálculos de

liquidação que deverão ser realizados pela secretaria da Vara no

prazo de 7 dias…”

Nessa esteira, a decisão de ID. 7e35735, tem o objetivo de registrar

o resultado do julgado em audiência no PJE e abrir o prazo para

Recurso Ordinário quando da juntada dos cálculos, que, diga-se,

compõe a sentença de mérito como exposto acima, a saber:

"…Vistos etc.

Face aos termos da certidão supra, registre-se a informação para os

fins necessários.

Intimem-se as partes, através de seus advogados, via DeJT, para

apresentarem recursos à sentença (Id. d09ba45) e aos cálculos

liquidatórios (Id. 264805d).

Após prazo recursal, dê-se prosseguimento à execução…"
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Destarte, o prazo recursal a que se refere a decisão supra é para

recurso ordinário, mesmo porque a fase de conhecimento sequer

havia encerrado quando da apresentação da insurgência à conta de

liquidação, não sendo o momento processual adequado para

apresentar impugnação.

A duas, porque a decisão de ID.7e35735 está correta ao determinar

a execução após o prazo recursal, porquanto para o caso de

sentenças líquida não há que se falar em fase de liquidação. Essa é

a interpretação do art 897, caput, da CLT, como se transcreve:

"…Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de

23.6.1954)

§ 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§ 2o Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)…"

Por todo o exposto, mantenho o despacho de ID. cd8d9c0 em

todos os seus termos.

Notifique-se a parte reclamada para ciência.

Após, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de

ID.d09ba45, cujo prazo foi aberto a partir da decisão de ID.7e35735

e prossiga-se o feito.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001948-65.2017.5.07.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

RECLAMADO L F LIMA COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO João Manuel da Silva Venâncio Batista
Filho(OAB: 27143/CE)

RECLAMADO JOSE FERREIRA LIMA

RECLAMADO FRANCISCO FABIO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F LIMA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante manifestou-se

solicitando a retificação do número da agência bancária que foi

informado equivocadamente (ca9d3cd).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MYLENA FREITAS FEITOSA ,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se alvará de

transferência do valor líquido devido ao reclamante, R$ 23.081,23,

conforme planilha de cálculo de Id. e47f63c.

Após, aguarde-se o prazo da intimação de Id. 816003c, para que a

reclamada efetue o pagamento do valor remanescente.

ALVARÁ 1

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:          

                                       

Beneficiário(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE

SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

DO ESTADO DO CEARA,  CPJ :  08 .466 .353 /0001-93

Advogado(a)(s): HARLEY XIMENES DOS SANTOS, CPF:

319.668.613-20                         MONICA MARIA

CAMPOS PEIXOTO, CPF: 008.822.113-07

Número do Depósito: 3900109463141             Valor Total:

R$21.587,52

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do Banco do Brasil, ou

quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 21.587,52, para a conta do(a) beneficiário(a),

considerando: Banco Caixa Econômica Federal; Agência 4762,

Operação 001, Conta corrente nº 21449-6, CPF: 319.668.613-20.
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Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei, de

modo a zerar a conta judicial.

Valor(es) acima líquido(s).

O Valor total é relativo ao depósito judicial trabalhista, conforme

g u i a s  d e  d e p ó s i t o ,  n ú m e r o s  d o s  d o c u m e n t o s

0 0 0 0 0 0 0 1 1 9 4 6 9 3 4 , 0 0 0 0 0 0 0 1 2 4 5 7 5 3 0 ,

000000013490731,000000014168850, 000000014359299,

000000015167517, 000000015498983 ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

varamar@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial .

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

ALVARÁ 2

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

Beneficiário(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE

SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

DO ESTADO DO CEARA, CPJ: 08.466.353/0001-93    

Advogado(a)(s): HARLEY XIMENES DOS SANTOS, CPF:

319.668.613-20                          MONICA MARIA

CAMPOS PEIXOTO, CPF: 008.822.113-07

Conta Judicial: 1961/ 042 /01511366-7           Valor Total:

R$ 1.206,32

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 1.206,32, para a conta do beneficiário,

considerando: Banco Caixa Econômica Federal; Agência 4762,

Operação 001, Conta corrente nº 21449-6, CPF: 319.668.613-20.

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

Todo(s)  valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei, de

modo a zerar a conta judicial.

Valor(es) acima líquido(s).

O Valor total foi bloqueado através do sistema , protocolo conforme

Bacen Jud número do documento (código de barras)

18082014484249300000016376902 , ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá encaminhar, exceto se o alvará for

exclusivamente, de PAGAR no prazo de 05 (cinco)dias, para o e-

mail: varamar@trt7.jus.br, comprovante(s)do cumprimento desta

determinação judicial.

ALVARÁ 3

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

Beneficiário(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE

SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

DO ESTADO DO CEARA, CPJ: 08.466.353/0001-93  

Advogado(a)(s): HARLEY XIMENES DOS SANTOS, CPF:

319.668.613-20                         MONICA MARIA

CAMPOS PEIXOTO, CPF: 008.822.113-07

Conta Judicial: 1961 / 042 / 01511367-5 Valor Total: R$ 287,39

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 287,39, para a conta do beneficiário,

considerando: Banco Caixa Econômica Federal; Agência 4762,

Operação 001, Conta corrente nº 21449-6, CPF: 319.668.613-20.

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário .

REMANESCENTE - R$13,13 continuará na conta judicial à

disposição deste Juízo até ulterior deliberação,

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

Valor(es) acima líquido(s).

O Valor total foi bloqueado através do sistema, protocolo conforme

B a c e n  J u d  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o

18082014484249300000016376902, ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

varamar@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, do cumprimento

desta determinação judicial.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-15.2020.5.07.0032
RECLAMANTE RENAM BARAO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

RECLAMADO P CONSTRUCAO, INCORPORACAO
E SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 732
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

  - P CONSTRUCAO, INCORPORACAO E SERVICOS EIRELI -
EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

petição requerendo fosse a despacho de ID.cd8d9c0 reconsiderado.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, DANIEL JOSE CUNHA VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Requer a reclamada a reconsideração do despacho de ID.cd8d9c0

alegando que os recursos cabíveis nesse momento seriam tanto a

impugnação aos cálculo quanto o Recurso Ordinário. Informou,

ainda, que a decisão de ID.7e35735 está equivocada ao determinar

a execução após o prazo recursal em detrimento da fase de

liquidação.

Indefiro o requerimento da empresa reclamada.

A uma, porque verifica-se no termo de audiência ID. d09ba45 que a

planilha de cálculos é parte integrante do comando sentencial,

senão vejamos.

“…Fazem parte integrante da presente sentença os cálculos de

liquidação que deverão ser realizados pela secretaria da Vara no

prazo de 7 dias…”

Nessa esteira, a decisão de ID. 7e35735, tem o objetivo de registrar

o resultado do julgado em audiência no PJE e abrir o prazo para

Recurso Ordinário quando da juntada dos cálculos, que, diga-se,

compõe a sentença de mérito como exposto acima, a saber:

"…Vistos etc.

Face aos termos da certidão supra, registre-se a informação para os

fins necessários.

Intimem-se as partes, através de seus advogados, via DeJT, para

apresentarem recursos à sentença (Id. d09ba45) e aos cálculos

liquidatórios (Id. 264805d).

Após prazo recursal, dê-se prosseguimento à execução…"

Destarte, o prazo recursal a que se refere a decisão supra é para

recurso ordinário, mesmo porque a fase de conhecimento sequer

havia encerrado quando da apresentação da insurgência à conta de

liquidação, não sendo o momento processual adequado para

apresentar impugnação.

A duas, porque a decisão de ID.7e35735 está correta ao determinar

a execução após o prazo recursal, porquanto para o caso de

sentenças líquida não há que se falar em fase de liquidação. Essa é

a interpretação do art 897, caput, da CLT, como se transcreve:

"…Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de

23.6.1954)

§ 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§ 2o Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)…"

Por todo o exposto, mantenho o despacho de ID. cd8d9c0 em

todos os seus termos.

Notifique-se a parte reclamada para ciência.

Após, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de

ID.d09ba45, cujo prazo foi aberto a partir da decisão de ID.7e35735

e prossiga-se o feito.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-84.2019.5.07.0032
RECLAMANTE JOSE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

ADVOGADO DANIELLE TORQUATO MAIA(OAB:
34983/CE)

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO DE CASTRO
CUNHA

ADVOGADO PEDRO CYSNE FROTA DE
SOUZA(OAB: 30140/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO DE CASTRO CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 733
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

         Certifico para os devidos fins que o reclamante não

noticiou descumprimento do acordo no prazo estabelecido, bem

como a reclamada não comprovou nos autos recolhimento das

PREVIDÊNCIA.

      Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROSLANE SILVA

CAVALCANTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

     Diante da certidão supra, dou por quitado o credito do

reclamante, notifique-se a reclamada por seu patrono(ou via postal),

para no prazo de 05(cinco) dias comprovar nos autos recolhimento

da previdência  R$:309,00 , sob pena de execução

     Apresentados os comprovantes, REGISTREM-SE E

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE.

     Por outro lado, decorrido o prazo supra sem comprovação,

proceda-se à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária da executada pelo Sistema Bacen-Jud.

    Frutífero o bloqueio, notifique-se a executada para querendo

opor embargos a execução no prazo de lei.

   Infrutífero o bloqueio inclua-se a executada no BNDT- Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001948-65.2017.5.07.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

RECLAMADO L F LIMA COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO João Manuel da Silva Venâncio Batista
Filho(OAB: 27143/CE)

RECLAMADO JOSE FERREIRA LIMA

RECLAMADO FRANCISCO FABIO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO ESTADO
DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante manifestou-se

solicitando a retificação do número da agência bancária que foi

informado equivocadamente (ca9d3cd).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MYLENA FREITAS FEITOSA ,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se alvará de

transferência do valor líquido devido ao reclamante, R$ 23.081,23,

conforme planilha de cálculo de Id. e47f63c.

Após, aguarde-se o prazo da intimação de Id. 816003c, para que a

reclamada efetue o pagamento do valor remanescente.

ALVARÁ 1

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:          

                                       

Beneficiário(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE

SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

DO ESTADO DO CEARA,  CPJ :  08 .466 .353 /0001-93

Advogado(a)(s): HARLEY XIMENES DOS SANTOS, CPF:

319.668.613-20                         MONICA MARIA

CAMPOS PEIXOTO, CPF: 008.822.113-07

Número do Depósito: 3900109463141             Valor Total:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 734
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

R$21.587,52

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do Banco do Brasil, ou

quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 21.587,52, para a conta do(a) beneficiário(a),

considerando: Banco Caixa Econômica Federal; Agência 4762,

Operação 001, Conta corrente nº 21449-6, CPF: 319.668.613-20.

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei, de

modo a zerar a conta judicial.

Valor(es) acima líquido(s).

O Valor total é relativo ao depósito judicial trabalhista, conforme

g u i a s  d e  d e p ó s i t o ,  n ú m e r o s  d o s  d o c u m e n t o s

0 0 0 0 0 0 0 1 1 9 4 6 9 3 4 , 0 0 0 0 0 0 0 1 2 4 5 7 5 3 0 ,

000000013490731,000000014168850, 000000014359299,

000000015167517, 000000015498983 ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

varamar@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial .

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

ALVARÁ 2

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

Beneficiário(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE

SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

DO ESTADO DO CEARA, CPJ: 08.466.353/0001-93    

Advogado(a)(s): HARLEY XIMENES DOS SANTOS, CPF:

319.668.613-20                          MONICA MARIA

CAMPOS PEIXOTO, CPF: 008.822.113-07

Conta Judicial: 1961/ 042 /01511366-7           Valor Total:

R$ 1.206,32

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 1.206,32, para a conta do beneficiário,

considerando: Banco Caixa Econômica Federal; Agência 4762,

Operação 001, Conta corrente nº 21449-6, CPF: 319.668.613-20.

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

Todo(s)  valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei, de

modo a zerar a conta judicial.

Valor(es) acima líquido(s).

O Valor total foi bloqueado através do sistema , protocolo conforme

Bacen Jud número do documento (código de barras)

18082014484249300000016376902 , ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá encaminhar, exceto se o alvará for

exclusivamente, de PAGAR no prazo de 05 (cinco)dias, para o e-

mail: varamar@trt7.jus.br, comprovante(s)do cumprimento desta

determinação judicial.

ALVARÁ 3

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

Beneficiário(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE

SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

DO ESTADO DO CEARA, CPJ: 08.466.353/0001-93  

Advogado(a)(s): HARLEY XIMENES DOS SANTOS, CPF:

319.668.613-20                         MONICA MARIA

CAMPOS PEIXOTO, CPF: 008.822.113-07

Conta Judicial: 1961 / 042 / 01511367-5 Valor Total: R$ 287,39

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 287,39, para a conta do beneficiário,

considerando: Banco Caixa Econômica Federal; Agência 4762,

Operação 001, Conta corrente nº 21449-6, CPF: 319.668.613-20.

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário .

REMANESCENTE - R$13,13 continuará na conta judicial à

disposição deste Juízo até ulterior deliberação,

Ao(s )  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

Valor(es) acima líquido(s).

O Valor total foi bloqueado através do sistema, protocolo conforme

B a c e n  J u d  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o

18082014484249300000016376902, ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

varamar@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, do cumprimento

desta determinação judicial.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 735
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE MARACANAÚ

Notificação

Processo Nº ATSum-0001253-74.2018.5.07.0033
RECLAMANTE PAULO SERGIO DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO TIAGO MAGALHAES
CAVALCANTE(OAB: 27610/CE)

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO SUPER VILTON
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SUPER VILTON LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, qua parte reclamada peticionou

solicitando expedição de alvará em seu valor para devolução do

valor do depósito recursal por ela efetuado, documento de id

e3af277. Ressalte-se que já foi expedido alvará, via SISCONDJ,

para devolução do referido valor, conforme documento de id

2c62406, e que o valor já foi transferido para a conta bancária da

reclamada, conforme comprovante de id 86111b3.

Certifico, por fim, que também já oficiada a DICON para proceder à

reversão do valores pagos a título de custas processuais para a

conta bancária da reclamada e aguarda-se o processamento.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Em vista da certidão supra, nada a deferir quanto à petição da parte

autora, documento de id 7a4a2ab.

Notifique-se a reclamada para tomar ciência dos comprovantes

bancários de id 86111b3.

Após, aguarde-se o processamento pela DICON do pedido de

reversão do pagamento das custas processuais.

Comprovada a reversão supra, registrem-se os valores e

ARQUIVEM-SE os autos, nos termos do Despacho de id 700438e.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000645-42.2019.5.07.0033
RECLAMANTE LUCIMAR SA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO DE PAIVA DANTAS(OAB:
8914/CE)

RECLAMADO F DAS CHAGAS ALMEIDA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR SA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou

id:a8d4f27 requerendo a execução através do SISTEMA PAG

SEGURO e MASTERCARD, bem como a inclusão, bem como

reitera a desconsideração da personalidade jurídica com inclusão

DANIEL DELLEON RIBEIRO ALMEIDA, CPF 605.669.543-38,

como sócio solidário da reclamada. Certifico que a penhora do

faturamento diário, semanal da Executada. e requer que a empresa

seja notificada a apresentar balancetes nos últimos 3 meses com as

respectivas prestações de contas do faturamento mensal.

Certifico que há valores nos autos R$185,42 (01/02) id:250883d e

218,80 (15/02) id:77e0c1b.

Certifico que foi determinado no despacho de id:2ac22d0 a

notificação da reclamada para complementar o valor da execução,

sob pena de liberação dos valores bloqueados em favor do

exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, IURY OLIVEIRA CRUZ, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista certidão supra, notifique-se a parte reclamada da

penhora parcial realizada por meio do BacenJud e para

complementar o valor da execução, sob pena de liberação dos

valores bloqueados em favor do exequente.

Após, expirado o prazo de complementação, autos conclusos para

liberação dos valores e análise da petição do reclamante de id.

a8d4f27.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000282-55.2019.5.07.0033
RECLAMANTE ANTERO DE OLIVEIRA ALENCAR

ADVOGADO Raimundo Atenor de Meneses(OAB:
5266/CE)

ADVOGADO TIBERIO TERCIO MOURA DE
MENESES(OAB: 31959/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PACATUBA

ADVOGADO Natália de Oliveira Albuquerque(OAB:
11201-A/CE)

RECLAMADO F D EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOAO DALVA SALES
ANDRADE(OAB: 15686/CE)

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

ADVOGADO IVAN BARROS LEAL ROCHA(OAB:
30931/CE)

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTERO DE OLIVEIRA ALENCAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em inspeção aos sistemas

próprios do BANCO DO BRASIL, verifiquei que não houve

levantamento do alvará de ID.91dc88f, referente à conta judicial

1900114694360, pela parte reclamante.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, fica a parte reclamante intimada

para informar dados bancários a fim de que os valores do Alvará de

ID.91dc88f sejam transferidos por sistema SISCONDJ, em até 5

dias.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000507-75.2019.5.07.0033
EMBARGANTE MH DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

NATURAIS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA CARREIRA
MARCIANO PINTO(OAB: 232960/SP)

EMBARGANTE MEDIERVAS INDUSTRIA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA CARREIRA
MARCIANO PINTO(OAB: 232960/SP)

EMBARGADO CARLOS DHONATAN BATISTA DA
COSTA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIERVAS INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

  - MH DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS NATURAIS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que as embargantes interpuseram AGRAVO DE

PETIÇÃO, que foi conhecido e negado provimento. Certifico

que as embargantes opuseram Embargos de Declaração que

foram conhecidos, mas negados provimento. Certifico que o

processo transitou em julgado conforme certidão de

#id:c64c3ef.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, IURY OLIVEIRA CRUZ, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as embargantes para comprovarem o recolhimento

das custas, no valor de R$44,26, no prazo de 5 dias.

Certifique-se e junte-se cópia da presente Sentença nos autos do

processo principal, determinando-se, em atenção ao deferimento

da liminar nos autos do MS 0080157-76.2019.5.07.0000, a

suspensão da execução contra as embargantes até o julgamento,

em definitivo, dos embargos de terceiro ajuizados contra a decisão

proferida no processo nº 0000388-38.2014.5.07.0018, com

liberação do valor bloqueado via Bacenjud nos autos da ação

principal.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000507-75.2019.5.07.0033
EMBARGANTE MH DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

NATURAIS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA CARREIRA
MARCIANO PINTO(OAB: 232960/SP)

EMBARGANTE MEDIERVAS INDUSTRIA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA CARREIRA
MARCIANO PINTO(OAB: 232960/SP)

EMBARGADO CARLOS DHONATAN BATISTA DA
COSTA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DHONATAN BATISTA DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que as embargantes interpuseram AGRAVO DE

PETIÇÃO, que foi conhecido e negado provimento. Certifico

que as embargantes opuseram Embargos de Declaração que

foram conhecidos, mas negados provimento. Certifico que o

processo transitou em julgado conforme certidão de

#id:c64c3ef.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, IURY OLIVEIRA CRUZ, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as embargantes para comprovarem o recolhimento

das custas, no valor de R$44,26, no prazo de 5 dias.

Certifique-se e junte-se cópia da presente Sentença nos autos do

processo principal, determinando-se, em atenção ao deferimento

da liminar nos autos do MS 0080157-76.2019.5.07.0000, a

suspensão da execução contra as embargantes até o julgamento,

em definitivo, dos embargos de terceiro ajuizados contra a decisão

proferida no processo nº 0000388-38.2014.5.07.0018, com

liberação do valor bloqueado via Bacenjud nos autos da ação

principal.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000612-91.2015.5.07.0033
RECLAMANTE MARIA EDILEUZA MARINHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)
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RECLAMADO FRANCISCA ELIANE SILVA MARTINS

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO FRANCISCA ELIANE SILVA MARTINS
01329108370

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILEUZA MARINHO DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante se

manifestou nos autos requerendo o reconhecimento de grupo

econômico e a inclusão da empresa NETLINK TELECOM no polo

passivo da demanda, em razão de a reclamada ter sido encontrada

trabalhando na referida empresa de acordo com a Certidão de

Devolução de Mandado de ID.39d705d.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, determino a expedição de

mandado ao endereço da empresa NETLINK TELECOM - ME (vide

Certidão de Devolução de Mandado de ID.39d705d), a fim de que

se manifeste nos autos acerca do alegado pela parte reclamante no

prazo de 5 dias.

Após o prazo, autos conclusos para deliberação.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000346-65.2019.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MACIEL DE

SOUZA

ADVOGADO Felipe Coelho Bezerra(OAB: 24829-
A/CE)

RECLAMADO MAP'S MANUTENCAO &
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que a ação foi julgada procedente

condenando a reclamada GERDAU de forma subsidiária.

A decisão transitou em julgado.

A reclamada MAPS está em local incerto e não sabido.

A perita CLAUDINE BESSA apresentou cálculos no valor de R$

2.085,87.

O reclamante impugnou os cálculos e sua impugnação foi julgada

procedente tendo a reclamada apresentado novos cálculos no valor

de R$ 3.019,67 sobre os quais as partes não se manifestaram.

Os novos cálculos foram homologados e os honorários da perita

foram fixados em R$ 350,00.

Frustradas as consultas ao Bacenjud e Renajud em relação à

reclamada principal.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIA TATIANA

VASCONCELOS GUIMARAES, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Proceda-se a inclusão da reclamada principal no BNDT, CNIB e

SERASAJUD.

Considerando que foram frustradas os atos executórios em relação

à reclamada principal e levando-se em conta que a mesma encontra

-se em local incerto e não sabido, o que impossibilita a expedição

de mandado de penhora, proceda-se o redirecionamento da

execução para a reclamada GERDAU, ficando tal reclamada

notificada para pagar ou garantir a execução no prazo de 48hs sob

pena de execução, ( R$ 3.019,67 + R$ 350,00 - dez/2019).

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0001740-44.2018.5.07.0033
RECLAMANTE SILVIO JONAS DOS REIS

ADVOGADO ROGER CID GOMES MIRANDA(OAB:
30857/CE)

RECLAMADO GERARDO'S DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO JONAS DOS REIS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o patrono da parte reclamante

requereu a expedição de ofício de transferência ao banco, em

substituição ao alvará de ID.caa6152, frente à pandemia de COVID-

19 - ID. d3df5b3.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, defiro o pedido da parte autora, a

fim de determinar a expedição de ofício à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para que proceda à transferência dos valores à conta

fornecida pelo patrono.

Após a apresentação dos comprovantes, notifique-se o reclamante

para ciência e, registrados todos os pagamentos efetuados,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com baixa na

distribuição.

Pelos princípios da eficiência e celeridade processuais, dou força

de OFÍCIO ao presente despacho:

OFÍCIO-PJE

"Beneficiário(a): SILVIO JONAS DOS REIS (CPF: 051.089.203-50)

Patrono do reclamante: Roger Cid Gomes Miranda (CPF:

017.393.683-04/OAB: CE30857)

Conta Judicial/ID: 1961/042/01512526-6 - Valor Total: R$455,00

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente OFÍCIO, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$318,37, valor dos honorários advocatíciosa(o)

advogado(a) do(a) beneficiário(a).

TRANSFERIR TODO O RESTANTE DO VALOR CONTIDO NA

CONTA, valor do crédito trabalhista, a(o) beneficiário(a), ou seu(ua)

advogado(a), de forma a deixar o saldo zerado ao final.

As transferências acima especificadas deverão ser efetuadas

para a seguinte conta bancária: TITULAR: ROGER CID GOMES

MIRANDA, CPF: 017.393.683-04, BANCO: CEF, AG: 2015, OP:

013 e CONTA: 3832-5.

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente,os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m)o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendoque (a maior ou a menor) deve ser

imediatamentequalquer inconsistência de crédito comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ainda que desnecessária, fica reforçada a ciência ao(s)

beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas ou erros de

cálculos que resultem em valores acima do devido não geram de

alvarás judiciais direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários que, acaso recebidos em

desconformidade, devem ser restituídos de imediato, independente

para tal finalidade de determinação judicial.

Ao(s)  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

O Valor total é relativo ao depósito judicial trabalhista, conforme

guia de depósito 031961000091906265, número do documento

19070111380662000000019498300, ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá apresentar comprovantes de

cumprimento desta determinação judicial (preferencialmente pelo e-

mail varamar02@trt7.jus.br), no prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

Eu, CAMILA MIRANDA MONTENEGRO, servidor(a) responsável,

expedi o presente ofício, que vai assinado pelo(a) Juiz(íza) do

Trabalho.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001395-78.2018.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO MAURICIO DA SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIUBA

ADVOGADO Adriano Alves Pessoa(OAB: 9693/CE)

RECLAMADO ECOLIX GESTAO AMBIENTAL LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO MÁXIMO LEITE
BEZERRA(OAB: 26040-A/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MAURICIO DA SILVA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta ao BacenJud em

nome da reclamada foi totalmente frutífera, resultando no bloqueio

integral do valor da execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, IURY OLIVEIRA CRUZ, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Conforme determina a Resolução Administrativa do TST no

1470/2011, a qual regulamenta a expedição da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT, após o decurso do prazo legal,

inclua-se o devedor (reclamado) no BNDT (Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas), sob a observação de "Certidão Positiva

com efeitos negativos".

Converto o bloqueio bacenjud em penhora. Notifique-se o

executado para tomar ciência da referida penhora e, querendo, opor

embargos à execução, no prazo legal.

Apresentados embargos à execução, autos conclusos.

Passado o prazo sem manifestação, libere-se por alvará para o

reclamante o valor do seu crédito com os devidos recolhimentos.

Deve constar no alvará a transferência dos honorários periciais ao

perito contador (se for o caso). Notifique-se o reclamante para tomar

ciência da expedição do Alvará e comprovar o

levantamento/recolhimentos no prazo de cinco dias. Após

comprovação dos levantamentos, transferência e recolhimentos

devidos, registrem-se os pagamentos, libere-se o saldo

remanescente da conta (se houver) para a reclamada notificando-a

para recebimento.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000740-43.2017.5.07.0033
RECLAMANTE OZEDETE GOMES SOUSA DE

MESQUITA

ADVOGADO Osmar Lucena Neto(OAB: 25109/CE)

RECLAMADO PCA - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO Germana Torquato Alves de
Calda(OAB: 18068-A/CE)

RECLAMADO TEXTIL UNIAO S A

ADVOGADO ANDREA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 9697/CE)

ADVOGADO CLAUDIA GURGEL DO AMARAL
MOTA(OAB: 17856/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL AG MAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCA - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

  - TEXTIL UNIAO S A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a dívida trabalhista frente à

reclamada subsidiária foi quitada, e o saldo remanescente do seu

depósito recursal devolvido, bem como à reclamada principal foi

deferido parcelamento do restante do seu débito - IDs. a03030e e
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b048740.

Certif ico, ainda, que a parte reclamante informou o não

cumprimento do parcelamento deferido, bem como o início dos atos

executórios frente à reclamada principal - ID.2d74a88.

Certifico, por fim, que, após a consulta do BACENJUD ter restado

infrutífera, a parte reclamante requereu a especificação dos atos

constritórios do patrimônio relativos à consulta, a fim de viabilizar o

contraditório e a ampla defesa, a qual foi juntada aos autos no

documento de ID. 79c6ae6.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, proceda-se à exclusão da

reclamada subsidiária do polo passivo da demanda, frente à

quitação de seus débitos, bem como a notificação da parte

reclamante acerca do documento de ID. 79c6ae6 (especificações

da consulta BACENJUD).

Ademais, verificou-se, em inspeção judicial aos autos, que já houve,

em situações pretéritas, informação de descumprimento do

parcelamento apenas em razão da mora da reclamada principal em

juntar aos autos os comprovantes de pagamento, com o efetivo

depósito nas datas corretas.

Pelo exposto, determino a notificação da reclamada principal, no

ato de publicação deste Despacho, a fim de que comprove nos

autos o correto pagamento das parcelas devidas, no prazo de 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Silente a reclamada principal no referido prazo, e considerando a

preferência de que trata art. 835, inciso I, do CPC, de aplicação

supletiva, bem como o dever do Juiz da Execução em buscar os

bens de acordo com a ordem de liquidez, de modo a obter os

recursos para a satisfação da obrigação com o menor esforço e

gasto por parte do Poder Judiciário, considerando, ainda, o PODER

GERAL CAUTELAR, previsto no art. 297 do CPC, que permite a

esse Magistrado determinar as medidas que considerar adequadas

à efetivação de uma tutela provisória cautelar preventiva, fica a

secretaria autorizada a proceder pesquisas de valores e bens em

face dos sócios da referida parte executada.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000405-53.2019.5.07.0033
EXEQUENTE M.V.A.S.

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

EXECUTADO I.B.S.E.S.T.L.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

H.A.M.L.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.B.S.E.S.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 53726e9.

Processo Nº ATOrd-0000730-96.2017.5.07.0033
RECLAMANTE ANA CELIA DA SILVA

ADVOGADO Osmar Lucena Neto(OAB: 25109/CE)

RECLAMADO PCA - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO Germana Torquato Alves de
Calda(OAB: 18068-A/CE)

ADVOGADO TIZA MARA LUCIO DE AQUINO(OAB:
34768/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCA - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restaram infrutíferas as

pesquisas de bens realizadas por este Juízo para o pagamento

integral da execução.

Certifico, ainda, que a parte reclamante apresentou manifestação

solicitando a juntada de grade de pesquisa do BACENJUD, a fim de

viabilizar ampla defesa e contraditório, a qual foi juntada nos

documentos de IDs. ce08233 e 60042e8.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA
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MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão supra, dê-se ciência à parte reclamante,

no ato de publicação deste despacho, da juntada da grade do

BACENJUD, documentos de IDs. ce08233 e 60042e8.

Ademais, em razão de que já foram realizados diversos atos na

tentativa de encontrar ativos em nome da reclamada, notifique-se o

reclamante para que indique meios efetivos para prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias. Ressalte-se que a mera solicitação

de renovação de convênios/atos já realizados não serão

considerados como meios efetivos.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o processo no

SABB, expeça-se certidão e remetam-se os autos ao arquivo

provisório. Decorrido o prazo de 2 anos do arquivamento

provisório, autos conclusos para a aplicação da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001740-44.2018.5.07.0033
RECLAMANTE SILVIO JONAS DOS REIS

ADVOGADO ROGER CID GOMES MIRANDA(OAB:
30857/CE)

RECLAMADO GERARDO'S DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERARDO'S DISTRIBUIDORA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o patrono da parte reclamante

requereu a expedição de ofício de transferência ao banco, em

substituição ao alvará de ID.caa6152, frente à pandemia de COVID-

19 - ID. d3df5b3.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, defiro o pedido da parte autora, a

fim de determinar a expedição de ofício à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para que proceda à transferência dos valores à conta

fornecida pelo patrono.

Após a apresentação dos comprovantes, notifique-se o reclamante

para ciência e, registrados todos os pagamentos efetuados,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com baixa na

distribuição.

Pelos princípios da eficiência e celeridade processuais, dou força

de OFÍCIO ao presente despacho:

OFÍCIO-PJE

"Beneficiário(a): SILVIO JONAS DOS REIS (CPF: 051.089.203-50)

Patrono do reclamante: Roger Cid Gomes Miranda (CPF:

017.393.683-04/OAB: CE30857)

Conta Judicial/ID: 1961/042/01512526-6 - Valor Total: R$455,00

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente OFÍCIO, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer:

TRANSFERIR - R$318,37, valor dos honorários advocatíciosa(o)

advogado(a) do(a) beneficiário(a).

TRANSFERIR TODO O RESTANTE DO VALOR CONTIDO NA

CONTA, valor do crédito trabalhista, a(o) beneficiário(a), ou seu(ua)

advogado(a), de forma a deixar o saldo zerado ao final.

As transferências acima especificadas deverão ser efetuadas

para a seguinte conta bancária: TITULAR: ROGER CID GOMES

MIRANDA, CPF: 017.393.683-04, BANCO: CEF, AG: 2015, OP:

013 e CONTA: 3832-5.

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente,os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m)o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendoque (a maior ou a menor) deve ser

imediatamentequalquer inconsistência de crédito comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ainda que desnecessária, fica reforçada a ciência ao(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 743
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas ou erros de

cálculos que resultem em valores acima do devido não geram de

alvarás judiciais direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários que, acaso recebidos em

desconformidade, devem ser restituídos de imediato, independente

para tal finalidade de determinação judicial.

Ao(s)  va lo r (es )  ac ima deve(m)  ser (em)  acresc ido(s )

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

O Valor total é relativo ao depósito judicial trabalhista, conforme

guia de depósito 031961000091906265, número do documento

19070111380662000000019498300, ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A instituição bancária deverá apresentar comprovantes de

cumprimento desta determinação judicial (preferencialmente pelo e-

mail varamar02@trt7.jus.br), no prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

Eu, CAMILA MIRANDA MONTENEGRO, servidor(a) responsável,

expedi o presente ofício, que vai assinado pelo(a) Juiz(íza) do

Trabalho.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000730-96.2017.5.07.0033
RECLAMANTE ANA CELIA DA SILVA

ADVOGADO Osmar Lucena Neto(OAB: 25109/CE)

RECLAMADO PCA - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO Germana Torquato Alves de
Calda(OAB: 18068-A/CE)

ADVOGADO TIZA MARA LUCIO DE AQUINO(OAB:
34768/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELIA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restaram infrutíferas as

pesquisas de bens realizadas por este Juízo para o pagamento

integral da execução.

Certifico, ainda, que a parte reclamante apresentou manifestação

solicitando a juntada de grade de pesquisa do BACENJUD, a fim de

viabilizar ampla defesa e contraditório, a qual foi juntada nos

documentos de IDs. ce08233 e 60042e8.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão supra, dê-se ciência à parte reclamante,

no ato de publicação deste despacho, da juntada da grade do

BACENJUD, documentos de IDs. ce08233 e 60042e8.

Ademais, em razão de que já foram realizados diversos atos na

tentativa de encontrar ativos em nome da reclamada, notifique-se o

reclamante para que indique meios efetivos para prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias. Ressalte-se que a mera solicitação

de renovação de convênios/atos já realizados não serão

considerados como meios efetivos.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o processo no

SABB, expeça-se certidão e remetam-se os autos ao arquivo

provisório. Decorrido o prazo de 2 anos do arquivamento

provisório, autos conclusos para a aplicação da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001427-49.2019.5.07.0033
RECLAMANTE THARLES DA SILVA LEITE

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312-
B/CE)

RECLAMADO M. J. ABREU FLORES - ME

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA ABREU(OAB:
19829/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THARLES DA SILVA LEITE
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada apresentou um

recibo assinado pelo reclamante em relação à terceira parcela.

Custas - R$ 80,00 e contribuição previdenciária R$ 23,63

recolhidas.

Nesta data, 01 de abri l  de 2020, eu, MARIA TATIANA

VASCONCELOS GUIMARAES, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para falar sobre o recibo #id:2449001 no

prazo de cinco dias, sob pena de ser considerada a terceira parcela

quitada.

Notifique-se ainda a reclamada para se manifestar, em igual prazo,

sobre a petição #id:f60c579 que se refere à quarta parcela, juntando

comprovante de depósito caso possua. Fica ainda a reclamada

notificada para, quando do vencimento da quinta e última parcela,

junta o devido comprovante aos autos

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000740-43.2017.5.07.0033
RECLAMANTE OZEDETE GOMES SOUSA DE

MESQUITA

ADVOGADO Osmar Lucena Neto(OAB: 25109/CE)

RECLAMADO PCA - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO Germana Torquato Alves de
Calda(OAB: 18068-A/CE)

RECLAMADO TEXTIL UNIAO S A

ADVOGADO ANDREA MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 9697/CE)

ADVOGADO CLAUDIA GURGEL DO AMARAL
MOTA(OAB: 17856/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL AG MAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEDETE GOMES SOUSA DE MESQUITA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a dívida trabalhista frente à

reclamada subsidiária foi quitada, e o saldo remanescente do seu

depósito recursal devolvido, bem como à reclamada principal foi

deferido parcelamento do restante do seu débito - IDs. a03030e e

b048740.

Certif ico, ainda, que a parte reclamante informou o não

cumprimento do parcelamento deferido, bem como o início dos atos

executórios frente à reclamada principal - ID.2d74a88.

Certifico, por fim, que, após a consulta do BACENJUD ter restado

infrutífera, a parte reclamante requereu a especificação dos atos

constritórios do patrimônio relativos à consulta, a fim de viabilizar o

contraditório e a ampla defesa, a qual foi juntada aos autos no

documento de ID. 79c6ae6.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, proceda-se à exclusão da

reclamada subsidiária do polo passivo da demanda, frente à

quitação de seus débitos, bem como a notificação da parte

reclamante acerca do documento de ID. 79c6ae6 (especificações

da consulta BACENJUD).

Ademais, verificou-se, em inspeção judicial aos autos, que já houve,

em situações pretéritas, informação de descumprimento do

parcelamento apenas em razão da mora da reclamada principal em

juntar aos autos os comprovantes de pagamento, com o efetivo

depósito nas datas corretas.

Pelo exposto, determino a notificação da reclamada principal, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 745
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

ato de publicação deste Despacho, a fim de que comprove nos

autos o correto pagamento das parcelas devidas, no prazo de 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Silente a reclamada principal no referido prazo, e considerando a

preferência de que trata art. 835, inciso I, do CPC, de aplicação

supletiva, bem como o dever do Juiz da Execução em buscar os

bens de acordo com a ordem de liquidez, de modo a obter os

recursos para a satisfação da obrigação com o menor esforço e

gasto por parte do Poder Judiciário, considerando, ainda, o PODER

GERAL CAUTELAR, previsto no art. 297 do CPC, que permite a

esse Magistrado determinar as medidas que considerar adequadas

à efetivação de uma tutela provisória cautelar preventiva, fica a

secretaria autorizada a proceder pesquisas de valores e bens em

face dos sócios da referida parte executada.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000042-32.2020.5.07.0033
RECLAMANTE ELOY MAYARA BELARMINO

SOARES

ADVOGADO THIAGO PERDIGAO DOS
SANTOS(OAB: 33274/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO R B MAGALHAES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOY MAYARA BELARMINO SOARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LORENA CARNEIRO

TORRES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram a homologação do acordo,

cujo termo foi juntado aos autos, documento de fls. 102/104 ( id.

1b8ec28).

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo, no valor de R$2.000,00

(dois mil reais) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a ser

pago em parcela única, por meio de alvará utilizando-se o depósito

de fls. 96.

Custas recolhidas quando da interposição do recurso ordinário,

fls.98.

As partes declaram que o valor total do acordo tem natureza

indenizatória, razão pela qual não há incidência de contribuição

previdenciária.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao objeto da

presente ação.

Utilizando-se o depósito de fls. 96, expeça-se ofício transferência do

valor de R$2.000,00 para conta bancária indicada na petição de fls.

102/104. O saldo remanescente deverá ser devolvido à parte

reclamada.

Expeça-se alvará judicial em favor da reclamante para levantamento

dos valores depositados pela reclamada a título de FGTS na sua

conta vinculada e expeça-se ofício para habilitação da reclamante

no programa do seguro desemprego.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos para fins de

controle do e-Gestão e remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na distribuição, levando-se em

consideração a edição da Portaria do Ministro do Estado da

Fazenda - MF nº 582 de 11.12.2013 em que é facultado ao Órgão

Jurídico da União deixar de se manifestar quando o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de OFÍCIO/ALVARÁ à presente decisão, nos seguintes termos:

"Beneficiário(a): ELOY MAYARA BELARMINO SOARES

#{processoTrfHome.instance.tipoNomeAdvogadoAutorList}

Conta Judicial/ID: 031961000092003110 Valor Total:

R$4.006,43

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE
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OFÍCIO/ALVARÁ, expedido nos autos em epígrafe, MANDA o(a)

Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica Federal ou quem suas

vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 2.000,00, para a conta do(a) beneficiário(a),

advogado da parte reclamante, Dr. THIAGO PERDIGÃO DOS

SANTOS, OAB/CE 33.274 considerando: Banco BRADESCO S/A;

Agência 1579, Conta corrente nº 24.201-2, CPF 431.071.202-10.

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

REMANESCENTE continuará na conta judicial à disposição

deste Juízo até ulterior deliberação.

Ao(s) valor(es) acima líquido.

O Valor total é relativo ao depósito judicial trabalhista, conforme

g u i a  d e  d e p ó s i t o ,  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o

20031717121429500000021923766, ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A parte beneficiária deverá juntar aos autos, no prazo de 05

(c inco) d ias,  comprovante(s)  do cumprimento desta

determinação judicial .

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

ALVARÁ FGTS

"Beneficiário(a): ELOY MAYARA BELARMINO SOARES - , PIS

140.10899.19-7

DADOS COMPLEMENTARES:

a) CPF do(a) empregado: CPF: 034.279.883-92

b) CNPJ do(a) empregador(a): 01.746.251/0002-63

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal , ou quem suas vezes fizer, EFETUAR O PAGAMENTO

a(o) beneficiário(a), da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS realizados pelo(a)

reclamado(a) cujo CNPJ está acima, nos termos do art. 36, do DEC.

Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO DE

GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

OFÍCIO PJe-JT

"Senhor Secretário Especial de Previdência e Trabalho,

Face à reclamação trabalhista em curso nesta Vara, referente aos

autos do processo supra e em suprimento das guias próprias,

autorizo a V.Sa. proceder à habilitação do(a) reclamante

(RECLAMANTE: ELOY MAYARA BELARMINO SOARES) no

programa do seguro desemprego, desde que preencha os requisitos

legais necessários para o gozo do benefício, observando-se os

dados de sua(s) CTPS e o disposto no(a) termo de sentença de

homologação de acordo, o(a) qual poderá ser acessada pelo site

http://pje.trt7.jus.br/documentos, digitando chave(s) do presente

documento.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000838-57.2019.5.07.0033
RECLAMANTE MATEUS LOPES VASCONCELOS

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO ANDRADE
LEITE(OAB: 10622/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS LOPES VASCONCELOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos autos do processo 0000011-

46.2019.5.07.0033 foi determinada a reunião da dívida referente ao

presente processo para tramitação conjunta dos atos executórios

(conforme Despacho de ID 94b24b8 naqueles autos).

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, IURY OLIVEIRA CRUZ, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, tendo sido a dívida
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referente ao presente processo reunida ao processo 0000011-

46.2019.5.07.0033 para execução coletiva, determino:

a) Inclua-se o valor da dívida da presente execução na tabela

unificada do processo principal nº 0000011-46.2019.5.07.0033.

b) Providencie a secretaria da Vara a inclusão no polo ativo do

processo principal da parte reclamante, bem como seu respectivo

patrono, juntando àqueles autos os instrumentos procuratórios e/ou

substabelecimentos.

c) Exclua(m)-se a(s) parte(s) executada(s) do BNDT, bem como

demais restrições existentes, considerando que já se encontram

inscritos ou restritos nos autos do processo principal.

d) Notifique-se o(a) reclamante para ciência desta decisão,

ressaltando que, doravante, todos os pleitos devem ser

realizados nos autos do processo n.º 0000011-

46.2019.5.07.0033.

Cumpridas as diligências retro, arquivem-se os autos em

DEFINITIVO, salientando-se que o arquivamento, ora determinado,

destina-se unicamente ao processamento coletivo dos atos

executórios, não implicando qualquer efeito a título de quitação dos

créditos trabalhistas devidos pela parte executada.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001427-49.2019.5.07.0033
RECLAMANTE THARLES DA SILVA LEITE

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312-
B/CE)

RECLAMADO M. J. ABREU FLORES - ME

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA ABREU(OAB:
19829/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. J. ABREU FLORES - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada apresentou um

recibo assinado pelo reclamante em relação à terceira parcela.

Custas - R$ 80,00 e contribuição previdenciária R$ 23,63

recolhidas.

Nesta data, 01 de abri l  de 2020, eu, MARIA TATIANA

VASCONCELOS GUIMARAES, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para falar sobre o recibo #id:2449001 no

prazo de cinco dias, sob pena de ser considerada a terceira parcela

quitada.

Notifique-se ainda a reclamada para se manifestar, em igual prazo,

sobre a petição #id:f60c579 que se refere à quarta parcela, juntando

comprovante de depósito caso possua. Fica ainda a reclamada

notificada para, quando do vencimento da quinta e última parcela,

junta o devido comprovante aos autos

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000980-61.2019.5.07.0033
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO L F CARNEIRO JUNIOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os atos executórios frente à
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reclamada restaram infrutíferos e, intimada a apresentar meios

efetivos à execução, a parte reclamante requereu a suspensão da

CNH, apreensão de passaporte, cancelamento ou suspensão de

cartões de crédito e bloqueio de serviços de telefonia e internet fixa

e móvel, além de reiteração dos atos já efetuados - ID. fcacb96.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, CAMILA MIRANDA

MONTENEGRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Cuida-se de pedido da parte autora de suspensão da CNH,

apreensão de passaporte e bloqueio de serviço de telefonia da

parte executada, após infrutíferas tentativas de localização de bens

dos executados, inclusive através dos Sistemas BACENJUD,

RENAJUD e INFOJUD.

Passo à análise.

Embora se reconheça haver entendimento em sentido contrário,

a(s) providência(s) não guarda(m) relação direta com a busca

patrimonial pretendida pelo demandante. O objetivo da execução é

a perseguição do patrimônio do executado, por meio de medidas de

coerção direta (expropriação) e indireta, que visem a obtenção do

pagamento.

No presente caso, referidas medidas não têm o condão de

promover a satisfação do crédito trabalhista, seja de forma direta ou

indireta, e sim de impor à parte demandada penas não previstas em

nosso ordenamento jurídico para o caso de inadimplemento da

obrigação de pagar. Neste sentido, não atingem o patrimônio do

devedor e causam-lhe constrangimento em nada relacionado ao

gozo de seu patrimônio.

A execução se processar em benefício do credor, consubstanciado

com as circunstâncias do artigo 139, inciso IV, do CPC, não podem

sobrepor-se às garantias constitucionais e aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

Assim, indefiro a(s) medida(s) executória(s) de caráter extremo

requerida(s) pela parte reclamante/exequente, tendo em vista que a

aplicação do ordenamento jurídico deve atender a fins sociais, de

modo a resguardar a dignidade da pessoa humana e observar os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade e legalidade.

No que pertine ao bloqueio de crédito justo às operadoras de

cartões, tem-se que, na prática, não tem se mostrado eficaz o ato

de oficiar as operadoras de cartão de crédito para blo queio dos

valores devidos.

Ademais, ressalta-se que já houve inclusão da reclamada e de seu

representante no SERASAJUD, convênio que substitui a emissão

de certidão de protesto pois faz constar os nomes dos reclamados

no rol de inadimplentes.

Notifique-se para ciência, no ato de publicação deste Despacho.

Diante do exposto, e considerando-se que o reclamado não possui

relacionamentos bancários, fica a parte reclamante notificada, no

ato de publicação deste Despacho, para que indique meios efetivos

para prosseguimento da execução no prazo de 30 dias. Ressalte-se

que a mera solicitação de renovação de convênios/atos já

realizados não serão considerados como meios efetivos.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se certidão e remetam

-se os autos ao arquivo provisório. Decorrido o prazo de 2 anos do

arquivamento provisório, autos conclusos para a aplicação da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT., sob pena

de arquivamento provisório dos autos já determinado no despacho

anterior.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000057-98.2020.5.07.0033
RECLAMANTE IVAN DA SILVA BARROS

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

RECLAMADO ENGESET - SERVICOS DE
TELECOMUNICAC?ES S/A

ADVOGADO SARAH KELMA LEAL
MACHADO(OAB: 33409/CE)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO SARAH KELMA LEAL
MACHADO(OAB: 33409/CE)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - ENGESET - SERVICOS DE TELECOMUNICAC?ES S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi nomeado o perito VANLEY

com fixação dos honorários em R$ 1.000,00 a serem antecipados
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pela reclamada.

As partes informaram que a perícia será realizada no endereço: Rua

Doutor Fernando Augusto, SN, Granja Lisboa, Fortaleza/CE. Ponto

de referência: ao lado da Distribuidora Santa Cruz e da casa de

número 3397.

A reclamada realizou o depósito dos honorários do perito no BB.

O perito marcou perícia para o dia 01/06/2020 (segunda-feira) às

10h no endereço informado pelas partes e solicitou que fosse

enviada notificação para tal endereço a fim de ser avisado sobre a

perícia.

Nesta data, 01 de abri l  de 2020, eu, MARIA TATIANA

VASCONCELOS GUIMARAES, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc

Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 48hs, indiquem o

nome de um destinatário no endereço indicado para quem a

notificação sobre a perícia deve ser enviada. Após informado o

nome do destinatário, expeça-se mandado para notificação sobre a

data e horário da perícia a ser realizada no endereço informado.

Notifiquem-se ainda as partes para ciência da petição #id:e92ef04

do perito onde consta a data e horário da realização da perícia - dia

01/06/2020 (segunda-feira) às 10h.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001395-78.2018.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO MAURICIO DA SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIUBA

ADVOGADO Adriano Alves Pessoa(OAB: 9693/CE)

RECLAMADO ECOLIX GESTAO AMBIENTAL LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO MÁXIMO LEITE
BEZERRA(OAB: 26040-A/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIX GESTAO AMBIENTAL LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta ao BacenJud em

nome da reclamada foi totalmente frutífera, resultando no bloqueio

integral do valor da execução.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, IURY OLIVEIRA CRUZ, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Conforme determina a Resolução Administrativa do TST no

1470/2011, a qual regulamenta a expedição da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT, após o decurso do prazo legal,

inclua-se o devedor (reclamado) no BNDT (Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas), sob a observação de "Certidão Positiva

com efeitos negativos".

Converto o bloqueio bacenjud em penhora. Notifique-se o

executado para tomar ciência da referida penhora e, querendo, opor

embargos à execução, no prazo legal.

Apresentados embargos à execução, autos conclusos.

Passado o prazo sem manifestação, libere-se por alvará para o

reclamante o valor do seu crédito com os devidos recolhimentos.

Deve constar no alvará a transferência dos honorários periciais ao

perito contador (se for o caso). Notifique-se o reclamante para tomar

ciência da expedição do Alvará e comprovar o

levantamento/recolhimentos no prazo de cinco dias. Após

comprovação dos levantamentos, transferência e recolhimentos

devidos, registrem-se os pagamentos, libere-se o saldo

remanescente da conta (se houver) para a reclamada notificando-a

para recebimento.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000405-53.2019.5.07.0033
EXEQUENTE M.V.A.S.
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ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

EXECUTADO I.B.S.E.S.T.L.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

H.A.M.L.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 53726e9.

Processo Nº ATSum-0000042-32.2020.5.07.0033
RECLAMANTE ELOY MAYARA BELARMINO

SOARES

ADVOGADO THIAGO PERDIGAO DOS
SANTOS(OAB: 33274/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO R B MAGALHAES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO R B MAGALHAES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, LORENA CARNEIRO

TORRES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram a homologação do acordo,

cujo termo foi juntado aos autos, documento de fls. 102/104 ( id.

1b8ec28).

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo, no valor de R$2.000,00

(dois mil reais) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a ser

pago em parcela única, por meio de alvará utilizando-se o depósito

de fls. 96.

Custas recolhidas quando da interposição do recurso ordinário,

fls.98.

As partes declaram que o valor total do acordo tem natureza

indenizatória, razão pela qual não há incidência de contribuição

previdenciária.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao objeto da

presente ação.

Utilizando-se o depósito de fls. 96, expeça-se ofício transferência do

valor de R$2.000,00 para conta bancária indicada na petição de fls.

102/104. O saldo remanescente deverá ser devolvido à parte

reclamada.

Expeça-se alvará judicial em favor da reclamante para levantamento

dos valores depositados pela reclamada a título de FGTS na sua

conta vinculada e expeça-se ofício para habilitação da reclamante

no programa do seguro desemprego.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos para fins de

controle do e-Gestão e remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na distribuição, levando-se em

consideração a edição da Portaria do Ministro do Estado da

Fazenda - MF nº 582 de 11.12.2013 em que é facultado ao Órgão

Jurídico da União deixar de se manifestar quando o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de OFÍCIO/ALVARÁ à presente decisão, nos seguintes termos:

"Beneficiário(a): ELOY MAYARA BELARMINO SOARES

#{processoTrfHome.instance.tipoNomeAdvogadoAutorList}

Conta Judicial/ID: 031961000092003110 Valor Total:

R$4.006,43

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE

OFÍCIO/ALVARÁ, expedido nos autos em epígrafe, MANDA o(a)

Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica Federal ou quem suas

vezes fizer:

TRANSFERIR - R$ 2.000,00, para a conta do(a) beneficiário(a),

advogado da parte reclamante, Dr. THIAGO PERDIGÃO DOS

SANTOS, OAB/CE 33.274 considerando: Banco BRADESCO S/A;

Agência 1579, Conta corrente nº 24.201-2, CPF 431.071.202-10.
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Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

REMANESCENTE continuará na conta judicial à disposição

deste Juízo até ulterior deliberação.

Ao(s) valor(es) acima líquido.

O Valor total é relativo ao depósito judicial trabalhista, conforme

g u i a  d e  d e p ó s i t o ,  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o

20031717121429500000021923766, ora à disposição deste Juízo

na conta judicial acima.

A parte beneficiária deverá juntar aos autos, no prazo de 05

(c inco) d ias,  comprovante(s)  do cumprimento desta

determinação judicial .

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

ALVARÁ FGTS

"Beneficiário(a): ELOY MAYARA BELARMINO SOARES - , PIS

140.10899.19-7

DADOS COMPLEMENTARES:

a) CPF do(a) empregado: CPF: 034.279.883-92

b) CNPJ do(a) empregador(a): 01.746.251/0002-63

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal , ou quem suas vezes fizer, EFETUAR O PAGAMENTO

a(o) beneficiário(a), da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS realizados pelo(a)

reclamado(a) cujo CNPJ está acima, nos termos do art. 36, do DEC.

Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO DE

GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei."

OFÍCIO PJe-JT

"Senhor Secretário Especial de Previdência e Trabalho,

Face à reclamação trabalhista em curso nesta Vara, referente aos

autos do processo supra e em suprimento das guias próprias,

autorizo a V.Sa. proceder à habilitação do(a) reclamante

(RECLAMANTE: ELOY MAYARA BELARMINO SOARES) no

programa do seguro desemprego, desde que preencha os requisitos

legais necessários para o gozo do benefício, observando-se os

dados de sua(s) CTPS e o disposto no(a) termo de sentença de

homologação de acordo, o(a) qual poderá ser acessada pelo site

http://pje.trt7.jus.br/documentos, digitando chave(s) do presente

documento.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000057-98.2020.5.07.0033
RECLAMANTE IVAN DA SILVA BARROS

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

RECLAMADO ENGESET - SERVICOS DE
TELECOMUNICAC?ES S/A

ADVOGADO SARAH KELMA LEAL
MACHADO(OAB: 33409/CE)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO SARAH KELMA LEAL
MACHADO(OAB: 33409/CE)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DA SILVA BARROS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi nomeado o perito VANLEY

com fixação dos honorários em R$ 1.000,00 a serem antecipados

pela reclamada.

As partes informaram que a perícia será realizada no endereço: Rua

Doutor Fernando Augusto, SN, Granja Lisboa, Fortaleza/CE. Ponto

de referência: ao lado da Distribuidora Santa Cruz e da casa de

número 3397.

A reclamada realizou o depósito dos honorários do perito no BB.

O perito marcou perícia para o dia 01/06/2020 (segunda-feira) às

10h no endereço informado pelas partes e solicitou que fosse

enviada notificação para tal endereço a fim de ser avisado sobre a

perícia.

Nesta data, 01 de abri l  de 2020, eu, MARIA TATIANA

VASCONCELOS GUIMARAES, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Vistos etc

Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 48hs, indiquem o

nome de um destinatário no endereço indicado para quem a

notificação sobre a perícia deve ser enviada. Após informado o

nome do destinatário, expeça-se mandado para notificação sobre a

data e horário da perícia a ser realizada no endereço informado.

Notifiquem-se ainda as partes para ciência da petição #id:e92ef04

do perito onde consta a data e horário da realização da perícia - dia

01/06/2020 (segunda-feira) às 10h.

Maracanaú/CE, 01 de abril de 2020.

TIAGO BRASIL PITA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001584-25.2019.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO ADRIANO DE LIMA

SILVA

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

ADVOGADO LUCAS MELLO DANTAS(OAB:
27994/CE)

ADVOGADO VICTOR SIQUEIRA NOCRATO(OAB:
27676/CE)

ADVOGADO RAQUEL MARIA DE SIQUEIRA
TEIXEIRA ALENCAR(OAB: 36489/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO JANCILENE MARIA AZEVEDO
BESSA(OAB: 37691/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADRIANO DE LIMA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ADRIANO DE LIMA SILVA ,  por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Laudo

Pericial Técnico id:cbfcf49, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001584-25.2019.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO ADRIANO DE LIMA

SILVA

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

ADVOGADO LUCAS MELLO DANTAS(OAB:
27994/CE)

ADVOGADO VICTOR SIQUEIRA NOCRATO(OAB:
27676/CE)

ADVOGADO RAQUEL MARIA DE SIQUEIRA
TEIXEIRA ALENCAR(OAB: 36489/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO JANCILENE MARIA AZEVEDO
BESSA(OAB: 37691/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICUNHA TEXTIL S/A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VICUNHA TEXTIL

S/A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Laudo Pericial Técnico id:cbfcf49, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 753
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº HoTrEx-0000524-14.2019.5.07.0033
REQUERENTE KAREN MARQUES DE MELO COSTA

ADVOGADO NATALIA BARBOSA COSTA(OAB:
24448/CE)

REQUERIDO ALSERVICE SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN MARQUES DE MELO COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), KAREN MARQUES

DE MELO COSTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para manifestar-se, no prazo de 2 dias, sobre o

pedido da reclamada de prorrogação de acordo, manifestação de

id: a3dfd99.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001551-32.2019.5.07.0033
RECLAMANTE EDIVALDO DURVAL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
PEIXOTO(OAB: 21624/CE)

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PACATUBA

ADVOGADO Natália de Oliveira Albuquerque(OAB:
11201-A/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DURVAL DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDIVALDO

DURVAL DO NASCIMENTO, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi

designada PERÍCIA no presente processo para o dia 22 de maio

de 2020 às 10:30h, a ser realizada pelo perito VANLEY ALVES

ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica:

Rua 74, nº 800,Conjunto Jereissati II, Pacatuba/Ce.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001551-32.2019.5.07.0033
RECLAMANTE EDIVALDO DURVAL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
PEIXOTO(OAB: 21624/CE)

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PACATUBA

ADVOGADO Natália de Oliveira Albuquerque(OAB:
11201-A/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GOLD SERVICOS

E CONSTRUCOES EIRELI ,  por  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi

designada PERÍCIA no presente processo para o dia 22 de maio

de 2020 às 10:30h, a ser realizada pelo perito VANLEY ALVES

ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica:

Rua 74, nº 800,Conjunto Jereissati II, Pacatuba/Ce.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001551-32.2019.5.07.0033
RECLAMANTE EDIVALDO DURVAL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
PEIXOTO(OAB: 21624/CE)

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PACATUBA

ADVOGADO Natália de Oliveira Albuquerque(OAB:
11201-A/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PACATUBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

PACATUBA, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi designada

PERÍCIA no presente processo para o dia 22 de maio de 2020 às

10:30h, a ser realizada pelo perito VANLEY ALVES ALENCAR

ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica:

Rua 74, nº 800,Conjunto Jereissati II, Pacatuba/Ce.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.
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Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001582-52.2019.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO DAVI RIBEIRO

GUILHERME

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

ADVOGADO LUCAS MELLO DANTAS(OAB:
27994/CE)

ADVOGADO VICTOR SIQUEIRA NOCRATO(OAB:
27676/CE)

ADVOGADO RAQUEL MARIA DE SIQUEIRA
TEIXEIRA ALENCAR(OAB: 36489/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO JANCILENE MARIA AZEVEDO
BESSA(OAB: 37691/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAVI RIBEIRO GUILHERME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO DAVI

RIBEIRO GUILHERME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi REDESIGNADA

A PERÍCIA no presente processo para o dia 18 de Maio de 2020,

às 22h, a ser realizada pelo perito VANLEY ALVES ALENCAR

ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Dr. Mendel Steinbruch, km 9,

Pajuçara, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001582-52.2019.5.07.0033

RECLAMANTE FRANCISCO DAVI RIBEIRO
GUILHERME

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

ADVOGADO LUCAS MELLO DANTAS(OAB:
27994/CE)

ADVOGADO VICTOR SIQUEIRA NOCRATO(OAB:
27676/CE)

ADVOGADO RAQUEL MARIA DE SIQUEIRA
TEIXEIRA ALENCAR(OAB: 36489/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO JANCILENE MARIA AZEVEDO
BESSA(OAB: 37691/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICUNHA TEXTIL S/A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VICUNHA TEXTIL

S/A, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência de que foi REDESIGNADA A PERÍCIA no

presente processo para o dia 18 de Maio de 2020, às 22h, a ser

realizada pelo perito VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Dr. Mendel Steinbruch, km 9,

Pajuçara, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0002404-46.2016.5.07.0033
CONSIGNANTE INDUSTRIA CEARENSE DE

COLCHOES E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO MONTEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

TESTEMUNHA Maria do Rosário Fernandes Rodrigues

TESTEMUNHA Elvis Rodrigues da Silva

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MONTEIRO NOGUEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

MONTEIRO NOGUEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor (ID.c14cbef), e assim, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias para o recebimento do crédito, podendo inclusive

fornecer conta bancária para transferência direta dos valores, em

razão da pandemia de COVID-19, em até 2 dias.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002084-59.2017.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCA LIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
PASSIONE LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

RECLAMADO GIOVANNI GAETA

RECLAMADO AURILENE RAMOS SEMIAO

ADVOGADO FRANCISCO EIMAR CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 22466/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA LIMA ALVES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCA LIMA

ALVES DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência e manifestação da pesquisa CCS

realizada, em cinco dias, ppdendo requerer o que entender de

direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos já

determinado.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA MONTENEGRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000288-67.2016.5.07.0033
RECLAMANTE LUCIANA ROSA RABELO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO JOAO BOSCO MARTINS(OAB:
28632/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARACANAU

ADVOGADO Francisco Castro de Sousa(OAB:
14118/CE)

ADVOGADO MARIA STELLA MONTEIRO
MONTENEGRO(OAB: 6501/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS AGENTES DE
SAUDE DO CONV.
MINISTERIO/PREFEITURA

PERITO LEOPOLDO COSTA BARROS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ROSA RABELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUCIANA ROSA

RABELO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência da certidão de ID #id:58ef0ab e, em sendo o
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caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001457-84.2019.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO KALEL PIRES DE FREITAS

SANTOS

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO KALEL PIRES DE FREITAS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO KALEL

PIRES DE FREITAS SANTOS ,  por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi

REDESIGNADA A PERÍCIA no presente processo para o dia 25 de

Maio de 2020, às 19h, a ser realizada pelo perito VANLEY ALVES

ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001457-84.2019.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO KALEL PIRES DE FREITAS

SANTOS

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

de que foi REDESIGNADA A PERÍCIA no presente processo para o

dia 25 de Maio de 2020, às 19h, a ser realizada pelo perito

VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000097-80.2020.5.07.0033
RECLAMANTE BRENO MACEDO DA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO MACEDO DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BRENO MACEDO

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência de que foi designada PERÍCIA no presente

processo para o dia 08 de Junho de 2020, às 10:20h, a ser

realizada pelo perito VANLEY ALVES DE ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000097-80.2020.5.07.0033
RECLAMANTE BRENO MACEDO DA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

de que foi designada PERÍCIA no presente processo para o dia 08

de Junho de 2020, às 10:20h, a ser realizada pelo perito VANLEY

ALVES DE ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000099-50.2020.5.07.0033
RECLAMANTE ALEXANDRE ICARO SILVA DE

SOUSA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ICARO SILVA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALEXANDRE

ICARO SILVA DE SOUSA ,  por  meio  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi

designada PERÍCIA no presente processo para o dia 09 de Junho

de 2020, às 10:20h, a ser realizada pelo perito VANLEY ALVES

ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.
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2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE,

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000099-50.2020.5.07.0033
RECLAMANTE ALEXANDRE ICARO SILVA DE

SOUSA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

de que foi designada PERÍCIA no presente processo para o dia 09

de Junho de 2020, às 10:20h, a ser realizada pelo perito VANLEY

ALVES ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE,

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000100-35.2020.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE SANCLEI FIRMINO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANCLEI FIRMINO DE ALMEIDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE SANCLEI

FIRMINO DE ALMEIDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi designada

PERÍCIA no presente processo para o dia 09 de Junho de 2020,

às 13h, a ser realizada pelo perito VANLEY ALVES ALENCAR

ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000100-35.2020.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE SANCLEI FIRMINO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM
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Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

de que foi designada PERÍCIA no presente processo para o dia 09

de Junho de 2020, às 13h, a ser realizada pelo perito VANLEY

ALVES ALENCAR ROLIM.

Observações importantes:

1.Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário

da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

2. Local de realização da perícia técnica: Sede da empresa

reclamada situada na Avenida Parque Oeste, 2101, Distrito

Industrial, Maracanaú/CE.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

JULIMARA GOMES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000263-49.2019.5.07.0033
RECLAMANTE FERNANDO DE ARAUJO BATISTA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB: 13058-
A/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE ARAUJO BATISTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FERNANDO DE

ARAUJO BATISTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do Despacho de id af9cfa0.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

LUISA MARIA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000389-02.2019.5.07.0033
RECLAMANTE ALEXANDRE DANIANE

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA GABRIELLA GOMES
MENEZES(OAB: 25966/CE)

RECLAMADO TEDA REPRESENTACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO CLAUDIO BARROSO
MAGALHÃES(OAB: 9720/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DANIANE NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALEXANDRE

DANIANE NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da transferência bancária de id

2e3204e.

Maracanaú/CE, 02 de abril de 2020.

LUISA MARIA OLIVEIRA

Assessor

VARA DO TRABALHO DE PACAJUS

Edital

Processo Nº HoTrEx-0000445-41.2019.5.07.0031
REQUERENTE ILHOVANIA LOPES FERNANDES

ADVOGADO ROOSEVELT SILVA HOLANDA
JUNIOR(OAB: 38076/CE)

REQUERIDO SIDNEY DE ALMEIDA SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE ALMEIDA SIQUEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Pelo presente edital, fica a parte SIDNEY DE ALMEIDA SIQUEIRA

, ora em local incerto e não sabido, CITADA par pagar em 5(cinco)

dias, sob pena de execução, o montante total de R$100,00

referente a custas processuais, o qual deverá ser atualizado até a

data do efetivo pagamento. As guias para pagamento poderão ser

geradas no site www.trt7.jus.br na aba "Serviços".

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

PATRICIA SALES DINIZ

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001273-76.2015.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON KASSIO BEZERRA
CORREIA(OAB: 30898/CE)

ADVOGADO ALINE RAMOS BARROS(OAB:
30837/CE)

ADVOGADO ALESSANDRA TEIXEIRA
SERRADEIRA DE QUEIROS(OAB:
32313/CE)

RECLAMADO POLO DO ELETRO COMERCIAL DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MIKAEL TENORIO FREIRE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial nas

agências bancárias devido à pandemia COVID-19 e, considerando

a determinação de liberação de valores inserta no despacho de ID.

7adda9e, ficam as partes, por seus patronos, intimadas para, no

prazo de 5 dias, indicarem dados bancários (banco, agência, conta,

operação, titular da conta e CPF) para operacionalização da

liberação de valores.

Apresentados os dados requisitados, expeçam-se os competentes

alvarás de transferência em prol das partes e, em ato contínuo,

deverá a Secretaria encaminhar os referidos expedientes para

Caixa Econômica Federal - ag. 2002, para cumprimento.

Cumpridas as determinações, voltem-me os autos conclusos.

DOU FORÇA DE NOTIFICAÇÃO AO PRESENTE DESPACHO.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001273-76.2015.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON KASSIO BEZERRA
CORREIA(OAB: 30898/CE)

ADVOGADO ALINE RAMOS BARROS(OAB:
30837/CE)

ADVOGADO ALESSANDRA TEIXEIRA
SERRADEIRA DE QUEIROS(OAB:
32313/CE)

RECLAMADO POLO DO ELETRO COMERCIAL DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO DO ELETRO COMERCIAL DE MOVEIS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MIKAEL TENORIO FREIRE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial nas

agências bancárias devido à pandemia COVID-19 e, considerando

a determinação de liberação de valores inserta no despacho de ID.

7adda9e, ficam as partes, por seus patronos, intimadas para, no

prazo de 5 dias, indicarem dados bancários (banco, agência, conta,

operação, titular da conta e CPF) para operacionalização da

liberação de valores.

Apresentados os dados requisitados, expeçam-se os competentes

alvarás de transferência em prol das partes e, em ato contínuo,

deverá a Secretaria encaminhar os referidos expedientes para

Caixa Econômica Federal - ag. 2002, para cumprimento.

Cumpridas as determinações, voltem-me os autos conclusos.

DOU FORÇA DE NOTIFICAÇÃO AO PRESENTE DESPACHO.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000101-31.2017.5.07.0031
RECLAMANTE ANTONIO WELLINSON SILVA

PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO EVERARDO
RODRIGUES DA ROCHA(OAB:
12140/CE)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO TEREZINHA LUZ LIMA(OAB:
22199/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO HILDA HELENA MASSLER
CARNEIRO(OAB: 10528-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WELLINSON SILVA PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MIKAEL TENORIO FREIRE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial nas

agências bancárias devido à pandemia COVID-19 e, considerando

a determinação de liberação de valores inserta no despacho de ID.

82162e8, fica o patrono da parte reclamante, intimado para, no

prazo de 5 dias, indicar dados bancários (banco, agência, conta,

operação, titular da conta e CPF) para operacionalização da

liberação de valores.

Apresentados os dados requisitados, expeçam-se os competentes

alvarás de transferência em prol da parte reclamante e reclamada

(dados bancários ID. d156f24), nos termos do despacho de ID.

82162e8 e, em ato contínuo, deverá a Secretaria encaminhar os

referidos expedientes para Caixa Econômica Federal - ag. 2002,

para cumprimento.

Cumpridas as determinações, voltem-me os autos conclusos.

DOU FORÇA DE NOTIFICAÇÃO AO PRESENTE DESPACHO.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000553-41.2017.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO VALNIR SILVA

ADVOGADO CLÁUDIA HELENA BARROS
MARTINS(OAB: 18206/CE)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS GOMES
MARTINS(OAB: 8415/CE)

RECLAMADO CEARA SEGURANCA DE VALORES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALNIR SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MIKAEL TENORIO FREIRE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial nas

agências bancárias devido à pandemia COVID-19 e, considerando

a determinação de liberação de valores inserta no despacho de ID.

b420ef8, fica o patrono da parte reclamante, intimado para, no

prazo de 5 dias, indicar dados bancários (banco, agência, conta,

operação, titular da conta e CPF) para operacionalização da

liberação de valores.

Apresentados os dados requisitados, expeça-se alvará de

transferência em prol da parte reclamante e, em ato contínuo,

deverá a Secretaria encaminhar o referido expediente para Caixa

Econômica Federal - ag. 2002, para cumprimento.

Cumpridas as determinações, voltem-me os autos conclusos.

DOU FORÇA DE NOTIFICAÇÃO AO PRESENTE DESPACHO.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000207-85.2020.5.07.0031
EMBARGANTE IVANILDO LUNA DE SOUSA

OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 9419/PI)

EMBARGADO DIEGO DAS CHAGAS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO LUNA DE SOUSA OLIVEIRA JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ISMENIA LIMA REIS VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a oposição dos presentes embargos de terceiro,

determino que: 

1. Cite-se a parte embargada nos termos e para os fins do art. 679,

do CPC, subsidiário;

2. Ato contínuo, certifique-se no autos principais a oposição destes

embargos, suspendendo-os consoante o disposto no art. art. 678,

do CPC. 

3. Decorrido o prazo legal, autos conclusos para julgamento. 

Expedientes necessários.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000081-11.2015.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO CESAR PEREIRA

JUNIOR

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

RECLAMANTE MANUEL DE JESUS DA COSTA

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

RECLAMANTE EDNALDO NASCIMENTO ARAUJO

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO NASCIMENTO ARAUJO

  - FRANCISCO CESAR PEREIRA JUNIOR

  - MANUEL DE JESUS DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, AUGUSTO CESAR

VERISSIMO MONTEZUMA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

SERVIS SEGURANCA LTDAS, que figurou como ré na demanda

promovida por FRANCISCO CESAR PEREIRA JUNIOR e

OUTROS opôs no Id 6edd0fc Embargos à Execução, sustentando,

em síntese, a ocorrência de excesso em execução com os

bloqueios de Ids c59a430 e 95d0e07. Pede que seja homologado

acordo apresentado pelas partes de Id 9acccf3, haja vista o que

consta na certidão de Id a4e17a9, com a quitação do feito pelos

reclamantes.

Instados a se manifestarem, os exequentes/embargados não se

manifestaram.

Autos conclusos e em ordem para julgamento.

É o Relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Os Embargos à Execução aparecem como meio processual

colocado à disposição do executado para que a sentença

exequenda seja cumprida de forma correta. Não é por outra razão

que o legislador restringiu a matéria a ser admitida, conforme consta

do parágrafo 1º do artigo 884/CLT: cumprimento da decisão ou

acordo; quitação ou prescrição da dívida.

No caso em tela a parte reclamada apresentou petição de acordo

no valor de R$5.402,42 (Id 9acccf3), com a concordância do

advogado dos autores de Id 0f6b2c9, todavia sem a chancela dos

reclamantes, razão pela qual o referido acordo não foi homologado

por este Juízo.

Ocorre, no entanto, que os autores compareceram a esta Unidade

Jurisdicional em 24 de maio de 2019 sugerindo anuência aos

termos do acordo em discussão, dando quitação do mesmo, fato

este certificado no Id a4e17a9, nos seguintes termos:

“Certifico, para os devidos fins, que os reclamantes (FRANCISCO

CESAR PEREIRA JUNIOR, EDNALDO NASCIMENTO ARAUJO e

MANUEL DE JESUS DA COSTA) compareceram hoje a esta

secretaria, ocasião em que informaram que receberam a quantia de

R$ 5.402,42, referentes ao acordo retro celebrado, dando quitação

ao presente Feito.”

Neste diapasão, a parte embargante está com a razão, uma vez

que a certidão de Id a4e17a9 supre a ausência de assinatura dos

reclamantes na peça de acordo, razão pela qual, com esteio aos

princípios da celeridade e economia processual, venho, através

desta Decisão HOMOLOGAR a avença de Id 9acccf3 para que

surta seus efeitos jurídicos e legais.

Considerando que os créditos dos reclamantes já foram quitados,

conforme certidão de Id a4e17a9 e extrato de depósito de Id

2156587 e as custas já foram recolhidas quando da interposição

Recurso Ordinário (Id fbfd51a), determina-se a devolução dos

valores de Ids c59a430 e 95d0e07, através de ALVARÁ.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo PROCEDENTES, os embargos à execução opostos

por SERVIS SEGURANCA LTDAS em face de FRANCISCO

CESAR PEREIRA JUNIOR e OUTROS, para HOMOLOGAR o

acordo de Id 9acccf3 para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Expeça-se ALVARÁ em benefício da empresa embargante

objetivando a liberação dos valores objetos dos bloqueios de Ids

c59a430 e 95d0e07.

Tudo, em consonância com a fundamentação acima exposta, a qual

passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Custas processuais pela parte embargante, no valor de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000081-11.2015.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO CESAR PEREIRA

JUNIOR

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

RECLAMANTE MANUEL DE JESUS DA COSTA

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

RECLAMANTE EDNALDO NASCIMENTO ARAUJO

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PRADO DE
ARAUJO SOBRINHO(OAB: 10577/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, AUGUSTO CESAR

VERISSIMO MONTEZUMA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

SERVIS SEGURANCA LTDAS, que figurou como ré na demanda

promovida por FRANCISCO CESAR PEREIRA JUNIOR e

OUTROS opôs no Id 6edd0fc Embargos à Execução, sustentando,

em síntese, a ocorrência de excesso em execução com os

bloqueios de Ids c59a430 e 95d0e07. Pede que seja homologado

acordo apresentado pelas partes de Id 9acccf3, haja vista o que

consta na certidão de Id a4e17a9, com a quitação do feito pelos

reclamantes.

Instados a se manifestarem, os exequentes/embargados não se

manifestaram.

Autos conclusos e em ordem para julgamento.

É o Relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Os Embargos à Execução aparecem como meio processual

colocado à disposição do executado para que a sentença

exequenda seja cumprida de forma correta. Não é por outra razão

que o legislador restringiu a matéria a ser admitida, conforme consta

do parágrafo 1º do artigo 884/CLT: cumprimento da decisão ou

acordo; quitação ou prescrição da dívida.

No caso em tela a parte reclamada apresentou petição de acordo

no valor de R$5.402,42 (Id 9acccf3), com a concordância do

advogado dos autores de Id 0f6b2c9, todavia sem a chancela dos

reclamantes, razão pela qual o referido acordo não foi homologado

por este Juízo.

Ocorre, no entanto, que os autores compareceram a esta Unidade

Jurisdicional em 24 de maio de 2019 sugerindo anuência aos

termos do acordo em discussão, dando quitação do mesmo, fato

este certificado no Id a4e17a9, nos seguintes termos:

“Certifico, para os devidos fins, que os reclamantes (FRANCISCO

CESAR PEREIRA JUNIOR, EDNALDO NASCIMENTO ARAUJO e

MANUEL DE JESUS DA COSTA) compareceram hoje a esta

secretaria, ocasião em que informaram que receberam a quantia de

R$ 5.402,42, referentes ao acordo retro celebrado, dando quitação

ao presente Feito.”

Neste diapasão, a parte embargante está com a razão, uma vez

que a certidão de Id a4e17a9 supre a ausência de assinatura dos

reclamantes na peça de acordo, razão pela qual, com esteio aos

princípios da celeridade e economia processual, venho, através

desta Decisão HOMOLOGAR a avença de Id 9acccf3 para que

surta seus efeitos jurídicos e legais.

Considerando que os créditos dos reclamantes já foram quitados,

conforme certidão de Id a4e17a9 e extrato de depósito de Id

2156587 e as custas já foram recolhidas quando da interposição

Recurso Ordinário (Id fbfd51a), determina-se a devolução dos

valores de Ids c59a430 e 95d0e07, através de ALVARÁ.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo PROCEDENTES, os embargos à execução opostos

por SERVIS SEGURANCA LTDAS em face de FRANCISCO

CESAR PEREIRA JUNIOR e OUTROS, para HOMOLOGAR o

acordo de Id 9acccf3 para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Expeça-se ALVARÁ em benefício da empresa embargante

objetivando a liberação dos valores objetos dos bloqueios de Ids

c59a430 e 95d0e07.

Tudo, em consonância com a fundamentação acima exposta, a qual

passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Custas processuais pela parte embargante, no valor de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

PACAJUS/CE, 01 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Processo Nº ATSum-0000849-92.2019.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO GLEYSON DANTAS

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

RECLAMADO LG TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO LL TRANSPORTES DE CARGA LTDA
- EPP

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME

  - LL TRANSPORTES DE CARGA LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ISMENIA LIMA REIS VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que, até o presente momento, não houve denúncia

por descumprimento do acordo entabulado pelas partes, presumem-

se quitadas as referidas parcelas. Considerando, ainda, que restou

comprovado o recolhimento previdenciário e custas, conforme

documentos de Id´s c59e006 e 586871f, nada mais havendo a

providenciar, arquivem-se os autos em definitivo.

Expedientes necessários.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000849-92.2019.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO GLEYSON DANTAS

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

RECLAMADO LG TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO LL TRANSPORTES DE CARGA LTDA
- EPP

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GLEYSON DANTAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ISMENIA LIMA REIS VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que, até o presente momento, não houve denúncia

por descumprimento do acordo entabulado pelas partes, presumem-

se quitadas as referidas parcelas. Considerando, ainda, que restou

comprovado o recolhimento previdenciário e custas, conforme

documentos de Id´s c59e006 e 586871f, nada mais havendo a

providenciar, arquivem-se os autos em definitivo.

Expedientes necessários.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000561-47.2019.5.07.0031
RECLAMANTE ROGERIO GOMES EVARISTO

ADVOGADO Luciana Aragão Aguiar(OAB:
27279/CE)

RECLAMADO HIPERMASSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO SYLVESTER FRIEDKIN DE SOUSA
FIRMEZA(OAB: 33076/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERMASSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA
LTDA - ME
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ISMENIA LIMA REIS VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do silêncio da parte reclamante, tem-se por quitada a

referida avença. Nesta senda, fica a parte reclamada notificada

para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos o comprovante de

pagamento das custas processais, sob pena de execução.

Dou força de notificação ao presente despacho.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001645-25.2015.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO ARNALDO DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO TASSIA CYNTHIA SILVA
SOMBRA(OAB: 32059/CE)

RECLAMADO CERAMIX PRODUTOS CERAMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE CUNHA MARTINS(OAB:
19386/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO AMARO MARTINS(OAB:
3806/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMIX PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ISMENIA LIMA REIS VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da juntada aos autos do auto de penhora e avaliação de ID

5a65ff8 , fica a parte reclamada notificada para apresentar

embargos à execução , no prazo legal.

Decorrido o prazo legal para a parte demandada apresentar os

embargos, julgo subsistente a penhora e homologo a respectiva

avaliação .

Por fim, tendo em vista o provimento 02/2009 que ampliou o Leilão

Unificado, no qual ingressou esta Vara, remetam-se os presentes

autos para o Setor de Hasta Pública.

Expedientes Necessários

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000037-50.2019.5.07.0031
RECLAMANTE KAIO HANON FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS LEVY GONDIM
SALES(OAB: 29326/CE)

RECLAMADO Bom Boteco Bar e Restô

ADVOGADO TIAGO LUTIANE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 27893/CE)

ADVOGADO gil sousa nogueira(OAB: 26842/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO HANON FERNANDES OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, devidamente notificadas (ID 6eb451d), as partes

deixaram transcorrer in albis o prazo legal para impugnação dos

cálculos.

Nesta data, 02/04/2020, eu, VIGORGER GOMES NUNES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inertes as partes face à notificação de ID 6eb451d, HOMOLOGO os

cálculos de ID 72e49e6 para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos.

Assim, fica a parte RECLAMADA, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADA para pagar ou garantir a execução, em

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, o montante total

de R$ 16.932,35, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado em conta judicial aberta através da pagina

principal do PJe no link "Gerar boleto de depósito judicial", juntando

o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades,se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção. A qualquer tempo as partes

podem fazer acordo. Uma vez conciliado, para formalização, pode-

se peticionar informando os termos ou requerer audiência de

conciliação que será analisado pelo(a) magistrado(a).

Havendo pagamento com vistas à quitação do Feito, libere-se o

valor depositado, nos ditames da última planilha de cálculo existente

nos autos; se apenas garantida a execução, convola-se o depósito

judicial em PENHORA; cite-se a demandada nos termos e para o

fins do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem que o executado tenha pago ou garantindo a

execução, proceda-se à penhora on-line, via BacenJud, das contas

do executado. Caso o bloqueio encontre valores parciais, renove-se

a solicitação de bloqueio on-line em relação ao valor remanescente.

Caso o bloqueio seja cumprido pelo menos em parte, intime-se o

executado para ciência da penhora on-line, nos termos e para fins

do art. 884 da CLT.

Despacho com força de notificação.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000037-50.2019.5.07.0031
RECLAMANTE KAIO HANON FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS LEVY GONDIM
SALES(OAB: 29326/CE)

RECLAMADO Bom Boteco Bar e Restô

ADVOGADO TIAGO LUTIANE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 27893/CE)

ADVOGADO gil sousa nogueira(OAB: 26842/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bom Boteco Bar e Restô

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, devidamente notificadas (ID 6eb451d), as partes

deixaram transcorrer in albis o prazo legal para impugnação dos

cálculos.

Nesta data, 02/04/2020, eu, VIGORGER GOMES NUNES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inertes as partes face à notificação de ID 6eb451d, HOMOLOGO os

cálculos de ID 72e49e6 para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos.

Assim, fica a parte RECLAMADA, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADA para pagar ou garantir a execução, em

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, o montante total

de R$ 16.932,35, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado em conta judicial aberta através da pagina

principal do PJe no link "Gerar boleto de depósito judicial", juntando

o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades,se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção. A qualquer tempo as partes

podem fazer acordo. Uma vez conciliado, para formalização, pode-

se peticionar informando os termos ou requerer audiência de

conciliação que será analisado pelo(a) magistrado(a).

Havendo pagamento com vistas à quitação do Feito, libere-se o

valor depositado, nos ditames da última planilha de cálculo existente

nos autos; se apenas garantida a execução, convola-se o depósito

judicial em PENHORA; cite-se a demandada nos termos e para o

fins do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem que o executado tenha pago ou garantindo a

execução, proceda-se à penhora on-line, via BacenJud, das contas

do executado. Caso o bloqueio encontre valores parciais, renove-se

a solicitação de bloqueio on-line em relação ao valor remanescente.

Caso o bloqueio seja cumprido pelo menos em parte, intime-se o

executado para ciência da penhora on-line, nos termos e para fins

do art. 884 da CLT.

Despacho com força de notificação.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001224-35.2015.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO CORDEIRO NETO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
28978-A/CE)

ADVOGADO JARLENIRA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 28890-A/CE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CORDEIRO NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a advogada da parte reclamante,

em sua manifestação de ID. 95b48ea indicou seus dados bancários

sendo como:

Caixa Econômica Federal,•

Agência: 3014 (Ipojuca-PE);•

Operação: 013;•

Conta poupança: 1585-3;•

Titular: Jarlenira de Araújo Albuquerque Silva•

CPF: 417.803.964-49.•

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MIKAEL TENORIO FREIRE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial nas

agências bancárias devido à pandemia COVID-19 e, considerando

a determinação de liberação de valores inserta no despacho de ID.

75d06b5, fica a parte, por sua patrona, intimada para, no prazo de 5

dias, indicar os dados bancários de seu constituinte (banco,

agência, conta, operação, titular da conta e CPF) e ratificação de

seus dados bancários, tudo para operacionalização da liberação de

valores.

Apresentados os dados requisitados, expeça-se o competente

alvará de transferência em prol da parte reclamante e sua patrona

e, em ato contínuo, deverá a Secretaria encaminhar o referido

expediente para Caixa Econômica Federal - ag. 2002, para

cumprimento.

Cumpridas as determinações, voltem-me os autos conclusos.

DOU FORÇA DE NOTIFICAÇÃO AO PRESENTE DESPACHO.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001320-79.2017.5.07.0031
RECLAMANTE RAY DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO Maria Teresa Negreiros(OAB:
9555/CE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MIKAEL TENORIO FREIRE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento presencial nas

agências bancárias devido à pandemia COVID-19 e, considerando

a determinação de liberação de valores inserta no despacho de ID.

fe984e4, fica a parte reclamada, Banco do Nordeste do Brasil

S/A, por seus patronos, intimada para, no prazo de 5 dias, indicar

os dados bancários (banco, agência, conta, operação, titular da

conta e CNPJ) para operacionalização da liberação de valores.

Apresentados os dados requisitados, expeça-se o competente

alvará de transferência em prol da sobredita parte e, em ato

contínuo, deverá a Secretaria encaminhar os referidos expedientes

para Caixa Econômica Federal - ag. 2002, para cumprimento.

Cumpridas as determinações, voltem-me os autos conclusos para

anál ise dos valores deposi tados na conta sob nº

2002.042.01509950-6, pagos a t í tu lo de FGTS autoral

DOU FORÇA DE NOTIFICAÇÃO AO PRESENTE DESPACHO.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-34.2014.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SANMARA BEZERRA BENICIO(OAB:
21301/CE)

RECLAMADO EDILANIO ALVES PEREIRA

RECLAMADO E A PEREIRA - ME

ADVOGADO José Ivanildo Mendes Martins(OAB:
25998/CE)

ADVOGADO MARIA FLORCELE LOBO
SOARES(OAB: 11194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ISMENIA LIMA REIS VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que foram realizados todos os possíveis atos

executórios contra a empresa reclamada e sócios, contudo, sem

sucesso, fica intimado o Exequente para indicar meios para

prosseguimento da execução, no prazo preclusivo de trinta (30)

dias, sob pena de suspender-se o feito pelo prazo de 2 (dois) anos

e aplicar-se a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT.

Sendo frutífera a indicação de bens, prossiga-se com a execução

sobre os bens elencados. Caso inexitosa a indicação, suspenda-se

o presente feito pelo prazo de 2 (dois) anos.

Após suspenso e completado o lapso prescricional estabelecido no

item acima sem que o credor apresente qualquer manifestação,

declarar-se-á a prescrição intercorrente face ao transcurso do biênio

consignado, nos termos do art. 11-A da CLT, com a consequente

extinção da pretensão executiva e arquivamento dos autos,

independentemente de intimação das partes, ante o longo período

de inércia dos litigantes, restando ressalvada, contudo, a

comprovação posterior pelo exequente, nos termos da legislação

civil, de ocorrência de causas impeditivas, suspensivas ou

interruptivas da prescrição.

Dou força de notificação ao presente despacho.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-34.2014.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO SANMARA BEZERRA BENICIO(OAB:
21301/CE)

RECLAMADO EDILANIO ALVES PEREIRA

RECLAMADO E A PEREIRA - ME

ADVOGADO José Ivanildo Mendes Martins(OAB:
25998/CE)

ADVOGADO MARIA FLORCELE LOBO
SOARES(OAB: 11194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E A PEREIRA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ISMENIA LIMA REIS VIANA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que foram realizados todos os possíveis atos

executórios contra a empresa reclamada e sócios, contudo, sem

sucesso, fica intimado o Exequente para indicar meios para

prosseguimento da execução, no prazo preclusivo de trinta (30)

dias, sob pena de suspender-se o feito pelo prazo de 2 (dois) anos

e aplicar-se a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT.

Sendo frutífera a indicação de bens, prossiga-se com a execução

sobre os bens elencados. Caso inexitosa a indicação, suspenda-se

o presente feito pelo prazo de 2 (dois) anos.

Após suspenso e completado o lapso prescricional estabelecido no

item acima sem que o credor apresente qualquer manifestação,

declarar-se-á a prescrição intercorrente face ao transcurso do biênio

consignado, nos termos do art. 11-A da CLT, com a consequente

extinção da pretensão executiva e arquivamento dos autos,

independentemente de intimação das partes, ante o longo período

de inércia dos litigantes, restando ressalvada, contudo, a

comprovação posterior pelo exequente, nos termos da legislação

civil, de ocorrência de causas impeditivas, suspensivas ou

interruptivas da prescrição.

Dou força de notificação ao presente despacho.

PACAJUS/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIANA JEREISSATI NUNES

Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE QUIXADÁ

Edital

Processo Nº ATOrd-0000333-70.2017.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO REGINALDO SILVA BARBOSA(OAB:
24949/CE)

RECLAMADO FERREIRA & OLIVEIRA SERVICOS
DE URBANIZACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA & OLIVEIRA SERVICOS DE URBANIZACAO LTDA
- ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteFERREIRA & OLIVEIRA

SERVICOS DE URBANIZACAO LTDA - ME, ora em local incerto e

não sabido, CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora, cujo montante,

atualizado até __/__/____, está abaixo discriminado:

L Í Q U I D O  D E V I D O  A O

RECLAMANTE.. . .……………………... . . . . . . . . . .R$ 14.824,11

D E P Ó S I T O

FGTS..............…………………………………………….........R$ 

8.656,00

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS……......R$

  351,80

H O N O R Á R I O S  L Í Q U I D O S

……………………………….. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$   3 .534 ,20

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO…………..…R$

   547,32

Total Geral..............................…………………………….........R$

27.913,43

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000652-38.2017.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO RAFFAEL SABINO DE

LIMA

ADVOGADO EDIL DE CASTRO
CAVALCANTE(OAB: 12150/CE)

RECLAMADO KAPILONGO COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - EPP

RECLAMADO GEISA ALVES DA SILVA LIMA

RECLAMADO CLAUDEMIR PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR PEREIRA PINTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteCLAUDEMIR PEREIRA PINTO,

ora em local incerto e não sabido, CITADA para pagar em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, cujo montante, atualizado até 28/08/2019, está abaixo

discriminado:

L Í Q U I D O  D E V I D O  A O

RECLAMANTE…………………………………..R$ 11.368,97

C O N T R I B U I Ç Ã O  S O C I A L  S O B R E  S A L Á R I O S

D E V I D O S … … … … . R $   2 . 1 5 1 , 7 4

I R P F  D E V I D O  P E L O

RECLAMANTE……………………………………..R$    115,41

C U S T A S  J U D I C I A I S  D E V I D A S  P E L O

R E C L A M A D O … … … … … … … R $    2 7 2 , 7 2

Total Devido pelo Reclamado……………………………………..R$

13.908,84

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000652-38.2017.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO RAFFAEL SABINO DE

LIMA

ADVOGADO EDIL DE CASTRO
CAVALCANTE(OAB: 12150/CE)

RECLAMADO KAPILONGO COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - EPP

RECLAMADO GEISA ALVES DA SILVA LIMA

RECLAMADO CLAUDEMIR PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA ALVES DA SILVA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteGEISA ALVES DA SILVA LIMA,

ora em local incerto e não sabido, CITADA para pagar em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, cujo montante, atualizado até 28/08/2019, está abaixo

discriminado:

L Í Q U I D O  D E V I D O  A O

RECLAMANTE…………………………………..R$ 11.368,97

C O N T R I B U I Ç Ã O  S O C I A L  S O B R E  S A L Á R I O S

D E V I D O S … … … … . R $   2 . 1 5 1 , 7 4

I R P F  D E V I D O  P E L O

RECLAMANTE……………………………………..R$    115,41

C U S T A S  J U D I C I A I S  D E V I D A S  P E L O

R E C L A M A D O … … … … … … … R $    2 7 2 , 7 2

Total Devido pelo Reclamado……………………………………..R$

13.908,84

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000490-43.2017.5.07.0022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RECLAMANTE JOSE ROBERTO SABINO
GONCALVES

RECLAMADO VILAMAR DAMASCENO DINIZ LEITE
FILHO

RECLAMADO TECNORDESTE CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO BT SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO MARIA DE FATIMA ESTEVAO

RECLAMADO JULIO CESAR DIAS SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILAMAR DAMASCENO DINIZ LEITE FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteVILAMAR DAMASCENO DINIZ

LEITE FILHO, ora em local incerto e não sabido, CITADA para

pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, cujo montante, atualizado até 28/08/2019, está

abaixo discriminado:

L Í Q U I D O  D E V I D O  A O

RECLAMANTE…………………………………..R$ 19.802,96

C O N T R I B U I Ç Ã O  S O C I A L  S O B R E  S A L Á R I O S

D E V I D O S … … … … . R $    1 1 5 , 5 3

C U S T A S  J U D I C I A I S  D E V I D A S  P E L O

R E C L A M A D O … … … … … … … R $    2 4 0 , 0 1

Total Devido pelo Reclamado……………………………………..R$

20.158,50

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000171-70.2020.5.07.0022
RECLAMANTE LARA GOMES JATAI DANTAS

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA GOMES JATAI DANTAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 26 de março de 2020, eu, BEATRIZ SOUSA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Mantenha-se o presente feito fora da pauta até ulterior

deliberação;

2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão no momento

oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas penalidades;

3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus respectivos patronos,

informando-lhes que, após a designação de data, haverá

notificação.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-69.2019.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO DO

NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO NATANAEL ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 29772/CE)

RECLAMADO TJ CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO MARCO AURELIO MAGALHAES
MARTINI(OAB: 184779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TJ CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a6b72

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20032416444302600000021953908

MARCELO LIMA GUERRA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0039200-50.2008.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA AUGUSTA DAMASCENO

ADVOGADO ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 5472-A/CE)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA CHAGAS

ADVOGADO ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 5472-A/CE)

RECLAMANTE MARIA MAGNOLIA LIRA DE SOUSA

ADVOGADO ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 5472-A/CE)

RECLAMANTE VALDIZIA MARIA MOREIRA SOUSA

RECLAMANTE JOSE ERIVANILDO PEREIRA CUNHA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANINDE

ADVOGADO Jose maria da silva araujo(OAB:
12716/CE)

ADVOGADO REGYS TAVARES PEREIRA(OAB:
18991/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO
FERREIRA

ADVOGADO ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 5472-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

  - MARIA AUGUSTA DAMASCENO

  - MARIA DE FATIMA CHAGAS

  - MARIA MAGNOLIA LIRA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTÔNIO JOSÉ

SAMPAIO FERREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

Quixadá/CE, 01 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0023900-58.2002.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA IVONE DE ALMEIDA LIMA

DUARTE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259-A/CE)

RECLAMANTE MARIA ALDEMIR SOUSA SILVA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259-A/CE)

RECLAMANTE LUCIMAR VIEIRA COELHO AMORIM

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259-A/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO JOAO PEDRO PONTES BRAGA
AZEVEDO(OAB: 36359/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DE SOUSA
PALACIO(OAB: 11063/CE)

ADVOGADO LÍVIA GARCIA VASCONCELOS(OAB:
19434/CE)

ADVOGADO FRANCISCO GALBA VIANA(OAB:
5645/CE)

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083-B/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FLAVIO BARBOSA JUCA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPLAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALDEMIR SOUSA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA ALDEMIR

SOUSA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar

sobre o teor da petição Id b5d38b9 e documentos anexos,

apresentados pela reclamada.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Quixadá/CE, 31 de março de 2020.

GEYZA DE FREITAS MOURA NANTUA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000170-85.2020.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RECLAMADO ANIGER - CALCADOS,
SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECLAMADO COCALQUI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DA INDUSTRIA DE
CALCADOS DE QUIXERAMOBIM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

PEREIRA DA SILVA NETO ,  por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

Vistos etc.

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Retire-se o presente feito da pauta até ulterior deliberação;

2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão, no momento

oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas penalidades;

3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus respectivos patronos,

quanto à presente retirada de pauta informando-lhes que, após a

redesignação de data, haverá nova notificação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATAlc-0000149-12.2020.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO REGIVANIO DOS

SANTOS BARBOSA

ADVOGADO MARCELO TOBIAS VIEIRA DE
ARAUJO(OAB: 41011/CE)

RECLAMADO GLAUCO HELANO BARBOSA
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO REGIVANIO DOS SANTOS BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

REGIVANIO DOS SANTOS BARBOSA , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

Vistos etc.

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências agendadas, determino:

1) Retire-se o presente feito da pauta até ulterior deliberação;

2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão, no momento

oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas penalidades;

3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus respectivos patronos,

quanto à presente retirada de pauta informando-lhes que, após a

redesignação de data, haverá nova notificação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000101-53.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARCOS LEMOS DE FARIAS

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE FERREIRA
DINIZ(OAB: 149533/MG)

RECLAMADO FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE S/A

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LEMOS DE FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-53.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARCOS LEMOS DE FARIAS

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE FERREIRA
DINIZ(OAB: 149533/MG)

RECLAMADO FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE S/A

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-68.2020.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO BRUNO HOLANDA

RODRIGUES

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE FERREIRA
DINIZ(OAB: 149533/MG)

RECLAMADO FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE S/A

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 778
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-68.2020.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO BRUNO HOLANDA

RODRIGUES

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE FERREIRA
DINIZ(OAB: 149533/MG)

RECLAMADO FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE S/A

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BRUNO HOLANDA RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-38.2020.5.07.0022
RECLAMANTE ERALDO ANTONIO DE PAULO

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE FERREIRA
DINIZ(OAB: 149533/MG)

RECLAMADO FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE S/A

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO ANTONIO DE PAULO OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000102-38.2020.5.07.0022
RECLAMANTE ERALDO ANTONIO DE PAULO

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE FERREIRA
DINIZ(OAB: 149533/MG)

RECLAMADO FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE S/A

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-96.2020.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO ERIALDO NUNES DE

CASTRO

ADVOGADO FELIPE SILVA SOARES(OAB:
42788/CE)

RECLAMADO HOTEL CRISTO REI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ERIALDO NUNES DE CASTRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

ERIALDO NUNES DE CASTRO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

Vistos.

1. Intime-se a parte reclamante para informar o nome da mãe ou a

data de nascimento da parte reclamada para que possamos realizar

um filtro do nome pesquisado.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região
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Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO EDGAR RODRIGUES BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000132-73.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA LUCIMAR DE SOUSA LIMA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIMAR DE SOUSA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA LUCIMAR DE SOUSA LIMA,

CPF: 724.519.203-00 da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA

MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME, CNPJ:

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000131-88.2020.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE MOREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)
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reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) FRANCISCO JOSÉ MOREIRA DA

SILVA, CPF: 623.056.703-20 da importância referente aos

depósitos existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a)

LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME,

CNPJ: 10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-43.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA JOSE COSTA E SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA JOSE COSTA E SILVA, CPF:

892.116.693-91 da importância referente aos depósitos existentes

na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA MARIA DE

O L I V E I R A  V A S C O N C E L O S  A R A U J O  -  M E ,  C N P J :

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito
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trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000132-73.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA LUCIMAR DE SOUSA LIMA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA LUCIMAR DE SOUSA LIMA,

CPF: 724.519.203-00 da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA

MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME, CNPJ:

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000131-88.2020.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e
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Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) FRANCISCO JOSÉ MOREIRA DA

SILVA, CPF: 623.056.703-20 da importância referente aos

depósitos existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a)

LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME,

CNPJ: 10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-43.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA JOSE COSTA E SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE COSTA E SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA JOSE COSTA E SILVA, CPF:

892.116.693-91 da importância referente aos depósitos existentes

na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA MARIA DE

O L I V E I R A  V A S C O N C E L O S  A R A U J O  -  M E ,  C N P J :

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no
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silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-21.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA JUCILEIDE RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA JUCILEIDE RIBEIRO DA SILVA

CPF: 004.665.393-71 da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA

MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME, CNPJ:

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-21.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA JUCILEIDE RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUCILEIDE RIBEIRO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que
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produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA JUCILEIDE RIBEIRO DA SILVA

CPF: 004.665.393-71 da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA

MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME, CNPJ:

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-37.2020.5.07.0022
RECLAMANTE RENATO LOURENCO DA CUNHA

ADVOGADO CYNTHIA DESIREE CARVALHO
AMORIM(OAB: 26870/CE)

RECLAMADO MONT GRANITOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LOURENCO DA CUNHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologação de desistência

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de desistência, ID129eaa5, requerido pelo(a)

reclamante, por meio de seu(ua) patrono(a).

Não estando formada a relação jurídico-processual, defiro o pedido

de desistência formulado pelo(a) reclamante, e extingo o processo,

sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, da Lei nº

13.105/2015 (CPC) .

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita a(o) autor(a).

Custas pelo(a)(s) reclamante(s), no valor de R$976,14, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 48.806,97, dispensadas na forma da

lei.

A presente decisão publicada no DEJT tem efeito de notificação

do(a) reclamante.

Após, não havendo mais pendências, arquive-se definitivamente a

presente ação.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-58.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA HELENICE JACINTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENICE JACINTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA HELENICE JACINTO, CPF:

814.834.813-87 da importância referente aos depósitos existentes

na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA MARIA DE

O L I V E I R A  V A S C O N C E L O S  A R A U J O  -  M E ,  C N P J :

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-58.2020.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA HELENICE JACINTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) MARIA HELENICE JACINTO, CPF:

814.834.813-87 da importância referente aos depósitos existentes

na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA MARIA DE

O L I V E I R A  V A S C O N C E L O S  A R A U J O  -  M E ,  C N P J :
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10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000135-28.2020.5.07.0022
RECLAMANTE CARLA GARDENE MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) CARLA GARDENE MARQUES DOS

SANTOS, CPF: 929.982.243-34, da importância referente aos

depósitos existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a)

LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME,

CNPJ: 10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000135-28.2020.5.07.0022
RECLAMANTE CARLA GARDENE MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GARDENE MARQUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) CARLA GARDENE MARQUES DOS

SANTOS, CPF: 929.982.243-34, da importância referente aos

depósitos existentes na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a)

LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME,

CNPJ: 10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-95.2020.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCA ROSILENE ALVES

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MARIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) FRANCISCA ROSILENE ALVES, CPF:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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002.329.933-94, da importância referente aos depósitos existentes

na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA MARIA DE

OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME, CNPJ:

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-95.2020.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCA ROSILENE ALVES

ADVOGADO BRUNO FEIJO PINTO(OAB:
42172/CE)

RECLAMADO LUISA MARIA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS ARAUJO - ME

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ROSILENE ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Homologo o acordo com vínculo, realizado pelas partes, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos. Custas Processuais e

Previdência Social dispensadas na forma da Lei.

Não se verificando o pagamento no vencimento ficará o(a)

reclamado(a) compelido(a) a pagar, também, multa de 100% sobre

o valor da parcela não quitada. Se o atraso da parcela ultrapassar

15 (quinze) dias ocorrerá a antecipação do vencimento das demais

parcelas, caso haja, acrescida de multa de 100% sobre o valor de

cada parcela não quitada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força ao

presente despacho, para servir de:

ALVARÁ FGTS. O presente despacho tem força de alvará perante

a CEF nos seguintes termos:

"O(A) Juiz(a) do Trabalho da 22ª. Vara do Trabalho de Quixadá/CE,

abaixo nominado(a), no uso de suas atribuições legais, MANDA a(o)

senhor(a) Gerente da CEF, ou a quem suas vezes fizer, que a vista

do presente DESPACHO, expedido nos autos do processo supra,

efetue o pagamento ao(à) FRANCISCA ROSILENE ALVES, CPF:

002.329.933-94, da importância referente aos depósitos existentes

na conta vinculada do FGTS, efetuados pelo(a) LUISA MARIA DE

OLIVEIRA VASCONCELOS ARAUJO - ME, CNPJ:

10.486.363/0001-32. CUMPRA-SE, sob as penas da Lei."

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO. A presente sentença tem força

de ofício perante a SRTE nos seguintes termos:

"Em face do presente acordo, determino a(o) Senhor(a)

Superintendente da SRTE que proceda à habilitação do(a)

reclamante no programa do seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais necessários para o gozo do

beneficio."

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus patronos, acerca da presente

homologação.

Informe o exequente, no prazo de 05 dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Após o decurso do prazo supra sem manifestação, registrem-se os

pagamentos realizados, após arquivem-se os autos definitivamente.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-69.2018.5.07.0022
RECLAMANTE NAELSON MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO
CAVALCANTE DA SILVA(OAB: 22624
-B/CE)

RECLAMADO MARLIANNE SAMPAIO SARAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO FRANCISCO NELSON SILVA
COSTA(OAB: 30595/CE)

RECLAMADO MEDEIROS E SILVA BARES E
CHOPARIA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO NELSON SILVA
COSTA(OAB: 30595/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLIANNE SAMPAIO SARAIVA

  - MEDEIROS E SILVA BARES E CHOPARIA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 27 de março de 2020, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique(m)-se o(a)(s) os reclamados, para comprovarem o

recolhimento dos encargos previdenciários devidos, através de

GPS, utilizando um dos códigos de recolhimento: 2909 (para o caso

de utilização do CNPJ da empresa), 2801 (para o caso de utilização

do CEI) ou 1708 (para o caso de utilização do PIS/NIT do

empregado) no prazo de 05 dias, sob pensa de penhora.

Após, autos conclusos.

Quixadá/CE, 02 de abril de 2020.

MARCELO LIMA GUERRA

Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0089800-17.1995.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS FELIX

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DARLAN XENOFONTE
ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE MARTA MORAIS BRITO

RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE MAGALHAES
AUGUSTO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ADAILDA MARIA ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMADO ANTONIO BARROSO RAMOS

RECLAMADO NORTELUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS FELIX

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO DOS

SANTOS FELIX, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0089800-17.1995.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS FELIX

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DARLAN XENOFONTE
ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE MARTA MORAIS BRITO

RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE MAGALHAES
AUGUSTO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ADAILDA MARIA ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMADO ANTONIO BARROSO RAMOS

RECLAMADO NORTELUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE MAGALHAES AUGUSTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANA CLAUDIA DE

MAGALHAES AUGUSTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0089800-17.1995.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS FELIX

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DARLAN XENOFONTE
ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE MARTA MORAIS BRITO

RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE MAGALHAES
AUGUSTO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ADAILDA MARIA ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMADO ANTONIO BARROSO RAMOS

RECLAMADO NORTELUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DARLAN XENOFONTE ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

DARLAN XENOFONTE ARAUJO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do

cancelamento do leilão que seria realizado no âmbito desta

jurisdição, no dia 31/03/2020 às 09h00min, informando-lhes neste
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mesmo ato, sua REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem

prejuízo de nova análise, em caso de agravamento da situação

atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0089800-17.1995.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS FELIX

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DARLAN XENOFONTE
ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE MARTA MORAIS BRITO

RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE MAGALHAES
AUGUSTO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ADAILDA MARIA ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMADO ANTONIO BARROSO RAMOS

RECLAMADO NORTELUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILDA MARIA ALEXANDRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ADAILDA MARIA

ALEXANDRE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0089800-17.1995.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS FELIX

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DARLAN XENOFONTE
ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE MARTA MORAIS BRITO

RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE MAGALHAES
AUGUSTO

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMANTE ADAILDA MARIA ALEXANDRE

ADVOGADO ANTONIO EUVALDO DE LIMA(OAB:
4325/CE)

RECLAMADO ANTONIO BARROSO RAMOS

RECLAMADO NORTELUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO ALVES

DE SOUSA, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074300-17.2009.5.07.0027
RECLAMANTE CICERO NILSON SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMADO JOSE DIAS DE ALENCAR
VESTUARIO - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

RECLAMADO JOSE DIAS DE ALENCAR

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Feitosa do 2º Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO NILSON SILVA DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CICERO NILSON

SILVA DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os
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efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074300-17.2009.5.07.0027
RECLAMANTE CICERO NILSON SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMADO JOSE DIAS DE ALENCAR
VESTUARIO - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

RECLAMADO JOSE DIAS DE ALENCAR

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Feitosa do 2º Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIAS DE ALENCAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE DIAS DE

ALENCAR, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão que seria

realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074300-17.2009.5.07.0027
RECLAMANTE CICERO NILSON SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMADO JOSE DIAS DE ALENCAR
VESTUARIO - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

RECLAMADO JOSE DIAS DE ALENCAR

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Feitosa do 2º Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIAS DE ALENCAR VESTUARIO - EPP
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE DIAS DE

ALENCAR VESTUARIO - EPP, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do

cancelamento do leilão que seria realizado no âmbito desta

jurisdição, no dia 31/03/2020 às 09h00min, informando-lhes neste

mesmo ato, sua REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem

prejuízo de nova análise, em caso de agravamento da situação

atual

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002893-96.2019.5.07.0027
RECLAMANTE HEROINA DANIELE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO SOARES E NOGUEIRA LOTERIAS
LTDA - ME

ADVOGADO ISAQUE SOBREIRA CAMILO TELES
DE MENEZES(OAB: 33605/CE)

ADVOGADO JOSE CAMILO NETO(OAB:
27264/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOARES E NOGUEIRA LOTERIAS LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

SOARES E NOGUEIRA LOTERIAS LTDA - ME, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 20.709,63,

atualizado até 27/03/2020, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020200-64.1999.5.07.0027
RECLAMANTE ELIZARIO BRANDAO SAMPAIO

PINTO

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMADO LUIZ JAIRO SAMPAIO PINTO

ADVOGADO JOSE BOAVENTURA FILHO(OAB:
11867/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 13614/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 5º OFICIO CRATO/CE

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório GLobo (2º OFICIO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZARIO BRANDAO SAMPAIO PINTO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ELIZARIO

BRANDAO SAMPAIO PINTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para esclarecerem a eventual

existência de inventário, se está em tramitação, ou se o mesmo foi

feito na via administrativa, bem como se existem outros herdeiros

além do executado Luiz Jairo Sampaio Pinto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020200-64.1999.5.07.0027
RECLAMANTE ELIZARIO BRANDAO SAMPAIO

PINTO

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMADO LUIZ JAIRO SAMPAIO PINTO

ADVOGADO JOSE BOAVENTURA FILHO(OAB:
11867/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 13614/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 5º OFICIO CRATO/CE

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório GLobo (2º OFICIO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JAIRO SAMPAIO PINTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUIZ JAIRO

SAMPAIO PINTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para esclarecerem a eventual existência de

inventário, se está em tramitação, ou se o mesmo foi feito na via

administrativa, bem como se existem outros herdeiros além do

executado Luiz Jairo Sampaio Pinto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Processo Nº ATSum-0000335-88.2018.5.07.0027
RECLAMANTE ELIZOMEUDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

RECLAMADO MARCELINO PEREIRA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS Instituto Nacional do Seguro
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZOMEUDA PEREIRA DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ELIZOMEUDA

PEREIRA DE SOUZA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do ao cancelamento do

leilão que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia

31/03/2020 às 09h00min, informando-lhes neste mesmo ato, sua

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001301-85.2017.5.07.0027
RECLAMANTE MYRLA MIKAELLE FIRMINO CHAVES

ADVOGADO ALEXEI TEIXEIRA LIMA(OAB:
14003/CE)

ADVOGADO ESDRAS BRITO DOS SANTOS(OAB:
25706/CE)

RECLAMADO VICTOR DE SOUSA TELES - ME

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO ICARO BRAGA DE SOUSA(OAB:
39828/CE)

ADVOGADO ADEMAR CORREIA DE ALENCAR
JUNIOR(OAB: 29118/CE)

RECLAMADO DIGERSON ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO ADEMAR CORREIA DE ALENCAR
JUNIOR(OAB: 29118/CE)

ADVOGADO LAILA MAIA BEZERRA DE
FARIAS(OAB: 34485/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRLA MIKAELLE FIRMINO CHAVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MYRLA MIKAELLE

FIRMINO CHAVES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001301-85.2017.5.07.0027
RECLAMANTE MYRLA MIKAELLE FIRMINO CHAVES

ADVOGADO ALEXEI TEIXEIRA LIMA(OAB:
14003/CE)

ADVOGADO ESDRAS BRITO DOS SANTOS(OAB:
25706/CE)

RECLAMADO VICTOR DE SOUSA TELES - ME

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO ICARO BRAGA DE SOUSA(OAB:
39828/CE)

ADVOGADO ADEMAR CORREIA DE ALENCAR
JUNIOR(OAB: 29118/CE)

RECLAMADO DIGERSON ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO ADEMAR CORREIA DE ALENCAR
JUNIOR(OAB: 29118/CE)

ADVOGADO LAILA MAIA BEZERRA DE
FARIAS(OAB: 34485/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DE SOUSA TELES - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VICTOR DE

SOUSA TELES - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001029-91.2017.5.07.0027
RECLAMANTE TERESINHA EVANGELISTA DE

SOUSA

ADVOGADO EVERTON MONTENEGRO
LEITE(OAB: 16682/CE)

ADVOGADO MARINA MACHADO VIEIRA(OAB:
27026/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO IVAN ARAUJO DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 36612/CE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA EVANGELISTA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TERESINHA

EVANGELISTA DE SOUSA,  por  meio  de seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do

cancelamento do leilão que seria realizado no âmbito desta

jurisdição, no dia 31/03/2020 às 09h00min, informando-lhes neste

mesmo ato, sua REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem

prejuízo de nova análise, em caso de agravamento da situação

atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001301-85.2017.5.07.0027
RECLAMANTE MYRLA MIKAELLE FIRMINO CHAVES

ADVOGADO ALEXEI TEIXEIRA LIMA(OAB:
14003/CE)

ADVOGADO ESDRAS BRITO DOS SANTOS(OAB:
25706/CE)

RECLAMADO VICTOR DE SOUSA TELES - ME

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO ICARO BRAGA DE SOUSA(OAB:
39828/CE)

ADVOGADO ADEMAR CORREIA DE ALENCAR
JUNIOR(OAB: 29118/CE)

RECLAMADO DIGERSON ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO ADEMAR CORREIA DE ALENCAR
JUNIOR(OAB: 29118/CE)

ADVOGADO LAILA MAIA BEZERRA DE
FARIAS(OAB: 34485/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGERSON ALMEIDA PEIXOTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DIGERSON

ALMEIDA PEIXOTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do cancelamento do leilão

que seria realizado no âmbito desta jurisdição, no dia 31/03/2020 às

0 9 h 0 0 m i n ,  i n f o r m a n d o - l h e s  n e s t e  m e s m o  a t o ,  s u a

REDESIGNAÇÃO para o dia 24/06/2020, sem prejuízo de nova

análise, em caso de agravamento da situação atual.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000951-97.2017.5.07.0027
RECLAMANTE ANDREANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO EMANUELLY DE BARROS DIAS DE
SA(OAB: 32571/CE)

ADVOGADO GISLANE MARIA DOS SANTOS(OAB:
33314/CE)

RECLAMADO TMS - TRADE MARKETING
SOLUTIONS LTDA.

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO FABIANA DA SILVA ARAUJO(OAB:
33725/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREANE MARTINS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANDREANE

MARTINS DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito

#id:9892b27 em seu favor, e assim, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ADRIANA MARQUES YOKOYAMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002132-65.2019.5.07.0027
RECLAMANTE LUIZ CARLOS OLIVEIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO ANTONIA AIMER LEITE SILVA(OAB:
32771/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

ADVOGADO MARIA BRENDDA NAYANNA ALVES
MOURA(OAB: 25826/CE)

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS OLIVEIRA CAVALCANTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamado M. C. J . -

MOVIMENTO CONSCIENCIA JOVEM requereu a dilação do prazo

para pagamento da 2ª parcela para o dia 04/05/2020 em virtude da

pandemia do Corona Vírus (id 8dcc73d).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, notifique-se o reclamante, por meio de seu

advogado, preferencialmente via email, para que se manifeste sobre

a petição do reclamado de id 8dcc73d.

Após, autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-32.2020.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO ALVES

ADVOGADO ROBSON DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 26057/CE)

ADVOGADO LARUSE MARIANO OLIVEIRA(OAB:
32570/CE)

RECLAMADO ZONA NORTE CONSTRUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA MARIA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 40348/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há nos autos comprovante de

pagamento do acordo (id 9243d8e).

Certifico ainda que não há comprovante de recolhimento da

contribuição previdenciária no valor de R$ 303,05.

Certifico ainda que também não há comprovação do cumprimento

das obrigações de fazer.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, notifique-se o reclamante para que no prazo

de 15 (quinze) dias informe se houve o cumprimento das anotações

na CTPS do autor.

No mesmo prazo, notifique-se a reclamada para comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária no valor de R$ 303,05.

Comprovados os recolhimentos, registrem-se no e-gestão as

quitações e arquivem-se os autos definitivamente.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-32.2020.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO ALVES

ADVOGADO ROBSON DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 26057/CE)

ADVOGADO LARUSE MARIANO OLIVEIRA(OAB:
32570/CE)

RECLAMADO ZONA NORTE CONSTRUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA MARIA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 40348/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZONA NORTE CONSTRUCOES LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há nos autos comprovante de

pagamento do acordo (id 9243d8e).

Certifico ainda que não há comprovante de recolhimento da

contribuição previdenciária no valor de R$ 303,05.

Certifico ainda que também não há comprovação do cumprimento

das obrigações de fazer.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, notifique-se o reclamante para que no prazo

de 15 (quinze) dias informe se houve o cumprimento das anotações

na CTPS do autor.

No mesmo prazo, notifique-se a reclamada para comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária no valor de R$ 303,05.

Comprovados os recolhimentos, registrem-se no e-gestão as

quitações e arquivem-se os autos definitivamente.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001458-24.2018.5.07.0027
RECLAMANTE CICERO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 16257/CE)

RECLAMADO SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO EVERTON MONTENEGRO
LEITE(OAB: 16682/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO IVAN ARAUJO DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 36612/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que verifiquei que a sentença não foi

proferida de forma líquida.

Certifico que o exequente requereu a liberação do depósito recursal

de R$ 9.513,16 em seu favor (id 369b50a)

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, tendo em vista que a sentença não foi

proferida de forma líquida e as partes ainda não apresentaram

impugnação aos cálculos, não há como liberar o depósito recursal,

motivo pelo qual indefiro por ora o pedido de id 369b50a, sem

prejuízo de sua posterior reapreciação.

Torno sem efeito a parte final do despacho de id e01df8c que

determinou a citação do executado.

Notifiquem-se as partes para que, no prazo comum de 08 (oito)

dias, caso queiram, apresentem impugnação fundamentada dos

cálculos de ID 8541392, com a indicação dos itens e valores que

entendem corretos, através do sistema Pje-Calc, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 Consolidado.

Após a elaboração do cálculo, a parte deve juntar ao processo o

memorial do cálculo emitido pelo sistema, bem como, enviar ao e-

mail da unidade (varacto@trt7.jus.br) o arquivo .PJC do cálculo

realizado. Para gerar tal arquivo, deve ser utilizada a opção

Exportar na guia Operações.

Apresentada impugnação fundamentada, remetam-se os autos ao

setor de cálculos para análise.

Não havendo manifestação das partes ou sendo esta em desacordo

com os ditames legais do § 2º do art. 879 da CLT, venham-me

conclusos os autos, inclusive para deliberação sobre o pedido

de liberação do depósito recursal (id 369b50a).

Expedientes necessários.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000788-49.2019.5.07.0027
RECLAMANTE MARCONDES CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO SILVIANA SANTOS
FILGUEIRAS(OAB: 39514/CE)

RECLAMANTE MARIA MORAIS DOS SANTOS

ADVOGADO GISLANE MARIA DOS SANTOS(OAB:
33314/CE)

ADVOGADO EMANUELLY DE BARROS DIAS DE
SA(OAB: 32571/CE)

RECLAMANTE DJALMA SOARES LEITE

ADVOGADO CICERA ALVES TAVARES(OAB:
11885/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ERMANO
TAVARES(OAB: 7724/CE)

RECLAMANTE CRISTHIAN PEDRO MOURA

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMANTE ELIAS PATRICIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30529/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO EMANOEL BELARMINO
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMANTE EURIELDO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCA WIBERLANNY SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38333/CE)

RECLAMANTE RINALDO BERTOSO LOPES

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMANTE FABIOLA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMANTE EVERALDO JOAO DA SILVA

ADVOGADO SILVIANA SANTOS
FILGUEIRAS(OAB: 39514/CE)

RECLAMADO RIO DO PEIXE HOLDING LTDA

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

RECLAMADO SPE RIOSIERRA SHOPPING LTDA

RECLAMADO MMGA PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO MRFG PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO CONECTRIO COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA LTDA

RECLAMADO ATACADAO CENTRAL
DISTRIBUICAO E VAREJO LTDA

RECLAMADO GONZAGA INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO HARRISON ALEXANDRE
TARGINO(OAB: 5410/PB)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO OLIVIA MONIQUE ARAUJO
SERRANO DE MEDEIROS(OAB:
13763/PB)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES OLIVEIRA
SOARES(OAB: 25734/PB)

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

RECLAMADO RIO MOTOS COMERCIO E
MANUTENCAO DE MOTOS LTDA

RECLAMADO GONZAGA REVENDA DE VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RIO
DO PEIXE LTDA

RECLAMADO RIO DO PEIXE ATACAREJO
COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO RIO DO PEIXE INDUSTRIA DE AGUA
MINERAL LTDA.

RECLAMADO TELERIO DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

RECLAMADO LOJAO DE ELETRO-DOMESTICOS
RIO DO PEIXE LTDA

ADVOGADO HUMBERTO MADRUGA BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 12085/PB)

RECLAMADO ATACADAO DE ESTIVAS E CEREAIS
RIO DO PEIXE LTDA

ADVOGADO ADILIA DANIELLA NOBREGA
FLOR(OAB: 17228/PB)

ADVOGADO HARRISON ALEXANDRE
TARGINO(OAB: 5410/PB)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES OLIVEIRA
SOARES(OAB: 25734/PB)

ADVOGADO OLIVIA MONIQUE ARAUJO
SERRANO DE MEDEIROS(OAB:
13763/PB)

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTHIAN PEDRO MOURA

  - DJALMA SOARES LEITE

  - ELIAS PATRICIO ALVES DA SILVA

  - EURIELDO SANTOS PEREIRA

  - EVERALDO JOAO DA SILVA

  - FABIOLA LOPES DE SOUZA

  - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

  - FRANCISCO EMANOEL BELARMINO SANTOS

  - MARCONDES CARDOSO DE SOUZA

  - MARIA MORAIS DOS SANTOS

  - RINALDO BERTOSO LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal sem que

as empresas executadas RIO DO PEIXE ATACAREJO COMERCIO

ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, LOJÃO DE

ELETRO-DOMESTICOS RIO DO PEIXE LTDA, CONECTRIO

COMERCIO E SERVIÇOS DE TELEFONIA LTDA, RIO MOTOS

COMERCIO E MANUTENÇÃO DE MOTOS LTDA, GONZAGA

REVENDA DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, SPE

RIOSIERRA SHOPPING LTDA, MMGA PARTICIPAÇÕES S.A e

MRFG PARTICIPAÇÕES EIRELI, efetuassem o pagamento do

débito exequendo ou indicassem bens à penhora.

Certifico ainda, que as notificações dirigidas às empresas RIO DO

PEIXE INDUSTRIA DE AGUA MINERAL LTDA e ATACADÃO

CENTRAL DISTRIBUIÇÃO E VAREJO LTDA foram devolvidas

pelos Correios com a observação “End. incorreto”.

Certifico, ademais que a executada LOJÃO DE ELETRO-

DOMESTICOS RIO DO PEIXE LTDA apresentou Embargos à

Execução, tendo efetuado depósito judicial no valor total de R$

9.434,70 (nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta

centavos) conforme ID n° 7553ac6.

Certifico, outrossim, que a executada ATACADAO DE ESTIVAS E

CEREAIS RIO DO PEIXE LTDA protocolou a petição ID n°

“544b3cd” indicando bem à penhora.

Certifico, também, que o exequente EVERARDO JOÃO DA SILVA

celebrou acordo no valor total de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e

duzentos reais) dividos em 20 prestações mensais, com a última

ocorrendo em 13/12/2021, devidamente homologado por este Juízo,

conforme decisão ID n° “d9186e3”.

Certifico, por fim, que, o exequente FRANCISCO BARBOSA DA

SILVA protocolou petição junto ao ID n° “7577ba2” estando

pendente de apreciação.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente FRANCISCO BARBOSA DA SILVA protocolou a

petição ID n° “7577ba2”, requerendo em síntese, a continuidade a

Execução em face de todas as empresas Executadas deferindo-se

Tutela de Urgência, nos termos do art. 300 e seguintes do CPC,

com vistas a realizar a penhora cautelar dos imóveis de pag.

548/564 do arquivo PDF e referentes aos ID's n° “62c7220” e

“ce84c37”.

Entretanto em face da pandemia desencadeada pelo vírus COVID-

19, além da determinações contidas no Ato Conjunto n° 02/2020 do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho - 7ª Região, reservo-me a

apreciar a petição susomencionada em momento oportuno.

Notifique-se o exequente FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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dando-lhe ciência.

Diante dos termo da certidão supra, citem-se novamente as

empresas RIO DO PEIXE INDUSTRIA DE AGUA MINERAL LTDA e

ATACADÃO CENTRAL DISTRIBUIÇÃO E VAREJO LTDA, para os

fins previstos no art. 880 da CLT, sob pena de penhora e inclusão

noBNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e SERASA,

através de EDITAL.

Ato contínuo, notifiquem-se os exequentes para, no prazo de 05

(cinco) dias, apresentarem manifestação a petição da executada

ATACADAO DE ESTIVAS E CEREAIS RIO DO PEIXE LTDA

protocolada junto ao ID n° “544b3cd” a qual indica bem à penhora,

requerendo o que entenderem de direito.

Decorrido o prazo para manifestação dos exequentes, bem como o

prazo para pagamento ou garantia da execução pelas empresas

RIO DO PEIXE INDUSTRIA DE AGUA MINERAL LTDA e

ATACADÃO CENTRAL DISTRIBUIÇÃO E VAREJO LTDA, voltem-

me os autos conclusos para deliberar acerca dos Embargos à

E x e c u ç ã o  m a n e j a d a s  p e l a  e m p r e s a  L O J Ã O  D E

ELETRODOMESTICOS RIO DO PEIXE LTDA, bem como acerca

do depósito judicial por ela realizado neste feito.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001458-24.2018.5.07.0027
RECLAMANTE CICERO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 16257/CE)

RECLAMADO SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO EVERTON MONTENEGRO
LEITE(OAB: 16682/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO IVAN ARAUJO DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 36612/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO MARTINS DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que verifiquei que a sentença não foi

proferida de forma líquida.

Certifico que o exequente requereu a liberação do depósito recursal

de R$ 9.513,16 em seu favor (id 369b50a)

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, tendo em vista que a sentença não foi

proferida de forma líquida e as partes ainda não apresentaram

impugnação aos cálculos, não há como liberar o depósito recursal,

motivo pelo qual indefiro por ora o pedido de id 369b50a, sem

prejuízo de sua posterior reapreciação.

Torno sem efeito a parte final do despacho de id e01df8c que

determinou a citação do executado.

Notifiquem-se as partes para que, no prazo comum de 08 (oito)

dias, caso queiram, apresentem impugnação fundamentada dos

cálculos de ID 8541392, com a indicação dos itens e valores que

entendem corretos, através do sistema Pje-Calc, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 Consolidado.

Após a elaboração do cálculo, a parte deve juntar ao processo o

memorial do cálculo emitido pelo sistema, bem como, enviar ao e-

mail da unidade (varacto@trt7.jus.br) o arquivo .PJC do cálculo

realizado. Para gerar tal arquivo, deve ser utilizada a opção

Exportar na guia Operações.

Apresentada impugnação fundamentada, remetam-se os autos ao

setor de cálculos para análise.

Não havendo manifestação das partes ou sendo esta em desacordo

com os ditames legais do § 2º do art. 879 da CLT, venham-me

conclusos os autos, inclusive para deliberação sobre o pedido

de liberação do depósito recursal (id 369b50a).

Expedientes necessários.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0002479-98.2019.5.07.0027
EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS MORAIS

PINHEIRO

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MORAIS PINHEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando detidamente os cálculos autorais, percebo que a

Exequente apurou o valor de R$ 8.681,69 (oito mil, seiscentos e

oitenta e um cinco reais e sessenta e nove centavos) a título de

“HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA SINDIMISSÃO”.

Contudo, no polo ativo da presente demanda encontra-se apenas a

Sra. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS PINHEIRO, a qual apesar de

estar assistida pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Missão Velha-SINDIMISSÃO, o Sindicato sequer consta no polo

ativo, não podendo a autora pleitear direito alheio em nome próprio.

No caso os honorários advocatícios assistenciais deferidos nos

autos do processo n° 0001047-54.2013.5.07.0027 o qual se formou

o título executivo judicial ora executado neste feito, pertencem na

realidade ao SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS DE MISSÃO VELHA-CE.

Resta evidente que a mera escolha da representação individual pela

autora, como no caso dos presentes autos, não transfere

automaticamente o direito outorgado originariamente ao substituto

processual.

Por tais razões os cálculos autorais devem ser corrigidos neste

ponto, devendo a Contadoria do Juízo extirpar do cômputo os

valores devidos a título de honorários advocatícios.

Após, cumpra-se o despacho de id 0e1baf8, expedindo-se o

competente precatório.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001398-85.2017.5.07.0027
RECLAMANTE SILVANEIDE PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA BRASILEIRO BEZERRA
PEREIRA(OAB: 20731/CE)

RECLAMADO M.S.M SAMPAIO - ME

ADVOGADO FREDERICO NÓBREGA
LEMOS(OAB: 28951/CE)

ADVOGADO PETRUCIO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 28549/CE)

ADVOGADO ALINE CAMPOS DA SILVA(OAB:
41253/CE)

RECLAMADO MARIA SIMONY MODESTO
SAMPAIO

ADVOGADO FREDERICO NÓBREGA
LEMOS(OAB: 28951/CE)

ADVOGADO PETRUCIO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 28549/CE)

ADVOGADO ALINE CAMPOS DA SILVA(OAB:
41253/CE)

TESTEMUNHA DEIZIENE ALENCAR FEITOSA

TESTEMUNHA IVANNOSK LEITE FREITAS

TESTEMUNHA MARIA CIRLENE DE SOUZA MATIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANEIDE PONCIANO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CICERO LACERDA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a situação de pandemia mundial do COVID-19, com

o afastamento social e fechamento de inúmeros estabelecimentos

por decreto governamental e em face das disposições contidas no

Ato Conjunto n° 02/2020 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho -

7ª Região a influenciar o comportamento de todas as unidades

judiciárias deste Regional, determino o sobrestamento do presente

feito pelo prazo inicial de 60 (sessenta) dias, ou enquanto perdurar

a situação de calamidade/emergência.

Reservo-me a apreciar a petição do exequente, anexo ao ID n°

“b883901” em momento oportuno.

Notifique-se a exequente dando-lhe ciência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-97.2017.5.07.0027
RECLAMANTE DAMIANA JUCELINA DOS SANTOS

ADVOGADO LYS RIBEIRO BOMFIM(OAB:
34299/CE)

ADVOGADO JOSE EDISIO XAVIER BEZERRA
FILHO(OAB: 35333/CE)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ROCHA(OAB:
35801/CE)

RECLAMANTE GESSICA PALOMA CAVALCANTE DE
SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MARTINS
CARVALHO(OAB: 32800/CE)

RECLAMADO MARIA DAS VIRGENS ALVES
FRANCELINO

RECLAMADO FRANCISMAR ALVES FRANCELINO

RECLAMADO LUCIA FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO ALINE LEITE DE FIGUEIREDO
SALES(OAB: 31788/CE)

ADVOGADO CRISTIANO MEIRA LEITAO(OAB:
37206/CE)

ADVOGADO MARILENE GONCALVES DE
ALENCAR(OAB: 9466/CE)

RECLAMADO COLÉGIO MAX

RECLAMADO LUCIA FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO MARILENE GONCALVES DE
ALENCAR(OAB: 9466/CE)

RECLAMADO CICERA CICELIA ALVES
FRANCELINO

RECLAMADO EDUCANDARIO ESTRELA DO
SABER S/C LTDA - ME

ADVOGADO MARILENE GONCALVES DE
ALENCAR(OAB: 9466/CE)

RECLAMADO LUCIA FERREIRA BEZERRA - ME

ADVOGADO MARIA SILVANA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 36729/CE)

ADVOGADO GISELLE COSTA MAIA(OAB:
32081/CE)

ADVOGADO MARILENE GONCALVES DE
ALENCAR(OAB: 9466/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA PALOMA CAVALCANTE DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins que a exequente requereu a penhora

de 15%no faturamento mensal da escola executada (id e95e3a6).

Certifico ainda que a pesquisa INFOJUD foi infrutífera.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o ato de nº 2/2020 suspendeu todos os atos de

penhora no âmbito desse regional, indefiro por ora o pedido de

penhora em percentual de faturamento da empresa de id e95e3a6,

sem prejuízo de sua posterior reapreciação após o dia 30/04/2020,

de te rm inando  o  sobres tamen to  do  fe i to  a té  a  da ta

supramenc ionada .

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-94.2012.5.07.0027
RECLAMANTE JOAO MANOEL DE MOURA NETO

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECLAMADO EIT EMPRESA INDUSTRIAL
TECNICA SA

RECLAMADO CONSORCIO NORDESTINO

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO AQUILES LIMA DE SOUSA(OAB:
22030/CE)

ADVOGADO EVERTON MONTENEGRO
LEITE(OAB: 16682/CE)

ADVOGADO WILLIAM CUNHA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 214135/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DE MOURA NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o exequente requereu a

expedição de certidão de crédito para habilitação no processo de

recuperação judicial da empresa EIT EMPRESA INDUSTRIAL

TÉCNICA S/A, tendo em vista que o Consórcio Nordestino é

composto pela empresa supramencionada (id bffb7fb).

Certifico que o processo de recuperação judicial da empresa EIT

EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A é o nº 0003129-

55.2011.8.06.0108, em trâmite na Vara de Recuperação de

Empresas e Falências da Comarca de JAGUARUANA/CE.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANDRESSA BEZERRA DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Assiste razão ao exequente em seu pedido de id bffb7fb, uma vez

que, compulsando os autos, verifico que o contrato social acostado

no id b2606d8 traz que o Consórcio Nordestino (empresa

executada) é composto pelas empresas EIT EMPRESA

INDUSTRIAL TÉCNICA S.A CNPJ 08.402.620/0001-69; DELTA

C O N S T R U Ç Õ E S  S . A  C N P J 1 0 . 7 8 8 . 6 2 8 / 0 0 0 1 - 5 7  e

CONSTRUTORA GETEL CNPJ 06.535.819/0001-30. Ademais, em

processos tramitando nesta Secretaria de Vara também foi deferida

a inclusão das empresas supramencionadas no polo passivo, tais

como 398-55.2014.5.07.0027 e 968-12.2012.507.0027.

Dessa forma, defiro o pedido de id bffb7fb, determinando a inclusão

no polo passivo da empresa EIT EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA

S.A CNPJ 08.402.620/0001-69. Notifique-se.

Assim, tendo em vista a certidão supra, a qual informa que a

executada encontra-se em recuperação judicial, bem como

seguindo a Diretriz Processual nº 84/2013, a qual passo a

transcrever abaixo, determino:

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ATOS EXECUTIVOS -

HABILITAÇÃO. Decretada a falência ou recuperação judicial da

empresa executada, deverá o juízo trabalhista emitir a certidão de

habilitação de crédito, fornecendo-a ao credor, a quem compete

habilitar o crédito junto ao administrador judicial da empresa falida

ou em recuperação, ressalvados os casos em que o credor se

encontra no exercício do jus postulandi.

Expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito e, logo em seguida,

intime-se a parte Exequente para vistas da referida certidão, e bem

assim adotar as providências com o intuito de se habilitar junto ao

Administrador Judicial, na pessoa do seu síndico, conforme

documentação acostada aos autos.

À oportunidade, esclareça ao beneficiário que a competência

da Justiça do Trabalho finda com apuração do crédito e

confecção da respectiva certidão de crédito, para fins de

habilitação no juízo falimentar competente. Ressalte-se, ainda,

que aquele Juízo Estadual será o responsável para o

pagamento do respectivo crédito diretamente ao reclamante,

tendo em vista que o presente processo trabalhista será

arquivado definitivamente.

Feito isso, fiquem os autos em arquivo definitivo.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000678-21.2017.5.07.0027
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

TRABALHO

RÉU DANIEL VICTOR LOUSADA FERRAZ

RÉU FERRAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 38653/CE)

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

ADVOGADO ANA LIDIA ARRUDA SALDANHA
FONTENELE(OAB: 32774/CE)

TESTEMUNHA SRTE - GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM CRATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAZ ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Defiro o pedido do Ministério Público do Trabalho anexo ao ID n°

“11b3011” para determinar o sobrestamento do presente feito pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Notifiquem-se os litigantes dando-lhes ciência do presente

despacho.

Decorrido o prazo supra, notifique-se novamente o MPT para, no

prazo de 10 (dez) requerer o que entender de direito para fins de

impulso da presente execução.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-97.2019.5.07.0028
RECLAMANTE FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

RECLAMANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo está pendente de

encerramento no e-Gestão, embora haja determinação de

arquivamento.

Certifico, para os devidos fins, que houve comprovação de

pagamento do débito após ser determinada a execução, motivo pelo

qual foi desbloqueado o valor obtido no sistema Bacen Jud, e que:

Certifico, para os devidos fins, que:

1) decorreu, sem manifestação, o prazo conferido à parte

reclamante para informar o não cumprimento do acordo;

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

2) as custas processuais foram dispensadas;

3) não houve incidência de contribuição previdenciária;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

5) há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora #.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Defiro o pedido do exequente anexo ao ID n° “6e14990”.

Diante dos termos da certidão supra, determino a reunião dos

presentes autos ao processo de n.º 0000423-29.2018.5.07.0027,

tudo para fins processamento por uma única ação. A Secretaria

deverá juntar a respectiva certidão de crédito das ações em

referência, procedendo também à juntada de planilha única de

valores executados, devendo efetivar os registros junto ao sistema

informatizado.

Crie-se o respectivo alerta de informação de apensamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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eletrônico dos autos e incluam-se no polo ativo da presente

reclamatória o Reclamante e seu patrono no polo ativo da demanda

principal bem como deve ser a incluso os créditos do processo

acima mencionado nos presentes autos de execução coletiva;

NOTIFIQUEM-SE a(s) parte(s), por meio de seus respectivos

procuradores cadastrados, para ciência do presente despacho,

RESSALTANDO que todos os pleitos devem ser realizados nos

autos do processo 0000423-29.2018.5.07.0027, ora centralizador.

Deve o Setor de Cálculos elaborar planilha única contendo todos os

processos supramencionados.

Cumpridas as determinações supra, arquivem-se definitivamente o

feito.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-97.2019.5.07.0028
RECLAMANTE FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

RECLAMANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo está pendente de

encerramento no e-Gestão, embora haja determinação de

arquivamento.

Certifico, para os devidos fins, que houve comprovação de

pagamento do débito após ser determinada a execução, motivo pelo

qual foi desbloqueado o valor obtido no sistema Bacen Jud, e que:

Certifico, para os devidos fins, que:

1) decorreu, sem manifestação, o prazo conferido à parte

reclamante para informar o não cumprimento do acordo;

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

2) as custas processuais foram dispensadas;

3) não houve incidência de contribuição previdenciária;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

5) há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora #.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Defiro o pedido do exequente anexo ao ID n° “6e14990”.

Diante dos termos da certidão supra, determino a reunião dos

presentes autos ao processo de n.º 0000423-29.2018.5.07.0027,

tudo para fins processamento por uma única ação. A Secretaria

deverá juntar a respectiva certidão de crédito das ações em

referência, procedendo também à juntada de planilha única de

valores executados, devendo efetivar os registros junto ao sistema

informatizado.

Crie-se o respectivo alerta de informação de apensamento

eletrônico dos autos e incluam-se no polo ativo da presente

reclamatória o Reclamante e seu patrono no polo ativo da demanda

principal bem como deve ser a incluso os créditos do processo

acima mencionado nos presentes autos de execução coletiva;

NOTIFIQUEM-SE a(s) parte(s), por meio de seus respectivos

procuradores cadastrados, para ciência do presente despacho,

RESSALTANDO que todos os pleitos devem ser realizados nos

autos do processo 0000423-29.2018.5.07.0027, ora centralizador.

Deve o Setor de Cálculos elaborar planilha única contendo todos os

processos supramencionados.

Cumpridas as determinações supra, arquivem-se definitivamente o

feito.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0002136-05.2019.5.07.0027
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DE FREITAS

ADVOGADO VALERIA ARAUJO MENDONCA(OAB:
40064/CE)

ADVOGADO VALDEMIRO ALVES ARAUJO(OAB:
41225/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DE FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Luiz Alberto de Freitasregularmente qualificado nos autos, ajuizou

ação declaratória com pedido de tutela de urgência contra Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, aduzindo quefoi

admitido no cargo de carteiro, no entanto, desde 10/02/1999 até os

dias atuais, exerce função diversa do cargo de Carteiro, realizando

atividades de gerência e outros serviços internos como de

atendente comercial em nítido desvio de função. Afirma que a

reclamada possui um Plano de Cargos, Carreiras e Salários e

embora perceba adicional de gratificação pela função que

desempenha, não teve, até o presente momento, alteração formal

de mudança de categoria funcional. Requer a concessão do pedido

de tutela antecipada para que a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos enquadre-o na categoria Agente de Correios, na

modalidade Atendente Comercial.

Regularmente notificada, a reclamada contestou o presente feito

afirmando que o autor interpreta de forma errônea os planos de

cargos e salários de 1995 e 2008; que o reclamante progrediu na

função de carteiro, para qual prestou concurso público, conforme o

plano de cargos de salário de 2008, para o qual fez adesão. Afirma

que o reclamante está tentando passar de um cargo para outro sem

prestar concurso público, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico.

Sem necessidade de produção de outras provas em razão da

matéria ser exclusivamente de direito, vieram os autos conclusos

É o relatório.

MÉRITO

DA PROGRESSÃO NA CARREIRA

O reclamante postula provimento declaratório de evolução na

carreira, passando de Agente de Correios, na modalidade Carteiro,

para enquadramento no cargo de Agente de Correios, na

modalidade Atendente Comercial. Afirma que, desde 10/02/1999,

não exerce a função de carteiro e sim de gerente e que com o

PCCS/95 e 2008 o cargo de carteiro passou a ser chamado de

“Agente de Correios”. Assevera que está impedido de participar do

processo seletivo interno para a função de Gerente, eis que o pré-

requisito é estar enquadrado no cargo Agente de Correios –

Atendente Comercial. Relata na sua impugnação à contestação

que: “ odireito aqui pleiteado é causa da mais lídima justiça, uma

vez que, apesar de ter aderido ao PCCS/2008, as mudanças

conferidas pela ré ao Autor foram, até a presente data, de alteração

de nomenclatura do cargo e salário, nada posto em prática referente

à efetiva progressão de cargo e/ou carreira”

A reclamada, por sua vez, alega não haver amparo legal para o

pleito, eis que o mesmo foi admitido nos quadros da empresa,

através de concurso público, para exercer a função de carteiro.

Afirma que o reclamante está interpretando de forma errônea o

plano de cargos de salários de 2008, do qual fez opção.

Assevera, ainda, a reclamada que o autor foi admitido nos quadros

em 14/01/1997 no cargo de Carteiro I, que com o PCCS/95 de 2008

p a s s o u  a  s e r  c h a m a d o  d e  A g e n t e  d e  C o r r e i o s  –

Ativid.Distrib/Coleta/Carteiro, conforme se vê da Ficha Cadastral do

mesmo juntado aos autos. A ECT não manteve estacionado o

desenvolvimento do empregado no tocante ao seu crescimento

profissional e em nenhum momento, o reclamante ficou estático,

tendo sido agraciado com várias promoções horizontais, seja por

antiguidade ou mérito. A bem da verdade, o reclamante exerceu

diversas funções ao longo desse período, mas diferentemente do

alegado, sempre foi remunerado pelo exercício de função. Por fim

defende que: “Ademais, conforme adiante se verá, mesmo que

a tendesse  aos  requ i s i t os  necessá r i os  ao  p le i t eado

reenquadramento, o que verdadeiramente intenta alcançar por via

transversa (ação declaratória) é a PASSAGEM DE UM CARGO

PARA OUTRO, contudo, há outros fatores que o impedem de obter

a alteração de cargo nessa empresa pública, diante da imposição

Constitucional de que qualquer investidura em cargo público

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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depende de prévio concurso, e o enquadramento pleiteado não

supre essa condição”

Pois bem. O cerne da questão ora debatida é se existe condição de

o reclamante progredir no cargo, que originalmente prestou

concurso público, ou seja, “Agente de Correios” na modalidade

Carteiro, para o cargo de “Agente de Correios” na modalidade de

Atendente Comercial.

Analisando o plano de cargos e salários de 2008, do qual o

reclamante fez opção, verifico que, na carreira de nível médio, o

cargo de agentes de correios  divide-se nas seguintes

modalidades: Carteiros, Operador de Triagem e Transbordo,

Atendente Comercial e Suporte.

A carreira de nível médio, realizada por concurso público, na função

de Agente de Correios, após cinco anos de labor, passa para

Técnico de Correios e após, mais cinco anos, para Especialista de

correios. O agente de Correios tem faixa salarial que vai do NM01 a

NM60.

Para as diretrizes de desenvolvimento na carreira existe a

Promoção Vertical que pode ser por mudança de cargo e por

mudança de estágio de desenvolvimento, enquanto na promoção

horizontal há mudança por mérito, antiguidade e mudança de

atividade.

“Promoção Vertical por Mudança de Cargo 5.2.1.2.1 Para o cargo

de Agente de Correios, promoção vertical por mudança de cargo é a

movimentação do empregado para o cargo de Técnico de Correios

no estágio de desenvolvimento Jr, da mesma carreira, mediante a

existência de vaga e aprovação em Recrutamento Interno (RI”).

Como se vê, a função de agente Comercial na modalidade carteiro

não evolui para a atividade de atendente comercial e sim para o

cargo de Técnico de Correios, ou seja, existe o cargo de Agente de

Correios, mas também existem as atividades/especialidades que

são Carteiros, Operador de Triagem e Transbordo, Atendente

Comercial e Suporte.

Extraio que o reclamante, para alterar a nomenclatura do seu cargo

para Agente de Correios na modalidade Atendente Comercial,

deveria ter prestado concurso público para a referida função, no

entanto, a exordial deixou claro que o reclamante prestou concurso

para a modalidade de carteiro.

Sobre a reclassificação, senão vejamos o que estabelece o plano

de cargos e salários:

“Reclassificação 5.2.2.1 Reclassificação ocorre somente por meio

da participação e aprovação do empregado em concurso público,

alterando sua situação salarial e/ou funcional, para cargo de outra

carreiraou para o mesmo cargo, em outra atividade ou

especialidade, conforme definido no edital do referido concurso”.

Ora, o plano de cargos deixa claro que precisará prestar concurso

público o empregado que tiver interesse na mudança de

atividade/especialidade, malgrado seja enquadrado no mesmo

cargo. Dessa forma, conforme o PCCS de 2008, o cargo de

Agentes de Correios tem as atividades de carteiro e de atendente

comercial de forma separadas e distintas.

Indo mais a fundo no plano de cargos de 2008, verifico que, além da

prestação de concurso público, para a mudança de atividade,

permanecendo no mesmo cargo, o empregado, através de uma

promoção horizontal por mudança de atividade, pode mudar a

especialidade/atividade de seu cargo, no entanto, esta deve ser por

meio de recrutamento interno. Senão vejamos:

“5.2.3.4 Promoção Horizontal por Mudança de Atividade 5.2.3.4.1

Exclusivamente por ocasião da primeira mudança de atividade por

processo de Recrutamento Interno, haverá a concessão de uma

referência salarial ao empregado, limitando-se à faixa salarial

prevista para o seu cargo.5.3 MUDANÇA DE ATIVIDADE 5.3.1 A

mudança de atividade se dará sempre na carreira de nível médio,

dentro do mesmo cargo, com exceção do cargo de Especialista de

Correios, mediante Recrutamento Interno - RI, desde que haja

vaga, que o empregado interessado tenha o tempo mínimo de 3

(três) anos de efetivo exercício na atividade atual e que atenda

aos demais requisitos exigidos para a nova atividade”.

“5.4.7 Será considerado, para fins de pontuação no Recrutamento

Interno (RI), o tempo de experiência na área demandante da vaga,

bem como o tempo de efetivo exercício na Empresa. 5.4.8 O

Recrutamento Interno poderá ser realizado em âmbito local,

regional ou nacional. 5.4.9 Uma vez atendidos os dispositivos

legais, o provimento das vagas com efetivo interno dar-se-á

segundo a seguinte ordem: - Sistema Nacional de Transferência –

SNT – Regional; - Recrutamento Interno – RI Local/Regional; -

Sistema Nacional de Transferência – SNT – Nacional; e -

Recrutamento Interno – RI Nacional”.

A norma acima é expressa ao condicionar a mudança de

atividade/especialidade a partir de um recrutamento interno que não

foi comprovado no caso em tela, ou seja, o reclamante não provou

que passou por tal recrutamento promovido por sua empregadora.

Ademais, analisando a tabela de conversão do PCCS/95 para o

PCCS/2008 id nºecab323, verifico que o cargo de atendente

comercial I,II e III passou para o cargo de Agente de Correios,

estando enquadrado na atividade de Atendente Comercial,

enquanto o cargo de Carteiro I, II e III passou para o cargo de

Agente de Correios, estando enquadrado na atividade de carteiro.

Friso mais uma vez que, numa primeira leitura, o PCCS/2008 leva a

crer que o cargo compreende apenas o “agente de correios” e que o

empregado poderia ser transferido para as diversas atividades

desse cargo (carteiro, operador de triagem e transbordo, atendente
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comercial e suporte) sem violação da regra do concurso público.

No entanto, após realizar pesquisas na internet, verifiquei alguns

concursos públicos realizados pela ECT. As vagas ofertadas pela

mesma foram específicas para cada atividade do cargo de agente

de correios (ou seja, havia vagas para o carteiro, operador de

triagem e transbordo e atendente comercial). Os editais podem ser

vistos no próprio site dos Correios na parte institucional.

Daí, conclui-se que o acesso a cada uma das atividades do cargo

de agente de correios exige o concurso público. No caso, o

reclamante está formalmente enquadrada no cargo de “agente de

correios – atividade de carteiro”. Pela regra constitucional do

concurso público, também tratada no PCCS/2008, é vedada o seu

reenquadramento para o cargo de “agente de correios - atendente

comercial”.

Todavia, tal como preconiza a 0J nº 125 da SDI-1, do TST, o

simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo

enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas,

mesmo que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da

CF/1988.

Assim, é possível verificar que o reclamante não faz jus a requerida

declaração de mudança de atividade/função, malgrado esteja

ocupando uma função gratificada de gerente de agência em um

suposto “desvio de função”, mesmo tendo realizado concurso

público para carteiro.

Sobre tal modalidade de ingresso na Administração Pública, a

súmula nº 685 do STF assim prelaciona:

Súmula nº 685 do STF, in verbis:“É inconstitucional toda

modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem

prévia aprovação em concurso público destinado ao seu

provimento, em cargo que não integra a carreira na qual

anteriormente investido”

Acerca desse tema, transcrevo jurisprudência sobre questão

idêntica:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ,

EMPREGADO CONTRATADO VIA CERTAME PÚBLICO

ENQUADRADOS. IMPOSSIBILIDADE DE REENQUADRAMENTO.

O reenquadramento de empregado para novo emprego público, no

qual a investidura necessita de ser precedida de aprovação em

concurso público, não pode ocorrer apenas por desvio de função,

nos termos da OJ n.º 125, da SDI-1, do C. TST. Assim, necessária a

prova de equívoco no reenquadramento do trabalhador para se

possa declarar que o empregado ocupa cargo diverso daquele

indicado por seu empregador, sem contrariar o disposto no art. 37,

inciso II, da Constituição Federal de 1988. Por conseguinte,

constatando-se ausente as provas quanto ao equívoco no

reenquadramento, não se pode realizar qualquer retificação quanto

ao cargo ocupado pelo empregado. ACÓRDÃO - TRT 17ª Região -

0132800-67.2012.5.17.0003; DESEMBARGADOR GERSON

FERNANDO DA SYLVEIRA NOVAIS; publicação 13/12/2013.

“EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

REABILITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REENQUADRAMENTO.

Évedado o reenquadramento de empregado para cargo sem o

devido concurso público, por afronta ao disposto no artigo 37, II, da

CF. (1ª Região - Rio de Janeiro, Tribunal Regional do Trabalho. 9ª

Turma, ACÓRDÃO TRT 1ª / 9ª Turma / 0000123-38.2010.5.01.0052

- DOERJ 08-07-2011, Data 08/07/2011)”.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente AÇÃO

DECLARATÓRIA, bem como o pedido de tutela de urgência

requerido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Verifico que o reclamante não está litigando com má-fé, eis que

apenas exerceu seu direito de ação nos termos da lei, não havendo

que se falar em abuso, do direito de ação que a ele é

constitucionalmente garantido. Nestes termos, rejeito o pedido de

aplicação de litigância de má-fé ao autor.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O artigo 5º, LXXIV, da CR/88 faz alusão expressa à concessão de

assistência judiciária gratuita integral, "aos que comprovarem

insuficiência de recursos".

A justiça gratuita, dessa forma, constitui-se em direito subjetivo

fundamental previsto na Constituição da República e uma vez

verificadas as condições objetivas do direito, impõe-se o seu

deferimento. Tanto assim que o §4º do art. 790, da CLT diz que o

benefício será concedidoa quem comprovar a insuficiência de

recurso.

A comprovação através de outro meio de prova que não seja a

mera declaração por escrito viola o artigo 5º, LXXIV, porque nem

mesmo o Novo Código de Processo Civil previu tal ônus à parte,

capaz de impedir o acesso ao Judiciário.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 admite, por força de presunção, ser

verdadeira a mera alegação feita por pessoa física, perfeitamente

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 7º, do CPC

que assegurar como principio a "paridade de tratamento em relação

ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de

defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções

processuais (..)", de modo que medida em sentido contrário, não se

compatibiliza com o primário dever de isonomia previsto no artigo 5º

da CF.

Defiro, pois, ao autor os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA:

Sendo o autor beneficiária da justiça gratuita e na impossibilidade
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de receber crédito nesta demanda para posterior dedução, fica

isento do pagamento dos honorários de sucumbência, na forma do

artigo 98, §1º, VI, do CPC, uma vez que a justiça gratuita abrange

não somente as custas como toda e qualquer despesa processual,

inclusive os honorários advocatícios. Neste aspecto, a disposição

do §4º, do Art. 791-A ofende diretamente o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição da República, deixando de dar ao trabalhador a

integral assistência judiciária gratuita.

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decido julgar IMPROCEDENTE o pedido, incluindo

o pedido de tutela de urgência.

Custas processuais pelo reclamante de 10,64 (valor mínimo

estipulado em lei), calculadas sobre o valor de R$ 532,00, porém

dispensadas em face da gratuidade da justiça ora concedida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

Edital

Processo Nº ATSum-0001601-10.2018.5.07.0028
RECLAMANTE GILVAN SAMPAIO LIMA

ADVOGADO WESLLEY HENNEH MORAIS
BRASIL(OAB: 7684/RN)

RECLAMADO YARID CONSTRUCAO E LOCACAO
EIRELI - ME

RECLAMADO CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARID CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parteYARID CONSTRUCAO E

LOCACAO EIRELI - ME, ora em local incerto e não sabido,

CITADA para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, cujo montante, atualizado até

30/10/2019, está abaixo discriminado:

Total Geral Devido R$7.161,28

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ROSA GALDINA DA SILVA SOARES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000544-98.2011.5.07.0028
RECLAMANTE JOSE AMAILSON DE FIGUEIREDO

SAMPAIO

ADVOGADO PAULO FRANCISCO DE ANDRADE
JUNIOR(OAB: 21658/CE)

RECLAMADO GEO-SKY CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECLAMADO VALMIR MARQUES DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMAILSON DE FIGUEIREDO SAMPAIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE AMAILSON

DE FIGUEIREDO SAMPAIO, por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Após, decorrido o prazo prescricional (02 anos), em conformidade

com o art. 11-A da CLT, notifique-se a parte exequente para, em 05

dias, informar a existência de causas suspensivas ou interruptivas

da prescrição e, findo o prazo, façam-se os autos conclusos para

análise da decretação da prescrição intercorrente. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os
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efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

GLAYCE ANNE DE ARAUJO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001573-42.2018.5.07.0028
RECLAMANTE LUCIA MORAIS TAVARES

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

ABAIARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

“Para que, no prazo comum de 08 (oito) dias, caso queiram,

apresentem impugnação fundamentada dos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores que entendem

corretos, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

Consolidado.”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA GALDINA DA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001573-42.2018.5.07.0028
RECLAMANTE LUCIA MORAIS TAVARES

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MORAIS TAVARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUCIA MORAIS

TAVARES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

“Para que, no prazo comum de 08 (oito) dias, caso queiram,
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apresentem impugnação fundamentada dos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores que entendem

corretos, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

Consolidado.”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA GALDINA DA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001533-94.2017.5.07.0028
RECLAMANTE HELENO FELIX DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 16257/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO KARINNE DE NOROES MOTA(OAB:
14939/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BREJO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

BREJO SANTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

“Para que, no prazo comum de 08 (oito) dias, caso queiram,

apresentem impugnação fundamentada dos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores que entendem

corretos, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

Consolidado.”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA GALDINA DA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001533-94.2017.5.07.0028
RECLAMANTE HELENO FELIX DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 16257/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO KARINNE DE NOROES MOTA(OAB:
14939/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 816
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

  - HELENO FELIX DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HELENO FELIX DA

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

“Para que, no prazo comum de 08 (oito) dias, caso queiram,

apresentem impugnação fundamentada dos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores que entendem

corretos, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

Consolidado.”

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ROSA GALDINA DA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001079-46.2019.5.07.0028
RECLAMANTE LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIVANDA CAVALCANTE MENDES
DE VASCONCELOS(OAB: 13636/CE)

RECLAMADO CLARISSA PERDIGAO MELLO
FERRAZ

RECLAMADO FERRAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 38653/CE)

RECLAMADO DANIEL VICTOR LOUSADA FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que que há determinação de

execução conjunta em face das executadas, nos autos 0001177-

36.2016.5.07.0028.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra dando conta da existência da

execução coletiva, a qual tem como processo principal o de número

0001177-36.2016.5.07.0028;

Considerando, outrossim, a dificuldade de acompanhamento de

processos anexados no PJe, o que tem se mostrado ineficaz, haja

vista que ficam em tarefas (caixas) diferentes;

Considerando, também, que a anexação de processos no PJe, por

muitas vezes, causa pendências estatísticas nos processos

relacionados ao principal;

Considerando, por fim, a previsão no § 2o, do art. 4o, do Ato no

267/2016, da Presidência deste Egrégio TRT 7a Região, determino:

a) a inclusão da parte Reclamante e sua patrona no polo ativo da

demanda principal;

b) a inclusão do crédito destes autos ao processo principal da

execução coletiva;

c) a notificação das partes, por seus patronos ou via postal, para

ciência deste despacho, RESSALTANDO que todos os pleitos
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devem ser real izados nos autos do processo 0001177-

36.2016.5.07.0028, ora central izador;

d) a exclusão das partes Executadas destes autos do BNDT; e

e) o arquivamento definitivo do presente feito.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001182-24.2017.5.07.0028
RECLAMANTE FRANCISCO GILBERTO MACIEL

ADVOGADO GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS(OAB: 11446/CE)

RECLAMADO DANIEL VICTOR LOUSADA FERRAZ

RECLAMADO CLARISSA PERDIGAO MELLO
FERRAZ

RECLAMADO FERRAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO FARIAS DE ALENCAR
FILHO(OAB: 32001/CE)

ADVOGADO JUDAH HENRIQUE PINHEIRO DE
FIGUEIREDO(OAB: 36587/CE)

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 38653/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILBERTO MACIEL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que que há determinação de

execução conjunta em face das executadas, nos autos 0001177-

36.2016.5.07.0028.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra dando conta da existência da

execução coletiva, a qual tem como processo principal o de número

0001177-36.2016.5.07.0028;

Considerando, outrossim, a dificuldade de acompanhamento de

processos anexados no PJe, o que tem se mostrado ineficaz, haja

vista que ficam em tarefas (caixas) diferentes;

Considerando, também, que a anexação de processos no PJe, por

muitas vezes, causa pendências estatísticas nos processos

relacionados ao principal;

Considerando, por fim, a previsão no § 2o, do art. 4o, do Ato no

267/2016, da Presidência deste Egrégio TRT 7a Região, determino:

a) a inclusão da parte Reclamante e sua patrona no polo ativo da

demanda principal;

b) a inclusão do crédito destes autos ao processo principal da

execução coletiva;

c) a notificação das partes, por seus patronos ou via postal, para

ciência deste despacho, RESSALTANDO que todos os pleitos

devem ser real izados nos autos do processo 0001177-

36.2016.5.07.0028, ora central izador; e

d) o arquivamento definitivo do presente feito.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001079-46.2019.5.07.0028
RECLAMANTE LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIVANDA CAVALCANTE MENDES
DE VASCONCELOS(OAB: 13636/CE)

RECLAMADO CLARISSA PERDIGAO MELLO
FERRAZ

RECLAMADO FERRAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 38653/CE)

RECLAMADO DANIEL VICTOR LOUSADA FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAZ ENGENHARIA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que que há determinação de

execução conjunta em face das executadas, nos autos 0001177-

36.2016.5.07.0028.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,
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faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra dando conta da existência da

execução coletiva, a qual tem como processo principal o de número

0001177-36.2016.5.07.0028;

Considerando, outrossim, a dificuldade de acompanhamento de

processos anexados no PJe, o que tem se mostrado ineficaz, haja

vista que ficam em tarefas (caixas) diferentes;

Considerando, também, que a anexação de processos no PJe, por

muitas vezes, causa pendências estatísticas nos processos

relacionados ao principal;

Considerando, por fim, a previsão no § 2o, do art. 4o, do Ato no

267/2016, da Presidência deste Egrégio TRT 7a Região, determino:

a) a inclusão da parte Reclamante e sua patrona no polo ativo da

demanda principal;

b) a inclusão do crédito destes autos ao processo principal da

execução coletiva;

c) a notificação das partes, por seus patronos ou via postal, para

ciência deste despacho, RESSALTANDO que todos os pleitos

devem ser real izados nos autos do processo 0001177-

36.2016.5.07.0028, ora central izador;

d) a exclusão das partes Executadas destes autos do BNDT; e

e) o arquivamento definitivo do presente feito.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001182-24.2017.5.07.0028
RECLAMANTE FRANCISCO GILBERTO MACIEL

ADVOGADO GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS(OAB: 11446/CE)

RECLAMADO DANIEL VICTOR LOUSADA FERRAZ

RECLAMADO CLARISSA PERDIGAO MELLO
FERRAZ

RECLAMADO FERRAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO FARIAS DE ALENCAR
FILHO(OAB: 32001/CE)

ADVOGADO JUDAH HENRIQUE PINHEIRO DE
FIGUEIREDO(OAB: 36587/CE)

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 38653/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAZ ENGENHARIA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que que há determinação de

execução conjunta em face das executadas, nos autos 0001177-

36.2016.5.07.0028.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra dando conta da existência da

execução coletiva, a qual tem como processo principal o de número

0001177-36.2016.5.07.0028;

Considerando, outrossim, a dificuldade de acompanhamento de

processos anexados no PJe, o que tem se mostrado ineficaz, haja

vista que ficam em tarefas (caixas) diferentes;

Considerando, também, que a anexação de processos no PJe, por

muitas vezes, causa pendências estatísticas nos processos

relacionados ao principal;

Considerando, por fim, a previsão no § 2o, do art. 4o, do Ato no

267/2016, da Presidência deste Egrégio TRT 7a Região, determino:

a) a inclusão da parte Reclamante e sua patrona no polo ativo da

demanda principal;

b) a inclusão do crédito destes autos ao processo principal da

execução coletiva;

c) a notificação das partes, por seus patronos ou via postal, para

ciência deste despacho, RESSALTANDO que todos os pleitos

devem ser real izados nos autos do processo 0001177-

36.2016.5.07.0028, ora central izador; e

d) o arquivamento definitivo do presente feito.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001700-77.2018.5.07.0028
RECLAMANTE JOSE LUCAS DE LIMA

ADVOGADO EDNARDO PINHEIRO
LEANDRO(OAB: 30712/CE)
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RECLAMADO JOSE ARISTOTELES FIUZA FILHO

RECLAMADO TARCISIO BEZERRA MARTINS

RECLAMADO C S N - CORPO DE SEGURANCA DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Defensoria Pública Geral do Estado do
Ceará

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, no dia 19/02/2020, a Divisão de Execuções Unificadas

- DEULAJ, encaminhou e-mail para esta unidade, contendo uma

planilha com a relação de autos dos processos com os respectivos

valores devidos, em face das empresas CSN - CORPO DE

SEGURANCA DO NORDESTE LTDA, CNPJ 03.983.016/0001-50,

CSN CENTRO DE SERVICOS DO NORDESTE LTDA, CNPJ

05.487.219/0001-80, CSN CENTRO DE SERVICOS DE

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DO NORDESTE LTDA,

CNPJ 06.996.977/0001-97, CSN ADMINISTRADORA DE

CONDOMINIOS LTDA, CNPJ 41.324.203/0001-10, com fulcro na

Resolução no 493/2014, nos autos do processo 0001242-

90.2018.5.07.0018.

Certifico, ainda, que foi solicitado que fossem encaminhados os

cálculos de liquidação dos processos em fase de execução contra

as devedoras retro mencionadas, para fins de apuração da dívida

consolidada.

Certifico, também, que os valores destes autos já se encontram na

planilha, bem como que foi informado que não seria necessário

atualizar os valores devidos, pois a atualização ocorrerá naquela

divisão.

Certifico, mais, que foi solicitado que só deveriam ser remetidos os

cálculos à DEULAJ nos casos que os autos não constassem na lista

e quando tivesse algum dado divergente inserido na planilha.

Certifico, inclusive, que o Exequente, por meio da petição ID

5758912, requereu o pagamento do seu crédito, informando que há

saldo da Reclamada, CSN – CORPO DE SEGURANÇA DO

NORDESTE LTDA. retido pelo Estado do Ceará em razão de vários

contratos firmados.

Certifico, por fim, que, na petição de ID fe2653b, o Exequente pediu

a atualização dos cálculos e envio à DEULAJ.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Diante do teor da certidão supra, indefiro o pedido da parte

Exequente de remessa dos valores atualizados à Divisão de

Execuções Unificadas (ID fe2653b). Notifique-se.

2 - Ato contínuo, expeça-se ofício ao Estado do Ceará para que, no

prazo de dez dias, utilizando-se dos valores retidos em razão dos

contratos firmados com a Executada CSN – CORPO DE

SEGURANÇA DO NORDESTE LTDA (CNPJ 03.983.016/0001-50),

deposite a quantia de R$22.371,42, à disposição deste Juízo,

observando o número dos autos do processo acima epigrafado e os

nomes das partes (Exequente, JOSE LUCAS DE LIMA - CPF

050.291.653-20 e Executada, CSN – CORPO DE SEGURANÇA DO

NORDESTE LTDA - CNPJ 03.983.016/0001-50), bem como para

que comprove nos autos eletrônicos ou envie o comprovante para o

e-mail desta unidade (varajua@trt7.jus.br), sob pena de pagamento

de multa diária de R$2.000,00 (dois mil reais).

3 - Expedientes necessários.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-05.2018.5.07.0028
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ALMEIDA

PEREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

RECLAMADO DAMIANA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO GEORGE NEI TELES DA SILVA(OAB:
13629/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ALMEIDA PEREIRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DINA DAS CHAGAS MELO

MENDES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Indefiro os pedidos do reclamante de id 55c263b, para expedição

de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis das cidades de

Crato e Farias Brito, posto que já realizada consulta ao CNIB, id

a780317, sem êxito.

2. Notifique-se novamente o exequente para, em trinta dias,

requerer o que lhe convier para fins de prosseguimento da

execução, desde que sejam medidas diferentes das já efetivadas

nos autos, sob pena de remessa do processo ao arquivo provisório,

deflagrando-se, a partir de então, o início da contagem do prazo

prescricional (02 anos), em conformidade com o art. 11-A da CLT.

3. No caso de remessa dos autos ao arquivo provisório, convolo em

penhora o bloqueio efetivado por meio do Bacenjud, id 725f2ac.

Notifique-se o executado para querendo, embargar a execução,

desde que realize a complementação do crédito exequendo,

devidamente atualizado.

4. Decorrido o prazo sem manifestação ou não efetivada a

complementação, expeça-se alvará e notifique-se o beneficiário,

autorizando-se a expedição de ofício aos bancos solicitando os

comprovantes de pagamento relativos ao alvará expedido.

5. Cumpridos os itens anteriores, remetam-se os autos ao arquivo

provisório.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0085500-33.2000.5.07.0028
RECLAMANTE ANTONIO INACIO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

RECLAMADO FRANCISCO EVANDRO DE
ALENCAR

RECLAMADO COMERCIO DE VEICULOS
CRAJUBAR LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO IVAN ARAUJO DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 36612/CE)

RECLAMADO CLERIS DANTAS DE ANDRADE

ADVOGADO CICERO DAVI SILVA BRITO(OAB:
36613/CE)

ADVOGADO PEDRO FABIO PARENTE
COUTINHO(OAB: 25351/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE VEICULOS CRAJUBAR LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o Reclamante, por meio das petições ids a463b26 e

0c18034 requereu expedição de alvará de valor reservado no

processo n.º 0462740-98.2011.8.06.0001

Certifico que, conforme verifica-se no despacho id 640fd50 restou

solicitada a reserva de R$44.481,49 no bojo do processo citado no

parágrafo anterior em trâmite na 5ª Vara Cível (SEJUD 1º grau), da

Comarca de Fortaleza .

Certifico, por fim, que o valor do débito acima quantificado restou

em garantia à execução, conforme id 83b8885.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, JOANA AMELIA FREIRE

NETA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, converto em penhora o depósito - id 83b8885

-, no valor de R$44.481,49. Notifique-se a parte executada para, no

prazo legal, querendo, opor embargos à execução.

Após, autos conclusos para deliberação acerca do pleito autoral.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.
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ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-85.2016.5.07.0028
RECLAMANTE RAIMUNDO PEREIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS(OAB: 11446/CE)

RECLAMADO BRASEL TRANSPORTES E
LOCACOES DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO ROBERTO OLIVEIRA DE
VASCONCELOS(OAB: 18185/CE)

ADVOGADO CASSIO FELIPE GOES
PACHECO(OAB: 17410/CE)

ADVOGADO GUSTAVO REBELO DE
CAMPOS(OAB: 35289/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO PEREIRA DE MEDEIROS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DINA DAS CHAGAS MELO

MENDES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de id fb10a09 e mantenho o despacho de id

28bd63f, no sentido de ser primeiramente expedido alvará para, só

depois de comprovado o valor recebido, os autos serem remetidos à

Contadoria para apuração do remanescente.

Entretanto, diante da impossibilidade de comparecimento presencial

nas agências bancárias, devido à pandemia COVID-19, notifique-se

o reclamante, por seus patronos, para indicar os dados bancários

para transferência de valores. Após, cumpra-se o despacho de id

28bd63f.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-87.2014.5.07.0028
RECLAMANTE ALEXANDRO OLIVEIRA DANTAS

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO SILVIO RUI COSTA ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO MATHEUS FEITOSA
MONTEIRO(OAB: 40491/CE)

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA BETTI(OAB:
262842/SP)

RECLAMADO HOTEIS CARIRI LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

ADVOGADO ANTONIO MATHEUS FEITOSA
MONTEIRO(OAB: 40491/CE)

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA LAERT
LAGO(OAB: 27126/CE)

RECLAMADO MONICA PONTES ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

ADVOGADO ANTONIO MATHEUS FEITOSA
MONTEIRO(OAB: 40491/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATLANTICA HOTELS
INTERNATIONAL BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA BETTI(OAB:
262842/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO OLIVEIRA DANTAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DINA DAS CHAGAS MELO

MENDES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido do reclamante de id c795fca, posto que a liberação

de valores em seu favor só é possível após a integralização do

crédito, momento em que se oportunizará a oposição de embargos
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pelo executado. Notifique-se.

Quedando silente, fiquem os autos sobrestados até o depósito

integral dos valores executados.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-59.2016.5.07.0028
RECLAMANTE MARIA NEIDE DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO ANA FRANCISCA BEZERRA
MARTINS(OAB: 28948/CE)

RECLAMADO INBOP INDUSTRIA DEBORRACHA E
POLIMEROS LTDA

ADVOGADO CAROLINNE COELHO DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 17924/CE)

PERITO AUSONIUS MAGNO FERREIRA
SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DO CEARA -
CREMEC

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - INBOP INDUSTRIA DEBORRACHA E POLIMEROS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b99ff4

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033017245233400000021993872

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001083-83.2019.5.07.0028
RECLAMANTE SEBASTIAO ALVES CORREIA

ADVOGADO FELLIPE DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 39581/CE)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
CEARA LTDA

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS CEARA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4fe162

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033022581269600000021996094

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0085500-33.2000.5.07.0028
RECLAMANTE ANTONIO INACIO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO RAIMUNDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 8491/CE)

RECLAMADO FRANCISCO EVANDRO DE
ALENCAR

RECLAMADO COMERCIO DE VEICULOS
CRAJUBAR LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO IVAN ARAUJO DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 36612/CE)

RECLAMADO CLERIS DANTAS DE ANDRADE

ADVOGADO CICERO DAVI SILVA BRITO(OAB:
36613/CE)

ADVOGADO PEDRO FABIO PARENTE
COUTINHO(OAB: 25351/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIS DANTAS DE ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CLERIS DANTAS

DE ANDRADE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Vistos etc. Ante a certidão supra, converto em penhora o depósito -

id 83b8885 -, no valor de R$44.481,49. Notifique-se a parte

executada para, no prazo legal, querendo, opor embargos à

execução."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo
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advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

GLAYCE ANNE DE ARAUJO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000966-92.2019.5.07.0028
RECLAMANTE ANA LUISA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA LIMA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANA LUISA LIMA

OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"(…)intime-se a parte exequente para adotar as providências

necessárias a sua habilitação junto ao administrador judicial da

ação de recuperação. À oportunidade, esclareça-se ao beneficiário

que a competência da Justiça do Trabalho finda com apuração do

crédito e confecção da respectiva certidão de crédito, para fins de

habilitação no Juízo Falimentar competente, visto que aquele Juízo

Estadual será o responsável pelo pagamento do respectivo crédito

diretamente ao(s) exequente(s). Cumpridos os expedientes acima,

retornem os autos conclusos para extinção. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

GLAYCE ANNE DE ARAUJO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000266-53.2018.5.07.0028
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO ACOPIARA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LIBERATO MOREIRA LIMA
NETO(OAB: 21255/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOPIARA COMBUSTIVEIS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ACOPIARA

COMBUSTIVEIS LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de cinco dias, comprovar o

recolhimento das custas processuais no valor de R$ 1.012,69

incidentes sobre o valor do acordo homologado nos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0049100-78.2004.5.07.0028
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMANTE MAURILIO PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMADO CENTRAL TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE WILSON PEDROSA GOMES

RECLAMADO RICARDO DE MATOS ESMERALDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LINA ANDRADE ESMERALDO

ADVOGADO JOHN CARLOS SOUZA
GALDINO(OAB: 35191/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARLOS ALBERTO

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência que o bem penhorado nestes autos irá a

HASTA PÚBLICA no dia 24/06/2020, às 09:00 horas, neste Fórum,

conforme determinação judicial contida no despacho de Id aa4d76d,

e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0049100-78.2004.5.07.0028
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMANTE MAURILIO PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMADO CENTRAL TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE WILSON PEDROSA GOMES

RECLAMADO RICARDO DE MATOS ESMERALDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LINA ANDRADE ESMERALDO

ADVOGADO JOHN CARLOS SOUZA
GALDINO(OAB: 35191/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO PATRICIO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MAURILIO

PATRICIO DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência que o bem penhorado

nestes autos irá a HASTA PÚBLICA no dia 24/06/2020, às 09:00

horas, neste Fórum, conforme determinação judicial contida no

despacho de Id aa4d76d, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000855-50.2015.5.07.0028
RECLAMANTE EDUARDO REINALDO DA SILVA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECLAMADO SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO EVERTON MONTENEGRO
LEITE(OAB: 16682/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO REINALDO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o Executado juntou comprovante de pagamento do

valor de R$ 26.135,34 (id 2189c8c), nos termos dos cálculos

contidos na planilha id 456cf68, homologados (decisão id 1a7cf44 ).

Certifico que consta, no ID ba98994, alvará eletrônico em benefício

do Exequente, porém, conforme extrato de conta judicial ( ID

ad0d997), o credor não levantou o valor do seu crédito.

Certifico que a Executada, por meio da petição ID e29a60c

requereu a transferência do saldo remanescente para conta da sua

titularidade.

Certifico, por fim, que há depósito recursal - ID 447698e -.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOANA AMELIA FREIRE

NETA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra:

1 - notifique-se o Exequente para conhecimento do alvará ID

ba98994, bem como para, em 10 (dez) dias, apresentar

comprovante de saque.

2- Proceda-se à transferência do depósito recursal - ID 447698e -

para a conta da titularidade da Executada, conforme dado bancário

informados na petição ID e29a60c.

Após, autos conclusos para extinção.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000893-94.2017.5.07.0027
RECLAMANTE DMARRONE GOMES ROQUE

ADVOGADO ALEXANDRE ANDRADE DO MONTE
SILVA(OAB: 19735/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMARRONE GOMES ROQUE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, JOANA AMELIA FREIRE

NETA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a petição da parte Exequente – ID -4a2c2c5 –, bem como nos

termos da a sentença - ID 1e5cb20 -, proceda-se à liberação da

“parte líquida que é devida ao Exequente/Embargado, bem

como em relação ao crédito da União Federal, através de

alvará, com observância aos cálculos de fls.1520, exceto o

FGTS que deverá ser depositado na conta vinculada, uma vez

que o contrato entre as partes ainda se encontra vigente.”

Expedientes necessários.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001228-42.2019.5.07.0028
RECLAMANTE MERCIA ISANIA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO LIVIA SAMARA OLIVEIRA
CONSTANTINO(OAB: 23709/CE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA ISANIA DA SILVA VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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Vistos, etc.

MERCIA ISANIA DA SILVA VIEIRAajuizou reclamação trabalhista,

em face deSERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, aduzindo que

laborou para a ré no período de 1º/06/2012 a 31/08/2018, data em

que sofreu um acidente de trabalho, na modalidade trajeto, na

função de Auxiliar de Serviços Gerais. Afirma que ao cessar o

benefício do auxílio-doença acidentário, no dia 25/07/2019, uma vez

que foi indeferido a prorrogação do mesmo, procurou o sem

empregador para retornar ao trabalho, porém foi considerado

inapta, permanecendo até o presente momento em completa

indefinição em relação a sua condição de profissional. Pleiteia a

rescisão indireta do contrato de trabalho, atribuindo à reclamada a

culpa patronal com fundamento no art.483, "c" e "d" da CLT. Afirma

que não recebeu as verbas rescisórias devidas. Requer o

pagamento comando sentencial declaratório de rescisão indireta e

pagamento das verbas resilitórias devidas, indenização pelo período

de estabilidade provisória e indenização por danos morais e

materiais. Requer honorários advocatícios. Atribuiu à causa o valor

de R$ 21.976,00.

Devidamente notificada, compareceu a reclamada em Juízo,

apresentando defesa escrita às fls.81/99, suscitando preliminares e,

no mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Juntou

documentos.

Malograda a primeira tentativa de conciliação.

A parte apresentou sua réplica às fls.268/269.

As partes foram ouvidas sumariamente. Não se produziu prova oral.

Encerrada a instrução.

Razões finais remissivas por parte da reclamada, ficando facultado

à reclamante a apresentação de memoriais, tendo a mesma

permanecido inerte.

Conciliação novamente rejeitada.

O julgamento foi convertido em diligência para que a parte

reclamante prestasse a informação se continua recebendo auxílio-

doença, tendo a parte se manifestado às fls.277/278.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

INÉPCIA DA INICIAL:

A petição inicial não é inepta, porquanto atende ao requerido no art.

840, §1º, da CLT, na redação conferida pela Lei 13.467/2017,

constando na exordial cumulação de pedidos, individualmente

certos, determinados e liquidados. No mais, os pedidos foram

especif icamente impugnados, sem qualquer prejuízo ao

contraditório. No Processo do Trabalho, considerando o princípio da

simplicidade das formas, deve-se atentar mais à finalidade do ato

em si que a forma propriamente dita, regra básica que tem sido

observada também no processo de natureza civilista. Mesmo que a

autora não tenha adotado uma boa técnica redacional, é possível

extrair os fundamentos fáticos e jurídicos da demanda, tanto que

parte contrária apresentou sua peça contestatória sem maiores

dificuldades.

Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA:

A reclamada pugna pelo indeferimento da justiça gratuita, alegando

que a parte autora não preenche os requisitos legais.

O Estado é obrigado a prestar assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos, preceito esse que

deve ser observado, especialmente, quando a parte promovente

declara a sua impossibilidade de demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família. Portanto, defiro à parte reclamante a

gratuidade judiciária plena, nos termos do art. 5º, incisos XXXV e

LXXIV da CF/88, dando ao comando do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT,

interpretação conforme a Constituição Federal para conferir

efetividade máxima à regra constitucional que garante ao cidadão

trabalhador amplo e irrestrito acesso ao Poder Judiciário, sem

necessidade de comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, ressaltando-se que nem no

processo comum, que rege as relações de direito privado, sem viés

social, o cidadão é tratado com tamanho rigor, conforme o disposto

nos §§ 2º e 3º do art.99 do CPC/2015, não se amoldando a letra fria

dos dispositivos celetistas reformados pela Lei 13.467/17 aos

parâmetros constitucionais do amplo acesso à Justiça, assim como

aos princípios da isonomia, valorização do trabalho e de proteção à

dignidade da pessoa humana (art. 1º CF/88), ressaltando-se, ainda,

o evidente viés discriminatório do novo comando celetista,

considerando o conjunto dos jurisdicionais brasileiros, que não

estão submetidos a exigências dessa ordem.

Desse modo, REJEITO a preliminar em análise e na oportunidade

DEFIRO à parte reclamante a gratuidade judiciária plena, dando

máxima efetividade ao comando do art. do art. 5º, incisos XXXV e

LXXIV da CF/88, ressaltando que a gratuidade da justiça aqui

deferia isenta a parte autora do pagamento de custas processuais,

honorários periciais, honorários advocatícios de sucumbência à

parte demandada, inclusive de forma recíproca, e qualquer outra

despesa processual decorrente de comando legal, reconhecida a

hipossuficiência do(a) trabalhador(a), conforme lastreado no § 3º do

art. 790 e no art. 98 do CPC/2015.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

A Demandante postulou a declaração da rescisão indireta do seu

contrato de trabalho, afirmando que a empresa ré descumpriu o

contrato de trabalho, atribuindo a culpa patronal prevista no art. 483,

“d" da CLT.

Em suas considerações a reclamante alega que em 25/07/2018, o
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benefício previdenciário, auxílio-doença acidentário, que estava

recebendo cessou, tendo sido indeferido a prorrogação, bem como

que ao retornar ao trabalho no dia a reclamada não permitiu o seu

retorno ao trabalho, tendo em vista que foi considerada inapta ao

trabalho, conforme ASO – Atestado Médico Ocupacional de

02/08/2018, fls. 177. A situação descrita pela autora se amolda

ao que a doutrina denomina de limbo jurídico-previdenciário ou

limbo trabalhista previdenciário.

A reclamada contestou a tese autoral, afirmando que a reclamante

deixou de ir ao trabalho, configurando assim abandono de emprego,

nos termos do art.482, "i", da CLT.

Cabe a autora comprovar o fato constitutivo do seu direito; ao réu,

os fatos obstativos - impeditivo, modificativo ou extintivo - ao direito

do Autor, a teor do art.818 da CLT c/com o art.373, I e II, do

CPC/2015.

No caso, cabe a reclamada comprovar o término do vínculo

empregatício na modalidade declarada, ou seja, abandono de

emprego, conforme Súmula 212 do C.TST, in verbis:

SUM-212 DESPEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando

negados a prestação de serviço e o despedimento, é do

empregador, pois o princípio da continuidade da relação de

emprego constitui presunção favorável ao empregado.

Nesse aspecto, para caracterizar o abandono de emprego há

necessidade de ausência injustificada por trintas dias, conforme

jurisprudência, ou de prova inequívoca do abandono e, como dito

antes, é ônus da reclamada comprovar sua alegação.

Do conjunto probatório não se verifica a tese da reclamada. Não há

um documento sequer que comprove esse fato, tampouco prova

que o reclamado requereu o seu retorno ao emprego. Aliás, o

depoimento do preposto da reclamada, Sr.Francisco Pereira

Pedrosa, esclarecedor acerca do assunto tratado, in verbis:

” que a reclamante procurou a empresa para efetivar o seu retorno

ao trabalho; que a empresa não relotou a reclamante porque a

mesma não apresentou os documentos necessários que

comprovassem a cessação do benefício previdenciário; que a

reclamada orientou a reclamante como deveria proceder para obter

os documentos; que posteriormente a reclamante apresentou um

ASO no qual atestava que a reclamante estava inapta ao trabalho;

que mais uma vez a reclamada orientou a reclamante a procurar o

INSS para resolver a sua situação uma vez que a mesma estava

inapta ao trabalho; que a partir de então a mesma não mais

retornou ao trabalho; que a reclamada não emitiu nenhum

comunicado formal solicitando o retorno da reclamante ao trabalho;

que a reclamada foi surpreendida com a presente reclamação”

É evidente que a parte reclamada não demonstrou nenhuma

empatia pela situação vivenciada pela autora a considerou inapta ao

trabalho, conforme ASO – Atestado de Saúde Ocupacional -,

fls.177.

É evidente que caberia a empresa reclamada aproveitar o labor da

autora em uma nova função que fosse compatível com o seu estado

de limitação física, tendo em vista que o risco do empreendimento é

de sua responsabilidade, conforme art. 2º da CLT, sem olvidar que

ação perpetrada pela empresa demandada fere frontalmenteos

princípios da dignidade humana, da função social da empresa e do

contrato, da solidariedade e justiça sociais, a luz dos artigos1º,

inciso III eIV,3º, inciso Ie 170, da CF/1988.

É claro também, que a demandante demonstrou de forma

inequívoca que pretendia retornar ao trabalho e que sua situação

junto a autarquia previdenciária já tinha se encerrado, cabendo a

sua empregadora realoca-la em uma nova função, como dito

alhures. Não o fazendo, fica caracterizado que a parte se

encontrava à disposição do empregador, nos termos do art. 4º da

CLT. Nesse aspecto, não é necessário exigir da reclamante mais

documentos para comprovar que o benefício previdenciário tinha

cessado, uma vez que o documento de fls.12, que foi apresentado a

reclamada é suficientemente claro acerca do término do auxílio-

doença acidentário. Essa afirmação, de que o documento

comprobatório da cessação do auxílio-doença acidentário foi

apresentado a empresa, decorre do depoimento da demandante

quando ouvida sumariamente em audiência, não tendo sido a

referida informação impugnada pelo preposto presente na

assentada. Outrossim, provado que o auxílio-doença acidentário

cessou, deve o empregado retornar ao trabalho, sendo obrigação o

do empregador cumprir com o contrato de trabalho, ainda que o

trabalhador não esteja apto ao exercício da função que

anteriormente exercia, o que implica no dever de readapta-lo a uma

nova função. Cessando o auxílio-doença acidentário, o contrato de

trabalho retorna o seu curso e, não estando o mesmo suspenso,

nasce para o empregador o dever de pagar os salários, e para o

empregado, o de ficar à sua disposição aguardando ou executando

ordens.

Com efeito, os fatos imputados a autora não resultaram provados

na forma defendida pela reclamada.

De tudo que restou exposto na exordial, tem-se que o contrato de

trabalho restou descumprido na modalidade atribuída pela autora,

ou seja, a reclamada está incursa no art. 483, “d" da CLT.

Por tudo isso, observados os princípios da proteção e da

continuidade do contrato de trabalho afasta-se a justa causa

mencionada e admite-se a dispensa imotivada na modalidade de
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rescisão indireta em 25/09/2019 (54 dias), já com observância a

projeção do aviso prévio,nos termos do artigo 487, §1º e OJ Nº

82 da SDI-1, do C.TST, nos limites da postulação.

A data do encerramento do vínculo empregatício, observado a

rescisão indireta e a projeção do aviso prévio, tomou como

referência o dia 02/08/2019, data da emissão do ASO – Atestado de

Saúde Ocupacional.

Destaco, por oportuno, que o recebimento do auxílio acidente,

conforme documento de fls.280, não é obstáculo ao reconhecimento

da rescisão indireta, tendo em vista que o mesmo não é o

fundamento para a questão posta ao Juízo, e sim a cessação do

auxílio-doença acidentário e posterior limbo jurídico-previdenciário.

Assim sendo, caracterizada a culpa patronal pela disposição

prescrita no artigo 483, 'd', da CLT, declaro a rescisão indireta a

partir de 25/09/2019, sendo deferidos os seguintes títulos:

Saldo de salário, R$ 864,93; aviso prévio (54 dias), R$ 1.796,00;

férias proporcionais, vencidas e indenizadas + 1/3; R$ 1.664,00;

13º salário proporcional, R$ 582,17, tudo nos limites da

postulação.

DA ANOTAÇÃO DA CTPS:

Condeno a reclamada a proceder às anotações da CTPS da autora,

no que concerne a saída, no prazo de 02 (dois) dias a contar do

trânsito em julgado, constando o período do contrato de trabalho de

25/09/2019 (projeção do aviso prévio),conformeos termos da

postulação e fundamentos anteriormente expostos, sob pena de

suprimento judicial.

D A  E S T A B I L I D A D E  A C I D E N T Á R I A .  I N D E N I Z A Ç Ã O

R E S P E C T I V A :

Trata-se de pedido de indenização da estabilidade acidentária

decorrente da situação fática e jurídica já devidamente relatada

alhures, em face da existência do limbo jurídico-previdenciário ou

limbo trabalhista previdenciário.

A reclamada defende-se afirmando que a autora não faz jus à

estabilidade provisória requerida, porque, em outras palavras,

inexiste os fundamentos legais para o deferimento da referida

pretensão.

O art. 118, da Lei 8.213/91 prescreve os requisitos para aferição da

estabilidade acidentária, quais sejam, sofrer acidente de trabalho;

afastamento por período superior a 15 dias e percepção do auxílio-

doença acidentário.

Por seu turno, os artigos 19 e 21, da norma acima transcrita,

prescrevem:

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo

exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art.

11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho. (Redação dada pela Lei

Complementar nº 150, de 2015):

(...)

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

(...)

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e

horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a

autoridade da empresa;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe

evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando

financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação

da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção

utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo

de propriedade do segurado.

É incontroverso a existência de acidente de trabalho, nos

termos legais, em face do recebimento do auxílio-doença

acidentário, fls.12. Caracterizados, assim, os pressupostos do

artigo 118, da Lei 8.213/91.

Nesse aspecto, pertinente a transcrição da atual Súmula 378, do c.

Tribunal Superior do Trabalho, in verbis:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio- doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de
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acidente de trabalho prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, não há dúvidas de que a autora sofreu um típico acidente

de trabalho na forma prevista na legislação previdenciária, fazendo

jus a estabilidade provisória de 12 meses após a alta médica e,

consequentemente, não poderia a reclamada exercer o poder de

dispensa, por violar princípios maiores como o da vida e da

dignidade humana, considerados como fundamentos do Estado

Democrático de Direito (artigo 1º, da CR/88). A emissão do ASO –

Atestado de Saúde Ocupacional – fls.177, bem como a

inexistência de readaptação funcional da reclamante para

continuar laborando junto a reclamada, é a prova inequívoca do

encerramento do liame laboral.

Pelos fatos acima expostos, em face da ilegalidade do ato, se

tornou abusiva a demissão/rescisão indireta da Reclamante em

22/09/2019, digno da declaração de nulidade nos termos do art.9º

da CLT.

Desta forma, reconheço que o acidente de trabalho, tipificado no

artigo 21, inciso IV, alínea "a" da Lei 8.213/1991 e, por

consequência, a autora faz jus a estabilidade provisória da data de

22/09/2019, data da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Desse modo, condeno a reclamada a efetuar o pagamento da

indenização correspondente aos salários do período

compreendido entre a dispensa e o termo final da estabilidade,

no período de 22/09/2019 a 22/09/2020 (ante a impossibilidade

de se reintegrar) no importe deR$ 11.976,00, considerando os

limites impostos na peça de ingresso.

Tendo sido deferido o período estabilitário na forma de indenização,

o contrato de trabalho não se projeta para o futuro, mantendo-se

incólume a data da dispensa em 22/09/2019, bem como o aviso

prévio na forma indenizada.

INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO:

Considerando que o pacto laborativo perdurou por período superior

a 6 (seis) meses e que houve a dispensa sem justa causa, sem que

o empregador fornecesse as guias do seguro-desemprego (CD/SD),

com amparo no art. 186 c/c art. 927 do CC/02 e, ainda, com fulcro

na Súmula nº. 389, do c. TST, defiro o pagamento da indenização

substitutiva do seguro-desemprego.

Fixo o pagamento da indenização em 5 parcelas, de acordo com o

art. 2º e art.4º, I, alínea "b" da Lei 7.998/1990, que deverão ser

calculadas de acordo com os valores e parâmetros ditados pelo

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -

CODEFAT.

INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS:

Suscita a autora ter sofridoangústia diante da “situação

constrangedora, bem como sofrimentos e sensação de inferioridade

em seus mais íntimos sentimentos, frente a seus familiares, o que

maculou gravemente sua honra e imagem”, razões que lhe

autorizam a postular a condenação da ré na indenização por danos

morais. O fundamento da pretensão autoral é a ocorrência do

limbo jurídico-previdenciário.

Os danos materiais englobam as despesas com exames, remédios,

consultas e a pensão mensal vitalícia ou enquanto perdurar a

incapacidade laboral. Os fundamentos das pretensões estão os

Artigos 187, 927, 949 e 950 do CC. Os fatos que fundamentam

ambas as pretensões, danos morais e materiais, estão descritos às

fls.10/16 da peça inicial.

A Reclamada contesta todos os pedidos e imputa à Reclamante o

ônus da prova.

Quando se fala em dano moral, faz-se menção ao fato de que o

patrimônio valorativo de certo indivíduo (maior ou menor),

idealmente considerado, foi agredido de maneira absolutamente

injustificável do ponto de vista jurídico. Verificado o dano ao

empregado, que tem a integridade física, dignidade e a honra

abalada em face do ato infrator, cabe a reparação, cujo dever é do

causador do dano. Aplicação dos artigos 186 e 927, do Código

Civil.

Para a caracterização do dano moral, necessário que se prove o ato

ilícito, a culpa lato sensucomo elemento subjetivo que determina a

vontade do infrator, o nexo causal e o dano, elementos que

caracterizam a responsabilidade contratual subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927, do CC/02.

O ato ilícito seria a conduta antijurídica representada pela violação

de normas legais, sendo identificada pela caracterização do

acidente de trabalho. O ato ilícito enseja o provimento de

postulações de caráter indenizatório, nos termos dos artigos 186 e

927, do Código Civil. O pedido de indenização por danos morais

encontra fundamento, também, no art. 5º, X, da CR/88, que obriga o

causador do dano a indenizar material e moralmente o ofendido,

desde que comprovada a conduta culposa e o nexo de causalidade.

O art. 187 do Código Civil é claro ao prescrever que "também

comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes", e no caso dos autos, o

constrangimento e a situação de incerteza quanto o recebimento de

remuneração, sob qualquer modalidade, que teve no empregador o

seu principal agente, causou deveras um sentimento de

inferioridade e de impotência em face do poder econômico superior.

Nestes moldes, considerando que em casos deste jaez, o dano

moral se apresenta in re ipsa, tem-se que uma vez comprovada

a ilicitude e abusividade da prática da reclamada, se mostra

devida a reparação pecuniária pretendida, razão pela qual, sem

maiores delongas, julga-se procedente o pedido, para o fim de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 830
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

condenar a reclamada no pagamento de R$ 3.000,00 a título de

indenização por danos morais.

Observe-se que o valor fixado a título indenizatório leva em

consideração o porte econômico do ofensor, a gravidade da prática

ilícita verificada, a necessidade de se empregar caráter pedagógico

à decisão, bem como, desestimular que a reclamada proceda

novamente desta forma apenas em busca de maximizar seus

patamares de lucratividade.

TUTELA DE EVIDÊNCIA:

Consta, em peça apartada, pedido de tutela provisória de evidência

em face da demanda entre as partes, a ensejar pedido de

levantamento dos depósitos do FGTS que, no meu entender restam

presentes os requisi tos como o periculum  in morae a

verossimilhança da alegação. Por economia processual, ex vi do

art. 299, § único, e art. 1.026, §1º, do CPC/2015, passo a análise do

pleito.

No caso posto em análise, restam atendidos os requisitos do art.

300 do CPC para o deferimento da tutela de evidência, bem como

os próprios requisitos do art. 311 do CPC, consistente no perigo de

dano ou de risco no resultado útil do processo, pois, as provas

anexadas se revelaram suficientemente para comprovar que o ato

resilitório da demandante ocorreu na modalidade demissional

alegada pelo (a) mesmo (a). Inteligência do inciso I do artigo 20 da

Lei 8.036/1990.

Desse modo, DEFIRO a tutela de evidência requerida.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS que se encontra

depositado.

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide-se

REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIA E

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA:

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados porMERCIA

ISANIA DA SILVA VIEIRAem face daajuizou reclamação

trabalhista, em face de SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA,

condenando a Reclamada a pagar a Reclamante as seguintes

verbas, com base nos salários normativos:

A)Saldo de salário, R$ 864,93; aviso prévio (54 dias), R$

1.796,00; férias proporcionais, vencidas e indenizadas + 1/3; R$

1.664,00; 13º salário proporcional, R$ 582,17

B) indenização correspondente aos salários do período

compreendido entre a dispensa e o termo final da estabilidade,

no período de 25/09/2019 a 25/09/2020 (ante a impossibilidade

de se reintegrar) no importe deR$ 11.976,00;

C) indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00;

D) Indenização substitutiva do seguro-desemprego em 5

parcelas, de acordo com o art. 2º e art.4º, I, alínea "b" da Lei

7.998/1990, que deverão ser calculadas de acordo com os

valores e parâmetros ditados pelo Conselho Deliberativo do

Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.

E) honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença ao advogado do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Cumpra-se a tutela de evidência.

Deverá o reclamado anotar a CTPS da autora para constar o

término do período contratual como sendo 25/09/2019,conforme a

projeção do aviso prévio, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de

suprimento judicial, conforme os fundamentos anteriormente

expostos.

Defere-se ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação e nos limites da

postulação.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir do mês do ajuizamento da reclamação (art.883

da CLT), bem como a correção monetária em observância aos

parâmetros da TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir de

25/03/2015, salvo nos casos de a Reclamada Principal ser Fazenda

Pública, em quais para todo o período o único índice deve ser o

IPCA-E, bem como incidência da Súmulas 381 e 439 do c. TST.

A parte reclamada deverá recolher e comprovar nos autos, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após a quitação do quantum

exequendo, as parcelas de natureza previdenciária e fiscais

incidentes, inclusive em relação à parcela de responsabilidade da

parte reclamante a ser deduzida do montante a que esta fizer jus,

sob pena de execução, nos termos do artigo 114, inc. VIII, da

Constituição Federal.

Custas de R$ 636,90, calculadas sobre o valor da condenação R$

31.844,79, pela reclamada, conforme cálculos em anexo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001228-42.2019.5.07.0028
RECLAMANTE MERCIA ISANIA DA SILVA VIEIRA
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ADVOGADO LIVIA SAMARA OLIVEIRA
CONSTANTINO(OAB: 23709/CE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc.

MERCIA ISANIA DA SILVA VIEIRAajuizou reclamação trabalhista,

em face deSERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, aduzindo que

laborou para a ré no período de 1º/06/2012 a 31/08/2018, data em

que sofreu um acidente de trabalho, na modalidade trajeto, na

função de Auxiliar de Serviços Gerais. Afirma que ao cessar o

benefício do auxílio-doença acidentário, no dia 25/07/2019, uma vez

que foi indeferido a prorrogação do mesmo, procurou o sem

empregador para retornar ao trabalho, porém foi considerado

inapta, permanecendo até o presente momento em completa

indefinição em relação a sua condição de profissional. Pleiteia a

rescisão indireta do contrato de trabalho, atribuindo à reclamada a

culpa patronal com fundamento no art.483, "c" e "d" da CLT. Afirma

que não recebeu as verbas rescisórias devidas. Requer o

pagamento comando sentencial declaratório de rescisão indireta e

pagamento das verbas resilitórias devidas, indenização pelo período

de estabilidade provisória e indenização por danos morais e

materiais. Requer honorários advocatícios. Atribuiu à causa o valor

de R$ 21.976,00.

Devidamente notificada, compareceu a reclamada em Juízo,

apresentando defesa escrita às fls.81/99, suscitando preliminares e,

no mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Juntou

documentos.

Malograda a primeira tentativa de conciliação.

A parte apresentou sua réplica às fls.268/269.

As partes foram ouvidas sumariamente. Não se produziu prova oral.

Encerrada a instrução.

Razões finais remissivas por parte da reclamada, ficando facultado

à reclamante a apresentação de memoriais, tendo a mesma

permanecido inerte.

Conciliação novamente rejeitada.

O julgamento foi convertido em diligência para que a parte

reclamante prestasse a informação se continua recebendo auxílio-

doença, tendo a parte se manifestado às fls.277/278.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

INÉPCIA DA INICIAL:

A petição inicial não é inepta, porquanto atende ao requerido no art.

840, §1º, da CLT, na redação conferida pela Lei 13.467/2017,

constando na exordial cumulação de pedidos, individualmente

certos, determinados e liquidados. No mais, os pedidos foram

especif icamente impugnados, sem qualquer prejuízo ao

contraditório. No Processo do Trabalho, considerando o princípio da

simplicidade das formas, deve-se atentar mais à finalidade do ato

em si que a forma propriamente dita, regra básica que tem sido

observada também no processo de natureza civilista. Mesmo que a

autora não tenha adotado uma boa técnica redacional, é possível

extrair os fundamentos fáticos e jurídicos da demanda, tanto que

parte contrária apresentou sua peça contestatória sem maiores

dificuldades.

Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA:

A reclamada pugna pelo indeferimento da justiça gratuita, alegando

que a parte autora não preenche os requisitos legais.

O Estado é obrigado a prestar assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos, preceito esse que

deve ser observado, especialmente, quando a parte promovente

declara a sua impossibilidade de demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família. Portanto, defiro à parte reclamante a

gratuidade judiciária plena, nos termos do art. 5º, incisos XXXV e

LXXIV da CF/88, dando ao comando do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT,

interpretação conforme a Constituição Federal para conferir

efetividade máxima à regra constitucional que garante ao cidadão

trabalhador amplo e irrestrito acesso ao Poder Judiciário, sem

necessidade de comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, ressaltando-se que nem no

processo comum, que rege as relações de direito privado, sem viés

social, o cidadão é tratado com tamanho rigor, conforme o disposto

nos §§ 2º e 3º do art.99 do CPC/2015, não se amoldando a letra fria

dos dispositivos celetistas reformados pela Lei 13.467/17 aos

parâmetros constitucionais do amplo acesso à Justiça, assim como

aos princípios da isonomia, valorização do trabalho e de proteção à

dignidade da pessoa humana (art. 1º CF/88), ressaltando-se, ainda,

o evidente viés discriminatório do novo comando celetista,

considerando o conjunto dos jurisdicionais brasileiros, que não
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estão submetidos a exigências dessa ordem.

Desse modo, REJEITO a preliminar em análise e na oportunidade

DEFIRO à parte reclamante a gratuidade judiciária plena, dando

máxima efetividade ao comando do art. do art. 5º, incisos XXXV e

LXXIV da CF/88, ressaltando que a gratuidade da justiça aqui

deferia isenta a parte autora do pagamento de custas processuais,

honorários periciais, honorários advocatícios de sucumbência à

parte demandada, inclusive de forma recíproca, e qualquer outra

despesa processual decorrente de comando legal, reconhecida a

hipossuficiência do(a) trabalhador(a), conforme lastreado no § 3º do

art. 790 e no art. 98 do CPC/2015.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

A Demandante postulou a declaração da rescisão indireta do seu

contrato de trabalho, afirmando que a empresa ré descumpriu o

contrato de trabalho, atribuindo a culpa patronal prevista no art. 483,

“d" da CLT.

Em suas considerações a reclamante alega que em 25/07/2018, o

benefício previdenciário, auxílio-doença acidentário, que estava

recebendo cessou, tendo sido indeferido a prorrogação, bem como

que ao retornar ao trabalho no dia a reclamada não permitiu o seu

retorno ao trabalho, tendo em vista que foi considerada inapta ao

trabalho, conforme ASO – Atestado Médico Ocupacional de

02/08/2018, fls. 177. A situação descrita pela autora se amolda

ao que a doutrina denomina de limbo jurídico-previdenciário ou

limbo trabalhista previdenciário.

A reclamada contestou a tese autoral, afirmando que a reclamante

deixou de ir ao trabalho, configurando assim abandono de emprego,

nos termos do art.482, "i", da CLT.

Cabe a autora comprovar o fato constitutivo do seu direito; ao réu,

os fatos obstativos - impeditivo, modificativo ou extintivo - ao direito

do Autor, a teor do art.818 da CLT c/com o art.373, I e II, do

CPC/2015.

No caso, cabe a reclamada comprovar o término do vínculo

empregatício na modalidade declarada, ou seja, abandono de

emprego, conforme Súmula 212 do C.TST, in verbis:

SUM-212 DESPEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando

negados a prestação de serviço e o despedimento, é do

empregador, pois o princípio da continuidade da relação de

emprego constitui presunção favorável ao empregado.

Nesse aspecto, para caracterizar o abandono de emprego há

necessidade de ausência injustificada por trintas dias, conforme

jurisprudência, ou de prova inequívoca do abandono e, como dito

antes, é ônus da reclamada comprovar sua alegação.

Do conjunto probatório não se verifica a tese da reclamada. Não há

um documento sequer que comprove esse fato, tampouco prova

que o reclamado requereu o seu retorno ao emprego. Aliás, o

depoimento do preposto da reclamada, Sr.Francisco Pereira

Pedrosa, esclarecedor acerca do assunto tratado, in verbis:

” que a reclamante procurou a empresa para efetivar o seu retorno

ao trabalho; que a empresa não relotou a reclamante porque a

mesma não apresentou os documentos necessários que

comprovassem a cessação do benefício previdenciário; que a

reclamada orientou a reclamante como deveria proceder para obter

os documentos; que posteriormente a reclamante apresentou um

ASO no qual atestava que a reclamante estava inapta ao trabalho;

que mais uma vez a reclamada orientou a reclamante a procurar o

INSS para resolver a sua situação uma vez que a mesma estava

inapta ao trabalho; que a partir de então a mesma não mais

retornou ao trabalho; que a reclamada não emitiu nenhum

comunicado formal solicitando o retorno da reclamante ao trabalho;

que a reclamada foi surpreendida com a presente reclamação”

É evidente que a parte reclamada não demonstrou nenhuma

empatia pela situação vivenciada pela autora a considerou inapta ao

trabalho, conforme ASO – Atestado de Saúde Ocupacional -,

fls.177.

É evidente que caberia a empresa reclamada aproveitar o labor da

autora em uma nova função que fosse compatível com o seu estado

de limitação física, tendo em vista que o risco do empreendimento é

de sua responsabilidade, conforme art. 2º da CLT, sem olvidar que

ação perpetrada pela empresa demandada fere frontalmenteos

princípios da dignidade humana, da função social da empresa e do

contrato, da solidariedade e justiça sociais, a luz dos artigos1º,

inciso III eIV,3º, inciso Ie 170, da CF/1988.

É claro também, que a demandante demonstrou de forma

inequívoca que pretendia retornar ao trabalho e que sua situação

junto a autarquia previdenciária já tinha se encerrado, cabendo a

sua empregadora realoca-la em uma nova função, como dito

alhures. Não o fazendo, fica caracterizado que a parte se

encontrava à disposição do empregador, nos termos do art. 4º da

CLT. Nesse aspecto, não é necessário exigir da reclamante mais

documentos para comprovar que o benefício previdenciário tinha

cessado, uma vez que o documento de fls.12, que foi apresentado a

reclamada é suficientemente claro acerca do término do auxílio-

doença acidentário. Essa afirmação, de que o documento

comprobatório da cessação do auxílio-doença acidentário foi

apresentado a empresa, decorre do depoimento da demandante

quando ouvida sumariamente em audiência, não tendo sido a

referida informação impugnada pelo preposto presente na

assentada. Outrossim, provado que o auxílio-doença acidentário
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cessou, deve o empregado retornar ao trabalho, sendo obrigação o

do empregador cumprir com o contrato de trabalho, ainda que o

trabalhador não esteja apto ao exercício da função que

anteriormente exercia, o que implica no dever de readapta-lo a uma

nova função. Cessando o auxílio-doença acidentário, o contrato de

trabalho retorna o seu curso e, não estando o mesmo suspenso,

nasce para o empregador o dever de pagar os salários, e para o

empregado, o de ficar à sua disposição aguardando ou executando

ordens.

Com efeito, os fatos imputados a autora não resultaram provados

na forma defendida pela reclamada.

De tudo que restou exposto na exordial, tem-se que o contrato de

trabalho restou descumprido na modalidade atribuída pela autora,

ou seja, a reclamada está incursa no art. 483, “d" da CLT.

Por tudo isso, observados os princípios da proteção e da

continuidade do contrato de trabalho afasta-se a justa causa

mencionada e admite-se a dispensa imotivada na modalidade de

rescisão indireta em 25/09/2019 (54 dias), já com observância a

projeção do aviso prévio,nos termos do artigo 487, §1º e OJ Nº

82 da SDI-1, do C.TST, nos limites da postulação.

A data do encerramento do vínculo empregatício, observado a

rescisão indireta e a projeção do aviso prévio, tomou como

referência o dia 02/08/2019, data da emissão do ASO – Atestado de

Saúde Ocupacional.

Destaco, por oportuno, que o recebimento do auxílio acidente,

conforme documento de fls.280, não é obstáculo ao reconhecimento

da rescisão indireta, tendo em vista que o mesmo não é o

fundamento para a questão posta ao Juízo, e sim a cessação do

auxílio-doença acidentário e posterior limbo jurídico-previdenciário.

Assim sendo, caracterizada a culpa patronal pela disposição

prescrita no artigo 483, 'd', da CLT, declaro a rescisão indireta a

partir de 25/09/2019, sendo deferidos os seguintes títulos:

Saldo de salário, R$ 864,93; aviso prévio (54 dias), R$ 1.796,00;

férias proporcionais, vencidas e indenizadas + 1/3; R$ 1.664,00;

13º salário proporcional, R$ 582,17, tudo nos limites da

postulação.

DA ANOTAÇÃO DA CTPS:

Condeno a reclamada a proceder às anotações da CTPS da autora,

no que concerne a saída, no prazo de 02 (dois) dias a contar do

trânsito em julgado, constando o período do contrato de trabalho de

25/09/2019 (projeção do aviso prévio),conformeos termos da

postulação e fundamentos anteriormente expostos, sob pena de

suprimento judicial.

D A  E S T A B I L I D A D E  A C I D E N T Á R I A .  I N D E N I Z A Ç Ã O

R E S P E C T I V A :

Trata-se de pedido de indenização da estabilidade acidentária

decorrente da situação fática e jurídica já devidamente relatada

alhures, em face da existência do limbo jurídico-previdenciário ou

limbo trabalhista previdenciário.

A reclamada defende-se afirmando que a autora não faz jus à

estabilidade provisória requerida, porque, em outras palavras,

inexiste os fundamentos legais para o deferimento da referida

pretensão.

O art. 118, da Lei 8.213/91 prescreve os requisitos para aferição da

estabilidade acidentária, quais sejam, sofrer acidente de trabalho;

afastamento por período superior a 15 dias e percepção do auxílio-

doença acidentário.

Por seu turno, os artigos 19 e 21, da norma acima transcrita,

prescrevem:

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo

exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art.

11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho. (Redação dada pela Lei

Complementar nº 150, de 2015):

(...)

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

(...)

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e

horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a

autoridade da empresa;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe

evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando

financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação

da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção

utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo

de propriedade do segurado.

É incontroverso a existência de acidente de trabalho, nos

termos legais, em face do recebimento do auxílio-doença

acidentário, fls.12. Caracterizados, assim, os pressupostos do

artigo 118, da Lei 8.213/91.
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Nesse aspecto, pertinente a transcrição da atual Súmula 378, do c.

Tribunal Superior do Trabalho, in verbis:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio- doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de

acidente de trabalho prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, não há dúvidas de que a autora sofreu um típico acidente

de trabalho na forma prevista na legislação previdenciária, fazendo

jus a estabilidade provisória de 12 meses após a alta médica e,

consequentemente, não poderia a reclamada exercer o poder de

dispensa, por violar princípios maiores como o da vida e da

dignidade humana, considerados como fundamentos do Estado

Democrático de Direito (artigo 1º, da CR/88). A emissão do ASO –

Atestado de Saúde Ocupacional – fls.177, bem como a

inexistência de readaptação funcional da reclamante para

continuar laborando junto a reclamada, é a prova inequívoca do

encerramento do liame laboral.

Pelos fatos acima expostos, em face da ilegalidade do ato, se

tornou abusiva a demissão/rescisão indireta da Reclamante em

22/09/2019, digno da declaração de nulidade nos termos do art.9º

da CLT.

Desta forma, reconheço que o acidente de trabalho, tipificado no

artigo 21, inciso IV, alínea "a" da Lei 8.213/1991 e, por

consequência, a autora faz jus a estabilidade provisória da data de

22/09/2019, data da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Desse modo, condeno a reclamada a efetuar o pagamento da

indenização correspondente aos salários do período

compreendido entre a dispensa e o termo final da estabilidade,

no período de 22/09/2019 a 22/09/2020 (ante a impossibilidade

de se reintegrar) no importe deR$ 11.976,00, considerando os

limites impostos na peça de ingresso.

Tendo sido deferido o período estabilitário na forma de indenização,

o contrato de trabalho não se projeta para o futuro, mantendo-se

incólume a data da dispensa em 22/09/2019, bem como o aviso

prévio na forma indenizada.

INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO:

Considerando que o pacto laborativo perdurou por período superior

a 6 (seis) meses e que houve a dispensa sem justa causa, sem que

o empregador fornecesse as guias do seguro-desemprego (CD/SD),

com amparo no art. 186 c/c art. 927 do CC/02 e, ainda, com fulcro

na Súmula nº. 389, do c. TST, defiro o pagamento da indenização

substitutiva do seguro-desemprego.

Fixo o pagamento da indenização em 5 parcelas, de acordo com o

art. 2º e art.4º, I, alínea "b" da Lei 7.998/1990, que deverão ser

calculadas de acordo com os valores e parâmetros ditados pelo

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -

CODEFAT.

INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS:

Suscita a autora ter sofridoangústia diante da “situação

constrangedora, bem como sofrimentos e sensação de inferioridade

em seus mais íntimos sentimentos, frente a seus familiares, o que

maculou gravemente sua honra e imagem”, razões que lhe

autorizam a postular a condenação da ré na indenização por danos

morais. O fundamento da pretensão autoral é a ocorrência do

limbo jurídico-previdenciário.

Os danos materiais englobam as despesas com exames, remédios,

consultas e a pensão mensal vitalícia ou enquanto perdurar a

incapacidade laboral. Os fundamentos das pretensões estão os

Artigos 187, 927, 949 e 950 do CC. Os fatos que fundamentam

ambas as pretensões, danos morais e materiais, estão descritos às

fls.10/16 da peça inicial.

A Reclamada contesta todos os pedidos e imputa à Reclamante o

ônus da prova.

Quando se fala em dano moral, faz-se menção ao fato de que o

patrimônio valorativo de certo indivíduo (maior ou menor),

idealmente considerado, foi agredido de maneira absolutamente

injustificável do ponto de vista jurídico. Verificado o dano ao

empregado, que tem a integridade física, dignidade e a honra

abalada em face do ato infrator, cabe a reparação, cujo dever é do

causador do dano. Aplicação dos artigos 186 e 927, do Código

Civil.

Para a caracterização do dano moral, necessário que se prove o ato

ilícito, a culpa lato sensucomo elemento subjetivo que determina a

vontade do infrator, o nexo causal e o dano, elementos que

caracterizam a responsabilidade contratual subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927, do CC/02.

O ato ilícito seria a conduta antijurídica representada pela violação

de normas legais, sendo identificada pela caracterização do

acidente de trabalho. O ato ilícito enseja o provimento de

postulações de caráter indenizatório, nos termos dos artigos 186 e
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927, do Código Civil. O pedido de indenização por danos morais

encontra fundamento, também, no art. 5º, X, da CR/88, que obriga o

causador do dano a indenizar material e moralmente o ofendido,

desde que comprovada a conduta culposa e o nexo de causalidade.

O art. 187 do Código Civil é claro ao prescrever que "também

comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes", e no caso dos autos, o

constrangimento e a situação de incerteza quanto o recebimento de

remuneração, sob qualquer modalidade, que teve no empregador o

seu principal agente, causou deveras um sentimento de

inferioridade e de impotência em face do poder econômico superior.

Nestes moldes, considerando que em casos deste jaez, o dano

moral se apresenta in re ipsa, tem-se que uma vez comprovada

a ilicitude e abusividade da prática da reclamada, se mostra

devida a reparação pecuniária pretendida, razão pela qual, sem

maiores delongas, julga-se procedente o pedido, para o fim de

condenar a reclamada no pagamento de R$ 3.000,00 a título de

indenização por danos morais.

Observe-se que o valor fixado a título indenizatório leva em

consideração o porte econômico do ofensor, a gravidade da prática

ilícita verificada, a necessidade de se empregar caráter pedagógico

à decisão, bem como, desestimular que a reclamada proceda

novamente desta forma apenas em busca de maximizar seus

patamares de lucratividade.

TUTELA DE EVIDÊNCIA:

Consta, em peça apartada, pedido de tutela provisória de evidência

em face da demanda entre as partes, a ensejar pedido de

levantamento dos depósitos do FGTS que, no meu entender restam

presentes os requisi tos como o periculum  in morae a

verossimilhança da alegação. Por economia processual, ex vi do

art. 299, § único, e art. 1.026, §1º, do CPC/2015, passo a análise do

pleito.

No caso posto em análise, restam atendidos os requisitos do art.

300 do CPC para o deferimento da tutela de evidência, bem como

os próprios requisitos do art. 311 do CPC, consistente no perigo de

dano ou de risco no resultado útil do processo, pois, as provas

anexadas se revelaram suficientemente para comprovar que o ato

resilitório da demandante ocorreu na modalidade demissional

alegada pelo (a) mesmo (a). Inteligência do inciso I do artigo 20 da

Lei 8.036/1990.

Desse modo, DEFIRO a tutela de evidência requerida.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS que se encontra

depositado.

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide-se

REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIA E

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA:

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados porMERCIA

ISANIA DA SILVA VIEIRAem face daajuizou reclamação

trabalhista, em face de SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA,

condenando a Reclamada a pagar a Reclamante as seguintes

verbas, com base nos salários normativos:

A)Saldo de salário, R$ 864,93; aviso prévio (54 dias), R$

1.796,00; férias proporcionais, vencidas e indenizadas + 1/3; R$

1.664,00; 13º salário proporcional, R$ 582,17

B) indenização correspondente aos salários do período

compreendido entre a dispensa e o termo final da estabilidade,

no período de 25/09/2019 a 25/09/2020 (ante a impossibilidade

de se reintegrar) no importe deR$ 11.976,00;

C) indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00;

D) Indenização substitutiva do seguro-desemprego em 5

parcelas, de acordo com o art. 2º e art.4º, I, alínea "b" da Lei

7.998/1990, que deverão ser calculadas de acordo com os

valores e parâmetros ditados pelo Conselho Deliberativo do

Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.

E) honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença ao advogado do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Cumpra-se a tutela de evidência.

Deverá o reclamado anotar a CTPS da autora para constar o

término do período contratual como sendo 25/09/2019,conforme a

projeção do aviso prévio, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de

suprimento judicial, conforme os fundamentos anteriormente

expostos.

Defere-se ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação e nos limites da

postulação.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir do mês do ajuizamento da reclamação (art.883

da CLT), bem como a correção monetária em observância aos

parâmetros da TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir de

25/03/2015, salvo nos casos de a Reclamada Principal ser Fazenda

Pública, em quais para todo o período o único índice deve ser o

IPCA-E, bem como incidência da Súmulas 381 e 439 do c. TST.

A parte reclamada deverá recolher e comprovar nos autos, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após a quitação do quantum

exequendo, as parcelas de natureza previdenciária e fiscais
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incidentes, inclusive em relação à parcela de responsabilidade da

parte reclamante a ser deduzida do montante a que esta fizer jus,

sob pena de execução, nos termos do artigo 114, inc. VIII, da

Constituição Federal.

Custas de R$ 636,90, calculadas sobre o valor da condenação R$

31.844,79, pela reclamada, conforme cálculos em anexo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-88.2019.5.07.0028
RECLAMANTE FRANCISCA ROBERTA RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO THAYS KARINE DA CRUZ(OAB:
38837/CE)

ADVOGADO CATARINE DE ALENCAR
SANTANA(OAB: 28581/CE)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc.

Relatório dispensado, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO:

DO SIGILO DA CONTESTAÇÃO:

A parte reclamada requereu que sua peça contestatória

permanecesse em sigilo conforme Resolução nº 94/2012, arts. 2º,

16, 21, 22, 28 e 29, com os acréscimos advindos com as

Resoluções nº 120/2013 e 136/2014.

Superada a fase de instrução, estando o processo em julgamento, a

preliminar feneceu por perda de objeto, o que a impede

manifestação acerca da mesma.

DA PRECLUSÃO.JUNTADA DE DOCUMENTOS:

A parte reclamada requer que seja declarada a preclusão para a

reclamante acostar quaisquer documentos aos autos, com

fundamento no art. 787 da CLT.

Esclareço que o artigo 787 da CLT não limita a produção de provas

pela parte autora unicamente ao momento do ajuizamento da

reclamação trabalhista. O que não se admite é a apresentação

injustificada de documentos após encerrada a fase de instrução

processual. No que pese o julgador possuir amplos poderes na

direção do processo (art.765 da CLT e 355 do CPC/2015), adotando

-se todos os meios possíveis e legais para que se observe a

celeridade processual, tal faculdade não pode implicar em

cerceamento da parte os meios de produção de prova e de defesa

legítimos, inerentes ao devido processo legal. Ademais, a juntada

do documento impugnado diz respeito ao pedido constante na

exordial, que tem outras provas nos autos indicativas do estado

gravídico, restando saber apenas a data precisa.

Sendo assim, rejeito a preliminar em apreço.

MÉRITO:

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

A autora declara que laborou para a Reclamada como Auxiliar de

Serviços Gerais desde 02 de janeiro de 2017, recebendo salário

base de R$ 1.014,54. Assevera que a reclamada, sem justa causa,

a fez assinar o aviso prévio no dia 07 de janeiro de 2019e

informando que trabalharia somente até o dia 31 de janeiro de 2019,

rescindindo seu contrato de trabalho, destacando que no ato da

demissão já havia cientificado a empresa que estava gestante e que

não praticou nenhum desabonador, justificando que sua demissão

foi em decorrência de seu estado gravídico. Não obstante, afirma

que a empresa reconsiderou a demissão e informou na ocasião

que"rasgaria" o aviso prévio e que a mesma continuaria a prestar os

seus serviços, desta feita substituindo os empregados que

estivessem de férias em locais diversos do que ela trabalhava

anteriormente, deslocando-a, inclusive, para lavar banheiros em

instituição financeira - banco. Alega ainda, que se sentindo lesada

diante da situação vexatória narrada, bem como em face do

aumento da sua carga de trabalho, se negou em continuou na

empresa cumprindo seu aviso prévio até o dia 31/01/19. Requer

comando declaratório sentencial de rescisão indireta do contrato de

trabalho com fundamento no art.483, "a" "b" e "d', da CLT.

A reclamada, por seu turno, afirma que a ruptura contratual resultou

em ato volitivo do reclamante, na modalidade de abandono de
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emprego, nos termos do art.482, "i", da CLT.

Cabe a autora comprovar o fato constitutivo do seu direito; ao réu,

os fatos obstativos - impeditivo, modificativo ou extintivo - ao direito

do Autor, a teor do art.818 da CLT c/com o art.373, I e II, do

CPC/2015.

No caso, cabe a reclamada comprovar o término do vínculo

empregatício na modalidade declarada, ou seja, abandono de

emprego, conforme Súmula 212 do C.TST, in verbis:

"SUM-212 DESPEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando

negados a prestação de serviço e o despedimento, é do

empregador, pois o princípio da continuidade da relação de

emprego constitui presunção favorável ao empregado.

Nesse aspecto, para caracterizar o abandono de emprego há

necessidade de ausência injustificada por trintas dias, conforme

jurisprudência, ou de prova inequívoca do abandono e, como dito

antes, é ônus do reclamado comprovar sua alegação.

Do conjunto probatório não se verifica a tese do reclamado. Os

telegramas enviados à reclamante, datado de 07.02.2019 e

12/02/2019, fls. 171/172 e 176/177, respectivamente, não

comprovam o abandono de emprego, quando analisados com as

demais provas produzidas. Saliento, que somente o telegrama de

12/02/2019 foi recebido pela parte autora em 13/02/2019, fls.177.

A tese da autora é de rescisão indireta, com fundamento no art.483,

"a'"b" e "d', da CLT, in verbis:

"Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por

lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato

(...)

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

(...)

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato" .

Nesse aspecto, as conversas que foram estabelecidas entre a

reclamante e a Sra. Helenilda (Supervisora da reclamada), fls.

181/193, comprovam efetivamente que a parte reclamada tinha

demitido a autora e que a referida decisão foi reconsiderada,

fls.181/182, e se considerando o teor da conversa, o fato ensejador

da reconsideração foi o estado gravídico da demandante, fls.184.

Isso é evidente.

Ademais, é fato que a parte reclamada transferiu a reclamante de

seu local de trabalho, conforme depoimento do preposto, Sr. Aquiles

Alves Tavares Neto:

"que a empresa possui vários clientes na região e há terceirização;

que a reclamante estava lotada no posto da Centauro e foi

transferida para a Marisa, sendo este um procedimento normal em

razão da quantidade de contratos que a empresa possui; que não

sabia que a reclamante estava grávida quando efetivou a

transferência; que poderia até acontecer, dependendo da

necessidade, de a reclamante cobrir folgas, mas não é o hábito da

empresa; que a reclamante ia permanecer fixa nas lojas Marisa;

que,  às vezes,  as empregadas apresentam atestados

demonstrando gravidez de risco, e a empresa tem o cuidado de

colocá-las em locais mais tranquilos, como banco ou então na

reserva; que a reclamante não apresentou atestado nesse sentido."

Nada mais".

Com efeito, os fatos imputados a autora não resultaram provados

na forma defendida pela reclamada.

Desta forma, a autora teve o seu contrato descumprido pela

reclamada na forma do art.468 da CLT, ao alterar o seu local

original de trabalho, transferindo-a do "Posto da Centauro" para a

"Marisa". Desta forma, a reclamante não estava obrigada a

permanecer prestando o seu labor, tendo em vista que sua

empregadora não cumpriu integralmente com suas obrigações

contratuais.

De tudo que restou exposto na exordial, tem-se que o contrato de

trabalho restou descumprido na modalidade atribuída pela autora,

ou seja, o reclamado está incurso no art. 483, "d" da CLT.

Por tudo isso, observados os princípios da proteção e da

continuidade do contrato de trabalho afasta-se a justa causa de

abandono de emprego e admite-se a dispensa imotivada na

modalidade de rescisão indireta em 12/02/2019 (36 dias), já com

observância a projeção do aviso prévio,nos termos do artigo 487,

§1º e OJ Nº 82 da SDI-1, do C.TST, observado a declaração do

autor na exordial que teve o seu aviso prévio no dia 07/01/2019,

fls.4, bem como o pedido expresso de 36 dias de aviso prévio, fls.

8/09.

Assim sendo, caracterizada a culpa patronal pela disposição

prescrita no artigo 483, 'd', da CLT, declaro a rescisão indireta a

partir de 12/02/2019 (36 dias), já com observância a projeção do

aviso prévio,nos termos do artigo 487, §1º e OJ Nº 82 da SDI-1, do

C.TST, observado a declaração do autor na exordial que teve o seu

aviso prévio no dia 07/01/2019, fls.4, bem como o pedido expresso

de 36 dias de aviso prévio, fls. 8/09.

DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA - GESTANTE:

O exame de ultrassonografia obstétrica datado de 25/02/2019,

fls.198/207indica que a reclamante estava com 12 semanas e 5 dias

quando da sua dispensa, logo, faz jus à indenização prevista no

artigo 10, II, 'b', do ADCT.

Não foi anexado aos autos a certidão de nascimento do (a) filho(a)
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da reclamante, mas isso não impede o reconhecimento da

estabilidade gestacional, uma vez que a regra inscrita no art.10, II, b

do ADCT apenas condiciona a aquisição da estabilidade ao

requisito da confirmação da gravidez. Nesse aspecto, a aferição da

data de nascimento com vida é necessária para se determinar o

período da estabilidade, e não como fato impeditivo ao direito à

estabilidade.

Sendo assim, na falta de certidão de nascimento, para se

comprovar a data exata do período estabilitário, mas com a data

aproximada de 03 meses de gestação (12 semanas e 5 dias)

consignada na ultrassonografia de 25/02/2019, estimo o nascimento

do (a) filho (a) da reclamante em 25/08/2019, possuindo garantia de

emprego até cinco meses após o parto, ou seja, até 25/01/2020,

sendo devidos os salários relativos ao período na forma de

indenização.

O art. 10, II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

confere garantia de emprego à gestante desde a confirmação da

gravidez até cinco meses após o parto. O legislador visou garantir

não só o emprego da mulher no momento mais sagrado de sua

fertilidade, como também visou resguardar a vida e a saúde do

nascituro, pelo menos nos cinco meses seguintes a sua chegada ao

mundo, quando então não precisaria a mãe preocupar-se em

adquirir recursos financeiros necessários a sua mantença e a do

seu rebento.

Independe a estabilidade do conhecimento do empregador,

adotando a legislação brasileira a teoria objetiva, que requer apenas

a ocorrência do parto, independentemente se o feto nasce com vida

ou trata-se de um natimorto. Igualmente, não afeta o direito a

estabilidade, no caso indenização.

Conforme entendimento jurisprudencial predominante constante na

Súmula 244, II, do c. TST in verbis:" SUM-244 GESTANTE.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada na

sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012

- DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabili-

dade (art. 10, II, "b" do ADCT).

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao perío-do de estabilidade.

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória pre-

vista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Consti-

tucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante

contrato por tempo determinado.

Assim sendo, condeno a ré ao pagamento de indenização relativa à

estabilidade gestante, correspondente aos salários do período

compreendido entre a dispensa imotivada e o fim do período

estabil i tário, precisamente de 12/02/2019 a 25/01/2020.

Compreende-se na indenização além dos salários strictu sensu, as

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3 e depósitos do

FGTS (8%), com base no salário de R$1.014,54, conforme

informado pela reclamante na inicial.

Tendo sido deferido o período estabilitário na forma de indenização,

o contrato de trabalho não se projeta para o futuro, mantendo-se

incólume a data da dispensa em 12/02/2019, bem como o aviso

prévio na forma indenizada

Considerando-se que o período da estabilidade provisória foi

deferido de forma presumida, por estimação, deverá a parte

reclamante anexar aos autos, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado, a certidão de nascimento do (a) filho (a) para aferição

exata do referido período. Nesse aspecto, comprovada a data de

nascimento, a Contadoria da Vara atualizar os cálculos para que os

mesmos correspondem ao que determina o art. 10, II, "b", do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, que confere garantia

de emprego à gestante desde a confirmação da gravidez até cinco

meses após o parto.

DA ANOTAÇÃO DA CTPS:

Condeno a reclamado a proceder às anotações da CTPS do Autor,

no prazo de 02 (dois) dias a contar do trânsito em julgado,

constando o período de 02/01/2017 a 12/02/2019,nos termos do

artigo 487, §1º e OJ Nº 82 da SDI-1, do C.TST (36 dias),e

observados os termos da postulação e fundamentos anteriormente

expostos.

DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO:

Defiro a indenização substitutiva do seguro-desemprego no

montante de 5 (cinco) cotas, com fulcro nos artigos 3º, I, alínea "b" e

4º, II, alínea "c", da Lei nº 7.998/1990, já com as modificações

advindas com a Lei nº 13.134/2015, bem como os artigos 186 e 927

do Código Civil e, ainda, por interpretação extensiva da Súmula

389, I e II, do C.TST, a ser apurado em momento posterior.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, §8º, DA CLT:

Ante a falta de verbas incontroversas, indefiro a multa do art.467 da

CLT.

Não obstante, extinto o contrato de trabalho em 12/02/2019, com

aviso prévio indenizado, as verbas rescisórias deveriam ter sido

adimplidas em dez dias a contar do do término do contrato, nos

termos do artigo 477, §6,º da CLT. Tal fato não ocorreu.

Defere-se.

D A S  V E R B A S  R E S I L I T Ó R I A S  +  I N D E N I Z A Ç Ã O  D A

E S T A B I L I D A D E  D A  G E S T A N T E :

Presumindo-se verdadeiros os fatos articulados na petição inicial,
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conhece-se a demissão sem justa causa da autora em 12/02/2019,

deferindo-se o pagamento das seguintes parcelas que deverão ser

calculadas com base no salário de R$ 1.014,54: aviso prévio

indenizado (36 dias); férias do período 2018/2019; férias

proporcionais de 2019 (01/12), todas acrescidas de 1/3; 13º salário

13º salário do ano de 2018; multa do artigo 477, §8º; FGTS do

período contratual e da estabilidade (8% sobre os salários e multa

de 40%), tudo nos limites da postulação.

JUSTIÇA GRATUITA:

O Estado é obrigado a prestar assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos, preceito esse que

deve ser observado, especialmente, quando a parte promovente

declara a sua impossibilidade de demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família. Portanto, defiro à parte reclamante a

gratuidade judiciária plena, nos termos do art. 5º, incisos XXXV e

LXXIV da CF/88, dando ao comando do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT,

interpretação conforme a Constituição Federal para conferir

efetividade máxima à regra constitucional que garante ao cidadão

trabalhador amplo e irrestrito acesso ao Poder Judiciário, sem

necessidade de comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, ressaltando-se que nem no

processo comum, que rege as relações de direito privado, sem viés

social, o cidadão é tratado com tamanho rigor, conforme o disposto

nos §§ 2º e 3º do art.99 do CPC/2015, não se amoldando a letra fria

dos dispositivos celetistas reformados pela Lei 13.467/17 aos

parâmetros constitucionais do amplo acesso à Justiça, assim como

aos princípios da isonomia, valorização do trabalho e de proteção à

dignidade da pessoa humana (art. 1º CF/88), ressaltando-se, ainda,

o evidente viés discriminatório do novo comando celetista,

considerando o conjunto dos jurisdicionais brasileiros, que não

estão submetidos a exigências dessa ordem.

Desse modo, DEFIRO à parte reclamante a gratuidade judiciária

plena, dando máxima efetividade ao comando do art. do art. 5º,

incisos XXXV e LXXIV da CF/88, ressaltando que a gratuidade da

justiça aqui deferia isenta a parte autora do pagamento de custas

processuais, honorários periciais, honorários advocatícios de

sucumbência à parte demandada, inclusive de forma recíproca, e

qualquer outra despesa processual decorrente de comando legal,

reconhecida a hipossuficiência do(a) trabalhador(a), conforme

lastreado no § 3º do art. 790 e no art. 98 do CPC/2015.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA:

Defere-se a verba honorária de sucumbência em prol dos

patrocinadores da demanda, no percentual de 15% (quinze por

cento) incidente sobre o montante da condenação, com fundamento

no artigo 133 da CF/88, artigo 85 do CPC e artigo 22 da lei federal

nº 8.906/94, que instituiu o Estatuto da Ordem dos Advogados do

Brasil. No presente caso, porém, não há que se falar em honorários

advocatícios de sucumbência em favor da parte reclamada

(sucumbência recíproca),conforme fundamentos contidos no tópico

em que se defere à parte autora a gratuidade judiciária assegurada

constitucionalmente.

DISPOSITIVO:

Posto isso, na qualidade de Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, nos autos em que FRANCISCA ROBERTA

RIBEIRO DO NASCIMENTO, reclamante, move em face de K. M.

SERVICOS GERAIS LTDA, reclamado, DECIDO:

REJEITAR AS PRELIMINARTES SUSCITADAS;e no mérito

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

p o r  F R A N C I S C A  R O B E R T A  R I B E I R O  D O

NASCIMENTO,reclamante, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho a partir de 12/02/2019(projetando-se o aviso

prévio no tempo de serviço), e condenar K. M. SERVICOS GERAIS

LTDA, reclamada, relativamente ao período do vínculo empregatício

e estabilidade provisória reconhecida da autora, a pagar a

reclamante, no prazo de 02 dias após o trânsito em julgado desta

decisão, as seguintes verbas com base no salário de R$ 1.014,54:

Aviso prévio indenizado (36 dias); férias do período 2018/2019;

férias proporcionais de 2019 (01/12), todas acrescidas de 1/3; 13º

13º salário do ano de 2018; multa do artigo 477, §8º; indenização do

período de estabilidade da gestante; indenização substitutiva do

seguro-desemprego; FGTS do período contratual e da estabilidade

(8% sobre os salários e multa de 40%).

Defere-se os honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença ao advogado do reclamante.

Tudo nos termos da fundamentação.

Proceda o reclamado, no prazo de 02 dias após o trânsito em

julgado desta decisão, a devida anotação na CTPS da Reclamante

para que nela conste data de entrada e saída, 02/01/2017 a

12/02/2019(com a projeção do aviso prévio), sob pena de

inadimplemento da obrigação pelo reclamado, fica a Secretaria

desta Vara autorizada a fazê-lo.

Deve a reclamante anexar aos autos a certidão de nascimento do

(a) filho (s), conforme os fundamentos da sentença.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Defere-se a autora os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir do mês do ajuizamento da reclamação (art.883

da CLT), bem como a correção monetária em observância aos

parâmetros da TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir de
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25/03/2015, salvo nos casos de a Reclamada Principal ser Fazenda

Pública, em quais para todo o período o único índice deve ser o

IPCA-E, bem como incidência da Súmulas 381 e 439 do c. TST.

A parte reclamada deverá recolher e comprovar nos autos, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após a quitação do quantum

exequendo, as parcelas de natureza previdenciária e fiscais

incidentes, inclusive em relação à parcela de responsabilidade da

parte reclamante a ser deduzida do montante a que esta fizer jus,

sob pena de execução, nos termos do artigo 114, inc. VIII, da

Constituição Federal.

Custas de R$ 758,49, calculadas sobre o valor da condenação

R$37.924,35, pela reclamada, conforme cálculos em anexo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-88.2019.5.07.0028
RECLAMANTE FRANCISCA ROBERTA RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO THAYS KARINE DA CRUZ(OAB:
38837/CE)

ADVOGADO CATARINE DE ALENCAR
SANTANA(OAB: 28581/CE)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ROBERTA RIBEIRO DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc.

Relatório dispensado, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO:

DO SIGILO DA CONTESTAÇÃO:

A parte reclamada requereu que sua peça contestatória

permanecesse em sigilo conforme Resolução nº 94/2012, arts. 2º,

16, 21, 22, 28 e 29, com os acréscimos advindos com as

Resoluções nº 120/2013 e 136/2014.

Superada a fase de instrução, estando o processo em julgamento, a

preliminar feneceu por perda de objeto, o que a impede

manifestação acerca da mesma.

DA PRECLUSÃO.JUNTADA DE DOCUMENTOS:

A parte reclamada requer que seja declarada a preclusão para a

reclamante acostar quaisquer documentos aos autos, com

fundamento no art. 787 da CLT.

Esclareço que o artigo 787 da CLT não limita a produção de provas

pela parte autora unicamente ao momento do ajuizamento da

reclamação trabalhista. O que não se admite é a apresentação

injustificada de documentos após encerrada a fase de instrução

processual. No que pese o julgador possuir amplos poderes na

direção do processo (art.765 da CLT e 355 do CPC/2015), adotando

-se todos os meios possíveis e legais para que se observe a

celeridade processual, tal faculdade não pode implicar em

cerceamento da parte os meios de produção de prova e de defesa

legítimos, inerentes ao devido processo legal. Ademais, a juntada

do documento impugnado diz respeito ao pedido constante na

exordial, que tem outras provas nos autos indicativas do estado

gravídico, restando saber apenas a data precisa.

Sendo assim, rejeito a preliminar em apreço.

MÉRITO:

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

A autora declara que laborou para a Reclamada como Auxiliar de

Serviços Gerais desde 02 de janeiro de 2017, recebendo salário

base de R$ 1.014,54. Assevera que a reclamada, sem justa causa,

a fez assinar o aviso prévio no dia 07 de janeiro de 2019e

informando que trabalharia somente até o dia 31 de janeiro de 2019,

rescindindo seu contrato de trabalho, destacando que no ato da

demissão já havia cientificado a empresa que estava gestante e que

não praticou nenhum desabonador, justificando que sua demissão

foi em decorrência de seu estado gravídico. Não obstante, afirma

que a empresa reconsiderou a demissão e informou na ocasião

que"rasgaria" o aviso prévio e que a mesma continuaria a prestar os

seus serviços, desta feita substituindo os empregados que

estivessem de férias em locais diversos do que ela trabalhava

anteriormente, deslocando-a, inclusive, para lavar banheiros em

instituição financeira - banco. Alega ainda, que se sentindo lesada

diante da situação vexatória narrada, bem como em face do

aumento da sua carga de trabalho, se negou em continuou na

empresa cumprindo seu aviso prévio até o dia 31/01/19. Requer

comando declaratório sentencial de rescisão indireta do contrato de

trabalho com fundamento no art.483, "a" "b" e "d', da CLT.
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A reclamada, por seu turno, afirma que a ruptura contratual resultou

em ato volitivo do reclamante, na modalidade de abandono de

emprego, nos termos do art.482, "i", da CLT.

Cabe a autora comprovar o fato constitutivo do seu direito; ao réu,

os fatos obstativos - impeditivo, modificativo ou extintivo - ao direito

do Autor, a teor do art.818 da CLT c/com o art.373, I e II, do

CPC/2015.

No caso, cabe a reclamada comprovar o término do vínculo

empregatício na modalidade declarada, ou seja, abandono de

emprego, conforme Súmula 212 do C.TST, in verbis:

"SUM-212 DESPEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando

negados a prestação de serviço e o despedimento, é do

empregador, pois o princípio da continuidade da relação de

emprego constitui presunção favorável ao empregado.

Nesse aspecto, para caracterizar o abandono de emprego há

necessidade de ausência injustificada por trintas dias, conforme

jurisprudência, ou de prova inequívoca do abandono e, como dito

antes, é ônus do reclamado comprovar sua alegação.

Do conjunto probatório não se verifica a tese do reclamado. Os

telegramas enviados à reclamante, datado de 07.02.2019 e

12/02/2019, fls. 171/172 e 176/177, respectivamente, não

comprovam o abandono de emprego, quando analisados com as

demais provas produzidas. Saliento, que somente o telegrama de

12/02/2019 foi recebido pela parte autora em 13/02/2019, fls.177.

A tese da autora é de rescisão indireta, com fundamento no art.483,

"a'"b" e "d', da CLT, in verbis:

"Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por

lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato

(...)

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

(...)

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato" .

Nesse aspecto, as conversas que foram estabelecidas entre a

reclamante e a Sra. Helenilda (Supervisora da reclamada), fls.

181/193, comprovam efetivamente que a parte reclamada tinha

demitido a autora e que a referida decisão foi reconsiderada,

fls.181/182, e se considerando o teor da conversa, o fato ensejador

da reconsideração foi o estado gravídico da demandante, fls.184.

Isso é evidente.

Ademais, é fato que a parte reclamada transferiu a reclamante de

seu local de trabalho, conforme depoimento do preposto, Sr. Aquiles

Alves Tavares Neto:

"que a empresa possui vários clientes na região e há terceirização;

que a reclamante estava lotada no posto da Centauro e foi

transferida para a Marisa, sendo este um procedimento normal em

razão da quantidade de contratos que a empresa possui; que não

sabia que a reclamante estava grávida quando efetivou a

transferência; que poderia até acontecer, dependendo da

necessidade, de a reclamante cobrir folgas, mas não é o hábito da

empresa; que a reclamante ia permanecer fixa nas lojas Marisa;

que,  às vezes,  as empregadas apresentam atestados

demonstrando gravidez de risco, e a empresa tem o cuidado de

colocá-las em locais mais tranquilos, como banco ou então na

reserva; que a reclamante não apresentou atestado nesse sentido."

Nada mais".

Com efeito, os fatos imputados a autora não resultaram provados

na forma defendida pela reclamada.

Desta forma, a autora teve o seu contrato descumprido pela

reclamada na forma do art.468 da CLT, ao alterar o seu local

original de trabalho, transferindo-a do "Posto da Centauro" para a

"Marisa". Desta forma, a reclamante não estava obrigada a

permanecer prestando o seu labor, tendo em vista que sua

empregadora não cumpriu integralmente com suas obrigações

contratuais.

De tudo que restou exposto na exordial, tem-se que o contrato de

trabalho restou descumprido na modalidade atribuída pela autora,

ou seja, o reclamado está incurso no art. 483, "d" da CLT.

Por tudo isso, observados os princípios da proteção e da

continuidade do contrato de trabalho afasta-se a justa causa de

abandono de emprego e admite-se a dispensa imotivada na

modalidade de rescisão indireta em 12/02/2019 (36 dias), já com

observância a projeção do aviso prévio,nos termos do artigo 487,

§1º e OJ Nº 82 da SDI-1, do C.TST, observado a declaração do

autor na exordial que teve o seu aviso prévio no dia 07/01/2019,

fls.4, bem como o pedido expresso de 36 dias de aviso prévio, fls.

8/09.

Assim sendo, caracterizada a culpa patronal pela disposição

prescrita no artigo 483, 'd', da CLT, declaro a rescisão indireta a

partir de 12/02/2019 (36 dias), já com observância a projeção do

aviso prévio,nos termos do artigo 487, §1º e OJ Nº 82 da SDI-1, do

C.TST, observado a declaração do autor na exordial que teve o seu

aviso prévio no dia 07/01/2019, fls.4, bem como o pedido expresso

de 36 dias de aviso prévio, fls. 8/09.

DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA - GESTANTE:

O exame de ultrassonografia obstétrica datado de 25/02/2019,

fls.198/207indica que a reclamante estava com 12 semanas e 5 dias

quando da sua dispensa, logo, faz jus à indenização prevista no
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artigo 10, II, 'b', do ADCT.

Não foi anexado aos autos a certidão de nascimento do (a) filho(a)

da reclamante, mas isso não impede o reconhecimento da

estabilidade gestacional, uma vez que a regra inscrita no art.10, II, b

do ADCT apenas condiciona a aquisição da estabilidade ao

requisito da confirmação da gravidez. Nesse aspecto, a aferição da

data de nascimento com vida é necessária para se determinar o

período da estabilidade, e não como fato impeditivo ao direito à

estabilidade.

Sendo assim, na falta de certidão de nascimento, para se

comprovar a data exata do período estabilitário, mas com a data

aproximada de 03 meses de gestação (12 semanas e 5 dias)

consignada na ultrassonografia de 25/02/2019, estimo o nascimento

do (a) filho (a) da reclamante em 25/08/2019, possuindo garantia de

emprego até cinco meses após o parto, ou seja, até 25/01/2020,

sendo devidos os salários relativos ao período na forma de

indenização.

O art. 10, II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

confere garantia de emprego à gestante desde a confirmação da

gravidez até cinco meses após o parto. O legislador visou garantir

não só o emprego da mulher no momento mais sagrado de sua

fertilidade, como também visou resguardar a vida e a saúde do

nascituro, pelo menos nos cinco meses seguintes a sua chegada ao

mundo, quando então não precisaria a mãe preocupar-se em

adquirir recursos financeiros necessários a sua mantença e a do

seu rebento.

Independe a estabilidade do conhecimento do empregador,

adotando a legislação brasileira a teoria objetiva, que requer apenas

a ocorrência do parto, independentemente se o feto nasce com vida

ou trata-se de um natimorto. Igualmente, não afeta o direito a

estabilidade, no caso indenização.

Conforme entendimento jurisprudencial predominante constante na

Súmula 244, II, do c. TST in verbis:" SUM-244 GESTANTE.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada na

sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012

- DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não

afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabili-

dade (art. 10, II, "b" do ADCT).

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao perío-do de estabilidade.

III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória pre-

vista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Consti-

tucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante

contrato por tempo determinado.

Assim sendo, condeno a ré ao pagamento de indenização relativa à

estabilidade gestante, correspondente aos salários do período

compreendido entre a dispensa imotivada e o fim do período

estabil i tário, precisamente de 12/02/2019 a 25/01/2020.

Compreende-se na indenização além dos salários strictu sensu, as

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3 e depósitos do

FGTS (8%), com base no salário de R$1.014,54, conforme

informado pela reclamante na inicial.

Tendo sido deferido o período estabilitário na forma de indenização,

o contrato de trabalho não se projeta para o futuro, mantendo-se

incólume a data da dispensa em 12/02/2019, bem como o aviso

prévio na forma indenizada

Considerando-se que o período da estabilidade provisória foi

deferido de forma presumida, por estimação, deverá a parte

reclamante anexar aos autos, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado, a certidão de nascimento do (a) filho (a) para aferição

exata do referido período. Nesse aspecto, comprovada a data de

nascimento, a Contadoria da Vara atualizar os cálculos para que os

mesmos correspondem ao que determina o art. 10, II, "b", do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, que confere garantia

de emprego à gestante desde a confirmação da gravidez até cinco

meses após o parto.

DA ANOTAÇÃO DA CTPS:

Condeno a reclamado a proceder às anotações da CTPS do Autor,

no prazo de 02 (dois) dias a contar do trânsito em julgado,

constando o período de 02/01/2017 a 12/02/2019,nos termos do

artigo 487, §1º e OJ Nº 82 da SDI-1, do C.TST (36 dias),e

observados os termos da postulação e fundamentos anteriormente

expostos.

DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO:

Defiro a indenização substitutiva do seguro-desemprego no

montante de 5 (cinco) cotas, com fulcro nos artigos 3º, I, alínea "b" e

4º, II, alínea "c", da Lei nº 7.998/1990, já com as modificações

advindas com a Lei nº 13.134/2015, bem como os artigos 186 e 927

do Código Civil e, ainda, por interpretação extensiva da Súmula

389, I e II, do C.TST, a ser apurado em momento posterior.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, §8º, DA CLT:

Ante a falta de verbas incontroversas, indefiro a multa do art.467 da

CLT.

Não obstante, extinto o contrato de trabalho em 12/02/2019, com

aviso prévio indenizado, as verbas rescisórias deveriam ter sido

adimplidas em dez dias a contar do do término do contrato, nos

termos do artigo 477, §6,º da CLT. Tal fato não ocorreu.

Defere-se.

D A S  V E R B A S  R E S I L I T Ó R I A S  +  I N D E N I Z A Ç Ã O  D A
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ESTABILIDADE DA GESTANTE:

Presumindo-se verdadeiros os fatos articulados na petição inicial,

conhece-se a demissão sem justa causa da autora em 12/02/2019,

deferindo-se o pagamento das seguintes parcelas que deverão ser

calculadas com base no salário de R$ 1.014,54: aviso prévio

indenizado (36 dias); férias do período 2018/2019; férias

proporcionais de 2019 (01/12), todas acrescidas de 1/3; 13º salário

13º salário do ano de 2018; multa do artigo 477, §8º; FGTS do

período contratual e da estabilidade (8% sobre os salários e multa

de 40%), tudo nos limites da postulação.

JUSTIÇA GRATUITA:

O Estado é obrigado a prestar assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos, preceito esse que

deve ser observado, especialmente, quando a parte promovente

declara a sua impossibilidade de demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família. Portanto, defiro à parte reclamante a

gratuidade judiciária plena, nos termos do art. 5º, incisos XXXV e

LXXIV da CF/88, dando ao comando do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT,

interpretação conforme a Constituição Federal para conferir

efetividade máxima à regra constitucional que garante ao cidadão

trabalhador amplo e irrestrito acesso ao Poder Judiciário, sem

necessidade de comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, ressaltando-se que nem no

processo comum, que rege as relações de direito privado, sem viés

social, o cidadão é tratado com tamanho rigor, conforme o disposto

nos §§ 2º e 3º do art.99 do CPC/2015, não se amoldando a letra fria

dos dispositivos celetistas reformados pela Lei 13.467/17 aos

parâmetros constitucionais do amplo acesso à Justiça, assim como

aos princípios da isonomia, valorização do trabalho e de proteção à

dignidade da pessoa humana (art. 1º CF/88), ressaltando-se, ainda,

o evidente viés discriminatório do novo comando celetista,

considerando o conjunto dos jurisdicionais brasileiros, que não

estão submetidos a exigências dessa ordem.

Desse modo, DEFIRO à parte reclamante a gratuidade judiciária

plena, dando máxima efetividade ao comando do art. do art. 5º,

incisos XXXV e LXXIV da CF/88, ressaltando que a gratuidade da

justiça aqui deferia isenta a parte autora do pagamento de custas

processuais, honorários periciais, honorários advocatícios de

sucumbência à parte demandada, inclusive de forma recíproca, e

qualquer outra despesa processual decorrente de comando legal,

reconhecida a hipossuficiência do(a) trabalhador(a), conforme

lastreado no § 3º do art. 790 e no art. 98 do CPC/2015.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA:

Defere-se a verba honorária de sucumbência em prol dos

patrocinadores da demanda, no percentual de 15% (quinze por

cento) incidente sobre o montante da condenação, com fundamento

no artigo 133 da CF/88, artigo 85 do CPC e artigo 22 da lei federal

nº 8.906/94, que instituiu o Estatuto da Ordem dos Advogados do

Brasil. No presente caso, porém, não há que se falar em honorários

advocatícios de sucumbência em favor da parte reclamada

(sucumbência recíproca),conforme fundamentos contidos no tópico

em que se defere à parte autora a gratuidade judiciária assegurada

constitucionalmente.

DISPOSITIVO:

Posto isso, na qualidade de Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, nos autos em que FRANCISCA ROBERTA

RIBEIRO DO NASCIMENTO, reclamante, move em face de K. M.

SERVICOS GERAIS LTDA, reclamado, DECIDO:

REJEITAR AS PRELIMINARTES SUSCITADAS;e no mérito

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

p o r  F R A N C I S C A  R O B E R T A  R I B E I R O  D O

NASCIMENTO,reclamante, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho a partir de 12/02/2019(projetando-se o aviso

prévio no tempo de serviço), e condenar K. M. SERVICOS GERAIS

LTDA, reclamada, relativamente ao período do vínculo empregatício

e estabilidade provisória reconhecida da autora, a pagar a

reclamante, no prazo de 02 dias após o trânsito em julgado desta

decisão, as seguintes verbas com base no salário de R$ 1.014,54:

Aviso prévio indenizado (36 dias); férias do período 2018/2019;

férias proporcionais de 2019 (01/12), todas acrescidas de 1/3; 13º

13º salário do ano de 2018; multa do artigo 477, §8º; indenização do

período de estabilidade da gestante; indenização substitutiva do

seguro-desemprego; FGTS do período contratual e da estabilidade

(8% sobre os salários e multa de 40%).

Defere-se os honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença ao advogado do reclamante.

Tudo nos termos da fundamentação.

Proceda o reclamado, no prazo de 02 dias após o trânsito em

julgado desta decisão, a devida anotação na CTPS da Reclamante

para que nela conste data de entrada e saída, 02/01/2017 a

12/02/2019(com a projeção do aviso prévio), sob pena de

inadimplemento da obrigação pelo reclamado, fica a Secretaria

desta Vara autorizada a fazê-lo.

Deve a reclamante anexar aos autos a certidão de nascimento do

(a) filho (s), conforme os fundamentos da sentença.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Defere-se a autora os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir do mês do ajuizamento da reclamação (art.883
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da CLT), bem como a correção monetária em observância aos

parâmetros da TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir de

25/03/2015, salvo nos casos de a Reclamada Principal ser Fazenda

Pública, em quais para todo o período o único índice deve ser o

IPCA-E, bem como incidência da Súmulas 381 e 439 do c. TST.

A parte reclamada deverá recolher e comprovar nos autos, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após a quitação do quantum

exequendo, as parcelas de natureza previdenciária e fiscais

incidentes, inclusive em relação à parcela de responsabilidade da

parte reclamante a ser deduzida do montante a que esta fizer jus,

sob pena de execução, nos termos do artigo 114, inc. VIII, da

Constituição Federal.

Custas de R$ 758,49, calculadas sobre o valor da condenação

R$37.924,35, pela reclamada, conforme cálculos em anexo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001888-07.2017.5.07.0028
RECLAMANTE STEPHANNYO AFONSO LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA LUCAS MAIA(OAB:
32012/CE)

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

RECLAMADO GUARANI ESPORTE CLUBE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE GOMES
VIDAL(OAB: 6983/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANNYO AFONSO LOPES DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), STEPHANNYO

AFONSO LOPES DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Isto posto, na qualidade de Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, decido

REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL;

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES  os pedidos

formulados por STEPHANNYO AFONSO LOPES DE OLIVEIRA

em face de GUARANY ESPORTE CLUBE, condenando-a a pagar

as seguintes parcelas, que serão calculadas com base na

remuneração de R$ 2.000,00:

A) salários atrasados dos meses de novembro e dezembro de

2015; salários atrasados nos meses de maio, junho e julho de

2016; 13º salário proporcional de 2014 (1/12); 13º salário de

2015; aviso prévio de 33 dia;13º salário proporcional de 2016

(8/12); férias simples (2014/2015); férias proporcionais

(2015/2016 - 08/12); acrescidas de 1/3 e FGTS (8% e 40%) do

período contratual; seguro-desemprego (04 cotas), de forma

indenizada, ante a impossibilidade do recebimento pelas vias

administrativas

B) Honorários de sucumbência arbitrados em 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença ao advogado do

reclamante.

C) Honorários periciais, pelo reclamante, nos termos da

fundamentação.

Deduções nos termos dos fundamentos da decisão.

Com base no artigo 39, §1º, da CLT, condeno o Reclamado, no

prazo de 02 após o trânsito em julgado desta decisão a proceder às

anotações da CTPS com os dados constantes na fundamentação,

sob pena de suprimento judicial, pela Secretaria da Vara.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir da propositura da ação (art. 883, da CLT) e

correção monetária, observando-se a época própria (art. 39 da Lei

8.177/91 e Súmulanº381 doc.TST), tudo nos termos da

fundamentação.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Defere-se ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação e nos limites da

postulação.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir do mês do ajuizamento da reclamação (art.883

da CLT), bem como a correção monetária em observância aos

parâmetros da TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir de

25/03/2015, bem como incidência da Súmulas 381 do C. TST, salvo

nos casos de a Reclamada Principal ser Fazenda Pública, em quais

para todo o período o único índice deve ser o IPCA-E.

A parte reclamada deverá recolher e comprovar nos autos, no prazo

de 02 dias após a quitação do quantum exequendo, as parcelas de

natureza previdenciária e fiscais incidentes, inclusive em relação à

parcela de responsabilidade da parte reclamante a ser deduzida do

montante a que esta fizer jus, sob pena de execução, nos termos do

artigo 114, inc. VIII, da Constituição Federal.
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Custas de R$ 896,61, calculadas sobre o valor da condenação R$

44.830,55, pelo Reclamado, conforme cálculos em anexo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

GLAYCE ANNE DE ARAUJO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001888-07.2017.5.07.0028
RECLAMANTE STEPHANNYO AFONSO LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA LUCAS MAIA(OAB:
32012/CE)

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

RECLAMADO GUARANI ESPORTE CLUBE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE GOMES
VIDAL(OAB: 6983/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARANI ESPORTE CLUBE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GUARANI

ESPORTE CLUBE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Isto posto, na qualidade de Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, decido

REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL;

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES  os pedidos

formulados por STEPHANNYO AFONSO LOPES DE OLIVEIRA

em face de GUARANY ESPORTE CLUBE, condenando-a a pagar

as seguintes parcelas, que serão calculadas com base na

remuneração de R$ 2.000,00:

A) salários atrasados dos meses de novembro e dezembro de

2015; salários atrasados nos meses de maio, junho e julho de

2016; 13º salário proporcional de 2014 (1/12); 13º salário de

2015; aviso prévio de 33 dia;13º salário proporcional de 2016

(8/12); férias simples (2014/2015); férias proporcionais

(2015/2016 - 08/12); acrescidas de 1/3 e FGTS (8% e 40%) do

período contratual; seguro-desemprego (04 cotas), de forma

indenizada, ante a impossibilidade do recebimento pelas vias

administrativas

B) Honorários de sucumbência arbitrados em 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença ao advogado do

reclamante.

C) Honorários periciais, pelo reclamante, nos termos da

fundamentação.

Deduções nos termos dos fundamentos da decisão.

Com base no artigo 39, §1º, da CLT, condeno o Reclamado, no

prazo de 02 após o trânsito em julgado desta decisão a proceder às

anotações da CTPS com os dados constantes na fundamentação,

sob pena de suprimento judicial, pela Secretaria da Vara.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir da propositura da ação (art. 883, da CLT) e

correção monetária, observando-se a época própria (art. 39 da Lei

8.177/91 e Súmulanº381 doc.TST), tudo nos termos da

fundamentação.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Defere-se ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação e nos limites da

postulação.
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Liquidação por simples cálculos, com acréscimos de juros

moratórios a partir do mês do ajuizamento da reclamação (art.883

da CLT), bem como a correção monetária em observância aos

parâmetros da TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir de

25/03/2015, bem como incidência da Súmulas 381 do C. TST, salvo

nos casos de a Reclamada Principal ser Fazenda Pública, em quais

para todo o período o único índice deve ser o IPCA-E.

A parte reclamada deverá recolher e comprovar nos autos, no prazo

de 02 dias após a quitação do quantum exequendo, as parcelas de

natureza previdenciária e fiscais incidentes, inclusive em relação à

parcela de responsabilidade da parte reclamante a ser deduzida do

montante a que esta fizer jus, sob pena de execução, nos termos do

artigo 114, inc. VIII, da Constituição Federal.

Custas de R$ 896,61, calculadas sobre o valor da condenação R$

44.830,55, pelo Reclamado, conforme cálculos em anexo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

GLAYCE ANNE DE ARAUJO AGUIAR

Diretor de Secretaria

3ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000338-42.2020.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCA ALVES PEREIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO GOMES
TAVARES(OAB: 25308/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ALVES PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000427-65.2020.5.07.0037
RECLAMANTE JOSE VALDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TAMIRES LUNA BARROS(OAB:
37758/CE)

RECLAMADO ADRIANA CARVALHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDO SILVA DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.
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Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000410-29.2020.5.07.0037
RECLAMANTE MARCELO BRUNO FERREIRA

ADVOGADO DALMA REGIA LEMOS
CALHEIROS(OAB: 34466/CE)

RECLAMADO SHAOCHU SU PASTELARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BRUNO FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000413-81.2020.5.07.0037
RECLAMANTE ISRAEL PEREIRA DANTAS

ADVOGADO FRANCISCA WIBERLANNY SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38333/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

RECLAMADO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000413-81.2020.5.07.0037
RECLAMANTE ISRAEL PEREIRA DANTAS

ADVOGADO FRANCISCA WIBERLANNY SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38333/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

RECLAMADO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PEREIRA DANTAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000335-29.2016.5.07.0037
RECLAMANTE PEDRO TEIXEIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO GUSTAVO BARRETO MACHADO
DIAS(OAB: 26494/CE)

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

RECLAMADO JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTE
PUBLICO SAO FRANCISCO DE
ASSIS LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO DE MATOS SAMPAIO(OAB:
17742/CE)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 848
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TEIXEIRA DAS CHAGAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr Juiz do Trabalho desta Vara, fica a parte

exequente notificada da expedição da certidão retro (Id 394aeb8),

bem como das informações exaradas no processo 000308-

46.2016.5.07.0037 relativamente ao sucateamento dos bens da

e x e c u t a d a ,  c o n f o r m e  c h a v e  d e  c o n s u l t a

19071507404312700000019646365, a fim de que, querendo e no

prazo legal, adote as providências que entender cabíveis. Ciência,

também, acaso inerte, do prosseguimento da execução pelos

demais atos e convênios..

Juazeiro do Norte/CE, 31 de março de 2020.

PAULO MARDEM SOARES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000414-66.2020.5.07.0037
RECLAMANTE RAMON RENDRY DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARIZA COELHO COSTA(OAB:
40246/CE)

ADVOGADO JOSE ERLANIO RODRIGUES(OAB:
12855/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000414-66.2020.5.07.0037
RECLAMANTE RAMON RENDRY DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARIZA COELHO COSTA(OAB:
40246/CE)

ADVOGADO JOSE ERLANIO RODRIGUES(OAB:
12855/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON RENDRY DE SOUSA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000415-51.2020.5.07.0037
RECLAMANTE VERDIER DANTAS BRASIL

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MORAES(OAB: 22187/CE)

RECLAMANTE MARIA HOLANDA BRASIL

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MORAES(OAB: 22187/CE)

RECLAMADO ITAYTERA CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HOLANDA BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista
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o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000415-51.2020.5.07.0037
RECLAMANTE VERDIER DANTAS BRASIL

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MORAES(OAB: 22187/CE)

RECLAMANTE MARIA HOLANDA BRASIL

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MORAES(OAB: 22187/CE)

RECLAMADO ITAYTERA CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERDIER DANTAS BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSABIELLE APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)
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RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GS DE MOURA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - T H FEITOSA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)
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RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)
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RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS FEITOSA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
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RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE
ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - T N Q FEITOSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA FEITOSA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000539-68.2019.5.07.0037
RECLAMANTE MASSABIELLE APARECIDA DE

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

RECLAMADO T N Q FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO F L FEITOSA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GUSTAVO SALES DE MOURA - ME

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO TFN PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
FEITOSA LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA FEITOSA
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO GS DE MOURA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T H FEITOSA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO T&G PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

TESTEMUNHA VICTOR FERREIRA VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - F L FEITOSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000193-83.2020.5.07.0037
RECLAMANTE APOLINARIO DE SOUSA

ADVOGADO FRANCO HENRIQUE FIORELLI(OAB:
42804/CE)

RECLAMADO FERRAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLINARIO DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000193-83.2020.5.07.0037
RECLAMANTE APOLINARIO DE SOUSA

ADVOGADO FRANCO HENRIQUE FIORELLI(OAB:
42804/CE)

RECLAMADO FERRAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAZ ENGENHARIA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.
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Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000278-69.2020.5.07.0037
RECLAMANTE RAIMUNDA COSTA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO ELTON DE ALMEIDA SOARES(OAB:
26380/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRANJEIRO

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA COSTA DA SILVA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000934-95.2016.5.07.0027
RECLAMANTE JOSE ALISON DA SILVA (ESPÓLIO

DE)

ADVOGADO JOSSYLENE RODRIGUES ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 25154/CE)

RECLAMANTE ABNER RYEL TAVARES DA SILVA

ADVOGADO LEVI OLIVEIRA AMANCIO(OAB:
26453/CE)

ADVOGADO PABLO WANDERLEY VITORIO(OAB:
33673/PE)

RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SANTANA

ADVOGADO JOSSYLENE RODRIGUES ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 25154/CE)

RECLAMADO SJ -PETROLEO LTDA

ADVOGADO RENATO DE MATOS SAMPAIO(OAB:
17742/CE)

ADVOGADO PATRICIA LUCAS MAIA(OAB:
32012/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TATIANE TAVARES CAMPOS

ADVOGADO LEVI OLIVEIRA AMANCIO(OAB:
26453/CE)

ADVOGADO PABLO WANDERLEY VITORIO(OAB:
33673/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDIANE SILVA SANTANA

ADVOGADO JOSSYLENE RODRIGUES ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 25154/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER RYEL TAVARES DA SILVA

  - JOSE ALISON DA SILVA (ESPÓLIO DE)

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA SANTANA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Rua Rafael Malzoni, 761, São José, Juazeiro do Norte - CE - CEP:

63024-030

Tel.: (88) 35121131 - email: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo sem que o(s) reclamante(s),

notif icados por duas oportunidades, tenham apresentado

manifestação acerca do início/prosseguimento da execução.

Certifico, por fim, que faço os presentes autos conclusos para

apreciação do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

Paulo Mardem Soares Ferreira

Técnico Judiciário

DECISÃO

Diante do teor da certidão supra, notifique-se a parte exequente

para, no prazo de 30 dias, indicar meios para continuidade da

execução, sob pena de iniciar a fluência do prazo para aplicação da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da Consolidação

das Leis do Trabalho-CLT.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-70.2017.5.07.0037
RECLAMANTE ROMARIO RAFAEL DA SILVA
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ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

RECLAMADO AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A

ADVOGADO VANESSA MICHELLE TANAKA DA
ROCHA(OAB: 296633/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Rua Rafael Malzoni, 761, São José, Juazeiro do Norte - CE - CEP:

63024-030

Tel.: (88) 35121131 - email: varacar03@trt7.jus.br - kmls

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Exequente informou que,

nos autos da Ação nº 0010654-64.2016.5.15.0027, que tramita na

Vara do Trabalho de Votuporanga – SP, foi penhorado do Grupo

Virgolino de Oliveira, o valor de R$ 98.978.713,16 (noventa e oito

milhões, novecentos e setenta e oito mil, setecentos e treze reais e

dezesseis centavos), requerendo a expedição de ofício àquele Juízo

solicitando a reserva de crédito em seu favor, em virtude da

prioridade do crédito trabalhista.

Certifico, ainda, que decorreu o prazo e a parte reclamada não

efetuou o pagamento do crédito do obreiro.

Certifico, por fim, que faço os autos conclusos ao Magistrado, para

apreciação.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Da análise dos autos verifico que não consta no feito qualquer

in formação acerca da empresa V i rgo l ino  de Ol ive i ra

Empreendimentos Imobiliários S/A. Entretanto, na Reclamatória nº.

0000576-66.2017.5.07.0037, que tramita em face da Agropecuária

Nossa Senhora do Carmo S/A, já foi determinado o arresto dos

a t i vos  f inance i ros  da  empresa  V i rgo l ino  de  O l i ve i ra

Empreendimentos Imobiliários S/A, portanto, cabível a reserva de

crédito conforme solicitado pelo exequente.

Assim, determino que a Secretaria proceda a imediata atualização

do crédito exequendo.

Ato contínuo, oficie-se com urgência a Vara do Trabalho de

Votuporanga/TRT15, solicitando a reserva de crédito dos valores

devidos nesta execução nos autos do Ação n° 0010654-

64.2016.5.15.0027, solicitando que seja comunicado a este Juízo o

cumprimento da presente solicitação.

DOU FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO.

Notifique-se o exequente.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000279-54.2020.5.07.0037
RECLAMANTE CLAUDIO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 16257/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO AMARO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001009-70.2017.5.07.0037
RECLAMANTE ROMARIO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

RECLAMADO AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A

ADVOGADO VANESSA MICHELLE TANAKA DA
ROCHA(OAB: 296633/SP)
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ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO RAFAEL DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Rua Rafael Malzoni, 761, São José, Juazeiro do Norte - CE - CEP:

63024-030

Tel.: (88) 35121131 - email: varacar03@trt7.jus.br - kmls

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Exequente informou que,

nos autos da Ação nº 0010654-64.2016.5.15.0027, que tramita na

Vara do Trabalho de Votuporanga – SP, foi penhorado do Grupo

Virgolino de Oliveira, o valor de R$ 98.978.713,16 (noventa e oito

milhões, novecentos e setenta e oito mil, setecentos e treze reais e

dezesseis centavos), requerendo a expedição de ofício àquele Juízo

solicitando a reserva de crédito em seu favor, em virtude da

prioridade do crédito trabalhista.

Certifico, ainda, que decorreu o prazo e a parte reclamada não

efetuou o pagamento do crédito do obreiro.

Certifico, por fim, que faço os autos conclusos ao Magistrado, para

apreciação.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Da análise dos autos verifico que não consta no feito qualquer

in formação acerca da empresa V i rgo l ino  de Ol ive i ra

Empreendimentos Imobiliários S/A. Entretanto, na Reclamatória nº.

0000576-66.2017.5.07.0037, que tramita em face da Agropecuária

Nossa Senhora do Carmo S/A, já foi determinado o arresto dos

a t i vos  f inance i ros  da  empresa  V i rgo l ino  de  O l i ve i ra

Empreendimentos Imobiliários S/A, portanto, cabível a reserva de

crédito conforme solicitado pelo exequente.

Assim, determino que a Secretaria proceda a imediata atualização

do crédito exequendo.

Ato contínuo, oficie-se com urgência a Vara do Trabalho de

Votuporanga/TRT15, solicitando a reserva de crédito dos valores

devidos nesta execução nos autos do Ação n° 0010654-

64.2016.5.15.0027, solicitando que seja comunicado a este Juízo o

cumprimento da presente solicitação.

DOU FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO.

Notifique-se o exequente.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000026-66.2020.5.07.0037
RECLAMANTE JUCILEIDE DA SILVA LIMA

ADVOGADO CICERO WELLINGTON BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 21298/CE)

RECLAMADO NATHALIA BORGES CAVALCANTI
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE DA SILVA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

KMLS

DECISÃO

JUCILEIDE DA SILVA LIMA ajuizou Ação Trabalhista em face de

NATHALIA BORGES CAVALCANTI EIRELI,postulando, como

tutela de urgência, que este Juízo determine sua habilitação no

programa de seguro desemprego, através de alvará.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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DA TUTELA DE URGÊNCIA

Alega a parte reclamante que foi admitida em 3/9/2018, na função

de atendente, sendo demitida em 1º/12/2019 sem que lhe fossem

pagas as verbas devidas até a presente data.

Acompanham a exordial cópia de documentos pessoais,

contracheque de fevereiro de 2019,extrato do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS. Ao efetuar o pedido em análise

colacionou, também, cópia de página que espelha contrato de

trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS.

A fim de fundamentar seu pleito invoca a situação excepcional

decorrente do novo Coronavírus que, inclusive, gerou a suspensão

da audiência designada. Afirma que as anotações em seu

documento de identidade laboral comprovam a verossimilhança de

suas alegações e, vez que se encontra desempregada, pugna que

este Juízo defira a tutela de urgência para determinar sua

habilitação no programa de seguro desemprego através de Alvará.

A tutela provisória está disciplinada nos artigos 294 a 311 do Código

de Processo Civil, de aplicação supletiva e subsidiária ao processo

do trabalho, e hoje divide-se em: tutela provisória de urgência -

antecipação de tutela e tutela cautelar - que pode ser deferida em

caráter incidental ou de forma antecedente e a tutela de evidência.

A tutela de urgência - antecipada ou cautelar - possui como

requisitos a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, que conhecemos respectivamente como

fumus boni iuris e periculum in morae a tutela de evidência, onde

se exige demonstração de que há uma forte probabilidade de

existência do direito.

Ora, a CTPS colacionada não apresenta a folha de identificação

mas tão somente a página relativa ao contrato de trabalho.

Ademais, nem ela nem qualquer dos documentos apresentados são

suficientes para demonstrar que a forma de término da relação

laboral, ou seja, sem culpa da empregada.

Assim, não é possível concluir a probabilidade do direito, requisito

essencial para concessão da tutela perseguida. Dessa forma,

somente ao final, após exercitados o contraditório e a ampla defesa,

e produzidas as provas necessárias, é que se poderá aferir se a

parte reclamante tem ou não direito ao que postula.

Diante do acima expendido, INDEFIRO, no presente momento, a

tutela de urgência pleiteada.

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, INDEFIRO, por ora, o pedido de

Tutela de Urgência, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar a presente Decisão.

Notifique-se a parte reclamante.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000316-18.2019.5.07.0037
REQUERENTE B.B.S.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

ADVOGADO ANDRE GRIPP CAMARA(OAB:
35337/CE)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DE LIMA NOGUEIRA
FILHO(OAB: 12774/PB)

ADVOGADO CAMILA BRASILEIRO BEZERRA
PEREIRA(OAB: 20731/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

REQUERIDO R.D.N.S.

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO ITALO COELHO DE ALENCAR(OAB:
39809/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.N.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d126e20.

Processo Nº ATSum-0001018-32.2017.5.07.0037
RECLAMANTE EMANOELA SILVESTRE GOMES

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMADO JBR MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO MARIO VIDAL DE VASCONCELOS
NETO(OAB: 7337/CE)

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOELA SILVESTRE GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

Processo Judicial eletrônico - PJe

JLB/PRCM

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, as partes foram intimadas para

apresentarem seus cálculos de liquidação, porém, apenas a parte

reclamada os apresentou (Id 568268c), o reclamante, por sua vez,

manteve-se inerte.

Certifico, ainda, que este Setor de cálculos procedeu a juntada de

planilha atualizada até 30/04/2020.

Certifico, por fim, que torno os autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho Titular.

JOSE LUCIO BEZERRA

Técnico Judiciário

DECISÃO

Considerando a certidão supra, e, pela análise dos cálculos

elaborados pela parte reclamada, JULGO PROCEDENTE a conta

de liquidação (Id d50acb2) para que surtam os efeitos jurídicos

devidos.

Dispensada a notificação da União nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda, que não exige sua ciência

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas em

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da presente

decisão, bem assim para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2º do Art. 879 da Consolidação das Leis

do Trabalho-CLT.

A Lei de Falências garante ao Juízo Trabalhista a continuidade do

feito até a apuração do crédito, quando deverá ser feita a

habilitação no Juízo Falimentar.

A Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho estabelece no caput do artigo 112 que: "Deferida a

recuperação judicial ou a falência, caberá ao juiz do trabalho

determinar a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito para

ser submetida à apreciação do administrador judicial."

O mesmo normativo estabelece no seu Art. 113 que: "Expedida a

Certidão de Habilitação de Crédito, é desnecessária a remessa dos

autos físicos ou eletrônicos ao juízo no qual se processa a

Recuperação Judicial ou a Falência."

Assim, decorrido o prazo acima assinado sem manifestações e já

tendo sido elaborados os cálculos por este Juízo, expeça-se em

favor da parte exequente, Certidão de Habilitação de Crédito,

conforme os ditames previstos no § 2º do Art. 112 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

notificando-a para recebimento.

Determino a suspensão do feito, com fulcro nos parágrafos 2º e 3º,

do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005.

Uma vez cumpridas as referidas determinações remetam-se os

autos ao Arquivo Provisório, aguardando-se o desfecho do aludido

processo de recuperação judicial da executada.

Decretado o encerramento da quebra, a execução em epígrafe

retomará o seu curso, desde que os créditos não tenham sido

integralmente satisfeitos, haja vista que não ocorrerá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar (caput do art. 6º da Lei n°

11.101/2005).

Dê-se ciência às partes.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001018-32.2017.5.07.0037
RECLAMANTE EMANOELA SILVESTRE GOMES

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMADO JBR MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO MARIO VIDAL DE VASCONCELOS
NETO(OAB: 7337/CE)

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

Processo Judicial eletrônico - PJe

JLB/PRCM

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, as partes foram intimadas para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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apresentarem seus cálculos de liquidação, porém, apenas a parte

reclamada os apresentou (Id 568268c), o reclamante, por sua vez,

manteve-se inerte.

Certifico, ainda, que este Setor de cálculos procedeu a juntada de

planilha atualizada até 30/04/2020.

Certifico, por fim, que torno os autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho Titular.

JOSE LUCIO BEZERRA

Técnico Judiciário

DECISÃO

Considerando a certidão supra, e, pela análise dos cálculos

elaborados pela parte reclamada, JULGO PROCEDENTE a conta

de liquidação (Id d50acb2) para que surtam os efeitos jurídicos

devidos.

Dispensada a notificação da União nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda, que não exige sua ciência

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas em

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da presente

decisão, bem assim para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2º do Art. 879 da Consolidação das Leis

do Trabalho-CLT.

A Lei de Falências garante ao Juízo Trabalhista a continuidade do

feito até a apuração do crédito, quando deverá ser feita a

habilitação no Juízo Falimentar.

A Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho estabelece no caput do artigo 112 que: "Deferida a

recuperação judicial ou a falência, caberá ao juiz do trabalho

determinar a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito para

ser submetida à apreciação do administrador judicial."

O mesmo normativo estabelece no seu Art. 113 que: "Expedida a

Certidão de Habilitação de Crédito, é desnecessária a remessa dos

autos físicos ou eletrônicos ao juízo no qual se processa a

Recuperação Judicial ou a Falência."

Assim, decorrido o prazo acima assinado sem manifestações e já

tendo sido elaborados os cálculos por este Juízo, expeça-se em

favor da parte exequente, Certidão de Habilitação de Crédito,

conforme os ditames previstos no § 2º do Art. 112 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

notificando-a para recebimento.

Determino a suspensão do feito, com fulcro nos parágrafos 2º e 3º,

do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005.

Uma vez cumpridas as referidas determinações remetam-se os

autos ao Arquivo Provisório, aguardando-se o desfecho do aludido

processo de recuperação judicial da executada.

Decretado o encerramento da quebra, a execução em epígrafe

retomará o seu curso, desde que os créditos não tenham sido

integralmente satisfeitos, haja vista que não ocorrerá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar (caput do art. 6º da Lei n°

11.101/2005).

Dê-se ciência às partes.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000316-18.2019.5.07.0037
REQUERENTE B.B.S.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

ADVOGADO ANDRE GRIPP CAMARA(OAB:
35337/CE)

ADVOGADO MÁRIO LÚCIO DE LIMA NOGUEIRA
FILHO(OAB: 12774/PB)

ADVOGADO CAMILA BRASILEIRO BEZERRA
PEREIRA(OAB: 20731/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

REQUERIDO R.D.N.S.

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO ITALO COELHO DE ALENCAR(OAB:
39809/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d126e20.

Processo Nº ConPag-0001812-19.2018.5.07.0037
CONSIGNANTE JOSE SOARES NASCIMENTO PINTO

- ME

ADVOGADO LUCIANO ALVES DANIEL(OAB:
14941/CE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DAS DORES BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAHAMON FREIRE DE SOUSA
BEZERRA(OAB: 34296/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES NASCIMENTO PINTO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

Processo Judicial eletrônico - PJe

JLB

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, o reclamante apresentou seus

cálculos de liquidação (Id 7317348) e a reclamada, regularmente

intimada para contestá-los, manteve-se inerte.

Certifico, ainda, que este Setor de cálculos juntou a planilha

atualizada ate 30/4/2020 e com as devidas apropriações quanto as

contribuições previdenciárias.

Certifico, por fim, que encaminho os autos conclusos ao Exmo. Juiz

do Trabalho Titular.

José Lúcio Bezerra

Técnico Judiciário

DECISÃO

Diante da certidão supra, e, pela análise dos cálculos elaborados

pela parte reclamante, JULGO PROCEDENTE a conta de

liquidação (Id e0d8de1) para que surtam os efeitos jurídicos

devidos.

NOTIFIQUEM-SE as partes.

Dispensada a notificação da União nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda, que não exige sua ciência

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas em

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Cite-se a parte reclamada, via DEJT, para que efetue o

pagamento do crédito no importe total de R$ 9.082,36 (nove mil,

oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), no prazo de 48h

(quarenta e oito horas), que deverá ser atualizado até a data do

efetivo depósito judicial, sob pena de execução.

DOU FORÇA DE CITAÇÃO A PRESENTE DECISÃO.

Decorrido o lapso temporal, sem o pagamento ou garantia da

execução, prossiga-se com os demais atos executórios.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001812-19.2018.5.07.0037
CONSIGNANTE JOSE SOARES NASCIMENTO PINTO

- ME

ADVOGADO LUCIANO ALVES DANIEL(OAB:
14941/CE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DAS DORES BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAHAMON FREIRE DE SOUSA
BEZERRA(OAB: 34296/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES BARBOSA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

Processo Judicial eletrônico - PJe

JLB

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, o reclamante apresentou seus

cálculos de liquidação (Id 7317348) e a reclamada, regularmente

intimada para contestá-los, manteve-se inerte.

Certifico, ainda, que este Setor de cálculos juntou a planilha

atualizada ate 30/4/2020 e com as devidas apropriações quanto as

contribuições previdenciárias.

Certifico, por fim, que encaminho os autos conclusos ao Exmo. Juiz

do Trabalho Titular.

José Lúcio Bezerra

Técnico Judiciário

DECISÃO

Diante da certidão supra, e, pela análise dos cálculos elaborados

pela parte reclamante, JULGO PROCEDENTE a conta de

liquidação (Id e0d8de1) para que surtam os efeitos jurídicos

devidos.

NOTIFIQUEM-SE as partes.

Dispensada a notificação da União nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda, que não exige sua ciência
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quando o valor das contribuições previdenciárias devidas em

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Cite-se a parte reclamada, via DEJT, para que efetue o

pagamento do crédito no importe total de R$ 9.082,36 (nove mil,

oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), no prazo de 48h

(quarenta e oito horas), que deverá ser atualizado até a data do

efetivo depósito judicial, sob pena de execução.

DOU FORÇA DE CITAÇÃO A PRESENTE DECISÃO.

Decorrido o lapso temporal, sem o pagamento ou garantia da

execução, prossiga-se com os demais atos executórios.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-23.2016.5.07.0037
RECLAMANTE ANA CARLA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

RECLAMADO IMPERIO DIGITAL SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO JEANDERSON DE SOUSA ALVES

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

RECLAMADO WILLIAN DAVID DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

SENTENÇA

Nos autos epigrafados, a empresaTELEMAR NORTE LESTE

S/Aopôs os presentes embargos à execução, no feito em que é

parte adversaANA CARLA PEREIRA DA SILVA.

Conforme certificado, a parte embargada não apresentou nenhuma

manifestação sobre os embargos, apesar de haver sido

regularmente notif icada para esse fim.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que a presente execução

decorre de sentença transitada em julgado, onde a embargante foi

condenada de forma subsidiária, figurando como devedora principal

a empresa IMPÉRIO DIGITAL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA –

ME e outros.

Afirma a embargante que, em litisconsórcio ativo com outras seis

empresas pertencentes ao “Grupo Oi”, ingressou com pedido de

recuperação judicial, cujo feito fora distribuído em 20/6/2016,

perante o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de

Janeiro – Ação nº 0203711-65.2016.8.19.0001. Diz que o pleito foi

deferido, tendo aquele Juízo determinado a suspensão das

execuções promovidas em face das recuperandas pelo prazo de

180 dias, sendo posteriormente prorrogado por igual período. Aduz

que o plano de recuperação judicial foi homologado na data de

5/2/2018, ressaltando que essa medida possibilitará que as

empresas do Grupo Oi se recuperem e voltem a ser saudáveis,

possibilitando a continuidade da prestação de serviços de interesse

público.

Por tais motivos, ou seja, em razão do processo de recuperação

judicial em que se encontra, a embargante deixou de garantir a

execução, porém, sustenta que esse requisito, previsto pelo § 3º do

art. 844 da Consolidação das Leis do Trabalho não pode ser objeto

de mera interpretação literal, devendo haver uma análise teleológico

-sistemática da norma, em conjunto com a Lei nº 11.101/2005.

Assim, para a embargante, a prévia garantia do juízo ou a penhora

de bens ou valores para a apresentação de embargos à execução a

fim de discutir a correção dos valores exequendos é medida que

poderá comprometer todo o processo recuperacional para

soerguimento da Companhia.

Coloca a embargante que a própria legislação trabalhista, através

da Lei nº 13.467/2017, previu a isenção do depósito recursal para

as empresas que se encontram em recuperação judicial. Assim,

entende que a intenção do legislador com essa medida foi preservar

o caixa das empresas e, consequentemente, os postos de trabalho.

Portanto, para a executada, não é possível exigir-se a garantia do

juízo para discutir a correção do montante ora executado.

Assim, a embargante requer que os presentes embargos sejam
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recebidos, independentemente da garantia do juízo e, no mérito,

que sejam apreciadas as questões por ela suscitadas.

Embora tenha sido regularmente notificada, a parte embargada não

apresentou nenhuma manifestação sobre os embargos.

Pois bem.No processo do trabalho, a interposição de Embargos à

Execução encontra-se expressamente disciplinada no art. 884 e

seus parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, que assim

dispõe:

"Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação."

Portanto, no caso presente, resta aferir se a embargante, por se

encontrar submetida a processo de recuperação judicial, poderá ser

dispensada da garantia da execução e ver apreciados os embargos

à execução por ela apresentados.

De acordo com a redação do art. 47 da Lei nº 11.101/2005, a

recuperação judicial de uma empresa é um meio utilizado para

evitar sua falência, consistindo em uma tentativa de manter o seu

funcionamento e, consequentemente, os postos de trabalho. Por

sua vez, o inciso III do art. 52 do mesmo normativo, dispõe que, ao

ser deferido o processamento da recuperação judicial, o Juiz

ordenará a suspensão das ações ou execuções contra a empresa

recuperanda, com exceção das ações trabalhistas que deverão ser

processadas perante a Justiça especializada até a constituição do

respectivo crédito, quando, então, o mesmo deverá ser inscrito no

quadro geral de credores pelo valor determinado em sentença (§ 2º

do art. 6º da Lei nº 11.101/2005).

Com efeito, o dispositivo contido no § 10º do art. 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da dispensa de

depósito recursal para as empresas em recuperação judicial,

somente se aplica aos processos em fase de conhecimento. A

dispensa da garantia da execução para oposição de embargos está

prevista no § 6º do art. 884 Consolidado, que prever a isenção

dessa obrigação apenas para as entidades filantrópicas.

Portanto, no nosso ordenamento jurídico não existe dispositivo legal

prevendo a isenção da garantia do juízo para empresas que estão

em processo de recuperação judicial, até porque, nesse período, a

empresa cont inua sendo por ela própr ia administrada,

desempenhando normalmente suas atividades, sendo apenas

fiscalizada pelo administrador judicial, nos termos do que prevê o

art. 22 da Lei nº 11.101/2005.

Desse modo, entendo que a embargante tinha a liberdade de

oferecer bem(ns) à penhora, tão somente como forma de viabilizar o

conhecimento e julgamento dos embargos à execução. Cediço que

referido(s) bem(ns) não seriam objeto de venda judicial, em razão

da recuperação judicial. Essa medida, repito, seria somente para

possibilitar o recebimento dos embargos à execução.

Embora haja divergência jurisprudencial sobre o tema, pelos

motivos acima exposto, filio-me à corrente que entende pelo não

recebimento dos embargos à execução, quando não garantido o

juízo por empresas em recuperação judicial. A fim de ilustrar esse

posicionamento, transcrevo alguns arestos de jurisprudência, tanto

do Colendo Tribunal Superior do Trabalho quanto do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, in verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015, PELA LEI Nº

13.467/17 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST.

EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Na hipótese, o Regional manteve a

sentença pela qual não se conheceu dos embargos à execução da

executada, por entender que "o fato de a empresa encontrar-se em

recuperação judicial não leva à dispensa da garantia do juízo na

fase de execução". De fato, o artigo 899, § 10, da CLT, instituído

pela Reforma Trabalhista, ao dispor que "são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial", só se aplica

aos processos em fase de conhecimento. Na fase de execução,

incide o disposto no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual prevê que "a

exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições". Verifica-se que tal dispositivo isentou da

garantia do juízo apenas as entidades filantrópicas, motivo pelo qual

é indevida a interpretação extensiva às empresas em recuperação

judicial. Desse modo, nos termos do artigo 884, caput, da CLT, é

imprescindível que o juízo esteja integralmente garantido pelo

devedor, ou seja, que já tenha havido a indisponibilidade efetiva de

bens do executado em valor que abarque a dívida. Nesse contexto,

como a executada não comprovou a garantia total do juízo à época

da interposição dos embargos à execução, torna-se inviável o

processamento do apelo, porquanto deserto. Agravo de instrumento

desprovido. (TST - AIRR: 7025720125030020, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 19/02/2020, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 21/02/2020)”

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 899, § 10, da
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CLT só se aplica aos processos em fase de conhecimento. Em

execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também

instituído pela Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção de

garantia do juízo às entidades filantrópicas. 2. A não repetição das

empresas em recuperação judicial na Seção referente aos

embargos à execução implica silêncio eloquente do legislador, não

cabendo interpretação extensiva para limitar garantia de crédito

trabalhista. Assim, não garantida a execução por empresa em

recuperação judicial, é deserto o apelo. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (TST - AIRR: 100118320175030099,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 16/10/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

18/10/2019)”

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO. EXIGÊNCIA. A garantia integral

do juízo é pressuposto para conhecimento dos embargos à

execução, e, por conseguinte, do agravo de petição, inexistindo

fundamento legal para dispensar as empresas em recuperação

judicial do cumprimento do referido requisito. Agravo de Petição

não conhecido. (TRT7 – Agravo de Petição nº0000357-

46.2017.5.07.0007, Desembargador Relator:MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR; Órgão Julgador: 1ª Turma; Data do

Julgamento: 13/11/2019)”

"AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA

DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Embora

em recuperação judicial, está obrigada a executada a garantir a

execução com vistas à apresentação de embargos, uma vez que

inexiste dispositivo legal que assegure à empresa nesta situação a

inexigibilidade da garantia do juízo. Não totalmente garantida a

execução, inadmissíveis os embargos à execução opostos, o que,

por consequência, impõe o não conhecimento do agravo de petição,

posto que não atendido um de seus pressupostos de

admissibilidade, qual seja a garantia integral da execução."

(Acórdão. Processo: 0001291-41.2017.5.07.0027. Redator(a):

Botelho, Paulo Regis Machado. Órgão Julgador: 2ª Turma.

Incluído/Julgado em: 18 mar. 2019)”

Diante do exposto, DECIDO não conhecer os embargos à execução

opostos pela empresa responsável subsidiária pelos créditos

exequendos, em virtude da ausência de pressuposto de

admissibil idade, qual seja, a garantia do juízo.

Porém, por ser incontroverso que a embargante/executada se

encontra em processo de recuperação judicial, nos termos do art.

80 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, determino que, após o trânsito em julgado

destes embargos, seja expedida Certidão de Habilitação de Crédito

em favor da parte embargada/reclamante, notificando-a para

recebimento e encaminhamento ao Juízo de Direito da 7ª Vara

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, Unidade Judiciária

onde tramita a ação de recuperação judicial nº 0203711-

65.2016.8.19.0001, para ser submetida à apreciação do

administrador judicial.

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas,DECIDO,na qualidade deJUIZ

TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO

CARIRI,com jurisdição sobre as cidades de Abaiara, Altaneira,

Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Barbalha, Barro, Brejo

Santo, Campos Sales, Caririaçu, Crato, Farias Brito, Granjeiro,

Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Mauriti, Milagres, Missão Velha,

Nova Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Salitre e Santana do

Cariri:

NÃO CONHECERos embargos à execução opostos pela

executada subsidiáriaTELEMAR NORTE LESTE S/Ano feito em

que é parte adversaANA CARLA PEREIRA DA SILVA,em face de

não haver sido efetuada a garantia prévia do juízo, nos termos do

que preceitua o art. 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dando prosseguimento à execução, e sendo incontroverso que a

embargante/executada se encontra em processo de recuperação

judicial, nos termos do art. 80 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, determino que, após o

trânsito em julgado destes embargos, seja expedida Certidão de

Habilitação de Crédito em favor da parte embargada/reclamante,

notificando-a para recebimento e encaminhamento ao Juízo de

Direito da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ,

Unidade Judiciária onde tramita a ação de recuperação judicial nº

0203711-65.2016.8.19.0001, para ser submetida à apreciação do

administrador judicial.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar a presente conclusão.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

E, para constar ,  eu,  José Alves de Mora is ,  Anal is ta

Judiciário/Assistente de Juiz, lavrei a presente ata, que depois de

lida e achada conforme, vai assinada pelo Juiz Titular.

A autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

através de consulta ao site http://pje.trt7.jus.br/documentos,

utilizando o navegador Mozilla Firefox, digitando a numeração que

se encontra ao final deste expediente, abaixo do código de barras,

sendo desnecessário, assim, selo de autenticidade, conforme art.
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11 da Lei Federal nº 11.419/2006.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-23.2016.5.07.0037
RECLAMANTE ANA CARLA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

RECLAMADO IMPERIO DIGITAL SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO JEANDERSON DE SOUSA ALVES

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

RECLAMADO WILLIAN DAVID DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

SENTENÇA

Nos autos epigrafados, a empresaTELEMAR NORTE LESTE

S/Aopôs os presentes embargos à execução, no feito em que é

parte adversaANA CARLA PEREIRA DA SILVA.

Conforme certificado, a parte embargada não apresentou nenhuma

manifestação sobre os embargos, apesar de haver sido

regularmente notif icada para esse fim.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que a presente execução

decorre de sentença transitada em julgado, onde a embargante foi

condenada de forma subsidiária, figurando como devedora principal

a empresa IMPÉRIO DIGITAL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA –

ME e outros.

Afirma a embargante que, em litisconsórcio ativo com outras seis

empresas pertencentes ao “Grupo Oi”, ingressou com pedido de

recuperação judicial, cujo feito fora distribuído em 20/6/2016,

perante o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de

Janeiro – Ação nº 0203711-65.2016.8.19.0001. Diz que o pleito foi

deferido, tendo aquele Juízo determinado a suspensão das

execuções promovidas em face das recuperandas pelo prazo de

180 dias, sendo posteriormente prorrogado por igual período. Aduz

que o plano de recuperação judicial foi homologado na data de

5/2/2018, ressaltando que essa medida possibilitará que as

empresas do Grupo Oi se recuperem e voltem a ser saudáveis,

possibilitando a continuidade da prestação de serviços de interesse

público.

Por tais motivos, ou seja, em razão do processo de recuperação

judicial em que se encontra, a embargante deixou de garantir a

execução, porém, sustenta que esse requisito, previsto pelo § 3º do

art. 844 da Consolidação das Leis do Trabalho não pode ser objeto

de mera interpretação literal, devendo haver uma análise teleológico

-sistemática da norma, em conjunto com a Lei nº 11.101/2005.

Assim, para a embargante, a prévia garantia do juízo ou a penhora

de bens ou valores para a apresentação de embargos à execução a

fim de discutir a correção dos valores exequendos é medida que

poderá comprometer todo o processo recuperacional para

soerguimento da Companhia.

Coloca a embargante que a própria legislação trabalhista, através

da Lei nº 13.467/2017, previu a isenção do depósito recursal para

as empresas que se encontram em recuperação judicial. Assim,

entende que a intenção do legislador com essa medida foi preservar

o caixa das empresas e, consequentemente, os postos de trabalho.

Portanto, para a executada, não é possível exigir-se a garantia do

juízo para discutir a correção do montante ora executado.

Assim, a embargante requer que os presentes embargos sejam

recebidos, independentemente da garantia do juízo e, no mérito,

que sejam apreciadas as questões por ela suscitadas.

Embora tenha sido regularmente notificada, a parte embargada não

apresentou nenhuma manifestação sobre os embargos.

Pois bem.No processo do trabalho, a interposição de Embargos à

Execução encontra-se expressamente disciplinada no art. 884 e

seus parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, que assim

dispõe:
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"Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação."

Portanto, no caso presente, resta aferir se a embargante, por se

encontrar submetida a processo de recuperação judicial, poderá ser

dispensada da garantia da execução e ver apreciados os embargos

à execução por ela apresentados.

De acordo com a redação do art. 47 da Lei nº 11.101/2005, a

recuperação judicial de uma empresa é um meio utilizado para

evitar sua falência, consistindo em uma tentativa de manter o seu

funcionamento e, consequentemente, os postos de trabalho. Por

sua vez, o inciso III do art. 52 do mesmo normativo, dispõe que, ao

ser deferido o processamento da recuperação judicial, o Juiz

ordenará a suspensão das ações ou execuções contra a empresa

recuperanda, com exceção das ações trabalhistas que deverão ser

processadas perante a Justiça especializada até a constituição do

respectivo crédito, quando, então, o mesmo deverá ser inscrito no

quadro geral de credores pelo valor determinado em sentença (§ 2º

do art. 6º da Lei nº 11.101/2005).

Com efeito, o dispositivo contido no § 10º do art. 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da dispensa de

depósito recursal para as empresas em recuperação judicial,

somente se aplica aos processos em fase de conhecimento. A

dispensa da garantia da execução para oposição de embargos está

prevista no § 6º do art. 884 Consolidado, que prever a isenção

dessa obrigação apenas para as entidades filantrópicas.

Portanto, no nosso ordenamento jurídico não existe dispositivo legal

prevendo a isenção da garantia do juízo para empresas que estão

em processo de recuperação judicial, até porque, nesse período, a

empresa cont inua sendo por ela própr ia administrada,

desempenhando normalmente suas atividades, sendo apenas

fiscalizada pelo administrador judicial, nos termos do que prevê o

art. 22 da Lei nº 11.101/2005.

Desse modo, entendo que a embargante tinha a liberdade de

oferecer bem(ns) à penhora, tão somente como forma de viabilizar o

conhecimento e julgamento dos embargos à execução. Cediço que

referido(s) bem(ns) não seriam objeto de venda judicial, em razão

da recuperação judicial. Essa medida, repito, seria somente para

possibilitar o recebimento dos embargos à execução.

Embora haja divergência jurisprudencial sobre o tema, pelos

motivos acima exposto, filio-me à corrente que entende pelo não

recebimento dos embargos à execução, quando não garantido o

juízo por empresas em recuperação judicial. A fim de ilustrar esse

posicionamento, transcrevo alguns arestos de jurisprudência, tanto

do Colendo Tribunal Superior do Trabalho quanto do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, in verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015, PELA LEI Nº

13.467/17 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST.

EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Na hipótese, o Regional manteve a

sentença pela qual não se conheceu dos embargos à execução da

executada, por entender que "o fato de a empresa encontrar-se em

recuperação judicial não leva à dispensa da garantia do juízo na

fase de execução". De fato, o artigo 899, § 10, da CLT, instituído

pela Reforma Trabalhista, ao dispor que "são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial", só se aplica

aos processos em fase de conhecimento. Na fase de execução,

incide o disposto no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual prevê que "a

exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições". Verifica-se que tal dispositivo isentou da

garantia do juízo apenas as entidades filantrópicas, motivo pelo qual

é indevida a interpretação extensiva às empresas em recuperação

judicial. Desse modo, nos termos do artigo 884, caput, da CLT, é

imprescindível que o juízo esteja integralmente garantido pelo

devedor, ou seja, que já tenha havido a indisponibilidade efetiva de

bens do executado em valor que abarque a dívida. Nesse contexto,

como a executada não comprovou a garantia total do juízo à época

da interposição dos embargos à execução, torna-se inviável o

processamento do apelo, porquanto deserto. Agravo de instrumento

desprovido. (TST - AIRR: 7025720125030020, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 19/02/2020, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 21/02/2020)”

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 899, § 10, da

CLT só se aplica aos processos em fase de conhecimento. Em

execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também

instituído pela Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção de

garantia do juízo às entidades filantrópicas. 2. A não repetição das

empresas em recuperação judicial na Seção referente aos

embargos à execução implica silêncio eloquente do legislador, não

cabendo interpretação extensiva para limitar garantia de crédito

trabalhista. Assim, não garantida a execução por empresa em

recuperação judicial, é deserto o apelo. Agravo de instrumento
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conhecido e desprovido. (TST - AIRR: 100118320175030099,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 16/10/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

18/10/2019)”

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO. EXIGÊNCIA. A garantia integral

do juízo é pressuposto para conhecimento dos embargos à

execução, e, por conseguinte, do agravo de petição, inexistindo

fundamento legal para dispensar as empresas em recuperação

judicial do cumprimento do referido requisito. Agravo de Petição

não conhecido. (TRT7 – Agravo de Petição nº0000357-

46.2017.5.07.0007, Desembargador Relator:MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR; Órgão Julgador: 1ª Turma; Data do

Julgamento: 13/11/2019)”

"AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA

DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Embora

em recuperação judicial, está obrigada a executada a garantir a

execução com vistas à apresentação de embargos, uma vez que

inexiste dispositivo legal que assegure à empresa nesta situação a

inexigibilidade da garantia do juízo. Não totalmente garantida a

execução, inadmissíveis os embargos à execução opostos, o que,

por consequência, impõe o não conhecimento do agravo de petição,

posto que não atendido um de seus pressupostos de

admissibilidade, qual seja a garantia integral da execução."

(Acórdão. Processo: 0001291-41.2017.5.07.0027. Redator(a):

Botelho, Paulo Regis Machado. Órgão Julgador: 2ª Turma.

Incluído/Julgado em: 18 mar. 2019)”

Diante do exposto, DECIDO não conhecer os embargos à execução

opostos pela empresa responsável subsidiária pelos créditos

exequendos, em virtude da ausência de pressuposto de

admissibil idade, qual seja, a garantia do juízo.

Porém, por ser incontroverso que a embargante/executada se

encontra em processo de recuperação judicial, nos termos do art.

80 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, determino que, após o trânsito em julgado

destes embargos, seja expedida Certidão de Habilitação de Crédito

em favor da parte embargada/reclamante, notificando-a para

recebimento e encaminhamento ao Juízo de Direito da 7ª Vara

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, Unidade Judiciária

onde tramita a ação de recuperação judicial nº 0203711-

65.2016.8.19.0001, para ser submetida à apreciação do

administrador judicial.

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas,DECIDO,na qualidade deJUIZ

TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO

CARIRI,com jurisdição sobre as cidades de Abaiara, Altaneira,

Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Barbalha, Barro, Brejo

Santo, Campos Sales, Caririaçu, Crato, Farias Brito, Granjeiro,

Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Mauriti, Milagres, Missão Velha,

Nova Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Salitre e Santana do

Cariri:

NÃO CONHECERos embargos à execução opostos pela

executada subsidiáriaTELEMAR NORTE LESTE S/Ano feito em

que é parte adversaANA CARLA PEREIRA DA SILVA,em face de

não haver sido efetuada a garantia prévia do juízo, nos termos do

que preceitua o art. 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dando prosseguimento à execução, e sendo incontroverso que a

embargante/executada se encontra em processo de recuperação

judicial, nos termos do art. 80 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, determino que, após o

trânsito em julgado destes embargos, seja expedida Certidão de

Habilitação de Crédito em favor da parte embargada/reclamante,

notificando-a para recebimento e encaminhamento ao Juízo de

Direito da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ,

Unidade Judiciária onde tramita a ação de recuperação judicial nº

0203711-65.2016.8.19.0001, para ser submetida à apreciação do

administrador judicial.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar a presente conclusão.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

E, para constar ,  eu,  José Alves de Mora is ,  Anal is ta

Judiciário/Assistente de Juiz, lavrei a presente ata, que depois de

lida e achada conforme, vai assinada pelo Juiz Titular.

A autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

através de consulta ao site http://pje.trt7.jus.br/documentos,

utilizando o navegador Mozilla Firefox, digitando a numeração que

se encontra ao final deste expediente, abaixo do código de barras,

sendo desnecessário, assim, selo de autenticidade, conforme art.

11 da Lei Federal nº 11.419/2006.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-45.2020.5.07.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICO MUNICIPAL DE BARBALHA

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE
BARBALHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000300-30.2020.5.07.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICO MUNICIPAL DE BARBALHA

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE
BARBALHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000233-65.2020.5.07.0037
RECLAMANTE ROBERIO JACINTO DA SILVA

ADVOGADO MAITE SANTOS CARVALHO(OAB:
30387/CE)

RECLAMADO MANOEL IVAN PEDROZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO JACINTO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), bem assim que a parte reclamada não

está assistida por advogado, fica V. Sa. notificada para juntar aos

autos cópia dos documentos pessoais da parte reclamada, a fim de

viabilizar a apreciação do pleito.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO ROGERIO DA CUNHA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000418-06.2020.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA TANIELLY NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RONALD SAMPAIO SERRA E
SILVA(OAB: 37904/CE)

RECLAMADO MURILO DUARTE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TANIELLY NUNES DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.
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DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000422-43.2020.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA ELISABETE DA SILVA COSTA

ADVOGADO CANDICE ALENCAR
CARDOSO(OAB: 27906/CE)

RECLAMADO DEO VITA ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISABETE DA SILVA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010122-87.2013.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA SUELENE SAMPAIO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELENE SAMPAIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

SENTENÇA

Nos autos epigrafados, após a integral garantia da execução, a

executada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,opôs os presentes

embargos à execução, no feito em que é parte adversa MARIA

SUELENE SAMPAIO.

Em síntese, a embargante requer que seja modificada a base de

cálculos utilizada pela embargada, bem assim que sejam excluídos

do cálculo os dias em que a obreira esteve participando do

movimento grevista.

Notificada, a parte adversa apresentou sua manifestação no prazo

que dispunha.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

No processo do trabalho, a interposição de Embargos à Execução

encontra-se expressamente discipl inada no art.  884 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que assim dispõe:

"Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação.

§ 1º - A matéria de defesa será restrita às alegações de

cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

divida."

Conforme certificado nos autos, os embargos foram opostos dentro

do prazo legal e, da mesma forma, a impugnação fora apresentada

dentro do prazo que dispunha a embargada.

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que a presente execução

decorre de sentença transitada em julgado, que condenou a parte

embargante ao pagamento da parcela "quebra de caixa" e dos seus

reflexos sobre as demais verbas trabalhistas, em parcelas vencidas,

de 4/11/2008 até o ajuizamento da ação – 4/11/2013, e em

vincendas, do ajuizamento da ação até a efetiva implantação na

folha de pagamento da obreira, o que ocorreu em 1º/5/2017 (ID.ID.

6ce19eb).

Analisemos, pois, as razões suscitadas pela parte embargante:

DO VALOR DA QUEBRA DE CAIXA IMPLANTADO E DA BASE
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DE CÁLCULOS DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS

Nestes embargos, a parte embargante impugna a base de cálculos

utilizada pela parte embargada para calcular as parcelas vencidas e

vincendas da verba quebra de caixa, assegurando que o valor

correto a ser utilizado seria R$ 508,41 (quinhentos e oito reais e

quarenta e um centavos), já que esse importe corresponde àquele

previsto em Convenção Coletiva do Trabalho. Aduz a embargante

que o valor indicado pela embargada se refere ao cargo, Quebra de

Caixa, que foi extinto e substituído pelo nome de Caixa PV.

Portanto, a embargante requer que os cálculos elaborados pela

parte embargada sejam retificados, de forma que seja utilizado

como base de cálculos o importe por ela indicado (R$ 508,41).

Em sua impugnação, a embargada sustenta que não existe na

decisão de mérito nenhuma determinação para que fossem

utilizados como base de cálculo os valores definidos nas

Convenções Coletivas de Trabalho dos bancários, aduzindo que a

cláusula 12ª das referidas normas coletivas definem apenas o valor

da gratificação de caixa e não do adicional de quebra de caixa.

Assim, assegura que o valor implantado está muito aquém do que

efetivamente deveria ser.

Examinemos. De fato, na sentença meritória inexiste qualquer

determinação para que fossem utilizados importes previstos em

Convenção Coletiva de Trabalho. Porém, o decisum é claro ao

dispor que o Regulamento de Pessoal da embargante (RH 053 01),

em seu item 8, prever que a remuneração dos seus empregados

exercentes de cargo em comissão, será composta pelo salário-

padrão, outros adicionais, dentre os quais, a gratificação por

exercício de cargo em comissão (item 8.2.1), prevendo, ainda, de

forma expressa, o pagamento de valor adicional específico a título

de quebra de caixa quando o empregado estiver no exercício das

atividades inerente a tal circunstância (item 8.4).

Portanto, de acordo com o que foi decidido no mérito desta ação, a

única norma a que a Caixa Econômica Federal está vinculada para

pagar a parcela quebra de caixa é o seu próprio regulamento de

pessoal, e não a Convenção Coletiva de Trabalho dos bancários.

Ass im,  descabe nesse momento processual  qua lquer

questionamento nesse particular, não podendo o comando

sentencial ser modificado, haja vista que se encontra acobertado

pelo manto da coisa julgada.

Além do mais, os valores utilizados pela parte embargada como

base de cálculos na conta liquidatória por ela apresentada

(ID.d09843c) estão em plena consonância com aqueles que vêm

sendo adotados em diversas outras reclamações trabalhistas,

citando a título de exemplo a de nº 0001130-35.2016.5.07.0037. A

embargada juntou aos autos contracheques de outros empregados

da embargante, onde consta que o valor da quebra de caixa

implantado foi o mesmo por ela indicado, e não o que aponta a

embargante.

Desse modo, RECONHEÇO que a base de cálculos utilizada pela

parte embargada está plenamente correta, pois corresponde

exatamente aos importes constantes na tabela elaborada pela

própria embargante e anexada a estes autos (ID. d401ff4 - Pág. 2).

Via de consequência, RECONHEÇO que a empresa embargante

implantou na folha de pagamento da embargada valor inferior ao

devido, pois deveria ter implantado o importe de R$ 1.389,00 (mil

trezentos e oitenta e nove reais), porém, implantou apenas a

quantia de R$ 508,41 (quinhentos e oito reais e quarenta e um

centavos).

Por conseguinte, DETERMINO que a empresa embargante efetue a

implantação da gratificação da quebra de caixa na folha de

pagamento da embargada, de acordo com o valor acima

reconhecido (R$ 1.389,00), bem assim que PAGUE AS

DIFERENÇAS DA REFERIDA VERBA, relativamente ao período

compreendido entre 1º/4/2017 até a que ocorra a implantação no

valor correto, podendo a embargada executar referidos importes

nos próprios autos.

DA EXCLUSÃO DOS DIAS DE AFASTAMENTO

A parte embargante requer a retificação dos cálculos, de modo que

sejam excluídos os dias em que a embargada não prestou seus

serviços, em virtude de sua participação do movimento grevista,

indicando a título de exemplo o mês de outubro de 2014 em que a

obreira trabalhou apenas durante catorze dias. Requer ainda que

sejam retirados da conta de liquidação os dias de ausência ao

trabalho que foram abonados ou compensados, além daqueles

referentes à Ausência para Tratar de Interesse Pessoal – APIP e

Licença Premio. Destaca a embargante que a quantidade de dias

de afastamentos pode ser verif icada na coluna “Dias de

Exclusão/Substituição” dos cálculos por ela apresentados.

Em sua peça impugnatória, a embargada afirma que os

afastamentos ocorridos no período objeto do pedido foram todos

justificados legalmente, não podendo ser excluídos da conta de

liquidação.

Pois bem. É fácil perceber que a matéria pertinente à exclusão de

dias não trabalhados já foi resolvida na fase de conhecimento, uma

vez que a sentença tratou sobre o pedido de exclusão dos períodos

em que a embargada esteve exercendo outras funções que não a

de caixa-executivo, bem assim dos períodos me que ela esteve

participando de treinamento. Nada foi ventilado na decisão meritória

acerca da exclusão de outros períodos. Contudo, de acordo com a
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peça de contestação, observa-se que somente foi requerida a

exclusão dos dias/períodos que foram devidamente analisados por

ocasião do julgamento do mérito, sobre tais questões, operado-se o

trânsito em julgado.

Portanto, podemos concluir que a pretensão de retirada dos dias em

que supostamente a embargada esteve participando de movimento

grevista, esteve ausente para tratar de interesse pessoal (APIP) ou

em gozo de licença prêmio, na verdade, de inovação recursal, não

cabendo mais nenhuma discussão sobre essa questão. Referidos

pleitos deveriam ter sido formulados em sede de contestação, a fim

de serem apreciados na sentença de mérito.

Insta frisar, ademais, que a sentença de mérito estabeleceu que a

quebra de caixa é devida enquanto a embargada estiver investida

na função de Caixa, sem fazer nenhuma ressalva, relativamente

aos dias em que, porventura, ela esteve afastada do trabalho.

Portanto, REJEITO os embargos nesse particular, por não

vislumbrar a possibilidade de modificar os cálculos elaborados neste

feito relativamente a essa questão.

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, DECIDO,na qualidade de JUIZ

TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO

CARIRI,com jurisdição sobre as cidades de Abaiara, Altaneira,

Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Barbalha, Barro, Brejo

Santo, Campos Sales, Caririaçu, Crato, Farias Brito, Granjeiro,

Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Mauriti, Milagres, Missão Velha,

Nova Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Salitre e Santana do

Cariri:

JULGAR IMPROCEDENTEos presentes Embargos à Execução

opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no feito em que é

parte adversa MARIA SUELENE SAMPAIO e, por conseguinte:

RECONHECER que a base de cálculos utilizada pela parte

embargada está plenamente correta (ID.ID. d09843c), pois

corresponde exatamente aos importes constantes na tabela

elaborada pela própria embargante e anexada a estes autos (ID.

d401ff4 - Pág. 2).

RECONHECER que a empresa embargante implantou na folha de

pagamento da embargada valor inferior ao devido, pois deveria ter

implantado o importe de R$ 1.389,00 (mil trezentos e oitenta e nove

reais), porém, implantou apenas a quantia de R$ 508,41

(quinhentos e oito reais e quarenta e um centavos).

DETERMINAR que a empresa embargante efetue a implantação da

gratificação da quebra de caixa na folha de pagamento da

embargada, de acordo com o valor acima reconhecido (R$

1.389,00);

DETERMINAR que a empresa embargante PAGUE AS

DIFERENÇASda gratificação de quebra de caixa, devidas a partir

de 1º/4/2017 até que ocorra a correção do valor que fora implantado

na folha de pagamento da obreira, podendo a embargada executar

referidos importes nos próprios autos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar a presente conclusão.

Dando continuidade à execução, determino que, após o trânsito em

julgado desta decisão, seja expedido alvará, autorizando a liberação

dos valores em favor da embargada/exequente, do advogado que a

assiste, bem assim para recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Também, após o trânsito em julgado, determino que a parte

embargada apresente novo cálculo de liquidação, desta feita tão

somente com relação às diferenças da gratificação de quebra de

caixa, na forma acima reconhecida.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

E, para constar ,  eu,  José Alves de Mora is ,  Anal is ta

Judiciário/Assistente de Juiz, lavrei a presente ata, que depois de

lida e achada conforme, vai assinada pelo Juiz Titular.

A autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

através de consulta ao site http://pje.trt7.jus.br/documentos,

utilizando o navegador Mozilla Firefox, digitando a numeração que

se encontra ao final deste expediente, abaixo do código de barras,

sendo desnecessário, assim, selo de autenticidade, conforme art.

11 da Lei Federal nº 11.419/2006.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

CLOVIS VALENCA ALVES FILHO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000424-13.2020.5.07.0037
RECLAMANTE MIKAELE FERREIRA FILGUEIRA

ADVOGADO JORDY DOS SANTOS LEMOS(OAB:
41250/CE)

RECLAMADO TERRAMARIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS E
INJETADOS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELE FERREIRA FILGUEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,
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que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000428-50.2020.5.07.0037
RECLAMANTE VINICIOS DOUGLAS MARQUES DA

HORA

ADVOGADO CONCEICAO GABRIELA CLEMENTE
GOMES(OAB: 32938/CE)

ADVOGADO VICTOR DANIEL PEREIRA
SILVA(OAB: 35963/CE)

RECLAMADO DEALERS COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIOS DOUGLAS MARQUES DA HORA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000200-75.2020.5.07.0037
RECLAMANTE EVANDRO COSTA FERREIRA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

RECLAMADO ABM INCORPORADORA
IMOBILIARIA JUAZEIRO DO NORTE
SPE LTDA

ADVOGADO PATRICIA KARINNE DE DEUS
CIRIACO(OAB: 25428/CE)

RECLAMADO CLS ENGENHARIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABM INCORPORADORA IMOBILIARIA JUAZEIRO DO NORTE
SPE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000200-75.2020.5.07.0037
RECLAMANTE EVANDRO COSTA FERREIRA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

RECLAMADO ABM INCORPORADORA
IMOBILIARIA JUAZEIRO DO NORTE
SPE LTDA

ADVOGADO PATRICIA KARINNE DE DEUS
CIRIACO(OAB: 25428/CE)

RECLAMADO CLS ENGENHARIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO COSTA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000429-35.2020.5.07.0037
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RECLAMANTE CICERO NATANIEL DE LIMA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

RECLAMADO FUNERARIA PARAISO DA PAZ LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO NATANIEL DE LIMA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001113-26.2016.5.07.0028
RECLAMANTE RAFAEL ALENCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO vito leal petrucci(OAB: 18041/PB)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARÃES
LIMA(OAB: 12816/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALENCAR DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, ficam as

partes notificadas, através de seus procuradores, nos seguintes

termos:

Parte Reclamada: notificada(s)s para, no prazo de 8 dias,

apresentar(em) manifestações acerca dos cálculos de liquidação

apresentado pelo reclamante (ID. 0e652f3) nos termos do que

dispõe do Art. 879 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parte Reclamante: notificada para enviar o arquivo (.pjc) dos

cálculos retro, por e-mail (varacar03@trt7.jus.br), bem como

peticionar através do Pj-e indicando conta bancária para fins de

futura e eventual transferência dos respectivos créditos trabalhista

e/ou de honorários, se houver, através do pertinente alvará.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO MARDEM SOARES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000225-88.2020.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA SELMA DE MORAIS

BEZERRA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SELMA DE MORAIS BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000534-46.2019.5.07.0037
RECLAMANTE RUMENIQUE DA SILVA

CAVALCANTE

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

RECLAMADO MOREFACIL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO HOLANDA
COSTA(OAB: 4988/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMENIQUE DA SILVA CAVALCANTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr Juiz do Trabalho desta Vara, fica a parte

reclamante, através de seu procurador, notificada para ciência da

manifestação da parte reclamada (ID. dd1e565), e bem assim, no

prazo de 5 dias,requerer o que entender de direito, sob pena de

considerar-se integralmente quitada a presente demanda e

cumpridas as obrigações de fazer (CAGED), com posterior

arquivamento definitivo dos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

PAULO MARDEM SOARES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000362-70.2020.5.07.0037
RECLAMANTE FERNANDES LOES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 16257/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES LOES DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid-19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000363-55.2020.5.07.0037
RECLAMANTE LUIZ AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 16257/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AMARO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000430-20.2020.5.07.0037
RECLAMANTE L.C.M.

ADVOGADO LYS RIBEIRO BOMFIM(OAB:
34299/CE)

RECLAMADO TACIO NEDSON LUNA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.M.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, tendo em vista

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

novo Coronavírus (Covid19), fica V. Sa. notificada do cancelamento

da audiência anteriormente designada.

Fica, ainda, cientificada de que após a reinclusão do feito em pauta

haverá nova notificação.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de abril de 2020.

DEILSON BARROS MARTINS DE FIGUEIREDO

Secretário de Audiência
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VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE

Notificação

Processo Nº ATSum-0000196-32.2020.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO MICHAEL TEIXEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO WESLEY MARINHO
CORDEIRO(OAB: 27577-B/CE)

RECLAMADO M J PEREIRA DE MENESES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MICHAEL TEIXEIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, MARIANNE MELO DE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências já agendadas, determino:

1) Retire-se o presente feito da pauta até ulterior deliberação;

2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão, no momento

oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas penalidades;

3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus respectivos patronos,

quanto à presente retirada de pauta informando-lhes que, após a

redesignação de data, haverá nova notificação.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 01 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-77.2020.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA ELIENE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO FRANCISCO MOACIR VIEIRA

RECLAMADO OLIVIER SERVICOS E LOCACOES
LTDA ME - ME

ADVOGADO FABIO MÁXIMO LEITE
BEZERRA(OAB: 26040-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIENE SOUSA RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, MARIANNE MELO DE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências já agendadas, determino:

1) Retire-se o presente feito da pauta até ulterior deliberação;

2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão, no momento

oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas penalidades;

3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus respectivos patronos,

quanto à presente retirada de pauta informando-lhes que, após a

redesignação de data, haverá nova notificação.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 01 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-77.2020.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA ELIENE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO FRANCISCO MOACIR VIEIRA

RECLAMADO OLIVIER SERVICOS E LOCACOES
LTDA ME - ME

ADVOGADO FABIO MÁXIMO LEITE
BEZERRA(OAB: 26040-A/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OLIVIER SERVICOS E LOCACOES LTDA ME - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 31 de março de 2020, eu, MARIANNE MELO DE

FARIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, que estabelece medidas temporárias de prevenção ao

contágio pelo novo Coronavírus (Covid19), entre as quais o

cancelamento de audiências já agendadas, determino:

1) Retire-se o presente feito da pauta até ulterior deliberação;

2) Fica, desde já, autorizada a sua reinclusão, no momento

oportuno, para os mesmos fins e sob as mesmas penalidades;

3) Notifiquem-se as partes, por meio de seus respectivos patronos,

quanto à presente retirada de pauta informando-lhes que, após a

redesignação de data, haverá nova notificação.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 01 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001534-80.2016.5.07.0039
RECLAMANTE JOAO ALVES DE AZEVEDO LYRA

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

RECLAMADO PORTO DO PECEM
TRANSPORTADORA DE MINERIOS
S/A

ADVOGADO Bruno de Almeida Pinheiro Lima(OAB:
19016/CE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES DE AZEVEDO LYRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, MARINA RIBEIRO MOTA , faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Trata-se de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS interposta por

PORTO DO PECEM TRANSPORTADORA DE MINERIOS S/A, na

qual se insurge contra valores apresentados na planilha elaborada

pelo reclamante.

É o breve relatório.

Decido.

A impugnante refuta os cálculos apresentados pelo exequente a

título de horas extras apontando que não fora demonstrada a base

de cálculo e o adicional utilizado para apuração dessa verba e seus

reflexos.

Com razão o executado.

Observa-se que na planilha do PJE-Calc apresentada pelo autor, ao

ID 6a990e5 e fls. 3/9, não constam valores nas colunas “base” e

“multiplicador” do cálculo das verbas intituladas “3 HORAS EXTRAS

DIÁRIA”, “DIFERENÇAS SALARIAIS” e das calculadas a título de

reflexo das horas extras em férias + 1/3, em 13º salários e em DSR.

Averigua-se que no cálculo dessas verbas fora apenas preenchido o

campo/coluna “devido”, sobre o qual houve a aplicação da correção

monetária, resultando no valor corrigido.

Diante disso, faz-se necessária a elaboração de novos cálculos pelo

reclamante, indicando a base de cálculo e o multiplicador

(adicional), caso este incida, utilizado para o cálculo de todas as

verbas.

No mais, a impugnante afirma que, ao apurar as diferenças

salariais, o exequente o fez de forma majorada, uma vez em que

calculou as diferenças para o mês de aviso prévio. Nessa linha,

defende que, conforme o TRCT (id nºbfe7625), o exequente teve o

aviso prévio indenizado, ou seja, não trabalhou durante o período

do mês de julho, razão pela qual deveriam ser excluídas as

diferenças apuradas a partir de 09/07/2015.
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No mérito, sem razão a reclamada.

Verifica-se que a Sentença de ID e0d694b deferiu o pagamento das

diferenças salariais até 19/08/2015, decisão que está albergada

pelo manto da coisa julgada e, portanto, imutável em sede de

liquidação. Vejamos trecho do seu dispositivo:

DISPOSITIVO

Na ação trabalhista ajuizada por JOAO ALVES DE AZEVEDO

LYRA contra PORTO DO PECEM TRANSPORTADORA DE

MINERIOS S/A JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS DO AUTOR, com a extinção do feito com resolução

do mérito.

Condeno a ré a pagar: (…) pagamento das diferenças salariais

entre o valor recebido a título de salário base e o valor recebido a

título de salário base pelo paradigma, a partir de abril de 2015 até a

data da rescisão contratual (19/08/2015), tendo como paradigma o

funcionário Marcos Fabio Alves de Castro.

No mais, a reclamada também se insurge quanto à apuração dos

honorários advocatícios devidos, afirmando que o autor utilizou,

como base de cálculo para apurá-los, o valor bruto da condenação,

enquanto a r. sentença os teria arbitrado com base no valor líquido.

Entretanto, em que pese a sentença ter arbitrado os honorários sob

o valor líquido da condenação, por se tratarem de honorários

assistenciais, a expressão “valor líquido da condenação” é

interpretada nos moldes da OJ 348, SDI-1, TST, ou seja, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Vejamos:

OJ 348. SDI-I. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ

25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Assim, não merece reparo a sistemática de cálculo dos honorários

sucumbenciais adotada pelo reclamante.

Por fim, a impugnante refuta a incidência de juros de mora no

cálculo da contribuição previdenciária.

Nesse ponto, também não merece reforma o critério de cálculo

utilizado pelo reclamante.

Ocorre que, na forma doart. 43 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei

11.941/2009, bem como do art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99,

considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na

data da prestação do serviço, para os serviços prestados a partir de

05/03/2009, entendimento, inclusive, que já foi pacificado pelo C.

TST na súmula 368, V. Vejamos:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR.

(...)

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96). (...)

Desse modo, correta a incidência dos juros de mora previdenciários,

tal como indicado na planilha apresentada pelo autor, na parte

"Critério de Cálculo e Fundamentação Legal", item 2.

Por fim, verifico que as custas foram erroneamente calculadas pelo

exequente, tendo estas sido fixadas em R$ 600,00 no julgamento

do Acórdão de ID e2c2bd3.

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação

aos cálculos apresentada pela reclamada para adotar as seguintes

providências:

1.Fica o reclamante intimado para, no prazo de no prazo de 15

dias, apresentar NOVOS cálculos de liquidação (§1°-B, art. 879 da

CLT), observando o exposto na fundamentação retro, de modo que:

- Deve indicar a base de cálculo e o multiplicador (adicional), caso

este incida, utilizado para o cálculo de todas as verbas;

- Deve calcular as custas conforme fixado no acórdão de ID

e2c2bd3;

Ademais:

- os cálculos de liquidação deverão, obrigatoriamente, ser

apresentados no sistema PJE-Calc, não sendo admitidas contas

elaboradas em sistemas diversos (art. 17-A° da Resolução n°

188/2017 do E. TRT da 7ª Região inserido pela Resolução

269/2017);

- após a elaboração do cálculo, a parte deverá juntar aos autos a

respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail da unidade

(varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .PJC do cálculo realizado (art. 17-

A° da Resolução n° 188/2017 do E. TRT da 7ª Região inserido pela

Resolução 269/2017);

- das contas de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos à título de custas processuais,

contribuição previdenciária, IMPOSTO DE RENDA e honorários

periciais eventualmente devidos.

Decorrido o prazo sem que o autor tenha apresentado os cálculos,

certifique-se a data da expiração do prazo (termo inicial da fluência

da prescrição intercorrente) e remetam-se os autos ao arquivo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 878
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos.

2. Elaborada a conta, notifique-se a empresa reclamada para

querendo, no prazo de 8 dias, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados pelo autor com a

indicação dos itens e valores, objeto de eventual discordância, a

qual deverá ser acompanhada dos cálculos completos com os

valores que entende devidos, apresentados por meio de relatório

tipo "pdf" emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão (§2º do art.

879, da CLT).

3. Após, retornem os autos conclusos para apreciação de eventual

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

Ficam as partes cientes do presente, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 01 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001534-80.2016.5.07.0039
RECLAMANTE JOAO ALVES DE AZEVEDO LYRA

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

RECLAMADO PORTO DO PECEM
TRANSPORTADORA DE MINERIOS
S/A

ADVOGADO Bruno de Almeida Pinheiro Lima(OAB:
19016/CE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO DO PECEM TRANSPORTADORA DE MINERIOS S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, MARINA RIBEIRO MOTA , faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Trata-se de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS interposta por

PORTO DO PECEM TRANSPORTADORA DE MINERIOS S/A, na

qual se insurge contra valores apresentados na planilha elaborada

pelo reclamante.

É o breve relatório.

Decido.

A impugnante refuta os cálculos apresentados pelo exequente a

título de horas extras apontando que não fora demonstrada a base

de cálculo e o adicional utilizado para apuração dessa verba e seus

reflexos.

Com razão o executado.

Observa-se que na planilha do PJE-Calc apresentada pelo autor, ao

ID 6a990e5 e fls. 3/9, não constam valores nas colunas “base” e

“multiplicador” do cálculo das verbas intituladas “3 HORAS EXTRAS

DIÁRIA”, “DIFERENÇAS SALARIAIS” e das calculadas a título de

reflexo das horas extras em férias + 1/3, em 13º salários e em DSR.

Averigua-se que no cálculo dessas verbas fora apenas preenchido o

campo/coluna “devido”, sobre o qual houve a aplicação da correção

monetária, resultando no valor corrigido.

Diante disso, faz-se necessária a elaboração de novos cálculos pelo

reclamante, indicando a base de cálculo e o multiplicador

(adicional), caso este incida, utilizado para o cálculo de todas as

verbas.

No mais, a impugnante afirma que, ao apurar as diferenças

salariais, o exequente o fez de forma majorada, uma vez em que

calculou as diferenças para o mês de aviso prévio. Nessa linha,

defende que, conforme o TRCT (id nºbfe7625), o exequente teve o

aviso prévio indenizado, ou seja, não trabalhou durante o período

do mês de julho, razão pela qual deveriam ser excluídas as

diferenças apuradas a partir de 09/07/2015.

No mérito, sem razão a reclamada.

Verifica-se que a Sentença de ID e0d694b deferiu o pagamento das

diferenças salariais até 19/08/2015, decisão que está albergada

pelo manto da coisa julgada e, portanto, imutável em sede de

liquidação. Vejamos trecho do seu dispositivo:

DISPOSITIVO

Na ação trabalhista ajuizada por JOAO ALVES DE AZEVEDO

LYRA contra PORTO DO PECEM TRANSPORTADORA DE

MINERIOS S/A JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS DO AUTOR, com a extinção do feito com resolução

do mérito.

Condeno a ré a pagar: (…) pagamento das diferenças salariais

entre o valor recebido a título de salário base e o valor recebido a

título de salário base pelo paradigma, a partir de abril de 2015 até a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 879
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

data da rescisão contratual (19/08/2015), tendo como paradigma o

funcionário Marcos Fabio Alves de Castro.

No mais, a reclamada também se insurge quanto à apuração dos

honorários advocatícios devidos, afirmando que o autor utilizou,

como base de cálculo para apurá-los, o valor bruto da condenação,

enquanto a r. sentença os teria arbitrado com base no valor líquido.

Entretanto, em que pese a sentença ter arbitrado os honorários sob

o valor líquido da condenação, por se tratarem de honorários

assistenciais, a expressão “valor líquido da condenação” é

interpretada nos moldes da OJ 348, SDI-1, TST, ou seja, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Vejamos:

OJ 348. SDI-I. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ

25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Assim, não merece reparo a sistemática de cálculo dos honorários

sucumbenciais adotada pelo reclamante.

Por fim, a impugnante refuta a incidência de juros de mora no

cálculo da contribuição previdenciária.

Nesse ponto, também não merece reforma o critério de cálculo

utilizado pelo reclamante.

Ocorre que, na forma doart. 43 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei

11.941/2009, bem como do art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99,

considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na

data da prestação do serviço, para os serviços prestados a partir de

05/03/2009, entendimento, inclusive, que já foi pacificado pelo C.

TST na súmula 368, V. Vejamos:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR.

(...)

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96). (...)

Desse modo, correta a incidência dos juros de mora previdenciários,

tal como indicado na planilha apresentada pelo autor, na parte

"Critério de Cálculo e Fundamentação Legal", item 2.

Por fim, verifico que as custas foram erroneamente calculadas pelo

exequente, tendo estas sido fixadas em R$ 600,00 no julgamento

do Acórdão de ID e2c2bd3.

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação

aos cálculos apresentada pela reclamada para adotar as seguintes

providências:

1.Fica o reclamante intimado para, no prazo de no prazo de 15

dias, apresentar NOVOS cálculos de liquidação (§1°-B, art. 879 da

CLT), observando o exposto na fundamentação retro, de modo que:

- Deve indicar a base de cálculo e o multiplicador (adicional), caso

este incida, utilizado para o cálculo de todas as verbas;

- Deve calcular as custas conforme fixado no acórdão de ID

e2c2bd3;

Ademais:

- os cálculos de liquidação deverão, obrigatoriamente, ser

apresentados no sistema PJE-Calc, não sendo admitidas contas

elaboradas em sistemas diversos (art. 17-A° da Resolução n°

188/2017 do E. TRT da 7ª Região inserido pela Resolução

269/2017);

- após a elaboração do cálculo, a parte deverá juntar aos autos a

respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail da unidade

(varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .PJC do cálculo realizado (art. 17-

A° da Resolução n° 188/2017 do E. TRT da 7ª Região inserido pela

Resolução 269/2017);

- das contas de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos à título de custas processuais,

contribuição previdenciária, IMPOSTO DE RENDA e honorários

periciais eventualmente devidos.

Decorrido o prazo sem que o autor tenha apresentado os cálculos,

certifique-se a data da expiração do prazo (termo inicial da fluência

da prescrição intercorrente) e remetam-se os autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos.

2. Elaborada a conta, notifique-se a empresa reclamada para

querendo, no prazo de 8 dias, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados pelo autor com a

indicação dos itens e valores, objeto de eventual discordância, a

qual deverá ser acompanhada dos cálculos completos com os

valores que entende devidos, apresentados por meio de relatório

tipo "pdf" emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão (§2º do art.

879, da CLT).

3. Após, retornem os autos conclusos para apreciação de eventual

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

Ficam as partes cientes do presente, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 01 de abril de 2020.
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MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000082-30.2019.5.07.0039
RECLAMANTE VANESSA MARIA VERONICA

ADVOGADO FRANCISCO HIDLER SOARES
FONTENELE JUNIOR(OAB:
31851/CE)

RECLAMADO JULIANO ANTONIO SANTOS PRIMO
- ME

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ANTONIO SANTOS PRIMO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JULIANO ANTONIO

SANTOS PRIMO - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária, sob pena de execução, conforme termo de acordo

c/c cálculo do INSS nos autos(CERTIDÃO DE ID26822a0)

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

GONCALES RAMALHO DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001494-64.2017.5.07.0039
RECLAMANTE ANTONIO RONNE MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA
SILVA(OAB: 7856/MA)

RECLAMADO RESTAURANTE LA LANTERNA LTDA
- ME

ADVOGADO TEREZINHA BERNADETE MAIA
CABRAL(OAB: 25060/CE)

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE DE
SOUSA(OAB: 182746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RONNE MONTEIRO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIANNE MELO DE FARIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a suspensão dos prazos determinada pelo ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG No 02/2020 (artigo 5o) inviabiliza,

por ora, a apreciação do pleito formulado pela reclamada, determino

que a mesma, com vistas a sopesar os interesses em conflito,

mantenha-se envidando todos os esforços necessários com vistas a

cumprir, ainda que parcialmente, o acordo anteriormente

entabulado, cumprindo-se frisar que os princípios da boa-fé,

lealdade, cooperação e razoabilidade deverão nortear os atos de

todos os atores processuais e, por óbvio, a observância destes

(pelas partes) impactará nas medidas a serem eventualmente

determinadas pelo juízo.

A reclamada, durante o período de suspensão dos prazos, a fim de

facilitar a verificação pelo juízo ou mesmo pela parte dos valores

quitados, deverá providenciar a juntada dos comprovantes de

pagamento.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001307-85.2019.5.07.0039
RECLAMANTE ANTONIA FELIX DE MOURA

ADVOGADO EDIANICY FROTA LOPES
VASCONCELOS(OAB: 21555/CE)

RECLAMADO M MOURA MONTENEGRO - ME

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M MOURA MONTENEGRO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para, em5 (cinco) dias, manifestar-se

sobre a petição do reclamante constante ID a020cd7, a qual informa

que, até a presente data, nenhuma parcela do acordo celebrado nos

autos foi quitada.

Decorrido o mencionado prazo sem manifestação ou não

comprovando o pagamento das parcelas vencidas, proceda-se à

execução da avença em questão, acrescida da claúsula pena bem

assim dos encargos legais.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001494-64.2017.5.07.0039
RECLAMANTE ANTONIO RONNE MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA
SILVA(OAB: 7856/MA)

RECLAMADO RESTAURANTE LA LANTERNA LTDA
- ME

ADVOGADO TEREZINHA BERNADETE MAIA
CABRAL(OAB: 25060/CE)

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE DE
SOUSA(OAB: 182746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE LA LANTERNA LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, MARIANNE MELO DE FARIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a suspensão dos prazos determinada pelo ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG No 02/2020 (artigo 5o) inviabiliza,

por ora, a apreciação do pleito formulado pela reclamada, determino

que a mesma, com vistas a sopesar os interesses em conflito,

mantenha-se envidando todos os esforços necessários com vistas a

cumprir, ainda que parcialmente, o acordo anteriormente

entabulado, cumprindo-se frisar que os princípios da boa-fé,

lealdade, cooperação e razoabilidade deverão nortear os atos de

todos os atores processuais e, por óbvio, a observância destes

(pelas partes) impactará nas medidas a serem eventualmente

determinadas pelo juízo.

A reclamada, durante o período de suspensão dos prazos, a fim de

facilitar a verificação pelo juízo ou mesmo pela parte dos valores

quitados, deverá providenciar a juntada dos comprovantes de

pagamento.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-07.2017.5.07.0039
RECLAMANTE JARILSON ALVES

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO BAC EOLICA PRE-FABRICADOS
LTDA

ADVOGADO IVANILDE CAVALCANTE DE
SOUSA(OAB: 31257/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAC EOLICA PRE-FABRICADOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.
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DESPACHO

Notifique-se a reclamada para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se

sobre a petição do reclamante constante do ID96413dd, a qual

informa o não pagamento da parcela 08/09 do acordo celebrado nos

autos, vencida em 25/03/2020.

Decorrido o mencionado prazo sem manifestação ou não

comprovando a quitação, proceda-se à execução da avença em

questão, correspondente às parcelas 08/09 e 09/09 acrescidas da

cláusula penal, das multas pelo pagamento em atraso das parcelas

01/09 e 05/09 e da contribuição previdenciária (R$ 6.850,29) e

custas processuais (R$883,06).

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001496-63.2019.5.07.0039
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANELSON DE
MENESES - ME

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO ALVES
ASSUNCAO(OAB: 25758/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E
HOSP DE SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Vistos etc.

1. RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

HOTELEIRO DE BARES, RESTAURANTES, TURISMO E

HOSPITALIDADE DE SOBRAL E ZONA NORTE DO CEARA

ajuizou Ação de Cumprimento c/c Ação de Cobrança contra

FRANCISCO ANELSON DE MENESES ME, objetivando sua

condenação ao repasse da contribuição sindical e da taxa

assistencial/negocial de todos os seus funcionários referentes aos

anos de 2014 a 2017, acrescida da multa prevista no art. 600 da

CLT. Requereu ainda aplicação de multa por descumprimento da

norma coletiva, no valor correspondente ao piso atual da categoria

(R$ 1.018,00), devendo o réu apresentar cópias das guias CAGED

relativas ao período não quitado (2014 a 2017) e demais pedidos

formulados na peça de ingresso. Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa, pela qual argui sua ilegitimidade

passiva e requer a gratuidade judiciária. Aduz que apesar de existir

como pessoa jurídica não manteve atividade nos anos de 2014,

2015 e 2016, não possuindo empregados, sendo indevidas as

parcelas reclamadas na inicial. Alega ainda que apenas em out/17

contratou seu 1º empregado. Rebateu as demais pretensões

autorais, bem como impugnou o pleito de gratuidade judiciária

formulado pelo sindicato autor, pugnando pela condenação deste

em litigância de má-fé.

Réplica no ID 64f5fb5.

Não houve produção de prova testemunhal.

Razões finais remissivas pelos litigantes.

Partes inconciliáveis.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

– (IN)APLICABILIDADE MATERIAL TEMPORAL DA LEI Nº

13.467/2017 E MP 905/2019

Inicialmente, esclareço que a Lei nº 13.467/2017 2017 e MP

905/2019, em vigor desde o dia 11.11.2017 e 11.11.2019,

respectivamente, não alcançam as obrigações e parcelas

decorrentes do Direito Material do Trabalho anteriores às suas

vigências, sob pena de ofensa aos direitos adquiridos e aos

princípios da vedação ao retrocesso social, da norma mais favorável

e da irredutibilidade salarial, todos positivados na Constituição

Federal (art. 5º, XXXVI e § 2º, bem como art. 7º, caput e VI). Quanto

às normas de direito processual, as alterações legislativas têm

aplicabilidade imediata aos processos em curso, mas apenas

quanto às fases iniciadas a partir de sua vigência, nos termos do

art. 1.046 do novo CPC, que, consagrando a tradição jurídica

nacional, positivou o sistema do isolamento dos atos processuais.

– DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

RECLAMADA

Aduz a reclamada que sendo as contribuições devidas pelos

empregados não é parte legítima para figurar no polo passivo da

lide, sendo sua obrigação apenas de repasse da verba, razão pela

qual deve o feito ser extinto sem resolução de mérito ou,

alternativamente, ser a inicial emendada para inclusão dos supostos

empregados no polo passivo da demanda.

Sem razão. Segundo enuncia a teoria da asserção, as condições da
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ação devem ser verificadas conforme o alegado na inicial,

resultando no exame em abstrato. Assim, tendo o autor apontado a

reclamada na condição de responsável pelos créditos trabalhistas

que entende serem-lhes devidos, é inegável sua legitimação para

integrar o polo passivo da presente ação.

Rejeito.

–  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  S I N D I C A L  E  T A X A

A S S I S T E N C I A L / N E G O C I A L

O sindicato autor ao ingressar com a exordial da presente ação

coletiva, formulou pleito nos seguintes termos:

“c) Seja julgada a presente postulação, PROCEDENTE em todos os

seus termos, com a condenação da promovida ao pagamento da

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL dos anos de 2014, 2015, 2016 e 2017,

bem como a TAXA ASSISTÊNCIAL/NEGOCIAL do ano de 2014,

2015, 2016 e 2017 de todos os seus funcionários, prevista na

Convenção, devidamente corrigidas monetariamente, e acrescidas

dos juros de lei, e em caso de não cumprimento da ordem, seja

aplicada por V. Exa. à multa com base no art. 600 da CLT, tudo a

ser apurado em liquidação de sentença;”

A reclamada alega que apesar de existir como pessoa jurídica não

manteve atividade nos anos de 2014, 2015 e 2016, não possuindo

empregados, sendo que apenas em out/17 contratou seu 1º

empregado, sendo indevidas as parcelas pleiteadas na inicial.

As declarações simplificadas de pessoa jurídica (ID b4ba465)

prestadas pela ré junto à Receita Federal do Brasil (RFB) atestam

sua condição de inativa nos anos 2014, 2015 e 2016. Já a Relação

Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2014 e 2015 evidenciam a

inexistência vínculo empregatício no período (ID b4ba465).

O documento ID d10d865(fls. 114) comprova existência de

contratação em 01/10/2017, ao passo que a consulta no Cadastro

Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) revela que não

há registro de vínculos empregatícios mantidos com a reclamada no

interregno declinado na exordial (2014 a 2017), com exceção do

vínculo anteriormente mencionado.

Em réplica, o sindicato autor alegou que a ausência de vínculo com

CTPS assinada, bem como a ausência de registros no CAGED não

comprova a inexistência de empregados, insistindo no pagamento

das parcelas reclamadas na inicial.

De acordo com o art. 580, I, da CLT, a verba perseguida pelo

sindicato acionante corresponde à “remuneração de 1 (um) dia de

trabalho para os empregados”. Já o art. 582, caput, do diploma

celetista estabelece que “os empregadores são obrigados a

descontar, da folha de pagamento de seus empregados, relativa ao

mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes

devidas aos respectivos sindicatos”, restando incontroverso nos

autos que no interregno de mar/14 a mar/17 não havia

trabalhadores a disposição da empresa reclamada.

Como se vê, a existência de empregados constitui-se no fato

gerador para a cobrança da contribuição sindical, seja ela patronal,

seja dos empregados de modo que a inexistência de obreiros a

serviço do reclamado é óbice intransponível ao deferimento das

verbas requeridas na inicial eis que não configurada a condição de

empregador do réu. Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA

CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL PATRONAL. EMPRESA QUE NÃO ADMITIU

EMPREGADOS NOS SEUS QUADROS. CONTRIBUIÇÃO

INDEVIDA. No caso, a Turma expressamente consignou que a

empresa autora não admitiu empregados em seus quadros. A

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido da impossibilidade da cobrança de contribuição

sindical de empresa que não possui empregados em seus

quadros, ante a ausência da condição de empregador. Ressalta-

se que a SbDI-1 desta Corte, em sessão realizada em 18/2/16, por

ocasião do julgamento dos Processos nºs E-ED-RR-146800-

52.2007.5.17.0131, publicado no DEJT em: 15/4/2016; E-RR-93-

36.2012.5.09.0011, publicado no DEJT em: 29/4/2016 e E-ED-RR-

2058-44.2011.5.03.0078 publicado no DEJT em: 29/4/2016, cujo

Redator Designado foi o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Renato

Lacerda de Paiva e Alexandre de Souza Agra Belmonte, decidiu

pela impossibilidade da cobrança de contribuição sindical de

empresa que não possui empregados em seus quadros, ante a

ausência da condição de empregador. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-RR-134-19.2013.5.03.0016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/03/2017).

Desse modo, se a reclamada, por não ostentar a condição de

empregadora, nada deve a título de contribuição sindical patronal,

com maior razão não pode ela proceder aos descontos da

contribuição sindical profissional em folha de pagamento de

empregados que não possui, ressaltando que a prestação de

serviços de maneira informal não autoriza os descontos

perseguidos na inicial por absoluta falta de previsão legal.

Com relação ao empregado comprovadamente contratado em

01/10/17, o parágrafo único do art. 602 da CLT condiciona o

desconto respectivo àqueles que não tenham trabalhado

anteriormente e nem apresentado a respectiva quitação, fatos estes

não comprovados nos autos, valendo ressaltar em 11/11/2017

entrou em vigor a lei 13.467/17 que passou a exigir prévia e

expressa anuência do trabalhador quanto a tais descontos.
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Assim, à míngua de qualquer comprovação de que a

demandada possuía empregados no período declinado na

exordial, impõe-se a rejeição dos pleitos formulados na peça de

ingresso.

– GRATUIDADE DA JUSTIÇA REQUERIDA PELAS PARTES

Em se tratando autor e réu de pessoas jurídicas, a concessão da

gratuidade da justiça fica condicionada a efetiva demonstração da

hipossuficiência financeira, conforme entendimento consolidado na

Súmula 463, II, TST, o que não restou evidenciado nos autos.

Registre-se que, na hipótese, o demandante não atua como

substituto processual, pois postula direito próprio (contribuição

sindical e taxa negocial), não havendo que se falar, desse modo,

em violação ao princípio da proteção.

Indefere-se, pois, o benefício da justiça gratuita formulado pelos

litigantes.

– DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a acionada a aplicação de multa por litigância de má-fé

ao Sindicato acionante por faltar com a verdade ante a completa

ausência de indícios da existência de funcionários a seu dispor.

Em réplica, o sindicato autor também postula pela aplicação da

mesma penalidade em desfavor da reclamada.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa fé aptas a

justificarem a aplicação de multa por litigância de má-fé às partes.

Rejeito.

– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo REJEITAR as preliminares arguidas; INDEFERIR o benefício

da gratuidade judiciária às partes e, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE BARES,

RESTAURANTES, TURISMO E HOSPITALIDADE DE SOBRAL E

ZONA NORTE DO CEARA contra FRANCISCO ANELSON DE

MENESES ME, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

Custas pelo demandante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$60,45.

Ficam as partes intimadas, via DEJT, acerca da presente decisão,

atentando-se para a suspensão dos prazos processuais

determinada por meio do Ato Conjunto 02/2020 do TRT7.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001496-63.2019.5.07.0039
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANELSON DE
MENESES - ME

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO ALVES
ASSUNCAO(OAB: 25758/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANELSON DE MENESES - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Vistos etc.

1. RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

HOTELEIRO DE BARES, RESTAURANTES, TURISMO E

HOSPITALIDADE DE SOBRAL E ZONA NORTE DO CEARA

ajuizou Ação de Cumprimento c/c Ação de Cobrança contra

FRANCISCO ANELSON DE MENESES ME, objetivando sua

condenação ao repasse da contribuição sindical e da taxa

assistencial/negocial de todos os seus funcionários referentes aos

anos de 2014 a 2017, acrescida da multa prevista no art. 600 da

CLT. Requereu ainda aplicação de multa por descumprimento da

norma coletiva, no valor correspondente ao piso atual da categoria

(R$ 1.018,00), devendo o réu apresentar cópias das guias CAGED

relativas ao período não quitado (2014 a 2017) e demais pedidos

formulados na peça de ingresso. Juntou documentos.

A reclamada apresentou defesa, pela qual argui sua ilegitimidade

passiva e requer a gratuidade judiciária. Aduz que apesar de existir
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como pessoa jurídica não manteve atividade nos anos de 2014,

2015 e 2016, não possuindo empregados, sendo indevidas as

parcelas reclamadas na inicial. Alega ainda que apenas em out/17

contratou seu 1º empregado. Rebateu as demais pretensões

autorais, bem como impugnou o pleito de gratuidade judiciária

formulado pelo sindicato autor, pugnando pela condenação deste

em litigância de má-fé.

Réplica no ID 64f5fb5.

Não houve produção de prova testemunhal.

Razões finais remissivas pelos litigantes.

Partes inconciliáveis.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

– (IN)APLICABILIDADE MATERIAL TEMPORAL DA LEI Nº

13.467/2017 E MP 905/2019

Inicialmente, esclareço que a Lei nº 13.467/2017 2017 e MP

905/2019, em vigor desde o dia 11.11.2017 e 11.11.2019,

respectivamente, não alcançam as obrigações e parcelas

decorrentes do Direito Material do Trabalho anteriores às suas

vigências, sob pena de ofensa aos direitos adquiridos e aos

princípios da vedação ao retrocesso social, da norma mais favorável

e da irredutibilidade salarial, todos positivados na Constituição

Federal (art. 5º, XXXVI e § 2º, bem como art. 7º, caput e VI). Quanto

às normas de direito processual, as alterações legislativas têm

aplicabilidade imediata aos processos em curso, mas apenas

quanto às fases iniciadas a partir de sua vigência, nos termos do

art. 1.046 do novo CPC, que, consagrando a tradição jurídica

nacional, positivou o sistema do isolamento dos atos processuais.

– DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

RECLAMADA

Aduz a reclamada que sendo as contribuições devidas pelos

empregados não é parte legítima para figurar no polo passivo da

lide, sendo sua obrigação apenas de repasse da verba, razão pela

qual deve o feito ser extinto sem resolução de mérito ou,

alternativamente, ser a inicial emendada para inclusão dos supostos

empregados no polo passivo da demanda.

Sem razão. Segundo enuncia a teoria da asserção, as condições da

ação devem ser verificadas conforme o alegado na inicial,

resultando no exame em abstrato. Assim, tendo o autor apontado a

reclamada na condição de responsável pelos créditos trabalhistas

que entende serem-lhes devidos, é inegável sua legitimação para

integrar o polo passivo da presente ação.

Rejeito.

–  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  S I N D I C A L  E  T A X A

A S S I S T E N C I A L / N E G O C I A L

O sindicato autor ao ingressar com a exordial da presente ação

coletiva, formulou pleito nos seguintes termos:

“c) Seja julgada a presente postulação, PROCEDENTE em todos os

seus termos, com a condenação da promovida ao pagamento da

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL dos anos de 2014, 2015, 2016 e 2017,

bem como a TAXA ASSISTÊNCIAL/NEGOCIAL do ano de 2014,

2015, 2016 e 2017 de todos os seus funcionários, prevista na

Convenção, devidamente corrigidas monetariamente, e acrescidas

dos juros de lei, e em caso de não cumprimento da ordem, seja

aplicada por V. Exa. à multa com base no art. 600 da CLT, tudo a

ser apurado em liquidação de sentença;”

A reclamada alega que apesar de existir como pessoa jurídica não

manteve atividade nos anos de 2014, 2015 e 2016, não possuindo

empregados, sendo que apenas em out/17 contratou seu 1º

empregado, sendo indevidas as parcelas pleiteadas na inicial.

As declarações simplificadas de pessoa jurídica (ID b4ba465)

prestadas pela ré junto à Receita Federal do Brasil (RFB) atestam

sua condição de inativa nos anos 2014, 2015 e 2016. Já a Relação

Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2014 e 2015 evidenciam a

inexistência vínculo empregatício no período (ID b4ba465).

O documento ID d10d865(fls. 114) comprova existência de

contratação em 01/10/2017, ao passo que a consulta no Cadastro

Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) revela que não

há registro de vínculos empregatícios mantidos com a reclamada no

interregno declinado na exordial (2014 a 2017), com exceção do

vínculo anteriormente mencionado.

Em réplica, o sindicato autor alegou que a ausência de vínculo com

CTPS assinada, bem como a ausência de registros no CAGED não

comprova a inexistência de empregados, insistindo no pagamento

das parcelas reclamadas na inicial.

De acordo com o art. 580, I, da CLT, a verba perseguida pelo

sindicato acionante corresponde à “remuneração de 1 (um) dia de

trabalho para os empregados”. Já o art. 582, caput, do diploma

celetista estabelece que “os empregadores são obrigados a

descontar, da folha de pagamento de seus empregados, relativa ao

mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes

devidas aos respectivos sindicatos”, restando incontroverso nos

autos que no interregno de mar/14 a mar/17 não havia

trabalhadores a disposição da empresa reclamada.

Como se vê, a existência de empregados constitui-se no fato

gerador para a cobrança da contribuição sindical, seja ela patronal,

seja dos empregados de modo que a inexistência de obreiros a

serviço do reclamado é óbice intransponível ao deferimento das

verbas requeridas na inicial eis que não configurada a condição de

empregador do réu. Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
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CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL PATRONAL. EMPRESA QUE NÃO ADMITIU

EMPREGADOS NOS SEUS QUADROS. CONTRIBUIÇÃO

INDEVIDA. No caso, a Turma expressamente consignou que a

empresa autora não admitiu empregados em seus quadros. A

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido da impossibilidade da cobrança de contribuição

sindical de empresa que não possui empregados em seus

quadros, ante a ausência da condição de empregador. Ressalta-

se que a SbDI-1 desta Corte, em sessão realizada em 18/2/16, por

ocasião do julgamento dos Processos nºs E-ED-RR-146800-

52.2007.5.17.0131, publicado no DEJT em: 15/4/2016; E-RR-93-

36.2012.5.09.0011, publicado no DEJT em: 29/4/2016 e E-ED-RR-

2058-44.2011.5.03.0078 publicado no DEJT em: 29/4/2016, cujo

Redator Designado foi o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Renato

Lacerda de Paiva e Alexandre de Souza Agra Belmonte, decidiu

pela impossibilidade da cobrança de contribuição sindical de

empresa que não possui empregados em seus quadros, ante a

ausência da condição de empregador. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-RR-134-19.2013.5.03.0016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/03/2017).

Desse modo, se a reclamada, por não ostentar a condição de

empregadora, nada deve a título de contribuição sindical patronal,

com maior razão não pode ela proceder aos descontos da

contribuição sindical profissional em folha de pagamento de

empregados que não possui, ressaltando que a prestação de

serviços de maneira informal não autoriza os descontos

perseguidos na inicial por absoluta falta de previsão legal.

Com relação ao empregado comprovadamente contratado em

01/10/17, o parágrafo único do art. 602 da CLT condiciona o

desconto respectivo àqueles que não tenham trabalhado

anteriormente e nem apresentado a respectiva quitação, fatos estes

não comprovados nos autos, valendo ressaltar em 11/11/2017

entrou em vigor a lei 13.467/17 que passou a exigir prévia e

expressa anuência do trabalhador quanto a tais descontos.

Assim, à míngua de qualquer comprovação de que a

demandada possuía empregados no período declinado na

exordial, impõe-se a rejeição dos pleitos formulados na peça de

ingresso.

– GRATUIDADE DA JUSTIÇA REQUERIDA PELAS PARTES

Em se tratando autor e réu de pessoas jurídicas, a concessão da

gratuidade da justiça fica condicionada a efetiva demonstração da

hipossuficiência financeira, conforme entendimento consolidado na

Súmula 463, II, TST, o que não restou evidenciado nos autos.

Registre-se que, na hipótese, o demandante não atua como

substituto processual, pois postula direito próprio (contribuição

sindical e taxa negocial), não havendo que se falar, desse modo,

em violação ao princípio da proteção.

Indefere-se, pois, o benefício da justiça gratuita formulado pelos

litigantes.

– DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a acionada a aplicação de multa por litigância de má-fé

ao Sindicato acionante por faltar com a verdade ante a completa

ausência de indícios da existência de funcionários a seu dispor.

Em réplica, o sindicato autor também postula pela aplicação da

mesma penalidade em desfavor da reclamada.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa fé aptas a

justificarem a aplicação de multa por litigância de má-fé às partes.

Rejeito.

– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo REJEITAR as preliminares arguidas; INDEFERIR o benefício

da gratuidade judiciária às partes e, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE BARES,

RESTAURANTES, TURISMO E HOSPITALIDADE DE SOBRAL E

ZONA NORTE DO CEARA contra FRANCISCO ANELSON DE

MENESES ME, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

Custas pelo demandante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$60,45.

Ficam as partes intimadas, via DEJT, acerca da presente decisão,

atentando-se para a suspensão dos prazos processuais

determinada por meio do Ato Conjunto 02/2020 do TRT7.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001493-11.2019.5.07.0039
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RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM
HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO JOSE ERIVALDO PEQUENO DA
SILVA 85434078349

ADVOGADO WESLEY MARINHO
CORDEIRO(OAB: 27577-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIVALDO PEQUENO DA SILVA 85434078349

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Vistos etc.

1. RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

HOTELEIRO DE BARES, RESTAURANTES, TURISMO E

HOSPITALIDADE DE SOBRAL E ZONA NORTE DO CEARA

ajuizou Ação de Cumprimento c/c Ação de Cobrança contra JOSÉ

ERIVALDO PEQUENO DA SILVA (BAR E CHURRASCARIA BOI

NA BRASA), objetivando sua condenação ao repasse da

contribuição sindical e da taxa assistencial/negocial de 3 (três)

funcionários do réu eferentes aos anos de 2014 a 2017, acrescida

da multa prevista no art. 600 da CLT. Requereu ainda aplicação de

multa por descumprimento da norma colet iva, no valor

correspondente ao piso atual da categoria (R$ 1.018,00), devendo o

réu apresentar cópias das guias CAGED relativas ao período não

quitado (2014 a 2017) e demais pedidos formulados na peça de

ingresso. Juntou documentos.

O reclamado apresentou defesa na qual requer os benefícios da

gratuidade judiciária. No mérito, aduz ser microempreendedor

individual (MEI), não possuindo empregados de modo que não pode

ser considerado devedor das contribuições perseguidas na inicial;

nega ter havido recusa de sua parte em fornecer quaisquer

documentos à entidade sindical autora, não tendo sido sequer

notificado a fazê-lo. Impugna o pleito de gratuidade judiciária

formulado pelo Sindicato acionante ao tempo em que requer a

condenação deste em multa por litigância de má-fé, pugnando pela

total improcedência dos pleitos formulados.

Réplica no ID b0809f2 (fls. 133/134).

Não houve produção de prova testemunhal.

Razões finais remissivas pelos litigantes.

Partes inconciliáveis.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

– (IN)APLICABILIDADE MATERIAL TEMPORAL DA LEI Nº

13.467/2017 E MP 905/2019

Inicialmente, esclareço que a Lei nº 13.467/2017 2017 e MP

905/2019, em vigor desde o dia 11.11.2017 e 11.11.2019,

respectivamente, não alcançam as obrigações e parcelas

decorrentes do Direito Material do Trabalho anteriores às suas

vigências, sob pena de ofensa aos direitos adquiridos e aos

princípios da vedação ao retrocesso social, da norma mais favorável

e da irredutibilidade salarial, todos positivados na Constituição

Federal (art. 5º, XXXVI e § 2º, bem como art. 7º, caput e VI). Quanto

às normas de direito processual, as alterações legislativas têm

aplicabilidade imediata aos processos em curso, mas apenas

quanto às fases iniciadas a partir de sua vigência, nos termos do

art. 1.046 do novo CPC, que, consagrando a tradição jurídica

nacional, positivou o sistema do isolamento dos atos processuais.

–  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  S I N D I C A L  E  T A X A

A S S I S T E N C I A L / N E G O C I A L

Postula o Sindicato autor a “condenação da promovida ao

pagamento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL dos anos de 2014,

2015, 2016 e 2017, bem como a TAXA ASSISTÊNCIAL/NEGOCIAL

do ano de 2014, 2015, 2016 e 2017 de todos os seus funcionários,

prevista na Convenção, devidamente corrigidas monetariamente, e

acrescidas dos juros de lei, e em caso de não cumprimento da

ordem, seja aplicada por V. Exa. à multa com base no art. 600 da

CLT, tudo a ser apurado em liquidação de sentença”.

O réu insurgiu-se aos pedidos iniciais alegando que se trata de

microempreendedor individual (MEI), não possuindo empregados,

não podendo ser considerado devedor das contribuições

perseguidas na inicial; nega ter havido recusa de sua parte em

fornecer quaisquer documentos à entidade sindical autora, não

tendo sido sequer notificado a fazê-lo.

Consabido que a existência de empregados constitui-se no fato

gerador para a cobrança da contribuição sindical, seja ela patronal,

seja dos empregados. Deveras, de acordo com o art. 580, I, da

CLT, a verba perseguida pelo sindicato acionante corresponde à

“remuneração de 1 (um) dia de trabalho para os empregados” de

modo que a inexistência de obreiros a serviço do reclamado é óbice

intransponível ao deferimento das verbas requeridas na inicial eis

que não configurada a condição de empregador do réu. Nesse

sentido:
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"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA

CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL PATRONAL. EMPRESA QUE NÃO ADMITIU

EMPREGADOS NOS SEUS QUADROS. CONTRIBUIÇÃO

INDEVIDA. No caso, a Turma expressamente consignou que a

empresa autora não admitiu empregados em seus quadros. A

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido da impossibilidade da cobrança de contribuição

sindical de empresa que não possui empregados em seus

quadros, ante a ausência da condição de empregador. Ressalta-

se que a SbDI-1 desta Corte, em sessão realizada em 18/2/16, por

ocasião do julgamento dos Processos nºs E-ED-RR-146800-

52.2007.5.17.0131, publicado no DEJT em: 15/4/2016; E-RR-93-

36.2012.5.09.0011, publicado no DEJT em: 29/4/2016 e E-ED-RR-

2058-44.2011.5.03.0078 publicado no DEJT em: 29/4/2016, cujo

Redator Designado foi o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Renato

Lacerda de Paiva e Alexandre de Souza Agra Belmonte, decidiu

pela impossibilidade da cobrança de contribuição sindical de

empresa que não possui empregados em seus quadros, ante a

ausência da condição de empregador. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-RR-134-19.2013.5.03.0016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/03/2017).

Ora, se o reclamado, por não ostentar a condição de empregador,

nada deve a título de contribuição sindical patronal, com maior

razão não pode ele proceder aos descontos da contribuição sindical

profissional em folha de pagamento de empregados que não possui.

Apesar de a inicial referir-se a 3 (três) supostos empregados do réu,

não foram declinados seus nomes, não havendo rol listado nos

autos.

Vejo que o Sindicato requereu, inclusive, que o reclamado fosse

intimado a apresentar em Juízo “cópias das guias CAGED –

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados referentes dos

anos de 2014, 2015, 2016 e 2017 que a empresa apresente

documentação hábil para comprovação do número de funcionários

nos anos de 2014 à 2017, apresentando inclusive cópia das

rescisões de cada trabalhador que não mais labora para a empresa

ré” e em réplica à defesa insistiu que a reclamada não tem como

atender ao grande fluxo de clientes no estabelecimento sem a

existência de empregados.

Procedida à consulta no Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados (CAGED), constatou-se não haver registros de

vínculos empregatícios mantidos pela empresa reclamada no

interregno declinado na exordial (2014 a 2017), ressaltando que a

prestação de serviços de maneira informal não autoriza os

descontos perseguidos na inicial por absoluta falta de previsão

legal.

Desse modo, à míngua de qualquer comprovação de que a

demandada possua empregados, impõe-se a rejeição dos

pleitos formulados na peça de ingresso.

– GRATUIDADE DA JUSTIÇA REQUERIDA PELAS PARTES

Em se tratando autor e réu de pessoas jurídicas, a concessão da

gratuidade da justiça fica condicionada a efetiva demonstração da

hipossuficiência financeira, conforme entendimento consolidado na

Súmula 463, II, TST, o que não restou evidenciado nos autos.

Registre-se que, na hipótese, o demandante não atua como

substituto processual, pois postula direito próprio (contribuição

sindical e taxa negocial), não havendo que se falar, desse modo,

em violação ao princípio da proteção.

Indefere-se, pois, o benefício da justiça gratuita formulado pelos

litigantes.

– DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a acionada a aplicação de multa por litigância de má-fé

ao Sindicato acionante por faltar com a verdade ante a completa

ausência de indícios da existência de funcionários a seu dispor.

Em réplica, o sindicato autor também postula pela aplicação da

mesma penalidade em desfavor da reclamada.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa fé aptas a

justificarem a aplicação de multa por litigância de má-fé às partes.

Rejeito.

– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo INDEFERIR o benefício da gratuidade judiciária às partes e,

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

HOTELEIRO DE BARES, RESTAURANTES, TURISMO E

HOSPITALIDADE DE SOBRAL E ZONA NORTE DO CEARA

contra JOSÉ ERIVALDO PEQUENO DA SILVA (BAR E

CHURRASCARIA BOI NA BRASA), nos termos do art. 487, I, do

CPC.

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

Custas pelo demandante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$45,64.

Ficam as partes intimadas, via DEJT, acerca da presente decisão,
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atentando-se para a suspensão dos prazos processuais

determinada por meio do Ato Conjunto 02/2020 do TRT7.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001493-11.2019.5.07.0039
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO JOSE ERIVALDO PEQUENO DA
SILVA 85434078349

ADVOGADO WESLEY MARINHO
CORDEIRO(OAB: 27577-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E
HOSP DE SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA

Vistos etc.

1. RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

HOTELEIRO DE BARES, RESTAURANTES, TURISMO E

HOSPITALIDADE DE SOBRAL E ZONA NORTE DO CEARA

ajuizou Ação de Cumprimento c/c Ação de Cobrança contra JOSÉ

ERIVALDO PEQUENO DA SILVA (BAR E CHURRASCARIA BOI

NA BRASA), objetivando sua condenação ao repasse da

contribuição sindical e da taxa assistencial/negocial de 3 (três)

funcionários do réu eferentes aos anos de 2014 a 2017, acrescida

da multa prevista no art. 600 da CLT. Requereu ainda aplicação de

multa por descumprimento da norma colet iva, no valor

correspondente ao piso atual da categoria (R$ 1.018,00), devendo o

réu apresentar cópias das guias CAGED relativas ao período não

quitado (2014 a 2017) e demais pedidos formulados na peça de

ingresso. Juntou documentos.

O reclamado apresentou defesa na qual requer os benefícios da

gratuidade judiciária. No mérito, aduz ser microempreendedor

individual (MEI), não possuindo empregados de modo que não pode

ser considerado devedor das contribuições perseguidas na inicial;

nega ter havido recusa de sua parte em fornecer quaisquer

documentos à entidade sindical autora, não tendo sido sequer

notificado a fazê-lo. Impugna o pleito de gratuidade judiciária

formulado pelo Sindicato acionante ao tempo em que requer a

condenação deste em multa por litigância de má-fé, pugnando pela

total improcedência dos pleitos formulados.

Réplica no ID b0809f2 (fls. 133/134).

Não houve produção de prova testemunhal.

Razões finais remissivas pelos litigantes.

Partes inconciliáveis.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

– (IN)APLICABILIDADE MATERIAL TEMPORAL DA LEI Nº

13.467/2017 E MP 905/2019

Inicialmente, esclareço que a Lei nº 13.467/2017 2017 e MP

905/2019, em vigor desde o dia 11.11.2017 e 11.11.2019,

respectivamente, não alcançam as obrigações e parcelas

decorrentes do Direito Material do Trabalho anteriores às suas

vigências, sob pena de ofensa aos direitos adquiridos e aos

princípios da vedação ao retrocesso social, da norma mais favorável

e da irredutibilidade salarial, todos positivados na Constituição

Federal (art. 5º, XXXVI e § 2º, bem como art. 7º, caput e VI). Quanto

às normas de direito processual, as alterações legislativas têm

aplicabilidade imediata aos processos em curso, mas apenas

quanto às fases iniciadas a partir de sua vigência, nos termos do

art. 1.046 do novo CPC, que, consagrando a tradição jurídica

nacional, positivou o sistema do isolamento dos atos processuais.

–  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  S I N D I C A L  E  T A X A

A S S I S T E N C I A L / N E G O C I A L

Postula o Sindicato autor a “condenação da promovida ao

pagamento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL dos anos de 2014,

2015, 2016 e 2017, bem como a TAXA ASSISTÊNCIAL/NEGOCIAL

do ano de 2014, 2015, 2016 e 2017 de todos os seus funcionários,

prevista na Convenção, devidamente corrigidas monetariamente, e

acrescidas dos juros de lei, e em caso de não cumprimento da

ordem, seja aplicada por V. Exa. à multa com base no art. 600 da

CLT, tudo a ser apurado em liquidação de sentença”.

O réu insurgiu-se aos pedidos iniciais alegando que se trata de

microempreendedor individual (MEI), não possuindo empregados,

não podendo ser considerado devedor das contribuições

perseguidas na inicial; nega ter havido recusa de sua parte em

fornecer quaisquer documentos à entidade sindical autora, não
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tendo sido sequer notificado a fazê-lo.

Consabido que a existência de empregados constitui-se no fato

gerador para a cobrança da contribuição sindical, seja ela patronal,

seja dos empregados. Deveras, de acordo com o art. 580, I, da

CLT, a verba perseguida pelo sindicato acionante corresponde à

“remuneração de 1 (um) dia de trabalho para os empregados” de

modo que a inexistência de obreiros a serviço do reclamado é óbice

intransponível ao deferimento das verbas requeridas na inicial eis

que não configurada a condição de empregador do réu. Nesse

sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA

CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL PATRONAL. EMPRESA QUE NÃO ADMITIU

EMPREGADOS NOS SEUS QUADROS. CONTRIBUIÇÃO

INDEVIDA. No caso, a Turma expressamente consignou que a

empresa autora não admitiu empregados em seus quadros. A

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido da impossibilidade da cobrança de contribuição

sindical de empresa que não possui empregados em seus

quadros, ante a ausência da condição de empregador. Ressalta-

se que a SbDI-1 desta Corte, em sessão realizada em 18/2/16, por

ocasião do julgamento dos Processos nºs E-ED-RR-146800-

52.2007.5.17.0131, publicado no DEJT em: 15/4/2016; E-RR-93-

36.2012.5.09.0011, publicado no DEJT em: 29/4/2016 e E-ED-RR-

2058-44.2011.5.03.0078 publicado no DEJT em: 29/4/2016, cujo

Redator Designado foi o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Renato

Lacerda de Paiva e Alexandre de Souza Agra Belmonte, decidiu

pela impossibilidade da cobrança de contribuição sindical de

empresa que não possui empregados em seus quadros, ante a

ausência da condição de empregador. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-RR-134-19.2013.5.03.0016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/03/2017).

Ora, se o reclamado, por não ostentar a condição de empregador,

nada deve a título de contribuição sindical patronal, com maior

razão não pode ele proceder aos descontos da contribuição sindical

profissional em folha de pagamento de empregados que não possui.

Apesar de a inicial referir-se a 3 (três) supostos empregados do réu,

não foram declinados seus nomes, não havendo rol listado nos

autos.

Vejo que o Sindicato requereu, inclusive, que o reclamado fosse

intimado a apresentar em Juízo “cópias das guias CAGED –

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados referentes dos

anos de 2014, 2015, 2016 e 2017 que a empresa apresente

documentação hábil para comprovação do número de funcionários

nos anos de 2014 à 2017, apresentando inclusive cópia das

rescisões de cada trabalhador que não mais labora para a empresa

ré” e em réplica à defesa insistiu que a reclamada não tem como

atender ao grande fluxo de clientes no estabelecimento sem a

existência de empregados.

Procedida à consulta no Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados (CAGED), constatou-se não haver registros de

vínculos empregatícios mantidos pela empresa reclamada no

interregno declinado na exordial (2014 a 2017), ressaltando que a

prestação de serviços de maneira informal não autoriza os

descontos perseguidos na inicial por absoluta falta de previsão

legal.

Desse modo, à míngua de qualquer comprovação de que a

demandada possua empregados, impõe-se a rejeição dos

pleitos formulados na peça de ingresso.

– GRATUIDADE DA JUSTIÇA REQUERIDA PELAS PARTES

Em se tratando autor e réu de pessoas jurídicas, a concessão da

gratuidade da justiça fica condicionada a efetiva demonstração da

hipossuficiência financeira, conforme entendimento consolidado na

Súmula 463, II, TST, o que não restou evidenciado nos autos.

Registre-se que, na hipótese, o demandante não atua como

substituto processual, pois postula direito próprio (contribuição

sindical e taxa negocial), não havendo que se falar, desse modo,

em violação ao princípio da proteção.

Indefere-se, pois, o benefício da justiça gratuita formulado pelos

litigantes.

– DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a acionada a aplicação de multa por litigância de má-fé

ao Sindicato acionante por faltar com a verdade ante a completa

ausência de indícios da existência de funcionários a seu dispor.

Em réplica, o sindicato autor também postula pela aplicação da

mesma penalidade em desfavor da reclamada.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa fé aptas a

justificarem a aplicação de multa por litigância de má-fé às partes.

Rejeito.

– HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo INDEFERIR o benefício da gratuidade judiciária às partes e,

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO

HOTELEIRO DE BARES, RESTAURANTES, TURISMO E
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HOSPITALIDADE DE SOBRAL E ZONA NORTE DO CEARA

contra JOSÉ ERIVALDO PEQUENO DA SILVA (BAR E

CHURRASCARIA BOI NA BRASA), nos termos do art. 487, I, do

CPC.

Sucumbente o sindicato-autor nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

Custas pelo demandante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$45,64.

Ficam as partes intimadas, via DEJT, acerca da presente decisão,

atentando-se para a suspensão dos prazos processuais

determinada por meio do Ato Conjunto 02/2020 do TRT7.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000120-42.2019.5.07.0039
CONSIGNANTE DASS NORDESTE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS S.A.

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 32664/BA)

CONSIGNATÁRIO F.D.B.D.S.

ADVOGADO FRANCISCO MAKSON OLIVEIRA
MELO(OAB: 25361-A/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Agência da Previdência Social
São Gonçalo do Amarante

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.B.D.S.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO DAVI

BARBOSA DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

GONCALES RAMALHO DE LIMA

Assessor

Processo Nº HTE-0001479-27.2019.5.07.0039
REQUERENTE SAO PEDRO COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ADEONIS FACUNDE DOS
SANTOS(OAB: 27763/CE)

REQUERIDO ERIVELTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCONDES JOSE SARAIVA DE
AGUIAR(OAB: 18413/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON PEREIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ERIVELTON

PEREIRA DOS SANTOS , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária, sob pena de execução, conforme CERTIDÃO DE

ID73b4bf3

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

GONCALES RAMALHO DE LIMA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000270-23.2019.5.07.0039
CONSIGNANTE SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO NARCISO SOARES
PAULINO

CONSIGNATÁRIO ELIANA DE MORAIS PAULINO

CONSIGNATÁRIO ELAINE DE MORAIS PAULINO
BEZERRA

CONSIGNATÁRIO E.D.M.P.

CONSIGNATÁRIO Maria Edilene Pereira de Morais
Paulino

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SEGURANCA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SERVNAC

SEGURANCA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do teor da sentença ID.

#id:958f1ae.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca
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da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 02 de abril de 2020.

MARIANNE MELO DE FARIAS

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000205-39.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE SHAW LEE DIAS BRAGA(OAB:
36037/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRENDENE S A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 26/06/2020 às 08:00 .

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-42.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE EDICARLOS FURTADO

ADVOGADO DALYANNE MENDES ARAGAO(OAB:
38133/CE)

ADVOGADO PAULO CAIO MEDEIROS DE
MELO(OAB: 40860/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LAYSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDICARLOS FURTADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE EDICARLOS

FURTADO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 17/07/2020 08:40 horas, que

se realizará na sala de audiências da Justiça03/04/2020 08:30

horas Justiça Itinerante - Fórum de Cruz - Rua Antônio Muniz, S/N,

Centro, Cruz, CEP 62.595-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 893
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ACum-0001624-31.2019.5.07.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO WHITE WIND RESORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E
HOSP DE SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E HOSP DE SOBRAL E Z

NORTE DO CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/06/2020

14:30 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ACum-0001625-16.2019.5.07.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO THE ROYAL WINDVILLAGE

ADVOGADO ANA LUZIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 34458/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E
HOSP DE SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E HOSP DE SOBRAL E Z

NORTE DO CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/06/2020

14:40 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.
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O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ACum-0001625-16.2019.5.07.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO THE ROYAL WINDVILLAGE

ADVOGADO ANA LUZIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 34458/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE ROYAL WINDVILLAGE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), THE ROYAL

WINDVILLAGE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/06/2020

14:40 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ACum-0001616-54.2019.5.07.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO CYSNE HOTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E
HOSP DE SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

TRAB NO COM HOT BARES REST TUR E HOSP DE SOBRAL E Z

NORTE DO CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/06/2020

14:50 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000029-60.2020.5.07.0024
RECLAMANTE RUBIO DE SOUSA BERNARDO

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DE
MESQUITA(OAB: 42207/CE)

ADVOGADO RODRIGO CHAVES FERREIRA
GOMES(OAB: 19555/CE)

ADVOGADO WELTON BEZERRA DE FRAGA(OAB:
31550/CE)

ADVOGADO George Ponte Pereira(OAB: 17360/CE)

ADVOGADO JOAO ROBERTO PONTE
ANDRADE(OAB: 42206/CE)

RECLAMADO ENERGEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO JULIO MAXIMO(OAB:
217220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIO DE SOUSA BERNARDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RUBIO DE SOUSA

BERNARDO, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 09/06/2020

09:00 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO
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O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000029-60.2020.5.07.0024
RECLAMANTE RUBIO DE SOUSA BERNARDO

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DE
MESQUITA(OAB: 42207/CE)

ADVOGADO RODRIGO CHAVES FERREIRA
GOMES(OAB: 19555/CE)

ADVOGADO WELTON BEZERRA DE FRAGA(OAB:
31550/CE)

ADVOGADO George Ponte Pereira(OAB: 17360/CE)

ADVOGADO JOAO ROBERTO PONTE
ANDRADE(OAB: 42206/CE)

RECLAMADO ENERGEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO JULIO MAXIMO(OAB:
217220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ENERGEC

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 09/06/2020 09:00 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.
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KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000258-20.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA GORETE DO NASCIMENTO

ADVOGADO SANDY SEVERIANO DOS
SANTOS(OAB: 32672/CE)

RECLAMADO MARIA DE JESUS C SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 24/06/2020 às 08:10.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-55.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS BOTO

ADVOGADO CARLOS NAGERIO COSTA(OAB:
29372/CE)

RECLAMADO REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO 3J COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS BOTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 06/07/2020 às 12:40.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-34.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA SIMONE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO TARCYANO WYLKERSON
QUARIGUAZI ARAUJO(OAB:
33764/CE)

RECLAMADO VALDEMIRO FRANCISCO DE
MEDINA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SIMONE PEREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 26/06/2020 às 09:20.

Solicite-se a devolução do mandado de Id. bf790d4.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-04.2020.5.07.0024
RECLAMANTE ANTONIO REGINO DUARTE DA

SILVA

ADVOGADO LIVIO WESLEY VASCONCELOS DE
ALMEIDA(OAB: 26094/CE)

RECLAMADO ANA IRIS TOMAS VASCONCELOS
LTDA - POSTO NOSSA SENHORA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO REGINO DUARTE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 03/07/2020 às 10:00.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000241-81.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO DIAS FERREIRA

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO I. P CONSTRUCOES E PROJETOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO DIAS FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 06/07/2020 às 12:30.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000248-73.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA LUANA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO SIMPLICIO LINHARES
BRAGA(OAB: 41804/CE)

RECLAMADO SERTAO MODERNO BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUANA OLIVEIRA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 24/06/2020 às 08:20 .

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000142-14.2020.5.07.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO DE SOUSA SALES

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA C G LTDA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA C G LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RELATÓRIO

SORELLE ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDAopôs exceção

de incompetência em razão do lugar (ID 41475ae).

O excepto apresentou impugnação de ID cf2f430.

Autos conclusos para julgamento da exceção.

FUNDAMENTAÇÃO

A excipiente aduz que aplica-se ao caso a regra do art. 651,

caput,da CLT, no qual a competência das Varas do Trabalho é

determinada pela localidade onde o empregado prestar serviços,

ainda que tenha sido contratado em outro local.

No caso dos autos, o reclamante foi admitido para trabalhar como

auxiliar de mecânico na cidade de Parnaíba/PI, onde se localiza a

empresa.

Em sede de impugnação, o excepto alegou que o reclamante não

tem condições financeiras para deslocar-se a outro Estado, para ter

acesso à justiça. Alega ainda que o artigo 651 da CLT, deve ser

interpretado em consonância com os princípios da proteção ao

hipossuficiente e da dignidade da pessoa humana.

Pois bem.

A competência para apreciação dos litígios trabalhistas está

disposta no art. 651 da CLT, e a regra geral é de que a competência

é do lugar em que o trabalhador efetivamente prestou serviços.

No caso em tela, não se aplica ao excepto o §1º do art. 651 da CLT,

pois o mesmo não era agente ou viajante comercial. Também não

se aplica o disposto no §2° do art. 651 da CLT, pois o mesmo não

trabalhou no exterior.

Por fim, não se aplica ao excepto o §3º do art. 651 da CLT pois,

segundo Sergio Pinto Martins:

A regra do §3º do art.651 da CLT deve ser utilizada nos casos em

que o empregador exerce suas atividades em locais incertos,

transitórios ou eventuais.(...) Não se observa essa regra se os

empregados prestam serviços numa obra determinada, pois aí não

há a eventualidade, incerteza ou transitoriedade. O motorista de

ônibus interurbano que presta serviços em várias localidades, pois
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está em viagem, também teria foro optativo, desde que trabalhasse

eventualmente, transitoriamente ou de forma incerta quanto à

determinação da linha. Se faz sempre a mesma linha, não se pode

falar em tal regra, pois aí inexistirá incerteza, transitoriedade ou

eventualidade, mas continuidade e certeza. (in Comentários à CLT

14 ed. São Paulo, Atlas, 2010, p. 718/719)

Ainda, segundo o mesmo autor, “o objetivo da lei é que o

empregado possa propor a ação no local em que tenha condições

de melhor fazer sua prova, que é no local onde por último trabalhou,

fazendo com que o empregado não tenha gastos desnecessários

para ajuizar a ação. Entretanto, mesmo que a matéria seja de

direito, deve a ação ser proposta no último local da prestação de

serviços do empregado” (Comentários à CLT/Sérgio Pinto Martins –

22. ed. – São Paulo: Saraiva Educação, 2019, pág. 808).

No presente caso, o reclamante não se enquadra em nenhum dos

casos previstos nos parágrafos do artigo 651, CLT, pois, como dito

anteriormente, foi admitido para trabalhar na reclamada, a qual está

localizada na cidade de Parnaíba/PI.

Em que pese os argumentos do reclamante, acerca da fixação de

competência territorial em razão do domicílio, este Juízo entende

que, com o Processo Judicial Eletrônico – PJe e demais meios

eletrônicos disponíveis ao Poder Judiciário (como, por exemplo, a

videoconferência), torna-se plenamente viável o ajuizamento da

presente demanda no Juízo Competente que, no caso, é a Vara do

Trabalho de Parnaíba/PI.

Por todo o exposto, acolho a exceção de incompetência em razão

do lugar de ID 41475ae.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo ACOLHER a exceção de incompetência apresentada

porCONSTRUTORA C G LTDAnos autos da reclamação

trabalhista em que contende com RAIMUNDO DE SOUSA SALES,

para determinar a remessa dos autos para a Vara Única do

Trabalho deParnaíba/PI.

Intimem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000142-14.2020.5.07.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO DE SOUSA SALES

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA C G LTDA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE SOUSA SALES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

RELATÓRIO

SORELLE ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDAopôs exceção

de incompetência em razão do lugar (ID 41475ae).

O excepto apresentou impugnação de ID cf2f430.

Autos conclusos para julgamento da exceção.

FUNDAMENTAÇÃO

A excipiente aduz que aplica-se ao caso a regra do art. 651,

caput,da CLT, no qual a competência das Varas do Trabalho é

determinada pela localidade onde o empregado prestar serviços,

ainda que tenha sido contratado em outro local.

No caso dos autos, o reclamante foi admitido para trabalhar como

auxiliar de mecânico na cidade de Parnaíba/PI, onde se localiza a

empresa.

Em sede de impugnação, o excepto alegou que o reclamante não

tem condições financeiras para deslocar-se a outro Estado, para ter

acesso à justiça. Alega ainda que o artigo 651 da CLT, deve ser

interpretado em consonância com os princípios da proteção ao

hipossuficiente e da dignidade da pessoa humana.

Pois bem.

A competência para apreciação dos litígios trabalhistas está

disposta no art. 651 da CLT, e a regra geral é de que a competência

é do lugar em que o trabalhador efetivamente prestou serviços.

No caso em tela, não se aplica ao excepto o §1º do art. 651 da CLT,

pois o mesmo não era agente ou viajante comercial. Também não

se aplica o disposto no §2° do art. 651 da CLT, pois o mesmo não

trabalhou no exterior.

Por fim, não se aplica ao excepto o §3º do art. 651 da CLT pois,

segundo Sergio Pinto Martins:

A regra do §3º do art.651 da CLT deve ser utilizada nos casos em

que o empregador exerce suas atividades em locais incertos,

transitórios ou eventuais.(...) Não se observa essa regra se os

empregados prestam serviços numa obra determinada, pois aí não
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há a eventualidade, incerteza ou transitoriedade. O motorista de

ônibus interurbano que presta serviços em várias localidades, pois

está em viagem, também teria foro optativo, desde que trabalhasse

eventualmente, transitoriamente ou de forma incerta quanto à

determinação da linha. Se faz sempre a mesma linha, não se pode

falar em tal regra, pois aí inexistirá incerteza, transitoriedade ou

eventualidade, mas continuidade e certeza. (in Comentários à CLT

14 ed. São Paulo, Atlas, 2010, p. 718/719)

Ainda, segundo o mesmo autor, “o objetivo da lei é que o

empregado possa propor a ação no local em que tenha condições

de melhor fazer sua prova, que é no local onde por último trabalhou,

fazendo com que o empregado não tenha gastos desnecessários

para ajuizar a ação. Entretanto, mesmo que a matéria seja de

direito, deve a ação ser proposta no último local da prestação de

serviços do empregado” (Comentários à CLT/Sérgio Pinto Martins –

22. ed. – São Paulo: Saraiva Educação, 2019, pág. 808).

No presente caso, o reclamante não se enquadra em nenhum dos

casos previstos nos parágrafos do artigo 651, CLT, pois, como dito

anteriormente, foi admitido para trabalhar na reclamada, a qual está

localizada na cidade de Parnaíba/PI.

Em que pese os argumentos do reclamante, acerca da fixação de

competência territorial em razão do domicílio, este Juízo entende

que, com o Processo Judicial Eletrônico – PJe e demais meios

eletrônicos disponíveis ao Poder Judiciário (como, por exemplo, a

videoconferência), torna-se plenamente viável o ajuizamento da

presente demanda no Juízo Competente que, no caso, é a Vara do

Trabalho de Parnaíba/PI.

Por todo o exposto, acolho a exceção de incompetência em razão

do lugar de ID 41475ae.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo ACOLHER a exceção de incompetência apresentada

porCONSTRUTORA C G LTDAnos autos da reclamação

trabalhista em que contende com RAIMUNDO DE SOUSA SALES,

para determinar a remessa dos autos para a Vara Única do

Trabalho deParnaíba/PI.

Intimem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-72.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 39350/CE)

ADVOGADO NAYANE NARA TEIXEIRA
RODRIGUES(OAB: 36266/CE)

RECLAMADO ADILIA MARIA TAVARES FERREIRA
GOMES

RECLAMADO COMPLEXO DE SAUDE SAO
MIGUEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 24/06/2020 às 08:50.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-05.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO GOMES DAMASCENO

NETO

ADVOGADO RAFAEL FURTADO BRITO DA
PONTE(OAB: 38478/CE)

RECLAMADO V.C.EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA TERESA DA FONSECA LIMA
XAVIER(OAB: 29110/CE)

TESTEMUNHA FELIPE DE SOUSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GOMES DAMASCENO NETO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 24/06/2020 às 09:00.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-15.2018.5.07.0038
RECLAMANTE PERSIO ALEXANDRE LOPES

ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ISAIAS CAVALCANTE
FILHO(OAB: 30509/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO FUTURA SERVICOS
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO DE MATOS
RODRIGUES(OAB: 23311/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSIO ALEXANDRE LOPES ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi efetuado bloqueio via

BACENJUD no valor total de R$39.438,08, sendo desbloqueados

os demais valores ID. b6f0a80.

Certifico, mais, que a reclamada peticiou ID. 9e79900 declinando do

prazo recursal para a oposição dos embargos à execução e

requerendo o desbloqueio da conta da empresa executada e

cancelamento da eventual indisponibilidade excessivada referida

conta bancária conforme preceitua o artigo 854, § 1º do CPC1e o

artigo 3º, inciso XIX da Instrução Normativa 39 de 2016 do TST.

Certifico, por fim, que não há partes incluídas no BNDT para este

processo.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Exclua-se o(a) reclamado(a) do SABB nos presentes autos.

Expeça-se alvará em favor do(a) exequente para liberação do seu

crédito líquido, dos honorários advocatícios sucumbenciais E da

União Federal juntamente com as guias de GPS para os seus

devidos recolhimentos.

Com o objetivo de evitar deslocamento à agência bancária,

solicitamos que a parte exequente informe nos autos os dados

bancários para fins de transferência de liberação de valores por

ALVARÁ.

Fica a cargo do(a) advogado(a) cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará.

Após, juntados comprovantes e registrados no PJe, autos conclusos

para fins de extinção.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-15.2018.5.07.0038
RECLAMANTE PERSIO ALEXANDRE LOPES

ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ISAIAS CAVALCANTE
FILHO(OAB: 30509/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)
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ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO FUTURA SERVICOS
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO DE MATOS
RODRIGUES(OAB: 23311/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi efetuado bloqueio via

BACENJUD no valor total de R$39.438,08, sendo desbloqueados

os demais valores ID. b6f0a80.

Certifico, mais, que a reclamada peticiou ID. 9e79900 declinando do

prazo recursal para a oposição dos embargos à execução e

requerendo o desbloqueio da conta da empresa executada e

cancelamento da eventual indisponibilidade excessivada referida

conta bancária conforme preceitua o artigo 854, § 1º do CPC1e o

artigo 3º, inciso XIX da Instrução Normativa 39 de 2016 do TST.

Certifico, por fim, que não há partes incluídas no BNDT para este

processo.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Exclua-se o(a) reclamado(a) do SABB nos presentes autos.

Expeça-se alvará em favor do(a) exequente para liberação do seu

crédito líquido, dos honorários advocatícios sucumbenciais E da

União Federal juntamente com as guias de GPS para os seus

devidos recolhimentos.

Com o objetivo de evitar deslocamento à agência bancária,

solicitamos que a parte exequente informe nos autos os dados

bancários para fins de transferência de liberação de valores por

ALVARÁ.

Fica a cargo do(a) advogado(a) cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará.

Após, juntados comprovantes e registrados no PJe, autos conclusos

para fins de extinção.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-05.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO GOMES DAMASCENO

NETO

ADVOGADO RAFAEL FURTADO BRITO DA
PONTE(OAB: 38478/CE)

RECLAMADO V.C.EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA TERESA DA FONSECA LIMA
XAVIER(OAB: 29110/CE)

TESTEMUNHA FELIPE DE SOUSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.EMPREENDIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 24/06/2020 às 09:00.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000269-49.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JORGE DE SOUSA LOPES

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE SOUSA LOPES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 26/06/2020 às 09:10.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-49.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JORGE DE SOUSA LOPES

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 26/06/2020 às 09:10.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-82.2018.5.07.0024
RECLAMANTE IRISMAR MIGUEL DE SOUSA

ADVOGADO LUIS PAULO MENDES
OLIVEIRA(OAB: 35423/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

ADVOGADO RENATA COLARES DOS SANTOS
SOARES(OAB: 27375/CE)

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C. J . - MOVIMENTO CONSCIENCIA JOVEM

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,01/04/2020, eu, SOFIA FERNANDES TAVORA DE

MELO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A reclamada requer prorrogação de prazo para pagamento de

parcelas.

Primeiramente, este Juízo, através do despacho ID. 66e5d19,

INDEFERIU o pedido de parcelamento nos termos do art. 916 do

CPC, o que, desde logo, mantenho pelos seus próprios

fundamentos.

Ressalto, contudo, que a qualquer tempo as partes podem fazer

acordo. Uma vez conciliado, para formalização, pode-se peticionar

informando os termos que será analisado pelo(a) magistrado(a),

devendo observar as seguintes condições:

1) Petição conjunta, sendo obrigatória a representação de cada uma

das pares por advogado próprio, inclusive escritórios diferentes,

munidos com procuração com poderes específicos para transigir,

facultando-se ao(à) trabalhador(a) ser assistido(a) por advogado(a)

do sindicato da categoria;

2) O(s) nome(s) empresarial(is), seguindo(s) do(s) CNPJ(s) da(s)

pessoa(s) jurídica(s); os nomes completos e assinaturas físicas ou

eletrônicas dos advogados e das partes (trabalhador(a) e

representante legal da pessoa jurídica (proprietário/ sócio/ síndico/

dirigente/ preposto/equivalente), este pessoa diferente do(s)

advogado(s), seguidas dos respectivos CPFs/OABs, bem como os

atos constitutivos (contrato social ou congênere) que legitimem o(a)

referido(a) representante a atuar como tal, devendo tais

documentos acompanhar a petição;

3) Forma de pagamento (parcela única ou múltiplas parcelas), com

indicação precisa de data(s) de vencimento, e meio de pagamento

através de transferência bancária, especificando-se os dados da(s)

conta(s) bancária(s) na(s) qual(is) deverá(ão) ser depositado(s) o(s)

valor(es) avençado(s);

4) Quitação pelo objeto da demanda;

5) Multa de 100% em caso de inadimplência ou mora e execução

nos termos do art. 891 da CLT;

6) Fica a cargo da reclamada as custas e contribuição

previdenciária, esta nos termos da OJ 376 da SDI-1 do TST.

Intimem-se, para, no prazo de 10 dias, querendo, formalizarem a

proposta de acordo, sob pena de prosseguimento da execução,

com observância que os prazos estão suspensos no período de

19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020,

e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-82.2018.5.07.0024
RECLAMANTE IRISMAR MIGUEL DE SOUSA

ADVOGADO LUIS PAULO MENDES
OLIVEIRA(OAB: 35423/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

ADVOGADO RENATA COLARES DOS SANTOS
SOARES(OAB: 27375/CE)

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR MIGUEL DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,01/04/2020, eu, SOFIA FERNANDES TAVORA DE

MELO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A reclamada requer prorrogação de prazo para pagamento de
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parcelas.

Primeiramente, este Juízo, através do despacho ID. 66e5d19,

INDEFERIU o pedido de parcelamento nos termos do art. 916 do

CPC, o que, desde logo, mantenho pelos seus próprios

fundamentos.

Ressalto, contudo, que a qualquer tempo as partes podem fazer

acordo. Uma vez conciliado, para formalização, pode-se peticionar

informando os termos que será analisado pelo(a) magistrado(a),

devendo observar as seguintes condições:

1) Petição conjunta, sendo obrigatória a representação de cada uma

das pares por advogado próprio, inclusive escritórios diferentes,

munidos com procuração com poderes específicos para transigir,

facultando-se ao(à) trabalhador(a) ser assistido(a) por advogado(a)

do sindicato da categoria;

2) O(s) nome(s) empresarial(is), seguindo(s) do(s) CNPJ(s) da(s)

pessoa(s) jurídica(s); os nomes completos e assinaturas físicas ou

eletrônicas dos advogados e das partes (trabalhador(a) e

representante legal da pessoa jurídica (proprietário/ sócio/ síndico/

dirigente/ preposto/equivalente), este pessoa diferente do(s)

advogado(s), seguidas dos respectivos CPFs/OABs, bem como os

atos constitutivos (contrato social ou congênere) que legitimem o(a)

referido(a) representante a atuar como tal, devendo tais

documentos acompanhar a petição;

3) Forma de pagamento (parcela única ou múltiplas parcelas), com

indicação precisa de data(s) de vencimento, e meio de pagamento

através de transferência bancária, especificando-se os dados da(s)

conta(s) bancária(s) na(s) qual(is) deverá(ão) ser depositado(s) o(s)

valor(es) avençado(s);

4) Quitação pelo objeto da demanda;

5) Multa de 100% em caso de inadimplência ou mora e execução

nos termos do art. 891 da CLT;

6) Fica a cargo da reclamada as custas e contribuição

previdenciária, esta nos termos da OJ 376 da SDI-1 do TST.

Intimem-se, para, no prazo de 10 dias, querendo, formalizarem a

proposta de acordo, sob pena de prosseguimento da execução,

com observância que os prazos estão suspensos no período de

19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020,

e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-05.2020.5.07.0024
RECLAMANTE ANTONIO ARISTIDES DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO KARLOS RONEELY ROCHA
FEITOSA(OAB: 23104/CE)

RECLAMADO ZÉ VITAL (ZÉ BAIXINHO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARISTIDES DO NASCIMENTO SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 24/06/2020 às 08:40.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-79.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO DO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MARCIO RONEY MOTA LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 26/06/2020 às 09:00.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000123-08.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE MOITA CARDOZO

ADVOGADO CARLOS EUDENES GOMES DA
FROTA(OAB: 10341/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOITA CARDOZO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 18/06/2020 às 08:30.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-10.2020.5.07.0024
RECLAMANTE PAULO SOUZA ALVES

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SOUZA ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 26/06/2020 às 08:10.
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Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000268-64.2020.5.07.0024
RECLAMANTE ANA LUCIA DE LIMA LEAO

ADVOGADO LEONARDO HERBERT BESERRA
XIMENES ARAGAO(OAB: 38772/CE)

RECLAMADO ROBERTA FARIAS ARAGÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE LIMA LEAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 24/06/2020 às 08:30.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-91.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ADAILSON DE BRITO

ADVOGADO ANTONIO EGBERTO CAVALCANTE
CARNEIRO(OAB: 30276/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADAILSON DE BRITO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:00 .

Solicite-se a devolução do mandado de Id. 4a90c92.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-91.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ADAILSON DE BRITO

ADVOGADO ANTONIO EGBERTO CAVALCANTE
CARNEIRO(OAB: 30276/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

  - KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA - EPP
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:00 .

Solicite-se a devolução do mandado de Id. 4a90c92.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-77.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCA ELAINE PARENTE

OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO VICTOR
VASCONCELOS(OAB: 21214/CE)

RECLAMADO GURGEL POMPEU ASSESSORIA E
COBRANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ELAINE PARENTE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 18/06/2020 às 08:50.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-25.2020.5.07.0024
RECLAMANTE VALQUIRIA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA E
SILVA(OAB: 26916/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA FERREIRA DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de
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2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 18/06/2020 às 08:20.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000286-85.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DOS REIS

JUNIOR

ADVOGADO SAMUEL OLIVEIRA
ALCANTARA(OAB: 38350/CE)

RECLAMADO NORTH SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DOS REIS JUNIOR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 18/06/2020 às 08:40.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-19.2020.5.07.0024

RECLAMANTE A.J.D.S.

ADVOGADO DAVI PORTELA MUNIZ(OAB:
32573/CE)

RECLAMADO C.J.D.N.

RECLAMADO M.A.F.B.

RECLAMADO M.A.F.B.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5eb2d6e.

Processo Nº ATOrd-0000292-92.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO LEANDRO BARBOSA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VICTOR
VASCONCELOS(OAB: 21214/CE)

RECLAMADO GURGEL POMPEU ASSESSORIA E
COBRANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEANDRO BARBOSA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 02/07/2020 às 09:40.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002019-04.2011.5.07.0024
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RECLAMANTE MARIA NILCE DA SILVA

ADVOGADO MATEUS LIMA LOUZADA(OAB:
17782/CE)

RECLAMADO NILVA TAMICO GOH MONTEIRO

RECLAMADO MONVEST INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO JOSE ITAMAR MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NILCE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certi f ico, para os devidos f ins, que estes autos foram

encaminhados ao sobrestamento em 10/04/2015, pelo prazo de um

ano, ao término do qual foram encaminhados ao arquivo provisório .

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentesautos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de 11/11/2017, data de

vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem

qualquer manifestação daparte exequente, intime-seesta para

queinforme, no prazode 05 dias,a existência de

causassuspensivas ou interruptivasda prescrição, sobpena de

declaraçãoda ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando asuspensão dos

prazosa partir dodia 19/03/2020 (Ato38/2020 do TRT7),bem

como doAtoConjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020, que

dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a contar

de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-48.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO DE OLIVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO CBC - CONSTRUTORA BATISTA
CAVALCANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE OLIVEIRA SIQUEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:30.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001706-33.2017.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO SAVIO XIMENES

ALBUQUERQUE

ADVOGADO PAULO MARIA RIBEIRO LINHARES
FILHO(OAB: 13084/CE)

ADVOGADO VITORIA ARRUDA LINHARES
PONTE(OAB: 34068/CE)

ADVOGADO DOMITILA MACHADO
MESQUITA(OAB: 33648/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE
COREAU/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DEYLANE XIMENES DE
AGUIAR(OAB: 33571/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE APOIO
HUMANIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS
DE SAUDE - IAHDS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MUNICIPIO DE COREAU/PREFEITURA MUNICIPAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICIPIO DE

COREAU em face de FRANCISCO SAVIO XIMENES

ALBUQUERQUE , no qual alega excesso de execução quanto aos

índices de correção monetária aplicáveis ao valor exequendo (id

bcf7ddb).

Houve mani festação da parte contrár ia,  requerendo a

improcedência dos embargos e aduzindo caráter meramente

procrastinatório, condenando-se o embargante pagamento de multa

e verba honorária.

É o relatório. Decido.

Ao contrário do que alega o embargante, a presente execução

fundada em título judicial transitado em julgado (arts. 502, 507 e 508

do CPC), expressando uma obrigação certa, líquida e exigível, não

comportando tais discussões. Rejeito.

Ademais, as matérias arguidas pelo embargante estão preclusas,

apreciá-las constituiria manifesta afronta à coisa julgada (art. 5º,

XXXVI, CF).

A conta liquidatória hostilizada integrou expressamente a sentença,

calculados com juros, correção monetária, e contribuição

previdenciária, não se pode, assim, admitir a reabertura da

discussão, já que se encontram abarcadas e incluídas na coisa

julgada (art. 5º, XXXVI, da CF/88), tornando-se imutáveis pelo efeito

preclusivo. Caberia ao executado, no momento oportuno, expor

suas irresignações contra o cálculo através do recurso próprio

(embargos de declaratórios ou recurso ordinário).

Cite-se, nesse sentido, as seguintes decisões judiciais:

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA

LÍQUIDA TRANSITADA EM JULGADO. PRECLUSÃO. Havendo o

trânsito em julgado da sentença executada, inclusive no que se

refere aos cálculos de liquidação, resta preclusa a oportunidade de

a parte impugná-los na fase de execução. Nesse sentido, a S. 37

deste Tribunal. (TRT-17 - AP: 00005443720155170010, Relator:

JOSÉ LUIZ SERAFINI, Data de Julgamento: 08/08/2019, Data de

Publicação: 30/08/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. SENTENÇA LÍQUIDA TRANSITADA EM

JULGADO. REDISCUSSÃO DOS CÁLCULOS INCABÍVEL. Afigura-

se preclusa, em sede de agravo de petição, a possibilidade de

rediscussão cálculos integrantes de sentença de conhecimento,

preferida de forma líquida, transitada em julgado. Caberia a parte

proceder com a impugnação aos cálculos por meio de recurso

ordinário ou dos embargos de declaração. Todavia, deixou

transcorrer, in albis, o prazo recursal, sem qualquer manifestação.

Inteligência do art. 879, § 1º, da CLT. Agravo improvido. (Processo:

AP - 0001244-68.2016.5.06.0144, Redator: Mayard de Franca

Saboya Albuquerque, Data de julgamento: 18/12/2019, Quarta

Turma, Data da assinatura:  18/12/2019) (TRT-6 -  AP:

00012446820165060144, Data de Julgamento: 18/12/2019, Quarta

Turma)

SENTENÇA LÍQUIDA. COISA JULGADA. PRECLUSÃO. Tratando-

se de sentença líquida, os procedimentos de liquidação do julgado

são estabelecidos no comando sentencial e a oportunidade para

discuti-los afigura-se em sede de embargos declaratórios ou de

recurso ordinário. Após o trânsito em julgado da decisão, não cabe

mais qualquer questionamento da matéria, salvo se constatada a

existência de erro material. (TRT-5 - AP: 1005006820095050463 BA

0100500-68.2009.5.05.0463, 2ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

03/06/2011).

SENTENÇA LÍQUIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS. PRECLUSÃO. O trânsito em julgado de sentença

líquida constitui óbice intransponível ao ataque dos cálculos que

integram o julgado, operando-se, inexoravelmente, a preclusão do

direito de oferecimento de impugnação em momento posterior,

ainda que em sede de embargos à execução. Exceção feita a

eventual existência de erro material, o qual pode e deve ser sanado

a qualquer tempo, até mesmo de ofício. A autoridade da coisa

julgada, de regra, acarreta o não conhecimento de embargos que

sobrepujem as matérias previstas no § 1o, do art. 884, do diploma

c o n s o l i d a d o .  R e c u r s o  i m p r o v i d o .  ( T R T - 5  -  A P :

243000820075050134 BA 0024300-08.2007.5.05.0134, Relator:

ESEQUIAS DE OLIVEIRA, 5ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

21/01/2009).

Indefiro o pedido do embargado de honorários sucumbenciais, eis o
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processo do trabalho não contempla a hipótese de condenação em

honorários advocatícios na fase de execução, sendo devida a

referida verba somente na fase de conhecimento.

No mais, entendo que essas alegações são manifestamente

protelatórias, pois têm por finalidade postergar a satisfação do

crédito exequendo, constituindo-se em ato atentatório à dignidade

da justiça (art. 918, § único, NCPC). Desta feita, aplico ao

embargante a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

atualizado do débito em execução, nos termos do art. 774, § único,

do CPC.

Com efeito, são improcedentes os embargos aventados.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sobral

julgar improcedentes os Embargos à Execução opostos por

MUNICIPIO DE COREAU, nos autos da execução que lhe promove

FRANCISCO SAVIO XIMENES ALBUQUERQUE, aplicando ao

embargante multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor executório

atualizado, consoante fundamentação supra apresentada.

Custas pelo embargante, porém dispensadas (art. 790-A, I, CLT).

Intimem-se as partes, sendo o IAHDS por edital, com observância

do prazo do edital de 20 dias, previsto no art. 257, III, do CPC, e o

período de suspensão dos prazos de 19/3/2020 a 30/4/2020,

conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de 2020, a

Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e a ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001706-33.2017.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO SAVIO XIMENES

ALBUQUERQUE

ADVOGADO PAULO MARIA RIBEIRO LINHARES
FILHO(OAB: 13084/CE)

ADVOGADO VITORIA ARRUDA LINHARES
PONTE(OAB: 34068/CE)

ADVOGADO DOMITILA MACHADO
MESQUITA(OAB: 33648/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE
COREAU/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DEYLANE XIMENES DE
AGUIAR(OAB: 33571/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE APOIO
HUMANIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS
DE SAUDE - IAHDS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SAVIO XIMENES ALBUQUERQUE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01/04/2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICIPIO DE

COREAU em face de FRANCISCO SAVIO XIMENES

ALBUQUERQUE , no qual alega excesso de execução quanto aos

índices de correção monetária aplicáveis ao valor exequendo (id

bcf7ddb).

Houve mani festação da parte contrár ia,  requerendo a

improcedência dos embargos e aduzindo caráter meramente

procrastinatório, condenando-se o embargante pagamento de multa

e verba honorária.

É o relatório. Decido.

Ao contrário do que alega o embargante, a presente execução

fundada em título judicial transitado em julgado (arts. 502, 507 e 508

do CPC), expressando uma obrigação certa, líquida e exigível, não

comportando tais discussões. Rejeito.

Ademais, as matérias arguidas pelo embargante estão preclusas,

apreciá-las constituiria manifesta afronta à coisa julgada (art. 5º,

XXXVI, CF).

A conta liquidatória hostilizada integrou expressamente a sentença,

calculados com juros, correção monetária, e contribuição

previdenciária, não se pode, assim, admitir a reabertura da

discussão, já que se encontram abarcadas e incluídas na coisa

julgada (art. 5º, XXXVI, da CF/88), tornando-se imutáveis pelo efeito

preclusivo. Caberia ao executado, no momento oportuno, expor

suas irresignações contra o cálculo através do recurso próprio

(embargos de declaratórios ou recurso ordinário).

Cite-se, nesse sentido, as seguintes decisões judiciais:

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA

LÍQUIDA TRANSITADA EM JULGADO. PRECLUSÃO. Havendo o
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trânsito em julgado da sentença executada, inclusive no que se

refere aos cálculos de liquidação, resta preclusa a oportunidade de

a parte impugná-los na fase de execução. Nesse sentido, a S. 37

deste Tribunal. (TRT-17 - AP: 00005443720155170010, Relator:

JOSÉ LUIZ SERAFINI, Data de Julgamento: 08/08/2019, Data de

Publicação: 30/08/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. SENTENÇA LÍQUIDA TRANSITADA EM

JULGADO. REDISCUSSÃO DOS CÁLCULOS INCABÍVEL. Afigura-

se preclusa, em sede de agravo de petição, a possibilidade de

rediscussão cálculos integrantes de sentença de conhecimento,

preferida de forma líquida, transitada em julgado. Caberia a parte

proceder com a impugnação aos cálculos por meio de recurso

ordinário ou dos embargos de declaração. Todavia, deixou

transcorrer, in albis, o prazo recursal, sem qualquer manifestação.

Inteligência do art. 879, § 1º, da CLT. Agravo improvido. (Processo:

AP - 0001244-68.2016.5.06.0144, Redator: Mayard de Franca

Saboya Albuquerque, Data de julgamento: 18/12/2019, Quarta

Turma, Data da assinatura:  18/12/2019) (TRT-6 -  AP:

00012446820165060144, Data de Julgamento: 18/12/2019, Quarta

Turma)

SENTENÇA LÍQUIDA. COISA JULGADA. PRECLUSÃO. Tratando-

se de sentença líquida, os procedimentos de liquidação do julgado

são estabelecidos no comando sentencial e a oportunidade para

discuti-los afigura-se em sede de embargos declaratórios ou de

recurso ordinário. Após o trânsito em julgado da decisão, não cabe

mais qualquer questionamento da matéria, salvo se constatada a

existência de erro material. (TRT-5 - AP: 1005006820095050463 BA

0100500-68.2009.5.05.0463, 2ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

03/06/2011).

SENTENÇA LÍQUIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS. PRECLUSÃO. O trânsito em julgado de sentença

líquida constitui óbice intransponível ao ataque dos cálculos que

integram o julgado, operando-se, inexoravelmente, a preclusão do

direito de oferecimento de impugnação em momento posterior,

ainda que em sede de embargos à execução. Exceção feita a

eventual existência de erro material, o qual pode e deve ser sanado

a qualquer tempo, até mesmo de ofício. A autoridade da coisa

julgada, de regra, acarreta o não conhecimento de embargos que

sobrepujem as matérias previstas no § 1o, do art. 884, do diploma

c o n s o l i d a d o .  R e c u r s o  i m p r o v i d o .  ( T R T - 5  -  A P :

243000820075050134 BA 0024300-08.2007.5.05.0134, Relator:

ESEQUIAS DE OLIVEIRA, 5ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

21/01/2009).

Indefiro o pedido do embargado de honorários sucumbenciais, eis o

processo do trabalho não contempla a hipótese de condenação em

honorários advocatícios na fase de execução, sendo devida a

referida verba somente na fase de conhecimento.

No mais, entendo que essas alegações são manifestamente

protelatórias, pois têm por finalidade postergar a satisfação do

crédito exequendo, constituindo-se em ato atentatório à dignidade

da justiça (art. 918, § único, NCPC). Desta feita, aplico ao

embargante a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

atualizado do débito em execução, nos termos do art. 774, § único,

do CPC.

Com efeito, são improcedentes os embargos aventados.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sobral

julgar improcedentes os Embargos à Execução opostos por

MUNICIPIO DE COREAU, nos autos da execução que lhe promove

FRANCISCO SAVIO XIMENES ALBUQUERQUE, aplicando ao

embargante multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor executório

atualizado, consoante fundamentação supra apresentada.

Custas pelo embargante, porém dispensadas (art. 790-A, I, CLT).

Intimem-se as partes, sendo o IAHDS por edital, com observância

do prazo do edital de 20 dias, previsto no art. 257, III, do CPC, e o

período de suspensão dos prazos de 19/3/2020 a 30/4/2020,

conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de 2020, a

Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e a ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-71.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JHONANTAN FELIPE BATISTA

MOREIRA

ADVOGADO TALYSSANDRO RODRIGUES
ROLIM(OAB: 40753/CE)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
CEARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONANTAN FELIPE BATISTA MOREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 02/07/2020 às 09:10.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000202-84.2020.5.07.0024
RECLAMANTE DANIEL PESSOA GOMES

ADVOGADO INGRYD PESSOA OLIVEIRA(OAB:
30793/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PESSOA GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:40 .

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001447-38.2017.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUCAMBO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACIEL
PEREIRA(OAB: 11677/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUCAMBO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 26 dez 2019 o Município

apresentou embargos à execução ID. 3ddc735/d0e4d76.

Certifico, mais, que o prazo teve início em 28/11/2019 e término em

11/02/2020 (recesso forense de 20/12/2019 a 6/1/2020; suspensão

do prazo processuais nos dias 20/12/2020 a 20/01/2020 (Art. 220 do

CPC/2015); Indisponibilidade Pje 31/1 a 01/02/2020 e 7/2/2020 a

9/2/2020).

Nesta data, 01/04/2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE
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MUCAMBO em face de MARIA DE SOUSA SILVA, no qual aduz

ser isento de custas judiciais, tendo o valor incontroverso devido

pela municipalidade corresponde a R$8.949,88. Desnecessária a

manifestação da parte adversa.

DECIDO.

Recebo os embargos à execução, porque tempestivos.

Assiste razão ao embargante.

O Município é isento do pagamento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT. Assim, indevidas as custas pelo Município, ficando

estas excluídas da execução contra o embargante.

Com efeito, são procedentes em partes os embargos aventados,

para fins de excluir da execução contra o Município as custas no

valor de R$223,75.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sobral

julgar procedentes os Embargos à Execução opostos por

MUNICIPIO DE MUCAMBO, para fins de excluir da execução

contra o Município as custas judiciais no valor de R$223,75..

Custas pelo embargante, porém dispensadas (art. 790-A, I, CLT).

Intimem-se as partes da presente sentença e a parte exequente,

também, para informar se pretende renunciar ao excedente ao valor

de R$ 6.101,06 (PORTARIA MINISTÉRIO DA ECONOMIA - ME Nº

914, DE 13 DE JANEIRO DE 2020) correspondente ao maior

benefício previdenciário estabelecido como teto para expedição de

RPV pelo município reclamado), com fim de expedição de RPV,

com observância que os prazos estão suspensos no período de

19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020,

e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Decorrido o prazo para recurso, havendo renúncia expressa,

expeça-se RPV diretamente ao Município.

Caso contrário, deixo de intimar a Fazenda Pública para fins da

compensação prevista nos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Const i tuição Federal,  uma vez que o procedimento de

compensação será realizado no Tribunal Regional do Trabalho, nos

termos do art.10 do Provimento 02/2011, conforme faculdade

prevista no parágrafo 5 do art.6 da Resolução 115 do CNJ. Expeça-

se Ofício Precatório ao TRT 7ª Região, em conformidade com a

Instrução Normativa nº 32/07 do TST.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001447-38.2017.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUCAMBO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACIEL
PEREIRA(OAB: 11677/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE SOUSA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 26 dez 2019 o Município

apresentou embargos à execução ID. 3ddc735/d0e4d76.

Certifico, mais, que o prazo teve início em 28/11/2019 e término em

11/02/2020 (recesso forense de 20/12/2019 a 6/1/2020; suspensão

do prazo processuais nos dias 20/12/2020 a 20/01/2020 (Art. 220 do

CPC/2015); Indisponibilidade Pje 31/1 a 01/02/2020 e 7/2/2020 a

9/2/2020).

Nesta data, 01/04/2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE

MUCAMBO em face de MARIA DE SOUSA SILVA, no qual aduz

ser isento de custas judiciais, tendo o valor incontroverso devido

pela municipalidade corresponde a R$8.949,88. Desnecessária a

manifestação da parte adversa.

DECIDO.

Recebo os embargos à execução, porque tempestivos.

Assiste razão ao embargante.

O Município é isento do pagamento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT. Assim, indevidas as custas pelo Município, ficando

estas excluídas da execução contra o embargante.

Com efeito, são procedentes em partes os embargos aventados,
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para fins de excluir da execução contra o Município as custas no

valor de R$223,75.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sobral

julgar procedentes os Embargos à Execução opostos por

MUNICIPIO DE MUCAMBO, para fins de excluir da execução

contra o Município as custas judiciais no valor de R$223,75..

Custas pelo embargante, porém dispensadas (art. 790-A, I, CLT).

Intimem-se as partes da presente sentença e a parte exequente,

também, para informar se pretende renunciar ao excedente ao valor

de R$ 6.101,06 (PORTARIA MINISTÉRIO DA ECONOMIA - ME Nº

914, DE 13 DE JANEIRO DE 2020) correspondente ao maior

benefício previdenciário estabelecido como teto para expedição de

RPV pelo município reclamado), com fim de expedição de RPV,

com observância que os prazos estão suspensos no período de

19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020,

e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Decorrido o prazo para recurso, havendo renúncia expressa,

expeça-se RPV diretamente ao Município.

Caso contrário, deixo de intimar a Fazenda Pública para fins da

compensação prevista nos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Const i tuição Federal,  uma vez que o procedimento de

compensação será realizado no Tribunal Regional do Trabalho, nos

termos do art.10 do Provimento 02/2011, conforme faculdade

prevista no parágrafo 5 do art.6 da Resolução 115 do CNJ. Expeça-

se Ofício Precatório ao TRT 7ª Região, em conformidade com a

Instrução Normativa nº 32/07 do TST.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-90.2020.5.07.0024
RECLAMANTE CLAUDEVANIO VIEIRA BARROSO

ADVOGADO ROBERTO BRUNO DANTAS
VASCONCELOS(OAB: 23935/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEVANIO VIEIRA BARROSO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:50.

Solicite-se a devolução do mandado de Id. e13c204.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-90.2020.5.07.0024
RECLAMANTE CLAUDEVANIO VIEIRA BARROSO

ADVOGADO ROBERTO BRUNO DANTAS
VASCONCELOS(OAB: 23935/CE)

RECLAMADO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:50.

Solicite-se a devolução do mandado de Id. e13c204.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-41.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO DANILO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO RONIZIA AUREA DE
VASCONCELOS(OAB: 24162/CE)

RECLAMADO JOÃO OLAVO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DANILO DA SILVA SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 17/07/2020 às 08:55.

Saliente-se que a audiência realizar-se-á no Fórum de Cruz -

Rua Antônio Muniz, S/N, Centro, Cruz, CEP 62.595-000, ante ao

reestabelecimento das pautas da justiça itinerante.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-75.2020.5.07.0024
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE AGUIAR PRADO

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE AGUIAR PRADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o reclamante apresentou petição, requerendo o

adiamento da audiência inaugural para data específica 18/08/2020,

alegando existência de demandas semelhantes e testemunhas

comuns a serem ouvidas, neste feito, e em processos cujas

audiências ocorrerão no aludido dia junto a 2ª vara do Trabalho de

Sobral.

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, não identifiquei razões suficientes para ter
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deferido o pedido autoral, uma vez que considero que adiamento

gracioso prejudicaria o andamento dos trabalhos desta unidade

judiciária, independentes da gestão de pauta da 2ª vara

sobralense.

Saliente-se que fica resguardada, desde já, a possibilidade das

testemunhas serem ouvidas via Carta Precatória.

Notifiquem-se as partes acerca da audiência.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001358-59.2010.5.07.0024
RECLAMANTE JANAINA COELHO PONTE

ADVOGADO ELIOENAI PONTE FROTA(OAB:
22740/CE)

ADVOGADO LINTOR JOSE LINHARES
TORQUATO(OAB: 15131/CE)

RECLAMADO NORMA STELA CAVALCANTE
CAMPOS

ADVOGADO BRUNO CAVALCANTE
CAMPOS(OAB: 21646/CE)

RECLAMADO PROSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO CAMPOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA COELHO PONTE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos encontram-se no

arquivo provisório desde 28/10/2016.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de 11/11/2017, data de

vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem

qualquer manifestação daparte exequente, intime-seesta para

queinforme, no prazode 05 dias,a existência de

causassuspensivas ou interruptivasda prescrição, sobpena de

declaraçãoda ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando asuspensão dos

prazosa partir dodia 19/03/2020 (Ato38/2020 do TRT7),bem

como doAtoConjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020, que

dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a contar

de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001401-78.2019.5.07.0024
RECLAMANTE JOAO FERREIRA SILVA

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:10.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.
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Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001401-78.2019.5.07.0024
RECLAMANTE JOAO FERREIRA SILVA

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 25/06/2020 às 08:10.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001886-25.2012.5.07.0024
RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE SERGIO PONTE
LINHARES(OAB: 3451/CE)

RECLAMADO FABRICIO VIANA RODRIGUES

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA DOS ANJOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certi f ico, para os devidos f ins, que estes autos foram

encaminhados ao sobrestamento em 16/04/2015, pelo prazo de um

ano, ao término do qual foram encaminhados ao arquivo provisório .

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de11/11/2017, data de

vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem

qualquer manifestação daparte exequente, intime-seesta para

queinforme, no prazode 05 dias,a existência de

causassuspensivas ou interruptivasda prescrição, sobpena de

declaraçãoda ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando asuspensão dos

prazosa partir dodia 19/03/2020 (Ato38/2020 do TRT7),bem

como doAtoConjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020, que

dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a contar

de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000103-32.2011.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ISIDIO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO ALVES FEIJAO(OAB:
2098/CE)

ADVOGADO DOMITILA MELO FEIJAO(OAB:
16957/CE)

RECLAMADO ANTONIO PEREIRA DE BRITO

RECLAMADO EDMILSON REBOUCAS COLARES
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RECLAMADO MAGNA COLARES CONSTRUCOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ISIDIO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certi f ico, para os devidos f ins, que estes autos foram

encaminhados ao sobrestamento em 14/04/2015, pelo prazo de um

ano, ao término do qual foram encaminhados ao arquivo provisório.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentesautos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de11/11/2017, data de

vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem

qualquer manifestação daparte exequente, intime-seesta para

queinforme, no prazode 05 dias,a existência de

causassuspensivas ou interruptivasda prescrição, sobpena de

declaraçãoda ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando asuspensão dos

prazosa partir dodia 19/03/2020 (Ato38/2020 do TRT7),bem

como doAto Conjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020, que

dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a contar

de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000985-13.2019.5.07.0024
RECLAMANTE ANTONIA GEZIA SILVA TABOSA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO FUNERARIA PLAMOVIR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA GEZIA SILVA TABOSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, PAULA PAMPLONA DANTAS

LEITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o disposto na certidão de ID fbfac67 e considerando

que este Juízo utiliza ferramentas eletrônicas para realização dos

atos executórios, INTIME-SE A RECLAMANTE, por seu patrono,

para no prazo de 5 dias, informar o CNPJ da reclamada, sob pena

de inviabilização dos atos mencionados.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000335-68.2016.5.07.0024
RECLAMANTE SALVADOR BRITO DE SOUSA

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO FRANCISCO URIEL MENESES
AGUIAR

RECLAMADO EFICAZ INCORPORACOES
IMOBILIARIAS EIRELI - EPP

ADVOGADO EDY BORGES AGUIAR(OAB:
23494/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR BRITO DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que malograram todas as medidas

executivas à disposição deste juízo para satisfação do crédito

exequendo.

Certifico, outrossim, que não existem outras empresas em nome do

reclamado (infojud).

Nesta data 01 de abril de 2020, eu PAULA PAMPLONA DANTAS

LEITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Frustradas as mais diversas tentativas de satisfação do débito

trabalhista, notifique-se a parte exequente para, em 15(quinze dias),

requerer o que entender de direito para fins de prosseguimento da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

independente de certidão, deflagrando-se, a partir de então, o início

da contagem do prazo prescricional (art. 11-A, §1º, CLT), quando a

parte exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, CNIB E

SERASAJUD). Ciente a parte reclamante que, no curso do prazo

prescricional, deve informar ao Juízo a existência de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Decorrido o prazo supra (2 anos) e não apresentadas causas

suspensivas ou interruptivas, retornem-me os autos conclusos para

decretação da prescrição intercorrente.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0096900-75.2008.5.07.0024
RECLAMANTE MANOEL ALVES DIAS

ADVOGADO CARLOS ANDRE PEREIRA(OAB:
15722/CE)

RECLAMADO ILKO CORREA DE ARAUJO FILHO

RECLAMADO IC ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO LUSIVALDO CARDOSO DE LIMA

RECLAMADO MARTINS ARAUJO ENGENHARIA
LTDA - ME

RECLAMADO CORREA ARAUJO ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES DIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que, na presente data, registrei os

valores do alvará de ID 73fb436, para fins de e-Gestão.

Nesta data, 01/04/2020, eu, PAULA PAMPLONA DANTAS LEITE,

faço conclusos os presentes autos ao (à) Exmo(a) Sr(a) Juiz (íza)

do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução, nos termos do artigo 924 do CPC. Nada mais havendo a

providenciar, arquivem-se os presentes autos DEFINITIVAMENTE.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-68.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO WANDERSON

VASCONCELOS RIPARDO

ADVOGADO LUCIANO MAGNO DE SABOYA
MOREIRA FERREIRA(OAB:
29033/CE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MAXWANIO PARENTE
DE VASCONCELOS(OAB: 24028/CE)

RECLAMADO C S N CENTRO DE SERVICOS DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO KARRAN ÁVILA ROSENDO(OAB:
29034/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

 Certifico para os devidos fins que houve bloqueio integral do

montante devido nesta execução, em conta bancária de titularidade

da executada DINAMO ENGENHARIA LTDA (ID 7b2635d).

 Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, PAULA PAMPLONA

DANTAS LEITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Convolo o valor bloqueado em penhora.

Intime-se a reclamada DINAMO ENGENHARIA LTDA para,

querendo, interpor embargos à execução, no prazo legal.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-24.2017.5.07.0024
RECLAMANTE SONIA MARIA SILVA SOUSA

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMANTE SAMARA SILVA SOUSA

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMANTE SANDRA MARIA SILVA SOUSA

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMANTE ALEXSANDRO SILVA SOUSA

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO NORDESTE EMPREENDIMENTOS
DE PETROLEO LTDA

RECLAMADO RAIMUNDO HORTENCIO NAPOLEAO
ROCHA

RECLAMADO CBR COMERCIAL DE PETROLEO
LTDA

RECLAMADO POSTO NORDESTE DISTRIBUIDORA
E TRANSPORTADORA DE
DERIVADOSDE PETROLEO LTDA -
EPP

ADVOGADO CESARIO APOLIANO GOMES(OAB:
29259/CE)

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

RECLAMADO EDILBERTO NAPOLIAO ROCHA

RECLAMADO IRMAOS ROCHA LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

TESTEMUNHA BENEDITO JOSÉ SILVA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SILVA SOUSA

  - SAMARA SILVA SOUSA

  - SANDRA MARIA SILVA SOUSA

  - SONIA MARIA SILVA SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que malograram todas as medidas

executivas à disposição deste juízo para satisfação do crédito

exequendo.

Certifico, outrossim, que não existem outras empresas em nome do

reclamado (infojud).

Nesta data 01 de abril de 2020, eu PAULA PAMPLONA DANTAS

LEITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Frustradas as mais diversas tentativas de satisfação do débito

trabalhista, notifique-se a parte exequente para, em 15(quinze dias),

requerer o que entender de direito para fins de prosseguimento da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

independente de certidão, deflagrando-se, a partir de então, o início

da contagem do prazo prescricional (art. 11-A, §1º, CLT), quando a

parte exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o

desarquivamento e prosseguimento da ação, desde de que indique
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bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, CNIB E

SERASAJUD). Ciente a parte reclamante que, no curso do prazo

prescricional, deve informar ao Juízo a existência de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Decorrido o prazo supra (2 anos) e não apresentadas causas

suspensivas ou interruptivas, retornem-me os autos conclusos para

decretação da prescrição intercorrente.

Sobral/CE, 01 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002069-93.2012.5.07.0024
RECLAMANTE R.C.D.S.

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA E
SILVA(OAB: 26916/CE)

RECLAMADO F.W.B.F.

RECLAMADO M.C.D.L.

RECLAMADO C.C.C.E.P.L.M.

ADVOGADO Thyago Santos Donatto(OAB: 17726-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7af87b0.

Processo Nº ATSum-0000756-53.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO WILLIAM RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO ZENCO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WILLIAM RIBEIRO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,02/04/2020, eu, SOFIA FERNANDES TAVORA DE

MELO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A presente decisão se faz necessária tão somente para fins de

baixa dos autos no sistema PJE.

Arquivem-se os autos definitivamente.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000756-53.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO WILLIAM RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO ZENCO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,02/04/2020, eu, SOFIA FERNANDES TAVORA DE

MELO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A presente decisão se faz necessária tão somente para fins de

baixa dos autos no sistema PJE.

Arquivem-se os autos definitivamente.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 925
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Processo Nº ATSum-0001201-71.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCA DA CONSOLACAO

ARAGAO BEZERRA

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO E R LANCHES

ADVOGADO HELENA MARCIA CAVALCANTE
QUINTO(OAB: 35411/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E R LANCHES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada peticionou requerendo prorrogação do

vencimento da próxima parcela pactuada até o término da vigência

de fechamento dos estabelecimentos comerciais, pelos entes

municipal e estadual, alega que se vê impossibilitada de auferir

renda ante às determinações governamentais.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAROLINA TELES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, fica intimada a parte reclamante,

através de seu patrono constituído, a manifestar-se acerca do

requerimento de Id. 6c6ad34 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de seu silêncio presumir-se em aquiescência pela parte

reclamante.

Esclareço que a presente medida se impõe como urgente e não

está abrangida pela suspensão de prazos determinada pelo E. TRT

da 7ª Região nem pela Resolução 313/2020 do Conselho Nacional

de Justiça, vez que o Poder Judiciário encontra-se em regime de

plantão extraordinário.

Complementarmente, visando dar ciência do presente despacho,

ante à necessidade de urgência de resposta, ao Sr. Oficial de

Justiça, independentemente da expedição de mandado, para que

entre em contato com o patrono da parte autoral pelo Whatsapp ou

celular (dados na procuração nos autos), certificando nos autos.

Diante da grave crise de saúde instaurada pelo COVID-19 e em

respeito ao isolamento social requisitado pelas autoridades de

saúde, fica facultado às partes o direito de conciliarem por petição

(cada parte pode apresentar a petição com texto idêntico e assinar,

ratificando os termos do acordo, sendo desnecessária a assinatura

conjunta no instrumento para facilitar a operacionalização do

acordo) ou por audiência via videoconferência, bastando protocolar

os requerimentos respectivos no sistema PJe e, querendo, informar

o número do processo para o email varasob@trt7.jus.br

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001201-71.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCA DA CONSOLACAO

ARAGAO BEZERRA

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO E R LANCHES

ADVOGADO HELENA MARCIA CAVALCANTE
QUINTO(OAB: 35411/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA CONSOLACAO ARAGAO BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada peticionou requerendo prorrogação do

vencimento da próxima parcela pactuada até o término da vigência

de fechamento dos estabelecimentos comerciais, pelos entes

municipal e estadual, alega que se vê impossibilitada de auferir

renda ante às determinações governamentais.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAROLINA TELES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Considerando a certidão supra, fica intimada a parte reclamante,

através de seu patrono constituído, a manifestar-se acerca do

requerimento de Id. 6c6ad34 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de seu silêncio presumir-se em aquiescência pela parte

reclamante.

Esclareço que a presente medida se impõe como urgente e não

está abrangida pela suspensão de prazos determinada pelo E. TRT

da 7ª Região nem pela Resolução 313/2020 do Conselho Nacional

de Justiça, vez que o Poder Judiciário encontra-se em regime de

plantão extraordinário.

Complementarmente, visando dar ciência do presente despacho,

ante à necessidade de urgência de resposta, ao Sr. Oficial de

Justiça, independentemente da expedição de mandado, para que

entre em contato com o patrono da parte autoral pelo Whatsapp ou

celular (dados na procuração nos autos), certificando nos autos.

Diante da grave crise de saúde instaurada pelo COVID-19 e em

respeito ao isolamento social requisitado pelas autoridades de

saúde, fica facultado às partes o direito de conciliarem por petição

(cada parte pode apresentar a petição com texto idêntico e assinar,

ratificando os termos do acordo, sendo desnecessária a assinatura

conjunta no instrumento para facilitar a operacionalização do

acordo) ou por audiência via videoconferência, bastando protocolar

os requerimentos respectivos no sistema PJe e, querendo, informar

o número do processo para o email varasob@trt7.jus.br

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001465-88.2019.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON LIMA DA SILVA

ADVOGADO DAIANE CRISTINA NUNES
LIRA(OAB: 35827/CE)

RECLAMADO J RIBEIRO METALÚRGICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON LIMA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  JOSE

WELLINGTON LIMA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 06/07/2020 13:00 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000337-96.2020.5.07.0024
RECLAMANTE APARECIDA MORAIS DE LIMA

ADVOGADO ALANE DIAS FROTA(OAB: 42557/CE)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO P RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA MORAIS DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO
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Nesta data, 02 de Abril de 2020, eu, Mariane Aguiar Vieira,

estagiária, sob supervisão da servidora responsável, SOFIA

FERNANDES TAVORA DE MELO, faço conclusos os presentes

autos à Exma. Sra. Juíza do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Trata-se de ação trabalhista sujeita ao rito SUMARÍSSIMO proposta

por APARECIDA MORAIS DE LIMA em face de LUIZ EDUARDO P

RODRIGUES.

Petição inicial sem liquidação dos pedidos de honorários

advocatícios (15% do valor da causa) e multa do Artigo 467 da

CLT.

É o relatório. Decido.

Nos termos do art. 840, §1º da CLT, sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a

data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Tais requisitos não foram devidamente satisfeitos pela parte autora,

conforme se verifica da leitura de sua inicial, e a consequência é a

extinção do(s) pedido(s) — inteligência do § 3º do referido art. 840

da CLT.

Entretanto, a extinção tão somente dos pedidos não liquidados,

isoladamente, traz uma ameaça à economia e celeridade

processual. Isto porque, uma vez extinto tão somente os pedidos

disformes, prosseguindo-se com os demais, necessário o autor

ingressar com nova demanda, apartada. Em outras palavras:

teríamos sempre duas demandas, em dois instrumentos diferentes.

Portanto, completamente contrário ao que prevê o princípio da

economia processual.

Além disso, a celeridade processual também seria ameaçada, pois

perder-se-ia a oportunidade de julgamento conjunto de todos os

pedidos, resolvendo assim todas as questões relativas a mesma

causa de pedir.

Neste sentido é que a melhor saída, de forma a adequar o

imperativo normativo acerca da extinção dos pedidos que não

contenham a indicação dos valores, e os princípios da economia e

celeridade processual, é aquele segundo o qual o termo "o pedido"

e "os pedidos" constantes nos parágrafos 1º e 3º do art. 840 da

CLT, devem ser entendidos de maneira mais ampla, como sendo

todos aqueles constantes na petição inicial, ou seja, a própria

reclamação trabalhista como um todo.

Ante o exposto, indefiro a inicial e extingo o processo sem

resolução do mérito, nos termos art. 840, §3º da CLT e do art. 485

do CPC.

Custas processuais no valor de R$ 445,67, calculadas sobre o valor

da causa (R$ 22.283,27), ficando-o isento do respectivo

recolhimento, ante os benefícios da gratuidade processual que ora

lhe são concedidos, tendo em vista o salário indicado na inicial ser

inferior a 40% do Teto da Regime Geral de Previdência (art. 790, §

3º da CLT).

Retire-se o feito de pauta.

Fica a parte autora notificada via DEJT.

Após, arquivem-se definitivamente os presentes autos.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000272-04.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO VIEIRA DE

ARAUJO - EPP

ADVOGADO KARLOS RONEELY ROCHA
FEITOSA(OAB: 23104/CE)

RECLAMADO ESTEVAO DA SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de de 2020, eu, CAROLINA TELES DE ARAUJO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante a crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de
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2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e a ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica designada

audiência para o dia 09/06/2020 às 08:40.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001717-38.2012.5.07.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG EM

EMPRES DE ASSEIO E
CONSERVACAO

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUCAMBO

ADVOGADO MARCELA LEOPOLDINA QUEZADO
GURGEL E SILVA(OAB: 18971/CE)

RECLAMADO FRANCISCO JEOVA BEZERRA
TAVEIRA - ME

ADVOGADO EDSON JOSE PINHEIRO(OAB:
10350/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E
CONSERVACAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi realizado sequestro (ID.

00f83df).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Expeça-se alvará em favor dos exequentes para liberação dos seus

créditos líquidos E da União Federal juntamente com as guias de

GPS para os seus devidos recolhimentos. Solicitamos, contudo,

com o objetivo de evitar deslocamento à agência bancária, que

sejam informados nos autos os dados bancários para transferência

de valores por ALVARÁ, no prazo de 5 dias.

Intime-se.

Após, aguarde-se cumprimento do precatório.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-50.2010.5.07.0024
RECLAMANTE VLADIMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE PEREIRA(OAB:
15722/CE)

RECLAMADO LINHARES & BRAGA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO VIANA RODRIGUES
FILHO(OAB: 4519/CE)

ADVOGADO SAVIO LUIZ DE MESQUITA
SOUZA(OAB: 29880/CE)

RECLAMADO ALBERTO OLIVEIRA LINHARES

ADVOGADO SAVIO LUIZ DE MESQUITA
SOUZA(OAB: 29880/CE)

RECLAMADO FRANSQUINHA OLIVEIRA LINHARES
ARAGAO

RECLAMADO ANTONIO EDNARDO CAMPELO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SOBRAL

ADVOGADO RAFAELY MARINA VASCONCELOS
DE AQUINO(OAB: 25523/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR RODRIGUES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que constam os seguintes bloqueios

nos autos em nome da executada FRANSQUINHA OLIVEIRA

LINHARES ARAGAO:

Certifico, mais, que a executada FRANSQUINHA OLIVEIRA

LINHARES ARAGAO foi intimada para, no prazo de 48 horas,

complementar as quantias bloqueadas nos autos (ID. f248362) e,

conforme AR abaixo copiado, tomou ciência em 21/11/2019,

expirando in albis seu o prazo em 25/11/2019:
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Certifico, por fim, que o Município informou novos bloqueios após a

intimação da executada supra (ID. b3acd5f e ID. 81ca344)..

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, expeça-se alvará de transferência em

favor do(a) exequente para liberação dos valores bloqueados nos

autos, salvo os de ID. b3acd5f e 81ca344. Com o objetivo de evitar

deslocamento à agência bancária, solicitamos que, no prazo de 5

dias, sejam informados nos autos os dados bancários para fins

transferência.

Fica a cargo do advogado cientificar a parte reclamante da

expedição e recebimento do alvará.

Notifique-se para ciência.

Ante a certidão supra, após o decurso do prazo de suspensão no

período de 19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38

de 17 de março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março

de 2020, e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020,

intime-se a executadaFRANSQUINHA OLIVEIRA LINHARES

ARAGÃO, via postal, para, no prazo de 48 horas, complementar as

quantias bloqueadas nos autos, até o valor total da execução, para

fins de embargos no prazo legal, sob pena de liberação do

montante penhorado à parte reclamante.

Decorrido o prazo legal sem manifestação da parte interessada,

expeça-se alvará para reversão do valores bloqueados em favor da

parte reclamante, notificando-o.

Após, atualize-se a conta, com as deduções devidas.

Em seguida, oficie-se ao Município de Sobral encaminhando os

cálculos atualizados para fins de prosseguimento da penhora de

30% do salário mensal da executada FRANSQUINHA OLIVEIRA

LINHARES ARAGAO CPF: 189.996.113-53 até o limite do débito

trabalhista.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-45.2019.5.07.0024
RECLAMANTE CASSIANO BARROS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAVID FRANCISCO CAVALCANTE
MESQUITA(OAB: 37633/CE)

RECLAMADO RPA METALURGICA E MONTAGEM
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPA METALURGICA E MONTAGEM LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

petição de nomeação de bens a penhora (ID 2236265).

Certifico que, devidamente intimado, o exequente apresentou

manifestação no sentido de não aceitar o bem nomeado (ID

18f0bb3).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, PAULA PAMPLONA DANTAS

LEITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a resposta do exequente, indefiro a nomeação de

bens mencionada acima.

Intimem-se as partes para ciência.

Atualize-se o valor exequendo e realize-se tentativa de bloqueio de

créditos de titularidade do executado através do Sistema BACEN-

JUD. Caso positiva, proceda-se à transferência do montante

bloqueado para uma conta judicial à disposição deste juízo, na qual

correrão juros e correção monetária, cientificando-se o executado.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.
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CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-38.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA THAYSLANE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS ALVES DA ROCHA(OAB:
38595/CE)

RECLAMADO MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA THAYSLANE GOMES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIFICO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclama peticionou requerendo remarcação da data

da perícia em face das medidas de isolamento social provocadas

pela pandemia do novo Corona vírus.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAROLINA TELES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante a crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e a ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; DESIGNO perícia

médica para 05/06/2020 às 11:45.

Ficam as partes notificadas pelo diário, e o perito notifique-se por

email, cientificando-o que terá como data limite para entrega do

laudo dia 06/07/2020.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-38.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA THAYSLANE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS ALVES DA ROCHA(OAB:
38595/CE)

RECLAMADO MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIFICO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclama peticionou requerendo remarcação da data

da perícia em face das medidas de isolamento social provocadas

pela pandemia do novo Corona vírus.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CAROLINA TELES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante a crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e a ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; DESIGNO perícia

médica para 05/06/2020 às 11:45.

Ficam as partes notificadas pelo diário, e o perito notifique-se por

email, cientificando-o que terá como data limite para entrega do

laudo dia 06/07/2020.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000334-44.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO WALISON

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 931
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

RECLAMADO WN SERVICOS DE VIGILANCIA
ARMADA EIRELI - ME

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WALISON NASCIMENTO OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO - TUTELA URGÊNCIA

FRANCISCO WALISON NASCIMENTO OLIVEIRA, qualificado nos

autos, ajuizou reclamação trabalhista contra WN SERVICOS DE

VIGILANCIA ARMADA EIRELI - ME, EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS requerendo, dentre outros pedidos, a

concessão de tutela de urgência para fins de reconhecimento de

sua dispensa sem justa causa, com liberação do FGTS 8%

depositado em sua conta vinculada e habilitação ao seguro

desemprego por meio de alvará judicial.

Os autos vieram-me conclusos para decisão.

Passo a apreciar.

O legislador autorizou o juiz a conceder a tutela de urgência quando

atendidas as exigências legais inscritas no art. 300 do CPC, a

seguir transcrito:

"Art. 300 A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão. "(GRIFEI)

A concessão de tutela de urgência nos termos do preceito legal

acima exige prova robusta e segura, o que não se verificou nos

autos.

Não há elementos nos autos que justifiquem a concessão da

medida requerida, tendo em vista que não há documentos capazes

de comprovar a modalidade da dispensa alegada, uma vez que

inexiste anotação de baixa, TRCT ou outro documento que fizesse

aferir veracidade das alegações autorais; pelo que, neste momento

processual, não resta evidenciada a probabilidade do direito.

Portanto, em cognição sumária, não há elementos que confirmem a

reunião de requisitos mínimos da concessão da medida, matéria

esta que somente será esclarecida após a formalização do

contraditório e ampla defesa, o qual deve ser oportunizado às

reclamadas.

Considerando-se, portanto, o desatendimento dos requisitos legais

exigíveis à espécie, inviável a concessão do pedido de antecipação

de tutela formulado pelo parte autor, que fica indeferido.

À Secretaria para dar ciência ao reclamante, através de seu

patrono, da presente decisão, bem como ao reclamado e notificá-los

para audiência designada para o dia 03/07/2020 às 08:50.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-45.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA RISOMAR RICARDO

ADVOGADO PALOMA MOURAO MACEDO FEIJAO
CAVALCANTE(OAB: 25092/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE MASSAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RISOMAR RICARDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA RISOMAR

RICARDO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 06/07/2020 13:10 horas, que

se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO,

Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos
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pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000084-45.2019.5.07.0024
RECLAMANTE CASSIANO BARROS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAVID FRANCISCO CAVALCANTE
MESQUITA(OAB: 37633/CE)

RECLAMADO RPA METALURGICA E MONTAGEM
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO BARROS DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

petição de nomeação de bens a penhora (ID 2236265).

Certifico que, devidamente intimado, o exequente apresentou

manifestação no sentido de não aceitar o bem nomeado (ID

18f0bb3).

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, PAULA PAMPLONA DANTAS

LEITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a resposta do exequente, indefiro a nomeação de

bens mencionada acima.

Intimem-se as partes para ciência.

Atualize-se o valor exequendo e realize-se tentativa de bloqueio de

créditos de titularidade do executado através do Sistema BACEN-

JUD. Caso positiva, proceda-se à transferência do montante

bloqueado para uma conta judicial à disposição deste juízo, na qual

correrão juros e correção monetária, cientificando-se o executado.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-42.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE EDICARLOS FURTADO

ADVOGADO DALYANNE MENDES ARAGAO(OAB:
38133/CE)

ADVOGADO PAULO CAIO MEDEIROS DE
MELO(OAB: 40860/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LAYSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDICARLOS FURTADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE EDICARLOS

FURTADO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 17/07/2020 08:40 horas, que

se realizará na sala de audiências da Justiça Itinerante- Fórum de

Cruz - Rua Antônio Muniz, S/N, Centro, Cruz, CEP 62.595-000.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000114-46.2020.5.07.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO NETO DE LIMA

ADVOGADO EDSON BRITO DE CHAVES(OAB:
28842/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUOCA

RECLAMADO COMPLETA SERVICOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO NETO DE LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIMUNDO

NONATO NETO DE LIMA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 06/07/2020

13:50 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000114-46.2020.5.07.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO NETO DE LIMA

ADVOGADO EDSON BRITO DE CHAVES(OAB:
28842/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUOCA

RECLAMADO COMPLETA SERVICOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLETA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COMPLETA

SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à

AUDIÊNCIA no dia 06/07/2020 13:50 horas, que se realizará na

Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço

AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-

830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000276-41.2020.5.07.0024
RECLAMANTE NATANAEL DE SOUSA BENTO

ADVOGADO JOSE JUDA CARNEIRO FILHO(OAB:
29098/CE)

RECLAMADO F E COMERCIO E SERVICOS
ELETROELETRONICOS LTDA - ME

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL DE SOUSA BENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), NATANAEL DE

SOUSA BENTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/06/2020

08:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s
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independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000276-41.2020.5.07.0024
RECLAMANTE NATANAEL DE SOUSA BENTO

ADVOGADO JOSE JUDA CARNEIRO FILHO(OAB:
29098/CE)

RECLAMADO F E COMERCIO E SERVICOS
ELETROELETRONICOS LTDA - ME

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EMBRATEL TVSAT

TELECOMUNICACOES SA,  por  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 19/06/2020 08:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001626-98.2019.5.07.0024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RECLAMANTE FRANCISCO ROGERIO DE SOUSA
MESQUITA

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROGERIO DE SOUSA MESQUITA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ROGERIO DE SOUSA MESQUITA , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 23/06/2020 10:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001626-98.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ROGERIO DE SOUSA

MESQUITA

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CORPVS - CORPO

DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 23/06/2020 10:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 937
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000184-97.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCA ANTONIA CAMELO

CHAVES

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 4445/PI)

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

TESTEMUNHA EUFRASIO LIMA DE OLIVEIRA
JUNIOR

TESTEMUNHA JOSE MATIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ANTONIA CAMELO CHAVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCA

ANTONIA CAMELO CHAVES, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 18/06/2020 10:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000184-97.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCA ANTONIA CAMELO

CHAVES

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 4445/PI)

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

TESTEMUNHA EUFRASIO LIMA DE OLIVEIRA
JUNIOR

TESTEMUNHA JOSE MATIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BANCO DO BRASIL

SA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA no dia 18/06/2020 10:20 horas, que se

realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Sobral,

endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE -

CEP: 62010-830.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000223-60.2020.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES FELIPE

CARAUBA

ADVOGADO PALOMA MOURAO MACEDO FEIJAO
CAVALCANTE(OAB: 25092/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE MASSAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES FELIPE CARAUBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DE

LOURDES FELIPE CARAUBA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 06/07/2020 13:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 939
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001032-84.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ERONEUDO SOUSA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA RIBEIRO(OAB:
42153/CE)

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

ADVOGADO CAROLINA SERRA(OAB: 16309-
A/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERONEUDO SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ERONEUDO SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 24/06/2020

10:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001032-84.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ERONEUDO SOUSA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA RIBEIRO(OAB:
42153/CE)

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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RECLAMADO GRENDENE S A

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

ADVOGADO CAROLINA SERRA(OAB: 16309-
A/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRENDENE S A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GRENDENE S A,

por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA no dia 24/06/2020 10:10 horas, que se

realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Sobral,

endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE -

CEP: 62010-830.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001555-96.2019.5.07.0024
RECLAMANTE JOANICE SOUSA BRITO

ADVOGADO TARCYANO WYLKERSON
QUARIGUAZI ARAUJO(OAB:
33764/CE)

RECLAMADO ANTÔNIO IVANILDO LOURENÇO

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANICE SOUSA BRITO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Reclamação Trabalhista

Processo001555-96.2019.5.07.0024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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d E c i s ã o – E M B A R G O S D E C L A R A T Ó R I O S

RELATÓRIO

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO in terpôs embargos

dec laratór ios .

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

 INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO

O reclamado/embargante interpôs embargos declaratórios sob a

alegação de contradição da sentença ID. 2788240 que homologou

acordo entre as partes e determinou que o reclamado/embargante

pague custas e previdência social pois o mesmo é beneficiário da

justiça gratuita.

Sem razão.

“Ab initio” cumpre ressaltar que em momento algum o

reclamado/embargante requereu os benefícios da justiça gratuita,

razão pela qual inexiste omissão nem contradição da sentença

nesse aspecto.

Diferentemente do quanto alegado nos embargos declaratórios, o

documento ID 76be5a0 não é declaração de pobreza, e sim

instrumento de mandato (procuração “ad judicia”) na qual consta no

último item uma declaração de pobreza. Entretanto, repita-se, não

há requerimento de deferimento dos benefícios da justiça gratuita

em qualquer petitório do reclamado/embargante.

Por último, para demonstrar que não existe contradição da sentença

que homologou o acordo entre as partes, deve-se dizer que o

acordo foi celebrado e homologado na modalidade “sem

reconhecimento de vínculo empregatício” e que as obrigações

previdenciárias decorrentes de tal fato são decorrentes

exclusivamente de lei.

Portanto, fosse ou não o reclamado/embargante beneficiário da

justiça gratuita não haveria qualquer modificação da sentença,

posto que o beneficiário da justiça gratuita não fica desobrigado de

pagar as contribuições previdenciárias oriundas de acordo judicial

que tenha celebrado.

Ante o exposto, não existe a contradição apontada pelo

embargante, pelo que CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO aos

embargos declaratórios.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo CONHECER e no mérito NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios interpostos porANTONIO IVANILDO

LOURENÇOnos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porJOANICE SOUSA BRITO.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de Abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juíza do Trabalho

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001555-96.2019.5.07.0024
RECLAMANTE JOANICE SOUSA BRITO

ADVOGADO TARCYANO WYLKERSON
QUARIGUAZI ARAUJO(OAB:
33764/CE)

RECLAMADO ANTÔNIO IVANILDO LOURENÇO

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO IVANILDO LOURENÇO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Reclamação Trabalhista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Processo001555-96.2019.5.07.0024

d E c i s ã o – E M B A R G O S D E C L A R A T Ó R I O S

RELATÓRIO

ANTONIO IVANILDO LOURENÇO in terpôs embargos

dec laratór ios .

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

 INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO

O reclamado/embargante interpôs embargos declaratórios sob a

alegação de contradição da sentença ID. 2788240 que homologou

acordo entre as partes e determinou que o reclamado/embargante

pague custas e previdência social pois o mesmo é beneficiário da

justiça gratuita.

Sem razão.

“Ab initio” cumpre ressaltar que em momento algum o

reclamado/embargante requereu os benefícios da justiça gratuita,

razão pela qual inexiste omissão nem contradição da sentença

nesse aspecto.

Diferentemente do quanto alegado nos embargos declaratórios, o

documento ID 76be5a0 não é declaração de pobreza, e sim

instrumento de mandato (procuração “ad judicia”) na qual consta no

último item uma declaração de pobreza. Entretanto, repita-se, não

há requerimento de deferimento dos benefícios da justiça gratuita

em qualquer petitório do reclamado/embargante.

Por último, para demonstrar que não existe contradição da sentença

que homologou o acordo entre as partes, deve-se dizer que o

acordo foi celebrado e homologado na modalidade “sem

reconhecimento de vínculo empregatício” e que as obrigações

previdenciárias decorrentes de tal fato são decorrentes

exclusivamente de lei.

Portanto, fosse ou não o reclamado/embargante beneficiário da

justiça gratuita não haveria qualquer modificação da sentença,

posto que o beneficiário da justiça gratuita não fica desobrigado de

pagar as contribuições previdenciárias oriundas de acordo judicial

que tenha celebrado.

Ante o exposto, não existe a contradição apontada pelo

embargante, pelo que CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO aos

embargos declaratórios.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo CONHECER e no mérito NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios interpostos porANTONIO IVANILDO

LOURENÇOnos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porJOANICE SOUSA BRITO.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de Abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juíza do Trabalho

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001477-05.2019.5.07.0024
RECLAMANTE JOAO CESAR CAPISTRANO

ADVOGADO ALFREDO RICARDO COELHO
NORMANDO(OAB: 6720/CE)

RECLAMADO COPY SYSTEMS SISTEMAS
GRAFICOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CESAR CAPISTRANO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 17/07/2020 às 09:15.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0009500-23.2008.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE ANASTACIO MADEIRA

BARROSO

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 13408/CE)

RECLAMADO DIEGO DE MATOS PEREIRA
BARBOSA VIANA

RECLAMADO ANTONIO INOCENCIO FERREIRA
FILHO

ADVOGADO Ticiane Holanda Tomaz de Oliveira
Marinho(OAB: 21728/CE)

RECLAMADO ADVANCE COBRANCAS DO CEARA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANASTACIO MADEIRA BARROSO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram arquivados

provisoriamente em 28/04/2016.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de11/11/2017, data de vigência

da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem qualquer

manifestação da parteexequente, intime-se estapara que

informe,no prazo de05 dias, a existênciade causas

suspensivasou interruptivas daprescrição, sob penade

declaração da ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando a suspensãodos

prazos apartir do dia19/03/2020 (Ato 38/2020do TRT7),

bemcomo do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020,

que dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a

contar de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-36.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JOAO CAPISTRANO DE FARIAS

ADVOGADO ALMIR LIMA DOS SANTOS(OAB:
34196/CE)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
BANDEIRA BRANCA LTDA

ADVOGADO JOSILANE SOUSA DO
NASCIMENTO(OAB: 26928/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CAPISTRANO DE FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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DESPACHO

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (COVID19) estabelecidas no ATO TRT7.GP

Nº 38 de 17 de março de 2020, na Resolução CNJ Nº 313, de 19 de

março de 2020, e no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, dentre elas, a de suspensão dos prazos no período de

19/3/2020 a 30/4/2020, DECIDO suspender a realização das

perícias nesta Vara, até segunda ordem.

Fica, assim, cancelada a perícia designada nos presentes autos.

Intimem-se as partes, via Diário, e peritos via sistema.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001893-80.2013.5.07.0024
RECLAMANTE ROSANGELA PINTO SILVA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

RECLAMADO ANA KARINA VIEIRA LIMA

RECLAMADO ANA KARINA VIEIRA LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA PINTO SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram encaminhados

ao sobrestamento em 16/04/2015, pelo prazo de um ano, ao

término do qual foram encaminhados ao arquivo provisório.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de11/11/2017, data de vigência

da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem qualquer

manifestação da parteexequente, intime-se estapara que

informe,no prazo de05 dias, a existênciade causas

suspensivasou interruptivas daprescrição, sob penade

declaração da ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando a suspensãodos

prazos apartir do dia19/03/2020 (Ato 38/2020do TRT7),

bemcomo do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020,

que dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a

contar de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001195-11.2012.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE MAURICIO QUARIGUASI

ADVOGADO Francisco Kléristom Farias
Cardoso(OAB: 15884/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZA MARIA DE ARAÚJO
MESTRES(OAB: 14632/CE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO QUARIGUASI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada CAIXA DE

PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL apresentou

Agravo de Petição em 09/03/2020(Id 3ef5d2a).

Certifico, também, que o prazo legal que teve início em 06/03/2020

e término em 17/03/2020.

Certifico, por fim, que nos termos do ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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março de 2020, da Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de

2020, e ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, os

prazosestão suspensosno período de 19/3/2020 a 30/4/2020.

Nesta data, 01 de Abril de 2020, eu, Julianna de Paula e Silva,

estagiária, sob supervisão do servidor responsável, ANA SELMA

SILVA BEZERRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição, no seu efeito devolutivo, posto que

tempestivo, com fulcro nos arts.897 c/c 899, da CLT.

Notifique-se a parte reclamante JOSE MAURICIO QUARIGUASI e

a parte reclamada BANCO DO BRASIL SA via Diário, para,

querendo, contraminutar, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem apresentação voluntária da

contraminuta, certifique-se. Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª

Região.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001559-36.2019.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO RONIER DA COSTA

ADVOGADO KARLOS RONEELY ROCHA
FEITOSA(OAB: 23104/CE)

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RONIER DA COSTA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 19/06/2020 às 09:00.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002332-91.2013.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA AURILEIDE DE OLIVEIRA

VIEIRA

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO EGELTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA FRAGA(OAB:
82197/RS)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS LEITE(OAB:
10869/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AURILEIDE DE OLIVEIRA VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Considerando o disposto no ATO TRT7.GP n° 38/2020, que

determinou a suspensão do expediente do dia 20 de março de

2020, no âmbito de todo o TRT da 7ª Região, bem como o

expediente do dia 19 de março de 2020 no Fórum Trabalhista de

Sobral, além de determinar a antecipação do feriado do dia 25 de

março para o dia 23 de março de 2020;

Considerando o teor do art. 5° da Resolução n° 313/2019, do

Conselho Nacional de Justiça, ao dispor que “ficam suspensos os

prazos processuais a contar da publicação desta Resolução, até o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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dia 30 de abril de 2020”;

Considerando o disposto no art. 5° do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG n°02/2020, o qual dispõe que “ficam suspensos

os prazos processuais a contar de 20 de março até o dia 30 de abril

de 2020”;

Considerando que todos os servidores lotados na 1ª Vara do

Trabalho de Sobral estão trabalhando em regime de teletrabalho,

não sendo viável a permanência física dos mesmos, em razão da

pandemia que se alastra atualmente e,

Considerando que se faz necessária a análise dos autos físicos da

presente ação, para fins de prosseguimento dos atos processuais,

DETERMINO o sobrestamento dos presentes autos até que haja

retorno normal das atividades judiciárias.

Intimem-se as partes para ciência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002564-40.2012.5.07.0024
RECLAMANTE MONALISA VIEIRA FALCAO

ADVOGADO ANTONIO MELO MOURAO
NETO(OAB: 21242/CE)

RECLAMADO J WILLAMS ARAUJO FILHO - ME

RECLAMADO JOAO WILLAMS ARAUJO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALISA VIEIRA FALCAO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram encaminhados

ao sobrestamento em 10/04/2015, pelo prazo de um ano, ao

término do qual foram encaminhados ao arquivo provisório.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de11/11/2017, data de vigência

da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem qualquer

manifestação da parteexequente, intime-se estapara que

informe,no prazo de05 dias, a existênciade causas

suspensivasou interruptivas daprescrição, sob penade

declaração da ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando a suspensãodos

prazos apartir do dia19/03/2020 (Ato 38/2020do TRT7),

bemcomo do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020,

que dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a

contar de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002332-91.2013.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA AURILEIDE DE OLIVEIRA

VIEIRA

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO EGELTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA FRAGA(OAB:
82197/RS)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS LEITE(OAB:
10869/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGELTE ENGENHARIA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Considerando o disposto no ATO TRT7.GP n° 38/2020, que

determinou a suspensão do expediente do dia 20 de março de

2020, no âmbito de todo o TRT da 7ª Região, bem como o

expediente do dia 19 de março de 2020 no Fórum Trabalhista de

Sobral, além de determinar a antecipação do feriado do dia 25 de

março para o dia 23 de março de 2020;

Considerando o teor do art. 5° da Resolução n° 313/2019, do

Conselho Nacional de Justiça, ao dispor que “ficam suspensos os

prazos processuais a contar da publicação desta Resolução, até o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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dia 30 de abril de 2020”;

Considerando o disposto no art. 5° do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG n°02/2020, o qual dispõe que “ficam suspensos

os prazos processuais a contar de 20 de março até o dia 30 de abril

de 2020”;

Considerando que todos os servidores lotados na 1ª Vara do

Trabalho de Sobral estão trabalhando em regime de teletrabalho,

não sendo viável a permanência física dos mesmos, em razão da

pandemia que se alastra atualmente e,

Considerando que se faz necessária a análise dos autos físicos da

presente ação, para fins de prosseguimento dos atos processuais,

DETERMINO o sobrestamento dos presentes autos até que haja

retorno normal das atividades judiciárias.

Intimem-se as partes para ciência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001195-11.2012.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE MAURICIO QUARIGUASI

ADVOGADO Francisco Kléristom Farias
Cardoso(OAB: 15884/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZA MARIA DE ARAÚJO
MESTRES(OAB: 14632/CE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada CAIXA DE

PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL apresentou

Agravo de Petição em 09/03/2020(Id 3ef5d2a).

Certifico, também, que o prazo legal que teve início em 06/03/2020

e término em 17/03/2020.

Certifico, por fim, que nos termos do ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, da Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de

2020, e ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020, os

prazosestão suspensosno período de 19/3/2020 a 30/4/2020.

Nesta data, 01 de Abril de 2020, eu, Julianna de Paula e Silva,

estagiária, sob supervisão do servidor responsável, ANA SELMA

SILVA BEZERRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição, no seu efeito devolutivo, posto que

tempestivo, com fulcro nos arts.897 c/c 899, da CLT.

Notifique-se a parte reclamante JOSE MAURICIO QUARIGUASI e

a parte reclamada BANCO DO BRASIL SA via Diário, para,

querendo, contraminutar, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem apresentação voluntária da

contraminuta, certifique-se. Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª

Região.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-36.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JOAO CAPISTRANO DE FARIAS

ADVOGADO ALMIR LIMA DOS SANTOS(OAB:
34196/CE)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
BANDEIRA BRANCA LTDA

ADVOGADO JOSILANE SOUSA DO
NASCIMENTO(OAB: 26928/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS BANDEIRA BRANCA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando as medidas temporárias de prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus (COVID19) estabelecidas no ATO TRT7.GP

Nº 38 de 17 de março de 2020, na Resolução CNJ Nº 313, de 19 de

março de 2020, e no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02/2020, dentre elas, a de suspensão dos prazos no período de

19/3/2020 a 30/4/2020, DECIDO suspender a realização das

perícias nesta Vara, até segunda ordem.

Fica, assim, cancelada a perícia designada nos presentes autos.

Intimem-se as partes, via Diário, e peritos via sistema.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000354-06.2018.5.07.0024
RECLAMANTE RAFAEL HATYLA MOURA BARROSO

ADVOGADO ROBERTO VIANA TEIXEIRA(OAB:
22736/CE)

RECLAMADO MARIA ALAINE SILVEIRA - ME

ADVOGADO LUCRÉCIA MARIA DA SILVA
HOLANDA CRUZ(OAB: 11107/CE)

RECLAMADO MARIA ALAINE SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HATYLA MOURA BARROSO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) RAFAEL HATYLA

MOURA BARROSO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 25/06/2020

10:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000354-06.2018.5.07.0024
RECLAMANTE RAFAEL HATYLA MOURA BARROSO

ADVOGADO ROBERTO VIANA TEIXEIRA(OAB:
22736/CE)

RECLAMADO MARIA ALAINE SILVEIRA - ME

ADVOGADO LUCRÉCIA MARIA DA SILVA
HOLANDA CRUZ(OAB: 11107/CE)

RECLAMADO MARIA ALAINE SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALAINE SILVEIRA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) MARIA ALAINE

SILVEIRA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 25/06/2020

10:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Documento assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a) Responsável

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.
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KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001139-31.2019.5.07.0024
RECLAMANTE SEBASTIAO SILVANOR MAGALHAES

ADVOGADO JOAQUIM JOCEL DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
20392/CE)

ADVOGADO DIEGO SILVA PARENTE(OAB:
24856/CE)

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL RUFINO
TEIXEIRA(OAB: 38058/CE)

RECLAMADO PROSEGUR SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BRENDON MAICON MONTEIRO
NASCIMENTO(OAB: 38938/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SILVANOR MAGALHAES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 17/07/2020 às 10:00.

Ficam as partes cientes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001139-31.2019.5.07.0024
RECLAMANTE SEBASTIAO SILVANOR MAGALHAES

ADVOGADO JOAQUIM JOCEL DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
20392/CE)

ADVOGADO DIEGO SILVA PARENTE(OAB:
24856/CE)

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL RUFINO
TEIXEIRA(OAB: 38058/CE)

RECLAMADO PROSEGUR SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BRENDON MAICON MONTEIRO
NASCIMENTO(OAB: 38938/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 17/07/2020 às 10:00.

Ficam as partes cientes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-20.2020.5.07.0024
RECLAMANTE JOANA DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO PRINCESA DO NORTE COMERCIAL
DE ESTIVAS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE SOUZA MARQUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 19/06/2020 às 09:20.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078600-02.2007.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO DE PAIVA

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON LOPES
GUIMARAES(OAB: 7053/CE)

RECLAMADO GEOVANA SILVIA ABREU PORTO

RECLAMADO UNIVERSAL ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO ANTONIO DIVALCELIO ARAUJO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO DE PAIVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram arquivados

provisoriamente em 27.01.2015, por motivo de execução frustrada.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a cinco anos de

arquivamento provisório, sem qualquer manifestação da

parteexequente, intime-se estapara que informe,no prazo

de05 dias, a existênciade causas suspensivasou interruptivas

daprescrição, sob penade declaração da ocorrência da

prescrição da pretensão executória, nos termos do art 11-A, §1º,

CLT, observando a suspensãodos prazos apartir do

dia19/03/2020 (Ato 38/2020do TRT7), bemcomo do Ato

Conjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020, que dispôs que

“ficam suspensos os prazos processuais a contar de 20 de

março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0051200-76.2008.5.07.0024
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

TRABALHO

RÉU ADEVANIO RODRIGUES PONTES

RÉU MARIA ADRIANA FERREIRA DE
SOUSA

RÉU M. A. F. DE SOUSA - ME

ADVOGADO CLINIO DE OLIVEIRA MEMORIA
CORDEIRO(OAB: 20281/CE)

RÉU A. R. PONTES - ME

ADVOGADO JORGE MARCONDES PRADO
ARAGAO(OAB: 7517/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOBRAL

ADVOGADO SAVIA DA SILVA ANGELIM(OAB:
27330/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. R. PONTES - ME

  - M. A. F. DE SOUSA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, PAULA PAMPLONA DANTAS

LEITE, faço os presentes autos conclusos à Exma. Juíza Titular

desta Vara do Trabalho, destacando a petição apresentada pelo

MPT (ID cecca2e), na qual requer a digitalização integral dos autos

físicos, de capa a capa ou a remessa dos autos físicos em sua

totalidade.

DESPACHO

Considerando o disposto no ATO TRT7.GP n° 38/2020, que

determinou a suspensão do expediente do dia 20 de março de

2020, no âmbito de todo o TRT da 7ª Região, bem como o

expediente do dia 19 de março de 2020 no Fórum Trabalhista de

Sobral, além de determinar a antecipação do feriado do dia 25 de

março para o dia 23 de março de 2020;

Considerando o teor do art. 5° da Resolução n° 313/2019, do

Conselho Nacional de Justiça, ao dispor que “ficam suspensos os

prazos processuais a contar da publicação desta Resolução, até o

dia 30 de abril de 2020”;

Considerando o disposto no art. 5° do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG n°02/2020, o qual dispõe que “ficam suspensos

os prazos processuais a contar de 20 de março até o dia 30 de abril

de 2020”;

Considerando que todos os servidores lotados na 1ª Vara do

Trabalho de Sobral estão trabalhando em regime de teletrabalho,

não sendo viável a permanência física dos mesmos, em razão da

pandemia que se alastra atualmente e,

INDEFIRO o pedido de digitalização dos autos físicos em razão dos

motivos acima relatados (declaração de pandemia COVID-19) e

determino que os autos físicos sejam remetidos ao autor após o

retorno normal das atividades judiciárias.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0110900-17.2007.5.07.0024
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE PACUJA

ADVOGADO FRANCISCO ARNALDO DE PAULA
PESSOA DE AZEVEDO(OAB:
3783/CE)

RÉU FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACIEL
PEREIRA(OAB: 11677/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PACUJA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02/04/2020, eu, PAULA PAMPLONA DANTAS LEITE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, destacando a petição de ID 650733b, na qual

o MPT requer a comprovação do cumprimento das obrigações de

fazer.

DESPACHO

Defiro o pedido de ID650733b.

Intime-se o Município de Pacujá, via DEJT, para, no prazo de 10

(dez) dias, comprovar nos autos o cumprimento das obrigações de

fazer apontadas pelo autor, observando a suspensão dos prazos

processuais a contar de 20 de março de 2020 (ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG n°02/2020) até 30 de abril de 2020 (Resolução

CNJ n° 313/2019).

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-11.2020.5.07.0024
RECLAMANTE KATIA MARIA PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA SOARES AZEVEDO(OAB:
30835/CE)

RECLAMADO MARIA REGINA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KATIA MARIA PEREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 06/07/2020 às 13:40.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-07.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FERNANDA ARAUJO FREIRE

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO GONCALVES
BOMFIM(OAB: 410412/SP)

ADVOGADO PAULUS CESAR DE SIMONE(OAB:
359958/SP)

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
NOVA PRINCESINHA DO BAETA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ARAUJO FREIRE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de

2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 06/07/2020 às 14:00.

Solicite-se a devolução do mandado, se for o caso.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-26.2020.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA SOARES AZEVEDO(OAB:
30835/CE)

RECLAMADO DEPOSITO DE CEREAIS O GERIMAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020 eu, CAROLINA TELES DE

ARAÚJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da crise de saúde instaurada pelo COVID-19, considerando,

ainda, a suspensão dos prazos no período de 19/3/2020 a

30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de março de
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2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020, e o ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; fica redesignada

audiência para o dia 06/07/2020 às 13:30.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000152-05.2013.5.07.0024
CONSIGNANTE M.M.A.C.I.E.E.L.M.

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

CONSIGNATÁRIO P.A.M.R.

CONSIGNATÁRIO M.N.R.

CONSIGNATÁRIO R.J.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.A.C.I.E.E.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a9d1161.

Processo Nº ATOrd-0000524-12.2017.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA TAMIRES ALCANTARA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALVES DA
SILVA(OAB: 29296/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE SOBRAL CEARA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SOBRAL

ADVOGADO DENIO DE SOUZA ARAGAO(OAB:
27990/CE)

ADVOGADO RAFAELY MARINA VASCONCELOS
DE AQUINO(OAB: 25523/CE)

ADVOGADO LIA PONTES SOUSA(OAB: 31448/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VINICIUS FERNANDES
DE SOUSA(OAB: 28708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TAMIRES ALCANTARA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 20 jan 2020 o Município

interpôs embargos à execução ID. 7c53eba, cujo prazo teve início

em 18/12/2019 e término em 6/3/2020 (Indisponibilidade PJE 31/1 a

01/02/2020 e 18/2/2020; feriado24 a 26/2/2020).

Nesta data, 02/04/2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE

SOBRAL em face de MARIA TAMIRES ALCANTARA SILVA, no

qual alega excesso de execução quanto aos juros moratórios e ao

inicio de aplicação dos índices da correção monetária dos créditos

de natureza trabalhista. Desnecessária a manifestação da parte

adversa.

Decido.

Recebo os embargos, porque tempestivos.

Não prosperam as alegações do embargante.

A conta liquidatória de ID. ad8d69e corretamente espelha o julgado,

não havendo o que reparar quanto aos juros e correção monetária.

Não existem erros no cômputo dos juros, uma vez que em se

tratando de responsabilidade subsidiária não se aplica a limitação

prevista no art. 1º-F, da Lei. 9.494/1997. Nesse sentido é o teor da

OJ 382 da SDI-1 do TST, segundo a qual, "a fazenda pública,

quando condenada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas devidas pela empregadora principal, não se

beneficia da limitação dos juros, prevista no art. 1.º-F da Lei

9.494, de 10 de setembro de 1997".

Quanto à atualização monetária, está seguiu a diretriz traçada na

Súmula 381 do TST, cujos termos são: o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária. Se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º

(ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998).

No mais, entendo que essas alegações são manifestamente

protelatórias, pois têm por finalidade postergar a satisfação do

crédito exequendo, constituindo-se em ato atentatório à dignidade

da justiça (art. 918, § único, NCPC). Desta feita, aplico ao

embargante a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

atualizado do débito em execução, nos termos do art. 774, § único,

do CPC.

Com efeito, são improcedentes os embargos aventados.

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sobral

julgar improcedentes os Embargos à Execução opostos por

MUNICÍPIO DE SOBRAL, nos autos da execução que lhe promove

MARIA TAMIRES ALCANTARA SILVA, aplicando ao embargante

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor executório atualizado,

consoante fundamentação supra apresentada.
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Custas pelo embargante, porém dispensadas (art. 790-A, I, CLT).

Intimem-se, sendo a executada ASSOCIACAO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SOBRAL CEARA

por edital, com observância do prazo do edital de 20 dias, previsto

no art. 257, III, do CPC, e o período de suspensão dos prazos de

19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020,

e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Fica intimado, ainda, o exequente, pelo diário, para dizer, no prazo

de dez dias, se pretende renunciar ao excedente ao valor de

R$6.101,06 (correspondente ao maior benefício previdenciário

estabelecido como teto para expedição de RPV pelo município

reclamado), com fim de expedição de RPV.

Após decurso de prazo, havendo renúncia expressa do exequente,

expeça-se RPV diretamente ao Município.

Caso contrário, ao Setor de Cálculos, se for caso.

Em seguida, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV)

diretamente ao Município para pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Deixo de intimar a Fazenda Pública para fins da compensação

prevista nos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal, uma vez que o procedimento de compensação será

realizado no Tribunal Regional do Trabalho, nos termos do art.10 do

Provimento 02/2011, conforme faculdade prevista no parágrafo 5 do

art.6 da Resolução 115 do CNJ.

Expeça-se Ofício Precatório ao TRT 7ª Região, para pagamento

dos créditos devidos à parte exequente.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002730-72.2012.5.07.0024
RECLAMANTE JULIANA SOUZA CRUZ

ADVOGADO GUTEMBERG PONTE PRADO(OAB:
21696/CE)

RECLAMADO F C M OLIVEIRA CONFECCOES - ME

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS MARTINS
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SOUZA CRUZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram encaminhados

ao sobrestamento em 16/12/2014, pelo prazo de um ano, ao

término do qual foram encaminhados ao arquivo provisório.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de11/11/2017, data de vigência

da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem qualquer

manifestação da parteexequente, intime-se estapara que

informe,no prazo de05 dias, a existênciade causas

suspensivasou interruptivas daprescrição, sob penade

declaração da ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando a suspensãodos

prazos apartir do dia19/03/2020 (Ato 38/2020do TRT7),

bemcomo do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020,

que dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a

contar de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000228-29.2013.5.07.0024
RECLAMANTE AIRTON BRUNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO DAVI BARROS BARBOSA(OAB:
25689/CE)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MONTEIRO(OAB:
25514/CE)

RECLAMADO JOVINO E TELES - COMERCIO
ATACADISTA DE CEREAIS LTDA -
EPP

RECLAMADO TIAGO JOVINO TELES

RECLAMADO FRANCISCO JOVINO DE SOUSA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON BRUNO DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram encaminhados

ao sobrestamento em 16/12/2014, pelo prazo de um ano, ao

término do qual foram encaminhados ao arquivo provisório.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ROBERTO FILHO NERI ELIAS,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o decurso de prazo superior a dois anos de

arquivamento provisório, a contar de11/11/2017, data de vigência

da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), sem qualquer

manifestação da parteexequente, intime-se estapara que

informe,no prazo de05 dias, a existênciade causas

suspensivasou interruptivas daprescrição, sob penade

declaração da ocorrência da prescrição da pretensão executória,

nos termos do art 11-A, §1º, CLT, observando a suspensãodos

prazos apartir do dia19/03/2020 (Ato 38/2020do TRT7),

bemcomo do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG nº02/2020,

que dispôs que “ficam suspensos os prazos processuais a

contar de 20 de março até o dia 30 de abril de 2020”.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000524-12.2017.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA TAMIRES ALCANTARA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALVES DA
SILVA(OAB: 29296/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE SOBRAL CEARA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SOBRAL

ADVOGADO DENIO DE SOUZA ARAGAO(OAB:
27990/CE)

ADVOGADO RAFAELY MARINA VASCONCELOS
DE AQUINO(OAB: 25523/CE)

ADVOGADO LIA PONTES SOUSA(OAB: 31448/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VINICIUS FERNANDES
DE SOUSA(OAB: 28708/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SOBRAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 20 jan 2020 o Município

interpôs embargos à execução ID. 7c53eba, cujo prazo teve início

em 18/12/2019 e término em 6/3/2020 (Indisponibilidade PJE 31/1 a

01/02/2020 e 18/2/2020; feriado24 a 26/2/2020).

Nesta data, 02/04/2020, eu, ANA SELMA SILVA BEZERRA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE

SOBRAL em face de MARIA TAMIRES ALCANTARA SILVA, no

qual alega excesso de execução quanto aos juros moratórios e ao

inicio de aplicação dos índices da correção monetária dos créditos

de natureza trabalhista. Desnecessária a manifestação da parte

adversa.

Decido.

Recebo os embargos, porque tempestivos.

Não prosperam as alegações do embargante.

A conta liquidatória de ID. ad8d69e corretamente espelha o julgado,

não havendo o que reparar quanto aos juros e correção monetária.

Não existem erros no cômputo dos juros, uma vez que em se

tratando de responsabilidade subsidiária não se aplica a limitação

prevista no art. 1º-F, da Lei. 9.494/1997. Nesse sentido é o teor da

OJ 382 da SDI-1 do TST, segundo a qual, "a fazenda pública,

quando condenada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas devidas pela empregadora principal, não se

beneficia da limitação dos juros, prevista no art. 1.º-F da Lei

9.494, de 10 de setembro de 1997".

Quanto à atualização monetária, está seguiu a diretriz traçada na

Súmula 381 do TST, cujos termos são: o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária. Se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º

(ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998).
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No mais, entendo que essas alegações são manifestamente

protelatórias, pois têm por finalidade postergar a satisfação do

crédito exequendo, constituindo-se em ato atentatório à dignidade

da justiça (art. 918, § único, NCPC). Desta feita, aplico ao

embargante a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

atualizado do débito em execução, nos termos do art. 774, § único,

do CPC.

Com efeito, são improcedentes os embargos aventados.

Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sobral

julgar improcedentes os Embargos à Execução opostos por

MUNICÍPIO DE SOBRAL, nos autos da execução que lhe promove

MARIA TAMIRES ALCANTARA SILVA, aplicando ao embargante

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor executório atualizado,

consoante fundamentação supra apresentada.

Custas pelo embargante, porém dispensadas (art. 790-A, I, CLT).

Intimem-se, sendo a executada ASSOCIACAO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SOBRAL CEARA

por edital, com observância do prazo do edital de 20 dias, previsto

no art. 257, III, do CPC, e o período de suspensão dos prazos de

19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020,

e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020.

Fica intimado, ainda, o exequente, pelo diário, para dizer, no prazo

de dez dias, se pretende renunciar ao excedente ao valor de

R$6.101,06 (correspondente ao maior benefício previdenciário

estabelecido como teto para expedição de RPV pelo município

reclamado), com fim de expedição de RPV.

Após decurso de prazo, havendo renúncia expressa do exequente,

expeça-se RPV diretamente ao Município.

Caso contrário, ao Setor de Cálculos, se for caso.

Em seguida, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV)

diretamente ao Município para pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Deixo de intimar a Fazenda Pública para fins da compensação

prevista nos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal, uma vez que o procedimento de compensação será

realizado no Tribunal Regional do Trabalho, nos termos do art.10 do

Provimento 02/2011, conforme faculdade prevista no parágrafo 5 do

art.6 da Resolução 115 do CNJ.

Expeça-se Ofício Precatório ao TRT 7ª Região, para pagamento

dos créditos devidos à parte exequente.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000333-59.2020.5.07.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS E

TRABALHADORES NAS
INSTITUICOES RELIGIOSAS,
BENEFICENTES E FILANTROPICAS
DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO JOAO BOSCO FARIAS LUSTOSA
NETO(OAB: 28834/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

RECLAMADO DIOCESE DE SOBRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E TRABALHADORES NAS
INSTITUICOES RELIGIOSAS, BENEFICENTES E
FILANTROPICAS DO ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO – TUTELA DE URGÊNCIA

SINDICATO DOS EMPREGADOS E TRABALHADORES NAS

I N S T I T U I C O E S  R E L I G I O S A S ,  B E N E F I C E N T E S  E

FILANTROPICAS DO ESTADO DO CEARA já qualificada nos

autos, ajuizou AÇÃO DE CUMPRIMENTO contra DIOCESE DE

SOBRAL requerendo, dentre outros pleitos, a concessão de tutela

de urgência para compelir a demandada a apresentar a relação de

funcionários (admitidos e demitidos), no curso do últimos cinco

anos, através de documentos como SEFIP, CAGED, guia de

contribuição sindical, RAIS e livro de empregados, funda seu pleito

na impossibilidade de quantificar os demais direitos pleiteados na

demanda.

Os autos vieram conclusos para decisão.

Passo a apreciar.

O juiz poderá conceder tutela de urgência quando presentes os

requisitos legais previstos no art. 300 do CPC, in verbis:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após
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justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Os pleitos do sindicato autoral são referentes à produção

antecipada de provas pela reclamada como embasamento dos

demais pedidos efetuados em sua petição inicial. Das próprias

alegações, infere-se que não há urgência nos pedidos, não tendo

sido preenchido, portanto, tal requisito legal. As provas requeridas

podem ser juntadas pela reclamada quando da apresentação da

defesa, em observância às regras do ônus da prova, não sendo

cabível a determinação em sede de tutela de urgência quando não

demonstrado o preenchimento dos requisitos legais.

Considerando que não houve a comprovação do perigo de dano ou

do risco ao resultado útil do processo exigidos pelo art. 300, "caput",

do CPC, INDEFIRO, por ora, o pedido de concessão de tutela de

urgência.

Ademais, diante a crise de saúde instaurada pelo COVID-19,

considerando, ainda, a suspensão dos prazos no período de

19/3/2020 a 30/4/2020, conforme o ATO TRT7.GP Nº 38 de 17 de

março de 2020, a Resolução CNJ Nº 313, de 19 de março de 2020,

e a ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02/2020; descarta-se

qualquer medida dentro deste interstício, a não ser as tidas por

emergenciais.

À Secretaria para dar ciência ao sindicato autoral, através de seus

patronos, da presente decisão.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

CAMILA MIRANDA DE MORAES

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-31.2020.5.07.0024
RECLAMANTE PAULO PEREIRA DE MACEDO NETO

ADVOGADO JOSE SHAW LEE DIAS BRAGA(OAB:
36037/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

RECLAMADO FG CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL E EDUCACIONAL
EIRELI

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEREIRA DE MACEDO NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAULO PEREIRA

DE MACEDO NETO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Reconheço a dependência em face do processo 0000140-

44.2020.5.07.0024, que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

Reconhecida a dependência, passo à análise.

No item 2 da inicial o autor pede seja " reconhecida a justa causa

do obreiro" . Fica o autor notificado para emendar a inicial para

esclarecer ou retificar tal pedido.

O autor liquidou os valores devidos de Férias (ano de 2018) e

13° Salário (2017/2018), porém não indicou a proporção

referente a cada verba considerando os termos legais (período

aquisitivo de 12 meses para férias e ano calendário para 13o

salário). Fica o autor notificado para emendar a inicial e indicar

a quantidade/proporcionalidade das parcelas férias + 1/3 e 13o

salário.

Observo também, que o autor não liquidou a indenização

substitutiva em caso de não habilitação do reclamante no

programa de Seguro-desemprego.

O item 7 da inicial é intitulado DOS PEDIDOS mas não traz os

pedidos e sim planilha de liquidação. Deve o autor emendar a

inicial para indicar quais são os pedidos e respectivas

quantidades. Esclareço que não é possível considerar como

pedidos as alíneas do item 8 da inicial intitulado DOS PEDIDOS

E OUTROS REQUERIMENTOS porque ali não há indicação da

proporcionalidade das férias + 1/3 nem do 13o salário

proporcional, por exemplo. Ressalte-se que na planilha de

liquidação há especificação apenas dos valores pretendidos,

mas não há indicação das quantidades. Tal informação é

essencial para tornar o pedido certo e determinado, sendo

obrigação da parte informar precisamente o que quer, em qual

qualidade e quantidade.

Ante o exposto, notifique-se o autor, via DEJT, para, no prazo de 15

dias, emendar a sua peça inaugural, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito (art. 840, §3º CLT c/c art. 485 do

CPC).

Observe-se que os prazos estão suspensos até 30/04/2020 nos

termos da Resolução 313/2020 do CNJ e Ato Conjunto Trt 7 GP

Correg 02/2020."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos
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única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000307-61.2020.5.07.0024
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PORFIRIO

FERREIRA

ADVOGADO JOSE SHAW LEE DIAS BRAGA(OAB:
36037/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SOBRAL

RECLAMADO IGS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PORFIRIO FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARLOS ALBERTO

PORFIRIO FERREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Reconheço a dependência em face do processo 0001275-

28.2019.5.07.0024, que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

Reconhecida a dependência, passo à análise.

No item 3.1 da Inicial, o autor alega que sua jornada é de 06h às

18h no regime 12x36, entretanto, no item 3.2 da mesma peça, a

jornada é 06h às 03h, o que gera incerteza quanto à postulação,

sendo necessário que o autor emende a petição inicial para

indicar efetivamente qual o horário de trabalho do reclamante.

Deve o autor emendar a petição inicial para indicar de que

horas até que horas pretende o pagamento do adicional

noturno, com indicação da quantidade de horas noturnas

pretendidas.

No item 6 DOS PEDIDOS não traz nem faz os pedidos. Apenas

apresenta planilha de LIQUIDAÇÃO com valores. Deve o autor

emendar a inicial para indicar quais são os PEDIDOS e sua

respectiva quantidade (proporção de férias, proporção de 13o

salário, dias de aviso prévio, etc.).

Observo, por fim, que nos pedidos da peça, o autor não

requereu as seguintes verbas: Férias, Aviso Prévio, 13° Salário

e Intervalo Intrajornada.

Ante o exposto, notifique-se o autor, via DEJT, para, no prazo de 15

dias, emendar a sua peça inaugural, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito (art. 840, §3º CLT c/c art. 485 do

CPC).

Observe-se que os prazos estão suspensos até 30/04/2020 nos

termos da Resolução 313/2020 do CNJ e Ato Conjunto Trt 7 GP

Correg 02/2020.

Apresentada a emenda tempestivamente, designe-se audiência

UNA e notifiquem-se as partes, sendo o reclamante via DEJT, a

reclamada IGS via postal e o MUNICIPIO DE SOBRAL por

mandado.

Decorrido o prazo sem manifestação pela parte reclamante, autos

conclusos para julgamento. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam
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realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000449-02.2019.5.07.0024
RECLAMANTE ALUISIO REBOUCAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO GEORGE DA SILVA JUSTINO(OAB:
34990/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO REBOUCAS DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), ALUISIO

REBOUCAS DO NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Sendo o valor da condenação superior ao depósito recursal, libere-

se este ao reclamante,notificando-o para indicar dados bancários

para fins de transferência "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

Edital

Processo Nº ConPag-0000955-45.2019.5.07.0034
CONSIGNANTE NORTH SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SERGIO SILVA COSTA SOUSA
FILHO(OAB: 25955/CE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCA LARISSA PINTO ROCHA

CONSIGNATÁRIO MARIA VANIRA TORRES ROCHA

CONSIGNATÁRIO MARCOS ROBERTO TORRES
ROCHA

CONSIGNATÁRIO MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEYLANNE MARA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 34141/CE)

CONSIGNATÁRIO DALVANIRA TORRES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVANIRA TORRES ROCHA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte DALVANIRA TORRES ROCHA,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia 30/06/2020 09:00 horas, na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço à

AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-

830.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Sobral

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO QUARIGUASI DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001367-61.2019.5.07.0038
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RAMOS

ADVOGADO LIVIO WESLEY VASCONCELOS DE
ALMEIDA(OAB: 26094/CE)

RECLAMADO A. C. L. DE AZEVEDO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. L. DE AZEVEDO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte A. C. L. DE AZEVEDO - ME, ora

em local incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia 08/07/2020 08:30 horas, na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço à

AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-

830.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.
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Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Sobral

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO QUARIGUASI DA SILVA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0001026-35.2019.5.07.0038
EMBARGANTE AMERICO AMORIM BARREIRA

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

EMBARGANTE CAROLINE POTI FIUZA BARREIRA

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

EMBARGADO TARCISIO BEZERRA MARTINS

EMBARGADO ISMAEL DUARTE DE ARAUJO

EMBARGADO JOSE ARISTOTELES FIUZA FILHO

EMBARGADO C S N CENTRO DE SERVICOS DO
NORDESTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO BEZERRA MARTINS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte TARCISIO BEZERRA MARTINS,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência

do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"Face o exposto e pelo que consta dos autos, JULGO

IMPROCEDENTES os embargos de terceiro opostos por

CAROLINE POTI FIÚZA BARREIRA e AMÉRICO AMORIM

BARREIRA em face de ISMAEL DUARTE DE ARAÚJO, para

CONFIRMAR a decisão liminar ID a7b5672, tornando-a definitiva,

para rejeitar o pedido de cancelamento da averbação de

indisponibilidade (AV. 14) que incide sobre a matrícula do imóvel

46.731 junto ao CRI da 1ª Zona em Fortaleza-CE.

Condeno os embargantes (pro rata) a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais aos causídicos do embargado, no importe de 10%

sobre o valor da causa.

Custas processuais pelos embargantes no valor de R$ 44,26."

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO QUARIGUASI DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001478-45.2019.5.07.0038
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RECLAMANTE VILAMAR SILVEIRA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO RONIZIA AUREA DE
VASCONCELOS(OAB: 24162/CE)

RECLAMADO JLA CONSTRUCOES SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLA CONSTRUCOES SPE LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente edital, fica a parte JLA CONSTRUCOES SPE LTDA,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia 25/05/2020 09:40 horas, na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço à

AVENIDA LUCIA SABOIA, 500, CENTRO, Sobral/CE - CEP: 62010-

830.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Sobral

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

FRANCISCO QUARIGUASI DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001334-71.2019.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO JACSON MATOS

FONSECA

ADVOGADO DALYANNE MENDES ARAGAO(OAB:
38133/CE)

ADVOGADO PAULO CAIO MEDEIROS DE
MELO(OAB: 40860/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO KENIA RIOS DE LIMA(OAB:
21769/CE)

ADVOGADO SILENO KLEBER GUEDES
FILHO(OAB: 14871/CE)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Ana Valéria do Nascimento
Nobre(OAB: 20983/CE)

PERITO FERNANDO SERGIO MENDES
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JACSON MATOS FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DANIEL ALVES DE OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O CNJ, por meio da Res. 313/2020, determinou a suspensão dos

prazos processuais até o dia 30/04/2020.

O Ato Conjunto 02/2020 - GP. CORREGEDORIA. TRT7, em seu

art. 4º, determinou a suspensão dos prazos processuais no período

de 20/03/2020 a 30/04/2020.

A produção de prova pericial não se encontra albergada pelas

atividades entre as atividades listadas como essenciais nos arts. 2º

e 4º do ato publicado pelo TRT7.

Assim, acato o pleito do expert quanto ao agendamento da

prova pericial após o período de suspensão de prazos

processuais.

O perito deverá designar nova data, após o período de exceção ou

de suspensão prazal.

Ciências às partes e ao perito.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001334-71.2019.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO JACSON MATOS

FONSECA

ADVOGADO DALYANNE MENDES ARAGAO(OAB:
38133/CE)

ADVOGADO PAULO CAIO MEDEIROS DE
MELO(OAB: 40860/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO KENIA RIOS DE LIMA(OAB:
21769/CE)

ADVOGADO SILENO KLEBER GUEDES
FILHO(OAB: 14871/CE)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Ana Valéria do Nascimento
Nobre(OAB: 20983/CE)

PERITO FERNANDO SERGIO MENDES
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

  - SOLUCAO SERVICOS COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DANIEL ALVES DE OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O CNJ, por meio da Res. 313/2020, determinou a suspensão dos

prazos processuais até o dia 30/04/2020.

O Ato Conjunto 02/2020 - GP. CORREGEDORIA. TRT7, em seu

art. 4º, determinou a suspensão dos prazos processuais no período

de 20/03/2020 a 30/04/2020.

A produção de prova pericial não se encontra albergada pelas

atividades entre as atividades listadas como essenciais nos arts. 2º

e 4º do ato publicado pelo TRT7.

Assim, acato o pleito do expert quanto ao agendamento da

prova pericial após o período de suspensão de prazos

processuais.

O perito deverá designar nova data, após o período de exceção ou

de suspensão prazal.

Ciências às partes e ao perito.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-67.2020.5.07.0038
RECLAMANTE JOSE ADAILSON MARQUES

LIBERATO

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO FRANCISCO WILLIAM CAVALCANTE
ROCHA - ME

ADVOGADO FRANCISCO ALBERTO LIMA(OAB:
34673/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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PERITO FERNANDO SERGIO MENDES
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAILSON MARQUES LIBERATO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DANIEL ALVES DE OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O CNJ, por meio da Res. 313/2020, determinou a suspensão dos

prazos processuais até o dia 30/04/2020.

O Ato Conjunto 02/2020 - GP. CORREGEDORIA. TRT7, em seu

art. 4º, determinou a suspensão dos prazos processuais no período

de 20/03/2020 a 30/04/2020.

A produção de prova pericial não se encontra albergada pelas

atividades entre as atividades listadas como essenciais nos arts. 2º

e 4º do ato publicado pelo TRT7.

A s s i m ,  a c a t o  o  p l e i t o  d o  e x p e r t  q u a n t o  a o

adiamento/agendamento da prova pericial após o período de

suspensão de prazos processuais.

O perito deverá apresentar nova data para perícia, após o período

de exceção ou de suspensão prazal.

Ciências às partes e ao perito.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-67.2020.5.07.0038
RECLAMANTE JOSE ADAILSON MARQUES

LIBERATO

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO FRANCISCO WILLIAM CAVALCANTE
ROCHA - ME

ADVOGADO FRANCISCO ALBERTO LIMA(OAB:
34673/CE)

PERITO FERNANDO SERGIO MENDES
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WILLIAM CAVALCANTE ROCHA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu, DANIEL ALVES DE OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O CNJ, por meio da Res. 313/2020, determinou a suspensão dos

prazos processuais até o dia 30/04/2020.

O Ato Conjunto 02/2020 - GP. CORREGEDORIA. TRT7, em seu

art. 4º, determinou a suspensão dos prazos processuais no período

de 20/03/2020 a 30/04/2020.

A produção de prova pericial não se encontra albergada pelas

atividades entre as atividades listadas como essenciais nos arts. 2º

e 4º do ato publicado pelo TRT7.

A s s i m ,  a c a t o  o  p l e i t o  d o  e x p e r t  q u a n t o  a o

adiamento/agendamento da prova pericial após o período de

suspensão de prazos processuais.

O perito deverá apresentar nova data para perícia, após o período

de exceção ou de suspensão prazal.

Ciências às partes e ao perito.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001014-89.2017.5.07.0038
RECLAMANTE MARCELO DE PAULA VERAS

ADVOGADO JOSE SHAW LEE DIAS BRAGA(OAB:
36037/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

RECLAMADO ABRAAO LINCOLN DA SILVA
PASCOA

RECLAMADO ABRAAO LINCOLN DA S PASCOA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE PAULA VERAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5c170

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033014363387500000021991757

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001087-27.2018.5.07.0038
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON ALVES

GRANGEIRO

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO GEORGE DA SILVA JUSTINO(OAB:
34990/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON ALVES GRANGEIRO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26f4be

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033017381706200000021994058

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001087-27.2018.5.07.0038
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON ALVES

GRANGEIRO

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO GEORGE DA SILVA JUSTINO(OAB:
34990/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

ADVOGADO GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE
VASCONCELOS(OAB: 29122/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26f4be

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033017381706200000021994058

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001351-44.2018.5.07.0038
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON ARAUJO

MOURA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO DIEGO WILLAN LEITE DO
VALE(OAB: 30355/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO GEORGE DA SILVA JUSTINO(OAB:
34990/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO RAFAELA DANTAS DE
SIQUEIRA(OAB: 29829/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR SILVA
CARNEIRO(OAB: 32457/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR SILVA
CARNEIRO(OAB: 32457/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4cdfdb

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033018352399000000021994654

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001485-37.2019.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIA JENNEFER SILVA SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FURTADO BRITO DA
PONTE(OAB: 38478/CE)

RECLAMADO PRINCESA DO NORTE CONCEITO
PADARIA E CONFEITARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA DO NORTE CONCEITO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) reclamante interpôs recurso

ordinário no dia 31/03/2020, antes mesmo de iniciar seu prazo de

interposição.

Nesta data, 01 de abril de 2020, eu,DANIEL ALVES DE OLIVEIRA ,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos

1. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo, pois

tempestivos, nos termos do art. 895, "a", CLT.

2. Notifique-se o reclamado para contrarrazões, nos termos do art.

900, CLT.

3. Apresentadas ou não as contrarrazões, a Secretaria certificará se

(in)tempestivas ou ausentes; remetendo os autos em seguida ao E.

TRT7.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001351-44.2018.5.07.0038
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON ARAUJO

MOURA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO DIEGO WILLAN LEITE DO
VALE(OAB: 30355/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO GEORGE DA SILVA JUSTINO(OAB:
34990/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO RAFAELA DANTAS DE
SIQUEIRA(OAB: 29829/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR SILVA
CARNEIRO(OAB: 32457/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR SILVA
CARNEIRO(OAB: 32457/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON ARAUJO MOURA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4cdfdb

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033018352399000000021994654

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365
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LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Magistrado

Processo Nº RtMtPosse-0000817-66.2019.5.07.0038
AUTOR MARIA GRESSY SOARES DE

FARIAS

ADVOGADO GIACOMINA MARIA AMELIA
BORRINI DE FREITAS(OAB:
30488/CE)

ADVOGADO REBECCA AYRES DE MOURA
CHAVES DE ALBUQUERQUE(OAB:
10500/CE)

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

ADVOGADO José Cândido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque(OAB: 4040/CE)

AUTOR ESPÓLIO DE JOSÉ TEODORO
SOARES E MARIA NORMA MAIA
SOARES

ADVOGADO GIACOMINA MARIA AMELIA
BORRINI DE FREITAS(OAB:
30488/CE)

ADVOGADO REBECCA AYRES DE MOURA
CHAVES DE ALBUQUERQUE(OAB:
10500/CE)

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

ADVOGADO José Cândido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque(OAB: 4040/CE)

RÉU ELIEL MARTINS ROCHA

ADVOGADO PALOMA MOURAO MACEDO FEIJAO
CAVALCANTE(OAB: 25092/CE)

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA SA(OAB:
35357/CE)

RÉU Maria de Jesus Vasconcelos Silva

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL MARTINS ROCHA

  - Maria de Jesus Vasconcelos Silva

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ed4e73

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033109023400100000021997018

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Magistrado

Processo Nº RtMtPosse-0000817-66.2019.5.07.0038
AUTOR MARIA GRESSY SOARES DE

FARIAS

ADVOGADO GIACOMINA MARIA AMELIA
BORRINI DE FREITAS(OAB:
30488/CE)

ADVOGADO REBECCA AYRES DE MOURA
CHAVES DE ALBUQUERQUE(OAB:
10500/CE)

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

ADVOGADO José Cândido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque(OAB: 4040/CE)

AUTOR ESPÓLIO DE JOSÉ TEODORO
SOARES E MARIA NORMA MAIA
SOARES

ADVOGADO GIACOMINA MARIA AMELIA
BORRINI DE FREITAS(OAB:
30488/CE)

ADVOGADO REBECCA AYRES DE MOURA
CHAVES DE ALBUQUERQUE(OAB:
10500/CE)

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

ADVOGADO José Cândido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque(OAB: 4040/CE)

RÉU ELIEL MARTINS ROCHA

ADVOGADO PALOMA MOURAO MACEDO FEIJAO
CAVALCANTE(OAB: 25092/CE)

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA SA(OAB:
35357/CE)

RÉU Maria de Jesus Vasconcelos Silva

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JOSÉ TEODORO SOARES E MARIA NORMA
MAIA SOARES

  - MARIA GRESSY SOARES DE FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ed4e73

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20033109023400100000021997018

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000865-25.2019.5.07.0038
RECLAMANTE MARCYO RYCARDO LOIOLA LOPES

ADVOGADO SANDY HELLEN SANTIAGO DE
SOUZA(OAB: 40596/CE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO ANDRADE
LEITE(OAB: 10622/CE)

ADVOGADO SAMIRYS DOS SANTOS LEITE(OAB:
37521/CE)

ADVOGADO jose leite de carvalho neto(OAB:
26083/CE)

RECLAMADO SERVIARM SERVICO DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

ADVOGADO MARIA SHIRLEY PONTE
BARROCAS(OAB: 4388/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIARM SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SERVIARM

SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para apresentar

Embargos a Execução no prazo legal.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

VICENTE DE LUCENA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001259-32.2019.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO GESSIKA MARTINS DE SOUZA
ROCHA(OAB: 32331/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ARNALDO DE PAULA
PESSOA DE AZEVEDO(OAB:
3783/CE)

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

ADVOGADO TIAGO BACELAR MELO LOPES(OAB:
23603/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SOBRAL

ADVOGADO RAFAELY MARINA VASCONCELOS
DE AQUINO(OAB: 25523/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PIO ENGENHARIA

E ARQUITETURA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Notifique-se as partes para se manifestar no prazo de 5 dias "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

Sobral/CE, 03 de março de 2020.
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MARLENE XIMENES DIAS

Assessor

Processo Nº ACum-0001494-96.2019.5.07.0038
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO COM

HOT BARES REST TUR E HOSP DE
SOBRAL E Z NORTE DO CEARA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO QUIOSQUE BEM BOLADO

ADVOGADO DEYSE FONSECA FERREIRA(OAB:
40580/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIOSQUE BEM BOLADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), QUIOSQUE BEM

BOLADO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

‘’Do exposto, e na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo como se nele estivesse inserta, julgo

IMPROCEDENTES a postu lação do SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE BARES,

RESTAURANTES, TURISMO E HOSPITALIDADE DE SOBRAL E

ZONA NORTE DO CEARA, em face de QUIOSQUE BEM BOLADO

– PROP. ELIANE FRANKLIN DE SOUZA, CPF 600.967.023-38, a

forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante desta

decisão Condena, outrossim, a parte autora no pagamento de

honorários advocatícios de 10% (art. 791- A, da CLT) sobre o valor

da causa. Custas processuais pela reclamante no valor de R$

53,04, calculadas sobre o montante de R$ 2.652,27 (valor da

causa)."

Sobral/CE, 02 de março de 2020.

MARLENE XIMENES DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000018-23.2019.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIO KELTON MELO

RODRIGUES

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO ECOA - EMPREITEIRA DE
CONSTRUCOES E OBRAS DE ARTE
LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA DIOGENES MARQUES DE
ABREU(OAB: 26043/CE)

RECLAMADO GABRIEL DE OLIVEIRA PARENTE

RECLAMADO ERICO CHAVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOA - EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES E OBRAS DE
ARTE LTDA - EPP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, VICENTE DE LUCENA

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido ID. 598f489, tendo em vista que, instado a se

manifestar conforme intimação ID. 1131978, o reclamante restou

silente, restando precluída a matéria. Notifique-se-lhe.

Expeça-se alvará em favor da reclamante, pelo SISCONDJ, do valor

do depósito judicial ID. 0714702.

Ato contínuo, consultar, via BACENJUD, a conta dos reclamados,

conforme determinado na sentença ID. 27deb46, expeçam-se

alvarás, pelo SISCONDJ, em favor dos reclamados ERICO

CHAVES DE OLIVEIRA e GABRIEL DE OLIVEIRA PARENTE para

devolução dos valores bloqueados nas contas judiciais

2000128558204 e4500128522395, respectivamente.

Após a retirada de todas as restrições, arquivem-se.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-23.2019.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIO KELTON MELO

RODRIGUES

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)
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RECLAMADO ECOA - EMPREITEIRA DE
CONSTRUCOES E OBRAS DE ARTE
LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA DIOGENES MARQUES DE
ABREU(OAB: 26043/CE)

RECLAMADO GABRIEL DE OLIVEIRA PARENTE

RECLAMADO ERICO CHAVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO KELTON MELO RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, VICENTE DE LUCENA

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido ID. 598f489, tendo em vista que, instado a se

manifestar conforme intimação ID. 1131978, o reclamante restou

silente, restando precluída a matéria. Notifique-se-lhe.

Expeça-se alvará em favor da reclamante, pelo SISCONDJ, do valor

do depósito judicial ID. 0714702.

Ato contínuo, consultar, via BACENJUD, a conta dos reclamados,

conforme determinado na sentença ID. 27deb46, expeçam-se

alvarás, pelo SISCONDJ, em favor dos reclamados ERICO

CHAVES DE OLIVEIRA e GABRIEL DE OLIVEIRA PARENTE para

devolução dos valores bloqueados nas contas judiciais

2000128558204 e4500128522395, respectivamente.

Após a retirada de todas as restrições, arquivem-se.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000276-04.2017.5.07.0038
RECLAMANTE JOSE VALMIR SECUNDO

ADVOGADO PAULO REGIS SOUSA
BARROS(OAB: 16712/CE)

RECLAMADO FRANCISCO NILO RIBEIRO

ADVOGADO Osmar Diego Feijó Ferreira(OAB:
26035-A/CE)

RECLAMADO JOSE VALDERI RIBEIRO
PREMOLDADOS - ME

ADVOGADO Osmar Diego Feijó Ferreira(OAB:
26035-A/CE)

RECLAMADO JOSE VALDERI RIBEIRO

ADVOGADO Osmar Diego Feijó Ferreira(OAB:
26035-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALMIR SECUNDO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que, transcorreu o prazo, sem que o

executadoJOSÉ VALDERI RIBEIRO se manifestasse acerca da

penhora efetivada via BACENJUD.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, VICENTE DE LUCENA

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o causídico da parte reclamante para, no prazo de 05

dias, informar a conta bancária para fins de transferência dos

valores que se encontram bloqueados, ficando ciente de que no seu

silêncio, será efetuada a transferência para qualquer de suas

contas localizadas por meio do sistema BACENJUD, nos termos

dos parágrafos 4º e seguintes, do art. 5º, do Ato Conjunto nº

01/2020 da Presidência e Corregedoria Regional, publicado no

DEJT do dia 05/02/2020.

Após a indicação da conta bancária, proceda a Secretaria a

transferência dos valores bloqueados em favor do patrono do
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reclamante.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-78.2018.5.07.0038
RECLAMANTE NAYRA GOMES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO EMANUEL TELES DE SOUSA
MASCARENHAS(OAB: 36152/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE APOIO
HUMANIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS
DE SAUDE - IAHDS

RECLAMADO MUNICIPIO DE
COREAU/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DEYLANE XIMENES DE
AGUIAR(OAB: 33571/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYRA GOMES DE ALBUQUERQUE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), NAYRA GOMES DE

ALBUQUERQUE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo legal, impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º,do art 879, da CLT.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

MARLENE XIMENES DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000424-78.2018.5.07.0038
RECLAMANTE NAYRA GOMES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO EMANUEL TELES DE SOUSA
MASCARENHAS(OAB: 36152/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE APOIO
HUMANIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS
DE SAUDE - IAHDS

RECLAMADO MUNICIPIO DE
COREAU/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DEYLANE XIMENES DE
AGUIAR(OAB: 33571/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE COREAU/PREFEITURA MUNICIPAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

COREAU/PREFEITURA MUNICIPAL, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo legal, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º,do art 879,

da CLT.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

MARLENE XIMENES DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000200-43.2018.5.07.0038
RECLAMANTE MARIA DORALICE DE FARIAS

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

ADVOGADO GESSIKA MARTINS DE SOUZA
ROCHA(OAB: 32331/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUCAMBO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACIEL
PEREIRA(OAB: 11677/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DORALICE DE FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, CARLOS REGIS ROCHA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 dias, informar

a conta bancária para fins de transferência dos valores que se

encontram bloqueados, ficando ciente de que no seu silêncio, será

efetuada a transferência para qualquer de suas contas localizadas

por meio do sistema BACENJUD, nos termos dos parágrafos 4º e

seguintes, do art. 5º, do Ato Conjunto nº 01/2020 da Presidência e

Corregedoria Regional, publicado no DEJT do dia 05/02/2020.

Após a indicação da conta bancária, proceda a Secretaria a

transferência dos valores bloqueados em favor do reclamante.
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Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001098-61.2015.5.07.0038
RECLAMANTE MICHELLYNE FROTA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE-SEMACE

ADVOGADO DAVI DE PAIVA MACIEL(OAB:
29819/CE)

ADVOGADO PAULA PEIXOTO ITABORAHY(OAB:
29028/CE)

ADVOGADO Lorena Silva Vasconcelos(OAB:
18004/CE)

ADVOGADO GIORGI AUGUSTUS NOGUEIRA
PEIXE SALES(OAB: 23461/CE)

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLYNE FROTA DE VASCONCELOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que registrei as parcelas no sistema

PJE.

Nesta data, , eu, LEUMIM AGUIAR DUARTE, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

Sentença

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 dias, informar

a conta bancária para fins de transferência dos valores que se

encontram bloqueados, ficando ciente de que no seu silêncio, será

efetuada a transferência para qualquer de suas contas localizadas

por meio do sistema BACENJUD, nos termos dos parágrafos 4º e

seguintes, do art. 5º, do Ato Conjunto nº 01/2020 da Presidência e

Corregedoria Regional, publicado no DEJT do dia 05/02/2020.

Após a indicação da conta bancária, proceda a Secretaria a

transferência dos valores bloqueados em favor do reclamante.

Extingo a presente execução para fins estatísticos.

Nada mais havendo a providenciar, arquivem-se definitivamente os

presentes autos.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001467-16.2019.5.07.0038
AUTOR SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO ANDERSON HERBERT ALVES
MARQUES(OAB: 39169/CE)

ADVOGADO NATALIA MENDONCA PORTO
SOARES(OAB: 38920/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO ROBERTO REBOUCAS DE
SOUSA(OAB: 34625/CE)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOBRAL

ADVOGADO SAVIA DA SILVA ANGELIM(OAB:
27330/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito apresentou o laudo

pericial.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MÔNICA DE ARAÚJO

FONTES , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo

preclusivo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo

peric ia l ,  bem como para f icarem cientes da audiência

designadaInstrução - Sala "Sala Principal": 02/06/2020 10:15 para
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fins de instrução completa do feito, com depoimentos pessoais, sob

pena de confissão, oitiva de testemunhas, razões finais e derradeira

tentativa de conciliação.

Notifique-se, ainda, que, havendo intenção de conciliar, manifestada

por alguma das partes, providenciará a Secretaria da Vara os

necessários contatos para realização da conciliação, por meio de

criação de grupo pelo aplicativo WhatsApp, independente da

suspensão de prazos, para o que deverão as partes e advogados

informar o número do WhatsApp a fim de que sejam incluídos no

grupo.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001467-16.2019.5.07.0038
AUTOR SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO ANDERSON HERBERT ALVES
MARQUES(OAB: 39169/CE)

ADVOGADO NATALIA MENDONCA PORTO
SOARES(OAB: 38920/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO ROBERTO REBOUCAS DE
SOUSA(OAB: 34625/CE)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOBRAL

ADVOGADO SAVIA DA SILVA ANGELIM(OAB:
27330/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito apresentou o laudo

pericial.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, MÔNICA DE ARAÚJO

FONTES , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo

preclusivo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo

peric ia l ,  bem como para f icarem cientes da audiência

designadaInstrução - Sala "Sala Principal": 02/06/2020 10:15 para

fins de instrução completa do feito, com depoimentos pessoais, sob

pena de confissão, oitiva de testemunhas, razões finais e derradeira

tentativa de conciliação.

Notifique-se, ainda, que, havendo intenção de conciliar, manifestada

por alguma das partes, providenciará a Secretaria da Vara os

necessários contatos para realização da conciliação, por meio de

criação de grupo pelo aplicativo WhatsApp, independente da

suspensão de prazos, para o que deverão as partes e advogados

informar o número do WhatsApp a fim de que sejam incluídos no

grupo.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-41.2020.5.07.0038
RECLAMANTE MARIA DE JESUS FARIAS GOMES

ADVOGADO PALOMA MOURAO MACEDO FEIJAO
CAVALCANTE(OAB: 25092/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MASSAPE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS FARIAS GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANNA LARYSSE MUNIZ

BRITO, digitei, e eu, MONICA DE ARAUJO FONTES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do
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Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Designo audiência UNA, para o dia 19/08/2020, às 09:30hrs.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000315-93.2020.5.07.0038
RECLAMANTE MARIA GORETE TEIXEIRA

ADVOGADO PALOMA MOURAO MACEDO FEIJAO
CAVALCANTE(OAB: 25092/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MASSAPE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE TEIXEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANNA LARYSSE MUNIZ

BRITO, digitei, e eu, MONICA DE ARAUJO FONTES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Designo audiência UNA, para o dia 19/08/2020, às 09:40hrs.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001071-73.2018.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIA AURILENE ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

ADVOGADO CAROLINA SERRA(OAB: 16309-
A/CE)

ADVOGADO Aline Parente Viana(OAB: 24529/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Município de
Sobral

PERITO PERCY ANTONIO GALIMBERTTI
CATANIO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO ALLISSON FARIAS MORORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA AURILENE ARAUJO DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na data de 02/04/2020, entrei em

contato com a Dra. Marta Gabriela Silvestre Coelho de Carvalho,

para fins de recebimento de laudo pericial.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, LUCAS LOURINHO MARINHO

DE ANDRADE , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Aguarde-se por 10 dias a entrega do laudo pericial.

Ato contínuo, notifique-se, ainda, que, havendo intenção de

conciliar, manifestada por alguma das partes, providenciará a

Secretaria da Vara os necessários contatos para realização da

conciliação, por meio de criação de grupo pelo aplicativo WhatsApp,

independente da suspensão de prazos, para o que deverão as

partes e advogados informar o número do WhatsApp a fim de que

sejam incluídos no grupo.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001071-73.2018.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIA AURILENE ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

ADVOGADO CAROLINA SERRA(OAB: 16309-
A/CE)
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ADVOGADO Aline Parente Viana(OAB: 24529/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Município de
Sobral

PERITO PERCY ANTONIO GALIMBERTTI
CATANIO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO ALLISSON FARIAS MORORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRENDENE S A

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na data de 02/04/2020, entrei em

contato com a Dra. Marta Gabriela Silvestre Coelho de Carvalho,

para fins de recebimento de laudo pericial.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, LUCAS LOURINHO MARINHO

DE ANDRADE , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Aguarde-se por 10 dias a entrega do laudo pericial.

Ato contínuo, notifique-se, ainda, que, havendo intenção de

conciliar, manifestada por alguma das partes, providenciará a

Secretaria da Vara os necessários contatos para realização da

conciliação, por meio de criação de grupo pelo aplicativo WhatsApp,

independente da suspensão de prazos, para o que deverão as

partes e advogados informar o número do WhatsApp a fim de que

sejam incluídos no grupo.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-74.2018.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO EUDES PAIVA DIAS

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

ADVOGADO MAYARA LEITAO XIMENES(OAB:
26152/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOBRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que até a presente data, não foi

obtida resposta do email enviado id. 91dd78d, visando a realização

de perícia médica.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, LUCAS LOURINHO MARINHO

DE ANDRADE , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Renove-se a notificação do perito, DrJosé Antônio de Lima Neto,

via email, para no prazo de 10 dias manifestar-se acerca da

realização de perícia.

Notifique-se os litigantes, ainda, que, havendo intenção de conciliar,

manifestada por alguma das partes, providenciará a Secretaria da

Vara os necessários contatos para realização da conciliação, por

meio de criação de grupo pelo aplicativo WhatsApp, independente

da suspensão de prazos, para o que deverão as partes e

advogados informar o número do WhatsApp a fim de que sejam

incluídos no grupo.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-74.2018.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO EUDES PAIVA DIAS

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

ADVOGADO MAYARA LEITAO XIMENES(OAB:
26152/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOBRAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EUDES PAIVA DIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que até a presente data, não foi

obtida resposta do email enviado id. 91dd78d, visando a realização

de perícia médica.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, LUCAS LOURINHO MARINHO

DE ANDRADE , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Renove-se a notificação do perito, DrJosé Antônio de Lima Neto,

via email, para no prazo de 10 dias manifestar-se acerca da

realização de perícia.

Notifique-se os litigantes, ainda, que, havendo intenção de conciliar,

manifestada por alguma das partes, providenciará a Secretaria da

Vara os necessários contatos para realização da conciliação, por

meio de criação de grupo pelo aplicativo WhatsApp, independente

da suspensão de prazos, para o que deverão as partes e

advogados informar o número do WhatsApp a fim de que sejam

incluídos no grupo.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-78.2020.5.07.0038
RECLAMANTE MARIA ELIZABETE PINTO

ADVOGADO PALOMA MOURAO MACEDO FEIJAO
CAVALCANTE(OAB: 25092/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MASSAPE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETE PINTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANNA LARYSSE MUNIZ

BRITO, digitei, e eu, MONICA DE ARAUJO FONTES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Designo audiência UNA, para o dia 19/08/2020, às 09:50hrs.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-23.2019.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIO KELTON MELO

RODRIGUES

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO ECOA - EMPREITEIRA DE
CONSTRUCOES E OBRAS DE ARTE
LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA DIOGENES MARQUES DE
ABREU(OAB: 26043/CE)

RECLAMADO GABRIEL DE OLIVEIRA PARENTE

RECLAMADO ERICO CHAVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO KELTON MELO RODRIGUES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s),ANTONIO KELTON

MELO RODRIGUES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará em seu favor, e

assim, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

VICENTE DE LUCENA ARAUJO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000305-49.2020.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIO TARCIANO ARAGAO

SOUSA

ADVOGADO JOAO PAULO BEZERRA DO
AMARAL(OAB: 42187/CE)

RECLAMADO CRISTIANE VASCONCELOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TARCIANO ARAGAO SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, ANNA LARYSSE MUNIZ

BRITO, digitei, e eu, MONICA DE ARAUJO FONTES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Designo audiência UNA, para o dia 19/08/2020, às 10:00hrs.

Notifiquem-se as partes.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001095-38.2017.5.07.0038
RECLAMANTE ANA LUISA PONTE ALBUQUERQUE

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)

RECLAMADO ROSEVALDER HERCULANO DA
SILVA

RECLAMADO D-7 EMPREENDIMENTO LTDA

RECLAMADO PEDRABRASIL CEARA MINERACAO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

RECLAMADO DHIEGO BARROS RODRIGUES
ALVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

RECLAMADO CRISTINA CONCEICAO BARROS
RODRIGUES ALVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

RECLAMADO JOSE NERO BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA ABREU FERRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA PONTE ALBUQUERQUE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Vistos etc.

O sócio DHIEGO BARROS RODRIGUES ALVES, mediante

manifestação ID 768b13f, veio aos autos para arguir as seguintes

matérias de defesa:

i) pedido de chamamento do feito à ordem, aduzindo que a

reclamante, ao alegar desconhecimento do endereço da empresa

PEDRABRASIL, agiu praticando "fraude processual", pois o sócio

da empresa é seu cônjuge, Rosevalder Herculano da Silva e que

este reside na Rua Dr. Giovani Carneiro, 530, Campo dos Velhos,

Sobral-CE, havendo nulidade da citação editalícia;

ii) diz que a reclamante omitiu deliberadamente o endereço da

primeira e segunda reclamadas, para se obter a revelia da primeira;

iii) assenta que o sócio ROSEVALDER HERCULANO DA SILVA,

cônjuge da reclamante e sócio da empresa executada

PEDRABRASIL, nos autos da Ação Cível 70062-51.2006.8.06.0167,

informou que as atividades desta empresa encerram em maio de

2015;

iv) que pela data do encerramento da atividade da empresa

reclamada PEDRABRASIL, em maio de 2015, não poderia a

reclamante pleitear verbas de outubro de 2015 a junho de 2016;

v) a omissão do verdadeiro endereço da primeira reclamada

possuiu como intenção o atingimento dos patrimônios dos

executados, sendo que o endereço de fato da empresa reclamada

era o mesmo do sócio executado cônjuge da reclamante;

vi) diz que a reclamante incidiu sua conduta nos incisos do art. 77,

CPC, quando omitiu informações a Juízo;

vii) que a reclamante omitiu o patrimônio social da primeira

reclamada, PEDRABRASIL, pois possuía ciência do processo cível

de dissolução parcial de sociedade empresarial com apuração de
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haveres;

viii) reza que a omissão deliberada da reclamante ocorreu quando,

instada a indicar endereço para notificação da primeira reclamada,

na pessoa de seu cônjuge, também sócio desta, rogou a notificação

editalícia, ocasionando indevidamente a revelia;

ix) afirma, ademais, que não há procuração nos autos, não logrando

a autora em cumprir o requisito de concessão de poderes

específicos para o deferimento da gratuidade judiciária, havendo

irregularidade processual;

x) rogou, ao final, o chamamento do feito à ordem; extinção do

processo sem resolução de mérito, por não constar instrumento

procuratório em prol dos causídicos; indeferimento da gratuidade de

justiça; notificação do MPF para manifestação sobre a alegada

fraude processual; indeferimento dos salários de outubro de 2015 a

junho de 2016, pois as atividades na reclamada encerram em

05/2015; indeferido o pedido de expedição de alvará; condenação

em honorários advocatícios.

Notificada a reclamante, esta quedou-se inerte.

Analiso e decido o IDPJ.

O sócio DHIEGO BARROS RODRIGUES ALVES foi incluído no

IDPJ através de sua participação societária na empresa

MINERAÇÃO GRANBRAS DO BRASIL LTDA.

Por sua vez, a empresa GRANBRAS DO BRASIL LTDA. faz parte

do quadro societário da empresa D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA.

A empresa D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA. é integrante do

quadro da PEDRABRASIL CEARÁ MIN. EXP. E IMP. LTDA.

Verificado o encadeamento de pessoas jurídicas e sócios, tem-se

que a primeira matéria a ser analisada nos autos diz respeito à

alegação de nulidade da citação, pois esta se afigura como questão

primordial em relação aos outros pleitos.

Em consulta ao extrato de inscrição no CNPJ da empresa

PEDRABRASIL CEARÁ MINERAÇÃO EXP. E IMP. LTDA., tem-se

que o seu domicílio é o seguinte: Rua Dr. Giovani Carneiro, 530,

Campo dos Velhos, Sobral-CE, CEP 62.040-220.

No curso do processo, as tentativas de notificação da reclamada

PEDRABRASIL não resultaram frutíferas, inclusive por mandado,

quando o oficial de justiça certificou na fl. 28 que: "o local da

numeração 530 encontra-se fechado, não havendo ninguém

morando na residência. O medidor de energia não aponta consumo

no local, que não possui lâmpadas na entrada, indicando

abandono". Com isso, requereu a autora a notificação editalícia, o

que foi deferido pelo Juízo.

É sabido que para a utilização da via ficta de comunicação dos atos

processuais, faz-se necessário o exaurimento na busca de

not i f icação por outros meios,  incid indo o pr incípio da

subsidiar iedade da forma edi ta l íc ia.

Destarte, consoante restou narrado, a consulta ao endereço da

empresa PEDRABRASIL junto ao sítio da Receita Federal resultou

no mesmo endereço no qual restou infértil a notificação.

Com efeito, a reclamante rogou de pronto a notificação editalícia,

sem no entanto pedir a notificação no endereço de seus sócios, isto

é, tanto da pessoa física ROSEVALDER HERCULANO DA SILVA e

D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA.

Em abertura do IDPJ, houve bloqueio de valores do sócio

ROSEVALDER HERCULANO DA SILVA, o qual inclusive é o

cônjuge da reclamante, conforme certidão de casamento junta aos

autos.

Mesmo havendo ação de dissolução parcial de sociedade

empresária proposta pelo sócio ROSEVALDER HERCULANO DA

SILVA, a reclamante deveria ter solicitado a notificação da empresa

PEDRABRASIL na pessoa de seus sócios, tanto aquele, quanto a

empresa D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA, o que não foi feito,

ocasionando a decretação precoce da revelia em face da primeira

ré.

Impõe-se, pois, a DECLARAÇÃO DA NULIDADE da NOTIFICAÇÃO

INICIAL EDITALÍCIA em face de PEDRABRASIL CEARA

MINERACAO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA., ante o não

exaurimento das demais notificações.

Pelo exposto:

1. Decreto a NULIDADE da citação editalícia em face de

PEDRABRASIL CEARA MINERACAO EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA. e demais atos subsequentes.

2. Determino a devolução dos valores penhorados dos sócios

DHIEGO BARROS e ROSEVALDER HERCULANO, mediante

alvarás, devendo estes indicarem dados de contas bancárias para

fins de transferência por meio de alvará eletrônico (SISCONDJ), no

prazo de 5 dias, ficando ciente de que no seu silêncio, será

efetuada a transferência para qualquer de suas contas localizadas

por meio do sistema BACENJUD, nos termos dos parágrafos 4º e

seguintes, do art. 5º, do Ato Conjunto nº 01/2020 da Presidência e

Corregedoria Regional, publicado no DEJT do dia 05/02/2020.

3. Proceda-se à exclusão das restrições incidentes em face dos

executados porventura constantes do RENAJUD, BNDT,

SERASAJUD e CNIB.

4. Excluam-se as seguintes empresas e sócios do polo passivo da

demanda: D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA., MINERAÇÃO

GRANBRAS DO BRASIL LTDA, JOSÉ NERO BATISTA, CRISTINA

CONCEIÇÃO BARROS RODRIGUES ALVES e ROSEVALDER

HERCULANO DA SILVA.

4. Notifique-se a reclamante para, no prazo de 15 dias, indicar

endereço para fins de notificação da reclamada PEDRABRASIL,

sob pena de indeferimento da exordial.
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5. Indicado endereço, designe-se audiência una e notifiquem-se as

partes, com as advertências do art. 844, CLT.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001095-38.2017.5.07.0038
RECLAMANTE ANA LUISA PONTE ALBUQUERQUE

ADVOGADO FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR
FILHO(OAB: 23633/CE)

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)

RECLAMADO ROSEVALDER HERCULANO DA
SILVA

RECLAMADO D-7 EMPREENDIMENTO LTDA

RECLAMADO PEDRABRASIL CEARA MINERACAO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

RECLAMADO DHIEGO BARROS RODRIGUES
ALVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

RECLAMADO CRISTINA CONCEICAO BARROS
RODRIGUES ALVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

RECLAMADO JOSE NERO BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA ABREU FERRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CONCEICAO BARROS RODRIGUES ALVES

  - DHIEGO BARROS RODRIGUES ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Vistos etc.

O sócio DHIEGO BARROS RODRIGUES ALVES, mediante

manifestação ID 768b13f, veio aos autos para arguir as seguintes

matérias de defesa:

i) pedido de chamamento do feito à ordem, aduzindo que a

reclamante, ao alegar desconhecimento do endereço da empresa

PEDRABRASIL, agiu praticando "fraude processual", pois o sócio

da empresa é seu cônjuge, Rosevalder Herculano da Silva e que

este reside na Rua Dr. Giovani Carneiro, 530, Campo dos Velhos,

Sobral-CE, havendo nulidade da citação editalícia;

ii) diz que a reclamante omitiu deliberadamente o endereço da

primeira e segunda reclamadas, para se obter a revelia da primeira;

iii) assenta que o sócio ROSEVALDER HERCULANO DA SILVA,

cônjuge da reclamante e sócio da empresa executada

PEDRABRASIL, nos autos da Ação Cível 70062-51.2006.8.06.0167,

informou que as atividades desta empresa encerram em maio de

2015;

iv) que pela data do encerramento da atividade da empresa

reclamada PEDRABRASIL, em maio de 2015, não poderia a

reclamante pleitear verbas de outubro de 2015 a junho de 2016;

v) a omissão do verdadeiro endereço da primeira reclamada

possuiu como intenção o atingimento dos patrimônios dos

executados, sendo que o endereço de fato da empresa reclamada

era o mesmo do sócio executado cônjuge da reclamante;

vi) diz que a reclamante incidiu sua conduta nos incisos do art. 77,

CPC, quando omitiu informações a Juízo;

vii) que a reclamante omitiu o patrimônio social da primeira

reclamada, PEDRABRASIL, pois possuía ciência do processo cível

de dissolução parcial de sociedade empresarial com apuração de

haveres;

viii) reza que a omissão deliberada da reclamante ocorreu quando,

instada a indicar endereço para notificação da primeira reclamada,

na pessoa de seu cônjuge, também sócio desta, rogou a notificação

editalícia, ocasionando indevidamente a revelia;

ix) afirma, ademais, que não há procuração nos autos, não logrando

a autora em cumprir o requisito de concessão de poderes

específicos para o deferimento da gratuidade judiciária, havendo

irregularidade processual;

x) rogou, ao final, o chamamento do feito à ordem; extinção do

processo sem resolução de mérito, por não constar instrumento

procuratório em prol dos causídicos; indeferimento da gratuidade de

justiça; notificação do MPF para manifestação sobre a alegada

fraude processual; indeferimento dos salários de outubro de 2015 a

junho de 2016, pois as atividades na reclamada encerram em

05/2015; indeferido o pedido de expedição de alvará; condenação

em honorários advocatícios.

Notificada a reclamante, esta quedou-se inerte.

Analiso e decido o IDPJ.

O sócio DHIEGO BARROS RODRIGUES ALVES foi incluído no

IDPJ através de sua participação societária na empresa

MINERAÇÃO GRANBRAS DO BRASIL LTDA.

Por sua vez, a empresa GRANBRAS DO BRASIL LTDA. faz parte

do quadro societário da empresa D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA.

A empresa D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA. é integrante do

quadro da PEDRABRASIL CEARÁ MIN. EXP. E IMP. LTDA.
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Verificado o encadeamento de pessoas jurídicas e sócios, tem-se

que a primeira matéria a ser analisada nos autos diz respeito à

alegação de nulidade da citação, pois esta se afigura como questão

primordial em relação aos outros pleitos.

Em consulta ao extrato de inscrição no CNPJ da empresa

PEDRABRASIL CEARÁ MINERAÇÃO EXP. E IMP. LTDA., tem-se

que o seu domicílio é o seguinte: Rua Dr. Giovani Carneiro, 530,

Campo dos Velhos, Sobral-CE, CEP 62.040-220.

No curso do processo, as tentativas de notificação da reclamada

PEDRABRASIL não resultaram frutíferas, inclusive por mandado,

quando o oficial de justiça certificou na fl. 28 que: "o local da

numeração 530 encontra-se fechado, não havendo ninguém

morando na residência. O medidor de energia não aponta consumo

no local, que não possui lâmpadas na entrada, indicando

abandono". Com isso, requereu a autora a notificação editalícia, o

que foi deferido pelo Juízo.

É sabido que para a utilização da via ficta de comunicação dos atos

processuais, faz-se necessário o exaurimento na busca de

not i f icação por outros meios,  incid indo o pr incípio da

subsidiar iedade da forma edi ta l íc ia.

Destarte, consoante restou narrado, a consulta ao endereço da

empresa PEDRABRASIL junto ao sítio da Receita Federal resultou

no mesmo endereço no qual restou infértil a notificação.

Com efeito, a reclamante rogou de pronto a notificação editalícia,

sem no entanto pedir a notificação no endereço de seus sócios, isto

é, tanto da pessoa física ROSEVALDER HERCULANO DA SILVA e

D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA.

Em abertura do IDPJ, houve bloqueio de valores do sócio

ROSEVALDER HERCULANO DA SILVA, o qual inclusive é o

cônjuge da reclamante, conforme certidão de casamento junta aos

autos.

Mesmo havendo ação de dissolução parcial de sociedade

empresária proposta pelo sócio ROSEVALDER HERCULANO DA

SILVA, a reclamante deveria ter solicitado a notificação da empresa

PEDRABRASIL na pessoa de seus sócios, tanto aquele, quanto a

empresa D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA, o que não foi feito,

ocasionando a decretação precoce da revelia em face da primeira

ré.

Impõe-se, pois, a DECLARAÇÃO DA NULIDADE da NOTIFICAÇÃO

INICIAL EDITALÍCIA em face de PEDRABRASIL CEARA

MINERACAO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA., ante o não

exaurimento das demais notificações.

Pelo exposto:

1. Decreto a NULIDADE da citação editalícia em face de

PEDRABRASIL CEARA MINERACAO EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA. e demais atos subsequentes.

2. Determino a devolução dos valores penhorados dos sócios

DHIEGO BARROS e ROSEVALDER HERCULANO, mediante

alvarás, devendo estes indicarem dados de contas bancárias para

fins de transferência por meio de alvará eletrônico (SISCONDJ), no

prazo de 5 dias, ficando ciente de que no seu silêncio, será

efetuada a transferência para qualquer de suas contas localizadas

por meio do sistema BACENJUD, nos termos dos parágrafos 4º e

seguintes, do art. 5º, do Ato Conjunto nº 01/2020 da Presidência e

Corregedoria Regional, publicado no DEJT do dia 05/02/2020.

3. Proceda-se à exclusão das restrições incidentes em face dos

executados porventura constantes do RENAJUD, BNDT,

SERASAJUD e CNIB.

4. Excluam-se as seguintes empresas e sócios do polo passivo da

demanda: D-7 EMPREENDIMENTOS LTDA., MINERAÇÃO

GRANBRAS DO BRASIL LTDA, JOSÉ NERO BATISTA, CRISTINA

CONCEIÇÃO BARROS RODRIGUES ALVES e ROSEVALDER

HERCULANO DA SILVA.

4. Notifique-se a reclamante para, no prazo de 15 dias, indicar

endereço para fins de notificação da reclamada PEDRABRASIL,

sob pena de indeferimento da exordial.

5. Indicado endereço, designe-se audiência una e notifiquem-se as

partes, com as advertências do art. 844, CLT.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000662-08.2019.5.07.0024
CONSIGNANTE JOSE MARIA DE ARAUJO

ALIMENTICIOS - ME

ADVOGADO RICARDO FERREIRA CHAVES(OAB:
25944/CE)

CONSIGNATÁRIO JOAO ALBERTO AGUIAR DIAS

ADVOGADO VITORIA ARRUDA LINHARES
PONTE(OAB: 34068/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO AGUIAR DIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que expirou o prazo legal sem

interposição de recurso, tendo ocorrido o trânsito em julgado em

05/02/2020.

Nesta data, 02 de abril de 2020, eu, LUCAS LOURINHO MARINHO

DE ANDRADE , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte JOÃO ALBERTO AGUIAR DIAS para, no prazo

de 05 dias, informar a conta bancária para fins de transferência dos

valores que se encontram depositados, ficando ciente de que no

seu silêncio, será efetuada a transferência para qualquer de suas

contas localizadas por meio do sistema BACENJUD, nos termos

dos parágrafos 4º e seguintes, do art. 5º, do Ato Conjunto nº

01/2020 da Presidência e Corregedoria Regional, publicado no

DEJT do dia 05/02/2020.

Após a indicação da conta bancária, proceda a Secretaria a

transferência dos valores depositados em favor da parte JOÃO

ALBERTO AGUIAR DIAS.

Concluído o expediente acima, e nada mais havendo a providenciar,

arquivem-se definitivamente os presentes autos.

Sobral/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE TIANGUÁ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000925-59.2018.5.07.0029
RECLAMANTE DEODATO BEZERRA DE ANDRADE

NETO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUES DE
AZEVEDO(OAB: 32494/CE)

RECLAMADO ECO FM LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ DE CASTRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 132/PI)

ADVOGADO AFONSO PAULO ALBUQUERQUE DE
MENDONÇA(OAB: 12249/CE)

RECLAMADO LUIS CARLOS DO NASCIMENTO
SAMPAIO

RECLAMADO LARISSA CAVALCANTE MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEODATO BEZERRA DE ANDRADE NETO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DEODATO

BEZERRA DE ANDRADE NETO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará

de crédito em seu favor, e assim, tomar(em) as providências

cabíveis e necessárias para o recebimento do crédito.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000535-89.2018.5.07.0029
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CAMILLA FARIAS DE CARVALHO
VIEIRA(OAB: 10688/PI)

ADVOGADO IVANALDO COUTINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 33110-A/CE)

RECLAMADO JJS CONSTRUCOES E PINTURAS
EIRELI - ME

ADVOGADO MARISTELA DANIEL DOS
SANTOS(OAB: 123213/SP)

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAULO HENRIQUE

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da expedição de alvará de crédito em seu favor, e

assim, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias para o

recebimento do crédito.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001213-07.2018.5.07.0029
RECLAMANTE NILVAN DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO REBECA DE AGUIAR MARTINS
RODRIGUES(OAB: 34855-B/CE)

RECLAMADO ROBERTO BERENDONK - ME

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO PINTO(OAB:
25594/CE)

ADVOGADO IGOR SAVIO CAVALCANTE
PINHEIRO DA SILVA(OAB: 23977/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVAN DO NASCIMENTO ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), NILVAN DO

NASCIMENTO ALVES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002563-93.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIA ANDREA CORDEIRO

BEZERRA

ADVOGADO ALBERT LIMA CAVALCANTE(OAB:
40349/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ANDREA CORDEIRO BEZERRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s),ANTONIA ANDREA

CORDEIRO BEZERRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da Sentença

prolatada nos presentes autos - #id:ed80684.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002513-67.2019.5.07.0029
RECLAMANTE LUCIA CELIA FREIRE DE FARIAS

ADVOGADO ROMMELL ALENCAR PAIVA(OAB:
28441/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA CELIA FREIRE DE FARIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUCIA CELIA

FREIRE DE FARIAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da Sentença

prolatada nos presentes autos - #id:e4c6e0c.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001998-32.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO ANSELMO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 39497/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CROATA

ADVOGADO EVA SORAIA CHAGAS BRAGA(OAB:
34454/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CROATA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

CROATA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência da Decisão de #id:4528a62 prolatada nos

presentes autos, e assim, tomar(em) as providências cabíveis.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002248-65.2019.5.07.0029
RECLAMANTE RAIMUNDO DE LIMA SOUSA

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO L.C.S. CONSTRUCAO E SERVICOS
DE TELEMATICA LTDA

ADVOGADO JARIO MARIO ALVES PENHA
JUNIOR(OAB: 33669/CE)

ADVOGADO ELANO MESQUITA MEDEIROS(OAB:
27380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - L.C.S. CONSTRUCAO E SERVICOS DE TELEMATICA LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), L.C.S.

CONSTRUCAO E SERVICOS DE TELEMATICA LTDA, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 590,79, atualizado

em 11/03/2020, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer abaixo, tudo conforme sentença

condenatória

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002546-57.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA DOS NAVEGANTES DE

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARROQUINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS NAVEGANTES DE OLIVEIRA SANTOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DOS

NAVEGANTES DE OLIVEIRA SANTOS, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência da Sentença de

#id:c20d47f , e assim, tomar(em) as providências cabíveis.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002496-31.2019.5.07.0029
RECLAMANTE CARLOS EVANDRO PARENTE

FILHO

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EVANDRO PARENTE FILHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARLOS

EVANDRO PARENTE FILHO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da

sentença prolatada nos presentes autos - id:acb2409

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002514-52.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOSEMIR DA SILVA CORREIA

ADVOGADO ROMMELL ALENCAR PAIVA(OAB:
28441/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIR DA SILVA CORREIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSEMIR DA

SILVA CORREIA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:9dad946
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TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002483-32.2019.5.07.0029
RECLAMANTE GISELE LINHARES COUTINHO

ADVOGADO ROMMELL ALENCAR PAIVA(OAB:
28441/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE LINHARES COUTINHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GISELE LINHARES

COUTINHO ,  por meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:7217932

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002484-17.2019.5.07.0029
RECLAMANTE GORETE FROTA DE VASCONCELOS

ADVOGADO ROMMELL ALENCAR PAIVA(OAB:
28441/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GORETE FROTA DE VASCONCELOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GORETE FROTA

DE VASCONCELOS , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:f20ab1c

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002654-86.2019.5.07.0029
RECLAMANTE EDIVALDO SOTERO DIAS

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO SOTERO DIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDIVALDO

SOTERO DIAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:499b409

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002553-49.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ERCILHA VERAS DE ARAUJO

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARROQUINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ERCILHA VERAS DE ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA ERCILHA

VERAS DE ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:d5fbf6d

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002544-87.2019.5.07.0029
RECLAMANTE EDILENE DA SILVA BRAZ

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE BARROQUINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DA SILVA BRAZ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDILENE DA SILVA

BRAZ, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar ciência do inteiro teor da sentença prolatada nos presentes

autos - id:5aa1a6b

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002545-72.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ENEDIA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARROQUINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ENEDIA RIBEIRO DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA ENEDIA

RIBEIRO DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:86ab04a

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000563-23.2019.5.07.0029
RECLAMANTE PAULO AFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA MARGARETE YAE SUZUKI
MATSUI(OAB: 32126/CE)

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMOCIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CITAÇÃO - EXECUÇÃO TRABALHISTA

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), GOLD

SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

- PAGAR em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 66.090,07 ,

atualizado até 27/05/2019, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000484-44.2019.5.07.0029
RECLAMANTE FRANCISCO AMADEU DA SILVA

FILHO

ADVOGADO ANA MARGARETE YAE SUZUKI
MATSUI(OAB: 32126/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMOCIM

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CITAÇÃO - EXECUÇÃO TRABALHISTA
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Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), GOLD

SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

- PAGAR em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 66.090,07 ,

atualizado até 27/05/2019, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002487-69.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO EZIANO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EZIANO DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO EZIANO

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da Sentença de #id:51411d2.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002487-69.2019.5.07.0029

RECLAMANTE ANTONIO EZIANO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOR PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  THOR

PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

do inteiro teor da sentença prolatada nos presentes autos - Id.

51411d2

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002488-54.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOSE RICARDO VERAS

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO VERAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE RICARDO

VERAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência do inteiro teor da sentença prolatada nos

presentes autos - Id. 543a1bc

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.
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ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002488-54.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOSE RICARDO VERAS

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOR PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  THOR

PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

do inteiro teor da sentença prolatada nos presentes autos - Id.

543a1bc.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002489-39.2019.5.07.0029
RECLAMANTE PAULO AGUIAR MANSO

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AGUIAR MANSO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAULO AGUIAR

MANSO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência do inteiro teor da sentença prolatada nos

presentes autos - Id. 546943f.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002489-39.2019.5.07.0029
RECLAMANTE PAULO AGUIAR MANSO

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOR PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  THOR

PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

do inteiro teor da sentença prolatada nos presentes autos - Id.

546943f.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000487-96.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOAO BATISTA LIMA

ADVOGADO ANA MARGARETE YAE SUZUKI
MATSUI(OAB: 32126/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMOCIM

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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CITAÇÃO - EXECUÇÃO TRABALHISTA

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), GOLD

SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

- PAGAR em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 66.090,07 ,

atualizado até 25/06/2019, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001986-18.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ROSANI SOARES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 39497/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CROATA

ADVOGADO EVA SORAIA CHAGAS BRAGA(OAB:
34454/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CROATA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

CROATA, por meio de seu(sua)(s) representante judicial,

INTIMADA para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, impugnar

(opor embargos) a execução, nos termos do art. 535 do CPC.

O montante exequendo é de R$ 1.900,45, atualizado até

06/12/2019.

Referida importância é devida nos termos da sentença constante

dos autos, devendo ser atualizada à data do efetivo de pagamento.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001878-86.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA DAS DORES CUNHA

MARANGUAPE

ADVOGADO HILTON RANKLIN LIMA
FONTENELE(OAB: 39459/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES CUNHA MARANGUAPE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DAS

DORES CUNHA MARANGUAPE , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da

decisão prolatada nos presentes autos - Id. f8e33ee.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002659-11.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL SOARES

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARROQUINHA

ADVOGADO RILDO EDUARDO VERAS
GOUVEIA(OAB: 26162/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BARROQUINHA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MUNICIPIO DE

BARROQUINHA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - Id. 2d3e70a.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.
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ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002438-28.2019.5.07.0029
RECLAMANTE PATRICIA GOMES ARAUJO

ADVOGADO KARLOS RONEELY ROCHA
FEITOSA(OAB: 23104/CE)

RECLAMADO COSTA CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES ARAUJO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PATRICIA GOMES

ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência do inteiro teor da sentença prolatada nos

presentes autos - Id. 564d1ec.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002659-11.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL SOARES

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARROQUINHA

ADVOGADO RILDO EDUARDO VERAS
GOUVEIA(OAB: 26162/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANOEL SOARES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO MANOEL

SOARES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência do inteiro teor da sentença prolatada nos

presentes autos - Id. 2d3e70a.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002567-33.2019.5.07.0029
RECLAMANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO NEYLANE GOMES LINHARES(OAB:
36309/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GOMES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIMUNDO

GOMES DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - Id. d44e1c0.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001926-45.2019.5.07.0029
RECLAMANTE CIRO COELHO DE SA BEVILAQUA

ADVOGADO FRANCISCO GONZAGA DE SOUSA
NETO(OAB: 26613/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO COELHO DE SA BEVILAQUA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CIRO COELHO DE

SA BEVILAQUA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - Id. e98512a.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0001926-45.2019.5.07.0029
RECLAMANTE CIRO COELHO DE SA BEVILAQUA

ADVOGADO FRANCISCO GONZAGA DE SOUSA
NETO(OAB: 26613/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), POSTAL SAUDE -

CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS

CORREIOS, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - Id. e98512a.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000478-37.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARGARETE YAE SUZUKI
MATSUI(OAB: 32126/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMOCIM

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CITAÇÃO - EXECUÇÃO TRABALHISTA

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), GOLD

SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

- PAGAR em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 66.090,07,

atualizado até 25/06/2019, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002569-03.2019.5.07.0029
RECLAMANTE LEANDRO LIMA VALENCIA

ADVOGADO JAMILLY JENNY LINHARES
JUNIOR(OAB: 33030/CE)

ADVOGADO SAULO HERCULANO DE
SOUZA(OAB: 41912/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LIMA VALENCIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LEANDRO LIMA

VALENCIA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência do inteiro teor da sentença prolatada nos

presentes autos - Id. 7fc3815.

TIANGUA/CE, 01 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000163-72.2020.5.07.0029
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE LUNA

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS BARRETO
OLIVEIRA(OAB: 39978/CE)

RECLAMADO MAC CYRELA EQUADOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
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ADVOGADO PATRICIA KRASILTCHIK
OLSZEWER(OAB: 234843/SP)

RECLAMADO R D ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC CYRELA EQUADOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - R D ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico que os reclamados apresentaram contestações

tempestivas.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, JOSE ALTERVIR CARDOSO

MATIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a apresentação de defesa pelos reclamados,

notifique-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias.

Após, autos conclusos para julgamento.

Por medida de celeridade e economia processual, DOU FORÇA DE

NOTIFICAÇÃO ao presente despacho.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000163-72.2020.5.07.0029
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE LUNA

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS BARRETO
OLIVEIRA(OAB: 39978/CE)

RECLAMADO MAC CYRELA EQUADOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA KRASILTCHIK
OLSZEWER(OAB: 234843/SP)

RECLAMADO R D ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE LUNA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico que os reclamados apresentaram contestações

tempestivas.

Nesta data, 1º de abril de 2020, eu, JOSE ALTERVIR CARDOSO

MATIAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a apresentação de defesa pelos reclamados,

notifique-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias.

Após, autos conclusos para julgamento.

Por medida de celeridade e economia processual, DOU FORÇA DE

NOTIFICAÇÃO ao presente despacho.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002600-23.2019.5.07.0029
RECLAMANTE EVANGELINA FERNANDES PEREIRA

PACHECO

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANGELINA FERNANDES PEREIRA PACHECO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EVANGELINA

FERNANDES PEREIRA PACHECO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da

sentença prolatada nos presentes autos - id:1fdea17

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002571-70.2019.5.07.0029
RECLAMANTE RONALDO ARCANJO MELO

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ARCANJO MELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RONALDO

ARCANJO MELO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:f7e4d0e

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002490-24.2019.5.07.0029
RECLAMANTE LUCIANO LUIS ALVES

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOR PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  THOR

PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

do inteiro teor da sentença prolatada nos presentes autos -

id:ecb02ea

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002490-24.2019.5.07.0029
RECLAMANTE LUCIANO LUIS ALVES

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIS ALVES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUCIANO LUIS

ALVES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência do inteiro teor da sentença prolatada nos

presentes autos - id:ecb02ea

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002491-09.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOR PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  THOR

PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

do inteiro teor da sentença prolatada nos presentes autos -

id:80a1d3f

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002491-09.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA VIEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO JOSE DA

SILVA VIEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:80a1d3f

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002492-91.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOSE MAIRTON BERNARDO

COUTINHO

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)

RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOR PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  THOR

PRESTADORA DE SERVICOS E SEGURANCA EIRELI , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

do inteiro teor da sentença prolatada nos presentes autos -

id:f3d6848

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002682-54.2019.5.07.0029
RECLAMANTE EDNALVA FERNANDES PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EZIO GUIMARAES AZEVEDO(OAB:
17427/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA FERNANDES PEREIRA DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDNALVA

FERNANDES PEREIRA DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da

sentença prolatada nos presentes autos - id:7eaab40

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002492-91.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOSE MAIRTON BERNARDO

COUTINHO

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA
TENORIO(OAB: 41307/CE)
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RECLAMADO THOR PRESTADORA DE SERVICOS
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JULIANA VASSOLER
SANTIAGO(OAB: 237577/SP)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAIRTON BERNARDO COUTINHO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE MAIRTON

BERNARDO COUTINHO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do inteiro teor da sentença

prolatada nos presentes autos - id:f3d6848

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001045-05.2018.5.07.0029
RECLAMANTE FRANCISCO IZAEL FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO REBECA DE AGUIAR MARTINS
RODRIGUES(OAB: 34855-B/CE)

RECLAMADO JOSE METOM DE FREITAS
DIOGENES

RECLAMADO J M D CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA
LOUREIRO(OAB: 25433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IZAEL FERREIRA DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO IZAEL

FERREIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará de crédito em

seu favor, e assim, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias para o recebimento do crédito.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002758-78.2019.5.07.0029
RECLAMANTE VANUZA GOMES DE SAMPAIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA GOMES DE SAMPAIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

VANUZA GOMES DE SAMPAIO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na
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exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.
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DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-
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2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por VANUZA GOMES DE SAMPAIO em
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face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$3.416,16.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$512,42.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002758-78.2019.5.07.0029
RECLAMANTE VANUZA GOMES DE SAMPAIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

VANUZA GOMES DE SAMPAIO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior
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Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.
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No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma
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trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por VANUZA GOMES DE SAMPAIO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$3.416,16.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de
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ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$512,42.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002757-93.2019.5.07.0029
RECLAMANTE RITA XAVIER BONIFACIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

RITA XAVIER BONIFACIO ajuizou reclamação trabalhista em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em 02.03.1998

ocorreu sua admissão no quadro de servidores do Município

reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula o

pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele
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como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas
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atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.
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Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por RITA XAVIER BONIFACIO em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) deteminar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.556,81.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$233,52.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0002757-93.2019.5.07.0029
RECLAMANTE RITA XAVIER BONIFACIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA XAVIER BONIFACIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

RITA XAVIER BONIFACIO ajuizou reclamação trabalhista em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em 02.03.1998

ocorreu sua admissão no quadro de servidores do Município

reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula o

pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a
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mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS
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ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,
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para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por RITA XAVIER BONIFACIO em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) deteminar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.556,81.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$233,52.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002764-85.2019.5.07.0029
RECLAMANTE AURIVANIA SOARES SAMPAIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIVANIA SOARES SAMPAIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

AURIVANIA SOARES SAMPAIO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão
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atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
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CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)
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§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por AURIVANIA SOARES SAMPAIO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.227,41.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$334,11.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002764-85.2019.5.07.0029
RECLAMANTE AURIVANIA SOARES SAMPAIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.
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AURIVANIA SOARES SAMPAIO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em
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13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO
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JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.
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Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por AURIVANIA SOARES SAMPAIO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.227,41.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$334,11.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002652-87.2017.5.07.0029
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA PEREIRA

MISQUITA

ADVOGADO VANICE MARIA CARVALHO
FONTENELE(OAB: 19783/CE)

RECLAMADO DELANIO M. FONTENELE - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA VERAS
COELHO(OAB: 10414/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELANIO M. FONTENELE - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CITAÇÃO - EXECUÇÃO TRABALHISTA

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

DELANIO M. FONTENELE - ME, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

- PAGAR em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 13.880,46,

atualizado até 27/08/2018, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001229-63.2015.5.07.0029
RECLAMANTE VICENTE TANCREDO MENDES

ADVOGADO FRANCISCO EMIDIO VIANA DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 28375/CE)

ADVOGADO ANTONIO GILSON DE SOUZA
DIVINO(OAB: 28671/CE)

RECLAMADO TAYSSA NIEVES CAPELO TAVARES
LIMA

RECLAMADO THIAGO CAPELO TAVARES

RECLAMADO MAXI SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE TANCREDO MENDES
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA CASTRO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Indefiro o pedido de oficiar ao INSS solicitando informações do

CNIS do reclamado, uma vez que tal diligência não resulta em

benefício à execução.

Por sua vez, a ausência de endereço do reclamado não prejudicou

a utilização dos sistemas Serasajud e CNIB, os quais foram

utilizados por esta unidade Judicial.

Determino, contudo, a utilização do sistema Infojud, a fim de

identificar se o endefeço atual do reclamado coincide com o

utilizado por esta Vara.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001510-82.2016.5.07.0029
RECLAMANTE ALBETIZO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO JOAO PAULO JUNIOR(OAB:
11081/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VARJOTA

ADVOGADO RONKALY ANTONIO RODRIGUES
PAIVA(OAB: 20195/CE)

ADVOGADO MARILIA DE MORAIS
FONSECA(OAB: 28037/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONEL DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
CAETANO(OAB: 22435/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBETIZO ALVES DE FREITAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Notifique-se o advogado dos exequentes para, no prazo de até

30(trinta) dias, apresentar relação contendo nomes de substituídos

processuais, já habilitados aos presentes autos, mas que ainda

não foram incluídos nos Alvarás já expedidos neste processo, acaso

existentes.

Caso o nome de algum servidor(a), beneficiado pela sentença

prolatada na ação coletiva, ainda não conste nos presentes autos,

deverá ser ajuizada ação individual de execução trabalhista,

possibilitando a expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Somente após o decurso do prazo, sem que haja pagamento

espontâneo pelo município de Varjota, o nome do credor será

habilitado a este “processo piloto” para fins de recebimento por meio

de Alvará Judicial.

Decorrido o prazo, sem nenhuma manifestação da parte autora,

oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência de Tianguá, para, no

prazo de até 30(trinta) dias, apresentar relação contendo o nome de

todos(as) os(as) servidores(as) que receberam seus créditos por

meio deste processo piloto.

Ato contínuo, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

apuração da Contribuição Previdenciária.

Ciência ao Ministério Público do Trabalho - MPT.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000925-59.2018.5.07.0029
RECLAMANTE DEODATO BEZERRA DE ANDRADE

NETO
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ADVOGADO MARCOS HENRIQUES DE
AZEVEDO(OAB: 32494/CE)

RECLAMADO ECO FM LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ DE CASTRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 132/PI)

ADVOGADO AFONSO PAULO ALBUQUERQUE DE
MENDONÇA(OAB: 12249/CE)

RECLAMADO LUIS CARLOS DO NASCIMENTO
SAMPAIO

RECLAMADO LARISSA CAVALCANTE MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO FM LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA CASTRO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Em atençao à petição retro, esclareça-se que realização de

bloqueios via Bacenjud foram suspensos até o integral cumprimento

do acordo.

Por sua vez, o bloqueio já realizado à época do acordo, bem como

o depósito recursal, foram liberados em favor da parte reclamante

(#id:1ae58ce e #id:94a5790), conforme determinado em acordo.

Aguarde-se, pois o integral cumprimento do acordo.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002613-22.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ADRIANA CANDIDO PINHEIRO

ADVOGADO RAIMUNDO MURIELL ARAUJO
SOUSA AGUIAR(OAB: 36428/CE)

RECLAMADO MXM SERVICOS E LOCACOES LTDA
- ME

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

ADVOGADO JOSÉ HAROLDO GUIMARÃES
FILHO(OAB: 13952/CE)

ADVOGADO CINTHIA MENESES MAIA(OAB:
29398/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MXM SERVICOS E LOCACOES LTDA - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA CASTRO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Notifique-se a parte reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestar acerca da petição retro, onde se alega o inadimplemento

do acordo celebrado, sob pena de presunção de veracidade das

informações ali apresentadas e imediata aplicação da(s) multa(s)

prevista(s).

Transcorrendo o prazo supra, sem manifestação do reclamado, e

tendo em vista a cláusula autorizadora constante no acordo

celebrado, determino:

A) A atualização dos cálculos, com a antecipação de todas as

parcelas do acordo e incidência da multa prevista (100% sobre as

parcelas vencidas e não quitadas e parcelas antecipadas).

B) A execução direta da dívida, através da utilização do convênio

BACENJUD.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001771-13.2017.5.07.0029
RECLAMANTE BENEDITO GOMES DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO DENIZE RODRIGUES
MONTEIRO(OAB: 30760/CE)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

RECLAMADO F A C ARAUJO - ME

ADVOGADO ISANGELA ALEXANDRINO
VIEIRA(OAB: 34570-A/CE)

ADVOGADO JOSE GENEZIO DE
VASCONCELOS(OAB: 23575/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ALEXANDRO
CAVALCANTE DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO ROBERTO
MAGALHAES

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO BATISTA CHAVES

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN LINO DE SOUSA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDEVALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO NATANAEL ALVES

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO AECIO PAULINO DE
SOUSA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
FILHO

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIVAL DA SILVA PAIVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA
FIALHO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO NEY OLIVEIRA FIALHO

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERVALDO DA SILVA PAIVA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPEDITO FIALHO SOBRINHO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO GOMES DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

 #id:e9920ce

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA CASTRO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestar acerca da petição retro (id:e9920ce), onde se alega o

inadimplemento do acordo celebrado, sob pena de presunção de

veracidade das informações ali apresentadas e imediata aplicação

da(s) multa(s) prevista(s).

Transcorrendo o prazo supra, sem manifestação do reclamado, e

tendo em vista a cláusula autorizadora constante no acordo

celebrado, determino:

A) A atualização dos cálculos, com a antecipação de todas as

parcelas do acordo e incidência da multa prevista (100% sobre as

parcelas vencidas e não quitadas e parcelas antecipadas).

B) A execução direta da dívida, através da utilização do convênio

BACENJUD.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001771-13.2017.5.07.0029
RECLAMANTE BENEDITO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DENIZE RODRIGUES
MONTEIRO(OAB: 30760/CE)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

RECLAMADO F A C ARAUJO - ME

ADVOGADO ISANGELA ALEXANDRINO
VIEIRA(OAB: 34570-A/CE)

ADVOGADO JOSE GENEZIO DE
VASCONCELOS(OAB: 23575/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ALEXANDRO
CAVALCANTE DE ARAUJO
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TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO ROBERTO
MAGALHAES

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO BATISTA CHAVES

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN LINO DE SOUSA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDEVALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO NATANAEL ALVES

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO AECIO PAULINO DE
SOUSA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
FILHO

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIVAL DA SILVA PAIVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA
FIALHO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO NEY OLIVEIRA FIALHO

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERVALDO DA SILVA PAIVA

ADVOGADO ADILSON ROCHA GOMES(OAB:
17484/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPEDITO FIALHO SOBRINHO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 34796/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F A C ARAUJO - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

 #id:e9920ce

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA CASTRO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestar acerca da petição retro (id:e9920ce), onde se alega o

inadimplemento do acordo celebrado, sob pena de presunção de

veracidade das informações ali apresentadas e imediata aplicação

da(s) multa(s) prevista(s).

Transcorrendo o prazo supra, sem manifestação do reclamado, e

tendo em vista a cláusula autorizadora constante no acordo

celebrado, determino:

A) A atualização dos cálculos, com a antecipação de todas as

parcelas do acordo e incidência da multa prevista (100% sobre as

parcelas vencidas e não quitadas e parcelas antecipadas).

B) A execução direta da dívida, através da utilização do convênio

BACENJUD.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002762-18.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO ERIVALDO CARLOS MELO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ERIVALDO CARLOS MELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ANTONIO ERIVALDO CARLOS MELO ajuizou reclamação

trabalhista em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando

que em 02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores

do Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim,

postula o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.
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Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1024
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)
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§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ANTONIO ERIVALDO CARLOS MELO

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.028,18.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$304,23.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002762-18.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIO ERIVALDO CARLOS MELO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.
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ANTONIO ERIVALDO CARLOS MELO ajuizou reclamação

trabalhista em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando

que em 02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores

do Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim,

postula o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em
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13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO
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JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.
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Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ANTONIO ERIVALDO CARLOS MELO

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.028,18.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$304,23.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002773-47.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIA DA SILVA MELO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DA SILVA MELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ANTONIA DA SILVA MELO ajuizou reclamação trabalhista em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em 02.01.1998

ocorreu sua admissão no quadro de servidores do Município

reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula o

pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.
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II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.01.1998, e que ainda trabalha para o
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reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.01.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).
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Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ANTONIA DA SILVA MELO em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.01.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.01.1998 até a data do
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ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.716,41.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$257,46.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002773-47.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIA DA SILVA MELO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ANTONIA DA SILVA MELO ajuizou reclamação trabalhista em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em 02.01.1998

ocorreu sua admissão no quadro de servidores do Município

reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula o

pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem
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que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.01.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.01.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial
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será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a
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requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ANTONIA DA SILVA MELO em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.01.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.01.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.716,41.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$257,46.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente
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público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002752-71.2019.5.07.0029
RECLAMANTE TERESINHA MENDES DE SOUSA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA MENDES DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

TERESINHA MENDES DE SOUSA ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.01.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1038
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.01.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.01.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA
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CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou
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que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por TERESINHA MENDES DE SOUSA em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.01.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.01.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.680,48.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$252,07.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002752-71.2019.5.07.0029
RECLAMANTE TERESINHA MENDES DE SOUSA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

TERESINHA MENDES DE SOUSA ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.01.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de
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cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.01.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.01.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL
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(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%
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(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por TERESINHA MENDES DE SOUSA em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.01.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.01.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.680,48.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$252,07.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002755-26.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA MENDES DA

SILVEIRA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA MENDES DA SILVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA AUXILIADORA MENDES DA SILVEIRA ajuizou reclamação

trabalhista em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando

que em 02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores

do Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim,

postula o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de
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serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,
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CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito
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em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA AUXILIADORA MENDES DA

SILVEIRA em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.022,23.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$303,33.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002755-26.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA MENDES DA

SILVEIRA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA AUXILIADORA MENDES DA SILVEIRA ajuizou reclamação

trabalhista em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando

que em 02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores

do Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim,

postula o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a
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dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-
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DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado
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procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo
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PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA AUXILIADORA MENDES DA

SILVEIRA em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.022,23.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$303,33.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002756-11.2019.5.07.0029
RECLAMANTE REGINALDO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RIBEIRO GOMES

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

REGINALDO RIBEIRO GOMES ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

18/04/2006 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que
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quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 18/04/2006, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, defiro os

depósitos do FGTS do dia 18/04/2006 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo
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-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
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Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por REGINALDO RIBEIRO GOMES em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 18/04/2006;

b) determinar que o Município Reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 18/04/2006 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$5.237,18.
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Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$785,58.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 80,00, calculadas sobre R$4.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002756-11.2019.5.07.0029
RECLAMANTE REGINALDO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

REGINALDO RIBEIRO GOMES ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

18/04/2006 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não
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trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 18/04/2006, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, defiro os

depósitos do FGTS do dia 18/04/2006 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que
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permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que
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comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por REGINALDO RIBEIRO GOMES em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 18/04/2006;

b) determinar que o Município Reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 18/04/2006 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$5.237,18.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$785,58.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 80,00, calculadas sobre R$4.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.
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LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002751-86.2019.5.07.0029
RECLAMANTE SIDNA MARIA ALVES BARROS

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNA MARIA ALVES BARROS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

SIDNA MARIA ALVES BARROS ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a
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regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).
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C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a
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comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por SIDNA MARIA ALVES BARROS em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.359,12.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$353,87.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002751-86.2019.5.07.0029
RECLAMANTE SIDNA MARIA ALVES BARROS

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

SIDNA MARIA ALVES BARROS ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de
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cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL
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(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão
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devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por SIDNA MARIA ALVES BARROS em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.359,12.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$353,87.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002761-33.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA LIMA DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ANTONIA LIMA DE OLIVEIRA ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de
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serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública.

No julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,
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CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito
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em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ANTONIA LIMA DE OLIVEIRA em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.238,86.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$335,83.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002761-33.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ANTONIA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ANTONIA LIMA DE OLIVEIRA ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.
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Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1073
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública.

No julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
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14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ANTONIA LIMA DE OLIVEIRA em face
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do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.238,86.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$335,83.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-74.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ERISMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANA MARGARETE YAE SUZUKI
MATSUI(OAB: 32126/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMOCIM

RECLAMADO GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CITAÇÃO - EXECUÇÃO TRABALHISTA

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), GOLD

SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

- PAGAR em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 66.090,07,

atualizado até 27/05/2019, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002704-15.2019.5.07.0029
RECLAMANTE SANDRA REGINA SOARES

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO FREDERICO LANDIM DE CARVALHO
BARBOSA TEIXEIRA(OAB: 33396/CE)

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2316cd2

proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site

http://pje.trt7.jus.br/documentos com a chave de acesso

20022114020618200000021705356

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Magistrado
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Processo Nº ATOrd-0002671-93.2017.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ISALZETE PONTES LIMA

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

ADVOGADO EMANNUELLE POLLYANNA VIEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 28473/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, EMANUELA SILVA

MENEZES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação do

julgado, podendo, caso queiram, apresentar manifestação

fundamentada ( indicação dos i tens e valores objeto da

discordância) no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Deverá, ainda, a parte reclamante, no mesmo prazo, requerer o que

entender de direito, para fins de início da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, e início da contagem do

prazo prescricional, conforme art. 11-A, § 1º, da CLT.

A parte reclamante deverá, também, informar se renuncia a

eventual excedente de crédito, a fim de que a execução prossiga

por meio da expedição de RPV.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002671-93.2017.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ISALZETE PONTES LIMA

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

ADVOGADO EMANNUELLE POLLYANNA VIEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 28473/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISALZETE PONTES LIMA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, EMANUELA SILVA

MENEZES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação do

julgado, podendo, caso queiram, apresentar manifestação

fundamentada ( indicação dos i tens e valores objeto da

discordância) no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Deverá, ainda, a parte reclamante, no mesmo prazo, requerer o que

entender de direito, para fins de início da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, e início da contagem do

prazo prescricional, conforme art. 11-A, § 1º, da CLT.

A parte reclamante deverá, também, informar se renuncia a

eventual excedente de crédito, a fim de que a execução prossiga

por meio da expedição de RPV.
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TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002766-55.2019.5.07.0029
RECLAMANTE DINA MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

DINA MENDES DO NASCIMENTO ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a
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regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).
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C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a
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comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por DINA MENDES DO NASCIMENTO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o Município Reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.024,43.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$303,66.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002766-55.2019.5.07.0029
RECLAMANTE DINA MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINA MENDES DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

DINA MENDES DO NASCIMENTO ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de
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13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
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REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado
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da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por DINA MENDES DO NASCIMENTO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o Município Reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.024,43.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$303,66.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002765-70.2019.5.07.0029
RECLAMANTE CIRLENE ALVES MELO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.
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CIRLENE ALVES MELO ajuizou reclamação trabalhista em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em 02.04.1998

ocorreu sua admissão no quadro de servidores do Município

reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula o

pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a
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decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.04.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.04.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO
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ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
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prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por CIRLENE ALVES MELO em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.04.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.04.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.264,10.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$339,62.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002765-70.2019.5.07.0029
RECLAMANTE CIRLENE ALVES MELO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE ALVES MELO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

CIRLENE ALVES MELO ajuizou reclamação trabalhista em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em 02.04.1998

ocorreu sua admissão no quadro de servidores do Município

reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula o

pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.
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II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte
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reclamante foi admitida em 02.04.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.04.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).
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Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por CIRLENE ALVES MELO em face do

MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as
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partes a partir de 02.04.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.04.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.264,10.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$339,62.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002772-62.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA ALVES DO NASCIMENTO ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a
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prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de
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1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT).

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações
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quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA ALVES DO NASCIMENTO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.432,17.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o
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IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$214,83.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002772-62.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA ALVES DO NASCIMENTO ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da
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ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT).

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a
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Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles
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cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA ALVES DO NASCIMENTO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.432,17.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$214,83.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002770-92.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOAO BOSCO VERAS BRITO
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ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO VERAS BRITO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

JOAO BOSCO VERAS BRITO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

01/07/1999 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA.

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua
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existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 01/07/1999, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 01/07/1999 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-
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CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1103
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por JOAO BOSCO VERAS BRITO em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 01/07/1999;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 01/07/1999 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.484,23.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$222,63.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002770-92.2019.5.07.0029
RECLAMANTE JOAO BOSCO VERAS BRITO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:
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  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

JOAO BOSCO VERAS BRITO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

01/07/1999 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA.

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.
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Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 01/07/1999, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 01/07/1999 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO
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DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)
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§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por JOAO BOSCO VERAS BRITO em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 01/07/1999;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 01/07/1999 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.484,23.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$222,63.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002767-40.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ELIANE MARTINS DE PAULA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARTINS DE PAULA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ELIANE MARTINS DE PAULA ajuizou reclamação trabalhista em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1108
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27
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anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização
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monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.
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Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ELIANE MARTINS DE PAULA em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.361,88.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$354,28.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002767-40.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ELIANE MARTINS DE PAULA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ELIANE MARTINS DE PAULA ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.
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II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o
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reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).
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Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ELIANE MARTINS DE PAULA em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;
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b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.361,88.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$354,28.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002760-48.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DO NASCIMENTO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA ALVES DO NASCIMENTO ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).
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Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao
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inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:
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Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA ALVES DO NASCIMENTO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.572,52.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$235,88.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 149365



2947/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1119
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002760-48.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA ALVES DO NASCIMENTO ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo
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da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em
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precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de
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recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA ALVES DO NASCIMENTO em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$1.572,52.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$235,88.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002775-17.2019.5.07.0029
RECLAMANTE IACIARA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL
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ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IACIARA DA SILVA SAMPAIO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

IACIARA DA SILVA SAMPAIO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um
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trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO
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DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários
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advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por IACIARA DA SILVA SAMPAIO em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.361,88.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$354,28.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002775-17.2019.5.07.0029
RECLAMANTE IACIARA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO
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Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

IACIARA DA SILVA SAMPAIO ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em
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14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR
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DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;
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IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por IACIARA DA SILVA SAMPAIO em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.361,88.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$354,28.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002768-25.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ELIZANGELA FONTENELE VERAS

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ELIZANGELA FONTENELE VERAS ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

05/11/2007 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.
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Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins
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de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 05/11/2007, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 05/11/2007 até a data do ajuizamento da

ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito
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de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à

atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos
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pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ELIZANGELA FONTENELE VERAS em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 05/11/2007;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 05/11/2007 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$3.891,51.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$583,73.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$60,00, calculadas sobre R$3.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002768-25.2019.5.07.0029
RECLAMANTE ELIZANGELA FONTENELE VERAS

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA FONTENELE VERAS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

ELIZANGELA FONTENELE VERAS ajuizou reclamação trabalhista

em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

05/11/2007 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada apresentou defesa escrita no prazo legal,

alegando, preliminarmente, a aplicação da prescrição quinquenal do

FGTS, conforme decisão tomada pelo STF no recurso

extraordinário com agravo (ARE) 709212. No mérito, requer a

dedução dos valores já depositados em caso de eventual

condenação.

Em réplica, a parte reclamante reiterou os argumentos expostos na

exordial.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que
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a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 05/11/2007, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado não produziu nenhuma prova de

que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS na conta

vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia, DEFIRO os

depósitos do FGTS do dia 05/11/2007 até a data do ajuizamento da
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ação, em relação aos meses em que não houve depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos.

Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial (TR) à
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atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade do § 7º

do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por ELIZANGELA FONTENELE VERAS em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 05/11/2007;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 05/11/2007 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.
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Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$3.891,51.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$583,73.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$60,00, calculadas sobre R$3.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002776-02.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA AUXILIADORA ALVES DE SOUZA ajuizou reclamação

trabalhista em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando

que em 02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores

do Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim,

postula o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA.

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de
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cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado, ora revel, não produziu nenhuma

prova de que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS

na conta vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia,

DEFIRO os depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito. Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da

parte Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a

algum período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias),

deduzindo-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central
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do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário
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igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA AUXILIADORA ALVES DE

SOUZA em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.124,35.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$318,65.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$ 2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.
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Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002776-02.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA ALVES DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA AUXILIADORA ALVES DE SOUZA ajuizou reclamação

trabalhista em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando

que em 02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores

do Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim,

postula o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA.

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente
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em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado, ora revel, não produziu nenhuma

prova de que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS

na conta vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia,

DEFIRO os depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito. Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da

parte Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a

algum período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias),

deduzindo-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE
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FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar de o Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos
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legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA AUXILIADORA ALVES DE

SOUZA em face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o município reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.124,35.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$318,65.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$ 2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002082-38.2016.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO ALICE MARIA DE SOUZA(OAB:
31116/CE)

ADVOGADO MARIA PATRICIA NEGREIROS DA
SILVA(OAB: 31985/CE)

RECLAMADO BRIGIDA DE MORAIS PEREIRA

RECLAMADO SOCIAL EMPREENDIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO NOGUEIRA
BARBOSA(OAB: 20787/CE)

ADVOGADO ANTONIO ALLAN LEITE
SARAIVA(OAB: 23502/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE ARAUJO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo de 01(um)

ano sem nenhuma manifestação das partes.

Nesta data,02 de abril de 2020, eu, ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc

Tendo em vista o teor da certidão supra, notifique-se a parte

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias, ficando advertida de que, em caso de silêncio, o feito

será arquivado provisoriamente por 2 (dois) anos, na forma do art.

40, §2º, da Lei 6.830/80 c/c art. 769 da CLT, iniciando-se, a partir de

então, o curso do prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, arquive-se o

processo provisoriamente por 2 (dois) anos, expedindo-se certidão

de arquivamento provisório.

Transcorrido o prazo de 2 (dois) anos sem qualquer manifestação

da parte exequente, retornem-se os autos conclusos para

deliberação.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002778-69.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CARNAUBAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA MARQUES DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA.

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que
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a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço

da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado, ora revel, não produziu nenhuma

prova de que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS

na conta vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia,

DEFIRO os depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do
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ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar do Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial
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(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA MARQUES DA SILVA em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o Município Reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.
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Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.280,16.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$342,02.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente

público isento do pagamento, na forma do art.790-A, da CLT.

Notifiquem-se as partes.

TIANGUA/CE, 02 de abril de 2020.

LUCIO FLAVIO APOLIANO RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002778-69.2019.5.07.0029
RECLAMANTE MARIA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

ADVOGADO CARLOS CELSO CASTRO
MONTEIRO(OAB: 10566/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARQUES DA SILVA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

  PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 28 de fevereiro de 2020, eu, DIEGO DE SOUSA

CASTRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

MARIA MARQUES DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista em

face do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, alegando que em

02.03.1998 ocorreu sua admissão no quadro de servidores do

Município reclamado, e que permanece trabalhando. Assim, postula

o pagamento de FGTS não depositado nos valores corretos.

Audiência inicial dispensada, nos termos da Recomendação CGJT

nº 02/2013.

A parte reclamada, devidamente notificada, quedou-se inerte.

Autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

DA REVELIA.

A ausência de apresentação de contestação pela reclamada no

prazo legal tem por consequência a decretação de revelia e a

confissão quanto à matéria de fato.

Deste modo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

Reclamante na inicial. É o que se depreende dos artigos 844 da

CLT e 344 do NCPC.

DA PRESCRIÇÃO DO FGTS APLICÁVEL.

Na data de 13/11/2014, o STF (por maioria de votos) entendeu que

a prescrição para cobrar o FGTS em atraso ou não depositado, não

difere das demais verbas trabalhistas, ou seja, é de cinco anos.

Apesar disso, o Ministro Gilmar Mendes, relator da decisão, fez

constar do seu voto uma cláusula de modulação "ex nunc", que

quer dizer que a decisão gera efeitos a partir de então, não

retroagindo. Segundo o Ministro relator, isso é necessário porque a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior

Tribunal de Justiça, já estavam consolidadas em afirmar que a

prescrição do FGTS era de trinta anos, logo, em homenagem a

segurança jurídica nada mais sensato do que criar a modulação

(regra de transição).

Abrindo um parênteses, o entendimento de que o FGTS deveria ter

uma prescrição diferente dos demais direitos trabalhistas, surge na

interpretação de alguns doutrinadores de renome que defendem

que a parcela não tem natureza apenas trabalhista, mas sim de

cunho também previdenciário, pois visa amparar o tempo de serviço
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da pessoa do trabalhador. Neste escopo, foram defendidos pontos

de vista diversos, os quais convergindo sempre para legislação

própria da previdência social (direito previdenciário e não

trabalhista) que possui regra prescricional de 30 anos. O fato é que

tudo isso foi alterado com a decisão do Supremo de 13/11/2014,

que declara o FGTS como um direito trabalhista e afirma que ele

como as demais parcelas do contrato de trabalho, somente podem

ser exigidas dos últimos 5 anos, a contar da data da propositura da

ação.

A grande dúvida é como aplicar a decisão do STF no caso

concreto? Bem, antes de adentrarmos a esta polêmica, me recordo

da Constituição Federal de 1988 quando disse que a prescrição do

direito de ação continuaria por 2 anos mas a prescrição do que

poderia ser reclamado passaria de 2 anos para 5 anos. Tal

alteração não foi também de imediato, porque este direito de cobrar

direitos dos últimos 5 anos passou a poder ser exercido somente

em outubro de 1993, cinco anos após a vigência da Constituição

Federal. Os efeitos foram também "ex nunc" que quer dizer para

frente, futuro, surgem após a mudança e sem direito a retroagir a

regra, em suma, a regra anterior vale até a data da nova regra, da

mudança. Agora com este caso do FGTS e o Supremo, ocorre a

mesma coisa

A decisão do STF de 13/11/2014 somente será plenamente

aplicada na data de 13/11/2019, porque ela surte efeitos da sua

existência para frente, não retroage. O Ministro Gilmar Mendes deu

um exemplo que facilita este entendimento, ele diz que se um

trabalhador tem FGTS atrasado por 27 anos na data da decisão do

STF (13/11/14), ele terá direito de cobrar os 30 anos, por que 27

anos + 3 anos = 30 anos, estes 3 anos é cabível de ser considerado

dentro do interregno de 5 anos, considerando de 13/11/2014 a

13/11/2019 (5 anos). Porém, se o trabalhador tem FGTS atrasado

de 23 anos e precisará de mais 8 anos para totalizar os 30 anos de

cobrança, este não terá mais este direito e somente poderá retroagir

5 anos, pois ao ajuizar a ação já na nova regra, apenas poderá o

trabalhador contar com 5 anos. Ressalte-se que estes exemplos

servem para as pessoas que ajuizarem ações a partir de

13/11/2014, pois as ações que vinham em curso, em nada serão

atingidas, aplicando a elas a regra antiga, de contagem de 30 anos.

Para darmos mais uma exemplo, visando facilitar a compreensão,

se o contrato de trabalho vinha transcorrendo desde janeiro de 1990

e nunca houve por parte do empregador depósito do FGTS,

resolvendo o empregado promover uma reclamação trabalhista em

14/11/2014, 1 dia após a decisão do STF, ele terá direito de

reclamar somente os 5 últimos anos, porque de 1990 até 2014

somam-se 24 anos e estes com mais 5 anos (período que se

projeta pela decisão do STF), somados, não serão alcançados os

30 anos, mas apenas 29 anos, logo, somente poderá aplicar a

prescrição dos últimos 5 anos.

Seguindo o mesmo exemplo, apenas alterando o início do tempo de

serviço, se considerarmos que o contrato de trabalho começou em

1987, neste caso poderá ser cobrado os últimos 30 anos, pois serão

considerados (antes da decisão do STF) 27 anos e estes somados

com mais 3 anos, totaliza-se os 30 anos. Considerando que a

decisão do STF (de 13/11/2014) somente estará consolidada em

13/11/2019, este trabalhador do segundo exemplo poderá contar 27

anos (pela regra antiga de contagem da prescrição (30 anos) e

utilizar mais 3 anos pela regra nova (que tem como limite 5 anos),

do STF, e com isso (somando a regra antiga e a atual) ele

consegue somando-se as duas regras atingir aos 30 anos para fins

de retroagir e cobrar as parcelas do FGTS não depositadas.

É importante lembrar que o direito de ação para cobrança do FGTS

não foi alterado, continua sendo de 2 anos após o término do

vínculo de emprego e quanto a poder ou não retroagir, vai depender

desse cálculo modulador que demos nos exemplos.

Assim, à luz da decisão do STF no julgamento do ARExt 709.212-

DF, e considerando que a presente ação foi ajuizada antes de

14.11.2019, é trintenária a prescrição a ser aplicada neste caso.

DO FGTS.

Ante a inexistência de controvérsia, considero que a parte

reclamante foi admitida em 02.03.1998, e que ainda trabalha para o

reclamado.

Considerando que o Reclamado, ora revel, não produziu nenhuma

prova de que tenha efetuado integralmente os depósitos do FGTS

na conta vinculada da parte reclamante, ônus que lhe competia,

DEFIRO os depósitos do FGTS do dia 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses em que não houve

depósito.

Valores à liquidação, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (em caso de ausência de indicação em relação a algum

período, utilize-se o salário mínimo das épocas próprias), deduzindo

-se a importância que já se encontra depositada.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.

No que diz respeito aos juros, deverá ser observado o percentual de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação (Art. 39, da lei

8.177/1991 c/c Art. 883 da CLT)

Em relação à atualização monetária, a Lei nº 13.467/2017 inovou ao

inserir no art. 879 da CLT o parágrafo 7º, com a seguinte redação:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central
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do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Todavia, referido dispositivo carece de constitucionalidade, que

permita sua eficácia plena. O Supremo Tribunal Federal já pôde

enfrentar, em controle concentrado de constitucionalidade a regra

acerca da aplicação da TR como índice a ser utilizado nas

atualizações dos créditos devidos pela Fazenda Pública. No

julgamento das ADIs 4425 e 4357, que data do ano de 2013, a

Excelsa Corte se posicionou no sent ido de declarar a

inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial com índice

padrão de atualização monetária dos débitos inscritos em

precatório. Vejamos o precedente:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO

DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE

VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º).

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  S I S T E M Á T I C A  D E

"SUPERPREFERÊNCIA"  A  CREDORES DE VERBAS

ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE

DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO

À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE

DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,

ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL

(CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES

(CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR

DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO

-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À

ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO

(CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO.  OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,

CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF,

ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT),

À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. (...) 5. A atualização

monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo

o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em

que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente

econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação

apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador

constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). (...)

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado

procedente em parte. (ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-

2013 PUBLIC 19-12-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00125).(original

sem grifos).

Apesar do Supremo ter delineado o índice a ser utilizado na

atualização dos precatórios, afastando a TR e determinando a

utilização do IPCA-E, o fundamento serve para quaisquer outros

créditos. Diante do exposto, deixo de aplicar a Taxa Referencial

(TR) à atualização do crédito trabalhista, por inconstitucionalidade

do § 7º do art. 879 da CLT, determinando a aplicação do IPCA-E.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Analisando-se os novos parâmetros da CLT definidos pela Lei

13.467/2017, responsável por inserir a denominada reforma

trabalhista no atual ordenamento jurídico, observam-se inovações

quanto aos requisitos para a concessão da gratuidade judiciária,

então definidos pelo art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, adiante transcrito:

Art. 790. omissis

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive
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quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Logo, o benefício da justiça gratuita encontra-se restrito àqueles

cujo salário seja igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS, atualmente correspondente à quantia de R$

2.212,52, bem como aos que comprovarem a insuficiência de

recursos para arcarem com as custas processuais.

In casu, a parte Reclamante, além de deixar expressamente

assentada a sua incapacidade de custear o processo sem prejuízo

próprio e de sua família, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da

Lei 1.060/50, c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, também comprovou

que a sua renda mensal é bastante aquém do limite estipulado pelo

novo regramento da CLT, suprindo, por conseguinte, os requisitos

legais para a concessão do referido beneplácito, haja vista a

comprovação inequívoca da sua hipossuficiência financeira.

Portanto, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante,

para todos os fins a que se destina.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Outro aspecto de suma relevância advindo da reforma trabalhista

gira em torno do cabimento incondicionado dos honorários

advocatícios ao causídico, assim como à possibilidade de

condenação aos ônus sucumbenciais à parte perdedora da

reclamação trabalhista, ainda que beneficiário da justiça gratuita. É

o que dispõe o art.791-A,§§2º e 4º da CLT, in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Atendendo aos requisitos elencados no regramento acima

mencionado e, exercendo uma apreciação equitativa, analisando,

sobretudo, o trabalho realizado pelo advogado da parte reclamante,

fixo os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% do valor dos

pedidos julgados procedentes, por entender razoáveis frente à

natureza e importância da causa.

III - DISPOSITIVO.

Posto isso e por tudo o mais do que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Reclamação

Trabalhista, formulados por MARIA MARQUES DA SILVA em face

do MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, para:

a) reconhecer a existência do contrato de trabalho mantido entre as

partes a partir de 02.03.1998;

b) determinar que o Município Reclamado realize o pagamento do

FGTS da parte autora, no período de 02.03.1998 até a data do

ajuizamento da ação, em relação aos meses onde não houve

depósito.

Valores liquidados, observando-se a variação salarial da parte

Reclamante (e em caso de ausência desta, o salário mínimo das

épocas próprias), deduzindo-se a importância que já se encontra

depositada e sem liberação do saldo, uma vez que a parte

reclamante continua trabalhando para o reclamado - R$2.280,16.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

da ação, sendo de 1% ao mês, reduzidos à metade em caso de

ente público (0,5% a/m) e correção monetária tendo por base o

IPCA-E, nos termos das ADI´s 4425 e 4357.

São devidos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor da condenação - R$342,02.

Tudo, conforme fundamentação supra, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

A parte reclamante faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$40,00, calculadas sobre R$2.000,00, estando o ente
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0058000-72.1974.5.07.0005 MARIO LIMA LOPES E OUTROS 02/09/1976 1 800.804.110.017


0025600-82.1986.5.07.0005 FRANCISCO MATOS DE ALMEIDA 20/06/1991 1 800.804.110.017


0052800-42.1987.5.07.0001 JOSEFA ALTAIR FERNANDES E OUTRS COELCE -COMP. DE ELETRICIDADE DO CEARA 20/09/1995 2 800.804.110.017


0087200-79.1987.5.07.0002 LUCILA BONFIM LOPES PMF(SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA) 26/04/1995 1 800.804.110.017


0104600-97.1987.5.07.0005 JOAQUIM ALEXANDRE FREIRES A. ABAFE EXTINTORE LTDA 06/06/2005 1 800.804.110.017


0107800-27.1987.5.07.0001 MARIA REJANE DOS SANTOS CAMPINAS COLEGIO 15 DE NOVEMBRO 1 800.804.110.017


0132400-03.1987.5.07.0005 JOSÉ DOS SANTOS FILHO CIA ENERGÉTICA DO CEARÁ-COELCE 06/11/1990 1 800.804.110.017


0142000-48.1987.5.07.0005 LÚCIA MARIA BARREIRA ESTADO DO CEARÁ (SECRETARIA DO INTERIOR -
SEINTER)


20/04/1990 1 800.804.110.017


0000400-08.1988.5.07.0004 JOSÉ WEELINGTON DOS SANTOS 22/11/1989 1 800.804.110.017


0005000-69.1988.5.07.0005 HUMBERTO IVAR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE HERILUZA-REPRESENTACOES LTDA 2 800.804.110.017


0009400-29.1988.5.07.0005 JOSE DE SOUSA VIEIRA SERTEP S/A ENGENHARIA E MONTAGEM 23/11/1994 1 800.804.110.017


0009700-91.1988.5.07.0004 VALMIR ROMAO DE OLIVEIRA E OUTRO COELCE E SERVAL- 16/03/1993 1 800.804.110.017


0011000-85.1988.5.07.0005 HERÁCLITO DA SILVA SANTOS ASTROMARÍTIMA S/A - NAVEGAÇÃO MARÍTIMA 21/02/1990 1 800.804.110.017


0016000-72.1988.5.07.0003 FRANCISCO JOSE ALVES DE ARAUJO EMPRESA ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A 1 800.804.110.017


0032000-47.1988.5.07.0004 SILVIA MARIA LIMA DE GOES E OUTRO 14/12/1992 1 800.804.110.017


0054000-44.1988.5.07.0003 FRANKLIM MONTEIRO A. LIMA E OUTRO EST. DO CEARA(SEC. DE EDUCACAO) 1 800.804.110.017


0068600-70.1988.5.07.0003 MARIA VILANI RODRIGUES PRONTO SOCORRO DE ACIDENTES LTDA 1 800.804.110.017


0068800-71.1988.5.07.0005 JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA FIESTAS BUFFET LTDA 24/01/1990 1 800.804.110.017


0074200-75.1988.5.07.0002 EDIMAR CARLOS DE OLIVEIRA CIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE 06/11/1998 1 800.804.110.017


0092700-86.1988.5.07.0004 CLAUDIONOR PARENTE CARDOSO E OUTROS COELCE 21/09/1994 1 800.804.110.017


0109900-18.1988.5.07.0001 FRANCISCO TARCISIO DO NASCIMENTO CIA ENERGETICA DO CEARA -COELCE 1 800.804.110.017


0131900-06.1988.5.07.0003 JOSE HENRIQUE DE NEIVA GOMES CAVALCANTE CIA. DE HABITACAO DO CEARA-COHAB 1 800.804.110.017


0138600-92.1988.5.07.0004 FRANCISCO RIBEIRO UCHOA ORGANIZACAO COMERCIAL UCHOA LTDA 1 800.804.110.017


0144600-14.1988.5.07.0003 FRANCISCO WLADEMIR BENIGNO DE LIMA MACHADO S/A-COMERCIO E INDUSTRIA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0149600-86.1988.5.07.0005 ANDRÉ LUÍS OLIVEIRA DO NASCIMENTO E OUTRO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 06/11/1998 1 800.804.110.017


0150500-69.1988.5.07.0005 MANOEL PALHANO DE MELO 31/10/1991 1 800.804.110.017


0152000-79.1988.5.07.0003 ANTÔNIO RODRIGUES DIVINO PARENTES LANCHES LTDA 10/10/1989 1 800.804.110.017


0153700-90.1988.5.07.0003 ALDEMIRO TERTULIANO DE SOUSA MARPETROL S/A 06/09/1994 1 800.804.110.017


0165100-10.1988.5.07.0001 MARIA LEUDA PEREIRA DA SILVA 10/02/1989 1 800.804.110.017


0178600-40.1988.5.07.0003 MARIA LÚCIA MACIEL ALMEIDA ARTESANATO DI CHICO 16/09/1992 1 800.804.110.017


0000500-29.1989.5.07.0003 JOSE CLOVES NOBRE SIDERURGICA CEARENSE S/A 26/07/1993 1 800.804.110.017


0001000-95.1989.5.07.0003 LUIZ HAMILTON BEZERRA ROCHA CIA. ENERGETICA DO CEARA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0001600-19.1989.5.07.0003 FRANCISCO SALES DO NASCIMENTO COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 06/09/1994 1 800.804.110.017


0005500-10.1989.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO SOUSA REBOUCAS CIA. ENERGETICA DO CEARA-COELCE 08/12/1993 1 800.804.110.017


0007700-87.1989.5.07.0003 JOSE DEOCLECIANO DA SILVA CASA DE SAUDE E MAT. SAO RAIMUNDO S/A 01/06/1994 1 800.804.110.017


0007900-94.1989.5.07.0003 RANALFO GLADISTONE DE FREITAS MAIA CIA ENERGETICA DO CEARA-COELCE 16/06/1993 1 800.804.110.017


0009500-56.1989.5.07.0002 SIND.DOS EMPREG.EM ESTAB. BANCARIOS BANCO NACIONAL S/A 03/03/1995 1 800.804.110.017


0010100-71.1989.5.07.0004 SIND. EMPREG. ESTAB. BANCARIOS EST. CE BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 1 800.804.110.017


0011200-61.1989.5.07.0004 JOSE JUSTINO DA SILVA CHANG WEN CHIE ME 12/12/1994 1 800.804.110.017


0023200-93.1989.5.07.0004 SIND. EMP.ESTAB. BANCARIOS EST. CEARA BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 14/07/1998 3 800.804.110.017
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0025600-80.1989.5.07.0004 THOMAZ POMPEU MAGALHAES LABORATORIO ALFA DO BRASIL S/A 1 800.804.110.017


0025800-81.1989.5.07.0006 JOAO AUGUSTO DE SOUSA COMP. DE ELETRICIDADE DO CEARA-COELCE 01/06/1993 1 800.804.110.017


0039800-04.1989.5.07.0001 JOSE IRLAISON VALENTIM LEITAO PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 28/06/1994 1 800.804.110.017


0047800-84.1989.5.07.0003 LUCIMEIRE GADELHA CAVALCANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0048300-53.1989.5.07.0003 FRANCISCO RAIMUNDO NONATO PEREIRA PRONTOCARDIO-PRONTO ATENDIMENTO CARD. 01/06/1994 1 800.804.110.017


0058300-06.1989.5.07.0006 AMANCIO DOMINGOS DA SILVA EMPRESA DE TELEC.DO CEARA-TELECEARA. 15/04/2004 2 800.804.110.017


0065400-15.1989.5.07.0005 SIND. JORNALISTAS PROF. ESTADO DO CEARA RADIO CIDADE LTDA E OUTRAS 1 800.804.110.017


0067300-33.1989.5.07.0005 JOSIEL BARRETO DA SILVA E OUTRO INAMPS 1 800.804.110.017


0070400-05.1989.5.07.0002 VLADIMIR SERRA AZUL IOCE 07/10/1994 1 800.804.110.017


0073500-62.1989.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MERCANTIL SAO JOSE S/A COM. E INDUSTRIA 1 800.804.110.017


0073800-24.1989.5.07.0003 CARLOS ALBERTO SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0073900-67.1989.5.07.0006 ISIBINA DE MEDEIROS ABRAHAO OTOCH E CIA LTDA 26/10/1994 3 800.804.110.017


0078600-95.1989.5.07.0003 ANTOCILDO BARBOSA RIBEIRO FUNDACAO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0079800-40.1989.5.07.0003 NELES J. NELSON DA SILVA PINHEIRO TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A 1 800.804.110.017


0090000-15.1989.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DO AMARAL VIEIRA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 1 800.804.110.017


0090500-75.1989.5.07.0003 RAIMUNDO ANISIO FREITAS ROCHA HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA-INAMPS 30/03/1995 1 800.804.110.017


0091700-20.1989.5.07.0003 FRANCISCA SOARES DA SILVA E OUTRO SOEC 1 800.804.110.017


0096200-38.1989.5.07.0001 SIND. DOS TRAB. NA IND. DE CONSER.ALIME. IRACEMA INDSUTRIA DE CAJU S/A 16/02/1995 1 800.804.110.017


0096200-32.1989.5.07.0003 SEBASTIAO DE SOUSA LIMA E OUTRO CIA. ENERGETICA DO CEARA-COELCE 01/06/1994 2 800.804.110.017


0099200-46.1989.5.07.0001 FRANCISCO NEGREIROS DE PAULO ARMAFERRO ARTEFATO E MANUFATURA DE FERRO 1 800.804.110.017


0101500-78.1989.5.07.0001 SINDICTO DOS EMPREG.ESTAB.BANC.NO CEARA DIGIBANCO- BANCO COMERCIAL S/A 26/04/1991 1 800.804.110.017


0103200-83.1989.5.07.0003 MARIA DA SAUDE MENDES QUEIROZ E OUTRA COELCE 01/06/1994 2 800.804.110.017


0103300-32.1989.5.07.0005 ANA LURDES NOGUEIRA E OUTROS CODAGRO-COMP.CEARENSE DESENV.AGROPEC. 2 800.804.110.017


0113400-52.1989.5.07.0003 LINO ALVES DE ALMEIDA BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A 1 800.804.110.017


0117200-88.1989.5.07.0003 FRANCISCO ENEAS SOBRINHO COMPANHIA ENERGETICA DE CEARA - COELCE 2 800.804.110.017


0121700-09.1989.5.07.0001 ANTONIO LUIZ PONTES BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 03/11/1989 1 800.804.110.017


0122500-31.1989.5.07.0003 SIND. DOS TRAB.NAS IND.GRAFICAS DE FORT IND.GRAFICA Ma. DE FATIMA A. DE OLIVEIRA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0122800-90.1989.5.07.0003 SIND.TRAB. IND. GRAFICAS DE FORTALEZA INDUSTRIA GRAFICA JOAO SALES ARAUJO 01/06/1994 1 800.804.110.017


0123700-73.1989.5.07.0003 SIND.DOS TRAB.NAS IND. GRAF.DE FORTALEZA INDUSTRIA GRAFICA COPEL LTDA 01/06/1994 2 800.804.110.017


0123700-67.1989.5.07.0005 SIND. TRAB. NAS IND. GRAFICAS DE FORTALEZA 29/11/1990 1 800.804.110.017


0124000-29.1989.5.07.0005 SIND. DOS TRAB. NAS IND. GRAFICAS DE FORTALEZA 29/11/1992 1 800.804.110.017


0124100-81.1989.5.07.0005 SIND. DOS TRB. NAS IND.. GRAFICAS DE FORTALEZA 08/11/1992 1 800.804.110.017


0131700-62.1989.5.07.0003 JOAO GONCALVES DE MENEZES MUNICIPIO DE FORTALEZA(INST.DR. J.FROTA) 01/06/1994 1 800.804.110.017


0135100-84.1989.5.07.0003 WUILSON DA SILVA ANDRADE E OUTROS GERALDO TRAJANO DE SOUSA E RFFESA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0138600-58.1989.5.07.0004 MARIA DE LOURDES INACIO VIANA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 1 800.804.110.017


0139500-38.1989.5.07.0005 CIA.AGUA E ESGOTO DO CEARA-CAGECE ANTONIO LIMA FALCAO 1 800.804.110.017


0142800-14.1989.5.07.0003 ANTONIO RODRIGUES FREIRE EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 1 800.804.110.017


0147100-13.1989.5.07.0005 FRANCISCO CAVALCANTE DE SOUSA COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE 10/03/1994 1 800.804.110.017


0151500-70.1989.5.07.0005 CRISTIANE MARIA GONDIM VASCONCELOS SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO CE 25/04/1996 1 800.804.110.017


0153300-42.1989.5.07.0003 ODALICIO VIEIRA DE ARAUJO  E OUTROS COELCE-CIA.ENERGETICA DO CEARA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0155300-15.1989.5.07.0003 AGOSTINHO RODRIGUES NETO ESTADO DO CEARA 06/09/1994 1 800.804.110.017
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0156300-50.1989.5.07.0003 SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.NO EST.CE AUTOVIARIA SAO VICENTE DE PAULO LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0166600-71.1989.5.07.0003 MARIA AIDE AGUIAR ARAUJO FUNDACAO DO SERV.SOCIAL DE FORTALEZA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0167000-85.1989.5.07.0003 FRANCISCA ARTEMISA SILVA ALEXANDRE CAUCAIA INDUSTRIAL S/A - CAISA . 16/12/1994 1 800.804.110.017


0169000-58.1989.5.07.0003 IZABEL MARIA RIBEIRO LIMA CIA.CEARENSE DESENVOL.AGROPECUARIO CEARA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0172600-84.1989.5.07.0004 WALDIR RODRIGUES DA GRACA MAURICIO DANTAS FERREIRA 1 800.804.110.017


0173900-78.1989.5.07.0005 ZELINDA MARIA TENORIO CRUZ FEBEMCE-FUND. BEM ESTAR MENOR DO CEARA 02/05/1994 1 800.804.110.017


0175900-54.1989.5.07.0004 ALBETIZA DE OLIVEIRA NOVAIS BANDEIRA PREF.MUNICIPAL FORT.(FUND.DESENV.EDUC.) 1 800.804.110.017


0177800-72.1989.5.07.0004 DJAIR BARBOSA DA SILVA DEPARTAMENTO AUT. DE ESTRADAS RODAGEM 1 800.804.110.017


0181700-72.1989.5.07.0001 NOAMIR DIAS DE JESUS NAUTICO ATLETICO CEARENSE:RESTAURANTE 27/10/1994 1 800.804.110.017


0184500-67.1989.5.07.0003 JOAO JOSE CAVALCANTE LEAL DATAPREV 17/03/1995 1 800.804.110.017


0000800-57.1990.5.07.0002 MARIA LENILCE LOPES FERREIRA FUND.DE ASSISTENCIA DESPORT.DO EST.DO CE 06/09/1994 1 800.804.110.017


0001600-82.1990.5.07.0003 DEOCLECIO VITOR DA SILVA COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE 07/04/1994 1 800.804.110.017


0002000-96.1990.5.07.0003 ESMERALDA MARIA FIGUEIREDO DA SILVEIRA: CASA PIO CALCADOS LTDA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0003300-81.1990.5.07.0007 MIGUEL ARCANJO AMARAL DE MOURA DISBREL DIST.DE BEBIDAS E REFRIG.LTDA 05/04/1994 1 800.804.110.017


0004400-83.1990.5.07.0003 ANTONIO NUNES DA SILVA LANCHONETE BIGGORDON LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0004600-87.1990.5.07.0004 SEPROCE SERV.PROC.DE DADOS EST. DO CEARA JOSE HUMBERTO MELO BARBOSA 16/06/1994 1 800.804.110.017


0009500-25.1990.5.07.0001 FRANCISCO OSVALDO DE SOUSA UNIAO FEDERAL E OUTRA 15/08/1996 1 800.804.110.017


0011000-23.1990.5.07.0003 JOAO BOSCO BATISTA DO NASCIMENTO CIA.ENERGETICA DO CEARA - COELCE 14/10/1994 1 800.804.110.017


0012500-27.1990.5.07.0003 LUIZ COSTA DA SILVA VIP IMOBILIARIA LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0013700-72.1990.5.07.0002 MARIA CHAGAS DE ALCANTARA IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU S/A 01/12/2016 1 800.804.110.017


0022200-27.1990.5.07.0003 LUIZA DE MARILAC RIOS OSTERNE ESTADO DO CEARA (SEC. DE EDUCACAO) 06/09/1994 1 800.804.110.017


0022300-67.1990.5.07.0007 JEHOVAH ARAUJO FREIRE EMATERCE-EMP/ASSIT.TECN./EXT.RURAL DO CE 28/02/1994 1 800.804.110.017


0023000-40.1990.5.07.0008 CARLOS ALBERTO DA SILVA GRAFORTEL:GRAFICA FORTE LTDA 04/11/1998 2 800.804.110.017


0023600-76.1990.5.07.0003 EDNEIDE MARIA OLIVEIRA MOTA CONSERVE E BEC:BANCO DO ESTADO DO CEARA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0023700-34.1990.5.07.0002 EMANOEL FERREIRA COSTA CASA PARENTE S.A.  COM. INDUSTRIA 18/01/1994 1 800.804.110.017


0024100-36.1990.5.07.0006 MARIA ELIZEUDA DE SOUZA CONSERVE E BEC/BANCO DO ESTADO DO CEARA 07/06/1994 1 800.804.110.017


0025200-23.1990.5.07.0007 ANANIAS GOMES DA SILVA CIA. DE ELETRICIDADE DO CEARA - COELCE 01/07/1993 1 800.804.110.017


0026700-33.1990.5.07.0005 FRANCISCA FRANCILEUDA DE ARAUJO COSTA AGRIMAC-COMERCIO REPRESENTACOES LTDA 26/04/1994 1 800.804.110.017


0027200-96.1990.5.07.0006 ANTONIO GOMES DE BRITO SECRETARIA DE EDUCACAO DO CEARA. 14/10/1994 1 800.804.110.017


0030800-34.1990.5.07.0004 LUIZ LESSA HOLANDA CAMPANHA NAC.DE ESCOLAS DA COMUNIDADE 20/04/1994 1 800.804.110.017


0031800-78.1990.5.07.0001 LUIS XAVIER DE LIMA ESTADO DO CEARA (CAGECE) 28/01/1994 1 800.804.110.017


0039200-40.1990.5.07.0003 GERALDA GONZAGA FERREIRA ESTADO DO CEARA (PROCURADORIA GERAL) 01/06/1994 1 800.804.110.017


0040200-75.1990.5.07.0003 FRANCISCO ORIBIO BASTOS CHAVES PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0040400-82.1990.5.07.0003 FRANCISCO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA MARIA DE LOURDES BARBOSA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0044700-75.1990.5.07.0007 JOSE BEZERRA DA SILVA CAMARA E SILVEIRA LTDA 19/08/1994 1 800.804.110.017


0044900-79.1990.5.07.0008 FRANCISCO FLAVIO CARVALHO MACIEL BANCO PONTUAL S.A. 14/09/1994 1 800.804.110.017


0050100-70.1990.5.07.0007 FRANCISCO LINO RODRIGUES REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 02/08/1994 1 800.804.110.017


0053000-38.1990.5.07.0003 RAMALHO PEREIRA COSTA RAIMUNDO ERIALDO OLIVEIRA DA SILVA 1 800.804.110.017


0055900-91.1990.5.07.0003 FRANCISCO VIANA DA SILVA LIMA CONSTRUCOES LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0056700-16.1990.5.07.0005 ANTONIO SABINO DA COSTA OSVALDO FACANHA PEREIRA 07/04/1994 1 800.804.110.017


0065600-91.1990.5.07.0003 ECT-EMPRESA BRAS.DE CORREIOS TELEGRAFOS FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO SILVA 21/02/1995 1 800.804.110.017
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0068100-27.1990.5.07.0005 SINDICATO EMP.EST.BANCARIOS EST.DO CEARA BANCO ITAU S/A 26/04/1994 1 800.804.110.017


0070600-69.1990.5.07.0004 ANTONIO RODRIGUES DE MORAIS UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL - UNITEXTIL 25/11/1994 1 800.804.110.017


0070700-24.1990.5.07.0004 . UNITEXTIL:UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S.A. 27/05/1994 1 800.804.110.017


0072000-24.1990.5.07.0003 ALVARO LUIS MACIEL FERREIRA PEDRO AMARANTE 08/07/1994 1 800.804.110.017


0079900-58.1990.5.07.0003 JOAO FERREIRA DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0080300-57.1990.5.07.0008 MARDEN ANTONIO COSTA UNITEXTIL - UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 08/08/1994 1 800.804.110.017


0081400-62.1990.5.07.0003 CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE JOSE GOMES DE SOUSA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0083500-87.1990.5.07.0003 FRANCISCO LUIS VERAS E OUTRO DEPARTAMENTO AUT. DE ESTRADAS DE RODAGEM 06/09/1994 1 800.804.110.017


0084100-08.1990.5.07.0004 SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO ESTADO CE. ADLER CRISPIM DA SILVEIRA 16/04/1998 1 800.804.110.017


0084200-54.1990.5.07.0006 ALESSANDRA CHRISTINA MESQUITA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 16/08/1994 1 800.804.110.017


0084400-55.1990.5.07.0008 LUIZ GOMES DA SILVA LUNDGREN TECIDOS S/A 11/05/1994 1 800.804.110.017


0086700-96.1990.5.07.0005 PAULO ELOY DE SOUSA SIND.EMP.ESTAB.BANCARIOS NO EST.DO CEARA 25/05/1994 1 800.804.110.017


0092300-07.1990.5.07.0003 MARIA AUXILIADORA MORAIS DA SILVA INDUSTIRA DEL RIO S/A 02/12/1994 1 800.804.110.017


0092500-11.1990.5.07.0004 SINDICATO EMP.TRANSP.CARGAS ESTADO CEARA TRANSPORTADORA SEGURANCA LTDA 12/12/1994 1 800.804.110.017


0094900-86.1990.5.07.0007 JOAO RUFINO DE QUEIROZ VALDEMIR LOYOLA BEZERRA 12/04/1994 1 800.804.110.017


0095000-59.1990.5.07.0001 JOSE CARLOS DA SILVA RECORD IMPERMEABILIZACAO E REV.LTDA 22/05/1996 1 800.804.110.017


0095800-72.1990.5.07.0006 HAMILTON VICTOR DA SILVA TELECEARA-EMP.TELECOMUNICACOES D/CEARA 1 800.804.110.017


0096200-83.1990.5.07.0007 ELYEBER SINUHE COSTA DA SILVA PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 05/04/1994 1 800.804.110.017


0096300-53.1990.5.07.0002 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM. DE FORTALEZA HIDREL - HIDRÁULICA E ELETRICIDADE LTDA 22/01/1992 1 800.804.110.017


0096900-71.1990.5.07.0003 JOSE VALTER SILVEIRA GOMES DNOCS-DEPTO NAC.DE OBRAS CONTRA AS SECAS 06/09/1994 1 800.804.110.017


0100100-86.1990.5.07.0003 VERONICA MARIA DE AZEVEDO PROJETO COMUNITARIO DE AP. MENOR CARENTE 06/09/1994 1 800.804.110.017


0102000-07.1990.5.07.0003 FRANCISCO FABIO DE SOUZA BARBOSA COELCE:CIA ENERGETICA DO CEARA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0102300-66.1990.5.07.0003 MARIA ELENILDA ROCHA DE SOUZA ROMCY S.A.INDUSTRIA E COMERCIO /SINDICO 08/07/1994 1 800.804.110.017


0102800-41.1990.5.07.0001 FERDINANDO SILVA DE MENEZES SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI 22/04/1994 1 800.804.110.017


0102800-38.1990.5.07.0002 RAIMUNDO BOTELHO DE SOUSA COELCE-CIA.ENERGETICA DO CEARA 1 800.804.110.017


0105000-06.1990.5.07.0006 JOSE FELIX DOS SANTOS ETEMA:ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA 22/09/1994 1 800.804.110.017


0105400-29.1990.5.07.0003 JOSE AIRTON RIBEIRO COELCE-CIA.ENEGERTICA DO CEARA 1 800.804.110.017


0105800-49.1990.5.07.0001 ALEXANDRE TÚLIO PAIXÃO E OUTROS 16/07/1992 1 800.804.110.017


0107000-79.1990.5.07.0005 CLAUDEMIR SILVA RODRIGUES CEPACE-COM.EST.DE PLANEJAMENTO AGRICOLA 20/10/1994 1 800.804.110.017


0110400-07.1990.5.07.0004 FRANCISCO BENEDITO DE ASSIS COELCE-CIA.ENERGETICA DO CEARA 13/10/1993 1 800.804.110.017


0113200-14.1990.5.07.0002 JOSE FERREIRA BATISTA COELCE-CIA.ENERGETICA DO CEARA 03/03/1995 1 800.804.110.017


0114700-97.1990.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DE ASSUNCAO PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 1 800.804.110.017


0118600-12.1990.5.07.0001 ROGERIO DE OLIVEIRA ROCHA UNIAO BRASILEIRA DE DIVULGACAO 17/02/1995 1 800.804.110.017


0119800-54.1990.5.07.0001 ANTONIO NAZARENO BATISTA RIBEIRO SERPRO-SERV.FEDERAL PROCESSAMENTO DADOS 1 800.804.110.017


0120200-50.1990.5.07.0007 RAIMUNDO FERREIRA FILHO CONDOMINIO EDIFICIO DIPLOMATA 23/09/1994 1 800.804.110.017


0121200-94.1990.5.07.0004 PEDRO ALBERTO AGUIAR CONAB 09/09/1994 2 800.804.110.017


0123200-55.1990.5.07.0008 CEQUIP IMPORTACAO E COMERCIO LTDA ROGERIO CARLOS SANTOS DE ALENCAR 1 800.804.110.017


0126900-39.1990.5.07.0008 JOSE VULPIANO FREIRE INDUSTRIAL NAVAL DO CEARA S/A 30/11/1994 1 800.804.110.017


0127000-91.1990.5.07.0008 JOSE BARBOSA DOS SANTOS PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 12/09/1994 1 800.804.110.017


0129300-26.1990.5.07.0008 FRANCISCO JOSE FERREIRA CHAGAS EGO CONSTRUCOES DO CEARA S.A. 1 800.804.110.017


0130700-96.1990.5.07.0001 JOSE MARIA VIEIRA DOS SANTOS FRANCISCO AECIO GUEDES ALMEIDA 03/12/1990 1 800.804.110.017
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0132000-72.1990.5.07.0008 PEDRO PEREZ MACIEL CEDAP-CIA. EST. DESENVOLV. AGRARIO PESCA 01/10/1999 2 800.804.110.017


0132400-86.1990.5.07.0008 MANOEL SAMPAIO UCHOA TELECEARA  TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 14/09/1994 2 800.804.110.017


0134300-07.1990.5.07.0008 CHESF:CIA HIDRO ELETRICA DO S.FRANCISCO PAULO SERGIO CIPRIANO DE ALENCAR 14/09/1995 1 800.804.110.017


0135600-10.1990.5.07.0006 COMPANHIA HIDRO ELETRICA D/SAO FRANCISCO EDILSON JOSE DE SOUZA 1 800.804.110.017


0136400-47.1990.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS LIMA JATI-IND. DE CAJU S/A 12/07/1994 1 800.804.110.017


0136900-16.1990.5.07.0003 JOSE BARROS SILVEIRA OFICINA SAO JOAO 06/09/1994 1 800.804.110.017


0137300-30.1990.5.07.0003 CARLOS AUGUSTO DE SOUSA ADAMO CONSTRUCOES LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0138400-11.1990.5.07.0006 JOSE WELLINGTON VERAS BARBOSA COMPANHIA HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO 14/12/1996 1 800.804.110.017


0140300-44.1990.5.07.0001 ARNAUD ALVES PEREIRA DAER-DEPTO AUTONOMO ESTRADAS DE RODAGEM 18/05/1994 1 800.804.110.017


0140800-89.1990.5.07.0008 ANTONIO PEREIRA LOPES DAER-DPTO AUTONOMO ESTRADAS DE RODAGEM 1 800.804.110.017


0141900-03.1990.5.07.0001 JOSE AIRTON DUTRA DE SOUSA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 19/10/1994 1 800.804.110.017


0143300-34.1990.5.07.0007 CLEIDE LACERDA MOURA BRASIL E OUTROS DAER-DEPTO AUTONOMO ESTRADAS DE RODAGEM 1 800.804.110.017


0144200-20.1990.5.07.0006 MARIA VANILDA ALVES DO NASCIMENTO DAER-DEPTO AUTONOMO ESTRADAS DE RODAGEM 2 800.804.110.017


0144400-30.1990.5.07.0005 JOAO GUIMARAES FILHO DAER-DEPTO AUTONOMO ESTRADAS DE RODAGEM 26/04/1994 1 800.804.110.017


0146500-61.1990.5.07.0003 CARLOS ALBERTO TAVARES FEITOSA VIAÇÃO GEREMA LTDA 11/12/1990 1 800.804.110.017


0147400-35.1990.5.07.0006 MARIA AURINEUDA PEREIRA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA 1 800.804.110.017


0147500-96.1990.5.07.0003 CARLOS ALBERTO CHAVES NUNES COELCE:COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0148200-78.1990.5.07.0001 ADAIRES ALENCAR CUNHA INPS:INSTITUTO NACIONAL DA PREV.SOCIAL 01/12/1993 1 800.804.110.017


0149200-04.1990.5.07.0005 ANTONIO PONCE DE LEAO FILHO DNOCS-DEPTO NAC OBRAS CONTRA AS SECAS 05/04/1994 1 800.804.110.017


0149500-75.1990.5.07.0001 ANTONIO CRUZ SARAIVA CONSTRUTORA OAS LTDA 05/05/1995 1 800.804.110.017


0149900-89.1990.5.07.0001 JOSE ALVES DE SOUSA COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA-COELCE 28/06/1994 1 800.804.110.017


0151300-41.1990.5.07.0001 JOSE EUDO FERREIRA GONCALVES CIA.CEARENSE DE DESENVOL. AGROPECUARIO 22/04/1994 1 800.804.110.017


0151800-10.1990.5.07.0001 FRANCISCA DAS CHAGAS DE CASTRO NETO UNIAO FEDERAL(HOSPITAL DE MARACANAU) 1 800.804.110.017


0153800-80.1990.5.07.0001 SIMONE DE OLIVEIRA MATEUS SERPRO:SERVICO FEDERAL DE PROC.DE DADOS 1 800.804.110.017


0154400-95.1990.5.07.0003 UNITEXTIL:UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A FRANCISCO EUDES RIBEIRO 1 800.804.110.017


0156600-75.1990.5.07.0003 SEBASTIAO CORREIA LIMA GUERRA PINTO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0157500-52.1990.5.07.0005 TAIS MARY MAGALHAES DIOGENES BNB:BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 28/04/1994 1 800.804.110.017


0158100-64.1990.5.07.0008 FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA LAR ANTONIO DE PADUA 1 800.804.110.017


0160200-92.1990.5.07.0007 JOSE ATAIDE MOREIRA RFFSA:REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. 04/04/1994 1 800.804.110.017


0161700-11.1990.5.07.0003 LUZIMAR LUIZ VELOSO COELCE:CIA ENERGETICA DO CEARA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0161700-93.1990.5.07.0008 MANOEL DA SILVA FREIRE CEARA SPORTING CLUBE 25/01/1995 1 800.804.110.017


0162100-25.1990.5.07.0003 FRANCISCO EDIVAL DA SILVA ESPLANADA HOTEL S/A 06/09/1994 1 800.804.110.017


0163300-67.1990.5.07.0003 ANTONIO REGINALDO SILVEIRA LIMA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0163600-29.1990.5.07.0003 ELDAMAR RABELO MAIA ELDORADO MOTEL E TURISMO LTDA:ME 06/09/1994 1 800.804.110.017


0163900-82.1990.5.07.0005 MARIUA JOSEANE ALVES 01/04/1992 1 800.804.110.017


0169100-76.1990.5.07.0003 MARIA ALICE FEITOSA M.B.F.TELECOMUNICACOES REUNIDAS LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0169300-83.1990.5.07.0003 ANTONIO DEMOSTENES ALENCAR C.DE ARAUJO DINOR - DISTRIBUICAO E ATACADO LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0169800-52.1990.5.07.0003 LUIS PEREIRA DOS SANTOS ENGEQUIP-ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0170800-84.1990.5.07.0004 FRANCISCO JORGE SANTOS DE SOUSA CONFECCOES GUARARAPES S/A 19/04/1994 1 800.804.110.017


0174900-85.1990.5.07.0003 JOAO BATISTA MONTEIRO FILHO TECHINT ENGENHARIA S/A 06/09/1994 1 800.804.110.017


0175600-58.1990.5.07.0004 COMPANHIA DE HABITACAO DO CEARA - COHAB EUGENIO LEITE BEZERRA 23/01/1995 1 800.804.110.017
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0176400-89.1990.5.07.0003 JORGE ALBERTO FERREIRA GOIS CAVALCANTE LUNDGREEN TECIDOS S/A:CASAS PERNAMBUCANA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0176900-58.1990.5.07.0003 JOSE TABOSA DE OLIVEIRA MCC-MINERACAO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0177800-38.1990.5.07.0004 HERMINIO GOMES DA SILVA SEGURANCA ESTRELA FORTE 26/10/1994 1 800.804.110.017


0179100-35.1990.5.07.0004 FRANCISCO ELOI DE MOURA FILHO PROJET-PROJETOS E SERVICOS LTDA 27/05/1994 1 800.804.110.017


0179300-42.1990.5.07.0004 RAIMUNDO BENEVIDES FILHO AZUL DO MAR HOTEIS TURISTICOS LTDA 30/08/1994 1 800.804.110.017


0179500-49.1990.5.07.0004 AFRANIO LUIZ LOPES ROLAND PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 1 800.804.110.017


0180200-13.1990.5.07.0008 MARIA SOLENAGE MARQUES DEPTo. ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN 28/08/1991 1 800.804.110.017


0180700-91.1990.5.07.0004 MARIA GRIOLEIDE FREIRE BANCO DO ESTADO DO CEARA S.A. 1 800.804.110.017


0181600-71.1990.5.07.0005 FRANCISCO SALES MEDEIROS VIANA MERCANTIL S. JOSE S/A COM. E IND. 17/10/1994 1 800.804.110.017


0000900-57.1991.5.07.0008 FRANCISCO ANTENOR VIEIRA COELCE-COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 1 800.804.110.017


0005400-69.1991.5.07.0008 ANTONIO PINHEIRO NETO BEACH PARK 12/09/1994 1 800.804.110.017


0005800-92.1991.5.07.0005 ANTONIO COELHO BARBOSA BANCO CENTRAL DO BRASIL 07/04/1994 2 800.804.110.017


0009600-34.1991.5.07.0004 WILSON GUILHERME DE NOVAES MENEZES BANCO PONTUAL S/A 05/12/1994 1 800.804.110.017


0010800-79.1991.5.07.0003 FRANCISCO LOPES MARTINS AFONSO ELIAS DE OLIVEIRA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0011000-71.1991.5.07.0008 JOSE OLIVANDO DO NASCIMENTO AFONSO ELIAS DE OLIVEIRA 12/09/1994 1 800.804.110.017


0011500-40.1991.5.07.0008 FRANCISCA LOPES DA CUNHA VENTO SUL IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA 09/09/1994 1 800.804.110.017


0016300-32.1991.5.07.0002 ANTONIO LIMA FACANHA ITA - INDUSTRIA,TUR.E AGRICULTURA S/A 18/03/1991 1 800.804.110.017


0019300-22.1991.5.07.0008 MARIA DAS DORES SILVA DE LIMA DERT-DEPTO ESTRADAS,RODAGENS TRANSPORTES 29/03/1993 1 800.804.110.017


0020600-34.1991.5.07.0003 MARIA JUVENCIO DE SOUSA OLGA BASTOS SERRA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0021700-09.1991.5.07.0008 FRANCISCO RODRIGUES DA PENHA CENTRAL DE TRANSPORTES LTDA 08/11/1994 1 800.804.110.017


0022300-39.1991.5.07.0005 JOSE RIBEIRO ARAUJO GILSON ASSUNCAO DE FIGUEIREDO 18/03/1994 1 800.804.110.017


0025600-15.1991.5.07.0003 MANOEL FAUSTINO FILHO SOLIDUS CONSTRUCOES LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0027400-81.1991.5.07.0002 MARIA MARLENE DE MELO MORENO IPEC-INST.PREVIDENCIA ESTADO DO CEARA 1 800.804.110.017


0034100-67.1991.5.07.0004 GEOVANI QUEIROZ DAMASCENO JOAQUIM LADERTO DE ANDRADE (MOV. ANDRADE) 07/12/1992 1 800.804.110.017


0034900-04.1991.5.07.0002 AZENETE GOMES ALVES PRONTOCARDIO:PRONTO AT.CARD.S/C LTDA 23/06/1995 1 800.804.110.017


0037700-05.1991.5.07.0002 JOSE LINS CORREIA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0041700-45.1991.5.07.0003 SANDES CONSTRUTORA 01/03/1991 1 800.804.110.017


0041800-97.1991.5.07.0003 KERGINALDO DA SILVA COSTA CITY CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0041900-46.1991.5.07.0005 MAURO SEVERINO DA SILVA FILHO MUDANCAS MUD REPRESENTACOES LTDA 1 800.804.110.017


0044100-29.1991.5.07.0004 ESTADO DO CEARA FRANCISCO HENRIQUE DA COSTA 08/08/1994 1 800.804.110.017


0044200-84.1991.5.07.0003 FRANCISCO CARLOS FIRMINO DE VASCONCELOS SURINAME CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0045700-73.1991.5.07.0008 JOSE GILDASIO RIBEIRO LIMA COQUEIRAL EMPREENDIMENTO LTDA 25/01/1995 1 800.804.110.017


0046700-32.1991.5.07.0001 ANTONIO LEONARDO GUIMARAES COSTA E OUTRO ECT-EMP.BRAS.CORREIOS E TELEGRAFOS 1 800.804.110.017


0047700-61.1991.5.07.0003 ANGELA MARTA VENANCIO DE OLIVEIRA CAISA:CAUCAIA INDUSTRIAL S/A 06/09/1994 1 800.804.110.017


0049000-52.1991.5.07.0005 PEDRO RODRIGUES DE MOURA NAMIBIA CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 29/04/1994 1 800.804.110.017


0049100-10.1991.5.07.0004 RAIMUNDO COELHO DA SILVA THOMAZ POMPEU FIACAO E TECELAGEM S/A 09/03/1994 1 800.804.110.017


0051600-37.1991.5.07.0008 MARIA MARQUES RODRIGUES IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND.E AGRIC. 1 800.804.110.017


0055300-39.1991.5.07.0002 IRACI FERREIRA DOS SANTOS ADRENALINA IND.COM.CONF.LTDA:ME 14/05/1991 1 800.804.110.017


0055400-88.1991.5.07.0003 MILTON DEOLINO DE SOUSA PAULO AGUIAR COM.INDUSTRIA LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0056400-17.1991.5.07.0006 ANTONIA DE SOUZA ALENCAR DERT:DEP.DE ESTR.DE ROD.E TRANSPORTES 2 800.804.110.017


0057200-39.1991.5.07.0008 MARIA VILANI DE OLIVEIRA SILVA HOSPITAL CURA DARS DA PREV.SACERDOTAL 1 800.804.110.017
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0059300-70.1991.5.07.0006 MARIA ALDENIZA DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 1 800.804.110.017


0060800-86.1991.5.07.0002 APOLINARIO SILVA DE ALMEIDA ROMCY S/A INDUSTRIA E COMERCIO 03/03/1995 1 800.804.110.017


0061100-45.1991.5.07.0003 SINDICATO TRAB.IND.FIACAO TEC.FORTALEZA FIACAO JANGADEIRO 06/09/1994 1 800.804.110.017


0062200-20.1991.5.07.0008 RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA INDUSTRIA DEL RIO S.A. 13/06/1994 1 800.804.110.017


0063100-03.1991.5.07.0008 GERALDO MOREIRA DE OLIVEIRA COELCE:COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 13/06/1994 1 800.804.110.017


0063800-91.1991.5.07.0003 FRANCISCO VALDEMIR ANDRADE MACIEL ADAMO CONSTRUCOES LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0068400-49.1991.5.07.0006 FRANCISCO LOPES DA SILVA REFRESCOS CEARENSES S/A 1 800.804.110.017


0069600-06.1991.5.07.0002 JOSE SERGIO GOMES DA SILVA CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 22/05/1995 1 800.804.110.017


0070800-30.1991.5.07.0008 JOSE GERALDO DA SILVA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 26/10/1994 1 800.804.110.017


0071900-32.1991.5.07.0004 MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA CASA DE LANCHES BEIRUTE-ITALIA 1 800.804.110.017


0072400-07.1991.5.07.0002 LUCIA TEIXEIRA LOPES E.B.S.EMPRESA BRASILEIRA SERVICOS LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0074500-29.1991.5.07.0003 EDMILSON RIBEIRO DA SILVA VENUS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0075000-92.1991.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS LEITE DE OLIVEIRA CONDOMINIO DO EDIFICIO ALDEBARAN 02/03/1994 1 800.804.110.017


0075200-05.1991.5.07.0003 FRANCISCA NILDA DUARTE INDUSTRIA DEL RIO S/A 06/09/1994 1 800.804.110.017


0076100-82.1991.5.07.0004 JOANA DARC DA SILVA DE OLIVEIRA VILLEJACK INDUSTRIAL S/A 19/04/1994 1 800.804.110.017


0076200-43.1991.5.07.0002 FLAVIO SANTELSO DA SILVA SOUZA TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 27/07/1994 1 800.804.110.017


0081000-96.1991.5.07.0008 GERALDO ELDO SIMPLICIO CONFECCOES GUARARAPES S/A(FABRICA 01) 1 800.804.110.017


0081300-58.1991.5.07.0008 FRANCISCO COSME TAVEIRA LOCABRAS-LOC.BRASILEIRA DE SERVICOS LTDA 05/09/1996 1 800.804.110.017


0081500-80.1991.5.07.0003 PEDRO RATTS FACANHA POTIGUAR SERVICOS TECNICOS LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0083400-95.1991.5.07.0004 HENRIQUE DE FIGUEIREDO TAPIAS COMERCIO DE MOVEIS RUSTICOS LTDA 31/08/1994 1 800.804.110.017


0084900-96.1991.5.07.0005 SINDICATO SERV.EMP.PUBL.MUNICIPAIS MARAC PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 1 800.804.110.017


0085900-40.1991.5.07.0003 FLAVIO LOPES BANDEIRA JEAN CLOUD LOUVRIER 06/09/1994 1 800.804.110.017


0087000-21.1991.5.07.0006 SOLANGE MARIA LOPES DA SILVA ATELIER CARLOS MORAIS 1 800.804.110.017


0091300-32.1991.5.07.0004 MARIA LEUZANETE CAMPOS COSTA A.S.PROPAGANDA LTDA 1 800.804.110.017


0092400-25.1991.5.07.0003 JOB SOARES DE OLIVEIRA AKSO LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0096500-08.1991.5.07.0008 FRANCISCO MARIANO DA SILVA CONSTRUTORA OAS LTDA 05/09/1996 1 800.804.110.017


0097000-83.1991.5.07.0005 TELMA MARIA DANTAS DE SOUSA SUDEC-SUP.DESENV.ESTADO DO CEARA 05/04/1994 1 800.804.110.017


0099800-90.1991.5.07.0003 FRANCISCO MARTINS DE MORAIS CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0100600-24.1991.5.07.0002 FRANCISCO NOGUEIRA TAVEIRA JUOZAS S/A IND.TEXTIL 22/05/1995 1 800.804.110.017


0100900-74.1991.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO LIMA LANCE ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA 05/04/1994 1 800.804.110.017


0101500-04.1991.5.07.0003 FRANCISCO JUSCELINO DE SOUZA KEMP PARTICIPACOES ADM.E COMERCIO S.A. 06/09/1994 1 800.804.110.017


0103900-73.1991.5.07.0008 EDMILSON DA CONCEICAO VANGUARDA SEGURANCAO DE VALORES LTDA 12/09/1994 1 800.804.110.017


0104600-64.1991.5.07.0003 JOSE AIRTON DE HOLANDA BEACH PARK HOTEIS E TURISMO LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0107400-65.1991.5.07.0003 AURELIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA CARNAFIBRA S/A:CELULOSE DE CARNAUBA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0108800-17.1991.5.07.0003 ALBERTO LOPES DE SOUSA IRMAOS ZORZI LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0108900-69.1991.5.07.0003 LUIS FERREIRA ASSUNCAO ADAMO CONSTRUCOES LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0109300-83.1991.5.07.0003 JOSE SEBASTIAO DO NASCIMENTO TRANSNORTE PARTICIPACOES LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0111200-04.1991.5.07.0003 JOSE EGBERTO SOUSA GOMES JATAHY ENGENHARIA LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0113000-52.1991.5.07.0008 BENEDITO ELIAS ALVES QUINTEL CONSTRUTORA TARREGA LTDA 05/09/1996 1 800.804.110.017


0113200-74.1991.5.07.0003 FRANCISCO JORGE DE SOUSA FRANCISCO SIMAO DE SOUSA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0113500-21.1991.5.07.0008 MARIA DE JESUS NETA CORESTE COM.REP.SERV.TECNICOS LTDA 1 800.804.110.017
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0114400-04.1991.5.07.0008 HERMES FERNANDES PIMENTEL BANCO NACIONAL S/A 18/03/1994 1 800.804.110.017


0115000-28.1991.5.07.0007 JOSE AIRTON BARBOSA PEREIRA MARIO DE SOUZA BRANDAO FILHO 17/08/1994 1 800.804.110.017


0117800-47.1991.5.07.0001 WILSON ALVES DAMASCENO BANCO BANORTE S/A 08/03/1995 1 800.804.110.017


0118200-43.1991.5.07.0007 OTAVIO FERNANDES DA SILVA FILHO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 17/02/1995 1 800.804.110.017


0118600-72.1991.5.07.0002 EDNA MARIA MAGALHAES CARNEIRO DNOCS DEPTO NACIONAL OBRAS CONTRA SECAS 26/04/1995 1 800.804.110.017


0119000-83.1991.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO FIRMINO DA SILVA CHURRASCARIA PLASTILANDIA SHOW 08/07/1994 1 800.804.110.017


0119000-77.1991.5.07.0005 SANSAO JERFERSON ANGELO ARAUJO FAMAS:ADM.DE CONSORCIOS LTDA 05/04/1994 2 800.804.110.017


0121700-35.1991.5.07.0002 FRANCISCA GOMES DA SILVA THOMAZ POMPEU FIACAO E TECELAGEM S/A 07/02/1995 1 800.804.110.017


0122000-94.1991.5.07.0002 MARCELO DA COSTA SOUSA HECSA HEITOR CONST.SANEAM.E ARQ.LTDA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0122500-66.1991.5.07.0001 URBANO CACAU TEIXEIRA MARIO DE SOUSA BRANDAO FILHO 22/11/1994 1 800.804.110.017


0122800-28.1991.5.07.0001 MANOEL VICTOR DE LEMOS RAIMUNDO PEREIRA 15/08/1996 1 800.804.110.017


0123400-49.1991.5.07.0001 JOSE EDINALDO DE SOUZA WEAVER JEANS 17/02/1995 1 800.804.110.017


0124400-78.1991.5.07.0003 JOSE LIMA CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0126600-58.1991.5.07.0003 FRANCISCO HUMBERTO RAULINO DOS SANTOS METODOS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 1 800.804.110.017


0126700-16.1991.5.07.0002 SINDICATO TRAB.TRANSP.RODOVIARIOS CEARA MARAPONGA TRANSPORTES LTDA 07/02/1995 1 800.804.110.017


0126700-10.1991.5.07.0004 SIND. TRAB. EM TRANSP. RODOV. EST. CEARA ORG. JOSE SETUBAL PESSOA LTDA(EMP. IRACE 1 800.804.110.017


0129400-47.1991.5.07.0007 MARIA EMERITA ROMANO SOARES CONSTRUTORA OAS LTDA 17/02/1995 1 800.804.110.017


0131500-84.1991.5.07.0003 EXPEDITO SIMIAO DE MESQUITA CONSTRUTORA MPA LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0132400-52.1991.5.07.0008 FRANCISCO CHAGAS NASCIMENTO SECOM OBRAS E SERVICOS DE ENGa. LTDA 12/09/1994 1 800.804.110.017


0132900-36.1991.5.07.0003 LUIZ GONZAGA PEREIRA ALVES JATAHI ENGENHARIA LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0133200-95.1991.5.07.0003 JOSE MAURO CIRILO DE SOUSA ANFRISIO GOMES DA ROCHA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0133500-57.1991.5.07.0003 FRANCISCO AIRTON BARBOSA ALVES IANIC - IMPL.AVICOLAS DO NE.IND.COM.LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0133900-71.1991.5.07.0003 ANA CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS LAMERICA U.D.LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0134300-85.1991.5.07.0003 JOSE MOACIR MOTA VIAPAV PAVIMENTACOES RODOVIARIAS S/A 17/03/1995 1 800.804.110.017


0135500-30.1991.5.07.0003 JOSE FERREIRA DE SOUSA SOLIDUS CONSTRUCOES LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0135500-24.1991.5.07.0005 HUMBERTO IBIAPINA LIMA MAIA TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 29/04/1994 1 800.804.110.017


0136400-16.1991.5.07.0002 FRANCISCO WILSON DAS CHAGAS CONSTRUTORA FARIAS BRITO 07/10/1994 1 800.804.110.017


0137900-14.1991.5.07.0004 FRANCISCO LUCENILDO SOUSA DO NASCIMENTO BAR E PIZZARIA LONDON LONDON 14/12/1994 1 800.804.110.017


0142900-98.1991.5.07.0002 MARIA GORETTI DE OLIVEIRA MOREIRA OFICINA MECANICA ESPECIALIZADA 22/05/1995 1 800.804.110.017


0143400-64.1991.5.07.0003 JOSE EDMILSON AIRES DE ALCANTARA PMF:PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0144200-89.1991.5.07.0004 MANOEL JOSE SIQUEIRA DA SILVA COELCE-CIA.ENERGETICA DO CEARA 27/05/1994 2 800.804.110.017


0144600-03.1991.5.07.0005 MARIA LUCIA SOUSA DA SILVA COLEGIO REVERENDO TEIXEIRA REGO 05/04/1994 1 800.804.110.017


0145700-96.1991.5.07.0003 FRANCISCA DORILUCE PINHEIRO LANDIM ESTADO DO CEARA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0146800-89.1991.5.07.0002 FRANCISCO EVANDRO FREIRE PAIVA NORDESTE SEGURANCA DE VALORES 03/03/1995 1 800.804.110.017


0147600-17.1991.5.07.0003 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS IMARA-CONST.E IMOB.MARAJO LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0150300-48.1991.5.07.0008 LUIZ CARLOS BARBOSA GOMES SOLIDUS CONSTRUCOES LTDA 08/11/1994 1 800.804.110.017


0152000-62.1991.5.07.0007 FRANCISCA ERIVANDA DA SILVA M.G.CAVALCANTE FRANCA 24/06/1994 1 800.804.110.017


0152400-88.1991.5.07.0003 MORAIS GILBERTO DE OLIVEIRA SECON OBRAS E SERVICOS ENGENHARIA LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0153100-61.1991.5.07.0004 PAULO CESAR PONTE BARBOSA M.HORTAS IND.COM.DE ESP.E COLCHOES LTDA 04/04/1994 1 800.804.110.017


0153500-66.1991.5.07.0007 FLAVIO FERNANDES DE SOUSA UNIAO FEDERAL 23/02/1995 1 800.804.110.017


0153600-21.1991.5.07.0007 JOSE MENDES DA SILVA CONTEP-CONST. TECNOL. E PAVIMENTACAO LTD 25/07/1994 1 800.804.110.017
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0154200-60.1991.5.07.0001 FRANCISCO HERALDO MENEZES FARIAS ESTADO DO CEARA 22/11/1994 1 800.804.110.017


0154900-21.1991.5.07.0006 JOSIAS DE CASTRO BRANDAO ALUSUD- ENG. MONTAGENS E SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0156400-40.1991.5.07.0001 THOMAZ POMPEU FIAÇÃO E TECELAGEM S/A 01/02/1992 1 800.804.110.017


0156400-28.1991.5.07.0005 ITAGIBE GONCALVES FEITOSA CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI 05/04/1994 1 800.804.110.017


0156500-71.1991.5.07.0008 EDMILSON FERREIRA DE MELO POSTES ARTEC LTDA 26/10/1994 1 800.804.110.017


0156800-42.1991.5.07.0005 AURELICE PIMENTEL FIGUEIREDO DERT:DEPARTAMENTO ESTRADAS E RODAGEM 29/04/1994 1 800.804.110.017


0160000-63.1991.5.07.0003 FRANCISCO ARAUJO DA SILVA EGO CONSTRUCOES DO CEARA S/A 08/07/1994 1 800.804.110.017


0160500-35.1991.5.07.0002 SIND. TRAB. IND. FIACAO E TECEL. FORTALE FIACAO NORDESTE DO BRASIL S/A-FINOBRASA 27/07/1994 1 800.804.110.017


0161400-18.1991.5.07.0002 SINDICATO TRAB.IND.FIACAO E TECEL.FORT. THOMAZ POMPEU FIACAO E TECELAGEM S/A 07/02/1995 1 800.804.110.017


0162800-64.1991.5.07.0003 JOSE JUSCELINO GOMES PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0162900-19.1991.5.07.0003 LUIS FERNANDES SAMPAIO YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0163900-39.1991.5.07.0008 JORGE AIRES DA SILVA ARISTEU SALES PESSOA 1 800.804.110.017


0164700-82.1991.5.07.0003 FATIMA MARIA VIEIRA BEZERRA ARCA D"ALIANCA CALCADOS(J.M.CALCADOS) 06/09/1994 1 800.804.110.017


0164900-74.1991.5.07.0008 ANTONIO MARCOS DE SOUSA SAMPAIO YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 26/10/1994 1 800.804.110.017


0165900-12.1991.5.07.0008 MARCO ANTONIO MONTEIRO E SILVA J.S.SUCUPIRA E CIA LTDA 05/07/1994 1 800.804.110.017


0167800-45.1991.5.07.0003 MARIA LUCIA SAMUEL DE SOUSA FIO D"MODA IND.COM.DE CONFECCOES LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0168700-22.1991.5.07.0005 JOAO TAUIL GASPAR COELCE:COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0170900-14.1991.5.07.0001 ERNANE DIOGENES PEIXOTO COELCE:CIA ENERGETICA DO CEARA 1 800.804.110.017


0170900-08.1991.5.07.0003 JOSE EVERARDO ALVES DE SOUSA THOMAS POMPEU FIACAO E TECELAGEM 16/12/1994 1 800.804.110.017


0171300-22.1991.5.07.0003 EVA DE LIMA ALMEIDA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0171400-74.1991.5.07.0003 ARTEMISIA LIMA MONTESUMA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 1 800.804.110.017


0173200-31.1991.5.07.0006 MARIA ANTONIA DA SILVA CLINICA PRONTIDAO S/C LTDA 1 800.804.110.017


0174700-35.1991.5.07.0006 JOSE BENTO DE OLIVEIRA ACOPI:ASSOC.DE CONST.E PROM.IMOB.LTDA 1 800.804.110.017


0175000-97.1991.5.07.0005 LUIZA DE MARILAC CASTRO DE SOUSA FUSEC-FUND.SAUDE ESTADO DO CEARA 14/12/1994 1 800.804.110.017


0176200-54.1991.5.07.0001 DIVA MENDES PESSOA PMF- PROCURADOR JUDICIAL DO MUNICIPIO 28/01/1994 1 800.804.110.017


0177100-37.1991.5.07.0001 GERALDO LOPES LOBO ORTECAL ORG.TECNICA CONCRETO ARMADO LTDA 22/11/1994 1 800.804.110.017


0177800-13.1991.5.07.0001 DOMINGOS AIRTON DO CARMO CONSTRUTORA METRO LTDA 12/12/1994 1 800.804.110.017


0178300-73.1991.5.07.0003 JOSE ACRISIO SALES CAMPOS COLEGIO GENERAL OSORIO 16/12/1994 1 800.804.110.017


0178500-86.1991.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE CASTRO EMPRESA CEARA SEGURANCA DE VALORES 26/08/1994 1 800.804.110.017


0179400-51.1991.5.07.0007 ELIZEU LOURENCO DE OLIVEIRA TABELA ENGENHARIA LTDA 24/06/1994 1 800.804.110.017


0180200-82.1991.5.07.0006 ANTONIO MOREIRA DO CARMO AMERICA TURISMO E TRANSPORTES LTDA 1 800.804.110.017


0180500-47.1991.5.07.0005 ANTONIO AZEVEDO MARTINS TELECEARA-TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 05/04/1994 1 800.804.110.017


0180600-96.1991.5.07.0006 SINDICATO EMP.EMP.SEG.VIGILANCIA EST.CE EMPRESA FENIX SEGURANCA 1 800.804.110.017


0180800-09.1991.5.07.0005 05/08/1992 1 800.804.110.017


0181300-81.1991.5.07.0003 RAIMUNDO DE ALMEIDA XAVIER CONDOMINIO CONJ.RES.STA.BARBARA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0181400-27.1991.5.07.0006 FRANCISCA LUCIA DE OLIVEIRA ROLIM SONORAMA:IND.E COM.ESTOFADOS LTDA 2 800.804.110.017


0182800-88.1991.5.07.0002 ANTONIO AILTON OLIVEIRA VIDAL ERG S/A ENG.IND.COM.E AGRICULTURA 27/07/1994 1 800.804.110.017


0183600-19.1991.5.07.0002 DOMINGOS BEZERRA DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 03/03/1995 1 800.804.110.017


0184600-45.1991.5.07.0005 DALGIMAR BESERRA DE MENEZES UNIAO FEDERAL 04/11/1994 1 800.804.110.017


0187200-45.1991.5.07.0003 PAULO LINS DE QUEIROZ SOLIDUS CONTRUCOES LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0187600-59.1991.5.07.0003 FRANCISCO RAIMUNDO FERNANDES DE ARAUJO GTF CONSTRUCOES LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017
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0187800-66.1991.5.07.0003 JOAO BATISTA MORORO DE PAIVA HELIOS SEGURANCA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0188600-97.1991.5.07.0002 JOSE MAURO LINDOLFO DE LIMA SECOM OBRAS E SERV.DE ENGENHARIA LTDA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0188600-79.1991.5.07.0008 SINDICATO EMP.EMP.PROC.DADOS EST.CEARA SERPRO-SERV.FEDERAL PROCESSAMENTO DADOS 1 800.804.110.017


0188800-04.1991.5.07.0003 FRANCISCO EDILSON GOMES DE SOUSA VENUS ENG.E EMPREENDIMENTOS LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0189300-70.1991.5.07.0003 CICERO CIVALDO HONORIO DE FREITAS ELETROFIO SOUZA CRUZ 08/07/1994 1 800.804.110.017


0189300-64.1991.5.07.0005 ANTONIO GOMES SOBRINHO CONDOMINIO EDIFICIO PORTO SEGURO 05/04/1994 1 800.804.110.017


0189800-42.1991.5.07.0002 JOAO FERREIRA GUIMARAES SEPROCE-SERV.PROCES.DADOS ESTADO CEARA 26/04/1995 1 800.804.110.017


0189900-94.1991.5.07.0002 ANTONIO DE SOUZA ARAUJO NORDESTE EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA 27/07/1994 1 800.804.110.017


0191700-57.1991.5.07.0003 JOSE MILTON OLIVEIRA DA SILVA SURINAME CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0192100-59.1991.5.07.0007 SINDICATO EMP.EMP.ASSEIO CONS.EST.CEARA ATALAIA SERVICOS AUXILIARES LTDA 14/06/1994 1 800.804.110.017


0192600-37.1991.5.07.0004 IVAN FONTENELE MEIRA INAMPS-INST.NAC.ASSIST.MED.PREV.SOCIAL 08/04/1994 1 800.804.110.017


0192800-53.1991.5.07.0001 SINDICATO TRAB.IND.FIACAO TEC.FORTALEZA COMPANHIA CEARA TEXTIL S/A 1 800.804.110.017


0195300-86.1991.5.07.0003 JOSE ADAILDO ROMEIRO TROPICAL EDITORA LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0195600-48.1991.5.07.0003 MARIA DIOLINDA PINTO INDUSTRIA DEL RIO S/A 08/07/1994 1 800.804.110.017


0196200-72.1991.5.07.0002 ANTONIO RONALDO DE ALMEIDA FARIAS UNIAO FEDERAL 04/08/1994 1 800.804.110.017


0197200-92.1991.5.07.0007 JOSE FERREIRA NOBRE CASA DOS RELOJOEIROS LTDA 17/02/1995 1 800.804.110.017


0197600-21.1991.5.07.0003 MARIA OLIVEIRA LOPES CAMELO XIMENES CONFECCOES S/A. 08/07/1994 1 800.804.110.017


0199100-13.1991.5.07.0007 SINDICATO TRAB.IND.FIACAO TEC.FORTALEZA POMPEU TEXTIL S/A 29/09/1994 1 800.804.110.017


0202700-48.1991.5.07.0005 JOSE MILTON LEITAO EMP.AGUIAR ENG. E CONSTRUCOES LTDA 05/04/1994 1 800.804.110.017


0203100-53.1991.5.07.0008 CRIZOSTOM FREIRE LIMA SIMCOL:SOC.IMOB.E CONSTRUTORA LTDA 1 800.804.110.017


0203200-20.1991.5.07.0004 JOSE MARIA DE ARAUJO 19/04/1994 1 800.804.110.017


0204300-98.1991.5.07.0007 BERNARDO DE CARVALHO SAF:ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 25/07/1994 1 800.804.110.017


0206400-26.1991.5.07.0007 SINDICATO TRAB.EMP.TELEC.OP.MESAS TEL.CE TELECEARA:TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 20/02/1995 3 800.804.110.017


0207900-30.1991.5.07.0007 JOSE ERIVAN ALVES PEREIRA JATAHY ENGENHARIA LTDA 05/04/1994 1 800.804.110.017


0210200-80.1991.5.07.0001 JOSE ANGELO PEREIRA CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 03/06/1996 1 800.804.110.017


0210500-30.1991.5.07.0005 JOSE FERNANDO PAULO RODRIGUES VILEJACK INDUSTRIAL S/A 18/10/1994 1 800.804.110.017


0210600-76.1991.5.07.0007 LUIZ ALVES DE MELO AJA EMPREENDIMENTOS LTDA 17/02/1995 1 800.804.110.017


0211000-90.1991.5.07.0007 ROSA PEREIRA LIMA UNIAO FEDERAL 14/12/1994 1 800.804.110.017


0213700-57.1991.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DE AZEVEDO GOMES IMPERBRAS-IMPERMEABILZACAO BRASIL LTDA 03/06/1996 1 800.804.110.017


0214100-53.1991.5.07.0007 RAIMUNDO FERREIRA CARDOSO VIACAO RIO NEGRO LTDA 1 800.804.110.017


0214800-35.1991.5.07.0005 ANGELA CRISTINA SAMPAIO TEIXEIRA IJF:INSTITUTO JOSE FROTA 08/07/1993 1 800.804.110.017


0215000-48.1991.5.07.0003 RAIMUNDO FERREIRA CARDOSO VIACAO BRASILIA-TRANSPORTES E TUR. LTDA 1 800.804.110.017


0215200-40.1991.5.07.0008 JOAO DE LIMA MACIEL COELCE:CIA DE ELETRICIDADE DO CEARA 1 800.804.110.017


0216100-38.1991.5.07.0003 ERANDI SOARES DE FARIAS PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0216600-07.1991.5.07.0003 FRANCISCA VILANI TEIXEIRA JUXEB MALHAS IND.E COM.LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0216900-54.1991.5.07.0007 MARIA TELES OLIVEIRA SANTOS DAER-DEPTO AUTONOMO ESTRADAS DE RODAGEM 05/04/1994 1 800.804.110.017


0217800-37.1991.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE ECB:ENGENHARIA COMERCIO BEZERRA LTDA 24/06/1994 1 800.804.110.017


0218000-56.1991.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA COTECE-CIA.TEXTIL DO CEARA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0218200-54.1991.5.07.0006 NELSON MANUEL DE MELO SANORTE:SERVICOS E CONSTRUCAO E COM.LTDA 1 800.804.110.017


0219100-34.1991.5.07.0007 ADALIO BARTOLOMEU DE SOUZA COELCE-CIA.ENERGETICA DO CEARA 02/08/1994 1 800.804.110.017


0219200-83.1991.5.07.0008 ANIZIO ALVES RODRIGUES VERSALLES(SUCESSORA DA BOITE BABILONIA) 1 800.804.110.017
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0219900-62.1991.5.07.0007 JOSE CARLOS BARATA DE CARVALHO INDUSTRIA VILLARES S/A 25/11/1994 1 800.804.110.017


0220900-12.1991.5.07.0003 REGINALDO PAULINO DA SILVA TBA TECNICA BRAS.DE ALIMENTOS LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0221500-33.1991.5.07.0003 MARIO DA SILVA SIQUEIRA COELCE-CIA.ENERGETICA DO CEARA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0222000-05.1991.5.07.0002 MARIA DO ROSARIO NORONHA XAVIER UNIAO FEDERAL 28/11/1994 1 800.804.110.017


0223800-65.1991.5.07.0003 JOSE TARCISIO PEREIRA VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 02/12/1994 1 800.804.110.017


0224600-87.1991.5.07.0005 RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA VICENTE ARAUJO JUNIOR 1 800.804.110.017


0224800-03.1991.5.07.0003 MARIA EDNEUMAR SILVA DE FARIAS COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 06/09/1994 1 800.804.110.017


0225200-17.1991.5.07.0003 FRANCISCA EDINEIA DEDE SOUSA LEE NORDESTE S/A. 14/10/1994 1 800.804.110.017


0225700-74.1991.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA LIMA CAPOTARIA REFORMA 1 800.804.110.017


0225800-35.1991.5.07.0004 RAIMUNDO CESAR BARBOSA GONDIM INSS:INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 07/04/1995 1 800.804.110.017


0226200-52.1991.5.07.0003 ERNESTO DA ROCHA ALBUQUERQUE IOCE:IMPRENSA OFICIAL DO CEARA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0226600-54.1991.5.07.0007 MARIA CELIA AIRES DE ALENCAR NEVES ESTADO DO CEARA 1 800.804.110.017


0227500-52.1991.5.07.0002 LIDUINA SILVEIRA ARAUJO FRANCISCO NOGUEIRA MOTA 04/08/1994 1 800.804.110.017


0227800-02.1991.5.07.0006 CARLOS ALBERTO GARCIA E SOUSA INCAR:INDUSTRIA E COMERCIO CARROS LTDA 1 800.804.110.017


0228400-29.1991.5.07.0004 JOSE TAVARES DE MELO FUNDACAO CEARENSE MET.REC.HIDRICOS 07/03/1994 1 800.804.110.017


0230000-79.1991.5.07.0006 ANTONIO DARIO BARROS CRUZ TEBA CONSTRUCOES LTDA 1 800.804.110.017


0232100-04.1991.5.07.0007 FRANCISCO VALDIR FERREIRA DA SILVA CONSORCIO UNICASA NSA DA CONCEICAO 05/09/1994 1 800.804.110.017


0232300-26.1991.5.07.0002 JOSE NARCISIO DA SILVA OMAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0232400-63.1991.5.07.0007 SANDRA MARIA MEMORIA SOUSA BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. 2 800.804.110.017


0233700-75.1991.5.07.0002 LUCIANO MAXIMO DE ANDRADE TRANSNORTE PARTICIPACOES LTDA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0238700-59.1991.5.07.0001 MANUEL CASTRO DE SOUSA CONTEP:CONSTR.TECN.PAVIMENTACAO LTDA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0238900-54.1991.5.07.0005 LAURISIO ALEXANDRE TEIXEIRA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 29/03/1994 1 800.804.110.017


0239700-76.1991.5.07.0007 VANIA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO ESTADO DO CEARA(SECR.DE EDUCACAO) 29/09/1994 1 800.804.110.017


0239800-43.1991.5.07.0003 GILVAN PEREIRA TOMAZ CIGRAMA - CIA. INDL. DE GRANITOS E MARMO 08/07/1994 1 800.804.110.017


0241100-40.1991.5.07.0003 PEDRO RICARDO DE ABREU EMPRESA SERVIS SEGURANCA LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0242700-81.1991.5.07.0008 SINDICATO DOS TRAB. AVICULTURA EST.CEARA GRANJA REGINA S/A 1 800.804.110.017


0243000-55.1991.5.07.0004 SILVANIA MOURA DE LIMA CIA. INDUSTRIAL DE CONFECCOES 23/03/1995 1 800.804.110.017


0243100-10.1991.5.07.0004 LUIZ GONZAGA DE CASTRO PALACIO BIC:BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 09/03/1994 1 800.804.110.017


0244400-13.1991.5.07.0002 ANTONIA BARBOSA DE PAULA FRUTOP:PRODUTOS DE ALIMENTOS S/A 22/05/1995 1 800.804.110.017


0244800-24.1991.5.07.0003 EDNA GOMES BARRETO RIBEIRO ESTADO DO CEARA 1 800.804.110.017


0246500-38.1991.5.07.0002 JOSE LEITE JUCA FADEC:FUNDACAO ASSIT.DESP.DO ESTADO CE 1 800.804.110.017


0246800-82.1991.5.07.0007 JOSE DE FATIMA COUTO DEPOSITO M.B.(MATERIALDE CONSTRUCAO) 25/07/1994 1 800.804.110.017


0247200-93.1991.5.07.0008 LUCIANO LIMA DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 1 800.804.110.017


0250500-84.1991.5.07.0001 EURICO COSTA SOUSA GURGEL BANCO DO BRASIL S/A 03/06/1996 1 800.804.110.017


0001600-14.1992.5.07.0003 ANTONIA LUCIA DO NASCIMENTO DE LIMA COISA-CONST.E IMOB.SABOIA LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0005600-54.1992.5.07.0004 VICENTE DE PAULO JUSTINO GOMES BARRACA PORTA DO SOL (LA LUNA) 21/07/1994 1 800.804.110.017


0008400-49.1992.5.07.0006 RAIMUNDO TEIXEIRA FILHO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 01/10/1998 1 800.804.110.017


0009900-62.1992.5.07.0003 FRANCISCA LOPES DE SOUZA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0010300-76.1992.5.07.0003 RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA CONTEP-CONSTRUCAO TECN.PAV.LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0010300-70.1992.5.07.0005 JOSE RICARDO FERREIRA UNIDONTO LTDA 12/04/1994 1 800.804.110.017


0012800-18.1992.5.07.0003 ANTONIO MIRANDA DA SILVA NABLA CONSTRUCOES LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017
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0014600-75.1992.5.07.0005 UNIÃO DOS FERROVIARIO DO CEARA 16/11/1992 1 800.804.110.017


0017300-30.1992.5.07.0003 FRANCISCO OLIESIO SILVA BANDA BLACK-JOSE MAURO VASCONCELOS 14/10/1994 1 800.804.110.017


0019300-03.1992.5.07.0003 MARIA VERUZA CRUZ CEC-CIA EXPORTADORA DE CASTANHA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0021600-35.1992.5.07.0003 RAIMUNDO PEREIRA MARTINS PORTAL CONSTRUCAO E INCORPORADORA LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0023400-98.1992.5.07.0003 SINDICATO TRAB.TRANSP.ROD.ESTADO CEARA SINDICATO EMPRESAS CARGAS NO ESTADO CE 17/03/1995 1 800.804.110.017


0023500-50.1992.5.07.0004 SEEB/CE-SIND.EMPREG.ESTAB.BANCARIOS CE BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 2 800.804.110.017


0025500-23.1992.5.07.0004 MARIA DO SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA DUNNAS CONFECCOES IND.E COM.LTDA 19/09/1994 1 800.804.110.017


0027700-06.1992.5.07.0003 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS. GABARITO CONSULTORIA,PROJ.EMPR.IMOB.LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0029300-62.1992.5.07.0003 MARCOS AURELIO NOGUEIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0032000-02.1992.5.07.0006 IOCE-IMPRENSA OFICIAL DO CEARA VALDECI MARTINS DE MELO 07/10/1998 1 800.804.110.017


0032600-35.1992.5.07.0002 SEEB/CE-SIND.EMPREG.ESTAB.BANCARISO CE BANCO NACIONAL S/A 07/12/1994 1 800.804.110.017


0033100-04.1992.5.07.0002 SEEB/CE-SIND.EMPREG.ESTAB.BANCARIOS CE BANCO DO ESTADO DO MARANHAO S/A 03/03/1995 1 800.804.110.017


0034000-78.1992.5.07.0004 MARIA VILANI DAVID ROBERTO VIDAL LIMA (CONFECCAO MARCIANA) 09/11/1994 1 800.804.110.017


0034200-88.1992.5.07.0003 SEEB/CE-SIND.EMPREG.ESTAB.BANCARIOS CE BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A 02/12/1994 2 800.804.110.017


0037100-47.1992.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0041500-04.1992.5.07.0003 JOSE JURACI ALVES FRIFOR-FRIGORIFICO INDUSTRIAL FORTALEZA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0041800-66.1992.5.07.0002 MANOEL SIMPLICIO FILHO PROGETEC-PROJETOS TECNICOS LTDA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0043300-67.1992.5.07.0003 FRANCISCO WEBER LOPES DE ALMEIDA PLANTT PLANEJAMENTO TECNICO LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0043600-29.1992.5.07.0003 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA J.RECAMONDE & CIA LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0045300-40.1992.5.07.0003 FRANCISCO CELIO RIBEIRO GAMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0045700-57.1992.5.07.0002 GILDA BEATRIZ DE ALMEIDA PONTES E OUTROS EMLURB - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO


05/05/1992 1 800.804.110.017


0047100-06.1992.5.07.0003 JOSE RUBERTO DA COSTA. COBAMAQ-COM.DE BALANCAS E MAQUINAS LTDA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0047700-27.1992.5.07.0003 MARIA FRANCILENE BEZERRA DA SILVA SANTOS IRMAOS FONTENELE S/A-COM.IND.AGRICULTURA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0052500-92.1992.5.07.0005 ANA BRIGIDA VASCONCELOS LIMA GELP EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0056100-33.1992.5.07.0002 PAULO CESAR COUTINHO BANDEPE-BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 03/03/1995 1 800.804.110.017


0056600-96.1992.5.07.0003 JOSE ORION VASCONCELOS DELEGACIA INST.BRAS.GEOGR.E ESTATISTICA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0060600-42.1992.5.07.0003 MARIA ALICE FEITOSA HOSPITAL DE MARACANAU 16/12/1994 1 800.804.110.017


0062100-46.1992.5.07.0003 JOSE EDMILSON PEREIRA C&A ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0064500-39.1992.5.07.0001 ANA HOLANDA REGO DO CARMO FUNTELC-FUNDACAO DE TELEDUCACAO EST.CE 17/02/1995 4 800.804.110.017


0064500-33.1992.5.07.0003 JOSE ROGERIO MONTEIRO DA SILVA JOSELITO AGUIAR ARRUDA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0064800-92.1992.5.07.0003 JOSE DIOGENES SAMPAIO RODRIGUES BANCO BRADESCO S/A 07/04/1994 1 800.804.110.017


0065900-82.1992.5.07.0003 IVAN SAMPAIO LIMA CONSORCIO UNICASA N.S.DA CONCEICAO 14/10/1994 1 800.804.110.017


0069500-14.1992.5.07.0003 ROBERTO CARLOS DELFINO DE ALMEIDA COMETA LOCADORA MAO-DE-OBRA E REP. LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0071400-32.1992.5.07.0003 ANA CARLA SOUSA ALBUQUERQUE STALO S/A INDUSTRIA DE CALCADOS 1 800.804.110.017


0071800-49.1992.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO PEREIRA CONSTRUTORA MEDEIROS PINTO LTDA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0072700-20.1992.5.07.0006 francisco wilson fernandes barros 03/09/2004 1 800.804.110.017


0074900-09.1992.5.07.0003 PEDRO EDIR DE BRITO E SILVA JUNIOR FUNDACAO DE TELEDUCACAO DO CEARA-FUNTELC 17/03/1995 1 800.804.110.017


0075600-79.1992.5.07.0004 SINDICATO EMPREG.COMERCIO DE FORTALEZA CASAS PERNAMBUCANAS-LUNDGREN TECIDOS S/A 23/03/1994 2 800.804.110.017


0075800-95.1992.5.07.0001 JOAO SOUSA ARAUJO EDSON SEABRA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0075800-89.1992.5.07.0003 JOSE SEBASTIAO PEREIRA GOMES CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 1 800.804.110.017
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0078600-90.1992.5.07.0003 SIND.TRAB.TRANSP.RODOVIARIOS ESTADO CE EXPRESSO SERRANO LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0079000-07.1992.5.07.0003 RODRIGO RIBEIRO DA SILVA ADAMO CONSTRUCOES LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0079300-69.1992.5.07.0002 ALDAMARA DE SOUSA COSTA SOC.CIVIL BEM ESTAR FAMILIAR NO BRASIL 1 800.804.110.017


0080300-04.1992.5.07.0003 FRANCISCO GOMES DA SILVA CONSTRUTORA ESTRELA S/A 02/12/1994 1 800.804.110.017


0081000-83.1992.5.07.0001 MARCOS ALMEIDA SILVA LUDGREN IRMAOS TEC.S/A-C.PERNAMBUCANAS 26/08/1994 1 800.804.110.017


0081000-77.1992.5.07.0003 FRANCISCO SOBREIRA DA SILVA RFFSA-REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 06/09/1994 38 800.804.110.017


0083900-27.1992.5.07.0005 MARIA LENI ALVES DE BRITO BANDEPE-BANCO DO ESTADO DE PE S/A 1 800.804.110.017


0084300-50.1992.5.07.0002 ANTONIO NOGUEIRA DE FREITAS CLOTRAN TRANSPORTES LTDA 26/04/1995 1 800.804.110.017


0085900-09.1992.5.07.0002 ANTONIO ARIMATEA SOUSA ENGETEL CONSTRUCOES LTDA 22/03/1995 1 800.804.110.017


0086900-41.1992.5.07.0003 ANTONIO SERIDÓ DA COSTA PIMENTA PEDRA LTDA 14/12/1992 1 800.804.110.017


0087100-48.1992.5.07.0003 ANASTACIO JORGE DOS SANTOS CONSTRUTORA CENPLA LTDA 1 800.804.110.017


0087200-03.1992.5.07.0003 MARIA IRENE NERES DA SILVA CENPLA-CONSTR.ENG.E PLANEJAMENTO LTDA 1 800.804.110.017


0088400-48.1992.5.07.0002 MARCELO COE FREIRE CHURRASCARIA M.M.PICANHA 26/04/1995 1 800.804.110.017


0088500-91.1992.5.07.0005 ANTONIO ALVES PEREIRA FORTCON CONSTRUCOES LTDA 14/09/1994 1 800.804.110.017


0089500-38.1992.5.07.0002 DAMIAO JOSE DO NASCIMENTO CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 18/11/1994 1 800.804.110.017


0090800-23.1992.5.07.0006 FRANCISCO WILSON FERNANDES BARROS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MELO LTDA 1 800.804.110.017


0091200-52.1992.5.07.0001 CARLOS ALBERTO NOGUEIRA GOMES TH ENGENHARIA LTDA 17/02/1995 1 800.804.110.017


0093900-86.1992.5.07.0005 LUIZ GONZAGA SOARES CAJUBRAZ-CAJU DO BRASIL S/A AGRO IND. 17/10/1994 1 800.804.110.017


0094400-64.1992.5.07.0002 JOSE ILTON FERREIRA GOMES CONSTRUTORA MASTER INCOSA ENGENHARIA S/A 22/05/1995 1 800.804.110.017


0097000-52.1992.5.07.0004 ANTONIO MARTINS DE SOUSA IOCE-IMPRENSA OFICIAL DO CEARA 02/03/1994 1 800.804.110.017


0097400-72.1992.5.07.0002 JUSCELINO MOTA DA SILVA CIVILMEC ENGENHARIA LTDA 03/03/1995 1 800.804.110.017


0098300-52.1992.5.07.0003 JOSE PAULINO DE SOUSA FILHO EMPRESA N. SRA. DA SALETE LTDA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0098700-66.1992.5.07.0003 JOSE ONORIO MARQUES CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0099100-83.1992.5.07.0002 EVANDRO NUNES COSTA FRED REPRESENTACOES:FREDERICO J.T.ARAUJO 13/05/1994 1 800.804.110.017


0099300-87.1992.5.07.0003 AMADEU FRANCELINO LIMA CIVILMEC ENGENHARIA LTDA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0103000-71.1992.5.07.0003 FRANCISCO XAVIER FERREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 18/10/1994 1 800.804.110.017


0103300-33.1992.5.07.0003 CICERO BATISTA BEZERRA CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0104300-74.1992.5.07.0001 SANDRA MARIA SALES FALCAO E OUTRO IPEC-INSTITUTO PREVIDENCIA EST. CEARA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0105900-30.1992.5.07.0002 TACILMA DOS SANTOS RIBEIRO COMERCIAL CASA VERDE-MAT.CONSTR.LTDA 07/10/1994 1 800.804.110.017


0106400-96.1992.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS FRANCA DE FREITAS ANTONIO Q.O.SOBRINHO-ME 03/03/1995 1 800.804.110.017


0107900-97.1992.5.07.0003 JULIO NOGUEIRA DE ALMEIDA REDE FERROVIARIA FEDERAL - REFFSA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0112100-44.1992.5.07.0005 ANTONIO FERREIRA DA SILVA COELCE-CIA ENERGETICA DO CEARA 10/02/1994 1 800.804.110.017


0114700-38.1992.5.07.0005 SEEB/CE:SIND.EMPR.EST.BANC.ESTADO CEARA BANCO BRADESCO S/A 17/10/1994 1 800.804.110.017


0114900-54.1992.5.07.0002 MANOEL TEIXEIRA DE SOUSA THOMAZ POMPEU FIACAO E TECELAGEM S/A 08/02/1995 1 800.804.110.017


0115600-27.1992.5.07.0003 FRANCISCO WILSON SILVA MIGUEL DE SOUSA SILVA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0117100-34.1992.5.07.0002 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS DA SILVA FRICEL-FRIGORIFICO DO CEARA LTDA 1 800.804.110.017


0117200-77.1992.5.07.0005 LUIZ ADALBERTO ESTEVAO DE LIMA CERVEJARIA ASTRA S/A 1 800.804.110.017


0117500-42.1992.5.07.0004 FRANCISCO MADEIRA DOS SANTOS COND. EDIFICIO GRANVILE - COIMPER 08/02/1994 1 800.804.110.017


0118000-14.1992.5.07.0003 CARLOS ENEAS MONTEIRO CONCRETA CONST. LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0118300-70.1992.5.07.0004 MARILENE DA SILVA OLICAL INDUSTRIAL S/A 1 800.804.110.017


0118800-48.1992.5.07.0001 ANETE LOPES CAMARA E OUTROS INSS-INST.NAC.SEGURIDADE SOCIAL 18/05/1994 1 800.804.110.017
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0120300-46.1992.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS ALVES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0120500-53.1992.5.07.0003 RAIMUNDO BARBOSA MESQUITA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0120600-08.1992.5.07.0003 MANOEL SILVA DE OLIVEIRA PORTAL CONSTRUCOES ENGENHARIA LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0122000-57.1992.5.07.0003 EDVALDO MONTEIRO DE SOUSA TRANSPORTADORA POTY LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0122300-22.1992.5.07.0002 JOSE ALVES DE LIMA RFFSA-REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 06/09/1994 1 800.804.110.017


0122500-26.1992.5.07.0003 ANTONIO LOURENCO GUERREIRO FILHO J. SIMOES ENGENHARIA LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0123800-26.1992.5.07.0002 JOSE PEREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VETOR LTDA 03/03/1995 1 800.804.110.017


0125500-34.1992.5.07.0003 MARIA DE FATIMA SANTOS ANDRADE AWA IND. E COM. LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0125900-51.1992.5.07.0002 MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS METODUS CONST. E PROJ. LTDA 22/03/1995 1 800.804.110.017


0127100-90.1992.5.07.0003 CARLOS ANDRE QUEIROZ COUTINHO CONSERTOS PRESTIGIO 1 800.804.110.017


0128300-26.1992.5.07.0006 BARTOLOMEU FERREIRA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0129000-11.1992.5.07.0003 ALMIR DOS SANTOS SOARES CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 02/12/1994 1 800.804.110.017


0129200-09.1992.5.07.0006 31/07/1992 1 800.804.110.017


0131500-47.1992.5.07.0004 ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA COELCE-CIA ENERGETICA DO CEARA 04/04/1994 1 800.804.110.017


0135700-03.1992.5.07.0003 VALERIANO DOS SANTOS PEREIRA CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 1 800.804.110.017


0136700-38.1992.5.07.0003 ANTONIO DA GRACA FERNANDES RODRIGUES BANDEIRANTES DRAGEGEM LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0137300-56.1992.5.07.0004 JOSE SOUSA DO NASCIMENTO ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA-ME 08/08/1994 1 800.804.110.017


0138800-57.1992.5.07.0005 ROBERTO PORTILHO DA SILVA PETROBRAS-PETROLEO BRASILEIRO S/A 17/10/1994 1 800.804.110.017


0145200-93.1992.5.07.0003 SINDICATO EMPREG.COMERCIO DE FORTALEZA TOK DISCO LTDA 17/03/1995 1 800.804.110.017


0145500-58.1992.5.07.0002 SINDICATO EMPREG.COMERCIO DE FORTALEZA TECIDOS OLIVEIRA LTDA-ARMAZEM AURORA 08/02/1995 1 800.804.110.017


0146800-52.1992.5.07.0003 FRANCISCO JOAQUIM PODOLA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0147700-38.1992.5.07.0002 LUIZ CARLOS LIMA MONTE COBRA COMPUTAD.SISTEMAS BRASILEIROS S/A 27/07/1994 1 800.804.110.017


0149600-47.1992.5.07.0005 FRANCISCO ERINARDO DA SILVA CONST.E IMOB.J.I.LTDA 12/04/1994 1 800.804.110.017


0150200-74.1992.5.07.0003 MARIA NEILE MAIA DE FREITAS VALE DAS CASCATAS S/A 17/03/1995 1 800.804.110.017


0150400-81.1992.5.07.0003 ANA LUCIA DE FREITAS PINHEIRO AMADEU BANCO BRADESCO S/A 17/03/1995 1 800.804.110.017


0151100-60.1992.5.07.0002 EDSON DOS SANTOS BEZERRA NETO BANCO DO ESTADO DA PARAIBA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0154500-73.1992.5.07.0005 JOSE BRASILEIRO DA COSTA UNIAO DE CLINICAS DO CEARA LTDA 12/04/1994 1 800.804.110.017


0157300-74.1992.5.07.0005 CARLOS NAZARENO DE OLIVEIRA MIZPA EMPRESA DE VIGILANCIA 12/04/1994 1 800.804.110.017


0160700-96.1992.5.07.0005 JOSE ANTONIO DE MORAES EMP.COML.E INDL.PRODUTOS VEGETAIS LTDA 12/04/1994 1 800.804.110.017


0160900-09.1992.5.07.0004 ANISLANY CORREA ALVES BANCO BRADESCO S/A 2 800.804.110.017


0161800-86.1992.5.07.0005 AFONSO RODRIGUES FERNANDES EMATERCE-EMPRESA A.TECN.EXT.RURAL DO CE 14/06/1994 1 800.804.110.017


0163200-41.1992.5.07.0004 AILA MARIA JUSTINO SAMASA-SEBASTIAO ARRAIS MAGAZINES S/A 02/03/1994 1 800.804.110.017


0163400-45.1992.5.07.0005 JOSE RIBAMAR AGUIAR FERREIRA TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A 1 800.804.110.017


0164100-24.1992.5.07.0004 JOVENILIA SILVA FELIX PMF-PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 08/04/1994 1 800.804.110.017


0164900-49.1992.5.07.0005 SINSECE-SIND.SERV.PUBLICOS ESTADO DO CE CODITUR-CIA DESENV.IND.E TUR.CE(SINE) 07/07/1994 1 800.804.110.017


0165700-80.1992.5.07.0004 JOSE LUCIANO PEREIRA PINHEIRO CONSTRUTORA SADES LTDA 09/06/1994 2 800.804.110.017


0166500-11.1992.5.07.0004 SINSECE-SIND.SERV.PUB.ESTADUAIS CEARA CEMINAS-CIA.CEARENSE DE MINERACAO 02/03/1994 1 800.804.110.017


0166600-63.1992.5.07.0004 SINSECE-SIND.SERV.PUB.ESTADUAIS CEARA CEASA-CENTRAIS ABASTECIMENTO CEARA S/A 19/04/1994 2 800.804.110.017


0167000-74.1992.5.07.0005 SERGIO BELIZARIO DE SOUZA SERVES SEGURANCA LTDA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0167100-32.1992.5.07.0004 FRANCISCO ARLINDO CUNHA RYONS CONFECCOES LTDA 27/05/1994 1 800.804.110.017


0167200-81.1992.5.07.0005 MAURICIO RODRIGUES DE SOUSA HUMBERTO PORTURA 02/05/1994 1 800.804.110.017
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0170700-67.1992.5.07.0002 LUCIANA SOARES VIANA CONORTE CONFECCOES DO NORDESTE LTDA 22/03/1995 1 800.804.110.017


0171200-36.1992.5.07.0002 JOSE ZACARIAS DE SOUSA GREEN HOUSE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 27/07/1994 1 800.804.110.017


0172000-64.1992.5.07.0002 PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 27/07/1994 1 800.804.110.017


0172500-27.1992.5.07.0004 EDITE PINTO FERREIRA IMAVIL-IND.DE MAQUINAS VISA LTDA 1 800.804.110.017


0172700-43.1992.5.07.0001 LINETO BRITO LIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA(DEP.L.PUBLICA) 17/10/1994 1 800.804.110.017


0174200-44.1992.5.07.0002 MARIA MIRIAN DA SILVA GOMES MASSA FALIDA THOMAZ POMPEU F.E TECELAGEM 26/04/1995 1 800.804.110.017


0180700-20.1992.5.07.0005 ROGERIO RIBEIRO DA SILVA UNIT CONST.E INCORPORADORA LTDA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0181400-90.1992.5.07.0006 FRANCISCO IVO 11/07/1997 1 800.804.110.017


0184500-68.1992.5.07.0001 LUZIA ALVES DE OLIVEIRA FEBEMCE-FUND.EST.BEM ESTAR MENOR CEARA 08/03/1995 1 800.804.110.017


0185400-51.1992.5.07.0001 FRANCISCO PORFIRIO DA COSTA DERT-DEPTO ESTRADAS RODAGENS TRANSPORTES 1 800.804.110.017


0188100-97.1992.5.07.0001 CELIA MARIA SOARES COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA SEC.DE EDUCACAO 03/06/1996 1 800.804.110.017


0189000-80.1992.5.07.0001 FRANCISCA FERREIRA BARBOSA TRANSEGURANCA SERV.DE SEGURANCA LTDA 03/06/1996 1 800.804.110.017


0195500-50.1992.5.07.0006 FRANCISCO REGO GARRETO CENPLA CONSTR.E PLANEJ.LTDA 13/10/1994 1 800.804.110.017


0195700-60.1992.5.07.0005 RAIMUNDO RODRIGUES DE CASTRO CONSTRUTORA QUEIROZ MAIA 18/05/1994 1 800.804.110.017


0200100-29.1992.5.07.0002 MANUEL ALBINO CARNEIRO CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 12/05/1994 1 800.804.110.017


0201300-71.1992.5.07.0002 JOSE MAURO SERIDO DE SOUSA IND. DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE 06/09/1994 1 800.804.110.017


0201300-62.1992.5.07.0005 VALDO GOMES PEREIRA MILTON GOMES DE FREITAS 05/09/1994 1 800.804.110.017


0202100-05.1992.5.07.0001 JOSE LUCIANO OLIVEIRA DE SENA CONSTRUTORA CETRO LTDA 23/03/1994 1 800.804.110.017


0202100-02.1992.5.07.0002 CICERO CEZIMAR FREIRE BETANIA EDIFICACOES 26/04/1995 1 800.804.110.017


0205800-83.1992.5.07.0002 CARLOS FERNANDES GURJAO IJF-INSTITUTO DR.JOSE FROTA 07/02/1995 1 800.804.110.017


0206100-45.1992.5.07.0002 LUIZ BONFIM SOBRINHO DNOCS-DEP.NAC.OBRAS C/AS SECAS 1 800.804.110.017


0206200-97.1992.5.07.0002 FRANCISCA DE ASSIS NASCIMENTO DOS SANTOS CIPA-CIA IND.DE PROD.ALIMENTICIOS 07/02/1995 1 800.804.110.017


0206300-52.1992.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA & CARNEIRO LTDA 13/01/1993 1 800.804.110.017


0207400-42.1992.5.07.0002 JOSE OLIVEIRA LIMA INAMPS-INST.NAC.A.MEDICA PREV.SOCIAL 07/10/1994 1 800.804.110.017


0211600-80.1992.5.07.0006 MANOEL CAVALCANTE DE MELO CAGECE-CIA AGUA E ESGOTO DO CEARA 02/09/1999 1 800.804.110.017


0212100-58.1992.5.07.0003 RAIMUNDO FREITAS MAIA LELE MODAS IND.E COMERCIO LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0212200-10.1992.5.07.0004 DEOCLECIO FERREIRA LIMA AGUANAMBI DIESEL S/A 13/05/1994 1 800.804.110.017


0213100-87.1992.5.07.0005 PATRICIA KELLY CHAGAS ALMEIDA MODART CONFECCOES LTDA 12/04/1994 1 800.804.110.017


0214700-52.1992.5.07.0003 MARIA DA PENHA FREIRE DE HOLANDA MUNICIPIO DE FORTALEZA 1 800.804.110.017


0215400-28.1992.5.07.0003 MARIA LUCILENE DA SILVA NASCIMENTO LOJAS GLORIA LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0216100-98.1992.5.07.0004 ANTONIO DE PADUA DAMASCENO PEREIRA TECHINT ENGENHARIA S/A 26/04/1994 1 800.804.110.017


0216600-73.1992.5.07.0002 JOSEFA ROSIRENE DANTAS PINHEIRO ESTADO DO CEARA (SEC.EDUC.DESPORTO) 1 800.804.110.017


0216600-70.1992.5.07.0003 ANTONIO CARLOS ALBINO DE AZEVEDO COTECE S/A 02/12/1994 1 800.804.110.017


0217500-59.1992.5.07.0001 JOSE RIBAMAR MAGALHAES CONDOMINIAL SERV.MANUTENCAO LIMP.LTDA 03/06/1996 1 800.804.110.017


0219300-19.1992.5.07.0003 ANTONIO VICENTE DOS SANTOS INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0222300-27.1992.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO BRANDAO DOS SANTOS GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0224500-07.1992.5.07.0003 JUCELINO SILVINO DA SILVA CONSTRUTORA WALDIR DIOGO LTDA 16/12/1994 1 800.804.110.017


0225000-76.1992.5.07.0002 WILSON MARTINS DE SOUZA METODUS CONST. E PROJETOS LTDA 1 800.804.110.017


0225200-77.1992.5.07.0004 RENATO LUCIO FERREIRA COIMPER ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0225400-81.1992.5.07.0005 FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO FUNDACAO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA 18/05/1994 1 800.804.110.017


0226500-71.1992.5.07.0005 ANTONIO FERREIRA LIMA J. SIMOES ENGENHARIA LTDA 12/04/1994 1 800.804.110.017
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0230300-13.1992.5.07.0004 ALCINO VITOR DO NASCIMENTO COND. ED. AMARALINA 14/03/1994 1 800.804.110.017


0233600-77.1992.5.07.0005 FRANCISCO FRANSQUIM CORREIA CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 18/05/1994 1 800.804.110.017


0234600-18.1992.5.07.0004 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO UFC-UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 09/11/1994 2 800.804.110.017


0236300-35.1992.5.07.0002 JOEL GONCALVES MUNIZ M.C.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 23/04/1993 1 800.804.110.017


0236300-23.1992.5.07.0006 LUCI MARTINS CHAVES TRANSPS MOTEL 19/02/1993 1 800.804.110.017


0237000-08.1992.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DA CUNHA CONDOMINIO GOLDEN FLAT HOTEL 02/12/1994 1 800.804.110.017


0237200-15.1992.5.07.0003 ALBA VALERIA FERREIRA ROCHA SCALA LAYLFF KOSMETIC LTDA 08/07/1994 1 800.804.110.017


0239900-61.1992.5.07.0003 LUIS SEVERINO DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO AMARALINA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0241100-06.1992.5.07.0003 SINDIC.EMPREG.COM.HOTELEIRO S.FORTALEZA HOTEL PRAIA VERDE 17/03/1995 2 800.804.110.017


0242100-44.1992.5.07.0002 CARLOS ALBERTO DE ASSIS AUTOVIARIA SAO VICENTE DE PAULO LTDA 22/05/1995 1 800.804.110.017


0243800-49.1992.5.07.0004 JOSE DJANDIR COSTA BNB-BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 19/01/1995 1 800.804.110.017


0244600-77.1992.5.07.0004 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS RFFA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 26/08/1994 1 800.804.110.017


0244800-87.1992.5.07.0003 WALDELISA RODRIGUES DE MENDONCA CONFEX - CONFECCOES MASCULINAS S/A. 17/03/1995 1 800.804.110.017


0247700-43.1992.5.07.0003 NARCISO LOPES DA COSTA DERT DEPTO ESTRADAS RODAGENS TRANSPORTES 1 800.804.110.017


0249600-55.1992.5.07.0005 VALDERIO AGUIAR DANTAS EMAPE-ESTAB.AVICOLAS MARANGUAPE LTDA 10/02/1994 1 800.804.110.017


0252900-34.1992.5.07.0002 SINDICATO TRAB.TRANSPORTES ROD.EST.CEARA SAFITUR S.FRANCISCO TRANSP.TURISMO LTDA 07/02/1995 1 800.804.110.017


0253800-08.1992.5.07.0005 GERALDO BARBOSA LIMA BANCO DO BRASIL S/A 10/02/1994 1 800.804.110.017


0253900-60.1992.5.07.0005 LUIZ NARCISO DA ROCHA BANCO DO BRASIL S/A 10/02/1994 1 800.804.110.017


0254000-21.1992.5.07.0003 SILVIO LEITE DE MACEDO BANCO DO BRASIL S/A 07/04/1994 1 800.804.110.017


0254100-79.1992.5.07.0001 JOSE PEREIRA ALVES LCR CONST. E IMOB. LTDA 05/05/1995 1 800.804.110.017


0255000-50.1992.5.07.0005 JOSE BRITO DE SOUSA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 18/05/1994 1 800.804.110.017


0256500-54.1992.5.07.0005 VALDENIO NOGUEIRA CAMINHA AGUASSOLOS CONSULTORA DE ENGENHARIA LTDA 17/10/1994 1 800.804.110.017


0256700-58.1992.5.07.0006 JOSE WILSON BANDEIRA EMPRESA COM.E IND.PROD.VEGETAIS LTDA 26/02/1993 1 800.804.110.017


0257000-29.1992.5.07.0003 ANTONIO RIBAMAR SOARES DE ARAUJO DEPOSITO S.ANDRADE 17/03/1995 1 800.804.110.017


0259500-71.1992.5.07.0002 SINDICATO TRAB.IND.MATERIAL ELETRICO METALFA INDUSTRIA COM.E REPRESENTACAO 22/03/1995 1 800.804.110.017


0260800-65.1992.5.07.0003 SINDICATO EMPREG.EMP.SEG.E VIGILANCIA EMBRAVI VIGILANCIA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0260900-14.1992.5.07.0005 FRANCISCO ALVES PEREIRA CONDOMINIAL SEGURANCA 12/09/1994 1 800.804.110.017


0261600-93.1992.5.07.0003 EXPEDITO FERREIRA DE ALMEIDA CONSIC ENGENHARIA LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0261900-49.1992.5.07.0005 JOAO RODRIGUES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA MARQUISE LTDA 14/12/1994 1 800.804.110.017


0263900-31.1992.5.07.0002 FRANCISCO JOSIMAR DOS SANTOS RESTAURANTE FIORENTINA LTDA 22/03/1995 1 800.804.110.017


0264100-35.1992.5.07.0003 CLAUDINER SANTOS DE OLIVEIRA ROMCY S/A INDUSTRIA E COMERCIO 14/10/1994 1 800.804.110.017


0265300-77.1992.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA PEDRO ESTEVAO FILHO(BAR) 02/12/1994 1 800.804.110.017


0265300-71.1992.5.07.0005 JOSE IRISMAR DE ARAUJO METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 18/05/1994 1 800.804.110.017


0266300-15.1992.5.07.0003 IVANILDO JOSE MELO PINHEIRO BANCO BRADESCO S/A 07/04/1994 1 800.804.110.017


0268300-85.1992.5.07.0003 RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA NABLA CONSTRUCOES LTDA 01/06/1994 1 800.804.110.017


0269000-64.1992.5.07.0002 JOEL NEUTON LIMA ANDRADE PHD EMBALAGENS DE PLASTICO LTDA 22/05/1995 1 800.804.110.017


0269100-10.1992.5.07.0005 RAIMUNDO MARTINS ARAUJO VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 18/05/1994 1 800.804.110.017


0269700-37.1992.5.07.0003 FRANCISCO ERIVALDO MACIEL FERREIRA CONSTRUTORA COLUMBIA LTDA 14/10/1994 1 800.804.110.017


0269900-38.1992.5.07.0005 JERONIMO RIBEIRO DA SILVA KSB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 14/06/1994 1 800.804.110.017


0271600-58.1992.5.07.0002 ANTONIO PEREIRA DA SILVA CONTEP-CONSTRUCAO,TEC.PAVIMENTACAO LTDA 22/05/1995 1 800.804.110.017


0272300-34.1992.5.07.0002 OSCAR SOARES DE OLIVEIRA SERVIS SEGURANCA LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017
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0272300-28.1992.5.07.0004 IZANIO BARBOSA DE SOUZA IND.DE BEBIDAS ANTARTICA DO NORDESTE S/A 15/08/1994 2 800.804.110.017


0273700-83.1992.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA FAISA-FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S/A 1 800.804.110.017


0275000-80.1992.5.07.0002 DORGIVAL VIEIRA DA SILVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 22/05/1995 1 800.804.110.017


0275000-77.1992.5.07.0003 CELINA MARIA LOPES DE LIMA UFC-UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0275100-35.1992.5.07.0002 ROSANGELA DE SOUSA FERREIRA NUNES ESTADO DO CEARA (SEC.CULTURA DESPORTO) 1 800.804.110.017


0276900-92.1992.5.07.0004 CARLOS AUGUSTO FIGUEIREDO DRESSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 28/03/1994 1 800.804.110.017


0277200-51.1992.5.07.0005 EDNUSIA CARIOCA CONFECCOES PRAIA E MAR LTDA 1 800.804.110.017


0279200-30.1992.5.07.0003 FRANCISCO JUCIER PEDROSA CAVALCANTE FORT BOI COM.E INDUSTRIA LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0279500-89.1992.5.07.0003 SINDICATO EMP.EMP.SEGUR.VIGIL.EST.CEARA TRANSEGURANCA SERV.SEGURANCA LTDA 1 800.804.110.017


0280400-66.1992.5.07.0005 FRANCISCA RANADIA DOS SANTOS PATRICIA MARTINS CARDOSO 12/04/1994 1 800.804.110.017


0281900-70.1992.5.07.0005 JOSE MULATO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 14/06/1994 1 800.804.110.017


0282300-84.1992.5.07.0005 ECLENA FERREIRA DA COSTA ATALAIA SERVICOS,COM.E REP.LTDA 20/09/1994 1 800.804.110.017


0286400-91.1992.5.07.0002 FRANCISCO ELIEZER MARTINS MUNIZ ECRIL-EMPRESA DE CONSTR.RIBEIRO LTDA 11/05/1994 1 800.804.110.017


0286700-50.1992.5.07.0003 FRANCISCO MARTINS PEQUENO NACIONAL ENGENHARIA LTDA 02/12/1994 1 800.804.110.017


0287600-36.1992.5.07.0002 ANTONIO JOSE ALVES DE BRITO MASTER INCOSA ENGENHARIA LTDA 26/04/1995 1 800.804.110.017


0288700-20.1992.5.07.0004 MARIA ROSELIANE FERREIRA TELES BANCO BANORTE S/A 19/04/1994 1 800.804.110.017


0289800-16.1992.5.07.0002 MARIA IRISMAR DO NASCIMENTO PREFEITURA M.SAO GONCALO DO AMARANTE 07/05/1993 1 800.804.110.017


0289800-13.1992.5.07.0003 ARIMATEIA CAETANO DE OLIVEIRA COLEGIO PADRE CHAMPAGNAT LTDA 07/04/1994 1 800.804.110.017


0290400-37.1992.5.07.0002 LUZIMAR DIAS DE OLIVEIRA NOEL-ENGENHARIA E EXPLOSIVOS LTDA 22/05/1995 1 800.804.110.017


0290600-35.1992.5.07.0005 FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO BIC-BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 18/05/1994 1 800.804.110.017


0291300-17.1992.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE TEIXEIRA BACEN-BANCO CENTRAL DO BRASIL 17/03/1995 2 800.804.110.017


0291500-27.1992.5.07.0002 SIND.TRAB.TRANSP.RODOVIARIOS ESTADO CE EMPRESA SAO JOSE DE RIBAMAR LTDA 06/09/1994 1 800.804.110.017


0001300-09.1993.5.07.0006 FLAVIO JOSE DO NASCIMENTO 08/02/1993 1 800.804.110.017


0007600-84.1993.5.07.0006 JOAO GOMES DOS SANTOS CONSTRUTORA MELO LTDA 04/03/1993 1 800.804.110.017


0024900-59.1993.5.07.0006 SARA MARIA CAVALCANTE DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 1 800.804.110.017


0027600-08.1993.5.07.0006 PEDRO VIEIRA DA SILVA ORTEGAL- ORG. TEC. CONCRETO ARMADO LTDA 1 800.804.110.017


0070600-73.1993.5.07.0001 ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA C.P.CONSTRUCOES 31/08/1993 1 800.804.110.017


0109100-96.1993.5.07.0006 ANTONIO ALMIR LOPES CESAR EMPRESA SAO BENEDITO 09/05/1994 1 800.804.110.017


0157600-11.1993.5.07.0002 JOAO PEREIRA LOPES TELECEARA-TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 07/02/1995 1 800.804.110.017


0009200-03.1994.5.07.0008 HERBERT ARAUJO MEIRELES CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 14/09/2004 2 800.804.110.017


0035800-67.1994.5.07.0006 SIND.PROF.E.S.SEG.VIG.T.V.C.F.S.P.C.CE THOMPSON SEGURANCA LTDA 21/02/1995 1 800.804.110.017


0057000-18.1994.5.07.0011 JOSE SOARES EVERTON JUNIOR DINAMISA-SERV.A.LIMPEZA E CONS.LTDA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0057100-70.1994.5.07.0011 JOSE ARISTEU DA SILVA NOJOSA J.AIRTON CABRAL & CIA LTDA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0057300-77.1994.5.07.0011 VALDEVAM MARINHO DA SILVA F.RODRIGUES PEREIRA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0057800-46.1994.5.07.0011 FRANCISCO KENEDY PEREIRA GOMES MERCURIOS CONSTRUCOES E ENGENHRIA LTDA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0058000-53.1994.5.07.0011 JOAO VADIVAL DIAS BARRETO TRANSEGUSERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0058100-08.1994.5.07.0011 ANTONIO CICERO GONCALVES DE SOUSA EMPRESA MUNICIPAL DE LIM.E URB.EMLURB 30/05/2001 1 800.804.110.017


0058500-22.1994.5.07.0011 AQUINO GONCALVES DE SOUSA JOSE FEITOSA DANTAS 30/05/2001 1 800.804.110.017


0058600-74.1994.5.07.0011 ANTONIO FILIPE DE SOUZA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0059000-88.1994.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA DALMO CONSTRUTORA LTDA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0059100-43.1994.5.07.0011 FRANCISCO VALMIR PEREIRA NOGUEIRA CBR-CIA IND.DE ALIMENTOS 30/05/2001 1 800.804.110.017
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0060000-26.1994.5.07.0011 ANTONIO ERIALDO XAVIER DE OLIVEIRA CASA DOS RELOJOEIROS LTDA 30/05/2001 1 800.804.110.017


0128400-95.1994.5.07.0010 AURINEIDE CAETANO DOS SANTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 29/08/2018 1 800.804.110.017


0130100-36.1994.5.07.0001 ROBERTO FRANCO E SILVA 10/06/1997 1 800.804.110.017


0188900-42.1994.5.07.0006 ISABEL NUBIA RIBEIRO ALENCAR CPRM-CIA PESQ.REC.MINERAIS 25/01/1995 1 800.804.110.017


0192700-69.1994.5.07.0009 MARCOS ANTONIO SANTOS GOMES CONTEP-CONSTRUCAO TECN.E PAV.LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0135900-84.1995.5.07.0009 LUIS CARLOS DE PAULA AURINO FEITOSA RIBEIRO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0161300-18.1995.5.07.0004 SIND.TRAB.IND.C.C.S.M.C.L.A.C.CAUCAIA PRECIL PREMOLDADOS LTDA 11/05/1998 1 800.804.110.017


0175500-15.1995.5.07.0009 ALDENOR CARNEIRO BARROSO NACIONAL SERV.LIMPEZA MAO-DE-OBRA LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0177500-85.1995.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE MELO FRANCISCA DE CASTRO MIRANDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0183200-42.1995.5.07.0009 GERMANO JOSE VIEIRA CINAC COMERCIO IND.RACOES CEREAIS LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0184600-91.1995.5.07.0009 JOSE ALMEIDA DA SILVA GTF CONSTRUCOES LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0187700-54.1995.5.07.0009 ANTONIO TEOFILO DA SILVA FORT TUBOS LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0188600-37.1995.5.07.0009 ROSA MARIA SOARES DA SILVA DISK PIZZA - SAN REMO COM. DE PIZZAS LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0191000-24.1995.5.07.0009 JOSE RICARDO DO NASCIMENTO NETO FRANCISCO AIRTON BARBOSA DA SILVA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0201500-58.1995.5.07.0007 BENEDITO DE PAULA BIZERRIL BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 2 800.804.110.017


0202100-73.1995.5.07.0009 RAIMUNDO DA SILVA UCHOA CONSTRUTORA TRANA 22/09/2005 1 800.804.110.017


0216300-91.1995.5.07.0007 MARIA MIRTES BARROS CONAB-CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 2 800.804.110.017


0223600-07.1995.5.07.0007 JOSE PAIVA CRUZ LIMPEL PREST.DE SERVICOS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0224000-21.1995.5.07.0007 EXPEDITO AGOSTINHO DE LIMA MOVETERRA CONST.E EMPREENDIMENTOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0224100-73.1995.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA RESTAURANTE LA TAVERNA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0224200-28.1995.5.07.0007 MARIA ROSIMEIRE SANTOS SILVA FORTALEZA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0226500-60.1995.5.07.0007 JOSEFINA MARIA LACERDA DE OLIVEIRA SAN REMO COM.DE PIZZA -DISK PIZZA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0226900-74.1995.5.07.0007 ROBERT FABIAN XAVIER TORES CTC-COMPANHIA DE TRANSPORTE COLETIVO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0227000-29.1995.5.07.0007 EDUARDO FERREIRA DAS CHAGAS CTC-COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0227900-12.1995.5.07.0007 EDMILSON FERREIRA DE PONTE FRANCISCO DE ASSIS C.DE MORAIS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0228300-26.1995.5.07.0007 GESIVALDO JOSE DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0228700-40.1995.5.07.0007 GERALDO DOS SANTOS DUTRA LIMPEL-PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0229000-02.1995.5.07.0007 VIACAO BRASILIA TRANSP. E TURISMO LTDA ANTONIO RODRIGUES DE LIMA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0000500-55.1996.5.07.0012 ANTONIO RIBEIRO DA SILVA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 16/02/1996 1 800.804.110.017


0000600-10.1996.5.07.0012 JOSE RIBAMAR VIEIRA DA SILVA FLAMA IND.E COM.DE PREMOLDADOS LTDA 08/08/1996 1 800.804.110.017


0001000-24.1996.5.07.0012 EDSON FERREIRA LIMA COBAME-CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 05/07/1996 1 800.804.110.017


0001200-31.1996.5.07.0012 ANTONIO ALCANTARA IMPESCA 08/08/1996 1 800.804.110.017


0001300-83.1996.5.07.0012 ISAIAS PAULO RABELO RAIMUNDO MACIEL & IRMAOS LTDA 23/02/1996 1 800.804.110.017


0001500-90.1996.5.07.0012 LUCIANO NUNES DE OLIVEIRA AVISA AGROPECUARIA S/A 29/04/1996 1 800.804.110.017


0002400-82.1996.5.07.0009 NELZIMEIRE LIMA DUTRA MAURO SERGIO CHAVES CAVALCANTE-ME 10/10/2005 1 800.804.110.017


0002400-73.1996.5.07.0012 PEDRO ANTONIO DOS SANTOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA LTDA 23/02/1996 1 800.804.110.017


0002700-35.1996.5.07.0012 ROSANGELA SILVA XAVIER COLEGIO CRISTHUS 23/02/1996 1 800.804.110.017


0002800-87.1996.5.07.0012 ANTONIO VIANEI VENANCIO DA SILVA CONSTRUTORA MELO LTDA 23/02/1996 1 800.804.110.017


0003100-49.1996.5.07.0012 FRANCISCO ANTONIO LOPES DOS SANTOS ACTION-NORD.SUD. 07/08/1996 1 800.804.110.017


0003400-11.1996.5.07.0012 JOSE ILDELFONSO GOMES SILVA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 26/02/1996 1 800.804.110.017


0004100-84.1996.5.07.0012 ANTONIO DE PADUA COLARES BRANDAO TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 22/06/2005 2 800.804.110.017
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0004200-39.1996.5.07.0012 JOSE DE RIBAMAR TEIXEIRA DO NASCIMENTO IMPREL-IMPERMIBIALIZACAO E REVESTIMENTOS 01/03/1996 1 800.804.110.017


0004300-91.1996.5.07.0012 CLAUDIONOR DE ALMEIDA BARROS O FRANGAO (JOSE WELLINGTON CARNEIRO) 26/02/1996 1 800.804.110.017


0005200-74.1996.5.07.0012 FRANCISCO FREITAS CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 02/09/1996 1 800.804.110.017


0005300-29.1996.5.07.0012 JOSE MARTINS DA SILVA NORDESTE EMPRREND. IMOB. LTDA 01/03/1996 1 800.804.110.017


0005500-36.1996.5.07.0012 VALCIR ALVES GOMES METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 26/02/1996 1 800.804.110.017


0005800-95.1996.5.07.0012 CLODOMIR MEDEIROS DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 04/03/1996 1 800.804.110.017


0006900-85.1996.5.07.0012 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA METRO LTDA 02/07/1996 1 800.804.110.017


0007200-56.1996.5.07.0009 BIG CENTER SERV.DE LIMP.E CONSERV.LTDA ARIALDO DA COSTA ALVES 10/10/2005 1 800.804.110.017


0007300-02.1996.5.07.0012 FRANCISCA HELENA DE OLIVEIRA CIALNE-COMP.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 01/03/1996 1 800.804.110.017


0007500-36.1996.5.07.0003 ROBERTO CARLOS CARDOSO DE SOUSA TOCA DA PICANHA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0007700-16.1996.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO PEREIRA SILVA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 01/07/1996 1 800.804.110.017


0008000-75.1996.5.07.0012 JOSE AIRTON MARTINS BEZERRA VILMAR MOTA BORGES CAMPOS-ME 04/07/1996 1 800.804.110.017


0008200-82.1996.5.07.0012 ISRAEL BATISTA DE MELO RICARDO MARINHO PAISAGISMO S/A 01/03/1996 1 800.804.110.017


0008600-96.1996.5.07.0012 EDUARDO H. DE JESUS FRAGOSO ALBUQUERQUE DISCON COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0008700-60.1996.5.07.0009 ALEXANDRA RODRIGUES LIMA PEREIRA NANCI CARVALHO SANTIAGO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0008900-58.1996.5.07.0012 DAVI BISPO J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 04/03/1996 1 800.804.110.017


0009000-13.1996.5.07.0012 MARCOS AGUIAR SOUSA COLONIAL HOTEIS E TURISMO S/A 04/03/1996 1 800.804.110.017


0009100-65.1996.5.07.0012 PEDRO BARROS PINTO OMAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 08/03/1996 1 800.804.110.017


0009200-20.1996.5.07.0012 JOAO FRANCISCO BRITO COMTEXSA 20/03/1996 1 800.804.110.017


0009300-72.1996.5.07.0012 FRANCISCO DAS C. DO NASCIMENTO NUNES IPECEA.INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA S/A 04/03/1996 1 800.804.110.017


0010000-57.1996.5.07.0009 ANA AGLAYR ROCHA SUCUPIRA IRMAOS PAULA JOCA TRANSPORTE E TURISMO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0012000-21.1996.5.07.0012 RAIMUNDO DOMINGOS BORGES ESPLANADA HOTEIS S/A 08/01/1997 1 800.804.110.017


0012300-80.1996.5.07.0012 FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO PALADAR CASEIRO-MARIA CLEIDE DOS PASSOS 08/03/1996 1 800.804.110.017


0012500-87.1996.5.07.0012 FRANCISCO MATIAS DE LIMA CIALNE XII (CIA.ALIMENTOS DO NORTESTE) 16/04/1996 1 800.804.110.017


0012600-42.1996.5.07.0012 JAIME CESAR QUEIROZ COSTA FRANCISCO SALOMAO CAVALCANTE 15/03/1996 1 800.804.110.017


0012700-94.1996.5.07.0012 CRISTIANO SILVA VIEIRA ROSSANA M.DE SOUSA - ME 08/03/1996 1 800.804.110.017


0012800-49.1996.5.07.0012 MANOEL DA SILVA OLIVEIRA SANTA CLARA IND.E COOM. ALIMENTOS LTDA 1 800.804.110.017


0012900-04.1996.5.07.0012 FRANCISCO MOURA DA SILVA JATHAI ENGENHARIA 1 800.804.110.017


0013500-34.1996.5.07.0009 CELI MENDONCA DA SILVA JEAN CLAUDE FROGER LOUVRIER(HOBBY ENG.) 10/10/2005 1 800.804.110.017


0013500-25.1996.5.07.0012 SHIRLEI SAMPAIO VIEIRA FAVO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 1 800.804.110.017


0013600-77.1996.5.07.0012 JOSE HOLANDA NASCIMENTO CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 1 800.804.110.017


0014100-55.1996.5.07.0009 MARIA CASSIANO DA SILVA PEDRO F.DE CARVALHO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0014300-53.1996.5.07.0012 JOSE SERGIO DE PAULA CONSTRUTORA CONTINENTAL(ZELIO OLIVEIRA) 1 800.804.110.017


0014700-67.1996.5.07.0012 FRANCISCO JOSE ALVES EPROM ENG.E PROJETOS LTDA 1 800.804.110.017


0015100-81.1996.5.07.0012 RIATA VITOR DA SILVA KADIM NORDESTE S/A 1 800.804.110.017


0015200-36.1996.5.07.0012 MARIA GORETI RODRIGUES LIMA ESTADO DO CEARA 1 800.804.110.017


0015300-88.1996.5.07.0012 RONALDO BATISTA DOS SANTOS P & B CONFECCOES INFANTIS LTDA 1 800.804.110.017


0015400-43.1996.5.07.0012 JOSE RONALDO PEREIRA DA SILVA FILHO O ESPANHOL 1 800.804.110.017


0015600-50.1996.5.07.0012 MANOEL LOPES VIEIRA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 1 800.804.110.017


0016000-64.1996.5.07.0012 ANA MARIA DE CARVALHO VASCONCELOS PANIFICADORA MASSA FINA 1 800.804.110.017


0016200-71.1996.5.07.0012 ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA GRENDENE DO NORDESTE S/A 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 19 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


19







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0016300-35.1996.5.07.0009 LEDA MARIA SOUSA DE ALBUQUERQUE PIZZARIA SIRIO LIBANESA LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0016400-78.1996.5.07.0012 JOSE CARLOS DA SILVA CIALNE-CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 1 800.804.110.017


0016500-33.1996.5.07.0012 JOSE EVANDRO LOPES HISSA FILHO ALUMINOR IND. E COM. LTDA 1 800.804.110.017


0017100-54.1996.5.07.0012 JOAO BATISTA DE ANDRADE OLIVEIRA TBM S/A INDUSTRIA TEXTIL 1 800.804.110.017


0017200-18.1996.5.07.0009 HELIO CHAGAS DO NASCIMENTO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0017900-18.1996.5.07.0001 ARIALDO DA COSTA ALVES INVICTO 1 800.804.110.017


0017900-03.1996.5.07.0006 MARIA DE JESUS PINHEIRO DE OLIVEIRA AUTO ESCOLA ALTERNATIVA(MARIA F.FREITAS) 02/02/1999 1 800.804.110.017


0017900-82.1996.5.07.0012 FLAVIO DA SILVA ROSSI MOTA PREMOLDADOS IND.E COM.LTDA 1 800.804.110.017


0018100-89.1996.5.07.0012 MARIA DE FATIMA VIEIRA LIMA SANFER"S CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0019000-72.1996.5.07.0012 HERCULES PEREIRA DE OLIVEIRA TEC.BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA-T.B.A. 1 800.804.110.017


0019300-34.1996.5.07.0012 RAIMUNDO FERNANDO DA SILVA MAGNA ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0020200-17.1996.5.07.0012 ANGELA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA ANCAR-TECNOLOGIA DE RELOGIO LTDA 1 800.804.110.017


0020500-76.1996.5.07.0012 MIGUEL DE JESUS TELES SHOPPING DA MADEIRA 1 800.804.110.017


0021000-45.1996.5.07.0012 RAIMUNDA DA COSTA NASCIMENTO FATIMA EVANDA MAIA ARAUJO 1 800.804.110.017


0021100-09.1996.5.07.0009 ANTONIO MARTINS DE LIMA CONSTRUTORA VILAGE LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0021100-97.1996.5.07.0012 FRANCISCA MIRIAM DE OLIVEIRA LEE NORDESTE S/A 1 800.804.110.017


0021400-59.1996.5.07.0012 CLEITON MOTA DA SILVA LIMPA BEM SOC.COM.SERV.TECNICOS LTDA 1 800.804.110.017


0021500-14.1996.5.07.0012 JOSE PEREIRA DA COSTA SECRETARIA TRABALHO ACAO SOCIAL MUN.FORT 22/06/2005 1 800.804.110.017


0021600-75.1996.5.07.0009 MARIA MIRTES SANTOS DE LIMA A.B.C.R.-ASSOC.BENEF.C.DE REABILITACAO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0021600-66.1996.5.07.0012 ANTONIO HAROLDO DA SILVA ALVES EDIGRAFF EDIT.IND.E COM.DE FORMUL.F.LTDA 1 800.804.110.017


0021700-30.1996.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO MARIANO DA FROTA RANATA CHAGAS PASSOS 10/10/2005 1 800.804.110.017


0021900-49.1996.5.07.0005 SILVIO RENATO MOURAO PORTO IAB - ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA 06/12/2004 1 800.804.110.017


0021900-37.1996.5.07.0009 CESAR FACANHA DAS CHAGAS PIZZARIA SIRIO LIBANESA LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0021900-28.1996.5.07.0012 ANTONIO MENEZES DE SOUSA C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0022300-42.1996.5.07.0012 RAIMUNDO AGAPITO DE ABREU J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0022600-04.1996.5.07.0012 FRANCISCO CLEITON DE ASSUNCAO SILVA M.D.M.-MODUL.DANILO MARMORES E GRAN.S/A 1 800.804.110.017


0023200-25.1996.5.07.0012 RAIMUNDO AURELIANO DIAS CONSTRUTORA MOTA MACHADO S/A 1 800.804.110.017


0023300-86.1996.5.07.0009 VICENTE VELOSO PEREIRA DE ANDRADE MAC - PROTECAO INDUSTRIAL LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0023300-77.1996.5.07.0012 ANTONIO CARLOS MENEZES GOMES INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0023800-55.1996.5.07.0009 ERBENIA MARIA BARROS DA SILVA PRONTO SOCORRO ELETRONICO TV VIDEO SON 1 800.804.110.017


0024000-53.1996.5.07.0012 ROSANGELA NASCIMENTO DOS SANTOS MURIBECA AGRO INDUSTRIAL IMP.E EXP. LTDA 1 800.804.110.017


0024600-74.1996.5.07.0012 FRANCISCO CLARINDO DA SILVA CIALNE CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 1 800.804.110.017


0024800-81.1996.5.07.0012 ESTEVAM SILVA CARNEIRO MASTER TECIDOS S/A 1 800.804.110.017


0025100-43.1996.5.07.0012 LUIS BARROS DOS SANTOS FILHO NACIONAL GAS BUTANO 1 800.804.110.017


0025300-50.1996.5.07.0012 JOSIBERTO RAIMUNDO DO NASCIMENTO BARRACA DELICIAS DO MAR 1 800.804.110.017


0025400-05.1996.5.07.0012 ANA PAULA MOREIRA DE ARAUJO MAC PROTECAO IND.CURTUMES MACHADO S/A 1 800.804.110.017


0025500-57.1996.5.07.0012 SANDOVAL RODRIGUES DE ARAUJO MAC PROT.IND.CURTUMES MACHADO S/A 1 800.804.110.017


0025600-12.1996.5.07.0012 DORANY NUNES MOURA MAC PROT.IND.CURT.MACHADO S/A POL CE S/A 1 800.804.110.017


0025700-64.1996.5.07.0012 MOISES PEREIRA SANTOS MAC PROT.IND.CURTUMES MACHADO S/A P.CE 1 800.804.110.017


0025800-19.1996.5.07.0012 MARIA CARMEM DE ARAUJO MAC P.I.CURTUMES MACHADO S/A E P.CE S/A 1 800.804.110.017


0025900-71.1996.5.07.0012 RAIMUNDA LUCIA LIMA JULIAO INDUSTRIA DEL RIO S/A 1 800.804.110.017
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0026100-78.1996.5.07.0012 JOSE WILSON MOURAO DE MELO EMLURB-EMP.M.DE LIMPEZA E URBANIZACAO 1 800.804.110.017


0026200-33.1996.5.07.0012 FRANCISCA DO SOCORRO ALVES DA CUNHA EMPESCA S/A-CONSTR.NAVAIS,P.E EXPORTACAO 1 800.804.110.017


0026500-92.1996.5.07.0012 JOSE ORLANDO DE SOUSA CONSCOL-CONSTRUTORA CONTEPADRE LTDA 1 800.804.110.017


0026700-02.1996.5.07.0012 VALDIR PEREIRA DE ALCANTARA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0027100-16.1996.5.07.0012 ANTONIO RUBENS COSTA BRAGA CONCIC ENGENHARIA S/A 1 800.804.110.017


0027200-77.1996.5.07.0009 GEORGIANO ALYSSON CORDEIRO LAVOR EXPRESSO DE LUXO INFORMATICA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0027500-30.1996.5.07.0012 IOLANDA MARTINS MAC PROTECAO IND.CURTUMES MACHADO S/A 1 800.804.110.017


0027600-82.1996.5.07.0012 ISABEL ALMEIDA LIMA MAC PROTECAO IND.CURTUMES MACHADO S/A 1 800.804.110.017


0027700-37.1996.5.07.0012 MARIA LUCINEIDE DE SOUSA MAC PROTECAO IND.,CURTUMES MACHADO S/A 1 800.804.110.017


0027800-13.1996.5.07.0005 FRANCISCA HOLANDA DE LIMA CONSTRUTORA AOS LTDA 2 800.804.110.017


0028100-51.1996.5.07.0012 MARIA LUCIA MACHADO MAC PROTECAO IND.,CURTUMES MACHADO S/A 1 800.804.110.017


0028200-06.1996.5.07.0012 JOSE HENRIQUE DE SOUSA MERCADINHO VEJA ECONOMIA 1 800.804.110.017


0028500-65.1996.5.07.0012 LUIZ REGINALDO ARAUJO GERDAU SOCIEDADE ANÔNIMA 22/06/2005 2 800.804.110.017


0028600-20.1996.5.07.0012 JOAO EUDES FERNANDES DE LIMA INDUSTRIA DE BEBIDAS E COND. LORD LTDA 1 800.804.110.017


0029100-86.1996.5.07.0012 MANOEL EDUARDO LOURENCO SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOVIARIOS -CE 22/06/2005 3 800.804.110.017


0029700-31.1996.5.07.0005 ANTONIO JOCILENE FERREIRA CARVALHO FRIGORIFICO BONS AMIGOS (RIBAMAR) 06/12/2004 1 800.804.110.017


0029900-26.1996.5.07.0009 LUCIANO DOS SANTOS LIMA LIMPEL-PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0030200-76.1996.5.07.0012 FRANCIMAURO OLIVEIRA DA SILVA LIMPEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0030600-90.1996.5.07.0012 EDNALDO SILVA DE LUCENA CONDOMINIAL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0030800-97.1996.5.07.0012 CESARIO PAIVA ARAGAO ORGANIZACAO GUIMARAES LTDA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0031200-14.1996.5.07.0012 DEUZIMAR BARBOSA DA SILVA MAC PROTECAO IND.CURTUMES MACHADO S/A 20/11/1998 1 800.804.110.017


0031300-66.1996.5.07.0012 MARIA CLEONICE DE SOUSA OLIVEIRA MAC PROTECAO IND.CURTUMES MACHADO S/A 20/11/1998 1 800.804.110.017


0031400-21.1996.5.07.0012 MARIA EDNEUDA FREITAS MAC PROTECAO IND.CURTUMES MACHADO S/A 20/11/1998 1 800.804.110.017


0031700-80.1996.5.07.0012 MARIA DO SOCORRO DA SILVA LIMA MAC PROTECAO IND.CURTUMES MACHADO S/A 20/11/1998 1 800.804.110.017


0031800-35.1996.5.07.0012 ANTONIA DAS GRACAS DA SILVA MAC PROTECAO IND.CURT.MACHADO S/A 20/11/1998 1 800.804.110.017


0032000-42.1996.5.07.0012 FRANCISCA VERONICA MOREIRA GOMES MAC PROTECAO IND.,CURTUMES MACHADO S/A 20/11/1998 1 800.804.110.017


0032600-63.1996.5.07.0012 MIGUEL MARINHO DOS SANTOS ODECON ENGENHARIA LTDA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0032800-70.1996.5.07.0012 ELISEU DO NASCIMENTO CARDOSO JOSE G.BARREIRA(FLORICULTURA) 20/11/1998 1 800.804.110.017


0033200-84.1996.5.07.0012 RAIMUNDO MACIEL DE OLIVEIRA COND.PORTO SEGURO(PORTO F.ENGENHARIA ) 20/11/1998 1 800.804.110.017


0033300-39.1996.5.07.0012 DARIO PEREIRA DOS SANTOS CONCIC S/A 22/06/2005 2 800.804.110.017


0033400-91.1996.5.07.0012 MANOEL ITAMAR BARRETO DE LIMA DEPOSITO BARTOLOMEU S.DA SILVA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0033600-98.1996.5.07.0012 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DO NASCIMENTO CONSTRUNORD-CONSTR.SERV.DO NORDESTE LTDA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0033700-53.1996.5.07.0012 EVANDRO LUIZ SILVA GUIMARAES MASTER S/A TECIDOS PLASTICOS 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034000-15.1996.5.07.0012 FRANCILENE AGOSTINHO ALVES MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034100-67.1996.5.07.0012 MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034300-83.1996.5.07.0009 ANTONIA MAVINIE OLIVEIRA SILVA LUCASBURGUER (LUIZ CARLOS FILHO) 10/10/2005 1 800.804.110.017


0034300-74.1996.5.07.0012 ALDENOR LEITE PAULO MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034400-29.1996.5.07.0012 MARIA ROSIMEIRE NASCIMENTO DE LIMA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034500-81.1996.5.07.0012 MARIA DE FATIMA SALES DE LIMA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034600-36.1996.5.07.0012 IRENE SOARES DE ALMEIDA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034700-88.1996.5.07.0012 ANTONIA ALVES DA SILVA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017
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0034800-43.1996.5.07.0012 MARIA JOSELIA BATISTA ALENCAR MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0034900-95.1996.5.07.0012 JACINTA LUCIA GONCALVES DE LIMA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035000-50.1996.5.07.0012 FRANCISCA AUDENEIDE DE ABREU MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035100-05.1996.5.07.0012 CRISTINA SOUSA ALVES MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035200-57.1996.5.07.0012 JOSE AROLDO DE ABREU MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035300-12.1996.5.07.0012 MARIA LIDUINA BERTO FIALHO MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035400-64.1996.5.07.0012 MARIA MICAS SOARES DA SILVA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035500-19.1996.5.07.0012 SANDRA MARIA FERREIRA NASCIMENTO MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035600-71.1996.5.07.0012 MARIA JOSE DE VASCONCELOS FERREIRA POLINDUSTRIA DO CEARA S/A 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035700-26.1996.5.07.0012 FRANCISCA TEREZINHA DA SILVA CHAGAS MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0035900-33.1996.5.07.0012 LUCIA MARIA BEZERRA DA CRUZ MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036000-85.1996.5.07.0012 ANA ROSA CAVALCANTE RODRIGUES MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036100-40.1996.5.07.0012 MARIA CREUZA PINTO SERRA AZUL MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036200-92.1996.5.07.0012 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036300-47.1996.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO PEREIRA COSTA DE QUEIROZ MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036400-02.1996.5.07.0012 ELVIRA MIRANDA DE SOUSA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036500-54.1996.5.07.0012 TEREZINHA BARROS CUNHA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036800-16.1996.5.07.0012 MARIA NEUNICE DOS SANTOS MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0036900-68.1996.5.07.0012 WALDELENE PIRES VERA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037000-23.1996.5.07.0012 MARIA ELENICE DA SILVA MAIA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037100-84.1996.5.07.0009 ZENEIDE LIMA DE OLIVEIRA FORTLIMP SERV. DE LIMP. E CONSERV. LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0037100-75.1996.5.07.0012 MARIA ROSEANE DOS SANTOS SILVA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037300-82.1996.5.07.0012 ANTONIA CHAVES DA SILVA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037400-46.1996.5.07.0009 MOACIR VIEIRA DA SILVA FORTBOI COMERCIO & INDUSTRIA LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0037500-89.1996.5.07.0012 JOAO BATISTA DA SILVA FERREIRA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037600-44.1996.5.07.0012 MARIA EDINIR FERREIRA DA SILVA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037700-96.1996.5.07.0012 FRANCISCO EDSON DA SILVA FERNANDES MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037800-51.1996.5.07.0012 FRANCISCA BATISTA NASCIMENTO MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0037900-06.1996.5.07.0012 JOSE MARCOS ROCHA PEREIRA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0038100-13.1996.5.07.0012 MARIA LEDA SOUSA TABOSA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0038200-65.1996.5.07.0012 EDVALDO NUNES DOS SANTOS MUNHOZ INACIO LTDA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0038300-29.1996.5.07.0009 LUCIANO ALVES RODRIGUES CONSTRUTORA ANDES S/A 10/10/2005 1 800.804.110.017


0038400-72.1996.5.07.0012 VILMAR LOPES SAMPAIO MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0038500-48.1996.5.07.0005 IVONÍSIO FELIPE DE LIMA A. B. C. R. - ASSOC. BENEF. C. DE REABILITAÇÃO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0038500-27.1996.5.07.0012 GILMAR SANTANA DE MOURA CHURRASCARIA PICANHA GRILL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0038700-34.1996.5.07.0012 FRANCISCO JOSE AGUIAR SILVA POLINDUSTRIA DO CEARA 20/11/1998 1 800.804.110.017


0038800-86.1996.5.07.0012 ZILMA DUTRA COSTA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0038900-41.1996.5.07.0012 MARIA EUDENIR DE LIMA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039000-93.1996.5.07.0012 SUSANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039100-48.1996.5.07.0012 SANDRA HELENA FALCAO GONCALVES MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039200-03.1996.5.07.0012 ZILDA AVELINO DE SOUSA FREIRE MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017
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0039300-55.1996.5.07.0012 FRANCISCO FABIO DOS SANTOS ARAUJO MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039400-10.1996.5.07.0012 MARIA DIVA DOS SANTOS MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039500-62.1996.5.07.0012 MARIA DAS GRACAS FURTADO ALCANTARA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039600-17.1996.5.07.0012 MARIA GEUZA MARTINS MOREIRA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039700-69.1996.5.07.0012 ANTONIO EDSON PEREIRA DE AGUIAR MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039800-24.1996.5.07.0012 CRISTIANA SILVA NUNES MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0039900-76.1996.5.07.0012 ESTER ARAUJO MOURA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 20/11/1998 1 800.804.110.017


0040100-83.1996.5.07.0012 ELENEIDA MARIA VIANA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0040200-38.1996.5.07.0012 MARIA DE FATIMA SILVA SANTOS MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0040300-90.1996.5.07.0012 MARIA AUXILIADORA MARTINS DE SOUSA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0040400-45.1996.5.07.0012 ANA DA SILVA LIMA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0040800-59.1996.5.07.0012 MARIA DE MOURA ALVES MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0040900-14.1996.5.07.0012 MARIA DAS DORES COSTA DE OLIVEIRA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0041500-35.1996.5.07.0012 LUCIVANIA MESQUITA LIMA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0041600-87.1996.5.07.0012 EUGENIA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0041700-51.1996.5.07.0009 JOSE GILBERTO ALVES MONTEIRO PIZZARIA SIRIO LIBANEZA LTDA(DISK PIZZA) 10/10/2005 1 800.804.110.017


0041700-42.1996.5.07.0012 FRANCISCO LOPES FERREIRA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0041800-94.1996.5.07.0012 ANTONIO ALVES DE SOUSA MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0041900-49.1996.5.07.0012 MARIA DE LOURDES CRUZ ARAUJO MAC PROTECAO INDUSTRIAL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0042000-13.1996.5.07.0009 MARIA JOSE GOMES DE MIRANDA FARDEL INDUSTRIA DE VESTUARIO LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0042400-18.1996.5.07.0012 GEOVANI CHAVES NOGUEIRA BAR " O RENATO" 23/11/1998 1 800.804.110.017


0043000-39.1996.5.07.0012 RAIMUNDO FLAVIO DOS SANTOS BARBOSA CENTRO EDUC. DA JUV. PE. JOAO PIAMARTA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0043100-24.1996.5.07.0002 ANDRE DE MACEDO BELTRAO ESTADO DO CEARA (FUNTELC/TVC) 01/10/2004 1 800.804.110.017


0044000-74.1996.5.07.0012 ELIZEU DANTAS DE LIMA J.PEREIRA CONSTRUCOES E EMPREEND.LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0044200-81.1996.5.07.0012 FRANCISCO GOMES FILHO EDVAN PORTELA ALVES 23/11/1998 1 800.804.110.017


0044300-36.1996.5.07.0012 FRANCISCO DE SOUSA CASTRO NORDESTE EMPREEENDIMENTOS IMOBIL.LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0045100-64.1996.5.07.0012 ANTONIO SIQUEIRA DOS SANTOS CIALNE XIII-CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 23/11/1998 1 800.804.110.017


0045700-85.1996.5.07.0012 MIQUEIAS CARVALHO FERREIRA COSTA FREIRE COMERCIO E REPRESENT.LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0045900-92.1996.5.07.0012 MARIA LUIZA DE ARAUJO ARARIPE MATERNIDADE JESUS SACRAMENTADO LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0046500-16.1996.5.07.0012 JOSE CARLOS SOARES DA SILVA HIDREL-HIDRAULICA E ELETRICIDADE LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0046600-68.1996.5.07.0012 REGINALDO GOMES VITOR LASERPRINT-ETIQUETA E PAPEIS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0046800-75.1996.5.07.0012 FABIO AMANCIO DE OLIVEIRA E.D.C.S-DISTRIBUIDORA FOTOGRAFICA LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0047100-37.1996.5.07.0012 JOSE CLESIO PINTO DE OLIVEIRA CONSORCIO HABPLAN 23/11/1998 1 800.804.110.017


0047200-89.1996.5.07.0012 FATIMA VALERIA LOPES ARAUJO CLINICA DE ASSISTENCIA OD.-SODENTE 23/11/1998 1 800.804.110.017


0047600-06.1996.5.07.0012 MARIA MARCIEL ALVES CARNAUBA LEE NORDESTE S/A 23/11/1998 1 800.804.110.017


0048400-34.1996.5.07.0012 ELONILTON SALES MOREIRA CHURRASCARIA E PIZZARIA MINETO 23/11/1998 1 800.804.110.017


0048800-48.1996.5.07.0012 MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO PAULA A.SILVA PRACA & CIA LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0049000-55.1996.5.07.0012 PEDRO MACHADO SOARES ULTRALIMPO-EMPREEND.E SERV. LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0049100-10.1996.5.07.0012 PEDRO MAURO VERISSIMO DE LIMA EDMILSON CARVALHO DE ALBUQUERQUE 24/11/1998 1 800.804.110.017


0049300-17.1996.5.07.0012 RAIMUNDO IVANIL DE SOUSA ORLANDO PONTES MAGALHAES 24/11/1998 1 800.804.110.017


0049400-69.1996.5.07.0012 JOSE LUCIO DA SILVA MARCELO COSTA CALDAS & CIA LTDA-ME 24/11/1998 1 800.804.110.017
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0049800-83.1996.5.07.0012 ANTONIA RODRIGUES PORTELA LANCHES LTDA-ME 22/06/2005 1 800.804.110.017


0049900-38.1996.5.07.0012 JAIME DEODATO DA SILVA COMERCIAL IBIAPINA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0050200-97.1996.5.07.0012 RAIMUNDO IRAMAR MOURA KALLEO & DOFANA LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0050500-59.1996.5.07.0012 FRANCISCO EDMILSON SANCHES HAL ELETROELETRONICA E INSTR.LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0050600-14.1996.5.07.0012 ANTONIO ARNALDO A.SOUSA COBAME-CONSTR.BANDEIRA DE MELLO LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0051100-80.1996.5.07.0012 CIONE-COMP.IND.DE OLEOS DO NORDESTE FRANCISCA NOGUEIRA MARQUES 1 800.804.110.017


0051300-87.1996.5.07.0012 IZAURA SILVA DE ARAUJO ROMULO CESAR COMERCIO E REP.LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0051400-42.1996.5.07.0012 ANTONIO RICARDO BARBOSA DE SOUZA IPLAC DO BRASIL S/A PLAST.INDUSTRIAIS 23/11/1998 1 800.804.110.017


0051500-18.1996.5.07.0005 RAIMUNDO DE OLIVEIRA TORRES PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 06/12/2004 1 800.804.110.017


0051500-94.1996.5.07.0012 FRANCISCA DE SOUZA SANTOS PASQUALE DALLO BRASIL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0051900-11.1996.5.07.0012 JOSE CARLITON DE ALMEIDA CONSTRUTORA OAS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0052100-18.1996.5.07.0012 JOAO BATISTA FRAZAO DA SILVA MURILO LEITE BARBOSA BELCHIOR 23/11/1998 1 800.804.110.017


0052200-70.1996.5.07.0012 RAIMUNDA NONATA DE ARAUJO FORTALEZA AGRO INDUSTRIA S/A - FAISA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0052400-77.1996.5.07.0012 ANTONIO CARLOS DE SOUZA PORTELA AQUIRAZ PRAIA HOTEL 23/11/1998 1 800.804.110.017


0052800-91.1996.5.07.0012 FRANCISCO ROBERTO FABIANO DE SOUSA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0053000-98.1996.5.07.0012 PEDRO ARRUDA GOMES PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 23/11/1998 1 800.804.110.017


0053100-53.1996.5.07.0012 PEDRO ARRUDA GOMES PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 23/11/1998 1 800.804.110.017


0053600-22.1996.5.07.0012 LUIZ ALVES DE BRITO ARCA DA ALIANCA DISTRIB.DE CALCADOS LTDA 22/06/2005 2 800.804.110.017


0053700-74.1996.5.07.0012 MARCIA MARIA DA COSTA BOM PRECO S/A - SUPERM. DO NORDESTE 23/11/1998 1 800.804.110.017


0053800-29.1996.5.07.0012 FRANCISCO FIDELES PAIVA C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0054200-43.1996.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO SOARES METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0054400-50.1996.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA WALDIR DIOGO LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0054900-19.1996.5.07.0012 MARIA ELIANE ALVES DA SILVA LELE MODAS CONFECCOES LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0055000-71.1996.5.07.0012 EVANGELISTA BARBOSA DA SILVA LOCATIVA CONDOMINIOS & SERVICOS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0055100-26.1996.5.07.0012 ANTONIO NOESIO PEREIRA BRITO RAPIDO T.R.N.S. ,NS TRANSPORTES LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0055600-92.1996.5.07.0012 MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0055800-02.1996.5.07.0012 REGINA MARIA SOUSA SILVA SIBERIA SORVETES E LANCHES 23/11/1998 1 800.804.110.017


0056000-09.1996.5.07.0012 VERA LUCIA PEREIRA DE SOUSA IEDA CARNEIRO 23/11/1998 1 800.804.110.017


0056200-16.1996.5.07.0012 MARIA APARECIDA M. DE FREITAS BANCO ITAU S/A 23/11/1998 1 800.804.110.017


0056300-68.1996.5.07.0012 MARIA LIBANIA DA COSTA MELO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRAS.- PSDB 23/11/1998 1 800.804.110.017


0056500-75.1996.5.07.0012 FRANCISCO AURELIO SOUSA DE LIMA PANIFICADORA FLOR DO TRIGO LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0056800-37.1996.5.07.0012 FRANCISCO IRAN NOGUEIRA DA COSTA NORDESTE EMPREENDIMENTOS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0056900-89.1996.5.07.0012 JUAREZ DOS SANTOS TRANSECON-TRANSP.E MUDANCAS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0057000-44.1996.5.07.0012 MARCIANA LOPES VERAS MARCOS FERNANDES ARRUDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0057400-58.1996.5.07.0012 ANTONIO CARNEIRO DE SOUSA FABSTEEX-F.DE BENEF.DE SUB-PROD.T.LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0057600-65.1996.5.07.0012 FRANCISCA MARIA DE SOUSA CENTER FESTAS COMERCIAL LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0057700-20.1996.5.07.0012 RUBENS MENDES FERRER SOBRINHO PINGUIM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0058200-86.1996.5.07.0012 FRANCISCO MARCELO NUNES DE ALMEIDA IRACEMA-INDUSTRIAS DE CAJU LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0058600-03.1996.5.07.0012 CARLOS ANTONIO DE LIMA SOUSA CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DE SOUZA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0058700-55.1996.5.07.0012 MARIA GIVANIR DA SILVA COMPANHIA IND.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 23/11/1998 1 800.804.110.017


0059500-83.1996.5.07.0012 FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA NACIONAL SERV. DE LIMP. E MAO-DE-OBRA LT 23/11/1998 1 800.804.110.017
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0059600-38.1996.5.07.0012 JOSE DA SILVA MELO A.D.L.COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 23/11/1998 1 800.804.110.017


0060000-52.1996.5.07.0012 ROSALIA DE FRANCA MARIA DE FATIMA VERCOSA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0060300-14.1996.5.07.0012 FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS DECORATEX 24/11/1998 1 800.804.110.017


0060400-66.1996.5.07.0012 FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA VALE CODITUR-CIA DE DESENV.IND.E TUR.DO CEARA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0060500-21.1996.5.07.0012 FRANCISCO JOSE ROCHA DE SOUSA SIQUEIRA GURGEL S/A COMERCIO E INDUSTRIA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0060600-73.1996.5.07.0012 FRANCISCA CLAUDIA GOMES DOS SANTOS COMERCIAL 2001-MARIA NICIA LIMA SANTOS 24/11/1998 1 800.804.110.017


0060700-28.1996.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS MENDES DE SOUSA GRAFICA VT LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0060800-80.1996.5.07.0012 JOSE FRANCISCO DA SILVA DEPOSITO PAULISTA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0060900-35.1996.5.07.0012 EDMILSON PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA WALDYR DIOGO LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0061800-18.1996.5.07.0012 FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA KLEBER MONTE EMIDIO 24/11/1998 1 800.804.110.017


0061900-70.1996.5.07.0012 JESUINA VIEIRA DA SILVA ARAUJO M.J.TEIXEIRA IND.E COM.DE CONFEC.LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0062100-77.1996.5.07.0012 JOSE GILBERTO COSTA LIMA DUCOCO PRODUTOS E ALIMENTOS S/A 24/11/1998 1 800.804.110.017


0062200-32.1996.5.07.0012 FRANCISCO CARLOS PEQUENO FILHO EMLURB-EMP.M.DE LIMPEZA E URBANIZACAO 24/11/1998 1 800.804.110.017


0062400-39.1996.5.07.0012 MARIA EVANILDE BIZERRA CARLOS SERGIO MARIA SILVEIRA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0062700-98.1996.5.07.0012 RICARDO EDEZIO RODRIGUES HOLANDA GUT GUT DANNE 24/11/1998 1 800.804.110.017


0062800-53.1996.5.07.0012 WELLINGTON DA COSTA BARROS CESAMAR MANUT.E SERV.EM BARCOS LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0063300-22.1996.5.07.0012 ANA PAULA MARQUES FERREIRA ROSEANEA BORIS DE MEDEIROS 24/11/1998 1 800.804.110.017


0063900-43.1996.5.07.0012 ROSALIA DE FRANCA MARIA DE FATIMA VERCOSA 1 800.804.110.017


0064000-95.1996.5.07.0012 CICERO FELIPE DOS SANTOS GEO-STUDIO 24/11/1998 1 800.804.110.017


0064100-50.1996.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES PLUS SERV. DE LIMPEZA LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0064300-57.1996.5.07.0012 JOAO FLORENCIO MONTEIRO TRANA CONSTRUCOES LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0064400-12.1996.5.07.0012 JOSE VALDIR DA SILVA WR ENGENHARIA LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0064500-64.1996.5.07.0012 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


24/11/1998 1 800.804.110.017


0064600-19.1996.5.07.0012 MARIA SIMONE VIANA DE OLIVEIRA CRIACOES AILATAN(AURELIANO R.F.R.O.RAMOS 24/11/1998 1 800.804.110.017


0064700-71.1996.5.07.0012 VALDEMIR GOMES DE SOUZA VICUNHA NORDESTE S/A. 24/11/1998 1 800.804.110.017


0064900-78.1996.5.07.0012 FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA IRRIGA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0065000-33.1996.5.07.0012 FRANCISCA DE FATIMA MORAIS CARLA VALERIA AMARAL 24/11/1998 1 800.804.110.017


0065100-03.1996.5.07.0007 LUCIANA OLIVEIRA SIQUEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


23/11/1999 1 800.804.110.017


0065200-40.1996.5.07.0012 JOCELIO CALAZANS DA SILVA EMLURB-EMPRESA M.LIMPEZA E URBANIZACAO 24/11/1998 1 800.804.110.017


0065400-47.1996.5.07.0012 LINO JOSE PEREIRA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0066400-91.1996.5.07.0009 FRANCISCO DOS SANTOS XAVIER G.T.F.CONSTRUCOES LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0066500-37.1996.5.07.0012 FRANCISCA NOGUEIRA MARQUES CIONE-CIA INDUSTRIA DE OLEOS DO NORDESTE 24/11/1998 1 800.804.110.017


0066700-44.1996.5.07.0012 FRANCISCO DE JESUS CONDOMINIO EDIFICIO JEQUITIBA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0066800-96.1996.5.07.0012 JOSE NILSON MOURAO LAGOSTA D"OURO EMP.TURISTICOS LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0066900-60.1996.5.07.0009 IVONE DE SILVA LIMA REFRIGERANTES DE CAJU SAO CARLOS 10/10/2005 1 800.804.110.017


0067100-58.1996.5.07.0012 ADAILDO CARVALHO RIBEIRO COMERCIAL RELEVO (JOSE JUV.VASCONCELOS) 24/11/1998 1 800.804.110.017


0067200-13.1996.5.07.0012 AURELIO MARTINS QUEIROZ DOS SANTOS UNITEXTIL-UNIAO IND.TEXTIL S/A 24/11/1998 1 800.804.110.017


0067300-65.1996.5.07.0012 FLAVIO CAMELO TIMBO SANORTE-SERV.CONST.E COMERCIO LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0067600-27.1996.5.07.0012 PEDRO FERREIRA DE SOUSA HAISA-HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 24/11/1998 1 800.804.110.017


0067800-34.1996.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS DOS S.SOUZA A.A.FEIJO 24/11/1998 1 800.804.110.017
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0068200-48.1996.5.07.0012 ANTONIO JACINTO DOMINGOS CANDIDO USIBRAS LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0068400-55.1996.5.07.0012 SAULO HENRIQUE ALVES TAVARES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 22/06/2005 1 800.804.110.017


0068600-62.1996.5.07.0012 ELIAS ALVES RODRIGUES NABUBA COM.IMP.E EXPORT.LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0068700-17.1996.5.07.0012 VANDERLAN PEREIRA DE CARVALHO METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0068900-24.1996.5.07.0012 BENEDITO ALVES MAGALHAES GELO CRISTAL SORCIL.SOC.REP.IND.LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0069100-40.1996.5.07.0009 OTILIA MARQUES DA SILVA LUCILA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0069500-45.1996.5.07.0012 FRANCISCO CHAGAS FEITOSA SILVA CIONE CIA.INDL.DE OLEOS DO NORDESTE 24/11/1998 1 800.804.110.017


0069700-52.1996.5.07.0012 JOAO BOSCO PEREIRA DE ALENCAR PONTUAL ADM.DE COND.SERV.E REPRES.LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0071100-13.1996.5.07.0009 EVANDRO LIMA DOS SANTOS METALFRAN-METALURGICA S.FRANCISCO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0071900-41.1996.5.07.0009 JULIA LINHARES DE AGUIAR LOPES RAIMUNDO I. COSTA MAGALHAES 10/10/2005 1 800.804.110.017


0072300-55.1996.5.07.0009 JEOVA PATRICIO ALVES RACS MOVEIS 10/10/2005 1 800.804.110.017


0072600-17.1996.5.07.0009 JOSE CLODOALDO MARQUES MP COMERCIO CONSTRUCOES LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0073000-31.1996.5.07.0009 FLAVIO BRASIL DOS SANTOS MURILO LEITE BARBOSA BELCHIOR 10/10/2005 1 800.804.110.017


0073500-21.1996.5.07.0002 GERDAL LIMA VERA CRUZ SEGURADORA S/A 01/10/2004 3 800.804.110.017


0073600-52.1996.5.07.0009 JOAO SOUSA DOS SANTOS G.T.F.CONSTRUCOES LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0077100-35.1996.5.07.0007 SONIA MARIA COELHO DE SOUSA A.B.C.R.-ASSOC.BENEF.C.DE REABILITACAO 23/11/1999 1 800.804.110.017


0077800-05.1996.5.07.0009 EDMAR DE PAULA TARGINO NORDIL (ANTONIA ERDENIA FORTALEZA) 10/10/2005 1 800.804.110.017


0079200-45.1996.5.07.0012 JOAO BATISTA NETO SOEC-SUPERIND. DE OBRAS DO EST. DO CEARA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0081600-41.1996.5.07.0009 JOSE ANISIO CAFE DE ARAUJO JUNIOR MANA IND.E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0081800-48.1996.5.07.0009 CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA ILGA RODRIGUES PRATA - ME 10/10/2005 1 800.804.110.017


0082200-62.1996.5.07.0009 JAQUELINE ALVES PIMENTA VILEJACK INDUSTRIAL S.A. 10/10/2005 1 800.804.110.017


0083500-59.1996.5.07.0009 LUCIEDA MARIA DA SILVA PAULA COLEGIO EDUCACIONAL XV DE NOVEMBRO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0083500-50.1996.5.07.0012 FRANCISCO ALEQUY DE VASCONCELOS FILHO SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 22/06/2005 2 800.804.110.017


0085000-54.1996.5.07.0012 FRANCISCO ALEQUY DE VASCONCELOS FILHO SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 22/06/2005 2 800.804.110.017


0087200-43.1996.5.07.0009 MARCOS ANTONIO DE PAIVA ORPA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0087800-64.1996.5.07.0009 MARIA ELAINE ROCHA VALE IRMAOS PAULA JOCA S/A-TRASP.E TURISMO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0088100-26.1996.5.07.0009 FRANCISCA CONCEICAO DA SILVA COMEP S/A INDUSTRIA COMERCIO 10/10/2005 1 800.804.110.017


0088600-98.1996.5.07.0007 ANTONIO FREIRE DA SILVA EMPRESA NOSSA SENHORA DE FATIMA 23/11/1999 1 800.804.110.017


0091600-09.1996.5.07.0007 CLAUDIA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


19/07/2004 1 800.804.110.017


0092700-81.1996.5.07.0012 PEDRO ARRUDA GOMES PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 22/06/2005 1 800.804.110.017


0100100-49.1996.5.07.0012 AMAURI NASCIMENTO DA SILVA CIALTRA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0100200-04.1996.5.07.0012 RAIMUNDO MARTINS FELIX PREFEITURA MUNICIPA DE CAUCAIA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0100300-56.1996.5.07.0012 FRANCISCO ANTONIAM GOMES FRUTOP PRODUTORA DE ALIMENTOS S/A 24/11/1998 1 800.804.110.017


0100600-18.1996.5.07.0012 MARCIO EDIR ALVES DE OLIVEIRA EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0101300-91.1996.5.07.0012 MIGUEL MARINHO DOS SANTOS ODECON ENGENHARIA LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0101700-08.1996.5.07.0012 JOSE IVANILSON DA SILVA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0101900-15.1996.5.07.0012 JOSE EDMILSON DUTRA DE SOUSA KARGA SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0102700-43.1996.5.07.0012 JOSE RIBAMAR BARBOSA DA ROCHA CONSTRUTORA MARQUISE S/A (OBRA 153) 24/11/1998 1 800.804.110.017


0103300-73.1996.5.07.0009 ARIALDO DA COSTA ALVES INVICTO 1 800.804.110.017


0103700-78.1996.5.07.0012 MARIA GOMES MARTINS FAISA-FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S.A. 24/11/1998 1 800.804.110.017
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0103800-33.1996.5.07.0012 JOSE MARTINS MUNIZ METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0104000-40.1996.5.07.0012 MARIA ELIANE OLIVEIRA BADU PIZZARIA DISK PIZZA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0104100-92.1996.5.07.0012 JOAO PEREIRA DA SILVA CELIO VILELA LIMA JUNIOR 24/11/1998 1 800.804.110.017


0104400-54.1996.5.07.0012 FRANCISCO REGINALDO MONTEIRO FELIX MARIA ELIZABETE FERREIRA-ME(DEP.MOREIRA) 24/11/1998 1 800.804.110.017


0104900-23.1996.5.07.0012 RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0105300-37.1996.5.07.0012 MANOEL FERREIRA DOS SANTOS FRANCISCO HELIO MENDES DE MOURA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0105500-44.1996.5.07.0012 REGINALDO DANTAS DA SILVA FILHO T.B.M. S/A IND.TEXTIL 24/11/1998 1 800.804.110.017


0106100-65.1996.5.07.0012 FRANCISCO RUTEMBERG DE CASTRO LANDIM G.A.C.C.-GRUPO DE A.AS COMUNID.CARENTES 22/06/2005 1 800.804.110.017


0106700-86.1996.5.07.0012 VICENTE DA SILVA NETO RAPIDO RIBEIRO 24/11/1998 1 800.804.110.017


0107100-03.1996.5.07.0012 FRANCISCO CARNEIRO DE OLIVEIRA NETO JOLIA BUFFER 24/11/1998 1 800.804.110.017


0107200-55.1996.5.07.0012 FRANCISCO DA COSTA PINTO FAISA-FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S.A 24/11/1998 1 800.804.110.017


0107300-10.1996.5.07.0012 RAIMUNDO VALDO GONCALVES DO NASCIMENTO INCA-INDUSTRIA CEARENSE DE AL.LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0107400-62.1996.5.07.0012 FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO PESSOA INCA-IND.CEARENSE DE ALIMENTOS LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0107600-69.1996.5.07.0012 CICERA BITU LIMA APIGUANA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0107700-24.1996.5.07.0012 JOSE OLIMPIO DA SILVA C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0107800-76.1996.5.07.0012 ANTONIO DE SOUSA LIMA CONSTRUTORA VASQUEZ LTDA 24/11/1998 1 800.804.110.017


0108000-83.1996.5.07.0012 RAIMUNDO CORDEIRO DE SOUZA E.I.T.EMP.IND.TECNICA S/A 24/11/1998 1 800.804.110.017


0108100-65.1996.5.07.0003 FRANCISCO ODARC BARBOSA DA SILVA COELCE-CIA ENERGETICA DO CEARA 29/07/2003 1 800.804.110.017


0108400-21.1996.5.07.0005 JOAO LIRA BATISTA NOGUEIRA CONSTRUTORA ATLAS LTDA (A/C SÍNDICO SR. HÉLIO
M. COELHO DE ALBUQUERQUE)


20/06/2005 2 800.804.110.017


0115000-64.1996.5.07.0003 PEDRO DOS SANTOS SERGIO ESMEL-ESTRUTURAS MECANICAS LTDA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0115100-89.1996.5.07.0012 JOSE NERI LAURINDO METODUS CONSTRUCOES E PROJ.LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0115200-53.1996.5.07.0009 MARIA EVANILDE BEZERRA CARLOS SERGIO MAIA SILVEIRA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0115900-20.1996.5.07.0012 ALEXANDRE PINHERIO MEIRELES COMPANHIA DOCAS DO CEARA 22/06/2005 2 800.804.110.017


0117900-02.1996.5.07.0009 EMILSON ALVES SILVA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0118500-23.1996.5.07.0009 PEDRO RODRIGUES FERREIRA CONSTRUTORA ESTRELA S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0118800-85.1996.5.07.0008 JOAO MOREIRA FERREIRA FEBEMCE-FUN.BEM ESTAR DO MENOR NO CEARA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0119000-92.1996.5.07.0008 MARIA GOMES MARTINS EMLURB-EMP.MUN.DE LIMPEZA E URBANIZACAO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0119000-80.1996.5.07.0012 CLECIA MARIA CAMPELO TAVARES PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ (CEDAP-
CIA EST.DESENV.AGRARIO E PESCA)


22/06/2005 2 800.804.110.017


0119100-47.1996.5.07.0008 LABORATORIO EMILIO RIBAS LTDA GEANY KARLA SILVA DOS SANTOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0119100-35.1996.5.07.0012 LUZIA OLIVEIRA INACIO CIPA CIA.INDL.PRODUTOS ALIMENTICIOS 22/06/2005 1 800.804.110.017


0119300-54.1996.5.07.0008 ALFREDO CLAUDIO DE MIRANDA NETO DI GREGORIO DISTR.E PLANIF.DE TR.LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0119500-76.1996.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA HELDER LIMA VERDE 10/03/2000 1 800.804.110.017


0120000-30.1996.5.07.0008 FRANCISCO LEIVINHO MARTINS DE FREITAS VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 11/02/1999 1 800.804.110.017


0120100-82.1996.5.07.0008 ANTONIO ALBERTO MARTINS PEREIRA IND.E COM.MADEIRAS MARQUES LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0120300-89.1996.5.07.0008 ANTONIO GLEDISON QUEIROZ TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0120400-44.1996.5.07.0008 FRANCISCO CRISTIANO PINHO DA SILVA LEE NORDESTE S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0120500-93.1996.5.07.0009 VALDEMIR RAMALHO DA SILVA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0120700-06.1996.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS PAULINO DA CUNHA MARIA TEREZA PIO DE FREITAS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0120800-58.1996.5.07.0008 VALDENIO CARNEIRO VIEIRA ROSSI MOTA PREMOLDADOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0121000-65.1996.5.07.0008 FRANCISCO ARI ALVES DE MOURA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017
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0121100-20.1996.5.07.0008 ROMUALDO GUILHERME REINALDO BARRACA CONCHIGLIA(BARONDI C.R.LTDA) 11/02/1999 1 800.804.110.017


0121200-72.1996.5.07.0008 MARCOS PAES DE SOUSA BOVIEL KIOWA S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0121300-27.1996.5.07.0008 REGINA CLAUDIA VIANA DA SILVA PANIFICADORA PANETTIERE 11/02/1999 1 800.804.110.017


0121400-79.1996.5.07.0008 JOSE ROBERTO ROCHA DO VALE ARCOS - ARQUITETURA, CONST. SANEAMENTO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0121700-41.1996.5.07.0008 RAIMUNDO VICENTE DE LIMA CIALNE-COMP.DE ALIMENTOS DE NORDESTE 11/02/1999 1 800.804.110.017


0121900-48.1996.5.07.0008 FRANCISCO RUDIMAR SILVA LUIZ INACIO DE SOUZA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0122200-10.1996.5.07.0008 JOAQUIM AVELINO NETO FRANCISCO DIOGENES PESSOA-ME 11/02/1999 1 800.804.110.017


0122400-17.1996.5.07.0008 VALDEMIR FERREIRA DE SOUSA COTECE S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0122500-69.1996.5.07.0008 ANTONIO ALVES DE LIMA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0122600-24.1996.5.07.0008 IRANILDO FERREIRA DOS SANTOS FEMO PANIFICACAO LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0122700-76.1996.5.07.0008 EVILASIO GOMES DE MEDEIROS MERCURIUS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0122800-31.1996.5.07.0008 EVA MOREIRA DOS SANTOS CEC-CIA EXPORTADORA DE CASTANHA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0122900-83.1996.5.07.0008 FRANCISCO EVANDO CORREIA CONDOMINIO EDIFICIO HANNA KARINE 11/02/1999 1 800.804.110.017


0123300-09.1996.5.07.0005 ANTÔNIO ROCHA SANTANA CONSTRUTORA CANADÁ LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0123300-97.1996.5.07.0008 ANTONIO BASILIO SOBRINHO G.T.F.CONSTRUCOES LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0123700-14.1996.5.07.0008 JOSE NOGUEIRA DE QUEIROZ CONDOMINIO EDIFICIO SHERIDAN 11/02/1999 1 800.804.110.017


0123800-66.1996.5.07.0008 COMMANDER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA JOSE MARIA JULIO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0123900-21.1996.5.07.0008 ANTONIO CLAUDIO FARIAS DE SOUSA CIC - CONSTRUTORA E IMOB. CAMPOS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0124100-28.1996.5.07.0008 MARIA NELITA BATISTA LOCABRAS-LOCADORA BRAS.DE SERVICOS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0124400-84.1996.5.07.0009 JOSE LUIZ DA SILVA FILHO CONSTRUTORA SADES LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0124500-42.1996.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO C.G.CONSTRUCOES LTDA 02/06/2006 1 800.804.110.017


0124600-94.1996.5.07.0008 VILMAR LOPES DE LIMA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0124600-91.1996.5.07.0009 LUIZ CARLOS DE SOUSA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0124700-49.1996.5.07.0008 CRISTIANO PEREIRA DA SILVA S.P.IND.BORDADOS E CONFECCOES LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0124800-04.1996.5.07.0008 ANTONIO LIBERATO ALVES REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0124800-98.1996.5.07.0009 MAURICIO DOS SANTOS FERREIRA TBM S/A INDUSTRIAL TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017


0124900-56.1996.5.07.0008 FRANCISCO MATEUS DE AQUINO V. BARROSO PELAGIO OLIVEIRA S/A. 11/02/1999 1 800.804.110.017


0125200-18.1996.5.07.0008 JOSE CLEON OLIVEIRA CAETANO RELP-LOCACAO E SERVICOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0125300-70.1996.5.07.0008 JANNE ANASTACIO NORONHA GRENDENE DO NORDESTE S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0125400-25.1996.5.07.0008 ANA LIDIA DE OLIVEIRA BARROS MECHEL ABOU ASLY 11/02/1999 1 800.804.110.017


0125400-22.1996.5.07.0009 JOSE CLAUDIO MAIA DA COSTA TBM S/A INDUSTRIA TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017


0125500-77.1996.5.07.0008 FRANCISCO TADEU RODRIGUES DOS SANTOS ODECON ENGENHARIA LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0125700-84.1996.5.07.0008 CLAUDEMIR ALVES BARROSO F.G.NASCIMENTO FRANKLIN 11/02/1999 1 800.804.110.017


0125800-39.1996.5.07.0008 JULIO CEZAR BEZERRA QUEIMAO DA SAO PAULO LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0126000-43.1996.5.07.0009 FRANCISCO JOSE  SANTOS SOLARANJA LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0126100-98.1996.5.07.0008 MARIA ENILZA LOPES IOB.-INFORMACOES OBJETIVAS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0126200-53.1996.5.07.0008 ANTONIO COSTA PEREIRA PARATODOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0126300-08.1996.5.07.0008 ANTONIO LIMA SOARES PADARIA PONTES VIEIRA LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0126500-15.1996.5.07.0008 RONALDO MORAIS DA SILVA ZEPPO CALCADOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0126600-67.1996.5.07.0008 AGENOR ANDRE DA SILVA MACREM-MACIEL COM.REP.E MONTAGENS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0126700-22.1996.5.07.0008 RONALDSON CORREIA VIANA REFRESCOS CEARENSES S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017
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0126800-74.1996.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA SARA REGINA FRANCA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0127000-81.1996.5.07.0008 ANA CARLA DE OLIVEIRA RICARDO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0127300-43.1996.5.07.0008 JOAQUIM VICENTE DA CRUZ OFICINA SAO SEBASTIAO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0127500-50.1996.5.07.0008 JOSE AURICELIO FREITAS COSTA LACTICINIOS BETANIA S/A. 11/02/1999 1 800.804.110.017


0127700-57.1996.5.07.0008 MIGUEL FRANCISCO XAVIER PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 11/02/1999 1 800.804.110.017


0127800-12.1996.5.07.0008 FRANCISCA MARCIEL DA SILVA CIPA-CIA IND.PROD.ALIMENTICIOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0127800-97.1996.5.07.0012 FRANCISCO CLAUDIO VIANA DOS SANTOS PROCURADORI A DO ESTADO DO CEARÁ 22/06/2005 1 800.804.110.017


0127900-64.1996.5.07.0008 FRANCISCO SALES VIEIRA TABRA CONSTRUCOES LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0128000-19.1996.5.07.0008 MODERNA SERVICOS EMP.E COND.LTDA-ME MARCIO ANTONIO DE ALMEIDA JUSTINO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0128100-71.1996.5.07.0008 LUIZ GONZAGA DE LIMA MAIA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0128300-78.1996.5.07.0008 SUELY LIMA MARREIRO PANIFICADORA STA. CECILIA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0128500-85.1996.5.07.0008 FRANCISCA ERIDAN FERNANDES RODRIGUES G.M.C.-EMPREENDIMENTOS COM.E SERV.LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0128500-82.1996.5.07.0009 FRANCISCO TADEU DE SOUSA FINOBRASA-FIACAO NORDESTE DO BRASIL S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0128700-92.1996.5.07.0008 FRANCISCO VALDEZ DA SILVA APREMOL-IND.DE PREMOLDADOS LTDA 11/02/1999 1 800.804.110.017


0128800-47.1996.5.07.0008 JOSE WILTON GONCALVES DE LIMA VICUNHA NORDESTE INDUSTRIAL TEXTIL 11/02/1999 1 800.804.110.017


0128900-02.1996.5.07.0008 CARLOS AUGUSTO LOPES DA SILVA TABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0129000-54.1996.5.07.0008 ELIOMAR HONORIO DE SOUSA CIBRESME-CIA BRAS.ESTR.METALICAS 11/02/1999 1 800.804.110.017


0129100-09.1996.5.07.0008 ANTONIA MARIA DA CONCEICAO GENEZIO FONTENELE PACHECO 11/02/1999 1 800.804.110.017


0129200-61.1996.5.07.0008 JOSE CORDEIRO DE LIMA HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIA S/A 11/02/1999 1 800.804.110.017


0131100-76.1996.5.07.0009 CARLOS DA CONCEICAO BATISTA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0132100-14.1996.5.07.0009 LUIS GUSTAVO DE LIMA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0132800-87.1996.5.07.0009 MARCOS AURELIO DE SOUSA TBM S/A INDUSTRIAL TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017


0133100-49.1996.5.07.0009 ANTONIO WILSON DA SILVA LIMA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0133300-56.1996.5.07.0009 FRANCISCA MARIA LOPES SEQUENCE IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0135600-88.1996.5.07.0009 ODILIO RODRIGUES VERAS ALVORADA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0136300-64.1996.5.07.0009 RAIMUNDO MANOEL DE SOUZA CHOPPERIA DON KICHOPP 23/11/2004 1 800.804.110.017


0137000-40.1996.5.07.0009 ELIESIO RODRIGUES DE SOUSA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0137500-21.1996.5.07.0005 LUCIANO ALBINO DE SOUSA EDEN CLUBE 06/12/2004 1 800.804.110.017


0137600-52.1996.5.07.0012 ANDRE LUCIANO SOUSA CONSTRUTORA SADES LTDA (SÓCIO -JOSÉ MARTINS
SORIANO ADERALDO)


22/06/2005 1 800.804.110.017


0137800-68.1996.5.07.0009 FRANCISCO CLEOALDO DOS SANTOS TEXTIL UNIAO S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0138500-44.1996.5.07.0009 ANTONIO EDES COSTA DO CARMO T.B.M. S/A INDUSTRIA TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017


0138900-58.1996.5.07.0009 BENTO DE CARVALHO MAVIGNIER FINEST CONFECCOES DO NORDESTE LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0139300-84.1996.5.07.0005 FERNANDO SAID DE OLIVEIRA BARROS CIBRESME-COMP.BRAS.DE ESTRUT.METALICAS 20/06/2005 3 800.804.110.017


0139600-25.1996.5.07.0012 JOAO DA ROCHA MELO MUNICIPIO DE CAUCAIA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0139700-77.1996.5.07.0012 MARIA ALEXANDRINA TEIXEIRA EMILLIANO CAMPOS Y CAMPOS 22/06/2005 1 800.804.110.017


0139900-93.1996.5.07.0009 ASTERIO JOSE DE OLIVEIRA TBM S/A IND.TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017


0143300-09.1996.5.07.0012 ZENEIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA SESI SERV.SOCIAL DA INDUSTRIA D.R.CEARA 22/06/2005 2 800.804.110.017


0162300-04.1996.5.07.0009 RENATO GADELHA NETO UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0162600-63.1996.5.07.0009 JOSE ACELIO DA SILVA VICUNHA NORDESTE S/A  IND.TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017


0162700-18.1996.5.07.0009 MARIA CLAUDIA MACIEL DE OLIVEIRA T B M  S/A IND.TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017
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0163000-77.1996.5.07.0009 NORMA MARIA FERANDNES DA SILVA THEMPO RECURSOS HUMANOS LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0164000-24.1996.5.07.0006 WELLINGTON DE OLIVEIRA FORTE MUNICIPIO DE MARACANAU 30/08/2004 1 800.804.110.017


0164900-86.1996.5.07.0012 THIAGO DE LA TORRE BRESP-EMPREEND.COM.ALIM.LTDA-SUCESSORA DA
MOBBY DICK DANCING DISCO BAR


22/06/2005 1 800.804.110.017


0165400-64.1996.5.07.0009 FRANCISCO ELIEZIO HONORIO DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0167400-28.1996.5.07.0012 ANTONIO AMARO RIBEIRO MUNICIPIO DE SAO LUIZ DO CURU 22/06/2005 1 800.804.110.017


0167800-51.1996.5.07.0009 JOSE FRANCINEUDO DOS SANTOS VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 23/11/2004 1 800.804.110.017


0168600-79.1996.5.07.0009 ROBERTO CARLOS DA ROCHA MACIEL SERVICON (SILVIA HELENA M.F.LOPES) 23/11/2004 1 800.804.110.017


0168900-41.1996.5.07.0009 CRISTIANA LOPES DE OLIVEIRA L.H.F.-IND.COM.E REP.LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0169100-48.1996.5.07.0009 IRENE FERNANDES BEZERRA PINTO EDMILSON P. PESSOA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0169200-91.1996.5.07.0012 ANTONIO CLAUDIO ESTEVES ARARIPE BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 22/06/2005 2 800.804.110.017


0169900-76.1996.5.07.0009 FRANCISCO SABOIA DE BRITO MARLEY CONST.LTDA (FCO.ZILVAN R.SOUSA) 23/11/2004 1 800.804.110.017


0172800-23.1996.5.07.0012 JOAO BARROS DA SILVA PROCURADORIA DO ESTADO DO CEARÁ -  ( CEDAP ) 22/06/2005 1 800.804.110.017


0174600-07.1996.5.07.0006 SEBASTIAO DA SILVA BARROS FLAMA-IND.E COM.DE PREMOLDADOS LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0177600-94.1996.5.07.0012 LUIZA DE MARILLAC LIMA OLIVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


22/06/2005 1 800.804.110.017


0177700-79.1996.5.07.0002 OZEAS BATISTA DE ALBUQUERQUE FILHO ELIZABETH NORDESTE S/A IND.TEXTIL 01/10/2004 1 800.804.110.017


0187000-35.1996.5.07.0012 VALDIR FERNANDES DE ARAUJO ENG-ENGENHARIA E REP.LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0190400-57.1996.5.07.0012 ANTONIO NELSON DO NASCIMENTO CONCIC ENGENHARIA LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0192600-58.1996.5.07.0005 LINDEMBERG DE FREITAS MACIEL LELE MODAS IND. E COM. LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0193500-20.1996.5.07.0012 DANIEL ARAGAO ABREU BANCO UNIBANCO S/A 22/06/2005 2 800.804.110.017


0196200-84.1996.5.07.0006 FRANCISCO ULISSES DE LIMA CONSTRUTORA OMAR O"GRADY S/A 30/08/2004 1 800.804.110.017


0198400-46.1996.5.07.0012 AMELIA MARIA IZIDORIO CRUZ IOCE-IMPRENSA OFICIAL DO CEARA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0202900-79.1996.5.07.0005 MARIA IRENICE MONTEIRO DE MELO ALBERICE MACHADO DE MENEZES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0204800-76.1996.5.07.0012 LUIS RODRIGUES MESQUITA CERVEJARIA ASTRA S/A 22/06/2005 2 800.804.110.017


0204900-31.1996.5.07.0012 MANOEL VIANA BARROS CERVEJARIA ASTRA S/A 22/06/2005 2 800.804.110.017


0206500-87.1996.5.07.0012 FRANCISCO CELIO FERNANDO DA SILVA COTECE S/A INDUSTRIA TEXTIL 22/06/2005 1 800.804.110.017


0206700-15.1996.5.07.0006 TENORIO CAVALCANTE JOSINO AUTOVIARIA SAO VICENTE DE PAULO LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0206800-67.1996.5.07.0006 MURILO MARTINS JUNIOR SEDURB-SUP.DES.URBANO DO ESTADO DO CEARA 30/08/2004 2 800.804.110.017


0208200-10.1996.5.07.0009 AILTON CEZARIO GONCALVES MONCILON SILVA FREITAS 23/11/2004 1 800.804.110.017


0208500-69.1996.5.07.0009 ANTONIO DE OLIVEIRA SUCACITRUS-IND.DE SUCOS NATURAIS LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0209300-97.1996.5.07.0009 JOELIA LOPES DA SILVA FITESA HORIZONTE INDUSTRIAL LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0209600-59.1996.5.07.0009 MARIA DALVIMAR PINHEIRO DE BARROS IRACEMA IND.DE CAJU S.A. 23/11/2004 1 800.804.110.017


0210000-73.1996.5.07.0009 ANTONIA REGINALDA DE CASTRO ISABEL TOMAZ ANDRADE 23/11/2004 1 800.804.110.017


0210100-19.1996.5.07.0012 JOAO DE DEUS DE SOUSA TRANSPORTES URBANOS N.SRA.DA PENHA LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0211900-91.1996.5.07.0009 ALTAMIRA MARIA OLIVEIRA RIBEIRO LELE MODAS IND.E COMERCIO LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0212800-65.1996.5.07.0012 IRIMAR BATISTA SILVA CERVEJARIA ASTRA S/A. 22/06/2005 1 800.804.110.017


0213100-27.1996.5.07.0012 JOSE VALDENI DE OLIVEIRA FARMACIAS E DROGARIAS ADJAFRE S/A 22/06/2005 1 800.804.110.017


0214800-47.1996.5.07.0009 WALTENOR MARTINS GAMA DISTRIBUIDORA MARAJO 23/11/2004 1 800.804.110.017


0215300-07.1996.5.07.0012 WALTER AVELINO DA SILVA CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 22/06/2005 3 800.804.110.017


0216200-87.1996.5.07.0012 OSVALDO RIBEIRO SILVA CERVEJARIA ASTRA S/A 22/06/2005 2 800.804.110.017


0225600-28.1996.5.07.0012 ANTONIO LUCIANO DE SOUSA ENGEPLAN 22/06/2005 1 800.804.110.017
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0226000-42.1996.5.07.0012 JAIR FREITAS FEITOSA BANCO BRADESCO S/A 22/06/2005 1 800.804.110.017


0226700-18.1996.5.07.0012 JOSE LIBERATO DE CARVALHO FILHO ESTADO DO CEARA(HOSP.GERAL DE FORTALEZA) 22/06/2005 1 800.804.110.017


0227300-48.1996.5.07.0009 FRANCISCO ERIVALDO DE SOUZA LELE MODAS IND.E COMERCIO LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0233100-48.1996.5.07.0012 MOACIR COSTA NOGUEIRA NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0233500-62.1996.5.07.0012 RICARDO PRATES FERNANDES SUPERMERCADO DO POVO LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0233700-78.1996.5.07.0009 CLOVES CAETANO ALEXANDRE COMIL COMERCIO INSTALACOES ELETRICAS LTA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0234000-40.1996.5.07.0009 MANOEL JULIAO DA SILVA NETO COTECE S/A 10/10/2005 1 800.804.110.017


0234300-02.1996.5.07.0009 SANDRA REGINA DE MOURA BARROS SANFERS CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0235900-67.1996.5.07.0006 JOSE VIEIRA DE SOUZA GTF CONSTRUCOES LTDA 2 800.804.110.017


0235900-58.1996.5.07.0009 ANTONIO JOSE SILVA ARAUJO CIOL COMERCIO E INDUSTRIA DE OLEOS S/A 10/10/2005 1 800.804.110.017


0237100-03.1996.5.07.0009 ANTONIO BEZERRA DA SILVA EDITORA VERDES MARES LTDA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0238100-44.1996.5.07.0007 JOTA LIRA NEVES GADELHA E FILHOS LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0238300-45.1996.5.07.0009 FRANCISCO JOSE OLIVEIRA REIS ALDO FORTE (REINALDO DA SILVA) 10/10/2005 1 800.804.110.017


0239300-86.1996.5.07.0007 ERISON MESQUITA DE OLIVEIRA RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 17/05/1999 1 800.804.110.017


0239300-80.1996.5.07.0009 LUCIMAR DE SOUSA RAMOS CASAS BEZERRA LTDA 10/10/2005 2 800.804.110.017


0239800-55.1996.5.07.0007 MANOEL EUFRASIO DE SOUSA EXPRESSO TIMBIRA LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0239800-49.1996.5.07.0009 ANTONIO ROBERTO PEREIRA UCHOA FINOBRASA FIACAO NORDESTE BRASIL S/A 10/10/2005 1 800.804.110.017


0239900-10.1996.5.07.0007 JOAO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA METRO LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0240100-17.1996.5.07.0007 ANTONIO RODRIGUES PONTES COMPANHIA CEARA TEXTIL 17/05/1999 1 800.804.110.017


0240700-38.1996.5.07.0007 PAULO BRAZ DE LIMA FINOBRASA-FIACAO NORDESTE DO BRASIL S/A 17/05/1999 1 800.804.110.017


0240800-75.1996.5.07.0012 FRANCISCO SERGIO GALDINO DE BRITO FS CONST.E ADMINISTRADORA LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0241000-82.1996.5.07.0012 FRANCISCO REGINALDO BARROSO GOMES NORTH SHOPPING COM.EMP.IMOBILIARIOS LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0241200-07.1996.5.07.0007 EDNILSON MORAIS GONCALVES AG.EMPREEND.HOTELEIROS E REP.LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0241300-59.1996.5.07.0007 ROBERTO CARLOS ARAUJO ROCHA IDALECIO FELICIO CONSTRUCOES LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0241300-53.1996.5.07.0009 MARIA IREUDA FERREIRA DE MELO CEC CIA.EXPORTADORA DE CASTANHA 10/10/2005 1 800.804.110.017


0241600-21.1996.5.07.0007 FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA J.AUGUSTO MOVEIS LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0242200-42.1996.5.07.0007 LUCINEUDA ROCHA PAIVA MODA"ART CONFECCOES LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0242300-94.1996.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DA SILVA LIMA CONTRUTORA COLMEIA LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0242500-04.1996.5.07.0007 JOSE TERSON INACIO R.FURLANI ENGENHARIA LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0242600-56.1996.5.07.0007 FELICIANO FERREIRA DA COSTA VIACAO SIARA GRANDE LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0242800-63.1996.5.07.0007 JOSE CELIO DE MORAIS CONSTRUTORA BETA S/A 17/05/1999 1 800.804.110.017


0242900-18.1996.5.07.0007 MARIA AUXILIADORA DA SILVA COELHO PUMA TECNOLOGIA EM TRATAM.DE PISOS LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0243000-70.1996.5.07.0007 JOSE RIVANDO LIMA E SILVA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0243100-25.1996.5.07.0007 MARCOS JOSE PESSOA DA SILVA BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S/A 17/05/1999 1 800.804.110.017


0243700-46.1996.5.07.0007 MAURICIO GONCALVES DO NASCIMENTO CANOPUS ENGENHARIA LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0243700-31.1996.5.07.0012 JOSE MARIA COSTA DERT 22/06/2005 1 800.804.110.017


0243900-53.1996.5.07.0007 JOSE ALMIR MONTEIRO LOPES FINOBRASA FIACAO NORDESTE DO BRASIL S/A 17/05/1999 1 800.804.110.017


0244000-08.1996.5.07.0007 MARIA VARONILDE DE OLIVEIRA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU 17/05/1999 1 800.804.110.017


0244700-81.1996.5.07.0007 MARIA DENILDE DA SILVA EMLURB EMP.MUNIC.LIMPEZA E URBANIZACAO 17/05/1999 1 800.804.110.017


0244800-36.1996.5.07.0007 CLAUDEMIR ALVES FERREIRA COTECE S/A 17/05/1999 1 800.804.110.017


0244900-88.1996.5.07.0007 ELIZEU VIANA MARQUES VICUNHA NORD. S/A IND. TEXTIL 17/05/1999 1 800.804.110.017
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0245000-43.1996.5.07.0007 JOSE SILVA DE SOUZA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0245100-95.1996.5.07.0007 ALOISIO PEREIRA CARNEIRO ZUM TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0245300-96.1996.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA DIARIO DO NORDESTE S/A 10/10/2005 1 800.804.110.017


0245400-57.1996.5.07.0007 EDINEIDE FIRMINO TEIXEIRA S.R.N. - SERV. RE REP. DO NORDESTE LTDA 17/05/1999 1 800.804.110.017


0245500-12.1996.5.07.0007 FRANCISCA MONTEIRO PINHEIRO VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 17/05/1999 1 800.804.110.017


0246000-81.1996.5.07.0006 MARCIO LEMOS DOS SANTOS VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 13/03/2000 1 800.804.110.017


0247000-98.1996.5.07.0012 FRANCISCO ROBERIO BARROS DEDE CONSTRUTORA SADES LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0248600-57.1996.5.07.0012 SANDRA PEREIRA DE MENEZES SAMI-SERV.DE ASSIST.MEDICA INFANTIL LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0248800-73.1996.5.07.0009 FRANCISCO ERIVAN MARCELINO FIOTEX INDUSTRIAL S/A 10/10/2005 1 800.804.110.017


0250600-30.1996.5.07.0012 MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA OLIVEIRA EVELINE BORGES COM.E IND.DE CONFECCOES 22/06/2005 1 800.804.110.017


0251000-62.1996.5.07.0006 FRANCISCO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS PROCAJU INDUSTRIAL LTDA 13/03/2000 1 800.804.110.017


0251600-65.1996.5.07.0012 GIELDA SOARES DE SOUZA SAMI SERV.ASSIST.MEDICA A INFANCIA LTDA 22/06/2005 1 800.804.110.017


0252500-69.1996.5.07.0005 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ENGEPASA ENG. DO PAV,S/A AEROPORTO 06/12/2004 2 800.804.110.017


0255000-08.1996.5.07.0006 FRANCISCO VALDEMIRO RODRIGUES NASCIMENTO VICUNHA NORDESTE S.A. INDUSTRIA TEXTIL 13/03/2000 1 800.804.110.017


0255500-74.1996.5.07.0006 JOZIMAR FRANCISCO DELMIRO ATUANTE EM LIMPEZA E SERV. AUXILIARES LT 13/03/2000 1 800.804.110.017


0258300-57.1996.5.07.0012 AMAURI DE SOUSA MONTEIRO NOVA FOR REV.DE CERV.E REFRIG.LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0260200-84.1996.5.07.0009 ANTONIO FERNANDES ROCHA BRASIL IND.DE ALIMENTOS IMP.E EXP. LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0261000-06.1996.5.07.0012 ANTONIO ANDRADE DE SOUSA G T F - CONSTRUCOES LTDA 1 800.804.110.017


0262700-17.1996.5.07.0012 JOSE ORLEANDRO SOARES DA SILVA GRAFISA-GRAFICA INDUSTRIAL S/A 29/06/2005 1 800.804.110.017


0263300-38.1996.5.07.0012 MARIA IRACEMA COSTA SALES CIC S/A 29/06/2005 1 800.804.110.017


0264300-82.1996.5.07.0009 AURIMAR VIEIRA SENA VICUNHA NORDESTE S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0264500-80.1996.5.07.0012 LEONEL MAIA E SILVA NETO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 29/06/2005 1 800.804.110.017


0265500-27.1996.5.07.0009 MARIA LUIZA DE CASTRO RODRIGUES ROBEERTO VIDAL DE LIMA (TREVO CONFECC.) 23/11/2004 1 800.804.110.017


0265500-18.1996.5.07.0012 GILBERTO AGOSTINHO DA SILVA ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERV. LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0266000-93.1996.5.07.0009 MANOEL FERREIRA DA SILVA POSTO FUSCA LTDA. 23/11/2004 1 800.804.110.017


0266600-17.1996.5.07.0009 FRANCISCO ARISTOTELES RODRIGUES CASTRO MASTER S/A. TECIDOS PLASTICOS 23/11/2004 1 800.804.110.017


0267900-05.1996.5.07.0012 MARIA FERRER SERPA ESTADO DO CEARA (SECRETARIA DE SAUDE/CE) 29/06/2005 1 800.804.110.017


0268900-49.1996.5.07.0009 FRANCISCO ADEMIR PRUDENCIO FINOBRASA FIACAO NORDESTE DO BRASIL S/A 23/11/2004 1 800.804.110.017


0269000-04.1996.5.07.0009 EVANDRO DUARTE CRUZ M.N.LAMARAO-ME(REST.BAR D"AMAZONIA) 23/11/2004 1 800.804.110.017


0269900-84.1996.5.07.0009 MARIA CLEOMAR DA SILVA PAZ MICREL BENFIO TEXTIL LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0274700-70.1996.5.07.0005 MARIA JOSIANA BARBOSA DA SILVA GRANJA AGUA FRIA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0007600-48.1997.5.07.0005 JOSE VALDEMI DA SILVA FRANCISCO DE CASTRO NETO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0021400-31.1997.5.07.0010 JOSE NIVAN TEIXEIRA BOAVENTURA OLIVEIRA NUNES 06/04/1999 1 800.804.110.017


0036100-18.1997.5.07.0008 ILMA SOARES CARNEIRO ACOPEME ASSIT.CONTAB.APEQ.MEDIA EMPRESA 03/10/2000 1 800.804.110.017


0036800-91.1997.5.07.0008 HERBENIA COSTA MOREIRA INTER CROSS ASSISTENCIA MEDICA 1 800.804.110.017


0037900-81.1997.5.07.0008 MARIA DA PAZ LUZ ROCHA ESCOLA COMUNITARIA SANTO ANTONIO 03/10/2000 1 800.804.110.017


0039600-92.1997.5.07.0008 JOSE PINHEIRO DA SILVA CERAMICA TOPAZZIO LTDA 22/02/2000 1 800.804.110.017


0039700-47.1997.5.07.0008 LUIZ WAGNER DO NASCIMENTO MARTINS COMIL-COMERCIO E INSTALACOES LTDA 22/02/2000 1 800.804.110.017


0042200-86.1997.5.07.0008 JOAQUIM DA SILVA MARTINS EPREX(RAIMUNDO ARILO) 22/02/2000 1 800.804.110.017


0042800-10.1997.5.07.0008 HELENA CLARA KLIEMCZAK INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGUR.SOCIAL 22/02/2000 1 800.804.110.017


0042900-80.1997.5.07.0002 ALICERO GERONIMO DE ASSIS TRANSNAZARE TRANSP.N.SRA.NAZARE E OUTRO 12/12/2002 2 800.804.110.017
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0043700-11.1997.5.07.0002 JOSE VALMIR MACAMBIRA MUNICIPIO DE CAUCAIA 01/09/2003 1 800.804.110.017


0045300-49.1997.5.07.0008 FRANCISCO WARLEN LEMOS DE PAULA L.C.S.COMERCIO E SERVICOS LTDA 03/10/2000 1 800.804.110.017


0046600-46.1997.5.07.0008 FRANCISCO EVARISTO FARIAS DA SILVA HELENO SANTOS CONSTRUTORA LTDA 22/02/2000 1 800.804.110.017


0047200-82.1997.5.07.0003 PAULO JOSE DA COSTA MELO MUNICIPIO DE CAUCAIA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0050000-68.1997.5.07.0008 FRANCISCO PEDRO XAVIER ROCHA OVIDIO RICARDO BARBOSA 22/02/2000 1 800.804.110.017


0050100-23.1997.5.07.0008 FRANCISCO VALDIR DE AGUIAR PANIFICADORA BEZERRA 22/02/2000 1 800.804.110.017


0051000-06.1997.5.07.0008 JURIMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA REABILITA-CLINICA DE REAB.NEUROP. 22/02/2000 1 800.804.110.017


0051600-27.1997.5.07.0008 AURICELIO XAVIER BEZERRA CONDOMINIO EDIFICIO LEONIA 03/10/2000 1 800.804.110.017


0052900-24.1997.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FERNANDES GRANJA REGINA S/A. 22/02/2000 1 800.804.110.017


0054500-89.1997.5.07.0005 MARIA CLEIDE SALES DE FREITAS MUNICIPIO DE CAUCAIA 1 800.804.110.017


0056500-53.1997.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA SA DANIEL TRANSPORTES LTDA 22/02/2000 1 800.804.110.017


0058900-58.1997.5.07.0002 GILMAR JOSE DA SILVA MUNICIPIO DE CAUCAIA 08/05/2003 1 800.804.110.017


0060100-82.1997.5.07.0008 ERIALDO DA SILVA LIMA CERVEJARIA ASTRA S/A-BRAHMA-GR.J.MACEDO 03/10/2000 2 800.804.110.017


0060900-13.1997.5.07.0008 ANDRE FERREIRA COSTA LOC JET LOCADORA LTDA-ME 22/02/2000 1 800.804.110.017


0063100-90.1997.5.07.0008 VALDIVINO CANDIDO BARBOSA DEPOSITO DOIS IRMAOS 22/02/2000 1 800.804.110.017


0072000-71.1997.5.07.0005 MARCIO DUARTE DA SILVA PUMATEC-TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0081600-10.1997.5.07.0008 JURANVILE DE FREITAS PINTO INDUSTRIA DE REDES E LINHAGEM CEARENSE 22/02/2000 1 800.804.110.017


0081700-62.1997.5.07.0008 ROBERTO JERONIMO DE OLIVEIRA MAGALHAES CONSTRUTORA VERSATIL 22/02/2000 1 800.804.110.017


0081900-78.1997.5.07.0005 JOSE AIRTON DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0082100-76.1997.5.07.0008 IRINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA MUNCK GUINDASTE 22/02/2000 1 800.804.110.017


0082400-35.1997.5.07.0009 LUIS PAULINO DA SILVA EMLURB 13/03/2001 1 800.804.110.017


0083700-26.1997.5.07.0011 RAIMUNDO CORDEIRO DE OLIVEIRA M. DIAS BRANCO S/A-COMERCIO E INDUSTRIA 1 800.804.110.017


0084900-86.1997.5.07.0005 EDIZIO MENDONCA DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0085300-82.1997.5.07.0011 JOSE CORDEIRO DE MELO CAGECE CIA.AGUA E ESGOTO DO CEARA 1 800.804.110.017


0085400-37.1997.5.07.0011 JOSE ALBERTO DA COSTA MAKRO ATACADISTA S/A 1 800.804.110.017


0089100-48.1997.5.07.0002 ANTONIO ALMEIDA MATOS M.DIAS BRANCO S/A COMERCIO E INDUSTRIA 14/05/2003 1 800.804.110.017


0097500-30.1997.5.07.0009 ANA LUCIA VESGUEIRO DE BRITO TRUPE  DO MAR MODA PRAIA LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0097500-24.1997.5.07.0011 LUIZ PEREIRA VAZ TRANSPORTES RADAN LTDA 1 800.804.110.017


0097600-82.1997.5.07.0009 ROSALBA FURTADO DE ARAUJO TRUPE DO MAR MODA PRAIA LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0098800-27.1997.5.07.0009 ANTONIO MOREIRA SOUTO DALL-DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0103600-98.1997.5.07.0009 RAIMUNDA ELIZEUDA DA SILVA MARIA MADALENA LIRA BRITO BARREIRA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0104100-67.1997.5.07.0009 EMILENE LIMA MACHADO C. SAPPI FILHO 23/11/2004 1 800.804.110.017


0104500-93.1997.5.07.0005 FRANCISCO HERNANI CUNHA FILHO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 06/09/2006 2 800.804.110.017


0104800-34.1997.5.07.0012 JOSE VANGLES GOMES DA SILVA ACEL IND.A.L.LIMPA + LTDA(FCºA.DE
S.LIMA/VALDIVA V.CORDEIRO)


29/06/2005 1 800.804.110.017


0107200-51.1997.5.07.0002 FRANCISCO JOSE TEMOTEO DA SILVA PLATOS CONSTRUTORA E PLANEJAMENTO LTDA 18/03/2003 1 800.804.110.017


0107900-06.1997.5.07.0009 VIVIANE BARROS ARAUJO MORAIS VGS-INFORMATICA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0109100-42.1997.5.07.0011 FRANCISCO ALBERTO PEREIRA DA ROCHA EXCEL ECONOMICO S/A 1 800.804.110.017


0110100-74.1997.5.07.0012 FRANCISCO JOSE GOMES LIMA YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0111000-57.1997.5.07.0012 ANTONIO PAULINO DE SOUSA SIQUEIRA & SIQUEIRA LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0111500-26.1997.5.07.0012 LUIS FERNANDES DA SILVA INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA MARIA LTDA 29/06/2005 2 800.804.110.017
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0112100-50.1997.5.07.0011 CHRISTIANE VIANA DE CARVALHO MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 1 800.804.110.017


0112200-11.1997.5.07.0009 MARIA DE NAZARE DE ABREU KATIA REGINA ABREU 23/11/2004 1 800.804.110.017


0112400-18.1997.5.07.0009 FRANCISCA NUNES DE MELO ALDA MARIA MOREIRA DE CASTRO 23/11/2004 1 800.804.110.017


0112500-70.1997.5.07.0009 SEBASTIAO ROCHA DE OLIVEIRA MIRANTE EMPREENDIMENTOS LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0112900-75.1997.5.07.0012 WELLINGTON NOBRE BARBOSA ROCHA DE CER GRANITOS E MARMORE LTDA E OUTROS 29/06/2005 1 800.804.110.017


0113300-92.1997.5.07.0011 MARIA ROSINEUMA LIMA DOS SANTOS TROPIFLEX CIA. IND. DE MOVEIS 1 800.804.110.017


0113400-53.1997.5.07.0009 NIUCIA ARAUJO DOS SANTOS CARVALHO E SANTIAGO LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0113700-06.1997.5.07.0012 ANTONIO LUCIEUDO PEREIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0113800-79.1997.5.07.0005 FRANCISCO MONTIER LIMA FERREIRA METALTEC METALURGICA TECNICA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0115400-17.1997.5.07.0012 AREOLINO FERREIRA DE SOUSA DUPLO M ENGENHARIA LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0115500-69.1997.5.07.0012 CONSTRUTORA E.BACHA LTDA RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOBRINHO 29/06/2005 2 800.804.110.017


0115800-34.1997.5.07.0011 MANOEL FRANCISCO DE ALBUQUERQUE NETO LOJAS PARAISO LTDA 1 800.804.110.017


0115900-92.1997.5.07.0009 JOSE AYGSON PINTO DA SILVA U.S. ULTRA SERVICE LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0116000-38.1997.5.07.0012 ALDEMIR BRASIL DA SILVA TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0116200-45.1997.5.07.0012 MARIA OSMAR ANDRADE COSTA ESCOLA DE DIRECAO DEFENSIVA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0117200-83.1997.5.07.0011 MARIA LIDIA CARAUBA ARAUJO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 1 800.804.110.017


0117500-51.1997.5.07.0009 ANTONIO DO NASCIMENTO SANTOS SIMCOL-SOCIEDADE IMOB. E CONSTRUTORA LTD 23/11/2004 1 800.804.110.017


0117800-04.1997.5.07.0012 JOSE RILDAAN BASILIO COMPANHIA CEARA TEXTIL 29/06/2005 1 800.804.110.017


0118000-20.1997.5.07.0009 SIDNEY DA SILVA LIMA SPEED NORTH EXPRESS CARGO 13/03/2001 1 800.804.110.017


0118200-27.1997.5.07.0009 CARDNA TAVARES DA CUNHA TELE CELULAR IMP.E COM.ELETRONICOS 23/11/2004 1 800.804.110.017


0118400-25.1997.5.07.0012 JOSE AUGUSTO DOS SANTO COSTA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0118900-24.1997.5.07.0002 BANCO BRADESCO S/A JOSE FABIANO LIMA 15/08/2003 2 800.804.110.017


0119000-49.1997.5.07.0011 JOSE ALVES FERREIRA BANCO DO BRASIL S.A. 2 800.804.110.017


0120200-97.1997.5.07.0009 MARIA ZILDA BARROS COELHO PROCAJU INDUSTRIAL LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0123900-75.1997.5.07.0011 JOSE EDSON DO NASCIMENTO COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 1 800.804.110.017


0125400-76.1997.5.07.0012 ANTONIO NOBRE LUZ VIACAO SIARA GRANDE LTDA 29/06/2005 2 800.804.110.017


0127200-63.1997.5.07.0005 SILVANA CALUDIA HONORATO DA SILVA OLICO-OLIVEIRA COMERCIO DE PENEUS LTDA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0127400-67.1997.5.07.0006 NILVAN HONORIO DA COSTA A. E. CONSTRUCOES LTDA 20/03/2000 1 800.804.110.017


0127400-49.1997.5.07.0012 FRANCISCA AURELIA DA SILVA DELMAR PRODUTOS DO MAR S/A 29/06/2005 1 800.804.110.017


0128000-70.1997.5.07.0012 JOAO JURANDI SANTOS HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA 29/06/2005 4 800.804.110.017


0130800-71.1997.5.07.0012 VICENTE ACACIO DE NOJOSA MARCIEL COM.REPRESENT.E MONTAGENS LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0130900-44.1997.5.07.0006 JOSE ANTONIO PROCOPIO DA SILVA AUTO VIACAO FORTALEZA LTDA 20/03/2000 1 800.804.110.017


0131000-96.1997.5.07.0006 REGINA COELI DE SA E BENEVIDES RIOS ESTADO DO CEARA (IPEC) 20/03/2000 1 800.804.110.017


0131200-94.1997.5.07.0009 IRINEU DE SOUSA SANTOS VANTUIL PEREIRA GUEDES-DEP.SIQUEIRA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0131700-57.1997.5.07.0011 JOSIEL BARBOSA DE FREITAS TRANSPORTES RORAIMA COMÉRCIO E REP. LTDA 1 800.804.110.017


0132800-53.1997.5.07.0009 ANTONIO CARLOS CORDEIRO PEREIRA ADMINIST. E CONSERVADORA NATALENSE LTDA 23/11/2004 1 800.804.110.017


0135100-76.1997.5.07.0012 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA ANTONIO ZENILTO QUEIROGA FREIRE AGUIAR 29/06/2005 1 800.804.110.017


0135500-14.1997.5.07.0005 JOSE RIBAMAR RODRIGUES DUARTE RENATO FONSECA FONTENELE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0135700-97.1997.5.07.0012 CLAYTON FERREIRA LIMA SOCIEDADE BUTANO LTDA 29/06/2005 3 800.804.110.017


0136500-28.1997.5.07.0012 MANOEL DIAS DE AQUINO CARIRI INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0136900-42.1997.5.07.0012 EZILAZIO MORENO VIEIRA RFFSA 29/06/2005 2 800.804.110.017
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0138200-39.1997.5.07.0012 IVONEIDE MATEUS ARAUJO CLUBE LIBANO BRASILEIRO (DIRETOR SR.PAULO
CÉSAR VASCONCELOS)


29/06/2005 1 800.804.110.017


0139200-74.1997.5.07.0012 JOAO GALBERTO DE MIRANDA PORTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0140000-23.1997.5.07.0006 JOSE OSMAR SOUSA DE MARIA M.SOCORRO GALDINO-ME 20/03/2000 1 800.804.110.017


0140700-78.1997.5.07.0012 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO ANTONIA ALVES DE BRITO 29/06/2005 2 800.804.110.017


0140800-51.1997.5.07.0006 ROQUE FERREIRA DO NASCIMENTO FARMACIA JEL LTDA 20/03/2000 1 800.804.110.017


0141200-47.1997.5.07.0012 JOSE COSTA DE VASCONCELOS PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0145000-04.1997.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO CASTRO MARTINS WHITE MARTINS GASES IND.DO NORDESTE S/A 20/03/2000 1 800.804.110.017


0145100-56.1997.5.07.0006 GISELDA DA SILVA FERREIRA MUNICIPIO DE CAUCAIA 20/03/2000 1 800.804.110.017


0145100-38.1997.5.07.0012 ANTONIA MARIA ALVES CIA.BRASILEIRA DE MODAS 29/06/2005 1 800.804.110.017


0145200-90.1997.5.07.0012 MARIA NINDETE BITU FEITOSA IPEC INST.PREV.DO ESTADO DO CEARA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0145500-64.1997.5.07.0008 JOSE LUIZ FURLAN CENTRO ITA DIVERSOES LTDA 08/08/2000 1 800.804.110.017


0145600-07.1997.5.07.0012 PAULO HENRIQUE NASCIMENTO FERNANDES CONSERVI - COMERCIAL DE SERVIÇOS IMOBILIARIOS
LTDA


29/06/2005 1 800.804.110.017


0145900-66.1997.5.07.0012 MARIA SOCORRO FERREIRA DE ALBUQUERQUE MUNCIPIO DE GUAIUBA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0149300-09.1997.5.07.0006 ANTONIO WILSON MACHADO DE ASSIS CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 20/03/2000 1 800.804.110.017


0150000-79.1997.5.07.0007 ANTONIA AUGUSTA DE SOUZA CONFEME CONFECÇÕES FEMININAS 25/06/1999 1 800.804.110.017


0150100-34.1997.5.07.0007 EDILBERTO LIMA DE CASTRO EBID EDITORA PAGINA AMARELAS LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0150100-19.1997.5.07.0012 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA E OUTROS DNOCS-DEP.NAC.OBRAS CONTRA AS SECAS 29/06/2005 1 800.804.110.017


0150200-86.1997.5.07.0007 ROBERTO FAUSTINO DE SOUSA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A. 25/06/1999 1 800.804.110.017


0150300-41.1997.5.07.0007 MARIA EUNICE MONTEIRO VIEIRA ANA VIRGINIA DE BARROS FEITOSA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0150400-93.1997.5.07.0007 JOSE IRAN DO NASCIMENTO JANDAIA-AGRO INDUSTRIA LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0150500-48.1997.5.07.0007 FRANCISCO IRINEU SILVA TELEVISAO VERDES MARES LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0150600-03.1997.5.07.0007 ANTONIO GOMES DA ROCHA CECAL-CERAMICA CASCAVEL S/A 25/06/1999 1 800.804.110.017


0150800-10.1997.5.07.0007 DANIEL FERREIRA DA SILVA RETORNO PROIBIDO CONFECCOES 23/11/1999 1 800.804.110.017


0150800-92.1997.5.07.0012 MARCOS JOSE GOMES LEAO EMPRESA NOVA FOR-REV.CERVEJA E REF.LTDA E
OUTRO


29/06/2005 1 800.804.110.017


0150900-62.1997.5.07.0007 ANTONIO DA COSTA MACIANO EDSON MENDES DE BARROS ME 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151000-20.1997.5.07.0006 EXPEDITO SERAFIM FREIRE CONSTRUTORA FREI MARCELINO DE MILAO 20/03/2000 1 800.804.110.017


0151000-17.1997.5.07.0007 FRANCISCO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA FRANCISCO HELDER DA SILVA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151100-69.1997.5.07.0007 PAULO JOSE SOARES LIMA PIZZA NAT LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151200-24.1997.5.07.0007 JOSE NAIRTON CASTRO CORDEIRO GRANJAS SAO JOSE S/A 17/07/2002 1 800.804.110.017


0151300-76.1997.5.07.0007 ROMILDO DE OLIVEIRA SOUSA C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151400-31.1997.5.07.0007 GILBERTO ASSIS LIMA C.S.INDUSTRIA E ENGENHARIA LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151500-83.1997.5.07.0007 ANTONIA SOUZA LIMA ESTELITA NOGUEIRA BARBOSA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151600-38.1997.5.07.0007 JOSE LIMA DE SOUSA INSTITUTO PEDAGOGICO SEMENTINHA DO SABER 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151700-90.1997.5.07.0007 ANTONIA SOUSA DA SILVA ANTONIA ROSA BRANDAO 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151800-45.1997.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS VALENTIM VIA URBANA LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0151900-97.1997.5.07.0007 FLAVIO MAIA RIBEIRO VILELA E BARROCAS LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0152100-07.1997.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA MUNIZ EQUITRON MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0152200-59.1997.5.07.0007 CLAUDIANA MAGALHAES PESSOA BEE CAESAR PARK FORT.BOUTIQUE LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0152300-14.1997.5.07.0007 LUIZ GALVAO DE SOUZA EISERTEC SERV.TECN.DE MONTAGENS IND.LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017
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0152400-66.1997.5.07.0007 CARLOS ALBERTO NEVES DA SILVA MACROPISO NORDESTE LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0152500-21.1997.5.07.0007 LOURIVAL JOAO DO NASCIMENTO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0152700-31.1997.5.07.0006 JOSE LUCIANO CORREIA N.R.CONSTRUTORA LTDA 20/03/2000 1 800.804.110.017


0152700-28.1997.5.07.0007 MARIA CORNELIO DE FREITAS EMLURB EMP.MUNIC.LIMPEZA E URBANIZACAO 25/06/1999 1 800.804.110.017


0152800-80.1997.5.07.0007 LUCINEIA FERREIRA DA SILVA CASA DO MEL COM.PROD.NATURAIS LTDA 25/06/1999 1 800.804.110.017


0152900-35.1997.5.07.0007 AILTON ROSENDO DA CONCEICAO RESTAURANTE E BAR CANTINHO SUICO 25/06/1999 1 800.804.110.017


0153300-34.1997.5.07.0012 MARIA DULCE DOS SANTOS FRANCA CIA BRASILEIRA DE MODA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0154100-62.1997.5.07.0012 FRANCISCO MARCELINO PENA BEC BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A 29/06/2005 1 800.804.110.017


0155100-97.1997.5.07.0012 DENISE ROQUE PIRES SHEILA MARIA MOURA DE ARAUJO 29/06/2005 1 800.804.110.017


0155600-66.1997.5.07.0012 MANOEL JULIO DE OLIVEIRA VIEIRA PADARIA E CONFEITARIA TABAPUA LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0157300-77.1997.5.07.0012 AURIMAR MATOS DE ALBUQUERQUE IPEC INST.PREV.DO ESTADO DO CEARA 29/06/2005 2 800.804.110.017


0160900-09.1997.5.07.0012 JOSE HILTON DA SILVA ASSOCIACAO ESPORTIVA TIRADENTES 29/06/2005 1 800.804.110.017


0162300-58.1997.5.07.0012 ADAIRES ALENCAR CUNHA CARTORIO PERGENTINO MAIA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0164200-76.1997.5.07.0012 JOSE WANLEY LIMA DE CASTRO BANCO DO BRASIL S/A 1 800.804.110.017


0164500-59.1997.5.07.0005 CICERO ALVES PEREIRA GB CHURRASCARIA LTDA (PARQUE RECREIO) 1 800.804.110.017


0164600-90.1997.5.07.0012 IRAN FERREIRA ALEIXO ELIZANGELA ALVES DA SILVA-CONDASTE CONST 1 800.804.110.017


0165000-10.1997.5.07.0011 MARCOS ANTONIO SANCHO DE SOUSA BANFORT-BANCO DE FORTALEZA S/A 1 800.804.110.017


0165000-07.1997.5.07.0012 JOSE DOS SANTOS PAZ CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0167700-53.1997.5.07.0012 IVO CORDEIRO ALVES FAZENDA BOM IND. E COM.LTDA 29/06/2005 2 800.804.110.017


0168100-67.1997.5.07.0012 ANTONIO ROCHA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 29/06/2005 1 800.804.110.017


0168700-88.1997.5.07.0012 TONI FERREIRA MARTINS SUPERMERCADO SUPER LAGOA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0168800-55.1997.5.07.0008 MARIA APARECIDA ARAUJO DE SOUSA ARGENTINA SAMPAIO COUTO-ME 08/08/2000 1 800.804.110.017


0172900-44.1997.5.07.0011 ROLDAO FERNANDES DE SOUSA COMPANHIA DOCAS DO CEARA 1 800.804.110.017


0175400-80.1997.5.07.0012 FRANCISCO JODACY COSTA ALVES COBAME-CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO S.A. 29/06/2005 1 800.804.110.017


0176600-25.1997.5.07.0012 JOSE DE DEUS LOPES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0177100-91.1997.5.07.0012 FRANCISCO DENIS MUNIZ DE SOUSA SABIAGUABA PARK 29/06/2005 1 800.804.110.017


0179400-26.1997.5.07.0012 TADEU SOUSA DE ARAUJO CONSTRUTORA COLMEIA 1 800.804.110.017


0185500-09.1997.5.07.0008 JOSE DEMONTIE TAVARES CAMELO IND.MARMORE E GRANITOS VERONA LTDA 08/08/2000 1 800.804.110.017


0186300-58.1997.5.07.0001 G.B. CHURRASCARIA LTDA CICERO ALVES PEREIRA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0186800-27.1997.5.07.0001 VALDEMIR THEOTONIO COMPANHIA DOCAS DO CEARA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0186900-79.1997.5.07.0001 MARCOS ANTONIO MOURAO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A. 10/03/2000 1 800.804.110.017


0187400-48.1997.5.07.0001 RAIMUNDO EDVALDO DOS SANTOS POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0188400-53.1997.5.07.0011 JUAREZ DA COSTA VERAS FILHO BETONORD FUNDACOES DO NORDESTE LTDA 1 800.804.110.017


0188500-05.1997.5.07.0012 JOSE ALVES MOREIRA SESI-SERVICOS SOCIAL DA INDUSTRIA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0189000-71.1997.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DOS SANTOS CHESF-CIA.HIDROELETRICA DO S.FRANCISCO 29/06/2005 1 800.804.110.017


0190700-18.1997.5.07.0001 ANTONIO VALDENEZ DE SOUSA VIEIRA LDB-TRANSPORTES E CARGAS LTDA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0191700-53.1997.5.07.0001 PAULO ROBERTO FREITAS DE SOUSA CIA. BRASILEIRA DE MODA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0191700-23.1997.5.07.0011 JOAO FERREIRA RODRIGUES ECT-EMPRESA BRAS.CORREIOS E TELEGRAFOS 2 800.804.110.017


0192000-15.1997.5.07.0001 DONATO DA CONCEICAO NUCLEO MENINNO JESUS DE PRAGA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0192900-62.1997.5.07.0012 FRANCISCO DA SILVA EMLURB-EMP. MUN. DE LIMP. URBANA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0193000-50.1997.5.07.0001 MANUEL ARTUR BRAZ T & A CONSTRUCOES LTDA 10/03/2000 1 800.804.110.017
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0193300-97.1997.5.07.0005 MARIA ALELUIA AMANCIO DO NASCIMENTO E.S.D BOATE E BAR LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0195000-23.1997.5.07.0001 ANA MAURA CARLOS DA SILVA MUNICIPIO DE GUAIUBA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0195700-63.1997.5.07.0012 ANTONIO JOSE DA SILVA OLIVEIRA ZELOS CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0196000-34.1997.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO AGUIAR ROCHA NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 24/08/2004 2 800.804.110.017


0197400-10.1997.5.07.0001 LUIZ AGOSTINHO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 10/03/2000 1 800.804.110.017


0197500-29.1997.5.07.0012 JARDEL FERREIRA DE OLIVEIRA POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0197700-69.1997.5.07.0001 CINEIDE NOGUEIRA COSTA HOLANDA CNEG-CENTRO EDUC.CONEGO EDUARDO ARARIPE 10/03/2000 1 800.804.110.017


0198700-71.1997.5.07.0012 FRANCY-NEIDE FRANCA BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


29/06/2005 1 800.804.110.017


0199200-73.1997.5.07.0001 JOSE FLAVIO JANUARIO DOS SANTOS DIPLOMATA TURISMO LTDA 10/03/2000 1 800.804.110.017


0199800-82.1997.5.07.0005 MARCOS JOSE MATIAS CAMPOS NACIONAL EMPREENDIMENTO E SERVICO LTDA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0202100-93.1997.5.07.0012 JURANDIR FELICIANO DE SOUZA TROPICOS TOUR LOCADORA DE SERVICOS LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0202600-62.1997.5.07.0012 WALDENIR DA CONCEICAO GADELHA GUERRA CENTRO EDUCACIONAL HERMINIA ZEDINK 29/06/2005 1 800.804.110.017


0203100-52.1997.5.07.0005 RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS SERVAL-VIGILANCIA LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0203200-07.1997.5.07.0005 AGOSTINHO MONTEIRO CORDEIRO DNOCS-DEP.NAC.OBRAS CONTRA AS SECAS 06/05/1999 1 800.804.110.017


0203300-59.1997.5.07.0005 JOAO PAZ DA SILVA EIT-EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S/A 06/05/1999 1 800.804.110.017


0203400-05.1997.5.07.0008 JOSE HAROLDO LOPES DA SILVA CIA BRASILEIRA DE MODA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0203500-66.1997.5.07.0005 ROSANA FARIAS DE SOUSA GRACY ARMARINHO 06/05/1999 1 800.804.110.017


0203600-21.1997.5.07.0005 ALESSON NUNES DA COSTA CIPA CIA.INDL.PRODUTOS ALIMENTICIOS 06/05/1999 1 800.804.110.017


0203700-73.1997.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO RODRIGUES EMLURB-EMP.MUN. DE LIMP. E URBANIZACAO 06/05/1999 1 800.804.110.017


0203800-28.1997.5.07.0005 EVALDO UMBELINO DO CARMO FORTMIX SERV.AUX.CONST.CIVIL LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0203800-19.1997.5.07.0008 FRANCISCA EVANEIDE MARTINS JOSENILDA DE OLIVEIRA GONCALVES FERNANDE 16/05/2000 1 800.804.110.017


0204000-35.1997.5.07.0005 ANTONIO ALENCAR LIMA SANTISTA ALIMENTOS S/A 06/05/1999 1 800.804.110.017


0204000-26.1997.5.07.0008 JOSE IRINEU DO NASCIMENTO J A PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0204100-87.1997.5.07.0005 MANOEL JUNIOR DE ARAUJO IMARA CONSTRUTORA E IMOBIIARIA MARAJO LT 06/05/1999 1 800.804.110.017


0204200-33.1997.5.07.0008 JOSE BENAUM RODRIGUES FELIX FORTMIX SERV.AUX.CONST.CIVIL LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0204500-04.1997.5.07.0005 RAIMUNDO VALCLEYSON OLIVEIRA DOS SANTOS POSTO ANTARES COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0204600-56.1997.5.07.0005 HAMILTON ALVES DA SILVA PREMOLDADO E JARCIM O MAROCA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0204900-18.1997.5.07.0005 JOAO MARIA GOMES BARBOSA CIA BRASILEIRA DE MODA-JUOZA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0205000-70.1997.5.07.0005 FRANCISCO TALLES BASTOS QUINDERE TRANSPORTADORA RAPIDO BRASIL LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0205100-25.1997.5.07.0005 JOSE MARIA DE SOUZA ROCHA CRUZ ENGENHARIA LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0205600-91.1997.5.07.0005 JOSE ELCIMAR HOLANDA PEDROSA GINASIO ANCHIETA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0205800-98.1997.5.07.0005 LUIZ ANTONIO BARBOSA CONSTRUTORA METRO LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0205900-53.1997.5.07.0005 MIGUEL VENANCIO DO NASCIMENTO JOAO BOSCO C. MOTA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0206000-08.1997.5.07.0005 BERNARDO COSTA CESARIO CONSTRUTORA BETA S.A 22/07/1999 1 800.804.110.017


0206100-60.1997.5.07.0005 JOSE VALDIR ALVES EMLURB-EMP.MUN.DE LIMP. E URBANIZACAO 06/05/1999 1 800.804.110.017


0206200-91.1997.5.07.0012 DIVA MARIA DE ARAUJO MUNICIPIO DE CAUCAIA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0206300-67.1997.5.07.0005 FRANCISCO OSMAR ROCHA DA SILVA GRANJA REGINA S/A. 06/05/1999 1 800.804.110.017


0206400-22.1997.5.07.0005 REGINALDO PRAXEDES DOS SANTOS RESTAURANTE SOBRE O MAR 06/05/1999 1 800.804.110.017


0206500-74.1997.5.07.0005 ANTONIO JOSE DE MOURA F. SANFORD S/A. IND. E COM. 06/05/1999 1 800.804.110.017


0206800-36.1997.5.07.0005 ANTONIO LOPES CELESTINO EMPRESA HOTELEIRA CHALEX LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017
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0206800-27.1997.5.07.0008 JOAO BATISTA DE SOUZA IRB-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0206900-88.1997.5.07.0005 JOSE EDBERTO DOS SANTOS PEDRO MEENZES BRANDAO (DEPOSITO BRANDAO) 06/05/1999 1 800.804.110.017


0206900-67.1997.5.07.0012 JOSE VALTER MOREIRA MARTINS E OUTRO ARIZONA TRANSPORTES LTDA 29/06/2005 1 800.804.110.017


0207100-95.1997.5.07.0005 JOSE MOACIR MOREIRA PONTES EMLURB-EMP. MUN. DE LIMP. E URBANIZACAO 06/05/1999 1 800.804.110.017


0207300-05.1997.5.07.0005 HELDER DOS SANTOS TEIXEIRA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 06/05/1999 1 800.804.110.017


0207500-12.1997.5.07.0005 ANELISE MONTEIRO DIAS ELIANE GONDIM 06/05/1999 1 800.804.110.017


0207500-03.1997.5.07.0008 GERIN DE SOUZA MARTINS DEPOSITO DE MATERIAL UV IV 16/05/2000 1 800.804.110.017


0207800-53.1997.5.07.0011 FRANCISCO BENICIO DE ANDRADE OLIVEIRA DUPLO M.ENGENHARIA 1 800.804.110.017


0207900-17.1997.5.07.0008 FRANCISCO JACO PEREIRA CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0208400-83.1997.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA PINTO M.R.VEICULOS 16/05/2000 1 800.804.110.017


0210200-58.1997.5.07.0005 REJANE DOS SANTOS FREITAS NEUROCENTRO S/C LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0211000-77.1997.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA JOTADOIS PREMOLDADOS LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0211800-96.1997.5.07.0011 EDICE DOS SANTOS LIMA MOTEL CHARLES CHAPLIN 1 800.804.110.017


0211900-57.1997.5.07.0009 GEORGE ALVES DA SILVA FILHO COTEMA COM.REFRIG.PREST.SERVICOS LTDA 24/08/2004 1 800.804.110.017


0212400-38.1997.5.07.0005 RENATA MICHELE SANTOS VALE YTACARANHA HOTEIS DE SERRA E PRAIA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0212400-29.1997.5.07.0008 JEANE DE SOUSA MESQUITA COMERCIO IND.DE ROUPAS SPORT WEAR LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0212600-36.1997.5.07.0008 DIONISIO MARQUES DE OLIVEIRA CIA BRASILEIRA DE MODA - JUOZA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0213200-57.1997.5.07.0008 EDVAL SOUSA DA SILVA VICENTE MOREIRA DE LIMA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0214800-16.1997.5.07.0008 FRANCISCO EDSON DE SOUSA MONTEIRO CONSTRUTORA BETA S/A. 08/08/2000 1 800.804.110.017


0217000-93.1997.5.07.0008 MARIA MARILENE DE MELO P.S.PRODUCOES E PUBLICIDADE LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0217600-26.1997.5.07.0005 ANTONIO SAMPAIO DE SOUZA REMAR: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC. E OUTRO 20/06/2005 1 800.804.110.017


0217700-66.1997.5.07.0009 JOSE GOMES LIMA REMAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE CONF.LTDA 24/08/2004 1 800.804.110.017


0218900-14.1997.5.07.0008 CRISTIANE DE MASCENO RODRIGUES CLINICA DE OLHOS SANTA RITA S/C LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0219100-21.1997.5.07.0008 CARLOS ALBERTO DE ARAUJO RECREIO CLUBE DE CAMPO 16/05/2000 1 800.804.110.017


0220500-70.1997.5.07.0008 ANTONIO XAVIER DA SILVA CINTAL CONST.IMOB.M.TADEU LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0220500-61.1997.5.07.0011 FRANCISCO AROLDO DA SILVA TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A 1 800.804.110.017


0221000-39.1997.5.07.0008 LUCIANO DE OLIVEIRA LIMA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A. 16/05/2000 1 800.804.110.017


0221100-91.1997.5.07.0008 EDVAR INACIO SILVA FILHO OFFICE COM. E REP. LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0221200-43.1997.5.07.0009 MARIA FRANCISCA DE SOUSA FRANCISCO WELLINGTON PINHEIRO BEZERRA-ME 24/08/2004 1 800.804.110.017


0221400-53.1997.5.07.0008 LUCIMAR RAMOS MARTINS CONSTRUTORA BETA S/A 16/05/2000 1 800.804.110.017


0221500-08.1997.5.07.0008 DANIEL VITURIANO DE OLIVEIRA COBAME-CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0222000-74.1997.5.07.0008 JOSE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS PALMA ENGENHARIA LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0222100-29.1997.5.07.0008 OTACILIO CRISOSTOMO SARAIVA ASSESSORIA MARKETING PROMOCOES GAUCHA LT 16/05/2000 1 800.804.110.017


0222600-92.1997.5.07.0009 REGINA KATIA BARROSO DE CASTRO DIGITAL MARCAS E PATENTES REP. LTDA 24/08/2004 1 800.804.110.017


0224300-06.1997.5.07.0009 MARIA EVELINE FEITOSA DOS SANTOS HOSPITALEX-COMERC.DE PROD.HOSPITALARES 24/08/2004 1 800.804.110.017


0224700-20.1997.5.07.0009 FRANCISCO FERREIRA PIRES ENCOL S/A 1 800.804.110.017


0225000-82.1997.5.07.0008 WELLINGTON ALEXANDRE PEREIRA IDEROF CONSTRUCOES LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0225200-98.1997.5.07.0005 BRAULIO DE OLIVEIRA SOUZA MUNICIPIO DE CAUCAIA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0225700-67.1997.5.07.0005 LUIZ JOSE DE FREITAS CONSTRUTORA PINDORETAMA LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0227500-33.1997.5.07.0005 JOAO EUDES DE ALMEIDA A R Q ENGENHARIA (KLONE ENGENHARIA) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0227500-24.1997.5.07.0008 REJANE MARIA TEIXEIRA GOMES CIA BRASILEIRA DE MODAS-JUOZAS 16/05/2000 1 800.804.110.017
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0228000-90.1997.5.07.0008 REGIVAN DOS SANTOS SOARES CRISPIM EDIFICACOES LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0228300-52.1997.5.07.0008 JOSE MAXIMIANO DE ALMEIDA NETO CONTAL CONSTRUTORA TEIXEIRA ANDRADE 16/05/2000 1 800.804.110.017


0228600-14.1997.5.07.0008 RAIMUNDO CANDIDO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 08/08/2000 1 800.804.110.017


0228800-21.1997.5.07.0008 MILTON DA SILVA HAMILCAR MAMEDE 16/05/2000 1 800.804.110.017


0229600-49.1997.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DELFINO DOS SANTOS VICUNHA NORDESTE S/A 16/05/2000 1 800.804.110.017


0229700-04.1997.5.07.0008 ANTONIO VIEIRA RIBEIRO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0230700-60.1997.5.07.0001 JOSE JURACI DE MENDONCA REDE IND.JORNAIS DO NE-JORNAL O ESTADO 10/12/2004 1 800.804.110.017


0232800-73.1997.5.07.0005 ELSON PEDRO DO NASCIMENTO BR ENGENHARIA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0233300-33.1997.5.07.0008 LUIZ ALBERTO ALMEIDA DE SOUSA CONSTRUTORA CAMARA LTDA 11/04/2000 1 800.804.110.017


0233500-49.1997.5.07.0005 SILVIO CEZAR SOUZA LIMA COMERCIAL IMPORTADORA RELEVO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0233600-92.1997.5.07.0008 JOSE MILTON LUZ CIA.BRASILEIRA DE MODA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0236100-28.1997.5.07.0010 REGINALDO DA SILVA AGUIAR TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A. 30/01/2002 1 800.804.110.017


0237200-18.1997.5.07.0010 CARLOS OTAVIO DE OLIVEIRA OTAVIANO IGREJA BATISTA VALE DE BENCAO 30/01/2002 1 800.804.110.017


0237300-70.1997.5.07.0010 LUIZ GUTEMBERG SALES ANDRADE LEE NORDESTE S/A(PAJUÇARA CONFECÇÕES) 30/01/2002 2 800.804.110.017


0241600-81.1997.5.07.0008 TEREZA DE ABREU BARROS CONFECCOES DUKAIA 08/08/2000 1 800.804.110.017


0242600-13.1997.5.07.0010 CRISTIANO CASTELO DA SILVA ETTUSA-EMPRESA TECNICA DE TRANS.URBANOS 30/01/2002 1 800.804.110.017


0243100-79.1997.5.07.0010 LUZIA MARIA DUARTE DE SOUSA COMPANHIA BRASILEIRA DE MODAS 30/01/2002 1 800.804.110.017


0243600-48.1997.5.07.0010 JOSE WELLINGTON GOMES DOS SANTOS ASSOCIACAO ESP.E REC.PARAISO C.DE CAMPO 30/01/2002 1 800.804.110.017


0244800-08.1997.5.07.0005 ADRIANA TOME REBOUCAS CHARLES PAULO ALEXANDRINE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246300-03.1997.5.07.0008 MARIA CRISTINA DA SILVA FREITAS PEDRO LUIZ PERAZOLO 08/08/2000 1 800.804.110.017


0247300-59.1997.5.07.0001 CICERO ALVES PEREIRA GB CHURRASCARIA LTDA (PARQUE RECREIO) 1 800.804.110.017


0251700-95.1997.5.07.0008 NAZARENO LUCAS LIMA CONSTRUTORA GETEL LTDA 08/08/2000 1 800.804.110.017


0257000-38.1997.5.07.0008 ANDREIA DOMENECH TUPINAMBA CONFITUR VIAGENS E TURISMO 08/08/2000 1 800.804.110.017


0258800-13.1997.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS FERREIRA TALISMA VEICULOS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0260400-81.1997.5.07.0001 ROBERTO PEREIRA SAMPAIO CENTER CARNES FORTALEZA LTDA(SOCIA: ELIZABETH
APARECIDA CORADI DA SILVA)


10/12/2004 1 800.804.110.017


0261400-07.1997.5.07.0005 EDIVANDRO PAULO VERAS DE CARVALHO CONSCOL-CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0276200-31.1997.5.07.0008 REMO GERMANO BITU DOS SANTOS RABELO VEICULOS 08/08/2000 1 800.804.110.017


0276600-45.1997.5.07.0008 ERISVALDO BARROS NASCIMENTO ORGANIZACAO MARCELINO FIDELIS 08/08/2000 1 800.804.110.017


0000300-07.1998.5.07.0003 MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO TEREZA ANGELICA PINHEIRO MAIA 01/06/2001 1 800.804.110.017


0002300-71.1998.5.07.0005 MARIA DE FATIMA PEREIRA DE MELO MARIA VALDENIA DA SILVA MOURA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0002800-43.1998.5.07.0004 TEBASA S.A. ANDRE LUIS COSTA DA SILVA 1 800.804.110.017


0002900-95.1998.5.07.0004 TRANSECON TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA MAURO SIDOU DE MORAIS 20/06/2001 1 800.804.110.017


0003000-50.1998.5.07.0004 MARIA CLEONETE MARQUES MAGALHAES CIA. BRASILEIRA DE MODAS - INDUSTRIA DEL RIO
S/A


20/06/2001 1 800.804.110.017


0003100-05.1998.5.07.0004 MARIA DE FATIMA BRAGA DA SILVA CIA. BRASILEIRA DE MODAS - INDUSTRIA DEL RIO
S/A


20/06/2001 1 800.804.110.017


0003200-57.1998.5.07.0004 MARIA ERIDAN BRAGA DA SILVA CIA. BRASILEIRA DE MODAS - INDUSTRIA DEL RIO
S/A


20/06/2001 1 800.804.110.017


0003300-12.1998.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CARNEIRO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 20/06/2001 1 800.804.110.017


0003400-64.1998.5.07.0004 ANA LUCIA DA SILVA CAVALCANTE CIA. BRASILEIRA DE MODA 20/06/2001 1 800.804.110.017


0003500-19.1998.5.07.0004 FRANCISCO FRANCIMAR DANTAS AKI-CIMENTO (DISTRIBUIDORA NORONHA LTDA) 20/06/2001 1 800.804.110.017
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0003600-71.1998.5.07.0004 SANDRA PEREIRA DOS SANTOS PAULO IRAN JUCA DE SOUSA 20/06/2001 1 800.804.110.017


0003700-26.1998.5.07.0004 ELIANA DE GOES RESENDE HOSPITAL BATISTA MEMORIAL 20/06/2001 1 800.804.110.017


0003800-78.1998.5.07.0004 ANTONIO HELDER VIANA CAMARA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 20/06/2001 1 800.804.110.017


0003900-33.1998.5.07.0004 MARIA DE FATIMA DA SILVA DE SOUSA MARIA LUZIA DE MIRANDA RUIVO 20/06/2001 1 800.804.110.017


0004000-85.1998.5.07.0004 DEUZIMAR DE PAULO M. DIAS BRANCO S/A COM. E IND. 20/06/2001 1 800.804.110.017


0006200-68.1998.5.07.0003 JOSE FEITOSA SILVA CONSTRUTORA ASTRA LTDA 01/06/2001 1 800.804.110.017


0006500-09.1998.5.07.0010 FRANCISCO MENELEU DOS SANTOS FILHO TRANSPORTADORA PONTUAL LTDA 02/03/2005 1 800.804.110.017


0008700-86.1998.5.07.0010 MARTA MARIA MENEZES FECECE - FEDERACAO DAS ENTIDADES COMUNITARIAS
DO ESTADO DO CEARA E OUTRO


11/06/2001 1 800.804.110.017


0008800-41.1998.5.07.0010 JOSE VALDIR DE SOUSA MAX FRIO ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009000-48.1998.5.07.0010 ANTONIO ITAMAR OLIVEIRA GOMES BNB CLUBE 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009100-03.1998.5.07.0010 ERIVALDO FRANCA DA SILVA POSTO JUREMA 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009200-55.1998.5.07.0010 RODRIGO CARDOSO METRAN SERTEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009300-10.1998.5.07.0010 RAIMUNDO WELLINGTON COSTA TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009500-17.1998.5.07.0010 VICENTE PEREIRA MIRANDA CONDOMINIO EDIFICIO BUCKIMGHAM 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009600-69.1998.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO MARINHO CONSTRUTORA METRO LTDA 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009700-24.1998.5.07.0010 ZULEIDE DE LIMA PEREIRA DOS SANTOS MAISON INDUSTRIA COMERCIO LTDA 11/06/2001 1 800.804.110.017


0009800-76.1998.5.07.0010 CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF JOSE RAIMUNDO MADEIRA DE VASCONCELOS 02/03/2005 1 800.804.110.017


0009900-31.1998.5.07.0010 JONAS ALVES FERREIRA JUNIOR MIL MERCANTIL  INDUSTRIA DE ALIMENTOS SERV.
GERAIS LTDA


11/06/2001 1 800.804.110.017


0010000-83.1998.5.07.0010 MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA IRACEMA  - INDUSTRIA DE CAJU LTDA 11/06/2001 1 800.804.110.017


0010100-38.1998.5.07.0010 JOSE CLAUDIO GOMES FEIJAO AUTO CENTER LTDA 11/06/2001 1 800.804.110.017


0010200-90.1998.5.07.0010 JOSE BENEDITO DE SOUZA RAMOS MARINA DE IRACEMA PARK S/A 11/06/2001 1 800.804.110.017


0010300-45.1998.5.07.0010 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS RESTAURANTE SOBRE O MAR 11/06/2001 1 800.804.110.017


0010400-97.1998.5.07.0010 EVANDRO ARAUJO DA SILVA FRANCISCO FERREIRA COSTA & OUTROS 11/06/2001 1 800.804.110.017


0013900-74.1998.5.07.0010 JOSE MARIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 18/06/2001 1 800.804.110.017


0014300-18.1998.5.07.0001 ANTONIO ACIOLI DE SOUSA SINDICATO DOS ESTIVADORES E  DOS TRAB.EM
ESTIVAS E MIN.DO ESTADO DO CEARA


20/08/2001 1 800.804.110.017


0014400-67.1998.5.07.0002 FRANCISCO ARAUJO PEREIRA EMLURB-EMP. MUN. LIMP. URB. 17/06/2004 1 800.804.110.017


0015000-91.1998.5.07.0001 JOSE HAMILTON DE SOUSA MOTA BANCO SAFRA S/A 20/08/2001 2 800.804.110.017


0015100-46.1998.5.07.0001 FRANCISCA AURINEIDE SANTOS SALES MEDICAL TEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0016700-05.1998.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA DIAS 7  SARAIVA-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0017300-20.1998.5.07.0003 JOCELITO XAVIER DO NASCIMENTO FERNANDO HENRIQUE GOERSCH BASTOS - ME  (SHOP
SERVICE)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0018200-94.1998.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS COSTA DA SILVA T & A CONSTRUÇÕES LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0019100-80.1998.5.07.0004 WALTER RODRIGUES PEREIRA FARMACIA TELEJUCA - RODRIGUES & DIAS 21/02/2005 2 800.804.110.017


0020100-97.1998.5.07.0010 VILMA SILVA SERAFIM D.H.L. DE SOUSA BESSA(DONINA HELE LIMA DE
SOUSA BESSA)


02/03/2005 2 800.804.110.017


0020200-67.1998.5.07.0005 EZEQUIAS FERREIRA DA SILVA DIARIO DO NORDESTE 06/09/2006 2 800.804.110.017


0021700-71.1998.5.07.0005 LUIS UCHOA DE ABREU TYROSELES DO CEARA LTDA 06/06/2005 1 800.804.110.017


0023300-42.1998.5.07.0001 JOSÉ WILLIAM TEIXEIRA FERRO GEONORTE ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDAÇÕES LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0023500-49.1998.5.07.0001 LUIZ CARLOS BRAGA DA SILVA POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0024400-32.1998.5.07.0001 ROPSON ANTUNES TEIXEIRA INFORMADOR POPULAR LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017
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0024700-91.1998.5.07.0001 JOSE RIBAMAR DE ALMEIDA MORAIS S. S. SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0024900-98.1998.5.07.0001 FRANCISCO SILVA DA COSTA J. B. INDUSTRIA MARMORE E GRANITO LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0026500-57.1998.5.07.0001 SHEILA MARIA LIMA DA SILVA ESCOLA COMUNITARIA SONHO DE CRIANCA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0027000-26.1998.5.07.0001 SIMAO PEDRO DOS SANTOS IDIBRAL-INCORPORADORA LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0027400-40.1998.5.07.0001 RAIMUNDO FERREIRA DA PAZ PAULO NORBERTO MARTINS 20/08/2001 1 800.804.110.017


0027500-92.1998.5.07.0001 SERGIO ABREU FACANHA GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 20/08/2001 1 800.804.110.017


0028000-61.1998.5.07.0001 ERINEUDO CELESTINO RIBEIRO TELMA MARIA SOARES 20/08/2001 1 800.804.110.017


0029800-27.1998.5.07.0001 JOSE DUVAL PEREIRA J & S COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0030200-41.1998.5.07.0001 JACQUELINE MARTINS NERY IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0030200-38.1998.5.07.0002 MARIA SOLANGE ANJOS DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEBIO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0035300-71.1998.5.07.0002 MOISES BEZERRA DOS SANTOS LOJAS ARAPUA S/A 18/02/2004 1 800.804.110.017


0035300-59.1998.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS REBOUÇAS LIMA LOJAS ARAPUA S/A 04/03/2002 1 800.804.110.017


0035800-16.1998.5.07.0010 EVANJAIME TEIXEIRA MAGALHAES INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA S/A 02/03/2005 2 800.804.110.017


0038700-96.1998.5.07.0001 ANTONIO CARLOS DA COSTA BEZERRA FROTA FORTES ENGENHARIA LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0039300-20.1998.5.07.0001 MARCIA MENDES DO NASCIMENTO INSTITUTO CEARENSE 20/08/2001 1 800.804.110.017


0039600-79.1998.5.07.0001 VALDECIR ANDRADE DE LUCENA W R ENGENHARIA LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0039700-34.1998.5.07.0001 FRANCISCO ELTON ROSENO DA SILVA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0039900-41.1998.5.07.0001 FRANCISCO MARCOS MODESTO CAVALCANTE BOA VENTURA OLIVEIRA NUNES 20/08/2001 1 800.804.110.017


0040100-48.1998.5.07.0001 FRANCISCO JANIO VIANA BORGES LOJAS PARAISO LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0040400-10.1998.5.07.0001 JOSE ORLANDO MEDEIROS NASSER & CIA. LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0043200-08.1998.5.07.0002 JOAO FERREIRA LOPES ANDAIME ENGENHARIA LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0043300-63.1998.5.07.0001 JOSE RICARDO TOMAZ KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO 20/08/2001 1 800.804.110.017


0043700-77.1998.5.07.0001 NALDINA BARBOSA DA SILVA FEBEMCE FUND.DO BEM ESTAR DO MENOR 20/08/2001 1 800.804.110.017


0044600-60.1998.5.07.0001 ANTONIO SANDOVAL DE SOUSA POSTO PIONEIRO-J.RECAMONDE DE ALONSO 20/08/2001 1 800.804.110.017


0045700-50.1998.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DE SOUSA CONSTRUTORA CACHOEIRA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0045800-05.1998.5.07.0001 ANDRE GONCALVES DA SILVA M. R. COM. DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0046400-26.1998.5.07.0001 JOSE IVAN ARRUDA MARIA DO SOCORRO (CALÇADOS) 20/08/2001 1 800.804.110.017


0046900-92.1998.5.07.0001 DEUSDEDIT BEZERRA CHAVES VIACAO RIO NEGRO LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0046900-89.1998.5.07.0002 GEORGE DOS SANTOS CARNEIRO CEPACE-CENTRO DE PREMATUROS DO CEARA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0047200-54.1998.5.07.0001 JOSE ODETE DA SILVA PUMATEC TEC.E SERV.LTDA 20/08/2001 1 800.804.110.017


0047300-06.1998.5.07.0002 FRANCISCO EVALDO LEITE DA SILVA MON CHERIE BUFFET 24/10/2002 1 800.804.110.017


0047600-65.1998.5.07.0002 FRANCISCO LUIZ PEREIRA CONSTRUTORA PERDIGAO FIGUEIREDO LTDA 05/05/2004 1 800.804.110.017


0054600-22.1998.5.07.0001 JOSE ESTELIO FELIX DOS SANTOS CERAMICA GEGE LTDA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0055600-57.1998.5.07.0001 FRANCISCO EVANILDO FERREIRA ANASTACIO CONDOMINIO MIRAFIORY 21/08/2001 1 800.804.110.017


0057000-79.1998.5.07.0010 FRANCISCO SILVIO DE SOUSA BRILHANTE CORESA SERVICOS E COMERCIO LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0057100-61.1998.5.07.0001 MANUEL BEZERRA CAVALCANTE AUTOVIARIA SAO VICENTE DE PAULO LTDA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0057100-34.1998.5.07.0010 ANTONIO SOARES DA SILVA HIDROLYGHT ENGENHARIA LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0057200-86.1998.5.07.0010 WAGNER BRITO DOS SANTOS MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 01/07/2002 1 800.804.110.017


0057300-41.1998.5.07.0010 MARIA LUCIA DE SOUSA REIS MARIA DAS GRACAS SA ANTUNES RODRIGUES 01/07/2002 1 800.804.110.017


0057400-93.1998.5.07.0010 JOSE MIRIOM ARCA DALIANCA DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0057500-48.1998.5.07.0010 FRANCISCO QUIRINO DE SOUSA NETO INTERFRIOS - INTERCAMBIO DE FRIOS S/A 01/07/2002 1 800.804.110.017
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0057600-03.1998.5.07.0010 JORGE LUIS GONCALVES FAZENDA BOM IND. E COM. LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0057700-82.1998.5.07.0001 FRANCISCO SERAFIM DE OLIVEIRA PELAGIO OLIVEIRA S/A-FABRICA ESTRELA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0057800-10.1998.5.07.0010 RENATO BARBOSA VIANA MERCADINHO SAO JUDAS TADEU 01/07/2002 1 800.804.110.017


0058100-69.1998.5.07.0010 FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO CONSTRUTORA CACHOEIRA E OUTRO 01/07/2002 1 800.804.110.017


0058300-06.1998.5.07.0001 MARIA IVONILDA FERREIRA MARINHO DAKOTA NORDESTE S/A 21/08/2001 1 800.804.110.017


0058500-83.1998.5.07.0010 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS- ME CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0058700-90.1998.5.07.0010 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA FRANCISCO LAERCIO CARVALHO TELES 01/07/2002 1 800.804.110.017


0058800-72.1998.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO MENDES ALVES ROBERTO C.CORDEIRO PESSOA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0058800-45.1998.5.07.0010 LUIZ RODRIGUES DA SILVA CICERA GONZAGA DE LIMA E OUTRO 01/07/2002 1 800.804.110.017


0058900-97.1998.5.07.0010 ANTONIO VALDEIR DO NASCIMENTO HIDREL HIDRAULICA E ELETRICIDADE LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059000-52.1998.5.07.0010 ANTONIO JACINTO PEREIRA DA SILVA HIDREL HIDRAULICA E ELETRICIDADE LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059100-07.1998.5.07.0010 UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S.A. EXPEDITA CUSTODIO DO NASCIMENTO 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059200-59.1998.5.07.0010 LEUDES MATOS DE FREITAS SCAP AUTOS 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059300-14.1998.5.07.0010 RAIMUNDO ALVES VIANA CONARTE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059500-21.1998.5.07.0010 FRANCISCA MICHELE ALMEIDA ABREU CENTRO EDUCACIONAL SEMENTE DO SABER 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059600-03.1998.5.07.0001 RAIMUNDO VERAS DE SOUSA E OUTROS ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0059600-73.1998.5.07.0010 ABEDNEGO ANTONIO CIA. BRASILEIRA DE ESTRUTURAS METALICAS -
CIBRESME


01/07/2002 1 800.804.110.017


0059700-55.1998.5.07.0001 ANDRE LOPES E SILVA FRIFORT-FRIGORIFICO DE FORTALEZA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0059700-28.1998.5.07.0010 MARIA IRISMAR BEZERRA FELISMINO CIA. BRASILEIRA DE MODA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059800-80.1998.5.07.0010 FRANCISCO JOSE GOMES DE BRITO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0059900-62.1998.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES
EM ESTIVAS DE MINERIOS DO ESTADO DO CEARA


21/08/2001 1 800.804.110.017


0059900-35.1998.5.07.0010 VIVIANE MORAES DE OLIVEIRA GMC EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0060000-87.1998.5.07.0010 MARIA DO CARMO RODRIGUES ANTONIA IDALINA E IRANLEI BRAGA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0060200-94.1998.5.07.0010 TRANSECON TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA OCIMAR NASCIMENTO CARVALHO 01/07/2002 1 800.804.110.017


0060300-49.1998.5.07.0010 JOAO BOSCO SANTOS LUMI PLAST 01/07/2002 1 800.804.110.017


0060400-04.1998.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO BARROS FRANKLIN BOAVENTURA OLIVEIRA NUNES 01/07/2002 1 800.804.110.017


0060500-56.1998.5.07.0010 PAULO HENRIQUE  BEZERRA DA SILVA MTM-MONTEZUMA E TORRES DE MELO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA


01/07/2002 1 800.804.110.017


0060600-11.1998.5.07.0010 FLAVIO DEMOSTENES LOBO CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0060800-18.1998.5.07.0010 ANTONIO FILHO RODRIGUES DE MATOS INCOFRIZE IND.E COM.DE REFRIGERACAO LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0060900-70.1998.5.07.0010 JOSENIAS VIEIRA BRASLIMP-TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0061000-25.1998.5.07.0010 MARCELO DOS SANTOS BINGO TENTACAO 01/07/2002 1 800.804.110.017


0061200-26.1998.5.07.0012 MARIA DA CONCEIÇAO ROCHA GRANJEIRO MOACIR DE SOUZA OLIVEIRA E ASTROGILDA MEIRELES
DE OLIVEIRA


25/04/2002 1 800.804.110.017


0061300-84.1998.5.07.0010 FRANCISCO CANTILIO DO NASCIMENTO JOSE ARAGAO 01/07/2002 1 800.804.110.017


0061500-91.1998.5.07.0010 ANTONIA ELMA FERREIRA BEZERRA BOA VENTURA OLIVEIRA NUNES 01/07/2002 1 800.804.110.017


0061600-46.1998.5.07.0010 RAIMUNDO ELENILTON AGUIAR DOS SANTOS J.B.MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA - ME 01/07/2002 1 800.804.110.017


0061800-53.1998.5.07.0010 LUCIVONE PEREIRA DO AMARAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0062000-60.1998.5.07.0010 GABRIELA CRISTIANE P.DOS ANJOS CIA BRASILEIRA DE MODAS 01/07/2002 1 800.804.110.017


0062100-15.1998.5.07.0010 CLEBER GOMES MEDEIROS RYMON MONTAGENS LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017
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0062600-75.1998.5.07.0012 FRANCINE LOPES BATALHA TATIANA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 25/04/2002 1 800.804.110.017


0062800-97.1998.5.07.0007 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA VILMAR MOTA BORGES CAMPOS-ME 1 800.804.110.017


0062900-37.1998.5.07.0012 CLAUDEMIR GALDINO DE SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO BUCKINGHAM 25/04/2002 1 800.804.110.017


0063600-13.1998.5.07.0012 SILVIA HELENA LIMA DOS ANJOS CRISTIANE COSTA LIMA 25/04/2002 1 800.804.110.017


0064700-03.1998.5.07.0012 CARLOS ALBERTO FEITOSA DOS SANTOS SERVAL-SERVIDORA REAL LTDA 25/04/2002 1 800.804.110.017


0064800-55.1998.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS DA FONSECA E  FRANCISCO
LOPES DA FONSECA


J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 25/04/2002 1 800.804.110.017


0065400-76.1998.5.07.0012 MARIA PIRES DE SOUSA CALCADOS DICOURO LTDA 25/04/2002 1 800.804.110.017


0066200-07.1998.5.07.0012 GILCELIO RODRIGUES LARRY  (JOSÉ GERALDO CASTELO MATOS) 25/04/2002 1 800.804.110.017


0071200-21.1998.5.07.0001 JOSE OLAVO PEREIRA DA COSTA NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0072400-63.1998.5.07.0001 MARIA JEANE DE SOUSA MARCIA MARIA RODRIGUES NORBERTO 21/08/2001 1 800.804.110.017


0072900-32.1998.5.07.0001 FRANCISCO FABIO RIBEIRO TAF - LINHAS AEREAS S/A 21/08/2001 1 800.804.110.017


0073800-15.1998.5.07.0001 OSVALDO NOGUEIRA DA SILVA FILHO ORGANIZACOES COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0074200-29.1998.5.07.0001 CARLOS ALBERTO SILVA JUNIOR DOG & CAT VETERINARIA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0074800-50.1998.5.07.0001 JOSE FLAVIO DOS SANTOS FRANCIMAR SALES COMERCIO DE MOVEIS LTDA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0074900-05.1998.5.07.0001 ANTONIO LAURINDO DE SOUSA ENGEPASA-ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A 21/08/2001 1 800.804.110.017


0075700-24.1998.5.07.0004 LIANA GOMES FREITAS SAGANOR SOCIEDADE ANONIMA NORDESTE AUTOMOVEIS 21/02/2005 1 800.804.110.017


0078100-20.1998.5.07.0001 LUCIO MAURO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 21/08/2001 1 800.804.110.017


0080700-81.1998.5.07.0011 HERMANO JOSE PINHO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 18/06/2002 1 800.804.110.017


0082200-18.1998.5.07.0001 ANTONIO ANASTACIO DE MENEZES FRANCISCO KERGINALDO FERREIRA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0084000-81.1998.5.07.0001 FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA SANTIAGO MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0084900-64.1998.5.07.0001 VULCABRAS DO NORDESTE S/A RAIMUNDO NONATO BELO DE SOUSA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0085100-71.1998.5.07.0001 FRANCISCO FRANK MENDES E OUTROS CIPA-COMP.IND. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0086000-54.1998.5.07.0001 ANTONIO CARLOS ARAUJO DE SOUSA RENATO MAIA MOTA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0086100-09.1998.5.07.0001 CARLOS EDUARDO QUINTAL SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0086400-68.1998.5.07.0001 MARIA VANUSA DE VASCONCELOS ABA PINTURAS SERIGRAFIAS E BRINDES (MARIA
PERPETUA DE PAULA AVELINO)


07/08/2001 1 800.804.110.017


0086700-30.1998.5.07.0001 MARIA DA PENHA RODRIGUES DOS SANTOS MARCOS ANTONIO PINTO BILHAR E OUTROS 07/08/2001 1 800.804.110.017


0086800-82.1998.5.07.0001 JOANA DAVULA PINHEIRO DEPOSITO SAO FRANCISCO (FRANCISCO CARLOS ALVES
MARTINS)


07/08/2001 1 800.804.110.017


0086900-37.1998.5.07.0001 PEDRO AUGUSTO ROQUE DA SILVA EMSA-EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S/A 28/08/2001 1 800.804.110.017


0087000-89.1998.5.07.0001 GERIVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA CASCAJU- AGROINDUSTRIAL S/A 28/08/2001 1 800.804.110.017


0087100-44.1998.5.07.0001 JOSE FEITOSA DA SILVA NACIONAL ENGENHARIA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0087200-96.1998.5.07.0001 MOISES RODRIGUES DE BRITO CONDOMINIO EDIFICIO MEMPHIS 07/08/2001 1 800.804.110.017


0087400-06.1998.5.07.0001 ANTONIA CAVALCANTE DE ANDRADE SILVA JOSE ANIBAL BEZERRA ALVES FACANHA E OUTRO 07/08/2001 1 800.804.110.017


0087500-58.1998.5.07.0001 FRANCISCO TERTO MOURA SILVA TENENGE TECNICA NACIONAL DE ENGENHARIA S/A 07/08/2001 1 800.804.110.017


0087600-13.1998.5.07.0001 LUIZ ARAUJO RESTAURANTE BELUGA - JOAO PAULINO P.NETO 07/08/2001 1 800.804.110.017


0087700-65.1998.5.07.0001 CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI IRANI OLIVEIRA DE LIMA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0087900-72.1998.5.07.0001 JOSE CLAUDIO PAIVA DE SOUSA CONDOMINIO RENASCENSE RESIDENCE 07/08/2001 1 800.804.110.017


0088000-27.1998.5.07.0001 ANA PAULA RODRIGUES MARMITARIA LAIS 07/08/2001 1 800.804.110.017


0088100-79.1998.5.07.0001 PAULO SERGIO GONDIM DE SOUSA MERCURIUS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0088300-86.1998.5.07.0001 FRANCISCO ELIO DE SOUZA HOTEIS BEIRA MAR S.A 28/08/2001 1 800.804.110.017
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0088400-41.1998.5.07.0001 FRANCISCO CORDEIRO DOS SANTOS CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0088700-03.1998.5.07.0001 FRANCISCO ALTAMIR CALADO FERNANDES J CASTRO PEREIRA (FARMACIA ALDESUL) 07/08/2001 1 800.804.110.017


0088800-55.1998.5.07.0001 RAIMUNDA RODRIGUES DE LIMA THOMAZ POMPEU FIACAO E TECELAGEM S.A 07/08/2001 1 800.804.110.017


0089000-62.1998.5.07.0001 ANA PAULA FERREIRA DE SOUSA INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0089100-17.1998.5.07.0001 LIDUINA RIBEIRO DA SILVA MARLENE ASFOR 07/08/2001 1 800.804.110.017


0089200-69.1998.5.07.0001 JORGE HENRIQUE SANTOS DA SILVA AXIAL ENGENHARIUA E SERVICOS LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0089400-76.1998.5.07.0001 MARIA DO LIVRAMENTO BARROS MM PIZZA LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0089500-31.1998.5.07.0001 ANTONIO EVALDO GERMANO FELIPE IDIBRA-INCORPORADORA LTDA (M.DIAS BRANCO) 28/08/2001 1 800.804.110.017


0089600-83.1998.5.07.0001 FRANCISCO XAVIER DE SOUZA PACHECO E CIA LTDA (SAO CRISTOVAO) 28/08/2001 1 800.804.110.017


0089800-90.1998.5.07.0001 MARIA ODETE BEZERRA DE MENEZES SEPE CRIACOES - ME 28/08/2001 1 800.804.110.017


0089900-45.1998.5.07.0001 JOSE EDMAR SOUSA DE QUEIROZ MILTON FORTE 28/08/2001 1 800.804.110.017


0093500-74.1998.5.07.0001 MANOEL VIANA ALVES INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA-FONTE
ACAPULCO


07/08/2001 1 800.804.110.017


0093700-81.1998.5.07.0001 INACIO JUSTINO FREITAS COMERCIO IND.E REP.DOM BOSCO 07/08/2001 1 800.804.110.017


0093800-36.1998.5.07.0001 RAIMUNDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0093900-88.1998.5.07.0001 MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE LIMA CONSTRUTORA CACHOEIRA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0094100-95.1998.5.07.0001 LUCIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ANTONIO ALVES 07/08/2001 1 800.804.110.017


0094200-50.1998.5.07.0001 FRANCISCO FLAVIO DA SILVA COMBRAC CIA.BRASILEIRA DE CONCRETO 07/08/2001 1 800.804.110.017


0094400-57.1998.5.07.0001 RAIMUNDO ADEMIR MENEZES ROYAL CONSTRUCOES LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0094900-26.1998.5.07.0001 GILBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS PEC PRE-MOLDADOS E CIA LTDA (JOSE TAVARES) 07/08/2001 1 800.804.110.017


0095000-51.1998.5.07.0010 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA VILMAR MOTA BORGES CAMPOS - ME 1 800.804.110.017


0095100-33.1998.5.07.0001 AROLDO ELPIDIO FERREIRA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0095400-92.1998.5.07.0001 DENIZA LIMA DE OLIVEIRA GELEILATE INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0095500-47.1998.5.07.0001 REGINALDO DE SOUZA SILVA PIZZA PARK (PIZZA BOBY-JOSE EGBERTO SENA) 07/08/2001 1 800.804.110.017


0095800-09.1998.5.07.0001 JOSE WELLINGTON SILVA DA ROCHA SHOPPING CENTER IGUATEMI S/A 07/08/2001 1 800.804.110.017


0096000-16.1998.5.07.0001 JOSE ROBERTO DE SOUSA SILVA ERG. S/A ENGENHARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E
AGRICULTURA


28/08/2001 1 800.804.110.017


0096100-68.1998.5.07.0001 TEREZA GALDINO MOREIRA IDIBRA INCORPORADORA LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0096200-23.1998.5.07.0001 CLAUDEMIR BINDA DE SOUZA CEARA SPORTING CLUB 28/08/2001 1 800.804.110.017


0096500-82.1998.5.07.0001 ANTONIO EUSELI MESQUITA LIMA IRMAQ IRRIGACAO MAQUINAS E MOTORES LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0096700-89.1998.5.07.0001 JULIO CARLOS DE ALMEIDA SGS DO BRASIL LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0096800-44.1998.5.07.0001 ELIEZER FERREIRA DE ARAUJO ALLERGAN LOK PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0096900-96.1998.5.07.0001 FRANCISCO BARROS PEREIRA E OUTRO CONSTRUTORA IBIAPABA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0097000-51.1998.5.07.0001 BENEDITO BEZERRA SALES HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0097100-06.1998.5.07.0001 VALDERI SALES DE SOUSA EPACE-EMPRESA AGROPECUARIA DO CEARA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0097200-58.1998.5.07.0001 ANTONIO IRANILDO BERNARDINO DE MOURA JOMETAL 07/08/2001 1 800.804.110.017


0097300-13.1998.5.07.0001 AVELINO OSCAR CARIDADE BARROS FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0097500-20.1998.5.07.0001 MARIA EUGENIA DOS SANTOS MARIA CONCEIÇAO FERREIRA ANGELA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0097700-27.1998.5.07.0001 OZETE MARY DE ARAUJO CORREIA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 07/08/2001 1 800.804.110.017


0097800-79.1998.5.07.0001 FRANCISCO MENDONCA DO NASCIMENTO GEBRA ENGENHARIA LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0098500-55.1998.5.07.0001 FRANCISCO DA SILVA MARIANO E OUTROS POWER ENGENHARIA E ELETROMECANICA LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0098600-10.1998.5.07.0001 JOSE MARIA SOUZA NORDESTE EMP. IMOBILIARIOS LTDA 28/08/2001 2 800.804.110.017
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0099200-31.1998.5.07.0001 MARIA LUCINEIDE DA SILVA BARROS CIOL-COMERCIO INDUSTRIA DE OLEO S/A 28/08/2001 1 800.804.110.017


0100500-28.1998.5.07.0001 JOSE TAUMATURGO ALVES ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0100600-80.1998.5.07.0001 FRANCISCO CHAGAS TEIXEIRA VIÇOSA MAPE HIPER SEGURANÇA LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0100700-35.1998.5.07.0001 HERLANDIA MAGALHAES DA SILVA INSTITUTO POLLYANNA S.C. 28/08/2001 1 800.804.110.017


0101100-49.1998.5.07.0001 TEREZINHA MESQUITA CASTRO COELCE-COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0101200-04.1998.5.07.0001 PAULO GOMES NETO TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0101300-56.1998.5.07.0001 AIDA MATOS GOMES COLEGIO GEO DUNAS LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0102300-91.1998.5.07.0001 FRANCISCO NETO DE SALES E OUTROS CEDAP CIA.ESTADUAL DESENV.AGRARIO E PESCA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0102400-46.1998.5.07.0001 MARIA DE FATIMA QUINTO DE MATOS MARIA INES FLORIANO DA SILVA E OUTRO 28/08/2001 1 800.804.110.017


0102800-60.1998.5.07.0001 FRANCISCA NEIVA RODRIGUES TRAJANO RESTAURANTE ALT HEIDELBERG 28/08/2001 1 800.804.110.017


0103000-67.1998.5.07.0001 MARIA ANTONIETA GUIMARAES MENDES ASSESSORIA MARKETINK E PROMOCOES GAUCHA LTDA 28/08/2001 1 800.804.110.017


0103100-22.1998.5.07.0001 MARIA ANGELINA CALISTA JOSE ALCY ROCHA COLARES E OUTRO 28/08/2001 1 800.804.110.017


0103200-74.1998.5.07.0001 JORGE SOARES DA COSTA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0103300-29.1998.5.07.0001 MARIA SILVIA HELENA LAMDIM COSTA MARIA JOSE COSTA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0103400-81.1998.5.07.0001 JERA CONSTRUCOES E TELECOMUNICACOES LTDA ANTONIO GEORGE LOPES FONTENELLE 28/08/2001 1 800.804.110.017


0103600-88.1998.5.07.0001 DOMINGOS MORAIS DA SILVA RAIMUNDO ADOLFO MATOS 28/08/2001 1 800.804.110.017


0103700-43.1998.5.07.0001 STELA NORMA BENEVIDES CASTELO IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE FORTALEZA


08/08/2001 1 800.804.110.017


0103800-95.1998.5.07.0001 FRANCISCO RUBENS MORAIS DA SILVA JOURDAN SILVA DAMASCENO 08/08/2001 1 800.804.110.017


0104000-05.1998.5.07.0001 ANTONIO JOSE DE FREITAS E OUTROS 03 CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MPR LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0104300-64.1998.5.07.0001 CICERO VIEIRA DOS SANTOS SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0104400-19.1998.5.07.0001 BENEDITO RUFINO DOS SANTOS PORTO FREIRE CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 28/08/2001 1 800.804.110.017


0104500-71.1998.5.07.0001 ANTONIO ADAUTO DOS SANTOS MARCELINO FREITAS 08/08/2001 1 800.804.110.017


0104700-78.1998.5.07.0001 LUCIA MARTINS DE SANTANA MARTA MARIA MOTA AGUIAR 08/08/2001 1 800.804.110.017


0104900-85.1998.5.07.0001 ANASTACIO MANO DE CARVALHO NETO VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 08/08/2001 1 800.804.110.017


0105100-92.1998.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MENDES CONSTRUTORA BETA S.A 08/08/2001 1 800.804.110.017


0105200-47.1998.5.07.0001 JOSE ADILON VASCONCELOS CESAMAR - MANUTENCAO E SERVICOS EM BARCOS LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0105500-09.1998.5.07.0001 RENATO COELHO AGUIAR UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 08/08/2001 1 800.804.110.017


0105600-61.1998.5.07.0001 FRANCISCO VIANA MARTINS JMS VIACAO URBANA LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0105700-16.1998.5.07.0001 VICENTE SOUSA AMARANTE COLEGIO CICERO NOGUEIRA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0105800-68.1998.5.07.0001 FRANCISCO MARTINS NETO CONSTRUTORA CLIMA COM IND.LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0106000-75.1998.5.07.0001 VALFRIDO LOPES COELHO JUNIOR FORMASA FORTALEZA MAQUINA AUTOS LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0106300-37.1998.5.07.0001 ANTONIO RISOMAR TORQUATO DOS SANTOS LUIS GLADSTONE NETO 08/08/2001 1 800.804.110.017


0106800-06.1998.5.07.0001 JOSE MARIA DE PAULA PEREIRA IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANSP. E TURISMO
(EXPRESSO DE LUXO)


08/08/2001 1 800.804.110.017


0107000-13.1998.5.07.0001 FRANCISCO CLEIRTON FERNANDES AMANCIO ANTONIO ODORICO (TRANSLINE) 08/08/2001 1 800.804.110.017


0113700-05.1998.5.07.0001 MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA K. DIETER FRANZ 08/08/2001 1 800.804.110.017


0113800-57.1998.5.07.0001 CARLOS ALBERTO CARNEIRO DOS ANJOS SBS - SISTEMA BRASILEIRO DE SERVICOS 08/08/2001 1 800.804.110.017


0113900-12.1998.5.07.0001 DEBORA CRISTINA RAVANELLO TONET UNICLIC UNIAO DE CLINICAS DO CEARA LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0113900-97.1998.5.07.0005 MARIA ALMEIDA DE FREITAS SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO 06/06/2005 1 800.804.110.017


0114000-64.1998.5.07.0001 ANTONIO TEOTONIO BARBOSA CONSTRUTORA SALLES FURLANI LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017
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0114100-19.1998.5.07.0001 VANDERLY FARIAS SALES FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA E MARIA BERNADETE
FERNANDES RODRIGUES


08/08/2001 1 800.804.110.017


0114300-26.1998.5.07.0001 ANTONIA LUCIANA LIMA DE SOUZA RITA MARIA LOPES PINHEIRO 08/08/2001 1 800.804.110.017


0114600-82.1998.5.07.0002 ANTONIO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0114700-40.1998.5.07.0001 JOSE VANDERLEI DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 08/08/2001 1 800.804.110.017


0115100-54.1998.5.07.0001 EDYLSON JORGE GOMES MACHADO REFRESCOS CEARENSES S/A 08/08/2001 1 800.804.110.017


0115200-09.1998.5.07.0001 JOSE ROBERTO DE QUEIROZ ENGEPLAS ENG.PLANEJ.E ASSESSORIA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0115500-68.1998.5.07.0001 CELIA COSTA DE MORAIS MARIA ELENICE MONTEIRO BARROS 08/08/2001 1 800.804.110.017


0115800-30.1998.5.07.0001 PEDRO LIMA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CAMARA LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0115900-82.1998.5.07.0001 CARLOS BELMINO CHAVES TRANSBET-TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 08/08/2001 1 800.804.110.017


0116100-89.1998.5.07.0001 MARIA DA CONCEIÇAO OLIVEIRA CANDIDO CHURRASCARIA O CARANGUEJO 08/08/2001 1 800.804.110.017


0116500-06.1998.5.07.0001 ANDRE DE SOUZA ASSUNCAO TUBO CONE IND.E COM. 08/08/2001 1 800.804.110.017


0116700-13.1998.5.07.0001 JOSE CLAUDIO JUSTINO DA SILVA CIALNE I COMPANHIA DE ALIM.DO NORDESTE 14/08/2001 1 800.804.110.017


0116800-65.1998.5.07.0001 JOSE LEONIL DE LIMA RESTAURANTE MARINAS CLUBE 14/08/2001 1 800.804.110.017


0116900-20.1998.5.07.0001 JOSE CELIO SANTOS JUSCELINO CIALNE CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 14/08/2001 1 800.804.110.017


0117000-72.1998.5.07.0001 MARIA NADIANA XAVIER DOS SANTOS MADEBRAS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0117100-27.1998.5.07.0001 DIANA MARIA DA SILVA LANCHONETE COMES & BEBES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0117400-86.1998.5.07.0001 RICARDO FERREIRA LUZ CLINICA PSIQUIATRICA DA ALDEOTA S/C LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0117500-41.1998.5.07.0001 FIRMINO DE AGUIAR BANDEIRA FORTALEZA AUTO RENOVADORA DE PNEUS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0117600-93.1998.5.07.0001 FRANCISCO CLEMENTINO DE OLIVEIRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0117900-55.1998.5.07.0001 JOSE MATOS DE SOUSA CONSTRUTORA METRO LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0118000-10.1998.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO FREITAS CONSCOL-CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0118100-62.1998.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS CONSCOL-CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0118200-17.1998.5.07.0001 JOSE CANDIDO DE SOUSA FILHO RAIMUNDO FERNANDES EVANGELISTA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0118300-69.1998.5.07.0001 JOSE RIBAMAR DE SALES TRANSPORTES RORAIMA COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA


14/08/2001 1 800.804.110.017


0118400-24.1998.5.07.0001 UN ITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A ANTONIO EDUARDO DA SILVA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0118900-90.1998.5.07.0001 VERA CLEIDE BEZERRA ROGERIO GUTEMBERG MENEZES DOS SANTOS 14/08/2001 1 800.804.110.017


0119100-97.1998.5.07.0001 FRANCISCO CAETANO DE SOUSA MIX CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO 14/08/2001 1 800.804.110.017


0119200-52.1998.5.07.0001 RAIMUNDO OTAVIO MENDES VISAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0119300-07.1998.5.07.0001 ANTONIO BARROSO DE MESQUITA CONSTRUTORA BETA LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0119400-59.1998.5.07.0001 RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA EDIFICIO VILLAGE BOSQUE CONDOMINIO 29/08/2001 1 800.804.110.017


0119500-14.1998.5.07.0001 JOAO BATISTA DE LIMA SKINA MOTOS 29/08/2001 1 800.804.110.017


0120000-80.1998.5.07.0001 JOAO DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA C.P.R. CONSTRUCOES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0120300-42.1998.5.07.0001 LUIZ GONZAGA PEREIRA FILHO MAGMA CONSTRUCOES - CONSTRUCAO COMERCIO E
LOCACAO


29/08/2001 1 800.804.110.017


0120500-49.1998.5.07.0001 RAIMUNDO VICENTE DE OLIVEIRA AMERICA TURISMO E TRANSPORTES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0120600-04.1998.5.07.0001 FRANCISCO LEANDRO DO NASCIMENTO FERRAZ CARGAS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0120700-56.1998.5.07.0001 FRANCISCO HOLANDA DE SOUZA SAVAS & IONNIS LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0120800-11.1998.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO SOUSA PAULO GRANJA REGINA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0120900-63.1998.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MOURA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0121000-18.1998.5.07.0001 DJALMIRA MENDES DOS SANTOS CONSTRUTORA METRO LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017
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0121200-25.1998.5.07.0001 JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS MALHARIA REBECA S/A 14/08/2001 1 800.804.110.017


0121300-77.1998.5.07.0001 FRANCISCA EUDA RODRIGUES CIPA CIA.INDL.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 29/08/2001 1 800.804.110.017


0121500-84.1998.5.07.0001 JORGE LUIS MARQUES SALUSTIANO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0122400-67.1998.5.07.0001 VALMIR CALDAS PALMA ENGENHARIA LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0123200-95.1998.5.07.0001 JOSE CONCEICAO DE SOUSA COMERCIO DE BEBIDAS CACAU LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0124300-85.1998.5.07.0001 FRANCISCO EDSON MATIAS MONTEIRO FRANCISCO PALACIO 29/08/2001 1 800.804.110.017


0124400-40.1998.5.07.0001 LEIA PEREIRA DOS SANTOS CECILIA MARIA DOURADO DE ARAGÃO E OUTRO 29/08/2001 1 800.804.110.017


0124600-47.1998.5.07.0001 MARIA IRANETE PEREIRA DE SOUZA BARBOSA E AGUIAR IND. E COM. DE MOVEIS LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0124900-09.1998.5.07.0001 ROSANGELA MARIA EVANGELISTA DE MELO COLEGIO GENERAL OSORIO 29/08/2001 1 800.804.110.017


0125600-82.1998.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA  E OUTROS IPLAC DO BRASIL S/A PLASTICOS INDUSTRIAIS 29/08/2001 1 800.804.110.017


0125700-37.1998.5.07.0001 ANTONIO ALVES DA SILVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA J.M.V. LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0131400-91.1998.5.07.0001 ELIAS PACIFICO DE ANDRADE CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0131500-46.1998.5.07.0001 MANOEL FLAVIO FREITAS SILVA MARIA DO SOCORRO DA SILVA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0131700-53.1998.5.07.0001 EDILSON LOURENCO DA SILVA E OUTRO TECSA TECNICA E CONSTRUCOES E ADMINISTRACOES
LTDA


14/08/2001 1 800.804.110.017


0131800-08.1998.5.07.0001 FRANCISCA DAS GRACAS AMARAL COSTA E OUTROS IOCE-IMPRENSA OFICIAL DO CEARA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0132300-74.1998.5.07.0001 ERIJANE FERREIRA TEIXEIRA ARB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0132500-81.1998.5.07.0001 MANOEL CUSTODIO FILHO SHIELD SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0132600-36.1998.5.07.0001 JOAO CARLOS DO NASCIMENTO ANTONIO IVONE OLIVEIRA MELO 14/08/2001 1 800.804.110.017


0132900-95.1998.5.07.0001 ANTONIO LOPES DE SOUSA PLANOS TECNICOS DO BRASIL 14/08/2001 1 800.804.110.017


0133000-50.1998.5.07.0001 ANGELA MARIA CHAGAS RIBEIRO ARB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0133100-05.1998.5.07.0001 MANOEL MONTEIRO COSTA W.R. ENGENHARIA LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0133200-57.1998.5.07.0001 JOSE INOCENCIO FERREIRA MOTELARIA ARY S/A CONSTRUCAO CIVIL 14/08/2001 1 800.804.110.017


0133400-64.1998.5.07.0001 MARIA BARROS MAGALHAES PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 14/08/2001 1 800.804.110.017


0133600-71.1998.5.07.0001 FABIOLA PRACIANO FERREIRA ANGELA MARIA DA SILVA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0134000-85.1998.5.07.0001 DALVA REGINA DE CASTRO CHAVES PESQUISAS E INVESTIGACOES 14/08/2001 1 800.804.110.017


0134200-92.1998.5.07.0001 FRANCISCO WELLINGTON DANTAS NONATO VICUNHA NORDESTE S.A. 14/08/2001 1 800.804.110.017


0134300-47.1998.5.07.0001 ANTONIO WILSON DE SOUZA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0134400-02.1998.5.07.0001 CARLOS ALBERTO LIMA CONSTRUTORA BETA S/A 14/08/2001 1 800.804.110.017


0134600-09.1998.5.07.0001 MARIA ANTONIA ALVES DA SILVA MARIA IEDA DE PONTE TOSTO 14/08/2001 1 800.804.110.017


0140900-84.1998.5.07.0001 CICERO PEREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA SALIS FURLANI LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0141000-39.1998.5.07.0001 PLANURB - PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES  LTDA FRANCISCO IRINEU JOSE E OUTRO 14/08/2001 1 800.804.110.017


0141200-46.1998.5.07.0001 FRANCISCA RAIMUNDA DOS SANTOS NETO CAUCAIA INDUSTRIA S/A 14/08/2001 1 800.804.110.017


0141400-53.1998.5.07.0001 JOAO EDUARDO FARIAS DA SILVA ALTEZA COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0141600-60.1998.5.07.0001 MANOEL AVILA DE MESQUITA PAULO SILVEIRA (DEPOSITO FLORESTA LTDA) 14/08/2001 1 800.804.110.017


0141700-15.1998.5.07.0001 ANTONIO FERNANDO MIGUEL DE OLIVEIRA BARRACA OS JOVENS (MANOEL LEONEL DA SILVA0 14/08/2001 1 800.804.110.017


0141800-67.1998.5.07.0001 ALEXANDRE HENDGES RESTAURANTE CONTRAPUNTO LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0141900-22.1998.5.07.0001 HILDO RIBEIRO DOS SANTOS PALMA ENGENHARIA LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0141900-19.1998.5.07.0002 MARIA DO LIVRAMENTO ALVES BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


04/09/2006 1 800.804.110.017


0142000-74.1998.5.07.0001 PAULO CEZAR MESQUITA DE SOUZA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017
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0142200-81.1998.5.07.0001 ANTONIO GOMES RODRIGUES CENTRO EDUCACIONAL PROF. RAIMUNDO IVAN BARROSO
DE OLIVEIRA S/C LTDA


14/08/2001 1 800.804.110.017


0142300-36.1998.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CONJUNTO JARDIM MARAPONGA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0142400-88.1998.5.07.0001 MARIA ZENILDA ALEXANDRE FERREIRA JOAO RODRIGUES ALENCAR LIMA FILHO 14/08/2001 1 800.804.110.017


0142500-43.1998.5.07.0001 ANTONIO MARCIO NASCIMENTO BRASELINO NETO DE MESQUITA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0142700-50.1998.5.07.0001 JOSIAS SENA LIMA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0142900-57.1998.5.07.0001 PAULO SERGIO MATIAS DE SOUZA BARBOSA E AGUIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA


14/08/2001 1 800.804.110.017


0143000-12.1998.5.07.0001 ANA CRISTINA CAMPELO SANTIAGO SAMASA-SEBASTIAO ARRAIS MAGAZINES S/A 29/08/2001 1 800.804.110.017


0143100-64.1998.5.07.0001 ANTONIO GOMES DA SILVA ANTONIO JERONILSON BARRETO 14/08/2001 1 800.804.110.017


0143200-19.1998.5.07.0001 ERENICE EUFRASIA DA SILVA VERA MARIA SARMENTO DA COSTA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0143300-71.1998.5.07.0001 RAIMUNDA ZILNARIA RABELO SILVEIRA P.T.A. MARQUES - EPP 14/08/2001 1 800.804.110.017


0143400-26.1998.5.07.0001 JOSE FIRMO ALVES NORTH POINT SUPER LANCHES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0143500-78.1998.5.07.0001 AFONSO DE SOUSA BRITO NORTH POINT SUPER LANCHES LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0143600-33.1998.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO BENJAMIM DOS SANTOS PLANEG PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE OBRAS 29/08/2001 1 800.804.110.017


0143700-85.1998.5.07.0001 JOAO BATISTA DE SOUZA C.P.R.CONSTRUCOES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0143800-40.1998.5.07.0001 JOSE WILTON PEREIRA DE MOURA LIMPOL EMPREENDIMENTOS SANEAMENTO LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0143900-92.1998.5.07.0001 MAURILIO SOARES DA SILVA CIMMAC -CONSTRUTORA IMOBILIARIA LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0144000-47.1998.5.07.0001 MARCELO LEMOS COELHO PELAGIO OLIVEIRA S/A. 29/08/2001 1 800.804.110.017


0144200-54.1998.5.07.0001 MARIA JOSE FERREIRA DE CASTRO CIA. BRASILEIRA DE MODA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0144300-09.1998.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DE MELO CONSTRUTORA METRO LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0144400-61.1998.5.07.0001 VERANEIDE PEREIRA LIMA OLICO-OLIVEIRA COMERCIO DE PNEUS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0144500-16.1998.5.07.0001 ROGERIO BATISTA VERAS LANCHONETE E PIZZARIA RL LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0144800-75.1998.5.07.0001 ROGERIO LOIOLA DA SILVA MULTIPOLIPETRUS S/A 29/08/2001 1 800.804.110.017


0145000-82.1998.5.07.0001 CLAUDIO JOSE DA SILVA DEPOSITO MATERIAL DE CONSTRUCAO O BIL (ANTONIO
JOSE DA SILVA)


29/08/2001 1 800.804.110.017


0145100-37.1998.5.07.0001 VICENTE GOMES NETO LOTIL CONST. E INCORPORAÇOES LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0145200-89.1998.5.07.0001 ERIKA VIEIRA BRANDAO ELISABETH OLIVEIRA DE BRITO PINHO 29/08/2001 1 800.804.110.017


0145900-65.1998.5.07.0001 ANTONIO NILDO GASPAR DA SILVA UNILOJAS CONFECCOES 29/08/2001 1 800.804.110.017


0146700-93.1998.5.07.0001 MARIA IVONEIDE FREITAS SOUSA LELA CALCADOS LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0147100-10.1998.5.07.0001 JESUS PEREIRA FERREIRA CHURRASCARIA PICANHA GRILL 29/08/2001 1 800.804.110.017


0147200-62.1998.5.07.0001 MARLENE MARIA NUNES CARVALHO MONICA MARIA COSTA RODRIGUES DOS SANTOS 29/08/2001 1 800.804.110.017


0147600-73.1998.5.07.0002 JOSE MATOS DE SOUSA CONSTRUTORA METRO LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0147800-83.1998.5.07.0001 ANTONIO EDVAN PAIVA RODRIGUES DISTRIBUIDORA ALTEZA LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0152100-88.1998.5.07.0001 MANOEL ALVES CAVALCANTE MARANGUAPE VEICULOS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0152400-50.1998.5.07.0001 FRANCIVALDO PEREIRA NUNES CONDOMINIO EDIFICIO NAPOLEAO VIANA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0152600-57.1998.5.07.0001 EMANUEL OLIVEIRA DE SOUZA EISERTEC 14/08/2001 1 800.804.110.017


0152800-64.1998.5.07.0001 DAMIAO VIEIRA DE ABREU GRANJA REGINA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0153000-71.1998.5.07.0001 TRANSPORTES E MUDANÇAS LTDA FRANCISCO ALVES CUNHA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0153700-47.1998.5.07.0001 ANTONIO LIMA LEITE CONDOMINIO MORADA DO SOL NASCENTE 14/08/2001 1 800.804.110.017


0153800-87.1998.5.07.0005 FRANCISCA ONEIDA SILVA DOS SANTOS ANA MARIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA 03/10/2005 2 800.804.110.017
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0154000-09.1998.5.07.0001 FRANCISCO LEONARDO DA SILVA CARVALHO MOTO BOMBAS IRRIGACOES MAQUINAS E SERVICOS
LTDA


14/08/2001 1 800.804.110.017


0154100-61.1998.5.07.0001 MARIA LUCINEIDE FERNANDES DE ALMEIDA MARIA MEIRILANE FERREIRA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0154800-37.1998.5.07.0001 ANTONIO IVO MELO FERREIRA PECOL PELES E COURO LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0155100-96.1998.5.07.0001 VICENTE FERREIRA SOUZA QUADRA ENGENHARIA LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0155200-51.1998.5.07.0001 PEDRO MARTINS DE LIMA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0155300-06.1998.5.07.0001 IVONALDO MANOEL DO NASCIMENTO BARRACA AMAZONAS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0155500-13.1998.5.07.0001 GLEIDSON DA SILVA HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0155600-65.1998.5.07.0001 FRANCISCA DAS CHAGAS APOLINARIO EDUCANDARIO MACARIO JUNIOR 14/08/2001 1 800.804.110.017


0155700-20.1998.5.07.0001 NILSON SILVA DE MORAES PANCOSTURA S/A INDUSTRIA E COMERCIO 29/08/2001 1 800.804.110.017


0155800-72.1998.5.07.0001 ALICE PEREIRA HOLANDA CONSELHO EDUCACIONAL DO PARQUE SAO JOSE 29/08/2001 1 800.804.110.017


0156100-34.1998.5.07.0001 FRANCISCO ACRISTO LOPES MAGALHAES PWE ENGENHARIA LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0156200-86.1998.5.07.0001 JOSE AIRTON MAGALHAES TORRES REMONTE COM.E SERV.DE DIVISORIAS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0156300-41.1998.5.07.0001 JOSE OSVALDO CARLOS CONSTRUTORA BETA S/A 14/08/2001 1 800.804.110.017


0156400-93.1998.5.07.0001 VALDEVAN RODRIGUES DE ARAUJO RODEIOS RESTAURANTES E CHURRASCARIA LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0156500-48.1998.5.07.0001 FELISMINA BERNARDO DA SILVA ADILBERTO JOSE DE SOUSA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0156700-43.1998.5.07.0005 KLEBER VERISSIMO DOS SANTOS CONDADOS CONTROLE DE DADOS LTDA 24/10/2005 1 800.804.110.017


0156900-62.1998.5.07.0001 EUDES XAVIER DE SOUZA FLAVIO DOURADO CONSULTORES E PROJETOS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0157000-17.1998.5.07.0001 JOSE ERNANE RABELO JOÃO ADEODATO DE ARRUDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0157300-76.1998.5.07.0001 CICERO GUTHIRRES DA SILVA DORIA MOURA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0157900-97.1998.5.07.0001 JOSE ONOFRE PEREIRA NUNES CONSTRUTORA GRANITO LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0158200-59.1998.5.07.0001 SILVIA HELENA NARCISIO ALVES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


29/08/2001 1 800.804.110.017


0158500-21.1998.5.07.0001 RAIMUNDA DJANIRA COSTA F. FERNANDES REPRESENTACOES LTDA 29/08/2001 1 800.804.110.017


0159000-87.1998.5.07.0001 TEBASA S/A LUZANIRA BEZERRA DO VALE 29/08/2001 1 800.804.110.017


0159500-56.1998.5.07.0001 ANTONIO LOPES DE SOUSA PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 30/08/2001 1 800.804.110.017


0160000-25.1998.5.07.0001 PEDRO FELICIANO DA SILVA JOSE LINO DA SILVEIRA 30/08/2001 1 800.804.110.017


0160500-91.1998.5.07.0001 CENI BENTO DE FRANCA BERNHARD DOHLE 30/08/2001 1 800.804.110.017


0160600-46.1998.5.07.0001 LUIS DE CASTRO NASCIMENTO J. SIMOES ENGENHARIA 30/08/2001 1 800.804.110.017


0160700-98.1998.5.07.0001 MARIA ALCILENE DOS SANTOS SILVA ROSELITA OLIVEIRA DOS SANTOS - ME 30/08/2001 1 800.804.110.017


0160800-53.1998.5.07.0001 CELIA MARIA DE OLIVEIRA SAMPAIO JOSE MESSIAS BARRETO-ME 30/08/2001 1 800.804.110.017


0160900-08.1998.5.07.0001 MARIA LUCIA DE CASTRO SOUSA RUSSANA TRANSPORTE TURISMO LTDA 30/08/2001 1 800.804.110.017


0161100-15.1998.5.07.0001 MARIA LUCIENE BRITO DA SILVA JACQUELINE DE ARAUJO CHAVES 30/08/2001 1 800.804.110.017


0161100-85.1998.5.07.0010 RAIMUNDO INACIO DE SOUZA ANA MEIRE PIRES COELHO(DEPOSITO ESPERANCA) 02/03/2005 1 800.804.110.017


0161200-67.1998.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS ALVES SOUSA GREMIO RECREATIVO DOS FERROVIARIOS 30/08/2001 1 800.804.110.017


0161300-22.1998.5.07.0001 FRANCISCO JOSE FERNANDES ASSEFAZ-FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES
DO MINISTERIO DA FAZENDA DO CEARA


30/08/2001 1 800.804.110.017


0161400-74.1998.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS GRACIANO NUNES JOSE NEWTON GIRAO NOBRE-ME 30/08/2001 1 800.804.110.017


0161600-81.1998.5.07.0001 FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA MARKMED 30/08/2001 1 800.804.110.017


0162000-95.1998.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO EDUARDO DA SILVA ROYAL CONST.LTDA 30/08/2001 1 800.804.110.017


0162200-05.1998.5.07.0001 ANTONIO RODRIGUES DA COSTA ALL CLEAN INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA


14/08/2001 1 800.804.110.017
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0162300-57.1998.5.07.0001 MARIA SALETE FREITAS DA SILVA E OUTROS J.E.SILVA ALIMENTICIO ME 14/08/2001 1 800.804.110.017


0162600-19.1998.5.07.0001 MANOEL SOARES DA SILVA RICARDO MOITA VASCONCELOS 14/08/2001 1 800.804.110.017


0163000-33.1998.5.07.0001 FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA GUEDES J. P. CONSTRUCOES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0163100-85.1998.5.07.0001 FRANCISCO ASSIS MARTINS SOUZA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0163300-92.1998.5.07.0001 JOAO RICARDO MONTEIRO CONNOR CONCRETO DO NORDESTE LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0163400-47.1998.5.07.0001 MARCUS VENICIO PEREIRA NUNES LINO DA SILVEIRA CONSTRUCOES E IMOVEIS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0163500-02.1998.5.07.0001 PEDRO GLEIDSON SANTOS DA SILVA BETA CONSTRUCOES S/A 14/08/2001 1 800.804.110.017


0163600-54.1998.5.07.0001 ANA LUCIA DA SILVA FREIRE MARIA EVANDIR DE OLIVEIRA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0163800-61.1998.5.07.0001 ELINARDO DA SILVA MARTINS TEXTIL ANDIMA 30/08/2001 1 800.804.110.017


0164000-68.1998.5.07.0001 ANTONIO ELITON  MOREIRA DA SILVA HPAN SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 30/08/2001 1 800.804.110.017


0164200-75.1998.5.07.0001 MASSA FALIDA EMPRESA DE CONSTRUCOES DO NE LTDA NEUTON SILVA DE SOUSA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0164400-82.1998.5.07.0001 ANTONIO JACINTO ARAUJO GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0164600-89.1998.5.07.0001 ANASTACIO RICARDO GOMES EDIFICIO LE BARON 14/08/2001 1 800.804.110.017


0164800-96.1998.5.07.0001 MARIA RODRIGUES DE ABREU MARIA LEIDA PATRICIO PESSOA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0165000-06.1998.5.07.0001 ELIZONETE ALVES BATALHA CENTRO EDUCACIONAL MODELO 14/08/2001 1 800.804.110.017


0165200-13.1998.5.07.0001 PEDRO MARCOS VIEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 14/08/2001 1 800.804.110.017


0165300-65.1998.5.07.0001 FRANCISCO CELIO DA SILVA ROCHA JUNIOR CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA E OUTRO


30/08/2001 1 800.804.110.017


0165400-20.1998.5.07.0001 FRANCISCO SOARES PEREIRA IVAN JOSE BEZERRA DE MENEZES 14/08/2001 1 800.804.110.017


0165500-72.1998.5.07.0001 TRANSECON TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA RAIMUNDO NONATO BARBOSA BEZERRA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0165600-27.1998.5.07.0001 ONOFRE HENRIQUE DA SILVA IMOBILIARIA E CONSTRUTORA SAO FRANCISCO LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0165800-34.1998.5.07.0001 JOSE ELITON BEZERRA DOS SANTOS MOREIRA MOVEIS LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0165900-86.1998.5.07.0001 MILENA MOREIRA DE ABREU SALAO BRASIL 14/08/2001 1 800.804.110.017


0166100-93.1998.5.07.0001 JOAO MAURICIO ALVES ANDARADE SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICA, SIDERURGICA,MECANICA, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO DE INFORMATICA E DE
MEPRESAS DE MONTAGEM DO ESTADO DO CEARA


14/08/2001 1 800.804.110.017


0166500-10.1998.5.07.0001 EVANDRO JOSE LIMA MULTIPETRO DERIVADOS DO PETROLEO LTDA 14/08/2001 1 800.804.110.017


0166600-35.1998.5.07.0010 MARTHA MARIA MARQUES PEIXOTO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/03/2005 1 800.804.110.017


0166800-51.1998.5.07.0007 FRANCISCO RODRIGUES DE MELO LUCILEIDE ALBINO ARANHA LOUREIRO ME 06/11/2003 1 800.804.110.017


0169200-56.1998.5.07.0001 FRANCISCO SEBASTIAO VIEIRA REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A 30/08/2001 1 800.804.110.017


0170700-33.1998.5.07.0010 JOAO LUIZ MARQUES E OUTRO EMLURB-EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO DE FORTALEZA


02/03/2005 1 800.804.110.017


0174500-75.1998.5.07.0008 MARIA AMELIA MENDES DODT SAGANOR S/A NORDESTE AUTOMOVEIS 14/09/2004 1 800.804.110.017


0175600-86.1998.5.07.0001 ROBERIO RODRIGUES RAMOS MAR DAREIA CONFECCOES LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0176000-03.1998.5.07.0001 JOSE ALVES DE AVILA RAQUEL SALES REGATAS CEREAIS LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0177200-45.1998.5.07.0001 MARIA GOMES DA SILVA LIEBE PONTES DE MELO 05/09/2001 1 800.804.110.017


0177700-14.1998.5.07.0001 ANTONIO EVANGELISTA M. DIAS BRANCO S/A COM. E INDUSTRIA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0178100-28.1998.5.07.0001 ANTONIO MAXIMINO PIRES TECNOCON TECNOLOGIA EM CONSTRUCOES LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0178200-80.1998.5.07.0001 ANTONIO FELIX MOREIRA IPLAC DO BRASIL S/A, PLASTICOS INDUSTRIAIS 05/09/2001 1 800.804.110.017


0178300-35.1998.5.07.0001 ANTONIA BEZERRA DOS SANTOS CASTRO CONFECCAO LOPES 05/09/2001 1 800.804.110.017


0178500-42.1998.5.07.0001 JOSE RIBAMAR PIMENTEL RESTAURANTE TENDAS DO CUMBUCO 05/09/2001 1 800.804.110.017
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0178600-94.1998.5.07.0001 ISMAEL LIMA CALIXTO SERIGRAF-SERIGRAFIA ARTE E PROPAGANDA LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0178700-49.1998.5.07.0001 S.R. FONTENELE CANDIDO JOSE BENTO GOMES 05/09/2001 1 800.804.110.017


0179100-63.1998.5.07.0001 ADAUTO GABRIEL DA SILVA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0179300-43.1998.5.07.0010 JOSE REGINALDO SILVA DOS ANJOS EMLURB-EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


02/03/2005 1 800.804.110.017


0179500-77.1998.5.07.0001 FRANCISCO DE SOUSA COELHO TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0180100-71.1998.5.07.0010 FRANCISCO HIDOMAR ALVES SOARES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/03/2005 1 800.804.110.017


0180300-08.1998.5.07.0001 WAGNER DE MORAIS SOUSA T.N.BOLSAS LTDA(FERNANDO ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS)


05/09/2001 1 800.804.110.017


0180500-15.1998.5.07.0001 EDUARDO GOMES BEZERRA E OUTRO AUTO ELETRICA LIDER (CRISTIANO DE SOUSA LIMA E
ANDRE LUIS DE SOUSA LIMA)


05/09/2001 1 800.804.110.017


0180600-67.1998.5.07.0001 LEONILDO GOMES RAMOS ENDECON ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0180900-17.1998.5.07.0005 ATACISO MOREIRA DE MOURA POSTO VITORIA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0181100-36.1998.5.07.0001 FRANCISCO JOSE FERNANDES DA SILVA CIMTAL - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M. TADEU
LTDA


05/09/2001 1 800.804.110.017


0181200-88.1998.5.07.0001 MANOEL FIRMINO DA SILVA RESTAURANTE DOM PAQUITO LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0181500-23.1998.5.07.0010 FLAVIO SILVA DO NASCIMENTO EMPRESA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA 02/03/2005 1 800.804.110.017


0185900-80.1998.5.07.0010 RAIMUNDO SARAIVA MOREIRA FILHO PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 02/03/2005 1 800.804.110.017


0186600-77.1998.5.07.0003 FRANCISCO DOMINGOS DE ALMEIDA MASSA FALIDA DA AGROVALE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0187300-59.1998.5.07.0001 APOLINARIO MARQUES MENDES PALACIO DO FORRO 05/09/2001 1 800.804.110.017


0187900-80.1998.5.07.0001 ANTONIO BEZERRA MACIEL CTC - COMPANHIA DE TRANSPORTE COLETIVO 05/09/2001 1 800.804.110.017


0188400-49.1998.5.07.0001 ANDERSON MARANHAO DA SILVA CONSTRUTEL-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
LTDA E OUTRO


05/09/2001 1 800.804.110.017


0188500-04.1998.5.07.0001 IRNAR BELARMINO PEREIRA CIALT COOPERATIVA INDL.ACABAMENTOS LAVAGEM
TINGIM.CONFECCIONADO LTDA


05/09/2001 1 800.804.110.017


0189200-77.1998.5.07.0001 ANTONIO MEDIANO DE OLIVEIRA IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANSPORTES E TURISMO 05/09/2001 1 800.804.110.017


0189300-32.1998.5.07.0001 JOSE MARTINS DE SOUZA CICAJU - COMPANHIA CEARENSE AGROINDUSTRIAL DO
CAJU


05/09/2001 1 800.804.110.017


0189400-84.1998.5.07.0001 FRANCISCO RODRIGUES CAVALCANTE CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0189500-39.1998.5.07.0001 GERALDO DAS NEVES ARAUJO CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0190700-81.1998.5.07.0001 VICENTE NETO DE MOURA TANIA FABIOLA S. SABOIA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0190800-36.1998.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES SILVA CIGRAMA - CIA. INDUSTRIAL DE GRANITOS E
MARMORES


05/09/2001 1 800.804.110.017


0191300-05.1998.5.07.0001 MANOEL FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CIGRAMA - CIA.  INDUSTRIAL  DE GRANITOS E
MARMORES


05/09/2001 1 800.804.110.017


0192400-65.1998.5.07.0010 GONCALO FERNANDES DE SOUSA NABLA CONSTRUCOES LTDA 02/03/2005 1 800.804.110.017


0192700-54.1998.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA BARRACA CHICO DO CARANGUEIJO 05/09/2001 1 800.804.110.017


0193200-23.1998.5.07.0001 MARIA SOCORRO RODRIGUES TELMA DIANA LOPES FERNANDES 05/09/2001 1 800.804.110.017


0193300-75.1998.5.07.0001 FRANCISCO CLERTON VIANA MOURA META - MEDEIROS TECNICOS ASSOCIADOS LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0193500-82.1998.5.07.0001 RAIMUNDO MOREIRA MOTA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0193600-37.1998.5.07.0001 FRANCISCA VANDERLANIA RICARTE BARBOSA CURSO LIVRE CEM (ANTONIO WANDERLEY SOARES
BONFIM)


05/09/2001 1 800.804.110.017


0193700-68.1998.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 11/04/2003 1 800.804.110.017
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0193900-96.1998.5.07.0001 JOSE LUIZ DE SOUSA LAVA-JATO PLACAR(MARCOS ANTONIO OLANDA
MAGALHÃES)


05/09/2001 1 800.804.110.017


0194200-31.1998.5.07.0010 MARCIO PINHEIRO MAIA CASA DITALIA 02/03/2005 1 800.804.110.017


0194900-13.1998.5.07.0008 ANTONIO EVANDO MELO SILVA ISAURA BARROSO 14/09/2004 1 800.804.110.017


0195200-87.1998.5.07.0003 KELLY MARTINS ANDRADE COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA 30/01/2004 2 800.804.110.017


0195300-27.1998.5.07.0008 HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA GILCILENE FREITAS DA SILVA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0196200-25.1998.5.07.0003 EXPRESSO GUANABARA S/A JOSE PEDRO PINTO VERAS 30/01/2004 1 800.804.110.017


0196200-10.1998.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO MACIEL DOS SANTOS GRANJA REGINA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0197600-59.1998.5.07.0008 JOSE SEVERINO DA SILVA TECNOMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0199300-70.1998.5.07.0008 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E SILVA TRIUNFO TECNOLOGIA EM LIMPEZA E SERVICOS
AUXILIARES LTDA


06/04/2000 1 800.804.110.017


0200000-46.1998.5.07.0008 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA UNIMAR INDUSTRIAL S/A 11/04/2003 1 800.804.110.017


0200200-53.1998.5.07.0008 EDUARDO FERREIRA DA COSTA FILHO MARIA EIRTES MENEZES DE SOUSA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0200500-30.1998.5.07.0003 MARCIO DE LIMA CARDOSO SBS SISTEMA BRASILEIRO  DE SEGURANCA 30/01/2004 1 800.804.110.017


0201100-45.1998.5.07.0005 NILTON SERGIO NUNES LP GURGEL (LUIS GURGEL DO AMARAL) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0201400-95.1998.5.07.0008 MARCUS AURELIO DE LIMA CIA.BRASILEIRA DE MODA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0202100-92.1998.5.07.0001 ANTONIO LIDUINO DA CRUZ FERNANTUR VIAGENS E TURISMO 05/09/2001 1 800.804.110.017


0202800-68.1998.5.07.0001 LIANE MARIA MARTINS FEITOSA SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DP -
CEARA


05/09/2001 1 800.804.110.017


0202800-47.1998.5.07.0008 FRANCISCO ZACARIAS LIMA ORTECAL - ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO
ARMADO LTDA


11/04/2003 1 800.804.110.017


0203400-89.1998.5.07.0001 MARIA AUXILIADORA LUCAS DE OLIVEIRA VIP REVENDEDORA DE PETROLEO LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0203700-51.1998.5.07.0001 MARIA CILENE DA SILVA CRUZ VIRGINIA MARIA FREIRE SABOIA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0203800-06.1998.5.07.0001 RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA M.DIAS BRANCO S/A COMERCIO E INDUSTRIA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0203900-58.1998.5.07.0001 MARIA IVONILDE CARNEIRO MATIAS MARIA HELENA COELHO DE MENDONCA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0204100-65.1998.5.07.0001 PEDRO ALEXANDRE LIMA DA SILVA PADARIA SANTA CATARINA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0204300-72.1998.5.07.0001 JOAO HOLANDA BARROS PANIFICADORA NUTRIPAN LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0204600-34.1998.5.07.0001 JOSE RICARDO DE LIMA MORAIS MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0204700-80.1998.5.07.0003 RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS MARIA NADIR CAVALCANTE - ME 30/01/2004 1 800.804.110.017


0204700-65.1998.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO ARAUJO PORTELA PACAJUS SERVIÇOS INDUSTRIAL LTDA.(SUCESSORA DA
EISERTEC) E OUTRO


14/09/2004 1 800.804.110.017


0205100-03.1998.5.07.0001 MARIA ORQUIDEA PINTO BRANDAO FILHA L.G. ARRUDA - ME FILIAL 05/09/2001 1 800.804.110.017


0205200-55.1998.5.07.0001 LUIZ GONZAGA ALVES FERREIRA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0205300-10.1998.5.07.0001 MARIA GORETE DA SILVA ANGELA MARIA FELIPE FERNANDES 05/09/2001 1 800.804.110.017


0205300-86.1998.5.07.0008 FRANCISCO GOMES E SILVA INDUSTRIA DE PLACAS E PINTURAS DO CEARA LTDA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0205700-24.1998.5.07.0001 JOSE RICARDO CALACA PIRES UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 05/09/2001 1 800.804.110.017


0205800-76.1998.5.07.0001 EVANDRO NASCIMENTO DE OLIVEIRA T & A CONSTRUCOES LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0206000-83.1998.5.07.0001 CLODOALDO CRISPIM DA COSTA PROSEGURANCA PROTECAO SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA


05/09/2001 1 800.804.110.017


0206100-38.1998.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS PAULO DA SILVA CONSTRUTORA METRO LTDA 05/09/2001 1 800.804.110.017


0206200-90.1998.5.07.0001 DANIEL BONIFACIO ROCHA JOSE ALFREDO 05/09/2001 1 800.804.110.017


0206300-24.1998.5.07.0008 FRANCISCO TARCISIO SILVA SANTOS CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA E
OUTRO


11/04/2003 1 800.804.110.017
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0206400-94.1998.5.07.0002 VANIA MARIA RODRIGUES DE PAULO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR E OUTRO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0207500-66.1998.5.07.0008 JOAO JOSE DE SOUSA UCHOA SBS SISTEMA BRAS.DE SERVICO MAO-DE-OBRA LTDA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0209400-84.1998.5.07.0008 ABRAAO MELO DE SOUZA MASTER CONDOMINIO SERVICO E LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA


11/04/2003 1 800.804.110.017


0209700-55.1998.5.07.0005 EDNARDO TOME REBOUCAS MARGARIDA RODRIGUES (MARMITARIA) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0210100-60.1998.5.07.0008 AROLDO ALVES DO NASCIMENTO E OUTROS EPACE EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA DO
CEARA


11/04/2003 1 800.804.110.017


0210600-17.1998.5.07.0012 FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA SALLES FURLANI LTDA 22/04/2002 1 800.804.110.017


0211400-72.1998.5.07.0003 ANNE-ANA MARIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA GISELE MOURA CAMPOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0211400-57.1998.5.07.0008 FRANCISCO MARCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO GRANJA REGINA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0212000-02.1998.5.07.0001 FRANCISCO ATEMAR DA SILVA JOAO ALMEIDA CARDOSO & CIA. LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0212300-61.1998.5.07.0001 MARCELO FERREIRA DE MENEZES FARMACIA DROGA EDSON (EDSON GOEMS DE ARAUJO) 17/09/2001 1 800.804.110.017


0213300-96.1998.5.07.0001 ANTONIO DE PADUA FORTE W. R. ENGENHARIA LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0214000-72.1998.5.07.0001 JOAO BATISTA CANDIDO PAULINO RESTAURANTE DIVINA ARTE 17/09/2001 1 800.804.110.017


0214100-27.1998.5.07.0001 JOSE IVAN MOREIRA DE SOUSA NOBRE SERVICOS LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0214200-79.1998.5.07.0001 FRANCISCO CRISTOVAM VIEIRA W.S.SEGURANCA LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0214600-93.1998.5.07.0001 CARLOS AUGUSTO DA SILVA CONSTRUTORA IBUACU LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0214600-60.1998.5.07.0012 MARCO ROBERTO MACEDO DE ARAUJO GAMA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS LTDA


22/04/2002 1 800.804.110.017


0214800-67.1998.5.07.0012 ANOFRE FERREIRA DE PAIVA F.V.L.PRESTACOES DE SERVICOS E OUTRO 22/04/2002 1 800.804.110.017


0214900-55.1998.5.07.0001 IVAN MARQUES DA SILVA STAR PLUS CONSTRUCOES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0215200-17.1998.5.07.0001 JOAO BATISTA DE SOUSA CARNEIRO CIMTAL-CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M. TADEU LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0215300-69.1998.5.07.0001 WAGNER MOREIRA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0215500-76.1998.5.07.0001 FRANCISCO SIMAO DE FREITAS PAULO ANDRE BRAZIL BARROSO E OUTRO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0215600-31.1998.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA CODIL-COMERCIO DE IMPORTADOS LTDA(A/C DA
DRA.SUELY NUNES FERNANDES)


17/09/2001 1 800.804.110.017


0215700-83.1998.5.07.0001 LUIZ BRAZ FILHO DEPOSITO RETALHO DE CONSTRUCAO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0215700-62.1998.5.07.0008 ROBERTO AGOSTINHO PEREIRA BEZERRA E MELO LTDA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0216100-97.1998.5.07.0001 FRANCISCO PINTO DE MATOS CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0216200-52.1998.5.07.0001 ELIESER NASCIMENTO GOMES EMLURB - EMP. MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


17/09/2001 1 800.804.110.017


0216200-19.1998.5.07.0012 MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA E SILVA EMATERCE EMP.ASSIST.TEC.EXT.RURAL DO CEARA 22/04/2002 1 800.804.110.017


0216400-59.1998.5.07.0001 MARIA ZUILA CAVALCANTE ROCHA E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0217300-21.1998.5.07.0008 MARIA PEREIRA DE SOUZA ASSOCIACAO BENEFICENTE ASSISTENCIAL DE
PROFISSIONALIZACAO DO MENOR


11/04/2003 1 800.804.110.017


0218000-12.1998.5.07.0003 EDUARDO RAULINO EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO


31/08/2006 2 800.804.110.017


0218900-65.1998.5.07.0012 MANOEL BERNARDINO DOS SANTOS COOPERATIVA DOS AVICULTORES DO CEARA 22/04/2002 1 800.804.110.017


0219500-98.1998.5.07.0008 GIOVANNI CARVALHO DE OLIVEIRA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0220100-22.1998.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO NEPOMUCENO ANDRADE PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 11/04/2003 1 800.804.110.017


0223300-58.1998.5.07.0001 FRANCISCO IVAN ABREU SOBRINHO H. M. A. COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0223500-65.1998.5.07.0001 FRANCISCO JOSE PEREIRA DE CASTRO SAPATARIA BELEM S/A 17/09/2001 1 800.804.110.017


0223700-72.1998.5.07.0001 SONIA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 53 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


53







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0223800-27.1998.5.07.0001 WILLIAM DE SOUSA CASSEMIRO IVONETE REBOUCAS DA SILVA-ME 17/09/2001 1 800.804.110.017


0223900-79.1998.5.07.0001 ANTONIO CARLOS PASTOR DA SILVA CIMOL MOVEIS 17/09/2001 1 800.804.110.017


0224200-41.1998.5.07.0001 ANA MARIA SANTOS DA SILVA MARIA NILMA DE MELO BRAGA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0224300-93.1998.5.07.0001 LUCIANO WAGNER DA SILVA RODRIGUES M.C.MACHADO CONDOMINIO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0225000-69.1998.5.07.0001 ADONILO DE ALMEIDA SILVA CONDOMINIO MORADA DAS TULIPAS 17/09/2001 1 800.804.110.017


0225100-24.1998.5.07.0001 FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMENTO UBIRACI RIBEIRO LAVAS 17/09/2001 1 800.804.110.017


0225400-83.1998.5.07.0001 ADRIANO FELIX MOREIRA CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA E OUTRO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0225500-38.1998.5.07.0001 ANTONIO DUCLEY PEREIRA MERCADINHO ECONOMIA REAL 17/09/2001 1 800.804.110.017


0225700-45.1998.5.07.0001 FRANCISCO PEREIRA BARROS SANFERS CONFECCOES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0225800-97.1998.5.07.0001 ANTONIA ERIDAM OLIMPIO DO NASCIMENTO MARIA IRENE DE ALENCAR 17/09/2001 1 800.804.110.017


0225900-52.1998.5.07.0001 PEDRO DE OLIVEIRA EISERTEC SERVICOS TECNICOS DE MONTAGEM LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0226100-59.1998.5.07.0001 ROSA CLEIA DAMASCENO ALVES TELE MENSAGEM RODRIGO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0226200-14.1998.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO MARTINS PEREIRA M.A.W-CONSTRUCOES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0226300-66.1998.5.07.0001 LUIZ EDUARDO NEGREIROS BIC-BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 17/09/2001 1 800.804.110.017


0226500-73.1998.5.07.0001 JAIRO RODRIGUES DE ARAUJO CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0226600-28.1998.5.07.0001 ISAIAS ALVES DE SOUSA CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0226700-80.1998.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SOUSA DA SILVA CEVEPE CEARA VEICULOS PESADOS LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0230000-50.1998.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO MARTINS FARIAS VIPU-VIACAO VIPU LTDA E OUTRO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0230100-05.1998.5.07.0001 LUIZ EVANDRO DE OLIVEIRA ENGEPLAS CONST E REPRESENTACOES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0230200-57.1998.5.07.0001 ANTONIO FILHO LIMA DA ROCHA F. R. GUIMARAES TRANSPORTES 17/09/2001 1 800.804.110.017


0230300-12.1998.5.07.0001 MARIA CLAUDENIRA UCHOA TEOFILO DAKOTA NORDESTE S/A 17/09/2001 1 800.804.110.017


0230400-64.1998.5.07.0001 JOSE LINDOMAR DA SILVA S.R.FONTENELE E CANDIDO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0230800-78.1998.5.07.0001 FRANCISCO EVANDRO GOMES DE SOUSA UNIAO BARES E RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231000-85.1998.5.07.0001 ANDRE ARAUJO DE SOUSA AUTELSERV NE TELECOMUNICAÇOES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231100-40.1998.5.07.0001 TARCISIO COSTA CAVALCANTE JUNIOR RADIO LAGARTO DO MAR FM 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231200-92.1998.5.07.0001 JOSE OSMAR GONCALVES DE LIMA JOSE GUTEMBERG LOBO 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231300-47.1998.5.07.0001 MARIA ALDENIRA VIEIRA DO NASCIMENTO CAUCAIA INDUSTRIAL S/A - CAISA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231300-26.1998.5.07.0008 MARIA MADALENA SANTOS SOUSA IRACEMA INDSUTRIA DE CAJU LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0231400-02.1998.5.07.0001 ANTONIA ELIZABETE DE LIMA RODRIGUES GRANDON INDUSTRIA DE GRANITO LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231500-54.1998.5.07.0001 WAGNER DA SILVA FERREIRA GRANDON INDUSTRIA DE GRANITO LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231600-09.1998.5.07.0001 MARIA CELI DA COSTA BARRACA BICHO DO SOL (HUGO DE TAL) 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231800-16.1998.5.07.0001 JOSE CARLOS DA COSTA VIPU VIACAO IPU LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0231900-68.1998.5.07.0001 JOSE SEVERINO DE SOUZA TRANSBET-TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0232100-75.1998.5.07.0001 SERGIO CARVALHO BEZERRA VIPU VIACAO IPU LTDA 17/09/2001 1 800.804.110.017


0232800-24.1998.5.07.0010 JOSE DANILO NOBRE SIQUEIRA VILMAR MOTA BORGES CAMPOS ME (COLHER DE PAU) 18/09/2002 1 800.804.110.017


0232900-76.1998.5.07.0010 ECON EMPRESA DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA
(MASSA FALIDA)


ANTONIO CARLOS NETO 18/09/2002 1 800.804.110.017


0233000-31.1998.5.07.0010 HERALDO SILVA DE OLIVEIRA TRANSUPER TRANSPORTES LTDA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0233100-83.1998.5.07.0010 JOSE AURELIO DE SOUSA DA SILVA JOAQUIM MATIAS FILHO 18/09/2002 1 800.804.110.017


0233200-38.1998.5.07.0010 ANTONIO CARLOS E VASCONCELOS DE AGUIAR MASTER S.A 18/09/2002 1 800.804.110.017


0233500-97.1998.5.07.0010 MARLENE ALVES DA SILVA MOTEL CASTELINHO LTDA 18/09/2002 1 800.804.110.017
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0233600-52.1998.5.07.0010 PR ACADEMIA DE GINASTICA LTDA DAISY FERREIRA STUDART GOMES 18/09/2002 1 800.804.110.017


0233700-07.1998.5.07.0010 JOSE CELIO DE OLIVEIRA BRASILCRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0233800-59.1998.5.07.0010 JOAO BOSCO DE FREITAS ALTERNATIVA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0233900-14.1998.5.07.0010 ANTONIO RAIMUNDO ALVES DA SILVA SERVAL SERVIDORA REAL LTDA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0234000-66.1998.5.07.0010 FRANCISCO FEITOZA DA SILVA TEXTIL HORIZONTE ETIQUETAS LTDA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0234200-97.1998.5.07.0002 JOSE AUGUSTO FERREIRA GERDAU S/A 04/09/2006 1 800.804.110.017


0234400-80.1998.5.07.0010 ANTONIA JOSIEUDNA LEITE RODRIGUES COMERCIAL PPS LTDA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0234700-42.1998.5.07.0010 FRANCISCO ALEX GOMES DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0234800-94.1998.5.07.0010 LUIZ ANTONIO DA SILVA CONDOMINIO DO ED. ESPLANADA DO SOL 18/09/2002 1 800.804.110.017


0234900-49.1998.5.07.0010 FRANCISCO EDVALDO HENRIQUE DA SILVA MARIA AQUINA OLIVEIRA 18/09/2002 1 800.804.110.017


0235000-19.1998.5.07.0005 JUSCILEIDE DE FRANCA SOUSA PATRICIA PADILHA WELLEM CAMPOS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0236500-35.1998.5.07.0001 LUIZ CARLOS ALMEIDA ROSA ALIMAR PESCA E EXPORTACAO S/A 18/09/2001 1 800.804.110.017


0236600-87.1998.5.07.0001 JOSE DA PENHA SOUSA FERREIRA OTOCH TECNICA IMOBILIARIA LTDA 18/09/2001 1 800.804.110.017


0236700-42.1998.5.07.0001 MARIANA PEREIRA SOUSA ANA ROSA NUNES DA SILVA 18/09/2001 41 800.804.110.017


0236900-49.1998.5.07.0001 JOSE MAURICIO PONSIANO DA CUNHA TRANA TRANSPORTES LTDA 18/09/2001 1 800.804.110.017


0237200-11.1998.5.07.0001 FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA VIACAO IPU LTDA 18/09/2001 1 800.804.110.017


0237300-63.1998.5.07.0001 TANIA REGINA SALES DOS SANTOS IRMAOS FONTENELE S/A COMERCIO,INDUSTRIA E
AGRICULTURA


18/09/2001 1 800.804.110.017


0237400-18.1998.5.07.0001 DAVID CRISTIANO SABOIA DE SENA MODERNA SERVICOS EMPRESARIAIS E CONDOMINAIS
LTDA


18/09/2001 1 800.804.110.017


0237500-70.1998.5.07.0001 MARIA NEIDE RODRIGUES DA SILVA JOAO AGOSTINHO DA COSTA-ME 18/09/2001 1 800.804.110.017


0237700-77.1998.5.07.0001 CRISTINA TIMOTEO BATISTA DUPLO MONTAGEM 18/09/2001 1 800.804.110.017


0237800-32.1998.5.07.0001 EILSON OLIVEIRA BRAGA ITAIPU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
SHCINCARIOL


18/09/2001 1 800.804.110.017


0237900-84.1998.5.07.0001 ANTONIO JOATAN MATOS CONDOMINIO JARDIM MARAPONGA 18/09/2001 1 800.804.110.017


0238200-46.1998.5.07.0001 VALDENIA MOREIRA FONTENELE ATLANTICO COMERCIO DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO LTDA


18/09/2001 1 800.804.110.017


0238300-98.1998.5.07.0001 GERARDA FRANCISCA DO NASCIMENTO CIOL COMERCIO E INDUSTRIA DE OLEOS 18/09/2001 1 800.804.110.017


0238500-08.1998.5.07.0001 MARCOS ANTONIO GOMES CASSIANO JOSE FIRMINO DA COSTA 18/09/2001 1 800.804.110.017


0238600-60.1998.5.07.0001 FRANCISCO DOUGLAS DE PAULA ABRAHAO OTOCH & CIA LTDA 18/09/2001 1 800.804.110.017


0238700-15.1998.5.07.0001 CARLOS ALBERTO ESTEVAO LOPES CHURRASCARIA E PIZZARIA DO AUGUSTO 18/09/2001 1 800.804.110.017


0238800-67.1998.5.07.0001 ARILTON BARBOSA CAMINHA CODECE-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARA 18/09/2001 1 800.804.110.017


0238900-22.1998.5.07.0001 ROGERIO NOGUEIRA BRITO OLICO-OLIVEIRA COMERCIO DE PNEUS S/A 18/09/2001 1 800.804.110.017


0239500-31.1998.5.07.0005 JOAO LUIS DE VASCONCELOS LUCIO REZENDE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0243800-33.1998.5.07.0006 MARIA SILVANE OLIVEIRA E OUTRO E OUTRO AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 04/03/2002 1 800.804.110.017


0244400-57.1998.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA TRANSPORTADORA SANTA FE LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246500-88.1998.5.07.0003 ROSA AMELIA BARROS DE LIMA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0248000-86.1998.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA PRATA PRESTADORA AUXILIAR DE TRANSPORTE AEREO
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0251400-02.1998.5.07.0008 JOSE SAMI DOS SANTOS ALVES NABLA CONSTRUCOES LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0257200-11.1998.5.07.0008 EDGAR TEIXEIRA DE ALMEIDA JUNIOR SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0000600-35.1999.5.07.0002 MARIA JANI COSTA DO NASCIMENTO COLEGIO SANTA PAULA FRASSINET(COLEGIO METODO) 03/09/2004 1 800.804.110.017


0002700-51.1999.5.07.0005 MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS POLY INDUSTRIA OTICA LTDA 14/03/2005 1 800.804.110.017
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0003100-65.1999.5.07.0005 JOSE ARMANDO DE SOUSA CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0003200-20.1999.5.07.0005 FRANCISCO HELIENE PORFIRIO PENA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0004200-55.1999.5.07.0005 FRANCISCO VALDEMAR UCHOA MARINHO CANTO DO POMBO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0004300-10.1999.5.07.0005 WANDERLEY CARDOSO DA SILVA CT TRANSPORTES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0004800-85.1999.5.07.0002 JOSE APOLIANO PEREIRA SERVIS SEGURANCA LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0005300-45.1999.5.07.0005 RAIMUNDO MESQUITA CHAVES COMERCIAL DE CARNES L.L.LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0007000-56.1999.5.07.0005 FRANCISCO JOSE ROCHA MOREIRA FIBRAVESTE S/A. IND. TEXTIL 13/12/2004 1 800.804.110.017


0007400-70.1999.5.07.0005 MARIA LUCIA PAIVA DA SILVA PINHEIRO LUDGREN IRMAOS TECIDOS-CAS PERNAMBUCANAS-ALCIR
CARVALHO(SÍNDICO)


13/12/2004 1 800.804.110.017


0007500-28.1999.5.07.0004 MARIA REJANIA VASCONCELOS FONTELES CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO-GRUPO PAO DE
ACUCAR


01/05/1999 1 800.804.110.017


0007600-77.1999.5.07.0005 PAULO GEOVANI  DE SOUSA RODRIGUES PANIFICADORA NOSSA SENHORA DE FATIMA(GORETE
CARNEIRO BEZERRA)


13/12/2004 1 800.804.110.017


0007700-35.1999.5.07.0004 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA LABORATORIO LOUIS PASTEUR PATOLOGIA CLINICA 22/04/1999 1 800.804.110.017


0007800-87.1999.5.07.0004 HENRIQUE JORGE CAVALCANTI PINHEIRO JOSE ARIMATEIA LIMA MARQUES 23/11/2001 1 800.804.110.017


0008100-49.1999.5.07.0004 JOAO ESTEVAO FERNANDES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 22/05/2000 1 800.804.110.017


0008200-04.1999.5.07.0004 FRANCISCA SOUSA DUARTE GUILHERME CONFECCOES 21/08/2001 1 800.804.110.017


0008200-98.1999.5.07.0005 FRANCISCO EDIANO RIBEIRO DE SOUSA ESPACO PROJETO E CONSTRUCAO LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0008300-56.1999.5.07.0004 PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA MARIA MOZARINA GOMES RIBEIRO 22/03/2001 1 800.804.110.017


0008500-63.1999.5.07.0004 MANOEL FERREIRA DE SOUZA FRANCISCO LIMA 22/02/1999 1 800.804.110.017


0008700-70.1999.5.07.0004 JANEZELIA DA SILVA BEZERRA ELIETE PAES DA SILVA 05/07/2000 1 800.804.110.017


0008800-25.1999.5.07.0004 VALMIR FAUSTO DE OLIVEIRA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 23/06/1999 1 800.804.110.017


0008900-77.1999.5.07.0004 ANTONIO FERREIRA LIMA MIRAMAR TRANSPORTES LTDA 14/10/1999 1 800.804.110.017


0009000-32.1999.5.07.0004 FRANCISCA LUZIMEIRE SILVA DE LIMA MARIA DE JESUS ALBUQUERQUE DE PAIVA 09/11/1999 1 800.804.110.017


0009200-39.1999.5.07.0004 GILSON LUIS MENDES DA SILVA AUTO PECAS BENEVIDES-JOSE BENEVIDES CAVALCANTE 22/02/1999 1 800.804.110.017


0009500-98.1999.5.07.0004 VILANI HOLANDA FARIAS EXOTICA MODAS (MARIA DE FATIMA ARAGAO GOMES) 13/11/2000 1 800.804.110.017


0009700-08.1999.5.07.0004 CELIO FERREIRA DE SOUSA MASTER S/A-TECIDOS PLASTICOS 28/02/2000 1 800.804.110.017


0009900-15.1999.5.07.0004 JOSE MARIA SOUSA CARNEIRO E OUTRO E OUTRO HIDROSISTEM ENGENHARIA LTDA 13/10/1999 1 800.804.110.017


0010000-64.1999.5.07.0005 FRANCISCO TEIXEIRA BRAGA CPL-CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0010100-22.1999.5.07.0004 JOSE ROBERTO PAULINO DE SOUZA CABS COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 15/03/1999 1 800.804.110.017


0010200-74.1999.5.07.0004 KATIA RIBEIRO DA SILVA SAN MICHEL 03/03/1999 1 800.804.110.017


0010300-29.1999.5.07.0004 VERANILDO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA CACHOEIRA LTDA E OUTRO 23/02/1999 1 800.804.110.017


0012800-65.1999.5.07.0005 FERNANDO FERREIRA SAMPAIO IRMAOS PAULA JOCA S.A. TRANSPORTES E TURISMO 1 800.804.110.017


0013500-41.1999.5.07.0005 ANTONIO CLAUDIO PAIXAO MONTEZUMA TORRES DE MELO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0014800-47.1999.5.07.0002 JOSE CARLOS SAMPAIO OLIVEIRA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 03/09/2004 1 800.804.110.017


0015000-45.1999.5.07.0005 JOSE RIBAMAR ANSELMO JUNIOR BOATE STYLE 13/12/2004 1 800.804.110.017


0015700-21.1999.5.07.0005 WELINGTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA CONDOMINIO DO EDIFICIO BUSINESS CENTER 13/12/2004 1 800.804.110.017


0018100-14.1999.5.07.0003 EDSON GOMES DA SILVA BANCO BRADESCO S.A 04/03/2005 2 800.804.110.017


0018300-15.1999.5.07.0005 ALUISIO DUARTE DA SILVA ATALAIA SERVICOS AUXILIARES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0019700-64.1999.5.07.0005 HERBENE MARIA  GUIMARAES GOMES PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0021600-91.1999.5.07.0002 MARIA DE FATIMA MACEDO DE ABREU E OUTRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


1 800.804.110.017
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0023000-34.1999.5.07.0005 JOSE EDILSON ALVES VIANA C.B.T.U. - CIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 13/12/2004 1 800.804.110.017


0025900-75.1999.5.07.0009 EDSON SERAFIM DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


15/03/2005 1 800.804.110.017


0027100-32.1999.5.07.0005 JORGE CAMPELO DA SILVA PONCAR CONSTRUCOES LTDA 1 800.804.110.017


0028500-81.1999.5.07.0005 ALEXANDRE MARQUES DA COSTA HOLANDA & HOLANDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0028600-24.1999.5.07.0009 MARIA DE FATIMA DE SOUSA CIALT-COOPERATIVA INDUSTRIAL DE
ACABAMENTO,LAVAGEM E TINGIMENTO DE
CONFECCIONADOS LTDA


13/08/2002 1 800.804.110.017


0028900-95.1999.5.07.0005 FRANCISCA DE SOUSA LIMA MIRAMAR TRANSPORTES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0029200-57.1999.5.07.0005 TRANSPORTES URBANOS NSA SRA DA PENHA LTDA FRANCISCO ARAUJO DE ASSIS 13/12/2004 1 800.804.110.017


0029500-19.1999.5.07.0005 JOSE ERNALDO FELIX DOS SANTOS MUNIK ALIMENTOS PANIFICACAO IND E COM E
RERESENTACOES LTDA


13/12/2004 1 800.804.110.017


0030500-54.1999.5.07.0005 ISAIAS TEMOTEO DE SOUSA EMF EMPRESA DE MANUTENCAO FERROVIARIA LTDA 1 800.804.110.017


0031300-88.1999.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDIO CAETANO DA SILVA DINOS INDUSTRIA DE ALIMENTOS E SALAMES LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0031500-92.1999.5.07.0004 FRANCISCO ERIVAN CLEMENTE SOUZA VIP REPRESENTACOES E SERV.LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0032100-22.1999.5.07.0002 MARIA CLEA LOPES E OUTROS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


03/09/2004 1 800.804.110.017


0033900-76.1999.5.07.0005 IVAN VIANA DE SOUSA MUNICIPIO DE PACAJUS 13/12/2004 1 800.804.110.017


0034300-75.1999.5.07.0010 SEBASTIAO RAMOS SANTOS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0034500-82.1999.5.07.0010 LINDONJONSON DUARTE DE MOARES ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0034600-37.1999.5.07.0010 EDILSON MOURA TEIXEIRA IMPED CONSTRUCOES LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0034700-89.1999.5.07.0010 JESUS SOUTO MARIANO ALVANDIR SALVINO DA CRUZ 25/09/2002 1 800.804.110.017


0035000-51.1999.5.07.0010 JOSE IVANILSON COSTA DOS SANTOS VICUNHA NORDESTE S/A-IND. TEXTIL I 25/09/2002 1 800.804.110.017


0035200-58.1999.5.07.0010 FRANCISCA AUZIRENE PEREIRA COMERCIO E SERVICOS DE BUFFET PINHEIRO ALVES
LTDA


25/09/2002 1 800.804.110.017


0035300-13.1999.5.07.0010 JEFFERSON ALVES DA SILVA K & F SERVICOS LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0035400-65.1999.5.07.0010 NADGY DE FREITAS CAJAZEIRAS VIP SAUDE AGUANAMBI S/C LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0035500-20.1999.5.07.0010 HELIO ALEXANDRE DA SILVA RAFA CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0035600-72.1999.5.07.0010 GEOVANIA CRISTINA ALVES DE SOUSA JUSMAR NORTON SCIENZE 25/09/2002 1 800.804.110.017


0035800-94.1999.5.07.0005 FRANCISCO HEVILANDO DA SILVA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0035800-79.1999.5.07.0010 MARCOS AURELIO MAGALHAES DE SOUSA MACHADO CONDOMINIO SERVICOS E LOCACAO 25/09/2002 1 800.804.110.017


0035900-49.1999.5.07.0005 MARTA MARISA FREIRE SANTANA CENTRO EDUCACIONAL ANITA MOTA 1 800.804.110.017


0035900-34.1999.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO SARAIVA COELCE CIA.ENERGETICA DO CEARA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036000-86.1999.5.07.0010 ANTONIO FERREIRA DA SILVA TECNOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036100-41.1999.5.07.0010 MARIA DA PENHA FREITAS MARIA VANDA MESQUITA VIDAL 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036200-93.1999.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036300-48.1999.5.07.0010 VERA LUCIA DA SILVA RODRIGUES INES PEIXOTO 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036400-03.1999.5.07.0010 SOCORRO HELENITA HOLANDA DA SILVA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036500-70.1999.5.07.0005 FRANCISCO ROMILSON DA SILVA CARLOS COBAME - CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0036500-55.1999.5.07.0010 GEORGE ALVES DE ALMEIDA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036600-10.1999.5.07.0010 LUCIA VAZ CARLOS HENRIQUE VIEIRA TOME 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036700-62.1999.5.07.0010 FLAVIO FERNANDES PEREIRA LIMPEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0036800-32.1999.5.07.0005 EXPEDITO VITORINO DA SILVA B & M IRMAOS BRAGA MALVEIRA LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017
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0037100-91.1999.5.07.0005 FRANCISCO AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0042100-81.1999.5.07.0002 AECIO MILITAO BARROSO E OUTROS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 04/09/2006 1 800.804.110.017


0042800-48.1999.5.07.0005 FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA FILHO H.B. TRANSPORTES LTDA 14/02/2005 1 800.804.110.017


0043000-55.1999.5.07.0005 ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS CIMMAC - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0043200-62.1999.5.07.0005 ANTONIO DIAS FILHO CONSTRUTORA OMAR OGRADY S/A. 13/12/2004 1 800.804.110.017


0044500-59.1999.5.07.0005 LUIZ PEREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA METRO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0045000-28.1999.5.07.0005 SILVIA REGINA SOUZA DA SILVA COMERCIO E REPRESENTACAO VITAL LTDA 06/06/2005 1 800.804.110.017


0045400-42.1999.5.07.0005 ROSANA DIAS GAMBOA CEARA COM. E BENEF. DE VIDROS E SERV. LTDA 1 800.804.110.017


0045500-94.1999.5.07.0005 ANA MARCIA BESERRA DE SOUSA BARBOSA COMERCIO DE CONVENIENCIAS LTDA-ME 13/12/2004 1 800.804.110.017


0045700-04.1999.5.07.0005 FRANCISCO HENRIQUE MARTINS DE ASSIS INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTACAO INCA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0046800-03.1999.5.07.0002 IVONILDO TEOFILO DA SILVA I T D - TRANSPORTES LTDA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0047500-76.1999.5.07.0002 DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE GIZ LTDA JOSE HELIO VITORINO DE SOUSA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0047500-67.1999.5.07.0005 AIRTON RAIMUNDO DO NASCIMENTO RAUL SOARES LOBATO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0048300-95.1999.5.07.0005 ELIAN ARAUJO FERNANDES RIBEIRO E OUTROS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 04/10/2005 1 800.804.110.017


0050300-68.1999.5.07.0005 MARIA DE FATIMA FEITOSA DE ARAUJO E OUTRO ROGERIA MARCIA MARIANO SILVA - ME 13/12/2004 1 800.804.110.017


0051800-72.1999.5.07.0005 ALBERTO BATISTA CARNEIRO E OUTROS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 04/10/2005 1 800.804.110.017


0052500-48.1999.5.07.0005 ANTONIO PEREIRA DA SILVA DEPOSITO NOBRE 1 800.804.110.017


0052700-61.1999.5.07.0003 CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO CLAP COSTA LIMA SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA-
A/C SR. URBANO COSTA LIMA. E OUTRO


04/03/2005 2 800.804.110.017


0052900-62.1999.5.07.0005 FRANCISCO RANILSON RODRIGUES DE ALMEIDA SAUMED DIST E SER DE SAUDE LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0053400-31.1999.5.07.0005 ANTONIO AUGUSTO PESSOA DE ARAUJO COLEGIO CICERO NOGUEIRA 06/09/2006 2 800.804.110.017


0054200-59.1999.5.07.0005 TEDIA SULIVAN DE ANDRADE ANTONIO DAS CHAGAS - ME 14/03/2005 1 800.804.110.017


0055300-49.1999.5.07.0005 DEUSDETE MOREIRA BARBOSA SERRARIA RAMIRES LTDA (JOSE RAMIRES FACANHA DE
OLIVEIRA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0055800-18.1999.5.07.0005 ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA IRMAOS PAULA JOCA S/A - TRANSPORTE E TURISMO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0055900-70.1999.5.07.0005 MARCUS TEIXEIRA DE OLIVEIRA IRMAOS PAULA JOCA S/A-TRANSPORTE E TURISMO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0056200-32.1999.5.07.0005 ANTÔNIO SOUTO DIOGO NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A 1 800.804.110.017


0056400-39.1999.5.07.0005 FRANCISCO ABELARDO RODRIGUES COLOR CAR SYSTEMS 13/12/2004 1 800.804.110.017


0057100-24.1999.5.07.0002 ERIALDO SILVA SANTOS TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTA LTDA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0057200-67.1999.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS ROQUE DA SILVA MARIA LUCIANA DA COSTA GOMES 13/12/2004 1 800.804.110.017


0058300-57.1999.5.07.0005 JOSE INOCENCIO DE ALMEIDA BRECIL-BANDEIRANTE REP. ENGA. COM. IND. LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0059000-18.1999.5.07.0010 ROGERIO REIS TRANSBET-TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 26/09/2002 1 800.804.110.017


0059300-77.1999.5.07.0010 MARDONIO LIMA PESSOA SUCATA O EDSON 26/09/2002 1 800.804.110.017


0059400-47.1999.5.07.0005 MARIA JUCIARA DOS SANTOS CEC- COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0059400-32.1999.5.07.0010 JORGE MARCELO E SILVA CERVEIRA LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A 26/09/2002 1 800.804.110.017


0059600-39.1999.5.07.0010 DANIEL IPUCHIMA UNIVERSAL MUSIC LTDA 26/09/2002 1 800.804.110.017


0059900-98.1999.5.07.0010 ELIANA FERREIRA H.V. FACCOES LTDA 26/09/2002 1 800.804.110.017


0060400-67.1999.5.07.0010 CICERO DE MESQUITA MELO NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AUXILIARES
LTDA


26/09/2002 1 800.804.110.017


0060500-22.1999.5.07.0010 JOSE CANDIDO DE AQUINO CIA. HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO-CHESF 26/09/2002 1 800.804.110.017


0060700-29.1999.5.07.0010 VICENTE MOTA DE PAULO NETO ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A (JOSE
RENATO)


26/09/2002 1 800.804.110.017
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0060800-81.1999.5.07.0010 GENIVAL VERAS DOS SANTOS S. R. FONTENELE CANDIDO 26/09/2002 1 800.804.110.017


0060900-36.1999.5.07.0010 LUIZ FERREIRA DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S.A. 26/09/2002 1 800.804.110.017


0061200-95.1999.5.07.0010 JOSE PEREIRA DOS SANTOS FILHO TRANSPORTADORA F.SOUTO 26/09/2002 1 800.804.110.017


0061300-50.1999.5.07.0010 JONAS OLIVEIRA RODRIGUES REFRESCOS CEARENSES S/A 26/09/2002 1 800.804.110.017


0061300-47.1999.5.07.0011 FRANZ ROGERIO GUIMARAES BRITO ACADEMIA DUNAS 25/09/2002 1 800.804.110.017


0061400-02.1999.5.07.0011 CRISTIANE TIMOTEO BATISTA DUPLO MONTAGEM 25/09/2002 1 800.804.110.017


0061500-57.1999.5.07.0010 ANTONIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS BOAVENTURA OLIVEIRA NUNES 26/09/2002 1 800.804.110.017


0061600-09.1999.5.07.0011 JOSE AMERICO ABREU ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0061800-19.1999.5.07.0010 VICENTE DE PAULO GOMES PEREIRA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 26/09/2002 1 800.804.110.017


0062100-78.1999.5.07.0010 ANTONIO DA SILVA TEIXEIRA IMARA-CONSTRUTORA E IMOB. MARAJO LTDA 26/09/2002 1 800.804.110.017


0062200-30.1999.5.07.0011 EDILENE XAVIER DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S.A. 25/09/2002 1 800.804.110.017


0062300-82.1999.5.07.0011 VICENTE FERREIRA DA SILVA MARCIO ALVES BEZERRA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0062400-37.1999.5.07.0011 RAIMUNDO FERREIRA BARBOSA ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


25/09/2002 1 800.804.110.017


0062500-89.1999.5.07.0011 ROMULO AUGUSTO DIOGO DA SILVA TRANSECPE - TRANSPORTADORA DE ASFALTO LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0062600-44.1999.5.07.0011 MARIA LUZIARA PEREIRA GOMES FRANCINETE OLIVEIRA DOS REIS 25/09/2002 1 800.804.110.017


0062700-96.1999.5.07.0011 FRANCISCA ROSA FERREIRA LINHARES AURICELIA PINTO PEDROSA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0062800-51.1999.5.07.0011 JOSE IVALDO NOGUEIRA DA COSTA CEMAG S/A 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063000-58.1999.5.07.0011 SBS-SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA SANDRA REGINA SAMPAIO NAZARE 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063100-13.1999.5.07.0011 FRANCISCO GOMES DE LIMA FILHO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA ENEIDE SARAIVA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063200-65.1999.5.07.0011 JOSE CARVALHO DA CRUZ HEITOR CLAUDIO COSTA HOLANDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063300-20.1999.5.07.0011 FERNANDO ALVES RODRIGUES CASA VARIEDADE 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063400-72.1999.5.07.0011 SONIA REGIA BERNARDO DA SILVA ESCOLA PIMENTINHA DOCE S.C. LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063500-27.1999.5.07.0011 FRANCISCO NAZARENO RIBEIRO ECON EMPRESA DE CONSTR.DO NE LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063600-79.1999.5.07.0011 JOSE ODY COSTA CIA DE HABITACAO DO CEARA - COHAB CE 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063800-86.1999.5.07.0011 MARIA ELIZAMAR DE PAULA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 25/09/2002 1 800.804.110.017


0063900-41.1999.5.07.0011 FRANCISCA NUNES DA SILVA LIMA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 25/09/2002 1 800.804.110.017


0064100-66.1999.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA PAMPLONA E PAMPLONA ADMINISTRADORA DE HOTEIS
LTDA-ME


13/06/2005 1 800.804.110.017


0064100-48.1999.5.07.0011 PEDRO EPIFANIO DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 25/09/2002 1 800.804.110.017


0064200-03.1999.5.07.0011 FRANCISCA DA SILVA NUNES IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND.E AGRICULTURA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0067000-25.1999.5.07.0004 VULCABRAS DO NORDESTE S/A FRANCISCA IVANILDA ANDRE DE SOUSA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0067600-52.1999.5.07.0002 RAIMUNDA OLIVEIRA RIBEIRO JOALEX IND. COM. DE CONFECCOES LTDA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0072900-83.1999.5.07.0005 JOAO SALES FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA PRADO CONSTRUCOES LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0075000-11.1999.5.07.0005 MARIA JOSE DA SILVA RODRIGUES IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA 04/10/2005 1 800.804.110.017


0076900-29.1999.5.07.0005 ANA LUCIA FERREIRA GOMES CEC-COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0077700-51.1999.5.07.0007 MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO VALDENIA BARROS REIS 27/10/2004 1 800.804.110.017


0078400-42.1999.5.07.0002 FRANCISCO LUCIO RODRIGUES FILHO EISERTEC SERVICOS TECNICOS DE MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA


03/09/2004 1 800.804.110.017


0080800-23.1999.5.07.0004 FRANCISCO LUCIVALDO FERREIRA H.B.TRANSPORTES LTDA 25/09/2001 1 800.804.110.017


0081000-27.1999.5.07.0005 FRANCISCO JOSE NOGUEIRA CHAVES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


04/10/2005 1 800.804.110.017
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0081200-37.1999.5.07.0004 FRANCISCO BATISTA MENEZES NETO OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS 28/04/1999 1 800.804.110.017


0081300-89.1999.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA JUNIOR JURANDIR OLIVEIRA PASCOAL 26/05/2000 1 800.804.110.017


0081400-44.1999.5.07.0004 ESPLANADA HOTEIS S/A MARIA SILVA DE SOUSA 10/09/1999 1 800.804.110.017


0081600-51.1999.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA B E M CONSTRUCOES 16/11/1999 1 800.804.110.017


0081700-06.1999.5.07.0004 RAIMUNDO GARCIA DA SILVA JUNIOR E OUTROS OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA E OUTROS 28/07/1999 1 800.804.110.017


0081800-58.1999.5.07.0004 ANTONIO GASPAR DA SILVA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 21/08/2001 1 800.804.110.017


0081900-13.1999.5.07.0004 ANTONIO CLEITON FERREIRA ROCHA JOSELIA DE SA BARBOSA E OUTROS 22/11/1999 1 800.804.110.017


0082000-65.1999.5.07.0004 JORGE LUIS MORAIS DA SILVA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A 27/08/2000 1 800.804.110.017


0082100-20.1999.5.07.0004 FRANILSON MEDEIROS DA SILVA REGIS FREIRE ENGENHARIA 19/05/1999 1 800.804.110.017


0082100-17.1999.5.07.0005 MARLUCE PAULA FERREIRA ALVES CEC COMP EXPORTADORA DE CASTANHA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0082200-72.1999.5.07.0004 ANTONIO FERREIRA DA SILVA RESTAURANTE BELA MESA 15/08/2000 1 800.804.110.017


0082400-79.1999.5.07.0004 KONNEN CONSTRUTORA LTDA ANTONIO DE SOUSA ABREU 11/05/1999 1 800.804.110.017


0082900-48.1999.5.07.0004 ANIZIO CANDIDO DE ALMEIDA FILHO REFRESCOS CEARENSES S/A 01/07/1999 1 800.804.110.017


0082900-39.1999.5.07.0007 JOENILDE ALBUQUERQUE MOTA UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 27/10/2004 1 800.804.110.017


0083200-10.1999.5.07.0004 FRANCISCO PINTO CORDEIRO JOSE ALOISIO ANDRADE 22/07/1999 1 800.804.110.017


0083300-62.1999.5.07.0004 MARIA DO SOCORRO SILVA ALMEIDA LUDGREN IRMAOS TECIDOS - CASAS PERNAMBUCANAS 20/05/1999 1 800.804.110.017


0083300-59.1999.5.07.0005 MARGARIDA ZENEIDE DA SILVA FICO - FIGUEIREDO COMERCIO LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0083400-17.1999.5.07.0004 GERARDO CASTRO SOUSA REFRESCOS CEARENSE S/A 23/06/1999 1 800.804.110.017


0085200-86.1999.5.07.0002 JULIO CESAR SERAFIM JAYSA JATAY PEDROSA AUTOMOVEIS LTDA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0085600-91.1999.5.07.0005 ANA VERONICA SOUSA DE LIMA STROGONOFFICE ALIMENTOS LTDA E OUTRO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0085800-10.1999.5.07.0002 JAQUELINE MARIA CAVALCANTE SILVA CREA CONSELHO REGIONAL DE ENG.ARQUIT.E
AGRONOMIA EST.CEARA


03/09/2004 1 800.804.110.017


0086800-36.1999.5.07.0005 ROSANA DIAS GAMBOA CEARA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE VIDROS E
SERVICOS LTDA


1 800.804.110.017


0087400-39.1999.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO SOBRINHO CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0087500-12.1999.5.07.0005 JOSE EDMAR DA SILVA GBS ENGENHARIA 1 800.804.110.017


0087500-91.1999.5.07.0011 DANIEL FREITAS SILVA E OUTROS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0087600-46.1999.5.07.0011 MARIA AUXILIADORA MENDES FRANKLIM AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA - BARRACA
ITAPARICA


25/09/2002 1 800.804.110.017


0087800-74.1999.5.07.0004 JOSE RIVELINO DE PAULA OLIVEIRA COMERCIAL ASSIS LTDA 25/05/1999 1 800.804.110.017


0087800-65.1999.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS LIMA LINO DA SILVEIRA CONSTRUCOES E IMOVEIS 27/10/2004 1 800.804.110.017


0087800-53.1999.5.07.0011 LUCICLEIA SOUSA ABREU JOSE LOURENCO DE ARAUJO CORREIA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0087900-29.1999.5.07.0004 EVANDRO SILVA DE SOUSA ENGEPLAN ENG.COM.E REPRESENTACOES LTDA 28/07/1999 1 800.804.110.017


0087900-26.1999.5.07.0005 MARIA JULIA DE SOUSA SILVA MARIA BONITA CABELO E ESTETICA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0087900-08.1999.5.07.0011 ANTONIO ROSENO DOS SANTOS CONSTRUTORA GRANITO LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0088000-81.1999.5.07.0004 RESTAURANTE CASA NOSTRA LTDA ALDENOR DA CRUZ 10/11/1999 1 800.804.110.017


0088100-36.1999.5.07.0004 JOSE IRINEU DO NASCIMENTO CONSTRUTORA GRANITO LTDA 26/05/1999 1 800.804.110.017


0088200-88.1999.5.07.0004 JOSE LUCIO CARDOSO DE LIMA CIPA COMPANHIA INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS


14/06/1999 1 800.804.110.017


0088300-43.1999.5.07.0004 CARLOS ALBERTO CAMBE CONSTRUTORA MOTA MACHADO 29/06/2000 1 800.804.110.017


0088300-22.1999.5.07.0011 IS0LDA PEREIRA SOUZA VITORIA REGIA LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0088400-74.1999.5.07.0011 CARLOS ALBERTO PINHEIRO C P L CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017
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0088500-29.1999.5.07.0011 CELMO BARBOSA DOS SANTOS KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 25/09/2002 1 800.804.110.017


0088700-54.1999.5.07.0005 LAURO ABREU FALCAO EMLURB EMP.MUNIC.LIMPEZA E URBANIZACAO DE
FORTALEZA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0088700-36.1999.5.07.0011 REGINALDO DE ALBUQUERQUE NUNES MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 25/09/2002 1 800.804.110.017


0088800-09.1999.5.07.0005 ANTONIO DOS SANTOS MOREIRA BRASIL EXPORTADORA DE CASTANHA S/A 13/12/2004 1 800.804.110.017


0088800-88.1999.5.07.0011 NECY DE SOUSA PINHO DEYSE SANTARITA DE GOUVEIA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0088900-64.1999.5.07.0004 ANTONIA SILVELENA ESTEVAM DE LIMA DA SILVA TEXTIL HORIZONTE ETIQUETAS LTDA 26/05/1999 1 800.804.110.017


0088900-61.1999.5.07.0005 WILTON FERNANDO BRITO DOS SANTOS POLICON CONSTRUCOES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0088900-43.1999.5.07.0011 FRANCISCO SEBASTIAO DE OLIVEIRA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0089200-26.1999.5.07.0004 SILVIO ALMEIDA DE SOUSA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 25/04/2001 1 800.804.110.017


0089300-57.1999.5.07.0011 MARIA CLEIDE LIMA DIAS JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ 25/09/2002 1 800.804.110.017


0089400-33.1999.5.07.0004 SERVIS SEGURANCA LTDA CLAUDIO REGIS SANTOS VIANA 16/01/2001 1 800.804.110.017


0089500-64.1999.5.07.0011 FRANCIVALBER TEIXEIRA OLIVEIRA ECON EMPRESA DE CONSTR DO NE LTDA 25/09/2002 11 800.804.110.017


0089600-19.1999.5.07.0011 FRANCISCO LEONILDO CAVALCANTE GUEDES MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0089800-47.1999.5.07.0004 ANTONIO EDUARDO PAULINO S.G.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 11/06/1999 1 800.804.110.017


0089800-26.1999.5.07.0011 ELIZABETE REGINA GOMES PINHEIRO FICO - FIGUEIREDO COMERCIO LTDA (EDILSON
FIGUEIREDO DA SILVA)


25/09/2002 1 800.804.110.017


0089900-78.1999.5.07.0011 DALVA LEOPOLDINO DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA CHAGAS 25/09/2002 1 800.804.110.017


0090000-54.1999.5.07.0004 FRANCISCO JULIO DIAS CAVALCANTI CIA.TEXTIL DO NORDESTE E MARCOTEX S/A 14/06/1999 1 800.804.110.017


0090100-09.1999.5.07.0004 FRANCISCA IONE CHAVES CURSO DEC S/C - II 21/08/2000 1 800.804.110.017


0090100-85.1999.5.07.0011 MANUEL LEOCADIO DA SILVA JOSE ALOISIO ANDRADE LIMA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0090200-61.1999.5.07.0004 JOSE MARTINS LEANDRO MOTA ARARIPE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 23/09/1999 1 800.804.110.017


0090200-40.1999.5.07.0011 FRANCISCO GADELHA DA SILVA GBS ENGENHARIA LTDA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0090300-16.1999.5.07.0004 DEUSIMAR VIANA DE SOUSA DEPOSITO ITANHA LTDA 27/05/1999 1 800.804.110.017


0090300-92.1999.5.07.0011 JOAQUIM ANTONIO FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 25/09/2002 1 800.804.110.017


0090500-23.1999.5.07.0004 RAIMUNDO BERNARDINO DA SILVA MC MACHADO CONDOMINIO SERV.LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA


28/05/1999 1 800.804.110.017


0090500-02.1999.5.07.0011 ADRIANA ALVES  MEDEIROS E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 25/09/2002 1 800.804.110.017


0090700-30.1999.5.07.0004 SILVIA LETICIA RODRIGUES DA SILVA E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 25/09/2000 1 800.804.110.017


0090800-82.1999.5.07.0004 FRANCISCO FLAVIO PESSOA DE ABREU GRANJA SANTA MARIA 21/07/1999 1 800.804.110.017


0091000-89.1999.5.07.0004 VALMIR FERREIRA DE SOUSA COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO DO CEARA 28/07/1999 1 800.804.110.017


0091200-96.1999.5.07.0004 RAIMUNDO IRAN PEREIRA DE MORAES EIT EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S/A 24/08/2000 1 800.804.110.017


0091200-93.1999.5.07.0005 WALCI BENEDITO DA SILVA SOM DA PRACA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0091400-03.1999.5.07.0005 JOSE OLIVEIRA SAMPAIO PADARIA E CONFEITARIA CINTRA LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0091600-13.1999.5.07.0004 JONATAS SAMPAIO BELIZARIO LAM CONFECCOES S/A. 10/11/1999 1 800.804.110.017


0091600-10.1999.5.07.0005 ERNANDE ALVES DE SOUSA EISERTEC SERV.TECN.MONTAGEM INDL.LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0092300-92.1999.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA BEC BANCO DO ESTADO DO CEARA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0093500-22.1999.5.07.0007 SERVIS SEGURANDA LTDA MANOEL ALVES DA SILVA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0094600-27.1999.5.07.0002 ROMULO ALVES TAVARES FAMILY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0096300-38.1999.5.07.0002 FRANCISCO MOREIRA DE CARVALHO FICO FORNECEDORA E IMPORTADORA COMERCIAL LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0100300-81.1999.5.07.0002 JOSE FERREIRA DA SILVA PONCAR CONSTRUCOES LTDA 1 800.804.110.017


0101200-64.1999.5.07.0002 JULIANA MUNHOZ DE GUSMAO FAMILY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO 30/09/2005 2 800.804.110.017
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0102300-54.1999.5.07.0002 ANTONIO GOMES DE ALMEIDA PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0102700-59.1999.5.07.0005 MAURICIA ABREU DA SILVA BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S/A 13/12/2004 1 800.804.110.017


0104200-63.1999.5.07.0005 MARIA DAS DORES RODRIGUES DA ROCHA MUNICÍPIO DE FORTALEZA (HOSPITAL GONZAGA MOTA)
E OUTRO


1 800.804.110.017


0104700-41.1999.5.07.0002 FRANCISCO JORGE OLIVEIRA DA SILVA SUMARE PETROLEO E SERVICOS LTDA 03/09/2004 1 800.804.110.017


0105100-46.1999.5.07.0005 PEDRO ALEXANDRE DAVID DA SILVA EXPRESSCON - ESC DE PRESTACAO DE SERV
CONTABEIS


16/08/2004 1 800.804.110.017


0105200-98.1999.5.07.0005 ELIZABETH BEZERRA DE OLIVEIRA CEC - COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0105400-08.1999.5.07.0005 MARIA DA CONCEICAO LUZ DO NASCIMENTO N.D.CONFECCOES 25/04/2005 1 800.804.110.017


0106100-90.1999.5.07.0002 ADEMAR EUGENIO CERQUEIRA LOPES ASPBRAS ODONTOPLANO 03/09/2004 1 800.804.110.017


0109100-92.1999.5.07.0004 VULCABRAS DO NORDESTE S/A ANESIO  HERCULANO FELIPE 12/09/2006 1 800.804.110.017


0109100-89.1999.5.07.0005 JOSE RIBAMAR QUINTINO DE SOUZA CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 14/02/2005 1 800.804.110.017


0109400-51.1999.5.07.0005 ADAILBO MOTA DA SILVA EISERTEC SERV.TECN.MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0109700-04.1999.5.07.0008 MARIA ELIZETE NEVES MARTINS IVANPREL IVAN PREMOLDADOS LTDA 12/04/2005 1 800.804.110.017


0110600-93.1999.5.07.0005 JORGE MOITA PRADO CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO 04/10/2005 1 800.804.110.017


0110900-55.1999.5.07.0005 CICERO JOSE DA SILVA JOAO DE BARRO CONSTRUCAO LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0111000-10.1999.5.07.0005 CRISTINA MARY SOUSA DA SILVA EVANDRO STEINDOFER PROENCA 14/02/2005 1 800.804.110.017


0111600-31.1999.5.07.0005 VALDEMIR DA SILVA BARBOSA ESTRELA DALVA (FILUVIO NOCRATO FILHO) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0112300-07.1999.5.07.0005 OCELIO SILVA SOUSA CEC - COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0113300-33.1999.5.07.0008 NARCELIO SANTOS QUEIROZ CONSTRUTORA ENGESA LTDA 12/04/2005 1 800.804.110.017


0114600-39.1999.5.07.0005 MARIA IVANEIDE DOS SANTOS DO NASCIMENTO BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHA S/A 1 800.804.110.017


0115600-80.1999.5.07.0003 ANTONIO CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS ITMON INSTALACOES HIDRAULICAS E MONTAGEM LTDA 06/05/2004 1 800.804.110.017


0115700-29.1999.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA E OUTROS MIL MERCANTIL IND.DE ALIMENTOS E SERV.GERAIS
LTDA E OUTRO


13/12/2004 2 800.804.110.017


0116000-88.1999.5.07.0005 ANTONIO FABRICIO DO NASCIMENTO E OUTROS MIL MERCANTIL IND.DE ALIMENTOS E SERV.GERAIS
LTDA E OUTRO


13/12/2004 2 800.804.110.017


0116200-86.1999.5.07.0008 SEBASTIANA MATIAS DOS SANTOS PIQUITITOS MODA RIOS 12/04/2005 1 800.804.110.017


0116300-35.1999.5.07.0010 CARLOS ANTONIO ROCHA BRAGA SERMATEL SERRARIA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0116400-87.1999.5.07.0010 MARGARIDA MOREIRA DE CASTRO MARIA JOSE COSTA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0116500-42.1999.5.07.0010 LUIZ SERGIO DOS SANTOS TAVARES B & Q ELETRIFICAÇÃO LTDA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0117200-18.1999.5.07.0010 ADILSON PEDROSA DOS SANTOS QUALITY ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0118100-98.1999.5.07.0010 STENIO MENDES DE SOUZA MUNICIPIO DE FORTALEZA SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO


30/09/2002 1 800.804.110.017


0118200-53.1999.5.07.0010 MARGARIDA CLEA OLIVEIRA QUEIROZ BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S.A. 30/09/2002 1 800.804.110.017


0118400-60.1999.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DA SILVA BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S.A. 30/09/2002 1 800.804.110.017


0118600-67.1999.5.07.0010 FRANCISCO CHAGAS MARTINS DA SILVA DIAGONAL EMPRESA DE ENGENHARIA LTDA E OUTRO 30/09/2002 1 800.804.110.017


0118900-29.1999.5.07.0010 JOAO DE DEUS ALENCAR HAROLDO ROCHA FARIAS 30/09/2002 1 800.804.110.017


0119000-81.1999.5.07.0010 JOSE RAIMUNDO DA COSTA MANOEL F.OLIVEIRA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0119100-36.1999.5.07.0010 SULAMITA FREIRE QUEIROZ CORA RODRIGUES MARTINS 30/09/2002 1 800.804.110.017


0119400-95.1999.5.07.0010 PAULO SERGIO TAVORA DA SILVEIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0119600-08.1999.5.07.0009 ANTONIO SERGIO BATISTA DA SILVA FIBRAVESTE S/A. INDUSTRIA TEXTIL 19/10/2004 1 800.804.110.017


0119700-63.1999.5.07.0008 GASPAR VIANA DE FREITAS JOSE VALDECIR DE OLIVEIRA 12/04/2005 1 800.804.110.017


0119800-12.1999.5.07.0010 JOAO TELEZITO FEITOSA DOS SANTOS HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 30/09/2002 1 800.804.110.017
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0119900-79.1999.5.07.0005 EDVALDO LEITE LIMA QUALITY ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 14/02/2005 1 800.804.110.017


0119900-64.1999.5.07.0010 JOSE LUIS SAMPAIO LOPES CARVALHO MANUTENCAO AUTOMOTIVA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0120000-25.1999.5.07.0008 JOSE ALVES DA SILVA TRANA TRANSPORTADORA NACIONAL LTDA 12/04/2005 2 800.804.110.017


0120200-26.1999.5.07.0010 FRANCISCO XAVIER DO NASCIMENTO E OUTROS CONDOMINIO DO EDIFICIO PRISCILA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0120400-33.1999.5.07.0010 FRANCISCO TEIXEIRA ALTEROZA LTDA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0120700-92.1999.5.07.0010 JOSE MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA W S SEGURANCA LTDA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0121100-24.1999.5.07.0005 ELLEN KEYLA MENEZES DE SA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0121400-83.1999.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA CHARLIANE CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0122500-73.1999.5.07.0005 ROSANA DIAS GAMBOA CEARA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE VIDROS E
SERVICOS LTDA


1 800.804.110.017


0123000-42.1999.5.07.0005 FRANCISCA FRANCINEIDA DA SILVA F. CRUZ E CAVALCANTE LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0123200-34.1999.5.07.0010 FRANCISCO NONATO DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 30/09/2002 1 800.804.110.017


0123900-25.1999.5.07.0005 JOSE CLEITON MATIAS SAUMED DISTRIBUIDORA E SERV DE SAUDE LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0124500-37.1999.5.07.0008 ALUISIO DE SOUSA AGOSTINHO EMPRESA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 12/04/2005 1 800.804.110.017


0125500-81.1999.5.07.0005 FRANCISCO JOSE PAIVA SILVA AUGE CONSTRUCOES 04/10/2005 1 800.804.110.017


0125900-95.1999.5.07.0005 FRANCISCO JOSE FERNANDES AVILA REVENCO CONSTRUCOES LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0126700-26.1999.5.07.0005 ANTONIA MONICA TAVARES RIBEIRO DAKOTA NE S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127000-94.1999.5.07.0002 FRANCISCO PESSOA DE ARAUJO JOSE BENOIR DE BRITO 1 800.804.110.017


0127000-85.1999.5.07.0005 FIBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ANA VERONICA SOUSA DE LIMA 1 800.804.110.017


0127300-47.1999.5.07.0005 JOSE ORNIN DE SOUSA INCA IND.DE ALIMENTACAO LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0128600-44.1999.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO ALMEIDA ORGANIZACAO J G DA COSTA LTDA (EMPRESA
REDENCAO)


20/06/2005 2 800.804.110.017


0129700-34.1999.5.07.0005 JOSE PEDRO DE SOUZA MOTA ARARIPE CONSTRUCOES LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0130500-62.1999.5.07.0005 CLAUDIO VIEIRA DA COSTA SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 04/10/2005 1 800.804.110.017


0131300-90.1999.5.07.0005 EDSON AMARO SOUZA MASTER S.A.- TECIDOS PLASTICOS 13/12/2004 1 800.804.110.017


0131600-43.1999.5.07.0008 MODERNA SERVICOS EMPRESARIAIS & CONDOMINAIS
LTDA


ANTONIO PEREIRA LIMA 12/04/2005 1 800.804.110.017


0131700-07.1999.5.07.0005 JOSE AUGUSTO DAMASCENO WALMAR PINHEIRO LIMA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0133200-11.1999.5.07.0005 RAIMUNDA BARROS DE ARAUJO IVONE MARIA LIMA CAVALCANTE 13/12/2004 1 800.804.110.017


0134100-91.1999.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MARIA ALZIRENE PEREIRA E OUTRO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0134500-08.1999.5.07.0005 FRANCISCO ALVES DE SOUZA AUTELSERV DO NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 04/10/2005 1 800.804.110.017


0135500-43.1999.5.07.0005 VIGO COM.IMPORT. E EXPORT.LTDA ANTONIO CARNEIRO DE MOURA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0137400-43.1999.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DOMINGOS DE FREITAS TRANA CONSTRUCOES LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0137500-16.1999.5.07.0005 NERYANNE CHAVES DE OLIVEIRA D CARLA MARMORES E GRANITOS LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0137500-95.1999.5.07.0011 JOAO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA CONSTRUTORA JOTADOIS LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0137600-50.1999.5.07.0011 JOSE STENIO VIANA DE MENEZES TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0137900-12.1999.5.07.0011 MARIA ADRIANA DO NASCIMENTO SAMPAIO MARIA ELIZABETH BAZARESCO 30/10/2002 1 800.804.110.017


0138000-64.1999.5.07.0011 GLAEIDA MARIA DANTAS DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


30/10/2002 1 800.804.110.017


0138100-19.1999.5.07.0011 FRANCISCO CLAUDIO NOJOSA DE LIMA SAUMED DISTRIBUIDORA E SERVICOS DE SAUDE LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0138200-71.1999.5.07.0011 GERALDO FERREIRA DOS SANTOS HT - CONSTRUCAO,ASSESSORIA E FABRICACAO DE
MAQUINAS LTDA E OUTRO


30/10/2002 1 800.804.110.017


0138300-44.1999.5.07.0005 VANIELE ARAUJO GOMES JESUINA GOMES CARNEIRO BATISTA 13/12/2004 1 800.804.110.017
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0138400-78.1999.5.07.0011 MARIA IDELZUITE CORDEIRO DOS SANTOS LIDUINA MARIA DE OLIVEIRA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0138600-85.1999.5.07.0011 MARCOS AURELIO DE MORAES LUCIANO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 30/10/2002 1 800.804.110.017


0138700-58.1999.5.07.0005 FRANCISCO NAZARENO BARBOSA MARTINS FEDERACAO CEARENSE DE ESPORTES AQUATICOS -
BINGOFOR


13/12/2004 1 800.804.110.017


0138900-47.1999.5.07.0011 BENJAMIM PAULO DE OLIVEIRA IRACEMA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0139200-09.1999.5.07.0011 FRANCISCO RICARDO DE SOUSA SANECON SANEAMENTO E CONSTRUCAO LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0139300-61.1999.5.07.0011 MARIA DE FATIMA MARCELINO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0139400-34.1999.5.07.0005 MARIO DA SILVA GONZAGA FRANCILUX FRANCISMAR SALES COM MOVEIS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0139400-16.1999.5.07.0011 IVANILDO RIBEIRO DA COSTA JUNIOR SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0139500-68.1999.5.07.0011 MARIA HILDA MARTINS ISABEL CRISTINA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0139600-23.1999.5.07.0011 ANTONIO RUFINO EUFRASIO LIMA CAZUZA PINTURAS 30/10/2002 1 800.804.110.017


0139700-75.1999.5.07.0011 DANUBIO TALVEGUE LEITE CIBRESME-CIA. BRASILEIRA DE ESTRUTURAS
METALICAS


30/10/2002 1 800.804.110.017


0139800-30.1999.5.07.0011 RAIMUNDO SOUSA DA SILVA MARIA DE LOURDES VASCONCELOS FROTA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0140000-55.1999.5.07.0005 ANA LUCIA PEREIRA DE SOUSA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0140100-89.1999.5.07.0011 MARIA IMACULADA SILVA MARINHO BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S.A. 30/10/2002 1 800.804.110.017


0140200-44.1999.5.07.0011 VALDEMIR RODRIGUES DE LIMA OLICO - OLIVEIRA COMERCIO DE PNEUS LTDA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0140300-17.1999.5.07.0005 JOSIAS LIMA DA SILVA OFICINA VALMIR 06/09/2006 1 800.804.110.017


0140300-96.1999.5.07.0011 ANTONIO ENEIAS GAZIMIRO CLAUDIO MACHADO ROCHA 30/10/2002 1 800.804.110.017


0142700-92.1999.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO FREIRE DA SILVA EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 12/04/2005 1 800.804.110.017


0144000-98.1999.5.07.0005 MARCILIO PEREIRA DA SILVA PUMATEC-TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0146300-33.1999.5.07.0005 FRANCISCO NETO FARIAS ASSEFAZ - FUND. ASSIST. SERV. MINIST. FAZENDA
SECÂO CEARÁ


13/12/2004 1 800.804.110.017


0146500-40.1999.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 14/03/2005 1 800.804.110.017


0146900-54.1999.5.07.0005 FRANCINEUDA RODRIGUES DOS SANTOS IEDA MARIA LIMA RAMALHO 25/04/2005 1 800.804.110.017


0147800-25.1999.5.07.0009 FRANCISCO URSULINO DE ALMEIDA CHESF CIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO 15/03/2005 1 800.804.110.017


0148500-13.1999.5.07.0005 DANIEL RODRIGUES GOMES ZENIR INDUSTRIA DE DOCES E SALGADOS LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0149100-34.1999.5.07.0005 RAFAEL AGUIAR PEREIRA CPL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0149300-41.1999.5.07.0005 KATIA MARIA BARBOSA LIMA LABORATORIO MADREVITA LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0150000-17.1999.5.07.0005 ADRIANA CORREIA ACACIO POLYUTIL S/A IND E COM DE MATERIAIS PLASTICOS 16/08/2004 2 800.804.110.017


0150200-24.1999.5.07.0005 JOSE VANDIR FERREIRA BUTRAGO CONSTRUTORA CALDAS 25/04/2005 1 800.804.110.017


0150400-31.1999.5.07.0005 FRANCISCA DA SILVA ALEXANDRE MARIA JOSÉ NASCIMENTO ARRUDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0151100-07.1999.5.07.0005 ERIVANDO RODRIGUES DO NASCIMENTO CAPS CONFECCOES LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0152500-56.1999.5.07.0005 JOSE FRANCISCO DA SILVA C.D.P. CIA.DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 1 800.804.110.017


0152700-63.1999.5.07.0005 MANOEL ROQUE DE ARAUJO JOAO DE BARRO CONSTRUTORA LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0152800-18.1999.5.07.0005 LUIZ MARTINS DA ROCHA EISERTEC SER TECNICO DE MONTAGENS IND LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0154300-22.1999.5.07.0005 FRANCISCA MASCENA ALVES RITA MARIA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0154700-36.1999.5.07.0005 PEDRO TORRES LOPES THOMAZ POMPEU FIACAO E TECELAGEM S/A 25/04/2005 1 800.804.110.017


0156600-54.1999.5.07.0005 MARILENE NORONHA DA SILVA UNIVERSAL ADM. DE CONDOMINIO E SERV. LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0158900-86.1999.5.07.0005 AGOSTINHO FURTADO DE CASTRO SPEED NORTH AIR EXPRESS 25/04/2005 1 800.804.110.017


0161400-28.1999.5.07.0005 MARUZIA SOUSA DA SILVA D CARLA MARMORES E GRANITOS LTDA 04/10/2005 1 800.804.110.017


0161900-94.1999.5.07.0005 JORGE RODRIGUES VASCONCELOS EISERTEC SERVICOS TECNICOS MONTAGENS LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017
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0162600-70.1999.5.07.0005 MARIA LUCIA PEDRO DE SOUSA C.E.C.COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 17/05/2010 1 800.804.110.017


0162800-77.1999.5.07.0005 FRANCISCO DAVILSON PEREIRA DOS SANTOS FRANCE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0162900-32.1999.5.07.0005 RUBENS GREYFO PALHANO RODRIGUES FRANCE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0164000-04.1999.5.07.0011 LAERCIO SEVERI TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0164300-81.1999.5.07.0005 JOSE BERNARDO ALVES CONSTRUTORA METRO LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0164500-70.1999.5.07.0011 JOSE WANDERLEY SABOIA TECNOMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0164600-25.1999.5.07.0011 JOSE VITORINO DE SOUSA CONSTRUTORA METRO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0164700-77.1999.5.07.0011 JOSE DE FATIMA FREITAS CONSTRUTORA METRO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0164800-32.1999.5.07.0011 LUCIVALDO JOSE FALCAO CHAVES PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0164900-84.1999.5.07.0011 FRANCISCO GOMES DOS SANTOS MAXI LIMP TERCEIRIZACAO DE SERV LTDA 16/10/2003 1 800.804.110.017


0165000-39.1999.5.07.0011 ANTONIO IVAN DA SILVA LEMOS JOAO JORGE NETO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0165100-91.1999.5.07.0011 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE ASSIS CONDOMINIO EDIFICIO AMARALINA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0165300-98.1999.5.07.0011 FRANCISCA DE PAULA CARNEIRO FRAGA SELFCHECK COMERCIO SERVICOS MEDICOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0165400-53.1999.5.07.0011 GETTER PAULO PEREIRA CARLOS GUAPINDAIA JUNIOR - CONSULTORIA
IMOBILIARIA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0165500-26.1999.5.07.0005 PINHEIRO VASQUEZ HOTÉIS E TURISMO LTDA ALEXSANDRO MORAES SEVERINO 16/08/2004 1 800.804.110.017


0165500-08.1999.5.07.0011 RIEDNEY MARQUES RODRIGUES MAGEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0165600-60.1999.5.07.0011 JOSE HUGO CASTELO SOUSA DI GALLA MODAS S/A IND.E COM. 13/11/2002 1 800.804.110.017


0165700-33.1999.5.07.0005 OCÉLIO FERREIRA PESSOA ÔMEGA CONSTRUÇÕES IND. E COM. LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0165700-15.1999.5.07.0011 EVANDRO MATOS DOS SANTOS DUPLO M ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0165800-67.1999.5.07.0011 MARIA JULIA DE ARAUJO SILVA ELEBRAS COM E REPRESENTACOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0165900-22.1999.5.07.0011 JOAO PAULINO RIBEIRO REGINA ALIMENTOS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0166100-29.1999.5.07.0011 CEZANILDO FREIRE DE OLIVEIRA CONDOMINIO EDIFICIO CAMINO DEL MAR 13/11/2002 1 800.804.110.017


0166200-81.1999.5.07.0011 JOSE IVO DE PAULA JOSE DANTAS DA SILVEIRA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0166300-36.1999.5.07.0011 RICARDO MACHADO DE SOUZA FIOTEX INDUSTRIA S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0166400-88.1999.5.07.0011 MARCOS ANTONIO ABREU MOREIRA CIA BRAS.ESTRUTURAS METALICAS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0166800-05.1999.5.07.0011 ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0166900-57.1999.5.07.0011 ROBERTO SANDRO MARTINS FARIAS INDUSTRIA DE LINHAS LEOPOLDO SCHMALZ S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0167000-12.1999.5.07.0011 RICARDO VINICIUS BATISTA LEITE HECSA HEITOR CONST.SANEAM.ARQUIT.LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0167300-71.1999.5.07.0011 RAIMUNDO ARRUDA COSTA SANDRO VEICULOS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0167600-33.1999.5.07.0011 CICERO PATRICIO DE SOUSA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV DE CONST LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0167800-58.1999.5.07.0005 AGEU VIANA DA SILVA FUNERARIA JERUZALEM - GERZANIA SARAIVA
OLIVEIRA ME


16/08/2004 1 800.804.110.017


0167800-40.1999.5.07.0011 JOAO BATISTA FERREIRA LIMA INDUSTRIA LOUZADA DE CARNES E PEIXES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0167900-92.1999.5.07.0011 CLOVES FERREIRA PAIXAO INTERFRIOS INTERCAMBIO DE FRIOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0168100-29.1999.5.07.0002 JOSE AUGUSTO SOUSA CRUZ CIMMAC CONST E IMOB LTDA 13/06/2003 1 800.804.110.017


0168100-02.1999.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES FRANCISCO LAURINDO NETO (MERCEARIA SAO
FRANCISCO)


13/11/2002 1 800.804.110.017


0168200-54.1999.5.07.0011 JOSE ORLANDO CHAVES ASTEF ASSOC.TECN.CIENTIF.ENGº PAULO DE FRONTIM 13/11/2002 1 800.804.110.017


0168300-09.1999.5.07.0011 JOSE ARNILZO DA SILVA RIBEIRO EMPREEND.AGROPEC.E CONST.LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0168400-76.1999.5.07.0006 NAIZA MOREIRA LIMA MUNICIPIO DE GUAIUBA 1 800.804.110.017
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0168400-61.1999.5.07.0011 ALESSANDRA DE CARVALHO DE OLIVEIRA INAPI INDUSTRIA NACIONAL DE ACESSORIOS
P/IRRIGACAO S/A


13/11/2002 1 800.804.110.017


0168500-16.1999.5.07.0011 ARLEN GOMES DE SOUZA SECURITY CAR COMERCIO DE ACESSORIOS P/VEICULOS
LTDA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0168600-68.1999.5.07.0011 LUIZ OTAVIO DOS SANTOS SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0168700-23.1999.5.07.0011 JOSE IRAILSON AZEVEDO MARTINS ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0168800-75.1999.5.07.0011 VANDIR PINTO DE FREITAS VERONA PLASTICO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0168900-30.1999.5.07.0011 EDILSON DO NASCIMENTO OLIVEIRA HOLANDA ARTE INTERIOR E EMPREENDIMENTOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0169100-37.1999.5.07.0011 ALICE SOUSA SANTIAGO CHURRASCARIA E PIZZARIA VARANDAO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0169300-44.1999.5.07.0011 ALEXSANDRO BESSA DIAS DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS BUTANO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0169400-96.1999.5.07.0011 ADALBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR PANIFICIO AGUANAMBI S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0169700-58.1999.5.07.0011 LUIZ ANDRE SUDARIO MOTA SBS - SISTEMA BRASILEIRO DE SERVICOS MAO DE
OBRA LTDA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0170100-72.1999.5.07.0011 PEDRO INACIO DA SILVA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0170200-27.1999.5.07.0011 JOSE ERIVALDO SALES FERREIRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0170300-79.1999.5.07.0011 GODOFREDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO ESCOLA PROF.ENSINO FUNDAM.E MEDIO PE JOSE
NILSON


13/11/2002 1 800.804.110.017


0170400-34.1999.5.07.0011 JULES NEPOMUCENO PINHEIRO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0170500-86.1999.5.07.0011 ADRIANA RODRIGUES VERAS MARIA ANGELITA COELHO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0170600-41.1999.5.07.0011 JOSE WILSON SOARES MARIA DE FATIMA DA SILVA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0170700-93.1999.5.07.0011 JOAO JERONIMO DOS SANTOS JOAO DE BARROS CONSTRUCOES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0170900-03.1999.5.07.0011 SILVANA MARIA SANTOS DE SOUZA MERCADINHO VEJA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0171000-55.1999.5.07.0011 SILVIO RIBEIRO DA SILVA BM ACESSORIOS ESPORTIVOS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0171100-10.1999.5.07.0011 MARCIO ANDRE RODRIGUES DA SILVA RABELO & GOMES LTDA - ME 13/11/2002 1 800.804.110.017


0171200-62.1999.5.07.0011 JOSE FERREIRA DA SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0171300-44.1999.5.07.0002 GERALDO GOMES NUNES CONSTRUTORA MARY EMPREENDIMENTOS LTDA 13/06/2003 1 800.804.110.017


0171300-17.1999.5.07.0011 EDILSON CORDEIRO DOS REIS ESCOLINHA SONHOS MEU 13/11/2002 1 800.804.110.017


0171500-42.1999.5.07.0005 FRANCISCO WILLIAM MAGALHAES COSTA COMPANHIA INDUSTRIAL DE LATICINIOS DO CEARA 15/06/2007 2 800.804.110.017


0171600-76.1999.5.07.0011 MARIA CACILDA BARBOSA DILADY S.A.EMP.IND DE CONFECCOES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0171800-04.1999.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DA SILVA COSTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0171900-38.1999.5.07.0011 FERNANDO BRITO DE OLIVEIRA CONSIVEL - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VELOZ
LTDA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0172000-90.1999.5.07.0011 ANTONIO DE PAIVA VASCONCELOS PONCAR CONSTRUCOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0172100-63.1999.5.07.0005 JOSE VILMAR PEREIRA FERREIRA CHURRASCARIA PARQUE RECREIO SUL 1 800.804.110.017


0172100-45.1999.5.07.0011 ALBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA KEDIKI PECAS E SERVICOS LTDA ME 13/11/2002 1 800.804.110.017


0172200-97.1999.5.07.0011 PAULO ROBERTO RODRIGUES S M CONSTRUCOES LTDA (VALDIR FERNANDES AMORIM) 13/11/2002 1 800.804.110.017


0172400-07.1999.5.07.0011 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0172500-59.1999.5.07.0011 ANTONIO MARCOS FERREIRA SOARES GBS ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0172700-66.1999.5.07.0011 PEDRO SAMPAIO DE SOUSA FAC ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0172900-73.1999.5.07.0011 ANDRE GUSTAVO DE ARAUJO SILVESTRE BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0173000-55.1999.5.07.0002 ALVARO ALCANTARA DA SILVA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 13/06/2003 1 800.804.110.017


0173400-60.1999.5.07.0005 CEARA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE VIDROS LTDA ROSANA DIAS GAMBOA 1 800.804.110.017


0173400-42.1999.5.07.0011 FABIO NUNES DA SILVA CIA BRASILEIRA DE ESTRUTURAS METALICAS 13/11/2002 1 800.804.110.017
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0173500-15.1999.5.07.0005 MARIA ERIZETE PEREIRA LOPES COSTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1 800.804.110.017


0173600-67.1999.5.07.0005 EDICE SOUZA DE MORAIS COSTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 24/06/2008 1 800.804.110.017


0174000-81.1999.5.07.0005 RAIMUNDO DA SILVA MENDES MIL MERCANTIL IND DE ALIMENTOS E SERVICOS
GERAIS LTDA


25/04/2005 1 800.804.110.017


0174100-45.1999.5.07.0002 RAIMUNDO MOREIRA PAIVA E OUTROS CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0174700-57.1999.5.07.0005 CLAUDIO GURGEL MILENIO/EDNALDA ARAUJO DOS SANTOS 25/04/2005 1 800.804.110.017


0175200-26.1999.5.07.0005 FRANCISCO JOSE SILVEIRA FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0177100-44.1999.5.07.0005 JUVENAL MENDES CAVALCANTE CONSTRULABOR-CONST. IND. E COM. DE ALIM. E
SERV. LTDA


25/04/2005 1 800.804.110.017


0177600-22.1999.5.07.0002 JOAO VALNISIO PEREIRA BATISTA CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 13/06/2003 1 800.804.110.017


0177600-13.1999.5.07.0005 ROSANGELA MARIA FERREIRA DE SOUSA ORTEX ORGANIZACAO TEXTIL IND COM E CORRETAGEM
LTDA


25/04/2005 1 800.804.110.017


0178000-27.1999.5.07.0005 FRANCISCO JOSE FERREIRA DOS SANTOS VIACAO BRASILIA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0178700-03.1999.5.07.0005 MIQUELINA MAGALHAES DO NASCIMENTO COSTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0178800-55.1999.5.07.0005 RAIMUNDA SOUSA TOME COSTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1 800.804.110.017


0179000-50.1999.5.07.0009 FRANCISCO ORISVALDO FERREIRA DAS CHAGAS CHURRASCARIA BOI & GRILL LTDA E OUTROS 19/10/2004 1 800.804.110.017


0179500-37.1999.5.07.0003 MARIA SILVANA SILVA BEZERRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


31/08/2006 1 800.804.110.017


0182200-86.1999.5.07.0002 ALMIR MOREIRA MEIRELES TELEBIT TEC EMPRESARIAL LTDA E OUTRO 13/06/2003 1 800.804.110.017


0182700-46.1999.5.07.0005 FRANCISCO CLEUDO ALVES COSTA BETONORD FUNDACOES DO NORDESTE LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0186100-68.1999.5.07.0005 MARIA DE LOURDES ALMEIDA BARROSO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


06/09/2006 1 800.804.110.017


0187600-81.1999.5.07.0002 MANOEL MARQUES DA SILVA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 13/06/2003 1 800.804.110.017


0188900-69.1999.5.07.0005 SINDICATO TEC AUX RADIOLOGIA DO ESTADO DO
CEARA


CLINICA DE ACIDENTES 25/04/2005 1 800.804.110.017


0189100-85.1999.5.07.0002 MARIA AUXILIADORA TELES DE PAULA FRANCISCA LIMA MARTINS & LUCIANO NOGUEIRA
MARTINS


13/06/2003 1 800.804.110.017


0189500-02.1999.5.07.0002 SANDRA MARIA DA SILVA COSTA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0190100-17.1999.5.07.0004 VALDIANA RODRIGUES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0190400-82.1999.5.07.0002 MOACIR LIBERATO DE ALBUQUERQUE TEXAS CONSTRUCOES LTDA 13/06/2003 1 800.804.110.017


0190900-48.1999.5.07.0003 FRANCISCO GOMES DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0191100-49.1999.5.07.0005 CRISTIANO LIBERATO NOGUEIRA LAUBERT BIFFER (EDILSON L.BARRETO) 25/04/2005 1 800.804.110.017


0192700-08.1999.5.07.0005 HELIO FERREIRA DA SILVA TS TERCEIRIZACAO & SERVICOS LTDA 25/04/2005 1 800.804.110.017


0192700-87.1999.5.07.0011 GEONORTE ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES LTDA JOSE ADALBERTO BERNARDO DA SILVA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0192800-42.1999.5.07.0011 ANTONIO LUIZ ALEXANDRE ELAYNE ALEXANDRE DED OLIVEIRA - ME 13/11/2002 1 800.804.110.017


0193000-49.1999.5.07.0011 ANANAZIA NOGUEIRA CARDOSO SALAO DE BELEZA EULALIA (EULALIA TEIXEIRA DE
SOUSA)


13/11/2002 1 800.804.110.017


0193200-56.1999.5.07.0011 ANTONIO RICARDO DE ARAUJO TEIXEIRA PLANEJ -PLANEJAMENTO E GER DE OBRAS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0193300-11.1999.5.07.0011 MARIO MONTEIRO DE CARVALHO EISA CONSTRUTORA E INCORP ST ANTONIO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0193400-63.1999.5.07.0011 LUIS CASSIANO LOPES DEPOSITO NOSSA SENHORA DE APARECIDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0193500-18.1999.5.07.0011 RAIMUNDO NOGUEIRA DE SOUZA CONTINENTAL IND E COM DE  MOVEIS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0193600-70.1999.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO COSMO FLAVIO MARINHO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0193700-25.1999.5.07.0011 MARIA ELENEUDA SERAFIM CESEC 13/11/2002 1 800.804.110.017


0193900-32.1999.5.07.0011 FRANCISCO WERTAS VENANCIO FIGUEIREDO CONSTRUTORA J.H.ROCHA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 67 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


67







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0194000-84.1999.5.07.0011 AUGUSTO CESAR DE FREITAS EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194100-39.1999.5.07.0011 JOAO COSTA PAIVA FILHO POUSADA CENTRAL 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194200-91.1999.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DOS SANTOS SUPERMERCADO DO POVO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194300-46.1999.5.07.0011 IVAN ARAUJO ALVES COMERCIAL DE PETROLEO PEREIRA MAIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194400-98.1999.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA CRUZ E OUTROS LOJAS BRASILEIRAS S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194500-53.1999.5.07.0011 JOSE ROGERIO DE ANDRADE SILVA GRAFICA E EDITORA R ESTEVES TIPOGRESSO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194600-08.1999.5.07.0011 ADJENIR HIGINO PEREIRA METODO ENGENHARIA S/A. 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194700-60.1999.5.07.0011 EVERALDO ALVES DE FREITAS BM TURISMO E RESTAURANTES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0194900-67.1999.5.07.0011 CLEITON BRAGA MELO BARRACA ITAPARIKA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0195000-22.1999.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DA SILVA NASCIMENTO USINA DE CONCRETO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0195300-81.1999.5.07.0011 JOVANILDO DE SOUZA VIANA AUTELSERV NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0195500-88.1999.5.07.0011 CARLOS LIMA DA SILVA EISERTEC SERVICOS TECNICOS DE MONT IND LTDA E
OUTRO


13/11/2002 1 800.804.110.017


0195600-43.1999.5.07.0011 FRANCISCO PAULO DE ASSIS ASSESSORIA MARKETING E PROMOCOES GAUCHA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0196900-67.1999.5.07.0002 PANIFICADORA DO LAR LTDA ALUIZIO SOUSA MORAIS 13/06/2003 1 800.804.110.017


0198000-48.1999.5.07.0005 PAULO ALMEIDA CONSTRUTORA METRO LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0199200-78.1999.5.07.0009 ANA PATRICIA VIEIRA NOBREGA GEOMETRY ARQUIT COM E REP LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0199500-40.1999.5.07.0009 FRANCISCO MOREIRA DA SILVA POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0200400-23.1999.5.07.0009 ORLANDO PEREIRA DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0200600-30.1999.5.07.0009 MILTON BORGES PAIVA CONSTRUTORA LOTUS LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0200800-37.1999.5.07.0009 TARCISIO ODAIR VIEIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0201500-25.1999.5.07.0005 JOSE EDILSON FRANKLIN PEREIRA TRANSALVES - TRANSP. REP. ALVES LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0201900-48.1999.5.07.0002 JACO DE MATOS JARDIM EDITORA VERDES MARES LTDA 13/06/2003 1 800.804.110.017


0202300-41.1999.5.07.0009 LUIS GENTIL PESSOA JOQUEI CLUBE CEARENSE 24/09/2002 1 800.804.110.017


0203000-17.1999.5.07.0009 FRANCISCO MARCONDES COUTINHO DA SILVA JOTADOIS LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0203200-24.1999.5.07.0009 JOÃOZITO TEIXEIRA FELIX ORTECAL - ORG. TEC. DE CONCRETO ARMADO LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0203500-95.1999.5.07.0005 ALEXANDRO MORAES SEVERINO PINHEIRO SOUSA LTDA 1 800.804.110.017


0203500-83.1999.5.07.0009 D.A.PRESTADORA DE SERVICOS LTDA FRANCISCO DO NASCIMENTO PEREIRA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0204000-64.1999.5.07.0005 FRANCISCO KEINE ALVES ALMEIDA RESTAURANTE O MAXIMO DA PICANHA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0204000-52.1999.5.07.0009 ANTONIO CLEMENTINO DE FREITAS SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0204600-73.1999.5.07.0009 EXPRESSO GUANABARA S.A. RAIMUNDO FIRMIANO DE SOUSA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0204700-28.1999.5.07.0009 CICERO FERREIRA DE LIMA DULCE MARIA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0205500-68.1999.5.07.0005 ANDRE LUIZ PEREIRA LOPES REDES MOURA LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0205500-56.1999.5.07.0009 MARCIA LEITE CAMPOS AUTO ESCOLA CAMPOS 24/09/2002 1 800.804.110.017


0206000-25.1999.5.07.0009 FRANCISCO WELVECIO DA SILVA MARCELO LIMA BARBOSA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0206100-77.1999.5.07.0009 ANTONIO SILVA FEITOSA CONSTRUTORA JOTADOIS LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0206400-39.1999.5.07.0009 EVANDRO FERNANDES DA SILVA MUNICIPIO DE PACAJUS 24/09/2002 1 800.804.110.017


0206800-53.1999.5.07.0009 ARCELINA VALETE DOS SANTOS VEST - VESTUARIO MASCULINO LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0207100-27.1999.5.07.0005 JOSE NEWTON SANTOS LIMA MARCOS ANTÔNIO BEZERRA ARAGAO 13/06/2005 1 800.804.110.017


0207300-22.1999.5.07.0009 ALEXANDRO DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017


0207400-74.1999.5.07.0009 PAULO SERGIO ALVES DA SILVA ORGANIZACAO SALES  DE PANIFICACAO LTDA 24/09/2002 1 800.804.110.017
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0208900-93.1999.5.07.0004 JOSE EVANDRO TABOSA DA SILVA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO -
EMLURB


12/09/2006 1 800.804.110.017


0210500-49.1999.5.07.0005 RAIMUNDO DOS SANTOS MACIEL GRAFICA INDUSTRIAL S/A - GRAFISA 1 800.804.110.017


0211300-86.1999.5.07.0002 VILMA MARIA FERNANDES DE LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


1 800.804.110.017


0211600-39.1999.5.07.0005 CLAUDIO WEVERSON MONTEIRO FREITAS ZAZUEIRA DISCOTECA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0212000-53.1999.5.07.0005 FRANCISCO GERLANDE ANTERO MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 14/03/2005 1 800.804.110.017


0212200-60.1999.5.07.0005 JOSE VINICIUS RAMOS UTILITARIA PREST.DE SERVICOS LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0213300-50.1999.5.07.0005 SOLIMAR NOBRE DA CUNHA PROTINTAS - PRODUTOS E TINTAS LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0215200-68.1999.5.07.0005 MANOEL MARCOS FREIRE DEMARCHI IMPORTACAO E EXP DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA


13/06/2005 1 800.804.110.017


0216200-06.1999.5.07.0005 MICHELE CUNHA DE OLIVEIRA HABPLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0216500-53.1999.5.07.0009 JOSUE SOUSA SOARES FILHO MARPREL COM IND DE MARMORES E PREMOLDADOS LTDA 19/10/2004 1 800.804.110.017


0219200-11.1999.5.07.0006 ANTONIO AUGUSTO LIMA ARAUJO CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 28/04/2003 5 800.804.110.017


0219600-28.1999.5.07.0005 JEFERSON CARNEIRO DA SILVA OLICO OLIVEIRA COMERCIO DE PNEUS LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0220000-42.1999.5.07.0005 ROSIER BENEDITO DE OLIVEIRA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0221500-55.1999.5.07.0002 ANA PAULA DE SOUZA MORAES LUDGREN IRMAOS TECIDOS C.PERNAMBUCANAS 13/06/2003 1 800.804.110.017


0222100-76.1999.5.07.0002 TEREZA DA SILVA PAIVA COOPERATIVA DE TRABALHO, SERVIÇOS,
BENEFICAMENTO DE PRODUTOS LTDA.


30/09/2005 1 800.804.110.017


0223100-14.1999.5.07.0002 ANA PATRICIA DE ALMEIDA LOPES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA - ME 13/06/2003 1 800.804.110.017


0223200-66.1999.5.07.0002 IRANDI VIANA DE SOUSA CERAMICA VILA NOVA 13/06/2003 1 800.804.110.017


0223400-73.1999.5.07.0002 VALDECI FERREIRA DA SILVA CGA CONSTRUCAO 13/06/2003 1 800.804.110.017


0223600-71.1999.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS PONTES MIL MERCANTIL IND.ALIM.PREST.SERV.LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0224100-25.1999.5.07.0010 ROSA MARQUES DE OLIVEIRA MULTIMALHAS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224400-02.1999.5.07.0005 ELZA SALES BRAGA BITU EDILSON DE MOURA PEREIRA BRASIL 13/12/2004 1 800.804.110.017


0224400-84.1999.5.07.0010 FRANCISCA CELIA CARDOSO G.L.ADMIN.E REPRESENTACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224500-39.1999.5.07.0010 ANTONIO DE SOUSA GOMES REFRESCOS CEARENSES S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224600-91.1999.5.07.0010 FRANCISCO LUIS INOCENCIO DE CASTRO FABRICA DE POSTES NORDESTE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224700-61.1999.5.07.0005 JOSE HELDER MACIEL DE ARAUJO EXPERT INFORMATICA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0224700-46.1999.5.07.0010 NILTON CESAR NASCIMENTO DE LIMA BRISA COMERCIO E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224800-98.1999.5.07.0010 FRANCISCO LUSTOSA DA FONSECA FRANCARGAS SERVICOS E LOCACOES DE MAO DE OBRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225000-23.1999.5.07.0005 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA JOSE LOURIVAL COELHO NETO 13/06/2005 1 800.804.110.017


0225100-60.1999.5.07.0010 FRANCISCA APOLONIA CARMO DE QUEIROZ HOLANDA TEREZA SARAIVA LIMA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225300-76.1999.5.07.0007 MARCILIO ROLIM GOMES COELCE COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 27/10/2004 2 800.804.110.017


0225300-67.1999.5.07.0010 JOSELITO FELIPE GUIMARAES INDUSTRIA DE CALCADOS MARISHA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225400-22.1999.5.07.0010 GILVANE ISAIAS ROCHA SN CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225500-74.1999.5.07.0010 PAULINO FLORENCIO DE ALMEIDA COELCE COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225600-29.1999.5.07.0010 COSMO PINHEIRO DA SILVA SORVETERIA GRUPO ESPERANCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225800-36.1999.5.07.0010 JOAO BATISTA DE SOUSA BARROS PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225900-88.1999.5.07.0010 ARISTIDES MENDES FEITOSA GC PNEUS E ACESSORIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226000-43.1999.5.07.0010 SILVANA RIOS PORTELA FAVO S/A EMPREEND.E PARTICIPACOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226100-13.1999.5.07.0005 SHIRLIENE RODRIGUES DA PAZ CEC CIA.EXPORTADORA DE CASTANHA 13/06/2005 1 800.804.110.017
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0226300-05.1999.5.07.0010 HAMILTON ANTONIO SILVA PROAUDIO GRAVAÇÕES E PRODUÇÕES DE DISCOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226500-12.1999.5.07.0010 JOSE MATIAS DE BARROS FILHO CONDOMINIO NOSSA SENHORA DE FATIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226600-64.1999.5.07.0010 JOSE EUDO DE FREITAS CHURRASCARIA CHIMARRAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226700-19.1999.5.07.0010 MARCELINO SILVA E SOUSA COMPANHIA  ENERGETICA DO CEARA - COELCE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226800-71.1999.5.07.0010 RAIMUNDO ARRUDA NOGUEIRA REDE FERROVIARIA FEDERAL (RFFSA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227000-78.1999.5.07.0010 FRANCISCO WILTON MOTA DE ARAUJO COMERCIAL ARTEFATOS METAIS E ACRILICO -
BANHEIRO BOX


02/10/2002 1 800.804.110.017


0227200-85.1999.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227300-40.1999.5.07.0010 PATRICIA DA SILVA MOREIRA LAM CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227400-10.1999.5.07.0005 FRANCISCO BELO DA SILVA ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0227400-92.1999.5.07.0010 MARIA DE NAZARE FRANCA FONTELE ORGANIZACAO EDUC.MONTE SINAI 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227500-47.1999.5.07.0010 MAURO WILSON FERREIRA PINTO MUNICIPIO DE UMIRIM 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227600-02.1999.5.07.0010 RAIMUNDO FERREIRA FILHO JOSE DELFINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227800-09.1999.5.07.0010 VADSMIR DA SILVA GEBRA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227900-61.1999.5.07.0010 LUCIANO DE CASTRO DA SILVA JOSE ANASTACIO PARENTE AGUIAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228000-31.1999.5.07.0005 JOAO CAVALCANTE DA SILVA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0228000-16.1999.5.07.0010 FRANCISCO CLAUDEMIR DOS SANTOS PEREIRA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228100-68.1999.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO FERREIRA MODERNA SERV.EMPRES.CONDOMINIAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228200-23.1999.5.07.0010 JOSE NUNES ANGELIN CASA DO ENGENHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228300-75.1999.5.07.0010 SANDRA DOS ANJOS XAVIER HENRIQUE EMPREENDIMENTOS EDUC.EQUIPE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228400-30.1999.5.07.0010 MARIA IONELIA ANDRADE LUZ MRC CONSULTORES ASSOCIADOS E REPRES. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228600-37.1999.5.07.0010 FRANCISCO ROBERTO FERNANDES CARNEIRO GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228800-44.1999.5.07.0010 FRANCISCO JEONE PINHEIRO DO NASCIMENTO COTEMA - COMERCIO REFRIG E REP DE SERVICOS
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0228900-96.1999.5.07.0010 RAIMUNDO SOARES PATRICIO JOTADOIS PREMOLDADOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229100-06.1999.5.07.0010 MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO TANIA REGINA BRIGIDO OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229200-58.1999.5.07.0010 FRANCISCO CESAR VIANA DA SILVA MARIA STEFANIA PEREIRO PINHEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229400-65.1999.5.07.0010 CARLOS FERREIRA DE MORAIS ORPINELLI SILVA ALIMENTOS LTDA LTDA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229500-20.1999.5.07.0010 FRANCISCO MARTINS DE CASTRO EISERTEC SERV.TECN.MONT.IND.LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229700-27.1999.5.07.0010 JOSE BARBOSA MOURA CONDOMINIO EDIFICIO MONDERIE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229900-34.1999.5.07.0010 FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA PROSENG PROJ.SERV.ENG.COM.INDUSTRIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230200-11.1999.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS ALVES LUZ MRC CONSULT. ASSOC. E REP. LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0230300-63.1999.5.07.0005 LUIS CLAUDIO DOS SANTOS TEBASA - TEXTIL BAQUIT S/A 13/06/2005 1 800.804.110.017


0231400-53.1999.5.07.0005 JANAINA MACHADO PEREIRA ANA LUCIA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0231800-61.1999.5.07.0007 HOSANA PEREIRA DE SOUSA INSTITUTO DR JOSE FROTA - IJF 27/10/2004 2 800.804.110.017


0232200-81.1999.5.07.0005 MARIA DE FATIMA DA SILVA JOSE OTAVIO RIBEIRO 16/08/2004 1 800.804.110.017


0232400-76.1999.5.07.0009 DULCE PEREIRA DE SOUSA RITA DE SOUSA ROSENO-ME (DITO S CONFEC.) 19/10/2004 1 800.804.110.017


0233900-80.1999.5.07.0009 WILSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR GARANTIA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 16/07/2002 1 800.804.110.017


0234200-54.1999.5.07.0005 JOELSON MOTA BRAGA EMPECEL ENG.PROJ.CONSTRUCOES LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0234700-23.1999.5.07.0005 ELIANHE PINTO MACIEL CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 13/06/2005 1 800.804.110.017


0236700-93.1999.5.07.0005 JOSE NARCILIO FREITAS CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0240600-84.1999.5.07.0005 TONYO NOBREGA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017
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0242300-95.1999.5.07.0005 JOSE DE BARROS LIMA LANCHE RAPIDO 13/06/2005 1 800.804.110.017


0243300-21.1999.5.07.0009 RAIMUNDA MACHADO LIMA FRANCISCA DO CARMO ALVES DA SILVA 19/10/2004 1 800.804.110.017


0244000-09.1999.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS TEMPER AR CONDICIONADO LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0244200-16.1999.5.07.0005 WALFREDO DE MELO BARROS SISTEMA BRAS. DE SEGURANCA LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0245500-07.1999.5.07.0007 REGINA FABIA LOPES DE ALBUQUERQUE E OUTRO CONSTRULABOR-CONST. IND. COM DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA


27/10/2004 1 800.804.110.017


0246200-86.1999.5.07.0005 SEBASTIAO DA COSTA LIMA ETSUL TRANSPORTES LTDA E OUTROS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246800-10.1999.5.07.0005 SIND EMPREG ESTAB BANC NO ESTADO DO CEARA E
OUTRO


BANCO DO ESTADO DO CEARA 2 800.804.110.017


0247000-20.1999.5.07.0004 PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA AGAPTO SOUSA LIMA 1 800.804.110.017


0247100-69.1999.5.07.0005 JOSE VALDEMIR VIEIRA GOMES TROPLIFLEX CIA INDUSTRIAL DE MOVEIS 13/06/2005 1 800.804.110.017


0247300-76.1999.5.07.0005 GERGLEUSOM DUARTE CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 14/03/2005 1 800.804.110.017


0248100-07.1999.5.07.0005 MARIA DE LOURDES PINHEIRO FERREIRA MASSA FALIDA DE THOMAZ POMPEU FIACAO E
TECELAGEM S.A.


16/08/2005 1 800.804.110.017


0250000-19.1999.5.07.0007 JOSE ARIMATEIA DA CONCEICAO A.F.LIMA FILHO - ME (RESTAURANTE CANTO DO
GATINHO)


10/04/2003 1 800.804.110.017


0250100-71.1999.5.07.0007 FRANCISCO WASHINGTON SOUZA SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250300-78.1999.5.07.0007 JOSE PEREIRA DOS SANTOS VIACAO ITAPEMIRIM S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250400-33.1999.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES NEPOMUCENO CONSTRUTORA IDIBRA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250500-85.1999.5.07.0007 GERALDO RODRIGUES DA SILVA SOBRINHO EISERTEC - SERVICOS TECNICOS DE MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO


10/04/2003 1 800.804.110.017


0250800-47.1999.5.07.0007 RAILTON DA COSTA SANTOS GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250900-02.1999.5.07.0007 FRANCISCO FABIO VIEIRA SAMPAIO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA (JOAO TADEU MARQUES
DA SILVA)


10/04/2003 1 800.804.110.017


0251000-54.1999.5.07.0007 FRANCISCO CRISTIANO DE SOUZA PICANHA DO MONTESE (ANTONIO RIBEIRO FROTA) 10/04/2003 1 800.804.110.017


0251200-61.1999.5.07.0007 JOAO BARBOSA DO NASCIMENTO TEMPER AR CONDICIONADO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0251300-16.1999.5.07.0007 JOSE RIOMAR RODRIGUES SOARES TEMPER AR CONDICIONADO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0251400-68.1999.5.07.0007 JOSE VALDIR DE CASTRO CPR CONSTRUCOES 10/04/2003 1 800.804.110.017


0251600-75.1999.5.07.0007 ANTONIA CELIA GOMES DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/04/2003 1 800.804.110.017


0251800-82.1999.5.07.0007 RAIMUNDO NEVES SOUZA TECNICA VIEIRA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0251900-37.1999.5.07.0007 MARIA DA GLORIA ALVES ALBUQUERQUE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA
(IPEC)


10/04/2003 1 800.804.110.017


0252000-89.1999.5.07.0007 ROSE CARMEM CUNHA DOS SANTOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/04/2003 1 800.804.110.017


0252100-44.1999.5.07.0007 JOSE MARIA DE SOUZA EBE EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252300-51.1999.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO LOPES DA SILVA PARASERVES-SERVIÇO DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252500-58.1999.5.07.0007 JOSE ERIVALDO SOARES E OUTRO CPR CONSTRUCOES 12/05/2000 1 800.804.110.017


0252600-13.1999.5.07.0007 GILBER MATOS DA ROCHA E OUTROS CONSTRUTORA KELPS LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252800-20.1999.5.07.0007 ANA CLEIA SOARES MARTINS VIACON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253000-27.1999.5.07.0007 ANGELMA DE SOUSA FREITAS IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253200-34.1999.5.07.0007 MARIA ROSILENE SOUZA SILVA MARIA VALZENIR MENDES FROTA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253300-86.1999.5.07.0007 MARLY PINTO DE SOUZA R H S INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253400-41.1999.5.07.0007 JOSE CARLOS GADELHA DE ARAUJO UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0253700-09.1999.5.07.0005 FRANCISCO RODRIGUES SANTIAGO HABPLAN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0256100-93.1999.5.07.0005 FRANCISCA BALTAZAR DE SOUSA NADIA B.LANDIM 13/06/2005 1 800.804.110.017


0256600-47.1999.5.07.0010 MARIA JOCELIA SILVA LIMA KARLA MARIA BARRETO ALVES 03/10/2002 1 800.804.110.017


0256800-54.1999.5.07.0010 HELAINY MAGALHAES ASSOCIACAO BENEF CEARENSE DE REABILITACAO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0257000-61.1999.5.07.0010 JONAS RIBEIRO DE SOUSA JUNIOR CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0257300-38.1999.5.07.0005 PEDRO PEREIRA DOS SANTOS MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0257800-07.1999.5.07.0005 EDILENE ROCHA RODRIGUES VIVIANE AMORIM STUDART GURGEL LIMA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0257900-44.1999.5.07.0010 MARIA NORMA DE SOUSA SILVA E OUTROS PUERI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0258300-58.1999.5.07.0010 MARIA MACHADO DE SOUSA ELIZA R DOS SANTOS 1 800.804.110.017


0258400-28.1999.5.07.0005 ANTONIO GENESIO DE SOUSA JOSE MARIA RIBEIRO DA CRUZ-ME 13/06/2005 1 800.804.110.017


0259000-34.1999.5.07.0010 ANTONIO DE SOUSA BARBOSA CRC - CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0259200-41.1999.5.07.0010 JOSE EVALDO CORREIA CONDOMINIO IDEZITH CAMARA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0259300-93.1999.5.07.0010 ROBERIO FERREIRA GOMES CASA IMPERMEAB.SERV.CONST.CIVIL LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0259400-48.1999.5.07.0010 FRANCISCO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0259500-03.1999.5.07.0010 JOSE WELLINGTON VIEIRA GOMES APESC - ASSOC DOS PROF DE ENSINO DO ESTADO DO
CEARA


03/10/2002 1 800.804.110.017


0259600-55.1999.5.07.0010 MARCOS ANTONIO DE PAIVA INDUSTRIA COM.PANIFIC.NOVOPAN LTDA ME 03/10/2002 1 800.804.110.017


0259900-17.1999.5.07.0010 FRANCISCO JOSE GREGORIO TERTULIANO MELO NETO (COLEGIO EBENEZER) 03/10/2002 1 800.804.110.017


0260000-69.1999.5.07.0010 RAIMUNDA RABELO DA SILVA MARIA DO SOCORRO MOREIRA ROLIM CHAVES 03/10/2002 1 800.804.110.017


0260100-24.1999.5.07.0010 ANTONIO MARCOS BARROS BRANDAO INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO NOVOPAN
LTDA ME


03/10/2002 1 800.804.110.017


0260200-76.1999.5.07.0010 JOSE DOMINGOS DA SILVA IDIBRA INCORPORADORA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0260400-83.1999.5.07.0010 FRANCISCO LUCIVAN BENTO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0260500-38.1999.5.07.0010 JOSE MILTON SILVEIRA QUEIROZ GRANJA REGINA S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0260600-90.1999.5.07.0010 ANA CRISTINA DE SOUSA SOARES POUSADA PORTO D ALDEIA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0260800-97.1999.5.07.0010 MARIA VALNICE MAIA DE MOURA DONIZETE DIST.DE ALIMENTOS LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0261200-14.1999.5.07.0010 CARLOS ANTONIO BATISTA SILVA IVAN ALBUQUERQUE DE CARVALHO (BAR E
RESTAURANTE)


03/10/2002 1 800.804.110.017


0261400-21.1999.5.07.0010 APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS MARIA LUZIRENE SENA AMORIM 03/10/2002 1 800.804.110.017


0261600-28.1999.5.07.0010 GENIZIO RAMOS AURELIANO MERCANTIL O GATO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0261700-80.1999.5.07.0010 ANTONIO MONTENEGRO TEIXEIRA TROPICAL RAFIA IND.COM.S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0261800-35.1999.5.07.0010 NILSON GUEDES DA SILVA VILMA MARIA MACHADO PRAXEDES 03/10/2002 1 800.804.110.017


0261900-87.1999.5.07.0010 MARIA HELENA RAFAEL NEXUS INDUSTRIAL LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0262000-60.1999.5.07.0004 MARIA DE LOURDES BEZERRA E OUTROS CONDOMINIO EDIFICIO DIAMANTE 2 800.804.110.017


0262500-26.1999.5.07.0005 PAULO SERGIO NOGUEIRA DE MELO CONEX ENGENHARIA LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0263400-15.1999.5.07.0003 ELIEL SILVESTRE CHAVES MINISTERIO GUERREIROS DE ORACAO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0263500-49.1999.5.07.0009 RONALDO QUIRINO DE SOUSA ITAPEMIRIM TRANSPORTES AEREOS S/A 19/10/2004 1 800.804.110.017


0263600-16.1999.5.07.0005 ANTONIO ALVES DA COSTA CIBRESME - COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTR
METALICAS


25/08/2006 1 800.804.110.017


0263800-23.1999.5.07.0005 ROBERIO GOMES DOS SANTOS MACIEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0264400-44.1999.5.07.0005 FRANCISCO OLIVEIRA DA GUIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA
(DISBEL)


20/06/2005 1 800.804.110.017


0264500-96.1999.5.07.0005 MARCOS ANTONIO ALVES CARLOS PANIFICADORA DELICIA (SR ALDEMIR C ROLIM) 14/03/2005 1 800.804.110.017
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0265100-05.1999.5.07.0010 JAIME BEZERRA DE OLIVEIRA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S.A. 03/10/2002 1 800.804.110.017


0265200-57.1999.5.07.0010 FRANCISNANDO FERREIRA SILVA ACBB PECAS LTDA 03/10/2002 2 800.804.110.017


0265300-12.1999.5.07.0010 ANTONIO FLAVIO VIEIRA DE MEDEIROS CONSTRUTORA BETA S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0265400-64.1999.5.07.0010 APOLONIO LEONARDO NETO E OUTROS BNM OTIMO CONSERVACAO E LIMPEZA E OUTRO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0265700-26.1999.5.07.0010 JOSE FERNANDES PEREIRA FARIAS EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTIL S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0265800-78.1999.5.07.0010 FRANCISCO ALVES DE SOUSA FECECE - FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0265900-33.1999.5.07.0010 ADRIANO ARAUJO DA SILVA VERAS VELOSO SERVICOS E COMERCIO LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0266100-40.1999.5.07.0010 JOSE WELLINGTON FRANCA METALGRAFICA CEARENSE S/A - MECESA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0266200-92.1999.5.07.0010 FRANCISCO AGEUDO FEITOSA MATOS METALGRAFICA CEARENSE S/A - MECESA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0266300-47.1999.5.07.0010 LUIZ CARLOS MARCELINO SOARES CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0266400-02.1999.5.07.0010 LUIS EDUARDO LUCAS ATLANTICA EMP.NUTRICAO E SERVICO LTDA E OUTRO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0266800-16.1999.5.07.0010 CLENILDE DA SILVA OLIVEIRA VLADIA MARIA BORGES 03/10/2002 1 800.804.110.017


0267600-65.1999.5.07.0003 MARIA VERA LUCIA SILVA UNIMED FORTALEZA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0267600-59.1999.5.07.0005 GALENICIA CARVALHO DE BRITO CLINICA OFTALMOLOGICA DE FORTALEZA S/C LTDA 14/03/2005 1 800.804.110.017


0267700-14.1999.5.07.0005 FRANCISCO ERANDIR BRASILINO DA SILVA IMPEC CONSTRUCOES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0267700-02.1999.5.07.0009 LUIZ MARCELIANO CRUZ A C C CONSTRUCOES LTDA 01/09/2004 1 800.804.110.017


0268300-35.1999.5.07.0005 RAIMUNDO FERREIRA BARBOSA LUCIANE FONTES BEZERRA PEIXOTO-ME 13/06/2005 1 800.804.110.017


0268600-88.1999.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO SOUSA CONSCOL CONST.COTEPADRE LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0269500-71.1999.5.07.0007 RAIMUNDO GOMES COUTINHO FILHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0270400-60.1999.5.07.0005 AFONSO FILHO CAVALCANTE DA SILVA E OUTROS MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 13/06/2005 1 800.804.110.017


0270600-67.1999.5.07.0005 CLAUDIA FELICIANO DE ALMEIDA DANTAS E OUTROS MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0270800-77.1999.5.07.0004 JERONIMO RODRIGUES LEOPOLDO ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0271100-30.1999.5.07.0007 FERNANDO FREIRE DE OLIVEIRA E OUTROS TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 27/10/2004 1 800.804.110.017


0272600-49.1999.5.07.0002 ANTONIO EVILAZIO PEREIRA DIAS TOP BINGO LTDA 14/06/2000 1 800.804.110.017


0272600-34.1999.5.07.0007 RAIMUNDA PEREIRA DE AMORIM FEDERACAO DAS ASSOC COM DO CEARA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0272800-41.1999.5.07.0007 JOSE VALTER ALMEIDA GOMES COMERCIAL TEDA DE ALIMENTOS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0273500-23.1999.5.07.0005 MARIA IVONE FERREIRA DA SILVA MUNICIPIO DE PACAJUS - PREF M DE PACAJUS- CE 13/12/2004 1 800.804.110.017


0274200-08.1999.5.07.0002 ANA SANTA CISNE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


30/09/2005 1 800.804.110.017


0274800-23.1999.5.07.0004 MARIA IRACILDA FLORENCIO DE FREITAS CLINICA ANTONIO PRUDENTE LTDA 2 800.804.110.017


0274800-20.1999.5.07.0005 LUZIA ONEIDE SILVA GUARANTUR GUARANI TURISMO LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0274900-66.1999.5.07.0007 FRANCINEIDE GAMA DA PENHA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


05/04/2005 1 800.804.110.017


0275000-33.1999.5.07.0003 MANUEL LOURENCO RIBEIRO FILHO CEARA COMERCIAL DE PEIXES LTDA ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0275000-27.1999.5.07.0005 PAULO BRITO EISERTEC - SERV. TEC. E MONT. INDUSTRIAIS LTDA 13/06/2005 1 800.804.110.017


0275200-37.1999.5.07.0004 ANA MARCIA DOS SANTOS BARBOSA MAR D AREIA CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0277200-07.1999.5.07.0005 JOSE PACHECO SOUSA DA COSTA CDI CENTRO DESENVOLVIMENTO INFANTIL 16/08/2004 1 800.804.110.017


0277600-15.1999.5.07.0007 FRANCISCO ELIANO PAULINO ROCHA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0278200-48.1999.5.07.0003 ANDRE FELIPE DE LIMA QUIXADA FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0280200-21.1999.5.07.0003 PAOLO POMARO NACIONAL GAS BUTANO DIST.LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0280800-45.1999.5.07.0002 TEREZA MARIA JOSEBENY DA NOBREGA ARAUJO ROCHA M DIAS BRANCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 1 800.804.110.017
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0281300-05.1999.5.07.0005 JOSE CORREIA FELIX M DIAS BRANCO S/A COMERCIO E INDUSTRIA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0282400-86.1999.5.07.0007 ARMANDO DOS SANTOS ARMAZEM DO FRANGO 05/04/2005 1 800.804.110.017


0283600-37.1999.5.07.0005 MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA NELSON BRITO FILHO E OUTRO 14/03/2005 1 800.804.110.017


0283700-89.1999.5.07.0005 REJANE DA SILVA SOUSA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 16/08/2004 1 800.804.110.017


0000100-35.2000.5.07.0001 MARIA IVONETE RIBEIRO VALERIA MARIA SAMPAIO MELO 08/10/2008 1 800.804.110.017


0000100-23.2000.5.07.0005 MARIA MARLY RODRIGUES CARIOCA CNV CIA.NACIONALDO VESTUARIO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000100-20.2000.5.07.0006 FRANCIALDA BARROS DA COSTA CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0000100-17.2000.5.07.0007 FRANCISCO RAIMUNDO LOURENCO DAS CHAGAS RICARDO AUGUSTO RODRIGUES 1 800.804.110.017


0000100-11.2000.5.07.0009 JOSE BRASIL NETO FLORICULTURA GIPHISOFILA 10/05/2010 1 800.804.110.017


0000100-08.2000.5.07.0010 RAIMUNDO PAULINO DANTAS ESEQUIEL PEREIRA LIMA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0000100-05.2000.5.07.0011 GLAYSON DE SOUSA OLIVEIRA TECNOMEC ESMALTEC LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0000200-87.2000.5.07.0001 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA PEDRO SATIRO DE OLIVEIRA FILHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0000200-75.2000.5.07.0005 AUTO POSTO TIGRAO LTDA MANOEL ESTELITO DOS SANTOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000200-72.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA LIMA PELAGIO OLIVEIRA S/A 07/04/2003 1 800.804.110.017


0000200-69.2000.5.07.0007 FRANCISCO HORLANDRA DE OLIVEIRA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0000200-66.2000.5.07.0008 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA MAURICIO DE FREITAS LIMA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0000200-63.2000.5.07.0009 IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA CLAUDETE GOMES MAGALHAES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0000200-60.2000.5.07.0010 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA FABIO DE AGUIAR OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0000200-57.2000.5.07.0011 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA FRANCISCO LUCIO MENDES BARBOSA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0000300-42.2000.5.07.0001 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA HADEILTON MATOS MOREIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0000300-24.2000.5.07.0007 MG SEGURANDA E VIGILANCIA LTDA JOSE VITOR DA SILVA FILHO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0000300-21.2000.5.07.0008 ANTONIO ARAUJO PINTO NETO IDIBRA INCORPORADORA LTDA. 22/04/2003 1 800.804.110.017


0000300-18.2000.5.07.0009 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA IVAN DA CRUZ MOURAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0000300-15.2000.5.07.0010 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA GABRIEL DOUGLAS RODRIGUES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0000300-12.2000.5.07.0011 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA FRANCISCO EDVAR SILVA MATOS 11/06/2003 1 800.804.110.017


0000400-82.2000.5.07.0005 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA JEOVANI MIRANDA DE SOUZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000400-79.2000.5.07.0006 FRANCISCO CLEIVALDO SARAIVA DE ASSIS HBC COMERCIO DE PETROLEO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0000400-73.2000.5.07.0008 MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO ANDREA TAVARES MELO VIANA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0000400-70.2000.5.07.0009 ANTONIO RODRIGUES FERNANDES D P CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0000400-67.2000.5.07.0010 IVANILDO COSTA DO NASCIMENTO SAMASA-SEBASTIAO ARRAIS MAGAZINES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0000400-64.2000.5.07.0011 JOAO MELO DOS SANTOS MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0000500-49.2000.5.07.0001 FRANCISCO COSTA FEITOSA CONSTRUCOES JERICO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0000500-34.2000.5.07.0006 FRANCISCO SALES JULIAO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0000500-31.2000.5.07.0007 MARIA LUCIA DOS SANTOS FRANCISCA ELIANE FERREIRA DE SOUSA 1 800.804.110.017


0000500-28.2000.5.07.0008 MARIA LUCIENE TEIXEIRA CABRAL JOSE LUTERO CAVALCANTE SOUSA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0000500-25.2000.5.07.0009 JOSE GALDINO SOBRINHO KIKOS REPRESENTACAO COMERCIAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0000500-22.2000.5.07.0010 JOSE JULIO DE MESQUITA NETO ORG.AMIL DE AUTO PECAS COM.E REP.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0000600-04.2000.5.07.0001 MARIA VIRLENE GUEDES FERREIRA EDAL IMOVEIS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0000600-89.2000.5.07.0005 COSMO FELIX DA SILVA REPRESENTACOES OBJETIVAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000600-86.2000.5.07.0006 NEUBIA MARIA DE JESUS BARROS MAIS SABOR IND E COM DE REF LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0000600-83.2000.5.07.0007 WILSON GOMES SA NORSA REFRIGERANTES LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017
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0000600-80.2000.5.07.0008 SILA VIEIRA NEO PHD GEOTECNICA E CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0000600-74.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE ALVES GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0000700-56.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSÉ PAULINO CEMAG CEARA MAQUINAS AGRICOLAS S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0000700-44.2000.5.07.0005 ANTONIO DE SOUSA DA SILVA TRANA CONSTUROCES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000700-41.2000.5.07.0006 FRANCISCO DIJANILSON TAVARES TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0000700-38.2000.5.07.0007 JOSE VALDIR DE AMORIM COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0000700-35.2000.5.07.0008 JOSE MARIA GOMES DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0000700-29.2000.5.07.0010 GILBERTO BARBOSA DE SOUZA SEGEL SERV.GERAIS DE CONSERV.E LIMP.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0000700-26.2000.5.07.0011 JOSE ERNANO COSTA FREITAS S.F. PREMOLDADOS ENG. E REPR. LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0000800-11.2000.5.07.0001 JOSE ANTONIO CORREIA CASA DOS IMPERMEAB.SERV.CONST.LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0000800-96.2000.5.07.0005 CICERO BASTOS DA SILVA TRANSBET - TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000800-93.2000.5.07.0006 S MONTENEGRO ALBUQUERQUE JOSE CLAUDIO MONTE DE CARVALHO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0000800-90.2000.5.07.0007 MARIA LUCILEIDE FERREIRA DA FONSECA BARBOSA & FROES LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0000800-84.2000.5.07.0009 MANUEL ESTEVAM DOS SANTOS CONSTRUTORA DELBIATA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0000800-78.2000.5.07.0011 ANTONIA NILVA DE SOUZA CARMELIO JUNIOR ARRUDA E OUTRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0000900-51.2000.5.07.0005 ANTONIO ALBINO PEREIRA CONCINOR-CONSTRUTORA E INCORPORADORA NORDESTE
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0000900-45.2000.5.07.0007 MARGARIDA MARIA MORORO DINIZ MODA E COMERCIO LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0000900-42.2000.5.07.0008 JERLENE VIEIRA BEZERRA TICKET SERVICOS S/A DIVISAO CESTA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0000900-39.2000.5.07.0009 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA ESPOLIO DE JOSE ARNALDO P DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0000900-36.2000.5.07.0010 JOSE MOTA DE ALBUQUERQUE LIMPTUDO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001000-18.2000.5.07.0001 JOSE RIBAMAR ANDRADE RODRIGUES PONTUAL BORDADOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0001000-06.2000.5.07.0005 INACIO JOVERISSO DO NASCIMENTO IND.DE BEBIDAS E COND.LORD LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001000-03.2000.5.07.0006 ROSANGELA RIBEIRO DE BARROS PAIXAO A BRAGA DE CARVALHO - O BOTICARIO E OUTRO 12/11/2004 3 800.804.110.017


0001000-97.2000.5.07.0007 MARIO JOSE DE ARAUJO JUNIOR T & T TECNOLOGIA EM TREINAMENTOS 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001000-85.2000.5.07.0011 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO GERMANO AUGUSTO MOURA JACOME(03D CONSTRUCOES) 11/06/2003 1 800.804.110.017


0001100-58.2000.5.07.0005 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO A G MARMORES E GRANITOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001100-52.2000.5.07.0007 MARIA DO ESPIRITO SANTO DE SOUSA MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001100-49.2000.5.07.0008 EDMISIO HERBERT SOUSA DA SILVA PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELICIO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0001100-46.2000.5.07.0009 BARTOLOMEU CASTRO DA SILVA FANNY ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0001100-43.2000.5.07.0010 JOSE RODRIGUES DA COSTA ITC PART COM E INDUSTRIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0001100-40.2000.5.07.0011 JOSE MAURICIO SILVA BORGES PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELICIO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0001200-25.2000.5.07.0001 MARIA NEUZA SILVA EDVAR RODRIGUEX XIMENES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0001200-10.2000.5.07.0006 CESAR NILDO MASCENA DE SOUSA PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELICIO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0001200-07.2000.5.07.0007 RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELICIO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001200-98.2000.5.07.0009 JOSEVAM FERREIRA SAMPAIO MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0001200-95.2000.5.07.0010 FRANCISCO MARCELO DE ABREU PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELICIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001200-92.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA JOSÉ WILSON FERREIRA LIMA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0001300-77.2000.5.07.0001 ANTONIO JOSE DA SILVA AUTO MOLA CEARENSE LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0001300-65.2000.5.07.0005 CIRDES NUNES DE FREITAS FRANCISCO EDVALDO DE BRITO BASILIO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001300-62.2000.5.07.0006 JOSE CLEUDES RODRIGUES MACHADO J.W.R.CONSTRUÇÕES 12/11/2004 1 800.804.110.017
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0001300-59.2000.5.07.0007 ANTONIO JURACIR TORRES MARTINS MARIA TEREZINHA PINHEIRO CAVALCANTE-ME 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001300-50.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DA COSTA CTC CIA.DE TRANSPORTE COLETIVO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001300-47.2000.5.07.0011 FERNANDO AUGUSTO DE SOUSA UCHOA FRANCISCO EDVALDO DE BRITO BASILIO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0001400-32.2000.5.07.0001 MANOEL MESSIAS LOPES DA SILVA AUTO MOLA CEARENSE LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0001400-20.2000.5.07.0005 TEREZA MENDES MARINHO FRANCISCO DE PAULA FORTALEZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001400-17.2000.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA VAZ MARILENE PESSOA DE QUEIROZ 07/04/2003 1 800.804.110.017


0001400-11.2000.5.07.0008 VALDEMAR COSTA PEREIRA AUTO MOLA CEARENSE LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0001400-08.2000.5.07.0009 CARLITO RODRIGUES DE MESQUITA AUTO MOLA CEARENSE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0001400-05.2000.5.07.0010 ERICA CANDIDO DE SOUSA FRANCISCO EDVALDO DE BRITO BASILIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001400-02.2000.5.07.0011 JOSE GUTEMBERG EUFRASIO DA SILVA EMLURB-EMP. MUN. DE LIMP. E URBANIZACAO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0001500-84.2000.5.07.0001 GERSON DOS SANTOS FEITOSA PONTUAL BORDADOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0001500-72.2000.5.07.0005 FRANCISCO RODRIGUES BEZERRA LAVA JATO O PAULISTA (DEUSIMAR) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0001500-69.2000.5.07.0006 LEILANGE DA SILVA SANTOS RICARDO LEMOS PEREIRA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0001500-66.2000.5.07.0007 CARLOS ANTONIO BORGES DA SILVA MEMORIA E MEMORIA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001500-63.2000.5.07.0008 LUIZA DE MARILAC DO PRADO SILVA INSTITUTO PEDAGOGICO PADRE JOSIMO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0001500-60.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE CARNEIRO DA SILVA ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0001500-57.2000.5.07.0010 MARCELO DE SOUSA PEREIRA RESTAURANTE MESTRE ANTONIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001500-54.2000.5.07.0011 PAULO JERONIMO MONTEIRO RICARDO LEMOS PEREIRA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0001600-39.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE MESQUITA RETORNO PROIBIDO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0001600-24.2000.5.07.0006 SILVIA MARIA SOUSA RIBEIRO AQUAS ESPACO ESPORTIVO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0001600-21.2000.5.07.0007 JOAO FILHO RODRIGUES DE SOUSA VIPER SERVICOS DO NORDESTE LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001600-15.2000.5.07.0009 ANTONIA NEIDE NOGUEIRA LOURENCO LEVE E SOLTO IND E COM CONF LTDA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0001600-12.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS LIMA PAIVA MERCADINHO MONTEIRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001700-73.2000.5.07.0007 FRANCISCO EUDOCIO COSTA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001700-70.2000.5.07.0008 DELTA IND.E COM.DE GIZ LTDA CREUDARINA TEIXEIRA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0001700-67.2000.5.07.0009 GERALDINA SOARES CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0001700-64.2000.5.07.0010 PEDRO DANIEL DE ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001700-61.2000.5.07.0011 ESPLANADA HOTEIS S/A ANTONIO RENATO LACERDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0001800-31.2000.5.07.0006 JOAO PINTO DO NASCIMENTO POSTO DA PAZ (JLB COM DERIV PETROLEO LTDA) 07/04/2003 1 800.804.110.017


0001800-28.2000.5.07.0007 FRANCISCO ERASMO DE SOUSA PAI PRODUCOES AGROP INTEGRADAS LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0001800-22.2000.5.07.0009 JOSE MILTON XAVIER POSTO GUARARAPES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0001800-19.2000.5.07.0010 GILBERTO PEREIRA DE ABREU HIDROPEL TECNOLOGIA COM E REP LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001800-16.2000.5.07.0011 SEVERINO ELOI SOUSA CARNEIRO POSTO GUARARAPES A/C FRANCISCO RINALD PINHEIRO
LIMA


11/06/2003 1 800.804.110.017


0001900-98.2000.5.07.0001 JOSE CARLOS BRAGA SOARES ECB ENGENHARIA COM BEZERRA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0001900-83.2000.5.07.0006 JOSE IVONILDO MARQUES GRANJAS SANTA MARTA S.A. 12/11/2004 1 800.804.110.017


0001900-77.2000.5.07.0008 SANDRA SINESIO BEZERRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0001900-71.2000.5.07.0010 DANIEL VENANCIO BEZERRA ECB ENGENHARIA COM BEZERRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0001900-68.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE LIMA BLUE LIFE (ASSOC DE MEDICOS SAO PAULO) 11/06/2003 1 800.804.110.017


0002000-41.2000.5.07.0005 CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA HILTON ALENCAR ANDRADE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002000-38.2000.5.07.0006 ZILDETE DE CASTRO MOREIRA JOSE ANTONIO DE ALMEIDA/CONFECCOES 07/04/2003 1 800.804.110.017
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0002000-35.2000.5.07.0007 DAISON RODRIGUES LIMA DA SILVA BOMBONIERE MORGANA - MARINEIDE M DE SOUZA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0002000-29.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA CAMELO RIBEIRO & CIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002000-23.2000.5.07.0011 JOSE ILTON ALVES DE MORAES HILTON ALENCAR ANDRADE 11/06/2003 1 800.804.110.017


0002100-08.2000.5.07.0001 EDNEIA FERREIRA DOS SANTOS IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0002100-93.2000.5.07.0005 ESTELA MARIA SIMOES DA SILVA IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002100-87.2000.5.07.0007 ROBERTO FAUSTINO DE SOUSA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL 27/10/2004 1 800.804.110.017


0002100-84.2000.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO ESTEVAO DE OLIVEIRA IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0002100-81.2000.5.07.0009 CELIA MARIA FIRMINO DA SILVA IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002100-78.2000.5.07.0010 FERNANDA ABREU DE SOUZA IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0002100-75.2000.5.07.0011 ANTONIO PINTO DA SILVA SEBRAL SERV ESP DO BRASIL LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0002200-48.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NOGUEIRA DA SILVA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002200-45.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARTINS DA SILVA CEMPLA CONST ENG E PLANEJ LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0002200-39.2000.5.07.0008 JOSE CELESTINO DA SILVA MARIA EVANILDA MOTA E OUTRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0002200-36.2000.5.07.0009 ANTONIO MANOEL DA COSTA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002200-33.2000.5.07.0010 JOSE CASTRO FRANCE INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0002200-30.2000.5.07.0011 ADRIANA DOMINGAS ALVES FLAVIO HENRIQUE DO NASCIMENTO CHAVES 11/06/2003 1 800.804.110.017


0002300-03.2000.5.07.0005 FRANCISCO JUSTINO DE FREITAS CHURRASCARIA VIEIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002300-97.2000.5.07.0006 MARIA IRIS COSTA DE ARAUJO PEDRO VALDIR BRAS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0002300-94.2000.5.07.0007 NAZARANO ARCANJO DA SILVA FRANCISCO PATRICIO LIMA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0002300-91.2000.5.07.0008 LUCIMARY DOS SANTOS LOPES ANGELA CABRAL CARNEIRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0002300-88.2000.5.07.0009 ENEAS MAMEDE DE ARAUJO MANOEL ELIEZIO ADRIANO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002300-85.2000.5.07.0010 JOSE AURELIO DE MIRANDA DEPOSITO PAULO DO PEDRAS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0002400-55.2000.5.07.0005 JOAO BATISTA ROCHA BRITO SUPERMERCADO DO POVO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002400-52.2000.5.07.0006 FRANCISCO EUDES LIMA DE SOUZA MERCADINHO BELEM LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0002400-43.2000.5.07.0009 JOSE AUGUSTO NOGUEIRA DA SILVA BINGO SAVANAH 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002400-40.2000.5.07.0010 ANTONIO JOSE ANDRE DE SOUSA STG CONSTRUCOES IMOBILIARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0002500-22.2000.5.07.0001 ROBERTO CASTRO CARNEIRO CONDOMINIO NORTH SHOPPING 01/10/2002 1 800.804.110.017


0002500-10.2000.5.07.0005 ARAUJO INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA FRANCISCO CHAGAS FERREIRA GOMES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002500-07.2000.5.07.0006 DELTA IND.E COM.DE GIZ LTDA JOSE LUCIANO PEREIRA DE SOUSA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0002500-04.2000.5.07.0007 JOAO MARTINS DE LIMA MOVEIS DE AÇO ANGELO FIGUEIREDO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0002500-98.2000.5.07.0008 LUIZ MIRANDA JUNIOR DISTRIBUIDORA GENERAL LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0002500-92.2000.5.07.0010 REJANE MARIA DOS SANTOS COSTA FRANCISCO CHAGAS FERRER 15/12/2004 1 800.804.110.017


0002600-74.2000.5.07.0001 ANANIAS GOMES DA SILVA JOSE VALDIR PESSOA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0002600-62.2000.5.07.0005 RAIMUNDO ERISMAR BASILIO ESMAEL MENDES NETO-ME 03/10/2005 1 800.804.110.017


0002600-59.2000.5.07.0006 MARIA IRANDI DA COSTA MARIA LUIZA SANTIAGO DA SILVA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0002600-53.2000.5.07.0008 IVANICE FERREIRA BEZERRA POSTO DUQUE DE CAXIAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0002600-50.2000.5.07.0009 RITA ERISMAR CORDEIRO DOS SANTOS FUNERARIA SANTA ROSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002600-47.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMPEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0002700-29.2000.5.07.0001 SELMA MARIA DA SILVA FUNERARIA SANTA ROSA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0002700-14.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS PAULO OLIVEIRA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0002700-05.2000.5.07.0009 MANOEL PEREIRA DE PAULA DIVA MARIA ELOY LIMA 13/11/2002 1 800.804.110.017
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0002800-81.2000.5.07.0001 ANTONIO ARAUJO GADELHA IZABEL DO AMARAL OLIVEIRA - ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0002800-69.2000.5.07.0005 OLAVO GONCALVES DA SILVA PONTUAL BORDADOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002800-66.2000.5.07.0006 FATIMA NASCIMENTO DE ALENCAR ANTONIA MARIARA COUTO ROCHA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0002800-63.2000.5.07.0007 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO RODRIGUES INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTACAO INCA LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0002800-60.2000.5.07.0008 GYPSOPHILA COM.DE FLORES E PRESENTES LTDA LILIAN BRUNO DA SILVA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0002800-57.2000.5.07.0009 GYPSOPHILA COM.DE FLORES E PRESENTES LTDA FRANCISCO PAULO ALVES BEZERRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002800-54.2000.5.07.0010 ELIEDSON ABREU AGOSTINHO GR S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0002800-51.2000.5.07.0011 FRANCISCO PEREIRA IZABEL DO AMARAL OLIVEIRA - ME 11/06/2003 1 800.804.110.017


0002900-21.2000.5.07.0006 FRANCISCO ERIVALDO BRAZ MOTEL AQUARIUS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0002900-18.2000.5.07.0007 GERARDO MEDEIROS DA CRUZ CONDOMINIO EDIFICIO JULIANA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0002900-15.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE MOURA TEIXEIRA ELOMAR CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0002900-12.2000.5.07.0009 LUIZ AMERICO DA SILVA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0002900-09.2000.5.07.0010 RAIMUNDA CANDIDO MORENO ENTEL CONST.NORDESTINA TELEC.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0002900-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS QUERINO EXPRESSO GUANABARA S/A 11/06/2003 2 800.804.110.017


0003000-88.2000.5.07.0001 BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA PAULO JANIO DOS SANTOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003000-73.2000.5.07.0006 RAIMUNDO CRUZ DA SILVA DICOL 07/04/2003 1 800.804.110.017


0003000-70.2000.5.07.0007 VALDEMIR ALVES NASCIMENTO 2 PONTOS EMPREENDIMENTOS 23/04/2003 1 800.804.110.017


0003000-67.2000.5.07.0008 FERNANDO ANTONIO MIRANDA DE SOUSA FAST EXPRESS (ABÍLIO SILVA GURGEL) 22/04/2003 1 800.804.110.017


0003000-64.2000.5.07.0009 VALDEIS RODRIGUES DE SOUSA GOUVEIA GUEDES CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0003000-61.2000.5.07.0010 JOSE CLEBER CARDOSO DA SILVA ERRON PROJ E ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0003000-58.2000.5.07.0011 MARCOS ANTONIO LOPES ALBUQUERQUE FAST EXPRESS 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003100-43.2000.5.07.0001 JOSE ENISIO CAJASEIRAS FAST EXPRESS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003100-31.2000.5.07.0005 COSMO FRANCISCO RODRIGUES CAVALCANTE FAST EXPRESS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003100-28.2000.5.07.0006 JOSÉ EVANILDO DE SOUSA FAST EXPRESS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0003100-19.2000.5.07.0009 MARIA MARLENE MATIAS GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0003100-16.2000.5.07.0010 DARLANO AMORIM RIBEIRA FAST EXPRESS (ABILIO SILVA GURGEL) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0003100-13.2000.5.07.0011 IRACÉLIA MORENO DE OLIVEIRA MARIA JOSE MARIANO DE ARAUJO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003200-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOEL SANTANA KATHARINA D"ANDREA A. GAZZINEO-ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003200-83.2000.5.07.0005 FRANCISCO ROBERTO DE ASSIS UNITEC-UNIDADE TÉCNICA EM CONSTRUÇÃO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003200-74.2000.5.07.0008 RAIMUNDO RENATO DA SILVA PINTO RAFROW INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES
LTDA. E OUTRO


22/04/2003 1 800.804.110.017


0003200-65.2000.5.07.0011 JOSE MARIA SOARES PEREIRA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONST. LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003300-35.2000.5.07.0006 VALTER TEIXEIRA ALVES PARENTE SNUK BAR LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0003300-32.2000.5.07.0007 ANA LUCIA FERREIRA GONCALVES FRANCISCO CLAUDIONOR OLIVEIRA ROSA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0003300-29.2000.5.07.0008 MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 29/10/2003 1 800.804.110.017


0003300-26.2000.5.07.0009 RUTH MARIA BEZERRA COSTA DIMENSAO EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA (D.
IRACILDA PINHEIRO COSTA)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0003300-23.2000.5.07.0010 ANTERIO PEREIRA DUARTE MARTECHNE ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0003300-20.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS FERREIRA RODRIGUES EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003400-90.2000.5.07.0005 FRANCISCO TARCIANO DE SOUSA DISTRIBUIDORA MAISEM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003400-87.2000.5.07.0006 REGINALDO COSTA DOS SANTOS MACROPISO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0003400-84.2000.5.07.0007 CARLOS ALMEIDA DA SILVA PROFILM COM.E REPRESENTACOS LTDA 1 800.804.110.017
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0003400-78.2000.5.07.0009 MARIA EDENILDA DA SILVA PEREIRA CELIZA S HOTEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0003400-75.2000.5.07.0010 ANDREA ALVES DA SILVA F MARIA DE ALMEIDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0003400-72.2000.5.07.0011 JOSE MAURICIO BARBOSA PEREIRA CIAVEL COMERCIO IND DE AVES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003500-57.2000.5.07.0001 CARLOS ROBERTO GOMES DO NASCIMENTO LUICAR CONSTRUCOES E SERV LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003500-45.2000.5.07.0005 EVILAZIO FERREIRA DOS SANTOS PEDRO SOARES LIMA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003500-42.2000.5.07.0006 ANA PAULA DA SILVA PEREIRA LEILA REGIS MENDONCA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0003500-36.2000.5.07.0008 JOSE JOIAS FERREIRA BARBOSA BANCO MERCANTIL FINASA S/A E OUTRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0003500-33.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO MELO MOREIRA DI PASTELLITO PASTELARIA E PIZZARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0003500-30.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS LIMA EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0003500-27.2000.5.07.0011 FRANCISCO DOS SANTOS BARROS VIACAO VIA MAXIMA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003600-12.2000.5.07.0001 ILDETE CARNEIRO DE SOUSA CEASA CENTRAIS ABASTEC.DO CEARA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003600-94.2000.5.07.0006 MARIA JOSE NONATO DA SILVA MARIA AURINEIDE SOUSA PIO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0003600-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO AUGUSTINHO DOS SANTOS JOSE AIRTON DA COSTA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0003600-88.2000.5.07.0008 ANTONIO LUCIVALDO DE OLIVEIRA SILVA ALDEMIR DE OLIVEIRA DA SILVA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0003600-82.2000.5.07.0010 JOSIAS FELIX DE MENEZES EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0003700-64.2000.5.07.0001 ANTONIO MARIA NASCIMENTO TROPIFLEX CIA.INDL.DE MOVEIS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003700-43.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA OLIVEIRA GERMANO PHD GEOTECNICA E CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0003700-40.2000.5.07.0009 ANTONIO FRANCISCO SILVA RECANTO DO SERTAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0003700-34.2000.5.07.0011 ROSINEIDE BARBOSA DE SOUSA VALDIR BATISTA DE OLIVEIRA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003800-19.2000.5.07.0001 MARCIO JEAN LIRA BARROSO PROVIL CONFECCOES MOURA GOMES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003800-92.2000.5.07.0009 ESPLANADA HOTEIS S/A FATIMA SOUZA CAVALCANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0003800-89.2000.5.07.0010 JOAO LUIZ DA SILVA LIMA LAVA RAPIDO PAPA LEGUA (MLS NORONHA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0003800-86.2000.5.07.0011 ANTONIO RODRIGUES VERAS MAGRO PISO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0003900-71.2000.5.07.0001 FRANCISCA ENANDA ANDRADE PAE NEUMA FERNANDA RESENDE MATOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0003900-56.2000.5.07.0006 JEOVAR MACIEL DA COSTA EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URBANIZACAO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0003900-53.2000.5.07.0007 MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO FUNDAÇÃO ÉRICO MOTA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0003900-50.2000.5.07.0008 SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA CONSTRUTORA RAFRAN 22/04/2003 1 800.804.110.017


0003900-47.2000.5.07.0009 EDGARD INACIO DE SOUSA CERAMICA INDEPENDENCIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0003900-44.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO DA ROCHA MACIEL LR COMERCIO DE MADEIRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0004000-26.2000.5.07.0001 CARLOS GEOVANNI MAGALHAES FLOR DA SERRA AGRONEGOCIOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0004000-11.2000.5.07.0006 ANTONIO ALVES FERREIRA BIG AUTOMOVEIS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0004000-08.2000.5.07.0007 ARNALDO DE JESUS AUGUSTO CESAR 23/04/2003 1 800.804.110.017


0004000-05.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS LIMA GARCIA OLITO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004000-02.2000.5.07.0009 GENIVAL SANTOS DO CARMO CLUBE PARQUE DO VAQUEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0004000-96.2000.5.07.0010 AILTON SOUSA DA SILVA FEIRA DA CASA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0004000-93.2000.5.07.0011 FRANCISCO HUMBERTO DA SILVA COMBRAC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0004100-63.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOAQUIM ALVES NETO INDUSTRIA DE CALCADOS EDILSON 07/04/2003 1 800.804.110.017


0004100-57.2000.5.07.0008 MANUEL CLAUDIO CAVALCANTE DOS SANTOS A N ALUMINIO (ANTONIO NILO) 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004100-54.2000.5.07.0009 GIVALDO PAIXAO DA SILVA BANDANA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0004100-48.2000.5.07.0011 RAIMUNDO SEBASTIAO ANDRE DIVA MARIA ELOI LIMA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0004200-33.2000.5.07.0001 PAULO CESAR DE QUEIROZ EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0004200-15.2000.5.07.0007 FRANCIMAR ALVES FREIRES EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0004200-12.2000.5.07.0008 VERA LUCIA DA SILVA E OUTRO PUERI IND COM DE CONFECCOES S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004200-09.2000.5.07.0009 REGINALDO CARLOS DA SILVA VICUNHA NORDESTE S/A IND. TEXTIL E EISERTEC
SEV TEC MON IND LTDA E OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0004300-85.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FILH0 FAZENDA BOA VISTA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0004300-73.2000.5.07.0005 ANTONIA JOCIANE SOUZA PEREIRA MARIA ISABEL CARVALHO MACHADO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0004300-70.2000.5.07.0006 CLAUDIO RODRIGUES DO NASCIMENTO TRANA CONSTRUCOES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0004300-67.2000.5.07.0007 RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS STOP CAR COMERCIO DE VEICULOS 23/04/2003 1 800.804.110.017


0004300-64.2000.5.07.0008 FRANCISCO RENATO PINHEIRO LOPES JOAO EUDES ALVES ARAGAO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004300-61.2000.5.07.0009 HILDA SILVA DE AQUINO LUIZA AMELIA SARAIVA DE SOUZA 26/10/2004 1 800.804.110.017


0004300-55.2000.5.07.0011 JOAO RODRIGUES DE SOUZA FRANCISCO LUCIANO CARNEIRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0004400-25.2000.5.07.0006 MARIA MARCIANA PEREIRA ANA MARIA BARBOSA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0004400-22.2000.5.07.0007 JOSE MARIA DE SOUZA MARIA ALICE DE OLIVEIRA LIMA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0004400-19.2000.5.07.0008 ELZENIR DA COSTA NASCIMENTO UNIVERSAL SERV PROF LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004400-16.2000.5.07.0009 COSMO UMBERLINO MARTINS EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0004400-13.2000.5.07.0010 MARIA ZILA DA SILVA PEDRO JORGE CRUZ JANUARIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0004400-10.2000.5.07.0011 JOSE HORACIO DE CASTRO CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0004500-92.2000.5.07.0001 EDGAR DE JESUS BARBOSA CLAUDIENIO FARIAS DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0004500-80.2000.5.07.0005 DOMISARIO RODRIGUES DE ARRUDA JUNIOR TUBOCONE IND E COM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0004500-77.2000.5.07.0006 ANA CRISTINA XAVIER DE LIMA BARRACA VENTOS DO MAR 07/04/2003 1 800.804.110.017


0004500-74.2000.5.07.0007 ROSEMEIRE SOUSA ARAUJO VALERIA E OUTRO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0004500-71.2000.5.07.0008 FABIO JUNIOR DO NASCIMENTO COCO VERDE 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004500-68.2000.5.07.0009 NILTON CESAR BEZERRA DOS SANTOS NEVADA LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0004500-65.2000.5.07.0010 BENEDITA DE HOLANDA FAUSTINO CARLOS FERNANDES GURJAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0004500-62.2000.5.07.0011 RAIMUNDO DA SILVA SOUSA CHURRASCARIA SANSIL 11/06/2003 1 800.804.110.017


0004600-47.2000.5.07.0001 OTILIA DA CUNHA SILVA GENI SABINO DE MAGALHAES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0004600-35.2000.5.07.0005 FRANCISCA LIDUINA FERREIRA SOUZA IRNES OLIVEIRA MAIA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0004600-32.2000.5.07.0006 AGENALDO LOBO DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0004600-29.2000.5.07.0007 ELENIR MONTEIRO DO NASCIMENTO ANA MARIA BOBLITZ PARENTE 23/04/2003 1 800.804.110.017


0004600-26.2000.5.07.0008 ANA LUCIA SOARES CAVALCANTE JOSEFINA MARIA MONTEZUMA DA SILVA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004600-23.2000.5.07.0009 EZILANE DO NASCIMENTO MARTINS ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MARIA ISABEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0004600-20.2000.5.07.0010 JOSE EVANGELISTA LOPES DA SILVA DERNIVAL LEMOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0004600-17.2000.5.07.0011 ANTONIO LEONTINO LINO RODRIGUES NEWTON CEZAR SOARES 11/06/2003 1 800.804.110.017


0004700-02.2000.5.07.0001 LILIAN DE LIMA BARBOSA FIORI IND E COM DE CONFECCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0004700-87.2000.5.07.0005 MARIA NEIDE DA SILVA CONFECCOES DULIA PECAS INTIMAS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0004700-84.2000.5.07.0006 JANETE FARIAS SOUSA BERCHMANS SAL & DOCES IND E COM LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0004700-78.2000.5.07.0008 MANOEL BEZERRA DO NASCIMENTO SERGIO MAIA MELO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004700-72.2000.5.07.0010 FRANCISCO EVANILDO PINHEIRO AMARELO COM CHOCOLATE COM ALIMENTOS LTDA ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0004700-69.2000.5.07.0011 GLAUCIO GONCALVES DOS SANTOS PAULO SERGIO XIMENES DE AGUIAR 11/06/2003 1 800.804.110.017


0004800-54.2000.5.07.0001 JOSE LAELIO DE ALMEIDA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0004800-39.2000.5.07.0006 VALDECI OLIVEIRA BATALHA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 07/04/2003 1 800.804.110.017
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0004800-33.2000.5.07.0008 DEMETRIUS KLEN NOGUEIRA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004800-30.2000.5.07.0009 MATEUS AGUIAR OLIVEIRA CAIXA BENEF PESS POLICIA MILITAR DO CE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0004800-27.2000.5.07.0010 VANIA COSTA LEANDRO BERNADETE CANDIDO FURTADO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0004900-09.2000.5.07.0001 ANTONIA DE FATIMA LOPES DE FREITAS L.F. CONFECCOES E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0004900-91.2000.5.07.0006 ANTONIO GUTEMBERG DE PAULA GUARANTUR GUARANIR TURISMO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0004900-88.2000.5.07.0007 CRISTINA MARIA DE ATAIDE GUSMAO ACQM-ASSOC. CEARENSE DE CRIADORES DE CAVALOS
QUARTO DE MILHA


23/04/2003 1 800.804.110.017


0004900-85.2000.5.07.0008 ALZENIR NOBRE DE LIMA ANA RITA S.LIMA (LAPIS NA MAO) 22/04/2003 1 800.804.110.017


0004900-82.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS NERI FAC ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0004900-79.2000.5.07.0010 SERGIO PINHEIRO FILGUEIRA MOREIRA E HOLANDA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005000-61.2000.5.07.0001 ANTONIO GADELHA DA SILVA COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE CIALNE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0005000-49.2000.5.07.0005 MIRIAN FERREIRA ALMEIDA FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0005000-46.2000.5.07.0006 LINDOMAR MOREIRA DO VALE LANCHONETE LANCHE BEM 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005000-37.2000.5.07.0009 ANTONIO CARLOS MENEZES DE ALMEIDA G.F.PEREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0005000-34.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NERINHO DOS SANTOS COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE (CIALNE) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005000-31.2000.5.07.0011 FRANCISCO CLENIO MENDES DA SILVA COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE CIALNE 11/06/2003 1 800.804.110.017


0005100-16.2000.5.07.0001 FRANCISCO ELENISIO ANDRADE CAVALCANTE JOSE TEIXEIRA DE ARAUJO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0005100-98.2000.5.07.0006 JOSE RIBAMAR AGUIAR PEREIRA ANGELO FIGUEIREDO ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA


07/04/2003 1 800.804.110.017


0005100-92.2000.5.07.0008 JOSE RAIMUNDO DE LIMA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0005100-89.2000.5.07.0009 RAIMUNDO FLORENCIO FILHO JOSE TEIXEIRA DE ARAUJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0005100-86.2000.5.07.0010 ERASMO CUNHA LIMA CONDOMINIO MAXION RESIDENCE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005100-83.2000.5.07.0011 JOSE DIAS DE LIMA MATILIZE COM.DE MATERIAL ESCOLAR LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0005200-53.2000.5.07.0006 JOAO GONCALVES DE SOUSA CONDOMINIO MAXION RESIDENCE 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005200-47.2000.5.07.0008 ELIVAN BRAGA DA SILVA GARANTIA SERV.EMPRESARIAIS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0005200-41.2000.5.07.0010 FLAVIO CAVALCANTE DA SILVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M. TADEU LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005300-23.2000.5.07.0001 FENIX SEGURANCA E TRANSP.VALORES LTDA FRANCISCO NIVALDO FERREIRA COUTINHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0005300-08.2000.5.07.0006 JOSE ERNANDES FREITAS COSTA CONDOMINIO EDIF.VILLAGE COSTA BRAVA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005300-05.2000.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA CONCEICAO NARCOS AURELIO RODRIGUES E OUTRO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0005300-02.2000.5.07.0008 SILVIO CLAUDIO DA SILVA CONDOMINIO MAXION RESIDENCE 22/04/2003 1 800.804.110.017


0005300-93.2000.5.07.0010 RONALDO ANTONIO SILVA MULTCLUB PARONEPE EMPREEND.DE LAZER LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005400-75.2000.5.07.0001 JOSE MOREIRA DA SILVA TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOGISTICO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0005400-63.2000.5.07.0005 ESPOLIO DE JOSE FERREIRA GUIMARAES FILHO TRANA TRANSPORTES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0005400-60.2000.5.07.0006 FENIX SEGURANCA E TRANSP.VALORES LTDA MARCIO DA COSTA SILVA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005400-57.2000.5.07.0007 SERVNAC SEGURANCA LTDA CARLOS ANTONIO TEIXEIRA LIMA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0005400-54.2000.5.07.0008 TRIUNFO TECN.LIMP.SERV.AUXILIARES LTDA JOSEMIAS FERREIRA DA FONSECA FILHO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0005400-51.2000.5.07.0009 SERVNAC SEGURANCA LTDA MARCOS VINICIUS DE ARAUJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0005400-48.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS SILVA LIMA WOLFGANG HELMUT RUIHLE-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005500-18.2000.5.07.0005 FENIX SEGURANCA E TRANSP.VALORES LTDA JOSE ITAMAR LOPES DA SILVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0005500-15.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO PRATA EGIDIO CAVALCANTE SALES 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005500-12.2000.5.07.0007 MANOEL ALEXANDRE ALVES CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0005500-09.2000.5.07.0008 LEONILSON PEREIRA DE MORAIS EDMILSON VITORIANO DOS SANTOS-ME 22/04/2003 1 800.804.110.017
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0005500-06.2000.5.07.0009 JOSE FERREIRA COSTA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A E OUTRO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0005500-97.2000.5.07.0011 JOSE CAVALCANTE DA SILVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M. TADEU LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0005600-82.2000.5.07.0001 LUIS RODRIGUES CARVALHO PADARIA E CONFEITARIA CRISTIANO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0005600-67.2000.5.07.0006 FRANCISCO LUCIANO DO NASCIMENTO GUARANTUR GUARANIR TURISMO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005600-64.2000.5.07.0007 LUCINEUDO RIBEIRO MENDONCA PANIFICADORA PINDORETAMA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0005600-58.2000.5.07.0009 JOSE AURISCELIO DA PENHA UNIVERSAL SERV.PROFISSIONAIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0005600-55.2000.5.07.0010 ANTONIO GOMES DA SILVA JWR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005600-52.2000.5.07.0011 ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0005700-22.2000.5.07.0006 MARIA CELSA PEREIRA FELIX DE OLIVEIRA PEREZ E BESSA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005700-19.2000.5.07.0007 MARIA REGINA GOMES PINHEIRO GUERINO CIPOLA I C CONF.RINEU POINT.SERV.LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0005700-13.2000.5.07.0009 JOAO JERONIMO DE ALBUQUERQUE MELO FILHO HOECHST MARION ROUSSEL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0005800-89.2000.5.07.0001 ANTONIA GOMES PEREIRA QUINTO WHISKY 01/10/2002 1 800.804.110.017


0005800-83.2000.5.07.0003 ADAUTO RODRIGUES DOS SANTOS MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0005800-74.2000.5.07.0006 JOSE ALVES DE MOURA MOVEIS  DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A E OUTRO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0005800-65.2000.5.07.0009 MARQUES REGINALDO SOUSA LEMOS MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A E OUTRO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0005800-62.2000.5.07.0010 MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA D LIDIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0005800-59.2000.5.07.0011 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS JOSE ALVES PINTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0005900-29.2000.5.07.0006 RUBENILDO LEANDRO DANTAS COLEGIO CHRISTUS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0005900-23.2000.5.07.0008 VALDIR DOS SANTOS CELESTINO TRANA CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0006000-96.2000.5.07.0001 VALBERTO ALEXANDRE PEREIRA ASSOC ATIV COM DE HORIZONTE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0006000-81.2000.5.07.0006 JOSE PEDRO ALVES FILHO IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006000-78.2000.5.07.0007 MARIA ROSELINA DA SILVA MOREIRA RITA DE SOUSA ROSENO - ME 05/04/2005 1 800.804.110.017


0006000-72.2000.5.07.0009 GERUCIA MARQUES DE ARAUJO RITA DE SOUSA ROSENO - ME 21/09/2004 1 800.804.110.017


0006000-66.2000.5.07.0011 JOSELITO MARTINS SALES CONDOMINIO MORADIA DOS NOBRES 11/06/2003 1 800.804.110.017


0006100-51.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO PINHEIRO EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URBANIZACAO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0006100-39.2000.5.07.0005 MARIA FABIANA DA SILVA COSTA GRAFSCRIM 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006100-36.2000.5.07.0006 JOAO OLIVEIRA DA COSTA BRAGATUR BRAGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006100-33.2000.5.07.0007 ANTONIO EUCLIDES DA SILVA FILHO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0006100-27.2000.5.07.0009 FRANCISCA ZENEIDA DO NASCIMENTO QUEIROZ ORGANIZACAO SALES DE PANIFICACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0006100-24.2000.5.07.0010 MARIA ANTONIA SOARES MEDINA VANESSA COVAS E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0006100-21.2000.5.07.0011 GEANE INACIO BARBOSA INARDA CAVALCANTE ALBUQUERQUE LIMA E OUTRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0006200-91.2000.5.07.0005 ENEAS DOS SANTOS SILVA CONSTRUTORA CONSFOR LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006200-88.2000.5.07.0006 FRANCICO CARLOS FARIAS DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006200-85.2000.5.07.0007 EXPEDITO FERREIRA SALES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0006200-82.2000.5.07.0008 GLAUCIA LIOBA DE SOUSA CNV CIA NACIONAL DO VESTUARIO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0006200-76.2000.5.07.0010 FRANCISCO LUIZ DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0006200-73.2000.5.07.0011 JOSE FELIPE DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0006300-58.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDNASIO BRIOSO ERILIO BEZERRA VANDERLEY 01/10/2002 1 800.804.110.017


0006300-40.2000.5.07.0007 LUCIANO PAULINO VIEIRA OTICA BRASILIA LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0006300-37.2000.5.07.0008 RAIMUNDO DA SILVA MERCADINHO SOCORRO FIGUEREDO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0006300-34.2000.5.07.0009 RAIMUNDO FELIPE DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0006300-31.2000.5.07.0010 MARIA GORETE RODRIGUES DA SILVA COZINHA E CANTINA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0006300-28.2000.5.07.0011 ANTONIO INACIO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0006400-98.2000.5.07.0005 FRANCISCO INACIO BATISTA SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006400-95.2000.5.07.0006 WALTER MARINHO & CIA LTDA JARBAS DA SILVA MOREIRA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006400-83.2000.5.07.0010 FRANCISCO CAVALCANTE DE ARAUJO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VELOZ LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0006400-80.2000.5.07.0011 EDSON DA SILVA ALBUQUERQUE CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0006500-50.2000.5.07.0006 DEUSDETE GOMES MULTISIK DISTRIB CONST SERV LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006500-47.2000.5.07.0007 EDUARDO ROCHA JUNIOR CONDOMINIO DO EDIFICIO MIRAFIORI 23/04/2003 1 800.804.110.017


0006500-44.2000.5.07.0008 JOSE PEREIRA NASCIMENTO FILHO CONSTRUTORA SALES FURLANI 22/04/2003 1 800.804.110.017


0006500-41.2000.5.07.0009 MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS CASA DOS IMPERMEABILZANTES SERV DE CONST CIVIL
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0006500-38.2000.5.07.0010 JOSE ALFREDO ALVES JOTADOIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0006500-35.2000.5.07.0011 JOSE OSTERNES DA COSTA RIBEIRO VIP REPRESENTACOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0006600-20.2000.5.07.0001 HAROLDO ROMULO FREIRE DE MIRANDA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0006600-08.2000.5.07.0005 JOSE ALVES DE LIMA CONSTRUTORA SALES FURALNI 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006600-05.2000.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS VIEIRA DOS SANTOS MARILENE DE FATIMA MONTEIRO MENDES 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006600-02.2000.5.07.0007 LUIZ PEREIRA DA COSTA E SILVA NETO NACIONAL GAS BUTANO DIST.LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0006600-96.2000.5.07.0008 EVERARDO LAURINDO DE AMORIM JOTADOIS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0006600-93.2000.5.07.0009 SUELY AGUIAR DE ALBUQUERQUE LUCIA HELENA GOMES DE CARVALHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0006600-90.2000.5.07.0010 JOSE ALBERTO ROCHA DE SOUSA MOREIRA & HOLANDA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0006600-87.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALBERTO ABREU IMARA CONSTRUTORA E IMOB MARAJO LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0006700-72.2000.5.07.0001 JAIME CAETANO LIMA BANDA LUIZINHO DE IRAUCUBA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0006700-60.2000.5.07.0005 JOSE ALFREDO ALVES DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006700-51.2000.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA CNV CIA NACIONAL DO VESTUARIO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0006700-48.2000.5.07.0009 REJANE DA SILVA DE SOUZA SIALE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0006700-45.2000.5.07.0010 MARILEIDE RODRIGUES CAMPOS RITA DE SOUSA ROSENO ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0006800-27.2000.5.07.0001 SEBASTIAO WILFREDO SANTIAGO FORTALEZA ESPORTE CLUBE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0006800-15.2000.5.07.0005 PEDRO FURTADO DE ALBUQUERQUE CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006800-12.2000.5.07.0006 EDVAR MARQUES DA ROCHA ACO CEARENSE LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006800-09.2000.5.07.0007 LUZIA ALEXANDRE ALENCAR COSTA ARGUMENTO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0006800-03.2000.5.07.0009 MARINEIDE FERREIRA LIMA SIALE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0006800-97.2000.5.07.0010 PAULO ROMERO FAGUNDES TINTAS CORAL LTDA 15/12/2004 2 800.804.110.017


0006900-79.2000.5.07.0001 MARIA ELISABETE BEZERRA DE SALES CIA.BRASILEIRA DE MODAS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0006900-67.2000.5.07.0005 JOSE RAIMUNDO DE ABREU LIMA ACO CEARENSE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006900-64.2000.5.07.0006 ESTEVAM LUCIO OLIVEIRA DA SILVA MADEIREIRA BEIJA FLOR 07/04/2003 1 800.804.110.017


0006900-61.2000.5.07.0007 FRANCISCO HELDO ALVES SOARES AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0006900-55.2000.5.07.0009 MARLUCIA CASTRO DE LIMA SIALE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0006900-49.2000.5.07.0011 JOSE NEWTON MONTEIRO DA SILVA GRIFO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007000-34.2000.5.07.0001 JOSE AUGUSTO FELIX COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0007000-22.2000.5.07.0005 JOSE NEWTON MONTEIRO DA SILVA TECNEWCAR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007000-19.2000.5.07.0006 JOSE FAUSTINO DE PAIVA VICUNHA DO NORDESTE FIACAO E TECELAGEM 07/04/2003 1 800.804.110.017
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0007000-16.2000.5.07.0007 MONICA BARBOSA DE MARTINS MELLO FRANCISCO EDIELSON FAUSTINO DA COSTA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0007000-13.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELISANDRO SOUSA CARDOSO MARIA SOCORRO V ABREU 22/04/2003 1 800.804.110.017


0007000-10.2000.5.07.0009 SEBASTIAO BARBOSA MACIEL CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0007000-07.2000.5.07.0010 RAIMUNDO BATISTA DE LIMA VICUNHA DO NORDESTE S/A-INDÚSTRIA TEXTIL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0007000-04.2000.5.07.0011 FLAVIO GUIMARAES DO NASCIMENTO CENTRO DA CONSTRUCAO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007100-86.2000.5.07.0001 ANTONIO SILVINO DA SILVA IRMAO L S CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0007100-74.2000.5.07.0005 CESAR HENRIQUE MARQUES RAMOS MARCOS VENICIUS LIRA DE LIMA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007100-71.2000.5.07.0006 TV SHOW BRASIL S/A JOSE EUDEN SILVA RODRIGUES 07/04/2003 1 800.804.110.017


0007100-68.2000.5.07.0007 LUCIANO FARIAS LOPES JOAO BATISTA PORCIANO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0007100-65.2000.5.07.0008 ANTONIO MARQUES MOURA CONSTRUTORA PONTAL 23/09/2003 1 800.804.110.017


0007100-62.2000.5.07.0009 ANACELIA BORGES CAVALCANTE DE OLIVEIRA JOSE ADEMAR FERNANDES TAVORA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0007100-59.2000.5.07.0010 VALDECI SOUZA SILVA REFRIGERACAO SAO FRANCISCO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0007100-56.2000.5.07.0011 FRANCISCO MARCOS SILVA LIMA BENEMAR GONCALVES DE OLIVEIRA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007200-41.2000.5.07.0001 MAURO GONCALVES DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA KELPS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0007200-23.2000.5.07.0007 EDMUNDO EUFRASIO DA SILVA CONSTRUTORA KELPES LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0007200-17.2000.5.07.0009 EVANGELISTA ARAUJO DE OLIVEIRA RUBENS L BARROS E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0007200-11.2000.5.07.0011 MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO AIRTON CAR (OFICINA MECANICA) 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007300-75.2000.5.07.0007 JOSUE LEITE CAVALCANTE CONSTRUTORA ASTRA LTDA 08/08/2000 1 800.804.110.017


0007300-69.2000.5.07.0009 LURDENICE COSTA DE ANDRADE MARIA LOPES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0007300-66.2000.5.07.0010 GILSON FREIRE DE SOUSA OTICA DIAMANTE - JOSE EDILSON 10/10/2002 1 800.804.110.017


0007300-63.2000.5.07.0011 FRANCISCO ORLEAN FERREIRA PIRES LUIZ GONZAGA CORDEIRO JUNIOR ME 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007400-24.2000.5.07.0009 JOSE ROBERTO GOMES FARIAS MERCADINHO FEITOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0007400-18.2000.5.07.0011 SALVIANO BRITO DE LIMA AUGUSTO CESAR DE B.VIEIRA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007500-85.2000.5.07.0006 MARIA TEREZA DE MOURA MAIA FRIGORIFICO NOVILHO DE PRATA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0007500-82.2000.5.07.0007 ROSEANE DE SOUZA BARROS VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A 27/10/2004 1 800.804.110.017


0007500-79.2000.5.07.0008 PAULO DE SOUSA SILVA CONSTRUTORA IMARA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0007500-76.2000.5.07.0009 LUIS WAGNER SILVA SANTOS TROPCO IND DE SUCOS NATURAIS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0007500-73.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO DE CASTRO SILVA CARIOL CONSTRUCAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0007600-43.2000.5.07.0005 FRANCISCO ALVES COSTA PREMOL SHIRLEY 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007600-40.2000.5.07.0006 CARLOS HENRIQUE SILVA MACHADO DEPOSITO OSTERNO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0007600-37.2000.5.07.0007 ANTONIA DO CARMO FURTADO DE OLIVEIRA MARCILEIDE MORAIS DIAS E OUTRO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0007600-34.2000.5.07.0008 MARCILIO FEITOSA MASCARENHAS PREST HIGIENE PROD E SERV LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0007600-31.2000.5.07.0009 FRANCISCO RIVANILDO PONTES DO NASCIMENTO GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0007600-25.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVERARDO NUNES DA COSTA GRANJA REGINA S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007700-10.2000.5.07.0001 FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS JOSE MARTINIANO XAVIER DE QUEIROZ 01/10/2002 1 800.804.110.017


0007700-95.2000.5.07.0005 VICENTE DE PAULA MACIEL DA SILVA MARIA LOPES BEQUER E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007700-92.2000.5.07.0006 NATANAEL DA SILVA GASPAR GRANJA REGINA S/A 07/04/2003 1 800.804.110.017


0007700-89.2000.5.07.0007 FRANCISCO ERASMO FELIX RODRIGUES CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 23/04/2003 1 800.804.110.017


0007700-80.2000.5.07.0010 EDSON DE OLIVEIRA SOUSA PATT MODA INTIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0007700-77.2000.5.07.0011 AMILTON SOARES DE BRITO CV TELECOMUNICACOES E ELETRIFICACOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0007800-50.2000.5.07.0005 RENIVALDO DAMIAO DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0007800-41.2000.5.07.0008 RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0007800-35.2000.5.07.0010 MARIA SALETE FERREIRA DE LIMA BARBARA CONFECCOES LTDA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0007900-17.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DA SILVA FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0007900-96.2000.5.07.0007 FRANCISCO ROBERTO DA SILVA AQUA JATO LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0007900-93.2000.5.07.0008 MARIA DE DEUS DA SILVA CASSIMIRO CARA NOVA COM DE ROUPAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0007900-90.2000.5.07.0009 EDINEUDO SILVA CARNEIRO GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0007900-84.2000.5.07.0011 FERNANDO ANTONIO BARBOSA DA COSTA GRANJA REGINA S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0008000-69.2000.5.07.0001 ROSENILDES SILVA DOS SANTOS CLINICA A.OD E REP ODONT SYSTEM LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008000-51.2000.5.07.0007 JOSE FRANCISCO VIANA DE BRITO GRANJA REGINA S/A 23/04/2003 1 800.804.110.017


0008000-45.2000.5.07.0009 ERISVALDO CORDEIRO DE PONTES P R H CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0008100-24.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA MERCANTIL SAO JOSE S/A COM E IND 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008100-12.2000.5.07.0005 ANTONIO SOARES BATISTA REGINA ALIMENTOS S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008100-06.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA MARTINS FLAVIA BRAGA PINTO MADEIRA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0008100-94.2000.5.07.0010 ANTONIO SERAFIN FILHO GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0008200-76.2000.5.07.0001 RAIMUNDO LUCIANO PEREIRA DA SILVA EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URB 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008200-64.2000.5.07.0005 FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA W S SEGURANCA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008200-61.2000.5.07.0006 ANTONIO DE SOUSA BARBOSA CRC CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0008200-58.2000.5.07.0007 ADAIL ANGELO FERREIRA METALURGICA RGL LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0008200-55.2000.5.07.0008 LAURO TEIXEIRA MACHADO IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0008200-49.2000.5.07.0010 JOSE OLAVO BARROS VIEIRA MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0008200-46.2000.5.07.0011 LOURIVAL PINHO DE AGUIAR JUNIOR MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 11/06/2003 5 800.804.110.017


0008300-19.2000.5.07.0005 RAIMUNDO LEMOS DA SILVA P R H CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008300-16.2000.5.07.0006 IRANILDA PEREIRA BATISTA CRECHE SONHO DA CRIANCA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0008300-13.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA DUARTE DA SILVA LAGUNA EMPREEND TURISTICOS LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0008300-10.2000.5.07.0008 JOSE VALDIR CASTRO TEIXEIRA BOUTIQUE DO CARRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0008300-07.2000.5.07.0009 MAURO NOGUEIRA DA SILVA VNJ COM REP IMP E EXP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0008300-04.2000.5.07.0010 MARTA JANE GOMES MARTINS CRECHE SONHO DA CRIANCA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0008300-98.2000.5.07.0011 GISLANE FROTA ARAGAO SOARES COMERCIAL ANAF LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0008400-83.2000.5.07.0001 ELIAS DUARTE ARAUJO RHS IND E SERV LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008400-71.2000.5.07.0005 LAEDE RIBEIRO DE ALMEIDA LUIZ ALVES OLIVEIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008400-68.2000.5.07.0006 ITAMAR FRAGA FERNANDES FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS RELIGIOSAS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0008400-65.2000.5.07.0007 JOEL SILVINO BARROS CONSTRUTORA CALDAS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0008400-59.2000.5.07.0009 FRANCISCO JUNIOR DE SOUSA INCOMEC INC COM CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0008500-38.2000.5.07.0001 FRANCISCA KLEBIANA VIEIRA DA SILVA JOSE EDUARDO CABRAL MARIA JUNIOR 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008500-26.2000.5.07.0005 MARIA JOSE DA SILVA GEISA PEREIRA SA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008500-17.2000.5.07.0008 ANTONIO BELCHIOR ECB ENGENHARIA COM BEZERRA LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0008500-14.2000.5.07.0009 MARCOS JOSE CAVALCANTE DE ALMEIDA ORBRAL ORG BRAS PRES SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0008500-11.2000.5.07.0010 ALDERY VIEIRA DA COSTA RAIMUNDO COSTA DA SILVA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0008600-90.2000.5.07.0001 CARLOS MAURICIO WANDERLEY CARNEIRO HOESCHST MARION ROUSSEL S.A. 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008600-78.2000.5.07.0005 JOSE SILVANO SOUSA ARAUJO INSTITUTO PEDAGÓGICO ROBERT KALLEY 02/06/2003 1 800.804.110.017


0008600-72.2000.5.07.0007 AURO GERIO DE ABREU CASTELO BRANCO DATERRA VEICULOS S/A 23/04/2003 1 800.804.110.017
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0008600-63.2000.5.07.0010 ELIS REGINA VITAL PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0008700-45.2000.5.07.0001 MARIA ESTELITA FERREIRA DA SILVA GENOVA NOGUEIRA GUEDES ARRUDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008800-97.2000.5.07.0001 GENIZIO RAMOS AURELIANO MERCANTIL O GATO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008800-79.2000.5.07.0007 ANTONIO NILDES BARBOSA LOPES PLANEA-PLANEJ. EMP. ASSES. LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0008800-73.2000.5.07.0009 ANTONIO IVAN FERREIRA EVANGELISTA JANIO LIMA COELHO (BARRACA VERANEIO) 30/11/2004 1 800.804.110.017


0008800-70.2000.5.07.0010 MARIA CICERA NASCIMENTO MISTER GULA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0008800-67.2000.5.07.0011 JOSE OCELIO DE SOUSA BRITO GRAFICA VELOZ LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0008900-52.2000.5.07.0001 EVERARDO SOARES DOS SANTOS RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0008900-31.2000.5.07.0008 JOSE RAIMUNDO DA SILVA ABREU PROSENG PROJ E SERV DE ENG COM E IND 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009000-07.2000.5.07.0001 CESAR FIUZA JUNIOR EDUARDO PEREIRA DO SANTOS E OUTROS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009000-83.2000.5.07.0008 ANTONIO SOUSA PAIVA PLANEA-PLAN. EMP. ASSS. LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009100-59.2000.5.07.0001 COMPANHIA DE HABITACAO DO CEARA - COHAB ALOISIO PEREIRA DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009100-47.2000.5.07.0005 JOSE WILA DE SOUSA SILVA JONAS RODRIGUES PINHEIRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0009100-41.2000.5.07.0007 MARIA ELEENE DE FREITAS SOUZA CIC S/A 23/04/2003 1 800.804.110.017


0009100-38.2000.5.07.0008 FRANCISCO MOREIRA DE MENEZES VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009100-32.2000.5.07.0010 MANOEL BEEL DE OLIVEIRA CONSTRUTORA FARIAS BRITO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0009100-29.2000.5.07.0011 PAULO DE TARSO RABELO DE OLIVEIRA SANTA CLARA IND E COM DE ALIMENTOS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0009200-14.2000.5.07.0001 EDMILSON FERREIRA DE ARAUJO DENIS M TANAKA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009200-02.2000.5.07.0005 ROBERTO CARLOS RODRIGUES DE SOUSA REALCE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009200-96.2000.5.07.0006 ARIOVANIA DE OLIVEIRA ALMEIDA SELMA COIFFEUSA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0009200-93.2000.5.07.0007 JOSE VICENTE DA CONCEICAO DENIS M TANAKA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0009200-90.2000.5.07.0008 MARGARIDA FERREIRA DE SOUSA JOSE FLAVIO NOVAIS DE MENEZES 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009200-87.2000.5.07.0009 CARLINO FERREIRA DE SOUSA FRANCISCO VALBERTO CAMPELO TEIXEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0009200-81.2000.5.07.0011 CELIO SILVA F.NASCIMENTO ARLINDO PAULISTA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0009300-66.2000.5.07.0001 RAIMUNDO HELIO BEZERRA BANCO BRADESCO S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009300-54.2000.5.07.0005 PAULO SERGIO FORTUNATO PEREIRA DENIS M TANAKA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009300-51.2000.5.07.0006 FRANCISCO DA SILVA MACIEL ENGENHARIA INFORMATICA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0009300-48.2000.5.07.0007 RICARDO REIS DO NASCIMENTO JOTADOIS LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0009300-45.2000.5.07.0008 JOSE EDMAR HOLANDA MOURA CORESA - SERVICOS E COMERCIO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009300-39.2000.5.07.0010 JOSE CARLOS MESQUITA DE ARAUJO SUPER DO POVO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0009400-21.2000.5.07.0001 JOSE MOSELITO MENEZES COSTA IPLAC DO BRASIL S/A PLAST.INDUSTRIAIS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009400-06.2000.5.07.0006 SELMA ADRIANA DE LIMA AZEVEDO EMBALAGENS AMES (MAURICIA AMES RODRIGUES) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0009400-03.2000.5.07.0007 MARIA EVANGELINA CAVALCANTE BRAGA HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0009400-97.2000.5.07.0008 ANTONIO MARCOS VIEIRA DOS SANTOS MI CONFECCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009400-94.2000.5.07.0009 ANTONIO OLIVEIRA DO PRADO UNIAO BARES REST.CHURRASCARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0009500-73.2000.5.07.0001 SERGIO RICARDO NOGUEIRA MAIA AUTOMOVEL CLUBE DO BRASIL 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009500-61.2000.5.07.0005 ANTONIO VANTIE RODRIGUES DE OLIVEIRA COMERCIAL MESQUITA MAQUINASS E IRRIGACAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009500-58.2000.5.07.0006 FRANCISCO WAGNER FERNANDES NOGUEIRA HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0009500-55.2000.5.07.0007 MARIA DE LOURDES DE SOUSA JERA CONST.E TELECOMUNICACOES LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0009500-52.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE FERREIRA DA SILVA ENGENHARIA NEW ENG.E CONSULTORIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009500-49.2000.5.07.0009 RONALDO QUIRINO DE SOUSA I.A.C.DO BRASIL REPRES.E SERV.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0009500-46.2000.5.07.0010 ANTONIO ROCHA TELES CHURRASCARIA IDEAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0009600-28.2000.5.07.0001 REGINA LUCIA CARMO DE OLIVEIRA SILOS FASHION 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009600-16.2000.5.07.0005 FRANCISCO JOEL MENDES DE SOUSA ENGENHARIA NEW - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009600-13.2000.5.07.0006 ALBERTO ANTUNES BATISTA HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0009600-07.2000.5.07.0008 NILTON DE SOUSA NUNES GEORGE FERNANDES ARAUJO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009600-04.2000.5.07.0009 JOSE NILTON LIMA E SILVA GEORGE FERNANDES ARAUJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0009600-98.2000.5.07.0010 JOSE RIVANDO LIMA E SILVA GEORGE FERNANDES ARAUJO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0009600-95.2000.5.07.0011 JOSE IATAGAN DA ROCHA MOREIRA CS IND E ENG LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0009700-80.2000.5.07.0001 FRANCISCO HERBERT DANTAS NOGUEIRA JOSE TORRES IBIAPINA CONSTRUCOES E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009700-68.2000.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO MOREIRA PINTO CS INDUSTRIA E ENG LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009700-65.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE NOGUEIRA JOSE TORRES IBIAPINA CONSTRUCOES E OUTRO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0009700-62.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE NOGUEIRA RICARDO JORGE DE BRITO PIANCO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0009700-59.2000.5.07.0008 FRANCISCO HERBERT DANTAS NOGUEIRA RICARDO JORGE DE BRITO PIANCO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009700-56.2000.5.07.0009 FRANCISCA MARIA DE SOUSA MERILENE ALMEIDA DE ARAUJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0009700-53.2000.5.07.0010 MARTA DA PAIXAO DA SILVA IRACEMA (II) INDUSTRIA DE CAJU LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0009700-50.2000.5.07.0011 FRANCISCO CARLOS DANTAS JOSE TORRES IBIAPINA CONSTRUCOES E OUTRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0009800-35.2000.5.07.0001 LEDA SILVA DOS SANTOS RESTAURANTE SUPREMO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0009800-23.2000.5.07.0005 GEYME DANTAS LEITE SISTEMA BRAS SEG SBS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009800-20.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS FELIPE ALVES CONSTRUTORA GRANITO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0009800-17.2000.5.07.0007 JOSE AIRTON MARINHO DE ANDRADE CIBRESME - CIA. BRASILEIRA DE ESTRUTURAS
METALICAS


23/04/2003 1 800.804.110.017


0009800-14.2000.5.07.0008 ERIVAN LAZARO DA SILVA ERIVALDO ALVES-ME 22/04/2003 1 800.804.110.017


0009800-11.2000.5.07.0009 FRANCISCO GEOVANE RODRIGUES DE SOUSA COMERCIAL DE CARNES BRONINHA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0009800-08.2000.5.07.0010 LUIS CARLITO COSTA OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0009800-05.2000.5.07.0011 ENEAS DE OLIVEIRA BR ENGENHARIA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0009900-75.2000.5.07.0005 JOSE MARIA DOS SANTOS BR ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009900-72.2000.5.07.0006 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA SILVA MARIA LUCI GONDIM FELIPE 07/04/2003 1 800.804.110.017


0009900-69.2000.5.07.0007 RITA MARIA FREITAS DE LIMA PROCOMP IND ELETRONICA LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0009900-63.2000.5.07.0009 SILVIA HELENA DE SOUSA PEDRO FIALHO PEREIRA BEZERRIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0009900-60.2000.5.07.0010 GILBERLANDO MOREIRA DA SILVA FRIOSUL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0009900-57.2000.5.07.0011 ADRIANO BRAGA DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0010000-42.2000.5.07.0001 ANTONIO JOSE ARAUJO DOS SANTOS LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 03/10/2008 1 800.804.110.017


0010000-21.2000.5.07.0008 FRANCISCO FABIO RODRIGUES DOS SANTOS BF UTILIDADES DOMESTICA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0010100-76.2000.5.07.0007 ROSIANE MARTINS DOS SANTOS GALANTE IND COM TRANSP E REP LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0010100-73.2000.5.07.0008 JOSE ALBECI TEIXEIRA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0010100-70.2000.5.07.0009 VALDEMAR VITURIANO DE OLIVEIRA COTENGE - CONSTRUTORA SOUSA REGO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0010100-67.2000.5.07.0010 ANTONIO PEREIRA DA SILVA JOMETAL-JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 16/02/2005 1 800.804.110.017


0010100-64.2000.5.07.0011 JOSE ROQUE DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0010200-34.2000.5.07.0006 HELIENE VIDAL GONZADA VILLAGE MOTEIS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0010200-31.2000.5.07.0007 CRISTIANE TEIXEIRA DO REGO GRAFICA INDUSTRIAL S/A - GRAFISA 1 800.804.110.017


0010200-25.2000.5.07.0009 OLAVO ALVES CAVALCANTE RICOPANE ORG.SALES DE PANIFICACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0010300-04.2000.5.07.0001 FRANCISCO GOMES LOPES METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0010300-86.2000.5.07.0006 ANTONIO DOMINGOS DA COSTA MACHADO CONDOMINIOS (ERASMO MACHADO) 07/04/2003 1 800.804.110.017


0010300-83.2000.5.07.0007 MARIA ELIENE RIBEIRO JUNIOR LURDINHA E ALDENI 23/04/2003 1 800.804.110.017


0010300-80.2000.5.07.0008 ANTONIO RIBAMAR DA SILVA ANTONIO MONTEIRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0010300-77.2000.5.07.0009 FRANCISCO IRINEU BATISTA VIANA HABIBS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0010300-74.2000.5.07.0010 FRANCISCO MARCELO SOUZA VIEIRA SKANDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0010300-71.2000.5.07.0011 LUCINEIDE ALVES DE MELO EVANDRO DOS SANTOS 11/06/2003 1 800.804.110.017


0010400-56.2000.5.07.0001 MARIA GLAUCIA FERREIRA COSTA MARIA EMILIA LEITAO DE ALMEIDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0010400-53.2000.5.07.0002 MARIA DE LOURDES DE MELLO SILVA MARIA IVETE CORDEIRO MENDES 04/09/2006 1 800.804.110.017


0010400-41.2000.5.07.0006 ROBERTO DE OLIVEIRA NASCIMENTO JOSE LIMA MARINHO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0010400-38.2000.5.07.0007 ERICA DE LIMA SOUZA DEPOSITO B ROMANO (COMERCIAL CLARICE) 23/04/2003 1 800.804.110.017


0010400-32.2000.5.07.0009 RAIMUNDO LIMA DE SOUSA EDER LANCHE (JOÃO ALVES PARENTE) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0010400-26.2000.5.07.0011 LUZIA PEREIRA DOS SANTOS DAGMAR GONCALVES MARTINS 11/06/2003 1 800.804.110.017


0010500-11.2000.5.07.0001 GERALDA MARIA DE SOUSA SENA MOTEL ESTRELA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0010500-96.2000.5.07.0005 LUIZ MOREIRA DOS SANTOS JOSE EVANDRO EVANGELISTA MOREIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010500-93.2000.5.07.0006 ROSANGELA LIRA BRAGA DE OLIVEIRA TECTOY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0010500-90.2000.5.07.0007 ROSANA VARELA SILVA JAMBALAIA COM.DE CONFECCOES LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0010500-84.2000.5.07.0009 LUIS ROBERTO RODRIGUES GUEDES FRANCISCO DE ASSIS GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0010500-81.2000.5.07.0010 FRANCISCO CLAUDIO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0010500-78.2000.5.07.0011 ROBERIO DA SILVA ROCHA CECOMIL COM.E SERVICOS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0010600-63.2000.5.07.0001 LIECIO ALVES DA SILVA MERCADINHO CIMAR 01/10/2002 1 800.804.110.017


0010600-48.2000.5.07.0006 JOSE CORDEIRO MELO CONSTRUTORA A.C.F.LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0010600-45.2000.5.07.0007 JOSE MILTON ALVES DE LIMA IDIBRA INCORPORADORA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0010600-42.2000.5.07.0008 FRANCISCO VALTENOR ROCHA SILVA ENGENHARIA NEW ENG.E CONSULTORIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0010600-39.2000.5.07.0009 LUCIA CRISTYANE DE HOLANDA ALMEIDA ESCOLA TECNICA DE MARACANAU 02/10/2002 1 800.804.110.017


0010600-36.2000.5.07.0010 JOSE ANTONIO MARTINS BEZERRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0010700-18.2000.5.07.0001 JOSE ROMILSON ALVES DOS ANJOS IDIBRA INCORPORADORA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0010700-06.2000.5.07.0005 JOSE WILSON FREIRE DA SILVA IDIBRA INCORPORADORA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010700-03.2000.5.07.0006 JOSE ADALTO FREIRE DA SILVA IDIBRA INCORPORADORA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0010700-94.2000.5.07.0008 PAULO DE LIMA PINTO VAP CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0010700-91.2000.5.07.0009 JOSE ROBERTO DOS SANTOS ESUTA PREST.DE SERVICOS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0010700-88.2000.5.07.0010 GEORGE LEITAO DA SILVA JATAHY ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0010700-85.2000.5.07.0011 JOSE DE AZEVEDO ARAUJO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 11/06/2003 1 800.804.110.017


0010800-70.2000.5.07.0001 JOSE SOARES DO NASCIMENTO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0010800-52.2000.5.07.0007 ANTONIO ROGERIO DO NASCIMENTO RESTAURANTE LUCAS LANCHES (FCO.DAS CHAGAS) 23/04/2003 1 800.804.110.017


0010800-49.2000.5.07.0008 JOSE EDMILSON CARNEIRO DE SOUSA FRANCISCO ALVES CORDEIRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0010800-46.2000.5.07.0009 MARDONIO DA PAIXAO DOS SANTOS FRANCISCO JOSE MARQUES E MARIA E.R.MARQUES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0010800-43.2000.5.07.0010 PAULO RAIMUNDO MIRANDA LIMA CS CAR COM.E SERV.DE CARRO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0010800-40.2000.5.07.0011 EDNILSON LUCIO GONZAGA MPC ENGENHARIA LTDA E OUTRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0010900-13.2000.5.07.0005 MARIA MENEZES COSTA SAVAGE COM.E REPRESENTACAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010900-10.2000.5.07.0006 LUIZ CARLOS COSTA GUERRA AMARELO COM CHOCOLATE COM.ALIM.LTDA-ME 07/04/2003 1 800.804.110.017
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0010900-07.2000.5.07.0007 CARLOS RAMOS DA SILVA MARIA ARTAMILSE MARTINS GLADSTONE 23/04/2003 1 800.804.110.017


0010900-98.2000.5.07.0009 JOSE EVERARDO DE ALMEIDA SANTOS E GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0010900-95.2000.5.07.0010 JANICLEA DE LIMA GONZAGA FEDERACAO DAS ASSOC.COMUNITARIAS DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0010900-92.2000.5.07.0011 MARIA ELIANE DE LIMA CAVALCANTE LAM CONFECCOES S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0011000-62.2000.5.07.0006 LUIZ DE SOUSA BARRETO CONDOMINIO JEOVA MATOS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0011000-50.2000.5.07.0010 JOSE WILSON DE CARVALHO E GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0011100-17.2000.5.07.0006 HENILSON VASCONCELOS TRAVASSOS NORSA REFRIGERANTES LTDA- COCA COLA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0011100-11.2000.5.07.0008 ANTONIO EUDAZIO BALBINO DA SILVA JBD CONSTRUCAO IND E COM LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0011100-08.2000.5.07.0009 ANTONIO SUENILDO DA SILVA CAROLINA FERREIRA FERNANDES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0011100-05.2000.5.07.0010 QUENIA DE OLIVEIRA PATRICIA MORAES DE AQUINO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0011200-72.2000.5.07.0005 ANTONIO SILVA DE SOUSA HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011200-69.2000.5.07.0006 JANSEN ANASTACIO DA SILVA ITCM PRESTACAO DE SERVICOS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0011200-63.2000.5.07.0008 EVONILDO BARRETO DA SILVA STAKA ENGENHARIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0011200-60.2000.5.07.0009 JOSE NAURI PEDRO DA SILVA CONSTRUTORA MONTENEGRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0011200-57.2000.5.07.0010 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA FRANCARGAS SERV LOC MAO DE OBRA LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0011200-54.2000.5.07.0011 ANTONIO VERISSIMO DE OLIVEIRA DANILO COELHO MONTEIRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0011300-27.2000.5.07.0005 ANTONIO ERNANDO DE SOUSA CAVALCANTE FORTCASA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011300-24.2000.5.07.0006 ANTONIO MATIAS BEZERRA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M TADEU LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0011300-21.2000.5.07.0007 FRANCISCA ELIANE OLIVEIRA DA SILVA ANTONIO ARAUJO DE SOUSA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0011300-18.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CONSTRUTORA SALES FURLANI 22/04/2003 1 800.804.110.017


0011300-15.2000.5.07.0009 JOSE HELIO DE FREITAS INCOMEC INC COM CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0011300-12.2000.5.07.0010 MARIA LEDA RIBEIRO DA SILVA SUMMER FASHION SENHORIO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0011300-09.2000.5.07.0011 JOSE COELHO FILHO PROGESSO - ROSA MENDES ARAUJO - ME 11/06/2003 1 800.804.110.017


0011400-91.2000.5.07.0001 ANTONIO MARIVALDO RODRIGUES DA SILVA LDB TRANSPORTE LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0011400-79.2000.5.07.0005 JOSE EDMILSON DOMINGOS CONSTRUTORA SALES FURLANI 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011400-76.2000.5.07.0006 ELIAS LEAL DE SOUZA CONSTRUTORA SALES FURLANI 07/04/2003 1 800.804.110.017


0011400-73.2000.5.07.0007 ERICK XAVIER DA SILVA CONSTRUTORA JOTADOIS LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0011400-70.2000.5.07.0008 NILO FRAUZINO DE SOUZA CONSTRUTORA SALES FURLANI 22/04/2003 1 800.804.110.017


0011400-67.2000.5.07.0009 JOSE ELISON CARNEIRO TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0011400-64.2000.5.07.0010 RAIMUNDO VIEIRA GOMES DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0011500-46.2000.5.07.0001 PAULO ANDRE MARQUES DA SILVEIRA BANCO REAL S/A 19/02/2003 1 800.804.110.017


0011500-31.2000.5.07.0006 EDINARDO DA SILVA SANTIAGO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0011500-28.2000.5.07.0007 FRANCISCO ERINALDO RIBEIRO DE FREITAS CONSTRUTORA SALES FURLANI 23/04/2003 1 800.804.110.017


0011500-22.2000.5.07.0009 JOSE MAURO NASCIMENTO DA ROCHA JOAO LIBERATO NETO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0011500-19.2000.5.07.0010 FLAVIO ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA SALES FURLANI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0011600-98.2000.5.07.0001 MOACIR FELIX DE SOUSA EDITORA RODOVIARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0011600-86.2000.5.07.0005 IVAN FERREIRA DA CRUZ IDIBRA INCORPORADORA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011600-74.2000.5.07.0009 CICIANO ALVARES DOS SANTOS SANDRA MARIA RIBEIRO QUEIROZ 02/10/2002 1 800.804.110.017


0011600-71.2000.5.07.0010 FRANCISCA ADRIANA FERREIRA DA SILVA GUSTAVO FERNANDES ALMEIDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0011600-68.2000.5.07.0011 JOSINALDO MENDES DE SOUSA IDIBRA INCORPORADORA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0011700-53.2000.5.07.0001 FRANCISCO OSILEUDO PEREIRA KATHARINA D ANDREA A.GAZZINEO-ME 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0011700-35.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANDRE DE SOUSA ORTECAL-ORG. TECNICA DE CONCRETO ARMADO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0011700-32.2000.5.07.0008 SAMIA MAIA PARENTE LINHARES SHARP DO BRASIL S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0011700-29.2000.5.07.0009 FRANCISCO LUCINO LOPES ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0011700-26.2000.5.07.0010 JOAO ARAUJO DA SILVA ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0011800-08.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA LIMA CONDOMINIO EDIFICIO ISABEL MARIA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0011800-93.2000.5.07.0005 JOSE ANTENOR GOMES DE BRITO ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0011800-90.2000.5.07.0006 HUMBERTO ELLERY NUNES DE LUCENA MUNICIPIO DE PACAJUS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0011800-81.2000.5.07.0009 JOAO GARCIA DE AZEVEDO CONSTRUTORA METRO LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0011800-78.2000.5.07.0010 FRANCISCO CANDIDO NETO BANCO DO BRASIL S/A 16/02/2005 2 800.804.110.017


0011900-60.2000.5.07.0001 FRANCISCO MONTEIRO FILHO GRANJA TROPICAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0011900-48.2000.5.07.0005 JOSE CLAUDIO MATIAS DA SILVA GERARDO MARQUES DE SOUSA FILHO ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011900-39.2000.5.07.0008 COSME CLOILSON DA SILVEIRA COSTA EXPRESSO RIO JAGUARIBE LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0011900-36.2000.5.07.0009 WIVALDO SOARES DA SILVA ACC CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0011900-33.2000.5.07.0010 JOSE TIBURCIO DA SILVA ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0011900-30.2000.5.07.0011 FRANCILAUDO PEREIRA DA SILVA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0012000-03.2000.5.07.0005 GERALDO FERNANDES FERREIRA PEDRO POMPEU MACHADO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012000-97.2000.5.07.0006 ANA CELIA ALVES DE OLIVEIRA ADERSON LAUREANO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0012000-94.2000.5.07.0007 JOSE SANTOS TEIXEIRA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0012000-91.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DA SILVA DIVA MARIA ELOI LIMA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0012000-88.2000.5.07.0009 FRANCINE PEREIRA PATRICIO JULIAS BUFFET 02/10/2002 1 800.804.110.017


0012000-82.2000.5.07.0011 ANTONIO RICARDO FERREIRA DA SILVA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0012100-55.2000.5.07.0005 ROBERTO RODRIGUES D SILVA JOAQUIM LEITE DA SILVA- ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012100-52.2000.5.07.0006 MARIA DO ROSARIO DO NASCIMENTO RODRIGUES CLEONICE DE FATIMA MOURA ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0012100-49.2000.5.07.0007 EDIBERTO FERREIRA DOS SANTOS JOSE LOPES DO ARAUJO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0012100-46.2000.5.07.0008 FRANCINETE DA SILVA MARIA DO SOCORRO CABRAL 22/04/2003 1 800.804.110.017


0012100-43.2000.5.07.0009 MARIA LUCINEIDE RIBEIRO LOPES MARIA ALEXANDRINA RAMOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0012100-37.2000.5.07.0011 ADRIANA BARBOSA LIMA ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0012200-10.2000.5.07.0005 CHARLES BENICIO DE MENDONCA ENG-NEW ENG.E CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012200-04.2000.5.07.0007 MARIA LOPES ALBUQUERQUE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/10/2004 13 800.804.110.017


0012200-98.2000.5.07.0008 SALATIEL ADRIANO BEZERRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0012200-92.2000.5.07.0010 REGINALDO SANTOS BARBOSA MOISES CUSTODIO SARAIVA LEAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0012200-89.2000.5.07.0011 IVA MARIA RODRIGUES XAVIER CONSERGIPE-SERVICOS GERAIS LTDA/TECKSERV.SERV.
LTDA.


11/06/2003 1 800.804.110.017


0012300-56.2000.5.07.0007 FRANCILENE GUILHERME DOS SANTOS MUCURIPE ILHAS 05/04/2005 1 800.804.110.017


0012300-53.2000.5.07.0008 ANA LIDIA CASTRO DE GOES VISAO GLOBAL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0012300-50.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDINALDO LIMA RODRIGUES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0012300-47.2000.5.07.0010 LUIZ ANDRE PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0012400-14.2000.5.07.0006 ROGERIO FIRMINO ALVES DISTRIBUIDORA AGUANAMBI 07/04/2003 1 800.804.110.017


0012400-11.2000.5.07.0007 AURELIO CALIXTO DE ASSUNCAO LAM CONFECCOES 23/04/2003 1 800.804.110.017
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0012400-08.2000.5.07.0008 PSD COMERCIO VAR DE GENEROS ALIM LTDA JOSE MARCELO FERREIRA DA SILVA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0012400-02.2000.5.07.0010 RENATO ALMEIDA DE PAULA FRIGOFRUTA PINHEIRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0012400-96.2000.5.07.0011 JOSE GLEDSON SOUSA LIMA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0012500-81.2000.5.07.0001 ALZENIRA RODRIGUES DE LIMA MUNICIPIO DE PACAJUS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0012500-69.2000.5.07.0005 EDIVAR BARROS TELES MONTEIRO E PRADO LTDA ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012500-66.2000.5.07.0006 ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA EMILIO CAPELO JUNIOR 07/04/2003 1 800.804.110.017


0012500-57.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE DAMIAO MARTINS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0012500-51.2000.5.07.0011 IRANILDO BORGES MARTINS CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE MARAJO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0012600-36.2000.5.07.0001 ARMANDO GONCALVES DE PINHO ME PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0012600-24.2000.5.07.0005 MARIA SIVALDA SOUTO QUEIROZ DILEIDY S.A.EMP.IND.DE CONFECCOES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012600-21.2000.5.07.0006 JOSE EGIDIO FILHO JOAO JOSE DE FREITAS NETO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0012600-18.2000.5.07.0007 JOSE BARBOSA DA COSTA EMILIO CAPELO JUNIOR 23/04/2003 1 800.804.110.017


0012600-09.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDNARDO PEREIRA DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0012600-06.2000.5.07.0011 FRANCISCA LIDUINA RIBEIRO FERNANDES TEMPEREO CASEIRO - DERYLANE PINHEIRO RODRIGUES
ME


11/06/2003 1 800.804.110.017


0012700-88.2000.5.07.0001 SERGIO BRAUNA JACINTO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0012700-82.2000.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012700-76.2000.5.07.0005 FRANCISCO OTAVIO MATIAS SANTOS LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012700-73.2000.5.07.0006 JOSE WALTERLON DA SILVA TEREZA BARROS SOBRAL 07/04/2003 1 800.804.110.017


0012700-70.2000.5.07.0007 MARCOS PAULO DO NASCIMENTO BARROS H.T.CONSTRUCAO,ASSESS E FAB MAQ LTDA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0012700-67.2000.5.07.0008 FRANCISCA ADRIANA FERREIRA DA SILVA DESVIO - GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0012700-64.2000.5.07.0009 JOSE RODRIGUES BATISTA AUTO PECAS QUATRO RODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0012700-61.2000.5.07.0010 GLAUCIA GONCALVES DE MELO RODRIGUES FRANCISCA MARIA DIAS DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0012800-43.2000.5.07.0001 JOSE AILTON MARTINS DO NASCIMENTO DESVIO - GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0012800-31.2000.5.07.0005 MANOEL RENATO LUCIO DO NASCIMENTO DESVIO - GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012800-19.2000.5.07.0009 JOAO FERREIRA ALVES NETO PHILIP MORRIS BRASIL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0012800-13.2000.5.07.0011 DANIEL COSTA FERREIRA DESVIO - GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0012900-95.2000.5.07.0001 LUIS SERGIO BESSA DE ALBUQUERQUE PHILIP MORRIS BRASIL S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0012900-80.2000.5.07.0006 WELLINGTON FERREIRA DO VALE DESVIO - GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0012900-71.2000.5.07.0009 JULIEHERBERT ANDRADE LEAL ICARAI PLANALTO HOTEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0012900-68.2000.5.07.0010 SUSANA CHISTHINA DE OLIVEIRA DOCE VERDE AGROINDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0013000-50.2000.5.07.0001 EDITE MARGARIDA ALVES TEIXEIRA CLINICA ANTONIO NOGUEIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013000-35.2000.5.07.0006 LUCIANO NOGUEIRA LIMA FREAUTO PECAS E SERVICOS PARA FREIOS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0013000-29.2000.5.07.0008 MAURICIO SILVA DE LIMA JOTADOIS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0013000-26.2000.5.07.0009 JOCELIO PATRICIO MOURA JOTADOIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0013000-20.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE PEREIRA DA SILVA RHF IND SERV CONSTR LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0013100-05.2000.5.07.0001 ANTONIO AUGUSTO MENEZES VITORIANO J P DE ARAUJO FILHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013100-90.2000.5.07.0005 JOSILDO RODRIGUES NUNES PALMA ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013100-87.2000.5.07.0006 MARIA JOSE DA SILVA COSTA SESI SERV SOC DA INDUSTRIA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0013100-81.2000.5.07.0008 CLAUDIANA LIMA SALES E OUTROS ESTRELA EMBALAGENS S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0013100-78.2000.5.07.0009 JOSIMAR PEREIRA DE SOUSA JOSELMA MARIA DE LIMA- EPP 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0013100-75.2000.5.07.0010 JOAO BATISTA DE ALCANTARA JOTADOIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0013100-72.2000.5.07.0011 MARCIO DE ANDRADE LIMA JOTADOIS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0013200-57.2000.5.07.0001 PAULO TACIO MAGALHAES E OUTRO ESTRELA EMBALAGENS S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013200-42.2000.5.07.0006 FRANCISCO EDGEUDO DA SILVA M C L PISCINAS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0013200-39.2000.5.07.0007 ALEXANDRE LINO DE SOUZA E OUTROS ESTRELA EMBALAGENS S/A 23/04/2003 1 800.804.110.017


0013200-36.2000.5.07.0008 FRANCISCA ALVES DA SILVA LAM CONFECCOES 05/10/2004 1 800.804.110.017


0013200-33.2000.5.07.0009 SHEYLA MARQUES NEVES MARIA ZILMA DE ALBUQUERQUE - ME 21/09/2004 1 800.804.110.017


0013200-30.2000.5.07.0010 CRIZANTINO NOE DA SILVA IMARA CONSTR E IMOB LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0013200-27.2000.5.07.0011 MARIA FRANCISCA CORREA VIEIRA E OUTROS ESTRELA EMBALAGENS S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0013300-12.2000.5.07.0001 ALDERALDO GENTIL DA SILVA E OUTRO ESTRELA EMBALAGENS S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013300-97.2000.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS RAMOS OLIVEIRA MANOEL MESSIAS ROCHA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013300-91.2000.5.07.0007 LUCIANA RAMOS MANOEL MESSIAS ROCHA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0013300-88.2000.5.07.0008 JOSE EDMAR DE SOUSA FILHO MARIA DAS DORES ALBUQUERQUE DE FREITAS ME 22/04/2003 1 800.804.110.017


0013300-85.2000.5.07.0009 AROLDO GOMES DE QUEIROZ ORGANIZACAO ELADIO BEDE LTDA BD MUSICAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0013300-79.2000.5.07.0011 JOAQUIM ALEXANDRE DOS SANTOS CONSTRUTORA MONTENEGRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0013400-64.2000.5.07.0001 RAIMUNDO DE SOUSA SILVA SERVICOS MONT E ELETRIF LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013400-52.2000.5.07.0005 FRANCISCO ROGERIO FILHO R V TEIXEIRA - CANTINHO DAS JOIAS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013400-49.2000.5.07.0006 ALBERTO RICARTE DA SILVA PONTES BRASIL BORDADOS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0013400-46.2000.5.07.0007 MARIA SALETE BARBOSA FONSECA ODUVALDO FACO 23/04/2003 1 800.804.110.017


0013400-43.2000.5.07.0008 JAIME DA CUNHA E OUTROS ELISABETE SOARES BRAGA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0013400-40.2000.5.07.0009 MANUEL EDILSON JULIAO CONSTRUTORA BAQUIT LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0013400-34.2000.5.07.0011 VIRGINIA HELENA ARAUJO VIEIRA ANA MARIA COM DE CONFECCOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0013500-19.2000.5.07.0001 RAIMUNDA ALZIREIDE GARCIA DE SOUZA CRECHE TIA AGACIL 2 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013500-07.2000.5.07.0005 DANIEL DA SILVA ARAUJO CONSTRUTORA BAQUIT LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013500-04.2000.5.07.0006 JOSE FERNANDES PEREIRA FARIAS EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTIL S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0013500-98.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS SECRETARIA DE ADM DO MUNICIPIO - PMF 23/04/2003 1 800.804.110.017


0013500-92.2000.5.07.0009 FRANCISCO EVARISTO GOMES BEZERRA W S SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0013500-89.2000.5.07.0010 VERONEIDE DO PRADO DE OLIVEIRA CRECHE TIA AGACIL 2 15/12/2004 1 800.804.110.017


0013500-86.2000.5.07.0011 JAQUELINE DA SILVA PAULO CRECHE TIA AGACIL 2 11/06/2003 1 800.804.110.017


0013600-59.2000.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013600-56.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DE LIMA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 07/04/2003 1 800.804.110.017


0013600-53.2000.5.07.0007 MARIA ZENILDA ALVES BARROSO COLEGIO SAO VICENTE 23/04/2003 1 800.804.110.017


0013600-50.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA SILVA EMPRESA M LIMPEZA E URBANIZACAO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0013600-44.2000.5.07.0010 FRANCISCA LUCIENE ANDRADE R M HOTEIS E TURISMO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0013600-41.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE PINHEIRO EMPRESA MUNICIPAL LIMP E URB 11/06/2003 1 800.804.110.017


0013700-26.2000.5.07.0001 JEOVA MACIEL DA COSTA EMPRESA M LIMPEZ E URBANIZACAO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013700-14.2000.5.07.0005 ZAIRTON RAFAEL DA SILVA MILLENIUM SERV REP 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013700-11.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE ALVES DA SILVA EMPRESA M LIMP E URB - EMLURB 07/04/2003 1 800.804.110.017


0013700-02.2000.5.07.0009 ANTONIA ALMERINDA SOUZA ANDRADE DESCEU DO CEU IND COM DE CONF LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0013700-96.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDMIR DE SOUZA COSTA VIA CENTER VEICULOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0013700-93.2000.5.07.0011 JOSE GILENILSON DA SILVA GONDIM W S SEGURANCA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017
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0013800-78.2000.5.07.0001 IVONERIA SOUZA ANDRADE DESCEU DO CEU IND COM DE CONF LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013800-66.2000.5.07.0005 CARLOS BARROS MOREIRA VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013800-60.2000.5.07.0007 ANTONIA VALDIANA VENTURA DA SILVA MARIA DAS GRACAS SOARES DE ALCANTARA 23/04/2003 1 800.804.110.017


0013800-57.2000.5.07.0008 ANTONIO JOSE OLIVEIRA LIMA DONIZETE - DISTRIB DE ALIMENTOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0013800-51.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDILSON FERREIRA DE OLIVEIRA NEIVA MARIA O.FONTENELE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0013900-33.2000.5.07.0001 TEREZINHA MONTEIRO SANTANA GARANTIA SERV EMPRES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0013900-21.2000.5.07.0005 FRANCISCO KLEITON VIDAL DELIVERYCAR SERVICOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013900-15.2000.5.07.0007 ANGELANE MARIA DE NEGREIROS GUERRA DIRECTION ONE COM E IMP CONFECCOES LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0013900-12.2000.5.07.0008 MANOEL ELISEU DE SOUSA CORESA SERV E COMERCIO LTDA 29/10/2003 1 800.804.110.017


0013900-03.2000.5.07.0011 JOVANI DE SOUSA PERESTROIKA BAR 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014000-64.2000.5.07.0008 FRANCISCO PARSIFAL QUEIROZ SILVA ESTER ESCAVACOES E TERRA PLANAGEM 22/04/2003 1 800.804.110.017


0014000-61.2000.5.07.0009 FRANCISCA IRIS FERNANDES DO NASCIMENTO GARDEN CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0014000-58.2000.5.07.0010 WASHINGTON LUIS DA SILVA CASTRO MARCENARIA O EUDES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0014000-55.2000.5.07.0011 DANIELA SOUZA MATOS POSTO AURORA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014100-40.2000.5.07.0001 JOSE ARIMATEIA PINTO FERREIRA NATASHA PINHEIRO SILVEIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0014100-25.2000.5.07.0006 MARCIO ROBERTO DE MELO SOUSA FUNDICAO SAO LUIZ 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014100-22.2000.5.07.0007 FRANCISCO EVANDRO LIMA TEXTIL UNIAO S/A 1 800.804.110.017


0014100-19.2000.5.07.0008 VIVIANE PATRICIA BRANDAO CONDOMINIO NORTH SHOPPING 22/04/2003 1 800.804.110.017


0014100-16.2000.5.07.0009 ANA CRISTINA DE SOUSA SILVA GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0014100-13.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE DA SILVA CONSTRUTORA MONTEZUMA - CONSTRUCOES LTDA A/C
SAEF CONSTRUÇÕES LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0014100-10.2000.5.07.0011 ELI CESAR DOS SANTOS SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014200-80.2000.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS VIDAL DE SOUZA SEPTEM SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014200-77.2000.5.07.0006 CLAUDIANO REGIS SARAIVA BRITO BICHUCHER COM DE ALIMENTOS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014200-68.2000.5.07.0009 JOAO MARCELINO DA SILVA FILHO IMARA CONSTRUTORA E IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0014200-62.2000.5.07.0011 TELMA MARTINS DA SILVA MARIA EFIGENIA BECO BIZERRA - ME 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014300-47.2000.5.07.0001 MANOEL MAIA DE FREITAS CONSTRUTORA BETA S.A. 01/10/2002 1 800.804.110.017


0014300-32.2000.5.07.0006 ANA MARIA DA SILVA HAYDEE DE FARIAS IZIDORIO ME 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014300-20.2000.5.07.0010 MARIA APARECIDA FELIX MARMITARIA ALTERNATIVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0014400-84.2000.5.07.0006 MAURO SANTIAGO DA SILVA DEPOSITO DE BEBIDAS O EDSON 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014400-81.2000.5.07.0007 FRANCISCO JAIRO ALVES REBOUCAS INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0014400-69.2000.5.07.0011 FRANCISCA ALDENIRA SANTANA DA SILVA GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014500-54.2000.5.07.0001 IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA SIMONE BARBOSA DA SILVA REGIS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0014500-42.2000.5.07.0005 RAFAEL MOREIRA CAVALCANTE MERCANTIL SAMUEL UCHOA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014500-39.2000.5.07.0006 EDINARDO DA SILVA SANTIAGO JOTADOIS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014500-36.2000.5.07.0007 MARIA AUXILIADORA ALVES DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0014500-33.2000.5.07.0008 FRANCISCO EVANGELISTA FERNANDES PEARCE IND E COM DE MAQUINAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0014500-30.2000.5.07.0009 FRANCISCO VIEIRA DA SILVA NETO RSC REP SERV E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0014500-27.2000.5.07.0010 AGENOR RODRIGUES LAUREANO - ME JOAO ANTONIO DANTAS PAIVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0014500-24.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DE MESQUITA JOSE ORISVALDO DA SILVA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014600-09.2000.5.07.0001 MANOEL XAVIER MOURA GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0014600-91.2000.5.07.0006 JOSE OLAVO UCHOA BEZERRA JOSE RIVANDO CADEIRA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0014600-88.2000.5.07.0007 ELIZABETH ESTEVAM MOREIRA BARBOSA COM DE CONV LTDA- PANIF PANEBIS 05/04/2005 1 800.804.110.017


0014600-79.2000.5.07.0010 JOSEMIR DOS SANTOS MERQUIANO CONSTRUTORA SALES FURLANI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0014700-49.2000.5.07.0005 MARIA ROCILENE ALMEIDA DE OLIVEIRA GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014700-46.2000.5.07.0006 ROBERTO GADELHA DE SALES R.S.FILHO REFRIGERACAO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014700-37.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA BRASIL JWR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0014700-31.2000.5.07.0011 ALUISIO LOPES DA SILVA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014800-16.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SOUZA NORQUIP COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0014800-98.2000.5.07.0006 FERNANDO TADEU LEITE DOS ANJOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014800-95.2000.5.07.0007 PAULO EDUARDO DO NASCIMENTO COELHO DAKOTA NORDESTE S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0014800-92.2000.5.07.0008 ANTONIO EVILAZIO PEREIRA DIAS TOP BINGO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0014800-89.2000.5.07.0009 CYNTHIA PAIVA PIMENTEL PUMATEC TECNOLOGIA E SERV.LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0014800-86.2000.5.07.0010 NUBIA NOGUEIRA DE SOUSA J & S COM.E REPRESENTACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0014800-83.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCOS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0014900-68.2000.5.07.0001 FRANCISCO TARCISIO DE SOUSA ADELAIDE MARINHO DA SILVA SANTANA - ME (MARJ
COMERCIO E SERVIÇOS) E OUTRO


01/10/2002 1 800.804.110.017


0014900-56.2000.5.07.0005 JOSE DE ARAUJO SILVA GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014900-53.2000.5.07.0006 RONALDO GRACY CAVALCANTE MAIA BARRACA ITAPARIKA (AGUIAR RAMOS COML.LTDA) 07/04/2003 1 800.804.110.017


0014900-50.2000.5.07.0007 JOSE FRANCISCO VIANA DE BRITO GRANJA REGINA S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0014900-44.2000.5.07.0009 PATRICIA LEITE DA SILVA VIP REPRES.E SERVICOS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0014900-41.2000.5.07.0010 ANTONIO CAMERINO DA SILVA CIMMAC CONST E IMOB LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0014900-38.2000.5.07.0011 SEBASTIAO RODRIGUES SILVINO TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0015000-23.2000.5.07.0001 ANTONIO ADALBERTO COSMO DE LIMA GRANJA REGINA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0015000-08.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE LIMA COELHO JOTADOIS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0015000-05.2000.5.07.0007 RICARDO DE SOUSA COSTA CASA DO CARNEIRO (RESTAURANTE) 24/04/2003 1 800.804.110.017


0015000-02.2000.5.07.0008 ALEX VIEIRA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0015000-96.2000.5.07.0009 JOSE VALDEMAR LUIZ DE SOUZA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015000-93.2000.5.07.0010 MARCOS ERALDO VIEIRA LISBOA TRANSPORTADORA NORTESUL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015100-75.2000.5.07.0001 WILSON RUFINO DE ARAUJO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0015100-63.2000.5.07.0005 RAIMUNDO VIEIRA GOMES JOTADOIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015100-60.2000.5.07.0006 FRANCISCO VALDIR DA SILVA ACOFORTE INDUSTRIA E COM LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0015100-57.2000.5.07.0007 MARCUS ANTONIO GUASTELA MAISA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0015100-51.2000.5.07.0009 MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA INSTITUTO PEDAGOGICO ROBERT KALLEY 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015100-48.2000.5.07.0010 CICERA SILVA DE SOUSA DENIS DUARTE DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015200-30.2000.5.07.0001 JOSE EDIVILSON DOS SANTOS CHURRASCARIA TIA CHAGAS 1 01/10/2002 1 800.804.110.017


0015200-18.2000.5.07.0005 FRANCISCO VICENTE DE OLIVEIRA JUCILEUDO ASSUNCAO RANGEL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015200-12.2000.5.07.0007 MARIA IRANI DOS SANTOS SAFIRA FEITOSA ALCOFORADO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0015200-09.2000.5.07.0008 LUIS VALDEILSON MOTA MOREIRA PANIFICADORA & CONFEITARIA NORTH PAN 10/06/2003 1 800.804.110.017


0015200-06.2000.5.07.0009 PEDRO ARNALDO L.DA SILVA CEARA EMBALAGENS IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015200-03.2000.5.07.0010 ALESSANDRA SOUSA DA SILVA DILADY S/A EMP IND DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015200-97.2000.5.07.0011 ROBSON DE SOUSA LIMA FERNANDA ARAGAO ARRAIS E SILVA 11/06/2003 1 800.804.110.017
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0015300-82.2000.5.07.0001 TEREZINHA SIMONE MOTA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0015300-67.2000.5.07.0006 JOAO PEREIRA LEITE ORTECAL-ORG. TECNICA DE CONCRETO ARMADO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0015300-64.2000.5.07.0007 ANTONIO RODRIGUES FILHO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0015300-58.2000.5.07.0009 CARLOS ANDRE RODRIGUES DE MENEZES MARCOS EDSON SERRA NARBAL DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015300-55.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS COSTA ARAUJO CENTERBOX CONSTRUCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015400-25.2000.5.07.0005 MARLIO CAMPOS DE ALBUQUERQUE ARS DISTRIBUIDORA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015400-22.2000.5.07.0006 FRANCISCO DO NASCIMENTO TEIXEIRA CONSTRUTORA KELPS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0015400-19.2000.5.07.0007 FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA AUTOVIACAO BONS AMIGOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0015400-13.2000.5.07.0009 JOSE EDVAR DE QUEIROS TEREZINHA MEDEIROS DE CARVALHO ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015400-10.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE DE SOUSA ANDRADE METROPOLITANA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015400-07.2000.5.07.0011 JOSE RODRIGUES DE SOUSA INACE IND.NAVAL DO CEARA S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0015500-89.2000.5.07.0001 MICHEL PAULA DA SILVA COSTA MIL MERCANTIL IND. DE ALIMENTOS E SERVICOS
GERAIS LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0015500-65.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA IBCS IRMAOS BATISTA COM E SERV LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0015500-62.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO FERNANDES DE LIMA ORTECAL-ORG. TECNICA DE CONCRETO ARMADO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015500-59.2000.5.07.0011 RAQUEL VIANA CARVALHO NEW FORT COM.IND.CONFECCOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0015600-44.2000.5.07.0001 CLEISON DE SOUZA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0015600-32.2000.5.07.0005 FRANCISCO ALVES DE SOUSA AMP ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015600-29.2000.5.07.0006 JOSE NILO MENDES SOUSA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0015600-26.2000.5.07.0007 JOSE GILMAR ALVES LOPES CENTRAL FRIOS COMERCIAL LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0015600-20.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA DE QUEIROZ ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0015600-17.2000.5.07.0010 FRANCISCO VLADIMIR SOARES DE ALBUQUERQUE HELCORP - COM. E REP. HELDER LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015600-14.2000.5.07.0011 ANTONIO ORLANDO RODRIGUES DO NASCIMENTO ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


11/06/2003 1 800.804.110.017


0015700-84.2000.5.07.0005 JOSE RIBAMAR ALVES DE LIMA CONSTRURORA COLMEIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015700-81.2000.5.07.0006 ANTONIO ALVES DA CRUZ E OUTRO CONSTRUTORA FEIJAO LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0015700-78.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA ACACIO LOURENCO MI LUCAS FERNANDES (MILF) 24/04/2003 1 800.804.110.017


0015700-75.2000.5.07.0008 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA VIP REPRES.E SERVICOS LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0015700-72.2000.5.07.0009 MANUEL DE OLIVEIRA JULIAO CONSTRUTORA BAQUIT LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015700-69.2000.5.07.0010 JOSE MARIA DE SOUSA A & E QUIMICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015800-51.2000.5.07.0001 ANTONIA ALVES ALENCAR CIA. BRASILEIRA DE MODA 28/04/2010 1 800.804.110.017


0015800-39.2000.5.07.0005 AIRTON PEDRO DE MARIA ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0015800-36.2000.5.07.0006 JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 07/04/2003 1 800.804.110.017


0015800-33.2000.5.07.0007 JOSE ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA METRO LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0015800-30.2000.5.07.0008 MANOEL DA SILVA PAZ EISERTEC SERV.TECN.MONT.IND.LTDA E OUTRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0015800-27.2000.5.07.0009 JANIO VIEIRA DA SILVA LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015800-24.2000.5.07.0010 FRANCISCA MARIA OLIVEIRA CARDOSO STR-CONFEC. TRIM LIM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0015900-06.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS LEITE PIMENTEL IOANNIS COM DE PECAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0015900-91.2000.5.07.0005 VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS PERITAS CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015900-85.2000.5.07.0007 JOSE ALDISIO NUNES DE OLIVEIRA ESTADO DO CEARA 24/04/2003 1 800.804.110.017
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0015900-82.2000.5.07.0008 FRANCISCO SERGIO PEREIRA DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0015900-79.2000.5.07.0009 FRANCISCA MARIA OLIVEIRA CARDOSO DILMAR COM. DE CONFECÇÕES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0015900-76.2000.5.07.0010 JOSE EDINARDO DE FREITAS BEZERRA CONDOMÍNIO SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL(RESPONSÁVEL
SRA.HÉLVIA TORRES BENEVIDES)


16/02/2005 1 800.804.110.017


0015900-73.2000.5.07.0011 FRANCISCO JUCIER PEDROSA CAVALCANTE INCA IND CEAR DE ALIM LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0016000-40.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO PINHEIRO MARIA DAS GRACAS SOUSA OLIVEIRA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0016000-34.2000.5.07.0009 CLAUDEMIR LEANDRO DE SOUSA MACHADO COND SERV E LOC MAO DE OBRAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016100-95.2000.5.07.0006 VERA REGINA BARBOSA MAIA BANCO ITAU S/A 07/04/2003 1 800.804.110.017


0016100-86.2000.5.07.0009 ISABEL CRISTINA MARTINS BEZERRA RHODIA FARMA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016100-83.2000.5.07.0010 JOSE PEREIRA RIBEIRO EPP ANTONIO VALDECI JEUS DE OLIVEIRA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0016200-41.2000.5.07.0009 ALBERTINO ALEXANDRE DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016200-38.2000.5.07.0010 IOLANDA SOARES DA SILVA CERTA SERV EMPR E REP LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0016200-35.2000.5.07.0011 YASKA MELKA SILVA CAPISTRANO UNIVERSIDADE INF BATISTA DE MARACANAU 11/06/2003 1 800.804.110.017


0016300-20.2000.5.07.0001 GEANE MARIA DO NASCIMENTO ALVES CIC S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0016300-05.2000.5.07.0006 MARIA DE JESUS DE FREITAS PANIFICADORA PANETTIERE SEN VIRG TAV LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0016300-02.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS BARBOSA VICUNHA NORDESTE S/A UNIDADE 5 24/04/2003 1 800.804.110.017


0016300-96.2000.5.07.0008 REGINALDO FEITOSA PACHECO COMERCIAL J CARDOSO MAT CONS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0016300-93.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE MELO ZUZA ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (CENTER PARK) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016300-90.2000.5.07.0010 FRANCISCO EVANDRO AMORIM DE LIMA INST ED SANTA MARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0016300-87.2000.5.07.0011 COMPANHIA DE TRANSPORTE COLETIVO - CTC RAIMUNDO NONATO DA COSTA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0016400-72.2000.5.07.0001 GILMAR BARROSO DE PAULA ULTRA VIGILANCIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0016400-57.2000.5.07.0006 JOSE RODRIGUES DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO LUANA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0016400-54.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA RAULINO COND EDIF MONTREAL 24/04/2003 1 800.804.110.017


0016400-51.2000.5.07.0008 CICERO DIAS DOS SANTOS INSTITUTO ED SANTA MARIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0016400-48.2000.5.07.0009 IRANDIR MARIA BEZERRA FELIX ESCOLA PLANETA CRIANCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016400-45.2000.5.07.0010 ANA CARLA SOARES DA COSTA SILVELENA BELMIRO FREITAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0016400-42.2000.5.07.0011 SANDRA MARIA LIMA DA SILVA ESCOLA PLANETA CRIANCA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0016500-27.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA MENDES DIAS CASCAJU AGRO IND S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0016500-12.2000.5.07.0006 GERARDO ANTONIO CAMPELO LOPES AGROINDUSTRIAL CASTAMEL LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0016500-09.2000.5.07.0007 ROBERTO DOS SANTOS BEZERRA OTOCLINICA S/C LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0016500-06.2000.5.07.0008 ANTONIO LUCIO DE SOUSA K E N CONSTRUTORA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0016500-03.2000.5.07.0009 BENEDITA SOUSA GOMES MARIA INES FLORIANO DA SILVA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016500-97.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALDECIR SILVA FEITOSA LOJAS FREITAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0016600-79.2000.5.07.0001 LUCINETE DA SILVA VIEIRA ANTONIA REJANE NORMANDO DE LIMA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0016600-67.2000.5.07.0005 ANTONIA ALICE COELHO SANTIAGO ABRAHAO F POSSIDONIO E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016600-64.2000.5.07.0006 ANTONIO CIPRIANO DE ARAUJO ESTRELA PRESTACAO DE SERVICO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0016600-61.2000.5.07.0007 FRANCISCO ATEVALDO DOS SANTOS ANTONIO MARCOS DA COSTA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0016600-58.2000.5.07.0008 FRANCISCO GERBSON TAVARES DE SOUSA TROPIFLEX CIA IND DE MOVEIS 29/10/2003 1 800.804.110.017


0016600-55.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE FILHO CONSTRUTORA ATTICA LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0016600-52.2000.5.07.0010 THANIA MARIA DE SERRA GIRAO COLEGIO JUVENAL DE CARVALHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0016600-49.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS DA SILVA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO 11/06/2003 1 800.804.110.017
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0016700-34.2000.5.07.0001 LENI DE QUEIROZ MONTEIRO CONSERVADORA SUPREMA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0016700-22.2000.5.07.0005 FERNANDO CECCHINI DE SOUZA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016700-13.2000.5.07.0008 SHIRLENE NOGUEIRA ALVES COMPANHIA INDUSTRIAL DE LATICINIOS DO CEARA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0016700-04.2000.5.07.0011 MARIA ELSA MARTINS ROCHA M.E.G. COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0016800-86.2000.5.07.0001 JOSE PAULO DA ROCHA DE FREITAS KARIBE MOTEL 01/10/2002 1 800.804.110.017


0016800-65.2000.5.07.0008 JOSE ROBERTO DOS SANTOS ARAUJO NIDDA CONSTRUCOE0S LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0016800-62.2000.5.07.0009 JOSE PEREIRA FILHO TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016900-41.2000.5.07.0001 ROSIANE ANDRE DA SILVA MERCANTIL LIDER LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0016900-29.2000.5.07.0005 CARLOS ALBERTO BARBOSA DE FREITAS CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016900-26.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA NACIONAL EMPRENDIMENTOS E SERVICOS AUXILIARES
LTDA


07/04/2003 1 800.804.110.017


0016900-23.2000.5.07.0007 ROSANA FERNANDES GURGEL F JACKSON MARQUES MOREIRA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0016900-20.2000.5.07.0008 JOSEMIR SANTOS MERQUIANO APAVEL APARECIDA VEICULOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0016900-17.2000.5.07.0009 JOSEMINI CARLOS DA SILVA OTOCLINICA S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0016900-14.2000.5.07.0010 MARCOS VINICIOS COLARES SERPOZON 10/10/2002 1 800.804.110.017


0016900-11.2000.5.07.0011 SEBASTIANA ARCANJO DE AZEVEDO NETA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0017000-93.2000.5.07.0001 MARIA TEREZA DE SOUSA I.G.COSMETOLOGIA INTEGRADA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017000-78.2000.5.07.0006 JEAN GONCALVES DO NASCIMENTO VIP REPRES.E SERVICOS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017000-69.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA CONDOMINIO WILLIE REIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017000-66.2000.5.07.0010 FRANCISCO GILMARIO DE SOUSA VAL SERVICE COM TRANSP PRES SERV LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0017000-63.2000.5.07.0011 WAGNER MARQUES CAVALCANTE NORQUIP COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0017100-48.2000.5.07.0001 JOAO VALDEMIR RODRIGUES PROGESSO ROSA MENDES ARAUJO ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017100-36.2000.5.07.0005 ANTONIA LOPES FERREIRA E OUTRO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017100-33.2000.5.07.0006 EDILSON DA SILVA ARRUDA RESTAURANTE E LANCHONETE O ALVES 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017100-30.2000.5.07.0007 ZAHPT SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0017100-27.2000.5.07.0008 ANTONIO SOARES PAVINORD PAVIM.DO NORDESTE LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0017100-24.2000.5.07.0009 RAIMUNDO BERNARDO EVANGELISTA NETO CONSTRUTORA FEIJAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017100-18.2000.5.07.0011 PEDRO DUARTE DA SILVA PROSEGURANCA PROT.SERV.DE SEGURANCA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0017200-03.2000.5.07.0001 ORLANDO RODRIGUES VIEIRA CLINICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017200-88.2000.5.07.0005 MARIA MEIRILANE FONTELE MARIA DIVANEIDE BORGES ALBANO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017200-85.2000.5.07.0006 FRANCISCO RABELO DA SILVA ORGAL S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017200-82.2000.5.07.0007 REGINALDO ALVES DA ROCHA FLORESTA INDUSTRIAL DE MOVEIS EMBUTIDOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0017200-79.2000.5.07.0008 BRUNA VIDAL DE ALMEIDA RAFA SEGURANCA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0017200-76.2000.5.07.0009 ANTONIO CIPRIANO DE ARAUJO ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017300-55.2000.5.07.0001 JOSE DALTON COSTA DA FONSECA GRENDENE DO NORDESTE S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017300-40.2000.5.07.0006 SILVANIA RIBEIRO DE ALMEIDA TV SHOW BRASIL S/A 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017300-37.2000.5.07.0007 ERISVALDO DAMASCENO DE ALMEIDA IPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0017300-34.2000.5.07.0008 JOSE AIRTON DA SILVA BATISTA MACHADO COND.SERV.LOC.MAO DE OBRA S/C LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0017300-31.2000.5.07.0009 RIBAMAR FERREIRA DOS SANTOS JOSE HINDEMBURGUE DA FROTA CAVALCANTE JUNIOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017300-25.2000.5.07.0011 FRANCISCO FABIANO FELIX DE SOUSA CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0017400-95.2000.5.07.0005 DOUGLAS DE MESQUITA LOPES SALUTIS CONSULT. E ADM. EM SAUDE S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0017400-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA GOMES CONDOMINIO DE JANGADA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017400-89.2000.5.07.0007 MARIA NILFA GADELHA COSTA NEXUS IND LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0017400-83.2000.5.07.0009 RAIMUNDO EDMUNDO DAS NEVES BRASITALIA SERV E PROJETOS LTDA ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017400-80.2000.5.07.0010 NEILA MARIA PINHEIRO LIMA CDN-CONSULTORIA E PLANEJ. LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0017500-62.2000.5.07.0001 MARIA DE LOURDES SANTOS CLIMA CONFECCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017500-47.2000.5.07.0006 FRANCISCO EXPEDITO DE SOUSA DEPOSITO OURO BRANCO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017500-44.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO MONTEIRO MACIEL DEPOSITO ADRIANA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0017500-41.2000.5.07.0008 JOSE IVAN DINIZ CAVALCANTE BAIMA CONSTRUCOES 22/04/2003 1 800.804.110.017


0017500-38.2000.5.07.0009 ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA LOPES VALDECI MATOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017500-35.2000.5.07.0010 FRANCISCO MILTON CHAGAS DOS SANTOS PANIFICADORA FIRENZE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0017500-32.2000.5.07.0011 MARIA GLAUCIA LOPES RODRIGUES RACHURES CRIACOES 11/06/2003 1 800.804.110.017


0017600-05.2000.5.07.0005 SILVESTRE DE SOUSA CARDOSO CONDOMINIO EDIFICIO PORT GRIMAUD 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017600-02.2000.5.07.0006 FRANCISCO RONIVALDO CASTRO COSTA IDIBRA INCORPORADORA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017600-96.2000.5.07.0007 MARIA PEREIRA DA SILVA ELBA RAMOS 24/04/2003 1 800.804.110.017


0017600-93.2000.5.07.0008 FRANCISCO GOMES DE CASTRO COLEGIO EDMILSON PINHEIRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0017600-90.2000.5.07.0009 ROGERIO SILVA PINTO CENTRO FRIO-RAIMUNDO SERAFIM FILHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017600-87.2000.5.07.0010 FRANCISCO OSMIDA LOURENCO DA SILVA CONSTRUTORA CONCICOL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0017600-84.2000.5.07.0011 ANTONIO WILSON GOMES DA SILVA FINO SABOR 11/06/2003 1 800.804.110.017


0017700-69.2000.5.07.0001 NEUMA GOMES DA SILVA RODRIGUES BOTELHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017700-57.2000.5.07.0005 MARIA NASCIMENTO DA SILVA LUCIA DE OLIVEIRA BIZARRIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017700-51.2000.5.07.0007 ADVANILDO RODRIGUES GOMES VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0017700-48.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA DA SILVA METODUS CONSTRUCOES E PROJ. LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0017700-45.2000.5.07.0009 JOSE BARROS DE SOUZA GER GRAFICA E EDITORA RAMOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0017700-39.2000.5.07.0011 FRANCISCO ABREU RUFINO JUNIOR ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


11/06/2003 1 800.804.110.017


0017800-24.2000.5.07.0001 ANTONIO JORGE SILVA DAS CHAGAS FLORA SURF BORD 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017800-09.2000.5.07.0006 CILCO JOAO ZACARIAS ULTRA VIGILANCIA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0017800-06.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARTINS DIOGENES VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL 14/07/2003 1 800.804.110.017


0017800-03.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS CNV CIA NAC DE VESTUARIOS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0017800-97.2000.5.07.0009 ANASTACIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0017800-91.2000.5.07.0011 LUCIO FLAVIO DA SILVA COBAME-CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0017900-76.2000.5.07.0001 MANUEL FRANCISCO DOS SANTOS KATHARINA D ANDREA A.GAZINNEO - ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0017900-64.2000.5.07.0005 FRANCISCO DE SOUSA JUNIOR DICOL DISTRIBUIDORA E REP DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0017900-58.2000.5.07.0007 EMERSON JULIO FERNANDES CAVALCANTE FRANCE IND MOVELEIRA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0017900-55.2000.5.07.0008 MARIA DE LOURDES FONSECA BRASIL RITA DE SOUSA ROSENO 19/04/2005 1 800.804.110.017


0017900-52.2000.5.07.0009 SANDRA HELENA MOURA DE SOUSA RITA DE SOUSA ROSENO 21/09/2004 1 800.804.110.017


0017900-49.2000.5.07.0010 RAIMUNDO SANTIAGO DA SILVA ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0017900-46.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA BEBIDAS E CONDIMENTOS ASA BRANCA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0018000-16.2000.5.07.0006 SEBASTIAO ASSIS DO NASCIMENTO RAIMUNDO ALMEIDA 07/04/2003 1 800.804.110.017
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0018000-13.2000.5.07.0007 JOAB FERREIRA DA COSTA ACO CEARENSE IND LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018000-10.2000.5.07.0008 ANA ELISA DA COSTA SILVA VANIA LUCIA FARIAS DE SA ME 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018000-07.2000.5.07.0009 MARIA VALDA LIMA DE PAULO MARIA CARMELITA MAIA ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0018000-04.2000.5.07.0010 LUIZ BARROS DA SILVA COTECE INDUSTRIA TEXTIL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0018000-98.2000.5.07.0011 FRANCISCO GILSON LEITE DE OLIVEIRA NUTRINOR REST DE COLETIVIDADE ME 11/06/2003 1 800.804.110.017


0018100-71.2000.5.07.0005 JANILSON PESSOA BRITO ARAGAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018100-68.2000.5.07.0006 ANTONIO DE PADUA LOPES DOS SANTOS SUPRI PAO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0018100-65.2000.5.07.0007 ANTONIO HELIO DE OLIVEIRA E OUTROS SEPROCE SERV.PROCESS.DADOS EST.CEARA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018100-59.2000.5.07.0009 HELENA MARIA DE LIMA DA SILVA SONIA MARIA FERREIRA BARBOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0018200-38.2000.5.07.0001 REGINO DIAS DA LUZ RESTAURANTE GMP LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0018200-23.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS LIMA GUARANTUR - GUARANY TURISMO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0018200-20.2000.5.07.0007 FRANCISCO IRANILDO DOS SANTOS SOARES ORTECAL ORG.TECN.CONCRETO ARMADO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018200-17.2000.5.07.0008 ROMANA OLIVEIRA DE SOUSA ESTACIONAMENTO MENSAL 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018200-08.2000.5.07.0011 JULIO CESAR SILVA DE SOUZA PANIFICADORA PANETTIERE LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0018300-78.2000.5.07.0005 JOATAN ALVES FERREIRA PANIFICADORA PANEFORTE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018300-72.2000.5.07.0007 ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018300-69.2000.5.07.0008 LUCIRENE BEZERRA DE LIMA FENIX SERVICE LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018300-60.2000.5.07.0011 ROBERTA MATILDE MARQUES PAULA GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0018400-33.2000.5.07.0005 JOSE OLIVEIRA BARROS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018400-27.2000.5.07.0007 LEONICE SILVESTRE COELHO TEREZINHA NIEDJA GOMES 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018400-24.2000.5.07.0008 FRANCISCO LEIVINO RODRIGUES SAG OXIGENIO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018400-21.2000.5.07.0009 JOSE IVAN ALBUQUERQUE DE SOUSA VAREJAO DO PARQUE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0018400-15.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS SILVA PARASERVES SERV.TERCEIRIZACAO LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0018500-97.2000.5.07.0001 MANOEL FELIPE DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0018500-85.2000.5.07.0005 MARIA DO CARMO LOPES DE OLIVEIRA PLANET SEA ACESSORIOS LTDA-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018500-76.2000.5.07.0008 FRANCISCA MEIRE CIRINO ALVES FARMACIA SAO TRIAGO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018500-73.2000.5.07.0009 REGINALDO FERREIRA DA SILVA AQUILIMPA SERVICOS GERAIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0018600-37.2000.5.07.0006 OSVALDO GONCALVES DA SILVA SPIC SOC FERRAG INST E COM LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0018600-34.2000.5.07.0007 FRANCISCO VILAMAR DE CASTRO BASTOS EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URBANIZACAO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018600-31.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DUBLEBEM NORDESTE IND E COM DUBLAGENS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018600-28.2000.5.07.0009 JOAO COSTA VIEIRA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0018600-25.2000.5.07.0010 CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL JOSE NEUVANI DE VASCONCELOS 16/02/2005 2 800.804.110.017


0018700-07.2000.5.07.0001 FRANCISCO LIMA DO NASCIMENTO DUBLEBEM NORDESTE IND COM DUBLAGENS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0018700-92.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NASCIMENTO GOMES JOTADOIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018700-89.2000.5.07.0006 MARIA EDNA DE LIMA CLINICA VETERINARIA GOLDEN DOG 29/03/2004 1 800.804.110.017


0018700-83.2000.5.07.0008 ORISMAR CAROLINO DA SILVA ANTONIO MIGUEL DE MACEDO ME 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018700-80.2000.5.07.0009 GENICE FROTA DE FREITAS SILVA CIA.BRASILEIRA DE MODA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0018700-77.2000.5.07.0010 OSVALDO GONCALVES DA SILVA PICOL PREMOLDADOS IND E COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0018700-74.2000.5.07.0011 EDMAR ALVES DA COSTA AGUA JATO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0018800-59.2000.5.07.0001 ANEDITO ANASTACIO DA SILVA VIP REP E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0018800-44.2000.5.07.0006 EVELINE LIGIA TEIXEIRA DE ANDRADE MUCURIPE COM. DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0018800-41.2000.5.07.0007 CLAUDIONOR IRINEU DOS SANTOS CONSTRUTORA GUIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018800-35.2000.5.07.0009 VICENTE VIEIRA FILHO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0018800-32.2000.5.07.0010 LUIZ TOME DE ARAUJO IBIRATAN IND COM CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0018800-29.2000.5.07.0011 SEBASTIAO LOPES RODRIGUES VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0018900-14.2000.5.07.0001 LUIS CARLOS LEMOS DA SILVA UNIAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0018900-02.2000.5.07.0005 ISAIAS MELO DE SOUZA HOSPITAL SAO MATEUS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018900-96.2000.5.07.0006 LUIS GONZAGA JOVINO CONSTRUTORA BETA S/A 07/04/2003 1 800.804.110.017


0018900-93.2000.5.07.0007 ROSEMARY FERREIRA DE ARAUJO MORAIS CLINICA DE ASSIST OD E REP ODONTO SYSTEM LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0018900-90.2000.5.07.0008 IRAN COSTA DOMINGOS MASTER AUTOS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0018900-87.2000.5.07.0009 RAIMUNDO TEIXEIRA ALVES VITORIA COMERCIO DE CARNES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0018900-84.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO XAVIER FERREIRA E OUTROS CONSTRUTORA GUIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0019000-51.2000.5.07.0006 LUCICLEUMA VITO DOS SANTOS MARIA DE FATIMA SOARES OLIVEIRA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0019000-48.2000.5.07.0007 CLAUDIO DE SOUSA OLIVEIRA FSCARGO TRANSP. DE CARG. MUD. E REPRES. LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0019000-45.2000.5.07.0008 FRANCISCO JESUINO DE SOUSA TORRES CONSTRUTORA FEIJAO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0019000-42.2000.5.07.0009 ANTONIO EVANDRO SOARES DO NASCIMENTO CIPRECAL MARMORES E GRANITOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0019000-39.2000.5.07.0010 GILVAN FERNANDES FERREIRA SALAO DE BELEZA MUST 10/10/2002 1 800.804.110.017


0019000-36.2000.5.07.0011 FRANCISCA ELIZANGELA DE OLIVEIRA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0019100-09.2000.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS FERREIRA BATISTA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019100-06.2000.5.07.0006 ALUISIO GOMES BARBOSA FILHO RAIMUNDO NONATO LINHARES FONTENELE 28/07/2003 1 800.804.110.017


0019100-03.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA M. L. SILVA DA CRUZ-ME 11/12/2003 1 800.804.110.017


0019100-97.2000.5.07.0008 JEANNINE OLIVEIRA LIMA MUNICIPIO DE PACATUBA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0019100-94.2000.5.07.0009 FRANCISCA PAULINO FERNANDES TELEVIDROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0019100-88.2000.5.07.0011 JOSE MARIA DA SILVA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0019200-61.2000.5.07.0005 CICERO RODRIGUES CASTRO ALVES ADM. E PARTICIPACOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019200-55.2000.5.07.0007 ANTONIO MATIAS DA SILVA CONGEP CONST COM DE GESSO E PISO IND LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0019200-52.2000.5.07.0008 MARIA RITA FERREIRA DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0019200-49.2000.5.07.0009 JOAO WELLINGTON BRITO SANTORO KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0019200-43.2000.5.07.0011 BENEDITA DIONISIO GONCALVES MARINA DE IRACEMA PARK S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0019300-28.2000.5.07.0001 RAIMUNDA ROSALBA DOS SANTOS CONSTRUTORA GPI CONSTRUCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0019300-16.2000.5.07.0005 MARIA DE FATIMA SALES PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019300-13.2000.5.07.0006 ANTONIO CLAUDEMIR MAURICIO DE SOUSA MODERNA SERVICOS EMPRESARIAIS E CONDOMINIAIS
LTDA-ME


07/04/2003 1 800.804.110.017


0019300-10.2000.5.07.0007 LEONETE VICENTE DE LIMA TRANSNOVOS COM. REP. E TRANSPORTES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0019300-98.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA CEARA COMBUSTIVEIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0019400-80.2000.5.07.0001 AUDIBERTO VIDAL DOS SANTOS ATIVA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0019400-59.2000.5.07.0008 MARGARIDA MARIA PARENTE VASQUES - ME MARA LUIZA VIANA FERREIRA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0019400-56.2000.5.07.0009 FRANCISCO GONCALVES DA SILVA LUIS AROLDO CAVALCANTE SERRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0019400-50.2000.5.07.0011 NECY COSTA PINTO IGREJA BATISTA EMMANUEL 11/06/2003 1 800.804.110.017


0019500-23.2000.5.07.0005 JOSE FERREIRA DOS SANTOS MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019500-08.2000.5.07.0010 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE HAMILTON DE SOUSA XAVIER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0019600-87.2000.5.07.0001 ODILIA DA SILVA ALCANTARA MUNICIPIO DE CASCAVEL 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0019600-72.2000.5.07.0006 JOSE WILLIAN FEITOSA DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0019600-69.2000.5.07.0007 ANTONIO RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA CIMMAC CONSTR IMOB LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0019600-66.2000.5.07.0008 FRANCISCO VALDEMIR DA COSTA ARAUJO CASA DA PICANHA SAO PAULO LTDA ME 10/12/2003 1 800.804.110.017


0019600-63.2000.5.07.0009 RONALDO SILVA LOPES MODERNA SERV EMPRES COND LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0019600-60.2000.5.07.0010 JOSE MATOS DA SILVA E OUTRO RAIMUNDO DE PONTES NUNES 1 800.804.110.017


0019700-42.2000.5.07.0001 JOSE EVANE DA SILVA ADALBERTO BARBOSA DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0019700-30.2000.5.07.0005 ROBERTO AMARO MATILIANO CONSTRUTORA KEOPS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019700-24.2000.5.07.0007 CARLOS ANDRE DA CRUZ SILVA SOCREL 24/04/2003 1 800.804.110.017


0019700-21.2000.5.07.0008 PAULO DA SILVA LIMA PARQUE RECREIO SUL 22/04/2003 1 800.804.110.017


0019700-18.2000.5.07.0009 ROSENIRA MACIEL DE SOUZA CNV - CIA NACIONAL DO VESTUARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0019700-15.2000.5.07.0010 RAIMUNDO PINHEIRO NUNES A.J.COM.E REP.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0019700-12.2000.5.07.0011 JOSE LUIS NUNES FILHO JOAO CARLOS FREIRE BRASIL 11/06/2003 1 800.804.110.017


0019800-76.2000.5.07.0007 JACKELINE MAGALHAES DE LIMA VIP REP E SERV LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0019800-67.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVESTRE CONSTRUTORA PERFIL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0019900-43.2000.5.07.0003 DAMIAO ALVES DA CRUZ LAM CONFECCOES S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0019900-37.2000.5.07.0005 FRANCELINO GOMES DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019900-34.2000.5.07.0006 ANA CLAUDIA PINTO ALMEIDA FRUTIVER LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0019900-31.2000.5.07.0007 LUCIANO DE CASTRO BARBOSA OLICO OLIVEIRA COM DE PNEUS LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0019900-28.2000.5.07.0008 VICENTE CANUTO CHAVES CEAVE - AVIARIO CEARENSE LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0019900-22.2000.5.07.0010 COSME RODRIGUES DA SILVA OLICO OLIVEIRA COM PNEUS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0020000-86.2000.5.07.0006 DEBIDA DENISE GOMES ALVES GARDS CONFECCOES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0020000-77.2000.5.07.0009 KATIA ANUNCIATO PEREIRA IVAN DA PAZ MONTEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0020000-74.2000.5.07.0010 EDINALDA PAULA NASCIMENTO DE AMORIM NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0020000-71.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE SOUZA DO NASCIMENTO EDITORA GRAFICA VERDES MARES 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020100-56.2000.5.07.0001 JOSE ANGELINO DA SILVA LOTIL - CONSTRUCOES E INC LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020100-38.2000.5.07.0007 JOAO CARLOS DA SILVA BARROS BHS NORD LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0020100-35.2000.5.07.0008 LUIZ AIRES DE SOUSA GELO MAQUINA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0020100-32.2000.5.07.0009 IZAIAS DE QUEIROZ CASTELO BRANCO VICUNHA NORDESTE UNIDADE 5 E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0020100-29.2000.5.07.0010 MONICA PAIVA CAVALCANTE COLEGIO PROFESSOR JOAO BATISTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0020100-26.2000.5.07.0011 CARLONI SOARES FERREIRA BHS NORD LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020200-11.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOCELIO GOMES DE LIMA DIARIO DO NORDESTE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020200-96.2000.5.07.0005 FRANCISCO ADAILTON VITALINO DA SILVA DEPOSITO MOREIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020200-93.2000.5.07.0006 FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA ESTACIONAMENTO MAUA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0020200-90.2000.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO RAULINO MARQUES CNV - COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0020200-87.2000.5.07.0008 MARCOS MATOS DE ARAUJO INTERMODULADOS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0020200-81.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS ALVES JMS LOCADORA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0020200-78.2000.5.07.0011 JOSE AROLDO BATISTA FONSECA LAVA JATO FRANELAO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020300-63.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE MORAIS DO NASCIMENTO E OUTROS COMJAP CONS MEC PINTURA LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020300-51.2000.5.07.0005 RITA FERNANDES BATISTA ANA SIQUEIRA SALDANHA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020300-48.2000.5.07.0006 MARIA RAIMUNDA DA CONCEICAO MARIA ESTRELA DAS CHAGAS PAIVA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0020300-45.2000.5.07.0007 FABIO JOSE RODRIGUES FORTE RONCY S.A.IND COM 14/07/2003 1 800.804.110.017
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0020300-39.2000.5.07.0009 JOSE GERARDO DE SALES TAGUS ENG CONST E INSTALACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0020400-18.2000.5.07.0001 ANTONIO MARCOS IBIAPINA DE SOUSA ENGEPLAN ENG COM E REP LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020400-06.2000.5.07.0005 FRANCISCO LACERDA DA SILVEIRA CAVALCANTE FILHO NEUROCENTRO S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020400-03.2000.5.07.0006 DAMIAO DE JESUS SILVA E SOUZA TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS E LOGISTICA
LTDA


07/04/2003 1 800.804.110.017


0020400-97.2000.5.07.0007 MARIA BRANDAO DE SOUSA E OUTROS ESTADO DO CEARA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0020400-94.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE XAVIER TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS E LOG LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0020400-91.2000.5.07.0009 FRANCISCO LEONILDO SOUSA DOS SANTOS CONDEX COND ADM E SERV LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0020400-85.2000.5.07.0011 FRANCISCO BENTO FEITOZA SERVIS SEGURANCA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020500-70.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALVES CUSTODIO ENGEPLAN ENG COM E REP LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020500-55.2000.5.07.0006 MARCIO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA CLINICA ALL MED 07/04/2003 1 800.804.110.017


0020500-52.2000.5.07.0007 CLETON ALVES DA SILVA ENGEPLAN ENG COM E REP LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0020500-46.2000.5.07.0009 EXPEDITO RODRIGUES DE SOUZA FILHO BANDA RAIZES DO FORRO/BANDA STILUS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0020500-43.2000.5.07.0010 ROSANGELA DOMINGOS DA SILVA LUCIA MARIA DE HOLANDA BASTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0020500-40.2000.5.07.0011 PAULO WAGNER RODRIGUES DE ARRUDA JOSE O A MOITA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020600-25.2000.5.07.0001 ARAUJO IND DE CONFECCOES LTDA CARLOS PEREIRA DE SOUSA E OUTROS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020600-04.2000.5.07.0008 VICENTE DE PAULA DA SILVA EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0020600-98.2000.5.07.0009 SEBASTIAO GOMES DA COSTA ROMA CONST E IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0020600-92.2000.5.07.0011 MISAEL MACIEL DE LIMA EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020700-77.2000.5.07.0001 ANTONIO SOUZA SEVERINO PONTO DA PICANHA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020700-65.2000.5.07.0005 ARAUJO IND DE CONFECCOES LTDA JOSE RIBAMAR ALMEIDA DE SOUSA E OUTROS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020700-62.2000.5.07.0006 ELSON NASCIMENTO DA SILVA CIALNE COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 07/04/2003 1 800.804.110.017


0020700-53.2000.5.07.0009 CLECIVANIA DOS SANTOS PINHO INSTITUTO PEDAGOGICO ROBERT KALLEY 02/10/2002 1 800.804.110.017


0020700-50.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALDENIR CARNEIRO DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0020700-47.2000.5.07.0011 MARIA DA CONCEICAO FERREIRA W. C. SOUSA-ME 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020800-32.2000.5.07.0001 MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO FERREIRA TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020800-20.2000.5.07.0005 ANTONIO ELENILDO DE MATOS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020800-17.2000.5.07.0006 EDNA ALVES DE MOURA COOK NORDESTE 07/04/2003 1 800.804.110.017


0020800-14.2000.5.07.0007 FRANCISCO GOMES PEREIRA MMC SERVICOS DE CONDOMINIO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0020800-08.2000.5.07.0009 ALBINO BANDEIRA DE LIMA PROLUZ 26/10/2004 1 800.804.110.017


0020800-05.2000.5.07.0010 JORGE CARLOS ALMEIDA EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URBANIZACAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0020800-02.2000.5.07.0011 ALVACIR LOUREIRO DA SILVA METODUS CONSTRUCOES LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0020900-84.2000.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS SILVA DE ARAUJO CARTTS LAVANDERIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0020900-72.2000.5.07.0005 MARIO REGIO ARAUJO DA SILVA SANTOS CARNEIRO SORTEIOS E ENTR LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020900-69.2000.5.07.0006 MARIA CARMELITA PEREIRA DA COSTA FRANCISCO ALBERTO DA SILVA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0020900-66.2000.5.07.0007 ROBERIO CAVALCANTE FEIJAO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0020900-63.2000.5.07.0008 REGINALDO ALMEIDA DOS ANJOS CELIO NONATO RODRIGUES DE LIMA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0020900-60.2000.5.07.0009 COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO DO CEARA SIDRAC PEREIRA NOBRE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0020900-57.2000.5.07.0010 ERIOSVALDO GUIMARAES EPP ELESANGELA ARAUJO PINTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0021000-39.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO CORDEIRO UIRAPURU DISTRIB E REP LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0021000-27.2000.5.07.0005 ANTONIO JOSE DOS SANTOS AGACETEL CONS SERV TELEINFORMATICA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 102 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


102







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0021000-24.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA ASSOC.BENEF.COMUN.ALEXANDRE COELHO CRUZ 10/04/2003 1 800.804.110.017


0021000-21.2000.5.07.0007 JOSE BERNARDO DA SILVA MOVEM CONSTRUTORA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0021000-18.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DE BRITO MOREIRA MOVEM CONSTRUTORA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0021000-12.2000.5.07.0010 FRANCISCO ENILDO DA SILVA ABREU LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0021000-09.2000.5.07.0011 JOSE MAURICIO FILOMENO CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0021100-79.2000.5.07.0005 JOSE NILDO DE OLIVEIRA SOUSA MARG CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021100-73.2000.5.07.0007 LUCIANO RIBEIRO BRAGA BEZERRA & MELO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0021100-70.2000.5.07.0008 ANTONIO JOACY JANUARIO SENA NORSERV NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0021100-67.2000.5.07.0009 FRANCISCO ITAMAR BERNARDINO CONLAJE PREMOLDADOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0021100-64.2000.5.07.0010 FRANCISCA MEIRES MARQUES PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0021100-61.2000.5.07.0011 LUCIA SOARES DA SILVA SONIA MARIA UCHOA COUTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0021200-31.2000.5.07.0006 SANDRA REGINA RAYOL CLEMENTINO FEDERACAO CEARENSE DE ATLETISMO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0021200-22.2000.5.07.0009 SOBEM - SOC BENEF DE MARACANAU GENARIO SAMPAIO PEREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0021200-16.2000.5.07.0011 RAIMUNDO AMARILDO COUTO DE SOUSA DATERRA VEICULOS S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0021300-98.2000.5.07.0001 JOSE RODRIGUES CORREIA CEAVE AVIARIO CEARENSE LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0021300-83.2000.5.07.0006 JOSE GEOVANE FERREIRA DANTAS BEZERRA & MELO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0021300-80.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DE PAULA FILHO FUNDACAO EDUCACIONAL FILGUEIRAS LIMA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0021300-71.2000.5.07.0010 JOSE IRAN DUARTE FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0021400-53.2000.5.07.0001 GESUALDO ALVES DE JESUS CALI REPRESENTACOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0021400-38.2000.5.07.0006 ANTONIO FERREIRA GOMES DE SOUSA CACHOUX GEORGES FRANCIS E DUTRA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0021400-35.2000.5.07.0007 VICENTE MOURA VIANA IRACI UCHOA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0021400-32.2000.5.07.0008 JOHNSON TRAJANO DE ARRUDA CONSTRUTORA METRO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0021400-29.2000.5.07.0009 LUIS PEDRO DA SILVA NETO CALI REPRESENTACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0021400-26.2000.5.07.0010 CARLOS AUGUSTO RAMOS TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0021400-23.2000.5.07.0011 ELANE PATRICIA RODRIGUES DO NASCIMENTO LAM CONFECCOES S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0021500-08.2000.5.07.0001 JOSE BENEDITO RIOS FONTINELE GUARANTUR- GUARANY TURISMO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0021500-93.2000.5.07.0005 FRANCISCO DA SILVA BOLCANTE CALI REPRESENTACOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021500-90.2000.5.07.0006 SANDRA VIEIRA DE CASTRO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0021500-87.2000.5.07.0007 JOSE ALFREDO DE LIMA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0021500-84.2000.5.07.0008 ELIANDRO PIMENTEL DOS SANTOS BROADWAY COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0021500-81.2000.5.07.0009 FRANCISCA CLAUDIA GOMES DA SILVA BROADWAY COM ALIM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0021500-75.2000.5.07.0011 JOSE DALTON COSTA DA FONSECA VICUNHA NORDESTE S/A 11/06/2003 1 800.804.110.017


0021600-48.2000.5.07.0005 VALDEMAR DA SILVA UNITEC - UNIDADE TEC CONSTR LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021600-42.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARTINS DIOGENES BERMAS IND & COM LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0021600-33.2000.5.07.0010 FRANCISCO VAGNER BATISTA SOUSA E OUTRO CONSTRUTORA IMARA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0021600-30.2000.5.07.0011 ANDRE LIMA DE VASCONCELOS ENAUT ENGENHARIA DE INSTALACOES A/C
DRA.ADRIANA DE ARAÚJO CORREIA


11/06/2003 1 800.804.110.017


0021700-15.2000.5.07.0001 TEREZA CRISTINA SANTOS LOPES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


01/10/2002 1 800.804.110.017


0021700-03.2000.5.07.0005 PATRICIA DE SOUSA SANTOS DE PAIVA BUFFET INFANTIL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021700-97.2000.5.07.0006 FRANCISCO DENIS CRUZ DE LIMA PH DISTRIBUIDORA E COMECIO DE ALIM LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0021700-94.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO DE PAIVA PANIFICADORA E CONFEITARIA EMANOEL LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 103 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


103







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0021700-91.2000.5.07.0008 RAIMUNDO DORIA MAIA FONTENELE ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0021700-88.2000.5.07.0009 JAQUELINE NUNES DE SOUSA LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0021800-67.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDIMAR DE SOUZA FARMACIA DROGA DIAS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0021800-52.2000.5.07.0006 FRANCISCO GOMES DA SILVA J. LEITE MARTINS & CIA. 07/04/2003 1 800.804.110.017


0021800-37.2000.5.07.0011 EVANDO DA SILVA CARMO COMERCIAL N.A. 11/06/2003 1 800.804.110.017


0021900-22.2000.5.07.0001 FRANCISCO PINHEIRO MATOS ISELETRICA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0021900-10.2000.5.07.0005 JOSE NILO DE MEL BRASILINO NETO MESQUITA - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021900-07.2000.5.07.0006 ABBEM ASSOC BATISTA BENEF E MISSIONARIA JOSE NEUTO DA SILVA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0021900-98.2000.5.07.0008 GLEISON PEREIRA FERREIRA PERDIGAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0021900-95.2000.5.07.0009 SEBASTIAO DA SILVA COENGE COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0021900-89.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA DIPLOMATA ADM DE CONDOMINIO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0022000-74.2000.5.07.0001 EURIVAN FRANCISCO VIEIRA CONSTRUTORA IMARA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022000-62.2000.5.07.0005 LEONARDO VIANA DA SILVA POUSADA AREIA BRANCA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022000-56.2000.5.07.0007 ANTONIO FERNANDO SOUZA DE ABREU DILADY S/A. EMP. IND. DE CONFECCOES 24/04/2003 1 800.804.110.017


0022000-53.2000.5.07.0008 LUCILENE FERREIRA DANTAS CHURRASCARIA BRISA DA MANGUEIRA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0022000-44.2000.5.07.0011 JOSE ALDENUBIO VIANA DO VALE MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0022100-29.2000.5.07.0001 FRANCISCO SINVAL DE SOUSA BARRACA VERANEIO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022100-17.2000.5.07.0005 FRANCISCO EDNALDO DE SOUSA APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022100-11.2000.5.07.0007 JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA N A TRANSPORTES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0022100-05.2000.5.07.0009 CLEONICE FARIAS DA SILVEIRA INSTITUTO DE MEDICINA INFANTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0022100-02.2000.5.07.0010 CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO HOTEL PORTO DA ALDEIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0022100-96.2000.5.07.0011 FLAVIO MOREIRA SOARES LAVAJATO DANALTOS 11/06/2003 1 800.804.110.017


0022200-81.2000.5.07.0001 MARIA RITA DE SOUZA SILVA NEXAT INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022200-66.2000.5.07.0006 JOSE CLAUDIO DA SILVA ROCHA MERCANTIL SAO JOSE S.A.COM E IND - FILIAL 07/04/2003 1 800.804.110.017


0022200-63.2000.5.07.0007 LENILSON SIMPLICIO DOS SANTOS GELOPAO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0022200-60.2000.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA RESTAURANTE VANDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0022200-57.2000.5.07.0009 ANTONIO VALDECI PINTO POSTO QUATRO RODAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0022200-54.2000.5.07.0010 AURISIO BERNARDINO HOLANDA E OUTRO SECRETARIA DE ADM DO MUNICIPIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0022200-51.2000.5.07.0011 JOAQUIM LOPES DE SOUZA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0022300-24.2000.5.07.0005 JOSE RIBEIRO DE SOUSA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022300-21.2000.5.07.0006 JOAQUIM DE CASTRO ALENCAR DISTRIBUIDORA AGUANAMBI 07/04/2003 1 800.804.110.017


0022300-18.2000.5.07.0007 MARIA ELIZABETH DE VASCONCELOS JOGO DE CINTURA COM. E IND. DE CONFECCOES LTDA 14/07/2003 1 800.804.110.017


0022300-12.2000.5.07.0009 ANTONIO ROZENILDO MARTINS SOMZOOM 02/10/2002 1 800.804.110.017


0022300-09.2000.5.07.0010 PAULO SERGIO ANDRADE A C MACHADO DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0022400-88.2000.5.07.0001 FRANCISCO DOS SANTOS FERREIRA HIDROFORMA ACADEMIA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022400-76.2000.5.07.0005 SERVIS SEGURANCA LTDA LUIS CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022400-70.2000.5.07.0007 FABIANO PEREIRA BARBOSA IMOBILIARIA F.NUNES LTDA E OUTROS 24/04/2003 1 800.804.110.017


0022400-64.2000.5.07.0009 FRANCISCO RICARDO CAMPOS CONSTANCIO J M REPRESENTACOES E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0022400-61.2000.5.07.0010 ADONAI MACIEL DE ALMEIDA JUNIOR LAV SCAP - SICAPEL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0022400-58.2000.5.07.0011 MARIA LUCIA PEREIRA BEZERRA MARIA BONITA CONFECCOES 11/06/2003 1 800.804.110.017
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0022500-43.2000.5.07.0001 WALTEMIR ZIDANES DOS SANTOS FORTALEZA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022500-22.2000.5.07.0008 NARCÉLIO PIRES ARAUJO PASTELARIA CONQUISTA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0022500-13.2000.5.07.0011 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SANTANA CONSTRULABOR CONST IND E COM ALIM SERV LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0022600-95.2000.5.07.0001 JOSE DALTON COSTA DA FONSECA JJ ARAGAO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022600-83.2000.5.07.0005 MARIA NILZA DE MENEZES DA SILVA SECRETARIA DE ADM DO MUNICIPIO DE FORTALEZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022600-80.2000.5.07.0006 COMSERVI COM DE SERV IMOB LTDA JOSE EDNARDO ALMEIDA DE SOUSA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0022600-77.2000.5.07.0007 JOSILENE DOS SANTOS BARROS ORGANIZACAO PROD.ALIMENT.FORNOS PAN LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0022600-65.2000.5.07.0011 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA CARLOS AUGUSTO MEDEIROS GOES 11/06/2003 1 800.804.110.017


0022700-50.2000.5.07.0001 MARIA DAS CANDEIAS LOPES ILVA CILDA MARIA SERQUEIRA DAMASCENO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022700-38.2000.5.07.0005 MANOEL DE AGUIAR ROCHA MERCANTIL PAIXAO (IRACY QUEIROZ RAMOS-ME) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022700-35.2000.5.07.0006 FRANCISCO IVANILDO DA SILVA ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0022700-32.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA GUARANTUR GUARANY TURISMO LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0022700-26.2000.5.07.0009 SEBASTIAO DA SILVA ABREU CONDOMINIO EDIFICIO GRAO PARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0022700-23.2000.5.07.0010 JOSE EVANDRO PEREIRA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0022800-84.2000.5.07.0007 JOSE LOPES DA SILVA CASA DOS IMPERM.SERV.CONST.CIVIL LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0022800-81.2000.5.07.0008 JOSE LEITE RABELO CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0022800-78.2000.5.07.0009 MARIA SEBASTIANA DE SOUZA OLIVEIRA CERTA SERV.EMPRES.E REPRES.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0022900-57.2000.5.07.0001 CELSO NUNES DE SALES CASA DOS IMPERM.SERV.CONST.CIVIL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0022900-42.2000.5.07.0006 FRANCISCO HELIO SIQUEIRA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0022900-39.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SOUZA E OUTRO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0022900-33.2000.5.07.0009 JOSE GERUEVAN MOREIRA FREITAS SUPERMERCADO J.ALVES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0022900-30.2000.5.07.0010 RICARDO FELICIANO GONCALVES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023000-97.2000.5.07.0005 ANTONIO TADEU GONCALVES MACIEL GOURMET CENTER 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023000-94.2000.5.07.0006 RB DISTRIBUIDORA LTDA RAIMUNDO NONATO MARTINS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0023000-91.2000.5.07.0007 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO E OUTRO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0023100-64.2000.5.07.0001 ROSEMBERG DE LIMA SOARES CONSTRUTORA IMARA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0023100-46.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE CARDOSO DA SILVA EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URBANIZACAO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0023100-43.2000.5.07.0008 ANTONIO DOS SANTOS CONRADINHO J W MARCENARIA - DE JOSE WAGNER 19/04/2005 1 800.804.110.017


0023100-40.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA COELHO MARIA DO SOCORRO SILVA NOBRE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0023100-37.2000.5.07.0010 ANTONIO LISBOA CLEMENTE TAVEIRA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023200-07.2000.5.07.0005 RAIMUNDA NONATA FARIAS GOMES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


12/05/2003 1 800.804.110.017


0023200-95.2000.5.07.0008 GLAUTON TOMAZ DA SILVA K&J SERVICOS LTDA ME 22/04/2003 1 800.804.110.017


0023200-92.2000.5.07.0009 EDNARDO INACIO DE SOUSA CONSTRUTORA CONSCOL COMTEMPLADO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0023200-89.2000.5.07.0010 ADRIANA TAVARES PAIVA ALJ COM PROD GERAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023200-86.2000.5.07.0011 JOAO ALFREDO MONTENEGRO CASTELO ASSOC ED PRE VESTIBULAR ALTERNATIVO PVA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0023300-59.2000.5.07.0005 JOSE DE PAULA DE SOUSA CARMOS COSTA RODRIGUES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023300-56.2000.5.07.0006 ROSIMEIRE NASCIMENTO DE LIMA LUCIMAR DEPILACAO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0023300-53.2000.5.07.0007 NATANAEL NELSON DO NASCIMENTO CONSTRUTORA METRO LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0023300-50.2000.5.07.0008 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS RIAMUNDO CAVALCANTE FILHO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0023300-47.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONIO ARAUJO DE ALMEIDA LIMPEL PRESTACAO DE SERV. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0023300-44.2000.5.07.0010 FRANCISCO GOMES DE SOUSA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023400-26.2000.5.07.0001 VALDERY NASCIMENTO DA SILVA PLANUS INCORPORACOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0023400-14.2000.5.07.0005 FRANCISCO ALVES SILVA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023400-11.2000.5.07.0006 JOSE CLEYTON CARVALHO FERNANDES CARLOS ROBERTO P.CAVALCANTE 07/04/2003 1 800.804.110.017


0023400-08.2000.5.07.0007 RAIMUNDO GOMES BEZERRA MERCANTIL ROBERTO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0023400-02.2000.5.07.0009 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA AGNORD IND E COM DE CONF AGUIA DO NORDESTE S/A 30/11/2004 1 800.804.110.017


0023400-96.2000.5.07.0010 JOSE DEUSDETE DA SILVA MENDES OCHO CARTONAGEM E ARTES GRAFICAS LTDA ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023400-93.2000.5.07.0011 GERONCIO RIBEIRO DE SOUSA POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
/DRA.PAULA UCHOA VASCONCELOS


11/06/2003 1 800.804.110.017


0023500-78.2000.5.07.0001 PAULO ROBERTO MOTOYAMA H T CONSTRUCAO,ASS E FAB MAQUINAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0023500-63.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS DE SOUZA NORQUIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0023500-60.2000.5.07.0007 IVONICE MOURA DE FREITAS NILTON VIEIRA CHAGAS 24/04/2003 1 800.804.110.017


0023500-54.2000.5.07.0009 HENRIQUE FLORENCIO DOS SANTOS MANUEL MARQUES MARTINS - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0023500-51.2000.5.07.0010 EMANOEL DOS SANTOS FEITOSA ODECON ENGENHARIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0023500-48.2000.5.07.0011 JOSE DUARTE FERNANDES CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0023600-33.2000.5.07.0001 FRANCISCO GLEDSON FERNANDES SILVEIRA METALURGICA SAO MIGUEL - MANOEL B DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0023600-21.2000.5.07.0005 JOSE MARIA PEREIRA CALCADOS DICOURO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023600-18.2000.5.07.0006 ANTONIO BENEDITO RIPARDO SIGNUS CONST  ASS TECNICA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0023600-12.2000.5.07.0008 ANTONIO HILARIO DE SOUSA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0023600-09.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA PIRES CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0023600-06.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO SILVA SIGNUS CONST ASS TEC LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023600-03.2000.5.07.0011 MANOEL ARMANDO MENDES RESTAURANTE E PIZZARIA CARAMBOLA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0023700-85.2000.5.07.0001 FRANCISCO ERANDIR DA SILVA GOMES MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0023700-73.2000.5.07.0005 FRANCISCO MOZENIR TABOSA FELIX CONSTRUTORA J.H.ROCHA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023700-70.2000.5.07.0006 CLAUDIANA ALVES DA SILVA EDNACIR CARNEIRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0023700-64.2000.5.07.0008 FRANCISCO LOPES MARTINS CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0023700-61.2000.5.07.0009 FRANCISCO COSME DE SOUZA NASCIMENTO SIGNUS CONST ASS TEC LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0023700-58.2000.5.07.0010 JOSE WILSON DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023700-55.2000.5.07.0011 MARIA EDILEUSA PEREIRA GOMES TERESA ANDRADE BASTOS 11/06/2003 1 800.804.110.017


0023800-40.2000.5.07.0001 FRANCISCO JERONIMO DO NASCIMENTO JUNIOR PANIFICIO AGUANAMBI S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0023800-25.2000.5.07.0006 ANTONIO SAMPAIO DE PINHO GRANJA REGINA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0023800-22.2000.5.07.0007 COLEGIO MARIA CARDOSO SANDRA MARIA RAMOS BATISTA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0023800-19.2000.5.07.0008 FRANCISCO RONDINEY CRUZ DA SILVA W C DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0023800-16.2000.5.07.0009 RAIMUNDO JOSE SILVA ALCANTARA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0023800-13.2000.5.07.0010 ELIANE PEREIRA GOMES DILEIDY S/A EMP.IND.DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0023800-10.2000.5.07.0011 ROGÉRIO ALVES DUARTE RECANTO DO SAPOTI-JOSE ERISVALDO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0023900-92.2000.5.07.0001 LUIZ BENIZ ESTEVES SIROS ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0023900-89.2000.5.07.0002 ERONICE GOMES DA COSTA LAM CONFECCOES LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0023900-74.2000.5.07.0007 RODRIGUO GOMES OLIVEIRA EXPRESSO SERRANO LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0023900-71.2000.5.07.0008 FRANCISCO GERALDO DE SOUSA CONSTRUTORA BRITANICA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0023900-68.2000.5.07.0009 EDVANIA ALVES SAMPAIO INTERSOFT COMERCIO E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0023900-62.2000.5.07.0011 GILBERTO DAS CHAGAS DOS SANTOS S R FONTENELE CANDIDO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0024000-35.2000.5.07.0005 ANTONIO ERISNALDO LOURENCO DA SILVA VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL UNIDADE I 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024000-32.2000.5.07.0006 JOSE VALOUQUES FREITAS R.FURLANI ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0024000-29.2000.5.07.0007 QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A ANTONIO JOSE SALVADOR DA SILVA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0024000-26.2000.5.07.0008 IVANILDO ISIDORO DE MORAIS RABBIT CAR 21/11/2002 1 800.804.110.017


0024000-20.2000.5.07.0010 JOSE MARIA BARROS ALEXANDRE CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0024100-87.2000.5.07.0005 CLEISON FERNANDES MARTINS GARANTIA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024100-84.2000.5.07.0006 FRANCISCO REGINALDO DE SOUSA BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0024100-81.2000.5.07.0007 MARIA DE JESUS PEREIRA FRANCISCA EUNIDES UCHOA DO AMARAL 24/04/2003 1 800.804.110.017


0024100-75.2000.5.07.0009 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA COND EDIF SAINT TROPEZ 02/10/2002 1 800.804.110.017


0024100-72.2000.5.07.0010 FRANCISCO GELCIMAR DE SOUSA ESPRO DO BRASIL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0024200-42.2000.5.07.0005 REURILANE DE FREITAS RODRIGUES HIDRAU BETOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024200-39.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALTAMIR ROCHA CARLOS ALBERTO O.OLIVEIRA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0024200-33.2000.5.07.0008 JOAO MANOEL CARDOZO MOTA DEPOSITO SAO FRANCISCO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0024200-27.2000.5.07.0010 SUELY DINIZ DANTAS N.B.SERV DE GIN E FISIOTERAPIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0024300-09.2000.5.07.0001 ADAIR JOSE RODRIGUES TAVARES PANIFICADORA NUTRIPAN LTDA - ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0024300-94.2000.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DA SILVA SANTOS JOSE EVILASIO DANTAS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024300-88.2000.5.07.0007 CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA ARETUZA RIBEIRO DE CASTRO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0024300-85.2000.5.07.0008 LINCOLN CESAR FERNANDES GOMES ASSOC ED PRE VESTIBULAR ALTERNATIVO - PVA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0024300-82.2000.5.07.0009 ROZILANE MARQUES RODRIGUES IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0024300-79.2000.5.07.0010 JOSE IVAN VERAS SAMPAIO COTECE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0024300-76.2000.5.07.0011 SOFIA PEREIRA DA SILVA WALMIR SEABRA DE BRITO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0024400-49.2000.5.07.0005 MARIA DOLORES FEIJO ALVES ADRIANA BARBOSA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024400-46.2000.5.07.0006 ANTONIO VICENTE DE SOUSA COMERCIAL VASCONCELOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0024400-43.2000.5.07.0007 VILSENI CHAVES DA CUNHA CONFECCOES JULIANA LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0024400-40.2000.5.07.0008 GERALDO EVANDRO DA SILVA BARRACA SOL ARDENTE 22/04/2003 1 800.804.110.017


0024400-31.2000.5.07.0011 ANTONIO MIRANDA DE SOUSA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0024500-16.2000.5.07.0001 IZAQUIEL FELIX NETO JOTADOIS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0024500-89.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALVES DA SILVA JOTADOIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0024500-83.2000.5.07.0011 JOSE FRANCISCO DE SOUSA LIMA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VELOZ LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0024600-53.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE NAZARIO GOMES DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0024600-47.2000.5.07.0008 ANTONIO MARCOS SOUSA DE LIMA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0024600-41.2000.5.07.0010 GERALDO BATISTA DE FREITAS JOTADOIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0024700-23.2000.5.07.0001 MANOEL GERALDO RODRIGUES IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0024700-11.2000.5.07.0005 JOSE JOSIMAR DE MELO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024700-08.2000.5.07.0006 JOSE VALDEMAR DE PAIVA CONTENGE CONSTRUTORA SOUSA REGO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0024700-05.2000.5.07.0007 MARIA DA PENHA MARIANO DE LIMA LYDIA MARIA LACERDA DANTAS 24/04/2003 1 800.804.110.017


0024700-90.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0024800-75.2000.5.07.0001 JOSE ALBECI DA COSTA CONSTRUTORA SALES FURLANI 01/10/2002 1 800.804.110.017


0024800-63.2000.5.07.0005 JOAO HAROLDO DA SILVA CONTENGE - CONSTRUTORA SOUSA REGO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024800-57.2000.5.07.0007 ELOISA CLEMENTINO DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017
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0024800-51.2000.5.07.0009 ANTONIO LEONILDO SOMBRA ELIAS UCHOA LOBATO 21/09/2004 1 800.804.110.017


0024800-48.2000.5.07.0010 MARIA DE NAZARE MARIANO DA CRUZ NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0024800-45.2000.5.07.0011 MANOEL GERALDO RODRIGUES CONSTRUTORA SALES FURLANI 11/06/2003 1 800.804.110.017


0024900-30.2000.5.07.0001 JOAO EMANOEL MORENO DE LIMA CT UNICLINIC 01/10/2002 1 800.804.110.017


0024900-18.2000.5.07.0005 ARAUJO IND DE CONFECCOES LTDA MANOEL LIMA GOMES BRASIL E OUTROS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024900-15.2000.5.07.0006 ANTONIA MARIA TEIXEIRA GONCALVES FERNANDO MUNIZ DEUSDARA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0025000-82.2000.5.07.0001 JOSE ANTONIO MOTA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025000-67.2000.5.07.0006 RAIMUNDO JUNIOR DE LIMA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 07/04/2003 1 800.804.110.017


0025000-64.2000.5.07.0007 SEBASTIAO PINTO DE SOUSA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0025000-61.2000.5.07.0008 PEDRO SERGIO FERREIRA ALVES SAO BENEDITO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025000-58.2000.5.07.0009 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA CARITAS ADRIANA BEZERRA MOTA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0025000-55.2000.5.07.0010 JUCIE DUARTE ASSUNCAO EMBALAGENS CEARA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0025100-37.2000.5.07.0001 AMARILDO SIQUEIRA FERREIRA DUBLEBEM NORD IND E COM DUBLAGENS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025100-22.2000.5.07.0006 JOSIMAR TEODOSIO DE CARVALHO CHESF CIA HIDR DO SAO FCO E OUTRO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0025100-19.2000.5.07.0007 ANTONIA IONEIDE ALVES DE ARAUJO SHOP VISUAL 24/04/2003 1 800.804.110.017


0025100-16.2000.5.07.0008 MANOEL FEIJO NUNES MUNICIPIO DE CAUCAIA E OUTRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025100-13.2000.5.07.0009 ANTONIO LUCIANO PEREIRA FERREIRA ACQUAMARINE COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0025100-10.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO CALACA F MILERIO CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0025100-07.2000.5.07.0011 PEDRO BARBOSA LIMA ECB ENGENHARIA COM BEZERRA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0025200-89.2000.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO SILVA VIP REP E SERV LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025200-77.2000.5.07.0005 MANOEL BATISTA SAMPAIO CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025200-74.2000.5.07.0006 PADRAO CONDOMINIO & SERVICOS S/C LTDA GILCÉLIA MESQUITA REGO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0025200-71.2000.5.07.0007 ANTONIO SOBREIRA MARQUES PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 24/04/2003 1 800.804.110.017


0025200-68.2000.5.07.0008 FRANCISCO FABIO SILVEIRA DE OLIVEIRA STAKA ENGENHARIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025200-65.2000.5.07.0009 RAIMUNDO HOLANDA DE OLIVEIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0025300-44.2000.5.07.0001 ERIVANDA TEIXEIRA LIMA VANDERLEIA DIAS DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025300-32.2000.5.07.0005 FRANCISCO MARCIO DE PAULA EDINALDO ASSIS CRUZ 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025300-29.2000.5.07.0006 RAIMUNDA NONATA BANDEIRA DANTAS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/07/2003 1 800.804.110.017


0025300-23.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALCIDES DE ANDRADE MAKRO DEPOSITO DE BEBIDAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025300-20.2000.5.07.0009 ANTONIO MATOS DE MESQUITA GUARANTUR - GUARANY TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0025300-17.2000.5.07.0010 ANA LUCIA FERREIRA PINHEIRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


15/12/2004 1 800.804.110.017


0025300-14.2000.5.07.0011 SAMIA MARIA LACERDA CASTELO MERCADINHO VEJA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0025400-96.2000.5.07.0001 MARIA LIANA FERREIRA DE SOUSA CARLOS CUNHA SA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025400-84.2000.5.07.0005 SERGIO ROBERTO MAIA NOGUEIRA CIA. BRASILEIRA DE ESTRUTURAS METALICAS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025400-69.2000.5.07.0010 ROZILANDY PAULINO DE MEDEIROS TEND TUDO MAT PARA CONSTRUCAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0025500-39.2000.5.07.0005 JOSE WELLINGTON REIS DA SILVA MALHARIA REBECA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025500-36.2000.5.07.0006 RAIMUNDA CECILIA ALVES DA SILVA GARANTIA SERV EMPRES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0025500-30.2000.5.07.0008 ANDRE JUCA DE LIMA LIVANIA NOGUEIRA O.MARTINS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025500-27.2000.5.07.0009 HUMBERTA BENICIO ARAUJO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017
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0025600-06.2000.5.07.0001 IVANILDO SILVA SR. FABIANO C. CAVALCANTE (GARANTIA SERV
EMPRES LTDA)


01/10/2002 1 800.804.110.017


0025600-76.2000.5.07.0010 JOSE OSTERNE PEREIRA NOBRE PANIFICIO AGUANAMBI S/A 09/08/2007 1 800.804.110.017


0025700-58.2000.5.07.0001 ANA ALZINETE PAULINO L.F. CONFECCOES E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025700-43.2000.5.07.0006 ANTONIO SOARES DE LIMA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0025700-40.2000.5.07.0007 ERBENI PEREIRA SOARES INSTITUTO EDUCACIONAL PINGO DE GENTE 24/04/2003 1 800.804.110.017


0025700-37.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA FERREIRA SOUZA EMBRAVI EMP BRASIL VIGIL LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025700-34.2000.5.07.0009 CARLOS AUGUSTO DE ABREU ESTEVAM GARANTIA SERV AUX LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0025700-31.2000.5.07.0010 MANOEL LUIS DE SOUSA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0025700-28.2000.5.07.0011 EUDA MARIA SILVINO DE SOUSA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0025800-13.2000.5.07.0001 EDMILSON SALES GIFONE MERCADINHO BOM PRECO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025800-92.2000.5.07.0007 PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0025800-89.2000.5.07.0008 FRANCISCO TRAJANO DO NASCIMENTO ORTECAL ORG.TECN.CONCRETO ARMADO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025800-83.2000.5.07.0010 FRANCISCO BATISTA ALBUQUERQUE CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0025900-65.2000.5.07.0001 MANOEL DA SILVA OLIVEIRA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0025900-53.2000.5.07.0005 IVONECIA HOLANDA CARDOSO CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025900-50.2000.5.07.0006 ANTONIO JOSE NOGUEIRA BERNARDO RUI FARIAS CARNEIRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0025900-47.2000.5.07.0007 RAIMUNDO DOMINGOS MENEZES CONSTRUCOL COM E ENG LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0025900-44.2000.5.07.0008 FRANCISCO LEITE DA SILVA RAIMUNDO T.STUDART 22/04/2003 1 800.804.110.017


0025900-41.2000.5.07.0009 ANTONIO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0025900-38.2000.5.07.0010 MARIA DAS GRACAS SOMBRA ALIDUINA XAVIER VASCONCELOS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0025900-35.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE RODRIGUES CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0026000-20.2000.5.07.0001 RITA DE CASSIA DOS SANTOS MARIA ERIVANDA DIOGENES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026000-08.2000.5.07.0005 MARIA JOSE CARNEIRO SHIRLEY MARIA ANTUNES DE MENEZES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026000-05.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SANTOS ANTONIO WAGNER ALMEIDA MELO JUNIOR - ME E
OUTRO


08/04/2003 1 800.804.110.017


0026000-96.2000.5.07.0008 ANTONIO VIEIRA DE CASTRO MIL MERCANTIL IND DE ALIM SERV GERAIS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0026000-93.2000.5.07.0009 CELIO LEITE BEZERRA GUARANTUR - GUARANY TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026000-90.2000.5.07.0010 ERIVALDO FERREIRA DA SILVA LCL COMERCIAL DE ALIMENTOS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0026000-87.2000.5.07.0011 JOSE ROBSON MIRANDA SOUSA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0026100-72.2000.5.07.0001 JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA CEARA COM E BENEF VIDROS E SERV LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026100-54.2000.5.07.0007 MIRAMILDE MOREIRA DA SILVA LDB TRANSPORES DE CARGAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0026100-51.2000.5.07.0008 FRANCISCO ADALBERTO GONCALVES DA SILVA CONSTRUTORA CONSFOR 22/04/2003 1 800.804.110.017


0026100-48.2000.5.07.0009 ALDENY BARROS DIAS DIVA MARIA ELOI LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026100-45.2000.5.07.0010 JOSE AURIVON GOMES CONDOMINIO DE CONSTRUÇÃO EDIFICIO LIS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0026200-09.2000.5.07.0007 CARLOS EDNARDO FERNANDES AMORIM COPYSYSTEMS SISTEMAS GRAFICOS 14/07/2003 1 800.804.110.017


0026200-06.2000.5.07.0008 MARIA VERA LUCIA DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0026200-03.2000.5.07.0009 LUIS ARAUJO BRAZ CONSTRUTORA CONSFOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026200-97.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ALBUQUERQUE ARAUJO VIANELLO LANCHES E PIZZAS LTDA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0026200-94.2000.5.07.0011 ERONILDA OLIVEIRA DA SILVA L F CONF. E SERV. LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0026300-79.2000.5.07.0001 IMPERBRAS IMPERMEABILIZACAO DO BRASIL JOAO VALDENOR ALVES DOS SANTOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026300-67.2000.5.07.0005 FERNANDES PINHEIRO CUNHA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0026300-64.2000.5.07.0006 RAIMUNDO FEITOSA FERREIRA EZEQUIEL ARISTIDES FERNANDES 07/04/2003 1 800.804.110.017


0026300-61.2000.5.07.0007 IRANEUMA MARIA BEZERRA NOGUEIRA CENTRO DE ARTE E RECREACAO PICAPAU AMARELO
LTDA


24/04/2003 1 800.804.110.017


0026300-58.2000.5.07.0008 FRANCISCO ZILVAN DA SILVA RODOVIARIA RAMOS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0026300-52.2000.5.07.0010 MANUEL GOMES FERREIRA MACROPISO DO NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0026400-34.2000.5.07.0001 JOSE MACENA LIMA COLEGIO EQUIPE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026400-22.2000.5.07.0005 ANTONIA RONIZZE DA SILVA DANIEL MONTEIRO ARRUDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026400-19.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO ESTEVES OLIVEIRA DESCEU DO CEU IND DE CONFECCOES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0026400-16.2000.5.07.0007 EXPEDITO CAETANO FILHO M.A SANTOS JUNIOR - ME (FOTO FLASH) 24/04/2003 1 800.804.110.017


0026400-13.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE MARTINS RODRIGUES PLANEG - PLANEJ E GER DE OBRAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0026400-10.2000.5.07.0009 ALDERLAN CHAGAS NASCIMENTO DE MENEZES RODOVIARIA RAMOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026400-07.2000.5.07.0010 EDILEUZA MARIA LUCIA DA COSTA ELSIE GOES MOREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0026400-04.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA LIMA CERAMICA VILA NOVA LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0026500-86.2000.5.07.0001 MARIA LILIANE PEREIRA MATOS NEXUS IND LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026500-74.2000.5.07.0005 REGIVANIA DE SOUZA RAIMUNDO WALQUER RIBEIRO DE SANTIAGO ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026500-71.2000.5.07.0006 FRANCISCO SALES LIMA DE SOUSA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0026500-65.2000.5.07.0008 JOSE CARLOS ALVES PIRES CHURRASCARIA BOM FRANGO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0026500-62.2000.5.07.0009 FRANCISCO EUDES DA SILVA GERENCIAL ADM DE IMOVEIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026500-59.2000.5.07.0010 FRANCISCA PEREIRA NETA DOS SANTOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0026600-41.2000.5.07.0001 ALDO ALVES FERNANDES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026600-23.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MARIA F SANFORD S.A.IND.E COMERCIO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0026600-14.2000.5.07.0010 ANTONIO FRANCISCO ARAUJO CASTOR ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0026600-11.2000.5.07.0011 LUIZ ANTONIO SOARES BANDA ALTA TENSAO 11/06/2003 1 800.804.110.017


0026700-93.2000.5.07.0001 JOEL DE SOUSA GOMES PUMATEC TEC E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026700-78.2000.5.07.0006 FRANCISCO CAPISTRANO DOS SANTOS IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0026700-75.2000.5.07.0007 GERARDO SALVADOR FILHO FUNERARIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS 24/04/2003 1 800.804.110.017


0026700-69.2000.5.07.0009 FRANCISCO ROBERIO LIMA DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA NETO PEIXOTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026700-66.2000.5.07.0010 JOSE ELISON CARNEIRO IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0026700-63.2000.5.07.0011 FRANCISCO EXPEDITO LOPES INDUSTRIA DE BEBIDAS COND LORD LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0026800-48.2000.5.07.0001 ANTONIO DA COSTA MOURA IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026800-36.2000.5.07.0005 BENEDITO ISABEL DOS SANTOS VISAO EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026800-33.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO COSTA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0026800-27.2000.5.07.0008 MANOEL CANDIDO DA SILVA IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0026800-24.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO COSTA JOTADOIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026800-21.2000.5.07.0010 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA VISAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0026800-18.2000.5.07.0011 JANATAM SOUZA SILVA IMARA CONSTRUTORA E IMOB MARAJO LTDA 11/06/2003 1 800.804.110.017


0026900-03.2000.5.07.0001 JONNY VALBERT DE LIMA CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0026900-88.2000.5.07.0005 GERALDO BATISTA FREITAS VISAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026900-85.2000.5.07.0006 FRANCISCO FIUZA LIMA FILHO CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0026900-82.2000.5.07.0007 JOSE RUBENS PINHEIRO BORGES IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0026900-79.2000.5.07.0008 FRANCISCO IVANILDO GONCALVES PEREIRA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017
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0026900-76.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANASTACIO ALVES DE LIMA VISAO EMPREENDIMENTOS IMOB  LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0026900-70.2000.5.07.0011 INACIO FERNANDES DOS SANTOS CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0027000-43.2000.5.07.0005 MARIA TELMA DO NASCIMENTO TEREZA NEUMA MARTINS DE ABREU 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027000-40.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SILVA SAO BENEDITO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0027000-37.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO COSTA U S CONSTRUCOES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0027000-34.2000.5.07.0008 ANTONIO ALMIR DE MATOS BATISTA ACO FERRO CEARA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0027000-31.2000.5.07.0009 ALDENIS BARBOSA GOES DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0027100-10.2000.5.07.0001 FABIANO RIBEIRO DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV CONST CIVIL
LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0027100-95.2000.5.07.0005 ANTONIO CARLOS FURTADO SILVA MERCADINHO E PANIFICADORA ATAPU 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027100-80.2000.5.07.0010 MARIA IVANILDA FERNANDES DO NASCIMENTO JOALEX INDUSTRIA E COM DE CONFECCOES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0027200-62.2000.5.07.0001 MARGARIDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE INSTITUTO EDUCACIONAL PINGO DE GENTE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0027200-50.2000.5.07.0005 MARCONDES BEZERRA DE SOUSA CASA DOS RELOJOEIROS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027200-47.2000.5.07.0006 ANTONIA VALDELENA CAVALCANTE ROSELIA DE CARVALHO COSTA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0027200-35.2000.5.07.0010 MARCOS DO CARMO FREITAS EDMILSON NOGUEIRA MAIA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0027200-32.2000.5.07.0011 MARIA DE FATIMA MORAIS ROCHA IPLAC DO BRASIL S.A.- PLASTICOS IND 31/03/2004 1 800.804.110.017


0027300-17.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANILTON ALVES GOMES UNITEC 01/10/2002 1 800.804.110.017


0027300-05.2000.5.07.0005 AUGUSTO PAULINO DA COSTA ORTECAL-ORGANIZAÇÃO DE CONCRETO ARMADO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027300-02.2000.5.07.0006 RICARDO SOUZA DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA GUIA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0027300-96.2000.5.07.0007 FRANCISCO OLIVER DA SILVA PESSOA IPLAC DO BRASIL S.A. - PLASTICOS IND 24/04/2003 1 800.804.110.017


0027300-90.2000.5.07.0009 ANTONIO FELIX DA FONSECA LUIZ MENEZES DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0027300-87.2000.5.07.0010 EDNALDO FERNANDES DA COSTA MADRI ENGENHARIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0027300-84.2000.5.07.0011 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SOUZA MARIA NEODON TAVARES RODRIGUES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0027400-69.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOEL DE OLIVEIRA IANE EDSON LAURIANO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0027400-57.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES ROBERTA VIEIRA RODRIGUES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027400-51.2000.5.07.0007 JOSE ADALBERTO DOS SANTOS RIBEIRO DERNIER PESSOA RIOS-ME 24/04/2003 1 800.804.110.017


0027400-48.2000.5.07.0008 MARIA PEREIRA DOS SANTOS ESPOLIO DE RAIMUNDO ORTIGAO DOS SANTOS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0027400-45.2000.5.07.0009 JOSE ANTONIO DE PAULA E OUTRO J SIMOES ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0027400-39.2000.5.07.0011 PEDRO GOMES NETO TRANSPORTADORA COMETA S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0027500-24.2000.5.07.0001 ROSANA SILVA DO NASCIMENTO PANIFICADORA PANETTIERE LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0027500-94.2000.5.07.0010 ANTONIO DE ALMEIDA SOUSA ECB  ENGENHARIA COM BEZERRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0027600-76.2000.5.07.0001 JANUARIO DE OLIVEIRA CRUZ TECNOMETAL IND E COM LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0027600-64.2000.5.07.0005 MARIA HELENA ANDRE COSTA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027600-58.2000.5.07.0007 LUIZ DE MORAES BARROSO EXITO LOCACAO DE SERVICOS LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0027600-55.2000.5.07.0008 LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA FRIGORIFICO MERCANTIL N.S.DE FATIMA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0027600-52.2000.5.07.0009 JOSE ILTON DE MARIA PEIXADA DO CEARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0027600-46.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALEXANDRE SOARES MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0027700-31.2000.5.07.0001 MARIA SILVELENA RODRIGUES LESSA MARIA EUGENIA MARTINS BASTOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0027700-19.2000.5.07.0005 SEBASTIAO GOMES DE SOUSA CONDOMINIO ANTONIO  AUGUSTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027700-10.2000.5.07.0008 FRANCISCO NICOLAU MONTEIRO BANDA FLOR DO SOL 22/04/2003 1 800.804.110.017


0027700-07.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA DE SOUSA DSC SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0027700-04.2000.5.07.0010 ELIONALDO DA SILVA CRAVO EDSON MATOS FEITOSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0027800-71.2000.5.07.0005 JOSE DE ANCHIETA SANTOS CEMEC CONSTRUCOES ELETROMECANICAS S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027800-65.2000.5.07.0007 MARTA MARIA DO NASCIMENTO SALES PAULA NEIR CARDOSO MAIA - EPP 24/04/2003 1 800.804.110.017


0027800-59.2000.5.07.0009 ARINEUDA FERREIRA DE LIMA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0027800-53.2000.5.07.0011 RITA ROCHA DO NASCIMENTO VANIA PRATA MEIRELES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0027900-38.2000.5.07.0001 ANTONIO HERMANO FERREIRA DOS SANTOS PRO TINTAS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0027900-20.2000.5.07.0007 JORGE FEITOSA TELES JOSE NAPOLEAO SOARES E SILVA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0027900-17.2000.5.07.0008 VALDENIR SILVA BARBOSA GOLDEN TICKET REFEICOES CONVENIO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0027900-14.2000.5.07.0009 FRANCISCO MIRANDA DA SILVA JOTADOIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0027900-11.2000.5.07.0010 JAIR PRUDENCIO FERRREIRA LAVANDERIA CARTS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0028000-78.2000.5.07.0005 FRANCISCO CESAR DA SILVA IMPEC-CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028000-75.2000.5.07.0006 JOSE PEREIRA DA SILVA SAFITUR-SAO FRANCISCO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0028000-72.2000.5.07.0007 ANTONIO FRANCISCO VIEIRA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0028000-69.2000.5.07.0008 FRANCISCO GENESIO PINHEIRO DE SOUZA MARIA ARACI DE LIMA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0028000-66.2000.5.07.0009 JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA VALDIRA MARIA COUTINHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0028000-63.2000.5.07.0010 JAIR PRUDENCIO PRUDENCIO FERREIRA LAVANDERIA CARTS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0028100-27.2000.5.07.0007 CLEMES DA SILVA MAXIMO FREE SHOPP PARQUE RECREIO 05/04/2005 1 800.804.110.017


0028100-24.2000.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ANA CRISTINA DE PAULA PESSOA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0028100-21.2000.5.07.0009 SALOMAO DE MELO FREITAS CHURRASCARIA GAUCHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0028200-97.2000.5.07.0001 ALEXANDRE XAVIER MENDES U S CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0028200-82.2000.5.07.0006 VALERIA PEREIRA DA SILVA ARIZONA CONFECCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0028200-79.2000.5.07.0007 VALDENIR SILVA BARBOSA TICKET SERVICOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0028200-76.2000.5.07.0008 LEANDRA CLAUDIO ALMEIDA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0028200-70.2000.5.07.0010 JOAO BARBOSA GOMES BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0028200-67.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANDRO LOURENCO DA SILVA SOBEM SOC BENEF DE MARACANAU 31/03/2004 1 800.804.110.017


0028300-52.2000.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS LOIOLA DE OLIVEIRA BETON ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0028300-34.2000.5.07.0007 JOSE ENISIO CAJAZEIRAS EMPRESA JORNALISTICA O POVO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0028300-31.2000.5.07.0008 JOSE AIRTON TAVARES LIMA METALURGICA GURJAO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0028300-25.2000.5.07.0010 ANTONIO DE FREITAS RODRIGUES JATHY ENGENHARIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0028300-22.2000.5.07.0011 JOSE JORGE ALMEIDA LEANDRO GABARITO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0028400-07.2000.5.07.0001 EDILANA PONTES FERNANDES ASSAHI MOTEL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0028400-89.2000.5.07.0006 JOSE DOURADO LOPES APARECIDA JANAELIA ALMEIDA DE MESQUITA (CASA
DA PICANHA)


07/04/2003 1 800.804.110.017


0028400-86.2000.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO DE FREITAS SILVA MANOEL GERALDO DE LIMA (M.G.PANIFICACAO) 02/09/2003 1 800.804.110.017


0028400-83.2000.5.07.0008 LUCIA DE FATIMA MARTINS DE AZEVEDO KATY VENTURA PESSOA - ME 22/04/2003 1 800.804.110.017


0028400-80.2000.5.07.0009 ANDRE LUIZ QUEIROZ DE ALMEIDA NOVAMETA LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0028400-77.2000.5.07.0010 MARIA AUGUSTA SANTOS DA SILVA DARWIN TORRELHO GUSMAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0028500-59.2000.5.07.0001 BATISTA BARBOSA GOMES JOTADOIS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0028500-47.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DA SILVA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028500-44.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARCELINO DE SOUSA COSTA FRANRIB COM. E IND. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017
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0028500-41.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS DA HORA DISBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0028500-35.2000.5.07.0009 TADEU NUNES DE ARAUJO ORBAL-ORG. PLANALTO INDUSTRIA DE MOVEIS 26/10/2004 1 800.804.110.017


0028500-32.2000.5.07.0010 ALEXANDRE GONCALVES DA FONSECA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0028500-29.2000.5.07.0011 MANOEL BATISTA SAMPAIO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0028600-14.2000.5.07.0001 ERONILDES EDUARDO DA SILVA RIBEL HIDROTECNICA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0028600-02.2000.5.07.0005 ANTONIA DINA CEZAR CARDOSO CIA.BRASILEIRA DE MODA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028600-93.2000.5.07.0007 FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA DOIS PONTOS 24/04/2003 1 800.804.110.017


0028600-84.2000.5.07.0010 ANTONIO JANUARIO DA SILVA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0028700-66.2000.5.07.0001 DOMILSON MARINHO NERES SEBASTIAO A.FERREIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0028700-54.2000.5.07.0005 JOCELIO PATRICIO MOURA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028700-48.2000.5.07.0007 EDILENE NOGUEIRA DA SILVA RACIONAL DE SERV.E LIMPEZA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0028700-45.2000.5.07.0008 EVERARDO LOPES DA SILVA E OUTROS CONSTRUTORA GUIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0028700-42.2000.5.07.0009 CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO BARBOSA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0028700-39.2000.5.07.0010 BATISTA BARBOSA GOMES DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0028700-36.2000.5.07.0011 SERGIO BATISTA MACIEL FIUZA ENGENHARIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0028800-21.2000.5.07.0001 JOSE LOURIVAL PEIXOTO CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0028800-09.2000.5.07.0005 CLAUDIA MARIA ARAUJO VIRNA GUIMARAES BIZERRIL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028800-03.2000.5.07.0007 ANTONIO GOMES OTAVIANO JOTADOIS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0028800-94.2000.5.07.0009 ALFREDO SOARES DA SILVA GAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0028800-88.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA LIMA CRUZ A.G RIBEIRO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0028900-61.2000.5.07.0005 HUGO NOGUEIRA AMORIM FRANRIB COM.IND.GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028900-58.2000.5.07.0006 LUIS LOPES DE OLIVEIRA JOSE VICENTE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0028900-55.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA DE SOUSA CARNEIRO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0028900-52.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS CORDEIRO UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0028900-49.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE DIAS SOUSA ULTRALIMPO EMPREEND.E SERV.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0028900-43.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA CONSTRUCOES ANCHIETA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0029000-28.2000.5.07.0001 FRANCISCO CLAUDIO MENEZES MOTA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0029000-13.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARCIO DA COSTA SILVA COIGMA CONSTR E IMOB GEOVANNI MAGI LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0029000-10.2000.5.07.0007 VICENTE GOMES DE CARVALHO ED.RESIDENCIAL EL DOURADO I 11/12/2003 1 800.804.110.017


0029000-07.2000.5.07.0008 RAIMUNDO WILSON FERREIRA DA SILVA FRANCISCO EVERTON JUCA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0029000-04.2000.5.07.0009 JOSE IRANILDO SABINO DA SILVA SERVIS SEGURANCA LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0029000-98.2000.5.07.0010 JOSE EVANILDO PEREIRA CONSTRUTORA DEL BEATO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0029000-95.2000.5.07.0011 VALDEMIR CANDIDO RODRIGUES TEMPER AR CONDICIONADO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0029100-68.2000.5.07.0005 FRANCISCO FRANCELI MONTEIRO JOSE ARLINDO REBOUCAS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029100-65.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO CORDEIRO IVAN BARROS SIQUEIRA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0029100-62.2000.5.07.0007 ANTONIO LIMA DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0029200-35.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA FECECE FUND ENT COM DO ESTADO DO CEARA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0029200-20.2000.5.07.0006 JOSE WAGNER VIANA LIMA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0029200-17.2000.5.07.0007 INDUSTRIA DE BEBIDAS E COND LORD LTDA FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0029200-11.2000.5.07.0009 MARIA ADELAIDE DE SOUSA NEXUS INDUSTRIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0029200-08.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO DIAS FERNANDES CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 113 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


113







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0029300-87.2000.5.07.0001 JOSE RODRIGUES BARBOSA HOSPITAL DE REF E MAT DR PAULO AFONSO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0029300-75.2000.5.07.0005 CARLOS AUGUSTO LOPES DA SILVA INCOMIC INC COM E CONST LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029300-69.2000.5.07.0007 FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0029300-60.2000.5.07.0010 MODERNA SERV EMPRES & COND LTDA JUDAS TADEU PIRES DOS SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0029300-57.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSECIR LEANDRO DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0029400-30.2000.5.07.0005 NEUSA FERREIRA MACIEL ELVIRA CASTELO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029400-24.2000.5.07.0007 FRANCISCO FLAVIO CHAVES CORDEIRO IVAN BARROS SIQUEIRA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0029400-21.2000.5.07.0008 WENDEL DAVYS CAVALCANTE DA SILVA EDITORA VERDES MARES LTDA E OUTRO 19/04/2005 1 800.804.110.017


0029400-18.2000.5.07.0009 ISAC FERNANDES DE MENEZES MARY EMPREENDIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0029400-15.2000.5.07.0010 FRANCISCA EDNA ALMEIDA DA SILVEIRA MARCIA MARIA GONCALVES MACIEL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0029500-94.2000.5.07.0001 MARTA GERUZA VIEIRA MARIA DE LOURDES FERNANDES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0029500-82.2000.5.07.0005 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GUARACY M SAMPAIO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029500-79.2000.5.07.0006 FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA NETO MISTER FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0029500-76.2000.5.07.0007 REGINA MARIA GOMES DA SILVA ASSOCIACAO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITACAO


05/04/2005 1 800.804.110.017


0029500-70.2000.5.07.0009 GIULIANO CORDOVIL DA SILVA JOSE IRANLEIDE ALVES DE LIMA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0029500-67.2000.5.07.0010 PLINIO SILVA DE OLIVEIRA SUPER MERCADO DO POVO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0029600-49.2000.5.07.0001 JOSE ADELE CAMELO LIMA POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0029600-37.2000.5.07.0005 FREDERICO JORGE LIMA DE OLIVEIRA SUPER MERCADO DO POVO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029600-34.2000.5.07.0006 ALAIDE BASTOS DE SOUZA COLEGIO ARISTIDES FERNANDES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0029600-31.2000.5.07.0007 LUIZ CARLOS BATISTA DE MELO ESPLANADA PRAIA HOTEL 24/04/2003 1 800.804.110.017


0029600-28.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO FERREIRA U.S.CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0029600-25.2000.5.07.0009 MARIA LUCIA DOS SANTOS FRANCISCA ELIANE FERREIRA DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0029600-22.2000.5.07.0010 FRANCISCA MARIA DE MATOS LAM CONFECCOES S .A. 15/12/2004 1 800.804.110.017


0029600-19.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO ALVES CEMEC-CONSTRUCOES ELETROMECANICAS S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0029700-04.2000.5.07.0001 RAIMUNDO OTAVIO MENDES CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0029700-89.2000.5.07.0005 CONDOMINIO EDIFICIO IMPERIUM FRANCISCO GUERRA DE CASTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029700-86.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE LIMA COELHO CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0029700-83.2000.5.07.0007 MARIO VIEIRA DE ARAUJO CIMMAC - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0029700-80.2000.5.07.0008 PAULO PEREIRA DOS SANTOS U.S.CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0029700-77.2000.5.07.0009 AMARILDO DE SOUSA LOURENCO REFRIGERANTE FREVO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0029800-56.2000.5.07.0001 JOSE FIRMINO DE ARAUJO CARVALHO ALUMAR TURISMO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0029800-44.2000.5.07.0005 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA JAQUELINE TOCHETTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029800-38.2000.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS DE DEUS SILVA COOPERATIVA EDUC.DO CEARA LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0029800-35.2000.5.07.0008 JOSE IRANILDO GOMES PEREIRA COMERCIAL ALVES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0029800-29.2000.5.07.0010 JOSE LEANDRO NASCIMENTO COSTA MARINHO & NOBRE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0029800-26.2000.5.07.0011 JOAO FERREIRA DOS SANTOS DOIS PONTOS EMPREEND.LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0029900-11.2000.5.07.0001 MANOEL PEDRO DE SOUZA ASSOCIACAO DOS MORADOES CONJ PARQUE CECILIA E
OUTRO


01/10/2002 1 800.804.110.017


0029900-90.2000.5.07.0007 NELSON BATISTA DA SILVA MAKRO ENGENHARIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0029900-87.2000.5.07.0008 JOSE CLEITON DA SILVA PINTO MUNICIPIO DE FORTALEZA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0029900-84.2000.5.07.0009 CICERA BEZERRA DA SILVA PASSIVAL PESSOA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0029900-78.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALBERTO SOUSA ARAUJO FRULAR COM E REP DE ALIM IMP E EXP LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030000-63.2000.5.07.0001 JOSE OLAVO PEREIRA DO NASCIMENTO JATAHY ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0030000-51.2000.5.07.0005 FRANCISCO RENE PINHEIRO EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URBANIZACAO 14/03/2005 2 800.804.110.017


0030000-48.2000.5.07.0006 JOSE ORLEANS DE MENDONCA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0030000-42.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARCELO DUARTE MATOS R.B. COMERCIO ALIMENTOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0030000-33.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA SARAIVA ALVES COTECE S/A (CIA.TEXTIL DO CEARA) 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030100-18.2000.5.07.0001 ROBERTO ERINALDO DA SILVA RAFA COND E SERV LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0030100-03.2000.5.07.0006 JOSE AERTON DE SOUZA OLIVEIRA ESTAFOR - ESTAC JOAO FERREIRA BENICIO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0030100-91.2000.5.07.0009 JOSE LIBERATO NUNES HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 02/10/2002 2 800.804.110.017


0030100-88.2000.5.07.0010 CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS CONSTRUTORA BRITANIA S/A E OUTRO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0030100-85.2000.5.07.0011 FRANCISCO MARCELO DUARTE MATOS COMERCIO HOTELEIRO IMPERIAL LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030200-70.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA VIANA MAKRO ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0030200-52.2000.5.07.0007 GERSON ALVES DOS SANTOS BITUPITA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0030200-49.2000.5.07.0008 CELIA MARIA DA SILVA VALQUIMAR DE OLIVEIRA SANTO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0030200-46.2000.5.07.0009 MARIA ALVES MIGUEL HOTEL IPARANA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0030200-40.2000.5.07.0011 JOSE LUCIO DA SILVA VIEIRA FARMANOVA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030300-13.2000.5.07.0005 FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA ALUISIO MIGUEL DE ANDRADE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0030300-04.2000.5.07.0008 FRANCISCO CAETANO DE SOUSA ORTECAL - ORG. TECNICA DE CONCRETO ARMADO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0030300-92.2000.5.07.0011 FRANCISCO DORGIVAL CALISTA SORVETAO SHUZY PANIF CICERO B DE OLIVEIRA - ME 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030400-65.2000.5.07.0005 EDMILSON BARBOSA DOS SANTOS TEMPER AR CONDICIONADO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0030400-62.2000.5.07.0006 MICHELLE FERREIRA SIQUEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0030400-53.2000.5.07.0009 JOSE SILVA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0030400-47.2000.5.07.0011 MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030500-32.2000.5.07.0001 LUIZ PINTO DE CASTRO CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0030500-17.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE SILVA PUMA LOCACAO DE SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0030500-08.2000.5.07.0009 LEODINO DUTRA DE OLIVEIRA CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0030600-69.2000.5.07.0006 JOSE IRANILDO ALVES GOMES TRANA CONSTRUTORA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0030600-66.2000.5.07.0007 SONIA MARIA DA CUNHA BSH NORD LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0030600-57.2000.5.07.0010 JOSE RONALDO DE SOUZA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0030600-54.2000.5.07.0011 JOSE IVAN DA SILVA J.EWERTON F.BARROS DE OLIVEIRA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030700-39.2000.5.07.0001 FRANCISCO DA SILVA PAULA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0030700-24.2000.5.07.0006 MARCIA CRISTINA FRAZAO VIEIRA DA SILVA HERMENEGILDA MARTINS SEGUINS-ME 20/10/2003 1 800.804.110.017


0030700-18.2000.5.07.0008 FRANCISCO VALDENIR DA COSTA ARAUJO CASA DA PICANHA SAO PAULO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0030700-09.2000.5.07.0011 PAULO ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030800-91.2000.5.07.0001 FRANCISCO CLAUDIO CORDEIRO MESQUITA SASIMIL CONST.E DECORACAO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0030800-76.2000.5.07.0006 JOGETE SILVA TEITEIRA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 08/04/2003 1 800.804.110.017


0030800-73.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO NASCIMENTO DA ROCHA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0030800-67.2000.5.07.0009 SILVIO CARLOS PAULO DA SILVA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0030800-64.2000.5.07.0010 ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0030800-61.2000.5.07.0011 RAIMUNDA NONATA DE SOUSA WALTER QUEIROZ MAIA E ERLUCIA M.MAIA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0030900-46.2000.5.07.0001 ANTONIETA FERREIRA LINS WELLINGTON BEZERRA 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0030900-31.2000.5.07.0006 JOSE NILTON PEREIRA LOC FAMA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0030900-28.2000.5.07.0007 FANNY MARTINS MARCELINO GRAFICA MUNDO LTDA-(IVAN ALEXANDRE DE ALMEIDA) 24/04/2003 1 800.804.110.017


0030900-25.2000.5.07.0008 CARLOS ANTONIO FERREIRA DISQUE MENSAGENS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0030900-19.2000.5.07.0010 MARIA EDIR DE SOUSA GILBERTO PEREIRA NUNES ANGELIM 10/10/2002 1 800.804.110.017


0030900-16.2000.5.07.0011 VALTER LUIS PEREIRA LIMA RODOEX TRANSPORTES E REPRES.LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0031000-98.2000.5.07.0001 ANA LUCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO ANA MARIA BASTOS CABRAL MESQUITA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0031000-83.2000.5.07.0006 FRANCISCA HILDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS 29/03/2004 2 800.804.110.017


0031000-80.2000.5.07.0007 FRANCISCO CHAGAS DE SOUSA FILHO CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031000-77.2000.5.07.0008 CICERO FERREIRA DE SOUSA W.S. SEGURANCA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0031000-74.2000.5.07.0009 RAIMUNDO OTAVIO MENDES CONSTRUTORA STO.ANDRE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031000-68.2000.5.07.0011 ROSIMEIRE SOUSA DOS SANTOS CONSELHO COM.CULTURAL ESPORT.MESSEJANA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0031100-53.2000.5.07.0001 DENISIO DOS SANTOS SILVA GARANTIA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0031100-41.2000.5.07.0005 ARNALDO BARBOSA DE OLIVEIRA DEPOSITO JOAQUIM MAGALHAES - (FERNANDO C.
NOGUEIRA)


12/05/2003 1 800.804.110.017


0031100-38.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DO NASCIMENTO VIACAO SIARA GRANDE LTDA 08/04/2003 2 800.804.110.017


0031100-35.2000.5.07.0007 JOAO MENEZES DOS SANTOS JOSE BARROS LOPES 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031100-32.2000.5.07.0008 AURENICE PEREIRA SANTOS SULAMITA FILGUEIRAS FACO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0031100-29.2000.5.07.0009 DAVID MACHADO BRITTO AUTO PECAS CEMAF LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031100-26.2000.5.07.0010 FRANCISCO ERIVALDO NASCIMENTO DA SILVA MOACIR GONCALVES JUNIOR - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0031100-23.2000.5.07.0011 CLAUDENIA RODRIGUES ROCHA TOK LAVANDERIA INDL.LTDA A/C FRANCISCO ARISTEU
HENRIQUE


31/03/2004 1 800.804.110.017


0031200-08.2000.5.07.0001 RAIMUNDA LUIZA DA CONCEICAO MARIA DO SOCORRO SILVA DE ALMEIDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0031200-90.2000.5.07.0006 MARTA BRAGA DA SILVA CRISTIANE SOUSA NETO PEDRETE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0031200-81.2000.5.07.0009 MARIA SELMA ARAUJO DE SOUSA LIANE GUIMARAES CARNEIRO 21/09/2004 1 800.804.110.017


0031200-78.2000.5.07.0010 SILVIA HELENA PINHEIRA DE MORAIS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0031200-75.2000.5.07.0011 NAILTON DOS SANTOS AG MARMORES E GRANITOS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0031300-60.2000.5.07.0001 DANUBIO ANDRADE BEZERRA FARIAS FARMACIA CONFIANCA LTDA 1 800.804.110.017


0031300-48.2000.5.07.0005 OTAVIANO CARLOS DE ALMEIDA GARANTIA  SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031300-45.2000.5.07.0006 PADRAO CONDOMINIO & SERV.S/C LTDA RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0031300-42.2000.5.07.0007 CARLOS SILVA SUCUPIRA CLINICA ODONTOLOGICA FALCAO S/C LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031300-39.2000.5.07.0008 JOAO EVANGELISTA ALVES MOREIRA FRANCISCO MONTEIRO MOVEIS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0031300-36.2000.5.07.0009 EDMAR VIEIRA JUNIOR BICHUCHER COM.DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031300-33.2000.5.07.0010 LIDIA MARIA BEZERRA GOMES NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0031400-15.2000.5.07.0001 PADRAO CONDOMINIO & SERV.S/C LTDA JOSE WILSON DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0031400-03.2000.5.07.0005 MARIA LUCIA DUARTE DOS SANTOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031400-94.2000.5.07.0007 MARIA JOSE CRUZ LOBO MIRIAN DE SOUZA RIBEIRO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031400-91.2000.5.07.0008 PAULO ROBERTO ALVES DE MIRANDA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0031400-88.2000.5.07.0009 ANTONIO FURTADO DE SOUSA CONSTRUTORA JOAO DE BARRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031400-85.2000.5.07.0010 XENOFONTE FRANCO ARAUJO FARMACIA CONFIANCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0031500-67.2000.5.07.0001 FRANCISCO GENESIO ALVES BARBOSA EIPESCA-EMPRESA INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA
LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0031500-55.2000.5.07.0005 FERNANDO TEIXEIRA NUNES RAONIX CONFECCOES LTDA 14/01/2004 1 800.804.110.017
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0031500-49.2000.5.07.0007 LUCIA MARIA MARQUES DA SILVA GERDAU S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031500-43.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDUARDO PAIXAO MARREIRA DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031500-40.2000.5.07.0010 PADRAO CONDOMINIO & SERV.S/C LTDA MARCOS ROBERTO DOS SANTOS QUEIROZ 10/10/2002 1 800.804.110.017


0031600-10.2000.5.07.0005 MARIA ALICE BRAGA GOMES QUEBRAGELO IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031600-98.2000.5.07.0008 MARIA RODRIGUES DE LIMA E OUTRO VIP REPRESENTACOES E SERV LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0031600-95.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS DE FREITAS PARATODOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031700-74.2000.5.07.0001 INES DE FREITAS AGUIAR CENTRO EDUC.MARIA GLADES PAIVA CHAVES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0031700-62.2000.5.07.0005 FRANCISCO DA COSTA FERREIRA JACIREMA LEDA MOREIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031700-59.2000.5.07.0006 JOSE ITAMAR DE SOUSA RODRIGUES CIALNE CIA.DE ALIMENTOS NORDESTE LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0031700-56.2000.5.07.0007 ALENCAR SERV.DE TERCERIZACAO LTDA RODRIGO MILERIO SILVA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031700-50.2000.5.07.0009 DIANA MARIA DA SILVA INSTITUTO DE MEDICINA INFANTIL 21/09/2004 1 800.804.110.017


0031700-47.2000.5.07.0010 JQN COM.VAREJISTA DE PETROLEO LTDA FRANCISCO MARCOS DO NASCIMENTO E OUTROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0031800-29.2000.5.07.0001 ROMERO MARIANO DE LIMA PENNAMAQ EMPILHADEIRAS LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0031800-17.2000.5.07.0005 JOSE NAURI ALVES DE FREITAS FRANRIB-COMERCIO E IND. DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0031800-14.2000.5.07.0006 ANTONIO TARCISIO CESAR DO NASCIMENTO SBS SISTEMA BRAS.SEGURANCA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0031800-11.2000.5.07.0007 SIND.TRAB.IND.CONST.CIVIL REG.MET.FORT. JOTADOIS 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031800-05.2000.5.07.0009 PAULO SERGIO DE SOUSA MELO GRANITEC MARMORES E GRANITOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031800-02.2000.5.07.0010 RAIMUNDO CANDIDO MARTINS HENRIQUE JORGE MARTINS DE PINHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0031900-81.2000.5.07.0001 MARIA LEDA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0031900-69.2000.5.07.0005 JOSE IRAN RAMOS PINTO VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 1 800.804.110.017


0031900-63.2000.5.07.0007 JOAQUIM CLAUDIOMAR CARVALHO EMPRESA BRAS.ADMIN.CORRETAGEM SEG.LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0031900-57.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS GERARDO MAGELA LIMA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0031900-51.2000.5.07.0011 CHISTIELLE CASTRO ROCHA GERMANO BOTELHO BECHIOR 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032000-36.2000.5.07.0001 JOSE BERNARDO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0032000-21.2000.5.07.0006 JUSCELINO MONTE DE OLIVEIRA CLEUDON CHAVES JUNIOR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0032000-18.2000.5.07.0007 FRANCISCO HELIO COSTA DOS SANTOS FENIX CONSTRUCOES 24/04/2003 1 800.804.110.017


0032000-15.2000.5.07.0008 FRANCISCO PAULO DE SOUSA FILHO GRANJA REGINA S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0032000-12.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE ALMEIDA TRANSPORTADORA SOL NASCENTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0032000-09.2000.5.07.0010 ALDEMIR CANDIDO DA COSTA FRANRIB-COM. E IND. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0032000-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO DIOGENES BERMAS IND.& COM.LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032100-88.2000.5.07.0001 CARMEM VERONICA DE AZEVEDO CARVALHO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


01/10/2002 1 800.804.110.017


0032100-76.2000.5.07.0005 FRANCISCO RAIMUNDO SOUSA ARAUJO MADEREIRA CAUCAIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032100-73.2000.5.07.0006 VALMIR GOMES TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0032100-70.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA TECNICA BRAS.DE ALIMENTOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0032100-64.2000.5.07.0009 FRANCISCO ROBERTO MOREIRA DA SILVA MARY EMPREENDIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0032100-61.2000.5.07.0010 ADRIANA ARAUJO ALVES MARIA FERNANDA MORORO SALES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032100-58.2000.5.07.0011 PEDRO REGINALDO ALEXANDRE DE MELO CERBRAS CERAMICA BRASILEIRA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032200-31.2000.5.07.0005 FRANCISCO GILMAR DE MORAIS MIRANDA COMERCIO IND.ROUPAS SPORT WEAR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032200-25.2000.5.07.0007 ALTAMIRO MARTINS DE SOUZA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017
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0032200-22.2000.5.07.0008 JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS VITOR DISTRIBUIDORA AGUANAMBI 22/04/2003 1 800.804.110.017


0032200-19.2000.5.07.0009 FRANCISCA ROSEVANIA CARNEIRO BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0032200-16.2000.5.07.0010 GERMANO DE PAULA BORGES CLEUDON CHAVES JUNIOR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032200-13.2000.5.07.0011 MANOEL ALVES DE OLIVEIRA CONDOMINIO STUDIO PLACE 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032300-95.2000.5.07.0001 MARIA CELIA SOARES ASSOCIACAO MOR.RUA MARCILIO DIAS E ADJACENTES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0032300-83.2000.5.07.0005 EZEQUIEL BARROS CUNHA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032300-74.2000.5.07.0008 FRANCISCO SELIO DE SOUSA NACIONAL EMP. E SERVICOS AUX. LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0032300-71.2000.5.07.0009 MANOEL AGIELDO DE MENEZES SINPRESE SIND.TRAB.FEDERAIS SAUDE P.S.E.CE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0032300-68.2000.5.07.0010 JOELMA COSTA DA CRUZ RACIONAL DE SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032300-65.2000.5.07.0011 JOSE ALVES DOS SANTOS TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032400-38.2000.5.07.0005 NORQUIP COML.IMPORTADORA LTDA FRANCISCO JOSE SOUZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032400-32.2000.5.07.0007 MARIA IVONE DE SERPA ARRUDA INDUSTRIA DEL RIO S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0032400-26.2000.5.07.0009 FRANCISCO BARBOSA BEZERRA MOVENORT - IND. E COM. DE SERVICOS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0032400-23.2000.5.07.0010 MARIA DAS GRACAS GOMES GONCALVES CESIO GARCIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032400-20.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALVES ROCHA SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032500-84.2000.5.07.0007 JOSE JOVENILDO S.ROCHA CEMAG S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0032500-78.2000.5.07.0009 MARIA IVANIR FERNANDES RODRIGUES KALITE IND. E COM. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0032500-75.2000.5.07.0010 MARIA DAUZENIR OLIVEIRA DE LIMA COLEGIO PEDRO I LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032500-72.2000.5.07.0011 CIONE CIA.INDL.DE OLEOS DO NORDESTE MARIA IVALCINETE ROSA DE SOUZA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032600-57.2000.5.07.0001 JANE MARIA RODRIGUES FLAVIO CARNEIRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0032600-42.2000.5.07.0006 JOSE OTACIANO DE OLIVEIRA SOUSA GEONORTE ENG.DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0032600-33.2000.5.07.0009 FRANCISCA FRANCILENE DOS SANTOS RICARDO OLIVEIRA BARREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0032600-30.2000.5.07.0010 MANOEL ARTUR BRAZ CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032700-12.2000.5.07.0001 HILVANY DE LIMA SILVA DILEIDY S/A EMP.IND.CONFECCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0032700-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO EDILSON OLIVEIRA ALMEIDA SACOLUXO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0032700-88.2000.5.07.0008 FRANCISCO ERASMO SILVA DOS SANTOS VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL UNID.VI 22/04/2003 1 800.804.110.017


0032700-85.2000.5.07.0009 MARIA JOSE MARTINS RODRIGUES SAMEAC SOC.AS.MATERN.ESC.ASSIS CHATEAUBRIAND E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0032700-82.2000.5.07.0010 ELIZABETE QUEIROZ DE FREITAS CONGELADOS EXPRESS LTDA ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032700-79.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCONDES GARCIA DA SILVA CIALNE CIA.ALIMENTOS DO NORDESTE S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032800-52.2000.5.07.0005 ADRIANO CARDOSO LEODIDO RM CELULARES E ACESSORIOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032800-49.2000.5.07.0006 WELLINGTON NOGUEIRA XAVIER COLEGIO CRISTUS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0032800-46.2000.5.07.0007 MANOEL BARBOSA APOLINARIO CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0032800-43.2000.5.07.0008 REGINALDO MOREIRA DE SANTIAGO RADIO FM 103,5 (FM CABRA DA PESTE) 22/04/2003 1 800.804.110.017


0032800-40.2000.5.07.0009 FRANCISCO EUGENIO MOREIRA CHAVE S/A MINERACAO E INDUSTRIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0032800-37.2000.5.07.0010 ROSA MARIA DE OLIVEIRA SILVA NADJA BARROSO CAVALCANTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0032800-34.2000.5.07.0011 JOSE CARNEIRO GOMES C & F COMERCIO DE GAS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0032900-07.2000.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS UNIMAR INDUSTRIAL S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032900-98.2000.5.07.0007 INACIO JOVERISSO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0032900-95.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO DA SILVA MATOS CANTINHO VERDE 22/04/2003 1 800.804.110.017


0032900-92.2000.5.07.0009 MARIO NETO DE ALMEIDA ODECON ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0032900-86.2000.5.07.0011 MARLI PEREIRA SALDANHA BELL CLASS COSMETICOS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0033000-71.2000.5.07.0001 MARIA ZULEUDE DO NASCIMENTO LOPES BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0033000-56.2000.5.07.0006 FRANCISCA CHAGAS GOES CEC CIA.EXPORTADORA DE CASTANHA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0033000-53.2000.5.07.0007 MARIA TANIA NUNES RODRIGUES MARIA DO CARMO PINHEIRO COELHO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0033000-47.2000.5.07.0009 ANTONIA LUCIDALVA BRITO DA SILVA AFRANIO MELO JUNIOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033100-26.2000.5.07.0001 SILVELY DE MELO BARROS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


01/10/2002 1 800.804.110.017


0033100-14.2000.5.07.0005 CLAUDENTE GOMES MAGALHAES IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0033100-11.2000.5.07.0006 ELISANGELA DA COSTA BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0033100-05.2000.5.07.0008 FRANCISCA DE SOUSA GOMES INSTITUTO CLINICO DE FORTALEZA S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0033100-02.2000.5.07.0009 PEDRO VIANA DE MARIA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033100-96.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS CIA.EXPORTADORA DE CASTANHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0033200-78.2000.5.07.0001 MARIA IRACEMA VASCONCELOS LAVANDERIA UTILAR (TERESA CRISTINA SANTOS) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0033200-66.2000.5.07.0005 FRANCISCO EVANILDO PEREIRA DA SILVA PACELLI CORDEIRO BARROSO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0033200-63.2000.5.07.0006 MOISES RODRIGUES SIQUEIRA BARBARA DIST.DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0033200-60.2000.5.07.0007 JOSE PEREIRA DA LUZ ASSOCIACAO DESPORTIVA EDUC.JUVENIL 24/04/2003 1 800.804.110.017


0033200-57.2000.5.07.0008 MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO ANDREA TAVARES MELO VIANA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0033200-54.2000.5.07.0009 KELSON COSTA RODRIGUES VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 14/09/2004 1 800.804.110.017


0033200-51.2000.5.07.0010 FRANCISCO ARNALDO DE ARAUJO MF EMPREEND.IMOBILIARIOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0033200-48.2000.5.07.0011 FRANCISCO MARCELO DE FREITAS MF EMPREEND.IMOBILIARIOS 31/03/2004 1 800.804.110.017


0033300-33.2000.5.07.0001 JOSE REGINALDO ROCHA LIMA LAVA CAR CIDADE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0033300-21.2000.5.07.0005 RAIMUNDO ALMEIDA SILVA CONSTRUTORA CGD 12/05/2003 1 800.804.110.017


0033300-18.2000.5.07.0006 JOSE WILSON NOGUEIRA DO VALE GRANJA VERANEIO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0033300-15.2000.5.07.0007 AMOS GOMES DO NASCIMENTO KENNEDY E INFORMATICA (JOSE R.NASCIMENTO) 24/04/2003 1 800.804.110.017


0033300-09.2000.5.07.0009 MARIA ALEXANDRA CLEMENTE E OUTROS PUERI IND.COM.CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033300-03.2000.5.07.0011 PASQUALE TUBELLI-EPP JOSE VALDESIO DE SOUSA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0033400-85.2000.5.07.0001 JULIO CESAR DE LIMA PLANURB - PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0033400-73.2000.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS LEMOS DE SOUZA ADAILTON MACEDO CARNEIRO E SUA MULHER 12/05/2003 1 800.804.110.017


0033400-67.2000.5.07.0007 ANTONIO MONTEIRO DA COSTA RICARDO MARINHO PAISAGISMO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0033400-64.2000.5.07.0008 FRANCISCO RABELO SAMPAIO IDEAL CLUBE 21/11/2002 1 800.804.110.017


0033400-61.2000.5.07.0009 JOSE MARIA DOS SANTOS RACIONAL DE SERV. E LIMPEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033400-58.2000.5.07.0010 FRANCISCO FLAVIO BARROS DE OLIVEIRA MADEIREIRA LINEAR IND.COM.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0033400-55.2000.5.07.0011 MARIA NORMA DE SOUSA SILVA E OUTROS PUERI IND.COM.CONFECCOES S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0033500-40.2000.5.07.0001 ROSILANE LUCIO FERREIRA HOSANA ANDRADE DE ARAUJO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0033500-34.2000.5.07.0003 FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0033500-28.2000.5.07.0005 ANTONEIDE ALVES LO GLADY S CONFECCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0033500-19.2000.5.07.0008 MANOEL VICENTE DA SILVA PLANURB - PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0033500-13.2000.5.07.0010 VALMIR DE SOUSA OLIVEIRA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0033500-10.2000.5.07.0011 EDSON RODRIGUES DE SOUSA FOX SERVICOS 31/03/2004 1 800.804.110.017


0033600-92.2000.5.07.0001 ROCILDA TEIXEIRA RODRIGUES CONDOMINIO EDIF.JOSE DE FREITAS QUEIROZ 01/10/2002 1 800.804.110.017


0033600-80.2000.5.07.0005 MARIA ALDENIZA LOPES DA COSTA JANA JOUR CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0033600-77.2000.5.07.0006 EDGAR ARAUJO DO NASCIMENTO PRESTADORA DE SERVICO EXITUS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0033600-74.2000.5.07.0007 JOSE RICARDO DE LIMA TEIXEIRA RODOVIARIO CINCO ESTRELA LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0033600-68.2000.5.07.0009 JOSE MARIO SOARES LIMA GPI EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033600-65.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA ALVARES GUIMARAES LIMA-ME (POUSADA CATAMARA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0033700-32.2000.5.07.0006 LUIZ CARLOS DA SILVA CARNEIRO BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0033700-29.2000.5.07.0007 SALOMAO MESQUITA DE SOUSA FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE SOUSA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0033700-26.2000.5.07.0008 JGR COM.SERV.MECANICOS LTDA MARIO SERGIO DA COSTA HOLANDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0033700-23.2000.5.07.0009 FRANCISCA FERREIRA LOBO RACIONAL DE SERV. E LIMPEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033700-17.2000.5.07.0011 FRANRIB COM.IND.GENEROS ALIMENTICIOS LTDA NAELLINGTON FERREIRA COSTA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0033800-75.2000.5.07.0009 MARIA MARLI FERREIRA DA CUNHA SABOR LATINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033800-72.2000.5.07.0010 JOSE CARLOS CUNHA PAIXAO RACIONAL DE SERV. E LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0033800-69.2000.5.07.0011 MAXIMILIANO NUNES SILVA FRANCISCA SILVIA CAVALCANTE-ME 31/03/2004 1 800.804.110.017


0033900-48.2000.5.07.0003 MESSIAS PERDIGAO LEITE COMAF COM.DE MAQUINAS EQUIP.FOTOGRAFICO LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0033900-33.2000.5.07.0008 ALDENOR BENEVIDES PEDROSA FILHO DICOL DIST.REP.BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0033900-30.2000.5.07.0009 ANTONIO CARLOS NOBRE JOTA TRANSPORTE E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0033900-24.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DANTAS MARQUES VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL UNID.IV 31/03/2004 1 800.804.110.017


0034000-09.2000.5.07.0001 FRANCISCA GOMES DA SILVA CANTINHO DA CRIANCA (CONCEICAO M.F.MEMORIA) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0034000-03.2000.5.07.0003 ORISMAR SOARES DOS SANTOS FRANCISCO JOSE NETO 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034000-91.2000.5.07.0006 MARIA NILCE LIMA SIQUEIRA CONFECCOES JULIANA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0034000-85.2000.5.07.0008 ERICO NOBRE BARRETO TATIANA MENEZES BASTOS 05/10/2004 1 800.804.110.017


0034000-82.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DUARTE MERIG CONST.E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0034000-79.2000.5.07.0010 MARIA PERPETUA SILVA LOBO IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0034000-76.2000.5.07.0011 KATYA FLORES MELO L C VIEIRA ME (ADEGA PERFUMADA) 31/03/2004 1 800.804.110.017


0034100-55.2000.5.07.0003 SERGIO DE OLIVEIRA ROCHA TRANA TRANSPORTES LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034100-49.2000.5.07.0005 RAIMUNDO FLORENTINO DE OLIVEIRA ODERI COSTA DO NASCIMENTO-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034100-46.2000.5.07.0006 JOSE DE LIMA TELEVISAO VERDES MARES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0034100-43.2000.5.07.0007 CARLOS CALE DE SOUSA ARAUJO PALMA ENGENHARIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0034100-40.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA AGUIAR DE SOUSA IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0034100-37.2000.5.07.0009 JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO ELOMAR CONST. E SANEAMENTO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0034100-34.2000.5.07.0010 MARIA LUCIMAR DA COSTA SILVA IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0034200-16.2000.5.07.0001 JOSE RONIVALDO DE FREITAS SILVA RILBER 01/10/2002 1 800.804.110.017


0034200-98.2000.5.07.0006 ELENIRA CARVALHO COELHO PANIFICADORA PANETTIERE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0034200-95.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0034200-89.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE PAULO MULATO DE SOUZA MADEREIRA PROGRESSO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0034300-68.2000.5.07.0001 RICARDO OLIVEIRA CAETANO MAKRO ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0034300-62.2000.5.07.0003 MARIA LEITE DA SILVA CLAUDIO FERREIRA MESQUITA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034300-53.2000.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0034300-47.2000.5.07.0008 JENATO PONTES DA COSTA CICAJU CIA.CEARENSE AGRO-INDUSTRIAL DO CAJU 10/06/2003 1 800.804.110.017


0034300-44.2000.5.07.0009 MARIA LUCIA SILVA DE AGUIAR FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0034300-38.2000.5.07.0011 FRANCISCA ALVES DE FRANCA ITA MARTA BARBOSA VITOR - ME 31/03/2004 1 800.804.110.017


0034400-17.2000.5.07.0003 LEONCIO DIAS DA SILVA CARLOS REUBEN CABRAL BRUNO 06/02/2004 1 800.804.110.017
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0034400-08.2000.5.07.0006 AMARILDO DE SOUSA LOURENCO E OUTRO REFRIGERANTE FREVO (I.B.F.) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0034400-05.2000.5.07.0007 CLAUDENICIO LINHARES CARNEIRO ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0034400-02.2000.5.07.0008 LUISA HELENA TORRES DE SOUSA LANCHONETE E SORVETERIA BEIJO FRIO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0034400-96.2000.5.07.0009 FRANCISCO SERGIO DE SOUZA CIPRECAL MARMORES E GRANITOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0034400-93.2000.5.07.0010 FRANCISCA JEANE GOMES DE FREITAS CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0034500-75.2000.5.07.0001 JOAO BATISTA TAVARES DA SILVA FORTPLAM PLANEJ.E CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0034500-69.2000.5.07.0003 MARIA MOREIRA GOMES PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034500-51.2000.5.07.0009 EDMILSON INACIO DA SILVA BARRA 26-A DA AV.BEIRA MAR (FCO.FERNANDO) 21/09/2004 1 800.804.110.017


0034500-48.2000.5.07.0010 EDUARDO NUNES DE CASTRO NETO MERCADINHO CENTRAL DE CAUCAIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0034600-30.2000.5.07.0001 RENATO ALVES DE CARVALHO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0034600-24.2000.5.07.0003 ANTONIO FORTE DE CASTRO LAVAMATIC - LAVANDERIAS AUTOMÁTICAS LTDA. 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034600-15.2000.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA MOTA SANECON SANEAMENTO E CONST.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0034600-09.2000.5.07.0008 ALESSANIA SOUSA DE FREITAS INNOVA (ALVES FERES IND.COM.CONF.LTDA) 22/04/2003 1 800.804.110.017


0034600-06.2000.5.07.0009 BERNARD MARQUES DA SILVA PANETERIA JP 02/10/2002 1 800.804.110.017


0034600-03.2000.5.07.0010 JOSE LEITE MORAIS FORTPLAM PLANEJ.E CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0034600-97.2000.5.07.0011 MANOEL CARNEIRO FILHO MILPLAST COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0034700-82.2000.5.07.0001 SILMARA PAIVA DE SOUZA UNIMED FORTALEZA COOP.TRAB.MEDICO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0034700-76.2000.5.07.0003 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA DRENA CONSTRUCOES LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034700-70.2000.5.07.0005 PAULO SERGIO FERREIRA DE MORAES PARASERVES-SERVICOS DE TERCERIZACAO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034700-67.2000.5.07.0006 CARLOS ANDRE DAS CHAGAS CONDOMINIO GIARDINO DI FIRENZE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0034700-64.2000.5.07.0007 VIACAO URBANA LTDA FRANCISCO ARRUDA RAMALHO JUNIOR 24/04/2003 2 800.804.110.017


0034700-61.2000.5.07.0008 GERSON BEZERRA RABELO IND.E COM.DE CALCADOS MILLE LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0034700-55.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALBERTO FERREIRA CONSTRUTORA ALVES LIMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0034700-52.2000.5.07.0011 DAMIAO OLIVEIRA GONCALVES CREDIARIO VITORIA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0034800-37.2000.5.07.0001 LUIZ CARLOS DA SILVA CONSTRUTORSA CALDAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0034800-31.2000.5.07.0003 HIRLAN DIAS ARAUJO TM CARGAS AEREAS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034800-25.2000.5.07.0005 ROSEMARY LEITE DE OLIVEIRA ESTRELA LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0034800-19.2000.5.07.0007 WALTONIO DA ROCHA MILHOMES QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0034800-10.2000.5.07.0010 RAIMUNDO VIANA DO NASCIMENTO CONDOMINIO JURUPARI II 10/10/2002 1 800.804.110.017


0034800-07.2000.5.07.0011 HELIO CARLOS SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0034900-83.2000.5.07.0003 REGINA MARIA RODRIGUES BATISTA CORESA SERVICOS E COMERCIO LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0034900-74.2000.5.07.0006 FRANCISCO ARI CANDIDO DE OLIVEIRA GRANJA TIJUCA LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0034900-71.2000.5.07.0007 JULIO CESAR LIMA NASCIMENTO SERRARIA ALMEIDA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0034900-68.2000.5.07.0008 LUCIO BATISTA DE OLIVEIRA P.R.REP.IMP.EXP.PROD.ALIM.LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0034900-65.2000.5.07.0009 JOAO RODRIGUES DE SOUZA FRANCISCO LUCIANO CARNEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035000-44.2000.5.07.0001 JOSE FRANCISCO DE SOUZA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035000-38.2000.5.07.0003 FERNANDO SANTANAN CAU IND.E COM.DE ALIMENTOS E BEBIDAS DO NE LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0035000-32.2000.5.07.0005 ELIENE FERREIRA DE QUEIROZ IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035000-29.2000.5.07.0006 JOSE WILAME TARGINO DE OLIVEIRA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0035000-26.2000.5.07.0007 JOSE QUEIROZ BESSA PLANURB - PLANEJAMENTO E CONST. LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0035000-23.2000.5.07.0008 VERA LUCIA MOTA MARTINS EDUCANDARIO LUCAS FERNANDES DE ALMEIDA 29/10/2003 1 800.804.110.017
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0035000-20.2000.5.07.0009 PETRONIO UCHOA DE MENEZES CONDOMINIO NICE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035000-17.2000.5.07.0010 JOSE ELIANO DA SILVA BRITO DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035000-14.2000.5.07.0011 VENANCIO QUEIROZ DE SOUSA R.S.F.IND.E COM.DE PAES LTDA (PANIF.MANA) 31/03/2004 1 800.804.110.017


0035100-96.2000.5.07.0001 ANTONIO MARTINS DA SILVA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035100-84.2000.5.07.0005 INACIO SILEIKIS DE BARCELLOS ALBATROZ NIGHT CLUB (DE BRISSON PEREIRA) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035100-81.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARQUES DE SOUZA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0035100-78.2000.5.07.0007 PETRELLI TURISMO LTDA FRANCISCO SERGIO RODRIGUES DE SOUSA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0035100-75.2000.5.07.0008 JOSE AROLDO MATOS GRANJA TIJUCA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0035100-69.2000.5.07.0010 MARCUS ANTONIO PAULO DO CARMO F. MILERIO CONF. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035100-66.2000.5.07.0011 RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA PLANURB - PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0035200-45.2000.5.07.0003 JOSE ALBERTO DA SILVA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0035200-39.2000.5.07.0005 FRANCISCO WEDSON EPIFANIO TEIXEIRA DUBOI FRIGORIFICO INDUSTRIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035200-36.2000.5.07.0006 MARIA CLAUDIA DA SILVA SANTOS DISTRIBUIDORA AGUANAMBI 08/04/2003 1 800.804.110.017


0035200-33.2000.5.07.0007 JOSE WILSON NUNES SERGIO JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0035200-30.2000.5.07.0008 JOAO FRANCISCO NASCIMENTO SILVA PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0035200-27.2000.5.07.0009 JOSE ALBERTO DA SILVA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035200-24.2000.5.07.0010 LUIS FABIANO COSTA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035200-21.2000.5.07.0011 JOSE IGOR FERREIRA DE SOUSA PADARIA LIDER PAN (ORLANDO CAVALCANTE) 31/03/2004 1 800.804.110.017


0035300-91.2000.5.07.0005 IVAN SOARES DA COSTA LAVAJATO E ESTACIONAMENTO ENSABOACAR 06/09/2006 1 800.804.110.017


0035300-88.2000.5.07.0006 FRANCISCO EVANILDO DE ALMEIDA CONSTRUTORA CARIOL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0035300-85.2000.5.07.0007 LUZIA PAULA PEREIRA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0035300-82.2000.5.07.0008 ANTONIO FABIO DA SILVA LOPES JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0035300-79.2000.5.07.0009 JOAQUIM NASCIMENTO DOS SANTOS PANE PLUS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035300-76.2000.5.07.0010 MOACIR MARTINS DE SOUSA ASSOCIACAO COMUN.MORAD.PQ.STA.CECILIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035300-73.2000.5.07.0011 ANTONIO RENATO LACERDA ESPLANADA HOTEL S/A 1 800.804.110.017


0035400-58.2000.5.07.0001 JOSE LUCIANO SILVA DO VALE JOSE LINO SILVEIRA FILHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035400-52.2000.5.07.0003 ELENIR MONTEIRO DO NASCIMENTO ANA MARIA BOBLITZ PARENTE 06/02/2004 1 800.804.110.017


0035400-46.2000.5.07.0005 LUIS EUGENIO NOGUEIRA CUNHA CONSTRUTORA CARIOL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035400-43.2000.5.07.0006 JOAO FERREIRA DOS SANTOS DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0035400-34.2000.5.07.0009 ANTONIO MONTEIRO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CARIOL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035400-31.2000.5.07.0010 LUCIANO FREITAS DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035500-13.2000.5.07.0001 CARLOS JOSE BEZERRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035500-07.2000.5.07.0003 ANTONIO AURELIO DE SOUSA BRITO CONDOMINIO DO EDIF.MANOEL FRADIQUE E OUTRO 06/02/2004 1 800.804.110.017


0035500-95.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DA ROCHA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0035500-92.2000.5.07.0007 FRANCISCO EDSON SILVA MUNIZ TRANA CONSTRUCOES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0035500-89.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO GOMES CONSTRUTORA CARIOL LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0035500-86.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DA PENHA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035500-83.2000.5.07.0010 FRANCISCO EVANDO DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035500-80.2000.5.07.0011 ANTONIO VENICIO ALVES PEREIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0035600-65.2000.5.07.0001 JOSE EVEDRARDO AIRES GAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035600-59.2000.5.07.0003 JOSE COSMO DANTAS CONSTRUTORA SALES FURLANI 06/02/2004 1 800.804.110.017
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0035600-53.2000.5.07.0005 RAIMUNDO PEREIRA ROCHA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035600-50.2000.5.07.0006 ANDREIA SOARES DA ROCHA DQS JEGUE LTDA ORBITA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0035600-47.2000.5.07.0007 ESAU MENDONCA LIMA ELETROPECAS MENDONCA LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0035600-44.2000.5.07.0008 JOSE COSMO DANTAS DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0035600-41.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035600-35.2000.5.07.0011 JOSE ALVES DE LIMA TRANA CONSTRUCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0035700-20.2000.5.07.0001 FERNANDO ANTONIO DA SILVA CONDOMINIO OLIVE GARDEN 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035700-14.2000.5.07.0003 AGEU SANTOS DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0035700-08.2000.5.07.0005 JOSE NETO SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035700-05.2000.5.07.0006 LINDOMAR PEREIRA GOMES DEPOSITO VITORIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0035700-02.2000.5.07.0007 PATRICIA MANUELA TEIXEIRA VIANNA MULTI STOCK COM.REP.LTDA (LOJAS MINI MONEY) 24/04/2003 1 800.804.110.017


0035700-96.2000.5.07.0008 FRANCISCO JACKSON BARRETO MOTA E OUTRO CAGECE CIA.AGUA E ESGOTO DO CEARA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0035700-93.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ BRAGA AMARELO COM CHOCOLATE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035700-90.2000.5.07.0010 JOSE NIVALDO GUIMARAES ALVES MAGDA ROBERTA BUSGAIB SOCORRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035800-72.2000.5.07.0001 JOSE BATISTA FILHO ALBERTO ACCIOLY NOGUEIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035800-66.2000.5.07.0003 ANA PAULA SANTIAGO MACIEL ANA MARIA DE AROUCA BEZERRA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0035800-57.2000.5.07.0006 JOSE MARIA SILVA CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0035800-54.2000.5.07.0007 ROSANA LIMA DOS SANTOS COLEGIO ANA NUNES NOGUEIRA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0035800-51.2000.5.07.0008 ERASMO CARLOS GOMES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0035800-48.2000.5.07.0009 MARIA ZILMA BARBOZA ALMERINDA PATRICIO BARBOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035800-45.2000.5.07.0010 FRANCISCA MARIA DE JESUS ANA PAULA SILVA PINHEIRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035800-42.2000.5.07.0011 FRANCISCO FRANCELINO GOMES ROCHA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0035900-27.2000.5.07.0001 FRANCISCO CRUZ ROCHA ESPUMAO SERV. E COM. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0035900-15.2000.5.07.0005 JAIME ARTUR MARCAL DA SILVA CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035900-12.2000.5.07.0006 VICENTE RODRIGUES DA SILVA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0035900-09.2000.5.07.0007 JOCELI PATRICIO MOURA U.S.CONSTRUCOES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0035900-03.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANDRE DE MELO INCOMEC INCORP.COM.CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0035900-97.2000.5.07.0010 JORGE LUIS DE LIMA SILVA PARASERVES SERV.TERCEIRIZACAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0035900-94.2000.5.07.0011 ALDAIRES HOLANDA DE ARAUJO GLADYS CONFECCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0036000-73.2000.5.07.0003 FRANCISCO MICHELLI DOS SANTOS DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0036000-67.2000.5.07.0005 VALDIVINO LOBATO DE AMORIM VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036000-64.2000.5.07.0006 MEYRE SOUZA NUNES GOMES SINKRONO SERV. TEC. LTDA(JULIO TADEU FELIX DA
SILVA)


12/11/2004 1 800.804.110.017


0036000-61.2000.5.07.0007 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA JOSE FORTUNATO DA SILVA SOBRINHO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0036000-58.2000.5.07.0008 MANOEL VALTER DOS SANTOS CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0036000-49.2000.5.07.0011 JOSE LUCIO BORGES CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0036100-28.2000.5.07.0003 EDIVANDO SILVA LAURENTINO ATLANTICA EMP. DE NUTRICAO E SERVICOS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0036100-22.2000.5.07.0005 MARIA APARECIDA SILVA BERNARDINO FRANCISCO DE ASSIS LIMA RESTAURANTE-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036100-07.2000.5.07.0010 FRANCISCA ANTONIA RODRIGUES TORRES PANIFICIO AGUANAMBI S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0036100-04.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE TORQUATO SMALL BAY INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0036200-86.2000.5.07.0001 LUIZ DOMINGOS DA SILVA LABORATORIO AMERICANO FARMACOTERAPICO S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0036200-80.2000.5.07.0003 LUIZ DOMINGOS DA SILVA MILFIBER IND. E COM. LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0036200-65.2000.5.07.0008 BERNARDO EDUARDO DE SOUZA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0036300-17.2000.5.07.0009 LUIZ DOMINGOS DA SILVA ARARIPE VEICULOS LTDA 26/10/2004 1 800.804.110.017


0036300-11.2000.5.07.0011 REGINALDO LOPES DE SOUSA JERA CONST. E TELECOM. LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0036400-93.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS LOPES DA SILVA FORT VIDROS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0036400-81.2000.5.07.0005 MARIA EDVANDA COELHO DE LISBOA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0036400-78.2000.5.07.0006 DIVALDO TOMAZ DA SILVA KATARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME(REST. SOBRE
O MAR)


08/04/2003 1 800.804.110.017


0036400-75.2000.5.07.0007 FRANCISCO WILSON MARTINS MACIEL SERVNAC - SEGURANCA LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0036500-48.2000.5.07.0001 MIGUEL WILSON RAMOS ALVES ORTECAL - ORG. TEC. DE CONCRETO ARMADO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0036500-18.2000.5.07.0011 EUROBAR RESTAURANTE LTDA MARIA EDILVA BARBOSA DE OLIVEIRA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0036600-03.2000.5.07.0001 JOSE ROSA DE SOUSA AGUIAS DE ACO SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0036600-97.2000.5.07.0002 JOSE DANIEL CONSERVE - CONSERV. E SERV. EMPRESARIAIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036600-88.2000.5.07.0005 LUIS GONZAGA DO NASCIMENTO KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036600-85.2000.5.07.0006 ANTONIO JANIO MALAQUIAS MONTEIRO E OUTROS SAMASA SEBASTIAO ARRAIS MAGAZINES S/A E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0036600-79.2000.5.07.0008 SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA JAIMES WANGLISON FEITOSA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0036600-76.2000.5.07.0009 FERNANDO HELDER CARNEIRO VIANA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEU - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036600-73.2000.5.07.0010 ANTONIA VANUSIA NEVES DA SILVA MARIA DAS DORES MORAIS MELO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0036600-70.2000.5.07.0011 ALVARO QUEIROZ SOBREIRA DIAS & ROMA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0036700-55.2000.5.07.0001 MARCIA MESQUITA MONTE GRAFICA V.T. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0036700-52.2000.5.07.0002 FRANCISCO ELITO GOSME MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036700-49.2000.5.07.0003 FRANCISCO EDVAN DA SILVA JUNIOR T.V.CORREIA - ME 06/02/2004 1 800.804.110.017


0036700-43.2000.5.07.0005 RAIMUNDO MOURA BARBOSA FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036700-40.2000.5.07.0006 LIDUINA MARIA MACIEL ALVES RACIONAL DE SERVICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0036700-34.2000.5.07.0008 FRANCISCO SALES RABELO GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0036700-31.2000.5.07.0009 OSORIO NETO DE QUEIROZ ARAUJO HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036700-28.2000.5.07.0010 ANTONIA VANUSIA NEVES DA SILVA MARIA DAS GRACAS MORAIS MELO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0036800-10.2000.5.07.0001 MANOEL RODRIGUES BANDEIRA GUILHERME PEGADO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0036800-07.2000.5.07.0002 ELSON LIMA FERREIRA BAR BARRACA CHICO DO CARANGUEJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036800-04.2000.5.07.0003 ANTONIO AGOSTINHO ERANDIR CONST JOAO DE BARROS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0036800-95.2000.5.07.0005 CLEANA SOARES DA SILVA CIOL COM.E INDUSTRIA DE OLEOS S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036800-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DA SILVA FILHO DALLAS DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0036800-89.2000.5.07.0007 NILTON CESAR LIMA DE GOES M.FIDELIS LOC.E SERVICOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0036800-86.2000.5.07.0008 MANOEL MARCONDES DE LIMA MELO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0036800-83.2000.5.07.0009 ANTONIA TEODORO DE SOUSA MARIA FATIMA MEDEIRO FONTENELE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036800-77.2000.5.07.0011 CARLOS ANDRE MOREIRA BEZERRA TEXTIL UNIAO S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0036900-59.2000.5.07.0002 OCTACILIO CHAVES DA ROSA FILHO TAF LINHAS AEREAS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036900-50.2000.5.07.0005 JOSE ITAMAR MENDES DO NASCIMENTO JOTA DOIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036900-47.2000.5.07.0006 CRISBERTO CARVALHO FELICIANO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0036900-44.2000.5.07.0007 FRANCISCO TARCIANO DE SOUSA DISTRIBUIDORA MAIS CEM 24/04/2003 1 800.804.110.017


0036900-41.2000.5.07.0008 CARLOS ALBERTO DA SILVA VIANA HOT SHEEP CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017
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0036900-38.2000.5.07.0009 ELISEU RODRIGUES MACIEL ANTONIO VALDERINO DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0036900-35.2000.5.07.0010 JOSE GRACIANO DE SOUSA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0036900-32.2000.5.07.0011 GERARDO ALVES SOBRINHO ARCOS ARQUITETURA CONST.SANEAMENTO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0037000-17.2000.5.07.0001 JOSE FRANCISCO VIEIRA JOSE IZAIAS DE ALBUQUERQUE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0037000-14.2000.5.07.0002 JOSE MADUREIRA DE SOUSA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037000-11.2000.5.07.0003 RITA PAULA VERAS MARINA DE IRACEMA PARK S/A 06/02/2004 1 800.804.110.017


0037000-96.2000.5.07.0007 FRANCISCO SOARES DA SILVA DOIS PONTOS EMP. LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0037000-90.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDUARDO MOREIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0037000-87.2000.5.07.0010 CRISTOVAO ALVES GOMES DOIS PONTOS EMP. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037100-69.2000.5.07.0001 CARLOS JOSE LIMA DE OLIVEIRA JOSE ALZIR DO REGO FERNANDES-ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0037100-66.2000.5.07.0002 OSMINA MARIA MARQUES DA SILVA MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037100-54.2000.5.07.0006 FRANCISCO FRANCINEUDO COSMO CONST. JOAO DE BARRO LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0037100-45.2000.5.07.0009 MARIA MARLENE MATIAS GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037100-42.2000.5.07.0010 MARTA DA PAIXAO DA SILVA SINDICATO DOS ARRUMADORES DE FORTALEZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037100-39.2000.5.07.0011 JOAQUIM JORGE FILHO MAQUINAS SIMONEK LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0037200-24.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ESPOLIO DE ZAIDA MARIA NOGUEIRA CAVALCANTI 01/10/2002 1 800.804.110.017


0037200-18.2000.5.07.0003 SILDOMIR MARCAL DA SILVA CONST. JOAO DE BARRO LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0037200-12.2000.5.07.0005 CARLOS HUMBERTO LIMA RIBEIRO PARATODOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037200-09.2000.5.07.0006 MAURO FLAVIO MOREIRA BATISTA DO VALE PARATODOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0037200-06.2000.5.07.0007 JAIME ROZENO DA SILVA CONST. JOAO DE BARRO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0037200-03.2000.5.07.0008 ALESSANDRO BELCHIOR IMOVEIS LTDA VALERIA MARIA RAULINO DE ALMEIDA MARINHO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0037200-97.2000.5.07.0009 MANUEL GERTRUDES DE MARIA PRONTO CLINICA DE OLHOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037200-94.2000.5.07.0010 ELICELIA BENTO DA SILVA MARIA CATHARINA VIEIRA MANHAES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037300-73.2000.5.07.0002 JOSE DE OLIVEIRA SERRA COOPELETRIC COOP.MULTI SERV.ELETRICITARIOS CE
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0037300-70.2000.5.07.0003 BENEVIDES GUEDES DE ARAUJO POSTO CIDADE LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0037300-61.2000.5.07.0006 DANIEL LIMA CALIXTO SATORI EMPREENDIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0037300-58.2000.5.07.0007 MAURICIO SILVA DE LIMA CONST. JOAO DE BARRO LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0037300-55.2000.5.07.0008 MICHELE LOPES DA SILVA ILUSKA SALES RIPARDO MARANHAO E OUTRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0037300-52.2000.5.07.0009 PEDRO SILVA SANTOS BARRACA ULA ULA(HILDEBRANDO COSTA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037300-49.2000.5.07.0010 BENEDITA DE HOLANDA FAUSTINO CARLOS FERNANDES GURJAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037300-46.2000.5.07.0011 ANTONIA LUCIA SARAIVA DE OLIVEIRA FEVISA FAZENDAS ERNANI VIANA S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0037400-31.2000.5.07.0001 CHURRASCARIA IDEAL LTDA MARCOS PAULO MARQUES CARVALHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0037400-28.2000.5.07.0002 CARLOS EDUARDO MARTINS SANTANA CNV - COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037400-19.2000.5.07.0005 JOSE EBER DO NASCIMENTO ABRAHAO OTOCH & CIA.LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037400-16.2000.5.07.0006 ANTONIA EVANISIA MEDEIROS DA SILVA MARIA CRISTINA MAGALHAES NEIVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0037400-13.2000.5.07.0007 ROSILENE NOGUEIRA DE SOUSA CHARLES JORGE E OUTRO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0037400-10.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NORSA REFRIGERANTES S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0037400-07.2000.5.07.0009 FRANCISCA HELENA DUARTE DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037400-04.2000.5.07.0010 NEUMA MARIA DE MORAES MARIA CLEIDE BRIGIDO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037400-98.2000.5.07.0011 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA NEXOS INDUSTRIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017
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0037500-83.2000.5.07.0001 JOCELIO DE MELO FERNANDES PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0037500-80.2000.5.07.0002 MIRAMILDE MOREIRA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037500-77.2000.5.07.0003 ARLINDO ODECIO PEREIRA DE OLIVEIRA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0037500-71.2000.5.07.0005 CICERA DA SILVA LOURENCIO SN CONFECCOES S/A 03/10/2005 1 800.804.110.017


0037500-65.2000.5.07.0007 JOSE IVAN LIMA DA SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0037500-62.2000.5.07.0008 JOSE MARCIANO NASCIMENTO E SILVA RAIMUNDO COSTA DA SILVA(EMPRESA ITAPEBUSSU) 10/12/2003 1 800.804.110.017


0037500-59.2000.5.07.0009 AMBROSIO FRANCISCO DA SILVA CERBRAS - CERAMICA BRASILEIRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037500-56.2000.5.07.0010 ANTONIO ORIAR MOURA DA SILVA ABRANHAO OTOCH & CIA.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037500-53.2000.5.07.0011 ARLINDO ODECIO PEREIRA DE OLIVEIRA NACIONAL EMPR. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0037600-35.2000.5.07.0002 MODERNA SERV.EMPRESARIAIS & CONDOMINAIS LTDA WELBER ROBERTO DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037600-17.2000.5.07.0008 MAURO VIRGINIO DO CARMO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0037600-14.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA REAL COMERCIO DE CARNES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037600-11.2000.5.07.0010 TATIANE MONTEIRO MOURA LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037600-08.2000.5.07.0011 DAKOTA NORDESTE S/A ERIVALDO DE MOURA SILVA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0037700-87.2000.5.07.0002 ANTONIO MORAIS DE LIMA JOSE DE CASTRO NEPOMUCENO FILHO-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037700-84.2000.5.07.0003 JOSE DE FATIMA MARQUES PLANURB - PLANEJAMENTO E CONST. LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0037700-69.2000.5.07.0008 ROGERIO FAGNER DE FREITAS MENEZES ENPECEL-ENG. DE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0037700-63.2000.5.07.0010 JURANDIR BARBOSA DA SILVA JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037800-45.2000.5.07.0001 VICENTE GOMES RODRIGUES EISERTEC - SERV. TEC. MONT. IND. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0037800-39.2000.5.07.0003 WASHINGTON LUIZ DAS NEVES INDUSTRIA METALURGICA MEVES LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0037800-33.2000.5.07.0005 ANTONIO RODRIGUES DA COSTA FÁBIO APOLÔNIO LINS SANTOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037800-30.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO DA SILVA CNV - COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0037800-21.2000.5.07.0009 JOSE CLAUDIO DANTAS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0037800-18.2000.5.07.0010 EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB-


JOSE ALVES MARTINS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0037800-15.2000.5.07.0011 NAZARENO COELHO ACADEMIA JUVENTUS 31/03/2004 1 800.804.110.017


0037900-97.2000.5.07.0001 IRIS LITIERE MACIEL MOREIRA EMLURB - EMP MUNIC DE LIMP E URBANIZACAO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0037900-91.2000.5.07.0003 FRANCISCO REGINALDO SANDERS PEREIRA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0037900-85.2000.5.07.0005 LUIS AGAMENON PEREIRA DOS SANTOS TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS (BONAMEZZA) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037900-82.2000.5.07.0006 ANTONIO ALVES DE ARAUJO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0037900-79.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ANTONIO DO NASCIMENTO TRANA CONSTRUCOES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0037900-76.2000.5.07.0008 BRASIL REGIONAL BAR E REST.LTDA ADMILSON GONCALVES DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0037900-73.2000.5.07.0009 JOSE FERNANDO DOS SANTOS COOPERFRUTAS CEARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038000-52.2000.5.07.0001 EDVANDO SOUSA OLIVEIRA PORTE ELEGANTE LTDA (ANTONIO O.P.CAMPOS) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0038000-49.2000.5.07.0002 ALBERTO TAVORA MEDEIROS VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038000-46.2000.5.07.0003 FRANCISCO HAMILTON NOGUEIRA MOURA PARATODOS (JONAS MOREIRA DA SILVA) 06/02/2004 1 800.804.110.017


0038000-40.2000.5.07.0005 AURIMELIA FREITAS ASSUNCAO EMLURB-EMP MUNIC DE LIMP E URBANIZACAO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038000-31.2000.5.07.0008 RAIMUNDO VIEIRA GOMES DOIS PONTOS EMP LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0038000-28.2000.5.07.0009 MARIA ALZENEIDE DA SILVA E OUTRO COOK NORDESTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038100-07.2000.5.07.0001 PAULO SERGIO DA SILVA HOSPITAL E MATERNIDADE PAULO AFONSO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0038100-98.2000.5.07.0003 FRANCISCO GERTRUDES DE ARAUJO EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. 06/02/2004 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 126 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


126







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0038100-92.2000.5.07.0005 VALNEIDE MELO LIMA INSS INST.NAC.PREV.SOCIAL E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038100-89.2000.5.07.0006 JOSE DANTAS DE OLIVEIRA CGD CONSTRUCOES LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0038100-83.2000.5.07.0008 ENEAS MAMEDE DE ARAUJO MANOEL ELIEZIO ADRIANO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0038100-80.2000.5.07.0009 ADRIANA LEITE DE OLIVEIRA DAKOTA NORDESTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038100-77.2000.5.07.0010 AUGUSTO CESAR VAZ DE ANDRADE DIST GM DE CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038200-59.2000.5.07.0001 LUIZ PEDRO TEIXEIRA EXPRESSO TIMBIRA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0038200-56.2000.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA D S L CONSTRUCOES EXPORTACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038200-53.2000.5.07.0003 ELIAS LUCIANO DA SILVA K E O COMERCIO E REPRES.LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0038200-44.2000.5.07.0006 RENATO JOSE DE HOLANDA VERAS TELELISTAS (REGIAO I) LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0038200-41.2000.5.07.0007 JOSE EDILSON DE LIMA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0038200-38.2000.5.07.0008 MARGARIDA LOPES DA SILVA KATIA PIRES BARROSO DE SOUSA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0038200-35.2000.5.07.0009 LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO MONTEIRO E PRADO LTDA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038200-32.2000.5.07.0010 FRANCISCO LEONARDO DE LIMA AMP ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038200-29.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS COMERCIAL MATIAS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0038300-11.2000.5.07.0002 ALDENORA FIRMINO DE OLIVEIRA RAIMUNDO BATISTA DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038300-96.2000.5.07.0006 RB DISTRIBUIDORA LTDA FRANCISCO FLAVIO MOURA BARROSO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0038300-87.2000.5.07.0009 ANTONIO DE OLIVEIRA MAIA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038300-84.2000.5.07.0010 MANOEL NASCIMENTO MACIEL PLANURB PLANEJ.E CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038300-81.2000.5.07.0011 NARCISO FEIJO MUDANCAS CARVALHO LIMITADA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0038400-66.2000.5.07.0001 LILIANE CAMPOS VIDAL IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0038400-54.2000.5.07.0005 FRANRIB-COMERCIO E INDUSTRIA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


FRANCISCO FRANCINILSON SILVA ROGERIO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038400-48.2000.5.07.0007 ANTONIA SOLANGE GONCALVES SILVA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0038400-45.2000.5.07.0008 ERASMO ADRIANO DA SILVA RICARDO BARROSO PROM PROJ DEC E MONT LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0038400-42.2000.5.07.0009 MARIA DO CARMO DE SOUSA OLIVEIRA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038400-39.2000.5.07.0010 MARIA ROSANGELA DAMASCENO ARAUJO VERA LUCIA BASTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038400-36.2000.5.07.0011 JOSE ALUISIO DA SILVA LEANDRO H.F.SILVA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0038500-15.2000.5.07.0003 FRANRIB COM.IND.GENEROS ALIMENTICIOS LTDA LUIZ ADONIAS PINHEIRO 06/02/2004 1 800.804.110.017


0038500-09.2000.5.07.0005 MARIA MARLI DE LIMA MARQUES LA FORNACIATA COM.& IND.ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038500-06.2000.5.07.0006 BARBARA MARIA BATISTA DE QUEIROZ NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0038500-03.2000.5.07.0007 CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO M.L. SILVA DA CRUZ-ME 24/04/2003 1 800.804.110.017


0038500-94.2000.5.07.0009 CLARICE GOMES CORDEIRO IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038500-91.2000.5.07.0010 JOSE SOARES DA SILVA LANCHONETE EXPLOSAO DA CIDADE LTDA-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038500-88.2000.5.07.0011 FRANCISCA GERLANE SANTOS DA SILVA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0038600-70.2000.5.07.0002 MARIA ELINE DA COSTA NASCIMENTO SOCIEDADE MARANGUAPENSE EDUC.E CULTURA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038600-61.2000.5.07.0005 REGINA MARIA BARBOSA VIEIRA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038600-55.2000.5.07.0007 M.K.G.ALIMENTOS LTDA ANTONIO DO NASCIMENTO SOUZA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0038600-52.2000.5.07.0008 TEREZA CRISTINA DA SILVA HONORIO IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0038600-49.2000.5.07.0009 PICANHA GRILL CHURRASCARIA LTDA PEDRO RAFAEL DE FREITAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038600-46.2000.5.07.0010 ANTONIA ELOIZIA FLORENCIO DE MENEZES HOSPITAL ESTADUAL EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038600-43.2000.5.07.0011 BELARMINA VICENTE ALVES JORGE DI CIERO MIRANDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 127 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


127







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0038700-28.2000.5.07.0001 JOAO RICARDO DO NASCIMENTO DAMASCENO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0038700-25.2000.5.07.0002 MARIA ELIANE DOS SANTOS SILVEIRA NEVES MOVEIS E DEC.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038700-22.2000.5.07.0003 MARIA DANIELLE PAULO DE SOUSA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0038700-13.2000.5.07.0006 ANA TERCIA DE SOUZA ROCHA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0038700-04.2000.5.07.0009 MARIA DORALICE SOUSA BARROS DELLEMES LINGERIE (ALAN DE SOUSA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038700-98.2000.5.07.0010 FRANCISCO AURICELIO OLIVEIRA FRANCISCO REGINALDO MOTEL CARINHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038700-95.2000.5.07.0011 UNITEXTIL UNIAO INDL.TEXTIL S/A JOSE ALBERTO PIRES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0038800-80.2000.5.07.0001 CARLOS ANDRE DA SILVA PAIVA CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0038800-77.2000.5.07.0002 DEZIO RODRIGUES DA SILVA HEAT TECHNIQUE CONST ASSESS E FAB DE MAQ LTDA-
(NELSON ROQUETI JUNIOR)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0038800-65.2000.5.07.0006 ANTONIO DA COSTA FELIX VISAO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA 07/04/2003 1 800.804.110.017


0038800-62.2000.5.07.0007 LUIZ CARDOSO RODRIGUES CMM ENGENHARIA LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0038800-59.2000.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA E OUTRO ESPÓLIO DE MANOEL MARINHO VASCONCELOS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0038800-56.2000.5.07.0009 GETULIO DA SILVA ROMA CONST E IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0038800-53.2000.5.07.0010 JOSE HOLANDA FILHO FAISA FORTALEZA AGRO INDL.S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038800-50.2000.5.07.0011 MARIA SOCORRO DE SOUZA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0038900-35.2000.5.07.0001 FRANCISCO OSMAR FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0038900-29.2000.5.07.0003 MANUEL MESSIAS COSTA DOS SANTOS VISAO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0038900-23.2000.5.07.0005 JOSE ANTONIO ALVES DA SILVA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038900-20.2000.5.07.0006 FRANCISCA EDNA DOS SANTOS CHAGAS IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0038900-17.2000.5.07.0007 FRANCISCA MOREIRA DO NASCIMENTO IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0038900-14.2000.5.07.0008 RAIMUNDO DOS SANTOS CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0038900-08.2000.5.07.0010 ALVANI LOPES DE ALENCAR WHASHINGTON LISBOA COLARES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0038900-05.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE SA TABOSA FIMIANO CASA DOS IMPERM.SERV.CONST.CIVIL LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0039000-87.2000.5.07.0001 JOSE CALIXTO DE OLIVEIRA ADERJ ASSOC.DESP.EDUC.JUVENIL (COL.CRISTUS) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039000-84.2000.5.07.0002 GLAUCIA VIANA MORAES TEREZINHA FELIX BELEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039000-81.2000.5.07.0003 JOSE CARLITON DE ALMEIDA CONSTRUTORA OAS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0039000-69.2000.5.07.0007 ALDA MEIRE DANTAS FERNANDES IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0039000-66.2000.5.07.0008 JOSE MARIA DOS SANTOS CONDOMINIO DO EDIFICIO DELTA CENTER(SHOPPING
DELTA)


23/09/2003 1 800.804.110.017


0039000-63.2000.5.07.0009 SEBASTIAO MARTINS DE SOUSA DE MARCHI COM. IMP. E EXP. DE
HORTIFRUTIGRANGEIROS


02/10/2002 1 800.804.110.017


0039000-60.2000.5.07.0010 ANTONIA NEURACY DA COSTA SILVA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0039000-57.2000.5.07.0011 ANTONIA DA SILVA E OUTRO LAN CONFECCOES S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0039100-42.2000.5.07.0001 FRANCISCA MARIA ARAUJO E SILVA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039100-39.2000.5.07.0002 RITA GILCELIA CAPISTRANO DE SOUSA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039100-36.2000.5.07.0003 MARIA CLEBIA DA SILVA LACERDA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0039100-27.2000.5.07.0006 ANTONIO DO VALE PINHEIRO EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.URBANIZACAO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0039100-21.2000.5.07.0008 ANTONIA CLAUDENE MARQUES DE ABREU IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0039100-18.2000.5.07.0009 MARIA LOPES FILHA DE SOUSA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039200-94.2000.5.07.0001 ANTONIO JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO ESPACO ESPORTE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039200-76.2000.5.07.0007 JOAO PAULO DO NASCIMENTO JOSE LOPES FREITAS 24/04/2003 1 800.804.110.017
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0039200-73.2000.5.07.0008 ANTONIO RODRIGUES VERAS MAGRO PISO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0039200-70.2000.5.07.0009 LUCIA MARIA DOS REIS RODRIGUES IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039200-67.2000.5.07.0010 NELSON DINIZ GEONORTE ENG.DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0039200-64.2000.5.07.0011 FRANCISCO GADELHA DE PAULA CONSTRUTORA FEIJAO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0039300-49.2000.5.07.0001 ANA PAULA BALBINO DA SILVA SOCORRO FREITAS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039300-43.2000.5.07.0003 FRANCISCO DANIEL VIEIRA LOPES NEXUS INDUSTRIAL LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0039300-34.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NETO MOURAO COSTA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0039300-31.2000.5.07.0007 FRANCISCA VILANIA VIANA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0039300-28.2000.5.07.0008 ROBERTO MATIAS DA SILVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0039300-25.2000.5.07.0009 FRANCISCO ZILMAR DE OLIVEIRA BIG GYN 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039300-19.2000.5.07.0011 ISAC DA PAZ OLIVEIRA C. S ENGENHARIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0039400-04.2000.5.07.0001 FRANCISCO IRINEU JOSE PAULO SO PEDRAS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039400-95.2000.5.07.0003 JANE AYRE ROCHA SILVA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0039400-80.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOCORRO FREITAS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0039400-77.2000.5.07.0009 ANTONIO VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039400-74.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SOUSA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0039500-56.2000.5.07.0001 LUCIANO SANTOS DA SILVA DEPOSITO MAT.CONST.HELDER LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039500-44.2000.5.07.0005 RAIMUNDO MAURO SALES DA COSTA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0039500-41.2000.5.07.0006 JOSE BATISTA BARBOSA IDIBRA INCORPORADORA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0039500-38.2000.5.07.0007 JESUS CARNEIRO DA COSTA CONZELLOS PREST.DE SERVICOS LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0039500-35.2000.5.07.0008 MARIA DE JESUS ALVES SALES F N INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-ME 22/04/2003 1 800.804.110.017


0039500-32.2000.5.07.0009 ORLANDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA ECON EMP.CONST.DO NORDESTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039500-29.2000.5.07.0010 HELIO PESSOA DE LIMA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0039500-26.2000.5.07.0011 JULIO CESAR DA COSTA CHURRASCARIA ESQUINA DO BAIAO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0039600-96.2000.5.07.0005 VICENTE BENEDITO DA SILVA MONTENEGRO & CIA. LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0039600-93.2000.5.07.0006 VALDERI DE ARAUJO MESQUITA CAMICOL CAMILO CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0039600-90.2000.5.07.0007 SEBASTIAO PEREIRA FILHO IDIBRA INCORPORACAO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0039600-84.2000.5.07.0009 ANA VALERIA SANTIAGO BRITO DOS SANTOS TRANSUPER SERVICOS DE ENTREGA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039600-78.2000.5.07.0011 MARIA SALETE FREITAS DA SILVA MARMITARIA CAJUI A/C CARLOS GUILHERME PEREIRA
CAJUI


31/03/2004 1 800.804.110.017


0039700-63.2000.5.07.0001 RAIMUNDO MARTINS FERREIRA NETO TRANSPORTADORA RODOVIARIA RAMOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039700-48.2000.5.07.0006 FATIMA LOURDES CARVALHO MASCARENHAS ADSMANE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0039700-45.2000.5.07.0007 MARILEIDE LUIS DOS SANTOS JOSE BENEDITO GOMES 24/04/2003 1 800.804.110.017


0039800-18.2000.5.07.0001 CHARLES DE OLIVEIRA PINHEIRO MARIA LUCIA BEZERRA LIMA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039800-97.2000.5.07.0007 ANTONIA REGINA ALVES RODRIGUES ANTONIO BEZERRA LIMA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0039800-88.2000.5.07.0010 MARCELO BRAGA DOS SANTOS ANTONIA EDILEUSA GOMES MONTEIRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0039800-85.2000.5.07.0011 FRANCISCO ARCANJO DA SILVA SOMZOM GRAV.E EDICOES MUSICAIS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0039900-70.2000.5.07.0001 VICENTE PORFIRIO DA SILVA FILHO RAIMUNDO AMARO MARTINS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0039900-58.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO PAULA DA SILVA CONST. E IMOB. J.M.V. LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0039900-55.2000.5.07.0006 AURECI FERREIRA DE CASTRO FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0039900-52.2000.5.07.0007 JOSE ROBERTO BASILIO DA SILVA MALHARIA REBECA S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017
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0039900-49.2000.5.07.0008 FRANCISCO FROTA DE AGUIAR CONDOMINIO DAR CAR II 22/04/2003 1 800.804.110.017


0039900-46.2000.5.07.0009 JOSE GILBERTO SANTOS JUNIOR FARMACIA TALANTY 02/10/2002 1 800.804.110.017


0039900-43.2000.5.07.0010 JURANDIR OLIVEIRA NOGUEIRA TECNICO EM INSTALACAO E MANUTENCAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040000-25.2000.5.07.0001 JORGE FERREIRA DA FONSECA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0040000-13.2000.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DEOLIMP SERVICOS E SERVICOS LTDA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040000-07.2000.5.07.0007 FERNANDO LIMA CRISOSTOMO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE 24/04/2003 1 800.804.110.017


0040000-95.2000.5.07.0010 FRANCISCO BENEVINUTO DA SILVA TEMPER AR CONDICIONADO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040100-65.2000.5.07.0005 FRANCISCO RICARDO RODRIGUES ITA CONSTRUCOES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040100-62.2000.5.07.0006 PEDRO DELFINO NETO VIP REPRESENT. E SERV. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0040100-59.2000.5.07.0007 JOSE ALVES DE SOUSA GEONORTE - ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDAÇÕES
LTDA


24/04/2003 1 800.804.110.017


0040100-56.2000.5.07.0008 MARIA BARBOSA DA SILVA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


22/04/2003 1 800.804.110.017


0040100-53.2000.5.07.0009 JOSE MOREIRA CEZAR BRAGATUR BRAGA TRANSP.E TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0040100-50.2000.5.07.0010 RALDER MOREIRA RODRIGUES CONSCOL - CONST. COTEPADRE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040100-47.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO SOUSA LIMA ORGANIZACAO SALES PANIFICACAO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0040200-17.2000.5.07.0006 ELIZABETH RAMOS DE ANDRADE MARIA LIDUINA LIMA DE VASCONCELOS 07/04/2003 1 800.804.110.017


0040200-14.2000.5.07.0007 MARIA ODELIA MAGALHAES TABOSA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0040200-11.2000.5.07.0008 HELIO PEIXOTO MAROPO CONDOMINIO NORTH SHOPPING 22/04/2003 1 800.804.110.017


0040200-08.2000.5.07.0009 CICERO ALVES BARBOSA HOSPITAL E MATERNIDADE PAULO AFONSO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0040200-02.2000.5.07.0011 ANA CLAUDIA VITORINO DA SILVA FECECE-FED. DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO EST.
DO CEARA


31/03/2004 1 800.804.110.017


0040300-84.2000.5.07.0001 FRANCISCA ROSANGELA DE OLIVEIRA PINHEIRO MULTIPLA IMOVEIS E EMPREEND.LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0040300-72.2000.5.07.0005 ANTONIO MENDES CAVALCANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO ANTERES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040300-60.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA SOUSA DA SILVA PANIFICADORA REALCE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0040300-57.2000.5.07.0010 JULIO FRANCISCO ANDRADE NETO COLEGIO PEDRO I LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040400-39.2000.5.07.0001 HISPANO ESTRUT.METALICAS LTDA FRANCISCO ROBERTO DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0040400-18.2000.5.07.0008 JOSE RODRIGUES DE SOUZA CFN CIA.FERROVIARIA NACIONAL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0040400-15.2000.5.07.0009 ADRIANA MARCIA A. SIQUEIRA TEATRO CHICO ANISIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0040400-12.2000.5.07.0010 VANIA MELO CHAVES CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040400-09.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS ABREU ALVES CLAUDIO PEREIRA BRAZ 31/03/2004 1 800.804.110.017


0040500-91.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0040500-79.2000.5.07.0005 ROSINEIDE ACACIO DO NASCIMENTO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040500-76.2000.5.07.0006 DAKOTA DO NORDESTE S/A SAMUEL DA SILVA HONORIO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0040500-73.2000.5.07.0007 ANTONIA FRANCIMEIRE FREIRE DESEJO COM. E IND. DE CONFECCOES LTDA-ME 18/11/2003 1 800.804.110.017


0040500-64.2000.5.07.0010 JOAO FERREIRA DE LIMA PREFEITURA DE MARACANAU/CE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040500-61.2000.5.07.0011 PAULO HENRIQUE DA ROCHA COTECE S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0040600-46.2000.5.07.0001 FRANCISCO ADRIANO DE AZEVEDO FARMACIA SUED LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0040600-31.2000.5.07.0006 ANA PAULA BRAGA ACACIO BACHUR FESTAS 20/10/2003 1 800.804.110.017


0040600-22.2000.5.07.0009 ANTONIO ADRIANO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA URANIUS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0040600-19.2000.5.07.0010 JOSE VITAL LEMOS BARBOSA JATAHY ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0040700-98.2000.5.07.0001 FRANKLIN DELANE DE SOUSA SILVA MOVENORTE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0040700-83.2000.5.07.0006 MARIA HELENA RIBEIRO LOBO BOMBONIERE FLOR DO CAMPO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0040700-80.2000.5.07.0007 JOSE ROSIVAL CIPRIANO DE SALES TRANA CONSTRUCOES LTDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0040700-74.2000.5.07.0009 JOSE DE MOURA GOMES CEARA TRUKS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0040700-68.2000.5.07.0011 NICODEMOS DE SOUZA RIBEIRO VICUNHA DO NORDESTE S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0040800-53.2000.5.07.0001 MARIA DIANA MENEZES FARIAS FORTALEZA ACOS S/A (ROBERTO MACHADO) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0040800-41.2000.5.07.0005 JOAO RODRIGUES SANTANA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040800-38.2000.5.07.0006 MARIA ELZA CAMILO DE ANDRADE MARIA DAS GRACAS SILVA FIALHO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0040800-35.2000.5.07.0007 PEDRO EDSON DANTAS DE LIMA CARLOS ANTONIO CHAVES DE ALMEIDA 24/04/2003 1 800.804.110.017


0040800-29.2000.5.07.0009 JANUZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CAFE EXPRESSO (MARIA RAIMUNDA C.LIMA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0040800-26.2000.5.07.0010 NEYCELIO PEREIRA DE OLIVEIRA SORVETERIA NATURALY 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040900-08.2000.5.07.0001 FRANCISCO OSVALDO LOPES DOS SANTOS ADRIANO FIUZA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0040900-93.2000.5.07.0005 CARLOS EUGENIO VIANA DE MENEZES FIOTEX INDUSTRIAL S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040900-90.2000.5.07.0006 K & O COM REPRESENTACOES LTDA ELIOMAR SOARES DA SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0040900-87.2000.5.07.0007 JOSE TEMOTEO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 24/04/2003 1 800.804.110.017


0040900-84.2000.5.07.0008 SILMARA MOURAO DE FREITAS COMERCIO E REPRESENTACAO VISAO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0040900-78.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA COSTA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0040900-75.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DA COSTA UNIAO QUIMICA DO BRASIL 31/03/2004 1 800.804.110.017


0041000-60.2000.5.07.0001 MARIA ROSELI DE SOUSA SILVA MARIA ALEXANDRINO FEITOSA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041000-48.2000.5.07.0005 FLAVIA REJANE DA SILVA SILVEIRA CIA INTIMA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041000-45.2000.5.07.0006 FRANCISCO DOS SANTOS LIMA S.S.PETROLEO LTDA (POSTO BARRA LESTE TEXACO) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0041000-42.2000.5.07.0007 RICARDO LOPES DE SANTANA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA-ME 24/04/2003 1 800.804.110.017


0041000-39.2000.5.07.0008 LUIS DIAS DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO ICARAI CENTER 10/06/2003 1 800.804.110.017


0041000-36.2000.5.07.0009 FRANCISCO ELIEZER BARBOSA DA SILVA PAULO FERNANDES DE ALMEIDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0041000-33.2000.5.07.0010 TERESA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA CONPLAN PLANEJ.E CONTABILIDADE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0041000-30.2000.5.07.0011 VALDECI ROBERTO GOMES FRANCISCO WILLES PINHEIRO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0041100-15.2000.5.07.0001 AGAMENON FERREIRA ALVES BRAZAO POUSADA E CHURRASCARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041100-03.2000.5.07.0005 PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA RENOVADORA DE PNEU OK LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041100-97.2000.5.07.0006 FRANCISCA GOMES DA SILVA MARIA IVONETE RODRIGUES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0041100-88.2000.5.07.0009 FRANCISCO SALES PAIVA OLICO-OLIVEIRA COMERCIO DE PNEUS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0041100-85.2000.5.07.0010 ANTONIO FABIO LIMA LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0041100-82.2000.5.07.0011 NACIONAL EMPREEND.SERV.AUX.LTDA REJANE MOURA LIMA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0041200-67.2000.5.07.0001 LOUISE ANDREA DA SILVA FECECE FEDERACAO ENT.COMUN.EST.CEARA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041200-55.2000.5.07.0005 WALDERLANE ROSA VIP IND.E COM.LTDA EPP 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041200-52.2000.5.07.0006 ROSENILDA SILVEIRA BARBOSA OLICO-OLIVEIRA COMERCIO DE PNEUS LTDA- 12/11/2004 1 800.804.110.017


0041200-49.2000.5.07.0007 LUIZ JORGE DE SOUSA OLIVEIRA MARIA ARACI DE LIMA-ME 24/04/2003 1 800.804.110.017


0041200-43.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO VASCONCELOS ALBERTU S RESTAURANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0041200-40.2000.5.07.0010 PEDRO HONORATO FILHO PEDRO AMERICO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0041300-10.2000.5.07.0005 CLAUDEMIR FERNANDES ALMEIDA CONSTRUTORA MORADA LTDA 06/07/2001 1 800.804.110.017


0041300-07.2000.5.07.0006 MARIA ANTONIA SOARES MEDINA VANESSA COVAS E OUTRO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0041300-98.2000.5.07.0008 MARIA DE LOURDES MARTINS DA SILVA VILMAR MOTA BORGES CAMPOS - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0041300-95.2000.5.07.0009 JOAO FERREIRA DE SOUSA UNITEC UNID.TECN.CONSTRUCAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0041300-89.2000.5.07.0011 ANTONIO VALDEIR PORTELA EDITORA VERDES MARES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0041400-62.2000.5.07.0005 JOSE SANTOS DA SILVA RIMA INSTALACOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041400-53.2000.5.07.0008 ERNANDES DO NASCIMENTO OLIVEIRA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 22/04/2003 1 800.804.110.017


0041400-44.2000.5.07.0011 FERNANDO ANGELIN DA SILVA BRASILEIRO TRANSP. E TURISMO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0041500-29.2000.5.07.0001 ANTONIO QUEIROZ SILVA BIC TURISMO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041500-08.2000.5.07.0008 EDNARDO WANDEMBERG DA SILVA H.T.CONST.ASSES.E FAB.DE MAQUINAS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0041500-05.2000.5.07.0009 FRANCISCO PEREIRA ROCHA OSVALDO RIBEIRO SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0041500-96.2000.5.07.0011 TECLIMP COM E REPRESENTACOES LTDA MARCOS JOSE DA SILVA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0041600-81.2000.5.07.0001 LUCILENE SABINO DA SILVA JOSE GIRAO FREIRE E MARIA DO CARMO RABELO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041600-66.2000.5.07.0006 MARCIO JOSE GOMES NEXUS IND.LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0041600-63.2000.5.07.0007 JOAO ALVES CAVALCANTE ERISMANN MAQUINAS E SERV.TEXTEIS LTDA E OUTRO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0041600-60.2000.5.07.0008 PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO TTC TRANSP.TERCEIRIZACAO COM.LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0041600-57.2000.5.07.0009 JAIME FONTENELE XAVIER ASSOCIACAO MORADORES EM PROL DO PQ.ARATURI 21/09/2004 1 800.804.110.017


0041600-54.2000.5.07.0010 FRANCISCO CELIO COSTA SILVA H.T.CONST.ASSES.E FAB.DE MAQUINAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0041700-36.2000.5.07.0001 JOSENIR CESIDIO GOMES POMPEU TEXTIL S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041700-21.2000.5.07.0006 CELIA MARIA PINTO LOPES ESTADO DO CEARÁ 08/04/2003 1 800.804.110.017


0041700-15.2000.5.07.0008 FRANCISCO DA SILVA ALEXANDRE PANIFICADORA E MERCAD.SOCORRO FIGUEIREDO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0041700-12.2000.5.07.0009 ANA HERMIZETE DE SOUZA PINTO MUNICIPIO DE FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0041700-09.2000.5.07.0010 ROSALIA FELIPE DO NASCIMENTO OLICO OLIVEIRA COM.DE PNEUS LTDA(SÍNDICA DA
MASSA:FCA.MARTINS S.EUGÊNIO)


16/02/2005 1 800.804.110.017


0041700-06.2000.5.07.0011 TERESA CRISTINA MATOS DO AMARAL ALIANCA OPER TURISTICA DO NORD LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0041800-88.2000.5.07.0001 MARIA EDINETE DE SOUSA SEQUENCIA(HAOLY) MARCOS ANTONIO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041800-73.2000.5.07.0006 RAIMUNDO PINHEIRO ARRUDA FILHO CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI 08/04/2003 1 800.804.110.017


0041800-70.2000.5.07.0007 ORGANIZACAO J.G.DA COSTA LTDA FRANCISCO DEUSDETE DA COSTA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0041800-67.2000.5.07.0008 RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA DRINKS CAJUEIRO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0041800-64.2000.5.07.0009 CELIA REGINA PINTO SILVA MARIA DO SOCORRO COSTA ERICK 02/10/2002 1 800.804.110.017


0041900-43.2000.5.07.0001 ERNANDES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA PANIFICO AGUANABI 01/10/2002 1 800.804.110.017


0041900-31.2000.5.07.0005 NONATO DE SOUSA PEREIRA UNITEC UNIDADE TECN.EM CONSTRUCAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041900-28.2000.5.07.0006 CLAUDIA REGINA FERREIRA FREIRE PINGON IND COM E LOCACAO DE EQUIP LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0041900-25.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA BATISTA ALVES ESPOLIO DE ALDENOR RABELO MAIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0041900-22.2000.5.07.0008 JERRY MOREIRA PEREIRA FERNANDO ALMEIDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0041900-19.2000.5.07.0009 JOSE IVAN BEZERRA VILLAROUCA MYBOY SURF WEAR (SALATIEL P. ARAUJO) 13/01/2004 2 800.804.110.017


0041900-16.2000.5.07.0010 ILZANIR ROBERTA DO NASCIMENTO F.MILERIO CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0042000-71.2000.5.07.0009 CARLOS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO L C M COMERCIO DE PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042000-68.2000.5.07.0010 MANOEL GOMES DE SOUZA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0042100-35.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO SOARES CONSTRUTORA FARIAS BRITO 07/04/2003 1 800.804.110.017


0042100-32.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS MONICA OLIVEIRA DOS SANTOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0042100-29.2000.5.07.0008 ANTONIO SANTIAGO ENGEPLAS CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0042100-26.2000.5.07.0009 IVONE RAFAEL DA SILVA G. BEZERRA DE OLIVEIRA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042100-23.2000.5.07.0010 JOSE ABEL DA SILVA ORTECAL-ORGANIZACAO TÉCNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017
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0042100-20.2000.5.07.0011 FRANCISCO REGINALDO BATISTA EQUIPAMENTOS RUBI 31/03/2004 1 800.804.110.017


0042200-05.2000.5.07.0001 FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA POLIGONAL CONSTRUCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0042200-90.2000.5.07.0005 ROSA ALVES ARAUJO JOSE WILSON GOMES DA SILVA (ZANGS CONFEC LTDA) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0042200-84.2000.5.07.0007 FABIA NOGUEIRA REGIS RECTA ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0042200-78.2000.5.07.0009 NADHA KELLY SILVEIRA DE OLIVEIRA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042200-75.2000.5.07.0010 JOSE MARTINS RODRIGUES L R COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0042300-57.2000.5.07.0001 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0042300-42.2000.5.07.0006 FRANCISCO VALDERI DE OLIVEIRA EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0042300-39.2000.5.07.0007 FRANCISCO ORLANDO XAVIER CONDOMINIO IDEZITH CAMARA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0042300-33.2000.5.07.0009 GILDAZIO PINTO DE SOUSA FLOR DA SERRA AGRONEGOCIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042300-30.2000.5.07.0010 JOAO IBIAPINA MORAES JC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0042400-97.2000.5.07.0005 VALMIR SOUSA DA SA U.S. ULTRA SERVICE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0042400-94.2000.5.07.0006 FRANCISCO WILLIAM DE OLIVEIRA BARBOSA LOJAS DO BAU 08/04/2003 1 800.804.110.017


0042400-88.2000.5.07.0008 DIMAS BEZERRA DE SOUSA EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0042400-85.2000.5.07.0009 ROSINEIDE BARBOSA DE SOUSA VALDIR BATISTA DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042400-79.2000.5.07.0011 PAULO CESAR DE QUEIROZ EISERTEC SERV TECN MONT IND LTDA E OUTRO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0042500-64.2000.5.07.0001 EXPEDITO DE OLIVEIRA MESQUITA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0042500-52.2000.5.07.0005 IVONE MARIA NUNES CAMINHA IVONISE MOREIRA FALCAO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0042500-46.2000.5.07.0007 SANDRA MARIA LIMA DE SOUSA QUERINO CIPOLIA IND.COM.CONFECCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0042500-40.2000.5.07.0009 FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042500-37.2000.5.07.0010 FERNANDO JOSE OLIMPIO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0042500-34.2000.5.07.0011 ANTONIO AURELIO DA SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0042600-07.2000.5.07.0005 JOSE COELHO DE SOUSA FILHO COLEGIO LOURENCO FILHO-VESTIBULAR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0042600-04.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS ALVES DE MORAIS SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0042600-98.2000.5.07.0007 ANA MARIA DA CONCEICAO LIMA MARIA CLEIA OLIVEIRA VALE DO NASC 29/04/2003 1 800.804.110.017


0042600-95.2000.5.07.0008 JOAO FERREIRA DOS SANTOS ANTONIO BENTO MOREIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0042600-92.2000.5.07.0009 ALEXSANDRA DIAS LEITE SALAO MABELLE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042600-89.2000.5.07.0010 MARIA IRANEIDE DOS SANTOS MARIA SUZETE SIQUEIRA TELES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0042700-59.2000.5.07.0005 JOSE ANTONIO NASCIMENTO DA ROCHA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0042700-56.2000.5.07.0006 MARIA DE LOURDES LINO VIEIRA MONTENEGRO MARANHAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0042700-53.2000.5.07.0007 FATIMA ELIZABETE SANTOS DA COSTA MONTENEGRO MARANHAO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0042700-50.2000.5.07.0008 JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS CHESF CIA.HIDROELETRICA SAO FRANCISCO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0042700-47.2000.5.07.0009 CAETANO OLIVIO MAGALHAES REATA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042700-44.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALEXANDRE PEREIRA BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0042800-20.2000.5.07.0003 LUZIRENE GONCALVES DA SILVA D M DOS REIS - ME 06/02/2004 1 800.804.110.017


0042800-14.2000.5.07.0005 MARIA CLAUDIENE FELICIANO COSTA MARIA VALDENICE DE LIMA COSTA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0042800-11.2000.5.07.0006 FRANCISCO HAMILTON MACIEL LIRA E OUTRO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0042800-05.2000.5.07.0008 JOSE GOMES DE LIMA MARIA ELIETE MAIA ARAUJO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0042900-78.2000.5.07.0001 FRANCISCO BRITO DE OLIVEIRA RACIONAL DE SERV E LIMPEZA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0042900-72.2000.5.07.0003 WELLINGTON DE OLIVEIRA SOUSA PLUSFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0042900-63.2000.5.07.0006 FRANCISCO PAIXAO BRITO CONCACIO COOP.CASAMBEIROS AUTONOMOS EST.CE 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0042900-60.2000.5.07.0007 RICARDO DE SOUSA SANTOS H.T.CONST.ASSES.E FAB.DE MAQUINAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0042900-57.2000.5.07.0008 FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA FILHO FRANCISCO GONCALO ROCHA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0042900-54.2000.5.07.0009 JOSE EDVALDO BARBOSA COLEGIO PADRE JOAO PIA MARTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0042900-51.2000.5.07.0010 ADMILSON DA SILVA PINHEIRO TELHA COR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0042900-48.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANJUNIOR PINTO UMBELINO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043000-33.2000.5.07.0001 FRANCISCO ADEMAR DO NASCIMENTO ROMA CONSTRUCOES IMOBILIARIOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0043000-27.2000.5.07.0003 JOSE DEDEUS SARAIVA NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0043000-18.2000.5.07.0006 ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GOMES H.T CONST ASSESS E FAB DE MAQ LTDA-SR. NELSON
ROQUETTI JÚNIOR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0043000-15.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARCOS DE SOUSA L C PECAS E SERVICOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0043000-12.2000.5.07.0008 ANTONIO HERNANDE DE SAMPAIO ASSOC MOR UNIR E LUTAR COM BOA VISTA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0043000-09.2000.5.07.0009 NARCELIO FERREIRA SAMPAIO F FURTADO GIRAO ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043100-79.2000.5.07.0003 JOSE ANDRE DE VASCONCELOS VIA CENTER VEICULOS LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0043100-67.2000.5.07.0007 MAURILIO COSTA DO CARMO PARASERVES SERV.DE TERCERIZACAO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0043100-61.2000.5.07.0009 JOSE NILTON DOS SANTOS E OUTRO BARRACA PRAIANA 12-B 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043100-58.2000.5.07.0010 MARIA ERIVANIA CARNEIRO MONTENEGRO MARANHAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0043100-55.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE BRASIL MOREIRA ARNOBIO EDILSON RESTAURANTE LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043200-40.2000.5.07.0001 MARIA JULIETA TAVORA DE ARRUDA MONTEIRO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL E OUTRO


01/10/2002 1 800.804.110.017


0043200-34.2000.5.07.0003 RINALDO CUSTODIO DA SILVA SKILLUS RESTAURANTE LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0043200-25.2000.5.07.0006 MARIA LUIZA SILVEIRA DO NASCIMENTO VIP IND. E COM. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0043200-22.2000.5.07.0007 ANA MARIA MURILO ALVES CELENEM ROLIM LIMA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0043200-16.2000.5.07.0009 JOSE CARLOS DA SILVA COLEGIO PADRE CHAMPAGNAY 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043200-13.2000.5.07.0010 WELLIO RODRIGUES DE LIMA MARIA ENIR TEIXEIRA ALBUQUERQUE - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0043200-10.2000.5.07.0011 LUIZ MOREIRA DOS SANTOS JOSE EVANDRO EVANGELISTA MOREIRA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043300-92.2000.5.07.0001 PADRAO SEG.ESPEC.TRANSP.DE VALORES LTDA FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0043300-77.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO RODRIGUES GRANJA SANTA LUCIA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0043300-74.2000.5.07.0007 ELIZO FRANCISCO DA ROSA EMNACOL - EMP. NAC. DE CONSERVACAO DE LIMP.
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0043300-68.2000.5.07.0009 MARIA DE AQUINO RIPARDO MONTENEGRO MARANHAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043300-62.2000.5.07.0011 RAIMUNDO DO NASCIMENTO DA SILVA WALDO WEYNE JUNIOR E OUTRO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043400-41.2000.5.07.0003 ANTONIO DE SOUSA GARCIA N R CONSTRUCOES LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0043400-35.2000.5.07.0005 FRANCINE DE SOUSA RODRIGUES MARIA ENIR TEIXEIRA ALBUQUERQUE-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0043400-32.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARCIANO GOMES CRUZ RICARDO BARROSO PROMOCOES PROJ.DEC.E MONTAGENS
LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0043400-29.2000.5.07.0007 FRANCISCO CESAR FREITAS ORTECAL - ORG. TEC. DE CONCRETO ARMADO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0043400-26.2000.5.07.0008 LUCIANO ARAGAO VASCONCELOS TANTRA MOTEL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0043400-20.2000.5.07.0010 IRINEUDA DA SILVA LIMA NAJLA MARIA COSTA LIMA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0043400-17.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUSA FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043500-02.2000.5.07.0001 JANDUY MANOEL RIBEIRO SINPRECE-SINDICATO DOS PREVIDENCIARIOS DO
CEARA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0043500-93.2000.5.07.0003 JOAQUIM GUIMARAES TORRES DA SILVA GUARANTUR-GUARANY TURISMO LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0043500-81.2000.5.07.0007 FERNANDO MELO FREITAS DALVA MOREIRA DE OLIVEIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0043500-75.2000.5.07.0009 CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043500-72.2000.5.07.0010 BENEDITO ALCIDES DE PAULA JC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0043500-69.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE RUFINO DE OLIVEIRA CMM ENGENHARIA LTDA / ADALBERTO MARCELO) 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043600-42.2000.5.07.0005 JOAO MARQUES PIRES GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043600-30.2000.5.07.0009 SILVANE MARIA DOS SANTOS BRITO PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043600-27.2000.5.07.0010 JOSE ARNALDO BARBOSA MARINA PARK HOTEL 16/02/2005 1 800.804.110.017


0043700-09.2000.5.07.0001 DEBORA PINHEIRO LESSA FERNANDES METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0043700-03.2000.5.07.0003 ANGELINO AUGUSTO SA DA SILVA ASSOCIACAO EDUC.PRE VESTIBULAR ALTERNATIVO-PVA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0043700-91.2000.5.07.0006 JOSE MARIA SEGUNDO DA SILVA MERCANTIL SÃO JOSE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0043700-82.2000.5.07.0009 ERIBERTO FERREIRA DOS SANTOS CEC CIA.EXPORTADORA DE CASTANHA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043700-79.2000.5.07.0010 JAZIRENE RIBEIRO DOS SANTOS JOSE DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0043700-76.2000.5.07.0011 FRANCISCO IVANILDO DE OLIVEIRA SANTOS PANIFICIIO AGUANAMBI S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043800-61.2000.5.07.0001 LUIZA DA COSTA SILVA VIP REPRES.E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0043800-55.2000.5.07.0003 FATIMA ANTERO DOS SANTOS SAMEAC SOC.PROT.MATERN.ESC.ASSIS CHATEAUBRIAND 06/02/2004 1 800.804.110.017


0043800-49.2000.5.07.0005 RAIMUNDO LOURENCO COLARES CIRIUS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043800-46.2000.5.07.0006 DAKOTA DO NORDESTE S/A ROSIANE GOMES 28/07/2003 1 800.804.110.017


0043800-43.2000.5.07.0007 TEREZA PEREIRA DE SOUZA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0043800-40.2000.5.07.0008 MARK RELL SILVA DOS SANTOS CEARA SPORTING CLUB 10/06/2003 1 800.804.110.017


0043800-37.2000.5.07.0009 ANTONIO LUCIANO SOARES ARAUJO EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.URBANIZACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0043800-31.2000.5.07.0011 MORAIS BEZERRA DE CARVALHO TERMACO TERM MAR CONST E ACES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0043900-16.2000.5.07.0001 MANOEL CAETANO DA SILVA VAREJAO DOS SALVADOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0043900-98.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO QUEIROZ E OUTRO VIP REPRES.E SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0043900-95.2000.5.07.0007 RAIMUNDO JOSE DE ALBUQUERQUE MARIA NEUMA DE MORAIS 05/04/2005 1 800.804.110.017


0043900-86.2000.5.07.0010 DAKOTA DO NORDESTE LTDA IVAN DO NASCIMENTO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0043900-83.2000.5.07.0011 FABIOLA SIQUEIRA DE MORAES H.STERN COMERCIO E INDUSTRIA S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0044000-68.2000.5.07.0001 FRANCISCO NONATO DA COSTA MEDEIROS FORTPLAM PLANEJ E CONSTR LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044000-62.2000.5.07.0003 LOURIVAL BRITO MAGALHAES EDUARDO LUIS ALMEIDA ROCHA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0044000-56.2000.5.07.0005 JOSE ERISMAR DE CASTRO GOMES ORGANIZACAO ELADIO BEDE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044000-50.2000.5.07.0007 MARIA ERALDINA GOMES NOGUEIRA TSL TRANSPORTE E SERVICOS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0044000-44.2000.5.07.0009 LUIZ SOUZA CARAUBA ANTONIO AMARO DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044100-23.2000.5.07.0001 FRANCISCO PEDRO FERREIRA REFRESCOS CEARENSE S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044100-08.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO GOMES MOURAO INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA MARIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0044100-93.2000.5.07.0010 IVONE SILVERIO GOMES JOTAS ASSINAT.DISTRIBUICAO (MARCIO JOSE) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0044100-90.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS BESSA DELFINO ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA 31/03/2004 2 800.804.110.017


0044200-75.2000.5.07.0001 EUROBAR RESTAURANTE LTDA - ME CICERA AVELINO DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044200-72.2000.5.07.0002 MESSIAS MOTA RODRIGUES MINERACAO SANTA ROSA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044200-60.2000.5.07.0006 REGIANE FERREIRA TABOSA J.R INFORMATICA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0044200-57.2000.5.07.0007 MOULINEX NORDESTE LTDA IRANILSON DOS SANTOS MARQUES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0044200-54.2000.5.07.0008 MARIA LUCILENE DOMINGOS CANDIDO GERUZA SALES DINIZ SOARES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0044200-48.2000.5.07.0010 JOSUE VIRGINIO DA SILVA GRANJA REGINA S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0044200-45.2000.5.07.0011 FRANCISCA VANILDE DE JESUS DA SILVA TOQUE SENSUAL CONFECCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017
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0044300-30.2000.5.07.0001 MARIA LURDENE CABRAL ORCAR PINTO LIS JUNIOR - ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044300-27.2000.5.07.0002 TOP BINGO LTDA FRANCISCO WILLIANS OLIVEIRA LIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044300-18.2000.5.07.0005 JOSE NEWTON LEITE ORTECAL-ORG. TECNICA DE CONCRETO ARMADO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044300-15.2000.5.07.0006 CEARA COM.BENEFICIAMENTO DE VIDROS LTDA EVALDO ALEXANDRINO FRANCO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0044300-12.2000.5.07.0007 ANTONIO SERGIO GOMES BEZERRA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0044300-09.2000.5.07.0008 DEUZIANA FERREIRA DE SOUSA ELVIRA FERREIRA LINS 22/04/2003 1 800.804.110.017


0044300-03.2000.5.07.0010 EUROBAR RESTAURANTE LTDA - ME FRANCISCO RONALDO FERREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0044400-82.2000.5.07.0001 CARLOS EDUARDO DA SILVA FELIX NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044400-79.2000.5.07.0002 ANTONIO SANTOS SILVA MARIA RISALVA DE LIMA FIRMINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044400-67.2000.5.07.0006 HUGO TAVARES DA SILVA FILHO SOM DA PRACA PROM. DE ESPETAC. ART. LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0044400-61.2000.5.07.0008 MARIA RITA MENEZES CIA. BRASILEIRA DE MODA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0044500-25.2000.5.07.0005 JOSE SEVERINO BARROS ESPOLIO DE RAIMUNDO SEVERINO BARROS FILHO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044500-22.2000.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS DA SILVA DESVIO-GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0044500-19.2000.5.07.0007 CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA MANOEL ALEXANDRE ALVES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0044500-13.2000.5.07.0009 MARIA SILVANIA FERREIRA PEREIRA SANDRA SINDEAUX NOGUEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044600-89.2000.5.07.0001 ANTONIA ARARIPE DA COSTA CONFECCAO MARTINS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044600-83.2000.5.07.0003 TARCISIO JOSE DOS ANJOS MIZPA - PREST. DE SERV. DE VIG. E SEGUR. LTDA 06/02/2004 1 800.804.110.017


0044600-74.2000.5.07.0006 FRANCISCO IRANILDO DOS SANTOS SOARES ORTECAL - ORG. TEC. DE CONCRETO ARMADO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0044600-65.2000.5.07.0009 LUIZ LIMA SANTOS SOM DA PRACA ESPETACULOS ARTISTICOS LTDA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044600-59.2000.5.07.0011 PARASERVES SERV.TERCEIRIZACAO LTDA RAIMUNDO CLEUDO SOTERO DE MOURA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0044700-32.2000.5.07.0005 MARIA ELIANE DELFINO DESVIO-GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044700-29.2000.5.07.0006 JOAO CLAUDIO DE LIMA ATIVA CONDOMINIOS E SERV.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0044700-20.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE DOS SANTOS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044800-96.2000.5.07.0001 GENY  DE MOURA CHAVES TREBELLE - SALAO DE BELEZA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044800-90.2000.5.07.0003 ALANNE MARCELE OLIVEIRA DOS SANTOS CIC S/A 06/02/2004 1 800.804.110.017


0044800-81.2000.5.07.0006 FRANCISCA DA SILVA REINALDO INDUSTRIA DEL RIO S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0044800-78.2000.5.07.0007 FRANCISCO JULIO NEI DA SILVA SOUZA GUSTAVO DOMINGOS LIMA NETO-ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0044800-72.2000.5.07.0009 JOSE ALEXANDRE BRANDAO MENEZES PUMA LOCAÇÃO DE SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0044800-66.2000.5.07.0011 JOSE ALEXANDRE BRANDAO MENEZES SERVELIMP SERVICOS DE LIMP. E CONSERVACAO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0044900-51.2000.5.07.0001 JOAO BEZERRA DA SILVA MOVEPLAN IND.COM.MOVEIS REPRES.LTDA-ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0044900-45.2000.5.07.0003 CLAUDIA DA SILVA PEREIRA LAM CONFECCOES S/A 06/02/2004 1 800.804.110.017


0044900-39.2000.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DE OLIVEIRA FRANCISCO BATISTA MONTEIRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044900-33.2000.5.07.0007 RICARDO AUGUSTO PEIXOTO CASTRO MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0044900-30.2000.5.07.0008 CARLOS ALBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA APIGUANA AUTOMOBILE LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0044900-27.2000.5.07.0009 REGINALDO SANTOS DE SOUSA MECANICA RAIME LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045000-06.2000.5.07.0001 MARIA LUCIA DE MEDEIROS FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (FBL CONFECCOES) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0045000-91.2000.5.07.0005 VALDA SANDRA ALBUQUERQUE ROCHA MUNDO MIX CONSULT.SERV.TELEMARKETING LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045000-88.2000.5.07.0006 ANTONIO IRANILDO GOMES ESTEVAM BELEM PLASTICOS COM. E INDUSTRIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0045000-85.2000.5.07.0007 JOAO ROBERTO SILVA MATOS PATRICIO DE SOUSA ALMEIDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0045000-79.2000.5.07.0009 MARIA IVONETE DA SILVA NEIDE MARIA LIMA CAVALCANTE E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045100-37.2000.5.07.0008 ANDRE CARLOS ALVES CARNEIRO W.S.SEGURANCA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0045100-34.2000.5.07.0009 ELEUZA DE SOUZA MENEZES IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0045100-31.2000.5.07.0010 ANTONIO ERINALDO BATISTA XAVIER MERCADINHO SAO FRANCISCO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0045100-28.2000.5.07.0011 FRANCISCO DIONISIO DANTAS DE SOUZA CONDOMINIO RES.GIARDINO DE FIRENZE E MILANO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0045200-13.2000.5.07.0001 JAMILLY FONSECA GUEDES EDUCANDARIO SANTO INACIO S/C LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0045200-92.2000.5.07.0007 FRANCISCA ECILENY ANDRADE LEITE IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0045200-89.2000.5.07.0008 JOSE HERMANO DE SOUSA COSTA SERVIS SEGURANCA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0045200-86.2000.5.07.0009 BEATRIZ LINO DE SOUZA IMB IND DE MODAS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0045200-83.2000.5.07.0010 FRANCISCO RODRIGUES FREITAS CONSTRUCON LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0045200-80.2000.5.07.0011 MARIA DAS DORES MACHADO ROCHA IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0045300-65.2000.5.07.0001 JOSE ROBERTO GADELHA PEREIRA CONSTRULABOR - CONTR. IND. E COM. ALIM. E
SERV. LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0045300-53.2000.5.07.0005 VLADILEA CARDOSO SCHULTZ REI-REDE DE ENSINO INTEGRAL S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045300-44.2000.5.07.0008 FRANCISCO CLAUDIO DOS SANTOS PROBANK PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0045300-41.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FARIAS REPRESENTACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045300-35.2000.5.07.0011 MARIA AURENICE DE SOUSA FERNANDES IMB IND DE MODAS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0045400-02.2000.5.07.0007 ALFREDO LINHARES FILHO GUARDA PATRIMONIAL CONDERADO (PASTOR JOSILDO) 29/04/2003 1 800.804.110.017


0045400-96.2000.5.07.0008 MOISES LEITAO DA SILVA CONDOMINIO VILA CISNE 22/04/2003 1 800.804.110.017


0045500-72.2000.5.07.0001 JOSE WILSON FERNANDES MORAIS PARATODOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0045500-69.2000.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO MATIAS DA SILVA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045500-57.2000.5.07.0006 TENESSE VIEIRA OLIVEIRA CURSO VISAO GLOBAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0045500-48.2000.5.07.0009 MONICA DE OLIVEIRA SOUZA INSTITUTO DE MEDICINA INFANTIL (IMI) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045500-42.2000.5.07.0011 JOSE ALBERTO DE LIMA FERREIRA MARCELO LIMA BARBOSA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0045600-24.2000.5.07.0002 MARIA IVONILDE DA GUIA ZANDALES CRIACOES (D.VALDENIRA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045600-12.2000.5.07.0006 MARCOS FERREIRA ALVES C.D.B.-COMERCIAL E DIST. DE BEBIDAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0045600-09.2000.5.07.0007 JOSE DOS ANGELOS FERREIRA CHURRASCARIA E PIZZARIA PICANHA GRILL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0045600-03.2000.5.07.0009 LUIS CARLOS DA SILVA CONSTRUTORA MENDES CHAVES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045600-94.2000.5.07.0011 LEONEL PAIVA DE OLIVEIRA E OUTRO CIPA - CIA.IND. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 31/03/2004 1 800.804.110.017


0045700-58.2000.5.07.0008 ANTONIO RENATO VIEIRA CAZUZA PINTURAS (JOSE MILTON DE SOUZA) 22/04/2003 1 800.804.110.017


0045700-55.2000.5.07.0009 AUGUSTO SABOIA DOS SANTOS FONCEPI - FONTENELE CEREAIS DO PIAUI S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045700-52.2000.5.07.0010 CLAUDIO JOSE MAIA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0045800-31.2000.5.07.0002 MARILENE RODRIGUES DA SILVA CIAVEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045800-22.2000.5.07.0005 PRUDENCIO GOMES DE ALMEIDA JOMETAL JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0045800-13.2000.5.07.0008 JOSENIR TOME DO NASCIMENTO E OUTROS POLINOR INDUSTRIA DE PLASTICOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0045800-10.2000.5.07.0009 FRANCISCO EGNALDO DE SOUSA VIP REPRES.E SERVICOS LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045900-83.2000.5.07.0002 ERDIGLEY ESTUMANO DA SILVA BEIRA-MAR EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045900-74.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DA PENHA INCOMEC INCORP.COM.CONST.LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045900-71.2000.5.07.0006 MARIA CICERA ALVES CRUZ CASA DA SERESTA (AMELIA R.BARROSO) 12/11/2004 1 800.804.110.017


0045900-65.2000.5.07.0008 ANTONIO LUCIANO DOS SANTOS CONSTRULABOR - CONSTRUCOES, IND. E COM. DE
ALIM. E SERVICOS LTDA


10/12/2003 1 800.804.110.017


0045900-62.2000.5.07.0009 FRANCISCO MARCONDES TELES SOARES FR SERPA BARROSO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0045900-59.2000.5.07.0010 RONALDO HENRIQUE CARNEIRO ENTEL CONST.NORD.TELECOMUNICACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0045900-56.2000.5.07.0011 EDMILSON BARBOSA FRANCELINO FILHO COLEGIO LOURENCO FILHO 31/03/2004 1 800.804.110.017
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0046000-38.2000.5.07.0002 JOCELIO GONCALVES DA SILVA JOTA DOIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046000-26.2000.5.07.0006 JOSE PEREIRA JOTA DOIS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0046000-23.2000.5.07.0007 ANTONIO ROSENILDO PINHEIRO JERA CONST.E TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0046000-20.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DA SILVA CONSTRUTORA JOTADOIS LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0046000-11.2000.5.07.0011 FRANCISCO HUMBERTO PEREIRA ALENCAR DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0046100-93.2000.5.07.0001 FRANCISCO SALES DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0046100-90.2000.5.07.0002 JOSE CARLOS SOARES SILVA CONENGE ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046100-81.2000.5.07.0005 MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA DA CUNHA COTECE S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046100-78.2000.5.07.0006 PEDRO HENRIQUE VENANCIO FERNANDES GRA CASA CONST. E INCORP. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0046100-75.2000.5.07.0007 FRANCISCO ERMINIO LIMA DE SOUSA FRANCE IND.MOVELEIRA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0046100-72.2000.5.07.0008 MESSIAS ALMEIDA ISIDIO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0046100-69.2000.5.07.0009 JAISON OLIVEIRA BARBARA COTECE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046100-66.2000.5.07.0010 RAIMUNDO WILSON ARAUJO JOTA DOIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0046200-48.2000.5.07.0001 MARIA SOLANGE DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


01/10/2002 1 800.804.110.017


0046200-45.2000.5.07.0002 MARIA OSMARINA DA SILVA CARLOS ANTÔNIO CAVALCANTE SOARES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046200-36.2000.5.07.0005 OBERVAL DOS SANTOS DA SILVA CONSTRUTORA URANIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046200-33.2000.5.07.0006 BAR E BARRACA CHICO DO CARANGUEIJO
EMP.TUR.LTDA


FRANCISCO ANTONIO ALMEIDA FILHO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0046200-30.2000.5.07.0007 ALUISIO MIGUEL DE ANDRADE FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0046200-27.2000.5.07.0008 BAR E BARRACACHICO DO CARANGUEJO EMP.TUR.LTDA PAULO MARCIO FERREIRA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0046200-21.2000.5.07.0010 DELTA IND.COM.DE GIZ LTDA JOSE VALDECI LOPES DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0046200-18.2000.5.07.0011 ANTONIO RODRIGUES DIAS TEXTIL UNIAO S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0046300-03.2000.5.07.0001 LUZIA SANTOS MENEZES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


01/10/2002 1 800.804.110.017


0046300-97.2000.5.07.0002 CARLOS ALBERTO ROCHA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046300-85.2000.5.07.0006 EVALDO DE ANDRADE MARTINS J. G. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0046300-82.2000.5.07.0007 AZENETE SILVA AMERICO SEMIRAMES ROCHA VIEIRA VERAS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0046300-79.2000.5.07.0008 CLAUDEMIR BARBOSA DE MELO MACHADO COND.SERV.LOC.MAO DE OBRA S/C LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0046300-76.2000.5.07.0009 VERONICA ALMEIDA CASTRO MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046300-70.2000.5.07.0011 LUCIO LOBO DE ALMEIDA JULIO CESAR DA COSTA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0046400-55.2000.5.07.0001 JOAO BATISTA RODRIGUES SEBRAL - SERV ESPECIALIZADOS DO BRASIL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0046400-52.2000.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DELFINO GOMES GARANTIA SERV.EMPRESARIAIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046400-43.2000.5.07.0005 MARCIO DOS SANTOS NUNES JMG COMERCIAL DAS TINTAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046400-37.2000.5.07.0007 PAULO BATISTA DA SILVA ELIAS DEODORO DA SILVA JUNIOR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0046400-31.2000.5.07.0009 WELBI EDSON DA SILVA ANDREAZZA CALCADOS 21/09/2004 1 800.804.110.017


0046400-28.2000.5.07.0010 BAR E BARRACA CHICO DO CARANGUEJO EMP.TUR.LTDA FRANCISCA GONCALVES DE SOUZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0046500-10.2000.5.07.0001 FRANCISCO CLEYTON DE SOUSA CONSTRUTORA MARQUISE S/A. 01/10/2002 1 800.804.110.017


0046500-95.2000.5.07.0005 ANTONIO RODRIGUES MENEZES SEBRAL-SERV ESPECIALIZADO DO BRASIL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046500-92.2000.5.07.0006 FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/04/2003 1 800.804.110.017


0046500-89.2000.5.07.0007 FRANCISCO GONCALVES PEREIRA SEBRAL - SERV ESP DO BRASIL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0046500-86.2000.5.07.0008 ANTONIO AUGUSTO DE LIMA MONTE CARMELO LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0046500-83.2000.5.07.0009 FRANCISCA VALONIA DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046500-80.2000.5.07.0010 NUBIA LIMA DE JESUS QUITERIA ARAGAO DE MESQUITA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0046500-77.2000.5.07.0011 ELISAMA DOS SANTOS ANA MARIA COM.DE CONFECCOES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0046600-44.2000.5.07.0007 JOSE PEDRO ALVES FILHO IMARA CONST.IMOBILIARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0046600-35.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ANTONIO COSTA E SILVA CASAS PINHEIRO DIST.DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0046600-32.2000.5.07.0011 FERNANDO DANTAS IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 31/03/2004 1 800.804.110.017


0046700-02.2000.5.07.0006 LIDIA MARIA CARNEIRO MARCO LUIS BRANDINO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0046700-96.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO GOMES MOURAO VASSOURAS PRODUTOS DE LIMPEZA EM
GERAL(FRANCISCO DE ASSIS)


29/04/2003 1 800.804.110.017


0046700-93.2000.5.07.0008 JOSUE DINIZ DA SILVA ABRIGO TOLDOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0046700-90.2000.5.07.0009 UNIAO BARES REST.E CHURRASC.LTDA AFRANIO ALMEIDA DOS SANTOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046700-87.2000.5.07.0010 LUCIA MARIA DOS SANTOS DANTAS MARIA DAS DORES CRUZ NOGUEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0046800-69.2000.5.07.0001 G.N.COMERCIAL LTDA FRANCISCO JACINTO DOS SANTOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0046800-57.2000.5.07.0005 FRANCILEIDE NASCIMENTO DA SILVA JOSE ALOISIO ANDRADE LIMA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046800-54.2000.5.07.0006 EMILIA LAIR RUFINO GOES PAROMA LUSTRES(ADELIA MAGALHAES) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0046800-51.2000.5.07.0007 IVANALDO VALDEMIRO DA SILVA HT CONST.ASSES.FAB.DE MAQUINAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0046800-48.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS PAULA DA SILVA ERG S/A-ENG. IND. COM. E AGRICULTURA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0046800-42.2000.5.07.0010 RICARDO DA SILVA PEREIRA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0046800-39.2000.5.07.0011 FRANCISCO FERREIRA DE LIMA CONSTRUTORA ATLANTIDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0046900-24.2000.5.07.0001 PEDRO PAULO ARRUDA DA SILVA IDEAL CLUBE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0046900-21.2000.5.07.0002 JOAO EUDES CAMPOS DE ARAUJO CONSTRUTORA TRANA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0046900-12.2000.5.07.0005 PEDRO REBOUCAS PAIVA FILHO NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046900-09.2000.5.07.0006 JOSE HAILTON DE LIMA MARESIA COM.SERV.DE HOTELARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0046900-03.2000.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO DE ASSIS NORMA ELIETE VASCONCELOS PINHEIRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0046900-94.2000.5.07.0010 MARIA MADALENA SANTOS BEZERRA NILOS CLUB(NILO CESAR HOLANDA) 15/12/2004 1 800.804.110.017


0046900-91.2000.5.07.0011 AILTON HILARIO DE ALENCAR ERIVALDO ALVES-ME 31/03/2004 1 800.804.110.017


0047000-76.2000.5.07.0001 REGINALDO SOUSA LIMA DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047000-58.2000.5.07.0007 JOAO PAULO LEITE DOS SANTOS K.A.VIAGENS E TURISMO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047000-55.2000.5.07.0008 LUCINETE RODRIGUES MELO FAST EXPRESS-A J.TRANSP.E REPRES.LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0047000-52.2000.5.07.0009 PADRAO CONDOMINIO & SERV.S/C LTDA JOSE RONALDO LOPES LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047100-31.2000.5.07.0001 JOSE MENDES LOPES UNITEXTIL - UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A. 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047100-19.2000.5.07.0005 JOSE FERREIRA DA SILVA PINTO JATAHY ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047100-16.2000.5.07.0006 PADRAO CONDOMINIO & SERV.S/C LTDA IVONEIDE RODRIGUES DOS SANTOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0047100-13.2000.5.07.0007 PADRAO CONDOMINO & SERV.S/C LTDA FRANCISCO EGBERTO LIMA SOUSA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047100-10.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO SOUZA DE BRITO PALMALI-INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0047100-07.2000.5.07.0009 CARMELIA MARIA CAMURCA DE OLIVEIRA LIRA BROADWAY COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA E OUTROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047100-04.2000.5.07.0010 MARIA LUCILENE DE MESQUITA OLIVEIRA CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0047100-98.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO ARAUJO LIMA TCB ENGENHARIA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0047200-71.2000.5.07.0005 FRANCISCO CELIO CARNEIRO C & A ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047200-68.2000.5.07.0006 PADRAO CONDOMINIO & SERV.S/C LTDA FRANCISCO TRAJANO DA SILVA FILHO 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0047200-65.2000.5.07.0007 PADRAO SEG.ESPEC.TRANSP.VALORES LTDA JOAO RAIMUNDO DA SILVA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047200-59.2000.5.07.0009 KARINA SILVA RODRIGUES BEST WESTERN FORTALEZA RESORT 21/09/2004 1 800.804.110.017


0047300-38.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA MARCOS ANTONIO RANGEL DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047300-35.2000.5.07.0002 PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO JOTUJE DISTRIBUIDORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047300-26.2000.5.07.0005 LUIZA DE LIMA GUIMARAES MARIA TEREZA DE OLIVEIRA RODRIGUES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047300-23.2000.5.07.0006 FRANCISCO GEOVANI SILVA DE ANDRADE CONSERCAR PECAS E SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0047300-14.2000.5.07.0009 JOSE TEMOTEO SILVA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047400-90.2000.5.07.0001 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE LIMA M.K.G.ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047400-78.2000.5.07.0005 MARIA ELIETE TELES NELSON SILVANA MENEZES S. M. VIANA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047400-75.2000.5.07.0006 MARIA LUCILEIDE MONTEIRO MAIA CENTRO EDUC.NOSSA SENHORA DO CARMO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0047400-72.2000.5.07.0007 ROBERTO FAUSTINO DE SOUSA UNITEXTIL-UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047400-66.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS EISERTEC-SERVICOS TECNICOS DE MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0047400-63.2000.5.07.0010 FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA UNIVEST S/A DIST. NAC. TIT. VALORES
MOBILIARIOS


10/10/2002 1 800.804.110.017


0047400-60.2000.5.07.0011 JOSE DINO DE SOUSA J.F.CIMENTO A/C ANGELA MARIA SILVA FREIRE 31/03/2004 1 800.804.110.017


0047500-45.2000.5.07.0001 EDVANDO RODRIGUES FEITOSA MERIG CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (ANCELMO) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047500-30.2000.5.07.0006 FRANCISCO RUI DA SILVA LUCIANO MARQUES FERNANDES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0047500-27.2000.5.07.0007 JOSE EDILSON HOLANDA LIMA COMERCIAL LAVA RAPIDO LTDA-ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047500-24.2000.5.07.0008 ANTONIO FRANCISCO BALBINO DE SOUZA EISERTEC-SERVICOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA E OUTRO


06/05/2003 1 800.804.110.017


0047500-21.2000.5.07.0009 JOSE GILMAR DA SILVA ROSANGELA TELIS DE SOUSA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047500-15.2000.5.07.0011 PEDRO BARBOSA LIMA DA SILVA BORRACHARIA SÃO FRANCISCO / FRANCISCO DAS
CHAGAS OLIVEIRA


31/03/2004 1 800.804.110.017


0047600-97.2000.5.07.0001 VALMIR CAVALCANTE DA SILVA NORDESTE DIGITAL LINE S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047600-79.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS BARROS NETO KARIOL - CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047600-76.2000.5.07.0008 FRANCISCO GILMARIO DOS SANTOS KARIOL - CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0047600-73.2000.5.07.0009 FRANCISCA RISONEIDE SARAIVA MARIA LEOCLECIA DE QUEIROZ RAMALHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047600-70.2000.5.07.0010 JOSE MONTEIRO M.K.G.ALIMENTOS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0047600-67.2000.5.07.0011 ROGERIO NOGUEIRA DA SILVA VIACAO URBANA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0047700-52.2000.5.07.0001 MILTON DE MOURA SAMPAIO EISERTEC SERV.TECN.MONT.INDL.LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047700-49.2000.5.07.0002 FRANCISCO ALVES CRUZ CONSTRUTORA CONSFOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047700-40.2000.5.07.0005 LENI FIRMINA ELIAS JULIETA TEIXEIRA SILVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047700-37.2000.5.07.0006 EDSON MATIAS DA SILVA HOTEL NEW LIFE DE EMAG. PROG. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0047700-34.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS EVANGELISTA OGMO ORGAO GESTOR MAO DE OBRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047700-31.2000.5.07.0008 MARCIA DE ASSIS SILVA MARIA LAUDIR FREITAS MELO 22/04/2003 1 800.804.110.017


0047700-28.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO SOARES TEOBALDO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047700-25.2000.5.07.0010 MARIA BARBOSA DO CARMO FATIMA FIGUEIREDO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0047700-22.2000.5.07.0011 MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA PEDRO HENRIQUE SARAIVA LEAO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0047800-92.2000.5.07.0005 IVANIRO FRANCO DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO PHILOMENO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0047800-89.2000.5.07.0006 LUIS DE OLIVEIRA COSTA TETRA CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0047800-83.2000.5.07.0008 REGINA MARIA AIRES BENEVIDES GEIZA ROCHA TEIXEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0047800-80.2000.5.07.0009 IVANILDO RODRIGUES DA SILVA IMARA CONST.E IMOB.MARAJO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047800-77.2000.5.07.0010 MANOEL RODRIGUES FURTADO CHABA COM. DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0047800-74.2000.5.07.0011 EVANILSON SOUSA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0047900-59.2000.5.07.0001 CESAR NILDO RODRIGUES DA SILVA IMARA CONST.E IMOB.MARAJO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0047900-47.2000.5.07.0005 MOACIR FERREIRA DOS SANTOS MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047900-44.2000.5.07.0006 FRANCINER FERNANDES DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0047900-41.2000.5.07.0007 CESAR NILDO RODRIGUES DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0047900-38.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS DA SILVA J.FALCAO MORAIS & FILHOS LTDA-ACAPITAL 22/04/2003 1 800.804.110.017


0047900-35.2000.5.07.0009 JOAO FERREIRA BARROS CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0047900-32.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALBERTO MATOS FIRMIANO CONSTRULABOR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0047900-29.2000.5.07.0011 ALDEMIR ALVES DA SILVA TV CIDADE FORTALEZA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048000-14.2000.5.07.0001 ALEXES VIEIRA BARROS CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 1 800.804.110.017


0048000-02.2000.5.07.0005 ANTONIO BRAUNA DE MATOS EDUCANDARIO BABY DISNEY 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048000-96.2000.5.07.0006 FRANCISCO NUNES RODRIGUES DA SILVA ARCOS ARQUITETURA CONST.E SANEAM.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0048000-93.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE SALES XAVIER CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0048000-90.2000.5.07.0008 PAULO LOPES DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 22/04/2003 1 800.804.110.017


0048000-87.2000.5.07.0009 MARIA ARAUJO GOMES JOSE AILTON PEREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048000-84.2000.5.07.0010 JOAO DINO DO NASCIMENTO RICHARD DINIZ ALMEIDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0048000-81.2000.5.07.0011 FRANCISCO SOARES DE SOUSA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048100-63.2000.5.07.0002 PAULO LOPES DOS SANTOS IMARA CONST.E IMOB.MARAJO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048100-54.2000.5.07.0005 FABIANO MEIRELES ANTONIO VALDIR PINTO DE ANDRADE E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048100-48.2000.5.07.0007 ANTONIO JOSE HENRIQUES DUARTE JORNAL ULTIMA HORA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0048100-45.2000.5.07.0008 EVERARDO PAULO ALMEIDA CONSTRUTORA MAPEC LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0048100-42.2000.5.07.0009 ADAUTO NEVES DE SOUZA E OUTRO VIP REPRES.E SERVICOS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0048100-39.2000.5.07.0010 IVANILDO RODRIGUES DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0048100-36.2000.5.07.0011 VALDEMIR PAULINO MORAIS CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048200-18.2000.5.07.0002 FRANCISCO VALDENEZ ANDRADE BARROS CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048200-09.2000.5.07.0005 FRANCISCO JOSE TEIXEIRA DE SOUSA CONSTRUTORA FEIJAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048200-06.2000.5.07.0006 SILMARIA MOURAO DE FREITAS COMERCIO E REPRES.VISAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0048200-03.2000.5.07.0007 RAIMUNDO JORGE MEDEIROS LEGRAN COML.MARMORES E GRANITOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0048200-97.2000.5.07.0008 KEDILA MARIA FERREIRA DE LIMA CIA BRASILEIRA DE MODAS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0048200-94.2000.5.07.0009 ORGANIZACAO ELADIO BEDE LTDA AROLDO GOMES DE QUEIROZ 1 800.804.110.017


0048200-91.2000.5.07.0010 FRANCISCO SILVA MORAIS CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0048200-88.2000.5.07.0011 RICARDO BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS ALTERNATIVA SERV.EMPRESARIAIS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048300-73.2000.5.07.0001 CICERA MARIA ALVES DE OLIVEIRA JOSE CLAYLTON LIMA DE ALBUQUERQUE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0048300-61.2000.5.07.0005 JOSE JOCELIO GOMES NOGUEIRA RESTAURANTE LA POMENDOR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048300-58.2000.5.07.0006 FERNANDA SILVA DE SOUSA FRANCISCA DE CASTRO LIMA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0048300-52.2000.5.07.0008 OTACILIO BATISTA DA SILVA LINO DA SILVEIRA CONST.IMOVEIS LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0048300-49.2000.5.07.0009 EDMAR FERREIRA DOS SANTOS H.T.CONST.ASSES.FAB.MAQUINAS LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048300-43.2000.5.07.0011 MARIA ERINEUDA DO NASCIMENTO MARINALVA DE SOUZA MARQUES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048400-28.2000.5.07.0001 ANANIAS CAETANO DA SILVA CGD CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0048400-16.2000.5.07.0005 FRANCISCO ROSINALDO SOUSA GARCIA BOUTICAO AUTO PECAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048400-13.2000.5.07.0006 ADMILSON MENDES HORACIO H.T.CONST.ASSES.FAB.MAQUINAS LTDA (SR. NELSON
ROQUETTI JR.)


20/10/2003 1 800.804.110.017


0048400-10.2000.5.07.0007 FRANCISCO STENIO CAVALCANTE SOUZA TRANSUPER SERV.DE ENTREGAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0048400-04.2000.5.07.0009 JOSE EDNALDO DE AQUINO SALVIANO C.K. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048400-98.2000.5.07.0010 OSVALDO PEREIRA LIMA JUNIOR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IRMAOS ALMEIDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0048400-95.2000.5.07.0011 MARIA LUCIMAR ALVES RESTAURANTE O MARQUES-ARMANDO VIEIRA LEITE 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048500-80.2000.5.07.0001 JOAO DA COSTA MOURA EPACE EMP.PESQ.AGROPECUARIA DO CEARA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0048500-77.2000.5.07.0002 MANOEL MECIAS DE SOUSA BOUTICAO AUTO PECAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048500-68.2000.5.07.0005 JOSE AMERICO MAGALHAES H.T.CONST.ASSES.FAB.MAQUINAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048500-62.2000.5.07.0007 RAIMUNDO MENDES LOURENCO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA TEREZINHA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0048500-59.2000.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE FEITOSA LUIZ CEZER BORGES CAMPOS - ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0048500-56.2000.5.07.0009 JOSE ANTONIO PINTO TEXTIL UNIAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048500-53.2000.5.07.0010 JOSE PEREIRA NUNES FRANCISCO ALVES 15/12/2004 1 800.804.110.017


0048600-35.2000.5.07.0001 JOSE LUCIANO DA SILVA FILHO PACATUBA TEXTIL 01/10/2002 1 800.804.110.017


0048600-32.2000.5.07.0002 ALBERTO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048600-23.2000.5.07.0005 MARIA NELMA HONORIO SILVEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048600-14.2000.5.07.0008 GUACIRA LIMA ALBUQUERQUE CILOS IND COM DE CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0048600-11.2000.5.07.0009 CRISTIANA PEREIRA MONTEIRO IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048600-08.2000.5.07.0010 FRANCISCO HAMILTON SOUSA DOS SANTOS H.T.CONST.ASSES.FAB.MAQUINAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0048600-05.2000.5.07.0011 IGOR FLAVIO MEDEIROS DA CUNHA FRANCISCO NEVE DE QUEIROZ 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048700-87.2000.5.07.0001 JOSE WALTERLAN DA SILVA TEREZA BARROS SOBRAL 01/10/2002 1 800.804.110.017


0048700-84.2000.5.07.0002 MARIA ILDETE DAMASCENO PINHEIRO H.T.CONST.ASSES.FAB.MAQUINAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048700-72.2000.5.07.0006 FRANCISCA AURENIR BEZERRA IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0048700-69.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DA SILVA CONSTRUTORA BETA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0048700-66.2000.5.07.0008 RAIMUNDO FERREIRA JORGE MULTESERVCOOPER - COOP. INT. DE ATIV. E SERV.
MÚLTIPLOS LTDA


19/04/2005 1 800.804.110.017


0048700-63.2000.5.07.0009 TIAGO MACIEL MAGALHAES BRITISH AND AMERICA (CURSO DE INGLES) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048700-60.2000.5.07.0010 FRANCISCO ROQUE DE LIMA EJ.CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0048800-42.2000.5.07.0001 JOSE MAURO SOARES DA SILVA CONSTRUTORA BETA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0048800-39.2000.5.07.0002 JOSE HUMBERTO BATISTA LIMA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0048800-30.2000.5.07.0005 MARIA JOSE MENEZES DE MELO IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048800-27.2000.5.07.0006 REGINA MARIA ALVES OLIVEIRA TEREZA CRISTINA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0048800-24.2000.5.07.0007 ABELARDO SALMITO DE ALMEIDA TRANSPORTADORA NR LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0048800-21.2000.5.07.0008 MARIA NOEME DO NASCIMENTO MARIA LUCIA FEITOSA CABRAL 19/04/2005 1 800.804.110.017


0048800-18.2000.5.07.0009 MARIA JOSE DUARTE FURTADO VIP REP E SERV LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0048800-15.2000.5.07.0010 ANTONIO LAURISTON EUZEBIO FERREIRA ELETROSEL ENGENHARIA LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0048800-12.2000.5.07.0011 JOSE BARBOSA INCA IND.CEARENSE DE ALIMENTOS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0048900-94.2000.5.07.0001 FRANCISCO EUDES DE MARIA JOAO OTAVIO LOBO NETO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0048900-76.2000.5.07.0007 EDSON GERMANO LIMA EXPRESSO SERRANO LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0048900-73.2000.5.07.0008 CARLOS ANDRE BERNARDINO FELIX FIOTEX INDUSTRIAL S/A 19/04/2005 1 800.804.110.017


0049000-49.2000.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA VALDIR PINHEIRO DE MIRANDA 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0049000-34.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA EXPRESS CAR SERVICE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0049000-31.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ACELINO LIMA TROPIC METAIS DO BRASIL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049000-28.2000.5.07.0008 ISAQUIEL FELIX NETO INCOMEC INC COM E CONSTR LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0049000-25.2000.5.07.0009 FRANCISCA DO CARMO CRUZ RODRIGUES COMPLEXO EDUCACIONAL 15 NOVEMBRO 21/09/2004 1 800.804.110.017


0049000-22.2000.5.07.0010 MARIA CONCEICAO SILVA NOGUEIRA MARIA BERNADETE RABELO DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0049000-19.2000.5.07.0011 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO FERNANDO GONZAGA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0049100-04.2000.5.07.0001 ANTONIA DA SILVA PEREIRA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ALENCAR 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049100-98.2000.5.07.0002 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO DEMONTIE ARAUJO NASCIMENTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049100-86.2000.5.07.0006 JOSE L E SILVA ORGANIZACAO PARATODOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0049100-83.2000.5.07.0007 ANTONIA ELIZANE AUGUSTO DOS SANTOS ANTONIA MARILAC ABREU SANTOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049100-80.2000.5.07.0008 ROMAO ALVES PASSOS DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0049100-77.2000.5.07.0009 LUCIO FLAVIO SOUSA DE ARAUJO MARIA DE FATIMA SILVA - CALCADOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049100-74.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO PEREIRA ROTA EXPRESSA TRANSP DE PASSAGEIROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0049200-56.2000.5.07.0001 MARIA ELIZANE FERNANDES ARAUJO DIVIETTA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049200-41.2000.5.07.0006 JEAN CARLOS DOS SANTOS NELSON BARROS VILELA NETO 30/08/2004 1 800.804.110.017


0049200-38.2000.5.07.0007 ARNALDO PEDRO DA SILVA GELO CENTER 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049200-35.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSUE LOPES PIRES ATIVOS CONTADORES ASSOC S/C LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0049200-32.2000.5.07.0009 JESIEL CAETANO DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049200-29.2000.5.07.0010 MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES BEZERRA & OLIVEIRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0049200-26.2000.5.07.0011 FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUSA RAIMUNDO NONATO MESQUITA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0049300-08.2000.5.07.0002 MARIA FERNANDA DA SILVA COSTA FABRICA DE REDES ISSACH 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049300-90.2000.5.07.0007 ROSA EDNA PEREIRA BATISTA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049300-81.2000.5.07.0010 JANE MARIA RODRIGUES FAZENDA - FLAVIO CARNEIRO - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0049300-78.2000.5.07.0011 MANOEL LINO FILHO INCOMEC INC COM E CONST LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0049400-63.2000.5.07.0001 RAIMUNDO CLAUDIVAN LOPES DE PAULO CHURRASCARIA IDEAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049400-60.2000.5.07.0002 PAULO FLAILTON SANTOS MELO ATACADAO DO FRANGO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049400-48.2000.5.07.0006 ANGELO CARLOS DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0049400-45.2000.5.07.0007 MARIA GORETH DO NASCIMENTO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049400-42.2000.5.07.0008 ANTONIO GOMES CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0049400-39.2000.5.07.0009 MANOEL LUIS ALVES ACADEMIA ESPORTE 2000 21/09/2004 1 800.804.110.017


0049400-33.2000.5.07.0011 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA BRAGA SOBRAL & PALACIO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0049500-18.2000.5.07.0001 RITA DE CASSIA MEDEIROS MARINHO COIMBRA RESIDENCE FLATS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049500-03.2000.5.07.0006 JOAO EVANGELISTA MARTINS PEREIRA JUNIOR ITEL CONSTR NORD TELEC 08/04/2003 1 800.804.110.017


0049500-94.2000.5.07.0008 LIDUINA RODRIGUES DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO SAFIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0049500-91.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO ARAUJO PINTO INSTITUTO RIO BRANCO LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0049500-88.2000.5.07.0010 ANTONIO QUEIROZ GOES AMP ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0049600-70.2000.5.07.0001 LAZARO SIEBRA DANTAS POSTO DAMAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049600-67.2000.5.07.0002 CREONICE SANTOS DE ANDRADE VITORIA REGIA LIMPEZA E SERV GERAIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049600-52.2000.5.07.0007 RONILDO MENDES MELO ROSANGELA VALENTE E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049600-49.2000.5.07.0008 PAULO FLOR DA SILVA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0049600-46.2000.5.07.0009 RAIMUNDO GOMES CONSTRUTORA CONSTRUCON 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0049600-43.2000.5.07.0010 LAURILENE COELHO DE MORAIS FRANCISCO AECIO GUEDES E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0049600-40.2000.5.07.0011 FRANCISCO WELVECIO DA SILVA MARCELO LIMA BARBOSA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0049700-25.2000.5.07.0001 FRANCISCA ELIENE DA SILVA MACHADO SILVANA MEIRE GOMES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049700-22.2000.5.07.0002 JOSE LEANDRO ALVES DE ANDRADE KODOFH SERVICOS LTDA ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049700-10.2000.5.07.0006 CARLOS ALBERTO SAMPAIO SCAL SERV CAES ADESTRADOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0049700-98.2000.5.07.0009 FRANCISCO PEDRO DO NASCIMENTO DEPOSITO VALDERI 21/09/2004 1 800.804.110.017


0049700-92.2000.5.07.0011 PAULO HENRIQUE TORRES LIMA E OUTRO COMERCIAL H P LIMA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0049800-77.2000.5.07.0001 JOSE LEOPOLDO GIGLIO MARQUES JAMARIS REPRESENTACOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049800-74.2000.5.07.0002 IVAN MONTEIRO DA SILVA COMERCIAL IBIAPINA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049800-62.2000.5.07.0006 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO EQUIPE CAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0049800-59.2000.5.07.0007 FRANCISCO JORGE RAMOS CORREIA RAIMUNDO CESAR GADELHA DE ALENCAR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049800-56.2000.5.07.0008 MARCONE AIRES DA SILVA ENTEL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0049800-53.2000.5.07.0009 ALDIR FELIX DA ROCHA NORMANO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049800-50.2000.5.07.0010 ANTONIO CLAUDIO DA SILVA MARIA HELENA LIMA REIS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0049800-47.2000.5.07.0011 LUIS FERNANDO DE SOUSA DA SILVA CONSTRUTORA TRANA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0049900-32.2000.5.07.0001 VALMIR PEREIRA DOS SANTOS SCG CONSTR EMPRES E COM 01/10/2002 1 800.804.110.017


0049900-29.2000.5.07.0002 JOSE NOELIO DIAS DOS SANTOS PADRAO COND E SERV S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049900-17.2000.5.07.0006 JOSE MARIA SOUSA CARNEIRO CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0049900-14.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA ARAUJO LIMA ITALIA COLOR SYSTEM LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0049900-08.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0049900-02.2000.5.07.0011 FRANCISCO DANIEL VIEIRA LOPES NEXUS INDUSTRIAL LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0050000-84.2000.5.07.0001 ROSALIA DOS SANTOS SOUZA ANTONIA ELIONEIDE OLIVEIRA CANDIDO -ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0050000-81.2000.5.07.0002 ACRIZIO BATISTA DE SOUSA TOMAZ BARROSO GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050000-69.2000.5.07.0006 PEDRO JOSE DE ALMEIDA GRANJA REGINA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0050000-66.2000.5.07.0007 FRANCISCO CLEUTON OLIVEIRA DE SOUSA SBS SEGURANCA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0050000-63.2000.5.07.0008 JOSE AIRTON DE OLIVEIRA PRO PRODUCOES PROPAGANDA CONSULTORIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050000-60.2000.5.07.0009 FRANCISCO DIONISIO DANTAS DE SOUZA CONDOMINIO RESIDENCIAL GIARDINO DI FIRENZI 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050100-36.2000.5.07.0002 ANTONIA ALVES DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050100-24.2000.5.07.0006 ADMILSON ARAUJO DA FONSECA IGUATEMI DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0050100-21.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALAN FERREIRA LIMA IMARA - IMOB MARAJO LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0050100-15.2000.5.07.0009 CECILIA DA SILVA MACIEL DA ROCHA CARLOS ALBERTO FARIAS COSTA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050100-12.2000.5.07.0010 MARIA BENIZIA GUEDES DA SILVA FRANCISCO ALEXANDRE DE BRITO ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0050100-09.2000.5.07.0011 JOAO CESAR TEIXEIRA CONSTRUTORA TRANA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0050200-76.2000.5.07.0006 MANOEL ALVES DE SOUSA NETO VAP CONSTRUCOES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0050200-70.2000.5.07.0008 MARCIO EUFRASIO PEREIRA SAMBURA PRAIA HOTEL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050200-67.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUSA RAIMUNDO NONATO MESQUITA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050200-64.2000.5.07.0010 FRANCISCO GASPAR DA SILVA MARCELO DE BRITO E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0050300-46.2000.5.07.0001 ANTONIO ROBERTO DA SILVA VIP REP. E SERV. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0050300-31.2000.5.07.0006 ANA CARINA S0USA DA SILVA RESTAURANTE FRANGO PREDILETO 29/03/2004 1 800.804.110.017


0050300-28.2000.5.07.0007 OSANI FERREIRA DE SOUSA PLANURB- PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0050300-19.2000.5.07.0010 LUIZ CARLOS RIBEIRO FLASKO NORDESTE IND DE PLASTICO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017
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0050300-16.2000.5.07.0011 MARTA MARIA ARAUJO DA SILVA PEPSICO DO BRASIL LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0050400-98.2000.5.07.0001 JOAO FELIPE DE SOUZA NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0050400-83.2000.5.07.0006 DOMINGOS FERREIRA DA SILVA TENCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0050400-77.2000.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO - PMF 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050400-74.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONIO GOMES CASSIANO PADARIA JOSE FIRMINO DA COSTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050400-71.2000.5.07.0010 FRANCISCA CLEIRI DE OLIVEIRA PAIVA LAV SCAP LAVAGEM ESCAPAMENTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0050400-68.2000.5.07.0011 FRANCISCA SARA GOMES CARDOSO ICORP INST CORACAO E PULMAO S/C LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0050500-53.2000.5.07.0001 FRANCISCO VIEIRA GONCALVES MADEIREIRA TAIPA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0050500-35.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARCOS NASCIMENTO DA SILVA K W IND E COM DE MOVEIS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0050500-32.2000.5.07.0008 FRANCISCO WANDERLEY LOPES TAVARES DEOLIMPA SERVICOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050500-29.2000.5.07.0009 REGINA DUARTE GONCALVES DE SOUSA MARIA CELINA FEITOSA LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050500-26.2000.5.07.0010 JOSE CLAUDENILSON DA COSTA SILVA CONSTRUTORA ALVES LIMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0050500-23.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA PEDREIRO DO NASCIMENTO BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0050600-90.2000.5.07.0006 ANDRE LUIZ DE ARAUJO JOSE RECAMONDE ALONSO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0050600-87.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE CARVALHO COSTA V B COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0050600-84.2000.5.07.0008 MARIA EVANDRA RIBEIRO ALVES TEREZA C C SILVA ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050600-81.2000.5.07.0009 EMILIANO MACIEL CAPISTRANO INSS INST.NAC.PREVIDENCIA SOCIAL E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050600-78.2000.5.07.0010 MARIA DA CONCEICAO SILVA VIP REP E SER LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0050600-75.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA DA ROCHA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVICOS CONSTR
LTDA


31/03/2004 1 800.804.110.017


0050700-60.2000.5.07.0001 BENEDITA GOMES CORDEIRO SIGNUS MOTEL 01/10/2002 1 800.804.110.017


0050700-45.2000.5.07.0006 OTACIANO JURACIR DA SILVA JOSE ERIDELTON ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0050700-39.2000.5.07.0008 CIRO ALVES DE PAULO CIBRESME CIA.BRAS.ESTRUTURAS METALICAS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050700-36.2000.5.07.0009 PEDRO JOSE SOUSA DE ALMEIDA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050700-30.2000.5.07.0011 MARIA NEIDE RODRIGUES LIRA IMPORTADORA COLORADO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0050800-97.2000.5.07.0006 ANTONIO GERMANO SOARES DE AMORIM ROYAL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0050800-94.2000.5.07.0007 LUIZ BATISTA DE LIMA DEJACI RIBEIRO PARAIBA JR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0050800-91.2000.5.07.0008 ESTEFANIA FEITOSA DE LIMA CELIA REGINA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050800-88.2000.5.07.0009 JORGIVAN FERNANDES DA SILVA TRAPICHE CONDOMINIUM 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050800-85.2000.5.07.0010 PAULO CARLOS DE SOUSA CONTEM CONSTR E MET LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0050800-82.2000.5.07.0011 JOAO BOSCO MARQUES DA SILVA INCA-IND.CEARENSE DE ALIMENTACAO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0050900-67.2000.5.07.0001 RAIMUNDA JACKELINE SOARES DE ANDRADE SALAO DE BELEZA BENI LTDA-ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0050900-55.2000.5.07.0005 JOSE RIBAMAR DA SILVA COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0050900-49.2000.5.07.0007 PEDRO RICARDO DA SILVA ACAL ARAUJO CABRAL E ALVES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0050900-46.2000.5.07.0008 FRANCISCO INACIO MACIEL ROYAL CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0050900-43.2000.5.07.0009 FABIANO MATIAS DE LIMA LAM CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0050900-37.2000.5.07.0011 JORGIVAN FERNANDES DA SILVA EDIFICIO CONFORT SUITES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0051000-22.2000.5.07.0001 RAIMUNDO ZACARIAS MOREIRA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051000-07.2000.5.07.0006 SOLANGE CUSTODIO SANTIAGO VIP REP E SERV LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0051100-53.2000.5.07.0008 DAKOTA DO NORDESTE S/A FRANCISCO DE ASSIS VIDAL FRANCA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0051100-50.2000.5.07.0009 FRANCISCO REILTON PRUDENCIO DE BRITO MANOEL BANDEIRA CAMPOS NETO 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0051100-47.2000.5.07.0010 ANTONIO LEOTERIO LOPES ROYAL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0051100-44.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA EXPRESSO SERRANO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0051200-29.2000.5.07.0001 EDVALDO MOREIRA DO NASCIMENTO F DANTAS ROCHA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051200-17.2000.5.07.0005 VERA LUCIA RIBEIRO DE SALES TELELISTAS (REGIAO 1) LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0051200-14.2000.5.07.0006 ERISANGELA SANTANA DA SILVA CASB COM DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0051200-08.2000.5.07.0008 IRAINO MENDES DE BARROS PROFILE - EQUIP PARA EVENTOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0051200-05.2000.5.07.0009 ANTONIO FERNANDO FEITOSA HABPLAN 09/11/2004 1 800.804.110.017


0051200-02.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA EXPRESSO CAR SERVICE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0051200-96.2000.5.07.0011 JOSE MICLESIO BATISTA ANA HOGLA ANDRADE VIEIRA - ME 31/03/2004 1 800.804.110.017


0051300-81.2000.5.07.0001 PEDRO ARNALDO LOUREIRO DA SILVA CEARA EMBALAGENS IND E COMERCIO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051300-66.2000.5.07.0006 LUIS FERNANDO DE SOUSA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0051300-63.2000.5.07.0007 ATILAS TARCITO DE ARAUJO NOVA TERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0051300-60.2000.5.07.0008 SERGIO RICARDO CEZARIO GOMES FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0051300-57.2000.5.07.0009 FRANCISCO PAIVA COUTINHO URUBURETAMA TRANSPORTES TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0051300-51.2000.5.07.0011 JOAO AURICELE DE ALBUQUERQUE DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0051400-36.2000.5.07.0001 CRISTOVAO ALVES GOMES EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051400-21.2000.5.07.0006 CICERO PEREIRA DE SOUZA TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS E LOG LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0051400-18.2000.5.07.0007 MARIA ROZINEIDE MIGUEL DA SILVA LUIZ PRAXEDES FILHO - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0051400-15.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO ANDRADE A C MACHADO DE SOUSA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0051400-12.2000.5.07.0009 FRANCISCO ROBERTO DA SILVA FRANCISCO ANDRADE DE AQUINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0051400-09.2000.5.07.0010 ANTONIO NASCIMENTO BRAGA CEARA EMBALAGENS IND E COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0051400-06.2000.5.07.0011 MOACIR BENEDITO PROSPERUTE EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0051500-88.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA SAMPAIO CAVALCANTE NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051500-73.2000.5.07.0006 GRIGORIO PAIVA FIUZA NETO CARVALHO CIDRAO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0051500-70.2000.5.07.0007 JOAO MARQUES DE SOUSA CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0051500-64.2000.5.07.0009 JOEL PEREIRA LIMA CLASSE A SERV EMPRES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0051600-43.2000.5.07.0001 CARLOS ANTONIO GONCALVES DA SILVA CONDOMINIO VILA VERDE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051600-28.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS MORAIS CONSTRUTORA MAPEC LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0051600-22.2000.5.07.0008 ALEXANDRO RAMOS DA SILVA RC COM E IND LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0051600-16.2000.5.07.0010 FRANKLIN TAVIL DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0051700-95.2000.5.07.0001 JOSE EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA JOAO DE BARROS CONST LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051700-74.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA DE SOUSA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0051700-68.2000.5.07.0010 JOSE ELISON CARNEIRO TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0051800-35.2000.5.07.0006 ELIAS LEAL DE SOUSA INCOMEC INC COM E CONST LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0051800-32.2000.5.07.0007 MARINEIDE RUFINO DINIZ SALSAS TROPICAL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0051800-29.2000.5.07.0008 ANTONIO PAULA DA SILVA J MOTA DE SOUSA - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0051800-26.2000.5.07.0009 FRANCISCO JAILSON DO NASCIMENTO XAVIER CONDOMINIO DO EDIF RES MESSEJANA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0051800-23.2000.5.07.0010 ANTONIO ETELVINO TORRES BIG GYN 10/10/2002 1 800.804.110.017


0051900-05.2000.5.07.0001 FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE ASSOC CRECHE COM VENEZA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0051900-87.2000.5.07.0006 JOSÉ HELIO LAURINDO BARBOSA CERTA SERV EMPRES E REP LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0051900-84.2000.5.07.0007 FRANCISCO GOMES DA SILVA GRANJA TROPICAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0051900-81.2000.5.07.0008 JULIO RODRIGUES DA COSTA CONDOMINIO DO EDIFICIO BELHIOR 10/06/2003 1 800.804.110.017


0051900-78.2000.5.07.0009 MARIA ALZIRENE BEZERRA GOMES AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0051900-75.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALENTIM DE ALMEIDA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0051900-72.2000.5.07.0011 VALBERIO RODRIGUES FORTE CONDOMINIO EDIF BELHIOR 31/03/2004 1 800.804.110.017


0052000-57.2000.5.07.0001 MARIA JUCILENE DA SILVA NOVACASA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0052000-39.2000.5.07.0007 CESAR LOPES DA COSTA DISTRIBUIDORA IRMAOS ALMEIDA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0052000-36.2000.5.07.0008 JOSE GERARDO DE LIMA PAIVA TEXTIL UNIAO S.A. 10/06/2003 1 800.804.110.017


0052000-33.2000.5.07.0009 ARAGAO LILIENFELD & CIA LTDA MARCIO FABIANO LEITAO MARTINS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0052000-30.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ITAMAR DA SILVA BRASIL CONSTRUTORA IMARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0052000-27.2000.5.07.0011 ROSEMEIRE APARECIDA DE PAULO FRITZZAS COMERCIO DE MASSAS LTDA A/C AURORA
PEREZ GURGEL


31/03/2004 1 800.804.110.017


0052100-91.2000.5.07.0007 ANTONIO ALVES FERNANDES FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ-FUNTELC 29/04/2003 1 800.804.110.017


0052100-85.2000.5.07.0009 ERNANDES ANDRADE DA COSTA SÃO BENEDITO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0052200-64.2000.5.07.0001 ANTONIO CORDEIRO DE FARIAS PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0052200-49.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALBERTO GOMES DE SA IMARA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0052200-46.2000.5.07.0007 ROSA DALIA MOURA DA SILVA COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0052200-43.2000.5.07.0008 LIDUINA MENDES DE SOUZA ANA PAULA PINTO GOUVEIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0052200-40.2000.5.07.0009 CRISTINA NERES DE LIMA CENTRO EDUCACIONAL EMANUEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0052300-19.2000.5.07.0001 ANTONIA SILVA VIEIRA CNV - CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0052300-04.2000.5.07.0006 TIAGO DE ALENCAR SAMPAIO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0052300-98.2000.5.07.0007 NICACIO BANDEIRA DE ALMEIDA CIAVEL - COMERCIO IND. DE AVES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0052300-95.2000.5.07.0008 LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA VERTICAL CONDOM. E SERV. LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0052300-92.2000.5.07.0009 ERASMO CARVALHO DE ALMEIDA NEXUS INDUSTRIAL LTDA. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0052300-89.2000.5.07.0010 ALOISIO JUVENAL DE SOUSA CONDOMINIO RESIDENCIAL OCEANO AZUL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0052300-86.2000.5.07.0011 JOSE VIEIRA DA SILVA NETO CMM ENGENHARIA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0052400-59.2000.5.07.0005 JOSE EURIVAN DE LIMA SOUSA MILK SHAKE SANDUICHES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0052400-56.2000.5.07.0006 REGINALDO ARARIPE SILVA BIG GIN REFRIGERANTES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0052400-41.2000.5.07.0011 VALDIR CALDAS TEBAS CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0052500-14.2000.5.07.0005 NARCELIO MENDONÇA DA SILVA JOAO DE BARRO CONSTRUÇOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0052500-08.2000.5.07.0007 LUIZ DE SOUSA SILVA PASTELARIA PAULISTA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0052500-02.2000.5.07.0009 JOSE CARLOS BRAZ DE AQUINO ANTONIO DACI RABELO CAMURÇA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0052500-96.2000.5.07.0010 MARIA ALDENIRA FERREIRA SOUSA MARIA DA GLORIA SILVA LIMA FREITAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0052600-78.2000.5.07.0001 EDMAR RIBEIRO DA SILVA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0052600-51.2000.5.07.0010 ELISANGELA ALBUQUERQUE DE LIMA SHOPPING DO GUARANA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0052700-15.2000.5.07.0007 FRANCISCO SALES JULIAO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0052700-12.2000.5.07.0008 NILSON GOMES DOS SANTOS MEDEIROS EMBALAGENS DO NORDESTE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0052700-03.2000.5.07.0011 KATIA MARIA DO NASCIMENTO MARIA IRACEMA SILVA CUNHA - ME 31/03/2004 1 800.804.110.017


0052800-70.2000.5.07.0006 CESAR HENRIQUE SOARES SILVA MILFRIOS DISTR PROD ALIM LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0052800-64.2000.5.07.0008 MARIA SELMA SILVA DOS SANTOS RAIMUNDO NONATO FÉLIX DE SOUSA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0052800-61.2000.5.07.0009 DANIEL CLEMENTE DE ARAUJO FONTENELE CANDIDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0052800-58.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DA PENHA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0052800-55.2000.5.07.0011 RAIMUNDO LOPEZ DA SILVA MULTISERVCOOPER 31/03/2004 1 800.804.110.017


0052900-40.2000.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS DANTAS RICARDO JORGE DE BRITO PIANCO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0052900-25.2000.5.07.0006 IRINEIDE GOMES DA SILVA DE SOUSA MARIA TELMA NUNES FONSECA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0052900-22.2000.5.07.0007 CLAUDIA FERREIRA E SILVA HONORINA BATISTA DE DEUS SILVA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0052900-19.2000.5.07.0008 ANTONIO WILTON BENTO MARQUES COOPER FRUTA CEARA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0052900-16.2000.5.07.0009 MARILZA RIBEIRO REIS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0052900-13.2000.5.07.0010 JULIO CESAR DE OLIVEIRA KARIOL CONSTRUÇOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0052900-10.2000.5.07.0011 JOAO MARQUES DOS SANTOS JOAO EUDES ARAGAO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053000-92.2000.5.07.0001 FRANCISCA MEIRE DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053000-77.2000.5.07.0006 ANA FLAVIA DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0053000-74.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DA SILVA KARIOL CONTRUÇOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053000-71.2000.5.07.0008 JOSE MARIA FEITOSA DA COSTA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053000-68.2000.5.07.0009 ANA LUCIA ALVES SOUZA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0053000-62.2000.5.07.0011 WAGNER DA SILVA ABREU EXTRAMAQ LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053100-47.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA DE SOUZA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053100-29.2000.5.07.0007 ANTONIO BRAZ DA SILVA EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0053100-26.2000.5.07.0008 ALUISIO BARROS DIAS POUSADA AREIA BRANCA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0053100-23.2000.5.07.0009 ANTONIO EDENARDO DE SOUSA E OUTROS GERACARGAS TRANSPORTES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0053200-02.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARQUES DE SOUSA FACORFI LTDA - FAB CORDOES POLIP 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053200-84.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS ALVES JMS LOCADORA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0053200-81.2000.5.07.0007 CRISTIANO FRANCELINO DA SILVA GARANTIA SERV EMPRES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053200-78.2000.5.07.0008 FRANCISCO VIEIRA DA SILVA CCF E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053200-72.2000.5.07.0010 ANTONIO CLAUDIO VIANA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0053200-69.2000.5.07.0011 PAULO CESAR FREITAS FARIAS NEXUS INDUSTRIAL S/A 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053300-36.2000.5.07.0007 ANTONIO GOMES FERREIRA BENJAMIM PESSOA GOMES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053300-33.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DE CASTRO SILVA CARIOL CONSTRUCAO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053300-30.2000.5.07.0009 FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0053300-27.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALVES DE ARAUJO MAKRO ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0053300-24.2000.5.07.0011 MARIA JOSE LOURENCO DE OLIVEIRA ESTACIONAMENTO MAUA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053400-09.2000.5.07.0001 MARIA VANESCA DE BRITO SOUSA C.R.B.VIANA (LOJAS PAULO IVO) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053400-91.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA MAURO FURTADO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0053400-88.2000.5.07.0007 ADAO DE OLIVEIRA DA PAZ NEXUS IND LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053400-85.2000.5.07.0008 JOSE RIBAMAR DA COSTA JF SERVIÇOS E PREMOLDADOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053400-82.2000.5.07.0009 ANTONIO PINTO FILHO INCOMEC INC COM CONSTR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0053400-79.2000.5.07.0010 FRANÇOISE RODRIGUES PONTES DANIEL CLAUDIO CORREIA MOTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0053400-76.2000.5.07.0011 FRANCISCO FERREIRA LIMA PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053500-61.2000.5.07.0001 CARMECITA ALVES DE SOUSA ALAN MAGALHAES DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053500-46.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0053500-43.2000.5.07.0007 SELMA MARIA SOBREIRA PEREIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053500-40.2000.5.07.0008 ANTONIO SERGIO SILVA OLIVEIRA NELSON BARROS VILELA NETO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053500-34.2000.5.07.0010 ROSA MARIA LEONARDO DA SILVA CANCUM RESTAURANTE 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0053600-16.2000.5.07.0001 JOSE GUEDES SOBRINHO CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053600-95.2000.5.07.0007 JOSE CLAUDENIR GOMES ANTONIO SATURNINO LOPES - (BARRACA SATURNINO) 02/09/2003 1 800.804.110.017


0053600-92.2000.5.07.0008 ANA MARIA SILVA DANTAS COLEGIO SAO DOMINGOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053600-89.2000.5.07.0009 MANOEL MESSIAS ALMEIDA GUIMARAES ANTONIO BARROS DE LIMA - EPP 02/10/2002 1 800.804.110.017


0053600-86.2000.5.07.0010 ISAIAS MOURA CAVALCANTE PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0053600-83.2000.5.07.0011 FRANCISCA ALEXANDRA DE OLIVEIRA SUELY E SILVA DE SANTANA BORGES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053700-68.2000.5.07.0001 FRANCIMEIRE ALVES DA SILVA COLEGIO SAO DOMINGOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053700-53.2000.5.07.0006 JOSE MARIA SABOIA DE SOUSA ROYAL CONTRUÇOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0053700-50.2000.5.07.0007 LUCIA MARIA DOS SANTOS BARROS RAIMUNDO SEVERINO BARROS FILHO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053700-47.2000.5.07.0008 HERISMAURO DO NASCIMENTO NORMATEL NORDESTE MATERIAIS LTDA. 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053700-44.2000.5.07.0009 LINDOMAR FEREIRA SILVA SBA CONSTRUÇOES LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0053700-41.2000.5.07.0010 JOSE EVERALDO LOPES ARMAZEM COMPENHAGUE COML.ESTIVAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0053700-38.2000.5.07.0011 MARCELO FROTA DO NASCIMENTO DP CONSTRUCAO LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053800-23.2000.5.07.0001 JOSE ERNALDO DE OLIVEIRA PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053800-08.2000.5.07.0006 MANOEL DE JESUS AGUIAR JUNIOR NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0053800-05.2000.5.07.0007 RAIMUNDO AGOSTINHO MENDES PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053800-02.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE SOUSA FILHO GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0053800-96.2000.5.07.0009 ENPECEL ENG.PROJ.E CONST.LTDA RAIMUNDO CARLOS DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0053800-93.2000.5.07.0010 MANOEL TOME DE SOUSA NORMATEL NORDESTE MATERIAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0053800-90.2000.5.07.0011 MARGARETH SILVA MENESES HAP VIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0053900-75.2000.5.07.0001 ANTONIO WILSON DOS SANTOS ULTRALIMPO EMP. E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0053900-60.2000.5.07.0006 HORACIO MELO GADELHA LIMA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0053900-57.2000.5.07.0007 JOSE LUCIANO DA SILVA HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIA - HAISA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0053900-45.2000.5.07.0011 JOSE WELLINGTON DE SOUSA LIMA MERCADINHO PADRE CICERO (JANAINA KEYLLA SILVA
DE CARVALHO)


31/03/2004 1 800.804.110.017


0054000-30.2000.5.07.0001 ANTONIA GESSY BORGES DE OLIVEIRA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
EST. DO CEARA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0054000-15.2000.5.07.0006 COOPERFRUTAS CEARA LTDA FRANCISCO CLEITON DE OLIVEIRA BARBOSA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0054000-12.2000.5.07.0007 FRANCISCO WELLINGTON B DA SILVA CEMAG S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0054000-06.2000.5.07.0009 VALDEMIR LOPES DOS SANTOS HOLLIDAY IND. DE BICICLETAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0054000-97.2000.5.07.0011 JEFERSON REIS ALVES VIAÇAO BONS AMIGOS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0054100-67.2000.5.07.0006 JOSE RIBAMAR DA SILVA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0054100-64.2000.5.07.0007 MANOEL CICERO GOMES DA SILVA MOVENORT - IND. E COM. DE MOVEIS E SERVICOS
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0054100-61.2000.5.07.0008 REGINALDO CORDEIRO DE SOUSA ITALIANA FARM LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0054100-55.2000.5.07.0010 ANA CELIA FERREIRA COSTA ARIZONA CONFECÇOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0054100-52.2000.5.07.0011 MARIA GORETE ALMEIDA SILVA MARIA FRANCINETE VIEIRA ANDRADE 31/03/2004 1 800.804.110.017


0054200-37.2000.5.07.0001 CARLOS ALBERTO ALVES DE BRITO KARGA - SERVICO E REPRESENTACAO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0054200-22.2000.5.07.0006 RAIMUNDO PEREIRA PINTO SBS SISTEMA BRAS SEGURANCA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0054200-16.2000.5.07.0008 JOSAFA SILVA LINO PANIFICADORA MISTER PAN 10/06/2003 1 800.804.110.017


0054200-10.2000.5.07.0010 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA SILAS DE CARVALHO CORREIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0054200-07.2000.5.07.0011 ARINELDO COSMO DE AMORIM CONSTRUTORA FEIJAO 31/03/2004 1 800.804.110.017
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0054300-89.2000.5.07.0001 MARCIO DA SILVA RANGEL RESTAURANTE AL MARE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0054300-71.2000.5.07.0007 MARCIO JOSE TEIXEIRA ALVES BOM PRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0054300-68.2000.5.07.0008 ROSA TEIXEIRA DE SOUSA DO NASCIMENTO ZULEIDE SISNANDO E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0054300-65.2000.5.07.0009 JULIO BERNARDINO DA SILVA NETO COLEGIO JOAO PAULO II 02/10/2002 1 800.804.110.017


0054300-62.2000.5.07.0010 IVANILDO DA SILVA BRAGA DISTRIBUIDORA WILSON DE BEBIDAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0054300-59.2000.5.07.0011 MARIA LEILA HORACIO DE SOUSA E OUTRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


31/03/2004 1 800.804.110.017


0054400-29.2000.5.07.0006 REINALDO COSTA PEREIRA CONSTRUTORA GUIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0054400-26.2000.5.07.0007 MARIA ELIANE DE NUNES SOUZA COLEGIO DUARTE MARQUES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0054400-17.2000.5.07.0010 VALDENIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO FRANCISCO CHAGAS SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0054400-14.2000.5.07.0011 JOSE NIVALDO SOARES DE MACEDO H.T. CONSTRUÇAO ASSESSORIA E FABRICAÇAO DE
MAQUINAS


31/03/2004 1 800.804.110.017


0054500-81.2000.5.07.0006 JOSUELDO NOGUEIRA DE MORAES CIBRESME - CIA BRAS ESTR MET 08/04/2003 1 800.804.110.017


0054500-78.2000.5.07.0007 GLADSTONE PEREIRA BARBOSA H.T. CONSTRUÇAO ASSESSORIA E FABRICAÇAO DE
MAQUINAS


29/04/2003 1 800.804.110.017


0054500-69.2000.5.07.0010 ANTONIO MENDES DUARTE CRC - CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0054500-66.2000.5.07.0011 LUIZ FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA TRANA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0054600-24.2000.5.07.0010 RAIMUNDO MESNDES DUARTE CRC - CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0054700-06.2000.5.07.0001 FRANCISCO DIONES ASSUNCAO DE SOUSA ALEXANDRE CONFECCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0054700-88.2000.5.07.0006 JOAO RODRIGUES DA SILVA TADASHI ENOMOTO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0054700-79.2000.5.07.0009 REGINA LUCIA PEREIRA DE SOUSA PADRAO CONDOMINIO SERVICOS S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0054700-73.2000.5.07.0011 JOSE NILTON DA SILVA DO NASCIMENTO NEW JOB REPRES.E SERVICOS LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0054800-58.2000.5.07.0001 RAIMUNDO GONCALVES DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0054800-43.2000.5.07.0006 FRANCISCO FERNANDES DE MELO PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0054800-40.2000.5.07.0007 ANTONIO LUCIANO SOARES VENANCIO EDMAR MARINHO DA SILVA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0054800-37.2000.5.07.0008 CARLOS ANTONIO JACINTO DAMASCENO PADRAO CONDOMINIO SERVICOS S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0054800-34.2000.5.07.0009 ELIZANGELA RAMOS MARQUES CECILIA MONTEIRO FREITAS - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0054800-31.2000.5.07.0010 FRANCISCA ELISMAR SIQUEIRA CANDEA MITRA ARQ. DE FORTALEZA - PAROQUIA DE
MESSEJANA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0054900-13.2000.5.07.0001 JOSE MARDEM VIEIRA BARBOSA JUNIOR INB - INSTRUMENTOS BRASILEIROS ( MARINO
ROBERTO IEMINI) E OUTRO


01/10/2002 1 800.804.110.017


0054900-83.2000.5.07.0010 PEDRO PAULO LIMA DE OLIVEIRA IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0054900-80.2000.5.07.0011 FRANCISCO FERNANDES DE MELO PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0055000-65.2000.5.07.0001 JOSE MARCILIO CANDIDO DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0055000-50.2000.5.07.0006 FRANCISCO ZACARIAS MOREIRA CLEBER MARCILIO RIBEIRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055000-47.2000.5.07.0007 FRANCISCO GOMES DOS SANTOS PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0055000-44.2000.5.07.0008 ROSILENE DE OLIVEIRA DA SILVA CIA. BRAS. DE MODA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055100-05.2000.5.07.0006 JOAO BATISTA DE SOUSA MESQUITA RAIMUNDO FELIX VIEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055100-96.2000.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO DA SILVA CORESA - SERV E COM LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055100-93.2000.5.07.0009 ANTONIO DE SOUSA SILVA LINO DA SILVEIRA CONSTR E IMOVEIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0055200-72.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE FREITAS IMARA - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MARAJO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0055200-57.2000.5.07.0006 JORGE SANTIAGO FERREIRA MARIA ANGELICA MIRANDA VINHAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055200-54.2000.5.07.0007 FRANCISCO PINHEIRO BASTOS MARIA DA PAZ PINHEIRO CIDRAO 29/04/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 150 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


150







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0055200-51.2000.5.07.0008 EMERSON CARLOS DA SILVA MRC CONS ASSOC E REP LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055300-27.2000.5.07.0001 FRANCISCA LEITE ARAUJO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0055300-12.2000.5.07.0006 ALEXANDRE ESCOCIO FORTE TRANA CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055300-09.2000.5.07.0007 JOSE ROBERTO DE LIMA TEXTIL UNIAO S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0055300-06.2000.5.07.0008 ANTONIA MARQUES DE MACEDO PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055300-03.2000.5.07.0009 MARCOS ANDRE DA SILVA FERREIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0055300-94.2000.5.07.0011 VANUSA DE OLIVEIRA SANTOS NEXUS - INDUSTRIAL LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0055400-79.2000.5.07.0001 JOHN KENNEDY PINHEIRO QUEIROZ PINHEIRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0055400-64.2000.5.07.0006 MARIA VALNICE PEREIRA DE LIMA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055400-61.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS CYSNE FROTA PETROLEO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0055400-58.2000.5.07.0008 FRANCISCO PINTO DE MOURA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055400-55.2000.5.07.0009 JEAN CLAUDIO BRAGA FERREIRA MS PROCESSAMENTOS DE DADOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0055400-52.2000.5.07.0010 CICERO DO NASCIMETO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0055400-49.2000.5.07.0011 ANTONIO FERREIRA LINHARES FRANCISCO GLAUBER FONTELES VITORINO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0055500-19.2000.5.07.0006 VICENTE DE PAULO GONCALVES DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055500-10.2000.5.07.0009 ANTONIA ISABEL EVANGELISTA SALSAS TROPICAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0055500-07.2000.5.07.0010 MARIA GORETE PINHEIRO NEXUS IND. DE CONFECÇOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0055600-71.2000.5.07.0006 REGIRLANDIA FERNANDES OLIVEIRA DAKOTA DO NORDESTE S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055600-68.2000.5.07.0007 FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA ALTO MOVEIS HENRIQUE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0055600-65.2000.5.07.0008 ANDREA BRAGA DA COSTA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055600-62.2000.5.07.0009 ANTONIO GONCALVES DE MELO CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0055600-59.2000.5.07.0010 MARIA ANIZIA SANTOS DA SILVA IMB NORDESTE IND.DE MODAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0055600-56.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ENIVALDO SOARES DA COSTA ARIZONA TRANSPORTES 31/03/2004 1 800.804.110.017


0055700-41.2000.5.07.0001 ANTONIO BENICIO NICOLAU CRC CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0055700-26.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS BRAZ ASSHI MOTEL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0055700-23.2000.5.07.0007 JOSE SEVERINO NETO CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0055700-20.2000.5.07.0008 ANA CLECIA MACHADO DA SILVA JOSE AUGUSTO DE CASTRO JUNIOR 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055700-17.2000.5.07.0009 JOSE SALES GOMES CRC - CONSTR RAIMUNDO COELHO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0055700-14.2000.5.07.0010 ANTONIA EDLEUDA DE SOUSA GOMES JODENY FORTE CARVALHO - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0055700-11.2000.5.07.0011 ALBERTO CAMELO DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0055800-93.2000.5.07.0001 ANTONIO MARCOS RIBEIRO GOMES MARLENE DUARTE VELOSO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0055800-78.2000.5.07.0006 MARIA DE FATIMA PEREIRA LOPES AVALANCHE CONFECCOES 29/03/2004 1 800.804.110.017


0055800-75.2000.5.07.0007 FRANCISCO FONTELES MOREIRA MERCADINHO JOSIAS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0055800-72.2000.5.07.0008 FLAVIO VICTOR DE SOUSA PONTUAL CONDOMINIO E SERV. LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0055800-69.2000.5.07.0009 POLIANA BATISTA DA SILVA AVALANCHE CONFECCOES 30/11/2004 1 800.804.110.017


0055800-66.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA RODRIGUES JOAO BATISTA ALVES DOS REIS E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0055800-63.2000.5.07.0011 MOISES VICTOR DE OLIVEIRA CASA VERDE BOATE 31/03/2004 1 800.804.110.017


0055900-48.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA VIANA LIMA AVALANCHE CONFECCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0055900-30.2000.5.07.0007 JORGE DIAS RODRIGUES PETROLUSA - PETROLEO E LUBRIFICANTES DO
NORDESTE S/A


29/04/2003 1 800.804.110.017


0055900-27.2000.5.07.0008 SERVIS SEGURANCA LTDA DANUSIO FEIJO DE CARVALHO JUNIOR 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0055900-24.2000.5.07.0009 ROSEANE GOMES DAKOTA NORDESTE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0056000-85.2000.5.07.0006 FRANCISCO LINS PEREIRA SHIELD SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0056000-82.2000.5.07.0007 SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS SERVIS SEGURANÇA LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0056000-73.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS RIBEIRO GOMES MARLENE DUARTE VELOSO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056000-70.2000.5.07.0011 FRANCISCO CELIO MESQUITA SILVA FAZENDA MASTRUZ COM LEITE 31/03/2004 1 800.804.110.017


0056100-55.2000.5.07.0001 ANDRADE BORGES DA SILVA GIZA CONFECCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0056100-40.2000.5.07.0006 SS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA REGINALDO OLIVEIRA FREITAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0056100-28.2000.5.07.0010 ANTONIO FERREIRA RABELO LOJA DOS COMPENSADOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056100-25.2000.5.07.0011 DAMIAO LOPES DA SILVA ODECON ENGENHARIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0056200-10.2000.5.07.0001 REGIANE PIRES PEREIRA LUIS ALBERTO ARAUJO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0056200-89.2000.5.07.0007 ANTONIO DENIS BEZERRA LOCK SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0056200-86.2000.5.07.0008 CARLOS CESAR MONROE JUNIOR DONIZETE DISTRIB ALIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0056200-83.2000.5.07.0009 SS SERVICOS DE SEGURANDA LTDA WILLAME ALVES DE LIMA 26/10/2004 1 800.804.110.017


0056200-80.2000.5.07.0010 CARLOS BEZERRA DA SILVA GILBERTO V SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056200-77.2000.5.07.0011 SS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA VLADIMIR DE OLIVEIRA XAVIER 31/03/2004 1 800.804.110.017


0056300-47.2000.5.07.0006 FRANCISCO ARAUJO DA SILVA CLINICA DE BELEZA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0056300-41.2000.5.07.0008 FRANCISCA DAS CHAGAS SARAIVA DA SILVA EMLURB EMPRESA M E URBANIZACAO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0056300-35.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDILSON DA SILVA CEARA FORTE SEGURANÇA LTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056300-32.2000.5.07.0011 JOSE TOBIAS FREITAS LOCK SEGURANÇA E TRABSPORTE DE VALORES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0056400-05.2000.5.07.0005 SS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA GLEISON ALVES DO NASCIMENTO 1 800.804.110.017


0056400-02.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS FERREIRA KARIOL CONSTRUÇOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0056400-96.2000.5.07.0007 SAMARA ARAUJO RAMOS M.P. CLAUDINO INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0056400-90.2000.5.07.0009 FRANCISCO JORGE DE SOUSA BARRACA CHICO DO CARANGUEJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0056400-87.2000.5.07.0010 SS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA LUIZ DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056400-84.2000.5.07.0011 OSCARINO ALVES PEREIRA CONSTRURORA FERRARI LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0056500-69.2000.5.07.0001 LUIS HENRIQUE PEQUENO ALMEIDA ATLANTIDA TERCEIRIZACAO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0056500-54.2000.5.07.0006 SERGIO PAULO DA SILVA BB CAR COM E SERV LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0056500-51.2000.5.07.0007 ANTONIO ROMAO DIVA MARIA ELOI LIMA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0056500-45.2000.5.07.0009 MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS CONST.SUVITIJU D.JOAO M.ANDRADE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0056500-42.2000.5.07.0010 ALEXANDRE MAGNO GONCALVES LEITE TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056500-39.2000.5.07.0011 JOSE ARIMATEIA DA COSTA KARIOL CONSTRUÇOES LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0056600-24.2000.5.07.0001 MARIA JOSE DE OLIVEIRA VEW TURISMO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0056600-09.2000.5.07.0006 DEJACI BENVINDO DE SOUSA CONCEICAO GORETH SILVA DOS SANTOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0056600-06.2000.5.07.0007 JOSE AMILTON MARQUES ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0056600-03.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS KARIOL CONSTRUÇOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0056600-97.2000.5.07.0009 OLIVIO FIRMINO DA SILVA COND EDIF LAS PALMAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0056600-94.2000.5.07.0010 FRANCISCO TAVARES DA SILVA ANTONIO TALVANE BARROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056700-76.2000.5.07.0001 DEOCLECIANO ALVES DA SILVA ITC PART COM E IND LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0056700-61.2000.5.07.0006 JOSE DIMAS DA COSTA JOSE MAURO LEITE - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0056700-58.2000.5.07.0007 JOSE PEREIRA PIO ITC PART COM E IND LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0056700-55.2000.5.07.0008 MANOEL CLEMENTE DA SILVA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0056700-52.2000.5.07.0009 CARLOS ANDRE CHAVES ITC PART COM E IND LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0056800-16.2000.5.07.0006 BONIFACIO PARENTE E FILHOS LTDA VALTER TEIXEIRA ALVES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0056800-13.2000.5.07.0007 ANTONIO FRANCISCO SOARES ITC PART COM E IND LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0056800-10.2000.5.07.0008 JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA ITC PART COM E IND LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0056800-04.2000.5.07.0010 NILSON DA SILVA TIRESOLES DO CEARA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0056800-98.2000.5.07.0011 JOSE FRANCINILDO COSMO IVAN ALBUQUERQUE DE CARVALHO ME 31/03/2004 1 800.804.110.017


0056900-83.2000.5.07.0001 MANUEL GENIVAL DOS SANTOS CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA. 01/10/2002 1 800.804.110.017


0056900-65.2000.5.07.0007 JOSE MARIA FERREIRA LIMA MYASH RESTAURANTE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0056900-62.2000.5.07.0008 FRANCISCO NONATO ROCHA CAESAR PARK HOTEL - FORTALEZA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0056900-59.2000.5.07.0009 FRANCISCO AMILTON DE ALMEIDA CRUZ DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0056900-56.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS GOMES MEDEIROS CIPA CIA IND PROD ALIM 15/12/2004 1 800.804.110.017


0056900-53.2000.5.07.0011 ALENCAR SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇAO LTDA RANYERIK PINHEIRO CARVALHO 31/03/2004 1 800.804.110.017


0057000-38.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA VERMACON VERDES MARES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057000-23.2000.5.07.0006 ANTONIO BRAUNA DE MATOS ROBERIO ANTONIO NOGUEIRA CARDOZO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0057000-20.2000.5.07.0007 IRANILDO BORGES MARTINS CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE MARAJO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057000-17.2000.5.07.0008 PARASERVES SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇAO LTDA ANTONIO CLEITON DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0057000-11.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO FONTENELE DANTAS PAULO DE TARSO BONATES DOS SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0057000-08.2000.5.07.0011 JOAO BOSCO DA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 31/03/2004 1 800.804.110.017


0057100-90.2000.5.07.0001 EVANDRO CARLOS DOS SANTOS CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057100-75.2000.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS SOUSA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0057100-72.2000.5.07.0007 ALMEIDA CARNEIRO CAVALCANTE CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057100-69.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS MACHADO CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0057100-66.2000.5.07.0009 SEBASTIAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0057200-45.2000.5.07.0001 RAIMUNDO LIMA BRAGA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057200-30.2000.5.07.0006 ROSELANE BRANDAO REBOUCAS RESTAURANTE TAVERNELLE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0057200-27.2000.5.07.0007 BENEDITO DA COSTA SOUSA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057200-24.2000.5.07.0008 TEODORO DE SOUSA BASTOS CONSTRUTORA BRITANIA LTA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0057200-21.2000.5.07.0009 CARLOS SANTOS DA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0057300-97.2000.5.07.0001 SARA SILVA DE CASTRO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057300-82.2000.5.07.0006 RAIMUNDO DIOGENES PEIXOTO PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0057300-79.2000.5.07.0007 FRANCISCA REGIANE OLIVEIRA DA CUNHA CLAUDIA FREITAS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057300-76.2000.5.07.0008 JOSE CLAUDIO JUNIOR CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0057300-73.2000.5.07.0009 JOSE FRANCISCO BATISTA DA SILVA FAZENDA QUIETUDE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0057400-52.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUSA OZIAS TEIXEIRA DA COSTA - ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057400-34.2000.5.07.0007 FRANCISCA FRANCILENE DA SILVA JOSE HELBER FERREIRA SAMPAIO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057400-28.2000.5.07.0009 SILVANEIDE NASCIMENTO DE LIMA PONTO DO LANCHE E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0057400-25.2000.5.07.0010 JOSE MENDONCA FERREIRA FRANCISCO FERDINANDO CASTRO MONTEIRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0057500-86.2000.5.07.0007 EDIBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA MARCUS VINICIUS CAVALCANTE NOGUEIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057500-77.2000.5.07.0010 PAULO EDSON FERREIRA RODRIGUES CNV - CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0057600-59.2000.5.07.0001 JOSE PIRES BRAGA LUIZ AGUIAR 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057600-41.2000.5.07.0007 JB INDUSTRIAL MARMORE E GRANITO LTDA PAULO RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0057600-38.2000.5.07.0008 FRANCELMA MARIA LEITE DA SILVA FECECE FED.ENT.COMUN.ESTADO DO CEARA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0057600-35.2000.5.07.0009 VALDEVINO ANASTACIO DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0057600-32.2000.5.07.0010 MARIA IRENILDE NEVES SOUZA FECECE - FED. DE ENTID. COMUNIT. DO EST. DO
CEARA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0057700-96.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0057700-93.2000.5.07.0007 LUZIMAR MATIAS DA SILVA ZUMIRA CASTELO BRANCO E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057700-90.2000.5.07.0008 MAP IND E COM MALHAS E SERV LTDA ANDRE LUIZ BARROSO MARCAL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0057700-87.2000.5.07.0009 MACIANO CORREIA SOARES CGD CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0057700-84.2000.5.07.0010 JOSE ROBERTO GOMES MECADINHO O TOINHO - ANTONIO SOARES COSTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0057800-66.2000.5.07.0001 ANTONIO MOREIRA DE SOUZA MUNICIPIO DE CAUCAIA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057800-51.2000.5.07.0006 PAULO RICARDO DE ARAUJO TRANSAMERICA SERV E COM LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0057800-48.2000.5.07.0007 SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA DEPOSITO HOLANDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0057800-45.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALBINO GOMES CONSTRUTORA PLACIC LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0057900-21.2000.5.07.0001 AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA VALDENIRA VIEIRA GENUCA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0057900-06.2000.5.07.0006 ANA CELIA RODRIGUES DA SILVA MARIA VILANI PEREIRA ALVES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0057900-97.2000.5.07.0008 ALFREDO DE ARAUJO BARROS FABRICA DE ALUMINIO MAGALHAES 21/11/2002 1 800.804.110.017


0057900-91.2000.5.07.0010 CICERO ERIVAN DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0058000-58.2000.5.07.0006 ANA CELIA RODRIGUES DA SILVA MARIA VILANI PEREIRA ALVES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0058000-55.2000.5.07.0007 MARCOS JOSE DE SOUSA DO VALE COBAME-CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0058000-52.2000.5.07.0008 FRANCISCO AILTON RODRIGUES DA SILVA ELIEZER PONTES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0058000-49.2000.5.07.0009 ALEXANDRE SANTOS MENEZES FAZENDA BOA VISTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058000-46.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS XAVIER LESSA UNITEC - UNIDADE TECNICA EM CONTRUÇOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0058100-28.2000.5.07.0001 ROBERTO FELIX FURTADO IISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0058100-13.2000.5.07.0006 FRANCISCO TRAJANO DE OLIVEIRA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0058100-10.2000.5.07.0007 JOSE LEITE MORAIS FORTPLAN PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0058100-04.2000.5.07.0009 NORBERTO BROCKVELD TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058100-98.2000.5.07.0010 EURILENE OLIVEIRA DA SILVA VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0058200-80.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA TECNICA BRAS.DE ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0058200-65.2000.5.07.0006 JOSE GENTIL GUIMARAES TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0058200-59.2000.5.07.0008 ANTONIO SOCORRO MENEZES MOURA FAZENDA BOA VISTA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0058200-56.2000.5.07.0009 SEBASTIAO SILVA DE SOUSA SOBRAL PALACIO PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058200-53.2000.5.07.0010 AGUIAR ANDRE DA SILVA FAZENDA BOA VISTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0058300-35.2000.5.07.0001 ROBINSON WILLIAMS RAMALHO DA SILVA INSTITUTO RIO BRANCO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0058300-17.2000.5.07.0007 REGILENE SILVA DOS SANTOS SOCIEDADE COM HAB POPULAR AEROLANDIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0058300-14.2000.5.07.0008 EDMAR JUVENCIO DA SILVA RACIONAL DE SERV. E LIMPEZA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0058300-11.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE CONCEICAO SANTOS GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058400-87.2000.5.07.0001 FRANCISCO JAIME DE SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0058400-69.2000.5.07.0007 MANOEL JUDIANO DA SILVA NASCIMENTO SECRET PROM SOCIAL PREF M MARANGUAPE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0058400-66.2000.5.07.0008 SERGIO LUIZ FREITAS DE MOURA INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AERONAUTICA


10/06/2003 1 800.804.110.017


0058400-63.2000.5.07.0009 JOSE MARIA DA SILVA PARATODOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058400-60.2000.5.07.0010 JOAO BOSCO DE AQUINO TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0058500-42.2000.5.07.0001 MANUEL MARREIRA DE ANDRADE CURSO JK 01/10/2002 1 800.804.110.017


0058500-27.2000.5.07.0006 ANA PAULA DE MORAES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/07/2003 1 800.804.110.017


0058500-24.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA DOS SANTOS U.S. CONSTRUÇOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0058500-21.2000.5.07.0008 RITA FERNANDES BATISTA ANA SIQUEIRA SALDANHA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0058500-18.2000.5.07.0009 PEDRO SANTIAGO DA SILVA ECB ENGENHARIA COM. BEZERRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058500-15.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDNALDO DE SOUSA APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0058600-79.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE CAVALCANTE LIMA PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0058600-76.2000.5.07.0007 LUCIA MARIA PAZ SILVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


29/04/2003 1 800.804.110.017


0058600-73.2000.5.07.0008 MARIA CARMELITA PEREIRA DA COSTA FRANCISCO ALBERTO DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0058600-70.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE DA SILVA LOPES PLANURB - PLANEJ. E CONST. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058600-67.2000.5.07.0010 ADALBERTO AMORIM DE SOUSA DENIS M.TANAKA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0058700-49.2000.5.07.0001 JOSE NILBERTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA IAC DO BRASIL REP E SERV LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0058700-34.2000.5.07.0006 ANTONIO DIOGENES JATAI DE SOUSA SHIBUYA ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0058700-31.2000.5.07.0007 JOSE DE OLIVEIRA DOS SANTOS CEC - CIA EXPORTADORA DE CASTANHA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0058700-28.2000.5.07.0008 FRANCISCO FRANCILEUDO DE SOUSA XAVIER MANUEL MARQUES MARTINS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0058700-25.2000.5.07.0009 ANTONIO DE PADUA DE FREITAS ARAUJO ORGANIZACAO ED PICIVEST 02/10/2002 1 800.804.110.017


0058700-22.2000.5.07.0010 JATAHY ENGENHARIA LTDA DOMINGOS GONCALVES DO NASCIMENTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0058800-86.2000.5.07.0006 ELIAS SILVA MOREIRA IAC DO BRASIL REP E SERV LTDA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0058800-83.2000.5.07.0007 ESPEDITO RODRIGUES DOS SANTOS CONSTRUTORA M. Z. VALLE LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0058800-80.2000.5.07.0008 JOELMA RODRIGUES ESCRITORIO DE ADVOCACIA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0058800-74.2000.5.07.0010 VICENTE DE OLIVEIRA ALVES MARDONIO CESAR NOGUEIRA DIOGENES E OUTROS 15/12/2004 2 800.804.110.017


0058900-56.2000.5.07.0001 ADAIRTON PEREIRA DA SILVA CASCAVEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0058900-38.2000.5.07.0007 CLEITON RODRIGUES BRAZ SOM DA PRACA PROMOCOES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0058900-29.2000.5.07.0010 FRANCISCO WAGNER NOGUEIRA DE SOUZA E OUTRO A.K.GEMA GALGANIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059000-11.2000.5.07.0001 JOSE CARLOS SANTOS SILVA CONTRUTORA BRITANIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0059000-90.2000.5.07.0007 LUCIEUDA EDUARDO DE LIMA CIA. BRAS. DE MODA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0059000-84.2000.5.07.0009 VULCABRAS DO NORDESTE S/A SOLENE TEIXEIRA DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059000-81.2000.5.07.0010 JOSE VIRGINIO DE OLIVEIRA JUNIOR TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 15/12/2004 2 800.804.110.017


0059100-63.2000.5.07.0001 EDUARDO LIMA BATISTA CRISTIANE AIRES DE MELO - ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0059100-48.2000.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO BARROSO DA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0059100-45.2000.5.07.0007 MIRIAN DE ALMEIDA SANTOS FRANCISCO JOSE ARAUJO BARBOSA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0059100-42.2000.5.07.0008 ERISVALDO MATIAS RUFINO CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0059100-36.2000.5.07.0010 RONALDO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059200-94.2000.5.07.0008 FERNANDO ANTONIO LIMA DOS ANJOS CIA BRAS DE DISTRIBUICAO 21/11/2002 1 800.804.110.017


0059200-91.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE DA SILVA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059200-88.2000.5.07.0010 FLAVIO DOS SANTOS PEREIRA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059300-70.2000.5.07.0001 FRANCISCO JORGE PASSOS DOS SANTOS JOSE ERIDELTON ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0059300-55.2000.5.07.0006 ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA WETTERLIT PROJETOS ESTRUTURAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0059300-52.2000.5.07.0007 RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0059300-49.2000.5.07.0008 FRANCISCO LUCIANO SILVA BARBOSA CONSTRUTORA MOREIRA PONTES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0059300-46.2000.5.07.0009 MARIA DE NAZARE BERNARDO ALVES FIBRA VESTE S/A IND TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059300-43.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DA COSTA CONSTRUTORA BRITANIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059400-25.2000.5.07.0001 MARCOS ANTONIO BARROS CARDOSO DOMINGOS TADEU CAVALCANTE LOPES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0059400-10.2000.5.07.0006 CARLOS EDMAR PONTES COSMO ALBERTO DA SILVA - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0059400-98.2000.5.07.0009 ZACARIAS CARVALHO DE OLIVEIRA INSTITUTO RIO BRANCO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059400-95.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059500-77.2000.5.07.0001 FRANCISCO RUBENS PAIVA LIMA S B COMBUSTIVEL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0059500-62.2000.5.07.0006 CICERO VANIO CAVALCANTE CHAVES J G ARAUJO JR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0059500-59.2000.5.07.0007 JOSE ANTONIO DE LIMA BRAGATUR - BRAGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0059500-56.2000.5.07.0008 JOSE MARDONIO RODRIGUES CHURRASCARIA IGUATU 21/11/2002 1 800.804.110.017


0059500-53.2000.5.07.0009 FRANCISCO HELIO GOMES BEZERRA GEPLAN CONSTRUCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059500-50.2000.5.07.0010 ANTONIO INACIO CARNEIRO JOAO ALVES FILHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059600-32.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DE FREITAS POUPA GANHA ADMINISTRADORA E INCORPORADORA
LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0059600-17.2000.5.07.0006 JOAQUIM MONTEIRO FERREIRA J C DE MELO ME 29/03/2004 1 800.804.110.017


0059600-14.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALBERTO PEREIRA ANDRADE COTECE S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0059600-11.2000.5.07.0008 AURELIANO VERISSIMO DA SILVA L G FERREIRA MAT P/CONSTRUCAO PISO IND 10/06/2003 1 800.804.110.017


0059600-08.2000.5.07.0009 ALBERTO SOARES GARCEZ RAIMUNDO ABREU 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059700-84.2000.5.07.0001 CLENILSON JOSE NUNES DE SOUZA TIAGO MOVEIS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0059700-66.2000.5.07.0007 ARLINDO BEZERRA FERNANDES GRANJAS SANTA MARTA S/A 27/10/2004 1 800.804.110.017


0059700-63.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE CONSTANTINO DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0059700-60.2000.5.07.0009 JOSE WILSON PEREIRA PROSLIM - PROD E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059700-57.2000.5.07.0010 ALISSON PAULINELI DOMINGOS DE SOUSA OVERPOINT 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059800-24.2000.5.07.0006 ROBERIO PINHEIRO ALVES P.R. ACADEMIA DE GINASTICA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0059800-21.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO LIMA TRANSCEPE - TRANSPORTE CEARENSE DE PETROLEO
LTDA


02/09/2003 1 800.804.110.017


0059800-15.2000.5.07.0009 AURI ROCHA REBOUCAS LAVANDERIA LAVACOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0059800-12.2000.5.07.0010 ANA VERA DE OLIVEIRA SILVA MARIA AUXILIADORA F L AZEVEDO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0059900-91.2000.5.07.0001 EVALDO SAMPAIO DA SILVA SIDNEY BRITO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0059900-70.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA GBS ENGENHARIA LTDA E OUTRO 19/04/2005 2 800.804.110.017


0060000-46.2000.5.07.0001 MAURICIO FERREIRA COSTA MUCURIPE COM. ALIM BEBIDAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0060000-28.2000.5.07.0007 ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS DR EDIZIO (CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA.) 29/04/2003 1 800.804.110.017


0060000-25.2000.5.07.0008 FRANCISCO NONATO DA SILVA VIACAO BRASILIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0060000-22.2000.5.07.0009 MAURICIO FERREIRA COSTA EDEN CLUB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0060100-98.2000.5.07.0001 MOISES FERREIRA LIMA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0060100-77.2000.5.07.0008 PAULO PEREIRA DE SOUSA FILHO BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0060100-74.2000.5.07.0009 PADRAO CONDOMINIO & SERVICOS LTDA VALNEIDE PEREIRA DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0060200-53.2000.5.07.0001 ANTONIO FREIRES BALBINO BRODWAY COM IND ALIM 01/10/2002 1 800.804.110.017


0060200-38.2000.5.07.0006 PADRAO CONDOMINIO & SEVICOS LTDA VALERIA GOMES DE SOUZA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0060200-35.2000.5.07.0007 JOSE MARDILSON FERREIRA DE MEDEIROS VIACAO BONS AMIGOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0060200-32.2000.5.07.0008 FRANCISCO SOARES DE LAVOR TEBAS CONSTRUTORA  E COM LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0060200-26.2000.5.07.0010 ANTONIO FERREIRA DA SILVA MUNICIPIO DE CAUCAIA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0060300-87.2000.5.07.0007 SERGIO LUIZ DOS SANTOS HIPERMERCANTIL SAO JOSE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0060300-78.2000.5.07.0010 SEBASTIAO IRAN PEREIRA DA SILVA ROBERTO SPORT WEAR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0060400-42.2000.5.07.0007 JULIO CESAR DE LIMA FERREIRA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0060400-36.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE SOARES MAGALHAES CNV - CIA NAC DO VESTUARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0060500-15.2000.5.07.0001 ANTONIO LEONARDO FERNANDES MARTINS IND. BENEF. SAO FRANCISCO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0060500-97.2000.5.07.0006 MARCELIO MENDES PEREIRA CECAL - CERAMICA CASCAVEL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0060500-88.2000.5.07.0009 PEDRO ANDRE TEIXEIRA DA SILVA VAGNER CUNHA NOBRE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0060600-67.2000.5.07.0001 JOAO BOSCO GONDIM PANIFICADORA BOM GOSTO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0060600-52.2000.5.07.0006 AECIO CARLOS MAGALHAES COSTA SO CONCURSOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0060600-46.2000.5.07.0008 FRANCISCO AGENOR ALVES AGUIAR CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0060600-40.2000.5.07.0010 FRANCISCO PAULA DA SILVA CONSTRUCOES MAPEC LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0060700-04.2000.5.07.0007 ADRIANA ALVES MACIEL SOCIEDADE BENEFICIENTE PAULO MATIAS 05/04/2005 1 800.804.110.017


0060700-95.2000.5.07.0009 JOSE MARCELO GOMES DA SILVA KRONE COM E REP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0060800-74.2000.5.07.0001 JOANA PEDRO DE MENEZES DILADY S.A.EMP IND DE CONFECCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0060800-56.2000.5.07.0007 ANTONIO DA SILVA BARBOSA DEPOSITO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO - PEDRO
DANTAS


29/04/2003 1 800.804.110.017


0060800-53.2000.5.07.0008 FRANCISCO ADRIANO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ATTICA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0060800-50.2000.5.07.0009 ERNANI FONTENELE MAGALHAES SOBRINHO SOCIEDADE TONY DE ENSINO S/C. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0060800-47.2000.5.07.0010 JOSE JORGE LUSTOSA DE MOURA DEPOSITO MARAPONGA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0060900-14.2000.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA GOMES EROS MOTEL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0060900-08.2000.5.07.0008 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO CONCORDIA CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0060900-02.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA RODRIGUES VICUNHA NORDESTE S.A.IND TEXTIL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0061000-81.2000.5.07.0001 CARLOS EUGENIO DE CARVALHO BRASILEIRO PANIFICADORA PAULISPAN 01/10/2002 1 800.804.110.017


0061000-69.2000.5.07.0005 ERIKA RODRIGUES DA SILVA CMM ENGENHARIA LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0061000-66.2000.5.07.0006 LUIZ PEREIRA BRITO JUNIOR NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0061000-60.2000.5.07.0008 RONALDO PEREIRA LIMA CHURRASCARIA E PIZZARIA VIEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0061000-57.2000.5.07.0009 MARIA ALDENI DOS SANTOS RITA DE CASSIA FREIRES ROCHA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0061000-54.2000.5.07.0010 FRANCISCO CLEITON DA SILVA CARLOS AGUIAR JUNIOR 15/12/2004 1 800.804.110.017


0061100-36.2000.5.07.0001 MONICA ARAUJO DE OLIVEIRA NEILA PEREIRA CUNHA DE SENA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0061100-21.2000.5.07.0006 ELENNILSON MELO PEREIRA PATTY CRIACOES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0061100-18.2000.5.07.0007 ALDA RODRIGUES DOS SANTOS ANA CRISTINA MORAIS LIMA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0061100-12.2000.5.07.0009 EXPEDITO FERREIRA DA SILVA IMARA IMOBILIARIA MARAJO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0061100-09.2000.5.07.0010 RAIMUNDO DA SILVA COSTA TRANSAGUA TRANSP. DE AGUA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0061200-70.2000.5.07.0007 MARIA ELENIR MORAIS DA SILVA EDNA MARIA BARBOSA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0061200-67.2000.5.07.0008 JUCINEIDE DE OLIVEIRA DA SILVA SEQUENCIA CONFECCOES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0061200-64.2000.5.07.0009 ALDENY BARROS DIAS DIVA MARIA ELOI LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0061200-61.2000.5.07.0010 LEANDRO CARLOTTO CAMPOS PONTE E AMATE COMERCIO DE PRODUTOS DE
ALIMENTOS LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0061300-28.2000.5.07.0006 CLORONILDO AGUIAR BRAGA COMAF MADEIREIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0061300-25.2000.5.07.0007 RAIMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO R M CONSTRUTORA LTDA 27/10/2004 1 800.804.110.017


0061300-22.2000.5.07.0008 ANTONIO MIGUEL DA SILVA JUNIOR NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0061300-19.2000.5.07.0009 CARLOS MICHEL DE SOUSA ROCHA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0061400-95.2000.5.07.0001 JOSE ISAIAS PEREIRA SAMPAIO FILHO CGD CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0061400-80.2000.5.07.0006 SILVIA CRISTINA DE PAULO FRITZZAS COM DE MASSAS LTDA ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0061400-74.2000.5.07.0008 JOSE JACINTO DE SOUSA JUNIOR INSTALACAO DE GAS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0061400-71.2000.5.07.0009 ADILSON JOSE DOS SANTOS LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0061500-35.2000.5.07.0006 CERSANILDO TORRES DE ARAUJO GEMA COM.DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0061500-32.2000.5.07.0007 OSMANIR ALVES FERREIRA SILVIA CHAGAS FEIJO & CIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0061500-29.2000.5.07.0008 FRANCISCA SANDRA MARTINS DE AQUINO PROGRESSO LOCACAO DE MAO DE OBRA REC HUMANOS
LTDA


10/06/2003 1 800.804.110.017


0061500-26.2000.5.07.0009 JOSE HELIO GOMES DE LIMA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0061600-84.2000.5.07.0007 ROSIVALDO DOS SANTOS SILVA MOTOVEICULOS LTDA 08/02/2007 1 800.804.110.017


0061600-81.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAMPOS ANAMARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0061600-78.2000.5.07.0009 TARCISIO DE SOUSA BARROS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVICOS DE CONST.
CIVIL LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0061600-75.2000.5.07.0010 CLAUDIA JACINTO BATISTA MOVENORT IND. E COM. DE MOVEIS E SERV. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0061700-39.2000.5.07.0007 MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA RAIMUNDO SEVERINO BARROS FILHO - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0061700-36.2000.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS CMM ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0061700-33.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FERNANDES CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0061800-94.2000.5.07.0006 ALUISIO PEREIRA RIBEIRO MERCANTIL SAO JOSE S/A COM E INDUSTRIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0061800-91.2000.5.07.0007 JOSE RIVALDO CANDIDO DA SILVA NEXUS ENGENHARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0061800-85.2000.5.07.0009 ERIKA CRISTINA PESSOA LIMA LINHA TECNICA IMPORTADORA E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0061800-82.2000.5.07.0010 BENTO JOSE DO NASCIMENTO TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0061900-49.2000.5.07.0006 WASHINGTON LUIZ MELO SOUSA IMB NORDESTE IND. DE MODAS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0061900-46.2000.5.07.0007 MARLON MEIRA DE SOUZA LIMA MFC - METALURG. FUND. E CONST. LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0061900-40.2000.5.07.0009 ELISANGELA MARTINS DO NASCIMENTO INSTITUTO DE MEDICINA INFANTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0062000-04.2000.5.07.0006 FRANCISCO SOARES BARBOSA AVICORTE - ORG AVICOLA CEARENSE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062000-98.2000.5.07.0007 SOLANGE DE OLIVEIRA PEREIRA FIOTEX INDUSTRIAL S/A. 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062000-92.2000.5.07.0009 MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO MARIA DE JESUS SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0062000-89.2000.5.07.0010 FRANCISCO WILSON BEZERRA DE MENEZES PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A E OUTRO 15/12/2004 2 800.804.110.017


0062100-53.2000.5.07.0007 ANTONIA CORREIA DE SOUSA COSTURA IND E COM LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062100-50.2000.5.07.0008 JOSE WILLIANS MESQUITA DA SILVA FILHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0062100-47.2000.5.07.0009 ISMAEL COSMO DE OLIVEIRA W.S. SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0062200-11.2000.5.07.0006 JOSE WELLIGTON DA CRUZ LOPES LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062200-08.2000.5.07.0007 FLAVIANA CAMPOS DE ALMEIDA V.T. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062200-02.2000.5.07.0009 GERARDO GOMES DA SILVA FRANCISCO BEZERRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0062200-96.2000.5.07.0010 FRANCISCO HELENO DE ABREU CARNEIRO CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0062300-63.2000.5.07.0006 RONALDO POLICARPO SOBRINHO MARGARETH FERNANDES DE OLIVEIRA BARBOSA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062300-60.2000.5.07.0007 JOSE CARNEIRO NUNES CASCAJU AGRO INDUSTRIAL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062300-54.2000.5.07.0009 ELIEZER DE ALENCAR PINTO CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0062300-51.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA MENESES PLANURB PLANEJAMENTO E CONST.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0062400-18.2000.5.07.0006 FRANCISCO ADEMIR RODRIGUES DE CASTRO PONTAL CONST.TEIXEIRA ANDRADE LTDA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062400-15.2000.5.07.0007 JOSE WAGNER FERREIRA FERRAZ WILSON BRAZ DE SOUZA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062400-12.2000.5.07.0008 VALDIVIA DA SILVA DO NASCIMENTO MARIA CLEIDE DUTRA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0062400-06.2000.5.07.0010 MARIA DA CONCEICAO DIAS MARIA HELENA MARTINS DOS SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0062500-70.2000.5.07.0006 FRANCISCO HELIO CASTRO CARNEIRO GARD CANTINA E COZINHA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062500-67.2000.5.07.0007 LUCIA FATIMA DA SILVA PINHEIRO ASA BRANCA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062500-61.2000.5.07.0009 RICARDO GOMES LOBÃO TERESINHA ISNEUDA DA CONCEICAO ANDRADE - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0062500-58.2000.5.07.0010 ANTONIO HAMILTON RODRIGUES DA SILVA VISAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0062600-25.2000.5.07.0006 ANA LUCIA MAGALHAES ROSANA METIDIERES FERNANDES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062600-22.2000.5.07.0007 NIVALDO DOMINGOS DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062600-19.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CIPA CIA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0062600-16.2000.5.07.0009 MARIA CONSTANCIA DA SILVA NUNES NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0062700-77.2000.5.07.0006 FRANCISCO SABINO DA COSTA M L SILVA DA CRUZ - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062700-74.2000.5.07.0007 REGINA SANDRA GENTIL DE LIMA JOSE ANCHIETA ARAUJO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062700-71.2000.5.07.0008 MARIA ADRIANA DA SILVA NUNES NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0062800-32.2000.5.07.0006 ANTONIA RONIZE DA SILVA DANIEL MONTENEGRO ARRUDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062800-29.2000.5.07.0007 ANGELA SOARES DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062800-26.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0062800-20.2000.5.07.0010 MARIA FACUNDES VIANA GRANJAS REGINA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0062900-84.2000.5.07.0006 MARY JANE FREITAS RABELO EMLURB - EMP. MUN. DE LIMP. E URB. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0062900-81.2000.5.07.0007 MARIA JOSERLANDIA RAMOS DE ALMEIDA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0062900-78.2000.5.07.0008 FRANCISCO CAROLINO DE OLIVEIRA VIBRA CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0062900-75.2000.5.07.0009 JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA CALCADOS DICOURO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063000-39.2000.5.07.0006 MAURICIO FERNANDES DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV. DE CONST.
LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0063000-36.2000.5.07.0007 TADEU GONCALVES DE LIMA CENTRO EDUCACIONAL AGAPITO DOS SANTOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0063000-33.2000.5.07.0008 ANTONIO RIVELINO PEREIRA DE SOUSA USTEC USINAGENS E SERV. TECNOMECANICO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0063000-30.2000.5.07.0009 JOSE ADALBERTO DE MORAES CONSTRUTORA IMARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063100-91.2000.5.07.0006 JOSE JUVENILIO ALVES DE SOUSA INDUMA INDUSTRIA MECANICA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0063100-85.2000.5.07.0008 OBEVAL DOS SANTOS CONSTRUTORA TRANA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0063100-82.2000.5.07.0009 FRANCISCA TEOFILO OLIVEIRA JULIETA BARBOSA RODRIGUES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063100-79.2000.5.07.0010 JOSE MORENO DE LIMA FILHO JOSE HORACIO MARCOS FILHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0063200-46.2000.5.07.0006 JOSE RIBAMAR CHAVES AGUIAR BARRACA ITAPARIKA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0063200-43.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA COSTA CURSO JK 29/04/2003 1 800.804.110.017


0063200-40.2000.5.07.0008 ANTONIO DORGIVAL PEREIRA VIACAO URBANA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0063200-37.2000.5.07.0009 FRANCISCO NOBRE DA COSTA CONSTRUTORA MOREIRA PONTES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063200-34.2000.5.07.0010 BRAULIO DE MEDEIROS GONCALVES ORGANIZACAO EDUCACIONAL PICIVEST 10/10/2002 1 800.804.110.017


0063300-95.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA COMPANY TRANSPORTES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0063300-92.2000.5.07.0008 MARIA VERONICA COSTA FEITOSA G LIRA ROCHA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0063300-89.2000.5.07.0009 RAI RODRIGO JUNIOR DA SILVA EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063300-86.2000.5.07.0010 FRANCISCO LEITE DE ARAUJO COMERCIAL IBIAPINA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0063400-53.2000.5.07.0006 ANTONIO JANUARIO DA SILVA CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0063400-50.2000.5.07.0007 GILSON ALVES GADELHA FIOTEX INDUSTRIA S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0063400-47.2000.5.07.0008 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS ADIOBERTO LOPES DE SOUSA ME 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0063400-44.2000.5.07.0009 FRANCISCO GALDINO PEREIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063400-41.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO GOMES BARROS IMARA CONSTRUTORA IMOB MARAMO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0063500-08.2000.5.07.0006 JOAO BOSCO DO CARMO ALAOR DISTRIBUIDORA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0063500-02.2000.5.07.0008 JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO AUTO PEÇAS ALMEIDA LTDA (MARIA APARECIDA DE
AQUINO DANTAS) E OUTRO


10/06/2003 1 800.804.110.017


0063500-96.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NUNES DA ROCHA FILHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063500-93.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS COIMBRA DA SILVA TOP BINGO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0063600-60.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA MAIA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0063600-57.2000.5.07.0007 SILAS DE OLIVEIRA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0063600-54.2000.5.07.0008 ROBERTO COELHO DE SOUSA EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0063600-48.2000.5.07.0010 IVANEUDO BENTO LIMA DE ARRUDA COSMO DAMASCENO CASTELO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0063700-15.2000.5.07.0006 MERCANTIL SAO JOSE S/A COMERCIO E INDUSTRIA LIVIA KELLY GOMES 20/10/2003 1 800.804.110.017


0063700-09.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA AZEVEDO LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/06/2003 1 800.804.110.017


0063800-67.2000.5.07.0006 REGINALDO FERREIRA SILVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0063800-64.2000.5.07.0007 JURANDIR BARBOSA DA SILVA JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0063800-61.2000.5.07.0008 SONIA MARIA BATISTA DE LIMA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0063800-58.2000.5.07.0009 FRANCISCO ROSEMBERG DE MENEZES CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVICOS DE CONST.
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0063800-55.2000.5.07.0010 ELIESER NASCIMENTO GOMES MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0063900-19.2000.5.07.0007 JOSE MOACIR HOLANDA JUNIOR MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 29/04/2003 1 800.804.110.017


0063900-16.2000.5.07.0008 ANTONIO AUGUSTO DE LIMA MOADI VARELA LEITE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0063900-13.2000.5.07.0009 FRANCISCO VALLMILTON MATIAS OLIVEIRA OPCAO SERV. CONDOM. E EMPREEND. IMOB. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0063900-10.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA XIMENES LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/10/2002 1 800.804.110.017


0064000-74.2000.5.07.0006 JOSE RODRIGUES OTAVIANO PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0064000-71.2000.5.07.0007 JOSE APARECIDO VIEIRA DA SILVA GBS ENGENHARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0064000-65.2000.5.07.0009 KLEDIVANE CRISTINA BARBOSA ESCOLA PEQUENO PRINCIPE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064000-62.2000.5.07.0010 MARCELO INACIO DA SILVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064100-29.2000.5.07.0006 MARCIA EVANGELISTA DE LIMA ESCOLA DE 1º GRAU VINICIUS DE MORAIS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0064100-26.2000.5.07.0007 FRANCISCO LUCIANO DA SILVA RADIO PAJEU FM 20/05/2003 1 800.804.110.017


0064100-23.2000.5.07.0008 ANA CLAUDIA DE PAULA CARVALHO LEGAL PIZZA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0064100-20.2000.5.07.0009 BIANCA PEREIRA BARBOSA CEIET EMPREENDIMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064100-17.2000.5.07.0010 VANI DA SILVA FERNANDES POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064100-14.2000.5.07.0011 ANTONIETA DA SILVA CUNHA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0064200-81.2000.5.07.0006 GLEYDSTON FERREIRA RIBEIRO MERCANTIL MEDEIROS LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0064200-78.2000.5.07.0007 CLEMILDA MARQUES DA SILVA MARIA DA CONCEICAO LOPES BARBOSA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0064200-75.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS MARTINS BATISTA LUIZ ALBERTO BASTOS GOMES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0064200-72.2000.5.07.0009 ROSINALDO DA SILVA NASCIMENTO EISERTEC  E VICUNHA NORDESTE S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064200-69.2000.5.07.0010 ANTONIA EDLEUDA DE SOUSA LUANA CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064300-33.2000.5.07.0007 ELIZIARIO DE SOUSA DIOGENES ALDEOTA LOCACAO E TURISMO LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0064300-30.2000.5.07.0008 OSMAR RIBEIRO DE SOUZA D.P.CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0064300-24.2000.5.07.0010 BIANCA PEREIRA BARBOSA CV CONSTRUCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064300-21.2000.5.07.0011 JOAO ALBERTO BARBOSA LUCAS SABA AGROP IND E COM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0064400-88.2000.5.07.0006 HORACIO MELO GADELHA LIMA FUNDACAO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0064400-85.2000.5.07.0007 LUCIA HELENA NASCIMENTO BARROS PREDILAR - ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0064400-82.2000.5.07.0008 MARTA MARIA ARAUJO PEREIRA CENTRO EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0064400-79.2000.5.07.0009 CELMA PAULINO DE ARAUJO LOBO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064400-76.2000.5.07.0010 FRANCISCO CARLOS DA SILVA P F NETO PETROLEO E COMBUSTIVEIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064400-73.2000.5.07.0011 LUIS MARQUES NASCIMENTO E OUTRO ENGETECH ENG E COM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0064500-43.2000.5.07.0006 FRANCISCO RUTEMBERG BARAUNA OLIVEIRA COTECE S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0064500-40.2000.5.07.0007 JUCELINO VASCONCELOS BRAGA PACAJUS SERVICOS IND LTDA E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0064500-34.2000.5.07.0009 RONALD OLIVEIRA MELO BRILHO FACIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064500-31.2000.5.07.0010 FRANCISCA VANESSA TORRES LIMA TAVERNELLE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064600-95.2000.5.07.0006 EDMAR BATISTA DE ALMEIDA FRANCISCO DARIO SAMPAIO BARROSO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0064600-92.2000.5.07.0007 TARCISIO BARBOSA ALVES DA SILVA SHOPPING CAR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0064600-89.2000.5.07.0008 JOSE ALVES DA SILVA FILHO TS SERVICOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0064600-86.2000.5.07.0009 FRANCILEIDE HUGA DA SILVA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064600-83.2000.5.07.0010 SANDRA MENDES FERREIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064700-50.2000.5.07.0006 VALDENIRA VIEIRA GENUCA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0064700-47.2000.5.07.0007 CHRISTIANNE DA SILVA BEZERRA INSS - INST NAC SEG SOCIAL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0064700-44.2000.5.07.0008 EDILSON RODRIGUES DE SOUSA BETONORD FUNDACOES DO NORDESTE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0064700-38.2000.5.07.0010 JOSE ALDEMIR TAVORA MEDEIROS INTERNACIONAL PANIFICACAO IND E COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064800-05.2000.5.07.0006 JOSE PEREIRA FILHO GETEL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0064800-02.2000.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA DA SILVA E OUTROS GETEL CONSTRUCOES, LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0064800-96.2000.5.07.0008 MONISA MARIA DE HOLANDA GOES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0064800-93.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA MRC CONSULT. ASSOC. E REP. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064900-57.2000.5.07.0006 VALDIR SOUSA PESSOA LIPIDUS SISTEMA AVANCADO DE LIMPEZA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0064900-54.2000.5.07.0007 SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA CONSTRUTORA RAFRAN 29/04/2003 1 800.804.110.017


0064900-51.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS BARROS DIAS DIVA MARIA ELOI LIMA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0064900-48.2000.5.07.0009 OTOCLINICA S/C LTDA ADRIANA ALVES SOBREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0064900-45.2000.5.07.0010 JOSE ALMIR OLIVEIRA SILVA AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0064900-42.2000.5.07.0011 WELLIO RODRIGUES DE LIMA MARIA EIR TEIXEIRA ALBUQUERQUE - ME 14/04/2004 1 800.804.110.017


0065000-12.2000.5.07.0006 SELMA REGINA SOUSA SANTOS CNV - CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065000-09.2000.5.07.0007 JARLENE LOPES NOGUEIRA HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 29/04/2003 2 800.804.110.017


0065000-06.2000.5.07.0008 ZILDETE DE CASTRO MOREIRA JOSE ANTONIO DE ALMEIDA/CONFECCOES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0065000-03.2000.5.07.0009 EDMILSON RODRIGUES PIMENTA HOTEL PORTO FUTURO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0065000-97.2000.5.07.0010 LUIS AUGUSTO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0065000-94.2000.5.07.0011 IGOR LAURO COSTA DE OLIVEIRA FARMACIA THALANTY LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0065100-64.2000.5.07.0006 MARIA JOSE DA SILVA COSTA SESI -SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065100-58.2000.5.07.0008 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS MARIA DE LURDES MARTINS DA SILVA 1 800.804.110.017


0065100-52.2000.5.07.0010 LEOMAR ALVES DE PAULA CONTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0065100-49.2000.5.07.0011 MARTROIANNI DANIEL PEREIRA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV. DE CONST.
LTDA


14/04/2004 1 800.804.110.017


0065200-19.2000.5.07.0006 FRANCISCA IVETE MARTINS GOMES ATLANTICA SERV. GERAIS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065200-16.2000.5.07.0007 FRANCISCO VALTER LOPES DA SILVA BAR E RESTAURANTE ASDERT 29/04/2003 1 800.804.110.017


0065200-13.2000.5.07.0008 GODOFREDO MONTEIRO FILHO PASTELARIA QUIM(FRANCISCO JOSE VIEIRA) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0065200-10.2000.5.07.0009 NEILA MARIA MAGALHAES GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0065200-07.2000.5.07.0010 CIRON ULISSES VASCONCELOS ALMEIDA MARPE SERV. DE COBRANCAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0065300-71.2000.5.07.0006 MARIA GEUCI ALVES BRAGA GARANTIA SERV. EMPRESARIAIS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065300-68.2000.5.07.0007 ELINARDO BELO DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0065300-65.2000.5.07.0008 VALMIR MARQUES MIRANDA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0065300-62.2000.5.07.0009 JOSE ANTONIO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0065300-59.2000.5.07.0010 FRANCISCO GLEYSON DE SOUSA SANTIAGO DAKOTA NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0065300-56.2000.5.07.0011 CARLOS ALBERTO LIMA DE FREITAS POTENCIAL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0065400-23.2000.5.07.0007 LUIZ GERLON MARCIEL KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0065400-20.2000.5.07.0008 SILVIO SILVA PROCOPIO GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0065400-17.2000.5.07.0009 JOSE HAROLDO GOMES DE LIMA GTF CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0065400-14.2000.5.07.0010 IRISMAR DAVID PAIVA GRANJA REGINA S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0065500-78.2000.5.07.0006 CLEIDE GONZAGA CASTELO BRANCO LAN CONFECCOES LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0065500-75.2000.5.07.0007 JOSE IVANILSON SILVA SOUSA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0065500-66.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE DE SOUSA DO NASCIMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0065500-63.2000.5.07.0011 FRANCISCO WELLINGTON THEODORIO OLIVEIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0065600-33.2000.5.07.0006 CICERO HOLANDA MONTEIRO - ME RAQUEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065600-27.2000.5.07.0008 JOSE ANTONIO ARAUJO DA COSTA CONSTRUTORA IMARA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0065600-21.2000.5.07.0010 EDVAR SOUSA BRASIL NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0065700-85.2000.5.07.0006 JOAO ERIALDO MENEZES ALBUQUERQUE CONDOMINIO ANTONIO MARQUES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065700-73.2000.5.07.0010 FRANCISCO RODRIGUES DE ALMEIDA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/10/2002 1 800.804.110.017


0065800-55.2000.5.07.0001 GIOVANI GONCALVES PEREIRA AGUIAR E FARIAS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0065800-43.2000.5.07.0005 EVALDO MOURA DOS SANTOS CONSTRULABOR-CONSTR IND E COM DE ALIM SERV
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0065800-40.2000.5.07.0006 JOSE ALDENA DA CRUZ J. G. ELIAS (PANIFICADORA QUALIDADE) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065800-31.2000.5.07.0009 RAIMUNDO AMBROSIO DE SOUSA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0065900-92.2000.5.07.0006 GERSON HENRIQUE DA SILVA SGE PANIFICADORA COM  IND LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0065900-89.2000.5.07.0007 PAULO SERGI DA COSTA REIS LUIS CARLOS HIULY LOBO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0065900-83.2000.5.07.0009 PAULO LUIZ DE OLIVEIRA SOLUCOES ENGENHARIA PROJETOS E REFORMAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0065900-80.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE SANTOS SOUSA MADERAMA IND.E COM.DE MOVEIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0065900-77.2000.5.07.0011 EDINALDO ALEXANDRE DE MENEZES CAIXA BENEF.PESSOAL POLICIA MILITAR DO CEARA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0066000-47.2000.5.07.0006 ANTONIO CABRAL DA SILVA T & A CONSTRUCAO PRE-FABRICADA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0066000-44.2000.5.07.0007 MARCOS AURELIO SOARES DE SOUSA JOSE JOACY FONSECA-ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066000-38.2000.5.07.0009 FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066000-35.2000.5.07.0010 HANNA RESTAURANTE LTDA FRANCISCO JOSE TEODOSIO MACEDO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0066000-32.2000.5.07.0011 ANTONIO FRANCISCO SOARES FRANCISCO IVAN MACHADO 14/04/2004 1 800.804.110.017
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0066100-96.2000.5.07.0007 MARIA ELIETE RODRIGUES BRITO CNV - COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066100-93.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE FERREIRA DE SOUSA ADRIANO SIQUEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066100-90.2000.5.07.0009 JOCENIA NUNES DIAS ASSOC BENEF VIRGINIA VIRINO DE ALENCAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066100-84.2000.5.07.0011 ALEXANDRE LIMA OLIVEIRA FRANCISCO RODRIGUES SOARES 14/04/2004 1 800.804.110.017


0066200-51.2000.5.07.0007 RITA CLAUDIA DOS SANTOS LIMA CANTINA DA IGREJA BATISTA DE PORANGABUSSU 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066200-48.2000.5.07.0008 JAIR CARLOS DE SOUSA DALLAS DERIVADOS DE PETROLEO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066200-39.2000.5.07.0011 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA MARAPONGA MARIA MADALENA BORGES DA SILVA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0066300-09.2000.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO RIVA CONSTRUTORA SALLES FURLANI 08/04/2003 1 800.804.110.017


0066300-06.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA GOMES DE SOUSA KARIOL CONTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066300-03.2000.5.07.0008 ANDERSON FEITOSA DE SOUSA PARASERVES SERVICOS DE TERCERIZACAO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066300-94.2000.5.07.0010 JOSE HILSON DA SILVA CONSTRUTORA SALLES FURLANI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0066300-91.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANGELISTA DE MORAIS JUNIOR O POVO S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0066400-61.2000.5.07.0006 JOSE EZEQUIEL DOS SANTOS FILHO CHT COMERCIAL E SERVICOS ELETRICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0066400-58.2000.5.07.0007 LUIZ GERLON MARCIEL DA SILVA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066400-55.2000.5.07.0008 MARIA ROBERTA DE OLIVEIRA ARRUDA DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066400-52.2000.5.07.0009 MARTA DOS SANTOS SELMA PINTO BANDEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066400-49.2000.5.07.0010 JOSE ALBERTO FERNANDES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0066400-46.2000.5.07.0011 FRANCISCO WELLINGTON THEODORIO OLIVEIRA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0066500-16.2000.5.07.0006 DOMINGO SOARES COELHO METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0066500-13.2000.5.07.0007 ALOISIO SOBRINHO DOS SANTOS ANTONIO FERNANDES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066500-10.2000.5.07.0008 CLAUDENIZA DA SILVA SOUSA S R SOARES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066500-07.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE FERREIRA SOUSA EMBRAVI EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066500-04.2000.5.07.0010 ANTONIO GESSON PAES DE OLIVEIRA LUCIO TEIXEIRA LIRA ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0066600-68.2000.5.07.0006 PEDRO MARQUES DE MESQUITA GEORGE SILVEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0066600-65.2000.5.07.0007 COSMO BEZERRA GOMES EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066600-62.2000.5.07.0008 JOSE NILTON VALENTIM CONDOMINIO EDIFICIO BARILOCHE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066600-59.2000.5.07.0009 JOSE ALIPIO ALVES FERREIRA CIBRESME - CIA. BRAS. DE ESTRUTURAS METALICAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066600-56.2000.5.07.0010 EDMILSON MACEDO DE SALES BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0066600-53.2000.5.07.0011 JOELMA DE OLIVEIRA LIMA ODONTO PRACTICE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C
LTDA


14/04/2004 1 800.804.110.017


0066700-14.2000.5.07.0009 ALCIONI BUSTH DE CARVALHO DA SILVA FORTAL QUEIJOS E FRIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066700-11.2000.5.07.0010 JOAO ELENIR OLIVEIRA DA SILVA FLAMA IND E COM DE PREMOLDADOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0066700-08.2000.5.07.0011 ANA LUCIA PEREIRA BARBOSA FRANCISCA FRANCINETE GOMES 14/04/2004 1 800.804.110.017


0066800-72.2000.5.07.0007 FRANCISCO LUCIO DA SILVA INATEL INSTALACOES TECNICAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066800-69.2000.5.07.0008 FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA KAHENA ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066800-66.2000.5.07.0009 CLEUZELENA GONCALVES DE MIRANDA COTECE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066800-60.2000.5.07.0011 FRANCISCO AMILCON SOUSA QUEIROZ AUGUSTO TOLEDO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0066900-27.2000.5.07.0007 WELLINGTON SILVA DE MENEZES DEPOSITO O GIL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0066900-24.2000.5.07.0008 CRISTIANO DOS SANTOS GOMES DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0066900-21.2000.5.07.0009 COMSERVI COM SERV IMOB LTDA COSMO RIBEIRO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0066900-15.2000.5.07.0011 LUCIANO CASTRO DA SILVA CONSTRUTORA CASTELAO 14/04/2004 1 800.804.110.017
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0067000-82.2000.5.07.0006 FRANCISCO NILLO BENICIO NUNES JUNIOR BNB CLUBE DE FORTALEZA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067000-79.2000.5.07.0007 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA MARIA DO SOCORRO DE AZEVEDO LIMA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0067000-70.2000.5.07.0010 REGINALDO ALVES DA SILVA PANIFORT CONGELADOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0067000-67.2000.5.07.0011 JOSE CLEBER DA SILVA TEXTIL UNIAO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0067100-37.2000.5.07.0006 ELINARDO BELO DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067100-31.2000.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA COMSOL COMERCIAL SOL DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0067100-28.2000.5.07.0009 EDMAR LIMA DE SOUSA PALMA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0067200-98.2000.5.07.0003 NAZARENO COELHO ACADEMIA JUVENTUS 13/02/2004 1 800.804.110.017


0067200-89.2000.5.07.0006 LUCIANO FIRMINO BERNARDO JUNIOR ULTRALIMPO EMPREEND. E SERV. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067200-86.2000.5.07.0007 FRANCISCO SERGIO MORAES JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0067200-74.2000.5.07.0011 ALEXANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA BAR BARRACA CHICO DO CARANGUEJO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0067300-41.2000.5.07.0007 FRANCISCA CEIDIMARA REZENDE DE SOUZA CIA.BRASILEIRA DE MODA LTDA 1 800.804.110.017


0067300-35.2000.5.07.0009 MARIA LIMA DOS SANTOS LAM CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0067300-32.2000.5.07.0010 MANOEL BENEDITO DE MORAIS JANDAIA AGRO INDUSTRIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0067300-29.2000.5.07.0011 ANTONIA ROSIMEIRE SILVA DE LIMA MK IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME 14/04/2004 1 800.804.110.017


0067400-96.2000.5.07.0006 ANTONIO FERREIRA MARTINS ELIANE MARIA VILA REAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067400-90.2000.5.07.0008 CLAUDIO RODRIGUES LOURENCIO MARIA C. TEIXEIRA PIRES - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0067400-87.2000.5.07.0009 EMILIA MARIA DE PAULA SOARES FRANKLIN CONTABILIDADE(FRANKLIN SAMPAIO) 21/09/2004 1 800.804.110.017


0067500-51.2000.5.07.0006 ROSIANA DA SILVA BARBOSA ILHA DO SOL(ROBERTO CHAVES CAVALCANTE) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067500-48.2000.5.07.0007 WELLINGTON DE OLIVEIRA SOUSA PRODHOFARMA COM. REPRESENTACOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0067500-45.2000.5.07.0008 SAMUEL ROCHA LOBO NACIONAL EMPREEND E SERV AUXILIARES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0067500-42.2000.5.07.0009 S R FONTENELE CANDIDO FRANCISCO VIEIRA OLIVEIRA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0067500-39.2000.5.07.0010 ROCLEBIO BEZERRA DA SILVA VIGON - ADM. DE CONDOMINIOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0067500-36.2000.5.07.0011 GERALDA EFIGENIA VIEIRA MARYMEL IND E COM DO VESTUARIO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0067600-06.2000.5.07.0006 PEDRO VASCONCELOS DE SOUZA MAP SERVICOS TECNICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067600-94.2000.5.07.0009 GLEICE BATISTA DE ALMEIDA CHRIS BERTHON LINGERIE IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0067600-88.2000.5.07.0011 EVERTON GUERRA FERNANDES SOUZA CRUZ S/A 14/04/2004 2 800.804.110.017


0067700-55.2000.5.07.0007 ANTONIO CELIO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0067700-52.2000.5.07.0008 MILTON VIANA PINHO TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0067700-49.2000.5.07.0009 PEDRO BARBOSA LIMA ECB ENGENHARIA COM BEZERRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0067700-46.2000.5.07.0010 LUIZ CARLOS QUEIROZ DOS SANTOS HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0067700-43.2000.5.07.0011 MARIA LUZILENE ANDRE GOMES AUREA LUCIA QUEIROZ 14/04/2004 1 800.804.110.017


0067800-13.2000.5.07.0006 FRANCISCA MARTINS DE OLIVEIRA VERA CRUZ SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067800-10.2000.5.07.0007 LINCOLN MOURA DE FREITAS CEMAG S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0067900-65.2000.5.07.0006 EURINEIDE DOS SANTOS SILVA ELEYNE RORIZ 08/04/2003 1 800.804.110.017


0067900-62.2000.5.07.0007 FRANCISCO CLAUDEMIR SILVA SOUSA HONG CHIUN CHANG 29/04/2003 1 800.804.110.017


0067900-59.2000.5.07.0008 AMILTON OLIVEIRA DE ALMEIDA CREDIARIO SAO FRANCISCO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0067900-56.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DA SILVA DOIS IRMAOS SERV CONSTR CIVIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0067900-53.2000.5.07.0010 FRANCISCO JUNIOR DE SOUSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0068000-20.2000.5.07.0006 JESUS MACIEL DA SILVA JOSE FLAVIO CUNHA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0068000-17.2000.5.07.0007 JOSE CLEANO RIBEIRO JUNIOR GELO EM SACO ALASKA - SAQ GELADO 20/05/2003 1 800.804.110.017
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0068000-14.2000.5.07.0008 FRANCISCO WANDO GOMES DA SILVA LOTERIA GOMES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0068000-11.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA ESPOSENDE CALCADOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0068000-08.2000.5.07.0010 MAIRTON MARINHO MACIEL IMARA CONST.E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0068100-72.2000.5.07.0006 ROGERIO BARBOSA SABOIA DE CASTRO GRUPO OPCAO LEWINTER SEGURANCA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0068100-69.2000.5.07.0007 JOAQUINA VANIA LIMA CRECHE CRIANCA FELIZ 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068100-60.2000.5.07.0010 FRANCISCO AVELINO DA ROCHA COMPANHIA DE HABITACAO DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0068100-57.2000.5.07.0011 FRANCISCO ROGERIO MARREIRO DA SILVA OPÇÃO SERVIÇOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068200-27.2000.5.07.0006 JOSE LINGTON PEREIRA DA SILVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0068200-24.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068200-18.2000.5.07.0009 ANTONIO RAFAEL DO NASCIMENTO SEMPRE VERDE HORTICULTURA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0068200-15.2000.5.07.0010 PEDRO RUFINO DE SOUSA JUNIOR FIOTEX INDUSTRIAL S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0068200-12.2000.5.07.0011 GECILDO OLIVEIRA DA SILVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068300-79.2000.5.07.0006 JOSE DANIEL DE OLIVEIRA FERNANDES CONSTRUTORA EMA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0068300-76.2000.5.07.0007 CARLOS LENES GOMES DOS SANTOS HOSPITAL ANTONIO PUDRENTE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068300-73.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDNARDO DA COSTA JOSE IVAN 10/06/2003 1 800.804.110.017


0068300-70.2000.5.07.0009 SILVANA MARIA GOMES PINHEIRO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0068300-67.2000.5.07.0010 SILVIO CAIO SANTIAGO DA SILVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0068300-64.2000.5.07.0011 ANTONIO ALVES DE FREITAS POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068400-31.2000.5.07.0007 FRANCISCA VILANI DE OLIVEIRA CRUZ ELISIENE TEOFILO PONTES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068400-28.2000.5.07.0008 JOCELIO RAMALHO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 21/11/2002 1 800.804.110.017


0068400-25.2000.5.07.0009 ELIAS GOMES DE CASTRO SOBRINHO MM MOREIRA INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0068400-22.2000.5.07.0010 DALMIRO JOSE DE OLIVEIRA IBIAPINA HOSPITAL ANTONIO PUDRENTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0068400-19.2000.5.07.0011 ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA MOTOCOM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068500-86.2000.5.07.0006 EDIMILSON ANTONIO DE LIMA METODOS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0068500-83.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MENDES FC ENGENHARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068500-80.2000.5.07.0008 DAMIAO FERREIRA DA SILVA INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0068500-74.2000.5.07.0010 PAULO CESAR GONCALVES COTESB COOPERATIVA DE TRABALHO, SER. E
BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS


10/10/2002 1 800.804.110.017


0068500-71.2000.5.07.0011 FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA US CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068600-41.2000.5.07.0006 SEBASTIAO FRANKLIN PEREIRA DA SILVA FABRICA DE BOLOS FORTALEZA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0068600-38.2000.5.07.0007 QUINTILIANO RIBEIRO FRANCO PUMATEC - TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0068600-35.2000.5.07.0008 EVANDRO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0068600-26.2000.5.07.0011 OZELITO MONTEIRO SCG CONSTRUCOES EMPREEND E COM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068700-90.2000.5.07.0007 JOSE AMILTON BERNARDO DA SILVA ORCONAL - ORG COMERCIAL NOGUEIRA AGUIAR LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068700-87.2000.5.07.0008 MARIA PASTORA ELIAS RODRIGUES CILOS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0068700-84.2000.5.07.0009 JOSE ARI ARAUJO CIBRESME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0068700-81.2000.5.07.0010 ANTONIO ALFREDO RODRIGUES MENDES F C ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0068700-78.2000.5.07.0011 PADRAO CONDOMINIO & SERVICOS LTDA GEDALIAS GALDINO CAVALCANTE 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068800-63.2000.5.07.0001 TALVANO DE OLIVEIRA PAIVA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0068800-51.2000.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS MENDONCA FUTURE INFORMATICA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0068800-48.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO SIMAO DE OLIVEIRA AMAURY PASSOS DE ARAUJO E SUA ESPOSA 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0068800-45.2000.5.07.0007 ALTEMAR SANTOS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068800-42.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA LIMA GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0068800-39.2000.5.07.0009 EDILSON OLIVEIRA DA COSTA CONSTRUTORA CIDRAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0068800-36.2000.5.07.0010 PADRAO CONDOMINIO & SERVICOS LTDA EVILASIO DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0068800-33.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO ESTADO DO CEARA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0068900-18.2000.5.07.0001 FRANCISCO DORIVAL ALVES CAMURCA RESTAURANTE FOGAO A LENHA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0068900-03.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELDER FERNANDES ALVES PARATODOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0068900-97.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA BEZERRA VERMACON VERDES MARES CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0068900-94.2000.5.07.0008 PEDRO DE SOUZA LOPES VILMAR MOTA BORGES CAMPOS-ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0068900-88.2000.5.07.0010 JOSE MIRANDA DA COSTA BEIRA MAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0069000-55.2000.5.07.0006 MARIA ERENILCE DE SOUSA SALES JOSE ALENCAR SALES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0069000-52.2000.5.07.0007 FRANCIS POWER RAMALHO LIMA COLEGIO RAQUEL DE QUEIROZ 29/04/2003 1 800.804.110.017


0069000-46.2000.5.07.0009 ANTONIO PEREIRA VALENTIM CVS PROMOCOES EVENTOS LIMITADOS - CASA DO
ENGENHO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0069000-43.2000.5.07.0010 EVANDRO LEMOS DE MIRANDA ALDEOTA REFEICOES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0069000-40.2000.5.07.0011 MARIA SUELI DA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0069100-25.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA CVS PROM EVENTOS LIMITADOS CASA DO ENGENHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0069100-04.2000.5.07.0008 JOSE RIBAMAR GONZAGA JC COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0069100-98.2000.5.07.0009 JOSE VALDIR ARAUJO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0069100-95.2000.5.07.0010 ANTONIO FERNANDO DE ALMEIDA CUNHA MVAR ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0069100-92.2000.5.07.0011 FRANCISCO WEBER ALVES DE OLIVEIRA MAXIMILIANO GAIDZINSKI S/A IND DE AZULEJOS
ELIANE


14/04/2004 1 800.804.110.017


0069200-77.2000.5.07.0001 PAULO ROBERTO DOS SANTOS FERRANA E CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0069200-62.2000.5.07.0006 MARLEIDE BARBOSA GUIMARAES H STERN COM E IND S.A. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0069200-56.2000.5.07.0008 MARIA DE LOURDES MATIAS DE SOUSA TEREZA CABRAL MAGALHAES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0069200-53.2000.5.07.0009 ALFREDO DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0069200-50.2000.5.07.0010 MARIA DE NAZARE DUARTE DO NASCIMENTO DANONE S/A 15/12/2004 3 800.804.110.017


0069200-47.2000.5.07.0011 EVANDRO PRAXEDES DA SILVA DUMONT SAAB DO BRASIL S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0069300-14.2000.5.07.0007 FRANCISCO CESAR BERNARDINO DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0069300-05.2000.5.07.0010 FRANCISCO OCELIO JANUARIO DE LIMA ELISIO SERRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0069400-84.2000.5.07.0001 MARIA JOSE SILIS ARAGAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0069400-69.2000.5.07.0006 JOSE ZELDO DE LUCENA CONSERVI - COMERCIAL DE SERV IMOB LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0069400-66.2000.5.07.0007 MARCOS RANGEL PEREIRA COLEGIO RAQUEL DE QUEIROZ 29/04/2003 1 800.804.110.017


0069400-63.2000.5.07.0008 FRANCISCO CLAUDIO DA SILVA SUPREMA SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0069400-60.2000.5.07.0009 FRANCISCO PAULO GALDINO REDES E CIA (JOAO ALEXANDRE NETO) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0069400-54.2000.5.07.0011 ANTONIO EDVAN PAIVA RODRIGUES OURO BRANCO IND E COM DE PANIF LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0069500-39.2000.5.07.0001 JOSE REGINALDO DE SOUSA PAULO FORTES MORAIS DE MELO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0069500-24.2000.5.07.0006 JOSE BARBOSA MOURA CONDOMINIO EDIFICIO MONTPELLIER 08/04/2003 1 800.804.110.017


0069500-21.2000.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA DE SOUSA LM PADARIA E CONFEITARIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0069500-15.2000.5.07.0009 FABIULA DUARTE FREITAS L. F. CONF. E SERV. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0069500-12.2000.5.07.0010 JOSE AIRTON FERNANDES DA SILVA LM PADARIA E CONFEITARIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0069500-09.2000.5.07.0011 JOAO BOSCO MAIA LOJAS PARAISO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017
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0069600-70.2000.5.07.0008 ELDO DIAS DE CARVALHO FORTCAR SERVICOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0069600-64.2000.5.07.0010 LUCIMARA ROSA XAVIER DUJO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0069700-34.2000.5.07.0005 AILTON DOS SANTOS LOJA MIRELA (MARTE CALCADOS) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0069700-28.2000.5.07.0007 FRANCISCO EURIDE COSTA DO NASCIMENTO GENIPABU INDUSTRIAL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0069700-22.2000.5.07.0009 EVANGLEYSON TEIXEIRA VIEIRA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0069700-16.2000.5.07.0011 DOCINEZO DA FONSECA EISERTEC SERVICOS TECNICOS DE MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO


14/04/2004 1 800.804.110.017


0069800-98.2000.5.07.0001 ADRIANO DA SILVA FRANCISCO DE SOUSA MENDONCA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0069800-83.2000.5.07.0006 JOSE HAROLDO PEREIRA DA SILVA CERTA SERVICOS EMPRES E REP LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0069800-80.2000.5.07.0007 ANTONIO JOSE RODRIGUES DA SILVA FRIGORIFICO CORDEIRAO DO BOM PRECO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0069900-35.2000.5.07.0007 MARIA IVONILDE NUNES RABELO FRANCISCO SAMUEL FACANHA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0069900-32.2000.5.07.0008 INALDO DA SILVA ROCHA JOTAS ASSINATURAS E DISTRIBUICAO LTDA E OUTRO 05/10/2004 1 800.804.110.017


0069900-29.2000.5.07.0009 CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE FREITAS FANTASTICO REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0069900-26.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAMASCENO MORAIS NORDESTE PALACE HOTEL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0070000-08.2000.5.07.0001 JOAQUIM BASTOS NETO SOUZA CRUZ S/A 01/10/2002 2 800.804.110.017


0070000-90.2000.5.07.0006 MESSIAS HOLANDA FERREIRA LIMA CONSTRUTORA IMARA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0070000-87.2000.5.07.0007 ANA RITA MESQUITA DOS SANTOS MK IND E COM DE CONFECCOES LTDA - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0070000-84.2000.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA DA MOTA NETO MERCURIUS CONSTR E ENG LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0070000-81.2000.5.07.0009 FRANCISCO FABIO FERREIRA DE CASTRO CIA. BRASILEIRA DE MODA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0070000-78.2000.5.07.0010 JOSE IVAN SILVA DE OLIVEIRA JOTADOIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0070000-75.2000.5.07.0011 FRANCISCO CAPRISTANO DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0070100-45.2000.5.07.0006 PELAGIO OLIVEIRA S.A. JOSE SERPA CAVALCANTE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0070100-42.2000.5.07.0007 ISABEL CRISTINA TELES DE SOUZA EQUIMEDICA EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0070100-36.2000.5.07.0009 LENILDA MARIA DE SANTANA PEREIRA ORGANIZACAO ED BONFIM E ABRAHAO LTDA - COL
PITAGORAS


02/10/2002 1 800.804.110.017


0070100-33.2000.5.07.0010 MARIA HELENA AGUIAR MEDEIROS MK IND E COM DE CONFECCOES LTDA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0070100-30.2000.5.07.0011 PATRICIA FREITAS DE SOUZA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0070200-97.2000.5.07.0006 REGINALDO FERREIRA ARAUJO IMARA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0070200-91.2000.5.07.0008 VALDELICE GOMES DOS SANTOS JOSE ARNALDO DA CUNHA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0070200-88.2000.5.07.0009 REGINA DE FATIMA UCHOA PRIMO COMERCIAL DE BIJOTERIAS E IMPORTACAO
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0070200-85.2000.5.07.0010 NATERCIA COSTA MARREIRO ESCOLA RENOVADA EROTIDE MELO LIMA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0070200-82.2000.5.07.0011 ANTONIA FERREIRA MARTINS SILVA MARCOS AURELIO FERREIRA SERPA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0070300-67.2000.5.07.0001 FRANCISCO ASSIS CARNEIRO PIMENTEL VIP REP. E SERV. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0070300-52.2000.5.07.0006 ANTONIO CELIO DO NASCIMENTO LIMA CONSTRUTORA G E F LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0070300-49.2000.5.07.0007 JORGE ENIO DE SOUSA FRANCA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0070300-46.2000.5.07.0008 ROSIANE AGOSTINHO DA COSTA SANDRA LENA LUPPE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0070300-37.2000.5.07.0011 JOSE WILMAR IZIDORO ROCHA RAIMUNDO MARTINS FILHO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0070400-98.2000.5.07.0008 PEDRO ALCANTARA DOS SANTOS SR RILBER 10/06/2003 1 800.804.110.017


0070400-95.2000.5.07.0009 VANDA LUCIA DE SOUSA DA FONSECA MARINA PEREIRA DOS SANTOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0070500-56.2000.5.07.0007 JOSE VIANA LIMA MILFRIOS DIST. DE PROD. E ALIMENTICIOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0070500-50.2000.5.07.0009 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PINTO MARIA NUBIA SANTOS CARNEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0070500-44.2000.5.07.0011 ANTONIA DE MARIA GONCALVES F J LANCHES 14/04/2004 1 800.804.110.017


0070600-11.2000.5.07.0007 JOSE VIEIRA DA ROCHA SAMUEL ANTONIO TORQUATO ONOFRE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0070600-08.2000.5.07.0008 LIDIA FRANCISCA DE MELO IRACEMA DE HOLANDA MATOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0070600-05.2000.5.07.0009 FRANCISCO JUSCELEUDO PINHEIRO SOARES WILSON LIMA -EMPRESA VIACAO BRASILIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0070600-02.2000.5.07.0010 AURINEIDE CORREIA NOBRE NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0070600-96.2000.5.07.0011 VALDENIR PAULINO DE OLIVEIRA ERIMAR PARENTE DE ARAUJO - ME 14/04/2004 1 800.804.110.017


0070700-63.2000.5.07.0007 MARIA JOSE ALMEIDA FERREIRA PRIMO COMERCIAL DE BIJOUTERIAS E IMPORTACAO
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0070700-60.2000.5.07.0008 MANOEL MENDES PATRICIO PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0070700-57.2000.5.07.0009 MARIA LIDUINA DA SILVA NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0070700-54.2000.5.07.0010 IRACILDA DE FREITAS PIRES COIMBRA RESIDENCE FLATS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0070800-12.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS GOMES LAVA JATO HIDROCAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0070800-06.2000.5.07.0011 JOSE ALVES CAVALCANTE CONSTRUTORA NR LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0070900-88.2000.5.07.0001 CARLOS ANTONIO DA SILVA NECRETO MADEIREIRA SANTANA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0070900-70.2000.5.07.0007 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA FILHO S R FONTENELE CANDIDO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0070900-67.2000.5.07.0008 VICENTE DE PAULA FERREIRA ANTONIO CLAUDIO ARRUDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0070900-64.2000.5.07.0009 JOSE RAIMUNDO MUNIZ DO NASCIMENTO TOP DINKS REFEICOES LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0070900-58.2000.5.07.0011 EDMILSON MATIAS DE ARAUJO NOVA ALTERNATIVA VEICULOS 14/04/2004 1 800.804.110.017


0071000-43.2000.5.07.0001 JOSE DILSON BATISTA DE LIMA W.S.SEGURANCA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071000-28.2000.5.07.0006 BRASIL REGIONAL COM.MALHAS E ALIMENTOS LTDA ANA PAULA JANUARIO DOS SANTOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0071000-25.2000.5.07.0007 RAIMUNDO CORREIA DA SILVA FILHO TOP DINKS REFEICOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071000-19.2000.5.07.0009 BHS NORD LTDA MANOEL MESSIAS MOREIRA GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0071100-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO ADERSON BARROS FERREIRA ACELKAR ACESSORIOS E PECAS P/ VEICULOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071100-83.2000.5.07.0005 ANTONIO CARLOS CRUZ BARBOSA DGM FRIOS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0071100-80.2000.5.07.0006 AURELIO NUNES VIANA ROTA SOL TRANSPORTES URBANOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0071100-77.2000.5.07.0007 FERNANDA VENTURA DE BRITO RESTAURANTE CARNE NA PEDRA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071100-74.2000.5.07.0008 ISMAEL FAUSTINO COSTA HERCULES CONSTRUCOES LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0071100-71.2000.5.07.0009 OSVALDINA DO NASCIMENTO SILVA PRONTOPLASTICA S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0071100-68.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DO NASCIMENTO PANIFICADORA ALICE LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0071100-65.2000.5.07.0011 ANDRE DE SOUZA MARQUES FRANCISCO DUARTE ARAUJO NETO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0071200-50.2000.5.07.0001 JOSE WILSON MEDEIROS CONDOMINIO EDIFICIO MANUELA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071200-35.2000.5.07.0006 EVILASIO GOMES MEDEIROS METAIL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0071200-29.2000.5.07.0008 CLAUDENIR CARNEIRO SALES FAZENDA BOM IND E COM LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0071200-26.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARNEIRO DO NASCIMENTO FAZENDA BOM IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0071200-23.2000.5.07.0010 ELEUNICE BARROSO RODRIGUES DILEIDY S/A EMP.IND.DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0071200-20.2000.5.07.0011 JOSE RODRIGUES SALES CREDIMOVEIS MATIAS 14/04/2004 1 800.804.110.017


0071300-05.2000.5.07.0001 JOSE MAILSON DOS SANTOS SOUSA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071300-87.2000.5.07.0006 JOAO BATISTA LEMOS CONSTRUTORA COLMEIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0071300-84.2000.5.07.0007 FRANCIVALDO PAULO MACHADO OGMO OGAO GESTAO MAO DE OBRA TRAB.PORTUARIO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071300-81.2000.5.07.0008 JOSE MARTINS FONSECA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0071300-78.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DA COSTA COLEGIO JOSE DE ALENCAR 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0071300-72.2000.5.07.0011 FRANCISCO EZIO MOREIRA FAZENDA BOM IND E COM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0071400-57.2000.5.07.0001 JOSE FERNANDES DOS SANTOS CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071400-39.2000.5.07.0007 JOSE MARTINS FONSECA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071400-36.2000.5.07.0008 JOAQUIM RODRIGUES DE FREITAS CONSTRUCOES ANCHIETA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0071400-33.2000.5.07.0009 REJANE DE CARVALHO RIOS ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0071400-30.2000.5.07.0010 FLAVIO MOREIRA DA SILVA FAZENDA BOM IND E COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0071500-12.2000.5.07.0001 FRANCISCA CHARLIANE MARTINS FIRMINO EDVAN CORDEIRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071500-94.2000.5.07.0006 RAIMUNDO ROBERTO CAVALCANTE DELPHOS SERV TEC S.A. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0071500-91.2000.5.07.0007 ANTONIO LEMOS VIEIRA COMERCIAL SALTY & SWEETS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071500-88.2000.5.07.0008 JOSE OTAVIO PONTES RAMOS DELPHOS SERVICOS TECNICOS S.A. 10/12/2003 2 800.804.110.017


0071500-82.2000.5.07.0010 FRANCISCO CLEYTON COSMO FERREIRA IND E COM DE PANIFICACAO ATALAIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0071500-79.2000.5.07.0011 MARCIO ROBERTO DE MELO SOUSA FUNDICAO SAO LUIZ (ORG.RDO.TAVARES E
AUXILIADORA)


14/04/2004 1 800.804.110.017


0071600-49.2000.5.07.0006 SILVANA SILVEIRA DOS SANTOS LIVRARIA BIBLIA E OPCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0071600-46.2000.5.07.0007 RAIMUNDO DO CARMO DIAS LG FERREIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071600-40.2000.5.07.0009 JOAB GOMES DOS SANTOS FRANCARGAS SERV E LOC DE MAO DE OBRA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0071700-19.2000.5.07.0001 MARIA FREITAS DOS SANTOS MANIA DE PAPEL 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071700-04.2000.5.07.0006 FRANCISCO RENATO DA SILVA MATOS PADRAO COND E SERV S/C LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0071700-98.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO ALEXANDRE ALVES MACHADO CONDOMINIO SERVICO LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0071700-86.2000.5.07.0011 ANTONIO CANDIDO CHAVES BINGO SAVANAH LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0071800-53.2000.5.07.0007 VERA LUCIA DA SILVA RIBEIRO BALU DOCES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071800-50.2000.5.07.0008 JOSE EMILIO DO NASCIMENTO FILHO VERAS VELOSO SERV. E COM. LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0071800-47.2000.5.07.0009 JOSE HONORIO DA SILVA FILHO LUICAR SERV E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0071800-44.2000.5.07.0010 LUZANIRA SA DO NASCIMENTO FRANCISCO SALES ARAUJO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0071900-26.2000.5.07.0001 DEUSDEDIT VERAS DA PENHA IMARA CONSTRUTORA E IMOB MARAJO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0071900-11.2000.5.07.0006 FRANCISCO OLAVO MENEZES DE SOUSA FEIJAO CONSTRUTORA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0071900-08.2000.5.07.0007 MARIA DILOURDES NOBREGA JOAO CARLOS PEREIRA SILVA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0071900-05.2000.5.07.0008 EVERARDO LIMA DA SILVA ENTEL CONSTRUTORA NORDESTINA DE
TELECOMUNICACOES LTDA


10/06/2003 1 800.804.110.017


0071900-02.2000.5.07.0009 JOSE MARIA DE OLIVEIRA JUNIOR FRANCISCO RENATO PINHEIRO BASTOS 14/09/2004 1 800.804.110.017


0072000-60.2000.5.07.0007 MARIA SALETE DE SOUSA FREITAS TELMA VIANA SOARES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0072000-57.2000.5.07.0008 JULIO GERALDO TORRES MENDES COMERCIO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0072000-54.2000.5.07.0009 JOSE CORDEIRO MARREIRA SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0072000-51.2000.5.07.0010 ANTONIO IVO RIBEIRO MARTINS FORT VIDROS IND E COM MOLDURAS E ESPELHOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0072000-48.2000.5.07.0011 PEDRO DOS SANTOS VERAS FELIZARDO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE 14/04/2004 1 800.804.110.017


0072100-33.2000.5.07.0001 GILMARA VIEIRA BRILHANTE D VIETTA IND E COM 01/10/2002 1 800.804.110.017


0072100-09.2000.5.07.0009 FRANCISCO CELIO FERREIRA DA SILVA HT CONSTR ASSESS E FAB DE MAQUINAS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0072100-06.2000.5.07.0010 ANTONIETA ARAUJO COSTA MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0072100-03.2000.5.07.0011 LUIZ CARLOS DA SILVA CONSTRUTORA NORCON LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0072200-67.2000.5.07.0007 GILMAR FERREIRA DE LIMA HT CONSTRUCAO ASSESS E FAB DE MAQUINAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0072200-58.2000.5.07.0010 VULCABRAS DO NORDESTE S/A JOSE NILSON DA COSTA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0072200-55.2000.5.07.0011 FRANCISCO GEOVANE BARBOSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0072300-16.2000.5.07.0009 SILVIO CESAR SARAIVA DE PAULO FRANGO NO PONTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0072300-13.2000.5.07.0010 JOSE CICERO DA SILVA A K GEMA GALGANIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0072400-77.2000.5.07.0006 JOSE FLAVIO BARBOSA GOMES CIBEC COMPANHIA BRASILEIRA DE EMULSOES
CATIONICAS


08/04/2003 1 800.804.110.017


0072400-74.2000.5.07.0007 CARLA BIANCA DE SOUSA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0072400-71.2000.5.07.0008 ANTONIO MARCONDES GARCIA DA SILVA CIALNE III - COMPNHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE
S.A


10/06/2003 1 800.804.110.017


0072400-62.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE FLOR DE ABREU CIBEC COMPANHIA BRASILEIRA DE EMULSOES
CATIONICAS


14/04/2004 1 800.804.110.017


0072500-23.2000.5.07.0009 FRANCISCO VALCLECIO LOPES CARNEIRO ITACARANHA PARK (HUMBERTO ARRUDA CARNEIRO) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0072500-20.2000.5.07.0010 FRANCISCO RENALDO DA SILVA MARRAKET IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0072500-17.2000.5.07.0011 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA MARIA DENISE DIAS 14/04/2004 1 800.804.110.017


0072600-84.2000.5.07.0006 CICERO DANTAS DE LIMA VERMACON VERDES MARES CONST.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0072600-81.2000.5.07.0007 EUDES BRANDAO JUNIOR LEE NORDESTE S/A 20/04/2001 1 800.804.110.017


0072600-75.2000.5.07.0009 FRANCISCO SINVAL DE SOUSA BARRACA VERANEIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0072700-30.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO BARBOSA VIEIRA TEC CAR PECAS E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0072700-27.2000.5.07.0010 ANTONIO ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA GETEL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0072700-24.2000.5.07.0011 EXPRESS ALIMENTOS LTDA LUIZ SANTANA DA SILVA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0072800-91.2000.5.07.0006 FRANCISCO VIEIRA SANTOS S E C PETROLEO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0072800-88.2000.5.07.0007 ANTONIO CARLOS GREGORIO SAMPAIO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0072800-85.2000.5.07.0008 SONIA MARIA DE SOUSA ARAUJO FIBRAVESTE S/A IND. TEXTIL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0072800-82.2000.5.07.0009 MARTA MARIA JORGE DE CARVALHO ROCILDA SALLES LOPES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0072800-76.2000.5.07.0011 FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS BARRACA AGUA NA BOCA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0072900-46.2000.5.07.0006 JOAO EUDES CALIXTO LEITE RONALDO BARBOSA DUARTE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0072900-40.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA ALVES JOSE NOGUEIRA DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0072900-34.2000.5.07.0010 ANTONIO MORAIS FILHO CLAUDIO GIRAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073000-98.2000.5.07.0006 FRANCISCO FABIO BARBOSA CAVALCANTE VERTICAL COND E SERV LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0073000-95.2000.5.07.0007 MARIA CLAUDIA PINHEIRO DA SILVA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARÁ


29/04/2003 1 800.804.110.017


0073000-89.2000.5.07.0009 LUIZ CARLOS DOS SANTOS BRITO DEPOSITO SKINAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0073000-86.2000.5.07.0010 CELIO ALBANO MARQUES MATUSA TURISMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073000-83.2000.5.07.0011 FRANCISCO RIBAMAR DE LIMA SORTLAR COM DE MOVEIS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0073100-53.2000.5.07.0006 ANTONIO MARTINS DE MATOS ADG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMÍNIO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0073100-50.2000.5.07.0007 ROSA MECHELE LIMA GRACA ANDREA FORTUNA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0073100-47.2000.5.07.0008 ANTONIO KENNEDY DE SOUZA COSTA ARGELIA REGINA DIAS CEI 10/06/2003 1 800.804.110.017


0073100-41.2000.5.07.0010 FRANCISCO VIEIRA SANTOS MEGA POSTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073100-38.2000.5.07.0011 ALTEMAR SANTOS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0073200-08.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE ALMEIDA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0073200-05.2000.5.07.0007 SANDRA MARIA DA SILVA ROBERTO CESAR DA CRUZ 29/04/2003 1 800.804.110.017


0073200-96.2000.5.07.0009 ALEX SANDRO SILVA TEIXEIRA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0073300-57.2000.5.07.0007 ANTONIA EDNA PENHA AUGUSTO CESAR CHAGAS PAIVA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0073300-54.2000.5.07.0008 ANTONIO GILSON FREIRE FERREIRA CERTA SERV EMPRES E REP LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0073300-51.2000.5.07.0009 JOSE ADAILDO PEREIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0073300-48.2000.5.07.0010 MARIA JOSE DE LIMA SANTOS CONFEITARIA DONA ELISA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0073300-45.2000.5.07.0011 ANTONIO EDSON VIEIRA GRANJA REGINA S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0073400-15.2000.5.07.0006 VERONICA SAMPAIO MOURA ORTOLITE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0073400-12.2000.5.07.0007 MARIA FERREIRA DE SENA MARIA ENILDA GABRIEL GUSTAVO - ME 14/10/2008 1 800.804.110.017


0073400-06.2000.5.07.0009 JOSIMAR TEODOSIO DE CARVALHO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0073500-67.2000.5.07.0006 ADAILZA SIMOES TEIXEIRA CORESA SERV. E COM. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0073500-64.2000.5.07.0007 FRANCISCO BALBINO ROCHA COND EDIFICIO GRANITO II 29/04/2003 1 800.804.110.017


0073500-61.2000.5.07.0008 ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA WILMA MARIA MACHADO PRAXEDES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0073500-58.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA RODRIGUES MACIEL COCACE- COOP CACAMB AUT ESTADO DO CEARA E
OUTROS


02/10/2002 1 800.804.110.017


0073500-55.2000.5.07.0010 VALDELUCIA SERPA FERREIRA LT PROMOCOES E EVENTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073500-52.2000.5.07.0011 ELISEU VIANA DE SOUSA EDITORA GRAFICA VT LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0073600-37.2000.5.07.0001 FRANCISCO HELIO GOMES BEZERRA GEPLAN CONSTRUÇÕES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0073600-22.2000.5.07.0006 BENEDITO ROSA DA SILVA CEREALISTA SANTA LUZIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0073600-13.2000.5.07.0009 JOSE PAULA DE SOUSA P&S CONSTRUTORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0073600-10.2000.5.07.0010 DEMETRIO NOBRE DE BRITO MARIA DE FATIMA ROSALINO FELIX 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073700-71.2000.5.07.0007 HELDER BARBOSA DOS SANTOS CONSTRUTORA BRITANIA S/A E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0073700-65.2000.5.07.0009 FRANCISCO FABRICIO FREITAS SOBRINHO CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0073700-62.2000.5.07.0010 LUCIELDA FURTADO DOS SANTOS MARIA ELIETE DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073700-59.2000.5.07.0011 FABIANO DE SOUZA SAMPAIO HUNYDS S IND E COM CONFE LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0073800-26.2000.5.07.0007 JOSEFA MARLI DE ANDRADE LIMA ASPBRAS ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS
BRASILEIROS


29/04/2003 1 800.804.110.017


0073800-20.2000.5.07.0009 JOSE MARIA GOMES DA SILVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA ATLANTICO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0073800-17.2000.5.07.0010 FLAVIO MIRANDA MARQUES BARRACA BAHAMAS PRAIA BAR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073800-14.2000.5.07.0011 ELIZANGELA SENA DA SILVA ESCOLA SONHO DE TALITA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0073900-81.2000.5.07.0006 CLAUDIO PATRICIO DE LIMA VICUNHA NORDESTE S/A. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0073900-78.2000.5.07.0007 JORGEANA FELIX MONTEIRO CASA FREITAS COMERCIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0073900-69.2000.5.07.0010 ANTONIO DE SOUSA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0073900-66.2000.5.07.0011 CARLOS GONZAGA SILVA GUIMARAES JULIO CESAR CAVALCANTE 14/04/2004 1 800.804.110.017


0074000-36.2000.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS BARBOSA PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAL LTDA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0074000-33.2000.5.07.0007 JOSE VALDENIR DE OLIVEIRA MERCADINHO SETIMO DIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074000-21.2000.5.07.0011 MARIA GOMES DA SILVA PARASERVES SERV. DE TERCEIRIZACAO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0074100-88.2000.5.07.0006 FERNANDO FRANCO XAVIER BANCO MERCANTIL FINASA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0074100-85.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO ALVES GOMES CONSTRUTORA CARVALHO SIDRAO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074100-79.2000.5.07.0009 PIZZA GEPPOS RESTAURANTE E TURISMO LTDA FRANCISCO LIGIANE DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074100-76.2000.5.07.0010 JOANY EMANUELLE BASTOS DE AQUINO BRITISH AND AMERICAN - CORP. DE ESTUDOS
LINGUISTICOS LTDA


15/12/2004 1 800.804.110.017


0074200-37.2000.5.07.0008 JOAO GILBERTO FERREIRA DA SILVA ORGANIZACOES ELADIO BEDE LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0074200-34.2000.5.07.0009 RUBIA VANDREA CARLA MACHADO COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074300-95.2000.5.07.0006 ROSILEIDE DO NASCIMENTO ANTUNES SEQUENCE IND COM DE CONF LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017
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0074300-92.2000.5.07.0007 BENEDITO DIAS DE SOUZA FRANCISCO ALEXANDRE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074300-86.2000.5.07.0009 ELINALDA DE LIMA FERREIRA JOSE WALTER DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074400-50.2000.5.07.0006 NILTON CESAR DA SILVA CARVALHO GAC-IMP E EXPORTACAO LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0074400-47.2000.5.07.0007 ROBERIO FELIPE MARTINS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074400-41.2000.5.07.0009 MANOEL RODRIGUES DE MORAIS IMARA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074400-35.2000.5.07.0011 CLEIDE DOS SANTOS VERISSIMO LOFT CONFECCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0074500-02.2000.5.07.0007 PAULO RODRIGUES BENIGNO INSTITUTO PEDAGOGICO ROBERT KALLEY 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074500-93.2000.5.07.0009 FIRMINO FERNANDES ANDRE MAIA DBD IND. COM. REP. IMP. E EXP. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074600-54.2000.5.07.0007 MARCOS JOSE FREITAS DA SILVA FRANCISCO JANDUIR MAIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074600-42.2000.5.07.0011 FRANCISCO WERBSTER PERDIGAO HONORATO PARCERIA ENGENHARIA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0074700-12.2000.5.07.0006 ERIVANDO FIDELIS DE SOUSA W S SEGURANCA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0074700-09.2000.5.07.0007 EURICIO BATISTA DE OLIVEIRA TICKET SERVICOS S/A - DIVISAO CESTA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074700-03.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA TREVO TRANSPORTES S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074700-97.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE MEDEIROS DE SOUSA C. ROLIM ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0074700-94.2000.5.07.0011 FLAVIO JOSE RODRIGUES MAIA PRATA PREST AUX DE TRANSP AEREO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0074800-64.2000.5.07.0006 ANTONIO PAULINO TEIXEIRA DE SOUSA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV CONST LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0074800-61.2000.5.07.0007 ANTONIO WELLINTON BARBOSA MARIA MARLEDA SOUSA SANTOS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0074800-55.2000.5.07.0009 KLISTENES CASTRO DE OLIVEIRA VERAS VELOSO SER E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074800-52.2000.5.07.0010 ANTONIO DE SOUSA DA SILVA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0074800-49.2000.5.07.0011 ANTONIO GOMES DE MORAIS ANTONIO CARLOS PAULINO DA SILVA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0074900-19.2000.5.07.0006 MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO MVAR ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0074900-16.2000.5.07.0007 ANTONIO MARQUES DOS SANTOS DA SILVA CONSTRUTORA IMARA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0074900-10.2000.5.07.0009 JOSE MARIA DE PAULA EISERTEC SERV TECN MONT IND LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0074900-07.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO ROCHA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0074900-04.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JOSE JOAQUIM DE SOUSA MAGALHAES 14/04/2004 1 800.804.110.017


0075000-71.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS SALES EXECUÇAO ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0075000-68.2000.5.07.0007 BENILDO AGUIAR COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0075000-62.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS DA SILVA COOPERFRUTAS CEARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075000-59.2000.5.07.0010 ANTONIO NILTON VERTURINO DA SILVA DISCOM - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS COM
LTDA


15/12/2004 1 800.804.110.017


0075000-56.2000.5.07.0011 WANGLESDSON NOBRE DOS SANTOS HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PAULO AFONSO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0075100-23.2000.5.07.0007 MAURICIO RODRIGUES DAMASCENO IMARA CONSTRUTORA E IMOB MARAJO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0075100-17.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS DA ROCHA NORTH POINT SUPER LANCHES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075100-14.2000.5.07.0010 FRANCISCO GOMES DE SOUSA HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0075100-11.2000.5.07.0011 NILIANE NOBRE LIMA FRANCISCO WELTON LINHARES DEMETRIO DE SOUSA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0075200-75.2000.5.07.0007 JENNIS DELILIA LIMA MARINHO D VIETA CONFECCOES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0075300-30.2000.5.07.0007 LUZIA PAULA PEREIRA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0075300-24.2000.5.07.0009 ERALDO XAVIER VIEIRA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075400-70.2000.5.07.0011 ELIAS BALBINO DA SILVA SERTA SERV EMPRES E REP LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0075500-40.2000.5.07.0006 MANOEL ALEXANDRE ALVES CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0075500-37.2000.5.07.0007 MARIA DALGISIA DE ANDRADE SILVA DESVIO (GUSTAVO FERNANDES DE ALMEIDA) 24/11/2005 1 800.804.110.017
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0075500-31.2000.5.07.0009 FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO ACO CEARENSE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075600-92.2000.5.07.0006 RIBAMAR DA SILVA SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0075600-89.2000.5.07.0007 JOSE MARIA GONCALVES FILHO HEAT TECHNIQUE CONSTR ASS E FAB DE MAQ LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0075600-83.2000.5.07.0009 LIZARDO SAVIO DE SOUSA PAULO SERGIO LEITE JR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075600-77.2000.5.07.0011 JOSUE FURTADO DE SOUSA PAI- PROD AGROP INTEGRADAS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0075700-47.2000.5.07.0006 FRANCINEUDA ALVES GONCALVES LUCIELDA DA NOBREGA LOPES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0075700-38.2000.5.07.0009 JOSE MARTINS FONSECA CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075700-32.2000.5.07.0011 MARIA DO CARMO SOUSA VIEIRA OPAO & ETC PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0075800-96.2000.5.07.0007 JOSE CARLOS DA SILVA GUILHERME SOARES QUINDERE MOURA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0075800-90.2000.5.07.0009 ANTONIO LEANDRO CORREIA KARIOL CONSTRUTORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075800-87.2000.5.07.0010 RAIMUNDA NONATA DE SOUSA FERNANDO FONTENELE JUNIOR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0075800-84.2000.5.07.0011 FRANCISCA MARTA RIBEIRO MARIA POMPEIA URSULINO CARNEIRO E OUTRO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0075900-54.2000.5.07.0006 JEAN DE SOUZA RODRIGUES MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0075900-51.2000.5.07.0007 FRANCISCO ENELINDO RAULINO NOGUEIRA VEDABRASIL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0075900-45.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO DA SILVA ALCANTARA FIBRAVEST S/A IND TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0075900-39.2000.5.07.0011 MARCIA MARIA EUGENIO PEREIRA COLEGIO SANTA PAULA FRASSINETTI 14/04/2004 1 800.804.110.017


0076000-97.2000.5.07.0009 SILVIA HELENA FELIX DE SOUSA ASSOCIACAO EDUCACIONAL RAIMUNDO BARBOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0076000-91.2000.5.07.0011 MARIA PONTES DE MELO MARIA DAS DORES LOPES RIBEIRO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0076100-61.2000.5.07.0006 MARIA CELIA OLIVEIRA DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0076100-58.2000.5.07.0007 ALEXANDRE GEORGE CHAGAS CARVALHO TELEENTREGA COM REP E SERV LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0076100-55.2000.5.07.0008 JOSE EZIO CAVALCANTE DE SOUSA LUCIANO CAMPELO 05/10/2004 1 800.804.110.017


0076100-52.2000.5.07.0009 PAULO ROBERTO FIGUEIREDO DO NASCIMENTO VERAS VELOSO SERV. COMÉRCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0076100-49.2000.5.07.0010 ANA LUCIA GONZAGA ARARUNA LABOCLINICA - LAB DE PESQ E ANALISES CLINICAS
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0076100-46.2000.5.07.0011 RAIMUNDO CANDIDO DE BRITO JORGE LUIZ LIMA COSTA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0076200-31.2000.5.07.0001 JOSE FLAVIO RAMOS E OUTROS COELCE - CIA ENERG DO CEARA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0076300-65.2000.5.07.0007 CARLOS RENATO PONTE DA SILVA E OUTRO CHESF - CIA HIDROELETRICAO DO SAO FRANCISCO 07/12/2004 1 800.804.110.017


0076300-59.2000.5.07.0009 ISANA DA SILVA BATISTA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0076400-20.2000.5.07.0007 ROBERTO SOUSA DA SILVA COMERCIAL E INDUSTRIAL CONFIANCA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0076400-11.2000.5.07.0010 FRANCISCO SARAIVA FILHO TRANSUPER SERV. DE ENTREGA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0076500-72.2000.5.07.0007 RENATO ERBETT RIBEIRO SR FONTENELE CANDIDO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0076500-60.2000.5.07.0011 MARA HOLANDA GOMES FONEPIZZA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0076600-30.2000.5.07.0006 EUDES FELISMINO DA COSTA COMERCIAL CONSTRUTORRA PPR LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0076600-27.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO VITAL DE SOUZA GEONORTE -ENG DE SOLOS E FUND LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0076600-21.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS VIANA PALMA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0076700-79.2000.5.07.0007 ANDRE LUIS BRANDAO SOUTO DEPOSITO MACRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0076700-73.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA D.S. INSTALACOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0076700-70.2000.5.07.0010 ANTONIO VIANA GUILHERME ORGANIZACOES RODRIGUES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0076700-67.2000.5.07.0011 COMERCIAL RABELO SOM & IMAGEM LTDA ODIVALDO ASSIS DE ALMEIDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0076800-34.2000.5.07.0007 RAIMUNDO PINHEIRO DE SOUSA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017
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0076800-25.2000.5.07.0010 VERONICA MARIA PEREIRA RAMOS CIA. BRAS. DE MODA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0076800-22.2000.5.07.0011 ANTONIO JULIAO BENEVIDES DOS SANTOS CONSTRUTORA ATTICA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0076900-92.2000.5.07.0005 JESUS AMARAL DOS SANTOS PRESLA CONSTRUCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0076900-86.2000.5.07.0007 FRANCISCO CORPES BEZERRA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0076900-83.2000.5.07.0008 ADERSON SILVA DA COSTA KATHARINA D ANDREA ALCANTARA GAZINNEO 21/11/2002 1 800.804.110.017


0076900-80.2000.5.07.0009 ANTONIO GONCALVES DE ALMEIDA MAGIC TECH 02/10/2002 1 800.804.110.017


0076900-77.2000.5.07.0010 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CC LTDA RIVANEIDE SANTOS DA ROCHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0076900-74.2000.5.07.0011 EDIVALDO PINTO DA SILVA COBERTA CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0077000-44.2000.5.07.0006 ADRIANO FERREIRA DE SOUSA FORTEX ENGENHARIA CIVIL CINCO ESTRELAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0077000-41.2000.5.07.0007 FRANCISCO MAIA DA SILVA EISERTEC SERV TEC MON IND LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0077000-35.2000.5.07.0009 LUIZ PINTO DOS SANTOS HELDER SANTOS CORREIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0077000-32.2000.5.07.0010 ANTONIO ERIVANDO FERREIRA DA SILVA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0077000-29.2000.5.07.0011 LIVIO ALVES SOBREIRA MG QUEIROZ E CIA. LTDA-ME 14/04/2004 1 800.804.110.017


0077100-93.2000.5.07.0007 JACINTO ALVES DE MORAIS DIVA MARIA ELOI LIMA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0077100-87.2000.5.07.0009 ANTONIO LEOTERIO LOPES ARCOS ARQ CONSTR E SANEAMENTO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0077200-51.2000.5.07.0006 ALDAIR JOSE GOMES DE ASSUNCAO GRANJA SANTA MARTA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0077200-48.2000.5.07.0007 EDMIR FERREIRA DE SOUSA ARMAZEM COPENHAGUE COM ESTIVAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0077200-45.2000.5.07.0008 ROSEMEIRE MIRANDA DE FARIAS RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0077200-42.2000.5.07.0009 EDGAR RIBEIRO NASCIMENTO MELO BANDEIRA SERV LIMPEZA LTDA E OUTRO 21/09/2004 1 800.804.110.017


0077200-36.2000.5.07.0011 FRANCISCA FABIANA DA SILVA SILVEIRA DIVIETTA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0077300-21.2000.5.07.0001 MARIA ARLENE ARARIPE DA SILVA SANDRA MARIA SOUSA COSTA FIRMINO E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0077300-94.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO SOUSA SILVA ORTECAL-ORG. TECNICA DE CONCRETO ARMADO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0077300-88.2000.5.07.0011 JOSE ADRIANO SOUSA LASER SERVICE LTDA E OUTRO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0077400-55.2000.5.07.0007 JOSE ARISTEU DUARTE FEITOZA JUNIOR FRIGUS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0077400-49.2000.5.07.0009 ADRIANA ALVES SOBREIRA OTOCLINICA S/C LTDA 1 800.804.110.017


0077400-43.2000.5.07.0011 BENEDITO MARTINS CHAGAS PRESTA CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0077500-10.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO SIMOES CASCAVEL GAS E DERIV PETROLEO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0077500-04.2000.5.07.0009 FRANCISCO NORBERTO CASTRO VASCONCELOS CERTA SERV EMPRESARIAIS E REPRESENTACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0077500-98.2000.5.07.0010 JOSE MARIO RODRIGUES DA SILVA GRAFICA E EDITORA COMETA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0077500-95.2000.5.07.0011 EDIVALDO RIBEIRO DA SILVA JACYR RIBEIRO MELO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0077600-65.2000.5.07.0006 FRANCINETE RODRIGUES DO CARMO E OUTRO VIP REP E SERV LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0077600-50.2000.5.07.0011 RENATO IRINEU MORAIS ESCOLA PROF DE ENSINO  FUND E MEDIO PE JOSE
NILSON


14/04/2004 1 800.804.110.017


0077700-35.2000.5.07.0001 FRANCISCO VALBERTO PEREIRA DA SILVA RAIBEL DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0077700-17.2000.5.07.0007 EDIVO DE SOUSA CARVALHO ORGANIZACAO SALES DE PANIFICACAO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0077700-11.2000.5.07.0009 MOACIR MARTINS CALISTO YONKAR COM DE PECAS E ACESS P/VEICULOS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0077700-08.2000.5.07.0010 FRANCISCO CESAR FREITAS ORTECAL-ORG.TECNICA DE CONCRETO ARMADO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0077700-05.2000.5.07.0011 GERSON ALBUQUERQUE DE MELO TEMPER INSTALACOES LTDA / LUCIANO CESAR
CABRAL MONTENEGRO E OUTRO


14/04/2004 1 800.804.110.017


0077800-87.2000.5.07.0001 COSMO DOS SANTOS PONTUAL ADM COND E SERV 01/10/2002 1 800.804.110.017


0077800-72.2000.5.07.0006 RAIMUNDO ERASMO GOMES EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0077800-69.2000.5.07.0007 PAULO DE SOUSA SOARES DOS REAIS EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0077800-63.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO DE PAULA RAIMUNDA MORAES DA COSTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0077800-57.2000.5.07.0011 JOSE COSMO ALEXANDRE EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0077900-27.2000.5.07.0006 NAILZA NUNES MORENO CICERO JOSE DE MORAIS PIRES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0077900-24.2000.5.07.0007 ANA CRISTINA RAMOS DA SILVA ASSAHI MOTEL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0077900-12.2000.5.07.0011 EDUARDO BARRETO ARAUJO LEVER IGARACU S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078000-79.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA K. LIMPEZA LOC. DE MAO DE OBRA E SERV. TEC.
LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0078000-76.2000.5.07.0007 FRANCISCO CHAGAS OLIVEIRA JB DA SILVEIRA E FILHOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078000-73.2000.5.07.0008 FRANCISCO JUCIE DA SILVA SN CONFECCOES S/A 19/04/2005 1 800.804.110.017


0078000-67.2000.5.07.0010 GUTIERRE PEREIRA ARRAIS TRANSPORTE PESSOA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0078000-64.2000.5.07.0011 FRANCELSO PINHEIRO SILVA FILHO SN CONFECCOES S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078100-49.2000.5.07.0001 SONIA MARIA DOS SANTOS RAIMUNDO NONATO GOMES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0078100-28.2000.5.07.0008 FRANCISCO RIBEIRO MARTINS EMLURB EMPRESA MUNICIPAL E URBANIZACAO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0078100-25.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALMIR ANDRADE MENEZES POMPEU E SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0078100-19.2000.5.07.0011 PAULO CESAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA PARQUE RECREIO SUL 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078200-04.2000.5.07.0001 JUAREZ SOUSA DA SILVA JUNIOR CUCUCAIA BAR 01/10/2002 1 800.804.110.017


0078200-86.2000.5.07.0006 JOSE RODRIGUES DA SILVA EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPRE IMOBILIARIOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0078200-83.2000.5.07.0007 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078200-74.2000.5.07.0010 MARIA LENICE DOS SANTOS GILBERTO LUCIO DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0078200-71.2000.5.07.0011 VALDENIR NOBRE DE MENDONCA NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078300-56.2000.5.07.0001 VALCI LOBO DA SILVA DIVA MARIA ELOI LIMA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0078400-11.2000.5.07.0001 MANOEL ANGELINO DOS SANTOS REGINALDO DE SOUSA LEITE E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0078400-93.2000.5.07.0006 SANDRA MARIA QUEIROZ DA SILVA CONDOMINIO DO EDIFICIO RES EDVANDRO ARAUJO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0078400-90.2000.5.07.0007 ANTONIO WILSON MENDES DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078400-84.2000.5.07.0009 OCILENE FELIPE DOS SANTOS LAM CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0078400-78.2000.5.07.0011 FRANCISCA FRANCINEIDE DO NASCIMENTO LAM CONFECCOES S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078500-45.2000.5.07.0007 FRANCISCO GOMES PEREIRA SERVIS SEGURANCA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078500-39.2000.5.07.0009 JOSE ROBERTO DA SILVA ARAUJO DR GERARDO JEREISSATI 02/10/2002 1 800.804.110.017


0078500-36.2000.5.07.0010 ROMINA LIGIA PINHEIRO E SANTOS CONSERVADORA AMAZONAS LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0078500-33.2000.5.07.0011 FABIANA REBOUCAS RIBEIRO CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078600-18.2000.5.07.0001 EDNEUDA ALMEIDA DA SILVA JOSE FERNANDES DA SILVA (PAPALEGUAS) 01/10/2002 1 800.804.110.017


0078600-97.2000.5.07.0007 MARIA ROZELI RODRIGUES PAIVA ARNALDO DANTAS RODRIGUES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078600-91.2000.5.07.0009 LUIS FRANCISCO DA COSTA MVAR ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0078700-55.2000.5.07.0006 PAULO LOPES DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0078700-52.2000.5.07.0007 EDNARDO DA SILVA SANTIAGO TRANA CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078700-46.2000.5.07.0009 FABIOLA ABREU DE OLIVEIRA CLINICA ODONTOLOGICA FALCAO S/C LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0078700-43.2000.5.07.0010 FRANCISCO HELIO BARBOSA DE LIMA CONSTRUTORA GUEDIS GUIMARAES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0078700-40.2000.5.07.0011 FRANCISCO FABIO DA SILVA CIVEL ENGENHARIA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078800-25.2000.5.07.0001 FRANCISCO VILMAR DE FREITAS LOCABRAZ TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0078800-07.2000.5.07.0007 LUCIA HELENA ARAUJO DE SOUZA NEXUS IND LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078800-95.2000.5.07.0010 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA CONSTRUTORA JOTADOIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0078800-92.2000.5.07.0011 JOSE RIBEIRO DA SILVA INAMAG IND DE ALUMINIO MAGALHAES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0078900-77.2000.5.07.0001 JOSE ERIVAN DE SOUSA GRANJA SANTA MARTA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0078900-59.2000.5.07.0007 ARNALDO HOLANDA COSTA MARIA IVONETE DE LIMA MOURA - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0078900-53.2000.5.07.0009 FRANCISCO RUBENS CRUZ EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0078900-50.2000.5.07.0010 FRANCISCO MATIAS DE SOUSA OPCAO COM MAT CONST E SERV LTDA (CONTEXAS) 15/12/2004 1 800.804.110.017


0079000-32.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALVES MAGALHAES EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0079000-20.2000.5.07.0005 JOAO REGES XIMENES ALCANTARA MRC CONSULTORES ASSOCIADOS E REPRESENTACOES
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0079000-14.2000.5.07.0007 JOSE NETO SOARES EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0079000-02.2000.5.07.0011 FRANCISCO FRANCELINO ROCHA DE SOUSA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0079100-69.2000.5.07.0006 FRANCISCO MENDES DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079100-66.2000.5.07.0007 JOSE MAIRTON BEZERRA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0079100-60.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0079100-57.2000.5.07.0010 WILSON FERREIRA DOS SANTOS EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0079100-54.2000.5.07.0011 ANTONIO SITONIO DE FREITAS EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0079200-39.2000.5.07.0001 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA CONSTRUTORA LM LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0079200-30.2000.5.07.0004 FRANCISCO EXPEDITO BEZERRA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079200-24.2000.5.07.0006 CICERO LIMA TEIXEIRA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079200-21.2000.5.07.0007 PADRAO COND & SERV LTDA FRANCISCO EUDES AMORIM DA SILVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0079200-15.2000.5.07.0009 JOSE CLEMILTON DOS SANTOS EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0079200-12.2000.5.07.0010 MARGARIDA MARIA NOGUEIRA TURISMO PRAIA HOTEL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0079200-09.2000.5.07.0011 RICARDO CESAR RODRIGUES DE SOUSA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0079300-91.2000.5.07.0001 NASCIMENTO LOPES DE MESQUITA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0079300-82.2000.5.07.0004 JOSE PEREIRA DE MATOS EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079300-76.2000.5.07.0006 JOSE RICARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079300-73.2000.5.07.0007 LUIZ MAURO SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0079300-67.2000.5.07.0009 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA SANTO ANDRE 13/01/2004 1 800.804.110.017


0079300-64.2000.5.07.0010 MARIO PAULO FERREIRA VIANA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0079400-37.2000.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO ALVES TEIXEIRA CONSTRUTORA LM LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079400-31.2000.5.07.0006 MARCELO SILVA CAVALCANTE LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079400-28.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA FERREIRA FELIX PASQUELE TUBELLI ME (REST AL MARE) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0079400-22.2000.5.07.0009 MARIA MARLENE MONTEIRO DE OLIVEIRA MAR VERDE IND. E COM. DE CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0079400-19.2000.5.07.0010 MANOEL MARCOLINO DA SILVA CONSTRUTORA GUEDIS GUIMARAES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0079500-98.2000.5.07.0001 CLAUDEMIR SANTIAGO DE SOUSA LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0079500-89.2000.5.07.0004 RENATO DO NASCIMENTO PEREIRA LAVATEL - LAVANDERIA E TINTURARIA ELITE LTDA
ME


09/06/2003 1 800.804.110.017


0079500-83.2000.5.07.0006 JOSE ERNANE DA LUZ SILVA MS SERVICOS E COMERCIO DE PECAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079500-80.2000.5.07.0007 OLINDA ARAUJO DE ANDRADE MAURICIO CORREIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0079500-77.2000.5.07.0008 RAIMUNDO DA COSTA DE OLIVEIRA FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILIARIA LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0079500-74.2000.5.07.0009 ANA CECILIA SOUSA PIRES ANTONIO DE PADUA DA GRACA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0079500-71.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO DA CONCEICAO MEPROL - ARRUDA E LIMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0079500-68.2000.5.07.0011 EDIBERTO RODRIGUES DA SILVA DS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS 14/04/2004 1 800.804.110.017
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0079600-53.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA LIMA E OUTRO A.K.GEMA GALGANIA CONSTR E SERV LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0079600-44.2000.5.07.0004 MARLUCE TELES DA SILVA FACCE FEDERACAO DAS ASSOC COM DO CEARA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079600-38.2000.5.07.0006 MARIA DA CONCEICAO SABINO ORGANIZACAO SALEA DE PANIFICACAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079600-35.2000.5.07.0007 ODIVALDO ASSIS DE ALMEIDA JUNIOR COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0079600-32.2000.5.07.0008 ANTONIO MARCOS DA SILVA PEREIRA POLE AGROTECNICA INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0079600-23.2000.5.07.0011 EDSON ROSA DE ANDRADE SANFARMA-SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0079700-08.2000.5.07.0001 JOSE VILMAR GOMES DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0079700-96.2000.5.07.0004 DOMINGOS SAVIO DE MORAES FEITOSA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079700-87.2000.5.07.0007 CLEIVANIR ALVES DOS SANTOS VARLEIDE AMARILIO XIMENES E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0079700-81.2000.5.07.0009 LUIZ ALFREDO TOMAZ DE MORAIS JOSE IVAN DE OLIVEIRA MERCEARIA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0079700-78.2000.5.07.0010 EDILSON AMORIM DE ARAUJO J MELO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0079800-60.2000.5.07.0001 PAULO SERGIO DE SOUSA MELO GRANITEC MARMORES E GRANITOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0079800-45.2000.5.07.0006 WILKNS DA SILVA FERNANDES GOMES & MONTEIRO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079800-42.2000.5.07.0007 LUCELINA VIANA SALES JOAO GUTEMBERG MARTINS OLIVEIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0079800-36.2000.5.07.0009 LUCIVANDO VASCONCELOS MACIEL METALURGICA E MARCENARIA SAO FRANCISCO 14/09/2004 1 800.804.110.017


0079800-30.2000.5.07.0011 CARLOS ROBERTO HUEBRA PLUSFARMA PROD FARMACEUTICOS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0079900-97.2000.5.07.0006 FRANCISCO REGINALDO SALES DE SOUSA PARCERIA ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0079900-94.2000.5.07.0007 EVANDO ALVES DE ALMEIDA CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0079900-91.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA RESTAURANTE E CHURRASCARIA BRASAO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0079900-85.2000.5.07.0010 LUCIA HELENA PAIVA MARTINS FRANCISCA DE FATIMA SOUSA PEREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0079900-82.2000.5.07.0011 FRANCISCO RIVELINO DA CONCEICAO FEIRAO DA ECONOMIA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080000-67.2000.5.07.0001 JOSE SOUSA DOS SANTOS ELIZEU BASTOS LIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080000-58.2000.5.07.0004 MARIA DE FATIMA MONTEIRO DE SOUZA COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080000-49.2000.5.07.0007 ANTONIO VALBERTO DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0080000-46.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE PAULA ENGEPLAN ENGENHARIA E REPRESENTACOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0080000-43.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DA COSTA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0080000-40.2000.5.07.0010 JOSE RONEY MONTEIRO DE BRITO HOSPITAL GERAL DR. CESAR CALS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0080000-37.2000.5.07.0011 FRANCISCO PEREIRA LIMA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080100-04.2000.5.07.0007 ALBERTO JOSE FERREIRA LUZ JOAO EVANGELISTA SILVA JUNIOR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0080100-98.2000.5.07.0008 TALYS COMERCIAL LTDA JAMILE DE MOURA RODRIGUES 21/11/2002 1 800.804.110.017


0080100-95.2000.5.07.0009 RICARDO ALVES MAIA CONDOMINIO MAXION RESIDENCE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0080100-89.2000.5.07.0011 ANTONIO DIAS MAGALHAES R&M CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080200-74.2000.5.07.0001 VANDERLANE PEREIRA DA MATA IDA MARIA LIRA REIS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080200-65.2000.5.07.0004 JOSE OTAVIO DE SABOIA MAGIC TECH 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080200-59.2000.5.07.0006 ELIAS ALVES DE MELO - ME ANA PAULA RODRIGUES BARROSO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0080200-56.2000.5.07.0007 REYNALDO LUIZ RIBEIRO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0080200-53.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0080200-47.2000.5.07.0010 MARIA DE JESUS ALVES DOS SANTOS MOACIR VIDAL DE ANDRADE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0080300-29.2000.5.07.0001 FRANCISCO LUIZ DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA IMARA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080300-20.2000.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS DA SILVA LCL ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080300-14.2000.5.07.0006 MIRIS MARIA FREITAS FALCAO BANCO DO NORDESTE S/A 08/04/2003 2 800.804.110.017
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0080300-96.2000.5.07.0011 RAIMUNDO SILVESTRE DE FREITAS L.C.L. ENGENHARIA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080400-81.2000.5.07.0001 MARLENE ALVES ROCHA JUARINA COM. REP. SERV. TECN. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080400-66.2000.5.07.0006 FRANCISCO LEMOS DE AGUIAR ORGANIZACAO JG DA COSTA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0080400-63.2000.5.07.0007 MARIA ELENILDA NEVES DA SILVA FIOTEX INDUSTRIA S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0080400-57.2000.5.07.0009 FRANCISCO GARSEIS DOS SANTOS ROCHA JOAO BOSCO COELHO JUNIOR 14/09/2004 1 800.804.110.017


0080400-54.2000.5.07.0010 JOSE PEREIRA DOS SANTOS PLANETA TERRA SERV.EMPRESARIAIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0080400-51.2000.5.07.0011 JOSE ARLINDO ARAUJO MARIA HORTENCIA GUABERTO FERREIRA E OUTRO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080500-21.2000.5.07.0006 CALCADOS CACIQUE NORDESTE LTDA LUCILENE MATOS RODRIGUES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0080500-18.2000.5.07.0007 LEISON DA SILVA RIBEIRO ALO BRASIL BAR RESTAURANTE E DANCING 29/04/2003 1 800.804.110.017


0080500-15.2000.5.07.0008 LUIZ CARLOS DE ALENCAR PEIXOTO NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0080500-09.2000.5.07.0010 HELIA MARIA FELIPE QUEIROZ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/10/2002 1 800.804.110.017


0080500-06.2000.5.07.0011 ANTONIO KLEBER VASCONCELOS DE OLIVEIRA JORAMA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080600-88.2000.5.07.0001 MARCELO ARAUJO FONTELES INSTITUTO PEDAGOGICO ROBERT KALLEY 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080600-79.2000.5.07.0004 FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA GPI EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080600-73.2000.5.07.0006 TARCISI0 DE ARAUJO LIMA JAMA COMERCIO DE ESTIVAS CEREAIS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0080600-67.2000.5.07.0008 DEUZANIRA PEREIRA DE ASSUNCAO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/06/2003 1 800.804.110.017


0080600-64.2000.5.07.0009 ANA CRISTINA MENDES RODRIGUES HT CONSTRUCAO ASSESSORIA E FABR. DE MAQUINAS
LTDA


21/09/2004 1 800.804.110.017


0080600-61.2000.5.07.0010 FRANCISCO ADEONE DE ARAUJO CAIXA BENEF.PESSOAL POLICIA MILITAR CEARA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0080600-58.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FARIAS REPRESENTACOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080700-43.2000.5.07.0001 ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080700-28.2000.5.07.0006 ANDREA FERNANDES DA SILVA PONTUAL ENGENHARIA COM E SERV LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0080700-25.2000.5.07.0007 LUIZ VARELA NETO EQUATORIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0080700-13.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080800-95.2000.5.07.0001 LUIS CRISTALIANO DA SILVA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080800-86.2000.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO FILHO CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080800-77.2000.5.07.0007 PEDRO CHAGAS RODRIGUES SENAC AR CE - SERV NAC APREND COMERCIAL 05/04/2005 1 800.804.110.017


0080800-71.2000.5.07.0009 MARIA HILDA PEREIRA DE SOUSA KATHARUS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0080800-65.2000.5.07.0011 FRANCISCO PAULINO BARBOZA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0080900-50.2000.5.07.0001 PAULO JOSE DA SILVA CONCAVA CONSTRUCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0080900-41.2000.5.07.0004 MANUEL EUGENIO DA SIVA FILHO DIVULCART PROPAGANDA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080900-32.2000.5.07.0007 IONETE ARAUJO RODRIGUES SENAC AR CE SERV NAC APREND COMERCIAL 09/11/2004 1 800.804.110.017


0080900-23.2000.5.07.0010 COSME DE PAIVA RODRIGUES CONSTRUTORA ATTICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0080900-20.2000.5.07.0011 FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA ALENCAR RAMOS JUNIOR 14/04/2004 1 800.804.110.017


0081000-05.2000.5.07.0001 MARIA AURILENE FERREIRA FARIAS IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0081000-93.2000.5.07.0004 SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA NB VIAGENS E TURISMO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081000-84.2000.5.07.0007 HUMBERTO ROBSON DA SILVA PINHEIRO HAISA-HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0081000-81.2000.5.07.0008 MARIA ZILMAR RODRIGUES DOS SANTOS CEC - COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0081000-75.2000.5.07.0010 FRANCISCO MARIO DOS SANTOS PLUFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0081000-72.2000.5.07.0011 ADEMIR COSTA LEITAO FORMASA - FORTALEZA MAQUINAS AUTOS S.A. 14/04/2004 1 800.804.110.017
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0081100-48.2000.5.07.0004 RICARDO GOMES DA ARAUJO NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081100-42.2000.5.07.0006 MARIA LETICIA GOMES DO NASCIMENTO MARFIZA A.C. CHAGAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0081100-39.2000.5.07.0007 MARIA DE NAZARE ISIDIO DE OLIVEIRA KATIA MARIA MAUVEIRA MAGALHAES PINHEIRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0081100-36.2000.5.07.0008 JOSE EDILSON DOS SANTOS CONSTRUTORA OTTICA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0081100-33.2000.5.07.0009 JOSE CARLOS FERREIRA XAVIER PESSOAL ADMINISTRADORA - CONSULT. E ADM. DE
COND. LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0081100-30.2000.5.07.0010 ANTONIA MARIA SENA DE SOUSA IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0081100-27.2000.5.07.0011 JOSE ESTENIO MARTINS DA SILVA CAIXA BENEF.PESSOAL POLICIA MILITAR CEARA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0081200-12.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE SOUZA MOTA J SIMOES ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0081200-03.2000.5.07.0004 MARIA VANDERLUCIA FERREIRA DE AGUIAR NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081200-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO ERLANISON BEZERRA DA SILVA ESPUMAO CAR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0081200-88.2000.5.07.0008 DALVA CELESTE DO NASCIMENTO IMB NORDESTE IND DE MODAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0081200-85.2000.5.07.0009 RAIMUNDO EVANGELISTA NOBRE E OUTROS HT CONSTRUCAO,ASS E FAB MAQUINAS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0081200-79.2000.5.07.0011 FRANCISCO FRANCINILDO DA NASCIMENTO PROGEMASSA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0081300-49.2000.5.07.0006 RAIMUNDO JUSTINO DE FREITAS BARRETO DISTRIB.DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0081300-46.2000.5.07.0007 MANUEL EDNARDO AMARAL METALTEC METALURGICA TECNICA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0081300-43.2000.5.07.0008 ADALBERTO BARBOSA DE SOUSA OPCAO SERV E COND S/C LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0081300-40.2000.5.07.0009 JUVENAL XAVIER DOS SANTOS CIALNE CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0081300-37.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO COSTA DO NASCIMENTO MANOEL MARTINS ROCHA (TRILHOS MOTEL) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0081400-10.2000.5.07.0004 MURILO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA ATTICA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081400-04.2000.5.07.0006 PAULO ALEXANDRE DA SILVA METALTEC-METALURGICA TÉCNICA S/A 12/11/2004 1 800.804.110.017


0081400-95.2000.5.07.0008 JOSE CLEUTON CARNEIRO FARIAS OPCAO SERV E CON S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0081400-92.2000.5.07.0009 MANOEL PINHEIRO BARRETO FRANCISCO MOACIR DA ROCHA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0081400-89.2000.5.07.0010 LUIZ MAURO DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0081400-86.2000.5.07.0011 MANOEL RIBEIRO CORREIA BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 14/04/2004 3 800.804.110.017


0081500-71.2000.5.07.0001 RONALDO MACIEL ALVES LAVEFACIL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0081500-62.2000.5.07.0004 ANTONIO DURVAL RODRIGUES E SILVA ORGANIZACAO G.NEVES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081500-56.2000.5.07.0006 MARIA APARECIDA DOS SANTOS ELENILCE NOBREGA FURTADO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0081500-53.2000.5.07.0007 MARIA CRISTINA RODRIGUES MOURA KATHARUS (PAULO ROBERTO ROCCO) 29/04/2003 1 800.804.110.017


0081500-50.2000.5.07.0008 ANGELA MARIA DA SILVA ANTONIO BONFIM ALBUQUERQUE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0081500-44.2000.5.07.0010 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS CECAL CERAMICA CASCAVEL S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0081600-26.2000.5.07.0001 ANTONIO AROLDO BEZERRA DOS SANTOS MARCUS VENICIOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0081600-17.2000.5.07.0004 PAULO SERGIO MARREIRO DA SILVA SENUBIO BATISTA DE SOUSA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081600-08.2000.5.07.0007 LUCIANA BARRETO DE SOUZA ESCOLINHA COMUN.CANTINHO DO SABER 29/04/2003 1 800.804.110.017


0081600-96.2000.5.07.0010 FERNANDO ALAN XAVIER DE ASSIS PARK SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0081600-93.2000.5.07.0011 MARIA ALDENISA PEREIRA DA COSTA BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0081700-78.2000.5.07.0001 ALEXSANDRO NOGUEIRA CUNHA FAE FERRAGENS E APARELHOS DOMESTICOS S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0081700-63.2000.5.07.0006 ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0081700-57.2000.5.07.0008 ANTONIA CHAVES MORAIS LUCACIA LIMA GARCIA E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0081700-54.2000.5.07.0009 FRANCISCO MAURO CARDOSO DA SILVA METALTEC METALURGICA TECNICA S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0081700-51.2000.5.07.0010 JOSE FRANCISCO DE CARVALHO NEUZA MACEDO DE QUEIROZ 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0081800-18.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA INCOMEC INCORP.COM.E CONSTRUTORA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0081800-15.2000.5.07.0007 FRANCISCO WANDERLEY LOPES TAVARES DEOLIMPA SERVICOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0081800-09.2000.5.07.0009 OTENIEL PAULINO DE FREITAS ALFA COM.IND.DO VESTUARIO S/A (OCAPANA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0081800-03.2000.5.07.0011 ORGANIZACAO J.G.DA COSTA LTDA FRANCISCO LEMOS DE AGUIAR 14/04/2004 1 800.804.110.017


0081900-76.2000.5.07.0004 MARCIA ALVES DA COSTA ANA IRIS DE SOUSA FARIAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081900-67.2000.5.07.0007 ANA CLEIDE DO NASCIMENTO COOPERATIVA DOS RODOVIARIOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0082000-40.2000.5.07.0001 ANTONIA ALVES SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0082000-25.2000.5.07.0006 JOSE DA SILVA CORDEIRO FORT MUNCK TRANSPORTE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0082000-22.2000.5.07.0007 MANUEL XAVIER MENEZES BRAGATUR-BRAGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0082000-19.2000.5.07.0008 JOSE FRANCISCO LINO DA SILVA M.MENDES PRESTACAO DE SERVICOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0082000-16.2000.5.07.0009 JOAO RAMOS DE FREITAS A FLORESTA INDUSTRIA DE MOVEIS EMBUTIDOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0082000-13.2000.5.07.0010 ANTONIO LEANDRO DA SILVA FRANCISCO EVALDO XAVIER BEZERRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0082000-10.2000.5.07.0011 MARIA AUGUSTA SABINO DE SOUSA MARIA VICENTINA ARAUJO PIMENTEL RIELLO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0082100-92.2000.5.07.0001 JOAO CIRINO DA SILVA CONSTRUTORA LM LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0082100-83.2000.5.07.0004 ANTONIO FABIO BRITO PEDROZA ESPÓLIO DE JOSÉ FÁBIO DE MENEZES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082100-80.2000.5.07.0005 FRANCISCO GERALDO DAMASCO LINHARES MRC CONSULTORES ASSOC E REP LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0082100-77.2000.5.07.0006 FRANCISCO NONATO DA SILVA CONSTRUTORA LM LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0082100-74.2000.5.07.0007 SEBASTIAO DE PAULO CAMILO CONSTRUTORA LM LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0082100-68.2000.5.07.0009 EVERTON SILVA DE OLIVEIRA ML GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0082100-62.2000.5.07.0011 ANTONIO PEREIRA DA SILVA MACIEL CONSTRUTORA LM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0082200-47.2000.5.07.0001 OLAIR PEREIRA DA COSTA CONSTRUTORA LM LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0082200-32.2000.5.07.0006 DOMINGOS DO NASCIMENTO BARROS CONSTRUTORA LM LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0082200-23.2000.5.07.0009 HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA LM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0082200-17.2000.5.07.0011 JOSE VALDERI DA SILVA CONSTRUTORA LM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0082300-90.2000.5.07.0004 JOSE MACIEL FERREIRA CONSTRUTORA LM LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082300-78.2000.5.07.0008 ELIAS RODRIGUES DA SILVEIRA ESPOSENDE CALCADOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0082400-54.2000.5.07.0001 ANTONIO GOMES DE SOUSA POTIGUAR EQUIP RODOVIARIOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0082400-45.2000.5.07.0004 MANUEL FERNANDES DE GUSMAO CONSTRUTORA LM LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082400-36.2000.5.07.0007 FLAVIA VIRGINIA MOREIRA DA SILVA BINACOM ADM. COM. LTDA (BINGO CIDADE) 29/04/2003 1 800.804.110.017


0082400-33.2000.5.07.0008 FRANCISCO FLAVIO CARDOSO MOTA PLANURB - PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0082400-30.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0082500-09.2000.5.07.0001 EDUARDO DO NASCIMENTO FERREIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0082500-91.2000.5.07.0006 JOSE WILSON DA SILVA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0082500-88.2000.5.07.0007 LUZIA DE SOUZA MEDEIROS CENTRO RETALHISTA DO CEARA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0082500-85.2000.5.07.0008 FRANCISCO VANDERLEY SOUSA SANTOS EDIBERTO REBOUÇAS FREITAS (PACOCA CASEIRA) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0082500-82.2000.5.07.0009 EDINALDO VENANCIO DE SOUZA FILHO AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0082500-76.2000.5.07.0011 ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA JWJ CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0082600-61.2000.5.07.0001 FRANCISCO ELIAS DA SILVA LIMA GRANJA REGINA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0082600-46.2000.5.07.0006 GERALDO ESTEVAM DE FREITAS CONSTRUTORA LM LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0082600-43.2000.5.07.0007 LUCIENE PEIXOTO MAIA CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0082600-40.2000.5.07.0008 ERONEIDE BORGES DE OLIVEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0082600-31.2000.5.07.0011 PEDRO FERREIRA DOS SANTOS CURSO SANTA TEREZINHA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0082700-98.2000.5.07.0006 FABIANO UCHOA DE SOUSA VAP CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0082700-95.2000.5.07.0007 JOSE RIBAMAR DA SILVA VASCONCELOS CENTER BOX DISTRIB ALIM ALBUQUERQUE LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0082700-92.2000.5.07.0008 TOP BINGO LTDA DANIELLY CHAGAS LIMA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0082700-89.2000.5.07.0009 FRANRIB COM E IND GENEROS ALIMENTICIOS GERALDO AUCENI RODRIGUES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0082800-62.2000.5.07.0003 CLEUDSON FERREIRA DE CASTRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0082800-53.2000.5.07.0006 LEOPOLDINO LEAL DA SILVA MARIA DE FATIMA MONTEIRO - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0082800-41.2000.5.07.0010 SEBASTIANA OLIVEIRA DE SOUZA VIP REP E SERV LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0082800-38.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS COSME DE LIMA WDA CONSTRUCAO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0082900-14.2000.5.07.0004 FRANCISCO DE SOUSA TEIXEIRA CENTRAL DE ABASTECIMENTO OTICO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082900-05.2000.5.07.0007 JOSE MARIA SIMIAO DO NASCIMENTO CIVEL ENGENHARIA LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0082900-96.2000.5.07.0009 EDMILSON VIEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0082900-93.2000.5.07.0010 GERLANE ALAIDE DE FRANCA JOSE MESSIAS DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0082900-90.2000.5.07.0011 D ANA COM,REP IMP E EXP LTDA FRANCISCO SABINO LINS E NETO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083000-54.2000.5.07.0008 JOSE MARQUES DE OLIVEIRA MONTENEGRO AGUIAR ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0083000-48.2000.5.07.0010 ANA CLAUDIA VITORINO DA SILVA FECECE- FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0083100-30.2000.5.07.0001 FRANCISCO CHAGAS GOMES DA SILVEIRA ALUBRAS ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


01/10/2002 1 800.804.110.017


0083100-06.2000.5.07.0009 ANTONIO BERTULINO DE ALENCAR EVERALDO BEZERRA FIALHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083100-97.2000.5.07.0011 CELSO ROGERIO VERGUEIRO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083200-64.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO PAULA DOS SANTOS BRASILINO NETO DE MESQUITA - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0083200-61.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARCIO SILVA CRECHE ESTUDO E LASER (ALANA GOMES LESSA) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0083200-58.2000.5.07.0009 JOSE DOMINGOS DA SILVA PADARIA ROMANA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083200-55.2000.5.07.0010 JEFERSON DA ROCHA MARTINS CONSTRUTORA PARA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0083200-52.2000.5.07.0011 JOAO FLORENCIO DE ALMEIDA OTOCH TECNICA IMOBILIARIA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083300-22.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCOS COELHO DE OLIVEIRA ASSOC ARTESANAL PADRE CICERO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0083300-16.2000.5.07.0008 ANTONIA BARBOSA MIGUEL VANUZA TABOSA GOMES ROCHA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0083300-13.2000.5.07.0009 ALEXANDRE FRANCA RIBEIRO BACELAR CONSTRUTORA ASA BRANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083300-10.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA LAM CONFECCOES S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0083300-07.2000.5.07.0011 FRANCISCA ANA PAULINO DA SILVA STOP IND E COM CONFECCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083400-89.2000.5.07.0001 GERALDO XAVIER DA SILVA NORQUIP COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0083400-80.2000.5.07.0004 SIMONE DOS SANTOS BORGES JOMETAL JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0083400-74.2000.5.07.0006 MARIA ELIZEUDA FERREIRA GOMES AMARETO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0083400-68.2000.5.07.0008 LEONARDO NEGREIROS CAMPOS EXPRESS ALIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0083400-65.2000.5.07.0009 ELIANO ARAUJO DA SILVA INCOMEC- INCORP COM E CONSTR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083400-62.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO ALVES ARAUJO MOTEL E ALI (WILLIAN SAMPAIO VIEIRA) 15/12/2004 1 800.804.110.017


0083400-59.2000.5.07.0011 JOAO DE OLIVEIRA SILVA SANTA MONICA AGROPECUARIA IND.COM.LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083500-44.2000.5.07.0001 MARIA ELIENE DOS SANTOS SILVA FRANCISCO MOURA DE ALENCAR - ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0083500-35.2000.5.07.0004 AMAURI SOUZA AMARAL ALFA TERCEIRIZACAO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0083500-29.2000.5.07.0006 IVONILDE RIBEIRO ARRUDA MEN S S/A EMP.INDL.DE CONFECCOES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0083500-26.2000.5.07.0007 FRANCISCO REBOUCAS FEITOSA MARCIEL CONSTRUC E TERR LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0083500-23.2000.5.07.0008 ELIAS NOGUEIRA DE ARAUJO M.E.F. LIMA - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0083500-20.2000.5.07.0009 JOSE RAIMUNDO DE MORAIS NUNES JOSE LEUDO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083500-17.2000.5.07.0010 COMSERVI COMERCIAL DE SER IMBOB LIMITADA FRANCISCO RUI DE LIMA 1 800.804.110.017


0083500-14.2000.5.07.0011 COMSERVI - COMERCIAL DE SERV IMOB LTDA DAMIAO FONSECA RODRIGUES 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083600-96.2000.5.07.0001 FRANCISCO VALDILANE SOUSA SANTOS EMBALAGENS CEARA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0083600-87.2000.5.07.0004 ADRIANO FERREIRA DE SOUSA FORTEKS ENG E SERV ESP LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0083600-78.2000.5.07.0007 AUTO POSTO TIGRAO LTDA FRANCISCO OCELO GALVAO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0083600-75.2000.5.07.0008 JOSE LEVI LIMA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0083600-72.2000.5.07.0009 LUIZ ARAUJO ALVES NASSER & CIA.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083600-66.2000.5.07.0011 JOSE ELIONARDO DA GUIA LANCHONETE DAL BEM 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083700-51.2000.5.07.0001 FRANCISCO PEDRO RODRIGUES DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0083700-33.2000.5.07.0007 JOSE PONTES PAULO NORTE VEICULOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0083700-27.2000.5.07.0009 MARIA AUXILIADORA BRAGA DE AQUINO ROBERTO ALEXANDRE CARNEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083700-24.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS FREITAS GOMES GRANJA REGINA S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0083700-21.2000.5.07.0011 FRANCISCA ELENICE DA SILVA RIBEIRO NASSER & CIA.LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083800-06.2000.5.07.0001 VILMAR NOGUEIRA DA SILVA VICUNHA NORDESTE S/A - IND. TEXTIL 01/10/2002 1 800.804.110.017


0083800-94.2000.5.07.0004 FRANCISCO TELES DE OLIVEIRA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0083800-88.2000.5.07.0006 CLODOALDO SILVA BANDEIRA LAMD REPRESENTACOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0083800-85.2000.5.07.0007 RAIMUNDO CELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0083800-82.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO FREITAS GOMES GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0083800-79.2000.5.07.0009 EDSON ESTEVES DA SILVA EXPRESSO GUANABARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0083800-76.2000.5.07.0010 FRANCISCA MARIA RODRIGUES DA SILVA INSTITUTO PEDAGOGICO ANIBAL FRANKLIM 16/10/2002 1 800.804.110.017


0083800-73.2000.5.07.0011 JOSE CASSIMIRO DE LIMA GRANJA REGINA S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0083900-43.2000.5.07.0006 FABIANO RODRIGUES MONTEIRO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0083900-40.2000.5.07.0007 FRANCISCO EGBERTO LIMA SOUZA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0083900-31.2000.5.07.0010 JUCICLE ALVES DE FREITAS COMERCIAL DE ALIMENTOS SERTAO CENTRAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0083900-28.2000.5.07.0011 JOSE FERREIRA GOMES CHURRASCARIA E PIZZARIA CAJUEIRO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084000-13.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES DO NASCIMENTO ATM CONSTRUTORA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084000-98.2000.5.07.0005 FRANCISCO HENRIQUE MESSIAS DOS SANTOS J.AMARAL COM.E CONST.LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0084000-95.2000.5.07.0006 MARCIO DE PAULA OLIVEIRA CONSTRUCON LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0084000-89.2000.5.07.0008 ANTONIO BRAGA DA SILVA W.F.PROJETOS CALCULO E CONST.LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0084000-83.2000.5.07.0010 SANDRA MARIA MENDES DE LIMA MANOEL ARAUJO DO NASCIMENTO E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0084000-80.2000.5.07.0011 SANDRA MARIA DOS SANTOS BATISTA CIA. BRASILEIRA DE MODA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084100-65.2000.5.07.0001 ZUIL BEZERRA DE OLIVEIRA CIVEL ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084100-53.2000.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA CURSO J.K. 02/06/2003 1 800.804.110.017


0084100-50.2000.5.07.0006 FRANCISCO CLEITON OLIVEIRA MENEZES LAVANDERIA HOUSE KUTINA (HOUSEKEEPING SERVIÇOS
EM HOTÉIS LTDA)


08/04/2003 1 800.804.110.017


0084100-47.2000.5.07.0007 JOSE CARLOS ALEXANDRE ALVES MULTIELETRIC ENGENHARIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA E OUTRO


09/11/2004 1 800.804.110.017


0084100-44.2000.5.07.0008 JOSE NEWTON MONTEIRO DA SILVA GRIFO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0084100-41.2000.5.07.0009 FRANCISCO WANDERLEY ALMEIDA DE CASTRO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0084100-38.2000.5.07.0010 ELIANDRO DE SOUZA SILVA CASA DA ESPERANCA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0084100-35.2000.5.07.0011 ANA MARIA MONTEIRO CARNEIRO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084200-20.2000.5.07.0001 GERALDO BERNARDINO DA SILVA GRANDON IND.DE GRANITO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084200-11.2000.5.07.0004 FRANCISCA CLAUDIA OLIVEIRA DE MESQUITA MANUEL ARAUJO DO NASCIMENTO E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0084200-05.2000.5.07.0006 CARLOS ANTONIO DA SILVA SOUZA CONSTRUTORA PRES CASTELO BRANCO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0084200-02.2000.5.07.0007 MARIA ERINEIDE NASCIMENTO DA SILVA RACIONAL DE SERV. E LIMPEZA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0084200-96.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA BARROS DE OLIVEIRA GRANDON IND.DE GRANITO LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0084200-93.2000.5.07.0009 SEBASTIAO ALVES DA SILVA EDITORA GLOBO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0084200-90.2000.5.07.0010 SEVERINO ALVES EVANGELISTA FILHO SINTICK 16/10/2002 1 800.804.110.017


0084200-87.2000.5.07.0011 ANTONIA CAVALCANTE VALENTE J.C.MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084300-72.2000.5.07.0001 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA FRANCISCA LIDUINA DO NASCIMENTO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084300-63.2000.5.07.0004 PEDRO MOREIRA DA SILVEIRA PLANURB - PLANEJAMENTO E CONST. LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0084300-60.2000.5.07.0005 JEORDANE DE OLIVEIRA CASTRO ALFA COM E IND DO VESTUARIO S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0084300-54.2000.5.07.0007 FRANCISCO ELINALDO RODRIGUES PAULA FRANCISCO EDNALDO JOEDIR FILHO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0084300-51.2000.5.07.0008 PAULO AUGUSTO GARCIA GADELHA GLC IND DE CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0084300-48.2000.5.07.0009 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES BRITO BEBELU SANDUICHES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0084300-45.2000.5.07.0010 MANOEL BEZERRA DE ALMEIDA COND EDIF SOLAR DO NASCENTE 15/12/2004 1 800.804.110.017


0084300-42.2000.5.07.0011 AIRTON DA SILVA FERNANDES ALFA COM E IND VESTUARIO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084400-27.2000.5.07.0001 BENEDITO RUFINO DO NASCIMENTO OMNIMAGEM DIAGNOSTICOS POR IMAGENS E REP LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084400-18.2000.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA CONSTRUCON LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0084400-15.2000.5.07.0005 COSME JERONIMO DA SILVA FENIX LOCACAO DE VEICULOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0084400-12.2000.5.07.0006 EDILSON FERNANDO BEZERRA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0084400-06.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO GOMES DE OLIVEIRA COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0084400-97.2000.5.07.0010 ADRIANA DE PAULA SOUSA POUPA GANHA ADM. E INCORPORADORA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0084400-94.2000.5.07.0011 ANTONIA BARBOSA DA SILVA ARNALDO MOURAO LIRA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084500-79.2000.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA JOAO BOSCO DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084500-70.2000.5.07.0004 JOSE AUGUSTO PESSOA DE AQUINO CERAMICA CAJAZEIRAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0084500-67.2000.5.07.0005 JAIME PAULINO DOS SANTOS NACIONAL PUBLICIDADE LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0084500-64.2000.5.07.0006 DAMIAO FONSECA RODRIGUES COMSERVI COM SERV IMOB LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0084500-61.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ANTONIO MARCOS EPIFANIO FERREIRA JOAO EUDES ARAGAO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0084500-58.2000.5.07.0008 RAIMUNDA SANTOS DA SILVA LUCIA HELENA GONDIM DE CASTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0084600-34.2000.5.07.0001 JONAS JOSE DA SILVA CONSTRUTORA JOMAIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084600-25.2000.5.07.0004 JOSE EUGENIANO VARELA DA COSTA AUGE CONSTRUCOES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0084600-19.2000.5.07.0006 JORGE MONTEIRO DE LIMA FRETCAR TRANSPORTES LOC E TURISMO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0084600-13.2000.5.07.0008 DJALMA BARBOSA DA SILVA FILHO FAFI MADEIRA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0084600-10.2000.5.07.0009 LUIS ANTONIO SILVA DE SOUSA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0084600-07.2000.5.07.0010 FRANCISCO RUI DE LIMA COMSERVI COM SERV IMOB LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0084600-04.2000.5.07.0011 FRANCISCA CRISTIANE RODRIGUES MELO CLINICA DE ASSIST OD E REP ODONTO SYSTEM LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084700-86.2000.5.07.0001 EUDES JORGE DOS SANTOS MAXILIMP TERCEIRIZACAO SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084700-71.2000.5.07.0006 ELENILDO MOURA DA SILVA MIL MADEIRAS COM DE MADEIRAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0084700-65.2000.5.07.0008 FRANCISCO NAZARENO RODRIGUES SOMBRA IMARA CONSTRUCOES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0084700-62.2000.5.07.0009 JOSE LUCIO DA SILVA UNITEC UNID TEC CONST LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0084700-56.2000.5.07.0011 FRANCISCA LUZIA SARAIVA DA SILVA CNV COMPANHIA NAC DO VESTUARIO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084800-41.2000.5.07.0001 PEDRO LUIS FERREIRA DA SILVA JOSE LITO ARAUJO SIMAO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084800-32.2000.5.07.0004 REGINA LUCIA RIBAMAR DO ROSARIO HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE ANGELINE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0084800-29.2000.5.07.0005 MUNICIPIO DE FORTALEZA RUBENS GLAUCO PINHEIRO COSTA E OUTRO 03/10/2005 2 800.804.110.017


0084800-23.2000.5.07.0007 VICENTE ALEXANDRE DE ALMEIDA ALKA SERVICOS GERAIS E REP LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0084800-20.2000.5.07.0008 REGINA MARCIA LIMA PINHO NASSER & CIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0084800-17.2000.5.07.0009 AT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RICARDO ROMULO DOS REIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0084800-14.2000.5.07.0010 FRANCISCO OLIVEIRA RIBEIRO NORCON EMPREEND IMOB LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0084800-11.2000.5.07.0011 RENAN ROBERTO DA SILVA NORCON EMPREEND IMOB LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0084900-93.2000.5.07.0001 AT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA PAULO FABRICIO FELIX DE SOUSA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0084900-81.2000.5.07.0005 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS FRANCISCO EDSON ALVES DE LIMA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0084900-78.2000.5.07.0006 JOSE FERREIRA CIMMAC CONST E IMOB LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0084900-75.2000.5.07.0007 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS MARIA ALCIONEIDE NOGUEIRA FERREIRA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0084900-72.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA LOURENCO LIAN CONSTRUTORA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0084900-66.2000.5.07.0010 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS JOSE FRANCISCO ALVES CALDAS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0085000-48.2000.5.07.0001 NELIO FERREIRA DA SILVA FORTNUTRI ADMINISTRACAO DE COZINHAS E
REFEITORIOS LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0085000-39.2000.5.07.0004 RAIMUNDO JOSE DE MARIA MARCUS PESSOA DE SIQUEIRA CAMPOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0085000-36.2000.5.07.0005 PIZZA GEPPOS RESTAURANTES E TURISMO LTDA FRANCISCO VALMIR DE MESQUITA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0085000-33.2000.5.07.0006 PELAGIO OLIVEIRA S/A IREMAR BELARMINO PEREIRA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0085000-30.2000.5.07.0007 PIZZA GEPPOS RESTAURANTES E TURISMO LTDA FRANCISCO CLERTON ALVES PAIVA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085000-27.2000.5.07.0008 EDILSON DOMINGOS DA SILVA RCR CONSTRUTORA DE OBRAS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0085000-24.2000.5.07.0009 CIPA COMPANHIA INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS


RITA DE SOUSA SENA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0085100-03.2000.5.07.0001 ELIANE MARIA ROSA DE MELO OLDACK FACO FILHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0085100-91.2000.5.07.0004 FRANCINALDO PEDRO DA SILVA ANA CLAUDIA FREITAS DE OLIVEIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0085100-88.2000.5.07.0005 FRANCISCO HELIO SARAIVA BRITO M DIAS BRANCO S/A COM E IND 02/06/2003 1 800.804.110.017


0085100-82.2000.5.07.0007 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA CERTA SERVICOS EMPRESARIAIS E REPRESENTACOES
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0085100-79.2000.5.07.0008 JUCIANO SANTOS DE QUEIROZ CIA. DE ALIMENTOS DO NORDESTE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0085100-76.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS CONSTRUTORA SR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0085100-73.2000.5.07.0010 ORLANDO ANDRADE DO NASCIMENTO CERTA SERVICOS EMPRESARIAIS E REPR LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0085100-70.2000.5.07.0011 ALVALENO CARLOS LIMA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0085200-55.2000.5.07.0001 ROBERTA MENDONCA DE OLIVEIRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0085200-46.2000.5.07.0004 EDILSON FERREIRA LIMA ANE TERCEIRIZACAO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0085200-40.2000.5.07.0006 JOSE FABIO SIQUEIRA DE MELO NORQUIP COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0085200-37.2000.5.07.0007 EMIDIO FERNANDES DA SILVA DIOMA REPRESENTACOES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085200-31.2000.5.07.0009 MARIA IONE SILVA DA COSTA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0085300-89.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO ANDRADE DE LIMA TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085300-86.2000.5.07.0008 MARIA MONICA DE LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


17/06/2003 1 800.804.110.017


0085300-83.2000.5.07.0009 ANTONIO MARTINS LOPES VERO ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0085300-80.2000.5.07.0010 REGINA MARIA ALVES OLIVEIRA TEREZA CRISTINA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0085300-77.2000.5.07.0011 FRANCISCO COSTA MONTE TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0085400-53.2000.5.07.0004 MARIA MARLENE SILVA DE OLIVEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0085400-50.2000.5.07.0005 JOAO CARLOS SIQUEIRA CAMPOS RENATO ESTENIO TORRES RODRIGUES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0085400-44.2000.5.07.0007 ANTONIO WILSON FREIRE CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085400-41.2000.5.07.0008 ANTONIA DOMINGOS DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


17/06/2003 1 800.804.110.017


0085400-35.2000.5.07.0010 ANTONIO DURVAL RODRIGUES E SILVA ORGANIZACAO G.NEVES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0085400-32.2000.5.07.0011 MARCOS AURELIO SANTOS DO NASCIMENTO AGUIAS DE ACO SERVICOS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0085500-08.2000.5.07.0004 RAIMUNDA AYRES RODRIGUES DE PAIVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/06/2003 1 800.804.110.017


0085500-02.2000.5.07.0006 MARGARIDA MARIA RODRIGUES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0085500-96.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085500-93.2000.5.07.0008 PAULO NASCIMENTO LIMA CERAMICA SANTA ALIANCA DO CEARA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0085500-87.2000.5.07.0010 ROSE MARY BARBOSA COSTA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/10/2002 1 800.804.110.017


0085600-69.2000.5.07.0001 RITA PAULO DE OLIVEIRA CLINICA DE ACIDENTES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0085600-60.2000.5.07.0004 SANDRA SILVA ALCANTARA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/06/2003 1 800.804.110.017


0085600-57.2000.5.07.0005 JOSE MACIEL DE SOUZA CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0085600-51.2000.5.07.0007 MANOEL MARCONDES DE LIMA MELO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085600-42.2000.5.07.0010 FRANCISCO ELENILDO LIMA BRAGA GINASIO STELLA MARIS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0085700-24.2000.5.07.0001 MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS FILHO CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0085700-15.2000.5.07.0004 JOAO MILTON PEREIRA DA SILVA LIMA GRANDON IND DE GRANITO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0085700-09.2000.5.07.0006 CRISTINA MARIA BEZERRA RODRIGUES. HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE ANGELINE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0085700-06.2000.5.07.0007 ELISETE CESAR UCHOA MARIA DO SOCORRO PEIXOTO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085700-97.2000.5.07.0009 FRANCISCO VAGNER DA SILVA PADARIA CARIOCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0085700-94.2000.5.07.0010 FRANCISCO GILVAN ABREU RODRIGUES CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0085700-91.2000.5.07.0011 JOSE IVO MARTINS NACIONAL PUBLICIDADE 14/04/2004 1 800.804.110.017


0085800-67.2000.5.07.0004 FRANCISCO DARCIO DE CASTRO FERNANDO WILSON MONTEIRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0085800-61.2000.5.07.0006 COSMO GOMES DA SILVA ALFREDO O.NUNES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0085800-55.2000.5.07.0008 JOANA FEITOSA DA SILVA MARIA DO SOCORRO PEIXOTO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0085800-52.2000.5.07.0009 SERGIO FURTADO NEO COLEGIO RAQUEL DE QUEIROZ 21/09/2004 1 800.804.110.017


0085800-49.2000.5.07.0010 SEVERO DA SILVA RODRIGUES CERAMICA SANTA ALIANCA DO CEARA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0085800-46.2000.5.07.0011 FRANCISCO RICARDO FERREIRA BARROS LOTERIA GOMES 14/04/2004 1 800.804.110.017


0085900-31.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CONSTRUTORA LM LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0085900-22.2000.5.07.0004 MANOEL TRAJANO DO NASCIMENTO TERRAL TRANSP.TERRESTRE RAPIDO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0085900-19.2000.5.07.0005 BENONE VIEIRA DA SILVA PR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0085900-16.2000.5.07.0006 ANTONIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS KLEBER PARENTE PORTELA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0085900-13.2000.5.07.0007 PEDRO ERNESTO PESSOA DE ALCANTARA JOAO CLEMENTINO LEITE - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0085900-10.2000.5.07.0008 ANTONIO JOAO CRUZ A CONTAS CONTABILIDADE E SERV.S/C LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0085900-07.2000.5.07.0009 MARIA ALZENIR EVANGELISTA DE SOUZA SINTICK 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0085900-04.2000.5.07.0010 JOSE ALVES DOS SANTOS UNIAO BARES REST.CHURRASCARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0085900-98.2000.5.07.0011 FABIANO RODRIGUES MONTEIRO PARASERVES SERV.DE TERCEIRIZACAO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0086000-80.2000.5.07.0002 LEIDIANE BATISTA DE FREITAS JOAN PANIFICAÇAO E IMPORTAÇAO LTDA 1 800.804.110.017


0086000-74.2000.5.07.0004 SONIA REGINA DOS SANTOS MARIA DO SOCORRO PEIXOTO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0086000-71.2000.5.07.0005 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA ANTONIO AUGUSTO LOPES DE SOUSA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0086000-65.2000.5.07.0007 NATANAEL CHAGAS PEREIRA NASA ACADEMIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0086000-62.2000.5.07.0008 RAIMUNDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA CIALNE - CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0086000-59.2000.5.07.0009 PAULO SERGIO MADEIRO SANTOS CONSIVEL - CONSTR IMOB VELOZ LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086000-56.2000.5.07.0010 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA J DOIS PREMOLDADOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0086000-53.2000.5.07.0011 ELIZANGELA DE SOUSA PEREIRA ZULEIDE BRAGA DE SOUSA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0086100-38.2000.5.07.0001 JOSE EDIVAM NOGUEIRA ESCOLA PED BENEDITO BEZERRA OLIVEIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0086100-26.2000.5.07.0005 FRANCISCO RUFINO CORDEIRO PLAYMOBILES VEICULOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0086100-23.2000.5.07.0006 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA SEBASTIAO CELESTINO DE SOUSA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0086100-20.2000.5.07.0007 ERNANDO SILVA ARAUJO CEMAG S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0086100-17.2000.5.07.0008 ANTONIO ROSA SOBRINHO JULIO RODRIGUES DE MAGALHAES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0086100-14.2000.5.07.0009 EDILSON FELISMINO DA SILVA CIVEL ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086100-11.2000.5.07.0010 FRANCISCO CARLOS VIDAL DE SOUZA SEPTEM SERV SEG LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0086100-08.2000.5.07.0011 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA JOSE EDILSON FERREIRA DA SILVA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0086200-81.2000.5.07.0004 JUVENCIO TAVARES DE ALENCAR EMPRESA SAO JOSE DE RIBAMAR LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0086200-78.2000.5.07.0005 MARIA DE JESUS DIAS DA SILVA ANDRE MEDEIROS SILVEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0086200-75.2000.5.07.0006 MARIA NECI DE MELO ANDRE MEDEIROS SILVEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0086200-69.2000.5.07.0008 JOSE MARTINS FONSECA EDRO ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0086200-66.2000.5.07.0009 PEDRO NELSON FERREIRA BARROS AUTO MECANICA DARK 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086200-63.2000.5.07.0010 JOEL CHAGAS PEREIRA NASA ACADEMIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0086300-45.2000.5.07.0001 JACKSON MOREIRA DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


01/10/2002 1 800.804.110.017


0086300-30.2000.5.07.0006 RAIMUNDA NONATA CRUZ TEIXEIRA CNV COMPANHIA NAC VESTUARIO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0086300-27.2000.5.07.0007 JOSE JOELTON CORREIA DE FREITAS IMB NORDESTE INDUSTRIA DE MODAS LTDA 02/09/2003 1 800.804.110.017


0086300-24.2000.5.07.0008 ANTONIO GESSIVAL GOMES DE SOUZA WR ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0086300-21.2000.5.07.0009 EVANILDO CARVALHO DE SOUSA MAX SERVICE REP COM LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086300-18.2000.5.07.0010 ANTONIO ERIALDO ALVES MAGALHAES CEMAG S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0086400-88.2000.5.07.0004 LUIS PAULINO DA SILVA FILHO MARIA EFIGENIA BECO BEZERRA ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0086400-85.2000.5.07.0005 MATILDE ALVES DOS SANTOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/06/2003 1 800.804.110.017


0086400-82.2000.5.07.0006 JOSE REGINALDO DE SOUSA PAULO FORTES MORAIS DE MELO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0086400-79.2000.5.07.0007 JACINTO BRAZ FERREIRA FERNANDO JOSE MAC DOWELL COSTA - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0086400-76.2000.5.07.0008 MARIA ELIETE SILVEIRA RODRIGUES FILHA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


17/06/2003 1 800.804.110.017


0086400-73.2000.5.07.0009 ANDRE LUIS NASCIMENTO SAMPAIO ABS - ASSIST BUCAL DE SERVICOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086400-70.2000.5.07.0010 ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO MARINES AGENCIAS MARITIMAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0086400-67.2000.5.07.0011 ROSICLAIR MARTINS DA COSTA CENTRO DE DEF PROM DIR HUM ARQ FORTALEZA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0086500-52.2000.5.07.0001 FRANCISCO ITALO FERREIRA CAMINHA SOM DA PRACA PROM. DE ESPETAC. ARTIST. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0086500-43.2000.5.07.0004 IRAILDO ALMEIDA DA SILVA ROCHA FORTE CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0086500-37.2000.5.07.0006 MARCIA MOURA DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0086500-34.2000.5.07.0007 VULCABRAS DO NORDESTE S/A ALVALENO CARLOS DE LIMA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0086500-31.2000.5.07.0008 MARIA DE MOURA ALVES FIBRAVESTE S/A IND TEXTIL 17/06/2003 1 800.804.110.017


0086500-25.2000.5.07.0010 ANA JOELIA ALVES DOS REIS ANA BATISTA DE ARAUJO - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0086500-22.2000.5.07.0011 MARIA CELIA SILVA GADELHA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


14/04/2004 1 800.804.110.017


0086600-07.2000.5.07.0001 WAGNER DE SOUSA COSTA MALHARIA REBECA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0086600-92.2000.5.07.0005 VULCABRAS DO NORDESTE S/A MARIA ROSELI DA SILVA CARNEIRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0086600-89.2000.5.07.0006 ANTONIO PIRES DE SOUSA IASOCIAL- INST DE ASSIST SOCIAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0086600-83.2000.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS GONCALVES DA COSTA CIA. BRASILEIRA DE MODA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0086600-80.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA DE MARIA FILHO IMAVIL-IND MAQUINAS E VIGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086600-74.2000.5.07.0011 MARIA ZULEIDE LIBERATO DO NASCIMENTO UNIFORMES MALHARIA & CIA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0086700-41.2000.5.07.0007 SILAS DOS SANTOS CALCARIO DO BRASIL S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0086700-35.2000.5.07.0009 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA CARLOS AUGUSTO PINHO SOARES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086700-29.2000.5.07.0011 JOSE PINHEIRO DA SILVA CONVILE TRANSP PERS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0086800-05.2000.5.07.0004 JOAO PESSOA DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0086800-02.2000.5.07.0005 EVANGELO COSTA SILVA EURISTENIO QUEIROZ DE OLIVEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0086800-93.2000.5.07.0007 MARCOS BARBOSA DA SILVA CASTANHEIRA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0086800-90.2000.5.07.0008 VICENTE LOPES DA SILVA FAE- FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0086800-87.2000.5.07.0009 ANTONIO DA COSTA EDRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086800-84.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO VENANCIO DE LIMA J DOIS PREMOLDADOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0086800-81.2000.5.07.0011 GILTON ANTONIO FERNANDES MARINHO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS SERVICOS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0086900-51.2000.5.07.0006 ANTONIO BARBOSA LIMA DE SOUZA CESAR AUGUSTO MELO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0086900-42.2000.5.07.0009 RAIMUNDO JOSIMAR JUVENCIO ARAUJO MANOEL ANTONIO DE MATOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0086900-36.2000.5.07.0011 FRANCISCO CLOVIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO LAVANDERIA DA CIDADE LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0087000-12.2000.5.07.0004 CARLOS ALBERTO REBOUCAS DE CARVALHO EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0087000-09.2000.5.07.0005 ROGERIO AVILA DA SILVA E OUTRO TRANSNOVOS COM.REP.& TRANSPORTES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0087000-97.2000.5.07.0008 JOSE CARLOS NASCIMENTO SILVA CHURRASCOS E GRELHADOS COM DE ALIM LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0087000-94.2000.5.07.0009 GABRIEL VITURIANO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0087000-91.2000.5.07.0010 LUIS CARLOS CARVALHO RIBEIRO FARMACIA LOIOLA LTDA-ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0087000-88.2000.5.07.0011 MARCOS ROGERIO COSTA DE OLIVEIRA PANIFICADORA BOM PRECO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0087100-73.2000.5.07.0001 JOSE CLEISON DOS SANTOS EXECUCAO ENGENHARIA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0087100-64.2000.5.07.0004 ANTONIO ADRIANO DE OLIVEIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0087100-49.2000.5.07.0009 MARIA DAS DORES PRIMO KICAJU IND.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0087100-46.2000.5.07.0010 CELICE PALMEIRA DA SILVA FRANCISCO FRANCO DE ABREU PEREIRA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0087100-43.2000.5.07.0011 PAULO LUIZ DE OLIVEIRA OTOCLINICA S/C LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0087200-28.2000.5.07.0001 JOSE ITAMAR DA COSTA FERNANDES SOM DA PRACA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0087200-19.2000.5.07.0004 JOSE MENDONCA FERREIRA FRANCISCO FERDINANDO CASTRO MONTEIRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0087200-13.2000.5.07.0006 RAIMUNDO CANDIDO DE SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0087200-10.2000.5.07.0007 ANTONIO FELIX DE SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO DA PAZ 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0087200-07.2000.5.07.0008 OSMAR ANGELO FIM BEACH PARK HOTEIS E TURISMO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0087200-04.2000.5.07.0009 FRANCISCO MESQUITA MARQUES JOSE MARIA LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0087200-98.2000.5.07.0010 GILBERTO NASCIMENTO DE PAULA VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0087200-95.2000.5.07.0011 ANTONIO VITURIANO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0087300-80.2000.5.07.0001 GLEISE DO NASCIMENTO BERNARDO E OUTRO DE PAIVA BUFFET INFANTIL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0087300-68.2000.5.07.0005 FRANCISCO EDVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA PANIFICADORA PAO E MEL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0087300-65.2000.5.07.0006 JOAO PEREIRA DOS SANTOS TRANSECON MUDANCAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0087300-62.2000.5.07.0007 ROSEMARY LIMA DA SILVA ZEZITA BEZERRA DE CARVALHO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0087300-53.2000.5.07.0010 MEIRELENE ANGELA DA SILVA JOANICE DOCES E SALGADOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0087400-35.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDILBERTO MOURAO FILHO CONCRETOPOLIS - CONCRETO PREMOLDADO INDUSTRIAL
DO NORDESTE LTDA


01/10/2002 1 800.804.110.017


0087400-20.2000.5.07.0006 MARIA ROSELIA PEREIRA KICAJU IND.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0087400-14.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA FARIAS DA SILVA JOANICE DOCES E SALGADOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0087400-11.2000.5.07.0009 FRANCISCO WEIKER TORRES PINHEIRO REGINA ALIMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0087400-05.2000.5.07.0011 ALEXANDRE JOSE DE LUCENA RODRIGUES CONSTRUTORA CONCRETO LTDA A/C JOÃO JOSE DE
LUCENA RODRIGUES


14/04/2004 1 800.804.110.017


0087500-78.2000.5.07.0004 FRANCISCO CLAUDENOR BEZERRA DE OLIVEIRA PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA E OUTRO 09/06/2003 2 800.804.110.017


0087500-69.2000.5.07.0007 ARISTIDES ROQUE DE MACEDO JUNIOR MARG CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0087500-63.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLUCIO FREIRES CORDEIRO TRANSNOVOS COM. REP. & TRANSPORTES LTDA E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0087500-60.2000.5.07.0010 DANUSIO FEIJO DE CARVALHO JUNIOR SERVIS SEGURANCA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0087500-57.2000.5.07.0011 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO INDUSTRIA NAVAL DO CEARA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0087600-42.2000.5.07.0001 BENEDITO MATIAS TRINDADE SERRARIA FORTALEZA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0087600-33.2000.5.07.0004 GERSON ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA TRANSPORTADORA FLORES UNIVERSAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0087600-30.2000.5.07.0005 FRANCISCO STELIO DE MAGALHAES CENTRO EDUCACIONAL RACHEL DE QUEIROZ 02/06/2003 1 800.804.110.017


0087600-27.2000.5.07.0006 FRANCISCO KLEBER MOURAO MONT ALVERNE E OUTROS COMPANHIA DOCAS DO CEARA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0087600-24.2000.5.07.0007 ESTER ANDRE JUSTINO CANTINHO ACADEMICO BAR 29/04/2003 1 800.804.110.017


0087600-15.2000.5.07.0010 FRANCISCO LOPES DA SILVA FRANCISCO JOSE FORTINO DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0087700-85.2000.5.07.0004 ANTONIO JOSE CARNEIRO DOS SANTOS REGINA ALIMENTOS S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0087700-76.2000.5.07.0007 EXPEDITO DA SILVA RIBEIRO NOVEM CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0087700-70.2000.5.07.0009 LEONARDO BRUNO SOARES DE LIMA O POVO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0087700-67.2000.5.07.0010 JOSE LAURIANO COSTA DE OLIVEIRA IMAFI GRANITOS E MINERACAO S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0087700-64.2000.5.07.0011 JOSE HUMBERTO DOS SANTOS FREITAS L.C.L. ENGENHARIA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0087800-49.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO KARGA SERVICO E REPRESENTACAO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0087800-37.2000.5.07.0005 VALDIR SILVA DOS SANTOS HEITOR CLAUDIO COSTA DE HOLANDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0087800-34.2000.5.07.0006 MARCOS AURELIO DA COSTA DA SILVA FAZENDA OFELIA (ANTONIO WARLLEN PINHEIRO) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0087800-31.2000.5.07.0007 MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA EBRAL EMP.BRAS.DE LANCAMENTOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0087800-28.2000.5.07.0008 TARCISO DE SIQUEIRA PONTES FILHO COOPERATIVA CENTRAL DOS PROD. DE ALGODAO E
ALIMENTOS LTDA


06/05/2003 1 800.804.110.017


0087800-25.2000.5.07.0009 ELENEUSA MIGUEL ABREU NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0087900-04.2000.5.07.0001 NAILTON DE SOUZA ANDRADE ECOTEC-EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0087900-92.2000.5.07.0004 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA FREITAS CHRISTYL STYLE E ART LTDA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0087900-86.2000.5.07.0006 PAULO SERGIO CELINO ARRAIS JOSE IBIRATA BRITO COELHO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0087900-83.2000.5.07.0007 FRANCISCO EDMILSON MARTINS CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0087900-74.2000.5.07.0010 FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0087900-71.2000.5.07.0011 MARCIO CARLOS DA COSTA ENGETECH ENG.E COMERCIO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0088000-56.2000.5.07.0001 FRANCISCO JACKSON DO CARMO CONSTRUTORA PERDIGAO FIGUEIREDO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0088000-44.2000.5.07.0005 RAIMUNDO AGAPITO DE ABREU CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0088000-41.2000.5.07.0006 FRANCISCA MARIA MIGUEL ABREU NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0088000-38.2000.5.07.0007 MARIA ANTONIA SOARES VANESSA MARIA LOBO PONTES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0088000-32.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO LABORATORIO DENTAL IMPLANTES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0088000-29.2000.5.07.0010 SUELY VIEIRA DE CASTRO FIBRAVESTE S/A IND.TEXTIL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0088000-26.2000.5.07.0011 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0088100-02.2000.5.07.0004 ROBERTO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA IMARA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0088100-96.2000.5.07.0005 ANGELA MARIA GADELHA DE CASTRO INDUSTRIA DE MOVEIS FERRARO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0088100-93.2000.5.07.0006 FRANCISCO FONTELES MOREIRA MERCADINHO JOSIAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0088100-87.2000.5.07.0008 MALHARIA SANTA INES LTDA GILVANE DO NASCIMENTO SANTOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0088100-81.2000.5.07.0010 CLEA LEMOS DE LIMA ESTADO DO CEARA E OUTRO 16/02/2005 1 800.804.110.017


0088200-48.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALVES DE LIMA GRANJA SANTA MARTA S.A. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0088200-42.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS DA ROCHA DE LIMA EXECUCAO ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0088300-18.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE PAULO LOURENCO FERNANDES EXECUCAO ENGENHARIA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0088300-12.2000.5.07.0003 DILMA FERREIRA PEREIRA ESTADO DO CEARA E OUTRO 29/04/2005 1 800.804.110.017


0088300-09.2000.5.07.0004 FRANCISCO EDVAN EXECUCAO ENGENHARIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0088300-97.2000.5.07.0007 TENISON NASCIMENTO DE SOUZA CEVEPE CEARA VEICULOS PESADOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0088300-94.2000.5.07.0008 FRANCISCO FRANCIMAR BRAGA EXECUCAO ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0088300-88.2000.5.07.0010 ANTONIO FLAVIO DAS CHAGAS BRASIL COSTA LOTIL CONSTR E INC LTDA 07/04/2011 1 800.804.110.017


0088300-85.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE SALES SOUSA HABPLAN 14/04/2004 1 800.804.110.017


0088400-61.2000.5.07.0004 VALMIR DOS SANTOS PEREIRA IANIC IMPLEMENTOS AVIC DO NORD METAIS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0088400-58.2000.5.07.0005 MARCOS AURELIO FERREIRA DE SOUSA LOTERIA DOS SONHOS AGENCIA 17 02/06/2003 1 800.804.110.017


0088400-55.2000.5.07.0006 LUCIANA PEREIRA DA SILVA MARIA CECILIA OLIVEIRA DA COSTA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0088400-46.2000.5.07.0009 ROSIMAR EUGENIA DO NASCIMENTO MARIA HELENA SARAIVA DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0088400-40.2000.5.07.0011 JOSE RICARDO DA SILVA REGINA ALIMENTOS S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0088500-25.2000.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO JOVEANE CAMPOS DUARTE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0088500-16.2000.5.07.0004 MARIA RITA DE CASTRO LEITE E OUTRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/06/2003 1 800.804.110.017


0088500-07.2000.5.07.0007 FRANCISCO TADEU ALVES BRANDAO JGR COM E SERV MECANICOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0088500-98.2000.5.07.0009 VERONEIDE ALVES DE MACEDO GERDENIA FACANHA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0088500-92.2000.5.07.0011 RITA MARIA SOARES E OUTRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


14/04/2004 1 800.804.110.017


0088600-77.2000.5.07.0001 JUCIONEIDE PEREIRA QUEIROZ MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0088600-62.2000.5.07.0006 JOSE ALFREDO DA ROCHA OMEGA CONST.IND.E COM.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0088600-59.2000.5.07.0007 DENISE FERNANDES FROTA PARATODOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0088600-56.2000.5.07.0008 FRANCISCO BARBOSA PEREIRA CONSTRUTORA PARANAENSE LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017
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0088600-53.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA FILHO CAPAZ CONSULTORIA EMP. PREST. DE SERVI.
REPRESENTACOES LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0088600-50.2000.5.07.0010 FRANCISCO EVANILDO FERREIRA DO NASCIMENTO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0088600-47.2000.5.07.0011 MARCIO BATISTA DA SILVA R.S.C.REPRES.SERV.E COMERCIO LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0088700-32.2000.5.07.0001 ZILDA DE SOUSA ALVES MAXILIMP TERCEIRIZACAO DE SERV.LTDA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0088700-20.2000.5.07.0005 MANUEL EVERARDO DA SILVA LOPES HOLANDA COM.IMPORTADOS LTDA- CASAS LOPES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0088700-17.2000.5.07.0006 JOSE COELHO MAIA PARATODOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0088700-14.2000.5.07.0007 ANTONIO CLEITON DOS SANTOS ROCHA ASSOC ED CULTURAL DESPORTIVA MARIA DULCINEA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0088700-11.2000.5.07.0008 CARLOTA MARIA MARTINS DE ALENCAR CRECHE-ESCOLA CIRANDA-VIVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0088700-08.2000.5.07.0009 JOSE ITAMAR ROCHA RODRIGUES RACAO & CIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0088700-05.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO BEZERRA PARATODOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0088700-02.2000.5.07.0011 JOSE AURISIO INACIO DOS SANTOS MACROPISO DO NORDESTE LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0088800-75.2000.5.07.0004 ANTONIA FERNANDES DA SILVA MARIA LUCINEIDE SOARES BARREIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0088800-72.2000.5.07.0005 VALDICO ANDRADE DE LIMA LAURECYRA SIQUEIRA COELHO DOS SANTOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0088800-69.2000.5.07.0006 ERINALDO PEDRO DA SILVA E OUTRO VIP REP E SERV LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0088800-63.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NAZARENO ARRUDA OLIVEIRA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0088800-60.2000.5.07.0009 EDVALDO CAMPOS FERNANDES VIP REP.E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0088900-39.2000.5.07.0001 MANOEL INACIO SANTANA EFICAZ ENGENHARIA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0088900-27.2000.5.07.0005 PARASERVES SERV.TERCERIZACAO LTDA PAULO SERGIO FERREIRA DE MORAES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0088900-21.2000.5.07.0007 RAIMUNDO CORDEIRO DA ROCHA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0088900-18.2000.5.07.0008 ANTONIA IRANIR MOTA DOS REIS MARCOS OZETE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0088900-12.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ALBERTO DE LIMA EFICAZ ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0089000-91.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE ALVES DE ANDRADE ASSEIO LOCADORA DE SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0089000-82.2000.5.07.0004 MARTINHO NUNES DA COSTA E OUTROS CAPEF CAIXA DE PREV FUNC BNB E OUTRO 09/06/2003 2 800.804.110.017


0089000-79.2000.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES PIRES MARCOS OZETE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0089000-76.2000.5.07.0006 JOSE AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA POTENCIAL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0089000-73.2000.5.07.0007 SAMUEL BEZERRA DA SILVA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0089000-67.2000.5.07.0009 CORPVS CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA FRANCISCO VALDEMIR PEREIRA DE LIMA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089000-64.2000.5.07.0010 ANTONIO MARTINS JUNIOR PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0089000-61.2000.5.07.0011 JOAO MONTEIRO DOS SANTOS POTENCIAL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0089100-37.2000.5.07.0004 JOSE CARLOS DE MELO FALCAO E OUTROS CAPEF CAIXA DE PREV FUNC DO BNB E OUTRO 09/06/2003 3 800.804.110.017


0089100-34.2000.5.07.0005 ANTONIO ROSIANDO RODRIGUES DE FREITAS LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0089100-31.2000.5.07.0006 MARIA JESUINA MAXIMIANO A.M.M. PEREIRA - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0089100-22.2000.5.07.0009 JOSE NILTON FERREIRA BERTULINO CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089100-19.2000.5.07.0010 FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA RESTAURANTE CASA REDONDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0089200-98.2000.5.07.0001 JOSE VIEIRA DE SOUZA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0089200-86.2000.5.07.0005 CORPVS CORPO VIGILANTES PARTIC.LTDA JOSE FELIX DE FARIAS 14/03/2005 1 800.804.110.017


0089200-83.2000.5.07.0006 LURDENICE COSTA DE ANDRADE MARIA LOPES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0089200-80.2000.5.07.0007 JOSE RAIMUNDO LOURENCO ALVES NOVAMETA LTDA - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0089200-74.2000.5.07.0009 ANTONIO CELSO SOUSA DAMASCENO FORTALEZA PRAIA HOTEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089200-71.2000.5.07.0010 JOSELANGELA SANTOS DA SILVA FRANCILUCIA DA COSTA SANTIAGO 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0089200-68.2000.5.07.0011 TIGRAO LTDA FRANCISCO OCELIO DA SILVA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0089300-53.2000.5.07.0001 MARIA DAVINA ROCHA DA SILVA JOSE WILSON RODRIGUES DE SOUSA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0089300-41.2000.5.07.0005 ANDRE SILVA DOS SANTOS R.C.DE MELO - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0089300-38.2000.5.07.0006 JOSE PEREIRA FILHO TRANA CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0089300-29.2000.5.07.0009 ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA E OUTRO SITIO LAGOA ENCANTADA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089300-23.2000.5.07.0011 JOSENIA MARIA LIMA SARAIVA PACCI COMERCIO E REPRESENTACOES 14/04/2004 1 800.804.110.017


0089400-87.2000.5.07.0007 JOSE EDNARDO OLIVEIRA LIMA MASTER AUTOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0089400-84.2000.5.07.0008 NELSON PINHEIRO DA SILVA JOSE DORNELES LOPES (FARMACIA LOPES) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0089400-81.2000.5.07.0009 ANA PAULA RIBEIRO VERAS PRINTMARK GRAFICA E EDITORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089400-78.2000.5.07.0010 IZABEL FERRAZ PAULINO LOJA DA BORRACHA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0089400-75.2000.5.07.0011 CARLOS ALBERTO GONCALVES FEITOSA CONDOMINIO CONJUNTO GRAL MELO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0089500-60.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA DA SILVA FAZENDA BOM IND.E COM.LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0089500-48.2000.5.07.0005 ANTONIO ROGERIO DE CARVALHO ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0089500-42.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE OLIVEIRA BARROS EMPESCA ALIMENTOS S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0089500-36.2000.5.07.0009 JOAO MONTEIRO DOS SANTOS CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089500-33.2000.5.07.0010 JOSE JANUARIO BARBOSA FAZENDA BOM IND.E COM.LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0089500-30.2000.5.07.0011 JOSE BARBOSA DOS SANTOS FAZENDA BOM IND.E COM.LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0089600-15.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO CUNHA DA SILVA CONSTRUTORA CACHOEIRA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0089600-06.2000.5.07.0004 JOSE NEVES LIMA BARROS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0089600-97.2000.5.07.0006 ROMERIO ALVES BARBOSA TROPCO IND DE SUCOS NATURAIS 20/10/2003 1 800.804.110.017


0089600-94.2000.5.07.0007 DANIELLE NUNES ALBUQUERQUE MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 29/04/2003 1 800.804.110.017


0089600-91.2000.5.07.0008 DENIJANE DA SILVA LIMA JOMETAL - JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 19/04/2005 1 800.804.110.017


0089600-88.2000.5.07.0009 FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA SERVCOOP COOPERATIVA PREST.SERV.MULTIPLOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089600-85.2000.5.07.0010 MARIA LUCILA DE CARVALHO GUERINO CIPOLLA IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0089700-67.2000.5.07.0001 RAIMUNDO VIEIRA SILVA A MINERACAO SANTA ROSA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0089700-55.2000.5.07.0005 JOAO BATISTA VERAS E SILVA FILHO FRANRIB-COMERCIO E IND. DE GENEROS
ALIMENTICIOS


02/06/2003 1 800.804.110.017


0089700-52.2000.5.07.0006 FRANCISCO RONALDO ALVES PAIXAO KALENGA EVENTOS- JOAO FILHO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0089700-49.2000.5.07.0007 VALMIR ELIAS FERREIRA FAZENDA MASTRUZ COM LEITE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0089700-46.2000.5.07.0008 JOSE LITO FERREIRA RODRIGUES MARIA MONTE COSTA DELFINO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0089700-37.2000.5.07.0011 ARMANDO GAMA DA SILVA JUNIOR J I MOVEIS 14/04/2004 1 800.804.110.017


0089800-22.2000.5.07.0001 SAMIA MAIA PARENTE LINHARES BARRACA E BAR CHICO DO CARANGUEJO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0089800-10.2000.5.07.0005 SILVANA DE LEMOS ABS ASSISTENCIA BUCAL E SERVICOS S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0089800-07.2000.5.07.0006 MARIA PINHEIRO DE ALMEIDA MARIA STELA RODRIGUES GOMES DA FROTA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0089800-04.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DA SILVA J.AMARAL COM.E CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0089800-98.2000.5.07.0008 OZETE RIBEIRO VIANA J.AMARAL COM.E CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0089800-95.2000.5.07.0009 JOSE LUIS DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089800-89.2000.5.07.0011 FABIO AIRES DE PAULA FRANCISCO DE ASSIS MORAIS CORREIA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0089900-65.2000.5.07.0004 GLAUCIA MARIA SARAIVA COSTA TEXTIL HORIZONTE ETIQUETAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0089900-62.2000.5.07.0005 LUCIENE AMANCIO DA SILVA US COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0089900-56.2000.5.07.0007 FRANCISCO GILBERTO C.DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0089900-53.2000.5.07.0008 DANIEL DA SILVA SOUSA EUROTEC ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0089900-50.2000.5.07.0009 ANTONIO DIAS DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0089900-44.2000.5.07.0011 MARIA ELIANE ALMEIDA DE SOUZA MARIA DA SOLIDADE NOBRE 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090000-29.2000.5.07.0001 MARIA ANTONIA PEREIRA BARBOSA ANGELA SOUSA DA SILVA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0090000-20.2000.5.07.0004 MILTON CESAR DA SILVA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0090000-17.2000.5.07.0005 ANTONIO VENANCIO DOS SANTOS MANOEL IZILMAR M.DA COSTA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0090000-14.2000.5.07.0006 JOSE ARISTOM ROCHA UNIAO DE BARES E RESTAURANTES LTDA- CHURR P
RECREIO


08/04/2003 1 800.804.110.017


0090000-11.2000.5.07.0007 NICACIO BEZERRA LIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0090000-08.2000.5.07.0008 ERIALDO LIMA CANDIDO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090000-05.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOCIEL ARAUJO EXECUCAO ENGENHARIA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0090000-02.2000.5.07.0010 SANDRA PAULA CIRINO DA SILVA MARIA LEYDE PATRICIO TEIXEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0090000-96.2000.5.07.0011 FRANCISCA FERREIRA PEDROSA PIMENTEL ANGELA SOUSA DA SILVA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090100-81.2000.5.07.0001 JOSE MARTINS FONSECA TRANA CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0090100-72.2000.5.07.0004 GILVAN PEREIRA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0090100-63.2000.5.07.0007 ENRIQUE JORGE DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0090100-60.2000.5.07.0008 ELIZEL GONZAGA DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090100-54.2000.5.07.0010 ANTONIO DA COSTA COLEGIO JOSE DE ALENCAR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0090100-51.2000.5.07.0011 ROTASOL TRANSPORTES URBANOS LTDA AURELIO NUNES VIANA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090200-24.2000.5.07.0005 FRANCISCO JOSE JALES EXECUCAO ENGENHARIA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0090200-21.2000.5.07.0006 MARTA REJANE MAIA INTERNACIONAL PANIFICACAO COM E IND LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0090200-18.2000.5.07.0007 ANA CRISTINA RODRIGUES AMORIM AUTO PECAS LUIZ CHAGAS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0090200-15.2000.5.07.0008 JOSE MARIA GONCALVES E OUTROS INTERNACIONAL PANIF COM E IND LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090200-09.2000.5.07.0010 REGINA ANGELICA DE OLIVEIRA E OUTROS INTERNACIONAL PANIFICACAO COMERCIO E IND LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0090200-06.2000.5.07.0011 MARCIO FLORENCIO MIRANDA E OUTRO INTERNACIONAL PANIF COM E IND LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090300-88.2000.5.07.0001 RAIMUNDO SILVANE SILVA CAVALCANTE TREVO TRANSPORTES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0090300-79.2000.5.07.0004 RUBENS BENILSON DE SOUZA EXECUCAO ENGENHARIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0090300-73.2000.5.07.0006 CELI AMORIM DE OLIVEIRA MARIA NELI DE AGUIAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0090300-67.2000.5.07.0008 MURIEL BRAGA ISMENIA BEZERRA DE MELO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090300-64.2000.5.07.0009 RAIMUNDO FERREIRA FILHO LA MAISON BUFFET 02/10/2002 1 800.804.110.017


0090300-58.2000.5.07.0011 ANTONIO LUCIO FLORENCIO EPROM ENG.E PROJETOS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090400-43.2000.5.07.0001 MARIA AURILENE DA SILVA BERNARDETE ALENCAR GADELHA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0090400-34.2000.5.07.0004 AGACY JUNIOR BARBOSA DE LIMA EMBRAVI - EMP. BRAS. DE VIGILANCIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0090400-28.2000.5.07.0006 CLAUDIA TEODORO CAMARGO R.M.PRODUCOES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0090400-25.2000.5.07.0007 ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA MOTOCOM LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0090400-22.2000.5.07.0008 CRISANTO DE FREITAS GONCALVES TEXTIL UNIAO S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090400-19.2000.5.07.0009 MARIANO RODRIGUES DA SILVA JOAO IRAN DE VASCONCELOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0090400-16.2000.5.07.0010 GLEDES NUNES SOUSA DILEIDE S.A.EMP IND DE CONFECCOES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0090400-13.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MOURA FECECE 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090500-95.2000.5.07.0001 RITA MESQUITA DA SILVA MARIA LUIZA CATUNDA ROCHA E OUTRO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0090500-83.2000.5.07.0005 LIANA SIMAO MAIA E OUTRO REQUEST INFORMATICA S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0090500-77.2000.5.07.0007 ANTONIO WILSON DE VASCONCELOS BS MAQUINAS EQUIP E SERV METALURGICOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0090500-71.2000.5.07.0009 JOSE DE FREITAS SOUSA BACHA E CIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0090500-68.2000.5.07.0010 ABRAHAO FERREIRA MOTA TEMPER AR COND LTDA (LUCIANO CESAR CABRAL
MONTENEGRO)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0090500-65.2000.5.07.0011 JOEL RODRIGUES DE ANDRADE JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090600-50.2000.5.07.0001 VLADECY DE MELLO TEIXEIRA BACHA & CIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0090600-35.2000.5.07.0006 JORGE PEREIRA DE SOUSA BACHA E CIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0090600-32.2000.5.07.0007 CARLOS WASHINGTON VERAS FEITOSA BACHA & CIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0090600-29.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE AQUINO RODRIGUES AMANDA CONFECCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090600-23.2000.5.07.0010 IRACEMA DIAS FEITOSA WILSON CORREIA FERNANDES 15/12/2004 1 800.804.110.017


0090600-20.2000.5.07.0011 AFRANIO SILVA DE OLIVEIRA BACHA & CIA LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090700-05.2000.5.07.0001 PIZZA GEPPOS RESTAURANTES E TURISMO LTDA CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE SOUSA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0090700-90.2000.5.07.0005 GERALDO BRASILEIRO ADSMANE ADORNOS COM IND LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0090700-87.2000.5.07.0006 FRANCISCO PAULINO DA SILVA RAIMUNDO EDUARDO NETO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0090700-81.2000.5.07.0008 JOSE AIRTON RODRIGUES COSTA GRANJA SANTA MARTA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090700-78.2000.5.07.0009 ORISMAR ASSIS DA ROCHA TCP-TERRAPLANAGEM CONSTR E PROJ LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0090700-75.2000.5.07.0010 ADRIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA PARQUE RECREIO SUL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0090800-39.2000.5.07.0007 MANUEL INACIO DA SILVA COLEGIO COSTA MULATO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0090800-36.2000.5.07.0008 FRANCISCA HELENA LIMA GONZAGA DAKOTA NORDESTE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090800-30.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO TEIXEIRA UCHOA INTERNACIONAL PANIFICACAO COM. E IND. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0090800-27.2000.5.07.0011 SINHORINHA MARIA DE JESUS SILVA LAM CONFECCOES S/A 14/04/2004 1 800.804.110.017


0090900-03.2000.5.07.0004 FLAVIO GONCALVES PINHEIRO CENTRAL NACIONAL DE COBRANCAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0090900-97.2000.5.07.0005 ANTONIO ALVES BARBOSA CDS CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0090900-94.2000.5.07.0006 JOSE DE ALENCAR SOUSA AMERICO REP LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0090900-88.2000.5.07.0008 INSTITUICAO ESPIRITA NOSSO LAR ELISMASSE JUSTINO DE MIRANDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0090900-85.2000.5.07.0009 JOSE GILSON MARIANO EVOLUTION HOTEIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0091000-64.2000.5.07.0001 GERALDO NERIS DE SOUZA ROBSON RESTRIS DE MILLE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091000-55.2000.5.07.0004 GIRVANHO FURTADO DE QUEIROZ E OUTROS LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0091000-52.2000.5.07.0005 ANTONIO ELIAS MARTINS DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0091000-37.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO COSTA ARAUJO IMPEC CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0091000-34.2000.5.07.0011 JAMES OESTE MESQUITA DA SILVA CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 14/04/2004 1 800.804.110.017


0091100-98.2000.5.07.0007 FRANCISCO MILTON MENDES VHB NORDESTE TRANSPORTE LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091100-86.2000.5.07.0011 RITA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA MOTEL DOURADO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0091200-71.2000.5.07.0001 SEBASTIAO NOBRE DA SILVA EMPECEL ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUCOES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091200-62.2000.5.07.0004 FRANCISCO VALDENIR PEREIRA DE SOUSA VHB NORDESTE TRANSPORTE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0091200-56.2000.5.07.0006 MARIA ROSELI DA SILVA CARNEIRO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0091200-53.2000.5.07.0007 ERISVALDO GERMANO FERREIRA MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091200-47.2000.5.07.0009 REAL PANIFICADORA LTDA FRANCISCO JOSE BARBOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0091200-41.2000.5.07.0011 JOAO TARCISIO BRAGA CHESF CIA.HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO 14/04/2004 1 800.804.110.017


0091300-26.2000.5.07.0001 COSMA RODRIGUES SALES FAZENDA BOM IND.E COMERCIO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091300-17.2000.5.07.0004 JOSE RODRIGUES DA SILVA GILBAMAR RAULINO DE SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0091300-14.2000.5.07.0005 MARIA EDILEUSA BENEDITA DA SILVA SERGIO APOLINARIO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0091300-11.2000.5.07.0006 FRANCISCO DO CARMO MARÇAL FAZENDA BOM IND.E COMERCIO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0091300-08.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA MORENO DA SILVA FILHO TEXTIL UNIAO S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091300-02.2000.5.07.0009 FRANCISCO JULIO ARAUJO FARIAS FRANCISCO GERARDO SOARES DIAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0091300-96.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDVAN DE ALBUQUERQUE RIBEIRO ROBERT RIEDMILLER NETO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0091400-78.2000.5.07.0001 DAMASIO FERREIRA SOUSA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091400-69.2000.5.07.0004 REGINALDO MARTINS BEZERRA PUMA LOCACAO DE SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0091400-66.2000.5.07.0005 FRANCISCA DA COSTA SOUSA FAZENDA BOM IND.E COMERCIO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0091400-63.2000.5.07.0006 VALDECY RIBEIRO DA SILVA ENGETECH ENG.E COMERCIO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0091400-60.2000.5.07.0007 DANILO PEREIRA OLIVEIRA TAF - LINHAS AEREAS S/A. 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091400-54.2000.5.07.0009 MARIA JAQUELINE RAMOS CONDOMINIO NORTH SHOPPING 02/10/2002 1 800.804.110.017


0091400-51.2000.5.07.0010 TEREZINHA DE JESUS DE SOUSA FAZENDA BOM IND.E COMERCIO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0091500-33.2000.5.07.0001 TEMISTOCLES LEITE DA SILVA SDA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091500-21.2000.5.07.0005 BENEDITO DE SOUSA DO ROSARIO IMPEC CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0091500-18.2000.5.07.0006 FRANCISCO CHAGAS SILVA NOGUEIRA ROCHASERV E CONDOMINIO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0091500-15.2000.5.07.0007 CARMEM GOMES FERNANDES ARLETE JOSEPH CHANINE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091500-12.2000.5.07.0008 FORT MUNCK TRANSPORTES LTDA JOSE DA SILVA CORDEIRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0091500-09.2000.5.07.0009 FRANCISCO HELIO DE ALMEIDA SILVA FIOTEX INDUSTRIA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0091500-06.2000.5.07.0010 FRANCISCO DIASSIS ALVES CARLOS ALBERTO GOMES DE MATOS MOTA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0091500-03.2000.5.07.0011 AUGUSTO ERNANI COLARES LEITAO CILA CIA.INDL.DE LATICINIOS DO CEARA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0091600-85.2000.5.07.0001 JOANA DARC RODRIGUES DE LIMA ESCOLINHA MEUS SONHOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091600-76.2000.5.07.0004 GILDECI TEIXEIRA DA CUNHA RAIMUNDO NONATO DA COSTA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0091600-73.2000.5.07.0005 EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA SOCORRO MARIA DA SILVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0091600-70.2000.5.07.0006 LENA MARIA DA SILVA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0091600-67.2000.5.07.0007 ANTONIO AUGUSTO MONTEIRO DOS SANTOS FRANCISCO GERARDO SOARES DIAS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091600-64.2000.5.07.0008 MARCONDES DOS SANTOS REIS RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0091600-61.2000.5.07.0009 FRANCISCA ARAUJO DOS SANTOS OSVALDO SOUTO IBRAIN 02/10/2002 1 800.804.110.017


0091600-58.2000.5.07.0010 RAIMUNDO MUNDICO DE MENEZES MARENG CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0091600-55.2000.5.07.0011 FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO MOTEL MARANHENSE 13/04/2005 1 800.804.110.017


0091700-40.2000.5.07.0001 ANTONIO ALEXANDRE FREIRE DE FREITAS FRANCISCO GERARDO SOARES DIAS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091700-28.2000.5.07.0005 JOSE ALVES BARROS INSDUSTRIA E COM DE CONFEC QUATRO ESTACOES
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0091700-22.2000.5.07.0007 TEREZINHA DE JESUS SILVA LAVEFACIL LAVANDERIAS AUTOMATICAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091700-16.2000.5.07.0009 LUCIMAR SILVA DE SOUSA LUCICLEIDE TAVARES E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0091700-13.2000.5.07.0010 CICERA DOS SANTOS FERREIRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0091700-10.2000.5.07.0011 VALCI PAULINO DA SILVA FRANCISCO DAS CHAGAS P 13/04/2005 1 800.804.110.017


0091800-92.2000.5.07.0001 JOSILEUDO SILVEIRA COSTA JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091800-83.2000.5.07.0004 JUNIOR FREIRES DE FREITAS FRANCISCO GERARDO SOARES DIAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0091800-77.2000.5.07.0006 FRANCISCO KILDER DE ASSIS VASCONCELOS
ALCANTARA


TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0091800-74.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE CARNEIRO LIMA PRODUTORES DA ALDEIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091800-65.2000.5.07.0010 REGINALDO NOGUEIRA BENVINDO FRANCISCO IVONILDO DOS ANJOS 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0091800-62.2000.5.07.0011 FRANCISCO DA SILVA DANTAS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0091900-47.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO CHAGAS DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0091900-35.2000.5.07.0005 FRANCISCO CLAUDIO PIMENTA MEDEIROS PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0091900-29.2000.5.07.0007 ANTONIO POSSIDONIO CHAVES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0091900-23.2000.5.07.0009 JOSE NEWTON JUSTINO BARBOSA SINGULAR SERV E COND LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0091900-20.2000.5.07.0010 FRANCISCO KILDER DE ASSIS VASCONCELOS
ALCANTARA


INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTOS LTDA - INCA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0091900-17.2000.5.07.0011 EDINALDO ALEXANDRE DE MENEZES CAIXA BENEFICENTE DO PESSOAL DA PM DO CEARA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0092000-02.2000.5.07.0001 FRANCICO CRISTIANO BENTO MARQUES VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL -
UNIDADE I


01/10/2002 1 800.804.110.017


0092000-90.2000.5.07.0004 BENEDITO GONCALVES DE SOUSA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0092000-87.2000.5.07.0005 WILLIAN LOPES DA COSTA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0092000-81.2000.5.07.0007 FRANCISCO GADELHA DE PAULA CONSTRUTORA FEIJAO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0092000-78.2000.5.07.0008 CLAUDIO PATRICIO DE LIMA VICUNHA NORDESTE S/A. 17/06/2003 1 800.804.110.017


0092000-72.2000.5.07.0010 ANTONIO LOPES RODRIGUES SOBRINHO GRAFICA CENTRAL 16/02/2005 1 800.804.110.017


0092100-54.2000.5.07.0001 ANTONIO WILTON BEZERRA MARIA DE FATIMA MONTEIRO PRADO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0092100-45.2000.5.07.0004 ANTONIA ROSIMEIRE SILVA DE LIMA MK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0092100-42.2000.5.07.0005 JOAO BATISTA DOS SANTOS LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 1 800.804.110.017


0092100-36.2000.5.07.0007 AMAURI DE LIMA GOMES IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0092100-33.2000.5.07.0008 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS CEPAN COMUNIDADE EDUCACIONAL PADRE ANCHIETA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0092100-30.2000.5.07.0009 JOSE JERONIMO CHAVES JANDAIA AGRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0092100-27.2000.5.07.0010 FRANCISCO XAVIER SILVA JOSE GAZELLY (POUSADA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0092200-97.2000.5.07.0004 JONNY MARINHO DE SOUSA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0092200-91.2000.5.07.0006 MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA SOLANGE CECILIA CAVALCANTE DANTAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0092200-82.2000.5.07.0009 EDNILSA SILVINO AGUIAR TECNOCARD ARTES GRAFICAS LTDA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0092200-76.2000.5.07.0011 JOSE JOACI MARINHO DE OLIVEIRA KARGA SERV E REP LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0092300-46.2000.5.07.0006 JOSE PEDRO ALVES FILHO COLEGIO JOSE DE ALENCAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0092300-43.2000.5.07.0007 MARIA CLARISSA FURTADO COSTA LIMA CAMED- CAIXA DE ASSIST FUNC DO BNB 29/04/2003 1 800.804.110.017


0092300-34.2000.5.07.0010 ANTONIO JURANDIR GOMES DE MATOS UNITEC - UNIDADE TECN EM CONSTR LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0092300-31.2000.5.07.0011 EMLURB EMPRESA MUNIC LIMP E URB RUI PEREIRA DA SILVA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0092400-07.2000.5.07.0004 DORALICE SOARES DE SOUSA MELO DAISY MONTENEGRO GRIESER 09/06/2003 1 800.804.110.017


0092400-04.2000.5.07.0005 JOSE ORLANDO DA SILVA MARCIA FRANCISCA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0092400-98.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA CHAVES ORGANIZACAO SANTA MARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0092400-92.2000.5.07.0008 ANTONIA ALEXANDRA DOS SANTOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0092400-89.2000.5.07.0009 ANTONIO EDVAN CAVALCANTE NOGUEIRA MERCADINHO PAGUE MENOS-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0092500-68.2000.5.07.0001 ANTONIO VIEIRA CESAR JUNIOR MENCADINHO PAGUE MENOS-ME 01/10/2002 1 800.804.110.017


0092500-59.2000.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA HT CONSTRUCAO ACESSORIA E FAB. DE MAQUINAS
LTDA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0092500-56.2000.5.07.0005 TBM TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S.A ELENILDA FERREIRA MESQUITA NASCIMENTO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0092500-53.2000.5.07.0006 PAULO DE TASSO MORAIS DE OLIVEIRA VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0092500-50.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE PAULO BARBOSA PEREIRA RABELO & GOMES LTDA - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0092500-47.2000.5.07.0008 SALOMAO DE PAULA SILVA MC MARMORARIA CACHOEIRO LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017
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0092500-44.2000.5.07.0009 LEONOR ARAUJO DE SOUSA MARIA DILAUBA NOGUEIRA LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0092600-23.2000.5.07.0001 ALEXANDRE ESCOCIO FORTE TRANA CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0092600-08.2000.5.07.0006 ANTONIO DOS SANTOS TROLLER VEICULOS ESPECIAIS S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0092600-05.2000.5.07.0007 TOP BINGO LTDA EVANI BEZERRA MATOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0092600-02.2000.5.07.0008 MARIA CELIA COSMO DA SILVA ELEBRAS COM. E REP. LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0092600-96.2000.5.07.0009 LABORATORIO EMILIO RIBAS LTDA ROSANGELA DE SOUSA TAVARES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0092600-93.2000.5.07.0010 GENIVAL CARLOS FIGUEIREDO DOS SANTOS BARRACA CHICO DO CARANGUEIJO EMPR. TURISTICOS
LTDA


15/12/2004 1 800.804.110.017


0092700-66.2000.5.07.0004 EDIMILSON LOURENCO DA SILVA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0092700-57.2000.5.07.0007 ANTONIO MILTON RODRIGUES PASSOS EMLURB EMPRESA MUNIC LIMP E URB FORTALEZA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0092700-54.2000.5.07.0008 RENATO BRAZ DA COSTA BAR E RESTAURANTE ESQUINA DO MUNDO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0092800-30.2000.5.07.0001 MARCELO MACHADO DIAS EXPRESS ALIMENTOS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0092800-21.2000.5.07.0004 ANTONIO SOARES CAETANO CONSTRUCOM CONST.COM.SERV.E REPRES.LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0092800-18.2000.5.07.0005 LABORATORIO EMILIO RIBAS FRANCISCO VALMOR SOUSA COELHO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0092800-12.2000.5.07.0007 PACAJUS SERV IND LTDA FRANCISCO DE ASSIS BANDEIRA DE MELO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0092800-06.2000.5.07.0009 FRANCISCO XAVIER DA SILVA FILHO COMPANY TRANSPORTES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0092900-82.2000.5.07.0001 MANOEL JUDIANO DA SILVA NASCIMENTO CRIVEL ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0092900-73.2000.5.07.0004 BENEDITO CARLOS OLIVEIRA DE LIMA JOAO RODRIGUES - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0092900-70.2000.5.07.0005 JOAO MARCELO BULCAO LOUSADA CURSO DE INGLES SEC 09/05/2005 1 800.804.110.017


0092900-55.2000.5.07.0010 MARIA ELINETE PRIMO ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0092900-52.2000.5.07.0011 EMILENA MARTINS ARAGAO NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0093000-37.2000.5.07.0001 JOAO RAMOS RIBEIRO MARIA DE FATIMA MONTEIRO PRADO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093000-16.2000.5.07.0008 TERCIO DE ANDRADE PONTE GRAFISA - GRAFICA INDUSTRIAL S/A. 05/10/2004 1 800.804.110.017


0093000-07.2000.5.07.0011 LIVIA VEGAS FERREIRA EVENTUR - ISAIAS BRAGA JUNIOR 13/04/2005 1 800.804.110.017


0093100-89.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FERREIRA J SIMOES ENGENHARIA LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093100-80.2000.5.07.0004 JOAO LOPES GOMES COMPANY TRANSPORTES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0093100-77.2000.5.07.0005 HENRIQUE NOGUEIRA LIMA CONDOMINIO MORADA DO SOL 06/09/2006 1 800.804.110.017


0093100-71.2000.5.07.0007 MANOEL AUNERI PINHEIRO FILHO FRANRIB - COM. E IND. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0093100-68.2000.5.07.0008 PAULO FERREIRA DA SILVA GRANJAS SANTA MARTA S/A 21/11/2002 1 800.804.110.017


0093200-44.2000.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA GRANJAS SANTA MARTA S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093200-35.2000.5.07.0004 IRAILSON PEREIRA DE SOUSA DAKOTA NORDESTE S/A 1 800.804.110.017


0093200-26.2000.5.07.0007 PATRICIA REGIA OLIVEIRA DE SOUSA BNB CLUBE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0093200-17.2000.5.07.0010 MARIA SILVANA FREITAS DE CASTRO FARMACIA CASCAVEL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0093200-14.2000.5.07.0011 FRANCISCO RODRIGUES BARROSO EXECUCOES ENGENHARIA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0093300-87.2000.5.07.0004 MARIA ONEIDE DA SILVA ALBANO JAMBALAIA COM DE CONF LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0093300-75.2000.5.07.0008 ANTONIA ALVES DA SILVA CONSTRULABOR - CONST. COM. E IND. DE ALIM. E
SERV. LTDA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0093300-72.2000.5.07.0009 LOJA DA BORRACHA LTDA ISABEL FERRAZ PAULINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0093300-66.2000.5.07.0011 LUIZ CLAUDIO ALMEIDA DA CRUZ CONSTRULABOR - CONST. IND. E COM. DE ALIM. E
SERV. LTDA


13/04/2005 1 800.804.110.017


0093400-51.2000.5.07.0001 JOSE DE SOUSA MARQUES J A COMERCIO PECAS E SERV LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017
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0093400-36.2000.5.07.0006 MARIA ZINETE OLIVEIRA GERMANO SULAMITA MOREIRA FEIJO E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0093400-27.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE MARTINS RODRIGUES NIVELAR CONSTRUCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0093500-06.2000.5.07.0001 ANTONIO SERGIO COSTA DE SOUSA MATERIAL DE CONSTRUCAO PRE-MOLDADOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093500-94.2000.5.07.0004 RICARDO VERISSIMO BARROSO DEAUVILLE VEICULOS LTDA 1 800.804.110.017


0093500-88.2000.5.07.0006 GERALDO LOPES DUTRA VIPER SERVICOS DO NORDESTE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0093500-85.2000.5.07.0007 TENISON NASCIMENTO DE SOUZA CEVEPE CEARA VEICULOS PESADOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0093500-82.2000.5.07.0008 FRANCISCO INACIO RODRIGUES TROP FRIOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0093500-79.2000.5.07.0009 RAIMUNDO BERNARDO DA SILVA FILHO GILBERTO SOUSA OLIVEIRA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0093500-76.2000.5.07.0010 NONATO DE SOUSA PEREIRA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0093600-58.2000.5.07.0001 FRANCISCO FAUSTO ALVES PEREIRA FORTEKS ENG.E SERV.ESPECIAIS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093600-49.2000.5.07.0004 MARIA DE FATIMA DE SOUSA SANTOS RESTAURANTE FERRIN 09/06/2003 1 800.804.110.017


0093600-40.2000.5.07.0007 WELLINGTON SILVA SANTOS PANIFICADORA SUEZ LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0093600-34.2000.5.07.0009 FENIX SEGURANCA LTDA MARCIO ALVES DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0093600-31.2000.5.07.0010 CICERO SILVA DOS SANTOS MIGUEL LOPES DA ROCHA- ME 15/12/2004 1 800.804.110.017


0093700-13.2000.5.07.0001 MARIA VALDIANA DA SILVA FRANCISCA LUCIA GUIMARAES LINHARES 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093700-98.2000.5.07.0005 PAULO HENRIQUE MACIEL DE QUEIROZ OCEANOS SOC.INVESTIMENTOS TURISTICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0093700-95.2000.5.07.0006 REINALDO DE SOUZA CONSTRUTORA BETA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0093700-92.2000.5.07.0007 LUCIA FERREIRA DOS SANTOS EULALIO J.L.COSTA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0093700-89.2000.5.07.0008 ANTONIO SERGIO BENEDITO DE LIMA CONSTRUTORA MANGABEIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0093700-86.2000.5.07.0009 CAD CONSTRUCOES LTDA CRISTIANO CAMPOS COSTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0093700-83.2000.5.07.0010 EDMILSON COELHO LIMA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0093700-80.2000.5.07.0011 VALDOBERTO DA SILVA RABELO CMM ENGENHARIA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0093800-65.2000.5.07.0001 EVANDRO NUNES DO NASCIMENTO JULIO CESAR LOPES BARBOSA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093800-56.2000.5.07.0004 FRANCISCO FLAVIO OLIVEIRA DA SILVA CREDIARIO SAO JOAO (LUCIENE F.SOUSA EPP) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0093800-53.2000.5.07.0005 RAIMUNDO DE SOUSA MELO ITC CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0093800-47.2000.5.07.0007 MANOEL CLEBSON LEMOS TOMAZ PADRAO COND E SERV S/C LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0093800-44.2000.5.07.0008 NACIONAL EMPREEND E SERV AUX LTDA GERALDO MOISES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0093800-41.2000.5.07.0009 RAIMUNDO VALDIR DA PAIXAO E OUTRO CONSTRUTORA GRANITO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0093800-38.2000.5.07.0010 FRANCISCO CARLOS SILVA ALVES LAVA JATO LAVA BEM 16/10/2002 1 800.804.110.017


0093800-35.2000.5.07.0011 MARCIO GREIK DA SILVA FEITOSA CLAUDIO ROGERIO NUNES FARIAS - ME 13/04/2005 1 800.804.110.017


0093900-20.2000.5.07.0001 FRANCISCO GOIANA DA SILVA BIBOCA ARTESANATO LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0093900-02.2000.5.07.0007 FRANCISCO CLEITON DA SILVA E OUTROS P.R.CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0093900-96.2000.5.07.0008 FRANCISCO ROBSON DE AQUINO SOUZA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0093900-93.2000.5.07.0009 LUZENI SILVA SOUZA RONY S INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0093900-90.2000.5.07.0010 DIANA SILVA NEXUS IND LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0093900-87.2000.5.07.0011 ELI VIEIRA DA SILVA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO AGUIAR 13/04/2005 1 800.804.110.017


0094000-60.2000.5.07.0005 MARCUS VINICIUS DA COSTA CARVALHO CONSTRUTORA ROCHA FORTE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0094000-57.2000.5.07.0006 FRANCISCO WILSON ALVES DE LIMA RESIDENCIAL PARQUE SAMAMBAIA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0094000-51.2000.5.07.0008 ELI VIEIRA DA SILVA MACIEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0094000-48.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA SAMPAIO EXITO ASSESSORIA E COB EXTRA JUDICIAL 14/09/2004 1 800.804.110.017


0094000-45.2000.5.07.0010 MANOEL BONFIM BADU EMANUEL PONTE FROTA NEVES 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0094000-42.2000.5.07.0011 PAULO DA SILVA REBOUCAS ORTOLITE IND COM DE COLCHOES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0094100-15.2000.5.07.0005 RINALDO FEITOSA FERREIRA ATHLETIC WAY COM.EXP.MADEIRAS (CARLOS ALBERTO) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0094100-12.2000.5.07.0006 MESSIAS SILVA DO NASCIMENTO FRANCISCO EURIVAN MATIAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0094100-09.2000.5.07.0007 JOSE LORIVAL DE MOURA GRANJA SANTA MARTA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0094100-03.2000.5.07.0009 FIBRA CONSTRUCOES LTDA ANTONIO NAPOLEAO FERREIRA TORRES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0094100-97.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS SALES EXECUCAO ENGENHARIA (RICHARD) E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0094100-94.2000.5.07.0011 NILSON MELO MARANHAO RESIDENCIAL PARQUE SAMAMBAIA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0094200-70.2000.5.07.0004 ANTONIO LINO RODRIGUES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0094200-64.2000.5.07.0006 ANTONIO REGINALDO DE FREITAS FRANCISCA JUSCELY COSTA ALVES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0094200-61.2000.5.07.0007 ZENILDO GASPAR DA SILVA JOSE ANTONIO MESQUITA PINTO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0094200-58.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA PEREIRA CRUZ AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0094200-55.2000.5.07.0009 REGINA MARTA SILVA SOUZA DAKOTA NORDESTE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0094200-49.2000.5.07.0011 ANTONIO WELLINGTON DE SOUSA PACATUBA TEXTIL LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0094300-25.2000.5.07.0004 MARIA CONCEICAO VIANA ELVIA TORRES DE SA BENEVIDES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0094300-22.2000.5.07.0005 JOAO DA SILVA BARBOSA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0094300-16.2000.5.07.0007 MARCONE CORREIA DE ANDRADE TEXTIL UNIAO S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0094300-13.2000.5.07.0008 RENALDO ALVES DE OLIVEIRA VIANA FERREIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0094300-10.2000.5.07.0009 REINALDO DE SOUZA TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0094300-07.2000.5.07.0010 ERIVALDO FIRMINO DE MELO CONSTRUTORA CARVALHO SIDRAO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0094400-86.2000.5.07.0001 SHEILA TEIXEIRA DE FREITAS ROSIMEIRE ALVES ROCHA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0094400-77.2000.5.07.0004 MANOEL CLEBSON LEMOS TOMAZ PADRAO COND E SERV S/C LTDA 1 800.804.110.017


0094400-71.2000.5.07.0006 LUZIMAR PEREIRA DA SILVA SUPERMERCADO LAGOA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0094400-68.2000.5.07.0007 FRANCISCO RIBAMAR FERREIRA ALIANCA IND COM URNAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0094400-65.2000.5.07.0008 RINALDO CRUZ DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 17/06/2003 1 800.804.110.017


0094400-59.2000.5.07.0010 RAIMUNDO MARQUES DE FREITAS CONSTRUTORA IMARA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0094400-56.2000.5.07.0011 MARIA DE FATIMA COSTA DE SOUSA HOTEIS TURISTICOS S/C LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0094500-41.2000.5.07.0001 JOAO ARAUJO DA SILVA CONSTRULABOR CONSTR.IND. COM. ALIM. SERV. LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0094500-29.2000.5.07.0005 MARGARIDA DE AQUINO ALVES ELIANE REVESTIMENTOS CERAMICOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0094500-26.2000.5.07.0006 RITA DE SOUZA MARTINS CONSTRULABOR CONST. IND. E COM. DE ALIM. E
SERV. LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0094500-23.2000.5.07.0007 RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0094500-20.2000.5.07.0008 FRANCISCO ROGERIO EVANGELISTA LOPES ANTONIO PAULO DA SILVA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0094500-17.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ANDRADE FRANCISCO DE SOUSA CAMELO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0094600-84.2000.5.07.0004 FRANCISCO VIEIRA MESQUITA COOK NORDESTE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0094600-81.2000.5.07.0005 EDIVALDO JUSTINO DA CRUZ B&M CONSTRUCOES CONSULTORIA E REPRESENTACOES
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0094600-75.2000.5.07.0007 ANTONIO ROZENO DE LIMA BRITO GRANJA REGINA S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0094600-72.2000.5.07.0008 JAIME BEQUEMBAL PEREIRA DOS SANTOS MILENIOS SERVICOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0094600-69.2000.5.07.0009 ANA LUCIA DA SILVA COSTA CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0094600-63.2000.5.07.0011 ANA MARIA JEREISSATI MAIA E OUTROS MUNICIPIO DE FORTALEZA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0094700-48.2000.5.07.0001 ALVALENO CARLOS DE LIMA VULCABRAS DO NORDESTE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0094700-36.2000.5.07.0005 EDMUNDO EUFRASIO DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA KELPS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0094700-33.2000.5.07.0006 MARIA GORETE GOMES CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0094700-30.2000.5.07.0007 LIGIA MARIA LOPES SANTIAGO CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 11/12/2003 1 800.804.110.017


0094700-24.2000.5.07.0009 FRANCISCO JALES DO NASCIMENTO XAVIER CONSTRULABOR CONSTR. IND. COM.ALIM. E SERV.
LTDA


21/09/2004 1 800.804.110.017


0094700-18.2000.5.07.0011 MARINES GOMES DA SILVA NEILA PEREIRA CUNHA DE SENA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0094800-03.2000.5.07.0001 JOSE GONCALVES SOARES IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0094800-88.2000.5.07.0005 IRACY PEREIRA ALVES CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0094800-85.2000.5.07.0006 JOSE CLAUDECIR DO NASCIMENTO GRAFICA CENTRAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0094800-79.2000.5.07.0008 JOSE WILLIAME BRITO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0094800-76.2000.5.07.0009 ANTONIO ARAUJO DA SILVA PROCAJU INDUSTRIAL LTDA 26/10/2004 1 800.804.110.017


0094800-70.2000.5.07.0011 PRISCILLA JANAINA SOARES DE SOUSA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/07/2000 1 800.804.110.017


0094900-55.2000.5.07.0001 JOANA RODRIGUES DUARTE REAL COMERCIO DE CARNES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0094900-40.2000.5.07.0006 JOSE DA SILVA QUARESMA HABPLAN ADMINISTRACAO E PART.LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0094900-37.2000.5.07.0007 LAURINDA MARIA DA SILVA JOSE EVALDO SILVA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0094900-34.2000.5.07.0008 JOSE JACOB DE MELO NETO DEPOSITO BEZERRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0094900-31.2000.5.07.0009 ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO MARINES COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0094900-28.2000.5.07.0010 WILTON SOARES DE SOUSA FORTSAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0094900-25.2000.5.07.0011 CARLOS CORREIA VIEIRA JOSE TAVARES BEZERRA JUNIOR 02/06/2000 1 800.804.110.017


0095000-10.2000.5.07.0001 NAYANA FERREIRA DO NASCIMENTO ELETRONICA SAO JORGE 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095000-98.2000.5.07.0004 JOSE ARMANDO SILVA CLINICA DE ACIDENTES S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095000-92.2000.5.07.0006 REGINA CELIA DA COSTA SILVA FIBRAVESTE S/A IND.TEXTIL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0095000-89.2000.5.07.0007 JANSEN ANASTACIO DA SILVA ITCM PRESTACAO DE SERVICOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095000-83.2000.5.07.0009 EDIBERTO FARIS DOS SANTOS CONSTRUTORA IMARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0095000-80.2000.5.07.0010 JOSE DUARTE DA SILVA TBA TECNICA BRAS.DE ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0095000-77.2000.5.07.0011 VALDIR DE JESUS GARCIA FERREIRA FRANCISCO CELMO LIRA MARTINS (TACO DE OURO) 13/04/2005 1 800.804.110.017


0095100-62.2000.5.07.0001 FRANCISCO FABIO RODRIGUES DOS SANTOS BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095100-53.2000.5.07.0004 AILTON DE FREITAS JUNIOR JL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095100-50.2000.5.07.0005 ANTONIO ITAMAR SILVEIRA DE ABREU COTECE S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0095100-47.2000.5.07.0006 GICELIA ROCHA MAPURUNGA AUTO PECAS KATAN 08/04/2003 1 800.804.110.017


0095100-44.2000.5.07.0007 DAMIAO COSTA MOREIRA GRANJA SANTA MARTA S.A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095100-41.2000.5.07.0008 MARCOS FERREIRA ALVES C.D.B.COMERCIAL DIST.BEBIDAS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0095100-38.2000.5.07.0009 EDVALDO FRANCISCO MACEDO SLIPPER IND.E COM.DE CALCADOS LTDA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0095100-35.2000.5.07.0010 ANTONIO LOUREIRO DE SOUSA MODULACO COM.E REPRESENTACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0095100-32.2000.5.07.0011 ANTONIO CLEBIO DE OLIVEIRA BARBOSA COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ 13/04/2005 1 800.804.110.017


0095200-17.2000.5.07.0001 APEL ASSOC.PRO-ENSINO S/C LTDA FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (MARIA ZILMAR
S.SOUSA) E OUTRO


01/10/2002 1 800.804.110.017


0095200-08.2000.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE SOUSA F MILENIO CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095200-96.2000.5.07.0007 ANTONIO CARLOS LIMA DE AVILA VIRTUAL PAINES ELETRONICOS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095200-93.2000.5.07.0008 LUIZ PEREIRA FERNANDES FERNANDO FIALHO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0095200-90.2000.5.07.0009 JOSUE DOS SANTOS SOUZA COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0095200-87.2000.5.07.0010 JOSE OLAVO ABREU DE LIMA MODULACO COM.E REPRESENTACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0095200-84.2000.5.07.0011 JOSE PEDRO PEREIRA FRANCISCO ANTONIO FONTENELE 13/04/2005 1 800.804.110.017


0095300-69.2000.5.07.0001 LUIS CARLOS NUNES DOS SANTOS PANIFICADORA KRELLOS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095300-60.2000.5.07.0004 ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES MACHADO CONDOMINIO SERV. E LOCACAO S/C LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095300-57.2000.5.07.0005 JOAO ALBERTO DE SOUZA IVENTEX IND. TEXTIL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0095300-54.2000.5.07.0006 FRANCISCA DA PAZ FERREIRA DE SOUSA GILZETE MARIA PAIVA MENDONCA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0095300-51.2000.5.07.0007 FRANCISCO DOS SANTOS CAMPOS CARPIL CARLOS DE PAULA CONST.LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095300-48.2000.5.07.0008 MARIA LUCIA DE FARIAS PAIVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0095300-45.2000.5.07.0009 MARIA CARNEIRO DO NASCIMENTO FILHA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0095300-42.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA FILHO F.MILERIO CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0095300-39.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


13/04/2005 1 800.804.110.017


0095400-24.2000.5.07.0001 ARACI TERESINHA CALLEGARI MANOEL ESTEVAN DA SILVA FILHO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095400-15.2000.5.07.0004 JOSE RAIMUNDO SANTOS DA SILVA CONSTRUTORA CONTRA GESSO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095400-12.2000.5.07.0005 JOAO ALBERTO DE SOUZA IND. E COM. DE TECIDOS DURAZZO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0095400-09.2000.5.07.0006 FRANCISCO DURVAL RABELO JUNIOR PARATODOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0095400-06.2000.5.07.0007 ROSEMARY VENANCIO ROCHA TELELISTAS (REGIAO 1) LTDA 09/11/2004 2 800.804.110.017


0095400-03.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA E SILVA PEREIRA GILZETE MARIA PAIVA MENDONCA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0095400-97.2000.5.07.0009 MANELITO PEREIRA DE SOUSA CIGRAMA CIA IND GRANITOS E MARMORES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0095400-94.2000.5.07.0010 RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0095400-91.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCOS RIPARDO INDUMA - IND. MECANICA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0095500-76.2000.5.07.0001 MARIA DAS GRACAS SOARES BASTOS - ME SOLANGE PEREIRA DE BRITO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095500-67.2000.5.07.0004 JOSE VALTER ARCANJO NOVEM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095500-61.2000.5.07.0006 JOSE WILDES DE SOUSA CIGRAMA - CIA IND DE GRANITOS E MARMORES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0095500-58.2000.5.07.0007 ANTONIO SOARES DA SILVA TÂNIA FABÍOLA S. SABÓIA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095500-55.2000.5.07.0008 CONDOMINIO EDIFICIO ATLANTIC VILLAGE JOAO BATISTA FERNANDES 05/10/2004 1 800.804.110.017


0095500-49.2000.5.07.0010 JOAO ALBERTO DE SOUZA NEMACO - INDUSTRIA TEXTIL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0095500-46.2000.5.07.0011 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO TANIA FABIOLA S. SABOIA/CIGRAMA-CIA.IND. DE
GRANITOS E MÁRMORES


13/04/2005 1 800.804.110.017


0095600-31.2000.5.07.0001 MARIA CECILIA DE OLIVEIRA MARIA DAS CHAGAS FONTENELE ARRAIS 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095600-22.2000.5.07.0004 CARLOS EDUARDO ALVES RODRIGUES FRANCISCA M. DA SILVA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095600-13.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA ROCHA FEIJAO CONSTRUTORA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095600-04.2000.5.07.0010 JOAO BATISTA ABREU RODRIGUES GB CHURRASCARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0095600-98.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ABREU MOURA GRANJA REGINA S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0095700-83.2000.5.07.0001 IZAIAS ROCHA MOTA TEXTIL UNIAO S/A 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095700-71.2000.5.07.0005 ANTONIO DE SOUZA TANIA FABIOLA S.SABOIA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0095700-65.2000.5.07.0007 JEOVANE JOSE DE LIMA ENTEL CONST.NORDESTINA DE TELECOMUN.LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095700-59.2000.5.07.0009 SALOMAO MESQUITA DE SOUSA COND DO EDIF VISCONDE DO RIO BRANCO E OUTRO 14/09/2004 1 800.804.110.017


0095700-53.2000.5.07.0011 FRANCISCO JORGE SILVA DO NASCIMENTO TANIA FABIOLA S. SABOIA 28/07/2000 1 800.804.110.017


0095800-38.2000.5.07.0001 FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO JESUS SANTIAGO FRAZAO 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095800-29.2000.5.07.0004 ROSANI MARIA FURLANETTO POINT SHOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095800-26.2000.5.07.0005 ANTONIO GONCALVES NUNES TANIA FABIOLA S.SABOIA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0095800-20.2000.5.07.0007 JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA BUTANO AGROPECUARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0095800-17.2000.5.07.0008 FRANCISCO DERLANI DE SOUSA SILVA FUNERARIA SANTA ROSA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0095800-14.2000.5.07.0009 MARIA LUCINEIDE LINO VIEIRA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0095800-11.2000.5.07.0010 GLEICIANE SOUSA FONTENELE MEGA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0095900-90.2000.5.07.0001 GILSON JANUARIO DE MOURA FIOTEX INDUSTRIAL S.A. 01/10/2002 1 800.804.110.017


0095900-81.2000.5.07.0004 JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS NINAS PIZZARIA E CONGELADOS LTDA. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0095900-78.2000.5.07.0005 JOSE NEUTON JUSTINO BARBOSA MACHADO COND SERV E LOC MAO DE OBRA S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0095900-75.2000.5.07.0006 GILSON ANDRADE FERREIRA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0095900-72.2000.5.07.0007 JOSE AUGUSTO PESSOA DE AQUINO CERAMICA CAJAZEIRAS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0095900-69.2000.5.07.0008 JOSE CICERO RODRIGUES CARIOL CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0095900-66.2000.5.07.0009 LUZINEIDE RODRIGUES BEZERRA CONSTRULABOR-CONST. IND. E COM. DE ALIMENTOS E
SERV. LTDA


14/09/2004 1 800.804.110.017


0095900-63.2000.5.07.0010 CELESTINA DIAS PINTO JULIANA GONCALVES XEREZ 16/10/2002 1 800.804.110.017


0095900-60.2000.5.07.0011 ODILON OLIVEIRA LIMA IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096000-33.2000.5.07.0005 ELIZABET DA SILVA XAVIER GRUPO MANIA DE ARTE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0096000-30.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS MOTA SOBRINHO COEBA CONST.ELIAS BACHA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0096000-27.2000.5.07.0007 MARIA IVANILZA DE OLIVEIRA ASSUNCAO MERCADINHO R.A. DO POVO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096000-24.2000.5.07.0008 JOSE IVANILSON MARTINS DE MENDONCA FIOTEX INDUSTRIAL S.A. 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096000-21.2000.5.07.0009 NUBIA DE SOUSA RODRIGUES REFEICOES E MARMITARIA COMERCIAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096000-18.2000.5.07.0010 ANTONIO FLAVIO VIANA MELO JAILSON LOPES DOS SANTOS - ME (SUSHI BAR) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0096100-97.2000.5.07.0001 MARCO DE SOUSA MOREIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0096100-88.2000.5.07.0004 FRANCISCO ARTENISIO BEZERRA DE CARVALHO FIOTEX INDUSTRIAL S.A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0096100-85.2000.5.07.0005 GENILSON SILVA DA ROCHA PANIFICADORA BOM PRECO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0096100-82.2000.5.07.0006 ROSILENE DA SILVA XAVIER MARIA ROSIMAR SILVA GOMES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0096100-79.2000.5.07.0007 PAULO SERGIO GOMES PIRES TELENGE TELECOM.ENGENHARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096100-73.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DA SILVEIRA PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096100-70.2000.5.07.0010 RAIMUNDO LEUDO SOTERO DE MOURA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0096100-67.2000.5.07.0011 JOAO GOMES DO NASCIMENTO LUICAR CONSTRUCOES E SERV LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096200-52.2000.5.07.0001 JOAO ERINALDO SILVA CAMPELIM PACATUBA TEXTIL LTDA 01/10/2002 1 800.804.110.017


0096200-43.2000.5.07.0004 NILTON CESAR DOS SANTOS SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0096200-40.2000.5.07.0005 COSMO DOS SANTOS PONTUAL ADM DE COND E SERVICOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0096200-37.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALVES DA COSTA CADES CONST.E PLANEJAMENTO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0096200-34.2000.5.07.0007 ANTONIO PESSOA GOMES MALHARIA REBECA S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096200-31.2000.5.07.0008 JUCIANO SANTOS DE QUEIROZ CIALNE III CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096200-28.2000.5.07.0009 MARIA JOSINETE DA SILVA SANTOS EMBALAGENS CEARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096200-25.2000.5.07.0010 JORGE HENRIQUE NASCIMENTO QUEIROZ SEGEL SERV.GERAIS CONSERV.E LIMPEZA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0096300-95.2000.5.07.0004 MARIA ROSELENE DOS ANJOS GARANTIA SERV. EMPRESARIAIS LTDA 21/07/2000 1 800.804.110.017


0096300-92.2000.5.07.0005 IZIDIO ALVES DOS SANTOS ROBSON RESTRIS DE MILLE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0096300-89.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA LIMA E OUTRO A.K.GEMA GALGANIA CONST.E SERV.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0096300-86.2000.5.07.0007 PAULO CESAR DA SILVA POUSADA ANALIA RUTH LINHARES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096300-83.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELDAIR NASCIMENTO PEREIRA ROBERT RIEDMILLER NETTO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096300-80.2000.5.07.0009 RICARDO DA SILVA COELHO COTECE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0096300-77.2000.5.07.0010 VERA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA LUZY S IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA-ME 15/12/2004 1 800.804.110.017


0096300-74.2000.5.07.0011 JOSE LIMA DE SOUSA TETRA CONSTRUCOES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096400-59.2000.5.07.0001 MARLENE DOS SANTOS RIBEIRO REJANE PORTO DE ASSIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096400-47.2000.5.07.0005 DEBORA MOREIRA DE SOUZA EMPESCA S/A CONT.NAVAIS PESCA E ESPORTACOES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0096400-41.2000.5.07.0007 CLEDINILSON GOMES PEREIRA KARRETAO COM.REP.E SERVICOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096400-38.2000.5.07.0008 PABLO JEAN NOBRE LOBO CONDOMINIO NORTH SHOPPING 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096400-35.2000.5.07.0009 ARTEMISA ARTE MODAS IND.E CONFECCOES LTDA ADVANIA MARIA M.DE MESQUITA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096400-32.2000.5.07.0010 ANTONIO RIVANALDO DE SOUSA LS CONFECCOES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0096400-29.2000.5.07.0011 ROMERO PEDRO DA COSTA CANTINA CASTELO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096500-14.2000.5.07.0001 EMANOEL BRAGA TAUMATURGO EPROM ENG.E PROJETOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096500-05.2000.5.07.0004 EDER JOFRE ARAUJO SOUSA TARCOVEL TACOGRAFOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0096500-87.2000.5.07.0009 DEUSEVANDO DE OLIVEIRA CIA BRAS DE DISTRIBUICAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096500-81.2000.5.07.0011 LR CONSTRUTORA LTDA ALEXANDRE DUARTE MEDEIRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096600-54.2000.5.07.0005 FRANCISCO IVO PAULINO JOAQUIM LUCIANO RODRIGUES GOMES DA FROTA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0096600-45.2000.5.07.0008 RAIMUNDO WILTON DA SILVA MOURA FIOTEX INDUSTRIA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096600-42.2000.5.07.0009 RAQUEL LOPES DO NASCIMENTO CIA BRASILEIRA DE MODA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096600-36.2000.5.07.0011 ANTONIA CLEZIA JACAUNA NEXUS INDUSTRIA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096700-21.2000.5.07.0001 ADRIANA MOREIRA DA SILVA LUIZA DE MARILAC GONCALVES DE SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096700-12.2000.5.07.0004 JOSE HORTENCIO AGUIAR DE SOUSA DONIZETE DIST.DE ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0096700-09.2000.5.07.0005 SILVIA CRISTINA MAIA SILVA CENTRO COML.ESTETICA SC LINEA LTDA ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0096700-06.2000.5.07.0006 BARBARA ALVES DE ALMEIDA CIC S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0096700-03.2000.5.07.0007 PEDRO EVANGELISTA GONCALVES CONSTRUTORA PORTO LTDA (DR.JUBERTO) 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096700-97.2000.5.07.0008 LUCINEIDE ALVES DE SOUZA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096700-94.2000.5.07.0009 ROBERTO CLEITON DE CARVALHO - ME (DAMORE
MOTEL)


JOSE HELANO VIANA DE SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096700-88.2000.5.07.0011 SEBASTIAO ALVES TABOSA JOAO OLIVEIRA DE SOUZA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096800-73.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS COEBA CONST.ELIAS BACHÁ LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096800-64.2000.5.07.0004 MANOEL ORLANDO MARTINS CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 09/06/2003 1 800.804.110.017


0096800-61.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DA SILVA ENPECEL ENG.DE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0096800-58.2000.5.07.0006 DORINEIDE COELHO DE SOUZA MARIA IZOLDA COLARES CAROLINO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0096800-55.2000.5.07.0007 MAISA COELHO DE SOUSA MARIA IZOLDA COLARES CAROLINO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096800-52.2000.5.07.0008 FRANCISCO CESAR DA SILVA SAEF CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096800-49.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE FALCAO DE LIMA CEARA FORTE SEGURANCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096800-46.2000.5.07.0010 CICERA ALVES DO NASCIMENTO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0096800-43.2000.5.07.0011 RILZAN SOUZA BARBOSA COTECE IND TEXTIL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0096900-19.2000.5.07.0004 ANTONIO PAULO BATISTA COTECE S/A CIA.TEXTIL DO CEARA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0096900-13.2000.5.07.0006 SILVIA MARCIA DE SOUSA ALMEIDA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0096900-10.2000.5.07.0007 ANTONIO CLAUDIO FEITOSA DOS SANTOS ROBSON RESTRIS DE MILLE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0096900-07.2000.5.07.0008 ANA VALESCA PEREIRA DA SILVA FIBRAVEST S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0096900-04.2000.5.07.0009 MARIA SONIA ARAUJO CRUZ SN CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0096900-98.2000.5.07.0010 REGIS SOUZA BARBOSA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0096900-95.2000.5.07.0011 ANTONIO PEREIRA DA SILVA ALBINO SALERI/IND. DE MÓVEIS SALERI LTDA.(EX
MADEIREIRA SALERI LTDA.


13/04/2005 1 800.804.110.017


0097000-80.2000.5.07.0001 MANOEL ETEVALDO DA SILVA PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097000-68.2000.5.07.0005 JOSE MARIA SABOIA DE SOUSA PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0097000-65.2000.5.07.0006 JOSE ERNANDO TAVARES BARBOSA CONDOMINIO DO EDIFICIO ANGELICA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0097000-62.2000.5.07.0007 FRANCISCA LUCIVANDA MATIAS GONCALVES UNIVERSIDADE INFANTIL BATISTA DE MARACANAU 05/04/2005 1 800.804.110.017


0097000-59.2000.5.07.0008 WILTON DA COSTA RAMALHO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0097000-56.2000.5.07.0009 CINTHIA LOPES SAMPAIO MARIA INES CAMARA PORTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097000-53.2000.5.07.0010 MARIA DA CONCEICAO FELIX DE SOUSA FIBRAVESTE S/A IND TEXTIL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0097000-50.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS PAULINO JOAQUIM LUCIANO RODRIGUES GOMES DA FROTA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0097100-35.2000.5.07.0001 ANA ALICE TEIXEIRA INSTITUTO KULTURBRAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097100-20.2000.5.07.0006 ROGENIO COELHO GONCALVES MARIA IZOLDA COLARES CAROLINO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0097100-14.2000.5.07.0008 FRANCISCO ESMERINO DE SOUSA RISC REP E COM LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0097100-05.2000.5.07.0011 EDVALDO MARQUES DE AQUINO DEPOSITO RECICLAGEM O FILHO- FCO IVO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0097200-87.2000.5.07.0001 FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO COPSERV 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097200-78.2000.5.07.0004 NATANAEL SALDANHA DA SILVA TRANSLOG - TRANSP.E LOGISTICA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0097200-72.2000.5.07.0006 MICHELE SOUSA DA SILVA VERIDIANA ALVES UCHOA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0097200-69.2000.5.07.0007 PEDRO PEREIRA LIMA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0097200-66.2000.5.07.0008 CLEUSON BATISTA CARNEIRO TELEVERDURAS E FRUTAS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0097200-63.2000.5.07.0009 EDINIO GABRIEL VALENTE PANIFICIO AGUANAMBI S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097200-60.2000.5.07.0010 SILVANIA DE LIMA FERREIRA NEXUS INDUSTRIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0097200-57.2000.5.07.0011 VERA LUCIA RODRIGUES DIAS FRANCISCO RIBEIRO PIRES 13/04/2005 1 800.804.110.017


0097300-42.2000.5.07.0001 FRANCISCO MOREIRA DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097300-33.2000.5.07.0004 FRANCISCO ALBERTO ABREU INCOMEC INC COM CONSTR LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0097300-21.2000.5.07.0008 CLAUDIA FERREIRA E SILVA HONORINA BATISTA DE DEUS SILVA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0097300-18.2000.5.07.0009 FRANCISCA ELIS DE SOUSA SILVA CESAR COLACO NOGUEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097300-15.2000.5.07.0010 SEBASTIAO FELIX CAMELO RB DISTRIBUIDORA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0097400-94.2000.5.07.0001 ANTONIO ROCHA MOURA CEC COMPANHIA DE EXPORTACAO DE CASTANHA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097400-82.2000.5.07.0005 CARLA MARIA DA COSTA MARTA CELINA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0097400-79.2000.5.07.0006 ANTONIO ROZENO DE LIMA BRITO GRANJA REGINA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0097400-76.2000.5.07.0007 JOSE SEPRIANO DE MACEDO CESAR CABRAL 29/04/2003 1 800.804.110.017


0097400-73.2000.5.07.0008 JOSE EVERARDO DO NASCIMENTO GEONORTE - ENG DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0097400-67.2000.5.07.0010 MOIZANIEL MATOS DA SILVA FILHO COMERCIAL JOAO FERREIRA PETROLEO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0097400-64.2000.5.07.0011 MARCOS ANTONIO MARQUES ULTRALIMPO EMPREEND E SERV LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0097500-40.2000.5.07.0004 JOSE WILTON MORAES MELO RB DISTRIBUIDORA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0097500-37.2000.5.07.0005 FRANCISCA ELIS DE SOUSA SILVA FRANCISCO ABREU NETO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0097500-31.2000.5.07.0007 MARIA VALDA ARAUJO PEIXADA DO CEARA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0097500-19.2000.5.07.0011 INTEGRAL ENGENHARIA LTDA ANTONIA FERNANDES SOARES E OUTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0097600-04.2000.5.07.0001 JOSE MACIEL FERREIRA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097600-92.2000.5.07.0004 LUIZ JOSE DOS SANTOS CONSTRUTORA VALDIR DIOGO LTDA 19/02/2002 1 800.804.110.017


0097600-83.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA ALMEIDA FERNANDES J STENIO 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0097600-77.2000.5.07.0009 EDUARDO PAULO COUTINHO MAGS IND E CONGELADOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097700-56.2000.5.07.0001 MARDONIO CARDOSO DOS SANTOS LAVAJATO CAMPOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097700-47.2000.5.07.0004 JOSE ALDENOR ALVES DOS SANTOS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SER. DE CONSTRUCAO
LTDA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0097700-41.2000.5.07.0006 MARIA DE LOUDES RODRIGUES TELENGE TELECOMUNICACAO E ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0097700-38.2000.5.07.0007 JONATAS MORAES DE JESUS ALMIR COSTA - ME INSTALACOES ELETRICAS 29/04/2003 1 800.804.110.017


0097700-35.2000.5.07.0008 JOAO MILTON DA SILVA COSTA OZIMAR GONZAGA DE OLIVEIRA - ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0097700-32.2000.5.07.0009 MARLUCE TELES DA SILVA FACCE-FED DAS ASSOC COM DO CEARA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097700-29.2000.5.07.0010 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0097700-26.2000.5.07.0011 FRANCISTONIO VIEIRA GOMES BANCO BRADESCO S/A 13/04/2005 2 800.804.110.017


0097800-11.2000.5.07.0001 JOSEMEIRE FERREIRA SALES CHRISTIANNE BRAGA TEBET 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097800-02.2000.5.07.0004 SEBASTIAO ALVES DE SOUZA LOCK SEGURANCA E TRANPORTES DE VALORES LTDA E
OUTRO


09/06/2003 1 800.804.110.017


0097800-96.2000.5.07.0005 GLEUDSON GOMES DE SOUZA NINAS PIZZARIA E CONGELADOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0097800-93.2000.5.07.0006 NEUDA RODRIGUES BARROS FRANCISCA MARIA ANDONEUDA SANTIAGO DE LIMA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0097800-90.2000.5.07.0007 FRANCISCO ADELINO DUARTE EMPRESA DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0097800-87.2000.5.07.0008 SERVAL SERVIDORA REAL LTDA LEOMAR MEDEIROS DA SILVA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0097800-84.2000.5.07.0009 JOSE ALVES BEZERRA BELMAR PEREIRA DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0097800-81.2000.5.07.0010 SILVIA ELENA SILVA DE OLIVEIRA MAURO MOREIRA DE O FREITAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0097900-51.2000.5.07.0005 SHEILA DARI CAPISTRANO DA SILVA LOTERIA GOMES (PAULO LAERCIO BASTOS GOMES) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0097900-48.2000.5.07.0006 ANTONIO OLIVEIRA DE CASTRO DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0097900-45.2000.5.07.0007 PEDRO DUARTE GOMES BRASILEIRO DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0097900-42.2000.5.07.0008 MANOEL LOURENCO DA COSTA COND. DE CONST. EDIF. LOTUS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0097900-39.2000.5.07.0009 JOSE CARLOS FONTES ELITE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0097900-36.2000.5.07.0010 LUIZ OLIVEIRA DO CARMO KRONE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0098000-18.2000.5.07.0001 EDIMAR BARBOSA DA SILVA HIDROSERV IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098000-09.2000.5.07.0004 FRANCISCO ALEXANDRE MORAIS DE SOUSA PONCAR CONSTRUTORA 16/05/2000 1 800.804.110.017


0098000-06.2000.5.07.0005 GILSON SILVA DE SOUSA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0098000-03.2000.5.07.0006 SALVIANA FREITAS COSTA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0098000-97.2000.5.07.0007 ANTONIO DEO MOREIRA SOARES SEGEL SER. GERAIS DE CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA


18/11/2003 1 800.804.110.017


0098000-94.2000.5.07.0008 JUCELINO ABREU DE ALMEIDA CIA. DE ALIMENTOS DO NORDESTE - CIALNE III 17/06/2003 1 800.804.110.017


0098000-91.2000.5.07.0009 ROBERTO SALES DE SOUSA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098000-88.2000.5.07.0010 ANTONIO LAILSON PONTES GADELHA BANCO BRADESCO S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0098000-85.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NASCIMENTO DOS SANTOS RUI ARAUJO DE LIMA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0098100-70.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NASCIMENTO DOS SANTOS ALDEOTA TINTAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098100-61.2000.5.07.0004 JUAREZ SOUSA DA SILVA JUNIOR CUCUCAIA BAR 09/06/2003 1 800.804.110.017


0098100-58.2000.5.07.0005 FRANCISCO TIMOTIO DIAS METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0098100-49.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO SOMBRA GBS ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0098100-46.2000.5.07.0009 JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA GEF 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098100-43.2000.5.07.0010 ANEDINO ANASTACIO DA SILVA VIP REP E SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0098100-40.2000.5.07.0011 FRANCISCO BATISTA DA SILVA UNIAO BARES RESTAURANTES CHURRASCARIAS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017
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0098200-25.2000.5.07.0001 JOSIEL DE OLIVEIRA BIG GYN - IND. E COM. DE ALIM. E BEBIDAS DO
NORDESTE LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0098200-16.2000.5.07.0004 FRANCISCO FRANCILEUDO DE SOUZA XAVIER CENTER CARNE 3M (MANUEL MARQUES MARTINS) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0098200-13.2000.5.07.0005 ANTONIO JEAN DA SILVA MARIA IRISMAR FURTADO - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0098200-10.2000.5.07.0006 MANOEL ROBERTO PINHEIRO DE SOUSA SKLEEN IND. DO BRASIL LTDA - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0098200-07.2000.5.07.0007 ROBERTO BEZERRA DEZIDERIO CONSTRUTORA KONNEN LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0098200-98.2000.5.07.0009 JOSE HERLANDES DOS SANTOS HIPER SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098200-95.2000.5.07.0010 FRANCISCO TIMOTIO DIAS EXPANSAO INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0098200-92.2000.5.07.0011 CARLOS AUGUSTO COELHO CONSTRUTORA GEF 13/04/2005 1 800.804.110.017


0098300-77.2000.5.07.0001 MARIA GENILSA SOUSA DE SANTANA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098300-56.2000.5.07.0008 FRANCISCO GLEISON LEMOS TEIXEIRA BIG GYN - IDN. E COM. DE ALIM. E BEBIDAS DO
NORDESTE LTDA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0098300-50.2000.5.07.0010 ELIZANGELA RAMOS MARQUES CECILIA MONTEIRO FREITAS - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0098400-23.2000.5.07.0004 EDINEIDE FEITOSA DA SILVA MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0098400-20.2000.5.07.0005 MESSIAS FERREIRA SOARES CLUBE RECREATIVO DO SIMPRECE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0098400-11.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS SILVA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0098400-08.2000.5.07.0009 ALEXSANDRO RODRIGUES DE MORAES OVERPOINT 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098400-05.2000.5.07.0010 EMIZAEL ALVES FONSECA PADARIA PAOZITO LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0098500-69.2000.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES CABRAL IRB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0098500-63.2000.5.07.0008 JOSE FLAVIO ASSIS RAMOS CMN ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0098500-60.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCOS DE MORAES SOUSA TELHA ACRIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098500-54.2000.5.07.0011 NAPOLEAO MOURA ROLA CONSTRUTORA CPD LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0098600-39.2000.5.07.0001 MARIA SONIA GONCALVES DE ARAUJO BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098600-24.2000.5.07.0006 ANTONIO FORTES RODRIGUES CONDOMINIO EDIFICIO MAR DEL LESTE 29/03/2004 1 800.804.110.017


0098600-21.2000.5.07.0007 PEDRO SERGIO RIBEIRO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0098600-18.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA FERREIRA SANTOS JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0098600-15.2000.5.07.0009 LUIZ PEDRO TEIXEIRA EXPRESSO TIMBIRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098600-12.2000.5.07.0010 ALISSON PAULINELI DOMINGOS DE SOUSA OVERPOINT 16/10/2002 1 800.804.110.017


0098600-09.2000.5.07.0011 MARIA ELIZEUDA FERREIRA GOMES AMARETTO COM DE ALIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0098700-91.2000.5.07.0001 JOSE NEFLIDES DA SILVA GRANJA REGINA S/A - UNIDADE CASCAVEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098700-79.2000.5.07.0005 FLAVIO NOGUEIRA DA SILVA ETHOS ENG DE INSTALACOES S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0098700-76.2000.5.07.0006 MARIA NEIDE RODRIGUES LIRA IMPORTADORA COLORADO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0098700-73.2000.5.07.0007 ANTONIO CLEUDIO DE LIMA RODRIGUES EISERTEC - SERV. TEC. DE MONTAGENS INDUSTRIAS
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0098700-70.2000.5.07.0008 FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA SILVA CENTRO ESTUDANTIL JOAO PAULO II 06/05/2003 1 800.804.110.017


0098700-64.2000.5.07.0010 FRANCISCO CHARLES DE MELO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0098700-61.2000.5.07.0011 CARLOS VANILDO LOPES DE MENDONCA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0098800-46.2000.5.07.0001 ANTONIO LIMA DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098800-31.2000.5.07.0006 JOSE CLAUDIO ALVES LOPES LASARO BARROS DE OLIVEIRA - ME 20/10/2003 1 800.804.110.017


0098800-28.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO PINHEIRO EMLURB-EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


29/04/2003 1 800.804.110.017


0098800-22.2000.5.07.0009 JOSE GONCALVES MOREIRA F SANFORD S.A.IND E COM 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0098900-98.2000.5.07.0001 FRANCISCA ANTONIA PEREIRA DA COSTA DAKOTA NORDESTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098900-86.2000.5.07.0005 ANTONIO CARLOS MARTINS DO CARMO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0098900-74.2000.5.07.0009 FRANCISCO MORAES DE ASSIS E OUTRO SCG CONSTRUCOES EMPREEND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0098900-68.2000.5.07.0011 ANTONIO JOSE DE SOUZA DO CARMO DISTRIBUIDORA ARAGUAIA DE ALIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0099000-53.2000.5.07.0001 RICARDO SILVA DE CARVALHO NORDESTE DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099000-44.2000.5.07.0004 MIGUEL WILLIAM DE LIMA SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0099000-38.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS FREITAS DOS SANTOS DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0099000-35.2000.5.07.0007 ANTONIO OLIVEIRA BARROSO VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0099000-32.2000.5.07.0008 ALCIONE RODRIGUES DA SILVA IND. METAL. CASTRO ALVES S/A. 21/11/2002 1 800.804.110.017


0099000-26.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDMILSON CARNEIRO OLIVEIRA EMLURB EMPRESA M LIMP URB FORTALEZA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0099000-23.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO DENIS M.TANAKA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0099100-08.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALBERTO RODRIGUES DA SILVA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099100-90.2000.5.07.0006 MARCELO FALCAO MULTIELETRIC ENG SERV ESPEC LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0099100-87.2000.5.07.0007 ANTONIO ALMIR FELIX DE OLIVEIRA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0099100-84.2000.5.07.0008 DOMINGOS FELIX DE SOUZA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0099100-81.2000.5.07.0009 LEDA MARIA DE ARAUJO CASTRO SUPER MERCADO BASICO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099100-75.2000.5.07.0011 RAIMUNDO FERREIRA DE LIMA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0099200-51.2000.5.07.0004 CLEILSON JOSE RODRIGUES DA SILVA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0099200-48.2000.5.07.0005 JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0099200-42.2000.5.07.0007 VALDEMIR PEREIRA ALMEIDA METALSERVICE IND MET LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0099200-36.2000.5.07.0009 FRANCISCO MOURAO FILHO MART CALÇADOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099200-33.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0099300-15.2000.5.07.0001 JEOVA ARRUDA PAULA RIVATEX SERV REV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099300-06.2000.5.07.0004 JOSE NILTON DE SOUZA NASCIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL CONFIANCA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0099300-03.2000.5.07.0005 JOSE NILTON DA SILVA SOUZA EBS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0099300-97.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO ALVES CELESTINO CINTURA FINA IND. E COM. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0099300-85.2000.5.07.0010 IRSLENE GOMES DA SILVA ESCOLA PENIEL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0099300-82.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0099400-55.2000.5.07.0005 ANA CLEIDE ALVES DA SILVA JOAO RICARDO DE OLIVEIRA BARROS E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0099400-43.2000.5.07.0009 HONORINA RENATA SOUSA SILVA BRAGATUR-BRAGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099400-40.2000.5.07.0010 FRANCISCA VALDIANA BATISTA DOS SANTOS CONDOMINIO NORTH SHOPPING 15/12/2004 1 800.804.110.017


0099400-37.2000.5.07.0011 ANTONIO XAVIER DE ARRUDA RESTAURANTE BRASIL REGIONAL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0099500-22.2000.5.07.0001 RICARDO SANTOS NUNES IMOBILIARIA MARAJO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099500-10.2000.5.07.0005 ELIONARDO FERREIRA DA SILVA ARARUNA COM E REP LTDA (RETOK CAR) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0099500-04.2000.5.07.0007 ADRIANA MARIA BARROS MAGALHAES MARIA SILVA HELENA ROCHA - ME 29/04/2003 1 800.804.110.017


0099500-92.2000.5.07.0010 MARCOS ANDRE CAMPOS COSTA RAPIDO MORADA NOVA TRANSP E TURISMO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0099600-74.2000.5.07.0001 JOSE ALVES PAZ GRANJAS SANTA MARTA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099700-29.2000.5.07.0001 PEDRO DOMINGOS DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099700-20.2000.5.07.0004 GERARDO EURAN ALVES DE SOUSA W. F. CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0099700-14.2000.5.07.0006 DAMIAO HONORIO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0099700-11.2000.5.07.0007 SEBASTIAO ELIEZIO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017
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0099700-08.2000.5.07.0008 VALDEMIR CAETANO DA SILVA ARS DISTRIBUIDORA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0099700-05.2000.5.07.0009 RAIMUNDO DOS SANTOS BATALHA BOI & CIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099700-96.2000.5.07.0011 FRANCISCO FERREIRA NEPOMUCENO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0099800-72.2000.5.07.0004 JOSE TARGINO DA SILVA FILHO MAQPECAS COM E IND DE MAQ LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0099800-66.2000.5.07.0006 ELIOMAR SOARES DA SILVA K E O COMERCIO E REPRES.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0099800-63.2000.5.07.0007 IVALDO BARBOSA DE ANDRADE CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0099800-60.2000.5.07.0008 ADRIANO PENA TAVARES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0099800-54.2000.5.07.0010 MARIA VILMA GOMES LIMA CIA. NAC. DE VESTUARIO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0099800-51.2000.5.07.0011 CARLOS ALBERTO RIVAL SOBRAL E PALACIO PETROLEO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0099900-36.2000.5.07.0001 ANA LUCIA FERREIRA COSTA CNV - COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0099900-24.2000.5.07.0005 ALEXANDRE DA SILVA BARROS CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0099900-21.2000.5.07.0006 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA CICERA RICORTE SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0099900-18.2000.5.07.0007 JOSE VALDIR DE VASCONCELOS HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE 29/04/2003 1 800.804.110.017


0099900-15.2000.5.07.0008 IVANILDO BARBOSA DE ANDRADE CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0099900-09.2000.5.07.0010 ANTONIO NAZARENO DA SILVA ALVES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0099900-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO FARIAS MACHADO VERONA GARDEN LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0100000-88.2000.5.07.0001 MANUEL LIMA DOS SANTOS NORDESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0100000-73.2000.5.07.0006 RAIMUNDO CORREIA FILHO MARIA SUZANA DE OLIVEIRA COSTA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0100000-70.2000.5.07.0007 DOUGLAS AMORIM RIBEIRO ANDRE LUIS SILVA SALES 29/04/2003 1 800.804.110.017


0100000-64.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE ARAUJO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0100000-61.2000.5.07.0010 MARCOS AURELIO VIRGINIO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0100000-58.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA CRC- CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 1 800.804.110.017


0100100-43.2000.5.07.0001 JOSE NIVALDO SANTOS DA SILVA BANDA TIKATA - CLAUDEMIR COSTA 1 800.804.110.017


0100100-34.2000.5.07.0004 FRANCISCO ROGERIO NOBRE CRC CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0100100-31.2000.5.07.0005 FRANCISCO ARNALDO RIBEIRO DE SOUZA CONSTRURORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0100100-25.2000.5.07.0007 AURILENE LIMA DE SOUSA REPRAN - REPRESENTACOES E COMERCIO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0100100-22.2000.5.07.0008 GLAUCIA MARIA GONDIM DE QUEIROZ IDT- INSTITUTO DE DES DO TRABALHO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0100100-19.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS FELIX DA SILVA CARLOS ALBERTO FILHO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0100100-16.2000.5.07.0010 ANA LUCIA BRASIL DA SILVA ROSANGELA FREITAS GOMES RIBEIRO ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0100100-13.2000.5.07.0011 JOAO JOZUE PIRES BRITO SAEF CONSTRUCOES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0100200-86.2000.5.07.0004 MARIA ROSILANE PONTES DE OLIVEIRA CHAGAS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0100200-80.2000.5.07.0006 JOSE OTAVIO TEIXEIRA DE BRITO ROBSON RESTRIS DE MILLE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0100200-77.2000.5.07.0007 AUGUSTINHO ALVES CHAVES SAEF CONSTRUCOES LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0100200-71.2000.5.07.0009 ANTONIO ALVES TEIXEIRA PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0100200-68.2000.5.07.0010 PIZZA GEPPOS RESTAURANTES E TURISMO LTDA RAIMUNDO NONATO PONTES FARIAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0100200-65.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE ARAUJO LUICAR CONSTRUCOES E SERV LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0100300-50.2000.5.07.0001 CARLOS ROBERTO GOMES DO NASCIMENTO COOPSERV 02/10/2002 1 800.804.110.017


0100300-38.2000.5.07.0005 PEDRO BARBOSA NOBRE CRC - CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0100300-35.2000.5.07.0006 JOSE ALEXANDRE BRITO MOUTA WANDERLEY QUEIROZ 05/04/2004 1 800.804.110.017


0100300-32.2000.5.07.0007 ALUISIO BARROS DIAS POUSADA AREIA BRANCA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0100300-29.2000.5.07.0008 ADAIR JOSE SALES RODRIGUES JOSE VALDIR DE CASTRO NOGUEIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017
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0100300-26.2000.5.07.0009 JOCENIA NUNES DIAS ASSOCIACAO BENEFICENTE VIRGINIA VIRINO DE
ALENCAR


11/10/2002 1 800.804.110.017


0100300-20.2000.5.07.0011 JOSE WAGNER SOARES DE OLIVEIRA MARIA MARQUES RIBEIRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0100400-93.2000.5.07.0004 FRANCISCO CHAGAS LOBO CERAMICA SANTA ALIANCA DO CEARA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0100400-90.2000.5.07.0005 GENESIO CASTRO DE SOUSA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0100400-81.2000.5.07.0008 OSCAR AGOSTINHO DOS SANTOS E OUTROS EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


06/05/2003 1 800.804.110.017


0100400-75.2000.5.07.0010 ANTONIO ROBERTO ALVES LUICAR CONSTRUCOES E SERV. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0100500-42.2000.5.07.0006 RAIMUNDO ANUNCIADO BARROCAS MARQUES FARMACIA DROGANOVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0100500-39.2000.5.07.0007 JOAO BOSCO LOPES DOS SANTOS FEIJAO CONSTRUTORA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0100500-27.2000.5.07.0011 WANDERLEY SOUZA DOS SANTOS B & M IRMAOS BRAGA MALVEIRA LTDA (POSTO SERVI
100)


13/04/2005 1 800.804.110.017


0100600-12.2000.5.07.0001 JONAS FERREIRA LIMA SANFARMA - SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0100600-03.2000.5.07.0004 FRANCISCO HELDIS BATISTA DENISE DAS CONFECCOES E FACCAO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0100600-94.2000.5.07.0006 AILTON BATISTA DE OLIVEIRA INDUMA - INDUSTRIA MECANICA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0100600-88.2000.5.07.0008 ANTONIO AUGUSTO OLIVEIRA BNB CLUBE 21/11/2002 1 800.804.110.017


0100600-82.2000.5.07.0010 PETRO COMERCIAL LTDA MARCOS SIMOES DOS SANTOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0100600-79.2000.5.07.0011 DEISE ANGELO DOS SANTOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0100700-40.2000.5.07.0009 PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA RAIMUNDO LUIS DA COSTA NETO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0100700-34.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA NIVELAR CONSTRUCOES 13/04/2005 1 800.804.110.017


0100800-98.2000.5.07.0007 HUMBERTO JORGE BECHER VIEIRA EXPRESSO NOVO MARANGUAPE TRANSPORTE TURISMO
LTDA


29/04/2003 1 800.804.110.017


0100800-92.2000.5.07.0009 CARLOS ANTONIO MARCOS DA SILVA PHD GEOMETRICA E CONSTRUCAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0100800-86.2000.5.07.0011 JOSE DE RIBAMAR DE SOUZA M DIAS BRANCO S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0100900-59.2000.5.07.0005 ECATU INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA SIDNEY MAGALHAES MADEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0100900-53.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ALVES PINTO E OUTROS UNITEXTIL - UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 29/04/2003 1 800.804.110.017


0100900-50.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARCOS FERREIRA LIMA SEGURANCAS TRANSP E MUDANCAS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0100900-47.2000.5.07.0009 JOSE BEZERRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0100900-41.2000.5.07.0011 FRANCISCO PRATA DA SILVA ENPECEL ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA


13/04/2005 1 800.804.110.017


0101000-17.2000.5.07.0004 LUCIMAR NUNES DE OLIVEIRA COMERCIAL TEXTIL SAO PEDRO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0101000-08.2000.5.07.0007 JOAQUIM RODRIGUES DE FREITAS CONSTRUCOES ANCHIETA LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0101000-05.2000.5.07.0008 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0101000-02.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALEX BARROS DE SOUZA EMPRESA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0101000-93.2000.5.07.0011 JOSE CESARIO DAS CHAGAS CHURRASCARIA PICANHA GRILL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0101100-78.2000.5.07.0001 FRANCISCO MAURICIO BRANDAO DE CASTRO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0101100-66.2000.5.07.0005 EVANILDO ALEXANDRE RODRIGUES CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0101100-63.2000.5.07.0006 JOSE OSCAR VERAS SOUSA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0101100-57.2000.5.07.0008 CONDOMINIO BOGARI FRANCISCO NERES DE SOUZA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0101100-54.2000.5.07.0009 EDIVALDO RIBEIRO DA SILVA JACYR RIBEIRO MELO 30/11/2004 1 800.804.110.017


0101100-48.2000.5.07.0011 MARTA MARIA RODRIGUES FIBRAVEST S/A IND. TEXTIL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0101200-24.2000.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO BARROS DE LIMA E OUTROS UNITEXTIL - UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0101200-21.2000.5.07.0005 MARIA LUCILENE ALVES DA SILVA CNV CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0101200-18.2000.5.07.0006 WILTON DA SILVA HOLANDA FECECE-FED ENT COM ESTADO DO CEARA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0101200-15.2000.5.07.0007 MILENA MOURA BARBOSA JOSE PAIXAO MENDES DE SOUSA E OUTRO E OUTRO 29/04/2003 1 800.804.110.017


0101300-85.2000.5.07.0001 ANTONIO DE SIQUEIRA CAVALCANTE JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0101300-76.2000.5.07.0004 JOSE ALBERTO DA SILVA KRAMER SERVICOS LTDA (BALI MOTEL) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0101300-73.2000.5.07.0005 ANTONIO LUCIANO ALVES E OUTROS UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0101300-61.2000.5.07.0009 FRANCISCA KACILEUDA NUNES MARTINS FIBRAVEST S/A IND. TEXTIL 14/09/2004 1 800.804.110.017


0101300-58.2000.5.07.0010 LINCOLN DE OLIVEIRA SILVA PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0101300-55.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0101400-28.2000.5.07.0005 JOSE VIEIRA DA SILVA FECECE-FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0101400-25.2000.5.07.0006 ROSEANA MARQUES DA SILVA ESCOLA PROF DE ENSINO FUND MED PADRE JOSE
NILSON


08/04/2003 1 800.804.110.017


0101400-22.2000.5.07.0007 CRISTIANO ARAUJO MOREIRA CARVALHO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 29/04/2003 1 800.804.110.017


0101400-19.2000.5.07.0008 ANTONIO JOSE CARNEIRO DA SILVA SAFITUR-SAO FRANCISCO TRANSPORTE E TURISMO
LTDA


23/09/2003 1 800.804.110.017


0101400-13.2000.5.07.0010 LUIZ ALEARDO FRANCA ROMAGNOME RACIONAL DE SERV. E LIMPEZA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0101400-10.2000.5.07.0011 JOSE CLOVIS ALVES DA SILVA AUGE SERV. EMPRESARIAIS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0101500-92.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS FREITAS SOUSA JOSE PAIXAO MENDES DE SOUSA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0101500-77.2000.5.07.0006 ANTONIO PAULINO DE ARAUJO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0101500-68.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA DE SOUZA GRUPO OK 11/10/2002 1 800.804.110.017


0101500-65.2000.5.07.0010 JOSE ALDERI ALVES DOS SANTOS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV.CONST.LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0101600-38.2000.5.07.0004 EMILSON RODRIGUES DE FRANCA OFICINA LUIS CARLOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0101600-29.2000.5.07.0007 JOSE CONRADO DE OLIVEIRA HOSPITAL DIST.EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0101600-26.2000.5.07.0008 ANTONIO ALESSANDRO MATIAS DUARTE MANUEL DIAS BRANCO NETO (LR COBRANCAS) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0101600-23.2000.5.07.0009 MARIA DO CARMO MONTE DE FREITAS CONDOMINIO EDIFICIO ROGER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0101600-20.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ALVES DA SILVA IMARA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0101600-17.2000.5.07.0011 ANA PATRICIA FREIRE COLARES SOCIEDADE BENEDICENTE DE MARACANAU/CE 13/04/2005 1 800.804.110.017


0101700-02.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA DE OLIVEIRA F. MILERI CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0101700-90.2000.5.07.0004 FRANCISCO WELLINGTON ALVES DA SILVA GUARDAS ESPECIAIS DE SEGURANCA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0101700-87.2000.5.07.0005 JOSE WELLINGTON PAULO DA SILVA AUGE SERV. EMPRESARIAIS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0101700-84.2000.5.07.0006 JOSE AIRTON ANDRE DOS SANTOS L. C PECAS E SERV. LTDA - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0101700-81.2000.5.07.0007 SOLANGE PEREIRA DE BRITO XODIX MODA INTIMA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0101700-75.2000.5.07.0009 VILAMAR DA ROCHA OLIVEIRA LOJAS PARAISO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0101700-72.2000.5.07.0010 ANA LUCIA ALVES DOS SANTOS L.V.INDUSTRIA E CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0101700-69.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO DA COSTA ROCHA SHOPPING DO AUTOMOVEL EMPREEND.LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0101800-42.2000.5.07.0005 ROSANGELA SIMOES PEREIRA LABORATORIO ODALY SOARES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0101800-33.2000.5.07.0008 FRANCISCO CANDIDO DE SOUSA REI DA CARNE - JOAQUIM CITO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0101800-30.2000.5.07.0009 JOSE DE LIMA OTAVIANO CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0101800-27.2000.5.07.0010 SEBASTIAO AGOSTINHO DA SILVA MUDANCAS RODEIO 16/02/2005 1 800.804.110.017


0101800-24.2000.5.07.0011 ERIVALDO DO CARMO SILVA DG RODRIGUES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0101900-09.2000.5.07.0001 MARCOS EROM MOTA SANTANA DONIZETE DIST.DE ALIMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0101900-94.2000.5.07.0005 FRANCISCO IVAN LIMA PEREIRA CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 02/06/2003 1 800.804.110.017


0101900-91.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE BARBOSA REAL PANIFICADORA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0101900-85.2000.5.07.0008 MARIA ELISANGELA MATOS DE SOUSA OTOCLINICA S/C LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0101900-82.2000.5.07.0009 ANTONIO DE OLIVEIRA MAIA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0101900-79.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS BR ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0101900-76.2000.5.07.0011 ALEXANDRE NUNES BRANDAO CONSTRUTOR JOSE VICENTE 13/04/2005 1 800.804.110.017


0102000-61.2000.5.07.0001 JOSE MARIA CHAVES PESSOA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102000-52.2000.5.07.0004 CARLOS ANTONIO DE LIMA SOUSA STAKA ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0102000-49.2000.5.07.0005 VICENTE ALVES DE SOUZA SOM DA PRACA PROMOCOES E ESPETAC. ARTISTICOS
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0102000-40.2000.5.07.0008 SEBASTIAO BATISTA DOS SANTOS PR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0102000-34.2000.5.07.0010 JOSE DE LIMA OTAVIANO IMARA CONST.E IMOB.MARAJO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0102000-31.2000.5.07.0011 FRANCISCO AUCENI DA SILVA ADRIANO MAGALHAES - ME (RESTAURANTE NATUREZA
PURA)


13/04/2005 1 800.804.110.017


0102100-16.2000.5.07.0001 ANTONIA SILVANIR RIBEIRO DA SILVA ILKA GURGEL SANTOS LEITE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102100-07.2000.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS LIMA VAL SERVICE COM. TRANSP. PREST. DE SERVICOS
LTDA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0102100-04.2000.5.07.0005 FRANCISCO ECILIO DE FREITAS AZEVEDO ORGANIZACAO PARATODOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0102100-98.2000.5.07.0006 MANOEL FACUNDO OLIVEIRA DEPOSITO MONTENEI (MARIA D.L.MONTEIRO) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0102100-92.2000.5.07.0008 ALCIMAR BATISTA DA SILVA EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0102200-68.2000.5.07.0001 MARCOS ROBERTO MACEDO ARAUJO MARTINS COMERCIO E DISTRIBUIDORA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102200-53.2000.5.07.0006 MARIA VALDENI DOS SANTOS FRANCISCO ABILIO DA SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0102200-50.2000.5.07.0007 JOSE EDILARDO FERREIRA RODRIGUES GRANJA RGINA S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0102200-47.2000.5.07.0008 ANTONIO IRAN CELESTINO SCOPA ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0102200-44.2000.5.07.0009 ANTONIO EVANDRO DE CASTRO RONYS INDUSTRIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0102200-41.2000.5.07.0010 ANTONIA ELIENE MARTINS GOMES NEXUS INDUSTRIAL LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0102200-38.2000.5.07.0011 JOSE ADAUTO DA ROCHA GRANJA REGINA S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0102300-11.2000.5.07.0005 DAKOTA NORDESTE S/A LUCIA DE FATIMA ALVES PINHO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0102300-08.2000.5.07.0006 DANIEL ARAUJO COSTA SANTOS CONSTRUTORA ANDES S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0102300-05.2000.5.07.0007 FERNANDO JOSE JULIAO MENDES IMPORTADORA DE PAPEL DO SUL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0102300-02.2000.5.07.0008 FRANCISCO PAULO DE AZEVEDO GRANJA REGINA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0102300-96.2000.5.07.0009 CRISTIANE CAVALCANTE DE ARAUJO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0102300-93.2000.5.07.0010 ANTONIO FABIO BRITO PEDROSA ESPOLIO DE JOSE FABIO MENEZES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0102400-75.2000.5.07.0001 JOAO GALBERTO BRASIL REGINA ALIMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102400-63.2000.5.07.0005 EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA ED DR JORGE LUIZ CAVALCANTE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0102400-57.2000.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA JOAO FERREIRA DA SILVA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0102400-54.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS JUNIOR MERCADINHO K G B LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0102400-51.2000.5.07.0009 LILIAN ARAUJO GOMES MISSAO RECADO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0102400-48.2000.5.07.0010 FRANCISCO CARLOS CELESTINO LABORATORIO DR.JORGE KERBAGE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0102400-45.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0102500-30.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS LUCENA LS TRANSPORTE E TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102500-21.2000.5.07.0004 ELIVANDA BATISTA DA ROCHA ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 22/05/2000 1 800.804.110.017


0102500-15.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO CORDEIRO IVAN BARROS SIQUEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0102500-12.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOCILEU ARAUJO EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0102500-06.2000.5.07.0009 EMANUEL MESSIAS PEREIRA LA MAISON DUNAS BUFFET 11/10/2002 1 800.804.110.017


0102500-03.2000.5.07.0010 ALEXANDRE FERREIRA DE ABREU EZEQUIAS MENDES DE FARIAS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0102500-97.2000.5.07.0011 MARIA DE LOURDES GOMES DE OLIVEIRA SALAO DE BELEZA DARLING (MARIA A.ALCANTARA) 13/04/2005 1 800.804.110.017


0102600-82.2000.5.07.0001 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA ALBETISA ESTER DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102600-67.2000.5.07.0006 AGEU SANTOS DE ALMEIDA EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0102600-64.2000.5.07.0007 MARIA LUCIMAR NOGUEIRA LOPES POUSADA SAO FRANCISCO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0102600-61.2000.5.07.0008 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA FERNANDO LUIZ QUAGLIATO E FP REMAG 17/06/2003 1 800.804.110.017


0102600-58.2000.5.07.0009 MARIA SILVENIR FELIX JULIANA DOCES E SALGADOS 30/11/2004 1 800.804.110.017


0102600-52.2000.5.07.0011 RAIMUNDO PEREIRA LIMA FILHO E OUTRO MOINHO ATLANTICO S/A FILIAL CEMEC 13/04/2005 1 800.804.110.017


0102700-37.2000.5.07.0001 LUIZ DE SOUSA DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102700-31.2000.5.07.0003 ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA DAVI HONORATO DO NASCIMENTO 29/04/2005 1 800.804.110.017


0102700-28.2000.5.07.0004 FRANCISCO EDSON ALVES TAVEIRA SOBRAL & PALACIO (PETROLEO LTDA) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0102700-25.2000.5.07.0005 ADRIANA CLAUDIA SILVA DO NASCIMENTO FRENTE UNICA IND.COM.REPRES.DE MODA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0102700-22.2000.5.07.0006 MARIA ZEUDA DA SILVA OLIVEIRA VIOLETA V MARIA LEAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0102700-16.2000.5.07.0008 REGIS FERREIRA DE ARAUJO UNIT CONSTR INCORP LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0102700-13.2000.5.07.0009 LUIS CARLOS DE JESUS DA SILVA RN CRUZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0102700-07.2000.5.07.0011 MARCIO CARLOS DA COSTA INDUSTRIA E COMERCIO O SOMBRA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0102800-89.2000.5.07.0001 SEBASTIAO TEIXEIRA SOUSA CORESA COM.REPRES.SANTIAGO CALADO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0102800-80.2000.5.07.0004 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA JATAHY ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0102800-77.2000.5.07.0005 MARCO AURELIO AVELINO SOUZA JGR COM E SERV MEC LTDA EPP 02/06/2003 1 800.804.110.017


0102800-74.2000.5.07.0006 MARIA ESTELA DO ARAUJO COTTON JET IND COM E CONFECCAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0102800-71.2000.5.07.0007 RAIMUNDO RODRIGUES MOREIRA LCC CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0102800-68.2000.5.07.0008 EDILSON MARCOLINO DA SILVA CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0102800-65.2000.5.07.0009 JOAO BOSCO ALVES DE OLIVEIRA RESTAURANTE E PIZZARIA DIANA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0102800-62.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ALVES FRANCO POLYNEWS IND DE LENTES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0102800-59.2000.5.07.0011 JOSE MARIA V SOUZA PRISMA IND S/A ENG CONSTR 13/04/2005 1 800.804.110.017


0102900-32.2000.5.07.0005 FRANCISCA AURISLEIDE DE LIMA CRUZ ARICK CONFECCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0102900-26.2000.5.07.0007 CLEILSON COSTA LIMA MERCANTIL MAYARA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0102900-20.2000.5.07.0009 SEBASTIAO DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0103000-96.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS FREITAS LIMA NUCLEO MENINO JESUS DE PRAGA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0103000-87.2000.5.07.0004 SEBASTIAO DA SILVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0103000-78.2000.5.07.0007 WAGNER DE SOUSA COSTA MALHARIA REBECA S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0103000-72.2000.5.07.0009 MARTA MARIA ANDRADE DOS SANTOS LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE MOREIRA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0103000-69.2000.5.07.0010 QUINTINO CARNEIRO DE SOUSA NETO ATALAIA SERV COM E REP LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0103000-66.2000.5.07.0011 FRANCISCA COSME DE LIMA IASOCIAL ANEXO DE MARACANAU 13/04/2005 1 800.804.110.017


0103100-51.2000.5.07.0001 ANTONIO DOMINGOS DE FREITAS CONSTRUTORA BETA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0103100-42.2000.5.07.0004 MARCIO CARLOS DA COSTA COLEGIO PIAMARTA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0103100-36.2000.5.07.0006 HOSANA ANDRE DE SOUSA POUSADA BR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0103100-33.2000.5.07.0007 DEYSE ALVES DA SILVA ESTACIONAMENTO JG 2 06/05/2003 1 800.804.110.017


0103100-30.2000.5.07.0008 HOSANA ANDRE DE SOUSA POUSADA BR 17/06/2003 1 800.804.110.017
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0103100-27.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DIOGENES TBA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0103100-24.2000.5.07.0010 SONIA MARIA MARQUES DA CRUZ CAFE BORGHESI 16/10/2002 1 800.804.110.017


0103100-21.2000.5.07.0011 ELIOMAR DA SILVA PEREIRA JOSE ALBANO PEREIRA MARTINS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0103200-06.2000.5.07.0001 JOSE MARIA FRANCELINO DOS SANTOS VIDRACARIA PAULISTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0103200-94.2000.5.07.0004 FRANCILMA GOMES DOS SANTOS ROSANGELA MOREIRA CAVALCANTE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0103200-88.2000.5.07.0006 ANTONIO NOGUEIRA LEAO CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0103200-85.2000.5.07.0007 RONALDO NUNES DE ARAUJO DEMOLICAO E CONSTRUCAO VIRGEM PODEROSA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0103200-79.2000.5.07.0009 ANTONIO ALDECI DE BRITO SILVA DEMOLICAO E CONSTRUCAO VIRGEM PODEROSA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0103200-76.2000.5.07.0010 RAIMUNDO SILVA MACHADO W.C.SERVICOS DE ENTREGA LTDA  ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0103200-73.2000.5.07.0011 FRANCISCO LUCIANO SILVA BARBOSA CONSTRUTORA MOREIRA PONTES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0103300-58.2000.5.07.0001 MANOEL VALENTE PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0103300-49.2000.5.07.0004 SILVINA MARTINS DE CARVALHO MARIA DO SOCORRO PEREIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0103300-46.2000.5.07.0005 WASHINGTON MARTINS DOS SANTOS METALTEC - METALURGICA TECNICA S/A. 02/06/2003 1 800.804.110.017


0103300-37.2000.5.07.0008 JOSE BATISTA DO NASCIMENTO DEMOLICAO E CONSTRUCAO VIRGEM PODEROSA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0103300-34.2000.5.07.0009 FRANCISCO MAURICIO ALVES DO NASCIMENTO NOBRE SAL (FRANCISCO RICARDO MONTEIRO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0103300-31.2000.5.07.0010 CELIA BEZERRA DO NASCIMENTO LIDU BUFFET & REFEICOES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0103400-98.2000.5.07.0005 JORGE MEDEIROS CAVALCANTE POLY JET COM E SERV LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0103400-95.2000.5.07.0006 ANTONIO FERREIRA JO MARCOS ANTONIO TAVARES DA SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0103400-92.2000.5.07.0007 BIANCA CARVALHO BARROS NEXUS S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0103400-89.2000.5.07.0008 CLEBER JOAQUIM DO NASCIMENTO CHECAR AUTOMOTIVA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0103400-86.2000.5.07.0009 JOAO MARTINS DO NASCIMENTO FERREIRA & AMANCIO LTDA (DEPOSITO DA
CONSTRUCAO)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0103400-83.2000.5.07.0010 JOSE MOREIRA F. SOUTO TRANSPORTES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0103400-80.2000.5.07.0011 GLAYRTON GOMES LIRA TRANSPORTADORA COMETA S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0103500-65.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FERNANDES JOSE WALTER DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0103500-56.2000.5.07.0004 MANOEL SARAIVA DE QUEIROZ CONDOMINIO EDIFICIO LISBOA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0103500-53.2000.5.07.0005 MARIA VALMIRA LIMA VIVIANE PINTO POMPEU 02/06/2003 1 800.804.110.017


0103500-50.2000.5.07.0006 JAIME BEQUEMBAL PEREIRA DOS SANTOS MILENIOS SERVICOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0103500-41.2000.5.07.0009 JOSE ERINALDO LIMA COTECE S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0103600-20.2000.5.07.0001 JOSE SOARES DA SILVA JERA CONSTRUCOES E TELECOMUNICACOES LTDA E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0103600-08.2000.5.07.0005 MARCILIO JORGE MIRANDA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0103600-05.2000.5.07.0006 ANTONIO LUCIANO PEREIRA FERREIRA AQUAMARINE COMERCIO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0103600-02.2000.5.07.0007 FRANCISCA DE OLIVEIRA VIEIRA GINA DIST. E FRANCHISING LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0103600-90.2000.5.07.0010 ANA NEIRY DE OLIVEIRA SOC. DE ASSIST. A MAT. ESC. ASSIS
CHATEAUBRIAND


16/10/2002 1 800.804.110.017


0103700-72.2000.5.07.0001 LINDOMAR FELIX VALE SANTA CLARA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0103700-60.2000.5.07.0005 CARLOS BEZERRA DA SILVA GILBERTO VALERIO DOS SANTOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0103700-57.2000.5.07.0006 MARIA FRANCILENE LEANDRO DE SOUZA DAYSE GOMES DE OLIVEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0103700-48.2000.5.07.0009 ANTONIO KENNEDY DE SOUZA COSTA ARGELIA REGINA DIAS CEI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0103800-27.2000.5.07.0001 ANTONIA DE MARIA BEZERRA TEIXEIRA ERICO ROMERO PESSOA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0103800-97.2000.5.07.0010 ANTONIO LOPES FERREIRA C&E COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0103800-94.2000.5.07.0011 ERBENE BARBOSA DE PAIVA FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA LANCHONETE - ME 13/04/2005 1 800.804.110.017


0103900-79.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA PEIXOTO MULTISERVCOOPER COOP INTEGRADAM E SER
MULTIPLOD LTDA E OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0103900-58.2000.5.07.0008 JOAQUIM PEREIRA ANDRADE CONDOMINIO DO EDIFICIO DOM PEDRO I 17/06/2003 1 800.804.110.017


0103900-55.2000.5.07.0009 ELIENE DUARTE DO NASCIMENTO LAM CONFECCOES S/A 13/01/2004 1 800.804.110.017


0103900-52.2000.5.07.0010 JOAO RODRIGUES BEZERRA MERCADINHO VILA VERDE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0103900-49.2000.5.07.0011 JOAO DA SILVA FELIX HOLANDA ANDRADE COMERCIAL DE PETROLEO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0104000-34.2000.5.07.0001 MARIA JOSE CARNEIRO ATREVIDA JOIAS 26/08/2004 1 800.804.110.017


0104000-13.2000.5.07.0008 JOSE LUIZ FERREIRA DE LIMA JOONGBO QUIMICA DO BRASIL 17/06/2003 1 800.804.110.017


0104000-07.2000.5.07.0010 MARIA IVONILDE NUNES RABELO FRANCISCO SAMUEL FACANHA SOUZA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0104000-04.2000.5.07.0011 MARCOS OLIVEIRA DE FREITAS HOLANDA ANDRADE COM DE PETROLEO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0104100-86.2000.5.07.0001 PAULO ROBERTO COSTA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO IATE PLAZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0104100-71.2000.5.07.0006 FRANCISCO ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0104100-68.2000.5.07.0007 LUCIO FLAVIO ALCANTARA REBELO HORIZONTE COMERCIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0104100-65.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO DA SILVA CEARA RENT A CAR 17/06/2003 1 800.804.110.017


0104100-62.2000.5.07.0009 MARIA DA CONCEICAO DIAS MARIA HELENA MARTINS DOS SANTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0104100-59.2000.5.07.0010 ANTONIO SILVA DA ROCHA GC PNEUS E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0104200-41.2000.5.07.0001 MARIA CRISTINA ALCANTARA MONTE MOTTOLA FARMACIA SAO CRISTOVAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0104200-23.2000.5.07.0007 CARLOS RENATO PONTE DA SILVA E OUTRO CHESF CIA HIDR DO SAO FCO 05/04/2005 1 800.804.110.017


0104200-20.2000.5.07.0008 FRANCISCO WAGNER SILVA DE BRITO CENTRO DA CONSTRUCAO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0104300-93.2000.5.07.0001 JOSE IRAN DE ANDRADE MESQUITA REHONOR - REUNIDOS HOTEIS DO NORDESTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0104300-84.2000.5.07.0004 ANTONIO WANDERMALDO PEREIRA COSTA IMARA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0104300-81.2000.5.07.0005 JULIO CESAR FERREIRA AIRES DISTRIBUIDORA V.R.DE ALIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0104300-78.2000.5.07.0006 LUCILENE SOUSA MARQUES CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0104300-75.2000.5.07.0007 ANTONIO GOMES DA SILVA CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0104300-72.2000.5.07.0008 JULIO GERALDO TORRES MENDES DISTRIBUIDORA LTDA (ANTONIO MENDES) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0104300-69.2000.5.07.0009 ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0104300-66.2000.5.07.0010 RAIMUNDA SABINA DA ROCHA REHONOR REUNIDOS HOTEIS DO NORDESTE LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0104300-63.2000.5.07.0011 ANTONIO ALBERTO CARVALHO GOMES LUIZ LINS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0104400-48.2000.5.07.0001 ROSANGELA DE LIMA FERREIRA DILADY S/A EMP.IND.DE CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0104400-36.2000.5.07.0005 FRANCISCO DIMAS DE ARAUJO TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0104400-33.2000.5.07.0006 FRANCISCO OZANIR ALVES MOREIRA JUNIOR VIACAO BONS AMIGOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0104400-30.2000.5.07.0007 RAIMUNDA BEZERRA DE LIMA CASA DO SORVETE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0104400-24.2000.5.07.0009 LEIDSON LIMA DE ALMEIDA HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0104400-21.2000.5.07.0010 ANTONIO DOMINGOS DE LIMA TRAPICHE CONDOMINIUM 16/10/2002 1 800.804.110.017


0104400-18.2000.5.07.0011 MOIZEIS SILVA PINTO MARIA IONEIDE RODRIGUES BIZERRIL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0104500-88.2000.5.07.0005 FRANCISCA ALEXANDRINO DAS CHAGAS KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0104500-85.2000.5.07.0006 NACIONAL EMPREEND SERV AUX LTDA EMANUEL SABINO MEDEIROS SOUSA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0104500-79.2000.5.07.0008 NEURISCLEIDE JERONIMO DOS SANTOS TEREZA VIANA DE ALENCAR 17/06/2003 1 800.804.110.017


0104500-76.2000.5.07.0009 EDUARDO LOPES DE SOUSA CASIMIRO FILHO IND.COM.S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0104500-70.2000.5.07.0011 GISELE MEIRELLE NASCIMENTO DE OLIVEIRA PLUS 4 COMUNICACAO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017
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0104600-40.2000.5.07.0006 EDUARDO GOMES MENDES RADIO DIFUSORA VALE DO CURU LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0104600-34.2000.5.07.0008 FRANCISCO VALDENIO SILVA BEZERRA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0104600-31.2000.5.07.0009 ANTONIA ELIZABETE COSTA DE FREITAS ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0104600-28.2000.5.07.0010 SONIA LUCIA DE SOUSA DA SILVA ESPACO PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0104700-95.2000.5.07.0005 MARIA JOSE DA COSTA RODRIGUES NORQUIP COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0104700-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO COMPANHIA CEARA TEXTIL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0104800-53.2000.5.07.0004 LUIZ RODRIGUES DE FREITAS CONSTRUTORA GOMES CAVALCANTE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0104800-50.2000.5.07.0005 SANDRA MARIA DE OLIVEIRA AGUA DE COCO VERDE DO CEARA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0104800-44.2000.5.07.0007 JOSELITA DE LIMA FERREIRA MOISES ZENEIDE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0104800-35.2000.5.07.0010 ANTONIO EDVANDO MENDONCA DE SOUZA MERCADINHO TORRES (FCO TORRES DE OLIVEIRA -
ME)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0104900-02.2000.5.07.0006 MANOEL FELIX PEREIRA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0104900-96.2000.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA CABRAL PANIFICADORA E MERCANTIL BJ (JOAO FILOMENO) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0104900-93.2000.5.07.0008 JOSE MAURICIO DE BRITO GOMES NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0105000-69.2000.5.07.0001 FRANCISCO GILDO SALES DUARTE GRANITEC MARMORES E GRANITOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105000-57.2000.5.07.0005 CLAUDIO VENANCIO TAVARES COOTRAECE COOP.TRAB.ATIV.AUX.COM.LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0105000-51.2000.5.07.0007 FRANCISCA VANDERLEIA MOURA NOBRE JULIA DE FREITAS MODA CASUAL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105000-45.2000.5.07.0009 FRANCISCA DA SILVA AMORIM INSTITUTO DE MEDICINA INFANTIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105000-42.2000.5.07.0010 SILVIA ELIZABETH MALTA DA SILVA JOSE AIRTON FROTA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0105100-24.2000.5.07.0001 MANOEL SOARES DA SILVA CTR-CENTRO DE TRIAGEM DE RESIDUOS SOLIDOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105100-09.2000.5.07.0006 FRANCISCO ROGERIO MARREIRO DA SILVA OPCAO SERV E COND 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105100-06.2000.5.07.0007 LUCIANO ARAGAO VASCONCELOS ASSAHI MOTEL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105100-03.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE CONSTRUTORA KONNEN LTDA (SR.AUGUSTO) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105100-97.2000.5.07.0009 CRISTIANO MORAES CORDEIRO MARIA LUCIMAR FERREIRA DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105100-91.2000.5.07.0011 JOANA BRANDAO VASCONCELOS MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA BRITO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0105200-76.2000.5.07.0001 LUIZ GONZAGA LIMA FAM FRIGORIFICO AUTONOMO DE MARACANAU LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105200-61.2000.5.07.0006 ERISVALDO DE SOUZA FERNANDES TRANA TRANSPORTES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105200-58.2000.5.07.0007 JOSE GONCALVES RESTAURANTE PONTAL DO LAGO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105200-52.2000.5.07.0009 TERESA DE LIMA DA SILVA RESTAURANTE SAO JOSE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105200-49.2000.5.07.0010 MARIA IOLANDA PAULA DA SILVA DE LA MOTTE CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0105300-31.2000.5.07.0001 DOMINGOS MADEIROS DE ARAUJO JORGE LUIS COSTA DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105300-22.2000.5.07.0004 WELLINGTON RODRIGUES DO NASCIMENTO MULT SERVICE COM.PECAS ACESSORIOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0105300-19.2000.5.07.0005 MARIA IRIS RODRIGUES CARVALHO POLICLINICA DE FORTALEZA S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0105300-16.2000.5.07.0006 RAIMUNDO DANTAS SOBRINHO IMEX-IND METALURGICA EXATA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105300-13.2000.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS S R ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105300-10.2000.5.07.0008 CARLOS LEONARDO ARAUJO DE PAULO SINDVANS-SIND PERM AUT VEICULOS TR.ALT
P.ESTADO CE


06/05/2003 1 800.804.110.017


0105300-07.2000.5.07.0009 DANTE ALIGHIERE DO NASCIMENTO MOTA CJ COMERCIO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105300-04.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO SOARES SERVICOS EMPRESARIAIS PLAZA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0105300-98.2000.5.07.0011 JAQUELUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA JOSE EDVAR COUTINHO ME 13/04/2005 1 800.804.110.017


0105400-83.2000.5.07.0001 FRANCISCO GOMES RODRIGUES DIMENSAO ENG PROJ CONST LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105400-74.2000.5.07.0004 JOAO ACACIO BATISTA DA SILVA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0105400-71.2000.5.07.0005 REGIS SANDRO ALVES DA COSTA JSOE MARTINS DE SOUSA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0105400-68.2000.5.07.0006 MARIA NADIA GOMES DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS FREITAS (HOTEL DON ANA) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105400-65.2000.5.07.0007 MARIA VALNEIDE LIMA SUZANA LUCIA ABREU IVO VIANA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105400-62.2000.5.07.0008 JOSE FERREIRA DA COSTA MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0105400-59.2000.5.07.0009 FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA SORVETERIA DELICIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105400-56.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ANDRE FRANCISCO AUTO MECANICA E AUTO PECAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0105400-53.2000.5.07.0011 FRANCISCO PEREIRA FERREIRA S R ENGENHARIA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0105500-38.2000.5.07.0001 JOSE GREGORIO NETO OFICINA O EVANDRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105500-26.2000.5.07.0005 FRANCISCO INACIO DA SILVA CMM ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0105500-23.2000.5.07.0006 FRANCISCO REJANE ALVES XAVIER CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES  LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0105500-20.2000.5.07.0007 MARIA DE LOURDES BARROS DOS REIS MARIA DE FATIMA ALVES PAIVA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105500-14.2000.5.07.0009 ANA CLAUDIA SABINO DOS SANTOS ORQUIDEA MAIA DE MIRANDA FILHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105500-08.2000.5.07.0011 PAULO RODRIGUES DE MENEZES SAFRA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0105600-90.2000.5.07.0001 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS THV TRANSPORTES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105600-75.2000.5.07.0006 MARIA HELENA NOGUEIRA ALVES GARDA BRAS CANTINA E COZINHA ITALIANA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105600-72.2000.5.07.0007 EDIVAN RODRIGUES DE SOUZA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 14/05/2003 1 800.804.110.017


0105600-69.2000.5.07.0008 MANOEL DE DEUS DA SILVA MD CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0105600-66.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARVALHO LIMA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0105600-63.2000.5.07.0010 ANTONIO TEOTONIO BARBOSA S R ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0105600-60.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DA SILVA AUREA JATAI MOTA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0105700-45.2000.5.07.0001 GERMANO PINTO FLOR EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105700-36.2000.5.07.0004 JOSE NILSON DAS CHAGAS GERAL BORRACHARIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0105700-33.2000.5.07.0005 RAIMUNDO DE FREITAS CORREIA DIMENSAO ENG PROJ CONSTR LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0105700-30.2000.5.07.0006 JOSE MADEIRO DE OLIVEIRA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105700-24.2000.5.07.0008 JOSE IVAN SENA CANDIDO REAL SERVICOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105700-21.2000.5.07.0009 JOSE MARQUES DE MACEDO EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105700-18.2000.5.07.0010 DIOGO PABLO DA SILVA RECANTO DA PRACA - CLEBER PINTO SA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0105700-15.2000.5.07.0011 FABIO AIRES DE PAULO FRANCISCO DE ASSIS MORAIS CORREIA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0105800-97.2000.5.07.0001 MARCOS VALENTE SERRA F.I.MOVEIS E DECORACOES LTDA (ARTE NOSSA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105800-85.2000.5.07.0005 JOSE GALBO DO NASCIMENTO ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0105800-82.2000.5.07.0006 JUDITH FREITAS DE LIMA ELIETE ASSIS CHAGAS E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105800-79.2000.5.07.0007 MARILUCIA PEREIRA MACHADO HARTEMILCE MARIA PONTES FERREIRA E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0105800-76.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELTON CAVALCANTE BRAGA MARLI INACIO SOUSA - ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0105800-73.2000.5.07.0009 SANDRO LOPES PRADO COMERCIAL IBIAPINA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0105800-67.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALVES DA SILVA W.S.SEGURANCA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0105900-52.2000.5.07.0001 CAUBI SOUSA SEGUNDO COCACE COOP CACAMB AUT ESTADO DO CEARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0105900-43.2000.5.07.0004 JOSE EDUARDO GOMES CONDOMINIO PORTAL DO CUMBUCO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0105900-40.2000.5.07.0005 EDUARDO FERREIRA DE SOUSA LOJAS DO LAR 02/06/2003 1 800.804.110.017


0105900-37.2000.5.07.0006 RAIMUNDO ERINARDO PEREIRA ENEAS SENAC/AR/CE SERV NAC APREND COMERCIAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0105900-34.2000.5.07.0007 JOSE PAULO BERNARDO PRIMUS COM DE VEICULOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0105900-31.2000.5.07.0008 RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA J.J.J.LANCHES 21/11/2002 1 800.804.110.017


0105900-28.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS DE SOUSA BEZERRA COCACE-COOP CACAMBEIROS AUT ESTADO DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0106000-95.2000.5.07.0004 ANTONIO BEZERRA DE MOURA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0106000-92.2000.5.07.0005 COSMO MENDES DE SOUSA GRANJA SANTA MARTA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0106000-89.2000.5.07.0006 GALDINETE MATILDE MARTINS GALDINO FRANCIMARY REIS ALEXANDRE PAIVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0106000-86.2000.5.07.0007 AGAMENON CELESTINO DOS SANTOS EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0106000-83.2000.5.07.0008 JOSE DINART DE LIMA SARAIVA ECIL ENGENHARIA COM E IND LTDA E OUTROS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0106000-80.2000.5.07.0009 JOSE AIRTON FERREIRA COCACE - COOP CAC AUT DO ESTADO DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0106000-77.2000.5.07.0010 FRANCISCA MARIA SILVA DE ABREU RESTAURANTE CASA DA VOVO HAPPY 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106000-74.2000.5.07.0011 ADRIANO GALDINO ALVES RICARDO ARY 13/04/2005 1 800.804.110.017


0106100-59.2000.5.07.0001 FRANCISCO FLAVIO DA SILVA PEREIRA MAGAZINE BABYLANDIA (LIMA SOUSA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0106100-56.2000.5.07.0002 JOSE LICOLN LUCAS IATE CLUB DE FORTALEZA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106100-47.2000.5.07.0005 MANOEL OCELIO DOS SANTOS COCACE-COOP CACAMB AUT DO EST DO CEARA 14/03/2005 1 800.804.110.017


0106100-44.2000.5.07.0006 ERICLAUDO CAMPOS DA SILVA CONSTRUTORA CONCIVEL (IMOB.VELOZ LTDA) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0106100-41.2000.5.07.0007 GERALDO BEZERRA ARAUJO EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0106200-14.2000.5.07.0001 IVANILDE EMILIA DE JESUS MARCIA COLARES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0106200-11.2000.5.07.0002 ULISSES FONSECA DA COSTA GESSO HUSE 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106200-93.2000.5.07.0007 LUIS MALAQUIAS DE LIMA MAGNU PINTURAS LTDA 20/04/2001 1 800.804.110.017


0106200-87.2000.5.07.0009 JAIME JOSE DE VASCONCELOS EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0106200-84.2000.5.07.0010 JOSE VONILDO DOS SANTOS VASCONCELOS LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA (TROPICALIA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106200-81.2000.5.07.0011 MARCOS ANTONIO DA COSTA MONTEIRO RESTAURANTE VELAS DO CUMBUCO (LUIZ CARLOS
MARTINS LEITAO)


13/04/2005 1 800.804.110.017


0106300-66.2000.5.07.0001 ANTONIO ELIEZIO BARBOSA CEMAG S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0106300-63.2000.5.07.0002 MARIA LUCILENE GOMES DE ANDRADE NEXUS INDUSTRIAL LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106300-57.2000.5.07.0004 ROSA MARIA SANTOS DE SOUSA TECLIMP-COM. E REP.LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0106300-54.2000.5.07.0005 FRANCISNALDO ROCHA DE SOUSA GUINARDO RODRIGUES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0106300-42.2000.5.07.0009 FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO IVANPREL IVAN PREMOLDADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0106300-39.2000.5.07.0010 EDILSON DA SILVA AZEVEDO JATAHY ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106300-36.2000.5.07.0011 FRANCISCO SOUZA ARAUJO CEMAG S/A 01/07/2000 1 800.804.110.017


0106400-18.2000.5.07.0002 JOAO LUIS RODRIGUES DA SILVA IVANPREL IVAN PREMOLDADOS LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106400-06.2000.5.07.0006 HILTOMAR RODRIGUES PEREIRA RODOLFO ALBUQUERQUE PEREIRA - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0106400-03.2000.5.07.0007 FRANCISCO JUNIOR MARTINS SALES NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0106400-97.2000.5.07.0008 FRANCISCO WELLINGTON MENDONCA DA SILVA E
OUTROS


IVANPREL - IVAN PREMOLDADOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0106400-94.2000.5.07.0009 JOSE ROBERTO SANTANA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0106400-91.2000.5.07.0010 ANDRE RODRIGUES DA SILVA CEMAG S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106400-88.2000.5.07.0011 ANA MARIA RIBEIRO BRITO HOTEL AMERICA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0106500-73.2000.5.07.0001 JOSE WILSON MARTINS LEANDRO EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.URBANIZACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0106500-70.2000.5.07.0002 ANTONIA CRISTIANE DE SOUSA FERNANDES INSTITUTO EDUCACIONAL WILKSON LIMA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106500-64.2000.5.07.0004 MARIA ZILMA DE LIMA ALBUQUERQUE GUERINO CIPOLLA IND E COM DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0106500-61.2000.5.07.0005 RICARDO FONTENELE THE JOSE MARION MAGALHAES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0106500-58.2000.5.07.0006 MARIA ROSELI DE SOUSA SILVA MARIA ALEXANDRINO FEITOSA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0106500-55.2000.5.07.0007 ANTONIO DOMINGOS DE FREITAS ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0106500-52.2000.5.07.0008 CONCEICAO APARECIDA BEZERRA DA COSTA JOSE MARION MAGALHAES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0106500-49.2000.5.07.0009 KARLA CILESIA MANGUEIRA LOPES CAFE CULTURA (DEBORA ELVIRA DE QUEIROZ
BEZERRA)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0106500-46.2000.5.07.0010 MARINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA REGINA MARCIA DE ALBUQUERQUE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106500-43.2000.5.07.0011 FRANCISCO OZETE SABINO SM EMPREENDIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0106600-28.2000.5.07.0001 MARIA FERNANDES DA SILVA MERCANTIL SAMUEL UCHOA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0106600-16.2000.5.07.0005 CELIO SANTOS JUNIOR E OUTROS BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0106600-13.2000.5.07.0006 JOSE MARCELO LOPES SOUZA JOAO RODRIGUES - ME 29/03/2004 1 800.804.110.017


0106600-10.2000.5.07.0007 JOAO EVERARDO MARQUES DOS SANTOS FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA FILHO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0106600-07.2000.5.07.0008 RENATO JORGE SOUSA DA SILVA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0106600-04.2000.5.07.0009 ANTONIO CARLOS RAULINO DA SILVA REATA ARQUITETURA & ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0106600-98.2000.5.07.0010 JOSE ANDRE DOS SANTOS REIS VULCABRAS DO NORDESTE S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106600-95.2000.5.07.0011 CLAIRTON PEREIRA DOS SANTOS FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0106700-80.2000.5.07.0001 ANTONIO MARCUS AVELINO GOMES ENGENHARIA INFOMARTICA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0106700-77.2000.5.07.0002 FRANCISCO ROMILSON DA SILVA ROSANE SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106700-62.2000.5.07.0007 FRANCISCO REGINALDO DA SILVA SANTOS SERVIS SEGURANCA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0106700-59.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS BARROSO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0106700-56.2000.5.07.0009 FRANCISCO BARBOSA DE LIMA FABRIPAN INDUSTRIAL LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0106800-32.2000.5.07.0002 JOSELAN ALVES OLIVEIRA COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTR MET LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106800-23.2000.5.07.0005 ANDRE GLAUCO DO NASCIMENTO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0106800-11.2000.5.07.0009 BENEDITO CARLOS OLIVEIRA DE LIMA JOAO RODRIGUES - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0106800-08.2000.5.07.0010 MARIA PEREIRA DA SILVA LOJAS AMERICANAS S.A. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106900-87.2000.5.07.0001 SERGIO PAULO VIANA CD 100 EDICOES GRAVACAO DIST PROM ART LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0106900-84.2000.5.07.0002 FRANCINE MORAIS DE MENDONCA JOAO RODRIGUES - ME 03/10/2002 1 800.804.110.017


0106900-75.2000.5.07.0005 MARIA SILVANIA FERREIRA PEREIRA SANDRA SINDEAX NOGUEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0106900-69.2000.5.07.0007 FRANCISCO MOURA DE ARAUJO ANTONIO IVANILDO FACANHA MOREIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0106900-66.2000.5.07.0008 SEBASTIAO NOGUEIRA DA SILVA CECAL CERAMICA CASCAVEL S/A 19/04/2005 2 800.804.110.017


0106900-63.2000.5.07.0009 JOAO ROBERTO MAGALHAES EMPRESA ALIMENTOS S.A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0106900-60.2000.5.07.0010 VICENTE DE PAULO VENUTO DA SILVA LOSEL LOCADORA DE SERV.COMERCIAIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0106900-57.2000.5.07.0011 FRANCISCA VILANEIDE NUNES MORAIS IRMAOS FONTENELE S/A COM IND AG 13/04/2005 1 800.804.110.017


0107000-42.2000.5.07.0001 ALBINO DOS SANTOS MORETE FRIGORIFICO IBERICO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107000-24.2000.5.07.0007 MARCIO ANTONIO CIPRIANO PEREIRA WEST WIND IND E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0107000-21.2000.5.07.0008 ANTONIO WELLINGTON SOARES PADRAO SEGURANCA ESPEC.E TRANSP.DE VALORES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0107000-18.2000.5.07.0009 RAIMUNDO FERNANDES DE MOURA EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0107000-15.2000.5.07.0010 MARIA GORETE ALMEIDA SILVA MARIA FRANCINETE VIEIRA ANDRADE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0107000-12.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA ROBSON RESTRIS DE MILLE 13/04/2005 1 800.804.110.017


0107100-94.2000.5.07.0001 LUIS EUGENIO NOGUEIRA CUNHA CONSTRUTORA CARIOL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107100-82.2000.5.07.0005 CARLOS LANDY DE OLIVEIRA FORT MODULOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0107100-79.2000.5.07.0006 ERIVALDO CRUZ TARGINO MH CARNEIRO COM E REPRES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0107100-76.2000.5.07.0007 JOSE WILSON MATIAS CANARIO PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0107100-73.2000.5.07.0008 MANOEL DOMINGOS DE OLIVEIRA LUICAR CONSTR E SERV LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0107100-70.2000.5.07.0009 MARIA APARECIDA DA SILVA PAHE RAFRON ESPORTES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0107100-67.2000.5.07.0010 ANTONIO CLEMENTE DOS SANTOS EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0107100-64.2000.5.07.0011 KATIA RODRIGUES DE SOUSA ANTONIA NORMA FERNANDES VIEIRA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0107200-49.2000.5.07.0001 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO REGINA LUCIA MARTINS RODRIGUES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107200-46.2000.5.07.0002 FRANCISCO BERGSON PINHEIRO MOURA CACD-COLEGIO AMADEU CLAUDIA DAMASCENO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0107200-31.2000.5.07.0007 CARLOS EDUARDO ARAUJO DA SILVA ORGANIZACAO G NEVES LTDA 11/12/2003 1 800.804.110.017


0107200-25.2000.5.07.0009 MARCELO NUNES FELIPE TRANSNOVE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0107200-22.2000.5.07.0010 MARIA ALDENIZA SOBRINHO MARIA OZANIRA FERNANDES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0107300-04.2000.5.07.0001 ANTONIO GONCALVES DESENTUPIDORA FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107300-98.2000.5.07.0002 AURILENE LIMA DE SOUSA REPRESENTACAO E COMERCIO REPRON LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0107300-86.2000.5.07.0006 EDNA MARIA CARREIRO DE MATOS JOSE FERREIRA LIMA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0107300-83.2000.5.07.0007 JOSE BELO FILHO VICENTE G DA SILVA-ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0107300-80.2000.5.07.0008 CICERO PEREIRA DA SILVA JULIO PEREIRA SANTOS E ANTONIO FURTADO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0107300-77.2000.5.07.0009 SILVIO ALVES DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0107300-74.2000.5.07.0010 JOSE EUDES SOUSA DA COSTA FILUVIO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0107400-56.2000.5.07.0001 ROBERTO MARTINS DOS SANTOS CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107400-53.2000.5.07.0002 ANTONIO VITURIANO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 03/10/2002 1 800.804.110.017


0107400-44.2000.5.07.0005 ANTONIO MARTINS DOS SANTOS FELINO COM IND E REP LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0107400-41.2000.5.07.0006 JOSE ARAUJO DE FREITAS IVAN PREMOLDADOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0107400-38.2000.5.07.0007 MARIA ELIZABETE MOREIRA EMPTER EMPREEND E TERCEIRIZACOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0107400-35.2000.5.07.0008 LUIZ MENDES DE SOUZA EXECUCAO ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0107400-32.2000.5.07.0009 MANOEL JERONIMO COSTA E SILVA FILHO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0107400-29.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE PAULO LOURENCO FERNANDES EXECUCAO ENGENHARIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0107400-26.2000.5.07.0011 MANUEL BEZERRA DE LIMA INJECTAR SERVICOS AUTOMOTIVOS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0107500-11.2000.5.07.0001 FRANCISCO CLEBER DA CRUZ COTECE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107500-08.2000.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DO NASCIMENTO OFICINA ALMEIDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0107500-84.2000.5.07.0009 SEBASTIAO BATISTA DOS SANTOS CONSTRUTORA MAREDOMOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0107500-81.2000.5.07.0010 JACKSON DA SILVA TAVORA DIVERSOS PAPELARIA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0107500-78.2000.5.07.0011 ANTONIO EUDES ETELVINO COLARES ACO CEARENSE C.LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0107600-60.2000.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DE SOUSA IVAN PREMOLDADOS LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0107600-39.2000.5.07.0009 CARLOS CESAR RIBEIRO FALCAO AABB-ASSOC ATLETICA BANCO DO BRASIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0107600-36.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO GRATIS GRANJAS TODOS OS SANTOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0107600-33.2000.5.07.0011 PAUL0 EDUARDO DE SOUSA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A. 13/04/2005 1 800.804.110.017


0107700-18.2000.5.07.0001 EVANDRO DE SOUSA LIMA MARINAS MONTADORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107700-15.2000.5.07.0002 VICENTE RODRIGUES DA SILVA VIP REP E SERV LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0107700-03.2000.5.07.0006 JOSE AUGUSTO SANTOS PONCAR CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0107700-97.2000.5.07.0007 LUIZ DA CONCEICAO AUGUSTO ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0107700-88.2000.5.07.0010 JOSE DA SILVA MARTINS GERCINA MARIA SILVA DE SOUZA - ME 15/12/2004 1 800.804.110.017


0107800-70.2000.5.07.0001 SALATIEL QUEIROZ DOS SANTOS AUTELSERV DO NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107800-52.2000.5.07.0007 UNIAO BARES RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA VIDAL ALVES MELO 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0107800-46.2000.5.07.0009 MARILENE MORAIS DA CRUZ AURINEIDE MONTEIRO DE ALMEIDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0107800-40.2000.5.07.0011 JOSE CREBILON EVANGELISTA VASCONCELOS V.N.J.COM.REP.E EXP.LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0107900-25.2000.5.07.0001 MKG ALIMENTOS LTDA JOSE MAURICIO ALVES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0107900-22.2000.5.07.0002 ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA FIBRAVESTE S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0107900-10.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE SOUZA MOTA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0107900-07.2000.5.07.0007 MARIA ROSIMAR MONTEIRO DO NASCIMENTO SIALE CONFECCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0107900-04.2000.5.07.0008 FRANCISCO RIBAMAR MONTEIRO DE SENA EPITACIO TAVARES DE OLIVEIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0107900-98.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA RAIMUNDO RODRIGUES ANDRADE 21/09/2004 1 800.804.110.017


0107900-95.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO MARTINS CANABRAVA SERVIS SEGURANCA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0108000-77.2000.5.07.0001 PICANHA GRILL CHUSRRASCARIA LTDA JOAO FERREIRA DE LIMA FILHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108000-74.2000.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0108000-65.2000.5.07.0005 MARIA AUXILIADORA FERNANDES DO VALE LUCIANA BOMFIM JACO DE OLIVEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0108000-62.2000.5.07.0006 FRANCISCO EXPEDITO BARBOSA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0108000-59.2000.5.07.0007 ARNALDO UCHOA DUARTE A SAIDEIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0108000-56.2000.5.07.0008 ANDRE MESQUITA NASCIMENTO ALPHA SERVICOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0108000-53.2000.5.07.0009 REINALDO SILVA MACHADO CTC - CIA. DE TRANSP. COLETIVO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0108000-50.2000.5.07.0010 JOSE NELSON MOREIRA FILHO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0108000-47.2000.5.07.0011 PAULO VIEIRA BARROS RAFA - SERV. DE SEGURANCA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0108100-32.2000.5.07.0001 ANGELA MARIA DE SOUSA ALENCAR LAM CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108100-29.2000.5.07.0002 VALMIR DE SOUSA LIMA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0108100-17.2000.5.07.0006 MKG ALIMENTOS LTDA FRANCISCO PACHECO DE LIMA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0108100-11.2000.5.07.0008 UNIAO BARES RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA MARIA ALDEIDE FERREIRA GOMES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0108100-08.2000.5.07.0009 PICANHA GRILL CHURRASCARIA LTDA FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0108100-05.2000.5.07.0010 FRANCISCO PEREIRA SILVA CV COUROS E PELES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0108200-84.2000.5.07.0001 LUIZ ALVES CAETANO PANIFICADORA E CONFEITARIA SANDRA MARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108200-81.2000.5.07.0002 JOSE CLOVES GOMES E OUTRO EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0108200-63.2000.5.07.0008 REJANIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0108200-60.2000.5.07.0009 JOSE IRACY DO NASCIMENTO JUNIOR COSTA BARROS 901 AUTOS LTDA-ME 13/01/2004 1 800.804.110.017


0108200-57.2000.5.07.0010 JOSE DOS REIS PAIVA E OUTRO EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0108200-54.2000.5.07.0011 LUIZ JOSE DO NASCIMENTO JOSE WAGNER TEIXEIRA IMOVEIS E INC.LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0108300-39.2000.5.07.0001 MARIA ERINETE DE SOUSA DATAFAX RECEPCAO TRANSMISSAO E TARIFACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108300-24.2000.5.07.0006 MARIA MADALENA DO NASCIMENTO MARIA BASSILA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0108300-21.2000.5.07.0007 MARYLANE BRAGA MARCILON ATRA PREST.SERV.EM GERAL S/C LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0108300-15.2000.5.07.0009 RICARDO GARCIA SOUZA FERNANDES SORVETERIA OPCAO (CICERO ALVES DE FREITAS) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0108300-12.2000.5.07.0010 PICANHA GRILL CHURRASCARIA LTDA MARCOS ANTONIO DE SOUSA LIMA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0108400-91.2000.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO AMANCIO DE SOUZA DOCEIRA E CONFEITEIRA R T M LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108400-88.2000.5.07.0002 CARLOS HENRIQUE DA CRUZ E OUTRO EVIN INSTALACOES ELETRICAS LTDA E OUTRO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0108400-79.2000.5.07.0005 FRANCISCO NERES DE SOUSA CONDOMINIO BOGARI 02/06/2003 1 800.804.110.017


0108400-76.2000.5.07.0006 CLAUDELANGE GONÇALVES DA SILVA SKILLUS RESTAURANTE LTDA. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0108400-73.2000.5.07.0007 JONAS RODRIGUES CIBRESME-CIA. BRASILEIRA DE ESTRUTURAS
METALICAS


06/05/2003 1 800.804.110.017
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0108400-70.2000.5.07.0008 PEDRO GILDIVAN FEITOSA DE ALBUQUERQUE CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0108400-67.2000.5.07.0009 ROGERIO XAVIER DE ARAUJO CONDOMINIO SOLAR IMPERIAL 09/11/2004 1 800.804.110.017


0108400-64.2000.5.07.0010 AGNALDO ROCHA ARAUJO WARNER LAMBERT IND.E COMERCIO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0108400-61.2000.5.07.0011 LUCIANO LOUREIRO DA SILVA AMP ENGENHARIA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0108500-34.2000.5.07.0005 PADRAO SEG.ESPEC.TRANSP.VALORES LTDA HERIVALDO DA SILVA CABRAL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0108500-28.2000.5.07.0007 EXPEDITO FERREIRA DA SILVA IMOBILIARIA MARAJO LTDA - IMARA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0108500-25.2000.5.07.0008 ELIAS MENDES MARTINS RABBIT CAR 17/06/2003 1 800.804.110.017


0108500-22.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE CAETANO DE SOUSA CKNEC CONST.ELETROMECANICAS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0108500-16.2000.5.07.0011 ANTONIO ORLANDO DO NASCIMENTO SILVA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0108600-95.2000.5.07.0002 ANTONIO JULIAO BENEVIDES DOS SANTOS CONSTRUTORA ATTICA LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0108600-77.2000.5.07.0008 FRANCISCA CELIA VENTURA FRUTUOSO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0108600-71.2000.5.07.0010 OSEAS BARROS RABELO CARLOS MARX BRASIL RIBEIRO (ESPACO ESPORTE) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0108700-53.2000.5.07.0001 JULIO DE ANDRADE SAMPAIO NETO FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108700-41.2000.5.07.0005 FRANCISCA VALDEREZ FELIPE PAULO BARBOSA ALVES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0108700-35.2000.5.07.0007 FRANCISCO MORENO DA SILVA ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0108700-26.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE PAULO RODRIGUES DA SILVA RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0108800-08.2000.5.07.0001 REGINA CLAUDIA SOUZA MOURA ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108800-05.2000.5.07.0002 FRANCISCA ALEKSANDRA DE OLIVEIRA COIMBRA RESIDENCE FLATS LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0108800-93.2000.5.07.0005 JOAO EUDES FERREIRA DE SOUSA MARIA MACIEL BENICIO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0108800-90.2000.5.07.0006 MARCIO LUIZ DUARTE ALVES CHAC COML LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0108800-84.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA JBD CONSTRUCAO IND E COM LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0108800-81.2000.5.07.0009 HILTON DO VALE LEITAO FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0108800-75.2000.5.07.0011 JOSABETE ANDRADE DO AMARAL ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0108900-60.2000.5.07.0001 ANTONIO ARAUJO RODRIGUES S R FONTENELE CANDIDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0108900-48.2000.5.07.0005 ROSSANA LAMBOGLIA M BARBOSA ESCOLA RECANDO FELIZ LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0108900-45.2000.5.07.0006 KATIUSCIA DO REGO LIMA ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0108900-42.2000.5.07.0007 JOAO EVANGELISTA LIMA S.R.ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0108900-36.2000.5.07.0009 JOSE VALMIR PEREIRA DE ABREU CONSTRUTORA P E G ENGENHARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0108900-30.2000.5.07.0011 HALINE M DA SILVA VASCONCELOS ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0109000-15.2000.5.07.0001 ANAIDE SOUSA DOS SANTOS ORISMAR VANDERLEI DINIZ E MARTA ANGELA
S.VANDERLEI


02/10/2002 1 800.804.110.017


0109000-03.2000.5.07.0005 CRISTINE ROCHA MEDEIROS ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0109000-97.2000.5.07.0006 MARIA FRANCISCA DOS SANTOS E OUTRO LIMPEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0109000-94.2000.5.07.0007 JOSE ELEONARDO DA GUIA LANCHONETE DAL BEM 06/05/2003 1 800.804.110.017


0109000-91.2000.5.07.0008 ORGANIZACAO ELADIO BEDE LTDA JOAO GILBERTO FERREIRA DA SILVA 1 800.804.110.017


0109000-88.2000.5.07.0009 MARGARIDA JULIAO LOURENCO ESCOLA RECANTO FELIZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109000-85.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS PINHEIRO SOPTTEL SOC PROF EM TELEC LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0109000-82.2000.5.07.0011 ELIZANGELA DE SOUSA PEREIRA ZULEIDE BRAGA DE SOUSA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0109100-64.2000.5.07.0002 CRISTIANE JULIAO LOURENCO ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0109100-55.2000.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS CONSTRUTORA SAMARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0109100-49.2000.5.07.0007 CRISTIANO CARVALHO DOS SANTOS CONSTRUTORA JOAO DE BARRO 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0109100-43.2000.5.07.0009 MARIA DA CONCEICAO FIRMINO PINTO LU SALAO DE BELEZA LTDA ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109100-40.2000.5.07.0010 ALEXANDRE SIMOES FERREIRA ESCOLA RECANTO FELIZ LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0109100-37.2000.5.07.0011 FRANCISCO DOS SANTOS SILVA PLENA SERVICOS TECNICOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0109200-22.2000.5.07.0001 JOSE IRANILDO DA SILVA CONSTRUTORA JOAO DE BARRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0109200-07.2000.5.07.0006 MARILENE DA SILVA BARROSO CLINICA DE ASSIST ODONT E REP ODONTO SYSTEM
LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0109200-04.2000.5.07.0007 JANAINA NASCIMENTO DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0109200-98.2000.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS MARINHO ABREU FRANCISCO HELDER DOS SANTOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0109200-95.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONI0 CALDAS NASCIMENTO MINHA CASA COMERCIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109200-92.2000.5.07.0010 JESIEL ROCHA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA-ME 15/12/2004 1 800.804.110.017


0109200-89.2000.5.07.0011 ANTONIO ROSENILDO PINHEIRO JERA CONSTRUCOES E TELECOM.ÇTDA E OUTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0109300-74.2000.5.07.0001 FRANCISCA CRISTIANE RODRIGUES MELO CLINICA DE ASSIST ODONT REP ODONTO SYSTEM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0109300-71.2000.5.07.0002 JOSE ALBECI TEIXEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 03/10/2002 1 800.804.110.017


0109300-62.2000.5.07.0005 MARIA JAQUELINE ALVES MOTA BUARQUE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0109300-59.2000.5.07.0006 MARIA APARECIDA PEREIRA MONTEIRO NALIA MARIA MENDES POMPEU 08/04/2003 1 800.804.110.017


0109300-56.2000.5.07.0007 NUBIA LIMA DE JESUS QUITERIA ARAGAO DE MESQUITA E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0109300-53.2000.5.07.0008 VENANCIO PEDRO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0109300-50.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE PEREIRA DE FREITAS CONSTRUTORA FEIJAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109300-47.2000.5.07.0010 CLAUDIO PEREIRA DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0109300-44.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA AUGUSTO CESAR MARQUES PEIXOTO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0109400-29.2000.5.07.0001 MARIA SIMONE SILVA TEIXEIRA REGINA CELIA COELE E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0109400-14.2000.5.07.0006 AURINETE DE OLIVEIRA SOUSA NEUDA MARIA CAVALCANTE GONCALVES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0109400-11.2000.5.07.0007 FRANCISCO BALBINO DA COSTA RADIO TAXI CAPITAL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0109400-08.2000.5.07.0008 ROSANGELA LOPES NOGUEIRA TEREZA DOS SANTOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0109400-05.2000.5.07.0009 ANTONIO REGINALDO BEZERRA FURTADO CARLOS LUIZ E CIA.LTDA (RAIMUNDO FAZ TUDO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109400-02.2000.5.07.0010 JOAOZITO TOME DA SILVA FILHO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0109500-81.2000.5.07.0001 JOSE EVANGELISTA VENUTO DE ALMEIDA PLANOS TECNICO DO BRASIL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0109500-78.2000.5.07.0002 GENIVANIA DE OLIVEIRA SILVA OLGA GOMES DE PAIVA 03/10/2002 1 800.804.110.017


0109500-69.2000.5.07.0005 FRANCISCO EDIMAR DE SOUZA FARMACIA DROGA DIAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0109500-66.2000.5.07.0006 JOSE VENICIUS BERNARDINO PINTO JOMETAL JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0109500-63.2000.5.07.0007 ANDRE LOPES DOS SANTOS FRIGUS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0109500-60.2000.5.07.0008 MANUEL TRAJANO DO NASCIMENTO TERRAL TRANSP.TERRESTRES RAPIDO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0109500-57.2000.5.07.0009 MARCOS AURELIO SANTOS DO NASCIMENTO AGUIAS DE ACO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109500-54.2000.5.07.0010 LUCIMAR DO NASCIMENTO BRAZ SO ROUPA CRIACOES (ROBSON ARAUJO ROCHA) 15/12/2004 1 800.804.110.017


0109500-51.2000.5.07.0011 GERLUCIO DA SILVA PONTES EDIVAN PEREIRA BARROS-ME (ATLANTICA SERV.
GERAIS)


13/04/2005 1 800.804.110.017


0109600-36.2000.5.07.0001 JOAO JOSUE PIRES BRITO CONSTRUTORA SAMARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0109600-33.2000.5.07.0002 MARIA LUCIA DIAS CARVALHO MARIA SOCORRO PINHO AZEVEDO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0109600-24.2000.5.07.0005 LINDOMAR OLIVEIRA COSTA CONDOMINIO PORTO SEGURO 03/10/2005 2 800.804.110.017


0109600-21.2000.5.07.0006 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS IVANILSO GOMES FERREIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0109600-15.2000.5.07.0008 ROSENEIDE SILVA DOS SANTOS QUATRO A NORDESTE TELEM CENT ATEND 17/06/2003 1 800.804.110.017


0109600-12.2000.5.07.0009 JUCINEUDO FERREIRA DA SILVA SEMOTEC 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0109600-09.2000.5.07.0010 ENOQUE BATISTA DE OLIVEIRA FILHO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0109600-06.2000.5.07.0011 HANNA RESTAURANTE LTDA FRANCISCO GLEDSON DA SILVA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0109700-88.2000.5.07.0001 FRANCISCO GOMES DA SILVA E OUTROS CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0109700-85.2000.5.07.0002 SAMEAC SOC ASSIS A MATER ESCOLA ASSIS
CHATEAUBRIAND


ANTONIO ARAUJO 03/10/2002 1 800.804.110.017


0109700-73.2000.5.07.0006 FRANCISCO LUIZ SA E OUTRO CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0109700-70.2000.5.07.0007 FRANCISCO DA SILVEIRA NOBRE LANCHONETE SIQUEIRA LTDA (ANT.BEZERRA LOPES) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0109700-67.2000.5.07.0008 FRANCISCO ERMANO ALVES DE OLIVEIRA CONSCOL CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0109700-64.2000.5.07.0009 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS FRANCISCA LUCIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109700-61.2000.5.07.0010 RAIMUNDO MARCIANO DE ASSIS CONDOMINIO VILLA OLIMPICA-ED.ATLANTA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0109800-31.2000.5.07.0005 FRANCISCO DA SILVA DE SOUZA FELINO COM IND E REP LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0109800-28.2000.5.07.0006 PAULO CESAR DE OLIVEIRA PONTUAL ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0109800-19.2000.5.07.0009 AT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ALDECIR GOMES DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109800-16.2000.5.07.0010 VALDERI PEREIRA DE SOUSA POSTES NORDESTE S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0109800-13.2000.5.07.0011 MIRIAN DE SOUSA SOARES HOSPITAL GERAL DR.CESAR CALS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0109900-95.2000.5.07.0001 JOSE VIEIRA GONCALVES ANTONIO DE PADUA ALVES DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0109900-92.2000.5.07.0002 ABIMAEL LIMA GOMES E OUTROS CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 03/10/2002 1 800.804.110.017


0109900-83.2000.5.07.0005 LUIZ RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 02/06/2003 1 800.804.110.017


0109900-77.2000.5.07.0007 JOSE LUCIANO VIEIRA DA COSTA E OUTRO LINO DA SILVEIRA CONST.E IMOVEIS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0109900-71.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCELO DOS SANTOS MARTINS CENQUA CONSTRUCOES E QUALIDADE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0109900-68.2000.5.07.0010 ALDO RODRIGUES ROCHA BAZAR DO ALUMINIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0109900-65.2000.5.07.0011 ANDREIA MESQUITA FERREIRA ELISA VERONICA SOARES SENA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110000-47.2000.5.07.0002 MANOEL COSMO OLIVEIRA SOUSA ESTADO DO CEARÁ 03/10/2002 1 800.804.110.017


0110000-35.2000.5.07.0006 MARIA ELENIR MORAIS DA SILVA EDNA MARIA BARBOSA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0110000-32.2000.5.07.0007 ANTONIA CLEIDE OLIVEIRA MARIA DO SOCORRO MACHADO RODRIGUES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0110000-29.2000.5.07.0008 JOSE ALVES DE MELO HERCULES CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0110000-23.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE MOURA DUARTE HOSPITAL GERAL DR.CESAR CALS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0110000-20.2000.5.07.0011 FRANCARGAS SERV E LOCACOES DE MAO DE OBRA LTDA HERBENIO DA SILVA MUNIZ 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110100-84.2000.5.07.0007 LUIS ANTONIO PEREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA JOTADOIS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0110100-81.2000.5.07.0008 PEDRO BARBOSA LIMA DA SILVA FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0110100-78.2000.5.07.0009 ANTONIO CARLOS ANASTACIO CONSTRUTORA PLANETA TERRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0110100-75.2000.5.07.0010 MARIA SILVANIRA LEITE BARROS RESTAURANTE PRATO CHEIO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0110100-72.2000.5.07.0011 FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA LAM CONFECCOES S/A. 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110200-57.2000.5.07.0001 FERNANDO DOMINGOS SILVA IRMAOS FONTENELE S/A COM.E IND. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0110200-39.2000.5.07.0007 MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA MARIA GLEICE DURVAL MARTINS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0110200-36.2000.5.07.0008 JOSE WELLINGTON DE LIMA FREITAS PRESTA PRESTADORA DE SERVICOS E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0110200-33.2000.5.07.0009 LUCIMAR ANDRADE DA SILVA ANTONIO JOSE DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0110200-27.2000.5.07.0011 JOAO SANDOVAL MIGUEL DO NASCIMENTO OPUS MOTEL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110300-12.2000.5.07.0001 TARCINEY PINHEIRO LOPES JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA - METALURGICA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0110300-82.2000.5.07.0010 LUIZ DE SOUZA MOTA GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0110400-64.2000.5.07.0001 JOSE EDSON ALVES BARROS JOSE RIBAMAR FURTADO DE SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0110400-49.2000.5.07.0006 JOSE ROBERTO MACHADO MATOS MOVEIS - AFONSO JOSE DE MATOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0110400-40.2000.5.07.0009 RAIMUNDO DOS SANTOS NOJOSA RESTAURANTE VELA DO CUMBUCO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0110400-37.2000.5.07.0010 JOSE FLAVIO NUNES DA SILVA VALDEIRTON SIMOES FILHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0110400-34.2000.5.07.0011 JOSE ALVES DE OLIVEIRA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110500-98.2000.5.07.0007 MANOEL MANILTON FERNANDES MELO E OUTROS CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0110500-92.2000.5.07.0009 MARIA IVONE PINTO DE CASTRO SUELENE SILVA OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0110600-56.2000.5.07.0006 ANTONIO JOSE DOS SANTOS CONDOMINIO ELBA I E II 08/04/2003 1 800.804.110.017


0110600-47.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA CAVALCANTE FREITAS CAGECE-CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 1 800.804.110.017


0110600-44.2000.5.07.0010 ANTONIO AURICELIO FELICIANO DE SOUSA IANIC IMPLEMENTOS AVICOLA DO NE IND.COM.LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0110600-41.2000.5.07.0011 MARCILIO PEREIRA DA SILVA CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110700-11.2000.5.07.0006 FRANCISCO PAULO FILHO CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0110700-08.2000.5.07.0007 MARIA LIDUINA GOMES MONTE FIOTEX INDUSTRIAL S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0110700-05.2000.5.07.0008 FRANKLIN MENDES EVANGELISTA BNB CLUBE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0110700-93.2000.5.07.0011 MARIO SERGIO DA SILVA SOUZA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110800-78.2000.5.07.0001 MARIA OLINDA ALVES DE SOUSA POLINOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0110800-63.2000.5.07.0006 ATILLA MENDES EVANGELISTA BNB CLUBE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0110800-57.2000.5.07.0008 FRANCISCO ESMERINO DE SOUSA DISK VERDAO (DOMINGOS E.SILVA) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0110800-54.2000.5.07.0009 RAIMUNDO LOBO DE MORAIS FORTNUTRI ADM DE COZINHAS E REFEITORIOS LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0110800-51.2000.5.07.0010 ADRIANO DE LIMA FERREIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0110800-48.2000.5.07.0011 ABINOA DE SOUZA PEREIRA INDUSTRIA METALURGICA CASTRO ALVES S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0110900-33.2000.5.07.0001 GONCALO FERNANDES DE SOUSA S.R.ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0110900-15.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES CARVALHO CIGRAMA CIA IND DE GRANITOS E MARMORES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0110900-06.2000.5.07.0010 RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA S.R.ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0110900-03.2000.5.07.0011 TEBASA TEXTIL BAQUIT S/A MARIA EUNALIA NOGUEIRA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111000-85.2000.5.07.0001 FLAVIO GOMES DE CARVALHO VULCABRAS NORDESTE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111000-67.2000.5.07.0007 CLAUSTONIA ARAUJO DE SOUSA DILADY S/A. EMP. IND. DE CONFECCOES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111000-64.2000.5.07.0008 ALEXANDRE HENRIQUE DE FIGUEIREDO MAXIMO MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 17/06/2003 1 800.804.110.017


0111000-61.2000.5.07.0009 JOAO ALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREEND IMOBILIARIOS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0111000-58.2000.5.07.0010 ANTONIO AUGUSTO CASTRO SANTANA LIA SANTA MARIA P.S.L.LOTIF 16/10/2002 1 800.804.110.017


0111000-55.2000.5.07.0011 INAURA SETUBAL DE OLIVEIRA SONIA MARIA GOMES PARENTE 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111100-40.2000.5.07.0001 JOAO HOLANDA CAVALCANTE NETO CASA RIBEIRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111100-25.2000.5.07.0006 ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREND IMOBILIARIOS
LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0111100-22.2000.5.07.0007 COMMANDER SERV.DE VIGILANCIA LTDA FRANCISCO REGIS DA SILVA CRUZ 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111100-19.2000.5.07.0008 AGEU GOMES EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREED IMOBILIARIOS
LTDA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0111100-16.2000.5.07.0009 ANTONIO ARAUJO DE SOUSA EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREED IMOBILIARIOS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0111100-10.2000.5.07.0011 ANA PAULA DE SOUSA DO NASCIMENTO ANA VIRGINIA PINTO MEDEIROS DIAS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111200-92.2000.5.07.0001 PEDRO GOMES SOARES EXECUCAO CONST E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111200-77.2000.5.07.0006 ECATU INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA WANDERLI OLIVEIRA E SILVA 12/11/2004 1 800.804.110.017
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0111200-74.2000.5.07.0007 IVANILDO SABOIA DA SILVA NATIVA ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111200-68.2000.5.07.0009 JOSE FLAVIO LIMA MORAIS CARLOS ROBERTO PEREIRA AGUIAR JUNIOR 13/11/2002 1 800.804.110.017


0111200-65.2000.5.07.0010 OSVALDO FIRMINO DOS SANTOS EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREND IMOBILIARIOS
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0111200-62.2000.5.07.0011 MARIA LUCIENE DE LIMA MESTRE SILVA ANA LUCIA VERA DA NOBREGA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111300-47.2000.5.07.0001 JOSE PEREIRA DA SILVA FARMACIA PAGUE MENOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111300-32.2000.5.07.0006 CARLOS REINALDO SILVA CONDOMINIO IDEGITH CAMARA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0111300-29.2000.5.07.0007 ANTONIO HILDO BORGES DE OLIVEIRA CIAVEL COMERCIO IND.DE AVES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111300-26.2000.5.07.0008 CARLOS REINALDO SILVA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0111300-20.2000.5.07.0010 MARIA ELZA SOUZA DA SILVA MARIA SABINO SANTOS DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0111300-17.2000.5.07.0011 ANTONIO FERNANDES FEITOSA DISNOGA DISTRIBUIDORA NOGUEIRA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111400-02.2000.5.07.0001 CLAUDIA MARIA ALVES DE ALMEIDA MARIA ANGELICA MIRANDA VINHAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111400-84.2000.5.07.0006 JOAO VIEIRA NETO CONDOMINIO IDEGITH CAMARA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0111400-81.2000.5.07.0007 JOAO VIEIRA NETO NOVEM CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111400-78.2000.5.07.0008 HELIO CARVALHO MAXIMO ALUBRILHO ALUMINIO DO LAR 17/06/2003 1 800.804.110.017


0111400-75.2000.5.07.0009 RAIMUNDO TEODORO DE LIMA FILHO JOTADOIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0111400-72.2000.5.07.0010 LUCIA FATIMA BARBOSA LIMA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0111400-69.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCOS MOURAO FURTADO MERCANTIL DO POVO "MANUEL FURTADO SOARES-ME" 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111500-54.2000.5.07.0001 FRANCISCO CAVALCANTE DE QUEIROZ ESCOLA PROF.ENS.FUDAM.MEDIO PE.JOSE NILSON 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111500-39.2000.5.07.0006 JOSE NEUDO CARVALHO SILVA CLAUDIO ROBERTO DE QUEIROZ COSTA - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0111500-36.2000.5.07.0007 HELYVANE GOMES LIMA COLEGIO EL SHADAY 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111500-30.2000.5.07.0009 ODIVALDA VALDA DE ARAUJO BNB CLUBE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0111500-24.2000.5.07.0011 JOSE AUGUSTO DA SILVA RAUL EDUARDO FONTENELE (ESPOLIO) 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111600-09.2000.5.07.0001 HUMBERTO FERREIRA LOPES MAKRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111600-91.2000.5.07.0006 ANTONIA DE FATIMA FERREIRA MARCOS ANTONIO CUNHA BEZERRA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0111600-85.2000.5.07.0008 JOSE NEUTON BATISTA DE SOUZA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0111600-79.2000.5.07.0010 JOAO BATISTA GOMES CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0111600-76.2000.5.07.0011 DEMETRIO GERALDO FRANCA MENDES SOBRAL & PALACIO PETROLEO SERVICOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111700-46.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO SALES GOMES GRANJA REGINA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0111700-43.2000.5.07.0007 ANTONIA MARIA RODRIGUES DE LIMA CASA BEZERRA DISTR DE ALIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111700-40.2000.5.07.0008 FRANCISCA DO CARMO SANTOS GRANJA REGINA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0111700-37.2000.5.07.0009 MARIA LIDUINA DA COSTA CONFECCOES RIKAEL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0111700-34.2000.5.07.0010 MARIA DORALICE LIMA FURTADO CONDOMINIO DO ED. OCEAN TOWER 16/10/2002 1 800.804.110.017


0111700-31.2000.5.07.0011 ANNA PAOLA MACIEL DA SILVA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0111800-16.2000.5.07.0001 ANTONIO GOMES DE FREITAS ENGECONS-ENG E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111800-92.2000.5.07.0008 ANA CLEBIA DE MATOS GOMES CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0111800-86.2000.5.07.0010 JOSE WILTON ALVES DE VASCONCELOS GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0111900-68.2000.5.07.0001 FATIMA LIDUINA COSTA MACHADO CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0111900-50.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS ABREU CAMPOS S R FONTENELE CANDIDO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0111900-47.2000.5.07.0008 FLAVIO MARCIO DOS SANTOS PEIXADA DO CEARA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0111900-44.2000.5.07.0009 FRANCILENE CORDEIRO DE LIMA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0111900-38.2000.5.07.0011 CARLOS ALVES DOS SANTOS FRANCISCO DE CASTRO FALCAO 1 800.804.110.017


0112000-23.2000.5.07.0001 JAIRO LINHARES DE SOUSA FARMACIA DOSE CERTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0112000-08.2000.5.07.0006 FRANCISCO ADRIANO PEIXE DE SOUSA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0112000-96.2000.5.07.0009 FRANCISCO REGINALDO BARBOSA DA SILVA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112100-75.2000.5.07.0001 MARIA AUVILENE DE SOUSA PEREIRA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0112100-60.2000.5.07.0006 SERGIO APARECIDO MELGAREJO RESTAURANTE PORTO FINO 20/10/2003 1 800.804.110.017


0112100-51.2000.5.07.0009 JUBERTO COELHO RAFAEL RAIMUNDO DOMINGOS MULATO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112100-48.2000.5.07.0010 PAULO SOUZA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0112200-15.2000.5.07.0006 EDIVALDO PAULINO DA SILVA JOMETAL JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0112200-12.2000.5.07.0007 SILEUDO DIAS MACIEL CTN - CIA. TEXTIL DO NORDESTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112200-09.2000.5.07.0008 EDSON SILVA DOS REIS PARQUE DO VAQUEIRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112200-06.2000.5.07.0009 ROBERTO MORAIS DA COSTA BARBOSA E AGUIAR IND E COM DE MOVEIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112200-03.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDVAL MOURA CICERO LEAO NETO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0112200-97.2000.5.07.0011 RICARDO EUGENIO DAMASCENO DE SOUSA RITA DE CASSIA FERREIRA BARBOSA DE AGUIAR "O
BARATEIRO"


13/04/2005 1 800.804.110.017


0112300-82.2000.5.07.0001 VALDISA ARAUJO DE SOUSA E OUTRO GLADYS CONFECCCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0112300-79.2000.5.07.0002 MARIA DE LOURDES SIQUEIRA SALES ANTONIO REBOUCAS DE FRANCA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0112300-67.2000.5.07.0006 ELIZETE TAVARES DE LIMA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0112300-64.2000.5.07.0007 JEOVA ARRUDA PAULO RIVATES SERVICOS DE REVESTIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112300-58.2000.5.07.0009 LUIZ AMERICO DO NASCIMENTO DUARTE TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112300-55.2000.5.07.0010 JOSE ORLEANS MENDONCA CAMELO ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0112300-52.2000.5.07.0011 SANDRA MARIA MAGALHAES SOUZA PR ENGENHARIA(PAULO RICARDO S. SOARES) 13/04/2005 1 800.804.110.017


0112400-37.2000.5.07.0001 ROGERIO PONTES COSTA SR.MANUEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0112400-19.2000.5.07.0007 FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA CARLOS ALBERTO FILHO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112400-16.2000.5.07.0008 JOSE WAGNER RODRIGUES DE QUEIROZ PANIFICIO AGUANAMBI S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0112400-13.2000.5.07.0009 ERNANNES NUNES DOS SANTOS ANTONIO EVALDO FROTA FILHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112400-10.2000.5.07.0010 JAKLINE CAMELO DE ALBUQUERQUE FRANCISCA BANDEIRA MAIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0112400-07.2000.5.07.0011 ROBERTO CARLOS DE SOUSA COSTA FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO MAT.CONST. 13/04/2005 1 800.804.110.017


0112500-74.2000.5.07.0006 LUIS EDUARDO BERNARDO DAMASCENO RITA DE CASSIA FERREIRA BARBOSA DE AGUIAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0112500-71.2000.5.07.0007 EVA FERNANDES DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE MARANGUAPE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112500-68.2000.5.07.0008 FRANK SINATRA DE SOUSA CLAUDENCIO PESSOA DE AGUIAR 17/06/2003 1 800.804.110.017


0112500-65.2000.5.07.0009 JOSE PAIXAO DAS CHAGAS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV. DE CONST.
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0112500-62.2000.5.07.0010 JOSE WILSON DA SILVA ITACARANHA PARK (HUMBERTO ARRUDA C.FILHO) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0112500-59.2000.5.07.0011 MARIA APARECIDA PAIVA DE OLIVEIRA MARIA MOREIRA LOPES FERNANDES 13/04/2005 1 800.804.110.017


0112600-44.2000.5.07.0001 MARIA EDNYR MENDES NUNES MARIA JOSE PAIVA DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0112600-29.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA PICANHA GRILL CHURRASCARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0112600-26.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS RESITEXTIL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112600-23.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO SOUSA DA SILVA BENEGESSO PINTURA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0112600-20.2000.5.07.0009 ARLENE HILARIO FREITAS LAM CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112600-14.2000.5.07.0011 NIEDSON PORFIRIO QUEIROZ EMPRESA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0112700-96.2000.5.07.0001 TOMAZ DE AMARAL NETO JOSE DE ARIMATEIA FELIPE 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0112700-81.2000.5.07.0006 JOSE REGINALDO RODRIGUES DA SILVA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0112700-78.2000.5.07.0007 ANTONIA ERONILDO RAMOS MOTEL LE CHALET 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112700-75.2000.5.07.0008 LUZIA LEIVA CHAVES MARTINS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0112700-72.2000.5.07.0009 GEORGINA SALDANHA DA SILVA MARTOLIVIA M.LOPES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112700-69.2000.5.07.0010 FRANCILDO JOSE ALVES RIBEIRO CONSTRUTORA QUEIROZ RIBEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0112700-66.2000.5.07.0011 ANTONIA BENEDITA BARBOSA DA SILVA IDA FERNANDES DE LIMA MELO - ME 13/04/2005 1 800.804.110.017


0112800-51.2000.5.07.0001 MARIA JACINTA DE SOUSA GR INDUSTRIA DE COMERCIO DE COFECCOES LTDA/ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0112800-33.2000.5.07.0007 ROSEMBERGUE ALVES DA SILVA CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT MARTIN FLAT 06/05/2003 1 800.804.110.017


0112800-27.2000.5.07.0009 ANTONIA MARIA DA CONCEICAO VALDO MESQUITA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0112800-24.2000.5.07.0010 MARIA DO CARMO ALMEIDA DOS SANTOS WALTER LUIZ SOARES HOELZ 16/10/2002 1 800.804.110.017


0112800-21.2000.5.07.0011 ALOISIO MENEZES DA SILVA SERVIS SEGURANCA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0112900-06.2000.5.07.0001 CELIA MARIA DE SOUZA ORLA MARINHA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0112900-88.2000.5.07.0006 ANTONIA MARGARIDA DA SILVA ALPERES FRANCISCO LEANDRO DE MENDONCA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0112900-82.2000.5.07.0008 JOSE VANDERLANDE ANDRADE ERIVALDO ALVES-ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0112900-76.2000.5.07.0010 JOSE VIEIRA LEUDA BARROSO NASCIMENTO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0113000-58.2000.5.07.0001 ANTONIO GOMES DA CRUZ MARCAL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0113000-43.2000.5.07.0006 TATIANA ASSIS DA COSTA CENTRO EDUCACIONAL OSMAMIR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113000-40.2000.5.07.0007 MARIA DA CONSOLACAO ALVES CARNEIRO CNV-COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0113000-34.2000.5.07.0009 EMANUEL FERREIRA LIMA IMARA CONSTRUCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0113000-31.2000.5.07.0010 MANUEL GOMES DA COSTA ANA MARIA GOMES BRITO - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0113000-28.2000.5.07.0011 LUIZ RODRIGUES SOUZA LIMA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113100-92.2000.5.07.0007 ADRIANA ALBUQUERQUE DA SILVA VERALUCIA G. MAIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0113100-86.2000.5.07.0009 ALEX PEREIRA DA SILVA WIPI SEGURANCA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0113100-83.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE PAIVA SOUSA JOSE OLAVO VIANA CAMPOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0113100-80.2000.5.07.0011 PAULO SERGIO DA SILVA MARQUES WIPI SEGURANCA LTDA E OUTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113200-50.2000.5.07.0006 LINHA TECNICA IMPORTADORA E COMERCIAL LTDA ROGERIO FERREIRA DE SOUZA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113200-41.2000.5.07.0009 VICENTE DE PAULA OLIVEIRA MARQUES WIPI SEGURANCA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0113200-35.2000.5.07.0011 JOSE EDSON DE LIMA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113300-20.2000.5.07.0001 ANTONIO DE OLIVEIRA MARQUES WIPI SEGURANCA LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0113300-05.2000.5.07.0006 OTAVIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113300-96.2000.5.07.0008 CICERO HOLANDA RENOVATO FIOTEX INDUSTRIA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0113300-87.2000.5.07.0011 MARCUS AURELIO OLIVEIRA TORRES PLAY NORTH DIV PROM EMPREEND S/C LTDA E OUTROS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113400-72.2000.5.07.0001 ALEXANDRE MULLER CARLOS DE NOGUEIRA SANFARMA - SANTO ANTONIO FARMACEUTICO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0113400-57.2000.5.07.0006 NECILDA PEREIRA DA SILVA FRANCISQUINHA VIEIRA GOUVEIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113400-48.2000.5.07.0009 MARIA LEIDEVANIA DE ALMEIDA ASSOC BENEF EURO BRAS COL LEONARDO DA VINCI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0113400-45.2000.5.07.0010 VALDEMIR MOREIRA DA SILVA HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0113400-42.2000.5.07.0011 SIND TRAB IND CONSTRUCAO CIVIL E CER CAUCAIA CERAMICA CAUCAIA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113500-12.2000.5.07.0006 JOSE ROBERTO CAMELO DA SILVA R.S.CONSTRUCOES LTDA-RNDO S DO VALE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113500-03.2000.5.07.0009 SIND TRAB IND CONSTR CIVIL E CERAMICA DE
CAUCAIA


CERAMICA ALVORADA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0113500-97.2000.5.07.0010 SEBASTIAO MOURA DO NASCIMENTO YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0113500-94.2000.5.07.0011 ANTONIO CLAUDIO DO NASCIMENTO HIL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113600-79.2000.5.07.0001 MANOEL FERREIRA DA COSTA CONSTRUTORA IMOBILIARIA IDOMADA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0113600-64.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE BERNARDO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113600-61.2000.5.07.0007 JOSIEL FERNANDES DE OLIVEIRA CENTRO EDUCACIONAL DORIS JOHNSON 14/09/2004 1 800.804.110.017


0113600-58.2000.5.07.0008 FRANCISCO GLADSON LIMA DOS SANTOS TEXTIL UNIAO S/A 05/10/2004 1 800.804.110.017


0113600-49.2000.5.07.0011 ERIVAN ALVES DA SILVA DAMIAO ERMELO CARVALHO DA SILVA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113700-34.2000.5.07.0001 CICERA CLAUDIA DE SOUZA ERGLANTINE BANDEIRA DE MELO VIANA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0113700-19.2000.5.07.0006 JOAO BATISTA DA SILVA FILHO CERAMICA MESSIAS CAMURCA TORRES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113700-13.2000.5.07.0008 VALDECI AGOSTINHO NASCIMENTO L R COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0113700-10.2000.5.07.0009 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA PADARIA L&D (MARIA LUCIA COELHO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0113800-86.2000.5.07.0001 ANTONIA ERLANDIA ARAUJO COSTA SILVANA GOMES R.BASTOS E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0113800-71.2000.5.07.0006 CONCEICAO MARIA FERNANDES BARROS SENAC/AR/CE SERV.NAC.DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0113800-68.2000.5.07.0007 ANTONIO CLEMILDO CESARIO DA SILVA RESTAURANTE BRASILEIRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0113800-59.2000.5.07.0010 JOAO CARLOS SIQUEIRA CAMPOS RENATO ESTENIO TORRES RODRIGUES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0113800-56.2000.5.07.0011 ELIAS SILVA CRUZ FAISA FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0113900-41.2000.5.07.0001 COOPERFRUTAS CEARA LTDA MARYLENA ARRUDA PINHEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0113900-20.2000.5.07.0008 ISAURA MARIA SILVA LUZ BENEVIDES SENAC/AR/CE SERV.NAC.DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 05/10/2004 1 800.804.110.017


0113900-17.2000.5.07.0009 CARLOS CARDOSO DOS SANTOS IVANPREL - IVAN PREMOLDADOS LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0113900-11.2000.5.07.0011 FRANCISCO CARLOS MOURA AGOSTINHO TANIA FABIOLA S. SABOIA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0114000-75.2000.5.07.0007 FRANCISCO NETO DA SILVA FAISA FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0114000-72.2000.5.07.0008 SIMONE MARA FONTENELE ALVES VIA DIRETA IND E COM CONFECCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0114000-69.2000.5.07.0009 RITA DE CACIA ALVES DOS SANTOS NUNES BRASFONE ADM E VENDA DE BENS MOVEIS E IMOVEIS
LTDA


14/09/2004 1 800.804.110.017


0114000-66.2000.5.07.0010 MARIA NILZETE DE OLIVEIRA SENAC/AR/CE SERV.NAC.DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0114100-33.2000.5.07.0006 JOSE GONCALVES RESTAURANTE PONTAL DO LAGO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0114100-30.2000.5.07.0007 MOISES ALVES ALCANTARA ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0114100-27.2000.5.07.0008 ZACARIAS RIBEIRO BARROS FAISA FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0114100-24.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA DE FREITAS COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ 13/01/2004 1 800.804.110.017


0114100-21.2000.5.07.0010 VENANCIO PEDRO DE SOUSA CONSTRUTORA ATLANTICA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0114100-18.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA DAFIL INDUSTRIAL DE SABAO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0114200-85.2000.5.07.0006 ANTONIA LUCIMAR DO NASCIMENTO VIEIRA JOSE FORTUNATO PEREIRA DA SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0114200-79.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANDRA HELENA DE HOLANDA GARCIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0114200-76.2000.5.07.0009 FRANCINETO ANTUNES LEITE GRUPO EMANUEL GURGEL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0114200-73.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALEXANDRE MORAIS DE SOUSA PONCAR CONSTRUTORA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0114200-70.2000.5.07.0011 CHRISTIANE BARBOSA LIMA DE OLIVEIRA HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0114300-55.2000.5.07.0001 FRANCISCO TELES SOBREIRA TEXBELT LTDA (ANTONIO A. F. JUNIOR) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0114300-40.2000.5.07.0006 AGENOR BARBOSA FURTADO TUPI CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0114300-25.2000.5.07.0011 FRANCISCO BARROS DA SILVA FRANCISCO WAGNER BRITO (CONSTRU PISO) 13/04/2005 1 800.804.110.017


0114400-10.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FRANCISCO DE CASTRO NETO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0114400-92.2000.5.07.0006 PATRICIO ANTONIO DE ALMEIDA EMPLAST - EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0114400-89.2000.5.07.0007 NELSON TOSCANO DE BRITO JUNIOR MAP SERVICOS TECNICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0114400-86.2000.5.07.0008 FERNANDO FREIRE DA SILVA CARLOS ANTONIO NOGUEIRA MONTEIRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0114400-83.2000.5.07.0009 VANDA ARAUJO UCHOA SAA / SIE - SEC DE ACAO SOCIAL DO GOVERNO DO
EST  DO CEARA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0114400-80.2000.5.07.0010 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA MARCOS ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0114500-38.2000.5.07.0009 JOSE AMBROSIO DO NASCIMENTO JOSE ELISSON G DAMASCENO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0114500-32.2000.5.07.0011 CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA EGEL EMPREENDIMENTOS GERAIS DE ENGENHARIA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0114600-17.2000.5.07.0001 ZINQUENE PEREIRA DA SILVA ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS


02/10/2002 1 800.804.110.017


0114600-02.2000.5.07.0006 RITA PEREIRA MEDEIROS GR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA/ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0114600-96.2000.5.07.0007 ANTONIO DE SOUSA GRANJAS SANTA MARTA S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0114600-93.2000.5.07.0008 ANTONIO TARCIZO PEREIRA DUARTE EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0114600-90.2000.5.07.0009 FRANCISCO ADRIANO MARTINS EISERTEC SERV TEC DE MONT IND LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0114600-87.2000.5.07.0010 PATRONATO JUVENAL DE CARVALHO CINTIA MARIA DO CARMO SILVA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0114700-69.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO CIALNE COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0114700-54.2000.5.07.0006 FRANCISCO MAGELA DA SILVA DUARTE LENICE SALES DA SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0114700-45.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCOS DE ANDRADE OLIVEIRA CONSTRUTORA BEZERRA DE MACEDO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0114700-42.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALDIVINO VIEIRA PANELA DE PEDRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0114700-39.2000.5.07.0011 MANOEL SOUZA DE FREITAS TEXTIL UNIAO S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0114800-24.2000.5.07.0001 EDNARDO ALVES DA SILVA EGEL EMPREEND GERAIS DE ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0114800-09.2000.5.07.0006 LUIZ HENRIQUE SOUSA GOMES CONSTRUTORA HERGUS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0114800-06.2000.5.07.0007 ANTONIO OLIVEIRA DO PRADO UNIAO BARES RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0114800-03.2000.5.07.0008 SIND TRAB SERV PUBL ESTADUAL DO CE - MOVA-SE ESTADO DO CEARA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0114800-97.2000.5.07.0009 GREISE GOMES DO VALE ESCOLINHA INFANTIL MICKEY 11/10/2002 1 800.804.110.017


0114800-94.2000.5.07.0010 ERALDINO LEANDRO DA CRUZ PEDRO ALANO LIMA FREITAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0114800-91.2000.5.07.0011 JOSE MAGELA DA ROCHA EMLURB EMPRESA DE LIMPESA URBANA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0114900-76.2000.5.07.0001 FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS S R ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0114900-58.2000.5.07.0007 FRANCISCA ANA ALEXANDRE LOPES L.F. CONFECCOES E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0114900-52.2000.5.07.0009 JACINTO RODRIGUES DE ALMEIDA CAFE FINO FORTALEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0114900-49.2000.5.07.0010 CRISTIANI DUARTE MEMORIA COMERCIAL DONA FESTA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0114900-46.2000.5.07.0011 FRANCISCO BEZERRA DE FREITAS CONSTRUTORA ASA BRANCA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115000-13.2000.5.07.0007 JOSE SILVA SANTOS EGEL EMPREEND GERAIS DE ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0115000-10.2000.5.07.0008 EDILSON GOMES RIBEIRO CONSTRUTORA DUPLO M ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0115000-04.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALDEMIR ANDRADE MACIE NESTOR VEICULOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0115000-98.2000.5.07.0011 MARIA DO NASCIMENTO NUNES ANA ZELIA TEIXEIRA ARAUJO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115100-83.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA MARCOS ANTONIO RANGEL DA SILVA 1 800.804.110.017


0115100-68.2000.5.07.0006 LUIS REIS DOS SANTOS SILVA POUPA GANHA ADM. E INC. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0115100-65.2000.5.07.0007 REGINA LUCIA ALMEIDA DE ARAUJO FRANCISCA IAPUIZA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0115100-62.2000.5.07.0008 MIGUEL FREIRE DA SILVA FILHO TRIUNFO TECNOLOGIA EM LIMPEZA E SERV. AUXILIAR
LTDA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0115100-59.2000.5.07.0009 JOSE ALBERTO JUSTINO DA SILVA EDIFICIO PAGANINI RESIDENCE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0115100-53.2000.5.07.0011 EDINIR VIEIRA DA SILVA KEYLA MODA INTIMA 13/04/2005 1 800.804.110.017
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0115200-38.2000.5.07.0001 CARLOS ANDRE DA SILVA PAIVA CONSTRUTORA JOAO DE BARRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0115200-20.2000.5.07.0007 ANTONIO FERNANDO LINO CLAUDIA MOVEIS (JOSE WASHINGTON O.CAVALCANTE) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0115200-14.2000.5.07.0009 JOSE AMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO FOX SEGURANCA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0115200-08.2000.5.07.0011 MARIA CLEONEIDE XAVIER E OUTROS UNTEXTIL- UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115300-90.2000.5.07.0001 REGINA MARA MENDONCA DOS SANTOS BANCO SAFRA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0115300-78.2000.5.07.0005 OBERINA INACIO SOUSA MENDES ANTONIA ELZA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0115300-75.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE ALVES DA SILVA SALAO MANIA S (JOAO BATISTA DE ARAUJO) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0115300-72.2000.5.07.0007 BATISTA FERREIRA SILVA EGEL EMPREEND.GERAIS DE ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0115300-69.2000.5.07.0008 FERNANDO ANTONIO ALMEIDA DE OLIVEIRA SHELL BRASIL S/A 05/10/2004 2 800.804.110.017


0115300-66.2000.5.07.0009 ANTONIO EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO CERAMICA VITORIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0115300-60.2000.5.07.0011 FRANCISCO OTACILIO DO NASCIMENTO P&Q ELETRIFICACAO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115400-45.2000.5.07.0001 DANIELA MARIA DE FREITAS GOMES OCHO CARTONAGEM E ARTES GRAFICAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0115400-27.2000.5.07.0007 KARLA KATYANA AQUINO COSTA PONTES J.F.S.FERREIRA - ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0115400-21.2000.5.07.0009 MARIA RAIMUNDA ALEXANDRE FREITAS DA SILVA JOSE FORTUNATO PEREIRA DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0115500-76.2000.5.07.0008 MARIA ALVES VERISSIMO TERESINHA DE MORAES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0115500-73.2000.5.07.0009 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA ANTONIA GLAUCIMEIRE P DIOGENES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0115500-70.2000.5.07.0010 ANTONIO LOPES SOARES COLEGIO DA POLICIA MILITAR 15/12/2004 1 800.804.110.017


0115500-67.2000.5.07.0011 FRANCISCA LUCIA DOS SANTOS D PAZZIO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115600-37.2000.5.07.0006 ALDEIRTON MAIA DA SILVA CILA CIA.INDL.LACTICINIOS DO CEARA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0115600-34.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO DA SILVA FREITAS COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0115600-31.2000.5.07.0008 MANOEL ALVES DE OLIVEIRA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0115600-28.2000.5.07.0009 JOSE MONTEIRO DE FREITAS CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0115600-25.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO DIAS DE FREITAS E OUTROS UNI TEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0115600-22.2000.5.07.0011 NAPOLEAO MOURA ROLA CONSTRUCOES CPC LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115700-07.2000.5.07.0001 JORGE MOTA DA SILVA FILHO VIACAO BRASIL E TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0115700-89.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO LIRA MIRNA L.DE S.LIMA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0115700-86.2000.5.07.0007 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA MARIA RIRLEIDE TAVARES LIMA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0115700-83.2000.5.07.0008 JOSE PEREIRA VIEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0115700-80.2000.5.07.0009 JOAO DA CONCEICAO MARIA SALETE DE SOUSA LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0115700-77.2000.5.07.0010 SANDRA MARIA MATOS DE OLIVEIRA RIVI AS ATELLIER BY FIRENZE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0115700-74.2000.5.07.0011 FRANCISCO ERIVANDO DOS SANTOS MENESES EMPRESA VITORIA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115800-59.2000.5.07.0001 JOSE CAETANO DE MORAES MARIA IRANICE DE CASTRO RODRIGUES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0115800-44.2000.5.07.0006 WILSON CARNEIRO DA SILVA E OUTRO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0115800-38.2000.5.07.0008 RIVALDO SANTOS BEZERRA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0115800-35.2000.5.07.0009 MARIA RUBENITA DA SILVA ALMEIDA ACADEMIA ALTERNATIVA (MARIA DO SOCORRO
MAGALHAES)


13/11/2002 1 800.804.110.017


0115800-32.2000.5.07.0010 FRANCISCO HELIO ALMEIDA MARIANO CARLOS MARX BRASIL RIBEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0115800-29.2000.5.07.0011 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS FROTA MM SERVICE LTDA (TV SHOW) 13/04/2005 1 800.804.110.017


0115900-14.2000.5.07.0001 WILSON AMARAL DE OLIVEIRA LAN CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0115900-96.2000.5.07.0006 JOSE UCHOA CAVALCANTE PINHEIRO ATACADAO DE CEREAIS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0115900-93.2000.5.07.0007 ISMAEL DAS NEVES SOARES MACHADO CONDOMINIO SERV.LOC.DE MAO DE OBRA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0115900-90.2000.5.07.0008 ATALIBA DALTRO BARRETO JUNIOR MM SERVICE LTDA (TV SHOW) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0115900-87.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS BARROS BARBOSA COMPANY TRANSPORTES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0115900-84.2000.5.07.0010 RICARDO ALVES MAIA CONDOMINIO MAXION RESIDENCE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0115900-81.2000.5.07.0011 ELIANE FERNANDES DE MORAES LIMA FINIVEST S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0116000-66.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DOMINGOS DE FREITAS TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0116000-51.2000.5.07.0006 ESPEDITO ALVES SOBRINHO CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0116000-48.2000.5.07.0007 IVANILDO LIMA DE ABREU KARIOL CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116000-42.2000.5.07.0009 CLAUDEMIR GOMES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0116000-36.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DOMINGOS DE FREITAS CONSTRUTORA BETA S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0116100-03.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO MOURAO REGO FORTALEZA SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116100-97.2000.5.07.0008 RAIMUNDO MACIEL DOIA AGUA DE COCO VERDE DO CEARA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0116100-94.2000.5.07.0009 JOSE VALDECI DE OLIVEIRA ANTONIO AGENOR RODRIGUES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0116100-88.2000.5.07.0011 RITA MARIA DO NASCIMENTO MACIEL CICERO HOLANDA MONTEIRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0116200-73.2000.5.07.0001 JOSE SOARES DE CASTRO ODECON ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0116200-58.2000.5.07.0006 JOSE MARINHO NETO MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0116200-55.2000.5.07.0007 MANOEL JORGE DE OLIVEIRA MARTINS COM.E SERV.DE DISTRIBUICAO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116200-52.2000.5.07.0008 JOSE WILSON DE ARAUJO NETO MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0116200-49.2000.5.07.0009 JOAO LUIS RODRIGUES DA SILVA IVANPREL IVAN PREMOLDADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0116200-46.2000.5.07.0010 ANTONIO PAULINO MONTEIRO INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0116200-43.2000.5.07.0011 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA LIMA ANA LUCIA MACHADO MOURAO 1 800.804.110.017


0116300-28.2000.5.07.0001 DIOGENEIDE SANTOS MONTE COLEGIO PADRE CHAMPAGNAT LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0116300-13.2000.5.07.0006 ANTONIO JACINTO DE SOUSA FILHO PANIFICADORA PAIVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0116300-10.2000.5.07.0007 FRANCISCA RODRIGUES BARBOSA CONSTRULABOR CONST. IND. E COM. DE ALIMENTOS E
SERV. LTDA


06/05/2003 1 800.804.110.017


0116300-07.2000.5.07.0008 FRANCISCO NILDO DA SILVA ARAUJO CASA PEREIRA LTDA - ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0116300-04.2000.5.07.0009 VALDENIA RIBEIRO DE SA SILVEIRA JE SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0116300-98.2000.5.07.0010 SALVIANO NOGUEIRA SARAIVA EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0116300-95.2000.5.07.0011 NADIA NEGREIROS DA SILVA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME 13/04/2005 1 800.804.110.017


0116400-80.2000.5.07.0001 MESSIAS LUCIO DA SILVA COPRA IND E COM 02/10/2002 1 800.804.110.017


0116400-62.2000.5.07.0007 FRANCISCO PAIVA COUTINHO URUBURETAMA TRANSPORTES TURISMO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116400-53.2000.5.07.0010 FRANCISCA LAUDECI DE OLIVEIRA ROSIANE RODRIGUES MARQUES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0116400-50.2000.5.07.0011 GIRLENE CARLOS DE OLIVEIRA ODONTOCARD CLINICA DE ASSIS E SERV
ODONTOLOGICOS LTDA


13/04/2005 1 800.804.110.017


0116500-17.2000.5.07.0007 FRANCISCO CHAGAS SILVA ARAUJO F.SANFORD S/A IND.E COMERCIO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116500-14.2000.5.07.0008 JOSE MARTINS FERREIRA MARPREL 17/06/2003 1 800.804.110.017


0116500-11.2000.5.07.0009 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA P.J.INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0116600-72.2000.5.07.0006 JOSE RAIMUNDO DA SILVA BRAGATUR BRAGA T E T LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0116600-69.2000.5.07.0007 TEBASA - TEXTIL BAQUIT S/A EDMAR CARVALHO DOS SANTOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116600-66.2000.5.07.0008 ANTONIA VERA FERREIRA DA SILVA RUSTICA TEAR MANUAL 17/06/2003 1 800.804.110.017


0116600-63.2000.5.07.0009 JOSE EDNARDO PEREIRA LOJAS PARAISO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0116600-60.2000.5.07.0010 ADAILA MONTEIRO DE OLIVEIRA PARASERVES - SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0116600-57.2000.5.07.0011 JOSE GESILDO  RODRIGUES INTEGRAL AGROINDUSTRIAL 13/04/2005 1 800.804.110.017
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0116700-42.2000.5.07.0001 SEBASTIAO MIRANDA DA SILVA MONTREAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0116700-27.2000.5.07.0006 GILBERTO MARTINS DO VALE COTERFOR - CIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0116700-21.2000.5.07.0008 JOSE FELIX ANTONIO ROMCY 17/06/2003 1 800.804.110.017


0116700-18.2000.5.07.0009 MARIA SUELY TAVARES DA SILVA LENIANE COELHO DE CARVALHO FIGUEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0116700-15.2000.5.07.0010 EZEQUIAS FERREIRA DA SILVA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0116700-12.2000.5.07.0011 VALTER DE ALMEIDA SILVA FRANCISCO MARCOS AMARAL MOURA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0116800-94.2000.5.07.0001 MARCIO LIMA DA SILVA EXPRESS TCM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0116800-76.2000.5.07.0007 FRANCISCO ODETE BATISTA NOBEL EDUCACIONAL LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116800-73.2000.5.07.0008 EVERARDO MENDONCA DO NASCIMENTO FRANCISCO CLOVIS PEREIRA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0116800-67.2000.5.07.0010 FRANCISCO CLAUDIO SILVA DE LIMA MMC SERV E COND (MENDES CAMPOS) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0116900-31.2000.5.07.0007 ANTONIO PEREIRA DA SILVA JM PESCADA (JOSE MARIA) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116900-28.2000.5.07.0008 ISAAC FERREIRA DO NASCIMENTO CARREFUR, ELDORADO E BOMPRECO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0116900-22.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA AUGUSTO MASTERSON COM SON ILUMINACAO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0117000-83.2000.5.07.0007 JOZEANE RAIMUNDO DA SILVA TEREZA NEUMA ARAUJO PIMENTEL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0117000-74.2000.5.07.0010 RONALDO MESQUITA DE SOUSA S/N CONFECCOES S/A E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0117100-56.2000.5.07.0001 IVANICE FELICIO DA SILVA MARIA DOLORES DUARTE FERNANDES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0117100-38.2000.5.07.0007 EDNA SILVA SOUSA S/N CONFECCOES S/A E OUTRO 11/12/2003 1 800.804.110.017


0117100-32.2000.5.07.0009 JOAO CAVALCANTE DE ARRUDA JUNIOR JOSE RICARDO DO VALE 13/11/2002 1 800.804.110.017


0117200-87.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA MENDONCA INCOMEC INCOR COM E CONSTRUCAO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0117200-78.2000.5.07.0011 ELYSEU FERREIRA LIMA JUNIOR ANTONIO LIMA SALES 13/04/2005 1 800.804.110.017


0117300-63.2000.5.07.0001 FRANCISCO EUDES SABINO DA SILVA FABRICA FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0117300-45.2000.5.07.0007 GERALDO BERNARDINO DA SILVA GRANDON IND DE GRANITO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0117300-39.2000.5.07.0009 ANTONIO FERNANDES DE AQUINO RAIMUNDO EDUARDO NETO (PLANETA TERRA SERV.
EMPRESARIAIS LTDA)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0117300-36.2000.5.07.0010 IRACEMA MARIA SILVA MACEDO HOSPITAL GERAL DR.CESAR CALS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0117300-33.2000.5.07.0011 ANSELMO SILVA RIPARDO FABRICA FORTALEZA 26/01/2001 1 800.804.110.017


0117400-03.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO BARROS STI INFORMATICA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0117400-97.2000.5.07.0007 GLAYDSON RODRIGUES DE ARAUJO COMEPPEL - COMERCIAL MESSIAS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0117400-94.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0117400-88.2000.5.07.0010 ANTONIA GERONIMO DE SOUSA VITORIA REGIA BEZERRA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0117400-85.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO JERONIMO DE LIMA JOSE NILSON COLARES BEZERRA- ME 13/04/2005 1 800.804.110.017


0117500-70.2000.5.07.0001 FRANCISCA ANTONIA DOS SANTOS ALEX SOUSA DE ANDRADE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0117500-49.2000.5.07.0008 CARLOS ALBERTO DANTAS CAVALCANTE CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0117500-46.2000.5.07.0009 JORGE GOMES DA SILVA SOBRAL & PALACIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0117500-43.2000.5.07.0010 JOAO CAETANO DE MORAIS CONSTRUCON ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0117600-10.2000.5.07.0006 PIERINO BRIGNANI CESARE DAL MOLIN 12/11/2004 1 800.804.110.017


0117600-07.2000.5.07.0007 FRANCISCO BARROS DE SOUSA PREDREIRO ITAITINGA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0117600-04.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA TRANSPORTADORA TERRAL 17/06/2003 1 800.804.110.017


0117600-95.2000.5.07.0010 CLOVIS FERREIRA DE SOUZA PEDREIRA DE ITAITINGA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0117600-92.2000.5.07.0011 FRANCISCO CLEBER DE BRITO VIANA INAMAG 13/04/2005 1 800.804.110.017


0117700-53.2000.5.07.0009 ANTONIO LAURINO GOMES EXECUTA ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0117700-50.2000.5.07.0010 LUIS CARLOS JACINTO TELEMAR - TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0117800-08.2000.5.07.0009 MARIA DAS GRACAS PEREIRA LAM CONFECCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0117800-02.2000.5.07.0011 NEUTON MARTINS DE SOUZA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 13/04/2005 1 800.804.110.017


0117900-69.2000.5.07.0006 GERALDO FIRMINO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CACHOEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0117900-66.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA DA SILVA ULTRA VIGILANCIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0117900-63.2000.5.07.0008 JOSE MARIA DE OLIVEIRA A FLORESTA MOVEIS EMBUTIDOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0117900-60.2000.5.07.0009 MARIA DO CARMO DOS SANTOS SANTIAGO ESCOLA CIRCULISTA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0117900-57.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA DE SOUSA CONSTRUTORA BETA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0117900-54.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA FRANCISCO GERARDO SOARES DIAS E OUTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0118000-39.2000.5.07.0001 EDMAR SANTOS FEITOSA CONSTRUTORA CACHOEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118000-21.2000.5.07.0007 ADALGISA MARIA SOUSA FELIX ANA MARIA ORTIZ 06/05/2003 1 800.804.110.017


0118000-15.2000.5.07.0009 JUNIOR FREIRES DE FREITAS FRANCISCO GERARDO SOARES DIAS E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0118000-09.2000.5.07.0011 EDINI GOMES REBOLCAS BRASILINO NETO DE MESQUITATA-ME 13/04/2005 1 800.804.110.017


0118100-91.2000.5.07.0001 FRANCILENE DA SILVA LIMA DELIRIOS MOTEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118100-79.2000.5.07.0005 AURELIO CIRQUEIRA DA CRUZ H.T.CONST.ASSES.FAB.DE MAQUINAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0118100-73.2000.5.07.0007 ANTONIO AUGUSTO MONTEIRO DOS SANTOS FRANCISCO GERARDO SOARES DIAS E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0118100-67.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA LIMA MERCEARIA SANTA LUZIA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0118100-64.2000.5.07.0010 MARIA MARTA DOS SANTOS MARIA DO ROSARIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0118100-61.2000.5.07.0011 ANTONIO BRISAMAR BEZERRA NETO JOSE ARAUJO CASTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0118200-46.2000.5.07.0001 MARCONDES GIRAO DE ALMEIDA MARIA ENIR TEIXEIRA ALBUQUERQUE - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118200-31.2000.5.07.0006 EDSON CASSIMIRO DA SILVA FELIPE SOUSA FROTA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0118200-28.2000.5.07.0007 EDMUNDO PEREIRA DOS SANTOS CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0118200-19.2000.5.07.0010 ANTONIO DA SILVA AMERICO MOINHO SANTA LUCIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0118200-16.2000.5.07.0011 MARIA CARLA RODRIGUES DA SILVA JOVELINA LOPES DA SILVA - ARTESANATO 1 800.804.110.017


0118300-98.2000.5.07.0001 JOSE NASCIMENTO DA SILVA TECPISO COM.REPRES.E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118300-83.2000.5.07.0006 FRANCISCO MENDES DA SILVA FILHO CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0118300-80.2000.5.07.0007 RAIMUNDO DIOGENES MARTINS PLANURB- PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0118300-77.2000.5.07.0008 LEONICE GONCALVES DE ABREU JUASERVICE - SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA E OUTRO


05/10/2004 1 800.804.110.017


0118300-71.2000.5.07.0010 ANTONIO SOUSA DA SILVA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0118400-53.2000.5.07.0001 ROGER LINCOLN VICENTE LIMA PANIFICIO PANETTIERE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118400-35.2000.5.07.0007 FRANCISCO MATOS DE LIMA JUASERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA E OUTRO


18/11/2003 1 800.804.110.017


0118400-32.2000.5.07.0008 PLUSFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA LUIZ JOSE CRUZ SARAIVA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0118400-29.2000.5.07.0009 MANOEL ALVES DOS SANTOS EISERTEC SERV.TEC.MUNT.IND.LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0118400-26.2000.5.07.0010 FRANCISCO GRACIANO TEIXEIRA ALDEOTA COMERCIO DE CARNES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0118500-08.2000.5.07.0001 EXPRESS ALIMENTOS LTDA WALVENACSON DA SILVA PAULO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118500-90.2000.5.07.0006 ROBERIO HOLANDA BRASILIANO GRANJA REGINA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0118500-87.2000.5.07.0007 MARIA DA CONCEICAO FERREIRA LUCA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/11/2004 1 800.804.110.017


0118500-84.2000.5.07.0008 SANDRA LUCIA DOS ANJOS SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


17/06/2003 1 800.804.110.017
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0118600-60.2000.5.07.0001 VICENTE DOS SANTOS SILVA CHESF-CIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0118600-42.2000.5.07.0007 FRANCY NEIDE FRANCA BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


06/05/2003 1 800.804.110.017


0118600-30.2000.5.07.0011 EDILSON EVANGELISTA TEIXEIRA AXIAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0118700-94.2000.5.07.0007 ANTONIA NEIDE DE MELO DA COSTA LAM CONFECCOES S/A 09/11/2004 1 800.804.110.017


0118700-88.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO SOARES DIAS AXIAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0118800-67.2000.5.07.0001 FRANCISCO XAVIER DE MOURA WS SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118800-49.2000.5.07.0007 FRANCISCO DANIR MOTA MOURA AXIAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0118800-46.2000.5.07.0008 BRASILINO COSMO CONDOMINIO EDIFICIO SAO LUCAS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0118800-40.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO SILVA FERREIRA DISPLAY PROJETOS E AMBIENTACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0118900-22.2000.5.07.0001 ANDRE LUIS BRANDAO SOUTO DEPOSITO SAO PAULO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0118900-07.2000.5.07.0006 FRANCISCO ARI CANDIDO DE OLIVEIRA GRANJA TIJUCA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0118900-95.2000.5.07.0009 ANTONIA FERREIRA ARAUJO LAM CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0118900-89.2000.5.07.0011 ELIONARDO TEIXEIRA GAZZANEO ACCFORT AVISA DO BRASIL LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0119000-74.2000.5.07.0001 IAPONIRA DE JESUS OLIVEIRA SOCIEDADE COMUN.HABITACAO POPULAR 24 DE MARCO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0119000-59.2000.5.07.0006 DARIO JOSE DE ALBUQUERQUE M.PINHO COM.E REPRESENTACOES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0119000-56.2000.5.07.0007 JOSE RODRIGUES MENDES BORRACHARIA O SOUSA (JOAO R.DE SOUSA) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119000-53.2000.5.07.0008 ANTONIO ERIVALDO ALVES RIBEIRO AXIAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0119000-44.2000.5.07.0011 MARIA SUZANA DE PAIVA LAURA GILVANIR PINHEIRO SANTIAGO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0119100-29.2000.5.07.0001 JOSE CLAUDIO SOUSA MEDEIROS ANTONIO BENICIO CARDOSO (BAR E REST.O BENICIO) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0119100-11.2000.5.07.0007 ANTONIO CARLOS DA SILVA HIDROPURA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS S/C LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119100-08.2000.5.07.0008 FRANCISCO SILVANO DA SILVA NEY RESTAURANTE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0119100-05.2000.5.07.0009 RAIMUNDO DE SOUSA ARAUJO CONDOMINIO EDIFICIO ESAU ACCIOLY 11/10/2002 1 800.804.110.017


0119100-96.2000.5.07.0011 MANOEL CAETANO FREIRE AVM COMERCIO DE PETROLEO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0119200-81.2000.5.07.0001 LUIS UCHOA SOARES AXIAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0119200-66.2000.5.07.0006 FRANCISCO CESAR DA COSTA HIDROPURA EMPRENDIMENTOS E SERVICOS S/C LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0119200-63.2000.5.07.0007 EDVAR SA ROCHA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119200-60.2000.5.07.0008 JERRY ADRIANY PEREIRA DA SILVA ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0119200-57.2000.5.07.0009 MARIA VANGELA GADELHA ALVES GUSTAVO FERNANDES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0119200-51.2000.5.07.0011 MARIA DILZANIRA VIANA SILVA ROSA MARIA DE OLIVEIRA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0119300-36.2000.5.07.0001 FRANCISCO JANDUILTON RODRIGUES LIMA PEDRO CASTELO BRANCO JUNIOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0119300-21.2000.5.07.0006 LABORATORIO EMILIO RIBAS LTDA ANTONIO JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0119300-18.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ROBECI GONCALVES DOS SANTOS CONSTRUTORA CONTEPADRE LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119300-15.2000.5.07.0008 JOSE WILLIAM DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO HIPER SERVICOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0119300-12.2000.5.07.0009 FRANCISCO ERMILSON AMARO BATISTA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0119300-09.2000.5.07.0010 EMANUEL MARCELO FRANCA ROCHA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0119300-06.2000.5.07.0011 JOAO NEWTON ANDRADE GOMES ALEXANDRE PONTES 13/04/2005 1 800.804.110.017


0119400-67.2000.5.07.0008 GUARACI MARTINS DE SOUSA ARTHUR AZEVEDO ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119400-64.2000.5.07.0009 FRANCISCA ANDRE DA SILVA PEREIRA MARIA LIDUINA NUNES DA COSTA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0119400-61.2000.5.07.0010 MARCIO CARLOS DA COSTA COLEGIO PIAMARTA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0119500-43.2000.5.07.0001 JOSE BARRA SOBRINHO AM COMERCIAL DE PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0119500-28.2000.5.07.0006 FRANCISCO AIRTON DE OLIVEIRA TRAPEZIO RENT A CAR SERV.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0119500-25.2000.5.07.0007 EDILTON FERREIRA RODRIGUES BRITACET BRITA COMERCIO E TRANSPORTE LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119500-22.2000.5.07.0008 CLEITON DA SILVA FERREIRA HIPER SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119500-19.2000.5.07.0009 MILTON PEREIRA DE SOUSA FM SOM - FLAVIO MELO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0119500-13.2000.5.07.0011 RAIMUNDO GAMA DE SOUSA TRIMETAL METALURGICA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0119600-95.2000.5.07.0001 WELLINGTON AGUIAR DE SOUSA PADARIA PAO QUENTINHO (ALMIR DA CUNHA LIMA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0119600-80.2000.5.07.0006 MERCIA LEANDRA DO NASCIMENTO BEZERRA E OUTROS ESTADO DO CEARA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0119600-77.2000.5.07.0007 JOSE CARLOS FERREIRA XAVIER PESSOAL ADMINISTRADORA CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIO LTDA


06/05/2003 1 800.804.110.017


0119600-71.2000.5.07.0009 ANTONIO FRANCISCO FILHO CONSTRUCOM - CONSTRUCOES, COM SER E REPR 21/09/2004 1 800.804.110.017


0119600-68.2000.5.07.0010 ANTONIO VIANA FILHO EMLURB - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0119600-65.2000.5.07.0011 LUCILENE DE SOUZA MARQUES CNV CIA NACIONAL DO VESTUARIO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0119700-35.2000.5.07.0006 FRANCISCO ERMINIO LIMA DE SOUSA FRANCE IND MOVELEIRA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0119700-32.2000.5.07.0007 JOSE FERREIRA DE SOUZA CONSIVEL CONSTRUTORA VELOZ LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119700-29.2000.5.07.0008 WALDYR DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0119700-23.2000.5.07.0010 LUIS CARLOS DOS SANTOS JORGE VICUNHA NORDESTE S/A IND. TEXTIL UNID. IV 16/10/2002 1 800.804.110.017


0119800-05.2000.5.07.0001 MARIA AUXILIADORA GOMES DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0119800-84.2000.5.07.0007 GILSON ARAUJO DA SILVA CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0119800-81.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DA SILVA COCACE-COOP CACAMBEIROS AUT ESTADO DO CEARA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0119800-78.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDNARDO DA COSTA JOSE IVAN 11/10/2002 1 800.804.110.017


0119800-75.2000.5.07.0010 ANTONIA DO NASCIMENTO COSTA LAM CONFECCOES S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0119900-42.2000.5.07.0006 ANTONIO FERREIRA ALMEIDA SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0119900-36.2000.5.07.0008 PAULO EDUARDO ALVES DE LIMA HOTEL VILAGE BARRAMAR 17/06/2003 1 800.804.110.017


0119900-33.2000.5.07.0009 EDSON VANDERLEY MARTINS DE OLIVEIRA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0119900-30.2000.5.07.0010 FRANCISCO GILBERTO FERREIRA CARNEIRO ROCE CONSTRUCOES LTDA (LUIZ CARLOS SOUSA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0119900-27.2000.5.07.0011 FRANCISCO EUDES DE MARIA JOAO OTAVIO LOBO NETO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0120000-12.2000.5.07.0001 LUIS TORRES DOS SANTOS REPREMENNO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120000-94.2000.5.07.0006 JAIME CAMPOS CRUZ CONSTRUTORA CALDAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0120000-85.2000.5.07.0009 MARIA DAS GRACAS GOMES R.VINTE COTTON E MALHAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0120000-82.2000.5.07.0010 GILBERTO MACIEL ROCHA OFICINA HENRIQUE JORGE SERV.E PECAS LTDA-ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0120100-64.2000.5.07.0001 TEREZA MARIA CARDOSO DA SILVA HELOISA AGUIAR CAMURCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120100-49.2000.5.07.0006 VILANI DOS SANTOS DIAS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0120100-46.2000.5.07.0007 RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0120100-40.2000.5.07.0009 RAIMUNDO ALVES BEZERRA SERENG CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0120100-37.2000.5.07.0010 JOSE SILANILDO SANTIAGO DA SILVA OFICINA MECANICA O TOINHO (ANT.ALVES ROCHA) 15/12/2004 1 800.804.110.017


0120200-19.2000.5.07.0001 EDMUNDO CUNHA BEZERRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120200-95.2000.5.07.0008 MAURO SAMPAIO LIMA POSTO PREDILETO COM.DE PETROLEO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0120200-92.2000.5.07.0009 MANUEL MARCOS DE SOUSA MICROSOL TECNOLOGIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0120200-86.2000.5.07.0011 LUIZ DE FREITAS GOMES FRANCISCO FERREIRA COSTA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0120300-53.2000.5.07.0007 JOSE CLAUDIO LOPES BEZERRA VILA VERDE 15/05/2003 1 800.804.110.017


0120300-50.2000.5.07.0008 MARCOS MARTINS MARQUES RAIMUNDO NONATO ALVES DOS SANTOS 17/06/2003 1 800.804.110.017
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0120300-44.2000.5.07.0010 FRANCISCO GLADYANE SOARES UCHOA KLINREY COM. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0120400-26.2000.5.07.0001 CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTESE JOSE PEREIRA PESSOA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120400-08.2000.5.07.0007 EDINALDO GERMANO PEREIRA SN CONFECCOES S/A 15/05/2003 1 800.804.110.017


0120400-02.2000.5.07.0009 ADRIANA SANTANA TOME OCHO CARTONAGEM E ARTES GRAFICAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120400-96.2000.5.07.0010 JANEDSON BAIMA BEZERRA E OUTROS UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0120500-63.2000.5.07.0006 MARIA EDINETE AMARANTE FRANCISCO RIPARDO DOS REIS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0120500-60.2000.5.07.0007 WAGNER RODRIGUES ROCHA CERAMICA CAUCAIA 15/05/2003 1 800.804.110.017


0120500-54.2000.5.07.0009 JOSE RICARDO DE SOUZA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0120500-51.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ALMEIDA GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0120500-48.2000.5.07.0011 GENEFLIDES HOLANDA LIMA VICUNHA NORDESTE S.A.IND TEXTIL UNIDADE VI 13/04/2005 1 800.804.110.017


0120600-33.2000.5.07.0001 MARIA LUCIA DOS SANTOS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120600-18.2000.5.07.0006 FRANCISCO RICARDO QUINTINO VICUNHA NORDESTE S.A.IND TEXTIL UNIDADE VI 08/04/2003 1 800.804.110.017


0120600-15.2000.5.07.0007 FRANCISCO EUDES CUSTODE DA SILVA VICUNHA NORDESTE S.A.IND TEXTIL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0120600-12.2000.5.07.0008 LEONARDO LUCYK MAURER RAFAEL DE MOURA LUCIK-ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0120600-09.2000.5.07.0009 JOSE AUGUSTO QUINTELA DE SOUSA JOSE ALBERTO DIAS LEITE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0120600-06.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOCELIO GOMES DE LIMA DIARIO DO NORDESTE S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0120600-03.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DOMINGOS DE FREITAS 02 PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0120700-85.2000.5.07.0001 EDGAR CARVALHO DOS SANTOS TEBASA-TEXTIL BAQUIT S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120700-70.2000.5.07.0006 ANTONIO LOUZECI ARAUJO DA SILVA JOSE ALBERTO DIAS LEITE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0120700-67.2000.5.07.0007 FRANCISCO EVERTON FREIRE ARAUJO LUIZ GLADSTONE NETO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0120700-61.2000.5.07.0009 FRANCISCO DION DA SILVA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0120700-58.2000.5.07.0010 ALEXANDRA BARBOSA LIMA FAE-FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0120700-55.2000.5.07.0011 JOSE IVANILDO DE SOUZA ROCHA B & M CONSTRUCOES COSULTORIA E REPRES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0120800-40.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARCIO GOIS DE MORAIS LCP CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120800-25.2000.5.07.0006 EXPRESS ALIMENTOS LTDA MANUELA SOUZA DOS SANTOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0120800-22.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO DA SILVA FREITAS COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0120800-19.2000.5.07.0008 ANTONIO DA SILVA EVANGELISTA CONSTRUTORA BETA S.A. 17/06/2003 1 800.804.110.017


0120800-13.2000.5.07.0010 JUCIE HENRIQUE DE CASTRO GENARIO GADELHA PIRES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0120900-92.2000.5.07.0001 FRANCISCO CELIO BANDEIRA PAZ E OUTRO TECON VALENTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0120900-77.2000.5.07.0006 GILDO SILVA FILGUEIRAS EUROTEC ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0120900-74.2000.5.07.0007 ROBERTO CARLOS BATISTA DE PAULA UAI ATACADISTA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0120900-71.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELIEUDO DA SILVA BATISTA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0120900-68.2000.5.07.0009 RONALDO NASCIMENTO DOS SANTOS BNB CLUBE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0120900-65.2000.5.07.0010 ALEXANDRE MORAIS DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0121000-47.2000.5.07.0001 LUCINETE SABOIA DE ALMEIDA IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0121000-32.2000.5.07.0006 ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA FRANCISCA NEVES BARROS CONDE GOMES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0121000-29.2000.5.07.0007 RICARDO HENRIQUE DE LIMA CORREIA IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0121000-26.2000.5.07.0008 ERNANDES SILVESTRE GAMA RESTAURANTE 0 LANCHONETE O IRMAO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0121000-23.2000.5.07.0009 REGINA LUCIA RIBAMAR DO ROSARIO HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE ANGELINE 13/11/2002 1 800.804.110.017


0121000-20.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALDECI SILVA SANTOS GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0121000-17.2000.5.07.0011 RAIMUNDO MARQUES DE SOUSA JUNIOR BEZERRA E MELO LTDA - DISTRIB SANDALIAS DUPE 13/04/2005 1 800.804.110.017
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0121100-84.2000.5.07.0006 JACINTO FERREIRA DE OLIVEIRA PANIFICADORA E MERCADINHO VASCONCELOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0121100-75.2000.5.07.0009 ANTONIO ERANDI DE FREITAS BRAGA BARRACA DELICIAS DO MAR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0121100-69.2000.5.07.0011 MANOEL NOGUEIRA DE QUEIROZ JOSE MARIA G NETO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0121200-54.2000.5.07.0001 SAULO OLIVEIRA DA VEIGA CABRAL MANUEL DIAS BRANCO NETO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0121200-36.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO ALVES RAFA COND E SERV LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0121200-30.2000.5.07.0009 GENTIL ROCHA MATOS JUNIOR TEMPER AR CONDICIONADO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0121200-27.2000.5.07.0010 LUIZ ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA MANUEL DIAS BRANCO NETO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0121200-24.2000.5.07.0011 RICARDO SOUSA DE FREITAS COMAPI MADEIREIRA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0121300-09.2000.5.07.0001 SANDOVAL BENTO DE OLIVEIRA MERCADINHO E PADARIA PAULINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0121300-79.2000.5.07.0010 JOSE ELIDO MOREIRA DE OLIVEIRA SINTBEM SIND TRAB EM INST EST BEM ESTAR
CRIANCA E ADOLESCENTE DO EST DO CE


15/12/2004 1 800.804.110.017


0121400-46.2000.5.07.0006 CLAUSTONIA ARAUJO DE SOUSA DILADY S/A EMP. IND. DE CONFECCOES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0121400-37.2000.5.07.0009 MARIA VIEIRA DA SILVA LF CONFECCOES E SERV. LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0121400-31.2000.5.07.0011 HELOISA SOARES COSTA NORQUIP-COMERCIAL IMPORTADORES LTDA 1 800.804.110.017


0121500-98.2000.5.07.0006 ANTONIO EVERARDO DE CARVALHO RAMOS RAIMUNDA LUZANIRA A.CARVALHO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0121500-95.2000.5.07.0007 FRANCISCO AUDEZITO NOGUEIRA FREIRE CONSTRUTORA BETA S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0121500-89.2000.5.07.0009 DAKOTA DO NORDESTE S/A ANTONIA JUCILEIR DA SILVA SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0121500-86.2000.5.07.0010 JOSE AZEVEDO DE OLIVEIRA FILHO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0121500-83.2000.5.07.0011 LEDA MACIEL COELHO FRANCISCO ARAUJO LIMA E OUTRO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0121600-68.2000.5.07.0001 ANTONIO CARLOS CAMPOS DA SILVA CONDOMINIO CEARA SHOPPING CENTER 02/10/2002 1 800.804.110.017


0121600-53.2000.5.07.0006 MARIA LUIZA GOMES DOS SANTOS TELECEARA - TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0121600-50.2000.5.07.0007 AUZERINA CAETANO DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0121600-47.2000.5.07.0008 JOSE RIBAMAR SILVA DE LIMA E OUTRO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0121600-41.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO TAU COMERCIO DE MOVEIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0121600-38.2000.5.07.0011 JOSE FERREIRA DA SILVA NETO DRINKS CAJUEIRO CHURRASCARIA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0121700-23.2000.5.07.0001 FRANCISCO VANDERLEY SOUSA SANTOS EDIBERTO REBOUCAS FREITAS( PACOCA CASEIRA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0121700-08.2000.5.07.0006 FRANCISCA RODRIGUES ALEXANDRE PURO ALIMENTO FRIGORIFICO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0121700-05.2000.5.07.0007 MARIA IVANEIDA DAS DORES MOURA KAOPIPE CONS. IND. E COM. LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0121700-02.2000.5.07.0008 PEDRO JOSE DE SALES NETO CONDOMINIO FLORINDO BARREIRA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0121700-96.2000.5.07.0009 CLECIVALDO DE SOUSA GOMES MARCIA MARIA CAVALCANTE R. DOS SANTOS E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0121700-93.2000.5.07.0010 FRANCISCO EVANDRO DA SILVA RESTAURANTE FOGAO A LENHA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0121700-90.2000.5.07.0011 JOAO FERREIRA DE SOUSA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCAO 13/04/2005 1 800.804.110.017


0121800-75.2000.5.07.0001 RAIMUNDO PEREIRA LIMA FILHO E OUTRO MOINHO ATLANTICO S/A - FILIAL CEMEC 02/10/2002 1 800.804.110.017


0121800-60.2000.5.07.0006 LUIS PIRES MAIA CHESF COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO
FRANCISCO


09/04/2003 1 800.804.110.017


0121800-57.2000.5.07.0007 JOSE MARQUES NOGUEIRA CIMMAC CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0121800-54.2000.5.07.0008 FRANCISCA RODRIGUES ALEXANDRE EMPRESA SANTA ELISA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0121900-09.2000.5.07.0008 DIWENE LIMA DA SILVA MARIA NORMELIA MADEIRA BARROS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0121900-06.2000.5.07.0009 FRANCISCO OSMAR PEREIRA DE SOUZA MARIA GLAUCIA HOLANDA ANDRADE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0121900-03.2000.5.07.0010 JOSE ERIVAN ANDRE DA SILVA FRANCISCO PEREIRA DE ALENCAR ME (LOVELY MOTEL) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0121900-97.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVALDO DO NASCIMENTO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU 13/04/2005 1 800.804.110.017


0122000-82.2000.5.07.0001 EDMILSON CARDOSO DE SOUSA COLEGIO TIRADENTES 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0122000-67.2000.5.07.0006 EDSON DE SOUSA SILVA JOSE MARIA G. NETO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0122000-58.2000.5.07.0009 LB BEBIDAS E COMESTIVEIS LTDA HIDERALDO LUIZ BEZERRA BONFIN 11/10/2002 1 800.804.110.017


0122000-52.2000.5.07.0011 RAIMUNDO CLEBER MEDEIROS GIRAO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO CEARENSE 13/04/2005 1 800.804.110.017


0122100-37.2000.5.07.0001 LUIZ BARBOSA DOS SANTOS ENGEPLAN - ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122100-22.2000.5.07.0006 MARIA ELIOVANE SOUZA ROZA FRANCISCO DE ASSIS LIMA RESTAURANTE - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0122100-19.2000.5.07.0007 INEZ LIBERATO EVANGELISTA R & C RACOES (BICHO MANIA) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0122200-89.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE OLIVEIRA DE SOUSA JOSE PAULA DE AGUIAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122200-74.2000.5.07.0006 CLAUDEMIR LEANDRO DA SILVA PONTUAL BORDADOS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0122200-71.2000.5.07.0007 ANA PAULA LIMA ROCHA CLINICA ODONTOLOGICA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0122200-68.2000.5.07.0008 ADAO BATISTA SOUSA DOS SANTOS CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERRE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0122200-65.2000.5.07.0009 MANUEL FELISMINO JOSE DA COSTA ULTRALIMPO EMPRESA SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0122200-62.2000.5.07.0010 LEONARDO CAMPOS ROGERIO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU 16/10/2002 1 800.804.110.017


0122200-59.2000.5.07.0011 ADAILTON DE ANDRADE EGM COM ALIM E BEBIDAS LTDA 1 800.804.110.017


0122300-44.2000.5.07.0001 MARIA LUCILENE SILVA DE SOUZA CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122300-29.2000.5.07.0006 ANASTACIA SOUSA PEREIRA E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0122300-26.2000.5.07.0007 ANTONIO LIMEIRA DE SOUSA POLINDUSTRIA PLASTICOS S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0122300-23.2000.5.07.0008 JOSE LEONARDO DE SOUSA ESMEL-IND DE ESTR MECANICAS LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0122300-20.2000.5.07.0009 JOSE LEONARDO DA SILVA SOUZA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0122400-96.2000.5.07.0001 CHARLES LAMARQUES BORGES TAVARES BEZERRA E MELO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122400-81.2000.5.07.0006 LUCIANA PEREIRA CORREIA CONSTRUTORA GRADIENTE LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0122400-69.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE SANTOS SOUSA MADERAMA - IND E COM DE MOVEIS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0122400-66.2000.5.07.0011 JOSE ALBANO MAGALHAES HIPER MERCANTIL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0122500-51.2000.5.07.0001 OVIDIO PEREIRA ARAGAO CONSTRUTORA KAIROS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122500-39.2000.5.07.0005 JOSE ALDEBERGES DE OLIVEIRA DOS SANTOS E
OUTROS


CIA BRASILEIRA DE MODA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0122500-36.2000.5.07.0006 RAIMUNDO PIRES RODRIGUES NOVEM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0122500-33.2000.5.07.0007 JOSE REGINALDO DA SILVA ACCOR BRASIL S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0122500-27.2000.5.07.0009 ROSANGELA SILVA SANTOS AS CLINICA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0122500-24.2000.5.07.0010 MARCUS VINICIUS ABREU DE FRANCA E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0122500-21.2000.5.07.0011 FRANCISCO CAZUZA DA FONSECA TRNPSONS SERVICOS DE ENTREGA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0122600-88.2000.5.07.0006 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA JOSE EDISIO LIMA PIMENTA E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0122600-85.2000.5.07.0007 MARIA LUCIA DOS SANTOS DUARTE IMPORTADORA HOLLYWOOD LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0122600-82.2000.5.07.0008 JOSE ERIVANILDO DA SILVA MECANICA JOTA MARCOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0122600-79.2000.5.07.0009 GILIARD CESAR DOS REIS CARVALHO IGREJA PENTESCOSTAL DO EVANGELHO PLENO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0122600-73.2000.5.07.0011 RICARDO AUGUSTO MONTEIRO FIGUEIREDO A.C.S. TORRES 13/04/2005 1 800.804.110.017


0122700-58.2000.5.07.0001 ALBERTINA FERREIRA DE OLIVEIRA RAIMUNDO GONCALVES DE ALMEIDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122700-37.2000.5.07.0008 GUTEMBERG DA SILVA BENEVIDES COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0122700-34.2000.5.07.0009 MESSIAS MOURA DE OLIVEIRA DMARKET COM. E ARQUIT. DE INTERIORES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0122700-31.2000.5.07.0010 JOSE NILTON DE SOUZA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0122800-13.2000.5.07.0001 ALZIRA MORAIS FARIAS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122800-95.2000.5.07.0006 IVONEIDE CONCEICAO DA SILVA S/N CONFECCOES S/A E OUTRO 12/11/2004 1 800.804.110.017
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0122800-92.2000.5.07.0007 MARIA NEUSA MONTEIRO FECECE - FEDERACAO DE ENT COMUN DO ESTADO DO
CEARA


06/05/2003 1 800.804.110.017


0122800-86.2000.5.07.0009 KLENIR GONCALVES DA SILVA PAULO ROCHA CONFECCOES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0122800-83.2000.5.07.0010 OTACIANO DIAS NORONHA CEARA MOTOR S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0122900-65.2000.5.07.0001 IVANILDO LIMA SILVA LOCK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0122900-50.2000.5.07.0006 JOSE SOARES BARROS FILHO UNIDOS ENGENHARIA COM E REP LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0122900-44.2000.5.07.0008 SAMUEL FURTADO UCHOA LOCK SEGURANCA E TRANSP.DE VALORES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0122900-41.2000.5.07.0009 FRANCISCO MANOEL LEAL TEIXEIRA CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0122900-38.2000.5.07.0010 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0122900-35.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA DE LIMA MONTEIRO MOVEIS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0123000-20.2000.5.07.0001 ARLINDO MOTA DA SILVA MIL MERCANTIL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0123000-05.2000.5.07.0006 JOSE ALBERTO DA SILVA KRAMER SERVICOS LTDA (BALI MOTEL) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0123000-02.2000.5.07.0007 FRANCISCO ELSON CRUZ DO NASCIMENTO IMPEC CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0123000-96.2000.5.07.0008 ANTONIA VELMA SOARES DA SILVA LUIZA DE MARILAC BEZERRIL MORENO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0123000-93.2000.5.07.0009 LEANDRO GUILHERME NOGUEIRA FERNANDES JAMES E SOLON COM DE MOVEIS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0123000-87.2000.5.07.0011 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES RONALDO GOUVEIA MIRANDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0123100-72.2000.5.07.0001 SBS SISTEMA BRAS SEG LTDA FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0123100-54.2000.5.07.0007 JOSE DAVI MARTINS DA COSTA CERAMICA CAUCAIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0123100-51.2000.5.07.0008 SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SERV MAO DE OBRA
LTDA


JOAO BEZERRA CRUZ 17/06/2003 1 800.804.110.017


0123100-48.2000.5.07.0009 SERGIO RICARDO CASTRO GUIMARAES W.S.SEGURANCA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0123100-45.2000.5.07.0010 MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA ARAUJO LIVANIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0123200-27.2000.5.07.0001 ANTONIO DE PADUA DA SILVA J.W.INSTALACOES ELETRICAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0123200-12.2000.5.07.0006 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA CONSTRUCON LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0123200-06.2000.5.07.0008 JORGE RODRIGUES RIBEIRO CERAMICA CAUCAIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0123200-03.2000.5.07.0009 CRISTIANO CAMPINA DE AMORIM ICE CREAM 14/09/2004 1 800.804.110.017


0123200-97.2000.5.07.0010 JOSE MARIA DA SILVA CONSTRUTOTRA BETA S.A. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0123300-55.2000.5.07.0009 JOSE LOPES LIMA GARDAS BRAS RESTAURANTE ME (COZINHA & CANTINA) 14/12/2004 1 800.804.110.017


0123300-52.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUSA TRANSUPER TRANSPORTES LTDA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0123400-19.2000.5.07.0006 ANTONIA REGINA DO NASCIMENTO MARIA SUZANA DE OLIVEIRA COSTA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0123400-16.2000.5.07.0007 ALEXANDRE RIBEIRO CAVALCANTE IRRIGA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0123400-13.2000.5.07.0008 CARLOS GUILHERME RABITZ NETO FOX PRINT BURIAL DE FOTOLITO LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0123400-07.2000.5.07.0010 THIAGO BARROS BRAGA ERIOSVALDO GUIMARAES 16/02/2005 1 800.804.110.017


0123400-04.2000.5.07.0011 EDMAR PEREIRA DIAS CONSTRUTORA BELA VISTA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0123600-20.2000.5.07.0008 GENIVAL TANGUEIRA BANDEIRA VIPER SERV. DO NORDESTE LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0123600-14.2000.5.07.0010 JOSE ALBER BESSA JUNIOR CBA COMERCIO DE BORRACHA E ARTEFATOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0123700-93.2000.5.07.0001 NAPOLEAO TAVORA DE QUEIROZ TERRA - CIA DE CREDITO IMOBILIARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0123700-69.2000.5.07.0009 RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELICIO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0123800-48.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE GURGEL DA SILVA GRANJA SANTA MARTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0123800-30.2000.5.07.0007 VANDERLEY RODRIGUES DO NASCIMENTO ALUMINIO IRONTE CLEMENTE IRMAOS S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0123800-27.2000.5.07.0008 JOSE ROBERTO DUARTE DE SOUSA CENTRO EDUCACIONAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0123800-18.2000.5.07.0011 FRANCISCO LUCIO DE MOURA MAMUTE CONSTRUTORA 13/04/2005 1 800.804.110.017
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0123900-85.2000.5.07.0006 GILBERTO SALES DA SILVA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0123900-82.2000.5.07.0007 ILTON JOSUE ALVES FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0123900-79.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS DA SILVA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0123900-76.2000.5.07.0009 CARLOS GERMANO SILVA DE OLIVEIRA FOX SERV E EMPREEND LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0123900-70.2000.5.07.0011 FRANCISCO GILSON ALBUQUERQUE PEREIRA FOX SERV E EMPREEND LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0124000-55.2000.5.07.0001 MAURICIO OLIVEIRA DE ALMEIDA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124000-40.2000.5.07.0006 APAMENON MELO ALVES BETO PREMOLDADOS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0124000-37.2000.5.07.0007 DANIELLE MEDEIROS OLIVEIRA VIDEO LOCADORA L G LTDA - ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0124000-34.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDSON DA SILVA MOURA AESF-ASSOC ENS SUP DE FORTALEZA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0124000-28.2000.5.07.0010 MANOEL VICTOR ARAUJO EMBRASEL EMP BRAS SERV LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0124000-25.2000.5.07.0011 RITA BARBOSA DO NASCIMENTO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0124100-10.2000.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE MARIA SILVEIRA JUNIOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124100-89.2000.5.07.0007 JOSE ANANIAS DE SOUSA JUNIOR AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0124100-86.2000.5.07.0008 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA CLEBER MOREIRA DOS SANTOS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0124100-83.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA JEAN FREDSON DE SOUSA LIMA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0124100-80.2000.5.07.0010 AUSENIR ARSENIO MAIA FOX SERV E EMPREEND LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0124100-77.2000.5.07.0011 MARIA ANTONIA BARROS DE OLIVEIRA MARIA NEIDE PIMENTA GOMES 13/04/2005 1 800.804.110.017


0124200-62.2000.5.07.0001 VICENTE CARNEIRO BRAGA CENTRAL TELECOMUNICACOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124200-38.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA RENATO LIBERATO MASCARENHAS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0124200-35.2000.5.07.0010 WILSON RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR PARATODOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0124300-17.2000.5.07.0001 SEBASTIAO COSTA FILHO CIONE -COMPANHIA INDUSTRIAL DE OLEOS DO
NORDESTE


02/10/2002 1 800.804.110.017


0124300-87.2000.5.07.0010 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA RAIMUNDO STENIO DE SOUSA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0124400-69.2000.5.07.0001 JACKSON ROCHA DE MENEZES COMERCIAL J MAURICIO VEIC PECAS E SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124400-54.2000.5.07.0006 ELIEL FRANCISCO DE SOUSA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0124400-51.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE XAVIER DE SOUSA CIALNE-COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0124400-48.2000.5.07.0008 FRANCISCA VILANEIDE NUNES MORAIS IRMAOS FONTENELES S/A COM IND AG 17/06/2003 1 800.804.110.017


0124500-24.2000.5.07.0001 FRANCISCO AIRES DE LIMA ARCOS ARQUITETURA CONSTRUCAO SANEAMENTO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124500-09.2000.5.07.0006 MARIA NILZA BARROS CHAVES CONSTULABOR - CONST. IND. E COM. DE ALIM. E
SERV. LTDA


22/09/2003 1 800.804.110.017


0124500-06.2000.5.07.0007 RUBENS MENDES MORAES NORDESTE DIGITAL LINE S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0124500-97.2000.5.07.0009 HENRIQUE BARBOSA LEAO OBA COM. BR LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0124500-94.2000.5.07.0010 NELSON FERREIRA DA SILVA ELISABETH APARECIDA CORADI DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0124600-76.2000.5.07.0001 MARIA MARCIREMA RIBEIRO DA SILVA FIBRAVESTE S/A IND TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124600-61.2000.5.07.0006 EDIONES JOSE DA SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0124600-58.2000.5.07.0007 FRANCISCO ASSIS CAVALCANTE SOARES KARGA SERVICOS E REPRESENTACOES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0124600-55.2000.5.07.0008 VALDECI ANCELMO DOS SANTOS CAVE IND. E COM. DE MOVEIS E DECORACAO LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0124600-52.2000.5.07.0009 IVAN VIEIRA DA SILVA MELLENIUM SERVICOS E REPRESENTACOES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0124600-46.2000.5.07.0011 EDVALDO COSMO DE LIMA LOTERIA GOMES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0124700-31.2000.5.07.0001 MARIO RODRIGUES DA SILVA ANTONIO AUDIRIO RAMALHO LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124700-16.2000.5.07.0006 DAVI MORAIS DE ANDRADE CONSTRUTORA ASA BRANCA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0124700-13.2000.5.07.0007 ANANIAS RIBEIRO DOS SANTOS JENEY IND. E COM. DE PECAS PARA AUTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0124700-10.2000.5.07.0008 ANTONIA RODRIGUES PIRES FERMYLIA KIDS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0124700-98.2000.5.07.0011 FRANCISCO EDNARDO FERREIRA DA SILVA PASCHOAL CALVANO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0124800-68.2000.5.07.0006 WAGNER FERREIRA DE SOUZA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS
LTDA


09/04/2003 1 800.804.110.017


0124800-65.2000.5.07.0007 VICENTE DE PAULA OLIVEIRA MARQUES COMERCIAL CINEMAX LTDA (KING VIDEO) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0124800-62.2000.5.07.0008 FRANCISCA ANDREIA GIRAO MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA CABRAL 17/06/2003 1 800.804.110.017


0124800-59.2000.5.07.0009 ORLANDO FERREIRA DO REGO COMERCIAL OLIVEIRA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0124800-56.2000.5.07.0010 CICERA LIMA DA COSTA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0124800-53.2000.5.07.0011 FRANCISCA ANTONIA DOS SANTOS FIBRAVESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 13/04/2005 1 800.804.110.017


0124900-38.2000.5.07.0001 ANTONIO OLIVEIRA PAZ CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0124900-17.2000.5.07.0008 FRANCISCA CLEDIMILSON ALMEIDA DO NASCIMENTO SIALE CONFECCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0124900-11.2000.5.07.0010 EGINALDO SILVA PEDROZA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0124900-08.2000.5.07.0011 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA MENDONCA CIBRESME-CIA, BRASILEIRA DE ESTRUTURAS
METALICAS


13/04/2005 1 800.804.110.017


0125000-63.2000.5.07.0010 JOSE NILSON DAS CHAGAS GERAL BORRACHARIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0125000-60.2000.5.07.0011 QUERCIANA GOMES DA SILVA JEOVA LIMA CAMPOS 13/04/2005 1 800.804.110.017


0125100-45.2000.5.07.0001 ANDRE LUIZ MOTA DE PAULA LA MAISON DUNAS BUFET 02/10/2002 1 800.804.110.017


0125100-30.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARDONIO ALENCAR PEREIRA BIG CENTER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA


09/04/2003 1 800.804.110.017


0125100-27.2000.5.07.0007 DAMAZO COSTA AZEVEDO CILA - CIA INDUSTRIAL DE LACTICINIOS DO CEARA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125100-24.2000.5.07.0008 AURILENE LIMA DE AGUIAR BRISA DA PRAIA HOTEIS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0125100-21.2000.5.07.0009 JUCELI GOMES DA SILVA CHAC COMERCIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0125100-18.2000.5.07.0010 DAMIAO FERREIRA DO NASCIMENTO NAGIB GAZELLI (NAGIB GAZELLI COM. LTDA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0125200-82.2000.5.07.0006 A&M CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ROZIANE LIMA DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0125200-79.2000.5.07.0007 ANTONIA SILVA MORAES E OUTROS GIOVANNA BABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125200-76.2000.5.07.0008 ALEXANDRE DA SILVA CANDIDO VIGILANCIA ELETRONICA E EQUIP DE SEGUR LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0125200-73.2000.5.07.0009 MARCELO AIRES DE PAULO FABRICA FORTALEZA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0125200-70.2000.5.07.0010 FRANCISCO CORPE BEZERRA CONSTRUTORA BETA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0125300-52.2000.5.07.0001 COMMANDER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA MANOEL PAIXAO BEZERRA DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0125300-49.2000.5.07.0002 JOÃO GERALDO SILVA RAIMUNDO RODRIGUES SILVA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0125300-34.2000.5.07.0007 RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA JAQUELINE DE SOUZA - ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125300-31.2000.5.07.0008 JOSE NILTON ALVES RODRIGUES ANDRADE GUTIERREZ S.A. 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125300-28.2000.5.07.0009 FRANCISCO COSTA SILVINO CONDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0125400-07.2000.5.07.0001 ELVIS FABIAN DOS SANTOS MELO TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0125400-89.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO MATOS FRANCISCO DE ASSIS XIMENES DO PRADO (ASSIS O
REI DA PICANHA)


09/04/2003 1 800.804.110.017


0125400-86.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ESTEVAM MOREIRA ANDRADE GUTIERREZ S.A. 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125400-83.2000.5.07.0008 COMMANDER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA VALTER DE ABREU MARTINS 21/11/2002 1 800.804.110.017


0125400-80.2000.5.07.0009 COMMANDER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA ANTONIO ROBERTO BATISTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0125500-59.2000.5.07.0001 JOSE DUMMA DE OLIVEIRA FILHO CASA DO PADEIRO - FRANCISCO ELIAS LOPES-ME E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0125500-44.2000.5.07.0006 JOSE FLAVIO ANDRADE EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0125500-41.2000.5.07.0007 ALVARO CESAR ESCOSSIO EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125500-35.2000.5.07.0009 COMMANDER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0125500-32.2000.5.07.0010 JULIA MIRTES GASPAR RODRIGUES FRANCO CONFECCOES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0125500-29.2000.5.07.0011 FRANCISCO ERIVALDO DE SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0125600-14.2000.5.07.0001 MARIA DE LURDES FAUSTINO NASCIMENTO RAIMUNDO PENA FORTE SALES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0125600-93.2000.5.07.0007 ANTONIO BISMARCK MARTINS DOS SANTOS E OUTRO CONSTRUTORA BETA S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125600-90.2000.5.07.0008 TEREZA ALVES DA SILVA AMALIA C.GONCALVES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0125600-87.2000.5.07.0009 SEBASTIAO DA GUIA PAIXAO CHM CONST E MANUTENCAO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0125600-84.2000.5.07.0010 REGINA ALVES DUARTE MAGNIFICAT BUFFET 16/10/2002 1 800.804.110.017


0125600-81.2000.5.07.0011 DANIEL NEPOMUCENO DE OLIVEIRA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0125700-66.2000.5.07.0001 ADENILSON GONCALVES DA SILVA BAR E RESTAURANTE PIER 95 02/10/2002 1 800.804.110.017


0125700-51.2000.5.07.0006 MARIA TEREZINHA SOUSA DO NASCIMENTO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0125700-45.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA FONTENELE COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125700-42.2000.5.07.0009 ELIETE MARIA DA SILVA LEMOS CAPELO & CAPELO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0125700-36.2000.5.07.0011 CARLOS ALBERTO DA SILVA FREITAS COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0125800-21.2000.5.07.0001 FRANCISCO FREIRE DE LIMA BIFE LA MAISON (AURIDEIA GUALBERTO FIUZA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0125800-06.2000.5.07.0006 CLEITON BARBOSA DE SOUSA DELTA IND E COMERCIO DE GIZ LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0125800-03.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE EUFRASIO DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0125800-91.2000.5.07.0010 ANTONIO NEVES SILVA RAIMUNDO PENA FORTE SALES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0125800-88.2000.5.07.0011 RAIMUNDO RODRIGUES DA COSTA GOUVEIA GUEDES CONSTR TERRAPLANAGEM LTDA 13/04/2005 1 800.804.110.017


0125900-73.2000.5.07.0001 MARIA IVONETE RIBEIRO VALERIA MARIA SAMPAIO MELO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0125900-58.2000.5.07.0006 GAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA NILTON CESAR DA SILVA CARVALHO 20/10/2003 1 800.804.110.017


0125900-52.2000.5.07.0008 JOSE AURI SOUZA SILVA VERTICE ENGENHARIA PROJETOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0125900-46.2000.5.07.0010 CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA LUIZ FRANCISCO RIBEIRO NETO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0126000-13.2000.5.07.0006 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO REGINA LUCIA MARTINS RODRIGUES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0126000-10.2000.5.07.0007 AURICELIO COSTA REIS PROSLIM 06/05/2003 1 800.804.110.017


0126000-98.2000.5.07.0010 VALERIA MARIA MACHADO BORGES MUNICIPIO DE FORTALEZA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0126100-80.2000.5.07.0001 ALEXSANDRO SILVA DE OLIVEIRA MERCADINHO STATUS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0126100-62.2000.5.07.0007 SILVANA DE LEMOS ORVIC IND. E COM. DE LIVROS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0126100-56.2000.5.07.0009 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA FILHO NACIONAL ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0126100-53.2000.5.07.0010 EMILIANO GOMES PINHEIRO RB DISTRIBUIDORA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0126200-17.2000.5.07.0007 EDMILSON FREITAS SANTOS RAIMUNDO FIRMINO (FABRICA DE PICOLE SUPER
GAROTO)


06/05/2003 1 800.804.110.017


0126200-11.2000.5.07.0009 FRANCISCO SOARES DA SILVA DEPOSITO O AILSON 11/10/2002 1 800.804.110.017


0126200-08.2000.5.07.0010 CLAUDIO MONTEIRO FERNANDES MARINA DE IRACEMA PARK S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0126200-05.2000.5.07.0011 MARIA LUCIANA NASCIMENTO ALBUQUERQUE COLEGIO PROTAGORAS (ORG EDUC BONFIM E ABRAHAO
LTDA)


20/04/2005 1 800.804.110.017


0126300-60.2000.5.07.0010 IVONETE FREITAS DE ARAUJO FRANCISCO FIRMINO DE ARAUJO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0126300-57.2000.5.07.0011 LINCOLN DOS SANTOS RIBEIRO CIPA - COMPANHIA INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS


20/04/2005 1 800.804.110.017


0126400-42.2000.5.07.0001 EDNEIA ALMEIDA WU CHEN HUEY CHING 02/10/2002 1 800.804.110.017


0126400-27.2000.5.07.0006 FRANCISCO WELLINGTON DE CASTRO EMBRASEL EMPRESA BRAS. LOCACAO SERVICOS 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0126400-24.2000.5.07.0007 ILEANA LIMA SOARES HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0126400-21.2000.5.07.0008 JOAO ENIO FIRMINO NETO FECACMC - FED. DOS CONS. E ASSOC. COM. DO MUN.
DE CAUCAIA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0126500-70.2000.5.07.0009 ANTONIO DIMAS MOTA FELIPE AUGE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0126500-67.2000.5.07.0010 JOAO PAULO CHAVES FURTADO CARNEIRO DO ORDONIS - MARIA IRISMAR FURTADO
PEREIRA-ME


16/10/2002 1 800.804.110.017


0126600-31.2000.5.07.0007 JAIR PEREIRA DA SILVA PONTUAL ENG. COM. E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0126600-25.2000.5.07.0009 MARIA ALICE DO NASCIMENTO LAVANDERIA LAVACOR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0126600-22.2000.5.07.0010 ELISEU HELIO DE ASSUNCAO TRIUNFO-TECNOLOGIA EM LIMP. E SERVICO AUXILIAR
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0126700-74.2000.5.07.0010 ANTONIO MANOEL DE SOUSA JUNIOR CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0126900-11.2000.5.07.0001 LILIANE CAVALCANTE DE ANDRADE STUDART CLINICA(DE MARCOS STUDART) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0126900-93.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE EUFRAZIO DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0126900-90.2000.5.07.0007 GERUIVA BEZERRA LOPES MOTEL DOURADO (ALAN KARDEC MOURA BEZERRA) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0126900-87.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE FERREIRA JOTADOIS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0126900-84.2000.5.07.0009 FRANCISCO ELIEUDES DOS SANTOS J.R. TINTAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0126900-81.2000.5.07.0010 FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA LINO DA SILVEIRA CONSTRUCOES E IMOVEIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0127000-63.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA JUNIOR IRACEMA INDUSTRIAIS DE CAJU LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0127000-48.2000.5.07.0006 JOAO BATISTA GADELHA DE MATOS CONSTRUTORA NIVELAR LTDA (FABIO E EDGAR) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0127000-45.2000.5.07.0007 FRANCISCO WILSON PAULO DA COSTA EMPRESA UBAJARA (CARLOS GILMAR DE FREITAS) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0127100-94.2000.5.07.0008 LUZIA SOARES SANTOS LUCIA NILZA FROTA DE HOLANDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0127100-85.2000.5.07.0011 B & Q ELETRIFICACAO LTDA FRANCISCO OTACILIO DO NASCIMENTO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0127200-70.2000.5.07.0001 MARIA JULIA PINTO VERAS AILA UARES BESSA SA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0127200-55.2000.5.07.0006 DANIEL NUNES DOS ANJOS TRANSPORTADORA COMETA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0127200-52.2000.5.07.0007 IRAN ALBINO DE SOUSA CONSTRUTORA CHC LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0127200-49.2000.5.07.0008 PAULO ANDRE MACHADO MOREIRA BERTONARD FUNDACOES DO NORDESTE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0127200-43.2000.5.07.0010 FRANCISCO CAPRISTANO DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0127300-98.2000.5.07.0009 EDUARDO DE JESUS DOS ANJOS BANDA EXPORTACAO (ADEMIR COSTA FILHO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0127300-92.2000.5.07.0011 RAIMUNDO PEREIRA CASSIANO SERVNAC - TRIUNFO TECN EM LIMPEZA E SER
AUXILIAR LTDA A/C ALBANIZA DA PONTE DUTRA
LEITAO


20/04/2005 1 800.804.110.017


0127400-77.2000.5.07.0001 HELIO RODRIGUES DE LIMA ELPIDIO LUIZ PEREIRA LIMA-ANDAIMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0127400-59.2000.5.07.0007 JOSE ROBERTO LIMA MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0127400-56.2000.5.07.0008 RONALDO SOUSA CELESTINO MARMORARIA ANTONIO BESERRA MONTEIRO FILHO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0127400-50.2000.5.07.0010 JOSIAS CAVALCANTE DE ANDRADE CONDOMINIO HAPPY LIVING 16/10/2002 1 800.804.110.017


0127500-32.2000.5.07.0001 ANTONIO VIANA PEREIRA HIDROSERVIND E COM. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0127500-17.2000.5.07.0006 ELIEZER MARCONI ALCANTARA DE ARAUJO MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0127500-05.2000.5.07.0010 FRANCISCO HELINALDO DA SILVA RODRIGUES EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0127500-02.2000.5.07.0011 JOSE ALBANO DA SILVA GRANDON INDUSTRIA DE GRANITO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0127600-84.2000.5.07.0001 JOSE MARDONIO LOBO FERREIRA MARMORARIA ANTONIO BESERRA MONTEIRO FILHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0127600-69.2000.5.07.0006 PEDRO MOREIRA DA COSTA TRIUNFO TEC. EM LIMP. E SERV. AUX. LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0127600-66.2000.5.07.0007 AURIDENILSON BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA MARTE LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0127600-60.2000.5.07.0009 ROBERTO MOTA DA SILVA CIALNE XIII - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0127600-54.2000.5.07.0011 SILVANILTON MOREIRA RAMOS VICTORIA INFORMATICA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0127700-24.2000.5.07.0006 GLODOALDO COELHO DA COSTA PROSETE PROJETOS E SERVICOS TOPOGRAFOS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0127700-21.2000.5.07.0007 FRANCISCO LUIS DE SOUSA DEOLIMP SERVICOS E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0127700-18.2000.5.07.0008 FRANCISCO HERIVALDO DA SILVA BORRACHARIA PARQUELANDIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0127700-09.2000.5.07.0011 WANDERLUCIO RODRIGUES DE ARAUJO NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0127800-91.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARTINS FILHO CONSTRUTORA CASTELAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0127800-76.2000.5.07.0006 JOSE ALLAN BEZERRA EDITORA VERDES MARES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0127800-73.2000.5.07.0007 MARIA LUZIRENE LEITE XAVIER MARIA DO CARMO NOGUEIRA CAVALCANTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0127800-67.2000.5.07.0009 REJANE DE SOUSA ELOI DILADY S/A EMP.IND.DE CONFECCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0127800-64.2000.5.07.0010 FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA PADRAO SEGURANCA ESP TRANSP VALORES LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0127800-61.2000.5.07.0011 ISAIAS RODRIGUES FILHO MAGEL COM. DE ALIM. LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0127900-31.2000.5.07.0006 FABIO DA SILVA PINHEIRO M M DISTRIBUIDORA DE SERVICOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0127900-28.2000.5.07.0007 MIGUEL PEREIRA LIMA M.G.LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0127900-25.2000.5.07.0008 JONATAN ANDRADE DE SOUSA NEGOCIOS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0127900-22.2000.5.07.0009 MARIA MARLENE DA SILVA JOANA DOLORES DE SOUZA PITA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0127900-19.2000.5.07.0010 ANTONIO BERLANDO SILVA RODRIGUES DEPOSITO MIRASOL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0128000-83.2000.5.07.0006 JOSE FEITOSA DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0128000-71.2000.5.07.0010 JOSE DE ARIMATEIA CONCEICAO COSTA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0128000-68.2000.5.07.0011 VALDEMIR MATOS DO NASCIMENTO EXECUCAO ENGENHARIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0128100-53.2000.5.07.0001 DENIS CARVALHO PESSOA DE ARAUJO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0128100-38.2000.5.07.0006 MARIA ENEIDE FEITOSA RODRIGUES FECECE - FED. DAS ENT. COMUN. DO EST. DO CEARA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0128100-35.2000.5.07.0007 JOSE AMARILDO DA SILVA DO NASCIMENTO EXECUCAO ENGENHARIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128100-29.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS SILVA DINIZ EXECUCAO ENGENHARIA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0128100-23.2000.5.07.0011 SILVANO HERMOGENES PONTES FEITOSA CHRIS BERTON LINGERIE IND.E COM.LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0128200-08.2000.5.07.0001 FRANCISCO SERGIO SOUSA SANTOS EXECUCAO ENGENHARIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0128200-90.2000.5.07.0006 JOSE EDILSON DA SILVA DUARTE EXECUCAO ENGENHARIA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0128200-87.2000.5.07.0007 PLACIDO MELGACO SOARES TRAPICHE CONDOMINIUM 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128200-84.2000.5.07.0008 ANTONIO PEREIRA DA SILVA MACIEL EXECUCAO ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0128200-81.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO XAVIER FERREIRA AGUIAR MEDEIROS REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0128200-75.2000.5.07.0011 MARIA LUDIGAR DO NASCIMENTO FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0128300-60.2000.5.07.0001 FRANCISCA LOPES DA SILVA FECECE - FED. DAS ENT. COMUN. DO EST. DO CEARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0128300-45.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA EXECUCAO ENGENHARIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0128300-42.2000.5.07.0007 ANTONIO BENEDITO DE PAULO DOS SANTOS BRASILINO NETO DE MESQUITA - ME E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128300-39.2000.5.07.0008 FRANCISCO DOUGLAS DE OLIVEIRA FRANCA NUNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0128300-36.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONIO CABRAL DE ARAUJO ASSOCICACAO DOS DEFICIENTES MOTORES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0128300-33.2000.5.07.0010 ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA TEIXEIRA EISERTEC SERV.TECN.MONT.INDUSTRIAIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0128300-30.2000.5.07.0011 AVELINO ALVES DE OLIVEIRA SOTEM ENGENHARIA LTDA E OUTRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0128400-15.2000.5.07.0001 PEDRO PEREIRA DE ALBUQUERQUE EXECUCAO ENGENHARIA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0128400-97.2000.5.07.0006 JOAO BATISTA JUCA LIMA K. LIMPEZA LOC. DE MAO-DE-OBRA E SERV. TEC.
LTDA


09/04/2003 1 800.804.110.017


0128400-94.2000.5.07.0007 RAIMUNDO BENEDITO DE MORAES EXECUCAO ENGENHARIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128400-91.2000.5.07.0008 FRANCISCO CLEBE DE ALMEIDA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0128400-85.2000.5.07.0010 LUCIA MARIA BEZERRA DA SILVA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0128500-52.2000.5.07.0006 JOSE EVANG FERREIRA DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0128500-49.2000.5.07.0007 JURANDIR PEROTI DE SOUSA EXECUCAO ENGENHARIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128500-46.2000.5.07.0008 GERALDO ESTEVAM DE FREITAS EXECUCAO ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0128500-43.2000.5.07.0009 FRANCISCO MENDES LIMA PRESTADORA DE SERVICOS FAZ TUDO 09/11/2004 1 800.804.110.017


0128500-37.2000.5.07.0011 MANOEL DE PAULA EXECUCAO ENGENHARIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0128600-22.2000.5.07.0001 JOSE RIBAMAR MARQUES CASA BEZERRA DISTRIB E SUPERM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0128600-07.2000.5.07.0006 FRANCISCA DAS CHAGAS MENDONCA ALENCAR J.M.S.ORG.CONTABIL E ASSESSORIA JURIDICA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0128600-04.2000.5.07.0007 FRANCISCO SALES DO NASCIMENTO MAGEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128600-98.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALVES DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0128600-95.2000.5.07.0009 JACQUELINE MARIA DE OLIVEIRA COSTA COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ (FLEURY SANTOS) 26/10/2004 1 800.804.110.017


0128600-92.2000.5.07.0010 ANTONIO IVAN PEREIRA BATISTA JOSE MOREIRA COUTO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0128600-89.2000.5.07.0011 ROBERIO SANTOS GONCALVES AUTO ESCOLA MODELO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0128700-59.2000.5.07.0006 ARNALDO SAMPAIO DA SILVA BETO PREMOLDADOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0128700-56.2000.5.07.0007 VERA LUCIA DA SILVA SOUSA MORAIS J.A. SAMPAIO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128700-47.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES VASCONCELOS B & M IRMAOS BRAGA MALVEIRA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0128700-44.2000.5.07.0011 ANTONIO ELIVALDO PEREIRA VIANA CAMBIAL IMOVEIS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0128800-29.2000.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DIAS FIOTEX INDUSTRIA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0128800-14.2000.5.07.0006 FRANCISCO GREISON ALEXANDRE FREITAS EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0128800-11.2000.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO GOMES PEREIRA 1 800.804.110.017


0128800-08.2000.5.07.0008 PEDRO DE SOUZA LIMA FARMACIA MAZE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0128800-02.2000.5.07.0010 IVANILDO FELIX DE SOUZA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0128900-63.2000.5.07.0007 CARLOS AIRTON CAMPOS HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0128900-60.2000.5.07.0008 MARIA MARLUCIA DE QUEIROS ILMA COLACO PINHEIRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0128900-54.2000.5.07.0010 FRANCISCO EVERARDO DA COSTA CERAMICA ALVORADA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0128900-51.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO NUNES DE CASTRO LAM CONFECCOES S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0129000-36.2000.5.07.0001 IEDA MARIA GADELHA CONSTRULABOR - CONST. IND. E COM. DE ALIM. E
SERV. LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0129000-33.2000.5.07.0002 ANTONIO CARLOS MATIAS LOPES E OUTRO SN CONFECCOES S/A 30/09/2005 1 800.804.110.017


0129000-21.2000.5.07.0006 JOSE IRAMIRO SANTANA DOS SANTOS CONSTRUCOM - CONSTRUCOES, COME E SERV LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0129000-15.2000.5.07.0008 JOSE ADRIANO GONCALVES DE SOUZA PROTINTAS PRODUTOS E TINTAS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0129000-12.2000.5.07.0009 CLEMENTINO DE SOUSA TEIXEIRA LIMA SN CONFECCOES S/A 14/09/2004 1 800.804.110.017


0129000-09.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO DA SILVA PANIFICADORA FIRMOPAN 16/10/2002 1 800.804.110.017


0129100-88.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO BRAGA SOUSA S.C.G. CONSTRUCOES E EMPRENDIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0129100-73.2000.5.07.0006 MARCOS FERNANDES OLIVEIRA EXECUCAO ENGENHARIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0129100-64.2000.5.07.0009 JOSE WILSON DOS SANTOS PROSEGURANCA-PROTECAO SERV DE SEGURANCA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0129100-61.2000.5.07.0010 FRANCISCO LUCIANO FERREIRA DA SILVA E OUTROS SN CONFECCOES S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0129100-58.2000.5.07.0011 JOSE NASCIMENTO DA SILVA CONSTRUCOM - CONSTRUCOES, COME. E SERV. LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0129200-43.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS LINO MOTEL IPANEMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0129200-28.2000.5.07.0006 SEBASTIAO BERNARDO DE LIMA CONFECCOES PRAIA & MAR LTDA 30/03/2004 1 800.804.110.017


0129200-19.2000.5.07.0009 MARIA NAZARE FRANCO BRAGA MUNICIPIO DE FORTALEZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0129200-16.2000.5.07.0010 JOSANIAS LIMA DO NASCIMENTO LICIVALDO FERREIRA DE MELO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0129200-13.2000.5.07.0011 ELIVALDO LUCAS DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0129300-95.2000.5.07.0001 JOSE JOMAR PEREIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0129300-80.2000.5.07.0006 MARILEIDE PINTO FERNANDES HANYDS IND E COM DE CONFECCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0129300-77.2000.5.07.0007 ADRIANO EVANGELISTA CARTAXO MAGEL COM. DE ALIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129300-74.2000.5.07.0008 JOSE PLACIDO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129300-71.2000.5.07.0009 FRANCISCO LUCAS DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0129300-65.2000.5.07.0011 PAULO TEOFILO DE ARAUJO CONSERVADORA SUPREMA LTDA A/C ANTONIO JATOBÁ
PIMENTAL JUNIOR E REGINA HELENA ALVES DE
CASTRO


20/04/2005 1 800.804.110.017


0129400-50.2000.5.07.0001 JOSIAS JUIDICE JR TINTAS - JOSE ANCHIETA DE CARVALHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0129400-32.2000.5.07.0007 FRANCISCO INACIO DOS SANTOS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129400-29.2000.5.07.0008 JOSE BONIFACIO SOUZA ROSA RESIDENCIAL GREMI II 17/06/2003 1 800.804.110.017


0129400-26.2000.5.07.0009 FRANCISCA ERILACIA LIBANO LAM CONFECCOES S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0129400-20.2000.5.07.0011 CLAUDIONILDO MANOEL GOMES CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS
LTDA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0129500-05.2000.5.07.0001 REGIENE DE FATIMA SILVA WALDA MARIA MOTA WEYNE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0129500-87.2000.5.07.0006 MARCIO SIQUEIRA BARBOSA BARRACA DA TIA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0129500-84.2000.5.07.0007 JOILTON DA SILVA LIMA SUPERMERCADO BEZERRA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129500-81.2000.5.07.0008 EDINILSON BARROS MAIA AFONSO MENDONCA LOPES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0129500-78.2000.5.07.0009 CARLOS EVANDRO GOMES DA SILVA COMERCIAL TEDA DE ALIMENTOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0129500-75.2000.5.07.0010 MARIA DAS DORES SILVA ARAUJO CONFECCOES MIE LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0129600-42.2000.5.07.0006 ANAMARIA BERNARDINE BRAGA MARLI DE ARAUJO DANTAS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0129600-39.2000.5.07.0007 MARCOS AURELIO MENDONCA PEREIRA TRES S TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129600-36.2000.5.07.0008 MANOEL MARQUES DA PENHA CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0129600-27.2000.5.07.0011 FRANCINALDO GALDINO DE OLIVEIRA REJANE CASTELO BRANCO DE SOUZA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0129700-12.2000.5.07.0001 FRANCISCCO DE ABREU COSTA CONDOMINIO JOQUES COUTEAU 02/10/2002 1 800.804.110.017


0129700-94.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALBERTO DE SOUSA CARLOS ALENCAR 09/04/2003 1 800.804.110.017


0129700-91.2000.5.07.0007 ANTONIO JOSE GOMES DOS SANTOS CONCACIO COOP. CASAMBEIROS AUTONOMOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129700-88.2000.5.07.0008 JOSE MANOEL MELLO ELITE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0129700-85.2000.5.07.0009 FRANCISCO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS GRAFISA GRAFICA INDUSTRIAL S/A 30/11/2004 1 800.804.110.017


0129700-82.2000.5.07.0010 OZIEL SOUZA DA SILVA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0129700-79.2000.5.07.0011 RAIMUNDO MARTINS FERREIRA NETO RODOVIARIO RAMOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0129800-49.2000.5.07.0006 ANTONIA EDINA RODRIGUES DA SILVA AVELINO FORTE & CIA. LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0129800-40.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS ALVES FEITOSA MULTISERVCOOPER COOP.INTEG.ATIV.SERV.MULTIPLOS
LTDA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0129800-37.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS TRES S TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0129800-34.2000.5.07.0011 MEIREANE SILVA NOJOSA ISABEL CRISTINA ROCHA PONTES 20/04/2005 1 800.804.110.017


0129900-19.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO MOURAO REGO S.R.FONTENELE CANDIDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0129900-04.2000.5.07.0006 VICENTE OTACILIO DE MESQUITA S.R.FONTENELE CANDIDO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0129900-98.2000.5.07.0007 FRANCISCO LUCIO DA SILVA MARTINS F.J. MOVEIS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129900-95.2000.5.07.0008 ADRIANA MARIA CAETANO TAVARES DE MOURA FEDERACAO DAS ASSOC. COMUNITARIAS DO CEARA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0129900-89.2000.5.07.0010 FRANCISCO AURELIO MARTINS DOS SANTOS FRIGORIFICO CARNE SAO PAULO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0129900-86.2000.5.07.0011 RAIMUNDO MARIANO BARBOSA CONSTRUTORA BETA S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130000-71.2000.5.07.0001 ANTONIO CARLOS SOARES GOMES CONSTRUTORA BETA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0130000-47.2000.5.07.0009 MARIA EDILEUZA SARAIVA DOS SANTOS BOUTIQUE DO CARRO LTDA (MARIA TEREZINHA
PINHEIRO CAVALCANTE-ME)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0130000-44.2000.5.07.0010 FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA DE SOUSA ORTEX ORG.TEXTIL IND.COM.CORRETAGEM LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0130000-41.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA CARLOS ANICETO RODRIGUES 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130100-26.2000.5.07.0001 FRANCISCO ERIVAN R DE LIMA NORCON SOC NORD CONST LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0130100-11.2000.5.07.0006 JOSE CLAUDIO FELIX DOS SANTOS LOTERIA GOMES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0130100-08.2000.5.07.0007 ALEXSANDRO BARBOSA RUFINO NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0130100-93.2000.5.07.0011 FRANCISCO AMIRTON ARAUJO VASCONCELOS FACULDADE DE FILOSOFIA E CIENCIAS RELIGIOSAS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130200-78.2000.5.07.0001 MARIA ESCOLASTICA SARAIVA CUNHA MONTEVAN DISTRIB E REP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0130200-63.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCELINO DA SILVA ORTECAL - ORG. TEC. DE CONCRETO ARMADO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0130200-60.2000.5.07.0007 JOSE GENIVAL DE LIMA HEST CONSTR COM E REP LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0130200-54.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA GOMES MONTE CARLO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0130200-51.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALTAMIR DE ALMEIDA FORT VIGAS PRE MOLDADOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0130200-48.2000.5.07.0011 ANTONILDO QUINTINO DA SILVA COTECE - COMPANHIA TEXETIL DO CEARA S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130300-18.2000.5.07.0006 FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0130300-15.2000.5.07.0007 FERNANDA BARCELOS FAUSTINO PROVIDER S/C LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0130300-12.2000.5.07.0008 GERARDO ARLINDO CUNHA EPRON ENGENHARIA LTDA 25/08/2000 1 800.804.110.017


0130300-06.2000.5.07.0010 FERNANDA CARVALHO FARIAS CARMO OLIVEIRA & CIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0130300-03.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE MOREIRA MARTINS CERAMICA SITIOS NOVOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130400-85.2000.5.07.0001 SEBASTIAO ALVES DE SOUSA LOCK SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA E
OUTROS


02/10/2002 1 800.804.110.017


0130400-64.2000.5.07.0008 NILDO CHAGAS NUNES CHURRASCARIA SERVEN PIZZA E LANCHES 09/12/2003 1 800.804.110.017


0130400-55.2000.5.07.0011 FRANCISCO CLEBER MARTINS CERAMICA SITIOS NOVOS (PEDRO JOSÉ DA ROCHA) 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130500-40.2000.5.07.0001 ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA ANTONIO KENNEDY ARAUJO GONDIM 02/10/2002 1 800.804.110.017


0130500-22.2000.5.07.0007 VERONICA FERREIRA DA SILVA MARCO ANTONIO CORDEIRO DE SOUSA-ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0130500-19.2000.5.07.0008 FRANCISCO GERSON SOUSA NASCIMENTO CERAMICA SITIOS NOVOS 13/10/2000 1 800.804.110.017


0130500-16.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDIR DE OLIVEIRA TREVO DIVERSOES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0130500-13.2000.5.07.0010 ANTONIA MADALENA RODRIGUES MARTINS LUIS GOUVEIA LIMA DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0130500-10.2000.5.07.0011 SEBASTIAO TEIXEIRA SOUSA MIGUEL SERGIO DA COSTA CALLADO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130600-92.2000.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE RITA DE CASSIA DOS SANTOS MOTEL - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0130600-68.2000.5.07.0009 DURVAL ALBUQUERQUE MIRANDA ANA MARIA GONDIM FREIRE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0130600-65.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS GOMES ANDRADE CERAMICA SÍTIOS NOVOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0130600-62.2000.5.07.0011 TANIA MENESES DE LAVOR DE PAULO MANSAO DO FORRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130700-47.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO FILHO CONTRUTORA CONCRETO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0130700-29.2000.5.07.0007 JOSE VALDEMIR DE ARAUJO AMPER DO BRASIL TELEC. LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0130700-20.2000.5.07.0010 MARIA ANTONIETA MOREIRA LIMA MARIA LUCIA DE ARAUJO AQUINO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0130800-78.2000.5.07.0008 FRANCISCO LOPES MARTINS CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0130800-75.2000.5.07.0009 JOSE EURIMAR FERREIRA DA SILVA VICENTE LAURENIO DE OLIVEIRA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0130800-72.2000.5.07.0010 JOSE CAMPOS SOBREIRA SERRARIA SUCUPIRA IND. COM. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0130800-69.2000.5.07.0011 RICHARDSON DA SILVA RIBEIRO M. G. LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0130900-54.2000.5.07.0001 JOSE RIBAMAR VASCONCELOS ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS


02/10/2002 1 800.804.110.017


0130900-39.2000.5.07.0006 ARGEMIRO ALVES OLIVEIRA FRANCARGAS-SERVICOS E LOCACOES DE MAO-DE-OBRA
LTDA


29/03/2004 1 800.804.110.017


0130900-36.2000.5.07.0007 DAYANA DOS SANTOS REIS DI PASTELLITO PIZZARIA E PASTELARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0130900-33.2000.5.07.0008 FRANCISCA LUCICLEIA SARAIVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0130900-30.2000.5.07.0009 PEDRO JOAQUIM DOS SANTOS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0131000-09.2000.5.07.0001 NATANAEL RODRIGUES MACIEL M. L. SILVA DA CRUZ - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131000-85.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE MARCELINO DA CRUZ OG COMERCIO DE PELES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0131000-82.2000.5.07.0009 SALOMAO ROBERTO DA COSTA KENT FRIO IND.COM.DE REFRIGERADORES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0131000-79.2000.5.07.0010 JOSE PAULINO RIBEIRO REGINA ALIMENTOS S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0131100-37.2000.5.07.0009 RAIMUNDA MARGARINA MATEUS L ARAUJO COMERCIO E IND. DE CONFECCOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0131100-34.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO BARROSO PINTO DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0131200-16.2000.5.07.0001 AVANILDO QUARESMA DO NASCIMENTO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131200-98.2000.5.07.0006 JOSE FERREIRA DE SOUZA TRANSCLEBER TRANSPORTES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0131200-95.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA MARIANO CONSTRUTORA BETA S.A. 06/05/2003 1 800.804.110.017


0131200-86.2000.5.07.0010 ILEANA LIMA SOARES HOPITAL GERAL DE FORTALEZA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0131200-83.2000.5.07.0011 FRANCISCO INACIO DA CONCEICAO MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0131300-68.2000.5.07.0001 FRANCISCO HELIO BRASIL NACIONAL GAS BUTANO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131300-53.2000.5.07.0006 FABIO PEREIRA DE BARROS MADRI ENGENHARIA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0131300-47.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELDER ALVES DA SILVA RECREATIVOS FERNANDES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0131300-44.2000.5.07.0009 FERNANDO ANTONIO BARBOSA ARAUJO IMARA CONSTRUTORA E IMOB MARAJO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0131300-41.2000.5.07.0010 GILBERTO DOMINGOS DA SILVA DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0131300-38.2000.5.07.0011 ANA MARIA CLAUDIANO DOS SANTOS FRANCISCO QUEIROZ DAMASCENO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0131400-23.2000.5.07.0001 BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA JOAO ARAUJO DE BRITO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131400-08.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO MACIEL FERREIRA E OUTROS E
OUTROS


FACOPEL - IND E COM PRE MOLDADOS PEDRAS DEC
LTDA


29/03/2004 1 800.804.110.017


0131400-05.2000.5.07.0007 CARLOS DE SOUSA LUCIO KAOPIPE CONS IND E COM LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0131400-02.2000.5.07.0008 MANOEL MESSIAS DA SILVA COELHO MADRI ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0131400-96.2000.5.07.0009 RITA MARIA SANTANA DE BRITO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0131400-93.2000.5.07.0010 ROSA TEIXEIRA DE SOUSA DO NASCIMENTO ZULEIDE SISNANDO E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0131400-90.2000.5.07.0011 LUIZ VARELA NETO EQUATORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0131500-75.2000.5.07.0001 FRANCISCO OLIVER OLIVEIRA COBRENA - CIA BRAS REPAROS NAVAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131500-60.2000.5.07.0006 JOSE LAERTE BRITO DA SILVA CONDEX - COND. ADM. E SERV. LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0131500-57.2000.5.07.0007 ANTONIO IRANILDO MACEDO DE MENEZES EGERTON RIBEIRO GURGEL 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0131500-54.2000.5.07.0008 MARCOS LIMA DOS SANTOS E OUTRO FACOPEL-IND E COM PRE MOLDADOS PEDRAS
DECORATIVAS LTDA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0131500-51.2000.5.07.0009 FRANCISCA NEUMA DA SILVA E OUTRO FACOPEL -IND E COM PRE MOLDADOS E PEDRAS DEC
LTDA


13/11/2002 1 800.804.110.017


0131500-48.2000.5.07.0010 ODONTOCARD CLINICA DE ASSISTENCIA E SERV
ODONTOLOGICOS


CRISTIANA RIBEIRO REBOUCAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0131500-45.2000.5.07.0011 ANA MARIA DE PAIVA TEIXEIRA PARATDODOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0131600-15.2000.5.07.0006 JOAO PAULO HOLANDA DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0131600-12.2000.5.07.0007 MILTON MENEZES DO NASCIMENTO SERVIS SEGURANCA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0131600-09.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE ALVES TABOSA RODOVIARIO RAMOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0131600-06.2000.5.07.0009 ANTONIO JURANDIR BATISTA DA SILVA EISERTEC SERV TECNICOS DE MONTAGENS IND LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0131600-03.2000.5.07.0010 JOSE MARIA GOMES FERREIRA ILPISA IND. LACTICINIOS PALMEIRA DOS INDIOS
S/A


16/10/2002 1 800.804.110.017


0131700-82.2000.5.07.0001 LEONARDO MATIAS DA SILVA BARRACA ITAPARIKA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131700-67.2000.5.07.0006 COOPERFRUTAS CEARA LTDA ISMA FRANCISCO DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0131700-64.2000.5.07.0007 ANA PEREIRA DE BRITO JOSE NEWTON BEZERRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0131700-61.2000.5.07.0008 ELVILANIA RAMOS DA SILVA PARENTE ALENCAR EMP.LTDA (EPP PALACE MOTEL) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0131700-58.2000.5.07.0009 ANTONIO ERISVAM RODRIGUES DE SOUZA UAI ATACADISTA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0131700-55.2000.5.07.0010 JOAO CARLOS RODRIGUES BARRETO EQUATORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0131800-37.2000.5.07.0001 LUIS ALEXANDRE RIBEIRO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131800-22.2000.5.07.0006 JOSE IEDO PEREIRA DE SOUSA MOVACO - MOV. DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0131800-19.2000.5.07.0007 ADRIANO ALVES DE CASTRO CUNHA FAX ADM & ENG IMOBILIARIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0131800-16.2000.5.07.0008 JOSE CLEIBER SOUZA MOREIRA ODECON ENGENHARIA LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0131800-13.2000.5.07.0009 EDSON MENDES MARCIEL REFRIGERACAO SERVFRIO COM E SERV LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0131800-10.2000.5.07.0010 SANCLEI BARROS BENEDITO RAIMUNDO NONATO ARAGAO DA SILVA-ME 16/02/2005 1 800.804.110.017


0131900-89.2000.5.07.0001 ANTONIA MARIA DE MOURA REGINA VERINO DE BARROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0131900-74.2000.5.07.0006 FRANCISCO BARBOSA DE ALMEIDA PLUS SERV DE LIMPEZA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0131900-71.2000.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA CASTELO GEANIA BEZERRA DE MORAIS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0131900-65.2000.5.07.0009 SERGIO VIEIRA DE MORAIS CENTEPEL-CENTRO DE APERF TEC LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0132000-44.2000.5.07.0001 MANOEL NAZARENO AMARO RODRIGUES CONSTRUTORA MONTEPLAN LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0132000-29.2000.5.07.0006 JOSE ADRIANO DA SILVA SUPERMERCADO BEZERRA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0132000-26.2000.5.07.0007 MAGDA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA PLUS 4 COMUNICACAO LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0132000-20.2000.5.07.0009 WELLINGTON GOMES DA SILVA S.R.FONTENELE CANDIDO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0132000-17.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE MOURA SOUSA COND ED DANIELLE 15/12/2004 1 800.804.110.017


0132000-14.2000.5.07.0011 ANSELMO SILVA RIPARDO NABLA CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0132100-96.2000.5.07.0001 VANDERLEY MIGHEL CARDOSO FONSECA SUPERMERCADO BEZERRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0132100-81.2000.5.07.0006 CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0132100-78.2000.5.07.0007 SILVELENA SOUZA DA SILVA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS
LTDA


06/05/2003 1 800.804.110.017


0132100-75.2000.5.07.0008 JOSE EDILSON EUDARDO DA SILVA RAIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0132100-72.2000.5.07.0009 PEDRO NILTON MARQUES LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0132100-69.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA ODECON ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0132100-66.2000.5.07.0011 ELENICE FERREIRA DA COSTA CASA BEZERRA DIST.DE ALIMENTOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0132200-51.2000.5.07.0001 ANTONIO LUIZ ALVES TEIXEIRA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0132200-36.2000.5.07.0006 DANIEL ALVES BRAUNA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0132200-33.2000.5.07.0007 CELIO FAUSTINO FERREIRA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0132200-30.2000.5.07.0008 FRANCISCO FERNANDES ASSUNCAO FILHO CASA BEZERRA DIST.DE ALIMENTOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0132200-27.2000.5.07.0009 SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0132200-24.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALBER FERREIRA ALMEIDA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0132200-21.2000.5.07.0011 JOSE GERMINO CARNEIRO INTERBRAS - CASA DOS IMPERME SERV DE CONS
CIVIL LTDA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0132300-06.2000.5.07.0001 FRANCISCO MOREIRA DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0132300-88.2000.5.07.0006 MARCIA DA SILVA SOUSA MONTENEGRO & MARANHAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0132300-76.2000.5.07.0010 CARLOS SERGIO SARAIVA DA FONSECA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0132300-73.2000.5.07.0011 JOHANES LIMA DA SILVA LOJAS PARAISO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0132400-34.2000.5.07.0009 MARLENE DA CONCEICAO DE SOUZA CASA BEZERRA DIST.DE ALIMENTOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0132400-28.2000.5.07.0011 FRANCISCO AURELIANO DO MONTE JUNIOR JOSE ALFREDO MATOS DE CASTRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0132500-13.2000.5.07.0001 MARILUCIA PEREIRA MACHADO HARTEMILCE MARIA PONTES FERREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0132500-95.2000.5.07.0006 VICENTE DE PAULO BRAGA CONSTRUCON 08/04/2003 1 800.804.110.017


0132500-92.2000.5.07.0007 LUCIA JANUARIO DA SILVA ANICE BARDAWILL CAMPOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0132500-89.2000.5.07.0008 LUCIFRANCE RODRIGUES DA SILVA J.F.B.COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0132500-86.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE TRAJANO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0132500-83.2000.5.07.0010 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA LTDA AGD CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0132500-80.2000.5.07.0011 MARIA LUCIA DA SILVA ROSANA DE ALMEIDA OLIVEIRA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0132600-65.2000.5.07.0001 JAIRO DA SILVA LEITE CONSTRUCOM CONSTR COM E SERV E REP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0132600-44.2000.5.07.0008 MARIA WELDA DE CARVALHO LAM CONFECCOES LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0132600-38.2000.5.07.0010 ERIVANIA SOARES DE SOUSA ERIKA MARIA ABELEM XIMENES-FILIAL 16/02/2005 1 800.804.110.017


0132600-35.2000.5.07.0011 JOSE APARECIDO DE CARVALHO JOSE MARTINIANO XAVIER DE QUEIROZ 20/04/2005 1 800.804.110.017


0132700-20.2000.5.07.0001 JOSE EDSON DE SOUZA VIACAO URBANA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0132700-02.2000.5.07.0007 CLAIRTON PAIXAO DE OLIVEIRA CEMAG S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0132700-96.2000.5.07.0008 JOAQUIM DE OLIVEIRA TORRES CLINICA DE ACIDENTES S.A. 17/06/2003 1 800.804.110.017


0132700-93.2000.5.07.0009 ELIANE MARIA SILVA DOS SANTOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/10/2002 1 800.804.110.017


0132700-90.2000.5.07.0010 FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO JOSE HILDEMAR LIMA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0132700-87.2000.5.07.0011 JOAO ALVES MUNIZ NETO ITALO SOUSA DE ANDRADE (GRAFICA ANDRADE) 20/04/2005 1 800.804.110.017


0132800-69.2000.5.07.0002 TASIANA MARIA DAMASCENO VIANA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


18/02/2004 1 800.804.110.017


0132800-57.2000.5.07.0006 JOSE IVAN PONCIANO DOS SANTOS JOTA ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0132800-54.2000.5.07.0007 SINDICATO DOS TRAB IND DA CONST CIVIL REGIAO
METROP DE FORT.


CONSTRUTORA MERCURIUS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0132800-51.2000.5.07.0008 MARIA ENEIDA NOBRE PINHO CAPITAL FACTORING DO BRASIL FORMENTO 21/11/2002 1 800.804.110.017


0132800-48.2000.5.07.0009 ANTONIO AURELIO VIANA FRANCA COABEL COM. DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0132800-45.2000.5.07.0010 CELIO SILVA DE SOUZA ANTONIO CERSA (FORT FRANGO) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0132900-12.2000.5.07.0006 VIPER SERVICOS DO NORDESTE LTDA GENIVAL TANGUEIRA BANDEIRA 12/11/2004 1 800.804.110.017
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0132900-09.2000.5.07.0007 MARIA REGINA FERREIRA DA SILVA MOTEL PARADISE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0132900-06.2000.5.07.0008 CELESTINO REINALDO ARRUDA MARIA MADALENA ARAUJO LIMA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0132900-03.2000.5.07.0009 MAURILENO ROCHA DE OLIVEIRA BARATAO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0132900-94.2000.5.07.0011 MARIA DOS REIS PEREIRA DE ARAUJO MARIA VANILDA RODRIGUES PEREIRA - ME 1 800.804.110.017


0133000-55.2000.5.07.0009 DOMINGOS RAMOS FERREIRA NETO TANIA MARIA FEITOSA CORREIA LIMA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0133000-52.2000.5.07.0010 ANTONIO PEREIRA DE SALES PREMOLEITE CONSTRUCOES LTDA (JOSÉ EDINARDO
XAVIER LEITE)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0133000-49.2000.5.07.0011 CARLOS ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA AUTO ESCOLA OBJETIVA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133100-34.2000.5.07.0001 STENIO FARIAS RIBEIRO JEANS LTDA - IND E COM DE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0133100-16.2000.5.07.0007 EDIMAR CANDIDA DOS SANTOS INALBA MARIA ARAUJO DE CASTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0133100-07.2000.5.07.0010 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES BRITO BEBELU SANDUICHES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0133100-04.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES ABREU CONSTRUTORA N.R. LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133200-71.2000.5.07.0006 ANA PAULA JANUARIO DO SANTOS BRASIL REGIONAL BAR E RESTAURANTE 31/01/2001 1 800.804.110.017


0133200-68.2000.5.07.0007 JOSEMAR AUGUSTO DA SILVA CARLOS HENRIQUE VIANA DE OLIVEIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0133200-56.2000.5.07.0011 VALMIR PEREIRA DA SILVA CARLOS HENRIQUE VIANA DE OLIVEIRA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133300-20.2000.5.07.0008 FRANCISCA DUCIMAR FREITAS ECOTEC EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL E TEC LTDA
E OUTRO


23/09/2003 1 800.804.110.017


0133300-17.2000.5.07.0009 SEBASTIAO JUNIOR DE MELO WOLFGANG HELMUT RUEHLE-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0133300-14.2000.5.07.0010 RAIMUNDO EVARISTO PEREIRA CARLOS HENRIQUE VIANA DE OLIVEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0133300-11.2000.5.07.0011 AMAURI FREITAS DE MORAIS PRATA PREST.AUX.TRANSP.AEREO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133400-93.2000.5.07.0001 JOSEAN COELHO BARBOSA LDB TRANSPORTES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0133400-75.2000.5.07.0007 JOSE MAURICIO OLIVEIRA DE SOUZA ROTACAR LOCADORA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0133400-69.2000.5.07.0009 RAIMUNDO SILVA DE SOUZA OFICINA TONY CAR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0133400-63.2000.5.07.0011 RAIMUNDO LOPES DA SILVA COLEGIO SANTA TEREZINHA DE CAUCAIA E OUTRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133500-48.2000.5.07.0001 FRANCISCA FABIANA DA SILVA D VIETTA IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0133500-33.2000.5.07.0006 ANTONIO LANDELINO ALVES DA SILVA TBA - TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0133500-27.2000.5.07.0008 JOAO AMARO DA SILVA RODOVIÁRIO PADRAO LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0133500-24.2000.5.07.0009 JOSE IVO DE OLIVEIRA COOTRABALHO COOP TRAB AUTONOMOS SERV GERAL
LTDA E OUTRO


13/11/2002 1 800.804.110.017


0133600-03.2000.5.07.0001 ANTONIO MARCOS CAVALVANTE DISNOGA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO NOBREGA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0133600-76.2000.5.07.0009 FRANCISCO BARROS DE ABREU EUTON FREITAS DE CASTRO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0133600-73.2000.5.07.0010 MARIA MARTINS DO NASCIMENTO JOSE SOCORRO CARNEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0133600-70.2000.5.07.0011 ANTONIO DOMINGOS DE FREITAS TRANA CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133700-55.2000.5.07.0001 ANTONIO VIEIRA DE CASTRO LIMPEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0133700-37.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA MARIA LUIZA VERAS NAVARRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0133700-25.2000.5.07.0011 FRANCISCO CELSON RODRIGUES LEITE PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133800-92.2000.5.07.0006 JOAQUIM VIDAL DE ALMEIDA NETO TRANSORTE ALAGOAS VIGIL.TRANSP.VALORES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0133800-89.2000.5.07.0007 RAIMUNDA CARLA MEDEIROS SANTIAGO LAM CONFECCOES S/A. 18/11/2003 1 800.804.110.017


0133800-86.2000.5.07.0008 GERSONIO DE SOUZA ANDRADE CONSTRUTORA JOSE AMILCAR GUIMARÃES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0133800-83.2000.5.07.0009 FRANSUILTON PEREIRA DE SOUZA TRANA TRANSPORTES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0133800-77.2000.5.07.0011 FRANCISCO SILVINO DA SILVA FILHO E OUTRO ROMA SUL TRANSP.RODOVIARIOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0133900-47.2000.5.07.0006 JOSE EDNEWTON PINHEIRO ARAUJO J. A. NETO - ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 250 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


250







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0133900-44.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO SILVA E OUTROS E OUTROS ROMA SUL TRANSP.RODOVIARIOS LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0133900-41.2000.5.07.0008 FRANCISCO PAULO DA SILVA JUNIOR FOX SERVICOS E EMPREEND.LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0133900-38.2000.5.07.0009 HELOIZA MARIA RICARDINO DE CARVALHO E OUTROS ROMA SUL TRANSP.RODOVIARIOS LTDA 30/11/2004 1 800.804.110.017


0133900-35.2000.5.07.0010 ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA TRANSORTE ALAGOAS VIGIL.TRANSP.VALORES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0134000-17.2000.5.07.0001 CRISTIANE MACARIO DE LIMA INES MARIA VIEIRA DA SILVA GUIMARÃES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0134000-02.2000.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS DE AGUIAR PONTE EMBARE INDUSTRIAS ALIMENTICIAS S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0134000-96.2000.5.07.0007 ANTONIA VANUZIA DE MATOS L.J.SANTIAGO ANDRADE-ME (PONTO DA PICANHA) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0134000-90.2000.5.07.0009 X WORLD IND.COM.CONFECCOES LTDA SILVANIA DE SOUZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0134000-87.2000.5.07.0010 RAIMUNDO EVALDO EVANGELISTA GAIOLAS COM. DE ALIMENTOS FERNANDES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0134000-84.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS PINTO DA SILVA GARANTIA SERV.EMPRESARIAIS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0134100-69.2000.5.07.0001 MARIA CILENE DOS SANTOS LOBATO CHURRASCARIA TIK TAK-POSTO BANDEIRA BRANCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0134100-45.2000.5.07.0009 JOSE ANIBAL TOMAZ DE OLIVEIRA CONSTRUCOM CONST.COM.SERV.REPRES.LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0134100-42.2000.5.07.0010 GEVALDIHER PEREIRA MARTINS MERCEDAO ELETRODIESEL (FCO.PAULO MENDES DE
MELO)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0134100-39.2000.5.07.0011 PAULO VIEIRA SILVA ATLANTICA SERVICOS GERAIS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0134200-24.2000.5.07.0001 ADAILTON REBOUCAS DA COSTA PONTUAL ADM.COND.SERV.REPRESENTACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0134200-06.2000.5.07.0007 FRANCISCA ZILMA DE MELO FIBRAVESTE S/A IND.TEXTIL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0134200-03.2000.5.07.0008 JOSE RICARDO NOGUEIRA SANTOS CONDOMINIO URUBURETAMA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0134200-97.2000.5.07.0009 LUCIVANDO RIBEIRO DE MORAIS PONTUAL BORDADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0134200-91.2000.5.07.0011 PELAGIO OLIVEIRA S/A FABRICA ESTRELA GERARDO CAVALCANTE MOTA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0134300-76.2000.5.07.0001 LOURIVAL RAIMUNDO DO NASCIMENTO ETEVALDO DA NOBREGA DE PONTES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0134300-61.2000.5.07.0006 MARIA ALVES LIMA ESCOLA CRECHE ESPACO VERDE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0134300-55.2000.5.07.0008 ANTONIA ARAUJO LEIBOVITCH FIBRAVESTE S/A IND.TEXTIL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0134300-49.2000.5.07.0010 RIVALDO RODRIGUES DA SILVA LAVANDERIA JOATI 16/10/2002 1 800.804.110.017


0134400-16.2000.5.07.0006 EDSON MATOS DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 09/04/2003 1 800.804.110.017


0134400-13.2000.5.07.0007 MARTILIANO ALVES BARBOSA FRANCISCO MILTON CIDRAO ROCHA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0134400-10.2000.5.07.0008 CAUCAIA COMERCIAL GAS LTDA-MATRIZ FLAVIO CHAVES MEDEIROS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0134400-07.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO REGINALDO DA SILVA SANTOS 13/01/2004 1 800.804.110.017


0134400-04.2000.5.07.0010 JOAO NEUTON ANDRADE GOMES VIRGINIA LUCIA VARELA PONTE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0134400-98.2000.5.07.0011 LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA EXECUCAO ENGENHARIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0134500-68.2000.5.07.0006 JOSE ROCHA ARAUJO EXECUCAO ENGENHARIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0134500-65.2000.5.07.0007 ELIONALDO BARBOSA EXECUCAO ENGENHARIA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0134500-62.2000.5.07.0008 SERVIS SEGURANCA LTDA SERGIO FERREIRA DA COSTA NETO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0134500-59.2000.5.07.0009 JOSE EDVALDO SANTOS TEIXEIRA EXECUCAO ENGENHARIA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0134500-56.2000.5.07.0010 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCIA FREIRE SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0134500-53.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO FERREIRA ROCHA MEYMAR SERV HOT MARITIMA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0134600-38.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO FERREIRA ROCHA TRAPICHE REST EMP TURISTICOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0134600-23.2000.5.07.0006 JOSE TRAJANO CHAGAS PEREIRA EGEL EMPRENDIMENTOS GERAIS DE ENGENHARIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0134600-20.2000.5.07.0007 NATALIA DA FONSECA VIEIRA BARBOSA PEDRO ANTONIO C. DA CUNHA QUARIGUASI 06/05/2003 1 800.804.110.017


0134600-17.2000.5.07.0008 ANTONIO FERNANDO ARAUJO DA COSTA CERAMICA CAUCAIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0134600-14.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA SOUSA DO NASCIMENTO CERAMICA SITIOS NOVOS 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0134600-11.2000.5.07.0010 WILTON TIAGO DA SILVA EXECUCAO ENGENHARIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0134600-08.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE SOUZA CRUZ PANIFICADORA CIDROLANDIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0134700-90.2000.5.07.0001 JORGE LUIZ ALVES VIEIRA MACHADO CONDOMINIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0134700-75.2000.5.07.0006 JOSE ARIMATEIA DANTAS ALVES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0134700-72.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0134700-69.2000.5.07.0008 ROGERVAL DE SOUSA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUXILIARES LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0134700-66.2000.5.07.0009 PAULO ARAUJO CHAVES HT CONSTRUCAO ASSES E FABRC DE MAQUINAS LTDA 26/10/2004 1 800.804.110.017


0134700-63.2000.5.07.0010 VALDENE RODRIGUES TEIXEIRA CERAMICA SITIOS NOVOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0134800-27.2000.5.07.0007 JOSE ALBERTO DA SILVA JOSE IRANILDO GOIS E OUTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0134900-82.2000.5.07.0006 DAMIAO FERREIRA GUIMARAES FERNANDO IMBARQUE GOMES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0134900-76.2000.5.07.0008 CELIO FERREIRA DA SILVA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0134900-67.2000.5.07.0011 MARCELO PEREIRA DE ANDRADE EPP PEDRO RODRIGUES GONCALO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0135000-37.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO EMPRESA IRMAOS BEZERRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0135100-07.2000.5.07.0001 ANTONIA SHEILA GONZAGA DA SILVA TANIA GOMES DE MORAES E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0135100-83.2000.5.07.0008 ADALBERTO SERAFIM DA SILVA FILHO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0135200-41.2000.5.07.0007 JOSE WILSON PEREIRA CONSTRUTORA SALLES FURLANI 13/05/2003 1 800.804.110.017


0135200-29.2000.5.07.0011 EDUARDO MARREIRO SANTOS DAVID DE SOUSA SILVA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0135300-93.2000.5.07.0007 RITA CELIA PEREIRA CLEMENTINO ANA LUCIA SERRA LOPES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0135300-87.2000.5.07.0009 ANTONIO FERREIRA DA COSTA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0135300-81.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DE LIMA TRANA CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0135400-66.2000.5.07.0001 MARIA GRACILEIDE DA COSTA RIBEIRO ANTONIA DE ALMEIDA LEMOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0135400-48.2000.5.07.0007 ANDRE ELIAS DA SILVA FRANGO CHIC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0135400-45.2000.5.07.0008 JOSE EPIFANIO DE SOUSA ANTONIO AUGUSTO DE SOUSA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0135400-39.2000.5.07.0010 GABRIEL SOARES BARBOSA CONSTRUTORA METRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0135400-36.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO GUERRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0135500-21.2000.5.07.0001 JOSE ROBERTO ALVES PARDO CONSERVADORA SUPREMA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0135500-06.2000.5.07.0006 JOSE CLEILTON DOS SANTOS IMARA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MARAJO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0135500-03.2000.5.07.0007 ADAUTO PAULO ROSA SISTEMA NACIONAL DE RADIO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0135500-97.2000.5.07.0008 JOSE PEREIRA DOS SANTOS RUY ABITROL DE MENEZES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0135500-94.2000.5.07.0009 MURILO DA SILVA FERNANDES DAFONTE VEICULOS LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0135500-91.2000.5.07.0010 JOSE SALVIANO DE ALMEIDA JOTADOIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0135500-88.2000.5.07.0011 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA LUIZ CARLOS LULA ANDRADE MORAIS E OUTRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0135600-73.2000.5.07.0001 FRANCISCO AECIO COSTA DE SOUZA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0135600-67.2000.5.07.0003 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA SINDIAGUA - SIND TRAB EM AGUA,ESGOTO MEIO AMB
CEARA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0135600-58.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO NORQUIL PROD E SERV LIMPEZA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0135600-52.2000.5.07.0008 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS IMARA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MARAJO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0135600-49.2000.5.07.0009 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0135700-10.2000.5.07.0007 VANIA MARIA LIMA MACHADO BALUARTE MOLDURAS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0135800-65.2000.5.07.0006 MARIA DE FATIMA VIANA DE ARAUJO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0135800-62.2000.5.07.0007 TRANSFORTE ALAGOAS - VIG TRANSP DE VALORES
LTDA


ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 13/05/2003 1 800.804.110.017
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0135800-56.2000.5.07.0009 NOVEM CONSTRUCOES LTDA ANTONIO DA COSTA ARAUJO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0135800-53.2000.5.07.0010 ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO DOURADO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0135800-50.2000.5.07.0011 TRANSFORTE ALAGOAS - VIG E TRANSP DE VALORES
LTDA


FRANCISCO EUGENIO SALES DE SOUSA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0136100-42.2000.5.07.0001 FRANCISCO TAVARES DE PAIVA NVIP REPR E SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0136100-21.2000.5.07.0008 EDSON FERNANDES ARAUJO VIP REP E SERV LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0136100-18.2000.5.07.0009 SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DO CEARA CARVALHO E CAVALCANTE LTDA E OUTROS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0136100-12.2000.5.07.0011 SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DO CEARA ANTONIO PEREIRA BARROS E OUTROS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0136400-04.2000.5.07.0001 ELISANGELA PESSOA ARAUJO MICROSOL TECNOLOGIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0136400-80.2000.5.07.0008 NEIVA MARIA PINTO CARVALHO NORDEBEL - NORDESTE DIST. PROD. DE BELEZA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0136500-32.2000.5.07.0009 SIND FARM NO ESTADO DO CEARA F ROCHA RIOS E OUTROS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0136500-26.2000.5.07.0011 ANA SYLVIA CRIVELLARO MARQUES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0136600-11.2000.5.07.0001 CTC COMPANHIA DE TRANSPORTE COLETIVO JULIO CESAR DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0136600-93.2000.5.07.0006 ANTONIO GILBERTO RODRIGUES DA SILVA BAR BARRACA CHICO DO CARANGUEJO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0136600-81.2000.5.07.0010 FRANCISCA DE FATIMA MARTINS GUERINO CIPOLLA IND. E COM. DE CONF. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0136700-63.2000.5.07.0001 JOAO GILBERTO DE AZEVEDO GIRAO COMPROVEN COOP.PROM.V.CONS.EST.CE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0136700-42.2000.5.07.0008 LEONARDO MARQUES DE LIMA J. H. A. DA SILVA -ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0136700-33.2000.5.07.0011 FRANCISCO VILDOMAR DOS SANTOS LIMA MEDEIROS EMBALAGENS DO NORDESTE 20/04/2005 1 800.804.110.017


0136800-18.2000.5.07.0001 ANTONIO PERILO BARRETO NUNES DA SILVA FILHO SO VEDACOES COMERCIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0136800-85.2000.5.07.0011 TEUCIDES FERREIRA FILHO GRANJA REGINA S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0136900-70.2000.5.07.0001 RAIMUNDO INACIO DA CRUZ CONDOMINIO EDIFICIO RIO MAR II 02/10/2002 1 800.804.110.017


0136900-55.2000.5.07.0006 JOSE NOGUEIRA FILHO DH SERVICOS-MARIA DE FATIMA NASCIMENTO
HOLANDA-ME


09/04/2003 1 800.804.110.017


0136900-52.2000.5.07.0007 TATIANE PAIVA MOREIRA W.S.SEGURANCA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0136900-40.2000.5.07.0011 VALMIR VITOR JOSE BRANQUINHO MOVEIS E INSTALACOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0137000-04.2000.5.07.0008 FRANCISCO LUCIO DOS SANTOS FUNDACAO IMACULADA CONCEICAO E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0137000-95.2000.5.07.0010 FRANCISCO FLAVIO DA SILVA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0137100-77.2000.5.07.0001 MARIA JOSE MOURA DUARTE EVERARDO CORREIA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0137100-59.2000.5.07.0007 CARLOS JOSE OLIVEIRA DE SOUSA BEZERRA & MELO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0137100-53.2000.5.07.0009 RICARDO CESAR LIMA FRANGO DISBEL DIST.DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0137200-08.2000.5.07.0009 ABRAAO FRANCISCO PEREIRA FERNANDO IMBARQUE GOMES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0137300-69.2000.5.07.0006 NILSON LOURENCO DA SILVA LENA CONSTRUCOES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0137300-63.2000.5.07.0008 JOSE PEDRO DA COSTA FILHO CDB COM DISTRIB DE BEBIDAS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0137300-54.2000.5.07.0011 JANE DA CONCEICAO SAMPAIO GLAUCIA MARIA MATIAS PEIXOTO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0137400-39.2000.5.07.0001 RICARDO ARAUJO DA SILVA UAI ATACADISTA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0137400-18.2000.5.07.0008 ABNER HOLANDA SANTOS COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0137400-15.2000.5.07.0009 CELIA MARIA RODRIGUES GOMES HELEN NAVARRO BENEVIDES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0137500-91.2000.5.07.0001 LUIS GALDINO DA SILVA COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0137500-73.2000.5.07.0007 FRANCISCA PEREIRA GOMES RODRIGUES FATIMA TOME DE SOUSA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0137500-70.2000.5.07.0008 JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0137500-67.2000.5.07.0009 JOSE EDSON CARNEIRO DE SOUSA COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0137500-64.2000.5.07.0010 VERA LUCIA DA SILVA RIBEIRO BALU DOCES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0137500-61.2000.5.07.0011 ANTONIO MOACIR DE LIMA ALMIR FREIRE DE LIMA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0137600-46.2000.5.07.0001 ROBERTO DA SILVA COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0137600-31.2000.5.07.0006 JOAO KENNEDY NASCIMENTO DA SILVA EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0137600-25.2000.5.07.0008 PEDRO PAULO JOVINO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0137600-16.2000.5.07.0011 ANTONIA SELMA DIAS DO NASCIMENTO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0137700-83.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS FELIX EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0137700-77.2000.5.07.0008 EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


NUBIA MOREIRA MATOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0137700-74.2000.5.07.0009 ANTONIO ASSIS RAIMUNDO DA SILVA CADES CONST.E PLANEJAMENTO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0137700-71.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA LEMOS CELIA MARIA LUCAS DE LIMA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0137700-68.2000.5.07.0011 MARIA LUCINEUDA DO NASCIMENTO E OUTROS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA - CAJU GOMES 20/04/2005 1 800.804.110.017


0137800-53.2000.5.07.0001 ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO MMC SERVICOS E CONDOMINIOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0137800-50.2000.5.07.0002 DINAIR MARTINS DE PAIVA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 25/03/2004 1 800.804.110.017


0137800-38.2000.5.07.0006 JOSE DE SOUSA MENDES FAZENDA SAO FRANCISCO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0137800-29.2000.5.07.0009 JUCILEIDE BARBOSA DA SILVVA BRASIL EXPORTADORA DE CASTANHA S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0137800-26.2000.5.07.0010 MARIA AURILENE RODRIGUES BARROS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0137800-23.2000.5.07.0011 CLAUDENICE FERREIRA MONTE JOSEFA FERMINO SAMPAIO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0137900-08.2000.5.07.0001 FRANCISCO DJALMA DA COSTA MOREIRA INAPI INDUSTRIA NAC DE ACES PARA IRRIGACAO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0137900-81.2000.5.07.0009 FRANCISCO ROBERIO BARROS DEDE INAPI INDUSTRIA NAC DE ACES PARA IRRIGACAO S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0137900-75.2000.5.07.0011 KARINY DA SILVA OLIVEIRA SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0138000-60.2000.5.07.0001 EVANIR GOMES DA SILVA OSCAR PORTO LINS JUNIOR - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0138000-45.2000.5.07.0006 JOSE SILVESTRE FERREIRA DA SILVA L.MELO LIMA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0138000-39.2000.5.07.0008 MARIA LUCIA FREITAS FERNANDO GINGHAN WEN 06/05/2003 1 800.804.110.017


0138000-36.2000.5.07.0009 LUIS CARLOS NASCIMENTO DE SOUSA UNITEC - UNIDADE TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0138100-15.2000.5.07.0001 VICENTE FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0138100-97.2000.5.07.0006 ANTONIA CORDEIRO LIMA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0138100-94.2000.5.07.0007 ERIVAN GADELHA GUIMARAES CONSTRUTORA BETA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0138100-91.2000.5.07.0008 JOSE ELIEZIO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0138100-85.2000.5.07.0010 MARIA DO CARMO PRACIANO COLEGIO OLIVEIRA PAIVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0138100-82.2000.5.07.0011 ANTONIA SANDRA GOMES BEZERRA FLAVIO MOURA PINTO 1 800.804.110.017


0138200-67.2000.5.07.0001 MANUEL JOSE DA SILVA JOSE RICARDO CARNEIRO - MEIRE E MANSUETO
MAGALHAES SOARES


02/10/2002 1 800.804.110.017


0138200-52.2000.5.07.0006 JEOVA ALVES DE MELO MAURICIO N.ARAUJO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0138200-49.2000.5.07.0007 ANTONIO ALVES DA SILVA FABIO F. VIEIRA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0138200-46.2000.5.07.0008 JOSE ROBERIO BATISTA LEAL VESPA CONSORCIO DE SERVICOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0138200-43.2000.5.07.0009 ERANDIR FERREIRA DE SOUSA SCORPA ENGENHARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0138300-22.2000.5.07.0001 JOSE CAETANO DOS SANTOS FILHO S.R.FONTENELE CANDIDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0138300-07.2000.5.07.0006 PEDRO RODRIGUES DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0138300-04.2000.5.07.0007 MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA CASA DO SORVETE (COLEGIO 7 DE SETEMBRO) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0138300-98.2000.5.07.0008 ANTONIO HUMBERTO AVELINO DA SILVA MUNICIPIO DE GUAIUBA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0138300-95.2000.5.07.0009 ANTONIO CARLOS DA CUNHA BEZERRA VICUNHA DO NORDESTE FIACAO E TECELAGEM 13/11/2002 1 800.804.110.017


0138300-89.2000.5.07.0011 ANA MARIA GOMES FREITAS ANTONIA REJANE FELIX 20/04/2005 1 800.804.110.017
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0138400-74.2000.5.07.0001 FRANCISCO VAGNER FEITOSA DA SILVA PADARIA CARIOCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0138400-59.2000.5.07.0006 NAPOLEAO SOUSA DA COSTA NPO COPIAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0138400-56.2000.5.07.0007 CICERO ROBERTO GONDIM MEDEIROS IBEU INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNIDOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0138400-50.2000.5.07.0009 EVILASIO DA SILVA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0138400-44.2000.5.07.0011 RITA DALVA SILVA SAPECA MODAS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0138500-14.2000.5.07.0006 CARLOS ANTONIO ALENCAR LOPES FRANCISCO ANTONIO MARTINS NOGUEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0138500-08.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO BARROSO DA SILVA PANIFICADORA PANORAMA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0138500-05.2000.5.07.0009 EVANDRO BORGES CUNHA GEONORTE ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0138500-02.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE AGUIAR CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0138600-66.2000.5.07.0006 ROMULO ALDER OLIVEIRA DE AGUIAR PRIMTEC ELETRICA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0138600-63.2000.5.07.0007 JOSE ANTONIO LIMA EVANGELISTA NONATO MAIA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0138600-60.2000.5.07.0008 JOAQUIM FERNANDES PEDROZA PADRAO CONDOMINIO SERVICOS S/C LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0138600-57.2000.5.07.0009 VANIA ALVES DOS SANTOS JOAO AVELINO DA SILVA FILHO 26/10/2004 1 800.804.110.017


0138600-54.2000.5.07.0010 JULIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA V.M.CARTAXO MOREIRA ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0138600-51.2000.5.07.0011 MARCIANO CARDOSO SILVA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0138700-36.2000.5.07.0001 MARIA DAS DORES PRIMO KICAJU TUTTY VITA IND.E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0138700-15.2000.5.07.0008 MARIA LUZIA ARAUJO RODRIGUES LANCHONETE E PIZZARIA RL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0138700-12.2000.5.07.0009 MARIA ANGELITA FERREIRA DE SOUSA LILIAN MELO DE MIRANDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0138700-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE ANDRADE SILVA HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0138800-88.2000.5.07.0001 SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA CARLOS ALBERTO BARBOSA LOPES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0138800-73.2000.5.07.0006 CLARINDA PEREIRA DE LIMA MARIA DE JESUS A.PORDEUS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0138800-70.2000.5.07.0007 MANOEL PAULINO DA SILVA CBR CIA.BRASILEIRA DE ALIMENTOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0138800-64.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS COSTA MARLENE T. SAID 13/11/2002 1 800.804.110.017


0138800-61.2000.5.07.0010 MARILEUDA PEREIRA DE MENDONCA PADRAO CONDOMINIO SERVICOS S/C LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0138900-43.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARDONIO ALENCAR PEREIRA SBS SERGURANCA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0138900-28.2000.5.07.0006 RENATO DE LIMA SILVA VIDEOMAR REDE NORDETSE S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0138900-25.2000.5.07.0007 ANA PAULA DO NASCIMENTO TELMA LILIAN DE SOUSA MARTINS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0138900-22.2000.5.07.0008 AURICELIA DE OLIVEIRA ALVES VALESKA DE OLIVEIRA PINHEIRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0138900-19.2000.5.07.0009 JOSE EVALDO DELFINO VIEIRA HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0138900-16.2000.5.07.0010 ABRAHAN LINCOLN MAGALHAES DE AQUINO MR ASSES. FONOG. E MULTIMIDIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0138900-13.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS GONCALVES DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 1 800.804.110.017


0139000-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139000-80.2000.5.07.0006 ARI DE VASCONCELOS CENTER CARNES A.M.(ANT.MARQUES MARTINS) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0139000-77.2000.5.07.0007 HENRIQUE DE CASTRO NETO CONSTRUTORA BETA S.A. 13/05/2003 1 800.804.110.017


0139000-74.2000.5.07.0008 ELIETE MARIA PEREIRA LOPES RESTAURANTE ESTORIL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0139000-71.2000.5.07.0009 GILBERTO GOMES DE SOUSA CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0139000-65.2000.5.07.0011 ERANILDO BATISTA DE OLIVEIRA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0139100-50.2000.5.07.0001 ANTONIO CHARLY SOUSA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139100-35.2000.5.07.0006 ANTONIO WILSON SAMPAIO CORREIA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0139100-32.2000.5.07.0007 ANTONIO DA COSTA FELIX VISAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0139100-26.2000.5.07.0009 ODELIO MARTINS DE MOURA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017
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0139100-23.2000.5.07.0010 PAULO SERGIO SILVA DOS SANTOS FRANCISCO MOACIR PINTO FILHO 1 800.804.110.017


0139200-05.2000.5.07.0001 ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA LUZIRENE DUARTE PEREIRA DE FREITAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139200-87.2000.5.07.0006 JOSE CALIXTO NETO COMANDER SERV DE VIGILANCIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0139200-84.2000.5.07.0007 JOSE DA SILVA MOURA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0139300-57.2000.5.07.0001 LUIZ VANDERLEY RIBEIRO DA SILVA GRUPO NORDESTE SEGURANCA DE VALORES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139300-42.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS PEREIRA HOSPITAL SAO MATEUS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0139300-39.2000.5.07.0007 JAURY ALEXANDER LOPES LUIS HEUSTAKIO LIMA CARVALHO (HR INFORM.LTDA) 05/04/2005 2 800.804.110.017


0139300-36.2000.5.07.0008 FRANCISCA CLAUDIA MARQUES FERREIRA HELZA DE ABREU RICARTE JUNGHANS LANZ 17/06/2003 1 800.804.110.017


0139300-33.2000.5.07.0009 PEDRO CIPRIANO DA SILVA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0139400-94.2000.5.07.0006 LUIZ PEREIRA NETO FORT GRILL LTDA-ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0139400-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO CRISTIANO MARTINS DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0139400-88.2000.5.07.0008 FRANCISCO INACIO DA SILVA CMM ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0139400-85.2000.5.07.0009 CICERA MARIA DOS SANTOS GONCALVES GRALHA AZUL POLIDOR E LAVA CARRO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0139400-82.2000.5.07.0010 JOSE ORLANDO BARBOSA DE MOURA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS CONSTRUCAO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0139400-79.2000.5.07.0011 JONATAS SILVA COSTA BODEGAO ALIMENTOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0139500-64.2000.5.07.0001 MANOEL LIMA DE SOUSA E.J.CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139500-43.2000.5.07.0008 MANUEL FERNANDES DA SILVA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0139500-40.2000.5.07.0009 FRANCISCO MOREIRA FILHO E OUTROS CONSTRUTORA CUMBUCO LTDA (JOAO BOSCO AGUIAR
DIAS)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0139500-34.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO DA SILVA FRANCISCO JURACI TEIXEIRA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0139600-92.2000.5.07.0009 ROSICLER DE MIRANDA CUNHA BANDEIRANTES PROPAGANDA CEARENSE LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0139600-89.2000.5.07.0010 CARLOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA DULCE MARIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0139700-71.2000.5.07.0001 CRISTIANO MONTEIRO DA SILVA CONSTRUTORA E INSTALDORA L.R.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139700-56.2000.5.07.0006 ALDEOTA LOCACAO E TURISMO LTDA ASTROGILDO ABREU FONTOURA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0139700-53.2000.5.07.0007 SILVIA MARCIA DE SOUSA ALMEIDA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0139700-50.2000.5.07.0008 JOANA DARC PEREIRA RIBAMAR MAGS IND DE CONGELADOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0139700-47.2000.5.07.0009 ANTONIO BARBOSA SILVA CONSTRUCON CONSTRUTORA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0139800-26.2000.5.07.0001 HILDEBERTO SOUSA BARROS LEIBINGE DETLEF 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139800-11.2000.5.07.0006 CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA DIGITEL TELECOMUNICACOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0139800-08.2000.5.07.0007 JUSCELINO CARNEIRO DE SOUSA EGEL EMPREENDIMENTOS GERAIS DE ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0139800-02.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE AGENOR DO NASCIMENTO BARCELONA CONSTRUCOES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0139800-96.2000.5.07.0010 FRANCISCO SILVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO CONSTRUTORA SAMARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0139900-78.2000.5.07.0001 FRANCISCO NELSON ALVES LACERDA ASSOCIACAO PROFISSIONAL DOS CEGOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0139900-60.2000.5.07.0007 CLONILDO PEREIRA DE AZEVEDO ESPUMAO LAVAGEM DE VEICULOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0139900-54.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO ETEVALDO MARTINS CUNHA FILHO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0139900-51.2000.5.07.0010 FRANCISCO SARAIVA FILHO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0139900-48.2000.5.07.0011 CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA FRANCISCO MAURICIO BARBOSA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0140000-33.2000.5.07.0001 PAULO SERGIO DE MATOS SOUZA ATIVA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0140000-27.2000.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA CASTELO GEANIA BEZERRA DE MORAIS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140000-18.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARQUES SOUSA FACORFI LTDA-FAB DE CORDOES DE POLIPROPILENO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0140000-15.2000.5.07.0007 MOZART FERREIRA MELO ETEVALDO FILHO MARTINS 13/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 256 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


256







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0140000-12.2000.5.07.0008 JOAO FRANCISCO BRITO CONSTRUTORA SAMARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0140000-09.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FRANCISCO FURTADO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0140000-06.2000.5.07.0010 LUIS FILHO PEDROSA DA SILVA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0140100-79.2000.5.07.0003 RAIMUNDO ALVES MAIA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140100-70.2000.5.07.0006 ERNANDE DOS SANTOS SILVA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0140100-67.2000.5.07.0007 FRANCISCO FABRICIO DOS SANTOS ALVES FIOTEX INDUSTRIAL S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0140100-61.2000.5.07.0009 JOAO FRANCISCO BRITO SAEF CONSTRUCOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0140100-58.2000.5.07.0010 VALDIR MESQUITA DA CRUZ FRIGORIFICO SUPER BARATAO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0140200-40.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0140200-34.2000.5.07.0003 OSWALDO GONCALVES DA SILVA TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140200-25.2000.5.07.0006 FRANCISCO MIGUEL DA SILVA CIRIUS PRESTACOES DE SERVICOS LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0140200-22.2000.5.07.0007 SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA PERFILAÇO IND METALURGICA DE COM LTDA-ACO
NOBRE


13/05/2003 1 800.804.110.017


0140200-16.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA FREDERICO NERES BEZERRA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0140300-92.2000.5.07.0001 OVIDIO PEREIRA ARAGAO CONSTRUTORA KAIROS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0140300-77.2000.5.07.0006 JOAO CARNEIRO CHAVES CAVE IND.COM.DE MOVEIS E DECORACOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0140300-74.2000.5.07.0007 JOSE AUGUSTO MENEZES CONSTRUTORA A.C.F.LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0140300-71.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS FILHO ARMAZENS NORDESTE 17/06/2003 1 800.804.110.017


0140300-68.2000.5.07.0009 PEDRO PAULO MOREIRA AMORA CIALNE CIA.ALIMENTOS DO NORDESTE (CIALNE III) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0140400-41.2000.5.07.0003 MARDONIO SILVA DA CUNHA CONTRUTORA F.B.R. PRESTACAO DE SERVICOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140400-32.2000.5.07.0006 JOSIAS MARIANO DA SILVA NETO RODOVIARIA RAMOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0140400-29.2000.5.07.0007 EDMILSON DOS SANTOS ARMAZENS NORDESTE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0140400-26.2000.5.07.0008 ANTONIO RODRIGUES LIMA L.M.ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0140400-23.2000.5.07.0009 CRISTIANO MOREIRA DA SILVA MARIA LUCIA SILVA DA CRUZ - ME 13/11/2002 1 800.804.110.017


0140400-20.2000.5.07.0010 SILVIA SIMONE SOUSA RIBEIRO LILIAN GUEDES UCHOA (AQUAS ACADEMIA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0140500-02.2000.5.07.0001 CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA F.B.R.PRESTACAO DE SERVICOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0140500-93.2000.5.07.0003 JOAO PEREIRA DE NOVAES NETO ANTHONY S.DE MELO - ME (TONY CAR) 29/04/2005 1 800.804.110.017


0140500-84.2000.5.07.0006 JOSE JOSIBERTO DE SOUSA CONSTRUTORA F.B.R.PRESTACAO DE SERVICOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0140500-75.2000.5.07.0009 CARLOS DE TARCO DA SILVA GOES MALHARIA REBECA S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0140500-72.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALEX COUTINHO ALVES ANTONIO A.FILHO- ME (SUCO ORIENTE) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0140500-69.2000.5.07.0011 MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE CAMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 20/04/2005 1 800.804.110.017


0140600-48.2000.5.07.0003 JOSE JACINTO DE ANDRADE PINCOL PREMOLDADOS IND E COM LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140600-39.2000.5.07.0006 MANOEL SIMPLICIO DOS SANTOS MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0140600-36.2000.5.07.0007 TEREZINHA SILVA GRANJEIRO ALANA GOMES LESSA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0140600-33.2000.5.07.0008 MARIA ROSEMARY DE SOUZA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0140600-30.2000.5.07.0009 MARIA DA PIEDADE DOMINGOS NASCIMENTO MARIA EUNICE NAPOLEAO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0140600-27.2000.5.07.0010 MARCOS ALBERTO CRUZ DE SOUSA COTEFOR CIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0140600-24.2000.5.07.0011 LUIS PEDROSA DA SILVA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0140700-09.2000.5.07.0001 RAIMUNDO ALVES LOPES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0140700-03.2000.5.07.0003 EDINIR VIEIRA DA SILVA KEYLA MODA INTIMA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140700-91.2000.5.07.0006 HELEN JANE DE SOUSA CAVALCANTE MALG BOUTIQUE COMERCIO LTDA ME 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0140700-88.2000.5.07.0007 DEROCI ARAUJO CHAVES ALEXANDER ALVES DE O.JUNIOR 13/05/2003 1 800.804.110.017


0140700-85.2000.5.07.0008 JOSE AMILTON TAVORA DE SOUSA FIOTEX INDUSTRIA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0140700-82.2000.5.07.0009 LIDUINA CORDEIRO DE OLIVEIRA A.A TEIXEIRA MEDEIROS - ME 21/09/2004 1 800.804.110.017


0140800-61.2000.5.07.0001 JOSE LIMA BARBOSA VET ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0140800-55.2000.5.07.0003 JOSE LAURIANO COSTA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140800-43.2000.5.07.0007 EDEILSON VERAS MAGALHAES CONDOMINIO NORTH SHOPPING 13/05/2003 1 800.804.110.017


0140800-40.2000.5.07.0008 MANOEL ELISEU DE SOUSA PONTUAL ENGENHARIA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0140800-37.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO PONTES RODRIGUES M.C.J.COM E ADM LTDA 30/11/2004 1 800.804.110.017


0140800-34.2000.5.07.0010 ANTONIA IRISMAR ARAUJO DA SILVA DILADY S/A - EMPRESA INDUSTRIA DE CONFECCOES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0140900-16.2000.5.07.0001 JOSE AIRES DA SILVA CONSTRUTORA BORGES DE CARNEIRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0140900-10.2000.5.07.0003 DAVI TEIXEIRA VIEIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0140900-98.2000.5.07.0006 VALERIA PEDROSA E SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 09/04/2003 1 800.804.110.017


0140900-95.2000.5.07.0007 FRANCISCO ADALBERTO RODRIGUES CESARIO CONSTRUTORA BORGES DE CARNEIRO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0140900-86.2000.5.07.0010 LUIS MARCOS CONSTRUTORA E IMOB VELOZ LTDA-CONSIVEL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0140900-83.2000.5.07.0011 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CARLOS AUGUSTO BARBOSA E OUTRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0141000-68.2000.5.07.0001 DAINE MARQUES DA SILVA LUTARY CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0141000-62.2000.5.07.0003 MARLENE FERREIRA DA SILVA MOTEL BARRA AZUL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0141000-50.2000.5.07.0007 FRANCISCA FLAVIA ALMEIDA RODRIGUES EDILENE M.PEREIRA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0141000-47.2000.5.07.0008 ANTONIO CLEITON LEMOS MODART JEANS 17/06/2003 1 800.804.110.017


0141000-44.2000.5.07.0009 RITA CLAUDIA DOS SANTOS LIMA IGREJA BATISTA DE PORANGABUSSU 11/10/2002 1 800.804.110.017


0141000-41.2000.5.07.0010 FRANCISCA ENEDINA VIEIRA RABELO RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL 23 DE ABRIL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141000-38.2000.5.07.0011 CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA LUIZ GONZAGA DE LIMA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0141100-23.2000.5.07.0001 MARIA SALETE DOS SANTOS FERNANDES MARIA JOSULEIDE DE MORAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0141100-08.2000.5.07.0006 RONALDO EDUARDO DE LIMA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0141100-05.2000.5.07.0007 REGINA ALVES DE SOUSA TOP BINGO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0141100-93.2000.5.07.0010 DISTRIBUIDORA PARATI LTDA FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141200-75.2000.5.07.0001 CELIA MARIA RODRIGUES GOMES HELEN NAVARRO BENEVIDES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0141200-69.2000.5.07.0003 ANA PAULA BEZERRA DA SILVA GRANJA REGINA S.A. 05/03/2004 1 800.804.110.017


0141200-54.2000.5.07.0008 GERALDO BATISTA FREITAS VISAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0141200-51.2000.5.07.0009 ANTONIA SANDRA GOMES BEZERRA FLAVIO PINTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0141200-45.2000.5.07.0011 SILVENIR SANTOS SILVA KAFRA CONFECCOES, SANDRA REGINA CAJAZEIRAS 1 800.804.110.017


0141300-15.2000.5.07.0006 FRANCISCO COSTA FERNANDES M.E. ENGENHARIA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0141300-12.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARCOS DOS SANTOS CONSTRUTORA CENTRO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0141300-09.2000.5.07.0008 NORMA MARIA RAQUEL JOSE AFONSO DE LIMA FILHO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0141300-03.2000.5.07.0010 FRANCISCO PENHA RIBEIRO CONSTRUCOM CONSTRUCAO COM SERV E REP LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141300-97.2000.5.07.0011 RITA DE MELO CANDIDO MONTENEGRO & MARANHAO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0141400-82.2000.5.07.0001 JOSE EDSON FEITOSA DE ARAUJO BEACH PARK HOTEIS E TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0141400-76.2000.5.07.0003 FRANCISCO EZIO MARQUES RODRIGUES VIACAO URBANA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0141400-67.2000.5.07.0006 RITA MARIA MANSUETO DOS SANTOS DOUGLAS DERAROVELY SEMEAO SILVA - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0141400-64.2000.5.07.0007 BEJAMIM ALVES VASCONCELOS JOAO VALDEILTON VASCONCELOS- MERCANTIL STA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0141400-61.2000.5.07.0008 MARIA JOSE DO NASCIMENTO MONTENEGRO & MARANHAO LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017
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0141400-58.2000.5.07.0009 FRANCISCA ROGENIA LIMA DE SOUZA ELIZIR SALAO DE BELEZA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0141400-55.2000.5.07.0010 FRANCISCO ERANDIR MENDONCA ELPIDIO LUIZ PEREIRA NETO - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141400-52.2000.5.07.0011 ADEILDO VALENTE REBOUCAS E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0141500-37.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSUEL F.A.BOX LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0141500-22.2000.5.07.0006 FRANCISCO FLAVIO DE SOUZA PEDRO COSTA BARROS 901 AUTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0141500-19.2000.5.07.0007 OSVALDENE CAMINHA PEREIRA B.F.UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(BAU DA
FELICIDADE)


13/05/2003 1 800.804.110.017


0141500-13.2000.5.07.0009 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA ANALIA MARIA FELIX MACEDO 05/10/2004 1 800.804.110.017


0141500-10.2000.5.07.0010 FRANCISCO OSTEVALDO FERREIRA DA SILVA PAM INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141600-74.2000.5.07.0006 MANOEL BONFIM BADU EMANUEL PONTE FROTA NEVES 12/11/2004 1 800.804.110.017


0141600-65.2000.5.07.0009 ADMILSON GONCALVES DA SILVA BAR E RESTAURANTE PIER 95 11/10/2002 1 800.804.110.017


0141600-62.2000.5.07.0010 DAMIAO FERREIRA MULT PREST COMERCIAL E SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141600-59.2000.5.07.0011 JOSE IVANILSON MENDES DA SILVA CIAVEL COM IND DE AVES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0141700-44.2000.5.07.0001 VERONICA MARIA LEITE SANTIAGO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0141700-38.2000.5.07.0003 FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA CONSTRUTORA BORGES DE CARNEIRO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0141700-26.2000.5.07.0007 ANTONIA MARIA DA SILVA REJIANE SALES BORGES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0141700-23.2000.5.07.0008 RITA MARIA DOS SANTOS TEREZA HOLANDA LOPES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0141700-20.2000.5.07.0009 MARCIA LEILA SILVA CAVALCANTE RUSTICA TEAR MANUAL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0141700-14.2000.5.07.0011 MARIA OSANA MELO SILVA IDEAL FARDAMENTOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0141800-90.2000.5.07.0003 SERRARIA RAMIRES LTDA LUIS ALBERTO COSTA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0141800-81.2000.5.07.0006 JOSINO FERREIRA LIMA FILHO CONDOMINIO EDIF SEVILHA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0141800-75.2000.5.07.0008 SERRARIA RAMIRES LTDA FRANCIKLEB CLENILDO MOREIRA DA SILVA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0141800-72.2000.5.07.0009 MARDONIO VIEIRA NOJOSA CONSTRUTORA BORGES DE CARNEIRO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0141800-69.2000.5.07.0010 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141800-66.2000.5.07.0011 FRANCISCO ERIVELTON BARROSO CONSTRUTORA BORGES DE CARNEIRO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0141900-27.2000.5.07.0009 MARGARIDA TEIXEIRA DE SOUSA P.R.DE SOUZA (SHOPPING MOTEL) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0141900-24.2000.5.07.0010 ECON EMPRESA DE CONSTR DO NORDESTE LTDA MASSA
FALIDA


FRANCISCO VALDEMIR FIALHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0141900-21.2000.5.07.0011 FRANCISCO ADONIAS PEREIRA ALPEL PNEUS E PECAS USADAS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0142000-97.2000.5.07.0003 VAMBERTO BENICIO DE OLIVEIRA MANOEL XIMENES DE ALBUQUERQUE E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0142000-85.2000.5.07.0007 ANTONIO JANUARIO FILHO SPIC - SOC. DE PROJ. INST. COM. LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0142000-73.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAMASCENO CHAVES CIA BRAS DE DISTRIBUICAO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0142200-07.2000.5.07.0003 JOSE DE SOUSA OLIVEIRA CODAPE COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0142200-89.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALTEMAR BARBOSA BRITO AURORENSE FERRANGENS COMERCIAL LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0142300-65.2000.5.07.0001 RUBENS DE FREITAS SOUSA TEXTIL UNIAO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0142300-47.2000.5.07.0007 JOSE WILSON ALVES EXECUTIVA REC. HUM. LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0142300-44.2000.5.07.0008 FRANCISCO PRATA DA SILVA ENPECEL ENGENHARIA DE PROJETOS E CONS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0142300-41.2000.5.07.0009 GARCEZ BARROSO DE SOUSA E OUTRO CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0142300-38.2000.5.07.0010 MANOEL PEREIRA DE ANDRADE AURORENSE FERRANGENS COMERCIAL LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0142300-35.2000.5.07.0011 MARIA SALETE FARIAS BEZERRA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0142400-20.2000.5.07.0001 CARLOS DOMINGOS DE SOUZA FRANCISCO MARTINS SOARES 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0142400-14.2000.5.07.0003 JOSE AUGUSTO MOREIRA ESTADO DO CEARÁ 05/03/2004 1 800.804.110.017


0142400-05.2000.5.07.0006 FRANCISCO ARCELIO DE PAIVA CONSTRUTORA BETA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0142400-02.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE LINHARES R.M.ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0142400-96.2000.5.07.0008 ANTONIO ROBERTO DE SOUSA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 17/06/2003 1 800.804.110.017


0142400-93.2000.5.07.0009 SBS SISTEMA BRAS.SERV.MAO DE OBRA LTDA OBEDE DO NASCIMENTO FONSECA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0142500-72.2000.5.07.0001 FRANCISCO HENRIQUE MARTINS DE ASSIS TRNSPJ TRANSPORTADORA PEDRO JORGE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0142500-57.2000.5.07.0006 JOSE LIMA BARBOSA VET ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0142500-51.2000.5.07.0008 MARIA IVONETE DE OLIVEIRA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0142500-48.2000.5.07.0009 FRANCISCA PATRICIA RODRIGUES ALVES RIBERTO BALDUINO 21/09/2004 1 800.804.110.017


0142500-42.2000.5.07.0011 ROLANDO NOBLE BELLINI SENIC SERV.NAC.INFORM.AO CREDITO CHECK CHECK 20/04/2005 1 800.804.110.017


0142600-12.2000.5.07.0006 JOSE EDIMILSON PEREIRA DE MATOS CONSTRUCOES ANCHIETA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0142600-97.2000.5.07.0010 ALMIR MEIRELES DOS SANTOS PICANHA GRILL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0142600-94.2000.5.07.0011 ADAILTON GOMES SILVA REVCON COMERCIO CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0142700-79.2000.5.07.0001 MANOEL PEREIRA BRASIL CONPTAN CONFEITARIA E PADARIA TANGARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0142700-73.2000.5.07.0003 TULIO CESAR VASCONCELOS FRANCA NB SERV.GINASTICA E FISIOTERAPIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0142700-64.2000.5.07.0006 FREDERICO NERES BEZERRA SERVIS SEGURANCA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0142700-55.2000.5.07.0009 GERCILIO SILVA DOS SANTOS PROSLIM PROD. E SIST. LIMP. LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0142700-52.2000.5.07.0010 RAIMUNDO DE SOUSA NASCIMENTO TRANSPORTADORA TEGON - VALENTI 16/10/2002 1 800.804.110.017


0142700-49.2000.5.07.0011 SIMONE MARIA OLIVEIRA DE SOUSA CLASSE DECORACOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0142800-34.2000.5.07.0001 FRANCISCO ROBSON DOS SANTOS ROBERTO MAGALHAES ROSA (RJ TRANSPORTES) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0142800-28.2000.5.07.0003 ANTONIO FERREIRA NETO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


05/03/2004 1 800.804.110.017


0142800-16.2000.5.07.0007 MARCOS AURELIO DE SOUSA RADIO FM 103,5 (EX FM CABRA DA PESTE) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0142800-07.2000.5.07.0010 ELIANE FERREIRA VIANA TRANA - TRANSP. NACIONAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0142800-04.2000.5.07.0011 MARIA NAZARE LEITAO FERREIRA FRANCISCO VANOR DO CARMO CRUZ 20/04/2005 1 800.804.110.017


0142900-86.2000.5.07.0001 EDILENA LAURIANO FERREIRA FORT BRINDES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0142900-80.2000.5.07.0003 RAIMUNDA EDINA ALBINO MARIA ROCICLER COSTA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0142900-71.2000.5.07.0006 GENIVAL DO NASCIMENTO LIMA GIRLANE DE LIMA BARROS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0142900-68.2000.5.07.0007 RAIMUNDA MIRIAN DE SOUZA CARVALHO PRONTO SOCORRO DE ACIDENTADOS LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0142900-59.2000.5.07.0010 JOSE PAIXAO DAS CHAGAS CASA IMPERM.SERV.CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143000-41.2000.5.07.0001 JOSE HILSON DA SILVA CONSTRUTORA SALLES FURLANI LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0143000-35.2000.5.07.0003 FRANCISCO DAMASCENO CHAVES COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143000-23.2000.5.07.0007 JOSE MARIA DE ASSIS LIMA CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143000-20.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FRANCA S.R.ENGENHARIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0143000-17.2000.5.07.0009 SILVANIA PEREIRA MONTEIRO CARLOS AUGUSTO CARVALHO MAPURUNGA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143000-14.2000.5.07.0010 ROSA ANGELA SOUSA DE QUEIROZ EDUCANDARIO MACHADO DE ASSIS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143000-11.2000.5.07.0011 FRANCISCO CARLOS ARAUJO DOS SANTOS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143100-87.2000.5.07.0003 MANOEL DE BRITO DO NASCIMENTO CRC CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143100-78.2000.5.07.0006 ELIZEU MORAIS DE MENEZES ADALCON - ADALBERTO CONSTR PROJ IND E COM LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0143100-75.2000.5.07.0007 JOSE MACIEL DE SOUSA POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143100-69.2000.5.07.0009 ALIXANDRINA COSTA MOURA CAMPELO CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0143100-66.2000.5.07.0010 JOSE MILTON DA SILVA HUMBERTO BRASIL DE PAULA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143200-48.2000.5.07.0001 SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0143200-42.2000.5.07.0003 FRANCINEIDE DA SILVA SOUSA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143200-33.2000.5.07.0006 MARIA PIMENTEL DE OLIVEIRA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0143200-27.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS ARS COMERCIO SERV E COM LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0143200-24.2000.5.07.0009 MARIA DO CARMO SILVA AUGUSTA MARIA PEREIRA CORREIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143200-21.2000.5.07.0010 CARLOS MAURICIO DE MATOS FERNANDES CENTER BEER COM BEBIDAS LTDA E OUTROS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143200-18.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS DOMINGOS DE MENEZES WS SEGURANCA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143300-03.2000.5.07.0001 GEOVANI PIRES DA SILVA GESSINA DE ALEXANDRE ROLIM 02/10/2002 1 800.804.110.017


0143300-94.2000.5.07.0003 JOSE CLAUDIO NASCIMENTO DA SILVA FARMACIA COLUMBIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143300-85.2000.5.07.0006 MARIA INEIDE BEZERRA FARIAS VIP REP E SERVICOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0143300-82.2000.5.07.0007 ANTONIO ADRIANO DE SOUZA RAIMUNDO AMADEU ROCHA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143300-79.2000.5.07.0008 FRANCISCO GUILHERME DE SOUSA CLASSE A SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0143300-76.2000.5.07.0009 ANTONIO RACHIRD MOREIRA BRASIL AUTELSERV DO NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143300-73.2000.5.07.0010 SUELI DAVI BARRETO F. MILERIO CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143300-70.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA JUNIOR EURIPEDES WALDYK SORIANO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143400-55.2000.5.07.0001 WANDERLEY FIRMINO DE SOUSA AUTELSERV DO NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0143400-49.2000.5.07.0003 EDINGILDO ALVES BARBOSA LH & S EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143400-34.2000.5.07.0008 ANTONIO RAMON MOREIRA BRASIL AUTELSERV DO NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0143400-31.2000.5.07.0009 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA MOTA MACHADO S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143400-25.2000.5.07.0011 ANTONIA ANGELA SOUZA DOS SANTOS GLUCK BUFFET CASA DE CHA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143500-10.2000.5.07.0001 FABIO MESQUITA CHAVES MILVISOES LUMINOSOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0143500-04.2000.5.07.0003 MARIA HELENA DA PENHA GARCIA LIMA COMERCIAL DISTR. DE ELET. LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143500-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO GILSON PEREIRA ALMEIDA ACE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0143500-89.2000.5.07.0007 AILTON COSTA FREITAS VIEIRA PANIFICADORA PAO NORTE LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143500-83.2000.5.07.0009 CARLOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143500-77.2000.5.07.0011 CTC - COMPANHIA DE TRANSPORTE COLETIVO FRANCISCO WELLINGTON RUFINO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143600-56.2000.5.07.0003 MARIA LUCILENE ALBUQUERQUE MOREIRA ELIANA MARIA SANTOS DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143600-47.2000.5.07.0006 FRANCISCO CLAUDECIO DE ARAUJO MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0143600-44.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DE FREITAS LOPES TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143600-38.2000.5.07.0009 EDUARDO DA SILVA AMBE IATE CLUBE DE FORTALEZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143600-35.2000.5.07.0010 QUINTINO MARTINS DE OLIVEIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143600-32.2000.5.07.0011 MARIA NANCY DA SILVA DE SOUZA MARIA DE FATIMA SILVA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143700-17.2000.5.07.0001 MARIA SANDRA ALVES DE SOUZA TEBASA COTTON IND E COM TEXTIL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0143700-11.2000.5.07.0003 LUIS RIBEIRO LIMA W.R.ENGENHARIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143700-02.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DUARTE TRANSPORTADORA ASA DE PRATA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0143700-96.2000.5.07.0007 MARIA VALDENIZA BATISTA ELISA RAQUEL BEZERRA DE ARAUJO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143700-90.2000.5.07.0009 JOSE FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA W.R.ENGENHARIA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0143700-87.2000.5.07.0010 ERNANDE PAULO ARAUJO PANIFICIO AGUANAMBI 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143700-84.2000.5.07.0011 MARIA CELIA COSMO DA SILVA ELEBRAS COM. E REP. LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143800-69.2000.5.07.0001 JOSE MONTEIRO PINTO MINEGAS AGUA MINERAL E GAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0143800-63.2000.5.07.0003 FRANCISCO CESAR BERNARDINO DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143800-51.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO BRAGA SOUSA S.C.G. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143800-48.2000.5.07.0008 EDMILSON RIBEIRO DA SILVA PACATUBA TEXTIL LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0143800-45.2000.5.07.0009 ROBERIO SILVA DE FARIAS CENTER BOX SUPERMERCADOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143800-42.2000.5.07.0010 TEREZINHA GERMANO DA SILVA HEITOR LUIS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143800-39.2000.5.07.0011 ALEX SANDRO DIAS GOMES EDIFICIO GEORGIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0143900-18.2000.5.07.0003 FRANCISCO BENTO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0143900-09.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS DE BRITO ANTONIO CARLOS FERREIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0143900-06.2000.5.07.0007 MARDONIO CARDOSO DOS SANTOS LAVAJATO CAMPOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0143900-03.2000.5.07.0008 GERALDO FERNANDES DE LIMA SERMOTEC PRES SER GERAIS MÃO OBRA TEC IND 17/06/2003 1 800.804.110.017


0143900-97.2000.5.07.0009 RITA NOGUEIRA DA SILVA FEITICO IND.DE DOCES SUCOS E POLPAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0143900-94.2000.5.07.0010 FRANCISCA DA SILVA ALEXANDRE IVONE MARIA DO LIVRAMENTO CARVALHO DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0143900-91.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA CASTELO GEANIA BEZERRA DE MORAIS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144000-58.2000.5.07.0007 MARIANA ALVES DE SOUSA MARCIA MARIA DE SOUSA TEIXEIRA ROCHA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0144000-52.2000.5.07.0009 FRANCISCO HAMILTON PEQUENO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0144000-46.2000.5.07.0011 ALBETO HENRIQUE PEREIRA FILHO ECT - EMP BRASILEIRA CORREIOS E TELEGRAFOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144100-31.2000.5.07.0001 CICERA MARIA DOS SANTOS GONCALVES GRALHA AZUL POLIDORA E LAVA CARRO (POSTO
AURRORA)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0144100-28.2000.5.07.0002 MARIA DO CARMO DOS SANTOS ESCRITORIO DE CONT EDGILDO DE ANDRADE BARROSO 30/09/2005 1 800.804.110.017


0144100-16.2000.5.07.0006 CRISTIANO INACIO DE LACERDA INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0144100-13.2000.5.07.0007 JOSE NELSON MOREIRA FILHO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO  S/A E OUTRO E
OUTRO


13/05/2003 1 800.804.110.017


0144100-07.2000.5.07.0009 CICERO FERNANDES DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0144100-04.2000.5.07.0010 GILDIVAN CASTRO GOMES MARVIRE IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0144100-98.2000.5.07.0011 ELAINE AMARILIO XIMENES FARMACIA LARISSA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144200-83.2000.5.07.0001 JOAO BATISTA FERREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0144200-77.2000.5.07.0003 RAIMUNDO RODRIGUES GOMES DELICIAS MINEIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0144200-68.2000.5.07.0006 ANTONIO JOAQUIM FERREIRA DE SOUSA TARCISIO ALVES SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0144200-59.2000.5.07.0009 IEDA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARIA JOSE MALVEIRA SOUSA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0144200-56.2000.5.07.0010 ALDANIO FELIX SARAIVA SPIC SOCIEDADE PROJ.INSTAL.E COM.LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0144200-53.2000.5.07.0011 AUREA FERREIRA PINHEIRO NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144300-38.2000.5.07.0001 FRANCISCO ADAILTON DA COSTA PASCOA CIALNE - CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0144300-23.2000.5.07.0006 JOSE EDUARDO MIRANDA DA ROCHA FRANCISCO DE PAULO GOMES DE OLIVEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0144300-20.2000.5.07.0007 JURANDIR RIBEIRO DE SOUZA PIMENTEL E BARROS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0144300-14.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA SIDRAK SILVA SANTANA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0144300-11.2000.5.07.0010 JOSE AIRTON DO NASCIMENTO MORENO CONSTRUTORA BETA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0144300-08.2000.5.07.0011 ANTONIO JUVENAL LINO DO NASCIMENTO HEST ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144400-84.2000.5.07.0003 IRINEU FERREIRA JOSE FERREIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0144400-75.2000.5.07.0006 FRANCISCO ADRIANO NETO CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0144400-66.2000.5.07.0009 FRANCISCO ERASMO MADEIRA CONSTROCOL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0144400-63.2000.5.07.0010 MARIA EUNICE RIBEIRO DE SOUSA MODESTO MUNICIPIO DE FORTALEZA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0144400-60.2000.5.07.0011 FRANCISCO IRAN TEIXEIRA DE SOUSA S.C.G.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017
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0144500-45.2000.5.07.0001 GERALDO GOMES DA SILVA CASA DOS RELOJOEIROS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0144500-30.2000.5.07.0006 MARIA GORETE CELESTINO DE GOIS FRANCISCO HAROLDO ARAGAO E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0144500-27.2000.5.07.0007 JOSE EVANDRO ARAUJO FERREIRA F.IKEDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0144500-21.2000.5.07.0009 JOSE FRANCIONE DA SILVA SN CONFECCOES S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0144500-18.2000.5.07.0010 MICHELINE VANJA MENDES FRANCISCO DE OLIVEIRA LEMOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0144500-15.2000.5.07.0011 SONIA MARIA BARROS RIBEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144600-97.2000.5.07.0001 VERA LUCIA ALVES DE LIMA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0144600-91.2000.5.07.0003 JOSE GOMES FILHO GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0144600-82.2000.5.07.0006 FRANCISCO NAIRTON LIMA ALVES SEVERINO GOMES FILHO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0144600-79.2000.5.07.0007 VICENTE FERREIRA DE ARAUJO CEMAG S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0144600-76.2000.5.07.0008 RICARDO DOS SANTOS MONTEIRO MUNICIPIO DE CAUCAIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0144600-70.2000.5.07.0010 FRANCISCA DA COSTA SILVA REGIANE CAVALCANTE NOGUEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0144600-67.2000.5.07.0011 EDNA DE SOUZA BRITO INGRID BARREIRA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144700-52.2000.5.07.0001 IOLANDA FREITAS FREIRE AVS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0144700-46.2000.5.07.0003 ANA MARIA DOS SANTOS FERNANDES CRECHE ESCOLA LAGARTA PINTADA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0144700-37.2000.5.07.0006 MARTA ROZANGELA DA SILVA ITALA MODA INTIMA- ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0144700-34.2000.5.07.0007 ANGELA RIBEIRO COSTA ANA NEUMA DE LIMA FERREIRA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0144700-31.2000.5.07.0008 ASSIS ALVES DIMAS CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0144700-28.2000.5.07.0009 MARIA VANESCA DE BRITO SOUSA GRUPO EMPRESARIAL PAULO IVO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0144700-25.2000.5.07.0010 JOSE IVO VIANA IZIDIO GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0144800-07.2000.5.07.0001 GERARDO LOPES FERNANDES E OUTRO BARRACA SUBINDO AO CEU 02/10/2002 1 800.804.110.017


0144800-89.2000.5.07.0006 FRANCISCO REGINALDO DE LIMA FEITOSA PANIFICADORA PAZ E LABOR LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0144800-86.2000.5.07.0007 CLEISON CARLOS PEREIRA SL SERVICOS LTDA E OUTRO 11/12/2003 1 800.804.110.017


0144800-83.2000.5.07.0008 MARINALDO AFONSO DE SOUSA FRANRIB - COM. IND. DE GENEROS ALIM. LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0144800-80.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO GOMES LIMA MADEIREIRA IND.E COM.DE MOVEIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0144800-77.2000.5.07.0010 EDIMUNDO DA LUZ LIMA MODERNA SERV EMPRES E COND 16/02/2005 1 800.804.110.017


0144800-74.2000.5.07.0011 FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA MADEIREIRA IND E COM DE MOVEIS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0144900-59.2000.5.07.0001 GLEIDSON FERREIRA DE ARAUJO VICUNHA NORDESTE S/A IND. TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0144900-53.2000.5.07.0003 VALDEMIR FERREIRA LOPES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0144900-44.2000.5.07.0006 FRANCISCO PAULINO BARBOSA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0144900-41.2000.5.07.0007 JOSE CLAUDIO RODRIGUES DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0144900-35.2000.5.07.0009 JOSE AIRTON DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0144900-32.2000.5.07.0010 JOAO NASCIMENTO DA SILVA MADEIREIRA IND E COM DE MOVEIS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0144900-29.2000.5.07.0011 MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA RAIMUNDA CAVALCANTE TIBURCIO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0145000-14.2000.5.07.0001 CHARLES OLIVEIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M. TADEU LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0145000-08.2000.5.07.0003 RAIMUNDO DANTAS QUEIROZ WILSON LIMA-EMPRESA VIACAO BRASILIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0145000-96.2000.5.07.0006 INACIO BARROS ALEXANDRE J.A. COMERCIAL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0145000-93.2000.5.07.0007 DANIEL RUBENS DOS ANJOS SANTOS TV SHOW DO BRASIL (MM SERVICE) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0145000-90.2000.5.07.0008 ANTONIO MORAIS FILHO CLAUDIO GIRAO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0145000-81.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALMIR DE FREITAS SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0145100-48.2000.5.07.0007 NOVATERRA CONSCORCIO DE BENS S/C LTDA MONICA MARIA MADURO MARQUES 13/05/2003 1 800.804.110.017
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0145100-42.2000.5.07.0009 NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA HERMINIA MARIA ALBUQUERQUE 13/11/2002 1 800.804.110.017


0145100-39.2000.5.07.0010 LILIANE DE OLIVEIRA MARQUES CASA 5 COMERCIO IMP. EXP. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0145100-36.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS COSMO DE SOUSA POLIGLUDE 20/04/2005 1 800.804.110.017


0145200-21.2000.5.07.0001 ANDREIA ROCHA REINALDO D.LIMA COM E PANIF LTDA (PANE D ORO) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0145200-15.2000.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA E
OUTROS


PLANEA PLANEJAMENTO EMPR ASSESSORIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0145200-06.2000.5.07.0006 MARIA ROSIMEIRE FREITAS PINTO MARIA KARINA OLIVEIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0145200-03.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA ALVES COSTA E OUTROS PLANEA PLANEJAMENTO EMPR ASSESSORIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0145200-94.2000.5.07.0009 MAX DOUGLAS TEIXEIRA LOPES HIPER SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0145200-91.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE FERREIRA ALBUQUERQUE DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0145300-73.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0145300-58.2000.5.07.0006 JOSE GONZAGA DE MENDONCA CASA DE SHOW CAJUEIRO DRINKS (WAGNER SERPA E
SERGIO SERPA)


08/04/2003 1 800.804.110.017


0145300-55.2000.5.07.0007 CACILDA DA SILVA ARAUJO MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0145300-49.2000.5.07.0009 JUAREZ XAVIER DE PAIVA J MELO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0145300-46.2000.5.07.0010 FRANCISCO PAULA DA SILVA CONSTRUTORA MAPEC LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0145400-28.2000.5.07.0001 JOSINA DUARTE MARTINS PREFEITURA MUNCICIPAL DE CAUCAIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0145400-22.2000.5.07.0003 ERIVELTON FERNANDES DA SILVA J. A. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0145400-13.2000.5.07.0006 CLAUDEMIR RODRIGUES LOPES SOUZA COM. DE MOV. DEC. E REP. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0145400-10.2000.5.07.0007 JOSE TARCISIO DE SOUZA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRAIL TEXTIL S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0145400-07.2000.5.07.0008 MARIA ERINETE LEITE PEREIRA LOPES SOUZA COM. DE MOV. DEC. E REP. LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0145400-04.2000.5.07.0009 GENI FERNANDES PEREIRA SANTA CASA DE MISERICORDIA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0145400-95.2000.5.07.0011 GERMANO SOUSA FREIRE ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0145500-65.2000.5.07.0006 VULCABRAS DO NORDESTE S/A EDILBERTO MATIAS DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0145500-59.2000.5.07.0008 ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0145500-56.2000.5.07.0009 JOSE RIBAMAR JUNIOR STUDIO JUNIOR-FOTOGRAFIAS E VIDEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0145500-53.2000.5.07.0010 FRANCISCO SAMPAIO CARDOSO J. A. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0145500-50.2000.5.07.0011 SL SERVICOS ELETRICOS LTDA COSME DA SILVA COUTINHO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0145600-20.2000.5.07.0006 MARIA JOSE BARBOSA TAVARES DE LA MOTTE CONFECCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0145600-17.2000.5.07.0007 GILSON TELES DA SILVA EDITORA ABRIL S.A. 13/05/2003 1 800.804.110.017


0145600-11.2000.5.07.0009 ANTONIO GOMES DE SOUSA POTIGUAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0145700-72.2000.5.07.0006 JOSE VALMIR DE SOUSA CONSIVEL - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VELOZ
LTDA


20/10/2003 1 800.804.110.017


0145700-69.2000.5.07.0007 PARASERVES SERV DE TERCEIRIZACAO LTDA CLAUDEMIR MOREIRA LUIZ 13/05/2003 1 800.804.110.017


0145700-66.2000.5.07.0008 ANTONIO MARCUS GOMES DE SOUSA SANTANA TEXTIL 17/06/2003 1 800.804.110.017


0145700-63.2000.5.07.0009 FRANCISCO ADAGILDO RODRIGUES LIMA NORPET 11/10/2002 1 800.804.110.017


0145700-60.2000.5.07.0010 LUIZ LOPES MACHADO JOSE CAETANO DA SILVA - BEBIDAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0145800-42.2000.5.07.0001 FENIX SEG E TRANSP DE VALORES LTDA FRANCISCO ANTONIO BARBOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0145800-21.2000.5.07.0008 VICENTE DE PAULO ALVES PEREIRA DITALIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0145800-12.2000.5.07.0011 NIVARDO RODRIGUES DA SILVA WR ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0145900-88.2000.5.07.0003 LUIZ CLAUDIO RODRIGUES CRISPIM VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0145900-79.2000.5.07.0006 MIGUEL COSTA BARROS NETO CIL COM. DE INFORMATICA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0145900-76.2000.5.07.0007 LEMUEL NUNES DOS SANTOS OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0145900-70.2000.5.07.0009 MARIA MARLENE DA SILVA CRECHE ESPACO DE CRIANCA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0146000-49.2000.5.07.0001 EDILEIDE MARIA DA COSTA CORTEZ CIGLA INDUSTRIAL COMERCIAL GIRAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0146000-22.2000.5.07.0010 ANTONIO PAULO MARTINS WR ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0146100-04.2000.5.07.0001 AGENOR MACIEL BATISTA R.C. CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0146100-95.2000.5.07.0003 RENATO RODRIGUES DA COSTA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0146100-86.2000.5.07.0006 GLACENILDA MARIA GONDIM DE OLIVEIRA MUST PRODUCOES E EVENTOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0146100-83.2000.5.07.0007 ANTONIO JOSE DE RIBAMAR DA SILVA JEOVA MAIA DA SILVA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0146100-77.2000.5.07.0009 ELIZANGELA NUNES BARBOSA MARIA IMACULADA JOCA DE ALMEIDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0146200-56.2000.5.07.0001 MARIA LUCIA RODRIGUES GOMES FRANCISCA NACELIA RABELO LIMA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0146200-41.2000.5.07.0006 SANDRA REGINA FREITAS DE ALMEIDA MARGARETE AGUIAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0146200-26.2000.5.07.0011 ROSINEIDE MARIA DA SILVA IND. E COM. DE CALCADOS MILLE 1 800.804.110.017


0146300-11.2000.5.07.0001 ITAMAR ALVES DA SILVA FRANCISCO KENNEDY FEITOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0146300-05.2000.5.07.0003 ANA MARIA ALVES DA SILVA WALTER NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0146300-93.2000.5.07.0006 ANTONIO CLAUDIO ALVES DA SILVA BEROALDO DE ALMEIDA JUREMA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0146300-90.2000.5.07.0007 GONCALO AVELINO DE MELO RESTAURANTE GREEN GARDEM LTDA (FOGAO A LENHA) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0146300-84.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALEXANDRE NOGUEIRA CIC COMPANHIA INDUSTRIAL DE CONFECCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0146300-81.2000.5.07.0010 LUISMAR DOS SANTOS SILVA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTFA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0146300-78.2000.5.07.0011 ANA CRISTINA DE SOUZA PAULA COOPERATIVA INT. DE ATIVIDADES E SERV.
MULTIPLOS E OUTRO


20/04/2005 1 800.804.110.017


0146400-63.2000.5.07.0001 CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0146400-57.2000.5.07.0003 FRANCISCO KLEUTON SOUSA SILVA PAMELA MENSAGENS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0146400-48.2000.5.07.0006 ALDENI DOS ANJOS FERREIRA ACCI- CONSULTORIA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0146400-42.2000.5.07.0008 HILDEMBERG OLIVEIRA CARDOSO SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0146400-39.2000.5.07.0009 SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA RAIMUNDO COSMO DOS SANTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0146400-36.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO PLACIDO BARBOSA NUTRIART COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0146500-97.2000.5.07.0007 ANA LUCIA DA SILVA RIBEIRO FRANCISCA LUCIMEIRE RAMOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0146500-94.2000.5.07.0008 FRANCISCO AUDERI BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTROS CONSTRULABOR CONS IND COM DE ALIMENTOS E SER
LTDA


17/06/2003 1 800.804.110.017


0146500-91.2000.5.07.0009 MARIA SALETE ALBUQUERQUE FAUSTA MARIA MONTEIRO DE MORAIS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0146500-88.2000.5.07.0010 JOSE PEDROZA DA SILVA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0146500-85.2000.5.07.0011 ELIAS REBOUCAS DA COSTA MARINA PARK HOTEL LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0146600-70.2000.5.07.0001 EVANILDO MOREIRA MARTINS POSTO MIL DE COM. DE PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0146600-64.2000.5.07.0003 ANTONIO EDSON DO NASCIMENTO CHESF COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO
FRANCISCO


31/08/2006 2 800.804.110.017


0146600-52.2000.5.07.0007 ERIVANIA CARDOSO DE SOUSA CONDOMINIO NORTH SHOP 13/05/2003 1 800.804.110.017


0146600-43.2000.5.07.0010 REGIANE FREITAS DE SOUSA IVANEIDE SOCORRO SOBRAL WILSON 16/10/2002 1 800.804.110.017


0146600-40.2000.5.07.0011 FRANCISCO VIEIRA SANTOS POSTO MIL DE COM DE PETROLEO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0146700-25.2000.5.07.0001 FRANCISCO MANOEL DE SOUSA ORTECAL-ORGANIZACAO TEC. DE CONCRETO ARMAMDO
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0146700-19.2000.5.07.0003 ISRAEL MARINHO DOS SANTOS RAIMUNDO COSTA DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0146700-10.2000.5.07.0006 JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA ORTECAL - ORG. TEC. DE CONCRETO ARMADO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0146700-07.2000.5.07.0007 FRANCISCO DA COSTA BEZERRA COLONIAL HOTEIS E TURISMO S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0146700-04.2000.5.07.0008 VALDEMAR ROMAO DE SALES WALTER MARINHO % CIA LTDA (VIDRACARIA MARINHO) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0146700-98.2000.5.07.0009 EBENEZER DE SOUSA CAPISTRANO CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0146700-92.2000.5.07.0011 JOSE JUAREZ DA SILVA PAIVA THERMO NORDESTE REF. E TRANSPORTES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0146800-62.2000.5.07.0006 ROGERIO CLAUDIO DA COSTA JOAO LUCA CRISTOFARE (RESTAURANTE VOLTA AO
MUNDO)


09/04/2003 1 800.804.110.017


0146800-47.2000.5.07.0011 BENEDITO BATISTA SOARES ORTECAL-ORGANIZACAO TEC. DE CONCRETO ARMADO
LTDA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0146900-32.2000.5.07.0001 RAIMUNDO FEITOSA BRILHANTE COESA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0146900-17.2000.5.07.0006 MOACIR MELO DE SANTANA UNIVERSIDADE GAMA FILHO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0146900-14.2000.5.07.0007 ERISVAN LIMA DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0146900-11.2000.5.07.0008 ROBERTO WAGNER ROCHA DE SOUZA PASCAL SAHAKIAN ME (REST GRAND BLEU) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0146900-08.2000.5.07.0009 RAIMUNDO GOMES SAMPAIO CASTELO BRANCO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0146900-05.2000.5.07.0010 ALEXANDRE BASTOS DA COSTA MERCEARIA MARIAZINHA - MARIA C. J. SOUSA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0146900-02.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA DE CARVALHO E OUTRO CASTELO BRANCO ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0147000-78.2000.5.07.0003 VALDECI MANOEL DOS SANTOS CONSTRUTORA SUMARE LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0147000-69.2000.5.07.0006 FRANCISCO SILVA DE LIMA PURO ALIMENTO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0147000-60.2000.5.07.0009 CARLOS ROBERIO SILVA ARAUJO PURO ALIMENTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0147100-39.2000.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA DE CASTRO PURO ALIMENTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0147100-24.2000.5.07.0006 ANTONIA GESSY BORGES DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0147100-21.2000.5.07.0007 JOSEFA MARLEIDE NOGUEIRA ICARAI CLUBE DE VERANEIO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0147100-18.2000.5.07.0008 RAIMUNDA ROSIVALDA CAVALCANTE NADJA BANDEIRA GARCIA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0147100-12.2000.5.07.0010 MOESIO OLIVEIRA DA SILVA PURO ALIMENTO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0147100-09.2000.5.07.0011 CICERO ROMAO BATISTA CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUÁRIO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0147200-91.2000.5.07.0001 APOLIANO FERREIRA GOMES LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0147200-85.2000.5.07.0003 CARLOS ROBERIO GARCEZ RODRIGUES CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0147200-76.2000.5.07.0006 EDUARDO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA QUEOPS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0147200-73.2000.5.07.0007 PAULO ROBERTO NEVES PEREIRA ICARAI CLUBE DE VERANEIO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0147200-70.2000.5.07.0008 QUEIJOS & VINHOS COMERCIAL IMPORT LTDA SERGIO PAULO SABOIA PEIXOTO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0147200-64.2000.5.07.0010 JOAO BENEDITO PEREIRA DE SOUZA RAIMUNDO MACÁRIO FREITAS DA SILVA-ME 16/02/2005 1 800.804.110.017


0147300-46.2000.5.07.0001 JOSE ARIOLINO AGOSTINHO ARAUJO BNB - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0147300-40.2000.5.07.0003 FRANCISCO LIMA ALVES CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0147300-31.2000.5.07.0006 FRANCISCO DO NASCIMENTO TEIXEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0147300-28.2000.5.07.0007 JOSE WILEMILSON RODRIGUES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0147300-22.2000.5.07.0009 ERENILDO RODRIGUES MARTINS RICARDO JOSE DE OLIVEIRA SALES-ME 13/11/2002 1 800.804.110.017


0147300-19.2000.5.07.0010 JOSE MARTINS SAMPAIO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0147300-16.2000.5.07.0011 ADONIAS QUEIROZ DOS SANTOS LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0147400-98.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO BARBOSA FENIX SEGURANCA LTDA 27/10/2000 1 800.804.110.017


0147400-92.2000.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA CASA DE ESFIHA, CRURRASCARIA E PIZZARIA
BEIRUTH LTDA


05/03/2004 1 800.804.110.017


0147400-83.2000.5.07.0006 COSMO PEQUENO DE MARIA ANDREA BARROS DE PONTE 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0147400-80.2000.5.07.0007 RITA CARNEIRO BRUNO DALVA PINHEIRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0147400-74.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DE LIMA PARATODOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0147400-71.2000.5.07.0010 EDNA MARIA ALVES DA SILVA MARJORIE ANDRADE MONTEIRO - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0147400-68.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO DE SOUZA BARBOSA CLEOMAN DE OLIVEIRA SILVA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0147500-53.2000.5.07.0001 JOAQUIM MENDES DA SILVA BNB CLUBE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0147500-47.2000.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO AVILA J.C.CONST E IMOB LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0147500-38.2000.5.07.0006 FRANCISCO LUCIANO ESTEVAN DA SILVA OLGA COUTINHO DO NASCIMENTO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0147500-35.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA MENDONCA AGUIAR 13/05/2003 1 800.804.110.017


0147500-26.2000.5.07.0010 ROBERTO MARCOS LIMA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0147500-23.2000.5.07.0011 JOSE GOMES PEREIRA MARIA SALES 20/04/2005 1 800.804.110.017


0147600-08.2000.5.07.0001 MARIA IVONEIDE DE ARAUJO ALGE ENGENHARIA DE SERVICOS TECNICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0147600-02.2000.5.07.0003 JOSILENE PEREIRA FELIX PANIFICADORA QUALIPAN-UBIRATAN C DE OLIVEIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0147600-90.2000.5.07.0006 MARCIA REGINA OLIVEIRA ARAUJO LIDEMA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0147600-87.2000.5.07.0007 EZELQUIAS BATISTA MENESES CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0147600-84.2000.5.07.0008 EDILSON SABINO DA SILVA WR ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0147600-81.2000.5.07.0009 ANTONIO LUIZ DA SILVA C.W.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0147600-78.2000.5.07.0010 FRANCISCO HELIO MATOS DA SILVA EDITORA VERDES MARES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0147600-75.2000.5.07.0011 JOSE MAURICIO OLIVEIRA DE SOUZA MEALE SERVICOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0147700-54.2000.5.07.0003 LUIZ VIRGILIO DA SILVA C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0147700-45.2000.5.07.0006 MARIA IVONETE DA SILVA NEIDE MARIA LIMA CAVALCANTE E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0147700-42.2000.5.07.0007 HUMBERTO SALES PEIXOTO BEZERRA E MELO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0147700-36.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA MAKAKITOS MASSAS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0147700-33.2000.5.07.0010 CINTIA FERREIRA LINS EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 16/02/2005 1 800.804.110.017


0147700-30.2000.5.07.0011 REGINA LUCIA COELHO RODRIGUES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


20/04/2005 1 800.804.110.017


0147800-15.2000.5.07.0001 JOSE EDMILSON DOS SANTOS CHURRASCARIA E PIZZARIA JOIA DA BEZERRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0147800-09.2000.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS BRASILEIRO DE MESQUITA VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0147800-91.2000.5.07.0008 FLAVIO FONTENELE DO NASCIMENTO LILIA BARROSO DANTAS (ACADEMIA CORREDOR) 17/06/2003 1 800.804.110.017


0147800-88.2000.5.07.0009 JOSIVAL MACENA DA SILVA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0147800-85.2000.5.07.0010 FRANCISCO WELLINGTON BARROSO SANTOS VIACAO BONS AMIGOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0147800-82.2000.5.07.0011 ELIAS RODRIGUES DO NASCIMENTO COMERCIAL IBIAPINA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0147900-67.2000.5.07.0001 SEBASTIAO PEREIRA MARQUES RAPIDAO COMETA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0147900-46.2000.5.07.0008 LUSIVAN FERREIRA DA COSTA STOPY IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0148000-98.2000.5.07.0008 DJALMA EUFRASIO RODRIGUES JUNIOR MARIA DA CONCEICAO G DE SOUSA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0148000-92.2000.5.07.0010 FRANCISCO ERIVAN GONZAGA DE OLIVEIRA COMERCIAL CEARA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0148200-29.2000.5.07.0001 CLAUDIO MARCIO DE BARROS PINHO PETRO COMERCIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0148200-23.2000.5.07.0003 LENA SHEILA FIRMINO DE FREITAS MARDON ALIMENTOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0148200-14.2000.5.07.0006 JUSCELINO GONCALVES DA SILVA CONSTRUTORA JOTADOIS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0148200-11.2000.5.07.0007 WANDERLEY FIRMINO DE SOUSA TELCON CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0148200-08.2000.5.07.0008 ELFRIEDE REINHILDE LIMA SERVICO ALEMAO DE INTERC ACADEMICO -DAAD 17/06/2003 1 800.804.110.017


0148200-05.2000.5.07.0009 ELIETE DE MORAIS COTA RAQUEL NOBRE TAVORA - ME 21/09/2004 1 800.804.110.017
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0148300-75.2000.5.07.0003 DJANIA MARIA FARIAS DE SOUZA ROSA CRISTINA CAMURCA ALVES-ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0148300-66.2000.5.07.0006 MIGUEL DE JESUS BARBOSA HPAN SERV. DE LIMPEZA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0148300-60.2000.5.07.0008 JOAO BARROS DOS REIS AGUANAMBI TINTAS LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0148300-57.2000.5.07.0009 FRANCISCO WILSON MENDES FERNANDES CONSTRUCON ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0148300-54.2000.5.07.0010 ANA CLAUDIA ALMEIDA CUNHA ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA 16/02/2005 2 800.804.110.017


0148400-30.2000.5.07.0003 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FREITAS PARATODOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0148400-21.2000.5.07.0006 CICERO EDNEY BEZERRA DE ANDRADE ESPUMAO SERV. E COMERCIO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0148400-18.2000.5.07.0007 SEBASTIAO LUCAS PAIXAO IVANAS COM E REP DE DOCES,MASSAS E SALGADOS
LTDA


05/04/2005 1 800.804.110.017


0148400-12.2000.5.07.0009 MARIA LUCICLEIDE BARROS ASSAHI MOTEL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0148400-06.2000.5.07.0011 JOSE MARIO CESAR OLIVEIRA JUNIOR RONALDO ALVES ALEXANDRE-ME 20/04/2005 1 800.804.110.017


0148500-88.2000.5.07.0001 COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA IARA MARIA ARAUJO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0148500-82.2000.5.07.0003 GLAUCIO CORREIA DO NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0148500-64.2000.5.07.0009 ROSEVALDO CHAGAS DOS SANTOS SILVA MOURAO-SOC CIVIL LTDA COLEGIO ANGLO S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0148600-31.2000.5.07.0005 ERANILDA COSTA DA SILVA SOLANGE MOREIRA CAVALCANTE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0148600-22.2000.5.07.0008 FATIMA MARIA CANDIDO DE OLIVEIRA FORTAL QUEIJOS E FRIOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0148600-19.2000.5.07.0009 TOMAZ PAULINO FILHO MALHARIA REBECA S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0148600-16.2000.5.07.0010 ANTONIA AURILENE GOMES DE SOUSA MARIA DE FATIMA VASCONCELOS SANTIAGO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0148700-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO GREGORIO DE SOUSA BNB CLUBE DE FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0148700-89.2000.5.07.0003 IZIDIO ALVES DOS SANTOS ROBSON RESTRIS DE MILLE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0148700-80.2000.5.07.0006 TOMAZ PAULINO FILHO MARINES COMERCIAL DISTRIB E SERV LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0148700-77.2000.5.07.0007 ROBERTO GUIMARAES DE FARIAS COOPER FRUTA CEARA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0148700-74.2000.5.07.0008 JOSE MARIA CASTRO COELHO POUSADA AREIA BRANCA LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0148700-71.2000.5.07.0009 LUCIA HELENA PAIVA BERCHMANS SAL E DOCES IND E COM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0148700-68.2000.5.07.0010 JOSENIAS LIMA MORAES SERGIO RIOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0148800-50.2000.5.07.0001 WILHIANS DE SOUSA FAGOA ANTONIO EDUARDO DIOGO DE SIQUEIRA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0148800-35.2000.5.07.0006 MARIA DAS DORES DA SILVA LAM CONFECCOES S.A. 05/04/2004 1 800.804.110.017


0148800-32.2000.5.07.0007 PAULO SERGIO GOMES DE OLIVEIRA COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0148800-29.2000.5.07.0008 ANTONIO LIMA SANTOS LAM CONFECCOES S.A. 19/04/2005 1 800.804.110.017


0148800-23.2000.5.07.0010 SILVANO HERMOGENES PONTES FEITOSA CHRIS BERTON LINGERIE IND E COM LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0148800-20.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA DA SILVA VLADIMIR OLIVEIRA BARROS LEAL FILHO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0148900-96.2000.5.07.0003 FRANCISCO BEZERRA DE SALES CONSTRUTORA OAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0148900-87.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO GIRAO LIMA LAM CONFECCOES S.A. 12/11/2004 1 800.804.110.017


0148900-84.2000.5.07.0007 ELIZABETH ANA LEITE PEREIRA MELO COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0148900-78.2000.5.07.0009 CARLOS EDUARDO ALVES SILVA LAM CONFECCOES S.A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0148900-75.2000.5.07.0010 LUCIANO PACHECO ALEXANDRE CERTA SERV.EMPRESARIAIS E REPRESENTACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0148900-72.2000.5.07.0011 JOSE CARLOS PINTO GOMES LAM CONFECCOES S.A. 20/04/2005 1 800.804.110.017


0149000-36.2000.5.07.0008 ESCOLA CENTRO ESTUDANTIL JOAO PAULO II FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA 1 800.804.110.017


0149000-30.2000.5.07.0010 LUIS VALDIR DA SILVA S.N.CONFECCOES S.A. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0149100-94.2000.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS LUZ FRANCISCO DE ASSIS COSME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0149100-88.2000.5.07.0008 JOSE ALEXANDRE ROQUE GALENO ROBERTO CARLOS VINICIUS TAPIA 17/06/2003 1 800.804.110.017
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0149100-85.2000.5.07.0009 ALEXSANDRO BESSA DIAS MERCADINHO CHAVES E FILHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0149200-58.2000.5.07.0003 ANTONIO ALVES DOS REIS FLORESTAL MARACACUME LTDA - FAZENDA BOA
ESPERANCA


05/03/2004 1 800.804.110.017


0149200-43.2000.5.07.0008 RAIMUNDO SILVANO SILVA CAVALCANTE UAI ATACADISTA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0149300-95.2000.5.07.0008 JAIME NOGUEIRA DA COSTA A.MOURA RODRIGUES 17/06/2003 1 800.804.110.017


0149300-92.2000.5.07.0009 LUCIA MARA DA CONCEICAO FRANCO CONFECCOES LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0149400-71.2000.5.07.0001 JOSE SOUSA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0149400-50.2000.5.07.0008 ODONTOCARD CLINICA DE ASSIST SERV ODONT CARLOS HENRIQUE HOLANDA DE LIMA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0149400-47.2000.5.07.0009 IVO DA SILVA CAVALCANTE CONDOMINIO BELO HORIZONTE (SR. JOAO ROCHA) 13/11/2002 1 800.804.110.017


0149400-41.2000.5.07.0011 EDUARDO GIRAO SANTIAGO CODECE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0149500-20.2000.5.07.0003 FRANCISCA CLARA DO NASCIMENTO CARMEM E MARIO GONCALVES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0149500-11.2000.5.07.0006 MARIA JANETE DA SILVA ÂNGELA MERÍCIA ARAÚJO DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0149500-08.2000.5.07.0007 VANGELA MARIA GUIMARAES PINHEIRO COPARAS IND. E COM. DE PRODUTOS RECICLAVEIS
LTDA


13/05/2003 1 800.804.110.017


0149500-05.2000.5.07.0008 KATIA DANIELE GOMES DA SILVA CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 17/06/2003 1 800.804.110.017


0149500-02.2000.5.07.0009 JOSE AMARILDO ALVES DE OLIVEIRA CASA DOS IMPERMEAB. SERV. DE CONST. LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0149500-96.2000.5.07.0010 EREVANDO DA SILVA GOMES NUTRIVIDA ALIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0149500-93.2000.5.07.0011 ELIEDILSON BEZERRA DA SILVA JOSE NEWTON RODRIGUES PEREIRA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0149600-78.2000.5.07.0001 VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL FRANCISCA CLEIDE BARBOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0149600-63.2000.5.07.0006 JADER NOGUEIRA LIMA CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0149600-57.2000.5.07.0008 TARCISIO ALVES DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 17/06/2003 1 800.804.110.017


0149600-54.2000.5.07.0009 ANTONIA CELIA LIMA IRACEMA IND DE CAJU LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0149600-48.2000.5.07.0011 ROGERIO SILVA SOUZA BAR E BARRACA CHICO DO CARANGUEJO EMP.
TURISTICOS LTDA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0149700-33.2000.5.07.0001 JOAO BEZERRA CRUZ SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SER MAO DE OBRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0149700-18.2000.5.07.0006 SANDRA MARIA LOPES VITOR HOSPITAL DA CRIANCA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0149700-15.2000.5.07.0007 SAMUEL CHAVES DE OLIVEIRA PROCOTIA PROGRESSO DE CONTA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0149700-12.2000.5.07.0008 ANTONIO NILDO PEREIRA DA SILVA JOSE MARIA RIBEIRO DA CRUZ - ME 17/06/2003 1 800.804.110.017


0149700-09.2000.5.07.0009 ANTONIA PIMENTA DE SOUSA CONDOMINIO DO EDIFICIO NEW LIFE RESIDENCE
SERVICE


11/10/2002 1 800.804.110.017


0149700-06.2000.5.07.0010 ALCIDES FRANCISCO DA CONCEICAO IMBAC IND.MOLD.BASQUELITE ART.ALUMINIO CE LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0149700-03.2000.5.07.0011 MAGSON RIBEIRO EMIDIO FOX SERV E EMPREENDIMENTOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0149800-79.2000.5.07.0003 MARIA SEVERIANO DA SILVA SANTOS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0149800-64.2000.5.07.0008 ALEXANDRE JOSE VIEIRA CARDOSO ANTONIO JOSE DA SILVA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0149800-61.2000.5.07.0009 RAIMUNDO ERNANE MESQUITA PAULISTA CALCADOS E ACESSORIOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0149800-55.2000.5.07.0011 JOSE VIANA DE SOUSA FRIGORIFICO LUIZ BRAGA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0149900-34.2000.5.07.0003 IVONILDE AGUIAR RIBEIRO E OUTROS SINE SISTEMA NACIONAL DE EMPREGOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0149900-13.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ALDO QUEIROZ DOS SANTOS FREDERICO ROMMEL ALCANTARA DE OLIVEIRA FREITAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0150100-26.2000.5.07.0008 EUROFLEX IND E COM DE COLCHOES LTDA. FORTALEZA SIDENAN MARTINS C.JUNIOR 06/05/2003 1 800.804.110.017


0150200-02.2000.5.07.0001 FRANCISCO ULISSES DE SOUSA COTECE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0150300-39.2000.5.07.0006 FRANCISCO IRANIR BARRETO MARTINS VICUNHA NORDESTE S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0150300-36.2000.5.07.0007 MARCIO MONTEIRO VIANA COOPERFOR - COLEGIO COOPERATIVO DE FORTALEZA 13/05/2003 1 800.804.110.017
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0150300-33.2000.5.07.0008 MARIA IVONIA DOS SANTOS FIBRAVESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0150300-30.2000.5.07.0009 ANTONIO SOCORRO ARAUJO FIBRAVESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0150400-09.2000.5.07.0001 MARIA DIVA OLIVEIRA DE SOUSA FIBRAVESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0150400-03.2000.5.07.0003 RENATO DE LIMA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0150400-88.2000.5.07.0007 JOSE AUGUSTO BARBOSA DE SOUSA MARIA ANITA FERREIRA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0150500-34.2000.5.07.0010 JOSE MAURICIO DA SILVA CHAVES LEE NORDESTE S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0150500-31.2000.5.07.0011 IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA ANTONIO CESAR DE SOUSA SANTOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0150600-16.2000.5.07.0001 FRANCISCA ROSELANIA DE SOUSA RODRIGUES PADRAO COND E SERV S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0150600-13.2000.5.07.0002 FERNANDA MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO E OUTROS CODECE CIA DE DES DO CEARA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0150700-68.2000.5.07.0001 CARLOS ANDRE DE SOUSA PACHECO NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV AUXILIARES
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0150700-53.2000.5.07.0006 REGINALDO GERACINO DA SILVA EPASA ENG DO PAVIMENTO S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0150700-50.2000.5.07.0007 LUCIELDA DA SILVA MARIA ROSELI GONDIM ARAUJO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0150700-47.2000.5.07.0008 LUCIO PEREIRA DE OLIVEIRA ORGANIZACAO MITRE DE PETROLEO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0150700-38.2000.5.07.0011 FABIO NOGUEIRA BARBOSA NILTEC (JOSE IRAN SILVA) 20/04/2005 1 800.804.110.017


0150800-17.2000.5.07.0003 JOSE PEREIRA DUARTE SERVI PLACAS IND COM MONTAGENS DE PLACAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0150800-05.2000.5.07.0007 MARIA SUELI DA SILVA SANTOS BNB CLUBE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0150800-02.2000.5.07.0008 VANIA MARIA DE FREITAS BARBOSA COLEGIO CHRISTUS ASSOC DESP DE EDUCACAO
JUVENIL


19/04/2005 2 800.804.110.017


0150800-96.2000.5.07.0009 JOSENILDA CHAGAS MORAIS PASCHOAL CALVANO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0150800-93.2000.5.07.0010 RAIMUNDO OSTERNO DE SOUSA ICARAI PLANALTO HOTEL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0150800-90.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANDO TELES DE SOUSA COMAP COM DE AUTOPECAS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0150900-75.2000.5.07.0001 EDSON SOUSA NOGUEIRA BNB CLUBE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0150900-69.2000.5.07.0003 ELIAS MAIA BARBOSA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV AUXILIARES
LTDA


05/03/2004 1 800.804.110.017


0150900-60.2000.5.07.0006 MARIA ROSILENE DE SOUSA DOS SANTOS J. AUGUSTO SOARES ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0150900-54.2000.5.07.0008 MARIA PEREIRA DA COSTA UNIVERCELL TELECOMUNICACOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0150900-51.2000.5.07.0009 PEDRO SILVA SOUSA C.H.B. CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0151000-30.2000.5.07.0001 AGLAIRTON FERREIRA DA SILVA PRROJEART IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0151000-12.2000.5.07.0007 DANIEL AMARO VIEIRA FERNANDO JOSE NOGUEIRA HOLANDA - ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0151000-06.2000.5.07.0009 ELIAZARIO SANTOS DA SILVA MARIA AUVANIA FERREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0151000-03.2000.5.07.0010 FLAVIANA VIEIRA MONTE SOC ED E CULT DE FORTALEZA (UNICE) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0151000-97.2000.5.07.0011 JOSE EURIVALDO DE MORAIS MARPREL COM E IND DE MARMORES E PREMOLDADOS
LTDA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0151100-70.2000.5.07.0005 ÂNGELA MARIA BEZERRA DA SILVA E OUTROS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/08/2004 1 800.804.110.017


0151100-67.2000.5.07.0006 FRANCISCO JACKSON ALVES DE MORAIS CANTINHO DO ARTESANATO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0151100-64.2000.5.07.0007 TERLANDIO SOARES DOS SANTOS GM LTDA-ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0151100-61.2000.5.07.0008 JOSE EUDES DE OLIVEIRA CLINICA DE ACIDENTES S.A. 23/09/2003 1 800.804.110.017


0151100-58.2000.5.07.0009 ANTONIO RUFINO PEREIRA ALVES HERMOTEC - HENRIQUE MONTAGENS TEC IND LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0151100-55.2000.5.07.0010 MARIA ELIENE PEREIRA DA SILVA KATIA DE GOES HOLANDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0151100-52.2000.5.07.0011 ALDONISIO LOURENCO DE LIMA EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0151200-37.2000.5.07.0001 JOAO ALVES DE ARAUJO JOSE PAULO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0151200-31.2000.5.07.0003 ELISABETH FERNANDES DA CUNHA AGENOR RODRIGUES LAUREANO - EPP 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151200-22.2000.5.07.0006 ROMUALDO SATURNINO OLIVEIRA GILSON FRANKLIM DE MESQUITA-ME (PANIF. PAN
BRASIL)


09/04/2003 1 800.804.110.017


0151200-10.2000.5.07.0010 PEDRO MOREIRA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0151200-07.2000.5.07.0011 RUTH DE FATIMA AQUINO ANA CELIA FEIJO ALMEIDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0151300-83.2000.5.07.0003 ISABEL CRISTINA DA SILVA SOUZA FIBRAVEST S/A INDUSTRIA TEXTIL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151300-71.2000.5.07.0007 ADELSON LOPES CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0151300-65.2000.5.07.0009 ALDO MARCOLINO DA SILVA ATM CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0151300-62.2000.5.07.0010 WILLANS WATERLOO SERRAO MODERNA SERV EMPRESARIAIS E COND. LTDA 09/02/2004 1 800.804.110.017


0151300-59.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO FERREIRA BEZERRA SUCATA SAO CRISTOVAO (ANTONIO PACHECO SARAIVA) 20/04/2005 1 800.804.110.017


0151400-44.2000.5.07.0001 FRANCISCA DE SOUSA FARIAS ZUILA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0151400-38.2000.5.07.0003 MARCO MACIEL LIMA PANIFICADORA CASTELAO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151400-29.2000.5.07.0006 MARDONIO NASCIMENTO DOS SANTOS CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT PHILLIPE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0151400-26.2000.5.07.0007 RIZELDA PEREIRA ARAUJO MARLENE BRASIL 18/11/2003 1 800.804.110.017


0151400-23.2000.5.07.0008 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA MOTEL CONCORDIA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0151400-20.2000.5.07.0009 ANTONIETA ALMEIDA LOPES MARIA S. BALTAZAR OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0151400-17.2000.5.07.0010 JOSE LIMA DE SOUSA TERRA DO SOL (D. ARGENTINA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0151400-14.2000.5.07.0011 MARIA PINTO DE MESQUITA TRANSEGUSERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0151500-96.2000.5.07.0001 FRANCISCA LINS DE SOUSA ELIZABETH VERONEZE SILVEIRA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0151500-90.2000.5.07.0003 DANIEL ROSA DA SILVA RODOVIARIO RAMOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151500-81.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA MUNIZ COM IND LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0151500-78.2000.5.07.0007 ANTONIO PEREIRA DA SILVA MULTISERV COOPER COOP IN ATIV SERV MULTIPLOS
LTDA


13/05/2003 1 800.804.110.017


0151500-75.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0151500-69.2000.5.07.0010 JOSIVALDO DA SILVA PEREIRA AABB ASSOC ATLETICA BANCO DO BRASIL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0151500-66.2000.5.07.0011 PEDRO ANTONIO DE SOUSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0151600-51.2000.5.07.0001 VICENTE DE PAULO CELESTINO DE SOUSA HERMANN CASTELO BRANCO DINIZ 02/10/2002 1 800.804.110.017


0151600-45.2000.5.07.0003 VICENTE DE PAULO SOUSA VALTER VELOSO(FAZENDA PEDRA BRANCA) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151600-36.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA MULTISERV COOPER COOP INT ATIV SERV MULT LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0151600-33.2000.5.07.0007 FRANCISCO EDSON MENDES DE SOUSA OFICINA DO ESTOFADOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0151600-30.2000.5.07.0008 ADALGIZA DOS SANTOS CARLA REJANE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0151600-27.2000.5.07.0009 RAFAEL PEREIRA DE MELO TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0151600-24.2000.5.07.0010 JOSE AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA MULTISERV COOPER COOP INT E ATIV SERV MULT
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0151600-21.2000.5.07.0011 LUIS DA SILVA DO NASCIMENTO E OUTROS P.PAULO SO PEDRA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0151700-97.2000.5.07.0003 FRANCINEIDE ALVES DE OLIVEIRA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151700-88.2000.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS DA SILVA ANA MARIA CARNEIRO VIANA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0151700-82.2000.5.07.0008 MANOEL FERREIRA INACIO HOTEL AMERICAS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0151700-79.2000.5.07.0009 LIDIANE GOMES DE OLIVEIRA CONSIVEL-CONSTR. E IMOB. VELOZ LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0151700-76.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DO NASCIMENTO DEPOSITO PADRE CICERO 16/02/2005 1 800.804.110.017


0151700-73.2000.5.07.0011 JOSE ADRIANO DA SILVA LABORATORIO MADREVITA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0151800-58.2000.5.07.0001 LUCIO MARTINS ARAUJO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0151800-52.2000.5.07.0003 MANUEL FERREIRA DA CRUZ CONSTRUCON CONSTR COM SERV E REP LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151800-43.2000.5.07.0006 ANA LUIZA DE PAULA FONTENELE SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO PMF 08/04/2003 1 800.804.110.017


0151800-40.2000.5.07.0007 ANTONIO CLEBER SILVA DE OLIVEIRA ART UTIL JAIRO ALENCAR ARARIPE JUNIOR 13/05/2003 1 800.804.110.017


0151800-34.2000.5.07.0009 ODONTOCARD CLIN DE ASSIST E SERV OD LIDIANE LIMA DE FREITAS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0151800-31.2000.5.07.0010 GENIVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA H.CRIAS RESTAURANTE E POUSADA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0151900-13.2000.5.07.0001 ANGELA RIBEIRO DA COSTA ANA NEUMA DE LIMA FERREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0151900-07.2000.5.07.0003 ECILIA MARIA SABOIA BARROS PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0151900-92.2000.5.07.0007 MARIA LUCI FEITOSA DOS SANTOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/11/2004 1 800.804.110.017


0151900-89.2000.5.07.0008 JOSE NILTON FERREIRA DA FONSECA ART UTIL JAIRO ALENCAR ARARIPE JUNIOR 23/09/2003 1 800.804.110.017


0151900-86.2000.5.07.0009 JOAO FELIX DA SILVA MARIA ELIETE MAIA ARAUJO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0151900-83.2000.5.07.0010 PAULO SERGIO DIAS DE OLIVEIRA ART UTIL - JAIRO ALENCAR ARARIPE JUNIOR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0151900-80.2000.5.07.0011 EUDES SOUSA DE FREITAS MACHADO COND SERV E LOC DE MAO DE OBRAS S/C
LTDA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0152000-59.2000.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO FILHO FRANCISCO TADEU CARNEIRO ANGELIM 05/03/2004 1 800.804.110.017


0152000-50.2000.5.07.0006 MARIA ROSA PEDROSA CAVALCANTE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/04/2003 1 800.804.110.017


0152000-44.2000.5.07.0008 DANIELE MELO ODISIO BRADESCO SEGUROS S/A 21/11/2002 3 800.804.110.017


0152000-41.2000.5.07.0009 JOSE AIRTON DA SILVA GM LTDA-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0152000-38.2000.5.07.0010 EDVAGNO REGIS LIMA DE ASSIS ART UTIL - JAIRO ALENCAR ARARIPE JUNIOR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0152000-35.2000.5.07.0011 JOSE CELSO JERONIMO SILVA ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0152100-20.2000.5.07.0001 EMANUEL GOMES MACHADO STC SERVICOS DE TRANSPORTE DE CARGAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0152100-14.2000.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0152100-05.2000.5.07.0006 JOSE CLIMERIO DA SILVA RIBEIRO EXPRESSO VALE DO JAGUARIBE S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0152100-93.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ABREU COSTA CONDOMINIO EDIFICIO JACQUES COUSTEAU 11/10/2002 1 800.804.110.017


0152100-90.2000.5.07.0010 FRANCISCO DO NASCIMENTO TEIXEIRA S.R. ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0152200-72.2000.5.07.0001 LUIZ FERREIRA DE SOUZA AFONSO PEDRO BEZERRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0152200-66.2000.5.07.0003 SAMIA MARIA DE MESQUITA MAIA SN CONFECCOES S/A. 05/03/2004 1 800.804.110.017


0152200-54.2000.5.07.0007 JOAO EUDES RODRIGUES DE SOUSA MERCADINHO SAO FRANCISCO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0152200-48.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES PINHEIRO CILA CIA IND DE LATICINIOS DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0152200-45.2000.5.07.0010 GERARDO DE SOUSA AFONSO PEDRO BEZERRA 03/04/2007 1 800.804.110.017


0152200-42.2000.5.07.0011 ANTONIO REGINALDO PEREIRA FILHO TECLIMP LIMPEZA COM E REP LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0152300-09.2000.5.07.0007 FRANCISCO CASTRO DE SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0152300-97.2000.5.07.0010 SILAS DA ROCHA VIEIRA DEBORA MARIA ALENCAR AGUIAR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0152300-94.2000.5.07.0011 JOSE CLER RICARDO DA COSTA SITIO MELO (FRANCISCO RODRIGUES DE MELO) 20/04/2005 1 800.804.110.017


0152400-79.2000.5.07.0001 JOSE EDVARDO ALVES RODRIGUES C.A.M.TRINDADE - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0152400-64.2000.5.07.0006 MARIA VANDERLEA COSTA SILVA MARIA LUIZA MAGALHAES PINTO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0152400-58.2000.5.07.0008 RAIMUNDA DE SOUSA BARROS CELIA MARIA L.LOUREIRO E OUTRO 1 800.804.110.017


0152400-55.2000.5.07.0009 NELSANILDO HOLANDA DA SILVA DAVI ARRUDA CAMPOS ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0152400-52.2000.5.07.0010 JOSE GILVAN RODRIGUES DE SOUSA ATM CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0152400-49.2000.5.07.0011 PAULO CESAR CAMILO SANTANA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0152500-28.2000.5.07.0003 JOSE PLINIO LEAO NETO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 272 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


272







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0152500-19.2000.5.07.0006 CARLOS DE MEDEIROS ARAUJO ROSA MARIA BARBOSA MESQUITA - ME 12/11/2004 1 800.804.110.017


0152500-16.2000.5.07.0007 JOSE MARIA GOMES DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0152500-13.2000.5.07.0008 ANTONIO CASTRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0152500-10.2000.5.07.0009 REGINALDO ALVES LIMA DE SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0152500-04.2000.5.07.0011 SEBASTIAO NOGUEIRA DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0152600-80.2000.5.07.0003 JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0152600-71.2000.5.07.0006 FRANCISCO ERIVAL LIMA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0152600-68.2000.5.07.0007 ANTONIO EDINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA HAMILTON JOAO GRASSI FILHO - ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0152600-65.2000.5.07.0008 EDIMAR FERREIRA MACIEL MERCURIUS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0152600-62.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE QUEIROZ MARTINS T.B.A.TECNICA BRAS DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0152600-59.2000.5.07.0010 FRANCISCO IVANILDO SILVA DE LIMA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0152700-41.2000.5.07.0001 CARLUCIO MOREIRA DE SOUZA EQUATORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0152700-26.2000.5.07.0006 JOSE ALVES BEZERRA MARIA TERESA BRITO DE OLIVEIRA - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0152700-23.2000.5.07.0007 FRANCISCO NEDILSON CHAVES DA SILVA CABS COM E CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0152700-20.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DE SOUSA ALMEIDA JOAO CAMPOS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0152700-17.2000.5.07.0009 JOSE ERONILDO FREIRES DA SILVA EISERTEC SERV. TEC. DE MONTAGENS IND. LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0152700-14.2000.5.07.0010 ANA CRISTINA DIOGENES RAMALHO LIDEMA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0152700-11.2000.5.07.0011 GLEUDOBERTO OLIVEIRA DA SILVA DISTRIBUIDORA AGUANAMBI LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0152800-87.2000.5.07.0003 BARNABE PEREIRA GOMES E OUTRO ANTONIO AIRTON DA SILVA CRESCENCIO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0152800-72.2000.5.07.0008 FRANCISCO WELLINGTON HONORIO DE ABREU HAVILAR CONSTR E PAV LTDA E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0152800-69.2000.5.07.0009 MARIA DOS PRAZERES FERREIRA DE SOUSA CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0152800-66.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO AMORA ARAUJO EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TEL. DIR. REG.
CEARA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0152800-63.2000.5.07.0011 FRANCISCO SANDRO GOMES CHAVES SINTSAF - SIND DOS TRAB SERV DE SAUDE DE
FORTALEZA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0152900-48.2000.5.07.0001 JOSUE SANTOS DA SILVA REVCON COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0152900-33.2000.5.07.0006 ANTONIO SEVERINO JUSTINO CONSTRUTORA PORTELA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0152900-30.2000.5.07.0007 RAIMUNDO QUEIROZ DE MENEZES FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0152900-21.2000.5.07.0010 ANDRE ALONSO PEREIRA LIMA LG CONSTRUCOES S/C LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0153000-03.2000.5.07.0001 LUCIA RODRIGUES SANTOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153000-94.2000.5.07.0003 ANA FLAVIA CESARIO DOS SANTOS ENEIDA MADRUGA DE SA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0153000-85.2000.5.07.0006 LUCIANO BATISTA FILHO CONSELHO COMUNITARIO DO PARQUE IRACEMA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0153000-82.2000.5.07.0007 DANIELE NOBREGA GOMES CEBRAEX PROPAGANDA E PROMOCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0153000-79.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALBERTO DE SOUSA LOCK SEG E TRANSP DE VALORES LTDA E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0153000-73.2000.5.07.0010 MARIA DA SILVA LIMA FERNANDO NILSON PADILHA BRANDAO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0153000-70.2000.5.07.0011 MICHEL NOBREGA GOMES CLEMAR COM DE ACESSORIO P/ INFORMATICA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0153100-55.2000.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA ZOROASTRO APARECIDO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153100-52.2000.5.07.0002 JOSE ARIMATEIA MENDES ORTECAL ORG TEC DE CONCRETO ARMADO LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0153100-40.2000.5.07.0006 ADAO MORAES BEZERRA METALIZA REVEST. ESPECIAIS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0153100-37.2000.5.07.0007 MAGNA MEDEIROS MAIA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0153100-31.2000.5.07.0009 ANTONIO DE ARAUJO HEMIS ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0153100-28.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE PAULA COSTA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MOREIRA GRACA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0153100-25.2000.5.07.0011 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA JOSE DUARTE DA SILVA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0153200-10.2000.5.07.0001 ROSELI DA CONCEICAO SILVA VERONICA GASPAR BRIGIDO GURGEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153200-04.2000.5.07.0003 JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUSA JOSE MARTINIANO XAVIER DE QUEIROZ 05/03/2004 1 800.804.110.017


0153200-92.2000.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA LUIS FARIAS DE MORAES 1 800.804.110.017


0153200-86.2000.5.07.0008 MARIA SENARA PIRES DE MORAES PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0153200-83.2000.5.07.0009 CARLOS AUGUSTO ALVES BERNARDINO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0153200-77.2000.5.07.0011 FRANCISCO SERGIO OLIVEIRA JOSE MARTINIANO XAVIER DE QUEIROZ 20/04/2005 1 800.804.110.017


0153300-56.2000.5.07.0003 JOSE SOARES MACIEL FRANCISCO GUSTAVO LOIOLA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0153300-35.2000.5.07.0010 FRANCISCA SOUSA DA ROCHA MARIA ISMENE SOARES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0153400-17.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDSON CARLOS SANTOS METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153400-02.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MOURA FECECE (FED DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0153400-96.2000.5.07.0007 CARLOS LAERCIO PINHEIRO MAGALHAES VIACAO BONS AMIGOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0153400-93.2000.5.07.0008 BALDOMIRO FERREIRA INACIO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0153500-69.2000.5.07.0001 FRANCISCO RIBEIRO FELIPE VICENTE DIAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153500-51.2000.5.07.0007 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA MONICA PERIS NOBREGA STUDART 13/05/2003 1 800.804.110.017


0153500-48.2000.5.07.0008 LUCIA CHAGAS NOGUEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0153500-45.2000.5.07.0009 ECATU IND COM LTDA JOSE NICAZIO DE ALMEIDA CHAGAS 21/09/2004 1 800.804.110.017


0153600-24.2000.5.07.0001 FRANCILENE SOARES SILVA AMADEU FILGUEIRAS LOBO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153600-18.2000.5.07.0003 FRANCISCO SAMPAIO OLIVEIRA DA SILVA VIP RENT A CAR LOCACOES E TURISMO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0153600-09.2000.5.07.0006 JOSE WILSON LEITE JUNIOR E OUTRO ITD TRANSPORTES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0153600-06.2000.5.07.0007 SILVIO SOUSA DE OLIVEIRA CONTEDA COMERCIAL TEDA DE ALIMENTOS LTDA E
OUTRO


13/05/2003 1 800.804.110.017


0153600-97.2000.5.07.0009 IRISLENE BANDEIRA RIBEIRO PINHEIRO ATACADAO DE CEREAIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0153600-94.2000.5.07.0010 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS FILHO APEL ASSOC PRO ENSINO S/C LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0153600-91.2000.5.07.0011 JOAO MONTEIRO DOS SANTOS CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0153700-76.2000.5.07.0001 EDMAR FERREIRA BARBOSA URBANA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153700-70.2000.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO SILVA UFC-UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0153700-55.2000.5.07.0008 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA ANTONIO GILSON LUZ SAMPAIO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0153700-52.2000.5.07.0009 FRANCISCO ELIANDRO FELIPE CARAUBA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0153700-49.2000.5.07.0010 JOSE CUNHA VICENTE APEL ASSOC PRO ENSINO S/C LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0153700-46.2000.5.07.0011 VALDETE VIEIRA DA SILVA KEYLA MODA INTIMA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0153800-31.2000.5.07.0001 MILTON VIANA PINHO CONSTRUTORA SALLES FURLANI 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153800-25.2000.5.07.0003 JOSE NIVALDO SOARES DE MACEDO H.T.CONSTR,ASS.E FAB DE MAQ 05/03/2004 1 800.804.110.017


0153800-16.2000.5.07.0006 MARCIANO FERREIRA RAMOS FAZENDA GUARANI 08/04/2003 1 800.804.110.017


0153800-13.2000.5.07.0007 NILTON BARROS DA COSTA COSTA BRITTO GEOLLOGOS ASSOC LTDA (CAGEO) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0153800-07.2000.5.07.0009 MARIANO BENTO SIMAO TELENGE TELECOMUNICACOES E ENG LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0153800-04.2000.5.07.0010 VILMA DE OLIVEIRA SCARCELA I.D.T.INST DE DES DO TRABALHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0153800-98.2000.5.07.0011 FRANCISCO SILVA COSTA FRANCISCO FRANCIRENE DE ARAUJO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0153900-83.2000.5.07.0001 AGLAIRTON FERREIRA DA SILVA PROJEART IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0153900-77.2000.5.07.0003 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA JOSE CARLOS SANTIAGO BARROS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0153900-68.2000.5.07.0006 ALEXSANDRO BESSA DIAS MERCADINHO CHAVES E FILHO 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0153900-65.2000.5.07.0007 MARIA CLEUZANIR VASCONCELOS CARLA MOREIRA SOARES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0153900-62.2000.5.07.0008 CLOVIS HOLANDA DE FREITAS FILHO INDUSTRIA DE EXAUSTORES GALVAO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0153900-59.2000.5.07.0009 JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA MARRECO TENIS CLUBE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0153900-56.2000.5.07.0010 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA JOEL FERREIRA DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0153900-53.2000.5.07.0011 FRANCISCO APARECIDO LADISLAU FERREIRA PANIFICADORA PANITTIERE LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0154000-38.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO CABRAL DA SILVA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0154000-32.2000.5.07.0003 FLAVIO ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA SALLES FURLANI 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154000-23.2000.5.07.0006 ANDREA FERNANDES DE CASTRO M.B.R.CONFECCOES LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0154000-20.2000.5.07.0007 IVANILDO FERREIRA BENTO GRANJA REGINA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0154000-08.2000.5.07.0011 MARIA GORETE DA SILVA BARBOSA ALIMASSAS COM IND LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0154100-84.2000.5.07.0003 CIANO SOUSA SANTOS AUGUSTO ROGERIO MENEZES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154100-72.2000.5.07.0007 EDGAR DE MARIA E OUTRO MARCUS PESSOA DE SIQUEIRA CAMPOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0154100-66.2000.5.07.0009 BERLANIO BEZERRA RESENDE PARMALAT BRASIL S/A IND DE ALIMENTOS 13/01/2004 1 800.804.110.017


0154100-60.2000.5.07.0011 JOSE DE RIBAMAR NUNES DA CUNHA UAI ATACADISTA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0154200-45.2000.5.07.0001 AILA MARIA DA COSTA LIMA PAULO SERGIO NOGUEIRA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0154200-39.2000.5.07.0003 FRANCISCO EVANDRO BARBOSA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154200-30.2000.5.07.0006 HAMILTON DOS SANTOS LIMA E OUTROS ASSOCIAZIONE ESCOLA IRMA GIULIANA GALLI ONLUS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0154200-27.2000.5.07.0007 ALEXANDRINA SOUSA QUEIROZ LUIZ CARLOS FONTELES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0154200-24.2000.5.07.0008 FRANCISCO KLEBER LIMA COSTA MERCANTIL ALBUQUERQUE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0154200-21.2000.5.07.0009 MANOEL RAIMUNDO DA SILVA SPIC SOC DE PROJ IND E COM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0154200-18.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO CODECE CIA DE DES DO CEARA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0154200-15.2000.5.07.0011 FRANCISCO BERNARDO DE MORAIS CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0154300-97.2000.5.07.0001 FRANCISCO ARLINDO EUFRASIO PINTO CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0154300-82.2000.5.07.0006 PROSLIM PROD E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA AURICELIO COSTA REIS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0154300-79.2000.5.07.0007 PROSLIM PRODUTOS E SISTEMAS DE LIMEZA LTDA GERCILIO SILVA DOS SANTOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0154300-76.2000.5.07.0008 TEREZA DA SILVA MILENE CRISTINE MOREIRA LIMA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0154300-73.2000.5.07.0009 IVANIRA DE FREITAS BARBOSA SHEILA CIRINO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0154300-70.2000.5.07.0010 JOAO BATISTA LEONARDO FILHO INDUSTRIA DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0154300-67.2000.5.07.0011 CARLOS AUGUSTO DA SILVA LM ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0154400-52.2000.5.07.0001 VALMIR ANDRADE TEIXEIRA CASA ANGLO BRAS S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0154400-40.2000.5.07.0005 FRANCISCO CHAGAS FAUSTINO DE LIMA ASSOCIAZIONE ESC IRM GIULIANA GALLI ONLUS 14/01/2004 1 800.804.110.017


0154400-37.2000.5.07.0006 FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA MARIA DE FATIMA XAVIER DO NASCIMENTO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0154400-25.2000.5.07.0010 ESTEVAM BASTOS BARROS TRANSPORTADORA KELLY LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0154400-22.2000.5.07.0011 AURELIO DA COSTA JORGE E OUTROS ASSOCIAZIONE ESC IRMA GIULIANA GALLI ONLUS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0154500-98.2000.5.07.0003 ADONIAS LIMA DE AGUIAR AVENTIS PHARMA HOLDING GMBH 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154500-86.2000.5.07.0007 FRANCISCO CRISTIANO ZUZA TAVARES METALIZA REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0154500-80.2000.5.07.0009 BERNARDO HUMBERTO PALMA TOLEDO UNICA ENGENHARIA LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0154500-77.2000.5.07.0010 ANTONIO GOMES DUARTE DUPLO N MONTAGENS -ME E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0154500-74.2000.5.07.0011 JOAO EVANDRO DA SILVA MERCADINHO 7 IRMAOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0154600-53.2000.5.07.0003 CICERA MARIA VIEIRA DE LIMA LINHAS SERIDO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154600-41.2000.5.07.0007 JOAO MARIO PEREIRA NETO HOLANDA SERVICOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017
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0154600-35.2000.5.07.0009 LUIZ GONZAGA DOS SANTOS GURGEL COM MAT P/CONST LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0154600-32.2000.5.07.0010 FRANCISCA COSTA MONTEIRO INDUSTRIA DE CONFECCOES PARNASO LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0154700-14.2000.5.07.0001 LUIS SIMOES DOS SANTOS ACSERT MAT ELET E SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0154700-08.2000.5.07.0003 MARIA LUCIA DE FREITAS MARIA GISELE GRACA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154700-96.2000.5.07.0006 FRANCISCO UNIVERSO PEREIRA DE BRITO HVP PROJ E CONSTR LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0154700-90.2000.5.07.0008 JOSE VALDEMIR BEZERRA BARBOSA WOLFGANG HELMUT RUEHLE-ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0154800-66.2000.5.07.0001 FRANCISCO ADRIANO RODRIGUES PEREIRA PALACIO DO FORRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0154800-60.2000.5.07.0003 JOSE HARLEY DE SOUZA VICUNHA DO NORDESTE S/A UNIDADE TEXTIL IV 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154800-51.2000.5.07.0006 FRANCISCO JONAS MACHADO JACINTO MARIA JOSE GOMES NEGREIRO-ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0154800-42.2000.5.07.0009 SERGIO DA SILVA MARTINS ARTHUR AZEVEDO ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0154800-39.2000.5.07.0010 MARIA AVELINO DA SILVA TOP BINGO LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0154800-36.2000.5.07.0011 RAIMUNDO GEOVA FERREIRA DA COSTA ENPECEL ENG DE PROJ E CONSTR LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0154900-15.2000.5.07.0003 ANTONIO NUNES DA SILVA JOCIENE DE CASTRO SILVA-EPP 05/03/2004 1 800.804.110.017


0154900-06.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE FERREIRA DE LIMA VICUNHA DO NORDESTE S/A-IND TEXTIL IV 09/04/2003 1 800.804.110.017


0154900-03.2000.5.07.0007 AGNALDO BATISTA MAXIMO VICUNHA DO NORDESTE S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0154900-91.2000.5.07.0010 PINHEIRO ATACADAO DE CEREAIS LTDA IRISLENE BANDEIRA RIBEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0155000-73.2000.5.07.0001 REGIA ROSEANE TEIXEIRA SANTOS MULT STOCK COM E REP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0155000-67.2000.5.07.0003 FRANCISCO DA SILVA GONCALVES CONSERVI COMERCIAL DE SERV IMOB LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0155000-52.2000.5.07.0008 ADRIANA CANDIDO LIMA FIGARO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0155000-49.2000.5.07.0009 DEA CRISTINA LIMA DEMETRIO FIGARO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0155100-13.2000.5.07.0006 JOSE WILSON DE SOUSA IMEX IND MET EXATA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0155100-10.2000.5.07.0007 JOSE VALDECI DE SOUSA IMEX IND METALURGICA EXATA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0155100-07.2000.5.07.0008 DIANA BARROSO SAMPAIO GUSTAVO FERNANDE ALMEIDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0155100-04.2000.5.07.0009 LUIS CARLOS DIONISIO DOS SANTOS NOPI - NUCLEO DE OP IMOB LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0155100-98.2000.5.07.0010 RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUZA TOPO ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0155100-95.2000.5.07.0011 JOSE ALDIR BRAGA CONSERVADORA SUPREMA LTDA A/C ANTONIO JATOBA
PIMENTEL JUNIOR


20/04/2005 1 800.804.110.017


0155200-80.2000.5.07.0001 JOAO DE DEUS EPIFANIO PEREIRA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0155200-74.2000.5.07.0003 EDMILSON FERREIRA MOTA CONDOMINIO EDIFICIO MANTOVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0155200-65.2000.5.07.0006 FRANCISCO SALES DA SILVA SAMPAIO VICUNHA NORDESTE UNIDADE VI 08/04/2003 1 800.804.110.017


0155200-62.2000.5.07.0007 JOSIAS FREITAS DE OLIVEIRA HOLLIDAY IND DE BICICLETAS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0155200-56.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA XAVIER VMC DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0155200-50.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE BALBINO BRAGA FRANCISCO OSMARINO DA FONTE 20/04/2005 1 800.804.110.017


0155300-35.2000.5.07.0001 JOSELITO EUFRASIO SILVA VICUNHA NORDESTE S.A. IND TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0155300-20.2000.5.07.0006 VALMIR GOMES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0155300-17.2000.5.07.0007 CLAUDIO JUVENAL DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0155300-14.2000.5.07.0008 ALEXSANDRO ADERALDO DAS NEVES GRANJA REGINA S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0155300-11.2000.5.07.0009 ALEXSANDRE DE SOUSA SANTOS MMS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0155300-08.2000.5.07.0010 ANTONIO FERREIRA LIMA SOCIEDADE COM DE HABITACAO POPULAR ITAMBE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0155300-05.2000.5.07.0011 RONILDO CRISTIANO SILVA RODRIGUES CONSTRUTORA MAPEC LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0155400-72.2000.5.07.0006 IVANA CLAUDIA SANDERS LOPES ANE TERCEIRIZACAO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0155400-69.2000.5.07.0007 ANA CLAUDIA TEIXEIRA VIANA ANE TERCEIRIZACAO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0155400-60.2000.5.07.0010 ANTONIO JOSE HONORIO NETO GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0155400-57.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FILHO SERVIS SEGURANCA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0155500-27.2000.5.07.0006 ANTONIO DE JESUS OLIVEIRA MARIA ELIETE MAIA ARAUJO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0155500-18.2000.5.07.0009 DIANA JACQUELINE DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/11/2002 1 800.804.110.017


0155500-15.2000.5.07.0010 MAEL DE FRANCESCHI GONZAGA ANE TERCEIRIZACAO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0155600-88.2000.5.07.0003 ROBERIO PEREIRA DE OLIVEIRA PAX EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0155600-79.2000.5.07.0006 JOSEFA INACIO LIMA LUIS CARLOS BASTOS PINHEIRO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0155600-76.2000.5.07.0007 FRANCISCO EVANILDO MARQUES DA COSTA ENGEMAX ENGENHARIA CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA


13/05/2003 1 800.804.110.017


0155600-73.2000.5.07.0008 FRANCISCO PAULINO DA COSTA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0155700-43.2000.5.07.0003 FRANCISCO EDSON FERNANDES DA SILVA CIALNE CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0155700-34.2000.5.07.0006 FRANCISCO IVONILDO EVANGELHISTA DA SILVA CLEMILSON FERREIRA DA CUNHA (FORTE FRANGO) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0155700-31.2000.5.07.0007 ROSEMEIRE CARVALHO DA SILVA FABIO SALES DE ALBUQUERQUE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0155700-19.2000.5.07.0011 FATIMA MARIA DA COSTA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0155800-04.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0155800-95.2000.5.07.0003 OZIVAN PINHEIRO LINO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0155800-86.2000.5.07.0006 ANTONIO ROGERIO BARBOSA DE SOUSA RIBAMAR MOVEIS (JOSE ROBAMAR SALES) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0155800-80.2000.5.07.0008 LIDUINO SILVA DOS ANJOS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0155800-77.2000.5.07.0009 JOSE MATIAS RODRIGUES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0155800-74.2000.5.07.0010 GISSELI MORAES ALMEIDA DE OLIVEIRA JOSE MARIA ROCHA NOGUEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0155900-56.2000.5.07.0001 ALEXSANDRO BESSA DIAS MERCADINHO CHAVES E FILHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0155900-50.2000.5.07.0003 LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA FREITAS METALURGICA GUARA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0155900-38.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS JERONIMO MOREIRA ODECOM ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0155900-35.2000.5.07.0008 FRANCISCO LIMA DOS SANTOS POMPEU SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0155900-32.2000.5.07.0009 VALDIR BENTO DA COSTA METODUS CONSTR. E PROJETOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0155900-29.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO COELHO DE ALBUQUERQUE CRISTIANE MAGDA DE JESUS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0155900-26.2000.5.07.0011 ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO MARZIO MENDES CAMPOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0156000-11.2000.5.07.0001 JUCILETE FERREIRA DE OLIVEIRA DILADY S.A. EMP. IND. DE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0156000-05.2000.5.07.0003 GLEDSON PEREIRA DE ALMEIDA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0156000-93.2000.5.07.0006 AURICELIA GOMES DO NASCIMENTO NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 30/03/2004 1 800.804.110.017


0156000-84.2000.5.07.0009 ANTONIO DOS SANTOS TROLLER VEICULOS ESPECIAIS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0156000-78.2000.5.07.0011 RAIMUNDA BEZERRA BARROS FERNANDA PEREIRA MELO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0156100-63.2000.5.07.0001 MIZAEL TEIXEIRA DE HOLANDA PRIMELETRICA LTFA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0156100-57.2000.5.07.0003 SUERDA FERREIRA SERPA MARIA AURENIR PEREIRA DE LIMA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0156100-48.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELVIS MARTINS PINTO MARIA REGINA BRAGA TAVARES 22/09/2003 1 800.804.110.017


0156100-45.2000.5.07.0007 JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA RICARDO WAGNER VIEIRA CRUZ 13/05/2003 1 800.804.110.017


0156100-42.2000.5.07.0008 JOAO VIEIRA DE AMORIM TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0156100-36.2000.5.07.0010 GILMARA LOPES DA COSTA PLAZA IND.E COM.DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0156200-18.2000.5.07.0001 SANDRA SILVA ALCANTARA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017
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0156200-03.2000.5.07.0006 FRANCISCO RONALDO DE OLIVEIRA APEL - ASSOC. PRO-ENSINO S/C LTDA - MATRIZ 09/04/2003 1 800.804.110.017


0156200-94.2000.5.07.0008 JOSE GOMES FEIJO APEL ASSOC. PRO-ENSINO S/C LTDA - MATRIX 06/05/2003 1 800.804.110.017


0156200-85.2000.5.07.0011 IRACILDA FERREIRA LIMA H.B.C. COMERCIO DE PETROLEO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0156300-64.2000.5.07.0003 RAIMUNDO OSTERNO DE SOUZA JOSE EVANDRO SOUZA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0156300-55.2000.5.07.0006 IRACEMA ROCHA DE SOUSA ROCHA E CAMPOS COMERCIAL LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0156300-52.2000.5.07.0007 CLEDEMILSON DE LIMA MELO ANTONIO CLERTON PAULO MARINHO - ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0156300-40.2000.5.07.0011 ANTONIO AURILIO DE SOUSA MOTEL CHARLES CHAPLIN - ADUILTON N. TEIXEIRA
JUNIOR


20/04/2005 1 800.804.110.017


0156400-25.2000.5.07.0001 ERANDI DE SOUSA ALMEIDA ALFE COMERCIO DE ALIMENTOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0156400-19.2000.5.07.0003 VICENTE FERREIRA DE ARAUJO CEMAG S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0156400-10.2000.5.07.0006 JOSE PEREIRA DA SILVA PANIFICADORA BONA VITA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0156400-07.2000.5.07.0007 MARCIO VIEIRA PEREIRA DEPOSITO MIL CONSTRUCOES 11/12/2003 1 800.804.110.017


0156400-95.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA RIBEIRO MARQUES CIONE CIA IND OLEO NORDESTE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0156400-92.2000.5.07.0011 JOSE ARIMATEIA ARAUJO FEITOSA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE 20/04/2005 1 800.804.110.017


0156500-77.2000.5.07.0001 MANOEL BARBOSA DA SILVA R. W. KOPKE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0156500-62.2000.5.07.0006 ANTONIO IVANILDO PEREIRA ANJOS COMERCIAL BASTOS 22/09/2003 1 800.804.110.017


0156500-59.2000.5.07.0007 APARECIDO ERMENEGILDO SGARGITTA DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS CEARENSE LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0156500-56.2000.5.07.0008 CHEILA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO SILVIO RODRIGUES DE AZEVEDO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0156500-53.2000.5.07.0009 JOSE NAZARENO DO NASCIMENTO PANIFICADORA CIA. DO PAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0156500-47.2000.5.07.0011 MARCOS JOSE ALVES DUARTE INAPI - IND NAC PARA IRRIGACAO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0156600-17.2000.5.07.0006 ROGERIO BARROSO GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0156600-14.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DA CUNHA PEREIRA CHT COMERCIAL E SERVICOS ELETRICOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0156600-11.2000.5.07.0008 CRISTIANO DA SILVA MENEZES PANIFICIO AGUANAMBI S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0156600-08.2000.5.07.0009 MARIA VAGNA DE OLIVEIRA LEIDILENE MARIA DIAS PINTO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0156600-02.2000.5.07.0011 FRANCISCO BENTO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0156700-84.2000.5.07.0001 JOAO BATISTA SANTOS DE ALMEIDA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0156700-78.2000.5.07.0003 IRISMAR LIMA DE ANDRADE PEIXADA DO CEARA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0156700-69.2000.5.07.0006 JOSE RIBAMAR BRANDAO PEIXADADO CEARA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0156700-66.2000.5.07.0007 MARIA AURICELIA DE VASCONCELOS CLINICA ANTONIO PRUDENTE E OUTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0156700-63.2000.5.07.0008 JOSE JUSTINO DE SOUZA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0156700-60.2000.5.07.0009 JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA COTECE COMPANHIA TEXTIL DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0156700-54.2000.5.07.0011 FRANCISCO CESAR DA SILVA SAEF CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0156800-21.2000.5.07.0007 JANAINA HALLIER DE AGUIAR VENANCIO LAM CONFECCOES S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0156800-12.2000.5.07.0010 LUIZ OLIVEIRA DE SOUSA AUTO ELETRICA O AGOSTINHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0156900-91.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0156900-76.2000.5.07.0006 FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA EUGENIO MOVEIS DISTRIBUIDORA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0156900-67.2000.5.07.0009 AROLDO ALVES CANARIO CONSIVEL CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VELOZ LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0156900-64.2000.5.07.0010 RENATA SOUZA DA SILVA PAGUE MENOS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0156900-61.2000.5.07.0011 ANTONIO SALES FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA MARQUISE S/A. 20/04/2005 1 800.804.110.017


0157100-83.2000.5.07.0006 JOAQUIM SILVA DO NASCIMENTO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA SALES - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0157100-77.2000.5.07.0008 GLEISON PAIXAO COSTA DOS REIS GEORGE FROTA - OS PROFISSIONAIS EMP COMUN MARK 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0157100-74.2000.5.07.0009 ANTONIO COSTA VASCONCELOS TRANA CONSTRUCOES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0157200-53.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO LOPES MELO SEBASTIAO MARTINS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0157200-47.2000.5.07.0003 MARIA JERONIMA SOARES GERMANO EDUCANDARIO NEUMA MARIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0157200-35.2000.5.07.0007 FRANCISCA ENIVALDA DE FREITAS VALTER FORTE FEIJO CONFECCOES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0157200-26.2000.5.07.0010 ANTONIO PEREIRA SILVA SEBASTIAO MARTINS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0157200-23.2000.5.07.0011 MANOEL SERGIO VASCONCELOS TRANA CONSTRUCOES 20/04/2005 1 800.804.110.017


0157300-08.2000.5.07.0001 MARLIETE CAVALCANTE DE LIMA VALTER FORTE FEIJO CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0157300-87.2000.5.07.0007 JOSE CANDIDO DE LIMA CONSTRUTORA BETA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0157300-81.2000.5.07.0009 VALMIR LOPES ALVES ULTRALIMPO EMP SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0157400-54.2000.5.07.0003 SERGIO BEZERRA DE MENEZES MARQUES E CIA.LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0157400-45.2000.5.07.0006 MANOEL IRINEU DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0157500-09.2000.5.07.0003 JERONIMO GOMES DO NASCIMENTO J.MACHADO COM.PETROLEO LTDA (POSTO SÃO
CRISTOVÃO)


05/03/2004 1 800.804.110.017


0157500-94.2000.5.07.0007 ANTONIO VIANA DOS SANTOS SIGNUS CONST ASSES TECNICA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0157500-91.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS ALENCAR DA SILVA WR ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0157500-88.2000.5.07.0009 CICERO VITAL DA SILVA A.T.M. CONSTRUCOES LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0157500-85.2000.5.07.0010 MARIA NOEMIA ALVES DE SOUSA MANUEL FERREIRA DE SOUSA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0157500-82.2000.5.07.0011 MARCOS PAULO RODRIGUES DA CRUZ PETISCO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0157600-67.2000.5.07.0001 ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO WR ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0157600-49.2000.5.07.0007 MARCILIO DA SILVA MATIAS POUSADA AREIA BRANCA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0157600-46.2000.5.07.0008 FRANCISCO NARCELIO MEDEIROS DA SILVA METALURGICA IND. E COM. LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0157600-37.2000.5.07.0011 ELIAS BEZERRA DE OLIVEIRA SIGNUS CONST ASS TECNICA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0157700-22.2000.5.07.0001 FRANCISCO NILSON JARDIM FRAGA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0157700-16.2000.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA RESTAURANTE TRIO COPACABANA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0157700-07.2000.5.07.0006 JOSE MILTON DE OLIVEIRA CARVALHO LAM CONFECCOES S/A 12/11/2004 1 800.804.110.017


0157700-04.2000.5.07.0007 VALDEMIR GOMES DE SOUZA FABRICA DE FILTROS SANTA RITA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0157700-92.2000.5.07.0010 RAIMUNDO DE SOUSA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0157700-89.2000.5.07.0011 DAMIAO VICENTE DA SILVA WR ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0157800-74.2000.5.07.0001 ERONILSON MARQUES DE LIMA CONSTRUTORA N.R.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0157800-53.2000.5.07.0008 ANTONIO SEVERINO DA SILVA ROBERTO DIAS 09/12/2003 1 800.804.110.017


0157800-50.2000.5.07.0009 CRISTIANE VIEIRA RODRIGUES ASSOCIACAO PADRE CICERO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0157800-47.2000.5.07.0010 MARCOS FERREIRA ALVES C.B.D. COMERCIAL E DIST DE BEBIDAS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0157900-96.2000.5.07.0011 MARIA SILVANA LIMA BARROSO GRACINILDA NUNES 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158000-75.2000.5.07.0003 CARLOS ALEXANDRE PASSOS DE LIMA PANIFICADORA CRISTINA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0158000-63.2000.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA JOAO BOSCO DA SILVA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0158100-36.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA E.C.B. ENGENHARIA COM. BEZERRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0158100-30.2000.5.07.0003 JOELIA ANDRADE DE MORAES EMPRESA IRACEMA IND. CAJU LTDA FILIAL I 05/03/2004 1 800.804.110.017


0158100-21.2000.5.07.0006 HELDER RODRIGUES FROTA OLIMPICA CONSTRUCOES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0158100-15.2000.5.07.0008 JOSE EVILARDO LIMA BARRACA CATAVENTO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0158100-06.2000.5.07.0011 EDIMAR PEREIRA DA SILVA CASA DO SORVETE LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158200-82.2000.5.07.0003 JOAO BATISTA HONORIO DE ABREU HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0158200-73.2000.5.07.0006 MANOEL VAZ DE ARAUJO PANIFICADORA GUANABARA (ANT.ALVES RODRIGUES) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0158200-70.2000.5.07.0007 TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA RONALDO DE CARVALHO BARROS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0158200-64.2000.5.07.0009 TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA JOSE ILTON SILVA DOS SANTOS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0158200-58.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALBERTO DE BRITO PRODUTOR RURAL ROBERTO PESSOA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158300-43.2000.5.07.0001 JOSE SILVEIRA DOS SANTOS ROTA SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0158300-37.2000.5.07.0003 RAIMUNDO ERIVERTON RODRIGUES FOGAO A LENHA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0158300-28.2000.5.07.0006 JOSE SILVA SANTOS HAVILAR CONST.E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0158300-25.2000.5.07.0007 CICERO LINO DE SOUSA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0158300-22.2000.5.07.0008 BARBARA ALVES DE ALMEIDA CIC S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0158300-19.2000.5.07.0009 ANTONIO ROBERTO PEREIRA DE LIMA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0158300-16.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS DE ARAUJO ROCHA CONDOMINIO ALVOREDO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0158300-13.2000.5.07.0011 ALVARO ANTONIO REIS SALES BR BANCO MERCANTIL S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158400-95.2000.5.07.0001 REGINA CELIA SEVERIANO E OUTROS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0158400-80.2000.5.07.0006 FLAVIO UCHOA BATISTA ORGANIZACAO EDUCACIONAL H.L.S/C LTDA ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0158400-77.2000.5.07.0007 MADELON MESQUITA DA SILVA GADELHA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/05/2003 1 800.804.110.017


0158400-74.2000.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO CESARIO COSTA GEISA MATTOS DE ARAUJO LIMA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0158400-71.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/11/2002 1 800.804.110.017


0158400-65.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO FERNANDES COELHO E OUTROS DISTRIBUIDORA ACARAUENSE DE MAT DE CONSTRUCAO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158500-50.2000.5.07.0001 ECON EMPRESA DE CONSTR DO NORD LTDA M FALIDA LEANDRO CARNEIRO DE SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0158500-44.2000.5.07.0003 FRANCISCO ANDRE DA SILVA LELIA IND E COM LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0158500-35.2000.5.07.0006 FRANCISCO EDSON VIEIRA DA COSTA CONDOMINIO DO EDIFICIO PARTHENON 08/04/2003 1 800.804.110.017


0158500-32.2000.5.07.0007 JOSE ALENCAR RODRIGUES DA SILVA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0158500-26.2000.5.07.0009 ADAILSON DOS SANTOS COSTA GUERRINO CIPOLLA IND E COM CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0158500-23.2000.5.07.0010 ANTONIO TIMOTEO DOS SANTOS METALURGICA SANTA LUZIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0158500-20.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVALDO DOS ANJOS CAMPOS J SIMOES ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158600-87.2000.5.07.0006 IRSLENE GOMES DA SILVA ESCOLA PENIEL 12/11/2004 1 800.804.110.017


0158600-84.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARTINS DE SOUZA PLASFORT 13/05/2003 1 800.804.110.017


0158600-81.2000.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO DE AZEVEDO LIMA STOPY IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0158600-78.2000.5.07.0009 JOELSON BARBOSA DO NASCIMENTO VICUNHA NORDESTE S.A.IND TEXTIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0158600-72.2000.5.07.0011 VICENTE DA SILVA PAIVA CEARA FORTE SEGURANCA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158700-57.2000.5.07.0001 IVANISIO ALVES COUTINHO S.R.FONTENELE CANDIDO LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0158700-42.2000.5.07.0006 VALMIR RODRIGUES DE SOUSA LANCHONETE E PIZZARIA R.L. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0158700-39.2000.5.07.0007 CARLOS ALEXANDRE PEIXOTO CASTRO TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0158700-33.2000.5.07.0009 FRANCISCO GILBERTO LOPES DE OLIVEIRA CIA TEXTIL DO NORDESTE - CTN 11/10/2002 1 800.804.110.017


0158700-30.2000.5.07.0010 OSMAR FERNANDES DE OLIVEIRA EXPRESSO TIMBIRA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0158700-27.2000.5.07.0011 FRANCISCO DOMINGOS DA COSTA IND COM DE ALIMENTOS E BEBIDAS DO NORDESTE
LTDA


20/04/2005 1 800.804.110.017


0158800-12.2000.5.07.0001 CRISTIANO MACARIO DA SILVA LOCATIVA COND E SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0158800-94.2000.5.07.0006 ROSINEIDE DA SILVA OLIVEIRA FRANCISCO CHUCHA S. SABOIA 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0158800-88.2000.5.07.0008 MARIA OSMARINA DA PONTE FERREIRA FRANCISCO CHUCHA S.SABOIA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0158800-85.2000.5.07.0009 CICERO JORGE DE BRITO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0158800-82.2000.5.07.0010 HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA IRISMAR MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 16/02/2005 1 800.804.110.017


0158800-79.2000.5.07.0011 CARLOS CALAZANS VINHAS EXPRESSO TIMBIRA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0158900-64.2000.5.07.0001 JOSE WILSON TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR LOCATIVA COND E SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0158900-58.2000.5.07.0003 CLAUDIO JUVENAL DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0158900-49.2000.5.07.0006 MARIA NILZETE DE LIMA VALTER FORTE FEIJO CONFECCOES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0158900-46.2000.5.07.0007 LUCILENE MOTA RODRIGUES VALTER FORTE FEIJO CONFECCOES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0158900-43.2000.5.07.0008 ANTONIO FEITOSA ALEXANDRE MERCONORTE E OUTRO 09/12/2003 1 800.804.110.017


0158900-40.2000.5.07.0009 WILTON RODRIGUES DOS SANTOS VALTER FORTE FEIJO CONFECCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0158900-37.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO XAVIER JOCIENE DE CASTRO SILVA - ME E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0158900-34.2000.5.07.0011 JOSE ERIALDO RUFINO ALEXANDRE BROADWAY COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0159000-19.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDUARDO LEITAO LAVOR COLEGIO CEARENSE SAGRADO CORACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159000-04.2000.5.07.0006 MARIA IRACEMA VASCONCELOS LAVANDERIA UTILAR 08/04/2003 1 800.804.110.017


0159000-98.2000.5.07.0007 JOSE VALDECI DE SOUSA IMEX IND METALURGICA EXATA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0159000-95.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO FEREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 29/10/2003 1 800.804.110.017


0159000-92.2000.5.07.0009 MARIA ERENILCE DO CARMO DE SOUSA JOSE ALENCAR SALES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0159000-86.2000.5.07.0011 OLIR BENITO SOARES COLLEGIO COMERCIAL DE LANCHES LTDA - ME 20/04/2005 1 800.804.110.017


0159100-53.2000.5.07.0007 ANTONIA FARIAS DA SILVA MOTEL PARATI 13/05/2003 1 800.804.110.017


0159100-50.2000.5.07.0008 RAIMUNDO JOCELITO DA SILVA OLIVEIRA NACIONAL EMPREEND. E SERVI. AUXILIARES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0159100-47.2000.5.07.0009 VIVIANY CIRSTINA LOPES PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0159100-41.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA LEONARDO FILHO IND DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0159200-26.2000.5.07.0001 FRANCISCO BARBOSA LOPES FERNANDO HUGO ARAUJO PESSOA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159200-20.2000.5.07.0003 JOSE DE SOUSA SALES CONSTRUTORA SAMARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0159200-11.2000.5.07.0006 MARIA ERINEUDA MOREIRA GONCALVES LEGAL PIZZAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0159200-96.2000.5.07.0010 MARIA MILENICE SALES DA SILVA ANA NERI 16/10/2002 1 800.804.110.017


0159200-93.2000.5.07.0011 KERGINALDO MUNIZ DE OLIVEIRA GICORP IND E COM DE FORRO E DIVISORIAS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0159300-78.2000.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS ALBERTO ALVES DE MELO TRANSUPER-SERVICO DE ENTREGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159300-72.2000.5.07.0003 JOSE LEONARDO DA SILVA HOSPITAL DA CRIANCA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0159300-66.2000.5.07.0005 ANTONIO MARCOS FRANCA DOS SANTOS TOK MILK LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0159300-63.2000.5.07.0006 RAIMUNDO TABOSA DE OLIVEIRA ARSERVICE REFRIGERACAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0159300-60.2000.5.07.0007 JOSE EVILASIO LIMA FREITAS PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0159300-54.2000.5.07.0009 JOSE ALMIR AZEVEDO JUVENCIO BAN GRAFICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0159300-51.2000.5.07.0010 SIND TRAB PROC DE DADOS E INF DO ESTADO DO
CEARA


ETICE EMPRESA TEC DA INF DO CEARA 16/10/2002 3 800.804.110.017


0159300-48.2000.5.07.0011 MARIA DE LOURDES CARDOSO DAMASCENO MELO FIGUEIREDO ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0159400-33.2000.5.07.0001 FRANCISCA CRISTIANE DA SILVA FRANCISCO CELIO DE ANDRADE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159400-18.2000.5.07.0006 OZEAS FERREIRA DA COSTA TRANSPORTADORA NEVES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0159400-15.2000.5.07.0007 FABIANO RODRIGUES MONTEIRO PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0159400-12.2000.5.07.0008 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS E LOG LTDA FRANCISCO ELTON SOUZA BARROS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0159400-09.2000.5.07.0009 JOSE DAVID DE SOUSA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017
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0159400-06.2000.5.07.0010 ANTONIO FERREIRA MOTA VACARIA DO DR MARCELO DE SOUSA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0159400-03.2000.5.07.0011 JOSE JAVAN ALVES FBR PRESTADORA DE SERVICOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0159500-85.2000.5.07.0001 ROSA MARIA GOMES DOS SANTOS MARIA ELIANE E.F.B.COSTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159500-67.2000.5.07.0007 JOSE MAURICIO VIEIRA SILVA INPRIMA DIGITAL LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0159500-61.2000.5.07.0009 ANTONIA ESTELA FERREIRA DA SILVA MARIA ZILDENE CORREIA LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0159500-58.2000.5.07.0010 JOAO ANASTACIO DE SOUZA CARPIO CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 10 800.804.110.017


0159500-55.2000.5.07.0011 FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA SERVIS SEGURANCA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0159600-40.2000.5.07.0001 ADAO MERCE DE SOUSA JOSE BRANQUINHO (FABRICA DE MOVEIS) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159600-34.2000.5.07.0003 FRANCISCO SERGIO DOS SANTOS POSTO RANCHO CAJAZEIRAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0159600-25.2000.5.07.0006 CELIA TARGINO DE ARAUJO FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0159600-19.2000.5.07.0008 DAVID LIMA DA SILVA OPCAO SERVICOS E COND. S/C LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0159600-13.2000.5.07.0010 LUCIMAR CAVALCANTE GUIMARAES FECECE-FEDERACAO DE ENT. COMUNITARIAS DO EST.
DO CEARA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0159700-92.2000.5.07.0001 HANNA RESTAURANTE LTDA NIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159700-86.2000.5.07.0003 CARLOS ALBERTO GOMES PEREIRA S/N CONFECCOES S/A E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0159700-77.2000.5.07.0006 PAULO CESAR COSTA GUIMARAES FECECE - FED. DAS ENT. COMUNIT. DO EST. DO
CEARA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0159700-74.2000.5.07.0007 FRANCISCA MARIA GUEDES DA SILVA MARIA IRANI DE OLIVEIRA LIMA - ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0159700-68.2000.5.07.0009 FRANCISCO EUGENIO MOREIRA MENDES OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0159800-47.2000.5.07.0001 FRANCISCO MIGUEL FILHO CONDOMINIO ED.MONTREAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0159800-41.2000.5.07.0003 ANDRELUCIA ALBES DE MELO ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA-ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0159800-32.2000.5.07.0006 CLODOALDO MOTA DE SOUSA ALO BRASIL BAR E REST. LTDA - ME 10/04/2003 1 800.804.110.017


0159800-29.2000.5.07.0007 CLEITON BRIGIDO DA COSTA BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0159800-26.2000.5.07.0008 MARIA LICINA DA SILVA LOPES TC/BR TECNOLOGIA CONSULTORIA BRASILEIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0159800-23.2000.5.07.0009 MARIA SANDRA OLIVEIRA DA SILVA LUIZA PERGENTINO DE ANDRADE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0159800-20.2000.5.07.0010 ANTONIA CANDIDO DE PADUA E OUTRO CONDOMINIO EDIFICIO MORADA DO SOL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0159900-93.2000.5.07.0003 MARIA ROSIRENE CARNEIRO PRAIA BELA PARK HOTEL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0159900-78.2000.5.07.0008 ANTONIO MANOEL FRUTUOSO JOSE FLAVIO C. MACIEL ME (FLAVIO TRANSPORTES) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0159900-75.2000.5.07.0009 LUIZ JOSE ALVES PEREIRA UNIAO BARES RETAURANTES CHURRASCRIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0159900-72.2000.5.07.0010 LUIS FRANCISCO DA SILVA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0159900-69.2000.5.07.0011 MARCOS ANTONIO SOUZA DA SILVA INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0160000-54.2000.5.07.0001 MARCIO CARDOSO DE CASTRO EXPRESSS ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160000-39.2000.5.07.0006 MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0160000-33.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS CASTRO DE SOUSA SUPERPESA CIA TRANSPORTES E INTERMODAIS 21/11/2002 1 800.804.110.017


0160000-27.2000.5.07.0010 JANAINA FIUSA DE ANDRADE ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA-ABC 16/10/2002 1 800.804.110.017


0160000-24.2000.5.07.0011 MARIA ALARICE LEITE GONDIM COEBA CONST.ELIAS BACHA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0160100-09.2000.5.07.0001 FRANCISCO ELIDIO DA SILVA FRANCARGAS SERV.E LOC.DE MAO DE OBRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160100-03.2000.5.07.0003 VALDECI BATISTA CAVALCANTE EXPRESSO GUANABARA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0160100-91.2000.5.07.0006 LAURO DA SILVA FERREIRA ECATU-INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0160100-82.2000.5.07.0009 MARCOS FERNANDES DE LIMA P.H. DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160100-76.2000.5.07.0011 STOPY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA FATIMA DO SOCORRO COELHO AGOSTINHO 20/04/2005 1 800.804.110.017
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0160200-61.2000.5.07.0001 LOURIVAL DE ASSIS PINHEIRO W.R.ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160200-46.2000.5.07.0006 VALDEMIR GOMES DE SOUSA FABRICA DE FILTROS SANTA RITA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0160200-43.2000.5.07.0007 ANTONIO AUGUSTO DA SILVEIRA ALENCAR BAR THE WALL (JOSE TABOSA NOGUEIRA) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160200-40.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DE HOLANDA JOB - PROJ. E EQUIP. PARA APOIO A CONST. CIVIL
LTDA


23/09/2003 1 800.804.110.017


0160200-37.2000.5.07.0009 MARIA LUCIA DE SOUSA JOSE MARIA MOTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160200-34.2000.5.07.0010 JOSE AUZERINO DE FREITAS FRANCARGAS SERV.E LOC.MAO DE OBRA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0160300-16.2000.5.07.0001 JOSE MOREIRA AMORA CIALNE III - COMP DE ALIMENTOS DO NORDESTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160300-10.2000.5.07.0003 CICERO JOSE FERREIRA ALENCAR BAR THE WALL (JOSE TABOSA NOGUEIRA) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0160300-98.2000.5.07.0006 PAULA JOSIANE SALES FROTA ESCOLINHA CASINHA FELIZ 08/04/2003 1 800.804.110.017


0160300-95.2000.5.07.0007 EDINARDO DA SILVA SANTIAGO RISC REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160300-89.2000.5.07.0009 CICERO SILVA PEREIRA PLANETA TERRA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160300-86.2000.5.07.0010 FERNANDA VIEIRA BARBOSA CLAUDIA LUCIANA RIBEIRO BARROSO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0160300-83.2000.5.07.0011 RAIMUNDO SOARES RICARTE PETROLEO DOIS IRMAOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0160400-62.2000.5.07.0003 ANTONIO SOUZA MOURA RISC REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0160400-53.2000.5.07.0006 DEIVID LEITE GUIMARAES CENTRO EDUCACIONAL CECILIA MEIRELES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0160400-50.2000.5.07.0007 BANCO DO BRASIL S.A. GILMAR MACHADO SANTIAGO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160400-47.2000.5.07.0008 MIGUEL MONTEIRO DOS SANTOS E OUTRO A.D.F.TRANSPORTES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0160400-44.2000.5.07.0009 JOSE LUCIO BORGES RISC REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160500-08.2000.5.07.0006 MARCIO DA SILVA C&K RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA ME (CARNEIRO
GRILL)


08/04/2003 1 800.804.110.017


0160500-05.2000.5.07.0007 SOLANGE GONCALVES DE ALMEIDA SB CELULARES E ELETRONICOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160500-02.2000.5.07.0008 FRANCISCO PASTORINO DE OLIVEIRA RISC REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0160500-96.2000.5.07.0009 FRANCISCO RODINERIO DA SILVA ANDRADE ARIZONA CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160500-93.2000.5.07.0010 ANTONIO MUNIZ SOUSA PESSOA SERT ENG.DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0160500-90.2000.5.07.0011 JOSE RAIMUNDO DE ABREU LIMA E OUTRO SERT ENG.DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 1 800.804.110.017


0160600-75.2000.5.07.0001 JOAO GUALBERTO BEZERRA NETO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160600-60.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE PAULA SEVERO EISERTEC SERVICOS TEC DE MONTAGENS IND LTDA E
OUTRO


08/04/2003 1 800.804.110.017


0160600-57.2000.5.07.0007 CARLOS ANTONIO DA SILVA SOUSA CASTRO ALVES ADM. E PARTIC. LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160600-48.2000.5.07.0010 SUSIANE GOMES DE SOUSA RAIMUNDO GUILHERME DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0160600-45.2000.5.07.0011 CARLOS LINCOLN CARVALHO DE SOUSA FORMASA FORTALEZA MAQUINAS AUTOS S/A 20/04/2005 1 800.804.110.017


0160700-30.2000.5.07.0001 FRANCISCO OTACILIO PIMENTA ALVES POUSADA AREIA BRANCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160700-15.2000.5.07.0006 PAULO SERRA SOBRINHO CONDEX-CONDOMINIO ADM. E SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0160700-12.2000.5.07.0007 MAIRLA DE LIMA ESTANISLAU NEUROCENTRO S/C LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160700-09.2000.5.07.0008 CLEIDE DE OLIVEIRA CALIXTO ARIZONA CONFECCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0160700-06.2000.5.07.0009 LUCIA GARDENE SANTOS SILVA MARCODIESEL PECAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160700-03.2000.5.07.0010 JOSILEUDO BARBOSA MARTINS GEORGE DANIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA (NEWTEC) 16/02/2005 1 800.804.110.017


0160700-97.2000.5.07.0011 FRANCISCA LEITE DE OLIVEIRA MEIA SOLA ACESSORIOS LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0160800-82.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160800-76.2000.5.07.0003 GERALDO ANDRE DO NASCIMENTO CONSTRUTORA OAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0160800-67.2000.5.07.0006 DEPILART COM E SERVICOS LTDA ME MARINALVA DOS SANTOS 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0160800-64.2000.5.07.0007 MARIA ELIZETE DA SILVA SANTOS FRANCO CONFECCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160800-58.2000.5.07.0009 SILVIA HELENA DE SOUSA FELIPE MONALISA SOUSA DIAS LIMA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160900-37.2000.5.07.0001 IVANI MARRERA DE VASCONCELOS SERGIO PINHEIRO MACHADO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0160900-31.2000.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA DE JESUS ATIVA SERV COND LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0160900-22.2000.5.07.0006 JOSE MARIA BARBOSA NIVELAR CONSTRUCOES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0160900-19.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0160900-16.2000.5.07.0008 JOAO WILSON PINTO LIMA CONSTRUTORA OAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0160900-13.2000.5.07.0009 ANDRE RODRIGUES NETO IMARA CONSTR E IMOB MARAJO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0160900-10.2000.5.07.0010 JOABE FERREIRA DA SILVA CERAMICA CAUCAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0161000-89.2000.5.07.0001 JOSE AIRTON DO NASCIMENTO PAIXAO EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0161000-83.2000.5.07.0003 PRODHOFARMA COM E REP LTDA WELLINGTON DE OLIVEIRA SOUSA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0161000-74.2000.5.07.0006 JOSE XAVIER MENDONCA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0161000-71.2000.5.07.0007 ECATU IND COM LTDA RUBENS MARTINS DE CASTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0161000-68.2000.5.07.0008 MAISA RODRIGUES BARROS CLARICE LIMA ALVES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0161000-65.2000.5.07.0009 ANICETO DA SILVA ALMEIDA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0161000-62.2000.5.07.0010 JOAO MARIA DA SILVA R.C.CONSTRUCOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0161000-59.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO LOBO SENAC/AR/CE SERV NAC APREND COMERCIAL 20/04/2005 1 800.804.110.017


0161100-44.2000.5.07.0001 JOSE ARNOBIO BEZERRA IANA DOCES E SALGADOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0161100-38.2000.5.07.0003 ECATU IND E COM LTDA PAULO CESAR MACHADO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0161100-29.2000.5.07.0006 ROCICLEIA SEVERO DE SOUSA VILAUBA PEREIRA SANTOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0161100-23.2000.5.07.0008 JOSE EDILSON DA SILVA DUARTE EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0161100-20.2000.5.07.0009 GENTIL DANIEL DE FREITAS MERIG CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0161100-14.2000.5.07.0011 ANTONIA JOCILENE MOREIRA DA SILVA MARIA JUCINEIDE MELO LOUREIRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0161200-96.2000.5.07.0001 MESSIAS BATISTA DA SILVA PAULA QUEIROZ FROTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0161200-90.2000.5.07.0003 FRANCISCO DE SOUSA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MOREIRA GRACA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0161200-84.2000.5.07.0005 OTACILIO MOTA DE SOUZA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0161200-69.2000.5.07.0010 JOSE ARIMATEIA ALMEIDA DA SILVEIRA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0161200-66.2000.5.07.0011 ECATU IND COM LTDA TARCISIO COELHO DA SILVA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0161300-30.2000.5.07.0008 LOURDERZELIA PINHEIRO DE AQUINO SILVIO ALMEIDA REPRESENTACOES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0161300-24.2000.5.07.0010 FRANCISCO HENRIQUE MARTINS DE ASSIS TRNSPJ - TRANSP PEDRO JORGE LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0161400-91.2000.5.07.0005 PEDRO SERGIO MEIRELES CARVALHO FRANCO CONFECCOES LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0161400-85.2000.5.07.0007 FRANCISCO LEONARDO DE OLIVEIRA TRANSFORT TRANSPORTES FORTALEZA DE FRIOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0161400-76.2000.5.07.0010 JOSE FERREIRA DE AMORIM CONSTRUTORA OAS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0161500-58.2000.5.07.0001 MARLI SILVA DE OLIVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0161500-43.2000.5.07.0006 LUCIA MARIA PAZ SILVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0161500-40.2000.5.07.0007 EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A MARIA DE FATIMA ALVES DE ABREU 13/05/2003 1 800.804.110.017


0161500-37.2000.5.07.0008 FRANCISCA NEIDE DE LIMA FREIRE FRANCO CONFECCOES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0161600-07.2000.5.07.0003 FRANCISCO RODRIGUES FILHO REJUNTAMIX IND E COM DA ARGAMASSA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0161600-92.2000.5.07.0007 JOSE MARIA FERREIRA BRITO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0161600-89.2000.5.07.0008 VALMIR DA COSTA PINHEIRO CONDOMINIO DO EDIFICIO ANDREZA 23/09/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 284 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


284







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0161700-65.2000.5.07.0001 JUBERLANE MATIAS DE LIMA B.N.B.CLUBE DE FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0161700-44.2000.5.07.0008 MARILENE COSTA DE OLIVEIRA L/CE02 SERVICOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0161700-41.2000.5.07.0009 ANTONIO CARLOS LIMA DA HORA CANDOMINIO ANTONIO AUGUSTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0161700-38.2000.5.07.0010 FRANCINETE SOUSA SILVA MERCANTIL CENTRO SOCIAL ELIESER E FRIGORIFICO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0161700-35.2000.5.07.0011 FRANCISCA ELISANGELA DOS SANTOS LAM CONFECCOES S/A. 20/04/2005 1 800.804.110.017


0161800-20.2000.5.07.0001 RAIMUNDO CARNEIRO DE SOUSA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0161800-14.2000.5.07.0003 ALESSANDRA SOUSA JUSTINO COLEGIO GENESIS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0161800-05.2000.5.07.0006 ANACELIO DA SILVA MARTINS ELIALDO L.C.GUERREIRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0161800-02.2000.5.07.0007 JOSE TRAJANO CHAGAS PEREIRA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0161800-96.2000.5.07.0008 ANTONIO VIEIRA BEZERRA MERIG CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0161800-93.2000.5.07.0009 ANTONIO JANUARIO DE ASSIS FILHO MERIG CONSTRUCOES LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0161800-87.2000.5.07.0011 ANTONIO FARIAS DE SALES HIDROSISTEM ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0161900-72.2000.5.07.0001 MARIA LUCIEUDA DE ARAUJO NAURA NEIDE M.DE OLIVEIRA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0161900-54.2000.5.07.0007 FRANCISCO FELIX B D I ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0161900-51.2000.5.07.0008 MARIA ALDEZIRA CAETANO TANIA CRISTINA PIRES FERREIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0161900-48.2000.5.07.0009 PEDRO BEZERRA DA SILVA VERTICAL CONDOMINIOS E SERV. LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0161900-45.2000.5.07.0010 JOSE EDILSON HOLANDA LIMA AGUA JATO SERV CAR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0161900-42.2000.5.07.0011 MARIA JOSE DE SOUSA L. V. IND. DE CONFECCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0162000-27.2000.5.07.0001 MARIO CARLOS DO NASCIMENTO CIKEL CONSTR E IMOB KERTH LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0162000-24.2000.5.07.0002 LEANDRO REINALDO SANTANA DA SILVA SJ ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0162000-21.2000.5.07.0003 GERARDA PASSOS DE OLIVEIRA PREFEITURA MUNCIPAL DE CAUCAIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0162000-12.2000.5.07.0006 JOSE ANIBAL TOMAZ DE OLIVEIRA SUCATA BONS AMIGOS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162000-09.2000.5.07.0007 CLECIO SANTIAGO DANTAS LEVEL ADM. COND. E SERV. LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0162000-06.2000.5.07.0008 EXPEDITO FERREIRA GOMES CONSTRUTORA MEDEIROS PINTO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0162000-03.2000.5.07.0009 ALDENORA MARINHO DA SILVA MARIA DE FATIMA ALMEIDA CABRAL - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0162000-97.2000.5.07.0010 CRISTIANO ALVES DA SILVA COTECE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0162100-79.2000.5.07.0001 LUCIO MARTINS DE OLIVEIRA MONTEIRO REFRIGERANTES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0162100-73.2000.5.07.0003 PEDRO FERREIRA DOS SANTOS JESSE CARAVALHO PEREIRA DA SILVA(BOAITE
PIMENTA MALUCA)


05/03/2004 1 800.804.110.017


0162100-64.2000.5.07.0006 MARIA VALERIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E OUTRO A CARVALHO FILHO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0162100-55.2000.5.07.0009 RERISON NOGUEIRA DA SILVA LEVEL-ADM. CONDOMINIAL E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0162100-52.2000.5.07.0010 MARIA DO ROSARIO ALVES CLAUDIO REGIS QUIXADA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0162100-49.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ATALIBA REINALDO HEST ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0162200-34.2000.5.07.0001 JAIRO LIMA FREIRE LUA NOVA PRODUCOES LTDA (MANOEL SILVA BATISTA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0162200-28.2000.5.07.0003 GIULIANO DA CRUZ BASTOS E.R.MANUTENCAO DE COMPURADORES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0162200-19.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA F MILERIO CONFECCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162200-16.2000.5.07.0007 NEIDE MARIA DE SOUZA PRATA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA(SEC. DE ADM.
DO MUNICIPIO)


13/05/2003 1 800.804.110.017


0162200-10.2000.5.07.0009 ELESBAO MOREIRA DA SILVA JESSE CARVALHO PEREIRA DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0162200-07.2000.5.07.0010 EMILIO NOBRE DE OLIVEIRA COLEGIO SANTA MONICA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0162200-04.2000.5.07.0011 ANA MARIA MACEDO FONTENELLE TEIXEIRA INSS INSTITUTO NAC SEGURO SOCIAL 20/04/2005 1 800.804.110.017


0162300-86.2000.5.07.0001 FRANCISCO INACIO MACIEL ROYAL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0162300-71.2000.5.07.0006 JOSE RICARDO VALDEVINO BEZERRA LAM CONFECCOES S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162300-68.2000.5.07.0007 JOSE WILSON DE FREITAS CARNEIRO POSTO PAMPEANO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0162300-65.2000.5.07.0008 ANTONIO VALDO DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0162300-62.2000.5.07.0009 DAMIAO ANDRE DA SILVA FERNANDO CESAR BERNARDO CAMARA-ME 09/11/2004 1 800.804.110.017


0162300-59.2000.5.07.0010 RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA COLEGIO SANTA MONICA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0162400-35.2000.5.07.0003 MARIA EDINETE DOS SANTOS BAR E RESTAURANTE ALO BRASIL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0162400-17.2000.5.07.0009 FRANCARGAS SERV E LOCACOES DE MAO DE OBRA LTDA SERGIO ANACLETO SALES 30/11/2004 1 800.804.110.017


0162400-14.2000.5.07.0010 FRANCISCO ADENILSIO DE FREITAS CONDOMINIO IRAMAIA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0162500-78.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162500-75.2000.5.07.0007 ENGEPLAS CONST E REPRESENTACOES LTDA ANTONIO JOSE DE SOUSA CASTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0162500-66.2000.5.07.0010 JOSE VALDO SANTOS LIMA TRANSPORTES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0162600-48.2000.5.07.0001 FRANCISCO VALDIVINO VIEIRA RESTAURANTE LISBOA A NOITE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0162600-42.2000.5.07.0003 DELFINO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0162600-33.2000.5.07.0006 ADRIANA DE ARAUJO ANGELIM CRECHE ESCOLA REALEZA INFANTIL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162600-24.2000.5.07.0009 JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA G E F 11/10/2002 1 800.804.110.017


0162600-18.2000.5.07.0011 DANIEL SULINO DA COSTA BARRACA BAHAMAS PRAIA BAR 20/04/2005 1 800.804.110.017


0162700-03.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO LOPES MACHADO INFRAERO EMP.BRAS.INFRA-ESTRUTURAS
AEROPORTUARIA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0162700-85.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA LIMA FILHO EDROS ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162700-82.2000.5.07.0007 JOSE CARLOS MENDES DE OLIVEIRA MACRO DEPOSITO DE BEBIDAS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0162700-79.2000.5.07.0008 MARIA DO CEU LIRA DOS SANTOS ITALO RACHID 23/09/2003 1 800.804.110.017


0162700-76.2000.5.07.0009 FRANCISCO BARROS DE ABREU EUTON FREITAS DE CASTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0162700-70.2000.5.07.0011 BENEDITO DE OLIVEIRA LIMA CIBRESME - COMP BRASILEIRA DE EST METALICAS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0162800-55.2000.5.07.0001 FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA MARIA IVALDA B. LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0162800-49.2000.5.07.0003 FABIANA FERNANDES GOMES JACKLINNE CONFECCOES IND E COM LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0162800-40.2000.5.07.0006 AUGUSTO SALVIANO MARTINS ALUMINOX IND.COM.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162800-37.2000.5.07.0007 JOAO ARAUJO DE SOUSA ODONTOCARD COMER PLANOS DE SAUDE BUCAL LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0162800-31.2000.5.07.0009 DEUSIMAR TOMAZ DA SILVA CONDOMINIO SAN REMO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0162800-28.2000.5.07.0010 ANTONIO RODRIGUES DIVINO AMERICANO LANCHE - PASTEL LUXO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0162800-25.2000.5.07.0011 IVANILSON DANTAS DE ARAUJO HEMIS ENGENHARIA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0162900-10.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO MARTINS JUNIOR CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0162900-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELISVALDO DE LIMA SN CONFECCOES S/A. 08/04/2003 1 800.804.110.017


0162900-89.2000.5.07.0007 JORGE LUIZ ALVES VIEIRA MACHADO CONDOMINIO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0162900-86.2000.5.07.0008 ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA E OUTRO PONTUAL ENG.COM. E SERVICOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0162900-83.2000.5.07.0009 AMANDA ALVES DIAS VIEIRA ESTADO DO CEARÁ (HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0162900-80.2000.5.07.0010 ANA SHEYLA BRAGA MOREIRA MERCEARIA E PANIFICADORA O ROQUE 16/02/2005 1 800.804.110.017


0162900-77.2000.5.07.0011 LUIZ CHAGAS MARTINS CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163000-62.2000.5.07.0001 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA LAM CONFECCOES S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163000-56.2000.5.07.0003 JOSE VALDEMIR COSTA FERREIRA SCOPA ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0163000-47.2000.5.07.0006 ANTONIO FERREIRA BESSA LIMA PANIFICADORA CARIOCA (ROSIMEIRE BATISTA SOUSA) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0163000-44.2000.5.07.0007 NADIA LUIZA DE ABREU LEITAO INSTITUTO EDUCACIONAL HENRIQUE JORGE 13/05/2003 1 800.804.110.017
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0163000-38.2000.5.07.0009 MOACIR GADELHA DE ABREU HT CONSTRUCAO E FABRICACAO DE MAQUINAS LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0163100-17.2000.5.07.0001 AROLDO DA COSTA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163100-11.2000.5.07.0003 FRANCISCO IRAN DO NASCIMENTO MENEZES FIOTEX INDUSTRIA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0163100-90.2000.5.07.0009 ADAILTON DOS SANTOS NUNES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163100-87.2000.5.07.0010 FRANCISCO MONTE DA CUNHA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0163100-84.2000.5.07.0011 FRANCISCO NONATO BEZERRA VIDAL KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163200-69.2000.5.07.0001 ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA SOBRAL & PALACIO(PETROLEO) LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163200-54.2000.5.07.0006 ROSA HELENA MENDONCA UTILITARIA PREST.SERV.LTDA (MOTEL AQUARIOS
LTDA)


12/11/2004 1 800.804.110.017


0163200-51.2000.5.07.0007 CLEMENTE ORUEZABAL JARAUTA FEDERACAO CEARENSE DE ATLETISMO E OUTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0163200-45.2000.5.07.0009 RAIMUNDO CANDIDO DE BRITO JORGE LUIZ LIMA COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163200-42.2000.5.07.0010 MARIA EUNICE DA SILVA ROCHA DAKOTA NORDESTE S/A 16/02/2005 2 800.804.110.017


0163300-24.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO BATISTA MOREIRA CONDOMINIO DI EDIFICIO TRIESTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163300-18.2000.5.07.0003 FRANCISCO CELIO COSTA SILVA H.T.CONST.ASSES.FABRIC.MAQUINAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0163300-09.2000.5.07.0006 ANTONIO ELIAS DE SOUSA D&E CONSULTORIA E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0163300-06.2000.5.07.0007 DANIEL LOPES DE SOUSA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0163300-03.2000.5.07.0008 FRANCISCO RICARDO NASCIMENTO DA SILVA PPV COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0163300-97.2000.5.07.0009 FRANCISCO ADRIANO SOUSA NASCIMENTO MARPREL COM IND DE MARMORES PREMOLDADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163300-94.2000.5.07.0010 ANGELA MARIA TEIXEIRA RAIMUNDO NONATO GOMES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0163300-91.2000.5.07.0011 JOSE MAIRTON CAMILO FLOR SERVCOOP COOP.PREST.SERV.MULTIPLOS 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163400-61.2000.5.07.0006 FRANCISCO WELLINGTON DE OLIVEIRA FERREIRA CONDOMINIO CONJ HABIT LUCIANO CARNEIRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0163400-58.2000.5.07.0007 GERALDO ALVES DO NASCIMENTO J.S.ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0163400-55.2000.5.07.0008 TELMA MARIA DA SILVA MARCO ANTONIO SALES ARAUJO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0163400-52.2000.5.07.0009 FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA CONDOMINIO NORTH SHOP 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163400-49.2000.5.07.0010 ANTONIO RIBEIRO DAS CHAGAS FIOTEX INDUSTRIA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0163400-46.2000.5.07.0011 PAULO NASCIMENTO LIMA CERAMICA SANTA ALIANCA DO CEARA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163500-31.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SILVA DE ALBUQUERQUE FRANCARGAS SERV. E LOC. MAO DE OBRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163500-25.2000.5.07.0003 JOSE JANISTO DE SOUSA BARROS EISERTEC SERV TEC E MONT IND LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0163500-16.2000.5.07.0006 CARLOS ANDRE MENEZES FERREIRA QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0163500-13.2000.5.07.0007 ANA CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0163500-07.2000.5.07.0009 PEDRO JOSE DA COSTA MADEIREIRA MADERAMA IND E COM LTDA DE MOVEIS 13/01/2004 1 800.804.110.017


0163500-98.2000.5.07.0011 FRANCISCO ROGERIO DE SOUSA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163600-83.2000.5.07.0001 GLANGIA BALBINO BATISTA QUEITEX IND.COM.DE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163600-68.2000.5.07.0006 ANTONIA ANGELA SOUZA DOS SANTOS GLUCK BUFFET - CASA DE CHA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0163600-65.2000.5.07.0007 RAIMUNDA BARRETO NETA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 13/05/2003 1 800.804.110.017


0163600-62.2000.5.07.0008 VALDIMAR FIRMINO RIBEIRO ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0163600-59.2000.5.07.0009 FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA SM & SERVICOS AUTOMOVEIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163600-56.2000.5.07.0010 ERIKA MARIA ABELEM XIMENDES - FILIAL ERIVANIA SOARES DE SOUSA 1 800.804.110.017


0163600-53.2000.5.07.0011 LUIZ SINESIO DE SOUSA VICUNHA NORDESTE S.A. 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163700-38.2000.5.07.0001 CARLOS ANTONIO CARNEIRO CRECHE ROSA MARIO CAVALCANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163700-32.2000.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO MOURA JOSE PAIXAO MOURA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0163700-20.2000.5.07.0007 FRANCISCO JONAS MACHADO JACINTO MARIA JOSE GOMES NEGREIROS - ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0163700-14.2000.5.07.0009 CEZAR COELHO DE MELO COMERCIAL ASSUNCAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163700-11.2000.5.07.0010 LUCINEIDE ALVES DA COSTA ANDREA ANACLETO MARTINS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0163700-08.2000.5.07.0011 RAIMUNDA PEREIRA DE OLIVEIRA JOSE EMILSON CARDOSO 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163800-90.2000.5.07.0001 MARIA SIMAO RODRIGUES ESTACIONAMENTO JOAO B.PONTES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0163800-84.2000.5.07.0003 JOSE PEREIRA ALVES PONCAR CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0163800-75.2000.5.07.0006 FRANCISCO GOMES DE LIMA VISAO SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0163800-72.2000.5.07.0007 ARISTILDE IOLA SILVEIRA JUNIOR AVAL AVALIACAO FISICA SERVICOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0163800-69.2000.5.07.0008 PAULO OSVALDO DIAS CONSTRUTORA CALDAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0163800-66.2000.5.07.0009 ANTONIA JACINTA DA SILVA LOPES FRANCISCO ERNANI SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163800-60.2000.5.07.0011 LUIS PINHEIRO TORRES AURORENSE FERRAGENS COMERCIAL LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0163900-21.2000.5.07.0009 SUELY VIEIRA DE CASTRO FIBRAVEST S/A INDUSTRIA TEXTIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0163900-18.2000.5.07.0010 JOSE RIBAMAR DE VASCONCELOS RIOS MRC CONSULTORES ASSOCIADOS E REP LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0163900-15.2000.5.07.0011 MARIA DE JESUS AGUIAR FRANCISCO CHUCHA S. SABOIA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0164000-97.2000.5.07.0001 ELISANDRA CAVALCANTE DE LIMA MONICA RODRIGUES NOVAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0164000-82.2000.5.07.0006 FRANCISCO ARNOLDO CAVALCANTE XAVIER MUNICIPIO DE AQUIRAZ (SECRETARIA DE SAUDE) 29/03/2004 1 800.804.110.017


0164000-79.2000.5.07.0007 SEBASTIAO RODRIGUES RIBEIRO JOSE MARIA RIBEIRO DA CRUZ 13/05/2003 1 800.804.110.017


0164000-70.2000.5.07.0010 FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA MADEIREIRA IND.E COM.DE MOVEIS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0164100-25.2000.5.07.0010 FRANCISCO CRISTIANO CARDOSO CAVALCANTE AURORENSE FERRAGENS COMERCIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0164100-22.2000.5.07.0011 FRANCISCO VALDEZ ALVES DE SOUSA L H. FERREIRA ROCHA - ME 20/04/2005 1 800.804.110.017


0164200-89.2000.5.07.0006 ROSELIA MARIA RIBEIRO DA SILVA ANTONIA GONCALVES BEZERRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0164200-80.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS MENEZES SOUZA FILHO GRAFI E IMAGEM COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0164200-77.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE GOMES DOS SANTOS EDITORA ABRIL S.A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0164300-41.2000.5.07.0007 FRANCISCA MARLEUDE DA SILVA E OUTROS FRANCO CONFECCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0164300-38.2000.5.07.0008 FRANCISCO WILLINS GOMES DE SOUZA HENRIQUE AZEVEDO (COCO VERDE) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0164300-29.2000.5.07.0011 ANTONIA DE MARIA DA SILVA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0164400-14.2000.5.07.0001 JUSCILENE RODRIGUES DA SILVA SQUAY CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0164400-96.2000.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE VALTER MENDES DE OLIVEIRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0164400-93.2000.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO GEORGE DOS SANTOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0164400-90.2000.5.07.0008 ANTONIA KEILIANE DE SOUSA UCHOA JULIANA COLARES SUCUPIRA ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0164400-87.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA ANTONIO GERSON DE SOUSA SALES 13/01/2004 1 800.804.110.017


0164400-84.2000.5.07.0010 GENIVAL ALVES DE LIMA CONCIVEL CONSTRUTORA E IMOB VELOSO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0164500-66.2000.5.07.0001 ANTONIO FRANCISCO ALVES NUNES AXIAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0164500-60.2000.5.07.0003 EDIELSON MARQUES DA SILVA GRAFICA IMAGEM 05/03/2004 1 800.804.110.017


0164500-51.2000.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA JOAO MARTINS DE ALMEIDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0164500-48.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO NOBRE DE BRITO VANDER CARLOS VASCONCELOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0164500-45.2000.5.07.0008 ARCELIO MONTE DE SOUZA MERCADINHO SANTA RITA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0164500-42.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA ROLIAM RODRIGUES DE FREITAS 21/09/2004 3 800.804.110.017


0164500-39.2000.5.07.0010 JOHENNES CERQUEIRA DE ARAUJO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0164500-36.2000.5.07.0011 JOAO MARQUES DO NASCIMENTO SOBRAL E PALACIO (PETROLEO) LTDA 20/04/2005 1 800.804.110.017


0164600-15.2000.5.07.0003 LEONCIO CANDIDO DE SOUZA RAFA COND E SERV LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0164600-97.2000.5.07.0008 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE DINIZ MELO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0164600-91.2000.5.07.0010 FRANCISCO IRAILSON SILVA SAMPAIO VICUNHA DO NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0164600-88.2000.5.07.0011 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO CESAR SARAIVA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0164700-58.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELEMBERG DA SILVA VIANELLO LANCHES E PIZZAS LTDA - ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0164800-28.2000.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO DE LIMA SALAO REQUINTES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0164800-22.2000.5.07.0003 ANDRE DE QUEIROZ LIMA UAI ATACADISTA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0164800-13.2000.5.07.0006 ANDRE LUIS GOES DE LIMA K & J SERVICOS LTDA - ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0164800-10.2000.5.07.0007 JOSE BEZERRA DA SILVA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0164800-04.2000.5.07.0009 DIJALMA FRANCISCO DA SILVA L.A.A.CONSULTORIA & PROJETOS LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0164800-98.2000.5.07.0010 JOSE EDVANILDO MIRANDA CARNEIRO CDB COM E DISTRIB DE BEBIDAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0164900-56.2000.5.07.0009 FRANCISCO LEONARDO DE OLIVEIRA ARAUJO CONSTRUTORA JOAO DE BARRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0164900-50.2000.5.07.0011 MANUEL PEREIRA DA SILVA FILHO TS SERVICOS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0165000-29.2000.5.07.0003 MARIA ANTONILDA SOUSA ALVES JOSE DE OLIVEIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0165000-14.2000.5.07.0008 FRANCISCO CESAR DA SILVA IPECEA IND DE PESCA DO CEARA S.A. 23/09/2003 1 800.804.110.017


0165000-11.2000.5.07.0009 FRANCISCO ABERLADO BARROS DE SOUSA VICUNHA DO NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0165000-08.2000.5.07.0010 EDNARDO SOARES DE SOUZA CASA DO PAO PANIFICADORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0165100-69.2000.5.07.0007 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA CARLOS ROBERTO DE SOUZA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0165100-63.2000.5.07.0009 LUZIA MEIRE SILVA DE PAULA CIPA CIA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0165100-60.2000.5.07.0010 SEBASTIAO PEREIRA MATOS SERCOOP COOP DE PRESTACAO DE SERVICOS
MULTIPLOS E OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0165200-36.2000.5.07.0003 FRANCISCA SOLANGE ROGERIO DUTRA LOPES SOUZA COM DE MOV DEC E REP LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0165200-21.2000.5.07.0008 ROSELI DA CONCEICAO SILVA VERONICA GASPAR BRIGIDO GURGEL 29/10/2003 1 800.804.110.017


0165200-18.2000.5.07.0009 RAIMUNDO AMBROSIO DE SOUZA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0165200-15.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA VERA LUCIA DA SILVA SALES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0165200-12.2000.5.07.0011 FRANCISCO GONCALO DA SILVA JUNIOR LBL REFRIG IND E COM LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0165300-94.2000.5.07.0001 FRANCISCO ELITO GOMES CONSTRUTORA OAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0165300-76.2000.5.07.0007 FRANCISCO JURACI GOMES DE LIMA CONSTRUTORA OAS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0165300-73.2000.5.07.0008 JOAO OLIVEIRA COSTA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0165300-70.2000.5.07.0009 AMADEU GLADSTONE CATUNDA E OUTRO ESTADO DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0165400-49.2000.5.07.0001 RONALDO BATISTA DOS SANTOS PINTA E BORDA CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0165400-43.2000.5.07.0003 JOAO MAURILIO BRAZ DE SOUSA DAKOTA NORDESTE LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0165400-34.2000.5.07.0006 JOSE PEREIRA PESSOA COND RES MONTESE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0165400-28.2000.5.07.0008 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0165400-22.2000.5.07.0010 MARIA GORETE LEITAO OLIVEIRA SELF SERV MAIS QUE GOSTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0165400-19.2000.5.07.0011 LUIZ FERREIRA GOMES PELAGIO OLIVEIRA S/A 1 800.804.110.017


0165500-95.2000.5.07.0003 MAMEDE COELHO FILHO CAGECE CIA.AGUA E ESGOTO DO CEARA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0165600-50.2000.5.07.0003 WAGNER FERREIRA DOS ANJOS QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0165600-41.2000.5.07.0006 JOSE IVANILSON MARTINS DE MENDONCA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0165600-38.2000.5.07.0007 ANA CRISTINA MONTEIRO FEITOSA EDITORA VERDES MARES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0165600-35.2000.5.07.0008 JOSE LUCIO CARNEIRO FACIL IMOVEIS CONDOMINIOS S/C LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0165600-32.2000.5.07.0009 JOSE BENEDITO DA SILVA EDIFICIO CONDOMINIO MORADA DOS BOSQUES 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0165600-26.2000.5.07.0011 JOSE RICARDO DA PENHA JOVEM LANCHE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0165700-11.2000.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO ALVES CAVALCANTE JOSE FLAVIO FERREIRA CAMPELO E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0165700-05.2000.5.07.0003 JOSE RAIMUNDO DE CASTRO LIMA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0165700-93.2000.5.07.0006 NEIVE PINHEIRO DE FARIAS MARIA DE FATIMA CHAGAS E SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0165700-90.2000.5.07.0007 ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO VIEIRA REINHARD H.PUSTER 13/05/2003 1 800.804.110.017


0165700-87.2000.5.07.0008 JOSE DE ARIMATEIA FIDELIS DA SILVA FORTFIX INDUSTRIA DE ADESIVOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0165700-84.2000.5.07.0009 FRANCISCA ELIENE VIDAL PINHEIRO JOSE ADEIRTON RIBEIRO E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0165800-63.2000.5.07.0001 PEDRO LOPES DA SILVA J.V. JOAO LOPES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0165800-48.2000.5.07.0006 BENICIO VITOR DE SOUSA PONTUAL PRESTADORA DE SERVICOS-TONICO ARAGAO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0165800-45.2000.5.07.0007 CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA SOUZA DAKOTA DO NORDESTE S.A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0165800-42.2000.5.07.0008 JOSE NASCIMENTO DA SILVA TECPISO - COM REPRES E SERV LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0165800-36.2000.5.07.0010 FRANCISCO PASSOS PEREIRA FRANCISCO FREITAS FERREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0165800-33.2000.5.07.0011 FRANCISCO CABRAL VIEIRA JOSE VIEIRA NETO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0165900-18.2000.5.07.0001 ALTAMIR TEIXEIRA DE MOURA RICARDO JOSE DE OLIVEIRA SALES - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0165900-12.2000.5.07.0003 SL SERVICOS ELETRICOS LTDA CARLOS ALBERTO BARBOSA DE MELO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0165900-06.2000.5.07.0005 FRANCISCO FRANCIMAR REGO DOS SANTOS HIDROSERV 30/05/2005 1 800.804.110.017


0165900-97.2000.5.07.0007 ERIVALDO LOPES DE CASTRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0165900-94.2000.5.07.0008 JOSE FERREIRA FABRICA DE BOLOS FORTALEZA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0165900-91.2000.5.07.0009 FRANCISCO LUIS ALVES DE CASTRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0165900-88.2000.5.07.0010 RONALD DE OLIVEIRA VERAS GILLETTE DO BRASIL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0165900-85.2000.5.07.0011 ANTONIO HENRIQUE PEREIRA VIEIRA E OUTRO PRESLA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0166000-70.2000.5.07.0001 JOELMY SILVA DE SOUZA FRANCISCO CLAUDIO DE FARIAS MOURA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0166000-55.2000.5.07.0006 FRANCISCO AMADEU MACHADO BARROS EMPRESA NACIONAL DE CONSERVACAO LIMP E SER
LTDA


08/04/2003 1 800.804.110.017


0166000-52.2000.5.07.0007 RAIMUNDA GRACILDA DE SOUSA AMORIM CONFECCAO MILF MODA PRAIA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0166000-49.2000.5.07.0008 LUCILENE SILVA LIMA LOTERIA DOS SONHOS - M J DIST E SER LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0166000-46.2000.5.07.0009 SOLANGE PEREIRA VIEIRA CONSERVADORA SUPREMA LTDA E OUTRO 09/11/2004 1 800.804.110.017


0166000-43.2000.5.07.0010 MARCIO RODRIGUES TORRES LUIS LAISVAN DE MELO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0166000-40.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO SABINO DA SILVA CGA CONSTRUTORA GOMES DE ARAUJO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0166100-25.2000.5.07.0001 MARIA DOS NAVEGANTES SOUZA SILVA CHURRASCARIA E DRINK"S WELLY 02/10/2002 1 800.804.110.017


0166100-10.2000.5.07.0006 FRANCISCO LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA HEST CONST.COM.E REPRESENTACAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0166100-07.2000.5.07.0007 DEUSDETE CASTELO DA SILVA MERCURIO CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0166100-98.2000.5.07.0009 MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE MORAES TEREZA BARROSO DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0166200-77.2000.5.07.0001 JOSE EDMAR DE SOUSA SOBRAL & PALACIO (PETROLEO) LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0166200-62.2000.5.07.0006 MARIA ARAUJO PEREIRA MARIA DE FATIMA RAMALHO BEZERRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0166200-59.2000.5.07.0007 ANGELO MARCIO CRISTINO SOUSA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0166200-56.2000.5.07.0008 JORGE GIOVANI AIRES DE CARVALHO MAURICELIO DIAS AGUIAR 23/09/2003 1 800.804.110.017


0166200-53.2000.5.07.0009 ELIANE JARDIM DE ARAUJO FERNANDO FREITAS DA SILVA (IND DE CONFECCOES) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0166200-50.2000.5.07.0010 VALMIR ALVES DE FREITAS CHURRASCARIA TIOSKA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0166200-47.2000.5.07.0011 PAULO SERGIO SOUSA DO NASCIMENTO LANCHONETE E PIZARIA RL LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0166300-17.2000.5.07.0006 MARCIO ALVES PEIXOTO DE CASTRO SERVI SAN LTDA E OUTROS 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0166300-11.2000.5.07.0008 HERICA RAMOS ALVES TEXEIRA TERCEIRA IMAGEM SERV.EMPRESARIAIS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0166300-08.2000.5.07.0009 HELIA MARIA FELIPE QUEIROZ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/10/2002 1 800.804.110.017


0166300-02.2000.5.07.0011 VALDENORA CIRINO FERREIRA RAIMUNDO LUSTOSA CABRAL E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0166400-69.2000.5.07.0006 ADRIANA DA SILVA MENEZES MARIA PEREIRA TORRES 12/11/2004 1 800.804.110.017


0166400-66.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA GONCALVES ARAUJO MOTEL ENCONTRO DA PRAIA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0166400-57.2000.5.07.0010 FRANCISCO ARISBERTO BRAGA DOS SANTOS BRASIL TROPICAL RESIDENCE 16/02/2005 1 800.804.110.017


0166400-54.2000.5.07.0011 RAFHAELA VIEIRA DA SILVA MULTI CORRETORA DE SEGUROS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0166500-33.2000.5.07.0003 JOSE MAIRTON CAMILO SERVCOOP - COOP. DE PREST. DE SERV. MULTIPLOS
E OUTRO


05/03/2004 1 800.804.110.017


0166500-24.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS DIAS SILVA ART FIBRA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0166500-21.2000.5.07.0007 MARCUS VINICIUS MALAFAIA DE MENEZES JOSE RONIVON DA SILVA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0166500-15.2000.5.07.0009 COSTA BARROS 901 AUTOS LTDA JOSE IRACY DO NASCIMENTO JUNIOR 1 800.804.110.017


0166500-12.2000.5.07.0010 ROBERTO DE OLIVEIRA MENEZES REDES ISAAC JOBEK LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0166600-91.2000.5.07.0001 PAULO DA SILVA LIMA T.B.A.TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0166600-76.2000.5.07.0006 EVANGELISTA LOPES DE LIMA MARIA LUIZA CISNE DE MEDEIROS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0166600-73.2000.5.07.0007 DAVI BEZERRA OLIVEIRA FEDERACAO DE ENT. COM. E DE CONJ. HAB. E. DO
CEARA


13/05/2003 1 800.804.110.017


0166600-67.2000.5.07.0009 ANTONIO WELLINGTON SANTOS ZANGS CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0166600-61.2000.5.07.0011 EVANILDO BARBOSA PEREIRA ROCHASERV E CONDOM. LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0166700-46.2000.5.07.0001 VALERIA VIANA GONCALVES VULCABRAS DO NORDESTE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0166700-28.2000.5.07.0007 FRANCISCA ELIANE PEREIRA DE SOUSA LIDUINA MARIA VILA REAL SAMPAIO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0166700-25.2000.5.07.0008 JOSE OLIVEIRA REBOUCAS DEGUSTE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 1 800.804.110.017


0166700-22.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS FURTADO DE LIMA FAZENDA CASA GRANDE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0166700-19.2000.5.07.0010 WILSON CARNEIRO DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0166800-92.2000.5.07.0003 LUIS GONZAGA CARVALHO N.M. DE VASCONCELOS - ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0166800-77.2000.5.07.0008 EDMAR OTAVIO DA SILVA FRIGORIFICO IBERICO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0166800-71.2000.5.07.0010 BENEDITO GONCALVES DE SOUSA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRE RAPIDO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0166900-35.2000.5.07.0007 ADRIANA GREICE DA ROCHA OLIVEIRA LAM CONFECCOES S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0166900-29.2000.5.07.0009 MARIA GERCI CAMPOS MARINHO FRANCO CONFECCOES LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0166900-26.2000.5.07.0010 ODIVAL RODRIGUES EMPRESA SAO BENEDITO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0166900-23.2000.5.07.0011 JOAO BOSCO FELIX SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167000-87.2000.5.07.0007 JOSE RIBEIRO CAMPOS CONSTEL CONSTRUCOES E TELEFONIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0167000-78.2000.5.07.0010 CARLOS SILVA BENTO SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0167100-54.2000.5.07.0003 SEBASTIAO GALDINO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0167100-45.2000.5.07.0006 RAIMUNDO DA SILVA NETO MVAR ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0167100-42.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA DE SOUSA JOAN PANIF. E IMPORT. LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0167100-30.2000.5.07.0011 SERVIS SEGURANCA DE VALORES LTDA FRANCISCA IVANI MARIANO CARVALHO E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167200-15.2000.5.07.0001 FRANCIMAR MORAIS DE SOUSA TROPIFLEX CIA IND MOVEIS METALURGICOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167200-94.2000.5.07.0007 JOSE MARCILIO VIANA MONTEIRO JOSE OTAVIO RIBEIRO CRUZ (SITIO SANTO ANTONIO) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0167200-88.2000.5.07.0009 JOAO ROCHA DO NASCIMENTO JOSE WAGNER TEIXEIRA IMOVEIS E INCORPORACOES
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017
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0167200-85.2000.5.07.0010 RAIMUNDO AMARO DE LIMA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0167200-82.2000.5.07.0011 JOSE CAVALCANTE DA SILVA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167300-67.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALVES DA SILVA EMLURB EMPRESA M LIMP E URBANIZACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167300-61.2000.5.07.0003 ELONILTON LIMA DE SOUZA W S SEGURANCA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0167300-49.2000.5.07.0007 JAYSA JATAY PEDROSA AUTOMOVEIS LTDA JUVENIL LIMA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0167300-46.2000.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE MUNICIPIO DE HORIZONTE E OUTRO 1 800.804.110.017


0167300-43.2000.5.07.0009 MANUEL EDSON ALVES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0167300-37.2000.5.07.0011 CARLOS MARIA CRUZ QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167400-22.2000.5.07.0001 ANTONIO TOBIAS DE VASCONCELOS OLIVEIRA J SIMOES ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167400-16.2000.5.07.0003 ADRIANIZIO SILVA DE SOUSA E OUTROS ALUMINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0167400-07.2000.5.07.0006 RITA DIAS SOUTO LIVRARIA E PAPELARIA ALENCARINA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0167400-95.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALBERTO LAURINDO DE SOUSA PACATUBA TEXTIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0167400-89.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS GOMES BARROS CONSTRUTORA EDYMA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167500-74.2000.5.07.0001 W.S.SEGURANCA LTDA ARNALDO ANDRADE DE MORAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167500-68.2000.5.07.0003 JOSEILTON FERREIRA ATAIDE L & J CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0167500-59.2000.5.07.0006 JOSE LUCILANE SILVA DE MORAES FRANCISCO JOSE LESSA NOBRE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0167500-56.2000.5.07.0007 LUCIO TELMO SILVEIRA COMERCIO DE BATERIA CENTRAL DOUBLE LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0167500-53.2000.5.07.0008 JOSE JUVAN LIMA DA SILVA BERMAS ENG COM LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0167500-50.2000.5.07.0009 TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


PAULO PEREIRA DE BRITO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0167500-47.2000.5.07.0010 VERIDIANA MARIA DA SILVA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0167500-44.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AOS CEGOS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167600-29.2000.5.07.0001 MARIA NEUBA ROCHA CARNEIRO OTAVIO RIBEIRO CRUZ 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167600-14.2000.5.07.0006 VICENTE DO NASCIMENTO TORRES METALIZA REV ESPECIAIS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0167600-11.2000.5.07.0007 SANDRA PAULA CIRINO DA SILVA MARIA LEIDE PATRICIO TEIXEIRA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0167600-05.2000.5.07.0009 W.S.SEGURANCA LTDA ARNOLDO GARCIA DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0167600-02.2000.5.07.0010 FRANCISCA GONCALVES DE MESQUITA E OUTROS FRANCO CONFECCOES LTDA 17/12/2007 1 800.804.110.017


0167600-96.2000.5.07.0011 MARIA LUCIA RODRIGUES GOMES FRANCISCA NACELIA RABELO LIMA - ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167700-81.2000.5.07.0001 TATIANY ARAUJO GIRAO MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167700-75.2000.5.07.0003 JOSE PEREIRA COTINHA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0167700-66.2000.5.07.0006 FRANCISCO SEVERINO NETO CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0167700-60.2000.5.07.0008 NAGILA DO NASCIMENTO BARRETO MULTSTOCK COM E REPRESENTACOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0167700-51.2000.5.07.0011 EDSON SOUSA NOGUEIRA BNB CLUBE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167800-36.2000.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO GOMES DE BRITO MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167800-30.2000.5.07.0003 MARIA DAS GRACAS MARINHO ABREU FRANCISCO HELDER DOS SANTOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0167800-15.2000.5.07.0008 JOSE NUNES DA SILVA CONSTRUTORA OAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0167800-12.2000.5.07.0009 RESTAURANTE GREEN GARDEN LTDA MARIA VALDIRENE COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0167800-09.2000.5.07.0010 FRANCISCO DJACI SILVA DOS SANTOS OPCAO SERVICOS E COND S/C LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0167800-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA PEIXADA DO CEARA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0167900-88.2000.5.07.0001 DAKOTA NORDESTE S/A ELIANE MARTINS GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0167900-70.2000.5.07.0007 FRANCISCO BATISTA GOMES COOPERATIVA DE TRAB SERV BENEF DE PRODUTOS
LTDA E OUTRO


13/05/2003 1 800.804.110.017
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0167900-67.2000.5.07.0008 FRANCISCO ROBERIO DANTAS PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0167900-64.2000.5.07.0009 HELENIRA JORGE MARCELINO MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0167900-58.2000.5.07.0011 RUHAN VICTOR PEREIRA DA SILVA JOAO ALMEIDA SOARES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168000-43.2000.5.07.0001 ANTONIO CARLOS DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168000-37.2000.5.07.0003 MARCOS ANTONIO FERNANDES DA SILVA JONAS RODRIGUES DE PINHEIRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0168000-28.2000.5.07.0006 REGINA ESTELA BAIMA MENDES PATRICIO DE SOUZA ALMEIDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0168000-16.2000.5.07.0010 LUIZ ANTONIO CAETANO ORGAO GESTOR MAO OBRA DO PORTO ORG DE
FORTALEZA


16/02/2005 1 800.804.110.017


0168100-95.2000.5.07.0001 LIANO RIBEIRO DA SILVA CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168100-71.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA PEREIRA SILVA ZUMIRA CALUDIA CUNHA FROTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0168100-68.2000.5.07.0010 SEBASTIAO DA SILVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0168200-50.2000.5.07.0001 RODINELI PESSOA CRUZ E OUTRO AMPER DO BRASIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168200-44.2000.5.07.0003 MONICA MARIA GOMES DO NASCIMENTO N A COMERCIO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0168200-32.2000.5.07.0007 VIVIAN SILVA RODRIGUES E OUTRO AMPER DO BRASIL 13/05/2003 1 800.804.110.017


0168200-29.2000.5.07.0008 ANTONIO FLAVIO MARTINS DO NASCIMENTO PAMCARY SISTEMAS DE GER DE RISCOS S/C LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0168200-26.2000.5.07.0009 JUCELINA DE LIMA ARAUJO E OUTRO AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0168200-20.2000.5.07.0011 MARCOS RODRIGUES DA SILVA E OUTRO AMPER DO BRASIL 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168300-05.2000.5.07.0001 ROBSON CANDIDO DE SOUSA PEDRA DECORATIVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168300-96.2000.5.07.0003 EDILENA LAURIANO FERREIRA FORTES BRINDES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0168300-87.2000.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS DE SOUSA ERIDAN COELHO DE FIGUEIREDO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0168300-84.2000.5.07.0007 JOSE WILSON CHAGAS MARTINS S/N CONFECCOES S/A E OUTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0168300-78.2000.5.07.0009 ROSILENE DO VALE LIMA R R COMERCIO E REP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0168300-75.2000.5.07.0010 JAIRO MARTINS CHAGAS CAGECE COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DO CEARA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0168300-72.2000.5.07.0011 MARIA DE NAZARE DOS SANTOS SILVA FRANCISCA MARIA DO SOCORRO SAMPAIO FERREIRA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168400-51.2000.5.07.0003 JOSE WALMI MENDES PEREIRA FECECE-FEDERACAO DAS ENT. COMUNITARIAS DO EST.
DO CEARA


05/03/2004 1 800.804.110.017


0168400-36.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARCOS DO VALE GOMES FRANRIB COMERCIO E INDUSTRIA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


23/09/2003 1 800.804.110.017


0168400-33.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA PIRES TEIXEIRA FRANCISCO VACILON ROCHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0168400-27.2000.5.07.0011 JAIRTON CARTAXO DA SILVA S.N. CONFECCOES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168500-12.2000.5.07.0001 JOSE BEZERRA NETO E OUTRO CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168500-06.2000.5.07.0003 VALMIR BENTO DA CUNHA KLEBER PARENTE PORTELA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0168500-94.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO VIANA E OUTROS CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0168500-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO DA SILVA E OUTROS CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0168500-85.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO LOPES DE OLIVEIRA E OUTRO ENPECEL ENG.PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0168500-79.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE AQUINO RODRIGUES AMANDA CONFECCOES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168600-58.2000.5.07.0003 JAQUELINE BRAGA DE SOUSA FRANCISCO WELLINGTON FARIAS IPIRAJÁ 05/03/2004 1 800.804.110.017


0168600-49.2000.5.07.0006 TONY DENES MELO DE OLIVEIRA LOCABRAS LOCADORA BRAS DE SERV LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0168600-46.2000.5.07.0007 ANTONIO LUIZ DE ARAUJO MARTINS CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0168600-43.2000.5.07.0008 PAULO CELIO ALVES DA SILVA J. SIMOES ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0168600-40.2000.5.07.0009 ANTONIO FERNANDO AMARAL VERAS UNIODONTO DE FORTALEZA COOP.TRAB.ODONTOLOGICOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0168600-37.2000.5.07.0010 FRANCISCO LUCIANO OLIVEIRA VISAO SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0168600-34.2000.5.07.0011 FRANCISCA EDNIR LIMA DE SOUSA E OUTRO CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168700-19.2000.5.07.0001 JONATAN OLIVEIRA ARAUJO DEL REY MET IND COM E SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168700-04.2000.5.07.0006 JOSE VILEBALDO NOGUEIRA COELCE CIA ENERG DO CEARA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0168700-98.2000.5.07.0007 ANTONIA LUCIA SARAIVA DE OLIVEIRA CIOL COM E IND DE OLEOS S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0168700-92.2000.5.07.0009 MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA BOTELHO COMPROV COOP DE MECHANDISING PROMOCOES E
VENDAS E OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0168700-86.2000.5.07.0011 GIOVANI XIMENES CAMPELO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168800-71.2000.5.07.0001 JOAO BRAZILINO LIMA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168800-50.2000.5.07.0008 INES JUCA PAIVA VIANA ESTADO DO CEARA(SEC SAUDE EST CE H G DR CESAR
CALS)


1 800.804.110.017


0168800-47.2000.5.07.0009 MARIA FRANCINEUDA ALVES BRASIL FRANCO CONFECCOES LTDA 14/09/2004 1 800.804.110.017


0168800-44.2000.5.07.0010 JOAO GOMES DE LIMA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0168800-41.2000.5.07.0011 HENRIQUE COSTA LIMA EXPRESSO GUANABARA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0168900-26.2000.5.07.0001 CARLOS ANASTACIO GOMES SO PETROLEO DO BRASIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0168900-11.2000.5.07.0006 ANTONIA FERREIRA PAULINO E OUTROS CODECE CIA DE DES DO CEARA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0169000-78.2000.5.07.0001 CLESIO DA SILVA MARTINS VILELA E BARROCAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0169000-72.2000.5.07.0003 ELAINE VIANA DE SOUSA MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0169000-63.2000.5.07.0006 MANOEL ALVES DOS SANTOS WR ENGENHARIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0169000-60.2000.5.07.0007 ANTONIO FILHO MOTA BANDA FORRO REAL - FRANCISCO SALES MENEZES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0169000-57.2000.5.07.0008 JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA FILHO CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0169000-48.2000.5.07.0011 SELMA MARIA DE LIMA ESC ENS FUND MEDIO JULIO ALVES PESSOA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0169100-33.2000.5.07.0001 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS JORGIANO SIMOES DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0169100-27.2000.5.07.0003 ROBERIO SILVA DE OLIVEIRA IZAIAS CARNEIRO DA CUNHA NETO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0169100-18.2000.5.07.0006 JOSE CLAUDIO RODRIGUES VIANA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0169100-09.2000.5.07.0009 ANTONIO PEREIRA DA CRUZ FRANCISCO EDUARDO ARAUJO SOARES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0169100-03.2000.5.07.0011 ANTONIO ERANDI DE FREITAS BRAGA BARRACA DELICIAS DO MAR 04/05/2005 1 800.804.110.017


0169200-85.2000.5.07.0001 FRANCISCO DANIEL BRITO DOS SANTOS INSTITUTO TIRADENTES S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0169200-79.2000.5.07.0003 FRANCISCA LIMA ALVES DA SILVA ESCOLA UBIRATAM AGUIAR 05/03/2004 1 800.804.110.017


0169200-64.2000.5.07.0008 JOSE EDMAR DE LIMA CONSTRUTORA QUEIROZ REBEIRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0169200-61.2000.5.07.0009 MANOEL FERREIRA DA SILVA CONDOMINIO DOS EDIFICIOS ANGELA E KATIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0169200-55.2000.5.07.0011 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS MARCOS AURELIO RIBEIRO DOS SANTOS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0169300-40.2000.5.07.0001 JOSE VIEIRA GONCALVES ANTONIO DE PADUA ALVES DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0169300-25.2000.5.07.0006 FRANCISCO LUIZ DE SOUZA RAIMUNDO JOSE ARRAIS SOBRINHO - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0169300-22.2000.5.07.0007 FRANCISCA IGLEANIA DA COSTA OLIVEIRA MARIA DE JESUS SOUZA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0169300-16.2000.5.07.0009 RUBENS FIRMO PEREIRA MOACIR SOUSA DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0169300-13.2000.5.07.0010 ADRIANA DE PAULA SOUSA POUPA GANHA ADM. E INCORPORADORA 1 800.804.110.017


0169300-10.2000.5.07.0011 ANA CLAUDIA RODRIGUES SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0169400-86.2000.5.07.0003 SEMADARES MARIA REGO GONCALVES BEL LANCHE (BELIZANTE PEREIRA DE OLIVEIRA) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0169400-77.2000.5.07.0006 CELIA MARIA DA SILVA PREVINE EXTINTORES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0169400-74.2000.5.07.0007 CLEUDO DE LIMA JACINTO W.R.ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0169400-68.2000.5.07.0009 GEOVANI PIRES DA SILVA GESSINA DE ALEXANDRE ROLIM 11/10/2002 1 800.804.110.017


0169400-62.2000.5.07.0011 DANILO SOARES LIMA FILHO E.B.SERVICE CAR 04/05/2005 1 800.804.110.017
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0169500-29.2000.5.07.0007 PAULO SERGIO BEZERRA DA COSTA GAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0169500-23.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS DA SILVA CARNEIRO W.R.ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0169500-20.2000.5.07.0010 FRANCISCO OCENILIO CARNEIRO GADELHA M.G. LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0169600-02.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE ELEUTERIO DOS SANTOS CHURRASCARIA VITORIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0169600-93.2000.5.07.0003 JOAQUIM RODRIGUES DE FREITAS PLANEJ PLANEJAMENTO E GER DE OBRAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0169600-84.2000.5.07.0006 FRANCISCA JANE DA SILVA CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0169600-72.2000.5.07.0010 CLAUMIR GOMES ARAUJO MERCADINHO FRANCA E QUEIROZ 16/02/2005 1 800.804.110.017


0169700-48.2000.5.07.0003 FRANCISCO ROBERTO OLIVEIRA DO NASCIMENTO FRANCISCO MAGELA B. OLIVEIRA - MAY BODADOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0169700-39.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO FERREIRA VAZ MITRA ARQUIDIOCESANA DE FORTALEZA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0169800-09.2000.5.07.0001 IZAIAS TAVARES DA SILVA NOSSA SENHORA DE FATIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0169800-88.2000.5.07.0007 JOAO EVANGELISTA AIRES BARBOSA CORESA COM REP E SERV LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0169800-85.2000.5.07.0008 FRANCISCO CLENILTON GOMES DO NASCIMENTO SOMZOOM 23/09/2003 1 800.804.110.017


0169800-82.2000.5.07.0009 FRANCISCA MARIA DO CARMO VITORIA TEXTIL (NICE) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0169800-76.2000.5.07.0011 CARLOS ALEXANDRE DOS ANJOS RIBEIRO RETIFICA DE MOTORES LIDER (RODNEY DE MELO
CARDOSO)


04/05/2005 1 800.804.110.017


0169900-55.2000.5.07.0003 JOSE JOSCIMAR CAETANO DO NASCIMENTO COLEGIO UNIVERSO DO SABER 05/03/2004 1 800.804.110.017


0169900-46.2000.5.07.0006 SILVIA CRISTINA DE SOUSA CONS COM DO P IRACEMA-CRECHE CRESCENDO COM A
GENTE E OUTRO


09/04/2003 1 800.804.110.017


0169900-40.2000.5.07.0008 ANTONIO FERREIRA DE ALENCAR ELIAS HISSA FILHO E OUTRO 29/10/2003 1 800.804.110.017


0169900-37.2000.5.07.0009 JOAO FERNANDES DA PENHA EUGENIO CELSO MOTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0169900-34.2000.5.07.0010 ANTONIA FABIANA DA SILVA SOARES FIOTEX INDUSTRIAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0169900-31.2000.5.07.0011 JOSE DONIZETE FERNANDES DE SOUSA MULTISERVCOOPER-COOP INT ATIV SERV MULTIPLOS
LTDA


04/05/2005 1 800.804.110.017


0170000-10.2000.5.07.0003 MARIA ELIANE LIMA DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


05/03/2004 1 800.804.110.017


0170000-95.2000.5.07.0007 CHARLES ALVES ANDU EQUATORIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0170000-86.2000.5.07.0010 CARLOS WASHINGTON VERAS FEITOSA BACHA & CIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0170100-62.2000.5.07.0003 LUIZ CARLOS DAMASCENO SOUSA JOSE CARLOS DE SOUSA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0170100-53.2000.5.07.0006 PEDRO FRANCISCO DE MENEZES CONSTRUTORA QUEIROZ RIBEIRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0170100-50.2000.5.07.0007 ANTONIA DISNEY LIMA MILIANO PLANETA MODAS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0170100-44.2000.5.07.0009 JOCELIO CARVALHO DOS SANTOS OMEGA MIDIA COM E PUBL LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0170100-41.2000.5.07.0010 ROGERIO MIGUEL DE LIMA FABRIDAN INDUSTRIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0170100-38.2000.5.07.0011 JOSIVAN LIMA ALEXANDRE ACADEMIA SANTA RITA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0170200-17.2000.5.07.0003 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0170200-05.2000.5.07.0007 ANTONIO PEIXOTO LIMA IVANPREL PREMOLDADOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0170200-02.2000.5.07.0008 MARLUCIA MOREIRA DE FREITAS F.MILERIO CONFECCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0170200-96.2000.5.07.0009 ROBERIO FRANCELINO DE LIMA TEXTIL UNIAO S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0170200-90.2000.5.07.0011 MARIA HELENA MACARIO ESCOLA ENSINO FUNDAM.MEDIO PE.JOSE NILSON 04/05/2005 1 800.804.110.017


0170300-75.2000.5.07.0001 MARCIO PAULINO DA COSTA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0170300-60.2000.5.07.0006 MICHELE RODRIGUES DOS SANTOS EXAUST AIR COM E SERV LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0170300-57.2000.5.07.0007 MARIA EDVANIA PENHA DOS SANTOS FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0170300-54.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARCOS DA SILVA W.R.ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0170300-51.2000.5.07.0009 FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO ACRIUTIL FLAVIO LEITAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0170400-30.2000.5.07.0001 FRANCISCO SOUSA CORREIA FILUVIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0170400-24.2000.5.07.0003 ANTONIO MARCELINO NETO CASA DO IMPERMEABILIZANTE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0170400-15.2000.5.07.0006 JOANA BARBOSA DE SOUZA PEDRO SILVA BARBOSA MESQUITA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0170400-12.2000.5.07.0007 ANTONIO ROBERTO ALVES LUICAR CONSTRUCOES E SERV LTDA 11/12/2003 1 800.804.110.017


0170400-09.2000.5.07.0008 NETO RODRIGUES FERREIRA DA SILVA MANOEL MARINHO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0170400-06.2000.5.07.0009 WASHINGTON ALVES BEZERRA IMPERIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0170400-03.2000.5.07.0010 RAIMUNDO SALES VERCOSA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0170400-97.2000.5.07.0011 WALKLEY FERREIRA ROCHA CARBOMIL S/A MINERACAO E INDUSTRIA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0170500-76.2000.5.07.0003 JOAO BATISTA ROCHA ALEXANDRE RC CONSTRUCAO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0170500-67.2000.5.07.0006 ANTONIO EDVARDO BARBOSA DE LIMA ALAN GARCIA DE OLIVEIRA DIAS-ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0170500-64.2000.5.07.0007 MARIA CLEIDE DE CARVALHO MARLUCE CAVALCANTE RIBEIRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0170500-61.2000.5.07.0008 FRANCISCA GILVANIR LOPES SALES CAMILA ERISETE GONCALVES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0170500-58.2000.5.07.0009 ANGELINA ALBERTA DA SILVA ELIANE MEIRELES ROCHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0170500-55.2000.5.07.0010 JOSEFA VIEIRA DE SOUZA INDUSTRIA E COM ALIMENTOS BEBIDAS DO NORDESTE
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0170500-52.2000.5.07.0011 ANTONIO FRANCISCO DE LIMA BARBOSA MACHADO COND SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0170600-37.2000.5.07.0001 JOSE IRAN PADILHA LIMA ANTONIO TEIXEIRA LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0170600-19.2000.5.07.0007 FRANCISCO SERGIO DA SILVA CGA-CONSTRUTORA GOMES DE ARAUJO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0170600-16.2000.5.07.0008 RAIMUNDA NONATA LOPES DE MOURA BARBRAS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0170600-13.2000.5.07.0009 MARCOS EDUARDO SARAIVA TELES TECLIMP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0170600-10.2000.5.07.0010 CRISTIANE DE SOUSA MESQUITA UNIDAS SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0170600-07.2000.5.07.0011 MAURICIO JOSE FERREIRA DA SILVA ACAD-ASSOC. CEARENSE DOS ATACADISTAS E DIST.
DE ESTIVAS


04/05/2005 1 800.804.110.017


0170700-89.2000.5.07.0001 MARCOS AURELIO BEZERRA DA SILVA CHURRASCARIA RODEIOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0170700-83.2000.5.07.0003 FRANCISCO IGOR BRAGA LIMA COMERCIAL DE PARAFUSOS AURORENSE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0170700-68.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS MACIEL VIEIRA AVOCIL ALVES E OVOS COM. LTDA E OUTROS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0170700-65.2000.5.07.0009 ELISALDO SOARES DA SILVA RAIMUNDO NONATO PRADO-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0170700-62.2000.5.07.0010 ANTONIO LINO DA SILVA FLAVIO SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0170700-59.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA CAMPOS PANIFICADORA ALANES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0170800-44.2000.5.07.0001 TEREZA DE LIMA DA SILVA RESTAURANTE SAO JOSE (JOSE RODRIGUES DA SILVA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0170800-26.2000.5.07.0007 REGINA CELIA GADELHA ADERALDO ANTONIO S CABELEIREIROS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0170800-23.2000.5.07.0008 JOAO EVANGELISTA FELIX ESPOLIO DE FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0170800-17.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSENILDO PEREIRA DA SILVA PACELLI CONTRY BARROSO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0170900-90.2000.5.07.0003 MICHELLY CHAVES NUNES EMPRESA O POVO DE COMUNICACAO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0170900-81.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO PIRES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0170900-78.2000.5.07.0007 JOAQUIM BENTO SERRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0170900-69.2000.5.07.0010 ANTONIO QUINTO BARBOSA CONDOMINIO RES KELLY - EDIRLE PIRES MOURA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0170900-66.2000.5.07.0011 RUBENS BRAGA DA SILVA URUBURETAMA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0171000-51.2000.5.07.0001 JOSE GILBERTO DE AQUINO ROCHA CONSTRUTORA GUEDIS GUIMARAES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0171000-45.2000.5.07.0003 ANTONIO ROSENO DOS SANTOS NIVELAR CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0171000-36.2000.5.07.0006 FRANCISCO GILARDO DA SILVEIRA CELESTINO TOPAZE SERVIÇO E TERCEIRIZAÇÃO 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0171000-27.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA E.C.B. ENGENHARIA COM. BEZERRA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0171000-24.2000.5.07.0010 JOACY BARBOSA NETO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0171100-06.2000.5.07.0001 ALEXANDRE FRANCA RIBEIRO BACELAR CONSTRUTORA ASA BRANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0171100-97.2000.5.07.0003 VIDEO LOCADORA L. G. LTDA (ME) DANIELLE MEDEIROS OLIVEIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0171100-88.2000.5.07.0006 FRANCISCA ANDREIA TEIXEIRA TELE-ENTREGA T.S. SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0171100-85.2000.5.07.0007 CARLOS FERREIRA PAIVA POC PAPELAO DO CEARA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0171100-76.2000.5.07.0010 IZANETE GABRIEL DA SILVA FRANCO CONFECCOES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0171100-73.2000.5.07.0011 EXPEDITA MIGUEL MACIEL MARYSE WEYNE CUNHA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0171200-52.2000.5.07.0003 MANOEL MESSIAS DE ANDRADE CAVALCANTE CELIO LOUREIRO CAVALCANTE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0171200-34.2000.5.07.0009 FRANCISCO ROBERIO MOTA SITIO BARRINHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0171200-31.2000.5.07.0010 MANUEL ALVES CARNEIRO FACIL TRANSPORTES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0171200-28.2000.5.07.0011 ANTONIO FERNANDO ALVES BRAGA MONTREAL MONTAJES E REALIZACIONES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0171300-13.2000.5.07.0001 ANTONIO JUAREZ DE SOUZA BRAZ MARANGUAPE AGROINDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0171300-92.2000.5.07.0007 TOP BINGO LTDA JUSCELINO BENEVENUTO SOUZA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0171300-89.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDILARDO DA SILVA MARANGUAPE AGRO INDUSTRIAL S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0171300-86.2000.5.07.0009 LUZIRENE BENICIO DE MESQUITA BOM PRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0171300-83.2000.5.07.0010 JOSE ERANLEI LOPES COTSB COOPERATIVA, TRAB E SER BENEF PRODUTOS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0171300-80.2000.5.07.0011 ANTONIO BERLANDO SILVA RODRIGUES DEPOSITO MIRASOL 04/05/2005 1 800.804.110.017


0171400-50.2000.5.07.0006 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA MIRAMAR TRANSPORTES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0171400-44.2000.5.07.0008 ELENEUSA MIGUEL ABREU NEXUS INDUSTRIAL LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0171400-41.2000.5.07.0009 VALMIR BENTO DA CUNHA KLEBER PARENTE PORTELA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0171400-38.2000.5.07.0010 VANDA PEREIRA CARDINOT YAMOR CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0171500-20.2000.5.07.0001 HENRIQUE PAULO PEREIRA CAVALCANTE FRANCARGAS - SERV. E LOCACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0171500-05.2000.5.07.0006 MARIA ASSUNCAO AVILA RODRIGUES ICARAI CLUBE DE VERANEIO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0171500-02.2000.5.07.0007 MARIA ELZENITA DIAS DE SOUSA MANOEL GONCALVES DOS SANTOS NETO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0171500-96.2000.5.07.0008 JOSE PEREIRA DA SILVA FRANCINE BERSA DOS SANTOS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0171600-72.2000.5.07.0001 TIAGO ANDRADE DE FREITAS INCON-INST.CONST.E COM.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0171600-66.2000.5.07.0003 LUIZ ANTONIO DE SOUSA HOTEL ARARIUS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0171600-57.2000.5.07.0006 ANTONIO RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0171600-54.2000.5.07.0007 FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA ORTECAL-ORG.TECNICA DE CONCRETO ARMADO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0171600-51.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS VIANA PALMA ENGENHARIA LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0171600-48.2000.5.07.0009 JARILON ROCHA DA SILVA S. R. FONTENELE CANDIDO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0171600-45.2000.5.07.0010 JOSE IVANILDO DIAS DA SILVA SILVA VIEIRA CONSTRUCOES E ELETRIFICACOES LTDA
E OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0171600-42.2000.5.07.0011 JOSE DA SILVA NETO EPROM-ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0171700-21.2000.5.07.0003 ALDO DA CRUZ SANTANA E OUTROS SERT ENG.DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0171700-12.2000.5.07.0006 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA PAULO JOSE BEZERRA DE CARVALHO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0171700-06.2000.5.07.0008 MARIA CONCEICAO BRANDAO DA COSTA IASOCIAL-INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 23/09/2003 1 800.804.110.017


0171700-03.2000.5.07.0009 FRANCISCA AURELIA DE MARIA MARIA ELZIRA DA CRUZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0171700-94.2000.5.07.0011 JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS CALCADOS DICOURO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0171800-79.2000.5.07.0001 GERARDO LIMA DA SILVA RECAMONDE ARTEFATOS DE COURO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0171800-73.2000.5.07.0003 CRISTIANO LIMA DA SILVA RESTAURANTE E CHURRASCARIA GAUDERIO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0171800-58.2000.5.07.0008 WALTER MARINHO E CIA.LTDA WALDEMAR ROMAO DE SALES 08/08/2000 1 800.804.110.017


0171900-28.2000.5.07.0003 EVILASIO PINHEIRO DE FREITAS FRANCISCO VALTER BARRETO DE LIMA - ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0171900-07.2000.5.07.0010 RIVALDO DO NASCIMENTO ARAUJO CEMAG S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0172000-65.2000.5.07.0008 ANTONIO VALDENILSON DA SILVA SANTOS MEDICAO CLINICA VETERINARIA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0172000-62.2000.5.07.0009 FRANCISCO GUTEMBERG DE MORAIS CONDOMINIO ESPLANADA DO SOL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0172000-59.2000.5.07.0010 MARCOS JOSE ALVES DUARTE INAPI-INDUSTRIA NACIONAL DE IRRIGACAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0172000-56.2000.5.07.0011 JOAO JOSE AGUIAR JOSE RICARDO OLIVEIRA DE SOUSA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0172100-41.2000.5.07.0001 LAMONIER AGRIPINO DA SILVA FENIX SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0172100-26.2000.5.07.0006 FRANCISCO FRANCIMAR VENANCIO GUIA CONSTRUTORA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0172100-23.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA GONCALVES DE ARAUJO MOTEL ENCONTRO DA PRAIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0172100-20.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELISAUTO ALMEIDA PEREIRA S.R. FONTENELE CANDIDO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0172100-17.2000.5.07.0009 FRANCISCO REGIO PEREIRA MARTINS D S INSTALACOES 03/05/2005 1 800.804.110.017


0172100-11.2000.5.07.0011 MARIA SALETE JEREISSATI DE ARAUJO JOSE HUMBERTO CANDIDO SILVA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0172200-93.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARCONDES COUTINHO DA SILVA SERGESA SERV. GERAIS DE SANEAMENTO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0172200-87.2000.5.07.0003 MARIA DE SALIS MENDES FERREIRA ANTONIO ROBERTO BANDEIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0172200-78.2000.5.07.0006 ROGERIO FROTA SOUSA MERCADINHO CENTRAL 09/04/2003 1 800.804.110.017


0172200-75.2000.5.07.0007 FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA ANA ELZA COSTA MATOS LIMA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0172200-66.2000.5.07.0010 MANOEL NUNES DE LIMA ENPECEL ENG. DE PROJ. E CONST. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0172300-30.2000.5.07.0007 FRANCISCO VALMIR RODRIGUES LOPES UNITEC 13/05/2003 1 800.804.110.017


0172300-27.2000.5.07.0008 LEILA MARIA CAVALCANTE LIMA PADARIA BUONNA VITA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0172300-21.2000.5.07.0010 MARIA RICARDO DO NASCIMENTO RESTAURANTE NOVO SABOR - JOSE AIRTON F. GOMES 16/02/2005 1 800.804.110.017


0172300-18.2000.5.07.0011 FAMILY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA GISELLY SANTIAGO COSTA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0172400-94.2000.5.07.0003 FRANCISCO ESMERINO DE SOUSA DISK VERDAO (DOMINGOS E.SILVA) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0172400-85.2000.5.07.0006 CICERO BEZERRA DE MORAIS COMERCIAL BERNARDO DE PETROLEO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0172400-79.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO LIMA DO NASCIMENTO COMERCIAL BERNARDO DE PETROLEO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0172400-76.2000.5.07.0009 FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA ANA ELZA COSTA MATOS LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0172400-73.2000.5.07.0010 FRANCISCO CEZAR RIBEIRO DE SOUZA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0172400-70.2000.5.07.0011 CICERO DA SILVA SOUSA CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0172500-37.2000.5.07.0007 ALUISIO DE ARAUJO ABREU CAFES FINOS FORTALEZA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0172500-31.2000.5.07.0009 JOSE MARIO ACELINO DA SILVA SHOPPING DAS BOLSAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0172500-28.2000.5.07.0010 FRANCINEIDE FERREIRA DE MENEZES MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0172500-25.2000.5.07.0011 MARCELO COSTA ALVES DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0172600-10.2000.5.07.0001 LUCINILDO LIMA DONATO DEPOSITO DE BEBIDAS ELDORADO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0172600-04.2000.5.07.0003 MARIA MARCELINA DA COSTA COLEGIO AGAPITO DOS SANTOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0172600-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO REGINALDO PEREIRA DA SILVA OPCAO SERVICO DE CONDOMINIO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0172600-89.2000.5.07.0007 GLAUDEMIR SEIXAS ARAUJO DA SILVA HIDROSISTEM ENGENHARIA LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0172600-86.2000.5.07.0008 HELENO MANOEL DA SILVA MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 23/09/2003 1 800.804.110.017


0172600-80.2000.5.07.0010 ANTONIA CARVALHO DE SOUSA SORVETERIA TROPICAL 16/02/2005 1 800.804.110.017


0172600-77.2000.5.07.0011 CARLOS ANTONIO DA SILVA HOLANDA FERNANTUR TURISMO A/C FERNANDO CESAR BERNARDO
CAMARA


04/05/2005 1 800.804.110.017
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0172700-47.2000.5.07.0006 ROGERIO RODRIGUES MARTINS BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0172700-44.2000.5.07.0007 FRANCISCO AIRTON CARNAUBA BALUARTE MOLDURAS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0172700-41.2000.5.07.0008 JOSE LEANDRO ALVES DE ANDRADE KADOFH SERVICOS LTDA ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0172700-35.2000.5.07.0010 CLEITON SOUZA DO NASCIMENTO LUMIPLAST 21/10/2002 1 800.804.110.017


0172700-32.2000.5.07.0011 BELARMINA VICENTE ALVES JORGE DI CICERO MIRANDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0172800-17.2000.5.07.0001 MICHELE LUCAS DE ANDRADE NOVILAR COM E REP 02/10/2002 1 800.804.110.017


0172800-11.2000.5.07.0003 FRANCISCA LEILA DE SOUSA BERNARDO NOVILAR COM E REP 05/03/2004 1 800.804.110.017


0172800-02.2000.5.07.0006 LOURIVAL DE ASSIS PINHEIRO W.R.ENGENHARIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0172800-84.2000.5.07.0011 PROCOMP IND ELETRONICA LTDA JOSE DOMINGOS JUNIOR 04/05/2005 1 800.804.110.017


0172900-69.2000.5.07.0001 ERIVALDO DA SILVA MACREN MACIEL COM E REP MONT LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0172900-54.2000.5.07.0006 ERNARDO DA ROCHA PAZ ADG ALUMINIOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0172900-51.2000.5.07.0007 JOSE VANDI DA SILVA FRANCISCO BATISTA MONTEIRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0172900-48.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDSON CORREIA DE OLIVEIRA TTECH PROJETOS E OBRAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0172900-45.2000.5.07.0009 FRANCISCO XAVIER SILVA JOSE GAZELLY/POUSADA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0172900-42.2000.5.07.0010 ANA CRISTINA SOUZA PAULA COOP INT ATIV E SERV MULTIPLOS COOP E TER LTDA
E OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0173000-24.2000.5.07.0001 JOSE VILAR VITAL ITA MOVEIS E IND COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0173000-09.2000.5.07.0006 ANTONIO CIELIO GOMES DA SILVA PROSLIM PRODUTOS E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA E
OUTRO


08/04/2003 1 800.804.110.017


0173000-06.2000.5.07.0007 RAIMUNDO LOPES DA SILVA COLEGIO SANTA TEREZINHA DE CAUCAIA E OUTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0173000-03.2000.5.07.0008 MARCOS ALBERTO POLICARPO DA SILVA CONDOMINIO DO EDIFICIO COSTA BARRETO 23/09/2003 2 800.804.110.017


0173000-94.2000.5.07.0010 FRANCISCO GLEIDSON LIMA CRUZ LANCHONETE E SELF SERVICE TIA OFELIA A/C
SR.LOURIVAL DE SOUSA MATOS)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0173000-91.2000.5.07.0011 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0173100-76.2000.5.07.0001 ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA POLINOR INDUSTRIA DE PLASTICO DO NE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0173100-61.2000.5.07.0006 ANTONIO NELSON MARQUES DE SOUSA PEDRO PEREIRA DE SOUSA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0173100-52.2000.5.07.0009 LUIS CARLOS RAMOS AUTO ESCOLA VIP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0173100-49.2000.5.07.0010 LUIZ TAVORA MIRANDA PINCOL PREMOLDADOS IND E COM E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0173200-25.2000.5.07.0003 FRANCISCO REGINALDO ALVES MAIA MAIS SABOR IND E COM DE REFRIGERANTES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0173200-16.2000.5.07.0006 LUIZ SOARES DE SOUZA ARCOS ARQ CONSTR SAN LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0173200-13.2000.5.07.0007 DANIEL MENEZES GOMES VIACAO BRASILIA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0173200-10.2000.5.07.0008 JOSE MARIO DOS SANTOS LIMA M.G.E.CONSTRUCOES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0173200-07.2000.5.07.0009 ANTONIO ROCHA NUNES CHESF COMPANHIA HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0173200-98.2000.5.07.0011 SERVIS SEGURANCA LTDA SERGIO CLEUDO JUSTINO FREITAS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0173300-83.2000.5.07.0001 TOP BINGO LTDA FRANCISCO CLEBIO LIMA PAULINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0173300-68.2000.5.07.0006 ANTONIO EDMAEL DO NASCIMENTO CONSTRUTORA SANTO ANDRE 29/03/2004 1 800.804.110.017


0173300-65.2000.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA MOTA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0173400-38.2000.5.07.0001 JOSE DE ARIMATEIA DE OLIVEIRA CUNHA COALNE-CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0173400-35.2000.5.07.0002 MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARIA LUIZA DANTAS DE OLIVEIRA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0173400-32.2000.5.07.0003 ALEXANDRE CUNHA DE OLIVEIRA VICENTE ANGELO LIMA DE SOUSA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0173400-20.2000.5.07.0007 MARCIO FRANCISCO DE SOUSA OTOCLINICA S/C LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0173400-17.2000.5.07.0008 PEDRO FRANCISCO DAS CHAGAS RUI ALFREDO MONTEIRO GUILHON 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0173400-14.2000.5.07.0009 MAURICELIO SILVA DOS SANTOS EMILIO JOSE VASCONCELOS 09/11/2004 1 800.804.110.017


0173400-11.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS FARIAS DE MENEZES JOAO DE BARROS CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0173400-08.2000.5.07.0011 VANDEBERG RODRIGUES DA SILVA CAUCAIA PREST.SERV.MÃO-DE-OBRA LTDA. E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0173500-90.2000.5.07.0001 FRANCINETI VENANCIO PEREIRA RITA FARIAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0173500-84.2000.5.07.0003 ROBYNSON WTEMBERG DO NASCIMENTO FIGUEIREDO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0173500-75.2000.5.07.0006 MARIA DO CARMO TEIXEIRA FRANCISCA FATIMA PRADO ARAGAO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0173500-72.2000.5.07.0007 ANTONIA ELOISIA FLORENCIO DE MENEZES PAULO DE TASSO CASTRO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0173500-69.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0173500-66.2000.5.07.0009 ANTONIO FRANCISCO MORENO BUARQUE-COM.E REPRESENTACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0173500-60.2000.5.07.0011 MARIA LEONARDA SILVA DA PAZ SOUZA TRANSEGUSERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0173600-45.2000.5.07.0001 BENDITO GALDINO DE SOUZA JOSE FALCAO MORAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0173600-30.2000.5.07.0006 JOSE FONTAINE COSTA RAMOS J. BRASIL TRANSPORTES E REP. LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0173600-24.2000.5.07.0008 MARIA BETANIA DA SILVA RESTAURANTE COSTELA GAUCHA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0173600-18.2000.5.07.0010 ANTONIO DENIS GOMES DE OLIVEIRA SAFITUR-SAO FRANCISCO TRANSP. E TURISMO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0173600-15.2000.5.07.0011 SEBASTIAO MARTINS DA SILVA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0173700-91.2000.5.07.0003 HUMBERTO ROBSON DA SILVA PINHEIRO REGINA ALIMENTOS S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0173700-82.2000.5.07.0006 MARCELO FORTE CARVALHO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO 1 800.804.110.017


0173700-79.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO CARVALHO MENDES DA SILVA A. SILVA PRACA & CIA. LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0173700-76.2000.5.07.0008 FRANCISCO JERLANIO GOMES SINDEAUX REGINA ALIMENTOS S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0173700-73.2000.5.07.0009 RAIMUNDO MENDES DA SILVA EXECUTA ENGENHARIA LTDA - SAN REMO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0173700-70.2000.5.07.0010 FRANCISCO MARIO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0173800-37.2000.5.07.0006 OSMAR ANGELO FIM EVOLUTION HOTEIS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0173800-34.2000.5.07.0007 JOSE PEREIRA DA SILVA JOAO WILSON SILVA BORGES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0173800-31.2000.5.07.0008 ANTONIO MAURO PAULA DA SILVA RUI ALENCAR MACIEL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0173800-28.2000.5.07.0009 RITA DE CASSIA ALVES SOARES A.P.S.ACESSORIOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0173800-25.2000.5.07.0010 CICERO CLEITON SOUSA E SILVA SKINA GRILL - FRANCISCO DE ASSIS SALES BRITO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0173800-22.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO JERONIMO DE OLIVEIRA VICUNHA NORDESTE S.A. IND. TEXTIL 04/05/2005 1 800.804.110.017


0173900-07.2000.5.07.0001 AUGUSTO BARBOSA DE SOUSA SEGEL SERVICOS GERAIS DE CONSERV.E LIMPEZA
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0173900-98.2000.5.07.0003 JOSE ALBERTO DA SILVA COOPERATIVA DOS CACAMBEIROS DO ESTADO DO CEARA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0173900-83.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO ROCHA DE FREITAS ALANEO SILVEIRA DOS SANTOS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0173900-77.2000.5.07.0010 JOSE NIVALDO FEITOZA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0174000-59.2000.5.07.0001 MARIA DAS DORES PRIMO KICAJU - TUTTY VITA IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174000-53.2000.5.07.0003 REINALDO RAMOS DE OLIVEIRA JOSE ANTONIO DE MORAIS PIRES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0174000-44.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS SANTANA DA SILVA PADRAO COND. & SERVICOS S/C LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0174000-41.2000.5.07.0007 QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A CARLOS MARIA CRUZ 13/05/2003 1 800.804.110.017


0174000-32.2000.5.07.0010 MANOEL JAIME DA SILVEIRA JOSE ALBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0174100-14.2000.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA EMERSON MACIEL DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174100-96.2000.5.07.0006 LUIS CARLOS DE SOUSA Q.G.T.EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0174100-93.2000.5.07.0007 JUVENIL LIMA JAYSA JATAY PEDROSA AUTOMOVEIS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0174100-87.2000.5.07.0009 EVALDO ARRUDA FRANCELINO N.S.G.COM.DE PETROLEO LTDA - AD PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0174100-84.2000.5.07.0010 EDMILSON SAMPAIO BRITO PEIXADA DO CEARA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0174100-81.2000.5.07.0011 QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A WAGNER FERREIRA DOS ANJOS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0174200-66.2000.5.07.0001 MARIA JOSE RODRIGUES MARIANO COMIDA CASEIRA-CLEONICE LIMA DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174200-60.2000.5.07.0003 FRANCISCA IRLEUDA DA SILVEIRA MARIA VALDA ANDRADE LIMA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0174200-48.2000.5.07.0007 ADRIANO JORGE DA SILVA HANDS RODES-JEREMY RODES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0174200-45.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DA SILVA FORTE VIERTICAL COND. E SERV. LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0174200-42.2000.5.07.0009 MARIA ALMEIDA DA SILVA KICAJU - TUTTY VITA IND E COM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0174200-36.2000.5.07.0011 RESTAURANTE FOGAO A LENHA LTDA -ME LUIZ LUCIANO DE SOUSA REGIS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0174300-21.2000.5.07.0001 VALDEMAR ALVES DA COSTA MERCURIUS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174300-03.2000.5.07.0007 HENRIQUE CARNEIRO DE SOUSA RAIMUNDO ALCEU CUNHA PIRES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0174300-97.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS DE LIMA GEONORTE ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0174300-94.2000.5.07.0009 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA RICELERI ALVES RODRIGUES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0174300-91.2000.5.07.0010 MARIA DAS GRACAS SOARES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


15/12/2004 1 800.804.110.017


0174300-88.2000.5.07.0011 FRANCISCO CLEITON DOS SANTOS SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0174400-73.2000.5.07.0001 EDILEUDA MARTINS DE SOUSA VALDELINA SOUSA ALVES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174400-67.2000.5.07.0003 ERANDI DE SOUSA ALMEIDA ALFE COMERCIO DE ALIMENTOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0174400-58.2000.5.07.0006 JOSE DE SOUSA CAVALCANTE H.A.SERV CONS E MANUT EM GERAL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0174400-49.2000.5.07.0009 JOSE CARLOS DA SILVA VERAS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0174400-46.2000.5.07.0010 VALDECI PEREIRA NUNES WR ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0174500-22.2000.5.07.0003 JOAO BATISTA DA SILVA CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 24/08/2009 1 800.804.110.017


0174500-13.2000.5.07.0006 MARIA IVANEIDE NASCIMENTO MELO MSA KOSMETIC IND E COM LTDA E OUTROS E OUTROS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0174500-04.2000.5.07.0009 SANDREANE VIEIRA DA COSTA MARCOS ANTONIO CORDEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0174500-98.2000.5.07.0010 MARCONDES MAIA DE OLIVEIRA ANTONIO DANTAS DE OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0174600-80.2000.5.07.0001 MARIA ALZIRA DE FIGUEREDO ELIETE IONE COSTA CABRAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174600-65.2000.5.07.0006 AUGUSTO RODRIGUES DE CARVALHO NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUXILIARES LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0174600-62.2000.5.07.0007 ELIZABETH ERICA QUEIROZ AUTSYS-COM.REPRESENTACOES E SEVICOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0174600-59.2000.5.07.0008 PEDRO SANTOS DUTRA PAULISTA LOC. DE SERV. LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0174600-56.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDMILSON MARTINS CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0174600-50.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA AMBROSIO CONDOMINIO E EDIFICIO ATLANTA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0174700-35.2000.5.07.0001 RAIMUNDO FERREIRA LIMA FILHO PADARIA TRES IRMAOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174700-29.2000.5.07.0003 JOCELIA HOLANDA BRASILIANO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0174700-17.2000.5.07.0007 PORFIRIO MAGALHAES NETO GRANJA REGINA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0174700-14.2000.5.07.0008 EDIMAR PEREIRA DA SILVA CASA DO SORVETE LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0174700-11.2000.5.07.0009 JONAS AMBROSIO DA SILVA ESCOLA PROF.ENS.FUND.E MEDIO PE.JOSE NILSON 11/10/2002 1 800.804.110.017


0174800-87.2000.5.07.0001 JEANNY JACINTA DE ARAUJO BCCA BANCO CEARENSE DE CON E ALUGUEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0174800-72.2000.5.07.0006 FRANCISCA DE FATIMA MARTINS GUERINO CIPOLLA IND. E COM. DE CONF. LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0174800-66.2000.5.07.0008 ANDRE PAULO SILVA DE SOUZA RACOES TEIXEIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0174800-63.2000.5.07.0009 EDUARDO XAVIER DA SILVA JUSCELINO CRISTIANO DE SOUZA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0174800-60.2000.5.07.0010 SEBASTIAO SILVA SOBRINHO ORGANIZACAO J.G.DA COSTA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0174800-57.2000.5.07.0011 FRANCISCO ADRIANO BRITO DE SOUSA REGINA ALIMENTOS S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017
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0174900-36.2000.5.07.0003 ANTONIO MONTEIRO DE AGUIAR TRANSCETUR-TRANSP CEARENSE E TURISMO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0174900-27.2000.5.07.0006 LABORATORIO EMILIO RIBAS LTDA VALERIA MARIA GOMES DOS SANTOS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0174900-24.2000.5.07.0007 GIRLENE CAMARA DOS SANTOS LOTERIA GOMES 18/05/2009 1 800.804.110.017


0174900-21.2000.5.07.0008 RAIMUNDO SANCHO DE OLIVEIRA SETA CONSTRUÇÕES LTDA. 06/05/2003 1 800.804.110.017


0174900-18.2000.5.07.0009 ODAIR JOSE DE CARVALHO SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0174900-15.2000.5.07.0010 ADRIANA BARBOSA CELESTINO ANTENOR TENORIO DE BRITTO JUNIOR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0174900-12.2000.5.07.0011 ALEXANDRE ALVES DA SILVA CARINA BONFADINI SUAREZ 04/05/2005 1 800.804.110.017


0175000-94.2000.5.07.0001 JOSE WILSON RODRIGUES DA SILVA VILLAGE BARRA MAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0175000-88.2000.5.07.0003 SILVIA TEREZA CUNHA DE MACEDO COMERCIAL IMPORTADORA RELEVO LTDA(M FALIDA) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0175000-76.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE REGO LOPES AESF-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE
FORTALEZA


13/05/2003 1 800.804.110.017


0175000-73.2000.5.07.0008 BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA ESPOLIO DE TALVANES PEREIRA DE MOURA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0175000-70.2000.5.07.0009 ANTONIO ORLANDO VIEIRA DE SOUSA FEDERACAO CEARENSE DE ATLETISMO E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0175000-67.2000.5.07.0010 FRANCISCO ROGERIO SILVA DE FREITAS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0175000-64.2000.5.07.0011 PAULO SERGIO COELHO DE ANDRADE RHEMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0175100-49.2000.5.07.0001 FRANCISCO VALGLENIR CAVALCANTE DE SOUSA KAOPIPE CONSULTORIA IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0175100-43.2000.5.07.0003 ALINE STELA PAVAN VERONA GARDEN LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0175100-34.2000.5.07.0006 FRANCISCO HENRIQUE DAMASCENO DE FRANÇA CIALNE (CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0175100-31.2000.5.07.0007 RAIMUNDO FRANCISCO DO NASCIMENTO CMM ENGENHARIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0175100-22.2000.5.07.0010 CLAUDIO LOPES DE LIMA HOTEL ARARIUS LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0175200-86.2000.5.07.0006 SEBASTIAO PEREIRA FILHO TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOG LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0175200-83.2000.5.07.0007 ROSEMERE BEZERRA DE AGUIAR AGUA DE COCO VERDE DO CEARA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0175200-80.2000.5.07.0008 ORLANDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA ECON EMPRESA DE CONST DO NORD LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0175200-71.2000.5.07.0011 FRANCIANE FERREIRA BARROSO SOUSA GRACYS LINGIRIE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0175300-56.2000.5.07.0001 ANTONIO JOSE MARTINS DE SOUSA J.MELO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0175300-50.2000.5.07.0003 ANTONIO MARCOS COSTA DAVI CONDOMINIO DO EDIFICIO SARA KUBISTCHEK 05/03/2004 1 800.804.110.017


0175300-41.2000.5.07.0006 FRANCISCO RONIVALDO CASTRO COSTA IDIBRA INCORPORADORA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0175300-35.2000.5.07.0008 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA VIATEL CONSTR E COM LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0175300-26.2000.5.07.0011 VERONICA DOS SANTOS SERGIO CAVALCANTE FALCAO - ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0175400-05.2000.5.07.0003 RAIMUNDO ALVES FLORENCIO CONDOMINIO SARA PIRES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0175400-84.2000.5.07.0009 ANTONIO LEONCIO PEREIRA CONDOMINIO EDIFICIO TIBURCIO CAVALCANTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0175400-78.2000.5.07.0011 JOSE RIBAMAR ALVES DE FREITAS FUNDACAO INSTITUTO INTEGRADO DE SAUDE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0175500-42.2000.5.07.0008 RAIMUNDO DE SOUSA SANTOS TERMISA INDUSTRIAL S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0175500-39.2000.5.07.0009 ROZENEIDE ALVES DO NASCIMENTO LANCHONETE SORRISO DO TEMPERO LTDA-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0175600-12.2000.5.07.0003 FRANCISCO GERALDO DE OLIVEIRA TRANSBET - TRANSP. DE BETUMES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0175600-97.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE ALVES DE PAIVA THERMO NORDESTE REF. E TRANSPORTES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0175600-91.2000.5.07.0009 ANTONIO DE PADUA PEREIRA SERT-ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0175600-85.2000.5.07.0011 ERIVALDO CRUZ TARGINO M.H.CARNEIRO COM.E REPRES.LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0175700-70.2000.5.07.0001 SANDRA ARAGAO LIBERATO COSTA BARROS 901 AUTOS-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0175700-52.2000.5.07.0007 ELZIMAR AUGUSTA VIEIRA ANA NERIS PINHEIRO MENEZES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0175700-46.2000.5.07.0009 MARIA ANGELA CELESTINO COSTA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0175700-43.2000.5.07.0010 GERALDO ESTEVAM DE FREITAS CONSTRUCOM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0175700-40.2000.5.07.0011 NUBIA FERREIRA DO NASCIMENTO NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0175800-25.2000.5.07.0001 XISTO DE LIMA NETO CNV-CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0175800-10.2000.5.07.0006 MARIA CLELIA NUNES BEZERRA INSTITUTO PEDAGOGICO ROBERT KALLEY 08/04/2003 1 800.804.110.017


0175800-07.2000.5.07.0007 NACIONAL EMPREEND SERV AUX LTDA GEORGE SOUSA NOGUEIRA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0175800-04.2000.5.07.0008 RICARDO AUGUSTO GUERRA ALMEIDA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0175800-98.2000.5.07.0009 MIRNA FERREIRA BATISTA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0175800-95.2000.5.07.0010 ANTONIO DE PADUA PEREIRA INDUSTRIA DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0175900-77.2000.5.07.0001 NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AUXILIARES
LTDA


PAULO ALBERTO DOS SANTOS SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0175900-59.2000.5.07.0007 BERNARDO PONTES DE LIMA SANTA MONICA AGROPECUARIA IND E COM LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0175900-56.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS RAIMUNDA AURICELIA PIRES BEZERRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0175900-50.2000.5.07.0010 BENEDITO JULIO DUARTE JOSE FABIO DE MENEZES (LENICE SALES DA SILVA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0175900-47.2000.5.07.0011 SANTIAGO DANTAS RODRIGUES ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0176000-17.2000.5.07.0006 FENIX SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA LAMONIER ACRIPINO DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0176000-11.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO PEREIRA DE SOUZA MERCADINHO EUROPA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0176000-08.2000.5.07.0009 MARINA DALVA DA SILVA IRACEMA IND. DE CAJU LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0176000-05.2000.5.07.0010 ALDIVAN FREIRE PEREIRA BANDA DO RATINHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176000-02.2000.5.07.0011 SITONIO MALAIA DE SOUSA JOAO FAUSTINO DA SILVA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0176100-84.2000.5.07.0001 ANTONIO EMERSON CAVALCANTE GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0176100-69.2000.5.07.0006 FRANCISCO MANOEL GAMA OLIVEIRA CHESF COMPANHIA HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0176100-66.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ROBERTO CAVALCANTE DELPHOS-SERVICOS TECNICOS S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0176100-60.2000.5.07.0009 KATARINA MARIA ALEXANDRE COLARES PANIFICIO AGUANAMBI S/A - PANE VITA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0176100-57.2000.5.07.0010 ROSANGELA CASTRO DE OLIVEIRA FORTALEZA DISTRIBUIDORA DE BALAS E CARAMELOS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0176100-54.2000.5.07.0011 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS G.XIMENES PRESTADORA DE SERVICOS - GERALDO
XIMENES


04/05/2005 1 800.804.110.017


0176200-39.2000.5.07.0001 FRANCISCA SILVANIA JULIAO GOMES LOJAS VESIL COMERCIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0176200-24.2000.5.07.0006 FRANCISCO GOMES VIEIRA GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0176200-21.2000.5.07.0007 PEDRO VERAS DOS SANTOS FELIZARDO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0176200-18.2000.5.07.0008 RICARDO MELISANDRO SARBEN TEXTIL JM IND E COM LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0176200-15.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DE CARVALHO SORVETERIA LABIOS DE MEL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0176200-12.2000.5.07.0010 DELFINO PINHEIRO CARNAUBA VALTER PESSOA COSTA LIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176300-85.2000.5.07.0003 KEOPS AZEVEDO DE ARAUJO BANDA CAVIAR COM RAPADURA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0176300-76.2000.5.07.0006 GABRIEL SOARES BARBOSA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0176300-64.2000.5.07.0010 FRANCILENE CAVALCANTE SALES CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176400-28.2000.5.07.0007 ANTONIO LEONARDO DOS SANTOS FEIJAO CONSTRUTORA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0176400-22.2000.5.07.0009 RAIMUNDO ALVES GOMES DP CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0176400-19.2000.5.07.0010 EDILSON ALVES DE SOUSA VICUNHA 4 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176400-16.2000.5.07.0011 CONDOMINIO SAINT HONORE FRANCISCO JOSE MACHADO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0176500-92.2000.5.07.0003 JOSE WILSON ALVES DA SILVA ALUSCON ALUMINIO E CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0176500-83.2000.5.07.0006 MARTINIANO JUNIOR DA SILVA FRANCISCO GONDIM 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0176500-77.2000.5.07.0008 JOAO ADRIANO SOUSA DO NASCIMENTO ALTEMAR PRUDENCIO DA SILVA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0176500-71.2000.5.07.0010 MARIA SOCORRO RODRIGUES CANDIDA MARIA CAMPOS RIBEIRO E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176500-68.2000.5.07.0011 EDIMUNDO DA SILVA BEZERRA CONSTRUTORA SALLES FURLANI S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0176600-53.2000.5.07.0001 ALEXANDRE ALVES DA SILVA LAURI B.SUAREZ 02/10/2002 1 800.804.110.017


0176600-47.2000.5.07.0003 CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA REGINALDO DOMINGOS DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0176600-38.2000.5.07.0006 ELIETE MOREIRA TABOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/04/2003 1 800.804.110.017


0176600-35.2000.5.07.0007 CLESITO CIRIACO DA COSTA ALT HEIDECBERG 13/05/2003 1 800.804.110.017


0176600-26.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE BALBINO BRAGA FRANCISCO OSMARINO DA PONTE-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176600-23.2000.5.07.0011 GEORGITON MENEZES DA SILVA RESTAURANTE CASA DO CHICO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0176700-08.2000.5.07.0001 LUIS EVANGELISTA DOS SANTOS VIACAO BONS AMIGOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0176700-02.2000.5.07.0003 CARLOS ALBERTO DE SOUSA COLONIAL PRAIA HOTEL LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0176700-90.2000.5.07.0006 JOAO SERAFIM DOS SANTOS DISTRIBUIDORA PROMISSAO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0176700-87.2000.5.07.0007 JUARI LIMA FERREIRA ANTONIO DE PADUA PITOMBEIRA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0176700-78.2000.5.07.0010 RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA JAQUELINE DE SOUZA ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176700-75.2000.5.07.0011 FRANCISCO WILDE COSTA DE OLIVEIRA GEORGE DANIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0176800-60.2000.5.07.0001 RAIMUNDO GOMES DA SILVA LAMINACAO DE ALUMINIO FORTALEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0176800-42.2000.5.07.0007 ANTONIO SEVERINO NETO CONSTRUTORA BETA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0176800-39.2000.5.07.0008 FRANCISCO GIOVANNI SILVA DE OLIVEIRA HANMA MOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0176800-33.2000.5.07.0010 SERGIO MATHIAS RODRIGUES PEREIRA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0176800-30.2000.5.07.0011 ANTONIETA MARIA DE CASTRO ORG. EDUC. LEITE TAVARES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0176900-15.2000.5.07.0001 ODIVALDA VALDA DE ARAUJO BNB CLUBE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0176900-09.2000.5.07.0003 JOAO BATISTA RODRIGUES FERREIRA SCG CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E COM.LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0176900-91.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE SOUSA COSTA COTECE CIA TEXTIL DO CEARA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0176900-85.2000.5.07.0010 FRANCISCO FERNANDES PEREIRA CONSIVEL - CONSTR E IMOB VELOZ LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0176900-82.2000.5.07.0011 FRANCISCO ROGERIO DE SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0177000-67.2000.5.07.0001 DANIEL MONTEIRO DO NASCIMENTO FRANCISCA DO NASCIMENTO SOARES - EPP 02/10/2002 1 800.804.110.017


0177000-61.2000.5.07.0003 JOSE VIANA DE SOUSA FRIGORIFICO LUIZ BRAGA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0177000-46.2000.5.07.0008 MARIA IRACEMA PEREIRA PINTO MARIA ELIANA OLIVEIRA CORREIA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0177000-43.2000.5.07.0009 PORFIRIO MAGALHAES NETO GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0177000-40.2000.5.07.0010 FRANCISCO VALBER ALVES DE SOUSA SOLMAR COMERCIO DE CARNES E PEIXES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0177100-16.2000.5.07.0003 FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA RAMOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


05/03/2004 1 800.804.110.017


0177100-04.2000.5.07.0007 IVONE DE LIMA CORDEIRO SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


1 800.804.110.017


0177100-98.2000.5.07.0008 LUCIO HORACIO DE OLIVEIRA BEZERRA PLACE GRILL-VIA PIZZA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0177100-95.2000.5.07.0009 ANTONIO IRAN SABINO SUCATA O ROCHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0177100-92.2000.5.07.0010 RAIMUNDO RENATO PEREIRA DOS SANTOS J.A.BAPTISTA SERVICOS E OUTRO 16/02/2005 1 800.804.110.017


0177100-89.2000.5.07.0011 JOELIO ALEXANDRE RODRIGUES BARBOSA MARCELO DE SOUSA BORGES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0177200-68.2000.5.07.0003 FRANCISCO ANDRE GOMES DA SILVA NATIVA ENGENHARIA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0177200-59.2000.5.07.0006 JOSE MENDES RIBEIRO INSTITUTO EDUCACIONAL JOSE DE ALENCAR 09/04/2003 1 800.804.110.017


0177200-53.2000.5.07.0008 MARIA LIDUINA NOGUEIRA JOALEX IND COM DE CONFECCOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0177200-50.2000.5.07.0009 LUIS FLAVIO DE ANDRADE LAVOR VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0177200-47.2000.5.07.0010 ANTONIO ALONSO PIRES HONORIO GRANJA REGINA S/A 16/02/2005 1 800.804.110.017


0177200-44.2000.5.07.0011 ANTONIO WELLINGTON DA SILVA EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0177300-29.2000.5.07.0001 RAIMUNDO WDNILTON CHAVES CRUZ PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0177300-14.2000.5.07.0006 LUCIA FERREIRA DOS SANTOS EULALIO J.L.COSTA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0177300-08.2000.5.07.0008 MILTON MENEZES NASCIMENTO CONSTRUTORA INTEGRAL E ENG LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0177300-05.2000.5.07.0009 VANILDO RIBEIRO DE LIMA FIOTEX INDUSTRIA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0177300-96.2000.5.07.0011 JOSE AIRTON RIBEIRO DE SOUSA O CACUA BAR E RESTAURANTE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0177400-81.2000.5.07.0001 CICERO SOUSA DE OLIVEIRA QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0177400-75.2000.5.07.0003 FRANCISCO MACIEL DE SOUSA CONDOMINIO JOSE METON VASCONCELOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0177400-66.2000.5.07.0006 ABNER DO NASCIMENTO LOURENCO PUMATEC-TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0177400-60.2000.5.07.0008 JOSE VAGNER FERREIRA O CACUA BAR E RESTAURANTE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0177400-54.2000.5.07.0010 MARCIO JOSE GALDINO MACIEL NATIVA ENGENHARIA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0177400-51.2000.5.07.0011 EVALDO SILVINO DA SILVA F.SANFORD S/A IND COM 04/05/2005 1 800.804.110.017


0177500-36.2000.5.07.0001 CICERA NUNES FAUSTINO EVANDRO DO NASCIMENTO MARTINS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0177500-30.2000.5.07.0003 JOSE ALCI BEZERRA DA SILVA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0177500-21.2000.5.07.0006 FRANRIB COM E IND DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA FRANCISCO EDNARDO DAVID PAIVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0177500-18.2000.5.07.0007 MARIA AUXILIADORA INACIO DA SILVA SANDRA PORTELA LIMA PONTES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0177500-09.2000.5.07.0010 RUTH DAMARES PALHARES LOPES CONDOMINIO DO EDIFICIO OCEAN TOWER 21/10/2002 1 800.804.110.017


0177500-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO SOUSA FERREIRA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0177600-73.2000.5.07.0006 SILVINA FERREIRA DE LIMA MARIA ELIANA LIMA CAVALCANTE 22/09/2003 1 800.804.110.017


0177600-67.2000.5.07.0008 MARCOS VINICIOS DE SOUSA KERLEY ANDRE DA PASCOA FREITAS M.E. 23/09/2003 1 800.804.110.017


0177600-64.2000.5.07.0009 FRANCISCA LIDIANY FERREIRA MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0177600-61.2000.5.07.0010 JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA TRANA CONSTRUTORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0177700-16.2000.5.07.0010 ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA NICOLAU GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0177800-89.2000.5.07.0003 LUIS CARLOS DAMASCENO SOUSA JOSE CARLOS DE SOUSA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0177800-80.2000.5.07.0006 ANTONIO GIDERLANE DE OLIVEIRA FRANCISCO MARCONDES DAMASCENO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0177800-77.2000.5.07.0007 MARIA HELDENIR FREITAS DE ALENCAR CIA BRASILEIRA DE MODAS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0177800-74.2000.5.07.0008 RAIMUNDO LIMA DE OLIVEIRA REC CHOQUE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0177900-35.2000.5.07.0006 JOSE IRINEU DE LIMA JOSE CARLOS DE SOUSA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0177900-26.2000.5.07.0009 RENE DA SILVA GARCES SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0177900-20.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS FREITAS ALCANTARA MACHADO CONDOMINIO SERV.E LOC.DE MAO DE OBRA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0178000-05.2000.5.07.0001 ANTONIO ROSA SOBRINHO JULIO RODRIGUES DE MAGALHAES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0178000-96.2000.5.07.0003 JOSE MAURICIO DA SILVA SANTOS PANIFICADORA MIRAMAR LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178000-87.2000.5.07.0006 ELIZANGELA EVANGELISTA DE OLIVEIRA GLEIDES CAVALCANTE GURGEL 09/04/2003 1 800.804.110.017


0178000-81.2000.5.07.0008 JOSE DA SILVA BEZERRA CIVEL ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0178000-78.2000.5.07.0009 FRANCELINA DOS SANTOS NUNES TERANIA NEIVA MAGALHAES ARRUDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0178000-75.2000.5.07.0010 FRANCISCO HITLER RIBEIRO COELHO BRILHE CAR - A.C.AUTOMOVEIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0178100-42.2000.5.07.0006 ANTONIO ANDRE DE SOUSA CERAMICA COELHO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0178100-39.2000.5.07.0007 FRANCISCO WEBSTER FERREIRA DA SILVA HARLEY QUIMICA DO BRASIL LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0178100-36.2000.5.07.0008 SEBASTIAO MIRANDA PEREIRA DIARIO DO NORDESTE 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0178100-33.2000.5.07.0009 EDILSON GOMES RIBEIRO SOC COM HAB POPULAR MARACANAUZINHO E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0178100-30.2000.5.07.0010 JOSE PAULINO XAVIER JUVENCIO MANUEL CAETANO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0178200-12.2000.5.07.0001 CICERO NEVES DA FONSECA VISUAL CENTER CAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0178200-06.2000.5.07.0003 ANTONIO FABIO DE ABREU COSTA METALIZA REV ESPECIAIS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178200-91.2000.5.07.0007 JOSUE SILVA DO NASCIMENTO FRANCISCO EVERTON JUCA ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0178200-85.2000.5.07.0009 CONDOMINIO EDIFICIO VILLA VERDE JOSE FLAVIO DA SILVA BARROS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0178200-82.2000.5.07.0010 ANTONIO GASPAR DE LIMA CIVEL ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0178200-79.2000.5.07.0011 ANTONIO LUCIANO HONORIO ESTEVAO DISTRIBUIDORA BARREIRO DE BEBIDAS LTDA-ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0178300-58.2000.5.07.0003 JOSE EDMAR DE ARAUJO E OUTRO OLIMPIA AGUA MINERAL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178300-43.2000.5.07.0008 JOSE VALDENOR BATISTA DE ALMEIDA TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0178300-37.2000.5.07.0010 EVANILDA ROCHA SOUSA VL COSTA ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0178300-34.2000.5.07.0011 VILANI MARTINS FREIRE LAM CONFECCOES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0178400-19.2000.5.07.0001 COSMO GARCIA FRANCA MERCURIUS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0178400-13.2000.5.07.0003 ROSIVALDO DA SILVA SOUSA E OUTROS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178400-04.2000.5.07.0006 MARIA HELENA FERREIRA TAVARES UTILITARIA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0178400-98.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO JANDAIA AGRO INDUSTRIA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0178400-95.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS DE ABREU BARBOSA HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0178400-92.2000.5.07.0009 ANTONIO SIDNEY RODRIGUES BEZERRA BANDA BRABALA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0178400-89.2000.5.07.0010 NAZARENO CARNEIRO DE OLIVEIRA OLIMPIA AGUA MINERAL 16/02/2005 1 800.804.110.017


0178400-86.2000.5.07.0011 FRANCISCO EDIVALDO DE OLIVEIRA EMEUDE MONTEIRO SOARES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0178500-56.2000.5.07.0006 ZULENE DA COSTA FREIRE ALBERTO SAMPAIO LIMA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0178500-53.2000.5.07.0007 REJANE MARIA LIMA BARBOSA TALY CONFECCOES - JOVELINO DA COSTA GOMES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0178500-50.2000.5.07.0008 CICERO EUFRASIO SOUTO EDMILSON VITORIANO DOS SANTOS-ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0178500-47.2000.5.07.0009 ROBERTO REGIS LIMA MATOS EMPRESA JORNALISTICA ESTADO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0178500-44.2000.5.07.0010 COLEGIO IPE E REPRESENTACOES LTDA ELIANE PONTES DOS SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0178500-41.2000.5.07.0011 AUDIRA MARINHO DA SILVA MARIA ROCHA MOREIRA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0178600-20.2000.5.07.0003 JOSE VIEIRA LIMA POUSADA PEQUENO PARAISO - LEIBINGGE DELTLEF 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178600-08.2000.5.07.0007 ANTONIO ALEXANDRE JUCA LAM CONFECCOES S/A. 13/05/2003 1 800.804.110.017


0178600-05.2000.5.07.0008 ANTONIO MARCOS BEZERRA INDUSTRIA E METALURGICA NEVES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0178600-02.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCOS CALISTA ORTECAL - ORG. TEC. DE CONCRETO ARAMADO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0178600-96.2000.5.07.0010 GENIVAL DANTAS VIANA FRANCISCO EUNANZE BEZERRA DE MENEZES
FIGUEIREDO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0178600-93.2000.5.07.0011 ROSAGELA HONORIO VIEIRA IVANA MARIA SEVERO DE SOUSA(MISTER CHURROS) 04/05/2005 1 800.804.110.017


0178700-78.2000.5.07.0001 ANTONIO VALBENIR NUNES TEXTIL UNIAO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0178700-72.2000.5.07.0003 NILTON SALVADOR DE MELO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178700-63.2000.5.07.0006 ALDENEIDE SOARES PEREIRA ISABEL GOMES DE ALMEIDA ALVES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0178700-60.2000.5.07.0007 ALINE MARIA PINTO SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/05/2003 1 800.804.110.017


0178700-51.2000.5.07.0010 EDMAR DA COSTA FEITOSA CARVALHO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0178700-48.2000.5.07.0011 CARLOS ANTONIO CARNEIRO LUIZ GONZAGA FARIAS FILHO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0178800-27.2000.5.07.0003 FRANCISCO TEMOTEO BRAGA OLIVEIRA ALFREDO FELICIANO RODRIGUES NETO - ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178800-18.2000.5.07.0006 JOCELIO GUILHERME DA COSTA DIVULCART PROPAGANDA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0178800-15.2000.5.07.0007 MARIA JUSCILEIDE COELHO DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/11/2004 1 800.804.110.017


0178800-09.2000.5.07.0009 FRANCISCA IRISZETE CASTRO DE LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/10/2002 1 800.804.110.017


0178800-06.2000.5.07.0010 JOSE DO NASCIMENTO OLIVEIRA EDIMILSON VITORIANO DOS SANTOS-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0178900-79.2000.5.07.0003 PROSLIM SERV E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA JOSE DE BRITO LIMA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0178900-70.2000.5.07.0006 REGINA MATEUS DE SOUSA MARIA DAS GRACAS PEREIRA TORRES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0178900-67.2000.5.07.0007 MERISLENE DA SILVA FERREIRA LAM CONFECCOES S/A. 13/05/2003 1 800.804.110.017


0178900-58.2000.5.07.0010 FAUSTA MARIA RODRIGUES DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


15/12/2004 1 800.804.110.017


0178900-55.2000.5.07.0011 ANTONIO CESAR TORRES MARTINS BUARQUE COM E REP LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179000-34.2000.5.07.0003 JOSE CELIO FERREIRA DA SILVA MONTREAL MONTAJES E REALIZACIONES S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0179000-25.2000.5.07.0006 MARIA DA SE AGUIAR DAVID LM FREITAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0179000-22.2000.5.07.0007 ALOISIO PEREIRA MAGALHAES SOUSA LIMA INSTALACOES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0179000-19.2000.5.07.0008 JOSÉ WILSON XAVIER DE OLIVEIRA MONTREAL MONTAJES E REALIZACIONES S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0179000-16.2000.5.07.0009 PROSLIM SERV E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA ANTONIO BRAGA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0179000-13.2000.5.07.0010 MARIA MARLENE DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


15/12/2004 1 800.804.110.017


0179000-10.2000.5.07.0011 COOPERFRUTAS CEARA LTDA ANTONIO ALBENIO LEITE SILVA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179100-92.2000.5.07.0001 JULIO CEZAR CAVALCANTE DO NASCIMENTO MODERNA SERVICOS EMPRESARIAIS E CONDOMINIAIS
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0179100-77.2000.5.07.0006 MARIA JOSE DOS SANTOS ELIEZER ALVES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0179100-74.2000.5.07.0007 JANAINA FREITAS GOMES MARCIA MARIA ARAUJO MENEZES COLARES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0179100-62.2000.5.07.0011 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA CONSTRUTORA BETA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179200-47.2000.5.07.0001 MARIA DE LOURDES DA SILVA MOTOBOMBAS-IRRIGACAO MAQUINAS E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0179200-20.2000.5.07.0010 ANTONIO CESAR DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 2 800.804.110.017


0179200-17.2000.5.07.0011 ADRIANO DUARTE DUMARESQ FRANCISCO RUI MACHADO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179300-02.2000.5.07.0001 FRANCISCO QUERINO DA SILVA FILHO CIA DO BANHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0179300-81.2000.5.07.0007 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA JOTADOIS PREMOLDADOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0179300-75.2000.5.07.0009 MARIA ESTELA DO ARAUJO COTTON JET IND COM E CONFECCAO LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0179300-72.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO GASTAO SOUTO JUSTA FILHO 16/02/2005 1 800.804.110.017


0179400-39.2000.5.07.0006 LUCIA DE OLIVEIRA SILVA LUIZA PEREIRA FACANHA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0179400-33.2000.5.07.0008 JOAO RAMALHO DE LIMA CLIMEO-CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA S/C LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0179400-24.2000.5.07.0011 CLEBIANO TAVORA MARTINS ESTACIONAMENTO TERRA DA LUZ 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179500-91.2000.5.07.0006 FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA NR LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0179500-88.2000.5.07.0007 GISELE BARROS DOS SANTOS VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0179500-85.2000.5.07.0008 RAIMUNDO ROBERIO MENDES CAMPOS CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0179500-82.2000.5.07.0009 PAULO SERGIO SILVEIRA EMPTER EMPREENDIMENTO TERCEIRIZACAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0179500-79.2000.5.07.0010 JONAS CARLOS ARANTES FERREIRA ANA CLAUDIA PEREIRA PAZ 15/12/2004 3 800.804.110.017


0179500-76.2000.5.07.0011 LOURDES GARCIA DE OLIVEIRA TRANA TRANSPORTES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179600-61.2000.5.07.0001 ELIAS LIMA CAVALCANTE CONSTRUTORA NR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0179600-46.2000.5.07.0006 GLANGIA BALBINO BATISTA QUEITEX IND E COM DE CONFECCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0179600-43.2000.5.07.0007 RAIMUNDO JANIO AUGUSTO SUCUPIRA MUNICIPIO DE PACATUBA 13/05/2003 1 800.804.110.017
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0179600-40.2000.5.07.0008 HELENA FERREIRA FELIPE MARIA TEREZA ABREU SIQUEIRA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0179600-37.2000.5.07.0009 GILSON ALFREDO NUNES FORMATEC - COM E REP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0179600-34.2000.5.07.0010 MARIA LUCIA SOUSA E SILVA FRANCISCA LUCIA DE OLIVEIRA -CONF ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0179600-31.2000.5.07.0011 CARLOS ANTONIO DUARTE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS SETA/AUTO LAVAGEM 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179700-16.2000.5.07.0001 FRANCISCO ERIALDO ALVES BRASIL COOPERATIVA AGRICULA E DE PROD.MARANGUAPE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0179700-10.2000.5.07.0003 RAIMUNDO RODRIGUES MARTINS DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0179700-98.2000.5.07.0006 SILVIA REJANE DE LIMA AGROBASTOS-AGROPECUARIA INDUSTRIAL BASTOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0179700-86.2000.5.07.0010 CRISTIANO DE FREITAS SOUTO SO PERCIANA DO CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0179800-68.2000.5.07.0001 FRANCISCO AECIO TEOFILO LBM EMPREEND.E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0179800-62.2000.5.07.0003 VALDO ALVES PEREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0179800-50.2000.5.07.0007 ERINEUDO VIEIRA DA SILVA PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0179800-47.2000.5.07.0008 SANDRA ANDREIA DA SILVA E SOUZA DIANA PAOLUCCI S/A IND E COM 23/09/2003 1 800.804.110.017


0179800-44.2000.5.07.0009 ELIANE DE SOUSA SILVA CASA DA ESPERANCA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0179800-41.2000.5.07.0010 DURVAL GOMES DA SILVA FILHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0179800-38.2000.5.07.0011 SILVIA HELENA DE MOURA QUEIROZ ORGANIZACAO EDUCACIONAL BONFIM E ABRAAO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0179900-23.2000.5.07.0001 FRANCISCO VALMIR ALVES DA SILVA PARQUE RECREIO-UNIAO BARES REST.E CHUR.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0179900-17.2000.5.07.0003 TANIA MARIA FERREIRA CHAVES PASTELARIA FREITAS MALVEIRA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0179900-08.2000.5.07.0006 ANTONIO MARTINS DA SILVA SOLRAC SUPER ESTRUTURAS METALICAS 22/09/2003 1 800.804.110.017


0179900-05.2000.5.07.0007 JOAO SOUSA COSTA CONSTRUTORA ATTICA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0179900-96.2000.5.07.0009 MANUEL MESSIAS RODRIGUES COSTA LIMPA BEM SOC. COM. SERV. TECNICOS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0179900-93.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE MACHADO CONDOMINIO EDIFICIO SAINT HONORE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0179900-90.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA LIMA AGRIPEC QUIMICA E FARMACEUTICA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180000-75.2000.5.07.0001 MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA RAIMUNDA DE ASSIS CAVALCANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180000-69.2000.5.07.0003 CESAR CARLOS DE LIMA MOREIRA BRASILINO NETO DE MESQUITA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0180000-54.2000.5.07.0008 JOSE BARROS PEREIRA NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0180000-51.2000.5.07.0009 MARTA FERREIRA DA SILVA M.NOEMIA DANTAS - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0180000-48.2000.5.07.0010 THALYTA DA COSTA LIMA ZEFIRELLI COM.CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0180000-45.2000.5.07.0011 ELIAS CARVALHO DE MELO CAGECE - CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180100-30.2000.5.07.0001 JOSE AUGUSTO BEZERRA LEVEL ADM.CONDOMINIAL E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180100-12.2000.5.07.0007 RICARDO TAVARES DE MELO PETISCO COM E REP LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0180100-09.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELIANIO PAULINO ROCHA MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0180100-06.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS LUZ NORDESTE BEBIDAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0180100-03.2000.5.07.0010 ANTONIO PEREIRA PAULO CHURRASCARIA IDEAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0180100-97.2000.5.07.0011 ANA LUCIA BERTYO DE SOUSA SERVAL - SERV. REAL LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180200-64.2000.5.07.0007 CLAUDIA DENISE PORTO COELHO RECOPY COM.E REPRESENTACOES LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0180200-58.2000.5.07.0009 RAIMUNDO JUVENAL DE SOUSA POSTO SAO FRANCISCO 30/11/2004 1 800.804.110.017


0180300-22.2000.5.07.0006 ALEXANDRE ALVES DA SILVA KARINA BONFADINI SOARES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0180300-16.2000.5.07.0008 JOSE RODRIGUES CARVALHO SERENG CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0180300-07.2000.5.07.0011 RITA JORGE DE SOUSA EMBELLEZE SALON SECRET LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180400-89.2000.5.07.0001 ROBE ALVES DE MORAES VIC FRIO (CLAUDIA S.FERNANDES) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180400-74.2000.5.07.0006 CHURRASCARIA BEBERIBE LTDA RAIMUNDO FERREIRA NETO 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0180400-71.2000.5.07.0007 FRANCISCO PASTOR DA COSTA TRANSHORIZONTE E OUTRO 18/11/2003 1 800.804.110.017


0180400-65.2000.5.07.0009 ANTONIO DENAIR LIMA SILVA ALEXANDRE BRASIL VIEIRA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0180400-62.2000.5.07.0010 PEDRO BARBOSA DE SOUSA FENIX SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0180400-59.2000.5.07.0011 JOSE EMILSON ROCHA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180500-44.2000.5.07.0001 RAIMUNDO CARNEIRO DE SOUSA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180500-38.2000.5.07.0003 MARIA CLEOMAR CARDOSO DE SOUZA M.G.LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0180500-29.2000.5.07.0006 EVERARDO MAIA DOS SANTOS EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0180500-20.2000.5.07.0009 RAIMUNDA ESTEVAO DE LIMA CLI REL IND E COM DE ART DE MET LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0180500-14.2000.5.07.0011 PATRICIA GOMES MACIEL AMPER DO BRASIL E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180600-96.2000.5.07.0001 ROGERIO OSORIO FERNANDES E OUTRO CHURRASCARIA SETAO BRASIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180600-90.2000.5.07.0003 CARLOS ANTONIO DA SILVA TRANSPORTADORA IRMAOS BEZERRA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0180600-81.2000.5.07.0006 FRANCISCO PABLO OLIVEIRA DA SILVA NUTRIVIDA ALIMENTOS INDUSTRIAIS-ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0180600-78.2000.5.07.0007 ANA ANGELICA GONCALVES MARIA HELENA ALMEIDA FERNANDES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0180600-72.2000.5.07.0009 JOSE PAULO DE LIMA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0180600-69.2000.5.07.0010 FRANCISCO FABIO DIAS TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0180600-66.2000.5.07.0011 JOAO RIBEIRO MARTINS TRANSPORTADORA J.BRAS -JOSE BRASIL DE PAULA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180700-51.2000.5.07.0001 JOSE FERREIRA DA SILVA MONTREAL MONTAJES E REALIZACIONES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180700-45.2000.5.07.0003 COMERCIAL DE ALIMENTOS JOSE WALTER LTDA LIONETE ALVES DE SOUSA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0180700-36.2000.5.07.0006 JOSE RENATO SOARES OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0180700-33.2000.5.07.0007 FLAVIO CESAR DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0180700-27.2000.5.07.0009 CLEITON DE SOUSA GOMES GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0180700-24.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO DE SOUSA SILVA TRANSLINHAS TRANSP CONSTR E ELETRIFICACAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0180700-21.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS LEAO DE OLIVEIRA PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0180800-06.2000.5.07.0001 JONATAN OLIVEIRA ARAUJO DEL REY METALURGICA IND.COM.E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180800-97.2000.5.07.0003 ALDA GOMES DOS SANTOS JOAO RIBEIRO MATOS MONTENEGRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0180800-88.2000.5.07.0006 ROSENEIDE SILVA DOS SANTOS QUATRO A NORDESTE TELEMARKETING E CENTR DE
ATEND


09/04/2003 1 800.804.110.017


0180800-85.2000.5.07.0007 BEACH SUN SERVICOS E TURISMO LTDA MAURICIO DE SOUSA NUNES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0180800-82.2000.5.07.0008 PROSLIM SERV E SISTEMA DE LIMPEZA LTDA MARIA NADIR DE SOUSA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0180800-79.2000.5.07.0009 P.S.D.COM VAR DE GEN ALIMENTICIOS LTDA ERIVAN BEZERRA RODRIGUES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0180800-76.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALVES PEREIRA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0180800-73.2000.5.07.0011 SILVIA REJANE DE LIMA AGROBASTOS AGROPECUARIA INDL. BASTOS LTDA 1 800.804.110.017


0180900-58.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARQUES DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0180900-43.2000.5.07.0006 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA JOSE ROBERTO TAVARES FILGUEIRAS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0180900-40.2000.5.07.0007 VERINALDA MARTINS TEIXEIRA MARIA HERZILA RODRIGUES DE SOUSA - MARMITARIA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0180900-34.2000.5.07.0009 FENIX SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA PEDRO BARBOSA DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0180900-31.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO MOURAO REGO FORTALEZA SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0180900-28.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCOS DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S /A E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181000-07.2000.5.07.0003 FRANCISCO VALMIR PEREIRA MAIA BEIRA MAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181000-92.2000.5.07.0007 JOAO DE DEUS GOMES FRANCISCO GALBA CARNEIRO DE ARAUJO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181000-89.2000.5.07.0008 DANIEL BARBOSA DOS SANTOS CASA NORMIL MERCANTIL NORDESTINO 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0181000-86.2000.5.07.0009 NORBERRAIC FERREIRA LIMA K & J SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181000-83.2000.5.07.0010 ELISABETH PEREIRA DE ARAUJO ESSENCIA DA PELE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181000-80.2000.5.07.0011 MARILENE AVELINO DE MORAES SOLENIR FERREIRA PAIVA PINTO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181100-65.2000.5.07.0001 JOSE WILTON DA SILVA PEREIRA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181100-59.2000.5.07.0003 ATALIBA DALTRO BARRETO JUNIOR TV SHOW DO BRASIL LTDA (MM SERVICE) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181100-47.2000.5.07.0007 ROGERIO DA SILVA ALVES NAELIO ARAUJO DA SILVA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181100-44.2000.5.07.0008 FRANCISCO MILTON DO AMARAL SERGESA SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0181100-41.2000.5.07.0009 JOSE EDVAR DA SILVA MORAIS IRB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181100-38.2000.5.07.0010 MARIA ZINETE OLIVEIRA GERMANO SULAMITA MOREIRA FEIJO E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181100-35.2000.5.07.0011 RAIMUNDO SEVERIANO CARNEIRO FILHO POMPEU E SILVA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181200-20.2000.5.07.0001 PAULO CORDEIRO DE SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO MODIGLIANE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181200-14.2000.5.07.0003 ANTONIA MARIA DA CONCEICAO VALDO MESQUITA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181200-02.2000.5.07.0007 ZACARIAS CAMARA DA SILVA LAM CONFECCOES S.A. 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181200-96.2000.5.07.0008 RONALDO FERREIRA DOS SANTOS ESTILO PROPRIO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0181200-93.2000.5.07.0009 BENTO PEREIRA LIMA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181200-90.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE SOUSA IRB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181200-87.2000.5.07.0011 JOSE HUGO PEREIRA DA SILVA E OUTROS CLEMENTE IRMAOS S/A- ALUMINIO IRONTE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181300-72.2000.5.07.0001 MANOEL MOISES DE SOUSA IPECEA IND DE PESCA DO CEARA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181300-66.2000.5.07.0003 ANTONIO DOMINGOS DE SOUSA CIMAFERRO-DISTRIBUIDORA DE CIMENTOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181300-57.2000.5.07.0006 MARIA DE JESUS SILVA ROSAL G E C MODAS - RITA DE CASSIA A.FERREIRA-ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0181300-54.2000.5.07.0007 JOAO FERREIRA SARAIVA CERAMICA VILA NOVA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181300-51.2000.5.07.0008 KATIUSCIA SOCORRO CAMARGO ANA PASSOS CLINICA DE BELEZA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0181300-48.2000.5.07.0009 VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL UNIDADE
IV


CELIO XAVIER FALCAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181300-45.2000.5.07.0010 ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA CONSTRUCON LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181300-42.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS DIAS JOAN PANIFICACAO E IMPORTACAO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181400-27.2000.5.07.0001 MANUEL MAURICIO PEREIRA MARIA MARTINS DOURADO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181400-21.2000.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO VARELA GOMES PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181400-12.2000.5.07.0006 ANTONIO GERALDO MENDES MARIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0181400-09.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARIANO E SILVA LINEA NOBRE MOVEIS DE ESTILO LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0181400-06.2000.5.07.0008 ELIARDO ALVES DA SILVA ESPOLIO DE LAURO PESSOA MARTINS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0181400-03.2000.5.07.0009 ANTONIO TEOTONIO BARBOSA FIUZA CAMINHA ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181400-97.2000.5.07.0010 JOSE WELLINGTON REBOUCAS BARRETO LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181400-94.2000.5.07.0011 FRANCISCO ROGERIO FERNANDES MAIA JOSE MARIA ARRUDA FILHO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181500-79.2000.5.07.0001 FRANCISCO PEREIRA MACIEL REGULAGEM O QUIXADA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181500-73.2000.5.07.0003 ANGELA TEMOTEO SANTOS MARIA DO SOCORRO GABRIEL BARBOSA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181500-64.2000.5.07.0006 TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


CARLOS CESAR DE CASTRO SILVESTRE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0181500-61.2000.5.07.0007 RAIMUNDA CLAUDIANA TEODOSO DO NASCIMENTO V M IND DE ALIMENTOS LTDA ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181500-58.2000.5.07.0008 EUDO BARBOSA LIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MALHEIROS LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0181500-52.2000.5.07.0010 VIACAO URBANA LTDA MARIA LIDUINA DE SOUZA 16/02/2005 1 800.804.110.017
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0181500-49.2000.5.07.0011 TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


COSMO BATISTA DA SILVA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181600-34.2000.5.07.0001 EDVAR MARQUES DA ROCHA SERT-ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181600-28.2000.5.07.0003 SERRARIA RAMIRES LTDA ANTONIO CARLOS DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181600-16.2000.5.07.0007 GEORGE SOUSA NOGUEIRA NACIONAL EMPRE. E SERV AUX LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181600-13.2000.5.07.0008 JOSE AMBROSIO DA SILVA FILHO J.S.B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0181600-10.2000.5.07.0009 MARIA DO CARMO DA SILVA REJANE MARIA BEZERRA CARDOSO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181600-07.2000.5.07.0010 LOURDES DA SILVA SAMPAIO REGINA LUCIA MENEZES GUEDES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181600-04.2000.5.07.0011 ADRIANA DA SILVA SOUZA MAYMIC JEANS - DULCILENE M.FREIRE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181700-86.2000.5.07.0001 NELSON HOLANDA SAMPAIO REATA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181700-68.2000.5.07.0007 JOAO ABREU DE SOUZA JUNIOR ATLANTICA SERVICOS GERAIS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181700-65.2000.5.07.0008 RAIMUNDA NONATA SILVA MARIANO HOSPITAL GOMES DA FROTA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0181700-62.2000.5.07.0009 CLECIA MARIA SANTOS DA SILVA LS TRANSPORTE E TURISMO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181700-59.2000.5.07.0010 HERILDA LOPES DA SILVA RAIMUNDO DUARTE RIPARDO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181700-56.2000.5.07.0011 MARIA LUZIA ARAUJO DA SILVA ANTONIA MARIA ALBUQUERQUE COELHO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0181800-41.2000.5.07.0001 JOSE GONCALVES MOREIRA F. SANFORD S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181800-35.2000.5.07.0003 RAIMUNDO GOMES REGIS ROBERTO CARVALHO FILHO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0181800-26.2000.5.07.0006 JOSE STUDART DE SOUSA IATE CLUBE DE FORTALEZA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0181800-23.2000.5.07.0007 FRANCISCO DUARTE DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181800-17.2000.5.07.0009 SERGIO RODRIGUES BATISTA MODERNA SERVICOS EMPRESARIAIS E CONDOMINIAIS
LTDA


09/11/2004 1 800.804.110.017


0181800-14.2000.5.07.0010 FRANCISCO WAGNER BARROS DE SOUZA CONDEX-CONDOMINIO ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0181900-93.2000.5.07.0001 JESIEL FERREIRA LIMA MARIA SUZETE DE SOUSA NOGUEIRA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0181900-75.2000.5.07.0007 ALEXSANDRO SILVA BRITO MARCENARIA METROS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0181900-72.2000.5.07.0008 ADERIVAN DOS SANTOS NEVES BNB CLUBE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0181900-69.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO AMORA NELSON BRUNO SOBRINHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0181900-66.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO FARIAS DE AMORIM PANIFICIO AGUANAMBI S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0181900-63.2000.5.07.0011 EVANDRO VIEIRA SAMPAIO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0182000-33.2000.5.07.0006 FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUSA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 22/09/2003 1 800.804.110.017


0182000-30.2000.5.07.0007 JOSE JOATAN RODRIGUES DE OLIVEIRA CIPA-CIA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0182100-03.2000.5.07.0001 JOSE VANDECIO CORREIA LIMA PARQUE RECREIO-UNIAO BARES REST.E CHUR.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0182100-94.2000.5.07.0003 ROBERTO MILA SOARES GLOBO RECURSOS HUMANOS LIMP.E CONSERV.LTDA E
OUTRO


05/03/2004 1 800.804.110.017


0182100-85.2000.5.07.0006 LUIS FARIAS DE MORAIS SERVIS SEGURANCA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0182100-82.2000.5.07.0007 TARCISIO MACHADO PINTO CHURRASCARIA JACAREY 13/05/2003 1 800.804.110.017


0182100-73.2000.5.07.0010 LEONISIO VIANA DO NASCIMENTO DALLAS FORTALEZA ALIMENTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0182100-70.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA DOS SANTOS BORGES CIPA-CIA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0182200-55.2000.5.07.0001 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA FRANCISCA EDNA BENTO COELHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0182200-49.2000.5.07.0003 FRANCISCO EDSON FREIRES FONSECA TRANA CONST. LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0182200-40.2000.5.07.0006 VICENTE DE PAULO PEREIRA CASTRO JOAQUIM FRANCISCO CHAVES BEVILAQUA (MET
BEVILAQUA LTDA)


08/04/2003 1 800.804.110.017


0182200-37.2000.5.07.0007 FRANCISCO EMILIO ARAUJO SILVA COLEGIO SANTA MONICA 13/05/2003 1 800.804.110.017
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0182200-31.2000.5.07.0009 RAIMUNDO GONCALVES DA CRUZ MGTF CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0182200-28.2000.5.07.0010 JOAO MARQUES SOBRINHO NORQUIP COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0182300-10.2000.5.07.0001 CARLOS AIMAR FERREIRA DA SILVA HIPER SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0182300-04.2000.5.07.0003 ANA GLAUCIA MENDES HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0182300-92.2000.5.07.0006 CICERA CATARINA GOMES BEZERRA MOTEL BRISA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0182300-89.2000.5.07.0007 ANTONIA MARTA RODRIGUES JOSE RIBAMAR COLACO JUNIOR 13/05/2003 1 800.804.110.017


0182300-86.2000.5.07.0008 JOSE ROSA DE MENDONCA AUTOPECAS BARROS E BARROS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0182300-83.2000.5.07.0009 LUIZA MARIA CRUZ DO NASCIMENTO VIRGINIA MARIA DE ARAUJO CARVALHO LIMA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0182300-80.2000.5.07.0010 JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 16/02/2005 2 800.804.110.017


0182300-77.2000.5.07.0011 PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 04/05/2005 1 800.804.110.017


0182400-41.2000.5.07.0008 MARIA ROSIENE DE OLIVEIRA SOUZA ALVES MOVEIS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0182400-38.2000.5.07.0009 REGINALDO DE OLIVEIRA NUNES SETA ENGENHARIA LTDA (GERARDO AGUIAR) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0182400-35.2000.5.07.0010 CICERO MARTINS BARBOSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0182400-32.2000.5.07.0011 NILTON PAULINO MORAES LIG E PECA E OUTRO 1 800.804.110.017


0182500-17.2000.5.07.0001 OSORIO NETO DE QUEIROZ ARAUJO SATA SERV.AUX.TRANSP.AEREOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0182500-11.2000.5.07.0003 ANTONIO VALDENIO BEZERRA CRUZ JUAREZ LINHARES CAVALCANTE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0182500-02.2000.5.07.0006 LUCIA FIRMINO MAIA LIENE SOTERO MAGALHAES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0182500-96.2000.5.07.0007 MARIA JOSE LIMA DA SILVA BLENA VEST 13/05/2003 1 800.804.110.017


0182500-93.2000.5.07.0008 VIGILANTE ELETRONICO E EQUIP DE SEGURANCA LTDA ALEXANDRE DA SILVA CANDIDO 1 800.804.110.017


0182500-90.2000.5.07.0009 MARIA DO ESPIRITO SANTO TEIXEIRA FREITAS JOSE LEAO DE ALENCAR OLIVEIRA JUNIOR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0182500-87.2000.5.07.0010 DILMARIO BRUNO DANTAS CARLOS ALBERTO DE CASTRO ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0182600-69.2000.5.07.0001 JOSE WILSON TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR LOCATIVA COND E SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0182600-63.2000.5.07.0003 FRANCISCO LUCIANE MENDES ANTONIO ESTACI BEZERRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0182600-54.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELINALDO DA SILVA DIAGONAL ENGENHARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0182600-51.2000.5.07.0007 JOSE EDMAR PEREIRA CONSCOL CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0182600-45.2000.5.07.0009 JOSE EDUARDO DE SOUZA GABRIEL ENILTON RICARDO NOBRE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0182700-09.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCOS VIEIRA DE OLIVEIRA CERAMICA SANTA ALIANCA DO CEARA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0182700-94.2000.5.07.0010 VICENTE ANDRADE DA COSTA J.T.P.COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0182700-91.2000.5.07.0011 CLAUDIO PEREIRA DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0182800-76.2000.5.07.0001 EDILSON DIAS CHAVES DE SOUSA FIOTEX INDUSTRIA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0182800-70.2000.5.07.0003 JOACIR LOBO BARBOSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0182800-61.2000.5.07.0006 CELIO WELLINGTON BARBOSA COBAME CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0182800-55.2000.5.07.0008 MANUEL ALVES DE MENEZES JOSE NAZIMAR AVELINO EUGENIO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0182800-52.2000.5.07.0009 HELLIENAI COSTA DOS SANTOS LOCATIVA COND E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0182800-49.2000.5.07.0010 FRANCISCO RICARDO DA MOTA CONSTRUTORA RAMOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0182800-46.2000.5.07.0011 RONALDO COELHO DOS REIS NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0182900-25.2000.5.07.0003 FRANCISCO CHERLIS FERREIRA COSTA INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0182900-13.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANDRADE VIANA NILDA BARROS DA COSTA FIEGE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0182900-10.2000.5.07.0008 ANTONIA RODRIGUES SANTOS MARIA JACINTA PROCOPIO FERREIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0182900-07.2000.5.07.0009 FRANCISCO OTAVIO PEREIRA DANTAS DEPOSITO BOM JESUS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0182900-04.2000.5.07.0010 ITAMAR PEREIRA DA SILVA CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0182900-98.2000.5.07.0011 NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0183000-83.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE PAIVA DANTAS JOSE OLAVO VIANA CAMPOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0183000-77.2000.5.07.0003 DOMINGOS MADEIROS DE ARAUJO JORGE LUIS COSTA DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0183000-68.2000.5.07.0006 MANOEL ARAUJO MOREIRA CONSTRUTORA CARVALHO SIDRAO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0183000-65.2000.5.07.0007 NAJLA MARIA MACEDO FRANCISCO VLADE PESSOA DA SILVEIRA- EPP 18/11/2003 1 800.804.110.017


0183000-59.2000.5.07.0009 SERGIO MARCELINO DE OLIVEIRA FLOR DO CAMPO INDUSTRIA DE DOCES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0183000-53.2000.5.07.0011 ANTONIO GABRIEL DA SILVA FLOR DO CAMPO INDUSTRIA DE DOCES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0183100-38.2000.5.07.0001 SEVERINO AURELIANO ANDRADE NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUXILIARES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0183100-32.2000.5.07.0003 MARIA DE FATIMA SOUZA DA SILVA ANASTACIO MARTINS CAMELO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0183100-23.2000.5.07.0006 ROSANGELA DA ROCHA SILVA A.APOIO EMPRESARIAL MARCA CERTA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0183100-20.2000.5.07.0007 CARLOS MARTINELE PESSOA MACIEL SHARP DO BRASIL S/A IND. EQUIP. ELETR. 13/05/2003 1 800.804.110.017


0183100-14.2000.5.07.0009 JOSE ARIMATEA DOS SANTOS INCO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0183100-08.2000.5.07.0011 EMANUEL VELOZA FERNANDES MRC CONSULTORES ASSOCIADOS E REPRESENTACAO
LTDA


04/05/2005 1 800.804.110.017


0183200-75.2000.5.07.0006 ADELINO DE SOUZA QUEIROZ COND.EDIF.SAN SEBASTIAN 09/04/2003 1 800.804.110.017


0183200-66.2000.5.07.0009 HELENA JULIANA VAN GEFFEN ANASTACIO MARTINS CAMELO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0183200-63.2000.5.07.0010 JOSE FLAVIO DA SILVA BARROS CONDOMINIO EDIFICIO VILA VERDE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0183200-60.2000.5.07.0011 ANTONIO FEITOSA RODRIGUES CONSTRUTORA CARVALHO SIDRAO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0183300-45.2000.5.07.0001 MARIA MACIEL COSTA NEXUS INDUSTRIAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0183300-30.2000.5.07.0006 ALDEMIR GENU DA SILVA CONSTRUTORA OAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0183300-21.2000.5.07.0009 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS CONDOMINIO CASTELLAMMARE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0183300-18.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA H.T.CONST.ACESS.E FAB.DE MAQUINAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0183300-15.2000.5.07.0011 JOAO IZIDRO DE LIMA CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0183400-91.2000.5.07.0003 FRANCISCO JOSE DE ARAUJO LIMA JOSE SILVIO MONTEIRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0183400-82.2000.5.07.0006 EDSON XAVIER DA SILVA C.G.DE SOUSA CORREIA (AUTO ESTUFA O CAETANO) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0183400-76.2000.5.07.0008 ELIEL LAURIANO DE PAIVA SORVETES CLASSE A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0183400-73.2000.5.07.0009 FRANCISCO LUCIANO FREITAS COSTA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE 21/09/2004 1 800.804.110.017


0183400-70.2000.5.07.0010 ANTONIO ERIVAN LEITE DE OLIVEIRA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0183500-52.2000.5.07.0001 JOSE ROBERTO DA SILVA SOBRAL E PALACIO (PETROLEO) LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0183500-46.2000.5.07.0003 JORGE ALVES MENDES COOPERATIVA DOS CACAMBEIROS DO ESTADO DO CEARA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0183500-37.2000.5.07.0006 MARIA DE FATIMA SOUSA PONTES CLAUDIA XIMENES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0183500-34.2000.5.07.0007 FRANCISCO LEANDRO DE SOUSA F KARLENO LOPES CUNHA - ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0183500-31.2000.5.07.0008 JOANA BATISTA DE MOURA RODRIGUES DURATEX S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0183600-07.2000.5.07.0001 REJANE NASCIMENTO DOS ANJOS CONFECCOES JULIANA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0183600-98.2000.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO SOUZA SILVA MERCANTIL SAO RAIMUNDO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0183600-89.2000.5.07.0006 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0183600-83.2000.5.07.0008 HANNA RESTAURANTE LTDA IDIARLAN MARIANO DE QUEIROZ 23/09/2003 1 800.804.110.017


0183600-80.2000.5.07.0009 VANDA LUCIA DE ASSIS SILVA J.M.CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0183600-77.2000.5.07.0010 JEAN CARLOS DE LIMA SOBRAL & PALACIO (PETROLEO) LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0183600-74.2000.5.07.0011 ANTONIA ALICE PEDROSA DIAS LOTERIA GOMES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0183700-59.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS LIMA CONSTRUTORA CARPIL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0183700-53.2000.5.07.0003 ALEXANDRO LIMA GURGEL J.M.EVENTOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0183700-44.2000.5.07.0006 SL SERVICOS ELETRICOS LTDA HERDEIROS DE ANDRE LUIS NOGUEIRA BERTO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0183700-41.2000.5.07.0007 MANOEL ETEVALDO DA SILVA JOUFRE ENGENHARIA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0183700-38.2000.5.07.0008 ANTONIO JOSE DE CASTRO QUEIROZ MONTENEGRO ENGENHARIA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0183700-35.2000.5.07.0009 SERVICO ESPECIALIZADO DE RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA


JANE ALVES DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0183700-32.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALVES IZAIAS COMUNIDADE MARIA DO ESPIRITO SANTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0183800-96.2000.5.07.0006 ANTONIO BRITO SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0183800-84.2000.5.07.0010 MARCIO HARTEMIO GOMES DE FREITAS FRANCISCO DE ASSIS COSME-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0183900-60.2000.5.07.0003 AFONSINA MARIA GOMES DA SILVA MICHELE APARECIDA ALVES E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0183900-48.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DO NASCIMENTO LUIZ CARLOS TEMOTEO DE LIMA - ME 13/05/2003 1 800.804.110.017


0184000-21.2000.5.07.0001 ELIZANGELA ALBUQUERQUE MIGUEL MARIA DE LOURDES SILVA BENTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0184000-06.2000.5.07.0006 ENOQUE PEREIRA DA SILVA JERUSALEM CONSTRUCOES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0184000-03.2000.5.07.0007 ANTONIO ADRIANO NUNES DE SOUZA HIDROSERV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0184000-94.2000.5.07.0009 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA JOTA DOIS PREMOLDADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0184000-88.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE FERNANDES MARTINS COTSB-COOP.DE TRAB.SERV.E BENEF.DE PROD.LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0184100-58.2000.5.07.0006 MG LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA FRANCISCO CARLOS FACUNDO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0184100-46.2000.5.07.0010 JOSE MENDES SOARES NACIONAL GAS BUTANO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0184100-43.2000.5.07.0011 MARIA SOLANGE DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0184200-13.2000.5.07.0006 MG LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA SANDRA DE SOUSA BASTOS 22/09/2003 1 800.804.110.017


0184200-10.2000.5.07.0007 MARIA ELIZABETE DA SILVA INVICTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0184200-07.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO MARTINS DA SILVA DEPOSITO DE BEBIDAS MARCIO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0184200-98.2000.5.07.0010 ALDEMIR PEREIRA DE SOUSA CENTRO EDUCACIONAL CECILIA MEIRELES S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0184200-95.2000.5.07.0011 ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0184300-80.2000.5.07.0001 DOUGLAS ALVES MOREIRA LOCABRAS SEG DE VALORES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0184300-74.2000.5.07.0003 WELLINGTON LIMA DA ROCHA FRANCARGAS SERV LOC DE MAO DE OBRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0184300-65.2000.5.07.0006 MONTE CARLO LTDA FERNANDA MARIA DA SILVA NOGUEIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0184300-62.2000.5.07.0007 ANTONIO COSME DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA BETA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0184300-59.2000.5.07.0008 RENO FERNANDES DANTAS CONSTRUTORA ECOTEC 23/09/2003 1 800.804.110.017


0184300-56.2000.5.07.0009 MAGNO JOSE ANDRADE LEMOS P.J.INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA 1 800.804.110.017


0184300-50.2000.5.07.0011 FRANCISCO FRANKLIN DE CASTRO DANTAS EXPRESS ALIMENTOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0184400-35.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTENOR FREIRE PINTO HORIZONTE COM.TRANSP.E TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0184400-17.2000.5.07.0007 TELMA FACUNDES SANTOS CLINICA PELE DOURADA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0184400-05.2000.5.07.0011 CESAR CARLOS DE LIMA MOREIRA BRASILINO NETO DE MESQUITA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0184500-57.2000.5.07.0011 FRANCISCA MARIA MARINHO ORLANDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 04/05/2005 1 800.804.110.017


0184600-42.2000.5.07.0001 ANTONIA SOCORRO NUNES COMERCIO E IND. ROUPAS SPORT WEAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0184600-27.2000.5.07.0006 MARIA RODRIGUES DE SOUZA SOBRAL & PALACIO (PETROLEO)LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0184700-70.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUSA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0184700-64.2000.5.07.0011 JOSIVAN GIRAO NOBRE SERVIS SEGURANCA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0184800-49.2000.5.07.0001 JOSE RODRIGUES VASCONCELOS S.G.C.CONSTRUCOES,EMPREEND E COM LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0184800-34.2000.5.07.0006 JOAO EUDES BEZERRA LIMA MUNICÍPIO DE AQUIRAZ 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0184800-28.2000.5.07.0008 JAIR DE SOUZA TRAJANO MIGUEL CASAGRANDE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0184900-95.2000.5.07.0003 RAIMUNDO MARIANO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0184900-80.2000.5.07.0008 SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0184900-77.2000.5.07.0009 GILBERTO LIMA NOGUEIRA RAIMUNDO TARCISIO DE ARAUJO OLIVEIRA - ME 21/09/2004 1 800.804.110.017


0185000-38.2000.5.07.0007 JOSE MARIA GOMES VIACAO BONS AMIGOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0185000-35.2000.5.07.0008 MARIA ELIZA LOPES HOLANDA ASA SEBASTIAO ARRAIS MAGAZINE (SAMASA) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0185000-32.2000.5.07.0009 JOSE BATISTA CYSNE EDITORA FORT GRAFICA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0185000-29.2000.5.07.0010 JOSE AMIRTON BARBOSA DE ANDRADE S.G.C.CONSTRUCOES,EMPREEND E COMERCIO LTDA E
OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0185000-26.2000.5.07.0011 VALDENE DA COSTA SILVA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0185100-11.2000.5.07.0001 DAMIAO FERREIRA DE OLIVEIRA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONST LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185100-93.2000.5.07.0006 FRANCISCO IVAN DEL MAR MONTENEGRO PINHEIRO COMERCIAL SOL DE ALIMENTOS LTDA(FRANCISCO
AGUIAR)


09/04/2003 1 800.804.110.017


0185100-90.2000.5.07.0007 ANDRE CARVALHO DA SILVA FRANCISCO ACACIO DE ALMEIDA-MERCADINHO MANAUS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0185100-87.2000.5.07.0008 FRANCISCO JORGE NASCIMENTO SILVA FRANCISCO DAS CHAGAS LUCENA JUNIOR 05/10/2004 1 800.804.110.017


0185100-84.2000.5.07.0009 FRANCISCA SILVANA DA SILVA MIRANDA ATAHUALPA JOSE DE SOUZA ROCHA-ME 03/05/2005 1 800.804.110.017


0185100-81.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA LIMA OCENOS DISCO CLUB 21/10/2002 1 800.804.110.017


0185200-63.2000.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA DUPLO N MONTAGENS LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185200-57.2000.5.07.0003 CICERO EDSON DOS SANTOS COPSERV COOP. PROPRIET. CAMINHOES PREST. SV.
EST. CEARA


05/03/2004 1 800.804.110.017


0185200-48.2000.5.07.0006 VALDENE CARNEIRO DE SOUSA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DOLOR
BARREIRA E OUTRO


09/04/2003 1 800.804.110.017


0185200-45.2000.5.07.0007 VALDENIRA VIEIRA DE ANDRADE ADRI NORTE PRODUTOS NATURAIS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0185200-42.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS FELIX DA SILVA DUPLO N-MONTAGEM LTDA E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0185200-36.2000.5.07.0010 FRANCISCO WILSON BATISTA DA SILVA CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0185200-33.2000.5.07.0011 MANOEL PEREIRA OLIVEIRA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONST LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0185300-18.2000.5.07.0001 MARIA DE LIMA SILVA MARIA DE FATIMA DE SOUZA SARAIVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185300-12.2000.5.07.0003 MANOEL RAMIRO PEREIRA T.C.ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0185300-03.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS CAMURCA DA SILVA ACO FERRO CEARA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0185300-97.2000.5.07.0007 ANTONIO GOMES DA SILVA RICARDO LEMOS PEREIRA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0185300-94.2000.5.07.0008 CICERO MARSAL PEREIRA TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0185300-85.2000.5.07.0011 ANTONIO TARCISIO SOARES DISTRIBUIDORA PARATI LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0185400-64.2000.5.07.0003 JOSE BATISTA DOS SANTOS LINO DA SILVEIRA-CONSTRUCOES E IMOVEIS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0185400-52.2000.5.07.0007 FRANGO CHIC COM DE ALIMENTOS LTDA ME SANDRA MARIA LOPES DE LIMA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0185400-49.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0185400-43.2000.5.07.0010 FERNANDO RODRIGUES DE BARROS CERAMICA CAUCAIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0185500-25.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS MATOS MARINHO CONSTRUTORA SALLES FURLANI LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185500-19.2000.5.07.0003 JOAO DE OLIVEIRA PEREIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0185500-10.2000.5.07.0006 FRANCISCO JUCIE PAULO ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0185500-98.2000.5.07.0009 VALDEMIRO BARBOSA DE LIMA ERNESTO JATAI CAVALCANTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0185500-95.2000.5.07.0010 RONICHEIK LIMA COSTA SOBRAL & PALACIO (PETROLEO) LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0185500-92.2000.5.07.0011 FRANCISCO ELENILTON BEZERRA DA SILVA GRIFTEC EDITORA GRAFICA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 315 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


315







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0185600-77.2000.5.07.0001 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA LAM CONFECCOES S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185600-56.2000.5.07.0008 JOSE EVERALDO DOS SANTOS CHURRASCARIA NOVA LEBLON LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0185600-53.2000.5.07.0009 JOSE MOACIR MOTA FRANCISCO KENNEDY FEITOSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0185600-47.2000.5.07.0011 ANTONIO RICARDO NASCIMENTO MORAES BARRIGA BAR 04/05/2005 1 800.804.110.017


0185700-32.2000.5.07.0001 JORGE WASHINGTON ARAUJO DA SILVA HIPER SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185700-26.2000.5.07.0003 ROBERTO INACIO DE SOUSA GETEKI CONSTRUCOES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0185700-17.2000.5.07.0006 IANDRA VIRGINIA OLIVEIRA NASCIMENTO ALAOR DISTRIBUIDORA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0185700-14.2000.5.07.0007 JOSE ADEMIR LIMA LDB-TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0185700-11.2000.5.07.0008 JOSE EDILSON PEREIRA E OUTROS GERTEX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0185700-05.2000.5.07.0010 FRANCISCO CARLOS BARROS BARBOSA COMPANY TRANSPORTES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0185700-02.2000.5.07.0011 EDNALDO LUIZ DA SILVA OLIVEIRA MOVEIS (JAIRO BRITO DE OLIVEIRA) 04/05/2005 1 800.804.110.017


0185800-84.2000.5.07.0001 JOSE IRAN BRITO TAVARES MARINAS MONTADORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185800-78.2000.5.07.0003 RAIMUNDO MOURA ARAÚJO BUTANO AGROPECUARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0185800-69.2000.5.07.0006 FRANCILDA PEREIRA AGOSTINHO GERARDO MARCIO MAIA MALVEIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0185800-66.2000.5.07.0007 HUMBERTO HALEMBERC OLIVEIRA DOS SANTOS FRANCISCA ANDRADE DE TEIXEIRA (ACADEMIA IRMAS
ANDRADE)


13/05/2003 1 800.804.110.017


0185800-63.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE SOUSA FILHO GRANJA REGINA S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0185800-60.2000.5.07.0009 CRISOSTOMO FERREIRA DA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0185800-57.2000.5.07.0010 REGINA LUCIA MESSIAS DE OLIVEIRA COLEGIO IRMAS PAULA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0185800-54.2000.5.07.0011 MANELITO FERREIRA DE CARVALHO SEGEL SERV.GERAIS DE CONSERV.E LIMP.LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0185900-39.2000.5.07.0001 JOSE DA SILVA MOURA TRANSPORTE J.BRASIL E REPRESENTACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0185900-18.2000.5.07.0008 HELIO CHAVES GURGEL DO AMARAL ALARMES E SEGURANCA NORDESTE LTDA-NORDESUL 23/09/2003 1 800.804.110.017


0185900-15.2000.5.07.0009 EVERALDO LIMA GONCALVES MERCADINHO BARBARA DE ALENCAR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0185900-12.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DO NASCIMENTO DEPOSITO PADRE CICERO 1 800.804.110.017


0186000-76.2000.5.07.0006 HORLANDO FRANCISCO DA SILVA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0186000-73.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE BEZERRA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0186000-70.2000.5.07.0008 ARICELMO VASCONCELOS DA SILVA AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0186000-67.2000.5.07.0009 JOSE NORBEKE CLAUDINO DA SILVA CARLOS ANTONIO BARBOSA (FORT BOLSAS) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0186100-46.2000.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO SOUZA SILVA MERCANTIL S.RAIMUNDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0186100-40.2000.5.07.0003 LUIZA ANGELICA BRAZ DA SILVA VIVIANE PONTES FROTA PINTO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0186100-31.2000.5.07.0006 JOSE MARIA CARNAUBA JOSE MARTINIANO XAVIER DE QUEIROZ 09/04/2003 1 800.804.110.017


0186100-22.2000.5.07.0009 MARIA VALDENÍSIA DA SILVA AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0186100-19.2000.5.07.0010 FRANCISCO CLAUDEMIR DOS SANTOS PEREIRA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0186200-92.2000.5.07.0003 FRANCISCO WILSON BEZERRA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0186200-83.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE LIMA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0186200-80.2000.5.07.0007 ADONIAS FERREIRA MACIEL POSTO PAMPEANO LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0186200-77.2000.5.07.0008 MARIA BERNADETH DE OLIVEIRA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0186200-74.2000.5.07.0009 ROSIENE PINHEIRO COUTINHO COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ 21/09/2004 1 800.804.110.017


0186200-71.2000.5.07.0010 VALNETE FERREIRA LIMA FELIX SN CONFECCOES S/A 16/02/2005 1 800.804.110.017


0186300-53.2000.5.07.0001 CARLOS JOSE ALVES DA SILVA BEM FICA BAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0186300-47.2000.5.07.0003 ANTONIO BASILIO FERREIRA DAMASCENO CONSTRUTORA OAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0186300-38.2000.5.07.0006 JOSE EDSON SILVA MARREIRO JOSE ALDIR ALEXANDRE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0186300-35.2000.5.07.0007 ROSSINE CAVALCANTE ANDRADE OLICO AUTOCOLOR 13/05/2003 1 800.804.110.017


0186300-29.2000.5.07.0009 DIMAS LIMA DE PAULA RODOVIARIO RAMOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0186300-26.2000.5.07.0010 MATEUS DE AMORIM OLIVEIRA E OUTRO MERCANTIL RUBENS - JOSE RUBENS GADELHA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0186300-23.2000.5.07.0011 ANTONIO OSCAR ALVES NOGUEIRA SOCIEDADE MARANGUAPENSE DE EDUC.E CULTURA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0186400-08.2000.5.07.0001 FRANCISCA HILDERLANE NASCIMENTO MARIA AUXILIADORA HOLANDA DIOGENES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0186400-81.2000.5.07.0009 MARIA REIJANE SARAIVA JOAO YVO COSTA MAIA (FAZENDA OLARIA I) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0186400-78.2000.5.07.0010 ANTONIO ARNOR DOS SANTOS CIONE COMPANHIA IND. DE OLEOS DO NORDESTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0186400-75.2000.5.07.0011 JOSE EDIVAN FERREIRA DE FREITAS TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0186500-36.2000.5.07.0009 EXPEDITO DA SILVA RIBEIRO NOVEM CONSTRUTORA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0186500-33.2000.5.07.0010 SBS-SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA DORY JACKSON FERREIRA BARROS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0186600-15.2000.5.07.0001 DAKOTA NORDESTE S/A LUZANIRA RODRIGUES SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0186600-09.2000.5.07.0003 JOAO BATISTA MENDONCA INCOMEC INC COM E CONSTR LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0186600-97.2000.5.07.0006 DAKOTA NORDESTE S/A MARIA CLAUDIA DA SILVA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0186600-91.2000.5.07.0008 MARIA APARECIDA DE CASTRO M.M.AVALANCHE BAR 06/05/2003 1 800.804.110.017


0186600-82.2000.5.07.0011 MARIA LIDUINA FRANCALINO DE CASTRO B.H.S.NORD.LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0186700-61.2000.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO BENICIO DE SOUZA L.S.CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0186700-52.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO ANDRADE DE SOUSA G.M.DA SILVA CONTABILIDADE E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0186700-43.2000.5.07.0009 FERNANDO ALVES DO NASCIMENTO S N CONFECCOES S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0186700-40.2000.5.07.0010 JULIAO DOS SANTOS JORGE RACOES 3L LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0186700-37.2000.5.07.0011 ISARINA DA SIVA RODRIGUES MACHADO CONDOMINIO SERVICO E LOCACAO DE MAO DE
OBRA S/C LTDA


04/05/2005 1 800.804.110.017


0186800-22.2000.5.07.0001 FRANCISCO TASIO CARNEIRO DE MOURA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0186800-04.2000.5.07.0007 ANTONIO PEREIRA CABRAL PANIFICADORA E MERCANTIL D.J.(JOAO FILOMENO) 13/05/2003 1 800.804.110.017


0186800-98.2000.5.07.0008 MARIA JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA MARIA DA CONCEICAO PACHEDO DE FIGUEIREDO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0186800-92.2000.5.07.0010 ANTONIO RAIMUNDO DIAS NETO ODILON SALDANHA PINTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0186800-89.2000.5.07.0011 DEINES SOUSA CHAVES RESTAURANTE ESTORIL 04/05/2005 1 800.804.110.017


0186900-68.2000.5.07.0003 CLODOMIR COTIDIANO FILHO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0186900-56.2000.5.07.0007 JOSE CLEUDO DE SOUZA CHURRASCARIA MAGALHAES 13/05/2003 1 800.804.110.017


0186900-53.2000.5.07.0008 JOSE EVALDO SALES CLARINDO FRANCARGA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0186900-50.2000.5.07.0009 RONALDO DE CASTRO CRUZ PAR COMUNICACAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0186900-47.2000.5.07.0010 FRANCISCO PEREIRA LO FAZENDA UIRAPURU 21/10/2002 1 800.804.110.017


0187000-29.2000.5.07.0001 FRANCISCO ODILON MESSIAS DA SILVA CHB-CONSTRUCOES E INSTALACOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187000-11.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DE SOUZA COMERCIAL PLASTICAR LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0187000-08.2000.5.07.0008 OLAVO RODRIGUES DIAS RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0187000-02.2000.5.07.0010 BENEDITO GALDINO DE SOUZA JOSE FALCAO MORAIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0187000-96.2000.5.07.0011 LUIZ DE LIMA CORREIA QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0187100-81.2000.5.07.0001 FRANCISCA EDNA DIAS FERNANDES ARMANDO MEDINA DE CARVALHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187100-66.2000.5.07.0006 FRANCISCO MOURA MARCELO DAS FRUTAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0187100-57.2000.5.07.0009 REGINA TELMA DE OLIVEIRA ABREU AGROINDUSTRIAL SANTA RITA LTDA ME E OUTRO 21/09/2004 1 800.804.110.017


0187100-54.2000.5.07.0010 JOSEAN CORREIA LIMA CLEUDON CHAVES JUNIOR E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0187200-36.2000.5.07.0001 FRANCISCO REGINALDO BATISTA BRASIL BORDADOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187200-30.2000.5.07.0003 JOAO FLADIMIR MAIA OPCAO SEGURANCA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0187200-21.2000.5.07.0006 FRANCILENE FERREIRA FELIPE MAURO RANIERE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0187200-15.2000.5.07.0008 JOSE OSTELIO ALENCAR DE VASCONCELOS CASAS GOMES DE FREITAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0187200-12.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FRANCA S.R.ENGENHARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0187200-09.2000.5.07.0010 PAULO ADRIANO SOUSA MACEDO PICANHA GRILL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0187300-88.2000.5.07.0001 LUIZ DE SOUZA UCHOA MARTUR TURISMO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187300-82.2000.5.07.0003 MARIA DE JESUS FERREIRA FRANCIENIO DE MOURA DE LIMA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0187300-73.2000.5.07.0006 VALTERNAN DA SILVA LIMA MODERNA SERV.EMPRESARIAIS E COND.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0187300-67.2000.5.07.0008 JOSE VALTER DA SILVA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0187300-64.2000.5.07.0009 VALMIR FONTENELE CRISTINO ATIVA CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0187300-61.2000.5.07.0010 MARIA VALDENIRA MARTINS CIA BRASILEIRA DE MODA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0187400-28.2000.5.07.0006 CARLOS EUGENIO ALVES EVANGELISTA GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0187400-19.2000.5.07.0009 FRANCISCO GOMES DE BRITO JOSE LEODORO FERNANDES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0187400-13.2000.5.07.0011 CATARINA MARIA MARTINS DA COSTA FANAETUR-FENAE VIAGENS E TURISMO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0187500-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO FLAVIO DE SOUSA PAULO MARTINS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187500-89.2000.5.07.0003 FRANCISCO BARBOSA LOPES GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0187500-80.2000.5.07.0006 JOSE ROBERTO RIBEIRO PAULO MARTINS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0187500-74.2000.5.07.0008 NICOLE RANGEL MOURA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0187500-68.2000.5.07.0010 JOSE DA SILVA HOLANDA REGINA ALIMENTOS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0187600-20.2000.5.07.0011 JORGE LUIS FERNANDES CONDOMINIO ROSA RODRIGUES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0187700-05.2000.5.07.0001 JOSE WILSON NETO DE CARVALHO EXPRESSO SAO LUIZ LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187700-87.2000.5.07.0006 JOAO ALDENIR PENHA CENTER HOLDING E REPRESENTACOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0187700-84.2000.5.07.0007 MARCELO DOS SANTOS PAULO MARTINS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0187700-75.2000.5.07.0010 MIGUEL LOPES DA SILVA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0187800-57.2000.5.07.0001 FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTE FRANCISCO JOEL MARTINS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187800-39.2000.5.07.0007 JULIANA SILVA DE OLIVEIRA FLORICULTURA RECANTO SEDUCAO - CAROLINA
CRISOSTOMO


13/05/2003 1 800.804.110.017


0187800-36.2000.5.07.0008 EMILIO COELHO SILVA NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0187800-33.2000.5.07.0009 JOSE WILSON NETO DE CARVALHO EXPRESSO CENTRO SUL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0187800-30.2000.5.07.0010 MANOEL BEZERRA DOS SANTOS H.F.SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0187800-27.2000.5.07.0011 JOSE WILSON NETO DE CARVALHO CIALTRA EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0187900-12.2000.5.07.0001 MANOEL RODRIGUES DE SOUSA REVENORTE IND E COM DE REV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0187900-06.2000.5.07.0003 HELIO RODRIGUES DE LIMA ELPIDIO LUIZ PEREIRA LIMA - ANDAIMES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0187900-94.2000.5.07.0006 GILBERTO DOS SANTOS LUCIANO ARTREL IND E COM ARTEFATOS E TREFILADOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0187900-91.2000.5.07.0007 JOAO CARVALHO DOS ANJOS NETO POUSADA AREIA BRANCA LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0187900-88.2000.5.07.0008 RAIMUNDO DOS SANTOS SOUSA KELLY CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0187900-85.2000.5.07.0009 MARIA JOSE DE OLIVEIRA V E W TURISMO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0187900-82.2000.5.07.0010 JOSE EUGENIO FARIAS DE ARAUJO VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S/A 09/03/2010 1 800.804.110.017


0188000-64.2000.5.07.0001 BONFIM SILVA DO NASCIMENTO LAVANDERIA ROUPA CHEIROSA (ADRIANO LAURINDO) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0188000-58.2000.5.07.0003 ANTONIO CARLOS JANUARIO SILVA CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0188000-46.2000.5.07.0007 RAIMUNDO XAVIER ALVES CONDOMINIO EDIFICIO MARIA NATIVIDADE 13/05/2003 1 800.804.110.017


0188000-43.2000.5.07.0008 CICERO DA SILVA FREITAS CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0188000-40.2000.5.07.0009 PAULIANO DE OLIVEIRA LIMA CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0188100-13.2000.5.07.0003 MARCOS EVANGELISTA DA SILVA RADIO FM ESTRELA DALVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0188100-92.2000.5.07.0009 RAIMUNDO RODRIGUES DE ARAUJO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0188100-89.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA UNITEXTIL-UNIAO INDUSTRIAL TEXTO S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0188100-86.2000.5.07.0011 FRANCISCO TAVARES RIBEIRO FILHO INCO ENGENHARIA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0188200-56.2000.5.07.0006 ALEXANDRE LOURENCO DA SILVA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0188200-53.2000.5.07.0007 FRANCISCO BERNARDO TEIXEIRA R.S.C. REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0188200-50.2000.5.07.0008 GERALDO MOURA DE SOUZA PAULO MARTINS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0188200-47.2000.5.07.0009 ELIENE MARIA DO NASCIMENTO BUFALOS MARMITARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0188200-41.2000.5.07.0011 RONALDO PEREIRA DE LIMA EDVARD FONTENELE DE ALBUQUERQUE 04/05/2005 1 800.804.110.017


0188300-26.2000.5.07.0001 ANTONIO WAGNER DO CARMO NASCIMENTO LUIZ ANTONIO DA SILVA CONFECCOES - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0188300-20.2000.5.07.0003 MARCOS ANTONIO BRAGA DE ALMEIDA CONSTRUTORA RECOL LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0188300-11.2000.5.07.0006 VIVIANE BERNARDINO NUNES MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0188300-05.2000.5.07.0008 MARIA ANTONIETA FERREIRA DE OLIVEIRA DAKOTA NORDESTE S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0188300-02.2000.5.07.0009 ROSIMEIRE PAULA DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESS P/MAQUINAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0188300-96.2000.5.07.0010 TELEVISAO VERDES MARES LTDA MARIO PEREIRA DE ALMEIDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0188300-93.2000.5.07.0011 JOSE MAILSON DOS SANTOS SOUSA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0188400-72.2000.5.07.0003 MARCONDES DE FRANCA FORTE SIGN SINALIZACAO E COM VISUAL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0188400-60.2000.5.07.0007 MARIA AURILENE PINHEIRO OLIVEIRA ERALUCY ROCHA ALENCAR 13/05/2003 1 800.804.110.017


0188400-57.2000.5.07.0008 FENIX SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA RICARDO FERNANDES VIEIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0188400-48.2000.5.07.0011 ANTONIO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SA LTDA 1 800.804.110.017


0188500-33.2000.5.07.0001 JOSE MILTON BARBOSA HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0188500-27.2000.5.07.0003 JOCENILDO FERREIRA DE ALMEIDA TRANSBET - TRANSP. DE BETUMES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0188500-18.2000.5.07.0006 CARLOS JOSE ALVES DA SILVA COLDAR AR CONDICIONADO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0188500-15.2000.5.07.0007 NELIANA MARTINS RABELO VICUNHA DO NORDESTE INDUSTRIA TEXTIL 13/05/2003 1 800.804.110.017


0188500-12.2000.5.07.0008 ADRIANA CASTRO E SILVA LAM CONFECCOES S/A. 21/11/2002 1 800.804.110.017


0188500-09.2000.5.07.0009 ANTONIO BALTAZAR DA SILVA CIAVEL COMERCIO E IND DE AVES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0188500-06.2000.5.07.0010 SILVIA HELENA FONTENELE IPLAC S/A TECIDOS PLASTICOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0188600-85.2000.5.07.0001 EDMILSON FERREIRA MOTA MERCURIUS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0188600-70.2000.5.07.0006 ROSA MARIA GOMES DA PAZ NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0188600-64.2000.5.07.0008 SILVIA HELENA SIMOES DA FONSECA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0188600-61.2000.5.07.0009 JOSE EDMILSON PEREIRA DE MATOS JOAO CANDIDO PEREIRA FILHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0188600-58.2000.5.07.0010 FRANCISCO ROBERIO PASSOS M L GOMES ASSOCIADOS S/C LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0188600-55.2000.5.07.0011 EDILCILENE DE SA AZEVEDO COLEGIO 18 DE OUTUBRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0188700-40.2000.5.07.0001 REGINALDO FERREIRA DO NASCIMENTO LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0188700-25.2000.5.07.0006 FRANCILEUDA ALEXANDRE DE SOUSA TANIA REGINA PINHEIRO ROLIM 09/04/2003 1 800.804.110.017


0188700-22.2000.5.07.0007 RAIMUNDO MONTEIRO DE SOUSA FILHO ESTORIL RESTAURANTE & CHOPPPERIA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0188700-19.2000.5.07.0008 MARIA ELIZABETE SILVA FERREIRA FATIMA ROCHA PERINI 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0188700-13.2000.5.07.0010 WILTON MOREIRA LIMA PELAGIO OLIVEIRA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0188700-10.2000.5.07.0011 LUIS ALBERTO MORAIS PEREIRA MOTEL 24 HORAS (ANTONIO FELIX) 04/05/2005 1 800.804.110.017


0188800-92.2000.5.07.0001 JOSE OSMAR DA SILVA PEREIRA MULTI ENTREGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0188800-86.2000.5.07.0003 IVONILDO DE SOUZA VIEIRA REVISTA FACIL NORDESTE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0188800-83.2000.5.07.0004 ALEXANDRE COSTA LIMA FIF-FACULDADES INTEGRADAS FILADELFIA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0188800-77.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELITO GOMES CONSTRUTORA OAS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0188800-74.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CBTU-CIA.BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 13/05/2003 1 800.804.110.017


0188800-71.2000.5.07.0008 CRISTIANO DIOGO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0188800-68.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCELINO MARQUES KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0188800-65.2000.5.07.0010 JOSE ROBERTO DA SILVA CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 21/10/2002 1 800.804.110.017


0188800-62.2000.5.07.0011 ANTONIO NETO SOUZA DANTAS TRANSECON-TRANSP.MULTIMODAIS E LOGISTICA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0188900-47.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARCOS VIDAL DE MATOS GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0188900-41.2000.5.07.0003 TOBIAS VIANA SILVEIRA INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTACAO INCA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0188900-32.2000.5.07.0006 ANTONIA NEILA PEREIRA FELIPE BANDA FORRO REAL 29/03/2004 1 800.804.110.017


0188900-29.2000.5.07.0007 JOSE VALDEMIR SEVERO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0188900-26.2000.5.07.0008 FRANCISCO BRAGA TEIXEIRA DEPOSITO EXPEDITO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0188900-23.2000.5.07.0009 JOEL FEITOSA GOES JUNIOR GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0188900-20.2000.5.07.0010 JOSE PEDRO DA SILVA IRB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0188900-17.2000.5.07.0011 FRANCISCO MARDONIO MARINHO SIMIAO GRANJA REGINA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0189000-02.2000.5.07.0001 ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS TRAIRI AGROINDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0189000-93.2000.5.07.0003 TEBASA-TEXTIL BAQUIT S/A MARCOS ANTONIO MORAIS GALDINO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0189000-90.2000.5.07.0004 GENILSON SOUSA DO VALE ENGETECNO ENGENHARIA LTDA SÓCIOS: GILSON AMARO
E GLAUCINEIDE DE BARROS


21/02/2005 1 800.804.110.017


0189000-84.2000.5.07.0006 MARIA ELIETE DA SILVA ARMAPEL (DEPOSITO DE RECICLAGEM) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0189000-81.2000.5.07.0007 IVONE MARIA CONRADO EMILIVAN SAMPAIO CUNHA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0189000-78.2000.5.07.0008 LINDALVA PIO RODRIGUES ARMAPEL (DEPOSITO DE RECICLAGEM) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0189000-75.2000.5.07.0009 IRACEMA RODRIGUES DA COSTA ALBATROZ SERVICOS E HOTELARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0189000-72.2000.5.07.0010 JOSE RODRIGUES FERREIRA FILHO FATIMA ROCHA PERINI 21/10/2002 1 800.804.110.017


0189100-54.2000.5.07.0001 LUIS DE LIMA CONSTRUTORA BETA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0189100-39.2000.5.07.0006 ANTONIETA ALVES DE LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


08/04/2003 1 800.804.110.017


0189100-36.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUZA CONSTRUTORA BETA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0189100-33.2000.5.07.0008 ROBERNEY DA SILVA RIBEIRO M. G. LAVAND. E SERV. LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0189100-30.2000.5.07.0009 MARIA DO LIVRAMENTO DA CONCEICAO RESTAURANTE NOVA VICENZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0189100-27.2000.5.07.0010 LUCIANO LOPES DE SOUSA CONSTRUTORA OAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0189100-24.2000.5.07.0011 RESTAURANTE GREEN GARDEN LTDA FRANCISCO DARLEY RODRIGUES ABREU 04/05/2005 1 800.804.110.017


0189200-91.2000.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE ANDRADE-ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0189200-88.2000.5.07.0007 KARLA KATIA COELHO BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/05/2003 1 800.804.110.017


0189200-85.2000.5.07.0008 JOSE AIRTON NASCIMENTO MARTINS ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0189200-82.2000.5.07.0009 ANTONIO WILTEIRES PINHEIRO DE ALMEIDA INSTITUTO DE MEDICINA INFANTIL 1 800.804.110.017


0189200-76.2000.5.07.0011 IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS C.S.INDUSTRIA ENGENHARIA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017
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0189300-61.2000.5.07.0001 CLEBIA MARIA RIBEIRO DE LIMA ASTROGILDO UCHOA CAVALCANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0189300-55.2000.5.07.0003 VARELA DANTAS CAVALCANTE DAYSE COROLINE IND.E COM.DE CONFECCAO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0189300-46.2000.5.07.0006 ANTONIO ELDIMA ALCANTARA VIEIRA NUCLEO INFORMATICA COM.E SERV.LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0189300-43.2000.5.07.0007 FRANCISCO GILMARIO LIMA BARBOSA PELAGIO OLIVEIRA S/A 13/05/2003 1 800.804.110.017


0189300-40.2000.5.07.0008 ROBERTO DE SOUZA LIMA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0189300-37.2000.5.07.0009 FRANCISCO COSTA DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ RIBEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0189300-34.2000.5.07.0010 MARIA VERA LUCIA DE OLIVEIRA SANDERS RATTAN MOVEIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0189300-31.2000.5.07.0011 RITA SOARES FERREIRA JOAO MARCONDES ALVES ARAGAO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0189400-16.2000.5.07.0001 BENEDITO OLIVEIRA PEREIRA TEXTIL UNIAO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0189400-95.2000.5.07.0007 MARIA ROSELENE MARQUES DE MELO DAYSE CAROLINE IND.E COM.LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0189400-89.2000.5.07.0009 FRANCISCO GONZAGA DA SILVA MIGUEL DIAS DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0189400-86.2000.5.07.0010 WANDERLEY DA COSTA XAVIER MULTIPETRO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0189500-53.2000.5.07.0006 ANTONIA LUANA OLIVEIRA DANTAS MARLENE SALES SILVA DE PAIVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0189500-50.2000.5.07.0007 JOSEFA ELIZETE RANGEL SILVA ME JOSE AIRTON LIMA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0189500-44.2000.5.07.0009 JOSE FRANCISCO RODRIGUES UAI ATACADISTA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0189500-41.2000.5.07.0010 PAULO CESAR SOBRINHO SILVA BEIJA-FLOR MUDANCAS 16/02/2005 1 800.804.110.017


0189500-38.2000.5.07.0011 REGIMAURO SOARES DE LIMA TROPICAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0189600-23.2000.5.07.0001 ANTONIO ERANDIR DA COSTA ECON-EMP.DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0189600-17.2000.5.07.0003 EDMILSON BATISTA DA SILVA CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0189600-08.2000.5.07.0006 MARIA XAVIER DA SILVA MARIA LUCINEIA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0189600-05.2000.5.07.0007 RAIMUNDO DION XAVIER TRANSBET-TRANSPORTE DE BETUME LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0189600-02.2000.5.07.0008 JOAO PAULO CARDOSO DE CASTRO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0189600-93.2000.5.07.0010 FRANCISCO OSMAR DA SILVA SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0189700-75.2000.5.07.0001 JULIO CESAR VIANA DA SILVEIRA AUTOLAND SERVICOS AUTO MOTORES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0189700-69.2000.5.07.0003 FRANCISCO CHARLES ALBUQUERQUE DE CASTRO MARIA LENITA DA COSTA DE MATOS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0189700-51.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDSON GERMANO LEMOS ESTALEITO BAR E RESTAURANTE LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0189700-45.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS DAS NEVES INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0189800-30.2000.5.07.0001 ANTONIO ELIEZER DA SILVA FERREIRA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0189800-24.2000.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO FRANCISCO JOSE DE ARAUJO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0189800-15.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS GOIS SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0189800-06.2000.5.07.0009 JOSE GERARDO DE ARAUJO ROMULO BATISTA DO NASCIMENTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0189800-03.2000.5.07.0010 PEDRO FREIRE DE PAIVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0189800-97.2000.5.07.0011 FRANCISCO NETO DE MENEZES COELCE CIA ENERGETICA DO CEARA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0189900-76.2000.5.07.0003 DOMINGOS SAVIO DE SOUZA E SILVA EDUCANDARIO LUCAS FERNANDES DE ALMEIDA- A/C
SRA. JOANA ALMEIDA FALCÃO(REPRESENTANTE
RECLAMADA)


05/03/2004 1 800.804.110.017


0189900-64.2000.5.07.0007 MARIA LENILCE MARTINS DA SILVA AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0189900-61.2000.5.07.0008 PEDRO WILTON MACIEL MENDES RECREIO CLUBE DE CAMPO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0189900-58.2000.5.07.0009 JOSE GOMES VILANOVA FILHO ANTONIO WERBER B.ALMEIDA-ME (O REI DA
PANELADA)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0190000-37.2000.5.07.0001 ELISANGELA DA SILVA PONTUAL BORDADOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190000-31.2000.5.07.0003 EMIDIO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0190000-16.2000.5.07.0008 LIDIA EUGENIA DE CARVALHO EDITORA ABRIL S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0190000-07.2000.5.07.0011 SANDRA RAQUEL FARIAS MEDEIROS EDUCANDARIO LUCAS FERNANDES DE ALMEIDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190100-89.2000.5.07.0001 JOCIANO GOMES DE CARVALHO GRELHADOS RESTAURANTES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190100-83.2000.5.07.0003 MARIA LINETE DE LIMA ROBERTA LARA MATOS PINHO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0190100-74.2000.5.07.0006 GERALDO FERREIRA ALVES GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0190100-68.2000.5.07.0008 VALDENIR SOARES DE CARVALHO ERIVALDO ALVES - ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0190100-59.2000.5.07.0011 PAULO HERMOGENES SAUNDERS BRASIL ASSOC INT ENS SUP DO NORDESTE E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190200-44.2000.5.07.0001 HELOISA BEATRIZ DE HOLANDA IMELDA MARIA VIANNA DE HOLANDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190200-26.2000.5.07.0007 EDINELA VIEIRA DA SILVA KEYLA MODA INTIMA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0190200-23.2000.5.07.0008 ROGERIO PEREIRA RAQUEL SKINA GRILL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0190200-20.2000.5.07.0009 ANA LUCIA DE BARROS METALURGICA MEPROL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0190200-14.2000.5.07.0011 VOLTAIRE MAGNO DE ABREU NACIONAL GAS BUTANO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190300-90.2000.5.07.0003 EDMILSON NASCIMENTO DOS SANTOS CEMAG S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0190300-81.2000.5.07.0006 VALDEMAR PEREIRA BARROS BHS NORD LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0190300-75.2000.5.07.0008 ANTONIO JOSE SOUSA GOMES SENO ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0190300-72.2000.5.07.0009 ENESIA PAULINO DE SOUZA DILEIDY S/A EMP.IND.DE CONFECCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0190300-69.2000.5.07.0010 RITA DE CASSIA RODRIGUES DA SILVA MAURO RANIERE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0190300-66.2000.5.07.0011 FRANCISCO SOUSA DO NASCIMENTO GRANDIESEL SERVICOS EM MOTORES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190400-51.2000.5.07.0001 ANTONIA PEDROSA TEIXEIRA CHURRASCARIA BOI & GRILL E OUTROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190400-45.2000.5.07.0003 FERNANDO RODRIGUES DEODORO MUNICIPIO DE CAUCAIA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0190400-36.2000.5.07.0006 GIOVANNI SANTOS DUMONT UCHOA ABEM-ASSOC.BATISTA BENEF.E MISSIONARIA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0190400-33.2000.5.07.0007 CICERO DA SILVA SOUSA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 13/05/2003 1 800.804.110.017


0190400-30.2000.5.07.0008 MARY LUCIA OLIVEIRA DE LIMA CENTRAL NACIONAL DE COBRANCA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0190400-24.2000.5.07.0010 CICERA MARCELINA VIEIRA BNB CLUBE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0190400-21.2000.5.07.0011 FRANCISCO FLAVIO CARDOSO DE FREITAS ABBEM-ASSOC.BATISTA BENEF.E MISSIONARIA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190500-06.2000.5.07.0001 NIVEA WALESKA LOPES BARROSO CENTRAL NACIONAL DE COBRANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190500-97.2000.5.07.0003 ROBERTO FERREIRA DA SILVA DRENA SOLOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0190500-88.2000.5.07.0006 ANTONIO BASILIO FERREIRA DAMASCENO CONSTRUTORA OAS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0190500-85.2000.5.07.0007 ANTONIO LUIZ DE LIMA BEZERRA DISTSOL-DIST.DE BEBIDAS TERRA DO SOL LTDA 13/05/2003 1 800.804.110.017


0190500-82.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0190500-79.2000.5.07.0009 FABIA DA SILVA DE ASSIS ELIANE NUNES COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0190500-76.2000.5.07.0010 JACO RODRIGUES DA CRUZ NORMA REGIA SALES MOURA-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0190500-73.2000.5.07.0011 FRANCISCO EDVALDO COSTA DA SILVA VULCABRAS DO NORDESTE S.A. 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190600-58.2000.5.07.0001 MARCELO SALDANHA DE ARRUDA ODONTO SISTER SERV.ODONT.E DIST.REPRES.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190600-43.2000.5.07.0006 ANTONIO PEREIRA DUARTE E OUTRO PINCOL PREMOLDADOS IND.E COM.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0190600-34.2000.5.07.0009 PAULO SERGIO MOTA ALVES LOTIL CONSTRUCOES INCORPORACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0190600-31.2000.5.07.0010 ANA PAULA NASCIMENTO DE SOUSA ACRISIO EUFRANIO DE PINHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0190600-28.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO BARROS DE LIMA E OUTROS UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190700-95.2000.5.07.0006 MARIA DE SOUZA FALCAO CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0190700-92.2000.5.07.0007 EVERSON DE SOUSA RAMOS COMPROV COOP MECHANDISING,PROM E VENDAS E
OUTRO


13/05/2003 1 800.804.110.017
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0190700-89.2000.5.07.0008 JOSE TOMAZ SAMPAIO L.R.CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0190700-83.2000.5.07.0010 ELIESIO LIMA DE LEMOS CEMAG S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0190800-65.2000.5.07.0001 JOSE HELIO DA SILVA BRITO ANGELA MARIA DE MOURA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190800-47.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0190800-44.2000.5.07.0008 MARIA CILENE DA SILVA COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO DE CASTANHAS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0190800-41.2000.5.07.0009 ANA ROBERTA PESSOA ROCHA NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0190800-38.2000.5.07.0010 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA DOCE VERDE AGRO IND E COM LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0190800-35.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA BRAZ CONDOMINIO RESIDENCIAL LUCIANO CARNEIRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0190900-20.2000.5.07.0001 ADEMAR DUARTE SEVERO E OUTRO CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0190900-02.2000.5.07.0007 WILSON CHAGAS DE ARAUJO BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0190900-96.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO FERREIRA CUNHA MUNICIPIO DE UMIRIM 23/09/2003 1 800.804.110.017


0190900-93.2000.5.07.0009 FRANCISCA ROSANIA DE LIMA MARMITARIA QUE DELICIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0190900-90.2000.5.07.0010 MARLUCIA DE OLIVEIRA SILVA ESCOLA UBIRATAM DINIZ DE AGUIAR 16/02/2005 1 800.804.110.017


0190900-87.2000.5.07.0011 AMANCIO MAGNO DA SILVA MGE MENDES GASPAR CONSTRUCOES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0191000-72.2000.5.07.0001 VILMA FERREIRA DA SILVA MARIA ALVES SELVAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191000-66.2000.5.07.0003 ANA MARCIA LOPES LIMA MULTIPETRO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0191000-57.2000.5.07.0006 MARIA DE FATIMA GONCALVES DE ARAUJO ANTONIO CARNEIRO DE SOUZA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0191000-54.2000.5.07.0007 JOATAN SANTANA COSTA PREMAC PREMOLDADOS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191000-48.2000.5.07.0009 CICERA MOREIRA OLIVEIRA RIZONEIDE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0191000-42.2000.5.07.0011 REGIANE PEREIRA DA SILVA SN CONFECCOES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0191100-27.2000.5.07.0001 ROGERIO SILVA PINTO SER FRIO-RAIMUNDO SERAFIM FILHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191100-18.2000.5.07.0004 PAULO SERGIO MARQUES PEREIRA E OUTRO PINCOL PREMOLDADOS IND.E COM.LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0191100-12.2000.5.07.0006 LUCIANO BRAZ DA SILVA BESSA E ALBUQUERQUE MOVEIS E PROJETOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0191100-09.2000.5.07.0007 RENATO BARBOSA LEITE AUTELSERV NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191100-06.2000.5.07.0008 OZIANE HOLANDA DE MORAIS REGINA ALIMENTOS S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0191100-03.2000.5.07.0009 JOSE RAIMUNDO DA COSTA TVC CANAL 05 11/10/2002 1 800.804.110.017


0191100-97.2000.5.07.0010 NARCELIO DOS SANTOS SILVA RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0191200-79.2000.5.07.0001 OSVALDO GOMES DO NASCIMENTO COOPSERV 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191200-61.2000.5.07.0007 BRUNO POLESCA TEIXEIRA NORDESTE DIGITAL LINE S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191200-58.2000.5.07.0008 MARIA DOS NAVEGANTES CARVALHO DE SOUSA ART SHOPPING COMERCIAL LTDA-ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0191200-55.2000.5.07.0009 CLEILTON FARIAS DOS SANTOS REGINA ALIMENTOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0191300-34.2000.5.07.0001 FRANCISCO REGIS DE OLIVEIRA ORGANIZACAO ELADIO BEDE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191300-19.2000.5.07.0006 RAIMUNDO FILHO DE SOUSA STAY CONSTRUCOES LTDA - ANTONIO CAMINHA DUARTE
E OUTRO


09/04/2003 1 800.804.110.017


0191300-16.2000.5.07.0007 JOANA DARC GARCIA DA ROCHA BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191300-13.2000.5.07.0008 MARCILIO ALEXANDRINO BATISTA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0191300-10.2000.5.07.0009 AGNO RULIAN MACHADO BARROS LIMA FREE LIFE ASSISTENCIA MEDICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0191300-07.2000.5.07.0010 FRANCISCO FLORINDO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0191300-04.2000.5.07.0011 FRANCISCO EDILSON DE OLIVEIRA REGINA ALIMENTOS S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0191400-86.2000.5.07.0001 MARIA DE LOURDES RODRIGUES ANDRADE VIRGINIA MATOS DUARTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191400-80.2000.5.07.0003 JOSE JAIRO DA ROCHA CERAMICA CAUCAIA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0191400-71.2000.5.07.0006 SERVAL SERVIDORA REAL LTDA LUIZ AURELIANO DE LIMA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0191400-68.2000.5.07.0007 JOSE ELIEZER DO NASCIMENTO CERAMICA CAUCAIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191400-65.2000.5.07.0008 FRANCISCA CARNEIRO DOS REIS MARISE DUTRA LOPES FERREIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0191400-56.2000.5.07.0011 MARIA FATIMA ARAUJO DE SOUSA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0191500-41.2000.5.07.0001 CARLOS CESAR ARAUJO BARBOSA CONSTRUTORA CALHETAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191500-35.2000.5.07.0003 LUIS BATISTA RODRIGUES REVCON COM E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0191500-26.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA SILVA INAPI IND NAC DE ACESSORIOS PARA IRRIGACAO S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0191500-23.2000.5.07.0007 PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA JOAO ROSENDO DA CRUZ 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191500-14.2000.5.07.0010 CICERO CASSIO ONIAS BANDEIRA BOMPRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE 16/02/2005 1 800.804.110.017


0191500-11.2000.5.07.0011 NERY ANDRADE DE CASTRO PRATA-PRESTADORA AUXILIAR DE TRANSPORTE AEREO
LTDA


04/05/2005 1 800.804.110.017


0191600-93.2000.5.07.0001 ROSILENE CARDOSO GOMES DENISE LUCE DE PAULA PESSOA TERTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191600-87.2000.5.07.0003 JOSE ELIEZER MAGALHAES STAY CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0191600-75.2000.5.07.0007 JOSE BENEVAL DE ARAUJO JOAO CLEMENTINO LEITE - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191600-69.2000.5.07.0009 ALUISIO DUTRA DE MELO CONSTRUTORA ESTRELA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0191600-66.2000.5.07.0010 FRANCISCA FRANCINALDA MENDES APOLINARIO LUIZA BRAGA RIBEIRO LESSA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0191700-48.2000.5.07.0001 DANIEL CHARLEY FERREIRA UMBELINO CONSTRUTORA ESTRELA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191700-42.2000.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDIO BRAGA DA SILVA REVCON COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0191700-33.2000.5.07.0006 MARIA CONSUELO SOUZA DE LIMA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0191700-27.2000.5.07.0008 FRANCISCA OLINEUDA RODRIGUES ORGANIZACAO SALES DE PANIFICACAO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0191700-24.2000.5.07.0009 FRANCISCA LUCIA LOPES TARGINO CONSTRUTORA ESTRELA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0191800-85.2000.5.07.0006 EDILBERTO DA SILVA COMERCIAL ALIANCA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0191800-82.2000.5.07.0007 PROJEART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA PAULO SERGIO DE OLIVEIRA BARBOSA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191800-79.2000.5.07.0008 GENTIL DOMINGUES FILHO MUNICIPIO DE HORIZONTE 19/04/2005 1 800.804.110.017


0191800-73.2000.5.07.0010 JONILSON SIMAO DE LIMA IMARA-CONSTRUTORA E IMOB.MARAJO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0191900-55.2000.5.07.0001 MARIA NOEMIA ALBUQUERQUE SENA CONSTRUTORA ESTRELA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0191900-40.2000.5.07.0006 JOSE AIRTON ONORIO GERALDO PACATUBA TEXTIL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0191900-37.2000.5.07.0007 FRANCISCO RAMOS DA SILVA CONCRETOPOLES IND.DE PREMOLDADOS S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0191900-34.2000.5.07.0008 FERNANDA MENEZES VASCONCELOS JARDIM ESCOLA VOVO JULIA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0191900-31.2000.5.07.0009 JOSE JOSECI FERREIRA TRANSCLEBER TRANSPORTES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192000-04.2000.5.07.0003 LUIZ CARLOS CORREIA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192000-89.2000.5.07.0007 JOSE GIVALDO BARROS SER ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0192000-86.2000.5.07.0008 CRISTIANE MAGDA DE JESUS MARCOS ANTONIO COELHO ALBUQUERQUE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0192000-83.2000.5.07.0009 MARIA MIRANDA SOARES CONCEICAO AROUCHE GOMES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192000-80.2000.5.07.0010 RAIMUNDO PAES SIMPLICIO DA SILVA F.L.ARAUJO DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0192000-77.2000.5.07.0011 JOSE CALBI DA SILVA ROBERTO PEREIRA ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192100-56.2000.5.07.0003 FRANCISCO MARTINS DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192100-44.2000.5.07.0007 FRANCISCO ELOILSON CAVALCANTE ALVES LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0192100-41.2000.5.07.0008 JOSE VALDIR RODRIGUES DE SOUSA ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0192100-38.2000.5.07.0009 EDMAR NORONHA DE SOUSA GUERINO CIPOLLA IND.E COM.DE CONFEC.LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192100-35.2000.5.07.0010 RAIMUNDO PAULO DA SILVA FILHO CONCRETOPOLES IND.DE PREMOLDADOS S/A 16/02/2005 1 800.804.110.017
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0192100-32.2000.5.07.0011 VALDEMIR JOAQUIM DA SILVA REVCON-COM.E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192200-17.2000.5.07.0001 ALVARO CORDEIRO MESQUITA CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0192200-11.2000.5.07.0003 JOSE MARCELO DA SILVA ARRUDA W.J.REPRESENTACOES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192200-02.2000.5.07.0006 RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS JOSE CARLOS MARCIERI 22/09/2003 1 800.804.110.017


0192200-93.2000.5.07.0008 KATIA GOMES COELHO DE SA VISION TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0192200-90.2000.5.07.0009 ANTONIO EDILSON ALVES FERREIRA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192200-87.2000.5.07.0010 ANTONIO RODRIGUES DE FARIAS FORTAL QUEIJO (HELENO OLIVEIRA CRUZ) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0192200-84.2000.5.07.0011 FRANCISCA CORREIA GOMES S.N.CONFECCOES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192300-69.2000.5.07.0001 JOSE MARIA CAVALCANTE BEZERRA SANNY CONFECCOES FEMININAS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0192300-63.2000.5.07.0003 ANTONIO LUIZ DE SOUZA JOSE CARLOS MARCIEIRI 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192300-54.2000.5.07.0006 GLEICIANE SILVA DOS SANTOS EUGENIO RABELO - ME E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0192300-51.2000.5.07.0007 FRANCISCO JAIME BRITO DA SILVA JOSE ALVES OLIVEIRA (MERCADINHO ZE ALVES) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0192300-42.2000.5.07.0010 ANTONIO INACIO PEREIRA BARBOSA CTR-CENTRO DE TRIAGEM DE RESIDUOS SOLIDOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0192300-39.2000.5.07.0011 JOSE MARTINS SOBRINHO RESTAURANTE FIORENTINA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192400-18.2000.5.07.0003 LUCILANE MARTINS DE ASSIS MARIA VILCA CARDOSO CORREIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192400-09.2000.5.07.0006 FRANCISCO SOTERO VERAS JOSE CARLOS MARCIERI 08/04/2003 1 800.804.110.017


0192400-97.2000.5.07.0009 FRANCISCO RICARDO GOMES EUGENIO RABELO-ME E MARIA LINDAURA RABELO
BEZERRA E OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0192400-91.2000.5.07.0011 JOSE ELIVANDRO DE SOUSA J M CONSTRUCOES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192500-70.2000.5.07.0003 FRANCISCO JOSE SANTANA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192500-58.2000.5.07.0007 FRANCISCA SANTOS DA SILVA SAMIA MUSTAFA AGUIAR 20/05/2003 1 800.804.110.017


0192500-52.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE NASCIMENTO DA SILVA BRADESCO SEGUROS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192500-49.2000.5.07.0010 PAULO NASCIMENTO MAVIGNIER ORGANIZACAO PARATODOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0192500-46.2000.5.07.0011 HERALDO DOS SANTOS DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS DOS PASSOS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192600-31.2000.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0192600-16.2000.5.07.0006 GLAUCIA MARIA INACIO PEREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


22/09/2003 1 800.804.110.017


0192600-07.2000.5.07.0009 LUCIVANO SOUSA DOS SANTOS E OUTRO POLE JATO (MARCOS SERGIO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192600-04.2000.5.07.0010 MARCIO DE PAULO OLIVEIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0192700-83.2000.5.07.0001 PATRICIA MARIA FERREIRA SOBREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0192700-77.2000.5.07.0003 UZAI SOUSA DA SILVA LOTIL CONSTRUTORA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192700-74.2000.5.07.0004 IVANALDO DA SILVA CABOCLO MARIA GERMANA PINHEIRO DA SILVA-ME 21/02/2005 1 800.804.110.017


0192700-68.2000.5.07.0006 ANTONIA GISLENE DE SOUSA SARA RAFAELA DA COSTA JALES 08/04/2003 1 800.804.110.017


0192700-65.2000.5.07.0007 JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO EMANUEL FERREIRA FURTADO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0192700-62.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO UNITEC-UNIDADE TEC.EM CONST.LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0192700-59.2000.5.07.0009 JOSE CARLOS ALENCAR SEVERO RVNOR IND.E COM.DE BEBIDAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192700-56.2000.5.07.0010 MARIA ZENILDA DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


21/10/2002 1 800.804.110.017


0192700-53.2000.5.07.0011 PIZZA GEPPOS RESTAURANTES E TURISMO LTDA ELIANE DA SILVA GOMES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192800-38.2000.5.07.0001 PAULO MARTINS RODRIGUES DA SILVA UNITEC-UNIDADE TEC.EM CONST.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0192800-32.2000.5.07.0003 FRANCISCO JOSE RUFINO DE OLIVEIRA HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0192800-20.2000.5.07.0007 EDVANIA OLIVEIRA ALMEIDA DEUSDETH MORAIZ BARBOSA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0192800-17.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS INACIO FERREIRA UNITEC-UNIDADE TEC.EM CONST.LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0192800-14.2000.5.07.0009 ERNANDO DE ALMEIDA VASCONCELOS MOACIR GONCALVES JUNIOR-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0192800-11.2000.5.07.0010 MARIA JANIERE DA SILVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


21/10/2002 1 800.804.110.017


0192800-08.2000.5.07.0011 EDILANO MOTA CARDOSO CERAMICA PORTOBELLO S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0192900-90.2000.5.07.0001 MANOEL FRANCISCO LUDUVICO FURTADO S.G.C CONSTRUCOES,EMPREEND E COM LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0192900-84.2000.5.07.0003 JOSE MOREIRA DA CUNHA S.G.C.CONSTRUCOES EMPREEND.E COM.LTDA E OUTRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0192900-75.2000.5.07.0006 FRANCISCO ASSIS QUEIROZ S.G.C.CONSTRUCOES EMPREEND E COMERCIO LTDA E
OUTRO


09/04/2003 1 800.804.110.017


0192900-72.2000.5.07.0007 ANDRE AVELINO ANDRADE DUARTE S.G.C.CONSTRUCOES,EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA E OUTRO


20/05/2003 1 800.804.110.017


0192900-69.2000.5.07.0008 VICENTE DE PAULO GOMES BARROS S.G.C.CONSTRUCOES,EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA E OUTRO


23/09/2003 1 800.804.110.017


0192900-66.2000.5.07.0009 CHAC COMERCIAL LTDA JUCELI GOMES DA SILVA 1 800.804.110.017


0192900-63.2000.5.07.0010 FRANCISCO DA SILVA UNITEC-UNIDADE TEC.EM CONST.LTDA 16/02/2005 2 800.804.110.017


0193000-45.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO S.G.C.CONSTRUCOES,EMPREENDIMENTOS E COM LTDA E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0193000-39.2000.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA SOUSA MARTA MARIA DE MOURA M.E. 05/03/2004 1 800.804.110.017


0193000-27.2000.5.07.0007 JOVIANO LUCIANO DA SILVA SANTO ANTONIO ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0193000-24.2000.5.07.0008 JOSE SAID RODRIGUES DA SILVA ESPAÇO ESPORTE (CARLOS MARX BRASIL RIBEIRO) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0193000-21.2000.5.07.0009 DELVIKES GUIMARAES ARTEIRO S.G.C.CONSTRUCOES,EMPREEND E COM LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0193000-18.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA CONSTRUCON CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193000-15.2000.5.07.0011 FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA UNITEC-UNIDADE TEC.EM CONST.LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193100-97.2000.5.07.0001 AURELIO ARRUDA DO NASCIMENTO CHM CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0193100-82.2000.5.07.0006 JOSE PEREIRA CARDOSO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0193100-79.2000.5.07.0007 MARIA ROCILDA DA SILVA FERREIRA ESCOLA COLACO PINHEIRO S/C LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0193100-76.2000.5.07.0008 CEQUIP IMPORTACAO E COMERCIO LTDA JOSE IVONILDO LOPES FERREIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0193100-73.2000.5.07.0009 FRANCISCO HILTON DE ALMEIDA BENEDITO ALVES PARENTE (CONSTRUTOR) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0193100-70.2000.5.07.0010 JOSE RODRIGUES VASCONECLOS S.G.C.CONSTRUCOES EMPREED.E COM.LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193100-67.2000.5.07.0011 MARIA DE FATIMA FERREIRA IRMAOS FONTENELE S/A-COM. IND. E AGRICULTURA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193200-52.2000.5.07.0001 MARCIO CLEITON DA COSTA LOPES FARIAS GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0193200-46.2000.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA MODERNA SERVICOS EMPRES E COND LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0193200-37.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO FIRMINO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0193200-31.2000.5.07.0008 FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0193200-28.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO ALVES FERREIRA HOLSTEIN KAPPERT S.A.IND DE MAQUINAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0193200-25.2000.5.07.0010 ROGERIO SILVA DE SOUSA IODONTO ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193300-98.2000.5.07.0003 ADRIANA DA SILVA SOUZA MAY MIC JEANS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0193300-89.2000.5.07.0006 FRANCISCO PAULO ALVES DOS SANTOS RAUL MASSARANDUBA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0193300-86.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0193300-83.2000.5.07.0008 FRANCISCO GEZILE PINTO IRINEU CONSTRUTORA BETA S/A. 06/05/2003 1 800.804.110.017


0193300-80.2000.5.07.0009 LUZINETE BRUNO TAVARES PANIFICIO AGUANAMBI S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0193300-77.2000.5.07.0010 JOSE GIVALDO GUERRA ACO CEARENSE 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0193300-74.2000.5.07.0011 ANTONIO PINTO SOUSA MADEIRA DJALMA CHAVES PEREIRA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193400-59.2000.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO INACIO SIQUEIRA RITA HOLANDA DE FARADAY 02/10/2002 1 800.804.110.017


0193400-41.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALDEZI LIMA SERGIO TAVARES E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0193400-38.2000.5.07.0008 LUIS RODRIGUES FERREIRA CONSTRUTORA BETA S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0193400-35.2000.5.07.0009 ANTONIO RONALDO DE LIMA BIG GYN-IND.E COM.DE ALIMENTOS E BEB.DO NE
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0193400-32.2000.5.07.0010 FRANCISCO ROQUE DE LIMA EJ CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193400-29.2000.5.07.0011 MARLUCIA PEREIRA DA SILVA SILVIA HELENA CARNEIRO MOURAO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193500-14.2000.5.07.0001 ANTONIO JOSE DOS SANTOS MULTIPETRO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0193500-08.2000.5.07.0003 NELSON CALIXTO DE OLIVEIRA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0193500-96.2000.5.07.0006 RAIMUNDO OSTERNO DE SOUZA EMPRESA HOTELEIRA CHALEX LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0193500-84.2000.5.07.0010 FRANCISCO JUVENCIO DE BARROS FERNANDO PINHEIRO RAMOS E OUTROS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193500-81.2000.5.07.0011 YGOR BRILHANTE LIMA PREFEITURA DE CAUCAIA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193600-66.2000.5.07.0001 JOSE HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA FAZENDA ERNANI VIANA S/A -FEVISA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0193600-60.2000.5.07.0003 PAULO SOARES LOPES NACIONAL GAS BUTANO DISTRI.LTDA/FORTNUTRI
ADM.COZ. REF. LTDA E OUTRO


05/03/2004 1 800.804.110.017


0193600-51.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA SERRA NORTE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0193600-45.2000.5.07.0008 JOSE EDMILSON DE SOUZA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0193600-42.2000.5.07.0009 MARIA AURINICE BRAGA ESPOLIO DE MARIA MAGNOLIA AGUIAR PORTELA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0193600-39.2000.5.07.0010 RAIMUNDO PEREIRA DE ANDRADE CONDOMINIO EDIFICIO ATALAIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193600-36.2000.5.07.0011 LADJANE MARIA MACIEL FLORENCIO CNV CIA NACIONAL DO VESTUARIO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193700-97.2000.5.07.0008 JOSE LOPES LIMA MUNICIPIO DE FORTALEZA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0193700-91.2000.5.07.0010 MARIA ELIENI DE OLIVEIRA ANA CRISTINA DOS SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193700-88.2000.5.07.0011 RAIMUNDO OSTERNO DE SOUZA MD COMERCIO DE ALIMENTOS - ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193800-73.2000.5.07.0001 GENIVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA QUATRO CRIAS RESTAURANTE E POUSADA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0193800-67.2000.5.07.0003 JOSE GERARDO MESQUITA SOUZA ANTONIO NOBRE-VACARIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0193800-58.2000.5.07.0006 RAIMUNDO OSTERNO DE SOUZA HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0193800-49.2000.5.07.0009 JOAO GOMES DA SILVA FERRARI ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0193800-43.2000.5.07.0011 FRANCISCO SOARES DE LIMA IND.E COM.DE MOVEIS E MIUD.TEIXEIRA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0193900-28.2000.5.07.0001 FRANCISCO PAULO PEREIRA LOPES JOSE ERNANI MACIEL DE LIMA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0193900-10.2000.5.07.0007 NELSON TOSCANO DE BRITO JUNIOR MAP SERVICOS TECNICOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0193900-98.2000.5.07.0010 NELSON CALIXTO DE OLIVEIRA WS SEGURANCA LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0193900-95.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA MATOS GUERINO CIPOLLA IND.E COM.DE CONFECCAO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0194000-59.2000.5.07.0008 DIVALDO BOAVENTURA MOTA RAMOS CUNHA E COMPANHIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0194000-56.2000.5.07.0009 LUIS GONZAGA DA SILVA L.V.R.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0194000-53.2000.5.07.0010 MARIA JOSE LIMA DE OLIVEIRA JOAO BOSCO FREIRE CASTELO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0194100-20.2000.5.07.0006 VERA LUCIA DE CASTRO MARTINS WILSON BRAS MARTINS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0194100-17.2000.5.07.0007 FRANCISCO MOREIRA DO AMORIM FILHO ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0194100-14.2000.5.07.0008 CONDOMINIO EDIFICIO RENATO BRAGA MARIZAN GONCALVES ALVES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0194200-87.2000.5.07.0001 MARCIO GLEYDSON DUARTE RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0194200-72.2000.5.07.0006 FRANCISCO FABIO ALMEIDA JUCA POUSADA ISCA DO SOL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0194200-66.2000.5.07.0008 RAIMUNDO PIRES RODRIGUES NOVEM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0194200-63.2000.5.07.0009 JOSE WELLINGTON ALVES DA SILVA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0194200-57.2000.5.07.0011 PATRICIA BEZERRA DE SOUZA SIALE CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0194300-42.2000.5.07.0001 MARIA ALVES CUNHA ALLAN GARCIA DE OLIVEIRA DIAS - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0194300-36.2000.5.07.0003 GIRLENIA MARIA GOMES DE MOURA MARIA DE FATIMA MESQUITA BARBOSA ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0194300-24.2000.5.07.0007 VANIA MARIA DA SILVA FERREIRA EVANIR SAMPAIO VILANOVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0194300-21.2000.5.07.0008 ZILMA DOS SANTOS MOREIRA FERNANDA MOREIRA DE OLIVEIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0194300-15.2000.5.07.0010 LUIS REIS DOS SANTOS SILVA POUPA GANHA ADM E INC LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0194400-79.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO DA SILVA MARQUES PONTUAL ENG. COM. E SERVI. LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0194400-76.2000.5.07.0007 PAULO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0194400-73.2000.5.07.0008 JOSE ERISMIDIO TEMOTEO DA SILVA PIERRE LIRA S/A COM.IND.E EXPORTACAO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0194400-70.2000.5.07.0009 ANTONIO CLEBER MONTEIRO DIAS THERMO NORDESTE REFRIG E TRANSPORTES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0194400-64.2000.5.07.0011 ANTONIO ERISVAN RODRIGUES DE SOUSA UAI ATACADISTA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0194500-49.2000.5.07.0001 CARLOS AIRTON CAMPOS HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0194500-43.2000.5.07.0003 GERMANA MARIA LIMA COSTA MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 05/03/2004 1 800.804.110.017


0194500-34.2000.5.07.0006 LUIZ ALOISIO DA SILVA DRENO SOLO CONSTRUTORA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0194500-28.2000.5.07.0008 JOSE ERMILSON DA SILVA METALGAS MONT SERV E EQUIP PARA GASES LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0194500-19.2000.5.07.0011 CICERA FURTADO GONCALVES DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 19/12/2007 1 800.804.110.017


0194600-04.2000.5.07.0001 JOSE EVANDRO MARTINS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0194600-95.2000.5.07.0003 PEDRO OLAVO SILVA CONSTRUTORA GRADIENTE LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0194600-83.2000.5.07.0007 MARIA AUGUSTA MOREIRA FEIJO MARIA ELITA S.MAGALHAES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0194600-80.2000.5.07.0008 JOSE LUIS CESARIO ARRUDA MULTI ENTREGAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0194600-71.2000.5.07.0011 DANIEL MATIAS SERGIO DANTAS LAVA JATO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0194700-56.2000.5.07.0001 WAGNER DA SILVA MACHADO MERCADINHO ERILSON 02/10/2002 1 800.804.110.017


0194700-50.2000.5.07.0003 JOSE MARIA DA COSTA SALES REGINA AGROINDUSTRIA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0194700-41.2000.5.07.0006 JOAO JOSE MOURA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0194700-35.2000.5.07.0008 JOAO ADAUTO DO NASCIMENTO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0194700-29.2000.5.07.0010 IVONEIDE BARBOSA LIMA MARIA BERNADETE FERREIRA DE ABREU 21/10/2002 1 800.804.110.017


0194700-26.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA JUSTINO DA SILVA IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR 04/05/2005 1 800.804.110.017


0194800-11.2000.5.07.0001 NEUDSON MENDES PEREIRA VASCONCELOS AUTELSERV NORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0194800-05.2000.5.07.0003 ANTONIO JOSE DA SILVA GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0194800-90.2000.5.07.0007 JOSE BARROS BEZERRA GRANJA REGINA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0194800-87.2000.5.07.0008 JOSE DOMINGOS DOS SANTOS QUIMIOCLINIC CLINICA DE QUIMIOTERAPIA SC LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0194800-81.2000.5.07.0010 MARIA ELOISA DO NASCIMENTO E OUTROS CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0194900-57.2000.5.07.0003 FRANCISCO NONATO DA SILVA CONSTRUCON LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0194900-48.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DE SOUZA ESTADO DO CEARA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0194900-45.2000.5.07.0007 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ARMAZEM SAO FRANCISCO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0194900-42.2000.5.07.0008 JOSE ERNANDES PORFIRIO DA SILVA MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0194900-39.2000.5.07.0009 ELIEZER BARBOSA JOAO SEABRA NETO ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0194900-36.2000.5.07.0010 ROBERTO ALVES BENTO DEPOSITO SAO FRANCISCO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0195000-18.2000.5.07.0001 FRANCISCO GEOVA BRAGA TEIXEIRA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0195000-12.2000.5.07.0003 CARLOS ALEX BARDIER JUNIOR DANA COM REP IMP E EXP LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0195000-03.2000.5.07.0006 FRANCISCO GOMES DA SILVA FENIX SEGURANCA E TRANSP.DE VALORES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0195000-97.2000.5.07.0007 LOCABRAS SEGURANCA DE VALORES LTDA JORGE ALVES DE MORAIS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0195000-94.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE NOBRE DA SILVA SBS-SISTEMA BRAS.DE MAO DE OBRA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0195000-91.2000.5.07.0009 MARIA ADAISA DUARTE COSTA MARGARIDA MARIA PARENTE VASQUES ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0195000-88.2000.5.07.0010 ANTONIO ALVES BATISTA CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0195000-85.2000.5.07.0011 FRANCISCO FREIRE DO NASCIMENTO JUNIOR FILTRANA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0195100-70.2000.5.07.0001 CICERO ODELIO BARBOSA OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0195100-64.2000.5.07.0003 FRANCISCO JUSIRLAN OLIVEIRA SILVA RENT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0195100-55.2000.5.07.0006 JOSE VALDEMIR SEVERO DA SILVA INTEGRAL AGROPECUÁRIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0195100-52.2000.5.07.0007 MOACIR COSTA CARNEIRO NETO FAMILY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0195100-49.2000.5.07.0008 DAVID ALMINIO DA SILVA AGGUA MARINE (ROBERTO NILO C.MIRANDA) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0195100-46.2000.5.07.0009 ELIEZER MENDES DA SILVA VESPA CONSORCIO DE SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0195100-40.2000.5.07.0011 FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA GIORGIO FRAMZATO NASCIMENTO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0195200-19.2000.5.07.0003 DANIEL ALVES BARROS CAMPANHA ERRADICACAO MALARIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0195200-10.2000.5.07.0006 FRANCISCO FABRICIO DANTAS BARBOSA EMPRESAS ORGANIZADAS DE ENSINO TONY S/C LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0195200-07.2000.5.07.0007 MARCELLO GARCIA JUNIOR AUDIPLAN ASSESSORES DE EMPRESAS S/C E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0195200-04.2000.5.07.0008 J.B.COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA LUCIANO RAMALHO DA SILVA E OUTROS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0195200-98.2000.5.07.0009 JOSE CELSON DA SILVA LIMA COMERCIAL ASSIS DEPOSITO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0195200-95.2000.5.07.0010 CHRISTIANO GURGEL DE PINHO PESSOA FECECE - FED. DE ENTID. COMUNIT. DO EST. DO
CEARA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0195200-92.2000.5.07.0011 TEOVANES BEZERRA DA SILVA CADES CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0195300-77.2000.5.07.0001 ECON EMPRESA DE CONSTR DO NORDESTE LTDA FRANCISCO CARLOS MAIA DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0195300-71.2000.5.07.0003 TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


PAULO SERGIO MELO DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0195300-62.2000.5.07.0006 ROSA MARIA ARAUJO PEIXOTO FENAETUR - FENAE VIAGENS E TURISMO LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0195300-59.2000.5.07.0007 LUIZ FERREIRA SILVA AUTO POSTO ABC LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0195300-56.2000.5.07.0008 JULIO CESAR FERREIRA JOSE JAIME FERREIRA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0195300-53.2000.5.07.0009 MARILAC BEZERRA DA SILVA SOCIEDADE EDUCADORA DE PARANGABA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0195300-50.2000.5.07.0010 VALDENIA SIMOES SILVA LINDEJUR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0195400-17.2000.5.07.0006 OSVALDO FILHO SALDANHA PEIXOTO ANDAIMES EVENTOS-ELPIDIO LUIZ P.NETO-ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0195400-14.2000.5.07.0007 ARNALDO ALBUQUERQUE LOPES INCO ENGENHARIA LTDA 11/07/2008 1 800.804.110.017


0195400-11.2000.5.07.0008 GILMAR MATIAS FERREIRA WR ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0195400-08.2000.5.07.0009 FRANCISCO DACI DE SOUZA MOURA CASA DO IMPERMEABILIZANTE LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0195400-05.2000.5.07.0010 JOAO DA SILVA PEREIRA FRANCISCO JOSE REBOUCAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0195500-78.2000.5.07.0003 JOSE RODRIGUES DE LIMA R.T.PLASTICOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0195500-60.2000.5.07.0009 MARIA ALDENEIDE RODRIGUES DE SOUSA TARCISIO DE ARAUJO COSTA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0195500-57.2000.5.07.0010 FRANCISCO ELOILSON CAVALCANTE ALVES LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0195500-54.2000.5.07.0011 TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


PAULO SERGIO LIMA RIBEIRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0195600-33.2000.5.07.0003 VULCABRAS DO NORDESTE S/A JOSE ATAIDE PEREIRA DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0195600-24.2000.5.07.0006 MARIA PATRICIA DE SOUSA JOSE GARRIDO BRAGA 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0195600-21.2000.5.07.0007 DAKOTA NORDESTE S/A FRANCISCO CARVALHO FONTINELE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0195600-18.2000.5.07.0008 CNEC CAMPANHA NAC.DE ESCOLAS DA COMUNIDADE TEREZA NUBIA MACAMBIRA CHAGAS 09/12/2003 1 800.804.110.017


0195600-12.2000.5.07.0010 FRANCISCO HELIO TEIXEIRA E OUTRO ALVES E LIMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0195600-09.2000.5.07.0011 MARCOS ANTONIO FERREIRA VAZ LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0195700-76.2000.5.07.0006 MARIA EDINETE AMARANTE FRANCISCO RIPARDO DOS REIS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0195700-70.2000.5.07.0008 ASSIS LOPES DE ALMEIDA PAULO ROBERTO DOS SANTOS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0195700-67.2000.5.07.0009 LUIZ TEIXEIRA DA MOTA STAY CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0195800-40.2000.5.07.0003 MARIA JOSE DE OLIVEIRA V.W.TURISMO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0195800-19.2000.5.07.0010 OTACILIO HENRIQUE DE MESQUITA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0195800-16.2000.5.07.0011 CICERO ROMAO GRANGEIRO CEARA SPORTING CLUB 1 800.804.110.017


0195900-98.2000.5.07.0001 JOSE RIBAMAR TEIXEIRA MENDES XAVIER VEICULOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0195900-80.2000.5.07.0007 MANOEL MESSIAS MOTA GOMES DANP REP.PROD.DE CINEMA TV LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0195900-68.2000.5.07.0011 ANTONIA LOBO MARINHO ANA AMELIA TEIXEIRA MEDEIROS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0196000-53.2000.5.07.0001 JUCIVAN RIBEIRO DOS SANTOS TTECH PROJETOS E OBRAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0196000-47.2000.5.07.0003 FRANCISCO JAILTON DA SILVA LUIZ DONIZETE DA SILVA PEREIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0196000-38.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARQUES MACEDO LIBROS SERV E COM LTDA E OUTRO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0196000-35.2000.5.07.0007 SANDRA MARIA GOMES DOS SANTOS COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ 20/05/2003 1 800.804.110.017


0196000-29.2000.5.07.0009 JOSE MARIA FERREIRA L&O COM DE DERIV PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0196000-26.2000.5.07.0010 FRANCISCO NIVALDO MOREIRA MARINHO FILHO RECOPY COMERCIO REPRESENTACAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0196100-08.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARTINS DO NASCIMENTO BANDA SAMBARBARIDADE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0196100-02.2000.5.07.0003 JADILSON DE OLIVEIRA BRASIL TTECH PROJETOS E OBRAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0196100-84.2000.5.07.0008 RICARDO DA SILVA BARROS GR SERVICOS S/A (GR SERV.DE ALIMENTACAO) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0196100-81.2000.5.07.0009 VALDEMAR DE SOUZA BARBOSA KLEBER PARENTE PORTELA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0196200-54.2000.5.07.0003 HENRIQUE MAIA GASPAR DE OLIVEIRA FECECE FEDERACAO DE ENTIDADES COM EST DO CE E
OUTRO


05/03/2004 1 800.804.110.017


0196200-39.2000.5.07.0008 JOSE MARIA DE CASTRO EXPRESSO SERRA GRANDE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0196200-36.2000.5.07.0009 ELIONAI ANGELO DA ROCHA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0196200-33.2000.5.07.0010 JOSE BARBOSA MUNIZ SERVICOS EMPRESARIAIS PLAZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0196300-15.2000.5.07.0001 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA FRANCISCO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0196300-09.2000.5.07.0003 ANA CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S.A. 05/03/2004 1 800.804.110.017


0196300-94.2000.5.07.0007 JOSE RICARDO DE SOUZA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0196300-91.2000.5.07.0008 FRANCISCO OTACILIO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0196300-85.2000.5.07.0010 MARCIO RENE DE MATOS FREIRE MERCADINHO BATISTA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0196300-82.2000.5.07.0011 FRANCISCO DELMIRO INACIO FERREIRA VIPER SERVICOS DO NORDESTE LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0196400-49.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO DE LIMA EPRON 20/05/2003 1 800.804.110.017


0196400-46.2000.5.07.0008 SEBASTIAO RODRIGUES COELHO ALFA SERVICOS AUXILIARES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0196400-43.2000.5.07.0009 FRANCISCO EUDES COSTA TORRES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0196400-40.2000.5.07.0010 LUIS ORLANDO LIMA DE SOUSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0196400-37.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES ALVES CONSTRUCOES DOIS MIL 04/05/2005 1 800.804.110.017


0196500-22.2000.5.07.0001 MARIO BARBOSA PINHEIRO MAURICIO ALVES DOS SANTOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0196500-04.2000.5.07.0007 CEZAR MARTINS DE OLIVEIRA REDE CHEGUE E PAGUE - CENTRAL NAC. DE
CONBRANCAS LTDA


20/05/2003 1 800.804.110.017
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0196500-98.2000.5.07.0008 ZACARIAS DOS SANTOS LINO CONCREJATO-SERVICOS TEC.ENG.S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0196500-95.2000.5.07.0009 LINDOMAR CARVALHO DE LIMA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0196600-74.2000.5.07.0001 JOSE MILTON TEIXEIRA DA SILVA FILHO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0196600-68.2000.5.07.0003 ADEMIR PEREIRA TEIXEIRA EVOLUTION HOTEL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0196600-59.2000.5.07.0006 FRANCISCO CORDEIRO DOS SANTOS JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0196600-47.2000.5.07.0010 RUBENS VENANCIO DA SILVA I.C.MAGALHAES M.DE OLIVEIRA (BELAS BALAS) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0196700-29.2000.5.07.0001 MARCO AURELIO COSTA DA SILVA LIFP-COM.E SERV.DE LIMPEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0196700-23.2000.5.07.0003 JOSE CLAUDIO MORAIS DEPOSITO SANTA EDVIRGEM LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0196700-02.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA EDILEUZA BONVINTURA BARBOSA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0196800-81.2000.5.07.0001 CNC-CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA CEZAR MARTINS DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0196800-75.2000.5.07.0003 VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL CLOVIS FARIAS DOS SANTOS FILHO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0196800-66.2000.5.07.0006 RAIMUNDO BATISTA DE MESQUITA PRESTTY BASKET (ANGELA MA.G.COELHO) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0196800-63.2000.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS ALVES DE FREITAS PANIFICADORA DO LAR LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0196800-60.2000.5.07.0008 CNC-CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA MARY LUCIA OLIVEIRA LIMA 1 800.804.110.017


0196800-57.2000.5.07.0009 JOSE AUGUSTO SANTOS HIDREL-HIDRAULICA E ELETRICA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0196800-54.2000.5.07.0010 PAULO ALVES VIEIRA CONSTRUTORA OAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0196900-30.2000.5.07.0003 VICENTE DE PAULO VENUTO DA SILVA LOSEL LOCADORA DE SERVICOS COMERCIO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0196900-12.2000.5.07.0009 CNC-CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA ALINE BEZERRA AMARAL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0197000-67.2000.5.07.0008 GILBERTO BATISTA DO NASCIMENTO PREFEITURA DE HORIZONTE 05/10/2004 1 800.804.110.017


0197000-64.2000.5.07.0009 JANIO BEZERRA DE MEDEIROS TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0197000-61.2000.5.07.0010 FRANCISCO EBERSON FERREIRA SERPA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0197100-22.2000.5.07.0008 MARIO GLEISON LIMA RODRIGUES VERTICAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0197100-19.2000.5.07.0009 VANIA MARIA SOUZA BRAGA IPREDE INST. DE PREVENCAO A DESN. ESCEP. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0197100-13.2000.5.07.0011 HENRY PABLO LOPES CAMPOS FRANCISCO ARIMATEIA DOS ANJOS (FARMRIA LTDA) 04/05/2005 1 800.804.110.017


0197200-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO VANDERLEY DA CONCEICAO SOUSA BACHA & CIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0197200-80.2000.5.07.0006 MARIA LUCINA DA SILVA LOPES TC/BR-TECNOLOGIA CONSULTORIA BRASILEIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0197200-77.2000.5.07.0007 LEILA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA MUNICÍPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0197300-44.2000.5.07.0003 JOSE WILLIAN SOUSA VIEIRA TEXTIL BAQUIT S/A (TEBASA) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0197300-35.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS GOMES RODRIGUES PANIFICADORA GALDINO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0197300-32.2000.5.07.0007 FRANCISCA SABOIA DA SILVA ENG.TECNICA MANUT LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0197300-26.2000.5.07.0009 VALDECI DANTAS DA COSTA ESPUMAO COM. E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0197300-23.2000.5.07.0010 MARCELO AIRES DE PAULO ROMA CONSTRUCOES IMOBILIARIOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0197400-05.2000.5.07.0001 ELIEZER ELIAS DE MORAES CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0197400-96.2000.5.07.0003 LUIS ARNALDO BARBOSA ALEXANDRINO VICUNHA DO NORDESTE S/A-UNIDADE IV 05/03/2004 1 800.804.110.017


0197400-87.2000.5.07.0006 FRANCIMAR SOARES DE ARAUJO TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A E
OUTRO


09/04/2003 1 800.804.110.017


0197400-81.2000.5.07.0008 MARIA IVONEIDE DA SILVA SOUZA LIGUE MENSAGEM 23/09/2003 1 800.804.110.017


0197400-78.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONIO DUARTE DE LIMA RTL-COM.DE RACOES TEIXEIRA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0197400-72.2000.5.07.0011 JOSE PAULO DA SILVA SIGNUS CONSTR E ASSESS TECNICA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0197500-42.2000.5.07.0006 FRANCISCO EDIVALDO DA SILVA MATOS ACC CONSTRUCOES LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0197500-39.2000.5.07.0007 MARIA DIAS DA CONCEICAO ANTONIA SULANY 20/05/2003 1 800.804.110.017
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0197500-33.2000.5.07.0009 GERTUDES MOREIRA DE OLIVEIRA ANANIAS CAVALCANTE MOTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0197500-30.2000.5.07.0010 ELIAS BEZERRA OLIVEIRA SIGNUS CONSTR E ASSESS TECNICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0197500-27.2000.5.07.0011 MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA ELISBERTO LEMOS BEZERRA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0197600-94.2000.5.07.0006 EVANILDO JOSE DE SOUSA RODRIGUES JOAO BATISTA DA COSTA FILHO - INFORMÁTICA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0197600-91.2000.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA E OUTROS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0197600-82.2000.5.07.0010 SANUEL FERMON DA COSTA CERMAQ PORTOES AUTOMATICOS 16/02/2005 1 800.804.110.017


0197600-79.2000.5.07.0011 SEBASTIAO NETO DIAS TCTR CONS E TEC BRASILEIRA S/A E OUTRO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0197700-58.2000.5.07.0003 JOAO PAULO DE SOUZA COSTA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0197700-49.2000.5.07.0006 ANTONIO JOSE RODRIGUES DE SOUSA CONSTRUTORA CARVALHO SIDRAO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0197700-46.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS LIMA EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0197700-37.2000.5.07.0010 JOSUELDO DA CONCEICAO DEPOSITO O REGIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0197700-34.2000.5.07.0011 FRANCISCO CUNHA DA SILVA JOSE DIAS NETO ANDRADE (COM. ALIM. CROL LTDA) 04/05/2005 1 800.804.110.017


0197800-19.2000.5.07.0001 MARLENE LIMA DE SOUZA JEANE FRANKLIM FACO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0197800-04.2000.5.07.0006 MARIA ROSILENE CARVALHO DA SILVA PAPER GRAF PAPELARIA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0197800-98.2000.5.07.0007 ANTONIO JACINTO DE SOUSA FILHO PANIFICADORA PAIVA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0197800-92.2000.5.07.0009 ROSA MARIA DOS SANTOS DG INFORMATICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0197800-86.2000.5.07.0011 JOSE MESSIAS FERREIRA DO NASCIMENTO TEXTIL UNIAO S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0197900-71.2000.5.07.0001 ANTONIO OLIVEIRA SOUZA SHOPPING MADEREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0197900-56.2000.5.07.0006 ALINE SOUZA DA FONSECA IEL INSTITUTO EUVALDO LODI 09/04/2003 1 800.804.110.017


0197900-53.2000.5.07.0007 IRENE VANANCIO DA SILVA IVAN CABELEIREIROS E SERVICOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0197900-44.2000.5.07.0010 JOSE JERONIMO CHAVES JANDAIA AGRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0197900-41.2000.5.07.0011 PEDRO PAULO DOS ANJOS AQUINO MOACIR GONCALVES JUNIOR-ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0198000-20.2000.5.07.0003 MARIA JOSE DE OLIVEIRA V E W TURISMO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0198000-08.2000.5.07.0007 FERNANDO FREITAS SILVA ANTONINO DOMINGOS DE SOUSA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198000-02.2000.5.07.0009 FRANCISCO AMAURI ALVES MAURICIO FCO.DA SILVA-ME (BARRACA RASTRO DO
SOL)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0198100-78.2000.5.07.0001 MARIA EDINEUZA SOUSA DA SILVA PAULO PEREIRA BARROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0198100-72.2000.5.07.0003 JOSE WANDERLEY LOURENCO GARCIA GUERINO CIPOLLA IND E COM CONFECCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0198100-63.2000.5.07.0006 JOSELIA MARIA DA SILVEIRA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 29/03/2004 1 800.804.110.017


0198100-54.2000.5.07.0009 MARIA LIDUINA DA SILVA LIGIA AMARAL TAVARES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0198100-51.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA PEIXADA DO CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0198100-48.2000.5.07.0011 JOSE BARROS BEZERRA REGINA AGROINDUSTRIA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0198200-27.2000.5.07.0003 JOSE WILSON CIRINO CRISTAL CARNES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0198200-09.2000.5.07.0009 FRANCISCO AURICELIO NUNES LOJAM MOVEIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0198200-03.2000.5.07.0011 MARIA ALDENIRA MARQUES DE LIMA CONFECCAO LUMS S.A. 04/05/2005 1 800.804.110.017


0198300-85.2000.5.07.0001 RAIMUNDO FURTADO DA COSTA CONSTRUTORA BETA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0198300-67.2000.5.07.0007 BONIFACIO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198300-64.2000.5.07.0008 JOSEMAR AVELINO DE ARAUJO RETRAN-REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0198300-58.2000.5.07.0010 ANTONIO FERNANDO LOPES MARIA CLEILA BEZERRA DE OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0198400-34.2000.5.07.0003 RAIMUNDO ANSELMO SOUSA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0198400-25.2000.5.07.0006 FRANCISCA HELENA SILVA CARVALHO POLLY CONFECCOES LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017
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0198400-22.2000.5.07.0007 DAMIAO AGOSTINHO DA SILVA AURILENIO MESQUITA DA SILVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198400-19.2000.5.07.0008 ISAIAS SENA MOREIRA POSTO CAMINHONEIRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0198400-16.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO  PEREIRA DA SILVA MODERNA SERVICO EMP. E COND. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0198400-10.2000.5.07.0011 ROMULO CUNHA MONTEIRO MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0198500-86.2000.5.07.0003 ADRIANA CASSIA PINHEIRO SILVEIRA EDNARDO VASCONCELOS DA FROTA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0198500-74.2000.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO MORAES MISSAO EDUCACIONAL CRISTA FILADELFIA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198500-68.2000.5.07.0009 ANTONIO FERREIRA DA ROCHA FRANCISCO BARBOSA FILHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0198500-65.2000.5.07.0010 MARCELO RIBEIRO RAMALHO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0198600-32.2000.5.07.0006 FRANCISCO DIONIZIO DOS SANTOS E OUTRO ANTONIO JOSE (CHICAO) 05/04/2004 1 800.804.110.017


0198600-29.2000.5.07.0007 LUCILEUDO RODRIGUES DA SILVA ANTONIO JOSE (CHICAO) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198600-23.2000.5.07.0009 CICERO EDINALDO DA SILVA SANTOS NSG-IND. DE EMBALAGENS N. S. DAS GRACAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0198600-20.2000.5.07.0010 SILVINO ALVES FRANCO CONSTRUTORA NR LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0198700-02.2000.5.07.0001 JOSE SILVANO DA SILVA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0198700-84.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS GOES MAIND MONTAGEM E ASSISTENCIA TECNICA
INDUSTRIAL LTDA


09/04/2003 1 800.804.110.017


0198700-81.2000.5.07.0007 CICERO JOAQUIM DE ANDRADE FILHO CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198700-78.2000.5.07.0008 JOSE BISMARQUE DOS SANTOS ROMILDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0198800-54.2000.5.07.0001 JOSE WALDEIRTON GOMES DE ARAUJO ROMILDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0198800-39.2000.5.07.0006 ROSEMARY DE SOUSA BARBOZA INSTITUTO PEDAGOGICO MINNIE E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0198800-36.2000.5.07.0007 VALDENILZA DA SILVA VASCONCELOS SILVIA HELENA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198900-09.2000.5.07.0001 JOSEFA DE ARRUDA SANTOS PROGEL COMERCIO PROJ E MONT ELETRICAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0198900-03.2000.5.07.0003 JOSE SILVANO DA SILVA MAIND MONTAGEM E ASSISTENCIA TEC IND LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0198900-91.2000.5.07.0006 CLECIANA BRITO VIANA J.SABINO CONFECCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0198900-88.2000.5.07.0007 CARLOS AUGUSTO ROCHA LOPES EPLON ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0198900-85.2000.5.07.0008 ARGEU BATISTA VIANA BORGES MATERIAL DE CONSTRUCAO COMERCIAL LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0198900-82.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALBERTO S.DOS SANTOS E OUTRO ANTONIO JOSE (CHICAO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0198900-76.2000.5.07.0011 JOSE WILLIAN LINHARES HELCOP COM REPRES HELDER 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199000-61.2000.5.07.0001 JOAO FERREIRA DE MATOS CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0199000-55.2000.5.07.0003 MARIA CLANILDA FRANCA NASCIMENTO TEXTIL HORIZONTE ETIQUETAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0199000-46.2000.5.07.0006 JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA FRANCO CONFECCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0199000-43.2000.5.07.0007 JOSE EDVAN MARQUES JOSE EDMAR DE MORAIS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0199000-40.2000.5.07.0008 DANIEL ROSA DA SILVA ERIVALDO APOIO E SERVICOS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0199000-37.2000.5.07.0009 BERNARDO DA SILVA SANTOS ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0199000-34.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS SILVA AMORIM MMT COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0199000-31.2000.5.07.0011 JANDHUY MACHADO URTIGA CONSTRUTORA MARQUIZE S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199100-16.2000.5.07.0001 PAULO BRUNO GADELHA R.C.CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0199100-10.2000.5.07.0003 FRANCISCO FERREIRA CAVALCANTE PROURBE- MUNICIPIO DE CAUCAIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0199100-98.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREZ DE LIMA R.C.CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0199100-92.2000.5.07.0008 VALDECI RODRIGUES FERREIRA BRAGA POMPEU E CIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0199100-89.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDNARDO DA SILVA PAULO SERGIO VIEIRA (TELENORTE) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0199100-86.2000.5.07.0010 ASSIS LOPES DE ALMEIDA LAVA JATO O NENEM 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0199100-83.2000.5.07.0011 GLEISON PAIXAO COSTA DOS REIS BUREANX PLANEJ E ASSESSORIA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199200-53.2000.5.07.0006 ANTONIO IDELMAR DAMASCENO DE SOUSA PADRÃO CONDOMINIO E SERVIÇOS S/C LTDA. 09/04/2003 1 800.804.110.017


0199200-47.2000.5.07.0008 JOSE MARIA BENTO DE OLIVEIRA RODOVIARIO RAMOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0199200-41.2000.5.07.0010 NEWTON MOREIRA DO NASCIMENTO RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0199200-38.2000.5.07.0011 MARIA DE ASSUNCAO MOREIRA DA COSTA FRANCISCO JOCEL DE SOUZA-ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199300-08.2000.5.07.0006 MICHELE RODRIGUES DOS SANTOS EXAUST AIR - PEDRO CARVALHO 1 800.804.110.017


0199300-05.2000.5.07.0007 ARIADNE MOLINA LIMA ALFREDO FELICIANO RODRIGUES NETO - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0199300-96.2000.5.07.0009 GENIVAL MARTINS DE SOUSA J.E.TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0199300-93.2000.5.07.0010 JOSE MAURILIO SOUSA QUEIROZ SORVETERIA GRAROCHA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0199300-90.2000.5.07.0011 ARLINDA MIRANDA NAZARE POUSADA DOS PINHEIROS ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199400-75.2000.5.07.0001 MANOEL BARBOSA APOLINARIO CICLO ENGENHARIA LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0199400-69.2000.5.07.0003 CICERO RODRIGUES DEODATO CONSTRUTORA BRITANIA S/A 05/03/2004 1 800.804.110.017


0199400-60.2000.5.07.0006 IVONETE DE SOUSA BARROS DAGMAR GONCALVES MARTINS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0199400-57.2000.5.07.0007 QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A ELTON SANTOS GOMES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0199400-54.2000.5.07.0008 LIDUINA SILVA DOS SANTOS FORTE EXECUCAO CONFECCOES LTDA ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0199400-51.2000.5.07.0009 MARCELINO GOMES DOS SANTOS SBS-SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0199400-48.2000.5.07.0010 FRANCISCO DA SILVA MARIANO R.C.CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0199400-45.2000.5.07.0011 JOSE XAVIER SILVA NETO R.C.CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199500-30.2000.5.07.0001 NELIO FERREIRA DA SILVA PIZZARIA SIRIO LIBANESA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0199500-15.2000.5.07.0006 FRANCISCO DOS SANTOS SILVA PLENA CONSTRUTORA SERV.TECNICOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0199500-12.2000.5.07.0007 FRANCISCO WALTER DE LIMA DOS SANTOS F.F.CORDEIRO M.E. 20/05/2003 1 800.804.110.017


0199500-09.2000.5.07.0008 FRANCISCO FILHO DO NASCIMENTO LEWINTER SEGURANCA LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0199500-03.2000.5.07.0010 JOSE MARCONDES DE SOUSA WILSON LIMA-EMPRESA VIACAO BRASILIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0199500-97.2000.5.07.0011 ELIZABETH ERICA QUEIROZ DE SOUZA AUTSYS-COM.REPRES.E SERVICOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199600-76.2000.5.07.0003 MATIAS ALVES DA SILVA HERMENEGILDO BARROSO DE MELO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0199600-67.2000.5.07.0006 VALBERLENE CHAVES DE OLIVEIRA NATURA COSMETICOS S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0199600-61.2000.5.07.0008 FRANCISCO WILLIMS GOMES DE SOUZA HENRIQUE AZEVEDO (COCO VERDE) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0199600-58.2000.5.07.0009 BELCHIOR BRAGA DE OLIVEIRA PRISCILA CARVALHO HOLANDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0199600-52.2000.5.07.0011 JOSE EDEZIO DA SILVA SERVE LOTEC 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199700-31.2000.5.07.0003 JOSE BARBOSA DOS SANTOS FILHO G.A.C.CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0199700-28.2000.5.07.0004 JERUSA GOMES DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 21/02/2005 1 800.804.110.017


0199700-19.2000.5.07.0007 JOAO FRANCISCO SALMITO LOPES CASA GRANADO LAB.FARM.E DROGARIAS S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0199700-13.2000.5.07.0009 MARIA FELICIA DA SILVA CLUBE DE AUTOMOVEIS ANTIGOS-CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0199700-10.2000.5.07.0010 FRANCISCO EVANDO PINTO GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0199800-83.2000.5.07.0003 CLELIO SENA DO NASCIMENTO DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0199800-74.2000.5.07.0006 FRANCISCO VALMIR SOUSA ABREU EMLURB EMPRESA MUNICIPAL E URBANIZACAO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0199800-62.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO CARNAUBA METALURGICA BOM JESUS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0199800-59.2000.5.07.0011 JOSE ARMANDO SOUSA COSTA ESTADO DO CEARA (SEC.DE EDUCACAO) 04/05/2005 1 800.804.110.017


0199900-20.2000.5.07.0009 JOSE TEOFILO DE PAULA SERVMAR SERVICOS MARITIMOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0199900-14.2000.5.07.0011 AIRTON BARBOSA BEZERRA POLICLINICA FORTALEZA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0200000-96.2000.5.07.0001 JOSE LOPES DOS SANTOS MADECAN 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0200000-90.2000.5.07.0003 JOSE CLAUBER PINTO PEREIRA CETUSA SERV.DE LIMPEZA E CONSERV.LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200000-81.2000.5.07.0006 FRANCISCO VALMIR MORAIS DA SILVA VERA LUCIA DA SILVA SALES ME 08/04/2003 1 800.804.110.017


0200000-78.2000.5.07.0007 LINIVER PAIVA BARBOSA BICBANCO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200000-69.2000.5.07.0010 JOSE CARLOS MADUREIRA SERRA E OUTROS CFN COMPANHIA FERROVIARIA DO NORDESTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0200100-51.2000.5.07.0001 FRANCISCO JAIRO FELIPE DE SOUSA EMPTER-EMPREEND.E TERCEIRIZACOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0200100-36.2000.5.07.0006 FRANCISCO DOS SANTOS CAMPOS CARPIL-CARLOS DE PAULA CONST.LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0200100-33.2000.5.07.0007 JOSE MARIA CRISOSTOMO ARAUJO DECIO TELES CARTAXO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200100-30.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARINALDO ALVES GOMES SANTA CLARA IND E COM DE ALIMENTOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0200100-27.2000.5.07.0009 DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA GILBERTO ARAGAO PASSOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0200100-21.2000.5.07.0011 CICERO SOUSA DE OLIVEIRA LOCABRAS-LOCADORA BRAS.DE SERV.LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0200200-97.2000.5.07.0003 JOSE GERALDO DE SOUSA BETONORD FUNDACOES DO NORDESTE LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200200-88.2000.5.07.0006 ORLANDO MORAIS NASCIMENTO BRECIL BAND REP ENG COM E IND S/A 08/04/2003 1 800.804.110.017


0200200-85.2000.5.07.0007 FRANCISCO JURACY DOS SANTOS SILVA SERVAL VIGILANCIA LTDA E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200200-82.2000.5.07.0008 TEREZINHA FERREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA BRECIL LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0200200-79.2000.5.07.0009 ANTONIO CHAGAS NETO E OUTROS CFN COMPANHIA FERROVIARIA DO NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0200200-73.2000.5.07.0011 OSMIRO ALVES DE FREITAS TRANSPORTADORA JULIO ROCHA FILHO LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0200300-58.2000.5.07.0001 JOSE MAURO FIALHO ILPISA-IND.DE LACT.P.DOS INDIOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0200300-52.2000.5.07.0003 FRANCISCO JOSE MOREIRA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200300-43.2000.5.07.0006 MARDENIA TEOBALDO DE SOUZA JOSE WILSON FERNANDES RIBEIRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0200300-40.2000.5.07.0007 ANTONIA VANDEJANE SARAIVA SANTANA FRANCO CONFECCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200300-37.2000.5.07.0008 LUCIVANDA PAULA DA SILVA MARIA MADALENA F.V.LOPES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0200300-34.2000.5.07.0009 JOSE EVANDRO CARLOS TRANSP. JULIO ROCHA FILHO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0200300-31.2000.5.07.0010 ANTONIO NUNES DOS SANTOS JOSE WAGNER DOS SANTOS-IMOV.E INCORP.LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0200300-28.2000.5.07.0011 WALESKA FERREIRA PIMENTEL ILPISA-IND.DE LACT.P.DOS INDIOS S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0200400-95.2000.5.07.0006 JOAO GENU NETO CONSTRUTORA OAS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0200400-92.2000.5.07.0007 FRANCISCO RUBENS COSTA SAMPAIO MPE MONT E PROJETOS ESPECIAIS S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200400-86.2000.5.07.0009 FRANCISCO MARIANO MOURA ALMEIDA E BRASILEIRO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0200500-59.2000.5.07.0003 CLAUDEMIR MATOS DOS SANTOS SERRARIA 4 DE OUTUBRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200500-50.2000.5.07.0006 AIRTON AMORA FERNANDES AUTO PECAS FEIJAO LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0200500-47.2000.5.07.0007 AIRTON AMORA FERNANDES COAPE COM AUTO PECAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200500-44.2000.5.07.0008 FRANCIMAR VICTOR DOS SANTOS CHESF CIA HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO 21/11/2002 1 800.804.110.017


0200500-38.2000.5.07.0010 SANDRA MARIA TREVIA DE OLIVEIRA PAIVA COND.NORTH SHOPPING-ESTACIONAMENTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0200500-35.2000.5.07.0011 ISMAEL DOS SANTOS SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ANDREAZZA
LTDA


04/05/2005 1 800.804.110.017


0200600-14.2000.5.07.0003 FRANCIMEIRE RODRIGUES DE LIMA MC DE CARVALHO LIMA (TANTRA MOTEL LTDA) 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200600-05.2000.5.07.0006 JOSE JUCIER PACHECO BENIS NACIONAL ENGENHARIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0200600-02.2000.5.07.0007 CLAUDIONOR FERREIRA DE MATOS PROJEART IND E COM LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200600-96.2000.5.07.0008 JOSE NILSON PEREIRA DA SILVA PROJEART IND E COM LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0200600-93.2000.5.07.0009 EDVANDA ALVES QUEIROZ LIZ FERNANDES DIAS-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0200600-90.2000.5.07.0010 JOSE INACIO DA SILVA CONSTRUTORA OAS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0200700-72.2000.5.07.0001 JOSE VENICIUS BERNARDINO PINTO JOMETAL JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0200700-66.2000.5.07.0003 JORGE LUIS GOMES DA SILVA CONDOMINIO ATLANTICO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200700-57.2000.5.07.0006 VALNISIA DOS SANTOS EVANGELISTA MARIA DA CONCEICAO PORTELA GUIMARAES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0200700-51.2000.5.07.0008 NERIVANDA CESARIO DE OLIVEIRA CLAUDIO CARDOSO SOARES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0200800-27.2000.5.07.0001 ANTONIO MESQUITA MOTA MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0200800-21.2000.5.07.0003 JOAO ROCHA DE OLIVEIRA CONDOMINIO EDIFICIO CASTELLAMARE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200800-12.2000.5.07.0006 WAGNER RODRIGUES DA SILVA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0200800-09.2000.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO R.S.CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0200800-97.2000.5.07.0010 MARIA FRANCISCA DIAS MACHADO MARTINS CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0200800-94.2000.5.07.0011 JOSE NORBEKE CLAUDINO DA SILVA FORT BOLSAS - CARLOS A.BARBOSA 29/11/2000 1 800.804.110.017


0200900-73.2000.5.07.0003 ANTONIO IVANIR LOURENCO DOS SANTOS IVANPREL PREMOLDADOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0200900-52.2000.5.07.0010 FRANCISCO EDILSON CARDOSO DA SILVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0200900-49.2000.5.07.0011 FRANCISCO LUCIANO GOMES J.LIMA IND E COM DE MOVEIS LTDA ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201000-34.2000.5.07.0001 LUIZ CARLOS SOARES JANUARIO SORVANE S/A COMERCIO SORVETE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0201000-28.2000.5.07.0003 W.S.SEGURANCA LTDA MAURICIO JOSE TEIXEIRA LOPES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0201000-16.2000.5.07.0007 RIVALDO DA COSTA SAMPAIO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0201000-10.2000.5.07.0009 TEREZINHA DA SILVA SOUZA DELANE VIANA GONDIM 11/10/2002 1 800.804.110.017


0201000-07.2000.5.07.0010 JOACIR FRANCELINO DE SOUZA MASTER TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0201100-80.2000.5.07.0003 HILDENBERG OLIVEIRA CARDOSO SESCOM SERVIÇOS LTDA. E OUTROS 05/03/2004 1 800.804.110.017


0201100-65.2000.5.07.0008 GONCALA LIBERATO DIAS NETO AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0201100-62.2000.5.07.0009 ANTONIO PEREIRA DA SILVA J.M.PESCADA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0201100-56.2000.5.07.0011 JOSE NILTON DE SOUZA EXECUCAO ENGENHARIA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201200-41.2000.5.07.0001 ANTONIA FATIMA GOMES DA SILVA MARIA IVONEIDE BEZERRA GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0201200-35.2000.5.07.0003 RAIMUNDO VERONIO DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0201200-23.2000.5.07.0007 AMERICO FERREIRA DE FREITAS BRASILEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0201200-20.2000.5.07.0008 LEONARDO COSTA RODRIGUES PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0201200-17.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALMECIR RODRIGUES SALES GRAFICA E EDITORA LCR LTDA 13/01/2004 2 800.804.110.017


0201300-93.2000.5.07.0001 JOSE LUIS AZEVEDO MENDES GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0201300-87.2000.5.07.0003 ROSILENE CORREIA DA SILVA EVELINE CAVALCANTE ROLIM 05/03/2004 1 800.804.110.017


0201300-78.2000.5.07.0006 REGINALDO MACHADO FERNANDES FORMETAL IND DE COM LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0201300-75.2000.5.07.0007 ETEVALDO FELIX DA CONCEICAO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0201300-72.2000.5.07.0008 ANTONIO AUGUSTO SAMPAIO LIMA COMAFE COM E REP DE MADEIRAS E FERRAGENS 21/11/2002 1 800.804.110.017


0201300-63.2000.5.07.0011 JOSE VANDIR ROCHA DA SILVA WAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA-SERRARIA ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201400-33.2000.5.07.0006 W.S.SEGURANCA LTDA ANTONIO MACHADO BARBOSA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0201400-30.2000.5.07.0007 JOSE WELLINGTON JULIO FORTAL QUEIJOS E FRIOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0201400-27.2000.5.07.0008 VALDISIO MOREIRA NUNES FRANCISCO DE ASSIS GONDIM 06/05/2003 1 800.804.110.017


0201400-21.2000.5.07.0010 RAIMUNDO ANUNCIADO BARROCAS MARQUES FARMACIA DROGANOVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0201400-18.2000.5.07.0011 FRANCISCO KLEBER BATISTA ALUSUD ENG IND CONST ESPACIAL LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201500-94.2000.5.07.0003 JOSE AIRTON DE SOUSA PANIFICADORA E CONFEITARIA SO MASSAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0201500-85.2000.5.07.0006 LAURIANO PEREIRA LOPES GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0201500-82.2000.5.07.0007 JOSE MARQUES SOBRINHO HIPER SERVICOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0201500-76.2000.5.07.0009 MARCIO EUGENIO DO NASCIMENTO SILVA FORMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0201500-70.2000.5.07.0011 LIDUINA MARIA MACIEL ALMEIDA EUNICE TITARA MENDES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201600-55.2000.5.07.0001 VALDIR SANTOS DA SILVA INDUSTRIA DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0201600-40.2000.5.07.0006 MASSA FALIDA ECON EMPRESA DE CONST DO NORDESTE
LTDA


FRANCISCO CARLOS MAIA DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0201600-34.2000.5.07.0008 JOSE STENIO ROCHA BEACH PARK RESORT 06/05/2003 1 800.804.110.017


0201600-31.2000.5.07.0009 ANGELA MARIA BEZERRA SABOIA AESF ASSOC ENS SUP DE FORTALEZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0201600-28.2000.5.07.0010 REGINALDO INACIO DA SILVA R.N.CRUZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0201600-25.2000.5.07.0011 MAURO ROBERTO DA SILVA VIACAO VIA MAXIMA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201700-04.2000.5.07.0003 FRANCISCO MARCELO SOUSA MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0201700-92.2000.5.07.0006 ADELSON TAVARES ALVES INDUSTRIA DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0201700-83.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS SOARES HENRIQUE IMPORTADORA VENEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0201700-80.2000.5.07.0010 ARILO SILVEIRA LEAL FILHO OPCAO SERV E COND S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0201700-77.2000.5.07.0011 ENIO CESAR CHAGAS LIMA DISTRIBUIDORA W.S.LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201800-56.2000.5.07.0003 JOSE GOMES DE OLIVEIRA RITA PINHEIRO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0201800-47.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELDER FURTADO DE LIMA J.LIMA IND E COM DE MOVEIS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0201800-41.2000.5.07.0008 ALDENIR AUGUSTO DA SILVA LUMA VARIEDADES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0201800-38.2000.5.07.0009 ANTONIO AURICELIO ARAUJO NACIONAL ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0201800-35.2000.5.07.0010 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOG LTDA FRANCISCO EDNARDO FERNANDES DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0201800-32.2000.5.07.0011 LEONARDO GOMES DE SOUSA J.LIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0201900-17.2000.5.07.0001 DEBORA LOPES LIMA EDITORA GLOBO-CENTRAL DE ASSINATURAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0201900-11.2000.5.07.0003 JOSE DELON RIBEIRO LOPES CONSTRUTORA BETA 1 800.804.110.017


0201900-02.2000.5.07.0006 JOSE MARIA DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0201900-96.2000.5.07.0007 SALOMAO DE SOUSA COELHO METALURGICA GG 20/05/2003 1 800.804.110.017


0201900-93.2000.5.07.0008 MARIA EVA DE SOUSA AGUIAR M. F. DA CUNHA VASCONCELOS - ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0201900-90.2000.5.07.0009 JOSE CHAGAS VIANA J.LIMA IND E COM DE MOVEIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0201900-87.2000.5.07.0010 WELLINGTON ARAUJO SILVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0201900-84.2000.5.07.0011 CICERO TEIXEIRA LIMA CONSTRUTORA OAS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0202000-69.2000.5.07.0001 FRANCISCA ELIETE MOURA CRUZ BREGAFOBIA IND E COM CONFEC LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0202000-63.2000.5.07.0003 MODERNA SERV EMPRES & SERV COND LTDA ANANIAS PONTES DE SOUSA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0202000-60.2000.5.07.0004 JOSE EVERARDO DE SOUZA ABREU DISBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 21/02/2005 2 800.804.110.017


0202000-54.2000.5.07.0006 ANDREA VERAS DA SILVA M. F. DA CUNHA VASCONCELOS - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0202000-45.2000.5.07.0009 EDILENE DA SILVA GADELHA COCO BRASIL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0202000-39.2000.5.07.0011 GENIVALDO MACARIO DE CASTRO INTERGRAFICA LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0202100-18.2000.5.07.0003 JOSE ANASTACIO DOS SANTOS GUEDES POSTO MAP PETROLEO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0202100-09.2000.5.07.0006 EVANGELINA MENDES DE OLIVEIRA COLEGIO ALFA GENIUS 12/11/2004 1 800.804.110.017


0202100-06.2000.5.07.0007 ELISANGELA RODRIGUES DE LIMA ANTONIO DE PAULA MARINHO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0202100-03.2000.5.07.0008 SERGIO RICARDO CASTRO GUIMARAES CLINICA DE ASSIST ODONT E REP ODONTO SYSTEM
LTDA


23/09/2003 1 800.804.110.017


0202100-94.2000.5.07.0010 JOAO FERREIRA DE ALMEIDA LUCY MOVEIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0202200-76.2000.5.07.0001 MARIA DAS GRACAS ALVES DE FREITAS PANIFICADORA DO LAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0202200-61.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE MATOS CONDOMINIO DO EDIFCIO WILSON DIAS 08/04/2003 1 800.804.110.017


0202200-55.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALVES FILHO REPRESENTACOES VALDENOR BARROS RICARTE 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0202300-28.2000.5.07.0002 LIDUINA SOARES DE OLIVEIRA PADRAO COND E SERV LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0202300-25.2000.5.07.0003 ALDEMIR BATISTA RODRIGUES ALMIR DA CUNHA LIMA LANCHES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0202300-16.2000.5.07.0006 LUCIVAL FRUTUOSO CANECANTO PIZZARIA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0202300-10.2000.5.07.0008 MARIA NERICE FERNANDES REBOUCAS RENATO ALVES BEZERRA - ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0202300-07.2000.5.07.0009 FRANCISCA ABREU LIMA M. F. DA CUNHA VASCONCELOS - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0202300-98.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS COSTA DA SILVA CONSTRUTORA LOTUS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0202400-83.2000.5.07.0001 FRANCISCO NELSON ALVES LACERDA TRANSPORTADORA NEVES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0202400-68.2000.5.07.0006 ANTONIO MOISES DE ARAUJO ALMIR DA CUNHA LIMA LANCHES-ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0202400-65.2000.5.07.0007 DENICE MARIA DE ALMEIDA PINHEIRO R.L. REVESTIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0202400-62.2000.5.07.0008 JOAO VIANEI NOGUEIRA BEZERRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0202400-59.2000.5.07.0009 MAIK JOSE DE SOUSA R.MORAIS E FILHOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0202400-53.2000.5.07.0011 LUCIA MARIA DOS ANJOS FERREIRA LEONICE CASTELO BRANCO BARROS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0202500-32.2000.5.07.0003 CARLOS ANTONIO VITORINO BARBOSA ADLA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0202500-23.2000.5.07.0006 TERESINHA LIRA BARBOSA HENRIQUE CESAR DE SOUSA DINIZ 09/04/2003 1 800.804.110.017


0202500-14.2000.5.07.0009 JOSE ATAIDE PEREIRA DA SILVA VULDABRAZ DO NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0202500-11.2000.5.07.0010 RICARDO FERNANDES VIEIRA FENIX SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0202500-08.2000.5.07.0011 JOSE RIBAMAR XAVIER DA SILVA EMPRESA SERVELOTEC (ARNALDO DIAS ALBUQUERQUE) 04/05/2005 1 800.804.110.017


0202600-66.2000.5.07.0009 ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA BNB CLUBE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0202600-63.2000.5.07.0010 FRANCISCA HELENA DA SILVA NORMA SANTOS COSTA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0202700-45.2000.5.07.0001 FRANCISCO NERINELSON DA SILVA LUIZ CARLOS CARVALHO VALE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0202700-39.2000.5.07.0003 EDMILSON FREITAS SANTOS FRUTAL DISTRIBUIDORA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0202700-27.2000.5.07.0007 MANOEL FERREIRA DE MORAES LIFP COMERCIO E SERV.DE LIMPEZA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0202700-24.2000.5.07.0008 MARIO BARBOSA PINHEIRO MAURICIO ALVES DOS SANTOS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0202700-18.2000.5.07.0010 PEDRO ROQUE DA SILVA FILHO PONTUAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0202800-79.2000.5.07.0007 BENEDITO RUFINO DOS SANTOS SOARES LEONE S/A CONSTR E PAV LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0202800-76.2000.5.07.0008 JOAO DA SILVA FEITOSA METALURGICA ESCALA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0202800-73.2000.5.07.0009 PAULO MARIANO DA SILVA FAMA COMERCIO E LOCACAO DE SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0202800-67.2000.5.07.0011 JAIRO SOARES DOS SANTOS JOSE MAURICIO ALMEIDA GOMES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0202900-46.2000.5.07.0003 MARIA DE FATIMA DA SILVA WILSON CARLOS BARBOSA DA COSTA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0202900-37.2000.5.07.0006 FRANCISCO EVERTON PASSOS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0202900-34.2000.5.07.0007 MONICA PONTES BASTOS COSMIC MODA E COMERCIO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0202900-31.2000.5.07.0008 KELCILENE LIMA RODRIGUES MARIA BARBOSA RAMOS (REGI CONFECCOES) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0202900-22.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO PONTES KARIOL CONSTRUCOES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0203000-07.2000.5.07.0001 ALEXANDRA BARBOSA LIMA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0203000-04.2000.5.07.0002 FRANCISCO VALDEMARCUS DE LIMA CASTRO EDITORA ABRIL S/A 30/09/2005 1 800.804.110.017


0203000-89.2000.5.07.0006 FRANCISCO MAXIMIANO RIBEIRO DA SILVA LANCHONETE E PIZZARIA BANANA MANIA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0203000-86.2000.5.07.0007 RUBENS MOURA MONTEIRO ALERTA SEGURANCA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0203000-83.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA NILSON ALVES DE LIMA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0203000-77.2000.5.07.0010 ANA PAULA POLICARPO VIEIRA LANCHONETE (CARLOS HENRIQUE) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0203000-74.2000.5.07.0011 WILLIAM SAMPAIO DE LIMA COMTEDA COML TEDA DE ALIMENTOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017
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0203100-59.2000.5.07.0001 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA CONDOMINIO DO EDIFICIO ATLANTICO RESIDENCE
SERVICE


02/10/2002 1 800.804.110.017


0203100-44.2000.5.07.0006 FRANCISCO HAMILTON DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0203100-41.2000.5.07.0007 LEANDRO MUNIZ LIMA SUPERMERCADO VICTORIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0203100-38.2000.5.07.0008 ROSA LUCIA ROCHA DA SILVA PATRICIA GOMES BASTOS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0203100-35.2000.5.07.0009 IRAILDE DELFINO DA SILVA MARIA EVELINE DE ALMEIDA SOARES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0203100-32.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LIMA MARIA ROSILENE MESQUITA VIANA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0203100-29.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE ANDRADE - ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0203200-14.2000.5.07.0001 DARIO JUNIOR DE VASCONCELOS QSP QUALITY SEGURITY PATROL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0203200-96.2000.5.07.0006 LUSIVAN FERREIRA DA COSTA STOPY IND E COM CONFECCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0203200-93.2000.5.07.0007 REGIVANIO ABREU VIEIRA JOAO PAULINO DE MELO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0203200-90.2000.5.07.0008 EDIVALDO ALVES DE QUEIROZ ALEX CAR-OFICINA DE FUNILARIA E PINTURA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0203200-87.2000.5.07.0009 FRANCISCO PAULO DA SILVA FELIX MARIA S.DE S.ROSAS - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0203200-81.2000.5.07.0011 ANTONIO VALMIR DE VASCONCELOS INTERFRIOS INTERCAMBIO DE FRIOS S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0203300-60.2000.5.07.0003 MARIA CONCEICAO GOMES SILVA JUAREZ ALVES ALEXANDRE 05/03/2004 1 800.804.110.017


0203300-51.2000.5.07.0006 FABIANA DOS SANTOS NEVES ELIZEU MONTEIRO DOS SANTOS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0203300-39.2000.5.07.0010 EXPEDITA RODRIGUES PEREIRA CANDIDA DE OLIVEIRA GOMES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0203300-36.2000.5.07.0011 JOSE EILSON MENDONCA TEIXEIRA REI-REDE DE ENSINO INTEGRAL S/C LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0203400-97.2000.5.07.0008 ADVANIA MARIA MORAIS DE MESQUITA ARTEMISIA ART MODAS IND DE CONFECC LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0203400-91.2000.5.07.0010 JOAO WASHINGTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA QSP QUALITY SEGURITY PATROL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0203400-88.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO VIEIRA R.S.C. REP. E SERVICOS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0203500-67.2000.5.07.0003 ANTONIO NONATO DOS SANTOS TC ENGENHARIA COMERCIO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0203500-49.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA NICOLAU TEIXEIRA ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO AGUA FRIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0203600-10.2000.5.07.0007 FLAVIO LOPES SANTIAGO MACHADO COND SERV E LOCACAO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0203600-07.2000.5.07.0008 CARLOS ANTONIO DUARTE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS SETA/AUTO-LAVAGEM 23/09/2003 1 800.804.110.017


0203700-80.2000.5.07.0001 MANOEL TELES DE ALMEIDA COND RES MARIA GORETE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0203700-65.2000.5.07.0006 ANDREIA CARLA PORTELA FIALHO ESCOLA BRASILEIRINHO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0203700-59.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE ALVES DE ABREU COTECE S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0203700-50.2000.5.07.0011 FIRMINO GOMES DE OLIVEIRA EPOCA ENG IMPOR E COM LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0203800-29.2000.5.07.0003 ANTONIA EDILENE DE OLIVEIRA SILVA BENICIO ORCANIO DE ARAUJO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0203800-17.2000.5.07.0007 ANTONIO LOPES FERREIRA ANTONIO CELIO RODRIGUES DA SILVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0203800-14.2000.5.07.0008 MARCOS ANDRE PRACIANO CARNEIRO JOSE DAMASCENO SAMPAIO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0203800-11.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO MORAES MISSAO ED CRISTA FILADELFIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0203800-05.2000.5.07.0011 MERLEN ALVES DOS REIS ESCOLA BRASILEIRINHO 04/05/2005 1 800.804.110.017


0203900-87.2000.5.07.0001 ERINALDO JOSE DE LIMA SAN MICHEL MAGAZINE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0203900-81.2000.5.07.0003 FABIO SANTOS ALVES RESTAURANTE FAROFA BRANCA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0203900-69.2000.5.07.0007 JOSE MARTINS DO NASCIMENTO FILHO BARBOSA E AGUIAR IND COM DE MOVEIS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0203900-66.2000.5.07.0008 JOSE CLAUDIO HOLANDA DE OLIVEIRA CASTELO DO BORGES LTDA E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0203900-63.2000.5.07.0009 ANTONIO ALDEMIR MENDES DOS SANTOS JOSE DAMASCENO SAMPAIO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0203900-57.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS P.DE SOUSA RESTAURANTE FAROFA BRANCA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0204000-36.2000.5.07.0003 DEUZIMAR CONCEICAO DO NASCIMENTO JACIRA TORRES DE FARIAS 05/03/2004 1 800.804.110.017
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0204000-24.2000.5.07.0007 JOSE SOARES DE LIMA LUIZ CARLOS CARDOSO ROSSI 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204000-21.2000.5.07.0008 HELDER LOPES DE SOUSA DANUSO DE PAIVA FERREIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0204000-18.2000.5.07.0009 MARIA DE LOURDES MOREIRA CELESTINO LILIANA MARIA TEOFILO LIMA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0204100-79.2000.5.07.0006 ROSE MARY MACIEL DA COSTA MARIA ASSUNCAO PEREIRA CARNEIRO DE LIMA
SARAIVA


09/04/2003 1 800.804.110.017


0204100-76.2000.5.07.0007 REGIA SILVA DO NASCIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204100-73.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE MOURA ROYAL CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0204100-70.2000.5.07.0009 CRIZOMAR CARVALHO FELICIANO AUTO ESCOLA GENESIS 13/01/2004 1 800.804.110.017


0204100-67.2000.5.07.0010 LUIS CARLOS DA SILVA BARBOSA CIGRAMA COMPANHIA IND DE GRANITOS E MARMORES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0204100-64.2000.5.07.0011 FRANSUILTON PEREIRA DE SOUSA TRANA TRANSPORTES LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0204200-49.2000.5.07.0001 FABIO ALBUQUERQUE FEITOSA PANIFICADORA MASSA PURA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0204200-43.2000.5.07.0003 ANTONIO AUGUSTO DA SILVA GARANTIA SERV EMPRESARIAIS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0204200-34.2000.5.07.0006 FRANCISCO RODRIGUES CONSTRUTORA BETA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0204200-31.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALVES DE LIMA CONSTRUTORA BETA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204200-28.2000.5.07.0008 JOSE WENDEL FIRMINO VIEIRA ARAGAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0204200-25.2000.5.07.0009 JOSE RAUPPH PINHEIRO DA SILVA PELAGIO OLIVEIRA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0204200-19.2000.5.07.0011 JOSEIL DE OLIVEIRA COSTA JOSE CARLOS MARCIERI 04/05/2005 1 800.804.110.017


0204300-95.2000.5.07.0003 MARIA VALDIANA DA SILVA VILMA MARIA NUNES MEMÓRIA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0204300-86.2000.5.07.0006 CLARA ARTHURES SOUSA LOPES SOCIEDADE TONY DE ENSINO S/C LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0204300-83.2000.5.07.0007 MARIA MARLEIDE VIEIRA MENDES GARDENIA BUCAR LAGES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204300-77.2000.5.07.0009 ANTONIO ALVES NETO E OUTROS ATLANTICA EMP.DE NUTRICAO E SERVICOS LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0204300-74.2000.5.07.0010 FLAVIO MONTEIRO DE SOUZA CONDOMINIO DO EDIFICIO MALAGAN 15/12/2004 1 800.804.110.017


0204300-71.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO ALCANTARA LIMA FARMACIA MEDICAL CENTER LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0204400-56.2000.5.07.0001 ELISANDRO BERNARDINO DA SILVA POUSADA CARAVELAS (SUELY D.LAVENDER) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0204400-41.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES PEREIRA F.FONTELES NETO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0204400-38.2000.5.07.0007 KANDICY CRUZ DO NASCIMENTO EVILENE DA SILVA ARAUJO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204400-32.2000.5.07.0009 APRIGIO PINTO DO NASCIMENTO CLAUDIO MAIA ALENCAR ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0204400-29.2000.5.07.0010 JAKSON VERAS SAMPAIO RICARDO TELES - P R O IMAGEM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0204500-11.2000.5.07.0001 ALYSSON EUFRASIO DE OLIVEIRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0204500-05.2000.5.07.0003 FRANCILEUDA DE ABREU SOUSA EMPRESAS ORG. DE ENSINO TONY S/C LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0204500-93.2000.5.07.0006 FERNANDO AZEVEDO DE OLIVEIRA GEONORTE ENG.DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0204500-90.2000.5.07.0007 JOSE RICARDO OLIVEIRA AGUIAR MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204500-84.2000.5.07.0009 FRANCISCO DUARTE DE ARAUJO UNITEC UNIDADE TEC.EM CONST.LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0204500-81.2000.5.07.0010 ROSILENE SOUSA DE OLIVEIRA POUPA GANHA ADMIN.E INCORPORADORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0204600-63.2000.5.07.0001 COLOMBO PEREIRA DE LIMA JASERV PRESTACAO SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0204600-48.2000.5.07.0006 MARIA DOS MILAGRES SILVA DA ROCHA LENILCE GASPAR HITZCHKY 09/04/2003 1 800.804.110.017


0204600-42.2000.5.07.0008 SEBASTIAO DE SOUZA JARDILINO REATA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0204600-39.2000.5.07.0009 VICENTE BRAGA MOURAO ATALAIA SERVICO COM E REP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0204600-33.2000.5.07.0011 JOSE NILTON VIANA MAURICIO FRANCISCO DA SILVA - ME 04/05/2005 1 800.804.110.017


0204700-12.2000.5.07.0003 EDILZA FRUTUOSO DA SILVA FRANCISCO SOARES DA SILVEIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0204700-03.2000.5.07.0006 FABIO RAMOS DE SOUSA R.N.CRUZ 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0204700-97.2000.5.07.0007 JULIO SALDANHA DE PONTES NETO L.R.COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204700-94.2000.5.07.0008 JACINTA LIMA MOREIRA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0204700-91.2000.5.07.0009 ADAIL ALVES FEITOZA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0204700-85.2000.5.07.0011 EVA BARROS DA SILVA HUMBERTO FELIX DE SOUSA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0204800-70.2000.5.07.0001 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS FILHO APEL ASSOC PRO ENSINO S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0204800-64.2000.5.07.0003 FRANCISCA HELENA DE OLIVEIRA MARIA KESIA A.M.LOPES 05/03/2004 1 800.804.110.017


0204800-52.2000.5.07.0007 MARTHA MARIA MARQUES PEIXOTO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


20/05/2003 1 800.804.110.017


0204800-46.2000.5.07.0009 ANTONIO CESAR MOREIRA JOAO DE OLIVEIRA LEMOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0204800-43.2000.5.07.0010 MANOEL VIEIRA DA SILVA RSC REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0204800-40.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ALVES TEIXEIRA G.S.VEICULOS 04/05/2005 1 800.804.110.017


0204900-25.2000.5.07.0001 JOSE AGIL DE SOUSA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0204900-10.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA JORNAL DIARIO DO NORDESTE 08/04/2003 1 800.804.110.017


0204900-07.2000.5.07.0007 JOSE ROBERTO ABREU FARIAS E OUTRO ANTONIO DELMIRO NETO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0204900-92.2000.5.07.0011 ANTONIO TOMAZ CONDOMINIO ED.JANIO IV 04/05/2005 1 800.804.110.017


0205000-77.2000.5.07.0001 FRANCISCO MENDES DA SILVA CIAVEL COM.E IND.DE AVES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0205000-62.2000.5.07.0006 PAULO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE RM ENGENHARIA LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0205000-56.2000.5.07.0008 JOSE RODRIGUES QUEIROZ J.V.CAR 23/09/2003 1 800.804.110.017


0205000-53.2000.5.07.0009 JOSE ALDENI DA SILVA SOBRAL E PALACIO PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0205000-50.2000.5.07.0010 ANTONIA EUGENIA RODRIGUES DE SOUSA AFRANIO DE SOUSA CABRAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0205000-47.2000.5.07.0011 EDUARDO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 04/05/2005 1 800.804.110.017


0205100-26.2000.5.07.0003 VALDIANA DE SOUSA GOMES CLOVIS FREITAS DE ALMEIDA JUNIOR ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0205100-17.2000.5.07.0006 JOSE EVERARDO BENTO PEREIRA MARIA COELHO ALVES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0205100-08.2000.5.07.0009 ARAGAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA JOSE WENDEL FIRMINO VIEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0205100-05.2000.5.07.0010 EDIVAR DANTAS DO NASCIMENTO BRASILINO DE MESQUITA NETO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0205100-02.2000.5.07.0011 ANTONIO DE LIMA DA SILVA MOTREAL MONTAJES E REALIZACIONES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0205200-66.2000.5.07.0007 ANA PAULA GOMES COSTA ESCOLA CAMINHANDO PARA O FUTURO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0205200-63.2000.5.07.0008 TANIA CRISTINA PAIVA SAMPAIO JOSE AIRTON PEREIRA GUEDIS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0205200-57.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS MARQUES SANTANA TEXTIL LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0205300-39.2000.5.07.0001 RAIMUNDO SEGUNDO DE SOUZA JOSE CARLOS MACIEIRI 02/10/2002 1 800.804.110.017


0205300-33.2000.5.07.0003 MARIO ALBERTO TORRES DE SOUZA JOSE CARLOS MACIEIRI 05/03/2004 1 800.804.110.017


0205300-30.2000.5.07.0004 JOTAMAR CAPISTRANO DA SILVA MOTREAL MONTAJES E REALIZACIONES 04/08/2003 1 800.804.110.017


0205300-15.2000.5.07.0009 RUBENS FERREIRA CAMPOS JOSE CARLOS MACIEIRI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0205400-85.2000.5.07.0003 LENILCE DOS SANTOS PAIVA L.F. CONFECCOES E SERVICOS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0205400-73.2000.5.07.0007 JOSE ALDERI DA SILVA LIMA ANDRELANDIA DE SA SILVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0205400-70.2000.5.07.0008 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO CONSTRULABOR 06/05/2003 1 800.804.110.017


0205400-64.2000.5.07.0010 WILTON LEMOS MENDES PEDRO ADONIAS DE FARIAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0205400-61.2000.5.07.0011 ANASTACIO RODRIGUES DE MESQUITA J.LIMA IND.E COM.DE MOVEIS LTDA 04/05/2005 1 800.804.110.017


0205500-46.2000.5.07.0001 JOAO EVANGELISTA CIPRIANO R.S.CONSTRUCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0205500-40.2000.5.07.0003 AILTON RODRIGUES NICACIO LIMPA MANUTENCAO E REPRESENTACAO LTDA-ME 05/03/2004 1 800.804.110.017


0205500-25.2000.5.07.0008 MARIA SIGNEI DA SILVA SOUSA MARIA DULCINEIDE DA ROCHA COSTA 19/04/2005 1 800.804.110.017
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0205500-19.2000.5.07.0010 LUIZ GONZAGA SOARES MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0205500-16.2000.5.07.0011 MARIA FABIANA FERREIRA DA COSTA FRANCISCO AECIO GUEDES 04/05/2005 1 800.804.110.017


0205600-98.2000.5.07.0001 ROZARIA ELENA BORGE DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0205600-92.2000.5.07.0003 MARCUS ROBERTO NUNES DA SILVEIRA ZEQUINHA ARISTIDES PEREIRA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0205600-83.2000.5.07.0006 FRANCISCO IGLRYVAN DA COSTA OLIVEIRA PLAY NORTH DIV PROM EMPPREEN S/C LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0205600-80.2000.5.07.0007 NATIVIDADE FRANCISCO DOS SANTOS MESSIL COM REP E TRANSP LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0205600-77.2000.5.07.0008 EDINARDO DOS SANTOS FERNANDES ANTONIO DIAS FREIRE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0205600-74.2000.5.07.0009 FRANCISCO NILSON DE ALMEIDA ROT INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0205700-38.2000.5.07.0006 PEDRO ROMERO FREIRE VIANA EXPRESSO CANINDE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0205700-35.2000.5.07.0007 ANGELA MARIA FACANHA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/11/2004 1 800.804.110.017


0205700-29.2000.5.07.0009 ELIANE MARIA SILVA DOS SANTOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/10/2002 1 800.804.110.017


0205700-26.2000.5.07.0010 JOSE CARLOS FIRMINO GOMES CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0205700-23.2000.5.07.0011 MARIA SALETE DA SILVA IRMAOS FONTENELE S/A COM IND E AGRIC 04/05/2005 1 800.804.110.017


0205800-02.2000.5.07.0003 MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA FRANCISCO EDNARDO FERNANDES DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0205800-93.2000.5.07.0005 EDMAR CESARIO BARBOSA FERREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


1 800.804.110.017


0205800-90.2000.5.07.0006 MARIA ZILDENE R.DOS SANTOS E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0205800-87.2000.5.07.0007 MARCELO ZACARIAS DE SOUSA E OUTRO L.V.R.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0205800-84.2000.5.07.0008 ANTONIO LUIZ SOARES DE SOUSA GRANITEC MARMORES E GRANITOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0205800-81.2000.5.07.0009 JOSE ALBERTO FERREIRA DA LUSTOSA E OUTROS COMJAP CONSERV.MECANICA E PINTURA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0205800-78.2000.5.07.0010 CRISTINO AMARO DA COSTA M DIAS BRANCO S/A COM E IND 21/10/2002 1 800.804.110.017


0205800-75.2000.5.07.0011 LUIZ QUEIROZ CAMPOS E OUTROS PREVHAB - ASSOC. DE PREV. DOS EMP. DO BNH E
OUTROS


04/05/2005 1 800.804.110.017


0205900-60.2000.5.07.0001 OTACILIO BATISTA DO NASCIMENTO L.V.R.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0205900-42.2000.5.07.0007 FRANCISCO NAELIO DA SILVA FREITAS CIALNE CIA.DE ALIMENTO DO NORDESTE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0205900-39.2000.5.07.0008 MALHARIA SANTA INES LTDA MARIA IRENE QUEIROZ RIBEIRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0205900-30.2000.5.07.0011 FRANCISCO SANTOS SOARES HOTEL GOLFINHO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0206000-15.2000.5.07.0001 GILSON LOPES DA SILVA COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0206000-97.2000.5.07.0006 ILSON CARNEIRO DA SILVA R.S.CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0206000-94.2000.5.07.0007 JOSE LEONARDO GOMES DE SOUSA TRANSPORTADORA NACIONAL LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206000-88.2000.5.07.0009 FRANCISCO LUCIANO PAULINO BARROS JOSE VITURINO DO NASCIMENTO (VITURINO MOVEIS) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0206000-85.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA FERREIRA DE CASTRO E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0206100-67.2000.5.07.0001 JOSE AUGUSTO DE GOIS RIBEIRO ULTRALIMPO EMPREEND.E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0206100-52.2000.5.07.0006 FRANCISCO AGENOR ALVES DOS SANTOS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 22/09/2003 1 800.804.110.017


0206100-49.2000.5.07.0007 VICENTE DE PAULA DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206100-46.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS GONCALVES DA SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0206100-43.2000.5.07.0009 EDMAR FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS HT CONSTRUCAO ASSESS E FAB MAQ LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0206200-22.2000.5.07.0001 FRANCIMAR MENDES DE ALMEIDA EUROMAQ COM.IMPORT.E EXPORT.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0206200-16.2000.5.07.0003 SEBASTIAO MIRANDA DA SILVA MONTREAL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0206200-07.2000.5.07.0006 JANIO FERREIRA DA FROTA POSTO LIVINO LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017
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0206200-04.2000.5.07.0007 GENIVAL BARBOSA DEPOSITO SANTA EDWIRGENS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206200-98.2000.5.07.0008 MONICA BRAGA DIAS DE SOUSA UNIFAN - UNIVERSO INFANTIL 23/09/2003 1 800.804.110.017


0206200-95.2000.5.07.0009 PEDRO FREIRE DA SILVA ANASTACIO MOREIRA MESQUITA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0206200-89.2000.5.07.0011 ILDACE MARIA FERREIRA RODRIGUES WELLINGTON LINS ALBUQUERQUE-ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0206300-74.2000.5.07.0001 ROSIMEIRE DIMAS DA CRUZ JOSE TEIXEIRA TABOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0206300-68.2000.5.07.0003 ROCHA INVESTIGACOES E SEGURANCA LTDA REGO E ARAGAO LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0206300-53.2000.5.07.0008 JOSE MAURICIO DE SANTANA CONSTRUTORA BETA S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0206300-50.2000.5.07.0009 ANTONIO GADELHA DE SANTIAGO LINCE SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0206300-47.2000.5.07.0010 JOSE MARTIVANIO DIAS R.S.CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0206400-11.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO PESSOA DISCON COM EMP LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206400-05.2000.5.07.0009 JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO PRESLA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0206500-66.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO PESSOA INCA IND CEARENSE DE ALIMENTOS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0206500-63.2000.5.07.0007 FRANCISCA HELENA FRANCA SILVA FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206600-36.2000.5.07.0001 JOSE CARLOS PEREIRA BRASIL MOVEIS INDUSTRIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0206600-15.2000.5.07.0008 JOSE ATAIDE FERREIRA DOS SANTOS MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0206600-12.2000.5.07.0009 CHARLENE SOUSA DE BRITO ESCOLA CRECHE ARCO IRIS 03/05/2005 1 800.804.110.017


0206600-06.2000.5.07.0011 ANA MARIA ROCHA INTERFRIOS INTERCAMBIO DE FRIOS S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0206700-82.2000.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DA SILVA RAIMUNDO COSTA DA SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0206700-73.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS DE SOUSA RAIMUNDO COSTA DA SILVA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0206700-70.2000.5.07.0007 JANPIERRE LINHARES DA SILVA ALUSUD ENG E IND CONSTR ESPECIAL LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206700-67.2000.5.07.0008 FRANCISCA GEANE DE SOUSA RAIMUNDO COSTA DA SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0206700-61.2000.5.07.0010 FRANCISCA ERINALDA BEZERRA DA SILVA MONICA GIRAO ROLIM E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0206700-58.2000.5.07.0011 JOSE FEITOSA DO NASCIMENTO E OUTROS OGMO ORGAO DE G MAO DO TRAB POR POR ORG
FORTALEZA


11/05/2005 1 800.804.110.017


0206800-43.2000.5.07.0001 JOSEFA MARINHO DE SOUSA ROGERIA GONCALVES MENDES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0206800-37.2000.5.07.0003 MARIA DE MARILAQUE GOMES ALMEIDA KARIBE MOTEL 05/03/2004 1 800.804.110.017


0206800-28.2000.5.07.0006 HERBERT MAGALHAES DA SILVA KEAGE COM E REP LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0206800-25.2000.5.07.0007 DANIEL DO NASCIMENTO BNB CLUBE DE FORTALEZA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206800-19.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS S TRES TRANSPORTES LOJISTA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0206800-16.2000.5.07.0010 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA FILHO LUIZ RODRIGUES DE LIMA (LUIZINHO DE IRAUCUBA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0206800-13.2000.5.07.0011 VICTOR DANIEL TORMAKH DESIGN LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0206900-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO WAGNER FELIPE MULTIPETRO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0206900-89.2000.5.07.0003 CARLOS ANDRE AMORIM PLACIDO CRUZ MACEDO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0206900-77.2000.5.07.0007 AURELINA RODRIGUES DA SILVA JOAO EUDES BATISTA BOTELHO - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0206900-74.2000.5.07.0008 DANIELE BEZERRA SAMPAIO WELTON COELHO CYSNE (ESCRITORIO) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0206900-71.2000.5.07.0009 FRANCISCO SALVADOR DE ABREU ESPACO ESPORTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0206900-68.2000.5.07.0010 JOSE CLEANTO FREITAS DA SILVA DEPOSITO ANDRADE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0206900-65.2000.5.07.0011 MARIA DA SILVA LIMA FERNANDO NILSON PADILHA BRANDAO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0207000-50.2000.5.07.0001 RUBENS NASCIMENTO DA SILVA EFICAZ ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0207000-35.2000.5.07.0006 EDJACKSON RIBEIRO DE OLIVEIRA SO DENTE - CLINICA DE ASSIST ODONTOLOGICA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0207000-32.2000.5.07.0007 SUZANA DE MATOS ALVES COLEGIO BATISTA SANTOS DUMONT 20/05/2003 1 800.804.110.017
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0207000-23.2000.5.07.0010 EDSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0207000-20.2000.5.07.0011 MARIA LUCILENE BONIFACIO DA SILVA FORTALEZA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE GIZ LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0207100-05.2000.5.07.0001 MARIA PEDROSA FELICIO IND COM DE CONFECCOES SUNKISS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0207100-81.2000.5.07.0008 PAULO CARLOS DA SILVA FRIGORIFICO SAO CARLENSE 29/10/2003 1 800.804.110.017


0207100-78.2000.5.07.0009 JEAN CARLOS RODRIGUES LEAL E OUTRO CLINICA ODONTOLOGICA SORRIDENTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0207200-51.2000.5.07.0003 ANTONIO EDMILSON AGUIAR DA SILVA DECOPEDRAS-DECORACOES DE PEDRAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0207200-42.2000.5.07.0006 JONATAS MORAES DE JESUS ALMIR COSTA (INSTALACOES ELETRICAS) 08/04/2003 1 800.804.110.017


0207200-39.2000.5.07.0007 MARIA DE FATIMA ESCOSSIO JOAO YVO COSTA MAIA (FAZENDA OLARIA I) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0207200-36.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO FERREIRA AGOSTINHO VALDEMIRO RODRIGUES NETO E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0207200-33.2000.5.07.0009 FRANCIVANDA XAVIER EUFRASIO JOSE WILSON DE QUEIROZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0207200-30.2000.5.07.0010 CARLOS OTACILIO DE SOUZA INFRAERO EMPRESA BRAS DE INFA ESTR
AEROPORTUARIA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0207200-27.2000.5.07.0011 ANTONIO IVANILSON RODRIGUES MESQUITA E OUTROS L LIMA IND E COM DE MOVEIS LTDA ME E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0207300-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO EMERSON DA SILVA BATISTA CERAMICA CASCAVEL - CECAL 20/05/2003 1 800.804.110.017


0207300-85.2000.5.07.0009 MARIO RUBENS COELHO NATIVA ENGENHARIA S/A E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0207300-79.2000.5.07.0011 ANTONIO ROBERIO E SILVA DE MENEZES FERRARI ENGENHARIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0207400-64.2000.5.07.0001 DINARTE MACHADO DE OLIVEIRA IBYTE COMPUTADORES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0207400-58.2000.5.07.0003 ELIZIANE DE LIMA SILVA AUTO PECAS O SILVA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0207400-49.2000.5.07.0006 JOSE LOPES DE SOUSA EVANDRO SALGADO STUDART DA FONSECA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0207400-46.2000.5.07.0007 BENEDITO CARLOTO MOREIRA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0207400-43.2000.5.07.0008 PETRONIO BORGES BRASILEIRO IBYTE COMPUTADORES 09/12/2003 1 800.804.110.017


0207400-40.2000.5.07.0009 ANTONIO REGINALDO PAIXAO DOS SANTOS L/CE02 SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0207400-34.2000.5.07.0011 LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS ALDEMIR CARNEIRO DOS SANTOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0207500-19.2000.5.07.0001 FLAVIANA MENDES DE PAIVA LENIS CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0207500-13.2000.5.07.0003 RAIMUNDA SOARES SOUSA EDVANIRA OLIVEIRA BRITO 05/03/2004 1 800.804.110.017


0207500-04.2000.5.07.0006 MARIA IVONEIDE DA COSTA M M PIZZA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0207500-98.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE AGUIAR MELO APESC-ASSOCIACAO DOS PROFESSORES DO ENSINO
SUPERIOR DO CEARA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0207500-95.2000.5.07.0008 JOAO HELIO RODRIGUES E SILVA CONSTRUTORA MOTA MACHADO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0207500-92.2000.5.07.0009 ELIANE ALVES DO NASCIMENTO PRONTO SOCORRO PRONTOMEDICO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0207500-89.2000.5.07.0010 JOSE BARBOSA DOS SANTOS NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0207500-86.2000.5.07.0011 FRANCISCO OLIVEIRA DIAS NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0207600-65.2000.5.07.0003 MARILEIDE PINTO FERNANDES HANYDS IND E COM DE CONFECCOES LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0207600-56.2000.5.07.0006 JOSE GENTIL DE SOUZA DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0207600-53.2000.5.07.0007 PAULO ROBERTO DA SILVA PEREIRA SUPREMA SERV. E EMPREENDIMENTOS LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0207600-50.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS LIMA CONSTRUTORA CARPIL LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0207600-44.2000.5.07.0010 FRANCISCO TAVARES RIBEIRO FILHO INCO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0207700-26.2000.5.07.0001 MARIA ELIZANGELA FERREIRA DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0207700-11.2000.5.07.0006 FRANCISCA EGILDA DOS SANTOS CASTRO CONSTRULABOR 09/04/2003 1 800.804.110.017


0207700-05.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA CONDOMINIO EDIFICIO ABRAAO BAQUIT 23/09/2003 1 800.804.110.017


0207700-96.2000.5.07.0010 EDITE MARIA DOS SANTOS BEZERRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0207700-93.2000.5.07.0011 ANTONIO BESERRA NETO EXPRESSO IPU BRASILIA S/A 1 800.804.110.017
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0207800-63.2000.5.07.0006 FLAVIO ROBERTO DA SILVA ASSUNCAO REP E COM LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0207800-57.2000.5.07.0008 ZACARIAS TORRES DA SILVA PLANEA PLANEJ EMPREEND ASSESS LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0207900-33.2000.5.07.0001 GLEYSON MARCIO MENDES NUNES P.J.MOVEIS - PAULO CESAR H DE ANDRADE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0207900-27.2000.5.07.0003 JOAO ALBERTO DE SOUZA CONSTRUTORA OAS LTDA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0207900-18.2000.5.07.0006 ANTONIA ALCIONE RODRIGUES DE SOUZA MARIA DO SOCORRO FONTENELE COSTA 12/11/2004 1 800.804.110.017


0207900-09.2000.5.07.0009 ALEXANDRE BASTOS DA COSTA MERCEARIA MARIAZINHA - MARIA C.J.SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0207900-06.2000.5.07.0010 ELEANDRO ALEXANDRINO DE ALENCAR VIDRACARIA NORDESTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0208000-85.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA BENTO FERREIRA GEANE MARIA RABELO GUILHERME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0208000-79.2000.5.07.0003 GLEISON GOMES DA COSTA BNB CLUBE DE FORTALEZA 05/03/2004 1 800.804.110.017


0208000-67.2000.5.07.0007 JOSE WALTER GOMES DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0208000-64.2000.5.07.0008 JOSE VICENTE DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0208000-55.2000.5.07.0011 WELLINGTON BEZERRA DA SILVA ESPUMAO SERVICOS E COMERCIO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0208100-40.2000.5.07.0001 FRANCISCO VICENTE DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0208100-22.2000.5.07.0007 ANDRIZA ALVES DOS SANTOS ITAPERI VESTIBULARES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0208100-19.2000.5.07.0008 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA UNITEXTIL - UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A. 23/09/2003 1 800.804.110.017


0208100-16.2000.5.07.0009 CICERO VICENTE DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0208100-13.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA VICENTE CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0208100-10.2000.5.07.0011 ALCIDE VICENTE DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0208200-92.2000.5.07.0001 MARIA ELIZANGELA FERREIRA DA SILVA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0208200-77.2000.5.07.0006 DILBERTO PEREIRA SOUSA PADARIA VITORIA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0208200-68.2000.5.07.0009 MANUEL JOAO DE SOUSA SEGEL SERV GERAIS DE CONS LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0208200-65.2000.5.07.0010 AIRTON ARAUJO DE OLIVEIRA MADRE SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0208200-62.2000.5.07.0011 JOSE ILSON CORREIA DE SOUSA UNIAO EMPREEND.E SERVICOS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0208300-47.2000.5.07.0001 GUIOMAR MARTINS PEREIRA IRACEMA FONTENELES ALVES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0208300-29.2000.5.07.0007 FABIO ASTERIO CONDOMINIO RESIDENCIAL MESSEJANA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0208300-26.2000.5.07.0008 ELIANA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO LAM CONFECCOES S/A 05/10/2004 1 800.804.110.017


0208300-17.2000.5.07.0011 JOSE OLINDI SANTANA JOTADOIS PREMOLDADOS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0208400-02.2000.5.07.0001 EDNA MARIA SEVERO EDUCANDARIO MENINO JESUS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0208400-84.2000.5.07.0006 PEDRO PAULO EUFRASIO DA ROCHA T.SAMPAIO & CIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0208400-81.2000.5.07.0007 FRANCISCO LUIS DE OLIVEIRA BAR E LANCHES O REI DO FRANGO ASSADO LTDA ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0208400-75.2000.5.07.0009 ALDA CASTELO BRANCO CHAVES BIC TURISMO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0208400-72.2000.5.07.0010 MARIA STELA CORDEIRO FLORENCIO E OUTROS IRB INST RESSEGUROS DO BRASIL- BRASIL RESS
S.A.


15/12/2004 2 800.804.110.017


0208500-54.2000.5.07.0001 SILVANIA DOS SANTOS ANDRADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0208500-36.2000.5.07.0007 ESTEVAM SILVA CARNEIRO ARTEC 20/05/2003 1 800.804.110.017


0208500-30.2000.5.07.0009 FRANCISCO DELMIRO INACIO FERREIRA VIPER SERVICOS DO NORDESTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0208500-27.2000.5.07.0010 JOSE ESIVAN DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MULT PAN LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0208500-24.2000.5.07.0011 ROBSON BRAGA DA SILVA PANIFICADORA VITAL PAES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0208600-09.2000.5.07.0001 IVONE DE LIMA CORDEIRO SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0208600-91.2000.5.07.0006 MARIA JOSE DE ABREU HERMILIA MARIA DE CARVALHO COSTA 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0208600-88.2000.5.07.0007 NACIONAL EMPREEND E SERV AUX LTDA FRANCISCO JOSE JUSTINO DA SILVA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0208600-85.2000.5.07.0008 NACIONAL EMPREEND SERV AUX LTDA OSVALDO JOSE DE ALMEIDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0208600-82.2000.5.07.0009 JEANE RODRIGUES BORGES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/11/2002 1 800.804.110.017


0208600-76.2000.5.07.0011 RAIMUNDO IRANILDO MARTINS DE SOUZA LH & S EMPREEND IMOB LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0208700-61.2000.5.07.0001 JOAO LUCIO DA COSTA CONSTRUTORA SOARES MARINHO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0208700-46.2000.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA E OUTRO CASTELO & BORGES LTDA E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0208700-37.2000.5.07.0009 MARINETE LOPES DA SILVA ANA MONICA SOUZA DE LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0208800-98.2000.5.07.0006 INCA IND CEAR DE ALIMENTACAO LTDA JOSIMAR FLORENTINO DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0208800-95.2000.5.07.0007 LEONIS DA COSTA SILVA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0208800-89.2000.5.07.0009 DIANA CAMILA LIMA DOS SANTOS BOM LANCHES FCO EROELIO R DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0208900-68.2000.5.07.0001 EDSON CARLOS SOUSA CASA DOS HIPERMEABILIZANTES CONSTRUCAO CIVIL
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0208900-38.2000.5.07.0011 JOSE WILSON DOS SANTOS SANTEL EMBREAUTOS REC DE PECAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0209000-05.2000.5.07.0007 DAKOTA NORDESTE S/A KATIA OLIVEIRA DA SILVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209000-02.2000.5.07.0008 FRANCISCO FIDELIS PAIVA IPYOCA AGRO INDUSTRIAL LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0209000-96.2000.5.07.0009 RAIMUNDO DA COSTA NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0209000-93.2000.5.07.0010 MARCIO KYLDARE PEQUENO SARAIVA KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S.A. 16/02/2005 4 800.804.110.017


0209100-75.2000.5.07.0001 MARIA ROSIMAR DE BRITO FRANCISCA MARIA MACHADO NOGUEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0209100-60.2000.5.07.0006 EUZENI RAMOS DE OLIVEIRA MOURA FAZENDAS ERNANI VIANA S/A FEVISA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0209100-57.2000.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO ARAGAO ARAUJO F.OLIVEIRA S/A COM IND E AGRIC 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209100-51.2000.5.07.0009 RAIMUNDA EUNICE LIMA CAMPOS ESTER LEVI BARATA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0209100-45.2000.5.07.0011 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA WELLINGTON LIMA JARDILINO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0209200-30.2000.5.07.0001 ANDRE DA SILVA FERREIRA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0209200-15.2000.5.07.0006 JOANA PASTORA SANTIAGO DE OLIVEIRA HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0209200-12.2000.5.07.0007 JOSE CLAUDIO DA SILVA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209200-03.2000.5.07.0010 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA ANTONIO FLAVIO RIBEIRO DE LIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0209200-97.2000.5.07.0011 CICERO ALVES DE SOUSA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0209300-82.2000.5.07.0001 JOSE EVANGELISTA GOES DE LIMA IRMAOS RODRIGUES COM E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0209300-64.2000.5.07.0007 ERNALDO NOGUEIRA DA SILVA CONSTRUTORA MORAIS DE VASCONCELOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209300-61.2000.5.07.0008 MESSIAS FERREIRA SOARES MELO BANDEIRA SERVICOS LTDA E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0209300-58.2000.5.07.0009 RAIMUNDO COSMO DO NASCIMENTO CIALNE COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0209300-55.2000.5.07.0010 FRANCILDA PROCOPIO PEREIRA MARIA KEILA DE SOUZA CASTELO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0209400-37.2000.5.07.0001 JOSE HAROLDO SA BARBOSA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0209400-22.2000.5.07.0006 JOAO PEDRO PATRIOLINO ALAOR DISTRIBUIDORA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0209400-19.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALVES FERREIRA DE MELO ANTONIO LINO FILHO (SITONIO VEICULOS) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209400-16.2000.5.07.0008 EUCLIDES MANOEL DA COSTA FILHO ESCOLA PARQUE (MANOEL SAMPAIO CAVALCANTE) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0209400-13.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDMAR SOUZA CUNHA MALHARIA REBECA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0209400-10.2000.5.07.0010 MARTILIANO ALVES BARBOSA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0209400-07.2000.5.07.0011 MARIA LUZIA ARAUJO DA SILVA ANTONIA MARIA ALBUQUERQUE COELHO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0209500-89.2000.5.07.0001 URBANO CACAU TEIXEIRA MIL PRESENTES IMPORTADOS (ANA IRIS DE S
FARIAS)


02/10/2002 1 800.804.110.017
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0209500-74.2000.5.07.0006 JOSELIO NARCISO TEIXEIRA DA COSTA LOS TRES BAR E REST LTDA (BARRACA TROPICALIA) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0209500-68.2000.5.07.0008 RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA GENTEGUES ENG E CONSTR LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0209500-65.2000.5.07.0009 VERIDIANO BARBOSA DA COSTA CEMITERIO CRED URNA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0209500-62.2000.5.07.0010 JOSE CELSO DA SILVA LIMA DEPOSITO COMERCIAL ASSIS-FCO DE ASSIS DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0209500-59.2000.5.07.0011 RISOMAR MASCARENHA DE LIMA PEDRO MANGABA ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0209600-44.2000.5.07.0001 ANTONIO JOSE MARTINS DA SILVA RSC-REPRESENTACOES E SERV. E COM. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0209600-26.2000.5.07.0007 MARCELINO SOBRAL DO NASCIMENTO DUANA COM DE MAT P/ESCRITORIO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209700-96.2000.5.07.0001 FRANCISCA ANDREINA DE SOUSA MARIA BEATRIZ SILVEIRA DE MORAES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0209700-81.2000.5.07.0006 DARIO LINS DE SOUSA M.D.S.REPRESENTACOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0209700-78.2000.5.07.0007 SERGIO DA SILVA FERNANDES ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0209700-75.2000.5.07.0008 CONDOMINIO DO EDIFICIO OCEAN TOWER ESDREI DE SOUSA LIMA 29/10/2003 1 800.804.110.017


0209700-69.2000.5.07.0010 FRANCISCO WELLINGTON FERREIRA GUEDES GENTEGUES ENG E CONSTR LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0209700-66.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA BELCHIOR IMOBILIARIA REAL NOBRE LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0209800-36.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALMEIDA MARTINS DE SOUZA YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0209800-33.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO DA SILVA ALEXANDRE TRANA TRANSPORTES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209800-30.2000.5.07.0008 ELIZEU GERARDO DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0209800-27.2000.5.07.0009 YURI OLIVEIRA RODRIGUES YAKULT S/A. IND. E COM. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0209800-21.2000.5.07.0011 DIANA CLAUDIA FERNANDES DE LIMA AESF-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE
FORTALEZA


11/05/2005 1 800.804.110.017


0209900-88.2000.5.07.0006 VALDERY PEREIRA LIMA TRANSAMAZONICA TRANSPORTADORA AMAZONICA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0209900-85.2000.5.07.0007 VALBERTO MENDES DE LIMA GRANJA REGINA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0209900-82.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO MELO OLIVEIRA CRECHE ESCOLA CASA DA TIA LEA S/C LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0209900-79.2000.5.07.0009 MANUEL PEREIRA MACIEL GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0209900-73.2000.5.07.0011 ISAIAS NASCIMENTO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0210000-58.2000.5.07.0001 FRANCILANE MANSO CARDOSO WILSON LIMA-EMPRESA VIACAO BRASILIA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0210000-40.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARVALHO DE MACEDO POUPA GANHA ADM E INC LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0210000-37.2000.5.07.0008 ROSIMAR FELIX DA SILVA LAM CONFECCOES S/A. 23/09/2003 1 800.804.110.017


0210000-34.2000.5.07.0009 FRANCISCO PRADO ALBUQUERQUE WILSON LIMA EMPRESA VIACAO BRASILIA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0210000-31.2000.5.07.0010 FRANCISCO IVANILDO JANUARIO DE MOURA ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0210100-13.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALVES FERREIRA DA SILVA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0210100-95.2000.5.07.0006 NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BRASITALIA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0210100-92.2000.5.07.0007 ANTONIO ALBERTO CARVALHO GOMES GA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0210100-86.2000.5.07.0009 MARCOS PAULO VIEIRA DE CHAGAS CIAVEL COM.E IND.DE AVES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0210100-83.2000.5.07.0010 CICERO SEBASTIAO VIEIRA FREITAS GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0210100-80.2000.5.07.0011 JOSE LEONARDO RODRIGUES DA SILVA MERCADINHO NOSSA SENHORA DE LOURDES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0210200-50.2000.5.07.0006 CARLOS CESAR DE SOUSA OLIVEIRA WILSON LIMA - EMPRESA VIACAO BRASILIA E OUTRO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0210200-47.2000.5.07.0007 ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0210200-44.2000.5.07.0008 TRANSECON TRANSP.MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA PEDRO JUNIOR HENRIQUE ROSEO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0210200-38.2000.5.07.0010 ANTONIA RODRIGUES DA SILVA COTTON JET IND E COM DE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0210300-90.2000.5.07.0010 GISEUDA MIRANDA DE SOUSA MARIA EDNA COSTA LINS - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0210300-87.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALMEIDA OLIVEIRA CIPA CIA.INDUSTRIAL DE PROD.ALIMENTICIOS 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0210400-72.2000.5.07.0001 JOSE KLEPER RODRIGUES DE LIMA EDIFICIO NORTH TOWER E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0210400-57.2000.5.07.0006 ANTONIO DE PADUA LIMA JUNIOR CASA RIBEIRO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0210400-51.2000.5.07.0008 ERBETH ARAUJO DE JESUS CRECHE COMUNITARIO DO CONJ PALMEIRAS E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0210400-48.2000.5.07.0009 EVANI SAMPAIO DO NASCIMENTO E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0210400-45.2000.5.07.0010 MONICA DA SILVA FACANHA SIALE CONFECCOES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0210400-42.2000.5.07.0011 LUIZ ALVES DA COSTA EMANUEL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0210500-27.2000.5.07.0001 JOSE BARBOSA TAVARES CONDOMINIO EDIFICIO OCEAN TOWER 02/10/2002 1 800.804.110.017


0210500-09.2000.5.07.0007 FRANCISCO BARROS RODRIGUES DE LIMA EDIFICIO NORTH TOWER E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0210500-03.2000.5.07.0009 EDWALDO LINS DE MELO FRANCISCO BANDEIRA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0210500-97.2000.5.07.0010 ORLANDO ANTONIO PEREIRA SILVA ECON EMP.DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0210600-64.2000.5.07.0006 PAULO SERGIO ROCHA DE FREITAS ALANIO SILVEIRA SANTOS (ALANIO EVENTOS) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0210600-61.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO ALMADA DE LIMA ALDO PINHEIRO SANTIAGO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0210600-55.2000.5.07.0009 FRANCISCA LAURINDA DE LIMA CONDOMINIO EDIFICIO OCEAN TOWER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0210600-49.2000.5.07.0011 MARIA LUCILEIDE CARNEIRO FERREIRA JOAO JORGE PINHEIRO GURGEL (GURGEL CAR EST
LTDA)


11/05/2005 1 800.804.110.017


0210700-34.2000.5.07.0001 ROGERIO FREIRE DOS SANTOS PLAY BACK AUTOCOLOR (JURANDIR PEIXOTO) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0210700-19.2000.5.07.0006 JOAO PAULO ROCHA DA SILVA RSC REP SERV COM LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0210700-16.2000.5.07.0007 JOSUE MARQUES DO NASCIMENTO FRANCISCO JOAS PINHEIRO BARROS 18/11/2003 1 800.804.110.017


0210700-13.2000.5.07.0008 EXPEDITO PERPETUA DE SOUZA CHURRASCARIA TIA CHAGA II 23/09/2003 1 800.804.110.017


0210700-10.2000.5.07.0009 MARIA LUIZA SANTOS R.OLIVEIRA COOPERATIVA DOS RODOVIARIOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0210800-86.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS BATISTA SANTOS PONTUAL ENGENHARIA COM.E SERV.LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0210800-71.2000.5.07.0006 WELLISVALTON DE OLIVEIRA LEITE MALHARIA SANTA INES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0210800-68.2000.5.07.0007 RAIMUNDO ERIALDO OLIVEIRA DA SILVA WILSON LIMA - EMPRESA VIACAO BRASILIA E OUTRO 11/12/2003 1 800.804.110.017


0210800-65.2000.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0210800-62.2000.5.07.0009 ANTONIO ORLANDO ALVES PRISMA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0210800-59.2000.5.07.0010 JOAO BATISTA RODRIGUES MACIEL QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0210900-41.2000.5.07.0001 RONALDO DOMINGOS DE ALMEIDA SERVIS SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0210900-29.2000.5.07.0005 JOSE GEVANILDO DANTAS DE LIMA S.N.CONFECÇOES S/A 03/10/2005 1 800.804.110.017


0210900-26.2000.5.07.0006 ORLANDO JOAO AGUIAR MONTREAL MONTAGENS E REALIZACIONES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0210900-23.2000.5.07.0007 EMANUEL KHALED RAMOS DIEB EMPRESA DE BUGRE CARIBE VEICULOS PECAS E
ARTEF.LTDA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0210900-17.2000.5.07.0009 JOSE FLAVIO ANDRADE EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0210900-14.2000.5.07.0010 EDINARDO PAIVA FEIJO WILSON LIMA - EMPRESA VIACAO BRASILIA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0210900-11.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCOS BEZERRA INDUSTRIA E METALURGICA NEVES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211000-78.2000.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS DE RODRIGUES FRANCISCO AMAURY MAGALHAES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0211000-75.2000.5.07.0007 CLAUDIO LOPES DE LIMA LS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 11/12/2003 1 800.804.110.017


0211000-69.2000.5.07.0009 VALMIR ALVES DA SILVA OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0211000-66.2000.5.07.0010 JOSE EDILSON PEREIRA DA SILVA LEDAS LANCHE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0211000-63.2000.5.07.0011 ANTONIO DOMINGOS DE SOUSA CIMAFERRO DISTRIB DE CIMENTOS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211100-48.2000.5.07.0001 GERALDO BEZERRA SOARES JOSE TIMOTEO DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211100-33.2000.5.07.0006 PROSLIM SERV E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA MANOEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0211100-30.2000.5.07.0007 JOSE RICARDO NUNES DE LIMA MARTINS PORTO & CIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017
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0211100-27.2000.5.07.0008 MUNDO DOS ELETRODOMESTICOS E MIUDEZAS LTDA FABIOLA PEREIRA DE SOUSA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0211100-24.2000.5.07.0009 CLEBER RIBEIRO DE CASTRO O BORRACHAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0211100-21.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0211100-18.2000.5.07.0011 EDMAR ALVES MENDONCA SEGEL SERVICOS GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211200-03.2000.5.07.0001 MANOEL GOMES DA SILVA JUNIOR G2 SERVICOS E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211200-85.2000.5.07.0006 JOSE MENDES RIBEIRO CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0211200-82.2000.5.07.0007 JOSE RICARDO BARRETO DE AGUIAR TELMA ALMEIDA MESQUITA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0211200-79.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES ALVES CONSTRUCOES DOIS MIL 09/12/2003 1 800.804.110.017


0211200-76.2000.5.07.0009 ANGELA MARIA TEIXEIRA RAIMUNDO NONATO GOMES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0211200-73.2000.5.07.0010 PEDRO ROGERIO CAMPOS TRANSPORTADORA COOPANI LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0211300-55.2000.5.07.0001 DILERMANDO DARLINGTON COSTA PEREIRA LIMA NSG IND EMBALAGENS N S DAS GRACAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211300-37.2000.5.07.0007 W.S.TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA VANIA MARIA SOUSA DE PAIVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0211300-34.2000.5.07.0008 EDNA MARIA VIANA DA SILVA TREVO TRANSPORTES S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0211400-10.2000.5.07.0001 ELIMARIA SARAIVA VILANOVA SOCIEDADE BENEF.STA.CASA MISERICORDIA
FORTALEZA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0211400-86.2000.5.07.0008 HUGO ANTONIO DE SOUZA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0211400-83.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA GLENILDE PEREIRA DE CARVALHO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0211400-77.2000.5.07.0011 ISAIAS ALVES DE SOUSA E OUTROS CHURRASCARIA CAGLIARI 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211500-62.2000.5.07.0001 FRANCISCA LIDUINA FERREIRA MENEZES FRANCISCA DA PAZ LIMA FERREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211500-44.2000.5.07.0007 VERA LUCIA LIMA DE ABREU CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE MARAPONGA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0211500-41.2000.5.07.0008 MOISES ROBERTSON LAURENTINO DA COSTA AUTOESCOLA DINAMICA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0211500-38.2000.5.07.0009 ANTONIO GERMANO COSTA DIATOMICIA IND.E COM.DE MINERACAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0211500-35.2000.5.07.0010 DIANA SELMA PINHEIRO AMAZONAS J.MARIO DA SILVA - ME 15/12/2004 1 800.804.110.017


0211500-32.2000.5.07.0011 MARCOS LOURENCO DA SILVA DINO RESTAURANTE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211600-17.2000.5.07.0001 FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211600-02.2000.5.07.0006 JOSE LOURENCO MENDES ANTONIO ERIVAN MAIA DE ANDRADE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0211600-96.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA JOMETAL JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0211600-93.2000.5.07.0008 RAIMUNDA NOJOSA DO NASCIMENTO FRANCISCA AURINEIDE CHAGAS LIMA - ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0211600-90.2000.5.07.0009 FRANCISCO AZEVEDO DE LIMA ENGEMAX ENG CONST E INC LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0211600-87.2000.5.07.0010 JOSE LITO LEAO SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0211600-84.2000.5.07.0011 ELIZEU PAULA GUEDES ROYAL CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211700-69.2000.5.07.0001 CARLOS CESAR ARAUJO BARBOSA CONSTRUTORA CALHETAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211700-57.2000.5.07.0005 FRANCISCO JOSE ALVES GONCALVES ROMILDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0211700-54.2000.5.07.0006 MARCIO DE SOUZA CAVALCANTE CAMILO CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0211700-51.2000.5.07.0007 JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 26/03/2001 1 800.804.110.017


0211700-48.2000.5.07.0008 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EXCLUSIVA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0211700-45.2000.5.07.0009 OTONIEL COLARES VALERA LIVANIA CONFECCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0211700-42.2000.5.07.0010 ADEMIR ALMEIDA TEIXEIRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0211700-39.2000.5.07.0011 IVAN LOPES DE AQUINO CONSTRUTORA GURGEL GALVAO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211800-24.2000.5.07.0001 FRANCISCO RIBAMAR SILVA OLIVEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211800-09.2000.5.07.0006 MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS NETO PAULO ROBERTO NUNES 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0211800-06.2000.5.07.0007 REFRIGERACAO DO NORDESTE S/A ANDERSON DA CUNHA UCHOA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0211800-94.2000.5.07.0010 FRANCISCO ADALBERTO ALMEIDA BARROS ROMILDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0211800-91.2000.5.07.0011 JOSE MENDES NETO CV COUROS E PELES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0211900-76.2000.5.07.0001 ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA (ESTALEIRO) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0211900-58.2000.5.07.0007 NILTON RIBEIRO DA SILVA AET PRESTADORA DE SERVICOSI(LANC DO SENAC) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0211900-52.2000.5.07.0009 PAULO SERGIO CUNHA DA SILVA E.P.COMERCIO DE ALIMENTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0211900-49.2000.5.07.0010 SIND TRAB IND F TEC M E M C EST F AR S TINT
EST CE


UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 15/12/2004 2 800.804.110.017


0211900-46.2000.5.07.0011 JOSE GOMES DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ RIBEIRO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0212000-31.2000.5.07.0001 ARACI GADELHA GUIMARAES CEI-CRIACOES DE CONFECCOES LTDA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212000-16.2000.5.07.0006 LUCIENE PEREIRA DE FREITAS MARIA IESSE MAIA DO NASCIMENTO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0212000-13.2000.5.07.0007 CICERO GERALDO TORRES VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL UNIDADE I 20/05/2003 1 800.804.110.017


0212000-10.2000.5.07.0008 MARIA CARLOTA MEIRELLES CABRAL ESCOLA PROF. DE ENSINO FUND. E MEDIO PADRE
JOSE NILSON


06/05/2003 1 800.804.110.017


0212000-07.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA EMPRESA BRAGATUR BRAGA TRANSP E TURISMO LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0212000-04.2000.5.07.0010 EDGART DE OLIVEIRA TRAPICHE CONDOMINIUM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0212000-98.2000.5.07.0011 ROGERIO CHAVES DE OLIVEIRA E.P.COMERCIO DE ALIMENTOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0212100-83.2000.5.07.0001 MARIA AURILENE SINFRONIO DOS SANTOS CENTRO EDUCACIONAL GENTE PEQUENA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212100-68.2000.5.07.0006 PAULO DO CARMO SILVA CONFRARIA DA PIZZA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0212100-65.2000.5.07.0007 ANA MARY MOTA TRANSFORTE ALAGOAS VIGILANCIA E TRANSP VAL
LTDA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0212100-59.2000.5.07.0009 RAIMUNDO REINALDO BERNARDINO MARIO LEITE BARBOSA PINHEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0212100-53.2000.5.07.0011 FRANCINILDO PEREIRA FERREIRA POLE FERTIL (INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0212200-38.2000.5.07.0001 FRANCISCO GILSON FEITOSA COLEGIO CAPISTRANO DE ABREU 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212200-23.2000.5.07.0006 ANDRE LUIS DE MACIEL RIBEIRO JULIO PRO AUDIO STUDIO (MARCILIO MENDONCA) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0212200-17.2000.5.07.0008 LUZIA NONATO DA SILVA JAQUELINE RIBEIRO DA SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0212200-14.2000.5.07.0009 JOSE AIRTON DE OLIVEIRA MASTER S/A TECIDOS PLASTICOS E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0212200-08.2000.5.07.0011 LUIZ ROBERTO GIANCONI CORNER S.A. PERFURACAO DE POCOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0212300-66.2000.5.07.0009 MARIA DA CONCEICAO ROCHA DO NASCIMENTO CARMELITA MARQUES DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0212300-60.2000.5.07.0011 ANTONIO DA SILVA BARROS DERICARNES DIST. DE CARNES E DERIVADOS LTDA 1 800.804.110.017


0212400-45.2000.5.07.0001 JOAB GARCIA FERNANDES MEDICAL DEVICES COM IMP E EXP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212400-24.2000.5.07.0008 ANTONIO FERNANDO ALVES TEIXEIRA NEUDSON NORONHA DA SILVA - ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0212400-18.2000.5.07.0010 W.S.SEGURANCA LTDA IVANILDO XAVIER DE LIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0212400-15.2000.5.07.0011 VALMIR MALAQUIAS DOS SANTOS US CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0212500-97.2000.5.07.0001 CARLOS ANDRE NASCIMENTO DO VALE NAELIO ARAUJO DA SILVA E NARCELIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212500-79.2000.5.07.0007 COMSERVI COM SERV IMOB LTDA JOSE EVANDRO LOPES DE LIMA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0212500-76.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA E
OUTRO


23/09/2003 1 800.804.110.017


0212500-73.2000.5.07.0009 ANA CRISTINA RODRIGUES CABRAL EXPRESS ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0212500-70.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS SANTANA TAVARES ANTONIO CALIXTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0212600-52.2000.5.07.0001 W.S.TERCERIZACAO DE SERVICOS LTDA MARCOS AURELIO FREITAS CABRAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212600-37.2000.5.07.0006 COMSERVI COM SERV IMOB LTDA ARCELINO RODRIGUES LIMA 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0212600-34.2000.5.07.0007 JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO TERMACO TERM MAR DE CONT SERV ACESS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0212700-07.2000.5.07.0001 FRANCISCO HAMILTON MACIEL LIRA E OUTROS CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212700-89.2000.5.07.0006 BATISTA PEREIRA SILVA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0212700-86.2000.5.07.0007 ANTONIO MARCOS COLARES DE LIMA LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0212700-83.2000.5.07.0008 MARTILIANO ALVES BARBOSA E OUTROS CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0212700-80.2000.5.07.0009 FRANCISCO DORIVAL ALVES CAMURCA FRANCISCO PAULO DE LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0212700-74.2000.5.07.0011 MARIA MARLUCIA MACHADO SOUSA ELLUS CONFECCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0212800-59.2000.5.07.0001 MARIA DAS DORES MOREIRA DA SILVA MARIA JOSE FERREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212800-41.2000.5.07.0007 KATIANA HENRIQUE RABELO DUARTE EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0212800-38.2000.5.07.0008 FABIANO DE CRISTO CARVALHO ALVES LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0212800-35.2000.5.07.0009 DACIO AZIN PINHEIRO SMITHKLINE BEECHAM BRASIL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0212800-29.2000.5.07.0011 MARIA RODRIGUES ALVES GLADYS LUCAS PIRES VERAS E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0212900-14.2000.5.07.0001 ELIEZIO MENDES BARBOSA FIUZA CAMINHA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0212900-96.2000.5.07.0006 MIRIAN DE SOUSA SOARES ESTADO DO CEARA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0212900-93.2000.5.07.0007 ANTONIO GEOVA CANDIDO ENGEPLAN ENGENHARIA COM E REP LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0212900-90.2000.5.07.0008 ANTONIO ADAIL PEREIRA COSTA JOSE CARLOS MACIERI 23/09/2003 1 800.804.110.017


0212900-87.2000.5.07.0009 ROZANGELA RABELO DA SILVA EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0212900-84.2000.5.07.0010 FERNANDO FELIX PINTO MONTEIRO PROSEGURANCA-PROTECAO SERVICOS DE SEG LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0213000-66.2000.5.07.0001 EDITORA VERDES MARES LTDA ARIZA ALVES SARAIVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213000-51.2000.5.07.0006 VALDECI DO NASCIMENTO MARIANO ORGANIZACAO GUIMARAES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0213000-48.2000.5.07.0007 ROSA MARIA FERREIRA DE LIMA DENISE ROQUE PIRES-ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0213000-39.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO BARROS MARIA DE FATIMA CUNHA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0213000-36.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA J.G.CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0213100-21.2000.5.07.0001 JOSE CLEUDES RODRIGUES MACHADO MARTINS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213100-06.2000.5.07.0006 BELARMINA VICENTE ALVES JORGE DI CIERO MIRANDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0213100-03.2000.5.07.0007 LAVANDERIA MODELO LTDA FRANCISCO JAIRTON DA SILVA E OUTROS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0213100-97.2000.5.07.0008 MANOEL FERREIRA DA ROCHA SUPERMERCADO GUAIUBA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0213100-94.2000.5.07.0009 FRANCISCO AUGUSTO DE SOUSA POSTO SERVICAL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0213200-73.2000.5.07.0001 ANA LUCIA SANTOS DE ALMEIDA SALOMAO AGUIAR XIMENES MEIAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213200-58.2000.5.07.0006 FRANCISCO FRANCIDETE SOUZA CONSTRUTORA GRADIENTE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0213200-55.2000.5.07.0007 SANNY CONFECCOES S/A MARIA DO ROSARIO DE ARAUJO LIMA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0213200-52.2000.5.07.0008 TARCIO DAMASCENO ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0213200-49.2000.5.07.0009 LAVANDERIA MODELO LTDA FRANCISCO TIAGO SOUSA NOGUEIRA E OUTROS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0213200-46.2000.5.07.0010 TONY DENYS VIEIRA CMM ENGENHARIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0213200-43.2000.5.07.0011 ANTONIO ROGERIO GONCALVES DE OLIVEIRA CREACOES D.GONCALVES COMERCIO DE EXPOSITORES
LTDA


11/05/2005 1 800.804.110.017


0213300-28.2000.5.07.0001 SANNY CONFECCOES S/A FRANCISCA CRISTIANE NASCIMENTO DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213300-13.2000.5.07.0006 OSCAR DE SOUSA DOMINGOS MACHADO CONDOMINIO SERV. E LOC. DE MAO-DE-OBRA
S/C LTDA


09/04/2003 1 800.804.110.017


0213300-07.2000.5.07.0008 SANNY CONFECCOES S/A FRANCISCO SERGIO SOUSA DA SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0213300-98.2000.5.07.0010 IVONILSON DE OLIVEIRA BRAGA MARIA DO CARMO SANTOS CAVALCANTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0213300-95.2000.5.07.0011 SAMUEL DE OLIVEIRA PEREIRA EMPREITEIRA PAULISTA 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0213400-65.2000.5.07.0006 SANNY CONFECCOES S/A ANA CLEIA FERREIRA DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0213400-59.2000.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA TEIXEIRA E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0213400-56.2000.5.07.0009 MARIA IVONETE SALES DA ROCHA E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0213400-53.2000.5.07.0010 IVANEIDE REBOUCAS DA SILVA CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0213500-35.2000.5.07.0001 SIDNEY ALMEIDA SILVA XIKITA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213500-17.2000.5.07.0007 JOAO ALVES MACHADO LAM CONFECCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0213500-14.2000.5.07.0008 PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA FRANCISCO TELES DE OLIVEIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0213500-11.2000.5.07.0009 JOSE MARIA BANDEIRA DA SILVA FILHO PADRAO COND EDIF E SERV S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0213500-08.2000.5.07.0010 MARIA GENIVALDA TELES SALOMAO AGUIAR XIMENES MEIAS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0213600-87.2000.5.07.0001 MAURO SILVA DE CARVALHO LEWINTER SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213600-63.2000.5.07.0009 CLAUDIO DE SOUSA OLIVEIRA PADRAO COND EDIF E SERV S/C LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0213600-60.2000.5.07.0010 SANNY CONFECCOES S/A MARIA CECILIA VALADARES VIEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0213600-57.2000.5.07.0011 RICARDO MATOS DA SILVA RB DISTRIBUIDORA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0213700-42.2000.5.07.0001 RAIMUNDA DO NASCIMENTO BARROS CHURRASCARIA E PIZZARIA JOIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213700-27.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0213700-21.2000.5.07.0008 DANIEL ROSA DA SILVA ABARCA SEGURANCA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0213700-18.2000.5.07.0009 ANTONIO EDSON ALVES SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0213800-94.2000.5.07.0001 CLAUDIO LEANDRO FURTADO GALVAO CNV-COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0213800-70.2000.5.07.0009 FRANCISCO ESTELIO DE SOUSA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0213900-31.2000.5.07.0007 VALDO ROCHA LEITE WILMA KATIA PAIVA-ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0214000-77.2000.5.07.0009 LUIZ DJALMA JUCA CATUNDA RUI FARIAS CARNEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0214100-53.2000.5.07.0002 MARCONDES DE MEDEIROS SANTOS RVNOR INDUSTRIA E COM. BEBIDAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0214100-38.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA SANTANA PEIXADA DO CEARA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0214100-29.2000.5.07.0010 ALEXSANDRO DE JESUS S.FERREIRA PROSLIM PROD E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0214200-05.2000.5.07.0003 CLOVIS FARIAS DOS SANTOS FILHO VICUNHA DO NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 1 800.804.110.017


0214200-90.2000.5.07.0007 FRANCISCA MARIA ALVES DE LIMA CELANE MARIA NOGUEIRA NOBRE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0214200-87.2000.5.07.0008 FRANCISCO BARBOSA DA SILVA REPREMENNO REP. E COM. LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0214200-81.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DA SILVA MODERNA SERV. EMPRES. E CONDOM. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0214300-63.2000.5.07.0001 JOSE MAURICIO DA SILVA PANIFICADORA MIRAMAR LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0214300-33.2000.5.07.0011 ANTONIO VALTERNAN SOUSA DA SILVA FRANCISCO BATISTA MONTEIRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0214400-91.2000.5.07.0009 ANTONIO IRANILDO DO NASCIMENTO PESSOA MADEIREIRA SAO JUDAS TADEU LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0214500-70.2000.5.07.0001 EXPRESS ALIMENTOS LTDA ANA LUCIA CAVALCANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0214500-67.2000.5.07.0002 FRANCISCO JOSE TEIXEIRA FRANCISCO CARDOSO PINTO - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0214500-49.2000.5.07.0008 JOSE HELIO DA SILVA CIBRESME CIA BRAS DE ESTR METALICAS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0214600-25.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SILVA DOS SANTOS CEMEC CONSTRUCOES ELETROMECANICAS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0214600-22.2000.5.07.0002 W.S.SEGURANCA LTDA JAIRO DOS SANTOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0214600-10.2000.5.07.0006 MARFRAN DOUGLAS VASCONCELOS ALVES TSM TRATAMENTOS DE SUPERFICIES METALICAS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0214600-07.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARIO DE OLIVEIRA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0214600-04.2000.5.07.0008 W.S.SEGURANCA LTDA GERARDO RODRIGUES SIQUEIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0214600-98.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALESSANDRO DE SOUSA E OUTROS FAE - FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0214600-92.2000.5.07.0011 ANTONIA MARLUCE DA CRUZ MESQUITA FATIMA CONFECCOES 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0214700-77.2000.5.07.0001 ALEXANDRA SOUZA FREITAS LINHA RETA ROUPAS PROF IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0214700-74.2000.5.07.0002 TARCIZIO CELESTINO SOARES DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0214700-62.2000.5.07.0006 EDILSON MARIANO DE SOUSA RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0214700-59.2000.5.07.0007 MARIA MARCEVANIA SOUSA DE ABREU HIDROPONIA DE FOLHAS D'AGUA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0214700-56.2000.5.07.0008 FRANCISCO ITAMAR PAULINO UNIVERSAL SERV PROF LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0214700-53.2000.5.07.0009 JOSE NILTON BARRETO ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0214700-47.2000.5.07.0011 FRANCISCA DANIELE DA SILVA LIRA PATRICIA FRANCA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0214800-32.2000.5.07.0001 ROSILENE MARTINS DE MOURA MARENICE CUNHA FIGUEIREDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0214800-29.2000.5.07.0002 LUCIO MAURO SERAFIM MARIA ZULEUDA S.FERNANDES (MIGUEL ARTE E DEC) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0214800-17.2000.5.07.0006 VALMIR ANTONIO DA SILVA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0214800-08.2000.5.07.0009 ANTONIO FRANCISCO ALEXANDRE AMARO DECOPEDRAS DECORACOES DE PEDRAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0214800-05.2000.5.07.0010 JOSE OSVALDO PAIXAO ALBUQUERQUE CEMEC-CONSTRUCOES ELETROMECANICAS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0214900-84.2000.5.07.0001 JOSE ALVES DE HOLANDA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0214900-81.2000.5.07.0002 JOSE EDVAM GONDIM CONSTRUTORA CALDAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0214900-66.2000.5.07.0007 NUBIA PIRES SARAIVA MARIA LENILCE NOBRE DE MORAIS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0214900-60.2000.5.07.0009 RONALDO BATISTA SALDANHA INDUMA IND MECANICA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0214900-57.2000.5.07.0010 MARIA IVANILDA OLIVEIRA PONTES IVONILDA RIBEIRO DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0215000-39.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO FROTA BOMBONIERE SUPER BALAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0215000-24.2000.5.07.0006 JOSE MAURO BARBOSA OPCAO SERV E COND S/C LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0215000-18.2000.5.07.0008 MICHELINE GOES MARTINS DE OLIVEIRA SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA PRONAL 09/12/2003 1 800.804.110.017


0215000-15.2000.5.07.0009 MANOEL MANILTON FERNANDES DE MELO E OUTROS CAGECE-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0215000-12.2000.5.07.0010 REGIS CARLOS DE CASTRO DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0215000-09.2000.5.07.0011 ANTONIO EDUARDO AMARO DECOPEDRAS DEC DE PEDRAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0215100-91.2000.5.07.0001 CARLOS ALEXANDRE MARTINS CARVALHO SERVICOS GRAFICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0215100-79.2000.5.07.0005 MARDONIO BERNARDO GOMES UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 14/03/2005 1 800.804.110.017


0215100-76.2000.5.07.0006 JOSE ATAIDE MODESTO CENQUA CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0215100-73.2000.5.07.0007 JOSE FLORENCIO DA SILVA ITC PART COM E IND LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0215100-67.2000.5.07.0009 JOSE ROBERTO DE SOUSA LEITAO CARLEAL VEICULOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0215100-64.2000.5.07.0010 FERNANDO AMERICO BONFIM NETO PROSEGURANCA -PROTECAO SERV DE SEG LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0215100-61.2000.5.07.0011 JOSE PINTO DE OLIVEIRA E OUTROS CAGECE CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 11/05/2005 2 800.804.110.017


0215200-46.2000.5.07.0001 HAROLDO ANTONIO VASCONCELOS DE MEDEIROS COLMEIA IND E COM DE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0215200-43.2000.5.07.0002 MAURO HENRIQUE DA SILVA SANTANA FIB ART GRAFICA E EDITORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0215200-31.2000.5.07.0006 ANTONIO PEREIRA DAMASCENO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0215200-25.2000.5.07.0008 MARIA ALBANISA CASTRO DA SILVA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0215200-22.2000.5.07.0009 CELMO BARBOSA DOS SANTOS KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0215200-19.2000.5.07.0010 EDUARDO COSTA DOS ANJOS CASTELO E BORGES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0215200-16.2000.5.07.0011 RUBENS DA COSTA SAMPAIO COLONIAL TURISMO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0215300-83.2000.5.07.0006 FRANCISCO ELIOMAR OLIVEIRA DE SOUSA LUIS SERGIO CAETANO DE FREITAS 30/08/2004 1 800.804.110.017


0215300-77.2000.5.07.0008 ANTONIO OLIVEIRA PAIVA JOTADOIS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0215300-74.2000.5.07.0009 ANGELO FERREIRA LEITAO SIB ART GRAFICA E EDITORA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0215300-68.2000.5.07.0011 MARILENE DA SILVA FERREIRA COLMEIA IND E COM DE CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017
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0215400-50.2000.5.07.0002 MANOEL PAULINO DA SILVA T.W.COM E REP LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0215400-35.2000.5.07.0007 JOSE ERIVALDO SILVA OLIVEIRA COTSB COOP DE TRAB SERV E BENEF PROD LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0215400-32.2000.5.07.0008 ANGELA LUZIA SANTOS ALVES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


23/09/2003 1 800.804.110.017


0215400-29.2000.5.07.0009 JOSE RIBEIRO MOURA J.A. COELHO CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0215400-26.2000.5.07.0010 ELBA LUCIA DA SILVA COLMEIA IND E COM DE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0215400-23.2000.5.07.0011 MANOEL FERREIRA DE AQUINO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0215500-05.2000.5.07.0002 JOSE MARIA LEANDRO DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0215500-90.2000.5.07.0006 EDILSON PEREIRA DE SOUZA ALDERICO GONCALVES DOS REIS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0215500-87.2000.5.07.0007 FRANCISCA GEZILANIA LIMA ALENCAR MERCADINHO ECONOMICO LTD DA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0215500-84.2000.5.07.0008 FRANCISCO WEDERES COSTA DE CARVALHO DEPOSITO SAO FRANCISCO - MAT DE CONST EM GERAL 23/09/2003 1 800.804.110.017


0215500-81.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA SOFTPLUMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
EST. LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0215500-78.2000.5.07.0010 ROGERIO BATISTA RODRIGUES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0215500-75.2000.5.07.0011 ABNER MIRANDA LIMA NORMATEL - NORDESTE MAT LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0215600-60.2000.5.07.0001 FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA SAMPAIO AIRTON MARQUES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0215600-57.2000.5.07.0002 ANTONIO MENDES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0215600-45.2000.5.07.0006 ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REVEST DECORACOES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0215600-39.2000.5.07.0008 ANA DA COSTA RAMOS COMPANHIA OCEANICA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0215600-36.2000.5.07.0009 ANA MARIA DOS SANTOS SOUSA ISABEL CRISTINA PAULA PINTO FACANHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0215600-30.2000.5.07.0011 MARIA SILMA LIMA DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/05/2005 1 800.804.110.017


0215700-91.2000.5.07.0008 TEREZA CRISTIANA BATISTA DE LIMA ANE TERCEIRIZACAO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0215700-88.2000.5.07.0009 MARCIO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0215700-85.2000.5.07.0010 MARCOS LUIZ OLIVEIRA COSTA JUMBO PAO DE ACUCAR 15/12/2004 1 800.804.110.017


0215700-82.2000.5.07.0011 MARCOS SOARES DO NASCIMENTO GRANJA SERJAL (JALMERINDO SERPA) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0215800-49.2000.5.07.0007 MARIA ROCICLEIA FLORENCIO PANIFICADORA BOM DIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0215800-43.2000.5.07.0009 FRANCISCO FABIO CASTELO BERNARDO EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0215800-37.2000.5.07.0011 JOSE PAULO DE SOUSA SILVA ALUSUD ENG E IND E CONST ESPACIAL LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0215900-92.2000.5.07.0010 JOSE FELIX DE FARIAS CORPVS CORPO DE VIG PART LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0215900-89.2000.5.07.0011 LUIS GUSTAVO ALVARES DE BRITO DICEETEL ENGENHARIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0216000-56.2000.5.07.0007 JOAO PEREIRA DE SOUSA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216000-47.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE GOMES DE OLIVEIRA TETRA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0216100-29.2000.5.07.0001 FRANCISCO REGINALDO DE SOUSA ANTONIO IVANY OLIVEIRA PEIXOTO (REST MARINA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216100-26.2000.5.07.0002 WALMIR MADEIRO DA SILVA CASCAVEL GAS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0216100-11.2000.5.07.0007 CLEMILDO DE CASTRO VIDAL CONDOMINIO ISIMAR 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216100-08.2000.5.07.0008 FRANCISCO LAERCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO MARIA DO CARMO SANTOS CAVALCANTE 09/12/2003 1 800.804.110.017


0216100-05.2000.5.07.0009 JOSE OSMI MONTEIRO DE SOUZA EUROTEC ENGENHARIA LTDA(TECSOL CONST MONT
LTDA)


30/11/2004 1 800.804.110.017


0216100-02.2000.5.07.0010 JOSE DA CONCEICAO F.AMAURY MAGALHAES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0216200-81.2000.5.07.0001 JOSE DE CASTRO PAIVA MARMIMARTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216200-78.2000.5.07.0002 MARIA DO CARMO DA SILVA REJANE MARIA BEZERRA CARDOSO 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0216200-66.2000.5.07.0006 RAIMUNDO SERGIO DA SILVA CONSTRUTORA MARQUISE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0216200-63.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BANDEIRA DE  MELLO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216200-60.2000.5.07.0008 EVANDRO BATISTA BARBOSA COMPANHIA BRAS DE DISTRIBUICAO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0216200-57.2000.5.07.0009 ANTONIO CARLOS DA SILVA RESTAURANTE TEMPERO & CIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0216300-36.2000.5.07.0001 RAIMUNDO AMARO DE LIMA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216300-21.2000.5.07.0006 MARIA FRANCISCA DA SILVA MONICA BEZERRA ROQUE PIRES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0216300-18.2000.5.07.0007 FRANCISCO VAURENE TAVEIRA RODRIGUES DOMINGOS PASQUAL CORDEIRO ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216300-15.2000.5.07.0008 ROBSON TEMOTEO DE ANDRADE OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0216300-12.2000.5.07.0009 ANTONIO PEREIRA DA SILVA EDIFICIO CLASSIC 11/10/2002 1 800.804.110.017


0216300-06.2000.5.07.0011 MARCOS GEORGE PEREIRA BARBOSA CONDOMINIO EDIFICIO SAO JOSE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0216400-88.2000.5.07.0001 MANUEL ANTONIO MACHADO SILVA POLI ENTREGA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216400-85.2000.5.07.0002 RAIMUNDO EDVALDO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELLO LTDA E OUTROS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0216400-73.2000.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS DA SILVA FERREIRA TANIA MARIA CARNEIRO GOMES ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0216400-70.2000.5.07.0007 DAMIAO SERAFIM DA SILVA VIA CENTER VEICULOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216400-67.2000.5.07.0008 ANTONIO AMANSIO CARDOSO FRANCISCO OLIVEIRA PEREIRA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0216400-64.2000.5.07.0009 MALHARIA SANTA INES LTDA JOSE ARNALDO MOREIRA RODRIGUES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0216400-61.2000.5.07.0010 BENJAMIM AMOEDO FERREIRA PRESTADORA DE SERVICOS CHAVES E OUTRO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0216500-43.2000.5.07.0001 JOSE PEREIRA PAULO CONSTRUTORA BETA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216500-40.2000.5.07.0002 LUCIANO SOARES DE OLIVEIRA SISTEM S.G.DE ENSINO S.C.LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0216500-28.2000.5.07.0006 FRANCISCO CLEITON SOUZA SILVA MACHADO COND SERV LOC MAO DE OBRA S/C LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0216500-25.2000.5.07.0007 ANTONIO BRAZ NETO POSTO 4444 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216500-19.2000.5.07.0009 IRANILDO ABREU FAVEIRO POSTO SERV CAPRI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0216500-13.2000.5.07.0011 JEOVA NOGUEIRA DE CASTRO ANTONIO FERNANDO DE ALMEIDA NOVO ME (BARRACA
BAHAMAS)


11/05/2005 1 800.804.110.017


0216600-95.2000.5.07.0001 ROBERTO ALVES PONTES POSTO 4444 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216600-92.2000.5.07.0002 HENRIQUE PAULO DE ARAUJO LIMA UTAN SERVICOS DE SEGURANÇA COMERCIAL E
RESIDENCIAL


09/10/2002 1 800.804.110.017


0216600-77.2000.5.07.0007 JONES ANDRADE DA SILVA CONSTRUTORA CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216600-74.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDSON SILVA GOMES RACIONAL SERV E LIMP LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0216600-71.2000.5.07.0009 DAVID SABOIA ANDREAZZA CALCADOS DICOURO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0216700-50.2000.5.07.0001 ADRIANO RODRIGUES SOARES DA SILVA COTECE S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216700-32.2000.5.07.0007 MARCOS ROBERTO FERREIRA CLASSE A SERV EMPRES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0216700-29.2000.5.07.0008 JULIO CESAR ABDOM DO NASCIMENTO ORG COM PECAS LTDA - POSTO SUMARE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0216700-26.2000.5.07.0009 FRANCISCO CESAR CUNHA DE MATOS USINA DE CONCRETO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0216700-20.2000.5.07.0011 JOAO ALVES DA FONSECA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AUXILIARES
LTDA E OUTRO


11/05/2005 1 800.804.110.017


0216800-72.2000.5.07.0011 JOCELIO VIEIRA RIBEIRO CENTRAL GAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0216900-57.2000.5.07.0001 MANOEL LEAL BORGES CONSTRUTORA BETA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0216900-36.2000.5.07.0008 FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA ENGEPLAN ENGENHARIA E PLANEJ LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0216900-30.2000.5.07.0010 MARCIO GLEISON DA SILVA COCACE PRESTADORA DE SERVICOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0217000-12.2000.5.07.0001 ANTONIO CARLOS LIMA DE AVILA VIRTUAL PAINEIS ELETRONICOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217000-09.2000.5.07.0002 CARLOS MILA SOUSA DOS SANTOS FENIX SEGURANCA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0217000-94.2000.5.07.0006 AMAURI MACIEL ALVES HOTEL ARARIUS LTDA E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0217000-88.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE MARTINS DO NASCIMENTO CIVEL ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0217000-85.2000.5.07.0009 WELLINGTON MENEZES DA CRUZ FRANCISCO ALBERTO NOBREGA DE MORAES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0217100-64.2000.5.07.0001 FRANCISCA SILVIA PASSOS JACEL M.REIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217100-61.2000.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DA SILVA JOAO BOSCO MACEDO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0217100-49.2000.5.07.0006 LUIS ANDRE DE SALES PIT STOP 09/04/2003 1 800.804.110.017


0217100-46.2000.5.07.0007 FRANCISCO GERMANO SOUSA DOS SANTOS CABS COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0217100-43.2000.5.07.0008 ANTONIA ELENIR DOS SANTOS ALMEIDA SN CONFECCOES S/A 19/04/2005 1 800.804.110.017


0217100-34.2000.5.07.0011 MARIA DO PERPETUO SOCORRO CHAVES JOAO B. DE ARAUJO SALAO DE BELEZA-ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0217200-19.2000.5.07.0001 RAIMUNDO COSTA DOS REIS SINDICATO EMP.DO COMERCIO DE FORTALEZA-CE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217200-98.2000.5.07.0007 ROSANGELA FERREIRA DE ASSUNCAO FERROVIA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0217200-95.2000.5.07.0008 OSVALDO FRANCISCO DA SILVA FRANCISCO COELHO CARDOSO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0217200-92.2000.5.07.0009 JOSE AIRTON RUFINO DA SILVA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0217200-89.2000.5.07.0010 FRANCISCO ESTELIO DE SOUSA CRC CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0217300-68.2000.5.07.0002 ANTONIA DANIELA SIQUEIRA DE FREITAS SOS EXTINTORES E EQUIP.CONTRA INCENDIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0217300-56.2000.5.07.0006 OSVALDO FRANCISCO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0217300-53.2000.5.07.0007 INSTITUTO PEDAGOGICO CHRISTUS S/C LTDA ANTONIO CARLOS BORGES DOS SANTOS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0217300-50.2000.5.07.0008 ANTONIO CLAUDIO COSME DOS SANTOS CASA DO IMPERMEABILIZANTE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0217300-41.2000.5.07.0011 JEAN CARLOS PEREIRA BATISTA ALMIR DA CUNHA LIMA LANCHES-ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0217400-26.2000.5.07.0001 FRANCISCO FERNANDO MORAIS OPCAO SERV E COND S/C LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217400-23.2000.5.07.0002 CANDIDA VLADIA PINTO DE BRITO FRIGORIFICO CENTER CARNES - MANUEL MARQUES
MARTINS -ME


09/10/2002 1 800.804.110.017


0217400-08.2000.5.07.0007 ANTONIO MELO DE SOUSA PEARECE IND E COM DE MAQ LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0217400-02.2000.5.07.0009 JOSE FLAVIO MARTINS NUNES FARMACIA THALANTY 11/10/2002 1 800.804.110.017


0217400-93.2000.5.07.0011 ROMEU MARTINS RODRIGUES EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0217500-78.2000.5.07.0001 JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA LOQUE SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217500-72.2000.5.07.0003 ANTONIO RODRIGUES COSTA L&M ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA E OUTRO 29/04/2005 1 800.804.110.017


0217500-63.2000.5.07.0006 PEDRO EDILSON PEREIRA L&M ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA E OUTRO 12/11/2004 1 800.804.110.017


0217500-60.2000.5.07.0007 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO PEREIRA ATLANTA SERVICE LTDA E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0217500-51.2000.5.07.0010 EDSON GLEYDSON DA COSTA VERAS HIG-TECH ELETRO ELETRON.E AUTOMACAO INDL.LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0217500-48.2000.5.07.0011 ANTONIO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0217600-33.2000.5.07.0001 VALDECI CLEUDO CAMPOS SERGIO RUI MEDEIROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217600-18.2000.5.07.0006 MARIA VANDA SOARES PEREIRA MARIA CELIA QUEIROZ FERREIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0217600-12.2000.5.07.0008 ANTONIO ARLINDO DOS SANTOS SILVA INCO ENGENHARIA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0217600-09.2000.5.07.0009 MIRELLA BARRETO LIRA BOI & CIA - ITALO COM DE CARNES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0217600-06.2000.5.07.0010 EMILIO NOBRE DE OLIVEIRA COLEGIO SANTA MONICA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0217600-03.2000.5.07.0011 FRANCISCO ERIALDO ALVES DO NASCIMENTO JOSE JULIO MACHADO FERREIRA LIMA-MERC JOSE
JULIO


11/05/2005 1 800.804.110.017


0217700-85.2000.5.07.0001 FRANCISCO AMILTON SOARES PEREIRA MATADOURO NELSON PARAIBANO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217700-70.2000.5.07.0006 MANOEL MARCIO VIEIRA GOMES VIACAO BONS AMIGOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0217700-67.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS MARTINS NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL 20/05/2003 1 800.804.110.017


0217700-64.2000.5.07.0008 JOAO DA SILVA FERNANDES TEXTIL HORIZONTE ETIQUETAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017
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0217700-61.2000.5.07.0009 MARDONIO SILVA DA CUNHA CONSTRUTORA F.B.R.PREST SERV 11/10/2002 1 800.804.110.017


0217700-58.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS BRITO DE SOUZA JOSE MORAES DA SILVA (MINI PIZZA PANATELLE) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0217700-55.2000.5.07.0011 JOSE JOSIBERTO DE SOUSA CONSTRUTORA F.B.R.PREST SERV E OUTROS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0217800-25.2000.5.07.0006 ANTONIO AGUIAR BRAZ J.LIMA MOVEIS IND E COM DE MOVEIS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0217800-22.2000.5.07.0007 MARIA LUCIMAR NEVES DE ALMEIDA ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0217800-19.2000.5.07.0008 IVO PEREIRA DA COSTA CERELISTA SANTA LUZIA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0217800-16.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE DA SILVA FENCOHACE FEDERACAO DA ENTIDADES COMUNITARIAS
E CONJUNTOS HABITACIONAIS DO ESTADO DO CEARA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0217800-10.2000.5.07.0011 JOAO SEVERIANO FILHO KAO PIPE CONS IND E COM SISTEMAS E SOL AVANC 11/05/2005 1 800.804.110.017


0217900-92.2000.5.07.0001 FRANCISCO EVERTON PASSOS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0217900-77.2000.5.07.0006 ENEDINA MATOS BEZERRA MIRANDAS RESTAURANTE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0217900-65.2000.5.07.0010 MARCIO DOS SANTOS NUNES SERGIPEL COM. DE PAPEIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0218000-29.2000.5.07.0007 OSVALDO EUFRASINO DE MIRANDA CONDOMINIO EDIFICIO FIGUEIREDO CORREIA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0218000-26.2000.5.07.0008 ROBERT GONDIM LOPES NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0218000-23.2000.5.07.0009 ANTONIO ALVES ANDRADE J.B. SEGURANCA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218000-17.2000.5.07.0011 NICOLAU ROBERTO ROSSINE SIQUEIRA GURGEL S/A COM E IND 11/05/2005 1 800.804.110.017


0218100-02.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS SILVA CHACARA SAO FRANCISCO (IRAPUAN LIMA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0218100-81.2000.5.07.0007 W.S.SEGURANCA LTDA JOSE FELIPE NERI 20/05/2003 1 800.804.110.017


0218100-78.2000.5.07.0008 JOSE CARLOS MENDES DO NASCIMENTO RVNOR IND E COM DE BEBIDAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0218100-75.2000.5.07.0009 DILSON CARNEIRO DOS SANTOS METALURGICA GUARA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218100-72.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DA COSTA PANIFICIO AGUAMAMBI S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0218200-54.2000.5.07.0001 FRANCISCO SARAIVA DE ALMEIDA STC TRANSPORTADORA DE CARGA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0218200-39.2000.5.07.0006 VALDELINA VIEIRA ARRUDA MARIA DA CONCEICAO CARNEIRO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0218200-30.2000.5.07.0009 ACACIA TECIDOS E CONFECCAO LTDA ANA MANUEL DE SOUZA AMORIM 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218200-27.2000.5.07.0010 DEBORA LOPES LIMA FANTASTICO REP LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0218200-24.2000.5.07.0011 ROBERTO KELLI CARNEIRO PEREIRA FACIL TRANSPORTES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0218300-09.2000.5.07.0001 FRANCISCO RONALDO ALENCAR COSTA BNB CLUBE DE FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0218300-97.2000.5.07.0004 JOSE GLEISON MENEZES COSTA UNIVERSIDADE GAMA FILHO E OUTRO 21/02/2005 2 800.804.110.017


0218300-91.2000.5.07.0006 JOAO BATISTA RODRIGUES ALVES ASTRAL BAR E RESTAURANTE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0218300-88.2000.5.07.0007 ANTONIO FLORENTINO DE SOUSA ESIO CLAUDIO S.MORAIS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0218300-85.2000.5.07.0008 FRANCISCO ROCHA LIMA PARASERVES SERV DE TERC LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0218300-82.2000.5.07.0009 ANTONIO OSVALDO DO NASCIMENTO ALUMINIO IRONTE - CLEMENTE IRMAOS S.A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218300-79.2000.5.07.0010 ANTONIO LIMEIRA DE SOUSA POLINDUSTRIA PLASTICOS S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0218300-76.2000.5.07.0011 W.S.SEGURANCA LTDA JOSE ABREU DE SOUSA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0218400-61.2000.5.07.0001 EMERSON SILVA DE MIRANDA DEPOSITO ALMEIDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0218400-43.2000.5.07.0007 CARLITO BEZERRA DOS SANTOS TECLUZ 20/05/2003 1 800.804.110.017


0218400-40.2000.5.07.0008 JOSE CARLOS DA SILVA ESIO CLAUDIO S.MORAIS 23/09/2003 1 800.804.110.017


0218500-98.2000.5.07.0006 ANTONIO BRANDAO DE MESQUITA E OUTROS J.N.CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0218500-89.2000.5.07.0009 PAULO HENRIQUE DIOGENES LIMA GOUVEIA GUEDES CONS E TERRAPL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218500-83.2000.5.07.0011 JOSE AUGUSTO DA SILVA FORTALEZA REG DE IMOVEIS DA 2ª ZONA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0218600-50.2000.5.07.0007 JOSE NILSON FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017
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0218600-47.2000.5.07.0008 SONIA MARIA ALVES ROGERIO COTECE S/A 23/09/2003 1 800.804.110.017


0218600-44.2000.5.07.0009 DOGIEL LIMA DE SOUSA CONSTRUTORA CETRO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218700-23.2000.5.07.0001 FRANCISCO CIRO DE MARIA ARLEUDA MARIA LIMA BEZERRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0218700-08.2000.5.07.0006 MARCILIO MARCOS DOS SANTOS BRUNO EMBORNORD EMPRESA BORDADOS NORDESTE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0218700-05.2000.5.07.0007 ANTONIO MARCOS ELIAS DE FREITAS RAIMUNDO NASCIMENTO SAMPAIO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0218700-02.2000.5.07.0008 DAKOTA NORDESTE S/A VERACILDA COSTA DA SILVA 21/11/2002 2 800.804.110.017


0218700-96.2000.5.07.0009 DAVID ALVES DA COSTA E OUTRO COOP DOS MOT ENTREG E SERV DO CEARA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218800-75.2000.5.07.0001 JOSE MARQUES DIAS LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0218800-60.2000.5.07.0006 EDIVAN VIEIRA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0218800-51.2000.5.07.0009 ANTONIO DAVI CALIXTO DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0218800-45.2000.5.07.0011 JOSE VALDENIR NUNES RIBEIRO MONTEPLAM ENGENHARIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0218900-12.2000.5.07.0007 LUCINEIDE ALVES DA COSTA ANDREA ANACLETO MARTINS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0218900-03.2000.5.07.0010 JOSE BATISTA VIEIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0219000-82.2000.5.07.0001 VALDEMIR DE SOUSA COSTA REMOS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0219000-67.2000.5.07.0006 REGINA CELIA CIPRIANO DE SOUSA L F CONFECCOES E SERV. LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0219000-58.2000.5.07.0009 FRANCISCO CLAUDIO SILVA DE LIMA MMC SERVICOS E COND (MET COND LTDA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0219100-19.2000.5.07.0007 MANUEL LUCIVAR FURTADO BRASIL RVNOR IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0219100-10.2000.5.07.0010 ANTONIO ALMEIDA COSTA JUNIOR M SUELI BARRETO ME (FERRAGEM) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0219100-07.2000.5.07.0011 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS GOMES NOBRE EMPREEND TUR LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0219200-89.2000.5.07.0001 MARIA SOLANGE ALVES MILTON ROBERTO VALENTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0219200-74.2000.5.07.0006 JOSE LUCIANO AVELINO DEPOSITO GURGEL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0219200-68.2000.5.07.0008 JOSIAS JUDICE J.R.TINTAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0219300-44.2000.5.07.0001 MICROSOL TECNOLOGIA LTDA CELIO ALVES DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0219300-26.2000.5.07.0007 AURICELIA DOS SANTOS POUSADA BR (REGINALDO MARCELINO DOS SANTOS) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0219300-14.2000.5.07.0011 JOSE BRONSO PIMENTEL ALMEIDA TONI SHOPPING CAR 11/05/2005 1 800.804.110.017


0219400-96.2000.5.07.0001 TATIANA MARIA CELESTINO MERCADINHO PONTO X 02/10/2002 1 800.804.110.017


0219400-81.2000.5.07.0006 JOSE DE MELO MOREIRA CAMALEAO BAR 09/04/2003 1 800.804.110.017


0219400-78.2000.5.07.0007 ANTONIO RAIMUNDO MAIA DE QUEIROZ RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0219400-75.2000.5.07.0008 VICENTE DE PAULO BRAGA CONSTRUCON 23/09/2003 1 800.804.110.017


0219400-72.2000.5.07.0009 CLAUDIONOR MORAIS FERREIRA SIROS ENGENHARIA ADMINISTRACAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0219400-69.2000.5.07.0010 FRANCISCO JORGE SILVA SOUZA POSTO PAMPEANO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0219400-66.2000.5.07.0011 PEDRO PAULO DOS ANJOS AQUINO RESTAURANTE ESTORIL/MOACIR GONCALVES JUNIOR 11/05/2005 1 800.804.110.017


0219500-36.2000.5.07.0006 FRANCISCO GILVANDIR ALVES DE LIMA REFRIGERANTE BIG GYN 09/04/2003 1 800.804.110.017


0219500-33.2000.5.07.0007 ALESSANDRO DA SILVA BEZERRA BANCO REAL S/A - ABN AMRO S/A 09/08/2011 1 800.804.110.017


0219500-30.2000.5.07.0008 DM DOS REIS ME MARIA VANIA GOMES DE SOUSA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0219500-27.2000.5.07.0009 MANUEL DE OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0219500-24.2000.5.07.0010 MARIA CONCEICAO DA SILVA CANDIDA DONIZETE NOGUEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0219500-21.2000.5.07.0011 JOSE MAVINIER AMADOR DE FREITAS LR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0219600-85.2000.5.07.0007 ANTONIO ASSIS RAIMUNDO DA SILVA CADES CONSTR E PLANEJ LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0219600-79.2000.5.07.0009 JOSE EDVALDO CONRADO DA COSTA DAKOTA NORDESTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0219600-76.2000.5.07.0010 FERNANDA DA SILVA MACEDO MARIA AGLAIS FERREIRA CAVALCANTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 358 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


358







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0219700-43.2000.5.07.0006 CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA CNC RAIMUNDA JOELIA SOARES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0219700-37.2000.5.07.0008 JORGE PIRES DO RIO ANTONIO CICERO LOPES DA SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0219700-34.2000.5.07.0009 RAIMUNDO COSMO DOS SANTOS SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 1 800.804.110.017


0219700-31.2000.5.07.0010 JOSE CHAVES DA SILVA RAIMUNDO IATAGAN JANJA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0219700-28.2000.5.07.0011 FRANCISCO VALMIR PEREIRA RESTAURANTE E CHURRASCARIA CARNEIRO E CIA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0219800-13.2000.5.07.0001 CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA - CNC MARIA REGIANE FREITAS MACIEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0219800-95.2000.5.07.0006 MARCIO GLAYDES FERREIRA DA SILVA INDUSTRIA E COM. COLCHOES FORTSPUMA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0219800-92.2000.5.07.0007 FRANCISCO MACIANO PESSOA CERAMICA COELHO LTDA E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0219800-89.2000.5.07.0008 EXPRESS ALIMENTOS LTDA PAULO HENRRIQUE DE OLIVEIRA NUNES 23/09/2003 1 800.804.110.017


0219900-65.2000.5.07.0001 CARLOS SERGIO DE ALENCAR ABREU INSTITUTO EDUCACIONAL JOSE DE ALENCAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0219900-41.2000.5.07.0009 FENIX SEGURANCA E TRANSP.VALORES LTDA CARLOS MILA SOUSA DOS SANTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0219900-38.2000.5.07.0010 ANTONIO CORDEIRO DE FARIAS PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0220000-93.2000.5.07.0009 MARIA INES DE SOUSA E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0220000-90.2000.5.07.0010 FRANCISCO DAVI ARRUDA ALCANTARA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0220100-51.2000.5.07.0008 VANDA MARIA MONICA DA COSTA NEBLINA IND.DE MINERACAO LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0220200-27.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES ABRIGO TOLDOS LTDA-RUFINO MAIA NETO DE
OLIVEIRA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0220200-15.2000.5.07.0005 MIGUEL MARTINS NETO ASTROS EMPRESA DE SEGURANCA PRECISAO S/C LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0220200-12.2000.5.07.0006 MARCONDES RODRIGUES DE MELO INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0220200-09.2000.5.07.0007 EDILSON DA SILVA LEITE GRANJA REGINA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0220300-79.2000.5.07.0001 CICERO CLEITON SOUSA E SILVA FRANCISCO DE ASSIS SALES BRITO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0220300-64.2000.5.07.0006 REGINALDO INACIO DA SILVA EUROTEC ENGENHARIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0220300-61.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA FILHO ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0220300-58.2000.5.07.0008 SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA KATIANO FRANKLIN DA SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0220300-55.2000.5.07.0009 ADAIL DUARTE DA ROCHA SUPERPESA CIA DE TRANSP ESP E INTERMODAIS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0220300-52.2000.5.07.0010 MARIA DO CARMO DE SOUSA FRANCISCO ITALO SEGUNDO QUEIROZ MACIEL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0220300-49.2000.5.07.0011 FRANCISCO IVAN ALMEIDA BIC TURISMO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0220400-34.2000.5.07.0001 RAIMUNDO VIEIRA DA COSTA VISUAL CENTER CAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0220400-16.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALEX MENDES DE ASSUNCAO VERA LUCIA DA SILVA SALES- REF PEDRAS ACARAPE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0220400-10.2000.5.07.0009 JOSE LAERTE RABELO MERCURIOS CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0220400-07.2000.5.07.0010 ROQUELANE DIAS FERREIRA SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0220500-86.2000.5.07.0001 RAQUEL MARIA DA SILVA S.M.COMESTIVEIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0220500-71.2000.5.07.0006 DAKOTA NORDESTE S/A ROCHELIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0220500-68.2000.5.07.0007 VALDEREZ VIEIRA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0220500-62.2000.5.07.0009 REGIS ADRIANO DA SILVA HAVILAR CONSTR E PAV LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0220500-59.2000.5.07.0010 FRANCISCO DARIO DA SILVA SATA SERV.AUXILIARES TRANSP.AEREOS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0220500-56.2000.5.07.0011 ALVARO MILFONT MOURA EMPRESA SAO PAULO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0220600-11.2000.5.07.0011 FENIX SEGURANCA TRANSP.DE VALORES LTDA RICARDO FERNANDES VIEIRA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0220700-75.2000.5.07.0007 FRANCISCO NONATO DANIEL DA SILVA JOSE VERAS DA SILVA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0220700-72.2000.5.07.0008 FRANCISCO ELIZARDO ALVES MAIA CERAMICA NOSSA SENHORA MAE RAINHA LTDA - ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0220700-69.2000.5.07.0009 EVANDRO GOMES DA SILVA CHAC COMERCIAL LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017
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0220700-66.2000.5.07.0010 JOAO FERREIRA NETO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0220700-63.2000.5.07.0011 FRANCISCO EDIVALDO DE LIMA FREITAS VIACAO URBANA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0220800-48.2000.5.07.0001 ADEMAR DOS SANTOS LIMA COOPERFRUTA CEARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0220800-33.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE CARVALHO COSTA BOUTIQUE CAJAZ 09/04/2003 1 800.804.110.017


0220800-27.2000.5.07.0008 JAMIL SOUSA GONCALVES J.P. (DE ARAUJO FILHO) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0220800-21.2000.5.07.0010 EVANDRO GOMES DA SILVA CHAC COMERCIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0220900-03.2000.5.07.0001 ANTONIO AIRTON FAUSTINO FERREIRA SABORES E SUCOS FORTALEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0220900-85.2000.5.07.0006 ANTONIA ELIAS GOMES DE SOUZA GLAUBER S.BARROS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0220900-82.2000.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO ARAUJO MARCONDES ESTADO DO CEARA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0220900-79.2000.5.07.0008 ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA JORNAL DIARIO DO NORDESTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0220900-76.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO RAMOS DA SILVA MARIA ANTONIETA AMARAL 13/11/2002 1 800.804.110.017


0220900-73.2000.5.07.0010 CARLOS FRANCO BARRETO LIMA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221000-55.2000.5.07.0001 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SOUSA MERCADINHO E PANIFICADORA ESTRELA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0221000-40.2000.5.07.0006 MARCOS APOLONIO QUEIROZ A.A.LUMINOSA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0221000-37.2000.5.07.0007 JOSE REGINALDO DA SILVA ACCOR BRASIL S/A (NHT HOTELARIA E TURISMO S/A) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221000-31.2000.5.07.0009 FRANCISCO NEWTON GASPAR ALVES FILHO MERCADINHO E PANIFICADORA ESTRELA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0221100-95.2000.5.07.0005 QUATRO RODAS SERVICOS LTDA GERMANO FERREIRA DE OLIVEIRA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0221100-92.2000.5.07.0006 LINCOLL DE OLIVEIRA MELO VICUNHA DO NORDESTE S/A UNIDADE IV 09/04/2003 1 800.804.110.017


0221100-89.2000.5.07.0007 ANGELICA MARIA MOREIRA SOUSA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221100-86.2000.5.07.0008 MARIA OZIENE DELFINO DA SILVA EDER GIL TEIXEIRA PINHEIRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0221100-83.2000.5.07.0009 LUIZ RODRIGUES DO NASCIMENTO PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0221100-80.2000.5.07.0010 CARLOS FERREIRA DE SOUZA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221100-77.2000.5.07.0011 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SOUSA PANIFICADORA CHARLIANE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0221200-62.2000.5.07.0001 MARIA ZULENE MOSINHO ANA PASSOS CLINICA DE ESTETICA E BELEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0221200-44.2000.5.07.0007 JOSE ERIVANDO MARQUES GONCALVES CONSTRUTORA PHG CONSTRUCOES E PROJETOS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221200-41.2000.5.07.0008 JOSE ROGERIO DE SOUSA FABRICA DAS BOLSAS(PAULO SABINO DE ANDRADE) 23/09/2003 1 800.804.110.017


0221200-38.2000.5.07.0009 JOSE ABREU DOS SANTOS M.M.REGULAGEM ELETRONICA LTDA ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0221200-35.2000.5.07.0010 MARCOS AURELIO SANTOS DE ARAUJO GM MULTIMIDIA EDITORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221200-32.2000.5.07.0011 MARCOS AURELIO BEZERRA DA SILVA CHURRASCARIA RODEIOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0221300-96.2000.5.07.0007 JOSE VALMIR CARDOSO INCA IND. CEARENSE DE ALIMENTACAO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221300-90.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA MUNIZ CHARLES FIGUEIREDO MARQUES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0221300-87.2000.5.07.0010 MARCELLO FRANCO LOPES DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221300-84.2000.5.07.0011 JOSE EDCARLOS DE LIMA JOMETAL DE:JOSE MARIA MACEDO MET S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0221400-69.2000.5.07.0001 ARLEAN BATISTA CAMPOS ALBERICO CONSTRUCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0221400-48.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARCIO DE CASTRO PAULINO DI GRANITO - RAIMUNDO NETO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0221400-45.2000.5.07.0009 ADRIANO MARTINS DOS SANTOS ANTONIO BEZERRA DE SOUZA M.E. (O REI DAS
FRUTAS)


13/11/2002 1 800.804.110.017


0221400-42.2000.5.07.0010 PEDRO FRANCISCO DAS CHAGAS PLANUS INCORPORACAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221400-39.2000.5.07.0011 VALMIR LOPES ALVES PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0221500-97.2000.5.07.0009 JADER BEZERRA DE SOUSA SIM COMERCIO DE CARNES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0221500-94.2000.5.07.0010 MARIA ROSIMAR XAVIER PEREIRA GERVAZIO RODRIGUES DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0221500-91.2000.5.07.0011 RITA DE CASSIA PAULA DA SILVA JACY ANTUNES QUEIROZ 11/05/2005 1 800.804.110.017


0221600-61.2000.5.07.0006 JOSE TEIXEIRA DIAS CONSTRUTORA SIGMA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0221600-58.2000.5.07.0007 ROSICLEIDE DO NASCIMENTO TEIXEIRA RESTAURANTE ALT HEIDELBERG 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221600-52.2000.5.07.0009 JOSE ALBERTO FELIX DE LIMA BRASIL BORDADOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0221600-46.2000.5.07.0011 CRISTINA VIEIRA LIMA LAVANDERIA 2000 11/05/2005 1 800.804.110.017


0221700-31.2000.5.07.0001 REGINY DE OLIVEIRA PEREIRA ALEXANDRE GONCALVES DE BRITO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0221700-16.2000.5.07.0006 GENESIO CARNEIRO POUPA GANHA ADMINISTRADORA E INCORPORDORA LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0221700-13.2000.5.07.0007 EDVALDO DIAS FERREIRA DIBIAZZI TRANSPORTES E MUDANCAS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221700-10.2000.5.07.0008 JANDUY JOSE DA SILVA FRANCISCA LIONETE PINHEIRO BEZERRA E CIA. LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0221700-07.2000.5.07.0009 MARIA IVONETE BARROS DE ARAUJO FRANCISCA NACELIA RABELO LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0221700-04.2000.5.07.0010 MANOEL DA SILVA PAULO FRANCISCO DE ASSIS FROTA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221800-65.2000.5.07.0007 VALDENIR MARQUES DA PENHA CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221800-62.2000.5.07.0008 RAIMUNDO PATRICIO DOS SANTOS CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0221800-56.2000.5.07.0010 FRANCISCO FELIX DE LIMA COCACI 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221900-38.2000.5.07.0001 HILDO RIBEIRO DOS SANTOS AMAZONAS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0221900-23.2000.5.07.0006 CICERO DA SILVA FREITAS CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0221900-20.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARDOSO DA SILVA CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0221900-17.2000.5.07.0008 FRANCISCO JURANDIR SOARES POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0221900-14.2000.5.07.0009 FRANCISCA VERONICA RODRIGUES SIQUEIRA GURGEL S/A COM IND 13/11/2002 1 800.804.110.017


0221900-11.2000.5.07.0010 MANOEL OLIVEIRA UCHOA CONDOMINIO PARQUE MORABEM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0221900-08.2000.5.07.0011 IVAN BATISTA DE MORAES LOC FAMA LTDA 1 800.804.110.017


0222000-90.2000.5.07.0001 ADALBERTO CORREIA MOURAO NORMAQ COMERCIO E LOCACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222000-69.2000.5.07.0008 LOCK SEG E TRANSP DE VALORES LTDA EVANDO MARTINS DE OLIVEIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0222000-63.2000.5.07.0010 NARCELIO SABOIA BB CAR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0222000-60.2000.5.07.0011 AIRTON SILVA DOS SANTOS SUITES CONDOMINIUM 11/05/2005 1 800.804.110.017


0222100-45.2000.5.07.0001 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA MARA REGE SOUZA RODRIGUES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222100-30.2000.5.07.0006 ELISSANDRA ALENCAR DA SILVA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE 22/09/2003 1 800.804.110.017


0222100-27.2000.5.07.0007 CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA VASCONCELOS E BENEVIDES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0222100-24.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO ROCHA DO NASCIMENTO RITA DE CASSIA PINHEIRO ARRUDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0222100-21.2000.5.07.0009 ANTONIO FLAVIO VIEIRA DE MEDEIROS PERFIL EVENTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0222100-18.2000.5.07.0010 SALOMAO DO CARMO FERREIRA N.S.G.IND DE EMBALAGENS N.S.DAS GRACAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0222100-15.2000.5.07.0011 MADALENA CAVALCANTE DE SOUSA COMERCIAL FORTDROGAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0222200-97.2000.5.07.0001 OSMUNDO SOARES GOMES NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222200-85.2000.5.07.0005 FRANCISCO PIRES LIMA MAURICIO FRANCISCO DA SILVA - ME 14/03/2005 1 800.804.110.017


0222200-82.2000.5.07.0006 ANTONIO AIRTON DA SILVA FELIPE OPTIC OBRAS E PROJ TECN IMP E COM LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0222200-79.2000.5.07.0007 PAULO SERGIO COELHO TAVARES HOTELARIA KELLY LTDA (RAIO DE SOL PRAIA HOTEL) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0222200-76.2000.5.07.0008 FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA J A COELHO CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 23/09/2003 1 800.804.110.017


0222200-73.2000.5.07.0009 MARIA ADRIANA MACHADO DA SILVA SERVAL SERVIDORA REALE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0222200-67.2000.5.07.0011 FRANCISCO ADEMIR TEOFILO CUNHA HIDROSERV 1 800.804.110.017


0222300-40.2000.5.07.0005 FRANCISCO EUDES FELIX DE ANDRADE L.S.CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0222300-37.2000.5.07.0006 CARLOS ALBERTO PINHEIRO BRASIL SAMARA BENVINDO 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0222300-34.2000.5.07.0007 MARIA ALDENIR MARTINS SOARES PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0222300-31.2000.5.07.0008 EDISON JACKSON FREITAS MARCO ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0222300-28.2000.5.07.0009 JOSINEUDA MARTINS DA COSTA INSTITUTO SAO JOSE 13/01/2004 1 800.804.110.017


0222300-25.2000.5.07.0010 MARIA DA CONCEICAO MACHADO SEVERINO SERVAL SERVIDORA REALE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0222300-22.2000.5.07.0011 FRANCISCO EROITO FONTENELE DE SOUZA SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0222400-07.2000.5.07.0001 MARIA HELENA GONDIM DE SOUZA ANTONIO ILDEMAR CUNHA MONTEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222400-86.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO LIMA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0222400-83.2000.5.07.0008 MANOEL CEZAR MACIEL DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0222400-74.2000.5.07.0011 ANTONIO OLIVEIRA BARROSO ALENCAR FALCAO ALIMENTACAO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0222500-59.2000.5.07.0001 JOSE SALVIANO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222500-44.2000.5.07.0006 FRANCISCO OTACILIO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0222500-41.2000.5.07.0007 PAULO BARBOSA DE SOUSA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0222500-35.2000.5.07.0009 MICHELE DE SOUSA OLIVEIRA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0222500-32.2000.5.07.0010 JACI COSTA DE SOUSA SR.CARLOS ALBERTO BATISTA(CASA BEZERRA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA0


16/02/2005 1 800.804.110.017


0222500-29.2000.5.07.0011 JOSE NOBRE DOS SANTOS EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0222600-14.2000.5.07.0001 JOSE FRANCISCO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222600-96.2000.5.07.0006 EDMILSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0222600-90.2000.5.07.0008 FRANCISCO ESTELIO DE SOUSA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0222600-87.2000.5.07.0009 FRANCISCO VALDIR N. DE SOUSA TELE ENTREGA T.S. SERVICOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0222600-84.2000.5.07.0010 CICERO RODRIGUES DOS SANTOS BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0222700-66.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA E OUTRO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222700-48.2000.5.07.0007 INACIO DA COSTA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0222700-42.2000.5.07.0009 BARTOLOMEU FRANCISCO DE OLIVEIRA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0222700-39.2000.5.07.0010 MARIA MARGARETE MARINHO RAMOS LAM CONFECCOES S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0222700-36.2000.5.07.0011 MARCIA BARBOSA PINHEIRO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0222800-21.2000.5.07.0001 JAQUELINE RIBEIRO SOARES FRANCISCA LINDITA FEITOSA GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222800-03.2000.5.07.0007 JOSE IRAN BRITO TAVARES MARINAS MONTADORA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0222800-91.2000.5.07.0010 AIRTON BASTOS JUNIOR JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0222800-88.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAVI SUBRINHO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0222900-73.2000.5.07.0001 ANTONIO ELIAS MARINHO DE ANDRADE LDB TRANSPORTEDE CARGAS LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0222900-55.2000.5.07.0007 FRANCISCO EVANDRO GOMES DE SOUSA OLYMPIA AGUA MINERAL (LUCIO LEITE MARANHAO) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0222900-52.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUZA CIALNE - COMPANHIA DE ALIMENTO DO NORDESTE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0222900-49.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA CHAGAS PEREIRA SQC SERV DE REST LTDA (ANA ELISA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0222900-46.2000.5.07.0010 EXPEDITA DUARTE MELO CARDOSO MARIA DAS DORES SOUSA CRUZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0222900-43.2000.5.07.0011 HELIO MOREIRA DOS SANTOS K. LIMPEZA LOC. DE MAO-DE-OBRA E SERV. TEC.
LTDA


1 800.804.110.017


0223000-28.2000.5.07.0001 ANTONIO GLAUBER MARTINS DA ROCHA CONSTRUTORA QUEOPS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0223000-13.2000.5.07.0006 CARLOS JOSE SOARES DE SOUSA JESSICA MOVEIS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0223000-07.2000.5.07.0008 FRANCISCO GENARIO BRAZ OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0223000-95.2000.5.07.0011 HUMBERTO ELLERY NUNES DE LUCENA MUNICIPIO DE PACAJUS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0223100-80.2000.5.07.0001 JOSE LUCIANO DA SILVA JUSTINO CENTRO COMERCIAL EUDES AUTOMOVEIS 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0223100-65.2000.5.07.0006 FRANCY MARY MESQUITA AMARAL PROVENE PROMOTORA DE VENDAS DO NORDESTE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0223100-62.2000.5.07.0007 MARIA JOSE DE CARVALHO DELICIAS MULHO VERDE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0223100-56.2000.5.07.0009 REGINA GLACIANE RIBEIRO MOTA PROVENE PROMOTORIA DE VENDAS DO NORDESTE LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0223100-50.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ERNANE MESQUITA PAULISTA CALCADOS E ACESSORIOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0223200-35.2000.5.07.0001 FRANCISCO CAVALCANTE FERNANDES SYLVIA HELENA SANTOS CORREIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0223200-14.2000.5.07.0008 FRANCARGAS SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0223200-11.2000.5.07.0009 GERLANE MARIA OLIVEIRA ARAUJO REGINAS CONFECCOES (BARTOLOMEU P.OLIVEIRA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0223200-08.2000.5.07.0010 PEDRO LUCIANO CRISPIM GONCALVES MOACIR GONCALVES JUNIOR - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0223200-05.2000.5.07.0011 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SERMOTEC - PREST SERV GERAIS M O
TECNOINDUSTRIAIS


11/05/2005 1 800.804.110.017


0223300-87.2000.5.07.0001 JOSE WILLIAM BARROS RAMOS V.I. COM. SERV. DE PECAS ESCAPAMENTO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0223300-72.2000.5.07.0006 RONALDO TAVARES DE MELO PAES TIA JEMIMA-VANIA MONTEIRO DE SOUZA LIMA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0223300-63.2000.5.07.0009 ZILAR DE SOUZA SILVA MARIA CLEIDE SARAIVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0223300-60.2000.5.07.0010 EVALDO DOS SANTOS FERNANDES SYLVIA HELENA SANTOS CORREIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0223400-42.2000.5.07.0001 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS CARMEM CORREIA PICANCA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0223400-27.2000.5.07.0006 FRANCARGAS SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 22/09/2003 1 800.804.110.017


0223400-18.2000.5.07.0009 ANDREA DE ANDRADE SARMENTO SIALE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0223400-15.2000.5.07.0010 PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0223400-12.2000.5.07.0011 JOSE DE RIBAMAR FREITAS DE SOUZA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0223500-79.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARCELINO NETO CONSERTOS PRIMOR (OSVALDO EMILIO VITELLI) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0223500-76.2000.5.07.0007 MARCOS PAULO PIO FERREIRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 05/04/2005 1 800.804.110.017


0223500-73.2000.5.07.0008 DOMINGOS GONCALVES DE SOUZA JOAO MATOS RAMOS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0223500-70.2000.5.07.0009 IBERNON ALVES DE SOUSA MAP IND. E COM. DE MALHAS E SERVICOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0223500-64.2000.5.07.0011 FRANCARGAS SERV LOC MAO DE OBRA LTDA FRANCISCO ROGERIO DE ALENCAR CASTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0223600-49.2000.5.07.0001 TAFINES ELIA CARVALHO ALBUQUERQUE M.SUELI BARRETO - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0223600-34.2000.5.07.0006 MARIA LUCIRENE DE LIMA PINHEIRO EUROFLEX IND E COM DE COLCHOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0223600-25.2000.5.07.0009 JOSE LUZINELDO MOURA DOS SANTOS M DIAS BRANCO S/A COM E IND E OUTROS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0223600-22.2000.5.07.0010 LUCIO MARCIO DA SILVA ALUSUD ENG IND CONST ESPACIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0223600-19.2000.5.07.0011 JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS CALCADOS DICOURO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0223700-04.2000.5.07.0001 ANTONIO FRANCISCO SILVA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA (BARRACA
TROPICALIA)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0223700-86.2000.5.07.0006 LUIS SAMPAIO CASTRO NETO COTECE S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0223700-83.2000.5.07.0007 RAIMUNDO GABRIEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA ARTINOX IND E COM LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0223700-80.2000.5.07.0008 JOSE EVALDO GOMES SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0223700-77.2000.5.07.0009 PEDRO DA SILVA LIMA PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0223700-71.2000.5.07.0011 SOTERO DE ARAUJO GOMES KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0223800-56.2000.5.07.0001 VALDIZAR TEMOTEO DE SOUSA PANIFICADORA E PIZZARIA SO PAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0223800-35.2000.5.07.0008 JOSE MOACIR GOMES JESUS UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 21/11/2002 1 800.804.110.017


0223800-32.2000.5.07.0009 FRANCISCO AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS COPY SISTEMAS GRAFICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0223900-11.2000.5.07.0001 CELIA MARIA SOARES COSTA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA(SEC. REG.
VI)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0223900-87.2000.5.07.0008 JOAO CANDIDO RODRIGUES SOBRAL & PALACIO(PETROLEO)LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017
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0223900-84.2000.5.07.0009 LUIS MARINHO DE AQUINO E OUTROS UNITEXTIL - UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0223900-78.2000.5.07.0011 GEOVANE HENRIQUE DOS SANTOS FIOTEX INDUSTRIAL S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0224000-63.2000.5.07.0001 LAURO GILDO DA SILVA MOACIR GONCALVES JUNIOR-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224000-48.2000.5.07.0006 FRANCISCO VALBER FERREIRA DE ALMEIDA STAR FILM IMPORTACAO DE FILMES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0224000-33.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA ALVES DO NASCIMENTO ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0224100-18.2000.5.07.0001 SALETE MARTINA DA SILVA RITA LEITAO PIMENTEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224100-06.2000.5.07.0005 JACINTA FERREIRA DOS SANTOS LUCIMAR TIMBO RODRIGUES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0224100-03.2000.5.07.0006 JOSE ORLANDO LUCAS CEMAG S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0224100-97.2000.5.07.0007 RICARDO CORLET DOS SANTOS C.G.D.CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0224200-55.2000.5.07.0006 ANTONIO JOAO FREITAS MENESES DEPOSITO F.E GOMES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0224200-52.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARCELO MARQUES METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0224200-49.2000.5.07.0008 DAMIAO DA ROCHA DE MORAIS METODOS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0224200-46.2000.5.07.0009 TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


MARA REGE SOUZA RODRIGUES 13/11/2002 1 800.804.110.017


0224200-43.2000.5.07.0010 MARLETE CANDIDO ARAUJO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0224300-25.2000.5.07.0001 JOSE ALOISIO ALVES CARNEIRO MARIA JOSE MAIA DE ALENCAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224300-07.2000.5.07.0007 SAMIA FERREIRA CAVALCANTE A & M COM. DE CONFECCOES LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0224300-04.2000.5.07.0008 LEANDRO LUIZ DA SILVA FAZENDA BOM IND E COM LTDA 23/09/2003 1 800.804.110.017


0224300-98.2000.5.07.0009 JOSE FERREIRA DE SOUSA FRANCISCO JOSE COSTA DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0224300-95.2000.5.07.0010 ELISABETH PEREIRA DE ARAUJO ESSENCIA DA PELE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0224300-92.2000.5.07.0011 ROBERTO ELIAS CORREA DE OLIVEIRA AA COMERCIAL DE SALGADOS LTDA- LE MAISON DUNAS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0224400-77.2000.5.07.0001 RAIMUNDA DO NASCIMENTO LEITE CAIXA ECONOMICA FEDERAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224400-62.2000.5.07.0006 EDMAR NUNES DOS SANTOS VERBENE MARIA PONTES FILGUEIRAS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0224400-50.2000.5.07.0010 ANTONIO GUTEMBERG MOURA DE MELO CANARIO LAVA JATO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0224400-47.2000.5.07.0011 ADENILSON ALVES CARNEIRO MARIA JOSE MAIA DE ALENCAR 11/05/2005 1 800.804.110.017


0224500-14.2000.5.07.0007 ANA CLEIA FERREIRA DA SILVA SANNY CONFECCOES FEMININAS S.A. 20/05/2003 1 800.804.110.017


0224500-05.2000.5.07.0010 MARIO ALBUQUERQUE DA SILVA VICUNHA NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0224600-63.2000.5.07.0008 DOMINGOS SAVIO DO NASCIMENTO FIBRAVESTE S/A. IND. TEXTIL 09/12/2003 1 800.804.110.017


0224600-60.2000.5.07.0009 FRANCISCA ANTONIA CONSTANTINO NOJOSA CONPLAN PLANEJ CONTABILIDADE LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0224600-57.2000.5.07.0010 JOSE PINTO DE OLIVEIRA FILHO CONDOMINIO EDIFICIO CLARISSE SALES FURLANI 21/10/2002 1 800.804.110.017


0224700-09.2000.5.07.0011 CLAUDIA CASTRO RABELO REGINA DE LOURDES BERNARDO CARRAH 11/05/2005 1 800.804.110.017


0224800-91.2000.5.07.0001 SONIA MARIA DA SILVA SERGIA MIRANDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0224800-67.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0224900-31.2000.5.07.0006 MARIA CRISTINA CABRAL DA SILVA MAURO FRANCISCO MARGO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0224900-22.2000.5.07.0009 JOSE LUIZ FREITAS DA SILVA LVR CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0224900-16.2000.5.07.0011 JOSE HENRIQUE SOUSA DOS SANTOS MEGUE CONFECCOES (FRANCISCO TEOGENES PINTO) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0225000-98.2000.5.07.0001 OTACILIO GUERREIRO DE SOUSA ECON-EMPRESA DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225000-83.2000.5.07.0006 LUCIA ARAUJO DE LIMA GACC - GRUPO DE APOIO AS COMUNIDADES CARENTES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0225000-80.2000.5.07.0007 JOAO GIOVANI DA SILVA BRAZAO POUSADA E CHURRASCARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0225000-74.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA FILHO E OUTROS OGMO ORG GESTAO MAO DE OBRA TRAB POR P ORG
FORT


11/10/2002 1 800.804.110.017


0225000-71.2000.5.07.0010 ANTONIO CLERTON DAMASCENO SILVA J E SILVA ALIMENTICIO 16/02/2005 1 800.804.110.017
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0225100-38.2000.5.07.0006 CONCEICAO DE MARIA FROTA DE SOUSA ESTALEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0225100-32.2000.5.07.0008 JOSE OCELIO DA COSTA CIALNE III CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0225100-23.2000.5.07.0011 JOAO AURICELE DE ALBUQUERQUE RESTAURANTE MONTENEGRO (MADRINHA SUZANA) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0225200-87.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA MOTA PIZZARIA SKINAO LANCHES O AMILTON 20/05/2003 1 800.804.110.017


0225300-60.2000.5.07.0001 JOSE SOARES DA SILVA TEODORICO JOSE DE MENEZES FILHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225300-45.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE ALVES DE ABREU COTECE S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0225300-42.2000.5.07.0007 ANTONIO ARAUJO RODRIGUES CONDOMINIO CALIFORNIA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0225300-39.2000.5.07.0008 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA MARIA AUXILIADORA XIMENES 21/11/2002 1 800.804.110.017


0225300-36.2000.5.07.0009 MARIA ELIZABETE DA SILVA INVICTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0225400-94.2000.5.07.0007 VANUBIA OLIVEIRA LIMA DILEIDY S/A EMP.INDUSTRIAL DE CONFECCOES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0225400-91.2000.5.07.0008 SANDRO BATISTA DO NASCIMENTO MAKSON ELETRONICA LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0225400-88.2000.5.07.0009 FRANCISCO CARLOS GONCALVES DA SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0225400-85.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE MORAIS TEODORICO JOSE DE MENEZES FILHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0225400-82.2000.5.07.0011 JOSE HAMILTON ABREU HIDROSERV 11/05/2005 1 800.804.110.017


0225500-67.2000.5.07.0001 MARIA EUDES DE ANDRADE EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225500-52.2000.5.07.0006 ANTONIO PAIVA DA SILVA ARTREIRO COM VAR DE PECAS PARA MOTO LTDA -
M.E.


09/04/2003 1 800.804.110.017


0225500-46.2000.5.07.0008 ERINALDO JOSE DE LIMA SAN MICHEL MAGAZINE 23/09/2003 1 800.804.110.017


0225500-37.2000.5.07.0011 LUIS FREIRES DA SILVA GRANJA SANTA MARTA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0225600-95.2000.5.07.0009 WALIRIA MARIA MACEDO PAES L AMOUR IND E COM DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0225600-92.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO VIRGINIO DA COSTA RESTAURANTE GREEN GARDEN LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0225600-89.2000.5.07.0011 JOSE BEZERRA LAVRADOR YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0225700-53.2000.5.07.0008 DANIEL MARTINS DA SILVA AUDIPLAN ASSESSORES DE EMPRESAS S/A 10/12/2003 1 800.804.110.017


0225700-47.2000.5.07.0010 ANA LUCIA RODRIGUES DA SILVA MARIA DE FATIMA SIMIAO E SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0225700-44.2000.5.07.0011 FRANCISCO RODRIGUES LIMA MERCADINHO EUROPA (ANTONIO ALVES ROCHA) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0225800-29.2000.5.07.0001 MANOEL NELSON DE VASCONCELOS AUDIPLAN ASSESSORES DE EMPRESAS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225800-08.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE FERNANDES FREITAS JAT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME 23/09/2003 1 800.804.110.017


0225800-05.2000.5.07.0009 MOACIR ALMEIDA GOMES TS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVICOS 13/11/2002 1 800.804.110.017


0225900-81.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SOUSA DE OLIVEIRA INDUSTRIA DE ALIMENTO INCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0225900-66.2000.5.07.0006 HAROLDO DOS SANTOS MOREIRA ANTONIO VASCONCELOS XIMENDES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0225900-63.2000.5.07.0007 ANTONIA GERMANA COSTA DE LIMA COMPANHIA BRASILEIRA DE MODAS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0225900-57.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS OFICINA IRMAOS XAVIER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0226000-36.2000.5.07.0001 RAIMUNDO CANUTO PEDRO FILHO CONSTRUTORA CALDAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226000-21.2000.5.07.0006 JOSE RIBAMAR PEREIRA DO VALE F. IKEDA IND. DE ALIMENTOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0226000-12.2000.5.07.0009 MARIA ADELAIDE BRITO BANDEIRA F.IKEDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0226000-06.2000.5.07.0011 RIVELINO ALVES PEREIRA TETTO CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0226100-88.2000.5.07.0001 JOCELIO OLIVEIRA RIBEIRO PETER LUCHUS (PILATOS LANCHES) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226100-64.2000.5.07.0009 JOSE WILLIAN DE OLIVEIRA TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 11/10/2002 2 800.804.110.017


0226100-58.2000.5.07.0011 CICERO CARLOS LAURENTINO GRANJAS REUNIDAS CBR S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0226200-28.2000.5.07.0006 CESANDIR DOS SANTOS GONCALVES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0226300-80.2000.5.07.0006 JOSE RICARDO BRAUNA POMPEU GRANJA REGINA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017
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0226300-74.2000.5.07.0008 VALDIANA DE SOUSA GOMES CLOVIS FREITAS DE ALMEIDA JUNIOR - ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0226300-68.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO JESUINO PRAXEDES IDEAL FARDAMENTOS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0226400-50.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE LIMA LIDIA MARIA G.BARROSO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226400-35.2000.5.07.0006 ERNANILDO SOARES FERREIRA NORQUIP COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0226400-32.2000.5.07.0007 MARCIA MONICA PEREIRA ALENCAR JOIAS VIVARA LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0226400-23.2000.5.07.0010 JOELIO DOS SANTOS GONCALVES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0226500-05.2000.5.07.0001 ELIEDA DE SOUZA GOMES CONFECCAO ADERALDO BEZERRA DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226500-78.2000.5.07.0009 SALOMAO MARTINS DOS SANTOS CONSTRUTORA LOTUS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0226600-57.2000.5.07.0001 GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA SEBASTIAO ALVES DE SOUSA NETO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0226600-42.2000.5.07.0006 RONALDO CORDEIRO HOLANDA MERCANTIL SANTANA BRAGA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0226600-39.2000.5.07.0007 JAIME CAMILO DA SILVA FERNANDO CONSTRUTOR 20/05/2003 1 800.804.110.017


0226600-33.2000.5.07.0009 MARIA MORENA RIBEIRO DA SILVA CASA DE SHOW PAU DE ARARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0226600-27.2000.5.07.0011 VALDELANA BANDEIRA SILVA BRAGA CENTRO CEARENSE DE REABILITACAO E REITERACAO
LTDA


11/05/2005 1 800.804.110.017


0226700-91.2000.5.07.0007 HILDEBRANDES JOSE DE SOUSA ARSERVICE REFRIGERACAO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0226700-88.2000.5.07.0008 JOSE MARIA GONCALVES DA SILVA VAP CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0226700-82.2000.5.07.0010 MAURICIO GADELHA DA SILVA NORONHA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0226800-43.2000.5.07.0008 PIZZA GEPPO S RESTAURANTES E TURISMO LTDA RAFAEL RAVANY DE SOUSA MARTINS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0226800-37.2000.5.07.0010 VALDEMIR DE SOUSA DIAS MERCANTIL SANTANA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0226800-34.2000.5.07.0011 LIVIA RUBIA GENTIL ROCHA REAL BINGO (FEDERACAO CEARENSE DE ATLETISMO) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0226900-89.2000.5.07.0010 SALMIR SANTOS MERCANTIL GINO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0227000-71.2000.5.07.0001 JONAS BATISTA DO NASCIMENTO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227000-56.2000.5.07.0006 PAULO PINHEIRO DE LIMA SONDA POCOS E SONDAGENS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0227000-53.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA GOMES DOS SANTOS CONSTRUTORA JOAO DE BARROS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227000-50.2000.5.07.0008 ELIAKIM DA SILVA ALMEIDA CONSTRUTORA JOAO DE BARROS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0227100-26.2000.5.07.0001 OSVALDO TOMAZ TORQUATO CONSTRUTORA JOAO DE BARROS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227100-11.2000.5.07.0006 MANOEL GOMES DOS SANTOS CONSTRUTORA JOAO DE BARROS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0227100-08.2000.5.07.0007 JOSE XAVIER SILVA NETO CASTELO BRANCO ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227100-05.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO TAVARES MACIEL LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0227100-02.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCOS DE LIMA EVANGELISTA CONSTRUTORA JOAO DE BARROS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0227100-96.2000.5.07.0010 JOSE ROBERTO FONSECA DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0227100-93.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS SILVA SALES RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0227200-78.2000.5.07.0001 TEXTIL BAQUIT S/A TEBASA JOSUE DE SOUSA VASCONCELOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227200-60.2000.5.07.0007 JOSE WILLAME DAMASCENO GADELHA CASTELO BANCO ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227200-57.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE SOUSA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0227200-54.2000.5.07.0009 WALDENIO JOSE DA COSTA DOS SANTOS IATE CLUBE DE FORTALEZA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0227200-48.2000.5.07.0011 JOSE EVERARDO MARCOS ANDRE CONSTRUTORA JOAO DE BARROS LTDA 11/10/2000 1 800.804.110.017


0227300-18.2000.5.07.0006 MOACIR PEREIRA LUCIO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0227300-15.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE MORAIS DA SILVA FAZENDA BOM JESUS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227300-12.2000.5.07.0008 EDNARDO ALVES DA SILVA VERA LUCIA DA SILVA SALES - REF DE PEDRAS
ACARAPE


30/09/2003 1 800.804.110.017


0227300-09.2000.5.07.0009 GEOVANE NASCIMENTO DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017
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0227300-06.2000.5.07.0010 FRANCISCO WELLINGTON OLIVEIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA JOAO DE BARROS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0227300-03.2000.5.07.0011 NILO BEZERRA DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0227400-85.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALBERTO SOARES GONCALVES FAZENDA PAU BRANCO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227400-70.2000.5.07.0006 IBERIO COSTA DE ALBUQUERQUE FRIO REFRIGERACAO IND.E COM.LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0227400-67.2000.5.07.0007 ANTONIO HONORIO DE SOUSA AVINE REP AVICOLAS DO NORDESTE LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227400-64.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO CARNAUBA METALURGICA BOM PASTOR (LUIZ FERREIRA NETO) 30/09/2003 1 800.804.110.017


0227400-61.2000.5.07.0009 FRANCISCO DA SILVA MARIANO CASTELO BANCO ENGENHARIA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0227400-58.2000.5.07.0010 FRANCISCO AIRTON DE ARAUJO MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0227400-55.2000.5.07.0011 ANTÔNIA OTONIETA E SILVA EMPRESA DE MUDANCAS CONDOR LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0227500-25.2000.5.07.0006 ADRIAN RANSLEY FERREIRA PINTO DP CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0227500-22.2000.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA MM COM. DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227500-16.2000.5.07.0009 REGINA DE FATIMA CAVALCANTE ARRUDA CONFECCOES D CASTRO COM.E IND.LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0227500-13.2000.5.07.0010 GILBERTO GOMES DA COSTA CASTELO BANCO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0227500-10.2000.5.07.0011 EDIVANIA SOUSA DA SILVA BOMPRECO S/A SUP DO NORDESTE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0227600-92.2000.5.07.0001 JOSE NILSON DAMASCENO MERCADINHO BOM LAR (JOSE VALDENIR S.COSTA) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227600-74.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS CONSTRUTORA BANDEIRA DE MELO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227600-68.2000.5.07.0009 HERICA GARDENIA DA COSTA BARRETO COMERCIAL SANTA CRUZ 13/11/2002 1 800.804.110.017


0227600-62.2000.5.07.0011 ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO TECSA EMPREENDIMENTO PARTICIPACOES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0227700-47.2000.5.07.0001 LUCIANO EVANGELISTA DA SILVA EIT EMPRESA IND TECNICA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227700-26.2000.5.07.0008 ALEXANDRE CAVALCANTE AGUIAR GONCALO SOARES-CHURRASCARIA RECANTO DO PAGODE 10/12/2003 1 800.804.110.017


0227700-23.2000.5.07.0009 MARCAN AURELIO ALVES DO NASCIMENTO USIMEC USINAGEM MECANICA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0227700-20.2000.5.07.0010 RAIMUNDO MUNDICO DE MENEZES MARENG CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0227700-17.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANDRO GOMES BOM APETITE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0227800-81.2000.5.07.0007 FRANCISCO INACIO BARBOSA MKG ALIMENTOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0227800-75.2000.5.07.0009 JOSE HELIO LIMA CASTRO SERVIS SEGURANCA LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0227900-54.2000.5.07.0001 CLEBER OLIVEIRA DE SOUSA BUARQUE COMERCIO E REP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0227900-39.2000.5.07.0006 ANTONIO FLORENTINO NECOS DA SILVA DE MARCHI COM IMP E EXP HORT LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0227900-33.2000.5.07.0008 DOMINGOS PORTO DE ARAUJO NETO JK BORDADOS COMPUTADORIZADOS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0227900-30.2000.5.07.0009 JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0227900-27.2000.5.07.0010 ELIANE SILVA SANTOS DE ARAUJO TELEDATA INF & TEC S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0227900-24.2000.5.07.0011 JOSE JANISTO DE SOUSA BARROS EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228000-91.2000.5.07.0006 IVANILDO COSTA MOREIRA DEPOSITO O BIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0228000-88.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOEL GIRAO CONSTRUTORA BETA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0228000-85.2000.5.07.0008 FRANCISCA ILANA SILVA SANTOS COTERQUE DISTRIBUIDORA DE CASTANHA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0228000-76.2000.5.07.0011 EDNO DA SILVA ROSA LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228100-46.2000.5.07.0006 JUCIER MOURA FONSECA CASTELO & BORGES LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0228100-43.2000.5.07.0007 MARILZA GOMES DE ALMEIDA PAULO VINICIUS DE SANTANA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0228100-40.2000.5.07.0008 FRANCISCO CLEBER FERREIRA MARQUES CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0228100-37.2000.5.07.0009 ANTONIO EUDES SOUSA MONTEIRO CONCRETOPOLIS CONCRETO E PREMOLDADOS IND. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0228100-31.2000.5.07.0011 JURAMIR GOMES LIMA JG GAS - JOAO GUALDEMIR PINHEIRO SANTIAGO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228200-16.2000.5.07.0001 EDUARDO SANTOS DA SILVA RTL COM. RACOES TEIXEIRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0228200-98.2000.5.07.0006 MIRIAN DOS SANTOS RODRIGUES CHURRASQUILOS SELF-SERVICE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0228200-95.2000.5.07.0007 JOSE ABINESIO DE LIMA OPCAO SERVICOS DE CONDOMINIOS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0228200-83.2000.5.07.0011 JOSE PEREIRA DA SILVA CERAMICA CAUCAIA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228300-50.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS FILHO COCACE COOP CACAMBEIROS AUTONOMOS DO CEARA
LTDA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0228300-47.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOANES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0228300-41.2000.5.07.0010 EDILSON DA SILVA LEITE GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0228300-38.2000.5.07.0011 JOSE FRANCISCO VENANCIO DE SOUSA FOX LOCADORA E VIGILACIA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228400-23.2000.5.07.0001 EDNALDO ALVES DA CUNHA CESART MARMORES E GRANITOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228400-93.2000.5.07.0010 JOSELON LIMA DE SOUSA PEIXOTO MACHADO CONDOMINIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0228500-75.2000.5.07.0001 MARIA ROSILENE DE SOUSA DOS SANTOS J.AUGUSTO SOARES - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228500-60.2000.5.07.0006 FRANCISCO PEDRO FERREIRA ALFREDO DE OLIVEIRA NUNES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0228500-57.2000.5.07.0007 MARIA DA GLORIA DO NASCIMENTO MILLE & JAMILLE (GERALDO FROTA DA SILVA) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0228600-30.2000.5.07.0001 JOAO PAULO DE SOUSA CONSTRUTORA MARAJOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228600-15.2000.5.07.0006 ELISANGELA RODRIGUES DE ALENCAR COBRAS-COBRANCA ASSESSORIA E ADMINISTRACAO
LTDA


09/04/2003 1 800.804.110.017


0228600-12.2000.5.07.0007 ANTONIO ARRUDA GOMES PAULO ROBERTO LIMA MAVIGNIER 20/05/2003 1 800.804.110.017


0228600-09.2000.5.07.0008 FRANCISCA DUARTE DA COSTA CEC COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0228600-06.2000.5.07.0009 ELIAZARIO SANTOS DA SILVA MARIA AUVANIA FERREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0228600-97.2000.5.07.0011 VALDERI CAMELO DA SILVA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228700-67.2000.5.07.0006 FRANCARGAS SERV.LOC.DE MAO DE OBRA LTDA MIGUEL MENDES DE SOUSA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0228700-61.2000.5.07.0008 ANTONIO LUCIANO NAZARIO DE SOUSA SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0228700-58.2000.5.07.0009 MARCELO COSTA CHAGAS TEXTIL UNIAO S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0228700-52.2000.5.07.0011 UBIRAJARA JOSE DOS SANTOS MOACIR GONCALVES JUNIOR - ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228800-22.2000.5.07.0006 FRANCARGAS SERV.LOC.DE MAO DE OBRA LTDA JOSIEL LUCENA BARROS 22/11/2004 1 800.804.110.017


0228800-16.2000.5.07.0008 FRANCISCO IVAN RABELO JOSE VIEIRA LIRA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0228800-13.2000.5.07.0009 FRANCARGAS SERV.LOC.MAO DE OBRA LTDA ANTONIO LAZARO DA SILVA 30/11/2004 1 800.804.110.017


0228800-10.2000.5.07.0010 FRANCISCO BATISTA GOMES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0228800-07.2000.5.07.0011 JOSE SOARES DE PAIVA NASCIMENTO DEPOSITO BOM PRECO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0228900-89.2000.5.07.0001 ROSIMAR FELIX DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0228900-74.2000.5.07.0006 FRANCARGAS SERV.LOC.MAO DE OBRA LTDA FRANCISCO DAS CHAGAS P.NASCIMENTO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0228900-71.2000.5.07.0007 JOAQUIM NOBRE BARBOSA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0228900-65.2000.5.07.0009 PAULO CESAR PEREIRA SALES CIALNE III COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE
S.A.


11/10/2002 1 800.804.110.017


0228900-62.2000.5.07.0010 JOSE AMARO SILVANO JUNIOR KÁTIA MARIA BARRETO SOUSA -ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0229000-26.2000.5.07.0007 ROSANGELA DE SOUSA FAUSTO C.A.M DA TRINDADE ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0229000-20.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE FERREIRA SILVA KARIOL CONSTRUDOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0229000-17.2000.5.07.0010 ROBERTO PAIVA DA SILVA SERRARIA ARAGUAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0229000-14.2000.5.07.0011 FRANCISCO MENDES DA SILVA CIAVEL COM.E IND.DE AVES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0229100-96.2000.5.07.0001 ANTONIO ERINALDO RODRIGUES BRAGA LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229100-81.2000.5.07.0006 PAULO MARQUES DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0229100-66.2000.5.07.0011 AUDERI FERREIRA NEPOMUCENA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0229300-06.2000.5.07.0001 MARIA ALDENIR DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0229300-82.2000.5.07.0008 OSMAR MENDES DA SILVA ANTONIO F. SAMPAIO NETO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0229300-79.2000.5.07.0009 RAIMUNDA QUEIROZ DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/10/2002 1 800.804.110.017


0229300-76.2000.5.07.0010 RAIMUNDO GILDO SILVA DE FREITAS CONSTRUTORA NR LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0229300-73.2000.5.07.0011 JOSE NILTON MARTINS MENDES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0229400-58.2000.5.07.0001 ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA J.AMARAL COM E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229400-43.2000.5.07.0006 MARIA ALEUDA FERNANDES AESF(UNICE) ASSOC DE ENSINO SUP DE FORTALEZA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0229400-37.2000.5.07.0008 VERA MARIA DE SOUZA LIMA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE 30/09/2003 1 800.804.110.017


0229400-34.2000.5.07.0009 OCELINO PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA A.MARINHO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0229400-31.2000.5.07.0010 ANIBAL GARCIA DE AQUINO VIDRACARIA VIDRO FORT LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0229400-28.2000.5.07.0011 OFELIA MARIA CIPRIANO DA SILVA CONTECE S/A IND TEXTIL 11/05/2005 1 800.804.110.017


0229500-13.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALMEIDA CAVALCANTE LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229500-95.2000.5.07.0006 RUBERVAL GOMES DA SILVA E OUTRO ANTONIO F. SAMPAIO NETO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0229500-92.2000.5.07.0007 JULIO CESAR MORAIS DA SILVA POUPA GANHA PROMOTORA E INCORPORADORA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0229600-65.2000.5.07.0001 JOSE FERNANDES DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229600-47.2000.5.07.0007 CARLOS FERREIRA COSTA RESITEXTIL 20/05/2003 1 800.804.110.017


0229600-41.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA MESQUITA J LIMA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0229600-38.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS LINO COME COME BAR E RESTAURANTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0229600-35.2000.5.07.0011 FRANCISCO GILMARIO DOS SANTOS CONCORDIA CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0229700-20.2000.5.07.0001 JOSEMAR RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR PEIXADA DO CEARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229700-02.2000.5.07.0007 ANTONIO GOMES DE LIMA TRIUNFO-TECNOLOGIA EM LIMPEZA E SERVICOS
AUXILIAR LTDA


09/11/2004 1 800.804.110.017


0229700-96.2000.5.07.0008 NILSON PEDRO DA COSTA COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA DE ALIMENTOS -
CBR


30/09/2003 1 800.804.110.017


0229700-93.2000.5.07.0009 JOSE WELLINGTON FELIX ANASTACIO COCACE COOP. CACAMBEIROS AUTONOMOS DO CEARA
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0229700-90.2000.5.07.0010 MARIA ANTONIETA FERREIRA DE OLIVEIRA DAKOTA NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0229800-57.2000.5.07.0006 FRANCISCO NASCIMENTO OLIVEIRA DUARTE FRANCISCO DIOGENES C. SOUSA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0229800-54.2000.5.07.0007 FRANCISCO FELIPE DE ALMEIDA CGD CONSTRUCOES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0229800-51.2000.5.07.0008 FRANCISCO DEIVID DA SILVA REGIS CASA BEZERRA DIST.DE ALIMENTOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0229800-48.2000.5.07.0009 CRISTIANE ALVES DOS SANTOS MARTA PEREIRA DE CASTRO GONDIM 13/11/2002 1 800.804.110.017


0229800-42.2000.5.07.0011 DOROTEA SILVA DE OLIVEIRA DILADY S/A - EMPRESA INDUSTRIAL DE CONFECCOES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0229900-27.2000.5.07.0001 GEORGE GRACA ALCANTARA PEREIRA INCO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0229900-09.2000.5.07.0007 ALTINA CARVALHO MONTEIRO DA SILVA SIMONE ADMS 18/11/2003 1 800.804.110.017


0229900-03.2000.5.07.0009 ROGERIO FELIX DE MENEZES ECT EMPRESA BRAS DE CORREIOS E TELEGRAFOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0229900-94.2000.5.07.0011 OSVALDO GONCALVES DA SILVA CGD CONSTRUCOES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0230000-79.2000.5.07.0001 PROSLIM SERV E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA JONELTON GREGORIO DE AQUINO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230000-64.2000.5.07.0006 ROBERTO FELIPE ROCHA PRODONTO SERV EMPRES OD S/C LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0230000-58.2000.5.07.0008 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA MARCOS JOSE BARBOSA COSTA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0230000-55.2000.5.07.0009 ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0230000-52.2000.5.07.0010 AT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA JOSE ALMIR CRUZ VIEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 369 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


369







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0230000-49.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCOS HOLANDA CAVALCANTE PRONTO BOMBAS COM E TEC LTDA A/C VALÉRIO MAIA
FERREIRA DE CARVALHO


11/05/2005 1 800.804.110.017


0230100-34.2000.5.07.0001 HAROLDO DOS SANTOS DA SILVA URBANA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230100-19.2000.5.07.0006 JOSE GARCIA FERREIRA LIMA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0230100-16.2000.5.07.0007 FRANCISCA EDNA BEZERRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/11/2004 1 800.804.110.017


0230100-13.2000.5.07.0008 FRANCISCO FERNANDO CELESTINO FRIGORIFICO INDUSTRIAL ACAILANDIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0230100-10.2000.5.07.0009 ADM - CE - ASSOC DOS DEF MOTORES DO CEARA ANA CARLA SILVA E SOUZA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0230100-07.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANCHIETA DE FREITAS CEMAG S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0230100-04.2000.5.07.0011 ANTONIO RIBAMAR APRIGIO FERREIRA WILSONTUR 11/05/2005 1 800.804.110.017


0230200-86.2000.5.07.0001 CRISTIANE GALDINO DA COSTA TRAVELING OPERADORA DE TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230200-71.2000.5.07.0006 FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES FELICIO K E J SERVICOS LTDA-ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0230200-68.2000.5.07.0007 MARIA REGINA INACIO FERREIRA ROBERTA MARIA CARDOSO DA SILVA UCHOA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0230200-65.2000.5.07.0008 FRANCISCO ARNALDO DE ARAUJO FIUZA CAMINHA ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0230200-59.2000.5.07.0010 ANA LUCIA JERONIMO DOS SANTOS COIGMA CONST.E INCORP.GIOVANNI MAGE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0230200-56.2000.5.07.0011 IVONE BRANDAO BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/05/2005 1 800.804.110.017


0230300-26.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA EDILEUZA BONVINTURA BARBOSA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0230300-23.2000.5.07.0007 JOSE JOAQUIM PINTO DO NASCIMENTO RT ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0230300-14.2000.5.07.0010 FRANCISCO GIVANILDO PAULA DE FREITAS TM SERVICOS ENTR DE DOCUMENTOS COMERCIAIS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0230300-11.2000.5.07.0011 MARIA MARTA MACEDO SENSACAO MODA INTIMA LINHA E NOITE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0230400-93.2000.5.07.0001 CRISTIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA VASCONCELOS E BENEVIDES LTDA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230400-72.2000.5.07.0008 REGILENE MARCELINO DA SILVA PAULO ROBERTO CAVALCANTE MOTA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0230400-69.2000.5.07.0009 DAKOTA NORDESTE S/A CRISOSTOMO FERREIRA DA SILVA 1 800.804.110.017


0230400-63.2000.5.07.0011 FRANCISCO FLAVIO DA SILVA NASCIMENTO FORTPLAN CONSTRUTORA E REPRESENTACAO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0230500-48.2000.5.07.0001 FRANCISCO LUCIO DAMASCENO BARROSO RADIO CULTURA DE PARACURU LTDA E OUTROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230500-30.2000.5.07.0007 VALDECI DE SOUZA SILVA COOPERFRUTAS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0230500-18.2000.5.07.0011 LUCIANA RAMOS DA SILVA COOPERTEC COOPERATIVA E TERCERIZACAO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0230600-03.2000.5.07.0001 FRANCISCA ALVES CAVALCANTE INDUSTRIA DE CALCADOS CAPELO S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230600-82.2000.5.07.0007 VALDIANA MENDES NUNES GILVANIA MARIA ALVES 11/12/2003 1 800.804.110.017


0230600-79.2000.5.07.0008 CELIA MOREIRA REGINA SANDRA PINTO CAJAZEIRAS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0230600-76.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE DE ALMEIDA I.A.C.DO BRASIL REP.SERVICOS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0230600-73.2000.5.07.0010 PEDRO DOS SANTOS TEIXEIRA TRANSPORTE ROD PASSAGEIROS URUBURETAMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0230700-55.2000.5.07.0001 FRANCISCO WELLINGTON NASCIMENTO DE MARIA JOSE CRISTIANO ANTUNES DOS SANTOS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230700-31.2000.5.07.0009 ALEXANDRINA BERNARDO COSTA ROSIJANE MARQUES AZEVEDO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0230700-25.2000.5.07.0011 JOAO BATISTA TABOSA PIRES ACO CEARENSE S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0230800-10.2000.5.07.0001 MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO RESTAURANTE J.M.J. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230800-92.2000.5.07.0006 JORGE WILSON DE MORAIS PINHEIRO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0230800-86.2000.5.07.0008 JOSE LIMA FERREIRA MONTREAL MONTAGENS E REALIZACIONES S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0230800-83.2000.5.07.0009 EMIDIO SILVA LOPES SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0230800-80.2000.5.07.0010 LUCIA REGIA DO NASCIMENTO CAM TRINDADE - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0230800-77.2000.5.07.0011 KEILA DO SOCORRO SILVA SOSCIA COMERCIO E TECNOLOGIA 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0230900-62.2000.5.07.0001 RAIMUNDO JODEVALDO VIEIRA DE MENEZES CDB COMERCIAL DIST.DE BEBIDAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0230900-47.2000.5.07.0006 ANTONIA ESTELA FERREIRA DA SILVA MARIA ZILDENE CORREIA LIMA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0230900-44.2000.5.07.0007 MARIA ELI RAMOS DE ARAUJO INSTITUTO ED CIENTISTA DO FUTURO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0230900-41.2000.5.07.0008 RAIMUNDO BARBOSA DE OLIVEIRA CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0230900-32.2000.5.07.0011 GEORGE PINHEIRO DA ROCHA COLEGIO LASER DE FORTALEZA-CURSO DARWIN 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231000-17.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MARIA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0231000-02.2000.5.07.0006 ANTONIO COSTA CUNHA TEXTIL UNIAO S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0231000-96.2000.5.07.0007 DAKOTA NORDESTE S/A RAQUEL FREDERICO DE SOUSA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231000-93.2000.5.07.0008 SANDRA MARIA RODRIGUES DE LIMA MANOEL ALMEIDA BASTOS - EPP 30/09/2003 1 800.804.110.017


0231000-84.2000.5.07.0011 ADRIANA MIRANDA LOPES PANIFICADORA HOLANDA (FCO.ARTUR H.OLIVEIRA) 17/11/2000 1 800.804.110.017


0231100-54.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FRANCISCO JOSE DO NOZINHO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0231100-51.2000.5.07.0007 ANTONIO CLARK DA SILVA DE SOUSA BIRDEXPRESS TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA 11/12/2003 1 800.804.110.017


0231100-39.2000.5.07.0011 AURENIR SAMPAIO PEREIRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231200-24.2000.5.07.0001 VOYAGE TURISMO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA


LUZILDA ANTONIA PINTO MARTINS CANTAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0231200-06.2000.5.07.0007 PERCIVAL FAKOR PAZ ARAUJO CONSORCIO CONSTRUTOR QGCC 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231200-03.2000.5.07.0008 EDMAR AZEVEDO DA SILVA SIALE CONFECCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0231200-94.2000.5.07.0010 CLAUDENILCO BATISTA DE SOUZA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0231200-91.2000.5.07.0011 STOPY IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA LEILA PEREIRA DE ARAUJO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231300-76.2000.5.07.0001 FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA CERBRAS - CERAMICA BRASILEIRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0231300-61.2000.5.07.0006 LUCIANO HENRIQUE SOARES UAI ATACADISTA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0231300-58.2000.5.07.0007 JUAREZ ALBUQUERQUE BRASIL SERVAL VIGILANCIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231300-52.2000.5.07.0009 MARTA LUCIA DOS SANTOS LIMA MARIA DO PERPETUO SOCORRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0231300-49.2000.5.07.0010 JOSE ROCELIO LEITE TRIGUEIRO YPIOCA AGUAS MINERAIS IND. COM. LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0231400-31.2000.5.07.0001 JOSE ELIAS FERREIRA DA SILVA RESTAURANTE ESTORIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0231400-13.2000.5.07.0007 MARIA LINDONETE ALEXANDRE C.A.M. DA TRINDADE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231400-10.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA COSTA FRIGORIFICO SAO JOAO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0231400-07.2000.5.07.0009 EDMIRTES DE ANDRADE LIMA AUGUSTO CESAR SOUSA LIMA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0231400-04.2000.5.07.0010 JOTAMAR CAPISTRANO DA SILVA MONTREAL MONTAJES E REALIZACIONES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0231400-98.2000.5.07.0011 JOANA DARC BARROS NASCIMENTO DELICIAS DO MILHO VERDE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231500-83.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDIBERTO FREITAS SOUSA JOSE CLAUDIO CORREIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0231500-68.2000.5.07.0006 MARIA GORETE CARDOSO MACEDO GISELE PARENTE 09/04/2003 1 800.804.110.017


0231500-65.2000.5.07.0007 MARIA ROMAO DOS SANTOS MARCILENE OLIVEIRA DE CASTRO E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231500-62.2000.5.07.0008 SILVIO SERGIO MOREIRA DA SILVA EVOLUTION HOTEIS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0231500-59.2000.5.07.0009 PEDRO IVO ALVES DUARTE CASTELO E BORGES LOCADORA PREST DE SERVICOS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0231500-53.2000.5.07.0011 JOSE AIRTON BENICIO RICARTE MAGELA DIOGO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231600-38.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA SOUSA DA COSTA MUNDICA PAULA S/A CONFECCOES 19/02/2001 1 800.804.110.017


0231600-20.2000.5.07.0007 FRANCISCO SERGIO DO NASCIMENTO COSTA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231600-17.2000.5.07.0008 FRANCISCA FRANCILENE DA PENHA GARDENIA A.OLIVEIRA - MALU INTIMIDADES 30/09/2003 1 800.804.110.017


0231600-14.2000.5.07.0009 MARIA ALEXANDRA DE SOUSA SILVA SGE PANIFICADORA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0231600-11.2000.5.07.0010 LIDUINA CELESTINO DA ROCHA JOSE ALBERTO LIMA TORRES 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0231600-08.2000.5.07.0011 JOSE ITAMAR INACIO ANTONIO BONIFACIO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231700-90.2000.5.07.0001 ROZIMEIRE TELES DA SILVA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0231700-75.2000.5.07.0006 JAQUELINE SOUSA SILVA BAR E RESTAURANTE DO MARCAO (FRUTOS DO MAR) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0231700-72.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231700-69.2000.5.07.0008 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA RUFINO MONTEIRO MAIA- MET ABRIGO TODOS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0231700-63.2000.5.07.0010 RAIMUNDA SIQUEIRA PEDROSA MACHADO CONDOMINIO SERV LOC MAO DE OBRA S/C
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0231700-60.2000.5.07.0011 AUGUSTO PEREIRA CAVALCANTE TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231800-30.2000.5.07.0006 MARIA DI LURDES ALVES DA SILVA VIP REP E SERVICOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0231800-27.2000.5.07.0007 MANOEL COELHO DOS SANTOS ROMA CONSTRUCOES IMOBILIARIAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231800-24.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA MENDES DA SILVA CASTOR ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0231800-21.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA BRAGA COLUNA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0231800-18.2000.5.07.0010 FRANCISCO CLEITON DO NASCIMENTO MASTERSON COM SON ILUMINACAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0231800-15.2000.5.07.0011 ERINALDO DA SILVA FONTELE GONCALO MARTINS-CHURRASCARIA RECANTO DO PAGODE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0231900-97.2000.5.07.0001 JAILSON DE JESUS LIMA TEIXEIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0231900-82.2000.5.07.0006 CARLOS FELICIO DO NASCIMENTO ANTONIA GEOLANDA CARNEIRO PONTES 09/04/2003 1 800.804.110.017


0231900-79.2000.5.07.0007 MESSIAS ARRUDA MOREIRA JOAO CLIMAR ROCHA - DEPOSITO SAO FRANCISCO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0231900-73.2000.5.07.0009 JOSE GUILHERME RODRIGUES PEREIRA JOSE EXPEDITO MADEIRA - MINHA BARRACA ME 21/09/2004 1 800.804.110.017


0231900-70.2000.5.07.0010 FAUSTINA MARIA CAVALCANTE BEZERRA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0231900-67.2000.5.07.0011 ORSELY AZEVEDO DOS SANTOS COLEGIO RIO BRANCO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0232000-52.2000.5.07.0001 ROGERIO MEDEIROS DE OLIVEIRA NICE MORAES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0232000-37.2000.5.07.0006 LUIS ALBERTO DE PAULO FERREIRA EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0232000-34.2000.5.07.0007 JOSE FERREIRA GOMES PONTS BAR E RESTAURANTE LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0232000-28.2000.5.07.0009 FRANCISCO ELIALDO DE ALMEIDA L.R CONSTRUCOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0232000-25.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO FERREIRA CUNHA MUNICIPÍO DE UMIRIM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0232000-22.2000.5.07.0011 MOZART DE MATOS BARROSO L&M ENGENHARIA E INFORMATICA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0232100-04.2000.5.07.0002 ISMAEL DA CUNHA LIMA MARCOS FLAVIO G. E SILVA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0232100-92.2000.5.07.0005 JOSE MARCELINO DE SOUSA PLASNORT IND. E COM. LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0232100-83.2000.5.07.0008 MARIA MARCELA BAIMA MENDES REGINA CELIA MACEDO LIMA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0232100-80.2000.5.07.0009 ALUIZIO PEDROSA DA SILVA NICE MORAES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0232200-59.2000.5.07.0001 MANOEL LIMA DE SOUSA CEP CONSTR EDMILSON PINHEIRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0232200-56.2000.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LIMA CEP CONSTR EDMILSON PINHEIRO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0232200-35.2000.5.07.0009 MARIA REGIANE FREITAS MACIEL CENTRAL NACIONAL DE COBRANCA LTDA - CNC 13/11/2002 1 800.804.110.017


0232300-96.2000.5.07.0006 ROBERTO RUBENS MARTINS ARMANDO S.C.SANTOS(MERCADINHO ECONOMICO) 09/04/2003 1 800.804.110.017


0232300-90.2000.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA SOARES PRESLA CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0232300-87.2000.5.07.0009 GERALDO SOARES DA SILVA JUNIOR HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0232300-81.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO SOARES JUNIOR TEXAS CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0232400-63.2000.5.07.0002 ADAUTO ARAUJO DA SILVA CRUZ SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0232400-51.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS DA SILVA CEARA SPORTING CLUB 08/04/2003 1 800.804.110.017


0232400-48.2000.5.07.0007 LUIS LIMA DA SILVA J LIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0232400-45.2000.5.07.0008 MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO TS SERVICOS 30/09/2003 1 800.804.110.017
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0232400-36.2000.5.07.0011 FRANCISCO FABIANO DE ARAUJO SOUSA UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0232500-21.2000.5.07.0001 ANTONIO COSMO DA SILVA E OUTRO CONSTRULABOR CONST. IND. COM. DE ALIM. SERV.
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0232500-06.2000.5.07.0006 HAROLDO FERREIRA DE AMORIM FABIANA VEIGAS DE OLIVEIRA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0232500-03.2000.5.07.0007 RAIMUNDO SOUSA COSTA E OUTRO CONSTRULABOR CONST. IND. COM. DE ALIM. SERV.
LTDA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0232500-94.2000.5.07.0009 RITA DE CASSIA RODRIGUES DA SILVA MAURO RANIERE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0232500-91.2000.5.07.0010 FRANCISCO LIMA DA SILVA J LIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-
ME/MARINEIDE RODRIGUES DA SILVA/RAIMUNDO LIMA
DA SILVA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0232600-73.2000.5.07.0001 LUZIA ALICE ALVES ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0232600-58.2000.5.07.0006 JOSE RODRIGUES DO MONTE ANTONIA CAETANO RANGEL 08/04/2003 1 800.804.110.017


0232600-55.2000.5.07.0007 ROBERIO CARLOS FERREIRA MONTEIRO ARTE DEVIVRE LTDA (FLY TOUR VIAGENS E TURISMO) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0232600-43.2000.5.07.0011 FRANCISCO CARNEIRO DA GUIA COTECE COMPANHIA TEXTIL DO CEARA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0232700-28.2000.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO LINHARES DE SOUZA MARIA LUCINETE OLIVEIRA FREITAS E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0232700-25.2000.5.07.0002 FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA ARAUJO GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0232700-13.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO FROTA BOMBONIERE SUPER BALAS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0232700-10.2000.5.07.0007 DANIEL PEREIRA DA SILVA INCO ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0232700-04.2000.5.07.0009 MARIA CRISTINA LAURIANO DA FROTA C.A.M. DA TRINDADE - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0232700-98.2000.5.07.0010 CARLOS ALBERTO DE LIMA VIA MAXIMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0232700-95.2000.5.07.0011 JOSE VILTON RIOS UCHOA TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0232800-80.2000.5.07.0001 TEREZA VIDAL DE OLIVEIRA BEATRIZ PEREIRA FRANCO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0232800-77.2000.5.07.0002 RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA JAQUELINE DE SOUZA ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0232800-65.2000.5.07.0006 JOSE EDVANDRO SILVINO BARBOSA SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0232800-56.2000.5.07.0009 EUGENIO MARTINS PAIVA VIP REP. E SERV. LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0232800-53.2000.5.07.0010 MARIA IMACULADA MENDES DA SILVA C.A.M. DA TRINDADE - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0232800-50.2000.5.07.0011 FRANCISCA ELIEUDA DOS SANTOS IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA FILIAL 2 11/05/2005 1 800.804.110.017


0232900-35.2000.5.07.0001 OSMAR LIMA ALVES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0232900-17.2000.5.07.0007 ANA LUCIA JESUS DE SOUZA ADRIANA VIEIRA DE FIGUEIREDO CORREIA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0232900-11.2000.5.07.0009 JOSE ILZEMAR LIMA ROTA EXPRESSA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0232900-05.2000.5.07.0011 FRANCISCO WAGNER BATISTA RODRIGUES MERCADINHO TOBIAS - HERBETE MAIA ALVES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0233000-87.2000.5.07.0001 FRANCISCO SERGIO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0233000-63.2000.5.07.0009 RAIMUNDA DE SOUSA PEREIRA HELENA COSTA TARGINO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0233000-60.2000.5.07.0010 JOSE MARIO DA COSTA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0233000-57.2000.5.07.0011 VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA BARRACA CUCA LEGAL II 11/05/2005 1 800.804.110.017


0233100-42.2000.5.07.0001 MAESHIRLEY DA SILVA MONTEIRO ARTE PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0233100-18.2000.5.07.0009 JOSE HONORIO DA SILVA FILHO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0233100-15.2000.5.07.0010 MARCELO COSTA CHAGAS FIOTEX INDUSTRIA S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0233100-12.2000.5.07.0011 FRANCISCO AIRTON SILVA DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0233200-79.2000.5.07.0006 GILVAN CAETANO DOS SANTOS MARIA ZENITH LOPES SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0233200-76.2000.5.07.0007 INALDO ELEUTERIO DA SILVA F.S. VASCONCELOS & CIA. LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0233200-70.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS DIAS JOAN PANIFICACAO E IMPORTACAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0233200-67.2000.5.07.0010 JOSE WILSON PAULINO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0233200-64.2000.5.07.0011 MARCOS COSTA DE CARVALHO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0233300-46.2000.5.07.0002 JOSE CLAUDIO MENEZES MARTINS ITCM INSTITUTO TECNICO COOP MUNICIPAL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0233300-28.2000.5.07.0008 ADRIANA ARAUJO ANGELIM CRECHE ESCOLA REALEZA INFANTIL LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0233400-04.2000.5.07.0001 CICERO FERNANDES DA SILVA COLARES SUPER MERCADO DO POVO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0233400-98.2000.5.07.0002 ANTONIO GOMES VITORIANO INDUSTRIA DE CALCADOS CAPELO S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0233400-80.2000.5.07.0008 MARCIA MARIA CAVALCANTE R.DOS SANTOS JOSE DE CARVALHO SILVA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0233400-77.2000.5.07.0009 MARIA SOCORRO MONTEIRO DE SOUSA ODONTO SYSTEM SERV ODONT DISTRIB E REP LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0233400-71.2000.5.07.0011 JOSEBIAS VIEIRA DO NASCIMENTO RODOLIVRE TRANSP. RODOV. LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0233500-56.2000.5.07.0001 FABIANA SA VIEIRA JAQUELINE SAMPAIO LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0233500-53.2000.5.07.0002 MARIA CELIA DE SOUZA DE MELO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0233500-41.2000.5.07.0006 DEISELENE MARIA BASTOS RIBEIRO MERLIN IND.E COM.E EXPORTACAO LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0233500-38.2000.5.07.0007 JOSE FERREIRA DOS SANTOS PAULO CESAR S.QUEIROZ 20/05/2003 1 800.804.110.017


0233500-35.2000.5.07.0008 ANTONIO BEZERRA DA SILVA PAULO CESAR S.QUEIROZ 06/05/2003 1 800.804.110.017


0233500-32.2000.5.07.0009 ALDENOR DE MOURA MOTA COLEGIO RAIMUNDO MANGUEIRA E OUTROS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0233500-29.2000.5.07.0010 CLEMILDO DE CASTRO VIDAL SINDICA DO CONDOMINIO EDIFICIO ISIMAR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0233600-08.2000.5.07.0002 ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOACIR SOUSA DE OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0233600-96.2000.5.07.0005 IRACILDA SILVA DE LIMA FRANCO CONFECCOES LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0233600-93.2000.5.07.0006 LUIZ DIAS DE SOUZA MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0233600-87.2000.5.07.0008 DIANE MARIA MENDES DAMASCENO C&A MODAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0233600-84.2000.5.07.0009 FRANCISCA ERBENE CARVALHO MIGUEL ECON EMPRESA DE CONSTR DO NE LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0233600-81.2000.5.07.0010 JACQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0233700-63.2000.5.07.0001 PAULO TOME DE CASTRO BRECIL BANDEIRANTE REP ENG COM E IND S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0233700-45.2000.5.07.0007 SAMIA DE LIMA ROCHA COLEGIO DISNEYLANDIA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0233700-42.2000.5.07.0008 JOSE TADEU DE SOUSA SILVA EXECUCAO CONSTRUCOES E EMPREND IMOB LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0233700-39.2000.5.07.0009 CORINA ALEXSANDRA DA SILVA SANTANA PPV COMERCIO DE TINTAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0233700-36.2000.5.07.0010 ORLANDO ANTONIO PEREIRA SILVA ECON EMPRESA DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0233700-33.2000.5.07.0011 JOSE PASSOS SANTANA SABOIA K & J SERVICOS LTDA - ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0233800-18.2000.5.07.0001 CICERO LOPES PEREIRA LUCSTAR IND E COM LTDA ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0233800-15.2000.5.07.0002 JOSE SANDRO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0233800-03.2000.5.07.0006 LIBANIO DA SILVA MARINHO A.J.B.TRANSPORTES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0233800-97.2000.5.07.0007 MARIA ALDILEIDE LIMA NOBRE FIBRAVEST S/A INDUSTRIA TEXTIL 20/05/2003 1 800.804.110.017


0233800-94.2000.5.07.0008 CARLOS ROBERTO PESSOA BORBOREMA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0233800-91.2000.5.07.0009 ANDERSON ANTONIONE APOLINARIO SOARES DAKOTA NORDESTE S/A 1 800.804.110.017


0233800-88.2000.5.07.0010 VICENTE COELHO DO NASCIMENTO K & J SERVICOS LTDA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0233800-85.2000.5.07.0011 EDSON MAIA VASCONCELOS CONSTRUTORA BETA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0233900-70.2000.5.07.0001 JOSE EDVAR SOARES LOPES EXECUCAO CONSTR E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0233900-67.2000.5.07.0002 JOSE CARLOS DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0233900-49.2000.5.07.0008 GUILHERMINO GOMES CONDOMINIO LIZA JATAHY 21/11/2002 1 800.804.110.017


0233900-46.2000.5.07.0009 EURINEIDE DE OLIVEIRA PAULA FIBRAVEST S/A INDUSTRIA TEXTIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 374 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


374







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0233900-40.2000.5.07.0011 MANOEL VIEIRA DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0234000-25.2000.5.07.0001 FRANCISCO AGOSTINHO DOS SANTOS LIMA SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0234000-22.2000.5.07.0002 FRANCISCO ERIVANDO SOUSA CRUZ CONDOMINIO EDIFICIO VERONA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0234000-10.2000.5.07.0006 VERA LUCIA MACHADO EDIMAR DUARTE DE SOUSA - ME 09/04/2003 1 800.804.110.017


0234000-07.2000.5.07.0007 JOSE NAZARENO PEREIRA PONTES P.F.NETO PETROLEO E COMBUSTIVEIS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0234000-04.2000.5.07.0008 TUBIAS MARQUES DE OLIVEIRA PANIFICADORA PAZ E LABOR LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0234000-95.2000.5.07.0010 MIRTES SOUSA DE LIMA FIBRAVEST S/A INDUSTRIA TEXTIL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0234100-77.2000.5.07.0001 NARCELIO RODRIGUES DA SILVA SINDIPLAC LICENCIAMENTO DE VEICULOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0234100-74.2000.5.07.0002 FRANCISCO PAULO NOGUEIRA DE SOUSA DEPOSITO DE RECICLAGEM O BEBETO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0234100-62.2000.5.07.0006 ADILIA DE OLIVEIRA SILVA JOSE EVANDRO E SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0234100-56.2000.5.07.0008 JOSE BONIFACIO SOUZA ROZA RESIDENCIAL GREMI II 06/05/2003 1 800.804.110.017


0234100-53.2000.5.07.0009 MARIA LELIANI DA SILVA SOUZA ERONI DE TAL E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0234100-50.2000.5.07.0010 MARCOS CASTRO DE OLIVEIRA SERVNAC-SEGURANCA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0234100-47.2000.5.07.0011 MARIA LUCIENE GOMES DE SOUZA ADONAI INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0234200-32.2000.5.07.0001 ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA SOCINO DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0234200-17.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCOS BEZERRA INDUSTRIA E METALURGICA NEVES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0234200-14.2000.5.07.0007 ARAO FERREIRA DE ARAUJO CNC CENTRAL NACIONAL DE COBRANCA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0234200-08.2000.5.07.0009 EVANISIO RIBEIRO CONSIVEL CONSTRUTORA IMOBILIARIA VELOZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0234200-02.2000.5.07.0011 ANTONIO CARLOS VIEIRA BARROS LUIS CLAUDIO ASSUNCAO DE LIMA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0234300-81.2000.5.07.0002 JOSE RODRIGUES DIAS E OUTRO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0234300-69.2000.5.07.0006 ROGERIO CHAVES DE OLIVEIRA E.P.COMERCIO DE ALIMENTOS 09/04/2003 1 800.804.110.017


0234300-66.2000.5.07.0007 MARCOS ANTONIO MOREIRA DA SILVA FRANCISCO PIMENTEL NASCIMENTO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0234300-60.2000.5.07.0009 FRANCISCO FRANCIMAR DA SILVA MEMORIA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0234300-57.2000.5.07.0010 JOSE NILSON DA SILVA PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0234400-39.2000.5.07.0001 JOSE AIRTON COELHO DE MOURA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 10/12/2004 1 800.804.110.017


0234400-36.2000.5.07.0002 MANUEL NASCIMENTO SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0234400-24.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0234400-21.2000.5.07.0007 TEREZINHA CASTRO PACHECO VALDIR MACHADO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0234400-18.2000.5.07.0008 GEORGE FREIRE MAIA DISTRIBUIDORA IRMAO BARREIRO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0234400-15.2000.5.07.0009 MARIA ANTONIA SOARES DOS SANTOS FERNANDO CESAR BERNARDO CAMARA (FERNANTUR) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0234400-12.2000.5.07.0010 PAULO SERGIO GONCALVES DA SILVA UTILARIA PRESTADORA DE SERVICOS-MOTEL AQUARIOS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0234400-09.2000.5.07.0011 ANTONIO MARCELINO MARQUES RESTAURANTE SOBRE O MARKATHARINA D. A.
GAZZINEO-ME


11/05/2005 1 800.804.110.017


0234500-91.2000.5.07.0001 MARIA LENIR CAMILO ANGELA FROTA DE HOLANDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0234500-88.2000.5.07.0002 ANTONIO AVELINO DO NASCIMENTO TRAPICHE CONDOMINIUM 09/10/2002 1 800.804.110.017


0234500-76.2000.5.07.0006 FRANCISCO LOPES ALEXANDRE PAULO CESAR S. QUEIROZ 09/04/2003 1 800.804.110.017


0234500-67.2000.5.07.0009 JOSE ATAIDE MODESTO J.T.CONSTRUCOES E CONSULTORIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0234500-61.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO FRANCISCO DARIO MENEZES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0234600-25.2000.5.07.0008 RAIMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0234600-19.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO ALVES MACEDO COOPER FRUTA CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0234600-16.2000.5.07.0011 EDSON SILVA CABRAL BIG GIN - IND COM DE ALIMENTOS BEBIDAS NORD
LTDA


11/05/2005 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 375 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


375







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0234700-98.2000.5.07.0001 JORGE JANUARIO DE SOUZA GONCALVES SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0234700-95.2000.5.07.0002 FRANCISCO MARDONIO BASTOS FABSTEX FAB E BENEF PROD TEXTIL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0234700-83.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0234700-80.2000.5.07.0007 SILVINHO TEIXEIRA AMARO COTECE S.A. 20/05/2003 1 800.804.110.017


0234700-77.2000.5.07.0008 JOCELINE MARIA FERREIRA DOS SANTOS MARIA EDILMA DE SOUSA MIRANDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0234700-74.2000.5.07.0009 JAMISSON ANDRE DA SILVA OPCAO SERV E COND S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0234700-71.2000.5.07.0010 INES PINTO DE HOLANDA SUPERMERCADO DO POVO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0234800-29.2000.5.07.0009 LUIZ GONCALVES DE SOUZA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0234800-26.2000.5.07.0010 FRANCIVALDO PORCINO DA SILVA EXECUCAO CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0234900-87.2000.5.07.0007 ELIANO FERREIRA DA COSTA JOSE MOREIRA CIPRIANO - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0234900-84.2000.5.07.0008 VANDIR DA SILVA OLIVEIRA CONSTRUTORA TRANA LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0234900-75.2000.5.07.0011 MARIA ALEXANDRE DA SILVA CEC CIA EXP DE CASTANHA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235000-57.2000.5.07.0002 CLENILDA GONCALVES GARCIA LAFUENTE TURISMO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0235000-45.2000.5.07.0006 FRANCISCA IVONE DA SILVA REIS GRANJAS SANTA MARTA S/A 30/08/2004 1 800.804.110.017


0235000-42.2000.5.07.0007 PAULO MARCOS SILVA FERREIRA OFICINA AMILTON CAR 20/05/2003 1 800.804.110.017


0235000-39.2000.5.07.0008 MARIA PEREIRA DE FREITAS DEPOSITO DE BEBIDAS MACRO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0235000-36.2000.5.07.0009 PASCOAL CARLOS DO NASCIMENTO DISTRIBUIDORA SAO GERALDO (F.EUDERI RIBEIRO
OLIVEIRA)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0235000-30.2000.5.07.0011 RAIMUNDO BORGES DOS SANTOS JOAQUIM NERSON MOURA FILHO - ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235100-12.2000.5.07.0002 JOSUE CORREIA DA SILVA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0235100-03.2000.5.07.0005 GLAUBER BRASILEIRO BATISTA N. PASSOS DISTRIBUIDORA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0235100-94.2000.5.07.0007 MARGARIDA PEREIRA DO NASCIMENTO LAM CONFECCOES S/A 18/11/2003 1 800.804.110.017


0235100-88.2000.5.07.0009 JOSE PAULO DE SOUSA SILVA ALUSUD ENGENHARIA E IND CONSTRUCAO ESPECIAL
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0235100-82.2000.5.07.0011 FRANCISCO BATISTA DA SILVA GALDEMIR PINHEIRO SANTIAGO (JG GAS) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235200-52.2000.5.07.0006 FRANCISCO CLAUDIO DE OLIVEIRA FERNANDES DEPOSITO SAO FRANCISCO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0235200-46.2000.5.07.0008 JEOVA NASCIMENTO DA COSTA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA E OUTRO 21/11/2002 1 800.804.110.017


0235200-43.2000.5.07.0009 TICIANE TEIXEIRA FEITOSA PATRICE MEDEIROS SIQUEIRA CAPIBARIBE 13/11/2002 1 800.804.110.017


0235200-40.2000.5.07.0010 LUZIMAR PEREIRA DA SILVA UAI ATACADISTA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0235200-37.2000.5.07.0011 ROVERLANDO MAGALHAES JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235300-07.2000.5.07.0006 ANTONIO FRANCISCO SOARES CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA E OUTRO 09/04/2003 1 800.804.110.017


0235300-04.2000.5.07.0007 JOAO PAULO SIMIAO DE SOUSA E OUTROS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA E OUTRO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0235300-98.2000.5.07.0008 FRANCISCO LIVANILDO PEREIRA DE CASTRO UNIAO DE CLINICAS DO CEARA LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0235300-95.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDILSON GOMES SOTO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0235300-92.2000.5.07.0010 ANTONIA RIBEIRO ROCHA MARIA DIVANEIDE BORGES - ME (CAFE COM PAO) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0235300-89.2000.5.07.0011 MARIA DA CONCEICAO GIRAO LIMA LAM CONFECCOES S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235400-71.2000.5.07.0002 JOSE ALCANTARA DE SANTANA ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0235400-53.2000.5.07.0008 FRANCISCO JUSCELINO ALVES FEITOSA PADRAO COND E SERV S/C LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0235400-47.2000.5.07.0010 FRANCISCO SEVERIANO CARNEIRO M L SILVA DA CRUZ ME E OUTRO 30/07/2015 1 800.804.110.017


0235500-29.2000.5.07.0001 MARCIO FERREIRA DE ALMEIDA TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0235500-26.2000.5.07.0002 PAULO HENRIQUE DE MATOS FILHO CLINICA ERNANE MACHADO 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0235500-14.2000.5.07.0006 ANTONIO CAVALCANTE PINTO CONSTRUTORA BETA S/A 09/04/2003 1 800.804.110.017


0235500-11.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA VICUNHA NORDESTE S/A IND. TEXTIL UNID. IV 20/05/2003 1 800.804.110.017


0235500-08.2000.5.07.0008 GERALDO FERREIRA NASCIMENTO OLIMPIA CONSTRUTORA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0235500-05.2000.5.07.0009 JOSENIAS FEITOZA NETO CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0235500-96.2000.5.07.0011 FRANCISCO LOPES DE LIMA VICENTE GONCALVES 1 800.804.110.017


0235600-63.2000.5.07.0007 ANTONIO MARCOS FERREIRA MELO CONSTRUTORA ATICA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0235600-60.2000.5.07.0008 ECON EMPRESA DE CONSTR DO NE LTDA MASSA FALIDA MARIA ELIANE BENTO PASCOAL 30/09/2003 1 800.804.110.017


0235600-54.2000.5.07.0010 NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA LILIANE DE SOUSA PEREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0235600-51.2000.5.07.0011 FRANCISCO EDIVANDO DOS SANTOS OLIVEIRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235700-36.2000.5.07.0001 ANTONIO NILDO LIMA CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0235700-18.2000.5.07.0007 JOSE MENDES DE SOUSA JUASERVICE JUAZEIRO SERV LIMP E CONS LTDA E
OUTRO


20/05/2003 1 800.804.110.017


0235700-12.2000.5.07.0009 FRANCISCO CHICUTE ARAUJO CONSTRUTORA CICAN LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0235700-09.2000.5.07.0010 GABRIELA BENTO ALEXANDRE LAM CONFECCOES S/A 15/12/2004 1 800.804.110.017


0235700-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO AUGUSTO DE SOUSA POSTO SEVICAR 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235800-88.2000.5.07.0001 FRANCISCO FILHO SANTIAGO LUIS CARLOS C. COSTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0235800-73.2000.5.07.0006 ROSIANE ANDRE DA SILVA NORDESTE DIGITAL LINE S/A. 09/04/2003 1 800.804.110.017


0235800-70.2000.5.07.0007 JOAO DA SILVA DE SOUSA ARCHTECH IND E CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0235800-67.2000.5.07.0008 JOSE FRANCISCO DE SOUZA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0235800-64.2000.5.07.0009 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA FRANCISCO FERNANDO DA SILVA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0235800-61.2000.5.07.0010 FABIANA DA SILVA MACEDO FORTALFRUTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0235800-58.2000.5.07.0011 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0235900-28.2000.5.07.0006 VALDECI LIMA DA SILVA SERVAL VIGILANCIA LTDA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0235900-25.2000.5.07.0007 WILLAME CASTRO DE OLIVEIRA JOSE DIAS ARAGAO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0235900-19.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE CARVALHO SILVA FRANCISCA ZULEICA DE SOUSA LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0235900-16.2000.5.07.0010 ODINETE FERREIRA LIMA MARIA CLENILZA LIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236000-95.2000.5.07.0001 JOSE CLAUDIONOR HUMBERTO DA SILVA LOCK SEG E TRANSP VALORES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0236000-92.2000.5.07.0002 MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE MENDONCA CHURRASCARIA DOZINHO DA GIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0236000-80.2000.5.07.0006 CIGRAMA CIA.INDL.GRANITOS E MARMORES LTDA JOSE ROGERIO BEZERRA DA SILVA 09/04/2003 1 800.804.110.017


0236000-68.2000.5.07.0010 MARIA VILMA GOMES DE LIMA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236100-32.2000.5.07.0007 TEREZINHA CAMPOS CAVALCANTE RAIMUNDO NONATO M.UCHOA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0236100-29.2000.5.07.0008 JEFERSON CARNEIRO DA SILVA CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0236100-26.2000.5.07.0009 MARIA ANTONIA SOARES DOS SANTOS FERNANDO CESAR BERNARDO CAMARA (FERNANTUR) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0236100-23.2000.5.07.0010 JOSE WILSON BANDEIRA MARTINS AMERICO REPRESENTACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236200-05.2000.5.07.0001 CARLOS AUGUSTO COLARES VIEIRA RB DISTRIBUIDORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0236200-81.2000.5.07.0008 MOISES DE ABREU MOURA ITAPARIKA RESTAURANTES(AGUIAR RAMOS COM LTDA) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0236200-78.2000.5.07.0009 MAP SERVICOS TECNICOS LTDA VALDECIR DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0236200-75.2000.5.07.0010 NELSON FERREIRA DA SILVA ELISABETH APARECIDA CORADI DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236300-33.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA BATISTA LIMA LAM CONFECCOES S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0236300-30.2000.5.07.0010 FRANCISCO ROBERTO BARROS US CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236300-27.2000.5.07.0011 MARCOS ANTONIO NOGUEIRA DA ROCHA US CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0236400-12.2000.5.07.0001 PEDRO JOSE DE OLIVEIRA CANTINA CASTELO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0236400-09.2000.5.07.0002 RICARDO PASSOS MACHADO CNV CIA NAC DO VESTUARIO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0236400-94.2000.5.07.0006 EDSON DA SILVA SOUZA MONTEZUMA CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0236400-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO JOSE VIEIRA DE PAIVA CONSORCIO SUAREZ CONTORNO II 01/10/2008 1 800.804.110.017


0236400-88.2000.5.07.0008 MARIA FERREIRA DOS SANTOS CEC - CIA EXPORTADORA DE CASTANHA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0236400-85.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO FERREIRA DE SOUSA BENJAMIM COELHO JARLIS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0236400-82.2000.5.07.0010 ANA PAULA FAUSTINO DA SILVA EUGENIO TIMBO MENEZES M.E. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236500-49.2000.5.07.0006 MARCOS AURELIO SANTOS DE ARAUJO GM MULTIMIDIA EDITORA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0236500-46.2000.5.07.0007 JOSE MOREIRA MONTEIRO GRANJA REGINA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0236500-40.2000.5.07.0009 RONALDO DE OLIVEIRA CASTANHEIRA IMPORTACAO E EXPORTACAO 1 800.804.110.017


0236500-37.2000.5.07.0010 FRANCISCO IRANILDO RODRIGUES MENDES CNV CIA NACIONAL DO VESTUARIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236600-98.2000.5.07.0007 LUZINEIRE PEDRO DA SILVA CORPO QUENTE IND. E COM. DE ROUPAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0236600-95.2000.5.07.0008 HELENICE DE ALMEIDA SEJANA MARIA POVOA CRUZ MACEDO - ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0236600-86.2000.5.07.0011 GILSON DA SILVA MIRANDA SEVEN LANCHES E PIZZAS - EDNARDO LIMA FEITOSA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0236700-71.2000.5.07.0001 LUCIANO SANTOS DA CUNHA EDUARDO HOLANDA CONSTRUCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0236700-68.2000.5.07.0002 MARIA DO SOCORRO BARROS MARIA ELI RAMOS DE ARAUJO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0236700-56.2000.5.07.0006 GOTARDO PEREIRA DE AQUINO REGINA ALIMENTOS S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0236700-53.2000.5.07.0007 ROSANGELA DE OLIVEIRA SANTOS MONTE KLINIKUM LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0236700-50.2000.5.07.0008 WIDSON PEREIRA BRUNO JUNIOR POUPA GANHA ADM E INC LTDA E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0236700-47.2000.5.07.0009 MICHELE SOUSA DA SILVA ESCOLA NOVO MUNDO PIONEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0236800-11.2000.5.07.0006 TANIA MARIA DE LIMA PACHECO & CIA. LTDA - SÓCIO SR. FLAVIO VERAS
PACHECO


22/09/2003 1 800.804.110.017


0236800-08.2000.5.07.0007 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO JOAO DE BARRO CONST LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0236800-02.2000.5.07.0009 ANTONIO SOCORRO MENEZES MOURA GRANJA REGINA S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0236800-93.2000.5.07.0011 JOSE AUGUSTO COSME DA SILVA PACHECO & CIA. LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0236900-78.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSAFA ARRUDA LIMA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0236900-63.2000.5.07.0006 SILVIO CESAR DOS SANTOS DE LIMA E OUTRO K E J SERVICOS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0236900-60.2000.5.07.0007 JOSE RIBEIRO DE LIMA MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A. 20/05/2003 1 800.804.110.017


0236900-54.2000.5.07.0009 ROQUELANE DIAS FERREIRA SINGULAR SERV E COND LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0236900-51.2000.5.07.0010 CARLOS SERGIO RODRIGUES DA SILVA REGINA ALIMENTOS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0236900-48.2000.5.07.0011 JOSE CARLITO MAGALHAES DE SOUSA MARCELO IVAN DE ARAUJO LOPES - ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0237000-33.2000.5.07.0001 SEBASTIAO AIRTON DA MOTA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237000-18.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALONSO FERREIRA GOMES ARAGAO DIST.DE LIVROS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0237000-15.2000.5.07.0007 GERARDO DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0237000-09.2000.5.07.0009 JACQUELINE DUMMAR CIPIAO ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0237000-06.2000.5.07.0010 EMMANUEL NOGUEIRA BARROS LA TRATTORIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0237000-03.2000.5.07.0011 FRANCISCO LIMA DA SILVA ULTRA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0237100-85.2000.5.07.0001 NEIDE RODRIGUES DA SILVA TEREZA LUCIMAR LOURENCO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237100-82.2000.5.07.0002 ANDERSON APARECIDO QUIRINO TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 1 800.804.110.017


0237100-61.2000.5.07.0009 REGINALDO PESSOA DA MOTA ARCOS -ARQUITETURA CONSTRUCAO SANEAMENTO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0237100-58.2000.5.07.0010 JOAO DE DEUS ACIOLE DE LIMA DISTRIBUIDORA J.BOSCO 16/02/2005 1 800.804.110.017
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0237100-55.2000.5.07.0011 ANTONIO LUIZ DE SOUSA L.T.R.ENGENHARIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0237200-25.2000.5.07.0006 JOSE AZARIAS DE OLIVEIRA RB DISTRIBUIDORA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0237200-19.2000.5.07.0008 IVANILDO DE SOUZA VIEIRA MARIA DIVANEIDE BORGES ALBANO-ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0237200-13.2000.5.07.0010 SILVIO LOPES CARDOSO COOPAERO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0237300-92.2000.5.07.0001 RENATO LASARO CARDOSO DE OLIVEIRA FRANRIB-COMERCIO E INDUSTRIA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0237300-89.2000.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO SANTOS DA SILVA K & J SERVICOS LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0237300-74.2000.5.07.0007 JOILZA ALEXSANDRA CORREA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0237300-71.2000.5.07.0008 RENATA ALVES DE ARAUJO PANIFICADORA PANNETIERE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0237300-68.2000.5.07.0009 FRANCISCA RODRIGUES SOARES UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0237300-65.2000.5.07.0010 MIRIAM DE PAULA RODRIGUES OLIVEIRA A.DE SOUZA LOPES -ME REST TITANIC 15/12/2004 1 800.804.110.017


0237400-47.2000.5.07.0001 MARIA SUELY LIMA E SILVA MARIA IVANEIDE MARTINS DE CASTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237400-44.2000.5.07.0002 FRANCISCO CHAGAS PINTO DE MESQUITA CONSTRUTORA CICAN LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0237400-32.2000.5.07.0006 REGIS CESAR LOPES NOGUEIRA JOSE MARIA ANDRE 10/04/2003 1 800.804.110.017


0237400-26.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO DA SILVA VICUNHA DO NORDESTE S/A - UNIDADE IV 06/05/2003 1 800.804.110.017


0237500-02.2000.5.07.0001 MANOEL PINTO CUNHA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237500-84.2000.5.07.0006 SAMUEL ALVES DE LIMA SERVAL VIGILANCIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0237500-81.2000.5.07.0007 FRANCISCO SERGIO ALVES DE SOUSA IND NAVAL DO CEARA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0237500-78.2000.5.07.0008 JOACI SOARES MEDEIROS SERVNAC SEGURANCA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0237500-75.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA COSTA THOMPSON SEGURANCA LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0237500-72.2000.5.07.0010 DENNIS DO AMARAL ARAUJO K & J SERVICOS LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0237600-54.2000.5.07.0001 FRANCISCA LEOMAR DOS SANTOS SOUSA WANDERLEI SOUSA DE QUEIROZ CONFECCOES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237600-39.2000.5.07.0006 VALDECI PEREIRA LIMA JUNIOR JOSE EDIVALDO SILVA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0237600-36.2000.5.07.0007 JOAQUIM SILVA DO NASCIMENTO FILHO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA SALES - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0237600-33.2000.5.07.0008 GEYZON COELHO DE ARAUJO CONSTRUTORA F.A. LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0237600-30.2000.5.07.0009 ANTONIO VANDERLAN MACEDO DISTRIBUIDORA DE MIUDEZAS PEDROSA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0237600-24.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SAMUEL RIBEIRO (COLÉGIO IMACULADA CONCEIÇÃO) 11/05/2005 1 800.804.110.017


0237700-09.2000.5.07.0001 JOSE LOURIMAR DE FONTES FRANRIB - COM. E IND. DE GENEROS ALIM. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237700-91.2000.5.07.0006 JOSE GONCALVES DOS SANTOS OFICAR COMERCIAL E TECNICA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0237700-82.2000.5.07.0009 FRANCISCO BRASIL DA SILVA GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0237700-79.2000.5.07.0010 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA CASA FERREIRA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0237700-76.2000.5.07.0011 MARIA EUNICE RIBEIRO DE SOUSA MODESTO FECECE FEDERACAO ENTIDADES COMUN.EST.CEARA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0237800-61.2000.5.07.0001 MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA CRISTIANE CANDIDO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237800-46.2000.5.07.0006 JOSE ALDEMIR PEREIRA DE SOUSA CRC CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0237800-40.2000.5.07.0008 JOAO CLOVIS DA CUNHA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA(BARRACA
TROPICALIA)


30/09/2003 1 800.804.110.017


0237800-37.2000.5.07.0009 ANTONIO LOPES DA SILVA COTECE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0237800-34.2000.5.07.0010 MANOEL SOARES DE SOUSA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0237800-31.2000.5.07.0011 ANTONIO GOMES DA SILVA CEP CONSTRUTORA DEMILSON PINHEIRO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0237900-16.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA COMERCIAL DE ALGODAO VASCONCELOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0237900-98.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0237900-95.2000.5.07.0007 JOSE ROGERIO BEZERRA DA SILVA CIGRAMA-CIA. IND. DE GRANITOS E MARMORES 20/05/2003 1 800.804.110.017
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0237900-92.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALVES DA SILVA F.V.FERNANDES 19/04/2005 1 800.804.110.017


0237900-89.2000.5.07.0009 JOSE WAGNER ARAGAO DE CARVALHO REGINA ALIMENTOS S/A 13/11/2002 1 800.804.110.017


0237900-86.2000.5.07.0010 CARLOS ROBERTO CHAVES DE CASTRO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 16/02/2005 3 800.804.110.017


0237900-83.2000.5.07.0011 JOSE CLAUDIO LOPES COSTA LIMA CASAS GOMES DE FREITAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238000-68.2000.5.07.0001 ANTONIO SERGIO MACIEL DAS CHAGAS PAMAL - PARANÁ MADEIRAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0238000-53.2000.5.07.0006 JOSE ARISTIDES MENDES DE MORAIS JOSUE OCAS P.ELVAS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0238000-47.2000.5.07.0008 FRANCISCO RUBEM PAULA COSTA TOKIO NEGOCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA. E TOKIO
VEICULOS LTDA.


10/12/2003 1 800.804.110.017


0238000-44.2000.5.07.0009 FRANCISCA VANIA CAVALCANTE DO NASCIMENTO DAKOTA NORDESTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0238000-41.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE MESQUITA DIAS CONSTRUTORA SAMARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238000-38.2000.5.07.0011 CARLOS ANASTACIO GOMES SO PETROLEO DO BRASIL 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238100-23.2000.5.07.0001 MARCIA MOREIRA BEZERRA JOSE LOPES COSTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0238100-08.2000.5.07.0006 NOEME CORDEIRO DE SOUSA EDINALDO DE ASSIS CRUZ-ME 29/03/2004 1 800.804.110.017


0238100-05.2000.5.07.0007 CICERO ELDIMAR ALVES PEIXOTO LAM CONFECCOES S/A 05/04/2005 1 800.804.110.017


0238100-02.2000.5.07.0008 SHEILA CAROLINA MACEDO CAJATY LAP ENGENHARIA & INFORMATICA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0238100-96.2000.5.07.0009 CLEBIA LIMA DE MELO JOSE LOPES COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0238100-93.2000.5.07.0010 CESANILDO PAZ BANDEIRA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238100-90.2000.5.07.0011 MARCIO DO NASCIMENTO MARINHO C. SAPPI FILHO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238200-75.2000.5.07.0001 MARIA LIDUINA CARNEIRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0238200-63.2000.5.07.0005 ROSA MARIA DE SENA PADUJA IND. DE EMBALAGENS E ARTES GRAFICAS
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0238200-60.2000.5.07.0006 CICERA MOREIRA DE OLIVEIRA RIZONEIDE 10/04/2003 1 800.804.110.017


0238200-54.2000.5.07.0008 CLAUDIO BRAGA CAVALCANTE JULIO CESAR SARMENTO FIGUEIREDO 19/04/2005 1 800.804.110.017


0238200-51.2000.5.07.0009 ELIZANGELA DA SILVA CRUZ LAIDE SILVA BEZERRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0238200-48.2000.5.07.0010 CEZAR LIMA DOS SANTOS JOSE ALDERI VIANA DE ALENCAR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238200-45.2000.5.07.0011 ANTONIO SERGIO MACIEL DAS CHAGAS CONSTRUTORA MAPEC LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238300-30.2000.5.07.0001 RAQUEL DE SOUZA SOARES HANNA RESTAURANTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0238300-06.2000.5.07.0009 ROGERIO DA SILVA FERREIRA POLINOR IND. PLASTICO DO NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0238300-03.2000.5.07.0010 MARIA DA CONCEICAO NOJOSA LIMA LUIZ TEIXEIRA DA COSTA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238300-97.2000.5.07.0011 IRACELIA ARRUDA SALES TEXTIL HORIZONTE ETIQUETAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238400-55.2000.5.07.0010 JOSE RIBAMAR BRAUNA DA SILVA FAVO S/A EMPREEND E PART-HOTEL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238400-52.2000.5.07.0011 GILVAN DA SILVA DEPOSITO SANTA BARBARA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238500-22.2000.5.07.0006 JEISA MARIA CAETANA DE SOUZA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/04/2003 1 800.804.110.017


0238500-19.2000.5.07.0007 EDISSANDRA DOS SANTOS ROCHA RITA COSTA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0238500-13.2000.5.07.0009 ROSEMAR PEREIRA DA ROCHA FAIALLE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0238500-07.2000.5.07.0011 JOAO NETO MARQUES MARIA AURISTELA TELES DE ALMEIDA - ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238600-89.2000.5.07.0001 ANTONIO GERALDO LIMA OESVE SEGURANCA E VIGILANCIA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0238600-74.2000.5.07.0006 JOSE MARIA ANDRE DA ROCHA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0238600-71.2000.5.07.0007 FRANCISCO CID SILVA SOARES RESTAURANTE ITALIANO PULCINELLA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0238600-68.2000.5.07.0008 WILSON CASTRO DA SILVA LUCIANO R.PAMPLONA FILHO 30/09/2003 1 800.804.110.017
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0238600-65.2000.5.07.0009 FRANCISCO RONALDO FERREIRA PAULO HENRIQUE MALVEIRA VASCONCELOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0238600-62.2000.5.07.0010 FRANCISCO NONATO DA COSTA NASCIMENTO CLINICA DE ACIDENTES S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238600-59.2000.5.07.0011 JOSE CARLOS BARROS DE SOUSA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0238700-44.2000.5.07.0001 JOSE EUCLIDES ROSA NETO CENTRO EDUC.JUVENTUDE PE.JOAO PIAMARTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0238700-32.2000.5.07.0005 MARCO MACIEL LIMA PANIFICADORA CASTELAO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0238700-29.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOCELIO SILVA DE LIMA CAVE INDUSTRIA COMERCIO E DECORACOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0238700-23.2000.5.07.0008 MANUEL ANTONIO MACHADO SILVA POLI ENTREGA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0238700-20.2000.5.07.0009 JOSE NILSON ALVES DA SILVA POLI ENTREGA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0238700-17.2000.5.07.0010 REJANE PEREIRA DA ROCHA FAIALLE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238800-96.2000.5.07.0001 VERIDIANA MARIA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0238800-81.2000.5.07.0006 JEAN CARLOS SILVA DE SOUZA BAR BARRACA CHICO DO CARANGUEJO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0238800-75.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOCELIO MOREIRA DA SILVA COMERCIAL DISCOS TAPES LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0238800-72.2000.5.07.0009 JOSE MARIA TELES CORESA SERVICO COMERCIO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0238800-69.2000.5.07.0010 ANTONIO CARLOS CASTRO LIMA PROVENE PROMOTORA DE VENDAS DO NORDESTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0238800-66.2000.5.07.0011 MARIA ZINOEIDA DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/05/2005 1 800.804.110.017


0238900-51.2000.5.07.0001 ANA CLAUDIA DE SOUZA MODA INTIMA VILANY 02/10/2002 1 800.804.110.017


0238900-36.2000.5.07.0006 SANDRO PLINIO DOMINGOS HELLEN SAT SERVICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0238900-33.2000.5.07.0007 MOULINEX NORDESTE LTDA VALDEMILTON SANTOS DA SILVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0238900-30.2000.5.07.0008 MANOEL CLOVIS ALBANO MADEIRO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL 09/12/2003 1 800.804.110.017


0239000-06.2000.5.07.0001 JOSE EDILBERTO GOMES DA SILVA ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0239000-88.2000.5.07.0006 DAVID CORREIA LIMA TARCISIO BARBOSA ESTAC.VENDAS CARROS IMPORT. 10/04/2003 1 800.804.110.017


0239000-82.2000.5.07.0008 MOULINEX NORDESTE LTDA IRAMILTON DE SOUZA LEITE 21/11/2002 1 800.804.110.017


0239000-79.2000.5.07.0009 ANTONIA CLARISSE SAMPAIO DE SOUSA MARCELA FROTA SABOIA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0239000-76.2000.5.07.0010 ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS PROSEGURANCA PROT.SERV.SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0239000-73.2000.5.07.0011 ANDREA ALVES DA SILVA PANIFICADORA SANTA TERESINHA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0239100-58.2000.5.07.0001 HILDEBRANDES JOSE DE SOUSA ARSERVICE REFRIGERACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0239100-43.2000.5.07.0006 MARIA ELIENE SILVA SILVIA MARIA DE ALMEIDA BRAGA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0239100-40.2000.5.07.0007 ALZIRA PONTES DIAS FREVO CONFECCOES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0239100-37.2000.5.07.0008 GENECI SOARES DE LIMA MARIA GORETE DOS SANTOS CELEDONIO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0239100-28.2000.5.07.0011 FRANCISCO HONORIO BENTO EMPREENDIMENTOS NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0239200-95.2000.5.07.0006 FRANCISCA MARLI MACIEL DA SILVA BENEDITO JOSE SOARES BARROSO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0239200-89.2000.5.07.0008 FRANCISCO ODALI DE LIMA SAMASA - SEBASTIAO ARRAIS MAGAZINES S/A. 06/05/2003 1 800.804.110.017


0239200-86.2000.5.07.0009 LUIS CARLOS DA SILVA PANIFICADORA NOVA UNIAO 13/11/2002 1 800.804.110.017


0239200-83.2000.5.07.0010 HELENITA PASSOS DA ROCHA SANDRA DE LIMA AGUSTINHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0239200-80.2000.5.07.0011 CARLOS ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0239300-50.2000.5.07.0006 FABIO CESAR MOREIRA DA SILVA HELENSAT COM E SERV LTDA - EPP 10/04/2003 1 800.804.110.017


0239300-47.2000.5.07.0007 FRANCISCO ODALI DE LIMA DISCON - COM. E EMPREEND. LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0239300-44.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO ALEXANDRE FERREIRA PRM CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0239300-41.2000.5.07.0009 JARDEN MENDES DA SILVA ANTONIO JOSE FERNANDES NOYA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0239300-35.2000.5.07.0011 UBIRATAN DA SILVEIRA TAVORA CALCADOS DICOURO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0239400-05.2000.5.07.0006 LUIZ DE SOUZA UCHOA MARTUR TURISMO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0239400-02.2000.5.07.0007 ANDERSON DA CRUZ MORAIS PANIFICADORA NOVA UNIAO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0239400-96.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DA COSTA MADEIREIRA MADERAMA IND COM LTDA DE MOVEIS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0239400-93.2000.5.07.0009 CARLOS ALBERTO GOMES DOS SANTOS CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0239400-87.2000.5.07.0011 MARIA LUISA OLIVEIRA BORGES ANTONIA DALVANI MARQUES MOTA- ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0239500-72.2000.5.07.0001 FRANCISCO ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA SILVEIRA & VALENCA LTDA - CAPELLI BAZAR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0239500-57.2000.5.07.0006 LUCIVANDO GARCIA DE AZEVEDO J.AMARAL COM E CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0239500-54.2000.5.07.0007 LUCIANO RIBEIRO DA CRUZ MULTI ENTREGAS LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0239500-48.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS FAUSTINO CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0239500-45.2000.5.07.0010 DERCY MARIA DA SILVA PRIMILIVIA MARIA PINTO  DA SILVA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0239600-97.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALEX FIRMINO MAIA PANIFICADORA NOVA UNIAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0239600-94.2000.5.07.0011 MANOEL ETEVALDO DA SILVA CONSTRUTORA CICAN LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0239700-79.2000.5.07.0001 FRANCISCO GILVAN MOREIRA COSTA VICUNHA NORDESTE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0239700-64.2000.5.07.0006 REGINALDO INACIO DA SILVA R.N. CRUZ 10/04/2003 1 800.804.110.017


0239700-58.2000.5.07.0008 MARIA DO CARMO FERREIRA SANTANA DAKOTA NORDESTE S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0239700-55.2000.5.07.0009 JOSE RIBAMAR COSTA CAVALCANTE LOTRAN LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0239700-52.2000.5.07.0010 IRLANIA PEREIRA DA SILVA C.A.M.DA TRINDADE - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0239800-34.2000.5.07.0001 GERARDO MAGELA GOMES PIRES TELENGE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0239800-19.2000.5.07.0006 PAULO SERGIO ALADARES CAVALCANTE AUDIPLAN- ADVOCACIA DE EMP MANUEL CAV & RITA
CAV S.C.


10/04/2003 1 800.804.110.017


0239800-16.2000.5.07.0007 FRANCISCO AILTON CAVALCANTE UNITEXTIL UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0239800-13.2000.5.07.0008 MARCIA LOPES DE SOUSA COLEGIO CENTRAL (SR. JOÃO MARIANO JÚNIOR) 21/11/2002 1 800.804.110.017


0239900-71.2000.5.07.0006 ANTONIO PAIVA NETO R N TELECOMUNICACOES LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0239900-68.2000.5.07.0007 MARCIO NONATO SABINO MERCADINHO SAO FRANCISCO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0239900-65.2000.5.07.0008 ANTONIO JOSE MESQUITA DE SOUSA P.E.A.VEICULOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0239900-59.2000.5.07.0010 RAIMUNDO JOSE AIRES DE LIMA LOTRAN LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0240000-26.2000.5.07.0006 MARIZE ROCHA DOS SANTOS E OUTRO WLADIA MARTINS DE ARAUJO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0240000-23.2000.5.07.0007 NAILSON PINHEIRO CREDIARIO NOVA JERUSALEM LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240000-20.2000.5.07.0008 LUIZ ALVES DA COSTA EMANUEL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO 09/12/2003 1 800.804.110.017


0240000-17.2000.5.07.0009 MARIA DO SOCORRO MORAIS MAMEDE ALUMINIO CEARA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240000-11.2000.5.07.0011 MARIA GERLUCIA RIBEIRO COSTA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 1 800.804.110.017


0240100-93.2000.5.07.0001 MARCOS FABIO NOGUEIRA BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0240100-78.2000.5.07.0006 JALMIR WAGNER GONCALVES DE SOUSA VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0240100-75.2000.5.07.0007 PEDRO BARBOSA DOS SANTOS SUPERZON 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240100-72.2000.5.07.0008 MARIA LAURINDO DOS SANTOS MARIA ANTONIETA ROCHA AGUIAR 30/09/2003 1 800.804.110.017


0240100-66.2000.5.07.0010 FRANCISCO JAIR GUIMARAES QUIMINDUSTRIA S/A (CEMEC S/A F HIDRACOR G J
MACEDO)


15/12/2004 1 800.804.110.017


0240100-63.2000.5.07.0011 FRANCISCA ANDREIA TEIXEIRA TELE-ENTREGA T.S. SERVICOS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0240200-27.2000.5.07.0008 NAZIDE MARIA VIANA DA SILVA NORTH PIZZA (FCO.MANOEL MAGALAES DOS SANTOS) 30/09/2003 1 800.804.110.017


0240200-24.2000.5.07.0009 VALDEMIR ALVES DE CARVALHO CHURRASCARIA RECANTO DA PICANHA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0240200-21.2000.5.07.0010 MARCONDES BORGES FERREIRA CHURRASCARIA PALHOCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0240300-85.2000.5.07.0006 DELTA IND.E COM.DE GIZ LTDA MARIA MARLENE BONIFACIO DOS SANTOS 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0240300-82.2000.5.07.0007 EDSON OLIVEIRA SILVA FRIGORIFICO IBERICO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240300-76.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS DEPOSITO DE CONSTRUCAO JOAO SOARES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240300-73.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0240300-70.2000.5.07.0011 MANUEL UHELIO DE SALES OLIVEIRA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0240400-55.2000.5.07.0001 JOACELIO TELES DA SILVA JEAN CARLOS AZEVEDO BELEM 02/10/2002 1 800.804.110.017


0240400-40.2000.5.07.0006 SERGIO COSTA DE MORAES JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0240400-37.2000.5.07.0007 JOAO NACELIO SOUSA COTECE S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240400-31.2000.5.07.0009 HANNA RESTAURANTE LTDA RAQUEL DE SOUSA SOARES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240500-10.2000.5.07.0001 EDMILSON RODRIGUES GOMES CANTO DO CARNEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0240500-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO JUSCELINO FERREIRA DE SOUZA ANTONIO ELICIO LIMA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0240500-86.2000.5.07.0008 T T M LTDA CRISTIANE CANDIDO DA SILVA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0240500-83.2000.5.07.0009 CONSTRUTORA MENDES CHAVES LTDA ODIVAL FREITAS DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240500-80.2000.5.07.0010 CARLOS ANDRE DE SOUSA PACHECO NACIONAL EMPREEND. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0240500-77.2000.5.07.0011 JOSE RIGOBERTO SALES SOARES VISAO SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0240600-62.2000.5.07.0001 FRANCISCO TARCISIO DA SILVA SOARES GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0240600-44.2000.5.07.0007 FRANCISCO IRLAN RODRIGUES DE ARAUJO SILFRIOS - LEONARDO FREIRE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240600-38.2000.5.07.0009 LUIS PAULO DA ROCHA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240600-32.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO BRITO DA SILVA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 11/05/2005 1 800.804.110.017


0240700-17.2000.5.07.0001 JOAO ANISIO MARTINS CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0240700-96.2000.5.07.0007 ALEXANDRO LUIS DE SOUSA MARMILANCHE 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240700-93.2000.5.07.0008 LINO ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0240700-90.2000.5.07.0009 WESLEY DA SILVA HITZSHKS MERCADINHO JUAREZ - JUAREZ MONTEIRO LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240700-87.2000.5.07.0010 ERNANDO ANDRADE DA SILVA JOSE MELINHO DE LIMA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0240700-84.2000.5.07.0011 MARIA DO CARMO FEIJO SAMPAIO FRANCO CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0240800-69.2000.5.07.0001 ROQUE FELIX DE CASTRO ROYAL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0240800-54.2000.5.07.0006 TATIANA PONTES DIAS FREVO CONFECCOES 10/04/2003 1 800.804.110.017


0240800-51.2000.5.07.0007 EVI VIEIRA DE QUEIROZ ECB ENG COM BEZERRA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240800-48.2000.5.07.0008 CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS FORTALEZA ESPORTE CLUBE 30/09/2003 1 800.804.110.017


0240800-45.2000.5.07.0009 NACIONAL EMPREEND.SERV.AUXILIARES LTDA JOSE CARLOS CASTELO DE SOUZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240800-42.2000.5.07.0010 CARLOS ALFREDO RODRIGUES M DIAS BRANCO S/A COM.E IND. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0240800-39.2000.5.07.0011 FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 1 800.804.110.017


0240900-24.2000.5.07.0001 CICERO JACOB DIAS TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0240900-06.2000.5.07.0007 ELINEUMA MEIRA CARVALHO CONFECCAO TRIO DE OURO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0240900-97.2000.5.07.0009 ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA THOMAZ ANTONIO SIDRIM CARVALHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0240900-94.2000.5.07.0010 JOAQUIM FERREIRA DA SILVA J.T.CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0241000-76.2000.5.07.0001 MARIA LUCIA DOS SANTOS DUARTE IMPORTADORA HOLLYWOOD LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241000-61.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA SOUSA DECOPEDRAS - DEC DE PEDRAS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0241000-52.2000.5.07.0009 JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0241000-49.2000.5.07.0010 LUIS GONZAGA DE SOUSA PEREIRA VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0241000-46.2000.5.07.0011 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ECB ENG COM BEZERRA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0241100-31.2000.5.07.0001 JOSE VALTER DE FARIAS GILMAR RUSSO TEIXEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0241100-19.2000.5.07.0005 JOSE ALFREDO MACATRAO B.COUTO FILHO MESBLA LOJAS DE DEP S/A 03/10/2005 1 800.804.110.017


0241100-13.2000.5.07.0007 GLEISON SAMPAIO SOBREIRA PADARIA MARANATA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0241100-10.2000.5.07.0008 EDMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO TRANA CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0241100-04.2000.5.07.0010 JOSE DE FATIMA SALES JOSE VIEIRA MARTINS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0241100-98.2000.5.07.0011 JONAS RODRIGUES DE MOURA CEARA FORTE SEGURANCA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0241200-83.2000.5.07.0001 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA FILHO LUIZ RODRIGUES DE LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241200-68.2000.5.07.0006 JOSE WILSON PEREIRA NORCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0241200-62.2000.5.07.0008 ARTINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RAIMUNDO GABRIEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0241200-59.2000.5.07.0009 MANOEL EVARISTO DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


21/09/2004 1 800.804.110.017


0241200-56.2000.5.07.0010 FRANCISCO KLEBIO ROCHA TROP CARNES COM DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0241300-38.2000.5.07.0001 MARIA ELIENE DO NASCIMENTO SILVA INGRID MENDONCA MONTEIRO DODT TEIXEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241300-23.2000.5.07.0006 VALDEMIR REINALDO DE SOUZA WDA CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0241300-20.2000.5.07.0007 ALEXANDRE BARBOSA SANTANA PEIXADA DO CEARA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0241300-17.2000.5.07.0008 ANTONIO PEREIRA DE MORAIS MAFORT(MARIA DO SOCORRO ROCHA MARTINS) 10/12/2003 1 800.804.110.017


0241300-14.2000.5.07.0009 ANTONIO SILVINO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0241300-11.2000.5.07.0010 JOSE NARCILIO SOBRINHO PAULA KRONE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0241300-08.2000.5.07.0011 JOSE MARIA LEANDRO DA SILVA QUEIROZ GALVAO ENGENHARIA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0241400-90.2000.5.07.0001 GIRLANE INACIO DA COSTA CICERO HOLANDA MONTEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241400-75.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCIO BORGES DA SILVA SOMZOOM SAT 10/04/2003 1 800.804.110.017


0241400-72.2000.5.07.0007 FERNANDO DANTAS LIDIA MARIA GURGEL BARROSO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0241400-66.2000.5.07.0009 DENILSON REINALDO DE SOUZA WAD CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0241400-63.2000.5.07.0010 FRANCISCO LOPES DE SOUZA M.GOMES FILHO-ME (DEPOSITO CENTRAL) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0241400-60.2000.5.07.0011 MANOEL VICENTE DE ASSIS BRASIL TROPICAL RESIDENCE 11/05/2005 1 800.804.110.017


0241500-45.2000.5.07.0001 ANTONIO SOARES DA SILVA RESTAURANTE CAFE CREME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241500-30.2000.5.07.0006 JESUS GONZAGA DA SILVA JOSE MARTINIANO XAVIER DE QUEIROZ 10/04/2003 1 800.804.110.017


0241500-27.2000.5.07.0007 FRANCISCO ADRIANO FERREIRA DE CASTRO COLEGIO CRISTUS (INST EDUC  SANTA MARIA LTDA) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0241500-24.2000.5.07.0008 RAIMUNDO SALVIANO DE SOUZA G.GARCIA SHOPPING DAS BICICLETAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0241500-21.2000.5.07.0009 JOSERLANDO MENDES DE LIMA LEALBERTO NOGUEIRA DE ASSIS(M.REP LTDA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0241600-97.2000.5.07.0001 MARIA AUDILENE RODRIGUES MORAIS RODRIGO CARVALHO DOS SANTOS E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241600-82.2000.5.07.0006 ERIVALDO XAVIER DE SOUSA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0241600-79.2000.5.07.0007 FRANCISCO FELIPE DE ALMEIDA C.G.D. CONSTRUCOES (DR. CARLOS) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0241600-76.2000.5.07.0008 MARIA SUZETE NUNES I.D.T.INSTITUTO DESENV.DO TRABALHO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0241600-73.2000.5.07.0009 CARLOS CESAR MAGALHAES DE SOUSA TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0241600-67.2000.5.07.0011 EMIDIO BERNARDO DA SILVA COCACE COOP DOS CACAMBEIROS AUT ESTADO DO
CEARA


11/05/2005 1 800.804.110.017


0241700-52.2000.5.07.0001 JOAO CLAUDIO ANDRADE FILHO SBS SISTEMA BRAS.DE SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241700-37.2000.5.07.0006 ARACI VASCONCELOS ALMEIDA RAFA-CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0241700-22.2000.5.07.0011 ISAAC BATISTA MAIA COMERCIAL DRAGAO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0241800-07.2000.5.07.0001 MIRIAN COSMO PINTO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241800-89.2000.5.07.0006 ALBERTO NUNES CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0241800-80.2000.5.07.0009 MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR E OUTROS


11/10/2002 1 800.804.110.017


0241800-77.2000.5.07.0010 ANTONIO CLAYTON OLIVEIRA MARQUES RAIMUNDO RIBEIRO BRAGA (DEPOSITO AGUIA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0241900-59.2000.5.07.0001 FRANCISCA JANES OLIVEIRA MAIA MARIA LUCIA CAVALCANTE DO VALE - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0241900-44.2000.5.07.0006 LUIZ CARLOS DOS SANTOS ACO FORTE MOVEIS E EQUIPAMENTOS S/A 22/11/2004 1 800.804.110.017


0241900-41.2000.5.07.0007 GILBERTO COSTA DE OLIVEIRA ACO FORTE MOVEIS E EQUIPAMENTOS S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0241900-35.2000.5.07.0009 PEDRO LUCA DA SILVA ACO FORTE MOVEIS E EQUIPAMENTOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0241900-32.2000.5.07.0010 MARCIA MARIA DE SOUSA VICUNHA NORDESTE S/A IND. TEXTIL - UNIDADE 05 21/10/2002 1 800.804.110.017


0242000-96.2000.5.07.0006 WANDERLAN MATOS DE ALBUQUERQUE AURORENSE FERRAGENS LTDA. 10/04/2003 1 800.804.110.017


0242000-87.2000.5.07.0009 JOSE DE ANCHIETA ALVES CARVALHO ARTREL METALURGICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0242000-84.2000.5.07.0010 ANTONIO REGIS DE SOUSA COTECE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0242100-66.2000.5.07.0001 HAROLDO DOS SANTOS SILVA URBANA ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0242100-51.2000.5.07.0006 RAIMUNDO MENDES GOMES GRANJA REGINA S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0242100-48.2000.5.07.0007 DAVID RODRIGUES ROCHA PANIFICADORA BIANCA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0242100-42.2000.5.07.0009 FRANCISCO HAROLDO SARAIVA DE LIMA PROSLIM SERVICOS E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0242100-39.2000.5.07.0010 PAULO MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA COTECE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0242200-21.2000.5.07.0001 FRANCISCO LEANDRO ALVES DA COSTA SITIO ITAPAGIBE (CELIO RODRIGUES) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0242200-94.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA JOAO IRAN DE VASCONCELOS - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0242300-49.2000.5.07.0009 ADRIANA ALBUQUERQUE DA SILVA VERA LUCIA G.MAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0242400-10.2000.5.07.0007 CONCEICAO MARIA OLIVEIRA DUARTE MELISSA DA COSTA LOPES CAMPOS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0242400-07.2000.5.07.0008 FRANCISCO AILTON CAVALCANTE UNITEXTIL - UNIAO INDUSTRIAL TEXTIL 21/11/2002 1 800.804.110.017


0242400-04.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO ALVES GOMES CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0242400-95.2000.5.07.0011 ADRIANO PEREIRA LIMA PANIFICADORA BIANCA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0242500-80.2000.5.07.0001 ROSANE DA SILVA NUNES SIND EMPREG ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO CEARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0242500-65.2000.5.07.0006 RICARDO MANUEL DA SILVA SOUSA CONSTRUTORA MARQUISE 10/04/2003 1 800.804.110.017


0242500-62.2000.5.07.0007 ANTONIO CRISTOVAO DE MENDONCA NETO G.W.MONTEIRO - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0242500-59.2000.5.07.0008 EDMILSON MARQUES DE HOLANDA CONSTRUTORA BETA S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0242600-35.2000.5.07.0001 RICARDO CESAR SANTANA BOTELHO PIZZARIA XIROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0242600-11.2000.5.07.0009 LUCIO FLAVIO DIAS UMBELINO ANTONIO JOSE VIEIRA CORREIA (FARMACIA DROGA
NOVA)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0242600-08.2000.5.07.0010 LUCIANO CAETANO DA SILVA BRECIL BANDEIRANTE ENG. COM. E IND. S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0242700-87.2000.5.07.0001 FRANCISCO BATISTA GOMES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0242700-72.2000.5.07.0006 W.S. SEGURANCA LTDA JOAO BATISTA ALVES DE MELO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0242700-66.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANCHIETA DE FREITAS CEMAG S/A. 30/09/2003 1 800.804.110.017


0242700-63.2000.5.07.0009 ANTONIO LUIZ DE LIMA BEZERRA DISTRIBUIDORA TERRA DO SOL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0242700-60.2000.5.07.0010 SANDRA MARIA DE ARAUJO WILNA PEREIRA BRAGA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0242700-57.2000.5.07.0011 LUIS CLAUDIO DE VASCONCELOS CONDOMINIO ALICE MENDES 11/05/2005 1 800.804.110.017


0242800-21.2000.5.07.0008 JOSE MARCONDES DE SOUSA AUTO VIACAO SAO JOSE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0242800-18.2000.5.07.0009 AUCELIA RAMOS DA SILVA SCS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0242800-15.2000.5.07.0010 ANTONIO JOSE RODRIGUES COTECE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0242800-12.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA ULTRALIMPO EMPREEND E SERVICOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0242900-76.2000.5.07.0007 JOSE ARMANDO DOS SANTOS COSTA PRIMOS ENGEHARIA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017
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0242900-64.2000.5.07.0011 DENTALPREV PRESTACAO SERVICOS ODONTOLOGICOS
LTDA


AMADA ALVES DA SILVA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0243000-49.2000.5.07.0001 SILVINHO TEIXEIRA AMARO COTECE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0243000-37.2000.5.07.0005 JOSE JURANDIR DE SOUSA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0243000-34.2000.5.07.0006 DAMIAO GOMES DE FREITAS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0243000-31.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO PAIVA MOURA MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243000-28.2000.5.07.0008 OTAVIO SOARES DE OLIVEIRA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0243000-25.2000.5.07.0009 PEDRO DANTAS PINHEIRO K & J SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0243100-86.2000.5.07.0006 PAULO HENRIQUE DA SILVA LOPES AGROQUIMICA COM E REP LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0243100-83.2000.5.07.0007 GILBERTO DOMINGO DA SILVA SOUZA & MELO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243100-80.2000.5.07.0008 CARLOS DA SILVA NATIVA ENGENHARIA S/A E OUTRO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0243100-77.2000.5.07.0009 PAULO SOUSA DA SILVA TRANSKELLY GR TRANSPORTES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0243200-56.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA POSTO PAMPEANO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0243200-41.2000.5.07.0006 HERMILSON GLEISON SANTOS NOGUEIRA K E J SERVICOS LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0243200-38.2000.5.07.0007 PAULO DA SILVA BDI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243200-32.2000.5.07.0009 ANA GLORIA BASTOS DE LIMA SOBRAL & PALACIO (PETROLEO) LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0243200-26.2000.5.07.0011 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0243300-93.2000.5.07.0006 JOSE GABRIEL MARTINS HABPLAN ADMINISTRACAO E PARTICIPACÕES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0243300-90.2000.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS ROSA DE SOUSA NADA CONSTA CONFECCOES - ANDRE LUIS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243300-87.2000.5.07.0008 FERNANDO CARLOS DE SOUSA COUTINHO COTA ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0243300-81.2000.5.07.0010 DEUTERONIMO DE MORAES LIMA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0243300-78.2000.5.07.0011 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO MATOS DA SILVA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0243400-48.2000.5.07.0006 MARIO CESAR NOGUEIRA DA SILVA EISERTEC SERVICOS TEC. DE MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0243400-36.2000.5.07.0010 ANTONIO PEREIRA DE LIMA ISAC CARNEIRO FEIOSO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0243500-18.2000.5.07.0001 JOAO BATISTA BRAGA DE AZEVEDO CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0243500-97.2000.5.07.0007 FLAVIO FREITAS DA SILVA MACHADO COND SERV LOC MAO DE OBRA S/C LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0243500-91.2000.5.07.0009 SILVIO CARLOS PAIXAO TARCIA BONES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0243500-88.2000.5.07.0010 ISMAEL DAS NEVES SOARES MACHADO COND.SERV.LOC.MAO DE OBRA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0243500-85.2000.5.07.0011 MARTA MARIA DE MATOS FREIRE GEORGE WASHINGTON HOLANDA DE ASSIS 1 800.804.110.017


0243600-70.2000.5.07.0001 PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO RAFAEL OLIVEIRA ABITBOL DE MENEZES - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0243600-52.2000.5.07.0007 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA EVANILDO PAULINO DA SILVA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243600-49.2000.5.07.0008 RAIMUNDO MENDES DA SILVA COND EDIF RES MATEUS DE OLIVEIRA SCIPIAO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0243600-43.2000.5.07.0010 MARIA JORGIANA DE OLIVEIRA NADA CONSTA CONFECCOES - ANDRE LUIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0243700-10.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE LIMA FILHO MACHADO CONDOMINIO SERVICOS E LOCACAO DE MAO
OBRA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0243700-07.2000.5.07.0007 ANTONIO DEUSDEDIT MELO LIDEMA COMERCIO IMPORTACAO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243700-98.2000.5.07.0009 ADRIANA GOMES VIEIRA CONSTRULAR - JOSE LOPES MOREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0243700-95.2000.5.07.0010 JOSE HELIO DA SILVA BRITO ANGELA MARIA DE MOURA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0243700-92.2000.5.07.0011 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA ARAUJO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0243800-77.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDVANDO MOREIRA JUVINO ELETROMECANICA E ELETRONICA PERNAMBUCANA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0243800-62.2000.5.07.0006 MANUEL OLIVEIRA DA SILVA GILMARIO PEREIRA DOS SANTOS-PROPRIETARIO RURAL 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0243800-59.2000.5.07.0007 EVANGELISTA OLIVEIRA AMARANTE ANTONIO OTACILIO FURTADO-ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243800-50.2000.5.07.0010 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA ORGANIZACAO J.G.DA COSTA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0243800-47.2000.5.07.0011 IRENE MARIA BARROS DE MESQUITA SAVANA SEGURANCA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0243900-32.2000.5.07.0001 ANTONIO EVANDRO ROCHA DE SOUSA MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA M.E. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0243900-17.2000.5.07.0006 LUIZ PATROCINIO MARTINS FRUTOP PRODUTORA DE ALIMENTOS S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0243900-14.2000.5.07.0007 FRANCISCO HERALDO RABELO NOGUEIRA TREVO TRANSPORTES S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0243900-11.2000.5.07.0008 MARIO PEREIRA MOREIRA FORTE SIGN SINALIZACAO E COMUNICACAO VISUAL 30/09/2003 1 800.804.110.017


0243900-08.2000.5.07.0009 MARIA DA CONCEICAO GONCALVES SUELI TEIXEIRA DE ARAGAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0243900-05.2000.5.07.0010 RAIMUNDO CARNEIRO DE SOUZA CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0243900-02.2000.5.07.0011 FRANCISCO ALISON DE SOUSA SOARES ARCHTECH ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0244000-69.2000.5.07.0006 ANTONIO PEREIRA TAVARES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0244000-66.2000.5.07.0007 RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA FILHO COELCE COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0244000-63.2000.5.07.0008 MARGARIDA DA COSTA DE SOUSA CHURRASCARIA BOI & GRILL LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0244000-60.2000.5.07.0009 TELMA DA SILVA PEREIRA XO KENTURA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0244000-57.2000.5.07.0010 MARIA LUZANIRA ARAUJO BARROS ESCOLINHA ARCO IRIS - GILSON CARLOS DA SILVA
CAMPELO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0244100-39.2000.5.07.0001 MARIA DO ROSARIO DE SOUZA ESCOLINHA TIA LEO - BRINCANDO E APRENDENDO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0244100-24.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCOS DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0244100-18.2000.5.07.0008 ANTONIO SOARES DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0244100-12.2000.5.07.0010 JOSE FRANCISCO VENCESLAU DE SOUSA EMPRESA NOSSA SENHORA DE FATIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0244100-09.2000.5.07.0011 MARIA DO CARMO RODRIGUES ZELLI SALES CORREIA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0244200-91.2000.5.07.0001 FRANCISCO VALENTIM FURTADO PAULO CESAR PAIVA DE SOUSA LIMA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0244200-73.2000.5.07.0007 MARIA ELENIZA SOUSA SOARES HALEY INDUSTRIA COMERCIAL DE CONFECCOES LTDA 11/11/2004 1 800.804.110.017


0244200-67.2000.5.07.0009 FRANCISCA NEUMA SOARES DA SILVA E OUTRO FACOPEL IND E COM DE PREM E PEDRAS DEC LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0244200-64.2000.5.07.0010 JOABI BEZERRA GOMES BICICLOPECAS BIKE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0244300-31.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS DA SILVA ESIO CLAUDIO S.MORAIS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0244300-22.2000.5.07.0009 LUCINETE MARTINS DO CARMO BERKANA CRIACOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0244300-19.2000.5.07.0010 DAVI LOURENCO DA SILVA CEMAG S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0244300-16.2000.5.07.0011 JOSE CARLOS SOARES DE ANDRADE CONSTRUTORA F.B.R. PRETACAO DE SERVICOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0244400-98.2000.5.07.0001 MONICA CAVALCANTI DE MELO HERNANDES HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0244400-83.2000.5.07.0006 FRANCISCO HELIO ALVES CRUZ HALLEY INDUSTRIA COMERCIAL CONFECCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0244400-80.2000.5.07.0007 MARIA VALDENIR COSTA LACERDA COMERCIAL IBIAPINA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0244400-74.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO CAPISTRANO DE SOUZA J. SERANE C.R.M. LTDA / SR. JOSÉ CLÁUDIO LEITE
DE SOUSA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0244400-68.2000.5.07.0011 ANTONIO DE SOUSA FERREIRA LOTIL CONSTRUTCOES E INCORPORACOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0244500-53.2000.5.07.0001 MARIA DE LOUDES BERNARDO CAMELO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0244500-38.2000.5.07.0006 FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA ANDRESA GALLEGO VASCONCELOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0244500-35.2000.5.07.0007 WELLINGTON ALVES DE MIRANDA E.C.B. ENGENHARIA COMERCIO BEZERRA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0244500-32.2000.5.07.0008 ANA MARIA DO NASCIMENTO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


30/09/2003 1 800.804.110.017


0244500-29.2000.5.07.0009 RAIMUNDO PEREIRA FAUSTINO SALES ROCHA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0244500-26.2000.5.07.0010 ANTONIO DE MATOS SOBRINHO REFRIGERANTE BIG GYN 21/10/2002 1 800.804.110.017


0244600-75.2000.5.07.0011 NATIEL RIBEIRO DA COSTA POUSADA E RESTAURANTE MEDITERRANEO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0244700-45.2000.5.07.0006 FRANCISCO WAGNER DA COSTA DAKOTA NORDESTE S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0244700-42.2000.5.07.0007 ANTONIA DE MARIA PEDROZA DA SILVA CEC COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0244700-36.2000.5.07.0009 IRINEU ALVES FARIAS FILHO TERMACO-TERMINAIS MAR CONT SERV ACESS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0244700-33.2000.5.07.0010 SONIA MARIA DOS SANTOS SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/02/2005 1 800.804.110.017


0244800-97.2000.5.07.0006 REGINA ESTELA NECO DO NASCIMENTO CEC COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0244800-91.2000.5.07.0008 JOSE MARIA BONFIM FERNANDES CONDOMINIO EDIFICIO SAN JUAN E OUTRO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0244800-88.2000.5.07.0009 ROSINEIDE DE SENA BARBOSA CEC COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0244800-85.2000.5.07.0010 IVONEIDE SILVA DE FREITAS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


15/12/2004 1 800.804.110.017


0244800-82.2000.5.07.0011 JOSE NAGILO RODRIGUES DA SILVA ECP LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0244900-52.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS MENDES DE AZEVEDO FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA GOMES 10/04/2003 1 800.804.110.017


0244900-49.2000.5.07.0007 DANIEL CAMPOS DE ARAUJO SALES ROCHA CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0244900-43.2000.5.07.0009 EDUARDO AUGUSTO MARTINS DA COSTA FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA GOMES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245000-22.2000.5.07.0001 MARIA DIVA OLIVEIRA DE SOUSA FIBRAVESTE S/A IND TEXTIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0245000-95.2000.5.07.0009 CESAR ALVES RODRIGUES IMOBILIARIA INDEPENDENCIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245000-89.2000.5.07.0011 MARIA TEODORO DO NASCIMENTO CEC COMPANHIA EXPORTADORA DE CASTANHA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0245100-74.2000.5.07.0001 FRANCISCA ANDREA DA SILVA OZIAS TEIXEIRA DA COSTA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0245100-59.2000.5.07.0006 RENATA LIZ BATISTA GUEDES MACPAR PANIFICACAO E COMERCIO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0245100-56.2000.5.07.0007 MARIA EUZENIA MARQUES SOUSA M K INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0245100-53.2000.5.07.0008 FABIANO DE CRISTO CARVALHO ALVES LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0245100-50.2000.5.07.0009 ANTONIO CRISTOVAO DE MENDONCA NETO G.W. MONTEIRO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245100-47.2000.5.07.0010 ADRIANA DOS SANTOS REIS VH BUFFET INFANTIL LTDA ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0245100-44.2000.5.07.0011 FRANCISCA CLEANE NUNES LIMA MARIA LUCIA MACHADO NEGRAO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0245200-29.2000.5.07.0001 JOSE SANTOS ROCHA ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0245200-14.2000.5.07.0006 LUIZ FREITAS DE MORAES ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0245200-11.2000.5.07.0007 ELIVANDO VERA CRUZ BEZERRA S.A.DE SOUSA 11/12/2003 1 800.804.110.017


0245200-08.2000.5.07.0008 ANTONIO DE CASTRO TORRES TRANA TRANSPORTES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0245200-05.2000.5.07.0009 MARIA ELIANA OLIVEIRA ADRIANO SIMAO PEREIRA-ME 13/01/2004 1 800.804.110.017


0245200-96.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS RAMOS BARROSO ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0245300-81.2000.5.07.0001 FRANCISCO TORQUATO DA CUNHA C & A ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0245300-60.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA SANTANA TEXTIL S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0245300-57.2000.5.07.0009 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS K & J SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245300-54.2000.5.07.0010 IVANILDO MARTINS MARIANO MERCADINHO BOM PRECO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0245400-18.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO DOURADO DE MENEZES FRANRIB COMERCIO E INDUSTRIA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0245400-12.2000.5.07.0009 EVERARDO RODRIGUES DO CAMPO S.A.DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245400-09.2000.5.07.0010 ANTONIO FABIO GOMES TORRES S.A.DE SOUSA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0245400-06.2000.5.07.0011 MARCOS ROBERTO RODRIGUES LOPES CHURRASCARIA CASA DO CARANGUEIJO - MARIA F.
LIMA


11/05/2005 1 800.804.110.017
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0245500-73.2000.5.07.0006 MARIA LIDUINA BATISTA GOMES JGR COMERCIO E SERVICOS MECANICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0245500-70.2000.5.07.0007 CLAUDIO SILVA DOS SANTOS RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0245500-64.2000.5.07.0009 JOSE DA SILVA E OUTROS REFRIGERANTE BIG GYN 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245500-58.2000.5.07.0011 LUIZ GOMES DO NASCIMENTO PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 11/05/2005 2 800.804.110.017


0245600-28.2000.5.07.0006 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA JOAO BATISTA MELO ROCHA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0245600-25.2000.5.07.0007 CARLOS ALBERTO GOMES DOS SANTOS CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0245600-16.2000.5.07.0010 ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA FILHO PALMA ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0245600-13.2000.5.07.0011 EGLEMILSON PEREIRA DO CARMO BISCOITOS INCA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0245700-95.2000.5.07.0001 MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA EVANILDO PAULINO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0245700-74.2000.5.07.0008 ANTONIO ARAUJO DE PAULA FRANRIB - COM E IND. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA


30/09/2003 1 800.804.110.017


0245700-71.2000.5.07.0009 JOCELINO VIEIRA SALES RB DISTRIBUIDORA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245700-65.2000.5.07.0011 GIRLANIA PEREIRA DA SILVA E OUTRO DILADY S/A - EMPRESA INDUSTRIAL DE CONFECCOES 1 800.804.110.017


0245800-29.2000.5.07.0008 ANDRE DA SILVA ABREU COHAB CIA DE HABITACAO DO CEARA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0245800-26.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALBERTO VIANA MELO M.G.LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245800-20.2000.5.07.0011 JOSE IVAN MONTEIRO DA SILVA INCOMED IND E MONT EQUIP ELETRONICOS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0245900-05.2000.5.07.0001 JOSE DALCEMIR SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0245900-87.2000.5.07.0006 DANIELA SABINO DA ROCHA MARIA ELIANE MORAIS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0245900-81.2000.5.07.0008 ANTONIO FLORIANO D SILVA POSTO SAO FRANCISCO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0245900-78.2000.5.07.0009 SEBASTIAO PINHEIRO PLANETA TERRA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0245900-75.2000.5.07.0010 ANTONIO HUGO DO MONTE LBM EMPS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0245900-72.2000.5.07.0011 ADILSON RAMADA CAMPOS INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 1 800.804.110.017


0246000-45.2000.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA DE SOUSA EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA 14/03/2005 1 800.804.110.017


0246000-42.2000.5.07.0006 JOSE OCLESIO DA SILVA PEREIRA FABRICA SEDAL 10/04/2003 1 800.804.110.017


0246000-39.2000.5.07.0007 PAMELA MARISOL BAN OYARZUN DENISE ROQUE PIRES-ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0246000-30.2000.5.07.0010 ANTONIO ADRIANO SANTOS BARROS CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0246000-27.2000.5.07.0011 ANTONIO RODRIGUES FERREIRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0246100-12.2000.5.07.0001 ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA THEREZA BARROS HILL E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0246100-94.2000.5.07.0006 HAROLDO JOSE OLIVEIRA ROLIM DEPOSITO SANTA BARBARA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0246100-88.2000.5.07.0008 JOSE RIBAMAR DE ALMADA MONTEIRO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0246100-85.2000.5.07.0009 JORGE CARLOS SANTANA DE ALMEIDA CONFRARIA DA PIZZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0246100-82.2000.5.07.0010 FRANCISCO DA COSTA BEZERRA COLONIAL HOTEIS E TURISMO S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0246100-79.2000.5.07.0011 TARGINO DE SOUZA SILVA MARTINS CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0246200-64.2000.5.07.0001 REJANE MARIA LIMA BARBOSA JOVELINO DA COSTA GOMES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0246200-46.2000.5.07.0007 JOSE GOMES DA COSTA DEPOSITO NOSSA SENHORA DAS GRACAS 18/11/2003 1 800.804.110.017


0246200-43.2000.5.07.0008 ELIONALDO DA SILVA CRAVO EDSON MATOS FEITOSA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0246200-37.2000.5.07.0010 VEREDA TURISMO LTDA JELNER FERNANDES DE OLIVEIRA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0246200-34.2000.5.07.0011 FRANCISCO FERNANDES SILVA LIMA AMP CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0246300-04.2000.5.07.0006 JOSE EVANDRO MOREIRA VASCONCELOS ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0246300-98.2000.5.07.0007 FRANCISCO ELIZIE MATIAS DOS SANTOS BANDA DO RATINHO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0246300-95.2000.5.07.0008 JENIVALDO DE JESUS SANTOS CONDOMINIO DO EDIFICIO STUDIUM 30/09/2003 1 800.804.110.017
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0246300-92.2000.5.07.0009 JOSE LEONARDO DA SILVA LIMA COLEGIO BATISTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0246300-86.2000.5.07.0011 LUIS DOS SANTOS MARTINS EMPRESA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0246400-71.2000.5.07.0001 TIAGO ALVES DO NASCIMENTO L. C. AMARO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0246400-56.2000.5.07.0006 ESTHEFERSON LIMA DA SILVA BAR CAROS AMIGOS (NELSON VILELA SALES) 10/04/2003 1 800.804.110.017


0246400-50.2000.5.07.0008 LUIS ERINEUDO LIMA BARBOSA DEPOSITO DE CONSTRUCAO RAUL BARBOSA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0246400-47.2000.5.07.0009 ECON EMPRESA DE CONSTR DO NORDESTE LTDA MASSA
FALIDA


GRACILDO SAMPAIO DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0246400-44.2000.5.07.0010 JANIO ANDRE DA COSTA DRENA SOLOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0246400-41.2000.5.07.0011 ROSYLADE DO NASCIMENTO SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 1 800.804.110.017


0246500-26.2000.5.07.0001 JULIANA DA SILVA ALVES JACINTA LUCIA BRAGA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0246500-11.2000.5.07.0006 JOSE LUIZ FERNANDES K&J SERVICOS LTDA ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0246500-08.2000.5.07.0007 JOSE VANDECIO CORREIA LIMA PARQUE RECREIO-UNIAO BARES,REST E CHURR LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0246500-05.2000.5.07.0008 ANTONIO LOPES NASCIMENTO K&J SERVICOS LTDA ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0246500-93.2000.5.07.0011 PEDRO ROMERO FREIRE VIANA EXPRESSO CANINDE LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0246600-78.2000.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES MENDES J.A COELHO CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0246600-60.2000.5.07.0007 MANOEL MARCELINO GOMES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0246600-57.2000.5.07.0008 MARIA ZULENE SILVA DOS SANTOS ANIK CONFECCOES 30/09/2003 1 800.804.110.017


0246600-54.2000.5.07.0009 ALBERTO DIAS GOIABEIRA NETO CONSTRUTORA CREDCON 11/10/2002 1 800.804.110.017


0246600-51.2000.5.07.0010 ANTONIO ROBERTO ANDRADE LEITE J. AMARAL COM. E CONST. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0246700-33.2000.5.07.0001 FRANCISCA MARIA SILVA DOS SANTOS H.C.PONTES VARIEDADES (PROP LAR COM E REP) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0246700-18.2000.5.07.0006 MARIA LIMA FARIAS RAQUEL NOBRE TAVORA/LEUKAZINHA MODA INFANTIL 10/04/2003 1 800.804.110.017


0246700-15.2000.5.07.0007 MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS PARATODOS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0246700-12.2000.5.07.0008 ANA LUCIA SANTOS SILVA H.C.PONTES VARIEDADES (PROP LAR COM E REP) 30/09/2003 1 800.804.110.017


0246700-09.2000.5.07.0009 JOSE FRANCISCO FERREIRA RIBEIRO EMPREEND AGROP E CONSTR LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0246700-06.2000.5.07.0010 JOSE MARIA NOGUEIRA DE CASTRO PAULO ESQUADRIAS 15/12/2004 1 800.804.110.017


0246700-03.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANILDO DANTAS NETO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0246800-70.2000.5.07.0006 LEANDRO LIMA DE SOUSA BNB CLUBE 10/04/2003 1 800.804.110.017


0246800-67.2000.5.07.0007 ROBERTO RAULINO DOS SANTOS UNIAO BARES RESTAURANTES CHURRASCARIA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0246800-61.2000.5.07.0009 EVANDRO MENDES DA SILVA BNB CLUBE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0246800-58.2000.5.07.0010 FRANCISCO CARNEIRO DO NASCIMENTO YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0246800-55.2000.5.07.0011 PAULA FRANCINETE BEZERRA DOS SANTOS COLEGIO CENTRO PEDAGOGICO LUIZA TAVORA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0246900-40.2000.5.07.0001 GLEISON PAIXAO COSTA DOS REIS GEORGE FROTA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0246900-25.2000.5.07.0006 JOEL DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0246900-22.2000.5.07.0007 JOSE DAVI DE SOUSA NUNES SERVAL SERVIDORA REAL LTDA 16/06/2003 1 800.804.110.017


0246900-16.2000.5.07.0009 DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE GIZ LTDA JOSE OLIVEIRA DA COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0246900-13.2000.5.07.0010 MIGUEL ABREU DE SOUZA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247000-92.2000.5.07.0001 EUGENIO CARLOS ALMEIDA DA SILVA MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0247000-77.2000.5.07.0006 MARIA SOARES MACEDO E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0247000-71.2000.5.07.0008 ROBERTO CARLOS FORTES DOS SANTOS GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0247000-68.2000.5.07.0009 FRANCISCO AMARILDO CAROLINO DE LIMA WR ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247000-62.2000.5.07.0011 EDIBERTO FARIAS DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017
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0247100-32.2000.5.07.0006 FRANCISCO ROBERTO FREIRE FRIGORIFICO IBERICO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0247100-26.2000.5.07.0008 ALDENORA DA SILVA MORAES E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0247100-23.2000.5.07.0009 FRANCISCO NOGUEIRA NEVES CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247100-20.2000.5.07.0010 JONH LENO TEODORO DA SILVA MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247100-17.2000.5.07.0011 MARIA EDILA DA SILVA DANTAS E OUTROS CIA BRASILEIRA DE MODA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0247200-02.2000.5.07.0001 ANTONIO MARCOS PEREIRA FREITAS FANY DE MACEDO BARBOSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0247200-84.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO DA ROCHA SIALE CONFECCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0247200-81.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA FLT CONSTRUCOES E PRESTACAO DE SERVICO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0247200-75.2000.5.07.0009 JOSE DIAS DE LIMA MERCADINHO SAO FRANCISCO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247200-72.2000.5.07.0010 ANTONIO DOMINGOS DE LIMA CONSTRUTORA CIVAN LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0247200-69.2000.5.07.0011 HELONEIDA SOUSA DA SILVA E OUTRO CIA BRASILEIRA DE MODA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0247300-54.2000.5.07.0001 ANTONIO INACIO DA SILVA SANTO ANTONIO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0247300-39.2000.5.07.0006 ANTONIA BARROSO LIMA DA CRUZ FRANCISCO VALMIR DE ARAUJO 08/04/2003 1 800.804.110.017


0247300-33.2000.5.07.0008 JOAO BORGES VIEIRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORT LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0247300-30.2000.5.07.0009 JOSE RAIMUNDO DE MOURA PAULO EDUARDO FERREIRA GOMES LOPES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247300-27.2000.5.07.0010 JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA PALMA ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247300-24.2000.5.07.0011 JOSE DIAS DE LIMA MARCO ANTONIO ALVARENGA PORTO LIMA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0247400-88.2000.5.07.0007 ERNANI SOARES MADEIRO SN CONFECCOES S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0247400-85.2000.5.07.0008 RAIMUNDO RODRIGUES DE MESQUITA TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0247400-82.2000.5.07.0009 FABIANO DO NASCIMENTO SERVAL SERVIDORA REAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247400-79.2000.5.07.0010 JORGE BRAGA COSTA CONSTRUTORA MEDEIROS PINTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247400-76.2000.5.07.0011 ALEXSANDRO DE LIMA SOUSA S.M. EMPREENDIMENTOS LTDA - JOSE SILVA M.
LEMOS


11/05/2005 1 800.804.110.017


0247500-43.2000.5.07.0007 MARGARIDA MARIA SILVA DE SOUSA MARIA MARLENE CANDIDO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0247500-40.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDSON BARROSO LIMA IANIC-IMPLEMENTOS AVICOLAS DO NORD IND E COM
LTDA


06/05/2003 1 800.804.110.017


0247500-37.2000.5.07.0009 ROMILDO PINTO LEITAO FRANCISCO LASTENIO FERREIRA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247500-34.2000.5.07.0010 FABRICIO DA SILVA MARCIO CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247600-16.2000.5.07.0001 HELENO VIEIRA DA SILVA CGA CONST. GOMES DE ARAUJO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0247600-98.2000.5.07.0006 ANTONIO LOPES DE SOUSA PEDREIRA ITAITINGA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0247600-95.2000.5.07.0007 JANE KARINA FERREIRA MOTA ASSOC ENS SUP FORT-AESF (UNICE) 20/05/2003 1 800.804.110.017


0247600-89.2000.5.07.0009 SEBASTIAO PINHEIRO RAIMUNDO EDUARDO NETO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247600-86.2000.5.07.0010 JOSELIA DA SILVA FELIX ZULEINA MARTINS ALVES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247700-68.2000.5.07.0001 GILVANDRO GOIS DE AZEVEDO LIMPEL PREST. DE SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0247700-56.2000.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO MACHADO FREIRE MECESA METALGRAFICA CEARENSE S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0247700-53.2000.5.07.0006 ANTONIO FRANCISCO BEZERRA DA SILVA SIMMER CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0247700-50.2000.5.07.0007 FRANCISCO TARCISIO COSTA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0247700-47.2000.5.07.0008 FRANCISCO CLAUDIO FELIX DOS SANTOS E OUTROS VIP REP E SERV LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0247700-41.2000.5.07.0010 JOSE LEONARDO DA SILVA LIMA JORGE DA CONCEICAO MARQUES MONTEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247800-08.2000.5.07.0006 RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0247800-96.2000.5.07.0009 FRANCISCO TAVARES DE PAIVA E OUTROS VIP REP E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247800-93.2000.5.07.0010 MARIA VIEIRA DA SILVA DANTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0247800-90.2000.5.07.0011 CARLOS ALBERTO DE AQUINO PIO BRASILEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 02/03/2007 1 800.804.110.017


0247900-75.2000.5.07.0001 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0247900-60.2000.5.07.0006 CONDEX CONDOMINIO ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA


JOAREZ NUNES DA SILVA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0247900-54.2000.5.07.0008 CARLITO JOSE DO NASCIMENTO JOSE LUIZ DA SILVA E OUTRO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0247900-51.2000.5.07.0009 CONDEX CONDOMINIO ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA


JOAQUIM ALVES DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0247900-48.2000.5.07.0010 MARIO JORGE PEREIRA FARIAS CIAVEL COM. IND. DE AVES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0247900-45.2000.5.07.0011 CARLOS ALBERTO NASCIMENTO SOUSA JOSE LUIZ DA SILVA E OUTRO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0248000-15.2000.5.07.0006 ANTONIO EVANDRO MENDES RODRIGUES DANONE S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0248000-12.2000.5.07.0007 FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA DE BRITO THOMPSON SEGURANCA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0248000-06.2000.5.07.0009 MARCOS PAULO SILVA PINHEIRO DANONE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0248000-03.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO FERREIRA CONSTRUTORA OAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0248000-97.2000.5.07.0011 CONDEX CONDOMINIO ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA


JOSE FRANCISCO DIAS DE HOLANDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0248100-67.2000.5.07.0006 ELIZEUDO HONORIO GRANJA REGINA S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0248100-64.2000.5.07.0007 FRANCISCO EVANDRO MARTINS DE CASTRO IVANAS COMERCIO REPRES. DOCES MASSA SALGADOS
LTDA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0248100-61.2000.5.07.0008 JOSE MAURICIO ALVES DE PAULA CONSTRUTORA BETA S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0248100-58.2000.5.07.0009 FRANCISCO ADEGILDO ALVES GOMES CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0248100-55.2000.5.07.0010 CONDEX CONDOMINIO ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA


JOSE PINHEIRO FILHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0248100-52.2000.5.07.0011 FRANCISCO FABIO FREITAS MARTINS NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0248200-37.2000.5.07.0001 PIANTONY PINTO MORAIS INDAIA BRASIL AGUA MINERAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0248200-19.2000.5.07.0007 JOSE EDILSON DE SOUZA TREVO TRANSPORTES S.A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0248200-13.2000.5.07.0009 INACIO DOS SANTOS LAVANDARIA LAV PAPI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0248200-10.2000.5.07.0010 JOAO FREITAS DA SILVA SERVAL - SERVIDORA REAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0248200-07.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ROGERS DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0248300-89.2000.5.07.0001 CARLOS ROBERTO RAMOS ROCHA PARASERVES-SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0248300-62.2000.5.07.0010 BENEDITO SILVA OLIVEIRA UNIAO NORDESTE BRASILEIRA DA IASD(MISSAO COSTA
NORTE)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0248400-44.2000.5.07.0001 EDMAR JOSE DE JESUS AMP CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0248400-29.2000.5.07.0006 VERONICA DE FATIMA RIBEIRO FIALHO PARATODOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0248400-26.2000.5.07.0007 ROSILENE GINO PAIVA CNV-CIA NAC DO VESTUARIO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0248400-23.2000.5.07.0008 ROSILENE GINO PAIVA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0248400-20.2000.5.07.0009 DANIEL COSMO APOLINARIO CAFELIZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0248400-17.2000.5.07.0010 MANOEL NETO DE OLIVEIRA SILVA AMP CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0248400-14.2000.5.07.0011 LUIS CARLOS PINTO DE OLIVEIRA REFRINORTH AR CONDICIONADO P/VEICULOS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0248500-96.2000.5.07.0001 MARIA ALVES DA SILVA RAMOS RESTAURANTE MEDITERRANEO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0248500-81.2000.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA CAB CONSULTORES ASSOC BRAS S/A 22/09/2003 1 800.804.110.017


0248500-72.2000.5.07.0009 MARCELO CHAVES DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0248500-66.2000.5.07.0011 FRANCISCA MENDONCA MACIEL MARIA JOSE LIMA PORTUGAL 11/05/2005 1 800.804.110.017


0248600-30.2000.5.07.0008 EURIDES SOARES DA SILVA MARIETA BRASILEIRO RAMOS E OUTRO 19/04/2005 1 800.804.110.017
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0248700-06.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDNO ABREU DE SOUSA LUCY DE FATIMA LIMA FERNANDES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0248700-88.2000.5.07.0006 FRANCISCO EDILSON GOMES DE OLIVEIRA LUCILANIO SOUZA RIBEIRO-ME 10/04/2003 1 800.804.110.017


0248700-85.2000.5.07.0007 ANA LUCIA NOGUEIRA DA SILVA ATHENAS DANCE SHOW 20/05/2003 1 800.804.110.017


0248700-82.2000.5.07.0008 FRANCISCO ROGERIO GUERREIRO DE SOUSA MARIA DO SOCORRO MOURA CAVALCANTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0248700-79.2000.5.07.0009 ANTONIO AIRTON LEONCIO BARRACA O MAGAL 13/01/2004 1 800.804.110.017


0248700-76.2000.5.07.0010 MANUEL OLIVEIRA DA SILVA GILMARIO PEREIRA DOS SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0248700-73.2000.5.07.0011 VILANIR MONTEIRO DO NASCIMENTO RESTAURANTE MEDITERRANEO 11/05/2005 1 800.804.110.017


0248800-43.2000.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA MANOEL LOPES DOS SANTOS 29/03/2004 1 800.804.110.017


0248800-40.2000.5.07.0007 RAQUEL FREDERICO DE SOUSA DAKOTA NORDESTE S.A. 1 800.804.110.017


0248800-37.2000.5.07.0008 FRANCISCO GALDINO DE FREITAS FUMATHEL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0248800-34.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE MARIO OLIVEIRA CAVALCANTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0248800-31.2000.5.07.0010 DANIEL FERREIRA DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0248900-13.2000.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA ANTONIO LUIZ SOARES DE ARAUJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0248900-86.2000.5.07.0009 JOSE OSMAR DE SOUSA FILHO MERCADINHO SAO PEDRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0248900-83.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO FERREIRA LIMA COTECE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0248900-80.2000.5.07.0011 FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO J. AMARAL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0249000-65.2000.5.07.0001 ADRIANA XAVIER PEREIRA G.G.CABELEIREIROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0249000-50.2000.5.07.0006 EDUARDO ALENCAR PORTO LIMA COPY-VIP COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0249000-47.2000.5.07.0007 LUIS BARROSO DA COSTA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249000-44.2000.5.07.0008 JOAO RODRIGUES DE SOUSA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249000-38.2000.5.07.0010 DAMIAO DA SILVA PEREIRA MARIA DO SOCORRO MOURA CAVALCANTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0249000-35.2000.5.07.0011 SEBASTIAO BRANDAO FERREIRA CHIP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 11/05/2005 2 800.804.110.017


0249100-20.2000.5.07.0001 MANUEL FERREIRA DOS SANTOS JOSE BISMAR DE ANDRADE E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0249100-05.2000.5.07.0006 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA FRANCISCO ROCHA LIMA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0249100-96.2000.5.07.0008 ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA CIRCULO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249100-93.2000.5.07.0009 JOSE LACERDA COELHO MENDONCA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0249100-87.2000.5.07.0011 MICHEL ABOU ASLY ANTONIA ARMANIA MENDES MORAIS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0249200-57.2000.5.07.0006 AUGUSTO TAVARES DE MELO ZARLON COM E REP LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0249200-54.2000.5.07.0007 FRANCISCO IVO FERREIRA LEITE GRANJA REGINA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249200-51.2000.5.07.0008 JOSE LICIAS COSMO DE LIMA GRANJA REGINA S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249200-48.2000.5.07.0009 SOLON CARLOS AZEVEDO CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0249300-27.2000.5.07.0001 MARCOS AURELIO DA SILVA BEZERRA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0249300-09.2000.5.07.0007 ROSANGELA CORDEIRO DE LIMA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249300-06.2000.5.07.0008 CARLOS ALBERTO FELIPE MERCADINHO D.S.R. 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249300-97.2000.5.07.0010 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA JERRY ADRIANO MARQUES CARNEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0249300-94.2000.5.07.0011 JOSE SOARES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0249400-79.2000.5.07.0001 RUBENS SILVA RODRIGUES TECNOCARD ARTES GRAFICAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0249400-61.2000.5.07.0007 MARIA SINEUDE PONTE EMANOEL MOURA DE FREITAS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249400-58.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDNO FERREIRA DOS SANTOS MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249400-52.2000.5.07.0010 EDILSON FEITOSA RIBEIRO LIVIA CONSTRUTORA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0249500-34.2000.5.07.0001 MARIA JOSE XAVIER DA SILVA ACADEMIA APOLLO SAUNA - MAXIMO FLAVIO LONATTI 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0249500-16.2000.5.07.0007 FRANCISCO BENEDITO OLIVEIRA DA SILVA RESTAURANTE SOBRE O MAR 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249500-10.2000.5.07.0009 FRANCO BATISTA SOARES ESCOLA DE NATACAO GOLFINHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0249500-07.2000.5.07.0010 ANTONIA DOS PRAZERES SANTOS PEREIRA LUIZ FIUZA ARQ ASSOC S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0249500-04.2000.5.07.0011 FRANCISCA ALDENORA PEREIRA BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0249600-86.2000.5.07.0001 ROBERTO PAIVA DA SILVA SERRARIA ARAGUAIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0249600-71.2000.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA DE LIMA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 10/04/2003 1 800.804.110.017


0249600-65.2000.5.07.0008 ANTONIO VIEIRA BELARMINO LOTERIA SANTIAGO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249600-59.2000.5.07.0010 MANOEL DE FREITAS DUARTE CLINICA SAINT FRANCIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0249700-41.2000.5.07.0001 FRANCISCO SILVANILDO SILVA MENDES PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0249700-26.2000.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTOTA BETA S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0249700-23.2000.5.07.0007 FRANCISCO MESSIAS DO NASCIMENTO COSTA MANOEL RODRIGUES DA SILVA MADEIRA ME E OUTROS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249700-17.2000.5.07.0009 JOSE NINI POLICARPO BRECIL BANDEIRANTE REP. ENGENHARIA COM IND
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0249700-14.2000.5.07.0010 ANTONIO GILBERTO SOARES DA ROCHA TRANA CONSTRUCOES  LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0249700-11.2000.5.07.0011 FRANCISCO GENTIL DE OLIVEIRA MARIA RODRIGUES FERREIRA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0249800-81.2000.5.07.0005 MANUEL BARBOSA MESSIAS FERNANDO A.FIALHO DIAS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0249800-78.2000.5.07.0006 IONALDO BELO SOARES SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0249800-75.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO GOMES BARRETO MINERACAO SANTA ROSA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249800-72.2000.5.07.0008 JOSE DALCEMI DE OLIVEIRA CONCIME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249800-69.2000.5.07.0009 FRANCISCO FIDELIS PAIVA LBM EMP. E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0249800-66.2000.5.07.0010 CLEIA PATRICIO HONORATO ANTONIO DONIZETI ARRUDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0249800-63.2000.5.07.0011 GILBERTO COELHO DOS SANTOS MOLINARE CONSULTORIA IND LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0249900-48.2000.5.07.0001 ANTONIO ALVES SOARES SAVANA SEGURANCA DE VALORES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0249900-33.2000.5.07.0006 FRANCISCO MAGALHAES DA SILVA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0249900-30.2000.5.07.0007 JOSE ANTÔNIO SILVA CARMO MINERACAO SANTA ROSA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0249900-27.2000.5.07.0008 FRANCISCO SERGIO DA SILVA FREIRE BARRACA ITAPARICA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0249900-24.2000.5.07.0009 FRANCISCO NETO OLIVEIRA KATHARINA D"ANDREA A. GAZZINEO-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0249900-18.2000.5.07.0011 FRANCILENE RODRIGUES PEREIRA MARIA APARECIDA GENIOLI 11/05/2005 1 800.804.110.017


0250000-03.2000.5.07.0001 MARIA IRENE RODRIGUES COSTA AUE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250000-85.2000.5.07.0006 JOSE COSTA SILVA MINERACAO SANTA ROSA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250000-82.2000.5.07.0007 JEAN CARLOS ALENCAR DE ANDRADE NOLEM COML. IMPORT. E EXPORT. LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0250000-73.2000.5.07.0010 ALEXANDRE VERISSIMO DA COSTA SERT ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0250000-70.2000.5.07.0011 JAQUELINE PINHEIRO DA SILVA CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0250100-55.2000.5.07.0001 JOSE ADAUTO NOBERTO NASCIMENTO MISTER FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250100-40.2000.5.07.0006 PAULO SERGIO ALMEIDA CARVALHO TEXTIL UNIAO S/A 20/10/2003 1 800.804.110.017


0250100-37.2000.5.07.0007 AURELIANO VIANA DE SOUSA VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0250100-34.2000.5.07.0008 CICERO LUIS OLIVEIRA DA SILVA TRANSFORTE ALAGOAS VIG E TRANSP VALORES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0250100-31.2000.5.07.0009 GILVAN ALVES PONTES PAPAI LANCHES (SELF SERVICE) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0250100-28.2000.5.07.0010 CICERO FLAVIO DA SILVA ANGELO TREVA VIEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0250100-25.2000.5.07.0011 ROSANGELA MARTINS DA SILVA AUE IND. E COM. DE CONFRECCOES LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0250200-92.2000.5.07.0006 ELIZABETE DA SILVA MATEUS ANTONIO CARLOS DA SILVA 20/10/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 394 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


394







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0250200-89.2000.5.07.0007 JOSE PEREIRA DOS SANTOS ALBERTO ELOY DA COSTA NETO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0250200-86.2000.5.07.0008 RAIMUNDO ALBERTO GONCALVES LOBO UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0250200-83.2000.5.07.0009 CARLITO PEREIRA DOS SANTOS SERV MAR SERVICOS MARITIMOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0250200-80.2000.5.07.0010 FRANCISCO LOPES ALEXANDRE JOSE BISMAR DE ANDRADE E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0250200-77.2000.5.07.0011 ENS IND E COM DE CONFECCOES LTDA FRANCISCA IACI DE SOUZA PAZ 11/05/2005 1 800.804.110.017


0250300-62.2000.5.07.0001 SILVANA REGIA ALVES SALES MARPE CONTADORES S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250300-47.2000.5.07.0006 FERNANDO ANTONIO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA PERFIL LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250300-44.2000.5.07.0007 JEFFERSON THIAGO DAS NEVES SOUSA BARROS INDUSTRIA METALURGICA NEVES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0250300-38.2000.5.07.0009 JOSE FLAVIO MATEUS DA SILVA DISTRIBUIDORA PARATI LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0250300-35.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA MENDES CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0250300-32.2000.5.07.0011 RAIMUNDO ORÁCIO FREIRE QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0250400-17.2000.5.07.0001 LUZMARINA ARAGAO RIBEIRO VIA DE COMUNICACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250400-02.2000.5.07.0006 SILVIA HELENA BONIFACIO MORENO AUE IND. COM. DE CONFECCOES LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0250400-93.2000.5.07.0008 FRANCISCO CELIO LOPES FERREIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0250400-87.2000.5.07.0010 FRANCISCO PENHA DE SOUSA W DA CONSTRUCAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0250500-69.2000.5.07.0001 JOSE NILTON BEZERRA ALMEIDA MOACIR GONCALVES JUNIOR - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250500-51.2000.5.07.0007 ESPOLIO DE ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA ESTACIONAMENTO MAUA - MIGUEL ARCANJO GOMES 20/05/2003 1 800.804.110.017


0250500-45.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE LOURENCO CLEMENTE IRMAOS S/A - ALUMINIO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0250500-42.2000.5.07.0010 JOSE ELISMAR SEVERINO DE SOUSA AMERICA FOOT BALL CLUB 21/10/2002 1 800.804.110.017


0250500-39.2000.5.07.0011 ERANDIR LIMA DA SILVA K. LIMP. LOC. DE MÃO-DE-OBRA E SERV. TEC. LTDA
A/C MARIA AQUINO DA SILVA


11/05/2005 1 800.804.110.017


0250600-09.2000.5.07.0006 MARIA CLARA NASCIMENTO FRANCISCA ONEIDE CABRAL 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250600-06.2000.5.07.0007 RICARDO MARCELINO CONSTRUTORA BETA S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0250600-03.2000.5.07.0008 VILSON FACANHA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0250600-97.2000.5.07.0009 SUELY LOPES DA SILVA LIGIA CHAVES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0250600-91.2000.5.07.0011 PAULO BARROSO DE SOUZA RSC-REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0250700-76.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARCOS ARAUJO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250700-58.2000.5.07.0007 MARCELINO VIANA DE OLIVEIRA BOATE ATHENAS 20/05/2003 1 800.804.110.017


0250700-55.2000.5.07.0008 IVAN LUIZ DE SOUSA COSTA BOATE ATHENAS 21/11/2002 1 800.804.110.017


0250700-46.2000.5.07.0011 REINALDO DA SILVA ALMEIDA CONSTRUTORA BETA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0250800-31.2000.5.07.0001 ROSANGELA AMBROSIO DE SOUSA BOATE ATHENAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250800-07.2000.5.07.0009 SANDREANE VIEIRA DA COSTA MARCOS ANTONIO CORDEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0250900-83.2000.5.07.0001 ERIVALDO BARBOSA FILGUEIRAS EISERTEC SER. TEC. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0250900-68.2000.5.07.0006 FRANCISCO BARBOSA LIMA ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES MOTORES 10/04/2003 1 800.804.110.017


0250900-65.2000.5.07.0007 ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0250900-59.2000.5.07.0009 FERNANDO SANTOS DA SILVA EDUARDO HOLANDA CONSTRUCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0250900-56.2000.5.07.0010 ANTONIO VIEIRA DE SOUSA CEREALISTA SAO VICENTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0251000-23.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO MOREIRA DA SILVA EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0251000-20.2000.5.07.0007 ANTONIO ODACIR DINIZ EVELANIA MARIA DE OLIVEIRA BARROS - ME 20/05/2003 1 800.804.110.017


0251000-17.2000.5.07.0008 ANTONIO FRANCISCO SILVA ROCHA-ROCHASERV E CONDOMINIO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0251000-14.2000.5.07.0009 COLEGIO RABELO STUDIUM MARIA FRANCINEIDE COSTA FERNANDES 11/10/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 395 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


395







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0251100-69.2000.5.07.0008 JOANA GOMES DA SILVA ELIANE MAIA DE QUIROZ 30/09/2003 1 800.804.110.017


0251100-63.2000.5.07.0010 ROBERTA TORRES LIMA SO FAIXAS (RNDO TENORIO B CAVALCANTE) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0251100-60.2000.5.07.0011 ANTONIA EDNEUZA DA SILVA FERREIRA MARIA DE FATIMA NORONHA CHAGAS 11/05/2005 1 800.804.110.017


0251200-45.2000.5.07.0001 DAYVES LUCENA DE CASTRO BANDA CAVIAR COM RAPADURA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0251300-97.2000.5.07.0001 UNIVERSAL SERV.PROFISSIONAIS LTDA MARIA FERREIRA COSTA OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0251300-73.2000.5.07.0009 JOSE ROCHA LIMA NETO CONSTRUVAP CONSTR E COM LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0251300-70.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALEX ALVES DA SILVA PIZZARIA PIZZAS (MARCELO W.OSTERNE) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0251400-37.2000.5.07.0006 ALDA ALVES DE FREITAS LAM CONFECCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0251400-25.2000.5.07.0010 MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA ARAUJO PAULO ROBERTO FERREIRA DE ANDRADE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0251400-22.2000.5.07.0011 FRANCISCO IRIVAN DA SILVA MALHARIA REBECA S/A 11/05/2005 1 800.804.110.017


0251500-07.2000.5.07.0001 MANOEL FIRMINO CHAVES CONSTRUTORA BMW LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0251500-92.2000.5.07.0005 JOSEFA CLEIDIMAR VARELA DE SOUSA GLADYS CONFECCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0251500-89.2000.5.07.0006 FRANCISCO ALMEIDA OLIVEIRA CIPA CIA.INDUSTRIAL DE PROD. ALIMENTICIOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0251500-86.2000.5.07.0007 JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO DANA COM. REPRES. IMP. E EXP. LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0251500-83.2000.5.07.0008 VERA LUCIA DA ROCHA BEZERRA LOTEAMENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0251500-77.2000.5.07.0010 EDNA SILVA SOARES INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0251600-59.2000.5.07.0001 WALCY JORGE SILVA JUNIOR KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0251600-35.2000.5.07.0009 JOSE GOMES PEREIRA MARIA SALES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0251600-32.2000.5.07.0010 ANTONIO ROSALDO FERREIRA PESSOA COTECE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0251700-14.2000.5.07.0001 JOSE MILSON FERREIRA LUZ VERDE FOLHAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0251700-96.2000.5.07.0006 RAIMUNDO COELHO FILHO LOCATIVA COND. E SERV. LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0251700-93.2000.5.07.0007 SANDRO RONALDO OLIVEIRA DA SILVA JOSE NAZARIO AVELINO EUGENIO 20/05/2003 1 800.804.110.017


0251700-81.2000.5.07.0011 GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0251800-66.2000.5.07.0001 JOSE ALVES BELCHIOR ESIO CLAUDIO S.MORAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0251800-54.2000.5.07.0005 DAMIAO DOS SANTOS SILVA LANCHONETE E PIZZARIA R.L.LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0251800-48.2000.5.07.0007 JOSE JURACY BARROSO CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0251800-45.2000.5.07.0008 THIAGO DE LA TORRE LUIS CARLOS LOIOLA E SANTIAGO-ME 05/10/2004 1 800.804.110.017


0251800-36.2000.5.07.0011 MARIA DO SOCORRO SOUSA ESTELITA VIANA BARBOSA/ JOSE VIANA BARBOSA
FILHO E OUTRO


11/05/2005 1 800.804.110.017


0251900-97.2000.5.07.0008 BRUNILDE RIELH SMITH FRANCISCO VENANCIO DE SOUZA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0251900-91.2000.5.07.0010 AURINEIDE DE MEDEIROS ALAIM CRIS ESTETICA E BELEZA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0251900-88.2000.5.07.0011 RICARDO REIS DO NASCIMENTO CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 11/05/2005 1 800.804.110.017


0252000-73.2000.5.07.0001 PAULO VIRLANDIR BARBOSA MOACIR GONCALVES JUNIOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252000-61.2000.5.07.0005 LUIS BEZERRA DA SILVA PIRAMIDE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0252000-58.2000.5.07.0006 EDINEDIO DOS SANTOS SOARES FARMACIA REI SALOMAO LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0252000-52.2000.5.07.0008 MANOEL DA SILVA PLAZA SEGURANCA (SERV EMPRES PLAZA LTDA) 30/09/2003 1 800.804.110.017


0252000-49.2000.5.07.0009 EXPEDITO PEDROSA DA SILVA CEP-CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0252100-13.2000.5.07.0006 MARIA JANIER PEREIRA DA SILVA COPARAS IND.E COM.DE PRODUTOS RECICLADOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252100-10.2000.5.07.0007 REGINALDO SILVA DE SOUSA DAKOTA NORDESTE S/A 20/05/2003 1 800.804.110.017


0252100-98.2000.5.07.0010 RAIMUNDO VALMIR DE OLIVEIRA CEP-CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0252100-95.2000.5.07.0011 EDMILSON AMARO DE SOUSA HVP (HENRIQUE VOSS PONTES) 18/05/2005 1 800.804.110.017
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0252200-80.2000.5.07.0001 ALINE NABUCO MOREL JOCROSS AYMAR SEGUROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252200-65.2000.5.07.0006 LUIZ PAULO DE ARAUJO SERVNAC SEGURANCA LTDA 29/03/2004 1 800.804.110.017


0252200-62.2000.5.07.0007 CICERO JACOB DIAS TRANA CONSTRUCOES LTDA 12/01/2004 1 800.804.110.017


0252200-59.2000.5.07.0008 MARIA DA PENHA FREITAS MAURO FRANCISCO MAGON - ME 09/12/2003 1 800.804.110.017


0252200-56.2000.5.07.0009 MARIA ALCIONEA SILVA CIA BRASILEIRA DE MODA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0252200-53.2000.5.07.0010 ERISVALDO TIBURCIO DOS SANTOS DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0252300-35.2000.5.07.0001 LUCIANA DE LAVOR GAMA POSTO DAMAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252300-20.2000.5.07.0006 DIANA ALICE DA SILVA D.J.FRANQUIAS E COMERCIO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252400-72.2000.5.07.0006 FRANCISCO TADEU BRAZ FRANRIB - COM. E IND. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0252400-63.2000.5.07.0009 ELIZANGELA LIMA RAMOS CERTA SERV.EMPRES.E REPRESENTACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0252400-57.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANDIR BEZERRA UNIMED FORTALEZA-COOPERATIVA DE TRAB MEDICO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0252500-42.2000.5.07.0001 FRANCISCO JURANDIR DE LIMA SERVIS SEGURANCA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252500-27.2000.5.07.0006 ANTONIA DANIELA SIQUEIRA DE FREITAS SOS EXTINTORES E EQUIP.CONTRA INCENDIO LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0252500-24.2000.5.07.0007 SINVAL RODRIGUES DE ARAUJO HEGUIBERTO GUILHON 20/05/2003 1 800.804.110.017


0252500-21.2000.5.07.0008 JOSE LEONARDO OLIVEIRA DE SOUZA VIP REP LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0252500-18.2000.5.07.0009 JOSE EDMILSON SALES MADERAMA - MADEIREIRA IND. E COM. DE MOVEIS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0252500-15.2000.5.07.0010 SILVANILDO PRAXEDES DA SILVA FIOTEX INDUSTRIA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0252600-94.2000.5.07.0001 JOSE SEVERIANO DA SILVA FILHO PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252600-79.2000.5.07.0006 MALHARIA SANTA INES LTDA CRISTIANE GOMES RUFINO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252600-76.2000.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SILVA RH - CONSULT. DE PESSOAL E MAO-DE-OBRA LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0252600-70.2000.5.07.0009 MARLUCE MARTINS DE PAULA MARIA DO ROSARIO DONDE VELOSO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0252600-67.2000.5.07.0010 MARIA LUZANETE DA PAIXAO CLAUDIA SALES DE MIRANDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0252700-49.2000.5.07.0001 LUCIANO RIBEIRO DA CRUZ MULTI ENTREGAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252700-34.2000.5.07.0006 HANNA RESTAURANTE LTDA ANTONIO JOSE NASCIMENTO SOUSA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252700-28.2000.5.07.0008 JOSE DE SOUZA FELIPE CONSTRUVAP CONSTR E COM LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0252700-22.2000.5.07.0010 FRANCISCA HELENA DOS SANTOS SILVA MARIO SCHIMID GONCALVES 15/12/2004 1 800.804.110.017


0252700-19.2000.5.07.0011 MALHARIA SANTA INES LTDA CARLOS HENRIQUE AIRES BRINALDO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0252800-04.2000.5.07.0001 FRANCISCO FELIPE BARBOSA ALFREDO FELICIANO RODRIGUES NETO-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252800-86.2000.5.07.0006 JOSE GLADISTON SILVA DE LIMA REPREMENNO REP. E COM. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252800-83.2000.5.07.0007 ELISANGELA MARIA CHAVES DE LIMA ADMINISTRADORA E INCORPORADORA POUPA GANHA-
CEARA


20/05/2003 1 800.804.110.017


0252800-80.2000.5.07.0008 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS ME JOSE CARLOS BEZERRA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0252800-77.2000.5.07.0009 JOSE EUQUERES DE PAULA COSTA MACHADO CONDOMINIO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0252800-74.2000.5.07.0010 LUIZA DE MARILAC SANTOS DA SILVA ESCOLA MIRIM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0252800-71.2000.5.07.0011 JOSE DURVAL DA SILVA SERAFIM GELO REAL IND.E COMERCIO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0252900-56.2000.5.07.0001 RALPWEMERSON MENDES QUEZADO OCEAN FASHION CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0252900-41.2000.5.07.0006 RALPHWEMERSON MENDES QUEZADO ADM CONTABILIDADE SERVICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0252900-38.2000.5.07.0007 FRANCISCO IVAN SILVA DO NASCIMENTO MOVEMENT LOC. E SERV. LTDA 20/05/2003 1 800.804.110.017


0252900-35.2000.5.07.0008 FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS VIACAO BONS AMIGOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0252900-32.2000.5.07.0009 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS FRANCISCO LIRIANO BARBOSA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0252900-29.2000.5.07.0010 JOAO NETO EMILIO MACIEL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0252900-26.2000.5.07.0011 RAIMUNDO GOMES VIEIRA LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0253000-93.2000.5.07.0006 EDMILSON ALVES BARBOSA F.J. SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253000-90.2000.5.07.0007 MARIA DE AZEVEDO MENDES CLAUDIA VALERIA ASSUNCAO PINHEIRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0253000-87.2000.5.07.0008 EDMILSON ALVES BARBOSA EXECUTA ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0253000-84.2000.5.07.0009 LOURIVALDO FONTENELE DA SILVA PEDRO CAMELO DA SILVA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253000-81.2000.5.07.0010 CRISTINA MARIA DE SOUSA LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


21/10/2002 1 800.804.110.017


0253000-78.2000.5.07.0011 ANDRE LUIZ RODRIGUES DA SILVA TECNOCARD ARTES GRAFICAS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0253100-63.2000.5.07.0001 JOSUE ALVES DA SILVA SEGEL SERV.GERAIS CONSERV.LIMP.LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0253100-45.2000.5.07.0007 ANTONIO RUBENS GOMES DE SOUSA PONTUAL ADM.COND.SERV.REP.LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0253100-42.2000.5.07.0008 JOSE NILDO GOMES TRANA TRANSP. LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0253100-39.2000.5.07.0009 FRANCISCO PAULO SANTIAGO DA SILVA MENFS CLUBE(DERLANO PINHEIRO COELHO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253100-36.2000.5.07.0010 EVANDO DA SILVA OLIVEIRA TERRAL-TRANSPORTES TERRESTRE RAPIDO LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0253100-33.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE FERREIRA DE CASTRO S.N.CONFECCOES S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0253200-18.2000.5.07.0001 ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO MIE OTA IVATA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0253200-97.2000.5.07.0007 JAEDSON PEREIRA COSTA SOUSA SOMZOOM GRAVAÇOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0253200-94.2000.5.07.0008 MARIA ISA FONTENELE MB CAVALCANTE - MOTEL MURALHA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0253200-85.2000.5.07.0011 FRANCISCO CARNEIRO DA GUIA CONSTRUCOES ANCHIETA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0253300-49.2000.5.07.0008 DILAILZA LOPES RIBEIRO IMPRIMA BUREAL DIGITAL LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0253300-46.2000.5.07.0009 FRANCISCO GILIARDO DE OLIVEIRA CRUZ KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO- ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253400-07.2000.5.07.0007 ERIVAN LEMOS MACHADO PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0253400-04.2000.5.07.0008 CLAYTON MENDONCA DA SILVA BNB CLUBE 30/09/2003 1 800.804.110.017


0253400-98.2000.5.07.0009 ANTONIO SILVA DA COSTA YPIOCA AGUAS MINERAIS IND E COM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253400-95.2000.5.07.0010 ENEIAS SOARES DA SILVA FRIST PART E ADM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0253400-92.2000.5.07.0011 FRANCISCO IVO FERREIRA LEITE GRANJA REGINA S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0253500-77.2000.5.07.0001 FRANCISCO GOMES DE SOUSA EBS EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0253500-62.2000.5.07.0006 JOAO BATISTA DOS SANTOS CASA MACEDO MATERIAL DE CONSTRUCAO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253500-59.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA GOES MARTINS FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0253500-56.2000.5.07.0008 JOSE VALDENIR FREITAS DA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 06/05/2003 1 800.804.110.017


0253500-53.2000.5.07.0009 SINATRA PEREIRA DE CARVALHO ANTONIO AUGUSTO TARTUCE - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253500-50.2000.5.07.0010 ANASTACIO SILVA BARROSO THERMAS KALIENTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0253600-32.2000.5.07.0001 JOSE VICENTE DE OLIVEIRA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0253600-17.2000.5.07.0006 ELISANGELA RODRIGUES DE SOUSA BENTO MARINA DE IRACEMA PARK S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253600-11.2000.5.07.0008 FRANCISCO LUCIO SOUSA RAIMUNDO CHAGAS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0253600-08.2000.5.07.0009 MILTON GOMES DA SILVA K&J SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253700-84.2000.5.07.0001 GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS L&P ENGENHARIA E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0253700-69.2000.5.07.0006 RAIMUNDO CORREIA DA SILVA FILHO TOP DRINKS REFEICOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0253700-66.2000.5.07.0007 NARCELIO CARNEIRO MARTINS CIA BRASILEIRA DE MODA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0253700-60.2000.5.07.0009 CLAUDIO ABRAO LEMOS DA SILVA COMERCIAL GELO CENTER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253700-57.2000.5.07.0010 ANTONIA BARBOSA DA COSTA PESSOA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0253700-54.2000.5.07.0011 ANA CRISTINA SOUZA PAULA CLINICA ANTONIO PRUDENTE LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0253800-39.2000.5.07.0001 DOUGLAS SILVINO DA SILVA TRANSUPER -SERV DE ENTREGA LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0253800-21.2000.5.07.0007 ANTONIO NUNES LESSA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0253800-18.2000.5.07.0008 ELAINE VIANA DE SOUSA MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0253800-15.2000.5.07.0009 JELFERSON CONDE SAMPAIO MUNICIPIO DE FORTALEZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0253800-12.2000.5.07.0010 LENILDA FRANCA DE LIMA ASSAHI MOTEL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0253800-09.2000.5.07.0011 MARIA DA SILVA SOUZA RPL RECAPAGEM DE PNEUS LTDA E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0253900-91.2000.5.07.0001 FRANCISCA ANTONIA ANDRADE DE LIMA SOUSA S.N.CONFECCOES S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0253900-76.2000.5.07.0006 EDVALDO EUGENIO DA CONCEICAO MERCADINHO DO CARLOS-JOSE CARLOS VASCONCELOS 22/09/2003 1 800.804.110.017


0253900-64.2000.5.07.0010 RICARDO DA SILVA TEIXEIRA TRANSLINHAS TRANSP.CONST.E ELETRIFICACAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0254000-46.2000.5.07.0001 NILZA MENDES DE LIMA QUATRO ESTACOES - IND E COM CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254000-31.2000.5.07.0006 MARIA DOS REMEDIOS DE LIMA SILVA REGILANDI MARIA DA SILVEIRA PEREIRA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0254000-25.2000.5.07.0008 JOSE FAUSTINO DA COSTA JURACY CABELEIREIRO-JOSE JURACY TEIXEIRA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0254000-22.2000.5.07.0009 MARCONDES NUNES DA COSTA INDUSTRIA DE DOCES FLOR DO VALE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0254000-19.2000.5.07.0010 DAMIAO DE MORAIS DOS SANTOS GLAUCIA MARIA MARTINS NOGUEIRA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0254000-16.2000.5.07.0011 JOSE RIBAMAR COSTA MOURA COMPAPEL-COM DE APARAS DE PAPEL 18/05/2005 1 800.804.110.017


0254100-98.2000.5.07.0001 MARIA DE FATIMA SILVA DE OLIVEIRA MARIA ELEONORA FERNANDES DE OLIVEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254100-80.2000.5.07.0007 FRANCISCO SOUSA CAMPOS MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0254100-71.2000.5.07.0010 ANTONIO BEZERRA DE LIMA FLAVIO SABINO DOS SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0254100-68.2000.5.07.0011 MANOEL BORGES DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0254200-53.2000.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA L & P ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254200-38.2000.5.07.0006 CRISTIANA RODRIGUES DE FARIAS VICUNHA NORDESTE S/A IND. TEXTIL 10/04/2003 1 800.804.110.017


0254200-32.2000.5.07.0008 EDMILSON PEREIRA LIMA U.S.CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0254200-26.2000.5.07.0010 ALEXANDRE LOSADA MIXCAR - LAV CENTER MANUT. DE VEIC. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0254300-08.2000.5.07.0001 LUIZ AFONSO DE ARAUJO LAMINACAO DE ALUMINIO FORTALEZA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254300-90.2000.5.07.0006 WAGNER DOS SANTOS TEIXEIRA MULTI CONSTRUCOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
E OUTRO


22/09/2003 1 800.804.110.017


0254300-81.2000.5.07.0009 JOSE WELLINGTON COELHO PEREIRA DS INSTALACOES ELETRICAS LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0254400-60.2000.5.07.0001 ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS INCO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254400-42.2000.5.07.0007 FRANCISCO ERIVAL LIMA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0254400-39.2000.5.07.0008 IRILEUDO RODRIGUES DE MIRANDA TRIUNFO - TEC. EM LIMP. E SERV. AUX. LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0254400-36.2000.5.07.0009 GEORGE ANDRE SILVEIRA VIANA SOCIEDADE EDUCADORA PARANGABA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0254500-15.2000.5.07.0001 JOSE FABIANO PEREIRA CEP CONST.EDMILSON PINHEIRO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254500-97.2000.5.07.0006 JOSE ROBERTO DOS SANTOS E OUTRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0254500-94.2000.5.07.0007 JOSE ANTONIO DE SOUSA FILHO VIP REPRES.E SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0254500-85.2000.5.07.0010 CARLOS ANTONIO SOARES DA SILVA EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.URBANIZACAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0254500-82.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE BEZERRA DA SILVA NEWPLAST IND E COM DD EMBALAGENS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0254600-67.2000.5.07.0001 JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA OFICINA O PATO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254600-52.2000.5.07.0006 FRANCISCO MAURICIO ALVES DO NASCIMENTO TRANSPORTADORA KELLY LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0254600-43.2000.5.07.0009 CLAUDINO INDUSTRIA GRAFICA LTDA SANDRA ELOI CRUZ E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0254600-40.2000.5.07.0010 VALDELENE SILVA LIOBA H.D.DINIZ MEIRELES - MEDIFISIO 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0254600-37.2000.5.07.0011 W.S.SEGURANCA LTDA MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0254700-92.2000.5.07.0010 AUCESINO DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0254800-74.2000.5.07.0001 PEDRO MARTINS DA COSTA INCO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0254800-56.2000.5.07.0007 MARIA JULIA ALVES NOBRE ADEMILDE TERESA HENTZ 09/11/2004 1 800.804.110.017


0254800-53.2000.5.07.0008 JOSE SOARES DE MOURA E OUTRO INCO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0254800-50.2000.5.07.0009 ACC CONSTRUCOES LTDA CARLOS ALBERTO DE CARVALHO CASTRO 05/10/2004 1 800.804.110.017


0254800-47.2000.5.07.0010 MARLEIDE ALVES DE BRITO VITORIA REGIA LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0254900-17.2000.5.07.0005 CLAUDIO TAKAO UEDA ELDAR MORTEN THOVSEN E OUTRO 14/01/2004 1 800.804.110.017


0254900-14.2000.5.07.0006 ERASMO DA SILVA BARROSO CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0254900-11.2000.5.07.0007 ALFREDO GREGORIO DE SOUSA BIG CENTER SERV. DE LIMP. E CONSERV. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0254900-08.2000.5.07.0008 FRANCISCO RONALDO ALENCAR COSTA B.N.B.CLUBE DE FORTALEZA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0254900-05.2000.5.07.0009 ALYSSON CESAR GUIMARAES E OUTRO MULTISERVCOOPER COOP INT ATIV SERV MULTIPLOS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0255000-81.2000.5.07.0001 MARCOS AURELIO LOPES DA PONTE MORRO BRANCO REPRESENT. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0255000-63.2000.5.07.0007 MAURICELIO SILVA OLIVEIRA STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0255000-60.2000.5.07.0008 VALDENIR GOMES DE SOUSA J M CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0255000-57.2000.5.07.0009 CREUSA SILVA DA COSTA ESTADO DO CEARÁ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255000-54.2000.5.07.0010 CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS FORTALEZA ESPORTE CLUBE 16/02/2005 1 800.804.110.017


0255000-51.2000.5.07.0011 MERCANTIL SAO JOSE S/A COM E INDUSTRIA EDSON SILVA DE OLIVEIRA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0255100-21.2000.5.07.0006 MARIA JUCILEIDE VASCONCELOS TAVARES IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0255100-18.2000.5.07.0007 SILVANO CELESTINO DE SOUZA SUPERZON 27/05/2003 1 800.804.110.017


0255100-15.2000.5.07.0008 CONDOMINIO DO EDIFICIO JOAO CLEMENTE FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE BRITO 1 800.804.110.017


0255200-73.2000.5.07.0006 ALFREDO PEREIRA DA COSTA FILHO CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 10/04/2003 1 800.804.110.017


0255200-64.2000.5.07.0009 MANOEL RODRIGUES DE SOUZA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255200-61.2000.5.07.0010 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FRUCOM COMERCIO DE FRUTAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0255200-58.2000.5.07.0011 MOISES DA SILVA ECB ENGENHARIA COM BEZERRA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0255300-28.2000.5.07.0006 AMILTON SOARES DE BRITO CONSTRUTORA BETA S.A. 10/04/2003 1 800.804.110.017


0255300-25.2000.5.07.0007 FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA LUIZA ANDRADE ALIMENTOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0255300-22.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DE SOUSA BARROS JOSE DIMAS RUFINO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0255400-77.2000.5.07.0007 CICERO CARLOS DOS SANTOS MOINHO SANTA LUCIA LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0255400-74.2000.5.07.0008 HERMANO MOREIRA BORGES POSTO DAMAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0255400-71.2000.5.07.0009 VALDEMIR DOS SANTOS PEREIRA LUIZ CARLOS CARDOSO DO NASCIMENTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255400-68.2000.5.07.0010 CARLOS MARCON FERREIRA MENDES REFRIGERANTES BIG GYN 21/10/2002 1 800.804.110.017


0255500-50.2000.5.07.0001 PASQUALE TUBELLI ME RAIMUNDO SERGIO DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0255500-35.2000.5.07.0006 JOSE EUCLIDES FILHO BOATE ATHENAS 29/03/2004 1 800.804.110.017


0255500-32.2000.5.07.0007 FRANCISCO LUCIANO COSTA DE HOLANDA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0255500-26.2000.5.07.0009 GLEVAL FEITOSA BEZERRA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255500-23.2000.5.07.0010 ANA VASCONCELOS DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0255500-20.2000.5.07.0011 VERONICA RODRIGUES DA SILVA ORGANIZACAO PEDAGOGICA SAO PAULO S/C LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0255600-05.2000.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO CONSERVI COMERCIAL SERV IMOB LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0255600-87.2000.5.07.0006 JOSE MARIA ALENCAR PUGA DAVID BRUNO (MARCIA SOARES BULCAO) 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0255600-84.2000.5.07.0007 GILMAR DE SOUSA BEZERRA GRANJA SANTA MARTA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0255600-78.2000.5.07.0009 ANTONIO DE PADUA RODRIGUES RAMOS CONSTRUTORA MOREIRA DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255600-75.2000.5.07.0010 GEYSON BARROS SILVA ALERTA SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0255600-72.2000.5.07.0011 MANOEL ADELINO DE SOUZA JUNIOR CASTELO BRANCO ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0255700-42.2000.5.07.0006 MARIA LUISA VITURIANO DA SILVA S.N.CONFECCOES S/A 22/11/2004 1 800.804.110.017


0255700-33.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCIANO DE SOUSA MERCADINHO BELEM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255700-30.2000.5.07.0010 ILSON ARAUJO DA SILVA CIBRESME CIA.BRAS.ESTRUTURAS METALICAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0255700-27.2000.5.07.0011 WALTER COSTA SERRA CHAME MOTO E TAXI LTDA A/C JOSE MILTON DE
SOUSA


18/05/2005 1 800.804.110.017


0255800-91.2000.5.07.0007 MARK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA FILHO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0255800-88.2000.5.07.0008 ANTONIO BEZERRA LIMA ANFLASE AVICULTURA LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0255800-85.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALVES DA SILVA BRITAGEL -ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255800-82.2000.5.07.0010 SANDRA ELOI CRUZ CLAUDINO INDUSTRIA GRAFICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0255800-79.2000.5.07.0011 MARCOS PAES DE ALMEIDA J T P COM. E CONST. LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0255900-46.2000.5.07.0007 ANTONIA ALVES DE SOUSA INTIMA ARTE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0255900-43.2000.5.07.0008 FRANCISCO GABRIEL DA SILVA CONSTRUTORA MOTA MACHADO S/A 21/11/2002 1 800.804.110.017


0255900-40.2000.5.07.0009 ANTONIO EVANDRO CHAGAS GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0255900-37.2000.5.07.0010 VIVIANE DOS SANTOS COSTA LUCIANO COELHO MAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0255900-34.2000.5.07.0011 ESMERALDA FERREIRA MONTEIRO GOMES S.N.CONFECCOES S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0256000-19.2000.5.07.0001 JOSE ALMIR PEREIRA DE QUEIROZ GRANJA REGINA S/S 02/10/2002 1 800.804.110.017


0256000-04.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE PAULINO MARTINS C E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0256000-95.2000.5.07.0008 SIDNEY MACIEL DA SILVA SAFITUR-SAO FRANCISCO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA


30/09/2003 1 800.804.110.017


0256000-89.2000.5.07.0010 MANOEL VIEIRA NETO BRASAS DO FORRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0256000-86.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA J.AMARAL COM.E CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0256100-47.2000.5.07.0009 JAIRO NUNES DE SOUZA SAFITUR-SAO FRANCISCO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0256100-44.2000.5.07.0010 MARIA JOSE SANTIAGO DA SILVA ROMULO MENEZES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0256200-11.2000.5.07.0006 MAIKO SOUSA DA SILVA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0256200-08.2000.5.07.0007 JOAO DOS SANTOS FONTENELE ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0256200-05.2000.5.07.0008 FRANCISCO MOURA ALEXANDRE ORCINIO CARDOSO INACIO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0256200-02.2000.5.07.0009 INACIO DA COSTA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0256200-96.2000.5.07.0010 MARITENE FERREIRA DA SILVA SERVAL-SERV. REAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0256200-93.2000.5.07.0011 CLAUDIA REGIA PEREIRA DE MELO GOONDY JEANS - ELIENE UMBERLINO DA SILVA - ME 18/05/2005 1 800.804.110.017


0256300-78.2000.5.07.0001 ALTAMIRO ROBERTO DE FREITAS ASA SUL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0256300-63.2000.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO GOMES PATRICIO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0256300-60.2000.5.07.0007 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA RESTAURANTE ALBATROZ - PAULO ROBERTO DE MELO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0256300-57.2000.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO DE FREITAS PALHANO MUNICIPIO DE PACAJUS 21/11/2002 1 800.804.110.017


0256300-54.2000.5.07.0009 MARIA DO CARMO SOUSA LIMA QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0256300-48.2000.5.07.0011 MARIA LUCIA DE SOUSA JOSE MARIA SOLEDADE 18/05/2005 1 800.804.110.017


0256400-33.2000.5.07.0001 LUIZ FLAVIO DE ARAUJO ROCHA J.Z.COMERCIAL DE PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0256400-18.2000.5.07.0006 ALEXANDRE SILVA DE SOUSA P.G.BRINQUEDOS 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0256400-15.2000.5.07.0007 ANTONIO ALFREDO MELO CABRAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0256400-12.2000.5.07.0008 MARIA MARISMAR DE OLIVEIRA SANTOS MARIA RODRIGUES DA COSTA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0256400-09.2000.5.07.0009 ANTONIA VERA FERREIRA FRANCISCO GERALDO VASCONCELOS - ME 21/09/2004 1 800.804.110.017


0256400-03.2000.5.07.0011 CARLOS AUGUSTO RAMOS TRANSEGUSERVICOS E EMPREEND. LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0256500-70.2000.5.07.0006 MANUEL IVAN CAVALCANTE SOARES TC ENGENHARIA COMERCIO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0256500-64.2000.5.07.0008 JOSENILDO FERREIRA DE LIMA FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS DA SILVA - ME 06/05/2003 1 800.804.110.017


0256500-61.2000.5.07.0009 ANTONIO PAULINO DA SILVA AUTO PECAS LEITAO(RANIERE PALMEIRA LEITAO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0256500-58.2000.5.07.0010 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA GERMANA CAVALCANTE HOLANDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0256600-25.2000.5.07.0006 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA NOVAMETA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0256600-22.2000.5.07.0007 PAULO JOSE DOS SANTOS JOSE ANDERSON FREIRE SANDERS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0256600-16.2000.5.07.0009 ATACILIO PINHEIRO LOPES ALUMINIO GUANABARA - FRANCISCO PAULO P. SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0256600-13.2000.5.07.0010 JOSE CARLITON DE ALMEIDA PONTES NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0256600-10.2000.5.07.0011 MARCELO RODRIGUES MOURA CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA. 18/05/2005 1 800.804.110.017


0256700-77.2000.5.07.0006 WASHINGTON BERNARDINO NUNES VERTICAL COND.E SERV.LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0256700-74.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA URBANA ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0256700-68.2000.5.07.0009 JOSE ELIEZER VALENTIM DE ASSIS POLIGONAL PROJ. E CONSTR. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0256700-65.2000.5.07.0010 FRANCISCO ALVES FILHO ORGAL S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0256700-62.2000.5.07.0011 ALFREDO FERREIRA NETO SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 18/05/2005 3 800.804.110.017


0256800-29.2000.5.07.0007 ANTONIO MOREIRA DA SILVA CONSTRUTORA R.C.SILVEIRA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0256800-26.2000.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE BRITO CONDOMINIO EDIFICIO JOAO CLEMENTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0256800-20.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA PADRAO SEGURANCA ESPECIALIZADAS S/C LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0256800-17.2000.5.07.0011 ARIEL CARLOS DUTRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0256900-02.2000.5.07.0001 VAGNER DE FREITAS SOUSA ACOFORTE MOVEIS E EQUIPAMENTOS S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0256900-84.2000.5.07.0006 SERGIO MOREIRA SARAIVA KALENGA EVENTOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0256900-78.2000.5.07.0008 FRANCISCA LURDELIA PEREIRA DA SILVA FRANCISCO DE MATOS ARAÚJO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0256900-75.2000.5.07.0009 JOSE MARTINS DE SOUSA ACOFORTE MOVEIS E EQUIPAMENTOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0256900-72.2000.5.07.0010 JOSE VALDEMIR SILVA DOS SANTOS ALFREDO LOPES NETO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0256900-69.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO DE AQUINO ROCHA UNIVERSAL ADMIN.DE CONDOMINIO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0257000-54.2000.5.07.0001 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA FRED RODRIGUES BEZERRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257000-39.2000.5.07.0006 MG SEG E VIGILANCIA LTDA MARIA SUELY DA SILVA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0257000-33.2000.5.07.0008 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA JOSE GERARDO LIMA DE AZEVEDO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0257000-30.2000.5.07.0009 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA FRANCISCO ILTON DA SILVA SIVIRINO 09/11/2004 1 800.804.110.017


0257000-27.2000.5.07.0010 RONALDO FONTELES DA ROCHA LOJAS PARAISO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0257100-09.2000.5.07.0001 JOSE DE LIMA RADIO VERDES MARES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257100-94.2000.5.07.0005 FRANCISCO VALDERI DE FREITAS EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EQUIPE LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0257100-91.2000.5.07.0006 PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA RENATO BARBOSA DE OLIVEIRA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0257100-88.2000.5.07.0007 ALERTA SEGURANCA LTDA GEYSON BARROS SILVA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0257100-82.2000.5.07.0009 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA JOSE MARIA DA SILVA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0257100-79.2000.5.07.0010 ERANDI GOMES TEIXEIRA MASSA FALIDA DA MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS
S/A


21/10/2002 1 800.804.110.017


0257100-76.2000.5.07.0011 JOEL PEREIRA LIMA CLASSE A SERV EMPRES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017
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0257200-61.2000.5.07.0001 LUIZ ANTONIO SOARES PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257200-46.2000.5.07.0006 JOSE DE RIBAMAR DA SILVA CARNAJU IND. E COM. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0257200-43.2000.5.07.0007 JOSE PINTO DE FARIAS AUTO MECANICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0257200-40.2000.5.07.0008 IVANILDO SILVA FEITOSA AUTO MECANICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0257200-37.2000.5.07.0009 RAIMUNDO MARDONIS FERREIRA AUTO MECANICA COM E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0257200-34.2000.5.07.0010 MARILENE DA SILVA LOPES NORQUIL PROD. E SERV. DE LIMP. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0257300-16.2000.5.07.0001 JOAO ANTONIO CARVALHO DE SOUSA NOSSA REFRIGERANTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257300-98.2000.5.07.0006 FRANCISCO HELIO FRANCA DE SOUSA COPARAS IND COM DE PROD REC LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0257300-95.2000.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA DE ARRUDA TEXTIL UNIAO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0257300-89.2000.5.07.0009 JOSE CARLITO SOARES PONTE TROPIC METAL DO BRASIL LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0257300-86.2000.5.07.0010 JOAO BATISTA SALES DA COSTA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EQUIPE LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0257300-83.2000.5.07.0011 JOSE EUDES RODRIGUES CONSTRUTORA IMOB. BRASIL LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0257400-68.2000.5.07.0001 CENTRAL DAS MIUD E IMP LTDA LUCIELIO LIMA DE SOUSA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257400-50.2000.5.07.0007 TOP BINGO LTDA ANDERSON SILVA ALVES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0257400-47.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DA SILVA SILVEIRA MONTEIRO E PRADO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0257400-44.2000.5.07.0009 MARILUCIA GERTRUDE DOS SANTOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0257400-41.2000.5.07.0010 CLEONICE FLORENTINO DO NASCIMENTO ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0257400-38.2000.5.07.0011 BETEMARY PINHEIRO DA SILVA ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0257500-05.2000.5.07.0007 DILMA LOPES GALDINO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0257500-96.2000.5.07.0009 CRISTIANO NOGUEIRA DA SILVA POLIPHARMA REP. MED. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0257500-93.2000.5.07.0010 HOSANA PAULA DE OLIVEIRA ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0257500-90.2000.5.07.0011 EDMAR CAPISTRANO DA SILVA MOREIRA DECORACOES - NAGILA IND E COM DEC LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0257600-75.2000.5.07.0001 BERLANIO BEZERRA RESENDE MAXFRIO-ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257600-60.2000.5.07.0006 RAIMUNDO AMARO DA SILVA ABDORAL FALCAO RABELO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0257600-57.2000.5.07.0007 CLAUDIO SOBRINHO BRITO SARAIVA FRANRIB - COM. E IND. DE GENEROS ALIM. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0257600-54.2000.5.07.0008 ADONIAS ALVES PEREIRA OPCAO SERV. DE CONDOMINIO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0257600-48.2000.5.07.0010 EUROBAR RESTAURANTE LTDA ME MARIA AVELINO DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0257700-30.2000.5.07.0001 MARIA ALVANI CAETANO VANDIRA MENDONCA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257700-12.2000.5.07.0007 SEBASTIAO PINHEIRO FREITAS FRANRIB COM. IND. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0257700-06.2000.5.07.0009 JOSE AUGUSTO DE GOIS RIBEIRO ULTRALIMPO EMPREEND E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0257700-97.2000.5.07.0011 MARIA ELIDENISIA FERREIRA DA SILVA NUNES TEXTIL HORIZONTE ETIQUETAS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0257800-67.2000.5.07.0006 RAIMUNDO AMARO DA SILVA ACOPI ASSOC. DE CONST. E PROM. IMOB. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0257800-58.2000.5.07.0009 ROSICLER DE ANDRADE MAIA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0257800-55.2000.5.07.0010 MANOEL ARTENIO DE SOUZA AUTOVIACAO SAO VICENTE DE PAULA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0257900-37.2000.5.07.0001 MARIA AUDILENE RODRIGUES BRITO PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0257900-22.2000.5.07.0006 JAIME LUIZ LOBO DOS SANTOS COMPANHIA CEARENSE DE CIMENTO PORTLAND 10/04/2003 1 800.804.110.017


0257900-19.2000.5.07.0007 ANTONIO PERON BELARMINO LIMA ECONOMIA COPIAS 18/11/2003 1 800.804.110.017


0257900-10.2000.5.07.0010 ANTONIO JOSE RODRIGUES COTECE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0258000-74.2000.5.07.0006 CLISEUDA LIMA ROBERTA LARA MATOS PINHO-EPP 10/04/2003 1 800.804.110.017


0258000-71.2000.5.07.0007 ANTONIA LUCIMAR BEZERRA CONDOMINIO RESIDENCIAL CASTELAO I 27/05/2003 1 800.804.110.017


0258000-68.2000.5.07.0008 ELAIR SIQUEIRA DE MACEDO ASSOCIACAO BATISTA BENEFICENTE E MISSIONARIA 30/09/2003 1 800.804.110.017
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0258000-65.2000.5.07.0009 JOSE ARIMAR DO NASCIMENTO EDSON PINHEIRO DA COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0258000-59.2000.5.07.0011 MARIA ELOIZA DA SILVA SITIO BEM TE VI 18/05/2005 1 800.804.110.017


0258100-44.2000.5.07.0001 DOUGLAS SALES CHAVES IND DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0258100-26.2000.5.07.0007 FRANCISCO GOMES SILVA CIMAIPINTO - CIA. IMPORT. DE MAQ. E ACES.
IRMAOS PINTO


27/05/2003 1 800.804.110.017


0258100-23.2000.5.07.0008 FRANCISCO EDIVALDO RODRIGUES DE ARAUJO ATACADAO PELLUETO LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0258100-17.2000.5.07.0010 AUGUSTO DA SILVA SANTANA ECB ENGENHARIA COMERCIO BEZERRA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0258100-14.2000.5.07.0011 REGINALDO GERONIMO DE SOUZA FAVO S/A EMPREEND E PARTICIPACOES 18/05/2005 1 800.804.110.017


0258200-81.2000.5.07.0006 RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA JUNIOR CIMAIPINTO - CIA. IMPORT. DE MAQ. E ACES.
IRMAOS PINTO


10/04/2003 1 800.804.110.017


0258200-78.2000.5.07.0007 WILLIAM HOLANDA DE OLIVEIRA MARMITARIA DA TIA(LUCILEIDE RODRIGUES DE
SOUSA)


27/05/2003 1 800.804.110.017


0258200-75.2000.5.07.0008 LUIZA HELENA MATOS GOMES WILSON ALVES DE OLIVEIRA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0258200-69.2000.5.07.0010 ANTONIO JOSE DAMIAO DE SOUSA GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0258200-66.2000.5.07.0011 ANA CLAUDIA DA SILVA SANTOS ATACADAO PELLUETO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0258300-39.2000.5.07.0005 LUCIELDA AURILIANO DA SILVA ANGELA DE QUEIROZ MATOS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0258300-30.2000.5.07.0008 ROMANA LUCAS BEZERRA MARIA DO SOCORRO ASSUNCAO DE LIMA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0258300-27.2000.5.07.0009 CLAUDEMIR RICARDO DUARTE VIACAO BONS AMIGOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0258300-24.2000.5.07.0010 MARIA DO SOCORRO MARQUES OLIVEIRA ANTONIA MIRANDOLINA PINTO CAMARAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0258400-06.2000.5.07.0001 MARIA LUCIA COUTINHO DE SOUZA J & A INDUSTRIA E COM. DE ROUPAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0258400-82.2000.5.07.0008 FRANCISCO GOMES DA SILVA GEONORTE ENG.DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0258500-58.2000.5.07.0001 EDILSON TOMAS DA SILVA HIPERBRAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0258500-43.2000.5.07.0006 GINA PEREIRA DOS SANTOS MARCOS VINICIUS DASLEN PORTELA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0258500-37.2000.5.07.0008 ANTONIA ANGELA SOUZA DOS SANTOS GLUCK BUFFET CASA DE CHA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0258600-13.2000.5.07.0001 VIANEIDE BRAGA DOS SANTOS RESTAURANTE TEMATICO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0258600-95.2000.5.07.0006 CANDIDO RICARTE DE SOUSA ORTOLAITE INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0258600-92.2000.5.07.0007 ADRIANA COUTO GOMES OZETE DIAS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0258600-83.2000.5.07.0010 PAULO SERGIO DOS SANTOS TEIXEIRA GRAFICA IMPRIMA DIGITAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0258700-50.2000.5.07.0006 MARIA JOSE DO NASCIMENTO MONTENEGRO & MARANHAO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0258700-47.2000.5.07.0007 FLAVIO RIBEIRO DE SOUZA CGD CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0258700-44.2000.5.07.0008 ZEFA ROBERIA DA SILVA RADIO SERVICE COMERCIAL LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0258700-41.2000.5.07.0009 FRANCISCO WELLINGTON PORFIRIO PENA RESITEXTIL - RESIDUOS TEXTEIS INDUSTRIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0258800-05.2000.5.07.0006 OTAVIO COSTA MARCOLINO CESAR BARBOSA CAMPOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0258800-02.2000.5.07.0007 ANTONIO FREIRE DA SILVA INDUSTRIA E COM.ALIMENTOS E BEBIDAS DO NE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0258800-93.2000.5.07.0009 FABIANO MAIA FELIX G&S CALCADOS E ACESSORIOS EM COURO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0258800-90.2000.5.07.0010 PEDRO ARRUDA NOGUEIRA UNIVERSAL SERVICO PROFISSIONAIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0258800-87.2000.5.07.0011 SERVIS SEGURANCA LTDA RONALDO DOMINGOS DE ALMEIDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0258900-72.2000.5.07.0001 FRANCISCO MARCIO MONTENEGRO RODRIGUES DEPOSITO COLUNAS E CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0258900-57.2000.5.07.0006 FRANCISCO NILDO DA SILVA ARAUJO CASA PEREIRA LTDA-ME 10/04/2003 1 800.804.110.017


0258900-54.2000.5.07.0007 GLAUCO RODRIGUES VASCONCELOS DA ROCHA LOCALIZA RENT A CAR S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0258900-51.2000.5.07.0008 JOSE PEREIRA FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0258900-48.2000.5.07.0009 DAKOTA NORDESTE S/A ANTONIA GLAUCILENE DE O.SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0258900-45.2000.5.07.0010 ERASMO COSTA FERREIRA EDIFICIO COSTA BARRETO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0258900-42.2000.5.07.0011 LUIS EDUARDO FERREIRA DE SOUSA ARTFRIO COM. E SERV. LTDA - ME 18/05/2005 1 800.804.110.017


0259000-12.2000.5.07.0006 ROVERLANDO MAGALHAES JOTADOIS PREMOLDADOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0259000-06.2000.5.07.0008 JOSE WAGNER MENDES DUARTE REFRICENTER COM.REFRIGERACAO PARA VEICULOS
LTDA


29/10/2003 1 800.804.110.017


0259000-97.2000.5.07.0010 CRISTIANE SILVA DE LIMA MEIRE MOURAO MAC-DOWEL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0259000-94.2000.5.07.0011 ANGELA CIRILO DE OLIVEIRA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A(JOÃO
FRANCISCO SE SOUSA-PREPOSTO)


18/05/2005 2 800.804.110.017


0259100-64.2000.5.07.0006 MARIA DA PENHA EMERLI MADEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 10/04/2003 2 800.804.110.017


0259100-61.2000.5.07.0007 RAIMUNDO FRANCISCO DE LIMA ART BOX SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0259100-55.2000.5.07.0009 PAULO MARCIO LOPES GOMES FOX SERVICOS EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0259200-34.2000.5.07.0001 ROBSON PEREIRA DE VASCONCELOS TERMACO TERMINAIS MAR E CON SERV E ACESS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0259200-19.2000.5.07.0006 JOSE DE SOUZA MOURA MARLY OLIVEIRA LEMOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0259200-16.2000.5.07.0007 ROGERIO BRAGA DOS SANTOS CONDOMINIO EDIFICIO SKORPIOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0259200-13.2000.5.07.0008 ANTONIO RODRIGUES DA COSTA JONAS PECAS PNEUS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0259200-10.2000.5.07.0009 LUIZ RICARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO L 2 ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0259200-04.2000.5.07.0011 MARIA JANIERE DE FREITAS TOP BINGO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0259300-86.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO DEPOSITO DA CONSTRUCAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0259300-71.2000.5.07.0006 JOSE SARAIVA DANTAS SERVIS SEGURANCA E SERVICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0259300-68.2000.5.07.0007 JOSE VALMIR PESSOA DA SILVA HB CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0259300-65.2000.5.07.0008 MARIA IVONETE RODRIGUES GOMES MARIA LUCIA MENDES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0259300-62.2000.5.07.0009 ANTONIO ELIAS MIRANDA COELHO TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0259300-56.2000.5.07.0011 JOAO GONZAGA DE OLIVEIRA ENGETEL CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0259400-23.2000.5.07.0007 RAIMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS SIQUEIRA SANTOS ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0259400-17.2000.5.07.0009 JOSE VALMIR DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0259500-93.2000.5.07.0001 COSMO DAMIAO DE LIMA CARLOS MAGNO N.DE FREITAS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0259500-75.2000.5.07.0007 FRANCISCO NORBERTO PEREIRA DA SILVA E OUTRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0259600-48.2000.5.07.0001 ROSA MARIA DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/10/2002 1 800.804.110.017


0259600-33.2000.5.07.0006 MARIA CLEIDIMAR DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/04/2003 1 800.804.110.017


0259600-27.2000.5.07.0008 JOANA FIRMINO DOS SANTOS CERTA - SERV. EMPRES. E REP. LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0259600-24.2000.5.07.0009 MARILDE FERRER DE SOUSA HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0259600-21.2000.5.07.0010 FRANCISCO FONSECA DE LIMA PALMA ENGENHARIA LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0259600-18.2000.5.07.0011 RAIMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS SIQUEIRA SANTOS ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0259700-79.2000.5.07.0008 JOSE EDVALDO CONRADO DA COSTA DAKOTA NORDESTE LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0259700-76.2000.5.07.0009 ANTONIO PAULO DA SILVA J.A.COELHO CONSTRUCOES LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0259700-73.2000.5.07.0010 MARIA DE FATIMA DE SOUSA SOARES S.N.CONFECCOES S/A 16/02/2005 1 800.804.110.017


0259700-70.2000.5.07.0011 FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO GTECH ENG E CONST LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0259800-55.2000.5.07.0001 CARLOS ALBERTO RODRIGUES CARIOCA FRANCISCO BATISTA MONTEIRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0259800-40.2000.5.07.0006 JOSE HUMBERTO FREITAS NUNES BARMAFOMETRO FILE DE GATO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0259800-37.2000.5.07.0007 MARCIO FRANCISCO DE SOUSA OTOCLINICA S/C LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0259800-34.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO GOMES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0259800-31.2000.5.07.0009 FABIANA CARDOSO DE LIMA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0259800-28.2000.5.07.0010 JOSE COELHO DE SOUZA FILHO EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS MAGISTER LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0259800-25.2000.5.07.0011 WAGNER DE SOUSA DAMASCENO EMPRESA FUNERARIA JERUSALEM 18/05/2005 1 800.804.110.017


0259900-10.2000.5.07.0001 JOSE ALVES RIBEIRO ARMANDO VENTURA IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO


02/10/2002 1 800.804.110.017


0259900-92.2000.5.07.0006 ANTONIO VIEIRA DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0259900-89.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA COTECE S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0259900-86.2000.5.07.0008 FRANCISCA MARIA COSMO S.A.MARTINS DE ARAUJO CONFECCOES - ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0259900-83.2000.5.07.0009 FRANCISCO JOSE COSTA DOS SANTOS EWERTON CAR SERVICOS (FCO EWERTON CANDIDO
JUCA)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0259900-80.2000.5.07.0010 JOSE MARIO ALMEIDA VIANA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0259900-77.2000.5.07.0011 WAGNER DE SOUSA DAMASCENO EMPRESA FUNERARIA JERUSALEM 18/05/2005 1 800.804.110.017


0260000-47.2000.5.07.0006 JUBERTO ARAUJO DA SILVA HIPERCARNES 10/04/2003 1 800.804.110.017


0260000-44.2000.5.07.0007 ANA MARIA BARROSO DA SILVA PADRAO COND. E SERV. S/C LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260000-41.2000.5.07.0008 MARIA MARISA OLIVEIRA LUZ DO SOL(RITA HENRIQUE RABELO) 06/05/2003 1 800.804.110.017


0260000-38.2000.5.07.0009 JULIA FARIAS SILVA ANA CLAUDIA PARENTE SILVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0260000-35.2000.5.07.0010 FRANCISCO IVALDO ARAUJO LIMA PARASERVES SERVICOS DE TERCERIZACAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260000-32.2000.5.07.0011 FABIANA DE MENESES CELENE CIA ELETROCERAMICA DO NORDESTE 18/05/2005 1 800.804.110.017


0260100-17.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO GONCALO DA SILVA BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260100-02.2000.5.07.0006 LUCIANA MATOS FONTENELE VIA DE COMUNICACAO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0260100-96.2000.5.07.0007 FRANCISCO CAETANO DA SILVA MARIA HAYDINE CHAVES PAULA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260100-93.2000.5.07.0008 CLEBER LIMA TEIXEIRA CHARLOTTE BUFFET E CASA DE CHA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0260100-87.2000.5.07.0010 JOSE HONORIO HOLANDA DE OLIVEIRA AGENCIA DE MUDANCAS E TRANSPORTES UNIVANS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260100-84.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVERARDO DOS SANTOS CONFORT CIMENTO LTDA A/C HORTULANO LOPES DE
PAULO E FRANCISCO BORIZ DE SOUZA


18/05/2005 1 800.804.110.017


0260200-69.2000.5.07.0001 FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260200-54.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO BERNARDO PRUDENCIO SITIO RENATO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0260200-48.2000.5.07.0008 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SERT. ENGENHARIA DE INSTALACAO 21/11/2002 1 800.804.110.017


0260200-45.2000.5.07.0009 FRANCISCO FERREIRA MARTINS WM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0260200-42.2000.5.07.0010 LUCIANA PIMENTEL DA SILVEIRA PANO E ARTE IND E COM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260200-39.2000.5.07.0011 FRANCISCO EVANDRO GOMES BOM APETITE 18/05/2005 1 800.804.110.017


0260300-24.2000.5.07.0001 FRANCISCO EVANGELISTA DE CASTRO SILVA CONSTRUTORA R E S LTDA (ANTIGA COBAM) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260300-09.2000.5.07.0006 ANDRE LIMA DA SILVA JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0260300-06.2000.5.07.0007 ANTONIO DA SILVA DINIZ RJ VIAGENS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260300-03.2000.5.07.0008 GENISSELMA GONCALVES REGO TOP BINGO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0260300-97.2000.5.07.0009 JOSE JOAQUIM DA SILVA EMAPI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0260300-94.2000.5.07.0010 ROSIMEIRE BARBOSA DA SILVA CRISTIANA CARDOSO ESTEVAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260300-91.2000.5.07.0011 JACYARA CAETANO DE SOUZA M PAULA LEITE & CIA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0260400-52.2000.5.07.0009 TOMAZ ANTONIO CUNHA BRAGA PROVENE PROMOTORA DE VENDAS DO NORDESTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0260400-49.2000.5.07.0010 LUIZ GOMES DOS SANTOS DATAFAX RECEPCAO TRANSM. E TARIF. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0260400-46.2000.5.07.0011 MARIA DE SOUZA CAVALCANTE ANTONIA VILANI BORGES LADEIRA (CANTINA DO
INCRA)


18/05/2005 1 800.804.110.017


0260500-31.2000.5.07.0001 SIMONE DA SILVA FELIPE NEIDE DOS SANTOS - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260500-16.2000.5.07.0006 JOSE MESSIAS ALVES DE SALES RENATO EMER 10/04/2003 1 800.804.110.017


0260500-13.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA FERREIRA DA COSTA PANIFICADORA IONARA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260500-10.2000.5.07.0008 JOSE GRACI BEZERRA PANIFICADORA IONARA LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0260500-07.2000.5.07.0009 TIAGO ANDERSON FERREIRA DA SILVA FRANCISCO CAVALCANTE TORRES/BAR OVA DE PEIXE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0260500-04.2000.5.07.0010 FRANCISCO TASIO CARNEIRO DE MOURA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260500-98.2000.5.07.0011 FRANCISCO ROBERTO ARAUJO LIMA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0260600-83.2000.5.07.0001 EDMILSON CARVALHO DE PAULO JOSE MARIA DO NASCIMENTO (CONSTRUTOR) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260600-68.2000.5.07.0006 GLEISON JOSE RABELO DA SILVA ALBATROZ SERVICOS E HOTELARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0260600-65.2000.5.07.0007 VANDERLEY NERI MAIA JDB CONSTRUCAO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260600-62.2000.5.07.0008 RIELSON GOMES GOIS CONSTRUTORA ROMA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0260600-59.2000.5.07.0009 MARCOS AURELIO DIOGO DE ARAUJO COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO(GRUPO PAO
DE ACUCAR)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0260600-56.2000.5.07.0010 MARIA CLAUDIA DA SILVA ROCHA M. PAULA LEITE & CIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260600-53.2000.5.07.0011 ADEILSON SANTOS TEIXEIRA FAMILY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0260700-38.2000.5.07.0001 JELNER FERNANDES DE OLIVEIRA VEREDA TURISMO LTDA/VEREDA FLASH HOTEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260700-35.2000.5.07.0002 JOZIEUDA MONTEIRO DOS SANTOS MUNICIPIO DE CAUCAIA E OUTRO 30/09/2005 1 800.804.110.017


0260700-23.2000.5.07.0006 IOLANDA DA SILVA TAVEIRA ANA CLAUDIA PARENTE SILVEIRA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0260700-20.2000.5.07.0007 PAULO MOURA DE SOUZA GTECH ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260700-17.2000.5.07.0008 FRANCISCO REINALDO DE ARAUJO DA SILVA L.G. CONSTRUCOES 30/09/2003 1 800.804.110.017


0260700-11.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCELO MENEZES IPIRANGA JOSE ELIENE DE MENESES-JAMAICA CONFECCOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260800-90.2000.5.07.0001 AUZENIR XAVIER DA SILVA ANTONIO ELENILDO MARTINS MARINHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260800-75.2000.5.07.0006 FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA SBS-SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA 22/09/2003 9 800.804.110.017


0260800-72.2000.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO FERREIRA LIMA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260800-69.2000.5.07.0008 OSVALDO GOMES DO NASCIMENTO E OUTRO GTECH ENG E CONSTR LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0260800-63.2000.5.07.0010 MARIA EDNA RODRIGUES GOMES MARIA DO SOCORRO MACIEL FURTADO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0260900-45.2000.5.07.0001 DANIEL LINHARES RIBEIRO MINERACAO SANTA ROSA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0260900-27.2000.5.07.0007 FRANCISCO LUCIO INCO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0260900-24.2000.5.07.0008 JOSE NILSON DOS SANTOS BARRACA PRAIANO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0260900-21.2000.5.07.0009 FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DUPLO M ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0260900-18.2000.5.07.0010 LUCIEUDO OLIVEIRA VALDIVINO BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0260900-15.2000.5.07.0011 JAIR DA SILVA CANDIDO FRANCISCO JOSE ANDRADE SILVEIRA FILHO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0261000-82.2000.5.07.0006 RAIMUNDO ADAISO OLIVEIRA DA COSTA SERRARIA ALMEIDA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0261000-79.2000.5.07.0007 IVONETE FONTENELE DE ARAUJO CPQT - CENTRO DE PESQ. E QUALIF. TECNOLOGICA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0261000-73.2000.5.07.0009 TEREZINHA DE FREITAS SIQUEIRA CHURRASCARIA TROPICAL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0261100-34.2000.5.07.0007 FARES KARDEC ANDRADE GONZAGA CONSTRUTORA PINDORETAMA (CLARA DE ASSIS
MATIAS)


27/05/2003 1 800.804.110.017


0261100-31.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUSA JOSE OSVALDO ALMEIDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0261100-25.2000.5.07.0010 ANTONIO FERREIRA EVANGELISTA CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0261100-22.2000.5.07.0011 ANTONIO ROBERTO ALVES E OUTRO GTECH ENG E CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017
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0261200-07.2000.5.07.0001 LUCIO CELIO DOS SANTOS PEREIRA CONSTRUTORA PINDORETAMA(CLARA DE ASSIS MATIAS) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0261200-04.2000.5.07.0002 JOSE ODECIO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S.A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0261200-89.2000.5.07.0006 FRANCISCO VALERIO PAULINO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA PINDORETAMA (CLARA DE ASSIS
MATIAS)


10/04/2003 1 800.804.110.017


0261200-86.2000.5.07.0007 FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA IDEAL EXPRESS(CLEIDE MAGALI OLIVEIRA PALMA-ME) 27/05/2003 1 800.804.110.017


0261200-80.2000.5.07.0009 ANTONIO RICARDO DO NASCIMENTO MOREIRA CONSTRUTORA PINDORETAMA (CLARA DE ASSIS
MATIAS)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0261300-59.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE FARIAS ENGENHARIA L.P. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0261300-41.2000.5.07.0007 JOSE RONALDO BEZERRA DA COSTA EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO E OUTRO


27/05/2003 1 800.804.110.017


0261300-38.2000.5.07.0008 IVAN DEOCLESIO CONCEICAO CONDOMINIO CANTO DAS ACACIAS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0261300-35.2000.5.07.0009 ELENEIDE ALVES OLIVEIRA CIMAIPINTO -CIA IMP MAQ E ACESS IRMAOS PINTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0261300-32.2000.5.07.0010 GERFSON WANDER DA COSTA PINHEIRO EVOLUTION HOTEIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0261300-29.2000.5.07.0011 JOSE VILMAR DE SOUSA MERCANTIL SAO JOSE S/A COM E IND E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0261400-96.2000.5.07.0006 RITA MARIA LIMA REBOUCAS FRANCISCO WELTON LINHARES DEMETRIO DE SOUZA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0261400-93.2000.5.07.0007 ANTONIO ANACELIO ANDRADE DA SILVA GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0261400-90.2000.5.07.0008 SILVIA HELENA LOPES FERNANDES ANTONIO MAURICIO OLIVEIRA CISNE 30/09/2003 1 800.804.110.017


0261400-84.2000.5.07.0010 ANTONIO FILGUEIRAS DE LIMA LAV PRATICO-LAVANDERIA INDUSTRIAL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0261400-81.2000.5.07.0011 MANOEL GONCALVES DOS SANTOS FILHO CONSTRUTORA PINDORETAMA (CLARA DE ASSIS
MATIAS)


18/05/2005 1 800.804.110.017


0261500-63.2000.5.07.0002 FRANCISCO FLAVIO GOMES PONTES CONDOMINIO RESIDENCIAL ANA ROSA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0261500-51.2000.5.07.0006 MARCOS ANTONIO GERONIMO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0261500-48.2000.5.07.0007 JOSE CICERO RIBEIRO DA SILVA COMERCIAL CARDOSO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0261500-45.2000.5.07.0008 IZAIAS CANDIDO SAMPAIO JOAO GUILHERME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0261500-42.2000.5.07.0009 MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO PEIXADA TRADICIONAL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0261500-36.2000.5.07.0011 JOSE DE RIBAMAR TEIXEIRA DO NASCIMENTO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV CONSTR CIVIL 18/05/2005 1 800.804.110.017


0261600-21.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE FLOR JOSE CARLOS VALENTE PONTES 02/10/2002 1 800.804.110.017


0261600-06.2000.5.07.0006 LEILA MARIA DO AMARAL COSTA VICUNHA NORDESTE IND.TEXTIL S/A UNIDADE IV 10/04/2003 1 800.804.110.017


0261600-97.2000.5.07.0008 KESIA SILVA ALVES FUNDACAO DE ASSIST COM CEARENSE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0261600-94.2000.5.07.0009 PEDRO FLAVIO FILOMENO DA SILVA CORESA SERVICOS E COMERCIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0261600-91.2000.5.07.0010 ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0261600-88.2000.5.07.0011 JOSE IRLANDO DOS SANTOS HERCULES CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0261700-73.2000.5.07.0001 ACC CONSTRUCOES LTDA JOAO BATISTA DE ANDRADE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0261700-70.2000.5.07.0002 OSVALDO DA COSTA FERREIRA ALBERTO PINHO DESAINE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0261700-43.2000.5.07.0011 JOSE HILARIO ANDRADE EXECUCAO ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0261800-28.2000.5.07.0001 IVONILDE AGUIAR RIBEIRO E OUTROS IDT INST DE DES DO TRABALHO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0261800-25.2000.5.07.0002 ANTONIO EUDAZIO ALVES DE ANDRADE ROBERT RIEDMILLER NETTO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0261800-13.2000.5.07.0006 KELYA OLIVEIRA DE SOUSA ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0261800-07.2000.5.07.0008 HUGO FREITAS MACHADO A MOREIRA & CIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0261800-04.2000.5.07.0009 ANA PAULA DO NASCIMENTO SHALOM COMUNIDADE CATOLICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0261800-95.2000.5.07.0011 MARCIO CLAUDIANO MAIA SANFORD S/A IND.E COM.(IND.REFRIGERANTES) 18/05/2005 1 800.804.110.017


0261900-77.2000.5.07.0002 FRANCISCO JORGE SILVA SOUZA POSTO PAMPEANO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0261900-65.2000.5.07.0006 MARIA DE JESUS SENA MONTEIRO RESTAURANTE E LANCHERIA LA-GULA LTDA - ME 05/04/2004 1 800.804.110.017


0261900-56.2000.5.07.0009 ROSEMEIRE ELOI DA SILVA ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0261900-50.2000.5.07.0011 FRANCISCO PESSOA DA SILVA ROBERT RIEDMILLER NETTO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262000-35.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO SANTIAGO DA SILVA JUNIOR LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0262000-32.2000.5.07.0002 FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0262000-20.2000.5.07.0006 IVONE BORGES PEREIRA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262000-14.2000.5.07.0008 ERASMO ARAUJO DA SILVA TBA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0262000-11.2000.5.07.0009 FRANCILON FERREIRA DE SOUSA LEE NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0262000-08.2000.5.07.0010 MARIA DAS GRACAS CARDOSO DA SILVA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0262100-84.2000.5.07.0002 ANA CRISTINA DANIEL DE FREITAS COLEGIO STUDIO ATIVIDADE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0262100-72.2000.5.07.0006 DENYS GOMES VIANA ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262100-69.2000.5.07.0007 MARIA EDILENE DO NASCIMENTO BARROS F. MILERIO CONFECCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0262100-66.2000.5.07.0008 JOAO MARTINS ARRUDA SERVIS SEGURANCA LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0262100-63.2000.5.07.0009 LINDOVAL DA SILVA RAMALHO TBA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0262100-60.2000.5.07.0010 JOAO HUMBERTO SILVA VIEIRA JUNIOR TRANS P J TRANSPORTADORA PEDRO JORGE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0262100-57.2000.5.07.0011 JOAO DA SILVA NETO CONSTRUTORA BETA S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262200-39.2000.5.07.0002 ELIZANGELA DE OLIVEIRA LIMA NELINEUZA EGIPTO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0262200-27.2000.5.07.0006 FRANCISCA BARRETO DA SILVA LAIRTON BRASILEIRO HOLANDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262200-18.2000.5.07.0009 JOAO AMARO DA SILVA FILHO LOJAO DO USADO CAPRICHADO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0262200-12.2000.5.07.0011 JAQUELINE SOUSA MAGALHAES ANA RUTH SOUSA BRITO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262300-94.2000.5.07.0001 FALEKIS MORAIS DA SILVA NOFRIO REFRIGERACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0262300-91.2000.5.07.0002 ANTONIO FERNANDES DE SOUSA RONALDO BRAGA TELES MONTEIRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0262300-79.2000.5.07.0006 FRANCISCO LUIZ PEREIRA CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262300-76.2000.5.07.0007 ANTONIO WELLINGTON BEZERRA E SILVA SAFITUR SAO BRANCISCO TRANSPORTES E TURSIMO
LTDA


18/11/2003 1 800.804.110.017


0262300-73.2000.5.07.0008 CARLOS ALVES DE MELO E OUTRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0262300-70.2000.5.07.0009 FRANCISCO GILARDO DA SILVEIRA CELESTINO TOPAZE SERVICOS E TERCEIRIZACAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0262300-67.2000.5.07.0010 RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS MARIA BONITA BAR E RESTAURANTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0262300-64.2000.5.07.0011 EDILSON PAIXAO DE LIRIO MARIA BONITA BAR E RESTAURANTE 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262400-46.2000.5.07.0002 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA MRC CONSULTORES ASSOCIADOS E REPRES.LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0262400-34.2000.5.07.0006 JOSE ARGILANO NOGUEIRA NUNES CIMAIPINTO-CIA IMP DE MAQ E AC IRMAOS PINTO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262400-28.2000.5.07.0008 PELIBERTO POCIANO PEREIRA CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0262400-25.2000.5.07.0009 MOACIR SILVEIRA CAVALCANTE JUNIOR PHILIP MORRIS BRASIL S/A 13/01/2004 1 800.804.110.017


0262400-19.2000.5.07.0011 PAULO RODRIGO RAMOS DE SOUSA GERAL BORRACHA ME 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262500-98.2000.5.07.0002 SIMONE DE ARAUJO COSTA CIMAIPINTO-CIA. IMPORTADORA DE MAQUINAS E
ACESSORIOS IRMAOS PINTO


09/10/2002 1 800.804.110.017


0262500-71.2000.5.07.0011 FRANCISCO MUNIZ DE CASTRO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262600-41.2000.5.07.0006 MARCOS AURELIO FABRICIO FRIGORIFICO IBERICO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262600-35.2000.5.07.0008 DEUSILANE SILVA DE FRANCA ANA MARIA XIMENES PARENTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0262600-32.2000.5.07.0009 MARIA FABIA DO NASCIMENTO SANTOS ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0262600-26.2000.5.07.0011 VILAMAR COSTA AZEVEDO CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262700-08.2000.5.07.0002 MARIA DIVA ROSEO DO NASCIMENTO EXPLANADA HOTEIS S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0262700-93.2000.5.07.0006 MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA ROGERIO MARQUES DA SILVA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262700-81.2000.5.07.0010 MARIA DAS GRACAS SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0262800-63.2000.5.07.0001 MISAEL ALVES DA SILVA LOTIL CONSTR E INC LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0262800-60.2000.5.07.0002 EDMILSON MONSAO DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES INCORPORACOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0262800-45.2000.5.07.0007 JOSE RODRIGUES DIAS E. G. COMERCIO DE PNEUS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0262800-42.2000.5.07.0008 ANTONIO DELFINO DO NASCIMENTO NETO ICE CAR COM E SERV AUTOMOTIVOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0262800-33.2000.5.07.0011 JOSE EVANDI ARAUJO SANTOS CONSTRUTORA PINDORETAMA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0262900-18.2000.5.07.0001 GILBERTO FERREIRA DA SILVA ICE CAR COM E SERV AUTOMOTIVOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0262900-03.2000.5.07.0006 MANOEL CARNEIRO DA COSTA CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0262900-97.2000.5.07.0007 EDNA PEREIRA DE SOUSA POUSADA PREAMAR 27/05/2003 1 800.804.110.017


0262900-88.2000.5.07.0010 MG LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA(SÓCIO:FCO.MARCELO FERREIRA LIMA)


LUIZ PAULO AMORIM RIBEIRO 16/02/2005 1 800.804.110.017


0262900-85.2000.5.07.0011 MG LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA GERALDO TAVARES SILVA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263000-70.2000.5.07.0001 MARIA ELIENE MENDES QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0263000-67.2000.5.07.0002 LUCI SENA DE CARVALHO RAIMUNDA HERCULANA DE OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0263000-55.2000.5.07.0006 PAULO ALVES DA SILVA CONCIME CONSTRUCOES CIVIS E METALICAS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0263000-49.2000.5.07.0008 LUIS AUGUSTO PEREIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0263000-46.2000.5.07.0009 TARGINO DE SOUZA SILVA FIUZA CAMINHA ENGENHARIA LTDA E OUTRO 09/11/2004 1 800.804.110.017


0263000-40.2000.5.07.0011 MODERNA SERV.EMPRESARIAIS & CONDOMINIAIS LTDA
A/C JÚLIO DA LUZ LIMA


FRANCISCO BEZERRA DE SOUSA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263100-25.2000.5.07.0001 GILNANDO MONTEIRO BRITO LG CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0263100-22.2000.5.07.0002 JOSE ANATSON FERREIRA E OUTRO KARIOL CONSTRUCAO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0263100-04.2000.5.07.0008 JOSE WELLINGTON CARNEIRO CHAVES ENGEMAX CONTR E INCORP LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0263100-98.2000.5.07.0009 ANTONIO JOSE SAMPAIO DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0263100-95.2000.5.07.0010 ANTONIO SOUSA DA COSTA CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0263100-92.2000.5.07.0011 ROOSEVELT MOREIRA SOARES LOCALIZA RENT A CAR S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263200-77.2000.5.07.0001 MANOELA VIEIRA DA SILVA SITEC SISTEMA TECNICO DE COBRANCA LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0263200-74.2000.5.07.0002 LECILDA MARIA SANTOS SILVA REGENICA BUFFET LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0263200-62.2000.5.07.0006 JOSE VIEIRA ESTEVAO LOPES JOMAR SERVICOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0263200-59.2000.5.07.0007 DOUGLAS ROBERTO ASSIS UNIVERSIDADE GAMA FILHO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0263200-56.2000.5.07.0008 LUIS ANGELO FURTADO SANTOS GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA(NORFRIO
REPRESENTAÇÕES LTDA)


09/12/2003 1 800.804.110.017


0263200-53.2000.5.07.0009 ARACY VASCONCELOS ALMEIDA RAFA COND E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0263300-29.2000.5.07.0002 JOAO CLAUDIO BEZERRA FILHO MILTON CARVALHO E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0263300-17.2000.5.07.0006 FRANCISCO ATAIDE DE ALMEIDA FRANCISCO MAURO DA SILVA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0263300-14.2000.5.07.0007 FRANCISCO PAULO RODRIGUES ALVES MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0263300-11.2000.5.07.0008 UIRIS MIRTES TEIXEIRA DOS SANTOS MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0263300-08.2000.5.07.0009 FRANCISCO JACINTO DE SOUSA GUIDO JOSE MATOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0263300-05.2000.5.07.0010 FERNANDO CARLOS DE SOUZA COUTINHO DECORPEDRAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0263300-02.2000.5.07.0011 DURVAL FERREIRA DE LIMA CASA DA EMPILHADEIRA E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263400-84.2000.5.07.0001 WANLLER DE SOUZA FREITAS PADANFLASH PORCELANA FOTODECORATIVA LTDA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0263400-66.2000.5.07.0007 ANTONIO RODRIGUES COSTA PROTINTAS PROD. E TINTAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0263400-60.2000.5.07.0009 JOSE IRAMAR GOMES DE OLIVEIRA FIUZA CAMINHA ENGENHARIA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0263400-57.2000.5.07.0010 ANTONIO BENONE MARQUES IBIAPINA MERCES MOURA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0263400-54.2000.5.07.0011 ANTONIO JOSE BEZERRA DE LIMA CONSTRUTORA NR LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263500-39.2000.5.07.0001 REGINA MARIA BRAGA DA SILVA JOSE MOACIR DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0263500-36.2000.5.07.0002 LUZINEIDE GUEDES PEREIRA MARDON ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0263500-24.2000.5.07.0006 EXPEDITA ALVES GONDIM CALCADOS DICOURO LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0263500-21.2000.5.07.0007 MICHELL WILLIAM BEZERRA ARAUJO BIEL CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0263500-18.2000.5.07.0008 FRANCISCO PINHEIRO LUZ MERCADINHO LENE 30/09/2003 1 800.804.110.017


0263500-15.2000.5.07.0009 WILSON CASTRO DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0263500-12.2000.5.07.0010 ANTONIO CANDIDO NOGUEIRA MERCANTIL VASCONCELOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0263500-09.2000.5.07.0011 PAULO DE SOUSA BRITO LOTIL CONSTRUCOES E INC LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263600-76.2000.5.07.0006 FRANCISCO DA COSTA CONSTRUTORA F.A.MORAIS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0263600-70.2000.5.07.0008 JOSEMAR AUGUSTO DA SILVA CARLOS HENRIQUE VIANA DE OLIVEIRA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0263600-67.2000.5.07.0009 ANTONIO MARCOS DOS ANJOS CONDOMINIO ANA GUIMARAES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0263600-64.2000.5.07.0010 FRANCISCO CAMILO DIAS ROBERT RIEDMILLER NETTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0263600-61.2000.5.07.0011 LINDOMAR DE SOUSA PINHEIRO FIUZA CAMINHA ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263700-43.2000.5.07.0002 LUIZ FABIO COSMO DA SILVA PANIFICADORA E CONFEITARIA SABRINA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0263700-19.2000.5.07.0010 FRANCISCO DE ASSIS GUSTAVO FILHO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0263700-16.2000.5.07.0011 FRANCISCO PAULO DA SILVA DE SOUSA NEW QUARTZ COM SERV REV PAREDE LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0263800-98.2000.5.07.0001 VILSON FACANHA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0263800-80.2000.5.07.0007 ARTUR MENDES DA COSTA CAUCAIA PREST. DE SERVICO DE MAO-DE-OBRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0263800-77.2000.5.07.0008 CLAUDIA RUFINO DA SILVA RENZI IND E COM DE SANDALIAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0263800-74.2000.5.07.0009 JOAO PEREIRA DA SILVA RENZI IND E COM DE SANDALIAS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0263900-35.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARCOS ARAUJO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S.A. 27/05/2003 1 800.804.110.017


0263900-26.2000.5.07.0010 EDUARDO SERGIO MACIEL DISK SALGADOS (FLAVIO RAMOS FELIX) 15/12/2004 1 800.804.110.017


0264000-08.2000.5.07.0001 MARCELO HERMANO LEITE FEEDBACK COMUNICACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0264000-05.2000.5.07.0002 REINALDO DA SILVA ALMEIDA CONSTRUTORA BETA S.A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264000-90.2000.5.07.0006 JOSE ELIEUDO DO NASCIMENTO TBA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0264000-84.2000.5.07.0008 ODILON ALVES FERNANDES KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0264000-75.2000.5.07.0011 EDUARDO LIRA PESSOA CONSTRUTOR CETRO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0264100-60.2000.5.07.0001 FRANCILENE GONCALVES DA SILVA JOSE IRAN MENDES (ESC ADV E CONS IMOB) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0264100-57.2000.5.07.0002 FRANCISCO JOSE FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA CETRO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264100-33.2000.5.07.0010 JOSE MARQUES DE SOUZA ROMULO TEIXEIRA ANDRADE E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0264200-15.2000.5.07.0001 FRANCISCA ALVES DOMINGOS RUBENS CARMO DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0264200-12.2000.5.07.0002 SALDARIA FERREIRA DA SILVA ALVES JUCIARIA MARQUES DA SILVA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264200-94.2000.5.07.0007 JONAS PEREIRA DA SILVA LAV D CAR (DENIS D.OLIVEIRA) 27/05/2003 1 800.804.110.017


0264200-88.2000.5.07.0009 JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0264200-82.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO GOMES RODRIGUES ROBERTO CARLOS FARIAS - ME 18/05/2005 1 800.804.110.017


0264300-67.2000.5.07.0001 EDSON FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA MOTA MACHADO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0264300-64.2000.5.07.0002 FRANCISCO PAULO FERREIRA DA SILVA WS SEGURANCA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264300-52.2000.5.07.0006 JEFFERSON BARBOSA DA SILVA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0264300-49.2000.5.07.0007 EXPEDITO ARAGAO DA SILVA BANDEIRANTE SERV. E EMPREEND. IMOB. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0264300-37.2000.5.07.0011 CLAUDIVAN XAVIER GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0264400-22.2000.5.07.0001 ALDEMIR COSTA CALIXTO VICUNHA NORDESTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0264400-19.2000.5.07.0002 JOÃO BATISTA DE SOUSA SILVA SIQUEIRA GURGEL S/A COMERCIO E INDUSTRIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264400-07.2000.5.07.0006 JOSE AURELIO FIRMINO DA SILVA METALNIC-METALURGICA FELIPE BOTELHO ROMCY 10/04/2003 1 800.804.110.017


0264400-04.2000.5.07.0007 ANTONIO AMARO SOBRINHO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0264400-98.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO LIMA MOTEL MEU CANTINHO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0264400-95.2000.5.07.0009 CHARLES RODRIGUES DA SILVA METALURGICA IOSMA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0264400-92.2000.5.07.0010 FRANCISCO GOMES PATRICIO SERVIS SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0264500-71.2000.5.07.0002 FRANCISCA IACI SOUZA PAZ ENS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES TODA
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0264500-56.2000.5.07.0007 FRANCISCA NEIDE DE PAULA SOUZA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE 27/05/2003 1 800.804.110.017


0264500-50.2000.5.07.0009 ANDRE LUIZ DOS SANTOS MAIA TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0264500-47.2000.5.07.0010 PATRICIA CUSTODIO GADELHA CIA DA CASA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0264600-29.2000.5.07.0001 FRANCISCO HERNANE DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0264600-26.2000.5.07.0002 LUIZ GONZAGA DA SILVA WR - ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264600-14.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS SALDANHA MACIEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0264600-11.2000.5.07.0007 MANOEL PIMENTA MAGALHAES CONSTRUTORA ENGEA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0264600-05.2000.5.07.0009 EDSON FERREIRA DOS SANTOS DEPOSITO QUEIROZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0264600-02.2000.5.07.0010 JOSE CLAUDIO DA SILVA ALVES ANTONIO ALVES MORORO-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0264600-96.2000.5.07.0011 LUZIA PEREIRA DA SILVA ICLEIA MELO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0264700-78.2000.5.07.0002 JOSE EUDES DA SILVA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264700-66.2000.5.07.0006 LUIS EUGENIO ALVES CRUZ CONSTRUTORA ENGEA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0264700-63.2000.5.07.0007 JOSE EDMAR DOS SANTOS SERVARM SERV. DE VIGIL. ARMADA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0264700-60.2000.5.07.0008 CLAUDIANO ALVES PEREIRA SUCATA O ROCHA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0264700-57.2000.5.07.0009 JOSE FERNANDES MOURA FILHO EMLURB-EMPRESA MUNCIPAL DE LIMPEZA E
URABANIZACAO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0264700-54.2000.5.07.0010 MARIA ODETE NASCIMENTO RAMOS ARACI TAVARES DE ANDRADE FURTADO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0264800-33.2000.5.07.0002 ANTONIO EVILANE DA SILVA E OUTRO BELECO - INDUSTRIAL E COMERCIAL AVICOLA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264800-21.2000.5.07.0006 RAIMUNDA NONATA ALVES DOS SANTOS DAKOTA NORDESTE S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0264800-18.2000.5.07.0007 JOSE VALDIR FEITOSA DE ANDRADE CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0264800-15.2000.5.07.0008 CICERO DE MOURA BARBOSA CHURRASCARIA SABOR DA PICANHA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0264800-12.2000.5.07.0009 VICENTE RODRIGUES DA COSTA PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0264800-09.2000.5.07.0010 ANTONIO LUIS TAVARES PADRAO SEGURANCA ESPECIAL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0264800-06.2000.5.07.0011 VALDECIR BRANDAO NOGUEIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0264900-88.2000.5.07.0001 JOSE SALVIANO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0264900-85.2000.5.07.0002 MARIA IMACULADA FERREIRA LUIZ ROLIM FILHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0264900-70.2000.5.07.0007 OTAVIO FERREIRA DA SILVA ANDRADE MENDONCA LTDA E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0264900-67.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALVES DE LIMA PROGRESSO LANCHE LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0264900-64.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO MOREIRA MARTINS CERAMICA SITIOS NOVOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0264900-61.2000.5.07.0010 JOSE ARIMAR DO NASCIMENTO FRIGORIFICO SANTO AMARO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0265000-43.2000.5.07.0001 JOSE OSTERNO MARTINS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017
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0265000-28.2000.5.07.0006 FRANCISCO CLEBER BARROS ELETROTECNICA KUN LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0265000-25.2000.5.07.0007 FRANCISCO EUDES SILVA DOS SANTOS ROBERT RIEDMILLER NETO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0265000-22.2000.5.07.0008 JOSE KLEBER DE PAIVA CAVALCANTE PARASERVES-SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0265000-19.2000.5.07.0009 EVANDRO TAVARES ALVES POLE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0265000-16.2000.5.07.0010 MARIO SERGIO GOMES DE MOURA CONST. E IMOB. VELOZ LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0265000-13.2000.5.07.0011 MARIANA GLORIA HOLANDA FARIAS SABOIA NUTERAL IND.FORMULACOES NUTRICIONAIS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0265100-95.2000.5.07.0001 JOSE CARLITO DE ALMEIDA CONSTRUTORA PEG ENGENHARIA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0265100-92.2000.5.07.0002 ANTONIO CLAUDIO RODRIGUES DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0265100-80.2000.5.07.0006 ADALGISA SETUBAL FARIAS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0265100-71.2000.5.07.0009 ADEMAR SILVA FELIX GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0265200-47.2000.5.07.0002 MARCOS ANTONIO SOUSA SANTOS PUMATEC TECNOLOGIA E SERV. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0265200-38.2000.5.07.0005 VALDIR BASTO DA SILVA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0265200-35.2000.5.07.0006 DENISE DOS SANTOS DA SILVA SOCIEDADE EDUCADORA ESPACO DE CRIANCA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0265200-32.2000.5.07.0007 PAULO SERGIO DE SOUSA OLIVEIRA VICUNHA NORDESTE S/A IND. TEXTIL UNID. 05 27/05/2003 1 800.804.110.017


0265200-23.2000.5.07.0010 FRANCISCO IRINEU BEZERRA LIMA EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL MAGISTER 21/10/2002 1 800.804.110.017


0265200-20.2000.5.07.0011 ROBERIO PINTO DUTRA SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 18/05/2005 1 800.804.110.017


0265300-02.2000.5.07.0002 VERONICA HENRIQUE PEREIRA SILVA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA TIME LYFE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0265300-84.2000.5.07.0007 JOSE CARLOS VERCOSA DA SILVA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0265300-75.2000.5.07.0010 REGINALDO TEIXEIRA COELHO DISTRIBUIDORA NORDESTE 16/02/2005 1 800.804.110.017


0265300-72.2000.5.07.0011 ELSON GOMES DO NASCIMENTO ROBERT RIEDMILLER NETO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0265400-57.2000.5.07.0001 VERONICA PEREIRA QUINTO ASSOCIACAO CATOLICA DEUS CONOSCO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0265400-39.2000.5.07.0007 FRANCISCO CRIGINALDO DE LIMA SOCIEDADE EDUCADORA ESPACO DE CRIANCA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0265400-36.2000.5.07.0008 ANTONIO VALTAN DE CARVALHO LOC FAMA LTDA - ALMIRO MARINHO JUNIOR 30/09/2003 1 800.804.110.017


0265400-33.2000.5.07.0009 CARLOS ANTONIO DA SILVA CUNHA IMPERBRAS-IMPERMEABILIZACAO DO BRASIL LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0265400-30.2000.5.07.0010 JOSE RIBAMAR INACIO DE MELO WK DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS - DE JOSE WILSON
FREITAS ALMEIDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0265400-27.2000.5.07.0011 RAFAELA BARBOSA ALVES FIBRAVEST S/A INDUSTRIA TEXTIL 18/05/2005 1 800.804.110.017


0265500-91.2000.5.07.0007 FRANCISCO ZEZITO FERREIRA SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA E
OUTRO


27/05/2003 1 800.804.110.017


0265500-88.2000.5.07.0008 JOSE FERREIRA FILHO EUROTEC ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0265500-85.2000.5.07.0009 BENEDITO RUFINO DOS SANTOS CLINICA OTOMEDICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0265500-82.2000.5.07.0010 MARIA IVONETE DE SOUSA SOCIEDADE EDUCADORA ESPACO DE CRIANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0265600-64.2000.5.07.0001 JOSELITO BRAGA SEVERIANO FRANRIB - COM. E IND. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0265600-61.2000.5.07.0002 RN LOUZADA COM. ALIM. LTDA MANUEL LUCILANE PEREIRA DE SALES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0265600-52.2000.5.07.0005 FRANCISCO CHAGA PINTO M J T CONSTRUCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0265600-49.2000.5.07.0006 JEOVANE FERREIRA ALENCAR E OUTRO HELENO VIEIRA CRUZ 10/04/2003 1 800.804.110.017


0265600-40.2000.5.07.0009 WALDEMIR DO NASCIMENTO ABREU ANDRADE MENDONCA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0265600-34.2000.5.07.0011 PEDRO DOS SANTOS PEREIRA L & P ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0265700-19.2000.5.07.0001 FRANCISCO DERLANDO GONCALVES DA COSTA A DECOREM COM MADEIRAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0265700-16.2000.5.07.0002 MARCOS ANTONIO DA SILVA GLAUMA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0265700-95.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS LIMA DA SILVA GLORIA MARIA LIMA DE HOLANDA E OUTRO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0265700-92.2000.5.07.0009 GREGORIO AURELIO ALVES COSTA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0265700-89.2000.5.07.0010 FRANCISCO BEZERRA DE LIMA TRANSEGUSERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0265800-68.2000.5.07.0002 MARCOS JOSE SANTOS ALBUQUERQUE BNB CLUBE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0265800-56.2000.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA MARCIO HOLANDA DA SILVA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0265800-44.2000.5.07.0010 MARIA SUELANE MENEZES ORGANIZACAO PEDAGOGICA SAO PAULO S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0265800-41.2000.5.07.0011 ANTONIO EDVALDO GOMES DE ARAUJO COLUNA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0265900-05.2000.5.07.0008 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE CESAR SOARES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0265900-02.2000.5.07.0009 STOPY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA MAURICELIO SILVA OLIVEIRA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0265900-96.2000.5.07.0010 ANTONIO OLIVEIRA BARROSO SERVIARM SERV DE VIGILANCIA ARMADA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0266000-78.2000.5.07.0001 RUTH DE ALENCAR CANARIO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VELOZ LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266000-75.2000.5.07.0002 CONSERVADORA SUPREMA LTDA JOSE AUDANILO GOMES FERREIRA JUNIOR 09/10/2002 1 800.804.110.017


0266000-66.2000.5.07.0005 ANTONIO EDSON LIMA DE SOUSA ACO CEARENSE 30/05/2005 1 800.804.110.017


0266000-63.2000.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA ELIAS CAVALCANTE RABELO FILHO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0266000-60.2000.5.07.0007 ANTONIA DOMINGOS DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/05/2003 1 800.804.110.017


0266000-54.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA ALBANI DE SOUSA TEIXEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266000-48.2000.5.07.0011 JAIR BARROS DE SOUSA BRAZAO POUSADA E CHURRASCARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0266100-33.2000.5.07.0001 ALIPIO DOURADO DA FROTA G N MOVEIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266100-30.2000.5.07.0002 ROSILANE MARTINS DA SILVA AUE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0266100-18.2000.5.07.0006 FRANCISCO EVERARDO SAMPAIO SCG-CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0266100-15.2000.5.07.0007 BENEDITO PEREIRA LIRA GEONORTE ENGENHARIA DE SOLOS E FUND. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0266100-09.2000.5.07.0009 JOSE ANTONIO MARQUES DA COSTA CONDOMINIO VERTENTES DO ICARAI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266200-85.2000.5.07.0001 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266200-82.2000.5.07.0002 MARIA CLAUDIA MEDEIROS PRONTOCARDIO-PRONTO ATEND CARD S/C LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0266200-70.2000.5.07.0006 LUZIA LOPES DE SOUZA STOPY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0266200-67.2000.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS LIMA CONSTRUTORA CARPIL LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0266200-64.2000.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0266200-61.2000.5.07.0009 FRANCISCO FIRMINO DE ALMEIDA ITC PARTICIPACOES COM.E IND.LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266200-55.2000.5.07.0011 LUIZ CLAUDIO DA SILVA PEREIRA LELE MODAS IND. E COM. LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0266300-40.2000.5.07.0001 ALDENOR SOARES MORAIS MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266300-37.2000.5.07.0002 MARIA LUCIA LIMA DA SILVA E OUTRO POLICLINICA FORTALEZA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0266300-22.2000.5.07.0007 JOAO FRANCISCO BARROS DE SOUSA ROBERT RIEDMILLER NETTO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0266300-13.2000.5.07.0010 JOSE IVAN PINTO DE MORAIS PERDIGAO FIGUEIREDO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0266300-10.2000.5.07.0011 JOAO PAULO RODRIGUES DE CASTRO SILVA FRIGORÍFICO MARUPIARA CRIAÇÕES E ABATE LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0266400-92.2000.5.07.0001 CARLOS BARRETO DA COSTA SENIC SERV.DE INF.AO CREDITO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266400-74.2000.5.07.0007 LUCIVANDO RODRIGUES GARCIA HAISA HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0266400-71.2000.5.07.0008 ANTONIO ALDERI FERNANDES MOREIRA ROBERT RIEDMILLER NETTO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0266400-68.2000.5.07.0009 MARIA LUCIA DA SILVA MARIA IDELZUITE MEDEIROS BARBOSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266400-65.2000.5.07.0010 SANDRA LUCIA AZEVEDO CAVALCANTE PELAGIO OLIVEIRA S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0266400-62.2000.5.07.0011 ROSEANE DE ARAUJO COSTA ANA LUIZA MESQUITA RAMOS-ME 18/05/2005 1 800.804.110.017
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0266500-32.2000.5.07.0006 JOSEFA TEREZA ROCHA DA SILVA LUIZ LIMA DE LUCENA GONZAGA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0266500-29.2000.5.07.0007 MARIA LUCINETE ALBUQUERQUE VALDA HELENA MACIEL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0266500-26.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DA SILVA LIMA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0266500-23.2000.5.07.0009 MANOEL DAMASIO DA COSTA DEPOSITO CINCOL-J.ALBERTO DE CASTRO E CIA.LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266500-20.2000.5.07.0010 FRANCISCO LUCIANO MESQUITA DE SOUZA DEPOSITO ORIENTE 15/12/2004 1 800.804.110.017


0266600-02.2000.5.07.0001 FRANCISCO GILDO NETO FYBER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266600-96.2000.5.07.0002 ANTONIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS ROBERT RIEDMILLER NETTO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0266600-84.2000.5.07.0006 MARCIO VILANOVA BEZERRA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0266600-81.2000.5.07.0007 MARIA TEREZA LOPES DE ARRUDA ORGANIZACAO EDUC. BOMFIM E ABRAHAO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0266600-78.2000.5.07.0008 JOAO GOMES RODRIGUES J.AMARAL CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0266600-72.2000.5.07.0010 NAZIDE MARIA VIANA DA SILVA NORTH PIZZA (FCO.EMANOEL MAGALAES DOS SANTOS) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0266600-69.2000.5.07.0011 DANIEL RIBEIRO DA PAIXAO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO E J.A. COELHO
CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRO


18/05/2005 1 800.804.110.017


0266700-54.2000.5.07.0001 FRANCISCO ALCINO DA SILVA FERREIRA TRIGOS COM IND REP LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266700-51.2000.5.07.0002 MANOEL FREIRE NOGUEIRA FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0266700-30.2000.5.07.0009 ANTONIO GLADSON CUSTODIO DE SOUSA CASA DOS RELOJOEIROS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266700-27.2000.5.07.0010 ANTONIO VALDENIO SOUSA DA ROCHA POSTO AURORA - OLIVEIRA MARTINS PETROLEO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0266700-24.2000.5.07.0011 FABIANO DE PAIVA POSTO AURORA - OLIVEIRA MARTINS PETROLEO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0266800-85.2000.5.07.0008 EDIVALDO EDUARDO DE SOUZA CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA E OUTRO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0266800-82.2000.5.07.0009 CLAILSON OLIVEIRA DA SILVA ENGEPLAS CONSTRUCOES E REP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266800-76.2000.5.07.0011 JOSE ENEITON AGUIAR SILVEIRA DEPOSITO CINCOL - J ALBERTO DE C E CIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0266900-61.2000.5.07.0001 JOSE TARCISIO REBOUCAS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0266900-37.2000.5.07.0009 FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA PLACIDO CRUZ MACEDO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0266900-31.2000.5.07.0011 LUCIA DE FATIMA ARAUJO MENEZES QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0267000-16.2000.5.07.0001 ANTONIO EVENILSON DA SILVA KARIOL CONSTRUCAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0267000-13.2000.5.07.0002 ANTONIO CHAGAS PINTO DOS SANTOS DEOLIMP SERV E SERV LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0267000-98.2000.5.07.0006 RAIMUNDO VENANCIO DA SILVA TBA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267000-95.2000.5.07.0007 FLAVIO SOUZA DA SILVA A.A COMERCIAL DE SALGADOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0267000-83.2000.5.07.0011 LUIZ MENEZES BRITO MT & JR CONSTRUTORA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0267100-65.2000.5.07.0002 JOSE BATISTA DE LIMA KARIOL CONSTRUCAO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0267100-50.2000.5.07.0007 FRANCISCO NATALIO DE OLIVEIRA MOREIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0267100-44.2000.5.07.0009 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS ALVES COTECE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0267100-41.2000.5.07.0010 MARIA JANEIDE BEZERRA COSTA CLAUDIA CARNEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0267100-38.2000.5.07.0011 MARIA ELIANJA CAVALCANTE DO NASCIMENTO LUIS CARLOS LEMOS 18/05/2005 1 800.804.110.017


0267200-08.2000.5.07.0006 REGINY DE OLIVEIRA PEREIRA ALEXANDRE GONCALVES DE BRITO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267200-02.2000.5.07.0008 DELAIDE SAMPAIO DIAS LOURENCO ANTONIO MARCOS PEREIRA MACHADO - ME 21/11/2002 1 800.804.110.017


0267200-93.2000.5.07.0010 RICARDO SOUSA SILVA AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0267300-75.2000.5.07.0001 AUTO VIACAO FORTALEZA LTDA PATRICIA LEANDRO MACHADO E OUTROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0267300-60.2000.5.07.0006 FRANCISCO GLEIVAN BARBOSA DA SILVA TRANSECON TRANSP.MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267300-54.2000.5.07.0008 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA JOSE ALVES DA SILVA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0267300-51.2000.5.07.0009 FREDERICO DOS SANTOS DOMINGOS J.MELO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0267300-48.2000.5.07.0010 ELITON COSTA DOS SANTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0267300-45.2000.5.07.0011 ANTONIO RODRIGO CAVALCANTE DE LIMA FARMACIA TALANTY 18/05/2005 1 800.804.110.017


0267400-30.2000.5.07.0001 JOSE MARCILIO DE LIMA CALTUR - COM. DE ALIMENTOS E TURISMO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0267400-27.2000.5.07.0002 SILVIO DA SILVA FELIX KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0267400-15.2000.5.07.0006 FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267400-12.2000.5.07.0007 JOSE MARIA FERREIRA LIMA INCO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0267400-06.2000.5.07.0009 MAGNA DA SILVA DE CASTRO CEARA COM DE PISCINAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0267400-03.2000.5.07.0010 FRANCISCO SOARES NEGREIROS BAR E RESTAURANTE MARCAO DAS OSTRAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0267500-79.2000.5.07.0002 PAULO SERGIO SILVA MAIA DIARIO DO NORDESTE S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0267500-67.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARCONES DE MELO SILVA ACC CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267500-64.2000.5.07.0007 LAIRTON MENDES LIMA MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA -MTC CONFEC
LTDA


27/05/2003 1 800.804.110.017


0267500-61.2000.5.07.0008 ADRIANO LIMA DA SILVA ORCINIO CARDOSO INACIO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0267500-58.2000.5.07.0009 JOSE JOELMO TELES DA SILVA E OUTROS K E J SERVICOS LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0267600-34.2000.5.07.0002 VALDENS ISIDORIO DE LIMA ORCINIO CARDOSO INACIO 1 800.804.110.017


0267600-22.2000.5.07.0006 JOSE EDVAN DE OLIVEIRA DANTAS UAI ATACADISTA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267600-16.2000.5.07.0008 CARLOS ANDRE COSTA DA SILVA PANIFICADORA GRANJA PORTUGAL 06/05/2003 1 800.804.110.017


0267600-10.2000.5.07.0010 ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0267600-07.2000.5.07.0011 LUIS SEBASTIAO SOARES TRANA - TRANSP. NACIONAL LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0267700-89.2000.5.07.0001 ANTONIA DANIELLE LIMA MACIEL L.M.R.PETROLEO LTDA(POSTO HENRIQUE JORGE) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0267700-86.2000.5.07.0002 FRANCISCO LEANDRO ALVES COSTA SITIO ITAPAGIBE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0267700-74.2000.5.07.0006 WAGNER DE SOUSA ALVES FABRICA DE MOVEIS TUCANO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267700-71.2000.5.07.0007 JOSE NOGUEIRA MARQUES J.A COELHO CONSTRUCOES LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0267700-68.2000.5.07.0008 ALUISIO ALVES VIANA ARCA DA ALIANCA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0267700-62.2000.5.07.0010 MARIA CLEIDE BRITO DA SILVA ANTONIO BRAZ DA COSTA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0267700-59.2000.5.07.0011 CLOMILDO PEREIRA DE AZEVEDO ESPUMAO LAVAGEM DE VEICULOS 18/05/2005 1 800.804.110.017


0267800-44.2000.5.07.0001 JOAO PAULO MORAES BEZERRA ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0267800-41.2000.5.07.0002 MANOEL ALVES DE OLIVEIRA NILTON BRAGA QUINTAL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0267800-29.2000.5.07.0006 DESUDETH DA SILVA SANTOS PROCARGO TRANSPORTES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0267800-26.2000.5.07.0007 FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA EMPRESA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0267800-23.2000.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO SILVA DE FREITAS FULVIA GARRITO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0267800-20.2000.5.07.0009 JOSE VALCIR DA SILVA CANDIDO J.A. COELHO CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0267800-17.2000.5.07.0010 JOAO ARAUJO FILHO RESTAURANTE JOAO BRANCO 15/12/2004 1 800.804.110.017


0267800-14.2000.5.07.0011 LUCIA MARTINS DA SILVA ABELLE 18/05/2005 1 800.804.110.017


0267900-96.2000.5.07.0001 JOSE MARTINS SOBRINHO LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0267900-78.2000.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA SEBASTIAO FIRMINO DA CRUZ 27/05/2003 1 800.804.110.017


0267900-72.2000.5.07.0009 JOSE VALDIR NASCIMENTO ZEFERINO LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0267900-69.2000.5.07.0010 FRANCISCO AIRTON GONCALVES DO NASCIMENTO J.A.COELHO CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0268000-51.2000.5.07.0001 JOSE BATISTA TEODORIO RESIDENCIAL DEVILLE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0268000-48.2000.5.07.0002 EDILSON ALVES DE SOUSA INTERMEDIO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0268000-21.2000.5.07.0011 EDILSON LOURENCO SILVA J.A. COELHO CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017
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0268100-03.2000.5.07.0002 ANTONIO DELFINO BARROS NOGUEIRA K E J SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0268100-85.2000.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA LUIS ANTONIO FERREIRA NUNES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0268100-76.2000.5.07.0010 JORGE BATISTA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CIVAN LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0268100-73.2000.5.07.0011 EDILSON ALVES DE SOUSA VICUNHA 4 18/05/2005 1 800.804.110.017


0268200-43.2000.5.07.0006 RONALDO DA CRUZ SARAIVA SOBRAL E PALACIO (PETROLEO) LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0268200-40.2000.5.07.0007 JOSIMARIA NUNES DA COSTA CARLOS WAGNER DE HOLANDA GOMES E OUTRO 1 800.804.110.017


0268200-37.2000.5.07.0008 SERVIS SEGURANCA LTDA AIRTON BEZERRA E SOUSA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0268200-34.2000.5.07.0009 JOSE FREIRE DUARTE L & P ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0268200-31.2000.5.07.0010 FRANCISCO CAETANO DE PAIVA E OUTRO FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA RIBEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0268300-13.2000.5.07.0001 JOSE BATISTA DA SILVA PACATUBA TEXTIL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0268300-92.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARCIO CHAGAS OLIVEIRA WILSONTUR - EMPRESA DE FRETAMENTO E TURISMO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0268300-89.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE SOUSA BRIGIDO VIACAO VIA MAXIMA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0268300-86.2000.5.07.0009 LUIS ADEGILGO LOBATO CASTRO PRODUTOR RURAL ROBERTO SOARES PESSOA-OVOS
EMAPE


11/10/2002 1 800.804.110.017


0268400-65.2000.5.07.0001 ALEXSSANDRO DA PENHA PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0268400-50.2000.5.07.0006 ANTONIO DE FREITAS SOUSA FAZENDA AURORA - ROBERTO ROMCY 10/04/2003 1 800.804.110.017


0268400-44.2000.5.07.0008 LUIZ CARLOS FILHO LG CONSTRUCOES S/C LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0268400-41.2000.5.07.0009 JOSE CARLITON DE ALMEIDA CARBOMIL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0268400-38.2000.5.07.0010 ANTONIA CRISTINA PAIVA PINTO FAST LOCACAO E SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0268500-20.2000.5.07.0001 JOSE NIVARDO LIMA GRANJA REGINA S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0268500-17.2000.5.07.0002 EDSON CAVALCANTI DE ARAUJO ISOPLAST-IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0268500-02.2000.5.07.0007 MARIO ANTONIO FERREIRA DANTAS IMPRESS COM VISUAL LTDA - ME 18/11/2003 1 800.804.110.017


0268500-96.2000.5.07.0008 WELINTON JUNIOR DA SILVA MENDES INCO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0268500-93.2000.5.07.0009 JOSE ROBERTO FARIAS GOMES INCO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0268500-90.2000.5.07.0010 MARCO AURELIO CAMPOS HT CONSTRUCAO ASSESSORIA FABRICACAO MAQUINAS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0268500-87.2000.5.07.0011 MARIA DO CARMO SOARES DE OLIVEIRA FERNANDO FARIAS BEZERRA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0268600-72.2000.5.07.0001 FRANCISCA ELIEUDA DANTAS DE AMORIM ANDREA MOTA RANGEL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0268600-57.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE OLIVEIRA CTC CIA.DE TRANSPORTE COLETIVO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0268600-54.2000.5.07.0007 ANTONIO WAGNER LOPES FERREIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0268600-51.2000.5.07.0008 LUIZ RODRIGUES DAS NEVES CONDOMINIO DO EDIFICIO GENESIS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0268600-48.2000.5.07.0009 ANTONIO CIPRIANO DA SILVA L R CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0268600-42.2000.5.07.0011 RICARDO ALBERTO DA SILVA CURSO VASCO VASCONCELOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0268700-09.2000.5.07.0007 MARIA IRIZONETE FERREIRA MARIA ROSA MONTEIRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0268700-03.2000.5.07.0009 FRANCISCO CICERO DE ANDRADE ATIVA CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0268700-97.2000.5.07.0010 JOAO BOSCO CAVALCANTE DE SOUZA INCO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0268800-79.2000.5.07.0001 ANTONIO MARCOS CORDEIRO DA SILVA L B DISTRIBUIDORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0268800-61.2000.5.07.0007 CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0268800-58.2000.5.07.0008 JOELMA MARIA GONCALVES DE MOURA REGINA CASTRO ALVES 30/09/2003 1 800.804.110.017


0268800-52.2000.5.07.0010 ANTONIO LOURENCO DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEBIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0268900-34.2000.5.07.0001 JOSE JAIR FERREIRA DE SOUSA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0268900-31.2000.5.07.0002 FRANCISCO VANDERLEY DA CONCEICAO SOUSA ALFREDO NETO TURBAY 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0268900-22.2000.5.07.0005 MARCOS ANTONIO RIBEIRO DE FREITAS TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0268900-13.2000.5.07.0008 JOSENIR FREIRE NASCIMENTO PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0268900-10.2000.5.07.0009 FRANCISCO ELINALDO ALBUQUERQUE DA SILVA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0268900-07.2000.5.07.0010 GIRLANE INACIO DA COSTA CICERO HOLANDA MONTEIRO - ME 15/12/2004 1 800.804.110.017


0268900-04.2000.5.07.0011 CLAUDIANO SOUSA DA SILVA DESENTUPIDORA FORTALEZA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0269000-86.2000.5.07.0001 MARIA CLAUDIA LAZARO DA SILVA CARLOS CESAR PEIXOTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0269000-83.2000.5.07.0002 MARCOS ANTONIO GOMES SALES L2 ENGENHARIA (FRANCISCA DOS SANTOS
CONSTRUCOES)


09/10/2002 1 800.804.110.017


0269000-71.2000.5.07.0006 FRANCISCO JUCIE PEREIRA BEZERRA MARIA BONITA BAR E RESTAURANTE 10/04/2003 1 800.804.110.017


0269000-68.2000.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA ALEXANDRE SARAIVA DE ARAUJO 05/04/2005 1 800.804.110.017


0269000-62.2000.5.07.0009 JOSE ALVES DE OLIVEIRA NORPET RECICLAGEM DE PLASTICO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0269100-41.2000.5.07.0001 NICIOLI VIOTTO ASSESSORIA DE COBRANCA JOAO AVELINO FERREIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0269100-26.2000.5.07.0006 ROBERTO SIMPLICIO GOMES FERNANDO JOSE NOGUEIRA HOLANDA (RESTAURANTE ) 22/09/2003 1 800.804.110.017


0269100-23.2000.5.07.0007 RUBENS TACITO FALCAO CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0269100-20.2000.5.07.0008 ANA PAULA VARGAS DA SILVA MARCELINO JOSE DA COSTA ARARIPE - ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0269100-14.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA PRIMO L2 ENGENHARIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0269100-11.2000.5.07.0011 CICERO ROBÉRIO MIGUEL PADRAO 1000 SERVICE COMPANY 18/05/2005 1 800.804.110.017


0269200-90.2000.5.07.0002 VINICIUS NASCIMENTO MARQUES LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 1 800.804.110.017


0269200-78.2000.5.07.0006 AGOSTINHO ALVES MOURA JATAHY ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0269200-75.2000.5.07.0007 RAIMUNDO BATISTA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0269200-72.2000.5.07.0008 JOSE NARCILIO SOBRINHO PAULA KRONE COM E REP LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0269200-69.2000.5.07.0009 FRANCISCO MARDEN MACIEL DA SILVA MERCADINHO CALIXTO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0269200-66.2000.5.07.0010 HALEN DOS SANTOS OLIVEIRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DE FORTALEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0269200-63.2000.5.07.0011 MANOEL ADVANILTON LOPES JL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0269300-48.2000.5.07.0001 FRANCISCO FERNANDO SILVA LIMA POSTO BEZERRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0269300-45.2000.5.07.0002 MARIA NILZA DA SILVA LIMA IRACEMA IND DE CAJU LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0269300-33.2000.5.07.0006 EWERTON ALCOFORADO AQUINO ATM COM.REPRES.DE QUIPAMENTOS LTDA E OUTRO 05/04/2004 1 800.804.110.017


0269300-24.2000.5.07.0009 CLOTILDE MELO ROSARIO PASQUALE TUBELLI EPP 11/10/2002 1 800.804.110.017


0269300-18.2000.5.07.0011 JULIO CESAR DE ARAUJO SILVA CONSTRUTORA BETA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0269400-03.2000.5.07.0001 JOSE HUGO SILVA DO NASCIMENTO FRANRIB - COM. E IND. DE GEN. ALIM. LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0269400-97.2000.5.07.0002 ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA FAZENDA AURORA (ROBERTO ROMCY) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0269400-82.2000.5.07.0007 SONIA MARIA DA COSTA ARAUJO F.MILERIO CONFECCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0269400-79.2000.5.07.0008 JANETE ALVES DE OLIVEIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0269400-73.2000.5.07.0010 MANOEL CELESTINO PAZ DEPOSITO BOM PRECO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0269400-70.2000.5.07.0011 IVONILDO DE SOUZA VIEIRA REVISTA FACIL NORDESTE 18/05/2005 1 800.804.110.017


0269500-40.2000.5.07.0006 FRANCISCA JULIANA TAVARES DA SILVA RESTAURANTE MADRINHA SUSANA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0269500-37.2000.5.07.0007 FRANCISCO FELIX DA SILVA MARIA RISOMAR FIGUEIREDO DE ALENCAR 27/05/2003 1 800.804.110.017


0269500-34.2000.5.07.0008 EVALDO DOS SANTOS FERNANDES SILVIA HELENA SANTOS CORREIA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0269500-31.2000.5.07.0009 GERALDO FABIO DE MACEDO SOARES HAISA - HORIZONTE AVICOLA IND. S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0269500-25.2000.5.07.0011 ANTONIO ALCIR DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0269600-86.2000.5.07.0008 ERNANDO GARCIA DA SILVA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017
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0269600-83.2000.5.07.0009 GIRLENE ALVES PADILHA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/11/2002 1 800.804.110.017


0269700-59.2000.5.07.0002 ANTONIA ALTINA DOS SANTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0269700-47.2000.5.07.0006 LUIZ CLAUDIO SAMPAIO COMERCIAL J MAURICIO VEICULOS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0269700-38.2000.5.07.0009 FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA DIMENSAO ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0269700-35.2000.5.07.0010 REULIANE DA COSTA SILVA TURISMO PRAIA HOTEL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0269800-17.2000.5.07.0001 JOSE GERMANO ARAUJO CASA DO IMPERMEABILIZANTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0269800-14.2000.5.07.0002 FRANCISCO GLEIDSON TEIXEIRA IMETROS CONSTRUTORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0269800-02.2000.5.07.0006 MARIA DE JESUS BANDEIRA DILADY S/A. EMP. IND. DE CONFECCOES 10/04/2003 1 800.804.110.017


0269800-93.2000.5.07.0008 FRANCISCO HILTON BARBOSA JUNIOR PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA E OUTRO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0269800-90.2000.5.07.0009 JOAO DE DEUS GOMES CERTAME INSTALACOES E MANUTENCOES INDUSTRIAIS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0269800-87.2000.5.07.0010 FRANCISCO CAVALCANTE FERNANDES SILVIA HELENA SANTOS CORREIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0269900-69.2000.5.07.0001 SANDRA HELENA PIMENTEL DE QUEIROZ QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S.A. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0269900-57.2000.5.07.0005 FRANCISCO JOSELINO NUNES DA SILVA FERNANDA BARROS BARRETO DE QUEIROZ MATOSO 03/10/2005 1 800.804.110.017


0269900-54.2000.5.07.0006 FRANCISCO MARQUES CORREIA CLAUDIO COUTINHO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0269900-48.2000.5.07.0008 FERNANDO FERREIRA DIAS DINAPE DIST. NACIONAL DE PECAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0269900-45.2000.5.07.0009 MARIA SOARES VERAS RAQUEL SOBREIRA VILANOVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0269900-42.2000.5.07.0010 JOSENEUDO SOARES DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 16/02/2005 1 800.804.110.017


0269900-39.2000.5.07.0011 ZILA DE SOUZA DIONISIO UNIVERSIDADE INFANTIL BATISTA DE MARACANAU 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270000-24.2000.5.07.0001 OLIMPIO AUGUSTO DOS SANTOS ATAIDE MADEPEL MADEIREIRA E MOVEIS RUSTICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0270000-09.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS MARTINS DE SOUSA PADRAO COND E SERV S/C LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0270000-06.2000.5.07.0007 ALEXANDRE OLIVEIRA NUNES FARMACIA SANTA EDWIRGES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0270000-03.2000.5.07.0008 VALDEMIRO RODRIGUES DANTAS CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA 21/11/2002 1 800.804.110.017


0270000-97.2000.5.07.0009 SILENE DE ARAUJO CRISPIM CONFECCOES MAYARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0270000-94.2000.5.07.0010 PAULO ROBERTO ARAUJO FROTA ASA COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0270000-91.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO DA CRUZ MARTINS OFICINA CAFEZ 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270100-76.2000.5.07.0001 MARIA MEURYANE DA SILVA CONCESSIONARIA YPIOCA AGUAS MINERAIS
IND.COM.LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0270100-73.2000.5.07.0002 EMANUELLE MENEZES FERREIRA CIMMAC - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0270100-61.2000.5.07.0006 ROMULO DA SILVA MOTA CLINICA ODONTOLOGICA SORRIDENTE 10/04/2003 1 800.804.110.017


0270100-58.2000.5.07.0007 FRANCISCO MARQUES DO NASCIMENTO VERTICAL COND E SERV LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0270100-55.2000.5.07.0008 MARCOS ANTONIO ALVES DE LIMA S.P. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORDADOS E
CONFECÇÕES LTDA.


06/05/2003 1 800.804.110.017


0270100-52.2000.5.07.0009 CARLOS ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA CONDOMINIO VILLAGE 14/12/2004 1 800.804.110.017


0270100-49.2000.5.07.0010 ESTELITA XAVIER DELFINO MARIA HELENA NUNES PESSOA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0270100-46.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO DE ARAUJO RESTAURANTE LA FRANCA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270200-31.2000.5.07.0001 MANOEL CARNEIRO DE ARAUJO E OUTRO ORFANATO E INST.DR.ROCHA LIMA
PROT.ASSIST.INFANCIA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0270200-28.2000.5.07.0002 FRANCISCO HELDER LOPES GADELHA PESSOAL ADMINISTRADORA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0270200-16.2000.5.07.0006 JOAO CRISSOSTOMOS QUEIROZ NETO LAVA AJATO VITORIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0270200-13.2000.5.07.0007 ANA LUCIA MARQUES DE SOUSA TEREZINHA DORNELES MEDEIROS 18/11/2003 1 800.804.110.017


0270200-10.2000.5.07.0008 LUIZ SERGIO BARBOSA CHURRASCARIA PALHOCA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 419 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


419







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0270200-07.2000.5.07.0009 BENEDITO AGOSTINHO NETO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0270200-04.2000.5.07.0010 MARIA DA CONCEICAO FERNANDES FERREIRA DILEYDY S.A.IND DE CONFECCOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0270200-98.2000.5.07.0011 JOSE VALDIR TAVARES DA SILVA L & P ENGENHARIA E COM. LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270300-83.2000.5.07.0001 JOSE GILMAR ALEXANDRE E OUTRO EISERTEC SERVICOS TEC MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA


02/10/2002 1 800.804.110.017


0270300-80.2000.5.07.0002 JOSE HELIO CARVALHO DE SOUSA COTA ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0270300-68.2000.5.07.0006 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JATHAY ENGENHARIA LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0270300-65.2000.5.07.0007 RAIMUNDO MARCIO ASSUNCAO DA SILVA SERGIO MODICA ORIELI 27/05/2003 1 800.804.110.017


0270300-62.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA ROBERTO SOARES PESSOA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0270300-59.2000.5.07.0009 MANOEL MESSIAS SOUZA COELHO TRANSPORTADORA BEZERRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0270300-56.2000.5.07.0010 FRANCISCA EDNA VIEIRA CEC - CIA. EXPORT. DE CASTANHA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0270300-53.2000.5.07.0011 VIRGINIA MARIA DE SOUZA SILVA SORENSEN & CIDRAO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270400-38.2000.5.07.0001 JOSE NERTAN FERREIRA DA ROCHA SIALE CONFECCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0270400-23.2000.5.07.0006 LOURIVALDO SOUZA MATOS FILHO CD 100 EDICOES,GRAVACAO,DISTRIB E PROM ART
LTDA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0270400-20.2000.5.07.0007 ANA CAROLINE BENTO MACIEL PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0270400-17.2000.5.07.0008 LUIS REGINALDO DA SILVA CIMAIPINTO CIA IMP DE MAQ E AC IRMAOS PINTO 21/11/2002 1 800.804.110.017


0270400-14.2000.5.07.0009 JOSE MARIA DOS SANTOS ASTRO DO BRASIL IND. DE MAT. ELETRICO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0270400-11.2000.5.07.0010 MARY DE OLIVEIRA REIS FRANCISCO DUTRA CASTELO BRANCO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0270500-90.2000.5.07.0001 MARIA HELENA FERREIRA MARLINS PRE ESCOLA SOL NASCENTE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0270500-87.2000.5.07.0002 JUVENCIO LEONCIO DE AQUINO GUT LAR INDUSTRIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0270500-78.2000.5.07.0005 JOSE ALEXANDRE ALVES DE SOUSA ODECON ENGENHARIA LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0270500-75.2000.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA COPARAS-IND E COM PROD RECICLAVEIS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0270500-69.2000.5.07.0008 JORGE LUIS MORAIS DA SILVA COGUMEL LANCHES 06/05/2003 1 800.804.110.017


0270500-66.2000.5.07.0009 FRANCISCO ANTONIO SOUZA SILVA MERCANTIL SAO RAIMUNDO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0270500-63.2000.5.07.0010 JOSE WAGNER ALVES FEIJAO SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0270500-60.2000.5.07.0011 RITA DE CASSIA FREITA DA SILVEIRA RESTAURANTE GOSTO MINEIRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270600-45.2000.5.07.0001 PAULO AIRTON DE SOUSA CROMAC IND. COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0270600-30.2000.5.07.0006 JOSE ALCI FERREIRA MACIEL EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0270600-24.2000.5.07.0008 KATIA SILVANIA DA SILVA FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0270600-18.2000.5.07.0010 ANTONIO BEZERRA DUCOCO PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0270600-15.2000.5.07.0011 MARIA JOSE SOUSA ALMEIDA LINGERIE ROYALE S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270700-82.2000.5.07.0006 PAULO AIRTON DE SOUSA ANTONIO SILVA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0270700-79.2000.5.07.0007 ANTONIO CARLOS FARIAS RISA E COM REP LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0270700-76.2000.5.07.0008 MARIA EDILEUMA DE SOUZA CLINICA DE BELEZA ANA PASSOS 30/09/2003 1 800.804.110.017


0270700-70.2000.5.07.0010 LUCIANO TELES PRACIANO DISTRIBUIDORA 28 GRAUS(LÚCIA BEZERRA DA
NÓBREGA-RESP.LEGAL DA EXECUTADA)


16/02/2005 1 800.804.110.017


0270700-67.2000.5.07.0011 MARIA REGINA PEREIRA SOEIRO MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUZA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270800-37.2000.5.07.0006 JOAO DO CARMO DE ASSIS L R CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0270800-31.2000.5.07.0008 JOAO DE DEUS DO NASCIMENTO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0270800-28.2000.5.07.0009 DENIS MARCOS ANDRE SANTANA CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0270800-25.2000.5.07.0010 PAULO SERGIO ALVES RODRIGUES MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0270800-22.2000.5.07.0011 UBIRATAN IZIDIO DA SILVA BETOS CAR 18/05/2005 1 800.804.110.017


0270900-07.2000.5.07.0001 FRANCISCO HELIO DA SILVA CHURRASCARIA BOI&GRILL LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0270900-77.2000.5.07.0010 DAMIAO DE MORAIS DOS SANTOS FATIMA LIMA MARTINS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0271000-59.2000.5.07.0001 FRANCISCO CELIO DE SOUZA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0271000-44.2000.5.07.0006 RENATA ALVES DE ARAUJO PANIFICADORA PANNETIERE 10/04/2003 1 800.804.110.017


0271000-35.2000.5.07.0009 PAULO SERGIO DA ROCHA ENGEMAX ENG CONST INC LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271000-32.2000.5.07.0010 PERICLES DE OLIVEIRA LOPES J.C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0271000-29.2000.5.07.0011 ANTONIO JOSE ALVES FERREIRA CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0271100-14.2000.5.07.0001 ANTONIO IVANILDO ANSELMO DO NASCIMENTO J.B.D.CONSTRUCOES IND E COM LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0271100-93.2000.5.07.0007 JOSE WAGNER RODRIGUES ALVES JERREMY MOLT 27/05/2003 1 800.804.110.017


0271100-90.2000.5.07.0008 MARIA SUENI ANDRADE SOUSA TCA PLASTICOS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0271100-87.2000.5.07.0009 ANTONIO QUEIROZ DE OLIVEIRA IMARF GRANITO E MINERACAO S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271200-51.2000.5.07.0006 EDIMILSA GONCALVES DE SOUSA ANA PAULA FONTENELE SAMPAIO PERDIGAO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0271200-48.2000.5.07.0007 JOSE GLEISON MARQUES UNIVERSAL SERV. PROF. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0271200-45.2000.5.07.0008 DILMA MARIA DE PAULA DIAS FRANCISCA MARTINS DE MELO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0271200-42.2000.5.07.0009 FLAVIO HENRIQUE DE SOUSA CONSTRUCOES ANCHIETA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271200-39.2000.5.07.0010 DAKOTA NORDESTE S/A CLEUTON DA SILVA BRITO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0271200-36.2000.5.07.0011 MANOEL DE OLIVEIRA ROSEIRA DAVI ARRUDA CAMPOS - ME 18/05/2005 1 800.804.110.017


0271300-21.2000.5.07.0001 MARIA HELENA DANTAS MARQUES CHURRASCARIA PAMPEANO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0271300-06.2000.5.07.0006 MARIA HELENA MARQUES DO NASCIMENTO LANCHONETE LANCHAO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0271300-03.2000.5.07.0007 MARIA LUCIMAR SILVA MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE QUENTAL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0271300-94.2000.5.07.0009 BELIZIO DE ALMEIDA REGO TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271300-91.2000.5.07.0010 MAURIZIO MOREIRA GOMES MACHADO COND SERV E LOC MAO DE OBRA S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0271300-88.2000.5.07.0011 MARCILIO CESAR SOUSA MOTA EXPRESSO DE LUXO CARGAS 18/05/2005 1 800.804.110.017


0271400-73.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0271400-52.2000.5.07.0008 FRANCISCO ALBERTO MACIEL ROQUE CHURRASCARIA PAMPEANO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0271400-43.2000.5.07.0011 ALUIZIO DOS SANTOS CONSTRUTORA GRADIENTE LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0271500-28.2000.5.07.0001 IRAMIR DA COSTA CHURRASCARIA PAMPEANO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0271500-10.2000.5.07.0007 KARLO GLEYSON MEIRELES KARDOSO PANIFICIO AGUANAMBI 27/05/2003 1 800.804.110.017


0271500-07.2000.5.07.0008 MARCOS AURELIO DIAS DE SOUSA SIQUEIRA GURGEL S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0271500-98.2000.5.07.0010 FRANCISCO JOSE MEDEIROS DA COSTA FRANRIB COMERCIO E INDUSTRIA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0271500-95.2000.5.07.0011 ANDREA MARIA RAMALHO CASTROE EXTRAFARMA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0271600-65.2000.5.07.0006 PAULO CESAR FREIRE CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0271600-62.2000.5.07.0007 RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SERGESA-SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0271600-59.2000.5.07.0008 FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA DE BRITO THOMPSON SEGURANCA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0271600-56.2000.5.07.0009 JOSE AIRTON DA SILVA J.SIMOES ENGENHARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271600-53.2000.5.07.0010 FRANCISCO FERNANDES DE BRITO JAIME ANASTACIO VERCOSA FILHO E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0271700-35.2000.5.07.0001 ADEMAK DE SOUZA FERREIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0271700-20.2000.5.07.0006 RAIMUNDO JOAO GOMES DE SOUZA HIPER MERCANTIL SAO JOSE S/A COM E IND 10/04/2003 1 800.804.110.017


0271700-17.2000.5.07.0007 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA JOSE AIRTON SOARES DE CASTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0271700-14.2000.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS ALBUQUERQUE FERREIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0271700-11.2000.5.07.0009 LUCIVALDO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271700-05.2000.5.07.0011 ANTONIO BANDEIRA DO NASCIMENTO LIDER SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0271800-69.2000.5.07.0007 JOSE FLAVIO MARTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ANDARELLA
LTDA


27/05/2003 1 800.804.110.017


0271800-63.2000.5.07.0009 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA LUCIA MARIA DE CARVALHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271900-42.2000.5.07.0001 FLAVIO TORRES DE SOUSA HOTEIS BEIRA MAR S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0271900-27.2000.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0271900-24.2000.5.07.0007 JOSE ITAMAR BALBINO BRAGA CIALNE CIA.ALIMENTOS DO NORDESTE 23/09/2010 1 800.804.110.017


0271900-21.2000.5.07.0008 RAIMUNDO ANTONIO DE LIMA REINALDO URBANA ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0271900-18.2000.5.07.0009 ANTONIO HUMBERTO FERREIRA DE CASTRO KIOMA SEG E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0271900-15.2000.5.07.0010 ALDEMIR DUARTE DE ALENCAR THEREZA VALENTIN BOUTIQUE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0271900-12.2000.5.07.0011 PAULO SERGIO LUCIANO CHAGAS GRANJA REGINA S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0272000-70.2000.5.07.0009 LUCINEIDE SOUSA FLORENCIO JAQUELINE ROCHA SALES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272000-64.2000.5.07.0011 GLEIDSON DA SILVA LUDOVINO TRANA CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0272100-49.2000.5.07.0001 JOAO FERREIRA DE LIMA CONSTRUTORA TRES PINHEIROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0272100-31.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO K E J SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0272100-25.2000.5.07.0009 SEBASTIAO DOS SANTOS XAVIER POUPA GANHA ADM E INC LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272100-19.2000.5.07.0011 JOSE VICENTE DE OLIVEIRA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0272200-04.2000.5.07.0001 JOSE EDMILSON SOUSA FRANCISCO FLAVIO CARDOSO GOMES (ASA
INFORMATICA)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0272200-83.2000.5.07.0007 HERBERT DE MARATHAOAM CASTELO BRANCO JUNIOR A.TARGINO & FILHOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0272200-80.2000.5.07.0008 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA MIRAMAR TRANSPORTES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0272200-77.2000.5.07.0009 IVONILDO MONTEIRO DO NASCIMENTO BOI & CIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272200-71.2000.5.07.0011 FRANCISCO AIRTON DE SOUSA SILVA ANTONIO CUNHA BARBOSA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0272300-56.2000.5.07.0001 DEODATO ALVES DOS SANTOS COTECE S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0272300-41.2000.5.07.0006 ANTONIO CARLOS RODRIGUES FERNANDES H.B.CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0272300-38.2000.5.07.0007 LEILA MARIA DA CUNHA SILVA ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 23/03/0001 2 800.804.110.017


0272300-35.2000.5.07.0008 SERGIO NUNES LIMA WS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 30/09/2003 1 800.804.110.017


0272300-32.2000.5.07.0009 ROSANO ARAUJO DO NASCIMENTO FAVO S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272300-29.2000.5.07.0010 SEBASTIAO PINHEIRO PLANETA TERRA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0272300-26.2000.5.07.0011 RESTAURANTE CARNE NA PEDRA LTDA MARIA DO CARMO FERREIRA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0272400-90.2000.5.07.0007 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA FILHO MERIG CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0272400-87.2000.5.07.0008 FABIO TEIXEIRA DA SILVA MERCANTIL GILSON (GILSON CARNEIRO PRADO) 29/10/2003 1 800.804.110.017


0272400-84.2000.5.07.0009 JOSE EDMILSON SOUSA ASA INFORMATICA (MARIA EULA DA SILVA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272400-81.2000.5.07.0010 MARCOS ANTONIO SANTOS GOMES CPR CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0272400-78.2000.5.07.0011 ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO BATISTA DA SILVA FAZENDA SUBLIME QUIETUDE A/C JOSE EUCIMAR
EVANGELISTA MAIA


18/05/2005 1 800.804.110.017


0272500-51.2000.5.07.0005 ANTONIA MARCILENE COUTINHO REBOUCAS NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0272500-42.2000.5.07.0008 IDERLAN SOARES FEITOSA LAM CONFECCOES LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0272500-39.2000.5.07.0009 AUREA LUCIA FELIX FERNANDES EMBRARMETA - EMP BRAS DE REST MANUT EQUIP
TRANS LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017
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0272500-36.2000.5.07.0010 IVANILDO OLIVEIRA DE SOUSA ESPOLIO DE ANIBAL DE ALMEIDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0272500-33.2000.5.07.0011 MARIA HELENA CAMPINA DO NASCIMENTO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0272600-97.2000.5.07.0007 MARIA REGINA FERREIRA GOMES IRMAOS FONTENELE S/A COM IND E AGRIC 27/05/2003 1 800.804.110.017


0272700-58.2000.5.07.0005 FRANCISCO ROBERIO GONCALVES CONSTRUTORA CARVALHO CIDAO 30/05/2005 1 800.804.110.017


0272700-52.2000.5.07.0007 FRANCISCO ASSIS FERREIRA MDS REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0272700-49.2000.5.07.0008 BENEDITO GONCALVES DE SOUSA TERRAL - TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0272700-46.2000.5.07.0009 FRANCISCO WILSON MONTEIRO BEZERRA WS SEGURANCA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272700-43.2000.5.07.0010 MARIA AURINEIDE MONTE LEMOS CARECAS BAR (ALBERTO DE BRITO TERCEIRO) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0272700-40.2000.5.07.0011 JOSE VILMAR BRITO SARAIVA PROTEGE CAR SERV AUTO SOCORRO 24 HS 1 800.804.110.017


0272800-25.2000.5.07.0001 TEREZA HELENA CASTRO DOS SANTOS AUREA NOBRE DE MELO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0272800-07.2000.5.07.0007 FRANKLIN DANIEL BARROS CRUZ LF. PROD. E DESENV.EM REC. HUMANOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0272800-98.2000.5.07.0009 ANTONIO ROBERTO ALMEIDA SOARES MINERACAO SANTA ROSA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272800-92.2000.5.07.0011 JOSE AURIMAR DE OLIVEIRA ATIVA CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0272900-77.2000.5.07.0001 FRANCISCO NAZARENO DE OLIVEIRA JUNIOR CIRFRA MED. COMERCIAL E IMPORTACAO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0272900-59.2000.5.07.0007 JESSE JAMES SOUSA DE LIMA IBAP-INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS
PLASTICOS S/A


27/05/2003 1 800.804.110.017


0272900-56.2000.5.07.0008 CONSERVADORA SUPREMA LTDA LUIZ FERREIRA XAVIER 10/12/2003 1 800.804.110.017


0272900-53.2000.5.07.0009 LUCILENE OLIVEIRA LEMOS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0272900-50.2000.5.07.0010 RAQUEL ALBUQUERQUE TAVARES CIAVEL COMERCIO E IND DE AVES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0272900-47.2000.5.07.0011 FRANCISCO IVALDO ARAUJO LIMA PARASERVES SERV TERCEIRIZACAO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0273000-17.2000.5.07.0006 JOAO AVELINO FERREIRA NICIOLI VIOTTO E COBRANCAS 10/04/2003 1 800.804.110.017


0273000-14.2000.5.07.0007 LUCIANO DA SILVA OXENTE MUSIC EDICOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0273000-08.2000.5.07.0009 CLAUDIO FERNANDES ALVES UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273000-02.2000.5.07.0011 IOMAR DO NASCIMENTO HOLANDA BRASMICRO INFORMATICA 1 800.804.110.017


0273100-84.2000.5.07.0001 JOSE VIEIRA NUNES MERCADINHO BELEM LTDA - CENTER BOX 02/10/2002 1 800.804.110.017


0273100-69.2000.5.07.0006 CIRENIA DE FATIMA RIBEIRO VIEIRA EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0273100-63.2000.5.07.0008 FERNANDO CESAR LEMOS DE OLIVEIRA PINGUIM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 05/10/2004 6 800.804.110.017


0273100-60.2000.5.07.0009 RAIMUNDO PAIVA DE FARIAS CAFE KUWAKS (BAR RESTAURANT) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273200-18.2000.5.07.0008 FRANCISCO JOSE SARAIVA DE SOUSA SERVIS SEGURANCA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0273200-15.2000.5.07.0009 JOSE MARDONEO OLIVEIRA XAVIER GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273200-12.2000.5.07.0010 FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA FILHO RESTAURANTE TEMATICO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0273200-09.2000.5.07.0011 JOSE ROBERTO DA SILVA ULTRALIMPO EMPREEND.E SERVICOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0273300-91.2000.5.07.0001 JOSUE PEREIRA DA COSTA MARINAS MONTADORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0273300-76.2000.5.07.0006 ANTONIO RAIMUNDO ROQUE DA CRUZ OFICINA MECANICA O BALO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0273300-73.2000.5.07.0007 SERVAL VIGILANCIA LTDA MARCOS ALEXANDRE FREITAS DA SILVA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0273300-70.2000.5.07.0008 EDILBERTO DA SILVA COMERCIAL ALIANCA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0273300-67.2000.5.07.0009 ANTONIA CLAUDIA RODRIGUES PINHEIRO DESIGN ART LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273300-64.2000.5.07.0010 JOSE EDMILSON DEMETRIO GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0273300-61.2000.5.07.0011 JOSE CARLOS DA SILVA CEARA SPORTING CLUB 18/05/2005 1 800.804.110.017


0273400-46.2000.5.07.0001 EDILEUDA SALES DE SOUSA MARTHA ELIZABETHE BANDEIRA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0273400-28.2000.5.07.0007 NILTON SALVADOR DE MELO JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0273400-16.2000.5.07.0011 VALDEMIR DO NASCIMENTO MOREIRA TEXTIL UNIAO LTDA 1 800.804.110.017


0273500-83.2000.5.07.0006 MARIA MARLUCE RIBEIRO DO NASCIMENTO CENTRO COMERCIAL AQUARIANO BOTAO DE ROSA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0273500-80.2000.5.07.0007 FRANCISCO FERNANDES SILVA LIMA AMP CONSTRUCOES E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0273500-74.2000.5.07.0009 MARIA VIRLANIA DA SILVA EMPREENDIMENTOS NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273500-71.2000.5.07.0010 KATIA CILENE PEREIRA DA SILVA PADRAO MIL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0273500-68.2000.5.07.0011 BELLARMINO MAIA MENDONCA ERG S/A ENGENHARIA COMERCIO INDUSTRIA
AGRICULTURA


18/05/2005 1 800.804.110.017


0273600-53.2000.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO GOMES PINHEIRO CHURRASCARIA PAMPEANO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0273600-38.2000.5.07.0006 VALQUIRIA MARIA SALES FREIRE ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0273600-35.2000.5.07.0007 JOSE DURVAL DE ARAUJO M F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0273600-32.2000.5.07.0008 CARLOS EDUARDO DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 30/09/2003 1 800.804.110.017


0273600-29.2000.5.07.0009 ROGERIO CARLOS DA SILVA SANTOS MULTI ENTREGAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273600-26.2000.5.07.0010 JOAO GONCALVES DE SOUSA SERENISSIMA GRANDE LOJA MACONICA DO ESTADO DO
MATO GROSSO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0273700-08.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOELIO DE SOUSA CREDIARIO FILIAL L.K. 02/10/2002 1 800.804.110.017


0273700-90.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS CASTELO DE SOUSA NACIONAL EMPREEND E SERV AUXILIARES LTDA E
OUTRO


10/04/2003 1 800.804.110.017


0273700-87.2000.5.07.0007 ROSEANE OLIVEIRA RABELO ADAISE AZEVEDO BEZERRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0273700-81.2000.5.07.0009 RAIMUNDO WAGNER PEIXOTO GUARARAPES POSTOS E SERVICOS LTDA(POSTOS
GUARARAPES)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0273700-75.2000.5.07.0011 JONAS DA SILVA LAV D CAR 18/05/2005 1 800.804.110.017


0273800-45.2000.5.07.0006 LUCINEIDE ALVES DE BRITO FRANCINEIDE CANDIDO MUNIZ 10/04/2003 1 800.804.110.017


0273800-39.2000.5.07.0008 VIVIANY ROBERTA DE PAIVA MARIA LIDIA BRITO DE MENEZES 30/09/2003 1 800.804.110.017


0273800-36.2000.5.07.0009 JOSE DJALMA BATISTA DOS SANTOS ADAMO CONST. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273800-33.2000.5.07.0010 REBECA DE ARAUJO BARBOSA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0273800-30.2000.5.07.0011 MARINETE BEZERRA DOS REIS VIRGIIA MARIA FURTADO COSTA LIMA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0273900-03.2000.5.07.0005 ANTONIO JOSE LOPES DOS SANTOS PUBLIDATA PESQUISA DE OPINIAO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0273900-97.2000.5.07.0006 MARIA CLEIDE PEREIRA DE MATOS DUPLO SENTIDO IND E COM LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0273900-94.2000.5.07.0007 JOSE ARTUR NETO MFC-METALURGIA FUNDICAO E CONSTR. LTDA 29/09/2010 1 800.804.110.017


0273900-91.2000.5.07.0008 PAULO ROBERTO ANDRADE DE MENEZES PADARIA SANTA CATARINA LTDA ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0273900-88.2000.5.07.0009 ANTONIO DE FRANCA SILVA PIZZARIA MACBURGER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0273900-85.2000.5.07.0010 ELENILDO ALVES GOMES QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274000-67.2000.5.07.0001 ANTONIA SANDRA DA COSTA SOUZA HOUSEKEEPING SERV EM HOTEIS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274000-49.2000.5.07.0007 JOSE DA SILVA MOURA DIMENSAO ENGENHARIA PROJ E CONSTR LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0274000-43.2000.5.07.0009 VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL MANUEL SOUZA CARNEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0274000-40.2000.5.07.0010 JAIME BEZERRA DE ARRUDA MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274000-37.2000.5.07.0011 JOSE DJALMA BATISTA DOS SANTOS ENCOL S/A ENG. COM. E IND. 18/05/2005 1 800.804.110.017


0274100-22.2000.5.07.0001 VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL MARIA GARDENIA PASSOS OLIVEIRA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274100-07.2000.5.07.0006 PEDRO CIPRIANO DA SILVA DIMENSAO ENG PROJ E CONSTR LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0274100-04.2000.5.07.0007 JOSE ARIMATEIA DOS SANTOS TITANS CALCADOS LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0274100-98.2000.5.07.0008 FRANCISCO ABILIO MARTINS DIMENSAO ENG PROJ E CONSTR LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0274100-95.2000.5.07.0009 JOSE AURICELIO BEZERRA COELHO GERALDO MAGELA GOMES MARTINS 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0274100-92.2000.5.07.0010 WALBENI ALVES DOS ANJOS A F F COMERCIO DE SALGADOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274200-74.2000.5.07.0001 GLEYDSON MENDES SILVA FORTALEZA ESPORTE CLUBE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274200-59.2000.5.07.0006 JOSEFA DUSULINA FERREIRA I FRATELI REST PIZZARIA COZINHA ITALIANA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0274200-56.2000.5.07.0007 JOSE MARIA JUSTINO DA SILVA CENTRO COMERCIAL EUDES AUTOMOVEIS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0274200-53.2000.5.07.0008 JOSE ALBUQUERQUE DE SOUSA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0274200-50.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SAF TECNICA CONSTR E EMPREEND E REP 11/10/2002 1 800.804.110.017


0274300-29.2000.5.07.0001 LUIZITO FACUNDO DE ALMEIDA ENGEA CONSTRUTORA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274300-14.2000.5.07.0006 INACIO FERREIRA DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0274300-11.2000.5.07.0007 MARIA LEONISIA MENDES IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA 18/11/2003 1 800.804.110.017


0274300-08.2000.5.07.0008 MARIA IVANORA GOMES DA SILVA ZEZITA BEZERRA DE CARVALHO 09/12/2003 1 800.804.110.017


0274300-05.2000.5.07.0009 FRANCISCA MARIA DA SILVA FERREIRA ZEZITA BEZERRA DE CARVALHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0274300-02.2000.5.07.0010 ANTONIO CHARLY SOUSA DIMENSAO ENG PROJ E CONSTR LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274300-96.2000.5.07.0011 ANTONIO WILSON SAMPAIO CORREIA DIMENSAO ENG PROJ E CONST LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0274400-81.2000.5.07.0001 ANTONIO DAS CHAGAS SOUSA MARGARETH FERNANDES DE OLIVEIRA (SO PARA
CHOQUES)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0274400-63.2000.5.07.0007 LUIZ CLAUDIO ALVES DE SOUZA BCG FACTORIZACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0274400-60.2000.5.07.0008 FRANCISCA LUCIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
CAMARAO


TEREZA VASCONCELOS CAVALCANTE 06/05/2003 1 800.804.110.017


0274400-54.2000.5.07.0010 MANOEL MESSIAS ALVES PEREIRA MARGARETH FERNANDES DE OLIVEIRA (SO PARA
CHOQUES)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0274400-51.2000.5.07.0011 JOSE WILSON DE SOUZA CAD CONSTRUCOES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0274500-36.2000.5.07.0001 CTC CIA DE TRANSP COLETIVO FRANCISCO LEAL DE ALBUQUERQUE JUNIOR 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274500-15.2000.5.07.0008 JOSE IVAN DINIZ CAVALCANTE COOPERFRUTA DIST.COM.FRUTAS DO CEARA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0274500-12.2000.5.07.0009 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO BNB CLUBE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0274500-09.2000.5.07.0010 CARLOS EDUARDO MONTEIRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274500-06.2000.5.07.0011 FRANCISCO HELDER JUSTINO CENTRO COMERCIAL EUDES AUTOMOVEIS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0274600-88.2000.5.07.0001 JOAO PAULO GETULIO SOARES MAIA TOP BINGO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274600-73.2000.5.07.0006 FRANCISCO PATRICIO FERREIRA LIBANIA MOREIRA DE PAIVA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0274600-70.2000.5.07.0007 ANTONIA SANDRA DA COSTA SOUZA LAVANDERIA JOATI E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0274600-64.2000.5.07.0009 MARCIA MARIA LOPES JOACILDA BRAGA LOPES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0274600-61.2000.5.07.0010 JOAO JERONIMO DE SOUSA FAZENDA BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274600-58.2000.5.07.0011 FRANCISCO MAURICIO PEREIRA CICLIPERES BICICLETAS PECAS SERV.ACES.EM GERAL 18/05/2005 1 800.804.110.017


0274700-43.2000.5.07.0001 JOAO ESTEVAO LIMA DE SOUSA MARIA DE FATIMA MONTEIRO PRADO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274700-28.2000.5.07.0006 FRANCISCO PASTOR DA COSTA GRANJA BELECO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0274700-22.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS FREITAS DA COSTA EMPRESA CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0274700-16.2000.5.07.0010 FRANCISCO LOPES DA SILVA K & J SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274700-13.2000.5.07.0011 FRANCISCO ANTONIO CALIXTO DA SILVA LVR CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0274800-95.2000.5.07.0001 FRANCISCO CLEYTON LIMA DA COSTA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0274800-80.2000.5.07.0006 ANTONINO GONCALVES DE ALENCAR FRANCISCO MOURA DE ALENCAR - ME 05/04/2004 1 800.804.110.017


0274800-77.2000.5.07.0007 MARIA LUCIEUDA BRAGA MAIA MEROTUSA - MERUOCA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
LTDA


05/04/2005 2 800.804.110.017


0274800-71.2000.5.07.0009 ANTONIO DE SOUSA MACARIO TROPICAL RAFIA IND E COM S.A. 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0274800-68.2000.5.07.0010 RAIMUNDO NUNES DOS SANTOS MOINHO FORTALEZA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274900-35.2000.5.07.0006 MANOEL FEIJO NUNES MULTISERVCOOPER COOP.INT.ATIV.SERV.MULT.LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0274900-32.2000.5.07.0007 MAIK JOSE DE SOUSA R MORAIS E FILHOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0274900-29.2000.5.07.0008 HENRIQUE FLORENCIO DOS SANTOS MANUEL MARQUES MARTINS - ME 30/09/2003 1 800.804.110.017


0274900-26.2000.5.07.0009 PAULO ALVES DA SILVA KARIOL CONSTRUTORA LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0274900-23.2000.5.07.0010 ANTONIO MARCOS DA SILVA SOUZA MERCADINHO CANTO LIVRE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0274900-20.2000.5.07.0011 FRANCISCO LUCIO DE MENEZES LUCAS EDILSON ALVES (RADIO METROPOLITANA FORTL.LTDA) 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275000-05.2000.5.07.0001 LUCIO SANTOS DE FRANCA SOLIDUS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0275000-02.2000.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275000-87.2000.5.07.0006 CARGELINO SAMPAIO SILVA PALMA ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0275000-84.2000.5.07.0007 SEBASTIAO RICARDO DE SOUSA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0275000-81.2000.5.07.0008 PAULO NEY BRASILEIRO GARCIA CONSTRUTORA BMW LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0275000-78.2000.5.07.0009 CLAUDIO MARCIO LEMOS RABELO PALMA ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0275000-75.2000.5.07.0010 LAERTE CASTRO DOS SANTOS KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0275000-72.2000.5.07.0011 JOSE RIBAMAR PAULINO FERREIRA ROBERT RIEDMILLER NETTO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275100-57.2000.5.07.0001 P S D COM.VAR.GENEROS ALIMENTICIOS LTDA RAIMUNDO ORLANDO ALMEIDA ALEXANDRE 02/10/2002 1 800.804.110.017


0275100-54.2000.5.07.0002 JOAO GOULART DE OLIVEIRA USIBRAS USINA BRAS.DE OLEOS E CASTANHAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275100-42.2000.5.07.0006 FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA LIMA LOGUS ENG.E INCORPORACAO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0275100-39.2000.5.07.0007 EUCELIO FERREIRA LIMA BNB CLUBE DE FORTALEZA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0275100-36.2000.5.07.0008 ANTONIO CEZAR GOMES NOBRE QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0275100-33.2000.5.07.0009 FABIO MENEZES GARCIA KARIOL CONSTRUTORA LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0275100-27.2000.5.07.0011 DAVID SILVA MARIANO PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275200-12.2000.5.07.0001 NIVARDO RODRIGUES DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0275200-09.2000.5.07.0002 JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA PALMA ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275200-91.2000.5.07.0007 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA PAOLINO NOFRIO REFRIGERACAO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0275200-88.2000.5.07.0008 CLAUDIA MARY CALDAS DA SILVA NELSON KOISHI AWANTA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0275200-82.2000.5.07.0010 VALDIANA FAUSTINO DO NASCIMENTO FIBRAVESTE S/A. IND. TEXTIL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0275200-79.2000.5.07.0011 LUIZ ALBERTO AZEVEDO PEREIRA ESTACIONAMENTO TERRA DA LUZ LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275300-61.2000.5.07.0002 RAIMUNDO ALVES DA SILVA KARIOL CONSTRUTORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275300-49.2000.5.07.0006 JOSE BATISTA NETO J.SIMOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0275300-43.2000.5.07.0008 MARIA ZULENE MOSINHO ANA PASSOS CLINICA DE ESTETICA E BELEZA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0275300-40.2000.5.07.0009 LEDA MARIA CAVALCANTE MAIA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0275300-37.2000.5.07.0010 FRANCISCO IVANIR FERREIRA DO NASCIMENTO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0275400-16.2000.5.07.0002 CLAUDIA MARY CALDAS DA SILVA NELSON KOISHI AWANTA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275400-98.2000.5.07.0007 REGINALDO ALVES DA SILVA KARIOL CONSTRUCAO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0275400-95.2000.5.07.0008 VICENTE FERREIRA NETO HIPER CARGO E REPRESENTACOES LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0275400-92.2000.5.07.0009 JOAO PEREIRA LIMA JOAO BATISTA SOARES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0275400-86.2000.5.07.0011 TACIANA AMORIM TAVARES PADRAO CONDOMINIOS E SERVICOS S/C LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275500-68.2000.5.07.0002 MAURICIO RAMALHO DA CUNHA REDEFOR 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275500-47.2000.5.07.0009 MARIA DE FATIMA FELIX RIBEIRO ANA FABIOLA RIBEIRO DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0275500-41.2000.5.07.0011 FRANCISCO AMALDO ARAUJO RICARTE BNB CLUBE DE FORTALEZA 18/05/2005 1 800.804.110.017
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0275600-26.2000.5.07.0001 FERNANDO MOREIRA PONTES BERK CONIL CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0275600-23.2000.5.07.0002 FRANCISCO PEROTE MOREIRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275600-11.2000.5.07.0006 MARIA MARLENE DOS SANTOS SIQUEIRA FERNANDO NOGUEIRA GURGEL 10/04/2003 1 800.804.110.017


0275600-08.2000.5.07.0007 MARCELO DA SILVA NUNES SORVETERIA E PIZZARIA ACACIA DO PARK 27/05/2003 1 800.804.110.017


0275600-05.2000.5.07.0008 DENISE MARIA DE MAGALHAES BASTOS ESCOLA FILANTROPICA IRMA GIULIANA GALLI 10/12/2003 1 800.804.110.017


0275600-02.2000.5.07.0009 ERINELDA MARTINS LOPES CENTRO PED JOAO PAULO II ASSOC TRAB PROG 11/10/2002 1 800.804.110.017


0275600-96.2000.5.07.0010 RAIMUNDA FREIRE BEZERRA MARCO ANTONIO TEIXEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0275600-93.2000.5.07.0011 FRANCISCA LUCILEIDE DE MATOS TOP BINGO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275700-75.2000.5.07.0002 JORGEGLAUCIA DA SILVA VIEIRA CENTRO PED JOAO PAULO II-ASSOC TRAB E
PROGRESSO


09/10/2002 1 800.804.110.017


0275700-63.2000.5.07.0006 ADELSON OLIVEIRA DA SILVA AVATEC AVALIACAO TECNICAS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0275700-60.2000.5.07.0007 CEZAR LIMA DOS SANTOS JOSE ALDERI VIANA DE ALENCAR 27/05/2003 1 800.804.110.017


0275700-54.2000.5.07.0009 RAIMUNDO NONATO DA SILVA JOAO VIEIRA LIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0275700-51.2000.5.07.0010 JOSE OCELIO DE SOUSA BRITO GRAFICA VELOZ (JOSE MARIA DE SOUSA DOS SANTOS) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0275700-48.2000.5.07.0011 NARCISO LIMA SILVA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275800-12.2000.5.07.0008 MONICA PEREIRA DA SILVA MARIA MARFISA MELGARCO DA SILVA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0275800-09.2000.5.07.0009 MARY-LANE MARQUES NUNES MARIA LIDUINA ALVES (CONSULTORIO ODONTOLOGICO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0275800-06.2000.5.07.0010 DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA FRANCISCO ERASMO VIANA DE OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0275800-03.2000.5.07.0011 ABRAAO FRANCISCO PEREIRA FERNANDO IMBARQUE GOMES 18/05/2005 1 800.804.110.017


0275900-85.2000.5.07.0001 DIOGO SABOIA DO NASCIMENTO RESTAURANTE TEMATICO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0275900-82.2000.5.07.0002 VERA LUCIA GUILHERME VERONICA ANTONIO CAVALCANTE SOBRINHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0275900-70.2000.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO K E J SERVICOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0275900-67.2000.5.07.0007 ANTONIO SERGIO DA SILVA MARTINS CONDOMINIO EDIFICIO PORTO DO SOL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0275900-55.2000.5.07.0011 JURANDIR CARLOS DE SOUSA CENTRAL DAS MIUDEZAS E IMPORTADOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0276000-40.2000.5.07.0001 CLAUDIA MARIA URSOLINO E OUTRO AABB ASSOC ATLETICA BANCO DO BRASIL 02/10/2002 1 800.804.110.017


0276000-16.2000.5.07.0009 ITALO RENATO DA COSTA FERREIRA K & J SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0276000-10.2000.5.07.0011 HOSANAN CAVALCANTE DAMASCENO MG LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0276100-92.2000.5.07.0001 ADAIL PEREIRA DA SILVA PEDRO OLIVEIRA DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0276100-89.2000.5.07.0002 JOAO EVANGELISTA DE ANDRADE DUPLO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0276100-71.2000.5.07.0008 AURENI JACINTO MATIAS CONDOMINIO EDIFICIO WILSON PINHEIRO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0276100-68.2000.5.07.0009 JOSE CLAUDEMIR DE SOUSA NEVASKA REF COM E REP LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0276200-47.2000.5.07.0001 JOSAFA FREITAS MARTINS K & J SERVICOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0276200-44.2000.5.07.0002 FRANCISCO SILVA COSTA RESTAURANTE O GAUCHO(JOSE STRAUCH) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0276200-29.2000.5.07.0007 VICENTE DE PAULO DE SOUSA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0276200-20.2000.5.07.0010 FRANCISCO FLAVIO PINTO CUNHA CARLOS AUGUSTO CARVALHO COSTA -REI DA BATERIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0276200-17.2000.5.07.0011 JOAO EVANGELISTA DE SOUSA MARIA EURENICE LIMA ROCHA - ME 18/05/2005 1 800.804.110.017


0276300-78.2000.5.07.0008 JOSE EVALDO FILHO JOSE MELINHO DE LIMA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0276300-75.2000.5.07.0009 FRANCARGAS SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA


INACIO MACIEL DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0276300-72.2000.5.07.0010 FRANCISCO LUIZ DE QUEIROZ TECLIMP - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0276300-69.2000.5.07.0011 MARIA GORETE DE BRITO C.N.E.C.-CAMP NAC ESC DA COM -  SECAO EST DO
CEARA


18/05/2005 1 800.804.110.017
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0276400-54.2000.5.07.0001 FRANCISCO EDMILSON LIMA CEMAG S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0276400-39.2000.5.07.0006 IMACULADA CONCEICAO CAVALCANTE COSTA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


22/09/2003 1 800.804.110.017


0276400-36.2000.5.07.0007 MARCELLO RENATO ALVES DE ARAUJO WISARD - VMZ CURSOS DE IDIOMAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0276400-33.2000.5.07.0008 MARIA DE FATIMA SILVA DO NASCIMENTO JOSE LAERCIO DA LUZ 30/09/2003 1 800.804.110.017


0276400-30.2000.5.07.0009 ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA CEMAG S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0276500-06.2000.5.07.0002 JOSE ELDO ALVES DOS SANTOS CEMAG S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0276500-91.2000.5.07.0006 EDILSON TOMAS DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO LTDA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0276500-85.2000.5.07.0008 BRUNO MIGUEL COSTA FELISBERTO WISARD - VVM CURSOS DE IDIOMAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0276500-76.2000.5.07.0011 ALEXANDRO SILVERIO OLIVEIRA EPP-LOFTY
CONFECCOES


ROSA MARTINS ALVES 18/05/2005 1 800.804.110.017


0276600-43.2000.5.07.0007 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0276600-40.2000.5.07.0008 ROBERTA MENEZES BEZERRA WISARD - VVM CURSOS DE IDIOMAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0276600-37.2000.5.07.0009 MARINA DE FREITAS CARVALHEDO WISARD - VMZ CURSOS IDIOMAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0276600-34.2000.5.07.0010 ANTONIO FERNANDO LOPES LIMA PONTO FASHION ARTEFATOS DE COURO 16/02/2005 1 800.804.110.017


0276700-16.2000.5.07.0001 GERALDO LEITE DE SOUZA CHM CONSTR E MANUT LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0276700-98.2000.5.07.0006 ANTONIO TEIXEIRA DE MATOS LETE CAR MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0276700-95.2000.5.07.0007 RAIMUNDO GONZAGA DA SILVA COPRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0276700-92.2000.5.07.0008 EDVALDO ALVES DA SILVA MARILIA GUILHON LOBO 06/05/2003 1 800.804.110.017


0276700-89.2000.5.07.0009 ANTONIO EDILSON SILVESTRE DE LIMA CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0276700-83.2000.5.07.0011 MELINA SUCUPIRA ESPINOLA WISARD - VVM CURSOS DE IDIOMAS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0276800-68.2000.5.07.0001 LEONIDAS BARBOSA DA SILVA C.I.V.COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0276800-53.2000.5.07.0006 MARIA IVONETE BESERRA C E C TURISMO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0276800-50.2000.5.07.0007 CLAUDIO HENRIQUE BASTOS SALES INACIO SEVERIANO DE ALCANTARA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0276800-44.2000.5.07.0009 FRANCISCO LIMA DE ARRUDA CHM CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0276800-38.2000.5.07.0011 FRANCISCO FABIO ALMEIDA JUCA POUSADA ISCA DO SOL LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0276900-23.2000.5.07.0001 GILBERTO SILVA HOLANDA J.N.BEZERRA - ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0276900-08.2000.5.07.0006 PAULO ROBERTO CANDIDO DE SOUSA COLEGIO SILVA MOURAO S/C 10/04/2003 1 800.804.110.017


0276900-05.2000.5.07.0007 MARIA BEZERRA COUTO MUNICIPIO DE FORTALEZA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0276900-02.2000.5.07.0008 FRANCISCO DE PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0276900-96.2000.5.07.0009 FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES M F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0276900-93.2000.5.07.0010 MARIA IRISMAR ARAUJO EMPORIO DAS MEIAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0276900-90.2000.5.07.0011 ERICA MOURA PETIZ WISARD - VVM CURSOS DE IDIOMAS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0277000-72.2000.5.07.0002 ANTONIO SEVERINO JUSTINO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0277000-63.2000.5.07.0005 JOAO BATISTA CAVALCANTE ULTRA VIGILANCIA LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0277000-57.2000.5.07.0007 ORDONE ALVES DE CASTRO ME ANTONIA CLEDIANE ALVES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0277000-54.2000.5.07.0008 GONCALO NOBRE RODRIGUES FRANCISCO ARNALDO DE ANDRADE BARROSO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0277000-48.2000.5.07.0010 JOSE VALMIR DA SILVA AUTOLAND SERVICOS AUTOMOTORES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0277100-30.2000.5.07.0001 JOSE MOREIRA DA SILVA PANIFICADORA SANDRAMARA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277100-27.2000.5.07.0002 EDMAR ANTONIO DE ABREU PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0277100-15.2000.5.07.0006 RAIMUNDO DA CUNHA DIAS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017
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0277100-03.2000.5.07.0010 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO POLIGONAL PROJETOS E C0NSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0277100-97.2000.5.07.0011 FRANCISCO DE ASSIS LIMA DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0277200-82.2000.5.07.0001 FRANCISCO RAIMUNDO ALVES PASQUALE TUBELLI EPP 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277200-70.2000.5.07.0005 FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA MERCURIUS CONSTR E ENG LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0277200-67.2000.5.07.0006 FRANCISCA SILVANI NUNES MINI MUNDO BRINQUEDOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0277200-61.2000.5.07.0008 CARLOS ALBERTO MATIAS LOPES CIGRAN COM E IND DE GRANITOS LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0277200-58.2000.5.07.0009 REGINALDO RIBEIRO VIANA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0277200-55.2000.5.07.0010 MANOEL SENHOR DE SOUSA IMARF GRANITOS E MINERACAO S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0277200-52.2000.5.07.0011 ROGERIO MONTEIRO DAMASCENO FRANCISCO ARNALDO DE ANDRADE BARROSO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0277300-37.2000.5.07.0001 PEDRO INACIO DA SILVA FLAMA INDUSTRIA E COM PREMOLDADOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277300-22.2000.5.07.0006 CARLOS ALBERTO DA SILVA RODRIGUES PAULO ROBERTO MELO SOARES - ME 10/04/2003 1 800.804.110.017


0277300-19.2000.5.07.0007 VERONICA DAMASCENO RAMOS LISBOA EMPREEND TURISTICOS E IMOB LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0277300-16.2000.5.07.0008 MARIA EDINICE DA COSTA FREITAS TECLIMP COM. E REP. LTDA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0277300-07.2000.5.07.0011 NELIAN MOURA VIANA EMPORIO DAS MEIAS 18/05/2005 1 800.804.110.017


0277400-89.2000.5.07.0001 ANTONIO HERMINIO DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277400-86.2000.5.07.0002 JOAO NASCIMENTO DOS REIS TRANSNORTE - TRANSPORTADORA DE PROD PETROLEO
S/A


09/10/2002 1 800.804.110.017


0277400-74.2000.5.07.0006 ANTONIO NUNES MACIEL QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0277400-71.2000.5.07.0007 LUCIANO BENIGNO DE OLIVEIRA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0277400-68.2000.5.07.0008 MARCOS PAULO SILVA DE SOUSA PADRAO CONDOMINIO & SERVICOS S/C LTDA 09/12/2003 1 800.804.110.017


0277400-65.2000.5.07.0009 ANTONIO DA SILVA MACIEL PIRAMIDE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0277400-59.2000.5.07.0011 FRANCINALDO SILVA DE QUEIROZ QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0277500-44.2000.5.07.0001 ANTONIO JOELMO BATISTA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277500-20.2000.5.07.0009 FRANCISCA DE SOUSA ANTONIA ELZA DOS SANTOS - ME 21/09/2004 1 800.804.110.017


0277500-17.2000.5.07.0010 JOSEDIR DE SOUSA FILHO MARIA ESTER DANTAS LIMA 16/02/2005 1 800.804.110.017


0277600-96.2000.5.07.0001 LUCIMAR CASTRO DA SILVA REGIS NOGUEIRA DE MEDEIROS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277600-81.2000.5.07.0006 LUCIANO BENIGNO DE OLIVEIRA TERRAL TRANSP TERRESTRES RAPIDO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0277600-78.2000.5.07.0007 JOSE WESLEY NEGRAO ROCHA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0277600-72.2000.5.07.0009 SILVIA HELENA DE MOURA QUEIROZ ORG. EDUC. BOMFIM E ABRAHAO LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0277600-66.2000.5.07.0011 IZOLDA DE FREITAS SILVA EDITORA VERDES MARES LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0277700-48.2000.5.07.0002 MARIA EUNICE OLIVEIRA SILVA COOPERATIVA DE CASTANHA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0277700-33.2000.5.07.0007 ALEXANDRE EVANGELISTA DO NASCIMENTO TECNOCARD ARTES GRAFICAS LTDA(SÓCIO:EVANDRO
FILHO SILVEIRA DE VASCONCELOS)


27/05/2003 1 800.804.110.017


0277800-06.2000.5.07.0001 JOSE SILVA DE CASTRO SP PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277800-03.2000.5.07.0002 JOSE EDMAR DE ARAUJO E OUTRO RAUL JUNIOR CARNEIRO E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0277800-88.2000.5.07.0006 CATARINA MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO BANDA DO RATINHO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0277800-85.2000.5.07.0007 ARIDSON ANTONIO GONCALVES CAVALCANTE CENQUA CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0277800-82.2000.5.07.0008 SERGIO LUIZ DAVILA RAMOS PINGUIN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0277800-79.2000.5.07.0009 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE RONALDO XAVIER DE LIMA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0277800-76.2000.5.07.0010 MARIA IRENE DA SILVA T. C. IND. E COM. DE CABOS E ACESS. DA
AMAZONIA LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0277800-73.2000.5.07.0011 MARIA CYNARA BEZERRA DE OLIVEIRA TECLIMP  COM. E REP. LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017
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0277900-58.2000.5.07.0001 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA S.M.EMPREENDIMENTOS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0277900-55.2000.5.07.0002 ANTONIIO ELVANO DE SOUSA E SILVA TECLIMP COM. E REP. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0277900-40.2000.5.07.0007 MARIA DAMIANA SANTOS DA SILVA YARA BAYMAN FERNANDES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0277900-37.2000.5.07.0008 ALBANIZA DE SOUSA NOGUEIRA TECLIMP COM. E REP. LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0277900-34.2000.5.07.0009 MARIA LUCIA HELENA DO NASCIMENTO FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0277900-31.2000.5.07.0010 MARIA IRENE DA SILVA ASSOCIACAO SANTO AGOSTINHO - ASA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0277900-28.2000.5.07.0011 ARIJONES VIEIRA RODRIGUES PHILIP MORRIS BRASIL S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0278000-13.2000.5.07.0001 JOSE ROBERIO RICARDO DE SOUSA METALURGICA O GADELHA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278000-10.2000.5.07.0002 EDVALDO VIEIRA DA SILVA CICERO DE ALMEIDA BRAGA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0278000-92.2000.5.07.0007 JOSE RAIMUNDO DA SILVA MOVENORT IND. E COM. DE MOVEIS E SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278000-86.2000.5.07.0009 FRANCISCO JORGE DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278000-83.2000.5.07.0010 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA MAURICIO DE OLIVEIRA JUNIOR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0278000-80.2000.5.07.0011 GILBERTO SOUSA DO CARMO PALMA ENGENHARIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0278100-65.2000.5.07.0001 ANA PAULA ARAUJO DO NASCIMENTO MARTA SUZANA HOLANDA DE SA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278100-47.2000.5.07.0007 ANTONIO IVAN SILVA OLIVEIRA CONSTRUTORA N R LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278100-41.2000.5.07.0009 MARIA STELA FERREIRA DE SOUSA LANCHONETE Z.B. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278100-38.2000.5.07.0010 VALDENIRA FERREIRA SOUSA CNV CIA.NACIONAL DE VESTUARIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0278200-20.2000.5.07.0001 FRANCISCO DIRAN ALVES DA SILVA CONSTRUTORA N R LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278200-02.2000.5.07.0007 JOAO BEZERRA DO NASCIMENTO TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278200-96.2000.5.07.0008 EDUARDO ALENCAR PORTO LIMA COPY VIP COM E REP LTDA 29/10/2003 1 800.804.110.017


0278200-87.2000.5.07.0011 REGINO ANTONIO DE PINHO FILHO E OUTRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 18/05/2005 2 800.804.110.017


0278300-72.2000.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SOUSA DA SILVA EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.URBANIZACAO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278300-69.2000.5.07.0002 ELENILSON ALVES DOS SANTOS KATHARINA D ANDREA ALCANTARA GAZZINEO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0278300-57.2000.5.07.0006 MARA CELIA DIAS DE FRANCA TECLIMP - COM. E REP. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0278300-54.2000.5.07.0007 EDNARDO FERREIRA DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO TROPICAL RESIDENCE 05/04/2005 1 800.804.110.017


0278300-48.2000.5.07.0009 IVANILDO PAULO DO NASCIMENTO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278300-45.2000.5.07.0010 FABIO ALVES DOS SANTOS JOURDAN SILVA DAMASCENO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0278300-42.2000.5.07.0011 ANA PAULA MOREIRA DO CARMO COMERCIAL DE COMBUSTIVEL SAO GONCALO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0278400-27.2000.5.07.0001 LUIS ALEXANDRE DA SILVA MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278400-12.2000.5.07.0006 DELMA OLIVEIRA DE SOUSA TECLIMP - COM. E REP. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0278400-09.2000.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS CORDEIRO INCRA ENGENHARIA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278400-03.2000.5.07.0009 FRANCISCO EDIMILSON DE JESUS OLIVEIRA MERIG CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278500-79.2000.5.07.0001 MARIA DA CRUZ DE MELO SILVA ORLANIA MARIA MESQUITA PINTO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278500-76.2000.5.07.0002 PAULO ALEXANDRE TOME AUTO MECANICA ANTONIO FUNIL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0278500-64.2000.5.07.0006 MARCELO DA SILVA ROCK FRIGUS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0278500-61.2000.5.07.0007 FRANCISCO EVANDRO DANTAS TECLIMP - COM. E REP. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278500-58.2000.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO L. BARROS CIA LTDA 06/05/2003 1 800.804.110.017


0278500-55.2000.5.07.0009 MESSIAS PIRES BERNARDO SEGEL SERVICOS GERAIS DE CON E LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278500-52.2000.5.07.0010 JOSE ROBERTO COSTA RAFAEL K & J SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0278500-49.2000.5.07.0011 GILBERTO MESQUITA DA SILVA ANA MARIA DE ABREU 18/05/2005 1 800.804.110.017


0278600-31.2000.5.07.0002 EUGENIO FERREIRA DE SOUSA TECLIMP COM. E REP. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0278600-19.2000.5.07.0006 MARIA ROBERTA DE AZEVEDO CARLOS AUGUSTO SILVEIRA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0278600-16.2000.5.07.0007 EDMILSON EVANGELISTA DE SOUZA TECLIMP - COM. E REP. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278600-13.2000.5.07.0008 JOSE VERIDIANO DE ARAUJO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0278600-07.2000.5.07.0010 JOAO SANTOS VIEIRA ELIOMAR SANTIAGO DE OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0278600-04.2000.5.07.0011 CAMILLE MATOS LIMA TECLIMP COM. E REP. LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0278700-86.2000.5.07.0001 ADRIANA MACIEL PEREIRA R. XIMENES E CIA. LTDA (PAULO CESAR XIMENES) 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278700-83.2000.5.07.0002 HERBENE MARIA GUIMARAES GOMES TECLIMP COM. E REP. LTDA 18/11/2009 1 800.804.110.017


0278700-71.2000.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA CASTELO BRANCO E
OUTRO


SAMMY MODA INTIMA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0278700-68.2000.5.07.0007 EDUARDO FELIX DA ROCHA POLY SHOP CAR 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278700-65.2000.5.07.0008 IZAIAS OLIVEIRA SOUSA TECLIMP COM. REP. LTDA 05/10/2004 1 800.804.110.017


0278700-62.2000.5.07.0009 JOSE SILVA FABRICIO TECLIMP COM. E REP. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278700-59.2000.5.07.0010 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0278700-56.2000.5.07.0011 JOSE EDINALDO COSTA CONSTRUTORA IBIAPABA LTDA A/C LÁZARO CARNEIRO
MAPURUNGA E EDUARDO ANTONIO CARVALHO MAPURUNGA
E OUTROS


18/05/2005 1 800.804.110.017


0278800-41.2000.5.07.0001 EDIVALDO SILVA E OUTROS CONSTRUTORA QUEIROZ DIAS LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0278800-38.2000.5.07.0002 UNIVERSAL ADM DE COND E SERV LTDA CARLOS ALBERTO SOARES DE OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0278800-26.2000.5.07.0006 JOSE CESAR DE OLIVEIRA PIMENTA BEMACOL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0278800-23.2000.5.07.0007 GEOVANE DA SILVA ALVES TECLIMP - COM. E REP. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278800-17.2000.5.07.0009 MARIA DARCILA SILVA DE MESQUITA NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278800-14.2000.5.07.0010 LOURIVAL RAIMUNDO DO NASCIMENTO CONDOMINIO POR DO SOL 15/12/2004 1 800.804.110.017


0278800-11.2000.5.07.0011 JOCELIA BARBOSA DE SOUZA SAMMY MODA INTIMA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0278900-78.2000.5.07.0006 JOSE CARLOS ROCHA SECRETARIA DE SAUDE DO EST.DO CEARA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0278900-75.2000.5.07.0007 IVANILDO SIMAO DE SOUSA RAMY COM E REP LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0278900-69.2000.5.07.0009 RAIMUNDO ERLANE LOPES SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0278900-66.2000.5.07.0010 ANTONIO EGNALDO OLIVEIRA DA SILVA TECLIMP COM. REP. LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0278900-63.2000.5.07.0011 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS P.R.REP IMP E EXP PROD ALIMENTICIOS 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279000-48.2000.5.07.0001 ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0279000-45.2000.5.07.0002 JOAO GOMES RODRIGUES J.AMARAL CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0279000-30.2000.5.07.0007 JOSE VALMIR GOMES MACIEL CRAL-CONSTRUTORA RAIMUNDO ALVES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279000-24.2000.5.07.0009 MANOEL RAMIRO PEREIRA T C ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279000-21.2000.5.07.0010 NIVEA CRISTINA DE SOUZA SAMMY MODA INTIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0279000-18.2000.5.07.0011 MANOEL BERNARDO DE SOUZA DULCE MARIA MEMORIA RIBEIRO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279100-03.2000.5.07.0001 JOSE OSMAR PEREIRA DA SILVA CAISA CAUCAIA INDUSTRIAL S/A 02/10/2002 1 800.804.110.017


0279100-97.2000.5.07.0002 ANTONIO JOSE SOUSA GOMES SENO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0279100-85.2000.5.07.0006 SEMADARES MARIA REGO GONCALVES BELIZANTE PEREIRA DE OLIVEIRA-ME (BELLANCHE) 10/04/2003 1 800.804.110.017


0279100-76.2000.5.07.0009 JOSE VALMIR GOMES MACIEL JOSE GERARDO OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279100-73.2000.5.07.0010 FRANCISCO LIBERATO AGUIAR TECLIMP - COM. E REP. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0279100-70.2000.5.07.0011 JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO E OUTROS P.R.REP IMP EXP DE COM PROD ALIM LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279200-52.2000.5.07.0002 CLAUDIO GEOVANNE CLAUDIO DE LIMA FRANRIB- COMERCIO E INDUSTRIA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017
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0279200-37.2000.5.07.0007 ANDRE COSTA GOMES TRANSPORTADORA BEZERRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279200-25.2000.5.07.0011 ESTACIO LUIZ CARDOSO ABINTES EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.URBANIZACAO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279300-07.2000.5.07.0002 FRANCISCO JOSE VIANA NUNES JOAO EUDES AUTOMOVEIS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0279300-92.2000.5.07.0006 FRANCISCO OTACILIO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO P.W.E.CONSTRUCOES SANEAMENTO LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0279300-89.2000.5.07.0007 ANTONIO BEZERRA DE OLIVEIRA CLUBE DO MEDICO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279300-86.2000.5.07.0008 TARCISIO ANTONIO CUNHA MENDONCA MOTOR BOX IMPORTS 06/05/2003 1 800.804.110.017


0279300-83.2000.5.07.0009 LUIS XAVIER DAS CHAGAS SOUTO IRMAOS E CIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279300-80.2000.5.07.0010 MANOEL ALVES CAVALCANTE FRANCISCO LIMA (SHOPPING CASA ROSADA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0279300-77.2000.5.07.0011 RITA MARIA DO NASCIMENTO SILVIA MARIA FONTENELLE DE CASTRO E SILVA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279400-47.2000.5.07.0006 FRANCISCO JOSE RUFINO DE OLIVEIRA S. CALDAS & CIA. LTDA 08/04/2003 1 800.804.110.017


0279400-44.2000.5.07.0007 MANUEL GERTRUDES DE MARIA PORTGRAN COM. E REP. DE GRANITO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279400-38.2000.5.07.0009 EDNEIDE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA SEJANA MARIA POVOA CRUZ MACEDO-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279400-32.2000.5.07.0011 PEDRO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO JOSE LUCIANO DA FROTA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279500-17.2000.5.07.0001 WILSON DOS SANTOS MOURA FLORICULTURA ALAMANDA (MARGARIDA M R ARAGAO
ME)


02/10/2002 1 800.804.110.017


0279500-96.2000.5.07.0007 JOSE ALVES ARAUJO SOCIEDADE COM HAB POP DO MARACANAU E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279500-90.2000.5.07.0009 ANTONIA FERNANDES VIANA E OUTROS TELECEARA TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279500-87.2000.5.07.0010 CARLOS DA SILVA VIACAO RIO NEGRO LTDA E OUTROS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0279600-69.2000.5.07.0001 LEONARDO NOGUEIRA EURISTENHO QUEIROZ DE OLIVEIRA-ME 02/10/2002 1 800.804.110.017


0279600-66.2000.5.07.0002 FRANCISCO ERANDIR OLIVEIRA DE ANDRADE CONSTRUTORA QUEIROZ RIBEIRO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0279600-54.2000.5.07.0006 EDSON MANOEL DA COSTA SANTOS BRAGATUR BRAGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0279600-51.2000.5.07.0007 FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA DAMASCENO MULTISERVCOOPER COOP INT DE ATIV SERV MUL LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279600-45.2000.5.07.0009 GLEDSTONE RODRIGUES ARRUDA MARAPONGA TRANSPORTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279600-42.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONILDO FREITAS DA SILVA OFICINA ELETRICA SAO JOAO(JOSE R.SAMPAIO-ME) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0279600-39.2000.5.07.0011 FRANCISCO FABIO SIMAO DE OLIVEIRA EUNICE GOMES DE OLIVEIRA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279700-24.2000.5.07.0001 WALLIKSON GIRIO E SILVA HIDROPURA EMPREND E SERV S/C LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0279700-09.2000.5.07.0006 JUCIVALDO LOPES DA SILVA TECLIMP - COM. E REP. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0279700-06.2000.5.07.0007 JOSE ALVES SILVA POLI ENTREGA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279700-03.2000.5.07.0008 JOSE MOREIRA DE SOUSA FILHO RAFA COND E SERV LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0279700-97.2000.5.07.0009 JOAO BATISTA SOARES DA SILVA EDMILSON JOSE DE SOUZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279700-94.2000.5.07.0010 PATRICIA CUSTODIO GADELHA CIA DA CASA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0279700-91.2000.5.07.0011 JOSELIA VANDERLEY PEREIRA R. XIMENES E CIA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279800-73.2000.5.07.0002 FRANCISCO WAGNER BATISTA CABRAL MALHARIA REBECA S.A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0279800-61.2000.5.07.0006 ANTONIO MARCOS LIMA DE SOUSA TECLIMP-COM. E REP. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0279800-58.2000.5.07.0007 MARIA CLAUDIA PINHEIRO DA SILVA E OUTRO FECECE FEDERACAO ENTIDADES COMUN.EST.CEARA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279800-55.2000.5.07.0008 JOAO BATISTA ROCHA STAF ESTACIONAMENTO 30/09/2003 1 800.804.110.017


0279800-52.2000.5.07.0009 JOSE GOUVEIA DA PENHA TRIUNFO TECNOLOGIA EM LIMPEZA E SERVICOS
AUXILIAR LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0279800-46.2000.5.07.0011 MARIA DO CARMO FERREIRA RESTAURANTE CARNE NA PEDRA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0279900-31.2000.5.07.0001 JACQUELINE HONORATO RODRIGUES ESCRITORIO DE CONTABILIDADE E SERVICOS GERAIS 02/10/2002 1 800.804.110.017


0279900-28.2000.5.07.0002 ELSON GOMES DO NASCIMENTO SOC COM HAB POPULAR DO MARACANAU E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0279900-16.2000.5.07.0006 MARCOS VENICIO ALVES FRANRIB - COM. E IND. DE GEN. ALIM. LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 432 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


432







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0279900-13.2000.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO CORREIA LIMA ARCOS ARQUITETURA CONST.SANEAMENTO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0279900-10.2000.5.07.0008 FRANCISCO MARCUS LIMA DE VASCONCELOS LOTIL CONSTR E INCORP LTDA E OUTRO 10/12/2003 1 800.804.110.017


0279900-07.2000.5.07.0009 GILDASIO FURTUNATO COSTA TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0279900-04.2000.5.07.0010 GERMANO NASCIMENTO CUNHA HIDROPURA EMPREEND E SERV S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0279900-98.2000.5.07.0011 VICENTE RODRIGUES DA COSTA TECLIMP - COM. E REP. LTDA 05/05/2009 1 800.804.110.017


0280000-80.2000.5.07.0002 EDINILSON ASSIS OLIVEIRA AGENOR GOMES BRAGA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0280000-68.2000.5.07.0006 MARIA MARTA SERPA DE SOUSA MAX SWELL VERA RIBEIRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0280000-65.2000.5.07.0007 FRANCISCO CLODOALDO DANTAS DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0280000-62.2000.5.07.0008 LUIS FERNANDO DE SOUSA SILVA ENGEMAX ENG CONST E INCORP LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0280000-59.2000.5.07.0009 JURACI BARBOSA LIMA ARCOS ARQUITETURA CONST.SANEAMENTO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280000-56.2000.5.07.0010 GREGORIO VIEIRA DE SOUZA NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 15/12/2004 1 800.804.110.017


0280000-53.2000.5.07.0011 LUCIMAR ARAUJO DA SILVA FATIMA GRANJEIRO-EDUCANDARIO DO PEQ MUNDO 18/05/2005 1 800.804.110.017


0280100-38.2000.5.07.0001 CLAUDINE MARIA AGUIAR VVVMM CURSOS DE IDIOMAS LTDA-WISARD 02/10/2002 1 800.804.110.017


0280100-23.2000.5.07.0006 ANTONIO JOSE CARNEIRO FECECE FEDERACAO ENTIDADES COMUN.EST.CEARA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0280100-17.2000.5.07.0008 MARIA ROSANA AFONSO DE OLIVEIRA FECECE FEDERACAO ENTIDADES COMUN.EST.CEARA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0280100-14.2000.5.07.0009 ANTONIO EVANDO FERREIRA DA COSTA CIBEC-CIA BRAS DE EMULSOES CATIONICAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280200-90.2000.5.07.0001 PAULO IRAN BEZERRA DE ALMEIDA EMBRASEL EMPRESA BRAS LOC SERV LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0280200-75.2000.5.07.0006 ESMAEL MENDES NETO - ME PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FERREIRA 1 800.804.110.017


0280200-72.2000.5.07.0007 FRANCISCO CAUBI CALIXTO DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0280200-66.2000.5.07.0009 ALUIZIO DANTAS COELHO LVR CONSTRUCAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280200-63.2000.5.07.0010 JOSE HERCILIO TEOBALDO FREITAS ARCOS ARQUITETURA CONST.SANEAMENTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0280200-60.2000.5.07.0011 ALBERTO EVANGELISTA DE FREITAS ARCOS ARQUITETURA CONST.SANEAMENTO LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0280300-45.2000.5.07.0001 DANA COM REP IMP E EXP LTDA JAQUELINE GOMES DA SILVA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0280300-30.2000.5.07.0006 LUIZ CARLOS NASCIMENTO PEREIRA DIPOLY IND E COM OCULOS LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0280300-18.2000.5.07.0010 JOSE LEONARDO FERREIRA DE OLIVEIRA ARCOS ARQUITETURA CONST.SANEAMENTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0280300-15.2000.5.07.0011 ELIZABETH MENEZES DE SOUSA MARIA LUCIA SILVA ALVES 18/05/2005 1 800.804.110.017


0280400-79.2000.5.07.0007 ALFREDO FERREIRA LIMA COOP. ENERG. TELEF. E DES. RURAL DOS VALES DO
CURU E ARACATIACU LTDA


27/05/2003 1 800.804.110.017


0280400-76.2000.5.07.0008 ROMULO CESAR CORDEIRO DE QUEIROZ HIPERMERCADO EXTRA MONTESE 30/09/2003 1 800.804.110.017


0280400-73.2000.5.07.0009 MANOEL CLEYTON MOURA DE ARAUJO ADRIANO FELIX DE SOUSA FILHO-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280400-70.2000.5.07.0010 JOSE PEREIRA DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0280500-37.2000.5.07.0006 ANTONIA LIMA DA CUNHA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/04/2003 1 800.804.110.017


0280500-31.2000.5.07.0008 EDILSON BRITO MONTEIRO SUDAM IND E COM LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0280500-28.2000.5.07.0009 MANUEL TIAGO DA SILVA TOTA IPESCA IND DE FRIO E PESCA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280500-25.2000.5.07.0010 ANTONIO ELIAS JOVINO BARRACA ORLA DO FUTURO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0280500-22.2000.5.07.0011 ADELSON FELIZARDO DE LIMA ESPOLIO DE ANTONIO ALVARO FERNANDES 18/05/2005 1 800.804.110.017


0280600-07.2000.5.07.0001 FERNANDO DIOGO BARROS FILHO K. P. INSTALACOES LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0280600-83.2000.5.07.0008 REGINALDO ALVES FERREIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0280600-80.2000.5.07.0009 TBM TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S.A. REGINA LUCIA MESQUITA LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280600-77.2000.5.07.0010 JOSE OZIVAN PEREIRA DA SILVA FRANCISCO IVAN NOGUEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0280700-59.2000.5.07.0001 ANTONIO ROBERIO DA SILVA GONCALVES CONDOMINIO VERTENCES 02/10/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 433 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


433







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0280700-44.2000.5.07.0006 AGOSTINHO ANDRE DO NASCIMENTO JUNIOR SERLIMPE-MAO-DE-OBRA, CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA


10/04/2003 1 800.804.110.017


0280700-38.2000.5.07.0008 CELIO FORTUNATO DE PAIVA TECLIMP - COM. E REP. LTDA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0280700-35.2000.5.07.0009 JOSE WELIGTO VESPA KOMPOR PROD POLIVINILICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280700-29.2000.5.07.0011 ANTONIO MAURO FERREIRA DO NASCIMENTO TECLIMP - COM. E REP. LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0280800-96.2000.5.07.0006 FRANCINEIDE FRANÇA COSTA JOSE ODAIR RODRIGUES ROCHA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0280800-93.2000.5.07.0007 RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA LIMA TECLIMP COM E REP LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0280800-90.2000.5.07.0008 JOZELIA SILVA FRANCISCA CELIA LIMA 10/12/2003 1 800.804.110.017


0280800-87.2000.5.07.0009 TEREZINHA CRISTINA BANDEIRA LINHARES TECLIMP COM E REP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280800-84.2000.5.07.0010 JOSE AMADEU BARROS DOS SANTOS GAUDERIO REST. E CHURRASC. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0280800-81.2000.5.07.0011 ANTONIO SIMOES ARAGAO EDSON TAVARES SEGUNDO - ME 18/05/2005 1 800.804.110.017


0280900-66.2000.5.07.0001 ROSILENE ARIMATEIA FERNANDES VIEIRA LOJAS EXOTICA LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0280900-51.2000.5.07.0006 FRANCISCA ABIGAIL MENEZES PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0280900-48.2000.5.07.0007 EUDES VENANCIO DA SILVA CONSTRUTORA ESTRELA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0280900-42.2000.5.07.0009 MG SEG E VIGILANCIA LTDA PAULO FERREIRA DE SOUZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0280900-39.2000.5.07.0010 FRANCISCO ANTONIO GOMES DE LIMA GRUPO OK CONST. E EMPREEND. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0280900-36.2000.5.07.0011 GREICE LIMA ARAUJO LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS 18/05/2005 1 800.804.110.017


0281000-21.2000.5.07.0001 MG SEG E VIGILANCIA LTDA ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0281000-18.2000.5.07.0002 JOSE IVANILDO DE OLIVEIRA SILVA LIMPEL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0281000-06.2000.5.07.0006 JOAO BRITO DA SILVA E OUTROS OGMO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OB TRAB POR OR
FORT


10/04/2003 1 800.804.110.017


0281000-03.2000.5.07.0007 ANA PAULA CHAGAS DOS ANJOS MARIA DO CEU BEZERRA DE CASTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0281000-94.2000.5.07.0009 JOSE EDIVAL NUNES LEMOS FILHO CONSTRUTORA ESTRELA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0281000-88.2000.5.07.0011 JOAO ALAN FERREIRA DE SOUSA CERAMICA ALVORADA LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0281100-73.2000.5.07.0001 DELTA IND E COM DE GIZ LTDA PAULO CESAR XAVIER ARAUJO 02/10/2002 1 800.804.110.017


0281100-58.2000.5.07.0006 VALDEMAR DE SOUSA BARBOSA PONTUAL ENG COM E SERV LTDA 10/04/2003 1 800.804.110.017


0281100-52.2000.5.07.0008 MG SEG E VIGILANCIA LTDA LUIZ BARBOSA DE SOUZA 30/09/2003 1 800.804.110.017


0281100-49.2000.5.07.0009 FRANCISCO ALBIN DOS SANTOS P.D.A.CAUCAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0281100-43.2000.5.07.0011 EDIMAR FERREIRA DO NASCIMENTO POSTES NORDESTE S/A 18/05/2005 1 800.804.110.017


0281200-25.2000.5.07.0002 MARIA FRANCINEIDE SILVA SANTOS IRACEMA IND DE CAJU 30/09/2005 1 800.804.110.017


0281200-13.2000.5.07.0006 RAIMUNDO SILVA DO NASCIMENTO COND EDIF CASA DA INDUSTRIA E OUTRO 10/04/2003 2 800.804.110.017


0281200-95.2000.5.07.0011 MG SEG E VIG LTDA PEDRO FERREIRA DE SOUZA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0281300-80.2000.5.07.0001 MONICA SIQUEIRA FERREIRA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 02/10/2002 1 800.804.110.017


0281300-65.2000.5.07.0006 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA SERGESA SERV GERAIS DE SANEAMENTO LTDA E OUTRO 10/04/2003 1 800.804.110.017


0281300-53.2000.5.07.0010 SINVALDO OLIVEIRA DA SILVA ASSOC ED CULTURAL DESP MANOEL DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0281300-50.2000.5.07.0011 TEREZA CRISTINA CRUZ DE AGUIAR R.XIMENES JOIAS LTDA 18/05/2005 1 800.804.110.017


0281400-20.2000.5.07.0006 MARIA ANITA DA SILVA A CASA DOS TOLDOS(JOAO BERNARDO) 10/04/2003 1 800.804.110.017


0281400-08.2000.5.07.0010 MARCOS AURELIO DA SILVA TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0000100-92.2001.5.07.0003 EVERTON DOS REIS DIAS CENTER BOX SUPERMERCADOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0000100-86.2001.5.07.0005 EVANILDO RODRIGUES DE SOUSA CEMAG S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0000100-77.2001.5.07.0008 ROMILSON FRANCISCO RIBEIRO VMJD MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0000200-53.2001.5.07.0001 ANA LUCIA DA SILVA RIBEIRO FRANCISCA LUCIMEIRE XEREZ RAMOS 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0000200-38.2001.5.07.0006 J.S.B. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CLENILDO DE LIRA DANTAS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000200-35.2001.5.07.0007 MANOEL BERTOLDO DA SILVA NETO PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0000300-05.2001.5.07.0002 SAMUEL DE SOUSA VERCOSA DELTA IND E COM DE GIZ LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0000300-02.2001.5.07.0003 MARCIA NEIVA DE SOUSA CASTRO MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0000300-96.2001.5.07.0004 W.S.TERCERIZACAO LTDA RICARDO PEREIRA DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0000300-93.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSENEY HOLANDA BEZERRA SEGURIDAD 09/06/2003 1 800.804.110.017


0000300-90.2001.5.07.0006 PAULO CESAR XAVIER ARAUJO DELTA IND E COM DE GIZ LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000300-87.2001.5.07.0007 EDITORA VERDES MARES LTDA MARTA MARIA CYSNE RATTS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0000300-84.2001.5.07.0008 REGINA CATIA NASCIMENTO E SILVA SEFOR SOCIEDADE EDUCADORA DE FORTALEZA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0000400-60.2001.5.07.0001 LUIZ HOLANDA DE PAULO RONEUDO PINHEIRO - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0000400-57.2001.5.07.0002 MARIA LUCINEIDE GONCALVES DA SILVA ANTONELA HELENA W.TORRES DE MELO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0000400-54.2001.5.07.0003 SADY VICTORIA FLEP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0000400-45.2001.5.07.0006 FRANCISCO ESIO MENDONCA PAZ MACIEL CONSTR E TERRAPLENAGEM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000400-42.2001.5.07.0007 INDAIA BRASIL AGUA MINERAL LTDA GIULIANO MARTINS PEIXOTO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0000400-39.2001.5.07.0008 SILVANA RIBEIRO DA SILVA OZIEL DE SOUZA LIMA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0000600-61.2001.5.07.0003 MARIA LUCIENE SANTOS RAIMUNDO MAURO X.DE OLIVEIRA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0000600-58.2001.5.07.0004 MIGUEL FERREIRA MONTEIRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0000600-52.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FERREIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000600-46.2001.5.07.0008 ANDREA PEREIRA MONTEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO EXERCISE
LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0000700-07.2001.5.07.0006 JULIO CESAR DE JESUS CRUZ JORGE WILLIAME LOBO GALVAO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0000700-04.2001.5.07.0007 ADILSON MORAIS DE SALES TRIUNFO TECNOLOGIA EM LIMPEZA E SERVICO
AUXILIAR LTDA


07/06/2005 1 800.804.110.017


0000700-98.2001.5.07.0008 CELIO MAURO MACHADO DE ALMEIDA ALBERTO PINHO DESIGN 14/10/2003 1 800.804.110.017


0000800-71.2001.5.07.0002 JOAO PINHEIRO DA SILVA RAOPEPE COSULTORIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0000800-68.2001.5.07.0003 JOSE AIRTON BRAGA DA SILVA FELICIA CALCADOS - MODA BASICA CALCADOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0000800-62.2001.5.07.0005 JOSE MARIA GOMES DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0000800-53.2001.5.07.0008 ANTONIO MARCOS DA COSTA FERNANDES ARAGAO COM. DE ALIMENTOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0000900-29.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NOGUEIRA DE ABREU MARIA LOPES LIMA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0000900-26.2001.5.07.0002 FRANCISCA FLAVIA BARBOSA DOS SANTOS SANDRA MARIA DOURADO COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0000900-23.2001.5.07.0003 EURIVAN COSTA CASA DA IMPERMEABILIZACAO E DA CONSTRUCAO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0000900-20.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FRAME VIDIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0000900-17.2001.5.07.0005 EUZIMAR COSMO DE OLIVEIRA TERRA PERFURACOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0000900-14.2001.5.07.0006 ESCOLA MUNDO INFANTIL S/C LTDA ME MARIA DILARA DE SOUSA LIMA E OUTROS 22/09/2003 1 800.804.110.017


0000900-11.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALEXANDRE GADELHA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0001000-81.2001.5.07.0001 FRANCISCO AUGUSTO SOUSA BATISTA RESTAURANTE SABOR DA PICANHA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001000-78.2001.5.07.0002 AMSTERDAM ARAUJO DA SILVA EPROM ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001000-69.2001.5.07.0005 TRANSFORTE ALAGOAS - VIG E TRANS VALORES LTDA ALDAIR LEITE DE CASTRO MAIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001000-66.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO BARBOSA XAVIER CHURRASCARIA IDEAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001000-60.2001.5.07.0008 JOSE JUVENCIO DOS SANTOS SABORES E SUCOS FORTALEZA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0001100-36.2001.5.07.0001 FRANCINILDO BIZE DE LIMA CHURRASCARIA VILASTEL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001100-33.2001.5.07.0002 RAIMUNDO VIEIRA DE OLIVEIRA W. S. TERCEIRIZACAO DE SERVICOS 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0001100-21.2001.5.07.0006 ANTONIO BARROSO BRAGA SABORES E SUCOS FORTALEZA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001100-18.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS VERISSIMO DO NASCIMENTO MARIA LINDETE FERREIRA COSTA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0001200-85.2001.5.07.0002 PAULO IDEVAN MORAIS SABORES E SUCOS FORTALEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001200-82.2001.5.07.0003 CLAUDMIRO ALMEIDA CARNEIRO SABORES E SUCOS FORTALEZA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0001200-76.2001.5.07.0005 DEUSDETE BARBOSA LIMA JOAO BATISTA GONZAGA-ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001200-73.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE MENEZES A SILVA PRACA E CIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001200-70.2001.5.07.0007 ANTONIO ADALMIR MAIA NERY COTECE S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0001200-67.2001.5.07.0008 LEONARDO GRANJEIRO GOMES A.SILVA PRACA E CIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0001300-43.2001.5.07.0001 CESAR NILDO DOS SANTOS HOME SCHOOL EDITORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001300-40.2001.5.07.0002 ILZAN MOREIRA DE ANDRADE DINIZ & COSTA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001300-37.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA GUEDES CGA-CONSTRUTORA GOMES ARAUJO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0001300-34.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA DE SOUSA LIMA ADAIL PEREIRA ARAUJO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0001300-31.2001.5.07.0005 FRANCISCA MOTA DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS GOMES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001300-28.2001.5.07.0006 JOSE MARIVALDO ANDRADE GOMES R.C.CONSTRUCAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001300-25.2001.5.07.0007 GUILHERME TEL FERREIRA LIMA DINIZ & COSTA CONSTRUCOES LTDA
(SÓCIO:FRANCISCO GRIJAL DINIZ)


27/05/2003 1 800.804.110.017


0001400-95.2001.5.07.0001 FRANCISCA MOTA DA SILVA MARIA NELISSE N BARBOSA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001400-89.2001.5.07.0003 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS CONDOMINIO EDIFICIO ADHARA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0001400-83.2001.5.07.0005 FRANCISCO PEREIRA DE LIMA JAMCLEAN IND E COM DE PROD QUIMICOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001400-80.2001.5.07.0006 FRANCISCO SALES GERMANO DA COSTA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001400-77.2001.5.07.0007 MANOEL NILTON DE SOUSA TROP FRIOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0001500-50.2001.5.07.0001 ANTONIO MARCOS DA SILVA MARTINS CONSTRUVAP LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001500-47.2001.5.07.0002 JOAO EUDES MENEZES DOS SANTOS COND SERV LOC MAO DE OBRA S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001500-44.2001.5.07.0003 MARIA CELESTE FERREIRA COSTA LANCHONETE DO REGINALDO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0001500-41.2001.5.07.0004 FRANCISCO SINEZIO COSTA DEPOSITO DE CONSTRUCAO DIAS E DIAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0001500-38.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDILSON MARTINS DA SILVA CONSTRUVAP LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001500-35.2001.5.07.0006 EDMILSON MARTINS DA SILVA CONSTRUVAP LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001500-29.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDMILSON MARTINS DA SILVA CONSTRUVAP LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0001600-02.2001.5.07.0002 JOSE WILSON ANGELO DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001600-96.2001.5.07.0003 FRANCISCA MARIA MOURA DO NASCIMENTO CONFECCOES CHAMONIX LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0001600-93.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA MOREIRA CONSTRUVAP LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0001600-90.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO PIRES FEITOSA PASSAMANARIA DO NORDESTE S.A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001600-87.2001.5.07.0006 CRISTIANO FIGUEIRA DOS SANTOS CONFECCOES LUMS S/A - CNV CIA NACIONAL
VESTUARIO


22/11/2004 1 800.804.110.017


0001600-84.2001.5.07.0007 MARIA OSMARINA CASTRO SAMIA MUSTAFA AGUIAR 27/05/2003 1 800.804.110.017


0001600-81.2001.5.07.0008 JOSE MARIA SANTOS SOUSA GALIZA E RIZZI SERV PESSOAIS LTDA M.E. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0001700-57.2001.5.07.0001 JOSE MAURICIO NEPOMUCENO DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001700-54.2001.5.07.0002 MAURO FELIX DA CRUZ PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001700-45.2001.5.07.0005 RAIMUNDO SOARES SAMPAIO JUNIOR CONVERGAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001700-42.2001.5.07.0006 RAIMUNDO PEIXOTO DA SILVA CAMICOL CAMILOS CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001700-39.2001.5.07.0007 SANDRA MARIA BOAVENTURA XAVIER GINASIO 13 DE MAIO 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0001700-36.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDUARDO SILVA DA COSTA DEPOSITO PORTO DOS DUNAS - DULCE MARINHO
BEZERRA


11/11/2003 1 800.804.110.017


0001800-12.2001.5.07.0001 VALDECI LOPES DE SOUSA TRANA CONSTRUTORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001800-09.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS SOUSA FEREIRA FLORESTA JATOBÁ BRASIL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001800-06.2001.5.07.0003 GILSON FREITAS DE OLIVEIRA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 02/04/2004 1 800.804.110.017


0001800-03.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO QUIRINO DE LIMA ROBERTA LARA MATOS PINHO - ME 31/01/2005 1 800.804.110.017


0001800-97.2001.5.07.0005 ANTONIO GERSON CARDOSO DA SILVA CONSTECCA CONSTRUCOES S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0001800-94.2001.5.07.0006 DELTA IND.E COM.DE GIZ LTDA FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0001800-91.2001.5.07.0007 COSTA LESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA FRANCISCO ROGERIO MENESES DE AZEVEDO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0001900-64.2001.5.07.0001 RAIMUNDO SOUZA DE OLIVEIRA JOSE MARIGESILO DA SILVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0001900-61.2001.5.07.0002 BERNARDO BRITO DE SOUSA TRANA CONSTRUTORA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0001900-58.2001.5.07.0003 GEDALIAS GALDINO CAVALCANTE PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0001900-55.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO MARINHO DE OLIVEIRA SILVA MARISHA INDUSTRIA DE CALCADOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0001900-46.2001.5.07.0007 JOSE PROCOPIO DOS SANTOS JOSE MARIGESILO DA SILVEIRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0001900-43.2001.5.07.0008 FRANCISCO MONTE SALES TRANA CONSTRUTORA LTDA 1 800.804.110.017


0002000-19.2001.5.07.0001 JOSE IVAN MARTINS DE OLIVEIRA JOSE MARIGESILO DA SILVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0002000-16.2001.5.07.0002 ZENEIDA DE SOUSA MACHADO FUNDACAO EDSON QUEIROZ UNIFOR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0002000-13.2001.5.07.0003 NUTRINOR EMPRESA DE ALIMENTACAO LTDA JOSE ERNANI MARTINS DOS REIS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002000-07.2001.5.07.0005 MANOEL RODRIGUES JOAO BATISTA GONZAGA-ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002000-04.2001.5.07.0006 NEUMA PEREIRA MARIA AURI MACHADO PORTELA -ME (AMA-TE
CONFECCOES)


05/04/2004 1 800.804.110.017


0002000-98.2001.5.07.0007 VALDIR DUARTE DA ROCHA TEXAS CONSTRUCOES LTDA E OUTROS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002000-95.2001.5.07.0008 VANSUEUDES ALVES DE SOUZA E OUTROS P.R. REP IMP EXP COM DE PROUTOS ALIMENTICIOS
LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0002100-71.2001.5.07.0001 ANTONIO PEREIRA GOMES JOSE MARIGESILO DA SILVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0002100-62.2001.5.07.0004 RAIMUNDO LOPES DE SOUSA COCACE COOP DOS CACAMBEIROS AUT ESTADO DO
CEARA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0002100-59.2001.5.07.0005 FERNANDO ANTONIO DA SILVA EBS - EMP. BRAS. DE SERV. LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002100-56.2001.5.07.0006 FRANCISCA VANDA FERREIRA DA SILVA MARIA AURI MACHADO PORTELA - ME (AMA-TE
CONFECCOES)


1 800.804.110.017


0002100-53.2001.5.07.0007 ANA PAULINO DE SOUSA NERI JEOLIA CONFECCOES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002100-50.2001.5.07.0008 JOSE KLEBER MAIA E OUTROS P.R. REP IMP EXP COM DE PROUTOS ALIMENTICIOS
LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0002200-26.2001.5.07.0001 CASA DE NAZARE VANIA MARIA SILVA ALMEIDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0002200-23.2001.5.07.0002 WILDELANIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA COOPERATIVA DE CASTANHA 9(NOVE) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0002200-20.2001.5.07.0003 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA BARROSO E OUTROS P.R. REP IMP EXP COM DE PROUTOS ALIMENTICIOS
LTDA


02/04/2004 1 800.804.110.017


0002200-17.2001.5.07.0004 CASA DE NAZARE MARIA DE FATIMA MARTINS BARROS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0002200-14.2001.5.07.0005 JOSE CLAUDIO BRITO DA COSTA MONAT CONFECCOES S.A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002200-11.2001.5.07.0006 CASA DE NAZARE MARIA FILONI RODRIGUES DA SILVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002200-08.2001.5.07.0007 FRANCISCO JADER PEREIRA COSTA MACIEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002200-05.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA DE OLIVEIRA EMP. ORG. DE ENSINO TONY LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0002300-78.2001.5.07.0001 MARIA TATIANA CARDOSO BARROSO E OUTROS P.R. REP IMP EXP COM DE PROUTOS ALIMENTICIOS
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017
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0002300-75.2001.5.07.0002 EDMILSON SANTANA DA SILVA EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0002300-72.2001.5.07.0003 ANTONIO MARIANO DE SALES QUEIROZ RIBEIRO ENG.LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002300-69.2001.5.07.0004 PATRICIA DA SILVA CAVALCANTE MARISOL NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0002300-66.2001.5.07.0005 PATRICIANA DUARTE SARAIVA MARIA DO CARMO TEIXEIRA SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002300-63.2001.5.07.0006 ANTONIO ALVES DE ALBUQUERQUE EMPRESA BRAS.DE CORREIOS E TELEGRAFOS 12/05/2003 2 800.804.110.017


0002400-33.2001.5.07.0001 PAULO SERGIO RODRIGUES LIMA JOSÉ FRANCISCO JORGE DE SOUZA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0002400-30.2001.5.07.0002 MARIA DAS DORES DA CUNHA PAULO CEZAR ALVES DE ARAUJO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0002400-27.2001.5.07.0003 SULAMITA PAZ DA SILVA CEZAR ALVES DE ARAUJO - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002400-24.2001.5.07.0004 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO JANDAIA AGRO INDUSTRIA LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0002400-21.2001.5.07.0005 RITA PEREIRA GOMES LINHAGEM REAL 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002400-15.2001.5.07.0007 LENILDA FRANCA DE LIMA ASSAHI MOTEL LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002400-12.2001.5.07.0008 ROSIMARY SOARES DE LIMA ELIANE GRANDI DAVET - ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0002500-82.2001.5.07.0002 ACLECIO GOMES DA SILVA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA - BARRACA
ITAPARIKA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0002500-79.2001.5.07.0003 LUIZ STEPHANY FILHO YAMACOM NORDESTE S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002500-73.2001.5.07.0005 RAIMUNDO ANDRE ANDRADE BATISTA MERCANTIL GIRAO DA FE DIST DE ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002500-67.2001.5.07.0007 CLEUTON DA SILVA BRITO DAKOTA NORDESTE S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002600-40.2001.5.07.0001 FRANCISCO RODRIGUES NASCIMENTO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/10/2002 1 800.804.110.017


0002600-37.2001.5.07.0002 DECIO JOSE BARRETO MARTINS FRANGO E CIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0002600-34.2001.5.07.0003 FRANCISCO SILVANIO JORGE MERCADINHO SAO JOSE (JOSE MARIA JORGE) 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002600-28.2001.5.07.0005 MARIA AVANI MOURA OLIVEIRA MOTEL RENASCER (JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA) 09/05/2005 1 800.804.110.017


0002600-25.2001.5.07.0006 MANOEL SOARES DA SILVA CONDOMINIO PORTAL DO SOL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002600-22.2001.5.07.0007 FRANCIVALDO CORNELIO LIMA AUTO COMERCIAL ELETROMAG LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002600-19.2001.5.07.0008 ZIRLENE NASCIMENTO MACHADO PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0002700-92.2001.5.07.0001 JENESIO DE JESUS MONTEIRO CONSTANTINO TEIXEIRA DE SOUZA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0002700-89.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLAUDIO DOS SANTOS PIZZARIA MACBURGUER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0002700-86.2001.5.07.0003 CESAR WAGNER VIANA DE SOUSA SOLAR AGRO COMERCIAL LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002700-83.2001.5.07.0004 HERBENY DA SILVA PINTO MERCANTIL VASCONCELOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0002700-80.2001.5.07.0005 ANTONIO PAIVA SANTANA ESTRELA BRITAGEM E PREMOLDADOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002700-77.2001.5.07.0006 JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA GRAFICA MORORO 22/11/2004 1 800.804.110.017


0002700-74.2001.5.07.0007 ANTONIO BATISTA VIEIRA JUNIOR EMP. ORG. DE ENSINO TONY S/C LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002700-71.2001.5.07.0008 ANTONIO HELANIO SALES MENEZES MARMITARIA NA BRASA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0002800-47.2001.5.07.0001 MARIA DAS DORES DE BARROS MARIA TERESA MONTEIRO BEZERRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0002800-44.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO PEREIRA FARIAS COLEGIO MACIEL RIOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0002800-41.2001.5.07.0003 RAIMUNDA VILANI MARCELINO SANTOS CRISTIANE LEVI LOPES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002800-35.2001.5.07.0005 RAIMUNDO TABOSA DOS SANTOS JOAO DE BARRO CONSTRUCOES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0002800-26.2001.5.07.0008 CLINICA DE ORIENTACAO VACINO DIETETICO S/C
LTDA


LUCIA MARIA DA CONCEICAO ALEIXO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0002900-02.2001.5.07.0001 CPC COLEGIO PLENO DO CEARA FRANCISCO BARTOLOMEU ALVES DE PAULA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0002900-96.2001.5.07.0002 JONAS SERAFIM DE SOUSA FAFICRE-FACULDADE DE FILOSOFIA E CIENCIAS
RELIGIOSAS


11/10/2002 1 800.804.110.017
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0002900-93.2001.5.07.0003 MARIA ELIENE BARBOSA DA SILVA RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0002900-90.2001.5.07.0004 MARIA VALDENI DOS SANTOS SUPERZON 21/10/2002 1 800.804.110.017


0002900-87.2001.5.07.0005 LUIS NASCIMENTO DE SOUSA MUNICPIO DE MARANGUAPE (PREF MUN DE
MARANGUAPE)


09/06/2003 1 800.804.110.017


0002900-84.2001.5.07.0006 GEOVANIA MARIA DOS SANTOS GOMES LETICIA MARIA VASCONCELOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0002900-81.2001.5.07.0007 IVANILDA RODRIGUES DE SOUSA MARIA LUCIDAN BEZERRA ALVES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0002900-78.2001.5.07.0008 EDGLEISON SILVA DOS SANTOS DE PAO EM PAO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0003000-54.2001.5.07.0001 FRANCISCA VERONICA LOBO DOS SANTOS P.R.REP IMP E EXP COM PROD ALIM LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003000-51.2001.5.07.0002 ANA MARIA FERREIRA DA COSTA LUZINETE FERREIRA MIRANDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0003000-48.2001.5.07.0003 ARIMAR PEREIRA SALES E OUTROS E OUTROS U.S.CONSTRUCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003000-45.2001.5.07.0004 LUSSILDA CLAUDIA PINTO MARTINS SISTEMA SG DE ENSINO S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003000-39.2001.5.07.0006 BENEDITO JOSE RIPARDO DUARTE PALMA ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003100-09.2001.5.07.0001 GEOVANE GOMES DOURADO FOX SERVICOS ADM DE CONDOMINIO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003100-03.2001.5.07.0003 GILBERTO BILRO DE ARAUJO PALMA ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003100-97.2001.5.07.0004 SANDRA MARIA FARIAS BEZERRA RESTAURANTE E LANCHONETE O XAVIER LTDA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003100-94.2001.5.07.0005 DANIEL DA SILVA FERREIRA CENTRAL DO FRANGO E DA CARNE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0003100-85.2001.5.07.0008 FRANCISCO IGLEYVAN DA COSTA OLIVEIRA PLAY NORT DIV PROM EMPREEND S/C LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0003200-61.2001.5.07.0001 EDIMILSON RODRIGUES MARINHO POSTO DO GAUCHO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003200-55.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA DINIZ & COSTA CONSTRUCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003200-52.2001.5.07.0004 FRANCISCO DEOCLECIO NOGUEIRA DOS SANTOS HENRIQUE JORGE ALBUQUERQUE DE FREITAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003200-46.2001.5.07.0006 REGINALDO DA SILVA LOPES SCORE SEG DE VAL E VIG LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0003200-43.2001.5.07.0007 ROBERTA KETULY FONSECA COSTA A.V.M. COMERCIO DE PETROLEO - POSTO SAO
CRISTOVAO


27/05/2003 1 800.804.110.017


0003200-40.2001.5.07.0008 FRANCISCO HELIO COUTINHO F KARLENO LOPES CUNHA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0003300-16.2001.5.07.0001 ALARMES E SEGURANCA ELETRONICA NORDESTE JOSE LAYDSON HOLANDA JUNIOR 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003300-13.2001.5.07.0002 MARIA ADRIANA FREITAS DOS SANTOS SALETE BARROSO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0003300-10.2001.5.07.0003 JOSE PEREIRA DE SOUSA BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003300-07.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO KATHARINA D"ANDREA A. GAZZINEO-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003300-04.2001.5.07.0005 ABILIO DIOGO MARINHO BARROS TEXTIL UNIAO S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0003300-98.2001.5.07.0006 ROBERTO RAPHAEL MELO MOREIRA FARMACIA PAGUE MENOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003300-95.2001.5.07.0007 JOSE PAULINO FILHO CERAMICA SANTANA LTDA (JOSE NUNES BARROSO) 27/05/2003 1 800.804.110.017


0003300-92.2001.5.07.0008 GLEYDSON SANTOS DO NASCIMENTO TERMISA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0003400-68.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA FARIAS DE ANDRADE SCORE SEG DE VAL E VIG LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003400-65.2001.5.07.0002 IRISMAR DOS SANTOS TAMAR JORGE DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0003400-56.2001.5.07.0005 JOSE DILSON VIEIRA FILEPPO IND. COMERCIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0003400-53.2001.5.07.0006 MARIA ELIZANGELA CHAGAS EVANGELISTA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003400-50.2001.5.07.0007 VALDERI SANTANA MONTEIRO GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0003400-47.2001.5.07.0008 JOAO NETO RIBEIRO CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0003500-23.2001.5.07.0001 LUCIANO FELIX DE SOUSA JOAQUIM MATIAS FILHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003500-20.2001.5.07.0002 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA S A MARTINS DE ARAUJO CONFECCOES ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0003500-17.2001.5.07.0003 SILVANA DA SILVA MAGALHAES JOSE AURICELIO GOMES DA SILVA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003500-14.2001.5.07.0004 ANTONIO MARCOS TEIXEIRA BRAGA MERCANTIL FELIX (FABIO FELIX VIEIRA) 04/08/2003 1 800.804.110.017
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0003500-05.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DA SILVA FERNANDO ARAUJO BENIGNO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0003500-02.2001.5.07.0008 IRAN DE SOUZA GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA - ME - REAL
COM SERV


28/09/2004 1 800.804.110.017


0003600-75.2001.5.07.0001 CARLITO BERNARDO DA SILVA FILHO TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003600-69.2001.5.07.0003 FRANCISCO SALES DOS SANTOS RAIMUNDO NEWTON MACIEL PAIVA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003600-66.2001.5.07.0004 VALTER MAGALHAES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ABREU MARTINS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003600-60.2001.5.07.0006 CANECANTO PIZZARIA LTDA JOSE VALDEMY DOS SANTOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003600-54.2001.5.07.0008 MARIA DARCI REINALDO DE SOUSA ANA CANDIDA VIEIRA DE ANDRADE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0003700-30.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SOARES DE FREITAS MG LAVANDERIA E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003700-24.2001.5.07.0003 ANTONIA NUBIA NOBRE DA SILVA ESCOLA INFANCIA FELIZ (ANTONIA NUBIA N.LEAL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003700-21.2001.5.07.0004 ELISON FERREIRA LIMA INTERMEDIUM TERCEIRIZACAO SERV.LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003700-18.2001.5.07.0005 FRANCISCO ADALBERTO DE SOUSA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0003700-15.2001.5.07.0006 MARIA ELIANE DA SILVA HONORATO LUCIA TERESA ALMEIDA AMARAL CORDEIRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003700-12.2001.5.07.0007 VICENTE PAULO DO NASCIMENTO FRANCISCO HELIO DA SILVA-PADARIA - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0003700-09.2001.5.07.0008 JOSE MESSIAS SIMOA ECOTEC EMP.CONST.CIVIL E TECNOLOGIA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0003800-82.2001.5.07.0001 MANUEL ANTONIO LOPES DOS SANTOS JOSE WILSON 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003800-79.2001.5.07.0002 JOSE DANUBIO LEITE CORDEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0003800-76.2001.5.07.0003 FERNANDO PAULO DOS SANTOS CONDOM. ED. CIRO TORRES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0003800-73.2001.5.07.0004 FERNANDO PAULO DOS SANTOS CONDOM. ED. DEL SOL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003800-70.2001.5.07.0005 NILBERTO PAIVA BARBOSA MONTREAL ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0003800-67.2001.5.07.0006 FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003800-64.2001.5.07.0007 FRANCISCO DA CHAGAS DE MARIA CONSTRUTORA OAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0003800-61.2001.5.07.0008 NABOTE MOURA DA SILVA ANTONIO CLAUDIO DE SOUSA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0003900-37.2001.5.07.0001 FRANCISCO EMIDIO MARTINS JOMAFI VEICULOS E ACESSORIOS LTDA - EPP 09/10/2002 1 800.804.110.017


0003900-31.2001.5.07.0003 PAULO DO NASCIMENTO SILVA CONSTRUTORA OAS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0003900-28.2001.5.07.0004 FRANCISCA ANTONIA DA COSTA JOSE AIRTON FERREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0003900-25.2001.5.07.0005 VICENTE JARDEL HENRIQUE DE SOUSA NOLEM COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0003900-22.2001.5.07.0006 W.S. SEGURANCA LTDA ANTONIO MARTINS LOPES FILHO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0003900-19.2001.5.07.0007 W.S. SEGURANCA LTDA FRANCISCO JOELSON DE SOUZA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0003900-16.2001.5.07.0008 FRANCISCO CLAUDIO CRUZ MARTINS MALHARIA REBECA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0004000-77.2001.5.07.0005 BERNARDO MARQUES DA SILVA PANIFICADRA PRACIANO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0004000-71.2001.5.07.0007 JAIME DEAN SOUSA ALEXANDRE ROTOSOL TRANSPORTES URBANOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0004100-44.2001.5.07.0001 ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA BARROSO PR REPRESENTACOES IMP EXP COMAL PROD ALIM LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0004100-41.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS MACEDO NASCIMENTO RICARDO MUHLERT DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0004100-29.2001.5.07.0006 ROGERIO CASTELO BRANCO NOGUEIRA PANIFICADORA E MERCADINHO PEROLA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0004100-26.2001.5.07.0007 ANA CARLA DA ROCHA LIMA FATIMA MARIA JUVENCIO BARROSO - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0004200-96.2001.5.07.0001 JOAO PAULO JANUARIO DOS SANTOS ANTONIO GILVAN NOBRE ALENCAR(J.ALENCAR
PREMOLDADOS)


09/10/2002 1 800.804.110.017


0004200-87.2001.5.07.0004 JOSE AIRTON MARCAL FILHO ROBERTA LARA MATOS PINHO - EPP 21/10/2002 1 800.804.110.017


0004200-84.2001.5.07.0005 FRANCISCA DE FATIMA DA SILVA MARIA ZELIA CHACON SILVA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0004200-81.2001.5.07.0006 JOSE RAFAEL DE SOUSA LOTIL CONSTR E INC LTDA 1 800.804.110.017


0004200-78.2001.5.07.0007 ROSILENE DE SOUSA VIANA EDITORA DA LEGISLACAO FISCAL 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0004200-75.2001.5.07.0008 ANTONIO LUCIANO DOS SANTOS COGER CIA DE GESTAO DOS REC HIDRICOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0004300-51.2001.5.07.0001 RONALDO DE MORAIS SANTOS COOPERTEC COOP E TERC LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0004300-45.2001.5.07.0003 FRANCISCO SOUSA FERREIRA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0004300-42.2001.5.07.0004 CLOVIS FIRMINO ALVES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0004300-36.2001.5.07.0006 JOSE PEREIRA BARROS IVONISIO ALVES DE BARROS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0004300-30.2001.5.07.0008 RAIMUNDO EVANDRO DA ROCHA JOSE FRANCISCO JORGE DE SOUSA E OUTRO 19/04/2005 1 800.804.110.017


0004400-06.2001.5.07.0001 MADSON DE OLIVEIRA REIS M.K. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
M.E.


09/10/2002 1 800.804.110.017


0004400-03.2001.5.07.0002 CELIO PEREIRA DE SOUZA CEARA COMERCIO DE PISCINAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0004400-97.2001.5.07.0003 JOSE DA SILVA OLIVEIRA UNIVERSAL ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS SERV.
LTDA


02/04/2004 1 800.804.110.017


0004400-91.2001.5.07.0005 DANIEL SOUSA SANTOS E OUTRO J.A. COELHO LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0004400-85.2001.5.07.0007 JOSE NILTON DAVID DE SOUSA L.S. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0004500-55.2001.5.07.0002 FRANCISCO ADRIANO DE SOUZA TECLIMP COM. E REP. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0004500-52.2001.5.07.0003 JULIO CESAR FERREIRA DE FREITAS CONSERVADORA SUPREMA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0004500-46.2001.5.07.0005 VERONICA DE SOUSA PAULA E OUTROS ESCOLA MIRIM 09/06/2003 1 800.804.110.017


0004500-40.2001.5.07.0007 JOSE PEDROZA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0004600-13.2001.5.07.0001 EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0004600-07.2001.5.07.0003 FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO SEBASTIAO EVANGELISTA BRITO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0004600-98.2001.5.07.0005 GLARISTONIA TEIXEIRA DE ARAUJO CENTRO DE DIAGNOSTICO MEDICO P/IMAGEM S/C LTDA 11/04/2005 2 800.804.110.017


0004600-92.2001.5.07.0007 MARIA ANAILCE MEDEIROS GOUVEIA MARIA MARTA CAVALCANTE - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0004600-89.2001.5.07.0008 EDINIR GONCALVES GARCIA MARIA SULAMITA DE SOUZA ALMEIDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0004700-65.2001.5.07.0001 MARIA DO CARMO CARNEIRO DA SILVA NOLEM COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0004700-53.2001.5.07.0005 ANTONIO EUDES GOMES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0004800-02.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE SOUSA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0004900-72.2001.5.07.0001 FRANCISCO PINTO CORDEIRO U.S.  CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0004900-69.2001.5.07.0002 FRANCISCO MICHAEL DOUGLAS MACEDO LUIS MARTINS SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0004900-57.2001.5.07.0006 MARCO ANTONIO FERNANDES RODRIGUES CIMAIPINTO - CIA. IMP. DE MAQ. E ACES. IRMAOS
PINTO


12/05/2003 1 800.804.110.017


0005000-27.2001.5.07.0001 EVANILDO PEREIRA LIMA SWISSPORT BRASIL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0005000-21.2001.5.07.0003 STERFFERSON PRUDENCIO DA COSTA GRANJA REGINA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0005000-18.2001.5.07.0004 ANA CLAUDIA GERALDO SIMEAO FRED JORGE ALMEIDA LEITE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0005000-12.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA LIMA GRANJA REGINA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0005000-09.2001.5.07.0007 VALDEMIR TEIXEIRA NETO INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0005100-79.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA RODRIGUES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0005100-76.2001.5.07.0002 FRANCISCO FLAVIO DEMETRIO CAVALCANTE INTERMEDIUM TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0005100-70.2001.5.07.0004 LUCIANO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0005100-67.2001.5.07.0005 FRANCISCO ROGELIO ALVES MACIEL GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0005100-64.2001.5.07.0006 WALTER MARINHO & CIA LTDA ELIZANGELA ALENCAR DE MORAIS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0005100-61.2001.5.07.0007 FRANCISCO ELIZALDO PIRES DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0005100-58.2001.5.07.0008 RODOLPHO VALE DE MEDEIROS EVOLUTION HOTEIS 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0005200-31.2001.5.07.0002 JOSE ELIAQUIM DE OLIVEIRA NETO ALPHA SERV. AUX. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0005200-25.2001.5.07.0004 MARIA LUCIMAR SILVA DO NASCIMENTO GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0005200-16.2001.5.07.0007 VANESKA MEDEIROS FREITAS ESCOLA SEMENTINHA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0005200-13.2001.5.07.0008 FRANCISCO ILDASIO DE OLIVEIRA PEREIRA GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0005300-80.2001.5.07.0003 EDINEUDO RAMOS BARBOSA AMAZONAS CONSTRUCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0005300-77.2001.5.07.0004 JANY DE LIMA BANDEIRA FRANCISCO LEONARDO FAUSTINO (PANIFICADORA BELA
ROMA)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0005400-29.2001.5.07.0005 JOSE LIMA DE SOUSA PELAGIO OLIVEIRA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0005400-20.2001.5.07.0008 KATIA CILENE VIANA RODRIGUES ROSILENE FACUNDO TABOSA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0005500-93.2001.5.07.0001 JOAO BOSCO PEREIRA CONSTRUTORA ALVES LIMA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0005500-87.2001.5.07.0003 MARCOS VICTOR DE SOUSA CONSTRUTORA KELPS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0005500-84.2001.5.07.0004 MARIA FERREIRA DE ARAUJO MARIA DAS DORES COSTA DE OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0005500-72.2001.5.07.0008 EZILDA DA COSTA SILVA ELIZABETH MARIA A.SARMENTO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0005600-48.2001.5.07.0001 FRANCISCO TADEU GENU DO VALE TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0005600-42.2001.5.07.0003 PAULO ROBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA FENIX SEGURANCA E TRANSP. DE VALORES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0005600-30.2001.5.07.0007 JOAO BOSCO DE SOUSA SHOPPING MOTEL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0005600-27.2001.5.07.0008 SOLUCAO ENG EM TELEC LTDA ROGERIO FABIO NOGUEIRA GOMES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0005700-03.2001.5.07.0001 JOSE MARIA BOGEA FREITAS FRANCISCO VALBERTO CAMPELO TEIXEIRA- ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0005700-97.2001.5.07.0002 ANTONIO SERGIO GOMES DA SILVA JSB COM. E REPRESENTACOES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0005700-94.2001.5.07.0003 FRANCISCA ELISANGELA FERREIRA DE LIMA MARIA ALDAMIR ALMEIDA CAVALCANTE 02/04/2004 1 800.804.110.017


0005700-91.2001.5.07.0004 ANTONIO JOSE DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0005700-88.2001.5.07.0005 MANUEL ROSALINO DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0005700-85.2001.5.07.0006 FRANCISCO JORGE VIEIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0005700-79.2001.5.07.0008 HELENA MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA IPECEA INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0005800-55.2001.5.07.0001 ERONILTON RODRIGUES DA COSTA LIBRA LIMPEZA BRASILEIRA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0005800-52.2001.5.07.0002 SILVANA MARIA RODRIGUES ALVES FRANCISCA AILA F. SANTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0005800-49.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALMIR LOPES DA LUZ SAFTEC CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS REPRES. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0005800-46.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO FERNANDES PEREIRA CONDOMINIO DO EDIFICIO SCALA RESIDENZA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0005800-40.2001.5.07.0006 RAIMUNDO AGACI FILHO SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0005800-37.2001.5.07.0007 JOSE MARIA FALCAO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0005800-34.2001.5.07.0008 ARTUR DE SOUSA MONTEIRO POSTES ARTEC LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0005900-10.2001.5.07.0001 ANTONIO RAMOS DE ARAUJO POSTES ARTEC LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0005900-04.2001.5.07.0003 ADALTO REIS DA SILVA SITIO JERUSALEM - JOSE FERREIRA SOARES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0005900-95.2001.5.07.0005 MAURICIO DE OTONI SARAIVA EMPRESA JORNALÍSTICA O POVO S/A 11/04/2005 1 800.804.110.017


0005900-92.2001.5.07.0006 DEBORA DA SILVA E SILVA ANA ISABEL LIMA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0005900-89.2001.5.07.0007 JOSE RISOMAR DA SILVA HAVILAR CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0005900-86.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA FERNANDES E OUTRO LVR CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0006000-62.2001.5.07.0001 JESUS JACINTO DA SILVA POTENZA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0006000-50.2001.5.07.0005 JOSE PALHANO DE SABOIA SOBRINHO ILPISA IND DE LACT P.DOS INDIOS S /A 08/05/2001 1 800.804.110.017


0006000-47.2001.5.07.0006 MARIA REJANE MENDES DE LIMA PADRAO CONDOMINIO & SERVICOS S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0006000-44.2001.5.07.0007 JOSE PATRICIO BARBOSA COCACE COOPERATIVA DOS CACAMBEIROS AUT. DO
ESTADO CE.


27/05/2003 1 800.804.110.017


0006000-41.2001.5.07.0008 CARLITO ALVES DE ANDRADE INDUSTRIA E CERAMICA COELHO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0006100-17.2001.5.07.0001 ANA MARIA DA SILVA FRANCISCA DE ARAGAO SALES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0006100-14.2001.5.07.0002 JOAO CARNEIRO DA SILVA R.S.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0006100-11.2001.5.07.0003 FRANCARGAS SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA JOSE MARCILIO FERREIRA DE ALMEIDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0006100-08.2001.5.07.0004 FRANCISCO FREITAS DO SANTOS JUNIOR JSB DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0006100-93.2001.5.07.0008 SOLANGE DE FATIMA SOUSA MESQUITA RICOPANE-ORG. SALES DE PANIFICACAO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0006200-66.2001.5.07.0002 ADRIANE PEREIRA PONTE E OUTROS MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0006200-54.2001.5.07.0006 MARIA ALESSANDRA DE OLIVEIRA BERNARDINO ESCOLINHA TURMA DO PERERE S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006200-51.2001.5.07.0007 REGINALDO DE SOUSA JORGE GOMES DE SOUSA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0006200-48.2001.5.07.0008 FRANCISCO ROSIMAR DE MELO FSCARGO TRANSP. DE CARGAS MUDANCAS E REP. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0006300-24.2001.5.07.0001 FRANCISCO NAZARENO BRITO DA SILVA HELENO VIEIRA CRUZ 09/10/2002 1 800.804.110.017


0006300-21.2001.5.07.0002 FRANCISCO SINEU DE SOUSA ITC PART COM E IND LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0006300-18.2001.5.07.0003 CARLOS MAURO NOGUEIRA BASTOS MV EXPRESS DISTRIBUICAO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0006300-15.2001.5.07.0004 CNEC CIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE MARIA GORETE BRITO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0006300-12.2001.5.07.0005 JOSE VALDINAR CARNEIRO MARIA DE FATIMA ARAUJO CITO E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0006300-09.2001.5.07.0006 EDINEDIO DOS SANTOS SOARES FARMACIA REI SALOMAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006300-03.2001.5.07.0008 ANTONIO CLAUDIO LIMA ITC PART COM E IND LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0006400-73.2001.5.07.0002 ANDREA WANDERLEY CAPELO FENABRAVE FED.NAC.DIST.VEICULOS AUTOMOTORES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0006400-70.2001.5.07.0003 MARCIO FERREIRA ALVES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0006400-67.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS XAVIER RODRIGUES ISRAEL MARTINS TEIXEIRA CARVALHO 13/10/2003 1 800.804.110.017


0006400-64.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA ALVES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0006400-61.2001.5.07.0006 FRANCISCA DE SOUSA ANTONIA ELZA DOS SANTOS - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006400-58.2001.5.07.0007 CLEMENTINO VIANA SALES ITC PART COM E IND LTDA 1 800.804.110.017


0006400-55.2001.5.07.0008 JOSE ALDEMIR JORGE FEITOSA ELETROMETAL FAB. ESQUADRIAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0006500-28.2001.5.07.0002 AUDENIVIA COSTA DE OLIVEIRA COLEGIO RUI BARBOSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0006500-22.2001.5.07.0004 KARMON DE OLIVEIRA MACIEL OSMUNDO CORREIA SARAIVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0006500-19.2001.5.07.0005 FLAVIA ATANAZIO ALVES JOANA DARC LOPES DA SILVA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0006500-16.2001.5.07.0006 MARIA HELENA DE SOUSA DUARTE SIALE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006500-13.2001.5.07.0007 ADAUTO BERNARDO DE LIMA TRANSMOBRA TRANSPORTE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0006500-10.2001.5.07.0008 REGINA DE MIRANDA CRISPIM JOANA DARC LOPES DA SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0006600-80.2001.5.07.0002 JOAO BEZERRA DO NASCIMENTO ARAUJO INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0006600-77.2001.5.07.0003 ESTEFANIA PATRIOLINO DA SILVA ISABEL DO AMARAL OLIVEIRA - FIRMA INDIVIDUAL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0006600-71.2001.5.07.0005 JOAO BOSCO TEIXEIRA FRANKLIN L.P.ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0006600-68.2001.5.07.0006 COOPERFRUTAS CEARA LTDA JOSELITO MARTINS DA SILVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006600-62.2001.5.07.0008 ANTONIO IRANILDO HONORATO DOS SANTOS ELIEDA MARIA OLIVEIRA CELEDONTO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0006700-38.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE FARIAS L.P.ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0006700-32.2001.5.07.0003 ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO TRANA TRANSPORTES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0006700-20.2001.5.07.0007 JOSE AUDERLY DE OLIVEIRA DIAS KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0006800-84.2001.5.07.0003 FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO REFRIGERANTES BIG GYN 02/04/2004 1 800.804.110.017
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0006800-78.2001.5.07.0005 JOSE ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ATTICA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0006800-75.2001.5.07.0006 MARLENE OLIVEIRA DA SILVA V.M.INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006800-72.2001.5.07.0007 ANTONIO IZEQUIEL BATISTA KAFRIOS ALIMENTOS LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0006800-69.2001.5.07.0008 JOAO VIANEY FREITAS QUEIROZ JOAQUIM MATIAS FILHO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0006900-45.2001.5.07.0001 JOSE FORTE DE OLIVEIRA ANTONIO GUIMARAES OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0006900-42.2001.5.07.0002 MAURICIO ARARIPE DA SILVA CONSTRUTORA IBIAPABA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0006900-30.2001.5.07.0006 FRANCISCO VICENTE BATISTA REFRIGERANTES BIG GYN 12/05/2003 1 800.804.110.017


0006900-27.2001.5.07.0007 SAMUEL JEAN DE OLIVEIRA FORTE MERCADINHO BELEM (CENTER BOX) 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007000-97.2001.5.07.0001 RICARDO DE SOUZA LIMA BRAZAO POUSADA E CHURRASCARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0007000-94.2001.5.07.0002 MARIA ANTONIA MONTEIRO SABIAGUABA PARQUE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007000-88.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA DA SILVA JOSE ALBERTO LEMOS PEREIRA-CONST IMOB PICA-PAU
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0007000-85.2001.5.07.0005 MARIA ERIDAN DE LIMA ELMO NOGUEIRA DE ANDRADE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0007000-82.2001.5.07.0006 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007000-79.2001.5.07.0007 ANTONIO LUIS MONTEL CARVALHO PONTUAL ADM CONDOMINIO SERV E REP LTDA E OUTRO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0007100-52.2001.5.07.0001 JOSE ADAILTON BARROS VMZ CURSOS DE IDIOMAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0007100-49.2001.5.07.0002 AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS FERNANDO ANTONIO VIDAL MARQUES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007100-46.2001.5.07.0003 SILVONEIDE COSTA MARINHEIRO PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0007100-43.2001.5.07.0004 RONES DA SILVA MENEZES PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007100-40.2001.5.07.0005 JORGE FERREIRA GURGEL FILHO PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0007100-37.2001.5.07.0006 ALDIS DE MENEZES ARAUJO GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007100-34.2001.5.07.0007 JOSE HAROLDO XAVIER DE LIMA CONDOMINIO EDIFICIO DIAMONT 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007100-31.2001.5.07.0008 ANTONIO CELESTINO DE AMORIM IMBAC IND DE MOLD DE BAQ E ART DE ALUMINIO DO
CE LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0007200-07.2001.5.07.0001 SHIRLEY MARIA XAVIER CORDEIRO PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0007200-04.2001.5.07.0002 AGNALDO VIEIRA COSTA PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007200-95.2001.5.07.0004 ANTONIO GILSON LOPES LIMA PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007200-92.2001.5.07.0005 JOSE EDUARDO DOS SANTOS PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 1 800.804.110.017


0007200-89.2001.5.07.0006 JOSE ROBERTO DA COSTA SILVA GRANJA ISA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0007300-59.2001.5.07.0001 CLAUDEMI GOMES DA SILVA JOSÉ QUINTÃO DE OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0007300-56.2001.5.07.0002 EDIBERTO ALVES DE LIMA PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007300-53.2001.5.07.0003 ZILA DE SOUSA DIONISIO UNIVERSIDADE INFANTIL BATISTA DE MARACANAU 02/04/2004 1 800.804.110.017


0007300-50.2001.5.07.0004 SARA FREITAS FERREIRA LIMA VITORIA REGIA ASSITENCIA E MARKENTINK 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007300-47.2001.5.07.0005 LEIDIANE DA SILVA FANTASTICO REPRESENTACOES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0007300-44.2001.5.07.0006 COSMO DAMIAO DE LIMA CARLOS MAGNO N. DE FREITAS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007300-41.2001.5.07.0007 JOSE ORLANDO MEDEIROS SPEED SERVICE E INFORMATICA LTDA. 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007300-38.2001.5.07.0008 KARLA SHEYLA PEIXOTO GOMES ICODES INST. COOP. DES. ECONOMICO SOCIAL
CULTURAL


14/10/2003 1 800.804.110.017


0007400-14.2001.5.07.0001 JOSE WILSON CELESTIANO DA SILVA JOSE QUINTÃO DE OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0007400-11.2001.5.07.0002 ANA CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007400-05.2001.5.07.0004 ANTONIO GLEISSON COSME LOPES PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007400-02.2001.5.07.0005 HELIAN RIBEIRO DA SILVA PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0007400-96.2001.5.07.0006 MARIA LECY COSTA DALLAS DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007400-93.2001.5.07.0007 MARIA MEIRIANE DA SILVA DOS SANTOS PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007400-90.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA ARRUDA PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0007500-66.2001.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS BRANDAO GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0007500-63.2001.5.07.0002 JOACY LESSA BEZERRA REGINA ALIMENTOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007500-57.2001.5.07.0004 JOSE IVAN CESARIO DA LUZ TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007500-54.2001.5.07.0005 LUIS FLAVIO DE ANDRADE LAVOR VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A 11/04/2005 1 800.804.110.017


0007500-51.2001.5.07.0006 MARIA IRACEMA DA SILVA DOS SANTOS PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007500-48.2001.5.07.0007 MANOEL ALVES PEREIRA GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007600-21.2001.5.07.0001 ADALBERTO LIMA DO NASCIMENTO EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0007600-18.2001.5.07.0002 MARCIO SILVA DE SOUSA H B C COMERCIO DE PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007600-15.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE PESSOA CIMAIPINTO-CIA. IMP. DE MAQ. E ACESSORIOS
IRMAOS PINTO


02/04/2004 1 800.804.110.017


0007600-12.2001.5.07.0004 RAIMUNDO PEREIRA LVR CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007600-06.2001.5.07.0006 SERGIO GOMES TELES DE MENEZES CORESA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0007600-03.2001.5.07.0007 MARCOS RIPARDO DA ROCHA PORTO FASHION ARTEFATOS DE COURO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007700-70.2001.5.07.0002 JOAO PEREIRA LEANDRO TRANSPORTADORA KELLY LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007700-67.2001.5.07.0003 JOSE ALTAMIR PONTES DE SOUSA AUTOPECAS BRAGA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0007700-64.2001.5.07.0004 LUIZ SARAIVA DE MELO NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007700-61.2001.5.07.0005 WANILDA SOUSA ROCHA UNIFORMES MALHARIA E CIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0007700-58.2001.5.07.0006 RAIMUNDO AGACI FILHO SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0007700-55.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO EDUARDO CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007700-52.2001.5.07.0008 ANA REGIA ROCHA DE OLIVEIRA CNV - CIA NAC DO VESTUARIO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0007800-25.2001.5.07.0002 ERIALDO CANDIDO DE SOUZA TRANSPORTADORA KELLY LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0007800-19.2001.5.07.0004 ANTONIO VICENTE DE SOUSA CABS COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0007800-16.2001.5.07.0005 JOSE MESSIAS DO NASCIMENTO GISVALDO CAVALCANTE PRADO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0007800-10.2001.5.07.0007 SILVANIA DA SILVA C.A.M.TRINDADE - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0007800-07.2001.5.07.0008 FRANCISCO MODESTO DO NASCIMENTO CAVIAR COM RAPADURA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0007900-77.2001.5.07.0002 FRANCISDALVA GONCALVES DA SILVA MARIA CREUZA CAVALCANTE DE DINIZ 24/02/2003 1 800.804.110.017


0007900-74.2001.5.07.0003 DEIJANIRA DE ASSIS LUZIA VIEIRA DA SILVA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0007900-68.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDUARDO GOMES DA SILVA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0007900-65.2001.5.07.0006 MARIA NUNES RODRIGUES C A M TRINDADE - ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0007900-62.2001.5.07.0007 ANTONIA ZILMA SOUZA DA SILVA C A M TRINDADE - ME 09/11/2004 1 800.804.110.017


0008000-35.2001.5.07.0001 JOSE GERARDO DA SILVA FILHO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008000-32.2001.5.07.0002 GILDENE HOLANDA DE FREITAS ENS IND. E COM. DE CONFFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008000-29.2001.5.07.0003 ANDRE LUIS MARQUES DA SILVA FRANCISCO CESAR MORORO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0008000-26.2001.5.07.0004 MARIA NEUDA ROSA DE SOUSA ELIANE MARIA MAZULO RIBEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0008000-23.2001.5.07.0005 RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008000-20.2001.5.07.0006 MARIA JEUSIMAR DE LIMA C A M TRINDADE - ME 05/04/2004 1 800.804.110.017


0008000-17.2001.5.07.0007 JUCINEIDE SILVA PINHEIRO FRANCISCO RODRIGO DO NASCIMENTO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008000-14.2001.5.07.0008 ANTONIO WILSON ALVES DE OLIVEIRA ENS IND. COM. DE CONFFECOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0008100-87.2001.5.07.0001 ADRIANA SOUSA VIEIRA LING TOY COMERCIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008100-84.2001.5.07.0002 JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS CONSTRUTORA ALAM MARINHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008100-78.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE SALES VASCONCELOS TRANSBRASIL S/A - LINHAS AEREAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0008100-75.2001.5.07.0005 LUCILENE RODRIGUES DA SILVA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008100-72.2001.5.07.0006 ANTONIA CARMO GOMES HERBERT MARATOAN CASTELO BRANCO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008100-69.2001.5.07.0007 JOANA MARIA TOMAZ DA SILVA CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008100-66.2001.5.07.0008 FRANCISCO PINHEIRO LUZ MERCADINHO LENE (MIRIAN FEIJO DE ARAUJO) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0008200-42.2001.5.07.0001 MARIA NUBIA DO NASCIMENTO MARTINS PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008200-39.2001.5.07.0002 JEIMES WANGLISON FEITOSA SKINA DO BAIAO & PIZZARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008200-36.2001.5.07.0003 MARIA NILA PINHEIRO FARIAS PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0008200-33.2001.5.07.0004 LINDOMAR RODRIGUES NASCIMENTO C.V.TELECOMUNICACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0008200-30.2001.5.07.0005 FRANCISCO DOS ANJOS BENTO MFC METALURGIA FUNDICAO E CONSTRUCAO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008200-27.2001.5.07.0006 ANTONIA VALERIA ALEXANDRE DE SOUSA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008200-24.2001.5.07.0007 LUCILEA LIMA CAVALCANTE REDE VISTORICAR - JORGE MIGUEL ATHAIDE
NASCIMENTO


27/05/2003 1 800.804.110.017


0008300-94.2001.5.07.0001 FRANCISCA ROMILDA BANDEIRA BEZERRA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008300-91.2001.5.07.0002 ANTONIO ROBERTO DA SILVA NIEWLAV LAVANDERIA INDUSTRIA 03/09/2003 1 800.804.110.017


0008300-88.2001.5.07.0003 DAMIAO FERNANDES DE SOUSA CERAMICA ALVORADA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0008300-82.2001.5.07.0005 TEREZA CHRISTINA DOS SANTOS MALDONADO EMPRESAS ORGANIZACAO DE ENSINO TONY S/C LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008300-79.2001.5.07.0006 ERIVALDO DE PAIVA LIMA MANOEL ARTHUR DA FROTA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008300-76.2001.5.07.0007 JOSE CLAUDIO DO NASCIMENTO JORGE LUIZ STRAGRIOTO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008400-49.2001.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA CERAMICA ALVORADA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008400-37.2001.5.07.0005 ALFREDO GOIS SIQUEIRA DISTRIBUIDOR MUNIZ LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008400-34.2001.5.07.0006 JOSE IVONEUDO FERNANDES CERAMICA ALVORADA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008400-31.2001.5.07.0007 CARLOS ALVES RODRIGUES JUNIOR MARCOS RAMOS CAVALCANTE 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008400-28.2001.5.07.0008 ANTONIA MARIA PEREIRA DA SILVA JOESTER MOTA JUCA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0008500-04.2001.5.07.0001 ALENIAS DE OLIVEIRA SANTOS CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008500-98.2001.5.07.0002 WELLINGTON BEZERRA DA SILVA LAV D CAR AUTO SERVICE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008500-95.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA CANDIDO LIMA FILHO CONSTRUTORA GRANITO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0008500-92.2001.5.07.0004 ANTONIO BEZERRA PAIVA SANTANA TEXTIL S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0008500-89.2001.5.07.0005 JOSE IRAILDON DA SILVA SANTOS GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008500-86.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO MOURA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008500-83.2001.5.07.0007 REGINA PEREIRA DA SILVA PADRAO CONDMINIO & SERVICOS S/C LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008500-80.2001.5.07.0008 GILCELIO ALVES E SILVA CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0008600-56.2001.5.07.0001 AILTON COSTA FREITAS VIEIRA PANIFICADORA PAO NORTE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008600-53.2001.5.07.0002 SEBASTIAO VALDEMIR DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008600-50.2001.5.07.0003 CARLOS JOSE DA SILVA ALVES CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0008600-47.2001.5.07.0004 ROSILAINE MACIEL GUEDES INDUSTRIA CEARENSE DE ALIM.INCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0008600-41.2001.5.07.0006 GERISVAL GONCALVES COELHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008600-38.2001.5.07.0007 ANTONIO ARAUJO DA SILVA LVR CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008600-35.2001.5.07.0008 CARLOS AUGUSTO FERREIRA VAZ LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0008700-11.2001.5.07.0001 ANTONIO ORLANDO FERNANDES TOMAZ LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008700-08.2001.5.07.0002 CLEITON DOS SANTOS SILVA ARTEMA-ARTEFATOS DE METAIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008700-05.2001.5.07.0003 ANTONIO RAIMUNDO VICENTE ACADEMIA SANTA RITA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0008700-96.2001.5.07.0005 ROBERTO SANTOS DA SILVA FRIGORIFICO O ZE INACIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008700-93.2001.5.07.0006 FRANCISCO HELIO SOUSA DE QUEIROZ LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008700-90.2001.5.07.0007 FRANCISCO IRAN GOMES DO NASCIMENTO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008700-87.2001.5.07.0008 RAIMUNDO DO NASCIMENTO COSTA IANIC-IMPLEMENTOS AVICOLAS DO NORDESTE LTDA
IND. E COM. LTDA


1 800.804.110.017


0008800-63.2001.5.07.0001 FRANCISCO DEIVID DA SILVA REGIS CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008800-60.2001.5.07.0002 LUIZ CARLOS BEZERRA DE OLIVEIRA FRANCISMAR SALES COM. DE MOVEIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008800-57.2001.5.07.0003 JOSE ROGERIO GOMES DE SOUSA ICARAI CLUBE DE VERANEIO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0008800-51.2001.5.07.0005 RAIMUNDA NONATA ALVES DOS SANTOS DAKOTA NORDESTE S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0008800-48.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDMAR SOUZA DO CARMO IANIC-IMPLEMENTOS AVICOLAS DO NORDESTE LTDA
IND. E COM . LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0008800-45.2001.5.07.0007 MADALENA MARIA SILVEIRA LOPES E OUTROS ESCOLA MIRIM 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008800-42.2001.5.07.0008 ADEMIR FERREIRA DE SOUSA BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE IDIOMAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0008900-18.2001.5.07.0001 CLAYRTON ROCHA BRAZ JERA CONSTRUCOES E TELECOMUNICACOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0008900-15.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS ESTEVAM COSTA STAKA ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0008900-09.2001.5.07.0004 EDMAR PACHECO SOUSA PAULO BEZERRA DE MORAIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0008900-06.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE MAGALHAES DUQUE DARWIN (MARDONIO ZACARIAS DA PAZ) 11/04/2005 1 800.804.110.017


0008900-03.2001.5.07.0006 JOSE EUCLIDES LEANDRO RODRIGUES JUNIOR ENS INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0008900-97.2001.5.07.0007 JOSE MILTON CAVALCANTE MANOEL DE FREITAS PITOMBEIRA NETO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0008900-94.2001.5.07.0008 ERIKA VIENA RODRIGUES CENTRO EDUCACIONAL BRINCANDO E APRENDENDO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0009000-70.2001.5.07.0001 JOCICLEA DO NASCIMENTO MACIEL REFAZENDO CONSERTO E TINGIMENTO DE ROUPAS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009000-67.2001.5.07.0002 FRANCISCO SILVAN DA SILVA MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0009000-64.2001.5.07.0003 LEANDRO ALVES DA SILVA FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 29/04/2005 1 800.804.110.017


0009000-61.2001.5.07.0004 JOSE WILLIAM DE SOUSA JOAO BATISTA MOREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0009000-52.2001.5.07.0007 FRANCISCO TEMIR CARNEIRO SILVA LENIN SOARES VALENTE 27/05/2003 1 800.804.110.017


0009100-25.2001.5.07.0001 SAMUEL DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009100-22.2001.5.07.0002 FRANCISCO BOBY ROCHA DE LIMA RPL RECAPAGEM DE PNEUS FORTALEZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0009100-19.2001.5.07.0003 PRATA PREST AUX DE TRANSPORTE AEREO LTDA CLEBER LOPES DO NASCIMENTO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0009100-16.2001.5.07.0004 FRANCISCO ERINALDO LEANDRO DE SOUZA HOTEL POUSADA MONSENHOR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0009100-10.2001.5.07.0006 JOSIMAR MATOS DE OLIVEIRA ENS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009100-07.2001.5.07.0007 ANTONIO FABIO SALDANHA SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0009200-77.2001.5.07.0001 PRATA PRESTADORA AUX DE TRANS AEREO LTDA ALUISIO KENNEDY DE SOUSA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009200-74.2001.5.07.0002 PRATA PREST AUX DE TRANSP AEREO LTDA FRANCISCO HUMBERTO SILVA DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0009200-65.2001.5.07.0005 MARINEIDE MENEZES CAVALCANTE RESTAURANTE ARCO IRIS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0009200-62.2001.5.07.0006 MARGARIDA ALECIA SOUZA CARVALHO ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009200-56.2001.5.07.0008 REINALDO HURTADO MAIA BIG GYN 14/10/2003 1 800.804.110.017


0009300-32.2001.5.07.0001 RAIMUNDO WILLIAM UCHOA DE ALMEIDA NORQUIP COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009300-29.2001.5.07.0002 PRATA PREST AUX DE TRANSP AEREO JOSE LUCIANO PEREIRA NETO 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0009300-26.2001.5.07.0003 FRANCISCO VASCONCELOS DE ALENCAR BIG GYN INDUSTRIA COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
LTDA


02/04/2004 1 800.804.110.017


0009300-20.2001.5.07.0005 PRATA PREST AUX DE TRANS AEREO LTDA JANYLA CARLA OLIVEIRA DOURADO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0009300-17.2001.5.07.0006 PRATA PRESTADORA AUXILIAR DE TRANSPORTE AEREO
LTDA


FRANCISCA LIBETE MOTA SOUSA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0009300-11.2001.5.07.0008 EDMILSON DA SILVA CAMARA CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0009400-84.2001.5.07.0001 JORGE MATOS NETO BIG GYN 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009400-81.2001.5.07.0002 ANTONIO ALVES DE FARIAS BIG GYN INDUSTRIA COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0009400-78.2001.5.07.0003 EUZENIR PUREZA MAIA DE SOUZA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0009400-72.2001.5.07.0005 ROZILEIDE DA SILVA PEREIRA CARIBE¨S BAR 09/06/2003 1 800.804.110.017


0009400-66.2001.5.07.0007 JOSE ARAN DE LIMA CARDOSO MILENIO SERVICOS E REPRESENTACOES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0009400-63.2001.5.07.0008 DANIEL GOMES DE CARVALHO PERFIL EVENTOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0009500-39.2001.5.07.0001 JOSE GILVAN SOARES DAS CHAGAS TCBR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A
E OUTRO


09/10/2002 1 800.804.110.017


0009500-36.2001.5.07.0002 LUCIANO ALVES CANDIDO BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0009500-30.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE CAMPOS DE SOUSA FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0009500-24.2001.5.07.0006 JOSE CERQUEIRA LISBOA FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009500-21.2001.5.07.0007 ANTONIA ROBERTA TEIXEIRA JACINTO PEDRO COELHO DE ARAUJO NETO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0009500-18.2001.5.07.0008 FRANCISCO NOGUEIRA FILHO KEVEN LENNOX C. PIMENTEL - EPP 14/10/2003 1 800.804.110.017


0009600-91.2001.5.07.0001 FRANCIMAR VICTOR DOS SANTOS CHESF CIA HIDR DO SAO FRANCISCO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009600-88.2001.5.07.0002 AIRTON BEZERRA DE SOUSA SERVIS SEGURANCA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0009600-85.2001.5.07.0003 PRATA PREST AUX TRANS AEREO LTDA HERIKA ARAGAO MEDEIROS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0009600-82.2001.5.07.0004 VALMIR DA SILVA CARLOS REFRIGERANTES BIG GYN 21/10/2002 1 800.804.110.017


0009600-79.2001.5.07.0005 SIMONE NAGELA LOPES DE LIMA MULTIPETRO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0009600-76.2001.5.07.0006 ANTONIO INACIO PEREIRA MENDES TCBR TEC E CONS BRAS S/A E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009600-73.2001.5.07.0007 PRATA PRES AUX TRANS AEREO LTDA GEORGE WASHINGTON MEMORIA BARROS 28/09/2004 1 800.804.110.017


0009600-70.2001.5.07.0008 ANTONIO TEIXEIRA DE LIMA INCO ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0009700-46.2001.5.07.0001 PRATA PREST AUX TRANSP AEREO LTDA ANA LIDIA SIEBRA ANDRADE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009700-43.2001.5.07.0002 ITAMAR RODRIGUES DA SILVA E OUTRO RICARDO TAVARES - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0009700-40.2001.5.07.0003 HENRIQUE CESAR BARBOSA ALVES CATECE CENTRO ASSISTENCIA TECNICA DO CEARA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0009700-37.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO DAS CHAGAS QUEIROS RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0009700-34.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA INCO ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0009700-31.2001.5.07.0006 PRATA PREST AUX TRANS AEREO LTDA ELIZANGELA VASCONCELOS FERREIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009700-28.2001.5.07.0007 JOSE ALBERTO LEITE NOLEM COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0009700-25.2001.5.07.0008 DIOCELIO PEREIRA NUNES UNION PAR REPRESENTACOES E SERVICOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0009800-98.2001.5.07.0001 JOSE HENRIQUE DE LIMA NETO EDVALDO ARAUJO OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009800-95.2001.5.07.0002 JACAUNA BARBOSA BRANDAO PINHEIRO UNION PAR REPRESENTACOES E SERVICOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0009800-92.2001.5.07.0003 CRISTIANE GEISA FREIRE GOMES E OUTRO DCE UNIFOR DIRETORIO CENTRAL
EST.UNIV.FORTALEZA


02/04/2004 1 800.804.110.017


0009800-89.2001.5.07.0004 MARCUS FERREIRA MACHADO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0009800-86.2001.5.07.0005 PRATA PREST AUX TRANSP AEREO LTDA MARIA IZABEL JANUARIO DE SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0009800-83.2001.5.07.0006 JOSE BARBOSA PEREIRA IMOBILIARIA ROMA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0009800-80.2001.5.07.0007 EVERARDO COSTA DE OLIVEIRA CATECE CENTRO ASSISTENCIA TECNICA DO CEARA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0009800-77.2001.5.07.0008 MARIA CLEIDE DE CASTRO MARIA TERESA CAVALCANTE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0009900-53.2001.5.07.0001 RAIMUNDA MATIAS BORGES MARIA DAS GRACAS LIMA PINHEIRO DA SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0009900-47.2001.5.07.0003 ANTONIO AIRTON LEMOS A.M.ALIMENTOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0009900-44.2001.5.07.0004 FRANCISCO LOURENCO DA CONCEICAO GISVALDO CAVALCANTE PRADO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0009900-41.2001.5.07.0005 FRANCISCO AUGUSTO ELOY DE OLIVEIRA FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0009900-38.2001.5.07.0006 FRANCISCO ORTOAN LACERDA DE SOUSA EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0009900-35.2001.5.07.0007 FRANCISCO NEDILSON CHAVES DA SILVA CABS COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010000-02.2001.5.07.0003 JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO RAMOS NOVA ENGENHARIA S/C LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0010000-93.2001.5.07.0005 FRANCISCO GILMAR BEZERRA RIBEIRO FERROVIARIO ATLETICO CLUBE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010000-90.2001.5.07.0006 MARIA ROCILDA DA SILVA MEDEIROS EMBALAGENS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010000-87.2001.5.07.0007 VICENTE FELIX DA SILVA FILHO ERVIMAQ LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010100-60.2001.5.07.0001 MARIA ANAIDE DE SOUSA SILVA PIT CHOPP ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0010100-51.2001.5.07.0004 MARIA JOELMA COSTA DA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010100-48.2001.5.07.0005 ESPLANADA HOTEIS S/A JOSE FEITOSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010100-45.2001.5.07.0006 ANTONIO ADRIANO DE SOUZA ATIVA COND E SERVICOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010100-42.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DE LIMA FARMACIA FARMANOSSA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010100-39.2001.5.07.0008 FRANCISCO NILBERTO DA SILVA AUTOPECAS PADRE CICERO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0010200-15.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO SOUSA ALEXANDRE COLEGIO ANGLO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0010200-09.2001.5.07.0003 FRANCISCO GONCALVES DE ARAUJO ARIZONA CONFECCOES LTDA(FRANCISCO GERARDO
BEZERRA BENEVIDES)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0010200-06.2001.5.07.0004 CARLOS GLEYSON CHAGAS BEZERRA HYDROSISTEM ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010200-03.2001.5.07.0005 VALDENIR BERNARDO FILHO ECT EMP.BRAS.DE CORREIOS E TELEGRAFOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010200-97.2001.5.07.0006 MARCIO CLAUDIANO MAIA SANFORD S/A IND E COM (IND.REFRIGERANTES) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010200-94.2001.5.07.0007 EDMILSON CARVALHO DE PAULO JOSE MARIA DO NASCIMENTO (CONSTRUTOR) 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010200-91.2001.5.07.0008 JOACI GOMES SOUSA LOJAO DO VOLKS, PEÇAS E ACESSORIOS, LTDA. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0010300-64.2001.5.07.0002 CICERO DE SOUSA GUERRA ACO CEARENSE COM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0010300-61.2001.5.07.0003 ANTONIO JEZIBERTO BRUNO GUEDES TERRAL TRANSP RAPIDO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0010300-58.2001.5.07.0004 EDVALDO RODRIGUES LEITE SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010300-55.2001.5.07.0005 MARIA VALERIA RODRIGUES CORPO E COMPLEMENTO BOUTIQUE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010300-52.2001.5.07.0006 REGINALDO GOMES DA SILVA STYLO MOVEIS 22/11/2004 1 800.804.110.017


0010300-49.2001.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO BARROSO DE MORAES BAN BAN CALCADOS M P COSTA GUEDES-EPP 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010400-22.2001.5.07.0001 MARIA JANETE VICENTE DO NASCIMENTO IPECEA INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0010400-19.2001.5.07.0002 ANA CRISTINA BARBOSA BERNADETE BARBOSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0010400-13.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANDRE DE SOUSA DEPOSITO PONTES E MIRANDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010400-10.2001.5.07.0005 ANTONIO JUSCILEUDO SILVA DE SOUSA TERRAL TRANSP TERRESTRES RAPIDO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010400-07.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS FERREIRA IRMAOS FONTENELE S/A COM ,IND E AGRIC 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010400-04.2001.5.07.0007 ALUIZIO MARREIRO JUNIOR CENTER BOX 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010400-98.2001.5.07.0008 FABIO GONCALVES DE SOUSA SESNORTH - SISTEMA ELETRONICO DE SEG NORTH
LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0010500-74.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO ANDRADE DE LIMA TRANSPORTADORA KELLY LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0010500-71.2001.5.07.0002 VICENTE ALBERTO FILHO FOSFAMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0010500-68.2001.5.07.0003 JOSE EDVAN PINHO COMERCIAL IBIAPINA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0010500-65.2001.5.07.0004 ANTONIO CARLOS ALVES ANICETO CARVALHO-TOQUE TEM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010500-62.2001.5.07.0005 MARIA DO ROSARIO DA COSTA RAQUEL NOBRE TAVORA/D.VALDENIA-LEUKAZINHA CONF
INF LTDA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0010500-59.2001.5.07.0006 AIRTON DE OLIVEIRA SILVA POSTO CRISTO REDENTOR LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010500-56.2001.5.07.0007 LUIZ COELHO FREIRE POSTO CRISTO REDENTOR LTDA 1 800.804.110.017


0010500-53.2001.5.07.0008 FERNANDO JOSE PORTO FERNANDES COMERCIAL IBIAPINA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0010600-29.2001.5.07.0001 VALDEMIRDA SILVA FERREIRA L&P ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0010600-26.2001.5.07.0002 LUIZ NOGUEIRA GRANJA AUTO ELETRICA O RICARDAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0010600-23.2001.5.07.0003 CARLA ELENITA CARVALHO SOARES BOM MOVEIS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0010600-17.2001.5.07.0005 SHEYTONE MOURA DA SILVA JORNAL DIARIO DO NORDESTE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010600-11.2001.5.07.0007 JULIO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA CENTERBOX SUPERMERCADO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010600-08.2001.5.07.0008 MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE SOBRAL RAIMUNDO BARBOSA NUNES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0010700-81.2001.5.07.0001 LUCILENE INACIO DA SILVA JOSE ELDO SANTOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0010700-78.2001.5.07.0002 JOSE IVAN ALVES DA SILVA PADRAO COND E SERV S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0010700-75.2001.5.07.0003 JOSE OLAVO SOARES DROGAVIDA CRUZEIRO DO SUL LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0010700-72.2001.5.07.0004 FRANCISCO ELIONALDO PEREIRA JURANDIR BACELLAR CRAVEIRO - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010700-69.2001.5.07.0005 ANTONIO ADRIANO ARCANJO DE LIMA CONSTRUTORA ABREU MARTINS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010700-63.2001.5.07.0007 FRANCISCO FERNANDES DE BRITO JAIME ANASTACIO VERCOSA FILHO E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010700-60.2001.5.07.0008 VALDELICE RODRIGUES MESQUITA BALBINA MARIA SAMPAIO LIMA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0010800-36.2001.5.07.0001 FRANCISCO CLENILSON SOUSA DE PAULA CONSTRUTORA PORTELA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0010800-33.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS SALES HENRIQUE JORGE PINHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0010800-27.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DE MENEZES CONSTRUTORA PORTELA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010800-24.2001.5.07.0005 GILDSON DO NASCIMENTO SILVA REMO COM E CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010800-21.2001.5.07.0006 JOSE CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA TRANSMOBRA-TRANSPORTE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0010800-18.2001.5.07.0007 FRANCISCA AUREA DO NASCIMENTO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/05/2003 1 800.804.110.017


0010900-88.2001.5.07.0001 CATIA MARIA BENTO DE FREITAS RITELZA CABRAL DEMETRIO E OUTRO 28/11/2003 1 800.804.110.017


0010900-79.2001.5.07.0004 FRANCISCO WILSON MONTEIRO BEZERRA W.S. SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0010900-76.2001.5.07.0005 ERIVALDO LOPES DE CASTRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0010900-70.2001.5.07.0007 MARIA LUCIANA DA SILVA DARCY PAIVA LIMA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0010900-67.2001.5.07.0008 ANTONIO RAMIRES DE SOUSA TAVARES FASTCAR SERVICOS AUTOMOBILISTICOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0011000-43.2001.5.07.0001 JOAQUIM VITURINO DANTAS NETO VIL DAN AGROINDUSTRIA COMERCIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0011000-40.2001.5.07.0002 JOSE NASCIMENTO RIBEIRO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0011000-34.2001.5.07.0004 ANTONIO ALCIR DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0011000-31.2001.5.07.0005 TIBURCIO FERREIRA DA COSTA RAIMUNDO BARBOSA DE FILHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011000-28.2001.5.07.0006 JOSE SEVERIANO DA SILVA FILHO PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011000-25.2001.5.07.0007 JOSE MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA CEMEC CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0011000-22.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA PEREIRA KATHARINA D"ANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0011100-95.2001.5.07.0001 FRANCISCO DEUZINHO DE SALES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0011100-92.2001.5.07.0002 PEDRO LINHARES DOS SANTOS CONSTRUTORA MENINO JESUS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0011100-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO AROLDO SERAFIM FILHO CENTRO DAS COPIAS 02/04/2004 1 800.804.110.017
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0011100-86.2001.5.07.0004 ALEXSANDRO RODRIGUES DE MORAES LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0011100-83.2001.5.07.0005 RAIMUNDO RICARDO DOS SANTOS JUNIOR EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011100-77.2001.5.07.0007 JOAO RAMOS DE FREITAS A.FLORESTA IND.DE MOVEIS EMB.
LTDA(SÓCIO:MANUEL BANDEIRA MAIA)


07/06/2005 1 800.804.110.017


0011200-50.2001.5.07.0001 ERALDINO DE FREITAS ALVES DEPOSITO JOAO IRAN 09/10/2002 1 800.804.110.017


0011200-47.2001.5.07.0002 JOAQUIM VIRGINEO DA SILVA CONSTRUTORA KALHETOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0011200-44.2001.5.07.0003 JOSE GILVAN SOARES DAS CHAGAS TC/BR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A
E OUTRO


02/04/2004 1 800.804.110.017


0011200-41.2001.5.07.0004 FRANCISCO FLAVIO DE SENA SOUSA CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0011200-38.2001.5.07.0005 JOSE OCIENE CIRIATO MESQUITA TRIUNFO TEC EM LIMP E SERV AUX LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011200-35.2001.5.07.0006 JOSE AIRTON DE SOUSA FRANCISCO PINTO NETO (BANDA SAWANNA SHOW) 22/09/2003 1 800.804.110.017


0011200-32.2001.5.07.0007 VALDEMIR TEIXEIRA NETO INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0011200-29.2001.5.07.0008 MICHEL PAULA DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0011300-02.2001.5.07.0002 FIRMINO JOAQUIM DA SILVA JOTADOIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0011300-96.2001.5.07.0003 MADERLANIO GOMES DE AGUIAR CENTRO EMPRES DRA ZUILA ALENCAR B BRAGA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0011300-93.2001.5.07.0004 ARNOLDO MEIRA ARRUDA PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS A/C CARLOS
MAURO BNEVIDES FILHO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0011300-90.2001.5.07.0005 FRANCIVALDO CORNELIO LIMA AUTO COMERCIAL ELETROMAG LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011300-87.2001.5.07.0006 ANDRE BERNARDO DA COSTA CONDOMINIO EDIFICIO CIPEME 30/08/2004 1 800.804.110.017


0011300-81.2001.5.07.0008 LUCILENE VIEIRA DA SILVA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0011400-57.2001.5.07.0001 FRANCISCO MAURICIO PEREIRA CICLIPERES BICICLETAS PECAS SERV.ACES.EM GERAL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0011400-54.2001.5.07.0002 MARIA DE LOURISMAR DANTAS DA SILVA VANILDO ANGELO AVELINO E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0011400-51.2001.5.07.0003 JOAO MARIO PEREIRA NETO HOLANDA SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0011400-48.2001.5.07.0004 FRANCISCO ELIEZER PEREIRA DA SILVA DEPOSITO PAULISTA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0011400-45.2001.5.07.0005 MARIA ARLEUDA LIMA DE SOUSA PDA INTEGRACAO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011400-42.2001.5.07.0006 MANOEL CHAVES DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011400-39.2001.5.07.0007 FRANCISCO LEONE SANTANA DUARTE ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO DERT 27/05/2003 1 800.804.110.017


0011400-36.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDSON GOMES DE OLIVEIRA LANCHONETE K-CHORRAO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0011500-12.2001.5.07.0001 REGIO MARCIO SILVA MELO K VERONICA P CASTELO BRANCO - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0011500-09.2001.5.07.0002 NADIA MARIA RODRIGUES VIEIRA MUNICIPIO DE CAUCAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0011500-06.2001.5.07.0003 JOSE ALBERTO SOARES DEODORO TEXAS CONSTRUCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0011500-91.2001.5.07.0007 ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA SILVA ESPACO ESPORTE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0011500-88.2001.5.07.0008 JOSE FREIRES CARNEIRO FSCARGO TRANSP. DE CARGAS MUD. E REP. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0011600-55.2001.5.07.0004 MARIA CONCEICAO GOMES SILVA JUAREZ ALVES ALEXANDRE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0011600-52.2001.5.07.0005 ELIZA ALVES DE LIMA LINDY LANCHES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011600-49.2001.5.07.0006 JOSE ARAUJO LOBAO VERTICAL COND E SERV LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011700-19.2001.5.07.0001 GLAYDSTONE GADELHA SANTOS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0011700-13.2001.5.07.0003 RAIMUNDO AUGUSTO EVANGELISTA PEREIRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0011700-07.2001.5.07.0005 FRANCISCA IVANIA NOBRE POTI ENS INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011700-04.2001.5.07.0006 ANTONIO CEZAR ALVES DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 06/02/2007 1 800.804.110.017


0011700-98.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALEXANDRE PEREIRA DE BRITO ILMAR FRANCO MOTA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0011700-95.2001.5.07.0008 TEREZINHA DE JESUS HIPOLITO DA SILVA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0011800-71.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDUARDO ALVES DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0011800-65.2001.5.07.0003 JOSE DE ANCHIETA LIMA JUNIOR PARATODOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0011800-56.2001.5.07.0006 ANTONIA EVENICE MARTINS DA SILVA COLEGIO DOM BOSCO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011800-53.2001.5.07.0007 WELINGTON NEVES LIMA CERAMA TRANSPORTES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0011900-14.2001.5.07.0005 MARLUCIA TEIXEIRA DE CARVALHO PARATODOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0011900-11.2001.5.07.0006 JOAO GONCALVES DE LIMA F C LAV (JOSE NETO) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0011900-05.2001.5.07.0008 MARIA DE SOUSA BATISTA JONAS MOREIRA DA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0012000-63.2001.5.07.0006 JOSE RICARDO VIEIRA RESIDENCIAL PAJUCARA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012000-60.2001.5.07.0007 ELONEIDE DE SOUZA MARTINS COLEGIO DOM BOSCO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012000-57.2001.5.07.0008 JOSE RIBAMAR ALVES FILHO PADRAO 1.000 SERVICE COMPANY 11/11/2003 1 800.804.110.017


0012100-33.2001.5.07.0001 EVALNILDO MELO DA SILVA SERGIPEL COMERCIO DE PAPAEIS LTDA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0012100-30.2001.5.07.0002 ANTONIO HELIO DA SILVA RESIDENCIAL PAJUCARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0012100-21.2001.5.07.0005 JOAO OSVALDO DE OLIVEIRA RESTALANCHE COMERCIO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0012100-18.2001.5.07.0006 PAULO HENRIQUE RODRIGUES TRANSPORTADORA KELLI 30/08/2004 1 800.804.110.017


0012100-12.2001.5.07.0008 BENEDITA RODRIGUES DA SILVA FIBRA FORTE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0012200-82.2001.5.07.0002 FRANCISCO JONAS RODRIGUES DEPOSITO CONFIANCA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0012200-79.2001.5.07.0003 ANDREA RODRIGUES DE ARAUJO DESIGN ART LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0012200-76.2001.5.07.0004 JORGE BATISTA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CIVAN LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0012200-73.2001.5.07.0005 JOSE DE ARIMATEIA GADELHA DE SOUSA L V R CONSTRUCAO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0012200-70.2001.5.07.0006 WALTERSON MARDEN DE MORAIS S.B.COM.COMBUSTIVEL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012200-67.2001.5.07.0007 MARCIA IVONEIDE AUGUSTO ROCHA CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012200-64.2001.5.07.0008 AURELIO DE SOUSA RODRIGUES LVR CONSTRUCAO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0012300-37.2001.5.07.0002 JOSE IVANILDO DE SOUSA FELICIO S B COM COMBUSTIVEL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0012300-28.2001.5.07.0005 ANA VITORIA DE MIRANDA VIEIRA ANTONIA GERMANA FERREIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0012300-25.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDNARDO MAIA PANIFICADORA SAO JOSE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012300-22.2001.5.07.0007 JOSE ARIMAR DO NASCIMENTO FRIGORIFICO SANTA CRUZ 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012300-19.2001.5.07.0008 FRANCISCO EUDES FELIX DE ANDRADE CONSTRUTORA GRADIENTE LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0012400-89.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA DE SOUSA IRACEMA GONCALVES MELO FRANCO 23/10/2003 1 800.804.110.017


0012400-86.2001.5.07.0003 FRANCISCO AMARO DA SILVA JUNIOR ANTONIO BENICIO DE SOUSA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0012400-80.2001.5.07.0005 OLIMPIO BERNARDO DE OLIVEIRA RAIMUNDA ALVES FERREIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0012400-77.2001.5.07.0006 MANUEL CHAVES DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012400-74.2001.5.07.0007 ORLANDO GOMES DA SILVA INATEL INSTALACOES TECNICAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012500-47.2001.5.07.0001 VALDIZA RODRIGUES DA SILVA REJANE MARIA BRITO DE OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0012500-44.2001.5.07.0002 ANA MARIA ANDRADE PINHEIRO AD CUNHA RIBEIRO S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0012500-41.2001.5.07.0003 GEORGE FREIRE MAIA DISTRIBUIDORA IRMAO BARREIRO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0012500-38.2001.5.07.0004 JOSE FABIANO SOUSA MOREIRA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0012500-35.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO DE MESQUITA CONSTRUTORA CIVAN LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0012500-32.2001.5.07.0006 CICERA MOREIRA DE OLIVEIRA RIZONEIDE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0012500-29.2001.5.07.0007 RAIMUNDO RENATO PEREIRA DOS SANTOS J.A.BAPTISTA SERVICOS E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012600-96.2001.5.07.0002 FRANCISCO FERREIRA MARQUES NACIONAL ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0012600-87.2001.5.07.0005 JOSE IVAN DA COSTA SOUSA CHALE SUICO 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0012600-84.2001.5.07.0006 MARIA SIMONE FERNANDO C.A.M.DA TRINDADE - ME 25/06/2003 1 800.804.110.017


0012600-81.2001.5.07.0007 ROGERIO DA SILVA LIMA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012700-51.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS GHAGAS CANDEIRA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 04/04/2003 1 800.804.110.017


0012700-45.2001.5.07.0004 FRANCISCO VALMILTON MATIAS OLIVEIRA CEMAG S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0012700-39.2001.5.07.0006 FRANCARGAS SERV LOC MAO DE OBRA LTDA GLEDSON JOSE PEREIRA DE SATIRO 30/08/2004 1 800.804.110.017


0012700-36.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012800-09.2001.5.07.0001 JOSE ARINO MARQUES DOS ANJOS F.MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0012800-06.2001.5.07.0002 FRANCARGAS SERV LOC MAO DE OBRA LTDA FRANCISCO CARLOS DE SOUSA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0012800-03.2001.5.07.0003 DALVA CELESTE SOARES TEIXEIRA ENS IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0012900-58.2001.5.07.0002 MARIA DA GUIA SOARES DA COSTA MOTEL AQUI E AGORA (ELDAIR LIMA DE MELO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0012900-55.2001.5.07.0003 DEMETRIO PEREIRA LANDIM L C A ALIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0012900-43.2001.5.07.0007 CARLOS BOSCO DIAS E OUTRO CIA BRASILEIRA DE MODA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0012900-40.2001.5.07.0008 LUCIANO JOSE DA SILVA L C A ALIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0013000-16.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DO CARMO PONTUAL ENG.COM.E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0013000-13.2001.5.07.0002 WALBER MOREIRA DA COSTA CIMAIPINTO SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0013000-10.2001.5.07.0003 REGINA LUCIA PAULO QUEIROZ TEXTIL UNIAO S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013000-07.2001.5.07.0004 MARIA DAS GRACAS CLAUDIO MARIA LEDA PATRICIA PESSOA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0013000-04.2001.5.07.0005 CARLOS SANTANA DE CARVALHO TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0013000-98.2001.5.07.0006 VALDECIR BRAGA DOS SANTOS CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013000-95.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALBERTO GOMES DE AQUINO PIRAMIDE PROJ E CONSTRUCOES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0013000-92.2001.5.07.0008 FRANCISCO FABIO DE FREITAS PINHEIRO TEMAC COMERCIAL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0013100-68.2001.5.07.0001 ERIVALDO PEREIRA DA SILVA DEGUSTE REFEICOES COLETIVAS LTDA E OUTROS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0013100-65.2001.5.07.0002 ANTONIA MARIA ALVES BARBOSA PAULA NEIR CARDOSO MAIA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0013100-62.2001.5.07.0003 FRANCISCO BANDEIRA DE SOUSA XEREZ AVICOLA LTDA. 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013100-56.2001.5.07.0005 SEBASTIAO MIRANDA DO NASCIMENTO ANTONIO FIRMINO DO NASCIMENTO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0013100-53.2001.5.07.0006 VALERIA ALVES DE SOUSA VELMAS CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013100-50.2001.5.07.0007 ANTONIA MIRACI DE SOUSA ENS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0013100-47.2001.5.07.0008 CARLOS ANDRE SOUSA DA SILVA XEREZ AVICOLA LTDA. 28/09/2004 1 800.804.110.017


0013200-20.2001.5.07.0002 JOSE RIBAMAR PAULINO FERREIRA SOCIEDADE COMUN.HABIT.POPULAR MARACANAZINHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0013200-17.2001.5.07.0003 MANOEL ALVES BATISTA EDITORA PAPEIS FINOS LTDA / SOL NASCENTE PAPEL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013200-11.2001.5.07.0005 PAULO CLEBER BEZERRA DEPOSITO MOREIRA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0013200-08.2001.5.07.0006 FRANCISCO ERNANDO ALMEIDA DIPLOMATA ADM DE CONDOMINIOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013200-05.2001.5.07.0007 ADRIANA SOUSA VIEIRA SUN XIANG ZHEN 27/05/2003 1 800.804.110.017


0013200-02.2001.5.07.0008 FRANCISCO GRACIANO TEIXEIRA ALDEOTA COMERCIO DE CARNES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0013300-72.2001.5.07.0002 MANOEL DAMASCENO DO NASCIMENTO JOSE COSTA FERREIRA (BARRACA O COSTA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0013300-69.2001.5.07.0003 JOAO ADRIANO DOS ANJOS DA SILVA TELETUBOS COM. E REP. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013300-66.2001.5.07.0004 FRANCISCO VALDECY BARBOSA ALEXANDRE CUNHA SANTANA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0013300-63.2001.5.07.0005 ANTONIO STEPHERNSON FERREIRA MARTINS TERRAL TRANSP.TERRESTRES RAPIDO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0013300-60.2001.5.07.0006 ANTONIO VALDINEI TEIXEIRA MESQUITA TECNORD ARTES GRAFICAS LTDA - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013300-57.2001.5.07.0007 ANTONIO EDIVALDO GOMES DE ARAUJO COLUNA CONSTRUCOES LTDA (DR. JOSÉ) E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0013300-54.2001.5.07.0008 JOSE LAURO MOREIRA L.V.R.CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0013400-30.2001.5.07.0001 RAIMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO PEDRO CARLOS REPRESENTACOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0013400-27.2001.5.07.0002 LUIS GALVAO DE SOUSA SUPER NOVA IMPORTAÇÕ E EXPORTAÇÃO DE FRUTAS
LTDA.


11/10/2002 1 800.804.110.017


0013400-24.2001.5.07.0003 JOAO RODRIGUES SABINO CHURRASCARIA TUBIBA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013400-18.2001.5.07.0005 VICENTE ALCANTARA DE BRITO MERCADINHO JOSE AUGUSTO ALVES COELHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0013400-15.2001.5.07.0006 VALDENICE VERISSIMO DE SOUSA MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013400-12.2001.5.07.0007 ANTONIO DO CARMO DA SILVA L.V.R.CONSTRUCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0013400-09.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ARAUJO DA SILVA TEXAS CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0013500-82.2001.5.07.0001 MARIA LUZIA ALVES DA SILVA PAULO AFONSO COSTA DE MORAES LIMA 1 800.804.110.017


0013500-76.2001.5.07.0003 FABIO DE SOUSA BARROS VICENTE DE PAULO CARNEIRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013500-73.2001.5.07.0004 ELIAS SOUZA DA SILVA PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0013500-70.2001.5.07.0005 NIRAILDO DE MEDEIROS OLIVEIRA ELOIZIO HENRIQUE HENRIQUES DANTAS-ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0013500-67.2001.5.07.0006 JOSE EUVALDO TEIXEIRA DEPOSITO SITONIO MACHADO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013500-64.2001.5.07.0007 FABIO FERREIRA DE PAULA PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0013500-61.2001.5.07.0008 ADAIL JOSE RAFAEL DA SILVA VDPROL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0013600-37.2001.5.07.0001 NEUZENIR MIRANDA SOARES ALMINO RODRIGUES RAMOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0013600-34.2001.5.07.0002 W.S. SEGURANCA LTDA FRANCISCO PAULO FERREIRA DA SILVA 1 800.804.110.017


0013600-28.2001.5.07.0004 EUDASIO HONORIO MARTINS SERVNAC SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0013600-25.2001.5.07.0005 FRANCISCA JAQUELINE DA SILVA BARROS CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0013600-16.2001.5.07.0008 DAVID DE SOUSA LIMA DEPOSITO SANTA INES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0013700-89.2001.5.07.0001 FRANCISCO GONCALVES JUNIOR MERCADINHO VILMAR (VILMAR RIBEIRO DE SOUSA-
MICROEMPRESA)


09/10/2002 1 800.804.110.017


0013700-86.2001.5.07.0002 FRANCISCO HELMAR VASCONCELOS DE ALENCAR REFRIGERANTES BIG GYN 11/10/2002 1 800.804.110.017


0013700-83.2001.5.07.0003 SIMONE SANTOS DE SOUSA ELOIZIO HENRIQUE HENRIQUES DANTAS-ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013700-80.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO GUILHERMINA CORDEIRO ABREU DE MORAIS - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0013700-74.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLEBIO DE LIMA SIGNUS CONSTR E ASS TEC LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013700-71.2001.5.07.0007 FRANCISCO GLAYDSON COSTA SILVA REFRIGERANTES BIG GYN 27/05/2003 1 800.804.110.017


0013700-68.2001.5.07.0008 ANTONIO RICARDO FERREIRA DOS SANTOS COOPERATIVA PROD.DE LINHO & OUTROS TEXTEIS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0013800-44.2001.5.07.0001 RIVELINO LOURENCO DE ARAUJO CTC COMPANHIA DE TRANSPORTE COLETIVO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0013800-38.2001.5.07.0003 RAIMUNDO VALDEMIR BATISTA ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013800-32.2001.5.07.0005 ANTONIO CAMPOS DE SOUSA SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESS TEC LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0013800-29.2001.5.07.0006 FRANCISCO VALDIR LOPES DA SILVA E OUTROS ASSOCIACAO DESERETE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0013800-26.2001.5.07.0007 ADRIANO LIBERIO DOS SANTOS JUNIOR CEMAG S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0013800-23.2001.5.07.0008 FRANCISCA HELENA DE LIMA CEC CIA.EXPORTACAO DE CASTANHA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0013900-93.2001.5.07.0002 ANTONIO NAILSON ARAUJO G M P EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0013900-90.2001.5.07.0003 MARIA DA CONCEICAO COSTA CENTRO EDUCACIONAL BOA ESPERANCA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0013900-87.2001.5.07.0004 CLAYTON SOARES DA SILVA M.C.ENCADERNACAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0013900-84.2001.5.07.0005 ANTONIO VICENTE DE SOUSA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0014000-48.2001.5.07.0002 MARIA CRISTIANE PINTO ANA D AUREA ALVES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014000-45.2001.5.07.0003 JOSE ALUIZIO DE BRITO VASCONCELOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ALBUQUERQUE LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0014000-42.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0014000-39.2001.5.07.0005 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA LEITE MARIA DAS GRACAS LOPES 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0014000-36.2001.5.07.0006 CICERA RODRIGUES DA SILVA ALEXANDRO SILVERIO OLIVEIRA - EPP 22/09/2003 1 800.804.110.017


0014000-33.2001.5.07.0007 MARIA JACINTO DA SILVA KID BOY IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0014000-30.2001.5.07.0008 MARIA VASCONCELOS DA SILVA MARIA DO ROSARIO ALMEIDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0014100-97.2001.5.07.0003 HENRIQUE JORGE LIMA LEITE CIMAIPINTO SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0014100-94.2001.5.07.0004 JOSE SALVADOR DE CASTRO SANTOS J A LINHARES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0014100-91.2001.5.07.0005 MANOEL ALVES PEREIRA GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0014100-88.2001.5.07.0006 JOAO TORRES CARNEIRO MARIA APARECIDA LEMOS - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014200-58.2001.5.07.0001 FRANCISCA SELMA SILVA DE ALMEIDA S R FONTENELE CANDIDO 1 800.804.110.017


0014200-55.2001.5.07.0002 GERSON HENRIQUE DA SILVA MONTE CARLO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014200-49.2001.5.07.0004 LEONILDA PEREIRA DE CASTRO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0014200-46.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALCIDES LOPES GERMANO ANTONIO BEZERRA DA COSTA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0014200-43.2001.5.07.0006 WALTER ANTONIO DA SILVA IVAN ALBUQUERQUE RAMOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014300-10.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLETO FERREIRA FIBRAVESTE S/A IND. TEXTIL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014300-07.2001.5.07.0003 RAIMUNDO EDMILSON CARNEIRO E OUTROS EMBRAVI EMP.BRAS.DE VIGILANCIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0014300-04.2001.5.07.0004 ALUISIO PINHEIRO  DE OLIVEIRA JO FIOS - JOCIENE DE CASTRO EPP 21/10/2002 1 800.804.110.017


0014300-89.2001.5.07.0008 ALEXANDRO NUNES DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCAO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0014400-65.2001.5.07.0001 SERGIO PEREIRA ARAUJO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0014400-56.2001.5.07.0004 ANTONIO DE FARIAS PRESLA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0014400-50.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSE E SILVA SCORE SEGURANCA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014400-47.2001.5.07.0007 MARIA ELIENE LIMA DOS SANTOS SEVERINO RAMOS DE CARVALHO CONFECCOES LTDA 17/10/2011 1 800.804.110.017


0014500-20.2001.5.07.0001 FRANCISCO NUNES DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0014500-17.2001.5.07.0002 MARIA AURILENE MACIEL MARTINS VIA ROMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014500-08.2001.5.07.0005 ROBERTO KENNEDY SOUSA DE BRITO SCORE SEGURANCA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0014500-02.2001.5.07.0007 JOSE NOGUEIRA DE LIMA LDB TRANSPORTE DE CARGA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0014600-72.2001.5.07.0001 RAIMUNDO MOREIRA DE SOUSA FAZENDA MASTRUZ COM LEITE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0014600-69.2001.5.07.0002 COSMO SIMAO DAMASCENO E OUTRO SILVANIA C.DE SOUZA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014600-66.2001.5.07.0003 FRANCISCA EDINAR DA SILVA NASCIMENTO ENS IND. COM. DE CONFECCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0014600-57.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDIVALDO DA SILVA DE SOUSA MARKA SERVICO E REPRESENTACAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014600-54.2001.5.07.0007 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA ECB ENGENHARIA COM.BEZERRA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0014700-27.2001.5.07.0001 CICERO SEVERINO DE BARROS FILHO ACO FERRO CEARA L & A LTDA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0014700-24.2001.5.07.0002 SOLEMITE ANTONIO DA MOTA JOSE ORLANDO DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014700-21.2001.5.07.0003 MARIA MARILEIDE MENDES MACHADO FREITAS BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0014700-15.2001.5.07.0005 CARLOS MEYA BRITO DE ANDRADE CIAVEL COM.E IND.DE AVES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0014700-12.2001.5.07.0006 PONTUAL ENG.COM.E SERVICOS LTDA JOAO FARIAS JUNIOR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0014700-09.2001.5.07.0007 WALTER MARINHO & CIA LTDA ANTONIO EVERARDO DA SILVA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0014700-06.2001.5.07.0008 SANDRA DO CARMO SOUSA ARCA D ALIANCA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0014800-76.2001.5.07.0002 M M MAIA ESTAMPARIAS LTDA JOSE ERIVALDO DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014800-61.2001.5.07.0007 FATIMA HORACIO BRAGA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/09/2004 1 800.804.110.017


0014900-31.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA VIP REPR. E SERV. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0014900-25.2001.5.07.0004 MARCO AURELIO ARAGAO EVANGELISTA ME HELENA BRAGA DE CASTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0014900-22.2001.5.07.0005 FRANCISCO COURA SOBRINHO CONSTRUTORA BAQUIT LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0014900-19.2001.5.07.0006 ANTONIA MARREIRA DE SOUSA JEITO DE COZINHA IND COM ALIMENTOS LTDA - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015000-86.2001.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA CUNHA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0015000-83.2001.5.07.0002 JOSE BENICIO CIDIO MENDES FRIGORIFICO IBERICO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0015000-80.2001.5.07.0003 FRANCISCO CLEMILTON DA ROCHA BERNARDINO PEDRO CALMON CAMPELO DA ROCHA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015000-77.2001.5.07.0004 JOSE IRAN AVILA DE ALMEIDA CONSTRUFERR CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0015000-74.2001.5.07.0005 NEWDES DENNER TAVARES DOS SANTOS VERAS VELOSO SER E COM LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015000-71.2001.5.07.0006 JOSE MOURA DOS SANTOS ENGECON 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015000-68.2001.5.07.0007 AYLA CASTRO DE SA BARRETO SAVIA & NAUGUSTO CABELEIREIRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0015000-65.2001.5.07.0008 FRANCISCO SILVA FREITAS CONSTRUFERR CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0015100-41.2001.5.07.0001 RAIMUNDO SALVIANO DE SOUZA G.GARCIA SHOPPING DAS BICICLETAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0015100-38.2001.5.07.0002 VICENTE DOS SANTOS BENVINDO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0015100-35.2001.5.07.0003 SIND TRAB IND GRAF ESTADO DO CEARA EMBACEL EMBALAGENS CEARA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015100-29.2001.5.07.0005 FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS RGG CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015100-26.2001.5.07.0006 FRANCARGAS SERV E LOC MAO DE OBRA LTDA JOSE VALDIR SOARES BEZERRA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0015100-23.2001.5.07.0007 MARIA DOS PRAZERES ACETE FERREIRA MARIA AURILEUDA G.GONCALVES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0015200-90.2001.5.07.0002 EBERJANO SILVA MORAIS BANCA O PAULINO (JOSE MAURO BORGES DE ARAUJO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0015200-87.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO GONCALVES ITC PART COM E IND LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015200-84.2001.5.07.0004 FRANCISCO SOUTO DE MATOS CONSTRUTORA SANTA MARTA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0015200-81.2001.5.07.0005 RICARDO LUIS B.DE ASSIS J.NETO E CIA LTDA (PADARIA IDEAL) 29/08/2003 1 800.804.110.017


0015200-78.2001.5.07.0006 ERIVALDO DE CASTRO LIMA COND EDIF PRAIA MANSA SUITE HOTEL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015200-75.2001.5.07.0007 GEORGE SOUSA NOGUEIRA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV. AUX. LTDA 1 800.804.110.017


0015300-48.2001.5.07.0001 JOSE CLAUDIO DA SILVA COSTA M.M.C.SERV E COND LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0015300-45.2001.5.07.0002 FRANCARGAS SERV LOC MAO DE OBRA LTDA EDSON PEREIRA DE ARAUJO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0015300-42.2001.5.07.0003 FRANCISCO SALVADOR DE ABREU METAL MECANICA MAIA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0015300-39.2001.5.07.0004 GILBERTO SILVA DE MARIA RENOVADORA DE PNEUS UNIAO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0015300-36.2001.5.07.0005 IRAPUAN BARRETO BARROS DISTRIBUIDORA CALIFORNIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015300-33.2001.5.07.0006 FRANCISCA ROBERTA EUFRASIO DA COSTA JE TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA - EPP 22/09/2003 1 800.804.110.017


0015300-30.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DA SILVA PANIFICADORA VITORIA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0015300-27.2001.5.07.0008 RICARDO MIGUEL NOGUEIRA SORVETERIA SORVITA SELF SERVICE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0015400-03.2001.5.07.0001 ALDO DE ALMEIDA BARBOSA BINACOM ADM E COM LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0015400-97.2001.5.07.0002 FABRICIO DE OLIVEIRA VILAR GRAFICA EDITORA R.ESTEVES TIPROGRESSO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0015400-94.2001.5.07.0003 LUIS MARCELINO DA SILVA DEPOSITO SANTA MARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015400-88.2001.5.07.0005 JOSE DE LIMA LEITAO CIMAIPINTO CIA IMP. MAQ. AC. IRMAOS PINTO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015400-82.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA ARAUJO LIMA INPRIMA BUREAU DIGITAL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0015500-49.2001.5.07.0003 VALMIR ALVES DE OLIVEIRA FROGORIFICO UNIBOI 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015500-46.2001.5.07.0004 MARIA DE PAULA DOS SANTOS JARDIM ESCOLA VOVO JULIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0015500-43.2001.5.07.0005 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA ENS IND. COM. DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015500-40.2001.5.07.0006 JOSUE LIDIANO SOUSA CRUZ ACADEMIA PERSONAL 22/09/2003 1 800.804.110.017


0015500-37.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA DA SILVA RIBEIRO ENS IND E COM DE CONFECCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0015500-34.2001.5.07.0008 MARIA HELENA DA SILVA ENS INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0015600-10.2001.5.07.0001 ANTONIO EUGENIO CORREIA DE SOUSA TELENGE TELEC E ENG LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0015600-04.2001.5.07.0003 FABIO DOS SANTOS SILVA TELENGE TELEC E ENG LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015600-98.2001.5.07.0004 ANTÔNIO ERIVALDO DA ROCHA BARBOSA MARINA PARK HOTEL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0015600-95.2001.5.07.0005 NADIA MARIA COSTA DOS SANTOS BAR DA ESQUINA (MARIA FATIMA MOURA FE) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015600-92.2001.5.07.0006 JOAO BOSCO DE SOUSA LA MAISON BUFFET 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015600-89.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS JERONIMO MOREIRA ODECON ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0015700-62.2001.5.07.0001 ADAIRTON MENDES DOS SANTOS IND.PRE MOLDADOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0015700-59.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA MAGALHAES FERREIRA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0015700-56.2001.5.07.0003 CLAYTON PEREIRA FEITOSA PEDRO DELANO LIMA JOCA COM. E REP. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015700-53.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS LIMA ANTONIO MAURICIO DE CARVALHO MARTINS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0015700-50.2001.5.07.0005 JOSE FERNANDO ALVES DE SOUSA NETO GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015700-47.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS SEM SEREBRO IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015700-44.2001.5.07.0007 FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA CASTRO GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0015800-17.2001.5.07.0001 VALDIZAR TEMOTEO DE SOUSA PANIFICADORA SO PAO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0015800-14.2001.5.07.0002 ERIVALDO CAMPOS DE OLIVEIRA MARIA DE FATIMA DAMASCENO MOURA FÉ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0015800-11.2001.5.07.0003 MARIA MARUNIR RODRIGUES ANGELO HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN 20/08/2004 1 800.804.110.017


0015800-05.2001.5.07.0005 VALDEMIR TEIXEIRA NETO INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0015800-96.2001.5.07.0007 ANTONIO SIDNEY SILVA DE SOUSA TERRAL TRANSP.TERRESTRES RAPIDO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0015800-93.2001.5.07.0008 MARIA CREUZA DE ARAUJO ALINE NOGUEIRA ALENCAR 11/11/2003 1 800.804.110.017


0015900-63.2001.5.07.0003 MARIA GOMES SILVA IPECEA IND.DE PESCA DO CE S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0015900-60.2001.5.07.0004 VANICE DUARTE IPECEA IND.DE PESCA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0015900-54.2001.5.07.0006 MESSIAS FERREIRA DOS SANTOS JOSE AIRTON (DEPOSITO CAMILO) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0015900-48.2001.5.07.0008 JEFFERSON RANIERI SILVA GOMES BROADWAY COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0016000-21.2001.5.07.0002 JOSE VALDIR SILVA TERRAL TRANSP.TERRESTRES RAPIDO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0016000-15.2001.5.07.0004 WELLINGTON LIMA DO NASCIMENTO CTC CIA DE TRANSP COLETIVOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0016000-06.2001.5.07.0007 JORGE ROBERTO DE PAULA DOS SANTOS MANOEL JOAQUIM GONCALVES NETO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0016000-03.2001.5.07.0008 VERA LUCIA PIRES ARAUJO ANGELA MARIA TEIXEIRA DE FREITAS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0016100-76.2001.5.07.0001 FRANCISCO EVALDO FREITAS DA SILVA SIGNUS CONST E ASSES TECNICA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0016100-70.2001.5.07.0003 WILLIAME FRANCA DA SILVA E OUTRO MARCOS ANDRE MAGALHAES CHAVES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0016100-61.2001.5.07.0006 WALTER MARINHO & CIA LTDA FRANCISCO STENIO DE SOUSA SOARES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016100-58.2001.5.07.0007 ZILDO DIAS DE OLIVEIRA RESIDENCIAL GREEN PARK B QUADRA 20 27/05/2003 1 800.804.110.017


0016200-28.2001.5.07.0002 ADRIANA MARIA BARRETO DA SILVA CENTRO EDUCACIONAL EVANIR RAMALHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0016200-25.2001.5.07.0003 ARI MARTINS MAIZNOTI AUTO CLINICA MIRTON 31/08/2006 1 800.804.110.017


0016200-22.2001.5.07.0004 WANDERLEY MOREIRA CAVALCANTE MACHADO COND SERV LOC MAO DE OBRA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0016200-16.2001.5.07.0006 EDNALDO DO VALE DA SILVA SACOFLEX SACOS E TUBOS RECICLADOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016200-13.2001.5.07.0007 FRANCISCA ELIZA GOUVEIA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


25/11/2003 1 800.804.110.017


0016300-83.2001.5.07.0001 JOSE CLAUDIO DA SILVA PANIFICADORA SANTA CATARINA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0016300-68.2001.5.07.0006 MARIA CATARINA ALVES DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


20/10/2003 1 800.804.110.017


0016300-65.2001.5.07.0007 MARIA ELIENE ARAUJO PEREIRA CRED URNA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0016400-38.2001.5.07.0001 MARIA NAZARE DA SILVA DE OLIVEIRA ENS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0016400-32.2001.5.07.0003 CAROLINA GUIMARAES REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0016400-26.2001.5.07.0005 HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA NETO REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0016400-23.2001.5.07.0006 CARLOS ANTONIO SANTOS DE SAMPAIO PLACA 7 COMUNICACAO VISUAL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016400-17.2001.5.07.0008 FERNANDO ANTONIO COSTA ARAUJO GBS ENGENHARIA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0016500-90.2001.5.07.0001 MARTILIANO ALVES BARBOSA CONSTRUTORA ELOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0016500-87.2001.5.07.0002 FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA JOSE AMILCAR DE ARAUJO GUIMARAES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0016500-81.2001.5.07.0004 JOSE ROCHA TAVARES FASTER ROAD EXPRESS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0016500-75.2001.5.07.0006 ORLANDO RODRIGUES SANTANA WALTER MARINHO & CIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016500-72.2001.5.07.0007 FRANCISCO NOJOSA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA L M LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0016500-69.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO LOPES GUARDIAN SERVICOS DE LIMP. E CONSERVACAO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0016600-42.2001.5.07.0002 JOSE FLAVIO CELESTINO PONTES RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 16/01/2003 1 800.804.110.017


0016600-39.2001.5.07.0003 FRANCISCO AUGUSTO CARVALHO DA COSTA ARCOS ARQ CONST SAN LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0016600-36.2001.5.07.0004 ANTONIO MARTINS DE SOUSA CONSTRUTORA L M LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0016600-30.2001.5.07.0006 JOSE LUCIMAR DO NASCIMENTO DEPOSITO O TIAO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016600-27.2001.5.07.0007 JOAO DJACY DE PAIVA CONSTRUTORA VALE DO SALGADO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0016600-24.2001.5.07.0008 FRANCISCO PAULO AGUIAR ELETRO RURAL COM.E CONSTRUCAO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0016700-97.2001.5.07.0001 ROBERTO DE SOUSA ANA VLADIA SOARES ISSA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0016700-91.2001.5.07.0003 FRANCISCO CARLOS DE LIMA DE CASTRO ELETRO RURAL COM.E CONSTRUCAO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0016700-82.2001.5.07.0006 FRANCISCO PAULO AGUIAR CONSTRUTORA L M LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016700-79.2001.5.07.0007 VALDENE DIAS FERREIRA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0016700-76.2001.5.07.0008 GIVANILDO DA CRUZ LIMA ELETRO RURAL COM.E CONSTRUCAO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0016800-52.2001.5.07.0001 JOSE DAILO MEDEIROS CAMPOS COMERCIAL IBIAPINA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0016800-49.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS NERY CONSTRUTORA L M LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0016800-46.2001.5.07.0003 GILBERTO TRAGINO DE SOUSA CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0016800-43.2001.5.07.0004 FRANCIMAR LOURENCO DOS SANTOS AVANISA SOARES DE ALMEIDA ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0016800-37.2001.5.07.0006 ERIC ALVES DA SILVA PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA. 12/05/2003 1 800.804.110.017


0016800-31.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO DA CRUZ MARTINS OFICINA CAFEZ 14/10/2003 1 800.804.110.017


0016900-07.2001.5.07.0001 CESAR TADEU SOUZA PINHEIRO CIMAIPINTO-CIA. IMPORTADORA DE MAQ. E
ACESSORIOS IRMAOS PINTO


09/10/2002 1 800.804.110.017


0016900-98.2001.5.07.0003 JOSE DOS SANTOS SOUZA IND E COM MOVEIS MALHEIROS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0016900-95.2001.5.07.0004 ANALINY CARLOS BATISTA LIMA MARTA SUZANA HOLANDA DE SA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0016900-92.2001.5.07.0005 FLAVIO DE ANDRADE ALMEIDA MACHADO CONDOMINIO SERV.LOC.MAO DE OBRA S/C
LTDA


1 800.804.110.017


0016900-86.2001.5.07.0007 FRANCISCO ELIZEU GALDINO DOS SANTOS LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0017000-59.2001.5.07.0001 ANA LUCIA CAMPOS MOREIRA - ME MARILENE TOMBEZI 28/11/2003 1 800.804.110.017


0017000-56.2001.5.07.0002 GEAN CARLOS LOURENCO MAGALHAES KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017000-53.2001.5.07.0003 ARNALDO RODRIGUES DA SILVA L F P CONSTRUCAO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0017000-44.2001.5.07.0006 CARLOS ALBERTO LOPES GARANTIA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017000-38.2001.5.07.0008 LUCIA MARIA DA SILVA DM CAVALCANTE-ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0017100-14.2001.5.07.0001 MARIA ELIANE DA COSTA AMN COM DE CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0017100-11.2001.5.07.0002 FRANCISCO EUDO PESSOA DE OLIVEIRA PONTAO SERVICOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017100-08.2001.5.07.0003 EDIVANE DA SILVA EDMILSON COELHO RODRIGUES (EMPREITEIRO) 02/04/2004 1 800.804.110.017
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0017100-93.2001.5.07.0007 HELIO CAMPELO DA COSTA DISK GAS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0017200-66.2001.5.07.0001 RAIMUNDO DE PAIVA SOARES EPROM ENGENHARIA E PROJ LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0017200-57.2001.5.07.0004 ANTONIO SERGIO COSTA DE SOUSA DEPOSITO MATERIAL CONST.PRE-MOLDADOS KAROLINE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0017300-21.2001.5.07.0001 ROSANGELA DE FREITAS PEIXOTO LAM CONFECCOES S.A. 28/11/2003 1 800.804.110.017


0017300-18.2001.5.07.0002 ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA OMNIS COM E REP DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017300-15.2001.5.07.0003 ANTONIO EVERARDO DE SOUSA MUNIZ MOACIR GONCALVES JUNIOR - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0017300-12.2001.5.07.0004 AFONSO RODRIGUES DA SILVA NETO ESPECIAL FRANGOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0017300-06.2001.5.07.0006 JOSE CLEILSON LIMA GOMES ALBERTO AMARO FILHO ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017300-97.2001.5.07.0008 JOAO ARISTEU ROCHA ATIVA COND E SERV LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0017400-73.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO MELO GOUVEIA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0017400-70.2001.5.07.0002 MARIA DAS NEVES BARACHO MONTEIRO ELETRONICA APOLO ALDEOTA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017400-58.2001.5.07.0006 LUCIANO ALVES RODRIGUES MARCIO CAMPOS MORAIS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017400-52.2001.5.07.0008 ESPOLIO DE LINDALVA BEZERRA DIAS MUNICIPIO DE JAGUARETAMA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0017500-25.2001.5.07.0002 JOSE OCELIO PEREIRA DA SILVA CADES CONSTRUCOES PLANEJ LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017500-13.2001.5.07.0006 RAIMUNDO ALVES DELFINO MERCANTIL SÃO JOSÉ COMÉRCIO S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017500-10.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE LIMA FRANCISCO PINTO NETO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0017600-80.2001.5.07.0001 FRANCISCO ELOY ALVES DE SOUSA FILHO REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0017600-77.2001.5.07.0002 SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA SERGIO MOROSINE FILHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017600-71.2001.5.07.0004 RAIMUNDO GILARDO MACIEIRO GOMES CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E
OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0017600-65.2001.5.07.0006 FRANCISCO DA COSTA SOARES TRANSPORTADORA COMETA S/A 29/09/2003 1 800.804.110.017


0017700-32.2001.5.07.0002 MARIA LINDALVA NASCIMENTO OLIVEIRA ROSA MARIA SILVA MARTINS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017700-20.2001.5.07.0006 EUZINETE COSTA DA SILVA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 29/09/2003 1 800.804.110.017


0017700-14.2001.5.07.0008 JOSE CLODOALDO SILVA MENEZES CIA IMP. DE MAQUINAS E ACESSORIOS IRMAOS PINTO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0017800-84.2001.5.07.0002 FRANCISCO IVO MOURA DOS SANTOS LAMINACAO DE FERRO E ACO PINHEIROS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017800-78.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDNALDO RODRIGUES DA SILVA CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E
OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0017800-72.2001.5.07.0006 SAMUEL DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0017800-69.2001.5.07.0007 FRANCISCO GILSON GALDINO REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0017800-66.2001.5.07.0008 JOSE CARLOS DE SOUZA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0017900-39.2001.5.07.0002 JOSE ADAILTON MENDES PESSOA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0017900-27.2001.5.07.0006 VALDO GONCALVES DA SILVA CIA IMP. DE MAQUINAS E ACES. IRMAOS PINTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018000-85.2001.5.07.0004 ELONEIDA DE OLIVEIRA NERI CLAUDIA LIMA ARRUDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018100-49.2001.5.07.0001 SEBASTIAO MIRANDA DA SILVA MONTREAL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018100-43.2001.5.07.0003 MARIA DE MARILAC RODRIGUES D.F.MACIEL - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0018100-40.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO LIMA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018100-34.2001.5.07.0006 EDNARDO COSTA DE SOUSA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018100-31.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA EDMILSON PINTO DE ALBUQUERQUE 25/11/2003 1 800.804.110.017


0018100-28.2001.5.07.0008 EDMILSON MATIAS DOS SANTOS PARASERVES SERV DE TERCEIRIZACAO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0018200-04.2001.5.07.0001 ANTONIO CESAR DA ROCHA SOUSA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018200-98.2001.5.07.0002 JOSE ELAILSON DE SOUSA RIBEIRO D&E CONSULTORIA E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0018200-95.2001.5.07.0003 JOSIAS BENICIO FALCAO BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017
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0018200-92.2001.5.07.0004 RINALDO CLAUDIO DE ARAUJO BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018200-86.2001.5.07.0006 JOSE GENIVAL LIMA EVENTURES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018200-83.2001.5.07.0007 JOSE NILTON LEITE FEREIRA APANIW SERV. EMPRESARIAIS S/C LTDA-ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0018200-80.2001.5.07.0008 ANTONIO FARIAS SOBRINHO TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0018300-56.2001.5.07.0001 JOSE NILTON LEITE FERREIRA GENTE BCO RECURSOS HUM. LTDA GTI REMAG 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018300-53.2001.5.07.0002 JOAO NOBRE FILHO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0018300-50.2001.5.07.0003 ROSANGELA MARCELINO DE MOURA RESTAURANTE CHURRASCARIA PONTO DO BAIAO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0018300-41.2001.5.07.0006 RAIMUNDO ALVES FILHO ZIZA DETETIZADORA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018300-38.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NOGUEIRA DE SOUSA LAVANDERIA ENSABOA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0018300-32.2001.5.07.0009 ALANA MOURA DE SOUZA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 07/03/2001 1 800.804.110.017


0018400-11.2001.5.07.0001 FRANCISCA CLEIDE PEREIRA DA COSTA LILIAN VERAS PEREIRA DE OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018400-08.2001.5.07.0002 WANDERCLEISON SOUSA ALVES AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0018400-05.2001.5.07.0003 ANTONIO ERANDI DA SILVA DOS SANTOS VIACAO BONS AMIGOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0018400-02.2001.5.07.0004 JOZELITO MAMEDE DO NASCIMENTO CONSTRUTORA COLMEIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018400-93.2001.5.07.0006 JOSE IVAN SILVA ALVES DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018400-87.2001.5.07.0008 ANA CLAUDIA AVELINO RESTAURANTE CHURRASCARIA PONTO DO BAIAO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0018500-63.2001.5.07.0001 JOSE NILSON LEITE FERREIRA LOGISTECH DISTR PLANEJ E ENTREGA SC LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018500-60.2001.5.07.0002 FRANCISCO EDNALDO DOS SANTOS DE ALMEIDA PONTUAL ENG COM E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0018500-57.2001.5.07.0003 PROSLIM SERV E SIST LIMPEZA LTDA MINELVA RODRIGUES DA SILVA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0018500-54.2001.5.07.0004 EDMILSON FREITAS SANTOS JOSE MORAIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018500-48.2001.5.07.0006 ANTONIO BARBOSA DUARTE MINERACAO SANTA ROSA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018500-45.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO PEREIRA JOAQUIM HONORIO TAUMATURGO LEMOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0018600-18.2001.5.07.0001 LEIDSON VIEIRA DE CARVALHO OCHO CARTUNAGEM E ARTES GRAFICAS LTDA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018600-15.2001.5.07.0002 LINDOMAR PEIXOTO DE ARRUDA DELICIAS LANCHES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0018600-09.2001.5.07.0004 MARIA JOSE VIEIRA DE SOUSA IRACEMA IND. DE CAJU LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018600-03.2001.5.07.0006 JOSE EDIVALDO GOMES CONSCOL CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018600-97.2001.5.07.0007 CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA F.J.BELCHIOR ARAUJO - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0018600-94.2001.5.07.0008 MARIA DAS DORES GOMES SILVA COTSB COOP TRAB SERV BENEF LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0018700-70.2001.5.07.0001 MARIA ECLATE CELESTINO HERBENIA CRISTINA DUTRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018700-67.2001.5.07.0002 FRANCISCO RICARDO ALVES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA PAULISTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0018700-64.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA BANDEIRA MACIEL CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0018700-61.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS DA SILVA MACIEL CONSTR TERRAPLANAGEM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018700-55.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS RODRIGUES FERNANDES MACIEL CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018700-49.2001.5.07.0008 ANTONIA VIVIANE GOMES DE OLIVEIRA PINTO FERREIRA LANCHES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0018800-25.2001.5.07.0001 FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS MACIEL CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018800-22.2001.5.07.0002 JOAO FERREIRA DE SOUSA MONTERRAL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0018800-19.2001.5.07.0003 VULCABRAS DO NORDESTE S/A ANTONIO RUIMAR BARROSO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0018800-16.2001.5.07.0004 JOSE DE MOURA SILVA TRAPICHE CONDOMINIUM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0018800-10.2001.5.07.0006 JOSE GLEISON SIQUEIRA SILVA CONSTRUCON 12/05/2003 1 800.804.110.017


0018800-07.2001.5.07.0007 MELANIE KLEIN VASCONCELOS NUNES EMPRESA BEZERRA & MELO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0018800-04.2001.5.07.0008 ANTONIA VIANA DO NASCIMENTO ALDIZA NOGUEIRA ALVES 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0018900-77.2001.5.07.0001 MAURICIO NOGUEIRA DE LIMA EMPRESA BEZERRA & MELO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0018900-74.2001.5.07.0002 SERGIO MACIO FERREIRA AGUIAR EMPRESA BEZERRA & MELO LTDA 19/11/2002 1 800.804.110.017


0018900-71.2001.5.07.0003 JOSE ANTONIO PALHANO DOS SANTOS RESTAURANTE DELICIAS DO SERTAO (NADIA MARIA DA
R LIMA)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0018900-62.2001.5.07.0006 FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA CONCLASS CONFECCOES LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0018900-59.2001.5.07.0007 ROBERTO CLAUDIO MELO DE CARVALHO RODRIGUES MIL FRIOS DISTRIBUIDORA DE PROD ALIMENTICIOS
LTDA


27/05/2003 1 800.804.110.017


0018900-56.2001.5.07.0008 ANTONIO ELIARDO LIRA MOURA EMPRESA BEZERRA & MELO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0019000-29.2001.5.07.0002 JOAO MARTINS FREIRE FRANCISCO CESAR PEIXOTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0019000-23.2001.5.07.0004 ALENIO MOREIRA BARRETO BEZERRA E MELO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0019000-17.2001.5.07.0006 MANOEL BATISTA FRANCISCO COELHO CORREIA LIMA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019000-14.2001.5.07.0007 FRANCISCA GRACA DAMASCENO LASARO BARROS DE OLIVEIRA - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0019100-84.2001.5.07.0001 JOAQUIM DIAS DE MOURA BEZERRA E MELO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0019100-81.2001.5.07.0002 ANTONIO PINTO DE MORAIS SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 19/08/2003 1 800.804.110.017


0019100-69.2001.5.07.0006 JOSE CLAUDIO DA SILVA COSTA MARZIO MENDES CAMPOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019200-36.2001.5.07.0002 MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS RACIONAL DE SERV E LIMPEZAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0019200-33.2001.5.07.0003 SAMUEL PEREIRA DE SOUSA KATARINA D ANDREA A.GAZZINNEO - ME (REST S/O
MAR)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0019200-30.2001.5.07.0004 DEIVID LEITE GUIMARAES PANIFICADORA BOM PAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0019200-24.2001.5.07.0006 TEREZA DULCE MOURA CASTRO H.T. CONST. ASSESSORIA E FAB. DE MAQUINAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019200-18.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAMASCENO LUCENA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0019300-91.2001.5.07.0001 RENATO DE PAIVA SANTANA RR PNEUS COM. IMP. E EXP. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0019300-85.2001.5.07.0003 JEAN GUILHERME SANTANA FRANCISCO MARREIRA DA SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0019300-82.2001.5.07.0004 MARIA QUELEENE MENDONCA DO NASCIMENTO ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0019300-73.2001.5.07.0007 JOAO VALDIR DE LIMA SEGEL SERV.GERAIS CONSERV.LIMPEZA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0019400-43.2001.5.07.0002 LUIZ GONZAGA DE MESQUITA CONDOMINIO EDIFICIO SOL DO ATLANTICO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0019400-37.2001.5.07.0004 RAIMUNDA FRANCISCA DE OLIVEIRA GRANGEIRO ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0019500-98.2001.5.07.0001 LUIZ BATISTA RODRIGUES ULTRA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0019500-95.2001.5.07.0002 JOSELMA GLAUCIA DA SILVA SANTOS PANIFICIO AGUANAMBI S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0019500-92.2001.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO GOMES TEIXEIRA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0019600-53.2001.5.07.0001 NELIDA NASCIMENTO DE MENEZES ATLAM COM E REP LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0019600-47.2001.5.07.0003 LUCIANO PEREIRA NUNES ATRANSLINE TRANSP & REP LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0019600-44.2001.5.07.0004 ANA LUCIA BARROSO MONTEIRO MARIA NILDA SUCUPIRA ESPINDOLA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0019600-38.2001.5.07.0006 BERNADETE CANDIDO DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0019600-35.2001.5.07.0007 JOVANNY ALEX MENDES PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0019700-08.2001.5.07.0001 VILACIR FERREIRA RODRIGUES F MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0019700-05.2001.5.07.0002 FRANCISCO DARLAN CIPRIANO DE OLIVEIRA SALES ROCHA CONSTR E EMPREENDIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0019700-90.2001.5.07.0006 GILBERTO COMIN NUNES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 12/05/2003 4 800.804.110.017


0019700-87.2001.5.07.0007 EDUILIO ARAUJO BARROS DEPOSITO O SENHORZINHO (FCO NUNES DE FREITAS) 27/05/2003 1 800.804.110.017


0019800-60.2001.5.07.0001 JONES ANDRADE DA SILVA G M LTDA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0019800-57.2001.5.07.0002 DUCIMAR ALVES DE ARAUJO FLORICULTURA RECANTO SEDUCAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0019800-54.2001.5.07.0003 ANA MARIA RIBEIRO BRITO HOTEL AMERICA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017
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0019800-51.2001.5.07.0004 EDNA MARIA LUCAS DE SOUZA CARLOS CLARO MARQUES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0019800-45.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA FERREIRA JOSE OSVALDO ALMEIDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0019800-42.2001.5.07.0007 JOSE ARTEIRO MOURA CENTRO EDUCACIONAL NOVA METROPOLE S/C LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0019900-09.2001.5.07.0003 EXPEDITO MARTINS RIBEIRO XINUAQUE AGROPECUARIA S/A - XINUASA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0019900-06.2001.5.07.0004 FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA MACIEL CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0019900-94.2001.5.07.0007 VANTUIR DA COSTA E SILVA A D G ALUMINIO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0019900-91.2001.5.07.0008 FRANCISCA VERILANDIA DA SILVA OLIVEIRA FRANCISCO FILGUEIRAS DE ANDRADE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0020000-67.2001.5.07.0001 RICARDO ADRIANO PEREIRA DE LIMA TEXTIL UNIAO S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0020000-64.2001.5.07.0002 MARIA DE LOURDES DE SOUSA JOSEFA ISMENIA DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0020000-61.2001.5.07.0003 FABIO ALVES DE ABREU PR REP. IMP. E EXP. COML. DE PROD. ALIM. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0020000-58.2001.5.07.0004 FRANCISCO COSTA JUSTINO POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0020000-52.2001.5.07.0006 JOSE LUCIANO DE MATOS CONSTRUTORA CIVAN LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020000-49.2001.5.07.0007 ALTINA MARIA DA SILVA GOMES HOSPITAL INFANTIL LUIS FRANCA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0020000-46.2001.5.07.0008 LUIZ FERNANDES SOARES EZAIRA CUNHA GOMES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0020100-13.2001.5.07.0004 FRANCISCO ADALBERTO RODRIGUES LIMA BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0020100-07.2001.5.07.0006 MARCOS ANTONIO DE SOUSA REBOUCAS FOX SERV E EMPREEND LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020100-04.2001.5.07.0007 VENICIUS PAIVA NOGUEIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0020100-98.2001.5.07.0008 FRANCISCO ALVES DE SOUZA DUPLO M.ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0020200-74.2001.5.07.0001 MARIA ANTONIA FERREIRA LIMA MONICA COLARES OLIVEIRA LIMA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0020200-71.2001.5.07.0002 FRANCISCO WELLINGTON ALVES DOS SANTOS BELECO IND E COMERCIAL AVICOLA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0020200-65.2001.5.07.0004 SEBASTIAO RICARDO DE SOUSA SILVA COCACE COOP DOS CACAMBEIROS AUT ESTADO DO
CEARA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0020200-59.2001.5.07.0006 CEDETRAN CENTRO DESENV.TRANSITO S/A LTDA SABRINA ROLAND CARTAXO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020200-56.2001.5.07.0007 ANTONIO CESAR ALVES HENRIQUE IGREJA EVANGELICA CRISTO E VIDA 02/09/2009 1 800.804.110.017


0020200-53.2001.5.07.0008 FRANCISCO HELIO GOMES DA SILVA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0020300-29.2001.5.07.0001 FRANCISCO VALDECI BERNARDO DE CASTRO CONDOMINIO RESIDENCIAL NORTE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0020300-26.2001.5.07.0002 FRANCISCO MOURA DOS SANTOS R C CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0020300-23.2001.5.07.0003 EVANGELI JOAO DA ROCHA R C CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0020300-08.2001.5.07.0008 MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0020400-81.2001.5.07.0001 ANDRE ALVES DA SILVA REFRIGERANTES BIG GYN 09/10/2002 1 800.804.110.017


0020400-78.2001.5.07.0002 MONICA PEREIRA DA SILVA MARIA MARFISA MELGARCO DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0020400-75.2001.5.07.0003 JOSE IVAN SOARES BARROS GRANJA REGINA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0020500-36.2001.5.07.0001 HERMENEGILDO LIMA DE ALMEIDA CIA. IMP.E EXP. DE MAQUINAS E ACESSOR. IRMAOS
PINTO


28/11/2003 1 800.804.110.017


0020500-30.2001.5.07.0003 MARIA ESTEVAO CASSIMIRO DE LIMA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0020500-27.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE TAVARES EMBRAVI  EMP BRAS. DE VIGILÃCIA LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0020500-21.2001.5.07.0006 FRANCISCA DAMIANA DA SILVA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0020500-18.2001.5.07.0007 ANTONIO FURTADO RIBEIRO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0020500-15.2001.5.07.0008 GILVANIRA MARTINS VIEIRA PREFEITURA DE PACAJUS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0020600-88.2001.5.07.0001 VALTER LUIS SILVEIRA LOUZADA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0020600-82.2001.5.07.0003 LUIZ DIAS SBS SISTEMA BRAS. SERV. MAO DE OBRA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0020600-73.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES PIMENTEL RESTAURANTE CHOPICANHA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0020600-70.2001.5.07.0007 JOVANIA LIMA DOS SANTOS CLUBE INTEGRADO DE SERVICOS COMUNITARIOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0020600-67.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO LIMA DOMINGOS SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0020700-40.2001.5.07.0002 MARIA ELODINA ALVES FARIAS REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0020700-37.2001.5.07.0003 LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA VIDAL MONTENEGRO E EGYTO ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0020700-22.2001.5.07.0008 EDILSON SOUZA XAVIER CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0020800-95.2001.5.07.0001 FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA CASTRO GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0020800-92.2001.5.07.0002 JOSE HUMBERTO MAIA LIMA FILHO PANEFICIO AGUANAMBI S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0020800-77.2001.5.07.0007 JOSE SIDNEY LOPES DE ABREU REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0020900-50.2001.5.07.0001 EDIVANDO BENEVENUTO PEREIRA SAFITUR-SAO FRANCISCO TRANSP. E TURISMO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0020900-47.2001.5.07.0002 ANTONIO ROGERIO FREITAS DE BRITO FARMACIA PAGUE MENOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0020900-44.2001.5.07.0003 RAIMUNDO BERNARDINO DOS SANTOS FRI RIBE 02/04/2004 1 800.804.110.017


0020900-41.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROGERIO DA SILVA CASA DA CARNE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0020900-32.2001.5.07.0007 FRANCISCO LEMOS DE SOUZA FIBRAVESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0020900-29.2001.5.07.0008 RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA PERIMETRAL INCORPORACOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0021000-05.2001.5.07.0001 GILMAR ALVES DE OLIVEIRA PACAJUS SERV IND LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021000-96.2001.5.07.0003 ROMULO EUDER GONZAGA DA SILVA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0021000-84.2001.5.07.0007 CRISTIANA DE MORAIS ANDRADE COMERCIAL DE ALIM. JOSE WALTER LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0021000-81.2001.5.07.0008 ARAGAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ANTONIO MARCOS DA COSTA FERNANDES 1 800.804.110.017


0021100-54.2001.5.07.0002 RAIMUNDO AURI RODRIGUES DE SOUSA J.G.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0021100-42.2001.5.07.0006 EUNICE SANTOS DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 22/11/2004 1 800.804.110.017


0021200-12.2001.5.07.0001 BARTOLOMEU DOS SANTOS ALVES DIDATICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021200-09.2001.5.07.0002 FRANCISCO FABIO CARDOSO COMERCIAL TEDA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0021200-06.2001.5.07.0003 FRANCIEUDES VASCONCELOS DE FIGUEIREDO JOSE V.FILHO - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0021200-97.2001.5.07.0005 JOSE MARIA MOURA DA SILVA FRANCISCO FRANCIVALDO DA SILVA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0021300-64.2001.5.07.0001 TECLIMP COM E REP LTDA JULIANA SALDANHA DE CARVALHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021300-61.2001.5.07.0002 MANOEL CAMBESSA DO NASCIMENTO MARINES COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0021300-58.2001.5.07.0003 TECLIMP COM E REP LTDA JOSABET FRANCISCA BARROS DE ARAUJO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0021300-52.2001.5.07.0005 MEIREANE ALVES DA SILVA BRANDAO FILHOS-FORTSHIP AG. MARIT. LTDA 1 800.804.110.017


0021300-46.2001.5.07.0007 LUIS MARCOS DE FREITAS CONSTRUTORA ANDES S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0021400-19.2001.5.07.0001 APEL ASSOC PRO ENSINO S/C LTDA DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021400-16.2001.5.07.0002 MARCIA HELENA ARAUJO SALES ALFHA I DO NORDESTE LTDA FILIAL DUNAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0021400-13.2001.5.07.0003 FREDSON ARAUJO VIEIRA A.A.COMERCIAL DE SALGADOS LTDA (BUFFET LA
MAISON)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0021400-07.2001.5.07.0005 LUIZ FEITOSA DA SILVA COSME E VIEIRA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0021400-04.2001.5.07.0006 MARIA DALVA FALCAO DE SOUSA ZENILSON DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LIMITADA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021400-98.2001.5.07.0007 LUIS GUSTAVO BEZERRA GUIMARAES ETIQUETA DO NORDESTE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0021400-95.2001.5.07.0008 FRANCISCO RICARDO SOARES LOPES ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0021500-71.2001.5.07.0001 DAVI DONI ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
TELEGRAFOS-CE


09/10/2002 1 800.804.110.017


0021500-65.2001.5.07.0003 ODIZIO AUGUSTO DA SILVA COSME E SILVA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0021500-62.2001.5.07.0004 JOSE FABIANO DE LIMA DO VALE GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0021500-59.2001.5.07.0005 MANOEL MESSIAS PAULA DE MEDEIROS JOSE PEDRO DE SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0021500-56.2001.5.07.0006 SELMA ROSA DA COSTA JOTAS ASSINATURAS E DISTRIBUICAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021500-50.2001.5.07.0008 JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA AGUIA DE ACO E SERV. LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0021600-26.2001.5.07.0001 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021600-23.2001.5.07.0002 MARIA RITA FERREIRA DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0021600-20.2001.5.07.0003 RAIMUNDO FAGNER SILVA DE CASTRO TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A E
OUTRO


04/03/2005 1 800.804.110.017


0021600-17.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALVES DA SILVA CIMAIPINTO-CIA. IMPORT. DE MAQ. E ACESSORIOS
IRMAOS PINTO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0021600-14.2001.5.07.0005 MAURICIO PEREIRA DO NASCIMENTO DEPOSITO SAO FRANCISCO (ANTONIO MACIEL FORTE) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0021600-08.2001.5.07.0007 JOAO LUCIANO XAVIER PROCOPIO E OUTROS ALUMINIO CEARA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0021600-05.2001.5.07.0008 ALEX SANDRO ALVES CARDOSO TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A E
OUTRO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0021700-78.2001.5.07.0001 FRANCISCO JUNIOR CARNEIRO ARAUJO HENRIQUE ANTONIO FONSECA MOTA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021700-72.2001.5.07.0003 ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA COSME RODRIGUES DE LIMA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0021700-63.2001.5.07.0006 MARIA VIVIANE DA SILVA ANTONIA ELZA DOS SANTOS - ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0021700-60.2001.5.07.0007 ALDEMIR PAULINO DA SILVA E OUTROS ALUMINIO CEARA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0021700-57.2001.5.07.0008 FERNANDA PAULA SOUZA MORBECK LUIS CUNHA IMOVEIS (LUIS LOPES DA CUNHA) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0021800-33.2001.5.07.0001 JOSAFA ABREU E OUTROS ALUMINIO CEARA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021800-30.2001.5.07.0002 IVONETE GALDINO FERREIRA ESMAEL MENDES NETO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0021800-24.2001.5.07.0004 FRANCISCA ISAIAS RODRIGUES GOMES E OUTROS ALUMINIO CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0021800-21.2001.5.07.0005 EDILSON MARTINS DE SOUSA ROSSI MOTA PREMOLDADOS IND.COM.LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0021800-18.2001.5.07.0006 ELIAS ARAUJO FROTA FABRICA DE MOVEIS ED MOVEIS 30/08/2004 1 800.804.110.017


0021800-15.2001.5.07.0007 JOSE ITAMAR HOLANDA MELLENIUM SPORT CENTER LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0021800-12.2001.5.07.0008 WASHINGTON LUIS ALVES CAMILO BANDA SAMBA DIFERENTE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0021900-85.2001.5.07.0001 FRANCISCO JUDAM DA SILVA JOTADOIS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0021900-79.2001.5.07.0003 ANTONIO RAIMUNDO RODRIGUES MARCELINO PASSARELA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0021900-76.2001.5.07.0004 GERARDO PINTO DE SOUSA INCO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0021900-73.2001.5.07.0005 ELISANGELA ALVES DA SILVA MIRLEI SANDRA ANGELIM E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0021900-70.2001.5.07.0006 JOAO OLIVEIRA DE SOUSA JOTADOIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0021900-67.2001.5.07.0007 SHEYTONE MOURA DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0022000-40.2001.5.07.0001 ERLANIA LOPES DA SILVA MARIA SANTA DE MELO ROCHA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0022000-37.2001.5.07.0002 VALNEY NONATO DIAS SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0022000-31.2001.5.07.0004 JOSE DA LUZ DE SOUSA DA SILVA RC ADMIN.COZINHA E REFEITORIOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0022000-28.2001.5.07.0005 ANTONIA SANTOS COELHO CLAUDIA REGINA NOBRE DIAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0022000-25.2001.5.07.0006 RITA VIEIRA DE SOUSA FRANCISCO ERCILIO DE BRITO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022000-22.2001.5.07.0007 GILVAN FERREIRA DA SILVA MARIA CARVALHO DE AGUIAR 07/06/2005 1 800.804.110.017


0022100-86.2001.5.07.0003 CARLOS AUGUSTO CARNEIRO CRUZ INCOMEC INCORPORACAO COMERCIO E CONSTRUCAO
LTDA


02/04/2004 1 800.804.110.017


0022100-83.2001.5.07.0004 VERIDIANO RIBEIRO DOS SANTOS MERCANTIL SAO JOSE S/A 04/08/2003 1 800.804.110.017


0022100-80.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NERI DAMASCENO CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0022100-77.2001.5.07.0006 ANTONIO SATURNO FERREIRA MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0022100-71.2001.5.07.0008 JADIR RIBEIRO DE SANTANNA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0022200-44.2001.5.07.0002 JOSE MOREIRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0022200-41.2001.5.07.0003 MARIA JOSE FERREIRA DE ALBUQUERQUE JOSE MARIA CORREIA FILHO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0022200-32.2001.5.07.0006 FRANCISCO MAZAKE PAIXAO JEAN EUGENIO DE MOURA - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022200-29.2001.5.07.0007 SANDRA MARIA RODRIGUES DE LIMA MANOEL ALMEIDA BASTOS - EPP 27/05/2003 1 800.804.110.017


0022200-26.2001.5.07.0008 JOSE LEONARDO DA SILVA LIMA LMR PETROLEO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0022300-02.2001.5.07.0001 FRANCISCO CLEUSON DO NASCIMENTO ALVES EDITORA EVOLUTIVO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0022300-93.2001.5.07.0003 CARLOS AGUIAR DE SOUZA PLANEA PLANEJAMENTO EMPREENDIMENTOS ASSESSORIA
LTDA


02/04/2004 1 800.804.110.017


0022300-84.2001.5.07.0006 NATANAEL ARANTES COSTA JUCIELDA LIMA DE SOUSA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022400-54.2001.5.07.0001 JOSE VALDEMIR COSTA FERREIRA INCOPA ENGENHARIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0022400-51.2001.5.07.0002 EDVALDA CHAVES DOS SANTOS EDNA MARIA AGUIAR RIBEIRO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0022400-45.2001.5.07.0004 VANDA LUCIA DE ASSIS SILVA J M CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0022400-42.2001.5.07.0005 GEORGE MARCIO FERREIRA LIMA GELRE TRABALHO TEMPORARIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0022400-36.2001.5.07.0007 INTEGRAL ENGENHARIA LTDA JOAO PAULINO DA SILVA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0022400-33.2001.5.07.0008 VICENTE DE PAULA FERREIRA DO NASCIMENTO PONTES NORDESTE S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0022500-09.2001.5.07.0001 JOSE ATAIDE LTDA GRAFICA ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0022500-06.2001.5.07.0002 VICENILDO PINHEIRO DE AMORIM L CE 01 SERVICO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0022500-03.2001.5.07.0003 FRANCISCO FERNANDO CORDEIRO ADUBOM COMERCIO E INDUSTRIA LTDA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0022500-97.2001.5.07.0004 DAMIAO RODRIGUES DE SOUSA RABBIT CAR AUTOMOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0022500-94.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS DE MIRANDA SAFIRA MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0022500-88.2001.5.07.0007 FRANCISCO ARNALDO DA SILVA INCO ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0022500-85.2001.5.07.0008 VALDECI PEREIRA PATRICIO KIOMA SEGURANCA E SERVICOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0022600-61.2001.5.07.0001 ROGERIO ARAUJO SILVA SUPERMERCADO TOCANTINS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0022600-55.2001.5.07.0003 FRANCISCO ELDES MARINHEIRO DA SILVA CESAR CONSTRUCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0022600-52.2001.5.07.0004 RAIMUNDO ALAIM DE ARAUJO ESTADO DO CEARA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0022600-46.2001.5.07.0006 ANTONIO MARCOS REIS JUAREZ P ALCANTARA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022600-43.2001.5.07.0007 FRANCISCO GILDO FIRMO MACHADO COND. E SERV. LOC. MAO DE OBRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0022600-40.2001.5.07.0008 JEFFERSON ADRIANI PONTES DE OLIVEIRA INSOFT INSTITUTO DO SOFTWARE LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0022700-07.2001.5.07.0004 JOSE WELLINGTON FELIX ANASTACIO COCACE COOPERATIVA CAÇAMB.AUT.EST.CE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0022700-04.2001.5.07.0005 MARIA NEURIANE FIGUEREDO CARDOSO DISK VIDEO LOCADORA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0022700-98.2001.5.07.0006 MARIA SOCORRO COSTA BANCO ABN-AMRO/REAL S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022800-68.2001.5.07.0001 FERNANDO PINTO MOTA R SCHUCH CONSTRUÇÕES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0022800-65.2001.5.07.0002 JOSE AURISMAR FONSECA DA SILVA CASA DO CARTUCHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0022800-62.2001.5.07.0003 MARY ANNE MOREIRA BEDE PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0022800-59.2001.5.07.0004 JOAO ALVES DE SOUSA DIVA MARIA ELOI LIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0022800-56.2001.5.07.0005 LEIRIA PEREIRA DA SILVA CENTRO EDUCACIONAL MELO PINHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0022800-53.2001.5.07.0006 MAURICIO SOUSA LIMA FILHO PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022900-23.2001.5.07.0001 HERALDO ALVES CIAVEL COM.E INDUSTRIA DE AVES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0022900-17.2001.5.07.0003 EVALDO MENDONCA GOMES DIVA MARIA ELOI LIMA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0022900-14.2001.5.07.0004 FRANCISCO NUNES DA ROCHA CARGA MARANHENSE 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0022900-11.2001.5.07.0005 FRANCISCO MENDES DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0022900-08.2001.5.07.0006 ESTHEFERSON LIMA DA SILVA BAR CAROS AMIGOS (NELSON VILELA SALES) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0022900-05.2001.5.07.0007 RAIMUNDO EDSON MARREIRA FILHO ISAIAS B DE MOURA - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0022900-02.2001.5.07.0008 IRACEMA MARIA POTI NOBRE ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0023000-75.2001.5.07.0001 EDILSON PAIXAO DE LIRO MARIA BONITA BAR E RESTAURANTE (SRA DACIANE) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0023000-72.2001.5.07.0002 MARIA EDILEUSA FARIAS DE SOUSA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0023000-69.2001.5.07.0003 JOSE RIVELINO RODRIGUES DE SOUSA K E J SEERVICOS LTDA (SR. JOSE DE SOUZA
BORGES)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0023000-57.2001.5.07.0007 JOSE EDMAR GOMES CONSTRUTORA CALDAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0023100-27.2001.5.07.0002 FRANCISCO LUCIANO DE OLIVEIRA LIMA EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0023100-21.2001.5.07.0004 ANTONIO RONALDO DE MIRANDA SINGULAR SERVICO COND LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0023100-15.2001.5.07.0006 ANTONIA VIVIANE DO NASCIMENTO MOREIRA CLUBE INTEGRADO DE SERVICOS COMUNITARIOS 22/11/2004 1 800.804.110.017


0023100-09.2001.5.07.0008 LUIZA FERREIRA RODRIGUES MARIA LENIRA BEZERRA FARIAS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0023200-82.2001.5.07.0001 CARLOS GLEYSON CHAGAS BEZERRA HYDROSISTEM ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0023200-79.2001.5.07.0002 MARIA VILMA CASSIMIRO MONTEIRO DIRCE RABELO DE ALBUQUERQUE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0023200-76.2001.5.07.0003 ALEXANDRE TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO BARRACA GRAMADO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0023200-70.2001.5.07.0005 FRANCISCO LUCIANO OLIVEIRA DE ALMEIDA A RURALISTA IND.E COM.LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0023200-67.2001.5.07.0006 MARIA DE LURDES DO NASCIMENTO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023200-64.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDSON DE SOUSA ALVES TRANSPOEIRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0023200-61.2001.5.07.0008 ROCLEISON BRAUNA RODRIGUES CIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PAO DE ACUCAR -
LJ 1004


21/10/2003 1 800.804.110.017


0023300-37.2001.5.07.0001 MARIA VILMA DE FREITAS E OUTRO DILOVE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0023300-34.2001.5.07.0002 MARCOS ANTONIO DE SOUSA FLOR PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0023300-31.2001.5.07.0003 FRANCISCO BRAGA DE OLIVEIRA JUNIOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTO MULTE-PAN (SR
HELISIO BRAGA)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0023300-28.2001.5.07.0004 RONALDO FREITAS CARVALHO ULTRALIMPO EMPR. E SERV. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0023300-25.2001.5.07.0005 VICENTE FERREIRA NETO HIPER CARGO E REPRESENTACOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0023300-22.2001.5.07.0006 DANIEL ROCHA DE SOUSA JOALEX INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023300-19.2001.5.07.0007 ANTONIO FIRMINO DE FREITAS CONSTRUTORA ATTICA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0023400-89.2001.5.07.0001 JOSE HERNANI DOS SANTOS SILVA NETUNO LAVAGENS E LUBRIFICANTES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0023400-86.2001.5.07.0002 VALDEMAR FERREIRA FORTE ACO CEARENSE INDUSTRIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0023400-83.2001.5.07.0003 SAMUEL DO NASCIMENTO FEITOSA RC SILVEIRA CONSTRUCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0023400-80.2001.5.07.0004 JOSE RAIMUNDO LEITE CONSTRUTORA BRITANIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0023400-77.2001.5.07.0005 CICERO TIMOTEO DE AGUIAR ACO CEARENSE INDUSTRIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0023400-71.2001.5.07.0007 ANTONIO IVANILDO DE PALMA GONDIM CONDOMINIO MAR DEL PLATA II 27/05/2003 1 800.804.110.017


0023400-68.2001.5.07.0008 GONCALO VALDEMAR TEODOZIO JB PORCIANO CONTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0023500-44.2001.5.07.0001 ALCINO VITOR DO NASCIMENTO EMLURB-EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


09/10/2002 1 800.804.110.017


0023500-41.2001.5.07.0002 MARCOS ANTONIO ALVES VIEIRA VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0023500-38.2001.5.07.0003 FRANCISCO ERNANDES DA SILVA EMPRESA AUTO VIACAO PROGESSO S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0023500-35.2001.5.07.0004 RAIMUNDO EDUVANDO DE SOUZA BRAZ CONSRVADORA SUPREMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0023500-32.2001.5.07.0005 JOSE IRES COUTO TEODOSIO CONSTRUTORA OAS 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0023500-29.2001.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA M.G.E. MENDES GASPAR CONSTRUCOES LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0023500-26.2001.5.07.0007 CELIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS CENTRO CULTURAL DE FORTALEZA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0023500-23.2001.5.07.0008 JOSE VALDIR DE SOUSA CEARA SERVICOS S/C LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0023600-90.2001.5.07.0003 MARIA CELIA MEDEIROS SILVA ESCOLA JOSE DIAS MACEDO 1º GRAU 02/04/2004 1 800.804.110.017


0023600-87.2001.5.07.0004 R W INFORMATICA LTDA ERICLES FERNANDES DE QUEIROZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0023600-84.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE SOUSA SOENGE ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0023600-81.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0023700-45.2001.5.07.0003 W D A CONSTRUCOES LTDA GERARDO DOMINGOS DE OLIVEIRA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0023700-36.2001.5.07.0006 MARCELLO RENATO ALVES DE ARAUJO WIZARD 12/05/2003 1 800.804.110.017


0023700-33.2001.5.07.0007 MICHAEL RUD BORGHOLM WIZARD IDIOMAS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0023800-06.2001.5.07.0001 MARIA NILZENIR MOURA DA SILVA LIMA JOMETAL JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0023800-97.2001.5.07.0003 FRANCISCO JUNIOR CARNEIRO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0023800-94.2001.5.07.0004 WALDENIR MONTEIRO DE CARVALHO ACOFORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 20/02/2004 1 800.804.110.017


0023800-88.2001.5.07.0006 MARIA AURENICE MACHADO PORTELA PARQUE DE DIVERSOES CRIANCA FELIZ 30/08/2004 1 800.804.110.017


0023900-58.2001.5.07.0001 JORGE DA SILVA ARAUJO EMPTER 09/10/2002 1 800.804.110.017


0023900-55.2001.5.07.0002 RAIMUNDO MANOEL MESSIAS GUSTAVO DOMINGOS LIMA NETO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0023900-52.2001.5.07.0003 JOSE NERY TELES BOATE STUDIO TROPICAL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0023900-49.2001.5.07.0004 FRANCARGAS SERVICOS E LOCACOES DE MAO DE OBRA
LTDA


JOAO MATIAS DE SOUSA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0023900-46.2001.5.07.0005 ALESSANDRA FREIRE DA SILVA IMPACTO INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0023900-37.2001.5.07.0008 ANTONIO PAULO DE SOUSA CIA. IMP. DE MAQ. E ACES. IRMAOS PINTO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0024000-13.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO CELESTINO PEREIRA TOK FINAL PINTURA INDUSTRIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0024000-10.2001.5.07.0002 VALDENIR PEREIRA LIMA FAZENDA AURORA - ROBERTO ROMCY 11/10/2002 1 800.804.110.017


0024000-04.2001.5.07.0004 MARIA NEUDA DA SILVA FERREIRA LEUMA DE LIMA AMARAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0024000-92.2001.5.07.0007 MARIA AURINETE RODRIGUES FRANCISCO IGOR DE OLIVEIRA - BEBE CHORAO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0024000-89.2001.5.07.0008 MARIA DAS DORES URCULINO ALVES MARIA GERALDA ROLIM BRAULIO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0024100-62.2001.5.07.0002 JOSE HELIO MARTINS DE ARAUJO COCECE COOPERATIVA CACAMBEIRO AUTONOMO ESTADO
CEARA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0024100-59.2001.5.07.0003 CLEILSON DE SOUSA LIMA FINESS COURO - ELIANE VIEIRA DAMASCENO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024100-53.2001.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS XAVIER RODRIGUES COCACE COOPERATIVA CACAMBEIROS AUTONOMOS EST.
CEARA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0024200-20.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA CARNEIRO SOUSA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0024200-17.2001.5.07.0002 JOSE BELIZARIO DE SOUZA POSTO PAMPEANO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0024200-14.2001.5.07.0003 FLAVIO VIRGINO DO NASCIMENTO BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024300-72.2001.5.07.0001 COMERCIAL IMPORTADORA POTYGUAR LTDA MARIO NOGUEIRA ALENCAR 09/10/2002 1 800.804.110.017


0024300-66.2001.5.07.0003 JOSE DALTON DO NASCIMENTO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024300-60.2001.5.07.0005 WILSON DOS SANTOS MOURA FLORICULTURA ALAMANDA MARGARIDA MARIA R.
ARAGAO-ME


09/06/2003 1 800.804.110.017


0024300-57.2001.5.07.0006 MARIA FERNANDO LIMA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0024300-51.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE MOURAO DE AQUINO GEORGE DANIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA (NEWTEC) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0024400-27.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0024400-24.2001.5.07.0002 JOSE FAUSTINO DA COSTA JURACY CABELEIREIRO - JOSE JURACY TEIXEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0024400-21.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE OLIVEIRA COUTO EVENTUR 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024400-18.2001.5.07.0004 JOSE HUMBERTO LOPES DE SOUSA JUNIOR ANTONIO MANUEL QUEIROZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0024400-12.2001.5.07.0006 ARTUR ANGELIN FARACO FILHO COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024400-09.2001.5.07.0007 MARIA DA CONCEICAO PORTELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0024400-06.2001.5.07.0008 MARIA GILVANIA BRILHANTE ARAUJO MONTENEGRO EGYPTO ENG. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0024500-79.2001.5.07.0001 COSME ALMEIDA DE SOUSA BARRACA KILOUCURA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0024500-73.2001.5.07.0003 ANTONIO EVANDRO DE SOUSA CATATAL LANCHES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024500-70.2001.5.07.0004 FRANCISCO MARIVALDO MATOS DO NASCIMENTO CONSTRUTORA MARQUISE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0024500-64.2001.5.07.0006 CICERO ANDRE RICARTE MOREIRA LANCHONETE SALQUIBOM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024500-61.2001.5.07.0007 JOAO PAULO JANUARIO DOS SANTOS ANTONIO GILVAN NOBRE ALENCAR 27/05/2003 1 800.804.110.017


0024500-58.2001.5.07.0008 GILDERLAN NOGUEIRA DE QUEIROZ PASCHOAL CALVANO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0024600-34.2001.5.07.0001 JAQUELINE GOMES DA SILVA D ANA COM.REPRES.IMPORT.E EXPORT.LTDA 1 800.804.110.017


0024600-28.2001.5.07.0003 ANTONIO LAIRTON SANDERS PEREIRA SALAO ARRAIS CABELEIREIRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024600-19.2001.5.07.0006 FRANCISCO ADALBERTO RODRIGUES CEZARIO US CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024600-16.2001.5.07.0007 JOSE EVANY DE SOUSA PRONTOBOMBAS COMERCIO E TECNICA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0024600-13.2001.5.07.0008 CONDEX CONDOMINIO ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA


ANA LUCIA MACIEL DE OLIVEIRA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0024700-80.2001.5.07.0003 FRANCINARIO SOUSA CARVALHO LOCABRAS TERCEIRIZACOES EMPRESARIAIS LTDA E
OUTRO


20/08/2004 1 800.804.110.017


0024700-77.2001.5.07.0004 EVANILDO SATURNO FERREIRA CIMAIPINTO-CIA. IMPORT. DE MAQ. E ACESSORIOS
IRMAOS PINTO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0024700-74.2001.5.07.0005 JOEL GOMES RODRIGUES VERTICAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0024700-71.2001.5.07.0006 MANOEL MARTINS BATISTA CIMAIPINTO-CIA. IMPORT. DE MAQUINAS E
ACESSORIOS IRMAOS PINTO


12/05/2003 1 800.804.110.017


0024800-35.2001.5.07.0003 ANA CLAUDIA VERAS SANTOS BELUGA PRESENTES ARTS E DE DECORACOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024800-26.2001.5.07.0006 ANTONIA CLARICE FELICIO DE SOUSA ENS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024800-23.2001.5.07.0007 MARIA IRISMAR ARAUJO EMPORIO DAS MEIAS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0024900-93.2001.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO SILVESTRE SILVA JOSE WANDERLEY MATOS DE AZEVEDO - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0024900-87.2001.5.07.0003 DAMIAO DA COSTA ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0024900-84.2001.5.07.0004 EDVALDO RODRIGUES LEITE SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0024900-78.2001.5.07.0006 IVANILDA RODRIGUES FELICIO ENS INDUSTRIA E COM. DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0024900-72.2001.5.07.0008 PATRICIA LOPES BARBOSA BELUGA PRESENTES ARTS E DECCORACOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0025000-48.2001.5.07.0001 LUIZ FERREIRA DA SILVA ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025000-39.2001.5.07.0004 MARIA IRENE VITAL ENS IND. E COM. DE CONFEC~COES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0025000-36.2001.5.07.0005 JOSE JULIO ANDRADE DE ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0025000-33.2001.5.07.0006 JOSE AIRTON VERAS POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025000-27.2001.5.07.0008 RAIMUNDO RODRIGUES CONSTRUTORA WALTER MOTA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0025100-03.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025100-97.2001.5.07.0002 GUIOMAR MARTINS PEREIRA MARIA IRACEMA FONTENELE ALVES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0025100-94.2001.5.07.0003 ALEXSSANDRO DA PENHA PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0025100-91.2001.5.07.0004 JOSE FEITOSA HOTEL ESPLANADA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0025100-82.2001.5.07.0007 MARIA MARYLANE ROMAO PEREIRA LUCIENE HELOISA DE SIQUEIRA SOUSA 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0025100-79.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0025200-55.2001.5.07.0001 MAURICIO DO NASCIMENTO SOARES ACO CEARENSE COMERCIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025200-52.2001.5.07.0002 MARIA LUCI DE OLIVEIRA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0025200-49.2001.5.07.0003 JOSE AIRTON DA SILVA PLAZA SEGURANCA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0025200-46.2001.5.07.0004 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SBS SEGURANCA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0025200-40.2001.5.07.0006 EDNA MARIA PIRES DA SILVA INDUSTRIA DE CONFECCOES BRAUN LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025200-34.2001.5.07.0008 LUCIANA VIANA DA SILVA JOSE ARMANDO THOME DE SABOIA E SILVA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0025300-10.2001.5.07.0001 FRANCISCA HERCILIA DE LIMA MARIA ELIZABETH FREIRE MELO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025300-07.2001.5.07.0002 RICARDO SOUSA SILVA AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0025300-92.2001.5.07.0006 FRANCISCO MAURICELIO DA SILVA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025300-89.2001.5.07.0007 LUIS ALBERTO MACIEL FLAVIO SANTOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0025400-56.2001.5.07.0003 MAMEDE RODRIGUES DA COSTA CONSTRUTORA A.C.F. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0025400-41.2001.5.07.0008 GERLANDIO RODRIGUES NOBRE TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0025500-17.2001.5.07.0001 RAIMUNDO MIGUEL DA SILVA SANTOS GUILHERMINA CORDEIRO DE MORAIS - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025500-14.2001.5.07.0002 ANA LUCIA MACIEL DE OLIVEIRA CONDEX - COND. ADM. E SERV. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0025500-02.2001.5.07.0006 JOAQUIM PAULINO SOUSA FLAVIO SANTOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025500-96.2001.5.07.0007 ANA CLAUDIA FEITOSA LIMA ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0025500-93.2001.5.07.0008 ANTONIO DA COSTA DE MOURA FLAVIO SANTOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0025500-84.2001.5.07.0011 UNIVERSAL ADM DE COND E SERV LTDA JOSE ROBERTO DE AQUINO ROCHA 1 800.804.110.017


0025600-63.2001.5.07.0003 FRANCISCO FLAVIO DE VASCONCELOS FLAVIO SANTOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0025600-57.2001.5.07.0005 INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA MARIA LTDA ANA CLAUDIA NOGUEIRA HOLANDA DANTAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0025600-54.2001.5.07.0006 ROSSANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025600-51.2001.5.07.0007 CARLOS ALBERTO GOMES E OUTROS CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0025700-24.2001.5.07.0001 JOSE EDILSON TEIXEIRA CONSTRUTORA NR LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025700-21.2001.5.07.0002 CLAUDIO NASCIMENTO DO AMARAL RAFA-CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0025700-18.2001.5.07.0003 MARIA ADAISA DUARTE COSTA A & M BURGER 02/04/2004 1 800.804.110.017


0025700-15.2001.5.07.0004 MARIA ELENILDA CARVALHO DE LIMA ACADEMIA AGITATE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0025700-12.2001.5.07.0005 ANGELA DOS SANTOS BEZERRA LIMA A & M BURGER 09/06/2003 1 800.804.110.017


0025700-09.2001.5.07.0006 PAULO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025700-06.2001.5.07.0007 JOSE FIRMIANO TEIXEIRA E OUTROS CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0025700-03.2001.5.07.0008 BENEDITA RODRIGUES DA COSTA ANDREIA NOGUEIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0025800-76.2001.5.07.0001 MAURICIO RODRIGUES DE FRANCA COELCE COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025800-73.2001.5.07.0002 FRANCISCO EVANILDO PEREIRA DA SILVA FLAVIO SOARES NUNES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0025800-70.2001.5.07.0003 ANTONIO SOARES DE CASTRO TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0025800-64.2001.5.07.0005 JOSE EDILSON DE MESQUITA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0025800-61.2001.5.07.0006 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA HAROLDO ALBINO DE SENA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025800-58.2001.5.07.0007 MARCELO LOPES BANDEIRA LEUNE SAUDERS DE BARROS BEZERRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0025800-55.2001.5.07.0008 JOSELIA SILVA RODRIGUES MARCOS ANTONIO VERAS DUTRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0025900-31.2001.5.07.0001 FRANCISCA DAS GRACAS MARTINS DO CARMO EDILSA COELHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0025900-28.2001.5.07.0002 VANESKA MARQUES POLAINAS WIZARD IDIOMAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0025900-25.2001.5.07.0003 VANDERLANDIA RODRIGUES DE LIMA ERINALDA CAVALCANTE SCARCELA 02/04/2004 1 800.804.110.017
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0025900-22.2001.5.07.0004 MARLENE RODRIGUES ANDRADE RESTAURANTE CANTINA DO COLLEGIOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0025900-19.2001.5.07.0005 ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS RAIMUNDO S. ARAUJO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0025900-16.2001.5.07.0006 FRANCISCO ELMO SOUZA MIRANDA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0025900-13.2001.5.07.0007 FRANCISCO PAIXAO RIBEIRO COLEGIO AGAPITO DOS SANTOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026000-83.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALBERTO DA SILVA METALONITA-COLCOES ORTOBOM 09/10/2002 1 800.804.110.017


0026000-80.2001.5.07.0002 REGINALDO ALVES R. DA SILVA CONSTRUTORA ATLANTICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0026000-77.2001.5.07.0003 PEDRO CLAUDEMIR DE SOUSA JUNIOR WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0026000-74.2001.5.07.0004 FRANCILENE JARDILINO DE LIMA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0026000-71.2001.5.07.0005 SHIRLENE SOUSA OLIVEIRA SELVA COM. E REPS. DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0026000-68.2001.5.07.0006 VICENCIA MARIA DE QUEIROZ FERREIRA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0026000-65.2001.5.07.0007 ANTONIO SANDOVAL DE SOUSA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERRE S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026100-38.2001.5.07.0001 JOAO BOSCO NOGUEIRA DE SOUSA IMOBILIARIA SALAZAR PRIMO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0026100-35.2001.5.07.0002 ANTONIO EGIDRES COSMO FERREIRA LAVA JATO MAVANTE - TEREZINHA BARBOSA 05/05/2004 1 800.804.110.017


0026100-32.2001.5.07.0003 ANTONIO GOMES VITORIANO IND. DE CALCADOS CAPELO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0026100-29.2001.5.07.0004 FLAVIO LAUREANO RODRIGUES REFRIGERANTES BIG GYN 21/10/2002 1 800.804.110.017


0026100-26.2001.5.07.0005 JOSE MARIA SOUSA CARNEIRO CONSTRUTORA GRANITO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0026100-23.2001.5.07.0006 MANOEL GADELHA DA COSTA CONSTRUCOOP-COOPER.TRAB.AREA ESPEC.CONST.CIVIL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026100-20.2001.5.07.0007 ANTONIO DA SILVA TRANA TRANPORTES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026100-17.2001.5.07.0008 FRANCISCO ROGERIO MARQUES DE ANDRADE MERCADINHO MINI PRECO (HERCULES GOES DO
AMARAL)


04/11/2003 1 800.804.110.017


0026200-90.2001.5.07.0001 FRANCISCO DA SILVA FERNANDES PRESLA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0026200-87.2001.5.07.0002 EVALDO UCHOA BARBOSA HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0026200-84.2001.5.07.0003 MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUZA JOAO PEDRO FURTADO DOS SANTOS ROSARIO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0026200-81.2001.5.07.0004 JOSE LIEUDO FIDELIS PAIVA RAIMUNDO VIANA DOS SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0026200-78.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS FILHO COCACE COOPER.CACAMBEIROS AUT.EST.CEARA LTDA 07/03/2005 1 800.804.110.017


0026200-75.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS PINTO DE AMORIM F MILENIO CONFECCOES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026200-69.2001.5.07.0008 ARNALDO SANTOS ABREU ACAPULCO CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0026300-39.2001.5.07.0003 JANIEL SILVA DE QUEIROZ CENTER BOX SUPERMERCADOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0026300-36.2001.5.07.0004 SIMPLICIO MATOS DA SILVA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0026300-33.2001.5.07.0005 PAR SERIGRAFICA LTDA ERIVANDA TOMAS CARDOSO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0026300-27.2001.5.07.0007 MARIA ZILANI FERREIRA OLIVEIRA TERSA CRISTINA ELEOTERIO MONTEIRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026400-97.2001.5.07.0001 JOSE BATISTA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA EST.CEARA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0026400-94.2001.5.07.0002 ANTONIO ALVES DE FREITAS SOMZOON GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0026400-88.2001.5.07.0004 CRISTIANA SABINO SOUZA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0026400-79.2001.5.07.0007 JOCILEUDO OLIVEIRA DE AGUIAR CEMAG S/A - CEARA MAQUINAS AGRICOLAS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026500-52.2001.5.07.0001 MARCONDES SILVA DO NASCIMENTO SEGEL SERVICOS GERAIS DE CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0026500-49.2001.5.07.0002 FRANCISCO ZACARIAS MOREIRA WR ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0026500-43.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA DA SILVA RENEE DE SOUZA DANTAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0026500-37.2001.5.07.0006 ANTONIO DE MACEDO CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026500-34.2001.5.07.0007 RONALDO JOSE PORTILHO DA COSTA CONDOMINIO DE 08 CASAS SEM DENOM.OFICIAL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026500-31.2001.5.07.0008 JAILSON LIMA DA SILVA MULT ENTREGAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0026600-04.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS SILVA NOGUEIRA F A F ALVES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0026600-95.2001.5.07.0004 JOSE MARIA TORRES FORT VIDRO - LUIS OMAR VIEIRA DO CARMO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0026600-92.2001.5.07.0005 FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA CONDOMINIO DE 08 CASAS SEM DENOM.OFICIAL 09/06/2003 1 800.804.110.017


0026600-86.2001.5.07.0007 JOSE NILSON FERREIRA NASCIMENTO LTR LOTEAMENTO E EMPREENDIMENTO IMOB.LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026700-53.2001.5.07.0003 RAIMUNDO BORGES DE OLIVEIRA JOAO DE DEUS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0026700-38.2001.5.07.0008 FRANCISCO CLAUDIO NEPOMUCENO HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0026800-11.2001.5.07.0002 MARIA LUCIA DE LIMA MARIA LUCIA DE FREITAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0026800-96.2001.5.07.0006 ANTONIO FREDERICO DE SOUSA MARIA GORETTI PROENCA SUCUPIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026800-93.2001.5.07.0007 ANTONIA PEREIRA DE ABREU ROSE CRIACOES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026900-66.2001.5.07.0001 FRANCISCO GERACINO DA SILVA REAL TRANSPORTES E TURSMO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0026900-63.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES VANIA DELY FEIJO GONDIM 11/10/2002 1 800.804.110.017


0026900-60.2001.5.07.0003 VANDERLEI JACINTO DA SILVA JAYSA JATAY PEDROSA AUTOMOVEIS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0026900-54.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO NILOS CLUB(NILO SERGIO R. HOLANDA) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0026900-51.2001.5.07.0006 ZILMAR DE SOUSA BONFIM CCAA CENTRO CULTURAL DE FORTALEZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0026900-48.2001.5.07.0007 W S TERCEIRIZACAO LTDA RICARDO PEREIRA DA SILVA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0026900-45.2001.5.07.0008 NADJA MARIA LIMA FERNANDES CEAUTO MOTORES PECAS E SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0027000-21.2001.5.07.0001 SINDICATO TRAB.IND.FTCEMMETFASTETACM EST.CE MICREL BENFIO TEXTIL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0027000-15.2001.5.07.0003 JOSE ADRIANO PEREIRA R M IND.E COM.DE LUMINARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0027000-12.2001.5.07.0004 JORGE LUIZ VIEIRA FREITAS FAZCAL-CALDO DE CANA FAZCAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0027000-09.2001.5.07.0005 MARIA DIVANIA NEVES BARBOSA HOSPITAL MATERNIDADE SIND.ARRUMADORES
FORTALEZA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0027000-06.2001.5.07.0006 ANCHIETA SEVERO DOS SANTOS GOIAS LANCHES LTDA - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027000-03.2001.5.07.0007 FRANCISCO JAILTON DE OLIVEIRA GUERRA MACHADO COND.SERV.LOC.MAO DE OBRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0027000-97.2001.5.07.0008 VALMAN MOURA MOREIRA THERMO NORDESTE REFRIGERACAO E TRANSPORTE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0027100-73.2001.5.07.0001 MANOEL VIEIRA LIMA FENIX CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0027100-70.2001.5.07.0002 FRANCISCA SILVIA LOPES COLEGIO RUI BARBOSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0027100-67.2001.5.07.0003 CHESF CIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRACISCO ANTONIO ITAMAR SILVEIRA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0027100-61.2001.5.07.0005 TANIA MARIA DE JESUS DA SILVA FRANCISCO JOSE PINTO CAVALCANTE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0027100-58.2001.5.07.0006 AURINIVIA BARBOSA DE SOUSA AZEVEDO ISAURA DE FATIMA FERREIRA SIDEAUX 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027100-55.2001.5.07.0007 AUCILENE DE SOUZA CABRAL ROSSANA PUCCI DE MESQUITA IBIAPINA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0027200-25.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO SOARES DE SOUSA CONDOMINIO IDEZITH CAMARA 03/08/2004 1 800.804.110.017


0027200-22.2001.5.07.0003 FRANCISCO ENILSON GOMES PEREIRA CONSTRUTORA PORTELA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0027200-19.2001.5.07.0004 FRANCISCO GESSIANO FACANHA BARROSO CONSTRUTORA PORTELA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0027200-16.2001.5.07.0005 RAIMUNDA DE JESUS PASSOS ANA CLAUDIA COELHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0027200-13.2001.5.07.0006 MARIA LUIZA DA SILVA WILSON LEITE LINHARES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027200-10.2001.5.07.0007 ANTONIO MARCIO DO NASCIMENTO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0027300-80.2001.5.07.0001 ANTONIO CLAUDIO GOMES DE LIMA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0027300-77.2001.5.07.0002 FRANCISCO FAUTINO DE LIMA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0027300-68.2001.5.07.0005 ERIBERTO DE SOUSA CELESTINO RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0027300-65.2001.5.07.0006 TERESINHA PEREIRA DE SOUSA ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUSA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027300-62.2001.5.07.0007 JOSE DA SILVA XAVIER GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 471 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


471







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0027300-59.2001.5.07.0008 CICERO OLIVEIRA DE SOUZA GRANJA REGINA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0027400-35.2001.5.07.0001 OSMILDO CORREIA LIMA EVERTON CAR SERVICOS - FRANCISCO EVERTON JUCA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0027400-32.2001.5.07.0002 JOSE QUILTON LIMA DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0027400-29.2001.5.07.0003 JOSE AURIBERTO NASCIMENTO DE LIMA GRANJA REGINA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0027400-23.2001.5.07.0005 CAMILLA PINHEIRO ANGELO M.R. PINHEIRO ANGELO-ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0027500-87.2001.5.07.0001 CARMEM LUCIA MIRANDA DE SOUZA SIMOES PINHEIRO ARTE LTDA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0027500-84.2001.5.07.0002 CARLOS ALBERTO SANTANA DO NASCIMENTO J. RECAMONDE E CIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0027500-81.2001.5.07.0003 ANTONIO ROGERIO ARAUJO R. FULANI ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0027500-78.2001.5.07.0004 JOSE ARIMATEIA MARTINS SOUSA LTR LOTEAMENTO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0027500-72.2001.5.07.0006 DAVID DE OLIVEIRA E SILVA ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027500-69.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROQUE FERREIRA DA SILVA DIVA MARIA ELOI LIMA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0027600-42.2001.5.07.0001 ANTONIA ANTUNES ALVES ALS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0027600-36.2001.5.07.0003 EVALDO DOS REIS LIRA CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0027600-30.2001.5.07.0005 MARIA JOSE DA ROCHA ALVES EMILIA MENDES GUEDES DIOGO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0027600-27.2001.5.07.0006 MARIA GORETTE SILVA SA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


12/05/2003 1 800.804.110.017


0027600-24.2001.5.07.0007 MARIA SOCORRO DUARTE GOES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/09/2004 1 800.804.110.017


0027700-91.2001.5.07.0002 CARILO LOPES NASCIMENTO CIALNE III CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0027700-85.2001.5.07.0004 ANTONIO SOUSA DE AQUINO ECB ENGENHARIA COMERCIO BEZERRA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0027700-79.2001.5.07.0006 GILBERTO ALEXANDRE NUNES CONSTRUTORA PORTELA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027700-76.2001.5.07.0007 MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA ALMEIDA SEM CENSURA CONFECCOES(ISABEL MARIA CRUZ
PINHEIRO)


27/05/2003 1 800.804.110.017


0027700-73.2001.5.07.0008 HAROLDO RAFAEL LIMA ANA MARIA DE JESUS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0027800-37.2001.5.07.0005 ANTONIO MARCIO DA SILVA MARCIO CABRAL COUTINHO - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0027800-34.2001.5.07.0006 JOSE WAGNER FERREIRA ROCHA INDUSTRIAL PRESTACAO DE SERV.EM BORDADOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027800-31.2001.5.07.0007 ANTONIO ERNANDO DE MOURA CASTRO CENTRO EDUCACIONAL PEQUENO BRASIL 27/05/2003 1 800.804.110.017


0027900-92.2001.5.07.0004 PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0027900-86.2001.5.07.0006 FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS ITD TRANSPORTES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0027900-83.2001.5.07.0007 AUTO POSTO TIGRAO LTDA JOSE ITAECIO ALVES 27/05/2003 1 800.804.110.017


0028000-56.2001.5.07.0001 FRANCISCA FRANSION DOS ANJOS B.H.S.NORD LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0028000-50.2001.5.07.0003 MOESIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS E OUTROS ALUMINIO CEARA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0028000-38.2001.5.07.0007 MARIA JAQUELINE ANGELO NELLIE DE CARVALHO WEYNE 27/05/2003 1 800.804.110.017


0028000-35.2001.5.07.0008 ESMERALDINA BARBOSA DE SOUSA GUERINO CIPOLLA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0028100-11.2001.5.07.0001 JOAO MARQUES DO VALE COMMANDER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0028100-05.2001.5.07.0003 GLEUSUILE PEREIRA DA SILVA EMBORNORD EMP.DE BORDADO DO NORDESTE LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0028100-02.2001.5.07.0004 CARLOS DA SILVA SIMOES ALUMINIO CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0028100-96.2001.5.07.0005 SANDRA MARIA DE LIMA CUNHA CNV-CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0028100-93.2001.5.07.0006 MANOEL SOUSA DE CASTRO REMO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028100-90.2001.5.07.0007 LUCIA PEREIRA DE ARAUJO INTERFRIOS INTERCAMBIO DE FRIOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0028200-51.2001.5.07.0005 FRANCISCO ASSIS CASTRO FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0028200-48.2001.5.07.0006 ROGERIO FROTA SOUZA FRIGORIFICO SUPER CARNES (SRA. REGINA FÁTIMA
ALMEIDA DE PAULA CAVALCANTE)


05/04/2004 1 800.804.110.017


0028300-18.2001.5.07.0001 ROGERIO BASTOS DE SERPA TBA - TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0028300-15.2001.5.07.0002 MARIA REJANIA BONIFACIO DE LIMA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0028300-94.2001.5.07.0008 CARLOS MACHADO SOUSA E OUTROS E OUTROS CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0028400-70.2001.5.07.0001 FRANCISCO AUGUSTO RABELO VICUNHA TEXTIL DO NORDESTE S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0028400-64.2001.5.07.0003 ANTONIO ABILIO DA SILVA E OUTROS E OUTROS POSTO DOIS DA SHELL - VALDIR DO OLEO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0028400-61.2001.5.07.0004 ANTONIO RODRIGUES DE FARIAS E OUTROS E OUTROS CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0028400-58.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALVES DE LIMA PROGRESSO LANCHES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0028400-55.2001.5.07.0006 FRANCISCO ERNALDO DE OLIVEIRA LIMA PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028400-52.2001.5.07.0007 SEBASTIAO PEREIRA MARQUES TRASPORTADORA COMETA S/A E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0028400-49.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CONSTRUTORA IMOBILIARIA PRISMA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0028500-22.2001.5.07.0002 LUCIANO PEREIRA DA CRUZ INSTITTUTO DAS IRMAS MISSIONARIAS N. S. DAS
DORES E OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0028500-16.2001.5.07.0004 RONALDO DA SILVA FERREIRA PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0028500-13.2001.5.07.0005 PEDRO ALVES DA COSTA NETO REPREMENO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0028500-10.2001.5.07.0006 ANTONIO EVILASIO PEREIRA DE SOUSA SCG - CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0028500-07.2001.5.07.0007 MARIA AUXILIADORA SARAIVA BONFIM FEVISA - FAZENDA ERNANI VIANA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0028600-74.2001.5.07.0002 PAULO KILDERE DA COSTA SILVA MULTSERVCOOPER COOP. INT. ATIV. SERV.
MULTIPLOS LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0028600-71.2001.5.07.0003 MARIA DE LOURDES BATISTA DE CASTRO MARIA DO CEU LIMA MENEZES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0028600-68.2001.5.07.0004 FRANCISCA BARROS FERREIRA E OUTRO E OUTRO FEVISA - FAZENDA ERNANI VIANA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0028700-32.2001.5.07.0001 UNIAO BARES RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA JOSE LAURO FRAGA FILHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0028700-29.2001.5.07.0002 FRANCISCO JURACY DOS SANTOS SILVA SERVAL VIGILANCIA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0028700-20.2001.5.07.0005 JOSE EDUARDO DA SILVA RAULINO SWISSPORT BRASIL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0028700-17.2001.5.07.0006 RICARDO SOUSA PASCOA VERTICAL CONDOM. E SERV. LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0028800-84.2001.5.07.0001 FRANCISCO IVONILSON DE SOUSA JAM LAVANDERIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0028800-81.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO MATIAS CASTELO BRANCO SWISSPORT BRASIL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0028800-72.2001.5.07.0005 JEAN CARLOS LOPES DA SILVA SERGESA SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO LTDA E
OUTRO


09/06/2003 1 800.804.110.017


0028800-63.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE SOUSA GONCALVES CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0028900-39.2001.5.07.0001 PAULO ELOY DA SILVA JUNIOR ESPRO DO BRASIL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0028900-36.2001.5.07.0002 ANTONIO DE PADUA ALMEIDA LIMA LAM CONFECCOES S/A 30/04/2004 1 800.804.110.017


0028900-33.2001.5.07.0003 MARIA LUCINEIDE FERREIRA COSMO MICHELLE CRIACOES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0028900-30.2001.5.07.0004 REGINALDO MUNIZ REIS ESPLANADA HOTEIS S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0028900-27.2001.5.07.0005 JOSE MARIA ARAUJO DOS SANTOS SERVAL VIGILANCIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0028900-24.2001.5.07.0006 JOSE DOS SANTOS MARCELINO ICARAI CLUBE DE VERANEIO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0028900-21.2001.5.07.0007 MARIA JOSE SILVA DE AMORIM ABEMP-ASSOC.BENEFICIENTE MEDICA DA PAJUCARA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0028900-18.2001.5.07.0008 MARTA LUCIA DO NASCIMENTO FATIMA MARIA ROCHA PEREIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0029000-85.2001.5.07.0003 ANDRE LUIZ MARTINS DE LIMA ANA LUCIA DA SILVA PRADO - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0029000-76.2001.5.07.0006 THELMA MARIA ALVES CARVALHO CAROL SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029000-73.2001.5.07.0007 GEANNE OLIVEIRA FONSECA JOAO ALBERTO HOLANDA FONTES 27/05/2003 1 800.804.110.017
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0029000-70.2001.5.07.0008 PATRICIANA DUARTE SARAIVA MARIA DO CARMO TEIXEIRA SOUSA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0029100-43.2001.5.07.0002 LUIS UCHOA SOARES AXIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0029100-25.2001.5.07.0008 VALMIR DA SILVA CARLOS REFRIGERANTES BIG GYN 04/11/2003 1 800.804.110.017


0029200-95.2001.5.07.0002 FRANCISCO FILOMENO DA SILVA CARNEIRO DE MELO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0029200-92.2001.5.07.0003 ELIEL FRANCISCO DE SOUZA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0029200-89.2001.5.07.0004 IDELFONSO FERREIRA DA SILVA ALFREDO TURBAY NETO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0029200-86.2001.5.07.0005 CONCEICAO DE MARIA NUNES FEITOSA MARIA CRISTINA MENDES LEAL MARQUES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0029200-80.2001.5.07.0007 DANIEL GOMES DE CARVALHO PERFIL EVENTOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0029300-53.2001.5.07.0001 FRANCISCO COUTO DE MATOS CONSTRUTORA SANTA MARTA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0029300-47.2001.5.07.0003 FLAVIO JOSE COSTA E SILVA MONICA ORTEGA (EMILIO DE OLIVEIRA FERNANDES) 02/04/2004 1 800.804.110.017


0029300-44.2001.5.07.0004 NELSON FERREIRA DA SILVA ELISABETH APARECIDA CORADI DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0029300-38.2001.5.07.0006 RAIMUNDO MAIA ALMEIDA CERTA SERV.EMPRES.E REPRESENTACOES LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0029300-32.2001.5.07.0008 MARIA ROSANGELA PEREIRA DA SILVA F MILERIO CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0029400-08.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS GERMANO DUARTE CEMAG S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0029400-05.2001.5.07.0002 JOSE VALZENI DE FREITAS SOUSA JOSE WALTER CORREIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0029400-02.2001.5.07.0003 JOSE GIVANILDO DA SILVA SOUSA OFICINA GENARIOS CAR (GZC SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA.)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0029400-96.2001.5.07.0004 NAPOLEAO FERRREIRA DE LIMA CONDOMINIO DO EDIFICIO FERNANDO SILVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0029400-90.2001.5.07.0006 PASCHOAL CALVANO INDUSTRIAL E COMERCIAL RENATO BERNARDO DE SOUZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029500-57.2001.5.07.0002 OSVALDO GOMES EVARISTO CONSTRUTORA CINTRA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0029500-54.2001.5.07.0003 VERA LUCIA COELHO LIMA SURFLAND LTDA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0029500-51.2001.5.07.0004 MARIA LUCILENE PEREIRA DA COSTA LEMOS BARBOSA & CIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0029500-48.2001.5.07.0005 FRANCISCO ARCELNO FERREIRA DE MELO ESCOL EMPRESA DE SERVICOS DE PISOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0029500-45.2001.5.07.0006 JOSE EDVANDO GIRAO DANIEL DIAS RABELO E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029500-42.2001.5.07.0007 JOSE REINALDO VENANCIO CEMAG S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0029500-39.2001.5.07.0008 ANTONIO BRITO RODRIGUES UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0029600-12.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS QUEIROZ POSTO JUVENAL GALENO LTDA 15/07/2004 1 800.804.110.017


0029600-09.2001.5.07.0003 ADARLAN RODRIGUES DE MORAES ALTEZA COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0029600-97.2001.5.07.0006 MARIA ALICE PINHO MOREIRA COLEGIO OLIVEIRA PAIVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029600-94.2001.5.07.0007 RACHEL LIMA SERRA SURFLAND LTDA E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0029700-67.2001.5.07.0001 PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA PEDRO LOURENCO TORRES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0029700-61.2001.5.07.0003 ANA EDILCE DE PAULA BERNADETE FERNANDES VIEIRA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0029700-55.2001.5.07.0005 TOP BINGO LTDA MARIA VALDIRENE RODRIGUES DE ALMEIDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0029700-52.2001.5.07.0006 CLAUDIA MARIA RODRIGUES FREITAS BRAGA FAISA FORTALEZA AGROINDUSTRIAL S/A 30/08/2004 1 800.804.110.017


0029700-49.2001.5.07.0007 LURIGARDO DE SOUSA MATOS JUNIOR ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0029800-22.2001.5.07.0001 MARIA AURILENE OLIVEIRA DA SILVA EDUCANDARIO NOSSA SENHORA DE LOURDES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0029800-19.2001.5.07.0002 DANIEL LOPES DE SOUSA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0029800-10.2001.5.07.0005 IRANDIR SOUZA DA SILVA EDUCANDARIO MONTEIRO LOBATO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0029800-07.2001.5.07.0006 JOSE ALMEIDA DOS SANTOS BRITO JATHAY ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029800-04.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOELSON DE SOUZA W. S. SEGURANCA LTDA 1 800.804.110.017


0029900-74.2001.5.07.0001 ERMILTON ROBERTO MATIAS COSTA MARIA DAS GRACAS MATIAS BRAGA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0029900-71.2001.5.07.0002 FREDERICO AUGUSTO VIEIRA SERRA SURFLAND LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0029900-68.2001.5.07.0003 ANA CRISTINA DE LIMA MONTEIRO CAFE BURGUES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0029900-62.2001.5.07.0005 EMANUEL ANACLETO MOREIRA PASSARELA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 07/03/2005 1 800.804.110.017


0029900-59.2001.5.07.0006 ALEXSANDRO BEZERRA SILVEIRA - ME ROGERIO CASTELO BRANCO NOGUEIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0029900-53.2001.5.07.0008 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA TEKAS GRILL RESTAURANTE E PIZZARIA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0030000-29.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO APOLIANO CHURRASCARIA PARQUE RECREIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0030000-26.2001.5.07.0002 FRANCISCO EDIALETO DE SOUZA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0030000-23.2001.5.07.0003 REAL COMERCIO E SERVICOS - ME INACIO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR 02/04/2004 1 800.804.110.017


0030000-17.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO SILVA DOS SANTOS IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0030000-14.2001.5.07.0006 MONICA MARIA ROCHA DE SOUSA IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0030000-11.2001.5.07.0007 FRANCISCO ASTRAL DE SOUSA CIMAIPINTO SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030000-08.2001.5.07.0008 ANTONIO MARQUES DA SILVA FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0030100-81.2001.5.07.0001 ANTONIO PAULO DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/11/2003 1 800.804.110.017


0030100-78.2001.5.07.0002 LUCIO PEREIRA ROCHA IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0030100-75.2001.5.07.0003 TANIA NOGUEIRA DE SOUZA TECLIMP COM. E REP. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0030100-72.2001.5.07.0004 AURELIO ARRUDA NASCIMENTO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0030100-69.2001.5.07.0005 ANTONIO GLIUSONILDO GOMES ALVES CIMAIPINTO SERVICOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0030100-66.2001.5.07.0006 MARIA LELIANE DANTAS SILVA GARDAS-BRAS CANTINA E RESTAURANTE LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0030100-63.2001.5.07.0007 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS TRAPICHE CODOMINUIM 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030100-60.2001.5.07.0008 JOSINELMA MARTINS GARDAS-BRAS CANTINA E RESTAURANTE LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0030200-33.2001.5.07.0002 REAL COMERCIO E SERVICOS - ME FRANCISCO ALBERY ALVES DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0030200-30.2001.5.07.0003 LUCIA MARIA DE CARVALHO CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0030200-24.2001.5.07.0005 GERARDO EUDES COSTA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0030200-21.2001.5.07.0006 ADRIANO CESAR DE OLIVEIRA PINHEIRO CK ENTRETENIMENTO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0030200-18.2001.5.07.0007 JOSE CESAR DE AZEVEDO RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030200-15.2001.5.07.0008 MAURO CELSO DE SOUSA PINTO MART PIZZA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0030300-82.2001.5.07.0003 M.M.T COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME CARLOS ANDRE DA SILVA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0030300-79.2001.5.07.0004 JOSE EDILSON DE FREITAS CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0030300-76.2001.5.07.0005 FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA CHURRASCARIA O GAUCHAO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0030300-73.2001.5.07.0006 LUIZ CARLOS MORENO DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0030300-70.2001.5.07.0007 MARIA JOSE ALVES RODRIGUES COLEGIO E CRECHE SAO JOAO DEL REI 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030300-67.2001.5.07.0008 JOSE LIMA DE SOUSA STAY CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0030400-43.2001.5.07.0001 NUNO JOHNSEN DE MATOS SIMOES MAGNO MUNIZ IMOVEIS 28/11/2003 1 800.804.110.017


0030400-37.2001.5.07.0003 RITA MARIA DE CASTRO MELO MARIA DE LOURDES CORREIA LIMA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0030400-34.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROBERIO LIMA AGUIA DA NOITE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0030400-31.2001.5.07.0005 JOAQUIM ANTONIO RODRIGUES LIMA DINIZ E COSTA CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0030400-28.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLEONILDO ACACIO DE LIMA CONSTRUTORA MAPA LTDA - PAULO R.F. SILVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0030500-92.2001.5.07.0002 JOSE AIRTON DA SILVA ARMAPEL ARMAZEM DO PAPEL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0030500-77.2001.5.07.0007 JOSE MARIA DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030500-74.2001.5.07.0008 GENOVA DA CONCEICAO RODRIGUES OPCAO SERV. E CONDOM. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0030600-50.2001.5.07.0001 CLOTILDE MENEZES LIMA COTSB COOPERATIVA DE TRAB. SERV. BEN. PROD.
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0030600-41.2001.5.07.0004 NAGELA CABRAL CAVALCANTE ESCOLA CRECHE VOVO CARMELIA S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0030600-38.2001.5.07.0005 GLAUCYMARA NOGUEIRA BARBOSA 800 AUTO SERVICE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0030700-84.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO FARIAS FRANCISCO DE ASSIS XIMENES DO PRADO - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030800-57.2001.5.07.0001 JOSUE DE OLIVEIRA DA SILVA EDITE C.M.NETA EMBALAGENS - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0030800-54.2001.5.07.0002 ELIUDE ANDRADE DE CASTRO COELHO COLEGIO CRECHE SAO JOAO DEL REI 18/03/2003 1 800.804.110.017


0030800-51.2001.5.07.0003 PEDRO PAULO RODRIGUES TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0030800-48.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUZA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0030800-42.2001.5.07.0006 MARIA DE JESUS OLIVEIRA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0030800-39.2001.5.07.0007 MARCOS FABIO REBOUCAS CLAMAR COM.E EXPORTACAO DE PESCADOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030900-12.2001.5.07.0001 POSTO TIGRAO LTDA JOSE ITAECIO ALVES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0030900-06.2001.5.07.0003 MARCOS ANTONIO SAMPAIO MAIA LUDICO BAR E RESTO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0030900-03.2001.5.07.0004 FLAVIO FRANCISCO DOS SANTOS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES COM.REPRES.LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0030900-97.2001.5.07.0005 JOAO ALEXANDRE DE OLIVEIRA INDUSTRIA E COM.ALIM.BEBIDAS LTDA (BIG GIN) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0030900-91.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS SILVA CIALNE CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0030900-88.2001.5.07.0008 PAULO SERGIO BEZERRA DE SOUSA DOCE VERDE AGRO-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0031000-64.2001.5.07.0001 JOSE FERREIRA VIANA VERTICAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0031000-61.2001.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA DOCE VERDE AGRO-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0031000-49.2001.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO RAMOS TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031000-43.2001.5.07.0008 JOSE MAURO BRAGA SILVA SERLARES COZINHA IND.E BUFFETS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0031100-16.2001.5.07.0002 MARIA DA CONCEICAO FIRMINO DA SILVA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0031100-13.2001.5.07.0003 VIRGINIA MARIA DE ALBUQUERQUE PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA (SECRETARIA
DE ADMINISTRACAO)


20/08/2004 1 800.804.110.017


0031100-10.2001.5.07.0004 FRANCINE PEREIRA DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0031100-07.2001.5.07.0005 LUCIANA TEMOTEO DE MENEZES CENTRO EDUCACIONAL ANSELMO FREIRE FALCAO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0031100-04.2001.5.07.0006 MARIA AMALIA ANDRADE DOS SANTOS SOLANGE MARIA COLARES GARCIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031200-71.2001.5.07.0001 FRANCISCA CRUZ ARAUJO SILVIO CARLOS PONTES BRAGA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0031200-68.2001.5.07.0002 FRANKSON JONY MEDEIROS SANTIAGO FREDERICO PARENTE ROCHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0031200-65.2001.5.07.0003 JOSE WILSON FERREIRA LIMA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0031200-59.2001.5.07.0005 ROSEMAR DA SILVA PEREIRA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0031200-56.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA RESTAURANTE ESTALEIRO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031200-53.2001.5.07.0007 VALDENI VALDECI DE ALMEIDA EXPRESSO CANINDE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0031200-50.2001.5.07.0008 FRANCISCO ALEXANDRE CRISPIN DE MESQUITA FIOTEX INDUSTRIA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0031300-23.2001.5.07.0002 MANOEL PEREIRA DE ARAUJO FRANCARGAS SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0031300-17.2001.5.07.0004 EDUARDO JACOME DE MELO MULTISERVCOOPER COOP.INT.ATIV.SERV.MULT.LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0031300-11.2001.5.07.0006 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS PACAJUS SERVICO INDUSTRIAL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031300-08.2001.5.07.0007 ANTONIO BRAGA DA SILVA CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIMAVERA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0031400-72.2001.5.07.0003 CONSELHO ENT.HAB.VINCULADAS EST.DO CEARA ELSON JANSEN CORDEIRO PIMENTEL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0031400-66.2001.5.07.0005 MARIA DO ROSARIO DE FATIMA FILGUEIRAS MACHADO NORMATEL NORDESTE MATERIAIS LTDA 11/04/2005 1 800.804.110.017


0031400-63.2001.5.07.0006 LUCIOLA ARAUJO DE SOUZA FRANCISCA VALDEREZ FEIJO BANDEIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 476 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


476







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0031400-60.2001.5.07.0007 JOAO ALVINO SOARES MAROLA ELETRODIESEL SERV. E COM. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0031500-27.2001.5.07.0003 RENATO CORDEIRO DO NASCIMENTO BNB CLUBE DE FORTALEZA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0031500-21.2001.5.07.0005 ANTONIO CLAUDIO GOMES GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0031500-15.2001.5.07.0007 FRANCISCO VANDERLEI DA COSTA DA SILVA DOCE VERDE AGRO-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0031500-12.2001.5.07.0008 LUCILEIDE CAVALCANTE DE SOUZA FRANCISCA VALDEREZ FEIJO BANDEIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0031600-85.2001.5.07.0001 JOSE DA SILVA XAVIER GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0031600-82.2001.5.07.0002 HERMAN ARARIPE DO VALE FILHO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0031600-79.2001.5.07.0003 ANA PAULA CARIRE MARTINS BANCO BILBAO VIZCAYA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0031600-76.2001.5.07.0004 MARCOS DOS SANTOS CERCELINO REVENDEDORA DE CARROS O RONALDO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0031600-70.2001.5.07.0006 MARIA LIDUINA LOURENCO DA SILVA JOSE IVAN PONTES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031600-67.2001.5.07.0007 FRANCISCO REINALDO DE LIMA GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0031600-64.2001.5.07.0008 ZUMIRA FERREIRA GOMES MARIA DE LOURDES DE SOUZA ROCHA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0031700-31.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS MESQUITA ALVES ACO CEARENSE INDUSTRIAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0031700-28.2001.5.07.0005 ELIEUZA ALVES SOARES PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0031700-25.2001.5.07.0006 CARLOS RENATO MOREIRA DOS SANTOS RESTAURANTE E PIZARIA TEKAS GRILL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031800-92.2001.5.07.0001 FRANCISCO ARAUJO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0031800-89.2001.5.07.0002 RIBAMAR PEREIRA DA SILVA ALAN MAGALHAES DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0031800-86.2001.5.07.0003 ELISVADO RODRIGUES APOLINIO GRANJA REGINA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0031800-83.2001.5.07.0004 DOMINGOS BARROSO JKL FILHO FRANCISCO VALTER PONTES JUNIOR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0031800-80.2001.5.07.0005 JOSE WELLINGTON MARTINS PEREIRA GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0031800-77.2001.5.07.0006 JOSE AUDEVAN DIAS LIMA RESTAURANTE E PIZZARIA TEKAS GRILL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0031800-74.2001.5.07.0007 MAURICIO DANTAS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0031900-44.2001.5.07.0002 JOAO PAULINO RIBEIRO GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0031900-41.2001.5.07.0003 FRANCISCA VALDA CARNEIRO DE SOUSA DISTRIBUIDORA REGINA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0031900-35.2001.5.07.0005 JOSE ALDERLANI SOUZA LOURO CASA DO PREMOLDADO PAULO JORGE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0031900-26.2001.5.07.0008 MARIA SARAIVA DO NASCIMENTO MARIA EDLA AMORIM FERNANDES E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0032000-02.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO FALCAO JUNIOR INDUSTRIA E COM.DE ALIM.E BEBIDAS LTDA (BIG
GIN)


09/10/2002 1 800.804.110.017


0032000-96.2001.5.07.0002 FRANCISCO GLEISON DE OLIVEIRA SILVA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0032000-93.2001.5.07.0003 JOELMA MARIA GONCALVES DE MOURA REGINA CASTRO ALVES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0032000-90.2001.5.07.0004 FRANCICCO ALBERTO SALES DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0032000-87.2001.5.07.0005 ANTONIO SOARES DE MATOS RISTORANTE E PIZZARIA FAMIGLIA GIULIANA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0032000-84.2001.5.07.0006 ANTONIO MARCOS CORDEIRO DA SILVA MAURICIO BRASIL DOS REIS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES


12/05/2003 1 800.804.110.017


0032000-81.2001.5.07.0007 MARIA CLEONICE MARTINS DE OLIVEIRA CEARA SERVICOS CONDOMINIO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0032000-78.2001.5.07.0008 FRANCISCO LEUDO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0032100-51.2001.5.07.0002 FRANCISCO CESAR DE LIMA CADES CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0032100-48.2001.5.07.0003 EDER PEREIRA DE AQUINO GRANJA REGINA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0032100-45.2001.5.07.0004 JOSE PEREIRA DE SOUSA FEVISA S/A (FAZENDA ERNANI VIANA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0032100-42.2001.5.07.0005 MARCOS JOSE SILVA GOMES ARMAZEM SAO FRANCISCO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0032100-39.2001.5.07.0006 JOAO PAULO DE FREITAS MUNICIPIO DE FORTALEZA (SEC.REGIONAL V) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032100-33.2001.5.07.0008 JOSE CELIO PEREIRA INDUSTRIA E COM.ALIM.E BEBIDAS LTDA (BIG GIN) 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0032200-06.2001.5.07.0002 JOSE IVONILDO CAETANO DA COSTA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0032200-03.2001.5.07.0003 EDVALDO DE ALMEIDA BUENA VISTA DO BRASIL LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0032200-85.2001.5.07.0008 MARIA DO CARMO CAVALCANTE DE OLIVEIRA INACIA NEVES AUGUSTA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0032300-61.2001.5.07.0001 ANTONIO FRANCISCO FERREIRA ROCHA CEARA WOLKS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0032300-58.2001.5.07.0002 RAIMUNDO OSCAR DE MESQUITA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0032300-52.2001.5.07.0004 CICERO FERREIRA LIMA CONDOM. ED. MONTREAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0032300-46.2001.5.07.0006 CARLOS DE ALMEIDA NOGUEIRA JUNIOR BNB CLUBE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032300-43.2001.5.07.0007 ANTONIO FRANCISCO FERREIRA ROCHA EIT-EMP. INDL. TECNICA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0032400-16.2001.5.07.0001 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS AURISVANDO DA SILVA PEREIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0032400-13.2001.5.07.0002 MARCOS AURELIO DIAS DE SOUSA SIQUEIRA GURGEL S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0032400-07.2001.5.07.0004 JOSE LINS DE ALBUQUERQUE FILHO RB DISTRIBUIDORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0032400-04.2001.5.07.0005 FRANCISCA MARIA ALVES DE LIMA CENTRO EDUCACIONAL RAIMUNDO NOGUEIRA DA COSTA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0032400-98.2001.5.07.0006 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA CAVALCANTE CLARO COMERCIO E SERVICOS DE CINEFOTOSOM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032400-95.2001.5.07.0007 VILMAR MOTA BORGES CAMPOS MARIA CELESTE DA SILVA SANTOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0032400-92.2001.5.07.0008 FRANCISCO IRANILDO DA SILVA SOUZA FIBRAVESTE S/A. IND. TEXTIL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0032500-68.2001.5.07.0001 EDMILSON PEREIRA LIMA US CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0032500-65.2001.5.07.0002 VALBER TEIXEIRA BRAGA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0032500-62.2001.5.07.0003 ANTONIO HELIO AMORIM COSTA DEDETIZADORA NACIONAL LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0032500-56.2001.5.07.0005 SHIRLEY MARQUES NEVES ATLANTIDA TERCEIRIZACAO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0032500-53.2001.5.07.0006 FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA CHABA COM. DE ALIMENTOS E SERV LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0032500-50.2001.5.07.0007 JILVANA FERREIRA ROCHA F MILERIO CONFECCOES LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0032500-47.2001.5.07.0008 FRANCISCO FABIO DIAS POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0032600-23.2001.5.07.0001 LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA BIKE CENTER SERVICO AUTORIZADO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0032600-20.2001.5.07.0002 STOPY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ANGELA MARIA RODRIGUES DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0032600-17.2001.5.07.0003 ANA KARLA MATIAS FERREIRA SIALE CONFECCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0032600-08.2001.5.07.0006 CEARA COMERCIO E BEN. DE VIDROS E SERV LTDA JOSE EVANDRO LOPES HISSA FILHO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032600-02.2001.5.07.0008 WDA CONSTRUCOES LTDA EDILSON MAIA DA SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0032700-63.2001.5.07.0005 CIRO RODRIGUES BENEVIDES FRANCISCO JOSE FILIZOLA AGUIAR E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0032700-57.2001.5.07.0007 CLAUDEMIR BEZERRA CARDOSO DSL CONST. COM. IMP. E EXP. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0032800-21.2001.5.07.0004 CASSIO ALVES CAVALCANTE HOTEL PORTO DA ALDEIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0032800-18.2001.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO CAISA-CAUCAIA INDUSTRIAL S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0032800-15.2001.5.07.0006 FRANCISCO MOACIR RODRIGUES RIBEIRO POSTES NORDESTE S/A. 12/05/2003 1 800.804.110.017


0032800-12.2001.5.07.0007 DIANA TEIXEIRA DE SOUSA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0032800-09.2001.5.07.0008 OSEAS NEGREIROS COSTA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0032900-82.2001.5.07.0001 MARILENE TOMBEZI ANA MARIA CAMPOS MOREIRA - ME 1 800.804.110.017


0032900-70.2001.5.07.0005 MARCIO GLEYDES RAFAEL RIBEIRO PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0032900-61.2001.5.07.0008 AURICELIA DA SILVA GALVAO MARIA DE FATIMA LEMOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0033000-34.2001.5.07.0002 ANTONIA GEÔNIA DOS SANTOS GOMES POSTO SANTOS DUMONT LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0033000-31.2001.5.07.0003 GEVANIA BORGES DE LIMA MARIA CELINA MOURAO VERAS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0033000-28.2001.5.07.0004 ANTONIO GILDERLAN FERNANDES SOARES CESAR CONSTRUCOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0033000-19.2001.5.07.0007 VULCABRAS DO NORDESTE S/A JOSE IRAN SABINO DA SILVA 27/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 478 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


478







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0033000-16.2001.5.07.0008 MESSIAS PERI DOS SANTOS JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0033100-86.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE EVANGELISTA NAUTICO ATLETICO CEARENSE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0033100-80.2001.5.07.0004 FENIX SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA LUIZ PEDRO MORAES TEIXEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0033100-77.2001.5.07.0005 FENIX SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA FRANCISCO JOSE DE AZEVEDO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0033200-44.2001.5.07.0001 JOSE HENRIQUE SILVA DE CARVALHO BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE IDIOMAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0033200-38.2001.5.07.0003 MANOEL FENIX DE SOUSA MULTI CONSTRUCAO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0033200-35.2001.5.07.0004 PATRICIA BEZERRA MARTINS PEDRO BEZERRA NUNES- ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0033200-26.2001.5.07.0007 LUIZA HELENA FERNANDES CLINICA DE ACIDENTES S/A - HOSPITAL GOMES DA
FROTA


27/05/2003 1 800.804.110.017


0033200-23.2001.5.07.0008 HERMES SANTOS SIMAO ONIMAGEM DIAGNOSTICO IMAGEM REPRESENTACOES
LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0033300-96.2001.5.07.0001 JOSE MARIA LUCAS DA SILVA IMP. MOREIRA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0033300-90.2001.5.07.0003 LUIZ BEZERRA CARNEIRO CAFES FINOS FORTALEZA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0033300-87.2001.5.07.0004 MARIA GORETTI MOREIRA DOS SANTOS RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0033300-84.2001.5.07.0005 FRANCISCO EVANILDO FERREIRA GOMES JOTADOIS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0033300-78.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA DE SOUSA JOTADOIS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0033300-75.2001.5.07.0008 ANTONIO JOAQUIM CARVALHO MELO VIANA SOS SOCORROS MEDICOS S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0033400-48.2001.5.07.0002 GERMAIDES FERNANDES SANTOS MONTEIRO E PRADO LTDA-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0033400-42.2001.5.07.0004 FRANCISCO AIRTON AGUIAR GADELHA BIG GIN INDUSTRIA COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0033400-39.2001.5.07.0005 CLEIDE JANE SILVA ARRAIS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0033400-36.2001.5.07.0006 JOSE ARMANDO FERNANDES PEREIRA BIG GIN INDUSTRIA COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0033400-33.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE MELO VIANA SOS SOCORROS MEDICOS S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0033400-30.2001.5.07.0008 CLEIDE JANE SILVA ARRAIS LAM CONFECCOES S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0033500-97.2001.5.07.0003 LEANDRA MARIA CASTELO BRANCO ANDRADE ACADEMIA UNIVERSIDANCE 02/04/2004 1 800.804.110.017


0033600-58.2001.5.07.0001 JURACI QUEIROZ CAVALCANTE RENOVADORA DE PNEUS MICHELAN 09/10/2002 1 800.804.110.017


0033600-55.2001.5.07.0002 MARIA DA PENHA DANTAS DO NASCIMENTO SIMAO CIRINEU 11/10/2002 1 800.804.110.017


0033600-52.2001.5.07.0003 ANTONIO FRANCISCO ALVES DE PAULA MERCANTIL MENOR PRECO - ISABEL DONETE DE
MENESES


02/04/2004 1 800.804.110.017


0033600-46.2001.5.07.0005 MANOEL MONTEIRO DOS SANTOS JOSE AIRTON PITOMBEIRA FILHO - CAFE INDIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0033600-40.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA BERNARDO DA SILVA CLINICA BELLA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0033600-37.2001.5.07.0008 EXPEDITO LIMA DA SILVA CIAVEL 14/10/2003 1 800.804.110.017


0033700-07.2001.5.07.0003 JOSE EDMAR DOS SANTOS SERVARM SERV.DE VIGILANCIA ARMADA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0033700-04.2001.5.07.0004 AURELIO NASCIMENTO DE PAIVA CONDOMINIO DO RESIDENCIAL COLONIAL SUL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0033700-98.2001.5.07.0005 RAIMUNDO TABOSA DOS SANTOS JOAO DE BARROS CONSTRUCOES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0033700-95.2001.5.07.0006 ARISTIDES ROQUE DE MACEDO JUNIOR MARIA ALVANI BARRETO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0033700-92.2001.5.07.0007 EVALDO DOS REIS LIRA CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0033700-89.2001.5.07.0008 ANTONIO ANGELO DELFINO COND. ED. MANOEL FRADIQUE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0033800-62.2001.5.07.0002 ANTONIO MIGUEL DA SILVA MAGAZINE DIVINA LUZ LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0033800-59.2001.5.07.0003 SANDRA REGIA DOS SANTOS SILVANA MARIA DO NASCIMENTO REBOUCAS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0033800-56.2001.5.07.0004 VICENTE DE PAULA OLIVEIRA MARQUES FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0033800-50.2001.5.07.0006 HALEXSANDRO DA SILVA FALCAO PAPICU LANCHES GUARANA DA AMAZONIA - JOSE
ANTONIO


12/05/2003 1 800.804.110.017


0033800-47.2001.5.07.0007 NUBIA GOMES DE VASCONCELOS SURF NEWS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0033800-44.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE PEREIRA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0033900-20.2001.5.07.0001 VALDECY ALVES DE SOUSA CONSTRUTORA CARPIL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0033900-17.2001.5.07.0002 LUIZ MONTE DE ARAUJO CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0033900-14.2001.5.07.0003 JOSE VAGNER DOS SANTOS PEREIRA MOTOR BOX IMPORTS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0033900-11.2001.5.07.0004 FRANCISCO MARCELO AMERICO DE BRITO PELAGIO OLIVEIRA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0033900-08.2001.5.07.0005 SAMUEL MARQUES TAVARES V. T. PLANEJ. E CONSULT. LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0033900-05.2001.5.07.0006 JOSE AIRTON FEITOSA DA SILVA PALMA ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0033900-02.2001.5.07.0007 LUIS RODRIGUES SARAIVA LINO LANCHONETE E PIZZARIA R.L. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0033900-96.2001.5.07.0008 JOSE DE FREITAS NONATO LANCHONETE E PIZZARIA R.L. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0034000-69.2001.5.07.0002 FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA COSTA LAVATEL LAVANDERIA E TINTURARIA ELITE LTDA-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0034000-66.2001.5.07.0003 FRANCISCO ASSIS FARIAS ACADEMIA STUDIO SAT 02/04/2004 1 800.804.110.017


0034000-63.2001.5.07.0004 ELIALDETE BARBOSA DE OLIVEIRA MOTEL ARAPONGA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0034000-60.2001.5.07.0005 ENEDINA MATOS BEZERRA MIRANDAS RESTAURANTE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0034000-57.2001.5.07.0006 LUCIANA RICARTE RODRIGUES MARIA BATISTA DE MIRANDA MELO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034000-54.2001.5.07.0007 ORLANDO RAMOS PANIFICADORA PALMARE LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0034000-51.2001.5.07.0008 EDVANDO DOS SANTOS SA TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A E
OUTRO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0034100-27.2001.5.07.0001 JORGE BARBOSA DE SOUSA ALVES E HOLANDA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0034100-24.2001.5.07.0002 MARIA LEONARDA DOS SANTOS PIZZARIA DBARY LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0034100-21.2001.5.07.0003 JOSE MARIA FIUZA FILHO ORBRAL ORGANIZACAO BRAS. PREST. SERVICOS LTDA
E OUTRO


02/04/2004 1 800.804.110.017


0034100-18.2001.5.07.0004 LUCIANA DALIASSI MIRANDA DE SOUZA ADINCO ADMINISTRADORA CONVÊNIOS ODONTOLOGICOS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0034100-15.2001.5.07.0005 JOSE ARIOVALDO DA RONCHA JEOVA DAMASCENO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0034100-12.2001.5.07.0006 TERESINHA DE JESUS MELO SOUSA STYLO E ARTE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034100-09.2001.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO SOARES RESIBRAS CIA.BRASILEIRA DE RESINAS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0034100-06.2001.5.07.0008 JULIANO SOUZA DA SILVA LANCHONETE SALQUIBOM 14/10/2003 1 800.804.110.017


0034200-79.2001.5.07.0001 MARIA DE JESUS LOURENCO DA SILVA AIRTON CAMPELO VASQUES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0034200-76.2001.5.07.0002 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS AIRTON CAMPELO VASQUES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0034200-73.2001.5.07.0003 FRANCISCO RICARDO ALVES DO NASCIMENTO PAULISTA LOCADORA SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0034200-70.2001.5.07.0004 HELENA CLAUDIA MELO DO NASCIMENTO LENA LANCHES LTDA 13/10/2003 1 800.804.110.017


0034200-64.2001.5.07.0006 JOSE CLAUDIO LOPES COSTA ALANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034200-61.2001.5.07.0007 MANOEL ALVES TEIXEIRA JOSE PEDRO DA SILVA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0034200-58.2001.5.07.0008 MARIA AVANEIDE LEITAO DE ARAUJO ANA TEIXEIRA PINTO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0034300-34.2001.5.07.0001 VALDEMAR FERREIRA DO NASCIMENTO SUPERBOX BELEM LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0034300-31.2001.5.07.0002 OZEIAS NUNES DE SOUSA INCON ENGENHARIA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0034300-28.2001.5.07.0003 JOSE RAIMUNDO LOURENCO ALVES NOVAMETA LTDA - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0034300-25.2001.5.07.0004 ANTONIO SABINO SILVA ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0034300-22.2001.5.07.0005 MAURICIA FELIX DE CASTRO SEQUENCE CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0034300-19.2001.5.07.0006 ANTONIO DUARTE BRITO ACADEMIA CEARENSE DE TENIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034400-80.2001.5.07.0003 WILLAME DA SILVA F. V. ARAUJO M.E. 02/04/2004 1 800.804.110.017


0034400-74.2001.5.07.0005 FRANCISCO BARBOSA DE ANDRADE K.P.INSTALACOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0034400-68.2001.5.07.0007 ANTONIO GEOVANE DE OLIVEIRA MATA MIUZE INDUSTRIA COMERCIO CONFECCOES AVIAMENTOS
LTDA


27/05/2003 1 800.804.110.017


0034500-41.2001.5.07.0001 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA CONCREV PREMOLDADOS POSTES E CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0034500-38.2001.5.07.0002 CONDOMINIO EDIFICIO SANTA ISABEL CLEILSON DOS SANTOS DO CARMO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0034500-35.2001.5.07.0003 MARIA ALDINAIR BASILIO NASCIMENTO CLAUDIA CARVALHO LIMA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0034500-32.2001.5.07.0004 ELENISIO ALVES BRAGA YONKAR COMERCIO PECAS ACESSORIOS P/ VEICULOS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0034500-29.2001.5.07.0005 FRANCISCO MARCELINO DE SOUSA COSTA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0034500-26.2001.5.07.0006 FRANCISCO ILA DE SOUZA POSTES ARTEC LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034500-20.2001.5.07.0008 NIVEA MARIA DA SILVA NUNES ATACADAO DOS ELETRODOMESTICOS DO NORDESTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0034600-93.2001.5.07.0001 ALTENOR GARCIA PINHEIRO POSTES ARTEC LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0034600-90.2001.5.07.0002 JOSE CARLOS DE MOURA HAYBA INTERNACIONAL SERV. DE DEF. E SEG. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0034600-81.2001.5.07.0005 LUCIANO BATISTA DA SILVA PALMA ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0034600-78.2001.5.07.0006 JOSE MARTINS RODRIGUES L.R. COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0034600-72.2001.5.07.0008 SERGIO ALVES DE OLIVEIRA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0034700-30.2001.5.07.0007 RODRIGO TORRES SILVA BIG GYN INDUSTRIA COM. DE ALIM. BEBIDAS NORD.
LTDA


27/05/2003 1 800.804.110.017


0034800-94.2001.5.07.0003 MARIA ERIVANDA DA SILVA CEZAR ALVES DE ARAUJO - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0034800-91.2001.5.07.0004 ELIZANGELA DOS SANTOS BATISTA POP BRILHO INDUSTRIA COM.DE PRODUTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0034900-49.2001.5.07.0003 MARYLUCIA DE LIMA DOS SANTOS RODRIGO VIEIRA BOTELHO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0034900-46.2001.5.07.0004 ANTONIO ERONILDO CATUNDA ROCHA S & S COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0034900-40.2001.5.07.0006 JESONILDO MAIA FREIRE TRANSBET - TRANSPORTES DE BETUMES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0034900-37.2001.5.07.0007 REGINALDO REGIS BENEVIDES DIAS CEARA SPORTING CLUB 07/06/2005 1 800.804.110.017


0034900-34.2001.5.07.0008 JOAO ANTONIO DE ALBUQUERQUE NETO E OUTROS E
OUTROS


CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0035000-98.2001.5.07.0004 EDBERTO FARIAS DOS SANTOS PALMA ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0035000-95.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA CARLOS CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0035000-89.2001.5.07.0007 SALES NOGUEIRA DE SOUZA FILHO PALMA ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035000-86.2001.5.07.0008 PARASERVES SERV.DE TERCEIRIZACAO LTDA SAMUEL RODRIGUES RIBEIRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0035100-62.2001.5.07.0001 RUBENS BARBOSA PONTES PALMA ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0035100-56.2001.5.07.0003 JOAO ALVES DA SILVA E OUTRO E OUTRO CONSTRUTORA BETA S.A. 02/04/2004 1 800.804.110.017


0035100-53.2001.5.07.0004 FLAVIANO DA SILVA NASCIMENTO URBANA ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0035100-44.2001.5.07.0007 JOSE PLACIDO SANTOS DE LIMA INACE-INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035100-41.2001.5.07.0008 VANIA MARIA DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0035200-11.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE DA SILVA SEGUNDO LANAS PIZZARIA - JOSE ROSEVALDO ROSELDO DA
SILVA


02/04/2004 1 800.804.110.017


0035200-05.2001.5.07.0005 TANIA LUCIA ALMEIDA RODRIGUES EDITORA LUZ DO SABER LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0035200-02.2001.5.07.0006 JOSE CARLOS SILVA DO NASCIMENTO E OUTRO CONSTRUTORA BETA S.A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035200-93.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0035300-60.2001.5.07.0004 ASSIS FERREIRA DE SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO MONTREAL 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0035300-57.2001.5.07.0005 LUIZ FERREIRA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0035300-51.2001.5.07.0007 VANDERLEY MOREIRA CAVALCANTE MACHADO CONDOMINIO SERV.LOC.MAO DE OBRA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035300-48.2001.5.07.0008 OSMARINA TAVARES JOSE SANTINO SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0035400-24.2001.5.07.0001 LUIZ ERNESTO MARQUES DA FONSECA LUDICO BAR E RESTO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0035400-21.2001.5.07.0002 FRANCISCO VALTER ROCHA COSTA GRANJA REGINA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0035400-18.2001.5.07.0003 EZEQUIAS DE SOUSA ARAUJO CONSTRUTORA MARTE LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0035400-15.2001.5.07.0004 FRANCISCO EVALDO FREITAS DA SILVA SIGNUS CONSTRUCÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0035400-09.2001.5.07.0006 FRANCISCA EDILEUSA GONDIM MICHEL ABOU ASLY - SAN MICHEL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035400-06.2001.5.07.0007 MAURO RIBEIRO DOS SANTOS J. SIMOES ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035400-03.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS DE SOUZA SILVEIRA JAB COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0035500-76.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE DE SOUSA CONSTRUTORA MARTE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0035500-70.2001.5.07.0003 MARCOS ANTONIO DE BARROS PINTO CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0035500-67.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO SILVA LIMA CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0035500-64.2001.5.07.0005 JOSE OSCAR VERAS SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO VIDAL VASCONCELOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0035500-61.2001.5.07.0006 FRANCISCO AGOSTINHO DOS SANTOS BELECO INDUSTRIAL E COMERCIAL AVICOLA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035500-58.2001.5.07.0007 JOSE VALDIR VIEIRA J. SIMOES ENGENHARIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035500-55.2001.5.07.0008 ANTONIO ALMEIDA MOREIRA CONSTRUTORA MARTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0035600-31.2001.5.07.0001 ANDRE MOTA DA SILVA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0035600-28.2001.5.07.0002 VICENTE ROCHA GOMES CONSTRUTORA MARTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0035600-25.2001.5.07.0003 EDILSON DA SILVA SANTIAGO CONSTRUTORA MENINO JESUS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0035600-22.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALBIANO LIMA MARREIRA JMS ASSITENCIA TECNICA EM CADEIRAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0035600-19.2001.5.07.0005 VALDEMAR RAMIRO DOS SANTOS CONSTRUTORA MARTE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0035600-10.2001.5.07.0008 WILMA DE JESUS MARQUES MUNIZ LE SPOSE ATELIER E ALUGUEIS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0035700-83.2001.5.07.0001 JOSE IVONELIO DE OLIVEIRA AMANCIO CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0035700-80.2001.5.07.0002 VENICIUS PAIVA NOGREIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0035700-77.2001.5.07.0003 PAULO MARQUES DOS SANTOS U.S. CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0035700-71.2001.5.07.0005 EDIVANEIDE DE SOUSA LIMA GREDENE SOBRAL S/A - FILIAL 01 09/06/2003 1 800.804.110.017


0035700-65.2001.5.07.0007 LUCIA VANDA PEREIRA BARBOSA MARIA STELA SILVA FORTE 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035700-62.2001.5.07.0008 JOSE COSTA PINTO CONSTRUTORA MENINO DEUS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0035800-35.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO VALENTIM PINHEIRO ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0035800-26.2001.5.07.0005 JOSE ALEXSANDRO DO NASCIMENTO MONTEIRO CM CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0035800-23.2001.5.07.0006 JOAO MARCELO PORTIL DE ALMEIDA T.S.SERVICOS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0035800-20.2001.5.07.0007 ROSIMEIRE PAULA DE SOUZA FERNANDO RIBEIRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035800-17.2001.5.07.0008 ANTONIO EDBERTO DE FARIAS FARMACIA DE MANIPULACAO TERRA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0035900-87.2001.5.07.0002 ALUIZIO CORREIA LIMA NACIONAL GAS BUTANO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0035900-84.2001.5.07.0003 ANTONIO MANOEL DA SILVA ODECOM ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0035900-72.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA FLORENCIO DE SOUSA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0035900-69.2001.5.07.0008 JERONIMO NETO HONORIO CEARA EMBALAGENS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0036000-42.2001.5.07.0002 FRANCISCO SELMAR CARNEIRO COSTA CECAL CERAMICA CASCAVEL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036000-33.2001.5.07.0005 ANTONIA LUANA OLIVEIRA DANTAS MARLENE SALES SILVA DE PAIVA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0036000-30.2001.5.07.0006 ANA PAULA VARGAS DA SILVA MARCELINO JOSE DA COSTA ARARIPE - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0036000-24.2001.5.07.0008 JACINTO ALFREDO PIMENTEL MOREIRA COMERCIAL SOL DE ALIMENTOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0036100-97.2001.5.07.0001 ELIZEU BEZERRA MONTEIRO COMERCIAL EDVAN LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0036100-91.2001.5.07.0003 JOSE CLAUDIO RODRIGUES FELICIANO LOCATIVA CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036100-82.2001.5.07.0006 ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA OPCAO CONDOMINIOS E SERVICOS S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036100-79.2001.5.07.0007 AT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0036100-76.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES COSTA GEPLAN CONSTRUCOES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0036200-49.2001.5.07.0002 MARIA ONEIDE FREITAS MAGALHAES INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA NORTE/NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036200-46.2001.5.07.0003 MARIA NEUSA RODRIGUES SOUSA EBBE MARTINS FERREIRA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036200-43.2001.5.07.0004 ABRAO GONCALVES JUNIOR MERLIN IND COM E EXP LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0036200-40.2001.5.07.0005 ANTONIO MOACIR ALVES MARCIO CAMPOS MORAIS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0036200-37.2001.5.07.0006 RUI MACIEL FERREIRA POSTO JOCKEY LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036300-07.2001.5.07.0001 FRANCISCO AURICELIO COSTA TERRAL TRANSP. TERRESTRE RAPIDO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0036300-04.2001.5.07.0002 IVANILDO PIRES DA SILVA TRANA TRANSPORTES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036300-98.2001.5.07.0003 ALDERINA DE MEDEIROS DA CUNHA LOPEZ E VEIRA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036300-95.2001.5.07.0004 EVANDRO DA SILVA LIMA REFRIGERANTES BIG GYN 21/10/2002 1 800.804.110.017


0036300-92.2001.5.07.0005 MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA FRANCISCA ZILDENIR MAGALHAES DE CASTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0036300-86.2001.5.07.0007 RAIMUNDO COELHO FILHO LOCATIVA CONDOM. E SERV. LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0036300-83.2001.5.07.0008 SIDNEY JOSE ALVES CHARLES HENRIQUE CAVALCANTE DE ABREU ME
(LIMACOLOR)


14/10/2003 1 800.804.110.017


0036400-59.2001.5.07.0001 JOSE EDILARDO DE ARAUJO OFICINA SAO ZACARIAS - ZACARIAS BARROS DE
OLIVEIRA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0036400-56.2001.5.07.0002 MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO EUROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036400-50.2001.5.07.0004 AURILENE MARIA BEZERRA DE QUEIROZ CRECHE ESCOLA APRENDENDO A CRESCER 21/10/2002 1 800.804.110.017


0036400-41.2001.5.07.0007 JOSE CARLOS DA SILVA CEARA SPORTING CLUB 27/05/2003 1 800.804.110.017


0036500-14.2001.5.07.0001 ELIEZER DE ALENCAR PINTO SERGESA SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0036500-11.2001.5.07.0002 FABRICIO BENEVIDES MACHADO OSMUNDO SARAIVA LEAO NETO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036500-08.2001.5.07.0003 JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO E OUTRO SERGESA SERV GERAIS DE SANEAMENTO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036500-05.2001.5.07.0004 VALMIR PEREIRA DE SOUSA SERGESA SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0036500-02.2001.5.07.0005 FRANCISCO AURICELIO COSTA CONSTRUTORA KELPS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0036500-93.2001.5.07.0007 MARCELO GOMES DE SOUZA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 17/05/2001 1 800.804.110.017


0036600-63.2001.5.07.0002 MARIA AURILENE VIEIRA LIMA MARCIA MARIA DE ALENCAR ARARIPE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036600-60.2001.5.07.0003 MARIA ROSINARIA DE LIMA MAGALHAES A & S ARARUNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036600-57.2001.5.07.0004 JOSE ALDERI DA SILVA LIMA ANDRELANDIA DE SA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0036600-54.2001.5.07.0005 MIGUEL ROSA AMORIM CONSTRUTORA VIATEL 09/06/2003 1 800.804.110.017


0036600-51.2001.5.07.0006 PAULO AIRTON DE SOUSA METALURGICA DELTA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036600-48.2001.5.07.0007 JOSE AUGUSTO COSMO LUCIANO RIBEIRO CONSTRUTORA GRANITO LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0036600-45.2001.5.07.0008 FRANCISCO PAULO DE MARIA R.S. CONSTRUCOES E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0036700-21.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO TUB LAR MOVEIS COMERCIAL DE MOVEIS HB LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0036700-18.2001.5.07.0002 ROSILENE SILVA BARBOSA B.H.S.NORD LTDA 15/07/2004 1 800.804.110.017


0036700-15.2001.5.07.0003 RESTAURANTE CARNE NA PEDRA LTDA RAQUEL LIMA DE SOUZA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036700-12.2001.5.07.0004 DANIEL ALVES BARROS FUNDAÇÃOM NACIONAL DE SAÚDE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0036700-09.2001.5.07.0005 VALMIR PEREIRA DE SOUSA VILLAROUCA ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0036700-06.2001.5.07.0006 JOSE IRAN ABREU DE SOUZA CONDOMINIO DO EDIFICIO GANDHY 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036700-03.2001.5.07.0007 CELIO FREITAS SILVA RENZI INDUSTRIA E COMERCIO DE SANDALIAS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0036700-97.2001.5.07.0008 ORLANDO PINHEIRO MACEDO EPROM ENGENHARIA E PROJ LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0036800-73.2001.5.07.0001 RAIMUNDO SALVIANO DE SOUZA GERALDO MAGELA GARCIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0036800-70.2001.5.07.0002 ELIEZER DE ALENCAR PINTO VILLAROUCA ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036800-67.2001.5.07.0003 ADRIANO PAULO ALMEIDA RODRIGUES EDITORA LUZ DO SABER 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036800-61.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NERY DE SOUSA ANTONIO RIBEIRO MARTINS ROCHA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0036800-58.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS CASSIMIRO FERREIRA CONSTRUTORA BETA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036800-52.2001.5.07.0008 FRANCISCO EVILASIO PEIXOTO R S CONSTRUCOES E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0036900-28.2001.5.07.0001 JOAO EVANGELISTA DA SILVA E OUTRO E OUTRO FRANCISCO EDNARDO VASCONCELOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0036900-25.2001.5.07.0002 LUCIANO AUGUSTO CARLOS DE ARAUJO EMPRESA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0036900-22.2001.5.07.0003 GETIANE SOUSA SILVA TEREZINHA L. SOUSA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0036900-16.2001.5.07.0005 JALMIR PEREIRA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0036900-13.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSE LOPES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A. 12/05/2003 1 800.804.110.017


0036900-10.2001.5.07.0007 FLAVIO GREGORIO DE SOUZA BANCA SEGREDO DE FATIMA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0036900-07.2001.5.07.0008 LUIZ BATISTA DE LIMA NETO BELECO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0037000-80.2001.5.07.0001 CLAUDIANA RIBEIRO NASCIMENTO MENEZES NECI RODRIGUES DE SOUSA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0037000-77.2001.5.07.0002 RAIMUNDO MOREIRA DE SOUSA FAZENDA MASTRUZ COM LEITE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0037000-65.2001.5.07.0006 ANTONIO LOPES DE ARAUJO PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA E OUTROS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037100-35.2001.5.07.0001 FRANCISCO FLORINDO SILVA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0037100-29.2001.5.07.0003 LUIZ AVELINO DA SILVA REFRIGERACAO TROPICAL LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0037100-26.2001.5.07.0004 MARIA ELIENE DAS DORES FREIRE ASSOCIACAO DOS MORADORES PARQUE PRESIDENTE
VARGAS


21/10/2002 1 800.804.110.017


0037100-23.2001.5.07.0005 EDILEUZA SALES DE SOUSA MARTHA ELIZABETE BANDEIRA TORRES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0037100-17.2001.5.07.0007 MARIA CLEIDE DE CARVALHO MARLUCE CAVALCANTE RIBEIRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0037100-14.2001.5.07.0008 JOSE AMARILIO PIRES AZEVEDO WS DANTAS - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0037200-87.2001.5.07.0001 ANTONIA MOREIRA DO NASCIMENTO ENS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0037200-72.2001.5.07.0006 ROBERIO FELIPE MARTINS TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037200-66.2001.5.07.0008 CLAUDIONOR FERREIRA DE MATOS PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0037300-42.2001.5.07.0001 ANTONIO VICENTE DA SILVA CABS COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0037300-39.2001.5.07.0002 JULIO DA SILVA LOPES ELETRO RURAL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0037300-36.2001.5.07.0003 MANOEL MESSIAS DE SOUZA COSTA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0037300-33.2001.5.07.0004 ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA POSTO JACANAU LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0037300-30.2001.5.07.0005 RONILDO FERREIRA DOS SANTOS TRANA TRANSPORTES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0037300-24.2001.5.07.0007 WALTERDES LINHARES DOS SANTOS FIOTEX INDUSTRIAL S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0037300-21.2001.5.07.0008 MARLETE DE MORAIS SILVA EDILENE DE ALMEIDA MARINHO SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0037400-91.2001.5.07.0002 ANGELA MARIA RODRIGUES DA SILVA STOPY INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0037400-85.2001.5.07.0004 ROSILDA PEREIRA FREITAS JOAO BOSCO COELHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0037400-73.2001.5.07.0008 JOSE RONALDO DE ABREU MARIANO CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 1 800.804.110.017


0037500-49.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DE SOUSA DINIZ COSTA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0037500-34.2001.5.07.0006 MARIA GILVANIA DE SOUSA VAZ ANA CRISTINA LAZAR CARNEIRO 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0037600-98.2001.5.07.0002 WILMA ANDRADE MENDONCA ZENOAH COMERCIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0037600-95.2001.5.07.0003 MILCA BRAGA DE SOUSA SIMONE NUNES CAVALCANTE 02/04/2004 1 800.804.110.017


0037600-86.2001.5.07.0006 MARIA SELMA DE OLIVEIRA NEILA BARQUIL COLARES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037600-83.2001.5.07.0007 IVANI ALBUQUERQUE JERONIMO DAKOTA NORDESTE S/A 27/05/2003 1 800.804.110.017


0037600-80.2001.5.07.0008 WILLIAM DE JESUS DA ROCHA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0037700-53.2001.5.07.0002 FRANCISCO ARAUJO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0037700-50.2001.5.07.0003 ANTONIO ROBERTO DA SILVA NIEWLAV LAVANDERIA INDUSTRIAL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0037700-47.2001.5.07.0004 NAURICIO DANTAS DA SILVA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0037700-38.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA SANTOS DE ALMEIDA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0037700-35.2001.5.07.0008 JOSE ANGELICO DOS SANTOS EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0037800-11.2001.5.07.0001 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA ANDES S/A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0037800-96.2001.5.07.0005 ANA KATIA DE FIGUEIREDO FARIAS VMZ CURSOS DE IDIOMAS LTDA - WISARD 09/06/2003 1 800.804.110.017


0037800-93.2001.5.07.0006 SANDRA MARIA PAULINO FREIRES ANTONIO SEVERINO RODRIGUES E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037800-90.2001.5.07.0007 JOSE ROLIM DE SOUZA PIT STOP 27/05/2003 1 800.804.110.017


0037800-87.2001.5.07.0008 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR CANDIDA ARAUJO MAIA-ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0037900-63.2001.5.07.0001 JOSEFA FERREIRA DE SOUSA GUIMARAES CONFECCOES LTDA ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0037900-60.2001.5.07.0002 BRUNO MIGUEL COSTA FELISBERTO VVVM CURSOS DE IDIOMAS LTDA - WISARD 11/10/2002 1 800.804.110.017


0037900-57.2001.5.07.0003 MARIA ANDRADE DE SOUSA MARIA ANGELA VASCONCELOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0037900-51.2001.5.07.0005 XENOFONTE FRANCO ARAUJO FARMACIA PE.CICERO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0037900-48.2001.5.07.0006 JOSEMAR EVANGELISTA DA COSTA RESTAURANTE TEMATICO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0037900-45.2001.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS DORES FERREIRA DO NASCIMENTO INDUSTRIAL BORDADOS - JOSE RUFINO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0037900-42.2001.5.07.0008 DARIENE ALVES DA SILVA IRMAOS FONTENELE S/A - COMERCIO IND.
AGRICULTURA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0038000-15.2001.5.07.0002 RAIMUNDA JACQUELINE GERONIMO DA SILVA MARIA FRANCIRLETE GONZAGA SALES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0038000-09.2001.5.07.0004 ERINALDO JOSE DE LIMA MICHEL ABOU ASLY E CIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0038000-03.2001.5.07.0006 MARCIA MOREIRA DE SOUSA TARCIVALDO ALVES CAVALCANTE - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038000-97.2001.5.07.0007 OSMARINA MENDES FEITOSA DE SOUSA EUNICE ALVES RAMOS 27/05/2003 1 800.804.110.017


0038000-94.2001.5.07.0008 ALDO DE JESUS PEREIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0038100-70.2001.5.07.0001 GEORGE GARCIA CHAVES INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA SCHERING
PLOUGH S/A


09/10/2002 1 800.804.110.017


0038100-67.2001.5.07.0002 FRANCISCO GLAIRTON OTAVIANO NOGUEIRA ANASTACIA CARNEIRO E SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0038100-64.2001.5.07.0003 MARIA ROZARIA PEREIRA ARAUJO LUIS DUQUE DE CASTRO FILHO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0038100-55.2001.5.07.0006 CICERO ROMAO DE CARVALHO CRD ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038100-52.2001.5.07.0007 JOSAFAR LOPES DE OLIVEIRA REAL EXPRESS BRASIL LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0038200-22.2001.5.07.0002 JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA CFN CIA.FERROVIARIA DO NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0038200-19.2001.5.07.0003 AGENOR PAIXAO DOS SANTOS CONDOMINIO EDIFICIO TERRA COTA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0038200-16.2001.5.07.0004 JOSE VIDAL CHAVES PITOMBEIRA CONSTRUTORA ANDES S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0038200-07.2001.5.07.0007 ERENICE EUFRASIO DA SILVA HELENA BRAGA PERDIGAO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0038200-04.2001.5.07.0008 ADAUTO JOSE DE SOUSA CONSTRUTORA ANDES S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0038300-77.2001.5.07.0001 MANOEL ALVES DE OLIVEIRA NILTON BRAGA QUINTAL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0038300-74.2001.5.07.0002 FRANCISCO BEZERRA DE SOUSA GRUPO OK CONST.EMPREEND LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0038300-71.2001.5.07.0003 ROGERIO DA SILVA BARROS CONSTRUTORA PARACLITO ENG.LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0038300-68.2001.5.07.0004 ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0038300-65.2001.5.07.0005 JOAO AGOSTINHO DA SILVA HENRIQUE JORGE ALBUQUERQUE DE FREITAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0038300-62.2001.5.07.0006 EDVAN BARROS TELES COMERCIAL DE CARNES BRUNONHA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038300-56.2001.5.07.0008 JOANA PAULA SANTOS DA SILVA ISABEL CRISTINA REBOUCAS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0038400-32.2001.5.07.0001 ANTONIO FILHO ROCHA PEDRO FERNANDO DE VASCONCELOS - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0038400-20.2001.5.07.0005 MARLENE RODRIGUES ANDRADE RESTAURANTE CANTINA DO COLLEGIOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0038400-14.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DIAS MARQUES PEDRO FERNANDO DE VASCONCELOS - ME 27/05/2003 1 800.804.110.017


0038400-11.2001.5.07.0008 NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA OLIVEIRA FACUNDO DE SOUZA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0038500-84.2001.5.07.0001 VAUIRES DO NASCIMENTO RIBEIRO CARMO COSTA & RODRIGUES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0038500-81.2001.5.07.0002 MOISES RODRIGUES DA COSTA COOPSERVES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0038500-78.2001.5.07.0003 JORGE LUIZ SANTOS SOARES CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0038500-75.2001.5.07.0004 JOELMA RODRIGUES ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 28/02/2005 1 800.804.110.017


0038500-72.2001.5.07.0005 FRANCISCO RIVELINO DA CONCEICAO A.M.BELCHIOR ARAUJO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0038500-66.2001.5.07.0007 ANA PATRICIA SANTOS DA COSTA LOJAS PRODUTO - RENATO VILLARINHO CAVALCANTE 27/05/2003 1 800.804.110.017


0038600-36.2001.5.07.0002 SERVIS SEGURANCA LTDA MARDONIO ESTEVAO CAFE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0038600-30.2001.5.07.0004 AURICELIO FLORENCIO RODRIGUES PRO LUZ - JOAO ENEAS PONTES VIEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0038600-24.2001.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA VANDERILO DE OLIVEIRA SILVA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0038600-18.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA J SIMOES ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0038700-91.2001.5.07.0001 FRANCISCO RODRIGUES BARROSO BRASILEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0038700-85.2001.5.07.0003 JOSE HUMBERTO ARAUJO UMBELINO PADRAO CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0038700-82.2001.5.07.0004 RAIMUNDO MACEDO CRUZ SERVIS SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0038700-79.2001.5.07.0005 RAIMUNDO CARNEIRO CUNHA TRANA CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0038700-76.2001.5.07.0006 FRANCISCO WILSON DE SOUSA DIAS QUEIJOS E FRIOS MORADA NOVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0038700-73.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DE SOUZA ABRAO OTOCH CIA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0038800-43.2001.5.07.0002 JORGE ALESSANDRO REIS DE ARAUJO MULTISERVCOOPER - COOP INT ATIV SERV MULT LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0038800-40.2001.5.07.0003 NEIRIANE SILVA DE FREITAS ZUILA DOS SANTOS AVELINO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0038800-34.2001.5.07.0005 ANTONIA LUZITANIA DANTAS FIGUEIREDO SILVANIA PALMEIRA ALVES FERNANDES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0038800-31.2001.5.07.0006 MARIA JOSE PAIVA SEQUENCE CONFECCOES LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0038800-28.2001.5.07.0007 ELIELTON BARROSO DE ARAUJO BRANDAO FILHOS FORTSHIP AG.MARITIMA LTDA 27/05/2003 1 800.804.110.017


0038900-98.2001.5.07.0001 FRANCISCA MARILENA DA SILVA MADEIREIRA PAULISTA COMERCIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0038900-95.2001.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA CONCIC ENGENHARIA S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0038900-89.2001.5.07.0004 RAFAEL VIEIRA DE MELO ALFA GASES EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0038900-80.2001.5.07.0007 FRANCISCO LEOMAR PEREIRA DE ARAUJO O PONTO DO CAMARAO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0039000-53.2001.5.07.0001 MARIA JAILMA DE SOUSA M.L.BARBOSA DE OLIVEIRA - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0039000-50.2001.5.07.0002 ANTONIO RICARDO DO NASCIMENTO CASTRO E CHAVES PIZZARIA LTDA(VIA PIZZA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0039000-47.2001.5.07.0003 TEREZINHA RODRIGUES DE HOLANDA DIMAS C.SILVA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0039000-41.2001.5.07.0005 FRANCISCA AGUIAR ARRUDA MIRANTE EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 03/10/2005 1 800.804.110.017


0039000-38.2001.5.07.0006 ANGELA SANTOS COSTA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0039000-35.2001.5.07.0007 LUCIANO RODRIGUES PESSOA ANTONIO JATAY E OUTRO 27/05/2003 1 800.804.110.017


0039000-32.2001.5.07.0008 ANA PAULA DE HOLANDA LIMA PLUS 4 COMUNICACAO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0039100-02.2001.5.07.0003 CORPVS CORPO DE VIG TRANSP VAL LTDA JOAO BATISTA DA SILVA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0039100-96.2001.5.07.0004 ROSE MEIRE DE OLIVEIRA ELZA INDUSTRIA COM.DE COMESTICOS LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0039100-93.2001.5.07.0005 MARCOS ROGERIO SILVA LIMA INCANORTE - IND. DE CALCADOS DO NORDESTE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0039100-87.2001.5.07.0007 RINALDO DANTAS ROQUE NACIONAL EMPREEND. E SERV. IMOB. LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0039100-84.2001.5.07.0008 PEDRO RIBEIRO DE PAIVA SCS COM. DE ALIM. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0039200-57.2001.5.07.0002 FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS MACIEL CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0039200-54.2001.5.07.0003 FRANCISCO WILSON CAMPOS CRC CONSTRUCOES RAIMUNDO COELHO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0039200-48.2001.5.07.0005 WILTON FERREIRA CAMPOS CRC CONSTRUTORA RAIMUNDO COELHO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0039200-45.2001.5.07.0006 ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO R.S.CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0039200-42.2001.5.07.0007 LUIS RODRIGUES FERREIRA CARLS ALBERTO DA SILVA ALEXANDRE 27/05/2003 1 800.804.110.017


0039300-12.2001.5.07.0002 HERACLITO DA SILVA BARROS ORG. HELIO MEIRELES PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0039300-06.2001.5.07.0004 MARIA CLAUDIA CAVALCANTE LIMA EMPRESA CINEMAS SAO LUIZ S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0039400-67.2001.5.07.0001 RAIMUNDO MOREIRA COSTA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0039400-61.2001.5.07.0003 ELIAS DE SOUSA FERREIRA E OUTRO E OUTRO ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0039400-58.2001.5.07.0004 VICENTE LUIZ DE SOUSA FILHO SIMTEC-IND. METALURGICA MARMORES E GRANITOS
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0039400-55.2001.5.07.0005 JOSE PEREIRA DA SILVA R.S CONSTRUÇÕES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0039400-52.2001.5.07.0006 SERVNAC EMPREENDIMENTOS LTDA CLAUDIO ROBERTO DE SOUSA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0039400-49.2001.5.07.0007 SEBASTIAO NOBRE DA SILVA TECNOTEC - EXCEL ENGENHEIROS ASSOCIADOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0039400-46.2001.5.07.0008 SERVIS SEGURANCA LTDA ABELARDO FRANÇA DA SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0039500-22.2001.5.07.0001 WILKER XAVIER DA SILVA REFRIGERANTES BIG GYN 09/10/2002 1 800.804.110.017


0039500-19.2001.5.07.0002 ANTONIA ELOISA FLORENCIO DE MENEZES MUNICIPIO DE FORTALEZA (PROCURADORIA) E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0039500-16.2001.5.07.0003 MANOEL EDVALDO VIEIRA LOPES CONDOMINIO GELMA PRAIA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0039500-13.2001.5.07.0004 DANIEL MENDONCA LIMA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0039500-07.2001.5.07.0006 GENIVALDO SANTOS DO NASCIMENTO SIGNUS CONST. E ASSES. TEC. LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0039500-04.2001.5.07.0007 JOSE ROBERTO DA COSTA ROCHA E OUTRO E OUTRO RAIMUNDO ROBERTO DA SILVA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0039500-98.2001.5.07.0008 ADRIANO FERREIRA DOS REIS DHS NORD LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0039600-71.2001.5.07.0002 FRANCISCO SERGIO XAVIER FALCAO REFRIGERANTES BIG GYN 11/10/2002 1 800.804.110.017


0039600-68.2001.5.07.0003 COSME RODRIGUES DE LIMA JOAO BOSCO M. RIBEIRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0039600-65.2001.5.07.0004 PAULO CESAR TINOCO CUNHA ESCOLA DO 1º GRAU MENOR DEP. JULIO CESAR COSTA
FILHO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0039600-62.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSENIR DA SILVA MACHADO CONDOMINIO SERVICO DE MAO DE OBRA S/C
LTDA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0039600-56.2001.5.07.0007 VICENTINA RODRIGUES ALVES KUKUKAIA RESTAURANTE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0039600-53.2001.5.07.0008 FRANCISCO TARCISIO DE ALMEIDA JOSEDI ABEL SILVA - CERAMICA SANTANA 1 800.804.110.017


0039700-29.2001.5.07.0001 EDIVANE MARTINS FREIRE VALDIR CRUZ DE MIRANDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0039700-26.2001.5.07.0002 ADENOR BORGES DE LIMA CONSTRUTORA METROPOLITANA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0039700-14.2001.5.07.0006 SABRINA ROLAND CARTAXO CEDETRAN CEN. DESENVOLVVIMENTO TRANSITO S/C
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0039900-30.2001.5.07.0003 EDILBERTO ALVES DE ALMEIDA JOSEDI ABEL SILVA - CERAMICA SANTANA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0039900-27.2001.5.07.0004 FRANCISCA CICINATO DA SILVA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0039900-24.2001.5.07.0005 JOSE CLAUDIO DA SILVA COSTA MMC SERVICOS E CONDOMINIOS LTDA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0039900-15.2001.5.07.0008 JOSE VASCONCELOS GOMES MANUEL DE FREITAS PITOMBEIRA NETO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0040000-88.2001.5.07.0001 ADALBERTO GOMES RIBEIRO FRANCISCA IRACEMA ALENCAR MARTINS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0040000-82.2001.5.07.0003 MARIA DE FATIMA BEZERRA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040000-76.2001.5.07.0005 ROBERTO INACIO CHAGAS RIBEIRO TRANSPORTADORA KELLY LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0040000-73.2001.5.07.0006 SERVNAC SEGURANCA LTDA EUDASIO HONORARIO MARTINS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040000-70.2001.5.07.0007 FRANCISCO CIRLEUDO SANTOS DA SILVA TEMAC AUTOMACAO COMERCIAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0040000-67.2001.5.07.0008 ROBERTO CARLOS SINEZIO DANTAS TEXTIL UNIAO S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0040100-43.2001.5.07.0001 FRANCISCO ROMILDO DE LIMA BIG GIN 09/10/2002 1 800.804.110.017


0040100-40.2001.5.07.0002 SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0040100-37.2001.5.07.0003 JUSCILENE CRUZ DE LIMA WILLIMES MARTINS SOUSA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040100-34.2001.5.07.0004 CLEBER ALENCAR DE FREITAS WETTOR MARCAS & PATENTES-BUREAU DE APOIO
EMP.S/C LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0040100-31.2001.5.07.0005 FRANCISCO DIVALCI FERREIRA CUNHA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0040100-22.2001.5.07.0008 RAIMUNDO OTAVIANO DOS SANTOS FEPO (ROBERTO VENICIO DE OLIVEIRA) 19/04/2005 1 800.804.110.017


0040200-92.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO CORREIA GONCALVES LIDER SEGURANCA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0040200-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO GOMES OFIMEC M DE MOTORE - JOAO MARIO NUNES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040200-86.2001.5.07.0004 FRANCISCO VALTERNILDO EVANGELISTA PEREIRA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0040200-83.2001.5.07.0005 MAURICIO TORRES UCHOA FILHO CONSERVADORA SUPREMA LTDA 07/03/2005 1 800.804.110.017


0040200-77.2001.5.07.0007 MARIA ELIANE DA COSTA AMN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0040200-74.2001.5.07.0008 IVONEIDE ALEXANDRINO FRANCO AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0040300-50.2001.5.07.0001 ERIDAN DE FREITAS PAIVA SGE PANIFICADORA COM. IND. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0040300-47.2001.5.07.0002 MARIA DO SOCORRO FURTADO CHAGAS PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0040300-44.2001.5.07.0003 WALDER ROLEMBERG DE ANDRADE NACIONAL EMPREEND. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040300-41.2001.5.07.0004 IVAN ALBUQUERQUE DE SOUSA SWISSPORT BRASIL LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0040300-35.2001.5.07.0006 RAIMUNDO GOMES DE SOUSA CONSTRUTORA SADES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040300-29.2001.5.07.0008 MISAEL DO NASCIMENTO FEITOSA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0040400-05.2001.5.07.0001 MARDONIO ESTEVAO CAFE SERVIS SEGURANCA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0040400-96.2001.5.07.0003 ANTONIO MARCOS AMARO DE SOUSA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040400-87.2001.5.07.0006 MARIA DE NAZARE DE ARAUJO MARIA EDLEUDA SILVEIRA E ALCANTARA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0040400-84.2001.5.07.0007 JOSE RIBEIRO DA SILVA NACIONAL GAS BUTANO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0040500-57.2001.5.07.0001 MARIA VALQUIRIA DE OLIVEIRA L V INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0040500-54.2001.5.07.0002 AURIVAGNER RAFAEL DE PAIVA MARPE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0040500-51.2001.5.07.0003 JOSE MARDONE MENDONCA BARROS NACIONAL GAS BUTANO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040500-45.2001.5.07.0005 COSMO BORGES DE LEMOS COCACE - ANTONIO DE PADUA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0040500-42.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE OLIVEIRA DA SILVA RESTAURANTE CASA DO CAPOTE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040500-39.2001.5.07.0007 RAIMUNDO WESLEY MOTA DE MELO NACIONAL GAS BUTANO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0040600-09.2001.5.07.0002 JOSE SINVAL DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0040600-03.2001.5.07.0004 MANUEL ALVES MOURA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0040600-94.2001.5.07.0006 FRANCARGAS SERVICOS LOCACOES DE MAO DE OBRA
LTDA


FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS LIMA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0040600-91.2001.5.07.0007 MARIA JOSE VIEIRA DE SOUSA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0040600-88.2001.5.07.0008 CICERO PEREIRA DE SOUSA H.B.C COMERCIO E PETROLEO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0040700-61.2001.5.07.0002 LUIS ALEXANDRE LOURENCO PEIXADA DO CEARA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0040700-58.2001.5.07.0003 FRANCISCO NETO DA SILVA C. R. D. ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040700-49.2001.5.07.0006 LUIZ VIEIRA DA SILVA FAISA FORTALEZA AGROINDUSTRIAL S/A 22/11/2004 1 800.804.110.017


0040800-19.2001.5.07.0001 ARTUR NAZARENO MARCOS DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S.A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0040800-13.2001.5.07.0003 MARIA CRISTIANE BARBOSA BARRACA BRASILEIRA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040800-10.2001.5.07.0004 TARCISIO RODRIGUES FILHO ILANA CISNE SANTA CRUZ MARQUES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0040800-07.2001.5.07.0005 JOSE ORLANDO ANTONIO ELIEZER DE OLIVEIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0040800-98.2001.5.07.0007 LUCIA MARIA FILGUEIRAS DE LIMA PIT CHOPP ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0040800-95.2001.5.07.0008 FRANCISCO SILVIO CARNEIRO GOMES MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0040900-65.2001.5.07.0003 JOSE ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA OAS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0040900-50.2001.5.07.0008 ANTONIO AUGUSTO SANTANA PEREIRA CONSTRUTORA L.M. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0041000-26.2001.5.07.0001 ALEXANDRE COLARES DE LIMA ESTACION. E LAVA JATO CLEAN AUTO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0041000-20.2001.5.07.0003 GILBERTO SILVA DE MARIA RENOVADORA DE PNEUS UNIAO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0041000-17.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE PEREIRA DE SOUSA OFICINA AUTOCLINICA JUNIOR LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041000-14.2001.5.07.0005 ERIVAN ESTEVES DA CRUZ L.F. CONFECÇÕES SERVIÇOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0041000-11.2001.5.07.0006 JOSE VERIDIANO VITORIANO DE LIMA MERCADINHO JAPONES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041000-08.2001.5.07.0007 ELIZEU ADAILTON OLIVEIRA CONSTRUTORA MGE MENDES GASPAR 03/06/2003 1 800.804.110.017


0041000-05.2001.5.07.0008 JOSE IRENILSON DOS SANTOS CONSTRUTORA KALHETAS LTDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0041100-75.2001.5.07.0002 FRANCISCO DA SILVA PINTO REFRIGERACAO POLLAR LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0041100-72.2001.5.07.0003 ABEL JORGE OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA E
OUTRO


02/04/2004 1 800.804.110.017


0041100-63.2001.5.07.0006 MARIA AURINETE BARROSO DE LIMA CARLOS ROBERTO DE SOUZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041100-57.2001.5.07.0008 DAMIAO TRAJANO  DA SILVA CONSTRUTORA KALHETAS LTDA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0041200-30.2001.5.07.0002 EDNARDO ARAUJO DE ALBUQUERQUE BRASIL MOVEIS 02/09/2004 1 800.804.110.017


0041200-24.2001.5.07.0004 MESSIAS MONTEIRO DE BARROS SABIAGUABA PARK(KELVIA BORGES LADEIRA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041200-15.2001.5.07.0007 ROGERIO ELIAS VIACAO SAO PAULO LTDA E OUTROS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0041200-12.2001.5.07.0008 MARCIO MONTEIRO VIANA CURSO DIOGO VESTIBULARES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0041300-85.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DA SILVA CONLAGE-IND. E COM. PREMOLDADOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0041300-82.2001.5.07.0002 MARIA CILENE DE MELO MARIA JURACY MUNIZ FARIAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0041300-76.2001.5.07.0004 ALESSANDRA SILVA DOS SANTOS COLEGIO CRECHE SAO JOAO DEL REY 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041300-70.2001.5.07.0006 ARILSON ALVES RODRIGUES GUARDAS ESPECIAS DE SEGURANCA LTDA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041300-67.2001.5.07.0007 ANTONIO VIANA GOMES ARAUJO GRUPO FORRO MAIOR(FRANCISCO DE SOUZA
POSSIDONIO)


03/06/2003 1 800.804.110.017


0041300-64.2001.5.07.0008 SERGIO JANUARIO CARDOSO PONTUAL ENG.COM.E SERVICOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0041400-40.2001.5.07.0001 ANTONIO DIOCLECIO LOURENCO DA SILVA AIRTON CAMPELO VASQUES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0041400-37.2001.5.07.0002 LUIZ CLAUDIO DA SILVA SENA MARIA ENIR TEIXEIRA ALBUQUERQUE - M.E.(REST.
DO BINGO CIDADE)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0041400-34.2001.5.07.0003 RAIMUNDO WELLINGTON DE MATOS BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0041400-31.2001.5.07.0004 VALDECI ABREU PENHA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA E OUTRO 04/08/2003 1 800.804.110.017


0041400-28.2001.5.07.0005 JOSE TARCISIO MONTEIRO BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0041400-25.2001.5.07.0006 ELISABETE SILVEIRA CASTELO BRANCO EXITO SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041400-22.2001.5.07.0007 SILVIO MARIO DA SILVA PEIXOTO BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0041400-19.2001.5.07.0008 MELINE GALDINO SALUSTIANO SAN MICHEL MAGAZINE E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0041500-92.2001.5.07.0001 LEIRIANE SILVA MESQUITA NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0041500-89.2001.5.07.0002 FRANCISCO RICARDO FERNANDES HABPOP SPAC CASAS POP. A SERV. MUNICIPAIS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0041500-86.2001.5.07.0003 CESAR AUGUSTO MOURA FERRER M DIAS BRANCO S/A COM.E INDUSTRIA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0041500-83.2001.5.07.0004 LUIZ LAURINDO DE OLIVEIRA PREFEITURA DE CAUCAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041500-77.2001.5.07.0006 VALMIR CLEMENTE DO NASCIMENTO OGMO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA T.P.P.O.FORT. 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041500-74.2001.5.07.0007 FRANCISCA NEIDE LUCENA DISTRIBUIDORA REGINA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0041600-47.2001.5.07.0001 CICERO MOREIRA DE ALMEIDA MARTEM ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0041600-44.2001.5.07.0002 MARIA JOSE ALVES RODRIGUES COLEGIO E CRECHE SAO JOAO DEL REI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0041600-41.2001.5.07.0003 FRANCISCO LUCIANO PINHEIRO CHAVES LDP IND E COM DE PREMOLDADOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0041600-38.2001.5.07.0004 FRANCISCO CESAR OLIVEIRA FILHO CONSTRUTORA CANHEDO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041600-32.2001.5.07.0006 LUIZ GONZAGA DA SILVA WR ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041600-29.2001.5.07.0007 EDMAR LOPES DOS SANTOS SBS SEGURANCA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0041600-26.2001.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA BARBOSA MARTEM ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0041700-02.2001.5.07.0001 IRANISA FEITOSA CARVALHO METALMECANICA MAIA ESTAMPARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0041700-96.2001.5.07.0002 MIRIAN FERREIRA DOS SANTOS DISTRIBUIDORA REGINA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0041700-93.2001.5.07.0003 RW INFORMATICA LTDA JECILDO PEDRO DE CASTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0041700-90.2001.5.07.0004 ANTONIO ANSELMO LOPES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041700-87.2001.5.07.0005 JOSE FABIANO ROMEIRO DE MENEZES CAMARA EMP.IMOB.LTDA 1 800.804.110.017


0041700-84.2001.5.07.0006 ANTONIO VIEIRA NETO CIC COM IND DE CERA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0041700-81.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DA SILVA FRANCISCO ERNANDES DE MACEDO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0041700-78.2001.5.07.0008 MARIA EVANIA DOS SANTOS FERREIRA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0041800-48.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE DE AZEVEDO FENIX SEGURANCA E TRANSP.VALORES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0041800-45.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA DE BRITO DEPOSITO NENEM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041800-42.2001.5.07.0005 ROBERTO RICARDO MACHADO HOLANDA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0041800-36.2001.5.07.0007 PRISCILA TELES MARIA DE FATIMA MATOS DINIZ 03/06/2003 1 800.804.110.017


0041900-97.2001.5.07.0004 LUIZ EDUARDO  BORGES CAMPOS VILMAR MOTA BORGES CAMPOS - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0041900-94.2001.5.07.0005 JOSE MARCOS DOS SANTOS KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 29/08/2003 1 800.804.110.017


0041900-88.2001.5.07.0007 LUIZ ALBERTO COSTA SERRARIA RAMIRES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0041900-85.2001.5.07.0008 ERIC BARBOSA CARDOSO SOM DA PRACA PROMOCOES (SANZIBAR) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0042000-58.2001.5.07.0002 FRANCISCO MELO DE OLIVEIRA NASSER HISSA ARQ ASSOC LTDA 25/08/2011 1 800.804.110.017


0042000-55.2001.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDIO MAURICIO DE SOUSA SAPATARIA BELEM S/A. 02/04/2004 1 800.804.110.017


0042000-52.2001.5.07.0004 JOSE CARLOS MADUREIRA SERRA RFFSA - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0042000-49.2001.5.07.0005 FRANCISCA ANTONIA OLIVEIRA CASTRO VIVA MODAS COM. DE CONFECCOES LTDA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0042000-46.2001.5.07.0006 RONE ERIC ALENCAR ALVES LIMA OFICINA ELETRO FORTALEZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0042100-13.2001.5.07.0002 CARLOS ALBERTO MARQUES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0042100-98.2001.5.07.0006 JOSE REGIVALDO BASTOS LIMA M W PROMOCOES - ME(BANDA ZANZIBAR) 05/04/2004 1 800.804.110.017


0042100-95.2001.5.07.0007 JOSE EVANDRO NEPOMUCENO FERREIRA FRIGORIFICO IBERICO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0042200-65.2001.5.07.0002 JOSE WNILSON PEREIRA DA SILVA JERONIMO CAVALCANTE BEZERRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0042200-62.2001.5.07.0003 FRANCISCO BARBOSA DA CUNHA GRAFISA - GRAFICA INDUSTRIAL S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0042200-56.2001.5.07.0005 JOSE DEUSDETE DA SILVA MENDES GRAFICA EDITORIAL CEARENSE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0042200-47.2001.5.07.0008 ANTONIO CLESIO DUARTE FERREIRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0042300-23.2001.5.07.0001 MARIA DA PAZ DA SILVA DO NASCIMENTO NILCE BASTOS 28/11/2003 1 800.804.110.017


0042300-14.2001.5.07.0004 FRANCISCO SERGIO DE QUEIROZ LEITAO TARCISIO TIBURCIO FROTA FILHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0042400-75.2001.5.07.0001 ALINE MAGALHAES MACIEL BASTOS BOR LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0042400-72.2001.5.07.0002 ALEXANDRE AUGUSTO CARDOSO DA SILVA FREVO BRASIL - INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0042400-69.2001.5.07.0003 ANA DARGILA LINHARES LEITE 800 AUTO CONSULTING LTDA. 02/04/2004 1 800.804.110.017


0042400-60.2001.5.07.0006 ROBERTO EDILSON MOREIRA RODRIGUES REFRICENTER COMERCIO REFRIGERACAO P/VEICULO
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0042500-30.2001.5.07.0001 GERVALDO VERAS PESSOA GEODESIA MAPAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0042500-27.2001.5.07.0002 FRANCISCO ALDAE URBANO TERMACO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0042500-21.2001.5.07.0004 JAIME RAIMUNDO SOUZA VILELA E BARROCA LTDA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0042500-18.2001.5.07.0005 JORGE RODRIGUES RIBEIRO CERAMICA CAUCAIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0042500-12.2001.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA LEANDRO DE SOUSA MARQUES 25/11/2003 1 800.804.110.017


0042500-09.2001.5.07.0008 JOSE VALTEMIR DOS SANTOS JOAQUIM MATIAS FILHO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0042600-82.2001.5.07.0001 VALDERIR VIEIRA DOS SANTOS DIVIFORRO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0042600-79.2001.5.07.0002 ALEXANDRE PINTO CAMPELO MICRO SOM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0042600-76.2001.5.07.0003 ARIMAR FREIRE ARARIPE SOCIEDADE TONY DE ENSINO S/C 02/04/2004 1 800.804.110.017


0042600-73.2001.5.07.0004 JULIANE MONTEIRO CAVALCANTE TERCEIRA VIA(VANESSA BEZERRA ARAUJO) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0042600-67.2001.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA CLAUDIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0042600-64.2001.5.07.0007 LUCIO FLAVIO DIAS UMBELINO ANTONIO JOSE VIEIRA CORREIA(FARMACIA DROGA
NOVA)


03/06/2003 1 800.804.110.017


0042600-61.2001.5.07.0008 MARIA ANUNCIADA DA SILVA LIMA MARIA DO ESPIRITO SANTO PARENTE CAMELO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0042700-37.2001.5.07.0001 KATIA FIRMINO DO NASCIMENTO GRANJA REGINA S/A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0042700-19.2001.5.07.0007 FRANCISCO FERREIRA DA COSTA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0042700-16.2001.5.07.0008 RAIMUNDA PEREIRA DE ARAUJO VANDERMOM CORREIA DA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0042800-89.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE MOURA LUCIENE MACEDO SALES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0042800-86.2001.5.07.0002 FRANCINEIDE MARIA ALVES VERA MARIA DE ALMEIDA CUNTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0042800-83.2001.5.07.0003 FRANCISCO FABIO DA CONCEICAO MULTI ENTREGAS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0042900-44.2001.5.07.0001 MARIA RAIMUNDA VIANA ANTONIA TAVARES CAMELO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0042900-41.2001.5.07.0002 MARY SANDRA GOMES LEAO PACHECO FECECE FED.ENTID.COMUNITARIA ESTADO DO CEARA 29/05/2001 1 800.804.110.017


0042900-38.2001.5.07.0003 NADINE KELLY DE ARAUJO CRAVEIRO PATRICIA BEZERRA LANDIM-ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0042900-35.2001.5.07.0004 MARIA ESPERANCA RIBEIRO ANA LUIZA SALOMAO GABRIEL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0042900-26.2001.5.07.0007 RONILDO NOGUEIRA FLORIANO FAE - FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S.A. 03/06/2003 1 800.804.110.017


0042900-23.2001.5.07.0008 LUIS CAVALCANTE DE HOLANDA RESTAURANTE ALMA GEMEA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0043000-96.2001.5.07.0001 FRANCISCO LEIDIVAN ALVES DA SILVA CONSTRUTORA PERFIL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0043000-93.2001.5.07.0002 NELSON PEREIRA DE AMORIM GUAIUBA AGROPECUARIA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0043000-90.2001.5.07.0003 CLEBIA DE OLIVEIRA CARVALHO CNV-CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0043000-87.2001.5.07.0004 BENEDITO ANTONIO DE ANDRADE PORTO ALEGRE PRAIA HOTEL (OSVALDO LAJE
BRANDÃO)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0043000-84.2001.5.07.0005 PAULO MARCELO DE SOUSA CNV-CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0043000-78.2001.5.07.0007 MARIA SOCORRO ALVES MARIA HELENA ARES LEAL 03/06/2003 1 800.804.110.017


0043100-51.2001.5.07.0001 FRANCISCO NARCELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JATAHY ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0043100-42.2001.5.07.0004 GETULIO PEREIRA DANTAS E OUTRO E OUTRO URBANA ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0043100-39.2001.5.07.0005 PATRICIA FASANO PORTO ALEGRE PRAIA HOTEL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0043100-36.2001.5.07.0006 JOSE MENDES RIBEIRO NACIONAL ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043100-33.2001.5.07.0007 JOSE NETO DA SILVA CARLOS WILSON DE CARVALHO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0043200-06.2001.5.07.0001 LUCAS FERREIRA DE SOUSA RICARDO JOSE DE OLIVEIRA SALES - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0043200-03.2001.5.07.0002 JOSE CARLOS SILVA DO NASCIMENTO E OUTROS E
OUTROS


URBANA ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0043200-91.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS SILVA DO NASCIMENTO E OUTROS E
OUTROS


NACIONAL ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0043200-88.2001.5.07.0006 FERNANDO FIDELIS DE OLIVEIRA CARLOS WILTON DE CARVALHO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043200-82.2001.5.07.0008 JOSE IVAN DINIZ CAVALCANTE COOPERFRUTA - DIST. E COM. DE FRUTAS CEARA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0043300-58.2001.5.07.0001 ANTONIO MARCILIO MOREIRA COELHO TROPICAL BAAR E RESTAURANTE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0043300-55.2001.5.07.0002 IZAEL SANTOS MALHEIROS AB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0043300-52.2001.5.07.0003 JOSE EVANDRO BARROS DE OLIVEIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0043300-49.2001.5.07.0004 JOSE ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA MARJ COMERCIO E SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0043300-43.2001.5.07.0006 MANOEL ARCANJO DA SILVA ITC PARTICIPACAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043300-40.2001.5.07.0007 CLAUDIO ALVES DA SILVA RB MAGALHAES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0043300-37.2001.5.07.0008 JOSE JOSIMAR BRASILEIRO PACIFICO RACIONAL DE SERVICOS E LIMP. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0043400-13.2001.5.07.0001 FRANCISCO ADALBERTO PAZ DA SILVA WS SEGURANCA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0043400-10.2001.5.07.0002 FRANCISCO SERGIO COSTA DOS SANTOS CONDOMINIO PORTO DO SOL 30/09/2005 1 800.804.110.017


0043400-98.2001.5.07.0005 GLEIDSON ALVES LEITE LCA ALIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0043400-92.2001.5.07.0007 LUIZA DE MARILAC SANTOS DA SILVA ESCOLA MIRIM 03/06/2003 1 800.804.110.017


0043400-89.2001.5.07.0008 FRANCISCA KARTUA FELICIA DIOGENES ALMEIDA ANTONIO HERMANO DE ALMEIDA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0043500-65.2001.5.07.0001 VALDENICE ALVES CORDEIRO K E K CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0043500-62.2001.5.07.0002 VANDECIA MARIA MESQUITA SILVA ANTONIO HERMANO DE ALMEIDA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0043500-53.2001.5.07.0005 JOSE GOUVEIA DO NASCIMENTO PETRI PNEUS E PETROLEO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0043500-50.2001.5.07.0006 FRANCISCO MARCELINO PESSOA FERREIRA BIOPAO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043500-47.2001.5.07.0007 SCORE SEGURANCA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA JOSE AIRTON PINTO DE MENDONCA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0043500-44.2001.5.07.0008 MARLI FERREIRA DE AGUIAR MICHEL ABOU ASLY 14/10/2003 1 800.804.110.017


0043600-17.2001.5.07.0002 ANTONIA SILVANIA GOMES DOS SANTOS CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0043600-14.2001.5.07.0003 FARNCISCO CAMILO DIAS ROBERT RIEDMILLER NETTO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0043600-11.2001.5.07.0004 FERNANDO SOUSA DE OLIVEIRA ERIVALDO ALVES - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0043600-08.2001.5.07.0005 DAMIANA MARA AQUINO DOS SANTOS JANIELE UCHOA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0043600-05.2001.5.07.0006 SAMUEL CHAVES DE OLIVEIRA PREFEITURA DE COTIA (PROCOTIA) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043600-02.2001.5.07.0007 EDVYS VIDAL GONZAGA IRMANDADE BENF.SANTA CASA MISER.FORTALEZA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0043600-96.2001.5.07.0008 PAKULA TIBURCIO DA ROCHA PLANOS HOTEIS E TURISMO MARAZUL 28/09/2004 1 800.804.110.017


0043700-69.2001.5.07.0002 COLEGIO SILVA MOURAO S/C LTDA FABIOLO RODRIGUES LEITAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0043700-66.2001.5.07.0003 ZALDIMIRA SCHALMANN DO NASCIMENTO LOCATIVA CONDOM. E SERV. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0043700-60.2001.5.07.0005 ERIBERTO DE SOUSA CELESTINO LOCABRAS TERCERIZACAO EMPRESARIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0043700-54.2001.5.07.0007 REJANE MARIA PAULA DA SILVA NASCIMENTO CIA BRASILEIRA DE MODA (SÍNDICO:JOÃO BOSCO
MEIRA BARBOZA)


1 800.804.110.017


0043800-12.2001.5.07.0006 FRANCISCO ELAILTON TORRES DA SILVA DISPLAY PROJETO E AMBIENTACOES 22/11/2004 1 800.804.110.017
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0043800-09.2001.5.07.0007 ERISMAR MACIEL TAVARES REFRIGERANTES BIG GYN 03/06/2003 1 800.804.110.017


0043800-06.2001.5.07.0008 JOSE MARCELO LOPES SOUSA RESTAURANTE SOBRE O MAR 21/10/2003 1 800.804.110.017


0043900-79.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS DE FREITAS RODRIGUES ALZENIR NOGUEIRA DA SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0043900-76.2001.5.07.0002 MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUSA NORONHA BRAVO CAMINHOES LTDA (IVECO FIAT) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0043900-67.2001.5.07.0005 JOSE LEONARDO COELHO DA SILVA ADRIANO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO


09/06/2003 1 800.804.110.017


0043900-64.2001.5.07.0006 GLAUBER MENEZES DE SOUSA REFRIGERANTES BIG GYN 12/05/2003 1 800.804.110.017


0043900-61.2001.5.07.0007 ALBENIZA REBOUCAS LIMA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0043900-58.2001.5.07.0008 FRANCISCO GILCELIO RIBEIRO DA SILVA REFRIGERANTES BIG GYN 04/11/2003 1 800.804.110.017


0044000-28.2001.5.07.0003 JOSE IVANILDO FERREIRA CONDOMINIO PORTO DO SOL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0044000-25.2001.5.07.0004 RAIMUNDO VALDEMIR TOME PAULO SENIOR EXPRESS SERVICOS ESPECIAIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0044000-19.2001.5.07.0006 FRANCISCO SERGIO DE SABOIA LOUREIRO FERNANDO SERGIO (BARRACA KILOUCURA) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044000-13.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA CONCEICAO EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0044100-86.2001.5.07.0001 MARCUS VINICIUS DA SILVA FILHO IPPON AUTOMOVEIS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0044100-83.2001.5.07.0002 MANUEL GABRIEL DA SILVA U.S.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044100-77.2001.5.07.0004 JOSE MONTEIRO SOBRINHO J.F.SERVICOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0044100-74.2001.5.07.0005 MARCOS ANTONIO ARAUJO MOURA AUTO PECAS CORDEIRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0044100-71.2001.5.07.0006 FERNANDA BARROSO DA SILVA ESCOLA EMILLY 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044100-68.2001.5.07.0007 LUIZA DE SOUSA COSTA KID BOY IND E COM DE CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0044100-65.2001.5.07.0008 MARGARIDA ANA DE SOUSA CNV CIA NACIONAL DO VESTUARIO 1 800.804.110.017


0044200-41.2001.5.07.0001 JOSE MONTEIRO PEREIRA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0044200-38.2001.5.07.0002 JEILSON DOS SANTOS FONSECA E.D.PARABOLICAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044200-32.2001.5.07.0004 ELIZEU OLIVEIRA DO PRADO POLICLASS (IND DE A.ACESS P/BANHEIRO) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0044200-29.2001.5.07.0005 CARMEM CELIA MOREIRA REP MAC DOWELL COSTA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0044200-26.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSIMAR ALVES DE ARAUJO R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044200-23.2001.5.07.0007 JOSE MONTEIRO SOBRINHO J.F.SERVICOS 30/04/2010 1 800.804.110.017


0044200-20.2001.5.07.0008 JOSE HERNANI DOS SANTOS SILVA NETUNO LAVAGENS E LUBRIFICANTES 19/04/2005 1 800.804.110.017


0044300-93.2001.5.07.0001 LUIZA FERNANDES CLINICA DE ACIDENTES S/A HOSPITAL GOMES DA
FROTA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0044300-90.2001.5.07.0002 IZIANE DOS SANTOS SENA MARCIA BARRETO LIMA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044300-84.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DA SILVA MONTEZUMA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0044400-48.2001.5.07.0001 GETULIO PEREIRA DANTAS CONSTRUTORA BETA S.A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0044400-45.2001.5.07.0002 AMILTON PEREIRA DA SILVA E OUTRO ESTADO DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044400-42.2001.5.07.0003 NEDSON MOREIRA BRAGA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0044400-39.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LIMA ROCHASERV E CONDOMINIO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0044400-30.2001.5.07.0007 LILIA MARIA VON KOSTRISCH INSTITUTO DO CANCER DO CEARA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0044500-97.2001.5.07.0002 JOSE MARCILIO DA SILVA MONTEZUMA CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044500-85.2001.5.07.0006 GETULIO PEREIRA DANTAS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0044500-79.2001.5.07.0008 LUCIA HELENA DE SOUSA E SILVA R & M COMERCIO DE TECIDOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0044600-52.2001.5.07.0002 MARA SOCORRO COSTA MUNICIPIO DE AQUIRAZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044600-43.2001.5.07.0005 CLECIO BARBOSA MENDES GRANJA REGINA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0044600-40.2001.5.07.0006 FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA MACIEL CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0044600-34.2001.5.07.0008 FRANCISCO EUDES RIPARDO DE FREITAS MARINA DE IRACEMA PARK  S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0044700-10.2001.5.07.0001 SILVIO CARLOS SANTIAGO VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0044700-07.2001.5.07.0002 ANTONIO CANDIDO DE SOUSA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044800-59.2001.5.07.0002 RODRIGO DE SOUSA SABOR DE MEL COM. DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0044800-56.2001.5.07.0003 PATRICIA PEIXOTO DE HOLANDA EUROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0044800-41.2001.5.07.0008 FRANCISCO PORFIRIO DA SILVA CONDOMINIO DO EDIFICIO MARIANA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0044900-11.2001.5.07.0003 JOSE RAIMUNDO LEITE CONSTRUTORA BRITANIA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0044900-08.2001.5.07.0004 DAMIAO PEREIRA CLEMENTINO CIALNE- CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0044900-96.2001.5.07.0007 VANDERILO DE OLIVEIRA SILVA SERVIS SEGURANCA DE VALORES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0045000-69.2001.5.07.0001 JOSE IVO LIMA H.T.CONST.ASSES.FABRIC.MAQUINAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045000-63.2001.5.07.0003 MARIA ELISANGELA GOMES DOS SANTOS EVERARDO DE ALMEIDA SILVA - ME (CONF RET
PROIBIDO)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0045000-60.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA SOUZA LIMA CONDOMINIO S.Q.MARINA DO MORRO BRANCO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0045000-57.2001.5.07.0005 VERACILDA CAETANO DOS SANTOS ANTONIO CARLOS MACIEL VIEIRA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0045000-48.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE MELO SILVA ALINE PROJETOS CONSULT.E CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0045100-24.2001.5.07.0001 LUIS PEDRO TENORIO CASA DA EMPILHADEIRA LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045100-18.2001.5.07.0003 VERA LUCIA ALVES DE LIMA MARIA ERIDAN PEREIRA DE MELO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0045100-15.2001.5.07.0004 EMANOEL MARCELO FRANCA ROCHA CONSTRUTORA KELPS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0045100-12.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE DOS SANTOS CONDOMINIO ELBA I E II 09/06/2003 1 800.804.110.017


0045100-09.2001.5.07.0006 PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA ANTONIO RAIMUNDO SOARES DE OLIVEIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045100-06.2001.5.07.0007 JOAO SANTANA DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045100-03.2001.5.07.0008 ROSILDA SOUSA ALBUQUERQUE FRANCISCA GLEIBVANI E SILVA DE OLIVEIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0045200-76.2001.5.07.0001 SUZELI ALBINO DE SOUZA MARCIA CORDULINA DA SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045200-73.2001.5.07.0002 JOSE CESAR DA CRUZ VERCOSA FIACAO JANGADEIRO S/A (TEBASA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0045200-70.2001.5.07.0003 PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA ABRAHAO OTOCH E CIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0045200-67.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE JANUARIO GOMES COSME E VIEIRA LTDA 07/05/2003 1 800.804.110.017


0045200-61.2001.5.07.0006 GERMANO NETO DE AQUINO CASCAVEL SEG VIG NOTURNO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045200-58.2001.5.07.0007 ANTONIO MACHADO GOLVEIA NACIONAL GAS BUTANO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045200-55.2001.5.07.0008 FRANCISCO ROGERIO COSME DA SILVA FARMACIA PERTULINO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0045300-31.2001.5.07.0001 GERARDO GINO DO NASCIMENTO FRANCISCO ARNALDO B.MENEZES SALDANHA JUNIOR 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045300-28.2001.5.07.0002 LUIS MOTA DA SILVA JUNIOR CONDOMINIO RESIDENCIAL JOSE BASTOS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0045300-25.2001.5.07.0003 ANTONIA CELIA CEZARIO DE SOUSA LU CABELEIREIRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0045300-22.2001.5.07.0004 ANTONIO AIRTON FAUSTINO FERREIRA PEDRO TEOFILO SINA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0045300-19.2001.5.07.0005 JOSE RIBAMAR FEITOSA DE LIMA CEMEC CONSTR ELETROMECANICAS S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0045300-16.2001.5.07.0006 CARLOS ROBERTO MESQUITA BARBOSA JOTADOIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045300-13.2001.5.07.0007 DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA NACIONAL GAS BUTANO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045300-10.2001.5.07.0008 MARIA LUCIA DE SOUSA ARAUJO BIOCILIM IND DE COSMETICOS LTDA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0045400-83.2001.5.07.0001 EDNARDO QUEIROZ DA SILVA CENTRO EDUCACIONAL TIA CLAUDIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045400-80.2001.5.07.0002 JOSE TEIXEIRA DE MENEZES CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0045400-77.2001.5.07.0003 OSVALDO TEIXEIRA PINHEIRO MADRI ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0045400-74.2001.5.07.0004 JOAO TIAGO DE OLIVEIRA - ME FABIO ARAUJO DE OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0045400-68.2001.5.07.0006 RAIMUNDO EVANILDO DE LIMA TAVARES SHARP DO BRASIL S/A IND.EQUIP.ELETR. 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045400-65.2001.5.07.0007 ANTONIO GLAWDSON PINTO BARBOSA ORGANIZACAO G. NEVES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045500-38.2001.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA JOAO SILVANO SILVA DOS SANTOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045500-35.2001.5.07.0002 JOSE REGINALDO NOGUEIRA DA SILVA SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SERV MAO DE OBRA
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0045500-26.2001.5.07.0005 ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA RESTAURANTE ASSEMBLEIA BAR 09/06/2003 1 800.804.110.017


0045500-23.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS RIBAMAR FIOTEX INDUSTRIAL S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045500-20.2001.5.07.0007 MARIA DAS DORES DE SOUSA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045600-90.2001.5.07.0001 CARLOS AMERICO GOMES DA SILVA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045600-87.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS LIMA FILHO DEPOSITO O TEOFILO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0045600-84.2001.5.07.0003 GERONCIO OLIVEIRA DA SILVA J.F.S.FERREIRA - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0045600-78.2001.5.07.0005 SERVIS SEGURANCA LTDA CARLITO SIMAO RODRIGUES 16/08/2004 1 800.804.110.017


0045600-72.2001.5.07.0007 LUIS IMBERG SOARES DA SILVA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045700-45.2001.5.07.0001 FRANCILENE DA ROCHA PINTO COLEGIO MENINO JESUS (DIVA MEDEIROS DUCARMO) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045700-39.2001.5.07.0003 MIGUEL CASSIANO DA SILVA HECSA-HEITOR CONSTR. SANEAMEN. ARQ. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0045700-30.2001.5.07.0006 JOSE FELINTO CRUZ VIEIRA LOCATIVA CONDOMINIOS & SERVICOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045700-27.2001.5.07.0007 ALDO SOARES DO NASCIMENTO VP VIGILANCIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045700-24.2001.5.07.0008 RAIMUNDA NONATA ALVES DOS SANTOS DAKOTA NORDESTE LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0045800-97.2001.5.07.0001 JOAO PEREIRA RODRIGUES CONDOMINIO PALMARES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045800-94.2001.5.07.0002 ZIULENE ROSEO DA SILVA SANTA ANA JOIAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0045800-88.2001.5.07.0004 EVANGELISTA TEIXEIRA LIMA RAIMUNDO NONATO MOREIRA PINHEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0045800-82.2001.5.07.0006 FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS STER ESCAVACOES TERRAPLANAGEM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0045800-79.2001.5.07.0007 ROGERIO LOIOLA DA SILVA EWER ALIMENTOS LEVES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045900-52.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS CORREIA LIMA PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0045900-40.2001.5.07.0005 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA PAULO SERGIO MARQUES MARIANO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0045900-34.2001.5.07.0007 VERA LUCIA SOUZA PEREIRA ANA ALICE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0045900-31.2001.5.07.0008 EUFRASIMAR MIRANDA LEITE TECSOL CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 1 800.804.110.017


0046000-07.2001.5.07.0001 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA GILSON DE CASTRO BARBOSA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046000-04.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0046000-98.2001.5.07.0003 MARQUEULLE SOARES CASTRO SHOOP LANCHES (TARCIVALDO ALVES CAVALCANTE) 02/04/2004 1 800.804.110.017


0046000-95.2001.5.07.0004 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA JOSE BELCHIOR VASCONCELOS DE SOUZA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046000-92.2001.5.07.0005 SILVIO ROBERTO DA SILVA SOFTSHOP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0046000-86.2001.5.07.0007 JOSE NILTON QUEIROZ DA SILVA PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046100-59.2001.5.07.0001 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA WYLLAMY MOREIRA SOARES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046100-56.2001.5.07.0002 MATILDE DA SILVA MOURA VERAS VELOSO SERV. E COM. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0046100-53.2001.5.07.0003 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA FRANCISCO EDSON FELIX DA SILVA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0046100-50.2001.5.07.0004 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046100-47.2001.5.07.0005 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA JOSE VENILSON CARDOSO FILHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0046100-44.2001.5.07.0006 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA RITA IASETE SANTOS SOUSA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046100-41.2001.5.07.0007 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA JOSE MARIA DEODORO DE FRANCA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046100-38.2001.5.07.0008 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0046200-14.2001.5.07.0001 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ALEX SANDRO LAURENTINO DA SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046200-08.2001.5.07.0003 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA JOSE RIBAMAR ROSA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0046200-05.2001.5.07.0004 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ANTONIO ROBERTO FELIPE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0046200-02.2001.5.07.0005 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA VALERIA OLIVEIRA MACEDO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0046200-96.2001.5.07.0006 JOSE FERREIRA COSTA ESCOLA MONTEIRO LOBATO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046200-93.2001.5.07.0007 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA OCELIA MOREIRA MONTEIRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046200-90.2001.5.07.0008 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA JOSE FRANCIMAR LOPES DOS SANTOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0046300-63.2001.5.07.0002 JOSE DE AZEVEDO MONTEIRO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0046300-60.2001.5.07.0003 MARIA NEUMA SANTOS DE OLIVEIRA CLINICA DE BELEZA ANA PASSOS -  UNIDADE I E
OUTRO


02/04/2004 1 800.804.110.017


0046300-57.2001.5.07.0004 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA FRANCISCO AGUIAR GOMES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046300-51.2001.5.07.0006 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ANTONIO JOSE ARAUJO GOMES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046300-48.2001.5.07.0007 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA LOUVARDO MAIA DA SILVA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046300-45.2001.5.07.0008 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA KENNEDY MAIA DA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0046400-21.2001.5.07.0001 COSMO FERREIRA DUARTE CONDOMINIO ALVORADA II 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046400-12.2001.5.07.0004 MARIA IVONEIDE DE OLIVEIRA FRANCINEUDA FARIAS DE ANDRADE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0046400-06.2001.5.07.0006 ANA KATIA ALVES DA SILVA COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046400-97.2001.5.07.0008 ELIEZER SANCHO DOS SANTOS L.M.ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0046500-73.2001.5.07.0001 ANTONIO ALVES DE MELO CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046500-64.2001.5.07.0004 ANA CLAUDIA COELHO DA SILVA CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0046500-58.2001.5.07.0006 BENEDITO AIRTON DE SOUSA CICERO LEANDRO PINHEIRO NETO - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046500-55.2001.5.07.0007 ISEUDA ISAIAS DO NASCIMENTO LUCIA HELENA PIRES FERREIRA - EPP 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046500-52.2001.5.07.0008 AURICELIA GOMES DA ROCHA MONTEIRO COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0046600-28.2001.5.07.0001 FABIO ALMEIDA XAVIER MERCADINHO O GOMES - ANTONIO GOMES PINHEIRO ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046600-25.2001.5.07.0002 EDSON FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA MOTA MACHADO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0046600-22.2001.5.07.0003 LUIS PEDRO TENORIO LOC FAMA LTDA E OUTRO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0046600-19.2001.5.07.0004 JOSE AUGUSTO COSMO LUCIANO RIBEIRO P.W.E.ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0046600-13.2001.5.07.0006 CLAUDIO MARCIO CIRINEU BENICIO EXPEDITO JOSE NEVES VIANA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0046600-10.2001.5.07.0007 FERNANDO EDUARDO BRANDINI PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046600-07.2001.5.07.0008 LUIS FERNANDO ALVES PAULO PARENTE GUIMARAES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0046700-80.2001.5.07.0001 JOSELY MAIA FREITAS FUTURE COM IMP E EXP LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046700-77.2001.5.07.0002 RAIMUNDO BENEDITO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0046700-74.2001.5.07.0003 EVANDRO MARTINS GOMES FEVISA- FAZENDAS ERNANI VIANA S.A. 02/04/2004 1 800.804.110.017


0046700-71.2001.5.07.0004 JOSIEL ALMEIDA DOS SANTOS FEVISA - FAZENDAS ERNANI VIANA S.A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0046700-65.2001.5.07.0006 SANDRO MOREIRA DA MOTA ACADEMIA PROGRESSO 30/08/2004 1 800.804.110.017


0046800-35.2001.5.07.0001 MODERNA SERV.EMPRES.& CONDOMINIAIS LTDA GILSON CARLOS RODRIGUES DA SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0046800-32.2001.5.07.0002 VALDEMAR FRANCELINO MARTINS JUNIOR EVALDO CRUZ REPRES.PRESTADORA DE SERV.LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0046800-29.2001.5.07.0003 JOSE VALTER ARCANJO LOTIL CONSTR E INC LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0046800-17.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARMIOLINO SAMPAIO SILVA PALMA ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0046800-14.2001.5.07.0008 ALERCIO DA SILVA RODRIGUES DAKOTA NORDESTE S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0046900-87.2001.5.07.0001 LUIZ PEDRO DA SILVA L R CONSTRUTORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0046900-84.2001.5.07.0002 ROGERIO ALVES DUTRA TEKAS GRILL REST E PIZZARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0046900-69.2001.5.07.0007 MARILENE DA SILVA RODRIGUES FAZENDA SANTA CECILIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0047000-42.2001.5.07.0001 MARCILIO WAGNER DE OLIVEIRA FREIRE EXPRESS ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0047000-39.2001.5.07.0002 JOSELY MAIA FREITAS IMPERIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0047000-36.2001.5.07.0003 PEDRO GUIMARAES FERREIRA DA SILVA SINEBRAS - INST E CONSTR LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0047000-33.2001.5.07.0004 ANTONIO ALBERTO VIANA DA SILVA TELENGE TELEC E ENG LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0047000-27.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DE FREITAS CONLAGE INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS
LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0047100-94.2001.5.07.0001 JOSE MARIA CHAVES DE OLIVEIRA VIACAO RIO NEGRO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0047100-91.2001.5.07.0002 LUIZ RODRIGUES DE CARVALHO VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0047100-88.2001.5.07.0003 RAULINO FARIAS DOS SANTOS SINEBRAS INST E CONST LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0047100-79.2001.5.07.0006 MARIA EUNICE ALMEIDA SANTOS NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047100-76.2001.5.07.0007 MANUEL IVANILDO DE MORAES BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0047100-73.2001.5.07.0008 JOSE IVANILDO DIAS DA SILVA DANIEL LOPES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0047200-40.2001.5.07.0004 PAULO ROGERIO NOBRE DA SILVA PIRATA BAR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0047200-34.2001.5.07.0006 ANTONIA MARINETE RIBEIRO DA SILVA LUCIA DE FATIMA MARTINS PEIXOTO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047200-31.2001.5.07.0007 WILLIAM JUSTINO DOS SANTOS MACHADO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0047200-28.2001.5.07.0008 MARCIA MARIA NERI CARNEIRO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0047300-04.2001.5.07.0001 ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA POSTO JACANAU LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0047300-95.2001.5.07.0003 LOURIVAL RAIMUNDO DO NASCIMENTO CONDOMINIO PORTO DO SOL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0047300-92.2001.5.07.0004 WESLEY GOMES FERREIRA PACAJUS ESPORTE CLUBE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0047300-86.2001.5.07.0006 ROBELIO RAMOS BRAGA PANIFICADORA ALLANI 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047300-83.2001.5.07.0007 FRANCISCO VALTERNILO EVANGELISTA PEREIRA GRANJA REGINA S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0047300-80.2001.5.07.0008 ANTONIO KLEBER DA SILVA ALINE PROJ CONS E CONST LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0047400-56.2001.5.07.0001 MARIA ALVES PINTO SILVA MARIA LORENA C.B.LINS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0047400-53.2001.5.07.0002 LUCIA DE FATIMA DUARTE NACIONAL EMPREEND. E SERVICOS AUX. LTDA 09/03/2004 1 800.804.110.017


0047400-47.2001.5.07.0004 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO DEPOSITO SITONIO MACHADO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0047400-41.2001.5.07.0006 JOSE GOIS SALVINO EMBRARMETRA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047400-38.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOVANI LOPES DA SILVA RAFA SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0047400-35.2001.5.07.0008 FRANCISCO GENIVAL PEREIRA ALMEIDA QUEIROZ RIBEIRO ENG. LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0047500-08.2001.5.07.0002 GLAUCIO LIMA DE SOUZA BAR CAROS AMIGOS (NELSON VILELA SALES) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0047500-05.2001.5.07.0003 MIGUEL MOURA CAMARA BHS NORD LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0047500-96.2001.5.07.0005 JOSE MARIA MENDES PHD GEOTECNICA E CONSTRUCOES LTDA 06/06/2005 1 800.804.110.017


0047500-90.2001.5.07.0007 SERGIO RICARDO DE AZEVEDO SIQUEIRA CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 03/06/2003 1 800.804.110.017


0047500-87.2001.5.07.0008 ERISMAR SANTOS MAIA REST E SUP MARAVILHA (VICENTE DE PAULO
PRACIANO)


14/10/2003 1 800.804.110.017


0047600-63.2001.5.07.0001 MANOEL JULIO MORAES DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0047600-60.2001.5.07.0002 FRANCISCA GEISA ARAUJO SILVA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0047600-48.2001.5.07.0006 ALEXSANDRO RUFINO COELHO DANIEL NUNES GUERREIRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047600-45.2001.5.07.0007 COSMO VITORINO DA SILVA LCA ALIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0047600-42.2001.5.07.0008 NOE VALDIVINO DE SOUSA BNB CLUBE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0047700-18.2001.5.07.0001 RAIMUNDO EMIDIO DA COSTA JUNIOR VERDPLAN PAIS PROJ E AJARD 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0047700-15.2001.5.07.0002 JORDANIA VIEIRA GOMES MARIA DE LOURDES PEREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0047700-09.2001.5.07.0004 FRANCISCO JUSCELINO FERREIRA DE SOUZA ANTONIO ELICIO LIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0047700-06.2001.5.07.0005 MARIA DA SILVA TEIXEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


30/05/2005 1 800.804.110.017


0047700-03.2001.5.07.0006 FRANCISCO EVERALDO DE BRITO CONSTRUTORA BETA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047700-97.2001.5.07.0007 ANTONIO MARCIO MOREIRA COELHO TROPICAL BAR 03/06/2003 1 800.804.110.017


0047700-94.2001.5.07.0008 MARIA RIVANDA MARQUES RAIMUNDA TEREZA FIUZA RIBEIRO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0047800-70.2001.5.07.0001 JOSE MARCELO PAULINO CARNEIRO ANTONIO VENANCIO SOBRINHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0047800-67.2001.5.07.0002 ALEXANDRA SOUSA CORREIA FATIMA DE LOURDES RIBEIRO TORRES DE MELO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0047800-61.2001.5.07.0004 FABIO ALVES DE ALCANTARA MERCADINHO PORTO VELHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0047800-55.2001.5.07.0006 W.S.SEGURANCA LTDA JOENELSON BEZERRA DE PAULA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0047800-49.2001.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO NOBRE DA SILVA LUIS RIBEIRO DE CARVALHO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0047900-25.2001.5.07.0001 ANTONIO NIECIO FRANCA DE ALMEIDA PARASERVES SERV TERCERIZADOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0047900-22.2001.5.07.0002 FRANCISCO MENDES FORTE CEMEC CONSTRUCOES ELETROMECANICAS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0047900-19.2001.5.07.0003 JOSE RIBAMAR NUNES SOUSA SERWIS FILTER 02/04/2004 1 800.804.110.017


0047900-13.2001.5.07.0005 ERNANDO PINHEIRO CHAVES NACIONAL EMPREEND. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0048000-71.2001.5.07.0003 FRANCISCO CARLOS MESQUITA ALVES ACO CEARENSE COM LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0048000-68.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SUCATA PAULO MATEUS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0048000-59.2001.5.07.0007 LIDIA MOREIRA ALMEIDA COCO LEGAL 25/11/2003 1 800.804.110.017


0048000-56.2001.5.07.0008 MARIA SALETE ARAUJO GONDIM ABRASEL-ASSOC. BRASILEIRA DE RESTAURANTES E
EMP. DE ENTRETENIMENTO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0048100-29.2001.5.07.0002 JOSE MENDES RIBEIRO CONSTRUTORA BETA S.A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0048100-26.2001.5.07.0003 ANTONIO CRISTIANO LUCAS DA ROCHA CONDOMINIO EDIFICIO VILA RICA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0048100-20.2001.5.07.0005 TEREZINHA DE LIMA MOREIRA TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0048100-17.2001.5.07.0006 VANDEIR RODRIGUES DE SOUSA IRB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048100-14.2001.5.07.0007 FRANCISCO SINVAL BEZERRA GASPAR CERTA - SERV. EMPRES. E REP. LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0048100-11.2001.5.07.0008 JOSE AUGUSTO DE PAIVA GONCALVES RENATO FONSECA FONTENELE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0048200-81.2001.5.07.0002 ANTONIO MARDONIO BATISTA BARBOSA R.D.RESTAURANTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0048200-69.2001.5.07.0006 MARIA DO ROSARIO ARAGAO COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048200-63.2001.5.07.0008 JOSE ALDEMIR ALMEIDA SIMOES G.M.CELULAR (NEUDSON MAGNO PESSOA MACHADO) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0048300-39.2001.5.07.0001 CLEYDSOM DA SILVA BARATA NORMATEL NORDESTE MATERIAIS LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0048300-33.2001.5.07.0003 RAIMUNDO LIMA DE OLIVEIRA REC CHOQUE 02/04/2004 1 800.804.110.017


0048300-21.2001.5.07.0007 PEDRO INACIO DA SILVA TRANSBET - TRANSP. DE BETUMES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0048400-88.2001.5.07.0002 FRANCISCA VIEIRA DA SILVA MARIA LUIZA NELSON CAVALCANTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0048400-82.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDMAR JUSTINO LEITE BANDA CAVIAR COM RAPADURA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0048400-76.2001.5.07.0006 JOSE CLOVIS DA COSTA CONSTRUTORA CACTUS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048400-70.2001.5.07.0008 ELIANE BARBOSA SAMPAIO GUERINO CIPOLLA IND E COM CONFECCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0048500-43.2001.5.07.0002 FRANCISCO ELIZARDO ALVES MAIA CERAMICA NOSSA SENHORA MAE RAINHA LTDA ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0048500-31.2001.5.07.0006 MARIA AUREA DO NASCIMENTO SANTOS SWALY MEIVES DE SOUSA GARCIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048500-28.2001.5.07.0007 ANDRE GALDINO DA SILVA COOPER FRUTA CEARA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0048500-25.2001.5.07.0008 JACIONE PINHEIRO VIVEIROS COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 19/04/2005 1 800.804.110.017


0048600-98.2001.5.07.0001 CICERO MEDEIROS H.S.V.TERRAPLANAGEM E ESCAVACOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0048600-95.2001.5.07.0002 ADRIANO ALVES MARQUES ECONOMIA LAR SECOS E MOLHADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0048600-89.2001.5.07.0004 FRANCINALDO FERNANDES DA SILVA ATACADAO PELUETTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0048600-83.2001.5.07.0006 FRANCISCO CHICUTE ARAUJO CONSTRUTORA CIVAN LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0048600-77.2001.5.07.0008 GILSON GALENO SARAIVA GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0048600-74.2001.5.07.0009 FRANCISCO WILSON MONTEIRO BEZERRA W S SEGURANCA LTDA 1 800.804.110.017


0048700-53.2001.5.07.0001 FRANCISCO MANUEL DA SILVA CECAL CERAMICA CASCAVEL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0048700-50.2001.5.07.0002 CYNARA DE SOUSA HENRIQUE F.MULERIO CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0048700-47.2001.5.07.0003 EVALDO COSTA DE SOUSA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0048700-44.2001.5.07.0004 DAMIAO FIRMINO DE OLIVEIRA CENTRO AUTOMOBILISTICO BEZERRA DE MENESES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0048700-38.2001.5.07.0006 MARIA SANDRA SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


12/05/2003 1 800.804.110.017


0048700-35.2001.5.07.0007 ESTELA MARIA MAGALHAES FARIAS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


03/06/2003 1 800.804.110.017


0048700-32.2001.5.07.0008 NATASHA FURTADO BRAZ NAJA TURISMO LTDA 19/04/2005 2 800.804.110.017


0048800-02.2001.5.07.0003 ANA CRISTINA GOMES PEREIRA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0048800-87.2001.5.07.0007 LILIAN DA COSTA MAGALHAES E OUTROS BHS NOAD LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0048800-84.2001.5.07.0008 ANTONIO SOUSA FREITAS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0048900-60.2001.5.07.0001 MARIA ADRIANA ALVES MARIA DARIA FERNANDES FRANCO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0048900-57.2001.5.07.0002 JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO ITC PARTICIPACAO COM E IND LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0048900-54.2001.5.07.0003 JOSE DA SILVA MORENO JOSE ALEXSANDRO FONTENELE PONTES E CIA.LTDA-ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0048900-51.2001.5.07.0004 JOSE MARCONDES COELHO CEMEC CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0048900-45.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0049000-15.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDSON PEREIRA DA SILVA R.S.CONSTRUTORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0049000-09.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE TAVARES FERREIRA DAKOTA NORDESTE S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0049000-97.2001.5.07.0006 REJANE DA SILVA SANTOS SENCO RGIS (PRESTADORA DE SERVICOS) 05/04/2004 1 800.804.110.017


0049000-91.2001.5.07.0008 FRANCISCO FABRICIO DE SOUSA RODOLFO GUIMARAES MORAES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0049100-67.2001.5.07.0001 LUZARDO MACIEL DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0049100-61.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA ESPUMAO SERV. E COM. LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0049100-52.2001.5.07.0006 JOSE MARCELO DE MENEZES POSTO JOCKEY LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0049100-49.2001.5.07.0007 PAULO CESAR DE OLIVEIRA SGE PANIFICADORA DELITALIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0049200-19.2001.5.07.0002 ANTONIO LAURINDO FERREIRA POSTO SAO FRANCISCO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0049200-16.2001.5.07.0003 MARIA DIANA ARAUJO DA SILVA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0049200-04.2001.5.07.0007 ANTONIA MOZARINA DE ARAUJO NEXUS INDUSTRIAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0049300-74.2001.5.07.0001 ELISANGELA RIBEIRO LIMA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0049300-59.2001.5.07.0006 MARIA AURISTELA ALVES SANTIAGO F. MILERIO CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0049300-56.2001.5.07.0007 OSCAR BLEY NETO TRANBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0049300-53.2001.5.07.0008 JOSE OSMAR GOMES TRANSBET - TRANSP. DE BETUMES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0049400-26.2001.5.07.0002 FRANCISCO WANKIS LEITE DIAS ETTUSA - EMP. DE TRANSITO E TRANSP. URBANO
S/A.


11/10/2002 1 800.804.110.017


0049500-63.2001.5.07.0007 ANTONIO EVERARDO DA SILVA WALTER MARINHO CIA LTDA 1 800.804.110.017


0049500-60.2001.5.07.0008 JOSE ADAMASTOR MUNIZ DE SOUZA CIA IMPORT. DE MAQUINAS E ACESSORIOS IRMAOS
PINTO


14/10/2003 1 800.804.110.017
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0049600-24.2001.5.07.0005 ERILANE DA SILVA VASQUES JOGO DE CINTURA COM. E IND. DE CONFECCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0049600-15.2001.5.07.0008 FRANCISCO CHAGAS NETO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0049700-88.2001.5.07.0001 RUDSON GERALDO ALMEIDA LOPES BICHUCHER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0049700-73.2001.5.07.0006 REGIVANIA DE SOUSA CLINICA DE BELEZA ANA PASSOS E OUTRO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0049800-43.2001.5.07.0001 MARIA IVONE LOPES DA CUNHA ENS IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0049800-34.2001.5.07.0004 LUIZ FERNANDO COSTA MOREIRA GARANTIA SERV. EMPRES. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0049800-25.2001.5.07.0007 MARIA FELICIA DA SILVA CLUBE DE AUTOMOVEIS ANTIGOS-MUSEU DO CEARA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0049800-22.2001.5.07.0008 PAULO CESAR DOS SANTOS EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.E URBANIZACAO E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0049900-92.2001.5.07.0002 JORGE LUIS SANTOS FACANHA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0049900-89.2001.5.07.0003 GERALDO COSTA MATIAS COMERCIAL IBIAPINA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0049900-86.2001.5.07.0004 SEBASTIAO CRUZ DO NASCIMENTO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0049900-74.2001.5.07.0008 ALDA MARIA DOS SANTOS LAM CONFECCOES S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0050000-50.2001.5.07.0001 ANANIAS PROFIRO DE SOUZA CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0050000-47.2001.5.07.0002 FRANCISCO ADALBERTO MENEZES DE OLIVEIRA BUTIGAS INSTALACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0050000-35.2001.5.07.0006 CICERO ALVES MARTINS LOSEL LOC. DE SERV. E COMERCIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0050000-32.2001.5.07.0007 JOSE ALDENOR HIPOLITO CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0050000-29.2001.5.07.0008 MARIA CELY OLIVEIRA DA PAZ MARISTELA GOMES RODRIGUES SEGUNDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0050100-05.2001.5.07.0001 JOSE HAMILTON ALVES DA SILVA MARIA DE FATIMA MONTEIRO PRADO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0050100-93.2001.5.07.0004 JOSE ALBERTO LOPES MACIEL TROPIFLEX CIA.INDUSTRIAL DE MOVEIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0050100-87.2001.5.07.0006 MARCELO SANTOS DA COSTA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0050100-84.2001.5.07.0007 FRANCISCO HELIO RODRIGUES DE SOUZA GEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0050100-81.2001.5.07.0008 JOSE RAIMUNDO ALMEIDA DA SILVA MARGARIDA CAMPOS FERREIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0050200-54.2001.5.07.0002 SILVANA DE ALMEIDA FERREIRA CENTRO SOCIAL DE JACANAU ANEXO I 11/10/2002 1 800.804.110.017


0050300-06.2001.5.07.0003 JOSE LUCILDO DA SILVA CONSTRUTORA APLESA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0050300-03.2001.5.07.0004 FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS BADIC METALURGICA IND & COM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0050300-88.2001.5.07.0008 MANOEL ALVES DA SILVA USINA DE RECICLAGEM DE FORTALEZA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0050400-61.2001.5.07.0002 LIDUINA NOBREGA RAMOS ASSOC BENEF APOIO MOR COLONIA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0050400-43.2001.5.07.0008 MARIA LUCIEUDA SARAIVA DE SOUZA MARIA IOLANDA OLIVEIRA GOMES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0050500-13.2001.5.07.0003 RAIMUNDO SANTIAGO DOS SANTOS MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0050500-10.2001.5.07.0004 IRAILTON AMORIM DE ABREU CONSTRUTORA GRANITO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0050500-04.2001.5.07.0006 AURICELIO BATISTA DE ARAUJO CONSTRUTORA GRANITO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0050500-98.2001.5.07.0007 JAIME COSTA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0050500-95.2001.5.07.0008 SAMUEL CAMILO SOARES EXPRESS ALIMENTOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0050600-65.2001.5.07.0003 ROSIANE RODRIGUES DE ARAUJO MARIA IOLANDA OLIVEIRA GOMES 08/03/2001 1 800.804.110.017


0050600-62.2001.5.07.0004 FRANCISCA CLAUDIA COSTA RODRIGUES MARIA IOLANDA OLIVEIRA GOMES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0050600-56.2001.5.07.0006 R W INFORMATICA LTDA JECILDO PEDRO DE CASTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0050600-53.2001.5.07.0007 FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA MARIA IOLANDA OLIVEIRA GOMES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0050600-50.2001.5.07.0008 GONZAGA DA SILVA BATISTA GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0050700-20.2001.5.07.0003 ANTONIA ERINEUDA DE PAULA MARIA IOLANDA OLIVEIRA GOMES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0050700-17.2001.5.07.0004 KATIA VALERIA TAVARES PINTO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0050700-14.2001.5.07.0005 MARIA IRAIRES GOMES LIMA MARLEY ALVES DA SILVA MONTEIRO - ME 06/09/2006 1 800.804.110.017
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0050700-11.2001.5.07.0006 MARIA SABINO RAMOS MARIA IOLANDA OLIVEIRA GOMES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0050700-08.2001.5.07.0007 VERA LUCIA COSTA OLIVEIRA MARIA IOLANDA OLIVEIRA GOMES 25/11/2003 1 800.804.110.017


0050700-05.2001.5.07.0008 ANTONIO JAIRO DA ROCHA SOUSA GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0050800-78.2001.5.07.0001 MARCOS DIAS RAMOS PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0050800-75.2001.5.07.0002 PAULO CESAR TEIXEIRA ALVES TOMAZ & LUCENA LTDA (UNIDAS RENT A CAR) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0050800-72.2001.5.07.0003 JOSE AURI MENDES DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0050800-69.2001.5.07.0004 JOAO PAULO SALES DA ROCHA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0050800-63.2001.5.07.0006 FRANCISCO LINO DE MATOS H J COMERCIO DE COUROS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0050800-60.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO PEREIRA ATLANTA SERVICE LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0050900-33.2001.5.07.0001 ANTONIO MANUEL RODRIGUES ARAGAO D. A. PREST. DE SERV. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0050900-30.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES XAVIER LM ENGENHARIA LTDA 13/08/2002 1 800.804.110.017


0050900-27.2001.5.07.0003 MARIA EVELINE COSTA LEITAO TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0050900-24.2001.5.07.0004 ANTONIO JUCA DA SILVA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0050900-15.2001.5.07.0007 ANTONIO SOUSA SILVA E OUTRO CARTTS LAVANDERIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0050900-12.2001.5.07.0008 ANGELINA SILVA SANTIAGO RITA GONCALVES DE LIMA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0051000-85.2001.5.07.0001 FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0051000-82.2001.5.07.0002 FRANCISCO EDISON OLIVEIRA MARTINS MARIA GLADIA FEITOSA DINIZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0051000-70.2001.5.07.0006 ADAO RIBEIRO DE SENNA POUSADA NATIVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0051000-67.2001.5.07.0007 JOAO ANASTACIO DE SOUZA FILHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0051100-40.2001.5.07.0001 ACILON RODRIGUES E SILVA COMERCIAL MARY (SR BETO) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0051100-37.2001.5.07.0002 RONALDO GOMES DE SOUSA RAQUEL GRANGEIRO ARAGAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0051100-34.2001.5.07.0003 IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA REJANIA DA COSTA LOURENCO 02/04/2004 1 800.804.110.017


0051100-31.2001.5.07.0004 ANTONIA CLEA BRASIL DE ALMEIDA CAPELO & CAPELO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0051100-25.2001.5.07.0006 CELIA CELESTINO COSTA BENAIR CAVALCANTE ESTEVAN 12/05/2003 1 800.804.110.017


0051100-22.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DE RODRIGUES DA SILVA CAPELO & CAPELO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0051100-19.2001.5.07.0008 BRUNO CAVALCANTE LEAO LAZARO BARROS DE OLIVEIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0051200-92.2001.5.07.0001 JOSE ROBERTO DA CRUZ MARTINS FRANSCISCO CARLOS FELIX DA SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0051200-89.2001.5.07.0002 FRANCISCA PINTO DA COSTA MODA INTIMA PRINCESINHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0051200-86.2001.5.07.0003 MARUCIR SOUSA MOTA ABRAHAO OTOCH CIA LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0051200-83.2001.5.07.0004 MARCOS COSTA VIANA EMPTER-EMPREENDIMENTOS E TERCEIRIZACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0051200-77.2001.5.07.0006 ELAINE DOS SANTOS VICENTE ATLANTICO SUL MODAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0051200-74.2001.5.07.0007 ANTONIO DA SILVA EMPTER EMPREEND E TERCEIRIZACOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0051200-71.2001.5.07.0008 FRANCISCO GALDINO DE OLIVEIRA JUNIOR RDL ROSADO DISTRIBUIDORA LTDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0051300-47.2001.5.07.0001 FRANCISCO RICARDO PEIXOTO FONTENELLE RDL ROSADO DISTRIBUIDORA LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0051300-41.2001.5.07.0003 FRANCISCO HELIO MOREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0051300-38.2001.5.07.0004 ITAMAR BARROS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0051300-29.2001.5.07.0007 ELIZABETH MACIEL CAMPOS YOD KAF TELECOMUNICACOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0051300-26.2001.5.07.0008 FRANCISCO NACELIO ROCHA CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0051400-96.2001.5.07.0002 JOSE CLAUDIO CELESTINO DOS SANTOS LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0051400-93.2001.5.07.0003 MANOEL GOMES DE SOUSA FAISA-FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0051400-90.2001.5.07.0004 FRANCISCA LIMA DA SILVA AFONSO CARVALHEDO NETO 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0051400-87.2001.5.07.0005 EDILEUDA DE ALMEIDA RODRIGUES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


07/03/2005 1 800.804.110.017


0051400-84.2001.5.07.0006 ELISANGELA DA COSTA BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


12/05/2003 1 800.804.110.017


0051400-81.2001.5.07.0007 FERNANDA DA COSTA CRUZ MARMITARIA MARMILU 03/06/2003 1 800.804.110.017


0051400-78.2001.5.07.0008 IVANILDO ARAUJO DA ROCHA FAISA FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S/A 19/04/2005 1 800.804.110.017


0051500-51.2001.5.07.0002 FRANCISCO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO EDITORA VERDES MARES LTDA- JORNAL DIARIO DO
NORDESTE


11/10/2002 1 800.804.110.017


0051500-48.2001.5.07.0003 FRANCISCO VALDECI DE SOUSA TEIXEIRA FAISA FORTALEZA AGRO INDUSTRIAL S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0051500-39.2001.5.07.0006 AUGUSTA MARIA PEREIRA CORREIA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0051500-33.2001.5.07.0008 LUCIMARY ARAUJO DO NASCIMENTO CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0051600-09.2001.5.07.0001 SILVIO ALVES DA SILVA PLUS SERV. DE LIMP. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0051600-03.2001.5.07.0003 ANTONIA CELMA FORTE DE OLIVEIRA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0051600-97.2001.5.07.0004 PAULO SERGIO LIMA DOS ANJOS CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0051600-91.2001.5.07.0006 MARTIM VIANA DA SILVA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0051600-88.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA DA COSTA SILVA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0051600-85.2001.5.07.0008 VERA LUCIA GASPAR DE LIMA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0051700-61.2001.5.07.0001 AMELIA MARIA MACIEL C.DA COSTA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0051700-58.2001.5.07.0002 EMANOEL ALVES SANTIAGO CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0051700-55.2001.5.07.0003 ADRIANA LEONARDO DE ALMEIDA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0051700-43.2001.5.07.0007 ANA LUCIA DO NASCIMENTO CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0051700-40.2001.5.07.0008 MARIA EVANILDA ALVES CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0051800-16.2001.5.07.0001 MARIA AMELIA CIPRIANO GADELHA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0051800-13.2001.5.07.0002 ROSIMEIRE PEREIRA DOS SANTOS CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0051800-07.2001.5.07.0004 MICHELLINE HELENA DO NASCIMENTO COSTA LIMA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0051800-98.2001.5.07.0006 BOANERGES MAIA BARBOSA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0051800-92.2001.5.07.0008 JOSE GUERREIRO LIMA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0051900-65.2001.5.07.0002 MANUEL VIEIRA DE SOUSA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0051900-62.2001.5.07.0003 SERGIO ALBERTO SILVA SANTOS CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0051900-59.2001.5.07.0004 LEILDE LOURDES DE FREITAS SAO BRAZ S/A IND E COM ALIMENTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0051900-53.2001.5.07.0006 RENATO FREITAS GUIMARAES CRISOSTOMO CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0051900-50.2001.5.07.0007 EDILBERTO LOPES DA COSTA HOSPITAL D.EDMILSON B.OLIVEIRA-F.MESSEJANA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0052000-23.2001.5.07.0001 WELLINGTON GONCALVES LIMA FEIVSA S/A FAZENDA ERNANE VIANA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052000-20.2001.5.07.0002 JOSE CLEITON CIPRIANO GADELHA JUNIOR CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052000-17.2001.5.07.0003 ARAUJO INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA JULIANE MONTEIRO CAVALCANTE 02/04/2004 1 800.804.110.017


0052000-14.2001.5.07.0004 JOSE ROSIVAL LEITE CONSTRUTORA IBIAPABA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0052000-08.2001.5.07.0006 FRANCILEUDO DE MELO NUCLEO MENINO JESUS DE PRAGA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0052000-05.2001.5.07.0007 VALDINAR ALVES COSTA GARDAS BRAS CANTINA E RESTAURANTE LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0052100-75.2001.5.07.0001 ANA CRISTINA DANIEL DE FREITAS COLEGIO STUDIO ATIVIDADE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052100-72.2001.5.07.0002 JOSE GOMES GONCALVES AUGE SERVICOS EMPRESARIAIS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052100-66.2001.5.07.0004 RAFAEL BALBINO DE SOUSA ESTADO DO CEARÁ (SEC. DE EDUCAÇÃO - CONS. REG.
DA 4ª REG.)


21/10/2002 1 800.804.110.017
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0052100-57.2001.5.07.0007 JOSE EDVALDO VIEIRA DE LIMA CONSTRUTORA G&F LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0052100-54.2001.5.07.0008 CONRADO DO CARMO FARIAS TERRAL TRANSP TERRESTRES RAPIDO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0052200-30.2001.5.07.0001 FELIX ALVES TERRAL TRANSP TERRESTRES RAPIDO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052200-27.2001.5.07.0002 ADALGISA FRANCISCA DE JESUS ALDA CASTELO BRANCO CHAVES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052200-24.2001.5.07.0003 FABIANO MARQUES DA SILVA TERRAL TRANSP TERRESTRES RAPIDO LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0052200-21.2001.5.07.0004 FRANCINETE MORAIS DE OLIVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


21/10/2002 1 800.804.110.017


0052200-15.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE LIMA JUNIOR OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0052200-12.2001.5.07.0007 ANTONIO GARIBALDI DO ROSARIO ALO BRASIL BAR E REST. LTDA - ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0052300-82.2001.5.07.0001 FRANCISCO SERGIO MORAES DA SILVA JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052300-79.2001.5.07.0002 ALBERTO RODRIGUES DE AZEVEDO REI DOS PNEUS (ORLANDO FERNANDO CAVALCANTE) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052300-73.2001.5.07.0004 MARCOS ANTONIO DE SOUSA LEITE TV SHOW BRASIL S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0052300-67.2001.5.07.0006 CLEDSON CARDOSO CRISOSTOMO FINOPAN INDUSTRIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0052300-64.2001.5.07.0007 RITA DE SOUSA FROTA E OUTROS CONAB CIA NAC DE ABAST 03/06/2003 1 800.804.110.017


0052300-61.2001.5.07.0008 FRANCISCO GOMES DE MATOS DOCE FRIO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0052400-37.2001.5.07.0001 JOSE TARCISIO DA COSTA FRANCISCO DE ASSIS XAVIER 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052400-34.2001.5.07.0002 MILKSA MARIA LEITE DE SOUSA TV SHOW BRASIL S/A E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052400-31.2001.5.07.0003 AGENOR BARBOSA FURTADO COLEGIO DOROTEIAS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0052400-22.2001.5.07.0006 FRANCISCO ROGERIO DE ALMEIDA FERREIRA ASSOC ATLETICA BANCO DO BRASIL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0052400-19.2001.5.07.0007 RICARDO LIMA DE HOLANDA NOSSA HORTA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0052400-16.2001.5.07.0008 MARIA SELMA LOPES JOTA ASSINATURAS E DISTRIBUICAO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0052500-89.2001.5.07.0001 ANTONIO LEONARDO FEIJAO POLLY ELETRONICA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052500-86.2001.5.07.0002 JOSE MAGNUM ANDRE FERNANDES TC/BR TEC E CONS BRAS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052500-83.2001.5.07.0003 JOSE PEREIRA DE SOUZA CONSTRUTORA CALDAS/ABIPLAN ADM E PART LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0052500-80.2001.5.07.0004 FRANCISCO CESAR MARIANO JOTA ASSIN E DISTRIB LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0052500-74.2001.5.07.0006 LUCIANO FERREIRA BESSA JOTA ASSINATURAS E DISTRIBUICAO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0052500-71.2001.5.07.0007 OVIDIO PEREIRA DE SOUSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0052500-68.2001.5.07.0008 GERALDA LOPES LOBAO MARINA DE A.G.DO AMARAL(ALBERTINA MARIA A.M.C) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0052600-41.2001.5.07.0002 ODETE RODRIGUES DOS SANTOS CASA DE LANCHES AJEUN ODARA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052600-38.2001.5.07.0003 JOSE DA PENHA SOUSA FERREIRA RAIMUNDO RENATO RESAL SALDANHA DA CUNHA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0052600-35.2001.5.07.0004 JOSE NIONES PINHEIRO QUEIROZ FRIGORIFICO IBERICO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0052600-32.2001.5.07.0005 JOSE AQUILES FELIX TRAJANO SERVNAC EMPREENDIMENTOS LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0052600-23.2001.5.07.0008 MAURICELIO DOS SANTOS SOUSA FAISA-FORTALEZA AGROINDUSTRIAL 19/04/2005 1 800.804.110.017


0052700-93.2001.5.07.0002 KARLA VANESSA NOGUEIRA MAIA BRINK S SEG E TRANSP DE VALORES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052700-90.2001.5.07.0003 MARIA CELESTE DA SILVA SANTOS VILMAR MOTA BORGES CAMPOS - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0052700-87.2001.5.07.0004 PEDRO SILVA SANTOS ALVAIR JOSE CORREA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0052700-84.2001.5.07.0005 ANTONIO IVANILDO ARRUDA COSTA CONSTRUTORA BETA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0052700-81.2001.5.07.0006 CLEBER ALENCAR DE FREITAS WETTOR MARCAS & PATENTES - BUREAU DE AP EMP
S/C LTDA


12/05/2003 1 800.804.110.017


0052800-51.2001.5.07.0001 JOSIANE DE PAULA SILVA TACITO POUCHAR RIBEIRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052800-48.2001.5.07.0002 JOSE MARTINS DE CASTRO JOVINA ERMINIA PARENTE  - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0052800-45.2001.5.07.0003 MARIA DE PAULA SILVA S.A. MARTINS DE ARAUJO CONFECCOES 02/04/2004 1 800.804.110.017
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0052800-39.2001.5.07.0005 JOSE EVANDRO DA SILVA LOCABRAS SEGURANCA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0052800-36.2001.5.07.0006 TEREZA TAVARES DE MELO ESCOLA UNIVERSO COR DE ROSA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0052800-30.2001.5.07.0008 ANA GLAUCIA MENDES COOPERATIVA E TERCEIRIZACAO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0052900-06.2001.5.07.0001 ANTONIO AGNALDO E SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0052900-97.2001.5.07.0003 FRANCISCO TORRES DE SALES CONSTRUTORA BETA S/A 02/04/2004 1 800.804.110.017


0052900-91.2001.5.07.0005 MARIA MARLETE DIAS QUEIROZ F MILERIO CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0052900-88.2001.5.07.0006 JOSE EDILSON BATISTA ROCHA JBS COMERCIO E REPRESENTACOES 12/05/2003 1 800.804.110.017


0052900-85.2001.5.07.0007 ALFA PNEUS LTDA GEOVANE CARVALHO FELIX 03/06/2003 1 800.804.110.017


0053000-55.2001.5.07.0002 PEDRO SERGIO RIBEIRO CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0053000-52.2001.5.07.0003 FRANCISCO ELEUSO INACIO DE ASSIS EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0053000-49.2001.5.07.0004 ANTONIA MARCIA MAGALHAES DA SILVA F MILERIO CONFECCEOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0053000-46.2001.5.07.0005 JOSE PEREIRA DA SILVA MERCADINHO CLEITON 09/06/2003 1 800.804.110.017


0053000-43.2001.5.07.0006 CICERO JOSE DA SILVA CD CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0053100-13.2001.5.07.0001 ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0053100-10.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DE OLIVEIRA CD CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0053100-04.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO LOPES FELIX CONSERVADORA SUPREMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0053100-98.2001.5.07.0005 ELEYVIMAE MARIA DE SOUSA NASCIMENTO ANA PASSOS DE ALMEIDA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0053100-95.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DUARTE LIMA PAO MANIA IND E COM LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0053100-92.2001.5.07.0007 MARDONIO CESAR SOUSA ALMEIDA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0053100-89.2001.5.07.0008 MARCELO ALVES MARTINS R.M. ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0053200-65.2001.5.07.0001 FABIO HOLANDA ARAGAO NORDESTE SERVICOS GRAFICOS 28/11/2003 1 800.804.110.017


0053200-62.2001.5.07.0002 OSMANY FARIAS NOGUEIRA FAE-FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0053200-44.2001.5.07.0008 ANTONIO FELIX LOPES DE QUEIROZ ELITE PAISAGISMO(ALVARO ALVES MACHADO) E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0053300-20.2001.5.07.0001 JULIANE MONTEIRO CAVALCANTE TERCEIRA VIA (VANESSA BEZERRA ARAUJO) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0053300-17.2001.5.07.0002 ELAINE CRYSTINA MOURA COSTA F MILENO CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0053300-14.2001.5.07.0003 GILDAZIO NOGUEIRA GAMA ALMIR DA CUNHA LIMA LANCHES - ME 02/04/2004 1 800.804.110.017


0053300-11.2001.5.07.0004 ROBERTO MILA SOARES GLOBO RECURSOS HUMANOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA SÓCIO:SR. RAIMUNDO RODRIGUES GOMES E
OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0053300-05.2001.5.07.0006 MARIA EDILEUZA DA SILVA ALAIDE AQUINO PEREIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0053300-02.2001.5.07.0007 MARCOS ANTONIO DA SILVA VICUNHA DO NORDESTE S/A - UNIDADE IV 03/06/2003 1 800.804.110.017


0053400-72.2001.5.07.0001 FRANCISCA REGINA DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 04/04/2001 1 800.804.110.017


0053400-63.2001.5.07.0004 LUIS CARLOS ANASTACIO LG CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0053400-60.2001.5.07.0005 EDMILSON DE SOUZA FACORFI-FAB CORD DE POLIPROPILENO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0053400-57.2001.5.07.0006 FRANCISCO SILVA XAVIER UNIVERSAL ESPORTE BAR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0053400-54.2001.5.07.0007 JOSEFA RAIVONILDE RICARTE CORREIA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 03/06/2003 1 800.804.110.017


0053400-51.2001.5.07.0008 GABRIEL MARTINS DE CASTRO JUNIOR NUTRIPOLPA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0053500-27.2001.5.07.0001 MANUELITO FREITAS MIGUEL JUNIOR CENTRAL DE TELECOMUNICACOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0053500-24.2001.5.07.0002 JOSE EDMAR NASCIMENTO DA SILVA COCACE COOP CACAMBEIROS AUT EST DO CE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0053500-21.2001.5.07.0003 CENTRAL DAS MIUDEZAS E IMPORTADOS LTDA FRANCISCO JUSCELINO GOMES 02/04/2004 1 800.804.110.017


0053500-15.2001.5.07.0005 RAIMUNDA NONATA DE SOUSA SILVA MARIA GISALBA COSTA PINTO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0053500-09.2001.5.07.0007 ANTONIO CAETANO DA SILVA INDUSTRIA E COM DE CALCADOS DOLMEN LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0053600-76.2001.5.07.0002 JOSE MAURICIO CAVALCANTE FERREIRA BHS NORD LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0053600-61.2001.5.07.0007 ASSUNCAO DE MARIA MAGALHAES VAGO CONS E PROJ DE COND DE AR LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0053700-34.2001.5.07.0001 ANTONIO SILVANO RODRIGUES FERREIRA CONSTRUTORA GRANITO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0053700-28.2001.5.07.0003 MARCOS ANDRE SILVA SERAFIM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EQUIPE LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0053700-25.2001.5.07.0004 FRANCISCO WILKER DOS SANTOS SEGEL SV GR CONS LIMP LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0053800-80.2001.5.07.0003 SINTIA HELENA MIRANDA DE LIMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EQUIPE LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0053800-71.2001.5.07.0006 FABIOLA SANTOS FERREIRA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EQUIPE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0053900-41.2001.5.07.0001 FRANCISCA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EQUIPE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0053900-38.2001.5.07.0002 ADILIA DE OLIVEIRA SILVA JOSE EVANDRO E SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0053900-35.2001.5.07.0003 MARCIA DA SILVA COSTA PRECISA COM E MARKETING 02/04/2004 1 800.804.110.017


0053900-32.2001.5.07.0004 IVANILDO PAIVA SILVA ANTONIO CAETANO DA SILVA - ME (MERCADINHO O
TATA)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0053900-29.2001.5.07.0005 FRANCISCO WELLINGTON CASTRO RODRIGUES EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EQUIPE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0053900-26.2001.5.07.0006 VERA FATIMA DA SILVA CELESTINO PROSLIM SERV SIST LIMPEZA LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0053900-23.2001.5.07.0007 FRANCISCO ERINEUDE GONCALVES FERNANDO AUTO SERVICOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0054000-93.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE BARBOSA RODRIGUES CONDOMINIO MAR DEL PLATA II 09/10/2002 1 800.804.110.017


0054000-87.2001.5.07.0003 ESIVALDO ESTEVAM DA SILVA MASSAD COLA MARKETING E COM LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0054000-84.2001.5.07.0004 JULIANA MARTINS LOPES ANALINE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0054000-78.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS BRITO DE OLIVEIRA LOCATIVA COND E SERV LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0054000-75.2001.5.07.0007 HERBERT BARBOSA RIBEIRO ATLANTICO SAID 03/06/2003 1 800.804.110.017


0054000-72.2001.5.07.0008 JOSE MARIA DE MELO RESTAURANTE SIRIGADO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0054100-48.2001.5.07.0001 MANOEL OLIVEIRA DA ROCHA METALURGICA VWF LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0054100-45.2001.5.07.0002 JOBSON BATISTA ANGELO MASSAD COLA MARKETING E COMUNICACAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0054100-42.2001.5.07.0003 FUNDACAO EDSON QUEIROZ LIDIA PONTE GONDIM 02/04/2004 1 800.804.110.017


0054100-39.2001.5.07.0004 KATIA REGINA SOUZA DE OLIVEIRA MASSAD COLA MARKETING E COM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0054100-36.2001.5.07.0005 EDIJANE CAJAZEIRAS CUNHA A.G.RIBEIRO-ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0054100-33.2001.5.07.0006 ROSE EMANUELA BARBOSA MASSAD COLA MARKETING E COM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0054100-30.2001.5.07.0007 LUCIANO COSMO DA SILVA MASSAD COLA MARKETING E COMUNICACAO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0054100-27.2001.5.07.0008 SILZOMAR FREIRE DA SILVEIRA MASSAD COLA MARKETING E COM LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0054200-03.2001.5.07.0001 JOSE ROGERS DE SOUSA US CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0054200-97.2001.5.07.0002 FRANCISCO HELIO ALENCAR COUTINHO REAL TRANSP. E TURISMO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0054200-85.2001.5.07.0006 JOSE NEUTON MACIEL MARTINS EMBRAVI EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0054200-79.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS DA SILVA CIALNE CIA DE ALIM DO NORDESTE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0054300-52.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DE PAULA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SA LTDA E OUTRO 18/11/2003 1 800.804.110.017


0054300-43.2001.5.07.0005 JOSE LUIZ BEZERRA GOMES COMTEDA - COML. TEDA DE ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0054300-40.2001.5.07.0006 IZAEL QUEIROZ DE FREITAS CONSTRUTORA CIVAN LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0054300-37.2001.5.07.0007 FRANCISCO SALOMAO DE ABREU GEONORTE - ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES
LTDA


25/11/2003 1 800.804.110.017


0054300-34.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDSON DE SOUSA PABLO AUGUSTO SOUSA FIGUEIREDO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0054400-10.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALVES DOS MONTES DUPLO M ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0054400-07.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLAUDIO LIMA DA SILVA CONSTRUTORA NR LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0054400-98.2001.5.07.0004 ALMIR CARLOS CAVALCANTE FILHO REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0054400-92.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA DE ABREU CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0054400-89.2001.5.07.0007 HOZANA DOS SANTOS LIMA J & R COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0054400-86.2001.5.07.0008 CARLOS EDUARDO DA SILVA DE SOUSA MULTIMARK ASSESS,GRAF E EDITORA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0054500-62.2001.5.07.0001 RITA KELLY LEITE FERREIRA ANA MARIA LEITE ARAUJO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0054500-56.2001.5.07.0003 CICERA MARTINS DOS SANTOS DORIVAN IBIAPINA MELO (RESTAURANTE CARNEIRAO) 02/04/2004 1 800.804.110.017


0054500-47.2001.5.07.0006 MARCILENE LIRA FERREIRA BHS NORDESTE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0054500-44.2001.5.07.0007 EXPEDITO UCHOA CAMPOS PANIFICADORA SOBERANA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0054500-41.2001.5.07.0008 ANA CRISTINA CARVALHO DE LIMA MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0054600-11.2001.5.07.0003 VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA JOSE JUCA DE SOUSA E OUTRO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0054600-08.2001.5.07.0004 IBEU - INSTITUTO BRASIL-ESTADOS UNIDOS NO
CEARA


DELANY SANTOS SOMBRA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0054600-05.2001.5.07.0005 JOSE MAURO DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0054600-02.2001.5.07.0006 ANDREIA SILVA DA COSTA URUBURETAMA TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0054600-96.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAMIAO OLIVEIRA BARBOSA EBS-EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0054600-93.2001.5.07.0008 ANTONIO MARCOS AMARO DE SOUZA CONSTRUTORA BETA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0054700-69.2001.5.07.0001 JOSE VICENTE FERREIRA NETO CTN - CIA. TEXTIL DO NORDESTE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0054700-63.2001.5.07.0003 IVANILDO DE SOUZA MARINO JUNIOR BONUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0054700-60.2001.5.07.0004 IVANEIDE DE CARVALHO OLIVEIRA MARTINS PETROLEO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0054700-48.2001.5.07.0008 EVILASIO GOMES MEDEIROS TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0054800-03.2001.5.07.0008 JOSE MAURO DA SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0054900-76.2001.5.07.0001 MARIA IVONETE ALVES DA SILVA CESAR AUGUSTO REBOUCAS DE ALMEIDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0054900-73.2001.5.07.0002 EVILASIO GOMES MEDEIROS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0054900-70.2001.5.07.0003 EDINALDO SILVA PACHECO BARRACA BALI-BAR 02/04/2004 1 800.804.110.017


0054900-67.2001.5.07.0004 WILSON FELIX DOS SANTOS INSTITUICAO ESPIRITA NOSSO LAR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0054900-58.2001.5.07.0007 NOVA AMERICA FOMENTO COMERCIAL LTDA FABIO PINHEIRO FONTELES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0054900-55.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO LIMA ALBINO FORT FORRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0055000-31.2001.5.07.0001 FRANCISCO JACKLANE RIBEIRO ALVES EDROM ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0055000-28.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO TINOCO CUNHA ESCOLA DO 1º GRAU MENOR DEP. JULIO CESAR C.
LIMA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0055000-25.2001.5.07.0003 FRANCISCO NELIO BARROS SILVA ARMAZEM O AIRTON 02/04/2004 1 800.804.110.017


0055000-22.2001.5.07.0004 FABIANO SOUZA BARROS PAULA TRANSPORTES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0055000-19.2001.5.07.0005 ANTONIO FERNANDES GOMES NOJOSA V.V. CONSTRUCOES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0055000-16.2001.5.07.0006 AROUDO ALVES ALEXANDRE TRANSKELLEY - TRANSPORTADORA KELLY LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0055000-10.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO BRITO DA SILVA SGE PANIFICACAO COM E IND 04/11/2003 1 800.804.110.017


0055100-80.2001.5.07.0002 JOCELIO FERREIRA DA SILVA DEPOSITO DE BEBIDAS 14 DE JULHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0055100-77.2001.5.07.0003 MARIA DA PENHA DE SOUZA RESTAURANTE E MERCADINHO BOCA A BOCA(ANA
CLEIDE FERREIRA GONDIM)


02/04/2004 1 800.804.110.017


0055100-74.2001.5.07.0004 JOSE ALBERTO DUARTE FERREIRA ENAUT ENG E INST LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0055100-65.2001.5.07.0007 RAIMUNDO CASTRO E OUTROS E OUTROS CONSTRUCOOP - COOP. TRAB. ESPEC. AREA CONSTR.
CIVIL


03/06/2003 1 800.804.110.017


0055100-62.2001.5.07.0008 MANUEL GADELHA DA COSTA CONSTRUCOOP-COOP. TRAB. ESPEC. LREA CONSTR.
CIVIL E OUTRO


21/10/2003 1 800.804.110.017


0055200-38.2001.5.07.0001 EDILSON ESTEVAM DA COSTA CONSTRUTORA ESTRELA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0055200-35.2001.5.07.0002 JOSE ANTONIO DA SILVA ETEVALDO MARTINS CUNHA FILHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0055200-32.2001.5.07.0003 PRISCILA MARIA BERBELHERI ORTIZ WARNER LAMBERT IND E COM LTDA 02/04/2004 1 800.804.110.017


0055200-29.2001.5.07.0004 AIRTON ROBERTO DAVID ANTONIO ENOQUE VASCONCELOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0055200-26.2001.5.07.0005 JORGE VIEIRA DA SILVA ERNANE G.ARRUDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0055200-23.2001.5.07.0006 FRANCISCO PAULO NETO FERREIRA FRANCISCO ALEXANDRE DE BRITO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0055200-20.2001.5.07.0007 CLAUDIA PEREIRA MARTINS MERCADINHO MARLY 03/06/2003 1 800.804.110.017


0055200-17.2001.5.07.0008 PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0055300-90.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO DA SILVA JATAI F. MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0055300-87.2001.5.07.0002 H.B.IND E COM DE ALIMENTOS LTDA JAIRO TAVARES XAVIER MOREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0055300-78.2001.5.07.0005 JOAO ELIAS XAVIER BATISTA CIBRESME CIA BRAS ESTR METALICAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0055300-75.2001.5.07.0006 FRANCISCA MARIA LOPES PEDRO JERONIMO DO VALE - ME 12/05/2003 1 800.804.110.017


0055300-72.2001.5.07.0007 LUCILENE MENDES CHAVES CENTRO EDUCACIONAL FERNAO DIAS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0055300-69.2001.5.07.0008 JOSE MOTA DE ALBUQUERQUE DAMIAO MINERVINO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0055400-42.2001.5.07.0002 ROSILENE DO NASCIMENTO GONCALVES PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0055400-36.2001.5.07.0004 JOSE GARCIA DOS SANTOS GTECH ENG E CONST LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0055400-33.2001.5.07.0005 JOSE WILSON DA SILVA DOLMEN CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0055400-30.2001.5.07.0006 NIZAEL TORRES DO NASCIMENTO ENGEMAX ENG CONSTR E INC 12/05/2003 1 800.804.110.017


0055400-27.2001.5.07.0007 JOSE WILTON DA SILVA CEARA SPORTING CLUB 03/06/2003 1 800.804.110.017


0055400-24.2001.5.07.0008 SIDRAC PEREIRA NOBRE COHAB CIA DE HAB DO CEARA 19/04/2005 2 800.804.110.017


0055500-97.2001.5.07.0001 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0055500-88.2001.5.07.0004 JAIME RAIMUNDO SOUZA VILELA E BARROCA LTDA  - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0055500-85.2001.5.07.0005 FRANCISCO IDELMAR GOMES DE SOUSA PALMA ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0055500-82.2001.5.07.0006 MARCIO DO NASCIMENTO MARINHO C.SAPPI FILHO (METALURGICA SAPPI) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0055600-52.2001.5.07.0001 MARIA DE NAZARE DA SILVA DILEIDY S/A EMPRESA IND DE CONFECCOES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0055600-49.2001.5.07.0002 FRANCISCO FABIO DE OLIVEIRA ROCHA CONSTRUTORA BETA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0055600-37.2001.5.07.0006 ANTONIO LOPES DE LIMA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0055600-34.2001.5.07.0007 EDUARDO JUNIOR ARAUJO GOMES CHURRASCARIA LUA LUAR 03/06/2003 1 800.804.110.017


0055600-31.2001.5.07.0008 JOSE CARLOS GOES NORTENG ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0055700-07.2001.5.07.0001 JOSE VIDAL DO NASCIMENTO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0055700-92.2001.5.07.0005 ANTONIO DA SILVA PEREIRA HILBERTO VIEIRA DA ROCHA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0055700-89.2001.5.07.0006 SEBASTIAO DE SOUSA FIGUEIRA STUDIO IDEIA MARKETING PROPAGANDA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0055800-59.2001.5.07.0001 PAULO PINHEIRO DE LIMA SONDA POCOS E SONDAGENS LTDA(PAULO DIAS) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0055800-56.2001.5.07.0002 JOSE VANDIL GOMES SOARES ACC CONSTRUCOES LTDA 04/03/2004 1 800.804.110.017


0055800-53.2001.5.07.0003 RAIMUNDA ROSALINA ALVES DA ROCHA ORGAL S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 02/04/2004 1 800.804.110.017


0055800-50.2001.5.07.0004 ACC CONSTRUCOES LTDA SOLANGE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0055800-47.2001.5.07.0005 MARIA JOSE OLIVEIRA H25 CONFECCAO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0055800-44.2001.5.07.0006 ELIANICE COELHO REGO MUNICIPIO DE FORTALEZA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0055800-38.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDINARDO FERREIRA BRITO LP ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0055900-14.2001.5.07.0001 JOAO ALVES FILHO FRANCISCO SERGIO SALES PINHEIRO-BAR E GAL
SERGIO PINHEIRO


09/10/2002 1 800.804.110.017


0055900-93.2001.5.07.0007 FLAVIO MARCILIO DE MATOS R. E. DE SOUZA - ME(ANTONIO E. C. MARANHAO) 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0056000-63.2001.5.07.0002 JOSE MULATO DE OLIVEIRA U.S.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056000-51.2001.5.07.0006 CICERO JOACILTON FERREIRA MATOS FRANCISCO EZIO DOS SANTOS 22/11/2004 1 800.804.110.017


0056100-21.2001.5.07.0001 RAIMUNDO MATIAS SILVINO L.& P.ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056100-15.2001.5.07.0003 GILMAR TABOSA DE SOUZA VIA DO SOL 02/04/2004 1 800.804.110.017


0056100-09.2001.5.07.0005 ADAILDO JOSE SOUSA SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0056100-97.2001.5.07.0008 DORGIVAL VIEIRA DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO GUARATIBA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0056200-73.2001.5.07.0001 EDSON JUNIOR FALCAO LIMA FAE - FERRAGENS E AP ELETRICOS S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056200-70.2001.5.07.0002 FRANCISCO ONOFRE PEREIRA NETO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056200-67.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO PAULA DE MORAES JOSE ELIEZER FIALHO (SITIO ROSA FIALHO) 02/04/2004 1 800.804.110.017


0056200-64.2001.5.07.0004 MARIA VILANI PESSOA DE CARVALHO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA-SEC DE EDUCACAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0056200-61.2001.5.07.0005 EVILOMAR VASCONCELOS NASCIMENTO ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0056200-58.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDSON SOARES MARTINS SERGIO RIOS DA SILVEIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0056200-55.2001.5.07.0007 FRANCISCO WILSON ALVES DE OLIVEIRA NARDELI S/A ENG E IND 03/06/2003 1 800.804.110.017


0056200-52.2001.5.07.0008 EGNALDO FREITAS SEVERINO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 1 800.804.110.017


0056300-22.2001.5.07.0003 LUIZ DE SOUSA OLIVEIRA C & M ENGENHARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0056300-19.2001.5.07.0004 COSMA DE OLIVEIRA COSTA ARIZONA CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0056300-13.2001.5.07.0006 CICERO ARAUJO PINTO GUILHERME COSTA NETO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0056300-10.2001.5.07.0007 MAURO PEDROSA DAMASCENO BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0056300-07.2001.5.07.0008 ANTONIO ESTEVAN DE FREITAS SERVIS SEGURANCA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0056400-80.2001.5.07.0001 PAULO SERGIO DA SILVA BARROS CONSTRUTORA BETA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056400-77.2001.5.07.0002 JAIR CASTRO DE FREITAS CONDOMINIO VALE DO ACARAU 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056400-71.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE HOLANDA DE LIMA CORNER PETROLEO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0056400-68.2001.5.07.0005 FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA C & M ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0056500-35.2001.5.07.0001 ASSIS PINTO PEREIRA BELA GULA CONFEITARIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056500-32.2001.5.07.0002 FABIO DE AZEVEDO SILVA C & M ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056500-29.2001.5.07.0003 RAIMUNDO EDVAL NORBERTO JACAUNA FRANRIB COMERCIO E IND. DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA


20/08/2004 1 800.804.110.017


0056500-23.2001.5.07.0005 SILFARNEY BEZERRA DA CONCEICAO DEPOSITO MAT CONSTR PONTO DA TELHA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0056500-20.2001.5.07.0006 ANA GLAUCIA DE FRANCA JOSE HUGO DAMASCENO 05/04/2004 1 800.804.110.017


0056500-17.2001.5.07.0007 REGINALDO PEREIRA DA SILVA DEPOSITO MATEIRAL DE CONSTRUCAO PONTO DA TELHA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0056600-87.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA COMERCIAL DE PETROLEO NAZARENO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056600-84.2001.5.07.0002 MANUEL SILVANO DA SILVA EMPESCA ALIMENTOS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056600-81.2001.5.07.0003 MARIA FRANCISCA ESMERINO MARIA DAS GRACAS MAGALHAES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0056600-78.2001.5.07.0004 VERA LUCIA PIRES ARAUJO ANGELA MARIA TEIXEIRA DE FREITAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0056600-75.2001.5.07.0005 EVELMA PEREIRA PAZ MARIA ELIANE ALVES LOBO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0056600-72.2001.5.07.0006 MARIA MAGNOLIA COSTA MARIA DO CARMO DE PAULA VIANA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0056700-42.2001.5.07.0001 ARNALDO MACIEIRA LIMA METALIZA REV ESP LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056700-39.2001.5.07.0002 ALEXANDRE ALBUQUERQUE DE MELO COMERCIAL DE PETROLEO NAZARENO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056700-36.2001.5.07.0003 FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS GRANJA IRACEMA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0056700-33.2001.5.07.0004 VULCABRAS DO NORDESTE S/A ESPOLIO DE FRANCISCO GOMES DA SILVA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0056700-30.2001.5.07.0005 AUGE SERV EMPRES LTDA ELEONARDO DE SOUSA SILVA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0056700-27.2001.5.07.0006 VALBENIA DOMINGOS RAIMUNDO WALKER RIBEIRO DE SANTIAGO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0056700-24.2001.5.07.0007 PEDRO VIEIRA DA SILVA MAIS SABOR IND E COM REF LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0056800-94.2001.5.07.0001 SILVESTRE COSTA RICARDO PROSLIN PROD E SISTEMA DE LIMPEZA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056800-91.2001.5.07.0002 FRANCISCA LUISA BARBOSA FERNANDO NOBRE FURTADO E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056800-88.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ARI DA SILVA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0056800-85.2001.5.07.0004 JOSE LUCILDO DA SILVA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0056800-82.2001.5.07.0005 ARLENE MENDES DA SILVA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0056800-79.2001.5.07.0006 LEDIVA RODRIGUES DA COSTA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0056800-76.2001.5.07.0007 JOSE VALDIMAR DE PAIVA CONSTRUTORA GRADIENTE LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0056800-73.2001.5.07.0008 DANIEL SILVA DE MOURA JOAO TIAGO OLIVEIRA - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0056900-49.2001.5.07.0001 VALDERLANE LEITE DA SILVA ESTRELA SERV LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0056900-46.2001.5.07.0002 JOSE ADEMILTON ALVES DA SILVA JOAO TIAGO OLIVEIRA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0056900-43.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE DA SILVA NETO SERRARIA PAULO ROBERTO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0056900-40.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA E DIAGONAL ENGENHARIA
LTDA E OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0056900-37.2001.5.07.0005 IDELBRANDO FERREIRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0056900-34.2001.5.07.0006 JOAO EUFRAZINO DA SILVA NETO F.MILERIO CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0056900-31.2001.5.07.0007 TIAGO BARBOSA FERREIRA MERCADINHO POPULAR 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057000-86.2001.5.07.0006 JAIRO TEIXEIRA CABRAL DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057000-80.2001.5.07.0008 REGINALDO PEREIRA DA ROCHA PONTUAL ENGENHARIA COM E SERV LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0057100-56.2001.5.07.0001 MARIA ANGELUCIA VASCONCELOS LUZIA NEIDE TOMAZ 09/10/2002 1 800.804.110.017


0057100-53.2001.5.07.0002 FRANCINILDO BIZE DE LIRA PIZZARIA E CHURRASCARIA VILASTEL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0057100-50.2001.5.07.0003 MARIA GOMES LIAL PATRICIA HELENA DE SOUSA MIRANDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0057100-47.2001.5.07.0004 ANA PAULA SILVA DE SOUZA JOAO PEDRO ROSARIO FURTADO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0057100-41.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA RODRIGUES TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057100-35.2001.5.07.0008 MARCOS ANTONIO FERREIRA VAZ LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0057200-11.2001.5.07.0001 EVERALDO FREIRE DA SILVEIRA PASSQUALLE TUBELLI EPP 09/10/2002 1 800.804.110.017


0057200-08.2001.5.07.0002 REINALDO MENEZES DE OLIVEIRA POSTO DE GASOLINA 4 RODAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0057200-05.2001.5.07.0003 CELIO SANTOS JUNIOR BOA ESPERANCA ENC E CARGAS LTDA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0057200-02.2001.5.07.0004 FRANCISCO MARCIANO DE LIMA OLIVEIRA BOA ESPERANCA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0057200-96.2001.5.07.0005 ANTONIO NILTON PINTO GOMES IMPORTADORA E EXPORTADORA FARIAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0057200-93.2001.5.07.0006 MARIA ESTELA DO ARAUJO COTTON JET IND E COM CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057200-90.2001.5.07.0007 MARIA MIRANDA DA TRINDADE MELISSA SMIRTES AGUIAR 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057200-87.2001.5.07.0008 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO REGINA LUCIA MARTINS RODRIGUES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0057300-63.2001.5.07.0001 ALBANIZA ALVES DE OLIVEIRA IND E COM DE PROD BEMBOM LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0057300-60.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS FERREIRA RS TEC E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0057300-54.2001.5.07.0004 JOSE MARTINS DA SILVA VICUNHA TEXTIL DO NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0057300-51.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS PAULO DE SOUSA SOCRELP SOC COM DE REC LIXO DO PIRAMBU E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0057300-48.2001.5.07.0006 JOSE ARIMATEIA RODRIGUES PAULO MADEIREIRA ESTRELA DALVA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057300-45.2001.5.07.0007 LUIZ ESTEVAM DA SILVA PLACIDO CRUZ MACEDO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057300-42.2001.5.07.0008 FERNANDO SALOMAO GUARINES JOVIL IND COSM IMP E EXP LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0057400-15.2001.5.07.0002 JOAO RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO CARTTS LAVANDERIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0057400-06.2001.5.07.0005 MARIA DO LIVRAMENTO PORTO BATISTA CENTRO PEDAGOGICO SANTA LUCIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0057500-70.2001.5.07.0001 DAMIAO GOMES DOS SANTOS PACAJUS SERV IND LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0057500-52.2001.5.07.0007 MARCOS PAULO VIEIRA DAS CHAGAS CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057500-49.2001.5.07.0008 JOSE VICENTE DE SOUSA J.AMARAL COM E CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0057600-25.2001.5.07.0001 MICHELLE GOMES F.MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0057600-22.2001.5.07.0002 MARIA CRISTINA ARAGAO LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


11/10/2002 1 800.804.110.017


0057600-19.2001.5.07.0003 ANA MARIA DINIZ PEREIRA JOSE ANTONIO FERNANDES DA SILVA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0057600-13.2001.5.07.0005 SAMIA MARIA CRUZ WERTON TORRES DE MELO FUNDACAO SAO JUDAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0057600-10.2001.5.07.0006 CLEIDE SILVA DE SOUSA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057600-07.2001.5.07.0007 RENATA SILVA DA COSTA FIORELLE CONFECCOES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057600-04.2001.5.07.0008 MARIA ROSALDA MOREIRA DE SOUSA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0057700-74.2001.5.07.0002 JOSE MARTIVANIO DIAS CONSTRUTORA KELPS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0057700-65.2001.5.07.0005 ARNALDO MACIEIRA LIMA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0057700-62.2001.5.07.0006 PEDRO AUGUSTO ROQUE DA SILVA VANGARDIA VIGILANCIA E SEG S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057700-59.2001.5.07.0007 ARISTIDES CAVALCANTE FREITAS NETO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057700-56.2001.5.07.0008 DALILA FROTA DA SILVA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0057800-32.2001.5.07.0001 MAURENIR ROCHA DAMASCENO MUNICIPIO DE FORTALEZA - SEC EXECUTIVA
REGIONAL 06


09/10/2002 1 800.804.110.017


0057800-29.2001.5.07.0002 ANTONIO DE CASTRO SILVA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0057800-26.2001.5.07.0003 FRANCISCO WANDEMBERCK FELIX MACIEL VILAMAR VIEIRA LIMA-ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0057800-23.2001.5.07.0004 VALTEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS METALURGICA VWF LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0057800-20.2001.5.07.0005 ADRIANO PEREIRA VIDAL DEPOSITO SAO FRANCISCO (FCO CARLOS MARTINS) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0057800-17.2001.5.07.0006 JOSE VITAL DA SILVA ANTONIO LUIS SALDANHA JR 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057800-14.2001.5.07.0007 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA PAULINO NETO AGUIAR 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057800-11.2001.5.07.0008 JOSE CARLOS DIAS SILVA ART FIBRA (MARIA DE LOURDES COELHO - ME) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0057900-84.2001.5.07.0001 SILVIO CLAUDIO DA SILVA JOSE DE QUEIROZ TELES - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0057900-81.2001.5.07.0002 MARTA LOPES DA SILVA ZULENA DE ANDRADE PONTE PINHEIRO E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0057900-78.2001.5.07.0003 EDIVAN GONZAGA DA SILVA TRANA TRANSPORTES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0057900-72.2001.5.07.0005 ROCILDA PEREIRA FREITAS JOAO BOSCO COELHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0057900-69.2001.5.07.0006 HELDER TEIXEIRA OLIVEIRA NACIONAL EMP. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0057900-66.2001.5.07.0007 ANTONIO DE PADUA SILVEIRA FILHO CHURRASCARIA IDEAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0057900-63.2001.5.07.0008 PAULO ALVES DE CARVALHO AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0058000-39.2001.5.07.0001 WALMIR GUILHERME CIAVEL - COM. E IND. DE AVES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0058000-36.2001.5.07.0002 LUIZ ERIVALDO DE FREITAS LIMA BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 04/05/2001 1 800.804.110.017


0058000-33.2001.5.07.0003 VERONICA CORPE DE MESQUITA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0058000-30.2001.5.07.0004 LUIZ LOPES ARRUDA NETO DAKOTA NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0058000-27.2001.5.07.0005 JOSE HUMBERTO DE SOUSA SILVA FRANCISCO ROLIM DE ALENCAR 09/06/2003 1 800.804.110.017


0058000-24.2001.5.07.0006 ADRIANO QUARESMA DO NASCIMENTO MC DONALDS COM ALIMENTOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0058000-21.2001.5.07.0007 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA JANE MARY DOS SANTOS 07/06/2005 1 800.804.110.017


0058100-88.2001.5.07.0002 FRANCISCO CORDEIRO DOS SANTOS JOAO DE BARRO CONSTRUCOES 11/10/2002 1 800.804.110.017
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0058100-85.2001.5.07.0003 JUAREZ GUEDES DA SILVA AUTO PECAS BRAGA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0058100-79.2001.5.07.0005 OTALYBA NOGUEIRA DA SILVA MARTA MARIA AMARAL DE MOURA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0058100-76.2001.5.07.0006 ANTONIA EDILENE DE OLIVEIRA SILVA BENICIO ORCANIO DE ARAUJO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0058100-73.2001.5.07.0007 ERONILDO PINTO DA SILVA MARCO AURELIO MACEDO BRUNO - ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0058100-70.2001.5.07.0008 FRANCISCO ERASMO DA SILVA MUNICIPIO DE CAUCAIA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0058200-46.2001.5.07.0001 EDNETE VIEIRA DA SILVA F MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0058200-40.2001.5.07.0003 JOSE WELLINGTON PINHEIRO DOS SANTOS JOCIENE DE CASTRO SILVA - EPP 20/08/2004 1 800.804.110.017


0058200-37.2001.5.07.0004 MARCELO DA SILVA DO NASCIMENTO JUNIOR CENTERBOX CONSTRUCAO - ALFREDO FELICIANO
RODRIGUES NETO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0058200-34.2001.5.07.0005 GILSON VIANA MARTINS CIA DOCAS DO CEARA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0058300-95.2001.5.07.0002 CICERO ALMIR OLIVEIRA RIBEIRO L.G. CONSTRUCOES S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0058300-92.2001.5.07.0003 MODERNA SERV EMPRES & COND LTDA FRANCISCO JOCELIO ALVES DA SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0058300-89.2001.5.07.0004 ANTONIO CLAUDIO LUCIANO DE ARAUJO E OUTROS E
OUTROS


MARIA DE LOURDES AQUINO - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0058300-86.2001.5.07.0005 ADRIANA DE SOUSA PAES RICARDO CESAR LIMA VERDE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0058300-80.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS DA SILVA NOGUEIRA GUARDAS ESPECIAS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0058400-50.2001.5.07.0002 IGOR DA MATA SANTOS BHS NORD LTDA 10/08/2004 1 800.804.110.017


0058400-41.2001.5.07.0005 FRANCISCO SANTANA JOSE DA SILVA CARTTS LAVANDERIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0058400-35.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FRANCISCO FERREIRA CHAGAS FILHO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0058500-08.2001.5.07.0001 RITA DE KASSIA DOS SANTOS BARRETO VIVIANE BARROSO COELHO AMORIM 09/10/2002 1 800.804.110.017


0058500-05.2001.5.07.0002 MARIA DO SOCORRO DA SILVA VALE DAS CASCATAS S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0058500-02.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA L&S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0058500-96.2001.5.07.0004 MARIA DO SOCORRO MACIEL PEREIRA MOVITRAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0058500-93.2001.5.07.0005 FRANCISCO REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA BIOLANCHES IND.E COMERCIO LTDA - ME 1 800.804.110.017


0058500-90.2001.5.07.0006 PEDRO ANDRE MONTEIRO WM LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0058600-57.2001.5.07.0002 LUIZA MARILAC SILVA BEZERRA SO CRELP SOC.COMUN.RECICLAGEM LIXO PIRAMBU 11/10/2002 1 800.804.110.017


0058600-54.2001.5.07.0003 ANTONIO CARLOS MORAES SAMPAIO APEL-ASSOC. PRO-ENSINO S/C LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0058600-48.2001.5.07.0005 FRANCISCO FERNANDES DA COSTA SABOR DE CASA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0058600-45.2001.5.07.0006 FRANCISCO JUCIER DOS SANTOS LIMA SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0058600-42.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS FERREIRA MACHADO HYDROSISTEM ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0058600-39.2001.5.07.0008 CIOMARA MARCIA SOARES HEURILIO MARTINS DE CASTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0058700-15.2001.5.07.0001 ERIALDO CANDIDO DE SOUZA TRANSKELLY CARGO EXPRESS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0058700-12.2001.5.07.0002 BELECO IND COM AVICOLA LTDA EDSON ALVES DE ALMEIDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0058700-06.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALBIANO LIMA MARREIRA J.M.S.ASSIST TEC EM CADEIRAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0058700-03.2001.5.07.0005 JUCELIO SERAFIM DA COSTA LOTIL CONSTR E INC LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0058700-97.2001.5.07.0006 MARIA DE LOURDES COSTA DA SILVA MARYANNE MOTA MACHADO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0058700-94.2001.5.07.0007 MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE DISBEL DISTRIB DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0058800-67.2001.5.07.0001 VALDECY ALVES DE SOUSA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0058800-64.2001.5.07.0002 JOSE EDILSON MORAES JUNIOR POUSADA PREAMAR 11/10/2002 1 800.804.110.017


0058800-58.2001.5.07.0004 DANIEL DOS SANTOS FILHO OLICO OLIVEIRA COM DE PNEUS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0058800-55.2001.5.07.0005 FRANCISCO HAROLDO MOREIRA FRANCISCO JOSE LINHARES TEIXEIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0058800-52.2001.5.07.0006 LUZIA DE OLIVEIRA SOUZA MOTEL POPULAR (CARLITO GARCIA DE OLIVEIRA) 12/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 511 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


511







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0058800-49.2001.5.07.0007 CRISTIANE VIANA DA COSTA NAZIRA G.CAVALCANTE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0058900-22.2001.5.07.0001 SANDRA DE SOUSA LOPES F.MILENIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0058900-19.2001.5.07.0002 EDMILSON MONSAO DA SILVA LOTIL CONSTR INC LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0058900-16.2001.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDIO CASTRO DE SOUSA M DIAS BRANCO S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0058900-07.2001.5.07.0006 DJALMA GOMES DA SILVA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0058900-04.2001.5.07.0007 ANTONIO DE SOUSA ESTADO DO CEARÁ(CAIC-CENTRO DE APOIO INTEGRADO
A CRIANCA)


03/06/2003 1 800.804.110.017


0058900-98.2001.5.07.0008 JESUS GONCALVES DE LIMA TERMACO TERMINAIS MARITIMO DE CONST SERV ACES
LTDA


21/10/2003 1 800.804.110.017


0059000-74.2001.5.07.0001 ANTONIO GUSTAVO MARQUES DE LIMA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0059000-59.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALBERTO LOPES DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0059000-56.2001.5.07.0007 EDIVANE MARTINS FREIRE VALDIR CRUZ DE MIRANDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0059000-53.2001.5.07.0008 FRANCISCO BEVILAQUA DE SOUZA CAMPOS MIGLU COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA-
EPP


11/11/2003 1 800.804.110.017


0059100-29.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE AMARO DE ALMEIDA COPARAS INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS
RECOCLAVEIS LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0059100-23.2001.5.07.0003 GERARDO ANDRADE SILVA CONDOMINIO BELVEDERE PARK 20/08/2004 1 800.804.110.017


0059100-20.2001.5.07.0004 BRASIL REGIONAL BAR E RESTAURANTE LTDA JOSE MOIZES CARVALHO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0059100-17.2001.5.07.0005 MARIA LUCILEUDA CARNEIRO DA COSTA FREE INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0059100-14.2001.5.07.0006 JOSE ROGERIO DE SOUSA ALMEIDA CERAMICA SANTA ALIANCA DO CEARA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0059200-78.2001.5.07.0002 JOSE RAIMUNDO MUNIZ DO NASCIMENTO RECANTO DA AMIZADE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0059200-69.2001.5.07.0005 PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA DEPOSITO REAL LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0059200-66.2001.5.07.0006 JOSE GERARDO CALACO TRANSPORTADORA TRANSELOS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0059200-63.2001.5.07.0007 ISIDORIO INACIO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0059200-60.2001.5.07.0008 JOSE ROCHA LIMA NETO FIOTEX INDUSTRIAL S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0059300-36.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA SAMPAIO COPARAS INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS
RECICLAVEIS


09/10/2002 1 800.804.110.017


0059300-33.2001.5.07.0002 MARIA SILVANIZA BARBOSA TECNOCARD ARTES GRAFICAS LTDA-ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0059300-30.2001.5.07.0003 ANTONIO ERIDAN DE OLIVEIRA ANTONIA EUGENIA DE SOUSA - ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0059300-27.2001.5.07.0004 JOSE GONCALVES MAURO FRANCISCO MAGON ME- RESTAURANTE CAMALEÃO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0059300-15.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO MARQUES DE ARAUJO FABRICA SAO MATEUS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0059400-88.2001.5.07.0001 CIA TEXTIL DO NORDESTE JOSE VICENTE FERREIRA NETO 1 800.804.110.017


0059400-79.2001.5.07.0004 MARIA HELENA LOPES DA SILVA BHS NORDESTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0059400-70.2001.5.07.0007 FRANCISCO VALBER ALVES DE SOUZA SOLMAR COM DE CARNES E PEIXES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0059500-37.2001.5.07.0003 DEJAN SALDANHA DE SOUSA POLE JATO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0059500-34.2001.5.07.0004 FRANCISCA CICINATO DA SILVA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 1 800.804.110.017


0059500-31.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DE LIMA AUGE SERV. EMPRES. LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0059500-25.2001.5.07.0007 MARIA LUCIA SILVA MARCELINO BHS NORD LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0059500-22.2001.5.07.0008 ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS BRAGA ESFFIHA E COMPANHIA INES RODRIGUES 11/11/2003 1 800.804.110.017


0059600-95.2001.5.07.0001 RAIMUNDO FORTUNATO DE SOUSA CEMEC CONSTRUCOES ELETROMECANICAS S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0059600-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO JEAN QUEIROZ PIRES SANTA ANGELICA CONST E MET LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0059600-83.2001.5.07.0005 VITORINO ALVES DA SILVA PALMAS ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0059600-80.2001.5.07.0006 JOAO PAULO LIMA TEXTIL UNIAO 12/05/2003 1 800.804.110.017
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0059600-77.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARTINS DA COSTA RUI DO CEARA (FAZENDA BARREIRA) 03/06/2003 1 800.804.110.017


0059600-74.2001.5.07.0008 MARCELO BEZERRA DA SILVA PIER 95 BAR E RESTAURANTE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0059700-50.2001.5.07.0001 JOSE ROCHA TAVARES ITD TRANSPORTES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0059700-47.2001.5.07.0002 FRANCISCO CARLOS DE ASSIS CONSCOL CONST.COTEPADRE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0059700-41.2001.5.07.0004 ANDRE DA FONSECA MARTINS EDIFICIO IVAN BEZERRA MENEZES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0059700-35.2001.5.07.0006 ANTONIO ADGLIEVEL FREIRE MARTINS BHS NORDESTE LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0059700-29.2001.5.07.0008 PAULO HENRIQUE JORGE BEZERRA R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0059800-05.2001.5.07.0001 FRANCISCO HERNANDO SOARES BARBOSA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0059800-02.2001.5.07.0002 EDSON MARTINS DA SILVA INDUSTRIA DE MOVEIS RAQUEL LEAO NOBRE MELO 24/02/2003 1 800.804.110.017


0059800-96.2001.5.07.0003 FRANCISCO OLIVEIRA DOS REIS LINEACO CONSTRUCAO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0059800-93.2001.5.07.0004 PAULO SERGIO DA COSTA SILVA ERIOSVALDO GUIMARAES - EPP 21/10/2002 1 800.804.110.017


0059800-90.2001.5.07.0005 ROBERTO RODRIGUES COSTA EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.E URBANIZACAO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0059800-87.2001.5.07.0006 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA MARIA DAS GRACAS MOURA BASTO 22/11/2004 1 800.804.110.017


0059800-84.2001.5.07.0007 DEUSIMAR TAVARES SOUZA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0059900-54.2001.5.07.0002 RONALDO FREIRE DE ALMEIDA BRASIL BIKE - FRANCISCO ARLINDO ALMEIDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0059900-51.2001.5.07.0003 ANTONIO VENILSON OLIVEIRA LIRA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0059900-45.2001.5.07.0005 VALDEMIR ALVES CARVALHO OMEGA CONSTRUÇÃO IND. E COMÉRCIO LTDA. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0059900-42.2001.5.07.0006 JOAGLEY COUTO ARAUJO ALBERTO PINHO DESIGN 12/05/2003 1 800.804.110.017


0059900-36.2001.5.07.0008 ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO FRANCISCO COELHO MONTENEGRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0060000-12.2001.5.07.0001 KENNEDY MAIA DA SILVA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0060000-09.2001.5.07.0002 MARIA ROSELI OLIVEIRA ELIZETE BARROS OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0060000-06.2001.5.07.0003 VICENTE AGUIAR FRANCA EPOCA ENGENHARIA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0060000-03.2001.5.07.0004 VANIA LUCIA BARROS DE SOUSA FRANCISCA SOARES FROTA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0060000-97.2001.5.07.0005 ANTONIO VIANA MOREIRA SENAC - SERV NAC APREND COMERCIAL 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060000-91.2001.5.07.0007 FRANCISCO DUARTE FREITAS POSTO SUMARE - SUMARE PETROLEO E SERVICOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060000-88.2001.5.07.0008 MARCOLINO DOS SANTOS HOLANDA PAULO VALENCA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0060100-49.2001.5.07.0006 ANTONIO ROGERIO XAVIER LIMA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060100-46.2001.5.07.0007 ANTONIO ADIL TEIXEIRA RAMOS FILHO RW SERVICOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060200-19.2001.5.07.0001 MARIA ADRIANA SOUSA FERREIRA FRANCISCO ALVES BRANDAO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0060200-13.2001.5.07.0003 CONSTRUTORA MARQUISE S/A JOSE MEDEIROS DA SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0060200-10.2001.5.07.0004 LUCELIA DUARTE PORTELA PARENTE BANCO FORD S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0060200-07.2001.5.07.0005 LUIZ GONZAGA PEREIRA JUNIOR COMECE COM E REP LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060200-04.2001.5.07.0006 CRISTINA REIS AUIP SAMBURA HOTEIS E TURISMO LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060200-98.2001.5.07.0007 FRANCISCO REGINALDO NOBRE VICUNHA NORDESTE S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060200-95.2001.5.07.0008 ELVISTONI NOGUEIRA BRANDAO MARIA SANTANA MELO - ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0060300-59.2001.5.07.0005 FRANCISCO OLIVEIRA VIEIRA TRANSPORTES SAO GERALDO S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060300-56.2001.5.07.0006 FRANCIVANE DE SOUSA VIDAL IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060300-50.2001.5.07.0008 ANTONIO LIMA CAVALCANTE DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0060400-26.2001.5.07.0001 VERA LUCIA DE OLIVEIRA ABREU EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0060400-20.2001.5.07.0003 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO BENJAMIM LEVEL ADMINISTRADORA CONDOMINIAL E SERVICOS
LTDA


04/03/2005 1 800.804.110.017
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0060400-17.2001.5.07.0004 CLAIRTON CARTAXO DA SILVA DEPOSITO ANDRADE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0060400-14.2001.5.07.0005 JOAO MILITAO FILHO REFRIGERANTES BIG GYN 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060400-11.2001.5.07.0006 RICARDO BARROS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA (HAPLAN) 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060400-08.2001.5.07.0007 ANTONIA MARIA DA SILVA MOTA LEVEL ADM COND E SERV LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060400-05.2001.5.07.0008 ELIZABETE BASILIO DA SILVA LEVEL ADMINISTRDORA CONDOMINIAL E SERVICOS
LTDA


21/10/2003 1 800.804.110.017


0060500-78.2001.5.07.0001 JOSE VALFRIDO BATISTA TUTTY VITA E COMERCIO LTDA -ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0060500-75.2001.5.07.0002 JOAO VIDAL COELHO LEVEL ADM COND E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0060500-72.2001.5.07.0003 JAILSON LIMA DA SILVA MULT ENTREGAS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0060500-66.2001.5.07.0005 ANTONIO DE FRANCA SILVA SANFARMA - SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060500-60.2001.5.07.0007 MAURA GARDENIA DA SILVA MATIAS MARIA DO CARMO ALVES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060600-33.2001.5.07.0001 CESAR RODRIGUES DO NASCIMENTO COMERCIAL DE BEBIDAS CACAU LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0060600-30.2001.5.07.0002 ANTONILDO FEITOSA EVELMA MARIA RODRIGUES PEREIRA - K.K.COMIDA
CASEIRA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0060600-27.2001.5.07.0003 GERALDO JUSTINO BANDEIRA CALENGA EVENTOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0060600-21.2001.5.07.0005 ALEXANDRE MACHADO FROTA ACO CEARENSE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060600-18.2001.5.07.0006 ALTENOR GARCIA PINHEIRO POSTES ARTEC LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060600-15.2001.5.07.0007 JEAN CARLOS DE HOLANDA BETASA SERV LOC MAO DE OBRA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060600-12.2001.5.07.0008 MARTA MARIA DE ANDRADE LIMA VITORIA REGIA LIMPEZA E SERV GERAIS LTDA 1 800.804.110.017


0060700-85.2001.5.07.0001 JOSE DANIEL DOS SANTOS FARIAS DANTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0060700-82.2001.5.07.0002 JOSE RENATO SOARES DA COSTA DIARIO DO NORDESTE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0060700-79.2001.5.07.0003 GLAYDSON MORAES DE SOUSA METROPOSTO METROPOLE COM.DERIVADOS PETROLEO
LTDA


04/03/2005 1 800.804.110.017


0060700-73.2001.5.07.0005 CRISTIANE MARIA ALVES MARIA HELENITA BELEM MATOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060700-70.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA DE SOUSA OMEGA CONSTRUÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060700-67.2001.5.07.0007 LAZARO FORTUNATO DA SILVA ALEX FABIANY SILVA MARINHO - ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060700-64.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE MATOS VIDRACARIA ALUMIVIDROS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0060800-37.2001.5.07.0002 EMANUELA RODRIGUES DA SILVA FRANCISCA ILDENIA CASTRO COSTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0060800-31.2001.5.07.0004 FRANCISCA PEDRO DO NASCIMENTO ELIANE LIMA BRAGA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0060800-28.2001.5.07.0005 FRANCISCA GONCALVES GOMES JOSE NILTON VENANCIO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0060800-25.2001.5.07.0006 MANOEL BATISTA LIMA EVANGELISTA ANTONIO CARLOS PEREIRA LEITE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060800-22.2001.5.07.0007 RENATO BARBISOTTI REALPRES BRASIL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0060800-19.2001.5.07.0008 GEOVANIA DA CONCEICAO PIRES JHS DOS SANTOS 19/04/2005 1 800.804.110.017


0060900-89.2001.5.07.0002 DARLAN REGIS BARROS VIEIRA DE SOUSA REAL COMERCIAL DE PETROLEO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0060900-80.2001.5.07.0005 JOSE FRANCISCO BATISTA DOS REIS BETASA SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0060900-77.2001.5.07.0006 ZILDA ALVES FERREIRA ISABEL CRISTINA ALVES FROTA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0060900-71.2001.5.07.0008 EDIFICIO IVAN BEZERRA DE MENEZES FRANCISCO MARCIO VIEIRA VIANA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0061000-47.2001.5.07.0001 ALEXANDRE LOURENCO DOS SANTOS BRAGATUR BRAGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0061000-44.2001.5.07.0002 JOSE HUMBERTO DE OLIVEIRA SENA BRASILIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0061000-41.2001.5.07.0003 FRANCISCO AUGUSTO PAULINO DE SOUSA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0061000-38.2001.5.07.0004 FRANCISCO PEDRO VIANA SBS SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICACAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0061000-32.2001.5.07.0006 ERONILTON RODRIGUES DA COSTA LIBRA LIMPEZA BRASILEIRA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017
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0061000-26.2001.5.07.0008 BRAZ SEVERINO DE LIMA BRAGATUR BRAGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0061100-02.2001.5.07.0001 EDMILSON MOREIRA ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0061100-93.2001.5.07.0003 TARCISO FERREIRA GONDIN REGINA ALIMENTOS S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0061100-90.2001.5.07.0004 RIAN TECIDOS DA MODA LTDA LUCIO FLAVIO LOPES ARAUJO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0061100-87.2001.5.07.0005 MARTILIANO ALVES BARBOSA TRANA CONSTRUTORA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0061100-84.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0061100-81.2001.5.07.0007 LUIS WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA OPCAO SERV E CONDOMINIOS S/C LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0061100-78.2001.5.07.0008 RIAN TECIDOS DA MODA LTDA TARCIA MARIA OLIVEIRA DA COSTA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0061200-54.2001.5.07.0001 MARIA SOLANGE FERNANDES SANTOS PETRONIO B.CAMARA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0061200-51.2001.5.07.0002 FRANCISCA EDNA DOS SANTOS DELTA SERVICOS DE CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0061200-48.2001.5.07.0003 JOSE CLEMILSON DOS SANTOS E OUTROS E OUTROS CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0061200-45.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO ARAUJO UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCAO LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0061200-42.2001.5.07.0005 ALEXANDRE DA SILVA CRUZ E OUTRO CONSTRUTORA BETA S.A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0061200-39.2001.5.07.0006 ROSIMERY LIMA SANTOS BHS NORD LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0061200-36.2001.5.07.0007 ADRIANO VICTOR BEZERRA IMPORTADAO COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO
LTDA


03/06/2003 1 800.804.110.017


0061300-06.2001.5.07.0002 JOSE ITAMAR INACIO E OUTRO E OUTRO CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0061300-03.2001.5.07.0003 CARLOS JOSE DOS SANTOS SILVA RB DISTRIBUIDORA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0061300-94.2001.5.07.0005 FRANCINEIDE AZEVEDO ALVES JOSE ALMIR FARIAS DE SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0061400-58.2001.5.07.0002 MARCLEUDES EVANGELISTA BRITO FORMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 15/07/2004 1 800.804.110.017


0061400-49.2001.5.07.0005 CLAUDIONOR IRINEU DOS SANTOS T&A CONSTRUCAO PRE FABRICADA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0061400-46.2001.5.07.0006 FRANCISCA ERILEIDE DA SILVA SOUSA SIALE CONFECCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0061400-43.2001.5.07.0007 ALEX DE HOLANDA SILVA RECONP REP CONS E PART LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0061500-16.2001.5.07.0001 SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA ELIZABETH GOMES DA SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0061500-13.2001.5.07.0002 TANIA MARIA LIMA COLEGIO ARCO IRIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0061500-07.2001.5.07.0004 SBS SISTEMA BRAS SERV MAO DE OBRA LTDA CARLOS ALBERTO DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0061500-04.2001.5.07.0005 JOSE VITAL DOS SANTOS MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A 09/05/2005 1 800.804.110.017


0061500-95.2001.5.07.0007 IRIS MARIA DE LIMA SANTOS LUIZ MOURA DOS SANTOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0061500-92.2001.5.07.0008 FRANCISCO HELANO PIRES DE FREITAS COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0061600-68.2001.5.07.0001 CRISTIANO FERREIRA ALVES CLAUDIO GURGEL ICARAI IMOVEIS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0061600-62.2001.5.07.0003 ANTONIO AIRTON CARLOS LIMA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0061600-59.2001.5.07.0004 ANA LUCIA MOURAO DE CASTRO INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0061600-56.2001.5.07.0005 FRANCISCO IVONEZIO AGUSTINHO LOPES FORMETAL IND E COM LTDA 09/06/2003 2 800.804.110.017


0061600-53.2001.5.07.0006 SBS SISTEMA BRAS SERV MAO DE OBRA LTDA ANTONIO NILO DE OLIVEIRA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0061600-50.2001.5.07.0007 GIVANILDO DA SILVA COSTA INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0061600-47.2001.5.07.0008 PEDRO RODRIGUES DA SILVA FORMETAL INDUSRTRIA E COMERCIO LTDA 21/10/2003 2 800.804.110.017


0061700-23.2001.5.07.0001 NILTON RODRIGO COSTA CONSTRULABOR - CONST. IND. COM. DE ALIM. E
SERV. LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0061700-20.2001.5.07.0002 ALEX FRANCISCO VIDAL FORMETAL IND E COM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0061700-17.2001.5.07.0003 ANTONIO FELICIO RODRIGUES CONSTRUTORA QUEIROZ DIAS LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0061700-14.2001.5.07.0004 MARCONDES BRITO DE SOUSA W.R.ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0061700-11.2001.5.07.0005 FRANCISCO DA SILVA COSTA INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0061700-08.2001.5.07.0006 HUMBERTO MARTINS RODRIGUES INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0061700-05.2001.5.07.0007 JOSE IRAN ANJO DA SILVA KARGA SERV E REP LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0061800-72.2001.5.07.0002 JOAO ROSARIO DE ANDRADE W.R.ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0061800-69.2001.5.07.0003 ISAAC DA SILVA LIMA REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0061800-57.2001.5.07.0007 JOSE ADEMIR DE SOUSA EST.EMPR. DE SERV.TECNICOS LTDA(FRANCISCO
AMILTON DE FREITAS)


03/06/2003 1 800.804.110.017


0061800-54.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA TRANA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0061900-30.2001.5.07.0001 SEBASTIAO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO CELELE CIA ELETROCERAMICA DO NORDESTE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0061900-27.2001.5.07.0002 MARIA HELENA DE OLIVEIRA SERRA RESTAURANTE POSTO COLINA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0061900-24.2001.5.07.0003 JOAQUIM SOBRINHO DE ALMEIDA R.C.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0061900-21.2001.5.07.0004 FRANCISCO EUDES SILVA DOS SANTOS SOC COM HAB POPULAR DO MARACANAU 21/10/2002 1 800.804.110.017


0061900-18.2001.5.07.0005 AFRANIO BEZERRA DOS SANTOS EXPRESSO SERRA GRANDE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0061900-15.2001.5.07.0006 JAIRTON JOSE DE CARVALHO RODRIGUES PANIFICADORA GEOPAN 12/05/2003 1 800.804.110.017


0062000-79.2001.5.07.0002 SEBASTIAO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO VICUNHA NORDESTE S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0062000-76.2001.5.07.0003 LAURA SINEZIO FERREIRA MARIA VANIA SANTIAGO NEPOMUCENO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0062000-73.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO C.RODRIGUES CAFE KUWAK S 21/10/2002 1 800.804.110.017


0062000-70.2001.5.07.0005 MARIA HELENA SILVA LIMA AGUA NA BOCA CONFEITARIA(PAULA FRANCINETE) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062000-67.2001.5.07.0006 FRANCISCA MARIA DE LIMA COSTA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0062000-64.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA MAGNOPAN 03/06/2003 1 800.804.110.017


0062000-61.2001.5.07.0008 MANOEL ELDO SOUSA J.AMARAL COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0062100-37.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO GOMES FEITOSA JANNE RUTH CHAVES NASCIMENTO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0062100-25.2001.5.07.0005 LUIZ TERONIZIO DE SOUZA ACERVO DA CIA. PAULISTA DE CELULOSE - COPASE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062100-19.2001.5.07.0007 ANTONIO HILDO BORGES DE OLIVEIRA CIAVEL COM.E IND.DE AVES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0062100-16.2001.5.07.0008 MARIA OLGA MOREIRA SOUZA EDNA HOLANDA VASCONCELOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0062200-89.2001.5.07.0001 TRANSECON TRANSP MULT & LOG LTDA ANTONIO VIEIRA LIMA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0062200-86.2001.5.07.0002 JACQUELINE PEREIRA DA SILVA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0062200-83.2001.5.07.0003 JOSE FLAVIO JANUARIO DOS SANTOS HERMAGRAN 20/08/2004 1 800.804.110.017


0062200-77.2001.5.07.0005 JAIRO SILVA DE QUEIROZ EDUCANDARIO CASIMIRO DE ABREU 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062200-74.2001.5.07.0006 CARLOS CINTIO DA SILVA GRANDE CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0062200-71.2001.5.07.0007 JOAO PAULINO DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 18/09/2014 1 800.804.110.017


0062200-68.2001.5.07.0008 RAIMUNDO MINEIRO DE FREITAS FORMA FORNEC MAO DE OBRA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0062300-44.2001.5.07.0001 ANTONIO MAILSON COSTA DE SOUSA ASTLAC ASSESS E PLANEJ PROJ E CONST 09/10/2002 1 800.804.110.017


0062300-38.2001.5.07.0003 MARIA DE LOURDES DE SOUSA BAR SKINA DRINKS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0062300-35.2001.5.07.0004 ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS CEP - CONSTR EDIMILSON PINHEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0062300-32.2001.5.07.0005 FRANCISCO SOARES DE LIMA CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062300-23.2001.5.07.0008 RONALDO ALCANTARA DIAS M.H.S.M.REPRESENTACOES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0062400-96.2001.5.07.0001 ANTONIO GOMES DA COSTA INOCENCIO FONTENELLE ARAGAO JUNIOR ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0062400-93.2001.5.07.0002 PAULA ROBERTA GUEDES LIMA DIRENE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0062400-90.2001.5.07.0003 FRANCISCA ALVES DE CASTRO RAYANE MODAS - PEDRO FERNANDES PAULINO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0062400-87.2001.5.07.0004 MARCOS ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO M.DIAS BRANCO S.A.COM E IND 21/10/2002 1 800.804.110.017


0062400-78.2001.5.07.0007 JEILSON DOS SANTOS FONSECA E.D.PARABOLICAS E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0062500-51.2001.5.07.0001 JOSE EDMAR LOPES FERREIRA SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0062500-39.2001.5.07.0005 JOSE PEREIRA LIMA C E M ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062500-36.2001.5.07.0006 MARIA RIBEIRO DE LIMA CASA DO SORVETE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0062500-33.2001.5.07.0007 JOSE PEDRO CAMILO GOMES CONSTRUTORA N.R.LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0062600-06.2001.5.07.0001 JOSE NILTON DA SILVA MHF ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0062600-03.2001.5.07.0002 LUIZ FERREIRA DE MATO SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0062600-97.2001.5.07.0003 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA SOUSA EMA - ESCOLA DE MUSICA ANCURI 20/08/2004 1 800.804.110.017


0062600-94.2001.5.07.0004 MARIA MARLENE FERREIRA CUSTÓDIO E CIA  LTDA-ME  - POINT 88 21/10/2002 1 800.804.110.017


0062600-91.2001.5.07.0005 ANA PAULA FEITOSA RIBEIRO LABOCLINICA LAB DE PESQ E ANAL CLINICAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062600-88.2001.5.07.0006 ZENO RODRIGUES TRAJANO FRANCISCO BATISTA MONTEIRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0062600-85.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROSIE DE OLIVEIRA ALERTA SEGURANCA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0062600-82.2001.5.07.0008 FRANCISCO AIRTON CRUZ LIMA BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0062700-58.2001.5.07.0001 FRANCISCO EUDIVAN BENTO PEREIRA BIG GIM REFRIGERANTE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0062700-55.2001.5.07.0002 MARIA IONETE DOS SANTOS LIMA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0062700-52.2001.5.07.0003 TEREZA PEDROZA DA SILVA JOSE AMERICO DE ABREU 20/08/2004 1 800.804.110.017


0062700-49.2001.5.07.0004 MARIA LUIZA ARAUJO SILVA ROSANA RABELO VELOSO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0062700-46.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA DE SOUSA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062700-43.2001.5.07.0006 ANTONIO FLAVIO MOURA LIMA PLANILHA CONSTRUCOES LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0062700-40.2001.5.07.0007 LINDOMAR RIBEIRO DA SILVA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0062700-37.2001.5.07.0008 RAIMUNDO MOURA FEITOSA MIDOL MINERACAO DOLOMITA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0062800-13.2001.5.07.0001 MARCOS ANTONIO CARNEIRO DE SOUZA TRANSPORTADORA COMETA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0062800-07.2001.5.07.0003 ANTONIO FARNEY NONATO DE SOUZA BARRACA AGUA NA BOCA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0062800-04.2001.5.07.0004 RAIMUNDO DANTAS DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV.CONST.LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0062800-95.2001.5.07.0006 EDITH ALVES DE MOURA ZENEIDE COELHO FREIRE 12/05/2003 1 800.804.110.017


0062800-89.2001.5.07.0008 CARLOS ALBERTO DE SOUSA PILAO DA MADRUGADA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0062900-62.2001.5.07.0002 VALMIR FREIRES DA SILVA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0062900-59.2001.5.07.0003 CARLOS FERNANDO PAULINO DOS SANTOS R.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0062900-56.2001.5.07.0004 JONNES DAS CHAGAS L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0062900-53.2001.5.07.0005 ANTONIA VIEIRA LIMA ANTONIO CARLOS DA COSTA MENDES E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0062900-50.2001.5.07.0006 GRACIANO RODRIGUES DE SOUSA L.C.AMARO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0062900-47.2001.5.07.0007 NAJARA DAMASCENO FRUTUOSO JOSE VALTER SILVEIRA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063000-17.2001.5.07.0002 MISAEL DOS SANTOS LIMA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0063000-14.2001.5.07.0003 LUCIANO VERAS INACIO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0063000-11.2001.5.07.0004 FRANCISCO NAILSON DA SILVA PENHA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0063000-05.2001.5.07.0006 META MEDEIROS TECNICAS ASSOCIADAS LTDA RAIMUNDO TEIXEIRA DE AZEVEDO E OUTRO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0063000-02.2001.5.07.0007 EURINEIDE DE OLIVEIRA DE PAULA FIBRAVEST S/A IND.TEXTIL 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063000-96.2001.5.07.0008 META MEDEIROS TECNICAS ASSOCIADAS LTDA FRANCISCO GUTEMBERG NOBRE DE BRITO E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0063100-69.2001.5.07.0002 META MEDEIROS TECNICAS ASSOCIADAS LTDA PEDRO FERNANDES DE SOUZA BARROS E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0063100-66.2001.5.07.0003 MARIA ZENI FELICIO DA SILVA SUNWAY (SEBASTIAO ORLANDO NOBRE) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0063100-63.2001.5.07.0004 EDCARLOS NOGUEIRA DE PAULA ROBERTO ROMCY (FAZENDA AURORA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0063100-60.2001.5.07.0005 RICARDO BATISTA DE QUEIROZ KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0063100-54.2001.5.07.0007 JOSE EVANDRO ALVINO LIMA TEND TUDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063200-27.2001.5.07.0001 FRANCISCO ERMESON SANTOS CAVALCANTE SIALE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0063200-21.2001.5.07.0003 ANTONIO MARCOS DA CRUZ DE MATOS KELPS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0063200-18.2001.5.07.0004 MARCIA OTAVIANA DE SOUZA SILVA PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0063200-15.2001.5.07.0005 PEDRO PEREIRA LIMA FILHO AUTO MECANICA FORTALEZA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0063200-12.2001.5.07.0006 ANGELA MARIA GUIMARAES NUNES ALVES PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO 12/05/2003 1 800.804.110.017


0063200-09.2001.5.07.0007 SEBASTIAO MENDES BEZERRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063200-06.2001.5.07.0008 JOSE OLIVEIRA MARQUES FILHO CONSERVADORA SUPREMA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0063300-79.2001.5.07.0001 JOSE NILTON SILVA DOS SANTOS QUEIROZ RIBEIRO ENG.LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0063300-70.2001.5.07.0004 FRANCISCO JUSCELINO GOMES MUNDO DOS ELETRODOMESTICOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0063300-67.2001.5.07.0005 VANDERLEI MAIA RABELO PITAGORAS OLIVEIRA AMARAL 09/06/2003 1 800.804.110.017


0063300-64.2001.5.07.0006 JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA PROQUALY FIBRAS LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0063300-61.2001.5.07.0007 ELAINE MEIRELES DE OLIVEIRA SOCIEDADE TONY DE ENSINO S/C LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063300-58.2001.5.07.0008 MARIA DE FATIMA ALVES FEITOSA SANDRA CARNEIRO DA CUNHA OLIVEIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0063400-31.2001.5.07.0002 ALEXANDRE DE DEUS DA SILVA PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0063400-28.2001.5.07.0003 ALBETISA BERNARDO DA SILVA JANE CLEIDE JOIAS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0063400-25.2001.5.07.0004 MANOEL EDMAR DA COSTA CAISA CAUCAIA INDUSTRIAL S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0063400-22.2001.5.07.0005 RAIMUNDA DE FATIMA PEREIRA JOSE MAERLIO BEZERRA LOPES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0063400-19.2001.5.07.0006 MOACYR AVELINO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 12/05/2003 1 800.804.110.017


0063400-16.2001.5.07.0007 ANTONIO MARCOS DA CRUZ DE MATOS CONSTRUTORA BETA S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063500-86.2001.5.07.0001 CLEIDE XAVIER DE SALES CARLOS ALBERTO DA SILVA SOBRINHO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0063500-83.2001.5.07.0002 FRANCISCO SANTOS DA SILVA RITA REBOUCAS E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0063500-80.2001.5.07.0003 JOSE ARTEIRO DIAS R.N.LOUSADA COM DE ALLIM LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0063500-77.2001.5.07.0004 MANOEL MARCELO MOURA VERAS OPCAO SERV E COND LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0063500-74.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0063500-71.2001.5.07.0006 MARIA OSMARINA RUFINO SO CRELP SOC COM REC LIXO DO PIRAMBU 12/05/2003 1 800.804.110.017


0063500-68.2001.5.07.0007 AURICELIO LUCINDO DE ALMEIDA KIOMA SEG E SERV LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063500-65.2001.5.07.0008 GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA AT COM DE ALIMENTOS LTDA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0063600-41.2001.5.07.0001 GERALDO BRAGA MACIEL ANTONIO BORGES CAMPOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0063600-38.2001.5.07.0002 JOSE VANDERLANIO RIBEIRO OLANDA SERVCOOP COOP PREST SERV MULTIPLOS LTDA E
OUTRO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0063600-35.2001.5.07.0003 MANOEL GABRIEL DA SILVA FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0063600-32.2001.5.07.0004 MARTHA MARIA MARQUES PEIXOTO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/10/2003 1 800.804.110.017


0063700-72.2001.5.07.0008 TEREZA CRISTINA DE SOUSA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0063800-45.2001.5.07.0002 ALVARO ANTONIO PINTO CORREA MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0063800-42.2001.5.07.0003 LEVI OTAVIANO DA COSTA MAGNU PINTURA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0063800-36.2001.5.07.0005 RICARDO NEY GADELHA SARAIVA MILFRIOS DISTRIB.DE PROD.ALIMENTICIOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0063800-30.2001.5.07.0007 SEBASTIAO LIMA DE SOUSA CRISTHINA COLARES SUCUPIRA - ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0063900-03.2001.5.07.0001 MARIO ANTONIO VARGAS AGUILAR PINGUIM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0063900-97.2001.5.07.0002 JOSE MARIA FERREIRA DA COSTA JUNIOR CLINICA DE ACIDENTES S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0063900-94.2001.5.07.0003 JAKSON HENRIQUE SILVA OLIVEIRA E OUTRO E OUTRO CONSTRUTORA CETRO LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017
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0063900-88.2001.5.07.0005 CLAUDIA BRANDAO GOMES MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0063900-79.2001.5.07.0008 REGINA SANDRA SANDERS VIEIRA INSTITUTO CAMINHO FELIZ 21/10/2003 1 800.804.110.017


0064000-52.2001.5.07.0002 JOSE MARIA DE FARIAS INSTITUTO DE ARTE E CULTURA DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0064000-49.2001.5.07.0003 OCELIO LIMA DE FREITAS LOCATIVA CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0064000-46.2001.5.07.0004 PASCOAL CARLOS DO NASCIMENTO M.ROBSON DE SOUSA PEREIRA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0064000-37.2001.5.07.0007 ANA REGINA PEREIRA PADRAO CONDOMINIO SERVICOS S/C LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0064000-34.2001.5.07.0008 FRANCISCO AVELINO NOBRE FILHO CIMAF CONSTRUTORA E IMOBILIARIA AVELINO
FONTELES LTDA


11/11/2003 1 800.804.110.017


0064100-10.2001.5.07.0001 JOCELIO BERNARDO DA SILVA LDB TRANSPORTES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0064100-07.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO BEZERRA CONSTRUTORA GRANITO LTDA 15/07/2004 1 800.804.110.017


0064100-04.2001.5.07.0003 PEDRO SIMAO DE PAULA FAISA FORTALEZA AGROINDUSTRIAL S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0064100-98.2001.5.07.0004 EDILBERTO FARIAS DOS SANTOS PALMA ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0064100-95.2001.5.07.0005 NAPOLEAO FERREIRA DE LIMA CONDOMINIO DO EDIFICIO FERNANDO SILVEIRA 07/03/2005 1 800.804.110.017


0064100-89.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE BARBOSA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA E OUTRO 07/06/2005 1 800.804.110.017


0064100-86.2001.5.07.0008 GETULIO PEREIRA DANTAS CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0064200-62.2001.5.07.0001 ANTONIO LAILSON DE ARAUJO SANTOS F. MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0064200-56.2001.5.07.0003 MARIA PIRES DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0064200-47.2001.5.07.0006 JOSE VALDEMIR RODRIGUES NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0064200-41.2001.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO VIEIRA NOGUEIRA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 21/10/2003 1 800.804.110.017


0064300-14.2001.5.07.0002 MARIA ALINE VIANA GARCIA COLEGIO NOSSA SENHORA DO SAGRADO CORACAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0064300-11.2001.5.07.0003 ANTONIO CELIO FERREIRA DA SILVA GETEC ENGENHARIA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0064300-08.2001.5.07.0004 LARRY RODRIGUES FRANCA A.R.S.DISTRIBUIDORA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0064300-05.2001.5.07.0005 MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0064300-02.2001.5.07.0006 AUGUSTO ALVES DA SILVA CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0064300-96.2001.5.07.0007 GERALDO TORRES BANDEIRA JUNIOR JOAN PANIFICACAO E IMPORTACAO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0064400-60.2001.5.07.0004 FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA ANTONIO BORGES CAMPOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0064400-51.2001.5.07.0007 GERALDO DO NASCIMENTO DA SILVA MACHADO CONDOMINIO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0064500-24.2001.5.07.0001 JOSIMAR NUNES DA SILVA MIL MADEIRAS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0064500-21.2001.5.07.0002 FRANCISCO CELIO RIBEIRO FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0064500-18.2001.5.07.0003 PEDRO VIANA FILHO QUEIROZ RIBEIRO ENG. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0064500-12.2001.5.07.0005 JOSE SILVAMAR SOUSA SILVA ASPLAC ASSESSORIA PLANEJAMENTO PROJ. CONST.
LTDA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0064500-06.2001.5.07.0007 JOSE VALDEMIR SILVA DOS SANTOS SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA-DR-CE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0064600-76.2001.5.07.0001 FRANCISCO CLAUDIANO FERREIRA LIMA BOAMA ALIMENTOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0064600-67.2001.5.07.0004 FRANCISCA MARILENA DA SILVA MADEIREIRA PAULISTA COMERCIAL LTDA -ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0064600-64.2001.5.07.0005 JOSE WELLINGTON ROCHA LOPES RAP CAR - MARIA IGNES GOMES - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0064600-61.2001.5.07.0006 GILVANIA MAIA DE OLIVEIRA UNAPEB UNIAO DOS APOS E PENS DO BRASIL 12/05/2003 1 800.804.110.017


0064600-58.2001.5.07.0007 ANA DA PAZ ELIAS DA SILVA CINTURA FINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0064700-31.2001.5.07.0001 LUIZ LEONCIO DE OLIVEIRA ROBERTO CLEITON LIMA OLIVEIRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0064700-28.2001.5.07.0002 REGINA GLAUCIA RODRIGUES FERNANDES ISMOLTER CONFECCOES (ATTACK SURF WEAR) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0064700-25.2001.5.07.0003 ROZILEIDE DA SILVA PEREIRA CARIBE S BAR 20/08/2004 1 800.804.110.017


0064700-22.2001.5.07.0004 JAIME GUIMARAES DA SILVA PEIXADA DO CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0064700-19.2001.5.07.0005 MANOEL MARCOS ALVES DA SILVA CONSTRUTORA REHMA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0064800-83.2001.5.07.0001 CARMELIA MARIA CAMURCA DE OLIVEIRA LIRA PIER 95 BAR E RESTAURANTE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0064800-80.2001.5.07.0002 FRANCISCO ARAUJO HOLANDA EDITORA VERDES MARES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0064800-71.2001.5.07.0005 ANA LUIZA ALVERNAZ GOMES CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0064800-68.2001.5.07.0006 CARLOS ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0064800-65.2001.5.07.0007 ERIVANDA MARTINS DA SILVA PADRAO COND E SERV S/C LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0064800-62.2001.5.07.0008 CLEUMA FREITAS GOMES CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0064900-38.2001.5.07.0001 OZEIAS NUNES DE SOUZA INCO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0064900-35.2001.5.07.0002 ANTONIO IVAN MAGALHAES L.G.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0064900-32.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA MARQUES MARIANO CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0064900-29.2001.5.07.0004 CICERA CARDOSO LIMA MARIA DA CONCEICAO DE GOES ALBUQUERQUE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0064900-26.2001.5.07.0005 JOSE DOS SANTOS COMERCIAL LAVA RAPIDO LTDA ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0064900-23.2001.5.07.0006 ANTONIO ALVES DE SOUSA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 12/05/2003 1 800.804.110.017


0064900-20.2001.5.07.0007 MARIZETE SILVA DO NASCIMENTO MUNICIPIO DE FORTALEZA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0065000-90.2001.5.07.0001 EVANDRO DE ANDRADE EPROM ENG E PROJETOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0065000-87.2001.5.07.0002 LUCIA MENDONCA DE SOUSA MG LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0065000-84.2001.5.07.0003 ANDRELICIO LOBATO MOURA FRANCISCO JOSE PONTES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065000-81.2001.5.07.0004 FRANCISCO FABIO DIAS CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0065000-78.2001.5.07.0005 AIRTON MARCOS DE LOIOLA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065000-75.2001.5.07.0006 LUCIEUDO FREITAS GURGEL KIOMA SEG SERV LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0065000-72.2001.5.07.0007 DAKOTA NORDESTE S/A EDELANO NOGUEIRA PEREIRA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0065000-69.2001.5.07.0008 ANTONIA EDINIR ARRUDA DE MELO IND E COM DE CONFECCOES 4 ESTACOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0065100-45.2001.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA INCO ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0065100-42.2001.5.07.0002 CICERO CASTRO BRAGA REBOFOR - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0065100-36.2001.5.07.0004 LUIS DE ASSIS INACIO DOS SANTOS CONSTRUTORA CAMARA 05/12/2003 1 800.804.110.017


0065100-33.2001.5.07.0005 MARDONIO RIBEIRO FALCAO IND E COM ALIM BEBIDAS DO NE LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065100-30.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLAUDIO TIMOTEO DA SILVA RESTAURANTE UNIVERSAL ESPORT BAR 19/05/2003 1 800.804.110.017


0065100-27.2001.5.07.0007 FRANCISCO PASSO PACTO INCORPORACOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0065200-97.2001.5.07.0001 JOAO RODRIGUES DA SILVA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0065200-94.2001.5.07.0002 SADRAK REIS DA SILVA W.D.A.CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0065200-91.2001.5.07.0003 JAIME CESAR BEZERRA DE PAULO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065200-88.2001.5.07.0004 JOSE BARBOSA DA SILVA MERCADINHOS SAO LUIZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0065200-79.2001.5.07.0007 FRANCILENE MARQUES FORTE F MILERIO CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0065200-76.2001.5.07.0008 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA FRANCISCO DE ASSIS AUGUSTO DA SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0065300-37.2001.5.07.0006 ERINALDO RODRIGUES CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0065400-98.2001.5.07.0003 JOSE WELLINGTON FELIX ANASTACIO COCACE COOPERATIVA CACAMBEIROS AUT.EST.CE LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065400-92.2001.5.07.0005 ILANO BEZERRA DE LIMA CONSTRUTORA GUIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065400-83.2001.5.07.0008 ADERSON CORDEIRO SOARES VIACAO BONS AMIGOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0065500-59.2001.5.07.0001 IVO ALVES CONSTANTINO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0065500-53.2001.5.07.0003 LEANDRO DOS SANTOS BARROS SERGESA SERV GERAIS DE SANEAMENTO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065500-50.2001.5.07.0004 JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO ENCONTERP CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 13/10/2003 1 800.804.110.017
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0065500-47.2001.5.07.0005 FRANCISCO WELLINGTON PEREIRA DE MORAIS K & J SERVICOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065500-44.2001.5.07.0006 PAULO ROBERTO RODRIGUES PEREIRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0065500-38.2001.5.07.0008 EDIVALDO MAGALHAES DE OLIVEIRA LIMA MOVEIS (CICERO ALVES DE LIMA) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0065600-08.2001.5.07.0003 MARIA SONIA RIBEIRO SILVA ANGELA MARIA PEREIRA VERISSIMO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065600-02.2001.5.07.0005 FRANCISCO SALDANHA DE SOUSA QUALITY SERVICOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065700-66.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS ALVES BEZERRA MUNICIPIO DE PACAJUS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0065700-63.2001.5.07.0002 JOSE MARDONIO GOMES SERRARIA ARAGUAIA COM E IND LTDA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0065700-60.2001.5.07.0003 NAPOLEAO MOURA ROLA COCACE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065700-57.2001.5.07.0004 WAGNER DE SOUSA DAMASCENO EMPRESA FUNERARIA JERUSALEM 13/10/2003 1 800.804.110.017


0065700-54.2001.5.07.0005 ANA MARIA SILVA DE SOUSA WLADIA MARIA BARROSO MEDEIROS DE OLIVEIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065700-51.2001.5.07.0006 FRANCISCO PAIVA COUTINHO URUBURETAMA TRANS E TURISMO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0065700-48.2001.5.07.0007 GILBERTO ANGELO ALVES MARIA STELLA PHILOMENO GOMES MOREIRA DA ROCHA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0065800-21.2001.5.07.0001 MANOEL BERNARDO DO CARMO LANCHONETE DO GUIDO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0065800-15.2001.5.07.0003 ANTONIO ROGERIO XAVIER LIMA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065800-12.2001.5.07.0004 EDILSON MENEZES LOPES DUBAR S/A. IND. DE BEBIDAS 13/10/2003 1 800.804.110.017


0065800-09.2001.5.07.0005 DARLENE SAMIA DE SOUSA FERREIRA ANATOMIA DO CABELO MICROSCOPIA CAPILAR 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065800-06.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALBERTO FERREIRA SERVNAC SERV. TECNICOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0065800-03.2001.5.07.0007 ROBERTO CARLOS DA SILVA VILEJACK INDUSTRIAL S/A. 03/06/2003 1 800.804.110.017


0065800-97.2001.5.07.0008 MARTA MARIA DE SOUSA IND DE BEBIDAS ANTARCTICA DO CEARA S/A 19/04/2005 2 800.804.110.017


0065900-73.2001.5.07.0001 JOSE MILTON SILVEIRA QUEIROZ GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0065900-70.2001.5.07.0002 GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO RAIMUNDO AZEVEDO PONTES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0065900-67.2001.5.07.0003 GERALDO BATISTA SA JUNIOR PANIFICADORA JOSE MILTON BARROSO LIMA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0065900-64.2001.5.07.0004 JOSIEL ALMEIDA DOS SANTOS SIQUEIRA GURGEL S.A.COM E IND E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0065900-61.2001.5.07.0005 LEILSON REBOUCAS DE OLIVEIRA 800 AUTO - FRED PINHO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0065900-55.2001.5.07.0007 ALUIZIO CLEMENTINO DA SILVA ENAUT ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0066000-22.2001.5.07.0003 MARIA DA CONCEICAO QUEIROZ DE OLIVEIRA WALTER BRAGA DE LIMA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0066000-16.2001.5.07.0005 JOSE OLIVEIRA FROTA RESIBRAS CIA.BRASILEIRA DE RESINAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066000-13.2001.5.07.0006 JOSÉ ADRIANO RODRIGUES MARIANO BIOFOR REP LTDA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066000-10.2001.5.07.0007 JOSE HOSTERNO BEZERRA DO NASCIMENTO ETM-EMPRESA TECNICA DE MONTAGENS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0066100-80.2001.5.07.0001 ROSE MARY DE SOUSA FELIPE ERICA FERREIRA GOMES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0066100-77.2001.5.07.0002 LENA DE ALMEIDA GOMES SALETE SAVANO MACIEL E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066100-74.2001.5.07.0003 FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA J.A.N.CORREIA ME (HOTEL GOLFINHO) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0066100-71.2001.5.07.0004 JOSE FERREIRA LIMA NORSA REFRIGERANTES LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0066100-68.2001.5.07.0005 JOSE FLOR BARROSO ELIAS DE JESUS MENDES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066100-65.2001.5.07.0006 JOSE MAURILIO SOUZA OLIVEIRA J.L.ALIMENTOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066100-62.2001.5.07.0007 CLAUDENIZA MARTINS PEREIRA MUNDO TECNOLOGIA LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0066100-59.2001.5.07.0008 FRANCISCO AMARINO DA SILVA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0066200-29.2001.5.07.0003 ANTONIA DOS SANTOS PRIMOS CARVALHO INDUSTRIA COMERCIO CONFECCOES
LTDA


20/08/2004 1 800.804.110.017


0066200-23.2001.5.07.0005 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA CELIO PESSOA CARDOSO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066200-17.2001.5.07.0007 JOSE BENTO DE SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO LISBOA 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0066200-14.2001.5.07.0008 ANTONIA IVANIA VASCONCELOS MOTA TELMA AGUIAR REGINALDO ALEXANDRE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0066300-84.2001.5.07.0002 SUZELI ALBINO DE SOUZA MARCIA CORDULINA DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066300-81.2001.5.07.0003 MARIA ELIENE DE SOUSA CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0066300-78.2001.5.07.0004 ANTONIO DANIRAN RIBEIRO FRANCISCO ADAUTO ARAUJO - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0066300-75.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0066300-72.2001.5.07.0006 JOSE AGILDO ANDRADE FREITAS HOSPITAL SANTA CLARA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066400-42.2001.5.07.0001 ISABEL GOMES FILHO CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0066400-39.2001.5.07.0002 RICARDO DA SILVA FACUNDO CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066400-36.2001.5.07.0003 MARIA GIZELIA TORQUATO CEZAR ALVES DE ARAUJO - ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0066400-33.2001.5.07.0004 ELIZEU DE SOUSA MORAIS CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0066400-30.2001.5.07.0005 MANOEL BEZERRA DA CUNHA A.M.P. ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066400-27.2001.5.07.0006 ASSIS DOS SANTOS VIANA VERTICAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0066500-94.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0066500-91.2001.5.07.0002 MARIA DE QUEIROZ COSTA CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066500-85.2001.5.07.0004 MARIA ELIANE DE GOIS CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0066500-82.2001.5.07.0005 ANA SALES OLIVEIRA CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066500-79.2001.5.07.0006 ALEXANDRE OLIVEIRA DE ABREU M.E.A. UCHOA GUERREIRO -ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066500-73.2001.5.07.0008 ANTONIO AVELINO DE SOUSA FILHO CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0066600-49.2001.5.07.0001 MARIA SOCORRO GOMES CEZAR ALVES DE ARAUJO - ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0066600-46.2001.5.07.0002 RICARDO SOARES DA SILVA TRIO ELETRICO PORRETA - TRIO PRODUCAO ELETRICA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066600-43.2001.5.07.0003 SUELY SAMPAIO DE FREITAS BAR E RESTAURANTE CINCO ESTRELAS(DE EÇEUSINA
RODRIGUES PINTO)


20/08/2004 1 800.804.110.017


0066600-40.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE FERREIRA DA SILVA EXPRESS T.C.M.LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0066600-37.2001.5.07.0005 MARIA MARLENE DUARTE MATOS CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066600-34.2001.5.07.0006 MARIA JOSE DA COSTA BERNARDO CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066600-31.2001.5.07.0007 FRANCISCA MARIA OLIVEIRA AZEVEDO CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0066600-28.2001.5.07.0008 LUCIA MARIA CAETANO DE ARAUJO CEZAR ALVES DE ARAUJO ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0066700-04.2001.5.07.0001 JOSE WILLIS MOTA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0066700-98.2001.5.07.0002 DENIVANIA DA SILVA LADISLAU GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066700-95.2001.5.07.0003 ELIAS HENRIQUE DA SILVA MERCANTIL O GATO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0066700-92.2001.5.07.0004 MARIA ZULENE ANTONINA OLIVEIRA CONFECCOES DESCEU DO CEU 21/10/2002 1 800.804.110.017


0066700-86.2001.5.07.0006 MARCILIO PEREIRA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066700-80.2001.5.07.0008 MARIA LIMA DA SILVA CEZAR ALVES DE ARAUJO - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0066800-56.2001.5.07.0001 REGINALDO DA SILVA ALVES KARGA SERV TEMP LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0066800-53.2001.5.07.0002 JOSE MOACIR SILVEIRA JOTADOIS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066800-44.2001.5.07.0005 JOSE WILSON GONCALVES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA KELPS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066800-41.2001.5.07.0006 NEY ROBSON BEZERRA SANTOS GRANJA REGINA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066800-38.2001.5.07.0007 PEDRO PAULO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0066900-08.2001.5.07.0002 FRANCISCO CHAGAS GOMES COOPERFRUTA CEARA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0066900-05.2001.5.07.0003 LUIZ FRANCISCO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0066900-02.2001.5.07.0004 DEUZIMAR COSTA GONCALVES NEUZA CALIOPE LEITINHO 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0066900-96.2001.5.07.0005 ANTONIA DE MARIA GERONIMO OLEGARIO CRISLANCHES LTDA- ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0066900-93.2001.5.07.0006 FRANCISCO REGINALDO DA SILVA RODRIGUES LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0066900-87.2001.5.07.0008 ANTONIO HILARIO RODRIGUES QUEIROZ RIBEIRO ENG. LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0067000-63.2001.5.07.0001 PAULO FERREIRA FERNANDES CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0067000-60.2001.5.07.0002 VANDA MARIA DO NASCIMENTO FURTADO JOSE AECIO SILVEIRA PINHEIRO E OUTROS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0067000-57.2001.5.07.0003 CRISTIANE PEREIRA NEPOMUCENO FATIMA BEZERRA FARIAS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0067000-54.2001.5.07.0004 EVANGELISTA CAETANO GONCALVES ASSOC DOS MORADORES DA BRAZ DE FRANCESCO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0067000-45.2001.5.07.0007 PEDRO DA ROCHA LIRA PONTUAL ENGENHARIA COM E SERV LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0067000-42.2001.5.07.0008 ALEXSANDRA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO MUNICIPIO DE FORTALEZA (SEC EX REG 06) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0067100-18.2001.5.07.0001 RAIMUNDO LOPES DA SILVA MULTISERVCOOPER E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0067100-09.2001.5.07.0004 MARIA CELIA SANTOS BRANDAO MARIA DE FATIMA LIMA - CASA DO CARANGUEJO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0067100-06.2001.5.07.0005 PEDRO FRANCELINO NOGUEIRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0067100-94.2001.5.07.0008 JOSE DE LOURDES DE SALES CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0067200-55.2001.5.07.0006 RITA MARIA PEREIRA DE SOUZA SALAO DE BELEZA ESPACO DA MULHER 19/05/2003 1 800.804.110.017


0067300-16.2001.5.07.0004 ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO CLAUDIO SERGIO TEIXEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0067300-13.2001.5.07.0005 VALDEMIR RODRIGUES DE LIMA FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0067400-65.2001.5.07.0005 LUIZ RODRIGUES SOUSA LIMA P.W.E.ENGENHARIA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0067400-62.2001.5.07.0006 FRANCISCO EUGENIO PEREIRA NETO OPCAO SERVICOS CONDOMINIO S/C LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0067400-59.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROGERIO MENEZES DE AZEVEDO COSTA LESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0067400-56.2001.5.07.0008 DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE FRUTAS LTDA WELLINGTON DUARTE DA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0067500-32.2001.5.07.0001 VIRGINIA MOREIRA QUIXADA MUNIZ DEUSDARA ARQUITETOS ASSOC S/C LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0067500-29.2001.5.07.0002 JOSE RODRIGUES DIAS P.W.E.ENGENHARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0067500-26.2001.5.07.0003 ANA MARIA DE ARAUJO SOUZA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0067500-17.2001.5.07.0006 CLESILVANIA CASTRO VIDAL FRANCISCA ILCA SARAIVA MARINHO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0067500-11.2001.5.07.0008 ANTONIA VERA LUCIA LIMA PEREIRA MARIA DO SOCORRO SARAIVA SILVEIRA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0067600-84.2001.5.07.0001 MARCOS ANTONIO DA SILVA VASCONCELOS F.MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0067600-81.2001.5.07.0002 MARIA NECI PEREIRA DOS SANTOS F.MILERIO CONFECCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0067600-72.2001.5.07.0005 EDNARDO SILVA MONTEIRO DEPOSITO NOSSA SENHORA DE FATIMA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0067600-69.2001.5.07.0006 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOG LTDA AIRTON CORREIA DA SILVA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0067700-39.2001.5.07.0001 ELIAS SOUZA MACHADO INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0067700-36.2001.5.07.0002 FRANCISCO EDNARDO FERREIRA MILITAO CONSTRUTORA TODOS OS SANTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0067700-30.2001.5.07.0004 FRANCISCO EMERSON DA SILVA BATISTA CECAL - CERAMICA CASCAVEL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0067700-27.2001.5.07.0005 FRANCISCO CAMILO DE LIMA PAULO ROBERTO DUARTE GONCALVES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0067700-21.2001.5.07.0007 FLAVIO CANDIDO DE ALMEIDA TELHA COR (JOSE GUIMARAES TORRES) 03/06/2003 1 800.804.110.017


0067700-18.2001.5.07.0008 JOAO EVANGELISTA REBOUCAS OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0067800-91.2001.5.07.0001 ANTONIO VANDERLAN MACEDO DPH DISTRIBUIDORA DE PROD.DE HIGIENE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0067800-88.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS ESTEVAM COSTA STAKA ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0067800-85.2001.5.07.0003 MARIA LUCINEIDE SILVA SOUZA BOATE STUDIO TROPICAL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0067800-82.2001.5.07.0004 DIONIZIO CARLOS DO NASCIMENTO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0067800-79.2001.5.07.0005 ANTONIA DE SOUZA ALENCAR BOATE STUDIO TROPICAL 09/06/2003 1 800.804.110.017


0067800-76.2001.5.07.0006 MARIA SALETE DA SILVA VIEIRA ALDA GOMES DE CASTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0067800-70.2001.5.07.0008 ORDEP BEZERRA GOMES MARPEL COM.IND.MARMORES PREMOLDADOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0067900-46.2001.5.07.0001 JULIO CESAR FERREIRA SAMPAIO ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO HENRIQUE
JORGE


09/10/2002 1 800.804.110.017


0067900-40.2001.5.07.0003 JOAO EVANGELISTA BEZERRA BOATE STUDIO TROPICAL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0067900-37.2001.5.07.0004 JUCELI RODRIGUES FREITAS LEVEL ADMINISTRACAO CONDOMINIAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0067900-34.2001.5.07.0005 FRANCISCO HELIO DOS SANTOS XAVIER BOATE STUDIO TROPICAL 09/06/2003 1 800.804.110.017


0067900-31.2001.5.07.0006 FRANCISCO LOPES LIMA PARQUE DO VAQUEIRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0067900-28.2001.5.07.0007 MARTA MARIA TAVARES DA SILVA FUNDACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CEARENSE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0068000-98.2001.5.07.0001 RAIMUNDA ELIENE MACEDO MARTINS FREITAS MARIA NAZARE ALVES RAMOS ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068000-95.2001.5.07.0002 CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FRANCISCO DE QUEIROZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068000-89.2001.5.07.0004 MARIA MARLEUDA FERREIRA DA SILVA R & M COMERCIO E TECIDOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068000-86.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS FELIX DA SILVA SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0068000-83.2001.5.07.0006 AROLDO DE OLIVEIRA AZEVEDO BOATE STUDIO TROPICAL 30/08/2004 1 800.804.110.017


0068000-80.2001.5.07.0007 ROBERTO TEIXEIRA SILVA BOATE STUDIO TROPICAL 28/09/2004 1 800.804.110.017


0068100-47.2001.5.07.0003 ANTONISIA PINTO OLIVEIRA ROSA CONFECCOES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068100-44.2001.5.07.0004 SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA FRANCINILDO MENDONCA MARTINS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068100-41.2001.5.07.0005 EDIMAR BARBOSA DA SILVA ETECI EMP.TECNICA DE CONST.CIVIL E IND.LTDA E
OUTRO


1 800.804.110.017


0068100-38.2001.5.07.0006 ELIEDE DA CUNHA COSTA DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO ELLA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0068100-35.2001.5.07.0007 ANTONIO CESAR FERREIRA CANDIDO FORMATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0068100-32.2001.5.07.0008 RAIMUNDO RENATO PONTES FILHO PAULO SERGIO DE PINHO SOARES (MINAS
RECICLAGEM)


04/11/2003 1 800.804.110.017


0068200-08.2001.5.07.0001 JOSE ADRIANO DE FREITAS SERVAL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068200-05.2001.5.07.0002 FRANCISCA SILVANA TEIXEIRA MARCIA HELENA ALVES GONCALVES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068200-02.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALEXANDRE DE MENEZES MOTOR GAS DO BRASIL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068200-96.2001.5.07.0004 JOSE MOTA DE ALBUQUERQUE DAMIAO MINERVINO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068200-93.2001.5.07.0005 DANIEL NASCIMENTO DA SILVA PLANEJ (ESCRITORIO DE CONTABILIDADE) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0068200-90.2001.5.07.0006 RAIMUNDO DE MATOS RIBEIRO ETECI EMP.TECNICA DE CONST.CIVIL E IND.LTDA E
OUTRO


19/05/2003 1 800.804.110.017


0068200-84.2001.5.07.0008 JOSE GILDERLEY DE PAULA SALES SWINTEL TELECOMUNICACAO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0068300-60.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA BRAZ FERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068300-57.2001.5.07.0002 MARCOS GOMES DA SILVA SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068300-54.2001.5.07.0003 FRANCISCA FRANCILMA FREIRE GUERRA MESBLA LOJAS DE DEPTOS S/A. 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068300-51.2001.5.07.0004 ANTONIO JOSE DOS SANTOS L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068300-48.2001.5.07.0005 ANDRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA LUIS ORDIVAL PINHEIRO - ME 07/03/2005 1 800.804.110.017


0068300-45.2001.5.07.0006 JOSIMAR DA SILVA LIMA MARINA PARK HOTEL 19/05/2003 1 800.804.110.017


0068300-42.2001.5.07.0007 REGINA LUCIA ALVES BEZERRA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0068400-12.2001.5.07.0002 ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES CARLOS FRANCISCO RIBEIRO JEREISSATI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068400-09.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO DE LIMA CAMPOS LUIS ORDIVAL PINHEIRO - ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068400-06.2001.5.07.0004 MANOEL MARCOS LIRA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA-ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068400-03.2001.5.07.0005 ROMERIO DE MIRANDA SENA P.L.IMOBILIARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0068400-94.2001.5.07.0007 ANTONIO SANDRO MOURA GARCIA ALL BURGUER 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0068500-67.2001.5.07.0001 MARCOS ROBERTO FREITAS MACIEL CARGA SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068500-64.2001.5.07.0002 VALDERI COSMO ALVES TERMACO TERM MARIT CONT SERV ACESS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068500-55.2001.5.07.0005 FRANCISCO AZEVEDO DE CASTRO MERCANTIL SAO FRANCISCO (FCO.OLIVEIRA CASTRO) 30/05/2005 1 800.804.110.017


0068500-49.2001.5.07.0007 IVONILDE ALVES MOREIRA MARIA ENIR TEIXEIRA ALBUQUERQUE -ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0068600-22.2001.5.07.0001 ODEMAR NOBRE SARMENTO CHURRASCARIA IDEAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068600-19.2001.5.07.0002 JARBAS DA SILVA MOURAO CARGA SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068600-16.2001.5.07.0003 JOSE NUNES DE SOUSA CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068600-13.2001.5.07.0004 PEDRO AGOSTINHO DE SOUSA BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068600-07.2001.5.07.0006 FRANCISCO HENRIQUE TORRES FRANPLAST - IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0068600-04.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO MONTEIRO T.L.IND COM MAT CONSTR LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0068600-98.2001.5.07.0008 CELMA MARIA VIEIRA SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0068700-74.2001.5.07.0001 EVALDO COSTA DE SOUSA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068700-71.2001.5.07.0002 LUCIANO NASCIMENTO MARTINS E OUTRO E OUTRO EPRON ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068700-68.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA DA SILVA SOBRINHO OFICINA SALMIR 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068700-65.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE PEREIRA DA SILVA LOTIL CONSTR E INC LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068700-53.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUSA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 1 800.804.110.017


0068800-29.2001.5.07.0001 FRANCISCO XAVIER GOMES DO NASCIMENTO PANIFICADORA FUTURAMA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068800-26.2001.5.07.0002 FRANCISCA ANGLECIA VIEIRA DANTAS POSTO GUARARAPES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068800-23.2001.5.07.0003 CLEBER JORGE ELOI PIRES CONDOMINIO EDIFICIO PALACIO PROGRESSO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068800-20.2001.5.07.0004 MANOEL NETO DE OLIVEIRA SILVA AMP CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068800-17.2001.5.07.0005 WALDENA FERNANDES DA SILVA POSTO BARBOSA E CIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0068800-14.2001.5.07.0006 CLEOMAR MARQUES CARDOSO CONDOMINIO EDIFICIO SAINT HONORE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0068800-11.2001.5.07.0007 MARIA DE JESUS LUCIANO GOMES SIMONE ARRUDA FERNANDES VIEIRA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0068800-08.2001.5.07.0008 FRANCISCO RIBEIRO MARTINS EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.E URBANIZACAO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0068900-81.2001.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA LUZ IMARA CONSTRUCOES E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0068900-78.2001.5.07.0002 RAIMUNDO RAULINO DA SILVA J.F.CARNEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0068900-75.2001.5.07.0003 ADILTON HOLANDA DE MELO ALEX FABIANY SILVA MARINHO ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0068900-72.2001.5.07.0004 ERMILTON ROBERTO MATIAS COSTA MARIA DAS CHAGAS MATIAS BRAGA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0068900-69.2001.5.07.0005 RAIMUNDA DA SILVA GOMES CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0068900-66.2001.5.07.0006 ADRIANO FALCAO DE MOURA FARMACIA FARMANOVA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0068900-63.2001.5.07.0007 CICERO ALBERTO DE BRITO EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0069000-36.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SILVA PONTAO SERV IND E COM LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0069000-30.2001.5.07.0003 FRANCISCO DANILO SILVA PAULINO CASA BEZERRA DISTRIB DE ALIMENTOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0069000-27.2001.5.07.0004 FRANCISCO MARCOS FERNANDES ARAUJO CEMAG S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0069000-24.2001.5.07.0005 VALDIRENE RAIMUNDA DO NASCIMENTO LUIZ SERGIO LIMA NICOLINE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0069000-21.2001.5.07.0006 MARIA LUCIE DO NASCIMENTO MARILENE CUNHA RIBEIRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0069000-18.2001.5.07.0007 FRANCISCO JESUALDO MORAIS PERSIANAS DECORACOES LTDA - LUCIO MIRANDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0069100-88.2001.5.07.0001 JOSE FERNANDES DE ALBUQUERQUE NACIONAL GAS BUTANO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0069100-85.2001.5.07.0002 MARIA FELIZARDO ARAUJO CECILIA MARIA B.MAIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0069100-82.2001.5.07.0003 GLEYSON DELFINO DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV CONS CIVIL
LTDA


20/08/2004 1 800.804.110.017
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0069100-70.2001.5.07.0007 EDVAN DE SOUSA AZEVEDO MERCANTIL PADEIRINHO (ANTONIO NICOLAU) 25/11/2003 1 800.804.110.017


0069100-67.2001.5.07.0008 ANTONIA ELIZANGELA GOMES MACIEL CHURRASCARIA ASA BRANCA - TELZA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0069200-40.2001.5.07.0002 PLUS SERV DE LIMPEZA LTDA ANTONIO LUIZ DE SOUZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0069200-37.2001.5.07.0003 ANTONIO VAUIRES MOREIRA DA SILVA RESTAURANTE GRANDE NOITE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0069200-31.2001.5.07.0005 PLUS SERV DE LIMPEZA LTDA VICENTE DANIEL DE SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0069200-25.2001.5.07.0007 JOSE HOSTERNO BEZERRA DO NASCIMENTO GODOFREDO ALENCAR E SILVA - ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0069200-22.2001.5.07.0008 DIENIO GLAY DA CONCEICAO FREITAS IND. METAL. ALFA COM. E REP. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0069300-95.2001.5.07.0001 ANTONIO EVANDRO HOLANDA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0069300-92.2001.5.07.0002 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA JOSE HERNANDES PEREIRA AMANCIO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0069300-89.2001.5.07.0003 ANTONIA CELIA SOUSA DE CASTRO S.A.MARTINS DE ARAUJO CONFECCOES -ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0069300-86.2001.5.07.0004 MARIA DA CONCEICAO GOMES DO NASCIMENTO APOLLOS NORDESTE DISTRIBUIDORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0069300-83.2001.5.07.0005 GUILHERME GONCALVES SILVA CM CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0069300-80.2001.5.07.0006 PEDRO JORGE MESQUITA PINHEIRO TRIGO PAN IND E COM DE MASSAS ALIM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0069300-77.2001.5.07.0007 JOSE EVARISTO DE SOUSA LOPES JOAO ANDRADE LINHARES 07/06/2005 1 800.804.110.017


0069400-50.2001.5.07.0001 RITA INACIO DE SOUSA BRITO ORGANIZACAO EDUCACIONAL EVOLUTIVO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0069400-47.2001.5.07.0002 ADRIANO DE SOUSA FARIAS COSTA CONSTRUVAP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0069400-44.2001.5.07.0003 DJALMA SOARES FERREIRA SN CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0069400-35.2001.5.07.0006 JEOVA MENDONCA MARQUES RESTAURANTE CHURRASCARIA RODEIO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0069400-32.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FERNANDES CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0069400-29.2001.5.07.0008 JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA MODERNA SERV EMPRES E COND LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0069500-05.2001.5.07.0001 MARIA ROSIMAR DE ANDRADE JOSE ANASTACIO MENDES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0069500-02.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA JUNIOR EMPRESA SAO CRISTOVAO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0069500-96.2001.5.07.0003 PAULO SERGIO PAIVA BARBOSA AUTOPARK ESTACIONAMENTOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0069500-93.2001.5.07.0004 ANTONIO BERNARDO DA SILVA CIA. BRAS. DE DISTRIBUICAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0069500-84.2001.5.07.0007 JOSE CLAUDIO FERREIRA DE ANDRADE CIMMAC-CONSTRUTORA IMOBILIARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0069500-81.2001.5.07.0008 RAIMUNDO TAVARES ROCHA PETROLUSA PETROLEO E LUB DO NOR S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0069600-54.2001.5.07.0002 RAIMUNDA CELIA MAGALHAES FREIRE VERA LUCIA ARRUDA DE CASTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0069600-39.2001.5.07.0007 RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA RESTAURANTE O LIRA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0069700-12.2001.5.07.0001 ALEXSANDRO BESSA DIAS ESTILOS DECOR ESTOFAMENTOS (LEIRY OLIVEIRA) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0069700-06.2001.5.07.0003 FRANCISCO INACIO FERREIRA DOS SANTOS R.S.CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0069700-88.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSENIR DA SILVA CONSTRUTORA COLMEIA LTDA E OUTRO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0069800-61.2001.5.07.0002 MARIA DA CONCEICAO MARIANO DA SILVA FRANCISCO DAS CHAGAS FREIRE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0069800-58.2001.5.07.0003 FRANCISCO VENICIO GOES DE CARVALHO VIDRACARIA & METALURGICA DE ALUMINIO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0069800-55.2001.5.07.0004 ANTONIO KLAUBER RODRIGUES MACIEL BDI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0069800-49.2001.5.07.0006 JOSE SOARES JUNIOR EMPRESA ORGANIZADAS DE ENSINO TONY S/C LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0069800-46.2001.5.07.0007 SONIA MARIA BATISTA COSTA DAKOTA NORDESTE S.A. 03/06/2003 1 800.804.110.017


0069900-10.2001.5.07.0004 JOSE EPIFANIO BARROS CLINICENTER 21/10/2002 1 800.804.110.017


0069900-07.2001.5.07.0005 JULIANA MARTINS LOPES ANALINE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0070000-68.2001.5.07.0002 FRANCISDALVA GONCALVES DA SILVA MARIA CREUZA CAVALCANTE DE DINIZ 11/10/2002 1 800.804.110.017


0070000-65.2001.5.07.0003 RITA DE CASSIA MARQUES DA SILVA MARIA DA SAUDE CASTRO MOTA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0070000-62.2001.5.07.0004 RUBENS SALIM DE OLIVEIRA PANIFICADORA SAO LUIZ 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0070000-59.2001.5.07.0005 LUCINEIDE SOUSA FLORENCIO JAQUELINE ROCHA SALES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0070000-56.2001.5.07.0006 MARIA NELI LIMA DE MOURA UNIAO EMPREEND. E SERV. LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0070000-53.2001.5.07.0007 JOSE ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA DAKOTA DO NORDESTE S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0070000-50.2001.5.07.0008 ANTONIA CLEIDE OLIVEIRA MARIA DO SOCORRO MACHADO RODRIGUES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0070100-26.2001.5.07.0001 ANTONIO SOARES OFICINA DE MOVEIS - LUIS SILVA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0070100-23.2001.5.07.0002 DULCINEIA ALVES BRASIL JOACILEIDE FERNANDES DE OLIVEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0070100-20.2001.5.07.0003 MARIA ASSUNCAO MELO DE ALCANTARA COSTA E CAVALCANTE COM. E IND. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0070100-14.2001.5.07.0005 AURISTENIA DOS SANTOS RODRIGUES BE UNIC 09/06/2003 1 800.804.110.017


0070100-08.2001.5.07.0007 FLAVIO DA SILVA TABOSA BOITE ATHENAS 28/09/2004 1 800.804.110.017


0070100-05.2001.5.07.0008 LUCIENE ALVES DE SOUSA NUCLEO VESTIBULARES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0070200-78.2001.5.07.0001 JOSE GILSON DA SILVA MIRANDA CONDOMINIO ATLANTICO SUL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0070200-75.2001.5.07.0002 JOSE CLEANTO FREITAS DA SILVA DEPOSITO O ANDRADE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0070200-69.2001.5.07.0004 JOSE VITOR FARIAS NETO PAULO DE TARSO BONATES DOS SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0070200-66.2001.5.07.0005 JOSE HAMILTON DA SILVA MOURA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0070200-63.2001.5.07.0006 FRANCISCO ARISBERTO BRAGA DOS SANTOS FUTURA RESTAURANTES HOTEIS E EMPREEND LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0070200-60.2001.5.07.0007 FRANCISCO INACIO DE MELO CIBRESME CIA BRASILEIRA DE ESTRUTURAS
METALICAS


07/06/2005 1 800.804.110.017


0070200-57.2001.5.07.0008 MARIA NELI LIMA DE MOURA BIG CENTER SERV. DE LIMP. E CONSERV. LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0070300-30.2001.5.07.0002 SEVERINO ELOY SOUSA CARNEIRO PROJEART IND E COM LTDA 18/11/2002 1 800.804.110.017


0070300-27.2001.5.07.0003 EVALDO FELIPE DA SILVA EMBREAUTOS REC DE PECAS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0070300-18.2001.5.07.0006 MAIZA PAULINO DE ARAUJO MARIA ZENOBIA BEZERRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0070300-15.2001.5.07.0007 JOSE CLEILSON PINTO DE SOUSA W.R.ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0070300-12.2001.5.07.0008 MANOEL CARLOS DE SOUSA JOTA DOIS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0070400-82.2001.5.07.0002 JOSE NILTON FERNANDO CARNEIRO VISAO GLOBAL CONS E TREINAMENTO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0070400-76.2001.5.07.0004 MARCOS XAVIER COSTA NORSA REFRIGERANTES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0070400-73.2001.5.07.0005 WILLIAM PEREIRA PAZ TAF LINHAS AEREAS S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0070400-67.2001.5.07.0007 EDNILSON DIAS DE SOUSA FORT BOLO IND LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0070400-64.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CHURRASCARIA O PIAUI 14/10/2003 1 800.804.110.017


0070600-83.2001.5.07.0004 MARIA SOCORRO DOS SANTOS MERCIA DOS SANTOS AIRES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0070600-80.2001.5.07.0005 VALDECI CRISTINO MONTEIRO HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 07/03/2005 1 800.804.110.017


0070600-77.2001.5.07.0006 FRANCISCO GLAYTON OLIVEIRA DA SILVA MERCADINHO E FRIGORIFICO BOM PRECO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0070700-44.2001.5.07.0002 MARIA BERNADETE SANTOS DE CASTRO MARLENE MACHADO BRAGA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0070700-32.2001.5.07.0006 JOSE ALVES SANTOS SERVIS SEGURANCA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0070700-29.2001.5.07.0007 CARMOZITA MENDONCA DE MATOS ALTEZA COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0070800-02.2001.5.07.0001 SAMUEL DA SILVA FERREIRA IMOVISOLM - CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0070900-54.2001.5.07.0001 DEURIDES ALEXANDRA DA SILVA MARCIA CRISTINA FRANCO DE ANDRADE E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0070900-51.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA ANTONIO LIMA CAMARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0070900-48.2001.5.07.0003 JOSIAS TOMAZ DE SOUZA ALUMICOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS
LTDA


20/08/2004 1 800.804.110.017


0070900-45.2001.5.07.0004 FRANCISCO DEUSIMAR MENEZES DA COSTA CERAMICA CAUCAIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0070900-36.2001.5.07.0007 JOSE NILSON FERREIRA DOS SANTOS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0071000-09.2001.5.07.0001 ALESSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA ABRASUL LTDA (HERMANO BERNARDINO NETO) 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0071000-94.2001.5.07.0005 LENOISA ALVES DA SILVA ANA PEREIRA BRITO PAIVA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0071000-88.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARCELO RODRIGUES SASI SOC. ADM. E CORRETORA DE IMOVEIS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0071100-61.2001.5.07.0001 ADALBERTO BATISTA DE SOUZA GOMES & MONTEIRO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0071100-46.2001.5.07.0006 JOSE ANILSOM DE LIMA QUARTO CRESCENTE - F MILERIO CONFECCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0071100-43.2001.5.07.0007 ZILVAN MARCOS DA SILVA DISTRIBUIDOR DE CIMENTO O IRAM 25/11/2003 1 800.804.110.017


0071100-40.2001.5.07.0008 FRANCISCO FELIX FILHO HISPANO ESTRUTURA METALICA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0071200-07.2001.5.07.0004 FRANCISCA HELENA BARBOSA ANTONIA OLIVEIRA VASCONCELOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0071200-04.2001.5.07.0005 JOSE DAMASCENO DOS SANTOS SABIAGUABA PARK - KELVIA BORGES LADEIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0071200-98.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLEUTON RIBEIRO DA SILVA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0071200-92.2001.5.07.0008 LIDUINO NEVES SALES L G CONSTRUCOES S/C LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0071300-68.2001.5.07.0001 MARIA SIMONE DA SILVA SOUSA ANTONIO BELCHIOR RIBEIRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0071300-59.2001.5.07.0004 ELCIR LIMA DA SILVA E OUTROS E OUTROS AM BRASIL AGENCIA MARITIMA BRASIL LTDA E
OUTROS


21/10/2002 1 800.804.110.017


0071300-56.2001.5.07.0005 JOSE DE ARIMATEA MOTA MATOS CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0071300-53.2001.5.07.0006 PEDRO ALVES RIBEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0071400-23.2001.5.07.0001 CARLOS NOGUEIRA DA SILVA CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0071400-17.2001.5.07.0003 GLEUSON BARROSO DA SILVA AUTO MECANICA AVENIDA - JOSE RODRIGUES CAMELO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0071400-05.2001.5.07.0007 FRANCISCO WANDERLEY DOS SANTOS BEZERRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0071500-69.2001.5.07.0003 JOSE OLIVEIRA DE ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0071500-66.2001.5.07.0004 MANOEL EDMILSON DO NASCIMENTO SIMAO CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0071500-60.2001.5.07.0006 JORGE PEREIRA DE JESUS CONSTANTINO TEIXEIRA DE SOUSA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0071500-54.2001.5.07.0008 HUGO FLAVIO ROCHA BARRETO TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0071600-27.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO CALIXTO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0071600-12.2001.5.07.0007 FRANCISCO GEUSIVAN AVELINO ALVES BIG GYN IND E COM ALIM DE BEB LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0071800-37.2001.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA GOMES DE SOUSA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0071800-25.2001.5.07.0005 ANTONILDO ALVES BEZERRA ALKA SERV GERAIS E REPRESENTACOES 09/06/2003 1 800.804.110.017


0071900-89.2001.5.07.0001 PEDRO MARTINS DE LIMA MARIA HELENA BRAGA PARENTE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0071900-86.2001.5.07.0002 NILTON RODRIGUES BARBOSA BHS NORDESTE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0071900-83.2001.5.07.0003 FRANCISCO SANDRO TOMAZ DE AQUINO COTECE S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0071900-80.2001.5.07.0004 RAIMUNDA DEUVANI OLIVEIRA DA SILVA CEC CIA EXP DE CASTANHA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0071900-74.2001.5.07.0006 GLAUBER FREITAS DA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0072000-38.2001.5.07.0003 MARIA DE FATIMA SOUSA SOARES CRISTIANE PONTES PIMENTEL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0072000-35.2001.5.07.0004 SILVIO ROBERTO MARTINS FERREIRA JUNIOR POSTO JOCKEI LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0072000-32.2001.5.07.0005 FRANCILENE CARVALHO DA SILVA ROSA MARIA DE SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0072000-29.2001.5.07.0006 CRISTIANO DE SOUSA ROCHA ALO ENTREGAS E SERVICOS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0072000-26.2001.5.07.0007 RITA DE CACIA DE OLIVEIRA SIALE CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0072100-96.2001.5.07.0001 JOAO VIANA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA QUEOPS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0072100-93.2001.5.07.0002 MARIA LUZINETE PINHEIRO DE ALMEIDA FRANCISCA RENE DE VASCONCELOS SALES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0072100-90.2001.5.07.0003 ROBERVANIO ALVES DA SILVA SOPARA CHOQUE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0072100-87.2001.5.07.0004 JORGE LUIS MACEDO COSTA FORTALEZA DAS BATERIAS LTDA 13/10/2003 1 800.804.110.017


0072100-84.2001.5.07.0005 ALEX FREIRE DA SILVA LUIZ FELIPE MARQUES CABRAL 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0072100-81.2001.5.07.0006 PAULO SERGIO ALMEIDA MORENO VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0072100-78.2001.5.07.0007 LUZIA ALICE F.DE FIGUEIREDO VVVM CURSOS DE IDIOMAS LTDA- WIZARD 03/06/2003 1 800.804.110.017


0072200-51.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO DA COSTA RS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0072200-48.2001.5.07.0002 JUCELINO VASCONCELOS BRAGA EISERTEC SERV TEC MONT IND LTDA E OUTROS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0072200-45.2001.5.07.0003 TERESINHA FERREIRA DE OLIVEIRA ROBERTO FREIRE DE CASTRO ALVES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0072200-42.2001.5.07.0004 JORGELINO CAETANO DA SILVA E OUTRO FRANCISCO ROBERTO CARLOS DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0072200-39.2001.5.07.0005 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE OLIVEIRA ASSIS POSSIDONIO MENDES (OURO FM) 1 800.804.110.017


0072200-36.2001.5.07.0006 EDUARDO AZEVEDO EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URB FORT 19/05/2003 1 800.804.110.017


0072200-33.2001.5.07.0007 VILIBERTO HENRIQUE BEZERRA PEREIRA LAVA JATO ALVORADA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0072200-30.2001.5.07.0008 MARCOS ANTONIO NOGUEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0072300-06.2001.5.07.0001 KILVIA MICHELLE ROCHA RODRIGUES IMOBILIARIA AZEVEDO FROTA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0072300-94.2001.5.07.0004 JOSE ERINALDO RODRIGUES MATOS DONIZETE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0072300-91.2001.5.07.0005 SILVIO CARLOS ARAUJO DESENVOLVIMENTO E ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0072300-88.2001.5.07.0006 MARIA IRANILDA RAMOS TEIXEIRA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0072300-85.2001.5.07.0007 ANTONIA ELIVANDA DOS SANTOS LIMA FILOMENA LEITE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0072400-52.2001.5.07.0003 JOAO LIMA FILHO FUNDACAO SAO FRANCISCO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0072400-43.2001.5.07.0006 ROBERTO LUCIO MILFONT GARCIA TINTAS CORAL LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0072400-40.2001.5.07.0007 MARIA AURICELIA SILVA MARIA CREUSA DE FRANCA LIMA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0072400-37.2001.5.07.0008 JOAO EUDES FERREIRA ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEL E PECAS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0072500-10.2001.5.07.0002 JOSE DUARTE DA SILVA TBA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 05/11/2002 1 800.804.110.017


0072500-04.2001.5.07.0004 RICARDO SOUSA SILVA AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0072500-95.2001.5.07.0006 FRANCISCO SOARES NEGREIRO RESTAURANTE MARCAO DA OSTRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0072500-89.2001.5.07.0008 VITORIA REGIA VASCONCELOS CABRAL BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0072600-53.2001.5.07.0005 ANA MARIA VIEIRA DE MELO PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0072600-47.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROBERTO DE FREITAS VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0072600-44.2001.5.07.0008 IVANILDO BARBOSA DA SILVA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0072700-20.2001.5.07.0001 JOAO ROZENO DA CRUZ PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0072700-14.2001.5.07.0003 MANOEL WILLIAMS ARRUDA MACIEIRA ORLY PANIFICACAO E COMERCIO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0072800-72.2001.5.07.0001 FRANCISCO JERRI VIANA BORGES NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0072800-63.2001.5.07.0004 FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS CONNE ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0072800-57.2001.5.07.0006 MARBIA PELOSI FALCAO SANTOS WIZARD IDIOMAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0072900-27.2001.5.07.0001 CLAUDIO ROBERTO DE FARIA CASA DOS  IMPERMEABILIZANTES LTDA SERVIÇOS E
CONSTRUÇÃO LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0072900-21.2001.5.07.0003 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA EMLURB EMPRESA MUNICIPAL E URBANIZACAO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0072900-18.2001.5.07.0004 FRANCISCO OLIVEIRA DA COSTA CIA DE ALIM DO NE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0072900-15.2001.5.07.0005 ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA FEVISA FAZENDAS ERNANI VIANA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0072900-12.2001.5.07.0006 JOSE VALBERTO SOUSA DE OLIVEIRA FEVISA FAZENDAS ERNANI VIANA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0072900-06.2001.5.07.0008 EDMILSON NUNES DA SILVA PLUS SERV. DE LIMP. LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0073000-79.2001.5.07.0001 ELIESER DE SOUSA LIMA RACA TRANSPORTES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0073000-76.2001.5.07.0002 EDUARDO LUIZ LIMA TABOSA TRADICAO PLANEJ. E TECNOLOGIA DE SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0073000-73.2001.5.07.0003 ANTONIO MARCOS DA SILVA MARG CONSTR E TERRAPLANAGEM MEC E COM LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0073000-70.2001.5.07.0004 ADEVALDO MARINHO CALIXTO CONSTRUTORA MARTINS PORTO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0073000-67.2001.5.07.0005 FRANCISCA CONCEICAO SOUSA CASTRO REGIA FLORA TORRES LIMA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0073000-64.2001.5.07.0006 CLAUDEMIR ROGERIO SILVA DE FARIAS IMPERBRAS - IMP DO BRASIL LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0073000-61.2001.5.07.0007 ANA MARIA BARROSO BRAGA SILVA PADRAO MIL 1 800.804.110.017


0073000-58.2001.5.07.0008 REGINALDO DA CONCEICAO SILVA CONFECCOES LUMIS S/A (CNV CIA NAC VESTUARIO) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0073100-34.2001.5.07.0001 ANTONIO DELFINO BARROS NOGUEIRA K E J SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0073100-31.2001.5.07.0002 LUIS WEDSON DA SILVA JH IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0073100-28.2001.5.07.0003 JOSE ANTONIO SAMPAIO DE MORAIS CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0073100-25.2001.5.07.0004 ALUISIO ALVES VIANA CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0073100-22.2001.5.07.0005 RITA LEMOS DE OLIVEIRA LUCIA HELENA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0073100-19.2001.5.07.0006 CIONE- CIA IND DE OLEOS DO NORDESTE ANTONIO ESTELIO NUNES DE ALBUQUERQUE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0073100-16.2001.5.07.0007 MANOEL LIMA MENDES ANTONIO DAS GRACAS CAMPOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0073200-83.2001.5.07.0002 IVANIR TEIXEIRA DIAS MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0073200-74.2001.5.07.0005 MANUEL SANDRO PENHA DA SILVA CONDOMINIO EDIF. LE MANS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0073200-71.2001.5.07.0006 MALHARIA SANTA INES LTDA LIANA KELL AGUIAR CAJADO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0073200-68.2001.5.07.0007 NACELIO FELIX RODRIGUES CENAGI-CENTRO DE NATACAO E GINASTICA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0073200-65.2001.5.07.0008 ELIAS ARAUJO MAGALHAES LANCHONETE SHAYLON LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0073300-41.2001.5.07.0001 CELIA MARIA GOMES DOS SANTOS KANTO KENTE SERV. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0073300-35.2001.5.07.0003 MAIRTON DA SILVA HILO SEVICOS E EDIFICACOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0073300-32.2001.5.07.0004 FRANCISCO JUSCELINO GOMES CASA DA BELEZA MUNDO DOS ELETRODOMESTICOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0073300-20.2001.5.07.0008 RAIMUNDO MARQUES DOS SANTOS STAR ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0073400-87.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE DA COSTA YONKAR COM DE PECAS E ACESS P/VEICULOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0073400-84.2001.5.07.0004 WS SEGURANCA FRANCISCO SAVIO VERCOSA DA SILVA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0073400-78.2001.5.07.0006 REGINALDO BATISTA SANTOS TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0073400-75.2001.5.07.0007 FRANCISCO ADRIANO PEIXE DE SOUZA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0073500-48.2001.5.07.0001 CLAUDIO RODRIGUES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA QUEOPS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0073500-42.2001.5.07.0003 FRANCISCO VIEIRA GOMES CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0073500-39.2001.5.07.0004 WILSON FERREIRA PAZ CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0073500-36.2001.5.07.0005 RAIMUNDO ABREU DE OLIVEIRA FILHO IMARA CONST. E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0073500-33.2001.5.07.0006 TEREZA JORGEM DA SILVA ANDRADE FERMILA CONFECCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0073500-27.2001.5.07.0008 MARIA DE FATIMA FERREIRA DO NASCIMENTO ELIBIA MARIA DE ALMEIDA PINHEIRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0073600-03.2001.5.07.0001 SIDNEY ALVES FELIX DSI IRRIGACAO IND. E COMERCIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0073600-94.2001.5.07.0003 JOSE VICTOR DA COSTA CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0073600-88.2001.5.07.0005 JOSE FERREIRA VENANCIO CONSTRUTORA BETA S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0073600-85.2001.5.07.0006 ANTONIO ALVES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0073600-82.2001.5.07.0007 MARIA GONCALVES DO NASCIMENTO EDNILCE MARIA BORGES SALES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0073600-79.2001.5.07.0008 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA ANDRESA GALLEGO VASCONCELOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0073700-46.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ DE NOJOSA PRESTADORA DE SERVICOS (FERNANDO AGILSON
MEMORIA ME)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0073700-40.2001.5.07.0006 ANTONIO DE ALMEIDA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0073700-34.2001.5.07.0008 ROBERIO GUERRA DIOGENES BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0073800-10.2001.5.07.0001 ISAIAS SILVA UCHOA BANCA CAPITAL DO SOL-APRES GRAV E ED MUS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0073800-07.2001.5.07.0002 FRANCARGAS SERV LOC MAO DE OBRA LTDA MANFRINI DE OLIVEIRA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0073800-04.2001.5.07.0003 MARIA DA SAUDE DANTAS TEIXEIRA FECECE FED DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0073800-98.2001.5.07.0004 AUSTREJAN ALVES LOBO TECPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0073800-95.2001.5.07.0005 ANA LUCIA COSTA SANTANA CACHOUX E CARVALHO LTDA (HOTEL LA FRANCE) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0073900-59.2001.5.07.0002 ALEXANDRE RIBEIRO DO NASCIMENTO MERCADINHO SANTA RITA(RITA CASSIA OLIV DE
MEDEIROS)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0073900-56.2001.5.07.0003 FRANCISCO VIEIRA DA COSTA FILHO GRANJA REGINA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0073900-50.2001.5.07.0005 FRANCISCO NACELIO DE OLIVEIRA TRANA CONSTRUCOES LTSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0073900-44.2001.5.07.0007 CRISTOVAO JACQUISON TEIXEIRA CONSTRUTORA KALHETAS LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0074000-17.2001.5.07.0001 PAULO CESAR GUERREIRO PEREIRA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0074000-14.2001.5.07.0002 JOSE NILSON DE LIMA ALUMINOX IND E COM LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074000-11.2001.5.07.0003 JOSE ARNALDO RODRIGUES RIBEIRO MERCADINHO VERD FRUTT LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0074000-08.2001.5.07.0004 MANOEL MARTINS DOS SANTOS SERGESA SERV GERAIS DE SANEAMENTO LTDA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0074000-05.2001.5.07.0005 ANTONIO SOUSA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074000-02.2001.5.07.0006 LUIZ BARRETO DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 25/06/2003 1 800.804.110.017


0074000-96.2001.5.07.0007 JACQUES MOURA FERNANDES CORPVS SEGURANCA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0074000-93.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0074100-66.2001.5.07.0002 MARCO PAULO VIEIRA DAS CHAGAS GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074100-63.2001.5.07.0003 CILINHA PEREIRA DE SOUSA INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA S/A 09/02/2010 1 800.804.110.017


0074100-60.2001.5.07.0004 MARIA EUNICE CARNEIRO DA COSTA FUNERARIA PARAISO LTDA - ORG. SOCIAL FORT.
LUTO LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0074100-57.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS DE LIMA TELES BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074100-51.2001.5.07.0007 JOSE LUZIMAR ROCHA SISAM SISTEMA AMBIENTAIS LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0074100-48.2001.5.07.0008 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0074200-21.2001.5.07.0002 ANTONIO GADELHA FILHO PAULO FERREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074200-18.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO SILVA SANTOS CONDOMINIO NORTH SHOPPING 20/08/2004 1 800.804.110.017


0074200-12.2001.5.07.0005 NADYR GOMES BRAGA ISMENIA CATUNDA DE SOUSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074200-06.2001.5.07.0007 NILTON RODRIGO COSTA CAPAZ - CONSULT. EMP. PREST. DE SERV. REP.
LTDA


03/06/2003 1 800.804.110.017


0074200-03.2001.5.07.0008 JOSE ANTONIO PEREIRA GOMES POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0074300-76.2001.5.07.0001 LUCIVALDO DA SILVA SANTOS BENJAMIM MADEIRA REIS JUNIOR 09/10/2002 1 800.804.110.017


0074300-73.2001.5.07.0002 BRASIL REGIONAL BAR E RESTAURANTE LTDA ABIMAEL GONCALVES DE SOUSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074300-67.2001.5.07.0004 ISABELLE DE LIMA COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0074300-64.2001.5.07.0005 FLAVIO GONCALVES DA SILVA COFISA - CONFECCOES FINAS S/A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074300-61.2001.5.07.0006 ANA CLAUDIA SOARES MOTEL GLAMOUR(CLAUDIANA SOARES) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0074300-58.2001.5.07.0007 ODETE DE SOUSA DOS SANTOS SEQUENCE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0074300-55.2001.5.07.0008 MARIA MESSIAS DO NASCIMENTO CESARINA MENEZES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0074400-31.2001.5.07.0001 VALMIR DE MEDEIROS PEREIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0074400-28.2001.5.07.0002 FRANCISCO AROLDO FERREIRA VIANA ENCONTERP CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074400-22.2001.5.07.0004 SHIRLENE SOUSA OLIVEIRA SELVA COM E REP CONFECC LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0074400-19.2001.5.07.0005 JOSE CESAR RIBEIRO J.MACEDO ALIMENTOS NORDESTE S.A. 09/06/2003 1 800.804.110.017
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0074400-10.2001.5.07.0008 FLAVIO GONCALVES DA SILVA ECON - EMP. DE CONST. DO NORDESTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0074500-83.2001.5.07.0001 JOSE FERNANDES DE SOUZA SERNAC SERV TECNICOS LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0074500-80.2001.5.07.0002 LUIS ROGERIO RAMOS DE MOURA ATOLEIRO COMPANHIA DO JEEP 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074500-77.2001.5.07.0003 PAULO SERGIO DA SILVA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0074500-74.2001.5.07.0004 VALDEMAR FERNANDES DA SILVA AKI TOLDOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0074500-71.2001.5.07.0005 ADRIANA MARIA DOS SANTOS CARDOSO E OUTRO MUNICIPIO DE FORTALEZA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074500-68.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLEYTON QUEIROZ DE OLIVEIRA LDB TRANS DE CARGAS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0074500-65.2001.5.07.0007 JOAO GOULART DE OLIVEIRA USIBRAS - USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0074500-62.2001.5.07.0008 FRANCISCA FRANCINELE SOARES MARIA CLAUDIA MARTINS RODRIGUES ADERALDO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0074600-38.2001.5.07.0001 FRANCISCO LUIZ SA IMOBILIARIA LIMA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0074600-35.2001.5.07.0002 DENIS LEONCIO PAIXAO MERCADINHO O NONATO (RNDO NON TE MESQ ME) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074600-26.2001.5.07.0005 SILVIO SOUSA CARIOLANO METALURGICA IMETALANO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074600-23.2001.5.07.0006 JOSUE DE OLIVEIRA DA SILVA EDITE C.M.NETA EMBALAGENS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0074600-17.2001.5.07.0008 JOSE ALVES DE OLIVEIRA NORPET REC DE PLASTICO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0074700-90.2001.5.07.0001 CRISTIANO SOUSA DO NASCIMENTO LEUNE SAUNDERS DE BARROS BEZERRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0074700-78.2001.5.07.0005 JOSE DALTON DO NASCIMENTO IMOBILIARIA LIMA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074700-75.2001.5.07.0006 FRANCISCA SILVIA FERREIRA PIMENTA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0074700-72.2001.5.07.0007 ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO J.A.MOVEIS - JOSE AMILTON FERREIRA DE SOUSA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0074800-45.2001.5.07.0001 VANDERLEY FERREIRA DE MATOS ACO CEARENSE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0074800-42.2001.5.07.0002 ALVARO NOGUEIRA RODRIGUES GERARDO MARQUES DE SOUSA FILHO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0074800-39.2001.5.07.0003 FLAVIA SANTOS DE SOUSA ELIZABETH SVAGER DA SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0074800-33.2001.5.07.0005 JOSIMAR DA ROCHA GASPAR 800 AUTO CONSULTING LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074800-30.2001.5.07.0006 ANTONIO MARCOS DA SILVA MARG CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0074800-24.2001.5.07.0008 CICERO PEREIRA DA SILVA IMOBILIARIA LIMA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0074900-97.2001.5.07.0001 FRANCISCO NASCIMENTO DE AMORIM VIWACE - COM. E IND. EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0074900-91.2001.5.07.0003 VALDEMI BARBOSA DA SILVA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0074900-85.2001.5.07.0005 VALDEMAR ALVES DE SOUSA MARG CONSTRUCOES E TARRAPLANAGEM LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0074900-82.2001.5.07.0006 FRANCISCO ROBERTO PARENTE DE OLIVEIRA CARTOGRAF EMBALAGENS E SERVICOS GRAFICOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0074900-79.2001.5.07.0007 MANOEL PEREIRA FILHO MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A 1 800.804.110.017


0074900-76.2001.5.07.0008 TELELISTA (REGIAO) 1 LTDA ERIKA DE CASTRO KIKOLER 21/10/2003 1 800.804.110.017


0075000-52.2001.5.07.0001 PAULO RICARDO GOMES DE ALMEIDA TECELAGEM ALFATEX 09/10/2002 1 800.804.110.017


0075000-46.2001.5.07.0003 MANOEL FEITOSA DA SILVA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0075000-40.2001.5.07.0005 PEDRO REGINALDO ALEXANDRE DE MELO CERBRAS CERAMICA BRASILEIRA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0075000-37.2001.5.07.0006 FRANCISCA EDENIA DA SILVA ACSERT CONSULTORIA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0075000-34.2001.5.07.0007 CYNARA MAIA DE MACEDO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075100-07.2001.5.07.0001 RAIMUNDO ALDEMIR DE SOUZA OLIVEIRA METALURGICA TAIGGRA CORPORATION IND. E COM.
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0075100-04.2001.5.07.0002 VICENTE DE PAULA TORQUATO CEMAG CEARA MAQUINAS AGRICOLAS S/A 23/06/2004 1 800.804.110.017


0075100-98.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALVES DE PAULA LG CONSTRUCOES S/C LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0075100-92.2001.5.07.0005 JOSE MARDONIO GOMES SERRARIA ARAGUAIA COM E IND LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0075100-89.2001.5.07.0006 EDMILSON LIMA RODRIGUES ESPUMAO SERVICOS E COMERCIO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0075100-86.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO ANTUNES MERCADINHO FRIGOFRUTAS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075100-83.2001.5.07.0008 DAMIAO HONORIO DA SILVA ALFATEX 04/11/2003 1 800.804.110.017


0075200-56.2001.5.07.0002 ANTONIA DO NASCIMENTO DA SILVA EU MOTEL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0075200-53.2001.5.07.0003 SILVIO SOUSA DA SILVA ATALAIA SERVICOS AUXILIARES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0075200-50.2001.5.07.0004 FRANCISCO GALDINO PEREIRA GTECH ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0075200-47.2001.5.07.0005 FRANCISCO JERONIMO DE OLIVEIRA CONSTRUCOM CONSTRUCOES COM SER. REPRESENTACOES
LTDA


1 800.804.110.017


0075200-41.2001.5.07.0007 GERUZA SOCORRO DE LIMA CNV COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075200-38.2001.5.07.0008 OSMAR MARTINS DA SILVA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0075300-14.2001.5.07.0001 IRENE FERREIRA DA ROCHA LIMA SOUTO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/11/2003 1 800.804.110.017


0075300-08.2001.5.07.0003 FRANCISCA IRISMAR DE SOUSA ROMAO BIC - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. 20/08/2004 1 800.804.110.017


0075300-02.2001.5.07.0005 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE ALVES DOS SANTOS 16/08/2004 1 800.804.110.017


0075300-96.2001.5.07.0006 PAULO CESAR ARAUJO PEREIRA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0075300-93.2001.5.07.0007 JOSE EDESIO DA SILVA DOLE EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075300-90.2001.5.07.0008 ROBERTO BATISTA DA COSTA FORT BALAS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0075400-66.2001.5.07.0001 FRANCISCO ROBERIO DANTAS WALTER MARINHO E CIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0075400-60.2001.5.07.0003 WALLACE BEZERRA RODRIGUES POSTO QUATRO POR QUATRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0075400-57.2001.5.07.0004 ANA LUCIA XIMENDES ALMEIDA EDITUR TURISMO - EMPRESA DIVULGADORA DE
TURISMO LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0075400-54.2001.5.07.0005 MARIA ATATIAN PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/06/2003 1 800.804.110.017


0075400-48.2001.5.07.0007 ELIZEU OLIVEIRA DO PRADO POLICLAS IND DE ACENTO E ACESS P/BANHEIRO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075400-45.2001.5.07.0008 ANTONIO WILSON DA SILVA PARASERVES SERV DE TERC LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0075500-09.2001.5.07.0005 RAIMUNDA DE SOUSA SANTOS TEREZA VENTURA SILVEIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0075500-06.2001.5.07.0006 ANTONIO ROGINERIO PEREIRA CAMARA POSTO QUATRO POR QUATRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0075500-03.2001.5.07.0007 JOAO ALVES BRAGA R.M.CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075600-73.2001.5.07.0001 MARIA ALICE FERREIRA DA SILVA MARMITARIA LA CASERA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0075600-64.2001.5.07.0004 DOLE EQUIPAMENTOS LTDA LUIZ GONZAGA NETO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0075600-61.2001.5.07.0005 JOAO RODRIGUES SOBRINHO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0075600-58.2001.5.07.0006 FRANCISCO BATISTA DA SILVA PAULO COSTA SOUZA GURGEL (TOBA REBOQUES) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0075600-55.2001.5.07.0007 JONAS MONTENEGRO PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS 25/11/2003 2 800.804.110.017


0075700-28.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOCELENDIO NASCIMENTO CAMPOS E OUTRO DESERET-ASSOC BRAS DA IGR JESUS CRIST S.ULT
DIAS


09/10/2002 1 800.804.110.017


0075700-25.2001.5.07.0002 MARIA CLEIDE FERREIRA DA CRUZ FECECE - FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0075700-22.2001.5.07.0003 JOSE ODECIO DE MAGALHAES CONDOMINIO DO EDIFICIO ALBERTINA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0075700-19.2001.5.07.0004 MANOEL OLIVEIRA GOMES PREFEITURA MUNICIPAL DO EUZEBIO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0075700-16.2001.5.07.0005 ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO COMERCIAL EDWIRGEM 09/06/2003 1 800.804.110.017


0075700-13.2001.5.07.0006 JOSE FACUNDO VITAL CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0075700-10.2001.5.07.0007 JOYCE REGIA SALES MENDES MARIA DO CARMO CAMPELO TORRES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075800-80.2001.5.07.0001 CLECIANA DE OLIVEIRA SANTOS CNV CIA NACIONAL DO VESTUARIO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0075800-71.2001.5.07.0004 LUCIA ELENILDE DE OLIVEIRA LOPES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


21/10/2002 1 800.804.110.017
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0075800-65.2001.5.07.0006 FRANCISCO STENIO DE SOUSA SOARES WALTER MARINHO & CIA LTDA 1 800.804.110.017


0075800-62.2001.5.07.0007 MANOEL MOURA SOBRINHO FAZENDA TANQUE Nº 16 CIALNE (SR. DI CARNEIRO) 03/06/2003 1 800.804.110.017


0075800-59.2001.5.07.0008 RAIMUNDO SEVERINO FILHO FRANCISCO UBIRAJARA RABELO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0075900-35.2001.5.07.0001 ANDREA DE MORAES PAIXAO SANSIA MARIA ROZO SOEIRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0075900-32.2001.5.07.0002 JOSE CLECIO PINTO DE OLIVEIRA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV CONST CIVIL
LTDA


11/10/2002 1 800.804.110.017


0075900-29.2001.5.07.0003 ADRIANO ALVES DE CASTRO CUNHA R.R.G. BARRETO (FAX ADMINISTRAÇÃO & ENGENHARIA
IMOBILIÁRIA LTDA.)


20/08/2004 1 800.804.110.017


0075900-23.2001.5.07.0005 ABRAAO VICTOR BARROSO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0075900-17.2001.5.07.0007 MARCOS AURELIO FEITOSA DA JUSTA F MILERIO CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0076000-87.2001.5.07.0001 FABIO HERCULANO DA SILVA INDUSTRIA DE LATICINIOS PALMEIRA DOS INDIOS
S/A


09/10/2002 1 800.804.110.017


0076000-84.2001.5.07.0002 SEBASTIAO XAVIER DE LIMA GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0076000-78.2001.5.07.0004 OZIAS CHAGAS REBOUCAS AYDES CARNEIRO DE SOUSA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0076000-72.2001.5.07.0006 ROBERTO CARLOS LOPES OLIVEIRA GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0076000-69.2001.5.07.0007 RAIMUNDO EMANUEL SANTOS FILHO CRED 21/4A. REGIAO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0076100-39.2001.5.07.0002 LINDON JONHSON PENHA ARAUJO CONSEDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0076100-36.2001.5.07.0003 VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS PERITAS CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0076100-30.2001.5.07.0005 ZENO RODRIGUES TRAJANO FRANCISCO BATISTA MONTEIRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0076100-27.2001.5.07.0006 JOSE LIMA DE AZEVEDO E OUTROS MARIA DE LOURDES DE AQUINO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0076100-24.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA DA SILVA EMPREENDIMENTOS MASTERS/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0076200-94.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO GONZAGA DA SILVA EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0076200-85.2001.5.07.0004 ANTONIO LUIZ DA SILVA ABREU SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SERVICOS MAO OBRA
LTDA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0076200-73.2001.5.07.0008 JOSE JONATHAN ALVES DE MELO MERCANTIL SAO JOSE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0076300-49.2001.5.07.0001 FRANCISCO COSTA DO MONTE GIL V.BEZERRA DE MENEZES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0076300-46.2001.5.07.0002 GIOVANI DA SILVA CAVALCANTE UNIVERSAL AGUAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0076300-43.2001.5.07.0003 JOSE BARBOSA SOARES ITC PARTICIPACOES,COM IND LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0076300-34.2001.5.07.0006 RAIMUNDO BRASILINO DA SILVA ETECI EMP. TEC. DE CONST. CIVIL E IND. LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0076400-04.2001.5.07.0001 VALNERIO BATISTA DE ALMEIDA JOSE MARIA TIMBO PAZ 09/10/2002 1 800.804.110.017


0076400-95.2001.5.07.0003 ANTONIO PEREIRA DE MORAIS IMOBILIARIA LIMA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0076400-92.2001.5.07.0004 CHARLES LAMARQUES BORGES TAVARES BEZERRA E MELO LTDA 02/04/2008 1 800.804.110.017


0076400-83.2001.5.07.0007 ELISEU VIANA DE SOUSA IN PRIMA DIGITAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0076500-56.2001.5.07.0001 CLAIRTON CUNHA DE SOUSA F.I. ARAUJO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0076500-50.2001.5.07.0003 JOAO ORTENCIO VIDAL GILSON B. FIGUEIREDO (ENJATEC ENG LTDA) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0076500-44.2001.5.07.0005 FRANCIVALDO OLIVEIRA DE FREITAS BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0076500-41.2001.5.07.0006 VALTER MOURA DA SILVA CHOPPICANHA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0076500-38.2001.5.07.0007 FRANCISCO VANDUI DE FREITAS MM PIZZA - ROBERTO DE BARROS - ME 25/11/2003 1 800.804.110.017


0076600-11.2001.5.07.0001 JOSE LUCIANO RODRIGUES SANTO ANTONIO ENGENHARIA LTDA E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0076600-02.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO LOPES LIMA ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 05/12/2003 1 800.804.110.017


0076600-96.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA ALVES PIRES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/06/2003 1 800.804.110.017


0076600-90.2001.5.07.0007 FRANCISCO BORGES JULIAO PALMA ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0076600-87.2001.5.07.0008 MARIA SUELI AGOSTINHO POMPEU E SILVA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0076700-63.2001.5.07.0001 FRANCISCO NILO DE SOUSA LIMA COND FORESTE HILL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0076700-60.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLAUDIO FERREIRA DE SOUSA EVARISTO MARTINS DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0076700-51.2001.5.07.0005 FRANCISCO CONSTANTINO DA SILVA CORPORAÇÃO DE ESTUDOS LINGUISTICOS LTDA 25/02/2002 1 800.804.110.017


0076700-48.2001.5.07.0006 JOSE FRANCISCO FERREIRA P.W.E.ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0076700-45.2001.5.07.0007 RAIMUNDO SAMPAIO DE CASTRO CIALNE CIA DE ALIM DO NORDESTE 28/09/2004 1 800.804.110.017


0076700-42.2001.5.07.0008 GUSTAVO BERNARDES MAIA MARCEL RESTAURANT 04/11/2003 1 800.804.110.017


0076800-15.2001.5.07.0002 SILVIANO DA SILVA IMOVISOL CONSTR E EMPREEND IMOB LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0076800-09.2001.5.07.0004 LUIS CARLOS DE SOUSA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 13/10/2003 1 800.804.110.017


0076800-06.2001.5.07.0005 MARIA LIONETE GARCIA DE OLIVEIRA BANCO DIBENS S/A 29/08/2003 1 800.804.110.017


0076800-03.2001.5.07.0006 ANTONIO RIBEIRO FELIPE TEBASA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0076800-97.2001.5.07.0007 MARIA DE LOURDES BRAGA DA SILVA PROJETO MISSIONÁRIO DA ALIANÇA BÍBLICA
UNIVERSITÁRIA


03/06/2003 1 800.804.110.017


0076800-94.2001.5.07.0008 JOSE ARLINDO DE OLIVEIRA DOCTORS CLINICAS DE ESPECIALIDADE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0076900-64.2001.5.07.0003 FRANCISCO GILBERTO BENICIO DA SILVA CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 20/08/2004 1 800.804.110.017


0076900-61.2001.5.07.0004 ANTONIO RAIMUNDO DA COSTA SANTOS L&P ENG E COM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0076900-52.2001.5.07.0007 MELANIE KLEIN VASCONCELOS NUNES DISTRIBUIDORA CALIFORNIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077000-25.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO DA SILVA LIMA IDEAL FARDAMENTOS (LEONOR ALVES) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0077000-19.2001.5.07.0003 ROSIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO NUTRI SERVICE FAST FOOD LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0077000-16.2001.5.07.0004 MARIA EISA NOBRE DA SILVA GLICERIA JUACABA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0077000-13.2001.5.07.0005 JOAO DIAS SOBRINHO DISTRIBUIDORA CALIFORNIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077000-10.2001.5.07.0006 VENICIO SERGIO ARAUJO DO NASCIMENTO MARIA REJANE ARARUNA - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0077000-07.2001.5.07.0007 ANA CRISTINA CALDAS DE CARVALHO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077100-77.2001.5.07.0001 JOAO FERNANDES DA COSTA GRANJA SAO JOSE S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0077100-74.2001.5.07.0002 JOSE EDSON ALVES BATISTA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0077100-62.2001.5.07.0006 MARIA IRINEIDE DA SILVA FRANCISCO GLEISSON MARANHAO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0077100-59.2001.5.07.0007 EDMAR PACHECO DE SOUSA MACHADO CONDOMINIO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077100-56.2001.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS GONZAGA LINO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0077200-32.2001.5.07.0001 MARTINIANO JUNIOR DA SILVA FRANCISCO GONDIM 09/10/2002 1 800.804.110.017


0077200-26.2001.5.07.0003 ANA MARIA PEREIRA QUEIROZ TONY CABELEREIROS - ANTONIO SOUSA SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0077200-20.2001.5.07.0005 DANIEL ARAUJO OLIVEIRA MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE-ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077200-17.2001.5.07.0006 RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA CONSTRUTORA PERDIGAO FIGUEIREDO LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0077200-14.2001.5.07.0007 AILZA MARIA BRASIL PINHEIRO COLEGIO NOSSA SENHORA DO CARMO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077200-11.2001.5.07.0008 FRANCISCO ELTON SATIRO DE AGUIAR CERAMICA SINCOL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0077300-84.2001.5.07.0001 ANTONIO ALVES LIMA NETO DISTSOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TERRA DO SOL
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0077300-81.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO ARAUJO L.C.AMARO(LIVIO CORREA AMARO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0077300-78.2001.5.07.0003 JOSE APRIGIO FILHO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0077300-75.2001.5.07.0004 PAULO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS TCBR TEC E CONS BRAS S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0077300-72.2001.5.07.0005 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA FERNANDO ANTONIO CAMPOS SILVA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077300-69.2001.5.07.0006 MOISES MAIA ARAUJO CASA BEZERRA DIST. E SUPERMERCADOS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0077300-66.2001.5.07.0007 MARIA PATRICIA DO MONTE MAURICIO BRASIL DOS REIS - REP LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0077400-39.2001.5.07.0001 JOSE NILTON DE LIMA PUBLIDATA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0077400-36.2001.5.07.0002 VALMIR ACACIO RIBEIRO JOSE VALDECI CHAVES DE SOUSA (DEPOSITO) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0077400-30.2001.5.07.0004 JOAO FLORENCIO MONTEIRO CONSTRUTORA KELPS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0077400-27.2001.5.07.0005 LUIZ NOGUEIRA GRANJA AUTO ELETRICA O RICARDAO (ARRAIS) 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077400-21.2001.5.07.0007 FRANCISCO SALOMAO DAS CHAGAS RAMOS FLAVIO IMOVEIS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077400-18.2001.5.07.0008 EDIVAN JOSE SILVA MACEDO JOSE IVO MACIEL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0077500-91.2001.5.07.0001 VALDECI LIMA DA SILVA MDS SERV EMP EM MAO DE OBRA E REP LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0077500-88.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA DE SOUSA C.A.M.DA TRINDADE - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0077500-82.2001.5.07.0004 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS CEMAG CEARA MAQUINAS AGRICOLAS S/A 09/05/2005 1 800.804.110.017


0077500-79.2001.5.07.0005 ZAHPT SERV AUTOMOTIVOS LTDA RAIMUNDO ROQUE DE FREITAS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077500-76.2001.5.07.0006 NESANILDO HOLANDA DA SILVA VIOLETA BENZECRI DE ARAUJO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0077500-73.2001.5.07.0007 ANTONIO JOSE OLIVEIRA CELENE CIA ELETROCERAMICA DO NORDESTE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077500-70.2001.5.07.0008 LUIZ ABDON DE FREITAS FILHO COMERCIAL DE ALIMENTOS GALDINO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0077600-46.2001.5.07.0001 EDILSON VENTURA DA SILVA JANDAIA AGRO IND LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0077600-43.2001.5.07.0002 JOSE ALMINO SAMPAIO JUNIOR MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA 05/07/2004 1 800.804.110.017


0077600-34.2001.5.07.0005 ANTONIO FURTUNA FRIGORIFICO SAO JOSE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077600-31.2001.5.07.0006 LUCIANO FRANCISCO DOS SANTOS UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0077600-28.2001.5.07.0007 GENIVAL CAMPOS DE OLIVEIRA MAURO FRANCISCO MAGON-ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077600-25.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO MARTINS STAY CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0077700-98.2001.5.07.0001 RITA KARINE RIBEIRO RODRIGUES A.D.G.IND E COM DE ALUMINIO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0077700-95.2001.5.07.0002 JOAO MARTINS FREIRE FRANCISCO CESAR PEIXOTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0077700-92.2001.5.07.0003 PAULO SOARES MACHADO COND SERV LOC MAO DE OBRA S/C LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0077700-89.2001.5.07.0004 RAIMUNDO OSCAR DE MESQUITA TEXAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0077700-86.2001.5.07.0005 MARIA MISSILENE PEREIRA DE FREITAS F. S. VASCONCELOS E CIA. LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077700-83.2001.5.07.0006 JOSE MARIO BORGES DE ARAUJO MONSANTO DO BRASIL LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0077700-80.2001.5.07.0007 DANIEL BRAGA BARBOSA REFIL EQUIPAMENTOS DO NORDESTE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0077700-77.2001.5.07.0008 MARIA JAQUELINE ALVES DA SILVA SERGIO DE MELO BARBOSA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0077800-53.2001.5.07.0001 JERONIMO GONCALVES BATISTA MIRELA CALCADOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0077800-47.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE DA COSTA ESP.MARIA JULIA BAND E JOSE D/S.BAND(VIOLETA
MARIA BANDEIRA)


20/08/2004 1 800.804.110.017


0077800-44.2001.5.07.0004 CRISANTO GOMES RAMOS GALVAO ISOCEL IMAGEM E SOM DO CEARA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0077800-41.2001.5.07.0005 ANTONIA CELIA SOUSA DE CASTRO OCILIO COSTA BARROS JUNIOR(S.A. MARTINS DE
ARAUJO CONFEC. LTDA)


06/09/2006 1 800.804.110.017


0077800-38.2001.5.07.0006 FRANCISCO TARCISIO COSTA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0077800-35.2001.5.07.0007 MANUEL ALEXANDRE DE SOUZA CONSTRUTORA GRANITO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077800-32.2001.5.07.0008 ANTONIO NIVARDO COSTA MENEZES P.V.A.PRE VESTIBULAR ALTERNATIVO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0077900-05.2001.5.07.0002 JUVENCIO LUMAS PARENTE CASCATINHA CLUBE DE SERRA 26/06/2003 1 800.804.110.017


0077900-02.2001.5.07.0003 JOSE ALVES NERES LG FERREIRA E JOSE FERREIRA GONCALVES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0077900-96.2001.5.07.0004 SANDRO DE ALMEIDA PRE MOLDADOS PORTELLA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0077900-93.2001.5.07.0005 MANUEL ANTONIO FERREIRA LIMA CONDOMINIO EDIFICIO WILSON PINHEIRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0077900-87.2001.5.07.0007 FRANCISCO FLAVIO ANACLETO DE SOUZA PRESLA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0077900-84.2001.5.07.0008 ASTROGILDO GOMES DA SILVA IMOBILIARIA LIMA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0078000-60.2001.5.07.0001 LUCIEDA FONTELES MOTA DE ARAUJO PIZZA GEPPOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0078000-57.2001.5.07.0002 JOSE NOE NOGUEIRA LUIZ ALVES PEREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078000-48.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS DE FREITAS SANTOS FARMACIA IMPERATRIZ LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0078000-45.2001.5.07.0006 JOAO DAMASCENO DE ABREU KATHARINA D ANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078000-39.2001.5.07.0008 JOSE JUVANI TEIXEIRA ERIOSVALDO GUIMARAES EPP 21/10/2003 1 800.804.110.017


0078100-15.2001.5.07.0001 FRANCISCO RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS EDIFICIO IVAN BEZERRA DE MENEZES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0078100-12.2001.5.07.0002 CLOVIS SILVA DOS ANJOS LUIZ ALVES PEREIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078100-09.2001.5.07.0003 MARIA RIVANIA FREIRE DE MOURA UNIVERSAL ADMINISTRACAO CONDOMINIO SERVICOS
LTDA E OUTRO


20/08/2004 1 800.804.110.017


0078100-06.2001.5.07.0004 ANTONIO FURTADO RIBEIRO IMOBILIARIA LIMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0078100-97.2001.5.07.0006 EDILSON ALVES DE QUEIROZ J.A.COELHO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078200-64.2001.5.07.0002 CARLIOCESA DE SOUSA HIPERLOJAO LIVRAMENTO (BARTOLOMEU BRAGA DE
SOUSA)


11/10/2002 1 800.804.110.017


0078200-58.2001.5.07.0004 FABIO DE MACEDO L E M ENGENHARIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0078200-52.2001.5.07.0006 FRANCISCO FABIO GOMES GALDINO CONSERVI COM SERV IMOB LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078200-49.2001.5.07.0007 OSVALDO SOARES DO NASCIMENTO CONCREBLOC 03/06/2003 1 800.804.110.017


0078200-46.2001.5.07.0008 IVANA MARIA BRASILEIRO VASCONCELOS E OUTROS CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0078300-22.2001.5.07.0001 EDILSON ALVES DE MOURA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0078300-19.2001.5.07.0002 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA CARLOS ANTONIO FURTADO BENTEMULLER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078300-16.2001.5.07.0003 JOSE EDUARDO MOREIERA JUNIOR ANA COSTA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0078300-07.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS ANTONIO DE SOUSA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078300-04.2001.5.07.0007 ANA PAULA DE OLIVEIRA JUNIOR CASTANHAS E DOCES 28/09/2004 1 800.804.110.017


0078300-98.2001.5.07.0008 SOLON BARROSO PINTO LOJAO UNIDOS (MARCELO BRAGA DE SOUSA) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0078400-74.2001.5.07.0001 DEMETRIUS ALVES DA ROCHA VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL 09/10/2002 1 800.804.110.017


0078400-71.2001.5.07.0002 LUIZA DA SILVA BATISTA MARMITARIA EUCLICE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078400-62.2001.5.07.0005 ANTONIO WERICK DE ALMEIDA FERNANDES NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0078400-59.2001.5.07.0006 MARIA ELIANE DA CONCEICAO SOARES CENTRO CEARENSE DE REABILITACAO E REINTEGRACAO
LTDA


05/04/2004 1 800.804.110.017


0078400-56.2001.5.07.0007 SILVIA HELENA CHAVES LIMA BROADWAY COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0078400-53.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDYHENE FERREIRA SILVA ORGANIZACAO G.NEVES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0078500-29.2001.5.07.0001 JAKELINE MONTE LIMA FRANCINEIDE DE CARVALHO DAMASCENO-ME 09/10/2002 1 800.804.110.017


0078500-23.2001.5.07.0003 ANA VALERIA DE SOUSA FERREIRA SNP SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA(PRONAL) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0078500-14.2001.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO S.BATISTA JAILMA MATIAS DE MEDEIROS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078500-08.2001.5.07.0008 FRANCISCO VIEIRA DE LIMA ESPONJAO LAVA JATO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0078600-81.2001.5.07.0001 JACQUELINE LIMA DE MOURA UNIAO EMPREEND. E SERVICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0078600-78.2001.5.07.0002 ROGERIO MARCOS DA CRUZ LOBO JANDAIA AGRO IND. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078600-75.2001.5.07.0003 LUANA ARAUJO BRAGA RAPIDAO 2000 20/08/2004 1 800.804.110.017


0078600-66.2001.5.07.0006 FRANCISCO HAROLDO GOMES DO NASCIMENTO EDGARD R.NOGUEIRA FILHO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078600-63.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DE FREITAS RODRIGUES ALZENIR NOGUEIRA DA SILVA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0078700-36.2001.5.07.0001 DANIEL PINTO LEITAO FRANCISCO LASTENIO FERREIRA - ME 28/11/2003 1 800.804.110.017


0078700-33.2001.5.07.0002 FRANCISCO WEBSTON HERCULANO DE CARVALHO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS DO CURU 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078700-30.2001.5.07.0003 MARIA JOELMA GOMES CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0078700-27.2001.5.07.0004 ANTONIO GILSON DO CARMO CAVALCANTE J.MELO TEXTIL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0078700-18.2001.5.07.0007 MARIA SALETE DE LIMA NOGUEIRA NUNES UNIAO - EMPREEND. E SERV. LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0078800-88.2001.5.07.0001 DAKOTA NORDESTE S/A RAIMUNDO REGINALDO DA S.COSTA 28/11/2003 2 800.804.110.017


0078800-85.2001.5.07.0002 ANA CLEIA DA COSTA RIBEIRO MILENNIUS CRIACOES(MONICA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078800-82.2001.5.07.0003 FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA NETO CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0078800-73.2001.5.07.0006 JOSE IVONILDO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078800-70.2001.5.07.0007 ANTONIO MARCIANO VIEIRA ALVES CONSTRUTORA BETA S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0078800-67.2001.5.07.0008 BALTA DE MENEZES MORAIS CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0078900-43.2001.5.07.0001 FRANCISCO IVAN ADOLFO DE SOUZA FERPANE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0078900-40.2001.5.07.0002 RITA MARIA LIMA COSTA CHURRASCARIA QUIXERAMOBIM 11/10/2002 1 800.804.110.017


0078900-37.2001.5.07.0003 LUIZ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0078900-34.2001.5.07.0004 MARIA SALETE DE LIMA NOGUEIRA NUNES TRANSEGUSERVICOS E EMPREEND. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0078900-31.2001.5.07.0005 JORGE HELDER DE ALMEIDA RABELO VEICULOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0078900-28.2001.5.07.0006 JOSE OZIETE FELIX NUNES CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0078900-25.2001.5.07.0007 JAILDO GURGEL DA COSTA PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0078900-22.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0079000-95.2001.5.07.0001 ANTONIO SOUSA DA SILVA PACOL PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0079000-92.2001.5.07.0002 FRANCISCO DARLAN CIPRIANO DE OLIVEIRA SALES ROCHA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0079000-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CONSERTOS PRISMOR - OSVALDO EMILIO VITELLI 20/08/2004 1 800.804.110.017


0079000-83.2001.5.07.0005 ANTONIO PAULINO DE MELO NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079000-80.2001.5.07.0006 EDIANGELA FREITAS SILVA MORETTO COMERCIAL IMP. E EXP. DE ALIMENTOS
LTDA


19/05/2003 1 800.804.110.017


0079000-77.2001.5.07.0007 LUIZA ALVES DE ALCANTARA LUCIMAR MOREIRA COUTINHO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0079100-50.2001.5.07.0001 ELZIMAR GOMES DA SILVA CONSTRUTORA ROMA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0079100-44.2001.5.07.0003 ANTONIO CLEISON COELHO DOS SANTOS CONSTRUTORA ROMA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0079100-38.2001.5.07.0005 PEDRO MARQUES FERREIRA FECECE FEDERACAO COMUNITARIAS DO ESTADO DO
CEARA


09/06/2003 1 800.804.110.017


0079100-35.2001.5.07.0006 ANTONIO EDNI PAULINO DA SILVA GEOSAN PROJETOS E CCONSULTORIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0079100-29.2001.5.07.0008 ELIETY LUCAS EVANGELISTA SILVA THE JOIAS VIVARA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0079200-05.2001.5.07.0001 DAMIAO ROCHA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ROMA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0079200-02.2001.5.07.0002 JOSE PEREIRA BARBOSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 31/07/2003 1 800.804.110.017


0079200-96.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0079200-90.2001.5.07.0005 MANOEL HENRIQUE FERREIRA CONSTRUTOTA ROMA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079200-87.2001.5.07.0006 ALESANDRO DE SOUSA MIRANDA CONSTRUTORA ROMA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0079200-81.2001.5.07.0008 ALBERTO BENEDITO DE SOUZA CONDOMINIO EDIFICIO CORONEL LEOCADIO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0079300-57.2001.5.07.0001 ERENILDE MARTINS LOPES MUNICIPIO DE FORTALEZA(SEC DE ADM MUNICIPIO) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0079300-51.2001.5.07.0003 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA GIORDANNI BARROS MOREIRA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0079300-45.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO COELHO CONSTRUTORA ROMA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079300-36.2001.5.07.0008 IRAN DA SILVA LIMA ARISTOFELES CANAMARY RIBEIRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0079400-12.2001.5.07.0001 RAFAEL DIAS DA COSTA COBERTA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0079400-06.2001.5.07.0003 ANTONIO BATISTA DOS SANTOS NABLA CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0079400-03.2001.5.07.0004 FRANCISCO EVANDRO SILVA MENDES CONSTRUTORA ROMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0079400-88.2001.5.07.0008 NELITA DOS SANTOS SOUSA AYRTON NOGUEIRA FACANHA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0079500-61.2001.5.07.0002 EDMUNDO MERGULHAO DE MENDONCA CETESUL ENG E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0079500-58.2001.5.07.0003 FRANCISCO HELIO RIBEIRO DA SILVA VERTICAL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0079500-55.2001.5.07.0004 ISRAEL DA CONCEICAO SILVA CONSTRUTORA VALDIR DIOGO E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0079500-52.2001.5.07.0005 JOSE ALDERIO RAMOS DE LIMA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079500-49.2001.5.07.0006 MESSIAS FAUSTINO ACACIO CECAL CERAMICA CASCAVEL S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0079600-19.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO SILVA GEONORTE - ENG SOLOS E FUNDACOES LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0079600-16.2001.5.07.0002 HEDIUILSON NUNES DE ARAUJO A.C.MENDES COM DE PECAS E ACESS E SERV LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0079600-10.2001.5.07.0004 DAKOTA NORDESTE S/A LUIZ LOPES ARRUDA NETO 1 800.804.110.017


0079600-07.2001.5.07.0005 FRANCISCO LOURENCO DA CONCEICAO GISVALDO CAVALCANTE PRADO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079600-98.2001.5.07.0007 ROGERIO PINHEIRO DE SOUSA PANIFICADORA PIAUIENSE LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0079700-71.2001.5.07.0001 MANOEL RODRIGUES FERREIRA CERAMICA PARAMOTI - EDUARDO FEIJO SANTOS E CIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0079700-68.2001.5.07.0002 MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA COMPLAC ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0079700-62.2001.5.07.0004 VICENTE AGABINO PEREIRA ANNE CONFECCOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0079700-56.2001.5.07.0006 ANTONIA VERIDIANA PAULA RODRIGUES CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0079700-50.2001.5.07.0008 EDNA GALVAO RODRIGUES CARLA RAQUEL CARACAS RODRIGUES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0079800-17.2001.5.07.0004 AMELIA MARIA MACIEL CAVALCANTE DA COSTA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA (COLEGIO JANUSA
CORREA)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0079800-14.2001.5.07.0005 ANTONIO MARCOS DA SILVA MENDES TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0079800-08.2001.5.07.0007 MARTA LUCIA BARBOSA ARCOS ARQ CONSTR SAN LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0079800-05.2001.5.07.0008 MANOEL BERNARDO DE SOUZA JOTA ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0079900-75.2001.5.07.0002 ANTONIO JOSE DE O.MORAIS M.DIAS BRANCO S/A COM E IND - GME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0079900-69.2001.5.07.0004 FRANCISCO ORLANDO DA SILVA TEIXEIRA COND. CONJUNTO HABITACIONAL LUCIANO CARNEIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0080000-33.2001.5.07.0001 VERA LUCIA FERREIRA GOMES ANGELA CECILIA ALMEIDA DE ANDRADE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080000-27.2001.5.07.0003 FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA CONSTEL CONSTR E TELEFONIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0080000-24.2001.5.07.0004 TEREZINHA DE JESUS LOPES MAIA LUIZ LANCHES - DOMINGAS CARLA MOREIRA ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0080100-85.2001.5.07.0001 ALDILENO RIBEIRO CAVALCANTE LOCK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080100-79.2001.5.07.0003 MARCOS ANTONIO NASCIMENTO FREITAS MARPE LOC MAO DE OBRA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0080100-73.2001.5.07.0005 FRANCISCO LAURINDO NETO BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080100-70.2001.5.07.0006 JURANDIR RODRIGUES SILVA CASA BEZERRA DIST. DE ALIMENTOS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0080100-67.2001.5.07.0007 ANA MARIA DIAS DE OLIVEIRA MERLIN IND COM E EXP LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0080200-40.2001.5.07.0001 HELENO LEITE DE SOUZA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080200-37.2001.5.07.0002 ANTONIO DA SILVA CAMPOS SERGESA SERV GERAIS DE SANEAMENTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0080200-34.2001.5.07.0003 MARIA AUXILIADORA DA SILVA COELHO ESTADO DO CEARA - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0080200-22.2001.5.07.0007 ANTONIO EUDES DE SOUSA ELOMAR CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0080200-19.2001.5.07.0008 JOSE DO NASCIMENTO MARIA DE IRACEMA PARK S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0080300-92.2001.5.07.0001 MARIA ELZA DE SOUSA GOMES SEQUENCE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080300-89.2001.5.07.0002 LUCAS MUNIZ CHAVES JUNIOR P.S.D.COM.VAREJISTA DE GENEROS ALIMENT.LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0080300-86.2001.5.07.0003 LUCIANO MENDES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 20/08/2004 1 800.804.110.017


0080300-80.2001.5.07.0005 W.S.SEGURANCA LTDA FRANCISCO JOSE MARTINS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080300-77.2001.5.07.0006 PEDRO VITORIANO DA SILVA ELOMAR CONSTR E SANEAMENTO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0080300-74.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUIZ DE SOUSA CONSTRUTORA ABEL MARTINS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0080300-71.2001.5.07.0008 JOSE EDMAR PEREIRA DOS SANTOS TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0080400-47.2001.5.07.0001 ANTONIO PEREIRA DE SOUSA PROSEGURANCA-PROTECAO SER. DE SEGURANCA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080400-38.2001.5.07.0004 JOSE WELLINGTON DE LUCENA NORMATEL NORDESTE MATERIAIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0080400-32.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE PAULA PEREIRA DA SILVA MARPE LOC DE MAO DE OBRA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0080400-29.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDYHENE FERREIRA SILVA ORGANIZACAO G.NEVES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0080500-02.2001.5.07.0001 EDGART DE OLIVEIRA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080500-93.2001.5.07.0003 JORGELITO BARBOSA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0080500-90.2001.5.07.0004 MARIA PEREIRA SILVA TELMA SOARES BULCAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0080500-81.2001.5.07.0007 LUIS FERREIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0080500-78.2001.5.07.0008 OCELIO MORAES DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S.A. 21/10/2003 1 800.804.110.017


0080600-54.2001.5.07.0001 DIANA SOUZA DOS SANTOS NACIONAL PUBLICIDADE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080600-51.2001.5.07.0002 ANTONIO REINALDO FARIAS GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREEND. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0080600-48.2001.5.07.0003 ANISIO XAVIER GOMES EXTRA HIPERMERCADOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0080600-45.2001.5.07.0004 MARIA DAS DORES SOUSA DA SILVA SALOMAO AGUIAR XIMENES MEIAS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0080600-39.2001.5.07.0006 ANTONIO ADRIANO DE OLIVEIRA LOURENCO CONSTRUTORA BETA  S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0080600-36.2001.5.07.0007 ANTONIO ALVES FERREIRA CONDOMINIO DO EDIF.VIRGILIO VASCONCELOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0080600-33.2001.5.07.0008 JULIO CESAR BEZERRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0080700-09.2001.5.07.0001 GEORGE MARCIO FERREIRA LIMA GELRE TRABALHO TEMPORARIO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080700-06.2001.5.07.0002 DEMETRIO ALCANTARA DE SOUSA ENILTON DE ALMEIDA BARBOSA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0080700-97.2001.5.07.0004 JOSE RAIMUNDO SANTOS DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0080700-91.2001.5.07.0006 DIVANEIDE DIAS CUNHA CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0080700-88.2001.5.07.0007 HILTON JOSE LAURINDO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0080800-61.2001.5.07.0001 JACINTA DE FATIMA ARARIPE DA COSTA MARIA TEREZA ARARIPE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0080800-58.2001.5.07.0002 CRISTIANO PEREIRA DE MOURA FIMM BRASIL LTDA 18/03/2003 2 800.804.110.017


0080800-55.2001.5.07.0003 PAULO SERGIO MENDES DA SILVA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0080800-46.2001.5.07.0006 OSIAS CHAGAS REBOUCAS AYDES CARNEIRO DE SOUSA 29/09/2003 1 800.804.110.017


0080800-40.2001.5.07.0008 ELVONALDO GOUVEIA DE LIMA DOM CHURRASCO E CHOPERIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0080900-16.2001.5.07.0001 ALOISIO MARTINS ALVES FRANCISCA ELIENE DOS SANTOS 28/11/2003 1 800.804.110.017


0080900-07.2001.5.07.0004 RAIMUNDO JOSE PEREIRA DA SILVA FABRICA DE GELO FORTALEZA - ELVIA V. ARAUJO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0080900-04.2001.5.07.0005 CARLOS CESAR BRAS COSTA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 09/06/2003 1 800.804.110.017


0080900-98.2001.5.07.0006 L.M.R.PETROLEO LTDA MARCIO DO NASCIMENTO ROMANO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0080900-95.2001.5.07.0007 ANTONYNO MOREIRA DE SOUZA MULTISERVCOOPER 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081000-68.2001.5.07.0001 JOSE AUGUSTO MENEZES DE AGUIAR CONDOMINIO MAR DEL PLATA II 09/10/2002 1 800.804.110.017


0081000-62.2001.5.07.0003 FERNANDA DO NASCIMENTO CRUZ COTSB E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081000-56.2001.5.07.0005 EVANDRO DANIEL DOS SANTOS EMPRESAS ORGANIZADAS DE ENSINO TONY S/C LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081000-50.2001.5.07.0007 MARIA ROSANGELA DE SOUZA CASA BEZERRA DISTRIB. DE ALIM. LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0081100-23.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DAS CHAGAS CONDOMINIO ROYAL PARK E OUTROS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0081100-14.2001.5.07.0004 JOSELIA DOS SANTOS VERCOSA MUNICÍPIO DE AQUIRAZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0081100-05.2001.5.07.0007 ALEXANDRE OZIEL DA SILVA SABOR IND.E COM.DE REFRIGERANTES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081100-02.2001.5.07.0008 JOSE MARIO DOS SANTOS MENEZES COOPERTERC COOP E TERC LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017
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0081200-75.2001.5.07.0001 LUIZA MARIA DOS SANTOS IOLANDA TEIXEIRA DE ARAUJO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0081200-72.2001.5.07.0002 SEBASTIANA ALVES DA SILVA PAULO CESAR EVANGELISTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0081200-69.2001.5.07.0003 ELZALIA MARIA SOUZA SANTOS CIC S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081200-60.2001.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO GOMES FEITOSA JANNE RUTH CHAVES NASCIMENTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0081200-57.2001.5.07.0007 FRANCISCO VILAMAR DE LIMA LCA ALIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081300-27.2001.5.07.0002 JOSE BRAGA SOMBRA HOSPITAL GOMES DA FROTA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0081300-24.2001.5.07.0003 MG LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA LUCIA MENDONCA DE SOUSA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081300-21.2001.5.07.0004 FRANCISCO WILLAME SOARES GARCIA LEMANS RENT A CAR 21/10/2002 1 800.804.110.017


0081300-18.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA BERNANDES VIANA PARATODOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081300-12.2001.5.07.0007 ROGERIO SALES MESQUITA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081300-09.2001.5.07.0008 FRANCISCO MARTINS DA SILVA VERAS VELOSO SERVICOS E COMERCIO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0081400-79.2001.5.07.0002 ELIENE ASSUNCAO SILVA FEVISA - FAZENDAS ERNANI VIANA S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0081400-76.2001.5.07.0003 JOSELIO RODRIGUES CALIXTO GRANJA REGINA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081400-70.2001.5.07.0005 EMPRESA DE FUNERAIS CORDEIRO JOSE MENDES VERCOSA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081400-64.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE LIMA FILHO AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081400-61.2001.5.07.0008 ANISIA ROCHA DE MATOS FIBRAVESTE S/A IND.TEXTIL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0081500-37.2001.5.07.0001 WELLINGTON LINS ALBUQUERQUE EPP FRANCISCO BALDO GOMES DE FREITAS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0081500-34.2001.5.07.0002 ANTONIO GLAIDSTON SILVA DE VASCONCELOS CEMAG CEARA MAQUINAS AGRICOLAS S/A 25/05/2004 1 800.804.110.017


0081500-31.2001.5.07.0003 FABIO LOPES DO NASCIMENTO VERTICAL CONDOM. E SERV. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081500-25.2001.5.07.0005 FRANCISCO CLOVIS ALVES PEREIRA FUNDICAO DE METAIS - SR TEIXEIRA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081500-22.2001.5.07.0006 MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DOS SANTOS MARIA HELENA SILVA ARAUJO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0081500-19.2001.5.07.0007 SILVIO LIRA DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081500-16.2001.5.07.0008 RITA MARIA PEREIRA DA SILVA FEVISA - FAZENDAS ERNANI VIANA S/A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0081600-86.2001.5.07.0002 VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES INTEGRAL AGROPECUARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0081600-83.2001.5.07.0003 GLEIDSON DOS SANTOS FREITAS FORMICAL FORTALEZA MINERIOS E CALCARIOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081600-80.2001.5.07.0004 MARIA ZULEIDE PEREIRA DA SILVA FEEVISA-FAZENDAS ERNANI VIANA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0081600-77.2001.5.07.0005 VICENTE DE PAULO LIMA DE ASSIS PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S.A. 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081600-68.2001.5.07.0008 EDSON MARTINS FILHO CEMAG CEARA MAQUINAS AGRICOLAS S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0081700-44.2001.5.07.0001 ANA LIGIA SANTOS JANSEN AQUATEXTIL ACESS. QUIM. E TEXTIL INDL. E COML.
LTDA


09/10/2002 1 800.804.110.017


0081700-41.2001.5.07.0002 GELCA MARIA FERREIRA RODRIGUES CENTRAL BABY 11/10/2002 1 800.804.110.017


0081700-38.2001.5.07.0003 JOSE NILTON FERREIRA BERTULINO CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081700-35.2001.5.07.0004 ROSIMEIRE PERES DOS SANTOS FEVISA - FAZENDAS ERNANE VIANA S/A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0081700-29.2001.5.07.0006 ELDER FERREIRA DE SOUZA GRANJA REGINA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0081700-26.2001.5.07.0007 CTC CIA DE TRANSP COLETIVO EVALDO FERREIRA MATIAS SILVA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081700-23.2001.5.07.0008 ALFREDO RIBEIRO DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0081800-90.2001.5.07.0003 ANTONIO IVANILSON DE SOUSA SILVA VALDIZA TEOFILO DE LIMA (PANIFICADORA EMILE) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0081800-84.2001.5.07.0005 ALEXANDRE OLIVEIRA LIRA DISBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0081800-81.2001.5.07.0006 ANTONIO ROMAO DA SILVA GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0081800-78.2001.5.07.0007 TEREZINHA FERREIRA MAGALHAES PERFIL CABELEIREIRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081800-75.2001.5.07.0008 FRANCISCO ERPRE FELIX DA SILVA DEUZARINA CENTER 11/11/2003 1 800.804.110.017
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0081900-51.2001.5.07.0001 LEILA RIBEIRO FERREIRA PLUS SERV. DE LIMP. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0081900-48.2001.5.07.0002 ANA PAULA FREITAS DE HOLANDA OSMAR LOURENCO DE MELO - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0081900-36.2001.5.07.0006 ANTONIO NUNES LESSA KATHARINA D ANDREA A.GAZZINEO M.E. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0081900-33.2001.5.07.0007 REGIANE RONISE CASTELO LIMA DA SILVA SECRAN ASSESSORIA E CONS CONTABIL S/C LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0081900-30.2001.5.07.0008 JOSE MOREIRA GOMES CLINQUER COM E MAT CONSTR LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0082000-06.2001.5.07.0001 MARIA JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO VISUAL PRAIA (D.JULIVANIA) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0082100-58.2001.5.07.0001 EDNEUSA SANTOS SOUSA ARMENIO VITORIANO DO NASCIMENTO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0082100-52.2001.5.07.0003 FRANCISCO BALDO GOMES DE FREITAS WELLINGTON LINS ALBUQUERQUE ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0082100-49.2001.5.07.0004 ANTONIO SILVINO NUNES TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0082200-07.2001.5.07.0003 MARIA IRENE DA COSTA DE SOUSA FRANCISCO MIGUEL DE LIMA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0082200-98.2001.5.07.0005 TIAGO COELHO DE FREITAS TCBR TECN E CONS BRAS S/A E OUTRO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082200-95.2001.5.07.0006 ERNANDO PARENTE DE PAULA VERSATIL CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0082200-92.2001.5.07.0007 FRANCISCO VALMIR SOUSA DOS SANTOS JOSE WALTER GUIMARAES EPP 03/06/2003 1 800.804.110.017


0082300-65.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO CARNEIRO DOS ANJOS FIORI IND E COM DE CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0082300-62.2001.5.07.0002 JOSE MARIA LEANDRO DA SILVA CONSTRUTORA CASTELO BRANCO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0082300-56.2001.5.07.0004 GEANDRE MIECIO SILVA RIBEIRO MARIA NAILMA FERNANDES GONCALVES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0082300-53.2001.5.07.0005 ANTONIA ADALINA DA SILVA SANTOS SIMONE MARIA MENDES GOMES FREITAS MACIEL - ME 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082300-47.2001.5.07.0007 JOSE ADAUTO ARAUJO DA SILVA EPROM ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0082300-44.2001.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA DA COSTA LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0082400-11.2001.5.07.0004 ARNALDO SIMPLICIO DE SOUSA MUNICÍPIO DE PARAIPABA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0082400-05.2001.5.07.0006 LENILDO RIBEIRO DA SILVA FARMACIA TELE JUCA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0082400-02.2001.5.07.0007 RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA FILHO ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0082400-96.2001.5.07.0008 JASIEL PEREIRA FEITOSA SERVIS SEGURANCA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0082500-69.2001.5.07.0002 FELIPE CHAGAS PEREIRA E OUTRO F.IKEDA IND DE ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0082500-66.2001.5.07.0003 JULIANO ESTEVES VIANA OMNIMAGEM DIAGNOSTICOS POR IMAGEM E REP.LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0082500-60.2001.5.07.0005 MARIA VILMA CASSIMIRO MONTEIRO DIRCE RABELO ALBUQUERQUE 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082500-57.2001.5.07.0006 SIBERE DUARTE DE ARAUJO SA PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E ROYAL LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0082500-54.2001.5.07.0007 ODILON MATIAS BARROSO TELE ENTREGAS SERVICOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0082500-51.2001.5.07.0008 JOSE DONATO CAVALCANTE CARVALHO JUNIOR PV ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0082600-27.2001.5.07.0001 MARIA IOLANDA DE SOUSA LOBO GUSTAVO MATEUS SILVA JUNIOR 09/10/2002 1 800.804.110.017


0082600-24.2001.5.07.0002 TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA SEBASTIAO DE LIMA FELIX E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0082600-18.2001.5.07.0004 JOSE DEMETRIO LIMA DE OLIVEIRA SBS SISTEMA BRAS.SERV.MAO DE OBRA LTDA 05/12/2003 1 800.804.110.017


0082600-12.2001.5.07.0006 MARCUS ROBERTO DE SOUZA LEITE TV SHOW BRASIL S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0082600-06.2001.5.07.0008 GILDEMAR MARTINS DA SILVA ROTA EXPRESSA TRANSP.DE PASSAGEIROS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0082700-76.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANSP.E TURISMO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0082700-73.2001.5.07.0003 ELDENY FERREIRA PIRES PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0082700-61.2001.5.07.0007 POSTO SERPA LTDA FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DE LIMA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0082800-34.2001.5.07.0001 OCTACILIO CHAVES DA ROSA FILHO NORTH STAR TAXI AEREO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0082800-31.2001.5.07.0002 ELIEUDO MENESES DA PAZ CENTRO DAS CONFECCOES (RDO.ALVES DE LIMA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0082800-22.2001.5.07.0005 ALEXANDRE MAGNO DUAVY DA SILVA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082800-19.2001.5.07.0006 IVANILDO DA SILVA BARBOSA CENTRO SERVICOS ESPECIAIS 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0082800-13.2001.5.07.0008 MARCOS ANTONIO DIAS MARTINS GERARDO BASTOS 28/09/2004 1 800.804.110.017


0082900-86.2001.5.07.0001 UNIVERSAL ADM.CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA ANA KARINE FERREIRA GERMANA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0082900-83.2001.5.07.0002 GLEISON ALVES DOS SANTOS NETUNO ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0082900-80.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS QUATRO RODAS SERVICOS LTDA - ME 04/03/2005 1 800.804.110.017


0082900-77.2001.5.07.0004 HELAN DE MAGEDO ALVES RIBEIRO ISAO YANO - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0082900-74.2001.5.07.0005 ELAERTO DA SILVA FERREIRA INCO ENGENHARIA LTDA 09/06/2003 1 800.804.110.017


0082900-71.2001.5.07.0006 CRISTIANO FERREIRA LIMA NORTH STAR TAXI AEREO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0082900-65.2001.5.07.0008 HELIO BEZERRA DEZIDERIO C.J.S.MANUTENCAO INDUSTRIAL E REPRES.LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0083000-41.2001.5.07.0001 EVALDO CORREIA BEZERRA E MELO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0083000-38.2001.5.07.0002 MARQUES BRUNES DOS SANTOS CONDOMINIO DO EDIFICIO MONTREAL 11/10/2002 1 800.804.110.017


0083000-35.2001.5.07.0003 TEXTIL BAQUIT - TEBASA S/A JOAO CLAUDIO DE VASCONCELOS DOS SANTOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0083000-29.2001.5.07.0005 VULCABRAS DO NORDESTE S/A MARCELO SOUSA DOS SANTOS 09/06/2003 1 800.804.110.017


0083000-26.2001.5.07.0006 UNIVERSAL ADM.CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA RAFAELA CRUZ BARBOSA VIEIRA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0083000-23.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE PINHO BOI & CIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0083000-20.2001.5.07.0008 COSMO DE LIMA COROLA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0083100-93.2001.5.07.0001 ANA ELIETE DA SILVA LADISLAU AMANDA CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0083100-90.2001.5.07.0002 DAKOTA NORDESTE S/A CARLOS DE ANDRADE 11/10/2002 1 800.804.110.017


0083100-87.2001.5.07.0003 FRANCISCO CARLOS DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0083100-81.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS DE SOUZA BENTO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 09/06/2003 1 800.804.110.017


0083100-78.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS SILVA NOGUEIRA F.A.F.ALVES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0083200-48.2001.5.07.0001 VALDIR LAURENTINO PEREIRA CONSTRUTORA CETRO LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0083200-45.2001.5.07.0002 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA GOLDFEDER COM.REPRES.E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0083200-42.2001.5.07.0003 FLAVIANE ARAUJO FIRMINO DANA COM. REP. IMP. E EXP. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0083200-39.2001.5.07.0004 ANDRE DA SILVA ROCHA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0083300-97.2001.5.07.0002 ANANIAS BARBOSA DA SILVA FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0083300-94.2001.5.07.0003 MILTON FURTADO DE OLIVEIRA VILA ROUCA ENGENHARIA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0083300-91.2001.5.07.0004 VALDELINO QUEIROZ DE CASTRO CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0083300-85.2001.5.07.0006 MARCELINO SOBRAL DO NASCIMENTO DUANA COM.DE MATERIAL PARA ESCRITORIO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0083300-82.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE COSTA DE FREITAS GALLENTE IND COM TRANS E REP LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0083400-52.2001.5.07.0002 ANTONIO GOMES DA SILVA RICARDO LEMOS BEZERRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0083400-46.2001.5.07.0004 CLAUDIO MARCIO LEMOS RABELO PALMA ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0083400-43.2001.5.07.0005 JOSE NILSON FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 1 800.804.110.017


0083400-40.2001.5.07.0006 GLAUBER MENEZES DE SOUSA REFRIGERANTES BIG GYN 19/05/2003 1 800.804.110.017


0083400-37.2001.5.07.0007 JOSE MARTINS DO NASCIMENTO JANDAIA AGRO INDUSTRIAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0083400-34.2001.5.07.0008 FRANCISCO MARCOS QUEIROZ AMORIM REFRIGERANTES BIG GYN 21/10/2003 1 800.804.110.017


0083500-98.2001.5.07.0004 ANTONIO CLENILDO PEREIRA DA SILVA LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0083500-95.2001.5.07.0005 MARIA MADALENA SANTIAGO DA SILVA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0083500-92.2001.5.07.0006 MARIA ELISABETE FERNANDES DE ALENCAR CIONE - CIA IND DE OLEOS DO NORDESTE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0083500-89.2001.5.07.0007 ANDRE LUIZ DE SOUSA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0083500-86.2001.5.07.0008 FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA ROGILTON CONDE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0083600-62.2001.5.07.0001 OTONIO EDIWAR RIBEIRO CONAB CIA NAC DE ABAST 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0083600-59.2001.5.07.0002 LUCILANIO MELO DE ARRUDA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0083600-56.2001.5.07.0003 ANTONIO COSTA DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0083600-53.2001.5.07.0004 DOURANDIR DE SOUZA FALCAO CONCEITO IND E COM DE MOVEIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0083600-44.2001.5.07.0007 CARLA SOARES VERAS CRIACOES ALICE LTDA (ALICE FURTADO MOURA) 03/06/2003 1 800.804.110.017


0083700-11.2001.5.07.0003 MARIA JAQUELINE DE LIMA SILVA VANIA MARIA DE ARAUJO CARNEIRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0083700-08.2001.5.07.0004 JOSE JURANDIR DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0083700-05.2001.5.07.0005 EDILSON ALVES DE ARAUJO MARIO MOREIRA - EMPORIO 09/06/2003 1 800.804.110.017


0083700-02.2001.5.07.0006 FRANCISCO OSMARINO MARQUES CENPLA CONSTR,ENG E PLANEJ LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0083700-93.2001.5.07.0008 EDVÂNIA DA SILVA MOREIRA MANOELA CLEOMAR FERREIRA DE AGUIAR 04/11/2003 1 800.804.110.017


0083800-57.2001.5.07.0005 JOSE GALDINO RABELO FILHO CONAB CIA NAC DE ABAST 27/06/2003 1 800.804.110.017


0083800-54.2001.5.07.0006 JACINTO ALVES DE FREITAS CONAB CIA NAC DE ABASTEC 19/05/2003 1 800.804.110.017


0083800-51.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARCIO FERREIRA PLACIDO EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 25/11/2003 1 800.804.110.017


0083800-48.2001.5.07.0008 ELIENE FREIRE QUEIROZ ROZILDA SARAIVA DE LIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0083900-24.2001.5.07.0001 JUSCELINO CHAGAS NOGUEIRA DAKOTA NORDESTE S.A. 09/10/2002 1 800.804.110.017


0083900-21.2001.5.07.0002 JOSE MARCULINO DA CRUZ CONAB CIA NAC DE ABAST 11/10/2002 1 800.804.110.017


0083900-09.2001.5.07.0006 CARLOS ALBERTO GOMES CONAB CIA NAC DE ABAST 19/05/2003 1 800.804.110.017


0083900-06.2001.5.07.0007 JOSE MILTON FERREIRA DE SALES CONAB CIA NAC DE ABASTECIMENTO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084000-76.2001.5.07.0001 ELIANE DOS ANJOS CAMURU RITA MONICA TEIXEIRA RIBEIRO E OUTRO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0084000-73.2001.5.07.0002 VICENTE FERREIRA BARRA CONAB CIA NAC ABASTEC 11/10/2002 1 800.804.110.017


0084000-70.2001.5.07.0003 MAURO HENRIQUE MATOS SILVA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084000-61.2001.5.07.0006 DJALMA RONCY QUEIROZ TCBR TEC E CONS BRASILEIRA S/A E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0084000-58.2001.5.07.0007 CESAR AUGUSTO NOBRE DE LIMA CONAB CIA NAC ABAST 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084000-55.2001.5.07.0008 ANTONIO ALEXANDRE RIBEIRO CONAB CIA NAC DE ABAST 11/11/2003 1 800.804.110.017


0084100-28.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA SALDANHA PAZ POLICLINICA FORTALEZA S/A 09/07/2004 1 800.804.110.017


0084100-25.2001.5.07.0003 FRANCISCA NERE DE ARAUJO MARIA JOSE OLIVEIRA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084100-22.2001.5.07.0004 ANTONIO QUILDER GERALDO SOARES GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0084100-19.2001.5.07.0005 JOAO DE DEUS VICENTE TEIXEIRA SIGNUS CONSTR E ASSESSORIA TECNICA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0084100-16.2001.5.07.0006 DEJANE SOUSA SANTOS FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0084100-13.2001.5.07.0007 ELDER CLAUDIO DE ARAUJO NATURAGUA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084200-83.2001.5.07.0001 MIGUEL ANGELO DE LIMA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0084200-80.2001.5.07.0002 CARLOS ANTONIO PINHEIRO DA SILVA IPERBRAS - CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 11/10/2002 1 800.804.110.017


0084200-71.2001.5.07.0005 ROGERIO SILVA FERNANDES IPERBRAS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0084300-38.2001.5.07.0001 PEDRO LUCIANO BRAGA VERAS DOM WILLIAM RESTAURANTE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0084300-32.2001.5.07.0003 ANTONIO MARCOS BARROSO LIMA JKL HOTEL CHALES DO ATLANTICO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084300-29.2001.5.07.0004 ANTONIO MARCIO FREITAS DE SOUSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0084300-26.2001.5.07.0005 CLAUDINO SILVA DOS SANTOS CIA BRAS DE DISTRIBUICAO(SUP EXTRA) 27/06/2003 1 800.804.110.017


0084300-23.2001.5.07.0006 FRANCISCO SALES DOS SANTOS JUNIOR ECT EMPRESA BRAS DE CORREIOS E TELEGRAFOS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0084300-20.2001.5.07.0007 MARIA AUGUSTA PEREIRA SILVIA HERBENIA MAGALHAES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084300-17.2001.5.07.0008 SANDRA ALMEIDA MARREIRO EMBONORD EMP DE BORDADOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0084400-90.2001.5.07.0001 FRANCISCO RAMALHO DA ROCHA HAISA - HORIZONTE AVICOLA E IND. S/A. 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0084400-87.2001.5.07.0002 LUIZ CARLOS SILVA DE LIMA EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


11/10/2002 1 800.804.110.017


0084400-84.2001.5.07.0003 ANTONIO LUCIANO DE SOUSA COLEGIO DOROTEIAS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084400-78.2001.5.07.0005 JOAO EVANGELISTA CIPRIANO CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0084400-72.2001.5.07.0007 MAIZA DOS SANTOS VERCOSA MARIA SUEDA DE OLIVEIRA BATISTA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084400-69.2001.5.07.0008 JOSILENE DA SILVA ROCHA MAURICIO BRASIL DOS REIS REPRESENTACOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0084500-45.2001.5.07.0001 MANOEL FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0084500-42.2001.5.07.0002 JOSE WILSON DE SOUZA CAUCAIA PREST. DE SERV. DE MAO-DE-OBRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0084500-39.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA DE PAULA BRAGA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONS REG EST CE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084500-36.2001.5.07.0004 JOSE WILSON DE SOUZA FACIL IMOVEIS CONDOM. S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0084500-33.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE PEREIRA DE SOUSA M.BERNARDETE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0084600-97.2001.5.07.0001 ANTONIO EDSON LEMOS LIMA RSC - REPRES. E SERV. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0084600-82.2001.5.07.0006 MODERNA SERV EMPRES & COND LTDA CARLOS JOSE DO NASCIMENTO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0084600-79.2001.5.07.0007 ALEX GALENO DA SILVA HAISA-HORIZONTE AVICOLA E IND. S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084700-52.2001.5.07.0001 ANTONIO EDMILSON DE SOUSA ESPACO ESPORTE LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0084700-49.2001.5.07.0002 MODERNA SERV EMPRES & COND LTDA TARCISIO TEIXEIRA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0084700-46.2001.5.07.0003 JAIME DA SILVEIRA MONTEIRO RAMON GOMES HERNANDEZ 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084700-43.2001.5.07.0004 MODERNA SERV EMPRES E COND LTD ANTONIO ABRAAO RAMALHO PEREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0084700-40.2001.5.07.0005 LUCIO CELIO SILVA PEREIRA DEPOSITO DE BEBIDAS ABA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0084700-37.2001.5.07.0006 MARIA MARGARIDA DOS SANTOS KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0084700-31.2001.5.07.0008 JOSE CRISPIM DA SILVA RSC REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0084800-07.2001.5.07.0001 JOSE CARLOS UCHOA JUNIOR NEXUS INDUSTRIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0084800-98.2001.5.07.0003 FRANCISCO FERREIRA LIMA LOTERIA GOMES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084800-92.2001.5.07.0005 FRANCISCO HERMES SOARES DA SILVA GRANJA REGINA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0084800-89.2001.5.07.0006 EDVALDO FELIX DO NASCIMENTO L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA E OUTRO 05/04/2004 1 800.804.110.017


0084800-86.2001.5.07.0007 FRANCISCO RENALDO DA SILVA COMMANDER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084800-83.2001.5.07.0008 EVANDRO DA SILVA COELHO TELEAGUA LEAL LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0084900-56.2001.5.07.0002 FRANCISCO LIMA DE SOUZA GERTAXI 11/10/2002 1 800.804.110.017


0084900-53.2001.5.07.0003 OPCAO SERV E COND LTDA WELLINGTON ARAUJO SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0084900-50.2001.5.07.0004 FRANCISCO NILSON DE ALMEIDA ROT IND DE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0084900-44.2001.5.07.0006 JOSE AIRTON ALVES DANTAS METAL BOX COM. E REP. LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0084900-41.2001.5.07.0007 JOSE HUMBERTO MAIA LIMA FILHO PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 03/06/2003 1 800.804.110.017


0084900-38.2001.5.07.0008 HELADIO COLACO NOGUEIRA BELMERIX INFRAESTRUTURA LTDA-BELMERIX - NE 11/11/2003 2 800.804.110.017


0085000-14.2001.5.07.0001 SAMUEL DAS CHAGAS MOREIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0085000-02.2001.5.07.0005 MANOEL MONTE TERCEIRO JOSE MARCOS CALADO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0085000-96.2001.5.07.0006 MANOEL RODRIGUES DE LIMA IDIBRA INCORPORADORA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0085000-93.2001.5.07.0007 FAUBER DE SOUSA LIMA FORTALEZA ESPORTE CLUBE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0085100-66.2001.5.07.0001 FRANCISCO JACO DOS SANTOS DIAS CONSTRUTORA VALENTE LOPES ARQUITETURA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0085100-63.2001.5.07.0002 MANUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA GRANJA REGINA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0085100-60.2001.5.07.0003 MANOEL DOS SANTOS SOUSA INDUSTRIA E COM MOVEIS MALHEIROS LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0085100-57.2001.5.07.0004 LUIZ BORGES DE MORAES LOVE NIGHT MOTEL 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0085100-51.2001.5.07.0006 AMILTON SOARES DE BRITO CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0085100-48.2001.5.07.0007 JOSE SOARES DE OLIVEIRA PLACIDO CRUZ MACEDO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0085200-18.2001.5.07.0002 ANGELA DOS SANTOS BEZERRA LIMA A&M BURGER 11/10/2002 1 800.804.110.017


0085200-12.2001.5.07.0004 RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA DEPOSITO MATERIAL CONSTRUCOES JL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0085200-09.2001.5.07.0005 FIRMINO JOAQUIM DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0085200-06.2001.5.07.0006 ALESSANDRO GUEDES MARQUES CNV CIA NAC DE VESTUARIO 22/11/2004 1 800.804.110.017


0085200-97.2001.5.07.0008 IRISVANDRO MENEZES DA SILVA MALHARIA REBECA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0085300-73.2001.5.07.0001 LUIZ GONZAGA OLIVEIRA CAR CENTER 09/10/2002 1 800.804.110.017


0085300-70.2001.5.07.0002 JOSE RODRIGUES DA SILVA DEPOSITO TEM DE TUDO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0085300-67.2001.5.07.0003 FRANCARGAS SERV LOC MAO DE OBRA LTDA FRANCISCO RICARDO DA SILVA JUNIOR 20/08/2004 1 800.804.110.017


0085300-64.2001.5.07.0004 JOSE BARBOSA DA SILVA J.MELO IMP.E EXP LTDA (MERC SAO LUIS) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0085300-61.2001.5.07.0005 MATEUS LINO VASCONCELOS FECECE FED ENT COM DO EST DO CE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0085300-58.2001.5.07.0006 JANE EDSON RIBAMAR LIMA ROCHA FORTE CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0085300-55.2001.5.07.0007 ANA LUCIA LUCIANA DA SILVA E OUTROS EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE URB LIMP FORT 03/06/2003 1 800.804.110.017


0085300-52.2001.5.07.0008 JOAO PAULO CAVALCANTE DE MORAIS TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0085400-28.2001.5.07.0001 MARIA IVONILDE PEQUENO LIMA GRANJAS SAO JOSE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0085400-25.2001.5.07.0002 RIVANIA MARIA LIMA DA SILVA RELUTEX IND E COM DE CONFECCOES LTDA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0085400-22.2001.5.07.0003 JOAO BOSCO MEDEIROS JUNIOR BRAGATUR BRAGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0085400-19.2001.5.07.0004 FRANCISCA PAULA LACERDA DE SALES PREF MUN DE FORTALEZA(SEC ADM M FORT) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0085400-16.2001.5.07.0005 JOSE COSMO DE SOUSA ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0085400-13.2001.5.07.0006 IVONE FERREIRA DE LIMA MUNICIPIO DE FORTALEZA (SEC ADM DO MUNICIPIO) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0085400-10.2001.5.07.0007 LUIZA MARILAC BARROS FROTA E OUTRO MUNICIPIO DE FORTALEZA(SEC EX REG 01) 03/06/2003 1 800.804.110.017


0085400-07.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDNARDO DOS SANTOS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0085500-80.2001.5.07.0001 DEUZIMAR GOMES NOGUEIRA GACC - GRUPO APOIO AS COM CARENTES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0085500-77.2001.5.07.0002 GEORGIANO DA COSTA SANTOS SUPER NOVA IP E EXP DE FRUTAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0085500-68.2001.5.07.0005 JOANA MONTEIRO DA SILVA JONAS CAVALCANTE FILHO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0085500-65.2001.5.07.0006 ARISTELIO SOUSA DE SENA COTECE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0085500-62.2001.5.07.0007 JOSE ORLANDO DUARTE ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0085500-59.2001.5.07.0008 FRANCISCA GEISA LIMA DANTAS SAN JACK MODA INTIMA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0085600-35.2001.5.07.0001 LUCIE ANDRADE MARTINS SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0085600-32.2001.5.07.0002 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA FRANCISCO ASSUNCAO RIBEIRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0085600-29.2001.5.07.0003 EDINILSE SANTOS FERREIRA E OUTROS VIA LITORAL LTDA ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0085600-26.2001.5.07.0004 JOSE VALDIREIS DINIZ DE OLIVEIRA F.OLIVEIRA S/A COM IND E AGRIC 21/10/2002 1 800.804.110.017


0085600-23.2001.5.07.0005 MOACIR DE SOUZA RODRIGUES CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0085600-20.2001.5.07.0006 ANTONIO CELIO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0085600-17.2001.5.07.0007 JOSE HENRIQUE BEZERRA NETO FEIJAO AUTO CENTER 03/06/2003 1 800.804.110.017


0085600-14.2001.5.07.0008 MANOEL BARBOSA APOLINARIO ESTACA ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0085700-87.2001.5.07.0001 CARLOS AUGUSTO SILVA MESQUITA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0085700-75.2001.5.07.0005 ENOQUE DO CARMO CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0085700-72.2001.5.07.0006 JOSE VILMAR BRITO SARAIVA PROTEGE CAR SERV AUTO SOCORRO 24 HORAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0085700-69.2001.5.07.0007 JOSE CARLOS DE SOUSA FERREIRA CONSTRUTORA BETA S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 546 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


546







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0085700-66.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS SOARES GOMES CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0085800-39.2001.5.07.0002 JOSE ACELIO DOS SANTOS PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0085800-36.2001.5.07.0003 MARIA GERALDA RIBEIRO RAIMUNDO NONATO PEREIRA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0085800-33.2001.5.07.0004 MARIA ERIKA BARBOSA MENDES EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0085800-21.2001.5.07.0008 MARIA MIRANDA DOS SANTOS ROCHELI FERREIRA FRANCO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0085900-91.2001.5.07.0002 MARIA EDVANDA DO CARMO FERREIRA FEVISA - FAZENDAS ERNANI VIANA S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0086000-49.2001.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA NETO VITORIA REGIA LIMPEZA E SERV GERAIS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0086000-40.2001.5.07.0004 ALUISIO ALVES VIANA WALTER AMORIM 21/10/2002 1 800.804.110.017


0086000-37.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE DE MARIA JULIO CONSTRUTORA MEDEIROS PINTO LTDA 1 800.804.110.017


0086000-28.2001.5.07.0008 MARIA YONARA ROCHA CELEDONIO COLEGIO WALT DISNEY 19/12/2007 1 800.804.110.017


0086100-98.2001.5.07.0002 TUTTY VITA IND E COM LTDA ME JOSE VALFRIDO BATISTA 1 800.804.110.017


0086100-95.2001.5.07.0003 CATIANE SANTOS DE OLIVEIRA NEXUS S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0086100-89.2001.5.07.0005 ANA PAULA DE SOUSA SILVA MAC LAV SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0086100-86.2001.5.07.0006 CARLOS PIRES DO NASCIMENTO FRANCISCO GUERREIRO FEITOSA ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0086100-83.2001.5.07.0007 FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA JUNIOR PARATODOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0086200-56.2001.5.07.0001 ARMANDO SANTOS DE OLIVEIRA METALURGICA SAO FRANCISCO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0086200-50.2001.5.07.0003 FRANCISCA EDNA DIOGENES PINHEIRO NEXUS S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0086200-35.2001.5.07.0008 MARIA DEUSIMAR PEREIRA DA SILVA GEMINIANO G.CRUZ 11/11/2003 1 800.804.110.017


0086300-08.2001.5.07.0002 CARLOS ROBERTO FERREIRA DE SOUSA KARGA SERV E REP LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0086300-96.2001.5.07.0005 JOSE CELSO DA COSTA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0086300-90.2001.5.07.0007 VERONICA MOURA MACHADO DAKOTA NORDESTE S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0086400-63.2001.5.07.0001 JOSE MAURO LEITE ABREU CERAMICA BOM JESUS (JOAO FERREIRA DE LIMA) 09/10/2002 1 800.804.110.017


0086400-57.2001.5.07.0003 DAMIAO DA ROCHA MIRANDA CHRISTHIANA BARBARA SPAZINI SIQUEIRA - ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0086400-54.2001.5.07.0004 MARIA FRANCINETE DA SILVA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0086400-48.2001.5.07.0006 KARLA CILENE DOS SANTOS SILVA DANA COMERCIO E REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA


19/05/2003 1 800.804.110.017


0086500-18.2001.5.07.0001 ANNE KELLIDA MOREIRA DE ARAUJO A.M.R.COMERCIO DE CARNES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0086500-15.2001.5.07.0002 JONNES DAS CHAGAS L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0086500-06.2001.5.07.0005 NATALIE SANTIAGO DE SENA FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0086500-03.2001.5.07.0006 LUIS DE ALMEIDA RODRIGUES IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0086500-97.2001.5.07.0007 FRANCISCO ELIEZIO NASCIMENTO DE FREITAS KELPS CONSTRUTORA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0086600-70.2001.5.07.0001 FIORI IND E COM DE CONFECCAO LTDA CARLOS ALBERTO CARNEIRO DOS ANJOS 18/05/2001 1 800.804.110.017


0086600-67.2001.5.07.0002 JOAO CELESTIANO RODRIGUES YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0086600-64.2001.5.07.0003 MARIA VILANI GOMES MONTEIRO GORETE SANTIAGO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0086600-52.2001.5.07.0007 HELIO CAMPELO DA COSTA LOJAO DO USADO CAPRICHADO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0086700-22.2001.5.07.0002 ANTONIO SULEIMAN KAHWAGE NETO BAR CASA DE IRENE (IRENE COSTA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0086700-19.2001.5.07.0003 FRANCISCO ZUZA SOBRINHO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0086700-13.2001.5.07.0005 DELIANE ALVES LOPES COCONUT COM E REP LTDA (AGUA DE COCO) 27/06/2003 1 800.804.110.017


0086700-10.2001.5.07.0006 WASHINGTON LUIS GOMES FERNANDES ULTRALIMPO EMPREEND E SERV LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0086700-07.2001.5.07.0007 LEIDE OSMARINA MELO FREIRES SURF NEWS COM. DE CONFEC. LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0086800-77.2001.5.07.0001 ELDEMAR NOJOSA DE SOUSA J.A.COMERCIAL LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0086800-71.2001.5.07.0003 ALVAIR JOSE CORREA ME JOSE EDVAR TELES RABELO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0086800-68.2001.5.07.0004 ANTONIO CELIO SAMPAIO GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0086800-62.2001.5.07.0006 LEONILDA VIEIRA DE SOUSA ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0086800-59.2001.5.07.0007 MARCONDES SIQUEIRA DE LIMA E SILVA ULTRALIMPO EMPREENDIMENTO E SERVICOS LTDA E
OUTRO


03/06/2003 1 800.804.110.017


0086800-56.2001.5.07.0008 FRANCISCO DA CUNHA GOMES R.C.METAL (RNDO CLEODIMAR) 1 800.804.110.017


0086900-29.2001.5.07.0002 EUDEMIO RIBEIRO CRUZ JOBEX AGRO INDUSTRIAL S/A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0086900-26.2001.5.07.0003 JOSE WELLINGTON CARNEIRO CHAGAS ENGEMAX ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA.


20/08/2004 1 800.804.110.017


0086900-20.2001.5.07.0005 LUCIA ELENILDE DE OLIVEIRA LOPES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/06/2003 1 800.804.110.017


0086900-17.2001.5.07.0006 LUIS CARLOS SANTOS DA SILVA CAFES FINOS FORTALEZA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0086900-14.2001.5.07.0007 FRANCISCO PLAUTON REGIS DO NASCIMENTO COTECE S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0087000-84.2001.5.07.0001 EVANDRO RODRIGUES GOMES FRANCARGA SERV E LOC DE MAO DE OBRA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0087000-78.2001.5.07.0003 AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA JOSE CARLOS VERCOSA DA SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087000-72.2001.5.07.0005 ANTONIO ALVES BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0087000-66.2001.5.07.0007 ALEXANDRE FEITOSA BATISTA ROSSI MOTA PREMOLDADOS IND E COM LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0087000-63.2001.5.07.0008 IZAIAS SABINO DE SOUSA FRANCISCO EDILSON 11/11/2003 1 800.804.110.017


0087100-39.2001.5.07.0001 DENISE DO NASCIMENTO SANTOS F.MILIERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0087100-30.2001.5.07.0004 JOSE VILA DA SILVA MERCADINHO BELEM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0087100-27.2001.5.07.0005 JOSE ORLANDO ANTONIO ELIEZER DE OLIVEIRA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0087100-24.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0087100-18.2001.5.07.0008 MARIA CARMELIA SOUSA DA SILVA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0087200-88.2001.5.07.0002 ANDREA BARBOSA DA SILVA LUZANI TAVARES DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0087200-85.2001.5.07.0003 LUIZ ALEXANDRE PEDROZA CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087200-82.2001.5.07.0004 ANTONIO FURTADO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0087200-79.2001.5.07.0005 JOSE WESLEY ALVES BEZERRA P. F. NETO-PETROLEO E COMBUSTIVEIS LTDA. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0087200-73.2001.5.07.0007 BENEDITO AGUIAR PORTELA NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0087300-46.2001.5.07.0001 SALMIRAN BATISTA DA SILVA RB DISTRIBUIDORA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0087300-43.2001.5.07.0002 LUIZ PEDROSA DA SILVA FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0087300-40.2001.5.07.0003 VALDENOR ROBERTO DO NASCIMENTO IATE CLUBE DE FORTALEZA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087300-37.2001.5.07.0004 LUIZ PEDROSA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0087300-34.2001.5.07.0005 ANTONIO CESAR CAMELO NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0087300-28.2001.5.07.0007 MARIA ELISA NOBRE DA SILVA RENATO C.JUACABA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0087300-25.2001.5.07.0008 FRANCISCO ITAMAR ALVES DE ALMEIDA IRAN DA CUNHA HOLANDA - ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0087400-98.2001.5.07.0001 MANOEL ALVES FERREIRA RESTAURANTE CANTO DOS PASSAROS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0087400-92.2001.5.07.0003 FABRIZIO PAIVA DE SOUZA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087400-89.2001.5.07.0004 JOAO ANDRADE ALVES CONSTRUTORA CIVAN LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0087400-86.2001.5.07.0005 JOSE WILSON MARQUES DEPOSITO DE CONSTRUCAO A.L.MATOS PEREIRA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0087400-83.2001.5.07.0006 FRANCISCO GEOVANIO SILVA RODRIGUES E OUTRO ITD TRANSPORTES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0087400-80.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DA SILVA NORQUIL SERV. SEGURANCA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0087400-77.2001.5.07.0008 GELCIANO MENEZES BATISTA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV. AUX. LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017
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0087500-50.2001.5.07.0002 JOSE ALDEMIR CHAGAS ARISTOTELES SERVAL SERVIDORA REAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0087500-47.2001.5.07.0003 TEREZINHA ALVES DE SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087500-44.2001.5.07.0004 ESPOLIO DE:EDY CARLOS BARRETO SARAIVA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0087500-41.2001.5.07.0005 FRANCISCO EUDAZIO SANTOS DO NASCIMENTO ESTACIONAMENTO SOUSA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0087500-38.2001.5.07.0006 CARLOS ALBERTO LAUREANO DA SILVA AUGE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0087500-35.2001.5.07.0007 MARIA AURENICE DA SILVA VIEIRA CLEIDE VASCONCELOS ANTUNES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0087500-32.2001.5.07.0008 ANA CRISTINA CARLOS DE OLIVEIRA INSTITUTO TIRADENTES S/C LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0087600-05.2001.5.07.0002 JOSE MARIA DE LIMA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0087600-02.2001.5.07.0003 JOSE LIMA BERNARDINO LIMPAO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087600-93.2001.5.07.0005 MARIA SILVA SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU 27/06/2003 1 800.804.110.017


0087600-90.2001.5.07.0006 PERPETUA SOCORRO TEIXEIRA DA SILVA EDILSON DIOGENES PINHEIRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0087600-87.2001.5.07.0007 MANOEL BEZERRA JACOME GARDAS BRAS CANTINA E RESTAURANTE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0087700-60.2001.5.07.0001 JOSE NAILSON BRAZ DE ABREU FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0087700-57.2001.5.07.0002 JOSE MARIA BARBOSA CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0087700-54.2001.5.07.0003 JOSE MAURICIO CASTRO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087700-51.2001.5.07.0004 FRANCISCO REGINALDO SILVA SOUZA SB COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 05/12/2003 1 800.804.110.017


0087700-48.2001.5.07.0005 MARTA MARIA DE MATOS FREIRE KEILA PAULINO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0087700-45.2001.5.07.0006 FRANCISCO SERAFIM DA SILVA CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0087800-15.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DE LIMA COPICON ENGENHARIA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0087800-12.2001.5.07.0002 FRANCISCO JEOVA ALENCAR FERREIRA ANTONIO TEIXEIRA LOPES AZEVEDO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0087800-09.2001.5.07.0003 ANDREA DANIEL BRAGA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0087800-06.2001.5.07.0004 ANTONIO JOAO DE PAIVA SOUSA VERAS VELOSO SERV. E COM. LTDA - EPP 21/10/2002 1 800.804.110.017


0087800-97.2001.5.07.0006 EDSON NUNES DE SOUSA INCO ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0087800-94.2001.5.07.0007 DENIS CASTRO SILVA PIMENTA MALUCA EMPREEND.DIVERSAO COM.E TURISMO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0087900-67.2001.5.07.0001 MANOEL ARAUJO DA SILVA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0087900-64.2001.5.07.0002 IRIS GERMANA VIEIRA GIRAO CLUBE DOS EMPREGADOS DA PETROBRAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0087900-52.2001.5.07.0006 FRANCISCO RONE SILVA COSTA C.C.TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0087900-49.2001.5.07.0007 JOSE NILSON BARBOSA DE SOUSA JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088000-22.2001.5.07.0001 VILMA BASTOS ARAUJO NOBRE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0088000-19.2001.5.07.0002 RAIMUNDO VIANA DA COSTA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0088000-16.2001.5.07.0003 DECIO PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA ASSOC. DOS DEFICIENTES MOTORES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0088000-10.2001.5.07.0005 LAUZENIRA INOCENCIO FERREIRA ROCHA ROCHA COM DE CALCADOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0088000-04.2001.5.07.0007 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA COPICON ENGENHARIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088000-98.2001.5.07.0008 MARIA LUIZA VELOSO DA SILVA ESCOLA PESPECTIVA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0088100-74.2001.5.07.0001 IVONILDE CAMARA XAVIER AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0088100-71.2001.5.07.0002 FRANCISCO PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO MUNICIPIO DE FORTALEZA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0088100-68.2001.5.07.0003 MARIA JEANE DUARTE LIMA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0088100-65.2001.5.07.0004 JOANA MARQUES BERNARDO AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088100-62.2001.5.07.0005 GLAUCIA GOMES DA SILVA RENATA NOBRE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0088100-56.2001.5.07.0007 MARIA IRENE DE SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088200-29.2001.5.07.0001 GEOSGILANDIA DE OLIVEIRA FREITAS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017
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0088200-23.2001.5.07.0003 RAIMUNDA DA SILVA SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0088200-20.2001.5.07.0004 MARIA DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088200-17.2001.5.07.0005 ERIVANDA TOMAS CARDOSO PAR SERIGRAFICA LTDA 1 800.804.110.017


0088200-14.2001.5.07.0006 MARIA FERNANDA NASCIMENTO COSTA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0088200-11.2001.5.07.0007 CRISTINA PEREIRA XAVIER PANIFICIO AGUANAMBI S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088300-72.2001.5.07.0004 ISMAEL RODRIGUES SANTOS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088300-63.2001.5.07.0007 RAIMUNDA NASCIMENTO OLIVEIRA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088400-33.2001.5.07.0002 MARIA SILVANIRA MENDES BARBOSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0088400-27.2001.5.07.0004 SUZANA DE OLIVEIRA CAVALCANTE MACAVI -  MAESIO CANDIDO VIEIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088400-21.2001.5.07.0006 MARIA LINDALVA VIEIRA GOMES MUNICIPIO DE MARANGUAPE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0088400-18.2001.5.07.0007 MARIA EUNICE DA SILVA DOS SANTOS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088400-15.2001.5.07.0008 MARIA CLAUDENICE GOMES DE OLIVEIRA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0088500-85.2001.5.07.0002 JOAO BATISTA CANDIDO PAULINO DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0088500-82.2001.5.07.0003 FRANCISCO DO MONTE FROTA NETO SP IND E DISTRIB DE PETROLEO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0088500-79.2001.5.07.0004 MARCIA MARQUES DE FREITAS SUPER FILME COMERCIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088500-76.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS F.DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0088500-73.2001.5.07.0006 DIVA FERREIRA DANTAS PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0088500-70.2001.5.07.0007 JOAQUIM ANTONIO RODRIGUES LIMA DINIZ E CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088600-34.2001.5.07.0004 CARLOS ANDRE PEREIRA DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088600-31.2001.5.07.0005 ANTONIO DARIO RODRIGUES PINHEIRO CEARA FRANGOS COMERCIO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0088600-28.2001.5.07.0006 JOSE WILSON DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0088600-25.2001.5.07.0007 JOSE GILMAR DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0088700-86.2001.5.07.0004 JOSE TORQUATO MARTINS TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088700-80.2001.5.07.0006 JOSE LUCIO BARBOSA REBOUCAS SOBRARE SERVEMAR S.A. 22/09/2003 2 800.804.110.017


0088700-74.2001.5.07.0008 LUIS CARLOS DE SOUSA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0088800-47.2001.5.07.0002 JUSCELINO AUGUSTO DE PAULA NOGUEIRA CONAB CIA NAC DE ABAST 06/12/2002 1 800.804.110.017


0088800-44.2001.5.07.0003 PEDRO PAULO LOPES SUPRIANO NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV AUX LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0088800-41.2001.5.07.0004 IVONETE SOUSA DAS NEVES NORPETE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0088800-35.2001.5.07.0006 JOSE EDSON GALDINO LIMA GRANDON IND DE GRANITO LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0088800-29.2001.5.07.0008 ALAIZA DE SOUZA LIMA NORPETE LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0088900-05.2001.5.07.0001 MARA SOCORRO COSTA ROCHA MUNICIPIO DE AQUIRAZ 09/10/2002 1 800.804.110.017


0088900-02.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO MARQUES MONTEIRO LELABERTO NOGUEIRA DE ASSIS(M.REIS REP LTDA) 11/10/2002 1 800.804.110.017


0088900-87.2001.5.07.0006 FRANCISCO VIEIRA LIMA ARAUJO INDUSTRIAL DE CONFECCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0088900-84.2001.5.07.0007 MANOEL BERNARDO DE CASTRO GRANDON IND DE GRANITO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0089000-57.2001.5.07.0001 MARINA FREITAS CARVALHEDO WISARD IDIOMAS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0089000-54.2001.5.07.0002 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0089000-51.2001.5.07.0003 ANA CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S.A. 20/08/2004 1 800.804.110.017


0089000-48.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA BARROS CENTRO EDUCACIONAL EVANDRO AYRES DE MOURA 13/10/2003 1 800.804.110.017


0089000-45.2001.5.07.0005 MAURO JOSE LIMA MULTISERVCOOPER COOP INT ATIV SERV MULT LTDA E
OUTRO


27/06/2003 1 800.804.110.017


0089000-42.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALISON DE SOUSA SOARES ARCHTECH ENG E CONSTR LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0089000-39.2001.5.07.0007 MANOEL BENEDITO ROCHA CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0089100-03.2001.5.07.0004 ANTONIA JUCILEIR DA SILVA DAKOTA NORDESTE LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0089100-97.2001.5.07.0005 RAIMUNDO ANTONIO DE LIMA BONNA NAPOLI PIZZARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0089100-91.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO SILVA CUNHA COOPERFRUTA DIST E COM FRUTAS CEARA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0089100-88.2001.5.07.0008 JAIME FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO GRANDON IND DE GRANITO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0089200-61.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA PADRAO SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0089200-52.2001.5.07.0005 MARCELO VENANCIO LIMA JOAO CASSIANO DE OLIVEIRA NETO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0089200-46.2001.5.07.0007 ANTONIO SIDNEY DE SOUZA TELES SALOME BARROSO GOLVEIA (PANIF CASSIA) 03/06/2003 1 800.804.110.017


0089200-43.2001.5.07.0008 JOSE MARDONIO GOMES SERRARIA ARAGUAIA COM E IND LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0089300-13.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA DOS SANTOS MULTISERVCOOPER 20/08/2004 1 800.804.110.017


0089400-71.2001.5.07.0001 HUMBERTO CARDOSO BEZERRA JOAO LIBERATO NETO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0089400-65.2001.5.07.0003 RAIMUNDO ANGELO DE LIMA VERSATIL CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0089400-62.2001.5.07.0004 BENEDITO XAVIER DE SOUSA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0089400-59.2001.5.07.0005 LUIZ LINO RODRIGUES COOPSERVE E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0089400-53.2001.5.07.0007 CANDIDO ANTONIO LIMA MOREIRA POSTO JACANAU LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0089400-50.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DA SILVA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0089500-26.2001.5.07.0001 FRANCISCO OTACILIO PIMENTA ALVES DIVA MARIA ELOI LIMA E POUSADA AREIA BRANCA
LTDA E OUTRO


09/10/2002 1 800.804.110.017


0089500-23.2001.5.07.0002 PAULO CELIO CASSEMIRO CONSTRUTORA MARQUISE S/A 02/10/2002 2 800.804.110.017


0089500-20.2001.5.07.0003 JOAO EVANGELISTA FURTADO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0089500-17.2001.5.07.0004 JOSE WALDINES PEREIRA LIMA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0089500-14.2001.5.07.0005 ANTONIO LIMA PEREIRA PLANILHA CONSTRUCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0089500-11.2001.5.07.0006 EDGAR FERNANDES NOGUEIRA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0089500-08.2001.5.07.0007 TATIANA RODRIGUES NUNES FERREIRA ODONTO SYSTEM LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0089600-75.2001.5.07.0002 JOSE MILTON DO NASCIMENTO E OUTRO CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0089600-72.2001.5.07.0003 JOSE FIDELIS DA SILVA MOSLIM QUEVEDO CONSTR E IMOB LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0089600-69.2001.5.07.0004 W.S.TERCEIRIZACAO DE SERVICOS FRANCISCO MARCELO NUNES DE ALMEIDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0089600-60.2001.5.07.0007 JOSE VALDEMIR DE SOUSA ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0089600-57.2001.5.07.0008 ANTONIA FERNANDES RODRIGUES CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA JANUSA CORREA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0089700-33.2001.5.07.0001 W.S.TERCEIRIZACAO DE SERVICOS JOSIVAN VIEIRA LOPES 09/10/2002 1 800.804.110.017


0089700-30.2001.5.07.0002 RICARDO SILVA SALES TERCEIRA IMAGEM SERV. EMPRES. LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0089700-27.2001.5.07.0003 VALDO BATISTA ALVES MOSLIM QUEVEDO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0089700-24.2001.5.07.0004 ANTONIO CLEIBER FREITAS DA CRUZ E OUTROS MOSLIM QUEVEDO CONST E IMOB LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0089700-21.2001.5.07.0005 MARIA VERA LUCIA FURTADO HOLANDA MOSLIM QUEVEDO CONSTR E IMOB LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0089700-18.2001.5.07.0006 W.S.TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LAERTON MESSIAS DOS SANTOS SAMPAIO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0089700-12.2001.5.07.0008 ANTONIO DE PAULO FERREIRA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0089800-85.2001.5.07.0001 EDNA MARIA DA SILVA GOMES COTSB COOP TRAB SERV BENEF PROD LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0089800-82.2001.5.07.0002 ANTONIO ERIVALDO ALVES RIBEIRO MOSLIM QUEVEDO CONSTR E IMOB LTDA 15/07/2004 1 800.804.110.017


0089800-76.2001.5.07.0004 MARCOS ANTONIO SOUSA RODRIGUES CONSTRUTORA REHMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0089800-70.2001.5.07.0006 ERIKA PINTO MARQUES PEIXADA DO CEARA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0089800-67.2001.5.07.0007 JOSE ADIVONI DE LIMA NACIONAL EMPREEND.SERV.AUXILIARES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0089800-64.2001.5.07.0008 W.S.SEGURANCA LTDA MARCOS PAULO HORTA DE MENDONCA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0089900-40.2001.5.07.0001 FRANCISCO CLEITON DE SOUSA RODRIGUES TRANA CONSTRUCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0089900-37.2001.5.07.0002 MARCOS ROBERTO MONTEIRO BARBOSA INSUFILM DO BRASIL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0089900-34.2001.5.07.0003 FRANCISCO BARROSO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0089900-28.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS SALES DA SILVA CONSTRUTORA REHMA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0089900-25.2001.5.07.0006 FRANCISCO VALDENOR DA MOTA LOCATIVA COND E SERV LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0089900-22.2001.5.07.0007 ARAGAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA JOSE PASSOS SANTANA SABOIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0090000-89.2001.5.07.0002 GEOVANE FERREIRA LIMA CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0090000-86.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA LIMA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0090000-80.2001.5.07.0005 SEBASTIAO NETO DE ARAUJO JOSE ARTUR CAMARGO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0090000-74.2001.5.07.0007 EDSON RODRIGUES DA SILVA R.S.DANTAS NETO (RAIMUNDO SALINHO DANTAS NETO) 03/06/2003 1 800.804.110.017


0090000-71.2001.5.07.0008 W.S. SEGURANCA LTDA JOSE MARLEIDE DE ARAUJO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0090100-47.2001.5.07.0001 GERALDO AGOSTINHO DA SILVA CONSTRUTORA ANDRADE GUTTIERRES S/A 09/10/2002 1 800.804.110.017


0090100-41.2001.5.07.0003 MARIA DE FATIMA MENDES AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0090100-38.2001.5.07.0004 MANUELA DE MENDONCA FIGUEIREDO COELHO MIKONOS CALCADOS E ARTIGOS DE COURO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0090100-35.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS DUARTE SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0090100-32.2001.5.07.0006 FRANCISCA RISOMAR PINHEIRO CAVALCANTE M.B.PEREIRA IND E COM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0090100-29.2001.5.07.0007 ANTONIO GESSIVAL GOMES DE SOUSA FAMA COM E LOCACAO LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0090100-26.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO ALEXANDRE DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0090200-02.2001.5.07.0001 ANTONIO GERARDO PEREIRA DE SALES COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO-EXTRA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0090200-96.2001.5.07.0002 ANTONIA RODRIGUES TOMAZ AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0090200-90.2001.5.07.0004 OSMARINA INES DA SILVA FARIAS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0090200-87.2001.5.07.0005 ERANDIR LOPES LIMA REGINA ALIMENTOS S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0090200-84.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE FUTURA RESTAURANTES HOTEIS E EMPREENDIMENTOS
LTDA


19/05/2003 1 800.804.110.017


0090200-81.2001.5.07.0007 FRANCISCO VALDICK DA SILVA IRMAOS FONTENELE S/A COM IND E AGRIC 03/06/2003 1 800.804.110.017


0090300-54.2001.5.07.0001 APOLIANO FERREIRA GOMES NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA E OUTRO 28/11/2003 1 800.804.110.017


0090300-51.2001.5.07.0002 MARINEIDE BENTO FERREIRA MARIA CONCEICAO DIAS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0090300-45.2001.5.07.0004 DANIEL DAS NEVES FACIL TRANSPORTE LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0090300-42.2001.5.07.0005 FRANCISCO RODRIGUES BARRETO COLEGIO ATUAL DEP MANUEL RODRIGUES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0090300-39.2001.5.07.0006 JOSE AIRTON DOS SANTOS JOAO UMBERTO CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0090300-33.2001.5.07.0008 ELIANE ARAUJO NASCIMENTO AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0090400-09.2001.5.07.0001 PAULO DIOGO RIBEIRO MERCADINHO RABELO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0090400-06.2001.5.07.0002 ROSA ANGELICA FERREIRA DE SOUZA GRAFICA & CARIMBOS 2M LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0090400-03.2001.5.07.0003 ANTONIO ARNALDO DA SILVA GADELHA RONYS INDUSTRIAL LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0090400-97.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS SETUBAL FEITOSA FREITAS BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 28/02/2005 3 800.804.110.017


0090400-94.2001.5.07.0005 LUIS ANTONIO FERREIRA DA SILVA FACIL TRANSPORTE LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0090400-91.2001.5.07.0006 ADRIANO CARVALHO DE OLIVEIRA MARPREL COM E IND DE MARMORES PREMOLDADOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0090400-88.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DA SILVA NEW QUARTZ COM E SERV DE REVEST EM PAREDE LTDA 1 800.804.110.017


0090500-58.2001.5.07.0002 JOSE HELDER DE FREITAS VASCONCELOS IN PRIMA DIGITAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0090500-55.2001.5.07.0003 FRANCISCO MOREIRA DE SOUZA ORGANIZACAO AUTO E MOVEIS 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0090500-52.2001.5.07.0004 SANDRA MARIA BATISTA DA SILVA MARTA MARIA LIMA PEREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0090500-46.2001.5.07.0006 ADOLFO MENDES MOTA LOCATIVA COND E SERVICOS 22/11/2004 1 800.804.110.017


0090500-43.2001.5.07.0007 JOSE ALBERTO DA SILVA IN PRIMA DIGITAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0090500-40.2001.5.07.0008 FRANCISCO EUDES DAS NEVES FACIL TRANSPORTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0090600-16.2001.5.07.0001 MARILENE BATISTA FREITAS F.MILERIO CONFECCOES LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0090600-04.2001.5.07.0005 BERNARDINO OLIVEIRA LIMA CONSTRUTORA BETA S.A. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0090600-98.2001.5.07.0006 FRANCISCO ERINALDO DA ROCHA FAMA CONSTRUTORA BETA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0090600-95.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO DA SILVEIRA ANTONIO GOMES VASCONCELOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0090600-92.2001.5.07.0008 JOSE EDILSON ALVES PIRES CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 11/11/2003 1 800.804.110.017


0090700-56.2001.5.07.0005 CLAUDIA DE FREITAS SILVA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0090700-53.2001.5.07.0006 IRANILDO PINHEIRO DE LIMA COTECE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0090700-50.2001.5.07.0007 AMARILDO PINHEIRO LIMA DAMASCENO SERVICOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0090700-47.2001.5.07.0008 JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0090800-17.2001.5.07.0003 FRANCISCO PAULO LOURENCO DA SILVA L.G.FERREIRA - ME (CONSTRUCAO CIVIL) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0090800-14.2001.5.07.0004 MARIA SOLANGE DA COSTA MULATO INST. ADVENTISTA DE EDUC. E ASSIST. SOCIAL
NORTE BRASILEIRA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0090800-11.2001.5.07.0005 JOSE PINTO CORDEIRO U.S.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0090800-08.2001.5.07.0006 CARLOS ALBERTO FERREIRA DEPOSITO FIRMINO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0090900-75.2001.5.07.0001 PROSLIM SERV E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA ANA CLAUDIA CARDOSO DOS SANTOS 09/10/2002 1 800.804.110.017


0090900-72.2001.5.07.0002 ADRIANO ANDRE RODRIGUES M.D.CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0090900-63.2001.5.07.0005 IDALGOBERTO VERISSIMO DE OLIVEIRA INCA IND CEARENSE DE ALIMENTACAO LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0090900-60.2001.5.07.0006 JOSE WILSON DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0090900-57.2001.5.07.0007 CLAUDIA FREITAS DOS SANTOS PETITE BELLE(MARISTELA GLAUCIA) 25/11/2003 1 800.804.110.017


0091000-27.2001.5.07.0002 JOSE HERMINIO DE SOUSA COND.EDIF.SERVILHA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0091000-24.2001.5.07.0003 JOAO PINTO DE OLIVEIRA SILVA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL- CONSELHO REGIONAL
DO ESTADO DO CEARA


20/08/2004 1 800.804.110.017


0091000-21.2001.5.07.0004 PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA JOSE ABILIO ABRANTE NETO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0091000-18.2001.5.07.0005 IRANILDO DOS SANTOS GOIS E OUTROS R.S.ENGENHARIA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091000-15.2001.5.07.0006 FRANCISCO WELLINGTON SOARES DA CUNHA APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0091000-12.2001.5.07.0007 FABIO RIBEIRO DOS SANTOS AGUABRAZ COMERCIAL LTDA - EUROPA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091100-82.2001.5.07.0001 JOSE HERMINIO DE SOUSA PAUTA ENG.OBRA EDIF.VILLA VERDE 09/10/2002 1 800.804.110.017


0091100-67.2001.5.07.0006 PAULO JOSE ALVES DA SILVA DEPOSITO O CHAGAS(FRANCISCO DAS CHAGAS) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0091100-64.2001.5.07.0007 MARIA DAS DORES FERREIRA LIMA RESTAURANTE BOB LANCHE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091200-31.2001.5.07.0003 ANTONIO BARRETO DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0091200-28.2001.5.07.0004 MARIA BERNADETE DE JESUS RAIMUNDO FÉLIX NETO- ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0091200-25.2001.5.07.0005 PAULO JOSE JUSTINO DE SOUSA CONSTRUTORA JBLL LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091200-22.2001.5.07.0006 PAULO CESAR BERNARDO DOS SANTOS CARTTS LAVANDERIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0091200-19.2001.5.07.0007 FRANCISCA DA CRUZ BEZERRA PASTEL LANCHE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091200-16.2001.5.07.0008 MARIA ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA DILADY S/A EMP IND DE CONFECCOES 11/11/2003 1 800.804.110.017


0091300-89.2001.5.07.0001 FRANCISCO LEANDRO DA COSTA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0091300-86.2001.5.07.0002 ROBERTO XAVIER LIMA BARBOSA W.R.ENGENHARIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0091300-83.2001.5.07.0003 JAILSON APARECIDO DA SILVA HENRIQUE STEINDORFER JUNIOR ME 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0091300-77.2001.5.07.0005 RAIMUNDO MARTINS DA SILVA FILHO BAR E RESTAURANTE ALO BRASIL 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091300-71.2001.5.07.0007 ADRIANO COSME DA SILVA SERVAL SERVIDORA REAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091400-38.2001.5.07.0003 MARIA ELISA MORENO CAMPOS CALL SOLUCION 20/08/2004 1 800.804.110.017


0091400-35.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROGERIO BARRETO VIEIRA E OUTRO FRANCISCO BENTO DE SOUSA NETO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0091400-32.2001.5.07.0005 JOAO HIDELBRANDO ALVES E SILVA ATLANTICA SERV. GERAIS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091400-29.2001.5.07.0006 RAIMUNDA GALENO DE SOUSA RIBEIRO VLADIA BARBOSA SOBREIRA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0091400-23.2001.5.07.0008 FRANCISCO GENIVAL LIMA DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0091500-90.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA COTA ENGENHARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0091500-81.2001.5.07.0006 SEVERINO MENDONCA CANDIDO DE SOUZA MAGNUM RESTAURANTES LTDA 30/08/2004 1 800.804.110.017


0091500-78.2001.5.07.0007 CLAUDIA DO SOCORRO GONCALVES DO NASCIMENTO CALL SOLUCION 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091500-75.2001.5.07.0008 JOSE CLAUDIO VIEIRA DE OLIVEIRA GERALDO FURTADO TIMOTEO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0091600-51.2001.5.07.0001 MARIA VALDILENE VIEIRA GALDINO R S DANTAS NETO 09/10/2002 1 800.804.110.017


0091600-42.2001.5.07.0004 JOSE ANTONIO DA SILVA BARBOSA TEXAS CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0091600-39.2001.5.07.0005 JOSE VALMIR DA SILVA ROQUE VISAO SERV E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091600-36.2001.5.07.0006 RAIMUNDO ALVES PINTO MULTIELETRIC ENG E SERV ESP LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0091600-33.2001.5.07.0007 ALUISIO XIMENES LOIOLA CHURRASCARIA VITORIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091700-06.2001.5.07.0001 ANA CAROLINA RIBEIRO PONTES BARREIRA CREA CONSELHO REG ENG ARQ E AGRONOMIA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0091700-03.2001.5.07.0002 JOSE ORLANDO DA SILVA U.S.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0091700-97.2001.5.07.0003 MANOEL MORAIS DE CASTRO E SILVA SERV. EMPRES. PALZA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0091700-94.2001.5.07.0004 JOAO NORMANDO OLIVEIRA DOS SANTOS ARCOS ARQ CONST SAN LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0091700-91.2001.5.07.0005 FRANCISCA ILDANETE VIEIRA DA CUNHA CONSULTORIO DENTARIO-DRA DANUZA T.FERRER 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091700-88.2001.5.07.0006 CLAUDIA MARIA SALVINO MAGALHAES REDISFARMA DISTRIB.& COMERCIO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0091700-85.2001.5.07.0007 ELIZANGELA MORAIS DE ALMEIDA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091700-82.2001.5.07.0008 PAULO ANDRE BARROS MARQUES BNB CLUBE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0091800-58.2001.5.07.0001 FRANCISCO BONIFACIO DE OLIVEIRA SARAIVA TRANA CONSTRUTORA LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0091800-55.2001.5.07.0002 FRANCISMEIRE BENEDITA DA SILVA MARIA HELENA S.SILVEIRA - ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0091800-52.2001.5.07.0003 ANTONIO EDINALDO GALDINO SILVA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0091800-46.2001.5.07.0005 ANTONIO LUIS NOGUEIRA DO NASCIMENTO DEPOSITO DE CONSTRUCAO CARIRI 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091800-40.2001.5.07.0007 PAULO RUBENS SILVA OLIVEIRA FUNDACAO DE TELED EST CE,TV CE CANAL 02 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091900-13.2001.5.07.0001 JOSE LUCIMAR LIRA MENDES TELENGE TELEC E ENG LTDA 09/10/2002 1 800.804.110.017


0091900-10.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA CAETANO DA COSTA COLEGIO ARCO IRIS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0091900-07.2001.5.07.0003 JOSE AIRTON RODRIGUES DA SILVA MFN ENG.E CONSULT.LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0091900-04.2001.5.07.0004 PEDRO DA COSTA NOGUEIRA GYCORP IND E COM DE FORROS E DIV LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0091900-98.2001.5.07.0005 JOSE AIRTON RODRIGUES SILVA CYSNE FROTA PETROLEO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0091900-95.2001.5.07.0006 ROBERIO DA CUNHA OLIVEIRA TELENGE TELECOM E ENG LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0091900-92.2001.5.07.0007 JOSE ERANDIR FERREIRA AVILA TELENGE TELEC E ENG LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0091900-89.2001.5.07.0008 VICENTE FERE DE LIMA FUNDACAO EDUCACIONAL FILGUEIRAS LIMA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0092000-65.2001.5.07.0001 KATIA CILENE RODRIGUES TEIXEIRA LIMPIDUS SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0092000-62.2001.5.07.0002 JOSE EVARISTO DA SILVA ACE COMUNICACAO VISUAL LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0092000-59.2001.5.07.0003 RICARDO FABER DI PRIMAZZI FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0092000-56.2001.5.07.0004 ROSANNE RAULINO SILVEIRA SARAH ROSITA GENTIL PHILOMENO GOMES - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0092000-50.2001.5.07.0006 DANIEL PEREIRA DA SILVA INCO ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0092000-47.2001.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA FLAVIO RIBAMAR RODRIGUES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0092000-44.2001.5.07.0008 LUIS BARBOSA ARAUJO ARCOS ARQUITETURA CONST SAN LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0092100-20.2001.5.07.0001 ERIALDO CANDIDO DE SOUZA TRANSKELLY CARGO EXPRESS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0092100-17.2001.5.07.0002 VANIA LOPES PEREIRA ERICA CIBELE BARBOSA MACEDO 11/10/2002 1 800.804.110.017


0092100-14.2001.5.07.0003 ANDREIA DE LIMA ARAGAO FUNERARIA ALVORADA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0092100-11.2001.5.07.0004 FARIAS MARTINS DA SILVA CONSTRUTORA ROMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0092100-08.2001.5.07.0005 ELIZABETE MENEZES PAULO RESTAURANTE O ENCONTRO DOS AMIGOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0092100-02.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO FARIAS CONDOMINIO EDIFCIO RIO NEGRO 12/06/2003 1 800.804.110.017


0092100-96.2001.5.07.0008 CLEYSON CARLOS DA SILVA BRITO PAULO CESAR CAVALCANTE FERREIRA(GRAF MAR& SOL) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0092200-72.2001.5.07.0001 DOMINGOS SOUSA BORGES CONSTRUTORA ROMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0092200-63.2001.5.07.0004 JOSE OLIVEIRA PINTO DE MESQUITA LABELLE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0092200-60.2001.5.07.0005 UBIRATAN IVO FEIJAO CAVALCANTE VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0092200-57.2001.5.07.0006 ROBERTO MOREIRA MENDES VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0092200-54.2001.5.07.0007 TELECEARA CELULAR S/A MARLY ARAUJO DA SILVA LOPES 12/06/2003 1 800.804.110.017


0092200-51.2001.5.07.0008 MARIA ZULENE RODRIGUES DA SILVA MARIA DE FATIMA GOMES DE BRITO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0092300-24.2001.5.07.0002 LUCIANO PEREIRA DE CASTRO CONSTRUTORA ROMA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0092300-18.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0092300-06.2001.5.07.0008 ZACARIAS DOS SANTOS LINO ALUSUD ENG MONT SERV LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0092400-67.2001.5.07.0005 MARCIO ALEXANDRE BARBOSA DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0092400-64.2001.5.07.0006 ANTONIO FRANCISCO SIMAO DE PAULO P.F.NETO - PETROLEO E COMBUSTIVEIS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0092400-61.2001.5.07.0007 EMANUEL SILVA DE OLIVEIRA SODEXHO DO BRABSIL COMERCIO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0092500-34.2001.5.07.0001 LEILIANE DO NASCIMENTO BARBOSA VERAS VELOSO SERV.E COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0092500-31.2001.5.07.0002 ANE TERCEIRIZACAO LTDA FABIANO SANTOS DA SILVA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0092500-22.2001.5.07.0005 FRANCISCO BATISTA FILHO CONSTRUTORA ROMA LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0092500-19.2001.5.07.0006 GESIMAR ALVES DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0092500-13.2001.5.07.0008 W.S.SEGURANCA LTDA ELISIARIO CRUZ DE SOUSA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0092600-83.2001.5.07.0002 MARIA SALETE ALVES LOJA MARTINS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0092600-80.2001.5.07.0003 FRANCISCO RODRIGUES DO CARMO FRANCARGAS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0092600-74.2001.5.07.0005 JOSE MARIA QUEIROZ V. B. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0092600-68.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDSON RODRIGUES DA SILVA ASSEIO LOCADORA DE SERVICOS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0092600-65.2001.5.07.0008 FRANCILEUDO MARQUES DA SILVA CONSTRUTORA ROMA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0092700-41.2001.5.07.0001 EDSON FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA MOTA MACHADO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0092700-38.2001.5.07.0002 EDSON ALVES DE ALMEIDA BELECO INDUSTRIA COMERCIAL AVICULA LTDA 1 800.804.110.017


0092700-35.2001.5.07.0003 FRANCISCO TARCISIO DE ALMEIDA JOSEDI ABEL SILVA(CERAMICA SANT ANA) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0092700-32.2001.5.07.0004 LUIS BARBOSA DA CONCEICAO E OUTROS MILITAO COMERCIO DE PAPEL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0092700-20.2001.5.07.0008 CLEITON AGUIAR DAVID JOSE EDMAR ROCHA FILHO (MADRUGAO BURGUER) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0092800-93.2001.5.07.0001 ARI ARINO DAVID LIMA CENTRO EDUCACIONAL O BRASILEIRINHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0092800-90.2001.5.07.0002 CLAUDIO LINHARES PEREIRA GILLETTE DO BRASIL & CIA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0092800-87.2001.5.07.0003 ROGELINO SAMPAIO SOUZA SERGEL SERVICOS GERAIS DE CONSERVACAO LIMPEZA
LTDA


20/08/2004 1 800.804.110.017
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0092800-84.2001.5.07.0004 ILDEFONSO ALVES DE OLIVEIRA CONAB - CIA. NACIONAL DE ABASTECIMENTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0092800-78.2001.5.07.0006 MARCOS ANTONIO COELHO DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0092800-75.2001.5.07.0007 JOSE DE ARIMATEIA PINTO FARIAS CONSTRUTORA ROMA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0092800-72.2001.5.07.0008 JOSE ALAIRTON MELO DE OLIVEIRA CASA DOS IMPERMIABILIZANTES COM E REP LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0092900-48.2001.5.07.0001 MARIA JOSE FREITAS SOUZA ANA TEREZA ARRUDA FROTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0092900-45.2001.5.07.0002 PEDRO VIEIRA ARAUJO CHURRASCOS E GRELHADOS COM ALIM LTDA ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0092900-42.2001.5.07.0003 ANTONIO NASCIMENTO PINHEIRO SILVA E OUTRO VULCABRAS DO NORDESTE S /A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0092900-39.2001.5.07.0004 JOSE ALDEMIR DE ABREU GRUPO FEIJAO AUTO PECAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0092900-36.2001.5.07.0005 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A 09/05/2005 1 800.804.110.017


0092900-33.2001.5.07.0006 MARIA GORETE ALVES BARBOSA FATIMA GARCEZ 19/05/2003 1 800.804.110.017


0092900-30.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CARNEIRO DO ORDONES - MARIA IRISMAR F. PEREIRA
- ME


03/06/2003 1 800.804.110.017


0093000-03.2001.5.07.0001 FRANCIMAR EMIDIO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0093000-97.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS GREGORIO SAMPAIO SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0093000-94.2001.5.07.0003 JOSE MARCOS CORDEIRO PRESLA CONSTRUCAO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0093000-91.2001.5.07.0004 JALMIR WAGNER GONCALVES DE SOUSA VIP REP E SERV LTDA E OUTRO 20/02/2004 2 800.804.110.017


0093000-88.2001.5.07.0005 JOSE CLAUDENIR SENA LIMA RESTAURANTE E LANCHONETE NOVA OPCAO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0093000-82.2001.5.07.0007 VICENTE SOARES PEREIRA EMPTER EMPREENDIMENTOS E TERCEIRIZACAO LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0093000-79.2001.5.07.0008 MARIA LUCIMAR RODRIGUES SOUSA MUNICIPIO DE FORTALEZA(SEC ADM DO MUNICIPIO) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0093100-55.2001.5.07.0001 FRANCISCA LUZIA DA CRUZ RESTAURANTE E LANCHONETE PALACIO SELF SERVICE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0093100-52.2001.5.07.0002 JOAO PEREIRA CUNHA CONSTRUTORA BETA S/A 11/10/2002 1 800.804.110.017


0093100-49.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALVES DE ARRUDA LIFP COM E SERV DE LIMPEZA LTDA E OUTRO 29/04/2005 1 800.804.110.017


0093100-46.2001.5.07.0004 FRANCISCA DARCILIENE MIRANDA CIA BRAS DE DISTRIBUICAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0093100-43.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS MESQUITA DA SILVA OPCAO ADM IMOB E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0093100-40.2001.5.07.0006 MANOEL MESSIAS SOUSA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0093100-37.2001.5.07.0007 ALUISIO ISIDORIO DO NASCIMENTO JOSENIR AMORIM DOS SANTOS - ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0093100-34.2001.5.07.0008 CARLITO TEIXEIRA DE C.JUNIOR COMERCIAL IBIAPINA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0093200-07.2001.5.07.0002 FARAH DIBAH AUAD OLIVEIRA DANTAS MEIA SOLA ACESSORIOS DE MODA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0093200-04.2001.5.07.0003 ADECIO NASCIMENTO DOS SANTOS NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0093200-98.2001.5.07.0004 NAGILA LOPES DA SILVA CARLA PINHEIRO DOS SANTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0093200-95.2001.5.07.0005 JOSE GILDO SILVA LIMA ELETROMECANICA FORTALEZA LTDA 28/09/2011 1 800.804.110.017


0093200-92.2001.5.07.0006 LUIZ ROMULO SILVA DO NASCIMENTO VERTICAL COND E SERVICOS LTDA E OUTRO 05/04/2004 1 800.804.110.017


0093200-86.2001.5.07.0008 JOSE IRES COUTO TEODOSIO US CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0093300-62.2001.5.07.0001 HIEDA MARIA BARROSO DE LIMA F.DAS CHAGAS BRASIL JUNIOR ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0093300-59.2001.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ARCOS ARQ CONSTR E SAN LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0093300-56.2001.5.07.0003 JOAO ALVES DA SILVA CONDOMINIO EDIFCIO MARIA BATISTA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0093300-53.2001.5.07.0004 MARIA DE LOURDES DA SILVA SORVETERIA ICE MANIA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0093300-50.2001.5.07.0005 REGINA AMELIA DA SILVA KATIA SILENE FRANCO LEITAO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0093300-47.2001.5.07.0006 ODONTO SYSTEM SERV OD DISTR REP LTDA TATIANNA RODRIGUES NUNES FERREIRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0093300-44.2001.5.07.0007 ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO J.A.MOVEIS - JOSE AMILTON FERREIRA DE SOUSA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0093300-41.2001.5.07.0008 JOSE BATISTA GOMES DA SILVA POSTO JACANAU LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017
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0093400-11.2001.5.07.0003 ROSIVALDO DA SILVA DE SOUSA DIPISA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0093500-69.2001.5.07.0001 RUNDSTEDT NEUDSON BORGES PINTO AGIPLIQUIGAS S /A 21/01/2004 1 800.804.110.017


0093500-63.2001.5.07.0003 ORLANDO SANTOS DA COSTA CLAUDIO TELES ROCHA(METALURGICA O ARISTEU) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0093500-54.2001.5.07.0006 FRANCISCA ZENAIDE FERREIRA DOS SANTOS DIANA PAULUTI IND. E COM. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0093500-51.2001.5.07.0007 JOSE DELFINO DA SILVA TRANA TRANSP. LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0093500-48.2001.5.07.0008 SEBASTIAO ALVES FRANCA METALURGICA SANTA LUZIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0093600-24.2001.5.07.0001 MARIA ROBERTA DE AZEVEDO CARLOS AUGUSTO SILVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0093600-21.2001.5.07.0002 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA ASSOC PIONEIRAS SOCIAIS 11/10/2002 1 800.804.110.017


0093600-18.2001.5.07.0003 PAULO DO NASCIMENTO SILVA CONSTRUTORA OAS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0093600-15.2001.5.07.0004 ANTONIO FURTADO RIBEIRO PORTELA AGUIAR CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0093600-09.2001.5.07.0006 CRISTIANO RODRIGUES DE SOUSA CIALNE CIA ALIM NORDESTE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0093600-06.2001.5.07.0007 HERMESON MARANHAO ABREU EMPRESA SAO BENEDTO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0093600-03.2001.5.07.0008 ALDENI DA COSTA SILVA METALURGICA VIA FERRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0093700-67.2001.5.07.0004 ERNANDO MONTEIRO DE SOUSA CASA DO PAO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0093700-64.2001.5.07.0005 EDILEUDA SALES DE SOUSA MARTHA ELIZABETE BANDEIRA TORRES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0093700-61.2001.5.07.0006 WELLINGTON SOUZA DOS SANTOS GILSON A.FIGUEIREDO(ENJATEC ENG LTDA) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0093700-58.2001.5.07.0007 SUZANA CUNHA CANDIDO GLAULLY MODA INTIMA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0093800-28.2001.5.07.0002 NIVANDO MOREIRA PEREIRA ALLTEC TECNOLOGIA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0093800-16.2001.5.07.0006 LUCINETE RODRIGUES GOMES MARIA CLEA BARBOSA DO NASCIMENTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0093800-10.2001.5.07.0008 MARYLENE PEREIRA EVANGELISTA GISELE CAVALCANTE SILVA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0093900-68.2001.5.07.0006 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS GOMES REFRIGERANTES BIG GYN 19/05/2003 1 800.804.110.017


0093900-62.2001.5.07.0008 JOAO RAIMUNDO FILHO DAVICAR AUTOMOVEIS (LUIZ ALVES DA SILVA FILHO) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0094000-26.2001.5.07.0005 ALDECIR BRITO CIRFRA MED COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0094100-90.2001.5.07.0001 SERGIO DE SOUSA BARROS INCO CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0094100-87.2001.5.07.0002 ANTONILDO NUNES LIMA KIOMA SEGURANCA LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0094100-78.2001.5.07.0005 RAIMUNDO KLEBER ASSUNCAO DA SILVA KIOMA SEGURANCA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0094100-69.2001.5.07.0008 SERGIO DA SILVA MORAIS MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO REFRIGERANTES
LTDA


04/11/2003 1 800.804.110.017


0094200-45.2001.5.07.0001 JOSE VALBER DE OLIVEIRA AUTO PECAS TAMPA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0094200-42.2001.5.07.0002 JUSIE MENDES DA SILVA PLINOPLAN PANIFICADORA JOPLIN ME 11/10/2002 1 800.804.110.017


0094200-39.2001.5.07.0003 MARIA DAS GRACAS PEREIRA RODRIGUES MARIA DO SOCORRO LIMA E SILVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0094200-30.2001.5.07.0006 ROBERTO FERREIRA DA SILVA FILHO DEPOSITO EXPEDITO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0094200-27.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DE SOUSA BEZERRA KIOMA SEGURANCA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0094200-24.2001.5.07.0008 ANTONIO DE CASTRO KIOMA SEGURANCA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0094300-97.2001.5.07.0001 CARLOS ANTONIO SOARES FREITAS PRODUTOS ALIMENTICIOS GURI IND E COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0094300-94.2001.5.07.0002 SEBASTIAO COSTA DA SILVA DAKOTA NORDESTE S.A. 11/10/2002 1 800.804.110.017


0094300-88.2001.5.07.0004 CARLOS ANTONIO ALVES DA SILVA HUMBERTO CAVALCANTE DE SOUSA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0094300-82.2001.5.07.0006 FRANCISCO NOGUEIRA CAVALCANTE CIAVEL - COM. E IND. DE AVES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0094300-79.2001.5.07.0007 MARIA DE NAZARE NASCIMENTO MOURA SOLANGE RODRIGUES ALBUQUERQUE 03/06/2003 1 800.804.110.017


0094400-49.2001.5.07.0002 WILROBSON ALVES NOGUEIRA SBC SISTEMA BENEMERITO CEARENSE LTDA 11/10/2002 1 800.804.110.017


0094400-46.2001.5.07.0003 MARLI DAMASCENO SO PERSIANAS DO CEARA 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0094400-43.2001.5.07.0004 TEREZA COELHO DA SILVA CASTELO BRANCO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0094400-40.2001.5.07.0005 ANTONIO MIGUEL FERREIRA JOSE DE ANCHIETA TORRES LIMA FILHO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0094400-37.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSENI DE SOUZA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0094400-34.2001.5.07.0007 ROBERTO CARLOS BARBOSA DE AGUIAR ZUUM ENTREGAS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0094400-31.2001.5.07.0008 IRANILSO LOURENCO DA SILVA CIAVEL - COM. E IND. DE AVES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0094500-07.2001.5.07.0001 JOSE ITAMAR DE SOUSA SOARES MARPE LOC MAO DE OBRA LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0094500-04.2001.5.07.0002 FRANCISCO DIOGENES CAROLINO MAMMOUTH CONSTR E EMPREEND LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0094500-98.2001.5.07.0003 FRANCISCO NILDO FERNANDES DA SILVA MARPE LOC DE MAO DE OBRA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0094500-89.2001.5.07.0006 JOSE ARAUJO LOBAO VERTICAL COND E SERV LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0094500-86.2001.5.07.0007 FRANCISCO ERASMO DA SILVA MUNICIPIO DE CAUCAIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0094500-83.2001.5.07.0008 NEUMA DE OLIVEIRA RAMOS SO PERSIANAS DO CEARA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0094600-53.2001.5.07.0003 JOAO BOSCO TEIXEIRA FRANKLIN PLANA CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0094600-50.2001.5.07.0004 JOSE SALUSTIANO SOUSA SEGUNDO MASSA FIXA IND E COM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0094600-44.2001.5.07.0006 CLOVIS RODRIGUES LIMA GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0094600-38.2001.5.07.0008 PAULO ROBERIO VERAS LOPES CIA BRAS DE DISTRIBUICAO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0094700-14.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO TORRES DE CARVALHO J.MACEDO ALIMENTOS S/A 28/11/2003 2 800.804.110.017


0094700-11.2001.5.07.0002 ODAIR JOSE BARBOSA DE SOUSA SHOPPING PIZZA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0094700-08.2001.5.07.0003 MARCOS CESAR PAIVA DO NASCIMENTO LB ACAIACA PROM ARTISTICAS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0094700-02.2001.5.07.0005 ANTONIO PAIVA RODRIGUES PRG REFORMAS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0094700-96.2001.5.07.0006 FRANCISCO COSTA FILHO EDUARDO CAMARCO FILHO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0094700-93.2001.5.07.0007 JEAN CARLOS JACSON OLIVEIRA DOURADO PIMENTA MALUCA EMPREEND DIV COM E TUR 03/06/2003 1 800.804.110.017


0094700-90.2001.5.07.0008 JOSE PEREIRA SILVA FRANRIB COM E IND GEN ALIMENTICIOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0094800-60.2001.5.07.0003 RAIMUNDO GOMES DE LIMA M&E ENGENHARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0094800-54.2001.5.07.0005 FRANCISCO ARI ALVES T.S. SERVICOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0094800-51.2001.5.07.0006 LUCIANO GOMES CAVALCANTE IMPEC CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0094800-48.2001.5.07.0007 CICERO ZIVALDO FERNANDES BEZERRA FRANCISCO ENILSON DA SILVA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0094900-18.2001.5.07.0002 JOAO TAVEIRA DE FREITAS PAO PURO - J.B. AGUIAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0094900-15.2001.5.07.0003 MARIA HELENA DE OLIVEIRA BARROS LAGES CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0094900-09.2001.5.07.0005 JOSI FERREIRA DE ARAUJO ADAO ALVES DE SOUSA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0094900-06.2001.5.07.0006 FRANCISCO IVAN FERREIRA LIMA RESTAURANTE TOCA DO PREA E OUTRO 22/11/2004 1 800.804.110.017


0095000-64.2001.5.07.0004 JUSCELINO DO CARMO FELIPE BRAZIL CARDS COMERCIO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0095000-61.2001.5.07.0005 ODILIA MARIA DE LIMA SANTOS MAIA ESTADO DO CEARA 27/06/2003 2 800.804.110.017


0095000-52.2001.5.07.0008 ALEXANDRE NASCIMENTO DE MORAIS POSTO QUATRO POR QUATRO E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0095100-28.2001.5.07.0001 MARIA IRENE COSTA SOUSA FRANCISCO MIGUEL DE LIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0095100-07.2001.5.07.0008 FRANCISCO JACINTO DE SOUSA CONDOMINIO A.P.STUDIO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0095200-65.2001.5.07.0006 JOSE OLAVO GOMES J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0095200-62.2001.5.07.0007 ANTONIO PEREIRA DE LIMA ISAC CARNEIRO FEIOSO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0095300-32.2001.5.07.0002 JOAQUIM MENDES DA SILVA BNB CLUBE DE FORTALEZA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0095300-29.2001.5.07.0003 FRANCISCA ROSA DE SOUSA MARIA VANDILZA LUCINDO LIMA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0095300-14.2001.5.07.0008 ANTONIA GLEUDA DE VASCONCELOS PASSOS MARCEL FRANCOIS CALACI 11/11/2003 1 800.804.110.017


0095400-81.2001.5.07.0003 JOSE FIRMINO DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0095400-75.2001.5.07.0005 JOSE ANTONIO CARVALHO FILHO IDEAL CLUB 27/06/2003 1 800.804.110.017


0095400-72.2001.5.07.0006 ANTONIO EDUARDO BATISTA B E Q ELETRIFICACAO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0095400-69.2001.5.07.0007 FRANCISCO CHARLES SANTOS DO NASCIMENTO TRANA TRANSPORTADORA NACIONAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0095500-30.2001.5.07.0005 MARIA ANTONIETA GUIMARAES MENDES FEDERACAO CEARENSE DE ATLETISMO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0095500-21.2001.5.07.0008 LOURIVAL DAMASCENO COSTA ESTANCIA COMERCIO DE SERVICOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0095600-91.2001.5.07.0002 FLAVIO CARNEIRO DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0095600-73.2001.5.07.0008 ERANDI ALVES GOMES DISTRIBUIDORA J.BOSCO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0095700-40.2001.5.07.0004 JOSE FREITAS SILVA PLAZA IND E COM DE PROD E ALIM LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0095700-31.2001.5.07.0007 ILANA MARA RODRIGUES DA COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0095800-98.2001.5.07.0002 FRANCISCO PINTO CORDEIRO LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 14/03/2003 1 800.804.110.017


0095900-56.2001.5.07.0001 SERGIO BANDEIRA DE BRITO TRANA TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0095900-50.2001.5.07.0003 LIBANIO DA SILVA MARINHO TRANSPORTES VITORIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0095900-47.2001.5.07.0004 JOSE ELIONARDO DO NASCIMENTO CREDIARIO DOIS IRMAOS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0095900-41.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDILSON TEIXEIRA DE AZEVEDO BOAMA ALIMENTOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0096000-11.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE JUSTINO DE AGUIAR COLEGIO PROF.F.EURIDICE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0096000-05.2001.5.07.0003 LUCIRENE CASTELO DO NASCIMENTO SIALE CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0096000-02.2001.5.07.0004 FRANCISCO ODILIO FEITOSA FILHO TRANA TRANSPORTES NACIONAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0096000-96.2001.5.07.0005 QUEIJOS & VINHOS COML.IMPORTADORA LTDA FRANCISCO HUMBERTO DA SILVA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0096000-93.2001.5.07.0006 JOSE ROBERTO DE SOUZA INÁCIO TRANA TRANSPORTES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0096100-63.2001.5.07.0001 GERUZA SOCORRO DE LIMA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0096100-60.2001.5.07.0002 JOAO CUNHA DE OLIVEIRA TRANA TRANSPORTES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0096100-57.2001.5.07.0003 RAIMUNDO MEDEIROS DE MELO RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0096100-54.2001.5.07.0004 MARIA SANTOS DA SILVA SIALE CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0096100-51.2001.5.07.0005 FRANCISCA ARAUJO DOS SANTOS MARIA SILVIA HELENA PEREIRA DE BRITO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0096100-45.2001.5.07.0007 JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA UCHOA ATOLEIRO CIA DO JEEP 03/06/2003 1 800.804.110.017


0096200-15.2001.5.07.0002 LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA TRANA TRANSP. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0096200-12.2001.5.07.0003 ERICA PINTO NOGUEIRA ODONTOTIME - TIME LIFE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0096200-09.2001.5.07.0004 RENATA SOEIRO MAIA ODONTOTIME - TIME LIFE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0096200-06.2001.5.07.0005 ENOQUE FERNANDES FERREIRA TRANA TRANSP. LTDA 03/07/2003 1 800.804.110.017


0096200-97.2001.5.07.0007 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0096200-94.2001.5.07.0008 MARIA SILVIA HELENA DE ALMEIDA SILVA FEVISA-FAZENDAS ERNANI VIANA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0096300-70.2001.5.07.0001 LOURENCO VIEIRA LIMA SOLAR AGRO-COMERCIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0096300-67.2001.5.07.0002 MARIA INEIDE BEZERRA FARIAS VIP REP E SERV LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0096300-64.2001.5.07.0003 ANTONIO DE SOUSA DA SILVA CINA CIA NORDESTE DE AQUICULTURA E ALIMENTACAO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0096300-55.2001.5.07.0006 FRANCISCA CLAUDIA RODRIGUES MULATO DA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0096300-49.2001.5.07.0008 FLAVIO DA SILVA SOUSA SIALE CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0096400-22.2001.5.07.0002 FRANCILEUDO QUEIROZ SALES CONSERVADORA SUPREMA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0096400-13.2001.5.07.0005 JOSE VANDEILSON CAMPINA DO NASCIMENTO MDS SERV ESP EM MAO DE OBRA E REP LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0096400-10.2001.5.07.0006 FRANCISCO TELES DE OLIVEIRA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0096400-07.2001.5.07.0007 LEONARDO SOUZA DE ALBUQUERQUE L&P ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0096500-77.2001.5.07.0001 JOAO FERREIRA PAZ CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0096500-74.2001.5.07.0002 JOSE VALFRIDO BATISTA TUTTY VITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0096500-71.2001.5.07.0003 ANTONIO DANIEL FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0096500-59.2001.5.07.0007 JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO ROYAL CONSTRUCOES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0096600-32.2001.5.07.0001 VIVIANE FERREIRA DA SILVA ESPIRITO DA COISA - FABIOLA PINHEIRO RAMOS -
ME


10/10/2002 1 800.804.110.017


0096600-26.2001.5.07.0003 ANTONIO CAROLINO NETO CORESA - SERV. E COM. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0096600-20.2001.5.07.0005 MARIA VILANI PESSOA DE CARVALHO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA - SECRETARIA DE
EDUCACAO


27/06/2003 1 800.804.110.017


0096600-17.2001.5.07.0006 ROBERTO ALMEIDA DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0096600-11.2001.5.07.0008 JOSE DONATO CAVALCANTE CARVALHO JUNIOR SULUCAO TERC E SERV (HJB CARDOSO) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0096700-84.2001.5.07.0001 MARIA ROSINEUDA DE ANDRADE JURANDY CAVALCANTE PESSOA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0096700-63.2001.5.07.0008 SIDNEY JOSE ALVES LIMACOLOR - CHARLES HENRIQUE CAVALCANTEDE
ABREU ME


04/11/2003 1 800.804.110.017


0096800-39.2001.5.07.0001 JOSE RIBEIRO MARTINS CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0096800-36.2001.5.07.0002 FRANCISCO SOLON MARQUES SOLMAR COMERCIO DE CARNES E PEIXES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0096800-33.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA ROCHA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0096800-18.2001.5.07.0008 VALERIA OLIVEIRA CRUZ CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0096900-91.2001.5.07.0001 LAZARO ALVES ESCOCIO G.A. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1 800.804.110.017


0096900-88.2001.5.07.0002 ROXANE LARA FARIAS FONSECA BANCO AMRO/REAL S.A. 30/07/2004 1 800.804.110.017


0096900-82.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DA SILVA FILHO CONSTRUTORA BETA S.A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0096900-76.2001.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS BARROS E OUTRO JOSE ALDEMIR FREIRE RIBEIRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0097000-46.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO DA SILVA ANGELA ROBERTA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0097000-43.2001.5.07.0002 ALEXANDRE SERGIO HOLANDA DE SOUSA SBS SEGURANCA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0097000-37.2001.5.07.0004 FRANCISCO DANESKEULE TEIXEIRA DE OLIVEIRA TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A E
OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0097000-31.2001.5.07.0006 MARIA VALDILENE FERREIRA DOS SANTOS DERCI COLARES RAMOS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0097000-28.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDUARDO DE ASSIS CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0097100-98.2001.5.07.0001 FRANCISCO CESAR LIMA DA SILVA CIBRESME COMPANHIA NACIONAL ESTRUTURAS
METALICAS


10/10/2002 1 800.804.110.017


0097100-86.2001.5.07.0005 PAULO LEMOS DA SILVA MAPURUNGA E SILVA LTDA - CICERO CARNEIRO
MAPURUNGA


27/06/2003 1 800.804.110.017


0097100-83.2001.5.07.0006 LUCIVAM XAVIER DE MENDONCA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0097100-80.2001.5.07.0007 ERMELITA DO LIVRAMENTO FIRMO MARIA IRLEIDA SOARES SOUSA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0097100-77.2001.5.07.0008 ALEXANDRE VIDAL DE SOUSA TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA S/A E
OUTRO


04/11/2003 1 800.804.110.017


0097200-53.2001.5.07.0001 ROGENIA SILVA DE LIMA LAGIS CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0097200-47.2001.5.07.0003 FRANCISCA FLAVIANA NUNES MENDONCA GOTA DAGUA (MARIA AURENIR DE SOUZA) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0097200-44.2001.5.07.0004 PEDRO ALVES FILHO LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0097200-41.2001.5.07.0005 DOMINGOS JOSE DE SOUSA SANTANA PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0097200-38.2001.5.07.0006 REGINA LUCIA MACIEL DE OLIVEIRA FRANCISCO IREUDO DAS CHAGAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0097200-35.2001.5.07.0007 JOSE ARQUILON MODESTO BATISTA H PREMOLDADOS 03/06/2003 1 800.804.110.017


0097200-32.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO LIMA ALBINO FORT FORRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0097300-08.2001.5.07.0001 RICARDO PIRES DA SILVA GILDASIO MACIEL FILHO - ABATEDOR DE FRANGOS 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0097300-02.2001.5.07.0003 FRANCISCO GILBERTO PAULO CONDOMINIO PORTO DO SOL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0097300-93.2001.5.07.0005 FRANCISCO HILTON DE ALMEIDA CONSTRUTOR - BENEDITO ALVES PARENTE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0097300-90.2001.5.07.0006 JOSE IVAN LIMA DE OLIVEIRA MANOEL EVANDRO GOMES SOUSA 1 800.804.110.017


0097300-87.2001.5.07.0007 EDMAR BARROS DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0097400-60.2001.5.07.0001 RAQUEL SANTOS MARQUES ANDREA MARIA VIEIRA MUNIZ - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0097400-54.2001.5.07.0003 RENATO BARBISOTTI REALPRES BRASIL LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0097400-51.2001.5.07.0004 FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE GINASIO SAO VICENTE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0097400-48.2001.5.07.0005 JOSE WELLINGTON DE LUCENA NORMATEL NORDESTE MATERIAIS LTDA 06/06/2005 1 800.804.110.017


0097400-45.2001.5.07.0006 BENEDITO JOSE RIPARDO DUARTE PALMA ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0097400-42.2001.5.07.0007 ANTONIO MENDES DUARTE CONSTRUTORA ATICA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0097400-39.2001.5.07.0008 BENEDITA PINTO FERREIRA DAILI DA CONCEICAO GOMES LOPES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0097500-15.2001.5.07.0001 ANTONIO GILSON FERREIRA DOS SANTOS ROMANELE ESCAVACOES TERRAPLANAGEM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0097500-09.2001.5.07.0003 CERVEJARIA ASTRA S/A FRANCISCO DENNIS COELHO ARAUJO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0097500-97.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ DE NOJOSA PRESTADORA DE SERVICOS(FERNANDO AGILSON
MEMORIA ME)


19/05/2003 1 800.804.110.017


0097500-91.2001.5.07.0008 FRANCISCO MARCOLINO DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0097600-67.2001.5.07.0001 EVELCINO GUIDA PEREIRA SUPERZON - PURIFICADOR COMERCIO E SERVICOS
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0097600-61.2001.5.07.0003 LINALDO GOUVEIA DE ANDRADE ARTEMA ARTEFATOS DE METAIS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0097600-58.2001.5.07.0004 JOACY COSTA OLIVEIRA ORTENCIO RODRIGUES XIMENES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0097600-55.2001.5.07.0005 ANTONIO FERNANDES DA SILVA AMADEU GLADSTONE CATUNDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0097600-49.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE OLIVEIRA DE SOUSA EDMUNDO NARCISO NERI 25/11/2003 1 800.804.110.017


0097600-46.2001.5.07.0008 ANA KAROLINY VIANA BARROS SKANDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0097700-22.2001.5.07.0001 ANTONIO MARCOS DA COSTA FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0097700-19.2001.5.07.0002 FRANCISCA LIVIA DOS SANTOS AGUIAR MUNICIPIO DE FORTALEZA (ATRAVES DA
PROCURADORIA DO MIUNICÍPIO)


11/11/2002 1 800.804.110.017


0097700-13.2001.5.07.0004 ELIANE REIS CRUZ EUROWAY SCHOOL 21/10/2002 1 800.804.110.017


0097700-10.2001.5.07.0005 ALOIZIO XIMENDES LOIOLA CHURRASCARIA VITORIA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0097700-07.2001.5.07.0006 MANOEL EVANDRO GOMES SOUSA MARCOS AURELIO MIRANDA NOGUEIRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0097700-04.2001.5.07.0007 HERMENEGILDO SANTOS DE OLIVEIRA ATACADAO DO FRANGO(FCO ILDE RABELO) 25/11/2003 1 800.804.110.017


0097700-98.2001.5.07.0008 FRANCISCO THALVANIO DE FREITAS OLIVEIRA SERVNAC SERV. TEC. LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0097800-74.2001.5.07.0001 MARIA DE LOURDES NOGUEIRA DE SOUZA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0097800-71.2001.5.07.0002 EDUARDO BATISTA CONSTRUTORA KELPS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0097800-62.2001.5.07.0005 ARNALDO PINTO DE SOUSA PALMA ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0097800-59.2001.5.07.0006 EDMILSON EUGENIO DA SILVA SCOPA ENGENHARIA LTDA. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0097800-56.2001.5.07.0007 MARCOS HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA COMERCIAL XIMENES LTDA PONTO DA MODA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0097900-29.2001.5.07.0001 ORLANDO MARTINS DO NASCIMENTO GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0097900-23.2001.5.07.0003 FRANCISCO PEREIRA RODRIGUES EMPESCA ALIMENTOS S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0097900-20.2001.5.07.0004 ANTONIA EDNEIA DE BARROS MENDONCA FERREIRA ANDRADE MENDONCA CONSTRUTORA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0097900-17.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALEXANDRE RODRIGUES ALBUQUERQUE POSTO BAMBUS - PF NETO PETROLEO E COMBUSTIVEL
LTDA


27/06/2003 1 800.804.110.017


0097900-14.2001.5.07.0006 MARILIA SOUSA FREIRE FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0097900-11.2001.5.07.0007 MARIA CLAUDIMAR ALVES BARBOSA MARIA DE CASTRO MIRANDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0098000-81.2001.5.07.0001 MARIA PRUDENCIO DE SOUSA COTSB E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0098000-78.2001.5.07.0002 ANTONIO MAIA LOPES W.S.TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0098000-75.2001.5.07.0003 JOSE WILSON ALVES AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0098000-72.2001.5.07.0004 FERNANDO ANTONIO CELESTINO GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0098000-69.2001.5.07.0005 MARIA CARLENE SOUZA SANTOS MARIA AUXILIADORA PAIVA RODRIGUES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0098000-66.2001.5.07.0006 FRANCISCO MARCOS DA SILVA CAMPOS ARTEMA ARTEFATOS METAIS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0098100-30.2001.5.07.0003 ROSERINA GALDINO DAMASCENO KEILA LINGERIE LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0098100-21.2001.5.07.0006 CLEILSON DE SOUSA LIMA FINESS COURO(ELIANE VIEIRA DAMASCENO) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0098200-82.2001.5.07.0003 FRANCISCO DOMINGOS DE OLIVEIRA ORGANIZACAO PARATODOS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0098200-70.2001.5.07.0007 MARCOS SABINO PAULA CENTRO EMPRESARIAL DRA. ZUILA ALENCAR B. BRAGA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0098300-40.2001.5.07.0002 JOSE FERNANDES DOS SANTOS CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0098300-25.2001.5.07.0007 JOAO RODRIGUES NEL CONSTRUTORA BETA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0098300-22.2001.5.07.0008 RAIMUNDA ALVES LIMA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0098400-92.2001.5.07.0002 ANTONIO ERANDI DE LIMA CUNHA M. ESTELA BRAGA CARVALHO ROLIM 09/10/2002 1 800.804.110.017


0098400-86.2001.5.07.0004 JEFFERSON ALVES DA SILVA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0098400-83.2001.5.07.0005 MARIA AMELIA CIPRIANO GADELHA CENTRO EDUCACIONAL DE CAUCAIA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0098400-80.2001.5.07.0006 PEDRINA BARBOSA SILVA MARIA ADRIANA MOREIRA DE ANDRADE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0098500-41.2001.5.07.0004 MARCOS AURELIO CRUZ DOS SANTOS COCACE COOP DOS CACAMBEIROS AUT ESTADO DO
CEARA


21/10/2002 1 800.804.110.017


0098500-38.2001.5.07.0005 EDNA MARIA DOS SANTOS LOPES CNV CIA NAC DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0098500-35.2001.5.07.0006 DULCILENE DA SILVA PALHANO CNV CIA NAC DO VESTUARIO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0098500-32.2001.5.07.0007 GEONES JANUARIO DOS SANTOS CEMEC CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 03/06/2003 1 800.804.110.017


0098600-05.2001.5.07.0001 RAIMUNDO REGINALDO DA SILVA COSTA DAKOTA NORDESTE LTDA 2 800.804.110.017


0098600-93.2001.5.07.0004 LUIZ GONZAGA SANTOS SILVA RONIS QUEIROZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0098600-90.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE LIMA CORREIA ERIOSVALDO GUIMARAES - EPP 27/06/2003 1 800.804.110.017


0098600-87.2001.5.07.0006 RAIMUNDO DE SOUSA GILBERTO RENATO KLIBIS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0098600-84.2001.5.07.0007 JOSE WILSON MACHADO FERNANDES BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0098600-81.2001.5.07.0008 VIACAO BONS AMIGOS LTDA BRENO RAMOS MOURAO SOUSA 28/09/2004 2 800.804.110.017


0098700-51.2001.5.07.0003 CLEILSON GUABIRABA SIMAO TOP GRILL RESTAURANTE LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0098700-48.2001.5.07.0004 ANGELA MARIA UCHOA SILVA ATALAIA SERVICOS AUXILIARES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0098800-12.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDIEUDE MENDES ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0098800-06.2001.5.07.0003 MANUEL MESSIAS DO NASCIMENTO FERREIRA M.F.IMOBILIARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0098800-03.2001.5.07.0004 FRANCISCO GOMES DE SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0098800-94.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO MARTINS STAY CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0098900-49.2001.5.07.0006 MARCOS JOSE BARBOSA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0098900-46.2001.5.07.0007 FABIANA MOURA AZEVEDO CATIA BARBOSA NUNES 03/06/2003 1 800.804.110.017


0098900-43.2001.5.07.0008 IRANILDO RODRIGUES FERREIRA CONSTRUTORA BETA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0099000-16.2001.5.07.0002 JOSE VALMIR FIRMINO MAIA GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0099000-07.2001.5.07.0005 MARIA DA CONCEICAO CAMPOS SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0099000-04.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA PEQUENA DA SILVA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0099000-95.2001.5.07.0008 ANTONIO EVANDRO BRITO CAVALCANTE CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0099100-62.2001.5.07.0004 ALZENI SILVA DE SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0099100-50.2001.5.07.0008 CLAUDIA REGINA DE SOUSA RIBEIRO AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0099200-23.2001.5.07.0002 MARIA PIEDADE ARAUJO DE SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0099200-17.2001.5.07.0004 MARIA DA CONCEICAO SANTIAGO REHONOR REUNIDOS HOTEIS DO NORDESTE LTDA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0099200-14.2001.5.07.0005 LUIS CARLOS DO NASCIMENTO SOUSA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0099200-11.2001.5.07.0006 MARLENE LIMA DE MELO AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0099200-08.2001.5.07.0007 MARIA IVANI DA CONCEICAO SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0099300-78.2001.5.07.0001 PEDRO DE ABREU MARTINS TRANA TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0099300-75.2001.5.07.0002 MARIA JARLENE DOS SANTOS NAJIA ROLIM GONDIM 15/10/2002 1 800.804.110.017


0099300-72.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO SILVA BRITO ACO NOBRE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0099300-63.2001.5.07.0006 NEREUDA POLICARPO NUNES RAIMUNDO FERNANDES SANTANA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0099300-60.2001.5.07.0007 MARIA GORETH CARDOSO BARROSO MARIA DE FATIMA ALMEIDA CABRAL 03/06/2003 1 800.804.110.017


0099300-57.2001.5.07.0008 ANTONIO JOSE SOUSA DE MOURA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRE LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0099400-24.2001.5.07.0004 ANGELO MARQUES GUEDES UCHOA FORRO REAL (CHICO BILL)-FRANCISCO DE SALES
MENEZES-CPF 139309823-15


04/08/2003 1 800.804.110.017


0099400-15.2001.5.07.0007 ROSALIA MARIA ALVES DA SILVA ANTONIA VALYDO NASCIMENTO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0099500-82.2001.5.07.0002 LENISSA DE SOUZA SILVA CRISTIANE ARAUJO CHAVES LEITE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0099500-79.2001.5.07.0003 GRACILIMAR DOS SANTOS F. MILERIO CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0099500-67.2001.5.07.0007 MARIA FAUSTINO DA SILVA PESSOA KEILA LINGERIE LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0099500-64.2001.5.07.0008 CLAUDETE RODRIGUES EDMILSON CARVALHO ALBQUERQUE 11/11/2003 1 800.804.110.017


0099600-40.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA ARAGAO ARAUJO JUNIOR BELMERIX INFRAESTRUTURA LTDA-BELMERIX - NE 28/11/2003 4 800.804.110.017


0099600-37.2001.5.07.0002 ANTONIO FERNANDO DA COSTA SOUSA AGROPECUARIA SALAZAR PRIMO LTDA 19/07/2004 1 800.804.110.017


0099600-25.2001.5.07.0006 FRANCISCO LIMA NUNES TRANA CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0099600-19.2001.5.07.0008 MARIA JOSE DE JESUS CRISTIANE SUDARI 11/11/2003 1 800.804.110.017


0099700-92.2001.5.07.0001 RAIMUNDO OSTERNO DE SOUZA EMPRESA HOTELEIRA CHALEX LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0099700-83.2001.5.07.0004 MARIA EDILEUZA DA SILVA ROCHA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0099700-80.2001.5.07.0005 JOSE SEPRIANO DE MACEDO L.M.ENGENHARIA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0099800-47.2001.5.07.0001 RAIMUNDO OSTERNO DE SOUZA ICARAY PLANALTO HOTEL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0099800-44.2001.5.07.0002 FERNANDO SOUZA DE OLIVEIRA BNB CLUBE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0099800-35.2001.5.07.0005 JOSE IVANILDO FERREIRA LIMA PEDRO TARCISIO XIMENES AGUIAR 06/06/2005 1 800.804.110.017


0099800-29.2001.5.07.0007 JOAO PAULINO DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 18/09/2014 1 800.804.110.017


0099900-02.2001.5.07.0001 WAGNER DE SOUSA ALVES FABRICA DE MOVEIS TUCANO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0099900-93.2001.5.07.0003 FRANCISCA ERIKA SANTOS BEVILAQUA SIALE CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0099900-87.2001.5.07.0005 TELMA MARIA FERREIRA DE CASTRO F. MILERIO CONFECCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0099900-84.2001.5.07.0006 ERASMO CARLOS LESSA VIEIRA IVANDO CAMURCA QUEIROZ - ME(FONSECA
VARIEDADES)


19/05/2003 1 800.804.110.017


0099900-81.2001.5.07.0007 MARCIA SOUZA TEIXEIRA DA SILVA TEREZINHA DE CASTRO GOIANA FALCAO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0099900-78.2001.5.07.0008 ELIETE NASCIMENTO FRANCA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 06/06/2005 1 800.804.110.017


0100000-42.2001.5.07.0005 FRANCISCA SOARES DA CRUZ LAGIS CONFECCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100000-39.2001.5.07.0006 IVONETE GALDINO FERREIRA ESMAEL MENDES NETO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0100000-36.2001.5.07.0007 ARY GOMES SOARES JUNIOR FRIGORIFICO IBERICO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0100000-33.2001.5.07.0008 BERTA REJANE GONZAGA PEREIRA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0100100-09.2001.5.07.0001 JOSE FERNANDES DE SOUSA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA MANHATAM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0100100-06.2001.5.07.0002 FRANCISCO JANIR DE OLIVEIRA BARBOSA TRANA TRANSPORTES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0100100-94.2001.5.07.0005 JOSE PINHEIRO DA SILVA DIONIZIA DE MEDEIROS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100100-91.2001.5.07.0006 CLEITON LOURENCO DA SILVA ROSE MOVEIS (MARIA ROSEANE CORREIA DAMASCENO) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0100100-88.2001.5.07.0007 MARLENE BENIGNO DE SOUZA ASSOC BENEF CEAR REABILITACAO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0100200-58.2001.5.07.0002 ANTONIA JANETE LIMA DE SOUSA ALTERNATIVA CADERNOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0100200-55.2001.5.07.0003 FRANCISCO WILLAME SOARES GARCIA LEMANS RENT A CAR 20/08/2004 1 800.804.110.017


0100200-49.2001.5.07.0005 MARCOS ANTONIO DE SOUZA MATIAS MARAPONGA POSTO SHOPPING LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100200-43.2001.5.07.0007 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA MARIA LUCIMAR SILVA PORTELA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0100200-40.2001.5.07.0008 EDMILSON MATIAS DOS SANTOS TRANA TRANSPORTES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0100300-16.2001.5.07.0001 DANIEL LEANDRO HERMINIO CONSTRUTORA SOL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0100300-07.2001.5.07.0004 FRANCISCO WAGNER DOS SANTOS SILVA MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 28/02/2005 1 800.804.110.017


0100300-98.2001.5.07.0006 JOSE SILVEIRA ANDRADE FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0100400-68.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDUARDO ALVES DE FREITAS E OUTRO TELENGE TELEC E ENG LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0100400-65.2001.5.07.0002 MARIA SOCORRO DE MARIA MARIA AURINEIDE PEIXOTO FELICIANO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0100400-50.2001.5.07.0007 FLAUDIO JOSE GONCALVES DO NASCIMENTO AESF ASSOC DE ENSINO SUPERIOR DE FORTALEZA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0100500-23.2001.5.07.0001 PAULO DE SOUSA SILVA BRASILINO NETO DE MESQUITA -  ME E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0100500-20.2001.5.07.0002 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE FRANCISCO ALVES NETO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0100500-17.2001.5.07.0003 SERVIS SEGURANCA LTDA DARIO ALVES DE OLIVEIRA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0100500-11.2001.5.07.0005 JOSE VALMIR PEIXOTO DOS SANTOS R.S.C. REPRESENTAÇÕES E SERVICOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100500-08.2001.5.07.0006 MARIA LUCIELDA RODRIGUES F. MILERIO CONFECCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0100500-05.2001.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA JUCIMAR BATISTA DO NASCIMENTO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0100500-02.2001.5.07.0008 JEDIAEL OLIVEIRA DE SOUSA L.A.GALVANIZACAO LTDA - ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0100600-75.2001.5.07.0001 JOSE MARIA TEIXEIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0100600-69.2001.5.07.0003 VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL FERNANDO ANTONIO NASCIMENTO SARAIVA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0100600-66.2001.5.07.0004 TEREZINHA DE JESUS ALVES DAMASCENO FRANCISCO EVERARDO SOUSA PEREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0100600-63.2001.5.07.0005 LUZIA RODRIGUES VIEIRA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100600-60.2001.5.07.0006 RAIMUNDO PEREIRA DA CONCEICAO CONDOMINIO EDIFICIO BARILOCHE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0100600-57.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO CELESTINO PEREIRA TOK FINAL PINTURA INDUSTRIAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0100600-54.2001.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0100700-24.2001.5.07.0003 FRANCISCO ARMANDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO CHM CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0100700-21.2001.5.07.0004 ANA VERONICA TEIXEIRA DOS REIS DAKOTA NORDESTE S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0100700-18.2001.5.07.0005 JOSE RODRIGUES DA SILVA JOSE STENIO PINHEIRO - ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100700-12.2001.5.07.0007 MANOEL GARCIA POSTO QUATRO POR QUATRO E OUTRO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0100700-09.2001.5.07.0008 JOSE AFRANIO PEIXOTO DEC HOTELARIA LTDA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0100800-82.2001.5.07.0001 EDSON DE SOUSA LIMA COM E IND MULTIFORMAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0100800-79.2001.5.07.0002 ANTONIA PEDROSA TEIXEIRA CHURRASCARIA BOI & GRILL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0100800-76.2001.5.07.0003 TARCIA MARIA VASCONCELOS PINHEIRO MOACIR GONCALVES JUNIOR(REST O ESTORIL) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0100800-70.2001.5.07.0005 VICENTE DE PAULO ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100900-37.2001.5.07.0001 MARIA LINDETE ALVES VIEIRA DAKOTA NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0100900-31.2001.5.07.0003 JOSE CLAUDIO SANTOS LOPES KATHARINA DANDREA A.GAZZINEO - ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0100900-28.2001.5.07.0004 ESPOLIO DE - EDY CARLOS BARRETO SARAIVA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 05/12/2003 1 800.804.110.017


0100900-25.2001.5.07.0005 JOSE MARTINS NUNES - ME LUIS SERGIO SANTOS SILVA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0100900-19.2001.5.07.0007 FRANCISCA RABELO CARNEIRO COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0101000-89.2001.5.07.0001 EDMILSON FELIX GIRAO FILHO CONSTRUTORA TRANA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0101000-83.2001.5.07.0003 BOMPRECO S/A SUP DO NORDESTE ROCHELE GLEICE DE SOUSA RODRIGUES E OUTROS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0101000-77.2001.5.07.0005 W.S.SEGURANCA LTDA JOAO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 09/05/2005 1 800.804.110.017


0101000-71.2001.5.07.0007 ANTONIA MACIEL DA SILVA DILEIDY S/A. EMP. IND. DE CONFEC. LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0101000-68.2001.5.07.0008 VALDECY ALVES DE SOUZA NACIONAL GAS BUTANO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0101100-44.2001.5.07.0001 JOSE CARLOS MENDES DE OLIVEIRA POSTES NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0101100-38.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALVES DA SILVA RAIMUNDO CESAR BARBOSA GONDIM 20/08/2004 1 800.804.110.017


0101100-32.2001.5.07.0005 RAQUEL FARIAS DE MELO REAL IMPORTS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0101100-29.2001.5.07.0006 FRANCISCO JAIME DOS SANTOS SILVA CONSTRUTORA TRANA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0101200-96.2001.5.07.0001 MARIA ROSILEIDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS M TOME DA SILVA EPP 10/10/2002 1 800.804.110.017


0101200-93.2001.5.07.0002 JOSE RAIMUNDO BARBOSA MENESES APEL ASSOC PRO ENSINO S/C LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0101200-90.2001.5.07.0003 JOSE HAMILTON MENDES DE SOUSA MANOEL FERNANDES DA SILVA FILHO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0101200-87.2001.5.07.0004 MARIA VALDERINA GOMES DE LIRA DA SILVA DAKOTA NORDESTE S.A. 21/10/2002 1 800.804.110.017


0101200-84.2001.5.07.0005 ANTONIO LEMOS DO CARMO XEREZ AVÍCOLA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0101200-81.2001.5.07.0006 ANTONIO GILBERTO GIRAO ARARIPE FILHO MOTOMARCAS PECAS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0101200-78.2001.5.07.0007 JORGE CANDIDO DE OLIVEIRA ATB ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0101200-75.2001.5.07.0008 FRANCISCA HELENA CAMELO COSTA FRANCISCO JOSE FERREIRA DA ROCHA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0101300-51.2001.5.07.0001 ANDRE PORTELA DA FRANCA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0101300-48.2001.5.07.0002 DEUSINETE MIGUEL MARIA ALIMAPEL COM E REP 15/10/2002 1 800.804.110.017


0101300-39.2001.5.07.0005 ARETHA CORREIA CUNHA ETTUSA EMPRESA DE TRANSITO E TRANSP URBANO S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0101300-30.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE MOREIRA BRASIL SIQUEIRA GURGEL S.A.COM E IND E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0101400-06.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALZENIR DOS SANTOS OFICINA AUTO MARTINS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0101400-91.2001.5.07.0005 RITA DE CASSIA ROQUE DE PAULA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0101400-88.2001.5.07.0006 GLAUCO DE SOUZA LANDIM VMM COMERCIAL LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0101400-82.2001.5.07.0008 PEDRINA GIRAO NOBRE LITORANEA SUPERMERCADO VAREJISTA LTDA E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0101500-58.2001.5.07.0001 EXPEDITO DA SILVA PEREIRA MARCOS SALES PINHEIRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0101500-55.2001.5.07.0002 ANTONIA LUCIA ALVES MARTINS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0101500-52.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DO M.UMBELINO FRANCISCO AIRTON QUEIROZ 20/08/2004 1 800.804.110.017


0101500-43.2001.5.07.0006 JOSE CLOVIS DE SOUSA TRES TRANSP SERV E LOGISTICA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0101500-40.2001.5.07.0007 MANOEL SOARES DA SILVA CONDOMINIO PORTAL DO SOL 25/11/2003 1 800.804.110.017


0101600-07.2001.5.07.0003 FRANCISCO IVANILDO JANUARIO DE MOURA EMPTER EMPREEND E TERC LTDA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0101600-04.2001.5.07.0004 MARIA ELIZABETE DE SOUSA MARTINS DCL IND DE CONFECCOES LTDA - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0101600-98.2001.5.07.0005 LUCIANO DE OLIVEIRA LIMA PARATODOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0101600-95.2001.5.07.0006 JOSE FERREIRA MONTEIRO TRANSPORTADORA CRATEUS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0101600-92.2001.5.07.0007 JONAS JACQUES VERISSIMO JUNIOR R.CHAGAS & COMPANHIA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0101600-89.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA FERREIRA BRAGA MACHADO CONDOMINIO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0101700-65.2001.5.07.0001 MARIA DE NAZARE NUNES FERNANDES FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0101700-53.2001.5.07.0005 CLEIDE MARIA FERNANDES SANTANA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0101700-50.2001.5.07.0006 ANA LUCIA DA SILVA CRUZ FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0101700-47.2001.5.07.0007 AGUANAMBI INFORMATICA S/C LTDA RAFAEL VIEIRA DE ARAUJO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0101700-44.2001.5.07.0008 RAQUEL ALVES ROCHA ANTONIA ERIVANDA TORRES 11/11/2003 1 800.804.110.017


0101800-20.2001.5.07.0001 FRANCISCA ETANIA ANDRADE LIMA MARIA ELINEIDE OLIVEIRA PEREIRA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0101800-17.2001.5.07.0002 CONSUELO ARAO DE SOUZA FRANCISCO BENONE DA SILVA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0101800-14.2001.5.07.0003 JOSE FERREIRA DE CASTRO ALENCAR RAMOS CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0101800-11.2001.5.07.0004 FRANCISCO FIRMINO DA SILVA CHM CONSTR E MANUT LTDA 05/12/2003 1 800.804.110.017


0101800-05.2001.5.07.0006 CESAR PEREIRA BARRA OMEGA TERCERIZACAO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0101800-02.2001.5.07.0007 FRANCISCO DANIEL DA SILVA ARAUJO INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0101800-96.2001.5.07.0008 CICERO ALMIR OLIVEIRA RIBEIRO L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0101900-69.2001.5.07.0002 AILA MARIA FERREIRA PEREIRA NADIR MARIA ARAGAO DA COSTA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0101900-66.2001.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDEMIR SILVA SOUSA WDA CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0101900-54.2001.5.07.0007 PAULO FERNANDES SERGIO DO NASCIMENTO DISTRIBUIDORA CALIFORNIA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102000-27.2001.5.07.0001 FRANCISCO CLAUDIO HOLANDA DE LIMA ANTONIO LIMA CAVALCANTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0102000-21.2001.5.07.0003 CINTIA MARIA ANDRE DE LIMA IVAHY DOS SANTOS DUARTE PINTO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0102000-15.2001.5.07.0005 FRANCISCO RENALDO BENEDITO DE SOUZA ORPLAC ORG PLACAS E ADESIVOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0102000-12.2001.5.07.0006 FRANCISCO ERIVAN DA COSTA CIA BRAS DE DISTRIB(GRUPO PAO DE ACUCAR) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0102000-09.2001.5.07.0007 SUZANA CUNHA CANDIDO GLAULLI MODA INTIMA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102000-06.2001.5.07.0008 MANOEL FERNANDO MENDES DA SILVA GR SERV DE ALIM S.A. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0102100-76.2001.5.07.0002 AFONSO CELIO PIRES RODRIGUES VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0102100-70.2001.5.07.0004 ANTONIO CARLOS COSTA FREITAS ALEXANDRE DE BAYMA REBOUCAS - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0102100-64.2001.5.07.0006 SEBASTIAO RAMOS DE MESQUITA QUEIROZ RIBEIRO ENG LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0102100-58.2001.5.07.0008 ANTONIO LOPES DE ARAUJO MGE CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0102200-34.2001.5.07.0001 FRANCISCO JARBAS CHAVES JUNIOR CONSTRUTORA BETA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0102200-28.2001.5.07.0003 MITRA ARQUIDIOCESANA DE FORTALEZA FRANCISCO ANTONIO PROCOPIO AMORIM E OUTROS 20/08/2004 1 800.804.110.017


0102200-19.2001.5.07.0006 NILO CESAR MOURA CESARANO TECLIMP COM E REP LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0102200-16.2001.5.07.0007 JOAO ANTONIO PEREIRA DE LIMA ERIVALDO ALVES-ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102200-13.2001.5.07.0008 CICERO PEREIRA DOS SANTOS QUEIROZ RIBEIRO ENG LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0102300-80.2001.5.07.0003 ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA BETA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0102300-77.2001.5.07.0004 SIMAO PEDRO DE OLIVEIRA ANDRADE E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0102300-74.2001.5.07.0005 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS DA SILVA CONSTRUTORA TRANA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0102300-71.2001.5.07.0006 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA OFICINA NOVOCAR 19/05/2003 1 800.804.110.017


0102300-68.2001.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102400-41.2001.5.07.0001 FRANCISCO MARIO DE LIMA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0102400-38.2001.5.07.0002 ANTONIA SANDRA GOMES DA SILVA ALDIFAX J.O.BESSA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0102400-35.2001.5.07.0003 ONOFRE PEREIRA LIMA E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0102400-32.2001.5.07.0004 JOSE CLAUDIO CORDEIRO DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0102400-29.2001.5.07.0005 TANIA PATRICIA CELESTINO LARANJEIRAS CONST. E IMOB. VILLAMOURA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0102400-26.2001.5.07.0006 MARIA CELIA RODRIGUES LIMA FATIMA BEZERRA FARIAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 566 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


566







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0102400-23.2001.5.07.0007 ANTONIO PEREIRA DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E PIRELLE DO
BRASIL E OUTRO


03/06/2003 1 800.804.110.017


0102500-93.2001.5.07.0001 FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA MAKRO ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0102500-90.2001.5.07.0002 ELENCHARLES BATISTA DE LUCENA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0102500-87.2001.5.07.0003 FRANCISCO LUCIANO DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0102500-81.2001.5.07.0005 MARCOS ANTONIO DA SILVA FREITAS E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0102500-75.2001.5.07.0007 JUCLEITON GOMES DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102600-48.2001.5.07.0001 PAULO HENRIQUE MATOS DE MENEZES INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0102600-45.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0102600-42.2001.5.07.0003 FRANCISCO REGINALDO DE SOUSA CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0102600-36.2001.5.07.0005 ERIALDO DE SOUSA MACIEL JOSE BARBOSA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0102600-33.2001.5.07.0006 JANNE KARLA DE OLIVEIRA COSTA COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ 19/05/2003 1 800.804.110.017


0102600-30.2001.5.07.0007 JOAO RAMOS DE FREITAS PERIGUARI OLIVEIRA PAIVA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102700-03.2001.5.07.0001 ELIELTON MOURA MARTINS ARTE GRAFICHI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0102700-97.2001.5.07.0002 MARIA VALERIA FREITAS SILVA FRANCISCO ELIAS AGUIAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0102700-94.2001.5.07.0003 AGUINALDO ALVES MACEDO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0102700-88.2001.5.07.0005 MARIA ELIANE ARRUDA DA SILVA JOSE BENEVINUTO RIBEIRO M.E.(BAR E REST
PRINCESA)


27/06/2003 1 800.804.110.017


0102700-85.2001.5.07.0006 JOSE VALENTIM FILHO BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-BAU DA
FELICIDADE


19/05/2003 1 800.804.110.017


0102700-82.2001.5.07.0007 FRANCISCO CUNHA DE ANDRADE GRUPO OK CONSTRUCOES E EMP.LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102700-79.2001.5.07.0008 FRANCISCO ERICK RAMOS DA COSTA KAHASI NORDESTE LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0102800-55.2001.5.07.0001 SIZENANDO LEITE DE MACEDO JR FREVO BRASIL IND DE BEBIDAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0102800-49.2001.5.07.0003 EDGARDO ELGEGREM ANDRADE SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0102800-43.2001.5.07.0005 BENEDITO GABRIEL MARTINS J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0102800-40.2001.5.07.0006 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MOURA NADJA MARIA SABOIA RIBEIRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0102800-37.2001.5.07.0007 FRANCISCO REGINALDO PEREIRA NERES HOSPITAL GOMES DA FROTA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0102900-10.2001.5.07.0001 ANSELMO BORGES DE ANDRADE SEBASTIAO LEORNE DE SILVA E OUTRO 28/11/2003 2 800.804.110.017


0102900-07.2001.5.07.0002 TEREZINHA CUNHA DE SOUSA E OUTRO GRUPO OK CONSTRUCOES E EMP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0102900-98.2001.5.07.0004 EDILSON ALVES DE SOUSA K.P.INSTALACOES LTDA(IVAN DANTAS SAMPAIO
FILHO)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0102900-92.2001.5.07.0006 NEUZA MARTINS BARBOSA AIRTON BASTOS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0102900-86.2001.5.07.0008 CARLOS FERREIRA DE LIMA MURIBECA AGRO INDUSTRIAL IMP E EXP LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0103000-62.2001.5.07.0001 ESPOLIO DE JOSE WILLIANS PEREIRA DA CONCEICAO PELAGIO OLIVEIRA S/A (FABRICA ESTRELA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0103000-59.2001.5.07.0002 LUIS EDVALDO LIMA UCHOA COMERCIAL IBIAPINA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0103000-47.2001.5.07.0006 JOSE TIAGO FEITOSA DA SILVA BIBA IND E COM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0103000-44.2001.5.07.0007 BENEDITO ANDRADE DE CARVALHO W.S.SEGURANCA LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0103000-41.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDILSON GOMES DE SOUZA ASPLAC ASSESSORIA PLAN PROJ E CONST LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0103100-11.2001.5.07.0003 AIRTON ROBERTO DAVID JOANA ARAUJO(LANCHONETE) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0103100-08.2001.5.07.0004 ALEXSANDRO ROCHA DA SILVA CAFE COM GELO E REP LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0103100-05.2001.5.07.0005 PAULO CESAR DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0103100-96.2001.5.07.0007 FRANCILEUDO VIEIRA HOLANDA PORTO FASHION DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 03/06/2003 1 800.804.110.017
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0103100-93.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO SAMPAIO SOUZA SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0103200-69.2001.5.07.0001 LUCIANO MOREIRA DA COSTA FAST LOCACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0103200-63.2001.5.07.0003 DEMETRIO PEREIRA LANDIM LCA ALIMENTOS E REP LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0103200-57.2001.5.07.0005 LUCIANO FERREIRA DE FREITAS CIA NAC DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0103200-54.2001.5.07.0006 MACIEL BENTO DA SILVA LCA ALIM E REP LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0103200-51.2001.5.07.0007 LUCINETE ALVES DE SOUZA CIA NAC DE VESTUARIO 03/06/2003 1 800.804.110.017


0103200-48.2001.5.07.0008 MANOEL SIMAO FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0103300-24.2001.5.07.0001 RAIMUNDO RODRIGUES WALTER MOTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0103300-15.2001.5.07.0004 FRANCISCO COSME SILVESTRE MAD MARANATA ART E DECORACOES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0103300-06.2001.5.07.0007 VANIA MARIA CARVALHO ROCHA ANA MARIA CARNEIRO ROUPAS - ME 03/06/2003 1 800.804.110.017


0103300-03.2001.5.07.0008 FRANCISCO ZEZIELDO INACIO DA SILVA ESCALA COMUNICACAO VISUAL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0103400-70.2001.5.07.0003 JOSE GOMES DA SILVA SOBRINHO JOAO RODRIGUES DA SILVA - REST E PIZZARIA ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0103400-61.2001.5.07.0006 FRANCISCO GLADSTONE AGUIAR COSTA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0103400-58.2001.5.07.0007 IVONALDO DAMASCENO ALVES SEGURANCA ELETRONICA 03/06/2003 1 800.804.110.017


0103400-55.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOCELIO TEIXEIRA SILVA DICEB DISTRIBUIDORA DE CERVEJA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0103500-28.2001.5.07.0002 JOSE OSVALDO BARBOSA DE SOUSA SERVIGRAF LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0103500-19.2001.5.07.0005 TELMA REGINA MATOS RODRIGUES UNIVERSAL SERV. PROF. LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0103500-16.2001.5.07.0006 SANDRA ALVES BATISTA CENTRO EDUCACIONAL 4 DE OUTUBRO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0103600-74.2001.5.07.0004 MAURO CEZAR LIMA EMLURB-EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0103700-38.2001.5.07.0001 JACQUELINE PEREIRA DA SILVA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0103700-35.2001.5.07.0002 JOSE ILTON XAVIER DA SILVA CERAMICA FORTALEZA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0103700-26.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS FERNANDES CONSTRUTORA BMW 27/06/2003 1 800.804.110.017


0103700-23.2001.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS SILVA CARVALHO ROCILDA LOPES DE OLIVEIRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0103700-20.2001.5.07.0007 FRANCISCO GOMES DA SILVA CERAMICA FORTALEZA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0103700-17.2001.5.07.0008 FRANCISCO JAIME DOS SANTOS SILVA P.J.MOTA SOUSA - ME(PANIFICADORA SANGAI) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0103800-90.2001.5.07.0001 ARINEUDO BARBOSA QUEIROZ BNB CLUBE DE FORTALEZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0103800-81.2001.5.07.0004 JOSE ALMIR REZENDE CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0103800-75.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO COMMANDER SERV. VIRG. LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0103800-72.2001.5.07.0007 MARIA JANIA RIBEIRO MARIA DO SOCORRO PAIVA SOARES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0103800-69.2001.5.07.0008 RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA FILHO IMPEC CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0103900-42.2001.5.07.0002 VICENTE NEVES SILVA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0103900-39.2001.5.07.0003 CARLOS RENER LOPES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0103900-36.2001.5.07.0004 ANTONIO EUZIDIO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0103900-30.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDUARDO ALVES DE FREITAS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0103900-27.2001.5.07.0007 LIDUINO COSTA ALVES CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0103900-24.2001.5.07.0008 FRANCISCA ANTONIA SIPRIANO DA SILVA MARIA DA CONCEICAO MENEZES MAGALHAES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0104000-97.2001.5.07.0001 MARIA LEONISIA DE SOUSA RESTAURANTE JR(D MARTA VANIA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0104000-91.2001.5.07.0003 MARIA AURICELIA DE OLIVEIRA MARTINS MAMEDE RODRIGUES DA COSTA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0104000-88.2001.5.07.0004 ANTONIO SERGIO CARRO CONCIME CONSTRUCAO CIVIL E METALICA LTDA
(ALUSCON)


21/10/2002 1 800.804.110.017


0104000-85.2001.5.07.0005 SOLANGE MARIA DE LIMA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017
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0104000-82.2001.5.07.0006 EDMUNDO MARCELO DA CAMARA SILVEIRA FERROVIARIO ATLETICO CLUBE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0104000-79.2001.5.07.0007 FRANCISCO BELIZALDO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0104000-76.2001.5.07.0008 MARIA APARECIDA MARTINS SILVIO ERNANDES ALVES DA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0104100-52.2001.5.07.0001 REUDINAX ROQUE DA SILVA ARNALDO CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0104100-49.2001.5.07.0002 BAR E BARRACA CHICO DO CARANGUEJO LTDA GILVANIA FERREIRA DA CUNHA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104100-37.2001.5.07.0006 JORGITO SANDERS DE SOUSA CAISA CAUCAIA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0104100-34.2001.5.07.0007 JOSE ALBERTO CARRO CONCIME CONSTR CIVIL E METALICA LTDA(ALUSCON) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0104200-07.2001.5.07.0001 RUBERLANDIO FELIX DA SILVA BRASIT COM REP LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0104200-04.2001.5.07.0002 MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA ESCOL EMPRESA DE SERV DE PISOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104200-98.2001.5.07.0003 VALDELIRO LIMA OLIVEIRA FALCAO SERVICOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0104200-95.2001.5.07.0004 MAYRIANE MARIA DA COSTA DUARTE MASLOVA MEQUITA - TONUS CABELEIREIROS 04/08/2003 1 800.804.110.017


0104200-92.2001.5.07.0005 JOSE RAIMUNDO MUNIZ DO NASCIMENTO RECANTO DA AMIZADE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0104200-86.2001.5.07.0007 JOSE ALEXSANDRO DE LIMA COTECE S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0104300-56.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO XIMENES DOS SANTOS UNIAO DOS BARES REST E CHURRASCARIAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104300-50.2001.5.07.0004 FRANCISCO SOARES ALVES ANTONIO DE SOUSA FONTENELE 21/10/2002 1 800.804.110.017


0104300-47.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NOGUEIRA DA ROCHA GRANJA REGINA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0104300-44.2001.5.07.0006 JOSENILDO DOS SANTOS OLIVEIRA ANTONIO DE SOUSA FONTENELE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0104300-41.2001.5.07.0007 TEREZA FERREIRA DA SILVA MANOEL MOUZINHO EZEQUIEL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0104300-38.2001.5.07.0008 BEATRIZ AMELIA DE LIMA BENEVIDES GRACE AIRINEIDE ALVES SANTIAGO ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0104400-11.2001.5.07.0002 FRANCISCA MARIA PROCOPIO DE SOUSA MARIA LEDA MIRANDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104400-08.2001.5.07.0003 JOSENILDO DO NASCIMENTO SILVA SEJANA-MARIA POVOA CRUZ MACEDO-ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0104400-05.2001.5.07.0004 OLIVEIRA DOS SANTOS LOPES CENTRO DE TREINAMENTO UNICLINIC 05/12/2003 1 800.804.110.017


0104400-02.2001.5.07.0005 JAQUELAINE PROCOPIO DE SOUSA NARA LEDA MIRANDA MACHADO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0104400-96.2001.5.07.0006 EMANUEL MONTEIRO DA SILVA CENTRO ENSINO BEZERRA SANTIAGO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0104400-93.2001.5.07.0007 EDGAR ALEXANDRE SOBRINHO ANTONIO DE SOUSA FONTENELE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0104400-90.2001.5.07.0008 JOSIMAR BARBOZA DE SOUZA R.S.CONSTRUCOES E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0104500-66.2001.5.07.0001 TEREZINHA MARINHO ALVES FERNANDA CORREIA GURGEL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0104500-63.2001.5.07.0002 FRANCISCO ROBERTO MARIANO ALDIOBERTO SOUSA LOPES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104500-60.2001.5.07.0003 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS GRUPO OK CONST.EMP.LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0104500-48.2001.5.07.0007 MARIA JOSE NASCIMENTO QUADROS KEILA LINGERIE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0104500-45.2001.5.07.0008 FRANCISCO LUIS CARDOSO DA CRUZ LAVA JATO(MANOEL CORREIA PONTES) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0104600-21.2001.5.07.0001 LUIS GONZAGA CARVALHO N. M. VASCONCELOS - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0104600-18.2001.5.07.0002 DARIO SOARES DE SOUZA LIDER MASSAS E ALIMENTOS LTDA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104600-09.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE BRITO DE SOUSA JOSE NEMESIO COSTA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0104600-97.2001.5.07.0008 MARCIANO OLIVEIRA DE SOUSA JOSE NEMESIO COSTA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0104700-70.2001.5.07.0002 LEOSTERNES OLIVEIRA BARROS JUNIOR FORT EMBALAGENS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104700-58.2001.5.07.0006 JOSE EDMAR SOARES ACRILENE - IND E COM ESTR E LUM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0104700-52.2001.5.07.0008 JOSE DA SILVA SAMPAIO L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0104800-28.2001.5.07.0001 COLEGIO RABELO STUDIUM REGINA LUCIA LIMA DOS SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0104800-25.2001.5.07.0002 TECLIMP COM E REP LTDA WELLINGTON CAMPOS DE ARAUJO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0104800-16.2001.5.07.0005 TECLIMP COM E REP LTDA MARIA JULIA SUCUPIRA BARRETO 27/06/2003 1 800.804.110.017
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0104800-10.2001.5.07.0007 TECLIMP COM E REP LTDA NILO CESAR MOURA CESARANO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0104800-07.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA RODRIGUES L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0104900-74.2001.5.07.0003 LUIZA ANTONIA DA SILVA MATIAS WANBRA CONFECCOES IND. E COM. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0104900-71.2001.5.07.0004 ANDREA MOURA DA COSTA ASR-ABRAHAM COM. DE SUPRIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0104900-68.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE ROCHA DOS SANTOS TRANA TRANSPORTES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0105000-20.2001.5.07.0006 JOSE VALDIR NUNES DE CARVALHO TRANA TRANSPORTES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0105000-17.2001.5.07.0007 JOSE DAMASCENO DOS SANTOS LUIZ FELIPE FIDA ROSSI 10/06/2003 1 800.804.110.017


0105100-72.2001.5.07.0006 MARIA IRENILDE NERIS GALENO MARIA DAS NEVES BATISTA DA SILVA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0105100-66.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO MENEZES DE ARAUJO RESTAURANTE TEMATICO BOI DO SERTAO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0105200-42.2001.5.07.0001 RITA MARIA FRANCALINO DOS SANTOS TROPICAL ART BRASIL EXPORTACAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0105200-39.2001.5.07.0002 CLEYTON MOREIRA DA SILVA METON SAMPAIO FILHO E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0105200-36.2001.5.07.0003 FRANCISCO WAGNER DO NASCIMENTO RIBEIRO UNIVERSIDADE GAMA FILHO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0105200-24.2001.5.07.0007 GERALDINA ALVES DOS SANTOS SEVERINO VIEIRA DE LIMA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0105300-94.2001.5.07.0001 DENISMAR DOS SANTOS ALVES IDEAL FARDAMENTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0105300-91.2001.5.07.0002 ELIETE MARIANO DE ALMEIDA METALGAS MONT SERV E EQUIP P/GASES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0105300-85.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOAO DE SOUSA E OUTRO LEPAIVA REPRESENTAÇÕES GERAIS LTDA E OUTROS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0105300-82.2001.5.07.0005 MARIA GORETE GREGORIO FRANCISCO SOUSA VIANA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0105300-76.2001.5.07.0007 ANTONIO WELLINGTON DA SILVA SITIO BELA VISTA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0105400-49.2001.5.07.0001 JOSE ALDAIR DAMIAO PORTO RAIMUNDO PEREIRA GOMES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0105400-46.2001.5.07.0002 FRANCISCA ANTONIA CASTRO DE SOUZA VIVA MODAS COM DE CONFECCOES - ME 26/01/2004 1 800.804.110.017


0105400-37.2001.5.07.0005 ROBERTO XAVIER DA SILVA TELE ENTREGA SERVICOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0105400-34.2001.5.07.0006 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0105400-28.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO FELIX FERREIRA GEPLAN CONST LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0105500-98.2001.5.07.0002 CRISTINA DA SILVA GONCALVES F.MILERIO CONFECCOES (QUARTO CRESCENTE) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0105500-95.2001.5.07.0003 LENILTON BEZERRA DA SILVA MERCANTIL SAO JOSE S/A COM E IND 20/08/2004 1 800.804.110.017


0105500-92.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA DE SOUSA CONCRETOPOLIS CONC PREM IND DO NORD LTDA 20/02/2004 1 800.804.110.017


0105500-89.2001.5.07.0005 FRANCISCO PAULO SOARES CONSTRUTORA BETA 1 800.804.110.017


0105500-86.2001.5.07.0006 VERA CRUZ RODRIGUES DAMASCENO WILMA REBOUCAS FERNANDES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0105500-83.2001.5.07.0007 VICENTE PEREIRA MARTINS CASA GUERREIRO COM. DE CEREAIS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0105500-80.2001.5.07.0008 ANTONIO GOMES DUARTE CARLOS DE PAIVA ANDRADE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0105600-56.2001.5.07.0001 RAIMUNDA NONATA SILVA DE MENDONCA MARIO BARATA MONTEIRO NETO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0105600-53.2001.5.07.0002 MARCIO GABRIEL TEIXEIRA LOCK SEGURANCA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0105600-50.2001.5.07.0003 FRANCISCO FRANCIVALDO FERNANDES FERREIRA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0105600-44.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DE FREITAS CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0105600-41.2001.5.07.0006 JOSE ERNANDES BARBOSA DE ARAUJO F.MILERIO CONFECCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0105600-38.2001.5.07.0007 JOSE CASTRO DE OLIVEIRA STAKA ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0105600-35.2001.5.07.0008 ANA BLANCHE HOLANDA SANTOS IASOCIAL-INST DE ASSIST SOCIAL 21/10/2003 1 800.804.110.017


0105700-11.2001.5.07.0001 JOSE BONIFACIO GOMES R.S.CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0105700-05.2001.5.07.0003 ANA CHERIDA DE ASSIS RABO DE GATO IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0105700-02.2001.5.07.0004 MARIA DE FATIMA FERNANDES SILVA FRANCISCO FEITOSA DE ALBUQUERQUE LIMA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0105700-96.2001.5.07.0005 MARDONIO ALVES DE ABREU MONTEIRO E PRADO-ME 27/06/2003 1 800.804.110.017
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0105700-93.2001.5.07.0006 LUZIMAR ANTERO MARTINS CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0105700-90.2001.5.07.0007 GILMAR MACHADO SANTIAGO BANCO DO BRASIL S/A 28/09/2004 3 800.804.110.017


0105700-87.2001.5.07.0008 IDAMAR MARTINS CUNHA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0105800-60.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO TIBURCIO COELHO CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0105800-57.2001.5.07.0003 WILSON LIMA CABRAL FILHO CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0105800-51.2001.5.07.0005 RICARDO DA SILVA BEZERRA RAIMUNDO BERTULINO RODRIGUES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0105800-45.2001.5.07.0007 FRANCARGAS SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA RAIMUNDO NONATO PEREIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0105800-42.2001.5.07.0008 RAIMUNDO VIANA DA COSTA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0105900-18.2001.5.07.0001 ADRIANA MARREIRA DE OLIVEIRA INSTITUTO EDUCACIONAL SONHO MEU 10/10/2002 1 800.804.110.017


0105900-15.2001.5.07.0002 RAIMUNDO DO CARMO E SILVA FRANCISCO FEITOSA DE A. LIMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0105900-12.2001.5.07.0003 MARIA JOSE MACEDO UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0105900-06.2001.5.07.0005 FRANCARGAS SERV E LOC DE MAO DE OBRA LTDA MANFRINI DE OLIVEIRA SILVA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0105900-03.2001.5.07.0006 SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA ELIZABETH GOMES DA SILVA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0106000-70.2001.5.07.0001 CINTIA SILVA FALCONE NOCRATO PORTO & MACHADO CONFECCOES LTDA(DOLCE DONNA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0106000-67.2001.5.07.0002 FRANCARGAS SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA FRANCISCO MACHADO BRITO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106000-64.2001.5.07.0003 GEOVANNE ALCANTARA PEREIRA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0106000-61.2001.5.07.0004 HILDA PINTO E SILVA SAVIO JOSE BASTOS MACAMBIRA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0106000-58.2001.5.07.0005 ROGERIO FERREIRA DE OLIVEIRA REDISFARMA DISTRIBUIDORA E COM. LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0106000-52.2001.5.07.0007 RAIMUNDO PORTELA AGUIAR LEWINTER SEGURANCA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0106000-49.2001.5.07.0008 SEBASTIAO DE ABREU COSTA CRD ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0106100-25.2001.5.07.0001 ERIKLES DA SILVA NUNES MUNDO DOS ELETRODOMESTICOS E MIUDEZAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0106100-16.2001.5.07.0004 JOSE MARIA FILHO E OUTRO E OUTRO OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0106100-13.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA ROMAO RIBEIRO VALDISIA M.POSSIDONIO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0106100-10.2001.5.07.0006 OTACILIO RIBEIRO DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES E REP LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0106100-07.2001.5.07.0007 EDMAR GOMES DOS SANTOS E OUTRO TELENGE TELEC E ENG LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0106200-74.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO MOITA DA SILVA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106200-62.2001.5.07.0006 JOSE ALBERTO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA 19/05/2003 2 800.804.110.017


0106200-59.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA MANOEL NAZARETH NETO E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0106200-56.2001.5.07.0008 RAIMUNDO RODRIGUES DE LIMA INCO ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0106300-32.2001.5.07.0001 ANTONIA ARAUJO DA SILVA BULK IND E COM DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0106300-29.2001.5.07.0002 VALDEMAR ACACIO DA SILVA FRANCISCO CLAILTON MENDES CHAVES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106300-23.2001.5.07.0004 IRENI MAGALHAES DA SILVA VICTOR GUTEMBERG NOLLA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0106300-20.2001.5.07.0005 MARCIA MORENO DE SOUSA CLINICA DE ASSIST.OD.REP.ODONTO SYSTEM LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0106300-17.2001.5.07.0006 FRANCILEIDE LUIS DA SILVA MARIA DE LURDES LAURINO JULIAO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0106300-11.2001.5.07.0008 JUSCELEME ALBERTO DE LIMA A.S.C.IND E COM LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0106400-84.2001.5.07.0001 FATIMA LUCIA LOPES DA LUZ MUNICIPIO DE FORTALEZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0106400-81.2001.5.07.0002 FRANCISCA HELENA MARTINS DE ANDRADE CHURRASCARIA DRINK JUNIOR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106400-78.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0106400-75.2001.5.07.0004 JOSE CANDIDO DA COSTA QUEIROS RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0106400-72.2001.5.07.0005 CLAUDENIA ALMEIDA DO NASCIMENTO OCHO CART E ARTES GRAFICAS LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0106400-69.2001.5.07.0006 SERGIO SOBRAL DE LIMA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0106400-66.2001.5.07.0007 LUCIVALDO DA SILVA SANTOS LAGES VIGAS - AGUANAMBI PREMOLDADOS E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0106400-63.2001.5.07.0008 CLEBIO PEIXOTO ASSUNCAO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0106500-36.2001.5.07.0002 JOSE MEDEIROS LUCAS E OUTRO SCA SERVICOS TEC CONST. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106500-33.2001.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS AVILA DE FREITAS MADRI ENGENHARIA LTDA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0106500-30.2001.5.07.0004 DANIEL OLIVEIRA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0106500-27.2001.5.07.0005 JOAO PONTES VIEIRA HENRIQUE JORGE ROCHA ABREU 27/06/2003 1 800.804.110.017


0106500-24.2001.5.07.0006 JOSIMEIRE DE MORAES BARROS MARIA MONSUETO DE ARAUJO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0106600-91.2001.5.07.0001 JEOVA CELESTINO PIRES CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0106600-88.2001.5.07.0002 CARLOS ALBERTO BRAGA DA SILVA BNM CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106600-85.2001.5.07.0003 JOSE AGOSTINHO DE ABREU CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0106600-82.2001.5.07.0004 GERALDO TABOSA INACIO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0106600-79.2001.5.07.0005 W.S.SEGURANCA LTDA SAMUEL DOS SANTOS VIANA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0106600-76.2001.5.07.0006 RONALDO ALVES DA SILVA PONTO DO PAO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0106600-73.2001.5.07.0007 JOSE AIRTON COSTA DE OLIVEIRA CAFES FINOS FORTALEZA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0106700-43.2001.5.07.0002 GENIVAL CAMPOS DE OLIVEIRA MAURO FRANCISCO MAGON - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106700-34.2001.5.07.0005 JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0106700-25.2001.5.07.0008 JOSE SILAS PINHEIRO LIUMAR SOUZA COM REP LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0106800-98.2001.5.07.0001 ANTONIA RODRIGUES MUNIZ BULK IND E COM DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0106800-95.2001.5.07.0002 SILVIA HELENA CHAVES LIMA AMILCAR LINHARES MAGALHAES LIMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0106800-77.2001.5.07.0008 PAULA MERILIN VALENTIN SILVA CENTRO ESTUDANTIL JOAO PAULO II E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0106900-53.2001.5.07.0001 JOSE VENICIO FERREIRA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0106900-47.2001.5.07.0003 CICERO SOUSA DOS SANTOS FRANCISCO COELHO CARDOSO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0107000-08.2001.5.07.0001 VICENTE ALVES DOS SANTOS NETO CASTELO E BORGES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107000-90.2001.5.07.0006 JAIR PEREIRA DA SILVA R.C.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0107000-87.2001.5.07.0007 JOSE ALVES FRANCISCO COELHO CARDOSO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107100-60.2001.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA DA COSTA LEWINTER SEGURANCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107100-57.2001.5.07.0002 FRANCISCO ABREU RUFINO JUNIOR CONDOMINIO SAN GIOVANNA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0107100-48.2001.5.07.0005 MANOEL ALVES MOURA CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0107100-45.2001.5.07.0006 ROSIVANIA BEZERRA DE LIMA INSTITUTO CEARENSE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0107200-15.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS SANTANA LIMA COFERMATEL-COM. DE FERRAGENS E MAT. ELETRICOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107200-12.2001.5.07.0002 JORGEGLAUCIA DA SILVA VIEIRA ESCOLA SONHO DE PATY 15/10/2002 1 800.804.110.017


0107200-09.2001.5.07.0003 ANTONIO GILSON FERREIRA DOS SANTOS ROMALENA ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0107200-94.2001.5.07.0007 FRANCISCA REGINA PAULA CAVALCANTE RITA ALVES BEZERRA DE MORAIS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107300-67.2001.5.07.0001 RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO MULTISERVCOOPER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107300-61.2001.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDIO VERAS MENDES STOP JEANS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0107300-58.2001.5.07.0004 FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO ANGELINA GONCALVES GOIANA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0107300-52.2001.5.07.0006 FRANCISCO CORDEIRO DE ARAUJO CONDOMINIO FOREST HILL 19/05/2003 1 800.804.110.017


0107300-49.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDISIO NASCIMENTO MACIEL CASCATINHA CLUBE DE SERRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107400-22.2001.5.07.0001 FRANCISCO VALQUIRIO DA COSTA FAISA - FORTALEZA AGRO-INDUSTRIAL S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107400-16.2001.5.07.0003 FRANCISCO ARISTEU DIAS BRAGA OLIVEIRA PRADO CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0107400-10.2001.5.07.0005 HELIO PIRES DE SOUSA ORGANIZACAO PARATODOS 27/06/2003 1 800.804.110.017
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0107400-07.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE LIMA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0107400-04.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE SILVA DO NASCIMENTO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107400-98.2001.5.07.0008 CLAUDIO GOMES DE SOUSA CONDOMINIO FOREST HILL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0107500-74.2001.5.07.0001 PONTO NOVO ALDEOTA RESTAURANTES LTDA GLEISON LEANDRO MACEDO PINTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107500-71.2001.5.07.0002 JOSE CASTRO SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0107500-68.2001.5.07.0003 ANTONIO JAIME DE SOUZA SERVICOS EMPRESARIAIS PLAZA LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0107500-65.2001.5.07.0004 ANTONIO LUCIANO DE SOUSA VIANA JOSEDI ABEL SILVA(CERAMICA SANTANA) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0107500-62.2001.5.07.0005 FRANCISCO LINDOMAR BEZERRA PASCHOAL CALVANO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0107500-59.2001.5.07.0006 DANIEL CARNEIRO DE FRANCA LITORAGUA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0107500-56.2001.5.07.0007 IATAGA TEIXEIRA SOARES BULCAO CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107600-26.2001.5.07.0002 JOSE SALUSTIANO SOUSA SEGUNDO MASSA FIXA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0107600-23.2001.5.07.0003 ALOISIO ALVES VIANA JUNIOR PROSERVI BANCO DE SERVICOS LTDA 29/04/2005 2 800.804.110.017


0107600-20.2001.5.07.0004 JOSE VALDO FERREIRA DE SOUSA FEREZIN LOCAÇÃO DE MAQ., GUINDASTES E
MONTAGENS IND. S/C LTDA E OUTRO


04/08/2003 1 800.804.110.017


0107600-11.2001.5.07.0007 EURIVAN SOARES SIQUEIRA RICARDO BRASIL BARROSO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107600-08.2001.5.07.0008 ANTONIO DOMINGOS DE FREITAS GILSON A.FIGUEIREDO (ENJATEC ENG.LTDA) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0107700-81.2001.5.07.0001 PABLO RAFAEL DE MENEZES AZIZE T&T INFORMATICA CURSO PROFISSIONALIZANTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107700-78.2001.5.07.0002 ANA CELIA VIEIRA ANA MARIA CISNE RODRIGUES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0107700-75.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS XAVIER LM ENGENHARIA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0107700-69.2001.5.07.0005 MARIZA DE PAULA NOGUEIRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0107700-66.2001.5.07.0006 JOSE RIBAMAR DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0107700-63.2001.5.07.0007 ANTONIO ELIARDO LIRA MOURA BEZERRA E MELO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107700-60.2001.5.07.0008 EVANEUDO PEREIRA DE LIMA MOVENORTE IND. E COM. MOVEIS E SERV. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0107800-36.2001.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107800-33.2001.5.07.0002 CLAUDIO GOMES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0107800-24.2001.5.07.0005 JOSE HUNALD ALMEIDA LIMA ECON EMP.DE CONST.DO NORDESTE LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0107800-21.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDSON DA SILVA FEREZIN LOC MAQ GUIND MONTS IND SC LTDA E
OUTRO


05/04/2004 1 800.804.110.017


0107800-18.2001.5.07.0007 FRANCISCO CESAR MARIANO JOTA ASSIN E DISTRIBUICAO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107800-15.2001.5.07.0008 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA SCA SERV. TEC. CONST. LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0107900-88.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA PINHO DA ROCHA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0107900-85.2001.5.07.0002 JEANY CARLOS DE SOUSA CAMBRAIA ESCOLINHA PARAISO DO SABER 15/10/2002 1 800.804.110.017


0107900-79.2001.5.07.0004 MARIA DA PAZ ARCANJO TABOSA BETAYDE E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0107900-70.2001.5.07.0007 SIMONE SILVA DE LUCENA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0107900-67.2001.5.07.0008 NAIRA OLIVEIRA DE ANDRADE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/09/2004 1 800.804.110.017


0108000-37.2001.5.07.0003 CARLOS ROBERTO MATIAS DE SOUSA LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0108000-28.2001.5.07.0006 MARIA DE MESQUITA BARROS F. MILERIO CONFECCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0108000-25.2001.5.07.0007 ANTONIO MARDONIO DE SOUSA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0108000-22.2001.5.07.0008 JOSE MARIA DAS NEVES JOTA DOIS PREMOLDADOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0108100-80.2001.5.07.0006 JORGE MERY FARIAS MARIA DO CARMO MAGALHAES E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0108100-77.2001.5.07.0007 LEYLA MARIA SAUNDERS ROSINO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


25/11/2003 1 800.804.110.017


0108100-74.2001.5.07.0008 FRANCISCO VICENTE LOPES DA FONSECA VALERIA ALBUQUERQUE MALDONADO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0108200-50.2001.5.07.0001 JULIANA DE OLIVEIRA TRINDADE CUCA LEGAL COMERCIO E REPRES.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0108200-47.2001.5.07.0002 ANTONIO REGIO DE OLIVEIRA SILVA CRD ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0108200-35.2001.5.07.0006 MARIA LOPES DA SILVA GRAFICA SERGIO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0108200-32.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARCOS BARBOSA DE AMORIM P.S.CONSULTORIA E PROJETOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0108200-29.2001.5.07.0008 MARIA CARDOSO DA SILVA FILHA SAMASA SEBASTIAO ARRAIS MAGAZINES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0108300-05.2001.5.07.0001 SEGNORD SEGURANCA DO NORDESTE LTDA FRANCISCO FERREIRA DESIDERIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0108300-02.2001.5.07.0002 FENIX SEG E TRANSP DE VALORES LTDA RAIMUNDO CARLOS DA SILVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0108300-93.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS PENHA FILHO ARS DISTRIBUIDORA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0108300-90.2001.5.07.0005 ANTONIO MARCOS MENDES DA SILVA LUIS FILIPE MARQUES MARQUES CABRAL 27/06/2003 1 800.804.110.017


0108300-87.2001.5.07.0006 BENEDITO CHARLES MEDEIROS LIMA COTECE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0108300-84.2001.5.07.0007 LUIS ALVES DA COSTA BRASIL EXPORTACAO DE CASTANHAS S/A 09/11/2004 1 800.804.110.017


0108400-57.2001.5.07.0001 ELIZEU CUSTODIO DO NASCIMENTO RIBEL HIDROTECNICA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0108400-54.2001.5.07.0002 GLAYDSON JOSE DE BARROS RODRIGUES SERVIS SEGURANCA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0108400-51.2001.5.07.0003 CARLOS OTAVIO FERNANDES JUCA AUTOPECAS E SERVICOS FABIANO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0108400-48.2001.5.07.0004 CRISTIANA MARQUES LEITAO FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0108400-45.2001.5.07.0005 ANNA CECILIA VICTOR DOS SANTOS SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA EPP 27/06/2003 1 800.804.110.017


0108400-42.2001.5.07.0006 MARIA IVONE MENDES DOS SANTOS LA MAREA RESTAURANTE LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0108400-36.2001.5.07.0008 VALMIR ALVES DE OLIVEIRA FRIGORIFICO UNIBOI 11/11/2003 1 800.804.110.017


0108500-12.2001.5.07.0001 GERALDO FERREIRA DOS SANTOS WS SEGURANCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0108500-06.2001.5.07.0003 VICENTE DE PAULA OLIVEIRA MARQUES FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0108500-97.2001.5.07.0005 ARQUIMEDES NASCIMENTO DA SILVA IATE CLUBE FORTALEZA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0108500-91.2001.5.07.0007 MELINE GALDINO SALUSTIANO SAN MICHEL MAGAZINE E OUTRO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0108500-88.2001.5.07.0008 FRANCISCO ESPEDITO DA SILVA RESTAURANTE BENFICA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0108600-64.2001.5.07.0001 ANTONIO GONZAGA BRAGA DO NASCIMENTO MERCANTIL BOAS COMPRAS LTDA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0108600-61.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARCIO DA SILVA DE SOUSA TCBR TECN E CONS BRASILEIRA S/A E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0108600-52.2001.5.07.0005 ANTONIO CELIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA ADEGA ALDEOTA COM DE BEBIDAS LTDA ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0108600-49.2001.5.07.0006 MANOEL HENRIQUE FERREIRA CONSTRUTORA ROMA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0108600-46.2001.5.07.0007 JOSE CARLOS CAVALCANTE DE SOUZA GUILHERME RICARDO DA SILVA - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0108600-43.2001.5.07.0008 ERNESTO APRIGIO BATISTA JOSE PONTES DE MELO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0108700-10.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS SILVA DE SOUSA POSTO QUATRO RODAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0108700-98.2001.5.07.0007 ANANIAS DOS SANTOS SILVA METALGRAFICA CEARENSE S/A MECESA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0108700-95.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICA
LTDA


11/11/2003 1 800.804.110.017


0108800-68.2001.5.07.0002 REGINALDO MENDES DE SOUSA ENGEPLAN ENG E PLANEJ LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0108800-62.2001.5.07.0004 MARIA TATIANA ALVES DE SOUZA SHIRLEY MACIEL PEREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0108800-59.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS GOMES PINTO CAUCAIA INDUSTRIAL S/A - CAISA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0108800-56.2001.5.07.0006 FRANCISCO EVANDRO GOMES DE SOUZA KATHARINA DANDRES ALCANTARA GAZZINEO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0108800-53.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROBERIO DA SILVA FERREIRA EISERTEC SERV TECN MONT IND LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0108800-50.2001.5.07.0008 GUARAUTUR GUARAUTOS TURISMO LTDA JOSE DE SOUSA MENDES 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0108900-23.2001.5.07.0002 MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS MARIA VALNICE RIOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0108900-20.2001.5.07.0003 CLODOALDO MORA DE SOUSA MAURO FRANCISCO MAGNON-ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0108900-14.2001.5.07.0005 WAGNEY ALCANTARA DE OLIVEIRA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AUX. LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0108900-11.2001.5.07.0006 MARIA LIMA FARIAS LEUKAZINHA MODA INFANTIL - D VALDENIA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0108900-05.2001.5.07.0008 ROBERTO WALKER FIORIO FM JANGADEIRO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0109000-75.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE LIMA BARBOSA FILHO SANBRE COM DE ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0109000-69.2001.5.07.0004 IVAM PORTELA DE AGUIAR J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0109000-66.2001.5.07.0005 FRANCISCA RODRIGUES CARDOSO GREMIO RECREATIVO DOS FERROVIARIOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0109000-57.2001.5.07.0008 FRANCINEIDE SOUSA DOS SANTOS REMAR COM. E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0109200-85.2001.5.07.0001 REGIS CORDEIRO FROTA FEVISA- FAZENDAS ERNANI VIANA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109200-82.2001.5.07.0002 RIT BRITO DE MELO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0109200-76.2001.5.07.0004 EVERARDO MACIEL DOS SANTOS TRANSUPER SERV DE ENTREGAS E TRANSP LTDA E
OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0109300-40.2001.5.07.0001 PAULO CESAR BARBOSA ALVES F.IMM BRASIL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109300-31.2001.5.07.0004 MARIA SANDRA DE OLIVEIRA PINHEIRO SUPERMERCADOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0109300-25.2001.5.07.0006 ANTONIO SOUSA MIRANDA MANUTENCAO DA HORA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0109300-19.2001.5.07.0008 ERICK ALVES DA SILVA KAHASI NORDESTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0109400-92.2001.5.07.0001 JOSE ALEXSANDRO DO NASCIMENTO MONTEIRO C M CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109400-86.2001.5.07.0003 SEBASTIAO IRAMAR DE SOUSA MARTINS MARIA BEATRIZ ESTEVES MACHADO DE OLIVEIRA E
OUTRO


20/08/2004 1 800.804.110.017


0109400-83.2001.5.07.0004 FRANCISCO EVANGELISTA DE CASTRO SILVA CONSTRUTORA R E S LTDA(ANTIGA COBAME) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0109400-77.2001.5.07.0006 FRANCISCO ERMERSON DAMASCENO FARIAS CANTO DO CARNEIRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0109400-74.2001.5.07.0007 ADRIANA BATISTA DA SILVA MARIA ANGELA DUTRA DE ALMEIDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0109500-47.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DA SILVA J.M.V.CONSTRUTORA E IMOBILARIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109500-32.2001.5.07.0006 GERSON DOS SANTOS FEITOSA IRISMAR BEZERRA DE SOUZA(BRASIL IND C.B.CONF
LTDA)


19/05/2003 1 800.804.110.017


0109600-02.2001.5.07.0001 NICIOLI VIOTTO ASSESSORIA DE COBRANCA ANTONIA MEIRES GOMES DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109600-96.2001.5.07.0002 MARIA REGINA FERREIRA GOMES IRMAOS FONTENELE S/A COM IND E AGRIC 15/10/2002 1 800.804.110.017


0109600-90.2001.5.07.0004 JOSE MARCELO DE ARAUJO LIMA J.M.V.CONSTRUTORA E IMOBILIARIA 1 800.804.110.017


0109600-87.2001.5.07.0005 CLAUDIO RODRIGUES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA KELPS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0109600-81.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUITA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ DIAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0109700-54.2001.5.07.0001 JOAO EDUARDO DE SOUZA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109700-48.2001.5.07.0003 JOAO COELHO DE LIMA KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0109700-45.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO FRANCA EGITO MOVEIS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0109700-36.2001.5.07.0007 SERGIO BARROS DE MIRANDA S.B.S.SISTEMA BRASILEIRO DE SERVICOS E OUTRO 07/06/2005 1 800.804.110.017


0109800-09.2001.5.07.0001 CIPRIANO BANDEIRA DE SOUSA NETO CENTRO DE SERVICOS ESPECIAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109800-03.2001.5.07.0003 GLAYDSON MORAES DE SOUSA 789 BARES E RESTAURANTES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0109800-94.2001.5.07.0005 ANTONIO DAMIAO DE MORAIS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0109800-91.2001.5.07.0006 ANTONIO MARIO SILVESTRE DA SILVA ITC PART COM E IND LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0109900-61.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DOS REIS DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0109900-58.2001.5.07.0002 ANGELA MARIA DA COSTA KAWALLI CALCADOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0109900-55.2001.5.07.0003 RAIMUNDO BERNARDO OLIVEIRA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0109900-52.2001.5.07.0004 ANOTNIO WILSON LOPES ARAUJO E OUTRO CONSTRUTORA FERREIRA PEREIRA E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0109900-49.2001.5.07.0005 ANTONIO OSMIDIO BRIGIDO DOS SANTOS TRANA TRANSPORTES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0109900-46.2001.5.07.0006 JOSE LEONARDO SANTOS DO NASCIMENTO FARMACIAS E DROGARIAS ADJAFRE S/A 22/09/2003 1 800.804.110.017


0109900-43.2001.5.07.0007 AURILENE FERNANDES DE AGUIAR OCHO CARTONAGEM E ARTES GRAFICAS LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0109900-40.2001.5.07.0008 JOSE VITORIANO LOPES CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0110000-13.2001.5.07.0002 JORDANIO DE ALMEIDA MACHADO VIACAO BONS AMIGOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110000-07.2001.5.07.0004 GILVANES PEREIRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0110000-98.2001.5.07.0006 MARIA DE JESUS SOUZA DO NASCIMENTO EMPRESA BULK IND E COM DE CONFECCOES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0110000-92.2001.5.07.0008 ELIEUMA MEIRA CARVALHO CONFECCAO TRIO DE OURO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0110100-65.2001.5.07.0002 CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA LUCIA COSTA DE SOUZA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110100-59.2001.5.07.0004 MARCIO GLEDSON SOARES DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0110100-56.2001.5.07.0005 MARIA CLEIDE DA SILVA BALK IND E COM DE CONFECCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0110100-50.2001.5.07.0007 PEDRO NOGUEIRA TELES YAMA PNEUMATICA COM REP EXP E IMPOR LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0110100-47.2001.5.07.0008 ANDRE JIVAGO PINHEIRO PEREIRA REJANE MARIA BRITO DE OLIVEIRA - ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0110200-23.2001.5.07.0001 CARLOS ANTONIO DA SILVA ROSE MOVEIS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0110200-20.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NUNES BARBOSA FILHO JOAO TEIXEIRA JUNIOR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110200-17.2001.5.07.0003 SIDRAK LAURIANO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0110200-14.2001.5.07.0004 FRANCIOMAR RAMOS ALVES MONTEVAN DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0110200-11.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA BEZERRA ARAUJO FRANCISCO VILBERTO SILVA DO NASCIMENTO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0110200-05.2001.5.07.0007 FRANCISCO RUBENS DE LIMA MERCADINHO BOCA A BOCA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0110200-02.2001.5.07.0008 GECINEIDE DE SOUSA FREITAS BALK IND E COM DE CONFECCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0110300-72.2001.5.07.0002 RAIMUNDO BERNARDO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110300-69.2001.5.07.0003 JOSE BARCELO CARVALHO SANTIAGO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0110300-60.2001.5.07.0006 VANDERLEY GOMES DE ARAGAO PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0110300-57.2001.5.07.0007 FRANCISCO GLEDSON SOARES DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0110300-54.2001.5.07.0008 CINTIA REGINA PAIVA DE SOUSA LANCHONETE O BENILDO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0110400-30.2001.5.07.0001 HAROLDO MARTINS DE MENESES COMERCIAL DE ALIMENTOS AGUIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0110400-27.2001.5.07.0002 JESUS DE NAZARENO MARREIROS DOS SANTOS TADEU ARAUJO CAVALCANTE - EPP 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110400-21.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS TRANSECON TRANSP.MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0110400-18.2001.5.07.0005 FRANCISCO CLAUDIO ANGELO DOS SANTOS NOVA ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0110400-12.2001.5.07.0007 JOSE RIBAMAR DA SILVA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONST. LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0110500-79.2001.5.07.0002 LUIZ BARROS DA COSTA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110500-76.2001.5.07.0003 MARIA DE FATIMA RIBEIRO ARRAIS SAND BEACH IND DE CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0110500-73.2001.5.07.0004 JOSE VALDECI ALVES DO NASCIMENTO CIBRESME CIA BRAS ESTR METALICAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0110500-70.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE SANTOS DO VALE J.V.PINHEIRO MESQUITA - ME (SUCATA O VALDEAN) 27/06/2003 1 800.804.110.017


0110500-64.2001.5.07.0007 ELIZABETE DA SILVA BARBOSA IMPERIAL LANCHES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0110500-61.2001.5.07.0008 ANISIO CARLOS DE SOUSA J.AMARAL CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0110600-37.2001.5.07.0001 JOSE EVERLANDIO DE SOUSA LOCADORA DE VIDEO GAMES TOK PLAY DIVERSAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0110600-34.2001.5.07.0002 ROBSON DE SALES JUSTINO BORGES & OLIVEIRA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110600-31.2001.5.07.0003 ANTONIO FREIRE FILHO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0110600-28.2001.5.07.0004 LUCIANO ALVES DA SILVA R.G.AVIAMENTOS 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0110600-25.2001.5.07.0005 ANDREA PRACIANO BRAGA ABRAHAO OTOCH E CIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0110600-22.2001.5.07.0006 FRANCISCO REINALDO DE AGUIAR FLAMA IND. E COM. DE PREMOLDADOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0110600-19.2001.5.07.0007 ALDECIDE GOMES DE OLIVEIRA ACUSTIC SOM E ACESSORIOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0110600-16.2001.5.07.0008 ANTONIO HENRIQUE PEREIRA VIEIRA NOVA ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0110700-86.2001.5.07.0002 SALOMAO DE PINHO CARNEIRO GRILL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0110700-83.2001.5.07.0003 MARIA SALENE FRAGOSO DA SILVA F.MILERIO CONFECCOES LTDA(QUATRO CRESCENTE) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0110700-77.2001.5.07.0005 JAQUELINE FERREIRA DE SOUSA TEREZA ANDRADE BASTOS - ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0110700-74.2001.5.07.0006 CLUBE DOS DIARIOS MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0110700-71.2001.5.07.0007 PAULO GADELHA DA COSTA EVANDRO AIRES DE MOURA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0110800-44.2001.5.07.0001 FRANCISCO ROBERTO DA SILVA RADIEN ENGENHARIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0110800-35.2001.5.07.0004 ELIAS ALBINO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0110800-26.2001.5.07.0007 JOSE WILSON FERREIRA DOS SANTOS INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0110900-96.2001.5.07.0001 ARAGAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CHRISTIAN EMERSON LUCENA DIOGENES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0110900-84.2001.5.07.0005 MARLENE MENDES TEIXEIRA MARIA CARLA DO NASCIMENTO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0111000-51.2001.5.07.0001 LUCY FIDELIS CORREIA DAKOTA NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0111000-48.2001.5.07.0002 JOSE ADEMIR DA SILVA ALVES GRANJA REGINA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0111000-45.2001.5.07.0003 MARIA JOSELIA BATISTA ALENCAR PRINTMARK GRAFICA E EDITORA LTDA E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0111000-36.2001.5.07.0006 MARIA ELIENE DE ALMEIDA AUDIPLAC AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/C 19/05/2003 1 800.804.110.017


0111000-33.2001.5.07.0007 UDENE MARIA DE FREITAS DIOGENES KATHARINA DANDREA CAVALCANTE GAZZINE 07/06/2005 1 800.804.110.017


0111000-30.2001.5.07.0008 HELAINY MARIA BARBOSA SANTOS GRANJA REGINA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0111100-06.2001.5.07.0001 RAIMUNDO GOMES BARBOSA EPRON ENG E PROJETOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0111100-97.2001.5.07.0003 RICARDO GOIS DOS SANTOS SELF SERVICE VITORIA MALL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0111100-91.2001.5.07.0005 GERALDO MAGELA SOUSA SERPA VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL 27/06/2003 1 800.804.110.017


0111100-88.2001.5.07.0006 MARIA JOSE ALENCAR MULTIMARK ASSESSORIA,GRAF E EDITORA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0111200-58.2001.5.07.0001 OBERIO HOLANDA DA SILVA VIPER SERV DO NORD LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0111200-55.2001.5.07.0002 MARIA DE NAZARE COSTA RODRIGUES DARCY DE ALBUQUERQUE NAGI 15/10/2002 1 800.804.110.017


0111200-46.2001.5.07.0005 MARIANA DOS SANTOS MAIA ESCOLA CRECHE ESPACO VERDE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0111200-37.2001.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA RESTAURANTE SOBRE O MAR 04/11/2003 1 800.804.110.017


0111300-10.2001.5.07.0002 FRANCISCA MARIA DE MORAIS IND DE CONF JOAO BATISTA DE LIMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0111300-07.2001.5.07.0003 MIGUEL GOMES DE OLIVEIRA COSME E VIEIRA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0111300-98.2001.5.07.0005 ANTONIO MARCOS SANTOS DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0111300-95.2001.5.07.0006 ANTONIO ARMANDO DA SILVA C.H.M.CONSTRUCAO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0111300-92.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROBISON BARBOSA DA SILVA TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOG LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0111300-89.2001.5.07.0008 PAULO JOSE FIALHO DO NASCIMENTO ARI AUTOPECAS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0111400-53.2001.5.07.0005 ECON-EMP. DE CONSTR. DO NORDESTE LTDA MASSA
FALIDA


FRANCISCO FRANCINE TEIXEIRA DE SOUSA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0111400-50.2001.5.07.0006 ANTONIA VERA LUCIA LIMA PEREIRA MARIA DO SOCORRO SARAIVA SILVEIRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0111400-44.2001.5.07.0008 MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO RESTAURANTE TEMATICO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0111500-20.2001.5.07.0001 EXPEDITO RODRIGUES FERREIRA ASSOCIACAO BRASILEIRA I.J.C.S.U. DIAS 28/11/2003 1 800.804.110.017


0111500-17.2001.5.07.0002 CLAUDENIZE BARROS DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI 15/10/2002 1 800.804.110.017


0111500-14.2001.5.07.0003 FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA CASA DO ENGENHO 20/08/2004 1 800.804.110.017
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0111500-08.2001.5.07.0005 JOSE RENAN CESAR SALES NORMATEL NORD MAT LTDA 06/12/2004 1 800.804.110.017


0111500-02.2001.5.07.0007 ANTONIO ADAIL PEREIRA DE QUEIROZ EPROM ENG E PROJ LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0111500-96.2001.5.07.0008 ANTONIO WILSON QUEIROZ DE OLIVEIRA IND E COM ALIM E BEBIDAS DO NORDESTE 11/11/2003 1 800.804.110.017


0111600-69.2001.5.07.0002 ANTONIA EVANDRA MARTINS DE CASTRO ARAPUA COMERCIAL S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0111600-66.2001.5.07.0003 JOSE VIEIRA DA SILVA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0111600-63.2001.5.07.0004 ANA MARIA DE SOUZA RODRIGUES CIC S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0111600-54.2001.5.07.0007 FLAVIO HENRIQUE MOREIRA GONZAGA SOCIEDADE TONY DE ENSINO S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0111700-21.2001.5.07.0003 RONE ERIC ALENCAR ALVES LIMA OFICINA ELETRO FORTALEZA(ALEX ELIZARIO BRITO) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0111700-18.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALENCAR FERREIRA CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0111700-15.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE DA SILVA GUEDES LA MAISON BUFFET 16/08/2004 1 800.804.110.017


0111700-12.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA BENICIO DE QUEIROZ SOUZA (MERCAD.NORDESTE) 22/09/2003 1 800.804.110.017


0111800-79.2001.5.07.0001 EDGAR ALEXANDRE SOBRINHO FRANCISCO ANTONIO FONTENELE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0111800-70.2001.5.07.0004 FRANCISCO LACERDA DA SILVEIRA CAVALCANTE NEUROCENTRO S/C LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0111800-67.2001.5.07.0005 JOAO DOMINGOS SOBRINHO MINERACAO SANTA ROSA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0111800-64.2001.5.07.0006 EURITONIO DE SOUSA MOURA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0111800-61.2001.5.07.0007 JUSELENE SILVA M.B.R.CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0111900-34.2001.5.07.0001 IRACI FELICIANO DO NASCIMENTO M.C. DA SILVA POLIMENTOS - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0111900-31.2001.5.07.0002 TARCISIO DA SILVA LEITAO MERCADINHO O REGIS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0111900-28.2001.5.07.0003 ORLANDO ALVES DA SILVA FRANCISCO ANTONIO FONTENELE 20/08/2004 1 800.804.110.017


0111900-25.2001.5.07.0004 MESSIAS CARVALHO DA SILVA APA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0111900-22.2001.5.07.0005 LUIS PEDROZA DA SILVA FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0111900-16.2001.5.07.0007 EVELMA PEREIRA PAZ MARIA ELIANE ALVES LOBO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0111900-13.2001.5.07.0008 RAIMUNDO GOMES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0112000-86.2001.5.07.0001 FRANCISCO WILLAME SOUSA DE ANDRADE UNIAO DE OTICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112000-80.2001.5.07.0003 ERNANDO QUEIROZ DE ARAGAO H.B.IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA (BOM DE VERA) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0112000-77.2001.5.07.0004 FRANCISCO FERREIRA SILVA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0112000-74.2001.5.07.0005 JOSE PEDRO FLORZINHO PEREIRA FRANCISCO ANTONIO FONTENELE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0112000-71.2001.5.07.0006 MARCOS DA PAIXAO DOS SANTOS R.S.CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112000-68.2001.5.07.0007 RAIMUNDO BORGES DOS SANTOS DINEL PARTICIPACOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112000-65.2001.5.07.0008 NILO MAIA SILVA FRANCISCO ANTONIO FONTENELE 11/11/2003 1 800.804.110.017


0112100-41.2001.5.07.0001 MIGUEL HONORIO DE SOUZA FRANCISCO GERALDO MEIRELES MAIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112100-35.2001.5.07.0003 JOSE IDALECIO PEREIRA CENTRO ED DE JUV PE JOAO PIAMARTA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0112100-29.2001.5.07.0005 J.A.COMERCIAL LTDA FRANCISCO JOSE BARBOSA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0112100-26.2001.5.07.0006 ANTONIO SOUSA DA SILVA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112200-93.2001.5.07.0001 JOAO PAULO DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112200-87.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO CORREIA CEMAG S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0112200-84.2001.5.07.0004 SERVAL SERVIDORA REAL LTDA JOSE RONALDO MAIA FREITAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0112200-78.2001.5.07.0006 ISABEL CRISTINA SOUZA DA SILVA BARRACA O JOAO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112200-75.2001.5.07.0007 VICENTE RIBEIRO FILHO MARIA MARTA CAVALCANTE - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112200-72.2001.5.07.0008 ISRAEL ANSELMO DO NASCIMENTO VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0112300-48.2001.5.07.0001 GECILDO HONORIO DA SILVA G.B.S.ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0112300-42.2001.5.07.0003 JOSE ELIVAN MAGALHAES MONTEIRO H.V.A PROMOCAO PUBLICIDADE E COM. LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0112300-39.2001.5.07.0004 MARIA LUCIRENE MIRANDA PEREIRA MARIA ALOISA FACANHA MOREIRA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0112300-36.2001.5.07.0005 JOSE ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS CASA DO FRANGO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0112300-33.2001.5.07.0006 ANTONIO WELDO DE SOUSA GOMES E OUTRO PROSENG PROJ E SERV ENG COM IND LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112300-30.2001.5.07.0007 FRANCISCO WAGNER SALES CUNHA CEMAG S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112400-03.2001.5.07.0001 JOSE HELENILTON SOARES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112400-97.2001.5.07.0002 JANDIRA CARNEIRO DE AGUIAR POUSADA DAS CONCHAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0112400-88.2001.5.07.0005 JOSE MARIA DOS SANTOS KARIOL CONSTRUCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0112400-85.2001.5.07.0006 ANTENOR SILVA RAMALHO ERNANI GARCIA DE ARRUDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112400-82.2001.5.07.0007 JOSE CLAUDIO RAMOS FERREIRA COND EDIF MASTER RUI BARBOSA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112400-79.2001.5.07.0008 ROMUALDO FERNANDES DE SOUZA POUSADA DAS CONCHAS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0112500-52.2001.5.07.0002 POLICLINICA DO RIM S/C LTDA JOELMA ALVES FERREIRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0112500-49.2001.5.07.0003 FRANCISCA LIMA DOS SANTOS MARIA EDNEIA LUCAS ROCHA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0112500-40.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ARAUJO AMORIM REMO CONSTRUTORA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112500-37.2001.5.07.0007 MICHELLE CONCEICAO PINHEIRO ELIZIARIO TELEFORT ASSESSORIA E MARKETING 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112600-10.2001.5.07.0001 HUMBERTO DA COSTA MOREIRA DISK AGUA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112600-07.2001.5.07.0002 RAIMUNDA CANDIDA DE OLIVEIRA LOCATIVA COND E SERV LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0112600-98.2001.5.07.0004 DAKOTA NORDESTE S/A FRANCISCO JOSE XAVIER DE ABREU 21/10/2002 1 800.804.110.017


0112600-95.2001.5.07.0005 ROBERTO PEREIRA DE SOUZA CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0112600-92.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112600-89.2001.5.07.0007 JOSIELINTON DA SILVA FERREIRA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112600-86.2001.5.07.0008 MARIA ELIENE DA SILVA BORGE ALBA VALERIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0112700-62.2001.5.07.0001 ANTONIO EDIGLEZ DE SOUSA SILVA REGINA ALIMENTOS S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112700-59.2001.5.07.0002 VILMARIA MARIA MOTA CASTRO ARISTEU HOLANDA COM E REP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0112700-56.2001.5.07.0003 SAMEAC SOC A.MAT ESC ASSIS CHATEAUBRIAND MARIA NICO DUARTE CAMELO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0112700-53.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALEXSANDRO MENEZES COSTA SOC UNIV GAMA FILHO - SECAO FORTALEZA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0112700-50.2001.5.07.0005 FRANK SARNEY DE MORAIS LEMOS NATALINO BIGOLIN E OUTROS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0112700-47.2001.5.07.0006 GIRCOL GIRAO COM DE ALIMENTOS LTDA GLADSON MONTEIRO PEIXOTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112700-44.2001.5.07.0007 PAULO ALVES BENICIO COSME E VIEIRA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112800-17.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS MMS SERV EMPRESARIAIS LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112800-14.2001.5.07.0002 JORGE LUIS FARIAS SOUSA COSME E VIEIRA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0112800-11.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO SOARES MOREIRA REGINA ALIMENTOS S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0112800-05.2001.5.07.0005 SAMEAC SOC ASSIST A MAT ES ASSIS CHATEAUBRIAND SILVIA BOMFIN HIPPOLITO 1 800.804.110.017


0112800-02.2001.5.07.0006 FRANCISCO GILVAN ALVES DA CUNHA BAR E RESTAURANTE MARIA BONITA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0112800-96.2001.5.07.0007 JOSE AIRTON PESSOA DA SILVA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0112800-93.2001.5.07.0008 GLEICIANE CAVALCANTE SILVA ARGENTINA RORIZ 11/11/2003 1 800.804.110.017


0112900-69.2001.5.07.0001 LUCIO FLAVIO PEREIRA DE MOURA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0112900-66.2001.5.07.0002 SAMEAC SOC A.MAT ESC ASSIS CHATEAUBRIAND WILLCA SALES RIOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0112900-63.2001.5.07.0003 DAMIAO ROCHA DE OLIVEIRA CONSTRUTORA ROMA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0112900-57.2001.5.07.0005 JACQUELINE ALVES DE FREITAS MARIA ELOISA MATOS DE OLIVEIRA - ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0112900-54.2001.5.07.0006 ANTONIO ABELARDO MACEDO SILVA COND EDIF AV SHOPPING & OFFICE 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0112900-48.2001.5.07.0008 ANACLETO PATRICIO DE LIMA TEREZINHA DE LISIER AZEVEDO DE ALMEIDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0113000-24.2001.5.07.0001 FRANCISCO JERONIMO SALES DA COSTA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0113000-18.2001.5.07.0003 JOSE EUVALDO TEIXEIRA DEPOSITO SITONIO MACHADO(ANTONIO V MAGALHAES) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0113000-09.2001.5.07.0006 JOSE BARRETO DA SILVA LUIZ RICARDO FREIRE COUTINHO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0113000-06.2001.5.07.0007 MARIA FATIMA SILVA V.AR LANCHONETE E GRELHADOS LTDA ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0113000-03.2001.5.07.0008 ELOI CORREIA DE ARAUJO COND EDIF SHOPP AVENIDA & OFFICE 11/11/2003 1 800.804.110.017


0113100-70.2001.5.07.0003 ANTONIO BENTO DA SILVA TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0113100-64.2001.5.07.0005 FRANCISCO WAGNER PEREIRA FERMON RM ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113100-58.2001.5.07.0007 OSCAR DE PAULA VASCONCELOS PHARMACIA BRASIL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0113200-31.2001.5.07.0001 JOSE BARBOSA DE CASTRO INDUSTRIAL NAVAL DO CEARA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0113200-28.2001.5.07.0002 JOSE RIBEIRO PAIXAO MARCOS W. T. SCORSAFAVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0113200-25.2001.5.07.0003 DIONIZIO CARLOS DO NASCIMENTO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0113200-22.2001.5.07.0004 JOSE FERREIRA MENDES JUNIOR APA COM DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0113200-19.2001.5.07.0005 JOSIAS BARROS DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113200-16.2001.5.07.0006 VERONICA MENDES TEOFILO CONAB CIA  NAC DE ABAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0113200-13.2001.5.07.0007 CARLOS GOMES LOPES TIO HUMBERTO EM MOVIMENTO 07/06/2005 1 800.804.110.017


0113300-83.2001.5.07.0001 W.S.SEGURANCA LTDA ASSIS CAETANO DE LIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0113300-71.2001.5.07.0005 JOAQUIM GONCALVES NETO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU(MUNICIPIO) 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113300-68.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO LOPES DAMASCENO INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0113300-65.2001.5.07.0007 FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA MIGUEL SAVIO DE CARVALHO BRAGA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0113300-62.2001.5.07.0008 EMANUEL NUNES VIANA TRANSPORTE ALAGOAS VIG. E TRANSP. DE VALORES
LTDA


04/11/2003 1 800.804.110.017


0113400-29.2001.5.07.0004 GERALDO ISMAEL RAMOS DE OLIVEIRA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0113400-26.2001.5.07.0005 ZILVAN MARCOS DA SILVA JOSE ASSIS DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113400-23.2001.5.07.0006 PEDRO ELOI CRUZ C.J.S.MANUTENCAO IND E REP LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0113400-20.2001.5.07.0007 ALBA MARQUES CARNEIRO COLEGIO SANTA RITA(CATIA MARIA PEREIRA) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0113500-78.2001.5.07.0005 JOSE AIRTON FEITOSA DA SILVA JOSE ADEMILSON FRNANDES MOURA - M.E. E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113500-69.2001.5.07.0008 RAIMUNDA MARIA ALVES FORT FLEX EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0113600-42.2001.5.07.0002 SAMIQUE NASCIMENTO SOUZA CONFECCOES OBSSESSAO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0113600-36.2001.5.07.0004 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS L R CONSTRUCOES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0113600-33.2001.5.07.0005 MARIA MASXILANE DE SOUZA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULA NEY 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113700-97.2001.5.07.0001 JOAO CAMILO DO NASCIMENTO CONDOMINIO RESIDENCIAL BARILOCHE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0113700-88.2001.5.07.0004 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA FRANCISCO CLAUDIO VERAS MENDES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0113700-82.2001.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS DA SILVA CAMARA TEXTIL UNIAO S/A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0113700-79.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO FERREIRA RADIO 100 FM 10/06/2003 1 800.804.110.017


0113800-52.2001.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA LIMA DEPOSITO COSTA (MARCIO DE OLIVEIRA COSTA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0113800-49.2001.5.07.0002 MANOEL RODRIGUES LIMA TECNOMAQ IND E COM LTDA 16/07/2004 1 800.804.110.017


0113800-46.2001.5.07.0003 JOSE HUNALD ALMEIDA LIMA TRANSECON TRANSP.MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0113800-43.2001.5.07.0004 MANOEL MESSIAS VIEIRA DA SILVA ATALAIA MOVEIS (DANIEL SOUZA LOPES) 21/10/2002 1 800.804.110.017


0113800-40.2001.5.07.0005 ANTONIO IVANILDO BARBOSA MOURA PARACLITO ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113800-34.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DA SILVA MEDEIROS RADIO 100 FM 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0113800-31.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA IRMAOS FONTENELE S/A COM IND E AGRIC 04/11/2003 1 800.804.110.017


0113900-98.2001.5.07.0003 NARCELIO VERISSIMO DA SILVA L.DOIS ENGENHARIA LTDA (FRANCISCA S.SILVA) 20/08/2004 1 800.804.110.017


0113900-92.2001.5.07.0005 JOSE MARIO FARIAS LIMA STAMPART ESTAMPARIA TEXTIL LTDA - ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0113900-89.2001.5.07.0006 EDIMILSON FERREIRA DE ARAUJO RESIBRAS CIA BRASILEIRA DE RESINAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0113900-86.2001.5.07.0007 JOSE MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA PADRAO CONDOMINIO & SERVICOS S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0113900-83.2001.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS SANTOS DE FREITAS RADIO 100 FM 11/11/2003 1 800.804.110.017


0114000-59.2001.5.07.0001 ANTONIO IVAN CASSIMIRO CIRCULO MILITAR DE FORTALEZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114000-56.2001.5.07.0002 JOAO EUDES MOREIRA DE MENEZES TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0114000-50.2001.5.07.0004 GERUSA KATIA NEVES SILVA MUNICIPIO DE AQUIRAZ 21/10/2002 1 800.804.110.017


0114000-47.2001.5.07.0005 MARIA HELENA FERREIRA DO NASCIMENTO COMPANHIA NACIONAL DE VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0114000-41.2001.5.07.0007 LUIZ ALEXANDRE DA SILVA PAULO MARIA TEIXEIRA LIMA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0114100-02.2001.5.07.0005 LADIER PEREIRA SOARES A. POSSIDONE DE PAIVA-ME (LAVA JATO SANTA
INES)


27/06/2003 1 800.804.110.017


0114100-96.2001.5.07.0006 VALDECIO SANTOS PEREIRA ABBEM ASSOC.BATISTA BENEF.E MISSIONARIA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0114100-93.2001.5.07.0007 VALDERI RIBEIRO DA SILVA ARS.SERVICOS DE COMUNICACAO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0114200-66.2001.5.07.0001 ECON EMPRESA DE CONST. DO NORDESTE LTDA (MASSA
FALIDA)


PAULO JOSE RODRIGUES DE ARAUJO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114300-21.2001.5.07.0001 JOSE WEBSTER LIMA DE SOUSA ORGANIZACAO EDUCACIONAL EVOLUTIVO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114300-15.2001.5.07.0003 ANA ALICE PEREIRA DE SOUSA SUPERANA LITORANEA SUPERMERCADO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0114300-09.2001.5.07.0005 FRANCISCO SOLANO FARIAS LIMA TRANA TRANSPORTES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0114300-03.2001.5.07.0007 JOAO AVELINO DA SILVA ALO BRASIL BAR E RESTUARANTE LTDA-ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0114400-73.2001.5.07.0001 MARIA DIVA DE OLIVEIRA REHONOR REUNIDOS HOTEIS DO NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114400-70.2001.5.07.0002 FLAVIO CRISTINO DA SILVA PROSENG-PROJETOS E SERVICOS DE ENGENHARIA COM.
E IND. LTDA


15/10/2002 1 800.804.110.017


0114400-64.2001.5.07.0004 RAIMUNDO DA SILVA NETO MVAR ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0114400-61.2001.5.07.0005 FRANCISCO BARBOSA DE MELO MAKRO ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0114400-58.2001.5.07.0006 ZENAIDE MOREIRA DAS NEVES MUNICIPIO DE AQUIRAZ-CEARA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0114400-55.2001.5.07.0007 LUCILENE COSTA DE SENA SESCOM SERVICOS LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0114400-52.2001.5.07.0008 ISAIAS EDGAR REBOUCAS JOAO BATISTA ALMEIDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0114500-28.2001.5.07.0001 JOSE HOLANDA LIMA NOVO-GAS(SR. FELIPE) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114500-25.2001.5.07.0002 MARIO ANDHERSON BARBOSA LIMA SUPERANA LITORANEA SUPERMERCADO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0114500-19.2001.5.07.0004 JOSE MILTON SOUSA SANTIAGO MARAPONGA MART MODA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0114500-16.2001.5.07.0005 FRANCISCA MARTINS DE OLIVEIRA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0114500-13.2001.5.07.0006 MARIA ELIENE IZAIAS DA SILVA CENTRO EDUCACIONAL ACILON GONCALVES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0114500-10.2001.5.07.0007 ANTONIO WELLINGTON SANTIAGO DE FREITAS JOAO BATISTA ALMEIDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0114500-07.2001.5.07.0008 FRANSUIR BEZERRA TEODOSIO SUPERANA LITORANEA SUPERMERCADO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0114600-77.2001.5.07.0002 ELISANGELA MARIA DE SOUZA INSTITUTO EDUCACIONAL RUI BARBOSA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0114600-74.2001.5.07.0003 FRANCISCO FRANCIVALDO PINTO CHAGAS CONSTRUTORA BETA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0114600-71.2001.5.07.0004 GLAUBER ALVES DE ALENCAR LIMA DESKTOP INFORMATICA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0114600-68.2001.5.07.0005 PAULO JERONIMO FREITAS DA SILVA OSMUNDO SARAIVA LEAO NETO-ME (ZUM...ENTREGA
RAPIDA)


27/06/2003 1 800.804.110.017


0114600-65.2001.5.07.0006 JUSCELINO NUNES DA SILVA DEPOSITO DE CONSTRUCAO O BARATEIRO(SR.
PORTELA)


19/05/2003 1 800.804.110.017
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0114600-62.2001.5.07.0007 LIDUINA MOREIRA LINS ASSOCIACAO INTEGRADA DE ENSINO SUPERIOR DO
NORDESTE


10/06/2003 1 800.804.110.017


0114600-59.2001.5.07.0008 IDELBRANDO DE JESUS DA SILVA MERCADINHO MARIA CLARA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0114700-35.2001.5.07.0001 JOSE VALDIR FEITOSA DE ANDRADE CONDOMINIO FLORINDA BARREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114700-32.2001.5.07.0002 ANTONIO MARCOS DA COSTA FERNANDES ARAGAO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 19/09/2002 1 800.804.110.017


0114700-26.2001.5.07.0004 ANTONIO BARROSO PINHEIRO DA SILVA JANDAIA AGROINDUSTRIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0114700-23.2001.5.07.0005 LEYLA MARIA SAUNDERS ROSINO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/06/2003 1 800.804.110.017


0114700-20.2001.5.07.0006 JOSE NILSON BARBOSA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0114700-17.2001.5.07.0007 VALDENEIDE COSTA SANTOS YONA MARIA ROMCY 10/06/2003 1 800.804.110.017


0114700-14.2001.5.07.0008 FRANCISCO GERARDO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0114800-87.2001.5.07.0001 CLAUDIO JEFFERSON DA SILVA ALMEIDA GRUPO PRATICA EMPRESARIAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114800-78.2001.5.07.0004 MARCILENE DA SILVA GUEDES LUCYA MARY COELHO ABREU 21/10/2002 1 800.804.110.017


0114800-75.2001.5.07.0005 MANOEL COELHO FILHO EBRAL EMPRESA BRASILEIRA DE LANCAMENTOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0114800-72.2001.5.07.0006 MICHEL PAULA DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0114800-69.2001.5.07.0007 GIOVANI DA SILVA CAVALCANTE AGUA UNIVERSAL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0114800-66.2001.5.07.0008 RIVALDO BELO DE SOUZA MICHEL DANTAS 11/11/2003 1 800.804.110.017


0114900-42.2001.5.07.0001 PABLO VASCONCELOS BORBA MARIA DE LOUDES DOS SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0114900-27.2001.5.07.0006 MARIA LUZINETE DOS SANTOS CARDOSO JOCILIA M.FONTENELE PACHECO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0114900-24.2001.5.07.0007 JOSE PIRES RODRIGUES EMPESCA ALIMENTOS S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0114900-21.2001.5.07.0008 MARIA DE FATIMA DE SOUSA SALES FRANCISCO CELIO AZEVEDO - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0115000-94.2001.5.07.0001 ECON EMPRESA CONST. NORDESTE LTDA - MASSA
FALIDA


FRANCISCO FRANCINE TEIXEIRA DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0115000-85.2001.5.07.0004 JOSIEL PEREIRA FEITOSA SERVIS SEGURANCA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0115000-76.2001.5.07.0007 RAIMUNDO QUIRINO DA SILVA FRANCISCO ANTONIO FONTENELE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0115000-73.2001.5.07.0008 AIRTON CAMPOS DA ROCHA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0115100-49.2001.5.07.0001 VERONILSON PAULO DE OLIVEIRA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0115100-46.2001.5.07.0002 JOSE DOS SANTOS SILVA MIRANDA HORIZONTE AVICULA E INDUSTRIAL S/A 24/09/2001 1 800.804.110.017


0115100-43.2001.5.07.0003 MARIA LUCIA LIMA DA SILVA POLICLINICA FORTALEZA S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0115100-40.2001.5.07.0004 PEDRO COSTA LIMA DERCIO KLEIN 21/10/2002 1 800.804.110.017


0115100-37.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO CARVALHO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0115100-34.2001.5.07.0006 VALDECIR BRAGA DOS SANTOS CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0115200-04.2001.5.07.0001 MARCOS ANTONIO FERREIRA GOMES CONSTRUTORA RCP LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0115200-98.2001.5.07.0002 FABIO DA SILVA MARLEY ALVES DA SILVA MONTEIRO - ME 17/10/2001 1 800.804.110.017


0115200-92.2001.5.07.0004 ISABEL SILVA DE LIMA POLICLINCA FORTALEZA S/A 21/10/2002 1 800.804.110.017


0115200-86.2001.5.07.0006 LUIS FILHO ALVES RODRIGUES MALHARIA REBECA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0115200-83.2001.5.07.0007 DINORAH MAGALHI NOGUEIRA POLICLINICA FORTALEZA S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0115300-56.2001.5.07.0001 DIVA PAULA DA SILVA GEORGE DANIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0115300-50.2001.5.07.0003 KATIA SUELLY FERREIRA AMORIM INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL - IASOCIAL 20/08/2004 1 800.804.110.017


0115300-47.2001.5.07.0004 MECESA METALGRAFICA CEARENSE S/A ESPOLIO DE MARCELO ANDRADE VENANCIO
INVENTARIANTE: LUZIA CINTHIA MONTEIRO
FERNANDES


28/02/2005 1 800.804.110.017


0115300-44.2001.5.07.0005 GESSIANE SERRA GURGEL PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017
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0115300-41.2001.5.07.0006 CLODOMIR DE MESQUITA ANDRADE FRANCISCO FERREIRA BARROS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0115300-38.2001.5.07.0007 SANTANA CARVALHO DA SILVA MARIA LUCIA MACIEL RABELO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0115400-11.2001.5.07.0001 DELMAR GOMES DE PAULA NETO K & J SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0115400-08.2001.5.07.0002 FRANCISCO WILSON PEREIRA PAULO AGUIAR DE ARAGAO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0115400-02.2001.5.07.0004 FRANCISCO ELIANO LIRA DOS SANTOS JOAO ARTHUR PESSOA DE CARVALHO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0115400-90.2001.5.07.0007 JOSE BONIFACIO GUEDES RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0115400-87.2001.5.07.0008 VALDECI VIEIRA DA SILVA CIAVEL 21/10/2003 1 800.804.110.017


0115500-63.2001.5.07.0001 MARCOS ANTONIO SANTIAGO BARROS LDB TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0115500-60.2001.5.07.0002 FABRICIO ARAUJO DE MESQUITA CENTRO EMP. DRA. ZUILA ALENCAR B. BRAGA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0115500-51.2001.5.07.0005 MARIA SILVA BARBOZA HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 27/06/2003 2 800.804.110.017


0115500-45.2001.5.07.0007 MARIA EUGENIA AGUIAR MARIA DO SOCORRO CORTES DO NASCIMENTO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0115500-42.2001.5.07.0008 JOSE VALTER GOMES DA SILVA N. F. ALICRIM CONSTRUCOES LTDA(NIVAR FRANCISCO
ALICRIM) E OUTRO


11/11/2003 1 800.804.110.017


0115600-12.2001.5.07.0003 JULIO CESAR OLIVEIRA FERREIRA F. MILERIO CONFECCOES LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0115600-09.2001.5.07.0004 PENNAMAQ EMPILHADEIRA LTDA ANTONIO LUIZ OLIVEIRA SALES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0115600-94.2001.5.07.0008 FRANCISCO EVANDRO DA SILVA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA (FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA DE SOUSA)


04/11/2003 1 800.804.110.017


0115700-67.2001.5.07.0002 FRANCISCO JANILDO DA SILVA FIOTEX INDUSTRIA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0115700-64.2001.5.07.0003 ANTONIO CELIO SARAIVA SN CONFECCOES S/A. 20/08/2004 1 800.804.110.017


0115700-58.2001.5.07.0005 SHIRLENE NASCIMENTO COSTA MARIA WILMA FERNANADES CARDOSO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0115700-55.2001.5.07.0006 FRANCISCO FREIRE ALVES KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0115700-49.2001.5.07.0008 MARIA LUCIA FERNANDES F. MILERIO CONFECCOES LTDA(QUARTO CRESCENTE) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0115800-19.2001.5.07.0003 NORMA MARIA DE OLIVEIRA SILVA RS DANTAS NOETO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0115800-10.2001.5.07.0006 MARIA LAICE ALVES DA ROCHA CNV-CIA. NACIONAL DO VESTUARIO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0115900-77.2001.5.07.0001 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0115900-65.2001.5.07.0005 ANDRE ARAUJO BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR E OUTRO


27/06/2003 1 800.804.110.017


0115900-59.2001.5.07.0007 ASSOCIACAO DESPORTIVA E DE EDUCACAO JUVENIL
ADEJ


ALINE DA SILVA CERQUEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0116000-32.2001.5.07.0001 FRANCISCO OZANDRI XIMENES CARNEIRO GRUPO OK CONSTR.E EMPREENDIMENTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0116000-29.2001.5.07.0002 SERVIS SEGURANCA LTDA JOAO FELIX FILHO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0116000-26.2001.5.07.0003 MARCONE ELIAS DA COSTA FRANGO AO VINHO LTDA - ME 20/08/2004 1 800.804.110.017


0116000-23.2001.5.07.0004 JOSE JOAQUIM SANTANA SOBRINHO MILENE FREITAS SAIZ CAPOVILLA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0116000-20.2001.5.07.0005 MARIA SIMONE DAMASCENO SALES RS DANTAS NOETO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116000-17.2001.5.07.0006 FRANCISCA MIRIAN DE OLIVEIRA RS DANTAS NOETO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116000-14.2001.5.07.0007 MARIA DAS DORES LIMA DE ARAUJO MOTEL POR DO SOL - ANTONIA TEIXEIRA BRAGA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0116100-81.2001.5.07.0002 ANTONIA ROSENI RODRIGUES DE OLIVEIRA MARIA ANTONIETA CORREIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0116100-75.2001.5.07.0004 DOURANDIR DE SOUZA FALCAO CONCEITO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0116100-72.2001.5.07.0005 JOSE BONFIM SOUSA DE MELO FRANGO AO VINHO LTDA - ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116100-63.2001.5.07.0008 MARIA HELENA DE OLIVEIRA BARROS LAGIS CONFECCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0116200-33.2001.5.07.0003 ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS REFRIGERANTES BIG GYN 20/08/2004 1 800.804.110.017


0116200-24.2001.5.07.0006 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA MAQ TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0116200-21.2001.5.07.0007 LUIZ ANTONIO DA SILVA MULTIENTREGA (SR. MARCOS) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0116300-88.2001.5.07.0002 AILTON SOARES DE ARAUJO JOSE ADEMILSON FERNANDES MOURA - ME E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0116300-76.2001.5.07.0006 GABRIELA REGINA ESTELIAN CERQUEIRA COORPORACAO DE ESTUDOS LINGUISTICOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116300-73.2001.5.07.0007 MARIA JOSE FERREIRA LEMOS MUNICÍPIO DE BEBERIBE 07/06/2005 1 800.804.110.017


0116300-70.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FERREIRA MAQ TRASPORTES E REPRESENTACOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0116400-46.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS PEREIRA TRANSPORTADORA COMETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0116400-40.2001.5.07.0003 MARGARIDA CARDOSO CARVALHO JOSE MAGALHAES TEOFILO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0116400-34.2001.5.07.0005 GILSON SOARES DA SILVA MERCADINHO BANDEIRANTES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116400-31.2001.5.07.0006 FRANCISCO EUGENIO SOUSA ALVES JOSE ADEMILSON FERNANDES MOURA - ME E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116500-98.2001.5.07.0001 RAIMUNDO SOUSA DE GOES JOSE ADEMILSON FERNANDES MOURA - ME E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0116500-95.2001.5.07.0002 FRANCISCO VLADIMIR VIEIRA J. W. LOPES - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0116500-92.2001.5.07.0003 EVANDO ALVES SOARES LANCHONETE E PIZZARIA RL LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0116500-89.2001.5.07.0004 WELLINGTON ALVES DE MIRANDA E.C.B.ENGENHARIA COMERCIO BEZERRA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0116500-86.2001.5.07.0005 JOSE TAVARES DE ABREU FAMA COM. E LOCACAO DE SERVICOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116500-83.2001.5.07.0006 VERONICA FAUSTINO DA COSTA TRANSUPER TRANSPORTES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116500-80.2001.5.07.0007 VALDENI INACIO DA SILVA CONSTRUTORA MENINO JESUS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0116500-77.2001.5.07.0008 SILVESTRE GOMES DA SILVA QSP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 1 800.804.110.017


0116600-53.2001.5.07.0001 MILENE LIMA SILVA CIRCO SPANHA (MARIA LUCIA BARROS SILVA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0116600-50.2001.5.07.0002 EDIRAM DOS SANTOS VALMIR XAVIER DE LIMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0116600-47.2001.5.07.0003 MARIA ELEUDINA BATISTA JOSE MACIEL LOPES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0116600-44.2001.5.07.0004 LUIZA CRISTIANA DA SILVA CARMO COSTA & RODRIGUES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0116600-41.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA SILVA COSTA IPECEA IND.DE PESCA DO CEARA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116600-38.2001.5.07.0006 EDSON SILVA DE SOUZA JR VEICULOS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116700-05.2001.5.07.0002 VALDENIR SOUZA DA SILVA TERESA TEIXEIRA DE MENESES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0116700-96.2001.5.07.0004 SILVIA HELENA MESQUITA SAMPAIO SALAO DE BELEZA ANAIR CABELEIREIRO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0116700-93.2001.5.07.0005 WALERIA DOS SANTOS RODRIGUES CENTRO EDUCACIONAL 12 DE OUTUBRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116700-90.2001.5.07.0006 DAMIAO RODRIGUES JACINTO TERRAL TRANSPORTES TERRESTRE RAPIDO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116700-87.2001.5.07.0007 FRANCISCA CLAUDAMIR MARQUES DE LIMA RAIMUNDA SARAFIM CAVALCANTE 12/06/2003 1 800.804.110.017


0116700-84.2001.5.07.0008 VALDENIRA FERREIRA DA SILVA ENEIDE SOUZA DOS SANTOS 11/11/2003 1 800.804.110.017


0116800-60.2001.5.07.0001 LUIZ VALDENIO BERNARDINO BEZERRA SIDES ALVES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0116800-54.2001.5.07.0003 SILVIO DOS SANTOS FREITAS R.M.REPRESENTACAO LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0116800-48.2001.5.07.0005 REGINA PEREIRA BARBOSA VIGO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116800-45.2001.5.07.0006 HEITOR R. SANDRESCHI BRAZIL PROPERTIES S/C LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116800-42.2001.5.07.0007 MODERNA SERV.EMPRES.& CONDOMINIAIS LTDA FRANCINILDO FERREIRA DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0116800-39.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA ALVES DE SENA CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0116900-12.2001.5.07.0002 ANTENOR DA SILVA MOREIRA MOCHAVAN REPRESENTACOES LTDA (BRASTEMP) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0116900-06.2001.5.07.0004 OSVALDO HONORIO LEMOS JUNIOR CONSCOL CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0116900-03.2001.5.07.0005 ROGERIO SOARES DE LIMA PEIXADA DO CEARA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0116900-97.2001.5.07.0006 RAIMUNDO EDISIO ALVES DA CUNHA PROTINTAS PRODUTOS E TINTAS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0116900-94.2001.5.07.0007 ANTONIO RODRIGUES GALDINO DE LIMA LOC SERV E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0116900-91.2001.5.07.0008 JOAO RICARDO ALVES DE SOUSA FRIGORIFICO SAO PAULO 11/11/2003 1 800.804.110.017
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0117000-67.2001.5.07.0001 FRANCISCO DANIEL BARROS RIFANE ESPOLIO DE JOSE BEZERRA DE MELO E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117000-64.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO BESERRA CARVALHO ECT EMP.BRAS.DE CORREIOS E TELEGRAFOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0117000-61.2001.5.07.0003 FABIO MARTINS NEGREIROS CONSTRUTORA BETA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0117000-58.2001.5.07.0004 FRANCISCO ERANDIR DA SILVA GOMES E OUTROS CARTTS LAVANDERIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0117000-55.2001.5.07.0005 JAIR TEIXEIRA DOS SANTOS ALENCAR RAMOS CONSTRUCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117000-52.2001.5.07.0006 JOAQUIM LEOTERIO NETO CETAM CELSO TINOCO AERO MANUTENCOES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117000-49.2001.5.07.0007 MARIA LUCINEIDE ALVES DE SOUSA MR BRASIL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0117000-46.2001.5.07.0008 HEITOR R. SANDRESCHI JOHN MENDEZ 04/11/2003 1 800.804.110.017


0117100-22.2001.5.07.0001 VERIDIANA ARAUJO DA SILVA PE NO CHAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117100-10.2001.5.07.0005 JOAO MATIAS DE SOUSA CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117100-07.2001.5.07.0006 FRANCISCO DEMIVALDO PINTO DAS CHAGAS CONSTRUTORA BETA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117100-04.2001.5.07.0007 MARIA PONTES DE LIMA JOSE BERNARDO LIMA DA SILVA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0117200-74.2001.5.07.0001 FRANCISCO FREIRE ALVES KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117200-71.2001.5.07.0002 TARCISIO JOILSON CARNEIRO DA SILVA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0117200-68.2001.5.07.0003 FRANCISCO ARAUJO SANTANA BANDA FORRO REAL - FRANCISCO SALES MENEZES 20/08/2004 1 800.804.110.017


0117200-62.2001.5.07.0005 SAMUEL FERREIRA BATISTA BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117200-59.2001.5.07.0006 FRANCISCO ERLANDIO PINHEIRO DE ANDRADE CONDOMINIO GOIS FILHO(VERA MARCIA PIMENTEL) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117200-56.2001.5.07.0007 RICARDO MOISES BRITO TRANA CONSTRUCOES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0117300-29.2001.5.07.0001 MARIA GORETE VITURINO DE SOUSA FRANCISCA COELHO PARALYBA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117300-26.2001.5.07.0002 ANTONIO IRANILDO DA SILVA C.I.E. CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0117300-20.2001.5.07.0004 GEOVANE FERREIRA LIMA CONSTRUTORA BETA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0117300-17.2001.5.07.0005 MARIA LUCIA LOURENCO DA SILVA LUIZA MARIA PESSSOA DOS SANTOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117300-14.2001.5.07.0006 FRANCISCO GERSON FALCAO MACIEL ARTE PRODUCOES E EVENTOS ARTITISCOS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117300-11.2001.5.07.0007 LUIZ FERREIRA DE MATO SERGESA SERV GERAIS DE SANEAMENTO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0117400-81.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA ALMEIDA FERNANDES AMP ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117400-72.2001.5.07.0004 FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA TERRAL TRANSP TERR RAPIDO LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0117400-69.2001.5.07.0005 ERINALDO SOARES DE MELO TERRAL TRANSP TERRESTRES RAPIDO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117400-66.2001.5.07.0006 JOAO NILO DO NASCIMENTO TERRAL TRANSP TERRESTRES RAPIDO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117400-60.2001.5.07.0008 JOSE WILSON CHAVES NUNES NETO FACIL TRANSPORTES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0117500-36.2001.5.07.0001 MAURICIO AGUIAR FERREIRA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117500-33.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO LOPES TERRAL TRANSP TERR RAPIDO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0117500-21.2001.5.07.0006 MARIA GORETTE NUNES DE SOUSA MARISOL NORDESTE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117500-18.2001.5.07.0007 JOSE DE AVILA PINTO E OUTROS TELENGE TELEC E ENG LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0117500-15.2001.5.07.0008 ANTONIA LUCIO DOS SANTOS FRANCISCA AURELIA DE SOUSA JARDIM 04/11/2003 1 800.804.110.017


0117600-85.2001.5.07.0002 JOAO ORLANDO TEIXEIRA DE MENESES POLIGONAL PROJ E CONSTR LTDA 30/06/2003 2 800.804.110.017


0117600-82.2001.5.07.0003 FRANCISCO BERNARDO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 20/08/2004 1 800.804.110.017


0117600-79.2001.5.07.0004 JOSE VANIELE JESUINO MARIA DE FÁTIMA DAMASCENO MOURA FÉ - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0117600-76.2001.5.07.0005 ANTONIO EVANDRO DE SOUSA CATATAU LANCHES SUCOS E SANDUICHES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117600-73.2001.5.07.0006 MARIA NEUMA GONCALVES DA SILVA SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117600-70.2001.5.07.0007 CICERO CASTRO BRAGA REBOFOR - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0117600-67.2001.5.07.0008 EXPEDITO JOSE LOPES LIMA E OUTRO TELENGE TELEC E ENG LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0117700-43.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE TAVARES B.N.M. PRESTADORA DE SERVICO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117700-40.2001.5.07.0002 TEREZINHA FARIAS BARBOSA ABC ASSOC BENEF COM 15/10/2002 1 800.804.110.017


0117700-34.2001.5.07.0004 LUCIVAN MENDES BARROS IRMAQ IRRIGACAO MAQ E MOTORES LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0117700-31.2001.5.07.0005 GARDENIA FERREIRA MARTINS CENTRO EDUCACIONAL MIRIAN MOTA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0117700-28.2001.5.07.0006 FRANCISCO FABIO FELISMINO DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117700-25.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARCIO LIMA DA SILVA CERAMICA CAUCAIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0117700-22.2001.5.07.0008 JOSE ECIR VIANA COLARES EXPRESSO GUANABARA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0117800-95.2001.5.07.0001 FRANCISCO DA SILVA SOUSA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117800-92.2001.5.07.0002 LOURIVAL FERREIRA SOUSA IMOVISOL CONSTR EMPREEND IMOB LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0117800-89.2001.5.07.0003 JEAN SOUSA DE OLIVEIRA PROTON 20/08/2004 1 800.804.110.017


0117800-86.2001.5.07.0004 ANTONIO INACIO AVILA IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANSPORTES E TURISMO 21/10/2002 1 800.804.110.017


0117800-83.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA VITAL DO NASCIMENTO PACAJUS SERV IND LTDA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117800-80.2001.5.07.0006 JOSE RIBAMAR ALVES DA SILVA MARINES COM DISTRIB SERV LTDA 19/05/2003 2 800.804.110.017


0117900-50.2001.5.07.0001 WANNEY CARNEIRO LUZ FRANGO PREDILETO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0117900-44.2001.5.07.0003 LUIZ GOMES DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0117900-41.2001.5.07.0004 RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA MUNICIPIO DE FORTALEZA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0117900-38.2001.5.07.0005 IVONILDO ALVES DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0117900-35.2001.5.07.0006 JOSE ANTONIO ALBINO GOMES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0117900-32.2001.5.07.0007 ALEXANDRE MACHADO FROTA ACO CEARENSE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0117900-29.2001.5.07.0008 JOSE AIRTON FILOMENO DA SILVA L.R.COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0118000-05.2001.5.07.0001 PATRICIA SOARES DA SILVA TCBR TEC E CONS BRAS S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0118000-02.2001.5.07.0002 FRANCISCO TEIXEIRA SALES CONSTRUTORA BETA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0118000-90.2001.5.07.0005 DIONISIO GOMES DE SOUSA CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0118000-87.2001.5.07.0006 JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0118000-84.2001.5.07.0007 FRANCISCO MORAIS DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0118000-81.2001.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS FRANCISCO ANTONIO BANDEIRA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0118100-57.2001.5.07.0001 REGINALDO PINHEIRO CONSTRUTORA BETA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0118100-54.2001.5.07.0002 ANTONIO JOSE GOMES MELO CONSTRUTORA BETA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0118100-36.2001.5.07.0008 FRANCISCO ROSSENILDO DA SILVA DUARTE BAR E REST ESQUINA DO MUNDO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0118200-06.2001.5.07.0003 EDINALDO DE AZEVEDO SILVA CERAMICA SITIOS NOVOS LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0118200-03.2001.5.07.0004 WILSON PEDROSA DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0118200-94.2001.5.07.0006 DJAVAN PEREIRA DE SOUSA FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO LOPES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0118200-88.2001.5.07.0008 ANDRE LUIS ALVES CONSTRUTORA BETA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0118300-64.2001.5.07.0001 ALEX FONTES DE OLIVEIRA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0118300-58.2001.5.07.0003 ADINA MARIA LIMA DOS SANTOS ESPLANORD ESPLANADA CONFECCOES DO NE S/A 20/08/2004 1 800.804.110.017


0118300-52.2001.5.07.0005 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA ANTONIO FLAVIO RIBEIRO DE LIMA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0118300-49.2001.5.07.0006 FRANCISCA FERNANDES ROCHA LUIS MARQUES DIAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0118300-46.2001.5.07.0007 JOSAFA FERREIRA RODRIGUES SERVIS SEGURANCA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0118400-19.2001.5.07.0001 FRANCISCO GLAUBER TEIXEIRA COSTA ALTEZA COM E IND DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0118400-16.2001.5.07.0002 ROGERIO CARVALHO COSTA JOSE NILSON DISTRIBUIDORA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0118400-10.2001.5.07.0004 EUGENIO TEIXEIRA DA SILVA TRANSUPER SERV DE ENTREGAS 21/10/2002 1 800.804.110.017
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0118400-07.2001.5.07.0005 MARIA ALZINEIDE ROCHA LUIS MARQUES DIAS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0118400-04.2001.5.07.0006 FRANCISCO GLAUBER TEIXEIRA COSTA IMPERIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0118400-98.2001.5.07.0007 JOSE ARTUR VIEIRA DE MIRANDA GRANJA CAROLINA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0118500-68.2001.5.07.0002 JOSE GLAUBER FAGUNDES MMS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0118500-59.2001.5.07.0005 ANTONIO VALMIR ALVES CUNHA MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0118500-56.2001.5.07.0006 JOSE EDUARDO FERREIRA XAVIER TRANSLINE TRANSP & REP LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0118500-53.2001.5.07.0007 SONIA MARIA DA CUNHA HERCULANO BHS NORDESTE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0118500-50.2001.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS DA SILVA TRANSPORTADORA TEGOH VALENTI S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0118600-23.2001.5.07.0002 FRANCISCO GLAUBER TEIXEIRA COSTA FUTURE COM IMP E EXP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0118600-20.2001.5.07.0003 EVILASIO GONCALVES DOS SANTOS SIGNUS CONST E ASSESSORIA TECNICA LTDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0118600-08.2001.5.07.0007 PAULO FREITAS TEIXEIRA DEPOSITO MULTI AGUA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0118600-05.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO ALVES DE ALMEIDA BHS NORDESTE LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0118700-69.2001.5.07.0004 FRANCISCO JONAS DOS SANTOS SIGNUS CONST E ASSESSORIA TECNICA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0118700-66.2001.5.07.0005 DELTA SERVICOS DE CONFECCOES LTDA MARIA INAUZETE SILVEIRA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0118700-63.2001.5.07.0006 GENIVALDO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0118700-60.2001.5.07.0007 IOLANDA MACEDO DA COSTA SEVERO SHARP DO BRASIL S/A IND EQUIP ELETR(MASSA
FALIDA-SÍNDICO:JOAQUIM LOPES FRAZÃO)


09/11/2004 1 800.804.110.017


0118800-33.2001.5.07.0001 JOSE ROBERTO VIEIRA DA SILVA SEGEL SERV GERAIS CONS E LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0118800-30.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO GOMES DE ALENCAR MOTA ANTONIO EUDES SIQUEIRA ROCHA ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0118800-27.2001.5.07.0003 FENIX SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA ANTONIO JOSE DE SOUSA HOLANDA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0118800-18.2001.5.07.0006 MARCOS LUIS MEDEIROS VIANA OPCAO ADM IMOB E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA E
OUTRO


19/05/2003 1 800.804.110.017


0118800-15.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO GONCALVES TEIXEIRA CONCREV PRE MOLDADOS POSTES E CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0118900-85.2001.5.07.0001 TRANSECON TRANSPORTES MULTIMODAIS & LOGISTICAS
LTDA


JOSE NOGUEIRA DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0118900-82.2001.5.07.0002 IVAN MARQUES DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0118900-70.2001.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS MAIA NACIONAL EMPRRENDIMENTOS E SERVICOS AUXILIARES
LTDA


19/05/2003 1 800.804.110.017


0118900-67.2001.5.07.0007 RACHEL LUCAS DA COSTA MUNICIPIO DE PARACURU 10/06/2003 1 800.804.110.017


0118900-64.2001.5.07.0008 MARIA SILVA DE MELO ANGELA MACEDO E OUTROS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0119000-40.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTUNES CARNEIRO CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119000-37.2001.5.07.0002 FLAVIA MAGALHAES DE SOUSA ARRAES COM DE VIDEOS IMP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0119000-34.2001.5.07.0003 RAIMUNDO DA SILVA UCHOA RN CRUZ DISTRIBUIDORA 20/08/2004 1 800.804.110.017


0119000-25.2001.5.07.0006 FRANCISCO DEJACI DA SILVA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0119000-22.2001.5.07.0007 EMPRESA VIACAO ANGELIM LTDA ARMINDO PINHO E SILVA E OUTROS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0119000-19.2001.5.07.0008 EDIVALDO DA GUIA ALEX FABIANY SILVA MARINHO - ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0119100-92.2001.5.07.0001 PAULENE MARIA TAVARES DA SILVA TCBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRAS.S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119100-86.2001.5.07.0003 RAIMUNDO FRANCION FERREIRA MARCELINO UNIAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0119100-83.2001.5.07.0004 FRANCISCA DE SOUSA ALMEIDA LIMPEL PRESTACAO DE SERV. LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0119100-74.2001.5.07.0007 INACIO JOSE DO NASCIMENTO SILVEIRA CAVALCANTE SERV. LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0119100-71.2001.5.07.0008 MARIA PINHEIRO DE LIMA ROMCY S/A. IND. E COM. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0119200-47.2001.5.07.0001 GILDASIO MAIA RODRIGUES PRECISA COMUNICACAO E MARKETING 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0119200-44.2001.5.07.0002 MANOEL ACACIO DA SILVA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0119200-35.2001.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS MARQUES DA COSTA ALCIDES ADOLFO MACEDO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0119300-02.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS COSTA FREITAS ALEXANDRE DE BAYMA REBOUCAS - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119300-96.2001.5.07.0002 TELEVISAO VERDES MARES LTDA IVETE QUEIROZ DA SILVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0119300-90.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DE SOUSA DANTAS JUNIOR CIA BRAS DE RESINAS - RESIBRAS 21/10/2002 1 800.804.110.017


0119300-84.2001.5.07.0006 MARIA ZULENE RODRIGUES DA SILVA MARIA DE FATIMA GOMES DE BRITO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0119300-81.2001.5.07.0007 JOSE CLEDILSON LIMA RABELO CORDILHEIRA DISTRIBUIDORA LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0119400-54.2001.5.07.0001 FRANCISCO BOANERGES DO CARMO TERMACO TERM MARIT E SERV ACESS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119400-51.2001.5.07.0002 REGINA MARCIA DA SILVA EVANGELISTA META LE COM ENG E CONSTR LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0119400-48.2001.5.07.0003 LUIS SAMPAIO RESENDE CONSTRUTORA BETA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0119400-45.2001.5.07.0004 SILVIA REGINA DIOGO DE LIMA EDIFICIO IVAN BEZERRA DE MENEZES 21/10/2002 1 800.804.110.017


0119400-39.2001.5.07.0006 LUIZ GONZAGA DE AQUINO LABORATORIO MADREVITA LTDA 22/09/2003 2 800.804.110.017


0119400-36.2001.5.07.0007 ERLENE PEREIRA DE ABREU ADRINORT PRODUTOS NATURAIS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0119500-09.2001.5.07.0001 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS CLUBE DOS DIARIOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119500-03.2001.5.07.0003 ANTONIO NILO ALVES MACIEL RICARDO DE ANDRADE BRAGA EPP 25/08/2004 1 800.804.110.017


0119500-97.2001.5.07.0004 ANTONIO CHAVES PEREIRA CONSTRUTORA BETA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0119500-91.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDSON ALBANO SOARES CONSTRUTORA G & F LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0119500-88.2001.5.07.0007 JOSE GILSON DA SILVA MIRANDA CONDOMINIO ATLANTICO SUL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0119500-85.2001.5.07.0008 JOILSON BARROS DO NASCIMENTO SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0119600-61.2001.5.07.0001 VICENTE PEREIRA DA SILVA BAR E REST DONA ELOIZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119600-58.2001.5.07.0002 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SILVA BRAMAR SERV TEC E COM LTDA (SÓCIO MARIO
AUGUSTO BRITO MONTEIRO) E OUTRO


15/10/2002 1 800.804.110.017


0119600-52.2001.5.07.0004 GILBERTO DOMINGO DA SILVA SOUZA & MELO LTDA TITULAR: SR. ISMAR M. TORRES
E OUTRO


21/10/2002 1 800.804.110.017


0119600-49.2001.5.07.0005 CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE APAVEL APARECIDA VEICULOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0119600-46.2001.5.07.0006 MANOEL JOSE DA SILVA COMTEDA COM TEDA DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0119700-16.2001.5.07.0001 NATAL VIRGINIO DO CARMO BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119700-13.2001.5.07.0002 MARCOS ANTONIO SOARES CONSTRUTORA BETA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0119700-04.2001.5.07.0005 REGINALDO DA CONCEICAO SILVA CONFECCOES LUMIS S/A-CNV CIA NAC VEST 06/09/2006 1 800.804.110.017


0119700-98.2001.5.07.0006 JOAO VALFREDO LOURENCO REI DOS PNEUS 20/10/2003 1 800.804.110.017


0119700-95.2001.5.07.0007 JOSE RIBEIRO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0119800-68.2001.5.07.0001 SILVIA HELENA LIMA CASTRO LUCIA ALBERTINO DE SOUSA - LAS MODA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119800-65.2001.5.07.0002 GABRIEL DE SOUZA FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0119800-62.2001.5.07.0003 FRANCISCO HOLANDA VIEIRA REGINA ALIMENTOS S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0119800-59.2001.5.07.0004 FRANCISCO BEZERRA CHAGAS MARCOS MARTINS ARAGAO  - ME 21/10/2002 1 800.804.110.017


0119800-56.2001.5.07.0005 EDMILSON DA SILVA COSTA CIA NACIONAL DO VESTUARIO - CNV 27/06/2003 1 800.804.110.017


0119800-50.2001.5.07.0007 JOAO ALVES DE MOURA CONSTRUTORA BETA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0119900-23.2001.5.07.0001 AFONSO IRAN PINHEIRO DE FREITAS CIAVEL - COM. E IND. DE AVES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0119900-20.2001.5.07.0002 ZENILDO PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS DOCE VERDE AGROINDUSTRIA E COMERCIO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0119900-11.2001.5.07.0005 MARCOS PEREIRA DA SILVA FIOTEC IND S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0119900-08.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES SIMAO CONSTRUTORA BETA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0119900-05.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO FERREIRA BRITO GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0119900-02.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE GRANJA SANTA LUCIA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0120000-72.2001.5.07.0002 DANIEL ALVES DE SOUSA JOSE ADEMILSON FERNANDES MOURA - M.E. E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0120000-63.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO TELEFIBRAS LTDA - EPP 27/06/2003 1 800.804.110.017


0120000-57.2001.5.07.0007 MARIA NEZILDA DE CARVALHO FERREIRA BANCO ITAU S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0120000-54.2001.5.07.0008 MARIA APARECIDA MARQUES DA COSTA DAKOTA NORDESTE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0120100-27.2001.5.07.0002 FRANCISCO FERNANDO FALCAO DE OLIVEIRA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0120200-82.2001.5.07.0001 JOSE VALBERTO ARAUJO LIMA CONSTRUTORA ENGEA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120200-73.2001.5.07.0004 ANTONIO DA CUNHA FERREIRA RAFA SERVICOS DE SEGURANCA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0120200-67.2001.5.07.0006 JOSE VALBERTO ARAUJO LIMA TOM E CIA LOC SERV 19/05/2003 1 800.804.110.017


0120200-64.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS SILVA DE OLIVEIRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0120300-37.2001.5.07.0001 DANIEL DIAS RAMOS EMPRESA MINERACAO SANTA ROSA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120300-31.2001.5.07.0003 MARIA ZULEIDE ALMEIDA BARBOSA SOC BENEF ED PARANGABA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0120300-28.2001.5.07.0004 ANAILA PINTO DE OLIVEIRA RNS IND. DE MODA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0120300-16.2001.5.07.0008 LUCIA DE FATIMA BERNARDO DA SILVA DANIELA CARNEIRO BASTOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0120400-89.2001.5.07.0001 JOSE ELIAS DE FRETIAS LIMA EDPEL-CONSTRUTORA INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120400-86.2001.5.07.0002 MIGUEL BERTO MOREIRA DIAS E VALENTE INSTAL. IND. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0120400-83.2001.5.07.0003 MARIA VALDERINA DA SILVA MARIA DULCINEA GUERRA FALCAO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0120400-80.2001.5.07.0004 FRANCISCO PASSIVAL DE FREITAS ACQUAMARINE COM LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0120500-44.2001.5.07.0001 MARIA ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA DILADY LINGERIE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120500-38.2001.5.07.0003 FRANCISCO DOMINGO DE LIMA ALUMINOX IND E COM LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0120500-32.2001.5.07.0005 ESTEFANIA LUDIVINO RNS INDUSTRIA DE MODAS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0120500-29.2001.5.07.0006 ANTONIO DISNEY DE SOUSA DA SILVA MARMORARIA ESPIRITO SANTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0120500-26.2001.5.07.0007 FRANCISCO WELLINGTON ANGELO UCHOA COMERCIAL QUIXADA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0120600-96.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA MOREIRA CONSTRUTORA BETA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120600-93.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DE HOLANDA M.D.DE SOUSA LTDA (HUMBERTO BEZERRA) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0120600-90.2001.5.07.0003 EUCELIO FERREIRA LIMA BNB CLUB DE FORTALEZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0120600-84.2001.5.07.0005 IATAGILDO BEZERRA ALENCAR CLINICA RENASCER LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0120600-78.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCEMIR DA SILVA FELIX JOAO JOSE PARENTE DE ARAUJO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0120700-51.2001.5.07.0001 DAKOTA NORDESTE S/A MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120700-48.2001.5.07.0002 LUCIMAR FERREIRA DA SILVA FRANCISCO VALDENIO LEITE SOBREIRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0120700-45.2001.5.07.0003 FRANCISCO EDMILSON MARTINS DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0120700-42.2001.5.07.0004 WALTER CESAR NOBREGA FILHO PANIFICIO AGUANAMBI 21/10/2002 1 800.804.110.017


0120700-36.2001.5.07.0006 CHRISTIANO SILVA RICARTE L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0120700-33.2001.5.07.0007 ANTONIO LOPES DA SILVA CONDOM. EDIF. MANOEL FRADIQUE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0120700-30.2001.5.07.0008 WALTER MENDONCA LEITE DAKOTA NORDESTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0120800-06.2001.5.07.0001 JOSE ALMIR ALVES MARTINS CONSTRUTORA BETA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120800-03.2001.5.07.0002 FRANCISCO CELIO FEITOSA DE MESQUITA GLOBO RECURSOS HUMANOS LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA


15/10/2002 1 800.804.110.017


0120800-97.2001.5.07.0003 ANTONIO FERNANDES DE SOUSA PISON ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0120800-94.2001.5.07.0004 FRANCISCO OTACILIO DE OLIVEIRA SOARES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2002 1 800.804.110.017


0120800-91.2001.5.07.0005 JONAS SANTOS DE SOUZA CONSTRUTORA BETA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017
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0120800-88.2001.5.07.0006 MARCOS ANTONIO PAULA ARAUJO CNV CIA.NACIONAL DO VESTUARIO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0120800-85.2001.5.07.0007 JOSE FRANCISCO FELIX XAVIER PISON ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0120800-82.2001.5.07.0008 ANDRE LUIZ DA SILVA ANDRADE TEXTIL UNIAO S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0120900-58.2001.5.07.0001 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA JOSE GILDENBERG LIMA RAMOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0120900-55.2001.5.07.0002 MARIA DE JESUS LIMA MOREIRA ANTONIA TEIXEIRA BRAGA - ME (MOTEL POR DO SOL) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0120900-43.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX XAVIER PISON ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0120900-40.2001.5.07.0007 JOSE TUPINAMBA DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0121000-13.2001.5.07.0001 ANTONIO DIAS VIEIRA CONSTRUTORA CNM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0121000-10.2001.5.07.0002 GILMAR DA SILVA MENDES CONDOM. DO EDIF. MANOEL FRADIQUE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121000-07.2001.5.07.0003 FRANCISCO FURTADO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0121000-98.2001.5.07.0005 FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUSA CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121000-95.2001.5.07.0006 ALEXANDRE DE SOUSA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0121000-92.2001.5.07.0007 JOSE GIDEONE DAVI DE SOUSA CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTESE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0121000-89.2001.5.07.0008 ANTONIO JOSE DANIEL BELARMINO PISON ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0121100-65.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO DA SILVA ANDRADE MENDONCA CONSTR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0121100-62.2001.5.07.0002 JANAINA CESARIO DA COSTA COMERCIAL PASSOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121100-59.2001.5.07.0003 FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA CONSTRUTORA CNM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0121100-53.2001.5.07.0005 JOSE ERMANO DE OLIVEIRA SOUSA CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121100-44.2001.5.07.0008 EVANDO CRUZ CAMPOS QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0121200-20.2001.5.07.0001 FRANCISCO MARCIO RUFINO PEREIRA LAVANDERIA JOATI - MARIA ERNESTINA F.DOS
SANTOS


10/10/2002 1 800.804.110.017


0121200-17.2001.5.07.0002 ANTONIO MARCOS DA SILVA MARTINS CONSTRUTORA BETA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121200-14.2001.5.07.0003 OLIVEIRA SOUSA MATOS COND DE CONSTR EDIF LIZ - C ROLIM BUILDINGS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0121200-11.2001.5.07.0004 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA JUNIOR CONSTRUTORA BETA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0121200-08.2001.5.07.0005 FRANCISCO ERNANDI DA SILVA MOREIRA CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121200-05.2001.5.07.0006 JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CNM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0121200-96.2001.5.07.0008 FRANCISCO GILVAN ALEXANDRE NUNES CONSTRUTORA CNM LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0121300-72.2001.5.07.0001 ANTONIO DA CUNHA FERREIRA RAFA SERVICO DE SEGURANCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0121300-69.2001.5.07.0002 EDNARDO ROQUE FREITAS GLEIDSON GIMY MARINHO EVER 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121300-66.2001.5.07.0003 JOSE GLEIDSON RODRIGUES DE SOUZA POSTO SANTOS DUMONT LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0121300-63.2001.5.07.0004 PEDRO PAULINO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0121300-60.2001.5.07.0005 MARIA AURICELIA DE VASCONCELOS COOPERTEC COOP E TERC LTDA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121300-51.2001.5.07.0008 FRANCISCO PASTORA LIMA CONSTRUTORA CNM LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0121400-27.2001.5.07.0001 FRANCISCO CELESTINO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0121400-24.2001.5.07.0002 JOAO JOSE PARENTE DE ARAUJO FRANCISCO LUCEMIR DA SILVA FELIX 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121400-18.2001.5.07.0004 ANA CRISTINA FERREIRA DE SOUSA YTACLUBE HOTEIS TURISMO E LAZER LTDA 28/02/2005 2 800.804.110.017


0121400-15.2001.5.07.0005 FRANCISCO PETRONIO FONSECA LEITAO CLINICA ANTONIO PRUDENTE LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121400-12.2001.5.07.0006 JOSE MARIA MESQUITA DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR E OUTRO


05/04/2004 1 800.804.110.017


0121400-09.2001.5.07.0007 JOSE FLAVIO DUARTE OLIVEIRA BOUTIQUE DA AGUA (JOAO LEITE) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0121400-06.2001.5.07.0008 MARIA LUCINEIDE FERREIRA COSMO FRANCISCA VALCICLE LIMA DA SILVA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0121500-79.2001.5.07.0001 LUCIMAR GONZAGA ADRIANO TCBR TEC E CONS BRAS S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0121500-76.2001.5.07.0002 RAIMUNDO OSMAR DA SILVA JUNIOR CASA DA BELEZA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121500-73.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS MENDES GUILHERME CONSTRUTORA BETA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0121500-67.2001.5.07.0005 JOSE VANDERLANIO RIBEIRO OLANDA SERVCOOP COOP PREST SERV MULTIPLOS LTDA E
OUTRO


27/06/2003 1 800.804.110.017


0121600-34.2001.5.07.0001 JOSE LUIZ ALBUQUERQUE COUTINHO IMPERIAL DISTRIB DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0121600-31.2001.5.07.0002 ALEXANDRO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121600-25.2001.5.07.0004 RAIMUNDO ANDRADE COSTA MATALÚRGICA RAMIRES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0121600-22.2001.5.07.0005 SILVANILDO ASSUNCAO DE OLIVEIRA RYDAN IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121600-19.2001.5.07.0006 JOSE ADEMIR DO NASCIMENTO MORENO CONSTRUTORA BETA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0121600-16.2001.5.07.0007 JOSE FLAVIO DA SILVA SOMBRA CONSTRUTORA BETA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0121600-13.2001.5.07.0008 FRANCISCA RICARDO DA SILVA MEL LANCHES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0121700-83.2001.5.07.0002 CIPRIANO RODRIGUES RIBEIRO CONSTUTORA BETA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121700-80.2001.5.07.0003 GRACILENE DE ALMEIDA SILVA VILMAR MOTA BORGES CAMPOS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0121700-74.2001.5.07.0005 JOSE ORLANDO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121700-71.2001.5.07.0006 MARIA LUIZA GONZAGA ADRIANO TCBR TEC E CONS BRAS S/A E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0121700-65.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0121800-41.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE PEREIRA POSTES NORDESTE S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0121800-38.2001.5.07.0002 FRANCISCO PAIXAO RIBEIRO COLEGIO AGAPITO DOS SANTOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0121800-35.2001.5.07.0003 ANDERSON DE ALMEIDA MENESES E OUTRO ADEMIR HEISSLER 25/08/2004 1 800.804.110.017


0121800-32.2001.5.07.0004 PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0121800-29.2001.5.07.0005 FRANCISCO COSME SILVESTRE MAD MARANATA AR E DECORACOES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121800-26.2001.5.07.0006 GABRIELA PESSOA STUDART GURGEL ENDOMED LAB FARMACEUTICO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0121800-23.2001.5.07.0007 MANEUL BARBOSA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0121800-20.2001.5.07.0008 MADALENA PEREIRA DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


19/04/2005 1 800.804.110.017


0121900-93.2001.5.07.0001 VICENTE BARBALHO DE SOUZA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0121900-81.2001.5.07.0005 JOSE LUIZ ALBUQUERQUE COUTINHO ALTEZA COM E IND DE ALIMENTOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0121900-78.2001.5.07.0006 JARBAS MENEZES PAIVA MARIA DIVANEIDE BORGES ALBANO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122000-42.2001.5.07.0003 MARCIO COSTA REIS RIBAMAR ARAUJO CRUZ 25/08/2004 1 800.804.110.017


0122000-39.2001.5.07.0004 FRANCISCO BRAGA DA SILVA EVIDENCIA MOVEIS (PAULO SILVIO MACEDO OSTERNO) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0122000-33.2001.5.07.0006 JASOM MARQUES PESSOA GRUPO OK CONSTR E EMPREEND LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122000-27.2001.5.07.0008 JOANA DARC LUCIO DE SOUSA MARYMEL IND E COM DO VESTUARIO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0122100-97.2001.5.07.0002 JOSE HELIO BANDEIRA DE LIMA GRUPO OK CONST E EMPREEND LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0122100-91.2001.5.07.0004 FRANCISCA GLEICIANE P.DA SILVA EMIDIA MARIA PESSOA FRANK 12/11/2002 1 800.804.110.017


0122100-88.2001.5.07.0005 JOSE CESAR RIBEIRO J.MACEDO ALIMENTOS NORDESTE S.A. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0122100-82.2001.5.07.0007 ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO TRANA TRANSPORTES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0122100-79.2001.5.07.0008 FRANCISCO GILMAR DE SOUSA CASTRO TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0122200-43.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS CORDEIRO INCRA ENGENHARIA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0122200-40.2001.5.07.0006 FRANCINEIDE LUIS DA SILVA FRANCISCO COSTA JULIAO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122200-37.2001.5.07.0007 ANTONIO PEREIRA DE MORAIS PORTELA AGUIAR CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0122300-07.2001.5.07.0002 ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA WALMOR DE OLIVEIRA COSTA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0122300-04.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS SOARES XAVIER LM ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017
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0122300-95.2001.5.07.0005 JOAO FIDELIS DA SILVA EVIDENCIA MOVEIS (PAULO SILVIO MACEDO OSTERNO) 27/06/2003 1 800.804.110.017


0122300-92.2001.5.07.0006 IVAN PORTELA AGUIAR J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122300-86.2001.5.07.0008 ORISMAR ASSIS DA ROCHA EVIDENCIA MOVEIS (PAULO SILVIO MACEDO OSTERNO) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0122400-59.2001.5.07.0002 JACKSON SOARES SOUZA CAIRO VILELA LIMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0122400-56.2001.5.07.0003 FRANCISCO EDMAR TEODORO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0122400-53.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDMILSON MARQUES NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0122400-50.2001.5.07.0005 JOAO BRAZ PEREIRA SALES TROPICAL RAFIA IND E COM S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0122400-47.2001.5.07.0006 AFONSO MESQUITA CAVALCANTE VIACAO BONS AMIGOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122400-44.2001.5.07.0007 ELDERT ROCHA DE ARAUJO MACAVI MAESIO CANDIDO VIEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0122500-17.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS PEREIRA MIDOL MINERACAO DOLOMITA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0122500-14.2001.5.07.0002 ELIANE REIS CRUZ EUROWAY SCHOOL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0122500-11.2001.5.07.0003 FRANCISCA SANTOS DE ALMEIDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0122500-93.2001.5.07.0008 FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA GUEDES CGA CONSTR GOMES DE ARAUJO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0122600-69.2001.5.07.0001 CARLOS ANDRE PEREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0122600-66.2001.5.07.0002 JOSE DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0122600-63.2001.5.07.0003 ANTONIO MELQUIADES DE ARAUJO CARVALHO EMPREEND.TURISTICOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0122600-57.2001.5.07.0005 JOANIR MENESES DA SILVA CENTRO EMP. DRA. ZUILA ALENCAR B. BRAGA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0122600-54.2001.5.07.0006 JOSE NARCELIO DA SILVA FARIAS CONSTRUTORA MARQUISE S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122600-51.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS PAULO DA SILVA CARTT S LAVANDERIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0122700-24.2001.5.07.0001 FRANCISCO ROBSON SILVA DE LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


10/10/2002 1 800.804.110.017


0122700-21.2001.5.07.0002 MARIA IVANEIDE DE OLIVEIRA LIANA MARIA LIMA MONTALVERNE BEZERRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0122700-15.2001.5.07.0004 MARIA EUNICE DA SILVA DOS SANTOS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0122700-12.2001.5.07.0005 FRANCISCO ELTON DUARTE DE CARVALHO JOSE MARCONDES JOVINO DE SOUSA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0122700-09.2001.5.07.0006 JURAMI LIMA DA COSTA ANA PASSOS DE ALMEIDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122700-06.2001.5.07.0007 FRANCISCO DANIEL VITAL DE MESQUITA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0122700-03.2001.5.07.0008 MARINEIDE DOS SANTOS SOUSA CACHOUX E CARVALHO LTDA (HOTEL LA FRANCE) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0122800-76.2001.5.07.0001 JOSEANE SILVA DA HORA 800 AUTO CONSULTING LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0122800-73.2001.5.07.0002 FRANCISCA IRANILDA BEZERRA FRANCISCO CANDIDO SOBRINHO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0122800-70.2001.5.07.0003 ROGERIO TAVARES DOS SANTOS PAROMA LUSTRES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0122800-67.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDUARDO MAIA DOS ANJOS SUPERMERCADOS BOM E BARATO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0122800-61.2001.5.07.0006 EDUARDO COSTA DOS ANJOS CASTELO E BORGES LTDA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122800-58.2001.5.07.0007 MARIA LUCIA DA ROCHA ANTONIA DUTRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0122800-55.2001.5.07.0008 FRANCINEUDA GUSTAVO DA SILVA MARIA JOSE RABELO CAMPOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0122900-28.2001.5.07.0002 ELIUDE DE SOUZA ASSOCIACAO BENEF.CEARENSE DE REABILITACAO 23/10/2003 1 800.804.110.017


0122900-19.2001.5.07.0005 FRANCISCO EVANGELISTA FERREIRA BATISTA CENTRO EDUCACIONAL AGAPITO DOS SANTOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0122900-16.2001.5.07.0006 EURICO NETO PAULINO TANIA FABIOLA S. SABOIA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0122900-13.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS PAIVA EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO S/A 25/11/2003 1 800.804.110.017


0123000-83.2001.5.07.0001 MARIA ILDACI DA SILVA DE LIMA GERARDO J.SOUSA LIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0123000-74.2001.5.07.0004 JOSE FRANCISCO DINIZ INAMAG IND.ALUMINIO MAGALHAES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0123000-71.2001.5.07.0005 RICARDO GOMES FREITAS NORDESTE SEGURANCA DE VALORES 27/06/2003 1 800.804.110.017
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0123000-68.2001.5.07.0006 EDSON BRAGA LIMA CORPUS CORPO DE VIG PART LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0123000-65.2001.5.07.0007 GUILHERME SILVA LOPES PONTUAL ADMIN.CONDOM.SERV.REPRES.LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0123000-62.2001.5.07.0008 DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA 800 AUTO CONSULTING LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0123100-38.2001.5.07.0001 MARIA ELISANGELA DE SOUZA CAVALCANTE COMACHE IND.COM.DE CONFECCOES LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0123100-32.2001.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA PARQUE DA PICANHA(LUCIA) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0123100-23.2001.5.07.0006 LUIZ ALEXANDRE PEDROZA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0123100-17.2001.5.07.0008 ERNANDO DE AGRELA GUILHERME INDUMA INDUSTRIA MECANICA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0123200-87.2001.5.07.0002 FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA GUEDES AFAD ASSOC DOS FEIRANTES ALMIR DUTRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0123200-84.2001.5.07.0003 FRANCISCA JULIANA TAVARES DA SILVA RESTAURANTE MONTENEGRO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0123200-81.2001.5.07.0004 ANA CRISTINA DE LIMA MONTEIRO CAFE BUGHESE IND. E COM. LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0123200-78.2001.5.07.0005 ANTONIO FERNANDES CONSTRUTORA BETA S.A. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0123200-72.2001.5.07.0007 JOVELITA PEREIRA CASSIMIRO ISMAR DE CASTRO OLIVEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0123200-69.2001.5.07.0008 DAMIAO FERNANDES DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0123300-45.2001.5.07.0001 ESTHERFSON LIMA DA SILVA SKINA GRILL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0123300-42.2001.5.07.0002 ANTONIO MARCOS FREITAS DA SILVA AVON COSMETICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0123300-33.2001.5.07.0005 FRANCISCO HELIO DE ARAUJO MULTIFESTA RESTAURANTES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0123300-30.2001.5.07.0006 LOVENIL RODRIGUES VIANA VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL UNIDADE I 19/05/2003 1 800.804.110.017


0123300-24.2001.5.07.0008 LUIS ANTONIO L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0123400-97.2001.5.07.0001 NORBERTO ALBUQUERQUE OLIVEIRA LITORANEA COM VAR E AT LTDA E OUTROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0123400-91.2001.5.07.0003 JOSE CLEBER LIMA SANTOS BANDA MALICIA 14/03/2008 1 800.804.110.017


0123400-88.2001.5.07.0004 JAIRO FRANCISCO FREIRE BANDA MALICIA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0123400-82.2001.5.07.0006 JOSE EDMAR DOS SANTOS FRANCISCO SCHUBERT MARTINS COSTA E OUTRO 22/09/2003 1 800.804.110.017


0123400-79.2001.5.07.0007 ANASTACIO RODRIGUES CARNEIRO BANDA MALICIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0123400-76.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDVALDO DA SILVA DIAS E VALENTE INTAL. INDUST. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0123500-52.2001.5.07.0001 FRANCISCO HELIO RODRIGUES MACHADO LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0123500-49.2001.5.07.0002 EDINA MARIA MONTEIRO FRANCISCA ROSANGELA M.FERNANDES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0123500-37.2001.5.07.0006 MARIA EVELISE LAUREANO VALDEVINO COOPMAR 19/05/2003 1 800.804.110.017


0123500-34.2001.5.07.0007 ANTONIO EUZAIDE DA SILVA CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0123600-07.2001.5.07.0001 GUTTEMBERG DE SOUSA OLIVEIRA HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE ANGELINE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0123600-98.2001.5.07.0003 WALKENAER SILVA DE SOUSA HOSPITAL GOMES DA FROTA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0123600-92.2001.5.07.0005 GILVAN ALVES OLIVEIRA PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0123600-89.2001.5.07.0006 ANTONIO GOMES MAIA BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0123700-50.2001.5.07.0004 JOSE RAMIRO GOMES DE SOUZA COPICON ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0123700-44.2001.5.07.0006 MARIA DA CONCEICAO PAULA ARAGAO BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A - BEC 19/05/2003 1 800.804.110.017


0123700-41.2001.5.07.0007 FRANCISCO DEIVID DA SILVA REGIS CASA BEZERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0123800-14.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE TEIXEIRA DE SOUZA COPICON ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0123800-11.2001.5.07.0002 PATRICIO MOREIRA GUIMARAES SOCIEDADE TONY DE ENSINO S/C LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0123800-08.2001.5.07.0003 NELSON SCHRODINGER LIMA DE ALENCAR VICTORY ASSESSORIA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0123800-05.2001.5.07.0004 RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0123800-96.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO MOURAO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0123800-93.2001.5.07.0007 EMPRESA VIACAO ANGELIM LTDA MARIA MADALENA DE OLIVEIRA MARTINS 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0123900-63.2001.5.07.0002 JOSE IVAN SILVA ALVES DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0123900-60.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO FRANCA JOSE DO EGITO PINHO (EGITO MOVEIS) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0123900-57.2001.5.07.0004 KATIA REGINA SOUZA DE OLIVEIRA MASSAD COLA MARKETING E COMUNICACAO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0123900-54.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO JANDAIA AGRO INDUSTRIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0123900-51.2001.5.07.0006 LEONARDO FERREIRA DE OLIVEIRA BRINKS SEG E TRANS VALORES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0123900-48.2001.5.07.0007 TELMA FERRER TELES GRUPO PRATICA EMPRESARIAL 25/11/2003 1 800.804.110.017


0124000-21.2001.5.07.0001 JUCIER MOURA FONSECA DH MARKETING LTDA (DECIO SANFORD) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0124000-18.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO LIMA FILHO VICTORY ASSESSORIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0124000-15.2001.5.07.0003 GIZELDA DE SOUSA OLIVEIRA FRANCISCO JOSE FERREIRA BARBOSA - FACCAO ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0124000-12.2001.5.07.0004 RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA EXPEDITO CESARIO MARTINS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124000-09.2001.5.07.0005 MALHARIA SANTA INES LTDA VERA LUCIA DO NASCIMENTO ANDRADE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0124000-06.2001.5.07.0006 LUIZ CARLOS SILVA DE LIMA EMLURB EMPRESA MUN LIMP E URB 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124100-67.2001.5.07.0003 ANTONIO FERNANDO MARTINS DA SILVA CHURRASCARIA BEER HOUSE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0124100-64.2001.5.07.0004 ALEXANDRE SOUSA LIMA GUAIUBA AGROPECUARIA S/A(FAZENDA SAO GREGORIO) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124100-61.2001.5.07.0005 JOSE WILSON DA SILVA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0124100-55.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAVIO DE SALES QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0124100-52.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DA SILVA OLIVEIRA TRANSMOBRA TRANSPORTE LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0124200-22.2001.5.07.0003 UGLEIDISMAR DE LIMA MERCANTIL SAO JOSE S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0124200-19.2001.5.07.0004 SALOMAO MARTINS DE MOURA BRASIL MADEIRA COM E REP LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124200-13.2001.5.07.0006 ANTONIO CARNEIRO DA SILVA COND RES BARILOCHE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124200-10.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA GUEDES CGA CONSTR GOMES DE ARAUJO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0124200-07.2001.5.07.0008 JOSE ALFREDO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0124300-80.2001.5.07.0001 ALEXSANDRO DE SOUSA NASCIMENTO UNIVERSAL AGUAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0124300-77.2001.5.07.0002 MARGARENE DOS SANTOS PEREIRA TROPISUCO LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0124300-74.2001.5.07.0003 MARIA VERA GOMES DE LIMA CIA BRAS DE MODA (DEL RIO S/A) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0124300-71.2001.5.07.0004 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124300-68.2001.5.07.0005 ELIEDA DURAND RAMALHO PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0124300-65.2001.5.07.0006 HOSAIAS VIEIRA CHAVES CECOMIL COM SERV LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124300-62.2001.5.07.0007 FRANCISCA MARQUILEIDES FARIAS DE SOUSA MARIA ROXO CARNEIRO(DRINKS LANCHES) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0124300-59.2001.5.07.0008 JOSE DOURADO DE OLIVEIRA ANTONIO PESSOA NOBRE 19/04/2005 1 800.804.110.017


0124400-35.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE MELO SILVA ALINE PROJETOS CONSULT.E CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0124400-32.2001.5.07.0002 LUCIA CRISTINA REBOUCAS DA CRUZ ARAPUA COMERCIAL S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0124400-23.2001.5.07.0005 MARIA POLIANA VIEIRA DA SILVA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0124400-20.2001.5.07.0006 ANTONIO KLEBER DA SILVA ALINE PROJETOS CONSULT.E CONSTRUCAO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124400-17.2001.5.07.0007 MANUEL ALBANI DE OLIVEIRA NETO TELE ENTREGA COM E REP DE SERV LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0124500-87.2001.5.07.0001 JOAO SIMAO FILHO MOINHO POTI LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0124500-84.2001.5.07.0002 ARLINDO AUGUSTO DE FREITAS LAVA JATO POINT CAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0124500-81.2001.5.07.0003 FRANCISCO MARCELO DA SILVA ALMEIDA TRANSPORTADORA NACIONAL LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0124500-78.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANILTON FERREIRA LIMA DE PAIVA BUFFET INFANTIL LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124500-72.2001.5.07.0006 ALEXANDRE BRITO BARRO PADARIA ANTONIO SALDANHA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124500-69.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARDONIO SANTOS SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0124500-66.2001.5.07.0008 FRANCISCO JUSCELINO GOMES CENTRAL DAS MIUDEZAS E IMPORTADOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0124600-42.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SOARES DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0124600-39.2001.5.07.0002 JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0124600-36.2001.5.07.0003 MANUEL GERTRUDES DE MARIA ITC PARTICIPACOES COM.E INDUSTRIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0124600-33.2001.5.07.0004 EXPEDITO OLIVEIRA ARAUJO INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTACAO INCA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124600-30.2001.5.07.0005 JOSE ALESSANDRO ARAUJO DE SOUZA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0124600-27.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE SOUSA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124600-24.2001.5.07.0007 ANTONIO MARCOS MIRANDA RODRIGUES PEIXE FORTALEZA ESCAPAMENTOS COM E SERV LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0124700-94.2001.5.07.0001 JOSE JOFRE MEDEIROS DE SOUSA EMPRESA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0124700-91.2001.5.07.0002 JOSE MARTINS DOS SANTOS CONSTRUTORA MENINO JESUS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0124700-88.2001.5.07.0003 FRANCISCO WLADIMIR SILVA DE FREITAS CONFEITARIA FLORENCE LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0124700-85.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSIMAR PAULINO ALVES ALAMO LOCACAO E EMPREEND.DE SERVICOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124700-82.2001.5.07.0005 GERARDO RODRIGUES SOUSA COOPCON ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0124700-79.2001.5.07.0006 APOLINARIO NUNES DUTRA GYCORP IND.COM.DE FORROS E DIVISORIAS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124800-49.2001.5.07.0001 MARIA CELIA LIMA SILVA TELMA PAULA ANDRADE DE SANTANA - ME(LANCHONETE
PET DOG)


28/11/2003 1 800.804.110.017


0124800-46.2001.5.07.0002 ERIALDO CANDIDO DE SOUZA TRANSKELLY CARGO EXPRESS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0124800-40.2001.5.07.0004 RICARDO SILVA SALES TERCEIRA IMAGEM SERV. EMPRES. LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0124800-37.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO SOMBRA DE SOUSA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0124800-34.2001.5.07.0006 ELTON GONCALVES DE LIMA MAGNA HOTEIS E TURISMO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124800-31.2001.5.07.0007 EXPEDITO GOMES SENA PANIFICADORA TABAPUA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0124800-28.2001.5.07.0008 LUIS SOMBRA DO NASCIMENTO W.S.SEGURANCA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0124900-04.2001.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA BARROS ASA BRANCA BEBIDAS E CONDIMENTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0124900-98.2001.5.07.0002 LUIZA DA SILVA BATISTA MARIA EUCLICE DE SOUSA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0124900-86.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA EMARF MINERACAO S/A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0124900-83.2001.5.07.0007 LUIZA EUFRAZIO DE ARAUJO MARIA EUGENIA S.PINTO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0125000-47.2001.5.07.0004 FRANCISCO ELIEZER BRITO DE SOUSA COLEGIO INTEGRAL 12/11/2002 1 800.804.110.017


0125000-44.2001.5.07.0005 FRANCISCO CRESIBERTO HOLANDA GONZAGA MECANICA JOTA MARCOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0125000-38.2001.5.07.0007 CEPD CENTRO ED DE PROC DADOS LTDA MATIAS HOLANDA GOMES BARBOSA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0125100-02.2001.5.07.0004 JOACIR JOSE DA SILVA CASCATINHA CLUBE DE SERRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0125100-96.2001.5.07.0005 JOAO MARTINS FREIRE FRANCISCO CESAR PEIXOTO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0125100-93.2001.5.07.0006 MARCOS VINICIUS MIGUEL DO VALE ANTONIO MARQUES R.DE SOUZA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0125100-90.2001.5.07.0007 POLYNEWS IND DE LENTES LTDA ESPOLIO DE MANOEL JOAQUIM AFONSO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0125200-63.2001.5.07.0001 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0125200-60.2001.5.07.0002 EVA RIBEIRO DE LIMA ANA SHEYLA VIEIRA ALMEIDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0125200-57.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA JUNIOR EXPRESSO DOM BOSCO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0125200-54.2001.5.07.0004 FRANCISCO RONALDO DO PRADO BATISTA CASCATINHA CLUBE DE SERRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0125200-48.2001.5.07.0006 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA ANTONIO JOSE DE SOUZA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0125200-45.2001.5.07.0007 DOMINGOS SOUSA BORGES CONSTRUTORA ROMA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0125200-42.2001.5.07.0008 FRANCISCO NUNES DA SILVA IMAFE GRANITOS S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0125300-15.2001.5.07.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA JEREMIAS MACHADO CLEMENTE 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0125300-03.2001.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO JUSTINO BENEDITA OLIVEIRA SOUSA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0125400-64.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA OZETE CEZARIO DOS SANTOS - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0125400-61.2001.5.07.0004 JOAO RODRIGUES ARAUJO CONSTRUTORA BETA S.A. 12/11/2002 1 800.804.110.017


0125400-49.2001.5.07.0008 JOSE ALVES DE LIMA FRANCISCO GARCIA NETO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0125500-16.2001.5.07.0004 JOSE HERMILTON PINTO ALVES POUPULHA IND.COM.E REPRESENTACAO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0125500-13.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS ALBANO MADEIRO ASSOC. ATLETICA BANDO DO BRASIL 16/08/2004 1 800.804.110.017


0125500-10.2001.5.07.0006 MARCIO SOUSA ALVES CONSTRUTORA BETA S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0125500-07.2001.5.07.0007 ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA DEPOSITO DONA GRACA LOURA (CARLOS) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0125500-04.2001.5.07.0008 ESTEVAM CAVALCANTE DE SOUZA CONSTRUTORA KALHETAS LTDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0125600-77.2001.5.07.0001 MARCIO CAVALCANTE BARROS ORGANIZACAO PARATODOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0125600-68.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROBERTO DO VALE OLIVEIRA DEPOSITO NOSSA SENHORA DE SALETE -
PROPRIETÁRIO: EDILSON GOMES DE CASTRO


12/11/2002 1 800.804.110.017


0125600-65.2001.5.07.0005 MAURO CESAR PEREIRA DE SOUSA CERMAQ PORTOES AUTOMATICOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0125600-62.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0125700-32.2001.5.07.0001 MARIA ANTONIA DA SILVA ALDENISE BARBOSA CRUZ E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0125700-23.2001.5.07.0004 JOSE WILSON OLIVEIRA ROCHA TRANSPORTADORA BEZERRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0125700-20.2001.5.07.0005 FRANCISCO BARBOSA DE AQUINO FIBRA FORTE (AILSON PEREIRA DE SOUSA) 27/06/2003 1 800.804.110.017


0125700-17.2001.5.07.0006 GABRIEL DE PAULA PEDROSA CEMEC CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 05/04/2004 1 800.804.110.017


0125700-14.2001.5.07.0007 RICARDO HENRIQUE CALDAS COSTA ORGANIZACAO GUIMARAES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0125700-11.2001.5.07.0008 FRANCISCO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0125800-84.2001.5.07.0001 RAIMUNDO GERMANO DE SOUSA ALVES BARATAO DAS AGUAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0125800-81.2001.5.07.0002 JOSE HAMILTON GOMES DOS SANTOS CARLOS ALBERTO MENDES VACONCELOS - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0125800-78.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS MARREIRO MACEDO A.A.COMERCIAL DE SALGADOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0125800-69.2001.5.07.0006 JOSE MAURO DO EGITO MARQUES BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0125900-39.2001.5.07.0001 JOSE VALDIR CARVALHO RICARDO CELESTINO PONTES BARROS (SUPERZON) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0125900-24.2001.5.07.0006 JOAO EUDES DA SILVA BARRETO PANIFICADORA CRISTINA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0125900-21.2001.5.07.0007 ANTONIO ANDRADE NOBREGA COOPER FRUTA CEARA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0125900-18.2001.5.07.0008 LUIS GUSTAVO RODRIGUES DE MORAES DAKOTA NORDESTE S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0126000-91.2001.5.07.0001 IRAIDES FERREIRA DA COSTA MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0126000-88.2001.5.07.0002 WILLANI FERREIRA DA SILVA JOAO JOSE MAGALHAES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0126000-76.2001.5.07.0006 VALDENI SABINO SILVA LIMA REGINA FATIMA DE MENEZES E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0126100-46.2001.5.07.0001 JOSE DARTAGNAN JATAI EXPRESS ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0126100-43.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DA SILVA BARATAO DAS AGUAS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0126100-40.2001.5.07.0003 ALEXANDRE PINTO DE MORAIS VICUNHA NORD S/A IND TEXTIL UNIDADE IV 25/08/2004 1 800.804.110.017


0126100-37.2001.5.07.0004 JURIMAR PEREIRA JARDIM TRANA TRANSPORTES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0126100-34.2001.5.07.0005 PALOMA DE ALENCAR FERREIRA CAMELO RIBEIRO E COMPANHIA LTDA E OUTRO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0126100-28.2001.5.07.0007 JOSE ALBERTO PEREIRA RADIO FM CASABLANCA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0126100-25.2001.5.07.0008 MARIA JORGE NERI LUIS FELIPE MARQUES CABRAL(RESTAURANTE
PASSARELA)


04/11/2003 1 800.804.110.017


0126200-98.2001.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO SANTOS FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0126200-86.2001.5.07.0005 ANTONIO ESMILTON FERNANDES DA SILVA IND DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0126200-80.2001.5.07.0007 JOSEFA MONTEIRO DA SILVA IDELZUITE ALVES DE OLIVEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0126300-47.2001.5.07.0003 VANDA MARIA DA SILVA VIANA JOSE FERNANDES DA SILVA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0126300-41.2001.5.07.0005 VANESSA BEZERRA PEREIRA EXPRESS ALIMENTOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0126300-38.2001.5.07.0006 MARIA JOSELIA GOMES JOCATEX IND COM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0126300-35.2001.5.07.0007 CLARISSA MARIA LIMA DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0126300-32.2001.5.07.0008 SIND TRAB IND CONSTR CIVIL REG METR FORTALEZA MONTREAL MONTAJES Y REALIZACIONES S.A. E OUTRO 28/09/2004 2 800.804.110.017


0126400-08.2001.5.07.0001 JOSE VENANCIO DA SILVA FILHO DEPOSITO SAO FRANCISCO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0126400-05.2001.5.07.0002 ANDRE ANDERSON CAVALCANTE FELIPE TCBR TEC E CONS BRAS S/A E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0126400-02.2001.5.07.0003 EDUARDO GOMES DE HOLANDA FILHO FECECE FEDERACAO ENTID.COMUN.EST.DO CEARA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0126400-93.2001.5.07.0005 CARLOS SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA R.XIMENES JOIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0126400-84.2001.5.07.0008 PEDRO SOARES DA SILVA PARASERVES SERV DE TERCEIRIZACAO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0126500-60.2001.5.07.0001 MARGARIDA FERREIRA DA MOTA EMPRESA BULK IND.E COM.DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0126500-57.2001.5.07.0002 ROSELY DA SILVA FIALHO DAKOTA NORDESTE S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0126500-54.2001.5.07.0003 ANTONIO JEOVA DE SOUSA LIMA PARACLITO ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0126500-51.2001.5.07.0004 SOLANGE LINHARES BRANDAO FECECE FEDERACAO ENTID.COMUN.EST.DO CEARA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0126500-48.2001.5.07.0005 JAQUELINE OLIVEIRA DE MORAIS FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0126500-45.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALDISIO FERREIRA DE SOUSA CONDOMINIO PLANALTO SANTOS DUMONT 19/05/2003 1 800.804.110.017


0126500-39.2001.5.07.0008 VALDIR PEREIRA DUARTE RESTAURANTE RECANTO DO BACALHAU LTDA ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0126600-12.2001.5.07.0002 ALDENYR LIMA CASTELO BRANCO DABURE ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0126600-09.2001.5.07.0003 JULIO MOISES DA SILVA OLIVIRA FABRICA DE GELO FORTALEZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0126600-97.2001.5.07.0006 DIANA MARIA SANTOS DE ARAUJO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0126600-94.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS MENEZES BARROS VICTORY ASSESSORIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0126600-91.2001.5.07.0008 JUAREZ BEZERRA DE LIMA CONDOMINIO PLANALTO SANTOS DUMONT 21/10/2003 1 800.804.110.017


0126700-67.2001.5.07.0001 VALMIR ARAUJO AVILA J.E. MENDONCA MAIA-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0126700-64.2001.5.07.0002 JOSE TELMO MARQUES PINTO HT CONSTRUCOES ASSES. E FAB. MAQUINAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0126700-52.2001.5.07.0006 RICHARDSON DE OLIVEIRA DANTAS PONTO DO MARCENEIRO COM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0126700-49.2001.5.07.0007 FRANCISCO DIRCEU PEREIRA DA SILVA NORPELT RECICLAGEM DE PLASTICOS - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0126700-46.2001.5.07.0008 ISMAEL CARNEIRO DE AZEVEDO J. E. MENDONCA MAIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0126800-16.2001.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDIO DO NASCIMENTO SALES CONDOM. DO EDIF. MANOEL FRADIQUE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0126800-10.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE SILVA DO NASCIMENTO CONDOM. PLAN. SANTOS DUMONT 27/06/2003 1 800.804.110.017


0126800-07.2001.5.07.0006 IPOJUCAN BARBOSA DE SOUSA EMPRESA DE TRANSP WILSON LTDA(WILSONTUR) 19/05/2003 1 800.804.110.017


0126800-04.2001.5.07.0007 CASIANA RIBEIRO SABOIA LING TOY COMERCIO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0126800-98.2001.5.07.0008 IVAN PEREIRA PINHEIRO CONST. NORDESTINA DE TELECOM. LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0126900-74.2001.5.07.0001 MATEUS NOGUEIRA DE SOUZA NETO PAX EMPREEND SERV HOTELEIROS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0126900-68.2001.5.07.0003 MANOEL PAULINO DE MELO COELCE CIA ENERGETICA DO CEARA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0126900-59.2001.5.07.0006 JOSE ANTONIO TOMAZ DE LIMA L.C.AMARO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0127000-29.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO FERREIRA CONSTRUTORA BETA S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0127000-26.2001.5.07.0002 ANTONIO CLODOMIR MENDES DE OLIVEIRA MERCADINHO SANTA CEIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0127000-23.2001.5.07.0003 JORGE ALEXIS FERREIRA DIAS ACADEMIA HELENA VIANA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0127000-20.2001.5.07.0004 VALDERI MOREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S.A. 12/11/2002 1 800.804.110.017


0127000-17.2001.5.07.0005 JOSE DENISIO QUEIROZ DE OLIVEIRA EMBRAVI EMPRESA BRAS DE VIGILANCIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127000-14.2001.5.07.0006 FRANCISCO WILLYS DE FIGUEIREDO EIT EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0127000-11.2001.5.07.0007 JOSE CLEITON ALVES BRASIL JOAO ARTHUR PESSOA DE CARVALHO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0127100-81.2001.5.07.0001 FRANCISCO DAYME PEREIRA FERREIRA ARIZONA TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0127100-75.2001.5.07.0003 REGINALDO DE OLIVEIRA DA ANUNCIACAO SEGEL SERV GERAIS CONS LIMPEZA LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0127100-72.2001.5.07.0004 JOAO MILITAO FILHO REFRIGERANTES BIG GYN 12/11/2002 1 800.804.110.017


0127100-69.2001.5.07.0005 VITORINO ALVES DA SILVA PALMAS ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127100-66.2001.5.07.0006 JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA JORDAO SOUTO BOTELHO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0127100-63.2001.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE AGOSTINHO SOBRINHO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0127100-60.2001.5.07.0008 LUCINEIDE DO NASCIMENTO CARNEIRO TCBR TEC E CONS BRAS S/A E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0127200-33.2001.5.07.0002 PEDRINA TEIXEIRA DE LIMA NEIDMA MARIA MATIAS CASTELO BRANCO BARROS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0127200-27.2001.5.07.0004 MARIA CLERI MEDEIROS MASSA FALIDA DE CIA BRASILEIRA DE MODA
SÍNDICO: SR. SÉRGIO MARQUES MADEIRA BARROS


12/11/2002 1 800.804.110.017


0127200-24.2001.5.07.0005 MARINEIDE DE OLIVEIRA REIS VIVIANE PAIVA RODRIGUES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127200-18.2001.5.07.0007 VALDECI SOARES DOS ANJOS CHURRASCARIA BEER HOUSE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0127200-15.2001.5.07.0008 LUIZ BRITO VIANA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0127300-85.2001.5.07.0002 ELIANE FERREIRA COSTA DELLOS IND DE CONFECCOES LTDA 1 800.804.110.017


0127400-40.2001.5.07.0002 FRANCISCO SOARES FILHO ARCOS ARQUITETURA CONST.SANEAMENTO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0127400-37.2001.5.07.0003 FRANCISCA MARIA DE SOUSA PEREIRA TAMARA ESTEFANIA DE CASTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0127400-34.2001.5.07.0004 CARLOS EDUARDO ARAUJO DA SILVA EXPRESSO IPU BRASILIA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0127400-31.2001.5.07.0005 ANTONIO FERREIRA DA COSTA MANFORT ENG.CONST.MONTAGENS E SERVICOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127400-28.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA DE AMORIM BEZERRA GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0127400-25.2001.5.07.0007 EDILASIO VENANCIO DA SILVA MULTIMARCAS VEICULOS E SERVICOS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0127500-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALBERTO LOPES DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0127500-86.2001.5.07.0004 ANTONIO FERREIRA DE SOUSA FRANCISCO BENEVIDES CAVALCANTE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0127500-83.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA PEREIRA DE MELO MARIA ELZA BARBOSA DE ALMEIDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127500-80.2001.5.07.0006 MARIA ALDENISA MIRANDA DO NASCIMENTO JOGO DE CINTURA COM. E IND. DE CONFECCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0127600-50.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE ANGELINO RECICLAGEM SULIVAN(FCO IVAN NOGUEIRA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0127600-44.2001.5.07.0003 AUGUSTINHO ARAUJO DOS SANTOS MADEIREIRA SAO LUIS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0127600-41.2001.5.07.0004 ESTEVAM CAVALCANTE DE SOUZA CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0127600-38.2001.5.07.0005 FRANCISCA VILANEIDE NUNES MORAIS CLEMILDA MACEDO DE SALES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127700-05.2001.5.07.0001 VERA LUCIA LIMA CAETANO MARCUS VINICIUS ROCHA NOVAIS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0127700-02.2001.5.07.0002 ANTONIO ALTINO DE FREITAS ATLAM COM. E REP. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0127700-96.2001.5.07.0003 DENISIA DO NASCIMENTO SOUSA BNB CLUBE DE FORTALEZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0127700-93.2001.5.07.0004 JOAO BOSCO MONTEIRO LOPES CLÍNICA SAINT FRANCIS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0127700-90.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE ANTUNES DE ARAUJO DILENE OTTO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127700-87.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS MORAES DILENE OTTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0127700-84.2001.5.07.0007 MARCILIO BERNARDO PINTO CADES CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0127700-81.2001.5.07.0008 ILAMAR DA SILVA SEVERINO SONZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0127800-57.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DA SILVA RAP CAR SERVICOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0127800-54.2001.5.07.0002 ISAIAS MIGUEL DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0127800-42.2001.5.07.0006 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS HIMASA COM DE CIMENTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0127800-39.2001.5.07.0007 LUCIANO SANTOS DA PAZ PRISMA TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017
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0127800-36.2001.5.07.0008 RENAN ROBERTO DA SILVA CAD CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0127900-12.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS ALBUQUERQUE FERREIRA CAGECE CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0127900-09.2001.5.07.0002 MICHELLE DE LIMA SOUZA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0127900-06.2001.5.07.0003 ANA CRISTINA SOUSA DO NASCIMENTO DANP REP. PROD. DE CINEMA E TV LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0127900-03.2001.5.07.0004 MARCOS ANTÔNIO PINHEIRO OLIVEIRA MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA DO
MUNICÍPIO


12/11/2002 1 800.804.110.017


0127900-97.2001.5.07.0005 FRANCISCA ANTONIA SIPRIANO DA SILVA MARIA DA CONCEICAO MENEZES MAGALHAES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0127900-88.2001.5.07.0008 PEDRO TEIXEIRA VENANCIO EMPRESA SOUZA LIMA (FCO.DE ASSIS S.LIMA) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0128000-64.2001.5.07.0001 FRANCISCO BENTO ROSA E OUTRO E OUTRO MIRABEAU FACANHA BEZERRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128000-55.2001.5.07.0004 GONCALVES FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 12/11/2002 1 800.804.110.017


0128000-49.2001.5.07.0006 ANTONIO BENONE DE CASTRO CONSTRUTORA BETA S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0128000-43.2001.5.07.0008 RAIMUNDO SERGIO DA SILVA DO NASCIMENTO EVIDENCIA MOVEIS (PAULO SILVIO MACEDO OSTERNO) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0128100-19.2001.5.07.0001 ISRAEL MIGUEL DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128100-16.2001.5.07.0002 VALDIR DIAS DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S.A. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0128100-13.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE TEXTIL UNIAO S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0128100-10.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDGLEY DO NASCIMENTO SILVA VEDA BRASIL 12/11/2002 1 800.804.110.017


0128100-07.2001.5.07.0005 FRANCISCO SERGIO LOPES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S.A. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0128100-04.2001.5.07.0006 JOSE EDIRARDO FERREIRA CONSTRUTORA BETA S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0128100-98.2001.5.07.0007 MARIA CELIA VIEIRA TATIANA LINS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128200-71.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE CESARIO DE SOUSA FAISA FORTALEZA AGROINDUSTRIAL S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128200-65.2001.5.07.0003 FLAVIO ALCANTARA ENART EMPRESA NAC ARTESANATO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0128200-62.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO BENTO DA SILVA TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0128200-59.2001.5.07.0005 JOSE IVAN DOS SANTOS VIACAO BONS AMIGOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0128200-56.2001.5.07.0006 ESPÓLIO DE PAULO FERREIRA MARQUES CHURRASCARIA CARNE DE RUSSAS 22/11/2004 1 800.804.110.017


0128200-53.2001.5.07.0007 FRANCISCO OSMAR FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128200-50.2001.5.07.0008 JOSE MENDONCA DE CASTRO NETO POSTO PAMPEANO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0128300-23.2001.5.07.0002 WAGNER DE JESUS TRANA CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0128300-17.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DE SOUZA CONSTRUTORA BETA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0128300-14.2001.5.07.0005 FRANCISCO DELVANEI CASTRO MACHADO MUNICIPIO DE CASCAVEL 27/06/2003 1 800.804.110.017


0128300-11.2001.5.07.0006 JOSE EDNARDO ALMEIDA DE SOUSA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0128300-05.2001.5.07.0008 SERGIO FELIPE DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0128400-78.2001.5.07.0001 LUCIANO ALVES DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128400-75.2001.5.07.0002 FRANCISCO MAURICELIO DE SOUSA PEREIRA CENTER BOX SUPERMERCADOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0128400-72.2001.5.07.0003 FRANCIREUDA JARDIM MARTINS CLINICA OTOMEDICA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0128400-63.2001.5.07.0006 JOAO FARIAS DA CRUZ COCACE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0128400-60.2001.5.07.0007 ELOI CORREIA DE ARAUJO COND EDIF SHOPPING AVENIDA & OFFICE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128500-33.2001.5.07.0001 FRANCISCA MONTE DE CASTRO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128500-30.2001.5.07.0002 FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS CHURRASCARIA RODEIOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0128500-27.2001.5.07.0003 JOSE AECIO ALMEIDA GONCALVES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 04/03/2005 1 800.804.110.017


0128500-24.2001.5.07.0004 ROSELI PAZ DO NASCIMENTO E OUTROS LINHA RETA ROUPAS PROF IND E COM LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0128500-21.2001.5.07.0005 VANIA MENEZES DE LIMA VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL UNIDADE V 27/06/2003 1 800.804.110.017
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0128500-18.2001.5.07.0006 MADALENA MARIA HONORATO DE FREITAS BARRACA AMERICA DO SOL 19/05/2003 1 800.804.110.017


0128500-15.2001.5.07.0007 ANA CLAUDIA LUCENA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128500-12.2001.5.07.0008 JOSE HILTON BARROSO MESQUITA COMERCIAL J.MAURICIO VEICULOS PECAS E SERVICOS
LTDA


11/11/2003 1 800.804.110.017


0128600-85.2001.5.07.0001 FRANCISCA CHAVES DO NASCIMENTO FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128600-82.2001.5.07.0002 FRANCISCO CARLOS GONCALVES COELHO ITAPEMIRIM TUR AG VIAG DESPACHOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0128600-79.2001.5.07.0003 ANTONIA VILANI FERREIRA LIMA S.A.MARTINS DE ARAUJO CONFECCOES - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0128600-70.2001.5.07.0006 LIDUINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS FERNANDA MARIA VASCONCELOS PINHO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0128600-67.2001.5.07.0007 FRANCISTONIO VIERA GOMES BANCO BRADESCO S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128700-40.2001.5.07.0001 FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA GRUPO OK CONSTR E EMPREEND LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128700-28.2001.5.07.0005 PAULO DA SILVA SAMPAIO NETO EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0128700-25.2001.5.07.0006 JOSIMILDA AMARO CAMPOS AURIMAR MATOS DE ALBUQUERQUE E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0128700-22.2001.5.07.0007 MARIA TATIANA ALVES DE SOUZA SHIRLEY MACIEL PEREIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128800-92.2001.5.07.0001 ERNANI GARCIA DE ARRUDA SEBASTIAO PEREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0128800-89.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLAUDIO TIMOTEO DA SILVA RESTAURANTE UNIVERSAL ESPORTE BAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0128800-74.2001.5.07.0007 MARIA LUCIRENE MIRANDA PEREIRA ALAISA FACANHA MOREIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128800-71.2001.5.07.0008 ANTONIA ARAUJO CARDOSO MUNICIPIO DE FORTALEZA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0128900-38.2001.5.07.0004 ITAMAR RODRIGUES PACHECO BARRACA BIRUTA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0128900-29.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS AIRES FERREIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0128900-26.2001.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE LIMA S.A.MARTINS DE ARAUJO CONFECCOES ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0129000-02.2001.5.07.0001 EDVAL JOSE DA SILVA MOTEL CONTINENTAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129000-96.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS MATIAS DA SILVA JTP COM. E CONST. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0129000-90.2001.5.07.0004 MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO RS DANTAS NETO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0129000-87.2001.5.07.0005 RAIMUNDO SERAFIM FRAZAO NETO COND EDIF REGINA CASTELO BRANCO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0129000-81.2001.5.07.0007 FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE GINASIO SAO VICENTE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0129000-78.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE SOUSA DE OLIVEIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0129100-54.2001.5.07.0001 FRANCISCO JACINTO SOUSA DO NASCIMENTO CHURRASCARIA IDEAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129100-45.2001.5.07.0004 FRANCISCO REGIS FERREIRA DE SOUSA DEPOSITO O PINHEIRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0129100-42.2001.5.07.0005 PEDRO JOAQUIM DA SILVA CONSTRUCTOR TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0129100-39.2001.5.07.0006 SORAYA DE SOUSA CUNHA MR BRASIL 19/05/2003 1 800.804.110.017


0129100-36.2001.5.07.0007 RAIMUNDO MATIAS FILHO RODRIGUES W.D.A.CONSTRUCOES LTDA 09/10/2008 1 800.804.110.017


0129100-33.2001.5.07.0008 ARNALDO SILVANO DA SILVA MASSA FALIDA DE MONTEIRO REFRIGERANTES S/A. 11/11/2003 1 800.804.110.017


0129200-09.2001.5.07.0001 ANTONIO ADAUMIR MAIA NERY COTECE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129200-06.2001.5.07.0002 JOSENIAS FEITOSA NETO CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0129200-94.2001.5.07.0005 FRANCISCO MARIA DE MOURA MASSA FALIDA MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0129200-91.2001.5.07.0006 MARIA DO CARMO SOUSA PEREIRA MARIA NOELIA SANTOS ZINGANO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0129300-61.2001.5.07.0001 CICERO RONALDO FERREIRA DA SILVA VETTOR CONS TREIN TERC MAO DE OBRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129300-58.2001.5.07.0002 JONAS RIBEIRO DE SOUSA FILHO GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0129300-55.2001.5.07.0003 ANTONIO CELIO FERREIRA DE SOUSA IZAQUE JOSE DA MOTA NETO (OFICINA O IZAQUE) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0129300-52.2001.5.07.0004 VERIDIANA FERNANDES LACERDA GLADYS CONFECCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0129300-43.2001.5.07.0007 JOSE DUARTE SILVA OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0129300-40.2001.5.07.0008 FRANCISCO ERINALDO SOARES DA COSTA ARIZONA TRANSPORTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0129400-13.2001.5.07.0002 ANTONIO MARCOS SILVA LIMA BRAZAO POUSADA E CHURRASCARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0129400-04.2001.5.07.0005 MARIA EURISDENIA RODRIGUES DO NASCIMENTO LF PROD. E DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS
LTDA


27/06/2003 1 800.804.110.017


0129400-98.2001.5.07.0006 PAULO ELIEZIO GONCALVES SOUZA EUCLIDES LOURENCO DE MELO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0129400-95.2001.5.07.0007 FRANCISCO SOUZA AZEVEDO ADEGA DO CARNEIRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0129400-92.2001.5.07.0008 AYLANA MARIA DA SILVA PEREIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 04/11/2003 1 800.804.110.017


0129500-65.2001.5.07.0002 FRANCISCO ERONILDO FERNANDES ALVES JOSE RUI RIBEIRO REZENDE (RT MARMITARIA) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0129500-56.2001.5.07.0005 MARIA LIDUINA CRUZ DE SOUZA VALMIR PEREIRA DA SILVA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0129500-53.2001.5.07.0006 MARCIANO GILDENIO BRITO DA CRUZ BIEL CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0129500-50.2001.5.07.0007 FRANCISCO WILTON SILVA REAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0129500-47.2001.5.07.0008 LENOISA ALVES SILVA ANA PEREIRA BRITO PAIVA - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0129600-23.2001.5.07.0001 SUPERMERCADO LEGAL LTDA - ME CARLOS ALBERTO FERREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129600-14.2001.5.07.0004 JANETE PEREIRA DO AMARAL ROBERTO PAES DE SOUSA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0129600-11.2001.5.07.0005 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA MARCOS ANTONIO QUEIROZ DE SOUSA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0129600-08.2001.5.07.0006 FRANCISCO BATISTA DA SILVA J. G. GAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0129600-05.2001.5.07.0007 ANTONIA JANNY CLEIA DE LIMA ORDONE ALVES DE CASTRO-ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0129700-75.2001.5.07.0001 ANTONIO MARCOS MIRANDA RODRIGUES PEIXE FORTALEZA ESCAPAMENTOS COM.SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129700-69.2001.5.07.0003 LUIZ EDUARDO ALVES DE CASTRO CONSTRUTORA BETA S.A. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0129700-63.2001.5.07.0005 ANTONIO AIRTON FIRMINO LIMA OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0129700-60.2001.5.07.0006 JOSE ANTONIO ARAUJO DA COSTA TRANA CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0129700-57.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS ALVES FEITOSA DE ALBUQUERQUE DISTRIBUIDORA PARATI LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0129800-30.2001.5.07.0001 FRANCISCO CLEITON FURTADO LIMA SO PERSIANAS DO CEARA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129800-21.2001.5.07.0004 IVAN RODRIGUES CAVALCANTE FARMACIA TAYANA (WILACIR LEANDRO PINHEIRO) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0129800-18.2001.5.07.0005 MOESIO DA SILVA CASTRO FERNANDO ANDRADE BARROSO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0129800-12.2001.5.07.0007 IZAAC COSTA DE MORAES A FERRAGISTA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0129900-82.2001.5.07.0001 FABIA TATIANE MANO DA SILVA MISTER CHURROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0129900-79.2001.5.07.0002 MARCOS ANTONIO DELMIRO DE SOUSA MILL´S PIZZARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0129900-70.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO VASCONCELOS CONSTRUTORA BETA S.A. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0129900-67.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO DE MENDONCA GOMES CONDOMINIO DO EDIFICIO MARIA JOSE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0129900-64.2001.5.07.0007 CLEIDIJANE DUARTE FERREIRA MARIA CELINA DE SOUSA BASILIO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0129900-61.2001.5.07.0008 LEONARDO ALVES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0130000-37.2001.5.07.0001 COSME FERNANDES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0130000-34.2001.5.07.0002 FRANCISCO ROBERTO FREITAS DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0130000-31.2001.5.07.0003 SILEUDO DIAS MACIEL ETECI EMP.TECNICA DE CONST.CIVIL E INDL.LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0130000-28.2001.5.07.0004 ANTONIO AECIO PEREIRA DE OLIVEIRA MAIS SABOR IND E COM REF LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0130000-25.2001.5.07.0005 ERANDIR SILVA FERNANDES CONSTRUTORA BETA S.A. 27/06/2003 1 800.804.110.017


0130000-22.2001.5.07.0006 ANTONIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


19/05/2003 1 800.804.110.017


0130000-16.2001.5.07.0008 CLEISSON NOGUEIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0130100-89.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA PEREIRA CONSTRUTORA MC LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0130100-86.2001.5.07.0002 IVANEIDE ARRUDA DA SILVA E OUTROS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/08/2004 1 800.804.110.017


0130100-83.2001.5.07.0003 JOSE ROBERTO PEREIRA DE SOUSA VICTOR CESAR FROTA PINTO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0130100-77.2001.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS DA SILVA E OUTRO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


07/03/2005 1 800.804.110.017


0130100-74.2001.5.07.0006 FRANCISCA DAS CHAGAS ESCORCIO DA SILVA LUCIENE SIMOES RODRIGUES E OUTRO 22/11/2004 1 800.804.110.017


0130100-71.2001.5.07.0007 MARIA CAROLINA GOMES JOSE EDSON FURTADO - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0130100-68.2001.5.07.0008 PASCHOAL DE CASTRO ALVES NETO RM PUBLICIDADE LTDA E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0130200-44.2001.5.07.0001 RODOVIARIO RAMOS LTDA ANTONIO BATISTA FILHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0130200-41.2001.5.07.0002 ANTONIO JOAQUIM FERREIRA DE MELO ETECI EMP.TECNICA DE CONST.CIVIL E INDL.LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0130200-38.2001.5.07.0003 MILTON FERNANDES DA SILVA CENTRAL DAS MIUDEZAS E IMPORTADOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0130200-32.2001.5.07.0005 JOSELANE PAIVA CORREIA ESTACAO DAS FESTAS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0130200-29.2001.5.07.0006 CINTIA VASCONCELOS DA COSTA ESPUMAO SERVICOS E COM LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0130200-26.2001.5.07.0007 JEDIAEL OLIVEIRA DE SOUSA L.A.GALVANIZACAO LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0130200-23.2001.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO SOUSA CRUZ MIE OTA IWATA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0130300-96.2001.5.07.0001 GLORIA BERNDT FERREIRA ESTRUTHIO INVESTIMENTO DO BRASIL LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0130300-93.2001.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA NETO CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0130300-90.2001.5.07.0003 JOSE GLAUCO DE MENEZES PINHEIRO L.C.AMARO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0130300-87.2001.5.07.0004 ELIELDER BARBOSA DA SILVA GERMANO MARANHAO FRANCK 12/11/2002 1 800.804.110.017


0130300-81.2001.5.07.0006 BELECO IND COM AVICOLA LTDA CARLOS EUGENIO INACIO DA COSTA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0130300-75.2001.5.07.0008 JUVENEIDE DOS SANTOS BRUNO FRANCISCA LUCIA DE OLIVEIRA CONFECCOES - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0130400-48.2001.5.07.0002 AUGUSTO ALVES DA SILVA CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0130400-45.2001.5.07.0003 ANTONIA NEZIA BENEDITA DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0130400-42.2001.5.07.0004 CARLOS ALBERTO MONTE METALURGICA SANTA LUZIA (FCO.ARI JOSINO) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0130400-36.2001.5.07.0006 JOSE CARLOS SALES E OUTRO SN CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0130400-33.2001.5.07.0007 DENISMAR DOS SANTOS ALVES SUNNY CHAVES MAIA DE SOUSA - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0130500-06.2001.5.07.0001 MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA INSTITUTO EDUCACIONAL DESCOBRINDO PARA A VIDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0130500-03.2001.5.07.0002 JOAO MARCELO MENEZES PINHEIRO L.C.AMARO 22/01/2004 1 800.804.110.017


0130500-85.2001.5.07.0007 EDILVAN VASCONCELOS DE ARAUJO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0130500-82.2001.5.07.0008 DINAMO SERVICOS LTDA CLAUDIO HENRIQUE CAMPOS ARANHA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0130600-58.2001.5.07.0001 ADRIANO DE LIMA PEREIRA MERCADINHO SAO JOSE (FCO.JOSE CHAGAS DA COSTA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0130600-55.2001.5.07.0002 FABIANO SANTOS DA SILVA ANE TERCEIRIZACAO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0130600-49.2001.5.07.0004 IVAN DA SILVA OLIVEIRA MV EXPRESS DISTRIBUICAO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0130600-46.2001.5.07.0005 MARIA NUBIA CHAGAS PONTUAL BORDADOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0130600-43.2001.5.07.0006 DINAMO SERVICOS LTDA ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0130600-40.2001.5.07.0007 LAZARO DO NASCIMENTO TAVARES IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANSP.E TURISMO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0130600-37.2001.5.07.0008 JOSE ALBANIR SOARES MACHADO MUNICIPIO DE FORTALEZA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0130700-10.2001.5.07.0002 DINAMO SERVICOS LTDA ANTONIA HELENA ANTUNES NEPOMUCENO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0130700-04.2001.5.07.0004 JOSE FERREIRA CAMPOS CONSTRUTORA DILENE OTTO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0130700-95.2001.5.07.0006 COSME FERNANDES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0130700-92.2001.5.07.0007 PEDRO VILSON BERNARDINO SANTOS SERGEL SERVICOS GERAIS E CONSERVACAO LTDA E
OUTRO


10/06/2003 1 800.804.110.017
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0130700-89.2001.5.07.0008 MARIA JOSE DE JESUS FRANCISCA ELENIRA MAIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0130800-65.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DA COSTA DAVI PAULO NUNES SIMAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0130800-62.2001.5.07.0002 JANIVAL PEREIRA DA ROCHA PIT STOP (CARLOS ALBERTO DOMINGOS DA SILVA) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0130800-47.2001.5.07.0007 GEDIANA ALMEIDA CORDEIRO EXPRESSO TIMBIRA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0130800-44.2001.5.07.0008 DINAMO SERVICOS LTDA ANTONIO CORDEIRO NETO 19/04/2005 1 800.804.110.017


0130900-20.2001.5.07.0001 DINAMO SERVICOS LTDA EDYLENE GOMES DE MATTOS BASTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0130900-11.2001.5.07.0004 JOSE MILTON TEIXEIRA DA SILVA FRANCISCO BERNARDO CAMPOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0130900-05.2001.5.07.0006 GLEISON DINIZ SOUSA RAIMUNDO NONATO LIMA MOURAO - ME 19/05/2003 1 800.804.110.017


0130900-02.2001.5.07.0007 CEZANILDO RODRIGUES DA SILVA DAVI PAULO NUNES SIMAO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0131000-69.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARCILIO DE MARIA TRANA CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131000-66.2001.5.07.0003 JOSE EDVAN DA ROCHA DIARIO DO NORDESTE S/A(GRUPO EDSON QUEIROZ) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0131000-51.2001.5.07.0008 FRANCINE FERNANDES DOS SANTOS DAVI PAULO NUNES SIMAO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0131100-27.2001.5.07.0001 ANTONIA NEILA MAGALHAES F.C.VENTURA DA SILVEIRA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0131100-24.2001.5.07.0002 MARIA INEZ RODRIGUES LIMA LAIZA OLIVEIRA DOS SANTOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131100-15.2001.5.07.0005 DINAMO SERVICOS LTDA FRANCISCA WALDIRA B.DE QUEIROZ 27/06/2003 1 800.804.110.017


0131100-12.2001.5.07.0006 IVANILDO ANTONIO FERREIRA DA SILVA FALCAO E FILHOS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0131100-06.2001.5.07.0008 DINAMO SERVICOS LTDA HENRIQUE SERGIO FREIRES DA ROCHA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0131200-79.2001.5.07.0001 JOSE MILTON FERREIRA DA SILVA CONDOMINIO DO FAROL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0131200-73.2001.5.07.0003 LUIZ BARBOSA DOS SANTOS LUIZ FILHO COELHO DE ALBUQUERQUE M.E. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0131200-67.2001.5.07.0005 EDILBERTO CARNEIRO DA SILVA FAZENDAS ERNANI VIANA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0131200-64.2001.5.07.0006 FERNANDA LINS SANTOS MERCADINHO E PANIFICADORA NOBRE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0131200-61.2001.5.07.0007 MONICA DOS SANTOS SILVA EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0131200-58.2001.5.07.0008 DINAMO SERVICOS LTDA ELBA DE LIMA E ALMEIDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0131300-34.2001.5.07.0001 FRANCISCO HELIO CASTRO SILVA CONDOMINIO DO FAROL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0131300-31.2001.5.07.0002 MANOEL MESSIAS DE SOUZA COSTA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131300-22.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDSON FERREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS GALDINO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0131300-19.2001.5.07.0006 ANTONIA SATURNO COSTA DILADY S.A. 19/05/2003 1 800.804.110.017


0131300-16.2001.5.07.0007 MARIA DOS SANTOS SILVA ZILMAR XIMENES DO PRADO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0131300-13.2001.5.07.0008 MARIA JOSE SANTOS CEDISEL COMERCIAL CEARA DIESEL S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0131400-86.2001.5.07.0001 MICHELLE GOMES DOS SANTOS BICHUCHER COM DE ALIMENTOS LTDA (MC DONALDS) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0131400-83.2001.5.07.0002 MARIA DIOMAR DE SOUZA SANTOS LIFORMA CONFECCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131400-80.2001.5.07.0003 LUCIMAR LIMA DA SILVA ARABELE MARIA GADELHA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0131400-77.2001.5.07.0004 JOSE MIRANDA DA SILVA CONDOMINIO DO FAROL 12/11/2002 1 800.804.110.017


0131400-74.2001.5.07.0005 MARIA ADRIANA FREITAS DOS SANTOS SALETE BARROSO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0131400-68.2001.5.07.0007 JOSELITO FERREIRA LINS CONDOMINIO DO FAROL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0131500-41.2001.5.07.0001 ALFREDINA GONCALVES FROTA ANA MARIA GARCIA FERREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0131500-38.2001.5.07.0002 FRANCISCO PAULO COSTA SOUSA CONDOMINIO DO FAROL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131500-32.2001.5.07.0004 RAIMUNDO BARROSO PIRES CONSTRUTORA BETA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0131500-29.2001.5.07.0005 GILBERTO SILVA QUEIROZ CONDOMINIO DO FAROL 27/06/2003 1 800.804.110.017


0131500-26.2001.5.07.0006 FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS CONSTRUTORA OAS LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0131500-20.2001.5.07.0008 PAULA JAQUELINE DE HOLANDA ESCOLA SANTA HELENA 11/11/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 603 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


603







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0131600-93.2001.5.07.0001 RAIMUNDO SABINO DA SILVA SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA E
OUTRO


10/10/2002 1 800.804.110.017


0131600-87.2001.5.07.0003 ODEZIO DA SILVA MOURA BRAGATUR BRAGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0131600-81.2001.5.07.0005 ARLINDO RODRIGUES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0131600-75.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DA ROCHA UCHOA JORGE DE SOUSA(OFICINA MECANICA) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0131600-72.2001.5.07.0008 ANTONIO TIBURCIO DE MORAES CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0131700-48.2001.5.07.0001 SERGIO SANTOS DO NASCIMENTO RETIFICA DE MOTORES LIDER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0131700-45.2001.5.07.0002 JORGE LUIZ VITORINO DE SOUSA FRANCISCO JOSE RODRIGUES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131700-39.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS ALVES TEIXEIRA EDIFICIO BUCKINGHAM 12/11/2002 1 800.804.110.017


0131800-03.2001.5.07.0001 MARIA VILAMAR COELHO GALDINO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/11/2003 1 800.804.110.017


0131800-97.2001.5.07.0002 REGINALDO DE SOUZA FERREIRA CONSTRUTORA BETA S.A. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131800-88.2001.5.07.0005 MAGDA SONIA CARVALHO CANDEIRO SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA TECNOLOGIA
VIVA S/C LTDA


27/06/2003 1 800.804.110.017


0131800-85.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE PEREIRA DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0131800-82.2001.5.07.0007 JOSE DA SILVA E OUTROS CAGECE CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0131900-55.2001.5.07.0001 GLEDSON FERNANDES DA SILVA RESTAURANTE BENFICA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0131900-52.2001.5.07.0002 FERNANDO ANTONIO FELIX FERREIRA GEPLAN CONST LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0131900-43.2001.5.07.0005 JOSE DANIEL DO NASCIMENTO IMARF GRANITOS MINERACAO S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0131900-37.2001.5.07.0007 ROSA GOMES DE ARAUJO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/C 10/06/2003 1 800.804.110.017


0131900-34.2001.5.07.0008 JOSE FIRMINO DE SIQUEIRA NETO E OUTROS CAGECE CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0132000-95.2001.5.07.0005 ROSA MARIA RODRIGUES DE ABREU FRANCISCO EUDSON FARIAS ARAGAO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0132000-89.2001.5.07.0007 MARIA HELENA DO NASCIMENTO SILVA MARIA DAS GRACAS FONTENELE VIEIRA - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0132000-86.2001.5.07.0008 ALEXANDRE PAULA SILVA OPCAO ADM. IMOB. CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0132100-56.2001.5.07.0003 ANTONIO GARLANIO DE PAIVA ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO-ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0132100-50.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS ALVES CIPRIANO CNV CIA NAC DO VESTUARIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0132100-44.2001.5.07.0007 EVANILDO SILVA MUNIZ LOJAS GIRASSOL LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0132100-41.2001.5.07.0008 SILVESTRE GOMES DA SILVA QSP COM E REP LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0132200-14.2001.5.07.0002 FRANCISCA LAUCIDEIA CORREIA DA SILVA MRC CONSULT ASSOC E REP LTDA 19/02/2003 1 800.804.110.017


0132200-93.2001.5.07.0008 FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO MERCANTIL SAO FRANCISCO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0132500-76.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO DE LIMA TRANSFRIOS TRANSP E COM DE FRIOS LTDA ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0132500-67.2001.5.07.0004 MARIA LEILIANE OLIVEIRA SHUZY VARELY ARAUJO MITERI - ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0132500-64.2001.5.07.0005 JURANDIR XAVIER DA SILVA TRANSPORTADORA IRMAOS BEZERRA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0132500-58.2001.5.07.0007 JOSE AIRTON GOMES PEREIRA FILHO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0132600-28.2001.5.07.0002 JANE MARIA REBOUCAS DE ANDRADE CORPORE SANO ACADEMIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0132600-22.2001.5.07.0004 JOSE MARIA ANDRE DA ROCHA CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0132600-13.2001.5.07.0007 MARIA ARISTAUTA FERREIRA FREIRE REGINA CELIA SILVA DA COSTA - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0132700-83.2001.5.07.0001 ANTONIO ERMES SOARES COOPCON ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0132700-80.2001.5.07.0002 FRANCISCO TAVARES DA SILVA JUNIOR R.FURLANI ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0132700-74.2001.5.07.0004 JOSE RAMIRO GOMES DE SOUSA COOPCON ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0132700-71.2001.5.07.0005 PEDRO PAULINO DA SILVA CONSTRUTORA BETA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0132700-68.2001.5.07.0006 MARIA BARBOSA DOS SANTOS MARIA ZELIA LIMA CARNEIRO 19/05/2003 1 800.804.110.017
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0132700-65.2001.5.07.0007 FRANCISCO HELDO RODRIGUES DA SILVA RAFA COND E SERV LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0132700-62.2001.5.07.0008 MIRIAM DE SOUSA SILVA FATIMA OLIVEIRA(ATELIE E CONFECCOES) 1 800.804.110.017


0132800-38.2001.5.07.0001 ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0132800-35.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA SANTOS PLINOPLAN PANIFICADORA JOPLIN ME 03/10/2002 1 800.804.110.017


0132800-29.2001.5.07.0004 FRANCISCO SAVIO JOSINO DE SOUSA MASTERBORD EMPRESA DE BORDADOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0132800-26.2001.5.07.0005 FRANCISCO OSMAR DOS SANTOS EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0132800-23.2001.5.07.0006 MARIA EDILENE DA SILVA CENTRO AUDITIVO TELEX S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0132800-20.2001.5.07.0007 ANTONIO DA COSTA DAVI PAULO NUNES SIMAO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0132800-17.2001.5.07.0008 MARIA SANFORD DE NEIRA COLEGIO BATISTA SANTOS DUMONT 14/10/2003 1 800.804.110.017


0132900-90.2001.5.07.0001 FRANCISCO FERNANDO FALCAO DE OLIVEIRA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0132900-87.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS FELIX COOPCON ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0132900-78.2001.5.07.0005 FRANCISCO GASPAR DO NASCIMENTO COOPCON ENGENHARIA LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0132900-75.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLAUDIO FEITOSA FREITAS GRANJA REGINA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0132900-72.2001.5.07.0007 MARIA LUCIELMA FERREIRA DA COSTA F.I.MOVEIS E DECORACOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0132900-69.2001.5.07.0008 RAIMUNDO LEANDRO DE SOUSA COOPCON ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0133000-24.2001.5.07.0008 VICENTE BATISTA RODRIGUES GRANJA REGINA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0133100-97.2001.5.07.0001 FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA NETO COLEGIO NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0133100-94.2001.5.07.0002 MAILSON GOMES DE LIMA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0133100-88.2001.5.07.0004 MARCIO ROBERTO LIMA FONTENELLE COLEGIO NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0133100-85.2001.5.07.0005 T.V.CORREIA - ME EDSON GOMES DE ARAUJO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0133100-82.2001.5.07.0006 MARIA APARECIDA MARQUES DE SOUSA DAKOTA NORDESTE LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0133100-76.2001.5.07.0008 DAVID CASTRO BEZERRA GRANJA REGINA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0133200-43.2001.5.07.0004 JOSE TADEU DA SILVA CONDOMÍNIO NAIR LOURENÇO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0133200-40.2001.5.07.0005 JOSE WILSON RICARDO DE OLIVEIRA SERGESA-SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0133200-37.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES CARNEIRO GRANJA REGINA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0133200-34.2001.5.07.0007 FRANCISCO IVAN VIANA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0133200-31.2001.5.07.0008 PAULO ANDRE BARROS MARQUES BNB CLUBE 28/09/2004 1 800.804.110.017


0133300-04.2001.5.07.0002 EDILEUDO DE GOES GOMES GRANJA REGINA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0133300-98.2001.5.07.0003 MANUEL ANTONIO FERREIRA LIMA FILHO CONDOMINIO EDIFICIO WILSON PINHEIRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0133300-92.2001.5.07.0005 JOSE IDELMAR MAIA DE MOURA GRANJA REGINA S/A 27/06/2003 1 800.804.110.017


0133300-89.2001.5.07.0006 ANAISA MATIAS DE FREITAS BARRACA O SATURNINO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0133300-86.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA GONDIM TROPIFLEX CIA IND DE MOVEIS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0133300-83.2001.5.07.0008 AURELIO CARDOSO DE SOUSA CENTRO EDUCACIONAL AGAPITO DOS SANTOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0133400-59.2001.5.07.0001 MAURICELIO FRAGA DE SILVEIRA MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0133400-56.2001.5.07.0002 FRANCISCO BASIL DA SILVA MERGUE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0133400-50.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS BRAZAO POUSADA E CHURRASCARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0133400-47.2001.5.07.0005 MARCOS NAZARENO CARDOSO MOURA ESPUMAO SERVICOS E COMERCIO LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0133400-44.2001.5.07.0006 RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA CONDOMINIO AMILCAR ARAUJO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0133400-41.2001.5.07.0007 FRANCISCO FERNANDES COSTA SILVA ARIZONA TRANSPORTES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0133500-11.2001.5.07.0002 JOSE LENYLSON BATISTA DE ALMEIDA FORTALEZA DISTRIBUIDORA DE BALAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0133500-05.2001.5.07.0004 JUNIOR SERGIO VIEIRA SILVA FRANCISCO PEREIRA SOARES 12/11/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 605 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


605







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0133500-96.2001.5.07.0006 ANTONIO NEUDO SANTOS BRAGA W.D.A.CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0133500-93.2001.5.07.0007 GENESIO BEZERRA DE FREITAS NETO DESIGN VIDRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0133600-57.2001.5.07.0004 IRINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO COTECE S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0133600-54.2001.5.07.0005 JOSE BARBOSA LIMA SOC ADM DO CENTRO DE VER DO ICARAI 27/06/2003 1 800.804.110.017


0133600-48.2001.5.07.0007 ZEFERINO GADELHA LINO CENTER GESSO DECORACOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0133600-45.2001.5.07.0008 CATIA XAVIER DE ALEXANDRE CARNEIRO DO CAWBOY 04/11/2003 1 800.804.110.017


0133700-15.2001.5.07.0003 JOSE ROBERTO PEREIRA COSTA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA TROPICALIA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0133700-09.2001.5.07.0005 RAIMUNDA MARIA DO ESPIRITO SANTO CARNEIRO DO COWBOY 27/06/2003 1 800.804.110.017


0133700-03.2001.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS MOREIRA BARBOSA POUPAS DE FRUTAS SAIRE 25/11/2003 1 800.804.110.017


0133700-97.2001.5.07.0008 JOSIANO RIBEIRO DOS ANJOS SANEARTEC 04/11/2003 1 800.804.110.017


0133800-73.2001.5.07.0001 JEOVA MENDES LOPES TELENGE TELEC E ENG LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0133800-64.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSILANE TEIXEIRA DE PAULA NACIONAL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0133800-58.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLAUDIO SANTOS DO CARMO LAVA JATO TICO TICO 05/04/2004 1 800.804.110.017


0133900-28.2001.5.07.0001 PENNAMAQ EMPILHADEIRA LTDA MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0133900-25.2001.5.07.0002 FRACIVALDO BARBOSA GOMES TEIXEIRA MOVEIS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0133900-22.2001.5.07.0003 PENNAMAQ EMPILHADEIRA LTDA MARCELO ALVES MATEUS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0133900-13.2001.5.07.0006 COSMA MEDEIROS DE SOUSA FRANCISCA LOPES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0133900-10.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO MONTEIRO DO CARMO POSTO FORD 10/06/2003 1 800.804.110.017


0133900-07.2001.5.07.0008 W.S.SEGURANCA LTDA MILTON BORGES LEAL 21/10/2003 1 800.804.110.017


0134000-77.2001.5.07.0002 JOSE LUCIO DE SOUSA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0134000-74.2001.5.07.0003 FRANCISCO SERGIO DE ABREU BRILHANTE NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0134000-71.2001.5.07.0004 CARLOS SEVERINO DE ARRUDA VERONICA LIMA SILVA - ME (K.X. CAR) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0134000-68.2001.5.07.0005 LUIZ CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA CAMARA & PESSOA COMERCIAL LTDA 27/06/2003 1 800.804.110.017


0134000-62.2001.5.07.0007 JOSE CLAUDIO RODRIGUES RAFA CONDOMINIOS SERVICOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0134000-59.2001.5.07.0008 DANIELA PEREIRA MOURA E OUTRO KNAC PROJETOS E CONSULTORIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0134100-35.2001.5.07.0001 FRANCISCA LIMA DA SILVA MARIA ALAIDE DE SOUSA SABOIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0134100-32.2001.5.07.0002 ULTRALIMPO EMPREENDIMENTO E SERVICOS LTDA CRISTIANO MORAIS DE OLIVEIRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0134100-29.2001.5.07.0003 ANA CARLA DA ROCHA LIMA FATIMA MARIA JUVENCIO BARROSO - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0134100-23.2001.5.07.0005 FRANCISCO GEOVANI FURTADO LEITE G.BRAGA DE SENA (MERCANTIL JANNAMILE) 30/05/2005 1 800.804.110.017


0134100-17.2001.5.07.0007 MARCOS AURELIO RAMOS BRAGA PEIXADA DO CEARA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0134100-14.2001.5.07.0008 MARIA THEREZA RIBEIRO COSTA LIMA EBE EMP.BRASILEIRA DE SERVICOS E OUTROS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0134200-87.2001.5.07.0001 ADALBERTO HENRIQUE OLIVEIRA FILHO CEMAG S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0134200-84.2001.5.07.0002 JOAO RODRIGUES FARIAS VICENTE EMIDIO DA SILVEIRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0134200-81.2001.5.07.0003 JOSE RIBAMAR DE VASCONCELOS AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA - CAJU GOMES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0134200-75.2001.5.07.0005 HELENA PEREIRA DA SILVA LUIS HENRIQUE SARAIVA PONTE 27/06/2003 1 800.804.110.017


0134200-66.2001.5.07.0008 PAULO WILSON ANDRADE DA SILVA ASSOC SOC BENEF CEAR (SBC) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0134300-42.2001.5.07.0001 VALDEMIR VIEIRA TAVARES CERAMICA CAJAZEIRAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0134300-33.2001.5.07.0004 JOSE OSMAR MOREIRA VALENTE MARA COM.IND.DE MOVEIS E DECORACOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0134300-30.2001.5.07.0005 HORLANDO NOJOSA DE SOUSA ASSOC SOC BENEF CEAR (SBC) 27/06/2003 1 800.804.110.017


0134300-27.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO FERREIRA UCHOA LVR CONSTRUCOES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0134400-94.2001.5.07.0001 FRANCY HELIO CARNEIRO VIANA RESTAURANTE TEMATICO BOI DO SERTAO 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0134400-91.2001.5.07.0002 FRANCISCO DELMAR NASCIMENTO BENTO TROPIFLEX CIA IND DE MOVEIS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0134400-85.2001.5.07.0004 JOSE FRANCISCO BATISTA DOS REIS BETASA SERVICOS E LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0134400-82.2001.5.07.0005 JOSE CLAUDIO MORAIS ANTONIO JOAO MARTINS - ME 27/06/2003 1 800.804.110.017


0134400-79.2001.5.07.0006 ANTONIO CICERO RIBEIRO LIMA MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME(CARNEIRO DO
ORDONIS)


19/05/2003 1 800.804.110.017


0134400-76.2001.5.07.0007 ANGELA MARIA FEITOSA MARTINS MARCOS VALERIO MONTE ROCHA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0134500-43.2001.5.07.0003 NARGEL DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO NIZIA DIOGO MAIA-ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0134500-40.2001.5.07.0004 MARTA MARIA CALACA SILVA CONFECCOES GENTE FINA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0134500-31.2001.5.07.0007 DAVID ALMEIDA MATOS CEMAG S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0134500-28.2001.5.07.0008 BENTO CLEMENTE DA SILVA RICARDO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0134600-04.2001.5.07.0001 ANTONIO CLEMENTE DA SILVA DR RICARDO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0134600-98.2001.5.07.0002 MARIA DO SOCORRO DE MARIA IRMAOS FONTENELE S/A COM E IND 15/10/2002 1 800.804.110.017


0134600-89.2001.5.07.0005 JOSE GERARDO ALVES SILVA DR RICARDO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0134600-86.2001.5.07.0006 SEBASTIANA RODRIGUES DE FREITAS DILADY S/A EMP IND DE CONFECCOES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0134600-80.2001.5.07.0008 FRANCISCO EVERARDO BARBOSA DA CUNHA ESTANCIA COMERCIO E SERVICO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0134700-56.2001.5.07.0001 SANDRA PEREIRA REIS MARGARIDA DE SOUSA LIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0134700-53.2001.5.07.0002 MANOEL ALVES DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0134700-50.2001.5.07.0003 FRANCISCO REGINALDO ALEXANDRE DA SILVA E.I.T-EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0134700-44.2001.5.07.0005 FRANCISCA NACELIA SILVA DE LIMA SANDRA MARIA ROCHA OLIVEIRA ALVES 27/06/2003 1 800.804.110.017


0134700-41.2001.5.07.0006 MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA E OUTRO CIA BRASILEIRA DE MODA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0134700-38.2001.5.07.0007 IVAN HENRIQUE FERREIRA ESTANCIA COMERCIO E SERVICO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0134700-35.2001.5.07.0008 MARIA JOCLEIA DA SILVA CANDIDO ZUILA GONCALVES DE ALMEIDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0134800-11.2001.5.07.0001 MARIA DA GUIA BORGES PAULINO JOSE DE OLIVEIRA ROCHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0134800-05.2001.5.07.0003 MARIA DOS NAVEGANTES COSTA DOS REIS ARAGAO DISTR DE LIVROS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0134800-96.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA SILVA DE LIMA TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0134800-93.2001.5.07.0006 GUALBERTO FERREIRA DA SILVA HIPER CARGO E REPRESENTACOES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0134800-90.2001.5.07.0007 CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO FERREIRA TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0134900-57.2001.5.07.0003 JOSE ADRIANO MOREIRA EXPRESSO PRAIANO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0134900-54.2001.5.07.0004 MARIA LUCIA PAZ DE MATOS JOGO DE CINTURA COM. IND. DE CONFEC. LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0134900-51.2001.5.07.0005 PEDRO FERNANDES DE ARAUJO MONICA PARENTE COELHO 27/06/2003 1 800.804.110.017


0134900-48.2001.5.07.0006 JAQUELINE BARBOSA DA SILVA MARIA ELIANE DE OLIVEIRA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0134900-45.2001.5.07.0007 MARCELO BARROS DOS REIS FRANCISCO MOREIRA ALMEIDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0134900-42.2001.5.07.0008 JOSE ERISMAR DA SILVA B.M.CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0135000-18.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO BEZERRA EXPRESSO PRAIANO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0135000-15.2001.5.07.0002 ROBERTO CARLOS CARDOSO DE SOUSA HOSPITAL SAO MATEUS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0135000-12.2001.5.07.0003 MARIA LUIZA DE FREITAS GUIMARAES H.STERN COM E IND S.A. 27/08/2004 1 800.804.110.017


0135000-06.2001.5.07.0005 RONALDO MELO DA SILVA GENESES SERVICOS 27/06/2003 1 800.804.110.017


0135000-03.2001.5.07.0006 EVERARDO NUNES DOS REIS RICARDO BARROSO PROM PROJ E MONT LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0135000-97.2001.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0135000-94.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS GREGORIO SAMPAIO SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA E OUTROS 11/11/2003 1 800.804.110.017


0135100-70.2001.5.07.0001 GERARDO MAGELA DE MENEZES EXPRESSO PRAIANO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0135100-67.2001.5.07.0002 DANIELE MARIA RANGEL FROTA VALTER SENA MELO ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0135100-64.2001.5.07.0003 FLAVIO CRAVEIRO VASCONCELOS DE BARROS COLEGIO EROTIDES MELO DE LIMA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0135100-55.2001.5.07.0006 SAMUEL FRUTUOSO DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 13 800.804.110.017


0135100-52.2001.5.07.0007 JOSE MARTINS FILHO EXPRESSO PRAIANO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0135100-49.2001.5.07.0008 JOSE SALMENTO PINTO ARAGAO DISTRIB DE LIVROS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0135200-22.2001.5.07.0002 ALONSO DA SILVA GUIMARAES EXPRESSO PRAIANO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0135200-16.2001.5.07.0004 DANILO ROCHA NASCIMENTO KABUKI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0135200-13.2001.5.07.0005 IVALDO PEREIRA MENEZES EXPRESSO PRAIANO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0135200-10.2001.5.07.0006 JOAO FLAVIO ALMEIDA EXPRESSO PRAIANO LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0135200-07.2001.5.07.0007 FRANCISCO GILVAN DE CASTRO LIMA HIPER SERVICOS LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0135200-04.2001.5.07.0008 DAKOTA NORDESTE S/A SANDRA MARIA MARCOLINO DE MOURA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0135300-74.2001.5.07.0002 ALINE MIREILLE DA CUNHA FIEVEZ FARMACIA FERNENDES TAVORA(JOAQUIM XIMENES) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0135300-68.2001.5.07.0004 LUIZA MARIA CRUZ DO NASCIMENTO MARIA DALVA DE MESQUITA MOTA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0135300-62.2001.5.07.0006 EDSON RODRIGUES COSTA BRAGATUR BRAGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0135400-20.2001.5.07.0005 FRANCISCO MARCOS CASTRO DE SOUSA ALBATROZ DISTRIBUIDORA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0135400-17.2001.5.07.0006 GLEICIANE CAVALCANTE SILVA ARGENTINA RORIZ 19/05/2003 1 800.804.110.017


0135400-14.2001.5.07.0007 EDGARD GERAISSATI JUNIOR COSTA SUL PESCADOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0135500-84.2001.5.07.0001 JOSE FERREIRA DO  NASCIMENTO COOPCON ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0135500-75.2001.5.07.0004 JOSE MILTON DE SOUSA M.R.DE OLIVEIRA CONFECCOES DISTRI IMP 12/11/2002 1 800.804.110.017


0135500-72.2001.5.07.0005 WILSON AUGUSTO PEREIRA E OUTROS E OUTROS EMLURB EMP.MUNICIPAL E URBANIZACAO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0135500-63.2001.5.07.0008 PEDRO NILSON RODRIGUES DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0135600-39.2001.5.07.0001 JOSE RODRIGUES DA SILVA FAZENDA AGAIA (ROSA DE LIMA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0135600-36.2001.5.07.0002 DORIS PERCICOTTI SANTANA NOLEM COML. IMP. E EXP. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0135600-33.2001.5.07.0003 MARGARIDA DA SILVA DE SOUZA BULK IND E COM DE CONFECCAO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0135600-30.2001.5.07.0004 ALBA MARQUES CARNEIRO COLEGIO SANTA RITA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0135600-27.2001.5.07.0005 JOSE BELO DE OLIVEIRA NACIONAL GAS BUTANO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0135600-24.2001.5.07.0006 HUGO FLAVIO ROCHA BARROSO CONSTRUTORA BETA S/A 19/05/2003 1 800.804.110.017


0135600-21.2001.5.07.0007 CLAUDIA MARIA DA COSTA FIRMINO ADRYNORTE CEARA COMERCIAL LTDA EPP 10/06/2003 1 800.804.110.017


0135600-18.2001.5.07.0008 JOSE RICARDO FELIX DE ARAUJO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0135700-91.2001.5.07.0001 JOSE LANDSBERG DOS SANTOS AMARO BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0135700-82.2001.5.07.0004 CLARISSA MARIA LIMA DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S /A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0135700-79.2001.5.07.0005 RAIMUNDO GOMES DANP REP E PROD DE CINEMA E TV LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0135700-76.2001.5.07.0006 JOSE JUSTINO DOS SANTOS PRESLA CONSTRUCOES LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0135700-70.2001.5.07.0008 FRANCISCO NUNES DO NASCIMENTO CONSERVADORA SUPREMA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0135800-46.2001.5.07.0001 ANTONIO ROGERIO ROCHA POSTO LESTE OESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0135800-43.2001.5.07.0002 MARIO ALVES DE LIMA FERROPLAC 15/10/2002 1 800.804.110.017


0135800-34.2001.5.07.0005 JOSE MARTIVANIO DIAS COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0135800-31.2001.5.07.0006 TEREZINHA MONTEIRO DE SOUSA CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0135800-28.2001.5.07.0007 ERIVAN PERES DE AZEVEDO TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0135800-25.2001.5.07.0008 MARCIO BRITO BRASIL TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0135900-98.2001.5.07.0001 MARIA JOSE DE SOUSA MUNICIPIO DE FORTALEZA SEC ADM MUN 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0135900-86.2001.5.07.0005 FRANCILDA MARIA MAIA BULK IND E COM DE CONFECCOES 30/06/2003 1 800.804.110.017


0135900-83.2001.5.07.0006 MARIA TERESA RODRIGUES CARVALHO FED ENT COM CONJ HAB DO ESTADO DO CEARA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0135900-80.2001.5.07.0007 ROSA VANIA CARVALHO DA SILVA LUCILA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136000-41.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS LOURENCO DE LIMA BOAMA ALIMENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0136000-32.2001.5.07.0008 MARIA SILVA FERNANDES PONTO DO FRANGO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0136100-05.2001.5.07.0002 MARTA MARIA DOS SANTOS SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 15/10/2002 1 800.804.110.017


0136100-02.2001.5.07.0003 GLAUBER RIOS MOREIRA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0136100-84.2001.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTE DA SILVA MARIA SHEILA CASTRO VIDAL 04/11/2003 1 800.804.110.017


0136200-54.2001.5.07.0003 EDIVAL FRANCISCO DOS SANTOS MASSAD COLA MARKETING COM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0136200-51.2001.5.07.0004 SEBASTIAO CASSIANO FILHO LOCATIVA COND. E SERVICOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0136200-42.2001.5.07.0007 MANUEL NEWTON NOVEM CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136300-12.2001.5.07.0002 ANTONIO CLAUDIO PEREIRA DA SILVA SERVAL VIGILANCIA LTDA 04/02/2004 1 800.804.110.017


0136300-09.2001.5.07.0003 ROMULO CESAR MARTINS DA SILVA FARMACIA FARMANOVA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0136300-03.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE PEREIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0136300-94.2001.5.07.0007 FRANCISCO CANINDE ALEXANDRE MASSAD COLA MARKETING COM LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136300-91.2001.5.07.0008 EVERARDO GOMES DE OLIVEIRA INTERMEDIUM TERCEIRIZACAO SERVICOS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0136400-61.2001.5.07.0003 EDMAR DE SOUSA ENPECEL ENG.DE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO


25/08/2004 1 800.804.110.017


0136400-52.2001.5.07.0006 MARIA IVETE FERREIRA DA SILVA MARIA MIRIAM ALCANTARA FONTENELE (MIRIAM
BUFFET)


19/05/2003 1 800.804.110.017


0136400-49.2001.5.07.0007 PEDRO DE SOUSA SOARES NOVEM CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136400-46.2001.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0136500-22.2001.5.07.0001 RONDINELY LEANDRO DA SILVA CACTUS LOC DE MAO DE OBRA LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0136500-19.2001.5.07.0002 ANTONIO GOMES DE SOUSA MODA TEC COM DE TECIDOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0136500-16.2001.5.07.0003 MARIA ALDENORA AGUIAR DOS SANTOS MARYMEL IND E COM DO VESTUARIO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0136500-10.2001.5.07.0005 MANASSES ALVES PEREIRA MASSAD COLA MARKETING COM LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0136500-07.2001.5.07.0006 REGINALDO BARBOSA CARVALHO NOVA ENGENHARIA S/C LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0136500-04.2001.5.07.0007 JAMIL FABIO DA SILVA VIP CINE CLUB 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136500-98.2001.5.07.0008 ANTONIO BERNARDO SOBRINHO J.AMARAL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0136600-71.2001.5.07.0002 JOAO ADHEMAR FERREIRA TELETRICA ENGENHARIA LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0136600-68.2001.5.07.0003 TARCILMA DOS SANTOS RIBEIRO DUPLO SENTIDO IND E COM LTDA E OUTROS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0136600-65.2001.5.07.0004 GEANE ANGELIM DE LIMA EDNA MARIA SARAIVA DIAS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0136600-62.2001.5.07.0005 JOSE TEIXEIRA ALVES TRANSKELLY GR TRANSPORTES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0136600-59.2001.5.07.0006 EREMITA DA SILVA ALENCAR BNB CLUBE 19/05/2003 1 800.804.110.017


0136600-53.2001.5.07.0008 ANA CRISTINA MESQUITA LIMA DILADY S.A.(EMP.IND DE CONFECCOES) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0136700-26.2001.5.07.0002 FERNANDA MARIA VIEIRA DA SILVA MARYMEL IND E COM DO VESTUARIO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0136700-23.2001.5.07.0003 PEDRO PAULO SALMITO LOPES PRONAL-SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0136700-17.2001.5.07.0005 ANTONIO AUGUSTO VIEIRA JR R.A.DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(LITORAGUA) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0136700-14.2001.5.07.0006 GLEIBSON PINTO DA COSTA LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 19/05/2003 1 800.804.110.017


0136700-11.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ALMEIDA GOMES MARAPLAST-MARANGUAPE PLASTICOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136800-78.2001.5.07.0002 REGINALDO PEREIRA DE ARAUJO CULTURA 2000 15/10/2002 1 800.804.110.017


0136800-72.2001.5.07.0004 MARIA ROSIMEIRE DE MOURA GONCALVES RESTAURANTE E PIZZARIA DEGUST 12/11/2002 1 800.804.110.017
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0136800-69.2001.5.07.0005 RAIMUNDA AURI BARBOSA ANDRADE RAIMUNDO ALBINO SAMPAIO ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0136800-66.2001.5.07.0006 ROMULO DA SILVA NOGUEIRA CONDOMINIO NORTH SHOPPING - ESTACIONAMENTO 19/05/2003 1 800.804.110.017


0136800-63.2001.5.07.0007 SONIA MARIA FERREIRA DA COSTA CLINICA VILA SERENA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136800-60.2001.5.07.0008 FRANCISCA IEDA DA SILVA BATISTA S&C EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0136900-33.2001.5.07.0002 FRANCISCO NUNES MOTA JONAS ROQUE DA SILVA(MERCADINHO O JONAS) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0136900-30.2001.5.07.0003 JOSE HAMILTON DO NASCIMENTO DUARTE SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0136900-24.2001.5.07.0005 JOSE ELIDAM SOARES DE OLIVEIRA WALTER ROBERTO LUZ 30/06/2003 1 800.804.110.017


0136900-21.2001.5.07.0006 JOSE MARIA PEREIRA DA ROCHA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0136900-18.2001.5.07.0007 PEDRO DOS SANTOS SANTIAGO CONSTRUTORA ROMA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0136900-15.2001.5.07.0008 MARIA ANA LIMA CARNEIRO WALKER CABELEIREIROS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0137000-85.2001.5.07.0002 JOSE MARIA LEANDRO DA SILVA CONSTRUTORA CASTELO BRANCO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0137000-82.2001.5.07.0003 JOSE GUTEMBERG SILVA J M MAGALHAES ELETRICA E ELETRONICA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0137000-73.2001.5.07.0006 JOSE MARIA SABOIA DE SOUSA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE I.J.C.S.U.DIAS 19/05/2003 1 800.804.110.017


0137000-70.2001.5.07.0007 MODERNA SERV.EMPRESARIAIS & CONDOMINIAIS LTDA FRANCISCO ADRIANO SOARES LIMA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0137000-67.2001.5.07.0008 VANIA SILVA MOREIRA DA COSTA TEREZINHA DE JESUS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0137100-37.2001.5.07.0003 SONIA MARIA FERREIRA DA COSTA CLIMEDIA CLÍNICA MÉDICA DENTÁRIA INTEGRADA DE
AQUIRAZ


25/08/2004 1 800.804.110.017


0137100-34.2001.5.07.0004 LEONEL RODRIGUES SALES AUTO PECAS SAO GERARDO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0137100-28.2001.5.07.0006 LEIDEJANE BATISTA BESERRA DE LIMA L.J.RESTAURANTE - ME - REGINA DIOGENES 19/05/2003 1 800.804.110.017


0137100-25.2001.5.07.0007 FRANCISCO JAILSON FERREIRA LOPES PEDRO MOREIRA NETO CONSTRUCAO - ME 25/11/2003 1 800.804.110.017


0137100-22.2001.5.07.0008 WEBER DA SILVA GOMES EXPRESS ALIMENTOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0137200-89.2001.5.07.0003 ANA CLEA OLIVEIRA FREIRE PAULO ROBERTO BARRETO MAIA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0137200-83.2001.5.07.0005 JOSE JESSIE VASCONCELOS DA SILVA COSTA LESTE CONSTRUCOES EMPR. TURISTICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0137200-80.2001.5.07.0006 MARIA IRANILDE DO NASCIMENTO ROSA LIDIA ANDRADE FERREIRA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0137200-77.2001.5.07.0007 FRANCISCO SEZIO MONTEIRO BERNAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0137300-47.2001.5.07.0002 LUCIVAN MENDES BARROS IRMAQ IRRIGACAO MAQUINAS E MOTORES LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0137300-44.2001.5.07.0003 ERIALDO DE SOUSA ALVES FERROPLAC 25/08/2004 1 800.804.110.017


0137300-35.2001.5.07.0006 MARIA NEILE DA SILVA LIMA BHS NORD LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0137300-32.2001.5.07.0007 CONCEICAO APARECIDA SALES CONDOMINIO NORTH SHOPPING 25/11/2003 1 800.804.110.017


0137400-02.2001.5.07.0002 VALDETARIO FERNANDES DA COSTA MAGNA HOTEIS E TURISMO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0137400-93.2001.5.07.0004 JOSE BATISTA DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0137400-90.2001.5.07.0005 LUIS SERGIO VASCONCELOS J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0137400-87.2001.5.07.0006 ADRIANO CARDOSO SALES D VERA COMERCIAL DE SUCATAS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0137400-81.2001.5.07.0008 PAULINO FERREIRA BARBOSA P.W.E.ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0137500-54.2001.5.07.0002 NILDENEY OLIVEIRA ROCHA DA SILVA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0137500-51.2001.5.07.0003 RAIMUNDO TABOSA DOS SANTOS MGE MENDES GASPAR CONSTRUCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0137500-45.2001.5.07.0005 HECTOR FONSECA COSTA FABIANA VIEGAS DE OLIVEIRA - ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0137500-42.2001.5.07.0006 JOSE EDMILSON GOMES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0137500-39.2001.5.07.0007 RAFAEL BARBOSA AGOSTINHO MARCIO RESENDE FONSECA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0137600-09.2001.5.07.0002 GILBERTO GOMES DA COSTA PROTINTAS PRODUTOS E TINTAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0137600-06.2001.5.07.0003 FRANCISCO GREGORIO COOPCON ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017
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0137600-94.2001.5.07.0006 MARIA BATALHA MACHADO MARGARIDA SARAIVA LEAO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0137600-91.2001.5.07.0007 RAIMUNDO HONOFRE ANGELIN JOT ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0137700-49.2001.5.07.0006 PADRAO COND E SERVICOS S/C LTDA ANGELA MARIA SANTOS DA SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0137700-46.2001.5.07.0007 RAIMUNDA MARQUES FREITAS JOSE LINDIVAL FREITAS JUNIOR 10/06/2003 1 800.804.110.017


0137700-43.2001.5.07.0008 PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA LUZIA ANDRE DOS ANJOS DAMACENO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0137800-16.2001.5.07.0002 AURILENE RODRIGUES BEZERRA BRITO ALZENI CONFECCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0137800-07.2001.5.07.0005 JULIO CEZAR DE ARAUJO SILVA CONSTRUTORA QUEOPS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0137800-98.2001.5.07.0007 JOSE FERNANDES CARNEIRO DOS SANTOS MAURICIO DOS SANTOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0137900-68.2001.5.07.0002 GLEDSON BARACHO CAMPELO VERTICAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0137900-59.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA DA SILVA MATOS MIE OTA IWATA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0137900-56.2001.5.07.0006 MODERNA SERV EMPRES & COND LTDA JULIO TEIXEIRA LIMA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0137900-53.2001.5.07.0007 MANOEL PROCOPIO PRESLA CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138000-20.2001.5.07.0003 RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0138000-17.2001.5.07.0004 JOSE DO NASCIMENTO LOPES CONSTRUTORA CALDAS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0138000-08.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO GONCALVES DE SOUSA IOLANDA BUFE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138100-75.2001.5.07.0002 ANA CRISTINA BARROS FELIX IRACEMA ARAGAO ARAUJO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0138100-72.2001.5.07.0003 ODAIR JOSE BARBOSA DE SOUSA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0138100-60.2001.5.07.0007 MARIA JACINTA DA SILVA KID BOY INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138100-57.2001.5.07.0008 SANDRA ALMEIDA MARREIRO EMBONORD EMP.DE BORDADOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0138200-27.2001.5.07.0003 GILBERTO GOMES DA COSTA SILCONS CONSTR E ADM DE IMOVEIS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0138200-24.2001.5.07.0004 LUIS CARLOS ALBERTO PERES MELO M.V.EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0138200-21.2001.5.07.0005 JOSE VALDO DA SILVA FRANCISCO JOSE DUENOS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138200-18.2001.5.07.0006 FRANCISCA ANGLECIA VIEIRA DANTAS POSTO GUARARAPES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0138200-12.2001.5.07.0008 JOSE ANCHIETA DE LIMA CTT CONSULTORIA TECNICA EM TRANSP LTDA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0138300-82.2001.5.07.0002 CARLOS SILVA BENTO SOMZOOM GRAVACOES E ED. MUSICAIS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0138300-79.2001.5.07.0003 JOSE LEMOS CPR CONSTRUCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0138300-73.2001.5.07.0005 FRANCILENE RODRIGUES BARRETO CRISTINA MARTINS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138300-70.2001.5.07.0006 JANIELSON DE JESUS MALTA PIZZARIA CANTINA DO PADRE 22/11/2004 1 800.804.110.017


0138300-67.2001.5.07.0007 MARLIENE VIEIRA DA SILVA PAULO DE TARSO MELO LIMA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138300-64.2001.5.07.0008 GERALDO RODRIGUES DE MENEZES INDUSTRIA DE TINTAS BRASTEX LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0138400-37.2001.5.07.0002 MARCELA ROSALI ARAUJO MARIA NADIR DE LEMOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0138400-34.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO FELIPE NETO IVONE N.DE HOLANDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0138400-28.2001.5.07.0005 ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA JOSE LOURENCO SILVA NETO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138400-25.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSE SOUSA CPR CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0138400-22.2001.5.07.0007 BERMAS IND E COM LTDA ANGELITA MACIEL DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138400-19.2001.5.07.0008 ANTONIO SOARES DUARTE ELETRO RURAL COM E CONSTRUCAO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0138500-89.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA SOUSA DA SILVA CONSELHO DAS ENT HAB E VINC DO ESTADO DO CEARA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0138500-86.2001.5.07.0003 CELSO SOUSA DE MESQUITA REAL SERV AUX LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0138500-80.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO ARAUJO L.C.AMARO (LIVIO CORREA AMARO) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138500-74.2001.5.07.0007 FRANCISCO JAIME FELIX DA SILVA MIX CONFECCOES LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138500-71.2001.5.07.0008 CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA CONSTRUVAP LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0138600-35.2001.5.07.0005 LUIS EVARISTO DE ALVES CASA DA MERENDA O TARCISO LTDA ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138600-29.2001.5.07.0007 JOSE OSMAR DE ARAUJO REAL SERV AUX LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138600-26.2001.5.07.0008 HUGO NOGUEIRA COUTINHO CONDOMINIO GABRIEL TORRES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0138700-96.2001.5.07.0002 MARIA DEUSIMAR ALVES LUIS FREIRE DE ASSIS FILHO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0138700-93.2001.5.07.0003 JOSE NIVALDO PEREIRA DA SILVA SIGNUS CONSTR E ASS TEC LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0138700-87.2001.5.07.0005 ELENILDO DA SILVA NOVA ENGENHARIA S/C LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138700-84.2001.5.07.0006 ANTONIO JOVINO DE JESUS LEITE CONDEX-CONDOMINIOS ADM. E SERVICOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0138700-81.2001.5.07.0007 ANTONIA RODRIGUES DE ARAUJO VASCONCELOS LIGIA LIRA OLIVEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0138700-78.2001.5.07.0008 MARIVALDO FREITAS DE BRITO BOITE BRODWAY 21/10/2003 1 800.804.110.017


0138800-51.2001.5.07.0002 POSTO LESTE OESTE LTDA ANTONIO ROGERIO ROCHA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0138800-48.2001.5.07.0003 IVANILDO VIEIRA SOBREIRA N.A.E.SERVICOS E COMERCIO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0138800-45.2001.5.07.0004 JOSE SERGIO SOUSA SANTOS CASA DO ENGENHO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0138800-42.2001.5.07.0005 DILMARCIO DE SOUSA ATLANTICA SERVICOS GERAIS E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138800-39.2001.5.07.0006 MANOEL LOPES FERREIRA DA SILVA FAZENDA VILA BELA - MARCELO ACIOLY 26/05/2003 1 800.804.110.017


0138800-36.2001.5.07.0007 MANOEL PEREIRA DA SILVA FAZENDA VILA BELA (PROPRIETÁRIO:MANOEL
FERNANDES FRADIQUE ACIOLY)


10/06/2003 1 800.804.110.017


0138800-33.2001.5.07.0008 ARNOLDO FREIRE DE SOUSA REIS FENIX SEGURANCA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0138900-06.2001.5.07.0002 ANTONIA BORGES PAIVA JOSE WALDERI DE SOUSA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0138900-97.2001.5.07.0004 EDMILSON SANTOS HILDCAN MANUTENCAO ELETROMECANICA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0138900-94.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO SOUSA FERREIRA CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0138900-91.2001.5.07.0006 JARINA FREITAS COSTA VANIRA MARIA CONCEICAO DOS SANTOS AZEVEDO E
OUTRO


26/05/2003 1 800.804.110.017


0138900-88.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DA SILVA CONSTRUTORA CRICARE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0139000-58.2001.5.07.0002 LUIS EDUARDO MACIEL SA CASA DO ENGENHO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0139000-49.2001.5.07.0005 MARLENE DE ARAUJO BARROS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/05/2005 1 800.804.110.017


0139000-46.2001.5.07.0006 ELIAS DO NASCIMENTO MOTA HABBIT CAR AUT COM E SERV LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0139000-40.2001.5.07.0008 ADRIANA SOARES MAIA GINA MARCILIO POMPEU E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0139100-13.2001.5.07.0002 JOAO FERREIRA BRAGA EMLURB EMPRESA MUNICIPAL E URBANIZACAO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0139100-10.2001.5.07.0003 LUIZ FERREIRA DO CARMO FANTASTICO REPRESENTACOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0139100-07.2001.5.07.0004 ERISMAR DA ROCHA GARCIA PIZZARIA TERRACO CARAGUEJO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0139100-04.2001.5.07.0005 MARIA GORETE CARNEIRO DO NASCIMENTO MARIA DO SOCORRO ARRAIS DE SOUSA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0139100-95.2001.5.07.0007 IVONE LEITAO FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0139200-56.2001.5.07.0005 ANTONIO BENI FERREIRA INACIO VILMAR MOTA BORGES CAMPOS-ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0139200-53.2001.5.07.0006 FRANCISCO VALDIR MORAIS GOMES ITC PART. COM. E IND. LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0139200-50.2001.5.07.0007 FRANCISCA AURINETE DE OLIVEIRA GIRAO MANOEL GIRAO - GIRAO CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0139300-11.2001.5.07.0005 JORGE LIBERATO BARROSO DE SOUSA CASA DO ENGENHO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0139300-08.2001.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO CAMURCA VIANA CONSIVEL CONST. E IMOB. VELOZ LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0139300-05.2001.5.07.0007 JOSE ANTONIO CAETANO MERCANTIL BRUNO NOBRE - RAIMUNDO NOBRE GALDINO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0139300-02.2001.5.07.0008 JOSE IRAN DA SILVA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0139400-69.2001.5.07.0003 ANTONIO MARCIO DA SILVA ROCHA MUNICIPIO DE CAUCAIA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0139400-63.2001.5.07.0005 JOSE ZILDENIO COSTA FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 612 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


612







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0139400-60.2001.5.07.0006 CICERO CLAUDIO GOES CHAVIER RIBEL HIDROTECNICA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0139400-57.2001.5.07.0007 MARIA RIBEIRO BARROSO JOAO PEREIRA DOS SANTOS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0139500-27.2001.5.07.0002 FRANCISCO HOLANDA DA ROCHA SILVA IGREJA EVANGELICA DA FE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0139500-24.2001.5.07.0003 DEUSINETE MIGUEL MARIA ALIMAPEL COMERCIO E REPRESENTACOES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0139500-18.2001.5.07.0005 RITA CARISA RODRIGUES R.N.MONTAGENS E SERVICOS - RNDO NONATO V.DE
FREITAS


30/06/2003 1 800.804.110.017


0139600-79.2001.5.07.0002 ELIANE AGOSTINHO DE MORAES CEZANNE L. CAMURCA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0139600-70.2001.5.07.0005 FRANCISCO XAVIER GOMES CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 30/06/2003 1 800.804.110.017


0139600-61.2001.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CASTOR CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0139700-34.2001.5.07.0002 SELMA REGINA PEREIRA LIMA SELF SERVICE FRED S DRINKS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0139700-31.2001.5.07.0003 JOSE OCIANIDES SOUSA DOS SANTOS VERTICAL COND E SERVICOS E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0139700-22.2001.5.07.0006 ADAILTON ALVES SAMPAIO CELIO LOURENCO PORTELA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0139700-16.2001.5.07.0008 DANIEL COSTA BATISTA MOSLIM QUEVEDO CONSTR E IMOB LTD 04/11/2003 1 800.804.110.017


0139800-89.2001.5.07.0001 JOSE VALTER DE SOUSA LIMA AP COMERCIO DE MEDICAMENTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0139800-77.2001.5.07.0005 RAIMUNDO MENDES DA SILVA CELIO LOURENCO PORTELA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0139800-74.2001.5.07.0006 LUIS LOPES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0139800-71.2001.5.07.0007 ANTONIO MARCELO MENEZES DO NASCIMENTO TEMAC COMERCIAL LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0139800-68.2001.5.07.0008 VERA LUCIA DOS SANTOS PAIVA DAKOTA NORDESTE S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0139900-44.2001.5.07.0001 FRANCISCO VALDERLANGE EVANGELISTA PEREIRA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0139900-41.2001.5.07.0002 MARQUISUEL PEREIRA CEAVEL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0139900-38.2001.5.07.0003 JOSENILDO VIEIRA COSTA REGINA ALIMENTOS S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0139900-26.2001.5.07.0007 JAIME MONTEIRO FILHO M.DIAS BRANCO S/A COMERCIO E INDUSTRIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0140000-93.2001.5.07.0002 CYNTHIA MATIAS SALES BERGGASSE PANIFICADORA IND E COM LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0140000-90.2001.5.07.0003 FRANCISCO MONTEIRO DOMINGOS REGINA ALIMENTOS S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0140000-84.2001.5.07.0005 SERGIO ANTONIO DE SANTANA COMERCIAL E DISTRIB TAMANDARE LTDA 17/10/2003 1 800.804.110.017


0140000-81.2001.5.07.0006 REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA REGINA ALIMENTOS S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0140000-78.2001.5.07.0007 JOSE DA CRUZ CARNEIRO GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0140000-75.2001.5.07.0008 JOSE NILTON QUEIROZ DA SILVA RAFA ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0140100-51.2001.5.07.0001 GIRLENE SILVA DE SOUSA PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140100-48.2001.5.07.0002 FRANCISCO CARNEIRO RODRIGUES POLI ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0140100-42.2001.5.07.0004 IRIS DA SILVA AZEVEDO JOGO DE CINTURA COM E IND CONFECC LTDA ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0140100-39.2001.5.07.0005 JOAQUIM FERNANDES BANDEIRA JULLY MODAS E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0140100-33.2001.5.07.0007 ANTONIA DOS SANTOS SILVA PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0140100-30.2001.5.07.0008 EDIVALDO REINALDO DA SILVA REGINA ALIMENTOS S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0140200-03.2001.5.07.0002 ANTONIA VALEUDA CANDIDO DA SILVA PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0140200-97.2001.5.07.0003 ADRIANO DE LIMA ILHA BELA BAR E RESTAURANTE (ELI FRANCISCO) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0140200-85.2001.5.07.0007 ALLISON SOUSA DE MENEZES RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0140200-82.2001.5.07.0008 CRHISTIAN CASTRO VASCONCELOS SEMCO RGIS SERVICOS DE INVENTARIOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0140300-58.2001.5.07.0001 JOSE LAERTE BRITO DA SILVA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140300-49.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0140300-46.2001.5.07.0005 SOC BRAS DE CULTURA INGLESA DO CEARA S/C LTDA ANTONIO JOSE VIEIRA DA SILVA 30/06/2003 1 800.804.110.017
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0140300-43.2001.5.07.0006 ISMAEL LACERDA LIMA MOTEL LAGO AZUL LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0140300-40.2001.5.07.0007 FRANCISCO HELIO FERREIRA ALECRIM PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0140400-13.2001.5.07.0001 FRANCISCO HELDER NUNES DA SILVA TRANSUPER SERVICOS DE ENTREGAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140400-07.2001.5.07.0003 FRANCISCO TALVANIS MARTINS DOS SANTOS SUPERBOX BELEM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0140400-98.2001.5.07.0005 MARIA ELIANE DE SOUSA SANTOS JOGO DE CINTURA COM E IND DE CONF LTDA ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0140400-95.2001.5.07.0006 PAULO DE ASSIS COSTA INCA LTDA (INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTACAO) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0140400-92.2001.5.07.0007 FRANCISCO FABIANO DA SILVA PADRAO SEGURANCA ESPECIALIZADA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0140400-89.2001.5.07.0008 SILVIA EMILIA LIMA FRANCISCO DE ASSIS COSME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0140500-65.2001.5.07.0001 DAMIANA PINHEIRO DE FRANCA MOTEL CEDECIDE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140500-59.2001.5.07.0003 ANTONIO MARTINS DE CASTRO TREVO TRANSPORTES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0140500-56.2001.5.07.0004 CARLOS CESAR GOMES DOS SANTOS HAISA-HORIZONTE AVICOLA IND. S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0140500-53.2001.5.07.0005 ABDON FURTUNATO PIRES FILHO DONIZETI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0140600-20.2001.5.07.0001 FRANCISCA MARIA DE LIMA TOP BINGO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140600-17.2001.5.07.0002 REGINALDO DOS SANTOS DUARTE SERGESA SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO LTDA E
OUTRO


15/10/2002 1 800.804.110.017


0140600-08.2001.5.07.0005 MARCO ANTONIO DOMINGOS JUCA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0140600-05.2001.5.07.0006 JOSE MANOEL DE ASSUMPCAO  FILHO KITCHENS COM. APARELHOS DOMESTICOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0140700-72.2001.5.07.0001 LUIZ GONZAGA FARIAS CAVALCANTE CERAMICA FORTALEZA - CARLOS PEREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140700-69.2001.5.07.0002 SEBASTIAO PEREIRA ALVES MAMMOUTH CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0140700-63.2001.5.07.0004 CLEBER PEREIRA DE SOUSA CIAVEL 12/11/2002 1 800.804.110.017


0140700-57.2001.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS COSTA E SILVA E OUTRO LAM CONFECCOES S/A 05/04/2004 1 800.804.110.017


0140700-54.2001.5.07.0007 ANA PAULA ROQUE DE MORAIS LAM CONFECCOES S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0140700-51.2001.5.07.0008 MARCOS HENRIQUE QUEIROZ FERREIRA MAMMOUTH  CONST.EMPREENDIMENTOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0140800-27.2001.5.07.0001 WALBER CARLOS LEMOS MARCOS VALERIO MONTE ROCHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140800-24.2001.5.07.0002 AGENOR SENA DE OLIVEIRA PANIFICADORA PAO DE MEL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0140800-21.2001.5.07.0003 SERGIO DE SOUSA LIMA S.N.CONFECCOES S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0140800-12.2001.5.07.0006 ANTONIO BATISTA NETO APC CONVENIENCIA LTDA(PANIFICADORA) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0140800-09.2001.5.07.0007 JOSE BARBOSA SOARES ITC PART COM E IND LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0140900-79.2001.5.07.0001 EDNA QUINTO DOS SANTOS DAKOTA DO NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0140900-73.2001.5.07.0003 FRANCISCO VARELO DIAS DA SILVA NUTRI SERVICE FAST FOOD COMERCIO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0140900-70.2001.5.07.0004 REGIANA RODRIGUES CAMPOS L.A.M.CONFECCOES S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0140900-64.2001.5.07.0006 MARIA OLINDA DA SILVA FURTADO L.A.M.CONFECCOES S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0140900-61.2001.5.07.0007 FRANCISCO GILVAN ALVES DA CUNHA D.CARVALHO AZIM - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0141000-34.2001.5.07.0001 LS COMERCIAL LTDA FRANCISCO LIMA COSTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0141000-31.2001.5.07.0002 TEREZA DA COSTA GOMES RITA MARIA MESQUITA VIANA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141000-28.2001.5.07.0003 VALDECI RODRIGUES DA COSTA CONSTRUTORA BETA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0141000-25.2001.5.07.0004 EDNARDO VIEIRA DE FREITAS REFRIGERANTES BIG GYN 12/11/2002 1 800.804.110.017


0141000-22.2001.5.07.0005 PAULO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR SERVAL SERVIDORA REAL LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0141000-16.2001.5.07.0007 ANA LUIZA DE OLIVEIRA SENA S.N.CONFECCOES S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0141000-13.2001.5.07.0008 FRANCISCO ALVENIO SOARES DE LIMA HAISA-HORIZONTE AVICOLA IND. S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0141100-86.2001.5.07.0001 MARIA FERREIRA BARBOSA DE SOUSA FAZENDA MASTRUZ COM LEITE (EMANOEL GURGEL) 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0141100-83.2001.5.07.0002 ADAILTON SILVA DO NASCIMENTO FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141100-80.2001.5.07.0003 ANTONIA MARTA PEREIRA MOURA TEREZA CRISTINA DA SILVA COSTA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0141100-65.2001.5.07.0008 ANTONIO ABERLARDO CAVALCANTE TORQUATO REAL SERVICOS AUXILIARES LTDA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0141200-41.2001.5.07.0001 AMALIA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTROS E
OUTROS


PRODATEC PROCES.DE DADOS E CUR.TEC.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0141200-35.2001.5.07.0003 FRANCISCO BRAGA DA SILVA EVIDENCIA MOVEIS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0141200-32.2001.5.07.0004 SERVAL SERVIDORA REAL LTDA FRANCISCO DE ASSIS LIMA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0141200-29.2001.5.07.0005 JOSE LUCIANO GOMES DA SILVA TV CIDADE DE FORTALEZA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0141200-26.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA PINHEIRO M.DIAS BRANCO S.A.COM IND 26/05/2003 1 800.804.110.017


0141200-23.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA FERNANDES SILVA FRANCISCO FEITOSA DE ALBUQUERQUE LIMA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0141300-90.2001.5.07.0002 SANDRA MARIA LEITAO BEZERRA IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141300-87.2001.5.07.0003 ROGERIO FREIRE DE OLIVEIRA LANCHONETE CATEDRAL 25/08/2004 1 800.804.110.017


0141300-78.2001.5.07.0006 CICERO PAULO RIBEIRO DA SILVA ANA A.V.CORREIA 9FARMACIA DROGA NOVA) 20/10/2003 1 800.804.110.017


0141300-75.2001.5.07.0007 FRANCISCO ASSIS FURTADO LIMA IRB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0141300-72.2001.5.07.0008 CHARLES ADOASTRO DE SOUSA SILVA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0141400-45.2001.5.07.0002 FRANCISCO WAGNER LIMA FELIPE DEPOSITO COSTA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141400-39.2001.5.07.0004 MARIA DE FATIMA DE ANDRADE PEREIRA ME FRANCISCA ALEXANDRA DA SILVA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0141400-36.2001.5.07.0005 ALDENOR FERREIRA DA SILVA MR CONSULTORIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0141400-33.2001.5.07.0006 EVANDRO DA PONTE HENRIQUE M.F.ALENCAR 26/05/2003 1 800.804.110.017


0141400-27.2001.5.07.0008 EUDESIO ARCELINO DO REGO TECNOBORD LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0141500-03.2001.5.07.0001 RAIMUNDO ACACIO MOREIRA CENTRO DE ESTUDOS ART E REF S/ASS HUM CEARAH
PER


28/11/2003 1 800.804.110.017


0141500-97.2001.5.07.0002 JOSE WILSON OLIVEIRA ROCHA TRANSPORTADORA BEZERRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141500-94.2001.5.07.0003 ROBERTO NOGUEIRA DE SOUZA MUNICIPIO DE MARACANAU 25/08/2004 1 800.804.110.017


0141500-88.2001.5.07.0005 SERVIS SEGURANCA LTDA ANTONIO EDILSON DE FREITAS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0141500-82.2001.5.07.0007 LUIZ CARVALHO NETO INDUSTRIA TECNICA DE REFRIGERACAO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0141500-79.2001.5.07.0008 MARIA INES PEIXOTO DOS SANTOS ASTROGILDO UCHOA CAVALCANTE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0141600-55.2001.5.07.0001 MARIA RODRIGUES DA SILVA FILHA IRACEMA MAGALHAES DE MELO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0141600-52.2001.5.07.0002 JOSE EVANDRO BARROS DE OLIVEIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141600-49.2001.5.07.0003 SILVANIA ROCHA LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


25/08/2004 1 800.804.110.017


0141600-43.2001.5.07.0005 IVAN DA SILVA OLIVEIRA MV EXPRESS DISTRIBUICAO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0141600-40.2001.5.07.0006 MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO COOPCON ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0141600-37.2001.5.07.0007 FRANCISCO VIEIRA DE MENEZES FILHO GRUPO OK CONSTR. E EMPREEND. LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0141600-34.2001.5.07.0008 MICHELE PESSOA DE SOUSA CACTUS LOC MAO DE OBRA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0141700-10.2001.5.07.0001 ANTONIO VIEIRA DA SILVA FILHO CELIO LOURENCO PORTELA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0141700-07.2001.5.07.0002 FRANCISCO ROBERTO FREIRES BARROS FRANCISCO BATISTA MONTEIRO-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141700-04.2001.5.07.0003 JOSE ADAIL DA COSTA USINA DE CONCRETO LTDA - JOTA DOIS - 25/08/2004 1 800.804.110.017


0141700-98.2001.5.07.0004 MANOEL BARRETO DA CUNHA SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0141700-92.2001.5.07.0006 COSMA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO MOSER 22/09/2003 1 800.804.110.017


0141700-89.2001.5.07.0007 MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS VALENTIM FRANCISCO MOSER 10/06/2003 1 800.804.110.017


0141700-86.2001.5.07.0008 AT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA FRANCISCA FRANCINEUDA ALVES DA PENHA 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0141800-62.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA RODRIGUES CONSIVEL CONSTRUTORA IMOB VELOZ LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0141800-50.2001.5.07.0005 ANTONIO DA SILVA VALENTIM FRANCISCO MOSER 30/06/2003 1 800.804.110.017


0141800-47.2001.5.07.0006 FRANCISCA EDNA BARBOSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


26/05/2003 1 800.804.110.017


0141800-41.2001.5.07.0008 MARIA NEUTA DA SILVA FERREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


04/11/2003 1 800.804.110.017


0141900-14.2001.5.07.0002 LUIS MAIA DE ABREU ZUM ENTREGAS RAPIDAS E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0141900-02.2001.5.07.0006 EDILBERTO CANDIDO BERNARDO JOSE GAZELLI 1 800.804.110.017


0141900-93.2001.5.07.0008 JOAO JOSE DA SILVA JOTA DOIS - USINA DE CONCRETO LTDA - 11/11/2003 1 800.804.110.017


0142000-66.2001.5.07.0002 SAMIRIA DE SOUSA CARVALHO DUNAS CABELEIREIROS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0142000-63.2001.5.07.0003 FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA GOES CENTRO EDUCACIONAL SAO PAULO S/C LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0142000-51.2001.5.07.0007 SILVIA PAULA FERREIRA MONTEIRO JOGO DE CINTURA COM E IND DE CONF LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0142000-48.2001.5.07.0008 ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA ORLANDO TEIXEIRA MOREIRA DA SILVA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0142100-24.2001.5.07.0001 ROBERIO ALVES TRAJANO RIOS MOVEIS DECORACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0142100-21.2001.5.07.0002 ANTONIO LUIZ DE FRANCA CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0142100-12.2001.5.07.0005 EDBERTO FARIAS DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0142100-09.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALBERTO MENEZES DE OLIVEIRA WS SEGURANCA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0142100-06.2001.5.07.0007 IVANILDO RODRIGUES SILVA KM SERVICOS GERAIS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0142100-03.2001.5.07.0008 ANTONIO ADRIANO DE OLIVEIRA LOURENCO TRANA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0142200-61.2001.5.07.0006 CLAUDIA MARIA DE FREITAS BARROS R.N.S.IND DE MODA LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0142200-58.2001.5.07.0007 ANTONIO SERGIO ARAUJO DO NASCIMENTO L.G.CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0142300-31.2001.5.07.0001 CLENILDA GALDINO LESSA DILEIDY S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0142300-13.2001.5.07.0007 JOSE CUSTODIO FILHO EMLURB EMPRESA M LIMPEZA E URB 10/06/2003 1 800.804.110.017


0142300-10.2001.5.07.0008 SEBASTIAO PEREIRA MARQUES TRANSPORTADORA COMETA S/A E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0142400-83.2001.5.07.0001 FRANCISCO NUNES DA ROCHA EXPRESSO LATINO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0142400-80.2001.5.07.0002 ALESSANDRA MARIA DIAS SARAIVA E OUTROS E
OUTROS


PRODATEC - PROCESSAMENTO DE DADOS E CUR. TEC.
LTDA


15/10/2002 1 800.804.110.017


0142400-77.2001.5.07.0003 ANTONIO EUDO NUNES DE SOUZA CREDIARIO FORTALEZA - PEDRO HELIO DE MOURA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0142400-74.2001.5.07.0004 BRASIL REGIONAL BAR E RESTAURANTE LTDA FRANCISCO CARLOS CAPISTRANO COSTA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0142400-65.2001.5.07.0007 ANA FLAVIA DE SOUSA GOMES MANOEL DE SOUSA MORORO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0142500-32.2001.5.07.0003 JOSE GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0142500-29.2001.5.07.0004 MARIA LINO BEZERRA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0142500-26.2001.5.07.0005 JOSE RIBAMAR PIRES OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0142500-23.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA NORDESTE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0142500-20.2001.5.07.0007 DANILO DALMO CORREIA FILHO MULTISERVCOOPER 07/06/2005 1 800.804.110.017


0142600-90.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ALENCAR DELMIRO DE SOUSA FORMULA LAVAGEM A JATO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0142600-87.2001.5.07.0002 ANTONIO MARCOS LOPES DA SILVA REGINA ALIMENTOS S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0142600-75.2001.5.07.0006 FRANCISCO BRAGA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0142600-72.2001.5.07.0007 LUIZA LUCINEIDE DE SOUSA EGMAR SUF WEAR - JOAO GUILHERME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0142700-45.2001.5.07.0001 JOSE AIRTON DA SILVA BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0142700-42.2001.5.07.0002 FRANCISCO EDMAR JUSTINO NETO ZEQUINHA ARISTIDES PEREIRA ME 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0142700-39.2001.5.07.0003 ROBERTO JORGE FONTENELE DE ALBUQUERQUE CONGREGACAO DAS FILHAS DE SANTA TERESA DE
JESUS


25/08/2004 1 800.804.110.017


0142700-36.2001.5.07.0004 JOSE ODECIO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0142700-30.2001.5.07.0006 ANDRE COSTA GOMES TRANSPORTADORA BEZERRA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0142700-24.2001.5.07.0008 FABIO BARBOSA DA SILVA SUPERMERCADO BARATAO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0142800-97.2001.5.07.0001 FRANCISCO NACELIO DO NASCIMENTO PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0142800-94.2001.5.07.0002 NORBERTO ANDERSON SANTOS DA SILVA MAFRENSE AS EM EVENTOS - CERIMONIAL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0142800-91.2001.5.07.0003 MARIA IRENIR COSTA MONTE PRO COURO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0142800-82.2001.5.07.0006 JOSE ORLANDO DUARTE ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0142800-79.2001.5.07.0007 FRANCISCO IGOR SOUSA MARQUES SIDNEY ARLEI MACIEL VIANA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0142800-76.2001.5.07.0008 REGINA CLAUDIA FELIX BARROS MAIS SABOR IND.E COM.DE REFRIGERANTES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0142900-52.2001.5.07.0001 PEDRO HENRIQUE BATISTA DE FREITAS ANA MARIA VIEIRA DA ROCHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0142900-46.2001.5.07.0003 RAIMUNDO LUIS MONTEIRO FERREIRA TATA FLORES DISTRIBUIDORA DE FLORES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0142900-43.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES CONSTRUTORA BETA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0142900-31.2001.5.07.0008 ROGES BANDEIRA GODOY E OUTROS BEZERRA & OLIVEIRA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0143000-04.2001.5.07.0002 ANTONIA MARIA DOS SANTOS MIRANDA BETAS BUFFET - ALBERTINA LIMA MELO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0143000-95.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDNARDO RODRIGUES DE MENEZES DEBORA MARIA CAVALCANTE- CHURRASCARIA DEVALDI 12/11/2002 1 800.804.110.017


0143000-92.2001.5.07.0005 ANTONIO VALMIR AMARAL BENEVIDES NOVILHO DE OURO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143000-89.2001.5.07.0006 DEBORA MARIA DA SILVA MOURA IRMAOS FONTENELE S/A COM. IND. E AGRICULTURA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0143000-86.2001.5.07.0007 AURELIANO EUFRASIO DA SILVA CHURRASCARIA BEER HOUSE 28/09/2004 1 800.804.110.017


0143000-83.2001.5.07.0008 FERNANDA SILVA NOGUEIRA PAULO CESAR BARBOSA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0143100-56.2001.5.07.0002 FRANCISCO WILSON FERREIRA CORDEIRO HAISA-HORIZONTE AVICOLA IND. S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0143100-47.2001.5.07.0005 JOSE CESAR DA SILVA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143100-44.2001.5.07.0006 JOSE DOS SANTOS PAIVA W.S.SEGURANCA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0143100-41.2001.5.07.0007 VALERIA LUCIA BARBOSA DE CARVALHO EXPRESS ALIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0143100-38.2001.5.07.0008 ANA VALDELIA CARVALHO DA SILVA ALDEOTA PRAIA HOTEL LTDA -ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0143200-05.2001.5.07.0004 JOSE CARLOS DA SILVA RETIFICA SANTA EDWIGES - ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0143200-02.2001.5.07.0005 ANTONIO SERGIO FERREIRA FACANHA GRUPO OK CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143200-90.2001.5.07.0008 CARLOS FRANCA DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0143300-66.2001.5.07.0001 JOSE LIDUINO SILVA DE CASTRO FRANCISCO MENDES GOMES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0143300-63.2001.5.07.0002 MARIA LENI DE CARVALHO FREITAS PREDILAR ADM E VENDA DE IMOVEIS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0143300-54.2001.5.07.0005 ZAHPT SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA GUSTAVO CESAR DAMASCENO DE OLIVEIRA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143300-51.2001.5.07.0006 ROSA MARIA ALVES SOARES MANOEL DE F. RIBEIRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0143300-48.2001.5.07.0007 FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO SALINAS COMERCIAL DE PEIXES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0143300-45.2001.5.07.0008 MARIA DE FATIMA DIAS DA COSTA EMS EXPORTACAO DE SUPRIMENTOS MARITIMOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0143400-21.2001.5.07.0001 KATIA MASLOUVA ALVES VASCONCELOS CENTRO EDUCACIONAL NOVA METROPOLE S/C LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0143400-15.2001.5.07.0003 EDILEUDO DE GOES GOMES GRANJA REGINA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0143400-09.2001.5.07.0005 JOSE MARIA GADELHA DE SOUZA BORRACHARIA AITON SENA(ANTONIO SAMPAIO) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143400-06.2001.5.07.0006 MARIA AURILENE MARQUES DILEYDE S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0143400-97.2001.5.07.0008 MARCOS ALFREDO ALVES DA SILVA GERTAXI ORG G.NEVES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0143500-73.2001.5.07.0001 JOSE MOREIRA LEMOS EPP - WORD CELL SILVANA LYRA ACCIOLY 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0143500-67.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS LESTE LAR - MARIA DO SOCORRO ALVES MOTA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0143500-55.2001.5.07.0007 JANE TIMBO RODRIGUES CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0143500-52.2001.5.07.0008 MARCELO MARQUES BENTEMMULLER EMPRESA NEW CLIME PROD. HOSPITALARES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0143600-28.2001.5.07.0001 FRANCISCA PEREIRA LINO KATIA VITOR BARAUNA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0143600-25.2001.5.07.0002 IRENILSON DE OLIVEIRA BRAGA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0143600-22.2001.5.07.0003 SAMANTHA SALOMAO GUARINES LEITINHO A.J.R.INF.LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0143600-16.2001.5.07.0005 ANTONIO DE SOUZA NOVA ENGENHARIA S/C LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143600-10.2001.5.07.0007 JOAO PAULINO DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 18/09/2014 1 800.804.110.017


0143600-07.2001.5.07.0008 MARLUCE ARAUJO MADUREIRA CENTRO EDUCACIONAL NOVA METROPOLIS S/C LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0143700-80.2001.5.07.0001 FRANCISCA ELISANGELA ALVES DE SOUSA CONFECCOES GUARARAPES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0143700-77.2001.5.07.0002 SILVANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS EMPECEL 14/10/2002 1 800.804.110.017


0143700-71.2001.5.07.0004 RO SERVICOS LTDA GLAUCIENE DOS SANTOS ROCHA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0143700-68.2001.5.07.0005 ADRIANO EVARISTO SAMPAIO COOK NORDESTE 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143700-65.2001.5.07.0006 MOISES ARAUJO CARNEIRO ESTACIONAMENTO DUQUE DE CAXIAS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0143700-62.2001.5.07.0007 GILBERTO FREITAS DE SOUSA OTICA PARIS LTDA 12/06/2003 1 800.804.110.017


0143800-35.2001.5.07.0001 ANA CHERIDA DE ASSIS HOLANDA RABO DE GATO IND E COM DE CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0143800-23.2001.5.07.0005 FRANCISCO FERNANDES MORAES ANA MARIA COMÉRCIO DE CONFECCOES 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143800-20.2001.5.07.0006 FRANCISCA CLAUDAMIR MARQUES DE LIMA RAIMUNDA SERAFIM CAVALCANTE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0143800-17.2001.5.07.0007 EDMAR JOAO DE PAULO COMERCIAL IBIAPINA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0143800-14.2001.5.07.0008 VICENTE COELHO DO NASCIMENTO K & J SERVICOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0143900-78.2001.5.07.0004 EDIVAN DE SOUSA LIMA MERCANTIL SAO JOSE S/A COM E IND 12/11/2002 1 800.804.110.017


0143900-75.2001.5.07.0005 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO CELIO ALBUQUERQUE MOURA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0143900-72.2001.5.07.0006 ANA LIGIA DA CUNHA FERNANDES MUNICIPIO DE FORTALEZA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0143900-69.2001.5.07.0007 JOSE MARIO SOARES SARAIVA IMEDIATA DISTRIB DE PROD FARM LTDA 1 800.804.110.017


0143900-66.2001.5.07.0008 LEDA MARIA LIMA FERREIRA MUNICIPIO DE CAUCAIA E OUTROS 11/11/2003 1 800.804.110.017


0144000-42.2001.5.07.0001 JACKSON SOUZA AMORIM PEDRO LOPES FILHO - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0144000-36.2001.5.07.0003 JOSE CORDEIRO DE PONTES JOSE MARIA GONCALVES (NOVA ERA EMPREND LTDA) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0144000-33.2001.5.07.0004 JOAO FERREIRA FILHO COSTA LESTE CONSTRUCOES E EMP.TURISTICOS LTDA
E OUTRO


12/11/2002 1 800.804.110.017


0144000-27.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DA SILVA GUERREIRO FRANCISCA ARENIR MESQUITA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0144000-21.2001.5.07.0008 CLAUDINO SOARES DOS SANTOS JUNIOR AUTO VIACAO ANGELIM 11/11/2003 1 800.804.110.017


0144100-88.2001.5.07.0003 JOSE CORDEIRO PORDEUS JOAO BATISTA DE SOUSA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0144100-82.2001.5.07.0005 JOSE CARLITO MAGALHAES DE SOUSA MOVEIS SUL COM E REP MOVEIS CASTRO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0144100-79.2001.5.07.0006 JOSE CARLOS GONCALVES MONTEIRO COMERCIAL LIMA 1 800.804.110.017


0144100-76.2001.5.07.0007 ANTONIO BONIFACIO DE SOUSA NETO IMEDIATA DISTRIBUIDORA PROD. FARMACEUTICOS
LTDA


28/09/2004 1 800.804.110.017


0144100-73.2001.5.07.0008 ANTONIO TAVARES DE FREITAS CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0144200-49.2001.5.07.0001 FRANCISCO BENTO NETO COTECE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0144200-46.2001.5.07.0002 RAIMUNDO TEODORO DE LIMA FILHO JOSE MARIA GONCALVES (NOVA ERA EMPREND LTDA) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0144200-43.2001.5.07.0003 FRANCISCA DANDIRA PEREIRA DE MORAIS POUSADA VELEIRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0144200-37.2001.5.07.0005 ADRIANA FARIAS MOREIRA CONFECCOES LUMS S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0144200-31.2001.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA JOSE SENA DE LIMA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0144200-28.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NASCIMENTO GOMES C.C.B CONSTRUTORA CASTELO BRANCO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0144300-98.2001.5.07.0002 FRANCISCO LOPES MARTINS REMIS ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0144300-86.2001.5.07.0006 JOSE ERIVALDO RIBEIRO DA SILVA TEBASA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0144300-80.2001.5.07.0008 FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES FREITAS SERELEPE CONFECCOES (ANTONIA ELENICE COUTINHO) 19/04/2005 1 800.804.110.017


0144400-56.2001.5.07.0001 MARIA LUCINETE DA SILVA GREGORIO CNV CIA NAC DO VESTUARIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0144400-53.2001.5.07.0002 MICHELINE COSTA DE OLIVEIRA CNEC CAMPANHA NAC ESC DA COMUNIDADE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0144400-50.2001.5.07.0003 FRANCISCO VILMAR PINTO E OUTRO GILSON DE SOUSA OLIVEIRA FILHO 25/08/2004 2 800.804.110.017


0144400-47.2001.5.07.0004 IRACI DE ALCANTARA SOUSA PEIXOTO E FACO LTDA ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0144400-41.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS DE ARAUJO BASTOS SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOC DE ENG 26/05/2003 1 800.804.110.017


0144500-11.2001.5.07.0001 ALBERES PIO BARBOSA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0144500-05.2001.5.07.0003 MANOEL CANDIDO NETO AGUIPESCA PESCA E ASSESSORIOS E EXP. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0144500-96.2001.5.07.0005 MARGARETH LOURENCO DA SILVA ALTEZA COM E IND DE ALIMENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0144500-90.2001.5.07.0007 FRANCISCO SECUNDINO DA CRUZ HIPER SERVICOS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0144600-63.2001.5.07.0001 RAIMUNDO GOMES DE MOURA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0144600-60.2001.5.07.0002 ESPOLIO DE TATIANA DA SILVA ARAUJO(FCO AUD
ARAUJO)


MUNDO DAS ARTES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0144600-51.2001.5.07.0005 VALMIR PEREIRA LIMA CIAVEL-COM. IND. DE AVES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0144600-48.2001.5.07.0006 RENE GONCALVES DOS SANTOS DELI PAIN PANIFICADORA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0144700-15.2001.5.07.0002 FLAVIANA BARROSO DE ARAUJO CENTRO EDUCACIONAL 18 DE ABRIL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0144700-12.2001.5.07.0003 FRANCISCA ONDINA DE SOUSA FERREIRA DILADY S.A.EMP.IND DE CONFECCOES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0144700-97.2001.5.07.0007 FRANCISCA MARIA FEITOSA DE ALMEIDA ANDREA FROTA SAMPAIO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0144700-94.2001.5.07.0008 PROJEART IND E COM LTDA ANTONIO ARAUJO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0144800-70.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDGLEY DO NASCIMENTO VEDA BRASIL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0144800-64.2001.5.07.0003 LUCIVANDA MATEUS MARTINS FEIJO JOSE VILAMAR SILVA LINDOSA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0144800-58.2001.5.07.0005 JOSE RIBEIRO DE SOUSA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0144800-52.2001.5.07.0007 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA LAVA JATO NOVO NORDESTE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0144800-49.2001.5.07.0008 MIRIAN NUNES DA SILVA MACAVI 04/11/2003 1 800.804.110.017


0144900-25.2001.5.07.0001 IRENE MACEDO DA SILVA CRUZ JOGO DE CINTURA CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0144900-22.2001.5.07.0002 MARCOS ANTONIO AGOSTINO CAVALCANTE EXPRESSO SERRA GRANDE E OUTROS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0144900-19.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE PEREIRA DE ANDRADE FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0144900-13.2001.5.07.0005 ANTONIO AUGUSTO PEREIRA NEVES MVAR ENGENHARIA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0144900-10.2001.5.07.0006 ADHEMAR LIMA DE CASTRO CENTRO PASTORAL CAPELA VILA BETANIA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0144900-07.2001.5.07.0007 AURILIO LOURENCO DA SILVA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0144900-04.2001.5.07.0008 FRANCISCO JORGE LOURENCO DA SILVA KAFRIOS ALIMENTOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0145000-77.2001.5.07.0001 MARIA EFIGENIA VIDAL ALBUQUERQUE MELO E ALBUQUERQUE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0145000-71.2001.5.07.0003 ANTONIO MARDONILSON BEZERRA DE OLIVEIRA MERCADINHO E FRIGORIFICO SAO JOSE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0145000-68.2001.5.07.0004 FRANCISCO EUDES SILVA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0145000-65.2001.5.07.0005 FRANCISCO MARCONDES DE MELO HIPER SERVICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0145000-59.2001.5.07.0007 PEDRO VIANA DE MARIA ESTALEIRO - CASA DE SHOW E RESTAURANTE(SR.
DANILO NUTO) E OUTRO


10/06/2003 1 800.804.110.017


0145000-56.2001.5.07.0008 LUIZ CARLOS DE LIMA SN CONFECCOES S/A 19/04/2005 1 800.804.110.017


0145100-32.2001.5.07.0001 SANDRA MARIA MARCOLINO DE MOURA DAKOTA NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0145100-29.2001.5.07.0002 COSMO SOUSA DE PAIVA G FERREIRA DE MOURA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0145100-26.2001.5.07.0003 MARIA DAS DORES DA MOTA MBS LOVE FORTALEZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0145100-20.2001.5.07.0005 INACIO JOSE DA SILVA DE BRITO MARIA AMELIA BARROS LEAL 30/06/2003 1 800.804.110.017


0145100-17.2001.5.07.0006 MARIA LEUDA CARLOS DA SILVA FLAVIO SALES DE CASTRO E SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0145100-14.2001.5.07.0007 CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA COMERCIAL AROLDO DE VEICULOS LTDA(JAVEL
VEICULOS)


10/06/2003 1 800.804.110.017


0145100-11.2001.5.07.0008 JOSAFA ANGELO DA SILVA NOVA ENGENHARIA S.C.LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0145200-84.2001.5.07.0001 QUINZINHO ARAUJO LIMA SOPARA CHOQUE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0145200-75.2001.5.07.0004 FRANCISCO VALDECY BERNARDO DE SOUSA RESIDENCIAL HEROIS DO ACRE 09/05/2005 1 800.804.110.017


0145200-72.2001.5.07.0005 JOSE ARITAMAR DA SILVA SONAR PETROLEO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0145200-69.2001.5.07.0006 ROBERTO BEZERRA DESIDERIO VELA E MAR HOTEL 26/05/2003 1 800.804.110.017


0145300-36.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO BARBOSA SILVA PADUJA IND DE EMB E ARTES GRAFICAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0145300-30.2001.5.07.0004 MARIA AUGUSTA PEREIRA SILVIA HERBENIA MAGALHAES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0145300-27.2001.5.07.0005 HIGENIA SILVA BRAGA ELINA GOMES DE ANDRADE COSTA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0145300-21.2001.5.07.0007 DAMIAO GOMES DO NASCIMENTO MERCANTIL SAO FRANCISCO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0145400-91.2001.5.07.0001 LEONEUDO ALVES SOUSA SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0145400-85.2001.5.07.0003 PAULO AFONSO DE SOUZA DISPLAY PROJ E AMB LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0145500-46.2001.5.07.0001 RAIMUNDO GOMES DE SOUZA MERIG CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0145500-40.2001.5.07.0003 SERVIS SEGURANCA LTDA FRANCISCO REGINALDO DO NASCIMENTO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0145500-37.2001.5.07.0004 FRANCISCO JARBAS CHAVES JUNIOR TRANA CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0145500-31.2001.5.07.0006 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA MARIA HOSANA MONTEIRO DA SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0145500-28.2001.5.07.0007 LUCIANO NASCIMENTO MARTINS E OUTRO EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0145500-25.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA CAMELO RIBEIRO E CIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0145600-92.2001.5.07.0003 EVERARDO AMANCIO DA SILVA A.T.B.ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0145600-86.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE BERNARDO DO CARMO RAIMUNDO DIAS DE ALMEIDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0145600-77.2001.5.07.0008 INACIO RODRIGUES DAMASCENO NETO MARISE DAS GRACAS GONCALVES CASTELO BRANCO DE
CASTRO


04/11/2003 1 800.804.110.017


0145700-53.2001.5.07.0001 FELIX LOPES DOS SANTOS CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0145700-41.2001.5.07.0005 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA MAURICIO DA COSTA SOUSA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0145700-38.2001.5.07.0006 JOAO THOMAS LIMA LAVA JATO MOBYDICK (DE CARLOS ALBERTO) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0145700-32.2001.5.07.0008 MURILO JOSE DE SOUSA PEREIRA JOSE JUVENIL VASCONCELOS - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0145800-05.2001.5.07.0002 TELMA MARIA MOTA DA SILVA FERREIRA OSCAR LACERDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0145800-02.2001.5.07.0003 PAULO ELIAS DE SOUZA COTTING OMEGA DO CEARA COOP TRAB ODONTOLOGICO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0145800-93.2001.5.07.0005 BENEDITO ERANDIR GONCALVES DE ALBUQUERQUE MINERACAO SANTA ROSA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0145800-90.2001.5.07.0006 MANOEL BERNARDO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0145800-87.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO FRANCA CONSTRUTORA RECON LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0145800-84.2001.5.07.0008 EZEQUIEL DE SOUZA CHAVES KUKUKAIA RESTAURANTE E BAR 19/04/2005 1 800.804.110.017


0145900-60.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA COSTA PROSLIM PROD E SIST DE LIMPEZA LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0145900-57.2001.5.07.0002 WANDERLEY SOUSA DOS SANTOS REMAR COM. E DERIV. DE PETROLEO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0145900-54.2001.5.07.0003 IRENICE GABRIEL DE OLIVEIRA MARIA DO SOCORRO MELO - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0145900-51.2001.5.07.0004 JEOVA ALBUQUERQUE DE SOUZA FILHO BANCO ABN AMRO REAL S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0146000-15.2001.5.07.0001 JANE MOREIRA DA ROCHA ELIENE ALENCAR E SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0146000-12.2001.5.07.0002 RITA PEREIRA DE BRITO JOSE RAIMUNDO D.CARNEIRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0146000-09.2001.5.07.0003 JORGIANA SANTOS OLIVEIRA DILADY S/A EMP IND DE CONFECCOES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0146000-03.2001.5.07.0005 FELIX LOPES DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146000-97.2001.5.07.0006 JOSE MARIA DA SILVA ABREU MARIA AMELIA BARROS LEAL 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146000-94.2001.5.07.0007 JOSE NOE NOGUEIRA LUIZ ALVES PEREIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0146000-91.2001.5.07.0008 FENIX SEG E TRANSP DE VALORES LTDA GERALDO LUIZ DA SILVA FILHO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0146100-67.2001.5.07.0001 JOSE FLAVIO DA SILVA NOBRE MARIA ENIR TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0146100-61.2001.5.07.0003 SHEILA LUCAS DOS SANTOS ELIANA M.A.BARROSO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0146100-58.2001.5.07.0004 EDNEUSA SANTOS SOUSA ARMENIO VITORIANO DO NASCIMENTO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0146100-52.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DO VALE LIGIA ALVES COUTINHO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0146100-46.2001.5.07.0008 JOSE RODRIGUES DA SILVA COND EDIFICIO ASSUNCENA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0146200-22.2001.5.07.0001 RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA EXPEDITO CESARIO MARTINS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0146200-16.2001.5.07.0003 ALEXANDRE NASCIMENTO DE MORAIS POSTO QUATRO POR QUATRO E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0146200-13.2001.5.07.0004 MARIA NEVES BRASILEIRO DOS SANTOS PIMBINHA IND E COM DE CONFECCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0146200-10.2001.5.07.0005 FRANCISCO TOME DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146200-07.2001.5.07.0006 MARIA ANAIDE DE SOUZA SILVA PIT CHOPP ALIMENTOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0146300-74.2001.5.07.0001 JOSE RIBEIRO DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0146300-71.2001.5.07.0002 JOSE PEREIRA BARBOSA CONSTRUTORA ROMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0146300-68.2001.5.07.0003 RAIMUNDO GONCALVES SILVA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0146300-62.2001.5.07.0005 CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA MERCADINHO CESTA BASICA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146300-59.2001.5.07.0006 MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DE SOUSA VERUSKA BRASILEIRO CAPISTRANO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0146300-56.2001.5.07.0007 LUIS RICARDO RODRIGUES DE SOUSA REAL SERVICE AUXILIARES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0146300-53.2001.5.07.0008 MARCIO ALEXANDRE BARBOSA DE SOUSA CONSTRUTORA ROMA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0146400-26.2001.5.07.0002 LUIZA CEZAR SOUSA LANCHONETE GIRASSOL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0146400-23.2001.5.07.0003 JOSE ANADIO SAMPAIO REFREMIL 25/08/2004 1 800.804.110.017


0146400-14.2001.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA ISAIAS VIEIRA CARDOSO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0146400-11.2001.5.07.0007 JOSE ALDEI PEREIRA REDE DE POSTOS GUARARAPES/SUMARE(P.SUMARE II) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0146500-78.2001.5.07.0002 PONTAO SERV.IND.E COMERCIO LTDA FRANCISCO EUDO PESSOA DE OLIVEIRA 1 800.804.110.017


0146500-72.2001.5.07.0004 AMAURI SILVA DE SOUSA TRANSPORTADORA RAMTHUN LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0146500-69.2001.5.07.0005 SERVIS SEGURANCA LTDA OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS 16/08/2004 1 800.804.110.017


0146500-63.2001.5.07.0007 SERVIS SEGURANCA LTDA MARCIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0146500-60.2001.5.07.0008 JOSE ALDENIR SOARES SUMARÉ PETRÓLEO E SERVIÇOS LTDA. 19/04/2005 1 800.804.110.017


0146600-33.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANDRE DE LIMA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0146600-30.2001.5.07.0003 MARIA POLIANA VIEIRA DA SILVA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0146600-27.2001.5.07.0004 HERBERT LINEU LAZARO DUARTE ETTI JUNDAI FUTEBOL LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0146600-24.2001.5.07.0005 JOSE RICARDO SILVA PINTO OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146600-21.2001.5.07.0006 MARIA EDINEIDE DE SOUZA BLACKHILL PROD TEXTEIS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0146600-15.2001.5.07.0008 JOSE CLEILTON MONTEIRO AGUIAR AGL INDUSTRIA E COMERCIO LTFA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0146700-79.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDNARDO DE OLIVEIRA TRANA TRANSPORTE LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0146700-76.2001.5.07.0005 FRANCISCO SILVA PEREIRA GRUPO OK CONSTR E EMPREENDIMENTO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146700-73.2001.5.07.0006 GENIANE BARROS DE BRITO LAM CONFECCOES S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0146800-43.2001.5.07.0001 MARCELO DE QUEIROZ SODRE CARMO COSTA E RDORIGUES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0146800-40.2001.5.07.0002 ANTONIO PEREIRA MAGALHAES HOTEL PORTO FUTURO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0146800-34.2001.5.07.0004 MARIA ELIZABETH LOURENCO ANA BEATRIZ NOGUEIRA BARBOSA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0146800-31.2001.5.07.0005 RITA MARIA LIMA DE OLIVEIRA SERVAL SERVIDORA REAL LTDA E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146800-28.2001.5.07.0006 MARIA LUCILEUDA FERNANDES MARIA DO CARMO SERPA CAVALCANTE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0146800-25.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDSON SILVA DO NASCIMENTO ANTONIO NETO LIMA MARMORARIA ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0146800-22.2001.5.07.0008 TEBASA S/A FRANCISCO DJACI FARIAS DE BARROS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0146900-95.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALEXANDRE GOMES DA SILVA CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0146900-92.2001.5.07.0002 ANGELA JACQUELINE DE FREITAS DOS SANTOS PADRAO COND E SERV S/C LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0146900-89.2001.5.07.0003 JOSE PLACIDO NETO CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0146900-83.2001.5.07.0005 JORGE LUIZ DOS SANTOS SILVA IMEX IND MET EXATA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0146900-74.2001.5.07.0008 DAVID PONTES GOMES REYJANE MARIA BEZERRA CARDOSO (PAN SEMOPAN) 19/04/2005 1 800.804.110.017


0147000-47.2001.5.07.0002 VALCIR DOS SANTOS BARBOSA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0147000-44.2001.5.07.0003 LUCIO FLAVIO QUEIROZ DOS SANTOS CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0147000-35.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO FERNANDA MARIA CAVALCANTE BRITO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0147100-02.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS LOPES CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0147100-96.2001.5.07.0003 KATIA PINHEIRO FREITAS ARAGAO EMPRESA RODOVIARIO RAMOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0147100-90.2001.5.07.0005 MARIA EDITE FERREIRA DA ROCHA GILBERTO MIRANDA GARCEZ 30/06/2003 1 800.804.110.017


0147100-87.2001.5.07.0006 ALTEMAR CARVALHO E SILVA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0147100-84.2001.5.07.0007 FRANCISCA CLEIDE DA SILVA ENGEMAPA SERV E PROJ ENG LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0147100-81.2001.5.07.0008 JOSE IRAN FERREIRA VIANA CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0147200-51.2001.5.07.0003 ROBERIO FROTA SOUTO M.B.PEREIRA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0147200-36.2001.5.07.0008 MARCOS LUIZ CARDOSO CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0147300-12.2001.5.07.0001 DAUCIANO SAMPAIO PAULA PADEIRAO COM E REP LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0147300-09.2001.5.07.0002 EDITE SANDRA ALVES BARRETO DACIO PERES DA SILVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0147300-94.2001.5.07.0006 JOSE ROBERTO BRAGA RODRIGUES MOSLIM QUEVEDO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0147400-58.2001.5.07.0003 ANTONIO CARLOS SILVA CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0147400-52.2001.5.07.0005 SANDRO QUIRINO DA SILVA BARRACA CHICO DO CARANGUEJO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0147400-43.2001.5.07.0008 ALDJANE LIMA DE OLIVEIRA FORMA E FUNCAO MOVEIS E DECORAÇAO PARA
ESCRITORIO LTDA


04/11/2003 1 800.804.110.017


0147500-16.2001.5.07.0002 PELAGIO OLIVEIRA S.A. ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE LIMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0147500-07.2001.5.07.0005 CICERO LEONARDO ALVES DE SOUSA RAIMUNDO RABELO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0147500-98.2001.5.07.0007 MARIA LUCINEIDE ALVES DINIZ EURICO CORDEIRO DA ROCHA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0147600-71.2001.5.07.0001 MARCIO DOUGLAS LIMA MAGALHAES DISTRIBUIDORA TAMAR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0147600-68.2001.5.07.0002 CICERO RONALDO FERREIRA DA SILVA VETTOR CONS TREIN E TERC MAO DE OBRA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0147600-65.2001.5.07.0003 FRANCIEUDES VASCONCELOS DE FIGUEIREDO JOSE V.FILHO - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0147700-11.2001.5.07.0006 JOHNNY GLEYSON ALVES PEREIRA RESTAURANTE BOI DO SERTAO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0147800-78.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALMIR ARAUJO DE CASTRO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 28/11/2003 1 800.804.110.017


0147800-75.2001.5.07.0002 MARIA HELENA DE OLIVEIRA FAUSTA DE FATIMA BESSA RAMOS GURGEL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0147800-72.2001.5.07.0003 FRANCISCO RICARDO BATISTA DA SILVA MERCADINHO SAO FRANCISCO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0147800-60.2001.5.07.0007 JOAO GOMES DO NASCIMENTO TIBERIO DA ITALIA AMORIM 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0147900-33.2001.5.07.0001 FRANCISCO LUCIO COSTA DA SILVA CASTELO & BORGES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0147900-30.2001.5.07.0002 JOSE IVAN DE SOUSA SANTA CASA DE MISERICORDIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0147900-21.2001.5.07.0005 JOSE EDVALDO OLIVEIRA SOUZA LAM CONFECCOES S/A 06/12/2004 1 800.804.110.017


0147900-15.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS ALVES ASSIS CONSCOL CONSTRUTORA CONTEPADRE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0148000-79.2001.5.07.0003 JOSE FERREIRA DOS ANJOS IATE CLUBE DE FORTALEZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0148000-76.2001.5.07.0004 MARIA ZUNEUDA DE OLIVEIRA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0148000-73.2001.5.07.0005 GERMANO ANDRE DA SILVA MADERAMA MADEIRA IND.E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0148000-70.2001.5.07.0006 FRANCISCO REGINALDO DA SILVA MARINES COM DISTR SERV LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0148000-67.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA DE MELO RODRIGUES OPCAO SERV COND E EMPREEND IMOB LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0148100-40.2001.5.07.0001 LUCIA ELENILDE DE OLIVEIRA LOPES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/11/2003 1 800.804.110.017


0148100-37.2001.5.07.0002 EYNARD MARTINS DAMASCENO SOCIEDADE 21 DE ABRIL DE ENSINO S/C LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0148100-31.2001.5.07.0004 MAURO SAMPAIO BNB CLUBE DE FORTALEZA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0148100-25.2001.5.07.0006 ELINALDO FLORENCIO RIBEIRO DE CARVALHO MIE OTA IWATA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0148100-22.2001.5.07.0007 CLEONICE COSTA SANTOS LUCIANO GARRIDO S.CAMPOS 12/06/2003 1 800.804.110.017


0148200-92.2001.5.07.0001 JOSE VIDAL DO NASCIMENTO MARIA LUIZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0148200-74.2001.5.07.0007 MARIA GIZEUDA CANDIDO AMARANTE E OUTROS MIE OTA IWATA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0148300-47.2001.5.07.0001 BENEDITO TOMAZ DE SOUZA LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0148300-44.2001.5.07.0002 WALTER MARINHO & CIA LTDA ANTONIO LIRA DE SOUSA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0148300-38.2001.5.07.0004 FRANCISCO BONERGES ALVES DE ARAUJO LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 13/11/2002 1 800.804.110.017


0148300-35.2001.5.07.0005 MARIA DO CARMO SOARES DE OLIVEIRA SUELY LELIS OLIVEIRA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0148300-32.2001.5.07.0006 JACQUELINE CAVALCANTI FERREIRA LIDEMA COM E IMPORTACAO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0148300-29.2001.5.07.0007 MARCIA DIAS DE OLIVEIRA INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0148300-26.2001.5.07.0008 DAMIANA FERREIRA BARRACA CARANGUEJO DO CADU 21/10/2003 1 800.804.110.017


0148400-02.2001.5.07.0001 FRANCISCO JAIME DOS SANTOS DA SILVA P.J.MOTA SOUSA - ME(PANIFCADORA SANGAI) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0148400-87.2001.5.07.0005 JOAO ANTERO DAS CHAGAS INCA IND CEAR DE ALIM LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0148400-84.2001.5.07.0006 FLAVIA ALVES DE ABREU CENTRO EDUCACIONAL SOC DAS GOIABEIRAS(ED
IDEALISTA)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0148500-54.2001.5.07.0001 ANTONIO LOPES DA SILVA TRANA TRANSPORTES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0148500-42.2001.5.07.0005 JOSE MILTON DE SOUSA M.R.DE OLIVEIRA CONFECCOES-DISTRIB IMPERIAL 30/06/2003 1 800.804.110.017


0148500-39.2001.5.07.0006 CLEONICE SILVA DE OLIVEIRA MARTA MARQUES LIMA(CONFECCAO) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0148500-33.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO MAIA DA CRUZ POUPE LANCHES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0148600-09.2001.5.07.0001 IVANILDO DA SILVA BARBOSA CENTRO SERVICOS ESPECIAIS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0148600-97.2001.5.07.0004 FULVIA MARA DE MELO EDUCADORA E EDITORA S/C LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0148600-91.2001.5.07.0006 DIANA CLER DE SOUSA CORREIA VEST VESTUARIO MASCULINO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0148600-88.2001.5.07.0007 TANIA MARIA DE FREITAS ALVES SN CONFECCOES S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0148700-58.2001.5.07.0002 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0148700-55.2001.5.07.0003 JOSE NARCELIO DA SILVA FARIAS CONSTRUTORA MARQUISE S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0148700-52.2001.5.07.0004 DEUSILANE DE LIMA TEIXEIRA ROSA CARNEIRO DE LIMA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0148700-43.2001.5.07.0007 JOSE IVAN FERREIRA DE LIMA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0148700-40.2001.5.07.0008 MIRILANDE MAGALHAES FERREIRA EDUCADORA E EDITORA S/C LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0148800-16.2001.5.07.0001 JOAO MARIA DA CUNHA MAKRO ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0148800-13.2001.5.07.0002 JOSE VALTER FREITAS COUTINHO RAINHA DA PANELADA 07/01/2003 1 800.804.110.017


0148800-07.2001.5.07.0004 CARLITO RODRIGUES DA CUNHA E OUTRO TELENGE TELECOMUNCACOES E ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0148800-92.2001.5.07.0008 MANOEL PEREIRA FILHO WS SEGURANCA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0148900-68.2001.5.07.0001 CICERO DE OLIVEIRA SILVA SAVANA SEGURANCA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0148900-65.2001.5.07.0002 ANTONIO ALEXANDRE BARBOSA TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 1 800.804.110.017


0148900-59.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARNEIRO RODRIGUES POLE ALIMENTOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0148900-56.2001.5.07.0005 SILVIA VANIA DA SILVA FORTE CARLOS ROBERTO E DELANE VIANA GONDIM 30/06/2003 1 800.804.110.017


0148900-50.2001.5.07.0007 ANTONIO VIDAL SOBRINHO EXECUTA ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149000-20.2001.5.07.0002 FRANCISCO ADAISO TAVARES MARTINS AMAZONAS CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149000-14.2001.5.07.0004 ANTONIO EVANILDO LINHARES DA SILVA VERSATIL CONSTRUCOES LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0149000-11.2001.5.07.0005 LUZANIRA CARIOCA SILVA JOGO DE CINTURA COM. E IND. DE CONFECCOES
LTDA-ME


06/09/2006 1 800.804.110.017


0149000-05.2001.5.07.0007 ANTONIO JOSE DE SOUSA GALDINO GRANJA REGINA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149000-02.2001.5.07.0008 AUGUSTO CESAR DOS SANTOS FERREIRA LAM CONFECCOES S/A 19/04/2005 1 800.804.110.017


0149100-75.2001.5.07.0001 LUIS GONZAGA RODRIGUES DA CRUZ EMPRESA BRAS INFRA ESTR AEROP- INFRAERO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0149100-72.2001.5.07.0002 EDSON FLORENCIO MOREIRA SAVANA SEGURANCA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149100-60.2001.5.07.0006 RITA DE CASSIA ALVES DE LIMA CIC S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0149100-54.2001.5.07.0008 MARINALDO AFONSO DE SOUSA POLE ALIMENTOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0149200-30.2001.5.07.0001 FRANCISCO MARCOS COSTA DA SILVA MERCADINHO PARENTE(FCO DE ASSIS PARENTE) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0149200-24.2001.5.07.0003 RITA NUNES DE SOUSA FATIMA SARAIVA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0149200-21.2001.5.07.0004 ANTONIO RODRIGUES ISAIAS CAOPANY CLINICA VETERINARIA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0149200-18.2001.5.07.0005 JOSE RERISON RABELO SERGIO ARAGAO QUIXADA FELICIO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0149200-15.2001.5.07.0006 ANTONIA CELIA CEZARIO DE SOUSA LU CABELEIREIRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0149300-79.2001.5.07.0002 JOSE SILAS PINHEIRO ANTONIO MARCOS DA COSTA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149300-76.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DA SILVA RAIMUNDO NONATO SERPA - CONCORDIA CONSTRUCOES
LTDA


25/08/2004 1 800.804.110.017


0149300-70.2001.5.07.0005 JOSE EUDASIO DE OLIVEIRA LIMA ANTONIO ERASMO DE LIMA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0149300-64.2001.5.07.0007 REGIS SANDRO ALVES DA COSTA MERCADINHO M.G. 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149300-61.2001.5.07.0008 MARCIA MARIA DE SOUSA LIMA AMI ASSISTENCIA MEDICA INFANTIL LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0149400-37.2001.5.07.0001 MANOEL BERNARDO DO NASCIMENTO TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0149400-31.2001.5.07.0003 JONAS RAMOS BARBOSA GESSO COMERCIO E SERVICOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0149400-25.2001.5.07.0005 SILVANIA DE FATIMA OLIVEIRA LIMA HELIO MARQUES DA COSTA (TERAPIA DO RISO) 03/10/2005 1 800.804.110.017


0149400-19.2001.5.07.0007 FRANCISCO IVOMA CHAVES TRANSBET-TRANSPORTES DE BETUMES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149400-16.2001.5.07.0008 ANTONIO BERNARDINO DE SOUSA FRANCISCO DAS CHAGAS M.E. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0149500-86.2001.5.07.0002 ELIEDE DA CUNHA COSTA DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO ELLA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149500-83.2001.5.07.0003 OCELIO MORAES DE SOUZA TRANA CONSTRUCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0149500-77.2001.5.07.0005 JOELSON CUNHA ROCHA GESSO COMERCIO E SERVICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0149500-74.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS SUSPIRO AOS PEDACOS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0149500-71.2001.5.07.0007 ALBERTO CLEMENTINO DA COSTA FILHO DATERRA NET BUREAU DE INFORMATICA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149500-68.2001.5.07.0008 LUIZ GONZAGA DOS SANTOS M.C.CALDAS IND E COM LTDA(CASSIO CALDAS
DESIGN)


14/10/2003 1 800.804.110.017


0149600-44.2001.5.07.0001 AGNELY ALBERT CAVALCANTE MURATOPI S.B.COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0149600-41.2001.5.07.0002 VIVIANE FERREIRA ARAUJO JART DESENVOLVIMENTO (JOSE ALCINDO RITTES) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149600-38.2001.5.07.0003 FRANCISCO BEZERRA DE MORAIS FILHO DOLMEN CONSTRUCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0149600-26.2001.5.07.0007 FRANCISCO FRANCELIO PEREIRA DE OLIVEIRA MACROPISO COM E IND LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149700-96.2001.5.07.0001 MARIA DAS DORES FERREIRA DO NASCIMENTO INDUSTRIAL BORDADOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0149700-93.2001.5.07.0002 JOSE CARLOS FERREIRA TIMBAUBA VERTICAL COND E SERVICOS LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149700-90.2001.5.07.0003 SIRLANDE FERREIRA DE SOUSA AUTO CENTER SUL 25/08/2004 1 800.804.110.017


0149700-87.2001.5.07.0004 PEDRO PAULO DA SILVA VEPLAN HOTEIS E TURISMO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0149700-84.2001.5.07.0005 JOSE DEUZIMAR DA SILVA PSD COM. VAREJISTA DE GEN. ALIMENTICIOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0149700-78.2001.5.07.0007 FLAVIO SANTOS SOARES FF FILMES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149800-51.2001.5.07.0001 VENICIOS JOSE BEZERRA DA SILVA JOSE AUGUSTO DE FRAGA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0149800-48.2001.5.07.0002 RAIMUNDO AGAPINTO DE ABREU HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149800-42.2001.5.07.0004 ABSOLON PRADO DE SOUSA GRAFICA CENTRAL (WALTER CARLOS PESSOA CACAU) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0149800-36.2001.5.07.0006 ZUILA MOREIRA DE SOUSA GLADSTONE LIMA DE ALMEIDA SALES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0149800-30.2001.5.07.0008 CONDOMINIO EDIFICIO HOT CENTER VICENTE DE PAULO PEREIRA DE VASCONCELOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0149900-06.2001.5.07.0001 EDIVAR PEREIRA DE ARAUJO IVA FERRARO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0149900-03.2001.5.07.0002 ERISSON PINHEIRO DE SOUZA RUBENS VIANA DE MORAIS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0149900-97.2001.5.07.0003 MARIA ZENEIDE DE SOUSA DA SILVA GULOSO LANCHES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0149900-91.2001.5.07.0005 JAILSON LIMA DA SILVA MULT ENTREGAS LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0149900-85.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO LOURENCO EMBRAVI EMP.BRAS.DE VIGILANCIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0149900-82.2001.5.07.0008 CHARLES ALEXANDRE DA SILVA ITC PART COM E IND LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0150000-55.2001.5.07.0002 FLAMARION MORAIS DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0150000-46.2001.5.07.0005 JOSE MARDONIO PAULA PAIXAO VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0150000-43.2001.5.07.0006 JOSE WAGNER DA SILVA COSTA COMSERVI COM DE SERV IMOB LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0150000-40.2001.5.07.0007 CICERO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS TROPICAL RAFIA IND E COM S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0150000-37.2001.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS YPIOCA AGRO INDUSTRIAL LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0150100-13.2001.5.07.0001 FRANCISCA CLEIDE DA SILVA MOURA ALEXANDRO FRANCA MARTINS E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150100-95.2001.5.07.0006 JOSE NASCIMENTO FILHO TERMACO TERM.MARIT.CONTAINERS SERV.ACESS.LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0150100-92.2001.5.07.0007 SANDRA MARIA DOS SANTOS CARVALHO ALODIA GUEDES GUIMARAES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0150100-89.2001.5.07.0008 FRANCISCO FRANCIVALDO FERNANDES FERREIRA E
OUTROS


TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


04/11/2003 1 800.804.110.017


0150200-65.2001.5.07.0001 ANTONIO ARAUJO PROJEART IND E COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150200-44.2001.5.07.0008 JOSE GERALDO NOGUEIRA CONDIMENTOS DE BEBIDAS ASA BRANCA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0150300-20.2001.5.07.0001 FRANCISCO JERONIMO NUNES DA SILVA PEIXARIA MARANGUAPE(FRANCISCO SEVERINO
NOGUEIRA)


10/10/2002 1 800.804.110.017


0150300-17.2001.5.07.0002 SEBASTIAO ARAUJO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0150300-14.2001.5.07.0003 C.R.D.ENGENHARIA LTDA EDMILSON DOURADO DA CUNHA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0150300-11.2001.5.07.0004 FELIX GERONIMO DOS SANTOS NETO CHURRASCARIA CARNEIRAO(SR ROBERTO) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0150300-08.2001.5.07.0005 JOSE ALDEMIR DE OLIVEIRA ADEGA ALDEOTA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME 06/12/2004 1 800.804.110.017


0150300-02.2001.5.07.0007 HILVANIA BITENCOURT FIALHO FREITAS LABORATORIO LOUIS PASTEUR-PATOLOGIA CLINICA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0150300-96.2001.5.07.0008 FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA BNB CLUBE DE FORTALEZA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0150400-72.2001.5.07.0001 NILO SILVA DE ARAUJO S.N.CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150400-66.2001.5.07.0003 FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA GOES CENTRO EDUCACIONAL SAO PAULO S/C LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017
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0150400-60.2001.5.07.0005 MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO COMPANHIA DOS MOVEIS 11/04/2005 1 800.804.110.017


0150500-27.2001.5.07.0001 MARIA DO CARMO BARROSO DE OLIVEIRA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUXILIARES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150500-24.2001.5.07.0002 OZIMAR PEREIRA BARBOSA LEWINTER SEGURANCA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0150500-21.2001.5.07.0003 MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA AGENCIA METROPOLITANA PARATODOS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0150500-12.2001.5.07.0006 RAILSON BATISTA DA SILVA HAP VIDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0150600-79.2001.5.07.0001 IRACILDA BARBOSA DE SOUZA FERNANDO DE CARVALHO E MELLO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150600-70.2001.5.07.0004 JUSCILENE FONTES PALMEIRA GALLERY ENGLISH SCHOOL ORG P.A.INGLES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0150600-61.2001.5.07.0007 ANTONIO EDMARIO COELHO CHURRASCARIA KAICARA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0150700-34.2001.5.07.0001 FRANCISCO GLEUSON BEZERRA DA SILVA NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150700-31.2001.5.07.0002 EDGAR FELIPE DE LIMA SANTIAGO SEGURANCA GARRA DE AGUIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0150700-28.2001.5.07.0003 RAIMUNDO DO NASCIMENTO GRANJA SAO JOSE LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0150700-22.2001.5.07.0005 VALSERKING ALVES DE ARAUJO S.N. CONFECCOES S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0150700-19.2001.5.07.0006 FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 1 800.804.110.017


0150700-16.2001.5.07.0007 VALMIR MARQUES MIRANDA CONSTRUTORA BETA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0150800-86.2001.5.07.0001 FRANCIANA BATISTA DA SILVA PANIFICADORA PANETTIERE FREI MANSUETO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150800-83.2001.5.07.0002 VANILCE SILVA TAVARES MARIA NEIDE MELO COELHO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0150800-80.2001.5.07.0003 MARCOS ANTONIO FARIAS DE AMORIM PANIFICIO AGUANAMBI S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0150800-74.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS AGUIAR MOURA SOTINTAS PPV TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0150800-71.2001.5.07.0006 SILVESTRE ZACARIAS DA SILVA NOVA ENGENHARIA S/C LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0150800-65.2001.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA MONTEIRO NOVA ENGENHARIA S/C LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0150900-41.2001.5.07.0001 RO SERVICOS LTDA GLAUCIA ANGELA BORGES PEQUENO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0150900-35.2001.5.07.0003 JOSE DE FATIMA SALES EDILMA VIEIRA MARTINS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0150900-29.2001.5.07.0005 VALMIR DA SILVA MAIA EMLURB EMP.MUNIC.LIMP.E URBANIZACAO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0150900-26.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALVES NUNES GRANJA REGINA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0150900-23.2001.5.07.0007 FRANCISCO OLIVEIRA MARQUES PEDRO DE ALCANTARA MAIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0150900-20.2001.5.07.0008 NORMA OLIVEIRA DOS SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0151000-93.2001.5.07.0001 EVARISTO SOUZA MENDES MAIS SABOR IND E COM REF LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0151000-90.2001.5.07.0002 DISTRIBUIDORA JD ALIMENTOS LTDA FRANCISCO CLEYTON CAVALCANTE SILVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151000-87.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE NEPOMUCENO DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151000-84.2001.5.07.0004 JOSE AMARILDO BRAGA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0151000-81.2001.5.07.0005 ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO VIACAO ITAPEMIRIM 30/06/2003 1 800.804.110.017


0151000-78.2001.5.07.0006 ANTONIO SERGIO RIBEIRO BOMFIN CASA PIO CALCADOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0151000-72.2001.5.07.0008 VLADIR SOUZA DOS REIS LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0151100-48.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO PAULO DA SILVA AVINE COM E AVICULTURA DO NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0151100-45.2001.5.07.0002 ANTONIO PEREIRA COTECE S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151100-42.2001.5.07.0003 MARIA ILONEIDE AGOSTINHO DE ARAUJO GEOVANA FLAVIA MITOSO CAVALCANTE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151100-39.2001.5.07.0004 MATIAS DE MENEZES FERNANDES ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0151100-36.2001.5.07.0005 CARLOS RICARDO FERNANDES DA SILVA LEWINTER SEGURANCA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0151100-30.2001.5.07.0007 AGBERTO MACIEL LEMOS COTECE S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0151100-27.2001.5.07.0008 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA FRANCISCO ODOVALDO FERREIRA DA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0151200-03.2001.5.07.0001 RAIMUNDO ADRIANO SOUSA DA SILVA FRANCISCO EDILBERTO DAMASCENO 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0151200-97.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO SOARES BRAGA TV CIDADE DE FORTALEZA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151200-94.2001.5.07.0003 RAIMUNDO BANDEIRA DOS SANTOS ALUISIO FERREIRA DE LIMA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151200-88.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO COSTA FRAGA BANCO BRADESCO S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0151200-82.2001.5.07.0007 ELAINE BEZERRA LIMA FALCAO PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN & ROYAL LTDA 10/06/2003 2 800.804.110.017


0151200-79.2001.5.07.0008 JOSE AIRTON DA SILVA SAVANA SEGURANCA LTDA E OUTRO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0151300-52.2001.5.07.0002 ADRIANE CLAY TORQUATO DE ALMEIDA MACAVI MOESIO CANDIDO VIEIRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151300-43.2001.5.07.0005 ELIANE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS CONFECCOES ZUILA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0151300-40.2001.5.07.0006 ROBELIO RAMOS BRAGA EIT EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0151300-37.2001.5.07.0007 FRANCISCO NETO LIRA MACAVI MOESIO CANDIDO VIEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0151300-34.2001.5.07.0008 JOSE SILVIO DE ALMEIDA GUIMARAES CONSTRUTORA VITAL VIEIRA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0151400-10.2001.5.07.0001 JOSE MAURO FERREIRA DE SOUSA JOMETAL EMPREENDIMENTOS LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0151400-07.2001.5.07.0002 OSMAR MOURA DE OLIVEIRA NETO RISCAUTO TIRA RISCOS DE VEICULOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151400-04.2001.5.07.0003 FRANCISCO RICARDO BARBOSA COOPALCE - COOP DOS PROP AUT VEIC TRANSP ALT 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151400-95.2001.5.07.0005 SOCORRO BARROSO DA SILVA SANTOS SHEILA MARIA VASCONCELOS BARROS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0151400-86.2001.5.07.0008 GERALDA GARCIA DE ALMEIDA CAIXA DE ASSIST FUNC DO BANCO DO NORD DO
BRASIL


21/10/2003 1 800.804.110.017


0151500-62.2001.5.07.0001 LUIZ SERGIO FERREIRA DA SILVA GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0151500-59.2001.5.07.0002 JOAO PAULO DA SILVA FRIGORIFICO DO BOI 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151500-56.2001.5.07.0003 HELCINA COSMO CORDEIRO LINGERIE ROYALE S/A. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151500-50.2001.5.07.0005 IVONEIDE DOS SANTOS MELO CAIXA DE ASSIST FUNC DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL


30/06/2003 1 800.804.110.017


0151500-47.2001.5.07.0006 JOSE GIDEONE DAVI DE SOUSA CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTESE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0151500-44.2001.5.07.0007 ANTONIA MARIA CORREIA FARIAS HELIO RIBEIRO PINTO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0151500-41.2001.5.07.0008 CARLOS SERGIO DA SILVA SOUSA LENA CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0151600-17.2001.5.07.0001 JOVITA DA SILVA LEANDRO MARIA LUCIEUDA DA SILVA ANASTACIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0151600-11.2001.5.07.0003 AURICELIO LIMA LIBERATO ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151600-05.2001.5.07.0005 FRANCISCO FABIO RODRIGUES DOS SANTOS B.F.UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0151600-02.2001.5.07.0006 ANA PAULA MENDES PEREIRA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0151600-93.2001.5.07.0008 MARIA DAS DORES DA SILVA OLIVEIRA FRANCISCO JUNQUEIRA - CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0151700-69.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDNILSON TIMBAUBA DE OLIVEIRA CONSTRUCAO E INC CARNEIRO DE MELO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0151700-66.2001.5.07.0002 JOAO EVANGELISTA DA COSTA BRANDAO PUMA LOCACAO DE SERVICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151700-63.2001.5.07.0003 IVONETE GADELHA DA SILVA RITA DE CASSIA NUNES FERREIRA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151700-60.2001.5.07.0004 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES MENDONCA W. S. SEGURANCA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0151700-57.2001.5.07.0005 ALEIDA MARIA DE OLIVEIRA LAVANDERIA DO LAR LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0151700-54.2001.5.07.0006 JEOVANILDO RODRIGUES LIMA ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 1 800.804.110.017


0151700-51.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDNEI MATEUS DA SILVA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0151700-48.2001.5.07.0008 FRANCISCO DARIO DE SOUSA ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0151800-21.2001.5.07.0002 WEDSON BARROS LOPES MARCUS GUILHERME P.DE ALBUQUERQUE - PROD RURAL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0151800-18.2001.5.07.0003 MOISES FREITAS BEZERRA METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0151800-09.2001.5.07.0006 VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS SÁ 1 800.804.110.017


0151900-76.2001.5.07.0001 REGIANE BEZERRA PAULO SERGIO DOS SANTOS FERREIRA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0151900-73.2001.5.07.0002 ANA FATIMA FERREIRA DA SILVA VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0151900-61.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA SOUSA MELO ANA CLAUDIA VERAS DE SOUSA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0152000-28.2001.5.07.0002 JOSE ARLINDO DE ARAUJO F.CLOVIS REPRESENTACOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0152000-25.2001.5.07.0003 ANTONIO AIRTON RODRIGUES DO NASCIMENTO C.ROLIN ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0152000-22.2001.5.07.0004 ANA CYSNARA LOPES OLIVEIRA MARIA LEONICE GONDIM BARROSO - ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0152000-13.2001.5.07.0007 JOSE BATISTA DE OLIVEIRA INDUSTRIA DE TINTAS BRASTEX LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0152100-83.2001.5.07.0001 PEDRO CLAUDEMIR DE SOUSA JUNIOR WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0152100-74.2001.5.07.0004 JOSE MATIAS DA SILVA IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0152100-68.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDILBERTO PEREIRA LOPES IRIS WEDER FABBRI ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0152100-65.2001.5.07.0007 LIDUINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS FERNANDA MARIA VASCONCELOS PINHO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0152100-62.2001.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS DUARTE FELIZARDO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0152200-35.2001.5.07.0002 MANUEL ROBERTO DA SILVA MARAPLAST-MARANGUAPE PLASTICOS LTDA 03/09/2001 1 800.804.110.017


0152200-32.2001.5.07.0003 MAURICIO CAETANO DE LIMA COND. EDIF. FLAVIO CARNEIRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0152200-29.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALDIZIO SILVA PINHEIRO CARTTS LAVANDERIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0152200-23.2001.5.07.0006 CICERO CLAUDIO GOIS XAVIER RIBEL HIDROTECNICA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0152200-20.2001.5.07.0007 EDMILSON MIRANDA JACINTO E OUTRO MACIEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0152200-17.2001.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE SOUZA VANIRA MALHADO CAZAUX DE SOUZA VELHO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0152300-84.2001.5.07.0003 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA ANTONIO MOESIO ALVES DE OLIVEIRA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0152300-78.2001.5.07.0005 LINDOVAL CAETANO DE ALBUQUERQUE LUIZA DO VALE NOGUEIRA(REST PANELA DE BARRO) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0152300-75.2001.5.07.0006 JOAO PAULO ALVES DE SOUSA H.V.P.PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0152300-72.2001.5.07.0007 LUCIANO BARROS RODRIGUES MAGAZINE TELES SPORTS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0152300-69.2001.5.07.0008 BENEDITO DA SILVA COSTA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0152400-42.2001.5.07.0002 TRANSECON TRANSPORTES LTDA CARLOS A.CARVALHO DE ALMEIDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0152400-39.2001.5.07.0003 KALZONE IND E COM LTDA EPP ARLAN DOUGLAS CASTELO BRANCO DE SOUZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0152400-36.2001.5.07.0004 SANDRA FERREIRA DA SILVA CLINICA DE ACIDENTES S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0152400-33.2001.5.07.0005 FRANCISCO ADINEIDE DOS REIS INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0152400-30.2001.5.07.0006 ELIAS REBOUCAS DA COSTA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0152400-27.2001.5.07.0007 FRANCISCO BERNARDO DA SILVA MATILIZE COM DE MAT ESCOLAR LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0152400-24.2001.5.07.0008 JOSE CARLOS BELARMINO CONSTRUTORA C.ROLIM 21/10/2003 1 800.804.110.017


0152500-94.2001.5.07.0002 CRISTIANE SOUSA DOS SANTOS DAKOTA DO NORDESTE S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0152500-85.2001.5.07.0005 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO EDSON JOSE DE SOUZA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0152500-79.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA MUNICIPIO DE CHOROZINHO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0152500-76.2001.5.07.0008 EMERSON PINHEIRO LANDIM RCN CONSULT. E SISTEMAS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0152600-52.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE PAULO PEREIRA CONDOMINIO EDIFICIO HILTON 10/10/2002 1 800.804.110.017


0152600-46.2001.5.07.0003 LAERCIO DA COSTA DE SOUZA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S.A. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0152600-40.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS PAULINO DE MENEZES R. PONTES COM. E REP. LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0152600-34.2001.5.07.0007 MANOEL AIRTON DA SILVA DJALMA DE M.C.FREITAS 25/11/2003 1 800.804.110.017


0152700-07.2001.5.07.0001 IREULENE FAUSTO DE SOUSA JOAO ALBERTO GURJAO VANDERLEI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0152700-04.2001.5.07.0002 JOAO BATISTA ALMEIDA FERNANDES AMP ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0152700-98.2001.5.07.0003 FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES BASTOS BICHUCHER COMERCIO DE ALIMENTOS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0152700-89.2001.5.07.0006 RAIMUNDA NONATA DE SOUSA SERGIO AUGUSTO FIRMEZA GUABIRABA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0152700-86.2001.5.07.0007 MALHARIA SANTA INES LTDA MARIA REGINA DA SILVA LIMA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0152800-59.2001.5.07.0001 MARIA CLEIDE DA SILVA BUKI IND E COM DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0152800-56.2001.5.07.0002 CATARINA ROCHA MARCELINO SOUSA JOVINO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0152800-47.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS DE FARIAS ALVES DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0152800-44.2001.5.07.0006 LUCIENE ARAUJO MARTINS HBS NORTE LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0152800-38.2001.5.07.0008 ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA PADARIA JOAO MARTINS S/C LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0152900-05.2001.5.07.0004 FRANCISCA MARIA RODRIGUES DA SILVA TULIO MARCOS BRAW 12/11/2002 1 800.804.110.017


0152900-02.2001.5.07.0005 JOSE MARIANO LOPES FILHO SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0152900-90.2001.5.07.0008 SANDRA MARIA MARTINS JOAO TIRELES ROMEU 21/10/2003 1 800.804.110.017


0153000-63.2001.5.07.0002 JOSE RIBAMAR DA SILVA FILHO BICHUCHER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153000-57.2001.5.07.0004 FRANCIMEIRE DA SILVA GOMES MARIA SILVANA TEIXEIRA ALMEIDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0153000-51.2001.5.07.0006 MARCILIO ALEXANDRINO BATISTA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0153000-48.2001.5.07.0007 MARIA ROSIMEIRE DE MOURA RESTAURANTE E PIZZARIA DEGUST 10/06/2003 1 800.804.110.017


0153000-45.2001.5.07.0008 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA LIMA AMP ENGENHARIA LTDA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0153100-21.2001.5.07.0001 MARIA DE FATIMA FRANCO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153100-18.2001.5.07.0002 FRANCISCO DENIS COSTA VIANA CIC S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153100-15.2001.5.07.0003 IVANILDO PEREIRA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0153100-09.2001.5.07.0005 MANOEL JOCELINO DA SILVA CARRARA SERVICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0153200-73.2001.5.07.0001 LUIS GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA EISERTEC SERVICOS TEC. MONTAGENS INDL. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153200-70.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO MACEDA FAMA COM. E LOC. DE SERV. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153200-58.2001.5.07.0006 JOSE EXPEDITO FERREIRA GRANJA REGINA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0153200-55.2001.5.07.0007 BERNARDO FERREIRA CONSTRUTORA CANDIDO BANDEIRA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0153200-52.2001.5.07.0008 MARIA NEUZA BARROS DA SILVA MARLENE DE FREITAS CARNEIRO ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0153300-28.2001.5.07.0001 RAIMUNDO MORAES DOS SANTOS FILHO MACROPISO COM E INDUSTRIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153300-25.2001.5.07.0002 MARIA VALRILENE DA SILVA SOUSA BOUTIQUE PRAIA SPORTS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153300-19.2001.5.07.0004 ANTONIO ARAUJO DA SILVA LVR CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0153300-13.2001.5.07.0006 MARIA RITA FERREIRA DE SOUSA JOGO DE CINTURA COM E IND DE CONFEC LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0153300-10.2001.5.07.0007 JOSE WALTER DE SOUSA LIMA AP AUTOMOVEIS(DE VALDEREZ SILVA CAVALCANTE) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0153300-07.2001.5.07.0008 FRANCINE BRAGA LIMA GRANJA REGINA S/A 11/11/2003 1 800.804.110.017


0153400-80.2001.5.07.0001 JOSE MARIA DA SILVA ABREU CONSTRUTORA CARVALHO SIDRAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153400-77.2001.5.07.0002 JOSE ARTEIRO DA CUNHA NEVES P.LIMA FILHO - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153400-68.2001.5.07.0005 JOSE LAIRTON MARTINS DE OLIVEIRA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0153500-35.2001.5.07.0001 VALDIZIO ALCANTARA COSTA MASSA FALIDA IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANS E TUR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153500-32.2001.5.07.0002 JOSE FLAVIO DUARTE OLIVEIRA BOUTIQUE DA AGUA (JOAO LEITE) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153500-29.2001.5.07.0003 ELENIR FERREIRA MARQUES ALESSANDRA CARLOS ALCANTARA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0153600-87.2001.5.07.0001 COLEGIO UMA JANELA PARA O MUNDO NERICILDA BEZERRA DA ROCHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153600-84.2001.5.07.0002 REAL SERVICOS AUXILIARES LTDA LUIZ EVALDO DE CARVALHO BARROS(LINDALVA
A.RODRIGUES) E OUTRO


27/06/2002 1 800.804.110.017


0153600-75.2001.5.07.0005 PADUJA IND DE EMB E ARTES GRAFICAS LTDA ME JOSE LUCIANO CARLOS INACIO 1 800.804.110.017


0153600-72.2001.5.07.0006 EDNALDO FLORENCIO DE SOUSA CONDEX COND ADM E SERVICOS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0153600-69.2001.5.07.0007 EDISIO JOSE DA SILVA FORTE BOATE ATHENAS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0153600-66.2001.5.07.0008 JOSE GEOVANE DE BARROS ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0153700-42.2001.5.07.0001 APARECIDA VIEIRA DA SILVA MARIA PARENTE CORREIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153700-39.2001.5.07.0002 JOSE EPITACIO DA ROCHA SETA CONSTRUCOES COM REP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153700-33.2001.5.07.0004 JOAO MONTEIRO FERREIRA CONSTRUTORA E IMOB RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0153700-27.2001.5.07.0006 ANTONIA OLIVEIRA DE ARAUJO LITORANEA COM VAR E ATAC LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0153700-21.2001.5.07.0008 FRANCINE RODRIGUES DE CARVALHO SERMAC LTDA - JOSE ELISIO FROTA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0153800-94.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANISIO LIMA CONDOMINIO EDIFICIO MAISON DU LOUVRE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0153800-91.2001.5.07.0002 HILTON EUGENIO DE SOUSA W. S. SEGURANCA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153800-88.2001.5.07.0003 CLAUDIO ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA FERROVIARIO ATLETICO CLUBE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0153800-85.2001.5.07.0004 JOSE PEDRO FLORZINHO PEREIRA ROSE DALVA LIMA CRUZ 12/11/2002 1 800.804.110.017


0153800-79.2001.5.07.0006 LUCAS MARTINS DE CASTRO MULTI ENTREGAS LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0153800-76.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS POLICARPO SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0153900-46.2001.5.07.0002 GIL ANDRE SOUSA DA PENHA J.E. MENDONCA MAIA-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0153900-43.2001.5.07.0003 JOSE SAMPAIO DE ALENCAR YOSHAK SERIGRAFIA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0153900-37.2001.5.07.0005 MOISES BATISTA DA COSTA IPARANA SPA BEACH 30/06/2003 1 800.804.110.017


0153900-34.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA MENDONCA OLIVEIRA CONCLASS CONFECCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0153900-31.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCAS ALVES DA SILVA TECNOMAQ IND E COM LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0153900-28.2001.5.07.0008 HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NOVOTERAPIA MEDICAMENTOS S/A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0154000-04.2001.5.07.0001 ANA MIRTES DE MOURA LIMA ALICE RODRIGUES JORGE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154000-92.2001.5.07.0004 JOSE WILTON DE ALBUQUERQUE FILHO RESTAURANTE GMP LTDA  HABEAS COPOS(GLADSON
MARQUES PONTES)


12/11/2002 1 800.804.110.017


0154000-89.2001.5.07.0005 ENILDO FERREIRA DA SILVA RS TECNOL. E SERV. LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0154000-83.2001.5.07.0007 JOSE GERARDO CARNEIRO TEIXEIRA FRIGORIFICO SAO FRANCISCO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0154100-56.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DA SILVA ARAUJO TROPICAL IND E COM S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154100-47.2001.5.07.0004 ZELIA MARIA DOMINGOS FERREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


04/08/2003 1 800.804.110.017


0154100-41.2001.5.07.0006 JOSE MARIA DE ARAUJO FERREIRA DANIEL DAMASCENO C.B.MOURAO - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0154100-38.2001.5.07.0007 VULCABRAS DO NORDESTE S/A CLEONICE COSME DE OLIVEIRA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0154100-35.2001.5.07.0008 JOSE ADEILDO SOUZA DAS NEVES PRONTO ACO (JOSE HAROLDO MESQUITA) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0154200-11.2001.5.07.0001 JANDICARLOS PEREIRA MEDEIROS BRAGATUR BRAGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154200-08.2001.5.07.0002 MARIA HELENA FERREIRA DE OLIVEIRA EDJAIR MALAQUIAS DE MORAIS SANTOS - ME 30/09/2005 1 800.804.110.017


0154200-05.2001.5.07.0003 REJANIA DA COSTA LOURENCO IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0154200-02.2001.5.07.0004 CLOVES TARCISO PEREIRA E OUTRO MM GESSO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0154200-96.2001.5.07.0005 TANIA CRISTINA BRITO MENDONCA ACADEMIA ATP 30/06/2003 1 800.804.110.017


0154200-90.2001.5.07.0007 ASSEFAZ FUND ASSIST SERV DO MINISTERIO DA
FAZENDA


FRANCINILSON MARQUES MATIAS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0154200-87.2001.5.07.0008 RAIMUNDO ALVES GAMA E OUTRO TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0154300-63.2001.5.07.0001 MARIA ELIETE BARBOSA DA SILVA KUKUKAIA RESTAURANTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154300-60.2001.5.07.0002 FRANCISCO EUDISONILSON DANTAS CARTTS LAVANDERIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0154300-57.2001.5.07.0003 MARIA EURISTER DOS SANTOS CLODOALDO GARCIA DO AMARAL 25/08/2004 1 800.804.110.017


0154300-48.2001.5.07.0006 TEONILIA NEVES DOS SANTOS MARIA VITORIA CAVALCANTE FONTENELE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0154300-45.2001.5.07.0007 ELIAS GOMES DE FREITAS POSTO RODRIGUES II 10/06/2003 1 800.804.110.017


0154300-42.2001.5.07.0008 FRANCISCA DE FATIMA LIMA DA SILVA SEBASTIANA MARTINS DE ARAUJO 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0154400-18.2001.5.07.0001 FRANCISCO AMADEU GOMES DE SOUZA VICUNHA NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154400-15.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARCOS LEITE DA SILVA MADEIREIRA GOMES DE MATOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0154400-06.2001.5.07.0005 MANOEL MOREIRA DOS SANTOS VERA SALES E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0154400-03.2001.5.07.0006 LOJA SIMBOLICA DEUS E FRATERNIDADE JERSON DA SILVA MAIA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0154500-70.2001.5.07.0001 FRANCISCO BEZERRA PINTO TRANA - CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154500-67.2001.5.07.0002 BRUNO LEONARDO MACIEL TELES ASAS COM SERV E REP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0154500-64.2001.5.07.0003 ELIAS LINHARES DA SILVA ASSOC BRAS DA I.J.C.S.U.DIAS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0154500-61.2001.5.07.0004 ZENOBIO NUNES DE LIMA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0154500-58.2001.5.07.0005 FRANCISCO BRAZ PEREIRA EDIFICIO IANE 30/06/2003 1 800.804.110.017


0154500-55.2001.5.07.0006 FABIANA DE MORAES SILVA JAILMA MATIAS DE MEDEIROS - ME (CHURROS
DOURADOS)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0154500-52.2001.5.07.0007 JOSLEILA DE FATIMA PONTES SAMPAIO IPREDE INST PREV DESNUT E EXCEPCIONALIDADE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0154500-49.2001.5.07.0008 JOSE IRAN MARTINS LIMA VIP REVENDEDORA DE PETROLEO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0154600-25.2001.5.07.0001 JOABE MOURA DOS SANTOS NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154600-22.2001.5.07.0002 ANTONIO RUBENS GOMES DE SOUZA PONTUAL ADM DE COND SERV REP LTDA E OUTROS 25/06/2004 1 800.804.110.017


0154600-19.2001.5.07.0003 SERGIO SANTOS DO NASCIMENTO RC DE MELO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0154600-16.2001.5.07.0004 JOSE AIRTON SAMPAIO CIRCULO MILITAR DE FORTALEZA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0154600-13.2001.5.07.0005 GUSTAVO HENRIQUE DUARTE BISPO ALONET S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0154600-10.2001.5.07.0006 ANA MARIA PAULA ALEIXO IASOCIAL INST DE ASSISTENCIA SOCIAL 26/05/2003 1 800.804.110.017


0154600-07.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA FLORENCIO DE SOUSA CONSTRUTORA CALDAS LTDA ABIPLAN 28/09/2004 1 800.804.110.017


0154600-04.2001.5.07.0008 EDVALDO VIEIRA DA SILVA CICERO DE ALMEIDA BRAGA - ME 19/04/2005 1 800.804.110.017


0154700-77.2001.5.07.0001 WELLINGTON DO NASCIMENTO DA SILVA DEPOSITO SAO FRANCISCO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154700-71.2001.5.07.0003 ANTONIO ALVES BRAGA LAVA JATO MONTE CASTELO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0154700-65.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES CONSTRUTORA BETA S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0154700-59.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO DEPOSITO SAO FRANCISCO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0154800-32.2001.5.07.0001 HAMILTON SILVA DAMASCENO MARINES COMERCIAL DISTRIB E SERV LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0154800-29.2001.5.07.0002 LUIZ PEDRO DE LIMA LINHA TECNICA IMPORTADORA COMERCIAL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0154800-26.2001.5.07.0003 CARLOS ALBERTO PIRES DOS SANTOS PANIFICADORA DOM BOSCO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0154800-20.2001.5.07.0005 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA MARTINS CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0154800-17.2001.5.07.0006 JUCINEIDE HENRIQUE DE SOUSA OLGA VON BAUGNARTTEN LIMA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0154800-14.2001.5.07.0007 CARLOS AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0154800-11.2001.5.07.0008 ERNANDES GOMES DA SILVA DEPOSITO SAO FRANCISCO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0154900-81.2001.5.07.0002 CARLOS HENRIQUE SALES XAVIER JOSE NEWTON SARAIVA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0154900-75.2001.5.07.0004 MARCOS AURELIO SOARES TRANSLOG TRANSP E LOGISTICO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0154900-72.2001.5.07.0005 CLAUDIO MARCIO DE LIMA OLIVEIRA DISTSOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TERRA DO SOL
LTDA


30/06/2003 1 800.804.110.017


0154900-69.2001.5.07.0006 MOISES PEREIRA DA SILVA CERAMICA CRIANCO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0154900-66.2001.5.07.0007 JOSE MARIA SOARES DA SILVA PANIFICADORA RENOPAM 28/09/2004 1 800.804.110.017


0154900-63.2001.5.07.0008 SUELY MELO LIRA MAGDA DE FREITAS XIMENES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0155000-39.2001.5.07.0001 MAURO SERGIO DE OLIVEIRA EMLURB EMPRESA MUN DE LIMPEZA E URB 28/11/2003 1 800.804.110.017


0155000-30.2001.5.07.0004 JORGE WAGLEYS BEZERRA DOS SANTOS COLDAR AR CONDICIONADO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017
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0155000-27.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS ALMEIDA DE SOUZA CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E
OUTRO


30/06/2003 1 800.804.110.017


0155000-18.2001.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO FONTELES CAVALCANTE PINHEIRO VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0155100-88.2001.5.07.0002 MARIA DO CARMO SAMPAIO JACAUNA C.A.M. TRINDADE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0155100-76.2001.5.07.0006 FRANCISBERTO VIEIRA DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 05/04/2004 1 800.804.110.017


0155100-70.2001.5.07.0008 SEBASTIAO MARCOS JARDIM MOURA COLDAR AR CONDICIONALDO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0155200-40.2001.5.07.0003 REGINALDO GRANGEIRO GOMES TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0155200-34.2001.5.07.0005 VICENTE JOSE DA SILVA NETO CENTRO DESIGN CONV.FORM CD ENC S/C LTDA 30/06/2003 2 800.804.110.017


0155300-98.2001.5.07.0001 MARCOS AURELIO MONTE DE CASTRO NACIONAL EMPREEND. E SERVIICOS AUXILIARES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0155300-95.2001.5.07.0002 ELINEUDA PEREIRA OLIVEIRA LAM CONFECCOES S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0155300-92.2001.5.07.0003 ROSANGELA SILVA DOS SANTOS MARIA JOANI BAIMA COLARES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0155300-83.2001.5.07.0006 VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL JOEL CAROLINO DE OLIVEIRA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0155400-53.2001.5.07.0001 LUZIANE MARIA DOS SANTOS ANTONIA TORRES MARTINS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0155400-41.2001.5.07.0005 JOSE NILSON FONTENELE DE OLIVEIRA LITORANEA COM VAR E ATAC LTDA E OUTRO 16/08/2004 1 800.804.110.017


0155400-35.2001.5.07.0007 ANDREA ELI ROCHA MATOS IND DE BEBIDAS FREVO CEARA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0155500-08.2001.5.07.0001 VERONICA LIMA BRASIL DE MATOS FORCEME - FORNEC. CEARENSE DE MEDIC. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0155500-93.2001.5.07.0005 ALBERTO ALMEIDA FELICIO BOAMA ALIMENTOS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0155500-87.2001.5.07.0007 LEONARDO CRUZ GALENO ELIAS BACHAR E CIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0155500-84.2001.5.07.0008 REGINALDO DE OLIVEIRA NUNES PRESLA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0155600-60.2001.5.07.0001 EMERSOM MACIEL DE SOUZA SERVIS SEGURANCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0155600-54.2001.5.07.0003 MARIALDA LOPES CAMELO NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS AUXILIARES
LTDA


25/08/2004 1 800.804.110.017


0155600-48.2001.5.07.0005 NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA WAGNEY ALCANTARA DE OLIVEIRA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0155600-45.2001.5.07.0006 VALDEMAR PEREIRA MARTINS CIALNE VII(CIA DE ALIM DO NE) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0155600-42.2001.5.07.0007 KEULE CRISTINO PEREIRA DA SILVA CONSTEL CONSTRUCOES E TELEFONIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0155700-15.2001.5.07.0001 ANTONIA SOUSA DA MAIA MARIA IZA COELHO MONTE SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0155700-09.2001.5.07.0003 JOSE JURACY BARROSO CEP CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0155700-06.2001.5.07.0004 ANA PAULA DIONISIO DA SILVEIRA MARIA SHIRLEY DE MOURA PAIVA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0155700-03.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DE SOUSA CEB-CONSTRUTORA CASTELO BRANCO LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0155700-97.2001.5.07.0006 ANTONIA CLAUDIA ARAUJO PENHA PAK E RICK IND E COM CONFECCOES LTDA(CONTAGEM) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0155800-67.2001.5.07.0001 AURILEDA OLIVEIRA ANDRADE HOPE DO NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0155800-64.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE RODRIGUES MARQUES KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0155800-61.2001.5.07.0003 JOSE MILTON DE SOUSA M.P.MENDONCA ALVES - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0155800-52.2001.5.07.0006 JOELINA FERNANDES DE OLIVEIRA MARILZA MARIM SABIA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0155800-46.2001.5.07.0008 MIE OTA IWATA FRANCISCA SUELY FREITAS DIAS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0155900-22.2001.5.07.0001 VICENTE DE PAULO PEREIRA DE VASCONCELOS CONDOMINIO EDIF. HOT CENTER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0155900-19.2001.5.07.0002 ALOISIO BRAGA DE OLIVEIRA E OUTROS LIDEMA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0155900-16.2001.5.07.0003 GILARDO LOPES MARTINS GRANJA REGINA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0155900-10.2001.5.07.0005 JOSE RODRIGUES LM ENGENHARIA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0155900-07.2001.5.07.0006 NILTON CESAR DOS SANTOS BRITO PANIFICADORA GEGE LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0155900-04.2001.5.07.0007 CATARINA RAMOS DOS SANTOS COMSERVI COMERCIAL DE SERVICOS IMOBILIARIOS
LTDA


10/06/2003 1 800.804.110.017
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0155900-98.2001.5.07.0008 MARIA GORETE OLIVEIRA SILVA FRANCISCO MIGUEL RODRIGUES ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0156000-65.2001.5.07.0004 PARASERVES SERV TERC LTDA PAULO SERGIO COELHO TAVARES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0156000-62.2001.5.07.0005 JOSE GENAILSON ESTEVES MARQUES DARLAN PEREIRA ARAGAO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0156000-53.2001.5.07.0008 GEORGE ARRUDA DA SILVA MOTO MARCAS PECAS LTDA S/R ARTUR 11/11/2003 1 800.804.110.017


0156100-26.2001.5.07.0002 RAUL FRAN GOMES DE BRITO SEC DE ADM DO MU DE FORTALEZA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0156100-23.2001.5.07.0003 TEREZA MARIA PONCIANO DA SILVA MARIA CLENIA DE OLIVEIRA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0156100-20.2001.5.07.0004 VANIA REGINA ARAUJO F L MENSAGENS EMPREEND E OP DE SERV
TELEMATICOS LTDA


12/11/2002 1 800.804.110.017


0156100-17.2001.5.07.0005 FRANCISCO GUILHERME DE LIMA NETO CIAVEL COM. IND. DE AVES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0156100-14.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FIORI IND. E COM. DE CONFEC. LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0156100-11.2001.5.07.0007 CINTIA MARIA CUNHA ALVES ESCOLA CORACAO DE JESUS 25/11/2003 1 800.804.110.017


0156100-08.2001.5.07.0008 VALBERTO OLIVEIRA NICOLAU GRUPO OK CONSTR E EMPREEND LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0156200-81.2001.5.07.0001 FRANCISCO SALUSTIANO RIBEIRO DOCE VERDE AGROINDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0156200-75.2001.5.07.0003 JOSE EDNARDO ALVES GERARDO FERNANDES COELHO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0156200-69.2001.5.07.0005 MILTON ALVES DE SOUSA JUNIOR LAM CONFECCOES S.A. 09/05/2005 1 800.804.110.017


0156200-66.2001.5.07.0006 ANTONIO IVAN CASSIMIRO CIRCULO MILITAR DE FORTALEZA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0156200-63.2001.5.07.0007 SYOMARA DA SILVA BEZERRA SAUNDERS SINDEPOL - SIND DELEG POL CIVIL DO CEARA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0156300-33.2001.5.07.0002 JOSE FERREIRA DA SILVA IEDA COM IND DE MOVEIS ART DEC LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0156300-30.2001.5.07.0003 FRANCISCO JONAS DE SOUSA OLIVEIRA DANIEL DAMASCENO CASTELO BRANCO MOURAO LTDA ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0156300-27.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO CAVALCANTE LEWINTER SEGURANCA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0156300-21.2001.5.07.0006 SBS SISTEMA BRAS SERV MAO DE OBRA LTDA FRANCISCO CELIO MATOS CABRAL 22/11/2004 1 800.804.110.017


0156300-18.2001.5.07.0007 CERTA SERV EMPRES E REP LTDA VELMA ALMEIDA DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0156400-88.2001.5.07.0001 AUGUSTO ERNANE COLARES LEITAO INCA - IND. CEARENSE DE ALIMENTACAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0156400-85.2001.5.07.0002 ROSILEIDE BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO CONSTRUTORA E INSTALADORA L.R.LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0156400-79.2001.5.07.0004 JOSE LAERSON RODRIGUES BRANDAO MESSIL COM REP E TRANSP LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0156400-76.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO CHAVES INATEL INSTAL TECNICAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0156400-73.2001.5.07.0006 JOSE ALDERI FONTENELE CEMAG S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0156400-70.2001.5.07.0007 WENDEL DO NASCIMENTO PATRICIO DILADY S/A EMP IND DE CONFECCOES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0156500-43.2001.5.07.0001 RVNOR INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA AMINTAS SANTANA CAU FILHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0156500-40.2001.5.07.0002 FRANCIEUDO DOS SANTOS BARBOSA R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0156500-37.2001.5.07.0003 WELLINGTON DA SILVA QUINTELLA ENGEMAPA(ALEXANDRE WINKELMANN DE ARAUJO) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0156500-34.2001.5.07.0004 VALTER MACEDO COMERCIAL JANGADEIRO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0156500-31.2001.5.07.0005 RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS HOT ADM E PART LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0156500-25.2001.5.07.0007 MARIA LUCILEIDE ELOI SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0156600-92.2001.5.07.0002 ROSANGELA MARIA LIMA EZILMA BRANDAO QUEIROZ 15/10/2002 1 800.804.110.017


0156600-83.2001.5.07.0005 JOSE AIRTON FERREIRA LUCAS MG LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0156600-80.2001.5.07.0006 ANTONIO VALDECI ARAUJO DA COSTA CONSTRUTORA BETA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0156600-77.2001.5.07.0007 FRANCISCO PAULINO MARTINS MPC ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0156600-74.2001.5.07.0008 JOSE SERGIO MACEDO PARACLITO ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0156700-50.2001.5.07.0001 MARCOS BEZERRA DA SILVA SAMARKANDRA MARIA DE ALENCAR BANDEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0156700-47.2001.5.07.0002 MARIA DE LOURDES FERREIRA DO NASCIMENTO MULTIMALHAS INDUSTRIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0156700-41.2001.5.07.0004 DAKOTA NORDESTE S/A MARIA CONCEICAO DA SILVA COSTA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0156700-29.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS AIRES DA SILVA VERTICAL CONDOM. E SERV. LTDA E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0156800-02.2001.5.07.0002 MARIA DO AMPARO RODRIGUES UNICE-UNIAO CEARENSE DAS ASSOCIACOES DE ENSINO
SUPERIOR


15/10/2002 1 800.804.110.017


0156800-90.2001.5.07.0005 DAKOTA NORDESTE S/A CARLOS SANDRO DA COSTA SILVA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0156800-84.2001.5.07.0007 MARIA JAQUELAINE PROCOPIO DE SOUSA NARA LEDA MIRANDA MACHADO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0156800-81.2001.5.07.0008 FRANCINEIDE SOARES DA SILVA JOSE RIBAMAR MENDES E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0156900-51.2001.5.07.0003 MARCIO MONTEIRO VIANA ADEJ - ASSOC. DESPORT. E DE EDUC.
JUVENIL(CURSO ZENITE)


25/08/2004 1 800.804.110.017


0156900-48.2001.5.07.0004 WILSON MAIA JUNIOR CASCATINHA CLUBE DE SERRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0156900-36.2001.5.07.0008 DAKOTA NORDESTE S/A MARIA MONICA DE BRITO BATISTA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0157000-12.2001.5.07.0001 MARIA VILALBA FERREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0157000-97.2001.5.07.0005 JOSE ODECIO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0157000-91.2001.5.07.0007 MARIA ZUILA RODRIGUES DE CARVALHO ZIRAN GOMES MARTINS E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0157000-88.2001.5.07.0008 ROGERIO CARLOS ANGELO DA SILVA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 11/11/2003 1 800.804.110.017


0157100-64.2001.5.07.0001 ELIANE FERREIRA DO CARMO MERCANTIL SAO JOSE S/C COM E IND 28/11/2003 1 800.804.110.017


0157100-61.2001.5.07.0002 CESARNILDO MATIAS PEDROSA HOLANDA S.R. FONTENELE CANDIDO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0157100-43.2001.5.07.0008 JOSE MARIA DE SOUSA LIMA SERVNAC - SEGURANCA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0157200-16.2001.5.07.0002 JOSE LAUDENI SOUSA NUNES INELSA IND ELETRICAS ELITE S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0157200-13.2001.5.07.0003 LUIZ NOBRE DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0157200-07.2001.5.07.0005 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS FILHO JUSTINO MARQUES DO AMARAL 30/06/2003 1 800.804.110.017


0157200-04.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSE DE SOUSA PANIFICADORA EDWIRGES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0157200-98.2001.5.07.0007 ANTONIO TEOTONIO BARBOSA PUSHER CONSTRUCOES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0157200-95.2001.5.07.0008 FRANCISCO AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS COPY SYSTEMS GRAFICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0157300-71.2001.5.07.0001 LUIZ DE SALES EMPRESA VALENTE LOPES ARQUITETURA E ENG.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0157300-68.2001.5.07.0002 LUIS NASCIMENTO DE SOUZA VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0157300-62.2001.5.07.0004 ANTONIO SEZA DE ASSIS DISCON DISTRIBUIDORA DE COMB E COM LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0157300-56.2001.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO DE SOUZA TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0157300-53.2001.5.07.0007 TEBASA TEXTIL BAQUIT S/A CARLOS SILVA CARDOSO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0157300-50.2001.5.07.0008 ANTONIO CLEITON DE LIMA JOAN PANIFICACAO E IMPORTACAO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0157400-26.2001.5.07.0001 LUCIENE FONTENELE DA SILVA CELENE GURGEL AMBIENTACOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0157400-14.2001.5.07.0005 RIBAMAR SERAFIM DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0157400-11.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA LUZ LITORANEA COM VAR E ATAC LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0157400-08.2001.5.07.0007 MARIA DO ROSARIO SOUSA DA SILVA CNEC CIA.NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0157500-66.2001.5.07.0005 T.V.CORREIA - ME JANE JORGE RIBEIRO DE SOUSA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0157500-63.2001.5.07.0006 ANTONIA SILVA DE LIMA HOSPITAL DA CRIANCA-CENTRO DE PREMATUROS DO
CEARA S/C


1 800.804.110.017


0157500-60.2001.5.07.0007 CALISTRATO FONTELES MOTA ARAUJO BNB BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 28/09/2004 2 800.804.110.017


0157600-33.2001.5.07.0001 JOAO RODRIGUES DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0157600-27.2001.5.07.0003 COSMO LUIZ DE AQUINO TEREZINHA DO NASCIMENTO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0157600-21.2001.5.07.0005 FRANCISCO LEONARDO BARBOSA NUNES TRANA CONST. LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0157600-18.2001.5.07.0006 JOSE BENACY VIEIRA DE CARVALHO SERVAL-SERVIDORA REAL LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0157600-15.2001.5.07.0007 DIACUY ARAUJO DA SILVA CONFEX CONFECCOES MASCULINAS S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0157700-85.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS BORGES PACAJUS SERV IND LTDA E OUTRO 19/02/2003 1 800.804.110.017


0157700-82.2001.5.07.0002 MAURICIO AMORIM DE SOUSA FAZENDA FE EM DEUS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0157700-79.2001.5.07.0003 CARLOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS UNIVERSAL AGUAS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0157700-73.2001.5.07.0005 ELIANE PINHO BRITO SERWIS FILTER 30/06/2003 1 800.804.110.017


0157700-70.2001.5.07.0006 FRANCISCO CESAR PINHEIRO DE ANDRADE ORTECAL ORG TEC CONC ARMADO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0157800-40.2001.5.07.0001 JORCELAN GONCALVES DA SILVA NACIONAL GAS BUTANO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0157800-34.2001.5.07.0003 FRANCISCO NASCIMENTO BARBOSA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0157800-31.2001.5.07.0004 MARIA ELISANGELA CANDIDO IBIAPINA JOSE ANTONIO PAIVA DOS SANTOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0157800-25.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO DO VALE COLEGIO JANUSA CORREA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0157800-22.2001.5.07.0007 CECOMIL COMERCIO E SERVICOS LTDA TEREZA CRISTINA MARTINS DA SILVA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0157800-19.2001.5.07.0008 ANTONIO DE SOUSA BARBOSA J.AMARAL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0157900-92.2001.5.07.0001 DJALMA SOARES FERREIRA SN CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0157900-89.2001.5.07.0002 MARINALVA MARQUES DE ANDRADE LUCIVANIA BORGES PITOMBEIRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0157900-86.2001.5.07.0003 STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA LOURDES RICARDO RIBEIRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0157900-80.2001.5.07.0005 FRANCISCO REGIO DA SILVA PINTO LANCHONETE E PIZZARIA R.L.LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0157900-77.2001.5.07.0006 EDUARDO VIEIRA DE CASTRO ENART EMP.NACIONAL DE ARTESASATOS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0157900-74.2001.5.07.0007 ISABEL CRISTINA AGUIAR DE LIMA LUS LANCHES - FCO LUCIANO MAGALHAES MARQUES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0157900-71.2001.5.07.0008 ADRIANA DO VALE BARROSO VTI TECNOLOGIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0158000-44.2001.5.07.0002 ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA MARV CONFECCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0158000-38.2001.5.07.0004 MARCELLO HENRIQUE MOTA BOTO BOM PRECO S/A SUP DO NORDESTE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0158000-35.2001.5.07.0005 LILIAN MARIA DE OLIVEIRA TELES STHETICLINIC LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0158000-32.2001.5.07.0006 ANTONIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE F. MILERIO CONFECCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0158000-29.2001.5.07.0007 JOAO MARTINS DE OLIVEIRA VIANA NOVA COMERCIO DE CARNES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0158000-26.2001.5.07.0008 JURANI SOUSA MAIA EMPRESA BRASILEIRO DE TRANSPORTE E TURISMO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0158100-02.2001.5.07.0001 ANTONIO MARQUES GOMES DEOLIMP SERV E SERV LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0158100-87.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA WALMOR DE OLIVEIRA COSTA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0158100-84.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE GOMES DOS SANTOS DEOLIMP SERV E SERV LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0158100-81.2001.5.07.0007 WAGNER GONDIN LEONCIO CENTRAL COPIAS:ANTONIO JOSE BRAGA MELO ME 18/05/2004 1 800.804.110.017


0158100-78.2001.5.07.0008 EVANILDO RODRIGUES DA SILVA HIL E PARTICIPACOES LTDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0158200-54.2001.5.07.0001 MESSIAS RODRIGUES DIAS FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0158200-48.2001.5.07.0003 JOSE VALDIR BARBOSA PADARIA MARANGUAPE LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0158200-45.2001.5.07.0004 ANTONIO AMANCIO SOBRINHO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA DO
MUNICÍPIO


12/11/2002 1 800.804.110.017


0158200-39.2001.5.07.0006 ANDERSON MAIA BRANDO KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0158200-36.2001.5.07.0007 JORGE FERREIRA SILVA BETOMOND FUNDACOES DO NORDESTE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0158300-09.2001.5.07.0001 FRANCISCO GONCALVES COSTA E OUTRO TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0158300-06.2001.5.07.0002 ANTONIO CLEMENTE DA SILVA ELOMAR CONSTR E SAN LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0158300-94.2001.5.07.0005 VAGNER BERNARDO OLIVEIRA GENEIRE M.S.SILVA - ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0158300-91.2001.5.07.0006 JOSE ALDENIZIO DE LIMA SILVA SCALIBU MOTEL (JOSE LEUDO DA SILVA) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0158400-61.2001.5.07.0001 MARIA BERENICE DE OLIVEIRA RITA DE CASSIA ALMEIDA FERREIRA -ME 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0158400-55.2001.5.07.0003 LUCIANO MIRANDA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0158400-52.2001.5.07.0004 JOAO ECILDO DE LIMA CONSTRUORA GUIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0158400-43.2001.5.07.0007 SIUVAL DANTAS DE OLIVEIRA JUNIOR EVA LUISA CORREIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0158500-16.2001.5.07.0001 VALDETE ALVES NOGUEIRA MANUEL DAMIAO PINHEIRO VIEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0158500-13.2001.5.07.0002 JURANDIR COSTA PEREIRA GRANJA TROPICAL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0158500-10.2001.5.07.0003 CARLOS ANDRE DE CARVALHO ANTONIO PEREIRA CARVALHO FILHO-ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0158500-04.2001.5.07.0005 FRANCISCO IRISMAR LESSA DE ARAUJO CONSTRUTORA BETA S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0158500-98.2001.5.07.0006 ANTONIO APOLINARIO DE SOUZA UNIAO BARES REST E CHURRASCARIAS LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0158500-92.2001.5.07.0008 JOSELIA DE SOUZA BARBOSA REGINA PAULA CAETANO DE VASCONCELOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0158600-68.2001.5.07.0001 VERA LUCIA SOUZA DA SILVA GUERINO CIPOLLA IND. E COM. DE CONFEC. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0158600-65.2001.5.07.0002 MARTA GLEIDE SALES SILVEIRA MARIA GERUSA DA ROCHA OLIVEIRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0158600-62.2001.5.07.0003 BRAULINO DIAS DO NASCIMENTO FILHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ALBUQUERQUE LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0158600-59.2001.5.07.0004 MARIA ROSILENE RAMOS DA SILVA MARIA ZENILDA DE FRANCA SOARES-ME 05/12/2003 1 800.804.110.017


0158600-50.2001.5.07.0007 EMANOEL DE CASSIO LIMA BOI E CIA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0158600-47.2001.5.07.0008 JOSE ALCIANO DA SILVA OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0158700-20.2001.5.07.0002 ADRIANA PERUGI MENDONCA MUNICIPIO DE FORTALEZA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0158700-17.2001.5.07.0003 FRANCISCA BERNARDO RESTAURANTE PEIXADA TRADICIONAL 25/08/2004 1 800.804.110.017


0158700-08.2001.5.07.0006 SERGIO DOS SANTOS GASPAR AUGI MOTOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0158700-02.2001.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO MARIANO DA SILVA FRANCISCO DAS CHAGAS FREIRE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0158800-75.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA TEMPERO DA PELE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0158800-66.2001.5.07.0004 MARIA ELIZABETH LOURENCO ANA BEATRIZ NOGUEIRA BARBOSA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0158800-63.2001.5.07.0005 CLARISSA NUNES FERREIRA ARC ARQUIT. E URBANISMO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0158800-57.2001.5.07.0007 ROBERIO SANTOS DE ARAUJO DEPOSITO O SENHORZINHO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0158800-54.2001.5.07.0008 CRISTIANE SILVA GOMES RODRIGO MACEDO GURGEL DE OLIVEIRA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0158900-30.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALVES CALIXTO DILADY S/A EMPRESA INDL. DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0158900-27.2001.5.07.0002 TEREZA CRISTINA DE MOURA RIBEIRO COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0158900-21.2001.5.07.0004 ERIVANDA ALBINO DO NASCIMENTO MARIA ANTONIA CAVALCANTE SA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0158900-18.2001.5.07.0005 ALARMES E SEGURANCA ELETRONICA NORDESTE LTDA CARLOS WILKER FREIRE E SILVA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0158900-12.2001.5.07.0007 BELCHIOR ROCHA DA SILVA JOSE MARCOS CALLADO (J.MARCOS) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0158900-09.2001.5.07.0008 RONALDO DA SILVA ROCHA FREITAS INDUSTRIA METALURGICA LTDA-ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0159000-82.2001.5.07.0001 MARIA SANDRA DE SOUSA LAB STUDIO(ELZER TEIXEIRA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0159000-79.2001.5.07.0002 FRANCISCO BENEDITO MATIAS PANIFICADORA GEGE LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0159000-73.2001.5.07.0004 LUIZA DE SOUSA COSTA KID BOY IND E COM DE CONFECCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0159000-67.2001.5.07.0006 LUIZ EDUARDO OLIVEIRA MOURA RESTAURANTE TERRA DO SOL LTDA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0159000-64.2001.5.07.0007 PEDRO FEITOSA DE SOUSA BEMACOL COM REP LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0159000-61.2001.5.07.0008 SEBASTIAO IGO LIMA NOBRE FIOTEX INDUSTRIAL S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0159100-37.2001.5.07.0001 JOSE RIBAMAR DE ALMEIDA MORAIS PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA(SEC.
ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO)


10/10/2002 1 800.804.110.017


0159100-34.2001.5.07.0002 SAMOEL LOPES DOS SANTOS SERVNAC - SERV. TEC. LTDA 10/01/2003 1 800.804.110.017


0159100-28.2001.5.07.0004 AGNALDO MELO DA SILVA CEMEC CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0159100-25.2001.5.07.0005 JOSE DE CASTRO DE OLIVEIRA STAKA ENGENHARIA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017
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0159100-22.2001.5.07.0006 JOSE ARIMATEIA COSTA DA SILVA BM CENTER LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0159100-16.2001.5.07.0008 JOSE IVANILDO DA SILVA MATTHEWS COM. E SERV. LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0159200-89.2001.5.07.0001 FRANCISCO AURELIANO XAVIER TEXEIRA E OUTROS KIOMA SEG E SERV LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0159200-83.2001.5.07.0003 JOSE CARLEONE ALVES BEZERRA RICARDO DE ANDRADE BRAGA - EPP 25/08/2004 1 800.804.110.017


0159200-80.2001.5.07.0004 NORMA SUELI MOREIRA PAULA TRANA TRANSPORTES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0159200-74.2001.5.07.0006 ANTONIO DE LIMA SILVA RAIMUNDO PIRES DE ARAUJO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0159200-71.2001.5.07.0007 MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA BALI BAR 28/09/2004 1 800.804.110.017


0159300-44.2001.5.07.0001 RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0159300-41.2001.5.07.0002 SADIA FERREIRA DE SENA EMAF EMPRESA AGROIND DE DES DE FRUTAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0159300-29.2001.5.07.0006 MONICA MARIA CORREIA LOPES KM SERVICOS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0159400-96.2001.5.07.0001 JOSE IRINEU BARBOSA SAMPAIO CORES SERV & COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0159400-93.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA COND RES AFONSO SABOIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0159400-87.2001.5.07.0004 RAIMUNDO GOMES DE SOUSA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR LTDA E OUTRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0159400-84.2001.5.07.0005 ANTONIO VITAL BEZERRA CONSTRUTORA CONSCOL COTEPADRE LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0159400-75.2001.5.07.0008 GEORGE HENRIQUE DE LIMA MOREIRA EDUCANDARIO VALDEMIR MARTINS DE MELO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0159500-48.2001.5.07.0002 RICARDO DE OLIVEIRA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0159500-45.2001.5.07.0003 ELENILDA GOMES DA ROCHA BAR E REST DA RABELO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0159500-36.2001.5.07.0006 IZAIAS BATISTA DA SILVA ORGANIZACAO NEVES LTDA (GERTAXI) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0159500-30.2001.5.07.0008 FRANCISCO EVALDO DOMINGO DE SOUSA BALIBAR E RESTAURANTE LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0159600-06.2001.5.07.0001 REBECCA TAVARES E SILVA SOC UNIV GAMA FILHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0159600-03.2001.5.07.0002 LUIZ DA FRANCA RIBEIRO FILHO RS LOCACOES DE MAQ E EQUIP MAQ PESADAS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0159600-97.2001.5.07.0003 JOSE EDWALDO COUTINHO CIRINO TELENGE TELEC E ENG LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0159600-94.2001.5.07.0004 ADERBAL GOMES DA PAZ FENIX CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0159600-88.2001.5.07.0006 ANTONIO FLAVIO SILVA GOMES EMPRESA BRASILEIRO DE TRANSP E TURISMO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0159600-82.2001.5.07.0008 JORGE NOBRE DA SILVA JUNIOR ALVES MOTOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0159700-55.2001.5.07.0002 FRANCISCO LUCILANE PINTO SILVA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0159700-52.2001.5.07.0003 DANIEL PAULINO ALVES EVELANIA MARIA DE OLIVEIRA BARROS - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0159700-49.2001.5.07.0004 ANTONIO OLIVEIRA SOUSA COOPCON ENGEHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0159700-46.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA FERREIRA DO NASCIMENTO BRAGATUR BRAGA TRANSP E TURISMO 1 800.804.110.017


0159700-43.2001.5.07.0006 ALESSANDRA SARAIVA PASSOS SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0159700-40.2001.5.07.0007 OTACILIA SOARES DA SILVA SUINO SOL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0159800-13.2001.5.07.0001 ARMENIA ALVES CABRAL SIGEDA TORRES OLIVEIRA DE ARAUJO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0159800-10.2001.5.07.0002 DORACI DE SANTANA SILVA MARIA LUIZA GONCALVES DE SOUSA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0159800-98.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA FERREIRA DO NASCIMENTO FERNANDA B.B.D.Q.MATOSO E OUTRO 06/12/2004 1 800.804.110.017


0159900-65.2001.5.07.0001 JOSE CESAR DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0159900-59.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE DA SILVA SOUSA JURACI ARAUJO DUARTE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0159900-56.2001.5.07.0004 SOCORRO DE MARIA ALVES DE SOUZA OCEANATEC SERV TEC SUBMARINOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0159900-53.2001.5.07.0005 GILSON FERREIRA DA SILVA COOPERTERC COOPERATIVA E TERCEIRIZACAO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0159900-50.2001.5.07.0006 MIRIAN DE SOUSA SILVA FATIMA OLIVEIRA (ATELIER E CONFECCOES) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0159900-47.2001.5.07.0007 MARIA SIMONE SOARES PIMENTEL COLEGIO DUARTE MARQUES 28/09/2004 1 800.804.110.017


0159900-44.2001.5.07.0008 JOSE EDILSON ALVES DA SILVA FRANCISCO ANTONIO DE LIMA 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0160000-17.2001.5.07.0002 JOSE MOREIRA DA SILVA FILHO SERVAL SERVIDORA REAL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0160100-72.2001.5.07.0001 LUIZ SANTANA FILHO LEY MOVEIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0160100-69.2001.5.07.0002 MARIA JANETE CAETANO PAULO SERGIO ROCHA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0160100-66.2001.5.07.0003 ROSELINE FIALHO SANTIAGO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0160100-60.2001.5.07.0005 JOSE GERALDO ARAUJO BARROS GRUPO OK CONSTR E EMPREEND LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0160100-57.2001.5.07.0006 ANTONIA ZULENE DE ANDRADE LIMA MARIA CONCEICAO C.ARAGAO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0160100-54.2001.5.07.0007 JOSE RIBAMAR DE LIMA CERAMICA PAU DOS FERROS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0160200-27.2001.5.07.0001 JOSE ERIVAN DE FREITAS PEREIRA JOSE HELDER BARRETO ALEXANDRINO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0160200-24.2001.5.07.0002 CARLOS ALBERTO ALVES DE CARVALHO ITAPERMIRIM TURISMO AGENCIA VIAGENS DESPACHOS
LTDA


15/10/2002 1 800.804.110.017


0160200-21.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS MORAES CONSTRUTORA DILENO OTTO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0160200-15.2001.5.07.0005 FRANCISCO EVANILDO PEREIRA DA SILVA JOAO ENEIAS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0160200-09.2001.5.07.0007 EDMUNDO MARCELO DA CAMARA SILVEIRA FERROVIARIO ATLETICO CLUBE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0160200-06.2001.5.07.0008 FRANCINEIDE MARIA RODRIGUES DA SILVA LUZANIRA MONTEIRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0160300-79.2001.5.07.0001 JOSI FERREIRA DE ARAUJO ADAO ALVES DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0160300-76.2001.5.07.0002 FRANCISCO FELICIO DA SILVA RTL COMERCIAL DE RACOES TEIXEIRA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0160300-73.2001.5.07.0003 MARIA DIOMAR DE SOUZA SANTOS LIFORMA CONFECCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0160300-70.2001.5.07.0004 OELSON ALVES DE OLIVEIRA FREAUTO PECAS E SERVICOS PARA FREIOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0160300-67.2001.5.07.0005 PAULO CESAR FREITAS MONTE F.SANFORD S/A IND.COM. 30/06/2003 1 800.804.110.017


0160300-64.2001.5.07.0006 CLAUDEMBERG DA SILVA PEREIRA LIDER MASSAS E ALIMENTOS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0160300-61.2001.5.07.0007 JORGE LUIS SIMOES ALCANTARA SINDICATO SERV.PUBLICOS MUNIC.FORTALEZA 12/06/2003 1 800.804.110.017


0160300-58.2001.5.07.0008 JOSE EVANILSON DE OLIVEIRA CONFEITARIA FLORENCE LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0160400-25.2001.5.07.0004 JOSENILDA BARBOSA GALDINO E OUTRO NEIDE MARIA ROCHA BARBOSA (ESCOLINHA DOCE LAR) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0160400-13.2001.5.07.0008 JOAO AUGUSTO MONTEIRO ITC PART COM E IND LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0160500-86.2001.5.07.0001 FRANCISCO RIBEIRO CRUZ MERCANTIL TRICOLOR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0160500-83.2001.5.07.0002 CARLOS ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS DISTRIBUIDORA UNIVERSAL AGUAS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0160500-74.2001.5.07.0005 JOSE ELISIO DOS SANTOS NASCIMENTO MERCANTIL O ORLANDO(ORLANDO DE SOUSA LIMA) ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0160500-68.2001.5.07.0007 JOSE ALVES DE LIMA CONDOMINIO MORADA DOS BOSQUES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0160500-65.2001.5.07.0008 MARINEIDE ANTUNES DA COSTA FRANCISCA LIDIA PEREIRA SARAIVA (LIDIA JOIAS) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0160600-41.2001.5.07.0001 WELLINEIDE CONDE DA SILVA BANDA MALICIA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0160600-35.2001.5.07.0003 FRANCISCO ARTENIO PEREIRA DE OLIVEIRA AGUA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0160600-32.2001.5.07.0004 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0160700-90.2001.5.07.0002 JOSE ALVES DE AQUINO RG COM DE MADEIRA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0160700-87.2001.5.07.0003 JOSE ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA TROPICOS TOUR LOCADORA DE SERVICO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0160700-84.2001.5.07.0004 CRISTINA PEREIRA MENDES TEREZA CRISTINA TAVARES LEITE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0160700-78.2001.5.07.0006 MARIA DE NAZARE CARLOS DE LIMA EDNA SOARES TELES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0160700-75.2001.5.07.0007 MARIA SELMA ROCHA ALMEIDA E OUTRO ESTADO DO CEARA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0160800-48.2001.5.07.0001 JOAO FERREIRA FILHO COSTA LESTE CONSTRUCOES E EMPREEND TUR LTDA E
OUTRO


10/10/2002 1 800.804.110.017


0160800-45.2001.5.07.0002 MARIA DAS DORES DA SILVA ARNALDO PORFIRIO DE SOUZA FILHO ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0160800-36.2001.5.07.0005 CRISOMAR DO NASCIMENTO BORGES ABRAHAO OTOCH & CIA LTDA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0160800-30.2001.5.07.0007 JOSE ORLANDO RIBEIRO MANOEL LOPES DA SILVA (BARRACA SOL E SOMBRA) 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0160800-27.2001.5.07.0008 IVONE CAMPOS DE ALMEIDA MARINE MARTINS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0160900-97.2001.5.07.0002 MALHARIA SANTA INES LTDA FRANCISCO IOGLEIBY LEAL CARNEIRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0160900-94.2001.5.07.0003 RAIMUNDO CARLOS DA SILVA MARCELO DE CASTRO FRADIQUE ACCIOLY 25/08/2004 1 800.804.110.017


0160900-88.2001.5.07.0005 ANTONIO EDSON DA SILVA BANDA MALICIA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0160900-85.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSE SOUSA DE AQUINO LITORANEA COM VAR E ATAC LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0161000-52.2001.5.07.0002 MARIA DAS GRACAS FERRAZ SOARES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


05/07/2004 1 800.804.110.017


0161000-49.2001.5.07.0003 ANTONIO SERGIO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0161000-43.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO BARROS INOVA INCORPORACOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0161000-37.2001.5.07.0007 FRANCINELDA GONCALVES DE OLIVEIRA FRANCISCO LASIO DOS SANTOS (KIOSK) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0161100-04.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE TAVARES DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0161100-95.2001.5.07.0005 FERNANDO FERREIRA SALES SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0161100-92.2001.5.07.0006 MARCIO MONTEIRO VIANA COLEGIO BATISTA SANTOS DUMONT 26/05/2003 1 800.804.110.017


0161100-89.2001.5.07.0007 MARIA FRANCISCA DE SOUSA MARIA AIDIL LEITO RIBEIRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0161100-86.2001.5.07.0008 EUDSON ALVES DE SOUSA VETOR ART 04/11/2003 1 800.804.110.017


0161200-62.2001.5.07.0001 JOSE LUIZ DO NASCIMENTO PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0161200-59.2001.5.07.0002 JEAN SOUSA DE OLIVEIRA PROTON 15/10/2002 1 800.804.110.017


0161200-53.2001.5.07.0004 MANUELA DE MENDONCA FIGUEIREDO COELHO MIKONOS CALCADOS E ARTIGOS DE COURO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161200-50.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA MESQUITA TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0161300-17.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE SILVA LOPES PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0161300-11.2001.5.07.0003 FERNANDO DE SOUSA MOURA ORLANDO DA SILVA MONTE - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0161300-08.2001.5.07.0004 ANTONIO ANASTACIO DA SILVA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161300-05.2001.5.07.0005 FABIANA SOUSA DE OLIVEIRA CANTINA E SORV DO BOSQUE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0161300-02.2001.5.07.0006 RAIMUNDO MACENAS FILHO MB TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0161300-96.2001.5.07.0007 ADAUTO PEREIRA DA COSTA IANIC-IMPLEMENTOS AVICOLAS DO NORDESTE IND. E
COMERCIO LTDA


10/06/2003 1 800.804.110.017


0161300-93.2001.5.07.0008 RICARDO CIRINO ROCHA R.N.CRUZ 04/11/2003 1 800.804.110.017


0161400-63.2001.5.07.0003 GEAN FABIO DE MELO PONTES M MAQUINAS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0161400-60.2001.5.07.0004 JOCELIO FLORENTINO DA SILVA ARNALDO ROCHA LEITE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161400-54.2001.5.07.0006 MARDONIO VIANA SAMPAIO PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0161400-51.2001.5.07.0007 RAIMUNDO ERNANDES BEZERRA GIRAO PROTINTAS PRODUTOS E TINTAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0161500-24.2001.5.07.0001 JOSE RIBAMAR DA SILVA MADEMIR CARLOS DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0161500-21.2001.5.07.0002 JOAO JOSE RIBEIRO PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0161500-15.2001.5.07.0004 MOISES BEZERRA DOS SANTOS JATAHY ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161500-09.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS R.DE MELO PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0161500-06.2001.5.07.0007 JOSE HUERBET GONDIM DE LIMA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0161500-03.2001.5.07.0008 ERALDO CARLOS MAURICIO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0161600-73.2001.5.07.0002 ANGELA MARIA COSTA SOUSA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 15/10/2002 1 800.804.110.017


0161600-70.2001.5.07.0003 CLAUDIO BATISTA FERNANDES TUTI DISTRIBUIDORA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0161600-67.2001.5.07.0004 EVANDRO MARTINS GOMES SIQUEIRA GURGEL S/A COM E IND 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161600-64.2001.5.07.0005 CARLOS RODRIGUES DA COSTA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0161600-61.2001.5.07.0006 HUBENE GONDIM DE LIMA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0161600-58.2001.5.07.0007 EDSON CIPRIANO DO NASCIMENTO PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0161600-55.2001.5.07.0008 ERINEUDO PEREIRA GONDIM PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0161700-31.2001.5.07.0001 JOSE DE ALMEIDA LUZ NETO FARMACIA RENASCER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0161700-28.2001.5.07.0002 CICERO MONTE DA ROCHA CIC S/A. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0161700-22.2001.5.07.0004 MARCELO NUNES DE LIMA ELETRONICA MUSICAL COM IMP E SERVICOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161700-19.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DE SOUZA SERVICOS EMPRESARIAIS PLAZA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0161700-16.2001.5.07.0006 JOSE IRAILSON DE ABREU NUNES CRISTHINA COLARES SUCUPIRA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0161700-10.2001.5.07.0008 ROSANGELA OLIVEIRA COSTA SNACKS REFEICOES RAPIDAS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0161800-74.2001.5.07.0004 MANUEL WILLIAN DE LIMA FONSECA FRANCARGAS SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161800-71.2001.5.07.0005 JARDEL OLIVEIRA DE SOUSA COMERCIAL ANA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0161800-65.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS ANTUNES DE LIMA ITC PART E COM LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0161800-62.2001.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS DA SILVA IBIAPINA WELLINGTON FORTE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0161900-38.2001.5.07.0001 ANA PAULA SANTOS DO NASCIMENTO CENTRO EDUCACIONAL ZODIACO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0161900-35.2001.5.07.0002 PAULO MARCELO SANTOS DO NASCIMENTO MARPINT SERV E REP LTDA 11/02/2003 1 800.804.110.017


0161900-29.2001.5.07.0004 CARLOS ANTONIO TOMAZ TELENGE TELECOMUNICACOES E ENG.LTDA E OUTRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0161900-26.2001.5.07.0005 BENEDITO ARAUJO PRADO CONSTRUTORA CALDAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0161900-23.2001.5.07.0006 ALEXANDRE AUGUSTO LIMA E SILVA TELEMAR - CE (TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0161900-17.2001.5.07.0008 PEDRO GONCALVES GOMES PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0162000-87.2001.5.07.0002 ANTONIO GILSON OLIVEIRA SANTOS TEXTIL UNIAO S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0162000-84.2001.5.07.0003 RAIMUNDO BORGES DOS SANTOS DINEL PARTICIPACOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0162000-75.2001.5.07.0006 RUBENS CORREIA DE MATOS MIGLU COM. ART. VEST. LTDA - EPP 26/05/2003 1 800.804.110.017


0162000-72.2001.5.07.0007 ERALDO DA SILVA SOUSA AUTO MECANICA COMERCIO E SERVICOS
LTDA(TITULAR: LUIZ DE GOES COLARES)


10/06/2003 1 800.804.110.017


0162000-69.2001.5.07.0008 FRANCISCO MOURA DE LIMA CONDOMINIO EDIFICIO COMFORT SUITES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0162100-42.2001.5.07.0002 JOAO GUALBERTO MOREIRA LIMA UNICLINIC UNIAO DE CLINICAS DO CEARA LTDA 10/01/2003 1 800.804.110.017


0162100-39.2001.5.07.0003 CLAUDEMIR JERONIMO DOS SANTOS TARCISIO FERREIRA BARROS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0162100-33.2001.5.07.0005 ANTONIO EDNARDO LOURENCO DA SILVA SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0162100-24.2001.5.07.0008 HENRIQUE JORGE SILVA SOUSA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0162200-97.2001.5.07.0001 CRISTINA CIPRIANO SAMPAIO RABEL MASTER CENTER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0162200-94.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS MOURA E OUTRO EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0162200-85.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALVES DA SILVA L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0162200-82.2001.5.07.0006 MURILO PAZ DA SILVA ODECON ENGENHARIA E OUTRO 22/11/2004 1 800.804.110.017


0162200-79.2001.5.07.0007 CLEITON NOGUEIRA DA SILVA A.M.P.ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0162300-52.2001.5.07.0001 ANTONIO CICERO ALVES DE SOUSA VH BUFFET INFANTIL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0162300-49.2001.5.07.0002 LEONARDO JOSE DE ABREU SOUSA JOTADOIS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0162300-43.2001.5.07.0004 ANTONIO LEANDRO PINHEIRO LIMA VICUNHA DO NORDESTE S/A IND TEXTIL 12/11/2002 1 800.804.110.017


0162300-40.2001.5.07.0005 GERALDO PEREIRA GONCALVES TRANA CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0162300-34.2001.5.07.0007 MARIA VANUSA PLUMA PINTURA DOIS IRMAOS E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0162300-31.2001.5.07.0008 MARIA ELIENE DA SILVA BORGES ALBA VALERIA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0162400-07.2001.5.07.0001 JOSE WILSON DA SILVA JOSE EDILSON ESTACIO CHAVES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0162400-04.2001.5.07.0002 MARIA SARA DOS SANTOS DA SILVA MARIA DAGMAR XIMENES MARQUES 21/03/2003 1 800.804.110.017
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0162400-92.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO COSTA DO NASCIMENTO KADOFH SERVICOS LTDA ME E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0162400-89.2001.5.07.0006 EVERALDO MACHADO DE SOUSA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0162400-86.2001.5.07.0007 FRANCISCO FALNIR SARAIVA DA SILVA BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0162400-83.2001.5.07.0008 ANTONIO SILVA OLIVEIRA EDSON BARBOSA DE LIMA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0162500-56.2001.5.07.0002 JOSE IVAN SILVA ALVES DOM PASTEL ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0162500-53.2001.5.07.0003 FRANCISCO MIRANDA DA COSTA EDSON BARBOSA LIMA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0162500-47.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALVES FILHO CNEC CIA NAC ESC DA COMUNIDADE 30/06/2003 1 800.804.110.017


0162500-44.2001.5.07.0006 SILVANI MATOS NOGUEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0162500-41.2001.5.07.0007 MARIA LUCIA VASCONCELOS CLAUDIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0162500-38.2001.5.07.0008 ANTONIO SILVINO MAGALHAES SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0162700-66.2001.5.07.0001 MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA/CE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0162700-63.2001.5.07.0002 ARMANDO DOS SANTOS VIANA EXPRESSO VALE DO JAGUARIBE S/A. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0162700-57.2001.5.07.0004 JOSE UBIRAI BARROSO ASSOCIACAO BATISTA BENEFICENTE E MISSIONARIA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0162700-51.2001.5.07.0006 IATAGA TEIXEIRA SOARES BULCAO CAIXA ECONOMIDA FEDERAL 22/11/2004 3 800.804.110.017


0162700-48.2001.5.07.0007 MARIA ANA CLAUDIA DE MIRANDA EDUARDO FLORENTINO RIBEIRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0162800-21.2001.5.07.0001 LUIS CELIO DA SILVA PINHEIRO PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0162800-18.2001.5.07.0002 HERNANDE MACHADO DE SOUZA COND ED CENTRO MEDICO EMPRESARIAL E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0162800-09.2001.5.07.0005 OMAR RODRIGUES SA CIGRAMA-CIA. INDL. DE GRANITOS E MARMORES 30/06/2003 1 800.804.110.017


0162800-06.2001.5.07.0006 MARIA DALVA DOS SANTOS XAVIER LOJA DO LAR LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0162800-03.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DE OLIVEIRA VERTICAL COND E SERV LTDA E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0162900-73.2001.5.07.0001 JOSE LINEU FERREIRA DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0162900-70.2001.5.07.0002 VICENTE GOMES DA SILVA FILHO TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0162900-67.2001.5.07.0003 JOSE DE PAIVA MACHADO TELEFIBRAS LTDA EPP E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0162900-64.2001.5.07.0004 ALEXANDRE CAVALCANTE RIBEIRO LUMINAR MONTAGENS ELETRICAS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0162900-61.2001.5.07.0005 LUCIANO LOPES DA SILVA CATECE CENTRO DE ASSISTENCIA TECN.DO CEARA
LTDA


30/06/2003 1 800.804.110.017


0162900-58.2001.5.07.0006 FERNANDO CORREA DE FREITAS CASA DO PREMOLDADO PAULO JORGE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0162900-55.2001.5.07.0007 JOAO BOSCO LOPES DE LIMA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0162900-52.2001.5.07.0008 JORGE FERREIRA DE SOUZA VERTICAL COND E SERV LTDA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0163000-28.2001.5.07.0001 ANTONIO BATISTA SAMPAIO R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0163000-25.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE C.M.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0163000-22.2001.5.07.0003 MARIA DE JESUS COELHO DE SOUSA MARCOS VALERIO MONTE ROCHA ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0163000-19.2001.5.07.0004 HOSPITAL BATISTA MEMORIAL LUZIA PERPETUA DE SOUSA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0163000-13.2001.5.07.0006 PADUJA IND.EMB.E ARTES GRAFICAS LTDA - ME PEDRO VIANA DE SOUSA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163000-07.2001.5.07.0008 JOSE NILTON QUEIROZ DA SILVA PUMATEC TEC E SERV LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0163100-80.2001.5.07.0001 PADRAO COND E SERV S/C LTDA FRANCISCO NACELIO DO NASCIMENTO CAMPOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0163100-77.2001.5.07.0002 FERNANDO DE OLIVEIRA ROCHA TEMPERVIDROS IND COM E REP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0163100-68.2001.5.07.0005 PADUJA IND.EMB.E ARTES GRAFICAS LTDA FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE LIMA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163100-65.2001.5.07.0006 MARIA IRANILDA DE LIMA ARAÚJO CIC S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163100-62.2001.5.07.0007 FERNANDO PRUDENCIO DO NASCIMENTO ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0163100-59.2001.5.07.0008 VICENTE NASCIMENTO DE FREITAS MEDEIROS EMBALAGENS DO NORDESTE LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017
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0163200-35.2001.5.07.0001 JOSE RIBAMAR NUNES SOUSA SERWIS FILTER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0163200-29.2001.5.07.0003 MARIA LIDUINA DO NASCIMENTO MARIA ALICE ALVES M.DE SOUSA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0163200-26.2001.5.07.0004 FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0163200-23.2001.5.07.0005 FRANCISCO NILTON GOMES DOS SANTOS MEDEIROS EMBALAGENS DO NORDESTE LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163200-20.2001.5.07.0006 ZEDEQUIAS DO NASCIMENTO SILVA MEDEIROS EMBALAGENS DO NORDESTE LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163200-14.2001.5.07.0008 JOSE CLAUDIO DA SILVA COSTA M.M.C.SERVICOS E CONDOMINIOS (MÁZIO MENDES
CAMPOS)


21/10/2003 1 800.804.110.017


0163300-81.2001.5.07.0003 FRANCISCO WELDES RODRIGUES DA SILVA FIOTEX RUFINO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0163300-78.2001.5.07.0004 JOSE HELIO DE JESUS GRANJA SAO JOSE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0163300-75.2001.5.07.0005 MARIA MARTENEIDE TEIXEIRA DE MENESES LT-PROMOCOES E EVENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163300-72.2001.5.07.0006 CONCEICAO DE MARIA SALES DE OLIVEIRA GILBERTO HEITOR DULLIUS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163300-66.2001.5.07.0008 ELENILTON DA SILVA NASCIMENTO VERTICAL COND E SERV LTDA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0163400-42.2001.5.07.0001 LUIS WILLAME DOS SANTOS COCACE COOP CAC AUT ESTADO DO CEARA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0163400-39.2001.5.07.0002 ELIONE FERNANDES BELIZARIO FORTALEZA GRILL CHURRASCARIA E PIZZARIA 29/11/2002 1 800.804.110.017


0163400-36.2001.5.07.0003 FABIO BRAS DA SILVA CONSTRUTORA CALCULO CONSTRUCAO (RICARDO
FARIAS)


25/08/2004 1 800.804.110.017


0163400-33.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALDIZIO SILVA PINHEIRO CARTTS LAVANDERIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0163400-30.2001.5.07.0005 MARIA MARTENEIDE TEIXEIRA DE MENESES LT-PROMOCOES E EVENTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163400-27.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DE SOUSA GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163400-24.2001.5.07.0007 FRANCISCO FLAVIO DE QUEIROZ SIGNUS CONSTR E ASS TECNICA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0163400-21.2001.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS COSTA SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA E
OUTRO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0163500-94.2001.5.07.0001 REGINALDO GOMES DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV DE CONSTR
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0163500-88.2001.5.07.0003 A.MOTA PECAS E SERVICOS LTDA JOSE IVONALDO MONTEIRO DOS SANTOS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0163500-82.2001.5.07.0005 LEDA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA INSTITUTO EDUCACIONAL RUI BARBOSA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163500-76.2001.5.07.0007 DEIVED NASCIMENTO SOUSA IMOBILIARIA INDEPENDENCIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0163600-46.2001.5.07.0002 JOSE EDMAR NASCIMENTO DA SILVA COCACE COOP CAC AUT ESTADO DO CEARA LTDA 05/02/2003 1 800.804.110.017


0163600-40.2001.5.07.0004 FRANCISCO CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO G. COSTA FUNDICAO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0163600-37.2001.5.07.0005 RAIMUNDO GOMES DE SOUZA JUNIOR SIGNUS CONSTR E ASS TEC LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163600-34.2001.5.07.0006 MARIA GERALDINA MONTEIRO PADRAO COND E SERV LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163600-31.2001.5.07.0007 MARCOS ANTONIO DE SOUZA AMORIM MUNICIPIO DE FORTALEZA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0163600-28.2001.5.07.0008 ANTONIO EVERARDO BARRETO SILVA EXPRESSO PRAIANO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0163700-04.2001.5.07.0001 ROBERTO CARLOS CARDOSO DE SOUSA HOSPITAL SAO MATEUS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0163700-98.2001.5.07.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA JOSE PEREIRA DA SILVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0163700-95.2001.5.07.0003 ANTONIA CLAUDINEIDE BRITO MATIAS E OUTRO OCHO CARTONAGEM E ARTES GRAFICAS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0163700-92.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA CONDOMINIO IRACEMA PRAIA PARK BLOCO II 12/11/2002 1 800.804.110.017


0163700-89.2001.5.07.0005 ANTONIO GOMES SANTANA E OUTROS DSM INDUSTRIA CERAMICA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163700-86.2001.5.07.0006 SEBASTIAO SOUSA PEREIRA CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163700-83.2001.5.07.0007 JOSE RIBAMAR DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0163800-56.2001.5.07.0001 COSMO DA SILVA FRIGOCARNE COM DE CARNES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0163800-50.2001.5.07.0003 MODERNA SERV EMPRES & COND LTDA FRANCISCO RODRIGUES DE MORAIS 25/08/2004 1 800.804.110.017
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0163800-44.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDVALCI PEREIRA CONSTRUTORA BETA S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163800-41.2001.5.07.0006 JOSE VIDAL DO NASCIMENTO MARIA LUIZA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0163800-38.2001.5.07.0007 ANTONIO MARTINS BRAGA E OUTROS TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


10/06/2003 1 800.804.110.017


0163800-35.2001.5.07.0008 EMANOELA MATOS DE ALMEIDA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 11/11/2003 1 800.804.110.017


0163900-96.2001.5.07.0005 VICENTE MOREIRA DA SILVA FORTALEZA DIST.DE BALAS E CARAMELO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0163900-93.2001.5.07.0006 JOSE FAGNER NASCIMENTO SILVA EDITORA VERDES MARES LTDA - DIARIO DO NORDESTE 22/11/2004 1 800.804.110.017


0163900-90.2001.5.07.0007 ANTONIO ULISSES DE FREITAS GONCALVES MASSA FALIDA DE IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANS
TUR


28/09/2004 1 800.804.110.017


0163900-87.2001.5.07.0008 ANTONIO FERNANDES O FRANGO DO BOM GOSTO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0164000-63.2001.5.07.0001 ROBERTO FELIX DIOGO CONDOMINIO DO EDIFICIO MORADA DOS COQUEIROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0164000-60.2001.5.07.0002 MARIA ALEXANDRINA PINTO SILVEIRA E OUTRO CETEP CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0164000-57.2001.5.07.0003 JOSE CLAUDIO MORAIS DEPOSITO SANTA EDVIRGEM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0164000-51.2001.5.07.0005 FRANCISCA DE FATIMA NASCIMENTO MARIA VARELA MORORO E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0164100-18.2001.5.07.0001 JURACI SOARES FERREIRA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0164100-15.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DE LIMA ARCOS-ARQUITETURA CONSTRUCAO E SANEAMENTOLTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0164100-09.2001.5.07.0004 JOSE ALVES DOS SANTOS CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0164100-06.2001.5.07.0005 WELLINGTON ALMEIDA CAVALCANTE CONSTRUTORA BETA S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0164100-97.2001.5.07.0007 FENIX SEGURANCA E TRANSP.DE VALORES LTDA STELIO REGES MONTEIRO BORGES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0164100-94.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA RAMOS DE SOUSA G&F CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0164200-64.2001.5.07.0003 JOSE MARIA SOUSA CARNEIRO CONSTRUTORA KELPS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0164200-58.2001.5.07.0005 DILBERTO BARBOSA DA COSTA MERCADINHO ECONOMIA REAL(VALMIR S.COSTA) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0164200-55.2001.5.07.0006 JOSENI MARREIRO DE OLIVEIRA SERVIS SEGURANCA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0164300-07.2001.5.07.0007 ANTONIA IRAIDE DE OLIVEIRA AILA MARIA SOUSA BEZERRA - ME 10/06/2003 1 800.804.110.017


0164300-04.2001.5.07.0008 PAULO ROBERTO SILVA MOURA BAR E LANCHONETE SKINA DRINKS 11/11/2003 1 800.804.110.017


0164400-74.2001.5.07.0002 MANOEL IVANILDO DE MORAES BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0164400-59.2001.5.07.0007 LUCIANO GOMES DE SOUSA AUTO GESSO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0164500-32.2001.5.07.0001 ISAIAS ALVES DA SILVA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0164500-20.2001.5.07.0005 ROBERCILIO CRISOSTOMO DE BRITO GRANJA REGINA S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0164600-84.2001.5.07.0001 ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA ANA IERES ALVES DE VASCONCELOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0164600-75.2001.5.07.0004 DAMIAO PEREIRA DE MOURA PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0164600-69.2001.5.07.0006 SERGIO RICARDO ALVES DE LIMA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0164700-24.2001.5.07.0006 RITA DE CASSIA PEREIRA GONDIM PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0164700-21.2001.5.07.0007 ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA MARIA ERENILDA MORENO DO NASCIMENTO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0164800-91.2001.5.07.0001 FRANCISCA ROSIANE R.CASTELO BRANCO S.N.CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0164800-88.2001.5.07.0002 ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA MARIA LUCILENE RAMALHO PERDIGAO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0164800-82.2001.5.07.0004 JOSE VALDIAN SOUZA SANTOS PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0164900-37.2001.5.07.0004 MARIA HELENA SALES DE FREITAS ELEGANCE CONFECCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0164900-28.2001.5.07.0007 ADAGNAN LIMA DOS SANTOS CEMAC CENTRO DE FORM E APERF DE VIGILANTES 10/06/2003 1 800.804.110.017


0164900-25.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAMIAO MOTA KATHARINA DANDRA A. GAZZINEO-ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0165000-98.2001.5.07.0001 ANTONIA EDNA RODRIGUES COELHO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA(MUNICIPIO DE
FORT)


10/10/2002 1 800.804.110.017
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0165000-95.2001.5.07.0002 LUCILENE MENDES DE FREITAS MARIA ROSILENE MESQUITA VIANA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0165000-92.2001.5.07.0003 OZANAN ALVES ARAUJO JOSE FURTADO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0165000-89.2001.5.07.0004 JOSE FELIPE NERI SHOPPING DELTA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0165000-83.2001.5.07.0006 ANTONIO CLAUDIO DA SILVA BARRETO GRANJA SAO JOSE S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0165000-77.2001.5.07.0008 JOSE JANUARIO MAXIMINO DOS SANTOS LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0165100-53.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE TAVARES FERREIRA DAKOTA NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0165100-44.2001.5.07.0004 ANTONIO MARCOS FERREIRA DOS SANTOS HOTEL PORTO FUTURO LTDA ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0165100-41.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE C.LIMA PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0165100-38.2001.5.07.0006 JOSE FLAVIO EVARISTO DE LEMOS BROADWAY COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0165100-35.2001.5.07.0007 LUIS PEREIRA CHURRASCARIA TREMENDAO(J.FLAVIO DE OLIVEIRA) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0165100-32.2001.5.07.0008 ORGANIZACAO J.G.DA COSTA LTDA JOSE ALBERTO VIEIRA DA SILVA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0165200-08.2001.5.07.0001 ELIANE LIMA EUGENIO GERARDA SAMPAIO VIANA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0165200-05.2001.5.07.0002 MESSIAS ROCHA MOTA MARIA SOLANGE PARENTE FELIPE - ME 13/03/2003 1 800.804.110.017


0165200-02.2001.5.07.0003 JOSE RICARDO MAIA PINHEIRO BRAYON BACS IND DE CONFECCOES LTDA ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0165200-96.2001.5.07.0004 MICHELE DUARTE COSTA FLAVIA RESS OLIVEIRA DE LIMA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0165200-93.2001.5.07.0005 JOAO PAULO GONCALVES DE SOUSA PROSENG PROJ E SERV ENG COM IND LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0165200-87.2001.5.07.0007 ROBERTO SALES ANDRADE SHOPPING LISBONENSE 10/06/2003 1 800.804.110.017


0165200-84.2001.5.07.0008 FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA SERVIS SEGURANCA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0165300-60.2001.5.07.0001 FRANCISCO MORAIS DE LIMA ENIO NEY DE MENEZES SILVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0165300-48.2001.5.07.0005 CICERO REGINALDO DIAS PASTOR ITC PART COM E IND LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0165300-42.2001.5.07.0007 FRANCISCO OSMAR FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0165400-15.2001.5.07.0001 EDILSON CARVALHO DE SOUZA ACRIMETAL IND E COM LUM ACRIL E ESTR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0165400-97.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA ALVES DE SOUSA SCAL SERV CAES ADESTRADOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0165400-94.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS LIMA CONSTRUTORA CARPIL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0165500-64.2001.5.07.0002 LUCIMAR SANTOS DE OLIVEIRA MARIA ADACIR MAIA DE ALMEIDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0165500-55.2001.5.07.0005 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0165500-49.2001.5.07.0007 FRANCISCO EUDES SILVA PAULO AGUIAS DE ACO SERVIÇOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0165500-46.2001.5.07.0008 FRANCISCO WELINGTON MENDONCA DA SILVA IVANPREL IVAN PREMOLDADOS LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0165600-19.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARDONIO GOMES DE MORAIS EMLURB EMPRESA MUNIC LIMPEZA E URB 15/10/2002 1 800.804.110.017


0165600-16.2001.5.07.0003 VERA MARIA CANDIDO SOLON MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0165600-13.2001.5.07.0004 ANTONIO MONTEIRO SA HOTEL VILA GALLE E OUTRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0165600-07.2001.5.07.0006 JOSE PATRICIO DE SOUSA UNICARDIO E CLINICAS MEDICAS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0165600-98.2001.5.07.0008 CARLOS ALBERTO MORAIS ACADEMIA CENAGI 04/11/2003 1 800.804.110.017


0165700-74.2001.5.07.0001 FRANCISCO HELIO XAVIER MAIA ROLA DI PAULA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0165700-68.2001.5.07.0003 JOAO LUIZ RODRIGUES BENIGNO IMEDIATA DISTRIB DE PROD FARMACEUTICOS LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0165700-65.2001.5.07.0004 RAIMUNDO AGOSTINHO MENDES PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0165700-59.2001.5.07.0006 EDIVAR RIBEIRO CAVALCANTE JATAY ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0165700-56.2001.5.07.0007 FABIO LOPES DO NASCIMENTO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIEMONT E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0165700-53.2001.5.07.0008 JOSE IRAN VIEIRA COUTINHO IMEDIATA DISTRIB PROD FARM LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0165800-29.2001.5.07.0001 REGINICE MARINHO DA SILVA EVELEIDA BORGES BEZERRA DE MENEZES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0165800-20.2001.5.07.0004 SOLANGE MARIA GRACIANO DA SILVA NERIZE LIMA LOPES VIANA 12/11/2002 1 800.804.110.017
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0165800-17.2001.5.07.0005 ANTONIO AFRANIO ALVES JOAO IVO COSTA MAIA(FAZENDA OLARIA I) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0165800-14.2001.5.07.0006 PEDRO FLAVIO DE OLIVEIRA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0165800-11.2001.5.07.0007 JOSE VALMAN VIEIRA JUSCELINO AZEVEDO XAVIER 25/11/2003 1 800.804.110.017


0165900-81.2001.5.07.0001 PAULO AVELINO JUNIOR CE TELECOM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0165900-72.2001.5.07.0004 RICARDO AUGUSTO FURTADO MAGALHAES SATELITE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0165900-66.2001.5.07.0006 JOSENIAS SENA PEREIRA HIL ADM E PART LTDA/CONSTR FARIAS BRITO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0165900-63.2001.5.07.0007 RAIMUNDO FERREIRA CRUZ ESTRELA MOTEL 10/06/2003 1 800.804.110.017


0165900-60.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDMAR DE LIMA JUNIOR GERARDOS DISTRIBUIDORA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0166000-36.2001.5.07.0001 MARIA NATALIA RODRIGUES COSTA NORMA SUELI BRASIL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166000-33.2001.5.07.0002 NELSON LUIZ CAMPEOL PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0166000-24.2001.5.07.0005 JOSE ERANDIR DE M.NASCIMENTO PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0166000-21.2001.5.07.0006 FRANCESCO MAZZEI RIBEL HIDROTECNICA LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0166000-18.2001.5.07.0007 HELIO DA SILVA FERREIRA CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0166100-88.2001.5.07.0001 EDIVANIA CARVALHO DA SILVA FATIMA & JUNIOR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166100-82.2001.5.07.0003 CARLOS EDUARDO ARAGAO FERNANDO BEZERRA PERDIGAO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0166100-76.2001.5.07.0005 FLAVIO ANDRADE DE SOUSA CHURRASCARIA LEBLON 30/06/2003 1 800.804.110.017


0166100-70.2001.5.07.0007 NILTON RICARDO DE FREITAS LIMA CAVESA - CAPITAL VEICULOS S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0166100-67.2001.5.07.0008 OZENIAS BARBOSA CRUZ JOSE BRANQUINHO MOVEIS E INSTALACOES LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0166200-40.2001.5.07.0002 FRANCISCO ALDEMIR DO NASCIMENTO PONTES VIEIRA VEICULOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0166200-25.2001.5.07.0007 ANTONIO JOSE ANTUNES DE ARAUJO DILENE OTTO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0166200-22.2001.5.07.0008 IZETE DE LIMA GABRIEL JOBEK DO BRASIL IND.TEXTIL LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0166300-95.2001.5.07.0001 RAIMUNDO COELHO DE SOUSA E OUTRO CONSTRUTORA ROMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166300-92.2001.5.07.0002 JOSE ERISMAR DA SILVA B.M.CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0166300-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA GRANJA TIJUCA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0166300-83.2001.5.07.0005 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS IVAN MELO IBIAPINA - ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0166400-50.2001.5.07.0001 MARIZA MARIA DE SOUZA ANTONIO VALDIR COELHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166400-44.2001.5.07.0003 CERTA SERV.EMPRESARIAIS E REPRES.LTDA JOAO BATISTA FREITAS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0166400-38.2001.5.07.0005 MARIA LUCILENE RODRIGUES GRAFISA-GRAFICA INDUSTRIAL S/A 11/04/2005 1 800.804.110.017


0166400-35.2001.5.07.0006 ENIO SANTOS DA SILVA PANIFICADORA AGUANAMBI S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0166400-29.2001.5.07.0008 JOSE AIRTON BARRETO DA SILVA CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE ACQUA BELLE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0166500-02.2001.5.07.0002 LEANDRO DINIZ OLIVEIRA DIST. DE ALIM. ALBUQUERQUE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0166500-90.2001.5.07.0005 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA MVAR ENG COM IND LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0166600-57.2001.5.07.0001 IRENE MACEDO DA SILVA CRUZ JOGO DE CINTURA COM E IND CONFECCOES LTDA ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166600-42.2001.5.07.0006 ANDRE LUIS DA SILVA MARTINS ROBERTO RAMOS DE CARVALHO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0166600-39.2001.5.07.0007 FRANCISCO BRAGA FREITAS ROBERTO RAMOS DE CARVALHO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0166600-36.2001.5.07.0008 MARILENE COSTA ALVES COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0166700-12.2001.5.07.0001 GRAFICA VETOR LTDA SIND TRAB IND GRAFICAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166700-09.2001.5.07.0002 FRANCISCA SANDRA RIBEIRO CLODIS MARIA TAVARES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0166700-06.2001.5.07.0003 ANA PAULA DA SILVA ROCHA COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0166700-97.2001.5.07.0005 JOSE PEDRO FLORZINHO PEREIRA ROSE DALVA LIMA CRUZ 30/06/2003 1 800.804.110.017


0166700-91.2001.5.07.0007 LUZIA GOMES DO NASCIMENTO FATIMA PINHEIRO DE HOLANDA CUNHA 10/06/2003 1 800.804.110.017
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0166700-88.2001.5.07.0008 LUZINETE BARBOSA DA SILVA ARENG MODAS(PAIXAO FEMININA CONFECCAO) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0166800-64.2001.5.07.0001 JOSE ALVES CASIMIRO CHURRASCARIA BOI DO SERTAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166800-61.2001.5.07.0002 DJACIR DA SILVA FERREIRA METALURGICA GELMAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0166800-52.2001.5.07.0005 CATARINA CARVALHO PINHEIRO JOAO TEOFILO PIERRE 30/06/2003 1 800.804.110.017


0166800-46.2001.5.07.0007 CARLOS ALBERTO SOUSA MADEIRA RESTAURANTE SOBRE O MAR 25/11/2003 1 800.804.110.017


0166900-19.2001.5.07.0001 EDILSON DE SOUSA VIANA JUNIOR EDF - CONSULT. EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0166900-16.2001.5.07.0002 MANOEL MOREIRA GOMES ANTONIO RUFINO & CIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0166900-10.2001.5.07.0004 ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA IRACEMA INDUSTRIA DE CAJU LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0166900-07.2001.5.07.0005 FRANCISCO RAIMUNDO RODRIGUES COOPERATIVA TRAB.LIMP.MOV.CARGAS CONST.EST.CE
LTDA


30/06/2003 1 800.804.110.017


0166900-04.2001.5.07.0006 ERIVANDO DOS SANTOS NASCIMENTO LEITE E SABOIA LTDA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0166900-95.2001.5.07.0008 LUIS CARLOS PEREIRA DE SOUSA P.E Q.ELETRICAS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0167000-71.2001.5.07.0001 JOSE NILTON FERNANDES DE SOUZA J.AMARAL COM E CONSTR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0167000-68.2001.5.07.0002 JOSE DA SILVA QUARESMA R C P CONSTRUTORA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0167000-62.2001.5.07.0004 ANTONIO FRANCISCO ARRUDA SILVA PARADISE FLAT SERVICE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0167000-59.2001.5.07.0005 JOSE FABIO LOUREIRO DA SILVA RM ENGENHARIA LTDA E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0167000-53.2001.5.07.0007 MARCIA SABRINA DO NASCIMENTO TEMAC COMERCIAL LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0167000-50.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES TAVARES A&N CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0167100-26.2001.5.07.0001 REGIANE LIMA SOARES REFIL DE EQUIPAMENTOS DO NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0167100-23.2001.5.07.0002 FLAVIO GONCALVES PINHEIRO FORTALEZA PRAIA HOTEL LTDA 24/02/2003 1 800.804.110.017


0167100-08.2001.5.07.0007 GERMANO SOARES DE MELO B & Q ELETRIFICACAO 07/06/2005 1 800.804.110.017


0167200-78.2001.5.07.0001 RAIMUNDO DE JESUS ANGELO DA SILVA CASA DO FRANGO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0167200-75.2001.5.07.0002 FRANCISCO VALDEMI SABINO DE QUEIROZ LEWINTER SEGURANCA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0167200-57.2001.5.07.0008 JOSE ANTONIO SAMPAIO DE MORAIS CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0167300-33.2001.5.07.0001 CARLOS EDUARDO CAETANO DOS SANTOS OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0167300-30.2001.5.07.0002 FRANCISCO RIBEIRO DO CARMO LBM EMPREEND E CONSTR CIVIL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0167300-27.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS VIANA VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0167300-18.2001.5.07.0006 FRANCISCO IVANILDO OLIVEIRA DE CASTRO TEXTIL UNIAO S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0167300-12.2001.5.07.0008 BOMPRECO S/A SUP DO NORDESTE CRISTIANO VIDAL PIMENTA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0167400-82.2001.5.07.0002 ANTONIA DA SILVA DE JESUS LAM CONFECÇÕES S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0167400-79.2001.5.07.0003 FRANCISCO ROSA DOS SANTOS CONSTRUTORA MANGABEIRA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0167400-73.2001.5.07.0005 JOAO BOSCO LOPES DE LIMA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0167400-70.2001.5.07.0006 FRANCISCA BERNARDINO DA SILVA SN CONFECCOES S/A (SUCESSORA: LAM CONFECÇÕES
S/A)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0167400-67.2001.5.07.0007 JOAO FERREIRA DUARTE MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0167500-40.2001.5.07.0001 VANDERLEI BESSA GUERRA MAX FRIO ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0167500-34.2001.5.07.0003 JUBERTO COELHO RAFAEL NACIONAL ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0167500-31.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO DE MEDEIROS DA SILVA MAX FRIO ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0167500-25.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE SOUSA UAI ATACADISTA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0167600-86.2001.5.07.0003 MARIA DEUZIMAR ALVES LUIS FREIRE DE ASSIS FILHO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0167600-80.2001.5.07.0005 LUCIA MARIA VITORINO DOS SANTOS MEYRIANE MOREIRA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0167600-77.2001.5.07.0006 JOSE ALMIR DE SOUSA VIANA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 646 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


646







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0167600-71.2001.5.07.0008 REGINALDO DOS SANTOS QUEIROZ COTESBE (UNIDADE 06) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0167700-44.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA TENDAS DO CUMBUCO RESTAURANTE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0167700-41.2001.5.07.0003 FRANCISCO WELLIBERG MARCELINO DA COSTA FRANCISCO SERGIO AMERICO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0167700-35.2001.5.07.0005 JOAO PAULO FERREIRA DA SILVA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ALBUQUERQUE LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0167700-32.2001.5.07.0006 SILVANA MENEZES PEREIRA BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0167700-26.2001.5.07.0008 W.S.SEGURANCA LTDA EYLSON ALVES FARIAS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0167800-02.2001.5.07.0001 FRANCISCO MOACIR LUCAS BARBOSA KATHARINA DANDREA A.GAZZINEO ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0167800-96.2001.5.07.0002 JOSE MARCELINO DA SILVA MARTINS RAFA COND E SERV LTDA 09/01/2003 1 800.804.110.017


0167800-93.2001.5.07.0003 MICHAEL MARQUES DOS SANTOS PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0167800-90.2001.5.07.0004 ANGELA MARIA BORGES DE OLIVEIRA SOARES CLINICA DE REABILITACAO SANTANA JUNIOR LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0167800-87.2001.5.07.0005 MARIA ZELITA ALEXANDRINO DE LIMA OTAVIO DE ALMEIDA BRAGA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0167800-84.2001.5.07.0006 RAIMUNDO GOMES DE SOUZA CONSTRUTORA CARVALHO CESAR 26/05/2003 1 800.804.110.017


0167800-78.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 11/11/2003 1 800.804.110.017


0167900-54.2001.5.07.0001 MODERNA SERV EMPRES & COND LTDA LOURIVAL ALVES MAGALHAES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0167900-48.2001.5.07.0003 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA EDMAR MONTEIRO GOMES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0167900-45.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANDRE GOMES DA SILVA TBA TEC BRAS DE ALIMENTOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0167900-39.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALMIR FERREIRA NASCIMENTO USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHAS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0167900-33.2001.5.07.0008 GILVAN FAUSTO DE SOUSA STAY CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0168000-09.2001.5.07.0001 JUAREZ LINO DE LIMA SESCOM SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168000-06.2001.5.07.0002 FRANCISCO MILSON RIBEIRO VERMACON VERDES MARES CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0168000-03.2001.5.07.0003 FRANCISCO VALDEMIR PEREIRA VAT PROJ CONSTR LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0168000-91.2001.5.07.0006 MAURO SAMPAIO BNB CLUBE DE FORTALEZA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168000-88.2001.5.07.0007 MARIA PATRICIA ROCHA DE LIMA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168000-85.2001.5.07.0008 MARIA GLEUCILENE BEZERRA DE OLIVEIRA ARAUJO E BRILHANTE IND E COM DE ROUPAS LTDA
FAMEL


14/10/2003 1 800.804.110.017


0168100-58.2001.5.07.0002 JAIRO DOS SANTOS GURGEL ATLANTIDA TERCEIRIZACAO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0168100-49.2001.5.07.0005 FRANCISCO NOBERTO FERREIRA JOSE ANTONIO O.PERBELINI 30/06/2003 1 800.804.110.017


0168100-46.2001.5.07.0006 QUITÉRIA MENDES SANTANA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168100-43.2001.5.07.0007 VALDEMIR GOMES DE SOUZA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168100-40.2001.5.07.0008 JOSE CARLOS BEZERRA FARIAS CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0168200-16.2001.5.07.0001 ALDENIR NUNES FABRICIO FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168200-13.2001.5.07.0002 GIOVANI VIDAL DA SILVA REFIL EQUIPAMENTOS DO NORDESTE LTDA 07/01/2002 1 800.804.110.017


0168200-10.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS NOVO TEMPO SERVICOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0168200-07.2001.5.07.0004 ANTONIO SOARES PEREIRA CEMEC CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0168200-04.2001.5.07.0005 FRANCISCO HENRIQUE RAMOS DA SILVA TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0168200-98.2001.5.07.0006 NECILMA MACEDO RODRIGUES SENAC/AR/CE SERV NAC APREND COMERCIAL 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168200-95.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS MAGNA ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168200-92.2001.5.07.0008 JOSE IVONALDO MONTEIRO DOS SANTOS A.MOTA PECAS E SERVICOS LTDA REVIAUTOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0168300-68.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA K & J SERVICOS LTDA-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168300-65.2001.5.07.0002 PAULO ROBERTO DE LIMA DEPOSITO J.JACOMEIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0168300-62.2001.5.07.0003 LUCIANO SILVA OLIVEIRA D.S.INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA E
OUTRO


1 800.804.110.017
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0168300-59.2001.5.07.0004 GERLANE KELLY LOPES MOTO COMERCIO DUAS RODAS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0168300-56.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO CAVALCANTE LEWINTEI SEGURANCA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0168300-53.2001.5.07.0006 DANIELE LOPES E SILVA NACIONAL EMPREEND. E SERVICOS AUXILIARES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168300-50.2001.5.07.0007 FRANCISCO PINTO DE ALMEIDA CEMEC CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168300-47.2001.5.07.0008 JOSE RAIMUNDO COELHO LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0168400-23.2001.5.07.0001 ANTONIO REGINALDO OLIVEIRA CAVALCANTE CONSTRUTORA 2 PONTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168400-17.2001.5.07.0003 FRANCISCO ORISMILDO PAULINO FERREIRA WILLAME AUGUSTO COSTA SILVA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0168400-05.2001.5.07.0007 REGINALDO PEREIRA DA SILVA OLAVO SOARES BRAGA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168500-75.2001.5.07.0001 LAURA BARBOSA DE SOUSA TOP BINGO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168500-72.2001.5.07.0002 LUIZ CARLOS BARBOSA MOREIRA COMERCIAL DISTRIBUIDORA TAMANDARE LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0168500-60.2001.5.07.0006 NERISVALDO SALES MAGALHAES RCP CONSTRUCOES (ANTONIO DELMIRO NETO) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168500-54.2001.5.07.0008 JOSE REGO DOS SANTOS PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0168600-27.2001.5.07.0002 JOSE VIEIRA DA COSTA CRECHE ANTONIO CORREIA VIANA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0168600-18.2001.5.07.0005 ELIAS DE SOUSA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0168600-12.2001.5.07.0007 CARLOS DANIEL MOREIRA PEREIRA ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168600-09.2001.5.07.0008 FRANCISCA IVONETE NOGUEIRA DAMASCENO CARTORIO MORAIS CORREIA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0168700-82.2001.5.07.0001 LUCIVANDA PEREIRA DE AZEVEDO PEDRO GOMES DE SOUZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168700-79.2001.5.07.0002 CLAUDIA MARIA DE MIRANDA NASCIMENTO TOP BINGO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0168700-76.2001.5.07.0003 JOANA DARC RODRIGUES DA COSTA W.F.METAL BOX IND E COM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0168700-73.2001.5.07.0004 TITO HUGO GIOVANNINI ILPISA INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS PALMEIRA DOS
INDIOS S/A


12/11/2002 2 800.804.110.017


0168700-67.2001.5.07.0006 REGIS PONTES RAMOS TOP BINGO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168700-64.2001.5.07.0007 ANTONIO LUCIANO DE SOUSA COLEGIO DOROTEIAS 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168700-61.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO BENVINDO DA SILVA TOP BINGO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0168800-37.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO EROTILDES DA CONCEICAO LUCIA VASCONCELOS GOMES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168800-34.2001.5.07.0002 ANA KARINE DA SILVA CAMPOS PROMAL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0168800-25.2001.5.07.0005 CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA PRONAL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0168800-22.2001.5.07.0006 ZACARIAS RIBEIRO DOS SANTOS METALURGICA BARBOSA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168800-19.2001.5.07.0007 DOMINGOS DA CUNHA NETO COAD CENTRO DE OR AT E DES PROF LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0168800-16.2001.5.07.0008 MARIA DE FATIMA VIANA MARCOS ANTONIO F.DA SILVA - ME 28/09/2004 1 800.804.110.017


0168900-89.2001.5.07.0001 FRANCISCO ELIARDO DE SOUSA MORAIS CONDOMINIO EDIFICIO LAGUNA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0168900-86.2001.5.07.0002 ORGANIZACAO GUIMARAES LTDA FRANCISCO RODRIGUES BARROSO 30/09/2005 1 800.804.110.017


0168900-83.2001.5.07.0003 JOSEMARY PEREIRA TORRES TOP BINGO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0168900-74.2001.5.07.0006 ANGELA RONCALLI CHAGAS ALMEIDA COAD CENTRO OR ATUAL E DES PROF LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0168900-71.2001.5.07.0007 RAIMUNDO JESUS ANGELO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 10/06/2003 1 800.804.110.017


0169000-32.2001.5.07.0005 LUIS BARBOSA DOS ANJOS CASA DOS IMPERMEABILIZANTES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0169000-29.2001.5.07.0006 SILVIA ODALEA BERNARDO CAMARA PONTUAL ENGENHARIA COM E SERV LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0169000-26.2001.5.07.0007 ODELIDIA FIGUEIREDO DE BRITO ANTONIO HERMANO DE ALMEIDA(PONTO DA TELHA) 10/06/2003 1 800.804.110.017


0169000-23.2001.5.07.0008 FRANCISCO NARCELIO MEDEIROS DA SILVA RENE GOMES NOGUEIRA - ME 19/04/2005 1 800.804.110.017


0169100-96.2001.5.07.0001 FRANCISCO JAIR BEZERRA RIBEIRO PLENO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0169100-93.2001.5.07.0002 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA FRANCARGAS SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA


15/10/2002 1 800.804.110.017
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0169100-84.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA GADELHA MONTEIRO CAIXA DE ASSIST FUNC BANCO DO BRASIL - CASSI
CE


1 800.804.110.017


0169100-75.2001.5.07.0008 FRANCISCO PINTO CORDEIRO U. S. CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0169200-51.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO ALVES DE LIMA MICHEL BEZERRA CHARBES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0169200-45.2001.5.07.0003 MARIA DE FATIMA SOUSA DA SILVA CONS ENT HAB VINC DO ESTADO DO CEARA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0169200-39.2001.5.07.0005 WILSON PEREIRA BARBOSA CIAVEL COM DE IND DE AVES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0169200-30.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS FROTA DOMINGOS ELISBAO DA SILVA-ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0169300-03.2001.5.07.0002 BENTO CLEMENTE DA SILVA ELOMAR CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0169300-97.2001.5.07.0003 ANTONIA LIDUINA SANTANA PONTES E ESTIMA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0169300-91.2001.5.07.0005 LUCIA MARIA MENEZES SOARES TRANSBRASIL S/A. LINHAS AEREAS 05/03/2002 1 800.804.110.017


0169300-88.2001.5.07.0006 ANA MARIA VIANA DO MONTE MARINES DA SILVA SERPA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0169300-85.2001.5.07.0007 DANIEL DE ABREU SILVA COOPCON ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0169300-82.2001.5.07.0008 VIRNA REGIA MAIA DO NASCIMENTO SEC DE ADM DO MUN DE FORTALEZA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0169400-58.2001.5.07.0001 ANTONIO FRANCISCO DE LUCENA CASA DOS IMPERMEABILZANTES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0169400-55.2001.5.07.0002 ANTONIO CARNEIRO RODRIGUES E OUTRO TELENGE TELEC E ENGENHARIA LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0169400-52.2001.5.07.0003 JOSE VAGNO ALEXANDRE SILVA OBOE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0169400-49.2001.5.07.0004 JOSE VALDO PAIVA LIMA MACHADO COND. SERV. E LOC. DE MAO-DE-OBRA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0169400-37.2001.5.07.0008 SARAH KELLY GRANGEIRO DIAS WBL NKN DISTRIBUICAO E TRANSP. DE BETUMES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0169500-07.2001.5.07.0003 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA FRANCARGAS SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA


25/08/2004 1 800.804.110.017


0169500-04.2001.5.07.0004 LUIS BARBOSA DOS SANTOS G.S.A.COM LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0169500-98.2001.5.07.0005 JOAO MONTEIRO FERREIRA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA RODRIGUES OLIVEIRA
LTDA


30/06/2003 1 800.804.110.017


0169500-95.2001.5.07.0006 JOCENILDO DE OLIVEIRA SOARES COMPANY TRANSPORTES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0169500-92.2001.5.07.0007 JOSE CARLOS DE SOUZA JUNIOR TOP BINGO LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0169500-89.2001.5.07.0008 MARIA ESTEVAM ALVES CRISTINA MACEDO RANGEL ROLA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0169600-65.2001.5.07.0001 MARIA TATIANA MARTINS DE MELO ESCOLA DE 1º GRAU CRIANCA FELIZ 10/10/2002 1 800.804.110.017


0169600-59.2001.5.07.0003 ANA MARIA BARROS GOUVEIA MUNICIPIO DE FORTALEZA (SEC.ADM.MUN DE
FORTALEZA)


25/08/2004 1 800.804.110.017


0169600-56.2001.5.07.0004 LEILA MARIA DE OLIVEIRA SOARES TE CABELEIREIROS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0169600-53.2001.5.07.0005 ANA VALERIA DE MEDEIROS SOARES IN PRIMA DIGITAL LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0169600-50.2001.5.07.0006 ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO VIACAO URBANA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0169600-47.2001.5.07.0007 RAIMUNDA ALVES DA SILVA FEITICO IND DE DOCES,SUCOS E POUPAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0169600-44.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NOGUEIRA BARROS CONTRUTORA GUIA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0169700-20.2001.5.07.0001 MARIA AUXILIADORA BARBOSA DA SILVA IRACEMA IND DE CAJU LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0169700-17.2001.5.07.0002 ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA FEITICO IND DE DOCES,SUCOS E POUPAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0169700-11.2001.5.07.0004 FRANCISCO BEZERRA CHAGAS MARCOS MARTINS ARAGAO - ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0169700-02.2001.5.07.0007 JOSE MARIA GOMES AMAZONAS CONSTRUCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0169700-96.2001.5.07.0008 MARIA ADEILMA FEITOZA PEREIRA ESCOLA DE 1º GRAU CRIANCA FELIZ 21/10/2003 1 800.804.110.017


0169800-72.2001.5.07.0001 PAULO ROBERTO SANTOS DA SILVA CONSTRUTORA ESPACO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0169800-66.2001.5.07.0003 JOSE VIEIRA DE MELO KROMA VIDEO E SERVIÇOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0169800-60.2001.5.07.0005 LUIS TEIXEIRA DA SILVA YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017
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0169800-57.2001.5.07.0006 NACELIO SOUZA DOS SANTOS JOTADOIS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0169900-27.2001.5.07.0001 TATIANA SOARES ART SHOPPING COMERCIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0169900-24.2001.5.07.0002 LUIZ SERGIO ANGELICO MARTINS T&A CONSTRUCAO PRE-FABRICADA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0169900-09.2001.5.07.0007 ROSEMARY FERREIRA LEME BLOOM ACESSORIOS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0169900-06.2001.5.07.0008 LUIS CARLOS NOGUEIRA PINHEIRO FRANCISCO DAS CHAGAS SALES NUNES E CIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0170000-79.2001.5.07.0001 ELISANGELA DOS SANTOS ARAUJO FRANCISCO EDSON AGOSTINHO COSTA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0170000-76.2001.5.07.0002 JOSE WILLIAN GOMES DE ALBUQUERQUE FUTURO PRAIA MAR RESTAURANTE LTDA ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0170000-73.2001.5.07.0003 JEFERSON FREIRE DE SOUSA CNEC CAMPANHA NAC ESC DA COMUNIDADE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170000-70.2001.5.07.0004 CONFEITARIA FLORENCE LTDA ARMANDO FEITOSA BORGES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0170000-67.2001.5.07.0005 MARCOS PAULO FARIAS DE SOUSA FECECE - FED. DE ENT. COMUNIT. DO EST. DO
CEARA


30/06/2003 1 800.804.110.017


0170000-64.2001.5.07.0006 JOAO RODRIGUES ALVES FABIO JOSE CAMURCA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0170000-61.2001.5.07.0007 SEVERINO ELOI SOUSA CARNEIRO M3 ENGENHARIA LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0170100-34.2001.5.07.0001 ARMANDO FEITOSA BORGES CONFEITARIA FLORENCE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0170100-31.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE SEREJO SILVA CONDOMINIO DO EDIFICIO  ITARUMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0170100-28.2001.5.07.0003 AILTON DA SILVA LARANGEIRA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170100-25.2001.5.07.0004 FRANCISCO JULIO RIBEIRO MIRANDA LOJA PEDALAR LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0170100-19.2001.5.07.0006 FABIO JEAN DAMASCENO ARAUJO IRMAO FONTENELE S/A COM.IND.AGRICULTURA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0170100-13.2001.5.07.0008 FREVO BRASIL IND.DE BEBIDAS LTDA FRANCISCO ERIVALDO FERNANDES 11/11/2003 1 800.804.110.017


0170200-86.2001.5.07.0001 JOSE CLAILSON CAETANO VIEIRA CCD LANCHE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0170200-83.2001.5.07.0002 FRANCISCO SANDOVAL CORDEIRO PADARIA PAO DOCE PAO LTDA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0170200-80.2001.5.07.0003 JOSE EDMAR SILVA MENDES ALAMO LOC E EMPREEND DE SERV LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170200-74.2001.5.07.0005 ANTONIA PEDROSA TEIXEIRA CARRO DE BOI (ANA CLAUDIA ARAUJO CARVALHO-ME) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0170200-71.2001.5.07.0006 MARCELO LIMA DOS SANTOS RENE GOMES NOGUEIRA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0170200-68.2001.5.07.0007 ARTUR DA FONSECA MONTENEGRO NETO TRANSBET TRANSP. DE BETUMES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0170200-65.2001.5.07.0008 FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA CIALNE COMPANHIA ALIMENTOS DO NORDESTE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0170300-41.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO DE SOUZA MAIS SABOR IND E COM DE REFRIGERANTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0170300-38.2001.5.07.0002 EDINEL WILLIANS ALVES DE LIMA GERONIMO GALBERTO LEITE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0170300-35.2001.5.07.0003 JOAO CARLOS PINTO PEREIRA FORTALEZA ESPORTE CLUBE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170300-26.2001.5.07.0006 FRANCISCO TEIXEIRA FERNANDES J.E.MENDONCA MAIA - ME E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0170300-23.2001.5.07.0007 DANILO CESAR MOREIRA DE LIMA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0170300-20.2001.5.07.0008 JOSE FARIAS DA SILVA JUNIOR SODIAUTO SOC DISTRIB DE AUTO PECAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0170400-90.2001.5.07.0002 RAIMUNDO ALBERTO GONCALVES LOBO EQUILIBRIO TRANSPORTE INTERMEDIACAO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0170400-87.2001.5.07.0003 MARIA JOSE BARRA DA SILVA ALVES RODRIGO GONCALVES DE NEGREIRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170400-84.2001.5.07.0004 JOSILENE DOS SANTOS COSTA MERCADINHO TABUBA BEACH 12/11/2002 1 800.804.110.017


0170400-81.2001.5.07.0005 MARIA EDNEUMA DA SILVA HAISA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0170400-75.2001.5.07.0007 REGINA AMELIA DA SILVA KATIA CILENE FRANCO LEITAO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0170400-72.2001.5.07.0008 ROGILDO OLIVEIRA BRANDAO TAVOLA IND E COM MOVEIS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0170500-48.2001.5.07.0001 ANTONIO ERIVANDO BRAGA DA SILVA PHD GEOTECNICA E CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0170500-33.2001.5.07.0006 NATANAEL FERNANDES BEZERRA HELENA SOUSA SILVA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0170500-30.2001.5.07.0007 JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO SEVERINA SILVEIRA DE ALBUQUERQUE 25/11/2003 1 800.804.110.017
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0170500-27.2001.5.07.0008 MILTON CESAR WATTES OLIVEIRA EQUATORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0170600-94.2001.5.07.0003 ELEOMAR FERREIRA RODRIGUES COMERCIAL E ALIMENTOS MPM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170600-88.2001.5.07.0005 MARCOS HENRIQUE LUCIO MARAPONGA POSTO SHOPPING LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0170600-85.2001.5.07.0006 FRANCISCO FELIPE DA COSTA EMANUEL PASSOS CHAVES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0170700-43.2001.5.07.0005 ROOSEVELT LIMA DOS SANTOS COMALIM COM.DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0170800-10.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA SILVA MINIDEPOSITO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0170800-04.2001.5.07.0003 JORGE CARVALHO FEITOSA VOOCAR PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170800-98.2001.5.07.0004 MARIA LEILA HORACIO VASCONCELOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


12/11/2002 1 800.804.110.017


0170800-95.2001.5.07.0005 LUIZ REGIVALDO COSMO RODRIGUES G.P.PRE-MOLDADOS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0170800-89.2001.5.07.0007 MARIA DE JESUS UCHOA TELEMACO DELLOS IND CONFECCOES LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0170900-62.2001.5.07.0001 JOAO MARTINS DE AZEVEDO DEPOSITO SAN DIEGO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0170900-56.2001.5.07.0003 JOSE EVANILDO DE QUEIROZ SERGESA SERV GERAIS DE SAN LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0170900-53.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS LIMA DE SOUSA METALURGICA FRANCO(F.COSMO DE SOUSA - ME) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0170900-50.2001.5.07.0005 JOSE ALVES DE MORAES FILHO ESTE ENG SERV TEC ESPECIAIS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0170900-47.2001.5.07.0006 DJANETE BARBOSA DE OLIVEIRA PANE PIZZA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0170900-44.2001.5.07.0007 PAULO GERONIMO FREITAS DA SILVA OSMUNDO SARAIVA LEAO NETO - ME E OUTRO 10/06/2003 1 800.804.110.017


0170900-41.2001.5.07.0008 FRANCISCA TANIA DE QUEIROZ LIRA INCONVEST-IND. E COM. DO VESTUARIO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0171000-05.2001.5.07.0005 AGACY DANTAS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA KALHETAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0171000-02.2001.5.07.0006 FABIOLA DA SILVA LUCENA COLEGIO EDUCAR 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171000-93.2001.5.07.0008 JONAS COSTA GOMES CENTERBOX JARDIM LTDA - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0171100-69.2001.5.07.0001 CARLOS EUGENIO INACIO DA COSTA BELECO IND.COMERCIAL AVICULA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0171100-66.2001.5.07.0002 JOVENILDE TEODOSIO DE SOUSA SIALE CONFECCOES LTDA 08/07/2002 1 800.804.110.017


0171100-60.2001.5.07.0004 CARLOS ANTONIO FERREIRA DE SOUSA FARMACIA FARMAVIDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0171100-57.2001.5.07.0005 JOSE GOMES SILVEIRA RAIMUNDO LIMA GOMES 30/06/2003 1 800.804.110.017


0171100-54.2001.5.07.0006 MOZART GIFFONI MARINHO STUDART DENT LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171100-48.2001.5.07.0008 MARIA CRISTINA EVARISTO DA SILVA BUFFET FANTASIA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0171200-24.2001.5.07.0001 IURY JIVAGO SILVEIRA DOS SANTOS MASSAD COLA MARKETING COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0171200-21.2001.5.07.0002 JOAO JURANDIR BRAGA MERCANTIL MAPEL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0171200-15.2001.5.07.0004 JOSE DANILO DE SANTIAGO GONCALVES E RAMALHO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0171200-12.2001.5.07.0005 GERALDO COSTA MATIAS COMERCIAL IBIAPINA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0171200-09.2001.5.07.0006 JOSE LAERSON RODRIGUES BRANDAO MESSIL COM REP E TRANSP LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171200-06.2001.5.07.0007 FRANCISCO VALMIR MOTA SILVA APIGUANA MAQ E FERRAMENTAS LTDA 10/06/2003 1 800.804.110.017


0171300-73.2001.5.07.0002 ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS EDIFICIO CONFORT SUITES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0171300-70.2001.5.07.0003 FRANCISCO HELIO TELES BADIC DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0171300-67.2001.5.07.0004 MARIA SOCORRO NOGUEIRA FERREIRA MARIA LEUDIR DE OLIVEIRA MAGALHAES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0171300-64.2001.5.07.0005 VICENTE PEREIRA DE SOUSA ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0171300-55.2001.5.07.0008 FRANCINEIDE ALMEIDA VIANA MARA ROSSANA TAVORA DE CARVALHO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0171400-31.2001.5.07.0001 MOTEL CHARLES CHAPLIN LTDA NIVALDO ALENCAR COSTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0171400-19.2001.5.07.0005 GENIE CORREIA DE ARAUJO ART FILMS S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0171400-16.2001.5.07.0006 DARLENE SALDANHA DA SILVA TEREZINHA DE JESUS VASCONCELOS GOMES 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0171400-13.2001.5.07.0007 VALDEREZ SEBASTIANA DA SILVA LUIZ ANDRADE AIRES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0171500-83.2001.5.07.0001 FRANCISCO CLAUDIO PEREIRA A MACHADO NETO - CHURRASCARIA SAO CRISTOVAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0171500-71.2001.5.07.0005 GECILENE DA SILVA TEIXEIRA ANCELINA MARIA LIMA GOMES 30/06/2003 1 800.804.110.017


0171500-68.2001.5.07.0006 JOSE CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS FRANCISCO VICENTE BARROS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171500-65.2001.5.07.0007 RAIMUNDO JESUS ANGELO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0171600-38.2001.5.07.0001 CESAR ALENCAR DE OLIVEIRA INACIO PARENTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0171600-35.2001.5.07.0002 JOAO DE DEUS RABELO DISTRIBUIDORA DE LIVROS ITAMAR JUNIOR 13/03/2003 1 800.804.110.017


0171600-26.2001.5.07.0005 JOSE AGNALDO DE OLIVEIRA SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0171600-23.2001.5.07.0006 PEDRO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR KALZONE IND E COM LTDA - EPP 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171600-20.2001.5.07.0007 FRANCISCO ERIVALDO LOPES SOC UNIV GAMA FILHO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0171600-17.2001.5.07.0008 SANDRA VIANA CAVALCANTE PANAMERICA ORG COMERCIAL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0171700-90.2001.5.07.0001 ROGERIO SAMPAIO PESSOA MUNDO DOS ELETRODOMESTICOS E MIUDEZAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0171700-78.2001.5.07.0005 MARCOS ANTONIO XIMENDES CARNEIRO LEVEL ADMINISTRACAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA
E OUTRO


30/06/2003 1 800.804.110.017


0171700-75.2001.5.07.0006 FRANCISCO ROBERTO BATISTA DE FRANCA FRANCISCO FLEURY UCHOA SANTOS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171700-72.2001.5.07.0007 FENIX SEG E TRANSP VALORES LTDA FRANCISCO JORGE CAVALCANTE MOTA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0171800-42.2001.5.07.0002 AMARILIO MACHADO E SILVA EMATERCE EMPRESA DE ASSIST E EXT RURAL DO CE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0171800-30.2001.5.07.0006 FENIX SEG E TRANSP VALORES LTDA ELENILTON CLAUDIO OLIVEIRA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171800-24.2001.5.07.0008 MARIA MAURA DE FREITAS SIALE CONFEC. LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0171900-97.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS MARTINS DE LIMA NORFRIO REFRIGERACAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0171900-94.2001.5.07.0002 EDMILSON CARVALHO BRAGA THOMPSON ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0171900-91.2001.5.07.0003 VAMILTON DIAS DE LIMA BERMAS IND E COM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0171900-88.2001.5.07.0004 FRANCISCO FLABE CUNHA RIBEIRO ENGEXATA ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0171900-85.2001.5.07.0005 AMILTON PEREIRA DA SILVA FERNANDO PERDIGAO BEZERRA E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0171900-82.2001.5.07.0006 JOSE MILTON PEREIRA SILVEIRA BOAMA ALIMENTOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0171900-79.2001.5.07.0007 FRANCISCO DA SILVA LOPES NATAN GOMES BOTELHO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0171900-76.2001.5.07.0008 JOSE GOMES NETO COND DO EDIF CENTRO COM GRANITO CENTER 14/10/2003 1 800.804.110.017


0172000-52.2001.5.07.0001 HERCILIO MARTINS DE OLIVEIRA TECELAGEM ALPHATEX LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172000-46.2001.5.07.0003 JOSE MARIA GONCALVES FILHO H.T.CONSTR ASSESSORIA E FAB MAQ LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0172000-40.2001.5.07.0005 GABRIEL MARINHO DE OLIVEIRA MADEIRART MOVEIS RUSTICOS E COLCHOES 28/09/2001 1 800.804.110.017


0172000-34.2001.5.07.0007 MAIRTON NOGUEIRA DA SILVA TRANSPORTADORA BINNY LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0172000-31.2001.5.07.0008 PEDRO PAULO MARTINS DE OLIVEIRA TECELAGEM ALPHATEX LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0172100-07.2001.5.07.0001 JOSE ROBERTO SOARES LIMA SR FONTENELE CANDIDO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172100-04.2001.5.07.0002 ANTONIA SILVANA LIMA RODRIGUES MARIA LUIZA RIBEIRO HOLANDA 14/08/2002 1 800.804.110.017


0172100-95.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA DE ALMEIDA BESSA CONTEP CONST.TECNOLOGIA E PAVIMENTACAO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0172100-92.2001.5.07.0005 ANDREIA MOURA XAVIER MUNDO DOS ELETRODOMESTICOS E MIUDEZAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0172100-89.2001.5.07.0006 LUIZA SABINO DE SOUSA LANCHONETE BARRIGA CHEIA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0172100-86.2001.5.07.0007 GLAUBER FREITAS DA SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0172100-83.2001.5.07.0008 FRANCISCO ERINALDO DE SOUZA HOTEL PORTO DA ALDEIA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0172200-56.2001.5.07.0002 EDILSON ALVES DE ARAUJO MARIO MOREIRA EMPORIO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0172200-47.2001.5.07.0005 FRANCISCO CRISTIANO ALVES LIMA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017
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0172200-41.2001.5.07.0007 RAIMUNDO E SILVA BARBOSA R.FURLANE ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0172300-14.2001.5.07.0001 GLEDISON DE LIMA FRANCA CARTTS LAVANDERIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172300-08.2001.5.07.0003 GLAUTO GOMES DA SILVA CNEC - CAMP. NAC. DE ESCOLAS DA COMUNID. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0172300-96.2001.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA VIEIRA CHURRASCARIA MORADA DO SOL 05/04/2004 1 800.804.110.017


0172300-90.2001.5.07.0008 FRANCISCO ELIAS FERNANDES ESCOPA ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0172400-63.2001.5.07.0002 FRANCISCO ALEXANDRO PENA MORAIS EDITORA VERDES MARES LTDA. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0172400-60.2001.5.07.0003 FRANCISCO RAQUEL PEREIRA CENTRO DA CONSTRUCAO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0172400-54.2001.5.07.0005 PAULO CESAR RODRIGUES BEZERRA NORDESTE BEBIDAS (COSME E VIEIRA LTDA) 07/02/2002 1 800.804.110.017


0172400-48.2001.5.07.0007 GRACIANE CASTRO GORDIANO FRANCYILO MARIO ALEXANDRINO FROTA - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0172500-21.2001.5.07.0001 RITA DE CASSIA SALVINA DA SILVA BAU FELICIDADE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172500-09.2001.5.07.0005 PAULO PEREIRA FILHO CABS COM E CONSTR LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0172500-06.2001.5.07.0006 EMANUEL DA SILVA L.C.AMARO(LIVIO CORREA AMARO) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0172500-03.2001.5.07.0007 JOSE REGINALDO DA SILVA IPECEA IND DE PESCA DO CEARA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0172600-73.2001.5.07.0001 LAERTE CHAGAS SILVA J. E. MENDONÇA MAIA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172600-70.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS CENTRO EMPRESARIAL DRª ZUILA ALENCAR BARREIRA
BRAGA LTDA.


15/10/2002 1 800.804.110.017


0172600-67.2001.5.07.0003 VERONICA VENANCIO DA CUNHA C.M.COMERCIO IND E REP 25/08/2004 1 800.804.110.017


0172600-58.2001.5.07.0006 VALDIR DE SOUSA ABREU FRANCISCO CARLOS R.DOS SANTOS(NEW QUARTZ) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0172600-55.2001.5.07.0007 ANTONIO MOREIRA DE SOUZA TROPIC METAIS DO BRASIL LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0172600-52.2001.5.07.0008 DARLAN PARENTE TEIXEIRA SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0172700-28.2001.5.07.0001 VIVIANE VIANA DE ALMEIDA IBRATIN CEARA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172700-22.2001.5.07.0003 JOSE RODRIGUES DA SILVA E OUTROS IANIC IMPLEMENTOS AVICOLAS DO NORD IND E COM
LTDA


25/08/2004 1 800.804.110.017


0172700-19.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS CAMILO DA SILVA M&G CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0172700-16.2001.5.07.0005 IANA BARBOSA DOS SANTOS EUROBAR RESTAURANTE LTDA - ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0172700-13.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDSON DE SOUSA ALVES TRANSPOEIRA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0172700-10.2001.5.07.0007 ANTONIO MARQUES CAVALCANTE RESTAURANTE TEMATICO BOI DO SERTAO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0172800-80.2001.5.07.0001 JOSE VANDERLEY DE MOURA LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172800-68.2001.5.07.0005 FRANCISCO DA SILVA BESSA MAIS SABOR IND E COM DE REFRIGERANTES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0172800-65.2001.5.07.0006 MARIA LUZAMIR ARAUJO BARROSO ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0172800-59.2001.5.07.0008 CELIA PEREIRA DE ARAUJO ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0172900-35.2001.5.07.0001 ECON EMPRESA DE CONSTR DO NORD LTDA FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0172900-32.2001.5.07.0002 ALBERTO RODRIGUES DE LIMA MONTEIRO E PRADO LTDA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0172900-29.2001.5.07.0003 JOSE VALMIR DA MOTA BARASTRAL 25/08/2004 1 800.804.110.017


0172900-23.2001.5.07.0005 HILTON CESAR FERREIRA DO CARMO OPCAO SERVICOS CONDOMINIO 29/08/2003 1 800.804.110.017


0172900-20.2001.5.07.0006 FRANCISCO ALMEIDA  DA SILVA ROBERTO EDILSON MEIRELES PASSOS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0172900-14.2001.5.07.0008 JOSE FRANCISCO DA SILVA COND RES EDIF ATALAIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0173000-84.2001.5.07.0002 JOSE MARIA BATISTA SOARES J.E. MENDONCA MAIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0173000-81.2001.5.07.0003 MARIA SALETE ROBERTO DE QUEIROZ DELLOS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0173000-72.2001.5.07.0006 FAGNER FEITOSA RAMOS PADRAO COND & SERV S/C LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0173000-69.2001.5.07.0007 CESAR ROMERO DA SILVA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERRE S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0173100-42.2001.5.07.0001 FERNANDA MARIA DA SILVA PAULA CERTA-SERVICOS EMPRESARIAIS E REPRESENTACOES
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0173100-33.2001.5.07.0004 LUIZ TORQUATO ARAÚJO CAGECE CIA DE AGUA E ESG DO CEARA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0173100-30.2001.5.07.0005 RENATO MOREIRA DE FREITAS CARTOES & CIA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0173100-27.2001.5.07.0006 VITOR NASCIMENTO MARQUES TOP BINGO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0173200-91.2001.5.07.0002 MALHARIA SANTA INES LTDA JOANA DARC DOS ANJOS RODRIGUES 12/08/2002 1 800.804.110.017


0173200-82.2001.5.07.0005 TRANSECON TRANSP MULT & LOG LTDA EXPEDITO TAVARES LUNA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173200-76.2001.5.07.0007 LUCIA DE FATIMA LIMA ALENCAR MEYRILENE FONTES DE OLIVEIRA -ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0173300-49.2001.5.07.0001 LUIZ FERREIRA SILVA CAGECE CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0173300-46.2001.5.07.0002 JOSE RODRIGUES DE SOUZA J.E. MENDONCA MAIA-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0173300-43.2001.5.07.0003 JULIANO CARVALHO DO NASCIMENTO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0173300-40.2001.5.07.0004 MARIA IRENE DOS SANTOS KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0173300-37.2001.5.07.0005 FRANCISLENA MARIA GONCALVES LIMA TOP BINGO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173300-28.2001.5.07.0008 CARLOS ALBERTO RODRIGUES TOP BINGO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0173400-98.2001.5.07.0002 FRANCISCO RONALDO DA SILVA COSTA FABRICA FILOMENO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0173400-95.2001.5.07.0003 TRANSECON TRANSP MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA CICERA GLEIVANIA BARBOZA DA SILVA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0173400-89.2001.5.07.0005 MARIA DE PAIVA ALVES LAIS BRINQUEDOS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173500-56.2001.5.07.0001 FRANCISCO MARCIO ARAUJO DE SOUSA GERARDO DISTRIBUIDORA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0173500-50.2001.5.07.0003 VICENTE DE PAULO LIMA DE ASSIS PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0173500-44.2001.5.07.0005 FRANCISCO LUIZ SANTOS CAGECE CIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173500-35.2001.5.07.0008 FRANCISCO DOS SANTOS BATISTA CENTER BOX SUPERMERCADOS 11/11/2003 1 800.804.110.017


0173600-11.2001.5.07.0001 ANTONIA MARIA ALVES GOMES SIALE CONFEC. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0173600-08.2001.5.07.0002 SANDRA FERREIRA DOS SANTOS JOSEPH MICHAEL ALLEGRETTI 22/11/2002 1 800.804.110.017


0173600-05.2001.5.07.0003 LUIS TEMOTEO DIAS BARRACA ICARAI PRAIA E SOL 25/08/2004 1 800.804.110.017


0173600-02.2001.5.07.0004 ERINALDO GOMES DA SILVA BAR E RESTAURANTE JULIANAS LTDA ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0173600-96.2001.5.07.0005 GUILHERME AMBROSIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO MARTUR TURISMO E NAVEGACAO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173600-90.2001.5.07.0007 OLAVIO DO NASCIMENTO DE VASCONCELOS BOAMA ALIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0173600-87.2001.5.07.0008 ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA OMEGA TERCERIZACAO E SERVICOS LTDA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0173700-63.2001.5.07.0001 SEBASTIAO IZIDRO DE LIMA ANFISAUTO VEICULOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0173700-57.2001.5.07.0003 ROGERIO ALVES DE CASTRO RAIMUNDO ANDRADE DE CASTRO - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0173700-54.2001.5.07.0004 LEOPOLDO PAIVA RODRIGUES ANFISAUTO VEICULOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0173700-51.2001.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS GOMES FARIAS JOSE AUGUSTO BEZERRA MELO-ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173700-48.2001.5.07.0006 AFONSO ARAUJO DA SILVA CRUZ SOMZOOM GRAVACOES E ED. MUSICAIS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0173700-42.2001.5.07.0008 STENIO BARRETO SABINO OFICINA MECANICA R.VICENTE 11/11/2003 1 800.804.110.017


0173800-18.2001.5.07.0001 RICARDO ANTONIO FALCAO SOUSA FILHO ALTEZA COM E IND DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0173800-15.2001.5.07.0002 RAIMUNDO MATIAS GARCEZ DE SOUSA J.E.MENDONCA MAIA - ME E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0173800-09.2001.5.07.0004 ANTONIO MORENO OLIVEIRA G.G.PRE MOLDADOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0173800-06.2001.5.07.0005 RAIMUNDO FRANCION FERREIRA MARCELINO UNIAO EMPREENDIMENTO E SERVICOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173800-03.2001.5.07.0006 ELIENAI SOUSA BORGES MONTEIRO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0173800-97.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA ELETRORURAL COM E CONSTR LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0173800-94.2001.5.07.0008 JUERLANDIO DA SILVA ARAUJO BOIZAO CARNES 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0173900-70.2001.5.07.0001 WASHINGTON SANTOS SOUZA PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0173900-67.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOACIR DE CARVALHO ROBERTO MAGALHAES ROSA - EPP 15/10/2002 1 800.804.110.017


0173900-61.2001.5.07.0004 RITA FERREIRA DE BRITO JOSE RAIMUNDO DIAS CARNEIRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0173900-58.2001.5.07.0005 ELIZIANE SANTOS DA SILVA MUNICÍPIO DE FORTALEZA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0173900-55.2001.5.07.0006 VALDIR CORREIA DE FREITAS CHURRASCARIA COLHER DE OURO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0173900-52.2001.5.07.0007 MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS DELICIA MINEIRA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0173900-49.2001.5.07.0008 JOSE MARIA FERREIRA GOMES QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0174000-25.2001.5.07.0001 MARCILON MACIEL DA COSTA NORPLASTICO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0174000-22.2001.5.07.0002 ANDRE RICARDO MOREIRA BONATES EDMILSON ALVES DE SOUZA & CIA. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0174000-16.2001.5.07.0004 ANTONIO ALVES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0174000-10.2001.5.07.0006 LUIZ CARLOS DA SILVA LOPES PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0174000-07.2001.5.07.0007 CATARINA MARIA DE SOUSA BEZERRA MARIA DE LOURDES MARTINS MONTEIRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0174000-04.2001.5.07.0008 MANOEL CARDOSO SOBRINHO PAULO DE TASSO MARTINS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0174100-65.2001.5.07.0005 VALDO ALVES DA SILVA CINE VIDEO FIGUEIREDO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0174100-62.2001.5.07.0006 JOSE OLIVEIRA CARDOSO JOSE MAURO BARBOSA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0174200-32.2001.5.07.0001 SEBASTIAO BARBOSA PROCOPIO SERRARIA BOATAN LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0174200-26.2001.5.07.0003 ALBERTO RODRIGUES DE LIMA MONTEIRO E PRADO LTDA ME (O REI DA PICANHA) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0174200-23.2001.5.07.0004 JOAO MARQUES DE LIMA ANTONIO DE PADUA CARVALHO ROCHA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0174200-20.2001.5.07.0005 MARIA NEIDE SEVERINO DOS SANTOS KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0174200-14.2001.5.07.0007 MARIA NEUMA GONCALVES DA SILVA SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0174200-11.2001.5.07.0008 FRANCISCO GOMES DOS SANTOS PLANURB PLANEJ E CONSTR LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0174300-84.2001.5.07.0001 MASSA FALIDA ECON EMPRESA CONSTR DO NOR LTDA FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0174300-81.2001.5.07.0002 ADONIAS TAVARES DO NASCIMENTO INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0174300-78.2001.5.07.0003 FRANCISCO LUCIANO RIBEIRO DE MATOS AGROINDUSTRIAL GOMES S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0174300-72.2001.5.07.0005 MARIA LEONILIA RODRIGUES ANA CLAUDIA SOARES RIBEIRO E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0174300-69.2001.5.07.0006 RAIMUNDO ALUIZIO FERREIRA DA SILVA RONEY ESTEFANI BODOLAY 26/05/2003 1 800.804.110.017


0174300-63.2001.5.07.0008 FRANCISCO MOACIR ABREU DOS SANTOS ARISTEU ROCHA DA SILVA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0174400-39.2001.5.07.0001 MARCOS CESAR DE FREITAS METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0174400-33.2001.5.07.0003 MARIA AURICELIA PINHEIRO DOS SANTOS MOTEL VERSALLES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0174400-24.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE MATOS PADRE FRANCISCO DE ALCANTARA LOPES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0174400-21.2001.5.07.0007 ANTONIO MATOS DA CRUZ DE MATOS CONSTRUTORA BETA S.A. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0174400-18.2001.5.07.0008 ALECSANDRO DA SILVA DUARTE BANCO ABN AMRO REAL S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0174500-91.2001.5.07.0001 TRANSJOTA TRANSPORTES LTDA EPP FRANCISCO DE SOUZA BARBOSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0174500-88.2001.5.07.0002 SALOMAO MARTINS DE MOURA BRASIL MADEIRAS COM E REP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0174500-85.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE ANASTACIO DE SOUZA PRESLA CONSTRUCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0174500-79.2001.5.07.0005 TARCISIO RIBEIRO PERES SERRARIA BOATAN LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0174500-73.2001.5.07.0007 NILDERLAN ANTONIO QUEIROZ GUERRA ESPOLIO DE - ALBEGIO NONATO FERNANDES LOBO E
OUTRO


25/11/2003 1 800.804.110.017


0174500-70.2001.5.07.0008 MARIA ELIEZITA DA SILVA CARMO COSTA E RODRIGUES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0174600-43.2001.5.07.0002 MASSA FALIDA ECON EMPRESA CONST NORD LTDA RAIMUNDO LOBO DOS SANTOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0174600-37.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA GESCON CONSTR E IMOB LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017
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0174600-34.2001.5.07.0005 JOSE MILTON ALVES CARNEIRO FUTURE COMERCIAL IMP E EXP LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0174600-31.2001.5.07.0006 GLAUSON PINTO DA COSTA LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL 26/05/2003 1 800.804.110.017


0174600-28.2001.5.07.0007 CARLOS EDUARDO MESQUITA BASTOS OSMAR SOARES DA SILVA JUNIOR - VITRO BOX 24/06/2003 1 800.804.110.017


0174600-25.2001.5.07.0008 AVONICA GIRAO MARQUES ALTEZA COM E IND DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0174700-98.2001.5.07.0001 FRANCISCO LUCEMIR DA SILVA FELIX PAULO HENRIQUE DE SOUSA MOURA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0174700-95.2001.5.07.0002 PEDRO GOMES DE ARRUDA MARAPLAST MARANGUAPE PLASTICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0174700-92.2001.5.07.0003 JOSE MILTON ALVES CARNEIRO IMPERIAL ADM DE ALIMENTOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0174700-86.2001.5.07.0005 LUZIANNY OLIVEIRA RIBEIRO C.H.MOREIRA DE MORAIS 09/05/2005 1 800.804.110.017


0174700-83.2001.5.07.0006 VALDIR DANTAS BARBOZA VALE DAS CASCATAS (WALTER PARK DO NE LTDA) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0174700-80.2001.5.07.0007 MARIA ELIENE DE ASSUNCAO SANTOS CARTOGRAF EMBALAGENS E SERVICOS GRAF LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0174700-77.2001.5.07.0008 CHARLE REMO SOUSA DE FARIAS FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0174800-50.2001.5.07.0002 LUIS GONZAGA TEIXEIRA CHURRASCARIA PALHOCA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0174800-47.2001.5.07.0003 ANA CLEIDE DIAS VIEIRA FAZENDA BOIZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0174800-41.2001.5.07.0005 RIBAMAR ALVES DO VALE W.S.SEGURANCA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0174800-35.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCEMIR DA SILVA FELIX CARLOS ALBERTO COSTA DOS SANTOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0174900-96.2001.5.07.0004 JOSE ORLANDO XAVIER GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0174900-90.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA ALVES NETO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0175000-54.2001.5.07.0003 JORGE LUIZ RODRIGUES E OUTROS IANIC IMPL AVI DO NORD IND E COM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0175000-51.2001.5.07.0004 OLGA MARIA DO VALE JONEMA MOVEIS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0175000-48.2001.5.07.0005 CLINICA DE ACIDENTES S/A ODIVANIO ALVES SALDANHA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0175000-42.2001.5.07.0007 LILIANE MARIA BATISTA DA SILVA CIC S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0175100-09.2001.5.07.0003 NEWTON CESAR RIBEIRO DE SOUSA GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0175100-97.2001.5.07.0006 FRANCISCO FABIO DE OLIVEIRA MOREIRA PIMENTA MALUCA EMP. DIVERSAO COMERCIO E
TURISMO LTDA


26/05/2003 1 800.804.110.017


0175200-52.2001.5.07.0006 VICENTE DE PAULO ROCHA FREITAS EDMILSON ALVES DE SOUZA & CIA. LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0175200-49.2001.5.07.0007 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS BRASILINO NETO DE MESQUITA E OUTRO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0175300-19.2001.5.07.0002 ADAIL GOMES DE ARAUJO EDMILSON ALVES DE SOUZA & CIA. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0175300-16.2001.5.07.0003 WILSOLANE DE SOUSA OLIVEIRA CRECHE ESCOLA FIL DE AUX A CRIANCA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0175300-13.2001.5.07.0004 ANGELO RODRIGUES DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0175300-10.2001.5.07.0005 EDUARDO CEZAR SOUSA PEREIRA LULAS BUFFET 28/07/2003 1 800.804.110.017


0175300-07.2001.5.07.0006 CLEMILDO PEREIRA DOS SANTOS MÉTODOS CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. 26/05/2003 1 800.804.110.017


0175300-98.2001.5.07.0008 JOSE LUCIANO CARDOSO CONDOMINIO EDIFICIO ODARA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0175400-74.2001.5.07.0001 RICARDO CRUZ DA SILVA ZUM ENTREGAS RAPIDAS E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0175400-65.2001.5.07.0004 MARIA FRANCISCA DE ARAUJO NERI CENTRO ED N.S.DAS GRACAS - SILVIA HELENA
M.L.VASC


12/11/2002 1 800.804.110.017


0175400-62.2001.5.07.0005 NUBIA JACINTO DA SILVA PIMENTA MALUCA EMP. DIVERSAO COMERCIO E
TURISMO LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0175400-59.2001.5.07.0006 JOSE VALDIR PEREIRA FILHO COOPCON ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0175400-53.2001.5.07.0008 ANA CLAUDIA TELES DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO ELLA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0175500-29.2001.5.07.0001 ANTONIO MARIO SILVESTRE DA SILVA ITC PART COM E IND LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0175500-26.2001.5.07.0002 JULIENE JUSTINO DA SILVA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0175500-23.2001.5.07.0003 ANTONIO CAETANO DE SOUZA JOAO R.DA SILVA REST E PIZZ ME 25/08/2004 1 800.804.110.017
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0175500-17.2001.5.07.0005 ROMAO ALVES PASSOS IMOBILIARIA MONTENEGRO II 28/07/2003 1 800.804.110.017


0175500-11.2001.5.07.0007 LUCILENE COSTA MARTINS CONTAC TRAB CONTABEIS S/C 24/06/2003 1 800.804.110.017


0175600-81.2001.5.07.0001 ANTONIO BANDEIRA VIEIRA EMBRAVI EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0175600-78.2001.5.07.0002 ELIUDE SILVA LIMA SAVIA M.R.DE SANTIAGO - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0175600-75.2001.5.07.0003 JOSE CLEMENTINO DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0175600-72.2001.5.07.0004 FRANCINILDO FABRICIO DE LIMA SERVAL CONSERVADORA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0175600-69.2001.5.07.0005 NESTOR DE PAIVA DAFONTE VEICULOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0175600-66.2001.5.07.0006 SILVIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA NORMA GADELHA MARQUES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0175700-36.2001.5.07.0001 FRANCISCO AMADEU GOMES DE SOUZA VICUNHA NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0175700-33.2001.5.07.0002 ANTONIA DANIELLE OLIVEIRA PAIVA TRICIA CONDIMENTOS LTDA(JOAO BOSCO DOS SANTOS) 15/10/2002 1 800.804.110.017


0175700-30.2001.5.07.0003 GLEYDSON DA SILVA FERREIRA JOAO CARLOS FERNANDES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0175700-24.2001.5.07.0005 PEDRO FERREIRA DA SILVA METALURGICA MOURA COM E IND LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0175700-21.2001.5.07.0006 MARIA ELIZABETH LOURENCO ANA BEATRIZ NOGUEIRA BARBOSA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0175700-15.2001.5.07.0008 LUIZ PIO SOUZA DOS SANTOS SEAROM EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0175800-88.2001.5.07.0001 ANTONIO MARCOS SIQUEIRA COTECE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0175800-85.2001.5.07.0002 CICERO RAIMUNDO BANDEIRA VIEIRA EMBRAVI EMPRESA BRAS VIGILANCIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0175800-82.2001.5.07.0003 CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA RAIMUNDO CAMILO DE OLIVEIRA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0175800-70.2001.5.07.0007 TATIANA CARLA LIMA DA SILVA MALCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0175800-67.2001.5.07.0008 LUIZ MENDONCA JUNIOR BANCO ABN AMRO REAL S/A 14/10/2003 2 800.804.110.017


0175900-40.2001.5.07.0002 WILSON MOREIRA DA SILVA GIREZE COM REP DE PROD AGROPEC LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0175900-37.2001.5.07.0003 ELENITA PEREIRA GERMANO POLICLINICA FORTALEZA S.A. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0175900-28.2001.5.07.0006 FRANCISCO CHERLES DA SILVA ABREU TRANA TRANSPORTES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0175900-22.2001.5.07.0008 JOSE EDILSON DOS SANTOS PESSOA AQUA VILLE RESORT E HOTEL 14/10/2003 1 800.804.110.017


0176000-95.2001.5.07.0001 JOSE MARIA LIMA DA SILVA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176000-92.2001.5.07.0002 EVANDI FERNANDES DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO REGINA CASTELO BRANCO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0176000-80.2001.5.07.0006 FRANCISCO LUSANIR CAMELO DA SILVA UNIVERSAL SERV PROF LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0176000-74.2001.5.07.0008 SILVANA DE SOUZA MORAES O CAMISEIRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0176100-50.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS LAM CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176100-47.2001.5.07.0002 DJALMA GONCALVES DE AQUINO TECSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0176100-38.2001.5.07.0005 ANDERSON DE MORAIS TEMATICO LTDA - REST BOI DO SERTAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0176100-29.2001.5.07.0008 ANTONIO DE SOUSA SILVA CONSTRUVAP CONST E COM LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0176200-05.2001.5.07.0001 REGINALDO CARNEIRO DOS SANTOS VERTICAL COND E SERV LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176200-93.2001.5.07.0004 ERCOS MAGALHAES MARQUES LOJAS LILIANE E OUTRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0176200-90.2001.5.07.0005 VIRGILIO LOPES DE OLIVEIRA ABS ASSISTÊNCIA BUCAL SERVIÇOS S/C LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0176200-87.2001.5.07.0006 FATIMA INEZ SILVA DA FONSECA ESCOLINHA E CRECHE TIQUINHO DE GENTE 22/11/2004 1 800.804.110.017


0176200-81.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS SHOPPING QUATRO RODAS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0176300-54.2001.5.07.0002 JOSE WILDO MARCELINO DOS SANTOS J.F.DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0176300-51.2001.5.07.0003 JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA CAB CONSULTORES ASSOC BRAS S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0176300-48.2001.5.07.0004 MARIA ZULEIDE DE ALMEIDA COLEGIO PE CHAMPAGNAT 12/11/2002 1 800.804.110.017


0176300-45.2001.5.07.0005 JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO LUICAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0176300-42.2001.5.07.0006 FRANCISCA CELY PINHO CAMPELO NORFRIO REFRIGERACAO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0176300-39.2001.5.07.0007 VALMIR ARAUJO MONTEIRO CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0176300-36.2001.5.07.0008 EDVANDO BATISTA SAMPAIO MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0176400-12.2001.5.07.0001 MASLOVA MARIA DE MELO ANA PASSOS DE ALMEIDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176400-09.2001.5.07.0002 EDILANE ROQUE FERREIRA MARCELO LIMA GUERRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0176400-06.2001.5.07.0003 JAIR DA SILVA RODRIGUES R.S.SERVICOS E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0176400-03.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA JORNAL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0176400-97.2001.5.07.0005 EDUARDO OLIVEIRA CASTRO CAB CONSTRUTORES ASSOC BRAS S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0176400-91.2001.5.07.0007 JOSUE BARBOSA SILVA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0176500-61.2001.5.07.0002 JOSE MAURICIO BARROSO MONTEIRO FAMAS ADM DE CONSORCIOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0176500-58.2001.5.07.0003 JULIO CESAR FRANCO BRAGA UNICAR ADM. NAC. CONS. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0176500-55.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS LIMA TRANA CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0176500-52.2001.5.07.0005 MARIA LUCIMAR LIMA DA SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES NORMOKA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0176500-49.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA BARBOSA DE OLIVEIRA RAIMUNDO COSTA DA SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0176500-46.2001.5.07.0007 MARIA GILENE LAURINDO DE OLIVEIRA FRANCISCA TEIXEIRA DA ROCHA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0176600-19.2001.5.07.0001 TECLIMP COM E REP LTDA JOSE ALVES DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176600-16.2001.5.07.0002 RAIMUNDO MENDES DA SILVA CELIO LOURENCO PORTELA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0176600-10.2001.5.07.0004 CARLOS ALVES DOS SANTOS ARCOS ARQ CONSTR SANEAMENTO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0176600-07.2001.5.07.0005 ANTONIO PEREIRA DA SILVA EUROBAR RESTAURANTE LTDA ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0176600-04.2001.5.07.0006 FRANCISCO ORISVALDO BARRETO SUPERMERCADO SUPER FAMILIA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0176600-98.2001.5.07.0007 FRANCISCA ELEONORA SILVA DE OLIVEIRA A CHRISTINA ARARUNA - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0176600-95.2001.5.07.0008 ADAILTON ALVES SAMPAIO CELIO LOURENCO PORTELA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0176700-71.2001.5.07.0001 GILVANIA DO NASCIMENTO FREITAS SAO MATEUS FRIGORIFICO INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176700-68.2001.5.07.0002 ANTONIO HAROLDO ARAUJO ALVES COTECE S/A 03/09/2001 1 800.804.110.017


0176700-65.2001.5.07.0003 JOSE REGINALDO ROCHA DE FREITAS ROCHA COMERCIO E REPRESENTACOES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0176700-62.2001.5.07.0004 LUCIA MARIA NATALENSE CAVALCANTE COLEGIO SANTA MARIA ADELAIDE LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0176700-59.2001.5.07.0005 ELIAS BEZERRA CHAVES RENOVADORA DE PNEUS MONTESE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0176700-56.2001.5.07.0006 ANTONIO ELIO LOPES ANASTACIO CASA DA BELEZA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0176800-26.2001.5.07.0001 FRANCISCO ELENILTON LIMA DE ASSIS TRANSLOG TRANSPORTE LOGICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176800-23.2001.5.07.0002 CLEMENTE IRMAOS S.A. ALUMINIO IRONTE JOSE DE MATOS DA CUNHA(MARIA DA GLORIA BRITO)
E OUTROS


15/10/2002 1 800.804.110.017


0176800-14.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE DE SOUSA MERENCIO COTECE S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0176800-08.2001.5.07.0007 TECLIMP COM E REP LTDA ROBERTO RIVELINO PINTO DA CUNHA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0176800-05.2001.5.07.0008 TECLIMP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA FRANCISCO FRANCINE GOMES DE ALMEIDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0176900-78.2001.5.07.0001 LUIS NASCIMENTO DE SOUZA VERTICAL COND E SERV LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0176900-75.2001.5.07.0002 MARCILIO SANTOS FERREIRA LIMA BROADWAY COM ALIM LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0176900-60.2001.5.07.0007 MARIA ELIZABETH DOS SANTOS BASTOS EMPRESA BULK IND E COM CONFECCOES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0176900-57.2001.5.07.0008 LEONARDO SOARES MACEDO CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0177000-33.2001.5.07.0001 CICERO JOSE DA SILVA MIRELA CALCADOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0177000-30.2001.5.07.0002 ERISMILDE CARLOS MONTE VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0177000-21.2001.5.07.0005 JOSE AIRTON DIAS TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0177000-18.2001.5.07.0006 VERONICA DE SOUSA FERREIRA E OUTROS(2) E
OUTROS


CONSELHO NOVA VIDA 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0177000-12.2001.5.07.0008 BERNABETE LUCAS COELHO VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0177100-82.2001.5.07.0002 ANTONIA ALICE GOMES ALAMO PRAIA HOTEL 15/10/2002 1 800.804.110.017


0177100-70.2001.5.07.0006 MANOEL VALDIR FERREIRA TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0177100-67.2001.5.07.0007 FRANCISCO BARROS DE OLIVEIRA GRANOS GRANITOS DO NORDESTE S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0177100-64.2001.5.07.0008 GERMANO DE OLIVEIRA SILVA CENTRO DE TREINAMENTO UNICLINIC 04/11/2003 1 800.804.110.017


0177200-37.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE PAULA VIEIRA AKN ASSOC KLAUS NOBREGA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0177200-28.2001.5.07.0005 FRANCISCO MOREIRA DA SILVA JTP COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0177200-22.2001.5.07.0007 SILVANA FONTENELE MOREIRA CTE CLINICA DE TERAPIA ESPECIAL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0177300-92.2001.5.07.0001 LUIZ CARLOS LIMA DA COSTA POLE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0177300-89.2001.5.07.0002 MARIA ROSILENE DE MESQUITA LAM CONFECCOES S/A. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0177300-80.2001.5.07.0005 MARIA ELISANGELA DE CARVALHO JOSE OTACILIO MARROCOS DA SILVA - ME 16/08/2004 1 800.804.110.017


0177300-74.2001.5.07.0007 MARCOS ANTONIO SOUZA LUNA ERIVALDO ALVES (CHURRASCARIA TRILHOS) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0177300-71.2001.5.07.0008 GILBERTO SANTOS OLIVEIRA JOAO DE BARRO CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0177400-47.2001.5.07.0001 ADAMO CAVALCANTE TAVARES SETEMAQ COM E IMP LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0177400-35.2001.5.07.0005 ANTONIO PEDROSA MARTINS MAXLAV SERV. DE LAVAND. E REP. LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0177400-32.2001.5.07.0006 ANTONIA RODRIGUES ARAUJO GRANDENE SOBRAL S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0177500-90.2001.5.07.0004 SORISLANDI ALMEIDA NUNES PERPETUA SOCORRO CARDOSO SAMPAIO 04/08/2003 1 800.804.110.017


0177500-84.2001.5.07.0006 JOSE AMAURILIO BRASIL ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS


26/05/2003 1 800.804.110.017


0177600-54.2001.5.07.0001 GERALDO CLARINDO DOS SANTOS CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0177600-48.2001.5.07.0003 FRANCISCO SOUSA BARROS TRANSJOTA TRANSPORTES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0177600-45.2001.5.07.0004 PAULO SERGIO JORGE DA SILVA G. COSTA FUNDICAO LTDA 1 800.804.110.017


0177600-42.2001.5.07.0005 JOSE IRANILDO DA CONCEICAO QUEIROZ IRMAOS FONTENELE S/A. COM. IND. E AGRIC. 28/07/2003 1 800.804.110.017


0177600-36.2001.5.07.0007 RAIMUNDO SOUSA DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0177700-06.2001.5.07.0002 OTACILIO GONCALVES DE SOUZA LDB TRANSP DE CARGAS LTDA 23/08/2004 1 800.804.110.017


0177700-94.2001.5.07.0005 CARLIUDA DA SILVA PAZ AMI ASSIST. MEDICA INFANTIL LTDA 13/09/2005 1 800.804.110.017


0177700-91.2001.5.07.0006 MANOEL BATISTA DE MOURA JUNIOR ANTONIO TELES MESQUITA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0177700-88.2001.5.07.0007 JOSE SILAS PINHEIRO ANTONIO MARCOS DA COSTA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0177800-58.2001.5.07.0002 FRANCISCO VARLEY BARBOSA DE LIMA SINGULAR SERVICOS CONDOMINIOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0177800-49.2001.5.07.0005 JOCELI BEZERRA DA SILVA OPCAO SERV E COND S/C LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0177800-46.2001.5.07.0006 ANTONIO RIVANDO CUNHA BONIFACIO PHD GEOTECNICA E CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0177800-43.2001.5.07.0007 JOSE EDMILSON SANTOS SUZANA MARIA FONTENELE DE SOUZA - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0177800-40.2001.5.07.0008 WEDSON BARROS LOPES CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0177900-16.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS FELICIO DE SOUSA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0177900-13.2001.5.07.0002 MARIA DA CONCEICAO SANTOS HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE ANGELINE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0177900-07.2001.5.07.0004 MARIA VALNICE SOUSA ARAUJO FRAN CABELEIREIRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0177900-04.2001.5.07.0005 DAMIANA DOS REIS DOURADO ADRIANO MACHADO BRAGA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0177900-92.2001.5.07.0008 ALFREDO MAXIMINA DA SILVA PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0178000-68.2001.5.07.0001 JOSE ROBERTO DA SILVA BEZERRA UNION PAR (CARLOS ROBERTO KOGEMPA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178000-53.2001.5.07.0006 ROBERTO CELIO DA COSTA CARNEIRO M.N.C.LANCHES (MARIA NILMA CARNEIRO) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178000-50.2001.5.07.0007 FRANCISCA DA CONCEICAO DE FREITAS SALES SEC DE ADM DO MUNIC DE FORTALEZA 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0178000-47.2001.5.07.0008 FRANCISCO ERIVALDO FERNANDES FREVO BRASIL IND DE BEBIDAS LTDA 1 800.804.110.017


0178100-14.2001.5.07.0004 FRANCISCO RIBEIRO MARTINS JOAO BRAULIO MELLO DE OLIVEIRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0178100-11.2001.5.07.0005 FRANCISCO IDELMAR DOS SANTOS ANDRE BAZAR DO SERTAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0178100-08.2001.5.07.0006 JOSE ELENO SANTOS PRO SEGURANCA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178100-05.2001.5.07.0007 FRANCISCO FABIANO LUCAS FERREIRA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0178100-02.2001.5.07.0008 MARCOS EVETE BIZERRA FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0178200-75.2001.5.07.0001 VALDA DA MOTA SILVA ANA MARIA ALENCAR MOTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178200-72.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA DA SILVA JOSE CARLOS GASPAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0178200-69.2001.5.07.0003 FRANCISCO WANDERLEY DE LIMA PARASERVES SERV DE TERC LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0178200-60.2001.5.07.0006 RILDO GOMES FARIAS COMERCIO E TRANSPORTE BOA ESPERANCA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178200-57.2001.5.07.0007 ANTONIO TOMAS DA SILVA TRP ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0178200-54.2001.5.07.0008 DAVID DE ARAUJO EDGAR LEITE MONTENEGRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0178300-30.2001.5.07.0001 JOSE ROBERTO DE ALMEIDA FERREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178300-24.2001.5.07.0003 DORALICE SANTOS DA SILVA FLAVIO AUGUSTO SALES DE OLIVEIRA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0178300-18.2001.5.07.0005 JOSE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA ASSOC. CULT. PRESIDENTE MEDICI 28/07/2003 1 800.804.110.017


0178300-15.2001.5.07.0006 HELADIO ANDRADE SOARES MUNICIPIO DE FORTALEZA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178300-12.2001.5.07.0007 JOSE CLEMENTINO DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0178300-09.2001.5.07.0008 EYLSON ALVES FARIAS WS SEGURANCA LTDA 1 800.804.110.017


0178400-82.2001.5.07.0001 MARIA FLAVIA VIEIRA DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178400-79.2001.5.07.0002 FRANCISCO DENILSON PEREIRA DE ABREU LOJA DO LAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0178400-76.2001.5.07.0003 ANA CARINE BEZERRA DA SILVA IN PRIMA DIGITAL LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0178400-73.2001.5.07.0004 LUCIO MAURO BENTO BARBOSA FIOTEX INDUSTRIA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0178400-70.2001.5.07.0005 SUZANA MARTINS DE SOUZA VITORIA REGIA LIMPEZA E SERVICOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0178400-67.2001.5.07.0006 ALEX DO AMARANTE SILVA IN PRIMA DIGITAL LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178400-64.2001.5.07.0007 LUCIVANIA VIEIRA DA SILVA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0178400-61.2001.5.07.0008 MESSIAS MOURA DE OLIVEIRA MERCADINHO E FRIGORIFICO AVENIDA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0178500-37.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS SILVA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178500-34.2001.5.07.0002 MAURO SERGIO GONDIM XAVIER NORDESTE SEGURANCA DE VALORES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0178500-25.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO LOPES REIS TELEFON TELECOMUNICACOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0178600-89.2001.5.07.0001 ANTONIA REGINA QUEIROZ KEILA LINGERIE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178600-83.2001.5.07.0003 ANTONIO SANDRO MOURA GARCIA AL BURGER 25/08/2004 1 800.804.110.017


0178600-77.2001.5.07.0005 ANTONIO LUCIANO DE SOUSA VIANA JOSEDI ABEL SILVA ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0178600-74.2001.5.07.0006 LUZIRENE MARQUES DA SILVA NILVIA MARIA DE AMORIM 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178600-71.2001.5.07.0007 CASSIA GUIMARAES DE ANDRADE KEILA LINGERIE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0178600-68.2001.5.07.0008 ANTONIO EDUARDO DA SILVA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0178700-41.2001.5.07.0002 DANILO NUNES DA SILVA FRIGOCARNES COMERCIO DE CARNES LTDA 25/02/2003 1 800.804.110.017


0178700-32.2001.5.07.0005 FRANCISCO WELLINGTON FERREIRA CONSTRUTORA VITAL VIEIRA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0178700-29.2001.5.07.0006 JOSE TEIXEIRA DE ALMEIDA B.FORMIGHIERI CONSTR E EQUIP LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178700-26.2001.5.07.0007 FRANCISCO GOMES LIRA VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0178800-96.2001.5.07.0001 FRANCISCO REJANE ALVES XAVIER KARINE SA ANTUNES RODRIGUES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178800-93.2001.5.07.0002 RUI DA SILVA BARBOSA PADRAO MIL CONDOMINIO 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0178800-84.2001.5.07.0005 MARIA ELIZETE DA SILVA NASCIMENTO KEILA LINGERIE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0178800-75.2001.5.07.0008 ANTONIO HERONILDO PINHEIRO SIMOES SWISSPORT BRASIL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0178900-51.2001.5.07.0001 JORDANA FEITOSA COLARES ADRINORTE CEARA COMERCIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0178900-48.2001.5.07.0002 PAULO CESAR ARAUJO FRANCISCO JOSE GONCALVES DE MELO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0178900-36.2001.5.07.0006 FRANCISCO RICARDO PINTO VASCONCELOS GRAFICA E EDITORA V.G. 26/05/2003 1 800.804.110.017


0178900-33.2001.5.07.0007 MARCOS PEREIRA TELETRICA ENGENHARIA LTDA E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0179000-06.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS DA SILVA INDAIA (AGUA MINERAL HIPOTERMINAL NA FONTE) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0179000-03.2001.5.07.0002 SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA MARY RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0179000-97.2001.5.07.0003 FRANCISCO ADAGILDO DA SILVA NOBRE SN CONFECCOES S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0179000-94.2001.5.07.0004 ANTONIA NADJA FERREIRA RODRIGUES FERNANDES GOMES E CIA LTDA ( FRANCISCO WAGNER
FERNANDES PONTES)


12/11/2002 1 800.804.110.017


0179000-82.2001.5.07.0008 JOSIVAN DA COSTA SILVA GRANJA SAO JOSE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0179100-58.2001.5.07.0001 NUBIA LAFAIETE DE SOUSA COSTA BALIBAR E RESTAURANTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0179100-52.2001.5.07.0003 JAMILE COSTA PESSOA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV. AUXILIARES
LTDA


25/08/2004 1 800.804.110.017


0179100-49.2001.5.07.0004 JOSE LOURENCO DA SILVA F.SANFORD S/A COM E IND 12/11/2002 1 800.804.110.017


0179100-43.2001.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA FERREIRA LITORANEA COM. VAREJISTA E ATACADISTA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0179100-40.2001.5.07.0007 ALDEMIR AIRES DE FREITAS INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0179100-37.2001.5.07.0008 TEOFILO LIMA DA SILVA UHT COMERCIAL TECNICA LTDA  EPP 04/11/2003 1 800.804.110.017


0179200-04.2001.5.07.0004 ANA HELITA FERREIRA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0179200-98.2001.5.07.0005 ANGELA MARIA BORGES DE OLIVEIRA SOARES CLINICA DE REABILITACAO SANTANA JUNIOR LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0179200-92.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DA SILVA MERCADAO PIMENTEL (TERTULIANO PIMENTEL
SANTIAGO)


24/06/2003 1 800.804.110.017


0179300-65.2001.5.07.0001 ANA CLAUDIA ALMEIDA DA SILVA UTILIDADES DOMESTICAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0179300-62.2001.5.07.0002 SERGIO RICARDO TORQUATO DOS SANTOS MARINA DE IRACEMA PARK S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0179300-56.2001.5.07.0004 BOMPRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE MARCELLO HENRIQUE MOTA BOTO 1 800.804.110.017


0179300-50.2001.5.07.0006 ANTONIO VICENTE DE SOUSA CABS COM E CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0179300-47.2001.5.07.0007 JOSE DO NASCIMENTO DA SILVA CEARA SERV COND LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0179400-20.2001.5.07.0001 ANTONIO CRISOSTOMO FREIRE DE MORAIS TRANA TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0179400-17.2001.5.07.0002 APARECIDA LEDA FEIJAO DE SOUZA MARIA CRISTINA DA SILVA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0179400-14.2001.5.07.0003 OLIVAR ALVES FERREIRA MACIEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0179400-11.2001.5.07.0004 JOSE CESAR DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0179400-08.2001.5.07.0005 FRANCISCO BRAGA DA SILVA CRECHE SANTO ANTONIO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0179500-72.2001.5.07.0001 MARIA ROSILENE SEVERINO DE FREITAS JOSE UBIRATAN BRITO COELHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0179500-69.2001.5.07.0002 GIRLANE HOLANDA MOREIRA ZENITHE HELENA SALVADOR ARGENTHA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0179500-60.2001.5.07.0005 MARIA DO CARMO FERREIRA CHAVES FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0179500-57.2001.5.07.0006 JOSE ROBERTO ALVES RODRIGUES PADRAO COND E SERV S/C 26/05/2003 1 800.804.110.017


0179500-51.2001.5.07.0008 LUCIA NEUDA SECONDE SILVA JONATHA MESQUITA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0179600-24.2001.5.07.0002 ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EDSON EDIGAR REBOUCA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0179600-18.2001.5.07.0004 ZANDRA QUELHA CARVALHO DE CASTRO MUNICÍPIO DE FORTALEZA (SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO)


12/11/2002 1 800.804.110.017


0179600-12.2001.5.07.0006 EDMUNDO ALVES DE MOURA RITA DE CASSIA SOUSA MAIA 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0179600-09.2001.5.07.0007 ANTONIO ADAILTON MOREIRA DA SILVA GREEN GARDEN RESTAURANTES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0179700-76.2001.5.07.0002 VALDA DA MOTA SILVA ANNA MARIA ALENCAR MOTA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0179700-73.2001.5.07.0003 FRANCISCO PAULO DOS SANTOS SOUZA SERGIO RIOS DA SILVEIRA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0179700-64.2001.5.07.0006 MIRIAN ALVES LOPES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


26/05/2003 1 800.804.110.017


0179700-61.2001.5.07.0007 PEDRO PAULO SERPA DE SOUZA GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0179800-31.2001.5.07.0002 GILSON JOSE CARVALHO LIMA MOVEIS REBOUCAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0179800-22.2001.5.07.0005 MARCIA SANTIAGO MARTINS CRYSTALYA PIZZARIA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0179800-19.2001.5.07.0006 IVAN DA SILVA OLIVEIRA NOVATERRA CONSORCIO DE BENS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0179800-16.2001.5.07.0007 DIEGO DA COSTA RIBEIRO GRANJA REGINA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0179800-13.2001.5.07.0008 FRANCISCO ALBERTO DE SOUSA RAMOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


19/04/2005 1 800.804.110.017


0179900-74.2001.5.07.0005 FRANCISCO LUCIO MARIO DA SILVA OLIVEIRA J.E.MENDONCA MAIA - ME E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0179900-71.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSE DA SILVA LAM CONFECCOES S/A 22/11/2004 1 800.804.110.017


0179900-65.2001.5.07.0008 JOANA ANGELICA CAVALCANTE CAMURCA E OUTRO IJF INST DOUTOR JOSE FROTA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0180000-32.2001.5.07.0004 AMILTON DE OLIVEIRA SOUSA SANTA MONICA ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0180000-23.2001.5.07.0007 FRANCISCO SERGIO PAIVA MARQUES FORTALEZA ESPORTE CLUBE 25/11/2003 1 800.804.110.017


0180100-90.2001.5.07.0002 FABIO VALENTIM DE SOUSA ESTRELA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0180100-87.2001.5.07.0003 EDNA LUCIA VIEIRA RODRIGUES FARMACIA COLUMBIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0180100-81.2001.5.07.0005 FRANCISCO DEZIMO DE FREITAS GRANJA REGINA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0180100-78.2001.5.07.0006 LUIZ BARBOSA DA CONCEICAO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO
MUNICIPIO(PREFEITURA DE FORTALEZA)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0180100-75.2001.5.07.0007 LUCIA MARIA MATOS DE LIMA EDISIO MOTA MUNIZ - ME - IDEAL MOVEIS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0180100-72.2001.5.07.0008 MARIA SIMOES TAVARES MARIA ELIANE DE ALENCAR 21/10/2003 1 800.804.110.017


0180200-48.2001.5.07.0001 FRANCISCO REGINALDO PEREIRA RODRIGUES L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0180200-42.2001.5.07.0003 LINDOMAR RIBEIRO DA SILVA IRACEMA IND DE CAJU LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0180200-33.2001.5.07.0006 ULTRALIMPO EMPREENDIMENTO E SERVICO LTDA ALAIDO PEREIRA LIMA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0180200-30.2001.5.07.0007 PAULO CESAR DA SILVA DOS SANTOS FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0180200-27.2001.5.07.0008 LUZIA DE SOUSA CAMPELO VL OLIVEIRA NETO - ME 19/04/2005 1 800.804.110.017


0180300-97.2001.5.07.0002 MARIA DAS DORES DA SILVA ARNALDO PORFIRIO DE SOUZA FILHO - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0180300-91.2001.5.07.0004 LUIZ AUGUSTO PEREIRA EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0180300-88.2001.5.07.0005 SGE PANIFICADORA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA FRANCISCO NATANAEL CARDOSO GARCIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0180300-85.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA FELIPE MARQUES FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0180300-82.2001.5.07.0007 JOSE MULATO DE OLIVEIRA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0180300-79.2001.5.07.0008 BENOIR ARRUDA DE ARAUJO JOSE EURIPEDES FERREIRA GOMES(ESPOLIO) 11/11/2003 1 800.804.110.017


0180400-55.2001.5.07.0001 FRANCISCO ABDIAS DOS SANTOS CLAUDIO DIOGENES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0180400-52.2001.5.07.0002 JUNIO XAVIER DA SILVA RAIMUNDO OLAVO FROTA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0180400-49.2001.5.07.0003 ISAIAS GARCIA DE MORAES ROSA MARIA PERES MAGALHAES - DOM DIEGO REST 25/08/2004 1 800.804.110.017


0180400-46.2001.5.07.0004 JAILTON COSMO CAETANO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA


12/11/2002 1 800.804.110.017


0180400-37.2001.5.07.0007 MARIA NILDETE PEREIRA DE SOUSA MARIA ZORAIDE CAVALCANTE AGUIAR 24/06/2003 1 800.804.110.017


0180400-34.2001.5.07.0008 VALDYLEYSON SILVA ROCHA RADIO FM DE ICARAI LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017
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0180500-10.2001.5.07.0001 FERNANDA MARIA DA SILVA PAULA CERTA - SERV. EMPRES. E REP. LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0180500-07.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS LIMA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 23/07/2002 1 800.804.110.017


0180500-04.2001.5.07.0003 MAGNO DO NASCIMENTO RIBEIRO VASCONCELOS GONCALVES PANIFICADORA LTDA ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0180500-92.2001.5.07.0006 SERGIO JANUARIO CARDOSO PONTUAL ENG COM E SERV LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0180500-89.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALDENIR RODRIGUES DA SILVA SN CONFECCOES S/A 07/06/2005 1 800.804.110.017


0180500-86.2001.5.07.0008 MANUEL ANTONIO COELHO LOPES CONSTRUTORA NORTE PISO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0180600-62.2001.5.07.0001 ANTONIO MOREIRA PASTORINO ARTUR CESAR DO NASCIMENTO FELIX 10/10/2002 1 800.804.110.017


0180600-56.2001.5.07.0003 FRANCISCO LEISON QUEIROZ RODRIGUES CAK REST E PIZZARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0180600-53.2001.5.07.0004 MARIA ZULENE OLIVEIRA DA SILVA MARIA ISABEL MELO MARTINS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0180600-50.2001.5.07.0005 FRANCISCO FELICIO DA SILVA RTL COMERCIAL DE RACOES TEIXEIRA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0180600-47.2001.5.07.0006 MARIA LEILA HORACIO VASCONCELOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


26/05/2003 1 800.804.110.017


0180600-41.2001.5.07.0008 ANTONIA IVONETE NASCIMENTO LIMA LANCHONETE SELF SERVICE O BARAO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0180700-17.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS ASSIS DO NASCIMENTO FAZENDA NOSSA SENHORA DAS GRACAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0180700-14.2001.5.07.0002 MARIA LUCIA GOMES DE SOUSA LANCHONETE SELF SERVICE O BARAO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0180700-11.2001.5.07.0003 FRANCISCO ERIBERTO MARTINS DE SOUSA EXPRESSO FEDERAL DE VIACAO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0180700-08.2001.5.07.0004 MARIA LIZIANE SOUSA BARBOSA MARCIA ROCHA MELO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0180700-02.2001.5.07.0006 JOSE MARTIVANIO DIAS COEBA CONSTRUTORA ELIAS BACHA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0180700-96.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DE MELO LOTERIA DOS SONHOS - AGENCIA 53 24/06/2003 1 800.804.110.017


0180700-93.2001.5.07.0008 FRANCISCO FIRMINO DO NASCIMENTO MONTENEGRO E EGIPTO ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0180800-69.2001.5.07.0001 RITA ARTEMIA ARAUJO COSTA COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0180800-66.2001.5.07.0002 JOSIMAR ESTEVAM DOS SANTOS F.SANFOD S/A IND E COM 15/10/2002 1 800.804.110.017


0180800-63.2001.5.07.0003 FRANCISCO JACKSON DAMACENO PONTES FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0180800-60.2001.5.07.0004 ANDRE MARIA RODRIGUES PEREIRA FIBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0180800-51.2001.5.07.0007 MARTA GLEIDE SALES SILVEIRA MARIA JERUSA DA ROCHA OLIVEIRA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0180800-48.2001.5.07.0008 CLAUDENIA RODRIGUES DOS SANTOS FUNDACAO CHARLES DAVI(DAVI TORREDOS) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0180900-24.2001.5.07.0001 JOSE CLAUDIO DIONISIO DA SILVA B E Q ELETRIFICACAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0180900-21.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DA SILVA FELIX HERMANO JOSE DE SOUSA SILVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0180900-12.2001.5.07.0005 ANTONIO SERGIO FERREIRA FACANHA GRUPO OK CONSTR E EMPREEND LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0180900-09.2001.5.07.0006 ANTONIO IVAN BARBOSA DE LIMA JOSE GERARDO OZORIO PONTES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0180900-03.2001.5.07.0008 JOSE CARLOS DE PAULO LAM CONFECCOES S/A 11/11/2003 1 800.804.110.017


0181000-76.2001.5.07.0001 JOSE MILTON MELO JUNIOR TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0181000-73.2001.5.07.0002 JUAREZ SILVINO DE ALMEIDA COCO EXPRESSO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0181100-31.2001.5.07.0001 SANTA PALMIRA REIS BATISTA RITA GUILHERME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0181100-28.2001.5.07.0002 FRANCISCO ALUIZIO GOMES CONDOMINIO VIRGILIO VASCONCELOS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0181100-22.2001.5.07.0004 SEBASTIAO NOBRE DA SILVA TECNOMAQ 12/11/2002 1 800.804.110.017


0181100-19.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE CONSTANTINO FLOR ADMINISTRADORA E CONSERVADORA NATALENSE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0181100-16.2001.5.07.0006 MARIA HELENA DE ALMEIDA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO
AMARANTE


02/06/2003 2 800.804.110.017


0181100-13.2001.5.07.0007 PAULO VIEIRA DA COSTA FRANCISCA BATISTA DA SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0181200-80.2001.5.07.0002 ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA JOSE CLAUDIO DE ASSIS DE SOUSA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0181200-77.2001.5.07.0003 JOSIANE DANTAS DA SILVA AUDIZILCA C.BARBOSA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017
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0181200-71.2001.5.07.0005 ALEXANDRE OLIVEIRA ABREU JRR COSTA LIMA-ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0181200-68.2001.5.07.0006 FLAVIO ARAUJO POLICARPO LD TRANSPORTE LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0181200-65.2001.5.07.0007 RAIMUNDO DA COSTA VIEIRA SN CONFECCOES S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0181200-62.2001.5.07.0008 LUCIA MARIA CHAGAS CRUZ MARIA CONSUELO DE ALMEIDA TELES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0181300-35.2001.5.07.0002 FRANCISCO ELIEZIO NASCIMENTO DE FREITAS KELPS CONSTRUTORA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0181300-32.2001.5.07.0003 ALDEMIR AIRES DE FREITAS INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0181300-26.2001.5.07.0005 AFONSO ALVES DE LIMA PERICLES COSTA LIMA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0181300-23.2001.5.07.0006 UYARA MARA RODRIGUES CARVALHO ANDRADE ASSESSORIA DE EVENTOS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0181300-20.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE PAULA ELEUTERIO IMPEC CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0181300-17.2001.5.07.0008 MARIA DAS DORES DE SOUSA DA SILVA SALOMAO AGUIAR XIMENES MEIAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0181400-87.2001.5.07.0002 VINICIOS JOSE BEZERRA DA SILVA MARIA IONE DA SILVA -  ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0181400-84.2001.5.07.0003 FRANCISCO OLIVEIRA LEITE ALCO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0181400-78.2001.5.07.0005 ADONIAS TAVARES DO NASCIMENTO INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0181400-75.2001.5.07.0006 CARLOS SOUZA GALVAO RESTAURANTE SOBRE O MAR 26/05/2003 1 800.804.110.017


0181400-72.2001.5.07.0007 JOSE DOMINGOS GOMES DA SILVA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0181400-69.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO SA SILVA CONSTRUTORA GRANITO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0181500-42.2001.5.07.0002 ARMANDO PINTO FERREIRA CASB COM DE ALIMENTOS LTDA ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0181500-36.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO ORGANIZACAO EDUCACIONAL FARIAS BRITO LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0181500-33.2001.5.07.0005 ELIUDE LIMA DE SOUSA ORBRAL-ORGANIZACAO BRASILEIRA DE PREST. DE
SERVICOS LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0181500-27.2001.5.07.0007 ROGERIO TEIXEIRA NEGREIROS MEMORIAL FLORES - ISOLDA DE CASTRO MESQUITA ME 28/09/2004 1 800.804.110.017


0181600-97.2001.5.07.0001 MARCOS EPITACIO AGUIAR DA COSTA CHURRASCARIA DO FIO (JOSE MARIA BEZERRA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0181600-94.2001.5.07.0002 JOSE MEDEIROS DE FREITAS DELPHOS SERV TEC S.A. 09/01/2003 1 800.804.110.017


0181600-85.2001.5.07.0005 ISOMAR OLIVEIRA DA SILVA FAMA COMERCIO E LOCACAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0181600-82.2001.5.07.0006 PADUJA IND DE EMB E ARTES GRAFICAS LTDA ME MARIA RITA LIDUINA CAVALCANTE SILVA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0181600-79.2001.5.07.0007 HAMILTON DOMINGUES TREVISANI FERNANTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0181600-76.2001.5.07.0008 FRANCISCO ATILA DEODORO RIBEIRO ARTE GRAFITE LUMINOSOS 11/11/2003 1 800.804.110.017


0181700-52.2001.5.07.0001 FRANCISCO OLIVEIRA DIAS MELO BANDEIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0181700-46.2001.5.07.0003 POMPEU COSTA GURGEL COOMEB COOP DOS MEDICOS DO BRASIL LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0181700-43.2001.5.07.0004 UNIVERSAL SERV PROF LTDA DENILSON VITORIANO DA SILVA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0181700-40.2001.5.07.0005 EVANLEIDE SILVA SA BENEVIDES PEIXOTO ASSOC BENEF CEAR REAB 06/12/2004 1 800.804.110.017


0181800-07.2001.5.07.0001 ANTONIO ALDO BATISTA PEREIRA R.C.COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(PANIF TRIVIALI) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0181800-98.2001.5.07.0003 UNIVERSAL SERV PROF LTDA GERSONILDO DA SILVA DE OLIVEIRA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0181800-95.2001.5.07.0004 JOSIE PEREIRA DOS SANTOS BAR E MERCADINHO MARLY(PAULO GASPAR) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0181800-89.2001.5.07.0006 GILDETH MARIA PEREIRA DE SOUSA CELULAR SAT 26/05/2003 1 800.804.110.017


0181900-59.2001.5.07.0001 GUTEMBERGUE DO NASCIMENTO SOUSA EXITUS LOCACAO DE SERVICO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0181900-50.2001.5.07.0004 FRANCISCO FERREIRA SOUZA SOMZOOM GRAV. E EDIC. MUSICAIS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0181900-47.2001.5.07.0005 EVANDRO SOUZA BEZERRA BNM LOCADORA DE SERVICOS E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0181900-44.2001.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO EROTILDES DA CONCEICAO LUCIA VASCONCELOS GOMES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0181900-38.2001.5.07.0008 JOSE ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS POC PAPELAO ONDULADO DO CEARA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0182000-14.2001.5.07.0001 FRANCISCO ERIVANEO ALVES DA CRUZ CAB CONS ASSOC BRAS S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0182000-08.2001.5.07.0003 JANILSON NUNES DE MELO GOMES UNIDOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182000-05.2001.5.07.0004 REGINALDO DE SOUSA MENDES TELENGE TELEC ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182000-02.2001.5.07.0005 DIONISIO ALVES ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


1 800.804.110.017


0182000-96.2001.5.07.0006 FRANCISCO FRANCIVALDO FERNANDES FERREIRA R.FURLANI ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182000-93.2001.5.07.0007 DISTRIBUIDORA W.S.LTDA JUSSIEUDO ROSENDO DOMINGOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182000-90.2001.5.07.0008 JOAO HERMINIO DA SILVA ARCOS ARQ CONSTR SAN LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0182100-66.2001.5.07.0001 LUCIA MARIA DOS SANTOS MOREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/11/2003 1 800.804.110.017


0182100-63.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLAUDIO DE SOUSA TELENGE TELEC ENG LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0182100-60.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA DE LIMA H.B.TRANSPORTES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182100-57.2001.5.07.0004 SAMUEL GOMES DOS REIS CONDOMINIO DO NORTH SHOPPING 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182100-54.2001.5.07.0005 JOSENILDA TABOSA MATOS ORGANIZACAO DE ENSINO TONY S/C LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0182100-51.2001.5.07.0006 OLEGARIO DE SOUSA MARTINS IRMAOS FONTENELE S/A COM E IND E AGRIC 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182100-48.2001.5.07.0007 FRANCISCO EUGENIO PEREIRA NETO OPCAO SERV E COND S/C LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182200-21.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA TERMACO TERMINAIS MAR DE CONT E SERV ACESS
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0182200-15.2001.5.07.0003 RENATO SANTOS SILVA MARIO LIMA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182200-12.2001.5.07.0004 MONTEIRO E FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C JACINTA MONICA FERREIRA GOMES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182200-09.2001.5.07.0005 JOSE DOS SANTOS SOARES CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0182200-03.2001.5.07.0007 JURACI VIEIRA LOJA BOLSAS E CALCADOS(MARIA VALERIA FONTENELE
BARBOSA)


24/06/2003 1 800.804.110.017


0182300-73.2001.5.07.0001 SAMIO PEREIRA CAVALCANTE RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0182300-67.2001.5.07.0003 MARIA EUNALIA CARDOSO ALO BRASIL BAR E REST. LTDA- ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182300-61.2001.5.07.0005 ALEX MARTINS PEREIRA KIOMA SEGURANCA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0182300-58.2001.5.07.0006 CINTIA SANTOS DE SANTANA ANA CLAUDIA BITTENCOURT A.BERENGUER SILVANA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182300-55.2001.5.07.0007 ANTONIA SILIA MORAIS GONCALVES LA MORE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182300-52.2001.5.07.0008 ANA SUZY XIMENES TEIXEIRA MARESIA IND COM REP MAT ESP LTDA E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0182400-28.2001.5.07.0001 JANAINA ASSISLEY DE SOUSA TANIA ALVES E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0182400-25.2001.5.07.0002 ANTONIO DAVID DE SOUSA FRANCISCO UBIRAJARA RABELO POSTO BEZERRA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0182400-22.2001.5.07.0003 ANTONIO ERIVANDRO BRAGA DA SILVA PHD GEOTECNICA E CONSTRUCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182400-19.2001.5.07.0004 CANDIDO NOBRE FILHO HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182400-16.2001.5.07.0005 LUCILENE MATIAS BARROSO TRANSEGUSERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0182400-13.2001.5.07.0006 MARIA ROZALIA PEREIRA RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182400-10.2001.5.07.0007 ROSINALDO BENICIO MELO RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182500-80.2001.5.07.0001 MAURICIO DOMINGOS DE SOUZA ALEXANDRE GRENDENE BARTELLE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0182500-74.2001.5.07.0003 GLAYCIANE DANTAS LEITE RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182500-71.2001.5.07.0004 JOSE VANDERLEY MARTINS DA CRUZ GRANJA REGINA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182500-65.2001.5.07.0006 LUCIANA NASCIMENTO FERNANDES RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182500-62.2001.5.07.0007 JOSE FAUSTINO SOARES DA SILVA RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182500-59.2001.5.07.0008 CICERO ALVES DE LIMA RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0182600-35.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA DE SOUSA RCP CONSTRUTORA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0182600-26.2001.5.07.0004 FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA CONCIC ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182600-23.2001.5.07.0005 FRANCISCO FERNANDES NETO SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0182600-20.2001.5.07.0006 DIONISIA MARIA NOBRE DE SOUSA TEREZINHA DE MOURA PONCIANO E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182600-17.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA TELENGE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182700-81.2001.5.07.0003 ADEILSON COROLINO DA SILVA CONSTRUVAP CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182700-78.2001.5.07.0004 PEDRO LUCIO NOBRE DA SILVA VICUNHA NORD S/A IND TEXTIL 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182700-75.2001.5.07.0005 ISABEL PINHEIRO DANTAS RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0182700-72.2001.5.07.0006 JOCELIO SOARES FERREIRA BARRACA AGUA MARINHA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0182700-66.2001.5.07.0008 FERNANDO FERREIRA SALES SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS  LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0182800-42.2001.5.07.0001 MARIA ALDEIZA RIBEIRO ALDEMIR FRAGOSO VIEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0182800-33.2001.5.07.0004 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA MARINEZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182800-27.2001.5.07.0006 GERALDO SILVA DE SOUZA VICUNHA NORD S/A IND TEXTIL 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182800-24.2001.5.07.0007 VERONICA MARIA RAMOS RAFAEL ACADEMIA TROPICAL CENTER 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182800-21.2001.5.07.0008 MARCIO ROMUALDO FEREZIN LOC MAQ GUIND E MONT IND S/C LTDA E
OUTRO


28/09/2004 1 800.804.110.017


0182900-94.2001.5.07.0001 JOSE NAPOLEAO MARTINS BEZERRA JOSE AURILO MACIEL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0182900-88.2001.5.07.0003 RICARDO CARLOS RODRIGUES PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0182900-85.2001.5.07.0004 VALDECI ANTONIO COTRIM CONSTRUTORA PREMIUM LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0182900-82.2001.5.07.0005 FRANCISCO EUGENIO PEREIRA NETO OPCAO SERV COND S/C LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0182900-79.2001.5.07.0006 CICERO ALBERTO DE BRITO EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0182900-76.2001.5.07.0007 CASSIUS MOREIRA SALES CIA BRAS DE DISTRIB(SUP PAO DE ACUCAR) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0182900-73.2001.5.07.0008 ANA PAULA DE SOUZA SILVA MAC LAV SERV LAVANDERIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0183000-49.2001.5.07.0001 LOCABRAS SEG DE VALORES LTDA EMANUEL ALENCAR TAVARES 28/11/2003 1 800.804.110.017


0183000-46.2001.5.07.0002 FABIANA MOURA AZEVEDO CATIA BARBOSA NUNES 25/07/2002 1 800.804.110.017


0183000-43.2001.5.07.0003 FRANCISCO CELIO FERREIRA DA SILVA ROSANIA MOVEIS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0183000-34.2001.5.07.0006 FRANCO CARVALHO DA SILVA APA COM DE ALIMENTOS LTDA - MUCURIPE CLUBE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0183000-28.2001.5.07.0008 LUIS CARLOS RODRIGUES DA SILVA G.Z.M.DISTRIBUIDORA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0183100-86.2001.5.07.0006 LOCABRAS SEG DE VALORES LTDA DARCI DE ARAUJO SOUSA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0183100-83.2001.5.07.0007 LOCABRAS SEG DE VALORES LTDA FRANCISCO EDVAR SILVA MATOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0183100-80.2001.5.07.0008 ANTONIO DA SILVA AGROAGUA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0183200-56.2001.5.07.0001 EMILIO CEZAR E SILVA BARBOSA ACADEMIA H20 ( SILVIO MONTENEGRO ALBUQUERQUE) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0183200-50.2001.5.07.0003 JOSE CLEITON FERREIRA RUY MANOEL DOMINGUES DE SOUZA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0183200-44.2001.5.07.0005 PONTUAL ENG COM E SERV LTDA SILVIA ODALEIA BERNARDO CAMARA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0183200-41.2001.5.07.0006 JOSE ACELIO BORGES DE LIMA JUNIOR PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 26/05/2003 1 800.804.110.017


0183200-38.2001.5.07.0007 ANTONIO ADAILTON DA SILVA GREEN GARDEN RESTAURANTES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0183200-35.2001.5.07.0008 LOCABRAS SEG DE VALORES LTDA JOSE EDILSON MIGUEL DA SILVA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0183300-08.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE BENICIO LIMA APA COM DE ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0183300-02.2001.5.07.0004 FRANCISCO MARCOS CHAVES CLEMENTINO CONSPREL CONSTR E PROJ DE ENG LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0183300-93.2001.5.07.0006 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA BARBOSA MAGNA EQUIPAMENTOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0183300-87.2001.5.07.0008 JOSE MEDEIROS BARBOSA EMLURB EMPRESA MUN LIMPEZA E URB 11/11/2003 1 800.804.110.017


0183400-57.2001.5.07.0003 ANTONIO LISBOA DE NORONHA MAKRO ENGENHARIA LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017
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0183400-51.2001.5.07.0005 MARIA ILZA DA SILVA ALVES PANIFICIO AGUANAMBI S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0183400-48.2001.5.07.0006 RAIMUNDO FELIX RIBEIRO TELE ENTREGA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0183400-42.2001.5.07.0008 JACQUELINE ALBUQUERQUE PARENTE F. S. VASCONCELOS & CIA. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0183500-18.2001.5.07.0001 JOAO PAULO LIMA VASCONCELOS CENAGI ACADEMIA DE GINASTICA LTDA EPP 10/10/2002 1 800.804.110.017


0183500-15.2001.5.07.0002 MARIA ANGELUCIA DE SOUZA ALO BRASIL BAR E RESTAURANTE LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0183500-97.2001.5.07.0007 EDVALDO HONORATO DE SOUSA FILHO ALLCAL MINERIOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0183500-94.2001.5.07.0008 FATIMA MARIA GOMES DE LIMA BANCO BRADESCO S/A 28/09/2004 2 800.804.110.017


0183600-67.2001.5.07.0002 JOSE PEREIRA DA SILVA ALFA COM E IND DO VESTUARIO S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0183600-64.2001.5.07.0003 FRANCISCO FELICIO DA SILVA R.T.L.COM RACOES YEIXEIRA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0183600-55.2001.5.07.0006 GLAUDIONOR MOTA DA SILVA DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0183700-19.2001.5.07.0003 IVAN FERREIRA DE SOUZA S.R.FONTENELE CANDIDO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0183700-16.2001.5.07.0004 ANDRE FERREIRA MAIA MERCADINHO TRICOLOR - RAIMUNDO DIONESIO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0183700-13.2001.5.07.0005 REGINALDO ROSSI RODRIGUES DALLAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0183700-04.2001.5.07.0008 SERVAL VIGILANCIA LTDA ESPOLIO DE MARIO DE SOUSA MACIEL (VERA MARIA
BARROS DA SILVA) E OUTRO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0183800-71.2001.5.07.0003 FRANCIMAR NASCIMENTO SOUSA AGROINDUSTRIAL GOMES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0183800-68.2001.5.07.0004 JOAQUIM RAIMUNDO ARAUJO METALURGICA VWF LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0183800-62.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA TECELAGEM ALPHATEX LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0183800-59.2001.5.07.0007 REJANE HONORATO DA SILVA S.R.FONTENELE CANDIDO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0183900-32.2001.5.07.0001 JOSAN DA SILVA MELO INSTITUTO DE POS GRADUACAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0183900-23.2001.5.07.0004 JOANA DARC MARQUES MARIA ELIACI DE OLIVEIRA BARROS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0183900-17.2001.5.07.0006 FRANCINEIDE ALVES DA SILVEIRA SN CONFECCOES S/A 22/11/2004 1 800.804.110.017


0183900-14.2001.5.07.0007 CRISTIANA MARIA DA SILVA SOUSA COISAS DE PRAIA - ANA LUCIA VITORIANO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0184000-84.2001.5.07.0001 CHARLTON ALVES DE ALENCAR VERTICAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184000-81.2001.5.07.0002 ANTONIO ARAUJO GOMES INSTITUTO EDUCACIONAL CHRISTUS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184000-78.2001.5.07.0003 ANTONIO ACRISIO GOMES DE SOUSA MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0184000-69.2001.5.07.0006 EDMILSON DOURADO DA CUNHA CRD ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0184000-66.2001.5.07.0007 JOSE VALDERI DA SILVA FEIJAO CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA


24/06/2003 1 800.804.110.017


0184100-39.2001.5.07.0001 MARIA DO CARMO ALBUQUERQUE VIEIRA MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184100-36.2001.5.07.0002 JOSE CARLOS FERREIRA TIMBAUBA VERTICAL CONDOMINIOS E SERV. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184100-27.2001.5.07.0005 GERARDO CLESIO MAIA ARRUDA UNICE UNIAO DAS ASSOCIACOES DE ENSINO SUPERIOR 28/07/2003 1 800.804.110.017


0184100-18.2001.5.07.0008 SOLANGE DE FATIMA ROCHA GONCALVES CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0184200-91.2001.5.07.0001 MANOEL ANTONIO SILVA DOS SANTOS NOVEM CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184200-88.2001.5.07.0002 JOSE RIBAMAR DE MORAIS CERIZIA AGUILAR DANTAS E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184200-82.2001.5.07.0004 FRANCISCO OBERLAN FERNANDES SANTOS TRANA TRANSPORTES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0184200-79.2001.5.07.0005 MARIA ROSALVA DE SOUSA ALBUQUERQUE MARIA DIRCE FONTENELE 28/07/2003 1 800.804.110.017


0184200-76.2001.5.07.0006 FABRICIO CARLOS SAMPAIO SOMZOOM GRAVACOES E ED. MUSICAIS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0184200-73.2001.5.07.0007 RUTENIO SOARES PORTELA C & E COM. E CONST. LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0184200-70.2001.5.07.0008 LINDON JOHUSONS RODRIGUES DOS SANTOS MAC BURGER - SILVIA HERBENA SANTOS SAMPAIO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0184300-46.2001.5.07.0001 W.S.SEGURANCA LTDA CLAUDEMIRO DA SILVA ALCANTARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184300-43.2001.5.07.0002 FRANCISCO EUGENIO PAZ DA SILVA KADOFU SERVICOS LTDA ME 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0184300-34.2001.5.07.0005 LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA FRANCISCO CARLOS MARTINS DOS SANTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0184300-25.2001.5.07.0008 JOSE ORLANDO MATEUS MUNICIPIO DE FORTALEZA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0184400-98.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA GUAIUBA PREFEITURA MUNICIPAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184400-95.2001.5.07.0002 MARCIO ALVES AGUIAR INTEC INST ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184400-89.2001.5.07.0004 LUIZA LUIZ DA COSTA FRANCISCO CHUCHA S.SABOIA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0184400-86.2001.5.07.0005 FRANCISCO GILBERTO FAUSTO NETO ALICES BUFFET(SR RODRIGUES) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0184400-83.2001.5.07.0006 MARGARIDA RODRIGUES DO NASCIMENTO ANTONIO PINTO OLIVEIRA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0184400-80.2001.5.07.0007 FRANCISCO LAERTE VIANA COELHO SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0184400-77.2001.5.07.0008 FRANCISCO BRAGA SOARES INDUMA - INDUSTRIA MECANICA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0184500-50.2001.5.07.0002 GENIVAL ALVES DA SILVA TRANA TRANSPORTES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184500-44.2001.5.07.0004 SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SERVICOS DE MAO OBRA
LTDA


SALETE TORRES DE ALMEIDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0184500-41.2001.5.07.0005 FRANCISCA EDVANIA ANDRADE FERREIRA TOP BINGO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0184500-35.2001.5.07.0007 WILSON HOLANDA DA SILVA(MARIA NICASIO DA
SILVA)


SERVES AUTO PECAS E SERVICOS LTDA 14/06/2002 1 800.804.110.017


0184500-32.2001.5.07.0008 ANA CLAUDIA DE SOUZA NASCIMENTO TOP BINGO LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0184600-08.2001.5.07.0001 DAYARA PEREIRA DE CARVALHO BRUNO ALBUQUERQUE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184600-05.2001.5.07.0002 CICERO LANDISLAU DA SILVA POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184600-90.2001.5.07.0006 JOSIAS FERREIRA DE ARAUJO POUSADA SUICA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0184600-87.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALEXANDRE ALCANTARA CRUZ MARCELO MEIRA SARMENTO GOMES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0184700-60.2001.5.07.0001 FRANCISCO BEZERRA DA SILVA COND SOLAR VOLFI PANCETTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184700-57.2001.5.07.0002 FRANCISCO SILVEIRA DA SILVA JOSÉ DIOGO DE VASCONCELOS E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184700-54.2001.5.07.0003 MARIA LUIZA MARTINS LIMA PREF MUN FORTALEZA SEC EXEC REG V 25/08/2004 1 800.804.110.017


0184700-51.2001.5.07.0004 PATRICIA DA SILVA CAVALCANTE CANTINA DO FRADE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0184700-48.2001.5.07.0005 SIND NAC DOS AEROVIARIOS - DELEG FORTALEZA SWISSPORT BRASIL LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0184700-45.2001.5.07.0006 SBS SISTEMA BRASILEIRO SERVICOS MAO OBRA LTDA ROSELANE SOUSA DA SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0184700-39.2001.5.07.0008 JOSE EDMILSON DO NASCIMENTO W. S. SEGURANCA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0184800-15.2001.5.07.0001 ANTONIO EZEQUIEL RODRIGUES CABRAL BIC BANCO S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184800-06.2001.5.07.0004 FRANCISCO CLAUDIO FERREIRA DE ARAUJO SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0184800-03.2001.5.07.0005 FRANCISCO LINDOMAR FERREIRA INCA IND CEARENSE DE ALIMENTACAO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0184800-97.2001.5.07.0006 MESAQUE DA SILVA LOPES PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0184800-94.2001.5.07.0007 VALDECI ARAUJO JAMBO POUSADA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0184900-67.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0184900-64.2001.5.07.0002 JOSE GILBERTO ALVES MONTEIRO OPCAO CONDOM. E EMPREEND. IMOB. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0184900-55.2001.5.07.0005 JOSE RODRIGUES MAGALHAES INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES PRADO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0185000-22.2001.5.07.0001 JOSE AIRTON DA SILVA PLAZA SEGURANCA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0185000-19.2001.5.07.0002 MANOEL THOME DOS SANTOS CICERO MOZART MACHADO 26/01/2004 1 800.804.110.017


0185000-13.2001.5.07.0004 ANTONIO LUCIANO OLIVEIRA MENDES COND DO EDIF PARQUEVILLE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0185000-10.2001.5.07.0005 ANTONIO GLAUBER ALVES DA SILVA JOSE FLÁVIO GABRIEL BASTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0185000-07.2001.5.07.0006 GERALDO COSTA DA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA S.A. 26/05/2003 1 800.804.110.017


0185000-98.2001.5.07.0008 JOSIMILDA AMARO CAMPOS AURIMAR MATOS DE ALBUQUERQUE E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0185100-59.2001.5.07.0006 LUIZ ANTONIO PAZ COSTA OMEGA TERCERIZACAO SERVICOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0185100-53.2001.5.07.0008 IVANILDE SENA DOS PRAZERES YAKULT S.A.IND E COM 14/10/2003 2 800.804.110.017


0185200-26.2001.5.07.0002 MARCILIO OTAVIANO SOUZA GOMES ISABELA BEZERRA XIMENES ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0185200-20.2001.5.07.0004 MARIA SILVANIZA BARBOSA TECNOCARD ARTES GRAFICAS LTDA - ME E OUTRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0185200-17.2001.5.07.0005 FRANCISCO DA SILVEIRA MONTEIRO DENTAL SEGUROS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0185200-14.2001.5.07.0006 RAIMUNDO JOSÉ MARQUES VIANA ELIEZER SANCHO DOS SANTOS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0185200-08.2001.5.07.0008 ANTONIO PINTO RODRIGUES IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR 19/04/2005 1 800.804.110.017


0185300-72.2001.5.07.0004 ANTONIO JOSE DOMINGOS DA SILVA ATEMEC ASSISTENCIA TECNICA E EQUIPAMENTOS LTDA
E OUTRO


04/08/2003 1 800.804.110.017


0185300-66.2001.5.07.0006 PEDRO LUIS DE SOUSA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0185300-63.2001.5.07.0007 JOSE AILTON DA SILVA CERAMICA CASCAVEL - CECAL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0185400-27.2001.5.07.0004 JOSE AUMIRO RUFINO GURGEL EPOCA CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0185400-15.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDNALDO BRITO DA SILVA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0185500-85.2001.5.07.0002 MAZENIR FELIPE DE MARIA DEPOSITO PLANETA AGUA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0185500-76.2001.5.07.0005 JOSE SOUSA MONTEIRO SILVA CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0185500-73.2001.5.07.0006 IRENE CARLOS DA SILVEIRA BIG CENTER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA


26/05/2003 1 800.804.110.017


0185500-67.2001.5.07.0008 VALDENIRA BEZERRA DA SILVA CIC S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0185600-43.2001.5.07.0001 ANTONIO MARCOS SOARES ROCHA E OUTROS ATEMEC ASSIST TEC E EQUIP LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0185600-37.2001.5.07.0003 IRENE CARLOS DA SILVEIRA TRANSEGUSERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0185600-34.2001.5.07.0004 ANTONIO LOURENCO DO NASCIMENTO VIATEL CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0185600-25.2001.5.07.0007 JORGE ARMANDO EMIDIO DA SILVA EPOCA CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0185600-22.2001.5.07.0008 ANTONIO IRINEU RODRIGUES DE MIRANDA ESPUMAO SERV. E COM. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0185700-92.2001.5.07.0002 FRANCISCO REGINALDO PEREIRA DE FREITAS K & J SERVICOS LTDA-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0185700-86.2001.5.07.0004 NATANAEL NASCIMENTO DE SOUZA G. COSTA FUNDICAO LTDA 1 800.804.110.017


0185700-83.2001.5.07.0005 FRANCISCO ARISIO DE SOUSA RABELO EPOCA CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0185700-74.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO DA SILVEIRA W.S.SEGURANCA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0185800-50.2001.5.07.0001 FRANCISCO HELIO NUNES MEIRELES OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0185800-44.2001.5.07.0003 LUIZ BRAZ DO CARMO RESTAURANTE PRATO CHEIO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0185800-38.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CHURRASCARIA LIMOEIRO(MAVINIER DE CASTRO E
SILVA)


28/07/2003 1 800.804.110.017


0185800-29.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA OLIVEIRA PIRATA BAR E TURISMO E PROMOCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0185900-93.2001.5.07.0004 MARCOS ANTONIO FEITOSA DA SILVA JESSICA TRANSPORTES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0185900-87.2001.5.07.0006 GILSON CARLOS DANTAS ATEMEC ASSIST TEC E EQUIP LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0185900-84.2001.5.07.0007 FRANCISCO RICARDO PAZ E OUTRO ATEMEC ASSIST TEC E EQUIP LTDA E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0185900-81.2001.5.07.0008 JOSE NACILDO CAVALCANTE NERE E OUTROS ATEMEC ASSIST TEC E EQUIP LTDA E OUTRO 11/11/2003 1 800.804.110.017


0186000-57.2001.5.07.0001 PEDRO CARNEIRO DE ALMEIDA METALMOOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0186000-51.2001.5.07.0003 ALDECI PINTO ALVES CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0186000-36.2001.5.07.0008 ROSILENE DE OLIVEIRA MEDEIROS FLAVIO NAPOLI 14/10/2003 1 800.804.110.017


0186100-09.2001.5.07.0002 ERINALDO GOMES DA SILVA BAR E RESTAURANTE JULIANAS LTDA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0186100-06.2001.5.07.0003 ANTONIO CELIO FERREIRA DA SILVA GETEC ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0186100-94.2001.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0186100-91.2001.5.07.0007 JOSE RODRIGUES MAGALHAES CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0186100-88.2001.5.07.0008 RAIMUNDO ANTONIO PEREIRA DE CASTRO CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0186200-64.2001.5.07.0001 FRANCISCA REGINEIDE DE SOUSA SALDANHA LANCHONETE PATATIVA DO ASSARE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0186200-61.2001.5.07.0002 JOSE DA SILVA NETO SERVIS SEGURANCA LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0186200-55.2001.5.07.0004 RAIMUNDA DE PAULA DA COSTA BNB CLUBE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0186200-52.2001.5.07.0005 ANTONIO PAULO PAZ CONSTRUTORA NORTE PISO LTDA(JOSE JOAQUIM
SILVEIRA)


28/07/2003 1 800.804.110.017


0186200-49.2001.5.07.0006 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA FRANCISCO DE ASSIS CONCEICAO FERREIRA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0186200-46.2001.5.07.0007 PAULO CESAR BERNARDO DOS SANTOS SERVLAV SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0186200-43.2001.5.07.0008 TCHARLIE ZACARIAS DA SILVA GH EMPLACAMENTOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0186300-19.2001.5.07.0001 GLAUCIA ISIDIO DE ALMEIDA SACOTEM EMBALAGENS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0186300-16.2001.5.07.0002 EMERSON ALVES DE ANDRADE RESTAURANTE CHOPARIA SOBRE O MAR DIRACEMA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0186300-07.2001.5.07.0005 ADOMI DA SILVA ALVES RESTAURANTE PARQUE RECREIO - UNIAO BARES REST
CHUR LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0186300-04.2001.5.07.0006 AUSTHON RICARDO SOARES COSTA YELLOW BRASIL LTDA (SR. ALEXANDRE AUGUSTO
NOGUEIRA COELHO)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0186300-95.2001.5.07.0008 JOSE GOMES DA SILVA ENGEPLAS-CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0186400-71.2001.5.07.0001 AMARILO PEREIRA DOS SANTOS MASTER ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0186400-68.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA FRANCISCA JOCILDA DE CASTRO COSTA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0186400-59.2001.5.07.0005 FRANCISCO WAGNER DO NASCIMENTO RIBEIRO UNIVERSIDADE GAMA FILHO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0186500-26.2001.5.07.0001 DJALMA SOARES FERREIRA SN CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0186500-23.2001.5.07.0002 DULCE LOPES BATALHA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0186500-20.2001.5.07.0003 MARNIA MARIA GURGEL CATUNDA SACOTEM EMBALAGENS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0186500-17.2001.5.07.0004 JOSE CARLOS SALES E OUTRO E OUTRO SN CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0186500-11.2001.5.07.0006 ANA PAULA FREITAS GERONIMO CAMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0186500-08.2001.5.07.0007 JOSE VERIDIANO FERREIRA GENILSON VANDERLEY MONTEIRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0186500-05.2001.5.07.0008 MARIA ELINETE MAGALHAES SOUSA NILZA MARIA DA CONCEICAO-ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0186600-66.2001.5.07.0005 CERTA SERVICOS EMPRESARIAIS E REPRESENTACOES
LTDA


JAQUELINE BARBOSA DOS SANTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0186600-57.2001.5.07.0008 MOISES HOLANDA DO NASCIMENTO M.M.GESSO SERVICOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0186700-18.2001.5.07.0006 ZACARIAS CALISTO DE SOUSA E OUTRO TELENGE TELECOMUNICACOES ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0186700-12.2001.5.07.0008 JOSE SILVESTRE DOS SANTOS SN CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0186800-85.2001.5.07.0001 FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES MERCANTIL FELIX LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0186800-82.2001.5.07.0002 CICERO MEUDO FERREIRA DE SOUSA E OUTRO E OUTRO TELENGE TELECOMUNICACOES ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0186800-79.2001.5.07.0003 MARIA SILVA AZEVEDO BULK IND E COM DE CONFECCOES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0186800-76.2001.5.07.0004 PAULO MARCIO PITOMBEIRA FERREIRA FS VASCONCELOS & CIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0186800-73.2001.5.07.0005 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA FRANCISCO LUZANIR CAMELO DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0186800-67.2001.5.07.0007 JOSE MARIA DE SOUSA QUEIROZ BELEM 24/06/2003 1 800.804.110.017


0186800-64.2001.5.07.0008 ANTONIA MACIEL DA SILVA DILEIDY S/A EMP. IND. DE CONFECCOES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0186900-40.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA JOAO RODRIGUES VASCONCELOS NETO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0186900-37.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA DAILA MARIA COSTA DE ALMEIDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0186900-28.2001.5.07.0005 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA CLEUDA SANTOS DA SILVA 06/12/2004 1 800.804.110.017


0186900-25.2001.5.07.0006 JOSE WILSON DA SILVA SOUSA JOSE DE FATIMA 22/09/2003 1 800.804.110.017
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0186900-22.2001.5.07.0007 LUIZ TEIXEIRA COSTA MACIEL CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0186900-19.2001.5.07.0008 JOSE TABOSA VENANCIO GRAFISA-GRAFICA INDUSTRIAL S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0187000-89.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE PEREIRA DA ROCHA ITD TRANSPORTES LTDA 15/07/2002 1 800.804.110.017


0187000-77.2001.5.07.0006 VANIA MARIA SILVA DE BRITO COLEGIO PIERRE BEZERRA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0187000-74.2001.5.07.0007 FRANCISCO GOMES FILHO AGUANAMBI INDUSTRIAL S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0187000-71.2001.5.07.0008 JOSE ANTONIO SOUZA DA SILVA E OUTRO CONSTRUTORA MOTA MACHADO E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0187100-41.2001.5.07.0003 CICERO AURI NEPOMUCENO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0187100-38.2001.5.07.0004 FRANCISCA EDILEUSA SOUSA DA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0187100-35.2001.5.07.0005 JOSE DIAS LEITAO PAO NA HORA MERCADINHO LTDA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0187100-32.2001.5.07.0006 M F ALVES SILVA ME IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0187100-29.2001.5.07.0007 ADRIANA SANTOS DA SILVA ALEXANDRE QUEIROZ DE MATTOS BRITO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0187200-02.2001.5.07.0001 NILTON CESAR ALVES SOUSA RESTAURANTE SAINT TROPEZ (MARCILIO APARECIDO
TEIXEIRA)


10/10/2002 1 800.804.110.017


0187200-96.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA POLE ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0187200-93.2001.5.07.0003 ROBERTO DE ARAUJO CARVALHO CIBRESME COMPANHIA NACIONAL DO VESTUARIO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0187200-90.2001.5.07.0004 EXPRESSO SERRANO LTDA ANTONIO LOPES DE CARVALHO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0187200-87.2001.5.07.0005 JOSE ALMIR PIMENTEL AGUANAMBI INDUSTRIAL S/A 03/10/2005 1 800.804.110.017


0187300-42.2001.5.07.0005 MARIA ALCIONEIDE DOS SANTOS RODRIGUES MARIA SANDRA DE SOUSA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0187300-36.2001.5.07.0007 FRANCILENE RODRIGUES BARRETO CRISTINA MARTINS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0187400-09.2001.5.07.0001 JOSE GONCALVES DE SOUSA RAIMUNDO TARCISIO DE ARAUJO OLIVEIRA ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0187400-03.2001.5.07.0003 RUBENS DA SILVA FARAHAIDE COM DE INTERFONES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0187400-97.2001.5.07.0004 MARIA IRENE DE ALMEIDA OSWALDO GUIZO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0187400-94.2001.5.07.0005 FRANCISCA LINO BARBOSA GERLANE SILVA FERREIRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0187400-91.2001.5.07.0006 RUTH LIMA DA SILVA W.S.ROCHA CONFECCOES - ME 22/11/2004 1 800.804.110.017


0187500-58.2001.5.07.0002 WILLIAN SOUSA DA SILVA JOSE DE HOLANDA MORAIS COSTA - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0187500-55.2001.5.07.0003 ROGERIO BENEVIDES MESQUITA RESTAURANTE AUGUSTO (AUGUSTO BEZERRA MELO) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0187500-52.2001.5.07.0004 FRANCISCO NELCI PEREIRA BORGES SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0187500-49.2001.5.07.0005 ANTONIO VANDERLEY MESQUITA SOUSA CENTRAL DO FRANGO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0187500-46.2001.5.07.0006 FABRISIO RAMOS NOBREGA PJ RODRIGUES - RECALCULO FINANCEIRO LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0187500-43.2001.5.07.0007 METALMECANICA MAIA ESTAMPARIA LTDA MARCIO DE SOUSA SILVA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0187500-40.2001.5.07.0008 ANTONIA MIDIAN RODRIGUES DE SOUSA MARGARIDA MARIA LEITAO DE MAGALHAES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0187600-07.2001.5.07.0004 JOSE EDSON DE MENDONCA JOAO LEITE NETO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0187600-04.2001.5.07.0005 DAVID ARAUJO DE FREITAS JOSE DE HOLANDA MORAIS COSTA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0187600-98.2001.5.07.0006 JACILENE PEREIRA DE SANTANA FRANGO AO VINHO LTDA-ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0187600-95.2001.5.07.0007 LUIZ DO NASCIMENTO SILVA S M AMARO DA SILVA-ME 28/09/2004 1 800.804.110.017


0187700-68.2001.5.07.0001 JOSE ARNOLDO NASCIMENTO LIMA L M ENGENHARIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0187700-65.2001.5.07.0002 ALMIR XAVIER TAVORA EMPRESA SAO PEDRO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0187700-53.2001.5.07.0006 DAMIAO DA ROCHA MIRANDA CHRISTHIANA BARBARA SPAZINI SIQUEIRA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0187700-50.2001.5.07.0007 REGINALDO MARCELINO GOMES LIBRA LIMPEZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0187800-23.2001.5.07.0001 ANTONIO FERNANDES DA SILVA SILENE COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0187800-20.2001.5.07.0002 MARIA LUZIRENE DA SILVA MARION CONFECCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0187800-14.2001.5.07.0004 IDO GONZAGA DA SILVA LAVA JATO O LIMPINHO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0187800-11.2001.5.07.0005 FRANCISCO SARAIVA SILVA FRANCISCO JOSE MENEZES 28/07/2003 1 800.804.110.017


0187800-05.2001.5.07.0007 FRANCISCO AGRIMAR CAMARA BARBOSA TRANA - CONST. LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0187800-02.2001.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS LIMA IRMAOS FONTENELE S/A COM IND E AGRIC 21/10/2003 1 800.804.110.017


0187900-72.2001.5.07.0002 LUIS OTAVIANO VIEIRA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0187900-69.2001.5.07.0003 FRANCISCO JANES ASSUNCAO DE LIMA ALBERTO ALFREDO LEAL NUNES MARQUES 25/08/2004 1 800.804.110.017


0187900-66.2001.5.07.0004 HENRIQUE QUIRINO MEIRE PIMENTEL AIRES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0187900-63.2001.5.07.0005 ROBERTO FERREIRA CUNHA MOVEIS MIMO MOACIR IND E COM MOVEIS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0187900-60.2001.5.07.0006 MANOEL BENEDITO ROCHA CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0187900-57.2001.5.07.0007 FRANCIMAR VICTOR DOS SANTOS CHESF-COMPANHIA HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO 24/06/2003 2 800.804.110.017


0187900-54.2001.5.07.0008 MARIA VILANI GOMES MONTEIRO GORETE SANTIAGO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0188000-30.2001.5.07.0001 JOSE VILAMAR NOGUEIRA VICUNHA TEXTIL S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0188000-27.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RAIMUNDO F.NASCIMENTO - ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0188000-21.2001.5.07.0004 JOSE MARIA MARTINS SEVTEC ENGENHARIA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0188000-18.2001.5.07.0005 JOSE ANTONILDO DA SILVA GONCALVES DIATOMACIA DO BRASIL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0188000-15.2001.5.07.0006 ANTONIO CESAR DO NASCIMENTO VERAS VELOSO SERV. E COMERCIO LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0188000-09.2001.5.07.0008 DANIEL MARCAL FERNANDES CONSERVADORA SUPREMA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0188100-82.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA ANDRADE ANTONIO DA PICANHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0188100-76.2001.5.07.0003 ROMULO MAGALHAES LEITAO R. FURLANI ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0188100-73.2001.5.07.0004 PEDRO JORGE SIQUEIRA DA SILVA DISCA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0188100-67.2001.5.07.0006 MANOEL MESSIAS ROCHA EXPLOBRAS-COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS
LTDA


26/05/2003 1 800.804.110.017


0188100-64.2001.5.07.0007 JANILSON N.DE MELO GOMES UNIDOS LTDA (RESTAURANTE TASCA DO
MARQUÊS)


07/06/2005 1 800.804.110.017


0188200-34.2001.5.07.0002 PEDRO ALBERTO BANDEIRA HOLANDA SWISSPORT BRASIL LTDA 13/08/2003 1 800.804.110.017


0188200-28.2001.5.07.0004 SANDRA MAIA FERREIRA TRAJANO PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM 12/11/2002 1 800.804.110.017


0188200-22.2001.5.07.0006 EVANIA MARIA GONCALVES BEZERRA ANA CELIA SANTIAGO DE PAULA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0188200-19.2001.5.07.0007 FRANCINE RODRIGUES DE CARVALHO SERMARC LTDA-JOSE ELISIO FROTA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0188200-16.2001.5.07.0008 CHARLES GOMES DE CASTRO TRANSKELLY GR TRANSPORTES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0188300-89.2001.5.07.0001 JOSE CRISTIANO ALMEIDA T.E.T INFORMATICA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0188300-86.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARCONDES AZEVEDO ARAUJO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0188300-83.2001.5.07.0003 CLEUDA SANTOS DA SILVA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0188300-80.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO G. COSTA FUNDICAO LTDA 1 800.804.110.017


0188300-74.2001.5.07.0006 SANDRA MAIA FERREIRA TRAJANO SOC. CIVIL CENTRO EDUC. BEM-ME-QUER LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0188300-68.2001.5.07.0008 MARIA ANGELUCIA VASCONCELOS LUZIA NEIDE TOMAZ 14/10/2003 1 800.804.110.017


0188400-41.2001.5.07.0002 JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO SKINA BAIAO DE DOIS 15/10/2002 1 800.804.110.017


0188400-38.2001.5.07.0003 ANTONIA BARROS VIEIRA Y. HONDA E CIA. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0188400-35.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA SOUZA RCP CONSTRUTORA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0188400-32.2001.5.07.0005 JOSE RIBAMAR DE SOUSA CONSTRUTORA GUIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0188400-26.2001.5.07.0007 JOSE EDMAR PAULINO JOSE IVO COELHO COSTA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0188400-23.2001.5.07.0008 ISRAEL DA SILVA SANTOS VH BUFFET INFANTIL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0188500-96.2001.5.07.0001 LUCINEIDE BEZERRA DE ALMEIDA MARGARIDA MARIA MARCIEL DO CARMO 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0188500-87.2001.5.07.0004 ODAILA ALVES DOS SANTOS ARTE COZINHA ILMAR ALIMENTOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0188500-84.2001.5.07.0005 MARIA APARECIDA FERREIRA SEREJO VH BUFFET INFANTIL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0188500-81.2001.5.07.0006 SANDRA MARIA MARTINS JOAO TILHERI ROMEU 26/05/2003 1 800.804.110.017


0188500-78.2001.5.07.0007 VANIA MENESES DE LIMA VICUNHA NORDESTE S/A. IND. TEXTIL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0188500-75.2001.5.07.0008 MAURICIO DA CONCEICAO DE ALMEIDA GRANJA REGINA S/A 11/11/2003 1 800.804.110.017


0188600-51.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO GOMES DE BRITO MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0188600-45.2001.5.07.0003 OLINTO CESAR SILVEIRA LIMA FERNANDO AUTO SERVICO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0188600-39.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE VASCONCELOS CURSO SKEMA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0188600-33.2001.5.07.0007 FRANCISCO ELENILDO CARVALHO DE LIMA BARRACA O JOCA ( JOSE SILVA DE CARVALHO) 28/09/2004 1 800.804.110.017


0188600-30.2001.5.07.0008 ANTONIA DENISE LIMA MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0188700-06.2001.5.07.0001 JOSEFA CARNEIRO MACELINO NACIONAL EMPREENDIMENTOS  LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0188700-03.2001.5.07.0002 FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA SILVA COND EDIF CARLOS ALBUQUERQUE E OUTRO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0188700-94.2001.5.07.0004 JOSE RICARDO RIBEIRO VALENTE COMERCIAL TEDA DE ALIMENTOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0188700-91.2001.5.07.0005 EDMAR ALVES DA SILVA FRIGORIFICO DOIS IRMAOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0188700-88.2001.5.07.0006 MARCILIO JOSE MARQUES ANDRADE JONAS PNEUS E PECAS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0188700-85.2001.5.07.0007 ANTONIO JUSCELINO ARAUJO INSTALE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0188700-82.2001.5.07.0008 WLAUDEMIR MOURA DE ABREU PARENTINE MAT. DE CONSTRUCOES LTDA-ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0188800-58.2001.5.07.0001 FRANCISCA HELENA SILVA DE SOUSA MARA ROSANE GUERREIRO ARAUJO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0188800-55.2001.5.07.0002 FRANCISCO RONALD AVILA DE FREITAS FORTALEZA PREMOLDADO LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0188800-46.2001.5.07.0005 FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA MOURAO MERCADINHO E PANIF. ATAPU 28/07/2003 1 800.804.110.017


0188800-43.2001.5.07.0006 JOSE RENILDO MONTEIRO DOS SANTOS NEGO SOM ACESSORIOS (FRANCISCO LIMA CARDOSO) 22/09/2003 1 800.804.110.017


0188800-40.2001.5.07.0007 JOSE ELIAS COSTA PRAXEDES COMTEDA COML TEDA DE ALIMENTOS LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0188900-13.2001.5.07.0001 CHARLES ALEXANDRE DA SILVA ITC PART COM E IND LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0188900-10.2001.5.07.0002 MARIA CRISTIANE DE LIMA KITUTES SELV-SERVICE LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0188900-92.2001.5.07.0007 GILEMAR VERA CRUZ BEZERRA PANIFICADORA E CONFEITARIA KITRIGO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0188900-89.2001.5.07.0008 LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA FILLHO RESTAURANTE TEMATICO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0189000-65.2001.5.07.0001 ALBANI ALVES RODRIGUES EPP-VERAS VELOSO SERVICOS E COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0189000-59.2001.5.07.0003 MANOEL VITAL DA SILVA RCP-CONSTRUTORA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0189000-50.2001.5.07.0006 MARCELLO ALVES BARBOSA NETO CID MARCOS ALVES LOBO-ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0189000-47.2001.5.07.0007 IRAN DE FREITAS MARTINS EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URB FORT 25/11/2003 1 800.804.110.017


0189000-44.2001.5.07.0008 ROSINA OSALHA DE LIMA SOLANGE OLIVEIRA BRITTO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0189100-20.2001.5.07.0001 PAULO PEREIRA ESPUMAO SERV. E COM. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0189100-17.2001.5.07.0002 JOSE GASPAR DA COSTA PETALA INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0189100-08.2001.5.07.0005 FRANCISCO ORLEANS ACACIO PINHO E OUTROS MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 09/05/2005 1 800.804.110.017


0189100-02.2001.5.07.0007 MARIA SOCORRO NOGUEIRA PEREIRA MARIA LEUDIR DE OLIVEIRA MAGALHAES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0189100-96.2001.5.07.0008 GILDO CORDEIRO PINTO TAVERNELLE ALIMENTOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0189200-66.2001.5.07.0003 RAIMUNDO SOUSA DA COSTA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0189200-63.2001.5.07.0004 FRANCISCO LEMOS DE SOUSA FIBRAVESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 12/11/2002 1 800.804.110.017


0189200-60.2001.5.07.0005 MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA LUCIANA ARAUJO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0189300-27.2001.5.07.0001 NAEDJA DA COSTA REIS NACIONAL EMP. E SERV. AUX. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0189300-21.2001.5.07.0003 FERNANDO ANTONIO PEREIRA EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 673 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


673







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0189300-12.2001.5.07.0006 HELIO CAMPOS DA SILVA COTECE S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0189400-73.2001.5.07.0003 ROBERTO LUIZ DE LIMA CARLOS CAVALCANTE AUTOMOVEIS COM. E SERV. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0189400-70.2001.5.07.0004 MANOEL VIANA DA SILVA EMLURB-EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


13/10/2003 1 800.804.110.017


0189400-67.2001.5.07.0005 GLEYSON CARVALHO DE BRITO CONSTRUTORA ALVES LIMA LTDA 15/10/2018 1 800.804.110.017


0189400-61.2001.5.07.0007 JOSE CARLOS FERNANDES FERREIRA CONSTRUTORA ALVES LIMA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0189400-58.2001.5.07.0008 ANTONIO WELLINGTON SANTIAGO DE FREITAS JOAO BATISTA ALMEIDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0189500-28.2001.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA J. LIMA IND. COM. DE MOVEIS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0189500-25.2001.5.07.0004 SERJAK MANUFATURA DE ROUPAS LTDA MARIA ANGELA DA SILVA MARTINS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0189500-19.2001.5.07.0006 MARCIO LUIS FERREIRA MARTINS MOINHO SANTA LUCIA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0189500-16.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA PARATI LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0189600-77.2001.5.07.0004 JOSE FABIO DE SOUSA RIBEIRO ECT EMPRESA BRAS CORREIOS E TELEGRAFOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0189600-74.2001.5.07.0005 JOSE MAURO DO EGITO MARQUES BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0189600-71.2001.5.07.0006 SERJAK MANUFATURA DE ROUPAS LTDA IRIS TAVARES COLLARES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0189600-68.2001.5.07.0007 ANTONIO CELIO DO NASCIMENTO CRIACOES ALKIM LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0189600-65.2001.5.07.0008 JOAO DE LIMA MAIA MANOEL DAMIAO PINHEIRO VIANA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0189700-23.2001.5.07.0007 ERNESTO COSTA NOBREGA FILHO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0189800-90.2001.5.07.0002 CARLOS ROBERTO BARBOSA DA SILVA SISTEMA NAC DE RADIO E PRESS PUBL ASSOC LTDA 14/03/2003 1 800.804.110.017


0189800-87.2001.5.07.0003 HAROLDO LIMA DA SILVA SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0189800-81.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDSON LOPES BEZERRA MICHEL AVOU ASLY(SAN MICHEL MAGAZINE) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0189800-75.2001.5.07.0007 HAMILTON ALVES GOMES CONSTUTORA BETA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0189800-72.2001.5.07.0008 ELIZANGELA MASSENA DE SOUZA IRAN BARROSO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0189900-45.2001.5.07.0002 FRANCISCO DOS SANTOS NOGUEIRA MARCOS RAMOS FROTA M.E. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0189900-36.2001.5.07.0005 NADIR MARIA SILVA DE SOUSA PUERI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0189900-33.2001.5.07.0006 FRANCISCO EVERARDO BERNARDINO DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A. 26/05/2003 1 800.804.110.017


0189900-30.2001.5.07.0007 ANTONIO SERGIO DA SILVA MARTINS DOCA CONSTRUCOES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0189900-27.2001.5.07.0008 OZIMAR SOARES DA SILVA CAISA CAUCAIA INDUSTRIAL S/A E OUTRO 11/11/2003 2 800.804.110.017


0190000-03.2001.5.07.0001 MILITAO MONTEIRO DA SILVA SOMZOOM GRAVACOES E ED MUSICAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0190000-94.2001.5.07.0003 ANA CAROLINA TEIXEIRA DA SILVA MARIA MARLENE SEVERO FROES - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0190000-91.2001.5.07.0004 JOSE HELIO DE MESQUITA NUNES BEZERRA & OLIVEIRA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0190100-55.2001.5.07.0001 RONADJA DE OLIVEIRA LIMA IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTICOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0190100-52.2001.5.07.0002 FRANCISCO ARAUJO LIMA ROBERTO DUMMAR & CIA. 15/10/2002 1 800.804.110.017


0190100-37.2001.5.07.0007 MARIA ELIZABETE DA COSTA GRENDENE SOBRAL S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0190100-34.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE COSTA DA SILVA MARIA IGNEZ LIMA GOMES-ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0190200-10.2001.5.07.0001 CEZAR BRAZ GOMES E OUTRO E OUTRO ESTOPA CEARENSE LTDA-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0190200-07.2001.5.07.0002 JOSA DOS SANTOS AMBROSIO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT HONORE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0190200-04.2001.5.07.0003 JOSE IVO DA SILVA EMBRAVI EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0190200-98.2001.5.07.0004 JOSE ADILSON TERTULIANO BARBOSA R.C.P.CONSTRUTORA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0190200-89.2001.5.07.0007 PAULA LEMOS BRAGA DAKOTA NORDESTE S/A 25/11/2003 1 800.804.110.017


0190200-86.2001.5.07.0008 JOSE ALVES BEZERRA FRANCISCO CARLOS DA SILVA(NOVA DEMOLIDORA) E
OUTRO


04/11/2003 1 800.804.110.017
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0190300-62.2001.5.07.0001 ERIVALDO GOMES SILVEIRA COND ROYAL PARK E OUTROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0190300-59.2001.5.07.0002 ANTONIA VALDENIA BARROSO GRENDENE SOBRAL S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0190300-53.2001.5.07.0004 JOSE AIRTON DE BRITO SILVA R.C.P.CONSTRUTORA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0190300-44.2001.5.07.0007 ROSANE APARECIDA MALACARNE HEMP TREINAMENTOS E CONS ESPECIALIZADA LTDA ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0190300-41.2001.5.07.0008 ROGERIO DIOGENES DE LIMA IRMAOS FONTENELE S/A COM IND AGRIC 21/10/2003 1 800.804.110.017


0190400-02.2001.5.07.0006 ANTONIO LISBOA RODRIGUES DA SILVA EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0190400-93.2001.5.07.0008 FRANCISCO FREITAS RODRIGUES E OUTRO TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


21/10/2003 1 800.804.110.017


0190500-57.2001.5.07.0005 LILDA MARIA CHAGAS DE OLIVEIRA ROCHA SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0190500-54.2001.5.07.0006 LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA POSTO NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0190500-51.2001.5.07.0007 MARIA LENI DE CARVALHO FREITAS PREDILAR ADM E VENDA DE IMOVEIS LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0190500-48.2001.5.07.0008 EVERTON RODRIGUES DA SILVA ANTONIO VALDERINO DE LIMA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0190600-24.2001.5.07.0001 ANTONIO CLAUDIO SANTOS DA SILVA OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0190600-18.2001.5.07.0003 COSME RUFINO FERNANDES CONSTRUTORA BMW 25/08/2004 1 800.804.110.017


0190600-15.2001.5.07.0004 SOLANGE MARIA PIRES CIC S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0190600-12.2001.5.07.0005 ALOISIO PEREIRA MAGALHAES PROJEL COM. PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0190600-09.2001.5.07.0006 FRANCISCA MILADY LOUREIRO SILVA ELIEDIRA FREIRE BRITO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0190700-76.2001.5.07.0001 MARIA HELENA VIDAL CIC S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0190700-70.2001.5.07.0003 CARLOS EUGENIO INACIO DA COSTA GRANJA REGINA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0190700-64.2001.5.07.0005 EVANDRO RODRIGUES GOMES FRANCARGAS SERV. E LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0190700-61.2001.5.07.0006 MARIA LUCILENE ANGELO POSTO LESTE OESTE LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0190700-58.2001.5.07.0007 MARIA ELEONOR PEREIRA XAVIER PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 07/06/2005 1 800.804.110.017


0190800-19.2001.5.07.0005 SERGIO CUNHA NUNES ASSOC ENS SUP FORT AESF FAC CIEN TEC FORT 06/12/2004 1 800.804.110.017


0190800-16.2001.5.07.0006 ANA CYNARA LOPES OLIVEIRA MARIA LEONICE GONDIM BARROSO-ME(ACADEMIA CORPO
CENTRE)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0190800-13.2001.5.07.0007 REGINA CELIA PINHO DA SILVA ELKE/COSBEL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0190800-10.2001.5.07.0008 ROBERTO DA SILVA FERREIRA COMERCIAL DE LARANJA BARROSO CABRAL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0190900-83.2001.5.07.0001 JOSE LINDOMAR MACIEL TEIXEIRA FRANCISCO SOUZA DA COSTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0190900-80.2001.5.07.0002 ROBERTO MOREIRA RODRIGUES TELE ENTREGA - TS SERVICOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0190900-68.2001.5.07.0006 JOSE CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


26/05/2003 1 800.804.110.017


0190900-65.2001.5.07.0007 ANGELO AMARO GURGEL OLIMPICA CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0190900-62.2001.5.07.0008 JOSE MARIA RODRIGUES NETO ANTONIO EDLEUDO PINHEIRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0191000-38.2001.5.07.0001 VALDIR DE SOUSA SIALE CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0191000-35.2001.5.07.0002 JOSE ANTONIO NETO MAKRO ENGENHARIA LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0191000-29.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALEXANDRE GONCALVES CONSTRUTORA MAPEC LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0191000-23.2001.5.07.0006 JOAO FRANCISCO DE LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


26/05/2003 1 800.804.110.017


0191000-20.2001.5.07.0007 JOAQUIM GONCALVES NETO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU 24/06/2003 1 800.804.110.017


0191000-17.2001.5.07.0008 ANTONIO KLEBER BARROS FERREIRA SOCIEDADE BUTANO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0191100-87.2001.5.07.0002 MERYANE ALMEIDA DA SILVA HOTEL PORTO DA ALDEIA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0191100-78.2001.5.07.0005 ROBERVAL OLIVEIRA SANTOS JUNIOR CLESLEY G. DA SILVA-ME 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0191100-75.2001.5.07.0006 MARIA DO ROSARIO SANTOS FURTADO MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0191100-72.2001.5.07.0007 MARIA AUREMIRTES DA SILVA ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0191100-69.2001.5.07.0008 MARIA LUCIEUDA BARBOSA GOMES PLUS SERV DE LIMPEZA E OUTRO 19/04/2005 1 800.804.110.017


0191200-45.2001.5.07.0001 ANGELO AMARO GURGEL EPOCA CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0191200-36.2001.5.07.0004 MARIA REINALDO PEIXOTO SOBRINHA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA DO
MUNICIPIO


28/02/2005 1 800.804.110.017


0191200-33.2001.5.07.0005 ANA MARIA SANTOS DAMASCENO LIDICE ALMEIDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0191200-30.2001.5.07.0006 ANTONIO DE SOUSA MOURA AUTOLAND SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0191200-27.2001.5.07.0007 VICENTE ANILTON MENDES INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE
S/A


24/06/2003 1 800.804.110.017


0191200-24.2001.5.07.0008 FRANCISCO VALDERLANGE EVANGELISTA PEREIRA GRANJA REGINA S/A 11/11/2003 1 800.804.110.017


0191300-97.2001.5.07.0001 ELIEUDO LIMA DE OLIVEIRA DOCAS BAR CAFE TEATRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0191300-94.2001.5.07.0002 LUCIMAR ALVES RODRIGUES FRANCILMA MARIA ALVES DE ARAUJO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0191300-88.2001.5.07.0004 PAULO VENTURA PEREIRA FARANAIDE COM. DE INTERFONES LTDA - ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0191300-82.2001.5.07.0006 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA MARTINS EMPRESA VIACAO ANGELIM LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0191300-79.2001.5.07.0007 INALDO HONORATO DA SILVA CORPUS-CORPO DE VIGILANCIA PARTICULARES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0191300-76.2001.5.07.0008 FRANCISCA ARAGAO MELO LUCIA MARTINS FERNANDES CARDOSO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0191400-52.2001.5.07.0001 EVALDO LUCIANO DA SILVA PINGUIM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0191400-43.2001.5.07.0004 ROSELI MARIA DE OLIVEIRA STUDIO IDEIA MARKETING PROPAGANDA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0191400-40.2001.5.07.0005 ANTONIO SILVA DOS REIS FILHO COCACE COOPERATIVA DE CACAMBAS E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0191400-37.2001.5.07.0006 MAZELIA BARBOSA DE FREITAS MARIA DO CARMO CAMPOS AGUIAR 26/05/2003 1 800.804.110.017


0191400-34.2001.5.07.0007 RAIMUNDO LUIS NUNES DA SILVA SERVNAC SEGURANCA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0191400-31.2001.5.07.0008 FRANCISCA FLAVIA PEREIRA DE ALMEIDA APIS TROPICAL AGROINDUSTRIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0191500-07.2001.5.07.0001 RONALDO NASCIMENTO PEREIRA GUAIUBA AGROPECUARIA S/A - FAZENDA SAO
GREGORIO


10/10/2002 1 800.804.110.017


0191500-04.2001.5.07.0002 KARLENE MARIA QUEIROZ DE SOUSA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0191500-98.2001.5.07.0003 LUIZ FIRMINO DE SOUSA VESPA CONSÓRCIO DE SERVICOS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0191500-95.2001.5.07.0004 MAURO CELIO DOS SANTOS SILVA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0191500-92.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA CLEMENTE ENCONTERP CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0191500-83.2001.5.07.0008 JOSE JUCIER DE SOUSA CONDOMINIO EDMEA MONTEIRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0191600-56.2001.5.07.0002 MARIA ISA ALVES DA SILVA FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS ESTADO
CEARA


15/10/2002 1 800.804.110.017


0191600-50.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS BRANDAO PACAJUS SERV. INDUSTRIAIS LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0191600-47.2001.5.07.0005 LUIS BARBOSA DOS SANTOS G.S.A COMERCIAL LTDA(CARVAO OKENTURA) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0191600-44.2001.5.07.0006 MANOEL FERNANDES FORTE PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0191600-41.2001.5.07.0007 ADELINA MARTINS DE OLIVEIRA MAX PETROLEO DO BRASIL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0191700-11.2001.5.07.0002 EDINILSE SANTOS FERREIRA E OUTROS E OUTROS VIA LITORAL LTDA-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0191700-05.2001.5.07.0004 LAURINDO DA SILVA COSTA JUNIOR TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0191700-02.2001.5.07.0005 JAIR AVELINO DA SILVA LAMINACAO DE ALUMINIOS FORTALEZA LTDA 30/05/2005 1 800.804.110.017


0191800-57.2001.5.07.0004 FABIO ESTAVAO DE MORAIS TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0191800-51.2001.5.07.0006 FRANCISCO ROBERTO MOREIRA ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0191800-45.2001.5.07.0008 ELIANE NEGREIROS DOS SANTOS NAIDE ALVES VIDAL 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0191900-21.2001.5.07.0001 JOAO SALUSTIANO ALVES FRANCISCO MEDEIRO DOS SANTOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0191900-18.2001.5.07.0002 AGENIR ANDRADE DE SOUSA JOSE CARLOS DA SILVA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0191900-12.2001.5.07.0004 JOSE ADAUBERTO ALMEIDA DA SILVA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0191900-06.2001.5.07.0006 FERRARI ENGENHARIA LTDA FRANCISCO EDIVANDO DA SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0191900-03.2001.5.07.0007 JAIR PEREIRA DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/09/2004 1 800.804.110.017


0192000-70.2001.5.07.0002 MANUEL WAGNER GOMES VIANA BOAMA ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0192000-64.2001.5.07.0004 JOSE CARLOS FIRMINO DOS SANTOS CEARA SPORTING CLUBE 28/02/2005 1 800.804.110.017


0192000-61.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0192000-55.2001.5.07.0007 FRANCISCO CRISTIANO DE SOUSA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


24/06/2003 1 800.804.110.017


0192100-22.2001.5.07.0003 FRANCISCO HERNANDES SOUZA RAMON TEIXEIRA PANTOJA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0192100-19.2001.5.07.0004 JOSE JOAQUIM SANTANA SOBRINHO MUNICÍPIO DE PARAMBU 12/11/2002 1 800.804.110.017


0192100-16.2001.5.07.0005 ADAO MORAIS BEZERRA GOLDEN STAR CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0192200-74.2001.5.07.0003 ANTONIO PEREIRA MESQUITA DP-CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0192200-71.2001.5.07.0004 PAULO CESAR PEREIRA JARDIM CARLOS HENRIQUE SANTOS 12/11/2002 1 800.804.110.017


0192200-68.2001.5.07.0005 OBEDE DO NASCIMENTO RODRIGUES PADRAO COND E SERV LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0192200-62.2001.5.07.0007 FRANCISCO FABIO DIAS RCP CONSTRUCOES LTDA (ANTONIO DALMIRO) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0192200-59.2001.5.07.0008 MANOEL MOREIRA SOUZA FILHO VICUNHA NORDESTE S/A IND TEXTIL 21/10/2003 1 800.804.110.017


0192300-35.2001.5.07.0001 PAULA CRISTINA GESTEIRA MONTEIRO RAIMUNDA DA COSTA CHAVES ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0192300-32.2001.5.07.0002 FRANCISCO BANDEIRA DE SOUZA SOELETRICA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0192300-26.2001.5.07.0004 JOSE HARLAN XAVIER COSTA IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PROD FARM LTDA 13/10/2003 1 800.804.110.017


0192300-17.2001.5.07.0007 LILIANA BARBOSA DA SILVA DILADY EMPRESA INDUSTRIAL DE CONFECCOES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0192300-14.2001.5.07.0008 AURILENE DE ALMEIDA MELO TERESA NEUMA ARAUJO ANTUNES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0192400-87.2001.5.07.0001 MARIA DE FATIMA SILVA COSTA IPECEA IND DE PESCA DO CEARA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0192400-75.2001.5.07.0005 EGILDO SILVA DO NASCIMENTO CLUBE DO VOLEY 28/07/2003 1 800.804.110.017


0192400-69.2001.5.07.0007 ESIO GOMES NOGUEIRA IMEDIATA DISTR PROD FARMACEUTICOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0192400-66.2001.5.07.0008 FRANCISCO FABIO TOMAZ FREIRE SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0192500-30.2001.5.07.0005 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE OLIVEIRA CASTELO DO FORRO 16/08/2004 1 800.804.110.017


0192500-27.2001.5.07.0006 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MACHADO MOVELARIA ESTILO PROPRIO (ANTONIO F.
MAGALHAES)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0192500-24.2001.5.07.0007 FRANCISCO GLEISON SILVA XAVIER TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0192500-21.2001.5.07.0008 MARIVALDA MOREIRA DA SILVA SELMA MARIA AIRES DE ALENCAR 04/11/2003 1 800.804.110.017


0192600-94.2001.5.07.0001 EDSON CARLOS MONTEIRO OLIVEIRA OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0192600-88.2001.5.07.0003 IRANIR FERREIRA BEZERRA PAULA SALETE BARROS MICHELLE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0192600-79.2001.5.07.0006 ANTONIA SATURNO COSTA DILADY S.A. 26/05/2003 1 800.804.110.017


0192600-76.2001.5.07.0007 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA FRANCINEIDE BARROS RODRIGUES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0192700-46.2001.5.07.0002 PATRICIA ROMANA DA CUNHA SANTANA TEXTIL S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0192700-43.2001.5.07.0003 ANTONIO MATOS DA CRUZ DE MATOS CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0192700-40.2001.5.07.0004 LUSIMARIO TEMOTEO BEZERRA JUNIOR CASSI-CAIXA DE ASSISTENCIA AOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL


12/11/2002 1 800.804.110.017


0192700-37.2001.5.07.0005 FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PROD FARM LTDA 07/03/2005 1 800.804.110.017
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0192700-34.2001.5.07.0006 ELIANE LOPES DA SILVA DAKOTA DO NORDESTE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0192800-04.2001.5.07.0001 SERGIO DE SOUZA LIMA SN CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0192800-95.2001.5.07.0003 MAURICIIO REGIS BRAGA J.E.MENDONCA MAIA - ME E OUTRO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0192800-92.2001.5.07.0004 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA CIALNE VI - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE
LTDA


12/11/2002 1 800.804.110.017


0192800-89.2001.5.07.0005 RAIMUNDO EDSON DE LIMA RODRIGUES BRILQUIMICA E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA 03/10/2005 1 800.804.110.017


0192800-83.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO MARV CONFECCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0192800-80.2001.5.07.0008 UNIVERSAL SERV PROF LTDA ANTONIA DOS SANTOS RODRIGUES 11/11/2003 1 800.804.110.017


0192900-56.2001.5.07.0001 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA MEIRESVAN DA SILVA NORONHA PORTAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0192900-53.2001.5.07.0002 MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO RODRIGUES SWING MOTEL (FRANCISCA DAS CHAGAS PARENTE
ALVES)


15/10/2002 1 800.804.110.017


0192900-50.2001.5.07.0003 FRANCISCO IVO CEZARIO DA SILVA CASTELO E BORGES LTDA(MARIA DAS GRACAS
GONCALVES CASTELO B. DE CASTRO)


25/08/2004 1 800.804.110.017


0192900-44.2001.5.07.0005 MARIA ELENILSE DE LIMA LAM CONFECCOES S/A 13/01/2004 1 800.804.110.017


0192900-41.2001.5.07.0006 GERMANA BRAGA DE SOUSA PEREIRA CAVALCANTI COBRANCAS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0192900-38.2001.5.07.0007 MARIA CELESTE DOS SANTOS MARIA EDNEUMA TEIXEIRA COSTA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0193000-08.2001.5.07.0002 JULIANA VITORIANO PEREIRA MARIA JOSE SANTOS MARQUES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0193000-05.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA A.V.S. COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0193000-96.2001.5.07.0005 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA IRACY ALVES DE ARAUJO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0193000-93.2001.5.07.0006 FRANCIMAR GADELHA LOUREIRO LUIZ CESAR ROCHA NETO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0193000-90.2001.5.07.0007 SILVIANE FEITOSA DE SILVA LAM CONFECCOES- SN CONFECOES S.A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0193100-63.2001.5.07.0001 PAULO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA OMEGA TERCERIZACAO E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0193100-60.2001.5.07.0002 RIVALDINO BEZERRA NEVES GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 20/08/2003 1 800.804.110.017


0193100-51.2001.5.07.0005 FRANCISCO MIRANDA LUIZ NETO CONSTRUTORA BETA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0193100-42.2001.5.07.0008 JOSE AIRTON LIMA LAM CONFECCOES S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0193200-06.2001.5.07.0005 CARLOS ALVES DOS SANTOS ARCOS ARQUITETURA CONSTRUCAO SANEAMENTO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0193200-03.2001.5.07.0006 ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0193200-97.2001.5.07.0007 OPCAO ADM IMOB CORRETORA DE IMOVEIS LTDA GERALDO GOMES DE SOUSA JUNIOR 24/06/2003 1 800.804.110.017


0193200-94.2001.5.07.0008 ANTONIA RAFAELA SANTOS JHS DOS SANTOS - TELEFORTE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0193300-64.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE FERREIRA RODRIGUES MURANO REV CERAMICOS S .A. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0193300-52.2001.5.07.0007 JANAINA BRAGA DE PAULA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


07/06/2005 1 800.804.110.017


0193300-49.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS QUIRINO GONTIJO DE TRANSPORTE LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0193400-25.2001.5.07.0001 LUIZ AUGUSTO PEREIRA EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTRO 28/11/2003 1 800.804.110.017


0193400-16.2001.5.07.0004 MARIA LIZIANE SOUSA BARBOSA MARCIA ROCHA MELO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0193400-13.2001.5.07.0005 LUIS JAIRON MORAES CAVALCANTE R.FURLANI ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0193500-77.2001.5.07.0001 NARCISO FERREIRA DE SOUSA FRANCISCO JEAN ARAUJO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0193500-74.2001.5.07.0002 IVONISIO SOARES ARAUJO CASEBRAS CONSTRUCOES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0193500-71.2001.5.07.0003 FRANCISCO DA SILVA GONCALVES FORTALEZA SERVICOS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0193500-65.2001.5.07.0005 PEDRO RODRIGUES PEREIRA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0193500-59.2001.5.07.0007 LG CONSTRUCOES S/C LTDA AMARILHO SARAIVA SANTOS 07/06/2005 1 800.804.110.017


0193600-32.2001.5.07.0001 MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO LIVRARIA DOM PEDRO/FATIMA MARIA MARQUES GURGEL 10/10/2002 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 678 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


678







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0193600-26.2001.5.07.0003 RAIMUNDO SILVA DA ROCHA MARINHO TEXTIL LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0193600-11.2001.5.07.0008 EMPRESA SAO PEDRO LTDA - ME ALMIR XAVIER TAVORA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0193700-84.2001.5.07.0001 DOMINGOS DE SOUSA SABOIA SOLAR PAES E FRIOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0193700-81.2001.5.07.0002 COSMA FLOIA DOMINGOS MARGARIDA CLOTILDE ABREU LOPES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0193700-78.2001.5.07.0003 MARCOS CEZAR BASTOS DE OLIVEIRA PIMENTA MALUCA EMPREEND DIV COM E TUR LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0193700-75.2001.5.07.0004 ANTONIO CLAUDIO MARTINS DE ANDRADE COOTELCE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0193700-72.2001.5.07.0005 JOSE LINO DA SILVA GILBERTO NOGUEIRA ALBINO 13/01/2004 1 800.804.110.017


0193700-69.2001.5.07.0006 IVONILDO FIRMINO ROCHA COND EDIF ANTONIO RIBEIRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0193700-66.2001.5.07.0007 MARIA LUZINETE PEREIRA MARIA JULIA DE MONTENEGRO F. DE FREITAS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0193800-36.2001.5.07.0002 ANTONIO GARIBALDI DO ROSARIO KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME
(RESTAURANTE SOBRE O MAR)


15/10/2002 1 800.804.110.017


0193800-30.2001.5.07.0004 JOSE RODRIGUES XAVIER CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0193800-27.2001.5.07.0005 PAULO ROBERTO DE LIMA J. JACOME TORRES - ME. 16/08/2004 1 800.804.110.017


0193800-21.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDVAN XAVIER DA COSTA CONSTRUTOTA BETA S.A. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0193800-18.2001.5.07.0008 RAIMUNDA ALVES DA SILVA FEITICO IND. DE DOCES E POLPAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0193900-85.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE ANDRADE DE ARAUJO CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0193900-73.2001.5.07.0007 FELIPE FEITOSA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0194000-43.2001.5.07.0002 NAYRA AMORA BRASIL EXPRESS ALIMENTOS LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194000-37.2001.5.07.0004 ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 1 800.804.110.017


0194000-31.2001.5.07.0006 ALAN STEFANE FERREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0194000-28.2001.5.07.0007 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA MARIA CLAUDIA BRITO DA SILVA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0194100-95.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO ANGELO DA SILVA KADOFH SERVICOS LTDA-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194100-92.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE VIANA DE BRITO CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0194100-80.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE MEDEIROS DE SOUSA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0194100-77.2001.5.07.0008 SIRLANIA LIMA HERCULANO ODONTO SYSTEM SERV. ODONT. DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0194200-53.2001.5.07.0001 FRANCISCA ERIVANIA RIBEIRO MARCOS ANTONIO COELHO DE ALBUQUERQUE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0194200-50.2001.5.07.0002 FRANCISCA JANAINA DE SOUZA DA SILVA ROBERTO CARVALHO ROCHA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194200-44.2001.5.07.0004 JOSE EUCLESIO SILVA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0194200-35.2001.5.07.0007 REGINALDO DOS SANTOS DE CASTRO TELENGE TELECOMUNICACOES ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0194200-32.2001.5.07.0008 VERA LUCIA MORAES DE OLIVEIRA MURILO DA SILVA FERNANDES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0194300-08.2001.5.07.0001 DCL IND DE CONFECCOES LTDA AGNA RUTH DE MELO LIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0194300-05.2001.5.07.0002 MANOEL COSTA SILVA GRANJA REGINA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194300-96.2001.5.07.0004 SALOMAO DE SOUZA LOPES MARTINS CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0194300-93.2001.5.07.0005 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA MARTA MARIA DE LIMA ANDRE 28/07/2003 1 800.804.110.017


0194300-87.2001.5.07.0007 PAULO AFONSO ROCHA REIS JOSE GERARDO OSORIO PONTES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0194300-84.2001.5.07.0008 EDILSON FERREIRA DA SILVA TELENGE TELEC ENG LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0194400-60.2001.5.07.0001 MARGARIDA CRISTINA DE ALENCAR MACEDO COLEGIO OLIVEIRA PAIVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0194400-57.2001.5.07.0002 FRANCOIS FRANCA BERNARDO FILHO FECECE FED DE ENT COM DO ESTADO DO CE 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194400-54.2001.5.07.0003 IVAN ANTONINO DOURADO CONSELHO DAS ENT HAB E VINC DO ESTADO DO CE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0194400-48.2001.5.07.0005 MANOEL CRISOSTOMO DE SOUZA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0194400-39.2001.5.07.0008 MANOEL NAZARENO RIBEIRO DO NASCIMENTO JOSE GERARDO OSORIO PONTES 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0194500-15.2001.5.07.0001 ANA MARIA DE SOUZA RODRIGUES CIC S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0194500-12.2001.5.07.0002 LILIAN BARBOSA DUARTE SWISSPORT BRASIL LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194500-03.2001.5.07.0005 ROSELIO LIMA FACANHA MONTEIRO E PRADO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0194600-64.2001.5.07.0002 LUIS LOPES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194600-61.2001.5.07.0003 FRANCISCO LOPES DA SILVA K & J SERVICOS LTDA-ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0194600-58.2001.5.07.0004 IVANIR DA SILVA SOUSA CHURRASCARIA SABOR DA PICANHA LTDA ME 12/11/2002 1 800.804.110.017


0194600-55.2001.5.07.0005 MANOEL DE SOUSA NETO MARTINS CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0194600-49.2001.5.07.0007 MARINEIDE OLIVEIRA BATISTA SORVELANCHE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0194600-46.2001.5.07.0008 REBECKA GOMES COLARES MR. DOLPHIN VIAGENS E EMP. TUR. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0194700-10.2001.5.07.0005 ALEX HENRIQUE DUARTE MULTI ENTREGAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0194700-04.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROBSON SILVA DE LIMA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


28/09/2004 1 800.804.110.017


0194700-98.2001.5.07.0008 JOSE BEZERRA FERREIRA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0194800-71.2001.5.07.0002 JOSE JUAREZ ALVES DA COSTA PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0194800-65.2001.5.07.0004 LUIZ ALEXANDRE PEDROZA CONSTRUTORA BETA S.A. 12/11/2002 1 800.804.110.017


0194800-62.2001.5.07.0005 TEREZA CRISTINA FERREIRA E OUTRO PUERI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0194800-59.2001.5.07.0006 MARCOS PEREIRA LIMA JUNIOR MUNICIPIO DE FORTALEZA(SEC REG II) 22/11/2004 1 800.804.110.017


0194800-53.2001.5.07.0008 JOAO DE DEUS ABREU DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ALBUQUERQUE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0194900-23.2001.5.07.0003 ADAUTO JORGE DA MOTA NETO COOPRATASC  COOP PROP TRANSP ALT SERTAO
CENTRAL E OUTRO


25/08/2004 1 800.804.110.017


0194900-20.2001.5.07.0004 JOSE MACEDO DO NASCIMENTO DOCA CONSTRUCOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0194900-17.2001.5.07.0005 SONIA MARIA BATISTA COSTA DAKOTA NORDESTE S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0194900-14.2001.5.07.0006 FRANCISCO MARCIO MOREIRA DA CUNHA SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0194900-11.2001.5.07.0007 MARISA ALMEIDA DE OLIVEIRA LAGOINHA PRAIA HOTEL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0194900-08.2001.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO DA SILVA GOUVEIA RH INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0195000-81.2001.5.07.0001 ELIZABETH MARIA GONCALVES NOGUEIRA COOPERATIVA DOS RODOVIARIOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0195000-78.2001.5.07.0002 ANTONIA IRENICE MAIA SILVA MARIA ERONDINA UCHOA CARDOSO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0195000-75.2001.5.07.0003 IVAN PEREIRA PINHEIRO EDIT. CELIG. FOTOLITO  LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0195000-72.2001.5.07.0004 FRANCISCA CELIA DO NASCIMENTO SANTOS MARPE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0195000-69.2001.5.07.0005 ANGELO SILVA DOS SANTOS CARTTS LAVANDERIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0195000-66.2001.5.07.0006 SANDRA MARIA PEREIRA DOS SANTOS PAULO RICARDO GOMES DA ROCHA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0195000-63.2001.5.07.0007 FRANCISCO GILDO NETO F. MOVEIS DISTRIBUIDORA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0195000-60.2001.5.07.0008 FRANCISCO SOARES DE SOUSA BARRACA PEIXE FRITO(MARIA DA C N.F.GUERRA) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0195100-33.2001.5.07.0002 FRANCISCO ALESSANDRO LOPES BRINDEIRO E OUTRO MB TRANSPORTES E REP LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0195100-30.2001.5.07.0003 CESARINA MARIA DE SOUZA MARIA AMELIA PEREIRA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0195100-21.2001.5.07.0006 JOAO BARROZO DOS SANTOS COOTRABALHO-COOPERATIVA DE TRAB. AUTONOMOS DE
SERV. EM GERAL LTDA


05/04/2004 1 800.804.110.017


0195100-18.2001.5.07.0007 ODILENE DAMASCENO AIRES SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0195100-15.2001.5.07.0008 FRANCISCO RENATO M.GONCALVES OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0195200-88.2001.5.07.0001 JOSE CARLOS SERAFIM CORREIA COCACE COOP DE CACAMBAS E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0195200-82.2001.5.07.0003 ANTONIO AURELIO DE OLIVEIRA HORACIO MELO BANDERIA SER DE LIMPEZA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0195200-76.2001.5.07.0005 FRANCISCO ENERGELE OLIVEIRA DE SOUSA CONSTRUTORA EDMILSON PINHEIRO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0195200-73.2001.5.07.0006 AUGUSTO CESAR DA SILVA PEREIRA DEPOSITO CAPITAL DA CONSTRUCAO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0195200-70.2001.5.07.0007 JOVENI BESSA DA SILVA MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0195300-43.2001.5.07.0001 JOSE BERTOLDO SOBRINHO MELO BANDEIRA SER DE LIMPEZA LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0195300-40.2001.5.07.0002 CLEIDE SOUSA MACIEL MARINA IRACEMA PARK S/A 15/10/2002 1 800.804.110.017


0195300-34.2001.5.07.0004 JOSE LUCIO DA SILVA VILOLAROUCA ENGENHARIA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0195300-28.2001.5.07.0006 FRANCIBERTO VASCONCELOS DE FIGUEIREDO MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0195300-25.2001.5.07.0007 MARIA DO SOCORRO ALVES DE HOLANDA JOGO DE CINTURA COM. E IND. DE CONFECCOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0195400-95.2001.5.07.0001 IRIS MARIA DE SOUZA MORAIS FRANCISCO EUDO SA ROCHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0195400-92.2001.5.07.0002 CARMEDIO RODRIGUES DA SILVA HUMBERTO CHAVES PEIXOTO 25/07/2002 1 800.804.110.017


0195400-89.2001.5.07.0003 JAILSON RODRIGUES SOARES PRONTO GAS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0195400-86.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA CONSTRUTORA PROCEM LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0195400-83.2001.5.07.0005 MARIA ZELIA ALVES PEREIRA MUNICÍPIO DE FORTALEZA (PGM) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0195400-77.2001.5.07.0007 JOSE PINHEIRO DA SILVA DITELMA DISTRIBUIDORA DE LIVROS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0195500-38.2001.5.07.0005 TERMISA INDUSTRIAL S.A. JOSE EDIFLAVIO PONTES DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0195600-90.2001.5.07.0005 MARLENE BEZERRA DA SILVA K Y - ANTENOR PAIXAO MENDES JUNIOR 06/09/2006 1 800.804.110.017


0195600-81.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE INACIO DA SILVA CONDOMINIO DO EDIFICIO SEIXAS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0195700-54.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERV PROF LTDA RAIMUNDO IRATAN DO AMARAL 30/09/2005 1 800.804.110.017


0195700-45.2001.5.07.0005 UNIVERSAL SERV PROF LTDA JOSE EDUARDO CELESTINO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0195700-42.2001.5.07.0006 ANTONIO SEVERINO NETO NACIONAL CONSTRUTORA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0195700-39.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA OLIVEIRA COEMDIBRA COOP DE CONS EMP M DIAS BRANCO S/A 09/11/2004 1 800.804.110.017


0195700-36.2001.5.07.0008 FLAVIA LINHARES RODRIGUES PHARMAPELE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0195800-12.2001.5.07.0001 FRANCISCA FERNANDES BARROS ELISA NORONHA AGUIAR FERNANDES ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0195800-09.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERV PROF LTDA JADDER QUINTELA MEIRELES 15/10/2002 1 800.804.110.017


0195800-88.2001.5.07.0008 UNIVERSAL SERV PROF LTDA EUDES PEREIRA DOS SANTOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0195900-55.2001.5.07.0004 ANTONIO CARLOS ALMEIDA DE SOUZA CAMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E
OUTRO


12/11/2002 1 800.804.110.017


0195900-52.2001.5.07.0005 DANIEL COSTA BATISTA MOSLIM QUEVEDO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0195900-49.2001.5.07.0006 JORGE LUIS DE SOUZA EBD EMPRESA BRAS DISTRIB LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0195900-46.2001.5.07.0007 JOELMA PEREIRA CAMPOS GUAIUBA PREFEITURA MUNICIPAL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0196000-19.2001.5.07.0001 FRANCISCA DAS CHAGAS DOURADO DA ROCHA ELIANE TORRES MADEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0196000-16.2001.5.07.0002 MAGNO MATOS VIANA LAVAJATO POLYSHOP - CAR 15/10/2002 1 800.804.110.017


0196000-10.2001.5.07.0004 ANTONIA TILDA DA SILVA LOPES ELIZABETH SVANGER DA SILVA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0196000-07.2001.5.07.0005 FRANCISCO VALTER FREITAS F. S. VASCONCELOS E CIA. LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0196000-98.2001.5.07.0007 CLEIDE LEITE DE SOUZA PETROFORTE PETROLEO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0196100-71.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDEVALDO DA SILVA CUNHA ESTANCIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0196100-65.2001.5.07.0003 AMILTON SOARES DE BRITO CONSTRUTORA BETA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0196100-53.2001.5.07.0007 ANDRE FERREIRA MAIA MERCADINHO TRICOLOR 25/11/2003 1 800.804.110.017


0196200-08.2001.5.07.0007 LUIS CARLOS DANIEL DE LIMA JLCC COM. E SERV. LTDA - JOAO ROCHA LEITE) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0196200-05.2001.5.07.0008 GERALDO GONCALVES TEIXEIRA FILHO MARIA DO CARMO MAGALHAES E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0196300-78.2001.5.07.0001 ANTONIO CESAR SOARES FRANCO ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0196300-75.2001.5.07.0002 VALDEMAR DA SILVA CONSTRUVAP CONST. E COM. LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0196300-72.2001.5.07.0003 UNIVERSAL SERV PROF LTDA FRANCISCO MOREIRA DA SILVA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0196300-69.2001.5.07.0004 FRANCISCO WILSON OLIVEIRA DA ROCHA ROTASOL - TRANSP. URBANOS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0196300-66.2001.5.07.0005 PORCIDONIO DUARTE SOL NASCENTE PAPEIS DO NORDESTE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0196400-33.2001.5.07.0001 FRANCISCO BARROSO FERREIRA CASA BATISTA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0196400-30.2001.5.07.0002 MARIA ELIZETE ARAUJO ROCHA CNV CIA NAC DO VESTUARIO 15/10/2002 1 800.804.110.017


0196500-85.2001.5.07.0001 JOSE JOACILO ALVES DA SILVA LILIAN FROTA XIMENES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0196500-82.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERV PROF LTDA GILCE MARY ALVES CRUZ 15/10/2002 1 800.804.110.017


0196500-79.2001.5.07.0003 FRANCISCO EVANDRO DA SILVA FERRARI ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0196500-73.2001.5.07.0005 AILZA MARIA DE ALMEIDA VIANA SEFOR SOC ED DE FORTALEZA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0196500-70.2001.5.07.0006 EMANOEL DA SILVA ROSA GRUPO OK CONSTRUCOES E EMP LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0196500-67.2001.5.07.0007 VANILTON CARNEIRO DE ALMEIDA S.O.S.AGUA E GAS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0196500-64.2001.5.07.0008 UNIVERSAL SERV PROF LTDA CAROLINA CAVALCANTE DOS SANTOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0196600-37.2001.5.07.0002 MARCOS XAVIER COSTA NORSA REFRIGERANTES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0196600-31.2001.5.07.0004 FRANCISCO PINTO ALVES CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0196600-28.2001.5.07.0005 FRANCISCO SILVA PEREIRA GRUPO OK CONSTRUCOES E EMP LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0196700-92.2001.5.07.0001 JOSE VICENTE BEZERRA NETO BR BANCO MERCANTIL S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0196700-89.2001.5.07.0002 JOSE FERREIRA LIMA NORSA REFRIGERANTES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0196700-86.2001.5.07.0003 CARLOS ALBERTO SILVA DO NASCIMENTO IANIC IMPL AVIC DO NORD IND E COM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0196700-83.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA J.LIMA IND COM DE MOVEIS LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0196700-74.2001.5.07.0007 JOSE JACINTO SECUNDO MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 09/11/2004 1 800.804.110.017


0196700-71.2001.5.07.0008 JOSE EUDES MARQUES RANULFO ALVES - K-DRINKS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0196800-47.2001.5.07.0001 TEREZA CRISTINA DA SILVA F MILERIO CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0196800-41.2001.5.07.0003 MICHELLE MARIA BARROSO ALVES PROSLIMP 25/08/2004 1 800.804.110.017


0196800-38.2001.5.07.0004 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA SILENE OLIVEIRA MELO 12/11/2002 1 800.804.110.017


0196800-35.2001.5.07.0005 ALUISIO DE FATIMA LIMA IANIC IMPL AVIC NOR IND E COM LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0196800-32.2001.5.07.0006 PAULO CESAR DA SILVA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0196800-29.2001.5.07.0007 VILMA DE OLIVEIRA GOMES HILLIDAY INDUSTRIA DE BICICLETAS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0196900-96.2001.5.07.0002 VALMIR DA SILVA CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0196900-90.2001.5.07.0004 SERGIO ADRYANO NICOLAU ATLANTICA DISTIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0196900-87.2001.5.07.0005 IRACEMA RITA DE JESUS LIMA FRANCISCO EDILBERTO ALMEIDA CHAGAS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0196900-84.2001.5.07.0006 MARIA GORETE SELESTINO DE GOIS OLIVEIRA & ARAGAO - FRANCISCO HAROLDO ARAGAO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0196900-81.2001.5.07.0007 MARIA BEATRIZ DO REGO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0196900-78.2001.5.07.0008 JOSE REINALDO DA SILVA SANTOS OMEGA TERC E SERV LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0197000-51.2001.5.07.0002 JOSE ALBANI DA SILVA BANDA CAVIAR COM RAPADURA 15/10/2002 1 800.804.110.017


0197000-48.2001.5.07.0003 JOSE NILDO DE MATOS EPOCA ENGENHARIA IMP. E COM. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0197000-42.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS CLINICA DE ASSIST. ODONT. E REP. ODONTO SISTEM
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0197000-39.2001.5.07.0006 ANTONIO JOSE GOMES DE OLIVEIRA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0197000-36.2001.5.07.0007 FRANCISCO PAULINO MAGALHAES CALDAS E FURLANE ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0197000-33.2001.5.07.0008 RONALDO PEREIRA DE SANTANA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0197100-06.2001.5.07.0002 ODILENA ROCHA GARCIA ANTONIA ELZA DOS SANTOS-ME 15/10/2002 1 800.804.110.017
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0197100-88.2001.5.07.0007 ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA BETA S.A. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0197200-61.2001.5.07.0001 JOSE LUCIANO HOLANDA DA SILVA FILHO E OUTRO JOSE RIBAMAR FELIX 10/10/2002 1 800.804.110.017


0197200-43.2001.5.07.0007 JOSE ANSELMO PIRES TROPICAL FORTALEZA SERVS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0197200-40.2001.5.07.0008 JOAO SOARES MAGALHAES CONSTRUTORA COLMEIA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0197300-16.2001.5.07.0001 JOSE CARNEIRO DOS SANTOS INSTITUTO EDUCACIONAL CRISTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0197300-10.2001.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES CONSTRUTORA BETA S.A. 25/08/2004 1 800.804.110.017


0197300-04.2001.5.07.0005 MARIA DO CARMO FROTA DO NASCIMENTO OTICA NOGUEIRA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0197300-95.2001.5.07.0007 FLAZIA PEREIRA DE LIMA CASA DO SORVETE LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0197300-92.2001.5.07.0008 DANILO CESAR MOREIRA DE LIMA ARCOS-ARQUITETURA CONSTRUCAO SANEAMENTO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0197400-68.2001.5.07.0001 ADRIANA CRISTINA BATISTA PAULINO ANTONIZETE TRINDADE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0197400-65.2001.5.07.0002 JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA VICENTE MARCOS 1 800.804.110.017


0197400-62.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA ATEMEC ASSIST TEC E EQUIP LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0197400-56.2001.5.07.0005 SILVERIO SEVERIANO DE BRITO DOCA CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0197400-53.2001.5.07.0006 FRANCISCA EDINA DA SILVA MAKRO ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0197400-50.2001.5.07.0007 CRISTIANO AUGUSTO BASTOS VELOSO TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0197400-47.2001.5.07.0008 ELI CLEIDE TAVARES MAURICIO ALVES DE SOUSA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0197500-20.2001.5.07.0002 CAIO MOURA DE SORIANO ADERALDO BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 30/09/2005 1 800.804.110.017


0197500-11.2001.5.07.0005 BENEDITO ANDRADE DE CARVALHO W.S.SEGURANCA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0197500-02.2001.5.07.0008 FRANCISCO FERREIRA LIMA ICR ENG DE INFRA ESTRUTURA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0197600-75.2001.5.07.0001 ANTONIO CEZAR DE SOUSA SILVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA VELOZ LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0197600-72.2001.5.07.0002 CARLOS SERGIO DA SILVA SOUSA DENIS SALES MAIA E OUTROS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0197600-66.2001.5.07.0004 SEBASTIAO IRAMAR DE SOUSA MARTINS MARIA BEATRIZ ESTEVES MACHADO DE OLIVEIRA E
OUTRO


12/11/2002 1 800.804.110.017


0197600-63.2001.5.07.0005 MARIA LUCIENE DINIZ EDITORA VERDES MARES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0197600-60.2001.5.07.0006 UNIVERSAL SERV PROF LTDA JOSE AUGUSTO MESQUITA CHAVES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0197600-57.2001.5.07.0007 RAIMUNDA ZELIA SEVERIANO BRAGA FREITAS IND. METALURGICA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0197700-15.2001.5.07.0006 ANSELMO BORGES DE ANDRADE SEBASTIAO LEORNE DA SILVA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0197700-09.2001.5.07.0008 CREUZA RODRIGUES AGUIAR FAE - FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0197800-82.2001.5.07.0001 FRANCISCA NERE DE ARAUJO MARIA JOSE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0197800-79.2001.5.07.0002 PARASERVES SERV DE TERC LTDA MANUEL LIBANIO DE SOUZA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0197800-70.2001.5.07.0005 W.S.SEGURANCA LTDA RIBAMAR ALVES DO VALE 1 800.804.110.017


0197800-67.2001.5.07.0006 JOSE WELLINGTON DE OLIVEIRA COMERCIAL BONANCA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0197800-61.2001.5.07.0008 UNIVERSAL SERV PROF LTDA FRANCISCO TACIANO DE FREITAS BARBOSA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0197900-37.2001.5.07.0001 MARIA ANDRE DOS ANJOS FS VASCONCELOS E CIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0197900-31.2001.5.07.0003 JOSE UBIRACI ARRUDA DOS SANTOS METALURGICA FENIX LTDA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0197900-28.2001.5.07.0004 CESAR RABELO LOPES MASSA FALIDA DE EDMILSON ALVES DE SOUSA & CIA
LTDA.


1 800.804.110.017


0197900-25.2001.5.07.0005 FRANCISCO NATANAEL CARDOSO GARCIA SGE PANIFICADORA COM IND LTDA 1 800.804.110.017


0197900-22.2001.5.07.0006 ANA MICHELLE DA SILVA TAVARES SGE PANIFICADORA COM E IND LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0197900-19.2001.5.07.0007 LUIZ MARCELO LIMA FARIAS HOTEL ARY S.A.(PRAIANO PALACE HOTEL) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0197900-16.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE PAULA DA SILVA TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0198000-89.2001.5.07.0001 ANTONIO ELISSANDRO CORREA BARROSO DRAGAO DOS FREIOS COM. E REP. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0198000-86.2001.5.07.0002 JOAO PONTES VIEIRA HENRIQUE JORGE ROCHA ABREU 16/10/2002 1 800.804.110.017


0198000-83.2001.5.07.0003 FRANCISCO CESAR MOREIRA DE OLIVEIRA RICARDO BIZIO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0198000-80.2001.5.07.0004 JOSE DOS SANTOS VALENTE FILHO AFETUR AGENCIA FORT EXCURSOES E TURISMO LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0198000-77.2001.5.07.0005 FLAVIO ALVES CAMILO AQUA VILLE RESORT & HOTEL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0198000-74.2001.5.07.0006 CRISTIANO BARROS DE MENEZES COMERCIAL DE MADEIRAS JUREMA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0198000-71.2001.5.07.0007 IVALDO DE JESUS RODRIGUES CAS-COM. E REP.(FRANGO PREDILETO) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0198100-44.2001.5.07.0001 JOSE OLIVEIRA CUNHA CEMAG S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0198100-35.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDSON DE QUEIROZ MEDEIROS ORGANIZACAO EDUC H.L.S/C LTDA(COL EQUIPE) 12/11/2002 1 800.804.110.017


0198100-29.2001.5.07.0006 JOAO EVANGELISTA DE FREITAS ALVES BRASIL PROPERTIES S/C LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0198100-26.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA IRMAOS FONTENELE S/A COM. IND. E AGRICULTURA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0198100-23.2001.5.07.0008 ZILDA ROSARIO DA SILVA CASA DAS NOVIDADES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0198200-96.2001.5.07.0001 JORGE LUIS DE FREITAS DA SILVA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO CIMENPAR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0198200-90.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO DE OLIVEIRA EUGENIO ALVES CAVALCANTE FERRAZ E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0198200-87.2001.5.07.0004 ANGELA BARROS DA COSTA E OUTROS EVOLUTIVO EDITORA EVOLUTIVO DE MAT DIDATICOS
LTDA


12/11/2002 1 800.804.110.017


0198200-84.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LIMA PREVINCENDIO ABELARDO RAMOS LIMA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0198200-75.2001.5.07.0008 JOSE NAURI SOARES GUIA CONSTRUTORA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0198300-48.2001.5.07.0002 FRANCISCO EVERALDO DE BRITO CONSTRUTORA KELPS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0198300-45.2001.5.07.0003 ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO CENTRO EDUCACIONAL MODELO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0198300-42.2001.5.07.0004 NORMA DA SILVA DOMINGOS INSTITUTO EDUCACIONAL MICKEY 12/11/2002 1 800.804.110.017


0198300-36.2001.5.07.0006 KALZONE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP PEDRO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 26/05/2003 1 800.804.110.017


0198300-33.2001.5.07.0007 MARIA DE SOUSA BRITO DONZINHO DA GIA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0198400-97.2001.5.07.0003 CLAUDIA LOPES RODRIGUES ELINALVA HENRIQUE DA SILVA FEITOSA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0198400-91.2001.5.07.0005 JOSE ADEMAR DA SILVEIRA JUNIOR MERCADINHO O TIO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0198400-88.2001.5.07.0006 MARIA CECILIA NOGUEIRA IASOCIAL - INST. DE ASSISTENCIA SOCIAL 26/05/2003 1 800.804.110.017


0198400-82.2001.5.07.0008 PAULO VICTOR VIDAL RIBEIRO SERVNAC SEGURANCA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0198500-55.2001.5.07.0002 ORLANE JOSE ROCHA DE SOUSA E OUTRO EVOLUTIVO EDITORA EVOLUTIVO DE MAT DIDATICOS
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0198500-52.2001.5.07.0003 AFONSO JOSE ROCHA SOMBRA TRANA TRANSPORTES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0198500-46.2001.5.07.0005 CINA-CIA NORDESTE DE AQUICULTURA E ALIMENTACAO ANTONIO DE SOUZA DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0198500-43.2001.5.07.0006 JOSE ALBERTO DOS SANTOS EPOCA ENGENHARIA IMP. E COM. LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0198500-37.2001.5.07.0008 RAIMUNDO TEODOSIO DE LIMA F.DE LIMA BALBINO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0198600-98.2001.5.07.0005 MAURO A DA COSTA SILVA EVOLUTIVO EDITORA EVOLUTIVO DE MAT DIDATICOS
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0198700-62.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERV PROF LTDA LUCIANO JADSON CASTRO E VASCONCELOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0198700-50.2001.5.07.0006 MARIA AMBROZINA BEZERRA LIMA ODIMAR NAPOLEAO XIMENES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0198700-47.2001.5.07.0007 FERNANDO ANTONIO DA SILVA SERVNAC - SERGURANCA LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0198700-44.2001.5.07.0008 FRANCISCO NEWTON MARQUES DOS SANTOS DISTRIBUIDORA BELLA COSMETICOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0198800-17.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERV PROF LTDA FRANCISCA VERANICE DOS SANTOS GUIMARAES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0198800-08.2001.5.07.0005 JOSE RODRIGUES DA SILVA CONSERVA-COOP. DE PREST. DE SERV. EM ASSEIO E
CONSERV. DO PLANALTO PICI LTDA E OUTRO


28/07/2003 1 800.804.110.017


0198800-05.2001.5.07.0006 FABIO VALENTIM DE SOUSA ESTRELA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017
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0198800-02.2001.5.07.0007 FRANCISCA ANGELICA DE PAULO ARAUJO JOAO NUNES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0198800-96.2001.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS SILVA KATHARINA DANDRESS ALCANTARA GAZZINEO ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0198900-69.2001.5.07.0002 ANTONIO ALMIR FERREIRA PARASERVES SERV TERCEIRIZACAO LTDA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0198900-66.2001.5.07.0003 UNIVERSAL SERV PROF LTDA ROCICLEIA ARAUJO DE SOUSA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0198900-57.2001.5.07.0006 LUIS LIMA FILHO PANIFICADORA E CONF SABRINA LTDA(FCO
F.C.FILHO)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0198900-54.2001.5.07.0007 ANTONIO BERNARDO DO NASCIMENTO VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0199000-24.2001.5.07.0002 ANTONIA ARAUJO DO NASCIMENTO MARIA DA CONCEICAO BRAGA CASTELO BRANCO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0199000-21.2001.5.07.0003 JANAIR DA SILVA FREITAS MODA JOVEM LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0199000-15.2001.5.07.0005 MARCILIO OTAVIANO SOUZA GOMES ISABELA BEZERRA XIMENES - ME 11/04/2005 1 800.804.110.017


0199000-06.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE SEREJO SILVA COND EDIFICIO ITARUMA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0199100-73.2001.5.07.0003 MARIA CRISTIANA MENDONCA ELZA LORETO DE BRITO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0199100-67.2001.5.07.0005 MAIS SABOR IND E COM DE REFRIG LTDA FRANCISCO DA SILVA BESSA 1 800.804.110.017


0199100-64.2001.5.07.0006 JOSE CARLOS DA SILVA MARTINS NASA TRANSPORTES E CARGAS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0199200-34.2001.5.07.0001 REGINALDO VEIGA DO NASCIMENTO GEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0199200-22.2001.5.07.0005 JOSE AIRTON SEVERINO ANDRE RESITEXTIL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0199300-86.2001.5.07.0001 RENATO FREIRE FERREIRA 0TAIR PAULINO DE MEDEIROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0199300-77.2001.5.07.0004 MARCONIO LEITE FARIAS TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 12/11/2002 1 800.804.110.017


0199300-68.2001.5.07.0007 ANISIO EVANS DE MOURA SANTIAGO JUNIOR PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0199400-41.2001.5.07.0001 JOSE PINTO ALVES DE MESQUITA CIGRAMA-COMPANHIA INDUSTRIAL DE GRANITOS E
MARMORES


10/10/2002 1 800.804.110.017


0199400-38.2001.5.07.0002 MARIA TEREZA TARGINO DE SOUSA SANNY CONFECCOES FEMININAS S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0199400-32.2001.5.07.0004 ANA PAULA ALVES MEDEIROS PELAGIO OLIVEIRA S/A 12/11/2002 1 800.804.110.017


0199400-20.2001.5.07.0008 RAIMUNDO MARTINS DA SILVA KENNEDY FEITOSA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0199500-93.2001.5.07.0001 CECILIA XAVIER PEREIRA MERCANTIL LIDER LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0199500-84.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DIAS FERREIRA CONSTRUTORA JDR LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0199500-81.2001.5.07.0005 ANTONIO MAURO AGUIAR BRANDAO MERCADINHO SAO FRANCISCO(FCO DAS CHAGAS DE
AGUIAR)


28/07/2003 1 800.804.110.017


0199500-78.2001.5.07.0006 ANA PAULA ALVES MEDEIROS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0199500-72.2001.5.07.0008 FRANCISCO JEOVA DO NASCIMENTO SOCICAM ADM PROJ E REP LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0199600-48.2001.5.07.0001 SEVERINO DOS RAMOS DE SOUSA SEGEL SERVICOS GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0199600-45.2001.5.07.0002 JEOVA FEITOSA DE SOUSA ASSOC DOS MORADORES DO CONJ JOAO XXIII 16/10/2002 1 800.804.110.017


0199600-39.2001.5.07.0004 JOSE CLESON OLIVEIRA DA SILVA ITAKARANHA PARQUE 12/11/2002 1 800.804.110.017


0199600-36.2001.5.07.0005 ANTONIO EDSON SANTOS DE OLIVEIRA E OUTROS MASSA FALIDA DA CIA BRAS DE MODA 17/10/2003 1 800.804.110.017


0199600-33.2001.5.07.0006 LUIZ ANDRE GOMES CRUZ DISTRIBUIDORA JP ALIMENTOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0199600-30.2001.5.07.0007 SILVIA HELENA MARQUES BEZERRA CONFECCOES GUARARAPES S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0199600-27.2001.5.07.0008 ANTONIO JOSE OLIVEIRA LIMA PANIFICADORA PAIS E FILHOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0199700-03.2001.5.07.0001 CELIO BANDEIRA DE MELO BANCO SAFRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0199700-97.2001.5.07.0002 BISMARCK MUSSE MENDES DISTRIBUIDORA JP ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0199700-94.2001.5.07.0003 DEUZIMAR AVELINO MAIA TRANSBET - TRANSP. DE BETUMES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0199700-91.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO BRAZ M.TADEU MAGALHAES LTDA/TADEU MAGALHAES 12/11/2002 1 800.804.110.017


0199700-82.2001.5.07.0007 FRANCISCA PATRICIO DA SILVA PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0199700-79.2001.5.07.0008 JOSE DUARTE SILVA VIACAO NORDESTE LTDA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0199800-52.2001.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA B.N.M.LAVAGEM E POLIMENTO DE VEICULOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0199800-49.2001.5.07.0003 JOSE ARTEIRO QUINTO DE PAULO CONSTRUTORA C.D.L 25/08/2004 1 800.804.110.017


0199800-37.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARCOS ALBUQUERQUE DOS SANTOS LUCIO MODESTO ALVES LUCENA DE FARIAS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0199800-34.2001.5.07.0008 ANTONIO LEAL DA CRUZ DIAGONAL ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0199900-04.2001.5.07.0003 MARIA RITA TEMOTEO DE LIMA ANA VERUSKA GUERRA UCHOA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0199900-89.2001.5.07.0007 ALEXANDRE FRANKLIN VALE DE BARROS CASA DO BAIA0 24/06/2003 1 800.804.110.017


0200000-50.2001.5.07.0005 ANTONIO PEREIRA DA SILVA E OUTROS P.R.CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0200000-44.2001.5.07.0007 IDELVANIO ROSA DOS SANTOS ALTERNATIVA CADERNOS LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0200100-17.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS FERREIRA PARADISE HOTEL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0200100-14.2001.5.07.0002 UNIVERSAL SERV PROF LTDA JOSE ALMIR NOBRE DA SILVEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0200100-08.2001.5.07.0004 UNIVERSAL SERV PROF LTDA JOSE ARISTOBIO CARNEIRO FERNANDES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0200100-93.2001.5.07.0008 JOSE VALDIR LIMA E SILVA FAZENDA MASTRUZ COM LEITE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0200200-69.2001.5.07.0001 JOSE DE ALMEIDA LUZ NETO FARMACIA RENASCER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0200200-51.2001.5.07.0007 EUDIANA ALVES BARBOSA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0200300-24.2001.5.07.0001 KARLENE MARIA QUEIROZ DE SOUZA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0200300-06.2001.5.07.0007 PADRAO COND E SERV S/C LTDA ROBERTO CARLOS PONCE DA SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0200400-73.2001.5.07.0002 GEORGE MARTINS RODRIGUES FRANCISCO UBIRAJARA RABELO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0200400-70.2001.5.07.0003 GUSTAVO BRASILEIRO COELHO C&E COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0200400-64.2001.5.07.0005 UNIVERSAL SERV PROF LTDA LUIZ AILTON CARIOCA CIPRIANO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0200400-58.2001.5.07.0007 FERENC ISTVAN  GUIMARAES FABIAN CRASA C.ROLIM AUTOMOVEIS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0200400-55.2001.5.07.0008 VICENTE DE PAULA LELIS GONDIM FRANCISCO AMORIM 14/10/2003 1 800.804.110.017


0200500-28.2001.5.07.0002 NANCI LEMOS DE OLIVEIRA M.H.CARNEIRO COM E REP LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0200500-25.2001.5.07.0003 JOSE RIBAMAR DE ALMEIDA MORAIS PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA(SEC.
ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO)


25/08/2004 1 800.804.110.017


0200500-10.2001.5.07.0008 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA DE ALMEIDA SIGNUS CONST. E ASSES. TEC. LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0200600-83.2001.5.07.0001 ANA CRISTINA MATOS PORTO NIFO NUCLEO INTEGRADO DE FONAUDIOLOGIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0200600-74.2001.5.07.0004 ELINEUDO DA COSTA RODRIGUES CONSTRUTORA BETA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0200600-71.2001.5.07.0005 ANTONIO ERIVELTO LIMA COMERCIAL DE PARAFUSOS AUROENSE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0200600-68.2001.5.07.0006 ALEANDRO PACHECO BARRETO FRANCISCO SANTIAGO FILHO EPP 26/05/2003 1 800.804.110.017


0200600-65.2001.5.07.0007 CARLOS AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO FAZENDA ERNANI VIANA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0200700-38.2001.5.07.0001 ANTONIO SEVERINO JUSTINO ORLANDO SANTIAGO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0200700-35.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS MARANHAO DA SILVA BOAMA ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0200700-32.2001.5.07.0003 AURICELIA AMARAL AZEVEDO JOAO BATISTA DO NASCIMENTO MODA INTIMA - ME 04/03/2005 1 800.804.110.017


0200700-23.2001.5.07.0006 CARLOS ALEXANDRE LEITE PEREIRA HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 26/05/2003 2 800.804.110.017


0200700-17.2001.5.07.0008 JENNY CARLA BARBOSA DE SOUSA PSS COM VAREJ GENEROS ALIM.LTDA SUP COMETA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0200800-81.2001.5.07.0004 EMILIO ALVES CORREIA ULTRALIMPO EMPR E SERV LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0200800-78.2001.5.07.0005 ANTONIO EVALDO DA SILVA AUTO ESCOLA MODELO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0200800-72.2001.5.07.0007 ANTONIA DE CASSIA DE SOUZA ALENCAR NEW JOB SERVICOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0200800-69.2001.5.07.0008 LURDENES CAVALCANTE ALVES NAZARE SALES CAMPOS-ME 11/11/2003 1 800.804.110.017


0200900-45.2001.5.07.0001 ANA LIANE DA SILVA LOPES COMERCIAL DE PETROLEO PINHEIRO GOMES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0200900-42.2001.5.07.0002 PATRICIA DA SILVA DUARTE NEW SPACE PROC E SISTEMAS LTDA 29/01/2003 1 800.804.110.017


0200900-39.2001.5.07.0003 JUBERTO COELHO RAFAEL CONSTRUTORA BETA S/A 25/08/2004 1 800.804.110.017


0200900-36.2001.5.07.0004 GERSONILDO DA SILVA OLIVEIRA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 05/12/2003 1 800.804.110.017


0200900-30.2001.5.07.0006 FRANCISCO EVERALDO DE BRITO CONSTRUTORA BETA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0200900-27.2001.5.07.0007 JOSE IDEILSON FERNANDES CARDOSO ULTRALIMPO EMPR E SERV LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0200900-24.2001.5.07.0008 FRANCISCO ROGERIO COSMO DA SILVA FARMACIA ROBERIO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0201000-97.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDNARDO DE LIMA RESTAURANTE PIMENTA MALUCA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0201000-94.2001.5.07.0002 FRANCISCO RENE RODRIGUES MESQUITA DISK SALGADINHOS - FLAVIO RAMOS FELIX 16/10/2002 1 800.804.110.017


0201000-88.2001.5.07.0004 CLARISSA ROSSANA MIRANDA DA SILVA PIRES DE
SOUSA GOMES


FOOD FORTALEZA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0201000-85.2001.5.07.0005 ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0201000-82.2001.5.07.0006 FRANCISCO GLAUCINEUDO DA SILVA SEMI CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0201000-79.2001.5.07.0007 IVANILDO SOUZA DA SILVA HUP PROJETOS E CONSTRUCOES 25/11/2003 1 800.804.110.017


0201000-76.2001.5.07.0008 JOSE CLAUDIO DE ASSIS DE SOUSA ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0201100-52.2001.5.07.0001 JONAS LUCIO DE SOUSA OPCAO SERV DE COND 10/10/2002 1 800.804.110.017


0201100-49.2001.5.07.0002 PAULO CEZAR SOUZA DA SILVA HUP PROJETOS E CONSTRUCOES 30/09/2005 1 800.804.110.017


0201100-46.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO FERNANDES BDI ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0201100-43.2001.5.07.0004 RITA FERREIRA DO NASCIMENTO MUNICIPIO DE HORIZONTE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0201100-40.2001.5.07.0005 FRANCISCO FRANCIMAR ALMEIDA CONSTRUTORA BETA S/A 16/08/2004 1 800.804.110.017


0201100-37.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE PAULA VIEIRA AKN ASSOCIACAO KLAUS NOBREGA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0201100-34.2001.5.07.0007 SANDRA RODRIGUES DO NASCIMENTO STOPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0201100-31.2001.5.07.0008 DONALDYSON ABILIO DA SILVA CETAM - CELSO TINOCO AERO-MANUTENÇÃO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0201200-07.2001.5.07.0001 MARIA DE FATIMA DE SOUSA MARIENE SOARES DE ALMEIDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0201200-04.2001.5.07.0002 VALESKA CASTRO COUTINHO GRENDENE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0201200-92.2001.5.07.0005 FRANCILANIA PEREIRA DA SILVA CENTRO DE BALE CLASSICO MONICA LUIZA 06/12/2004 1 800.804.110.017


0201200-89.2001.5.07.0006 MANOEL CARNEIRO FERREIRA FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0201200-83.2001.5.07.0008 ELIAS MARTINS CANABRAVA OPCAO ADM.IMOB.CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0201300-59.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALUISIO DE MESQUITA FILHO NACIONAL ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0201300-56.2001.5.07.0002 JOSE SAMUEL COLARES DE SOUSA OPCAO SERV. E CONDOM. S/C. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0201300-50.2001.5.07.0004 JOSE ADEMIR DE MENEZES SOARES POUSADA NOBRE(MARIA IRANISA CARNEIRO NOBRE) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0201300-47.2001.5.07.0005 JOSE LUCIANO SANTANA FILHO SHOPPING PIZZAS (ERIOSVALDO GUIMARAES) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0201300-44.2001.5.07.0006 PRISCILA RODRIGUES DA SILVA HELIO MARQUES DA COSTA - ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0201300-38.2001.5.07.0008 BENEDITO MARTINS DA SILVA CONSTRUTORA PLANOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0201400-96.2001.5.07.0006 MARIA ELIENE SILVA BORGES ALBA VALERIA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0201400-93.2001.5.07.0007 VALDEMIR GALVAO DOS SANTOS REALCE MOTEL E TURISMO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0201400-90.2001.5.07.0008 ANTONIO CELIO DO NASCIMENTO ALMIR DIAS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0201500-66.2001.5.07.0001 JOSE MATIAS CRUZ CORINTHUS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0201500-63.2001.5.07.0002 CELLYMAR DE OLIVEIRA ALCANTARA MUNICIPIO DE FORTALEZA (PROCURADORIA) E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0201500-60.2001.5.07.0003 FRANCISCO ARLINDO FERREIRA VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0201500-57.2001.5.07.0004 SILVANEIDE FELICIO DA SILVA BARBOSA CABELEIREIROS E OUTROS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0201500-54.2001.5.07.0005 DIOGENES NOGUEIRA DA SILVA EMPRESA SAO BENEDITO 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0201500-51.2001.5.07.0006 FRANCISCO RONALDO DE SOUSA SILVA FRANCISCO WALNEY RABELO GADELHA - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0201500-48.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE BARROS VERTICAL CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0201500-45.2001.5.07.0008 EDSON GOMES DA SILVA EDIFICIO VIDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0201600-21.2001.5.07.0001 MARDONIO DE OLIVEIRA DE BRITO SEC. DE ADM. DO MUNICIPIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0201600-18.2001.5.07.0002 ALEXANDRE DE HOLANDA SANTIAGO CORPVS CORPO DE VIG PARTICULARES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0201600-12.2001.5.07.0004 JOSE ANTONIO SILVA SANTIAGO CONSIVEL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0201600-09.2001.5.07.0005 LUIS GONZAGA PACHECO DE SOUSA MERCADINHO CANTINHO DAS FRUTAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0201600-06.2001.5.07.0006 VALDICELIO FERREIRA ALVES TRANSPORTADORA VASCONCELOS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0201600-03.2001.5.07.0007 JOSE AURELIO DE MIRANDA PAULO SO PEDRAS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0201600-97.2001.5.07.0008 ELOISA TEIXEIRA DE SOUSA GALVAO REALCE MOTEL E TURISMO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0201700-70.2001.5.07.0002 FABIO RIBEIRO DOS SANTOS AGUABRAZ COMERCIAL LTDA EUROPA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0201700-67.2001.5.07.0003 ARIMATEIA BANDEIRA DE SOUZA NORPET RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA - ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0201700-64.2001.5.07.0004 JOAO VICENTE MONTEIRO ESTRELA PRESTADORA DE SERVICOS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0201700-58.2001.5.07.0006 ALBERTO NUNES CASTRO CRUZ ENGENHARIA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0201700-55.2001.5.07.0007 JOSE JACINTO DE SOUSA JUNIOR FUNDICAO DO PIOLHO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0201800-25.2001.5.07.0002 JOSE EVILASIO AVELINO DE BARROS FILHO SN CONFECCOES S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0201800-22.2001.5.07.0003 LUCINILDA DE MOURA SL SERVICOS ELETRICOS LTDA E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0201800-19.2001.5.07.0004 JOSE TEIXEIRA DA SILVA EPOCA ENGENHARIA IMP. E COM. LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0201800-16.2001.5.07.0005 PAULO SERGIO MORAIS DE LIMA CIAVEL COM E IND DE AVES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0201800-07.2001.5.07.0008 EDMILSON XAVIER DE SOUSA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0201900-77.2001.5.07.0002 FRANCISCO VALMIR CARNEIRO SAFIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 13/08/2002 1 800.804.110.017


0201900-62.2001.5.07.0007 JOVELINO DA COSTA GOMES EPP CELMA MARIA DA SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0201900-59.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE PAULA SILVA TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0202000-35.2001.5.07.0001 CICERO LOPES DA COSTA LDB TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0202000-29.2001.5.07.0003 JOSE ROBERTO SILVA CICLOBURGUER (ELENILTON S.CUNHA - ME) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0202000-20.2001.5.07.0006 JOSE GEROLDO ARAUJO BARROS GRUPO OK CONSTRUCOES E EMP.LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0202100-87.2001.5.07.0001 FRANCISCO MARCELINO PESSOA FERREIRA PANIFICADORA PAONUTRI LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0202100-84.2001.5.07.0002 EDNA QUINTELA DE ARAUJO SALAU CLINICA DE ACIDENTES S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0202100-78.2001.5.07.0004 SERGIO ADRIANO ALVES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0202100-69.2001.5.07.0007 JOSIAS DE LIMA FONSECA PANIFICADORA PAULOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0202100-66.2001.5.07.0008 ADRIANA SILVA COSTA PORTAL DO SOL (MARIA MARLENE SAMPAIO
GONCALVES-ME)


21/10/2003 1 800.804.110.017


0202200-39.2001.5.07.0002 IVAN OLIVEIRA NOGUEIRA DA SILVA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0202200-36.2001.5.07.0003 JOAO BOSCO FERREIRA ASBACE ASSOC BRAS BANCOS ESTADUAIS E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0202200-27.2001.5.07.0006 PEDRO ALEXANDRE PAZ DIAS IMOBILIARIA EL DOURADO EMPREENDIMENTOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0202200-21.2001.5.07.0008 BERGOLD DE SOUSA AGUIAR BRASILEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0202300-94.2001.5.07.0001 JOSE CASSIO DA CUNHA LOPES SELECTION COM E PREST SERV 28/11/2003 1 800.804.110.017


0202300-91.2001.5.07.0002 JOSE ALCY DE OLIVEIRA ABREU GRANJA REGINA S /A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0202300-79.2001.5.07.0006 FRANCISCO VIEIRA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0202300-76.2001.5.07.0007 ESTEVAO BATISTA DOS SANTOS CERAMICA BETEL LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0202300-73.2001.5.07.0008 MARCIO GLEISON DA SILVA TEIXEIRA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV. AUXILIARES
LTDA


11/11/2003 1 800.804.110.017
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0202400-46.2001.5.07.0002 RONALDO BEZERRA DA SILVA MLM COM E SERVICOS LTDA(BARATAO DO FRIO) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0202400-43.2001.5.07.0003 FRANCISCO BEZERRA DOS SANTOS L.G.CONSTRUCOES S/C LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0202400-34.2001.5.07.0006 VALDENI DE SOUSA NOGUEIRA R.G. MOVEIS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0202400-28.2001.5.07.0008 PAULO CESAR DE LIMA PEREIRA CASA DE LANCHES AJEUN ODARA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0202500-04.2001.5.07.0001 FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE GINASIO SAO VICENTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0202500-98.2001.5.07.0002 FRANCISCO GONCALVES DA SILVA CEARA WOLRD MACHINES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0202500-89.2001.5.07.0005 MARCOS ANTONIO DE SOUSA DAMASCENO R.F.DE ALMEIDA DE PAULA CAVALCANTE 06/12/2004 1 800.804.110.017


0202500-83.2001.5.07.0007 ANDERSON DA CUNHA UCHOA REFRIGERACAO DO NORDESTE LTDA 24/09/2001 1 800.804.110.017


0202500-80.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA L.G.CONSTRUCOES LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0202600-56.2001.5.07.0001 MARIA DAS DORES ROMEU VERAS TAVERNELLE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0202600-53.2001.5.07.0002 LUIZ CARLOS PAZ DA SILVA CONSTRUTORA N.S.DE FATIMA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0202600-41.2001.5.07.0006 MARIA INES CAVALCANTE SAMPAIO CUNHA CASTELO & BORGES LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0202600-38.2001.5.07.0007 ROSILENE ALVES DE SOUSA ANTONIO EDMILSON TAVARES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0202600-35.2001.5.07.0008 JOSE MILTON ROQUE GONZAGA CONSIVEL CONSTR E IMOB VELOZ E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0202700-11.2001.5.07.0001 LUIS WEDSON DA SILVA J.H.IMOVEIS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0202700-05.2001.5.07.0003 FRANCISCO FABIO DOS SANTOS SOUZA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0202700-02.2001.5.07.0004 M.H.CARNEIRO COM.REPRESENTACOES LTDA NANCI LEMOS DE OLIVEIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0202700-93.2001.5.07.0006 PAULO DA SILVA MENDONCA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ALBUQUERQUE LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0202700-90.2001.5.07.0007 MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA JOAO TELES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0202700-87.2001.5.07.0008 CLINICA DE ACIDENTES S/A VALDEIRTON CABRAL DA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0202700-81.2001.5.07.0010 JOSE NEUVANI DE VASCONCELOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 800.804.110.017


0202800-57.2001.5.07.0003 MARIA PEREIRA DA SILVA MARIA DO SOCORRO GUERREIRO FREIRE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0202800-48.2001.5.07.0006 FRANCISCA IDERLANIA DE OLIVEIRA IRMAOS FONTENELE S/A COM. IND. E AGRICULTURA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0202800-45.2001.5.07.0007 CLAUDIA SOUTO DA SILVA IMAOS FONTENELE S/A. INC. COM. E AGRICULTURA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0202800-42.2001.5.07.0008 ANTONIO ORILEUDO FERREIRA MAGALHAES NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0202900-15.2001.5.07.0002 JURACY SILVA DE BRITO ODONTO SERVICE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0202900-12.2001.5.07.0003 JOSE ALBERTO MARQUES EPOCA ENGENHARIA IMP. E COM. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0202900-94.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDSON COSTA DOS SANTOS UNIVERSAL SERV. PROF. LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0203000-70.2001.5.07.0001 ADRIANO GOMES DE LIMA GERALDO PINHEIRO ARAUJO 28/11/2003 1 800.804.110.017


0203000-67.2001.5.07.0002 OSVALDO MENDES SILVA METAMOL METALURGICA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0203000-64.2001.5.07.0003 LUIS EDUARDO OLIVEIRA DE ARAUJO SOELETRICA COM E INSTALACOES LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0203000-58.2001.5.07.0005 GENIANO ARAUJO ROCHA SERGIO DE CARVALHO LIMA CORDEIRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0203000-55.2001.5.07.0006 IVANILSON DE ALMEIDA PAULINO ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO-ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0203000-52.2001.5.07.0007 ALDINY BARROS DIAS CONSTRUTORA MENINO JESUS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0203000-49.2001.5.07.0008 EDMAR FERREIRA MARCIEL JOSE VERANEIS FARIAS UCHOA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0203100-22.2001.5.07.0002 RENATA SUYANE DA SILVA NOGUEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA E OUTRO 14/03/2003 1 800.804.110.017


0203100-16.2001.5.07.0004 JOSE DOS SANTOS LOPES RAIMUNDO PINTO FILHO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0203100-10.2001.5.07.0006 ALDENIZA DA SILVA RIBEIRO CASA DOS RELOJOEIROS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0203100-04.2001.5.07.0008 DANIEL BARBOSA DOS SANTOS EDSON CARVALHO ALEXANDRE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0203200-74.2001.5.07.0002 JOSE ELDORIO DA SILVA SOELETRICA COM E INSTALACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0203200-68.2001.5.07.0004 JANETE ALMEIDA PEDROZA SONIA MARIA ALVES RIBEIRO 20/11/2002 1 800.804.110.017
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0203200-65.2001.5.07.0005 ANA ALZIRA VASCONCELOS E OUTRO CIA BRASILEIRA DE MODA 1 800.804.110.017


0203200-62.2001.5.07.0006 JOSE ROGERIO DA SILVA BARBOSA NORSA REFRIGERANTES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0203200-59.2001.5.07.0007 PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA PAULO SERGIO RODRIGUES DA COSTA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0203300-32.2001.5.07.0001 RAIMUNDO PROCOPIO DOS SANTOS JOAO EUDES A.ARAGAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0203300-20.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE DA SILVA JOAO EUDES A.ARAGAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0203300-14.2001.5.07.0007 ADALBERTO DA SILVA CONCRETOPOLES CONCRETO PREMOLDADO INDL.NE.LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0203300-11.2001.5.07.0008 VANUZIA MARIA DA CONCEICAO MAGS INDUSTRIA E CONGELADOS LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0203400-75.2001.5.07.0004 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA MARINEZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0203400-66.2001.5.07.0007 MARIA BEATRIZ DO REGO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0203500-36.2001.5.07.0002 ABSOLON MAROTO DA SILVA NETO IND DE GRANITO E MARMORES LTDA INGRAMAR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0203500-30.2001.5.07.0004 ADRIANA BRUNO DE OLIVEIRA FRANCISCO EULER PONTES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0203500-24.2001.5.07.0006 CLEZIOMAR DO NASCIMENTO SOUSA VIOLETA BENZECRI DE ARAUJO - ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0203500-18.2001.5.07.0008 EDSON FRANCISCO DOS SANTOS CONDOMINIO NOSSA SENHORA DE FATIMA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0203600-91.2001.5.07.0001 ITALO BRUNO FURTADO DE OLIVEIRA BHS NORD LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0203600-88.2001.5.07.0002 ROSENILDE DE JESUS E OUTROS IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND.AGRICULTURA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0203700-46.2001.5.07.0001 TECLIMP COM E REP LTDA ANTONIO FERREIRA MARIANO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0203700-43.2001.5.07.0002 FLAVIO GONCALVES PINHEIRO ACADEMIA RAIZAMA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0203800-89.2001.5.07.0004 JORGE DA COSTA SANTOS ROBERTO ROMCY (FAZENDA AURORA) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0203800-80.2001.5.07.0007 ELENIER PAULO DE ARAUJO PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0203900-53.2001.5.07.0001 FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA SANTOS PASTELARIA BIG HAIDER (JULIA DELMA S.SILVA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0203900-47.2001.5.07.0003 JOSE VAGNER FERREIRA BENTO ELISA PEREIRA DA SILVA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0203900-44.2001.5.07.0004 MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA RESTAURANTE CASA SAO FRANCISCO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0203900-35.2001.5.07.0007 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA BRUNO COELHO CINTRA CUNHA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0204000-08.2001.5.07.0001 IVAN ROBERTO SILVA DIAS PICANHA DO RAUL (FCO.HILTON DOS SANTOS) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0204000-02.2001.5.07.0003 CRISTIANO JOSE RODRIGUES DE SOUSA HIPER SEGURANCA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0204000-96.2001.5.07.0004 IONETE MENEZES DA ROCHA SOLUCAO RH LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0204000-93.2001.5.07.0005 MARIA HELENICE RIPARDO QUEIROZ CLINICA DE SAUDE MENTAL DR SULIANO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0204000-87.2001.5.07.0007 LUIZ CARLOS DA SILVA IMPERBRAZ IMPER. DO BRASIL LTDA(CASA DOS
IMPERMEABILIZANTES)


24/06/2003 1 800.804.110.017


0204100-60.2001.5.07.0001 SILVELENA MOREIRA BARROS NORONHA HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0204100-54.2001.5.07.0003 ANTONIO ASTENIO BORGES LOPES BIC JATOS (JORGE ESTENDORF) 25/08/2004 1 800.804.110.017


0204100-48.2001.5.07.0005 JOSEAN VIANA DE ASSIS C.D.A.COMERCIAL DISTRI AUT LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0204100-45.2001.5.07.0006 JOSE LIMA LINS TS TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0204200-12.2001.5.07.0002 CRISTIANO FEITOSA DE LIMA CENTER BOX SUPERMERCADOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0204200-97.2001.5.07.0006 VALMIR ANTONIO JOSE SABOIA FECECE FEDERACAO ENTID.COMUNIT.EST.DO CEARA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0204200-94.2001.5.07.0007 ANTONIO RODRIGUES PIMENTA PADRAO MIL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0204200-91.2001.5.07.0008 RITA MARIA DE SOUSA MUNICIPIO DE FORTALEZA (SEC.EXECUTIVA REGIONAL
01)


11/11/2003 1 800.804.110.017


0204300-61.2001.5.07.0003 JOSE ALBERTO VIEIRA DA SILVA ORGANIZACAO J. G. DA COSTA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0204300-55.2001.5.07.0005 JOAO PAULO GONCALVES MOURA ADRIANA DE CASTRO LIMA RIBEIRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0204300-46.2001.5.07.0008 ANTONIO DE SOUSA WM PIZZAS (ROBERTO/LAURA) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0204400-10.2001.5.07.0005 FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017
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0204400-07.2001.5.07.0006 MARIA DAS GRACAS GOMES K&K CONVENIENCIA (IOLANDA SILVA PARENTE) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0204400-04.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FERNANDES CAROS AMIGOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0204400-98.2001.5.07.0008 JOSE OSIANO SILVA DO NASCIMENTO U S CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0204500-71.2001.5.07.0002 JOSE MILTON LOPES DE SOUSA CONSTRUTORA TERRA BRAZ 16/10/2002 1 800.804.110.017


0204500-65.2001.5.07.0004 JOSE NASCIMENTO LOURENCO REI-REDE DE ENSINO INTEGRAL S/C LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0204500-62.2001.5.07.0005 JACKS OLIVEIRA PERDIGAO EMPRESA SAO BENEDITO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0204500-56.2001.5.07.0007 FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES ARMAPEL ARMAZEM DO PAPEL LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0204500-53.2001.5.07.0008 RITA MARIA MONTEIRO ARAGAO MARIA DE FATIMA MONTEIRO PRADO - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0204600-29.2001.5.07.0001 RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS CERAMICA MARBOSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0204600-23.2001.5.07.0003 ROGERIO GOMES DE MORAES VERTICAL COND. E SERV. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0204600-20.2001.5.07.0004 JOAO EUDES ALVES CARDOSO TECSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0204600-11.2001.5.07.0007 JOAO MACIEL DE FREITAS NETO ELIEZER VIEIRA CAVALCANTE(BAR E CH.JOSE
WALTER)


24/06/2003 1 800.804.110.017


0204700-78.2001.5.07.0002 JOAO JOSE DE SOUSA FILHO PEDRO PERES TELEMACO -ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0204700-72.2001.5.07.0004 ANA CELIA MARANHAO LUANA VARIEDADES( MARIA ELENI DA SILVA ALVES -
ME)


20/11/2002 1 800.804.110.017


0204700-69.2001.5.07.0005 SALVILINO MAURICIO DA SILVA ENGEPLAS ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0204700-63.2001.5.07.0007 DUREZE MARIA BARROS BASTOS HOTELARIA KELLY LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0204700-60.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S.A. 21/10/2003 1 800.804.110.017


0204800-33.2001.5.07.0002 MARIA MENTA DOS REIS ELI MARIA DE CAVALCANTE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0204800-24.2001.5.07.0005 RENATO FERREIRA DE LIMA GRANJA TODOS OS SANTOS LTDA GRATOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0204800-21.2001.5.07.0006 ANTONIO BEZERRA DA SILVA RESTAURANTE TEMPERO & CIA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0204800-18.2001.5.07.0007 JOSE ROBERTO TERTULIANO DE SOUZA CONDOMINIO EDIFICIO LEDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0204800-15.2001.5.07.0008 LUIZA MOURAO TEIXEIRA JULIANA ROCHA MESQUITA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0204900-88.2001.5.07.0001 JOSE EUCLESIO SILVA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0204900-85.2001.5.07.0002 IVANILDO PEDRO DA COSTA QUIMIX - REVEST. E SERV. LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0204900-73.2001.5.07.0006 ANTONIO BEZERRA PAIVA SANTANA TEXTIL S/A 26/05/2003 1 800.804.110.017


0204900-67.2001.5.07.0008 ANTONIO DE SOUSA DA SILVA CINA CIA NORD DE AQUIC E ALIMENTACAO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0205000-43.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE COSTA DA SILVA FABRICA DE PRODUTOS BEM BOM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0205000-34.2001.5.07.0004 LICINHA DA SILVA DUTRA ROSANES AMARAL BARROS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0205000-31.2001.5.07.0005 MARIO EMERSON VALE DE CARVALHO NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0205000-28.2001.5.07.0006 MARIA RITA DA SILVA BRAGA REGINA MARIA DE M. CAVALCANTE 26/05/2003 1 800.804.110.017


0205000-25.2001.5.07.0007 LAZARO DO NASCIMENTO TAVARES IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANSP.E TURISMO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0205000-22.2001.5.07.0008 WELLINGTON DA SILVA QUINTELA ENGEMAPA(ALEXANDRE WINKELMANN DE ARAUJO) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0205100-92.2001.5.07.0002 LUZIA MARIA LUCIANO COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0205100-86.2001.5.07.0004 CLAUDIO JOSE CORREIA QUEIROZ GAZETA DE NOTICIA MERCANTIL S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0205100-80.2001.5.07.0006 JONH WENI FARIAS DE PAULA IRMAOS PAULA JOCA S/A TRANSP.E TURISMO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0205100-77.2001.5.07.0007 RAIMUNDO PAULINO DE SOUZA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0205100-74.2001.5.07.0008 MARIA JOSE NUNES MARILEUDA DE SOUSA GADELHA RIBEIRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0205200-50.2001.5.07.0001 ANA MARIA MONTEIRO MAURICIO DATA BYTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0205200-47.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE REBOUCAS GELO REAL IND E COM LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0205200-44.2001.5.07.0003 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CASTOR CONSTRUCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 691 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


691







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0205200-41.2001.5.07.0004 ANTONIO FERNANDO MARTINS SILVA CHURRASCARIA BEER HOUSE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0205200-35.2001.5.07.0006 CEFAS BARROS DE ALENCAR FRANDIESEL SERVICOS E PECAS DIESEL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0205200-29.2001.5.07.0008 EDMAR SOUSA DE OLIVEIRA FILHO PROTEGE CAR SERVICOS AUTO SOCORRO 24 HS.LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0205300-05.2001.5.07.0001 AUTO POSTO TIGRAO LTDA JOSE RICARDO SAMPAIO DE ARAUJO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0205300-02.2001.5.07.0002 FRANCISCA RAIMUNDA DA SILVA SANTOS MOTEL DELIRIUS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0205300-96.2001.5.07.0003 JOSE NARCELIO DE SOUZA NASCIMENTO CHURRASCARIA O COQUEIRO (FCA IRIS TEIXEIRA DE
SOUSA)


25/08/2004 1 800.804.110.017


0205300-90.2001.5.07.0005 IVANILDA MOREIRA DA COSTA CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/C 28/07/2003 1 800.804.110.017


0205300-84.2001.5.07.0007 ANA PAULA BATISTA RS DANTAS NETO - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0205300-81.2001.5.07.0008 ANTONIO JOSE PEREIRA SILVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0205400-54.2001.5.07.0002 QUIMICA FARMACEUTICA GASPAR VIANA S/A ALBERTO DA LUZ CAVALCANTI 16/10/2002 1 800.804.110.017


0205400-42.2001.5.07.0006 SONIA MARIA PEREIRA EDUCANDARIO OSMUNDO BATISTA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0205500-12.2001.5.07.0001 JOSE IRAN VIEIRA COUTINHO IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTICOS
LTDA


28/11/2003 1 800.804.110.017


0205500-06.2001.5.07.0003 ISETE PEREIRA DA SILVA ANTONIO MAURICIO DE CARVALHO MARTINS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0205500-94.2001.5.07.0006 JOAO UCHOA MATOS ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA COSTA ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0205600-61.2001.5.07.0002 ADINAJA BARBOSA DE LIMA FRANCISCO WELLINGTON CARNEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0205600-49.2001.5.07.0006 WASHINGTON LOPES CAVALCANTE CEARA SERVICOS CONDOMINIO LTDA E OUTRO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0205600-46.2001.5.07.0007 JOAO MARTINS DE SOUZA PADARIA SHOPPING PAES (LUCELIO FONSECA MOTA) 28/09/2004 1 800.804.110.017


0205600-43.2001.5.07.0008 FABIO LOPES DO NASCIMENTO VERTICAL CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0205700-16.2001.5.07.0002 MANOEL MEDEIROS LIMA LUNAR EXPRESS TRANSPORTES E TURISMO LTDA E
OUTRO


16/10/2002 1 800.804.110.017


0205700-10.2001.5.07.0004 GLECIANO DE OLIVEIRA PENA RESTAURANTE BOI DO SERTAO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0205700-07.2001.5.07.0005 FRANCISCO BASILIO DA SILVA ANTONIO RIBEIRO MARTINS CERAMICA MARTINS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0205700-98.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA SAMPAIO DE LIMA IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0205700-95.2001.5.07.0008 VERA LUCIA NOGUEIRA SIQUEIRA GALDINO VIDAL TORRES FILHO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0205800-68.2001.5.07.0002 MARIA ALDERY FERREIRA DA ROCHA INSTITUTO CLÍNICO DE FORTALEZA S/C LTDA. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0205800-65.2001.5.07.0003 FRANCISCA IZOLDA DE ANDRADE LAURENTINO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERV CONST LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0205800-59.2001.5.07.0005 FRANCISCO NUNES BESSA PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0205800-56.2001.5.07.0006 JOSE FABIANO DE ANDRADE CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0205800-53.2001.5.07.0007 MARCOS ROBERTO RODRIGUES CARNEIRO METODUS CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0205800-50.2001.5.07.0008 JOSE EDSON RIBEIRO CGAUTOS SERVICOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0205900-26.2001.5.07.0001 ANTONIA REGINA ALVES RODRIGUES FRANCISCO DE PAULO ROCHA AGUIAR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0205900-23.2001.5.07.0002 ANTONIO JOSE LEANDRO CEARA SERVICOS CONDOMINIO LTDA (LUCIANO
CARDOSO) E OUTRO


16/10/2002 1 800.804.110.017


0205900-17.2001.5.07.0004 ROZANGELA DE SOUSA CAVALCANTE MAR DE ROSAS COSMETICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0205900-11.2001.5.07.0006 PATRICIA MARA DA SILVA DERMOCLINIC LTDA. 26/05/2003 1 800.804.110.017


0205900-08.2001.5.07.0007 GIZELDA DE SOUSA OLIVEIRA FRANCISCO JOSE FERREIRA BARBOSA - FACCAO ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0205900-05.2001.5.07.0008 JOSE GILMAR DOS SANTOS CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0206000-78.2001.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DE SOUSA NUTRINOR RESTAURANTE COLETIVIDADE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0206000-75.2001.5.07.0002 ALEXANDRE PINTO DE MORAIS VICUNHA DO NORDESTE S/A IND TEXTIL UNIDADE IV 16/10/2002 1 800.804.110.017


0206000-72.2001.5.07.0003 JOSE IRAN LIMA DE MOURA ANTONIO PEREIRA CARVALHO FILHO ME 25/08/2004 1 800.804.110.017
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0206000-69.2001.5.07.0004 JOSE MARIA REIS DO NASCIMENTO PROPOSTE IND.E COM.LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0206000-63.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLEVIO ARRUDA PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0206000-57.2001.5.07.0008 FRANCISCO IRANILDO ALMEIDA DA SILVA MAKRO ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0206100-33.2001.5.07.0001 ILDEBRANDO ANDRADE DE OLIVEIRA VILLAROUCA ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0206100-30.2001.5.07.0002 SILVANO BEZERRA DA CUNHA JOSE FRANCIVAL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0206100-27.2001.5.07.0003 COSMO FERREIRA DO MONTE CEARA FORTE SEGURANÇA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0206100-24.2001.5.07.0004 EMERSON VALDINAR DE SOUZA SANTOS CHURRASCARIA IPU 20/11/2002 1 800.804.110.017


0206100-21.2001.5.07.0005 CIBELE CARVALHO DE CASTRO E SILVA DERMOCLINIC LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0206100-18.2001.5.07.0006 FRANCISCO MARCOS DO NASCIMENTO EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0206200-82.2001.5.07.0002 MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA PEDRO PAULO DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0206200-73.2001.5.07.0005 MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA LUIS COSTA SILVA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0206200-70.2001.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS VIANA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0206200-67.2001.5.07.0007 PEDRO TOMAIS DE MEDEIROS MARE ALTA CALCADOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0206200-64.2001.5.07.0008 ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA CARLOS ALBERTO GOMES DE MATOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0206300-31.2001.5.07.0004 DAMIAO CARLOS DA SILVA ANSELMO TAVARES ASSUNCAO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0206300-28.2001.5.07.0005 JOANA CRISTINA ALVES DA MOTA PANIFICADORA PANEMIX PROD ALIMENTICIOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0206300-25.2001.5.07.0006 ANA CRISTINA LOURENCO DO NASCIMENTO U.S.COMERCIO DE ALIMENTOS (SABORELLA) 26/05/2003 1 800.804.110.017


0206300-22.2001.5.07.0007 VICENTE DE PAULO CARVALHO LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0206300-19.2001.5.07.0008 ALDERI PEREIRA DOS SANTOS EPOCA ENGENHARIA IMP E COM LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0206400-92.2001.5.07.0001 JOSE TADEU ALVES DOS SANTOS ARCOS ARQUITETURA, CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0206400-89.2001.5.07.0002 FRANCISCO DANNY SA DE OLIVEIRA FAE COM DE ALIMENTOS LTDA(MC DONALDS) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0206400-83.2001.5.07.0004 WILSON FERREIRA DE ARAUJO EPOCA CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0206400-80.2001.5.07.0005 ANTONIO FERREIRA MOTA CONCREV PREMOLDADOS POSTES E CONSTR LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0206400-77.2001.5.07.0006 EDMAR ALVES DOS SANTOS ARCOS ARQUITETURA, CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA


26/05/2003 1 800.804.110.017


0206400-71.2001.5.07.0008 FRANCISCO LUCIO NOGUEIRA DE ASSUNCAO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0206500-47.2001.5.07.0001 JOANA DARC DE OLIVEIRA PIMENTA MALUCA EMPREEND. DIVERSAO COM. E
TURISMO LTDA (LUIS ALBERTO COELHO PIMENTA
MACHADO)


10/10/2002 1 800.804.110.017


0206500-44.2001.5.07.0002 FELIPE CORREIA FERREIRA MERCADINHO SAO JOSE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0206500-41.2001.5.07.0003 PATRICIA SILVA CAMPOS JACQUELINE SILVA BARBOSA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0206500-38.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA S.A. 20/11/2002 1 800.804.110.017


0206500-32.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS CORDULINO SOMZOOM GRAV. E EDIC. MUSICAIS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0206500-26.2001.5.07.0008 ALAICIO TEIXEIRA CAVALCANTE MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0206600-93.2001.5.07.0003 MARIA RODRIGUES DA SILVA JOSE BONIFACIO FARIAS CARVALHO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0206600-87.2001.5.07.0005 DEOCLECIO MARCONDES DE SOUSA E SILVA COMUNIDADE FILHOS DA IMACULADA CORACAO DE
MARIA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0206600-84.2001.5.07.0006 WSIEL ELON RODRIGUES DA SILVA PIMENTA MALUCA EMP. DIV. COM E TUR. LTDA(LUIS
ALBERTO COELHO PIMENTA MACHADO)


26/05/2003 1 800.804.110.017


0206600-81.2001.5.07.0007 EVILASIO GONCALVES DOS SANTOS SIGNUS CON E ASSESSORIA TECNICA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0206600-78.2001.5.07.0008 MARIA CRISTIANA MENDONCA ELZA LORETO DE BRITO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0206700-51.2001.5.07.0002 RAIMUNDO JOSE ALVES RODRIGUES MARIA ELIZIOMAR FILIZARDO GUEIRREIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0206700-45.2001.5.07.0004 MOISES ALVES DE SOUSA FRIGOCARNES COM DE CARNES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0206700-42.2001.5.07.0005 JOSE ROBERTO DE SOUSA NETO ELIEZIO LIMA DE OLIVEIRA (LANCHONETE WILLIAM) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0206700-36.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ALMEIDA RIBEIRO OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA 28/09/2004 2 800.804.110.017


0206700-33.2001.5.07.0008 FRANCISCA JOELMA MOURA NOGUEIRA PIMENTA MALUCA EMP. DIV. COM. E TUR. LTDA(LUIS
ALBERTO COELHO PIMENTA MACHADO)


14/10/2003 1 800.804.110.017


0206800-09.2001.5.07.0001 FRANCISCO HEDGLER WANDERLEI SANTOS ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE ANA LUCIA FELIPE
ALVES


10/10/2002 1 800.804.110.017


0206800-94.2001.5.07.0005 JOSE AMARO EPOCA CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0206800-91.2001.5.07.0006 ALESSANDRO COSTA LIMA VISCOSIL VICOSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 26/05/2003 1 800.804.110.017


0206800-88.2001.5.07.0007 MARIA ELIANE DA SILVA RODRIGUES DUPAH 28/09/2004 1 800.804.110.017


0206800-85.2001.5.07.0008 SOLANGE ALMEIDA DOS SANTOS PIMENTA MALUCA EMPREEND. DIVER. COM E TURISMO
LTDA(LUIS ALBERTO COELHO PIMENTA MACHADO)


14/10/2003 1 800.804.110.017


0206900-52.2001.5.07.0004 ROSEI GOMES FONSECA TRANSPOEIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0206900-49.2001.5.07.0005 JOSE EVERTON NUNES DE OLIVEIRA PIMENTA MALUCA EMP. DIV. COM. TUR.(LUIS
ALBERTO C. PIMENTA MACHADO)


28/07/2003 1 800.804.110.017


0206900-46.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVA RENATA MARIA PERCIANO DA SILVA-ME 26/05/2003 1 800.804.110.017


0206900-43.2001.5.07.0007 FRANCISCO MOTA FIRMINO PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0206900-40.2001.5.07.0008 MARIA LUCIA MARTINS DE SOUZA TRANSEGUSERVICOS E EMPREEND. LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0207000-16.2001.5.07.0001 VALDIR AMANCIO DO NASCIMENTO LISBOA EMPREEND.TURISTICOS E IMOB.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0207000-13.2001.5.07.0002 EDNILSON DUARTE DE ARAUJO INVICTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0207000-07.2001.5.07.0004 FRANCISCA ROSEMIDE FREIRE COSTA PUERI IND.E COM.DE CONFECCOES S/A 28/02/2005 1 800.804.110.017


0207000-04.2001.5.07.0005 JOSE ITELVINO ALVES DE LIMA FRIGOCARNES COMERCIO DE CARNES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0207000-98.2001.5.07.0006 JOSE ARIMATEIA DE LIMA JUNIOR TABERNA DO GALLEUS 26/05/2003 1 800.804.110.017


0207000-92.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA FERREIRA GOMES TELEFIBRAS LTDA EPP 14/10/2003 1 800.804.110.017


0207100-68.2001.5.07.0001 JUDAS TADEU JACOME DE CARVALHO COND.EDIF.BOSQUE DAMAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0207100-62.2001.5.07.0003 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA SCA SERV. TEC. CONST. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0207100-56.2001.5.07.0005 FRANCISCO ROGERIO CASTRO DE FREITAS FRANCARGAS SERV E LOC MAO DE OBRA LTDA E OUTRO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0207100-50.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARTINS FERREIRA JR COMSERVI COM DE SERV IMOB LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0207100-47.2001.5.07.0008 PAULO CESAR ASSIS DE OLIVEIRA M.MOVEIS-ELIZANGELA MARIA LIMA TEOTONIO DE
SOUSA


21/10/2003 1 800.804.110.017


0207200-23.2001.5.07.0001 ALEXANDRE FERREIRA COELHO TRANSPORTADORA COMETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0207200-20.2001.5.07.0002 JOAO FRUTUOSO MARQUES NACIONAL ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0207200-08.2001.5.07.0006 FRANCISCA FREITAS DA CRUZ REGIA CRISTINA BATISTA LOPES 26/05/2003 1 800.804.110.017


0207200-02.2001.5.07.0008 JOSE DEUSDEDIT DO NASCIMENTO SERVIGRAF LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0207300-69.2001.5.07.0003 RAIMUNDA REJANE FARIAS DA SILVA HOSPITALEX COMERCIAL DE PROD. HOSPIT. LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0207300-63.2001.5.07.0005 ANTONIO SOARES MONTEIRO E OUTRO NACIONAL ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0207300-60.2001.5.07.0006 IVAN RODRIGUES SILVA E OUTROS CONAB CIA.NACIONAL DE ABASTECIMENTO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0207300-57.2001.5.07.0007 DEUZIMAR VITALINO BEZERRA CONDOMINIO MARIA DE LOURDES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0207400-24.2001.5.07.0003 CONSERVADORA AMAZONAS LTDA ANA LUCIA DANTAS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0207400-21.2001.5.07.0004 MARINALDO FREITAS LOMONACO SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0207400-15.2001.5.07.0006 AURICELIA MARIA DE BRITO JOSE GOMES DO NASCIMENTO 26/05/2003 1 800.804.110.017


0207500-82.2001.5.07.0001 MARCIO DE SOUSA AGOSTINHO VITORIO CVC - CERA VEGETAL DO CEARA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0207500-73.2001.5.07.0004 HAGAMENON FERREIRA LIMA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017
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0207500-67.2001.5.07.0006 JOAQUIM RODRIGUES DA CRUZ ASSOC. BRAS. DA IGREJA DE JESUS CRISTO SANTOS
ULTS DIAS


26/05/2003 1 800.804.110.017


0207500-64.2001.5.07.0007 JOSE VALMIR ALVES METALMECANICA MAIA ESTAMPARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0207500-61.2001.5.07.0008 MARIA VALDENICE DA SILVA MARGARENE OLIVEIRA LOPES 04/11/2003 1 800.804.110.017


0207600-37.2001.5.07.0001 FERNANDO DE ARRUDA SIPRIANO MARRECO TENIS CLUBE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0207600-25.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA COSNTRUTORA PROSENG PROJETOS E SERVIÇOS DE
ENG. COM. IND. LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0207600-19.2001.5.07.0007 GILSON DOS SANTOS SILVA IND E COM DE MOVEIS O SOMBRA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0207600-16.2001.5.07.0008 ERIVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA RETIFICA DE MOTORES LIDER RC DE MELO - ME 28/09/2004 1 800.804.110.017


0207700-89.2001.5.07.0001 JOSE SEVERINO NETO CONSTRUTORA GUIA LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0207700-77.2001.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA DE OLIVEIRA CD 100 EDICCOES GRAVACAO DIST. ARTISTICAS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0207700-71.2001.5.07.0007 JOSUALDO EVANGELISTA DE CASTRO OPCAO ADM. IMOB. E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0207700-68.2001.5.07.0008 ROBERTO CESARIO VALENTE NOVIDADES FEIJAO (FCO.CARLOS FEIJAO) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0207800-38.2001.5.07.0003 MANUEL AUGUSTO CANUTO NET GAS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0207800-32.2001.5.07.0005 FRANCISCO MACEDO MAGALHAES TENDA CONSTRUCOES(JULIO CESAR TEIXEIRA) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0207800-29.2001.5.07.0006 FRANCISCO OCELIO RODRIGUES SILVA INEX DIST.INDUSTRIAL 26/05/2003 1 800.804.110.017


0207800-26.2001.5.07.0007 MARIA JORGIANA DE SOUSA ANTONIO BELARMINO DE HOLANDA CAVALCANTI JUNIOR 24/06/2003 1 800.804.110.017


0207800-23.2001.5.07.0008 APARECIDA LEDA FEIJAO DE SOUZA MARIA CRISTINA DA SILVA - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0207900-96.2001.5.07.0001 EDILBERTO MENDES FERREIRA CIONE - CIA. INDL DE OLEOS DO NORDESTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0207900-90.2001.5.07.0003 OTAVIO QUEIROZ LIMA JURANDIR PEIXOTO DE MORAIS - ME E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0207900-84.2001.5.07.0005 IVANILDA DANTAS GARCIA PIMENTA MALUCA EMP. DIV. COM. TUR.(LUIS
ALBERTO C. PIMENTA MACHADO)


28/07/2003 1 800.804.110.017


0207900-78.2001.5.07.0007 FRANCISCO BARTOLOMEU GUSMAO CENQUA CONSTRUCOES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0207900-75.2001.5.07.0008 FULVIO OLIVEIRA ROLIM OLHO DAGUA OPERACAO E MANUTENCAO LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0208000-42.2001.5.07.0004 FRANCISCO GLEISON QUEIROZ FERREIRA CASTOR CONSTRUÇÕES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0208000-39.2001.5.07.0005 RAIMUNDO QUEIROZ NETO TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 1 800.804.110.017


0208000-36.2001.5.07.0006 SIDNEY EIRO DIAS ALGARVES ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0208000-33.2001.5.07.0007 ANDREIA ARAUJO ROSANGELA MARIA DA SILVA FERREIRA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0208100-06.2001.5.07.0001 ANTONIO RODRIGUES MACHADO EPOCA ENGENHARIA IMP E COM LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0208100-88.2001.5.07.0006 SERGIO ADRIANO ALVES SILVA GRANJA REGINA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0208100-85.2001.5.07.0007 FRANCISCA MARIA DE ARAUJO PEREIRA ELIANE FIGUEIREDO DE AGUIAR 24/06/2003 1 800.804.110.017


0208100-82.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DANTAS DA SILVA CASTRO ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0208200-58.2001.5.07.0001 ANTONIA TILDA DA SILVA LOPES ELIZABETH SVAGER DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0208200-46.2001.5.07.0005 JOAO GOMES DE SOUSA ESPOLIO DE EDSON MACHADO SEABRA E OUTROS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0208200-40.2001.5.07.0007 TARCISIO MAGNO DA SILVA COSTA CEREALISTA SAO VICENTE LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0208200-37.2001.5.07.0008 ADRIANO NASCIMENTO DE SOUSA CONCRETOPOLIS CONC PREM IND NORD LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0208300-13.2001.5.07.0001 JOAO BARROSO DE SOUSA MARIA VANIA ALVES RODRIGUES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0208300-95.2001.5.07.0006 PEDRO JULIO DE LIMA TENORIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0208300-89.2001.5.07.0008 ALEXANDRE NASCIMENTO DE MORAIS BRISA PETROLEO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0208400-56.2001.5.07.0004 DARLENE DA SILVA ALMEIDA JOELINE NOBRE BARBOSA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0208400-53.2001.5.07.0005 FRANCISCO LAUREANO DA SILVA GELO CRISTAL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0208400-50.2001.5.07.0006 BL 6 BEBIDAS E COMESTIVEIS LTDA MOISES BENICIO MENESES 2 800.804.110.017
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0208500-11.2001.5.07.0004 SIDINEY SANTOS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA CASA BRAS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0208600-72.2001.5.07.0001 TEREZINHA CUNHA DE SOUSA GRUPO OK CONSTR E EMP LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0208600-63.2001.5.07.0004 RAQUEL DA SILVA LOPES MD COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0208600-54.2001.5.07.0007 LUIS FRANCISCO RODRIGUES FILHO M.D.COM DE DERIV DE PETROLEO LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0208700-09.2001.5.07.0007 ANTONIO CESAR PINHEIRO DE OLIVEIRA GRUPO OK CONSTR E EMPREEND LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0208700-06.2001.5.07.0008 FRANCISCO FABIO DOS SANTOS SOUZA INDAIA BRASIL AGUA MINERAIS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0208800-79.2001.5.07.0001 JOSE MARCIO NASCIMENTO PROJETUB PROJETOS E INSTALACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0208800-76.2001.5.07.0002 CICERO FREITAS RODRIGUES NACIONAL ENGENHARIA LTDA 12/09/2003 1 800.804.110.017


0208800-67.2001.5.07.0005 JOAO DE DEUS VICENTE TEIXEIRA SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0208800-64.2001.5.07.0006 EDIMILSON OLIVEIRA DA SILVA ASSOC DOS AGOST RECOL DO NORT BRASIL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0208800-61.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA RODRIGUES LG CONSTRUCOES S/C LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0208900-34.2001.5.07.0001 JOAO PAULO GONCALVES DE SOUSA PROSENG PROJETOS E SERV. ENGENHARIA COM. IND.
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0208900-31.2001.5.07.0002 CELIA REGINA DA COSTA PAULA DI PASTELLITO PASTELARIA E PIZZARIA LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0208900-28.2001.5.07.0003 LUIZ VIDAL NETO CONSTRUTORA SALLES FURLANI LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0208900-25.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE NOBRE RABELO WARNER LAMBERT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0208900-19.2001.5.07.0006 ANA AMELIA ARAUJO OLEGARIO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/06/2003 1 800.804.110.017


0208900-13.2001.5.07.0008 CREUSA MARIA PRAXEDES DE LIMA MARIA REJANE CANDIDO VIEIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0209000-86.2001.5.07.0001 VERIDIANA MARIA MONTE FERREIRA OTICA EDY JOIAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0209000-77.2001.5.07.0004 CLINICA DE ACIDENTES S/A JOSBERTO DE OLIVEIRA FREITAS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0209000-68.2001.5.07.0007 MARCOS VALERIO DE AZEVEDO SILVA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0209000-65.2001.5.07.0008 ANTONIO OSIRES TEIXEIRA ITC PARTICIPACOES COM. E INDUSTRIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0209100-41.2001.5.07.0001 ANTONIO JUSTINO FERNANDES DE SOUSA ESTELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0209100-29.2001.5.07.0005 ESTEVAO RODRIGUES DE MENDONCA MARTINS CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0209100-23.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO NOBRE DE OLIVEIRA CESTA TICKET 24/06/2003 1 800.804.110.017


0209200-84.2001.5.07.0004 EDIGLEDSON ROCHA DO NASCIMENTO NELSON SOUZA SALES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0209200-81.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA DE SOUSA PANIFICADORA MIRAMAR LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0209200-78.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS DE SANTOS PAIVA PONTO CERTO DA AGUA E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0209200-75.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALEXANDRE DINIZ PEREIRA DELICIAS NO PESO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0209200-72.2001.5.07.0008 FRANCISCO OLIVEIRA RIBEIRO MANOEL BARBOSA DE PAULA PESSOA JUNIOR E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0209300-33.2001.5.07.0006 PEDRO ISIDRO DE SOUSA COLEGIO ADEMIR ARAUJO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0209400-03.2001.5.07.0001 MANUEL AUGUSTO CANUTO CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0209400-91.2001.5.07.0004 EVANDO ALVES DE MESQUITA EMPRESA VIACAO URBANA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0209400-88.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA LUZ LITORANEA COM.VAREJISTA E ATACADISTA LTDA E
OUTRO


28/07/2003 1 800.804.110.017


0209400-85.2001.5.07.0006 FRANCISCO GONCALVES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0209400-82.2001.5.07.0007 JOSE RIBAMAR FERREIRA DA SILVA FRIGOCARNES COMERCIO DE CARNES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0209400-79.2001.5.07.0008 PAULO ROBERTO SANTOS DE QUEIROZ PEIXADA DO CEARA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0209500-49.2001.5.07.0003 ANTONIO JOSE DA SILVA COZINHA CASEIRA LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0209500-46.2001.5.07.0004 MARIA DE LOURDES TEIXEIRA ABREU ROMILDO MESQUITA VIANA - ME (MOTEL VERANEIO) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0209500-40.2001.5.07.0006 MARIA LUCINEIDE BARROS MARLY CARDOSO FARIAS 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0209500-37.2001.5.07.0007 ANDRE COSTA LIMA EDMILSON ALVES DE SOUZA E CIA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0209500-34.2001.5.07.0008 ANTONIO CRUZ QUEIROZ ALUMINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0209600-10.2001.5.07.0001 RAIMUNDO ALEXANDRE DE SOUSA KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0209600-98.2001.5.07.0004 JOSE ANTONIO DA SILVA BARBOSA TBA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0209600-95.2001.5.07.0005 WILSON ALVES DA SILVA SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA 11/04/2005 1 800.804.110.017


0209600-92.2001.5.07.0006 MANUEL CORDEIRO PEREIRA PROMIL IND COM E REP LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0209700-62.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE JESUS CAVALCANTE M.D.COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0209700-53.2001.5.07.0004 RAIMUNDO ERNANDO DA SILVA EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0209700-50.2001.5.07.0005 FRANCISCO ROMILDO CASTRO JUNIOR COLEGIO TONY 28/07/2003 1 800.804.110.017


0209700-44.2001.5.07.0007 EDIVALDO MELO JANSEN PANIFICADORA NOVA CONQUISTA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0209700-41.2001.5.07.0008 PAULO FERREIRA DA SILVA GRANJAS REGINA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0209800-05.2001.5.07.0005 GEISSON DA SILVA FERREIRA MD COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0209800-02.2001.5.07.0006 JOSE LUIS DOS SANTOS EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0209900-69.2001.5.07.0001 RICARDO REGIS SANTOS TAVORA BANCO ABN AMRO REAL S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0209900-60.2001.5.07.0004 DARIO AGUIAR LOPES VICOSEL VICOSA CONSTR E SERVICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0209900-57.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSIMAR ROCHA DOS SANTOS OPCAO ADM IMOB CORR DE IMOV LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0209900-54.2001.5.07.0006 CARLOS AUGUSTO LOPES DA SILVA CONSTRUTORA GUIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0209900-51.2001.5.07.0007 JOSE FERREIRA DA COSTA LUDUVICO CARNEIRO DE OLIVEIRA E OUTROS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0209900-48.2001.5.07.0008 MOISES VIEIRA EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0210000-24.2001.5.07.0001 FRANCISCO HELIO DO NASCIMENTO CARMO CONDOMINIO EDIFICIO RORAIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0210000-18.2001.5.07.0003 NILDENE DE SOUSA MELO FERNANDA A.MATTOS MARQUES DE SOUSA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0210000-12.2001.5.07.0005 LUIZ GONZAGA SANTOS SILVA COND REAL VILLAGE RESIDENCE E OUTRO 06/12/2004 1 800.804.110.017


0210000-09.2001.5.07.0006 VALTERCIA ARAUJO DA SILVA CONSTRUTORA IBUACU LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0210000-06.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDUARDO NUNES DUARTE VICOSEL VICOSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0210100-76.2001.5.07.0001 EDMAR FERREIRA DE ARAUJO RESTAURANTE BOM GALEGO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0210100-70.2001.5.07.0003 AGAPTO SOUSA LIMA MARTING SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0210100-67.2001.5.07.0004 MARIA SEVERIANO SILVA SANTOS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0210100-61.2001.5.07.0006 STENIO CAVALCANTE PINTO SUPREMA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0210100-58.2001.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PUERI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0210100-55.2001.5.07.0008 GERALDO PEREIRA DA SILVA ANTONIO ALVES DE SOUSA REFRIGERACAO ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0210200-31.2001.5.07.0001 JOAO ANDRE FEITOSA NETO CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0210200-25.2001.5.07.0003 ELIZANGELA RODRIGUES DOS SANTOS DIARIO DO NORDESTE 25/08/2004 1 800.804.110.017


0210200-19.2001.5.07.0005 JAIRO BARBOSA DE SOUSA INDUSTRIA DE TINTAS BRASTEX LTDA EPP 17/10/2003 1 800.804.110.017


0210200-16.2001.5.07.0006 GERCILDA BATISTA SAMPAIO PAULO ROBERTO MENEZES DOS SANTOS - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0210200-10.2001.5.07.0008 MARIA NEDIR DOS SANTOS MARIA JOSE SOUSA SILVA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0210300-74.2001.5.07.0004 LINDALVA ALVES IRMAOS FONTENELE S/A COM E IND E AGRIC 20/11/2002 1 800.804.110.017


0210300-71.2001.5.07.0005 LINDOMAR SILVA GONCALVES CONDOMINIO RESIDENCIAL SARA KUBITSCHEK 28/07/2003 1 800.804.110.017


0210300-68.2001.5.07.0006 ADAUTO FIDELIS DA SILVA DIVINA COMIDA RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0210300-65.2001.5.07.0007 JOSE VALMIR ALVES METALMECANICA MAIA ESTAMPARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0210300-62.2001.5.07.0008 ZENILDO GASPAR DA SILVA LIMPA TUDO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0210400-20.2001.5.07.0007 PEDRO DE SOUSA SOARES NOVEM CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0210500-81.2001.5.07.0004 MARIA DANIELE SANTANA MARIA DAS GRACAS RAULINO DA SILVEIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0210500-78.2001.5.07.0005 ANTONIO HENRIQUE DO NASCIMENTO PICANHA DO JUNIOR CHURRASCARIA E PIZZARIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0210500-75.2001.5.07.0006 JOSE CARLOS DOS SANTOS BASTOS E OUTRO EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE URB E LIMP FORT 30/06/2003 1 800.804.110.017


0210500-72.2001.5.07.0007 ROSA MARIA CORDEIRO SERV. EMPRES. PLAZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0210500-69.2001.5.07.0008 SILVIA HELENA SANTOS LIMA ANTONIA TANIA NEGREIROS DE OLIVEIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0210600-27.2001.5.07.0007 DIANA DE AQUINO RIPARDO DE BRITO INCA - INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0210600-24.2001.5.07.0008 SONIA MARIA DA CUNHA HERCULANO BHS NORDESTE LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0210700-88.2001.5.07.0004 SILVANA GABRIELA DA CONCEICAO ANDREA CARLA BRAUN DE OLIVEIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0210700-82.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA FERREIRA ALVES TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0210700-79.2001.5.07.0007 ADRIANO SOARES DA SILVA INVICTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0210700-76.2001.5.07.0008 JEAN GUILHERME SANTANA GARDA BRAS CANTINA E RESTAURANTE LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0210800-43.2001.5.07.0004 CLEBIO RIBEIRO DA SILVA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0210800-34.2001.5.07.0007 ROSA MARIA DO NASCIMENTO ALVES HELIETE NASCIMENTO GADELHA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0210900-07.2001.5.07.0001 JOSE ADALBERTO COSTA DE SOUSA FILHO RESTAURANTE ALBATROZ LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0210900-89.2001.5.07.0006 LUIS CARLOS DOS SANTOS COSTA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0210900-86.2001.5.07.0007 MARCOS RODRIGUES DA CUNHA FARMACIA DO POVO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0210900-83.2001.5.07.0008 PAULO ALVES DA COSTA PALMA ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0211000-44.2001.5.07.0006 JOSE ALBERI FERNANDES DA SILVA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0211000-41.2001.5.07.0007 CICERO CARLOS SANTOS SILVA OMEGA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0211000-38.2001.5.07.0008 EDINICE DA SILVA MACIEL VICUNHA NORDESTE S/A - INDUSTRIA TEXTIL 21/10/2003 1 800.804.110.017


0211100-14.2001.5.07.0001 SEBASTIAO PINTO DE ARAUJO LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORADORA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0211100-08.2001.5.07.0003 WOSLEY FELIX DA SILVA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTD E OUTRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0211200-57.2001.5.07.0004 JOSE MARIA MOTA MUNICÍPIO DE FORTALEZA (SECRETARIA DE ADM DO
MUNICIPIO)


20/11/2002 1 800.804.110.017


0211200-54.2001.5.07.0005 BENTO GOMES RODRIGUES CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0211200-48.2001.5.07.0007 MARIA ALVES RODRIGUES MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0211300-21.2001.5.07.0001 INGRID KELY R.LIMA IRMAOS FONTENELE S/A COM IND AG 10/10/2002 1 800.804.110.017


0211300-12.2001.5.07.0004 JOSE ARNOLDO NASCIMENTO DE LIMA L M ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0211300-09.2001.5.07.0005 ANTONIO SILVANO FERREIRA DA SILVA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0211300-06.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA VIPER SERVICOS DO NORDESTE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0211400-73.2001.5.07.0001 FRANCISCO DO REGO FILHO CAUCAIA AGROPECURARIA E INDUSTRIAL  S/A -
CAISA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0211400-58.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA FLORINDO ROMA CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0211400-52.2001.5.07.0008 JOSE VERISSIMO DA SILVA CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0211500-28.2001.5.07.0001 MARIA GERALDA RIBEIRO RAIMUNDO NONATO PEREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0211500-22.2001.5.07.0003 GOLDEN PETROLEO ADM.LTDA CARLOS ALBERTO V.SILVA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0211500-16.2001.5.07.0005 ADRIANA CLAUDIA LEANDRO DOS SANTOS RAIZINHA MODAS - ROSICLE GALDINO DE SOUSA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0211500-10.2001.5.07.0007 JOSE CARLOS MESQUITA DA SILVA TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0211600-68.2001.5.07.0005 ROGERIO SOARES PAIVA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0211600-65.2001.5.07.0006 FRANCISCO NEUDO DIAS NOVEM CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0211600-59.2001.5.07.0008 JOSE MARIA DE ARAUJO NETO MANOEL ALMEIDA BASTOS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0211700-35.2001.5.07.0001 JOSE LUCAS DAMASCENO MERCADINHO ECONOMICO 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0211700-23.2001.5.07.0005 DAMIAO PEREIRA DE OLIVEIRA S.M.IND GRAFICA EDITORA E COMERCIO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0211700-17.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DA CONCEICAO DE SOUZA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORADORA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0211800-87.2001.5.07.0001 JOSE GERONIMO BERNARDO CANDIDO EPROM ENGENHARIA LTDA 1 800.804.110.017


0211800-81.2001.5.07.0003 MARIA VILMA DA SILVA SOUSA JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0211800-78.2001.5.07.0004 JOSE RODRIGUES FILHO KAHASI NORDESTE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0211800-72.2001.5.07.0006 ANTONIO ROBERTO COSTA SOUSA CIALNE COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0211800-69.2001.5.07.0007 JONAS ALVES DE OLIVEIRA FILHO PREF MUNICIPAL DE FORTALEZA SEC DE ADM 24/06/2003 1 800.804.110.017


0211800-66.2001.5.07.0008 ENIO TARSON PAIVA SOMBRA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORT SEC DE ADM 14/10/2003 1 800.804.110.017


0211900-42.2001.5.07.0001 JOSE EDIMAR RIBEIRO DA SILVA USIBRAS (USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHAS LTDA) 28/11/2003 1 800.804.110.017


0211900-21.2001.5.07.0008 RAIMUNDO FURTADO SOBRINHO IRMAOS FONTENELE S/A COM. IND. AG. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0212000-94.2001.5.07.0001 ANTONIO FABIO SALDANHA DA COSTA REAL SERVICOS AUXILIARES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0212000-85.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANDRE IZIDIO DE PAIVA LIDEMA COM E IMPORTACAO LTDA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0212000-79.2001.5.07.0006 RAIMUNDO DE OLIVEIRA COND EDIFICIO SOL DO ATLANTICO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0212000-76.2001.5.07.0007 ANTONIO JOAO DA SILVA THOMPSON SEGURANCA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0212100-40.2001.5.07.0004 JEDSON SILVA OLIVEIRA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0212100-37.2001.5.07.0005 LUIZ HENRIQUE DE LIMA DE SOUZA SEFORTE SEGURANCA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0212100-31.2001.5.07.0007 FRANCISCO PEDRO SARAIVA CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0212100-28.2001.5.07.0008 JOSE JUVEMAR FERREIRA ROCHA SAO BENEDITO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0212200-95.2001.5.07.0003 JOSE TRINDADE DA COSTA JUNIOR HOSPITAL NEUROCENTRO S/C LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0212200-83.2001.5.07.0007 JUAREZ ALVES DE SOUSA REAL SERVICOS AUXILIARES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0212200-80.2001.5.07.0008 MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO PEDRO JORGE MEIRA DE VASCONCELOS E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0212300-56.2001.5.07.0001 VANDO CLERTON LIMA DA SILVA MOVELARIA PAULO RODRIGUES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0212300-35.2001.5.07.0008 MARIA LIDIA DE SOUZA SOARES LIDEMA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA E OUTRO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0212400-11.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDIVAN FILHO CONDOMINIO GLORIA PARK 10/10/2002 1 800.804.110.017


0212400-96.2001.5.07.0005 JULIO CESAR DOS SANTOS RESTAURANTE PONTE VELHA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0212400-93.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE MOURA LOPES GRANJA REGINA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0212500-57.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE FERREIRA PAIVA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0212500-54.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO SOUSA DE OLIVEIRA CARPAN TECN DE CONCRETO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0212500-48.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA PARATI LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0212500-45.2001.5.07.0007 FRANCISCO FRANCINEIS SOARES HOSPITAL INFANTIL DE MARANGUAPE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0212600-18.2001.5.07.0001 EDUARDO MARTINS DE OLIVEIRA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0212600-09.2001.5.07.0004 EDSON COSTA DA CONCEICAO FENIX SEGURANCA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0212600-03.2001.5.07.0006 AURISTENIO VIEIRA RAMOS F.S.VASCONCELOS & CIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0212700-70.2001.5.07.0001 JOSE DONIZETE CORDEIRO DIAS CARPAN TEC DE CONCRETO LTDA(CARLITO NETO) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0212700-67.2001.5.07.0002 ANTONIO MARCIO ALMEIDA DA SILVA ALEXANDRE CONRADO DE OLIVEIRA MILITAO 12/08/2002 1 800.804.110.017


0212700-58.2001.5.07.0005 FRANCISCA SALES BRAGA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0212700-55.2001.5.07.0006 JOAO PAULO MARQUES DA CRUZ OFICINA RECEITA FEDERAL(JOAO BATISTA DA SILVA) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0212700-49.2001.5.07.0008 MARIA FRANCINA DE OLIVEIRA BARBOSA F.C.A.CAVALCANTE - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0212800-25.2001.5.07.0001 JOAO MENDES DE SOUSA FRANCISCO PIRES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0212800-19.2001.5.07.0003 ANTONIA MARIA ALVES DE LIMA ODETE CRISTINE RABELO SAMPAIO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0212800-13.2001.5.07.0005 ELISEU GONCALVES LOBO ANTONIO PEREIRA LEITE 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0212800-10.2001.5.07.0006 PAULO SERGIO RODRIGUES DA COSTA PRISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0212900-74.2001.5.07.0002 JOSE ANTONIO DA COSTA SILVA PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0212900-65.2001.5.07.0005 DIEGO RIBEIRO TOME MERCADINHO POMAR 28/07/2003 1 800.804.110.017


0212900-59.2001.5.07.0007 STELIO REGIS MONTEIRO BORGES FENIX SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 1 800.804.110.017


0212900-56.2001.5.07.0008 IRACI NASCIMENTO LIMA FRANCILENE ALVES TEIXEIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0213000-32.2001.5.07.0001 JOSE MARIA LEANDRO DA SILVA QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0213000-17.2001.5.07.0006 JOSE MARIA LACERDA DA CRUZ CARFRIO REFRIGERACAO AUTOMOTIVA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0213000-14.2001.5.07.0007 JOAO MARTINS DE SOUSA FRANCARGAS SERV. E LOC. DE MAO-DE-OBRA LDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0213000-11.2001.5.07.0008 SANDRA MARIA SALES SANTOS WS SPORT - ANA VERSKA GUERRA UCHOA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0213100-84.2001.5.07.0001 DAKOTA NORDESTE S/A FRANCISCO EDILBERTO HONORIO DE ABREU 10/10/2002 1 800.804.110.017


0213100-81.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO DA SILVA SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA DO M.
FORTALEZA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0213100-72.2001.5.07.0005 ANTONIO RUFINO PEREIRA JOMETAL S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0213100-69.2001.5.07.0006 AZIZ BRITO DE OLIVEIRA TELECOMUNICACOES ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0213100-66.2001.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA ANA LUCIA ANASTACIO ALBINO SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0213200-36.2001.5.07.0002 ROSA INES DE SOUSA FRANCISCO ROGILDO VASCONCELOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0213200-30.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDSON OLIVEIRA BERNARDO VERONICA DE OLIVEIRA ALVES ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0213200-21.2001.5.07.0007 JOSE DENILSON PINHEIRO DE ALMEIDA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0213200-18.2001.5.07.0008 LEONARDO DE SOUSA FREITAS DANIEL BELO DE LIMA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0213300-91.2001.5.07.0001 ANA LUCIA DANTAS CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0213300-82.2001.5.07.0004 ANTONIO VALTER MARTINS SAMPAIO MARANGUAPE VEICULOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0213300-79.2001.5.07.0005 JOSE JERONIMO CHAVES SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 06/12/2004 1 800.804.110.017


0213300-76.2001.5.07.0006 GALAXIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA ANTONIO MARCELO SILVA DE SOUSA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0213300-70.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA SILVA JOSE HONORIO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0213400-46.2001.5.07.0001 MARIA DE FATIMA GONCALVES BARROSO RABO DE GATO IND COM DE CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0213400-43.2001.5.07.0002 GALAXIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA LUIZ AIRTON PAULINO SOARES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0213400-31.2001.5.07.0006 ALYSSON FERREIRA DE LIMA POSTO SOL PETROLEO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0213400-28.2001.5.07.0007 JOSE LIMA PINHEIRO FINOPAN INDUSTRIAL LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0213400-25.2001.5.07.0008 GALAXIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA MARIA AURICE ALVES 19/04/2005 1 800.804.110.017


0213500-98.2001.5.07.0001 JOSE DAMASCENO DE SOUSA EURICELIO MAIA DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0213500-95.2001.5.07.0002 GALAXIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EDNA DIOGO SOUTO CRUZ 16/10/2002 1 800.804.110.017


0213500-92.2001.5.07.0003 ANTONIO GERLANIO DE PAIVA ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO-ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0213500-80.2001.5.07.0007 GALAXIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA DEIVILANE MARTINS BARROS 28/09/2004 1 800.804.110.017


0213600-47.2001.5.07.0003 MEIRY LUCIA ALENCAR FRANCA NOBRE ROSE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0213600-35.2001.5.07.0007 MEIRIA LIENE DE FRANCA RODRIGUES NOBRE ROSE IND E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0213700-08.2001.5.07.0001 MARIA DE FATIMA RODRIGUES SANTANA NOBRE ROSE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0213700-05.2001.5.07.0002 ANTONIA IRIS DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA NOBRE ROSE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0213700-93.2001.5.07.0005 LEDA DOS SANTOS SALES NOBRE ROSE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0213700-90.2001.5.07.0006 MARIA MARTA RIBEIRO DE FREITAS NOBRE ROSE IND COM DE CONFECCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0213700-87.2001.5.07.0007 SEGEL SERVICOS GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES MACIEL 25/11/2003 1 800.804.110.017


0213800-60.2001.5.07.0001 SAMIA MAIA PARENTE LINHARES PAULISTA LOC. DE SERV. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0213800-51.2001.5.07.0004 JOHN HELTON DE ARAUJO LAVA JATO POINT CAR 20/11/2002 1 800.804.110.017


0213800-39.2001.5.07.0008 KILMER CARNEIRO MOURA ASBACE ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS BANCOS
ESTADUAIS E OUTRO


28/09/2004 3 800.804.110.017


0213900-15.2001.5.07.0001 FRANCISCA ZILMAR DA SILVA PROSLIM SERV E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0213900-12.2001.5.07.0002 GALAXIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA CICERO JOSE GUIMARAES GONCALVES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0213900-06.2001.5.07.0004 RAIMUNDO OLIVEIRA MOURA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 20/11/2002 1 800.804.110.017


0213900-03.2001.5.07.0005 VANDERLUCIA SA CARNEIRO NOBRE ROSE IND E COM CONFECCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0213900-97.2001.5.07.0006 JOSELIA MOREIRA NOBREGA VICUNHA DO NORDESTE S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0213900-94.2001.5.07.0007 JOSE ADEMIR DE MENEZES SOARES POUSADA NOBRE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0213900-91.2001.5.07.0008 JOAO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA NORDESTINA DE TELECOMUNICACOES
LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0214000-64.2001.5.07.0002 MARIA FABIA DOS SANTOS VIA NORDESTE LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0214000-61.2001.5.07.0003 ANTONIO HERCULES GARRIDO DO NASCIMENTO E OUTRO
E OUTRO


L 2 REPRESENTACOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0214000-58.2001.5.07.0004 PEDRO EDILSON DA COSTA RB DISTRIBUIDORA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0214000-52.2001.5.07.0006 CLEZIO DE OLIVEIRA VIEIRA L 2 REPRESENTACOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0214100-22.2001.5.07.0001 MARIA LUCINEIDE SIQUEIRA PRADO TEREZA ANDRADE BASTOS(CONFECCAO BABY) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0214100-19.2001.5.07.0002 EDNA MOREIRA DUARTE CLINICA INELDA VALE E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0214100-10.2001.5.07.0005 GALAXIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA FRANCISCA MARIA DIAS GOMES 28/07/2003 1 800.804.110.017


0214100-07.2001.5.07.0006 TIAGO BARBOSA FERREIRA MERCADINHO POPULAR (RDO.SAMPAIO PESSOA) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0214100-04.2001.5.07.0007 CLAUDIA AMORIM DA SILVA MARIA IDALIA ARAUJO MAGALHAES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0214100-98.2001.5.07.0008 ANTONIO HILO QUEIROZ VASCONCELOS APA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0214200-71.2001.5.07.0002 FRANCISCO EVANDRO DA SILVA FRANCISCO ALBERTO SOARES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0214200-65.2001.5.07.0004 FRANCISCA MARIA MENEZES MOURA MUNICIPIO DE FORTALEZA - CE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0214200-62.2001.5.07.0005 LUCINETE DOS SANTOS SILVA JOSY CABELEIREIROS UNISSEX(JOSINEIDE GONCALO) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0214200-56.2001.5.07.0007 IVANIR DA SILVA SOUSA CHURRASCARIA SABOR DA PICANHA LTDA ME 25/11/2003 1 800.804.110.017


0214200-53.2001.5.07.0008 JOSENIRA LUCENA DE FREITAS MOVELANDIA(MARIA RIBEIRO DA SILVEIRA) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0214300-29.2001.5.07.0001 MARIA DO DISTERRO SILVA SOUSA MARIA DE FATIMA ALEXANDRINO NOGUEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0214300-14.2001.5.07.0006 FRANCISCA JEANE FERREIRA DE ANDRADE MUNICIPIO DE FORTALEZA - CE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0214300-08.2001.5.07.0008 SOLANGE SENA GOMES MUNICIPIO DE FORTALEZA - CE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0214400-81.2001.5.07.0001 EUDEMIO RIBEIRO CRUZ JOBEX AGRO INDUSTRIAL S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0214400-78.2001.5.07.0002 ROSANGELA OLIVEIRA COSTA SNACKS REFEICOES RAPIDAS LTDA ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0214400-72.2001.5.07.0004 MARTA CLEIDE MARTINS DO NASCIMENTO INAMAG 20/11/2002 1 800.804.110.017


0214400-69.2001.5.07.0005 RAIMUNDO ENEAS CAVALCANTI NETO MOORE BRASIL LTDA 06/12/2004 3 800.804.110.017


0214400-66.2001.5.07.0006 IZIDRO GOMES CRUZ CHAMBRE DELIVERY CAR LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0214400-63.2001.5.07.0007 GLAUCIA MARIA FERREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA  - CE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0214400-60.2001.5.07.0008 MARIA HOSANA BARBOSA DA COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0214500-36.2001.5.07.0001 MARIA VALDA OLIVEIRA DA SILVA ATALIBA COZINHA INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0214500-24.2001.5.07.0005 FRANCISCO ELIEZIO MATOS ALFIO NICOLOSY 28/07/2003 1 800.804.110.017


0214500-21.2001.5.07.0006 FRANCISCO BERNARDO DE MORAIS CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0214500-18.2001.5.07.0007 CICERO ROBERBAL SILVA DE ALMEIDA DATERRANET BUREAU DE INFORMATICA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0214500-15.2001.5.07.0008 ARLINDO FERREIRA NUNES KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO 04/11/2003 1 800.804.110.017
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0214600-88.2001.5.07.0001 JOSE WILSON DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0214600-85.2001.5.07.0002 MOISES PASSOS DA SILVA CONSTRUTORA TODOS OS SANTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0214600-79.2001.5.07.0004 FRANCISCA VANDA LUCIA MACEDO SOUSA COMERCIAL IMPORTADORA E.M.LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0214600-76.2001.5.07.0005 FRANCILDO OLIVEIRA DO VALE CONDOMINIO SOLON II 30/05/2005 1 800.804.110.017


0214600-70.2001.5.07.0007 MAURO PEDRO DO NASCIMENTO MGE MENDES GASPAR CONSTRUTORA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0214600-67.2001.5.07.0008 GEIJACIR SILVA CABRAL BRASITALIA SERVICOS E PROJETOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0214700-37.2001.5.07.0003 AIRTON DE OLIVEIRA GUEDES MAXFRIO ARMAZEM FRIGORIFICO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0214700-34.2001.5.07.0004 VALDECI ALVES NETO GONTRAM GIFONI NETO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0214700-28.2001.5.07.0006 OSVALDO GONCALVES DA SILVA METALPLASTI - METALURGICA RECUP. PLASTICOS
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0214700-25.2001.5.07.0007 CACILDA MARQUES MARIANO PREF. MUNIC. DE FORTALEZA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0214700-22.2001.5.07.0008 ANTONIO SARAIVA DA FRANCA GRUPO OK CONSTR E EMPREENDIMENTO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0214800-86.2001.5.07.0004 JOSENIAS SENA PEREIRA HIL ADM E PART LTDA/CONSTRUTORA FARIAS BRITO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0214800-74.2001.5.07.0008 VICTOR LESSER REIS DE OLIVEIRA LEVE E SOLTO IND E COM DE CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0214900-50.2001.5.07.0001 ANTONIO DANIEL DE OLIVEIRA SLAVIA COM. E PARTICIP. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0214900-47.2001.5.07.0002 MAURICIO ALVES SOARES FAM FRIGORIFICO AUTONOMO DE MARACANAU LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0214900-44.2001.5.07.0003 FRANCISCA BATISTA DO NASCIMENTO A J DE SOUSA CONFECCAO ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0214900-41.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE FERREIRA DA SILVA ENGSTEEL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0214900-35.2001.5.07.0006 LUIZ ALFREDO TORRES GRANJA REGINA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0214900-32.2001.5.07.0007 ERLANDE FRANCISCO DE SOUZA BARATAO DAS AGUAS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0214900-29.2001.5.07.0008 SEGEL SERV GERAIS DE CONS E LIMPEZA LTDA MARCOS BEZERRA DO NASCIMENTO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0215000-05.2001.5.07.0001 JOSE ANILTON DA SILVA ALVES QUIMIX REVESTIMENTOS E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215000-02.2001.5.07.0002 DEJACI OLIVEIRA SILVA COSTA SOL POENTE LTDA (POSTO ECOLOGICO) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0215000-90.2001.5.07.0005 ELSON ALBUQUERQUE DE LIMA HEITOR LUIS ALBUQUERQUE BARBOSA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0215000-87.2001.5.07.0006 JOSE ALVES FERREIRA CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0215000-84.2001.5.07.0007 MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DE SOUSA MARIA ASSUNCAO PEREIRA DE ASSIS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0215100-57.2001.5.07.0001 MANOEL TAVARES DA SILVA L.G.CONSTRUCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215100-42.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO ALEXANDRE DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0215100-36.2001.5.07.0008 VITORIA SOARES DA SILVA MARIA DO CARMO FELIPE DE MOURA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0215200-09.2001.5.07.0002 ANTONIO FEITOSA DA SILVA CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORD 16/10/2002 1 800.804.110.017


0215200-97.2001.5.07.0005 INDALECIO PINTO JOVENTINO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


07/03/2005 1 800.804.110.017


0215200-88.2001.5.07.0008 ANGELO AMARO GURGEL EPOCA ENGENHARIA IMP E COM LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0215300-64.2001.5.07.0001 ISAIAS DE ALMEIDA BENTO TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215300-61.2001.5.07.0002 KATIA CRISTINA DE SOUSA FREITAS CASA DAS FABRICAS IND E COM DE ADESIVOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0215300-52.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0215300-49.2001.5.07.0006 MARCIA MARIA MARINHO MARTINS SOC MARANGUAPENSE DE EDUCACAO CULTURA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0215300-46.2001.5.07.0007 FRANCISCO VALTENOR ROCHA SILVA FESTA E COMPANHIA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0215400-19.2001.5.07.0001 RAIMUNDO ABREU DE SOUSA CONSTRUTORA ATTICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215400-16.2001.5.07.0002 LUIS JORGE FREIRE TRANA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0215400-13.2001.5.07.0003 ROBERTO LUIS DE LIMA CARLOS CAVALCANTE AUTOMOVEIS COM E SERV LTDA 1 800.804.110.017


0215400-10.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDUARDO DOS SANTOS DA SILVA MAQ TRANSPORTES E REP LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017
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0215400-07.2001.5.07.0005 MARCIA REGINA SILVANA DA SILVA VILLEFRIOS COMERCIAL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0215400-04.2001.5.07.0006 FLAVIO DE QUEIROZ ALMEIDA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0215400-98.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCIANO MAGALHAES MARQUES ME ISABEL CRISTINA AGUIAR DE LIMA 1 800.804.110.017


0215400-95.2001.5.07.0008 FRANCISCO GILMAR SAMPAIO DE ALMEIDA JOAO VICENTE ALVES FILHO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0215500-71.2001.5.07.0001 HELAINE LIMA DE OLIVEIRA MG LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215500-65.2001.5.07.0003 FRANCINEIDE SANTOS DA SILVA BRASIL PROPERTIES S/C LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0215500-56.2001.5.07.0006 OSVALDO DE ARAUJO GASPAR FRIGORIFERO IBERICO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0215500-53.2001.5.07.0007 FRANCO ALEX DE CARVALHO CALDAS S.I.S. INFORM. CONSULT. MUNIC. LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0215600-08.2001.5.07.0007 JAMILSON DA SILVA FERREIRA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0215600-05.2001.5.07.0008 FENIX SEG.E TRANSP.DE VALORES LTDA ROMULO GOMES VIEIRA DA MATA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0215700-78.2001.5.07.0001 ELILCE PEREIRA LIMA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215700-75.2001.5.07.0002 FRANCISCO DO NASCIMENTO KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0215700-72.2001.5.07.0003 TEOFILO LIMA DA SILVA UHT COMERCIAL TECNICA LTDA EPP 25/08/2004 1 800.804.110.017


0215700-66.2001.5.07.0005 FRANCISCA LUCIA AVELINO MILITAO CLODOALDO CASTELO BRANCO BARROS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0215700-60.2001.5.07.0007 ANA LUCIA MARTINS DE MELO CIC S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0215700-57.2001.5.07.0008 LUIS CARLOS CANDIDO DA SILVA DERCIO KLEIN 21/10/2003 1 800.804.110.017


0215800-33.2001.5.07.0001 JOSE NIVALDO SOARES DE MORAES GILTEK RECURSOS HUMANOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215800-24.2001.5.07.0004 MARLIENE VIEIRA DA SILVA PAULO DE TARSO MELO LIMA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0215800-15.2001.5.07.0007 ANTONIO FERREIRA DE SOUZA TRANA CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0215800-12.2001.5.07.0008 MARCOS ANTONIO DAS CHAGAS SILVA TUBOS BEZERRA E OUTROS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0215900-85.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS SILVA DUTRA TRANA CONST. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0215900-82.2001.5.07.0002 VITURINO BATISTA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0215900-79.2001.5.07.0003 ANTERO DE CASTRO NETO CENTRO ED ANTONIETA DE ALENCAR CASTELO BRANCO
- CNEC


25/08/2004 1 800.804.110.017


0215900-76.2001.5.07.0004 MARIA PASTORA DE LIMA TEIXEIRA MARIA DE FATIMA MENDES BATISTA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0215900-70.2001.5.07.0006 CONSTRUTORA VITAL VIEIRA LTDA FRANCISCO CLEITON PEREIRA DE SOUSA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0215900-64.2001.5.07.0008 MANOEL AIRTON SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0216000-40.2001.5.07.0001 JOSE HONORATO DE LIRA DOMINGOS ELISBAO DA SILVA ME E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0216000-37.2001.5.07.0002 CARLOS RENATO DA SILVA DEPOSITO CARLOS CONSTRUCOES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0216000-34.2001.5.07.0003 EDNA UCHOA DE MORAIS P.TAVARES REPRESENTACOES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0216000-28.2001.5.07.0005 ANTONIA REJANE DE OLIVEIRA VIEIRA MARIA MARIZA COSTA E CRUZ 28/07/2003 1 800.804.110.017


0216000-25.2001.5.07.0006 ANTONIA SANDRA CRUZ SILVA P.TAVARES REPRESENTACOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0216000-19.2001.5.07.0008 JOSE VIDAL CRUZ GERDAU S.A. 21/10/2003 1 800.804.110.017


0216100-92.2001.5.07.0001 JOCELIO MENDES DA ROCHA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0216100-89.2001.5.07.0002 FRANCISCO ROGER LINS SANTOS DUMONT CAIXA ECONOMICA FEDERAL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0216100-83.2001.5.07.0004 FRANCISCO FRANCELIO PEREIRA DE OLIVEIRA MACROPISO COM E IND LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0216100-80.2001.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS FERNANDO DOS REIS LG CONSTRUCOES S/C LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0216100-74.2001.5.07.0007 JOSE ALVES DOS SANTOS JOEL SATURNINO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0216200-44.2001.5.07.0002 FRANCISCO VALDECIR ROCHA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0216200-38.2001.5.07.0004 CLAUDENILDO DE LUNAS OLIVEIRA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0216200-32.2001.5.07.0006 BENEDITA MARIA DA SILVA TELES MARIA LUCILENE DE ALBUQUERQUE 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0216200-29.2001.5.07.0007 JOSE ANTONIO PINHEIRO DO NASCIMENTO LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0216300-02.2001.5.07.0001 JOSE WAGNER DE LIMA NOBRE FRANCISCO WAGNER QUEIROZ BANDEIRA - CREDIARIO
QUEIROZ


10/10/2002 1 800.804.110.017


0216300-90.2001.5.07.0004 ERISVALDO FEITOSA DA SILVA MERCADINHO SANTA LUCIA(CARLOS VITORINO DA
SILVA)


20/11/2002 1 800.804.110.017


0216300-84.2001.5.07.0006 MARIA ADRIANA SOARES DOS SANTOS DANTAS IND E COM LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0216400-42.2001.5.07.0005 EDMILSON REBOUCAS COLARES RM ENGENHARIA LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0216400-36.2001.5.07.0007 PEDRO FREIRE DE SOUSA DJ CONS ASSES EM REC HUM E REP COM S/C LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0216400-33.2001.5.07.0008 MARIA JOSE PAULINO DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0216500-91.2001.5.07.0006 LUCIANO COSME MIRANDA HAISA HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 02/06/2003 2 800.804.110.017


0216500-85.2001.5.07.0008 JOSE CARDOSO DE SOUSA E OUTRO FACOPEL IND E COM PREMOLDADOS E PEDRAS DEC
LTDA


21/10/2003 1 800.804.110.017


0216600-49.2001.5.07.0005 MANUEL MESSIAS DE LIMA HAISA HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 28/07/2003 3 800.804.110.017


0216600-43.2001.5.07.0007 LUCIA NEUDA SECONDE SILVA JONATHA MESQUITA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0216700-16.2001.5.07.0001 LUCIANO DAS CHAGAS DE MOURA UNIVERSAL AGUAS 28/11/2003 1 800.804.110.017


0216700-13.2001.5.07.0002 LUIZ CARLOS NASCIMENTO VERAS BROCK DISTRIBUIDORA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0216700-04.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE FELIX DA SILVA HAISA HORIZONTE AVICOLA E INDUSTRIAL S/A 12/03/2002 1 800.804.110.017


0216700-98.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO FREITAS DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0216700-95.2001.5.07.0007 HENRIQUE QUIRINO MEIRE PIMENTEL AIRES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0216700-92.2001.5.07.0008 ANTONIO EVANELDO CALIXTO DA SILVA PARACLITO ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0216800-68.2001.5.07.0001 JOSE WELLTON SALDANHA FERREIRA VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA TEXTIL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0216800-65.2001.5.07.0002 PEDRO DUARTE DA SILVA EMANNUELA DRINKS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0216800-59.2001.5.07.0004 VANDA OLIVEIRA DA SILVA NAIR ALVES DE SOUSA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0216800-53.2001.5.07.0006 FRANCISCO ASTROGILDO DA SILVA MONTEIRO FIOTEX INDUSTRIA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0216800-50.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROGERIO PINTO DOS SANTOS CONSTRUTORA ABREU MARTINS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0216900-23.2001.5.07.0001 JOSE DOS SANTOS LOPES RAIMUNDO PINTO FILHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0216900-11.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS CUNHA PAIXAO R.S.TECNOLOGIA E SERVICOS E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0216900-05.2001.5.07.0007 JUCILEUDA MARTINS DOS SANTOS CLEOCINEIDE PAULO CARNEIRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0217000-69.2001.5.07.0003 LUCIMAR DA SILVA PAULO AUGUSTO DE ARAUJO CORDEIRO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0217000-66.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO FEITOSA DA SILVA DEPOSITO TULIPA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0217000-63.2001.5.07.0005 FRANCISCO NOGUEIRA FILHO S.N.ENGENHARIA LTDA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0217000-60.2001.5.07.0006 FRANCISCO TEIXEIRA GOMES FREITAS IND. METALURGICA LTDA - ME 22/09/2003 1 800.804.110.017


0217000-57.2001.5.07.0007 FLAVIANO BEZERRA DANTAS TRANA CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0217000-54.2001.5.07.0008 MAURICIO DIAS BENEDITO R&T PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0217100-30.2001.5.07.0001 DAVID DE OLIVEIRA E SILVA ALPHA SERVICOS AUXILIARES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0217100-27.2001.5.07.0002 FRANCISCO AGAMENON VIEIRA ALVES RB DISTRIBUIDORA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0217100-24.2001.5.07.0003 CORPVS CORPO DE VIGILANTES PARTICULURARES LTDA ALEXANDRE DE HOLANDA SANTIAGO 25/08/2004 1 800.804.110.017


0217100-21.2001.5.07.0004 FRANCISCO HELIO SOARES COSTA BALIBAR E RESTAURANTE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0217100-18.2001.5.07.0005 PAULO FERREIRA DA SILVA IMOBILIARIA MONTENEGRO II(EDUARDO MONTENEGRO
PARTIC. E EMPREEND. LTDA)


28/07/2003 1 800.804.110.017


0217100-15.2001.5.07.0006 MARIA FERREIRA FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0217100-12.2001.5.07.0007 ALVANIR DOS REIS LIRA ELAINE XIMENES CABRAL LIMA VERDE 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0217100-09.2001.5.07.0008 JOSE ARILDO FERREIRA DE MELO FORMATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0217200-82.2001.5.07.0001 ARLINDO FERREIRA NUNES KATARINA D ANDREA ALCANTARA GAZZINEO ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0217200-79.2001.5.07.0002 PEDRO ALVES MARTINS KM SERVICOS GERAIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0217200-73.2001.5.07.0004 FRANCISCO REINALDO MATIAS BOAMA ALIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0217200-70.2001.5.07.0005 FRANCISCA MARIA CASTRO RODRIGUES ESCOLINHA TOCA DA CRIANCA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0217200-67.2001.5.07.0006 JOSE LUCIANO DA COSTA TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0217200-61.2001.5.07.0008 JOSE MILTON FIGUEIREDO PINHEIRO RADIO METROPOLITANA DE FORTALEZA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0217300-25.2001.5.07.0005 FRANCISCO ITAMAR DOS SANTOS MUNICIPIO DE CASCAVEL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0217300-22.2001.5.07.0006 JOSE ZILMAR FEITOSA IASMARA FLORENTINA HOLANDA LOPES 22/09/2003 1 800.804.110.017


0217300-19.2001.5.07.0007 FRANCISCO RINALDO RODRIGUES ROCHA CAPITAL TROPICAL IND. E COM. DE CONFECCOES
LTDA


28/09/2004 1 800.804.110.017


0217300-16.2001.5.07.0008 JOSE LOBO BARBOSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0217400-89.2001.5.07.0001 MARIA SUELY VIEIRA DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0217400-74.2001.5.07.0006 ROBERTO ARAUJO DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0217400-71.2001.5.07.0007 MARIA DAS GRACAS PAULO SANTOS ASSOCIACAO DA IND. DE CONFECCAO DO ESTADO DO
CEARA


24/06/2003 1 800.804.110.017


0217400-68.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO DE PAULA IASMARA FLORENTINA HOLANDA LOPES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0217500-35.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA PAULO BRILHANTE(O FRANGAO) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0217500-32.2001.5.07.0005 JOSE RIBAMAR CAVALCANTE R. FURLANI ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0217500-29.2001.5.07.0006 ALEXSANDRO SOUZA KM SERVICOS GERAIS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0217500-26.2001.5.07.0007 MARKENIO CARNEIRO GOMES RESTAURANTE E POUSADA TENDAS DO CUMBUCO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0217500-23.2001.5.07.0008 CLAUDIA MARIA PEREIRA DA COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0217600-93.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DA SILVA POSTO PAMPEANO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0217600-87.2001.5.07.0004 ERIALDO NOGUEIRA BARROSO COMERCIAL MESQUITA MAQ. E IRRIGACAO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0217600-84.2001.5.07.0005 FATIMA MARIA DA SILVA FRANCISCA ALDAIRES A.MAIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0217600-81.2001.5.07.0006 SIDINEI DOS SANTOS GONCALVES APA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0217600-78.2001.5.07.0007 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CENTRAL PRESTADORA DE SERVICOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0217700-51.2001.5.07.0001 STELA MAIA PARENTE SAMEAC SOC ASSIST MAT ESC ASSIS CHATEUABRIAND 10/10/2002 1 800.804.110.017


0217700-45.2001.5.07.0003 FRANCISCO NOELIO DO NASCIMENTO ASSIS EWER ALIMENTOS LEVES LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0217700-33.2001.5.07.0007 FRANCISCO FERREIRA DA COSTA CONSIVEL CONSTRUCOES 28/09/2004 1 800.804.110.017


0217800-06.2001.5.07.0001 SILVIA MARIA CAVALANTE DE SOUSA BHS NORDESTE LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0217800-03.2001.5.07.0002 GILIENE HOLANDA DE FREITAS AR LIVRE PROMOCAO E SERVICO TEMPORARIO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0217800-97.2001.5.07.0003 ADRIANO XAVIER DA COSTA RAIMUNDO VASCONCELOS ARRUDA JR ME 25/08/2004 1 800.804.110.017


0217800-94.2001.5.07.0004 FRANCISCA DA SILVA CONSERVADORA AMAZONAS LTDA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0217800-88.2001.5.07.0006 HELIO DO NASCIMENTO SILVA CONSIVEL CONSTRUCOES 22/09/2003 1 800.804.110.017


0217800-85.2001.5.07.0007 ROSA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MARIA RITA DA SILVA VALENTE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0217800-82.2001.5.07.0008 MARIA DAS GRACAS MATIAS DA COSTA LUIZ GONZAGA GADELHA DE OLIVEIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0217900-58.2001.5.07.0001 IRANILDO DE SOUSA SILVA ESCOLA SEMENTE DO SABER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0217900-55.2001.5.07.0002 ELINEUDA FERREIRA BRANDAO E OUTROS E OUTROS MRT BENEVIDES - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0217900-43.2001.5.07.0006 CLAUDIO ANTUNES SARAIVA DA COSTA RGE MARMORES GRANITOS E REPRESENTACOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0217900-40.2001.5.07.0007 EDILENE RODRIGUES DA ROCHA ATALIBA COZINHA INDUSTRIAL LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0218000-10.2001.5.07.0002 ANTONIO COSMO DE OLIVEIRA BARROS PANIFICIO AGUANAMBI S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0218000-07.2001.5.07.0003 ALESSANDRA SARAIVA PASSOS SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0218000-04.2001.5.07.0004 FLAVIO DE CESAR RODRIGUES CARLA SORAIA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0218000-98.2001.5.07.0005 ALUIZIO RODRIGUES DE FRANCA EDITORA VERDES MARES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0218000-95.2001.5.07.0006 JOSE EVANDRO RODRIGUES FEITOSA IRMAOS FONTENELE S/A COM. INDUSTRIA
AGRICULTURA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0218000-89.2001.5.07.0008 RAIMUNDO GENILSON PEREIRA RIBEIRO OPCAO SERVICOS E COND S/C LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0218100-65.2001.5.07.0001 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS CENTER BOX 10/10/2002 1 800.804.110.017


0218100-62.2001.5.07.0002 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA COPIAS E PAPELARIA GEGE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0218100-59.2001.5.07.0003 ANTONIA KELLY PEREIRA DE QUEIROZ CENTRO SOCIAL MARINATA I 25/08/2004 1 800.804.110.017


0218100-56.2001.5.07.0004 MARIA ALMEIDA DE ABREU DAVISON BARBOSA GALIPE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0218100-53.2001.5.07.0005 ADRIANA SANTANA DA SILVA MOTEL CASTELINHO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0218100-50.2001.5.07.0006 LUCIO SILVA RIBEIRO FIOTEX INDUSTRIA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0218100-47.2001.5.07.0007 FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA NORPET RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0218100-44.2001.5.07.0008 ANTONIO VIEIRA DA SILVA CONSTRUTORA GRANITO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0218200-20.2001.5.07.0001 RENE QUEIROZ BARROS ANTHONY S. DE  MELO - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0218200-17.2001.5.07.0002 ANTONIO WELLINGTON GURGEL CORREIA NOBRE ROSE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0218200-11.2001.5.07.0004 FRANCISCO NILO DO NASCIMENTO ALBENTEX IND. E COM. LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0218200-08.2001.5.07.0005 TIAGO PINTO CAJAZEIRAS DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LITORAGUA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0218200-02.2001.5.07.0007 SORAYA RIOS SILVEIRA CABS COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0218200-96.2001.5.07.0008 RAIMUNDA MARIA DE MELO TELES LUIZ ANTONIO L.LACERDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0218300-72.2001.5.07.0001 TERTULIANO MARCELINO SILVA POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0218300-69.2001.5.07.0002 JOSE ROBERTO DA SILVA PANIFICADORA E CONFEITARIA QUALLY LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0218300-66.2001.5.07.0003 JOSE SALES DE MENDONCA TRANA CONSTRUCOES LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0218300-63.2001.5.07.0004 JOSE ARAUJO BARBOSA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 04/08/2003 2 800.804.110.017


0218300-57.2001.5.07.0006 TERESA SOARES BEZERRA CONFECCAO TRIPICALIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0218300-51.2001.5.07.0008 ANTONIO DA COSTA SILVA CONSTRUTORA BRITANIA S/A 1 800.804.110.017


0218400-27.2001.5.07.0001 ECON EMP.DE CONST.DO NORDESTE LTDA MFAL FRANCISCO CORDEIRO NETO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0218400-24.2001.5.07.0002 OSVALDO JOSE ALVES AGROINDUSTRIAL YPIOCA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0218400-18.2001.5.07.0004 IRACEMA LIMA AINOUZ ANTONIA LOURENCO DA SILVA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0218400-15.2001.5.07.0005 MARIA DE LOURDES FERNANDES MB TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0218400-12.2001.5.07.0006 FRANCISCO DANTAS DOS SANTOS COOP. MISTA PROD. RURAIS DO VALE PARANAIBA
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0218400-09.2001.5.07.0007 MEIRE CELIA DE SOUSA PREFEITURA MUNIC. DE FORTALEZA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0218400-06.2001.5.07.0008 JOAO PONTES VIEIRA HENRIQUE JORGE ROCHA ABREU 14/10/2003 1 800.804.110.017


0218500-61.2001.5.07.0007 JOAO RODRIGO NOGUEIRA MARQUES CENTRO DE ESTUDOS DOM QUINTINO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0218500-58.2001.5.07.0008 FLAVIANO LIMA DE CARVALHO SOUZA E CARNEIRO IND E COM PROD LIMPEZA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0218600-34.2001.5.07.0001 EDNA ALEXANDRE DO NASCIMENTO VERA LUCIA LINS SOARES E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0218600-31.2001.5.07.0002 JOSE HENRIQUE TRANA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0218600-28.2001.5.07.0003 ANA PAULA FERREIRA DO NASCIMENTO EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 25/08/2004 1 800.804.110.017


0218600-25.2001.5.07.0004 JOSILEUDO SIMPLICIO SILVA DEPOSITO SANTA BARBARA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0218600-22.2001.5.07.0005 ANA LUCIA SILVIA DOS SANTOS FORNO E MASSAGEM 28/07/2003 1 800.804.110.017


0218600-16.2001.5.07.0007 AUGUSTO RIBEIRO DE SOUSA ALFREDO TURBAY NETO 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0218600-13.2001.5.07.0008 TRANSECON TRANSP.MULTIMODAIS & LOGISTICA LTDA JOSE VANDERLEY LUNA CORREIA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0218700-86.2001.5.07.0001 ARIALDO GOMES MONTEIRO DOMINGOS ELISBAO DA SILVA ME E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0218700-83.2001.5.07.0002 MARIA MARILAC MELO HONORATO FUNDACAO SAO JUDAS TADEU E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0218700-80.2001.5.07.0003 MARIA EDNEUMA FERREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


25/08/2004 1 800.804.110.017


0218700-74.2001.5.07.0005 ECON EMP.DE CONST.DO NORDESTE LTDA FRANCISCO ROBERTO GOMES DE FREITAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0218700-68.2001.5.07.0007 JOSE SEBASTIAO SOUZA PAULINO NOVA ERA EMPREENDIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0218700-65.2001.5.07.0008 FRANCISCO TORRES DE FREITAS SOUZA E CARNEIRO IND.E COM.PROD.LIMPEZA 1 800.804.110.017


0218800-41.2001.5.07.0001 ROSANA XIMENES SILVA MARTINS EMPRESA VIACAO ANGELIM LTDA(COSTA DO SOL) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0218800-32.2001.5.07.0004 ANTONIO MARTINS SAMPAIO PRODUTOR RURAL ROBERTO SOARES PESSOA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0218800-29.2001.5.07.0005 VALDERI SANTANA MONTEIRO GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0218800-26.2001.5.07.0006 JOSE MARIA RAMOS FILHO CORPVS CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0218800-23.2001.5.07.0007 TERRAL TRANSP.TERRESTRES RAPIDO LTDA FABIO AIRTON ARAUJO CARVALHO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0218900-93.2001.5.07.0001 VICENTE HILBERLAN DOS SANTOS ARAUJO ESPACO ESPORTE LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0218900-84.2001.5.07.0004 MARIA DA GLORIA SILVA DOS SANTOS DESEJUS COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA-ME


20/11/2002 1 800.804.110.017


0218900-81.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE SENA DO NASCIMENTO GRANJA TODOS OS SANTOS LTDA - GRATOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0218900-75.2001.5.07.0007 RICARDO SOUSA SILVA AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0219000-48.2001.5.07.0001 JOSE ALVES MARCULINO CONSTRUTORA BETA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219000-45.2001.5.07.0002 ALARMES E SEGURANCA ELETRONICA NORDESTE LTDA JOSE DOS REIS TAVARES DA SILVA FILHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0219000-39.2001.5.07.0004 MARIA LUCIVANIA DE MENEZES SOUSA ANA PASSOS DE ALMEIDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0219000-33.2001.5.07.0006 ALDERY DE SOUSA NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV. AUXILIARES
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0219000-30.2001.5.07.0007 JOSE FLAVIANO MOURA AUTO PECAS BRANDAO LTDA 25/11/2003 11 800.804.110.017


0219100-03.2001.5.07.0001 JOAO DE SOUZA SILVA HOTEL VILA GALE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219100-88.2001.5.07.0005 PROSLIM SERV.SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA FERNANDO DUARTE A.SIQUEIRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0219100-79.2001.5.07.0008 DILMA CARAO DE OLIVEIRA SIALE MODA JEANS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0219200-55.2001.5.07.0001 FRANCISCO CELIO ALVES DOS SANTOS PAN FLORA - PAULO ROBERTO LIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219200-46.2001.5.07.0004 MARCELO CASTRO DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0219200-40.2001.5.07.0006 MARIA HELENA DE LIMA AMAZONAS CONFECCOES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0219200-37.2001.5.07.0007 PAULO ROBERTO SILVA MOURA BAR E LANCHONETE SKINA DRINKS 28/09/2004 1 800.804.110.017


0219200-34.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS PAULINO PIMENTA MALUCA EMPREENDIMENTOS DIVERSAO COM. E
TURISMO LTDA


04/11/2003 1 800.804.110.017


0219300-10.2001.5.07.0001 CATIA AVELINO DA SILVA ANA ELZA GONCALVES MOREIRA MARIANO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219300-07.2001.5.07.0002 FRANCISCO ERIALDO DE SOUSA GONCALVES J.N.A.LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0219300-95.2001.5.07.0005 EVILAZIO RAFAEL DOS SANTOS MUNICIPIO DE CHOROZINHO 16/08/2004 1 800.804.110.017


0219300-92.2001.5.07.0006 RAIMUNDO LUCIANO PEREIRA DA SILVA EMLURB - EMP. MUN. LIMP. URB. 02/06/2003 1 800.804.110.017


0219300-86.2001.5.07.0008 FRANCISCO ARTENIO PEREIRA DE OLIVEIRA AGUA COMERCIO DISTRIBUIDORA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0219400-62.2001.5.07.0001 JOSE EDVALDO PEREIRA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219400-50.2001.5.07.0005 JOSE FRANCALINO SOARES C S CHAVES EPP PISCINA FORT FIBRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0219400-47.2001.5.07.0006 CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA FRANCISCO DE ASSIS BRAZ DOS SANTOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0219400-44.2001.5.07.0007 CARLOS ALCIDES COSTA DE SOUZA BROADWAY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0219400-41.2001.5.07.0008 FRANCISCA MARIA DAS DORES VIEIRA DE ARAUJO JOSE HUMBERTO PONTES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0219500-17.2001.5.07.0001 ANTONIO ALEXANDRE DE SOUSA LUIZ EPITACIO RAMOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219500-05.2001.5.07.0005 BENEDITA MARIA RIPARDO DUARTE E OUTROS ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE SIDRIAO E
OUTRO


28/07/2003 1 800.804.110.017


0219500-96.2001.5.07.0007 CARLOS EDUARDO DA SILVA MARTINS DEPOSITO ARAUJO - F.V.ARAUJO - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0219500-93.2001.5.07.0008 ALOISIO FERREIRA DE LIMA GRANJA REGINA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0219600-69.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO CLARINDO DA SILVA PANIFICADORA SAO GEOVANI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219600-66.2001.5.07.0002 MARIA DA SAUDE DO NASCIMENTO CILEDA AGUIAR 30/09/2005 1 800.804.110.017


0219600-57.2001.5.07.0005 ANA MARIA SILVA NOBRE SKILL INDUSTRIAL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0219600-54.2001.5.07.0006 ELENIRA BENICIO BRAGA E OUTROS E OUTROS ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE SIDRIAO E
OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0219600-51.2001.5.07.0007 CLAUSTONIA ARAUJO DE SOUSA ASTROGILDO UCHOA CAVALCANTE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0219700-24.2001.5.07.0001 JOSE PEREIRA DA CRUZ JADER MARANHAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219700-15.2001.5.07.0004 ANTONIO ALDEISO DOS SANTOS CIK RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0219700-12.2001.5.07.0005 LUCIANO DE OLIVEIRA TOME MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0219700-09.2001.5.07.0006 ANA PAULINO DE SOUSA NERI JEOLIA CONFECCOES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0219700-06.2001.5.07.0007 LUIZ ANDRE BRAGA DE OLIVEIRA LAVA JATO PONTE CAR 24/06/2003 1 800.804.110.017


0219800-76.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE MOURA GABRIEL INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0219800-73.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOVIANO DA SILVA PAO E PAES - PAN. IND. E COM. ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0219800-70.2001.5.07.0003 SIMONE RENATA DA SILVA GABRIELA CAVALCANTE MARTINS 25/08/2004 1 800.804.110.017


0219800-64.2001.5.07.0005 RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0219800-61.2001.5.07.0006 OROCILDO ALVES MARQUES RED FOR JOSIAS DINIZ MELO 05/04/2004 1 800.804.110.017


0219900-28.2001.5.07.0002 JOSE DOS SANTOS COSTA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0219900-19.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS FREITAS DA SILVA ORGANIZACAO JG DA COSTA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0219900-10.2001.5.07.0008 LINDOJONSO SILVANIO DA SILVA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0220000-83.2001.5.07.0001 LUIZ DOS SANTOS COSTA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0220000-77.2001.5.07.0003 ANTONIO FERREIRA DA SILVA VARANDA COMERCIAL 04/03/2005 1 800.804.110.017


0220000-74.2001.5.07.0004 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA J. AIRTON DE OLIVEIRA-ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0220000-71.2001.5.07.0005 FRANCISCO DANIEL MOURA TRIVIAL COM. PROD. ALIM. LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0220000-65.2001.5.07.0007 ANTONIO MARTINS FILHO MUNICIPIO DE CHOROZINHO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0220100-38.2001.5.07.0001 JOSE FRANCISCO CELESTINO FERREIRA COCACE COOP CACAMBEIROS AUT ESTADO DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0220100-35.2001.5.07.0002 JOSE DARLAN DE SOUSA NUNES KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 11/10/2001 1 800.804.110.017


0220100-32.2001.5.07.0003 FRANCISCO EUDSON OLIVEIRA COSTA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0220100-29.2001.5.07.0004 ESPOLIO DE JOAO BATISTA PESSOA SOBRAL E PALACIO PETROLEO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0220100-23.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE OLIVEIRA DA SILVA LM ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0220100-20.2001.5.07.0007 SILVANEIDE FENICIO DA SILVA BARBOSA CABELEIREIROS E OUTROS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0220100-17.2001.5.07.0008 FRANCISCO GENIVAL DE SOUSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0220200-90.2001.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA PAULO QUEIROZ LIMA(CONSTRUTOR) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0220200-87.2001.5.07.0002 RAQUEL LUCAS DA COSTA MUNICIPO DE PARACURU 16/10/2002 1 800.804.110.017


0220200-81.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NUNES DA SILVA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 20/11/2002 1 800.804.110.017


0220200-75.2001.5.07.0006 JOAO TELES SOARES DOMINGOS ELISBAO DA SILVA - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0220200-72.2001.5.07.0007 FRANCISCO ODECELIO ARAUJO DUARTE CONDOMINIO DO EDIF GENTIL CARDOSO LINHARES 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0220300-42.2001.5.07.0002 ANTONIO LAURO BATISTA A&C TURISMO LTDA E OUTRO 25/07/2002 1 800.804.110.017


0220300-39.2001.5.07.0003 MARIA CORDEIRO DA SILVA MARIA TEREZA PIO DE FREITAS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0220300-36.2001.5.07.0004 ANA CRISTINA LOURENCO DA SILVA GILVANIA LUCINDA T.RAMALHO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0220300-33.2001.5.07.0005 ANTONIO ASSIS RAIMUNDO DA SILVA U.S.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0220300-30.2001.5.07.0006 SANDRA MARY SILVA DE SOUSA NADJA MIRANDA ROCHA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0220300-27.2001.5.07.0007 LAIRTON SEBASTIAO RIBEIRO MERCANTIL O ASSIS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0220400-97.2001.5.07.0001 FRANCISCO WILLIAM ARAGAO DE SOUSA MERCADINHO ALBUQUERQUE - GILBERTO ALBUQUERQUE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0220400-94.2001.5.07.0002 ULTRALIMPO EMPREEND E SERVICO LTDA MARIA HEDILENE DE OLIVEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0220400-91.2001.5.07.0003 PAULO DA COSTA FERREIRA SUCATA PADRE CICERO(SANTANA BRAZ TORRES) 27/08/2004 1 800.804.110.017


0220400-88.2001.5.07.0004 MESSIAS AGOSTINHO DE LIMA TRANA CONSTRUCOES LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0220400-85.2001.5.07.0005 FRANCISCO JANIO DA SILVA OLIVEIRA YARUZO(CICERA F.SOARES) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0220400-79.2001.5.07.0007 MARCOS RAMOS DA SILVA LUDO FOOD DIVERSAO (CAFE DIVERSAO) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0220500-37.2001.5.07.0006 MARIA JOSE DA SILVA FIGUEIREDO MOTEL ARAPONGA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0220500-34.2001.5.07.0007 JOSE NILTON CORDEIRO FILHO SEMCO RGIS SERV DE INVENTARIOS 07/06/2005 1 800.804.110.017


0220500-28.2001.5.07.0009 ULTRALIMPO EMPREENDIMENTO E SERVICO LTDA FRANCISCO INACIO DA SILVA MONTEIRO 1 800.804.110.017


0220600-07.2001.5.07.0001 ROBERTO ALVES DE ANDRADE ANA MARIA CAMBE BARROSO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0220600-04.2001.5.07.0002 RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA PRESEGURANCA PROTECAO SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0220600-98.2001.5.07.0003 FRANCISCO IVO PEREIRA USIBRAS USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHAS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0220600-95.2001.5.07.0004 FRANCISCO CHAGAS DAMASCENO SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0220600-92.2001.5.07.0005 JOSE WELLINGTON DE ANDRADE EVALDO TELES 28/07/2003 1 800.804.110.017


0220600-86.2001.5.07.0007 CRISTIANO MACIEL DA COSTA D.J.LOJA DOS COMPENSADOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0220700-59.2001.5.07.0001 JOSE LONETO DA SILVA MENDES CONSTRUTORA ATLANTICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0220700-56.2001.5.07.0002 FRANCISCA VANESSA DA COSTA ALVES FOX SERV. E EMPREEND. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0220700-50.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDSON SOUSA PEREIRA MJ ENTREGAS(MARCIO JOSE SANTOS SILVA) 13/10/2003 1 800.804.110.017


0220700-47.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDIVALDO PEREIRA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0220700-44.2001.5.07.0006 JOSE LACERDA FORTE VALENTE LOPES ARQ E ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0220800-11.2001.5.07.0002 AGRIPINO FERREIRA LEITE FILHO VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0220800-08.2001.5.07.0003 AUMIR FERNANDES DE ARAUJO A. PEREIRA ALVES - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0220800-02.2001.5.07.0005 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0220800-93.2001.5.07.0007 PAULO SERGIO ARRUDA DA SILVA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0220800-90.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO FEITOSA DA SILVA DEPOSITO TULIPA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0220900-66.2001.5.07.0001 GERARDO LUCIO FERREIRA REZIBRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0220900-54.2001.5.07.0005 PAULO RUFINO DE SOUZA VALENTE LOPES ARQ ENG LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0220900-51.2001.5.07.0006 EDNILSON ROBERTO ROQUE HOLANDA DA ROCHA FORTALEZA GRILL CHURRASCARIA E PIZZARIA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0221000-18.2001.5.07.0002 MARIA ROCILENE DA SILVA FRANCISCA AURINEIDE CHAGAS LIMA - ME 30/09/2005 1 800.804.110.017


0221000-12.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S.A. 20/11/2002 1 800.804.110.017


0221000-06.2001.5.07.0006 ANTONIA OCIONE DAS CHAGAS FERREIRA SAGA TECIDOS E CONFECCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0221000-03.2001.5.07.0007 ERLANDIO ROCHA NUNES PESSOA,FEITOSA E CIA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0221100-70.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARCOS CRUZ MOREIRA JOVENTINA DE ANDRADE UCHOA ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0221100-64.2001.5.07.0004 EDILEUSA MARIA DA SILVA ANELITA GONCALVES HORIBE 20/11/2002 1 800.804.110.017
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0221200-28.2001.5.07.0001 SELMA GOMES DE OLIVEIRA CONFECCAO SHORTS DE SURF - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0221200-25.2001.5.07.0002 MARIA DAS DORES ROSA SNACKS REFEICOES RAPIDAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0221200-19.2001.5.07.0004 HENRIQUE COSTA DA SILVA CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUA VIVA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0221200-16.2001.5.07.0005 JORGE VICTOR DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S.A. 28/07/2003 1 800.804.110.017


0221200-07.2001.5.07.0008 CARLOS ROGER BARROS SILVEIRA RB DISTRIBUIDORA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0221300-77.2001.5.07.0002 GERVANDO ESTEVAM DOS SANTOS CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0221300-74.2001.5.07.0003 JOSE AURICELIO LOPES BARBOSA K E L REFRIGERACAO LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0221300-68.2001.5.07.0005 PEDRO NASCIMENTO DELFINO CLAUDIO MACHADO ROCHA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0221300-65.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA EUGENIO ALVES CAVALCANTE FERRAZ E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0221300-62.2001.5.07.0007 GLABER MOREIRA DOS SANTOS CIA BRAS DE DISTRIBUICAO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0221300-59.2001.5.07.0008 BICHUCHER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EUDES DE SOUZA SANTIAGO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0221400-32.2001.5.07.0002 FRANCISCA HILMA DE OLIVEIRA LIDEMA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0221400-26.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO GOMES CTC CIA DE TRANSPORTE COLETIVO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0221400-17.2001.5.07.0007 ROGERIO NOGUEIRA MAIA CLEMENTE IRMAOS S/A ALUMINIO IRONTE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0221400-14.2001.5.07.0008 RESTAURANTE GREEN GARDEN LTDA RONILDO RODRIGUES SOUSA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0221500-87.2001.5.07.0001 PEDRO NONATO DO VALE TRANA CONSTRUCOES LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0221500-84.2001.5.07.0002 ELIAS JAGUARIBE DA SILVA MERCADINHO PONTO DA CARNE(IRANIR MAGALHAES) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0221500-75.2001.5.07.0005 SEBASTIAO GONZAGA DE JESUS CONSTRUVAP CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0221500-69.2001.5.07.0007 JOSE BARBOSA FERNANDES PLINIO PIRES DE PAIVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0221600-39.2001.5.07.0002 FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA GRUPO OK CONSTR E EMPREENDIMENTO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0221600-36.2001.5.07.0003 MATEUS RODRIGUES NUNES ABAP BAR E REST LTDA - ME (ANA PAULA REIS
CAPUTO)


27/08/2004 1 800.804.110.017


0221600-30.2001.5.07.0005 DANILO CARTAXO DAMIAO BETO DAS TAPIOCAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0221600-24.2001.5.07.0007 VALDEMIRO FRANCISCO DE CARVALHO MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0221600-21.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DOS REIS ADG IND E COM DE ALUMINIO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0221700-91.2001.5.07.0002 JOSE IRAN FERREIRA MOURA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0221700-82.2001.5.07.0005 JOSE IRAN DA COSTA PEREIRA CHURRASCARIA COISAS DO SERTAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0221700-76.2001.5.07.0007 JOSE GERARDO DE ARAUJO COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0221800-37.2001.5.07.0005 MANOEL OLIVANIO DE OLIVEIRA BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0221800-34.2001.5.07.0006 ANTONIO FRANCISCO ALVES DE SOUSA FRANCISCO ANTERO LIMA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0221800-31.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO BERTOLDO FRANCO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0221800-28.2001.5.07.0008 MANUEL ACACIO PESSOA MARIANA CRISOSTOMO PONTES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0221900-04.2001.5.07.0001 PADUJA IND.DE BEM E ARTES GRAFICAS LTDA FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE LIMA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0221900-89.2001.5.07.0005 FRANCISCO JEAN RODRIGUES FERREIRA TELE ENTREGA DISK BOY 28/07/2003 1 800.804.110.017


0221900-86.2001.5.07.0006 JOSE GLEISON NOGUEIRA DA COSTA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0221900-83.2001.5.07.0007 EGILANIO AFONSO PENA ALFA SERVICOS AUXILIARES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0221900-80.2001.5.07.0008 PEDRO FELIX DE ARAUJO TELEVISAO VERDES MARES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0222000-53.2001.5.07.0002 JOSE DE SOUSA GOMES CONSIVEL CONSTRUTORA IMOB VELOZ LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0222000-47.2001.5.07.0004 ANTONIO JOSE GOMES DE SOUSA FERNANDO CESAR BERNARDO CAMARA ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0222000-41.2001.5.07.0006 JOSE ANTONIO CASTRO DO NASCIMENTO CHURRASCARIA O MARLEUDO - JOSE BEZERRA LOPES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0222000-35.2001.5.07.0008 EVANILDO CASTRO DO NASCIMENTO CHURRASCARIA O MARLEUDO - JOSE BEZERA LOPES 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0222100-05.2001.5.07.0003 KARLOS FRANCISCO MENDES TEIXEIRA PROLUX SAN DOG 27/08/2004 1 800.804.110.017


0222100-96.2001.5.07.0005 NARCELIO BERNARDINO DE MOURA AUTO CLINICA PAPICU LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0222100-90.2001.5.07.0007 ANTONIO JOSE FARIAS ABREU TRANA CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0222200-60.2001.5.07.0002 MARIA IVONEIDE DE FRANCA DA SILVA ASSOCIACAO REGIONAL CARIDADE SAO VICENTE
PAULO/CE


16/10/2002 1 800.804.110.017


0222200-57.2001.5.07.0003 ALBERTO CARLOS BATISTA OLIVEIRA SERCON 27/08/2004 1 800.804.110.017


0222200-54.2001.5.07.0004 JOSE DA CONCEICAO SILVA A&N CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0222300-18.2001.5.07.0001 JOSE SOBRAL DE OLIVEIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0222300-12.2001.5.07.0003 JOSE CHAVES DO NASCIMENTO TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0222300-03.2001.5.07.0006 ADEMIR ALVES BEZERRA EMPTER EMPREEND E TERC LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0222300-97.2001.5.07.0007 JOSE ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO GESCON CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0222300-94.2001.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA RESTAURANTE MONTENEGRO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0222400-67.2001.5.07.0002 FRANCISCO DO NASCIMENTO FERNANDES PEDRO ALVES DA SILVA FILHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0222400-55.2001.5.07.0006 DOMINGOS JOSE SILVA DAS NEVES CELIO LOURENCO PORTELA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0222400-49.2001.5.07.0008 MARTA FERREIRA DE MENEZES FRANCOIS PORTELA ARAGAO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0222500-25.2001.5.07.0001 JOAO EVANGELISTA FURTADO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0222500-22.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE SILVA VIEIRA LUIS SERGIO HOLANDA BEZERRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0222500-16.2001.5.07.0004 BRASIL REGIONAL BAR E RESTAURANTE LTDA JOSE RIBAMAR NUNES DA SILVA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0222500-13.2001.5.07.0005 ROBSON PEREIRA DOS SANTOS BRESP EMPREENDIMENTOS E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0222500-10.2001.5.07.0006 JOSE ROBERTO RODRIGUES MAGALHAES SUPERBRAS SUPERMERCADOS BRASILEIROS LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0222600-77.2001.5.07.0001 GEORGE DE SOUSA OLIVEIRA DEPOSITO QUIXADA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0222600-68.2001.5.07.0004 TEREZA CRISTINA VALDIVINO DA PENHA HOSPITAL DA CRIANCA - CEPECE CEN. PREM. CEARA
S/C LTDA


20/11/2002 1 800.804.110.017


0222600-65.2001.5.07.0005 JOSE DOMINGOS DOS SANTOS DIAGONAL ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0222600-56.2001.5.07.0008 FENIX SEG E TRANSP DE VALORES LTDA GERDSON DA SILVA ARAUJO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0222700-32.2001.5.07.0001 IPREDE INST. PRENV. DESNUTRICAO
EXCEPCIONALIDADE


LIDUINA DE LIMA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0222700-29.2001.5.07.0002 FABIO LIMA DE OLIVEIRA EMPESCA ALIMENTOS S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0222700-23.2001.5.07.0004 JOSE GRACIENE MEDEIROS SANTOS EPROM ENGENHARIA PROJETOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0222700-17.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE COSTA DA SILVA FABRICA DE PRODUTOS BEM BOM LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0222700-14.2001.5.07.0007 IPREDE INST. PRENV. DESNUTRICAO
EXCEPCIONALIDADE


JOSE PEDRO DA SILVA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0222700-11.2001.5.07.0008 LUIS MORAES RESTAURANTE ATOLERO (LUIS FERNANDO) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0222800-84.2001.5.07.0001 IPREDE INST. PRENV. DESNUTRICAO
EXCEPCIONALIDADE


MARIA ZILDENE COSTA DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0222800-81.2001.5.07.0002 IPREDE INST. PRENV. DESNUTRICAO
EXCEPCIONALIDADE


LUCINETE SILVA LEITE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0222800-72.2001.5.07.0005 MAURICIO RAMOS DE OLIVEIRA GILZEPPE RAMOS DE OLIVEIRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0222800-69.2001.5.07.0006 IPREDE INST DE PREV DESN E A EXCEP MARIA RICARTE DANTAS 05/04/2004 1 800.804.110.017


0222900-39.2001.5.07.0001 ANTONIO CLAUDIO PEREIRA LIMA IOF INST. OFTOMOLOGIA OTORRINOLARINGOLOGIA
FORTALEZA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0222900-36.2001.5.07.0002 IPREDE INST. PRENV. DESNUTRICAO
EXCEPCIONALIDADE


CARLA MARIA RAMOS 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0222900-33.2001.5.07.0003 CELINA TERESA DE OLIVEIRA BARRETO SALAO DE BELEZA TOK MAGICO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0222900-27.2001.5.07.0005 MARIA JOELMA DA SILVA ENGRACIA GONCALVES DE AMORIM 28/07/2003 1 800.804.110.017


0222900-24.2001.5.07.0006 JORGE SOUSA SILVA SIDNEY CAVALCANTE AGUIAR VALE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0222900-21.2001.5.07.0007 EGMON RODRIGUES PONTES SANG YOUL LEE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0222900-18.2001.5.07.0008 IPREDE INST PREV A DESN E A EXCEPCIONALIDADE MARIA DE FATIMA LUNA FREIRE DE MATOS 28/09/2004 1 800.804.110.017


0223000-88.2001.5.07.0002 IPREDE INST. PRENV. DESNUTRICAO
EXCEPCIONALIDADE


MARIA CILIA GONCALVES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0223000-85.2001.5.07.0003 JOAO FILHO DA SILVA SANTOLINA IND E COM LTDA -ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0223000-82.2001.5.07.0004 INES DE MARIA LEMOS CRISPIN AMARETO COM DE ALIMENTOS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0223000-79.2001.5.07.0005 IPREDE INST PREV A DESN E A EXCEPCIONALIDADE DENISE COSTA DE SOUZA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0223000-76.2001.5.07.0006 IVANICE OLIVEIRA DOS SANTOS ECT EMPRESA BRAS CORREIOS E TELEGRAFOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223000-70.2001.5.07.0008 ANTONIO JOSE AZEVEDO DA SILVA CIALNE CIA.DE ALIMENTOS DO NORDESTE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0223100-46.2001.5.07.0001 ZILVAN MARCOS DA SILVA JOSE ASSIS DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0223100-43.2001.5.07.0002 JOAO VADIVAL DIAS BARRETO TRANSEGUSERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0223100-40.2001.5.07.0003 ANA CICERA PEREIRA DA SILVA TANIA REJANE FERREIRA E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0223100-37.2001.5.07.0004 ANTONIO DANIEL LOURENCO BEZERRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0223100-34.2001.5.07.0005 PAULO SERGIO TEIXEIRA RIBEIRO INDUMETAL INDUSTRIA METALURGICA CARLITO
PAMPLONA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0223100-31.2001.5.07.0006 ANTONIO BIRACILDO MARIANO NUNES CONDOMINIO CEARA SHOPPING CENTER 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223100-28.2001.5.07.0007 MARIA DA LUZ SANTOS SOUZA HOTEL LUA - SR ALVARO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0223100-25.2001.5.07.0008 JOAO VADIVAL DIAS BARRETO EISERTEC SERVICOS TECNICOS DE MONTAGENS
INDUSTRIAL LTDA


14/10/2003 1 800.804.110.017


0223200-98.2001.5.07.0001 JOSE EDMILSON DE SOUSA COLEGIO ATENDEU 10/10/2002 1 800.804.110.017


0223200-92.2001.5.07.0003 JOSE CARLOS VICENTE EMANUEL PASSOS CHAVES 27/08/2004 1 800.804.110.017


0223200-83.2001.5.07.0006 JOAO GOMES CARNEIRO GRANJA SAO JOSE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223200-80.2001.5.07.0007 JOSE FLAVIO DOS SANTOS EMPRESA RAPIDO CRATEUS LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0223300-50.2001.5.07.0002 CLINICA DE ACIDENTES S/A ALBERTINA DE SOUZA NOGUEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0223300-47.2001.5.07.0003 CICERO RODRIGUES DA SILVA SANTANA TEXTIL S/A 04/03/2005 1 800.804.110.017


0223300-44.2001.5.07.0004 DELMONTIER LIMA DA COSTA CARVALHO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0223300-41.2001.5.07.0005 JOSE SOUSA MOTA PE DE FERRO NORDESTE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0223300-35.2001.5.07.0007 DEZIO GOMES DA SILVA H.T. CONSTRUCOES ASSESSORIA E FABRICACAO DE
MAQUINAS LTDA


24/06/2003 1 800.804.110.017


0223300-32.2001.5.07.0008 CLINICA DE ACIDENTES S/A FRANCISCO GERALDO SOBRAL 11/11/2003 1 800.804.110.017


0223400-08.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DA COSTA MONTEIRO JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0223400-05.2001.5.07.0002 MAURICIO DE JESUS GARCIA BRASIF DUTY FREE SHOP LTDA 06/07/2004 3 800.804.110.017


0223400-93.2001.5.07.0005 FERNANDA SALES BARROS IRANILDO DA SILVA CUNHA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0223400-90.2001.5.07.0006 LUCIO FLAVIO SILVA DE AZEVEDO EISERTEC SERV.TEC.MONT.IND.LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223400-84.2001.5.07.0008 MARIA ELIETE GOMES SANTANA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA
MUNICIPAL


04/11/2003 1 800.804.110.017


0223500-60.2001.5.07.0001 CARLOS RONALDO ANTUNES FIUZA VICUNHA NORDESTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0223500-57.2001.5.07.0002 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA TENDAS DO CUMBUCO RESTAURANTE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0223500-48.2001.5.07.0005 FRANCISCO GEORGE RODRIGUES A.I.S.BATISTA E CIA LTDA (LOJAS DINAS) 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0223500-42.2001.5.07.0007 MARIA VERONICA DE SOUSA LOPES SECRETARIA DE ADM. DO MUNICIPIO(PREF.
MUNICIPAL DE FORTALEZA)


24/06/2003 1 800.804.110.017


0223600-06.2001.5.07.0004 MARY ANNE ALVES DE OLIVEIRA LUIS CARLOS LOIOLA E SANTIAGO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0223600-03.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE MACIEL DA COSTA SINGULAR SERVICOS E COND LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0223600-97.2001.5.07.0006 JOSE IVANILSON PEREIRA MACIEL SOM ZOOM GRAVACOES E ED MUSICAIS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223600-91.2001.5.07.0008 SINVAL COELHO LIMA HRC SERVICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0223700-67.2001.5.07.0001 JOSIMAR FARIAS GUEDES IRACEMA INDUSTRIAS DE CAJU LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0223700-52.2001.5.07.0006 PONTUAL ENG COM E SERV LTDA SERGIO JANUARIO CARDOSO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223800-22.2001.5.07.0001 FRANCISCO WELLINGTON RODRIGUES GADELHA SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0223800-13.2001.5.07.0004 ANTONIO ROSENILDO PINHEIRO JERA CONSTRUCOES E TELECOMUNICACOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0223800-10.2001.5.07.0005 ODIVANIO ALVES SALDANHA CLINICAS DE ACIDENTES S/A 06/11/2001 1 800.804.110.017


0223800-07.2001.5.07.0006 RICARDO MARCAL FREIRE SARAIVA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223900-74.2001.5.07.0001 VALENTIM RODRIGUES MARTINS DAP RESTAURANTE MIX E ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0223900-65.2001.5.07.0004 LINDALMIRA MARCELINO DE SOUSA ECT EMPRESA BRAS.DE CORREIOS E TELEGRAFOS 09/05/2005 1 800.804.110.017


0223900-59.2001.5.07.0006 JOSE AVELINO DA SILVA JUNIOR FRANCISCO JOSE OLIVEIRA LOC DE VEICULOS - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0223900-56.2001.5.07.0007 LEILA DOS SANTOS CORDEIRO LAGIS CONFECCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0224000-29.2001.5.07.0001 FRANCISCO AMARIUDO RODRIGUES DE OLIVEIRA COTECE CIA TEXTIL DO CEARA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0224000-26.2001.5.07.0002 MAURO NILO DE SOUSA LIMA JOAO RODRIGUES DA SILVA RESTAURANTE E
PIZZARIA-ME


16/10/2002 1 800.804.110.017


0224000-20.2001.5.07.0004 FRANCISCO TALVANIS MARTINS DOS SANTOS CENTER BOX SUPERMERCADO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0224000-14.2001.5.07.0006 MARIA DAS DORES ALEXANDRE DA SILVA WU PRODUTOS DE BELEZA LTDA E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0224000-11.2001.5.07.0007 ISAIAS DA COSTA SILVA J.B.D CONSTRUCAO IND E COM LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0224000-08.2001.5.07.0008 FRANCISCO JUSCELINO MENESES SILVA EPOCA ENGENHARIA IMP.E COM.LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0224100-81.2001.5.07.0001 OTACILIO MATIAS DA SILVA AGROINDUSTRIAL YPIOCA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0224100-78.2001.5.07.0002 MARCELO BARBOSA DO NASCIMENTO BARRACA PRAIANA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0224100-75.2001.5.07.0003 FRANCISCA EDENIA DA SILVA ACSERT COM MAT ELETRONICO E SERVICOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0224100-69.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO BARROS DE OLIVEIRA CINE VIDEO FIGUEIREDO LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0224200-27.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS SOUSA DOS SANTOS AGROINDUSTRIAL YPIOCA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0224200-24.2001.5.07.0005 FRANCISCO EUDES BARBOSA A M S DIEKENA ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0224200-21.2001.5.07.0006 FRANCISCO FERNANDES ANDRADE SILVA CONSTRUTORA CALDAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0224200-18.2001.5.07.0007 FRANCISCO VANDO CARNEIRO MOREIRA NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0224300-85.2001.5.07.0002 DANIEL DA SILVA RAMOS MINERADORA LUAR LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0224300-79.2001.5.07.0004 LUIZ CARLOS VASCONCELOS AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0224300-76.2001.5.07.0005 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ATLANTICO CLUBE (RAIMUNDO GONCALVES) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0224300-73.2001.5.07.0006 ARTEMILTON SOUSA BARBOSA LUIS UBIRATAN DE OLIVEIRA ARAUJO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0224300-70.2001.5.07.0007 VALDIR ANDRADE JOCA SN CONFECCOES S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0224300-67.2001.5.07.0008 AECIO SOUZA BRITO OPCAO ADM. IMOB. E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0224400-43.2001.5.07.0001 JOSE LIMA BARBOSA LUIS UBIRATAN DE OLIVEIRA ARAUJO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0224400-40.2001.5.07.0002 JOAO BATISTA DE SOUSA ALMEIDA JOAO CAMPOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0224400-37.2001.5.07.0003 FRANCISCA LUCIANA SOUSA DO NASCIMENTO MANOEL LUCENA DOS SANTOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0224400-31.2001.5.07.0005 JOSE FERREIRA CAMPOS CONSTRUTORA DILENE OTTO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0224400-28.2001.5.07.0006 FRANCISCO MARCELO DE ARAUJO FORNECEDORA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0224400-22.2001.5.07.0008 FRANCISCO DUARTE DA SILVA MANOEL DA SILVA BATISTA M.E.(FORROZAO -
KARAPEBA)


21/10/2003 1 800.804.110.017


0224500-86.2001.5.07.0004 ANA MARIA ARCANJO GOMES MUNICIPIO DE FORTALEZA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0224500-80.2001.5.07.0006 LUCIANA MONTEIRO DE SOUSA MARIA V.S.OLIVEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0224500-77.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCIANO SOUSA COSTA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0224500-74.2001.5.07.0008 MARIA JOSE DA SILVA CLAUDIA MARIA COSTA FAUSTINO E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0224600-50.2001.5.07.0001 HELIO ABREU SIDNEY FRANGO CHIC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0224600-41.2001.5.07.0004 MAURICIO XAVIER DAS CHAGAS JUNIOR ALDEOTA REFEICOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0224600-38.2001.5.07.0005 AFONSO ALBERTO ALMEIDA RIBEIRO SET POINT S/C LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0224600-35.2001.5.07.0006 PAULO CESAR DA SILVA COMP ALIM DO NORD - CIALNE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0224600-32.2001.5.07.0007 SEBASTIAO SOUSA NETO PEMAVI CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0224600-29.2001.5.07.0008 SERGIO RICARDO RODRIGUES MONTEIRO LOCADORA TESTE RENT A CAR 14/10/2003 1 800.804.110.017


0224700-05.2001.5.07.0001 JOSE ALEXANDRE CASTRO SILVA MARIA ENIR TEIXEIRA ALBUQUERQUE - ME 28/11/2003 1 800.804.110.017


0224700-02.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO DA SILVA LOMAQ LOCACAO DE MAQUINAS,EQUIP E SERV LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0224700-90.2001.5.07.0005 ERMANBLIPSON JESUS LOBO CAVALCANTE DISTRIBUIDORA JC PINHEIRO MADEIRA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0224700-87.2001.5.07.0006 HAMILTON COSTA DA SILVA GERARDO LIMA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0224700-84.2001.5.07.0007 FRANCINAUDO PEREIRA DA SILVA 800 AUTOS CONSULTING LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0224700-81.2001.5.07.0008 EVALDO RODRIGUES DE ANDRADE FRIGORIFICO ADALBERTO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0224800-57.2001.5.07.0001 OSMANILDO VIANA LIRA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0224800-54.2001.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ACO LAMINADO INDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0224800-51.2001.5.07.0003 ANTONIO REGIME LEMOS MI REPRESENTACOES 27/08/2004 1 800.804.110.017


0224800-39.2001.5.07.0007 CARLOS MARTINELLI PESSOA MACIEL SHARP DO BRASIL S/A IND. EQUIP. ELETR. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0224900-09.2001.5.07.0002 CLODOALDO SOUSA DE OLIVEIRA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 16/10/2002 1 800.804.110.017


0224900-03.2001.5.07.0004 JOSE WILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA MARIA LOBO CAVALCANTE MOTA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0224900-94.2001.5.07.0006 FENIX SEGURANCA E TRANSP.DE VALORES LTDA ANTONIO EUDES TEIXEIRA DA SILVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0224900-91.2001.5.07.0007 SILVIO ROCHA DE MOURA CANTEIRO PAISAGISMO (SERGIO RICARDO) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0224900-88.2001.5.07.0008 ANTONIO CLEANO FARIAS MARTINS CONSTRUTORA MOTA MACHADO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0225000-64.2001.5.07.0001 ANTONIO EUDES MARCELINO RODRIGUES ESQUINA DA CONSTRUCAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0225000-58.2001.5.07.0003 LUIS HIDEO MARTINS DA COSTA PIMENTA MALUCA EMPREEND DIV COM E TUR LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0225000-55.2001.5.07.0004 CAETANO DOS SANTOS P.F.NETO PETROLEO NORDESTE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0225000-49.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS LOPES SILVEIRA FIBRAVESTE S/A IND. TEXTIL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0225000-46.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225000-43.2001.5.07.0008 ANTONIA LOURENCO DA SILVA IRACEMA LIMA AINOUZ 14/10/2003 1 800.804.110.017


0225100-19.2001.5.07.0001 EDGINNA CRISTINA CORDEIRO DE SOUSA IASOCIAL INST DE ASSIST SOCIAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0225100-16.2001.5.07.0002 GENARIO PEREIRA REIS MANUEL EDVALDO NASCIMENTO PONTES -ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0225100-13.2001.5.07.0003 FRANCISCO AMADEU GOMES DE SOUSA VICUNHA NORDESTE S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0225100-10.2001.5.07.0004 MARIA DAS GRACAS SANTOS JOSE PERES NUNES - ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0225100-98.2001.5.07.0007 PEDRO FREIRE DE PAIVA CONSTRUTORA BETA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225200-71.2001.5.07.0001 MARIA JOANA DO NASCIMENTO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0225200-68.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUITA SILCONS CONSTRUCOES E ADM. DE IMOVEIS
LTDA(JOAO BATISTA SILVEIRA)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0225200-59.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDSON DE SOUSA CONSTRUTORA FEIJAO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0225200-53.2001.5.07.0007 JOSE NAURY ABREU COSTA GRANJA REGINA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225200-50.2001.5.07.0008 MARIA ALDERIZA PEREIRA DOS REIS DELTA SERVICOS DE CONFECCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0225300-17.2001.5.07.0004 PELAGIO OLIVEIRA S.A. FRANCISCO FRANCIVALDO L.FERREIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0225300-14.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VICOSEL VISCOSA CONSTRUCOES E SERVICOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0225300-11.2001.5.07.0006 JULIO CARLOS SILVA BARBOSA METODUS SERV. DE ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0225300-08.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE NASCIMENTO FREIRE KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO-ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225300-05.2001.5.07.0008 FABIOLO RODRIGUES LEITAO COLEGIO SILVA MOURAO S/C LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0225400-72.2001.5.07.0003 FRANCISCA VANIA LIMA DE CARVALHO CLINICA DE ACIDENTES S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0225400-69.2001.5.07.0004 GEORGE DE LIMA FERREIRA BIRDEXPRESS TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA 02/09/2009 1 800.804.110.017


0225400-63.2001.5.07.0006 SIVIRINO CAVALCANTE DA SILVA CIPA CIA. INDL. DE PROD. ALIMENTICIO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0225400-60.2001.5.07.0007 FABIANO GOMES DE ARAUJO GEMA COM DE ALIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225400-57.2001.5.07.0008 PELAGIO OLIVEIRA S.A.FABRICA ESTRELA GILVAN DOS SANTOS PONTES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0225500-18.2001.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUSA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0225500-15.2001.5.07.0007 JOSE MILTON LOPES DE SOUSA CONSTRUTORA TERRA BRAZ 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225500-12.2001.5.07.0008 LAURINEIDE ALVES CAMPOS CLINICA DE ACIDENTES S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0225600-85.2001.5.07.0001 FRANCISCO WELLINGTON PEREIRA DE SOUSA CONDOMINIO PAUL CEZANNE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0225600-73.2001.5.07.0005 JOSE EDVALDO DE OLIVEIRA FRIGOCARNES COMERCIO DE CARNES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0225600-67.2001.5.07.0007 ANTONIO TELES DOS SANTOS KADOFU SERVIDOS LTDA ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225600-64.2001.5.07.0008 JOAO AYRES COSTA PELAGIO OLIVEIRA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0225700-40.2001.5.07.0001 JULIO CESAR FERREIRA DA COSTA NEUTRON IND. COM. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0225700-37.2001.5.07.0002 ERYKA MARIA DOS SANTOS MACENA JR KAZZAKEVICIOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0225700-25.2001.5.07.0006 JOAO DINO NASCIMENTO GILBERTO DANTAS FERNANDES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0225700-22.2001.5.07.0007 MARIA DO CARMO SOARES DE OLIVEIRA ORLANDO KERPEN 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225700-19.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE BARBOSA MARCILON SERV EXPRESS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0225800-89.2001.5.07.0002 MARIA JOSE LOPES MAURICIO MARIA NAZARE ALVES RAMOS E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0225800-80.2001.5.07.0005 FRANCISCO RONALDO DE SOUSA SILVA FAZENDA DOM BOSCO (TEODORO DE CASTRO NETO) E
OUTROS


28/07/2003 1 800.804.110.017


0225900-41.2001.5.07.0003 FRANCISCO SIDNEY GONCALVES DA SILVA VENANCIO FREITAS DE ARAUJO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0225900-32.2001.5.07.0006 BEQUEMBAUER ALVES MELO AQUACEL AQUACULTURA CEARENSE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0225900-29.2001.5.07.0007 EVANDRO ALVES MARTINS FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0225900-26.2001.5.07.0008 VICENTE RODRIGUES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S.A. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0226000-96.2001.5.07.0002 JOSE AGLAILSON NASCIMENTO PAIVA SKAP SUL LTDA - HENRIQUE FREITAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0226000-87.2001.5.07.0005 SILVIO ANJO DOS SANTOS M.L. SILVA DA CRUZ-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0226000-84.2001.5.07.0006 VERA LUCIA MOREIRA BRAGA MARCELO PINHEIRO - ME - FARMACIA BOM JESUS 1 800.804.110.017


0226000-81.2001.5.07.0007 ROGERIO JACINTO DA SILVA GARCIA IRMAOS FONTENELE S/A COM. IND. E AGRICULTURA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0226000-78.2001.5.07.0008 FRANCISCA LINO BARBOSA GERLANE SILVA FERREIRA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0226100-54.2001.5.07.0001 REGINA LUCIA PAZ DA SILVA GUERINO CIPOLLA IC CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0226100-51.2001.5.07.0002 MARCIO JOSE PAIVA MAIA SERRARIA A BATISTA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0226100-48.2001.5.07.0003 FRANCISCO FELIX GOMES FLEP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0226100-39.2001.5.07.0006 ANA BARBOSA DE CASTRO MARIA DINORAH XAVIER 02/06/2003 1 800.804.110.017


0226100-36.2001.5.07.0007 REGINA LUCIA PAZ DA SILVA CIA BRASILEIRA DE MODA 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0226100-33.2001.5.07.0008 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0226200-09.2001.5.07.0001 FRANCISCO REGINALDO PEREIRA DE FREITAS K & J SERVICOS LTDA-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0226200-06.2001.5.07.0002 PAULO SALES MOREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA PROC MUNICIPAL 02/12/2002 1 800.804.110.017


0226200-97.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO FREITAS DINIZ CONSTRUTORA MENDES CHAVES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0226200-91.2001.5.07.0006 SELMAR FERREIRA BATISTA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0226200-88.2001.5.07.0007 ALEX EUGENIO DA SILVA CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0226300-58.2001.5.07.0002 SANDRA MARA PEREIRA FEITOSA IMPORTAUTO - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0226300-49.2001.5.07.0005 RAIMUNDO GEORGE LIMA DA AGUIA CONSTRUTORA REATA ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA E OUTRO


28/07/2003 1 800.804.110.017


0226300-43.2001.5.07.0007 JOAO RICARDO DE SOUSA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0226300-40.2001.5.07.0008 ROSANO OLIVEIRA SILVA SERVNAC SEGURANCA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0226400-10.2001.5.07.0003 IRENICE GABRIEL DE OLIVEIRA MARIA DO SOCORRO MELO - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0226400-07.2001.5.07.0004 FERNANDO ANTONIO DE ARAUJO FARIAS BANCO REAL S/A E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0226400-04.2001.5.07.0005 JANIVAL PEREIRA DA ROCHA JULIANO AUTOMOVEIS - LUIS QUEIROZ FILHO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0226400-95.2001.5.07.0007 FRANCISCO AFONSO XIMENES DE MELO KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0226400-92.2001.5.07.0008 JEAN CARLOS DA SILVA MENEZES TOP BOY 21/10/2003 1 800.804.110.017


0226500-68.2001.5.07.0001 FRANCISCO TIBURCIO DE MORAIS CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0226500-65.2001.5.07.0002 JOSE ACACIO GRETO CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0226500-56.2001.5.07.0005 ARMANDO JORGE DA SILVA ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0226600-23.2001.5.07.0001 WASHINGTON NUNES BARATTA MONTEIRO CLINICA DE ACIDENTES S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0226600-20.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO SOARES TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0226600-11.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA IVO FARIAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0226600-08.2001.5.07.0006 JOSE IVANILSON PEREIRA MACIEL SOMZOON GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0226600-05.2001.5.07.0007 JOSIAS ALBERTO DO NASCIMENTO COMPANHIA DOCAS DO CEARA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0226600-02.2001.5.07.0008 JOSE RODRIGUES VASCONCELOS CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0226700-75.2001.5.07.0001 LUZIA MARIA DE SOUSA BULK IND E COM DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0226700-72.2001.5.07.0002 ELIEZER DE ALENCAR PINTO BCL BLOCOS CONSTRUCOES LTDA 15/01/2003 1 800.804.110.017


0226700-66.2001.5.07.0004 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA SILENE OLIVEIRA MELO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0226700-63.2001.5.07.0005 MANOEL MARTINS DA COSTA JUNIOR INDUSTRIA DE CONFECCOES PUERI 28/07/2003 1 800.804.110.017


0226700-60.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLAUDIO FERREIRA DIAS L.G.CONSTRUCOES LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0226800-24.2001.5.07.0003 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0226800-18.2001.5.07.0005 FRANCISCO SILVA FREITAS EPOCA ENGENHARIA IMP E COM LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0226800-15.2001.5.07.0006 HERCILIO SILVA DE PAIVA INOVAR AR CONDICIONADO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0226800-12.2001.5.07.0007 RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE CONCRETO ARMADO
LTDA


24/06/2003 1 800.804.110.017


0226800-09.2001.5.07.0008 CLAIRTON JOSE DE BRITO MULATO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0226900-82.2001.5.07.0001 MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA DIGITALGRAFH 10/10/2002 1 800.804.110.017


0226900-79.2001.5.07.0002 TECLIMP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ANTONIO SOUSA DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0226900-73.2001.5.07.0004 JEAN GUILHERME SANTANA GARDA BRAS CANTINA E RESTAURANTE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0226900-70.2001.5.07.0005 ALEXANDRE MAGNO DE SOUSA BARROS UNIMED DE FORTALEZA COOP TRAB MEDICO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0226900-67.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DA CRUZ E OUTRO E OUTRO ESQUINA PAULISTA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0227000-37.2001.5.07.0001 JOSE GEOVANE DO NASCIMENTO LG CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0227000-34.2001.5.07.0002 FRANCISCA VALERIA DO NASCIMENTO FRANCINETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0227000-28.2001.5.07.0004 LUZIVALDO MAGALHAES DE SOUZA LG CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0227000-16.2001.5.07.0008 SAMIA DE SA LEITAO FIUZA REGISTRE PUBLICIDADE E CRIACAO DE MARCAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0227100-71.2001.5.07.0007 JOSIAS COSTA DOS SANTOS MONTE CARLO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0227200-41.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE BATISTA GAMA COTSB COOP. TRAB. SER. BENEFICIAMENTO PROD.
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0227200-38.2001.5.07.0003 ORNILEUDO CONRADO MENDES PADRAO SEG. ESPEC. E TRANSP. DE VALORES LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0227200-35.2001.5.07.0004 JOSE NEUTON RODRIGUES FROTA COMPLAC ENGENHARIA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0227200-32.2001.5.07.0005 CLAUDIA ARAUJO DA SILVA RETORNO PROIBIDO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0227200-23.2001.5.07.0008 ANTONIO WILSON LEITÃO MAIA BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0227300-96.2001.5.07.0001 RAIMUNDO DANTAS QUEIROZ EMPRESA VIACAO BRASILIA(WILSON LIMA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0227300-93.2001.5.07.0002 MARIA HELIA DA SILVA ESPOLIO DE AUGUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA 25/06/2003 1 800.804.110.017


0227300-90.2001.5.07.0003 FABIANO DA SILVA PEREIRA ASSEMBLEIA DE DEUS IGREJA EVANGELICA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0227300-84.2001.5.07.0005 PAULO ANTONIO DO NASCIMENTO COSMO DA SILVA OLIVEIRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0227300-81.2001.5.07.0006 JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS BROTHER WIND SCHOOL - EDSON FERREIRA DA SILVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0227400-51.2001.5.07.0001 GILMAR DE SOUZA BEZERRA GRANJA REGINA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0227400-48.2001.5.07.0002 MARCOS PAULO BEZERRA CAVALCANTE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/10/2002 1 800.804.110.017


0227400-39.2001.5.07.0005 MIRLANIA MENEZES MARQUES CENTRO EDUCACIONAL DA JUV PE JOAO PIAMARTA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0227400-33.2001.5.07.0007 FRANCISCO CARLOS CASTRO DE OLIVEIRA GRANJA REGINA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0227500-06.2001.5.07.0001 LUCIO FLAVIO FERREIRA SAMPAIO FRANCISCO LUCEMIR DA SILVA FELIX 10/10/2002 1 800.804.110.017


0227500-03.2001.5.07.0002 RENILVALDO DAMIAO DOS SANTOS GRANJA REGINA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0227500-94.2001.5.07.0004 HAMILTON COSTA DA SILVA CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0227500-91.2001.5.07.0005 FRANCISCO SINVAL BESERRA GASPAR CERTA - SERV. EMPRES. E REP. LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0227500-88.2001.5.07.0006 MOISES MARTINS DE OLIVEIRA GRANJA REGINA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0227500-85.2001.5.07.0007 MARIA CECILIA CORREA DA SILVA REGISTER PUBL E CRIACAO DE MARCAS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0227500-82.2001.5.07.0008 EZEQUIEL ROCHA MONTEIRO GRANJA REGINA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0227600-58.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO CORREIA BENICIO CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0227600-55.2001.5.07.0002 DOMINGOS DA SILVA LEITAO BM CONSTRUCOES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0227600-52.2001.5.07.0003 FRANCISCO EMERSON DE SOUSA PANIFICADORA SAO MATEUS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0227600-49.2001.5.07.0004 GRACILIANO DA SILVA MONTEIRO NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 04/08/2003 2 800.804.110.017


0227600-46.2001.5.07.0005 MARTONIO MUNIZ ARAUJO IASOCIAL INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0227600-43.2001.5.07.0006 DOMINGOS DOMINGUES SAMPAIO SERVNAC SERV. TEC. LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0227600-37.2001.5.07.0008 ROBERTO DOS SANTOS BARROS REGISTER PUBL E CRIACAO DE MARCAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0227700-13.2001.5.07.0001 GLAUBER AGUIAR DE ARAUJO E OUTRO DEPOSITO MARIA MATOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0227700-10.2001.5.07.0002 FRANCISCO AURICELIO COSTA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0227700-95.2001.5.07.0006 RAIMUNDO ALVES DA CRUZ GRANJA REGINA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0227800-65.2001.5.07.0001 JOSE ALBANI DA SILVA BANDA CAVIA COM RAPADURA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0227800-62.2001.5.07.0002 DANILO HONORIO XAVIER DEPOSITO MARIA MATOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0227800-56.2001.5.07.0004 LIDIA JANIERY SOUSA C.M.DA CRUZ NOBRE - EPP(REQUINTE COSMETICOS) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0227800-53.2001.5.07.0005 FRANCISCO NARCELIO AMERICO DE BRITO RENTATO E LEITE COM DE COMBUSTIVEIS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0227800-50.2001.5.07.0006 JOSE MAURO DO NASCIMENTO DOCAS INVESTIMENTO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0227800-47.2001.5.07.0007 JOSE RODRIGUES DE ARAUJO SERIGRAF SERIGRAFIA ARTE E PROPAGANDA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0227900-08.2001.5.07.0005 MARCOS VIEIRA DO NASCIMENTO CENTRO SERVICOS ESPECIAIS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0227900-05.2001.5.07.0006 MARCONDES DA SILVA ABREU BANDA CAVIAR COM RAPADURA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0227900-96.2001.5.07.0008 LUISA BANDEIRA PINTO CONCLASS CONFECCOES LTDA S(SÓCIO SR. VICENTE
MENDES DE PAIVA)


1 800.804.110.017


0228000-72.2001.5.07.0001 RAIMUNDO CASSIANO DA SILVA SIALE MODA JEANS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0228000-63.2001.5.07.0004 SILVIA HELENA CHAVES BROADWAY COM AL LTDA(AMILEA MAG PINH LINHARES) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0228000-57.2001.5.07.0006 CARITA GEOVANICA FERREIRA NASCIMENTO OTICOM CENTRO AUDITIVO TELEX 02/06/2003 1 800.804.110.017


0228000-54.2001.5.07.0007 MARIA CELIA TAVARES VELOSO PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0228100-27.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA RODRIGUES TAVARES CONSTRUTORA BRITANIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0228100-24.2001.5.07.0002 EXPEDITO ANTONIO DA SILVA SERGESA SERVICOS GERAIS DE SANEAMENTO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0228100-09.2001.5.07.0007 COSME BENVINDO DA SILVA ALEXANDRE OLIVEIRA STUDART 24/06/2003 1 800.804.110.017


0228100-06.2001.5.07.0008 IRACIARA PEREIRA DIAS HAYDE FERNANDES DA SILVA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0228200-76.2001.5.07.0002 MARIA LUCILENE ARAUJO DA SILVA RACIONAL DE SERV. E LIMPEZA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0228200-73.2001.5.07.0003 IOLANDA AMBROSIA BENTO FRANCISCO EDILSON ARAUJO MAGALHAES 04/03/2005 1 800.804.110.017


0228200-64.2001.5.07.0006 CARMEM LUCIA CANDIDO DA SILVA CLICK PROMOCOES ART E PUBL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0228300-34.2001.5.07.0001 ELIZABETE DUARTE DA ROCHA GERALDO MAGELA PEIXOTO WATERRLOO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0228300-31.2001.5.07.0002 ANTONIO HONORATO DA SILVA MONTEIRO ARCOS ARQ CONST SAN LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0228300-28.2001.5.07.0003 LEONARDO RODRIGUES DE MATOS BNL BALCAO DE NEGOCIOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0228300-25.2001.5.07.0004 REGINALDO RODRIGUES DE MESQUITA CEARA FORTE SEGURANCA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0228300-22.2001.5.07.0005 VALDELIRO LIMA OLIVEIRA BNL BALCAO DE NEGOCIOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0228300-19.2001.5.07.0006 EDMUNDO CHAVES SANTANA TRANSLOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0228300-16.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE CARNEIRO JUAREZ BRAGA SOARES FILHO 07/06/2005 1 800.804.110.017


0228300-13.2001.5.07.0008 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA GRANJA PALACIO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0228400-83.2001.5.07.0002 JOSE WALTER TEIXEIRA GADELHA LOJAS DAS MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0228400-74.2001.5.07.0005 ANTONIO CLAUDIO FIGUEIRA DE OLIVEIRA BNL BALCAO DE NEGOCIOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0228400-71.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO PEREIRA RODRIGUES CONSTRUTORA SANTA TEREZINHA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0228400-68.2001.5.07.0007 JOSE SANTANA DE MOURA NETO DATERRA VEICULOS S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0228400-65.2001.5.07.0008 JOSE MARIA MARTINS DA SILVA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0228500-41.2001.5.07.0001 BOANERGES PONTES VASCONCELOS TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA E OUTROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0228500-38.2001.5.07.0002 ALBERTO DA SILVA FERNANDES FORMATEC COM E REP LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0228500-29.2001.5.07.0005 FRANCISCO VARELO DIAS DA SILVA NUTRI SERVICE FAST FOOD COMERCIO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0228500-26.2001.5.07.0006 ELIARDO FERREIRA MARTINS CONSTRUBRAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA E
OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0228600-87.2001.5.07.0003 MARIA VALDA NASCIMENTO ALVES ANGELA RAQUEL REIS DE NOROES 27/08/2004 1 800.804.110.017


0228600-84.2001.5.07.0004 JOAO GOMES MORENO FILHO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0228600-81.2001.5.07.0005 ERASMO LIMA DE SOUSA CV COUROS E PELES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0228600-78.2001.5.07.0006 CICERO BONFIM HOLANDA BEZERRA LITORANEA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA
(SRA. ANTÔNIA OLIVEIRA DE ARAÚJO) E OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0228600-75.2001.5.07.0007 CARLOS EDUARDO GAIA CONSTRUTORA BETA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0228700-48.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO MARTINS DA ROCHA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0228700-45.2001.5.07.0002 JOSE SALUSTIANO ROCHA CONSTRUTORA SALES JUNIOR LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0228700-42.2001.5.07.0003 CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA MARIA LUZIMAR DA SILVA DE LIMA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0228700-39.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA RODRIGUES GRANJA REGINA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0228700-36.2001.5.07.0005 CREUZA RODRIGUES AGUIAR FAE - FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A. 28/07/2003 1 800.804.110.017


0228700-33.2001.5.07.0006 VALDIR DE SOUSA LOPES GRANJA REGINA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0228800-03.2001.5.07.0001 MARIA IVONEIDE RODRIGUES DE ABREU ANA PATRICIA LANDIM PACHECO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0228800-97.2001.5.07.0002 GLEIDSON NOGUEIRA BESSA CRUZ PANIFICIO AGUANAMBI S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0228800-94.2001.5.07.0003 FRANCISCO FERNANDES BARROS CLAUDEVAN BEZERRA DOS SANTOS - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0228800-88.2001.5.07.0005 FRANCISCO CASTRO DE ASSIS CONSTRUTORA SALES JUNIOR LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0228800-85.2001.5.07.0006 RAIMUNDO TABOSA DOS SANTOS MGE MENDES GASPAR CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0228800-82.2001.5.07.0007 ANTONIO FLAVIO VIANA MELO TABERNA GALLEROS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0228800-79.2001.5.07.0008 MARIA DA GLORIA SILVA DOS SANTOS DESEJUS COM. E IND. DE CONFECCOES LTDA - ME 28/09/2004 1 800.804.110.017


0228900-55.2001.5.07.0001 MARIA SOCORRO BATISTA COSTA MARIA DO SOCORRO FERNANDES SILVA CARNEIRO - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0228900-52.2001.5.07.0002 CRISTIANO CARDOSO DA SILVA RB DISTRIB. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0228900-46.2001.5.07.0004 SOLANGE VASCONCELOS NOBRE MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0228900-40.2001.5.07.0006 FRANCISCO CARLOS GONCALVES COELHO LD TRANSPORTES - FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0228900-34.2001.5.07.0008 PAULO DOMINGO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0229000-10.2001.5.07.0001 ANA CELIA BARBOSA DE SOUSA ARNALDO PORFIRIO DE SOUZA FILHO - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0229000-07.2001.5.07.0002 LUCIANA DE VASCONCELOS DE MENESES ODONTOSYSTEM 1 800.804.110.017


0229000-04.2001.5.07.0003 VALDIR CARVALHO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0229000-95.2001.5.07.0005 CARLOS ANDRE MARREIRO FREIRE GRANJA REGINA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0229000-92.2001.5.07.0006 GEORGE ANTONIO NOGUEIRA F.R.F.COM.DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0229000-89.2001.5.07.0007 ANTONIO ALMEIDA DA COSTA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0229000-86.2001.5.07.0008 JOSIMAR ALVES FERREIRA DEPOSITO MARIA MATOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0229100-62.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO ARAUJO DOS SANTOS CHURRASCARIA PALHOCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0229100-59.2001.5.07.0002 FRANCISCO RIBEIRO DE LIMA CIALNE VII - CIA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0229100-53.2001.5.07.0004 PEDRO FREIRE DE PAIVA US CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0229100-50.2001.5.07.0005 JOSE PEREIRA DE SOUSA SR FONTENELE CANDIDO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0229100-41.2001.5.07.0008 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA BELCHIOR CIALNE VII - CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0229200-17.2001.5.07.0001 SUELY PERIS DOS SANTOS ALICE MARIA ESMITE RODRIGUES DE CASTRO (INST.
DE OFTALMOLOGIA)


10/10/2002 1 800.804.110.017


0229200-05.2001.5.07.0005 MARIA HELENA ALVES PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 16/08/2004 1 800.804.110.017


0229200-96.2001.5.07.0007 MARIA CONCEICAO DE SOUSA PUERI IND E COM DE CONFECCOES S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0229300-66.2001.5.07.0002 ELIZANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO ROSEANE GONZAGA DO AMARAL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0229300-63.2001.5.07.0003 MARIA DE FATIMA ALBUQUERQUE CAMARA ETICE 27/08/2004 1 800.804.110.017


0229300-54.2001.5.07.0006 RONALDO VIEIRA ALVES E OUTRO E OUTRO NOVEM CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0229400-24.2001.5.07.0001 JOSE ERIVALDO COELHO ARAUJO MARKOL CONSTRUCAO E ADM DE IMOVEIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0229400-18.2001.5.07.0003 JOSE RICARDO SOUZA LEAO DE OLIVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/08/2004 1 800.804.110.017


0229400-09.2001.5.07.0006 LEIRTON MACEDO DE SOUSA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/06/2003 1 800.804.110.017


0229400-06.2001.5.07.0007 ALBERTO CARVALHO LOBO RELEVO GRAFICA E EDITORA 28/09/2004 1 800.804.110.017
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0229400-03.2001.5.07.0008 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA FERREIRA LITORANEA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA
(ANTONIA OLIVEIRA DE ARAÚJO) E OUTRO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0229500-73.2001.5.07.0002 LINDEMBERG SANTOS DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/10/2002 1 800.804.110.017


0229500-70.2001.5.07.0003 PAULO RICARDO BARROSO SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/08/2004 1 800.804.110.017


0229500-64.2001.5.07.0005 LUIS BARBOSA DOS SANTOS G.S.A.COMERCIAL LTDA(CARVAO KENTURA) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0229500-61.2001.5.07.0006 ANTONIO ERINALDO DE ALMEIDA SOUSA SANTOLINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0229600-31.2001.5.07.0001 FRANCISCO MARTINS DA COSTA RUI DO CEARA(FAZENDA BARREIRA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0229600-19.2001.5.07.0005 JOSE VALDECI CONRADO DA SILVA LR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 13/01/2004 1 800.804.110.017


0229600-10.2001.5.07.0008 JOSE ALENCAR DA SILVA CESIDIO TIJOLARIA FORTALEZA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0229700-71.2001.5.07.0005 UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA FRANCISCA VERANICE DOS SANTOS GUIMARÃES 16/08/2004 1 800.804.110.017


0229700-68.2001.5.07.0006 MARCOS AURELIO DE LIMA SANCTORUM LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0229700-65.2001.5.07.0007 MAGNO AGUIAR CAMARA ESTADO DO CEARÁ(IOCE-IMPRENSA OFICIAL DO
CEARA)


25/11/2003 1 800.804.110.017


0229700-62.2001.5.07.0008 FRANCISCO GOMES COELHO JUNIOR C.A ANDRADE LIMA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0229800-35.2001.5.07.0002 ERISVALDO FEITOSA DA SILVA MERCADINHO SANTA LUCIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0229800-32.2001.5.07.0003 MANOEL LUINI MOURA GRANJA REGINA S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0229800-23.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO E
OUTROS 05 E OUTROS


CLORANIL COMERCIO E IND PROD QUIMICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0229800-20.2001.5.07.0007 FRANCISCO DA SILVEIRA MONTEIRO DENTAL SEGUROS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0229800-17.2001.5.07.0008 AMILTON DE OLIVEIRA SOUZA SANTA MONICA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0229900-90.2001.5.07.0001 ANTONIO DOS SANTOS BATISTA JOSE OMAR COELHO ALBUQUERQUE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0229900-87.2001.5.07.0002 MARIA ANGELA RIBEIRO DE CASTRO ANA LAURA MOREIRA LEAL - ME (TAMILA CLUBE) E
OUTRO


16/10/2002 1 800.804.110.017


0229900-84.2001.5.07.0003 UILSON TELES DO NASCIMENTO KADOFH SERVICOS LTDA - ME E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0229900-81.2001.5.07.0004 FRANCISCO VALDO GOMES DENASA CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0229900-78.2001.5.07.0005 VICUNHA TEXTIL S/A JONAS FELIPE DE SOUZA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0229900-75.2001.5.07.0006 FRANCISCO WELTON FELIX MACIEL OFICINA SALTICAR(ALEXANDRE MESQUITA DE SOUSA) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0229900-69.2001.5.07.0008 ANTONIO IVAN SILVA OLIVEIRA CONDOMINIO REAL VILAGE RESIDENCE E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0230000-42.2001.5.07.0002 MARIA DO SOCORRO MARQUES MOREIRA ENGLISH OFFICE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0230000-33.2001.5.07.0005 JOSE FRANCISCO FLORIANO DA SILVA S TRES TRANSPORTES SERVICOS E LOGISTICA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0230000-27.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA GONCALVES S FAMA SERV. DE LIMPEZA REP. LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0230000-24.2001.5.07.0008 MARIA ELRILANDE ALMEIDA DE ARAUJO MARIA AUREA CAMINHA DA FROTA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0230100-91.2001.5.07.0003 LUIZ GONZAGA DA SILVA JOSE AIRTON NOGUEIRA E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0230100-88.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA COLEGIO J.OLIVEIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0230100-85.2001.5.07.0005 VALDENIR NUNES DA SILVA RETIFICA TITOS CAR - FRANCISCO ANTONIO P.
BEZERRA ME


28/07/2003 1 800.804.110.017


0230100-82.2001.5.07.0006 DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA FOTO SO AQUI 02/06/2003 1 800.804.110.017


0230100-79.2001.5.07.0007 JOSE DIAS DE LIMA HOTEL MAREDONOS 25/11/2003 1 800.804.110.017


0230100-76.2001.5.07.0008 LIDUINA GOMES DA SILVA VALDECI SARAIVA GUIMARAES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0230200-49.2001.5.07.0002 MATIAS DE MENEZES FERNANDES ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA 15/07/2002 1 800.804.110.017


0230200-46.2001.5.07.0003 MARCIANO PEREIRA DE SOUSA PAULO ROBERTO SILVA SANTOS 27/08/2004 1 800.804.110.017
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0230200-43.2001.5.07.0004 ANTONIO EDVANIO DE SOUSA RODRIGUES T.C.A.TECNOLOGIA EM COM E AUTOMOCAO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0230200-40.2001.5.07.0005 ADELANDIO NASCIMENTO DOS SANTOS GEDINA SERVICOS AUTORIZADO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0230200-34.2001.5.07.0007 CNEC CAMPANHA NAC ESCOLAS DA COMUNIDADE MARIA DO ROSARIO SOUSA DA SILVA 1 800.804.110.017


0230200-31.2001.5.07.0008 JOSE VITORIANO MAGALHAES SPECIAL CONSTRUTORA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0230300-04.2001.5.07.0002 VALDECI ALVES NETO SPECIAL CONSTRUTORA LTDA(ERNESTO) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0230300-98.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO FRANCISCO LUCIEUDO DE LEMOS - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0230300-95.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROBERIO SOUSA SIQUEIRA FERRARI ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0230300-89.2001.5.07.0006 ALDISIO CHAVES NUNES TRANA CONSTRUCOES LTDA 06/02/2007 1 800.804.110.017


0230300-86.2001.5.07.0007 ANTONIA MIDIAN RODRIGUES DE SOUSA MARGARIDA MARIA LEITAO DE MAGALHAES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0230300-83.2001.5.07.0008 JOSE OLINDI SANTANA ARCOS - ARQUITETURA CONST. SANEAMENTO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0230400-59.2001.5.07.0001 EDELSOM SOARES DA SILVA PAULO ROBERTO MACHADO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0230400-50.2001.5.07.0004 JOSE ADALBERTO COSTA DE SOUSA FILHO RESTAURANTE ALBATRZ LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0230400-47.2001.5.07.0005 ANTONIO BERNARDO DE SOUSA SPECIAL CONSTRUTORA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0230400-44.2001.5.07.0006 FRANCISCO RONALDO DE OLIVEIRA EPOCA ENGENHARIA IMP.E COM LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0230400-41.2001.5.07.0007 VALDIR DE ALBUQUERQUE ROCHA MARIA IRACEMA LOBO DE LIMA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0230400-38.2001.5.07.0008 MARIA ADRIANA MACHADO SILVA MARIA CELIA NASCIMENTO LIMA - MARMITARIA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0230500-14.2001.5.07.0001 PAULO FERNANDO AUSTREGESILO DE AMORIM BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0230500-11.2001.5.07.0002 JOSE FERREIRA DA SILVA FABIO ROCHA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0230500-02.2001.5.07.0005 PEDRO FERREIRA DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0230500-96.2001.5.07.0006 LUCIANO FERREIRA DA SILVA MULTISERVCOOPER COOP INT ATIV SERV MULT LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0230500-90.2001.5.07.0008 JOAQUIM TAVARES PEREIRA OPCAO SERV. CONDOMINIO S/C LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0230600-66.2001.5.07.0001 CLODOALDO COELHO COSTA FLAVIO EDUARDO CAVALCANTE LIMA VERDE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0230600-63.2001.5.07.0002 TEREZA GOMES RAMALHO MILTON ALVES NASCIMENTO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0230600-57.2001.5.07.0004 ALEXANDRO GOMES DE AZEVEDO SOLUCAO ENGENHARIA EM TELECOMUNICACOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0230600-48.2001.5.07.0007 ERIAN PEREIRA BARROS IMEX IND METALURGICA EXATA 1 800.804.110.017


0230600-45.2001.5.07.0008 MADELINE CHAVES CAVALCANTE BNB CLUBE DE FORTALEZA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0230700-21.2001.5.07.0001 JOSE VANDEMBERG ARAUJO BARBOSA WALKER CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0230700-18.2001.5.07.0002 JOAO CARLOS SERRADOR PEREIRA LAVA JATO DANAUTOS(DANIEL LIMA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0230700-09.2001.5.07.0005 ADRIANA PEREIRA DE MESQUITA MORAIS SHEILA NOGUEIRA REBOUCAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0230700-06.2001.5.07.0006 SERGINALDO VIEIRA MATIAS AQUIOVOS - ATACADO E VAREJO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0230800-73.2001.5.07.0001 EDIVAL JOSE DA SILVA FILHO TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0230800-70.2001.5.07.0002 FRANCISCA LIMA DA SILVA LUIZ CORDEIRO LEITAO 13/03/2003 1 800.804.110.017


0230800-61.2001.5.07.0005 FRANCISCO SILVIO LEMOS M.TADEU MAGALHAES LTDA(TADEU MAGALHAES) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0230800-58.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDSON RIBEIRO DO NASCIMENTO SHOPPING DO CELULAR E INFORMATICA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0230900-28.2001.5.07.0001 PATRICIA DIAS FERNANDES MARILENE IMOVEIS (MARILENE DO NASCIMENTO
SANTIAGO)


28/11/2003 1 800.804.110.017


0230900-13.2001.5.07.0006 EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA MARQUISE S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0230900-07.2001.5.07.0008 JOSE HAMILTON AZEVEDO SALES J.SLEIMAN & CIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0231000-80.2001.5.07.0001 GILMAR GONCALVES DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0231000-77.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0231000-74.2001.5.07.0003 CARLOS ANDRE DE CARVALHO ANTONIO PEREIRA CARVALHO FILHO - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017
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0231000-68.2001.5.07.0005 KARLA KELLE GOMES RODRIGUES DENTALPREV PRESTACAO SERVICOS ODONTOLOGICOS
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0231000-59.2001.5.07.0008 JOSENILSON BEZERRA MATOS GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0231100-32.2001.5.07.0002 EDILEUZA MARIA DA SILVA ANELITA GONCALVES HORIBE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0231100-29.2001.5.07.0003 CONSTANTINO RODRIGUES DA SILVA RODOLIVRE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0231100-26.2001.5.07.0004 LUCIO FLAVIO NOGUEIRA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0231100-23.2001.5.07.0005 FRANCISCO ESTEVAO DA SILVA E OUTRO FORTEX ENGENHARIA CIVIL CINCO ESTRELAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0231100-20.2001.5.07.0006 LEILOANA BARBOSA CAVALCANTE NOBRE ROSE INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0231100-17.2001.5.07.0007 REGINALDO DA SILVA PEREIRA OLAVO SOARES BRAGA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0231100-14.2001.5.07.0008 IVONETE GADELHA DA SILVA RITA DE CASSIA NUNES FERREIRA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0231200-87.2001.5.07.0001 ANTONIO ALVES MACHADO TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0231200-84.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DE CASTRO SERRA NORPET RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0231200-78.2001.5.07.0004 MARIA REGIANE NUNES DE SOUSA DIONE LOPES DE SOUSA PIRES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0231200-75.2001.5.07.0005 ANTONIO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA EXIBIDOOR PROPAGANDA LTDA. 29/08/2003 2 800.804.110.017


0231200-72.2001.5.07.0006 CRISTIANO TEIXEIRA DO REGO F. MILERIO CONFECCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0231200-69.2001.5.07.0007 HELEN GOMES DOS SANTOS EQUATORIAL EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0231200-66.2001.5.07.0008 FRANCISCO MARCOS ARAUJO TECNO CAR GABRIEL TORRES PORTUGAL JUNIOR 14/10/2003 1 800.804.110.017


0231300-42.2001.5.07.0001 ROSA MARIA SOARES MARTA MARIA DA SILVA QUEIROZ 10/10/2002 1 800.804.110.017


0231300-39.2001.5.07.0002 FRANCISCO WELLINGTON BARROSO DA SILVA GRENDENE SOBRAL S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0231300-33.2001.5.07.0004 ADRIANE PEREIRA PONTE E OUTROS E OUTROS DEPOSITO SAO BERNARDO (MARIA DO SOCORRO
S.SANTOS)


20/11/2002 1 800.804.110.017


0231300-30.2001.5.07.0005 FRANCISCO WANDERLEY DE LIMA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0231300-27.2001.5.07.0006 JOSE MARIA SOUZA DA COSTA YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0231300-24.2001.5.07.0007 JOSE NEUTON DE FARIAS HARAS NEW CRUXATY 24/06/2003 1 800.804.110.017


0231400-82.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALBERTO DO NASCIMENTO DE LIMA PROJEART IND. E COM. LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0231400-79.2001.5.07.0006 JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS TOMO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0231400-76.2001.5.07.0007 ENILDO ALVES DA SILVA CONTERRA CONST.E TERRAPLANAGEM LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0231500-49.2001.5.07.0001 LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA FILHO RESTAURANTE TEMATICO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0231500-40.2001.5.07.0004 FRANCISCA VANDERLENE DE SOUZA FRANCISCO MEDEIROS NETO - ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0231500-37.2001.5.07.0005 PAULO SERGIO ANGELO DA SILVA CONSTRUTORA CADOFE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0231500-34.2001.5.07.0006 FRANCISCA IRISMAR PAIVA DOS SANTOS FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0231500-31.2001.5.07.0007 MESSIAS RODRIGUES DIAS CONSTRUTORA VALE DO SALGADO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0231500-28.2001.5.07.0008 ANA CLECIA PINTO DO NASCIMENTO CANTINA ARI DE SA(CONCEICAO PESSOA DA SILVA) 19/04/2005 1 800.804.110.017


0231600-04.2001.5.07.0001 FRANCISCO NATALICIO FEITOSA DOS SANTOS LAVANDERIA INDUSTRIAL QUALITY 10/10/2002 1 800.804.110.017


0231600-98.2001.5.07.0002 ROSILENE UCHOA COELHO MARIA DA CONCEICAO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0231600-95.2001.5.07.0003 FRANCISCO EVANDRO MARTINS BRAGA PIMENTA MALUCA EMP.DIV.COM.TUR 27/08/2004 1 800.804.110.017


0231600-92.2001.5.07.0004 ROGER ANDERSON LEITE DA SILVA COLACO SERVICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0231600-89.2001.5.07.0005 ANTONIO ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA PANIFICADORA SAO JOSE 28/07/2003 1 800.804.110.017


0231600-86.2001.5.07.0006 JOAO MARQUE DE LIMA MULTISERVCOOPER COOP.INT.ATIV.SERV.MULT.LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0231600-83.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE GOMES DE FREITAS ITACARANHA PARQUE - ESTACIA COMERCIO SERV.
LTDA


07/06/2005 1 800.804.110.017
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0231600-80.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS TRANA CONSTRUCOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0231700-56.2001.5.07.0001 ROSILENE UCHOA COELHO MARILENE MENEZES 28/11/2003 1 800.804.110.017


0231700-50.2001.5.07.0003 CARLOS PEREIRA DE AQUINO POSTO ITAMARATY - JZ COMERCIAL DE PETROLEO
LTDA


27/08/2004 1 800.804.110.017


0231700-44.2001.5.07.0005 ANTONIO AUGUSTO DE SOUSA MULTISERVCOOPER COOP.INT.ATIV.SERV.MULTIPOS
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0231700-41.2001.5.07.0006 JOSE FERREIRA MONTEIRO TRANSPORTADORA CRATEUS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0231700-35.2001.5.07.0008 FRANCISCO FREIRE DA SILVA IZEUDA EVANGELISTA PEREIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0231800-11.2001.5.07.0001 ALEXANDRE RANGEL NUNES F. MILERIO CONFEC. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0231800-02.2001.5.07.0004 ROBERTO FERREIRA CUNHA MOVEIS MIMO MOACIR IND.COM.DE MOVEIS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0231800-96.2001.5.07.0005 ROGERIO DA SILVA CONSTRUTORA SALES JUNIOR LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0231800-90.2001.5.07.0007 MARIA REGINEUSA TEIXEIRA BARROSO LUIZA MARIA ALBUQUERQUE ALVES MOTTA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0231900-60.2001.5.07.0002 RALPH STALBERG MUNIZ DE MELO DIGITAL ALARMES E MONITORAMENTO LTDA 14/08/2002 1 800.804.110.017


0231900-54.2001.5.07.0004 MARCOS VENICIUS FEITOSA ALVES LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 28/02/2005 1 800.804.110.017


0231900-51.2001.5.07.0005 FRANCISCO GILVAN COSTA DOS SANTOS CICERO RAELYSON 28/07/2003 1 800.804.110.017


0231900-48.2001.5.07.0006 ELIVANDRO DE BARROS MESQUITA COTEFOR S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0231900-45.2001.5.07.0007 FRANCISCO SILVA DE LIMA DENISE ROQUE PIRES 28/09/2004 1 800.804.110.017


0231900-42.2001.5.07.0008 FABIANO DO NASCIMENTO SOUSA POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0232000-18.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO SILVA CORDEIRO G.L.X.RESTAURANTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0232000-15.2001.5.07.0002 ANTONIO RIOS DA SILVA SERVICOS EMPRESARIAIS PLAZA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0232000-03.2001.5.07.0006 DANIEL BATISTA RB PROJETOS E MONTAGENS DE STANDS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0232000-94.2001.5.07.0008 ANTONIO CASTRO PEREIRA TECSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0232100-70.2001.5.07.0001 MANUEL ALVES DE LIMA MEDIANEIRA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0232100-67.2001.5.07.0002 JOSE RONALDO MARTINS DE LIMA LBL REFRIGERACAO IND E COMERCIO LTDA 02/10/2002 1 800.804.110.017


0232100-61.2001.5.07.0004 ISAIAS DA SILVA SOUZA DESIGN ART LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0232100-58.2001.5.07.0005 FRANCIMAR RIBEIRO DA SILVA E OUTRO USIBRAS USINA BRASILEIRA DE OLEOS CASTANHAS
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0232100-52.2001.5.07.0007 JOAQUIM FLORENCIO SOBRINHO TRANSBET TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0232100-49.2001.5.07.0008 MONICA AMARAL DE SOUSA INDUSTRIA DE PESCA DO CEARA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0232200-25.2001.5.07.0001 VICENTE INACIO MARTINS J AMARAL CONSTRUCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0232200-22.2001.5.07.0002 ANTONIO LUVIO PEREIRA CASTRO RB PROJETOS MONTAG. DE STANDS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0232200-19.2001.5.07.0003 KATIA SOUZA DE CARVALHO E SILVA LIVRARIA RENASCER 27/08/2004 1 800.804.110.017


0232200-16.2001.5.07.0004 ANTONIO EDNARDO ALCANTARA DE OLIVEIRA PONTO DE APOIO ASSESSORIA DE NEGOCIOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0232200-13.2001.5.07.0005 FRANCISCO ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA INDUSTRIA COMERCIO DE CERAMICA SAO FRANCISCO
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0232200-04.2001.5.07.0008 FRANCISCO WILTON NUNES COSTA MARIA DACIANE LYCARIAO BARRETO-ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0232300-77.2001.5.07.0001 MARCOS ANTONIO BRILHANTE DE SOUSA FRANCISCO JOSE GUIMARAES LOIOLA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0232300-74.2001.5.07.0002 JOSE IRAN DA SILVA LIMA MALHARIA REBECA S.A. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0232300-65.2001.5.07.0005 JOSE TELES DE SOUSA CONSTRUTORA CASTELO BRANCO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0232300-56.2001.5.07.0008 VALDECI VIEIRA TELES J AMARAL CONSTRUCOES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0232400-32.2001.5.07.0001 SERGINALDO BARROS DE OLIVEIRA IND. E COM. DE CALCADOS ANDARELLA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0232400-23.2001.5.07.0004 CARLOS GEAN VASCONCELOS SOARES J.MELO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA MERC SAO
LUIS


20/11/2002 1 800.804.110.017
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0232400-20.2001.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS SAMPAIO ALVES RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0232400-17.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE NEPOMUCENO DA SILVA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0232500-84.2001.5.07.0001 EZIEL LIMA BARROSO ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 10/10/2002 4 800.804.110.017


0232500-78.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA GOMES GRUPO OK CONSTR E EMPREEND LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0232500-75.2001.5.07.0004 FRANCISCO LEANDRO CAMPELO BESSA SPIC SOC PROJETOS INST E COM LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0232500-72.2001.5.07.0005 ALTAMIR SANDERS DE OLIVEIRA SERGIO CARDOSO MORENO MAIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0232500-69.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DE CARVALHO PERRUCI & PERRUCI LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0232500-66.2001.5.07.0007 RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0232600-39.2001.5.07.0001 ANTONIO ALVES DA SILVA CHURRASCARIA IDEAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0232600-21.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS PEREIRA EXPRESSO PRAIANO LTDA (ICAPUI TURISMO) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0232600-18.2001.5.07.0008 PEDRO PEREIRA DA COSTA CS INDUSTRIA E ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0232700-88.2001.5.07.0002 ROMULO FELIX DE SOUSA LEONARDA BORGES DE ALMEIDA - ME 12/05/2004 1 800.804.110.017


0232700-79.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO SALES TEIXEIRA TEREZINHA DE ASSIS RABELO DO NASCIMENTO - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0232700-76.2001.5.07.0006 ANTONIO CELIO DA SILVA DJ CONS. ASS. EM RH LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0232700-73.2001.5.07.0007 ANTONIO CLENILDO BRANDAO DE SOUSA MADEIREIRA SANTA TEREZINHA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0232700-70.2001.5.07.0008 FRANCISCO PAULO DA SILVA BRITO COLEGIO CRISTHUS E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0232800-34.2001.5.07.0005 JOSE TUPINAMBA DA SILVA SALES TRANSUPER SERVICOS DE ENTREGAS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0232900-92.2001.5.07.0003 ANTONIO NUNES DE LIMA GONCALO RODRIGUES DE SOUZA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0232900-83.2001.5.07.0006 EDNA CLAUDIA FERREIRA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0232900-80.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUIS DE CARVALHO DJ CONS. ASS. EM RH LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0232900-77.2001.5.07.0008 MARIA NEIDE DO NASCIMENTO SANTOS CARMELITA ATEM LIMA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0233000-53.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DA SILVA CUNHA LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0233000-47.2001.5.07.0003 FRANCISCO AIRTON MENDES PESSOA LEWINTER SEGURANCA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0233000-44.2001.5.07.0004 LUCIANA VIEIRA DE AGUIAR COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0233000-41.2001.5.07.0005 ARMANDO SANTOS DE OLIVEIRA METALURGICA SAO FRANCISCO - FRANCISCO DE A.
FERREIRA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0233000-38.2001.5.07.0006 FRANCISCO PAULO ALVES AUGUSTO REINALDO GUIMARAES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0233000-35.2001.5.07.0007 BANCO GENERAL MOTORS S/A JOSE EYMARD COSTA SAMPAIO 07/06/2005 1 800.804.110.017


0233100-08.2001.5.07.0001 MARIA ELIZABETH DOS SANTOS BASTOS BUKL IND E COM DE CONFECCOES LTDA - ME 28/11/2003 1 800.804.110.017


0233100-05.2001.5.07.0002 FRANCISCO ADEBALDO DA SILVA DJ CONS. ASS. EM RH LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0233100-02.2001.5.07.0003 MARCELO MAYKON FONSECA BOTELHO SNACKS REFEICOES RAPIDAS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0233100-96.2001.5.07.0004 ADRIANA NERI BRANDAO DE CARVALHO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0233100-90.2001.5.07.0006 FRANCISCO ELIAS DE SOUZA DEPOSITO PADRE CICERO(ISAIAS DE SOUZA VIANA -
ME)


02/06/2003 1 800.804.110.017


0233100-87.2001.5.07.0007 ANTONIO FREIRE DA SILVA D. M. CAVALCANTE - ME 09/11/2004 1 800.804.110.017


0233200-60.2001.5.07.0001 ANTONETE SARAIVA SILVA MIOGO ESPETINHOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0233200-48.2001.5.07.0005 HERONALDO SOUSA VASCONCELOS MASSA FALIDA DE MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 30/05/2005 1 800.804.110.017


0233200-45.2001.5.07.0006 CONCEICAO DE MARIA LIMA ANDRADE LUARA MOVEIS LTDA - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0233200-39.2001.5.07.0008 JOSE DE SOUSA NUNES FUTURA REST HOTEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0233300-06.2001.5.07.0004 JOSE GILSON SOARES SILVA DEPOSITO DE BEBIDAS HUMBERTO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0233300-03.2001.5.07.0005 FRANCISCA GOMES DE SOUZA FECECE FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0233300-97.2001.5.07.0006 FRANCISCO DIJACY PINTO CUNHA ARI AUTO PECAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0233300-91.2001.5.07.0008 SEBASTIAO NOGUEIRA DE LIMA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0233400-67.2001.5.07.0001 JOSE OCELIO FERREIRA BARBOSA ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO - ME E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0233400-64.2001.5.07.0002 ANTONIO RODRIGUES MACHADO EPOCA ENGENHARIA IMP. E COM. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0233400-58.2001.5.07.0004 DALLAS DEYNA DE MIRANDA PESSOA RADIO COMUNITARIA CAMINHO SANTO FM 04/08/2003 1 800.804.110.017


0233400-55.2001.5.07.0005 JOSE EDILVAN ASSIS OLIVEIRA PONTO CERTO (FRANCISCO CARLOS SILVA) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0233400-52.2001.5.07.0006 FRANCISCO LUCIVANDO LOPES JOSE ASSIS DA SILVA DISTRIBUIDORA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0233400-49.2001.5.07.0007 FRANCISCO MAURICIO CASTRO DA COSTA TRANSPORTES PARA MILHAS E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0233400-46.2001.5.07.0008 ANA PAULA RORIZ CARDOSO CAMINHO DO MAR CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0233500-22.2001.5.07.0001 FRANCISCO ERINEU VIANA DA SILVA MARTINS CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0233500-07.2001.5.07.0006 JOSE EVERARDO ALVES DE SOUSA DEPOSITO DE BEBIDAS SAO GERALDO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0233500-98.2001.5.07.0008 ANTONIO FERNANDO ANDRADE DE MOURA TROPICAL RAFIA IND. COM. S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0233600-71.2001.5.07.0002 FABIANO OLIVEIRA DE LIMA E OUTROS 02 E OUTROS BCL BLOCOS CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0233600-65.2001.5.07.0004 ANTONIO DA CUNHA FERREIRA RAFA SEGURANCA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0233600-62.2001.5.07.0005 FRANCISCO EUGENIO DA SILVA OLIVEIRA CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0233600-56.2001.5.07.0007 FRANCISCO DOS SANTOS FERNANDES JUNIOR TRANSFARRAPOS TRANSPORTES COMERCIO INDUSTRIA
LTDA


24/06/2003 1 800.804.110.017


0233700-29.2001.5.07.0001 WELDER PINTO PEREIRA MANOEL EDUARDO DO NASCIMENTO PONTES 28/11/2003 1 800.804.110.017


0233700-26.2001.5.07.0002 FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA BOM DE VERA - HB INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0233700-23.2001.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CARNEIRO MALINCHE COM E REP LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0233700-08.2001.5.07.0008 JOSE PEREIRA DA SILVA J.AMARAL CONSTRUCOES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0233800-75.2001.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO CARVALHO E OUTROS E OUTROS BCL BLOCOS CONSTRUCOES LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0233800-72.2001.5.07.0004 MARIA VALDA OLIVEIRA DA SILVA ATALIBA COZINHA INDUSTRIAL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0233800-69.2001.5.07.0005 LIDUINA ANTONIA VIANA TORRES BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0233900-33.2001.5.07.0002 ANTONIO DANIEL BRAGA MACIEL E OUTRO E OUTRO BCL BLOCOS CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0233900-21.2001.5.07.0006 FRANCISCO ADALBERTO MUNIZ FABRICA DE RAPADURA E CAJUINA SANTA RITA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0234000-88.2001.5.07.0001 EDILSON FERREIRA DE MELO AGIL IMP. E DISTRIBUIDORA DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0234000-82.2001.5.07.0003 FRANCISCO MOZENITO SOARES PEDROZA EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0234000-79.2001.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS ROCHA DA SILVA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0234000-70.2001.5.07.0007 VALDEMIR RODRIGUES DE LIMA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0234000-67.2001.5.07.0008 ROSEMARY FERREIRA LEME BLOOM ACESSORIOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0234100-43.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS GOMES BARROS CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0234100-40.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS MARTINS SAGANOR S/A NORDESTE AUTOMOVEIS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0234100-34.2001.5.07.0004 ADOMI DA SILVA ALVES UNIAO DOS BARES REST E CHURRASCARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0234100-31.2001.5.07.0005 ERONDINA ALVES DE LIMA RICARDO MONTENEGRO MELO E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0234200-95.2001.5.07.0001 JOSE HENRIQUE MOURA SOL NASCENTE PAPEIS DO NORDESTE LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0234200-92.2001.5.07.0002 IVA MARIA MATIAS DE FREITAS M.GALLO IND E COM CONFECCOES LTDA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0234200-89.2001.5.07.0003 ABDIAS FERREIRA FRANCO COLEGIO CRISTHUS E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0234200-86.2001.5.07.0004 MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DO NASCIMENTO E
OUTROS E OUTROS


LG CONSTRUCOES S/C LTDA - LUIZ GONZAGA FARIAS
FILHO


20/11/2002 1 800.804.110.017


0234200-80.2001.5.07.0006 JOSE ALVES DO NASCIMENTO C&A MODAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0234300-41.2001.5.07.0004 ESTEVAM SILVA CARNEIRO CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017
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0234300-35.2001.5.07.0006 FRANCISCO FERREIRA DE AZEVEDO ESPOLIO DE:LUCIANO BASTOS GRANGEIRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0234300-32.2001.5.07.0007 FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA ROBERTO EDILSON MEIRELES PASSOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0234400-05.2001.5.07.0001 OSMANILDO VIANA LIRA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCAO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0234400-02.2001.5.07.0002 ANTONIO TABOSA MAGALHAES ESPOLIO DE:LUCIANO BASTOS GRANGEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0234400-96.2001.5.07.0003 IZANIRA FERREIRA DA SILVA ESPOLIO DE - LUCIANO BASTOS GRANGEIRO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0234400-93.2001.5.07.0004 ADEMIR FERREIRA DA SILVA ESPOLIO DE - LUCIANO BASTOS GRANGEIRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0234400-87.2001.5.07.0006 JOSE JORGE SALOMAO DA COSTA MINERAGUA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0234400-84.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO DE ARAUJO SANTOS SOENGE ENGENHARIA LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0234500-57.2001.5.07.0001 DAVI PEREIRA BAR E RESTAURANTE BINGO CIDADE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0234500-54.2001.5.07.0002 FRANCISCO DOUGLAS DE CASTRO CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0234500-48.2001.5.07.0004 ANTONIO VALDENIR DE SOUSA NEPOMUCENO VERTICAL COND E SERVICOS LTDA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0234500-45.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS LANCHONETE DA HORA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0234500-42.2001.5.07.0006 JOAO SOARES DA SILVA CERAMICA SAO PAULO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0234500-39.2001.5.07.0007 FRANCINEIDE SOUZA CARNEIRO E OUTROS E OUTROS LG CONSTRUCOES S/C LTDA - LUIZ GONZAGA F.
FILHO


24/06/2003 1 800.804.110.017


0234600-06.2001.5.07.0003 ANTONIO PADUA PEREIRA ARLINDO OLIVEIRA DOS SANTOS - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0234600-97.2001.5.07.0005 CLAUDIO MANOEL DIOGO DA SILVA CONSTRUTORA KALHEITAS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0234600-91.2001.5.07.0007 GILIENE HOLANDA DE FREITAS AR LIVRE PROMOCAO E SERVICOS TEMPORARIO LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0234600-88.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO MARTINS DE SOUSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0234700-55.2001.5.07.0004 LUCIANO ALVES DE ALMEIDA ETL COMUNICACOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0234700-52.2001.5.07.0005 JOAO BATISTA FELIPE MARQUES FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0234700-49.2001.5.07.0006 ELIZEU BORGES DA SILVA ISAIAS DINIZ MELO - LOJA DE SERV O POVO LTDA 20/10/2003 1 800.804.110.017


0234800-16.2001.5.07.0002 FRANCISCO ASSUNCAO DOS SANTOS TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0234800-10.2001.5.07.0004 EVANDRO DO NASCIMENTO CORDEIRO RAFA COND E SERV LTDA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0234800-95.2001.5.07.0008 DORACIR ALVES DA SILVA REPLAMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0234900-71.2001.5.07.0001 ANTONIO DUARTE DA SILVA SERGIO LUIZ GIRAO DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0234900-65.2001.5.07.0003 KARLLA PATRICIA DA ROCHA LEITAO DISTRIBUIDORA V.R.DE ALIMENTOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0234900-59.2001.5.07.0005 FRANCISCA MENDES CHAVES MARCIA BEZERRA REGO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0234900-56.2001.5.07.0006 JOSE EDGERSON LOPES CARNEIRO AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO NORDESTE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0234900-53.2001.5.07.0007 ISAEL FRANCISCO DA COSTA CASTOR CONSTRUCOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0234900-50.2001.5.07.0008 FRANCISCO CLEITON ARAUJO DE ALMEIDA ML MOREIRA CHAVES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0235000-26.2001.5.07.0001 PAULO VIEIRA DA SILVA CIA. BRAS. DE LATICINIOS - CBL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0235000-23.2001.5.07.0002 JOSE IVANI DE OLIVEIRA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0235000-20.2001.5.07.0003 EDER JOFRE CAVALCANTE DA SILVA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0235000-17.2001.5.07.0004 RAIMUNDO VIEIRA DE SOUZA NEW QUARTZ COM E SERV DE REV EM PAREDE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0235000-14.2001.5.07.0005 VICENTE DE PAULO ARAUJO CONSTRUTORA BETA S.A. 28/07/2003 1 800.804.110.017


0235000-11.2001.5.07.0006 JOSE MESSIAS DO NASCIMENTO GISVALDO PRADO CAVALCANTE - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0235000-08.2001.5.07.0007 JOSE EDSON GOMES MELO NEW QUARTZ COM E SERV DE REV EM PAREDE LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0235000-05.2001.5.07.0008 IRACEMA OLIVEIRA DE LIMA MARIA ZENEIDA GOMES OSORIO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0235100-78.2001.5.07.0001 JOSE DA SILVA MOREIRA CONSTRUTORA CARVALHO SIDRAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0235100-63.2001.5.07.0006 BENEDITO GILMAR ORTENCIO DE MARIA NEW QUARTZ COM E SERV DE REV EM PAREDE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0235300-85.2001.5.07.0001 WALTER FREITAS COELHO CONDOMINIO RESIDENCIAL TIRADENTES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0235300-76.2001.5.07.0004 RAIMUNDO FELIPE TEIXEIRA ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 28/02/2005 1 800.804.110.017


0235300-70.2001.5.07.0006 MARIA JOANA LOPES DE SOUSA MIGUEL ALMEIDA MACHADO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0235300-67.2001.5.07.0007 CLAUDIA HELENA DE SOUSA LIMA VERA LUCIA GONCALVES ARANHA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0235400-40.2001.5.07.0001 LUIZ PEREIRA BEZERRA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0235400-37.2001.5.07.0002 FRANCISCO VAGNO DE SOUSA PAULO ROBERTO MACHADO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0235400-34.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOVIANO DA SILVA PAO E PAES (PAN IND E COM ALIM LTDA) 27/08/2004 1 800.804.110.017


0235400-28.2001.5.07.0005 ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA GARDA BRAS CANTINA E RESTAURANTE LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0235500-92.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0235500-89.2001.5.07.0002 EDMILSON HENRIQUE DE SOUSA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0235500-86.2001.5.07.0003 ARTUR FURTADO DO NASCIMENTO CONDEX ADM. E LOC. DE SERV. LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0235500-80.2001.5.07.0005 MARIA DAS DORES DA SILVA ARNALDO PORFIRIO DE SOUSA FILHO - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0235500-77.2001.5.07.0006 JOSE CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS FRANCISCO VICENTE BARROS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0235600-47.2001.5.07.0001 MARIA VIEIRA DOS SANTOS JOSE A.NOGUEIRA E OUTROS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0235600-41.2001.5.07.0003 JANE JORGE RIBEIRO DE SOUSA T.V.CORREIA - ME(FARMACIA DROGA NOVA) 27/08/2004 1 800.804.110.017


0235600-38.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE PEREIRA DE ANDRADE MEL MELADO FESTAS E SERVICOS 09/05/2005 1 800.804.110.017


0235600-35.2001.5.07.0005 FRANCILEUDO DOS SANTOS MOREIRA COTECE S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0235600-32.2001.5.07.0006 FRANCISCO VALDEVI LIMA DO VALE CONSTRUTORA CIVAN LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0235700-90.2001.5.07.0004 IRENE GOMES DOS SANTOS HELENA LUNA MARIANO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0235700-87.2001.5.07.0005 ROSSIANE LIBERALINO DE LIMA ANA LUCIA DE SOUSA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0235700-84.2001.5.07.0006 ANTONIO MARCELO MENESES IPIRANGA FARMACIA FARMANOVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0235700-81.2001.5.07.0007 MARTILIANO ALVES BARBOSA RADIER ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0235700-78.2001.5.07.0008 ELIEZER CORPE CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0235800-51.2001.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA TRANSLOG TRANSPORTE LOGICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0235800-48.2001.5.07.0003 JOEL BEZERRA DA SILVA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0235800-42.2001.5.07.0005 SILVIA CRISTINA SANTOS SOUSA MUNDO DO PAPEL COM E REP LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0235800-39.2001.5.07.0006 MARIA CARDOSO DA SILVA ANTONIO SOUSA DE OLIVEIRA CONFECCOES - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0235800-36.2001.5.07.0007 ANTONIO ALCANTARA MORAES BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0235800-33.2001.5.07.0008 ROSILENE RODRIGUES DA COSTA FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0235900-97.2001.5.07.0004 MONICA GONCALVES DE OLIVEIRA CENTRO ESTUDANTIL JOAO PAULO II E OUTRO 13/10/2003 1 800.804.110.017


0235900-94.2001.5.07.0005 ADRIANA SILVA CABRAL RESTAURANTE CHURRASKILO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0235900-91.2001.5.07.0006 ANTONIO PAULINO DA SILVA PANIFICIO O PAO SABOROSO - MARIA NANETE DA
SILVA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0235900-88.2001.5.07.0007 GLEICIANE BEZERRA PEREIRA FRANCISCA ILKA SARAIVA MARINHO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0236000-61.2001.5.07.0001 FRANCISCO BENEDITO CARLOS ITC - PARTICIPACAO COM. E IND. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0236000-58.2001.5.07.0002 LUIZ BENVINDO FUNDACAO SAO JUDAS TADEU 16/10/2002 1 800.804.110.017


0236000-52.2001.5.07.0004 TEOCRITO SILVA BARBOSA RAMOS GRENDENE SOBRAL S.A. 20/11/2002 1 800.804.110.017


0236000-49.2001.5.07.0005 MARIA SONIA OLIVEIRA DA SILVA MARIA TEREZA BENEVIDES MOURA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0236000-40.2001.5.07.0008 LIDIANE COSTA DE OLIVEIRA GEORGE CONFECCOES - GEORGE CLEITON 14/10/2003 1 800.804.110.017


0236100-13.2001.5.07.0002 LUCIANO DE MELO SOUSA CALIFORNIA DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0236100-04.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANCELMO DA SILVA DANTAS MERCADINHO ELKMILKELE PAULA FRANCA 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0236100-98.2001.5.07.0006 MARIA ELENICE GERMANO OLIVEIRA RAIMUNDA AURINEIDE LEMOS CALDAS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0236200-68.2001.5.07.0001 CLINICA DE ACIDENTES S/A LAURINEIDE ALVES CAMPOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0236200-56.2001.5.07.0005 ODILIA MARIA CORREIA LIMA CENTRO ESTUDANTIL JOAO PAULO II 28/07/2003 1 800.804.110.017


0236200-50.2001.5.07.0007 JOAO NARCIZIO ALVES SERVNAC SERV. TEC. LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0236200-47.2001.5.07.0008 FRANCISCO RAIMUNDO LOPES PINTO JOAO BATISTA BARBOSA ROSA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0236300-20.2001.5.07.0002 GENCERICO HOLANDA DE MORAIS GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0236300-14.2001.5.07.0004 ANTONIO ELENILDO FELIX DA SILVA GRANJA REGINA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0236300-11.2001.5.07.0005 EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA COMALIM COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0236300-02.2001.5.07.0008 FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA GOURMET DOCES E SALGADOS(ILMAR MEDEIROS
PEREIRA)


14/10/2003 1 800.804.110.017


0236400-72.2001.5.07.0002 FRANCISCO PAULO SOUSA FILHO GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0236400-69.2001.5.07.0003 JOSE PAULINO RIBEIRO GRANJA REGINA S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0236400-63.2001.5.07.0005 MANUEL RIBEIRO DO NASCIMENTO CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0236400-57.2001.5.07.0007 SEBASTIAO GOMES DA COSTA PROJEART IND. E COM. LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0236500-30.2001.5.07.0001 JOSE ROGERIO DE SOUSA OLIVEIRA TS COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0236500-12.2001.5.07.0007 JOSE IVANY DEODORO VILA GALE CINTRA BRASIL LTDA E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0236600-82.2001.5.07.0001 ANTONIO RAMON SOUSA SILVA ESTRELA VIDEO LOCADORA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0236600-79.2001.5.07.0002 JOSE RODRIGUES MAGALHAES CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0236600-73.2001.5.07.0004 CARMEM DOLORES LOPES ARAUJO MARIA ELANE MACEDO DE SOUSA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0236600-70.2001.5.07.0005 CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA PROJEART IND. E COMERCIO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0236600-67.2001.5.07.0006 FRANCISCO HELIO DA SILVA DOS SANTOS PROJEART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0236700-37.2001.5.07.0001 FRANCISCO IRISMAR ARRUDA GUERRA ARCOS ARQUITETURA CONSTRUCAO SANEAMENTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0236700-34.2001.5.07.0002 MARIA LILIA BARBOSA DO NASCIMENTO JOAO BATISTA DO NASCIMENTO MODA INTIMA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0236700-28.2001.5.07.0004 MANUEL PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0236700-22.2001.5.07.0006 PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA JOSE DA COSTA E SILVA E OUTRO 30/06/2003 1 800.804.110.017


0236800-89.2001.5.07.0001 FRANCISCO JUSCELINO MENESES SILVA EPOCA ENGENHARIA IMP. E COM. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0236800-86.2001.5.07.0002 SILVIO CESAR DE SOUZA RAULINO QUEIROZ RIBEIRO ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0236800-80.2001.5.07.0004 MAURO HUMBERTO LIMA FLORENCIO EMLURB EMPRESA MUNICIPAL LIMPEZA E URBANIZACAO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0236800-71.2001.5.07.0007 JOSE MARCIO ALVES FERREIRA HOTEL PORTO DA ALDEIA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0236800-68.2001.5.07.0008 PAULO SERGIO COSTA DA SILVA VICUNHA DO NORDESTE S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0236900-44.2001.5.07.0001 EDUARDO RAMOS PAULINO PANIFICADORA NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0236900-38.2001.5.07.0003 FERNANDO JESUS RIBEIRO SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0236900-35.2001.5.07.0004 ANTONIO CARLOS SOARES GOMES CONSTRUTORA BETA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0236900-32.2001.5.07.0005 JOSE CLAUDECIR DE SOUSA DUTRA FRANCO CONFECCOES LTDA(GIOVANI FERNANDES
SANTOS)


28/07/2003 1 800.804.110.017


0236900-29.2001.5.07.0006 GLAUCIA LUCIA SILVA FERREIRA FRANCISCA AURINEIDE CHAGAS LIMA - ME 30/06/2003 1 800.804.110.017


0236900-26.2001.5.07.0007 ANTONY MOURA DE OLIVEIRA IASMARA FLORENTINA HOLANDA LOPES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0237000-96.2001.5.07.0001 FRANCISCO VANDERLEI LIRA DA SILVA MARIA GORETH GONZAGA DE MELO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0237000-93.2001.5.07.0002 JOSE EUDES DE AGUIAR RESIDENCIAL PARQUE MESSEJANA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0237000-90.2001.5.07.0003 MARIA SIMONE MENEZES DA SILVA OTICA SANTA TEREZA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0237000-75.2001.5.07.0008 GIRLANE DE ARAUJO FERREIRA JOSE OZAM PEREIRA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0237100-51.2001.5.07.0001 ANTONIO MANOEL GOMES DE SOUZA BNB CLUBE 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0237100-48.2001.5.07.0002 MARIA APARECIDA DOS SANTOS GUIMARAES FATIMA PIMENTEL MATOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0237100-45.2001.5.07.0003 JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO EXECUTA ENGENHARIA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0237100-36.2001.5.07.0006 JOAQUIM ANTONIO RODRIGUES LIMA DINIZ E COSTA CONSTRUCOES LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0237100-33.2001.5.07.0007 FRANCISCO BARROSO DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0237200-06.2001.5.07.0001 CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA JOSE NILDON AGUIAR DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0237200-97.2001.5.07.0003 ALBANIZO CARNEIRO PANIFICIO O PAO SABOROSO (MARIA NANETE DA
SILVA)


27/08/2004 1 800.804.110.017


0237200-91.2001.5.07.0005 EDILSON DE MENEZES PONTES ALPHANDEGA PNEUS,CAMARAS E ACESSORIOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0237200-88.2001.5.07.0006 JOAO NOGUEIRA UCHOA INTERFRIOS - INTERCAMBIOS DE FRIOS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0237200-82.2001.5.07.0008 FRANCISCO EVANGELISTA LOPES VICOSEL VISCOSA CONSTRUCOES E SERVICOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0237300-58.2001.5.07.0001 JOSE AILTON SAMPAIO CRUZ CONDOMINIO PRAIA DA TABUBA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0237300-52.2001.5.07.0003 SEBASTIAO OSMARINO FELIX DE OLIVEIRA KADOLF ENGENHARIA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0237300-49.2001.5.07.0004 GEORGE RICARDO DAGUACI TEIXEIRA DISTRIBUIDORA J.D.ALIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0237300-43.2001.5.07.0006 LUIZ HUMBERTO SAMPAIO PEREIRA FILHO TABERNA DO GALLEUS 30/06/2003 1 800.804.110.017


0237400-13.2001.5.07.0001 BRUNO ARAGAO GOMES EDICOES SHALON/SR ELSON 10/10/2002 1 800.804.110.017


0237400-10.2001.5.07.0002 CLAUDIA HELENA SOUSA SILVA VERA LUCIA GONCALVES ARANHA(VALME GONCALVES
ARANHA)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0237400-07.2001.5.07.0003 ADELINA MARTINS DE OLIVEIRA MAX PETROLEO DO BRASIL 04/03/2005 1 800.804.110.017


0237400-98.2001.5.07.0005 PAULO CESAR DE VASCONCELOS FERREIRA GLOBO SHOP REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0237400-95.2001.5.07.0006 MARIA DO SOCORRO AIRES BEZERRA E OUTRA E OUTRO PINHEIRO,VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0237400-92.2001.5.07.0007 SIMONE SILVA QUEIROZ CLUBE DO VIDEO(MARIA SELMA) 24/06/2003 1 800.804.110.017


0237400-89.2001.5.07.0008 NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA MARIA DAS GRACAS HOLANDA TINOCO E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0237500-62.2001.5.07.0002 JOSE DE SOUZA LIMA CONSTRUTORA ANDRADE CORREIA LTDA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0237500-59.2001.5.07.0003 FRANCISCO VALENCA DE ARAUJO JOSE HEDER BARRETO ALEXANDRINO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0237500-56.2001.5.07.0004 ELIEIDE ALVES FREIRE CENTRO EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0237500-53.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SOARES CONSTRUTORA BETA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0237500-50.2001.5.07.0006 PEDRO BRAGA BASTOS RONALBS COM E REP LTDA 22/11/2004 2 800.804.110.017


0237500-47.2001.5.07.0007 ELDEMIR BARBOSA ARAUJO COMSERVI COM SERV IMOB LTDA E OUTRO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0237500-44.2001.5.07.0008 ANTONIA GOMES PEREIRA SONIA MARIA ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0237600-20.2001.5.07.0001 GILDENE DE QUEIROZ NOBRE CONDOMINIO SHOPPING LISBONENSE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0237600-17.2001.5.07.0002 HOSPITAL SAO MATEUS S/C LTDA MARIA EDNEIDE VIEIRA LOPES 13/08/2003 1 800.804.110.017


0237600-14.2001.5.07.0003 ROGERIO FEITOSA DAMASCENO OPCAO SERVICOS DE COND S/C LTDA E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0237600-11.2001.5.07.0004 JOSE ANIZIO ROCHA DE ARAUJO COLEGIO J.OLIVEIRA S/C LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0237700-72.2001.5.07.0001 PEDRO NILTON DOMINGOS SARAIVA INTERMED 10/10/2002 1 800.804.110.017


0237700-63.2001.5.07.0004 SHIRLEY MARQUES NEVES ATLANTIDA TERCEIRIZACAO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0237700-60.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE ALVES NOGUEIRA D.J.CONS ASS EM REC HUMANOS E REP COM S/C LTDA
E OUTRO


29/08/2003 1 800.804.110.017


0237700-51.2001.5.07.0008 MARCOS PRATA GOMES MULT PAN (FCO PEREIRA MAIA) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0237800-21.2001.5.07.0003 DOUGLAS BRITO DA ROCHA DJ CONS ASS EM R.H.LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0237800-09.2001.5.07.0007 CONDOMINIO GENTIL CARDOSO LINHARES FRANCISCO ODECELIO ARAUJO DUARTE 1 800.804.110.017


0237800-06.2001.5.07.0008 MOISES DO NASCIMENTO RODRIGUES OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0237900-79.2001.5.07.0001 ANTONIO SERGIO NOGUEIRA MIRANDA FRANCISCO NUNES MATEUS 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0237900-76.2001.5.07.0002 ROGERIO MEDEIROS DE OLIVEIRA PEMAVI CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0237900-70.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROVANILSON RODRIGUES CAVALCANTE DUNAS ACADEMIA DE GINASTICA(PAULA E LEONARDO) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0237900-67.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE MORAIS BARROSO CONDOMINIO EDIFICIO CRISTAL IV 28/07/2003 1 800.804.110.017


0237900-58.2001.5.07.0008 SILVANA MENEZES PEREIRA BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A. 04/11/2003 1 800.804.110.017


0238000-25.2001.5.07.0004 MARIA LUCILENE DE LIMA JOAO PEDRO SANTOS ROSARIO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238000-19.2001.5.07.0006 MARIA ZENEIDA FERREIRA BERTULINO RELU MODAS LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238000-16.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA QUEIROZ DO NASCIMENTO ESPETINHO GRILL LTDA - RICARDO RODRIGUES ROLIM 24/06/2003 1 800.804.110.017


0238000-13.2001.5.07.0008 FRANCISCO LUCIANO MARTINS FERNANDES MERCADINHO QUATRO IRMAOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0238100-86.2001.5.07.0001 TELEVISAO VERDES MARES LTDA FRANCISCO SOUSA DO NASCIMENTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0238100-80.2001.5.07.0003 CARLOS ALBERTO NOGUEIRA SILVA MARIA DA ASSUNCAO PEREIRA DE ASSIS - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0238100-74.2001.5.07.0005 LUCELIA FARIAS DA COSTA COMP INF E PAPELARIA LTDA - ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0238100-71.2001.5.07.0006 JOAO COSTA AMARAL AQUA MUNDO BRASIL LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238100-68.2001.5.07.0007 ADALBERTO PEREIRA DA SILVA IVAN PERGOLINO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0238100-65.2001.5.07.0008 PAULO CESAR DOS SANTOS COSMO CONDOMINIO FLORIDA BARRETO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0238200-41.2001.5.07.0001 JOSIMAR FIUZA DA SILVA PALACIO DO FORRO 28/11/2003 1 800.804.110.017


0238200-32.2001.5.07.0004 ROCILDA BARBOSA COSTA MARIA EXCELSA MENDES COSTA LIMA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238200-26.2001.5.07.0006 FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA SERV MAG(JOSE WILSON CARNEIRO) 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238200-23.2001.5.07.0007 TATIANA OSORIO DE LIMA FRANCISCO AIRTON FERREIRA SILVA EPP 24/06/2003 1 800.804.110.017


0238200-20.2001.5.07.0008 MARIA FILOMENA DO NASCIMENTO GEORGE CANTO ARAUJO VIANA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0238300-93.2001.5.07.0001 PEDRINA MARIA SALES ARAUJO FRANCISCO ALDINO PEREIRA NUNES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0238300-90.2001.5.07.0002 REGINALDO MOURA DE OLIVEIRA FARMAUTO VEICULO E SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0238300-84.2001.5.07.0004 ROGERIO MARTINS DE VASCONCELOS KUKUKAIA RESTAURANTE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238300-81.2001.5.07.0005 EDSON PEIXOTO LEITE ALEXSANDRO BEZERRA SILVEIRA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0238300-78.2001.5.07.0006 ROSILENE PEREIRA GOMES MARISOL NORDESTE S/A 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238300-75.2001.5.07.0007 HELIO TEIXEIRA RODRIGUES WOLFGANG HELMUT RUEHLE-ME 25/11/2003 1 800.804.110.017


0238300-72.2001.5.07.0008 MARIA DA ASSUNCAO RODRIGUES DIAS FIOTEX INDUSTRIA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0238400-48.2001.5.07.0001 EDMUNDO ANTONIO DE ARAUJO USIBRAS USINA BRAS. DE OLEOS E CAST. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0238400-45.2001.5.07.0002 JOSE EGBERTO DA SILVA SALES REZIBRAS MARAMBAIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0238400-42.2001.5.07.0003 FRANCISCO IRAN DE SOUZA CONSTRUTORA ANDRADE CORREIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0238400-39.2001.5.07.0004 JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO KARIOL CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238400-36.2001.5.07.0005 ANTONIO EVANIZIO DA COSTA OLIVEIRA SORVETERIA E PIZZARIA TROPICALIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0238400-30.2001.5.07.0007 SGE PANIFICADORA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0238400-27.2001.5.07.0008 ANTONIA FRANCISCA CHAVES ESPOLIO DE ALDIZIO RIBEIRO DE SOUZA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0238500-97.2001.5.07.0002 ANTONIO FARIAS CRUZ PLANTAO SERVICOS DE SEGURANCA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0238500-91.2001.5.07.0004 VALDEBERTO ALVES EVANGELISTA TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238500-88.2001.5.07.0005 CLAUDINER PEREIRA DOS SANTOS MARIA DACIANE LYCARIAO BARRETO - ME 30/05/2005 1 800.804.110.017


0238500-85.2001.5.07.0006 JOSE SESA DA SILVA C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238500-82.2001.5.07.0007 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA POLIGONAL PROJETOS CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0238500-79.2001.5.07.0008 JONAS DA SILVA ARAUJO PACAJUS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0238600-55.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE LEMOS DA SILVA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0238600-52.2001.5.07.0002 FRANCISCO FAUSTINO BARBOSA AUGE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0238600-46.2001.5.07.0004 FRANCISCA DA SILVA CARLOS PINHEIRO, VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238600-43.2001.5.07.0005 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA SAMEAC SOC DE ASSISTENCIA ASSIS CHATEAUBRIAND 16/08/2004 1 800.804.110.017


0238600-40.2001.5.07.0006 MANOEL LOPES DE MENEZES CONSTRUTORA CAMARA LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238600-34.2001.5.07.0008 FRANCISCO LAERTE TOME CONSTRUTORA BETA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0238700-07.2001.5.07.0002 FRANCISCO RAMOS DE SOUSA OFICINA SAO FRANCISCO - JOAO MARINHO FILHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0238700-98.2001.5.07.0004 FRANCISCA MARIA MACIEL DA COSTA PINHEIRO, VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238700-92.2001.5.07.0006 JOSE EDNARDO PINHEIRO DA SILVA BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238700-89.2001.5.07.0007 LUIZ GENIL DA SILVA FORTEKS ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0238800-62.2001.5.07.0001 SEBASTIAO GERMANO DOS SANTOS ITD TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0238800-59.2001.5.07.0002 ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO RECANTO DO PALADAR(LUCIANA DE SOUSA ALMEIDA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0238800-53.2001.5.07.0004 CLAUDEMIR JERONIMO DOS SANTOS TARCISIO FERREIRA BARROS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0238800-50.2001.5.07.0005 EMEZIO FERREIRA DE SOUSA FIOTEX INDUSTRIA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0238800-47.2001.5.07.0006 JOSENILDA SILVA DE OLIVEIRA PINHEIRO VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 30/06/2003 1 800.804.110.017


0238800-41.2001.5.07.0008 MANOEL MESSIA DA SILVA PINHEIRO VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0238900-14.2001.5.07.0002 MARIA SALETE PAULINO DIAS TANIA DE PONTE LIMA E ESMERALDO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0238900-05.2001.5.07.0005 MARIA NATALIUDE MAIA PINHEIRO VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0238900-02.2001.5.07.0006 FRANCYANY ASSUNCAO SILVA TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 22/11/2004 1 800.804.110.017


0238900-93.2001.5.07.0008 FRANCISCA MARIA DAS DORES VIEIRA DE ARAUJO JOSE HUMBERTO DE ALMEIDA DA PONTE E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0239000-69.2001.5.07.0001 LUANA ARAUJO BRAGA RAPIDAO 2000 10/10/2002 1 800.804.110.017


0239000-66.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTENOR TEIXEIRA OPCAO SEVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 15/07/2002 1 800.804.110.017


0239000-63.2001.5.07.0003 ERNANI BENEVIDES MEDEIROS MASTER S/A TECIDOS PLASTICOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0239000-57.2001.5.07.0005 JOSE HUMBERTO MENINO DA COSTA CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239000-54.2001.5.07.0006 MARIA DO CARMO MILITAO SAMPAIO JOAO LEITE 30/06/2003 1 800.804.110.017


0239000-51.2001.5.07.0007 GEORGE MONTEIRO DE LIMA SIALE CONFECCOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0239000-48.2001.5.07.0008 VALDIRENE LOURENCO DA SILVA VALDEREZ FROTA PEREIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0239100-18.2001.5.07.0003 CARLOS CESAR RIBEIRO FALCAO EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0239100-15.2001.5.07.0004 MARIA JURACI DE ALMEIDA MARIA ACASSIA MONTEIRO(ESPECTRA) 04/08/2003 1 800.804.110.017


0239100-12.2001.5.07.0005 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS HENRIQUE CADOFE SERVICOS LTDA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239100-09.2001.5.07.0006 JOSE MANOELITO DAMASCENO PEIXOTO DIVA MARIA ALVES DE ALENCAR 02/06/2003 1 800.804.110.017


0239100-06.2001.5.07.0007 HELOISA LEORNE MENESCAL EDITORA TRIBUNA DO CEARA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0239100-03.2001.5.07.0008 SIND TRAB NA IND CONST CIVIL REG METR FORT GRUPO OK CONSTR E EMPREENDIMENTO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0239200-76.2001.5.07.0001 FRANCISCO AIRTON GONCALVES DO NASCIMENTO NACIONAL CONSTRUTORA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0239200-73.2001.5.07.0002 LEONARDO DE ANDRADE SOUZA PINHEIRO VAZQUES HOTEIS E TURISMO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0239200-70.2001.5.07.0003 LUIS FORTUNATO DOS SANTOS C.ROLIM ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0239200-67.2001.5.07.0004 FRANCISCO VANZILEY ALVES DE SOUSA BRAZAO POUSADA E CHURRASCARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0239200-61.2001.5.07.0006 JOSE ARIMATEIA DA SILVA M.DIAS BRANCO S.A.COM IND ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0239200-58.2001.5.07.0007 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS MARCOS ANTERO BEZERRA JOCA - SAMBA DOS FRIENDS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0239200-55.2001.5.07.0008 HOSANAN CAVALCANTE DAMASCENO NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0239300-28.2001.5.07.0002 JOSE AURICELIO TEIXEIRA RODRIGUES KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0239300-25.2001.5.07.0003 ROBERIO GRESS DO VALE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 04/03/2005 1 800.804.110.017


0239300-22.2001.5.07.0004 MARIA HELENA GARCIA DE OLIVEIRA PONTUAL ENGENHARIA COM E SERV LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017
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0239300-19.2001.5.07.0005 JOSE CARLOS LIMA O PORTO BAR 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239300-16.2001.5.07.0006 ROSIMEIRE MARIA DE CASTRO TEIXEIRA SCAP SUL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0239300-13.2001.5.07.0007 JOSE RODRIGUES FILHO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0239400-80.2001.5.07.0002 PATRICIA BORGES DE SOUSA ALEXANDRA MOREIRA VARONY DE CASTRO 15/07/2002 1 800.804.110.017


0239400-77.2001.5.07.0003 ANTONIO CAMPELO DE SOUSA SOBRINHO VIDEOSERVICE COM. SERV. E REP. LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0239400-71.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS MATOS ARMAZEM CIANORTE LTDA(ANTONIO SOARES PEREIRA) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239400-68.2001.5.07.0006 DAMIAO ALVES BEZERRA JOAO COELHO S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0239400-65.2001.5.07.0007 MARIA LIDUINA DO NASCIMENTO MARIA ALICE ALVES DE SOUZA E OUTRO 25/11/2003 1 800.804.110.017


0239400-62.2001.5.07.0008 JOSE DIMAS NOGUEIRA DA SILVA PLESLA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0239500-38.2001.5.07.0001 FRANCISCO ERLON DA CONCEICAO CHURRASCARIA PICANHA DO JUNIOR 10/10/2002 1 800.804.110.017


0239500-35.2001.5.07.0002 AMADA CLARA CASTRO PEREZ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/10/2002 1 800.804.110.017


0239500-32.2001.5.07.0003 JOSE CRISONILDO FELINTO DE SOUSA PANIFICADORA E CONFEITARIA BIG PAN 27/08/2004 1 800.804.110.017


0239500-29.2001.5.07.0004 JOAO BATISTA CONRADO TERMSPUMA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0239500-26.2001.5.07.0005 MANOEL BATISTA PINTO CEMAG S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239500-17.2001.5.07.0008 APARECIDA SANTOS OLIVEIRA COTESB 14/10/2003 1 800.804.110.017


0239600-90.2001.5.07.0001 ANTONIO JOSE DE ALMEIDA TERMSPUMA E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0239600-87.2001.5.07.0002 MARISA LOJAS VAREGISTAS LTDA MARIA DO REMEDIO DE OLIVEIRA ROCHA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0239600-81.2001.5.07.0004 ALDO QUIRINO COSTA SOBRINHO CHURRASCARIA ITAIPU LTDA 28/02/2005 1 800.804.110.017


0239600-75.2001.5.07.0006 JOSEFA GOMES BARBOSA E OUTROS E OUTROS EMATERCE EMPRESA ASSIS. TEC. EXT. RURAL CEARA 22/09/2003 2 800.804.110.017


0239600-72.2001.5.07.0007 FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES CONSTRUTORA ANGERPLAIS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0239600-69.2001.5.07.0008 PAULO SANTIAGO DE FREITAS SOS DE DEUS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0239700-42.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS SANTOS DA SILVA CHURRASCARIA SOL E LUA BAR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0239700-39.2001.5.07.0003 FRANCISCA ILZETE DE LIMA E OUTROS 05 E OUTROS EMATERCE EMPRESA DE ASSIST TEC EXT RURAL DO
CEARA


27/08/2004 2 800.804.110.017


0239700-36.2001.5.07.0004 FRANCISCO PAULO FERREIRA HOLANDA PLANETA IMAGEM (MARCOS MELO) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0239700-33.2001.5.07.0005 MARIA JOSE EDVIRGENS LOPES CRYHISTIL STYLE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239700-27.2001.5.07.0007 MARIA IRINEIDE PONTES MARTINS E OUTROS 04 E
OUTROS


EMATERCE EMPRESA DE ASS.TEC E EXT RURAL DO CE 25/11/2003 2 800.804.110.017


0239800-97.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA GRANJA REGINA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0239800-94.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ARAUJO CAMILO INDUSTRIA DE CONFECCOES BRAUN LTDA-ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0239800-91.2001.5.07.0003 FRANCISCO GILVAN FREITAS SILVA PLANETA IMAGEM (MARCOS MELO) 27/08/2004 1 800.804.110.017


0239800-85.2001.5.07.0005 EDVALDO FREIRE PEREIRA PORTGRAN PORTELA GRANITOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239800-82.2001.5.07.0006 SOLUCAO ENG.EM TELECOMUNICACOES LTDA EDSON CHAVES DE OLIVEIRA NETO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0239800-79.2001.5.07.0007 CICERO SINVAL CAMILO NEVES CIAVEL - COM. E IND. DE AVES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0239900-52.2001.5.07.0001 SIDNEY OLIVEIRA SIMOES W.A.R EVENTOS E PRODUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0239900-46.2001.5.07.0003 JONAS ALVES DE SOUZA MARIA IVONETE DE LIMA MOURA - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0239900-40.2001.5.07.0005 RAIMUNDO DOS SANTOS MARIA ELZA DE SOUZA LIMA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0239900-37.2001.5.07.0006 NILSON LOURENCO DA SILVA PLANETA IMAGEM(MARCOS MELO) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0239900-31.2001.5.07.0008 ROMULO REIS ROCHA RB DISTRIBUIDORA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0240000-07.2001.5.07.0001 CARLOS ANDRE DA SILVA RIBEIRO MERCADINHO J.ALVES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0240000-04.2001.5.07.0002 LUIZ NILVAN FREITAS SILVA PLANETA IMAGEM(MARCOS MELO) 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0240000-98.2001.5.07.0003 JOSE AROLDO FREITAS DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0240000-92.2001.5.07.0005 MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS ANA CRISTINA SAUWEN PAIVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0240000-83.2001.5.07.0008 GERALDO GOMES DE OLIVEIRA JOB PROJETOS EQUIP. PARA APOIO CONST. CIVIL
LTDA


21/10/2003 1 800.804.110.017


0240100-59.2001.5.07.0001 MANOEL CLEMENTINO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0240100-56.2001.5.07.0002 LUIS CARLOS MARTINS FERREIRA COTEMA COM.REFRIG.E REPRES.DE SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0240100-53.2001.5.07.0003 ANTONIA TISSIANE BARRETO DE MOURA RACA TRANSPORTES LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0240100-50.2001.5.07.0004 DANIEL RODRIGUES DA SILVA FATIMA MARIA DE CASTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0240100-47.2001.5.07.0005 ROSILENE MARIA DE MESQUITA E OUTROS 04 E
OUTROS


EMATERCE EMPRESA DE ASSIST TEC EXT RURAL DO CE 28/07/2003 2 800.804.110.017


0240100-44.2001.5.07.0006 CARLOS BARBOSA VIANA AQS SEGURANCA - ANTONIO QUEIROZ SILVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0240100-41.2001.5.07.0007 JOAQUIM VALENTIM RODRIGUES AQS SEGURANCA - ANTONIO QUEIROZ SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0240100-38.2001.5.07.0008 MOISES MONTEIRO DA SILVA LIDER MASSAS E ALIMENTOS LTDA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0240200-11.2001.5.07.0002 MARIA ROSILENE JUVENCIO LOJINHA BUZIOS(MARIA DA CONCEICAO R DE SOUSA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0240200-08.2001.5.07.0003 ZACARIAS PATRICIO RODRIGUES FORTGRAM MARMORES E GRANITOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0240200-02.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO DOS SANTOS XIKKUTT MOVEIS ARTESANAIS(FCO JOSE MARIANO) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0240200-96.2001.5.07.0006 WILAME CARLOS MATEUS GRANJA REGINA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0240200-90.2001.5.07.0008 PAULO VIEIRA DE ARAUJO PESCADOS FINOS DO NORDESTE LTDA -ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0240300-63.2001.5.07.0002 ANTONIO MADEIRO DA SILVA FABIO HEBERT BENEVIDES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0240300-54.2001.5.07.0005 JOSE MARIA FERREIRA DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0240300-51.2001.5.07.0006 JOSE GASILDO CHAVES TELES CONTENAC LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0240300-48.2001.5.07.0007 FRANCISCO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS FANI ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0240300-45.2001.5.07.0008 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 28/09/2004 2 800.804.110.017


0240400-18.2001.5.07.0002 MARCIO SILVA DO NASCIMENTO FANI ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0240400-09.2001.5.07.0005 JAIR BARROS DA SILVA FANI ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0240400-03.2001.5.07.0007 JOSE DE ARIMATEIA DIAS MATOS CICLO CAETANO - FRANCISCO CAETANO ARAGAO ME 28/09/2004 1 800.804.110.017


0240400-97.2001.5.07.0008 MANOEL GOMES DA SILVA FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0240500-73.2001.5.07.0001 GERALDO GONCALVES TEIXEIRA FILHO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROC MUNICIPAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0240500-67.2001.5.07.0003 RICARDO DOS SANTOS MOTA TRANA CONSTRUCOES LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0240500-58.2001.5.07.0006 PEDRO GOMES DOS SANTOS TRANA CONSTRUCOES LTDA 06/02/2007 1 800.804.110.017


0240500-52.2001.5.07.0008 JOSE ARTUR DE OLIVEIRA FILHO MACHADO COND SERV E LOC MAO DE OBRA LTDA E
OUTRO


21/10/2003 1 800.804.110.017


0240600-28.2001.5.07.0001 FRANCISCO LUCIO BARROZO BERMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0240600-19.2001.5.07.0004 RENATA MILITAO GUEDES CENTRAL CELULARES E ACESSORIOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0240600-10.2001.5.07.0007 LEONARDO FERREIRA BARBOSA ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS SERVCOS LTDA E
OUTRO


28/09/2004 1 800.804.110.017


0240600-07.2001.5.07.0008 LILIAN LIMA DO NASCIMENTO ANA VIRGINIA ARAUJO MARQUES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0240700-80.2001.5.07.0001 ANTONIO GLEMILTON SILVA DE ALMEIDA SUPERMERCADO DO POVO LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0240700-77.2001.5.07.0002 ELIZABETH MEDEIROS DE ALENCAR MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROC MUNICIPAL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0240700-74.2001.5.07.0003 ANTONIO EDILBERTO BEZERRA DE SOUZA PIMENTA CONSTRUCOES 27/08/2004 1 800.804.110.017


0240700-65.2001.5.07.0006 ANTONIO COSMO DE SOUSA TELEMAR TELECOMUNICACOES DO CEARA S/A E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0240700-62.2001.5.07.0007 JOILSON GOMES DE OLIVEIRA LAVA JATO PIT STOP LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017
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0240700-59.2001.5.07.0008 MARCELO DA SILVA PARANHOS CONSTRUTORA BETA S.A. 21/10/2003 1 800.804.110.017


0240800-26.2001.5.07.0004 FRANCISCO SIDMAR FREITAS ALVES COMERCIAL DE PROD FARMACEUTICOS CRATEUS LTDA E
OUTRO


20/02/2004 1 800.804.110.017


0240800-23.2001.5.07.0005 FRANCISCO DENISIO SILVA GOMES LA PIMENTINHA IND E COM CONFECC LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0240800-20.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS FILHO LEWINTER SEGURANCA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0240800-17.2001.5.07.0007 CICERO DE MELO OLIVEIRA GEOVÂNIO ARAÚJO DA SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0240800-14.2001.5.07.0008 MANUEL PEREIRA DUARTE NATANAEL CORTEZ NETO E OUTRO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0240900-87.2001.5.07.0001 ECON EMPRESA DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA CARLOS ALBERTO VIEIRA FILHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0240900-81.2001.5.07.0003 RAIMUNDO JOSE DE SOUSA POSTO O ARGENTINO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0240900-78.2001.5.07.0004 FRANCISCO  HUMBERTO CUNHA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0240900-75.2001.5.07.0005 ROGERIO FEITOSA DAMASCENO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0240900-72.2001.5.07.0006 ELIAS RIBEIRO VASCONCELOS FILHO RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0241000-39.2001.5.07.0002 ANTONIO GILVAN DE SOUSA MONTEIRO E PRADO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0241000-30.2001.5.07.0005 ACRISIO GERMANO DE OLIVEIRA SINAL VERDE VEICULOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0241000-27.2001.5.07.0006 IOLENE RIBEIRO SILVA MAGNO DEMOCRITO PINTO PINHEIRO-ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0241000-24.2001.5.07.0007 MARIA ELOINA GOMES IRMAOS FONTENELE S/A. COM. IND. E AGRIC. 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241000-21.2001.5.07.0008 PATRICIA ALMEIDA DO NASCIMENTO AURORA PETROLEO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0241100-82.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE VIDAL MOURA DJ CONS. ASS. EM RH LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0241100-76.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCEMIR DA SILVA FELIX FRANCISCO ROGERIO DA SILVA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241200-37.2001.5.07.0005 DOMINGOS CARNEIRO DO CARMO KELVIA BORGES LADEIRA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0241200-34.2001.5.07.0006 HENRIQUE EDUARDO DE SOUSA JOSE CARLOS DOS SANTOS BOLSA-MICRO EMPRESA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0241200-31.2001.5.07.0007 FRANCISCA LINDALVA HONORATA DE AQUINO ARMANDO COSTA & CIA LTDA - MASSA FALIDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241300-04.2001.5.07.0001 MARDONIO DEMETRIO DOS SANTOS MARIA NILZA DA COSTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0241300-95.2001.5.07.0003 WENDELL OLIVEIRA DE SOUSA DUQUEZA COM E REP LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0241300-92.2001.5.07.0004 ROQUE VALETIM DO NASCIMENTO GRANJA REGINA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0241300-86.2001.5.07.0006 MARIA IVONEIDE DE FRANCA DA SILVA ASSOCIACAO REG. CARIDADE SAO VICENTE PAULO
CEARA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0241300-83.2001.5.07.0007 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241300-80.2001.5.07.0008 JOSE ANTONIO DA SILVA IDR CONSTRUCOES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0241400-50.2001.5.07.0003 FRANCISCO PAULO SOUSA FILHO GRANJA REGINA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0241400-47.2001.5.07.0004 FRANCISCA KATIA DE MATOS BARBOSA BINGO REAL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0241400-41.2001.5.07.0006 JOSE ALBERTO BERNARDO DA SILVA FIBRAVESTE S/A. IND. TEXTIL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0241400-38.2001.5.07.0007 EDSON CHAVES DE OLIVEIRA NETO SOLUCAO ENGENHARIA EM TELECOMUNICACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241500-11.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS SANTIAGO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0241500-08.2001.5.07.0002 KM SERVICOS GERAIS LTDA ERIKA CRISTINA PESSOA LIMA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0241500-02.2001.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS PEREIRA LEAL F.SANFORD S/C COM E IND 20/11/2002 1 800.804.110.017


0241500-96.2001.5.07.0005 GILMAR FERRETTI NORTH ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0241500-93.2001.5.07.0006 JOSE ROBERIO CASTRO FILHO ANANIAS DE OLIVEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0241500-90.2001.5.07.0007 FRANCISCA ZILMAR DA SILVA PROSLIM SERVICOS E SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241500-87.2001.5.07.0008 MARIA ERILEUDA SOUSA DOS SANTOS MERCADINHO BELEM LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0241600-63.2001.5.07.0001 FRANCISCA VEIRISMAR L.SOUZA ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S/C LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0241600-60.2001.5.07.0002 MARIA CLEIDE DOS SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA - SEC. ADM. MUN.
REGIONAL III


07/01/2003 1 800.804.110.017


0241600-54.2001.5.07.0004 NEOMESIA FERNANDES CARNEIRO DMELO CONFECCOES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0241600-51.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO SOBRINHO LEWINTER SEGURANCA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0241700-18.2001.5.07.0001 JOAO TIBURCIO DAS CHAGAS INDUSTRIA DE MOVEIS IVETE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0241700-15.2001.5.07.0002 ERIDAN ALEIXO ALVARES CONSELHO NOVA VIDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0241700-09.2001.5.07.0004 PEDRO PEREIRA DA SILVA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0241700-06.2001.5.07.0005 LUIS RICARDO DE BRITO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0241700-03.2001.5.07.0006 JOSE FERREIRA BATISTA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0241700-97.2001.5.07.0007 ANTONIO AMARO GURGEL UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241800-70.2001.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS JUSTINO UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0241800-67.2001.5.07.0002 FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0241800-58.2001.5.07.0005 NILTON AYRES DE OLIVEIRA LOJANES - ANTONIO EMIDIO DA SILVEIRA E CIA
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0241800-49.2001.5.07.0008 FRANCISCO ELIEZER CARNEIRO DA SILVA JOAO ISMAR BARBOSA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0241900-22.2001.5.07.0002 FRANCISCO ADAUTO PEREIRA CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 13/03/2003 1 800.804.110.017


0241900-13.2001.5.07.0005 FRANCISCO ELEILSON PEREIRA CHAGAS VALENTE LOPES ARQ E ENG LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0241900-07.2001.5.07.0007 SEBASTIAO TEIXEIRA DE SOUSA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0241900-04.2001.5.07.0008 VALMOR WILHEIMS BHS NORD LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0242000-71.2001.5.07.0003 MARIA ELIANE DUTRA JAIME ARAUJO MEDEIROS FILHO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0242000-68.2001.5.07.0004 JOSE SOBRAL DE OLIVEIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0242000-65.2001.5.07.0005 JOAO DE DEUS BARBOSA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0242000-62.2001.5.07.0006 ERASMO TEIXEIRA CHAVES CENTRO ESTUDANTIL JOAO PAULO II 02/06/2003 1 800.804.110.017


0242000-59.2001.5.07.0007 GENCERICO HOLANDA DE MORAIS GRANJA REGINA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0242000-56.2001.5.07.0008 CELSO DEYVID QUINTINO ROCHA CENTRO ESTUDANTIL JOAO PAULO II 21/10/2003 1 800.804.110.017


0242100-32.2001.5.07.0001 INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM E BEB DO NE LTDA
BIG GIN


ENILTON LOURENCO DE SOUZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0242100-29.2001.5.07.0002 GLEYCIANO DE OLIVEIRA PENA RESTAURANTE BOI DO SERTAO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0242100-26.2001.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA W.R. ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0242100-23.2001.5.07.0004 IND E COM DE ALIM E BEBIDAS DO NE LTDA BIG GIN DELEON DE LIMA HUNTADO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0242100-20.2001.5.07.0005 ANTONIO CARLOS DA SILVA CRUZ TERRAL TRANSPORTES TERRESTRES RAPIDO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0242100-17.2001.5.07.0006 LEONARDO DE FREITAS FELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS MILLE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0242100-14.2001.5.07.0007 FRANCISCO CLEMENTINO DE ALMEIDA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0242100-11.2001.5.07.0008 FRANCISCA KATIA GOMES DO NASCIMENTO MARIA SILVANA TEIXEIRA ALMEIDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0242200-84.2001.5.07.0001 MARIA MOURA BARBOSA MUNDO ARTE BIJOUX 10/10/2002 1 800.804.110.017


0242200-78.2001.5.07.0003 JOSE MARIA BESERRA DA SILVA RIOS BARBOSA E CIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0242200-75.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS HOTEL VILA GALE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0242200-72.2001.5.07.0005 MARIA FATIMA FERNANDES DE LIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS MILLE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0242200-69.2001.5.07.0006 GENESIO COSTA FERNANDES FRANCISCO LUCEMIR DA SILVA FELIX 02/06/2003 1 800.804.110.017


0242200-66.2001.5.07.0007 VALDERI MARTINS CHAVES FERNANDO FIALHO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0242200-63.2001.5.07.0008 FRANCISCO DILMAR GOMES DA ROCHA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 1 800.804.110.017


0242300-39.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDILBERTO HONORIO DE ABREU DAKOTA NORDESTE S/A 1 800.804.110.017
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0242300-36.2001.5.07.0002 JOSE NOGUEIRA MAIA ORIANA FERREIRA CARNEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0242300-33.2001.5.07.0003 LUCIENE NORBERTO DA SILVA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


27/08/2004 1 800.804.110.017


0242300-30.2001.5.07.0004 FRANCISCO IRLANDO SABINO GABRIEL ASSOCIACAO DE SAUDE DA COMUNIDADE DE AMANARI 20/11/2002 1 800.804.110.017


0242300-27.2001.5.07.0005 FRANCISCO FABRICIO DE SOUZA RAIMUNDO TARCISIO DE ARAUJO OLIVEIRA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0242300-21.2001.5.07.0007 MANOEL JOAQUIM DE SOUSA BCL PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL 24/06/2003 1 800.804.110.017


0242400-88.2001.5.07.0002 ANDRE LUIZ VAZ LAURIA EUGENIO MOVEIS LTDA 21/03/2003 1 800.804.110.017


0242400-85.2001.5.07.0003 FRANCISCO ALCI DOMINGUES COSTA BCL PRESTADORA DE SERVICOS DE CONST CIVIL 27/08/2004 1 800.804.110.017


0242400-79.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUSA FACULDADE FILADELFIA DO CEARA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0242400-76.2001.5.07.0006 MARIA CARLENIA MENDONCA LEAL PROFISSIONAL RECURSOS HUMANOS LTDA 22/09/2003 1 800.804.110.017


0242400-73.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO MARCOS CAR LAVAGEM 25/11/2003 1 800.804.110.017


0242400-70.2001.5.07.0008 DANIEL SILVA RIBEIRO MARIA IEDA DOS SANTOS(CANTINA DA UFC) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0242500-43.2001.5.07.0002 EVANDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0242500-37.2001.5.07.0004 ELIANE CRISTINA ARAUJO VIEIRA PROJETOS,COM E SERV DE RADIOCOMUNICACAO LTDA
ME


20/11/2002 1 800.804.110.017


0242500-34.2001.5.07.0005 JOSE EVERARDO FERREIRA CONDOMINIO EDIFICIO FERNANDO SILVEIRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0242500-25.2001.5.07.0008 UNIODONTO FORTALEZA COOP DE TRAB ODONTOLOGICO WALTER GIRIO E SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0242600-86.2001.5.07.0005 MARCO ROBERTO MACEDO DE ARAUJO CASAS RIBEIRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0242600-77.2001.5.07.0008 SGE PANIFICADORA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA IRINEUDO PINTO DE OLIVEIRA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0242700-50.2001.5.07.0002 JOSUE DE SOUSA AMORIM MASSA FALIDA THOMAZ POMPEU FIACAO E TECELAGEM
S/A


16/10/2002 1 800.804.110.017


0242700-47.2001.5.07.0003 LIDUINO SOARES DA SILVA CONFEITARIA FLORENCE LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0242700-41.2001.5.07.0005 ANTONIO MANOEL DE SOUZA TRANA CONSTRUCOES LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0242700-38.2001.5.07.0006 CARLOS ALBERTO CORREIA MESSIL COM REP E TRANSPORTES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0242700-35.2001.5.07.0007 MARIA TELMA FERREIRA DA SILVA MOTEL PRESIDENTE LTDA - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0242800-08.2001.5.07.0001 MARIA CORNELIO DE FREITAS IRMAOS FONTENELE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0242800-05.2001.5.07.0002 ROZANA PATRICIA ALBANO FELIX VIDE WEAR E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0242800-02.2001.5.07.0003 MARIA CAMPOS DA SILVA CARDOSO ASSOC BENEF CULTURAL RECREATIVA DE IPANEMA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0242800-90.2001.5.07.0006 JOSE MAIRTON VIANA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0242800-87.2001.5.07.0007 FRANCISCO PATRICIO LIMA EPP JOSE AURELIO DE MIRANDA 1 800.804.110.017


0242900-60.2001.5.07.0001 FRANCISCO ORLANDO DA SILVA CERAMICA SITIOS NOVOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0242900-54.2001.5.07.0003 ELIZIANE DE OLIVEIRA VENANCIO PAULO M.PERNAS 04/03/2005 1 800.804.110.017


0242900-45.2001.5.07.0006 ANDRE LUIS LUCENA PEREIRA IRMAOS RODRIGUES SERVICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0242900-42.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO DEPOSITO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES 25/11/2003 1 800.804.110.017


0242900-39.2001.5.07.0008 RICARDO DOS SANTOS REIS LUIS FILHO DO NASCIMENTO(AGUA EXPRESSO E PLAN
AGUA)


11/11/2003 1 800.804.110.017


0243000-15.2001.5.07.0001 FRANCISCO EDVAN COSTA DOS SANTOS E OUTROS 02 E
OUTROS


SPIC SOC PROJ INST E COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0243000-09.2001.5.07.0003 FRANCISCO EDVAN SOARES E OUTROS 02 E OUTROS CENTRAL CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0243000-97.2001.5.07.0006 DIONIZIO DA SILVA LEITE E OUTROS 02 E OUTROS SPIC SOC PROJ INST E COM LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0243000-94.2001.5.07.0007 LUIS ALBERTO RIBEIRO M. L. SILVA DA CRUZ-ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0243100-67.2001.5.07.0001 PAULO SERGIO DE SOUSA FRANCISCO DE ASSIS XIMENES PRADO-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017
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0243100-64.2001.5.07.0002 ECON DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA MASSA
FALIDA


CARLOS ALBERTO VIEIRA FILHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0243100-55.2001.5.07.0005 ISAIAS SILVA DE SOUSA ALMEC ASSOC DOS LOJISTAS DO MERCADO CENTRAL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0243100-52.2001.5.07.0006 JOAO DOMINGOS DE LIMA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 1 800.804.110.017


0243100-49.2001.5.07.0007 LUIZA ANTONIA SANTOS FIGUEIREDO ALBATROZ SERVICOS E HOTELARIA LTDA(RICARDO
MEIBERG)


24/06/2003 1 800.804.110.017


0243200-22.2001.5.07.0001 MARIA SOCORRO FURTADO RODRIGIES REGINAS CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0243200-19.2001.5.07.0002 ANTONIO WERLEI NEGRAO ROCHA LUIZ ROBERTO BARROSO GASPAR DE OLIVEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0243200-16.2001.5.07.0003 CLEIDE SIMAO IBIAPINA LA TRATTORIA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0243200-10.2001.5.07.0005 REGINALDO DE SOUZA MENEZES CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0243200-07.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FRANCARGAS SERVICO E LOC. DE MAO-DE-OBRA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0243300-74.2001.5.07.0001 NEIRISVONE MARQUES GADELHA FAE FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S.A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0243300-68.2001.5.07.0003 ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA JONAS ROQUE DA SILVA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0243300-65.2001.5.07.0004 GERCIANO DE BRITO HOLANDA ACE COM DE BEBIDAS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0243300-62.2001.5.07.0005 MARIA OZANA DE LIMA LAM CONFECCOES S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0243300-56.2001.5.07.0007 FRANCISCO RAFAEL BASTOS REIS UNIMED DO CEARA FARMACIA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0243300-53.2001.5.07.0008 CLAUDIO MATIAS DA SILVA FAE COMERCIO DE ALIMENTOS (MACDONALDS) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0243400-29.2001.5.07.0001 RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA CENTRAL IMOBILIARIA BETANIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0243400-26.2001.5.07.0002 MANOEL ALBANO DE CASTRO MARG CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0243400-23.2001.5.07.0003 MARIA SOLIDADE VIANA BRAGA MUNICIPIO DE FORTALEZA(SEC REGIONAL) 27/08/2004 1 800.804.110.017


0243400-17.2001.5.07.0005 RAIMUNDO MACARIO FREITAS DA SILVA - ME MARCOS JOSE QUEIROZ DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0243400-14.2001.5.07.0006 JOAO PAULO NASCIMENTO DA SILVA CHURRASCARIA O PAULO (JOSE DE PAULO MARQUES) 05/04/2004 1 800.804.110.017


0243400-08.2001.5.07.0008 FRANCISCO JUCELIO COSTA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0243500-78.2001.5.07.0002 ADRIANO LIMA VIEIRA ACE COM DE BEBIDAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0243500-72.2001.5.07.0004 FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA INTEGRAL AGRO INDUSTRIAL LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0243500-63.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA TENDAS DO CUMBUCO RESTAURANTE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0243600-27.2001.5.07.0004 JULIANA CARVALHO DE SOUSA SABOR DOCES E SALGADOS 09/05/2005 1 800.804.110.017


0243600-24.2001.5.07.0005 EDIMILSON GONCALVES SODRE LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0243600-21.2001.5.07.0006 ANTONIA EDINIR ARRUDA DE MELO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 4 ESTACOES
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0243600-18.2001.5.07.0007 FRANCISCO ELIONARDO LOURENCO DA SILVA KEYLY CHARLON MOURAO CHAVES - ME 24/06/2003 1 800.804.110.017


0243600-15.2001.5.07.0008 SANDRA MARIA RIBEIRO SILVEIRA FERNANTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0243700-88.2001.5.07.0001 FRANCILENE MARIA DOS SANTOS CHURRASCARIA FARUCH(VERA LUCIA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0243700-82.2001.5.07.0003 PETROART COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA MARIO SERGIO FERNANDES MESQUITA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0243700-79.2001.5.07.0004 JOSE CLAZIO CESAR DE OLIVEIRA FENIX SEGURANCA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0243700-76.2001.5.07.0005 NICOLAS LEITAO DE FREITAS GUIMARAES UNIMED DO CEARA FARMACIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0243700-70.2001.5.07.0007 CONSTRUTORA VITAL VIEIRA LTDA FRANCISCCO CLEITON PEREIRA DE SOUSA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0243700-67.2001.5.07.0008 ABNER DE MISQUITA MARQUES FILHO ISAC CARNEIRO FEIOSO 1 800.804.110.017


0243800-43.2001.5.07.0001 FERNANDO FAUSTINO DE SOUZA MECANICA JOTA MARCOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0243800-40.2001.5.07.0002 FRANCISCO ROMILDO CASTRO JUNIOR ROMULO ARAUJO SOUSA (ACADEMIA PEAK) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0243800-34.2001.5.07.0004 CICERA DO SOCORRO PINHEIRO RODRIGUES ANTONIA CELI VICTOR BARBOSA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0243800-28.2001.5.07.0006 ANTONIO MARINHO DA SILVA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0243800-25.2001.5.07.0007 FRANCISCO ARNALDO MENESES SALDANHA GERARDO BASTOS PNEUS E PECAS LTDA E OUTROS 24/06/2003 2 800.804.110.017


0243800-22.2001.5.07.0008 DANILO SANTANA DO CARMO MERCANTIL ISMAEL - FCO ERNANDO PEREIRA DA
SILVA ME


21/10/2003 1 800.804.110.017


0243900-95.2001.5.07.0001 FRANCISCA LEIDIANE SALES E SILVA DAKOTA NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0243900-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO VANDERIO DE SOUSA PEREIRA CAB CENTRO DE ARTES E BORDADOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0243900-74.2001.5.07.0008 JOSE WELITON MAIA MARINHO JOAO DAMASCENO NETO(CURSO DR. PAULO SARASATE) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0244000-41.2001.5.07.0004 EDNILTON GOMES DOS ANJOS RESTAURANTE PICANHA GRHILL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0244000-35.2001.5.07.0006 REGINA CLAUDIA NOBRE DA SILVA E OUTRA E OUTRO IRMAOS FONTENELE S/A COM E IND E AGRIC 02/06/2003 1 800.804.110.017


0244000-32.2001.5.07.0007 SILVESTRE FERREIRA FACANHA TBM TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0244000-29.2001.5.07.0008 ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA VALERIA SOMBRA DE LIMA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0244100-02.2001.5.07.0002 JOSE AMARO EPOCA ENGENHARIA IMP E COM LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0244100-93.2001.5.07.0004 ANDRE SILVA ALBUQUERQUE TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0244100-90.2001.5.07.0005 FERNANDO ANTONIO PLINIO DE OLIVEIRA ARMAZEM NOVO MILENIO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0244100-87.2001.5.07.0006 SIDNEY GOUVEIA RODRIGUES CONSERVADORA SUPREMA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0244100-84.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA ALVES DE SOUSA MIROTEX - EMPRESA DE CONFECCOES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0244200-45.2001.5.07.0005 LISANDRA MARTINS DA SILVA MAR DAREIA CONFECCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0244200-42.2001.5.07.0006 FLAVIANO DE LIMA SOUZA TRENZINHO DOS CAVALINHOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0244200-36.2001.5.07.0008 MIE OTA IWATA CREUZIMAR LEMOS DA SILVA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0244300-09.2001.5.07.0002 JOSIMAR CARLITO DA SILVA SCOPA ENGENHARIA LTDA(JOSE VALTER MAGALHAES) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0244300-03.2001.5.07.0004 MANOEL CESAR FERREIRA DO NASCIMENTO ARCOS ARQ CONST SAN LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0244300-91.2001.5.07.0007 JURANDI GOMES NASCIMENTO GRANJA REGINA S/A 24/06/2003 1 800.804.110.017


0244400-64.2001.5.07.0001 AGOSTINHO FERREIRA BARBOSA FILHO E OUTROS 04 E
OUTROS


MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0244400-52.2001.5.07.0005 MYONES DANTAS DE FIGUEIREDO FRANCISCA PRACIANO RODRIGUES 28/07/2003 1 800.804.110.017


0244400-49.2001.5.07.0006 JOSE ROBERTO GONDIM BORGES INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA. 02/06/2003 1 800.804.110.017


0244400-46.2001.5.07.0007 AILA MARIA ARAUJO MUNICIPIO DE FORTALEZA - CE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0244400-43.2001.5.07.0008 EUDES DE SOUSA SANTIAGO MCDONALDS 1 800.804.110.017


0244500-19.2001.5.07.0001 ANTONIO NILDO LIMA GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0244500-16.2001.5.07.0002 JOSIVALDO CRUZ DA SILVA CIPA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0244500-04.2001.5.07.0006 ANTONIO EUDES VIEIRA RODRIGUES R.F.ALMEIDA DE PAULA CAVALCANTE - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0244500-95.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA FILHO MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME(CARNEIRO DO
ORDONIS)


21/10/2003 1 800.804.110.017


0244600-68.2001.5.07.0002 MARIA SOARES DA SILVA SN CONFECCOES S/A 30/09/2005 1 800.804.110.017


0244600-59.2001.5.07.0005 FRANCISCA IRACEMA DE OLIVEIRA FABIOLA MENEZES BESSA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0244600-53.2001.5.07.0007 MARIA SOCORRO DE VASCONCELOS CARLOS JOSE VASCONCELOS DOS SANTOS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0244600-50.2001.5.07.0008 GENESIO VIANA DA SILVA DANIEL DAMACENO CASTELO BRANCO MOURAO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0244700-26.2001.5.07.0001 SILVANA MARIA TEIXEIRA ALMEIDA FRANCISCA KATIA DA SILVA GOMES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0244700-23.2001.5.07.0002 FRANCISCO VALDEMIR DA SILVA GRANJA REGINA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0244700-20.2001.5.07.0003 JOSE ROBERTO DA CONCEICAO COSTA METALURGICA O BATISTA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0244700-17.2001.5.07.0004 AURICELIO ALVES DINIZ BARRACA E MAR 20/11/2002 1 800.804.110.017


0244700-14.2001.5.07.0005 ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA CONSORCIO RANDA LOJA CONSTRUCOES S.A. E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0244700-11.2001.5.07.0006 FRANCISCO DJACIR ARAUJO LIMA MS VEICULOS (PAULO SALES JUNIOR) 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0244700-08.2001.5.07.0007 JORGE BATISTA DE OLIVEIRA CONDOMINIO RESIDENCIAL SABLES BLANCS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0244700-05.2001.5.07.0008 FRANCISCO FRANCELINO NETO CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO


21/10/2003 1 800.804.110.017


0244800-78.2001.5.07.0001 CARLOS ANDRE BERNARDINO FELIX FERA PRESTACAO DE SERVICO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0244800-75.2001.5.07.0002 VICENTE DE PAULA FERREIRA DO NASCIMENTO POSTES NORDESTE S/A 20/06/2002 1 800.804.110.017


0244800-66.2001.5.07.0005 ANTONIA CRISTINA DUARTE GOMES DAKOTA NORDESTE S/A IND DE CALCADOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0244800-63.2001.5.07.0006 MARLI DA SILVA VIEIRA SABLES BLANCS HOSPEDAGEM & SERVICOS - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0244800-60.2001.5.07.0007 MIE OTA IWATA ANTONIO MOREIRA NEPOMUCENO 24/06/2003 1 800.804.110.017


0244800-57.2001.5.07.0008 VILMAR SOUSA DA SILVA OFICINA 0 LUCIANO ( DE LUCIANO LUCENA GOMES) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0244900-33.2001.5.07.0001 FRANCISCO LUIZ DA SILVA SAMAMBAIA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0244900-27.2001.5.07.0003 FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO SAO MATEUS FRIGORIFICO INDUSTRIAL LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0244900-15.2001.5.07.0007 JOSE HUMBERTO MAGALHAES LIMA J.MELO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - MERC SAO
LUIS


24/06/2003 1 800.804.110.017


0244900-12.2001.5.07.0008 EDSON CLEMENTE DOS SANTOS IND E COM ALIMENTOS E BEBIDAS DO NORD LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0245000-85.2001.5.07.0001 FRANCISCA MOTA DE OLIVEIRA EMBRASEL - EMP. BRAS. DE LOC. DE SERV. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0245000-82.2001.5.07.0002 LAURO DE CASTRO E SILVA CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO


16/10/2002 1 800.804.110.017


0245000-79.2001.5.07.0003 ROSANGELA ANGELA FERREIRA LANCHONETE 1ª CLASSE FCA MARIA F GOMES ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0245000-73.2001.5.07.0005 FRANCIVAN LIMA SEVERIANO SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0245000-70.2001.5.07.0006 MARCOS ANTONIO SILVA SANTOS EDIFICIO LUCAS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0245000-67.2001.5.07.0007 SEVERIANO MOREIRA DE SOUZA FILHO ACE COM BEBIDAS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0245000-64.2001.5.07.0008 PEDRO CHAGAS MENDES DE OLIVEIRA OFICINA OLIVEIRA 1 800.804.110.017


0245100-37.2001.5.07.0002 JOSE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA ESEG - CE ESCOLA DE SEGUROS DO CEARA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0245100-28.2001.5.07.0005 FLAVIA ARAUJO SANTOS KATHARINA DANDREA A. GAZZINEO - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0245100-25.2001.5.07.0006 RONILDO RODRIGUES SOUSA FOGAO A LENHA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0245100-19.2001.5.07.0008 MARIA LUCIENE FERREIRA DA ROCHA R. F. DA SILVA VESTUARIO - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0245200-89.2001.5.07.0002 MIE OTA IWATA MARINEIDE FRANCALINA PEREIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0245200-86.2001.5.07.0003 ANDRE LUIS SILVA DE CASTRO SERV MOL PREMOLDADOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0245200-83.2001.5.07.0004 MARIA JOSE HONORIO DA SILVA ANA LUCIA TAVARES DA SILVA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0245200-80.2001.5.07.0005 MARIA DO CARMO SILVA SOUSA MARIA DI SOCORRO XIMENES LOPES 28/07/2003 1 800.804.110.017


0245200-77.2001.5.07.0006 ANTONIO WELLINGTON RIBEIRO DO VALLE ANA CRISTINA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0245200-71.2001.5.07.0008 LUIS CLEANO FERREIRA LIMA MERCADINHO FREITAS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0245300-47.2001.5.07.0001 TARCISIO CARNEIRO NUNES L.G.VERISSIMO LOPES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0245300-44.2001.5.07.0002 PAULO SERGIO ALVES DA SILVA ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0245300-38.2001.5.07.0004 FAUSTINO JANUARIO DE OLIVEIRA JUNIOR CONSTRUTORA NORDESTINA DE TELECOMUNICACOES
LTDA


20/11/2002 1 800.804.110.017


0245300-35.2001.5.07.0005 REGIANE DE SOUSA PAIVA LANCHONETE 1ª CLASSE - FCA MARIA F GOMES - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0245300-26.2001.5.07.0008 MARIA DE FATIMA CORALINA DO VALLE ANA CRISTINA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0245400-93.2001.5.07.0003 JOSEMAR DE ANDRADE FILHO AMERICO FERREIRA MAIA NETO ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0245400-87.2001.5.07.0005 CENTRO DE REF EM USG E MEDICINA FETAL S/C LTDA MARTENISIA CANDIDO FREIRE 28/07/2003 1 800.804.110.017


0245400-84.2001.5.07.0006 MARIA LILIANE BARBOSA DOS SANTOS TATIANA MARIA DE PAIVA COSTA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0245400-81.2001.5.07.0007 ELIANE BRAGA TEIXEIRA RACIONAL DE SERV. E LIMP. LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017
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0245400-78.2001.5.07.0008 HILDENISIO SILVA DE ASSIS SO PERSIANA DO CEARA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0245500-54.2001.5.07.0001 JOSE VILAMAR NOGUEIRA VICUNHA NORDESTE S/A IND.TEXTIL 4 28/11/2003 1 800.804.110.017


0245500-51.2001.5.07.0002 800 AUTO CONSULTING LTDA MARIA IONE SOUZA MIRANDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0245500-48.2001.5.07.0003 LUIS FAUSTINO DA SILVA CONSTRUTORA ANDRADE CORREIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0245500-45.2001.5.07.0004 JOSEMAR OLANDA DA ROCHA ATEMEC ASSIST TEC EQUIP MECANICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0245500-42.2001.5.07.0005 PAULO DE TARCIO FACANHA MARTINS ESTANCIA COM E SERVICOS LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0245500-36.2001.5.07.0007 ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GOMES VMJD MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0245600-97.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO DE ANDRADE SILVA JOSE AUGUSTO VIEIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0245600-94.2001.5.07.0005 FRANCISCO CARLOS CAMPOS SOARES ANA VIEIRA CORREIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0245600-91.2001.5.07.0006 PAULO CESAR DE MELO AMORIM PEMAVI CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0245600-88.2001.5.07.0007 CLAUDIA MARTINS PEREIRA SIALE CONFECCOES 24/06/2003 1 800.804.110.017


0245700-61.2001.5.07.0001 EUDES FERREIRA LIMA ACADEMIA REGINA NOVAES - ANTONIA REGINALDA
NOVAES


10/10/2002 1 800.804.110.017


0245700-58.2001.5.07.0002 JOSE GUTNIR GUIMARAES ALMEIDA LEMOULIM 16/10/2002 1 800.804.110.017


0245700-55.2001.5.07.0003 FRANCISCO AVELINO DA SILVA R. C. PROJETOS E CONST. LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0245700-52.2001.5.07.0004 ZEUNALIA PAULINO RODRIGUES FECECE FEDERACAO ENTID.COMUN.DO EST.DO CEARA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0245700-43.2001.5.07.0007 LUCIA MARIA DE OLIVEIRA PLUS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0245700-40.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA SANTOS DE ALMEIDA JOP CONSTRUTORA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0245800-16.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO E OUTRA E OUTRO FAZENDA SANTA ROSA(MANOEL GUEDES PESSOA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0245800-07.2001.5.07.0004 JOANA CRISTINA ALVES DA MOTA PANIFICADORA PANEMIX PROD ALIMENTICIOS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0245800-04.2001.5.07.0005 CARLOS ANTONIO JUSTINO GOMES MECANICA JOTA MARCOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0245800-98.2001.5.07.0006 ENILTON LOURENCO DE SOUZA E OUTRO E OUTRO IND E COM ALIM E BEBIDAS DO NORDESTE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0245800-95.2001.5.07.0007 MARIANA FERNANDES LOPES ARAGAO COM DE ALIMENTOS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0245800-92.2001.5.07.0008 ANTONIO WELLINGTON VASCONCELOS FERREIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


14/10/2003 1 800.804.110.017


0245900-65.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA BELCHIOR CONSTRUTORA GRANITO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0245900-59.2001.5.07.0004 ROSANGELA FERNANDES TELEVISAO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0245900-50.2001.5.07.0007 VIVIANE FALCAO FERREIRA LOS TRES BAR E RESTAURANTE LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0245900-47.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE FERREIRA DUDAS BURGER 14/10/2003 1 800.804.110.017


0246000-23.2001.5.07.0001 RAIMUNDO DEUSDEDITH SILVA MARINES COMERCIAL DISTRIB E SERV LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246000-20.2001.5.07.0002 RINALDO UCHOA PONTES PLANURB-PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 13/03/2003 1 800.804.110.017


0246000-17.2001.5.07.0003 PEDRO REGINALDO ALEXANDRE DE MELO CERBRAS CERAMICA BRASILEIRA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0246000-14.2001.5.07.0004 ANTONIO CORDEIRO MARREIRO JUNIOR RESTAURANTE E PIZZARIA CARNEIRO GRILL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0246000-11.2001.5.07.0005 IVANY SOARES DE SOUSA ESTADO DO CEARA - SEDUC SECRETARIA DE EDUCACAO
E OUTRO


28/07/2003 1 800.804.110.017


0246000-05.2001.5.07.0007 JOSE HILARIO ANDRADE ASSOC BRAS DE I.J.C.S.U.DIAS 24/06/2003 1 800.804.110.017


0246000-02.2001.5.07.0008 PAULO SERGIO MEDEIROS ESTEVAM DINAMICA ADM. SERVICOS E OBRAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0246100-75.2001.5.07.0001 JOAO PAULO DA SILVA NUNES CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246100-57.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 24/06/2003 1 800.804.110.017


0246200-30.2001.5.07.0001 PEDRO ALVES MARTINS KM SERVICOS GERAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246200-27.2001.5.07.0002 ESDRAS LEITAO FRANCISCO JOCILANDO FELIPE FALCAO ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0246200-24.2001.5.07.0003 MAXWELL DOS ANJOS MACIEL CASA NOVIDADES DO MILENIO LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017
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0246200-21.2001.5.07.0004 FRANCISCA FLAVIA PEREIRA DE ALMEIDA APIS TROPICAL AGROINDUSTRIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0246300-82.2001.5.07.0001 EVANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA BRITAGEM AZEVEDO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246300-67.2001.5.07.0006 ANTONIO VALDENIR DE SOUSA NEPOMUCENO VERTICAL COND E SERV LTDA E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0246300-64.2001.5.07.0007 CARLOS EDUARDO ARAGAO HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA HGF(ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO) E OUTRO


24/06/2003 1 800.804.110.017


0246300-61.2001.5.07.0008 HELIA BRITO DA SILVA CARLOS ALBERTO MORAIS MOURA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0246400-37.2001.5.07.0001 ANTONIO VALDIR GOMES DOS SANTOS BRASLIMP TRANSP. ESPEC. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246400-34.2001.5.07.0002 JOSE GEOVANE SOUSA ASSOC ED PRE VEST ALTERNATIVO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0246400-28.2001.5.07.0004 ROMMEL MONTGOMERY MACEDO GONCALVES MOORE BRASIL LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0246400-22.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS NUNES DE BARROS TELENGE TELECOMUNICACOES ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0246400-16.2001.5.07.0008 IDELFONSO COLARES ELETRICA CEARENSE LTDA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0246500-89.2001.5.07.0001 ART FILMS S/A VALNICE LIMA EVANGELISTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246500-86.2001.5.07.0002 JOSE RIBAMAR DA SILVA COSTA POSTO PAMPEANO LTDA 25/07/2002 1 800.804.110.017


0246500-80.2001.5.07.0004 ANDRE FRANCISCO DE SOUSA SILVA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 21/07/2004 1 800.804.110.017


0246500-74.2001.5.07.0006 FRANCISCA TANIA DE QUEIROZ LIMA INCONVEST - IN. E COM. DO VESTUARIO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0246500-71.2001.5.07.0007 ADRIANO CESAR MOREIRA PINGUIM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0246600-44.2001.5.07.0001 JOSE RIBAMAR DA SILVEIRA MACHADO COND SERV LOC DE MAO DE OBRA S/C LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246600-35.2001.5.07.0004 FRANCISCO WHEBSTER DE OLIVEIRA CIALNE XII - CIA DE ALIM DO NORD LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0246600-32.2001.5.07.0005 LUIS FORTUNATTO DOS SANTOS C.ROLIM ENG LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0246600-29.2001.5.07.0006 ANTONIO MARCILIO FERREIRA DE LIMA CONSTRUTORA CPR 02/06/2003 1 800.804.110.017


0246600-26.2001.5.07.0007 MEYRE LAURA BORGES ELCI GOIS MOREIRA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0246600-23.2001.5.07.0008 LOURIVAL ALVES MORAIS FILHO RESTAURANTE MADRINHA SUZANA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0246700-93.2001.5.07.0002 MANOEL VALENTIM LOPES E OUTRO GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0246700-87.2001.5.07.0004 ANGELA TAVARES MADEIRO UNIWAI COOP PROF LIBERAIS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0246700-84.2001.5.07.0005 JOSE MARIA MENDES ENGEMAX 28/07/2003 1 800.804.110.017


0246700-81.2001.5.07.0006 ANTONIA VIVIANE LIMA DINIZ MEU CLOSE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0246800-51.2001.5.07.0001 VANDA MARIA HOLANDA FATIMA ARAUJO MARTINS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0246800-48.2001.5.07.0002 PLINIO DE SOUSA ANDRADE VITORIA PETROLEO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0246800-33.2001.5.07.0007 HAGAMENON FERREIRA LIMA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0246800-30.2001.5.07.0008 FRANCISCA DE OLIVEIRA MELO MUNICIPIO DE FORTALEZA PROC MUNICIPAL 14/10/2003 1 800.804.110.017


0246900-06.2001.5.07.0001 FRANCISCO FELIX DOS SANTOS DEPOSITO PONTO DO CIMENTO LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0246900-94.2001.5.07.0004 MOISES BRITO DOS SANTOS COMERCIAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0246900-91.2001.5.07.0005 FRANCISCO AVILA CORREIA MAQ LAV SERV DE LAVANDERIA LTDA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0246900-88.2001.5.07.0006 ANTONIO EVANELDO CALIXTO DA SILVA PARACLITO ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0247000-55.2001.5.07.0002 TEREZINHA DE JESUS TAVARES DOS SANTOS HORIS CONFECCOES/DONA VALDENIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0247000-52.2001.5.07.0003 KYLLBERYA AUGUSTINHO SALDANHA BINGO REAL 27/08/2004 1 800.804.110.017


0247000-49.2001.5.07.0004 ANTONIO MARCOS DE PAULO REMO COM E CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0247000-46.2001.5.07.0005 ANTONIO ALEXANDRE DA CRUZ V.M.M.COMERCIAL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0247000-43.2001.5.07.0006 MARIA JOSE BARBOSA ROCHA EDNA MARIA NUNCIACAO SILVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0247100-13.2001.5.07.0001 ANA PAULA SILVA MATIAS BINGO REAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0247100-95.2001.5.07.0006 WILANY RODRIGUES PEREIRA SERI E A GRAFICA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0247100-89.2001.5.07.0008 WAGNER PEREIRA DA SILVA POSTO NOVO NORDESTE 11/11/2003 1 800.804.110.017


0247200-62.2001.5.07.0002 BOMPRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE MICHELLE DA COSTA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0247200-56.2001.5.07.0004 JOSE BRUNO DE OLIVEIRA BRAZ YELLOW BRASIL LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0247200-53.2001.5.07.0005 FRANCISCO FRANCIMAR ALMEIDA CONSTRUTORA KELPS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0247200-47.2001.5.07.0007 FRANCISCA CASEMIRO DE SALES SANDRA MARIA R. QUEIROZ 25/11/2003 1 800.804.110.017


0247200-44.2001.5.07.0008 DJALMA BARBOSA DA SILVA FILHO CELIO LOURENCO PORTELA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0247300-17.2001.5.07.0002 MARIA JOSE RODRIGUES RUFINO NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0247300-14.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA DA SILVA MARTINS MARIA DE FATIMA SILVA ALIMENTICIOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0247300-08.2001.5.07.0005 CLEUDILENE DE MESQUITA TEIXEIRA INSTITUTO EDUCACIONAL SONHO MEU 28/07/2003 1 800.804.110.017


0247400-69.2001.5.07.0002 REGINALDO FERREIRA DA SILVA CRISTIANA MARIA BARROS FARIAS-ME (CRISTIANA
FARIAS)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0247400-63.2001.5.07.0004 JOSE ALBERTO LIMA DA COSTA TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0247400-60.2001.5.07.0005 NOEME TEIXEIRA MOURA J. MACHADO 13/12/2004 1 800.804.110.017


0247400-54.2001.5.07.0007 JOSE VALDEMIR COSTA PEREIRA INCOPAM ENGENHARIA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0247500-27.2001.5.07.0001 TADEU SILVA DE SOUSA CONSTRUCOP CONSTRUTORA COOPERWARE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0247500-24.2001.5.07.0002 ANTONIO ELIOMAR DA SILVA J.SIMOES ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0247500-21.2001.5.07.0003 FRANCISCO JOSE FERREIRA RAIMUNDO FERREIRA DE MELO - ME (SORVETERIA
PRIMOR)


27/08/2004 1 800.804.110.017


0247500-18.2001.5.07.0004 CICERO DAMIAO PAULINO DE FRANCA TRIPISO CONSTRUCOES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0247500-15.2001.5.07.0005 EDILBERTO SOARES DOS SANTOS PELAGIO OLIVEIRA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0247500-12.2001.5.07.0006 FRANCISCO EVANDRO DE SOUZA LAMINACAO DE ALUMINIO FORTALEZA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0247500-06.2001.5.07.0008 JOSE ROBERTO ALVES DA CRUZ AUTO WASH SERVICE (CECILIA AZEVEDO) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0247600-73.2001.5.07.0003 JOSE CLEUDES DO SANTOS TONY MOVEIS MODULADOS(CARLOS TONY TEIXEIRA) 04/03/2005 1 800.804.110.017


0247600-70.2001.5.07.0004 MANOEL RICARDO PEREIRA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


20/11/2002 1 800.804.110.017


0247600-61.2001.5.07.0007 RAIMUNDO GONCALVES DE FREITAS PLASFORT FORTALEZA LTDA 24/06/2003 1 800.804.110.017


0247600-58.2001.5.07.0008 FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA NETO DISTRIBUIDORA WS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0247700-34.2001.5.07.0001 JOSE HUMBERTO BENTO DOS SANTOS GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0247700-28.2001.5.07.0003 FRANCINILDO ARAUJO RODRIGUES GERHARD ANTON WICHMANN 27/08/2004 1 800.804.110.017


0247700-22.2001.5.07.0005 JOSE MAURO DA SILVA DISTRIBUIDORA WS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0247700-19.2001.5.07.0006 JOSE RIBAMAR DE ALMEIDA MORAIS OPCAO ADMINISTRACAO IMOB. E CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0247800-86.2001.5.07.0001 EVANDRO DO NASCIMENTO CORDEIRO RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0247800-83.2001.5.07.0002 CATARINA DE LIMA BATISTA M. G. LAVANDERIA E SERV. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0247800-80.2001.5.07.0003 JOSE DE SOUSA NUNES FUTURA REST HOTEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0247800-77.2001.5.07.0004 JOSE IVANILDO RODRIGUES DE FREITAS SERVIS SEGURANCA DE VALORES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0247800-74.2001.5.07.0005 FRANCIVALDO RODRIGUES INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0247800-71.2001.5.07.0006 FRANCISCO ANTONIO FEITOSA DOS SANTOS DEOLIMP SERVICOS & SERVICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0247800-68.2001.5.07.0007 MARIA DE FATIMA SILVA VALERIO RESTAURANTE PAULO DO CAMARAO LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0247800-65.2001.5.07.0008 FRANCISCO FREITAS DE CASTRO VILLA ROUCA ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0247900-41.2001.5.07.0001 FRANCISCO ALVES DE CASTRO METAL SERRALHEIRA COM.SERV.LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0247900-38.2001.5.07.0002 FRANCISCO HELIO DO NASCIMENTO RIBEIRO NEUZA MACEDO DE QUEIROZ 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0247900-35.2001.5.07.0003 ALLAN PEREIRA LOPES HILDCAN MANUTENCAO ELETROMECANICA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0247900-29.2001.5.07.0005 JOSE MILTON DA SILVA RAPOSA JOSE ODEMILSON FERNANDES MOURA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0247900-26.2001.5.07.0006 DIEGO RIBEIRO TOME CELIO FABIO CORREIA AGUIAR ME (MERC POMAR) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0247900-23.2001.5.07.0007 JOSE ALDERI ALVES DOS SANTOS ARCOS ARQ CONSTR SAN LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0248000-93.2001.5.07.0001 FRANCISCA MARIA VERAS DE SOUSA WEH IMAGEM S/C LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0248000-90.2001.5.07.0002 FRANCISCO ERISVALDO DE OLIVEIRA TURBO ALIMENTACAO SISTEM 16/10/2002 1 800.804.110.017


0248000-84.2001.5.07.0004 JOSE WILTON COSMO ALVES NORDESTE SEGURANCA DE VALORES LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0248000-72.2001.5.07.0008 FRANCINETE SARAIVA DA SILVA REVEST COM E REP LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0248100-45.2001.5.07.0002 JOAO DE DEUS RABELO AUTO PECAS BRAGA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0248100-39.2001.5.07.0004 HUMBERTO HALENBERG DOS SANTOS ACADEMIA CLUBE DO VOLEI 20/11/2002 1 800.804.110.017


0248100-30.2001.5.07.0007 FRANCISCO ALVES PEREIRA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0248200-03.2001.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUSA EXPRESS ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0248200-97.2001.5.07.0002 JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FRIOSUL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0248200-82.2001.5.07.0007 TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA ESPOLIO DE:FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0248300-55.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE BANDEIRA DA PENHA CONSTRUTORA JOAO LUIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0248300-49.2001.5.07.0003 MARIA SILVIA SOUSA PANIFICADORA MIRAMAR LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0248300-43.2001.5.07.0005 UNIODONTO FORTALEZA COOP. TRABALHO
ODONTOLOGICO


ORLANDO CARDOSO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0248300-40.2001.5.07.0006 ANANIAS OLIVEIRA DE AZEVEDO INDUSTRIA COMERCIO CERAMICA SAO FRANCISCO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0248300-34.2001.5.07.0008 ROMULO FELIPE PEREIRA MARCAS LIDERES REPRESENTACOES LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0248400-95.2001.5.07.0005 RITA FEITOSA LIMA MARIA DE FATIMA FEITOSA FRANCELINO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0248400-92.2001.5.07.0006 PAULO RODRIGUES ALVES SID INFORMATICA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0248400-89.2001.5.07.0007 JOSE TAUVANI COSTA OTAVIO SID INFORMATICA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0248400-86.2001.5.07.0008 SERVIS SEGURANCA LTDA RAIMUNDO PEDRO DIAS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0248500-62.2001.5.07.0001 JORGE JOSE DE MORAIS SOARES SID INFORMATICA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0248500-56.2001.5.07.0003 JOAO BATISTA TORRES CHAVES TAF LINHAS AEREAS S/A E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0248500-50.2001.5.07.0005 PAULO MACEDO LOPES SID INFORMATICA S/A 13/12/2004 1 800.804.110.017


0248500-47.2001.5.07.0006 JOSE NILTON INACIO DA SILVA EMPTER EMPREENDIMENTOS E TERCEIRIZACAO LTDA E
OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0248500-41.2001.5.07.0008 CARLOS FREDERICO LAGES DE SOUSA VHB NORDESTE TRANSP. LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0248600-14.2001.5.07.0002 RAIMUNDO MARQUES FERREIRA FORTGRAM MARMORES E GRANITOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0248600-08.2001.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DA SILVA FORTGRAM - MARMORES E GRANITOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0248600-02.2001.5.07.0006 RITA FRANCISCA DA SILVA TANTRA MOTEL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0248600-96.2001.5.07.0007 MARCIO GLAYSON BEZERRA DE SOUSA CILAS SARAIVA BARBOSA - ME 01/07/2003 1 800.804.110.017


0248600-93.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE CARNEIRO DE OLIVEIRA BARRETO DA LARANJA(BOX 18) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0248700-60.2001.5.07.0004 VALMIR SIQUEIRA DA SILVA CONSTRUCOP CCONSTRUTORA COOPERWARE S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0248700-54.2001.5.07.0006 MARIA DE FATIMA LIMA VITURINO PELAGIO OLIVEIRA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0248700-48.2001.5.07.0008 GLEYSA WILSON RODRIGUES SANTIL JOAO NETO FERREIRA SOARES 21/10/2003 1 800.804.110.017


0248800-24.2001.5.07.0001 PAULO ALVES PEREIRA CIALNE COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0248800-12.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA SOUSA ADAUTO CLAUDIO MOTA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0248800-09.2001.5.07.0006 RENATA DAMASCENO LIMA MARALU COMERCIO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0248800-06.2001.5.07.0007 FRANCISCO EDSON FERREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS GALDINO LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017
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0248900-76.2001.5.07.0001 ERIVANDO MACEDO LUDUVINO J.CAUBI PORTELA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0248900-67.2001.5.07.0004 MAURO CESAR PEREIRA DE SOUSA CERMAQ PORTOES AUTOMATICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0248900-64.2001.5.07.0005 FRANCISCO JOSE GOMES MARINHO EUGENIO EVENTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0248900-61.2001.5.07.0006 GUSTAVO CANDEIRA BARROS VALDSEN S. ALVES PEREIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0248900-58.2001.5.07.0007 CLENIA MARIA DA SILVA LEAL K.VERONICA P.CASTELO BRANCO - ME 01/07/2003 1 800.804.110.017


0248900-55.2001.5.07.0008 GARDENIA MARIA PINTO NASCIMENTO EVALDO GONZAGA DA SILVA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0249000-31.2001.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA MOTA TRANA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0249000-28.2001.5.07.0002 EVANDRO FERREIRA GOMES SOS EXTINTORES 30/09/2005 1 800.804.110.017


0249000-22.2001.5.07.0004 DAVID BALBINO DOS SANTOS BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0249000-19.2001.5.07.0005 FRANCISCO INACIO BURITI ANGELO MARINO STUDART 28/07/2003 1 800.804.110.017


0249100-74.2001.5.07.0004 VICENTE INACIO MARTINS J.AMARAL CONSTRUCOES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0249100-68.2001.5.07.0006 GONCALVES ERIDAN DA SILVA VETOR SERVICOS E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0249100-65.2001.5.07.0007 JOAO DA SILVA BARROSO JOSE ALBERTO OROZCO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0249200-35.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES JOTADOIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0249200-20.2001.5.07.0007 RAIMUNDO EURICO DE SOUSA BRAZ MFC - METALURGIA FUND. E CONST. LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0249300-90.2001.5.07.0001 FRANCISCO CELIO FERREIRA DE LIMA ANTONIO FREIRE DE ARAUJO VIANA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0249300-87.2001.5.07.0002 JULIO CARVALHO DE MOURA HELENA DE CASTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0249300-75.2001.5.07.0006 MARIO ELDER RIBEIRO DE CASTRO CONSTRUTORA BETA S.A. 02/06/2003 1 800.804.110.017


0249300-69.2001.5.07.0008 JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR CLAUDIA SIMONE CARDOSO MOREIRA MACHADO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0249400-39.2001.5.07.0003 EDUARDO DA SILVA ARAUJO BANDA UNIDOS DO FORRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0249500-91.2001.5.07.0003 RAIMUNDO DA SILVA SANTOS BOLSAS ACESSORIOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0249500-88.2001.5.07.0004 MICHERLA BARROS SAMPAIO RCC RAVEL COMERCIAL DE CALCADOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0249500-85.2001.5.07.0005 MARIA RITA DE LIMA MACHADO OZETE CEZARIO DOS SANTOS-ME 09/05/2005 1 800.804.110.017


0249500-82.2001.5.07.0006 CASABLANCA RENT A CAR FABIO GADELHA DE SOUSA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0249500-79.2001.5.07.0007 ANTONIO RAIMUNDO CATUNDA AIRES LIVRARIA E PAPELARIA COM. LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0249500-76.2001.5.07.0008 RAIMUNDO EVANGELISTA DA SILVA CIALNE II CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 14/10/2003 1 800.804.110.017


0249600-52.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA PEREIRA PAULO IRAN JUCA DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0249600-46.2001.5.07.0003 GILMAR JOSE JACQUES VHB NORDESTE TRANSPORTES LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0249600-40.2001.5.07.0005 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO PANIFICADORA TALITA(SR ANTONIO) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0249600-37.2001.5.07.0006 FRANCISCA ZORAIA RODRIGUES CAVALCANTE FRANCISCO EUDES DIAS DE SOUSA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0249600-34.2001.5.07.0007 ELIAS FREIRE DOS SANTOS NORSA REFRIGERANTES LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0249600-31.2001.5.07.0008 JORGE ABREU DA ROCHA HAISA - HORIZONTE AVICOLA E INDL. S/A. 21/10/2003 1 800.804.110.017


0249700-07.2001.5.07.0001 FRANCISCO ELENILSON PEREIRA CHAGAS VALENTE LOPES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0249700-95.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO SILVA CORDEIRO G.L.X.RESTAURANTE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0249700-92.2001.5.07.0005 FRANCISCO MOURA VASCONCELOS USINA SANTANA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0249700-89.2001.5.07.0006 FRANCISCO CARLISON FONTENELE SOUSA DANIEL TADELINO MESQUITA DE VASCONCELOS - FI 02/06/2003 1 800.804.110.017


0249700-86.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOMAR MARTINS DA COSTA REALPRESS BRASIL LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0249700-83.2001.5.07.0008 TARCISIO SOUSA DA SILVA MAIS SABOR IND.E COM.DE REFRIGERANTES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0249800-59.2001.5.07.0001 BERNARDO LIMA LEWINTER SEGURANCA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0249800-53.2001.5.07.0003 ARISTIDES FERREIRA LIMA LAURENO IMAN - LUIZ AUGUSTO RAULINO DA SILVEIRA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0249800-44.2001.5.07.0006 LUIS CARLOS ALBUQUERQUE DE SOUZA A.MOREIRA & CIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0249800-41.2001.5.07.0007 PAULO FERNANDO DE ABREU NAUDERER VHB NORDESTE TRANSP. LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0249800-38.2001.5.07.0008 PAULO AUGUSTO COSTA DE SOUZA ECEL ENG CIVIL E ELETRONICA LTDA E OUTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0249900-14.2001.5.07.0001 ROSELIA DO SOCORRO GALDINO DOS SANTOS F. MILERIO CONFECCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0249900-11.2001.5.07.0002 DAMIAO DA ROCHA MIRANDA CHRISTHIANA BARBARA SPAZINI SIQUEIRA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0249900-08.2001.5.07.0003 FRANCISCO EUGENIO PAZ DA SILVA KADOFU SERVICOS LTDA - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0249900-02.2001.5.07.0005 JOSE AYRTON GIRAO SANTIAGO OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0249900-96.2001.5.07.0006 FRANCISCO CHAGAS ALVES CERAMICA ROCHA - JOSE ROCHA NETO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0249900-93.2001.5.07.0007 JOSE BATISTA ANDRADE CENTRAL TELECOMUNICACOES S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0249900-90.2001.5.07.0008 LUIZ DE ORLEANS DE ALMEIDA SERGIO AUGUSTO FIRMEZA GUABIRABA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0250000-63.2001.5.07.0002 MARIA FLAVIA VASCONCELOS F. MILERIO CONFECCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250000-45.2001.5.07.0008 FRANCISCO ESDRAS DA SILVA LUCAS GAZETA MERCANTIL S/A. 21/10/2003 1 800.804.110.017


0250100-21.2001.5.07.0001 RAIMUNDO FRANCISCO AZEVEDO DRENA CONSTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0250100-18.2001.5.07.0002 JOAO JOSE MONTEIRO DE BARROS PEDRO JORGE - LAGOA BIG SHOW 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250100-09.2001.5.07.0005 ANA LUCIA RODRIGUES MATOS GREMAG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0250100-06.2001.5.07.0006 FRANCISCO FABIO IZIDIO DA SILVA ALDEMIR RODRIGUES DE BARROS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0250100-03.2001.5.07.0007 ADRIANA GABRIEL DA SILVA DELFINA MARIA DE BORDAS PONTES BARRETO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0250100-97.2001.5.07.0008 SARA MARIA DA SILVA HOTEL SAMBURA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0250200-73.2001.5.07.0001 B & M IRMAOS BRAGA MALVEIA FRANCISCO WAGNER VERAS DA PENHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0250200-70.2001.5.07.0002 MARLENE MARIA SOUSA SANTOS SIALE CONFECCOES LTDA EPP 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250200-67.2001.5.07.0003 MARCOS PEREIRA LIMA HALLEY EXPRESS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0250200-64.2001.5.07.0004 FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0250200-58.2001.5.07.0006 DAVID JOSE DOS SANTOS FRANCA HALLEY EXPRESS(MANUEL CARVALHO) 02/06/2003 1 800.804.110.017


0250200-52.2001.5.07.0008 CRISTINA MARIA JABORANDI PONTE & ESTIMA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0250300-25.2001.5.07.0002 PAULO RICARDO ANDRADE DA SILVA EDMILSON FRANCISCO SOARES E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250300-16.2001.5.07.0005 FRANCISCO AURELIANO CAVALCANTE MOTA MARIA DAS GRACAS XAVIER DE QUEIROZ 28/07/2003 1 800.804.110.017


0250300-13.2001.5.07.0006 MANOEL SILVA DE OLIVEIRA CECAL CERAMICA CASCAVEL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0250300-07.2001.5.07.0008 WERBINGTON NUNES VARGA VIVIANE FARIAS OLIVEIRA LINHARES M.E. 14/10/2003 1 800.804.110.017


0250400-80.2001.5.07.0001 MARCOS GOMES FELIPE DE CARVALHO SID INFORMATICA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0250400-68.2001.5.07.0005 ROSILENE RODRIGUES DA COSTA FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0250400-65.2001.5.07.0006 ANTONIO CELIO DE ABREU CABRAL PUMATEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0250400-59.2001.5.07.0008 FRANCISCO MAGELA DE SOUSA ARAUJO CONSTRUTORA AMAZONAS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0250500-35.2001.5.07.0001 JESUS BEZERRA DA COSTA CENTRO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE PADRE JOÃO
PIAMARTA-SITIO BOM JARDIM


10/10/2002 1 800.804.110.017


0250500-32.2001.5.07.0002 ANTONIO JOSE LOPES DOS SANTOS RESTAURANTE TEMATICO LTDA - BOI DO SERTAO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250500-20.2001.5.07.0006 ROGERIO SIMOES DE ALMEIDA SERVNAC SERV. TEC. LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0250600-87.2001.5.07.0001 MARIA JOSE SILVA DE ALMEIDA ADALIA MOURA MARANHAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0250600-84.2001.5.07.0002 SILVESTRE COSTA SILVA LA MAISON BUFFET 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250600-78.2001.5.07.0004 BOMPRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE CLAUDIANA GOMES DE SOUSA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0250600-75.2001.5.07.0005 FRANCISCO ELDER DE OLIVEIRA SILVA ANTONIA CARVALHO DE SOUSA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0250600-69.2001.5.07.0007 ANTONIO EDGLEY DA SILVA CUNHA REAL COMERCIO E SERVICOS - ME 01/07/2003 1 800.804.110.017


0250600-66.2001.5.07.0008 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA JOAO DAS CHAGAS DOS SANTOS 21/10/2003 1 800.804.110.017
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0250700-42.2001.5.07.0001 EDMUNDO MERGULHAO DE MENDONCA MARINES COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0250700-39.2001.5.07.0002 JORDAO MAIA DA SILVA NORPET RECICLAGEM DE PLASTICO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250700-30.2001.5.07.0005 ANTONIO EDNARDO DE OLIVEIRA SILVA EMILVANIA MARTINS LIMA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0250700-27.2001.5.07.0006 RAIRTON RODRIGUES LIMA TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0250700-24.2001.5.07.0007 MARINA FREITAS CARVALHEDO WISARD IDIOMAS 01/07/2003 1 800.804.110.017


0250800-94.2001.5.07.0001 ALEXANDRE MESSIAS LOPES JALES EDITORA EVOLUTIVO DE MATERIAL DIDATICO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0250800-91.2001.5.07.0002 FRANCISCO DE ARAUJO CAMILO INDUSTRIA DE CONFECCOES BRAUN LTDA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0250800-88.2001.5.07.0003 MARINEIDE DA COSTA DA SILVA INDUSTRIA DE CONFECCOES - GERALDO MESQUITA P.
JUNIOR


27/08/2004 1 800.804.110.017


0250800-79.2001.5.07.0006 RUI DE CAMPOS CARVALHO RODOVIARIO RAMOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0250800-76.2001.5.07.0007 DENISE DE ANDRADE MOURA GAZETA MERCANTIL S/A. 01/07/2003 1 800.804.110.017


0250800-73.2001.5.07.0008 ESPOLIO DE TATIANA DA SILVA ARAUJO EMPRESA MUNDO ARTES 19/04/2005 1 800.804.110.017


0250900-49.2001.5.07.0001 VERONICA DE SOUSA LIMA EGEPLAN ENG E PLANEJAMENTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0250900-40.2001.5.07.0004 ANTONIO SIMPLICIO DA SILVA GRAFICA MACAE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0250900-37.2001.5.07.0005 ANTONIO NATALICIO DA COSTA TOMAZ PADARIA SANTA CATARINA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0250900-28.2001.5.07.0008 CLAUDEMBERG DE SOUSA MESQUITA H ENTREGAS LTDA E OUTROS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0251000-04.2001.5.07.0001 ISAIAS DE SOUSA SILVA NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUX. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0251000-98.2001.5.07.0002 MARIA HELENA BATISTA DO NASCIMENTO FERNANDA MARIA LEITAO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0251000-95.2001.5.07.0003 VANDERLER RODRIGUES MOURA TOMATES VENDES FRITAS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0251000-89.2001.5.07.0005 ANTONIO SABINO DE SOUSA RAULINDO PEREIRA DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0251000-80.2001.5.07.0008 ERTON JORGE SANTOS DA SILVA AIRTON DA SILVA ARAUJO FILHO - ME 04/11/2003 1 800.804.110.017


0251100-56.2001.5.07.0001 HELENA LUCIA ANDRADE DA SILVA KAFRIOS ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0251100-47.2001.5.07.0004 JOAO COSMO DE SOUSA JOSE CLAUDIO & CIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0251100-41.2001.5.07.0006 JOANA DARC SOUSA RODRIGUES JORNAL O POVO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0251100-38.2001.5.07.0007 FRANCISCO CLEBIO GOMES DE FREITAS ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS


01/07/2003 1 800.804.110.017


0251100-35.2001.5.07.0008 EDSON LOPES DA SILVA DEPOSITO MODELO LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0251200-08.2001.5.07.0002 WEVERTON THAIRONY GOMES DIARIO DO NORDESTE - EDITORA VERDES MARES LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0251200-96.2001.5.07.0005 LUIZ ALFREDO TORRES REGINA AGROINDUSTRIAL S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0251200-93.2001.5.07.0006 FRANCISCO FABIO DE OLIVEIRA ROCHA CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0251200-90.2001.5.07.0007 AIRTON ROBERTO DAVID ENOQUE VASCONCELOS 01/07/2003 1 800.804.110.017


0251200-87.2001.5.07.0008 FRANCISCO LIMA DA SILVA FILHO MB CAVALCANTE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0251300-48.2001.5.07.0006 OSMAR PINHEIRO DE SOUSA COTECE S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0251300-42.2001.5.07.0008 MARIA ANELITA DA SILVA ROCHA LANCHONETE DA CELI LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0251400-15.2001.5.07.0002 VALQUIRIA RODRIGUES DA SILVA MARIA REGINA PORTO SILVEIRA E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0251400-06.2001.5.07.0005 MARIA EDINILDA DO NASCIMENTO CORESA SERVICOS E COMERCIO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0251400-03.2001.5.07.0006 FRANCISCO DE ASSIS BORGES ECEL ENGENHARIA CIVIL E ELETRONICA LTDA E
OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0251400-97.2001.5.07.0007 FRANCISCO CELSO FAUSTINO SOARES CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0251500-61.2001.5.07.0004 JOSE PEREIRA RODRIGUES NACIONAL ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0251500-52.2001.5.07.0007 SIMAO DA SILVA J AMARAL COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017
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0251500-49.2001.5.07.0008 FRANCISCO AZEVEDO DE CASTRO PANIFICADORA GLORIA(JOSE EVANDRO DE OL CASTRO) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0251600-25.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE PAULA VIEIRA AKN ASSOCIACAO KLAUS NOBREGA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0251600-16.2001.5.07.0004 MARIA APARECIDA GONZAGA BERNARDO MARIA JOSE CAVACO DE SOUSA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0251700-77.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0251700-71.2001.5.07.0003 JOSE ERILDO VENANCIO DA SILVA CONSTRUTOTA BETA S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0251700-65.2001.5.07.0005 ROBERTO BRUNO SOARES CORREIA MERCANTIL VASCONCELOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0251700-56.2001.5.07.0008 FRANCISCO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 04/11/2003 1 800.804.110.017


0251800-32.2001.5.07.0001 ANTONIO DE PADUA DIAS DE OLIVEIRA MERCADINHO SOUSA LOPES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0251800-29.2001.5.07.0002 LIANE MARIA COSTA DA SILVA LIVRARIA E PAPELARIA MODELO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0251800-20.2001.5.07.0005 W.S.SEGURANCA LTDA GEILSON GONCALVES VIEIRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0251800-17.2001.5.07.0006 MARIA DUCIVAN DOS SANTOS GRAFICA CENTRAL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0251800-14.2001.5.07.0007 FRANCISCO AMAURY G.FEITOSA JUNIOR ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0251900-84.2001.5.07.0001 LEOMAR RODRIGUES DA SILVA ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0251900-75.2001.5.07.0004 ROBERTO JORGE ARAUJO HOLANDA ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0251900-72.2001.5.07.0005 ANTONIO EUDES MARCELINO RODRIGUES ESQUINA DA CONSTRUCAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0252000-39.2001.5.07.0001 GUNTHER WAGNER RIBEIRO DE CASTRO ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0252000-36.2001.5.07.0002 LUIZ ANTONIO ANDRADE BARROS ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0252000-24.2001.5.07.0006 SERVIS SEGURANCA LTDA ALEXSANDRO FERNANDES MARTINS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0252000-18.2001.5.07.0008 JOSE WILSON EVANGELISTA DA SILVA JOSE ISMAR GIRAO PARENTE 21/10/2003 1 800.804.110.017


0252100-85.2001.5.07.0003 SYDNEI ALVES VICTOR ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0252100-82.2001.5.07.0004 PEDRO JORGE MOREIRA HOLANDA ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0252100-79.2001.5.07.0005 KLEBER GUILHERME PINHEIRO ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0252100-73.2001.5.07.0007 ROBSON AJAX SA GARCIA ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0252200-46.2001.5.07.0001 ASSOCIACAO BATISTA BENEFICENTE E MISSIONARIA FABIANO TEIXEIRA DE SOUSA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0252200-43.2001.5.07.0002 ASSOCIACAO BATISTA BENEFICENTE E MISSIONARIA JULIO CESAR ANDRADE MANSO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0252200-40.2001.5.07.0003 MANOEL ETEVALDO DA SILVA ARCOS ARQUITETURA E SANEAMENTO LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0252200-31.2001.5.07.0006 DENIVANIA DA SILVA LADISLAU GRANJA REGINA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0252200-28.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARINHO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0252200-25.2001.5.07.0008 TARCIZIO DE ALMEIDA MAIA JUNIOR ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0252300-98.2001.5.07.0001 LUIZ GONZAGA PONCIANO DA SILVA ATACADAO DOS TUBOS - DISTRIB COM E REP 10/10/2002 1 800.804.110.017


0252300-86.2001.5.07.0005 ERISVAN ARAUJO DA SILVA DOMINGOS OLIVEIRA ALBUQUERQUE - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0252300-80.2001.5.07.0007 JACINTO JUSTINO AMORA MG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0252300-77.2001.5.07.0008 LUIZ GONZAGA PONCIANO DA SILVA CASA SAO THIAGO - ROSANGELA GOMES BARBOSA ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0252400-50.2001.5.07.0002 ANA CLAUDIA PARENTE DE SOUZA B.W.CRIACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0252400-44.2001.5.07.0004 ANTONIO LUIZ SEVERINO DE ARRUDA COMERCIAL ASA BRANCA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0252400-41.2001.5.07.0005 FRANCISCO ROVANILSON RODRIGUES CAVALCANTE DUNAS ACADEMIA DE GINASTICA (PAULA E LEONARDO) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0252500-08.2001.5.07.0001 JOSE LUCIO BENTO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 28/11/2003 1 800.804.110.017


0252500-05.2001.5.07.0002 ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0252500-93.2001.5.07.0005 ANTONIA ROGERIA DE AGUIAR REINALDO PANIFICIO AGUANAMBI S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0252500-87.2001.5.07.0007 JOSE ROBERTO GOMES PANIFORT CONGELADOS LTDA - ME 25/11/2003 1 800.804.110.017


0252500-84.2001.5.07.0008 FRANCISCO LOURIVAL DA SILVA MON TECH SERV TECNICOS E MONTAGENS LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017
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0252600-60.2001.5.07.0001 MANOEL SILVESTRE BARROS SUPRIVETTI SUPR PROD E SERV P/ESCR LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0252600-57.2001.5.07.0002 ANTONIO LUCIVALDO DOS SANTOS EVANGELISTA DIVIFORROS COM DE DIV E FORROS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0252600-51.2001.5.07.0004 ELIZEU GONDIN DA SILVA I.C.R.ENGENHARIA DE INFRA ESTRUTURA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0252600-45.2001.5.07.0006 EUCLIDES OLIVEIRA DOS SANTOS PRESLA CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0252600-42.2001.5.07.0007 OZIMAR PEREIRA BARBOSA LEWINTER SEGURANCA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0252600-39.2001.5.07.0008 FERNANDO ALVES COSTA ALUBRAS ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


04/11/2003 1 800.804.110.017


0252700-09.2001.5.07.0003 JOSE ADEMIR BARBOSA DA SILVA CONSTRUBRAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA E
OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0252700-03.2001.5.07.0005 GILDO PINTO DE FREITAS COPO CAPITAL BAR LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0252700-91.2001.5.07.0008 ANTONIO JANIO ALVES DE ARAUJO VALDIR QUEIROZ SAMPAIO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0252800-67.2001.5.07.0001 JOSELITO GOMES LOPES MULTI ENTREGA(ALESANDRA ARAUJO CARVALHO LIMA) 10/10/2002 1 800.804.110.017


0252800-61.2001.5.07.0003 ANA RUBIA PEREIRA PERSIVO CUNHA CLINICA DE ACIDENTES S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0252800-52.2001.5.07.0006 FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA TECNOCOM TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0252800-46.2001.5.07.0008 JOSE WILLIAM FAUSTINO DE MOURA MOACIR GONCALVES JUNIOR - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0252900-10.2001.5.07.0005 ELMANO JOSE MARQUES DANTAS PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 28/07/2003 1 800.804.110.017


0253000-65.2001.5.07.0004 JUESIA DE ARAUJO DUTRA DIST. DE ALIM. ALBUQUERQUE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0253000-62.2001.5.07.0005 ALESSANDRO RODRIGUES FERREIRA CONSTRUTORA CPR 28/07/2003 1 800.804.110.017


0253000-59.2001.5.07.0006 DANIEL RUBENS PEREIRA DA COSTA COMERCIAL DE PROD FARMACEUTICOS PRO SAUDE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0253000-56.2001.5.07.0007 FABIO DE SOUSA BEZERRA ASSOCIACAO AGOSTINIANOS RECOLETOS NORTE BRASIL 01/07/2003 1 800.804.110.017


0253100-29.2001.5.07.0001 INACIO ROGERIO DA SILVA POINT CENTER 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253100-26.2001.5.07.0002 MARIA SENA QUARIGUASI DA SILVA REPRINT COM E REPRESENTACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0253100-23.2001.5.07.0003 DEMETRIO OLIVEIRA DA SILVA CONSTRUTORA COLMEIA S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0253100-11.2001.5.07.0007 JOSE ITAMAR DE MELO SUPRIVET (ADRIANA ARCANJO OS SANTOS) 01/07/2003 1 800.804.110.017


0253100-08.2001.5.07.0008 DANIEL RODRIGUES DA SILVA FATIMA MARIA DE CASTRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0253200-78.2001.5.07.0002 FLAVIO TAVARES GONCALVES LOJAS PARAISO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0253200-75.2001.5.07.0003 FRANCISCA RAIMUNDA DA SILVA MUNICIPIO DE AQUIRAZ 27/08/2004 1 800.804.110.017


0253200-72.2001.5.07.0004 MARIA IRANIR FERREIRA DE SOUSA MARIA DO ROSARIO ARAGAO - ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0253200-63.2001.5.07.0007 FRANCISCO WILSON JUVENCIO DA SILVEIRA FRIGORIFICO PARAIBANO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0253200-60.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS MORAIS TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0253300-36.2001.5.07.0001 MARIA MARLIETE SOUZA DA SILVA HUNIDS IND. E COM. DE CONF. LTDA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253300-27.2001.5.07.0004 FRANCISCO WANDERLEY DE LIMA PARASERVES SERV DE TERCEIRIZACAO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0253300-24.2001.5.07.0005 FABIANA DA SILVA ABREU DUDAS BURGS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0253400-88.2001.5.07.0001 MARLON REGIS RODRIGUES DA SILVA ANTONIO DE OLIVEIRA SA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253400-85.2001.5.07.0002 JOSE CLAUDIO MAGALHAES RIBEIRO CONDOMINIO CASTELAO I 16/10/2002 1 800.804.110.017


0253400-79.2001.5.07.0004 JOSE MILTON ALVES DA SILVA LAR ANTONIO DE PADUA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0253400-76.2001.5.07.0005 FRANCISCO VIANA NOGUEIRA COPESA CONSTRUCAO E PRESTACAO DE SERVICO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0253400-73.2001.5.07.0006 FRANCISCO SARAIVA DE SOUSA E OUTROS 02 E
OUTROS


TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0253500-43.2001.5.07.0001 ANTONIO ANDRADE DE SOUSA A.N.C.PISO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253500-40.2001.5.07.0002 JUSCELINO RABELO SANTIAGO NOVEM CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0253500-34.2001.5.07.0004 ANTONIO HELIO BARROSO DE OLIVEIRA GRANJA REGINA 20/11/2002 1 800.804.110.017
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0253500-31.2001.5.07.0005 MYRA FERNANDES GRANGEIRO VILMA DANTAS DOS SANTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0253500-25.2001.5.07.0007 FABIO JOSE COSTA SILVA PANEPLUS 01/07/2003 1 800.804.110.017


0253600-95.2001.5.07.0001 FRANCISCO WELDES RODRIGUES DA SILVA FIOTEX RUFINO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253600-86.2001.5.07.0004 JOSE CARLOS DA SILVA JOSE ISMAR GIRAO PARENTE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0253600-77.2001.5.07.0007 JOSE NILSON DE OLIVEIRA JUNIOR TEXTIL UNIAO S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0253600-74.2001.5.07.0008 JOAO BATISTA ALVES DE SOUSA SCAL SERV CAES ADESTRADOS LTDA(FERA PRES SERV
LTDA)


14/10/2003 1 800.804.110.017


0253700-50.2001.5.07.0001 FRANCISCO NAZARENO DA SILVA SALES EDITORA ABC - FRANCISCO MAURICIO D. XEREZ 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253700-47.2001.5.07.0002 MAURO SOUSA SANTA BARBARA MICROFOR MANUT. DE PAVIMENT. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0253700-44.2001.5.07.0003 ADRIANO PAZ PEREIRA CHARLES VIEIRA DE MORAES & CIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0253700-35.2001.5.07.0006 ANTONIO SEVERINO NETO NACIONAL CONSTRUTORA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0253700-29.2001.5.07.0008 FRANCISCA ROSILEUDA DA SILVA ZULEIDE MARIA DE ABREU FRANCA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0253800-05.2001.5.07.0001 ADRIANA PONTE CAVALCANTE HILDA MARIA POMPEU GURJÃO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253800-96.2001.5.07.0003 FRANCISCO GONCALVES DE SOUSA CONSTRUTORA BETA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0253800-93.2001.5.07.0004 LG CONSTRUCOES S/C LTDA JOSE WILSON PEREIRA NUNES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0253800-90.2001.5.07.0005 IVAN VITOR DOS SANTOS CLEIDE BANDEIRA BEZERRA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0253800-87.2001.5.07.0006 FRANCISCO MIGUEL DE SOUZA CODOMINIO EDIFICIO PUNTA DE LESTE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0253800-84.2001.5.07.0007 DAVID MARTINS DOMINGOS SALAO DE BELEZA DARLING 28/09/2004 1 800.804.110.017


0253800-81.2001.5.07.0008 PEDRO EDINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA ROMALENA CONSTRUCOES LTDA (CESAR CONSTRUCOES) 04/11/2003 1 800.804.110.017


0253900-57.2001.5.07.0001 MARCOS ALEXANDRE DA SILVA SM ADMINISTRADORA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0253900-54.2001.5.07.0002 ALCIVAN DA SILVA LEMOS SKOVAO JATO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0253900-51.2001.5.07.0003 LUIS MARREIRA FREIRE FACOPEL IND E COM PREM E PEDRAS DECORATIVAS
LTDA


27/08/2004 1 800.804.110.017


0253900-48.2001.5.07.0004 FRANCISCO RONALDO LIMA LUZ LIMITE VEICULOS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0253900-45.2001.5.07.0005 MSC DA SILVA MODA INTIMA - EPP LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0253900-42.2001.5.07.0006 FRANCISCO DA SILVA AGUIAR RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE MOURA M.E.(HOT
MACHINE)


02/06/2003 1 800.804.110.017


0253900-36.2001.5.07.0008 MARIA DA PAZ MELO DOS SANTOS ARGINA MARIA AUGUSTO LEITE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0254000-12.2001.5.07.0001 FRANCISCO RAQUEL PEREIRA DEPOSITO E MADEIREIRA JATOBA LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0254000-09.2001.5.07.0002 ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA BAR E RESTAURANTE O RAUL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0254000-03.2001.5.07.0004 RAIMUNDO DE CASTRO MOURA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0254000-97.2001.5.07.0005 FRANCISCO MORAIS DA CRUZ CONDOMINIO FLORIDA BARREIRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0254000-94.2001.5.07.0006 JOSIMAR FERREIRA DE OLIVEIRA LAURA TA TAVARES - LIGUE ENTREGUE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0254000-91.2001.5.07.0007 FRANCISCO LAUREANO DA SILVA GELO CRISTAL 01/07/2003 1 800.804.110.017


0254100-64.2001.5.07.0001 MARIA DE FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA EDMILSON PINTO DE ALBUQUERQUE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0254100-61.2001.5.07.0002 JOSE LUCIANO DA SILVA VIRGILIO DE ALMEIDA E SILVA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0254100-55.2001.5.07.0004 JUVEMAR BARBOSA DE CASTRO MERCADINHO LAGOA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0254100-52.2001.5.07.0005 ODAIR JOSE DE SOUSA TRANA CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0254100-49.2001.5.07.0006 ALDECIR SALES FREITAS LUCIA DE FATIMA CAETANO FIGUEREDO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0254100-46.2001.5.07.0007 FRANCISCO ROCHA FERREIRA MALHARIA REBECA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0254100-43.2001.5.07.0008 ROSANGELA ROSA CORREIA CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE PESSOA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0254200-16.2001.5.07.0002 FRANCISCO PAULO DA SILVA MALHARIA REBECA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0254200-10.2001.5.07.0004 JOAO GALDENCIO DA SILVA M.K.R.CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0254200-07.2001.5.07.0005 MARLENY RODRIGUES BARROS FRANCISCO SOUSA NETO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0254200-04.2001.5.07.0006 ANTONYNO MOREIRA DE SOUZA MULTISERVCOOPER COOP INTEG ATIV SERV MULTIPLOS
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0254200-98.2001.5.07.0007 WELLINTON DE PAULA TAVARES ASBACE ASSOC BRAS DOS BANCOS ESTADUAIS E OUTRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0254200-95.2001.5.07.0008 FRANCISCO LUCIALDO VIANA MAGALHAES LAURA TA TAVARES - LIGUE ENTREGUE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0254300-71.2001.5.07.0001 ZILMA SERAFIM DE SOUSA T.J.CHIC 10/10/2002 1 800.804.110.017


0254300-62.2001.5.07.0004 RENE GONCALVES DOS SANTOS DELIPAN PANIFICADORA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0254300-59.2001.5.07.0005 FRANCISCO AUGUSTO DE SOUSA JOSE GILBERTO DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0254300-56.2001.5.07.0006 ANTONIO EDMILSON MARTINS LEGRAND FARMA LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0254400-26.2001.5.07.0001 JOAO BATISTA SOUSA ALVES CENTRAL TELECOMUNICACOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0254400-23.2001.5.07.0002 JOSIAS FERREIRA DUARTE VILA TURISTICA PORTO DALDEIA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0254400-08.2001.5.07.0007 VL ALIMENTOS LTDA MARIA SANDRA CUNEGUNDES DE ASSIS 01/07/2003 1 800.804.110.017


0254500-78.2001.5.07.0001 GUALBERTO PAULA DA SILVA DELTA INDUSTRIA DE VEICULOS ALTERNATIVOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0254500-75.2001.5.07.0002 FLAUDEMIR SANTOS DE SOUSA GLICK COUROS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0254500-66.2001.5.07.0005 JOSE MAGNO RODRIGUES DA SILVA CIALNE VI CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 28/07/2003 1 800.804.110.017


0254500-60.2001.5.07.0007 RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA IRMAOS FONTENELE S/A COM. E IND. E AGRICULTURA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0254500-57.2001.5.07.0008 GEISE LOPES SANTOS HOTEL JANGADEIRO 04/11/2003 1 800.804.110.017


0254600-18.2001.5.07.0006 CICERO RODRIGUES PEREIRA CRINEUZA BEZERRA L.VASCONCELOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0254700-85.2001.5.07.0001 MARIA LUSINETE FIRMINO FORMAS & CORES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0254700-76.2001.5.07.0004 JOSENILMA DOS ANJOS SANTAREM PINTO FUNDACAO EDUCACIONAL CUSTODIA ROCHA DE
CARVALHO


20/11/2002 1 800.804.110.017


0254700-73.2001.5.07.0005 ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0254700-70.2001.5.07.0006 FRANCISCA ROSILEIDE DA SILVA ARAUJO MARIA VANIA DA SILVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0254800-40.2001.5.07.0001 CARLOS EDUARDO GONCALVES DA SILVA E OUTRO E
OUTRO


IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND.E AGRICULTURA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0254800-37.2001.5.07.0002 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS DA SILVA CEMAG S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0254800-31.2001.5.07.0004 FABIO BARROS QUEIROZ ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0254800-22.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE PINTO TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
URUBURETAMA LTDA


01/07/2003 1 800.804.110.017


0254800-19.2001.5.07.0008 FRANCISCO DAS CHAGAS RIPARDO LINO COND EDIFICIO MISSAO NOVA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0254900-92.2001.5.07.0001 FRANCIELDO CAMPOS SILVA ELETROPOSTES IND DE PREMOLDADOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0254900-83.2001.5.07.0004 LUCINETE SILVA LEITE IPREDE INSTITUTO PREV. DESNUT.
EXCEPCIONALIDADE


20/11/2002 1 800.804.110.017


0254900-80.2001.5.07.0005 CARLOS JUCUNDE COELHO MONTENEGRO E EGYTO ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0254900-74.2001.5.07.0007 SANDRILEUSA BARBOSA DA SILVA COTON E C & A - PERIVALDO JOSE CARNEIRO LOPES 28/09/2004 1 800.804.110.017


0255000-35.2001.5.07.0005 RAIMUNDO NONATO FILHO ACO CEARENSE INDUSTRIAL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0255000-32.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE DE CASTRO ENGEPLAS CONSTR E REP LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0255000-29.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS EMAPE-ROBERTO SOARES PESSOA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0255100-96.2001.5.07.0002 TOP GRILL RESTAURANTE LTDA - ME FRANCISCO BARBOSA CHAVES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0255100-93.2001.5.07.0003 ACC CONSTRUCOES LTDA JOSE ALBERTO SIMOES BRITO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0255100-87.2001.5.07.0005 ANA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA SALAO COMPLEMENTO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0255100-84.2001.5.07.0006 EDILSON SALVIANO SANTOS FILHO BRINK S SEG.E TRANSPORTES DE VALORES LTDA 29/09/2003 2 800.804.110.017
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0255100-81.2001.5.07.0007 SILVIA HELENA CHAVES BROADWAY COM ALIM LTDA (AMILCAR MAGALHÃES
PINHEIRO LINHARES)


01/07/2003 1 800.804.110.017


0255200-51.2001.5.07.0002 JAIME GUALDINO COIMBRA CRISTAL FILTER COM E REP 16/10/2002 1 800.804.110.017


0255200-45.2001.5.07.0004 ACC CONSTRUCOES LTDA JOSE BERNARDO SOBRINHO 09/05/2005 1 800.804.110.017


0255200-42.2001.5.07.0005 MARIA ELIANE DOS SANTOS BRITO NEXT PRODUTOS DE BELEZA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0255200-39.2001.5.07.0006 FRANCISCO LEONIDAS DA SILVA NETO CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0255200-36.2001.5.07.0007 MARIA VILANI VIEIRA DA SILVA GLAUCIA MARILIA GONCALVES CORDEIRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0255200-33.2001.5.07.0008 LUCIO FLAVIO NOGUEIRA VULCABRAS DO NORDESTE S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0255300-91.2001.5.07.0006 JOSE PEREIRA DE SOUSA CARLOS CESAR MAGALHAES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0255300-88.2001.5.07.0007 ANTONIO JOSE OLIVEIRA LIMA PANIFICADORA PAIS E FILHOS LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0255300-85.2001.5.07.0008 CARLA MATOS DE ALENCAR RIBEIRO MARIA SILVA GOMES DE SOUSA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0255400-58.2001.5.07.0002 FRANCISCO EDNALDO DE SOUSA SILVA MOREIRA E PEREIRA(PANIFICACAO E CONV P E P) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0255400-55.2001.5.07.0003 EDNILTON GOMES DOS ANJOS RESTAURANTE PICANHA GRHILL 27/08/2004 1 800.804.110.017


0255400-52.2001.5.07.0004 LINO CARLOS PEREIRA DE SOUSA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0255400-49.2001.5.07.0005 ACC CONSTRUCOES LTDA JOSE RIBAMAR BATISTA DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0255400-46.2001.5.07.0006 MARIA FABIANA RODRIGUES MULTIPAN 02/06/2003 1 800.804.110.017


0255400-43.2001.5.07.0007 ANTONIO CARLOS MARTINS SAGANOR S/A NORDESTE AUTOMOVEIS 01/07/2003 1 800.804.110.017


0255400-40.2001.5.07.0008 MARIA CLEIDE FERREIRA DO AMARAL FUNDACAO SAO JUDAS TADEU 14/10/2003 1 800.804.110.017


0255500-16.2001.5.07.0001 SIDNEI NOGUEIRA ALCOFORADO UNINFRA LTDA - LOCACOES DE VEICULOS(UNIDAS
RENT A CAR)


07/03/2002 1 800.804.110.017


0255500-10.2001.5.07.0003 MARIA DENISIA BARBOSA SILVA DOROTEIA M.CASTELO BRANCO PARENTE 27/08/2004 1 800.804.110.017


0255500-07.2001.5.07.0004 HILDO FURTADO DE PAULO ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0255500-04.2001.5.07.0005 JOSE ALBANIR DA SILVA BANDA CAVIAR COM RAPADURA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0255500-98.2001.5.07.0006 WAGNER RODRIGUES DA SILVA MARAPONGA POSTO SHOPPING LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0255500-95.2001.5.07.0007 AVENIR ALENCAR DE ARAUJO SANTIAGO RODICIO Y GONZALEZ - ME (MOTEL MY
LOVE)


01/07/2003 1 800.804.110.017


0255600-65.2001.5.07.0002 MARIA IASOLDARA VIEIRA DA SILVA EVANGELINA CARMEM TEOFILO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0255600-62.2001.5.07.0003 ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA E OUTROS 02 E
OUTROS


I.C.R.ENGENHARIA DE INFRA ESTRUTURA E OUTRO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0255600-59.2001.5.07.0004 FRANCISCO INACIO BURITI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0255600-53.2001.5.07.0006 FRANCISCO EDVANDRO FREIRE CHURRASCARIA ITAIPU (PEDRO CAMELO DA SILVA) 22/09/2003 1 800.804.110.017


0255700-23.2001.5.07.0001 JOSE MILTON SOUZA ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0255700-20.2001.5.07.0002 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA REDE MAX DISTRIBUIDORA (CRISTINA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0255700-17.2001.5.07.0003 JOSE ALUISIO DA SILVA LEANDRO VERONA MOVEIS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0255700-14.2001.5.07.0004 JOSE DE SOUSA NUNES FUTURA REST. HOT. E EMP. LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0255700-05.2001.5.07.0007 JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FERREIRA ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0255700-02.2001.5.07.0008 GLAUBER ALEXANDRE PITOMBEIRA DE SOUSA ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0255800-72.2001.5.07.0002 FRANCISCO ROGERIO LUCAS DO NASCIMENTO ENTEL CONSTRUTORA NORDESTINA TELECOMUNICACOES
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0255800-69.2001.5.07.0003 MARIA CLEONICE LIMA MUNICIPIO DE FORTALEZA - CE 27/08/2004 1 800.804.110.017


0255800-66.2001.5.07.0004 MARIA DE SOUSA BATISTA MARIA DAS GRACAS DE SOUSA DE OLIVEIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0255800-57.2001.5.07.0007 FRANCINEUDA COSTA DE ARAUJO PARATODOS 01/07/2003 1 800.804.110.017


0255900-27.2001.5.07.0002 ANTONIO HILTON ALVES DA ROCHA MADEREIRA PADRE CICERO LTDA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0255900-24.2001.5.07.0003 FRANCISCO GILVAN DO NASCIMENTO DISTRIBUIDORA SAO GERALDO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0255900-18.2001.5.07.0005 ANTONIA MARIA DA SILVA ALMEIDA CAPITAL TROPICAL IND. E COM. CONFECCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0255900-09.2001.5.07.0008 EMANUELLE BARRETO BERTOLDO IZAURA DE FATIMA FERREIRA SINDEAUX 14/10/2003 1 800.804.110.017


0256000-79.2001.5.07.0002 FRANCISCA VERA QUEIROZ DO NASCIMENTO DICEETEL ENG. COM. IND. E REP. LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0256000-73.2001.5.07.0004 REGIANE BEZERRA PAULO SERGIO DOS SANTOS FERREIRA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256000-70.2001.5.07.0005 ELISANDRO CANDIDO DA SILVA ANTONIO CIRILO DE HOLANDA NETO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0256000-64.2001.5.07.0007 FERNANDO TEIXEIRA VIDAL AGROINDUSTRIAL GOMES S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0256000-61.2001.5.07.0008 AGEU SANTOS DA SILVA FABIOS CAR AUTOMECANICA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0256100-37.2001.5.07.0001 JOSE CICERO DE LIMA ELINEWTON ALVES PAZ E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0256100-34.2001.5.07.0002 ELIZABETH MEDEIROS ALENCAR MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA
MUNICIPAL


07/01/2003 1 800.804.110.017


0256100-25.2001.5.07.0005 ANTONIO PAULINO DOS SANTOS PLANOS TECNICOS DO BRASIL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0256100-16.2001.5.07.0008 PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA FABIO GOMES LIMA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0256200-89.2001.5.07.0001 MARIA DE FATIMA NOGUEIRA MOURA NUTRIMED NUTRICAO PARENTAL E ENTERAL LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0256200-80.2001.5.07.0004 OLIVEIRA VIEIRA ARAUJO FIOTEX INDUSTRIAL S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256200-77.2001.5.07.0005 ELIZANGELA MARTINS CHAVES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA
MUNICIPAL


28/07/2003 1 800.804.110.017


0256200-71.2001.5.07.0007 TIAGO PINTO CAJAZEIRAS DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LITORAGUA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0256200-68.2001.5.07.0008 FRANCISCO LUCIANO RIBEIRO DE MATOS AGROINDUSTRIAL GOMES S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0256300-41.2001.5.07.0002 MARIA REJANE ALVES DE SOUSA KDRINKS - RANUFO LOPES DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0256300-35.2001.5.07.0004 MARIA MARLI COSTA GOMES GERALDO MARQUES DA SILVA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256300-32.2001.5.07.0005 FRANCISCO LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA MULTI ENTREGAS LTDA - SILAS XAVIER GOUVEIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0256300-29.2001.5.07.0006 CRISTIAN CLEY ALVES DA SILVA INTERMICRO SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 05/04/2004 1 800.804.110.017


0256300-23.2001.5.07.0008 MERCANTIL SAO JOSE S/A COMERCIO E INDUSTRIA SEBASTIAO VENANCIO DA SILVA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0256400-93.2001.5.07.0002 ANA LUIZA DO NASCIMENTO CAMPELO INTERMICRO SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0256400-87.2001.5.07.0004 ANTONIO PEREIRA NETO MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256400-78.2001.5.07.0007 JERONIMO NETO SANTOS CRUZ BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0256400-75.2001.5.07.0008 CICERA APARECIDA MONTEIRO MARIA DE FATIMA LEITE DE AGUIAR 14/10/2003 1 800.804.110.017


0256500-48.2001.5.07.0002 JOSE CLAUDIO GADELHA ROCHA INTERMICRO SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0256500-39.2001.5.07.0005 JOAO GOUVEIA FILHO PONTAL DE IRACEMA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0256500-33.2001.5.07.0007 JOSE MARIA PEREIRA BRITO CONSTRUTORA BETA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0256600-06.2001.5.07.0001 JOSE HELIO PEREIRA BARBOSA GRATOS - GRANJA TODOS OS SANTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0256600-94.2001.5.07.0004 ANDRE LUCIANO DE SOUSA LUCIA DE CARVALHO CORDEIRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256600-85.2001.5.07.0007 MANOEL RAUL ZABALA MONTEIRO E OUTRO E OUTRO CIRCO BETO CARRERO WORLD 01/07/2003 1 800.804.110.017


0256600-82.2001.5.07.0008 VALMIR PINTO DOS SANTOS MERCADINHO SHALOM - OSMAR GOMES DA SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0256700-55.2001.5.07.0002 AGEU GONCALVES DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0256700-49.2001.5.07.0004 ANTONIO EVANDRO DE BRITO CAVALCANTE CONSTRUTORA BETA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256700-43.2001.5.07.0006 FRANCISCO FABIO CAVALCANTE LEITE CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0256700-40.2001.5.07.0007 CRISTIANE SILVA GOMES RODRIGO MACEDO GURGEL DE OLIVEIRA E OUTRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0256700-37.2001.5.07.0008 JOSE OTAVIANO DE ASSIS I. R. DE ARAUJO-ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0256800-13.2001.5.07.0001 JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0256800-07.2001.5.07.0003 JOSE BARBOSA DE SOUSA TRANSPORTADORA TERMIFOR LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017
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0256800-04.2001.5.07.0004 JOSE VALDIR LIMA E SILVA EMANUEL GURGEL DE QUEIROZ 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256800-92.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO VERAS DE QUEIROZ GERPLAN CONSTRUCOES LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0256900-65.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DA SILVA E OUTROS E OUTROS JOSE ODEMILSON FERNANDES MOURA-ME E OUTRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0256900-62.2001.5.07.0002 MARIA TACIANA DOS SANTOS CLINICA SANTA BARBARA - MARIA OSORIA DE SOUSA
MOURA


30/09/2005 1 800.804.110.017


0256900-56.2001.5.07.0004 VALDENIS ISIDORIO DE LIMA LTR CONSTRUCOES LTDA - ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0256900-50.2001.5.07.0006 JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0256900-47.2001.5.07.0007 JOAO PEREIRA DOS SANTOS ANDAIMES EVENTOS LTDA(ELPIDIO LUIZ PEREIRA
NETO)


01/07/2003 1 800.804.110.017


0257000-11.2001.5.07.0004 MARIA ANTONIA DE FREITAS FONSECA RAISA CONFECCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0257000-08.2001.5.07.0005 JOSE IREUDO DE MELO PEIXOTO JUNIOR COMECE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0257000-05.2001.5.07.0006 LUCIVANIA DOS SANTOS SILVA RAISA CONFECCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257000-96.2001.5.07.0008 JOSEMBERG DE SOUSA LIMA BANDA CAVIAR COM RAPADURA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0257100-72.2001.5.07.0001 ADONIAS AVELINO DA SILVA TRANSKELLY GR TRANSPORTES LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0257100-69.2001.5.07.0002 JOEL JORGE DOS SANTOS DEPOSITO O COELHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0257100-54.2001.5.07.0007 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0257100-51.2001.5.07.0008 PAULO SERGIO DA ROCHA USIBRAS USINA BRASILEIRA DE OLEOS E CASTANHAS
LTDA


21/10/2003 1 800.804.110.017


0257200-27.2001.5.07.0001 PEDRO PEREIRA DA SILVA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONTRUCOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0257200-18.2001.5.07.0004 ANA SOUSA DE HOLANDA MUNICIPIO DE TRAIRI 20/11/2002 1 800.804.110.017


0257200-09.2001.5.07.0007 ANTONIO DE SOUSA MOREIRA NETO LORD IND. DE ASSENTOS SANIT. LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0257200-06.2001.5.07.0008 FRANCISCO CICERO CARLOS SANTOS SCAL SERVICOS DE CAES ADESTRADOS LTDA
(PROPRIETÁRIO MANOEL TAVAES)


11/11/2003 1 800.804.110.017


0257300-76.2001.5.07.0002 ERIVALDA TEIXEIRA DA SILVA ELIZ MARIA SOUSA NORO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0257300-70.2001.5.07.0004 FRANCISCO MARDONIO ALVES DE SOUSA CENTRAL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0257300-67.2001.5.07.0005 MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE TRAIRI 28/07/2003 1 800.804.110.017


0257300-64.2001.5.07.0006 ENOQUE SILVA LOPES IMEX - RAIMUNDO TEIXEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257400-34.2001.5.07.0001 FRANCISCA SILVESTRE DO NASCIMENTO MUNICIPIO DE TRAIRI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0257400-31.2001.5.07.0002 PROSLIM SERV.SISTEMA DE LIMPEZA LTDA DANILO DA SILVA FARIAS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0257400-25.2001.5.07.0004 ZULENE FARIAS DA SILVA SIMONE MARIA MENDES GOMES FREITAS MACIEL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0257400-22.2001.5.07.0005 MARIA DO LIVRAMENTO MUNIZ MUNICIPIO DE TRAIRI 28/07/2003 1 800.804.110.017


0257400-19.2001.5.07.0006 MARIA MADALENA FERREIRA FREITAS PIZZARIA MAC BURGUER 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257500-86.2001.5.07.0001 GERLAN DA SILVA MOURA PANIFICADORA LUCIANO CARNEIRO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0257500-83.2001.5.07.0002 NILTON FERREIRA DA COSTA ITAUTEC COMERCIO E SERVICOS S/A 07/11/2002 2 800.804.110.017


0257500-71.2001.5.07.0006 CRISTIANO DA SILVA CORREIA MERCANTIL NEW FRANGO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257500-68.2001.5.07.0007 ANTONIA MARQUES DA SILVA GABRIELA DE SOUSA PEREIRA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0257500-65.2001.5.07.0008 MARIA DA CONCEICAO LIMA DE SOUSA SECRETARIA DE ADM. DO MUNICIPIO( PREFEITURA DE
FORTALEZA)


04/11/2003 1 800.804.110.017


0257600-41.2001.5.07.0001 ERINALDO PEREIRA DE SOUSA CIAVEL-COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0257600-38.2001.5.07.0002 MARCELO JESUS DE PAULO BRASILEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 30/09/2005 1 800.804.110.017


0257600-35.2001.5.07.0003 MANUEL NUNES DA SILVA RADIO CEM (100) 27/08/2004 1 800.804.110.017


0257600-32.2001.5.07.0004 ROSA CASTRO DE OLIVEIRA JACINTA MARIA MOREIRA PINTO CASTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0257600-29.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA FERREIRA ALVES TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 13/12/2004 1 800.804.110.017
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0257600-26.2001.5.07.0006 FRANCISCO ERLON DA CONCEICAO CHURRASCARIA PICANHA DO JUNIOR 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257600-23.2001.5.07.0007 FRANCISCO SOARES VIANA AUDIO VIDEO DO NORDESTE COMERCIO DE FITAS LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0257600-20.2001.5.07.0008 JANNAYNA CRUZ CAVALCANTI SPECIAL ORTHODONTIC ASSIST.ODONTOLOGICA
ESPECIAL LTDA


11/11/2003 1 800.804.110.017


0257700-90.2001.5.07.0002 ANTONIO LUCIANO DE SOUSA LUCIA DE CARVALHO CORDEIRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0257700-78.2001.5.07.0006 FERNANDO SARAIVA DE MESQUITA CDB-COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257700-75.2001.5.07.0007 JOSE VALDO CANDIDO PEREIRA MARIA DE FATIMA ABREU BRITO-ME 07/06/2005 1 800.804.110.017


0257800-48.2001.5.07.0001 MARCELO GOUVEIA DE ALENCAR FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO EST.DO
CEARA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0257800-45.2001.5.07.0002 FABIO CLAYTON DE FREITAS UAI ATACADISTA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0257800-39.2001.5.07.0004 CLAUDIO SILVA FERNANDES CASA DOS IMPERMEABILIZANTES SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA


20/11/2002 1 800.804.110.017


0257800-36.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS ALEXANDRE DA SILVA MALHARIA REBECA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0257800-33.2001.5.07.0006 GABRIEL ALVES DOS SANTOS CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257800-30.2001.5.07.0007 CARLOS ANTONIO SOBREIRA PEREIRA PANIFICADORA MIRAMAR LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0257800-27.2001.5.07.0008 JOSAFA DA SILVA LIMA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0257900-91.2001.5.07.0004 NELSON DINIZ NORMATEL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0257900-85.2001.5.07.0006 ALEXSANDRO GARCIA DA SILVA MASTER INDUSTRIA PLASTICA CEARENSE S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0257900-82.2001.5.07.0007 JERRY FREITAS DA SILVA NORMATEL 01/07/2003 1 800.804.110.017


0257900-79.2001.5.07.0008 JOSE CLAUDIO CESAR DE SOUZA OSELIO CARDOSO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0258000-55.2001.5.07.0001 SELENE FERREIRA DE LIMA COTECE S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0258000-46.2001.5.07.0004 JEAN CLAUDIO ROSA MARTINS CASA PIO CALCADOS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0258000-43.2001.5.07.0005 REGINALDO MARCELINO GOMES ATTACK RUDIS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0258000-40.2001.5.07.0006 PAULO CESAR GOMES DE ALMEIDA RAIMUNDO FRANCISCO PADILHA SAMPAIO E OUTRO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0258000-37.2001.5.07.0007 GONCALO ALVES SETUBAL DISTRIBUIDORA PARATI LTDA 25/11/2003 1 800.804.110.017


0258100-10.2001.5.07.0001 MARY LUCE SOARES BORGES MANOEL HIGOBERG PIRES MAIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0258100-07.2001.5.07.0002 JEFFERSON FERREIRA GOMES ANTONIO ERCILIO PONTES E OUTRO 30/09/2005 1 800.804.110.017


0258100-95.2001.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SANTANA CONSTRULABOR CONSTRUCOES IND. COM. DE
ALIMENTOS E SERVICOS LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0258100-89.2001.5.07.0007 FRANCISCO GILSON FREITAS DE SOUSA LAGOA BEACH SHOW - PEDRO JORGE ROCHA BARRETO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0258100-86.2001.5.07.0008 ANTONIA CILEIDE DA SILVA CRISTIANE SA DE CARVALHO E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0258200-59.2001.5.07.0002 GUILHERME JACOB MOLINA BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0258200-50.2001.5.07.0005 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA MARIA DE OLIVEIRA LIMA VESTUARIO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0258200-47.2001.5.07.0006 WILSON PEREIRA DE CASTRO LAGOA BEACH SHOW - PEDRO JORGE ROCHA BARRETO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0258300-14.2001.5.07.0002 MARIA NILCE NOGUEIRA VIRGINIA BARROS LEAL DE CARVALHO FERREIRA 07/01/2003 1 800.804.110.017


0258300-11.2001.5.07.0003 RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS CERAMICA MARBOSA LTDA 29/04/2005 1 800.804.110.017


0258300-08.2001.5.07.0004 RAIMUNDO OLANDA CAVALCANTE NETO ENGEPLAS CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0258300-05.2001.5.07.0005 NILTON RICARDO DE FREITAS LIMA CAVESA CAPITAL VEICULOS S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0258300-02.2001.5.07.0006 MEIRYLI GOMES DOS SANTOS RESTAURANTE CAFE CREME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0258300-96.2001.5.07.0007 ANTONIO ITAMAR BONIFACIO DE LIMA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0258400-69.2001.5.07.0001 JOSENIAS DA ROCHA DOS SANTOS PROJEARTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0258400-63.2001.5.07.0003 FRANCINETE ALVES DE OLIVEIRA MARIO BARATA NETO FILHO 27/08/2004 1 800.804.110.017
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0258400-57.2001.5.07.0005 JORGE SILVA DOS SANTOS LAGOA BEACH SHOW - PEDRO JORGE ROCHA BARRETO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0258500-21.2001.5.07.0002 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA TRANSBET - TRANSP. DE BETUMES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0258500-18.2001.5.07.0003 JOSE BARBOSA DE SOUSA TRANSPORTADORA TERMIFOR LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0258500-15.2001.5.07.0004 JOSIMAR FERREIRA DE OLIVEIRA LIGA ENTREGA - DEPOSITO DE AGUA E GAS (MAURA) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0258500-09.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO CARNEIRO BARROS GZM DISTRIBUIDORA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0258500-06.2001.5.07.0007 EDILSON BONIFACIO RODRIGUES INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0258600-76.2001.5.07.0001 RAIMUNDO PEREIRA TOMAZ CONSTRUTORA JOTA DOIS PRE MOLDADOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0258600-67.2001.5.07.0004 ANTONIO DE ASSIS BARROS GZM DISTRIBUIDORA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0258600-64.2001.5.07.0005 EDMILSON HENRIQUE DE SOUSA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0258600-61.2001.5.07.0006 RONALDO FREITAS CARVALHO OPCAO CONDOMINIOS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0258600-58.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA VILLAROUCA ENGENHARIA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0258600-55.2001.5.07.0008 MARIA ALDENICE FERNANDES DOS SANTOS ISABEL CRISTINA TEIXEIRA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0258700-28.2001.5.07.0002 MARC MAURICE MARIE DELBART APARECIDA MARTINS CARDOSO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0258700-22.2001.5.07.0004 GLEIDSON RICARDO MAIA VICUNHA NORDESTE S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0258700-19.2001.5.07.0005 FRANCISCO LUCIELDO VIANA MAGALHAES LIGA ENTREGA (MAURA) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0258700-10.2001.5.07.0008 WALFRIDO DA CRUZ RAMOS CEARA SEGURANCA ELETRONICA 19/04/2005 1 800.804.110.017


0258800-83.2001.5.07.0001 ANTONIO WELTON VIEIRA CRUZ JUNIOR VIACAO BONS AMIGOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0258800-74.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS CLINICA DE REPOUSO DO PLANALTO S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0258800-71.2001.5.07.0005 ANTONIO WILLIAM DA CUNHA PARENTE FUNERARIA PADRAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0258800-65.2001.5.07.0007 LUIZ ALBERTO SILVA OLIVEIRA PISO DE ALTA RESISTENCIA - DEOCLECIO FELIX
MOTA


05/04/0002 1 800.804.110.017


0258800-62.2001.5.07.0008 LUIZ CARLOS LOPES DE SOUSA OPCAO SERV. E COND. LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0258900-38.2001.5.07.0001 DAMIAO MARTINS ANDRADE JOSE ARI SALES METALURGICA - ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0258900-23.2001.5.07.0006 ANTONIO GLEISON MARTINS DA SILVA TRANA CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0258900-20.2001.5.07.0007 MIE OTA IWATA AMAURIGLAYDMEM MARIA FERNANDES DE HOLANDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0258900-17.2001.5.07.0008 JOSE ITALO DE ARAUJO COELHO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO PORTO ORG. DE
FORTALEZA-OGMO


11/11/2003 1 800.804.110.017


0259000-78.2001.5.07.0005 LUCILENE PINTO DE MOURA JUSTINA NUNES AGROINDUSTRIA LIDER 28/07/2003 1 800.804.110.017


0259000-69.2001.5.07.0008 SILVIO CESAR SOUZA RAULINO QUEIROZ ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0259100-45.2001.5.07.0001 MARCOS PEREIRA DA SILVA TBA - TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0259100-36.2001.5.07.0004 JOSE SEVERINO DA CUNHA GEPLAN ENGENHARIA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0259100-33.2001.5.07.0005 JOSE WELLINGTON NOGUEIRA GUEDES ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRAB. PORTUARIO
DO PORTO OG. DE FORTALEZA-OGMO


28/07/2003 1 800.804.110.017


0259100-27.2001.5.07.0007 VALDICELIO ALVES NUNES IMPERBRAS-IMPERMEABILIZACAO DO BRASIL LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0259200-88.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDMILSON MARTINS DA SIVA E OUTRO E
OUTRO


CONSTRUTORA BETA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0259200-82.2001.5.07.0006 FRANCISCO LEONARDO PAULA DA ROCHA ITC PARTICIPACAO COM.E INDUSTRIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0259200-79.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO ALMEIDA SILVA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME 01/07/2003 1 800.804.110.017


0259300-52.2001.5.07.0001 JOSE SOUSA DA SILVA AURORA PETROLEO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0259300-49.2001.5.07.0002 ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0259300-43.2001.5.07.0004 MANZANITA LTDA HELENA PAULA GUEDES DE ABREU 20/11/2002 1 800.804.110.017


0259300-37.2001.5.07.0006 JOSE IVAN AQUINO SWAT SEGURANCA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0259300-34.2001.5.07.0007 JOSIANE DANTAS DA SILVA AUDIZILCA C.BARBOSA E OUTRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0259300-31.2001.5.07.0008 RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA DICEETEL ENG. COM. IND. E REP. LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0259400-04.2001.5.07.0002 JOSE LOURENCO BARROS FRIGOCARNES COM DE CARNES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0259400-92.2001.5.07.0005 MARIA LIDUINA DE MENEZES COMERCIAL PASSOS LTDA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0259400-86.2001.5.07.0007 ANA FABIA DE SOUSA CAMPELO ZILDA HELENA CONFECCOES 01/07/2003 1 800.804.110.017


0259400-83.2001.5.07.0008 RAIMUNDO ARAUJO DE BRITO FRIGOCARNES COM DE CARNES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0259500-59.2001.5.07.0001 JOCELIA MARIA BARBOSA MEDEIROS DOCE VERDE AGROINDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0259500-56.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO SOUZA DA SILVA JOSE METON E OUTRO 15/07/2002 1 800.804.110.017


0259500-50.2001.5.07.0004 MARGARIDA ALVES SOARES CIA. INDUSTRIAL DE CONFECCAO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0259500-47.2001.5.07.0005 ISABEL CRISTINA LEITE CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0259600-14.2001.5.07.0001 VALDECY ALVES DE SOUSA CENTRAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0259600-08.2001.5.07.0003 ELENIR COSTA RODRIGUES ANA MARIA RIBEIRO PEREIRA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0259600-05.2001.5.07.0004 DIONISIA RIBEIRO KELMA MARIA DE A. SALES-ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0259600-02.2001.5.07.0005 FRANCISCO VIEIRA MESQUITA ASBACE ASSOC BRAS DOS BANCOS ESTADUAIS E
OUTROS


28/07/2003 1 800.804.110.017


0259600-96.2001.5.07.0006 DANIEL ALBERTO PEREIRA MEIRELES EMPARE CAFE - JADER GADELHA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0259600-93.2001.5.07.0007 PAULO JOSE SOARES NOGUEIRA FEDERAL DE SEGUROS S/A 1 800.804.110.017


0259600-90.2001.5.07.0008 VALMIR ABREU DA COSTA FINANCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0259700-66.2001.5.07.0001 RENATA HONORIO DE SOUSA MARIA MONICA DE VASCONCELOS MARQUES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0259700-63.2001.5.07.0002 MARINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA MUNICÍPIO DE FORTALEZA (PROCURADORIA DO
MUNICÍPIO)


16/10/2002 1 800.804.110.017


0259700-57.2001.5.07.0004 RAIMUNDO GOMES DA SILVA NATURALIS LAB FARMACEUTICO LTDA ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0259700-51.2001.5.07.0006 ANA CARLA CUNTO E OUTRAS E OUTROS CENTRO DE RED MOTORA E FIS DO CE S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0259700-48.2001.5.07.0007 ANTONIO ADAIL GOMES DA SILVA GRANJA SOEVER 01/07/2003 1 800.804.110.017


0259700-45.2001.5.07.0008 JOSE CRISTIANO ALVES DE SOUZA CONDOM. EDIF. LEBLON 14/10/2003 1 800.804.110.017


0259800-15.2001.5.07.0003 ROBSON GUEDES FERREIRA DA SILVA SWAT SEGURANCA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0259800-09.2001.5.07.0005 PEDRO PEREIRA CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0259800-03.2001.5.07.0007 MARIA JUCILEIDE SOUSA DO NASCIMENTO MARINA DE IRACEMA PARK S/A. 28/09/2004 1 800.804.110.017


0259800-97.2001.5.07.0008 FRANCISCO EDINHO PATRICIO FERNANDES GPI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0259900-73.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARNEIRO GOMES RGM CAR SERV MECANICO FUNILARIA E PINTURA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0259900-67.2001.5.07.0003 MARIA VILANI GOMES MONTEIRO GORETE SANTIAGO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0259900-64.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROCHA FERREIRA MALHARIA REBECA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0259900-58.2001.5.07.0006 JOSE CLEITON FERREIRA RUY MANOEL DOMINGUES DE SOUZA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0259900-55.2001.5.07.0007 LUCIA MARIA DA SILVA NAIR PEREIRA DE SOUSA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0260000-16.2001.5.07.0005 RAIMUNDO GEORGE LIMA DA GUIA CONSTRUTORA REATA ARQ E ENG LTDA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0260000-13.2001.5.07.0006 ANTONIO CARLOS MORAIS DA SILVA J.AMARAL COM E CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0260000-10.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCIVANO CARVALHO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0260000-07.2001.5.07.0008 GEORGE BARROS DE OLIVEIRA KOLYNOS DO BRASIL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0260100-80.2001.5.07.0001 MARIA EUDINA MONTEIRO DE FARIAS SN ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0260100-77.2001.5.07.0002 JOSE FRANCISCO VIANA DE BRITO GRANJA VERANEIO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0260100-74.2001.5.07.0003 VERA LUCIA SALES DOS SANTOS NACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERV. AUXILIARES
LTDA


27/08/2004 1 800.804.110.017
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0260100-71.2001.5.07.0004 VALDIZIO RUFINO TELES TERMSPUMA E OUTRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0260100-62.2001.5.07.0007 ANTONIA ELIVANDA DOS SANTOS LIMA JANETE 01/07/2003 1 800.804.110.017


0260200-35.2001.5.07.0001 JESIVAN MAIA FREIRE TRANSBET - TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0260200-23.2001.5.07.0005 MARIA IRENE COSTA DE SOUZA FRANCISCO MIGUEL DE LIMA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0260200-20.2001.5.07.0006 FRANCISCO MARQUILANE SAMPAIO DE SOUZA BAR CULTURAL THE WALL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0260200-17.2001.5.07.0007 MAURICIO CARLOS DE SOUZA PRONTO SOCORRO INFANTIL LUIS FRANCA LTDA 07/06/2005 1 800.804.110.017


0260200-14.2001.5.07.0008 ANTONIO MARCOS SILVA DOS SANTOS CONSTRUTORA SUPORTE LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0260300-84.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLAUDISTONY TAVEIRA DE LIMA HIPER CARGAS REPRESENTACOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0260300-81.2001.5.07.0003 ANTONIA DA SILVA LEANDRO CELENE GOMES DOS SANTOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0260300-78.2001.5.07.0004 ADRIANO DA ROCHA BARBOSA VICENTE DE PAULA ALBUQUERQUE MESQUITA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0260300-75.2001.5.07.0005 MARCOS CHAVES DE SOUZA PRIMOS CAR LAVA JATO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0260300-72.2001.5.07.0006 CICERO SILVA DE FREITAS EVERARDO VEICULOS(JOSE HAROLDO MARTINS DE
PINHO)


02/06/2003 1 800.804.110.017


0260300-69.2001.5.07.0007 FRANCISCO LUCILEUDO XAVIER CASA DE FERRAGENS PREMOLDADOS 07/06/2005 1 800.804.110.017


0260400-42.2001.5.07.0001 EDSON LEITE DA SILVA LOTERIA GOMES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0260400-39.2001.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA R.CHAGAS 7 CIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0260400-33.2001.5.07.0004 ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 09/05/2005 1 800.804.110.017


0260400-27.2001.5.07.0006 PAULO DE ASSIS COSTA INCA LTDA - INDUSTRIA CEARENSE DE ALIMENTACAO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0260500-94.2001.5.07.0001 JOAO CARLOS DA SILVA MARIA NILMA F.GONCALVES T&T INFORMATICA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0260500-82.2001.5.07.0005 NAILTON ALVES DA SILVA MASSA FALIDA THOMAS POMPEU FIACAO E TECELAGEM
S/A


28/07/2003 1 800.804.110.017


0260500-76.2001.5.07.0007 JOSE DE RIBAMAR COSTA MOREIRA R. FURLANI ENGENHARIA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0260500-73.2001.5.07.0008 SORILEI APARECIDA THIELE NACIONAL ENGENHARIA LTDA 11/11/2003 1 800.804.110.017


0260600-40.2001.5.07.0004 JOSE MARIA RODRIGUES JUNIOR MARIA MADALENA ARAUJO LIMA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0260600-37.2001.5.07.0005 JOSIAS DA SILVA SANTOS CONSERVADORA SUPREMA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0260600-34.2001.5.07.0006 INACIO WANLEY SILVA DE SOUZA MACAVI MAESIO CANDIDO VIEIRA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0260600-31.2001.5.07.0007 INACIO ELLERY ALBINO DE MOURA PADRAO CONDOMINIO E SERVICOS S/C LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0260600-28.2001.5.07.0008 ILA MARIA FREITAS PEDROSA LBV LEGIAO DA BOA VONTADE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0260700-89.2001.5.07.0005 ANTONIETA SOARES MORAES SLAP CONFECCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0260700-83.2001.5.07.0007 VALDERI SANTANA MONTEIRO GELO NORTE REFRIGERACAO LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0260700-80.2001.5.07.0008 EVERARDO MENDES DA SILVA LBV LEGIAO DA BOA VONTADE 04/11/2003 1 800.804.110.017


0260800-53.2001.5.07.0002 ANGELA MARIA DE ASSIS LBV LEGIAO DA BOA VONTADE 30/09/2005 1 800.804.110.017


0260800-41.2001.5.07.0006 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NOVEM CONSTRUCOES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0260900-08.2001.5.07.0002 JOSE EDSON DE LIMA R.P.S.CONSTRUCOES(RAULINDO PEREIRA DA SILVA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0260900-02.2001.5.07.0004 MANOEL PEREIRA DE CASTRO ASSOCIACAO SANTO AGOSTINHO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0260900-96.2001.5.07.0005 GONCALO ROCHA DA SILVA SHOPPING PIZZA - BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS
LTDA


28/07/2003 1 800.804.110.017


0260900-90.2001.5.07.0007 LUIZ CELIO FERREIRA ARAUJO ALISON CONSTRUCOES LTDA E OUTROS 07/06/2005 1 800.804.110.017


0261000-60.2001.5.07.0002 FRANCISCO AURELIO DE ARAUJO SHOPPING PIZZA - BRAGA GUIMARAES ALIMENTOS
LTDA


20/06/2002 1 800.804.110.017


0261000-48.2001.5.07.0006 CHARLES GONCALVES GADELHA CENTRAL APOIO CRIANCA ADOLESC./CENTRO APOIO
JUV.PE. JOAO PIAMARTA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0261000-45.2001.5.07.0007 CONSTRUTORA JOAO LUIZ DE LIMA LTDA FRANCISCO RIVALDO RODRIGUES JUNIOR 01/07/2003 1 800.804.110.017
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0261000-42.2001.5.07.0008 FRANCIVELTA DA CONCEICAO GOMES ZAIRA MACEDO PINTO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0261100-18.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA EQUITRON MOVEIS E EQUIP. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0261100-06.2001.5.07.0005 CRISTIANE DE OLIVEIRA SAMPAIO MUNICIPIO DE FORTALEZA(PROC MUNICIPAL) 28/07/2003 1 800.804.110.017


0261100-03.2001.5.07.0006 MARIA LUCIA ARAUJO DE LIMA ROSIMIRO HONORIO DA SILVA - MILLS PIZZARIA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0261100-97.2001.5.07.0007 MARIA ELZA DANTAS BETEMAS SAL E DOCES 01/07/2003 1 800.804.110.017


0261200-67.2001.5.07.0002 FABIO BRAS DA SILVA CONSTRUTORA CALCULO CONSTRUCAO 20/06/2002 1 800.804.110.017


0261200-64.2001.5.07.0003 JOSE CARLOS ALBERTO DE LIMA NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0261200-58.2001.5.07.0005 MARIA ROSANGELA SANTOS DE SOUZA REGINA CELIA MONTEIRO LIMA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0261200-52.2001.5.07.0007 JOAO PAULO VIEIRA IEDA COM E IND DE MOVEIS E A DE DEC LTDA(SRA.
IEDA OLIVEIRA VASCONCELOS)


01/07/2003 1 800.804.110.017


0261200-49.2001.5.07.0008 RESTAURANTE MARIA BONITA-MARIA DACIANE L.
BARRETO-ME


ANTONIO JEAN DA SILVA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0261300-10.2001.5.07.0006 PAULO ALVES DA SILVA FORMICAL - FORTALEZA MINERIOS E CALCARIOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0261300-04.2001.5.07.0008 MARIA MARLENE ALVES PEREIRA MANOEL RIBEIRO IND E COM LTDA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0261400-77.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS INACIO CONSTRUTORA NORTE PISO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0261400-74.2001.5.07.0002 FRANCISCO AMILCON SOUSA QUEIROZ RS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0261400-65.2001.5.07.0005 FRANCISCO LEANDRO TEODOSIO MARROCOS CIMENPAR COMERCIO E TRASPORTES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0261400-62.2001.5.07.0006 ROGER FERNANDES BEZERRA TELESERVICO ENTREGA MAO DE OBRA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0261400-56.2001.5.07.0008 MARIA ALDERIZA PEREIRA DOS REIS DELTA SERVICOS DE CONFECCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0261500-32.2001.5.07.0001 TERESINHA VALDA DE JESUS L.B.V.LEGIAO DA BOA VONTADE 28/11/2003 1 800.804.110.017


0261500-29.2001.5.07.0002 ARNOLDO PINHEIRO ALVES CONSTRUTORA NORTE PISO LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0261500-23.2001.5.07.0004 NILDA PEREIRA MONTEIRO BAKABA IND E COM DE ARTIGOS P/ANIMAIS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0261500-20.2001.5.07.0005 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SANTOS CONSTRUTORA NORTE PISO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0261500-11.2001.5.07.0008 JOAO NARCIZO VIANA CONSTRUTORA BETA S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0261600-84.2001.5.07.0001 MARIA ELIEUDA FERREIRA SN CONFECCOES S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0261600-81.2001.5.07.0002 LUIZ PEREIRA DE FREITAS FILHO MAQ LAV - SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0261600-72.2001.5.07.0005 FRANCISCO RUFINO DE SOUSA L.R.CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0261600-63.2001.5.07.0008 JOSE GERARDO ROCHA DOS SANTOS MARINAS MONTADORA LTDA(JORGE FACINA) 14/10/2003 1 800.804.110.017


0261700-39.2001.5.07.0001 CLEIDMAR KATYA COSTA E SILVA YOLANDA MOVEIS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0261700-36.2001.5.07.0002 ANTONIO DE PADUA FERNANDES DA SILVA POLE ALIMENTOS LTDA 21/09/2004 1 800.804.110.017


0261700-33.2001.5.07.0003 FLAVIO NEILO DE SOUSA CAVALCANTE MELO BANDEIRA SERV LIMP E CONS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0261700-30.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROSENIR AZEVEDO DA SILVA KARGA SERVICO E REPRESENTACAO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0261700-27.2001.5.07.0005 MANOEL DE SOUZA BATISTA VHB NORDESTE TRANSPORTES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0261700-24.2001.5.07.0006 TEREZINHA SEVERINO BARROS RUTY CASTRO BARRETO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0261800-91.2001.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO BARROS SIMAO FAZENDA SANTO ANTONIO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0261800-76.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLEIDSON RAMOS PIMENTEL SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0261900-43.2001.5.07.0002 LUIZA MARIA DE ANDRADE FEITOSA SAMEAC SOC. ASSIST. MAT. ESCOLA ASSIS
CHATEAUBRIAND


16/10/2002 1 800.804.110.017


0261900-40.2001.5.07.0003 FRANCISCO PAULO BARROSO SIMAO E OUTRO E OUTRO FAZENDA SANTO ANTONIO 04/03/2005 1 800.804.110.017


0261900-37.2001.5.07.0004 JOSE BATISTA MOURA TROPICAL RAFIA IND E COM S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0261900-34.2001.5.07.0005 JOSE AUZERINO DE FREITAS EXPRESSO ARIZONA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0261900-31.2001.5.07.0006 ALFREDO NAVARDES SA LIMA MOREIRA & MONTEIRO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0261900-25.2001.5.07.0008 ELIAS MENDES HOLANDA POLIGONAL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0262000-98.2001.5.07.0001 CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA MADEREIRA HUMBERTO MONTE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0262000-95.2001.5.07.0002 CLEYTON RODRIGUES BARBOSA P.F.NETO - PETROLEO E COMBUSTIVEIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262000-89.2001.5.07.0004 ERIVALDO MOREIRA DA SILVA SOL NASCENTE PAPEL - FABIOLA FERREIRA DE
ALMEIDA


20/11/2002 1 800.804.110.017


0262000-86.2001.5.07.0005 FRANCISCA OLIVIA DE SOUSA TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0262000-80.2001.5.07.0007 CLARA DE ASSIS ALVES DOS SANTOS MARIA DE BRITO LOPES VITRINES - ME 01/07/2003 1 800.804.110.017


0262000-77.2001.5.07.0008 FRANCISCO JOSE PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BEZERRA DE MACEDO LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0262100-50.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE AGOSTINHO ALVES MALHARIA REBECA S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262100-38.2001.5.07.0006 MARIA VERONICA MOURA BEZERRA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0262200-05.2001.5.07.0002 RAIMUNDO FERREIRA DE LIMA ROBERTO GUIMARAES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262200-96.2001.5.07.0004 IVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS ORGANIZACAOES DE ENSINO TONY S/A E OUTRO 04/08/2003 2 800.804.110.017


0262200-93.2001.5.07.0005 FRANCISCO ROMULO XAVIER DE SENA BNB CLUB 28/07/2003 1 800.804.110.017


0262200-90.2001.5.07.0006 APS - ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS ALFREDO ALVES NOGUEIRA JUNIOR 02/06/2003 1 800.804.110.017


0262200-84.2001.5.07.0008 ANTONIO JOSE COSTA DA SILVA LORD IND DE ASSENTOS SANITARIOS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0262300-57.2001.5.07.0002 D.S.PEREIRA ME (CEARA FRANGOS) MARCOS ANTONIO MEDEIROS DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262300-54.2001.5.07.0003 BARBARA MARIA RODRIGUES LUIS VIEIRA ASSUNCAO(LIDOS BELEZA) 27/08/2004 1 800.804.110.017


0262300-48.2001.5.07.0005 JOAO ALVES DE LIMA LORD IND DE ASSENTOS SANITARIOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0262300-45.2001.5.07.0006 JOSE IZAIAS DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO PEGASUS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0262300-42.2001.5.07.0007 FRANCISCO ELTOR CAVALCANTE BRAGA ANTONIO ARISTIDES DE CARVALHO NETO - ME 01/07/2003 1 800.804.110.017


0262300-39.2001.5.07.0008 MARIA JOSE LIMA DE FREITAS CHURRASCARIA PAULISTA(GEOVANI FLAVIO
CAVALCANTE)


21/10/2003 1 800.804.110.017


0262400-15.2001.5.07.0001 SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA LTDA JOSE ITAMAR PEREIRA DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0262400-12.2001.5.07.0002 MARCELO SOUZA DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262400-09.2001.5.07.0003 MANOEL ALVES FERREIRA COMERCIAL ABC ADALBERTO TAVARES 27/08/2004 1 800.804.110.017


0262400-03.2001.5.07.0005 ALEXSANDRO DE MELO SALES MARPE CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0262400-91.2001.5.07.0008 COCACE COOP CACAMB AUT ESTADO DO CEARA LTDA JULIO DE SOUSA DA SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0262500-67.2001.5.07.0001 MARIA SILVANIA SILVA RODRIGUES I.R. DE ARAUJO-ME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0262500-64.2001.5.07.0002 CLAUDIO SOUZA ROCHA PADARIA CARIOCA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262500-61.2001.5.07.0003 JOSE IVO ANASTACIO JUCA DIVISA CONSTR E INC LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0262500-58.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO COSTA MAISA MOSSORO AGROINDUSTRIAL S/A 09/05/2005 1 800.804.110.017


0262500-55.2001.5.07.0005 VILMA VIEIRA DE PAULA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0262500-49.2001.5.07.0007 ERASMO CARLOS LEAO DE OLIVEIRA ANA PASSOS DE ALMEIDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0262600-22.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES CONSELHO DAS ENTIDADES HAB E VINC ESTADO DO
CEARA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0262600-19.2001.5.07.0002 JORGE DIAS DO NASCIMENTO ENGETEL ENG CIVIL ELETRICA E TELECOMUNICACOES
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0262600-16.2001.5.07.0003 ANTONIO PAULINO DA SILVA FILHO DIVISA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0262600-13.2001.5.07.0004 JOSE FERREIRA DOS SANTOS GRUPO OK - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0262700-74.2001.5.07.0001 MAQ LAV SERV DE LAVANDERIA LTDA FRANCISCO AGRICIO DOMINGOS DA SILVA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0262700-59.2001.5.07.0006 FABIANO GARCIA SALES LAGOA BEACH SHOW - PEDRO JORGE ROCHA BARRETO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0262700-56.2001.5.07.0007 FRANCISCO ARAUJO DA SILVA FAZENDA VALE VERDE LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017
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0262800-29.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE SOUZA MOTA NETO GRANJA REGINA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0262800-26.2001.5.07.0002 JOSE NIVALDO PEREIRA DA SILVA SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262800-23.2001.5.07.0003 JOSE PAULO DE ALMEIDA CONDOMINIO EDIFICIO BOSQUE BANDEIRANTES I 27/08/2004 1 800.804.110.017


0262800-20.2001.5.07.0004 ANTONIO ALVARO MARQUES MOREIRA LEITAO BAR LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0262800-17.2001.5.07.0005 ANA MORAES REGO FAYON FASHION LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0262900-81.2001.5.07.0001 EDMUNDO XAVIER DA SILVA CHABA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0262900-78.2001.5.07.0002 RESTAURANTE GREEN GARDEN LTDA MARCELO ARRUDA DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0262900-72.2001.5.07.0004 JOSEFA MARIA DOS SANTOS M.C. DE CARVALHO LIMA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0262900-69.2001.5.07.0005 LADYANA MORAIS DE SA NUCLEO INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0262900-66.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA US CONSTRUCOES 02/06/2003 1 800.804.110.017


0262900-63.2001.5.07.0007 JOSE GERARDO ROCHA DOS SANTOS MARINAS MONTADORA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0262900-60.2001.5.07.0008 PATRICK SARAIVA MARTINS DIOSINO MORAIS DE ARAUJO DE FREITAS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0263000-36.2001.5.07.0001 MAGS INDUSTRIA E CONGELADOS LTDA MARIA PASTORA DO NASCIMENTO MATOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0263000-33.2001.5.07.0002 CICERO BARROS DE SOUSA DEPOSITO O BRAGA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0263000-24.2001.5.07.0005 FABIO HENRIQUE NERI ROSEO MARIA REGINA DO VALE GONCALVES-ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0263000-21.2001.5.07.0006 JOSE ERANDIR BARROS SIMAO CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0263000-18.2001.5.07.0007 MESSIAS BORGES DIAS CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 01/07/2003 1 800.804.110.017


0263000-15.2001.5.07.0008 EDGLA SIMONE SALES FERREIRA CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0263100-85.2001.5.07.0002 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VISCOSEL VISCOSA CONSTRUCOES E SERVICOS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0263100-76.2001.5.07.0005 IRLANDO PEREIRA DA SILVA M L A SILVA VIDROS E MOLDURAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0263100-70.2001.5.07.0007 MARCOS ANTONIO DE SOUSA REBOUCAS LUSITANIA HOT. E TUR. LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0263100-67.2001.5.07.0008 JANIVAL PEREIRA DA ROCHA JULIANO AUTOMOVEIS - LUIS QUEIROZ FILHO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0263200-43.2001.5.07.0001 ANTONIO ARTIDONIO MORAES DIAS CASA BATISTA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0263200-40.2001.5.07.0002 GERMANO SANTOS DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0263200-34.2001.5.07.0004 FRANCISCO RAMOS DE SOUSA OFICINA SAO FRANCISCO(JOAO MARINHO FILHO) 20/11/2002 1 800.804.110.017


0263200-31.2001.5.07.0005 FRANCISCO EDNARDO DOS SANTOS BEZERRA CONSTRUTORA CONSFOR LTDA 29/08/2003 1 800.804.110.017


0263200-28.2001.5.07.0006 MARIA JAQUELINE DOS SANTOS COLEGIO RABELO STUDIUM 02/06/2003 1 800.804.110.017


0263200-25.2001.5.07.0007 ANTONIO FLAVIO ELIAS ROCHA CARLOS CESAR PEREIRA - OFICINA CESAR CAR 28/09/2004 1 800.804.110.017


0263200-22.2001.5.07.0008 CONSTANCIA CONCEICAO DOS SANTOS ABREU KELLY MAGALHAES PEREIRA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0263300-95.2001.5.07.0001 REGINALDO SILVA DE SOUSA RESTAURANTE CAFE CREME 10/10/2002 1 800.804.110.017


0263300-92.2001.5.07.0002 MARIO MONTEIRO DE CARVALHO LOJAO DAS ESTANTES - UCHOA MOVEIS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0263300-89.2001.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO PINHO TEIXEIRA SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0263300-86.2001.5.07.0004 JOSE MOREIRA DO NASCIMENTO R.A.SOUSA SERVICOS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0263300-77.2001.5.07.0007 JOSE HUMBERTO LOPES DE SOUSA JUNIOR RICARDO VALE 01/07/2003 1 800.804.110.017


0263300-74.2001.5.07.0008 FRANCISCO MARCIO GUEDES SANTOS LANCHONETE L PALOMA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0263400-50.2001.5.07.0001 JONAS DO NASCIMENTO BELIZARIO INDEPENDENCIA TINTAS COM. E REP. E PREST. DE
SERVICOS LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0263400-35.2001.5.07.0006 ROCICLE ALVES DA CRUZ SILVA EDINIRA BORGES MARTINS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0263400-29.2001.5.07.0008 ADAUTO SOUZA FILHO C MENDES CORRETORA DE SEGUROS E REP LTDA E
OUTROS


14/10/2003 1 800.804.110.017


0263500-05.2001.5.07.0001 FRANCISCA ELIVANEIDE BATISTA JOAO RIBEIRO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0263500-02.2001.5.07.0002 GEORGETE DE JESUS MAIA FIOTEX INDUSTRIAL S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0263500-96.2001.5.07.0003 WASHINGTON RAMOS DE ARAUJO CRISTAL FILTER COM E REP(PAULO ROBERTO
MACHADO)


27/08/2004 1 800.804.110.017


0263500-93.2001.5.07.0004 GUSTAVO HENRIQUE GOMES DE MATOS VHB NORDESTE TRANSPORTE LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0263500-87.2001.5.07.0006 ANA CRISTINA BONFIM FARIAS FEDERACAO DOS TRABALHADORES COM. SERV. ESTADO
CEARA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0263500-81.2001.5.07.0008 VALDECIO RODRIGUES FERREIRA STANDS PROJ,DEC E MONT LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0263600-57.2001.5.07.0001 SAKYMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO STANDS PROJ DEC E MONT LTDA 28/11/2003 1 800.804.110.017


0263600-54.2001.5.07.0002 FRANCISCO CARLOS SOUSA DE MELO G PLAN CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0263700-97.2001.5.07.0005 LUCELI PEREIRA DA COSTA DJ CONS ASS EM R.H.LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0263700-94.2001.5.07.0006 LUIS ANTONIO SOUSA MACIEL FORTEPEDRAS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0263700-91.2001.5.07.0007 SEVERINA ALEXANDRE CARDOSO COLEGIO SILVA MOURAO S/C LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0263800-64.2001.5.07.0001 MARIENE LINO DOS SANTOS MILENE CASTELO BRANCO GIRAO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0263800-61.2001.5.07.0002 FRANCISCO SILVIO LEMOS M.TADEU MAGALHAES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0263900-16.2001.5.07.0002 RANILDE MARIA BARBOZA SILVA SN CONFECCOES S.A. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0263900-10.2001.5.07.0004 FRANCISCA FATIMA VIEIRA LIMA SUNFLOWER POUSADA HOTEL 20/11/2002 1 800.804.110.017


0263900-04.2001.5.07.0006 JOSE BRUNO DE OLIVEIRA BRAZ YELLOW BRASIL LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0263900-98.2001.5.07.0007 JUAREZ ALVES DE SOUSA REAL SERVICOS AUXILIARES LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0264000-62.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DA SILVA TANIA CELIA MARIA FONTELES VARELA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0264000-53.2001.5.07.0007 FRANCISCO MARTINS ALBANO A.C.C.CONSTRUCOES LTDA 01/08/2005 1 800.804.110.017


0264000-50.2001.5.07.0008 SENAC-AR-CE SERVICO NACIONAL APREDIZAGEM
COMERCIAL


JOSE CLERTON DE OLIVEIRA MARTINS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0264100-17.2001.5.07.0004 ANA CLEIDE PEREIRA PIRES ALAOR CAVALCANTE MOTA FILHO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0264100-05.2001.5.07.0008 RICARDO JOSE BEZERRA FACANHA PROJEART IND. E COMERCIO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0264200-78.2001.5.07.0001 JOSE JOEL DE SOUSA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M.TADEU LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0264200-75.2001.5.07.0002 JOSE ANTONIO DA SILVA J.D.R.CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0264200-72.2001.5.07.0003 JOSE VALDIMAR DE PAIVA ANA FREIRE HONORATO DE SOUSA - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0264200-60.2001.5.07.0007 JOSE GOMES ALCANTARA SERVIS SEGURANCA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0264200-57.2001.5.07.0008 FRANCINALDO EGENILSON DE PAIVA ANA FREIRE HONORATO DE SOUSA -ME DALILA
EXT.A.ROXO


04/11/2003 1 800.804.110.017


0264300-21.2001.5.07.0005 PAULO ROBERTO LEITAO MELO BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0264300-15.2001.5.07.0007 FRANCISCO PAULO NASCIMENTO LEAO SL SERVICOS ELETRICOS LTDA E OUTRO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0264400-85.2001.5.07.0001 KARLA REJANE DOS SANTOS MORAES COLEGIO J. OLIVEIRA S/C LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0264400-79.2001.5.07.0003 ANTONIA BARBOSA DA SILVA MARIA ANITA VASCONCELOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0264400-73.2001.5.07.0005 MARCIO DA SILVA ARAUJO SL SERVICOS ELETRICOS LTDA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0264500-37.2001.5.07.0002 MARCELO SOUZA DA SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0264500-34.2001.5.07.0003 MANOEL BATISTA SOBRINHO URBANA ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0264500-31.2001.5.07.0004 FRANCISCO ELISVAN COELHO LEMOS RC METAL - RAIMUNDO CLEODIMAR DE OLIVEIRA 09/05/2005 2 800.804.110.017


0264500-28.2001.5.07.0005 ANTONIO AUGUSTO SOUZA FERNANDES NACIONAL EMPREEND. E SERV. AUXILIARES LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0264500-22.2001.5.07.0007 EDVANDO SOARES GOMES PANIFICIO AGUANAMBI S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0264500-19.2001.5.07.0008 ANA CELIS DE SOUSA CENTRO DE REEDUC.MOTORA E FIS DO CE S/C LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0264600-92.2001.5.07.0001 JOAO DE DEUS BEZERRA URBANA ENGENHARIA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0264600-89.2001.5.07.0002 FRANCISCO ALBERTO DA SILVA PORTO EDITORA REALCE 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0264600-74.2001.5.07.0007 PEDRO CORDEIRO SARAIVA URBANA ENGENHARIA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0264600-71.2001.5.07.0008 PEDRO BEZAIAS BEZERRA OLIVEIRA URBANA ENGENHARIA LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0264700-47.2001.5.07.0001 JOSE JAIRTON SOUSA GUIMARAES JC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0264700-44.2001.5.07.0002 ELIZABETH APARECIDA MARTINS ABREU ATRITO CONFECCOES - FRANCISCO ROGILDO
VASCONCELOS


16/10/2002 1 800.804.110.017


0264700-38.2001.5.07.0004 FERNANDA RIOS PEDROSA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0264700-32.2001.5.07.0006 GERCIANO DE BRITO HOLANDA ACE COM BEBIDAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0264700-26.2001.5.07.0008 MARCIA MARIA GARCIA DE LIMA KOLINOS DO BRASIL LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0264800-96.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO DE MELO TRANSPORTADORA TEGON VELENTI S/A 16/10/2002 1 800.804.110.017


0264800-87.2001.5.07.0005 MARIA CLEANNE DE FREITAS ANA AMELIA TEIXEIRA MEDEIROS-ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0264800-84.2001.5.07.0006 MARIA NUBIA SANTIAGO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


02/06/2003 1 800.804.110.017


0264800-78.2001.5.07.0008 LINDBERG DE OLIVEIRA LAUTO AIR - SERV AUX TRANSP LTDA 28/09/2004 2 800.804.110.017


0264900-54.2001.5.07.0001 EDUARDO RAMOS PAULINO PANIFICADORA NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0264900-51.2001.5.07.0002 WALDEMBERG AQUINO DA SILVA PLUS MAKET REPRES.MERCADO & CONSUMIDOR LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0264900-48.2001.5.07.0003 FRANCISCO FAUSTINO BARBOSA AUGE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0264900-45.2001.5.07.0004 LUCILENE SOUSA DE MELO MARIA SOLANGE FARIAS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0264900-42.2001.5.07.0005 USIBRAS USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHA LTDA FRANCISCO PEREIRA LUCAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0264900-39.2001.5.07.0006 JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA CONSTRUTORA BETA S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0264900-36.2001.5.07.0007 JOAO VICENTE DE PAULA CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDETE LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0264900-33.2001.5.07.0008 GERALDO MAGELA DE ARAUJO PARMALAT BRASIL S/A IND DE ALIMENTOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0265000-09.2001.5.07.0001 SEBASTIAO SEVERO DE MENEZES FABIO CAVALCANTE MAGALHAES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0265000-97.2001.5.07.0004 ANA DE SALES NUNES KARINE VALENTE FACO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0265000-94.2001.5.07.0005 FRANCISCO CLEBER TEOFILO DO NASCIMENTO MAHIO ITO DOS SANTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0265000-91.2001.5.07.0006 PERPETUA SOUSA DE ARAUJO LAM CONFECCOES S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0265000-88.2001.5.07.0007 JOSE VALDEMAR DE LIMA MARIA IRIS TEIXEIRA LEITE 25/11/2003 1 800.804.110.017


0265100-49.2001.5.07.0005 MAIRTON XAVIER DAS CHAGAS BRASSATO GRILL LTDA 09/05/2005 1 800.804.110.017


0265100-46.2001.5.07.0006 FRANCISCO EVANDRO GOMES PRADO TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 22/09/2003 1 800.804.110.017


0265100-43.2001.5.07.0007 FRANCISCO ERLON DA CONCEICAO CHURRASCARIA PICANHA DO JUNIOR 28/09/2004 1 800.804.110.017


0265100-40.2001.5.07.0008 ARLI DA SILVA BATISTA GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0265200-16.2001.5.07.0001 ALCIVANDO CAMURCA DA SILVA CONSTRUTORA FABER LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0265200-13.2001.5.07.0002 FRANCISCO CLEMILTON DA ROCHA BERNARDINO PEDRO CALMON CAMPELO DA ROCHA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0265200-04.2001.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA GRANJA REGINA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0265200-98.2001.5.07.0006 FRANCISCO CLEVER PINHO BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0265200-95.2001.5.07.0007 JOSE VIANA DE FREITAS GRANJA REGINA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0265200-92.2001.5.07.0008 PACIOLO MONTINI COSTA OLIVEIRA TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0265300-68.2001.5.07.0001 JOSE ELINARDO ANTERIO BARDI LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0265300-56.2001.5.07.0005 JOSE MARDONIO CAVALCANTE LIMA BARDI LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0265300-50.2001.5.07.0007 MARIA LURDINETE XAVIER AZEVEDO SINPRECE SIND SERV EM PREV E SAUDE DO ESTADO
CE


01/07/2003 1 800.804.110.017


0265400-23.2001.5.07.0001 JOSUE PEREIRA DE OLIVEIRA BARRETO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0265400-20.2001.5.07.0002 JOSE CARNEIRO DA COSTA JOSE MARIA GOMES RODRIGUES CHURRASCARIA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0265400-17.2001.5.07.0003 LIVIO PEREIRA BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 27/08/2004 1 800.804.110.017


0265400-14.2001.5.07.0004 MANOEL ELIEZER DA COSTA LPM MARMORE E GRANITO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0265400-11.2001.5.07.0005 CLEILSON MACHADO DE LIMA ANTONIO SOARES DE SOUSA - ME 28/07/2003 1 800.804.110.017


0265400-08.2001.5.07.0006 FRANCISCO ASSIS RIBEIRO SABOIA BARRACA SUBINDO AO CEU 02/06/2003 1 800.804.110.017


0265400-05.2001.5.07.0007 HELIO SANTOS DE OLIVEIRA BARDI LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0265500-75.2001.5.07.0001 JONATAS MEDEIROS DE OLIVEIRA FIOTEX INDUSTRIA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0265500-69.2001.5.07.0003 JOSE SILVA CARDOSO RAIMUNDO NONATO XAVIER DE ALENCAR-ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0265500-66.2001.5.07.0004 ELIANE CRISTINA ARAUJO VIEIRA PROJETOS COM E SERV DE RADIOCOMUNICACAO LTDA
ME


05/12/2003 1 800.804.110.017


0265500-63.2001.5.07.0005 FRANCISCO LUDUGERO RODRIGUES BARRACA CROC BEACH 28/07/2003 1 800.804.110.017


0265600-30.2001.5.07.0001 FRANCISCO VANDEMBERG SILVA RESTAURANTE CAFE CREME LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0265600-18.2001.5.07.0005 LEIDA ARAUJO CAVALCANTE EBD EMPRESA BRAS DE DISTRIBUICAO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0265600-15.2001.5.07.0006 MARIA CLENILDA RODRIGUES LIANA MARIA CHAVES GENTIL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0265600-12.2001.5.07.0007 JOSE FRANCISCO DE FREITAS MARTINS UNIAO TRANSPORTES METROPOLITANO E OUTRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0265700-82.2001.5.07.0001 JOSE RODRIGUES DE ARAUJO EDITORA CELIGRAFICA FOTOLITO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0265700-79.2001.5.07.0002 MADELINE CHAVES CAVALCANTE BNB CLUBE 16/10/2002 1 800.804.110.017


0265700-67.2001.5.07.0006 ELIEZER RIBEIRO DE FREITAS BNB CLUBE DE FORTALEZA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0265700-64.2001.5.07.0007 ANNA PATRICIA MATOS NOGUEIRA MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0265700-61.2001.5.07.0008 MARCOS JOSE ALVES BARRETO MESSIL COMERCIO REP E TRANSPORTES LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0265800-25.2001.5.07.0005 JOSE RODRIGUES DE SOUZA OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA POR.ORG FORT 28/07/2003 1 800.804.110.017


0265800-19.2001.5.07.0007 MONSUETO RODRIGUES MOREIRA OGMO ORG GESTOR DE MAO DE OBRA P.ORG FORT 01/07/2003 1 800.804.110.017


0265900-77.2001.5.07.0005 JULIANO NOGUEIRA DE SOUSA CONDOMINIO BOSQUE DAS DAMAS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0266000-44.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS MACHADO DE SOUZA OGMO ORGAO GESTOR MAO DE OBRA PORT ORG FORT 10/10/2002 1 800.804.110.017


0266000-41.2001.5.07.0002 JOSE GARCIA MONTEIRO OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA PORT ORG.FORT 16/10/2002 1 800.804.110.017


0266000-35.2001.5.07.0004 ANTONIO DE PADUA FERNANDES DA SILVA POLE ALIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266000-29.2001.5.07.0006 JOSE MARIA DOS SANTOS FABIOS CAR AUTOMECANICA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0266000-26.2001.5.07.0007 REGINA LUCIA MATIAS DA SILVA ANTONIA BEZERRA DE MELO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0266000-23.2001.5.07.0008 JOSE ARI PEREIRA LIMA ANASTACIA CARNEIRO SILVA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0266100-96.2001.5.07.0001 LUIS CORESMA DA SILVA SBS SISTEMA BRAS SERV E MAO DE OBRA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0266100-93.2001.5.07.0002 MARCIA MARIA MARINHO JARDINS SOC MARANGUAPENSE DE ED CULTURA LTDA 01/07/2002 1 800.804.110.017


0266100-90.2001.5.07.0003 NEUDISON DE SOUSA LIMA PANE PLUS LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0266100-78.2001.5.07.0007 JOSE ROBERTO FERREIRA MENEZES CONSTRUTORA BETA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0266100-75.2001.5.07.0008 WERDISLANE SARAIVA DA SILVA KATHARINA DANDREA ALCANTARA GAZZINEO-ME 28/09/2004 1 800.804.110.017


0266200-51.2001.5.07.0001 DAVI FRANCISCO DE ARAUJO RITA MARIA DO VALE NOGUEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0266200-48.2001.5.07.0002 HERMON ALBUQUERQUE DOS SANTOS MAGNA PRAIA HOTEL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0266200-33.2001.5.07.0007 ALDO ALVES FERNANDES PANE PLUS LTDA E OUTRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0266200-30.2001.5.07.0008 ANTONIO LUCIVAN ALVES GALDINO ROSE FLORICULTURA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0266300-06.2001.5.07.0001 ANA PAULA DE CASTRO ALVES E OUTROS MARIA LIDUINA FERREIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0266300-03.2001.5.07.0002 MANOEL FREITAS RODRIGUES TRANA CONSTRUCOES LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0266300-94.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALVES DE LIMA NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266300-91.2001.5.07.0005 RAIMUNDO PEREIRA DO NASCIMENTO CONSTRUVAP CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017
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0266300-88.2001.5.07.0006 MOACIR DOMINGOS NOGUEIRA REP. E MANUT. HILARIO VALE LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0266300-85.2001.5.07.0007 RAIMUNDO FERREIRA CRUZ ESTRELA MOTEL 01/07/2003 1 800.804.110.017


0266300-82.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DOMINGOS COLEGIO LEONARDO DAVI 14/10/2003 1 800.804.110.017


0266400-52.2001.5.07.0003 JOSE FIRMINO DA SILVA JOFRE CONSTRUCOES LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0266400-49.2001.5.07.0004 DAVID SOARES CUNHA F.W.NOGUEIRA - EXPO COSTURA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266400-37.2001.5.07.0008 DAMIAO PINHEIRO DA SILVA I.C.R.ENGENHARIA DE INFRA ESTRUTURA E OUTRO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0266500-13.2001.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MELO VHB NORDESTE TRANSPORTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0266500-10.2001.5.07.0002 ANGELICA MOREIRA DE OLIVEIRA COLEGIO UMA JANELA PARA O MUNDO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0266500-07.2001.5.07.0003 NEIVA MARIA DA SILVA SORVETERIA NATURALE 27/08/2004 1 800.804.110.017


0266500-04.2001.5.07.0004 ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVA RENATA MARIA PERCIONIO DA SILVA - ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266500-95.2001.5.07.0006 ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA FAZENDA VERDE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0266500-92.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS GRANDE MOINHO CEARENSE S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0266500-89.2001.5.07.0008 JOSE AUGUSTO DA COSTA NACIONAL ENGENHARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0266600-65.2001.5.07.0001 JOSE MARQUES DE BRITO EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0266600-59.2001.5.07.0003 JOSECI PINHEIRO PIRES INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0266600-56.2001.5.07.0004 FRANCISCO WILLIANS OLIVEIRA LIRA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266600-50.2001.5.07.0006 JOSE AIRTON MONTEIRO DA SILVA CERVA COOP ENERG TELEF E DES RUR ACARAPE LTDA
E OUTRO


02/06/2003 1 800.804.110.017


0266600-47.2001.5.07.0007 LUIZ PEREIRA BANDEIRA VHB NORDESTE TRANSPORTES LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0266600-44.2001.5.07.0008 JOSE CLAUDIO SALES SAMPAIO EMPRESERV EMPREEND. SERVICOS E CONSULTORIA
LTDA-ME


28/09/2004 1 800.804.110.017


0266700-20.2001.5.07.0001 CICERO LAURENTINO ARAUJO FABRICA DE SERVICOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0266700-11.2001.5.07.0004 SERGINA BARBOSA SARAIVA R. FURLANI ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266700-05.2001.5.07.0006 MANOEL PEREIRA DA SILVA R. FURLANI ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0266700-02.2001.5.07.0007 FRANCISCO SEVERO MARQUES NORTH SHOPPING 25/11/2003 1 800.804.110.017


0266800-72.2001.5.07.0001 ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS ERNESTO GYL CALIOPE CAVALCANTE (LITORAL
VEICULOS)


10/10/2002 1 800.804.110.017


0266800-69.2001.5.07.0002 FRANCISCO ALDERI DA SILVA GRANJA AURORA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0266800-63.2001.5.07.0004 FRANCISCO SARAIVA LIMA FILHO BRUNO ARAGAO ALBUQUERQUE EPP 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266800-60.2001.5.07.0005 FRANCISCO FRANCIMAR BRAGA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0266800-54.2001.5.07.0007 JUSCELINO ANDRE RAMOS DA SILVA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0266800-51.2001.5.07.0008 HILDA OLIVEIRA DA SILVA PAULINHO DO PIRAO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0266900-24.2001.5.07.0002 SANDRA MARIA COSTA NASCIMENTO JUSCILENE MOREIRA DA SILVA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0266900-21.2001.5.07.0003 JOSEANDRO DE LIMA ALVES ARGELIA CEI PROJETOS LUMINATECNICOS 27/08/2004 1 800.804.110.017


0266900-18.2001.5.07.0004 FRANCISCO ROGERIO ANSELMO DO NASCIMENTO J.B.D.CONSTRUCAO,IND E COM LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0266900-12.2001.5.07.0006 RAIMUNDO SILVANO SILVA CAVALCANTE MECIL TRANSPORTES LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0266900-06.2001.5.07.0008 CLEANO RODRIGUES CAVALCANTE COLEGIO TIRADENTES - SOCIEDADE 21 DE ABRIL 14/10/2003 1 800.804.110.017


0267000-79.2001.5.07.0001 MARIA SILVELANDIA DO NASCIMENTO SORVETERIA NATURALE 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267000-73.2001.5.07.0003 LOURISMAR FACANHA CHAGAS SOUSA CRUZ S.A. 27/08/2004 1 800.804.110.017


0267000-70.2001.5.07.0004 JOAO ALVES DE ABREU LOCATIVA COND E SERVICOS LTDA - MARCELINO
PERDIGAO NETO


20/11/2002 1 800.804.110.017


0267000-58.2001.5.07.0008 TERESA SOARES BEZERRA CONFECCAO TROPICALIA 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0267100-34.2001.5.07.0001 JOAO IVO GUIMARAES FRANCISCO CARNEIRO DE ARAUJO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267100-31.2001.5.07.0002 LUISA DE DEUS OLIVEIRA MELO MUNICIPIO DE CAUCAIA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0267100-28.2001.5.07.0003 JOAO ALVES DA SILVA E OUTROS 03 E OUTROS EPOCA ENG IMP E COM LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0267100-25.2001.5.07.0004 LAURO PEREIRA DA SILVA USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0267100-19.2001.5.07.0006 FRANCISCO ASSUNCAO DOS SANTOS M.JORDAN COM DE GAS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0267200-86.2001.5.07.0001 MARIA IVANEIDA ALVES BULK IND E COM DE CONFECCOES 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267200-77.2001.5.07.0004 MANOEL ALDANAE NETO MOTOTESTE COM. DE PECAS EXATA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0267200-74.2001.5.07.0005 EDILEUZA SOARES OLIVEIRA DISTRIBUIDORA LOTERIA DOS SONHOS CENTRAL DO
ARATURI


28/07/2003 1 800.804.110.017


0267200-71.2001.5.07.0006 RAIMUNDO EDIVALDO LA MAISON BUFFET 02/06/2003 1 800.804.110.017


0267200-65.2001.5.07.0008 JOSIAS GADELHA TOMAZ USIBRAS-USINA BRAS. DE OLEOS E CASTANHA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0267300-41.2001.5.07.0001 LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267300-38.2001.5.07.0002 VALDIRENE MARIA FERREIRA FORTE CONSERVI COMERCIAL DE SERVICOS IMOBILIARIOS
LTDA


16/10/2002 1 800.804.110.017


0267300-32.2001.5.07.0004 NATALIA ALVES MARCIEIRA ROGERIO CRUZ SARAIVA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0267300-29.2001.5.07.0005 JOSE DE ARIMATEIA DE OLIVEIRA CUNHA USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0267300-23.2001.5.07.0007 JOSE MILTON ALVES DA SILVA LAR ANTONIO DE PADUA E OUTRO 28/09/2004 1 800.804.110.017


0267300-20.2001.5.07.0008 FRANCISCO ANTONIO ALVES FERREIRA SWAT SEGURANCA LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0267400-93.2001.5.07.0001 JOSE JOSENIR GOMES DA SILVA PADARIA PAO QUENTINHO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267400-90.2001.5.07.0002 FRANCISCO ANTONIO SOUSA FERREIRA USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0267400-87.2001.5.07.0003 DAVI PEREIRA BAR E RESTAURANTE BINGO CIDADE 27/08/2004 1 800.804.110.017


0267400-84.2001.5.07.0004 FRANCISCO CRIZAMIR BELCHIOR CONSTRUTORA GRANITO LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0267400-75.2001.5.07.0007 VALDEMIR COSMO MOREIRA USIBRAS USINA BRAS OLEOS DE CASTANHA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0267400-72.2001.5.07.0008 JOSE CORREIA DA SILVA USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0267500-48.2001.5.07.0001 ROSANGELA FURTADO ALVES TROPICAL RAFIA IND. E COM. S/A. 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267500-45.2001.5.07.0002 CARMELIA MARIA CAMURCA DE OLIVEIRA LIRA BAR CAPITAL 16/10/2002 1 800.804.110.017


0267500-42.2001.5.07.0003 NAPOLIAO VALDEVAR DA SILVA FRANCISCO FABIO ALBINO DOS SANTOS - ME 27/08/2004 1 800.804.110.017


0267500-36.2001.5.07.0005 ERANDIR PEREIRA ALEXANDRE BIC - BANCO INDUSTRIAL DO CEARA S/A. 28/07/2003 1 800.804.110.017


0267500-33.2001.5.07.0006 MARTA MARIA SOUSA NOGUEIRA RESTOLANCHE 02/06/2003 1 800.804.110.017


0267500-27.2001.5.07.0008 JACINTO ROSSI RESTAURANTE TEMATICO LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0267600-03.2001.5.07.0001 NATANIEL MARROCOS SOUSA FBR PRESTADORA DE SERVICOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267600-97.2001.5.07.0002 REGINALDO REGIS CRUZ CONDOMINIO EDIFICIO GLAYDIS 16/10/2002 1 800.804.110.017


0267600-88.2001.5.07.0005 GILBERTO MONTEIRO DA SILVA RESTAURANTE TEMATICO LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0267600-85.2001.5.07.0006 ELIETE MIRANDA DOS SANTOS VIEIRA VITORIA SERV DE LOC ADM DE COND LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0267600-79.2001.5.07.0008 MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA CARLOS ALBERTO FACHINI CALDAS (BALIBAR) 21/10/2003 1 800.804.110.017


0267700-55.2001.5.07.0001 EDIVALDO LOUPO DA SILVA CONDOMINIO ED. PARADISE FLAT SERVICE 28/11/2003 1 800.804.110.017


0267700-37.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO GALDINO BARRACA SOL FUTURO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0267900-62.2001.5.07.0001 MANOEL FIGUEIREDO DO NASCIMENTO ANTONIO AUGUSTO HELOI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0267900-56.2001.5.07.0003 ELIZANGELA MASSENA DE SOUSA IRAN BARROSO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0267900-53.2001.5.07.0004 JOAO PEDRO DA SILVA R. FURLANI ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0267900-41.2001.5.07.0008 FRANCISCO AZEVEDO DE CASTRO PADARIA GLORIA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0268000-14.2001.5.07.0002 LUIS ROBERTO LIMA R. FURLANI ENGENHARIA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017
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0268000-96.2001.5.07.0007 MARIO MAIA COSTA OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA PORT OR FORT 01/07/2003 1 800.804.110.017


0268100-60.2001.5.07.0004 FRANCISCO WAGNER PEREIRA SIQUEIRA MASSA FALIDA DE MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0268100-51.2001.5.07.0007 SERVAL SERVIDORA REAL LTDA ANTONIO DE PADUA FREITAS FERNANDES 01/07/2003 1 800.804.110.017


0268200-24.2001.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0268200-15.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALBERTO COELHO PANIFICADORA ESTRELA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0268200-09.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE CAMILO MORAIS LOTERICA PALPITE DE OURO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0268200-06.2001.5.07.0007 SOLANGE ALMEIDA DOS SANTOS PIMENTA MALUCA EMPREEND. DIV.COM. E TUR.
LTDA(JOAO MANUEL N.TEIXEIRA)


01/07/2003 1 800.804.110.017


0268200-03.2001.5.07.0008 RIVELINO ALENCAR DE OLIVEIRA MASSA FALIDA DE MONTEIRO REFRIGERANTES S/A 21/10/2003 1 800.804.110.017


0268300-76.2001.5.07.0001 MARIA LUCIVANDA DA COSTA CIC S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0268300-73.2001.5.07.0002 ADRIANA DE SOUZA REIS PANIFICIO AGUANAMBI S/A. 16/10/2002 1 800.804.110.017


0268300-67.2001.5.07.0004 JULIO DE SOUSA DA SILVA COCACE COOP DOS CACAMBEIROS AUT DO ESTADO DO
CE


20/11/2002 1 800.804.110.017


0268300-64.2001.5.07.0005 MANOEL JOCELIO FILHO CONSTRUTORA BETA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0268300-61.2001.5.07.0006 CARLOS GOMES DE QUEIROZ SERVICOS EMPRESARIAIS PLAZA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0268300-58.2001.5.07.0007 JOSENDRO DE LIMA ALVES ARGELIA CEL PROJ LUMINOTECNICOS LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0268400-25.2001.5.07.0003 ADRIANISIO MENEZES DO NASCIMENTO SOPTTEL SOC PROF EM TELEC LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0268400-19.2001.5.07.0005 EMMANUEL MAIA SOCICAM ADM. PROJ. E REP. LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0268400-16.2001.5.07.0006 LUCIANO CAETANO DA SILVA CONSTRUTORA MARCO ZERO LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0268500-80.2001.5.07.0002 FRANCISCO VALDECI DELMIRO CARLOS ARCOS ARQ CONST E SAN LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0268500-74.2001.5.07.0004 MARCIO ALVES DA SILVA CONSTRUTORA MONTENEGRO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0268500-65.2001.5.07.0007 ANTONIO SOUZA DA SILVA TECLIMP-COMERCIO E REP. LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0268500-62.2001.5.07.0008 LEONCIO DOS SANTOS SILVA TRANSLINE TRANSP & REP LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0268600-38.2001.5.07.0001 JOSE DA SILVA ARAUJO CONSTRUTOR JOSE NARCEILIO CHAVES OLIVEIRA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0268600-20.2001.5.07.0007 FRANCISCO ANTONIO PAIVA DE SALES BEST WESTERN FORTALEZA RESORT 01/07/2003 1 800.804.110.017


0268700-90.2001.5.07.0001 ANTONIA ERICA NOGUEIRA DE CASTRO SOMZOOM GRAV. E EDICOES MUSICAIS LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0268700-87.2001.5.07.0002 PAULO ROBERTO XAVIER CONSTRUTORA MONTENEGRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0268700-84.2001.5.07.0003 LUIS BATISTA CARNEIRO COZINHA E CANTINA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0268700-81.2001.5.07.0004 CLEMENTINO LUIS OLIVEIRA DE AZEVEDO FRANCISCA LUCIA MENDES DE QUEIROZ 20/11/2002 1 800.804.110.017


0268700-78.2001.5.07.0005 ERNANDES MACHADO DA CUNHA GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0268700-75.2001.5.07.0006 JOSE ARIMATEIA PEREIRA COOPERATIVA CEARENSE DE SERVICOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0268700-72.2001.5.07.0007 JOAO CASTRO RODRIGUES USIBRAS - USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0268700-69.2001.5.07.0008 JOAO PEREIRA DOS SANTOS A.GABRIEL DA ROCHA - ME 21/10/2003 1 800.804.110.017


0268800-45.2001.5.07.0001 JOSE ALVES DE SOUSA USIBRAS - USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0268800-42.2001.5.07.0002 DANIEL MENDES PAIVA RACOES TEIXEIRA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0268800-36.2001.5.07.0004 FRANCISCO EDISANDRO DE VIEIRA LIMA CONSTRUVAP COM E CONSTR LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0268800-27.2001.5.07.0007 LECILIE NASCIMENTO DE SOUSA FARMACIA DROGA NOVA(TOMAZ CORREIA) 01/07/2003 1 800.804.110.017


0268800-24.2001.5.07.0008 MARCELANDIO DE SOUSA DA SILVA HORACIO TEIXEIRA SOBRINHO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0268900-94.2001.5.07.0002 FRANCISCO JOSE DA CRUZ ESQUINA PAULISTA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0268900-91.2001.5.07.0003 OZILDO ASSIS DE SOUZA EMPRESAS ORG DE ENSINO TONY S/C LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0268900-85.2001.5.07.0005 ELISANGELA MACIEL DE MELO B.H.S.NORD LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0268900-82.2001.5.07.0006 ABEL DE MOURA PINTO EMPRESAS ORG DE ENSINO TONY S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017
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0268900-79.2001.5.07.0007 RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A E OUTRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0268900-76.2001.5.07.0008 JACINTA PINTO PEREIRA E OUTROS 02 E OUTROS EMLURB - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZACAO


14/10/2003 1 800.804.110.017


0269000-49.2001.5.07.0002 MARIA RAMOS CARNEIRO BELCHIOR FILHO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269000-40.2001.5.07.0005 JOSE JORGE RODRIGUES TELES CONSERVADORA SUPREMA LTDA 13/12/2004 1 800.804.110.017


0269000-37.2001.5.07.0006 JOSE PAULO SOARES CADOFI ENGENHARIA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269100-95.2001.5.07.0004 ANDRE GAMA DA SILVA CELESTINO ANDRE PINHEIRO BENTO 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269100-92.2001.5.07.0005 ANDRE PEREIRA DE CASTRO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0269100-89.2001.5.07.0006 EVELMA MARIA MACIEL MUNIZ MARIA DAJUDA SOUSA NUNES - ME 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269200-59.2001.5.07.0001 FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTRO E
OUTRO


P.C.R.ENGENHARIA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0269200-56.2001.5.07.0002 MARIA NEDIR DOS SANTOS RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269200-50.2001.5.07.0004 ROSYANE MARIA RIBEIRO LOPES R - 20 CONFECCOES - ROBERTA LARA MATOS PINHO
EPP


20/11/2002 1 800.804.110.017


0269200-47.2001.5.07.0005 FRANCISCO DOS SANTOS MAGALHAES CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0269200-44.2001.5.07.0006 MARCELO ARRUDA DA SILVA FOGAO A LENHA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269300-14.2001.5.07.0001 IZAIRA DO NASCIMENTO BARBOSA MILTON VASCONCELOS MOTA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0269300-11.2001.5.07.0002 LUIZ GONZAGA MACIEL DA SILVA LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA E OUTRO 24/04/2003 1 800.804.110.017


0269300-05.2001.5.07.0004 GERALDO NOGUEIRA DIOGENES SAMEAC SOC DE ASSIST.A MAT ESC ASSIS CHAT 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269300-02.2001.5.07.0005 JOAO VANDERLEI HOLANDA IND QUIMICA E FARM SCHERING PLOUGH S/A 29/08/2003 3 800.804.110.017


0269300-96.2001.5.07.0006 VALDIZA FELIX DA SILVA VIGA IMOB E CONSTRUTORA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269300-90.2001.5.07.0008 PREDILAR ADM E VENDAS DE IMOVEIS LTDA MARCONDES JOSE MAIA DA SILVA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0269400-66.2001.5.07.0001 FRANCISCO JOSE FERREIRA JOSE CARLOS MARCIERI 10/10/2002 1 800.804.110.017


0269400-63.2001.5.07.0002 JOSE CARLOS PINTO LAVA JATO (FERNANDA MESQUITA) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269400-57.2001.5.07.0004 MARIA AUXILIADORA DA SILVA PEREIRA SILVIA MARIA LIMA LEMOS 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269400-54.2001.5.07.0005 ALCY ROGERIO ALVES JOSE CARLOS MARCIERI 28/07/2003 1 800.804.110.017


0269400-51.2001.5.07.0006 PATRICIO SANTOS DA SILVA FRANGO CHIC COM DE ALIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269400-48.2001.5.07.0007 RAIMUNDO FELIPE DA SILVA CIAVEL COMERCIO E IND DE AVES LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0269400-45.2001.5.07.0008 GABRIEL MARQUES DO NASCIMENTO GRANJA REGINA S/A 14/10/2003 1 800.804.110.017


0269500-21.2001.5.07.0001 ANTONIO SERGIO GOMES DO NASCIMENTO CONSTRUTORA BETA S/A 10/10/2002 1 800.804.110.017


0269500-18.2001.5.07.0002 ALBERTO LIMA ROCHA BUS SERV MECANICOS LTDA ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269500-12.2001.5.07.0004 LUCIANO MENDONCA DE SOUSA DISTOL DISTRIB DE BEBIDAS TERRA DO SOL LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269500-09.2001.5.07.0005 VITORIA SERV DE LOC E ADM DE COND LTDA RICARDO SERGIO DE SOUSA MESQUITA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0269500-06.2001.5.07.0006 GERFSON WANDER DA COSTA PINHEIRO EVOLUTION HOTEIS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269600-73.2001.5.07.0001 JOSE OSSIAN FELIX FURTADO ARCOS ARQUITETURA SANEAMENTO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0269600-70.2001.5.07.0002 ANNA ALIBECH TEIXEIRA DE ANDRADE CLINICA DE ESTETICA INTEGRADA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269600-67.2001.5.07.0003 JACINTONY ALVES COELHO L&O COM DE DER DE PETROLEO LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0269600-64.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS PANIFICADORA ALICE 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269600-61.2001.5.07.0005 HAMILTON DOMINGUES TREVISANI FERNANTUR VIAGENS E TURISMO LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0269600-58.2001.5.07.0006 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA RODRIGUES E OUTRO E
OUTRO


INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269600-55.2001.5.07.0007 FRANCISCO EVERARDO BEZERRA BARBOSA L&O COM DER PETROLEO LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 767 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


767







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0269600-52.2001.5.07.0008 ANTONIO CARLOS MORENO MARIA IRISMAR FURTADO PEREIRA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0269700-28.2001.5.07.0001 ANTONIO DE ABREU GASPAR ARCOS ARQUITETURA CONSTRUCOES E SANEAMENTO
LTDA


10/10/2002 1 800.804.110.017


0269700-25.2001.5.07.0002 JOSE GUTNIR GUIMARAES ALMEIDA LEMOULIM 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269700-22.2001.5.07.0003 JOSE GILBERTO DA SILVA L&T ENGENHARIA LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0269700-19.2001.5.07.0004 RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO L&T ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269700-16.2001.5.07.0005 BERNARDA CARNEIRO DOS SANTOS ODILON SALDANE PINTO FILHO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0269700-13.2001.5.07.0006 JOSE WILSON DE SOUZA L&T ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269700-10.2001.5.07.0007 RAIMUNDO GOMES DE LIMA L&T ENGENHARIA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0269700-07.2001.5.07.0008 LUIS ALBERTO LOPES VIANA MANOEL DOS SANTOS VIANA - ME 14/10/2003 1 800.804.110.017


0269800-80.2001.5.07.0001 LAURILENE COSTA MARTINS E OUTRO CREFISA S/A CREDITO FIN E INVESTIMENTO 10/10/2002 1 800.804.110.017


0269800-77.2001.5.07.0002 LUIS CLAUDIO LOPES VIEIRA CLAUDIO ROBERTO DE QUEIROZ COSTA - ME 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269800-71.2001.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA L&T ENGENHARIA LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269800-68.2001.5.07.0005 MIGUEL FERREIRA DE MOURA NETO SHOPPING DOS FABRICANTES 2 28/07/2003 1 800.804.110.017


0269800-65.2001.5.07.0006 FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS L&T ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0269800-59.2001.5.07.0008 JORGE JOSE DE FREITAS CHURRASCARIA PARQUE RECREIO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0269900-32.2001.5.07.0002 HELIO ARAUJO DA SILVA ELY CONFECCOES (MARIA ELIANA MENDONCA MARQUES) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0269900-29.2001.5.07.0003 JOSE MARIA ROSA VERAS CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO


27/08/2004 1 800.804.110.017


0269900-26.2001.5.07.0004 MARIA VANDA VENANCIO DE OLIVEIRA TAVERNELLE ALIMENTOS LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0269900-17.2001.5.07.0007 NAIRTON MARTINS DE CARVALHO CARPIL CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO


01/07/2003 1 800.804.110.017


0270000-78.2001.5.07.0004 ANTONIO CHAVES BRAGA INCON INSTALACOES CONSTRUCOES E COM LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0270000-72.2001.5.07.0006 ROSALIA ALVES DA SILVA TARVENELLE ALIMENTOS LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0270000-69.2001.5.07.0007 JORGE DE FREITAS PRAIA SOL HOTEL 01/07/2003 1 800.804.110.017


0270000-66.2001.5.07.0008 JOAO BOSCO DE SOUSA WA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0270100-42.2001.5.07.0001 ANTONIO GUILHERME DE LIMA CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0270100-39.2001.5.07.0002 JOAO BOSCO DE SOUSA JOSE RICARDO CARNEIRO DA CUNHA MEIRA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0270100-36.2001.5.07.0003 FRANCISCA APARECIDA MORAIS DE LIMA CLIDENTE CLINICA DENTARIA ESPECIAL S/C LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0270100-30.2001.5.07.0005 MARIA ELIENE CRUZ DE SOUSA TAVERNELLE ALIMENTOS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0270100-24.2001.5.07.0007 ANTONIO AUGUSTO FERREIRA SOARES AGROPECUARIA ETEVALDO MARTINS LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0270100-21.2001.5.07.0008 FRANCISCA SANDRA MARTINS DE AQUINO PROGRESSO LOC MAO DE OBRA E REC HUM LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0270200-82.2001.5.07.0005 ANTONIO ALVARO MARQUES MOREIRA LEITAO BAR LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0270200-79.2001.5.07.0006 CLAUDIA LIMA DA SILVA MUNICÍPIO DE FORTALEZA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0270200-76.2001.5.07.0007 ANIBAL CARVALHO LOBO TECNOLOGIA E OTICA IND E COM LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0270200-73.2001.5.07.0008 GILBERTO ALVES BEZERRA MULTI ENTREGAS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0270300-49.2001.5.07.0001 ANTONIO REGINALDO DE ARAUJO AUTO MECANICA AMARAL 10/10/2002 1 800.804.110.017


0270300-46.2001.5.07.0002 NEULA CELIA FERREIRA DA SILVA TARVENELLE ALIMENTOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0270300-37.2001.5.07.0005 LUIZ PEREIRA DE SOUSA CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0270300-31.2001.5.07.0007 FRANCISCO CLEITON AGOSTINHO SANTOS CLAUDE PAUL CAHN 01/07/2003 1 800.804.110.017


0270400-98.2001.5.07.0002 ERMELINO BAHIA LIMA FORTES EVENTOS(JORGE SAAID) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0270400-86.2001.5.07.0006 ANTONIO ARLINDO FERREIRA DA SILVA GUIA CONSTRUTORA 02/06/2003 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 768 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


768







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0270400-80.2001.5.07.0008 RAIMUNDO NONATO DA PONTE CAPOTARIA CHANELZINHO 14/10/2003 1 800.804.110.017


0270500-56.2001.5.07.0001 JOAO MAIA DA SILVA USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0270500-44.2001.5.07.0005 ALFEU MONTEIRO SIMOES ANTONIO DE SOUTO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0270500-38.2001.5.07.0007 FRANCISCO JOSE LIMA DE MELO LIMP CAR LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0270500-35.2001.5.07.0008 SILVANIA LEITE SILVA DE OLIVEIRA NEXUS INDUSTRIAL LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0270600-08.2001.5.07.0002 FRANCISCA MEIRE SOUSA DE CARVALHO CARDA BRAS CANTINA E RESTAURANTE 10/09/2002 1 800.804.110.017


0270600-96.2001.5.07.0005 ELIZANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO ROSEANE GONZAGA DO AMARAL 28/07/2003 1 800.804.110.017


0270600-90.2001.5.07.0007 SEBASTIANA MARIA IRINEU JOSE VALDERI DE SOUSA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0270600-87.2001.5.07.0008 GERARDO CANDEIA MORAES CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0270700-63.2001.5.07.0001 FRANCINILZA OLIVEIRA E SILVA TECLIMP COM. E REP. LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0270700-60.2001.5.07.0002 JORGE WILSON OLIVEIRA DA SILVA MOVEIS DE ACO JUNIOR 16/10/2002 1 800.804.110.017


0270700-51.2001.5.07.0005 PEDRO FABIANO SANTANA PEDRO HERMANO MENEZES VASCONCELOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0270700-48.2001.5.07.0006 ANTONIO PEREIRA DA SILVA VIRTUAL VIGILANCIA SEGURANCA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0270700-45.2001.5.07.0007 ANTONIO RODRIGUES DE MESQUITA SAUMED DIST. E SERV. DE SAUDE LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0270800-18.2001.5.07.0001 MARCOS ANTONIO DE SOUSA ALEXANDRE RAMOS DE SOUZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0270800-94.2001.5.07.0008 LUIZ SUDERLAND ALEXANDRE LOPES SN CONFECCOES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0270900-58.2001.5.07.0005 MARCELO DE FREITAS VIANA CIALNE CIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0270900-55.2001.5.07.0006 REGINALDO GOMES PIRES D&D LAVA JATO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0270900-52.2001.5.07.0007 ADRIANO UMBELINO RIBEIRO JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0271000-16.2001.5.07.0004 ANTONIO RODRIGUES DE LIMA CIAVEL - COM. E IND. DE AVES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0271000-07.2001.5.07.0007 FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0271100-65.2001.5.07.0005 FRANCISCO RICARDO RODRIGUES DE SOUSA M.DIAS BRANCO S/A COM.E INDUSTRIA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0271100-62.2001.5.07.0006 JAQUELINE MARIA DE QUEIROZ OPCAO SERV. E CONDOMINIO S/C LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0271100-59.2001.5.07.0007 JOSE WALTER RODRIGUES JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 09/11/2004 1 800.804.110.017


0271200-32.2001.5.07.0001 LISBOA EMPREEND.TURISTICOS E IMOBILIARIOS LTDA SUYANE LUIZA GOMES DE QUEIROZ 10/10/2002 1 800.804.110.017


0271200-29.2001.5.07.0002 IMACULADA GINO DUARTE ELIEZER GOMES ROCHA JUNIOR E OUTRO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0271200-20.2001.5.07.0005 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS JOSE MARIA MACEDO METALURGICA S/A 16/08/2004 1 800.804.110.017


0271200-17.2001.5.07.0006 FRANCISCO OSMARINO GOMES DE LIMA BOM SAVEUR 02/06/2003 1 800.804.110.017


0271200-14.2001.5.07.0007 ANTONIO VITURIANO DE OLIVEIRA MGE CONSTRUCOES LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0271300-84.2001.5.07.0001 CLAUDIA HELENA SOUSA LIMA VERA LUCIA GONCALVES ARANHA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0271300-81.2001.5.07.0002 ARLETE ANTONIA FERREIRA DO CARMO NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0271300-72.2001.5.07.0005 MODERNA SERVICOS EMPRES.& CONDOMINIAIS LTDA JOSE DEUZEBRINO DA SILVA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0271300-63.2001.5.07.0008 VERA LUCIA VERAS DE FREITAS SKANDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 14/10/2003 1 800.804.110.017


0271400-36.2001.5.07.0002 ANTONIO NEVES DA SILVA MEDEIROS MOVEIS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0271400-24.2001.5.07.0006 MANOEL WAGNER BRITO RIBEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 02/06/2003 1 800.804.110.017


0271500-91.2001.5.07.0001 MANOEL GONDIM TORRES CONSTRUTORA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA E
OUTRO


10/10/2002 1 800.804.110.017


0271500-82.2001.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA SILVA CARLOS ALBERTO MONTEIRO ANDRADE - ME 20/11/2002 1 800.804.110.017


0271500-79.2001.5.07.0005 NILTON RODRIGUES DE ARAUJO KALENGA EVENTOS 28/07/2003 1 800.804.110.017


0271500-73.2001.5.07.0007 CLEMILTO PEQUENO GONCALVES VICUNHA TEXTIL S/A UNIDADE 4 01/07/2003 1 800.804.110.017


0271500-70.2001.5.07.0008 AQUILES TEIXEIRA DOS SANTOS ALFREDO MAIA MARTINS CARNEIRO 14/10/2003 1 800.804.110.017
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0271600-43.2001.5.07.0002 ANTONIO GOMES JACINTO SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0271600-37.2001.5.07.0004 FRANCISCO ALVES CAVALCANTE AABB-ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL-
PENTECOSTE/CE


20/11/2002 1 800.804.110.017


0271600-34.2001.5.07.0005 MARIA DE FATIMA NOGUEIRA MOURA NUTRIMED - NUTRICAO PARENTAL E ENTERAL LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0271600-31.2001.5.07.0006 GERALDO GONCALVES TEIXEIRA FILHO MUNICIPIO DE FORTALEZA  - PROC MUNICIPAL 02/06/2003 1 800.804.110.017


0271600-28.2001.5.07.0007 JOSE IRAILDO OLIVEIRA MAIA S.O.S.VETERINARIO LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0271700-98.2001.5.07.0001 JOAO ROCHA DE SOUZA MARIA DO SOCORRO DUARTE DE SOUZA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0271700-92.2001.5.07.0003 ENOCK MARTINS DA SILVA CONSCOL-CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0271700-86.2001.5.07.0005 ERCILIA PEREIRA DE FREITAS PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0271700-80.2001.5.07.0007 MARIA IVONE MALAQUIAS FONTELES PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0271800-50.2001.5.07.0002 ROMULO CASSIMIRO DA SILVA CHURRASCARIA NORTHCHOOP 16/10/2002 1 800.804.110.017


0271800-41.2001.5.07.0005 RIVELINO VANDERLEI ALVES MERCURIUS CONSTRUCOES LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0271800-38.2001.5.07.0006 FRANCISCO VIANA DE LIMA CONSTRUTORA CIVAN LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0271800-35.2001.5.07.0007 JEOVA ALVES LEAO JORNAL DIARIO DO NORDESTE (DO GRUPO EDSON
QUEIROZ)


01/07/2003 1 800.804.110.017


0271800-32.2001.5.07.0008 GUILLERMO OSCAR CRICUOLO BREEZE INVESTIMENTOS TURISTICOS 14/10/2003 1 800.804.110.017


0271900-08.2001.5.07.0001 KATIA CRISTINA SILVA RODRIGUES INVICTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0271900-05.2001.5.07.0002 LUIZ ANTONIO VIANA DA SILVA CONSTRUTORA CIVAN LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0271900-02.2001.5.07.0003 JOSE LUCIO OLIVEIRA DA COSTA INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 04/03/2005 1 800.804.110.017


0271900-96.2001.5.07.0004 JOSE PEREIRA RODRIGUES NACIONAL ENGENHARIA LTDA 04/08/2003 1 800.804.110.017


0271900-90.2001.5.07.0006 FRANCISCO JOSE CAETANO DE SOUSA CEMEC-CONSTRUCOES ELETRONICAS S/A 02/06/2003 1 800.804.110.017


0271900-84.2001.5.07.0008 FRANCISCO FABIO CAMPOS MAGALHAES INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 04/11/2003 1 800.804.110.017


0272000-60.2001.5.07.0001 CLAUDENIR BARROS DA SILVA TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA E
OUTRO


10/10/2002 1 800.804.110.017


0272000-51.2001.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA SILVA CENTRAL TELECOMUNICACOES S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0272000-45.2001.5.07.0006 CLAUDIO GOMES DA SILVA ATIVA IMPLEM. RODOV. LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0272000-42.2001.5.07.0007 ANTONIO JOSE LIMA MIRANDA PRO SEGURANCA PROT SERV DE SEG LTDA E OUTRO 01/07/2003 1 800.804.110.017


0272000-39.2001.5.07.0008 ANTONIO FABIO GOUVEIA DE OLIVEIRA CENTRAL TELECOMUNICACOES 14/10/2003 1 800.804.110.017


0272100-15.2001.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA BELCHIOR RABELO VEICULOS 10/10/2002 1 800.804.110.017


0272100-12.2001.5.07.0002 FRANCISCO LUIZ MOREIRA DE ARAUJO USIBRAS USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0272100-06.2001.5.07.0004 JOSE WILSON DA SILVA MARIA AUGUSTA DE QUEIROZ 20/11/2002 1 800.804.110.017


0272100-97.2001.5.07.0006 ANTONIO CHAVES PEREIRA AMP- ENGENHARIA LTDA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0272100-91.2001.5.07.0008 LUIS EVERTON RODRIGUES DA SILVA M.S.SERVICOS DE ESTIVAS 04/11/2003 1 800.804.110.017


0272200-64.2001.5.07.0002 REGINA LUCIA DA SILVA PEREIRA MARALU COMERCIO LTDA (MARCOS FARIAS NUNES) 16/10/2002 1 800.804.110.017


0272200-55.2001.5.07.0005 RAIMUNDO ALVES ROCHA CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL MESSEJANA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0272200-52.2001.5.07.0006 J AIRTON DE OLIVEIRA - ME RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 02/06/2003 1 800.804.110.017


0272300-22.2001.5.07.0001 JOSIANE DE JESUS BARROS CINLEZA COMERCIO LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0272300-19.2001.5.07.0002 LUIZ GOMES DA SILVA JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA LIMA 21/01/2003 1 800.804.110.017


0272300-16.2001.5.07.0003 EDILSON DA SILVA DOS SANTOS PANIFICADORA SANTA CATARINA 27/08/2004 1 800.804.110.017


0272300-13.2001.5.07.0004 FRANCISCA MARIA MEDEIROS INACIA TEIXEIRA DE MENEZES 20/11/2002 1 800.804.110.017


0272300-10.2001.5.07.0005 LUIS BATISTA BERTOLDO FILHO TELENGE TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRO 28/07/2003 1 800.804.110.017


0272300-04.2001.5.07.0007 RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA I.T.C. PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017
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0272300-98.2001.5.07.0008 FRANCISCO CESAR DA COSTA USIBRAS USINA BRAS. DE OLEOS E CASTANHAS LTDA 21/10/2003 1 800.804.110.017


0272400-71.2001.5.07.0002 VALDERI MARTINS DA SILVA BRASLIMP TRANSP. ESPECIALIZADOS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0272400-65.2001.5.07.0004 CARLOS ANDRE PENHA DA SILVA BRASLIMP - TRANSP. ESPECIALIZ. LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0272400-53.2001.5.07.0008 JOSEFA HAYDEE DIOCIESSE PINTO MARIA LANA PETRONI PORTO 21/10/2003 1 800.804.110.017


0272500-26.2001.5.07.0002 JOSE VALTER TEIXEIRA CET CONSTRUCOES 16/10/2002 1 800.804.110.017


0272500-17.2001.5.07.0005 MAURO JOSE MOREIRA SABOIA AAUTOVIARIA FREITAS LTDA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0272500-14.2001.5.07.0006 FRANCISCO MARCOS DO NASCIMENTO GAMA MACHADO COND SERV LOC MAO DE MAO DE OBRA S/C
LTDA


02/06/2003 1 800.804.110.017


0272500-11.2001.5.07.0007 GLAYDES GONCALVES LIBORIO CIC S/A 01/07/2003 1 800.804.110.017


0272500-08.2001.5.07.0008 SOC ENS SUP ESTACIO DE SA MARIA ANTONIETA ROXANA R.DE YUGAR 21/10/2003 1 800.804.110.017


0272600-81.2001.5.07.0001 JOSIAS JERONIMO DE SOUSA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES LTDA 10/10/2002 1 800.804.110.017


0272600-72.2001.5.07.0004 FRANCISCO DO NASCIMENTO TEIXEIRA MGE CONSTRUCOES LTDA 20/11/2002 1 800.804.110.017


0272600-69.2001.5.07.0005 MARGARIDA SOUSA SOBRINHO FRANCISCA NADIR CAVALCANTE 28/07/2003 1 800.804.110.017


0272600-66.2001.5.07.0006 MARIA CICERA OLIVEIRA DA SILVA TREKUS 02/06/2003 1 800.804.110.017


0272600-63.2001.5.07.0007 VILTON BELO DA SILVA L.S.CONSTRUCOES LTDA 09/11/2004 1 800.804.110.017


0272700-33.2001.5.07.0002 VIA DIRETA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA FLAVIA GIFONE OSTERNO 16/10/2002 1 800.804.110.017


0272700-24.2001.5.07.0005 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SOARES CONSTRUTORA BETA S/A 28/07/2003 1 800.804.110.017


0272700-15.2001.5.07.0008 IVANILDO MONTEIRO LIMA FOX SERV E EMPREEND LTDA 28/09/2004 1 800.804.110.017


0272800-82.2001.5.07.0003 LUCIA SILVA COSTA CHURRASCARIA E RESTAURANTE O REI DO PIRAO 27/08/2004 1 800.804.110.017


0272800-79.2001.5.07.0004 JOSE DOS SANTOS GOMES CONSTRUTORA BETA S/A 20/11/2002 1 800.804.110.017


0272800-73.2001.5.07.0006 FRANCISCO REGINALDO DANTAS NOVIDADES FEIJAO DE ANTONIO CARLOS FEIJAO 02/06/2003 1 800.804.110.017


0272800-70.2001.5.07.0007 CLOTILDE MARIA SOUSA DE MESQUITA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


09/11/2004 1 800.804.110.017


0272800-67.2001.5.07.0008 GEOVANIO ARAUJO DA SILVA TERMISA INDUSTRIAL S/A 28/09/2004 1 800.804.110.017


0272900-40.2001.5.07.0002 FRANCINETE RODRIGUES DA SILVA NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 16/10/2002 1 800.804.110.017


0272900-31.2001.5.07.0005 FRANCISCO BATISTA CARNEIRO COZINHA E CANTINA 28/07/2003 1 800.804.110.017


0272900-25.2001.5.07.0007 MARIA JAMILE FERREIRA DE SOUZA LIMA NUTRE REFEICOES COLETIVAS LTDA 01/07/2003 1 800.804.110.017


0272900-22.2001.5.07.0008 ASSEIO LOCADORA DE SERVICOS LTDA FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DOS SANTOS 21/10/2003 1 800.804.110.017


0273000-95.2001.5.07.0001 MODESTO LOPES DA SILVA NETO FRANCISCA ELIZETE VASCONCELOS RIOS(PATRIMÔNIO
ESTOFADO)


10/10/2002 1 800.804.110.017


0000200-13.2002.5.07.0003 JOSAFA GOMES MACHADO TRANSPORTES SAO GERALDO S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0005700-60.2002.5.07.0003 JAIR DE AZEVEDO MOREIRA PEPSICO DO BRASIL LTDA(DIVISAO ELMA CHIPS) 31/08/2006 2 800.804.110.017


0056700-05.2002.5.07.0002 AGLIBERTO FARIAS DISTRIBUIDORA FLAY LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0058300-61.2002.5.07.0002 ZAIRTON RAFAEL DA SILVA TERMSPUMA IND COM LTDA E OUTRO 2 800.804.110.017


0080000-84.2002.5.07.0005 CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCA LTDA - CHEGUE E
PAGUE


ISABEL CRISTINA LEITE GOMES 1 800.804.110.017


0081900-05.2002.5.07.0005 ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA CEBRITA CEARA BRITAGEM LTDA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0084500-08.2002.5.07.0002 JOSE ABREU FALCAO UNIBOI FRIGORIFICO(DUBOI FRIGORIFICO) 04/09/2006 2 800.804.110.017


0097000-09.2002.5.07.0002 MARCIA SOUSA DO NASCIMENTO FAMILY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0126500-14.2002.5.07.0005 MARCIANO ALVES DO NASCIMENTO ANA CRISTINA DOS SANTOS ALCANTARA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0166700-69.2002.5.07.0003 FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA E.M.F. - EMPRESA DE MANUTENCAO FERROVIARIA
LTDA


13/10/2003 1 800.804.110.017


0170900-16.2002.5.07.0005 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SANTOS BARRACA O SATURNINO 20/06/2005 1 800.804.110.017
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0190300-16.2002.5.07.0005 MARDONIO SILVA DO NASCIMENTO OPCAO ADMINISTRACAO IMOB. E CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA


20/06/2005 1 800.804.110.017


0191700-65.2002.5.07.0005 FABIANO GILO LIMA SL SERVICOS ELETRICOS LTDA E OUTRO 20/06/2005 1 800.804.110.017


0204200-66.2002.5.07.0005 GLAUCIA MARIA LIMA DE SANTANA EDNA PECANHA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0205600-27.2002.5.07.0002 JARDEL PINTO FERREIRA BORGES & OLIVEIRA LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0210000-81.2002.5.07.0003 ANTONIA VALMIRA NASCIMENTO DOS SANTOS SALAO JACKSON JANINE - EDUARDO KALINE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0232800-97.2002.5.07.0005 SIND TECN AUX RADIOLOGIA DO ESTADO DO CEARA UNIMED DE FORT COOPERATIVA TRAB MEDICO LTDA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0238600-09.2002.5.07.0005 JOAQUIM FERREIRA ANDRADE NETO REAL COMERCIO E SERVICOS - GEORGE EMMANUEL
OLIVEIRA DE SENA - ME


20/06/2005 1 800.804.110.017


0240400-72.2002.5.07.0005 ANTONIO FELIX RIBEIRO ME FUNERARIA PAZ
DURADOURA


ALDERINA DE MEDEIROS DA CUNHA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0240600-79.2002.5.07.0005 JOSE CARLOS DA SILVA GRAFICA SERGIO LTDA 20/06/2005 1 800.804.110.017


0242500-06.2002.5.07.0003 JOSE GARCIA RODRIGUES DE SOUSA JORGE BRAIN SAID 31/08/2006 1 800.804.110.017


0245800-73.2002.5.07.0003 JOSE CLAUDIO CUNHA DE OLIVEIRA MAURICIO SIDRIM TARGINO - AGUARDENTE COLONIAL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0001300-69.2003.5.07.0002 HAROLDO LIMA DE OLIVEIRA NAUTICO ATLETICO CEARENSE 04/09/2006 1 800.804.110.017


0001500-73.2003.5.07.0003 LIGIA MARIA MARTINS SOARES DOLE EQUIPAMENTOS LTDA 18/10/2004 1 800.804.110.017


0006000-88.2003.5.07.0002 ADRIANA CLAUDIA MENDES CLEMENTE IRMAOS S.A.- ALUMINIO IRONTE 04/09/2006 1 800.804.110.017


0007900-09.2003.5.07.0002 FRANCISCO JOSE CARLOS HORLANDO CASAS SANTIAGO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0010100-83.2003.5.07.0003 ANA PATRICIA MARQUES DE CASTRO EDGAR EDSON SILVA SALES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0013000-39.2003.5.07.0003 LUIS LUCIO DE HOLANDA NORTECH INDUSTRIAL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0022400-74.2003.5.07.0004 JOSE MARIA BENTO DE OLIVEIRA EPROM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 16/08/2004 1 800.804.110.017


0024200-40.2003.5.07.0004 W.S.SEGURANCA LTDA GEORGES MOUTIS 04/10/2004 1 800.804.110.017


0027000-47.2003.5.07.0002 FRANCISCO JOSE SIMAO DA SILVA SANAECON SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0029100-42.2003.5.07.0012 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA JARRA ATLANTIS BNL BALCAO DE NEGOCIOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0029200-27.2003.5.07.0002 ANA PAULA DOS SANTOS XAVIER SUSPIRO AOS PEDACOS CONFEITARIA,PASTELARIA E
TAP(JOANA DARC)


04/09/2006 1 800.804.110.017


0029300-49.2003.5.07.0012 GEO MENDES DO NASCIMENTO SADE - SKANSKA BRASIL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0029400-04.2003.5.07.0012 CARLOS MANUEL BRITO MERCADINHO DO POVO LTDA(JOAO BARBOSA DE
OLIVEIRA)


24/08/2006 1 800.804.110.017


0029600-11.2003.5.07.0012 SOLON DE LIMA LOURENCO PANIFICADORA E CONFEITARIA LINDOPAN LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0029800-18.2003.5.07.0012 FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA COMSERVI COMERCIAL DE SERVICOS IMOBILIARIOS
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0029900-70.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSE SILVA DO NASCIMENTO INDAIA BRASIL - AGUAS MINERAIS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0030000-25.2003.5.07.0012 J.Q.N.COM VAREJISTA DE PETROLEO LTDA IDELZUITE SILVA GADELHA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0030300-84.2003.5.07.0012 JAIRO BARROS DE ABREU COMSERVI COMERCIAL DE SERVICOS IMOB. LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0030400-39.2003.5.07.0012 HUNYDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ROCICLE ALEXANDRE DE ALEXANDRIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0030500-91.2003.5.07.0012 ALDENORA PEREIRA MACIEL ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


24/08/2006 1 800.804.110.017


0030900-08.2003.5.07.0012 DOUGLAS SALES CHAVES POLI DISTRIBUIDORA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0031200-67.2003.5.07.0012 PAULO ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0031500-29.2003.5.07.0012 JOSE MARIA FERREIRA LIMA M.D.Z ENGENHARIA LTDA E E.I.T EMPRESA
INDUSTRIAL TÉCNICA E OUTRO


24/08/2006 1 800.804.110.017


0031600-81.2003.5.07.0012 ANTONIO GERALDO DE BRITO SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0031800-88.2003.5.07.0012 ANTONIO DOS SANTOS SOUSA ADILSON MENDES MARTINS 24/08/2006 1 800.804.110.017
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0032100-50.2003.5.07.0012 ADRIANO ALVES DE HOLANDA JUNIOR COMSERVI COMERCIAL DE SERVICOS IMOBILIARIOS
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0032200-05.2003.5.07.0012 LUIS ANASTACIO DA SILVA ESTRELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0032400-12.2003.5.07.0012 LUIZ GONZAGA DE NOJOSA DOS SANTOS FRANCISCO FERNANDO DE ARAUJO - ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0032500-64.2003.5.07.0012 SEGEL SERVICOS GERAIS DE CONSERVACAO LIMPEZA
LTDA


DAVID PEREIRA DE LIMA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0032700-71.2003.5.07.0012 JOAQUIM ELISIO DE LIMA DANTAS SWISSPORT BRASIL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0032800-26.2003.5.07.0012 FRANCISCO GILSON DE SOUSA FAZ ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0033100-85.2003.5.07.0012 FLAVIO VIEIRA DA SILVA EQUIPE 100 SERVICOS DE ENTREGAS LTDA - ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0033200-40.2003.5.07.0012 MARIA GERSINA CARDOSO VERA LUCIA TELES ROCHA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0033300-25.2003.5.07.0002 FRANCISCO CLEYTON DOS SANTOS LUIS PESSOA ARAGAO JUNIOR - CALCACIA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0033400-47.2003.5.07.0012 COLEGIO RACHEL DE QUEIROZ VIVANIA SAMPAIO DA SILVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0033500-02.2003.5.07.0012 JOSIMAR LOPES DA SILVA NEWTON CARDOSO DA ROCHA JUNIOR 24/08/2006 1 800.804.110.017


0033800-61.2003.5.07.0012 HAROLDO MORAES PESSOA JR COMERCIO VAREGISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0034200-75.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA JOSE HENRIQUE DE ARAUJO NETO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0034300-30.2003.5.07.0012 JOSE MARIA DE ALMEIDA FILHO COMSERVI COMERCIAL DE SERVICOS IMOB. LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0034700-44.2003.5.07.0012 ELIANE VIEIRA DE ASSIS CHARAMBA COLEGIO GEO DUNAS - BETA II NORDESTE LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0035200-13.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO MADEIREIRA CAUCAIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0035400-20.2003.5.07.0012 ANTONIO FRANCISCO FEITOSA FRANCISCO FLAVIO ARAUJO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0035500-72.2003.5.07.0012 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARIANO ELIPECAS AUTO PECAS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0035600-27.2003.5.07.0012 MAURO SERGIO DOS REIS EMPRESA REDENTORA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0035700-79.2003.5.07.0012 LUCIANA MAGALHAES LOBO CLOVIS COLARES DE CASTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0035800-34.2003.5.07.0012 KELTON JOSÉ DUTRA DA SILVA RESIBRAS ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0035900-86.2003.5.07.0012 ROBERTA LEMOS DE LIMA MARIA DE SOUSA CALDAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0036000-41.2003.5.07.0012 JOSÉ EDVAN PAULINO DA SILVA CONSTRUTORA KARIO L LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0036200-48.2003.5.07.0012 MARIA ALVANIZA FREITAS DE SOUSA NIRTON MATOS CABELEIREIROS E SERVICOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0036300-03.2003.5.07.0012 ANTONIO CAMELO DE OLIVEIRA OLE OLE BAR LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0036400-55.2003.5.07.0012 FRANCISCO MARCO DE SOUZA SILVA SORVETERIA KLASS L MENDES & CIA LTDA - ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0036500-10.2003.5.07.0012 JOSÉ VALTER DA SILVA OPÇÃO SERVIÇOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0036700-17.2003.5.07.0012 JOSE WILSON DE SOUSA AGROPECUARIA CARNAUBAL LTDA - JOSE ORLANDO DE
MENEZES


24/08/2006 1 800.804.110.017


0036800-02.2003.5.07.0002 JOSE PINHEIRO DA SILVA JOSE EROTILDE BRAGA-ME 04/09/2006 1 800.804.110.017


0036800-69.2003.5.07.0012 EDNA MARIA CAETANO RIBEIRO FORTALEZA CARTORIO DE 01º OFICIO DE NOTAS E
PROJETOS


24/08/2006 2 800.804.110.017


0036900-24.2003.5.07.0012 JOSE AIRTON RIBEIRO DA SILVA P.T.A. MARQUES 24/08/2006 1 800.804.110.017


0037000-76.2003.5.07.0012 ANTONIO MARCELO RODRIGUES DA SILVA METALTEC METALURGICA TECNICA S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0037200-83.2003.5.07.0012 EDILSON PAULO DA SILVA AUTO VIACAO FORTALEZA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0037300-65.2003.5.07.0003 ANTONIO ELIAS CELESTINO DA SILVA ALUBRAS ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


31/08/2006 1 800.804.110.017


0037300-38.2003.5.07.0012 MARCIO JOSE MAIA DE MOURA IMAGINART IND. E COM. DE MOVEIS LTDA - ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0037400-90.2003.5.07.0012 FRANCISCO DO NASCIMENTO REBOUCAS MARCENARIA NOVA LINHA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0037600-97.2003.5.07.0012 MARLEIDE NASCIMENTO SILVA ASSOCIACAO DO PARQUE DO VAQUEIRO DE CAUCAIA 24/08/2006 1 800.804.110.017
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0037700-79.2003.5.07.0003 JOSE FLAVIO MENEZES DA ROCHA ASSOCIAÇAO DO PARQUE DO VAQUEIRO DE CAUCAIA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0037700-52.2003.5.07.0012 REGINALDO BORGES SILVA DE LIMA SULS SISTEMA UNICO DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0037800-07.2003.5.07.0012 MANOEL GENILDO PEREIRA BRAGA ANTONIO PARENTE PAIVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0037900-59.2003.5.07.0012 JONAS EDSON DA SILVA EMBRAVI EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0038000-14.2003.5.07.0012 FABIO BERNARDINO DA SILVA RAFA RECURSOS HUMANOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0038200-21.2003.5.07.0012 JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO LUIS ALVES 24/08/2006 1 800.804.110.017


0038300-73.2003.5.07.0012 JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO CURSO PROFESSOR MANOEL RIBEIRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0038400-28.2003.5.07.0012 EDMILSON ALVES DE PAULA NETO MARIA JOSE LIMA DE OLIVEIRA - DISK BEBIDAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0038500-80.2003.5.07.0012 ANTONIO FERNANDO AMARAL NASCIMENTO TERRABRAS TERRAPLANAGENS DO BRASIL S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0038600-35.2003.5.07.0012 RICARDO GOMES DE LIMA OPCAO ADMINISTRACAO IMOB. CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0038700-87.2003.5.07.0012 ANTONIO ALVES RODRIGUES ARCANJO CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0038900-94.2003.5.07.0012 MOISES GUEDES DE ALCANTARA NETO METAL NICK 24/08/2006 1 800.804.110.017


0039000-49.2003.5.07.0012 JOAO EDIZIO DE LIMA RODRIGUES BRILQUIMICA E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0039100-04.2003.5.07.0012 MARIA LUCIENE FERREIRA COSMO MARIA IRAMAIA FREITAS LUSTOSA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0039200-56.2003.5.07.0012 ESTAEL ACELINO DOS SANTOS ASSEIO LOCADORA DE SERVIÇO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0039300-11.2003.5.07.0012 JOSE HARISSON GABRIEL DA COSTA E.B CONSTRUCOES E REP. 24/08/2006 1 800.804.110.017


0039400-63.2003.5.07.0012 FRANCISCO NOGUEIRA CAVALCANTE SIGNUS CONSTRUÇOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0039500-18.2003.5.07.0012 MARCIANO REICH PORFIRIO DOS SANTOS DEPOSITO PADRE CICERO CONSTRUCAO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0039900-62.2003.5.07.0002 DJALMA AMANCIO DE OLIVEIRA - ME RAIMUNDO NONATO VALENTE DA SILVA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0039900-32.2003.5.07.0012 CLAUDIO WEVERSON MONTEIRO FREITAS AVS ENTRETENIMENTO E LAZER LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0040100-39.2003.5.07.0012 MARIA CELESTINA DA SILVA MARISOL NORDESTE S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0040300-46.2003.5.07.0012 DAVID FROTA DE OLIVEIRA OPCAO SERVICO E CONDOMINIOS S/C LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0040500-53.2003.5.07.0012 MARIA ROSILEIDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS LIG E PECA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0040700-60.2003.5.07.0012 JOSE CLAUDIO NASCIMENTO DA SILVA LUIS CARLOS VASCONCELOS-ME (MERCADINHO SANTA
TEREZINHA)


24/08/2006 1 800.804.110.017


0040800-15.2003.5.07.0012 AVERARDO OLIVEIRA AZEVEDO S.R. FONTENELE CANDIDO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0040900-67.2003.5.07.0012 JOSE CARLOS SANTANA DA SILVA FENIX SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0041000-52.2003.5.07.0002 CIVALDO FERREIRA DA SILVA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS 04/09/2006 1 800.804.110.017


0041000-22.2003.5.07.0012 ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA RAIMUNDO INACIO ARAUJO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0041300-81.2003.5.07.0012 ISRAEL RODRIGUES ALBUQUERQUE VILA GALE CINTRA BRASIL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0041400-36.2003.5.07.0012 ODAIR JOSE FARIAS DE ARAUJO FRANCISCO NASCIMENTO PIMENTEL ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0041700-28.2003.5.07.0002 FRANCISCA COELHO LACERDA FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO
ESTADO DO CEARA


04/09/2006 1 800.804.110.017


0041700-95.2003.5.07.0012 MAURICIO ALVES DE LIMA AC INSTALACOES ELET. MONT. INDUSTRIAIS -
ALFREDO


24/08/2006 1 800.804.110.017


0041800-50.2003.5.07.0012 JOAO HENRIQUE M. CARIOCA NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0041900-05.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSE DE LIMA ALCANTARA CEPECE - CENTRO PREMATUROS DO CEARA S/C LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0042000-57.2003.5.07.0012 LUIZ GONZAGA FELIPE MENDES MERCURIUS CONSTRUÇOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0042100-12.2003.5.07.0012 ANTONIO MARCOS BEZERRA DA SILVA FENIX SEGURANCA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0042300-19.2003.5.07.0012 EDVALDO DO VALE DA SILVA SERMAQ SERVIÇOS E MAQUINAS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0042500-26.2003.5.07.0012 FRANCISCO ELIESIO FILHO MT COMERCIAL DE CARNE E ALIMENTOS LTDA(NOVILHO
DE OURO)


24/08/2006 1 800.804.110.017
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0042800-85.2003.5.07.0012 DINAMICA ADM SERVICOS E OBRAS LTDA LUCILANE PEREIRA LIMA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0042900-40.2003.5.07.0012 CICERO VICENTE DA SILVA PARASERVES SERVICOS DE TECEIRIZACAO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0043100-47.2003.5.07.0012 JOSE GUILHERME DE PADUA MARIA CORDEIRO DE SOUZA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0043200-02.2003.5.07.0012 CARLOS ALBERTO NOBRE DE CASTRO TERCEIRA IMAGEM SERV. EMPRESARIAIS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0043300-54.2003.5.07.0012 ANTONIO ROBERIO PEREIRA GARCIA WAGNER CABRAL DIAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0043400-09.2003.5.07.0012 IVANILDO SALVADOR PINTO TERCEIRA IMAGEM SERV. EMPRESARIAIS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0043500-61.2003.5.07.0012 MARCOS AURELIO OLIVEIRA ADRIANO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0043800-23.2003.5.07.0012 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS FONTANA AGUA MINERAL 24/08/2006 1 800.804.110.017


0044000-30.2003.5.07.0012 ROBSON MAXIMILIANO MENDONCA PARENTE BIO FITNESS ACADEMIA - FCO BARROSO ARAUJO
JUNIOR


24/08/2006 1 800.804.110.017


0044100-82.2003.5.07.0012 JOANA GOMES DE OLIVEIRA ERNANDO LIMA MACIEL E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0044200-37.2003.5.07.0012 JOSE MARCULINO GONCALVES NACIONAL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0044400-74.2003.5.07.0002 FRANCISCO ELIVALDO DA SILVA BATISTA ORTECAL - ORG.TECNICO DE CONCRETO ARMADO LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0044400-71.2003.5.07.0003 FERNANDO PAULO DOS SANTOS CONDOM. ED. CIRO TORRES 1 800.804.110.017


0044400-44.2003.5.07.0012 HERNANDO DE LUCENA CAVALCANTI FILHO ACC CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0044600-51.2003.5.07.0012 VALERIANO DA SILVA E OUTRO E OUTRO D.R.LINGERIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0044700-06.2003.5.07.0012 VICENTE FERREIRA BARROS E OUTRO E OUTRO D.R.LINGERIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0044900-13.2003.5.07.0012 JOSE RAIMUNDO DA CONCEICAO JOSE QUINTAO DE OLIVEIRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0045000-65.2003.5.07.0012 FRANCISCO ALVES BEZERRA MERCADINHO ECONOMICO(SUCESSOR DE:MERCADINHO
LUCIANO)


24/08/2006 1 800.804.110.017


0045100-20.2003.5.07.0012 MARIA MIRTES SANTOS DE LIMA E OUTROS 04 E
OUTROS


ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


24/08/2006 1 800.804.110.017


0045300-27.2003.5.07.0012 JOSE MARIA DA SILVA OLIVEIRA MACHADO CONDOMINIO SERVICOS LOCACAO MAO OBRA
S/C LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0045400-79.2003.5.07.0012 FRANCISCO VANDECI SALES DA TERRA VEICULOS S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0045600-86.2003.5.07.0012 FERNANDO ANTONIO DA SILVA FED DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA - FECECE 24/08/2006 1 800.804.110.017


0045700-41.2003.5.07.0012 FRANCISCO AMARO DE SOUSA CARPIL -CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES 24/08/2006 1 800.804.110.017


0045900-48.2003.5.07.0012 MARIA DAS GRACAS DA SILVA FEDERACAO DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA -
FECECE


24/08/2006 1 800.804.110.017


0046000-03.2003.5.07.0012 VANDENILCIA DA SILVA ALVES FECECE - FED DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0046100-82.2003.5.07.0003 KARINE CAVALCANTE MELO FECECE FEDERACAO ENTID. COMUNITARIAS ESTADO
CEARA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0046100-55.2003.5.07.0012 FRANCINE GOMES DE ARAUJO CONSTRUTORA MICHEL LTDA(WANDERLEY SOARES DE
CASTRO)


24/08/2006 1 800.804.110.017


0046500-69.2003.5.07.0012 FRANCISCO JARBAS FERNANDES JOTUJE DISTRIBUIDORA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0046600-24.2003.5.07.0012 JOSE WILSON DE LIMA CONSTRUTORA PONTO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0046800-31.2003.5.07.0012 VALTER SILVA DO NASCIMENTO GARCA SEGURANCA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0047000-38.2003.5.07.0012 RENATA LYGIA CAMARA COLARES FECECE FEDERACAO ENTID. COMUNITARIAS ESTADO
CEARA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0047100-90.2003.5.07.0012 JOSE VANDIR DE SOUSA SILVA A.C.MENDES COM DE PECAS ACESSORIOS E SERVICOS
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0047200-45.2003.5.07.0012 FRANCISCO FABRICIO DOS SANTOS GOMES ANCAR-INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0047800-66.2003.5.07.0012 RAIMUNDO JOSE MARTINS DA SILVA TRANSLOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017
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0047900-21.2003.5.07.0012 MARIA DO CARMO SANTOS DE ANDRADE FECECE FEDERACAO ENTID. COMUNITARIAS ESTADO
CEARA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0048000-73.2003.5.07.0012 JORGE HENRIQUE DO NASCIMENTO QUEIROZ PLANTAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0048100-28.2003.5.07.0012 JOSE PAIVA DE LIMA MOINHO SANTA LUCIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0048200-80.2003.5.07.0012 URIEL DE ANDRADE LIMA NETO FARMACIA FORTAL FARMA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0048500-42.2003.5.07.0012 JOSE ALMIR ALVES DA SILVA ANTONIO ARMANDO DA SILVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0048600-94.2003.5.07.0012 FRANCISCA MARINHO DA SILVA MONTENEGRO E MARANHAO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049000-11.2003.5.07.0012 JOSE BARROS DA SILVA AGM AGRO INDUSTRIAL E PECUARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049100-63.2003.5.07.0012 JULIO CESAR DA SILVA ARAUJO AUTO ESCOLA FOCALIZE 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049200-18.2003.5.07.0012 FABIO DA SILVA PEDRO RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049300-70.2003.5.07.0012 ROSANGELA RODRIGUES SOUSA MUNICIPIO DE FORTALEZA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049400-25.2003.5.07.0012 RONALDO GOMES DE SOUSA FIORI IND E COM DE CONFECCOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049500-77.2003.5.07.0012 FATIMA ROSA DE LIMA COSTA MOTEL DEVILE - SRA AIDE BEZERRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049600-32.2003.5.07.0012 FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA FRANCISA  LIBERATO DA SILVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049700-84.2003.5.07.0012 IZABEL CRISTINA DA SILVA CASA DAS FABRICAS IND E COM DE ADESIVOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0049800-39.2003.5.07.0012 MANOEL BARBOSA EVANGELISTA SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0050200-53.2003.5.07.0012 MARIA DE FATIMA CASTELO BRANCO ALBA LUCIA LOBATO ALFAIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0050300-08.2003.5.07.0012 JOSE RIBAMAR DUARTE FERNANDES FERRARI ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0050400-60.2003.5.07.0012 PAULO ROBERTO SILVA DO NASCIMENTO MOISES LEITE DA SILVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0050700-22.2003.5.07.0012 RAIMUNDO SOUSA DE MELO FRANCISCO MAURILIO MOTA DE MORAIS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0050900-29.2003.5.07.0012 MARGARIDA MARIA XIMENES BITTENCOURT CLINICA DE RELOGIOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051000-81.2003.5.07.0012 MARCIA REGIA PLACIDO E LIMA CAPELLY STUDIO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051100-36.2003.5.07.0012 ADRIANO DO NASCIMENTO ALVES HUGO PONTES 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051200-88.2003.5.07.0012 JAQUELINE BERLAMINO DOS SANTOS MIRIAN MACIEL VENTURA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051300-43.2003.5.07.0012 MARY LANE BRAGA LEMOS CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051500-50.2003.5.07.0012 MARIA ELISETE DA SILVA ELANDIA SILVEIRA DE ALMEIDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051600-05.2003.5.07.0012 MARIA NEUZELY MACIEL COSTA FECECE - FED DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051700-57.2003.5.07.0012 FRANCISCO VANILSON BRITO NASCIMENTO CARLINHOS PRODUCOES ARTISTICAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051800-12.2003.5.07.0012 ANTONIO ALDECI FELIX MATOS VILLA ROUCA ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0051900-64.2003.5.07.0012 SONIA MARIA RODRIGUES LIMA DOROTEIA CARLOS VASCONCELOS FACUNDO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052100-71.2003.5.07.0012 FRANCISCO WILLIAN DE SOUZA BATISTA MAURICIO JOSE RODRIGUES 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052200-26.2003.5.07.0012 TECLIMP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA MARIA VALDENES DE VASCONCELOS 17/08/2006 1 800.804.110.017


0052300-78.2003.5.07.0012 JAYME CARVALHO SAMPAIO YKK DO BRASIL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052400-33.2003.5.07.0012 ANDRE DE OLIVEIRA ALVES HONG KONG 4544 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052500-85.2003.5.07.0012 JOAO AUGUSTO ALVES DE CARVALHO METALACO IND.DE METAL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052600-40.2003.5.07.0012 HVP - PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052700-92.2003.5.07.0012 ANTONIO EDSON NASCIMENTO MARIA VERONICA FERREIRA-ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052800-47.2003.5.07.0012 FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR S.B.A.COMUNICACAO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0052900-02.2003.5.07.0012 FRANCISCA KILVIA BEZERRA DE QUEIROZ REGINA CELIA AQUINO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0053000-54.2003.5.07.0012 JOSE CARLOS DE ALMEIDA LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0053100-09.2003.5.07.0012 MARCIA MENDES DO NASCIMENTO MARYLANE JARDIM BARROSO-ME (CENTRO EDUCACIONAL
ARCO IRIS)


24/08/2006 1 800.804.110.017
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0053200-85.2003.5.07.0004 EDSON TEIXEIRA DA COSTA FARMACIA LEITAO LTDA - ME - JOSE WILSON DA
SILVA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0053200-61.2003.5.07.0012 SEBASTIAO PINTO DE SOUSA SCAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0053300-43.2003.5.07.0003 JOSE WILSON DA SILVA PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0053400-68.2003.5.07.0012 MARIA JOSINEIDE DA SILVA EUGENIA SEVERO DE ARAUJO MAIA EPP 24/08/2006 1 800.804.110.017


0053500-23.2003.5.07.0012 FRANCISCO CLAUDIO PAIVA DO NASCIMENTO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0053600-75.2003.5.07.0012 ANTONIO ARIMATEIA DOS SANTOS JOSE MARIA ROCHA JM ROCHA ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0053700-30.2003.5.07.0012 JOHNNY CLEIB JERONIMO RASTREAR SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0053900-37.2003.5.07.0012 JOSE ANASTACIO ARAGAO CONSTRUTORA MENDONÇA AGUIAR LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0054200-96.2003.5.07.0012 DAVID JACO DE CASTRO E SILVA ULTRA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0054300-51.2003.5.07.0012 VALERIANO FERREIRA MENDES GRAFICA SAO DIMAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0054400-06.2003.5.07.0012 JONAS DE SOUSA ARAUJO POSTO ATLANTICO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0054500-58.2003.5.07.0012 ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA GB CHURRASCARIA LTDA( PICANHA GRILL) 24/08/2006 1 800.804.110.017


0054600-13.2003.5.07.0012 IVANILDO DIAS DO NASCIMENTO QUALISERV MANUTENÇAO E SERVIÇOS LTDA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0054900-72.2003.5.07.0012 IVANILDO MORAIS MESQUITA INTERMEDIUM TERCEIRIZACAO SERVICOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0055000-27.2003.5.07.0012 ROSTAN GARCIA DE LIMA J. ROBERTO SARAIVA COSTA-ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0055100-79.2003.5.07.0012 ANTONIO RODRIGUES SEGUNDO ICE FORTALEZA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0055200-61.2003.5.07.0003 PAULO GENILSON SILVA G.DOIS ENGENHARIA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0055400-41.2003.5.07.0012 GOTARDO DE SOUSDA LIMA RESIBRAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0055500-93.2003.5.07.0012 JEAN CARLOS PEREIRA DE LIMA TRANSITA TRANSPORTADORA ITAITINGA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0055600-78.2003.5.07.0002 ELISANDRA ANTONIA DA SILVA CANTINA QG - LANCHES 04/09/2006 1 800.804.110.017


0055900-10.2003.5.07.0012 SALVIANO NOGUEIRA SARAIVA MARCELO NAZARE DE FIGUEIREDO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0056000-62.2003.5.07.0012 BENTO NERES DA SILVA HVP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0056200-69.2003.5.07.0012 JOCELIO SOARES DE VASCONCELOS ASSOCIACAO DO PARQUE DO VAQUEIRO DE CAUCAIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0056600-83.2003.5.07.0012 JOSE DE SOUSA NORONHA MARCOS ARAUJO DE SOUSA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0056700-38.2003.5.07.0012 PEDRO AFONSO SOARES DO CARMO R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0057100-52.2003.5.07.0012 PEDRO DE SOUZA PAMPULHA ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0057300-59.2003.5.07.0012 ANA MARIA ALBUQUERQUE FERREIRA TEREZA CRISTINA ANDRADE 24/08/2006 1 800.804.110.017


0057400-14.2003.5.07.0012 FRANCISCO VALTER SILVA DE SOUSA MERCADINHO ECONOMICO - NARCELIO PINHEIRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0057500-66.2003.5.07.0012 VALDECY ALVES DE SA IPESCA INDUSTRIA DE FRIO E PESCA S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0057700-73.2003.5.07.0012 SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA GRANJA REGINA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0057800-28.2003.5.07.0012 FRANCISCO ISAUDEVAR DE SOUSA WDA CONSTRUCOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0057900-80.2003.5.07.0012 ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA OTOCH S/A INDUSTRIA DE MOVEIS E DURAMETAL S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0058000-35.2003.5.07.0012 SILVIA HELENA LIMA DE SOUSA ORGANIZACAO DE COMBUSTIVEIS E PECAS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0058200-42.2003.5.07.0012 PEDRO PAULO LOPES DA SILVA FEDERACAO DE ENT COMUNITARIAS DO ESTADO DO CE-
FECECE


24/08/2006 1 800.804.110.017


0058300-94.2003.5.07.0012 FRANCISCA CRUZ ALVES FEDERACAO DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA-
FECECE


24/08/2006 1 800.804.110.017


0058400-49.2003.5.07.0012 SALESIA REGINA SILVA AMARAL DINAMO SERVIÇOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0058500-04.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA ROSILVADA NUNES MOREIRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0058600-56.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA FABIANA SOUSA DA SILVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0058700-11.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA DANIEL MAGALHAES ALMEIDA 24/08/2006 1 800.804.110.017
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0058800-63.2003.5.07.0012 VICENTE ALEXANDRINO NOGUEIRA FILHO ORGANIZACAO EDUCACIONAL EVOLUTIVO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0059000-70.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA MARIA APARECIDA DO CARMO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0059100-25.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA MARCELO ANDRADE DE ALMEIDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0059200-77.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA CASSIO RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0059300-59.2003.5.07.0003 DINAMO SERVICOS LTDA MARIA GORETE MESQUITA DA SILVA PAULA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0059300-32.2003.5.07.0012 DINAMO SERVIÇOS LTDA TANIA MARIA DA SILVA RODRIGUES 24/08/2006 1 800.804.110.017


0059400-84.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA MARCIA VLADIA CHAGAS PIMENTEL 24/08/2006 1 800.804.110.017


0059600-91.2003.5.07.0012 GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA-ME(REAL COM E
SERV)


JOAO CLEUTON CARNEIRO DE FARIAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0059800-98.2003.5.07.0012 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE ARAÚJO FECECE FED. DE ENT. COM. DO ESTADO DO CEARA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0060000-08.2003.5.07.0012 ANTONIO ROZENO DE LIMA BRITO ALKA SERVICOS GERAIS E REPRESENTACOES LTDA E
OUTRO


24/08/2006 1 800.804.110.017


0060100-60.2003.5.07.0012 FRANCISCO GEILSON HOLANDA CAR SERVICE - GAS NATURAL-ULISSES MAGALHAES E
LEDA MAGALHAES


24/08/2006 1 800.804.110.017


0060600-29.2003.5.07.0012 JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FECECE - FED DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0060800-36.2003.5.07.0012 ELIENE PEREIRA DA SILVA JOSE WAGNER SILVEIRA SOMBRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0060900-88.2003.5.07.0012 NILZA FERREIRA DA SILVA IARA SANTOS SILVA-ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0061000-43.2003.5.07.0012 THAIZA MARIA DE SOUSA GOMES IZABEL MARIA CRUZ PINHEIRO-ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0061600-64.2003.5.07.0012 GILDAZIO NOGUEIRA GAMA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0062100-33.2003.5.07.0012 EDNEY DE MELO FEITOSA FEDERACAO DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA-FECECE 24/08/2006 1 800.804.110.017


0062200-85.2003.5.07.0012 LILIANE FURTADO RODRIGUES ATLANTIDA TERCEIRIZACAO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0062300-40.2003.5.07.0012 LUCIANA MAIA DA SILVA HAVANA CLUB COM TAB E REP LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0062400-92.2003.5.07.0012 EMERSON EDVAN PEREIRA J & L COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0062500-47.2003.5.07.0012 RAIMUNDA NONATA DE ARAUJO CONFECCOES-ME ERIVANO DA SILVA BENTO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0062600-02.2003.5.07.0012 MARIA DELANE BATISTA DE LIMA CLEIDE ALVES DE AGUIAR 24/08/2006 1 800.804.110.017


0062800-09.2003.5.07.0012 JOSE RIBAMAR VIANA MOURA VALDEMBERG RODRIGUES PRACIANO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0063100-68.2003.5.07.0012 REGINALDO GERALDO DA SILVA CONTIM SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0063400-30.2003.5.07.0012 RAFAEL PEREIRA BARROSO ORGANIZACAO JOSE EDESIO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0063500-82.2003.5.07.0012 MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO CELPEX INDUSTRIA DO PESCADO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0063700-89.2003.5.07.0012 LUCIANA ALVES DA SILVA MARIA ELIETE L. MENDES - ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0063800-44.2003.5.07.0012 RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MALHEIROS LTDA
- JOSE MALHEIROS


24/08/2006 1 800.804.110.017


0063900-96.2003.5.07.0012 JANIE ANTONIO DE OLIVEIRA JOTA ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0064000-51.2003.5.07.0012 CARLOS ALBERTO AMANCIO ALVES ASSOCIACAO DO PARQUE DO VAQUEIRO DE CAUCAIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0064300-13.2003.5.07.0012 GERARDO FERNANDES DO NASCIMENTO FEDERAÇAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO ESTADO
DO CEARA FECECE


24/08/2006 1 800.804.110.017


0064400-92.2003.5.07.0003 TAUMATURGO CORREIA DE ALENCAR XEROX DO BRASIL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0064400-65.2003.5.07.0012 RITA MACIEL GONCALVES PANIFICIO AGUANAMBI S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0064500-50.2003.5.07.0002 MARCIA MARIA SEVERO DA SILVA BODEGUITA CRIACOES IND COM VEST LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0064500-20.2003.5.07.0012 RODRIGO REGIO MONTEIRO SALES EVOLUTION HOTEIS LTDA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0064700-27.2003.5.07.0012 FRANCISCO FELIX FILHO REGINA AGROINDUSTRIAL S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0064900-34.2003.5.07.0012 EVALDO SILVINO DA SILVA HOTEL AMERICAS LTDA 24/08/2006 2 800.804.110.017


0065000-86.2003.5.07.0012 MARIA SALETE SOARES EUGENIO CLINICA SANTA TEREZA S/C LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017
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0065200-93.2003.5.07.0012 ANA PAULA CARIRE MARTINS BANCO RURAL S.A. 24/08/2006 1 800.804.110.017


0065500-55.2003.5.07.0012 FRANCISCA DA SILVA PAULO PAULO SERGIO DOS SANTOS FERREIRA ME - MAX CLUB
CONFECÇOES


24/08/2006 1 800.804.110.017


0065900-69.2003.5.07.0012 ANNA KARLA PEREIRA RODRIGUES AZOR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0066300-83.2003.5.07.0012 FRANCISCO EMANUEL PEREIRA COSTA R & M CONSTRUÇOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0066400-68.2003.5.07.0002 MARIA ELIZIOMAR DE OLIVEIRA LP COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA 1 800.804.110.017


0066900-07.2003.5.07.0012 VICTOR ARAUJO PEREIRA MCDONALDS COM ALM LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0067200-66.2003.5.07.0012 FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA IVANILDO PEREIRA RODRIGUES ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0067600-80.2003.5.07.0012 MARIA JAQUELINE PAZ CLEIDE FROTA LEITAO TEÓFILO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0067800-87.2003.5.07.0012 ANA CRISTINA LOPES DE CASTRO CHEGUE E PAGUE - CENTRAL DE NEGOCIOS E
COBRANCAS LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0067900-42.2003.5.07.0012 JOSE FERREIRA DE ARAUJO E MARIA LUCIEUDA DE
ARAÚJO E OUTRO


MARIA M. LIMA DA SILVA E ANTONIO EDVALÇO
ANDRADE DE SOUSA E OUTRO


24/08/2006 1 800.804.110.017


0068000-94.2003.5.07.0012 IVANILDO BATISTA DA SILVEIRA ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0068400-11.2003.5.07.0012 FRANCISCA DUELIA AGOSTINHO DA SILVA AGM - AGRO INDUSTRIAL E PECUARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0068700-97.2003.5.07.0003 ACACIO AFONSO MEDEIROS CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0068700-70.2003.5.07.0012 EDUARDO BRITO DE ARAUJO ASSOCIACAO DO PARQUE DO VAQUEIRO DE CAUCAIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0069100-84.2003.5.07.0012 PENSE INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA ARON LEITAO CAMPOS ROCHA 3 800.804.110.017


0069400-46.2003.5.07.0012 TEREZINHA FERREIRA LIMA KID BOY IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0069800-60.2003.5.07.0012 PEDRO TEIXEIRA SOUSA RAFA RECURSOS HUMANOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0069900-15.2003.5.07.0012 SALOMAO ARAUJO OLIVEIRA JBD CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0070200-74.2003.5.07.0012 MARCOS ANTONIO COELHO DE ALBUQUERQUE MARIA DULCINEIA MOREIRA CORDEIRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0070400-81.2003.5.07.0012 ELEIMAR SOUZA DE OLIVEIRA ESMEL INDUSTRIA DE ESTRUTURAS MECANICAS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0070500-66.2003.5.07.0002 JOSE ARIMATEIA DE ANDRADE CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0070500-36.2003.5.07.0012 CESAR GAMA LIMA SANDROS CHURRASCARIA E PIZZARIA E SORVETERIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0070800-95.2003.5.07.0012 CARLOS JOSE MENEZES DO NASCIMENTO RASTREAR SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071200-12.2003.5.07.0012 FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS DA SILVA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071300-64.2003.5.07.0012 ADONIAS GOMES DA COSTA FILHO HELP MARMITARIA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071400-19.2003.5.07.0012 FRANCISCO DO CARMO BATISTA CONSTRUTORA CONSTRED LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071500-71.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS FORT VINIL PISCINA - WAGNER LOPES PEREIRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071600-26.2003.5.07.0012 JAIR SANTOS MONTEIRO TECNAR ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071700-78.2003.5.07.0012 JOSE FRANCISCO SOUSA SILVA JOSE ROMCY 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071800-33.2003.5.07.0012 JOSE RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0071900-85.2003.5.07.0012 ERIKA REBOUCAS MOREIRA MONTEMP MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0072000-40.2003.5.07.0012 ARTUR MAIA FERREIRA DE CASTRO E OUTROS E
OUTROS


FECECE FEDERACAO DE ENT. COMUNITARIA DO ESTADO
DO CEARA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0072200-47.2003.5.07.0012 CARLITO DE SOUSA FALCAO G DOIS ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0072300-02.2003.5.07.0012 FRANCISCO ALBERTO DA SILVA FELIX R.C.A. E FERREIRA-ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0072600-61.2003.5.07.0012 ATHAIDE BARREIRA DE QUEIROZ JQN COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0073200-82.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSE DE FREITAS INDAIA BRASIL - AGUAS MINERAIS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0073600-96.2003.5.07.0012 EDVAN GADELHA DA SILVA GRANJA REGINA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0073800-06.2003.5.07.0012 LUZANETE SILVA SANTOS FECECE 24/08/2006 1 800.804.110.017
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0074100-65.2003.5.07.0012 MARIO JARDAS TEIXEIRA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0074200-20.2003.5.07.0012 FRANCISCO ALDENIR VIEIRA SILVEIRA CONDOMINIO INTERMARIS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0074900-93.2003.5.07.0012 OSNY LOURES CAMPOS COCOBRAZIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0075000-48.2003.5.07.0012 MARINEIDE GABRIEL DOS SANTOS ELUZINETE DE ARAUJO FARIAS 24/08/2006 1 800.804.110.017


0075200-55.2003.5.07.0012 JOSE GILAILSON GOMES SOUSA VILLAROUCA ENGENHARIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0075300-10.2003.5.07.0012 MARCOS ANTONIO SANTOS GOMES MULTISIK DISTRIBUICAO CONSTRUCAO E SERVICO
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0075500-17.2003.5.07.0012 LUZIA LUZIENE MORAIS DA SILVA E OUTROS E
OUTROS


MUNICIPIO DE PARACURU 24/08/2006 1 800.804.110.017


0075600-69.2003.5.07.0012 FRANCISCO ORLANDO DA COSTA METALMÊCANICA MAIA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0075700-24.2003.5.07.0012 MARIA DE JESUS BARROS DE OLIVEIRA SILVA FRANCISCO WELLINGTON PINHEIRO BEZERRA-ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0075800-76.2003.5.07.0012 MARIA ROSIMARY DA COSTA M.C. VIEIRA - ME - MOTEL RENASCER 24/08/2006 1 800.804.110.017


0075900-31.2003.5.07.0012 GARDENIA SOARES DOS SANTOS FERMILLA CONFECCOES LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0076000-83.2003.5.07.0012 MARIA EUZIRENE RIBEIRO NOGUEIRA FERMILLA CONFECCOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0076100-38.2003.5.07.0012 FRANCISCO VENILDO MATOS VIANA MARINA DE IRACERMA PARK S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0076200-90.2003.5.07.0012 REGINA CELIA ARAUJO DA SILVA P.F. NETO PETROLEO E COM. LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0076300-45.2003.5.07.0012 FRANCISCO VALDINAR DE PAULO AMERICA DO SOL (FLAVIO COSTA) 24/08/2006 1 800.804.110.017


0076400-97.2003.5.07.0012 JEHOVAH MATOS DOS SANTOS OXFORD SCHOOL S/C LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0076600-07.2003.5.07.0012 JOSE ERLANDIM MOTA DA SILVA INTEGRAL AGROINDUTRIAL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0076700-86.2003.5.07.0003 FRANCISCO LOPES SUPRIANO JUNIOR ANE TERCEIRIZACAO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0076800-14.2003.5.07.0012 ANTONIA IRANEIDE DA SILVA TEREZA RAQUEL VICTOR CHAYB 24/08/2006 1 800.804.110.017


0076900-66.2003.5.07.0012 MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS MARIA THEREZA MOTA SIEBER-ME 24/08/2006 1 800.804.110.017


0077100-73.2003.5.07.0012 BENTO PAIVA DE CARVALHO GILSON BARREIRA LEMOS -W.B.LEMOS DE OLIVEIRA -
ME


24/08/2006 1 800.804.110.017


0077400-62.2003.5.07.0003 RUTH COSTA NOGUEIRA INSTITUTO EDUCACIONAL STA MARIA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0077600-42.2003.5.07.0012 FRANCISCO LEONCIO SOUZA PANIFICADORA REAL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0077800-49.2003.5.07.0012 FRANCISCO ERISVALDO MONTEIRO DE OLIVEIRA RAFA RECURSOS HUMANOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0077900-04.2003.5.07.0012 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA EXITUS LOCACAO DE SERVICOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0078200-63.2003.5.07.0012 ESTAQUILINO PEDRO FERREIRA VITORIA REGIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0078400-70.2003.5.07.0012 MARIA OZANA DE LIMA LAM CONFECÇOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0078700-32.2003.5.07.0012 SIND TEC AUX RADIOLOGIA DO ESTADO DO CEARA INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR(ISGH)HOSP.W.ALCANTARA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0078800-84.2003.5.07.0012 PAULO CESAR CHAGAS DA SILVA ARISTEU SALES PESSOA-ME(LAVANDERIA KESSIA) 24/08/2006 1 800.804.110.017


0078900-39.2003.5.07.0012 SABRINA DOS SANTOS MELO MUNDO DO PAPEL COM E REPR LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0079300-53.2003.5.07.0012 FLAVIO MARTINS DA SILVA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 24/08/2006 794 800.804.110.017


0079400-08.2003.5.07.0012 LEOMARQUES OLIVEIRA SIEBRA PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0079700-67.2003.5.07.0012 ALEXANDRE GONDIM CARDOSO PIRATA BAR TURISMO E PROMOCOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0079800-22.2003.5.07.0012 MIE OTA IWATA FRANCISCO ENILSON BEZERRA GOMES E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0080000-29.2003.5.07.0012 FRANCISCO PAULO PEREIRA LIMA TROPICAL RAFIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A 24/08/2006 1 800.804.110.017


0080100-11.2003.5.07.0003 PASCOAL CARDOSO DE ALMEIDA E. B. S. EMPRESA BRASILEIRA DE SINTÉTICOS
LTDA.


31/08/2006 1 800.804.110.017
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0080200-36.2003.5.07.0012 JEFFERSON LIMA UCHOA INAPI INDUSTRIA NACIONAL ACESSORIOS IRRIGACAO
S/A


24/08/2006 1 800.804.110.017


0080300-88.2003.5.07.0012 MARIA ELIZABETE PAIVA SILVA PAULA JAQUELINE MENEZES CARTACHO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0080600-50.2003.5.07.0012 JUAREZ SAMPAIO DA SILVA FORTALEZA DISTRIBUIDORA DE BALAS E CARAMELOS
LTDA


24/08/2006 1 800.804.110.017


0080800-57.2003.5.07.0012 JOSE LUIZ DOS SANTOS LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0081100-19.2003.5.07.0012 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA AFFONSO TABOZA PEREIRA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0081300-26.2003.5.07.0012 JAQUELINE SOTERO LOPES COELHO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0081400-78.2003.5.07.0012 CARLOS ROBERTO GOMES DO NASCIMENTO CONSCOL CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0081600-15.2003.5.07.0003 CARLOS ANDRE NASCIMENTO DE FREITAS BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0081600-85.2003.5.07.0012 JULIO TORQUATO ALMEIDA BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0081700-40.2003.5.07.0012 ELIAS PROCIDONE DA SILVA BT SERVICOS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0081800-92.2003.5.07.0012 PATRICIA MARIA SOUSA DA SILVA CENTER MARKET LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0081900-47.2003.5.07.0012 JOAQUIM FERREIRA DA SILVA NETO BRUNO PRATES LIMA(DISTRIBUIDORA SAO PAULO) 24/08/2006 1 800.804.110.017


0082000-02.2003.5.07.0012 ADELAIDE ALVES DE CASTRO ORGANIZACAO J.G.DA COSTA LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0082400-16.2003.5.07.0012 TYAGGO FERREIRA LOPES-MENOR-MAE-MARIA FERREIRA
LOPES


ARROZ URBANO-URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0082500-68.2003.5.07.0012 MARIA LUIZA GOMES LUSTOSA MARESIA BEACH (HENRIQUE FERNANDES) 24/08/2006 1 800.804.110.017


0082600-23.2003.5.07.0012 FRANCISCO ORLANDO RICARDO E OUTROS 09 E OUTROS MUNICIPIO DE GUAIUBA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0082700-75.2003.5.07.0012 BLACKHILL PROD TEXTEIS LTDA PAULA SAMARA DA SILVA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0082900-82.2003.5.07.0012 NATALICIA GONCALVES CARNEIRO E OUTRO RCP CONSTRUTORA LTDA E OUTRO 24/08/2006 1 800.804.110.017


0083100-89.2003.5.07.0012 JOCELO PINTO DE OLIVEIRA MARINHO SARMENTO ME (BARRACA 2) 24/08/2006 1 800.804.110.017


0083200-44.2003.5.07.0012 ALANA CAVALCANTE BEZERRA BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 24/08/2006 1 800.804.110.017


0083300-96.2003.5.07.0012 FRANCISCO CRIZANIR F.BELCHIOR R.SCHUCSH CONSTRUCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0083400-51.2003.5.07.0012 CARLOS MAURICIO SOUSA RIBEIRO BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0084100-27.2003.5.07.0012 FRANCISCO MARCELO DE SOUZA LACERDA SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE DES PROF S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0084200-79.2003.5.07.0012 JANEGILSON RIBAMAR LIMA RADIO METROPOLITANA DE FORTALEZA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0084300-34.2003.5.07.0012 SONJA ANDRADE ALVES TELEVISAO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0084500-41.2003.5.07.0012 MISAEL DO NASCIMENTO FEITOSA ERIOSVALDO GUIMARAES - EPP 17/08/2006 1 800.804.110.017


0084700-48.2003.5.07.0012 GERARDO RODRIGUES DA SILVA ALU PLACK (JORGE NUNES MENDES) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0084800-03.2003.5.07.0012 PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS BRASIL PARQUES E TURISMO LTDA (PARAISO PERDIDO
PARQUE)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0084900-55.2003.5.07.0012 FRANCISCO TEODORIO NOGUEIRA SBS-SISTEMA BRASILEIRO DE SERV. E MAO DE OBRA
LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0085000-10.2003.5.07.0012 MARIA DOS SANTOS SILVA FABIOLA PINHEIRO PAIVA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0085200-17.2003.5.07.0012 PAULO XAVIER DE LIMA JOSE WELLINGTON NOBRE - ED VANESSA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0085500-76.2003.5.07.0012 ANTONIO ELIZEUDO SILVEIRA DE SENA INSTITUTO DE MEDICINA INFANTIL 25/08/2006 1 800.804.110.017


0085600-31.2003.5.07.0012 ELIZABETE DA CONCEICAO DUARTE ESCOLA CRECHE CASA DA CRIANCA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0085700-83.2003.5.07.0012 ROSEANE BENTO DA SILVA LANCHONETE COELHO LANCHES (FRANCISCO COELHO DA
SILVA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0086000-45.2003.5.07.0012 CARLOS ALBERTO LIMA PEREIRA ESCOLA PROF DE ENS FUND E MEDIO PADRE JOSE
NILSON


25/08/2006 1 800.804.110.017


0086100-97.2003.5.07.0012 ALEXANDRE MENDES COSTA CONDOMINIO NORTH SHOPPING 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0086300-07.2003.5.07.0012 CARLOS SOARES RODRIGUES QUALITY CAR 25/08/2006 1 800.804.110.017


0086500-14.2003.5.07.0012 IJANE DOS SANTOS BARROSO MARIA ENI SANTOS NOGUEIRA - ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0087000-80.2003.5.07.0012 IVONE MARIA DA SILVA ROCHA FRANCISCA MAIA GIBSON 25/08/2006 1 800.804.110.017


0087200-87.2003.5.07.0012 EDMILSON CERZA DE FREITAS LIMPA FOSSAS TROVAO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0087300-42.2003.5.07.0012 ADRIANO FELIPE DA SILVA CONSCOL CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0087500-76.2003.5.07.0003 VICUNHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA 1 800.804.110.017


0087600-04.2003.5.07.0012 JOSE NILDOMAR EVARISTO DA SILVA NOVAMETA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0087800-11.2003.5.07.0012 PAULO SERGIO SOUSA DE OLIVEIRA VALERIA CARMINDA DE SOUSA MEIRELES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0087900-63.2003.5.07.0012 USULA TATYANE FERREIRA PEREIRA PREMIN CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0088000-18.2003.5.07.0012 MARIA DAS GRACAS RAULINO DO NASCIMENTO XISLEI ARAUJO RAMOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0088100-70.2003.5.07.0012 HUMBERTO IZIDRO PIO E OUTROS E OUTROS VITORIA SERVICOS DE LOCACAO E ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0088200-25.2003.5.07.0012 JOSE WILAMI DUARTE MELO SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0088300-77.2003.5.07.0012 ANTONINA ALBANO SOUSA SILVA IANA PINHEIRO LANDIM 25/08/2006 1 800.804.110.017


0088400-32.2003.5.07.0012 MARIA LUCEIDE DO NASCIMENTO MARIA VALBA MATOS TIMBO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0088500-84.2003.5.07.0012 MARCELO GOMES FERREIRA BRASIL PARQUES E TURISMO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0088600-39.2003.5.07.0012 MARIA MARTA VIEIRA ALVES BUREAU LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0088900-98.2003.5.07.0012 ANA FLAVIA LIMA DE FREITAS E OUTRAS 02 E
OUTROS


DIALEYDA CONFECCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0089000-53.2003.5.07.0012 CARLA GOMES DE SOUZA E OUTRAS 02 E OUTROS DIALEYDA CONFECCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0089100-38.2003.5.07.0002 MARIA NESSI IZIDORIO E OUTRAS 02 E OUTROS DIALEYDA CONFECCOES LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0089300-15.2003.5.07.0012 JOSE CELINO CRISTINO MASSA FALIDA DA PIERRE LIRA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0089400-67.2003.5.07.0012 EDVAN CAVALCANTE DE SOUZA SUCATACIO-JOAO OLIVEIRA SOUZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0089700-29.2003.5.07.0012 ANTONIO FERREIRA LIMA CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0089800-81.2003.5.07.0012 CLINICA DE ACIDENTES S/A ANTONIO CLAUDIO ABREU FREITAS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0089900-36.2003.5.07.0012 GILBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO MUNICIPIO DE CAUCAIA-PROCURADORIA DE CAUCAIA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0090000-88.2003.5.07.0012 JOSE FLOR BATISTA NOVA ENGENHARIA S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0090100-43.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO COSME DANTAS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


14/04/2009 1 800.804.110.017


0090200-95.2003.5.07.0012 ADRIANA DUARTE DE SOUZA FRANCISCO DAIRTON PINHEIRO - ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0090300-74.2003.5.07.0004 GLEDSON JOSE PEREIRA DA SILVA NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 13/09/2006 2 800.804.110.017


0090500-57.2003.5.07.0012 CLEILSON CUNHA DA SILVA REJUNTAMIX 25/08/2006 1 800.804.110.017


0090600-12.2003.5.07.0012 MANOEL CAMELO FILHO GRANITOS S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0090700-64.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE PAULO MARTINS DA SILVA MERIDIONAL CONVENCOES CENTER LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0090900-04.2003.5.07.0002 FERNANDA GONCALVES DOS SANTOS LAVANDERIA PONT CLIN(VIRGINIA HELENA) 04/09/2006 1 800.804.110.017


0090900-71.2003.5.07.0012 ROSILENE CASTRO RICARDO MASSA FALIDA DA PIERRE LIRA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0091200-33.2003.5.07.0012 FRANCISCO AGRICIO DOMINGOS DA SILVA MASSA FALIDA DA PIERRE LIRA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0091700-02.2003.5.07.0012 MARIO RODRIGUES NONATO PRISMA AGRIMENSURA LTDA(GERALDO RAPOSO) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0091800-54.2003.5.07.0012 ANTONIO CARLOS FREITAS GOMES GRANJA REGINA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0091900-09.2003.5.07.0012 ODAIR JOSE SOUSA LEMOS GZC AUTOMOTIVOS LTDA-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0092000-61.2003.5.07.0012 MARIA ALDENISA FERREIRA LIMA OLIMPIA AGUA MINERAL-LUCIO LEITE MARANHAO 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0092200-68.2003.5.07.0012 EDIMO DUARTE DE FREITAS E MAURÍCIO DIMELIO DE
BRITO E OUTRO


ANE TERCEIRIZACAO LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0092400-75.2003.5.07.0012 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA FLYNG BLUE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0092600-12.2003.5.07.0003 JOSE JOSENOR CARNEIRO DE LIMA JUNIOR S.R.FONTENELE CANDIDO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0092600-82.2003.5.07.0012 JOSE GONCALVES DA SILVA POSTO DAMAS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0092700-37.2003.5.07.0012 JOSE WILSON DE SOUSA COMPANHIA HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO -
CHESF


25/08/2006 1 800.804.110.017


0093100-51.2003.5.07.0012 MANOEL PEREIRA DE SOUZA FILHO FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0093200-06.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS MENEZES DA SILVA JORNAL DIARIO DO NORDESTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0093300-58.2003.5.07.0012 GERSIVANIA HENRIQUE OTAVIANO E OUTRA E OUTRO DIALEYDA CONFECCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0093500-65.2003.5.07.0012 FRANCISCA SABINO DA SILVA MARIA IOLANDA RODRIGUES DE AMORIM 25/08/2006 1 800.804.110.017


0093800-27.2003.5.07.0012 FRANCISCO NEWTON PEREIRA DE SOUSA VILLAROUCA ENGENHARIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0093900-79.2003.5.07.0012 CRISTIANO VIEIRA DE SOUSA LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0094200-41.2003.5.07.0012 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MARIA DA CONCEICAO DANTAS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0094500-30.2003.5.07.0003 MANSUETO MAGALHAES SOARES BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 31/08/2006 2 800.804.110.017


0094500-03.2003.5.07.0012 ANTONIO MOTA DE ARAUJO CARPIL - CARLOS DE PAULA CONSTRUCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0094600-55.2003.5.07.0012 FRANCISCO BATISTA MONTEIRO AT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(RESTAURANTE
COLHER DE PAU)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0094700-10.2003.5.07.0012 ANTONIO FERREIRA DE SOUSA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0094800-62.2003.5.07.0012 RAIMUNDO XAVIER GONCALVES CONSTRUTORA PORTLAND LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0094900-17.2003.5.07.0012 JOSELINE FERNANDES DA SILVA ANDREIA BALRREIRA GOMES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0095000-69.2003.5.07.0012 ANTONIA FABIANA BEZERRA CHAVES NEUSA SOARES PEREIRA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0095200-76.2003.5.07.0012 FRANCISCA NEUMA GONCALVES FEDERACAO DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA-FECECE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0095400-83.2003.5.07.0012 PRISMA CONSULTORIA LTDA DANIEL DIOGO PINHEIRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0095500-38.2003.5.07.0012 ANTONIO ACELINO PEREIRA RIBEIRO DR ARQUIMEDES MEDEIROS ARQUITETO/ELIZABET
HOSPITALAR


25/08/2006 1 800.804.110.017


0095600-90.2003.5.07.0012 JOSE JOACI MARINHO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA NATHAN LTDA E OUTROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0095900-52.2003.5.07.0012 MARIA ROZELIA DE ARAUJO PEREIRA VILMA ALVES AGUIAR 25/08/2006 1 800.804.110.017


0096000-37.2003.5.07.0002 RIVELINO EMIDIO GOMES FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0096000-07.2003.5.07.0012 ANTONIO EVANGELISTA SOARES I IGREJA BATISTA EM RENOVACAO ESPIRITUAL NOVA
JERUSALEM


25/08/2006 1 800.804.110.017


0096100-59.2003.5.07.0012 RONILDO COSTA PINHEIRO PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0096300-96.2003.5.07.0002 MARCIA MARIA PEREIRA DA SILVA E OUTRA E OUTRO DIALEYDA CONFECCOES LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0096400-21.2003.5.07.0012 SBS - SISTEMA BRASILEIRO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA


PEDRO MURILO DOS SANTOS JUNIOR 25/08/2006 1 800.804.110.017


0096500-73.2003.5.07.0012 JOSE RIBEIRO FERNANDES REGIS TRANSPORTES LTDA(JONSON ANDRADE DA
SILVA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0096800-35.2003.5.07.0012 ANA LUIZA RODRIGUES DE SOUSA SONIA ELIANE SARAIVA COSTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0096900-87.2003.5.07.0012 KLEUMER ANTONIO MORAIS DE MENEZES KALENGA EVENTOS (JOAO TIAGO BORGES FREIRE) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0097000-42.2003.5.07.0012 ANGELA MARIA DE SOUSA MARILIA DE MESQUITA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0097100-94.2003.5.07.0012 ARQUIMEDES MOURA DA SILVA ZULMA PESSOA FORMIGHIERI-ME (CERAMICA BETEL) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0097200-49.2003.5.07.0012 AILTON DE SOUZA ALVES COMERCIAL JOAO FERREIRA PETROLEO-JOAO ALVES
FERREIRA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0097300-04.2003.5.07.0012 MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO CELPEX IND DO PESCADO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0097500-11.2003.5.07.0012 LUIZ VALDIR GONCALVES MERCADINHO PALHANO(JOSE MARIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0097800-70.2003.5.07.0012 VALVIANE RIBEIRO MOURA DA SILVA(ESPOLIO
DE:CLAUDIO F.PAIVA)


MEU ESCRITORIO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0097900-25.2003.5.07.0012 VICENTE DE PAULO AMORIM TRANSPORTADORA SABINO (FRANCISCO SABINO NETO) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0098100-62.2003.5.07.0002 MOISES SIMOES DOS SANTOS ULTRA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0098200-84.2003.5.07.0012 MAURO SERGIO DE SOUSA FIRMINO SIGNUS CONSTRUCOES ASSESSORIA TECNICA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0098400-91.2003.5.07.0012 FRANCISCO LUCIANO FELIX GOMES MARIA CELI DE SOUSA - ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0098500-46.2003.5.07.0012 FRANCISCO ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO BOMPRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0098600-98.2003.5.07.0012 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA ERISVALDO SOARES MOTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0098800-08.2003.5.07.0012 VERANILVA DUTRA MOREIRA VITORIA SERVICOS DE LOC ADM DE CONDOMINIOS
LTDA E OUTRO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0098900-60.2003.5.07.0012 MARIA LUCILENE PEREIRA DA SILVA MARIA LUCIA CARDOSO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0099100-94.2003.5.07.0003 MARIA LIMA CASTELO BRANCO ESPLANADA CONFECCOES DO NORDESTE S/A -
ESPLANORD


31/08/2006 1 800.804.110.017


0099100-67.2003.5.07.0012 CICERO AZEVEDO SOARES OBJETIVA SERVICOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0099300-74.2003.5.07.0012 CELIA MARIA ALEXANDRE ALVES FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIAS DO ESTADO
DO CEARA - FECECE


25/08/2006 1 800.804.110.017


0099400-29.2003.5.07.0012 ERLANDA BARROSO GOMES MARIA NELZILENE LIMA DOMINGOS(BEM ME QUER
SORVETES)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0099500-81.2003.5.07.0012 ARON LEITAO CAMPOS ROCHA PENSE INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA 17/08/2006 2 800.804.110.017


0099900-22.2003.5.07.0004 PAULO JOSE LIMA DINIZ JOSE RANDEL MARQUES DE SOUSA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0099900-95.2003.5.07.0012 DÍNAMO SERVIÇOS LTDA MARIA NAIRES COELHO FERREIRA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0100200-57.2003.5.07.0012 CRISTINA SILVA DE SOUZA NOLEM COML. IMP. E EXP. LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0100300-36.2003.5.07.0004 ANTONIO ERIVANDO PEREIRA DA SILVA ANE TERCEIRIZACAO LTDA E ESTADO DO CEARÁ E
OUTRO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0100400-64.2003.5.07.0012 FRANCISCA JUCILEIDE DA SILVA PABLO HUGO GALINANES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0100500-19.2003.5.07.0012 FRANCISCO CELIO SILVA CRUZ ARMANDO GONCALVES DE PINHO -ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0100600-98.2003.5.07.0003 CICERO FERNANDES DE OLIVEIRA CARLOS RENI CORREIA LEANDRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0100600-71.2003.5.07.0012 CLAUDIO HENRIQUE BARBOSA PINTO ESCOLA DE 1ºE 2ºGRAUS REV TEIXEIRA
REGO(NURDETE OLIVEIRA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0100800-78.2003.5.07.0012 SANDRA MARIA VIANA TAVARES VITORIA SERV DE LOC E ADM DE COND LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0101100-40.2003.5.07.0012 FRANCISCA SA VIEIRA PINGO DAGUA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0101300-47.2003.5.07.0012 JOSE PAULA DIAS OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0101400-29.2003.5.07.0003 MAP SERVICOS TECNICOS LTDA FRANCISCA ENEIDA M.MONTEIRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0101700-61.2003.5.07.0012 ROSEMARY DE OLIVEIRA RODRIGUES MARIA LUSMAR MELO - ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0101800-16.2003.5.07.0012 FRANCISCO ADRIANO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 800 AUTO CONSULTING LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0101900-95.2003.5.07.0003 JAIR RODRIGUES COSTA PAO MIX 31/08/2006 1 800.804.110.017


0101900-68.2003.5.07.0012 FRANCISCO SERGIO GILDO DE FREITAS MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0102000-23.2003.5.07.0012 ANTONIA LIDIANA FREITAS SENA ADRIANO MAIA LEITE E KATIANE DA SILVA RIBEIRO
E OUTRO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0102200-30.2003.5.07.0012 MARIA ZUILA PEREIRA CHAGAS MARQUES LUCIANA LIMA PINTO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0102300-82.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS LIMA ARAUJO LOCABRAS TERCEIRIZACAO EMPRESARIAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0102400-37.2003.5.07.0012 FRANCISCO ROCHA FERREIRA R.SHUCH CONSTRUCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0102700-96.2003.5.07.0012 LUANA PAULA HOLANDA SOUSA MAXNEXT COMERCIO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0102900-06.2003.5.07.0012 ANTONIA EDILENE PALHANO DE MELO CONTAX S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0103100-13.2003.5.07.0012 MARCOS ANTONIO CARNEIRO DE SOUSA TRADICAO PLANEJ TEC E SERV LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0103600-79.2003.5.07.0012 VALDIR ARAUJO OLIVEIRA TELE ENTREGA SERVICOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0103700-34.2003.5.07.0012 ANTONIA FERREIRA DA SILVA JOSE DO NASCIMENTO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0104000-93.2003.5.07.0012 DÍNAMO SERVIÇOS LTDA MARIA ROSIVANIA BARROS CAVALCANTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0104100-48.2003.5.07.0012 DÍNAMO SERVIÇOS LTDA TERESINHA DE J ARAUJO DE B.NORONHA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0104600-44.2003.5.07.0003 ANTONIO ROBERTO DE SOUSA FM SEGURACA E VIGILANCIA LTDA - FRANCISCO
MILITAO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0104600-17.2003.5.07.0012 EDINALDO SANTOS DE OLIVEIRA F.T.B.DE ARAUJO-ME (DEP MARAPONGA-FCO TADEU
BRAS DE ARAUJO)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0104700-69.2003.5.07.0012 RONALDO PERES TIMBO RISTORANTE GRHILL EL GAUCHO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0104800-24.2003.5.07.0012 AUDIZIO GOMES ANDRADE CINA COMPANHIA NORDESTE DE AVICULTURA E
ALIMENTACAO LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0105100-83.2003.5.07.0012 FRANCISCO XAVIER DA SILVA WR ENGENHARIA LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0105200-38.2003.5.07.0012 CESAR GAMA LIMA SANDROS CHURRASCARIA E PIZZARIA E SORVETERIA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0105500-97.2003.5.07.0012 CELIANE SILVA UCHOA ANDREA MOREIRA LIMA TEIXEIRA DA SILVA(SEQUENCE
CONFECCOES) E OUTRO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0105700-07.2003.5.07.0012 RUBENILDO COSTA DOS SANTOS JOT ENGENHARIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0105800-59.2003.5.07.0012 LUIZ CARLOS BASTOS EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO -
EMLURB


25/08/2006 1 800.804.110.017


0106000-66.2003.5.07.0012 ADOMILSON FERNANDES DA COSTA INAPI - IND NAC DE ACESSORIOS PARA IRRIGACAO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0106100-21.2003.5.07.0012 FLAVIO CARNEIRO DE CASTRO SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0106200-73.2003.5.07.0012 USIBRAS - USINA BRAS OLEOS E CASTANHA LTDA DANIELE DE CASTRO BAIMA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0106400-80.2003.5.07.0012 EDILZA ALVES DA SILVA JUVENAL ANTONIO ARRUDA FURTADO E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0106500-35.2003.5.07.0012 ANTONIO JUVENIL CAMILO PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0106800-94.2003.5.07.0012 MARIA DE JESUS DE VASCONCELOS NILTON FERREIRA DE SOUSA - CHURRASCARIA
TROPICAL


25/08/2006 1 800.804.110.017


0106900-49.2003.5.07.0012 JOSE RAIMUNDO MORAES CONSTRUTORA PERFIL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0107100-56.2003.5.07.0012 LUIZ RODRIGUES DE SOUZA CONSTRUTORA FARIAS VALENTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0107300-63.2003.5.07.0012 COSMO PEREIRA DOS SANTOS OFICINA CHEFWOLKS-RODRIGO PEDRO DANTAS BARROS-
ME


25/08/2006 1 800.804.110.017


0107500-70.2003.5.07.0012 JOSE RODRIGUES DA CUNHA FRANCISCO FRANCO PINHEIRO MARTINS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0107900-84.2003.5.07.0012 VALDENIA BEZERRA SANTANA DA SILVA ODETE DA SILVA LIMA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0108000-39.2003.5.07.0012 ANTONIO FABIO DA SILVA TEIXEIRA JDG GRAFICA EDITORA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0108400-53.2003.5.07.0012 FRANCISCA VALDINIRA DA SILVA CAMPOS ASSOC BENEF CEAR DE REABILITACAO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0108500-08.2003.5.07.0012 JULIO CESAR GADELHA VIDAL NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0108600-87.2003.5.07.0003 CARLOS CANUTO DA SILVA CONSTRUTORA FEIJAO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0108600-60.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FRANCISCO DEUSMAR QUEIROS(CASA DO ENGENHO) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0108700-15.2003.5.07.0012 FRANCISCA LUCIVALDA DA SILVA MOREIRA PAULO MARQUES DE LIMA(MERCADINHO E FRIGORIFICO
SAO PAULO)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0108800-67.2003.5.07.0012 EVANILDO PAIVA DE LIMA OTONIEL LOPES DA SILVEIRA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0108900-22.2003.5.07.0012 MANOEL ALBUQUERQUE DE SOUSA ADAMO CONSTRUCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0109000-74.2003.5.07.0012 FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA PARASERVES SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0109100-29.2003.5.07.0012 PAULO ROBERTO SILVA DE SOUSA EMPRESA CORRETORA DE SEGUROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0109200-11.2003.5.07.0003 SIDINEY GOMES RIBEIRO FENIX SEGURANCA E TRANSP. DE VALORES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0109200-81.2003.5.07.0012 JOSE ORLANDO LIMA FILHO EVANDRO MAGALHÃES CORDEIRO-ME(UNIPLACAS
LUMINOSAS)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0109400-88.2003.5.07.0012 FRANCISCO TERCIO COSTA RODRIGUES MAIS SABOR IND E COM DE REFRIGERANTES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0109800-05.2003.5.07.0012 MARCIA CINTHIA BARBOSA BRAUNA VITORIA SERV DE LOC E ADM DE COND LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0110000-12.2003.5.07.0012 SERGIO BATISTA DE ALMEIDA VITORIA SERV LOC ADM DE CONDOMINIOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0110200-19.2003.5.07.0012 JOSE CESAR DE SOUSA LEITAO MOTEL CHERRY LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0110400-26.2003.5.07.0012 ANDRE DE OLIVEIRA ALVES SUSHI TATAYANS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0110500-78.2003.5.07.0012 ANTONIO FRUTUOSO DE ALMEIDA AGUIA SAT COMÉRCIO SERVIÇOS E  REPRESENTAÇÕES
LTDA. E OUTRO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0110600-33.2003.5.07.0012 ANTONIO MAURICIO SOARES CONDOMINIO EDIFICIO FRATELLI 25/08/2006 1 800.804.110.017


0110700-85.2003.5.07.0012 JANZELYNA DE MESQUITA DINAMICA ADM SERVICOS E OBRAS LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0110900-25.2003.5.07.0002 REGINALDO ROSSI DE OLIVEIRA PONTES ANE TERCERIZACAO LTDA E OUTRO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0111000-47.2003.5.07.0012 MARCELO BITTAR LEO KONTA PROPAGANDA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0111100-02.2003.5.07.0012 JOSE ASTROGILDO DE MESQUITA BAR BARRACA CHICO DO CARANGUEJO EMPREEND.
TURISTICOS LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0111200-54.2003.5.07.0012 JOSILENE DA SILVA MOREIRA ELITANIA(BELEZA VIVA COMPANHIA) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0111300-09.2003.5.07.0012 MARIA VILANIR DE LIMA FRANCISCO JOSE DA COSTA LIMA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0111400-61.2003.5.07.0012 JOAO MARIA DE OLIVEIRA CASA DOS IMPERMEABILZANTES COMERCIO LTDA -EPP 25/08/2006 1 800.804.110.017


0111800-75.2003.5.07.0012 JOSE UBATAN BRAGA SALES E.I.T.EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0111900-30.2003.5.07.0012 MARIA BETANIA BATISTA DA SILVA MARIA DO SOCORRO LOPES BARROS CAVALCANTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0112300-44.2003.5.07.0012 JOAO CESAR DA SILVA C&C CONSTRUCOES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0112400-96.2003.5.07.0012 FRANCISCO GILVAN SILVA DE AMORIM ANTÔNIO GONÇALVES ROSA NETO-ME(OFICINA TOM
ROSA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0112500-51.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0112800-13.2003.5.07.0012 LIANA MONICA DOS SANTOS NASCIMENTO JOSE RONALDO DOS SANTOS - ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0112900-65.2003.5.07.0012 PATRIC UBIRAJARA DE LIMA PICCILLI TRANSPORTES LTDA(AGNALDO PICCILLI) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0113100-72.2003.5.07.0012 MARCIA VERAS AGUIAR E OUTROS 03 E OUTROS FED ENT COM DO ESTADO DO CEARA-FECECE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0113200-27.2003.5.07.0012 HEDILANO LUIZ DA SILVA MACIEL UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0113300-79.2003.5.07.0012 ANTONIO ROBERIO FERREIRA DE OLIVEIRA THAGI PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0113400-58.2003.5.07.0004 ELIS REGINA BARBOSA FONTENELE UNIVERSAL - SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0113400-34.2003.5.07.0012 DINAMO SERVICOS LTDA VILMA LEAL DA SILVA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0113500-86.2003.5.07.0012 DÍNAMO SERVIÇOS LTDA FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0113700-93.2003.5.07.0012 LUIS ANTONIO FERREIRA CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0113900-03.2003.5.07.0012 LUIS CLAUDIO DA SILVA ELOI NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0114200-62.2003.5.07.0012 GILMARIO DA SILVA SOUSA VITORIA SERV DE LOC E ADM DE COND LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0114300-17.2003.5.07.0012 EDER GIL TEIXEIRA PINHEIRO AMPLA - ENGENHARIA ASSESSORIA MEIO AMB E
PLANEJ LTDA E OUTRO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0114600-76.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA RAFA CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0114700-31.2003.5.07.0012 JOSE CLEANO DOS SANTOS DO CARMO UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0114800-83.2003.5.07.0012 LUIZ EDUARDO GADELHA SILVA ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0115000-90.2003.5.07.0012 EDSON JOSE DA SILVA HEMIS ENGENHARIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0115100-45.2003.5.07.0012 JOSANA NUNES FACANHA UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0115200-97.2003.5.07.0012 ALDENOR LAUREANO MOREIRA GRANJA AVINCOSE-PAULO COE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0115300-52.2003.5.07.0012 ANTONIA PATRICIA MORAIS DA SILVA CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCA LTDA-CHEGUE E
PAGUE


25/08/2006 1 800.804.110.017


0115400-07.2003.5.07.0012 TEMARDES DOS SANTOS NOBRE ARAGAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0115700-66.2003.5.07.0012 ANTONIO RENATO MENDONCA PEREIRA AVINE COML.E AVICOLA DO NORDESTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0115800-21.2003.5.07.0012 COMERCIAL RABELO SOM E IMAGEM LTDA FRANCISCO RODRIGUES FILHO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0115900-73.2003.5.07.0012 ANTONIO FRANCISCO ABREU TEBAS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0116400-42.2003.5.07.0012 ROGERIO TEIXEIRA CUNHA SIND TRAB RURAIS DE TRAIRI 25/08/2006 1 800.804.110.017


0116600-49.2003.5.07.0012 ANTONIO CANTIDIO DO NASCIMENTO INTERMARIS WORLD TRADE S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0116700-04.2003.5.07.0012 RAIMUNDO SABINO SIGNUS CONSTRUCOES ASSESSORIA TECNICA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0117000-63.2003.5.07.0012 RUI RICARDO DE ALMEIDA TRANSQUADROS-ARMAZENS GERAIS LOGISTICA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0117100-45.2003.5.07.0003 FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA VICUNHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 18/08/2006 1 800.804.110.017


0117100-18.2003.5.07.0012 RICARDO CICERO SALDANHA BEZERRA JOÃO DO AMARAL NETO-ME (CORPUS ACADEMIA) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0117200-70.2003.5.07.0012 ANTONIO CARLOS MAIA BARBOSA SERVAL-SERVIDORA REAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0117500-32.2003.5.07.0012 ELIFLAVIO ALVES RODRIGUES METALURGICA PADRE CICERO(RAIMUNDO RIBEIRO
SENA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0117600-84.2003.5.07.0012 MARIA CLAUDENIR DA SILVA ARNALDO BRAIA GUALDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0117900-46.2003.5.07.0012 LUCIANO CALIXTO OLIVEIRA PLANTAO CONDOMINIO E SERVICOS E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0118000-98.2003.5.07.0012 ROSEANA CANDIDO DE SOUZA FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0118100-53.2003.5.07.0012 EDUARDO DE JESUS TERRAL TRANSPORTES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0118400-15.2003.5.07.0012 FRANCISCO INALDO BATISTA RAMOS MARCOS GUILHERME PORTELA DE ALBUQUERQUE-
PRODUTOR RURAL


25/08/2006 1 800.804.110.017


0118500-67.2003.5.07.0012 LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA LUIZ BATISTA DA SILVA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0118800-29.2003.5.07.0012 MARIA IRISMAR ALVES UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0118900-81.2003.5.07.0012 DAKOTA NORDESTE S/A MARIA JOSE AMARO DOS SANTOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0119100-88.2003.5.07.0012 JOSE MARIA CONSTANTINO CONSTRUTORA L.OBRAS E SERVICOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0119200-43.2003.5.07.0012 JOAQUIM OLIVEIRA CRUZ CONDOMINIO DO EDIFICIO EDSON SEABRA II 04/11/2005 1 800.804.110.017


0119500-05.2003.5.07.0012 MONICA SOUZA DOS SANTOS MARIA NEUMA DO NASCIMENTO-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0119600-57.2003.5.07.0012 FRANCISCO LOPES DA COSTA ORTENG SPE PROJETOS E MONTAGENS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0120400-85.2003.5.07.0012 FRANCISCA SILVANEZ ALVES DE SOUSA D.R.LINGERIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0120500-40.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO MASCENA PEREIRA CONDOMINIO EDIFICIO JANAINA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0120900-78.2003.5.07.0004 EDILSON PAULA CAVALCANTE BANCO BRADESCO S/A 13/09/2006 2 800.804.110.017


0121200-16.2003.5.07.0012 RICARDO CEZAR DE SOUSA OLIVEIRA NORDESTE MOTOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0121300-68.2003.5.07.0012 CLAUDIANA BEZERRA MONTEZUMA BRAZIL PROPERTIES S/C LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0121400-23.2003.5.07.0012 MARCIO AIRTON DE OLIVEIRA PINTO MERCADINHO COMPRE BEM(JOSE LINDOBERTO LIMA
PONTES)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0121500-75.2003.5.07.0012 FRANCISCA FRANCINEIDE MEDEIROS LUZ CLINICA SANTA TEREZA S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0121600-54.2003.5.07.0004 MANOEL ALAERTE VIEIRA DE SOUSA COROLA CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0121600-30.2003.5.07.0012 ANDREA JULIANA NOGUEIRA E SILVA ORTHOCARD CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0121800-37.2003.5.07.0012 RAIMUNDO DE SOUSA COSTA ESPACO ANSATA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0121900-89.2003.5.07.0012 JOSELMA SILVA DE OLIVEIRA MIDIA SISTER INFORMATICA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0122000-44.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FERREIRA CONSTRUTORA ROLIM MACHADO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0122200-51.2003.5.07.0012 ANTONIO WILSON MARTINS LIMA E OUTRO E OUTRO POWER ELETROMECANICA LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0122300-06.2003.5.07.0012 LUCIENE COSTA DOS SANTOS S.M.P.MARTINS-GEOVANE PONTE MARTINS E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0122500-13.2003.5.07.0012 LINDOVAL SILVA LEMOS RAFA RECURSOS HUMANOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0122800-72.2003.5.07.0012 KIRK DOUGLAS DE SIQUEIRA GE A.R.A.MENDES-CHEQUE IN BANK 25/08/2006 1 800.804.110.017


0122900-27.2003.5.07.0012 FERNANDO CESAR SAMPAIO BARBOSA HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0123200-16.2003.5.07.0003 JOSE ARTEMIS BARBOSA MESQUITA CONCRETOPOLIS-CONCRETO PREMOLDADO IND DO NORD
LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0123500-48.2003.5.07.0012 MARIA ZERLENE MOREIRA EDMA ACARIO GOMES DE MELO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0123600-03.2003.5.07.0012 CLEANE DE LIMA NASCIMENTO UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0123700-55.2003.5.07.0012 JOSE MARCOS DE SOUSA VIRTUAL PAINEIS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
LTDA(PLANOS TÉCNOLÓGICOS DO BRASIL)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0123800-10.2003.5.07.0012 MARIA ANDREIA PINTO DE SOUSA PONTO DA SACOLEIRA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0124200-24.2003.5.07.0012 LEDA LUCIA BORGES TANGUEIRA E OUTROS E OUTROS MUNICIPIO DE GUAIUBA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0124300-76.2003.5.07.0012 RICARDO HENRIQUE GADELHA CARVALHO PLANTEC ASSESSORIA CONTABIL (LUCIVÂNIA
MEDEIROS BANDEIRA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0124600-38.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO EVANGELISTA DE FREITAS MERCADINHO E PADARIA OPCAO CERTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0124700-90.2003.5.07.0012 CICERO UBERLANDIO DE LIMA CIC S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0125000-52.2003.5.07.0012 JOSE WILSON FREIRE DA SILVA FRANCISCO JOSE CASTELO GOMES BRANCO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0125200-59.2003.5.07.0012 JOSE WILSON DA SILVA FUTUROTECH INFORMATICA-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0125300-14.2003.5.07.0012 MARIA DE LOURDES DA SILVA R.F. DA SILVA VESTUARIO - ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0125400-66.2003.5.07.0012 LIVIO CAMPELLO DE MEDEIROS CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0125700-28.2003.5.07.0012 VIVIANE MARIA DA SILVA MESQUITA ESPACO EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO - EDUCADORA
AQ S/C LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0126100-42.2003.5.07.0012 MARQUES PEREIRA DA SILVA INACIO TRANSPORTES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0126500-56.2003.5.07.0012 JOSE HELDER DA SILVA SIGNUS CONSTRUCOES E ASSESSORIA TECNICA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0126700-63.2003.5.07.0012 RENATO FILHO MATIAS DOS SANTOS RBL - COMERCIO DE RACOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0126800-18.2003.5.07.0012 LUIZ BERNARDO DE SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO ROYAN 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127000-25.2003.5.07.0012 FRANCISCO ANTONIO LEORNE PEREIRA DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127200-59.2003.5.07.0003 LUCIA DE FATIMA MACIEL FERREIRA HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 18/08/2006 1 800.804.110.017


0127200-32.2003.5.07.0012 JUBERTO ARAUJO DA SILVA CONSTRUTORA ERCA LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127300-84.2003.5.07.0012 ANTONIO PEREIRA BRANDAO RANCHO GAUCHO CHURRASCARIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127500-91.2003.5.07.0012 CINA - CIA NE DE AQUICULTURA E ALIMENTACAO NATALIA SENA DE ALMEIDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127600-46.2003.5.07.0012 JOSE RUBENS TRIGUEIRO MAGNA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127700-98.2003.5.07.0012 JAIME DOS SANTOS DA SILVA ARAGAO - LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127800-53.2003.5.07.0012 JOSE NILO DA SILVA SV TRANSPORTES E SERVICOS LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0127900-08.2003.5.07.0012 MARIA JOSELIA DA SILVA VITORIA SERVICOS DE LOCACAO E ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIO LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0128000-87.2003.5.07.0003 ANTONIA ESTELA ALVES FERREIRA FORTLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0128200-67.2003.5.07.0012 ANTONIA LUCIA DA SILVA VIEIRA CICERO HOLANDA MONTEIRO-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0128500-56.2003.5.07.0003 ANTONIA GILVANIA DE LIMA COELHO CICERO HOLANDA MONTEIRO-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0128500-29.2003.5.07.0012 GERCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA MARIA MARILENE TAVARES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0128600-81.2003.5.07.0012 MANUEL SUERDO PAULINO DE FREITAS POLI DISTRIBUIDORA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0128700-36.2003.5.07.0012 NATANAEL LIRA DA SILVA SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0128800-88.2003.5.07.0012 HENRIQUE JORGE MORAIS CRUZ UNIVERSAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0128900-43.2003.5.07.0012 GENELSA GARCIA DA SILVA IPESCA INDUSTRIA DE FRIOS E PESCA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0129000-95.2003.5.07.0012 VALDEMIRO CARVALHO DE SOUSA EXPRESSSO MM CARGAS E TRANSPORTES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0129100-50.2003.5.07.0012 MARIA CELESTE COSMO IPESCA INDUSTRIA DE FRIOS E PESCA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0129200-05.2003.5.07.0012 CLEYTON RODRIGUES DE SOUSA LEWINTER SEGURANÇA LTDA. 25/08/2006 1 800.804.110.017


0129300-57.2003.5.07.0012 ANA CRISTINA BARROS DE ARAUJO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


25/08/2006 1 800.804.110.017


0129700-71.2003.5.07.0012 FRANCISCO EDVAN ARAUJO BNB CLUBE DE FORTALEZA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0130100-85.2003.5.07.0012 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA L3-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0130300-92.2003.5.07.0012 FRANCISCO ANTONIO SOARES DE LIMA CONDOMINIO PORTA CASTELLO E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0130400-47.2003.5.07.0012 PAULO ROBERTO DOS SANTOS MARTINS PELAGIO OLIVEIRA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0130500-02.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SERVAL-SERVIDORA REAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0130600-54.2003.5.07.0012 JOAO HORACIO LIMA JUNIOR INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0130800-61.2003.5.07.0012 FABIO ANDRADE DA SILVA MACHADO CONDOMINIO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0130900-16.2003.5.07.0012 SEBASTIAO SIQUEIRA DE LIMA CNT CONSTRUTORA NACIONAL TECNICA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0131300-30.2003.5.07.0012 FRANCISCO HOLANDA BRASILIANO CONSTRUTORA JOAO LUIS DE LIMA LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0131500-37.2003.5.07.0012 MARIA SOCORRO BASTOS DOUGIVAL GONÇALVES ABREU 25/08/2006 1 800.804.110.017


0131600-89.2003.5.07.0012 ROSEANE DA SILVA FERREIRA LUCILDA PINHEIRO COSTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0131800-96.2003.5.07.0012 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MEXICAL BAR(JULIO CEZAR RICARTE DE SOUZA-ME) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0131900-75.2003.5.07.0004 CARLOS EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA FAMILIA VERA IND E COM DE ALIMENTOS LTDA(BOM
DE VERA)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0131900-51.2003.5.07.0012 FRANCISCO CLEITON DA SILVA MENEZES JOANA PAULA GOUVEIA(GOLACO GRIL) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0132000-06.2003.5.07.0012 FRANCISCO EUDES RIPARDO DE FREITAS LISBOA EMPREEND TURISTICOS E IMOB LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0132100-58.2003.5.07.0012 JOSE RICARDO SILVA ALVES E OUTROS 08 E OUTROS ORTOLITE IND E COM DE ESPUMAS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0132200-13.2003.5.07.0012 LAERTE LACERDA DE LIMA EGBERTO PINTURAS(DE EGBERTO BENEDITO) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0132300-65.2003.5.07.0012 FRANCISCO CARLOS DE SOUSA SANTANA EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0132500-72.2003.5.07.0012 JOSE GINO FARIAS CONDOMINIO EDIFICIO JOSE LOURENCO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0132800-34.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSENI RODRIGUES MELO ANTONIO PINTO DE MESQUITA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0132900-86.2003.5.07.0012 ANDRE GIORDANO RODRIGUES DE CASTRO MARK SERVICOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133000-41.2003.5.07.0012 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA RAIMUNDO ABELARDO DE MORAIS ALVES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133100-93.2003.5.07.0012 JOSE GAUBER CLEMENTE DE SOUSA RENT-SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133200-48.2003.5.07.0012 ANTONIO GEORGE DA SILVA ALFREDO VIEIRA SAMPAIO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133400-55.2003.5.07.0012 GERUZA MENDES DA SILVA MARIA DO SOCORRO VIEIRA DO AMARANTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133500-10.2003.5.07.0012 FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA M.MACHADO FLORESTAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133700-17.2003.5.07.0012 ROSICLEIDE VIANA BEZERRA FERREIRA MARISOL NORDESTE S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133800-69.2003.5.07.0012 MARIA PEREIRA DE LIMA MEYRILENE FONTES DE OLIVEIRA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0133900-24.2003.5.07.0012 ANTONIA JOYCE FEITOSA LOPES IEDA MARIA PEREIRA DE SOUSA-ADEY MODAS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0134100-31.2003.5.07.0012 CARLOS ADALBERTO DE FREITAS JUNIOR PELAGIO OLIVEIRA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0134200-83.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSE DE SOUSA LIMA FRANCISCA SILVA DE ALMEIDA-ME( MERCADINHO
NEIDE)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0134300-38.2003.5.07.0012 SEBASTIAO DE SOUSA JARDILINO PLANOS INCORPORACOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0134700-52.2003.5.07.0012 GIDEU LIMA SOBRINHO TENGE SERVICOS LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0134800-07.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA LOTRAM LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0135000-14.2003.5.07.0012 MARCELO DEL REI DA FONSECA SOUSA CONTASP-CONSULTORIA ASSESSORIA E PROC DE DADOS
LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0135100-66.2003.5.07.0012 ALBERTO GEORGE FARIAS RODRIGUES COMPANHIA DOCAS DO CEARA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0135200-21.2003.5.07.0012 CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUZA FRIOMAQ REFRIGERACAO E SERVICOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0135600-35.2003.5.07.0012 MARIA DA COSTA LEITE US - ULTRA SERVICE LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0135800-42.2003.5.07.0012 JOAO BATISTA ALVES DE LAVOR E OUTROS 03 E
OUTROS


BANCO ITAU S/A(SUCESSOR DO BANCO BANERJ S/A) 25/08/2006 2 800.804.110.017


0136100-28.2003.5.07.0004 FRANCISCO ALVES DA SILVA FRANCISCO TARQUILIO-ED 13/09/2006 1 800.804.110.017


0136300-11.2003.5.07.0012 JOSE AGINEUDO COELHO OPCAO SERVIÇOS E CONDOMÍNIOS S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0136500-18.2003.5.07.0012 MARCELO DE SOUZA DAMASCENO CONSTRUTORA MONTENEGRO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0136600-70.2003.5.07.0012 FRANCISCO ALBERTO SOARES DE FREITAS NEXUS INDUSTRIAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0136700-25.2003.5.07.0012 FRANCISCO WEDERSON MOREIRA DA SILVA METALTEC INDUSTRIA TECNICA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0137800-15.2003.5.07.0012 AGENOR ESTEVAM DE OLIVEIRA BRITAP BRITAGEM PONTE LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0137900-67.2003.5.07.0012 LUIS MANOEL DOS SANTOS FENIX SEGURANCA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0138000-22.2003.5.07.0012 GLEISON ANDRADE BRASIL PARQUES E TURISMO LTDA(PARQUE AQUATICO) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0138100-74.2003.5.07.0012 JOSE ARI ABREU DOS SANTOS CNEC-CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE


25/08/2006 1 800.804.110.017


0138300-81.2003.5.07.0012 FRANCIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA CNEC COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE


25/08/2006 1 800.804.110.017


0138500-88.2003.5.07.0012 RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS ANCAR INDUSTRIA E REPRESENTACAO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0138600-70.2003.5.07.0003 IRANILDA DA SILVA FREITAS E OUTROS E OUTROS UNIMED DE FORTALEZA COOP.TRABALHO MEDICO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0138600-43.2003.5.07.0012 ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO PETRIBARES EMPREEND.HOTEL.BARES E RESTAURANTES
LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0139000-81.2003.5.07.0004 ANTONIO CESAR SILVA MENEZES EMPRESA SANTA MARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0139000-57.2003.5.07.0012 MARIA DE FATIMA RICARDO LAUREANO FRANCISCO WILAME BEZERRA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0139300-19.2003.5.07.0012 MARIA CLEONICE DA COSTA VIEIRA J.G.A.M.-LIVRARIA E PAPELARIA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0139500-26.2003.5.07.0012 ANTONIA ALVES DA SILVA LUCILENE DE OLIVEIRA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0139700-33.2003.5.07.0012 ALBERTO PEREIRA DA SILVA VIACAO BONS AMIGOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0139900-67.2003.5.07.0003 SILVIO JUNHO BARROS FERREIRA COMERCIAL DE ARMARINHO TEIXEIRA LTDA 31/08/2006 2 800.804.110.017


0140100-47.2003.5.07.0012 WALTER SILVA DE LUCENA CENTRO DE TREINAMENTO UNICLINIC 25/08/2006 1 800.804.110.017


0140500-61.2003.5.07.0012 CARLOS ANTONIO CRUZ SALES METALURGICA BATISTA(JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
TUBULARES EPP)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0140600-16.2003.5.07.0012 FRANCISCO HAROLDO GOMES FILHO NOVO NORDESTE COM E SERVICOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0140900-75.2003.5.07.0012 MARIA ROSANGELA SANTOS DA SILVA BRIBA DESIGN LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0141100-82.2003.5.07.0012 JOAO BOSCO CRUZ DE FREITAS G PLASTICO IND E COM(GILBERTO JOSE DE MELO) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0141600-51.2003.5.07.0012 ADRIANO BENTO DA COSTA TELMA MARIA DE VASCONCELOS E OUTROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0141700-06.2003.5.07.0012 ANTONIO DA SILVA PEREIRA FRIGORIFICO FRIEL(FRIGORIFICO ELIANE LTDA) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0142100-47.2003.5.07.0003 ANTONIO ERANILDO ROCHA ASTRAL BAR E RESTAURANTE LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0142200-72.2003.5.07.0012 FRANCISCO JOSE DE ARAUJO COSTA ANJ-PRODUTOS DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0142300-27.2003.5.07.0012 MIRIAN DE SOUZA LIMA IPESCA IND DE FRIOS E PESCA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0142600-86.2003.5.07.0012 MARIA IRENE DE SOUSA EDMAR FERREIRA MONTE 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0142800-93.2003.5.07.0012 CELINA DE SOUSA PAULA MARIA DE ASSUNCAO AGUIAR TAVARES E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0142900-48.2003.5.07.0012 FRANCISCO FABIO FERREIRA INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0143000-03.2003.5.07.0012 RICARDO PATRICIO VIANA GRANJA REGINA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0143100-55.2003.5.07.0012 MARLUCIA SOUSA DE PAULO E OUTROS E OUTROS DIALEYDA CONFECCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0143200-10.2003.5.07.0012 MARIA DO SOCORRO RAMOS E OUTROS 02 E OUTROS DIALEYDA CONFECCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0143400-17.2003.5.07.0012 ANTONIA ZENAIDE CIPRIANO DA SILVA INAURA DE OLIVEIRA CAMINHA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0143500-69.2003.5.07.0012 ANTONIO EUDO FELICIANO DE OLIVEIRA G DOIS ENGENHARIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0143600-24.2003.5.07.0012 JORGE DA SILVA SOUSA SELF SERVICE MARMITARIA TIA GRACA-MARIA DAS
GRACAS M.LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0143700-76.2003.5.07.0012 ALUIZIO LUCIO DA CRUZ JORNAL O POVO-EMPRESA JORNALISTICA O POVO S.A.
E OUTROS


25/08/2006 1 800.804.110.017


0143800-58.2003.5.07.0003 ANTONIO MARCOS ALMEIDA DE OLIVEIRA C.L.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0143800-31.2003.5.07.0012 FERNANDO GOMES DA SILVA IPECEA-IND DE PESCA DO CEARA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0144100-90.2003.5.07.0012 JOSE ROBERTO BARBOSA DE SOUSA CONSERCAR PECAS E SERVICOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0144200-45.2003.5.07.0012 MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO SANDRA GOMES VIANA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0144400-52.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE PAULA VIRGINIO ANTONIO FREITAS TAVARES 25/08/2006 1 800.804.110.017


0144500-07.2003.5.07.0012 MARIA AUXILIADORA PEREIRA BORGES INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0144600-59.2003.5.07.0012 MARIA SANDRA MARINHO DE LIMA FRANCISCO MARTINS ROCHA-ME (SHETER MOTEL) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0144700-14.2003.5.07.0012 FRANCISCA MARIA DOS SANTOS MENDES MARIA DAS DORES VASCONCELOS BARROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0144900-21.2003.5.07.0012 CARLOS ANDRE SANTOS DA SILVA ALEXANDRE BEZERRA SILVEIRA-ME (MERCADINHO
PEROLA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0145000-73.2003.5.07.0012 CG COMERCIO E SERVICOS PARA VEICULOS LTDA GILSON SILVA DE MELO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0145400-87.2003.5.07.0012 FABIO ALVES DOS SANTOS C.M.M.ENGENHARIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0145600-94.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA LOPES MOINHO SANTA LUCIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0145800-04.2003.5.07.0012 MARIA IVONE NOGUEIRA ROCHA ANIBAL CAMPELO FEIJO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0145900-56.2003.5.07.0012 FRANCISCO CLEITON VIEIRA SAMPAIO PICCILLI TRANSPORTES LTDA(AGNALDO PICCILLI) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0146000-11.2003.5.07.0012 FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA CENTRO AUTOMOTIVO PINT CAR 25/08/2006 1 800.804.110.017


0146100-63.2003.5.07.0012 ROGERIO GOMES DA SILVA MARCENARIA ANTONIO ALMEIDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0146300-70.2003.5.07.0012 FRANCISCO REGIS ALVES COSTA PANIFICIO AGUANAMBI S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0146400-52.2003.5.07.0003 KELLY SOUSA SILVA ACADEMIA CB FITNESS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0146600-32.2003.5.07.0012 SEBASTIANA RICARDO GONCALVES INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0146700-84.2003.5.07.0012 LUCIA FREIRE ALVES L/CE 03-SERVICOS LTDA E OUTROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0146800-39.2003.5.07.0012 JOSE AMILTON OLIVEIRA DOS SANTOS RRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0146900-91.2003.5.07.0012 RAFAELLY LOPES DIAS MAIA MAISON CLASSIQUE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0147000-46.2003.5.07.0012 KEILA PATRICIA BEZERRA ALA SOUZA 1 800.804.110.017


0147200-83.2003.5.07.0002 JOSE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA L CE 03 - SERVICOS LTDA E OUTROS 04/09/2006 1 800.804.110.017


0147300-08.2003.5.07.0012 JOSE LINO RODRIGUES JOAO KENNEDY TOMAZ 25/08/2006 1 800.804.110.017


0147400-60.2003.5.07.0012 ANDRE LUIZ PINHEIRO GOMES TETTO ENGENHARIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0147500-15.2003.5.07.0012 FRANCISCA CLAUDILENE CAVALCANTE VIEIRA MARIA MIRIAN DA SILVA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0147600-67.2003.5.07.0012 EDINEURE FERREIRA DE VASCONCELOS HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0147700-22.2003.5.07.0012 RENATA BATISTA BRAGA M.I.S.BATISTA & CIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0147800-74.2003.5.07.0012 RAIMUNDA SOARES MARQUES ANTONIO FERREIRA DE MELO 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0148000-81.2003.5.07.0012 MARIA EURINEIDE MOREIRA GOMES INSTITUTO DR.JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0148300-43.2003.5.07.0012 MARIA GORETTE DA COSTA SOARES INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0148400-95.2003.5.07.0012 ILDA NOGUEIRA DA SILVA MARLENE JORGE-MODA FEMININA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0148800-12.2003.5.07.0012 ELIESIO FERNANDES DA SILVA REYJANE MARIA BEZERRA CARDOSO-ME E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0148900-64.2003.5.07.0012 INDUSTRIA DE MOVEIS DE CARLO BRUNO LTDA FRANCISCO ERIVELTON ROCHA BARROS E OUTROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0149000-19.2003.5.07.0012 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0149100-71.2003.5.07.0012 FRANCISCO WELLINGTON FERREIRA LIMA EMPTER -EMPREENDIMENTOS E TERCEIRIZACOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0149600-67.2003.5.07.0003 FRANCISCO CARLOS MARTINS FERREIRA FENIX SEGURANCA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0149600-40.2003.5.07.0012 RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0149700-92.2003.5.07.0012 DOMINGOS RODRIGUES DA CUNHA BRAGA POMPEU & CIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0150000-54.2003.5.07.0012 RAIMUNDO EDI BELARMINO PEREIRA CONSTRUTORA NATHAN LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0150500-23.2003.5.07.0012 MARIA FREITAS DE ARAUJO SANDRA ELIAS BACHIER 25/08/2006 1 800.804.110.017


0150700-30.2003.5.07.0012 FRANCISCA LEITE INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0150800-12.2003.5.07.0003 ALZENIRA SARAIVA LOPES CHAVES INSTITUTO DOUTOR JOSE FROTA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0150800-82.2003.5.07.0012 ANTONIO FERREIRA DA SILVA INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0150900-37.2003.5.07.0012 FRANCISCA GONCALVES CAVALCANTE INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0151000-19.2003.5.07.0003 ANTONIO MARTINS DA SILVA MARIA APRECIDA RODRIGUES E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0151000-89.2003.5.07.0012 ELINALDO DINIZ DOS SANTOS INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0151200-96.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NESTOR FELIX DA COSTA ABSOLUT RESORT 25/08/2006 1 800.804.110.017


0151300-51.2003.5.07.0012 JOAO ZITO CARVALHO DOS SANTOS ALTEZA COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0151600-43.2003.5.07.0002 JOSE ANCHIETA FRANCO DO NASCIMENTO ESTRELA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0151700-65.2003.5.07.0012 RAFAEL GOMES DE SOUZA RITA MARIA GONCALVES LEITE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0151800-20.2003.5.07.0012 FRANCISCO IVAN LINO DE ANDRADE INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0151900-72.2003.5.07.0012 MARIA DA GLORIA FERREIRA DE SOUSA INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0152100-09.2003.5.07.0003 RAIMUNDO EVANDRO DA ROCHA ENGEPLAN ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0152100-79.2003.5.07.0012 FRANCISCO OZENI CORDULINO PEREIRA INAPI-INDUSTRIA NACIONAL DE ACESSORIOS PARA
IRRIGACAO S/A


25/08/2006 1 800.804.110.017


0152200-34.2003.5.07.0012 ANTONIO MARCOS DA SILVA BARBOSA FRANCA E FORROZAO CARAPEBA(MANOEL DA SILVA
BATISTA)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0152300-86.2003.5.07.0012 MARIA MIRTES LUCENA MEIRELES INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0152500-93.2003.5.07.0012 JOSE LUCIANO DE CASTRO MOURA FEDERACAO DE ENT COM DO ESTADO DO CEARA-FECECE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0152700-03.2003.5.07.0012 FERNANDO CEZAR FERREIRA MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0152800-55.2003.5.07.0012 FERNANDA CAROLINE PINHEIRO PINTO SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0153000-62.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO MARINHO GEHISA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0153300-51.2003.5.07.0003 MARIA LISBETE MOITA ERIKA ALVES DA COSTA-CONFECCAO DONA
AUXILIADORA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0153300-24.2003.5.07.0012 ROMELIA FRACINETE DE SOUZA SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0153400-76.2003.5.07.0012 ANA PAULA ALVES DA SILVA PAULINOS CABELEIREIROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0153500-31.2003.5.07.0012 JOSENIR MARCOS DA SILVA GUAIUBA AGROPECUARIA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0153600-83.2003.5.07.0012 SAUL CAVALCANTE DOS REIS IJF -INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0153700-38.2003.5.07.0012 MAURO RONEI DE SOUZA MACIEL INDUSTRIAL E COMERCIAL JANDAIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0153800-90.2003.5.07.0012 FRANCISCO ALVES PINTO VICUNHA NORDESTE S/A-INDUSTRIA TEXTIL 1 800.804.110.017


0153900-45.2003.5.07.0012 LICINHO BEZERRA DE ALMEIDA CONSTRUTORA KARIOL-ROBERTO MESQUITA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0154000-97.2003.5.07.0012 AGNES FLAVIA MONTALVERNE FONTENELE INTERMARIS WORLD TRADE S.A. COMERCIO EXTERIOR 25/08/2006 1 800.804.110.017


0154200-07.2003.5.07.0012 VERA LUCIA LIMA CAETANO COMINALLI COM E IND DE ALIMENTOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0154300-59.2003.5.07.0012 KELLY MARIA ALVES DA COSTA FRANCISCO ROGILDO VASCONCELOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0154400-38.2003.5.07.0004 JOAO DA SILVA CASSIANO COMPANHIA HIDROELETRICA DO SAO FRANCISCO-CHESF 13/09/2006 2 800.804.110.017


0154700-73.2003.5.07.0012 FRANCISCO FERNANDES RODRIGUES DE OLIVEIRA ZE MARIA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0154800-28.2003.5.07.0012 MARIA DO SOCORRO ROCHA DA SILVA INSTITUTO DR. JOSE FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0155000-62.2003.5.07.0003 ESPOLIO DE JEFFERSON TIMBO CAMPOS FERRO CLEUTON CAVALCANTE CAMINHA(TOPIQUES) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0155000-35.2003.5.07.0012 RAIMUNDO RICARDO DA SILVA CHURRASCARIA VIEIRA ALVES(VIEIRA ALVES) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0155100-87.2003.5.07.0012 JOSE VILMAR EPIFANIO DE SOUSA BALU DOCES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0155200-66.2003.5.07.0004 EDVAR LIBERATO FERREIRA SIDERURGICA CEARENSE S/A 25/10/2004 1 800.804.110.017


0155300-94.2003.5.07.0012 JOSE IVANILDO QUINTO BARCELONA CONSTRUCOES EXPORTACOES E
IMPORTACOES LTDA


25/08/2006 1 800.804.110.017


0155400-49.2003.5.07.0012 VANESSA SANTOS DA SILVA FRIOPANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO
LTDA-ME


25/08/2006 1 800.804.110.017


0155500-04.2003.5.07.0012 MARIA SOCORRO DOS SANTOS INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0155600-56.2003.5.07.0012 ELIAS FAUSTINO DE BRITO MACHIKO ITO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0155700-11.2003.5.07.0012 FRANCISCO EVANDRO LIMA DE BRITO VANIA MARIA CRISTINA CORDEIRO(WS VITRAIS E
ALUMINIO)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0155800-63.2003.5.07.0012 ANA CLAUDIA DE FARIAS ARAUJO G C SOTERO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0155900-18.2003.5.07.0012 JOSE WILSON XAVIER DE OLIVEIRA JOSÉ EDSON RODRIGUES DA ROCHA E VALDECY  COSTA
OLIVEIRA E OUTRO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0156200-07.2003.5.07.0003 MARIA IRANICE HOLANDA DA SILVA ASSOC BENEF COMUNITARIA MENINO JESUS DE PRAGA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0156200-77.2003.5.07.0012 FRANCISCO CARLOS DA SILVA PEDROSA INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0156300-32.2003.5.07.0012 ANDRE LUIZ BATISTA DOS SANTOS S/A SOCORRO MEDICOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0156400-84.2003.5.07.0012 MARIA LIDUINA GOMES DE BRITO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0156500-39.2003.5.07.0012 GERARDA ALBUQUERQUE MARQUES INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0156600-91.2003.5.07.0012 JOSE EDUARDO ALVES DA SILVA TEXTIL UNIAO FRANCO BRASILEIRA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0156700-46.2003.5.07.0012 BENEDITO AMORIM DE OLIVEIRA SIDERURGICA CEARENSE S/A-GERDAU 25/08/2006 1 800.804.110.017


0157000-08.2003.5.07.0012 CELIANE SILVA UCHOA ANDREA MOREIRA LIMA TEIXEIRA DA SILVA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0157100-60.2003.5.07.0012 ALDEMIR MIGUEL DA SILVA PLANOS CONSTRUCOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0157200-15.2003.5.07.0012 KATIA APARECIDA MARTINS DA SILVA CLÍNICA SANTA TERESA S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0157300-67.2003.5.07.0012 FRANCISCO ALEX DE SOUSA MKG ALIMENTOS LTDA 25/08/2006 2 800.804.110.017


0157400-22.2003.5.07.0012 RAIMUNDA NONATA GUEDES VERONICA MARIA SOUSA-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0157600-29.2003.5.07.0012 FRANCISCO CORDEIRO FILHO CARLOS ALBERTO SANTANA COSTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0157800-36.2003.5.07.0012 RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA DA SILVA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0157900-88.2003.5.07.0012 MARIA DE FATIMA CORIOLANO SOUSA RACIONAL DE SERVICOS E LIMPEZA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158100-95.2003.5.07.0012 ANTONIO MARTES DA ROCHA MUNICIPIO DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158200-50.2003.5.07.0012 AURICELIO DA SILVA MARTINS JAT-COMERCIO DE ALIMENTOS-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158300-05.2003.5.07.0012 DANIEL NUNES FERNANDES MUNICIPIO DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158400-57.2003.5.07.0012 TIAGO SILVA DE OLIVEIRA GRANJA REGINA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0158500-12.2003.5.07.0012 RAIMUNDO NONATO COSTA LESSA NEW LAV LAVANDERIA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158600-64.2003.5.07.0012 GUSTAVO AZEVEDO DE BRITO ENGEVIX ENGENHARIA S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158700-19.2003.5.07.0012 ALICE TATIANE MOURA DE SOUZA JEOVA LUIZ MACEDO MESQUITA-ME 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158800-71.2003.5.07.0012 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA IJF - INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0158900-26.2003.5.07.0012 MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA IJF - INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0159200-85.2003.5.07.0012 LUIS SOARES VIEIRA DE SENA NAUTICO ATLETICO CEARENSE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0159500-47.2003.5.07.0012 RAIMUNDO PINTO RODRIGUES INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0159600-02.2003.5.07.0012 FRANCISCA ALDENISIA CASTRO PACIFICO INSTITUTO DR.JOSÉ FROTA - IJF 25/08/2006 1 800.804.110.017


0159700-54.2003.5.07.0012 MARIA SELMA FREITAS BORGES INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF 25/08/2006 1 800.804.110.017


0160000-16.2003.5.07.0012 DOMINGOS CARVALHO SOUSA EDIFICIO MORADA DAS ACACIAS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0160100-68.2003.5.07.0012 ANTONIO DE MELO LINO PREMOLDART-ARTES PREMOLDADOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0160400-30.2003.5.07.0012 ERNALDO DA SILVA FALCAO(ANA PAULA DA
C.G.FALCAO)


MAQ LAV BENEFICIAMENTO TEXTIL 25/08/2006 1 800.804.110.017


0160500-12.2003.5.07.0003 MARIA LUCIENE COSTA DA SILVA RC RESTAURANTE LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0160600-37.2003.5.07.0012 MARIA JOSE DA COSTA LANCH.ELFANTINHO LANCHES(MARIA DO S.S.CAV.FCO
E.R.CAV)


25/08/2006 1 800.804.110.017


0160800-44.2003.5.07.0012 MARIA GORETE DE ALMEIDA FACULDADE DE CIENCIAS RELIGIOSAS E FILOSOFIA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0160900-96.2003.5.07.0012 MARIA LUZINETE DE PAIVA INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0161000-51.2003.5.07.0012 CESAR PINTO ALVES OPCAO SERVICO E CONDOMINIO S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0161100-06.2003.5.07.0012 FRANCISCO CAVALCANTE DE CASTRO MUNICIPIO DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0161300-13.2003.5.07.0012 PRISMA CONSULTORIA LTDA SOLONEIDE SOUSA LIMA RIBEIRO 17/08/2006 1 800.804.110.017


0161500-20.2003.5.07.0012 PRISMA CONSULTORIA LTDA JOSE OTAVIANO AMORA FLORENCIO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0161600-72.2003.5.07.0012 PRISMA CONSULTORIA LTDA ELBA DE LIMA E ALMEIDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0161900-34.2003.5.07.0012 REGIANE RODRIGUES DA ROCHA-MAE-MARIA DAS DORES
R.D/ROCHA


BELLA DONA CABELEIREIROS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0162000-86.2003.5.07.0012 HELI PRADO RODRIGUES CONFECCOES MODA MAIA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0162100-41.2003.5.07.0012 JOSE HELIO BATISTA BARBOSA EMPTER-EMPREENDIMENTOS E TERCERIZACOES LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0162200-93.2003.5.07.0012 KATIA MARIA LIMA JEOMASE CALCADOS(RAIMUNDO SILVA) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0162300-48.2003.5.07.0012 COCO BAMBU PIZZARIA LTDA JOSE FERREIRA LIMA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0162600-40.2003.5.07.0002 LUIZ ALBERTO CLEMENTINO DE OLIVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


04/09/2006 1 800.804.110.017


0162700-62.2003.5.07.0012 MARIA RAIMUNDA DE SOUSA ROSA DE FATIMA AGUIAR RODRIGUES E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0162900-69.2003.5.07.0012 LUIZ FERNANDO AVILA DOS SANTOS EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


25/08/2006 1 800.804.110.017


0163400-38.2003.5.07.0012 SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA FRANCISCO CRISTIANO CORDEIRO MELO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0163500-90.2003.5.07.0012 LUIZA HELENA ALVES MIRANDA CLAUDIA DE ALMEIDA CAVALCANTE 25/08/2006 1 800.804.110.017


0163800-52.2003.5.07.0012 JOSE CARLOS DE SOUSA PEREIRA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0163900-07.2003.5.07.0012 JOAO VIANA MOREIRA FILHO IMARA - CONST. E IMOBILIARIA MARAJO LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0164000-59.2003.5.07.0012 MARCOS ELENO CARDOSO PEREIRA HIPERMERCANTIL SAO JOSE S/A 25/08/2006 1 800.804.110.017


0164200-66.2003.5.07.0012 ROBERSON LIMA SOARES PR INFORMATICA LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0164300-45.2003.5.07.0004 ANA REGINA COSTA LAZARO IJF - INSTITUTO DOUTRO JOSÉ FROTA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0164300-21.2003.5.07.0012 MARIA DAS GRACAS GOMES DE MATOS IJF - INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0164400-73.2003.5.07.0012 JOSE MARIA DA SILVA WR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017
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0164500-28.2003.5.07.0012 TEOGENES CAETANO JOSÉ FERNANDO FREITAS  FAÇANHA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0164600-80.2003.5.07.0012 JOSE EVERARDO CORRENTE DE AZEVEDO AMAN PONTES VASCONCELOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0164700-35.2003.5.07.0012 LUIS EDUARDO BEDOYA COMUNIDADE EVANGELICA KURIOS ARACATI(FAETEN-
FAC ED.T.NE) E OUTRO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0164800-87.2003.5.07.0012 DELIZA DIAS GIRAO MUNICIPIO DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0164900-42.2003.5.07.0012 MARIA CELIA DE FREITAS MUNICIPIO DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0165100-49.2003.5.07.0012 MARIA DE FATIMA SECUNDINO NEGREIROS IPM- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 17/08/2006 1 800.804.110.017


0165200-04.2003.5.07.0012 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MARREIRO UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0165300-56.2003.5.07.0012 ANTONIO VAGNER FERREIRA E VASCONCELOS OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0165400-11.2003.5.07.0012 SEBASTIANA ALVES DE OLIVEIRA IJF- INSTITUTO DR.JOSÉ FROTA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0165700-70.2003.5.07.0012 ELIVALDO MARQUES DE SOUSA GERARDOS DISTRIBUIDORA LTDA(CENTER BOX) 25/08/2006 1 800.804.110.017


0165900-77.2003.5.07.0012 MARIA ALVES DA SILVA SOLANGE ARAUJO DIAS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0166000-32.2003.5.07.0012 MARIA SUELY DA SILVA FURTADO MUNICIPIO DE FORTALEZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0166100-84.2003.5.07.0012 MANOEL LAURIANO DA SILVA CONSTRUTORA R. ALEXANDRE LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0166200-39.2003.5.07.0012 MARIA INES DE SOUSA INACIO INSTITUTO DOUTOR JOSE FROTA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0168200-36.2003.5.07.0004 MANUEL APRIGIO FILHO W.S. SEGURANCA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0169300-26.2003.5.07.0004 RAIMUNDO VANDEK DA SILVA BARRACA ITAPARIKA(AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA) 13/09/2006 2 800.804.110.017


0170100-60.2003.5.07.0002 MARIA SALETE JARDELINA MACIEL INSTITUTO DR. JOSE FROTA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0170600-23.2003.5.07.0004 FRANCISCO ALEXANDRE DE LIMA MERCADINHO SAO PEDRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0172800-09.2003.5.07.0002 MANUELA VALE DE CARVALHO ACCCARD ADMINISTRADORA DE CART.E SERVICOS S.A. 04/09/2006 1 800.804.110.017


0173300-69.2003.5.07.0004 ROGERIO LUIZ ANGELO DE SOUSA LAV MANIA SERVICOS LTDA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0176900-04.2003.5.07.0003 MARIA ALICE DE OLIVEIRA CARREIRA INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0179400-46.2003.5.07.0002 TEREZA CRISTINA CAVALCANTE ESTEVES MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0179700-02.2003.5.07.0004 SANDRA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA CAMARA DE DIRETORES LOJISTAS DE FORTALEZA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0180000-67.2003.5.07.0002 VERENE MARIA BARROS BARBOSA MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0185200-55.2003.5.07.0002 RITA MARIA DE MOURA COSTA ESTADO DO CEARA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0190100-81.2003.5.07.0002 IRENILDA MATOS DO NASCIMENTO LIMA E FERNANDES COM E SERVICOS EM COPIADORA
LTDA


04/09/2006 1 800.804.110.017


0190600-44.2003.5.07.0004 FRANCISCA SIARINHA DOS SANTOS INSTITUTO MUNICIPAL PESQUISAS ADMINISTRACAO E
RECURSOS HUMANOS


13/09/2006 1 800.804.110.017


0192100-48.2003.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO MUNICIPIO DE FORTALEZA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0196600-66.2003.5.07.0002 MARIA VANDERLEY NASCIMENTO DA NOBREGA MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0197300-42.2003.5.07.0002 FRANCISCO WALDO DEMETRIO DOS SANTOS LIBRA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0198500-84.2003.5.07.0002 MARIA ZILDETE SIMOES MATEUS INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA


04/09/2006 1 800.804.110.017


0199000-47.2003.5.07.0004 VANDA LUCIA GOMES SOARES SERRARIA RAMIRES LTDA 1 800.804.110.017


0199200-54.2003.5.07.0004 VANDERLI ALVES DA COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO DE FORTALEZA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0199500-16.2003.5.07.0004 MARIA LICA DE SOUSA BRAGA MORAES & AQUINO LTDA -ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0200100-40.2003.5.07.0003 ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA METROPOLE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0200100-37.2003.5.07.0004 MARIA DOS REIS RIBEIRO SILVA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0204300-63.2003.5.07.0012 FRANCISCO CRISTIANO CORDEIRO MELO SOBRAL E PALACIO PETROLEO LTDA 1 800.804.110.017
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0205600-84.2003.5.07.0004 FRANCISCO REGIS FROTA ARAUJO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A-BNB 13/09/2006 2 800.804.110.017


0207500-08.2003.5.07.0003 USIBRAS-USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHA LTDA DOUGLAS SOUZA SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0208100-26.2003.5.07.0004 ANTONIO JOSE THAUMATURGO BARROSO JT ASS ADM E DE CRED COBR S/C LTDA E OUTROS 13/09/2006 3 800.804.110.017


0216300-22.2003.5.07.0004 CLAUDIA BEUTTENMULLER CAVALCANTI DE MEDEIROS E
OUTRAS 03 E OUTROS


INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA-
IPEC


13/09/2006 1 800.804.110.017


0216900-49.2003.5.07.0002 ELENILCE ARANHA MACHADO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0217400-12.2003.5.07.0004 DEUSIMAR BARBOSA DA SILVA MIGUEL LEO FILHO-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0218200-40.2003.5.07.0004 ADAO ALVES ARAUJO HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0220800-40.2003.5.07.0002 JULIANA JOCA FONSECA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


04/09/2006 1 800.804.110.017


0221900-30.2003.5.07.0002 SONIA ROQUE CASTELO DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0224000-55.2003.5.07.0002 SEBASTIAO NETO TEIXEIRA DOS SANTOS CIVEL ENGENHARIA LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0224600-76.2003.5.07.0002 FRANCISCO DE ASSIS BATISTA ABREU MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0228100-47.2003.5.07.0004 DILLY NORDESTE S/A FRANCISCO ERNANDES IRINEU DIAS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0228900-75.2003.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS LOPES DA SILVA EXECUTA ENGENHARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0232600-59.2003.5.07.0004 MARIA JOSELI QUEIROZ DOS SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0232700-20.2003.5.07.0002 MARIA JOSABETE QUEIROZ DOS SANTOS DA ROCHA MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0233100-34.2003.5.07.0002 MARIA FATIMA GUIMARAES MUNICIPIO DE FORTALEZA = PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0233600-97.2003.5.07.0003 KATIA MARIA BARRETO PAULISTA LOCADORA DE SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0235000-49.2003.5.07.0003 JOSE IVANILDO GOMES ALVES MUNICIPIO DE FORTALEZA(PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0235100-98.2003.5.07.0004 WAGNER DOS SANTOS CAETANO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0236600-11.2003.5.07.0002 MARIA JOSE BEZERRA FEITOSA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0237900-08.2003.5.07.0002 RICARDO PEREIRA FORMIGAO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0238200-64.2003.5.07.0003 ANTONIO ALVES FLOR MUNICIPIO DE FORTALEZA(PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0239000-89.2003.5.07.0004 FRANCISCO BENTO DA SILVA TRANSFATIMA-TRANSPORTE E TURISMO LTDA 1 800.804.110.017


0239200-05.2003.5.07.0002 ANTONIO RODRIGUES DAS CHAGAS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0239500-58.2003.5.07.0004 FRANCISCA CERLI DA SILVA MACEDO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/09/2006 1 800.804.110.017


0240100-85.2003.5.07.0002 IRACEMA CORDEIRO CASTRO ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0240100-82.2003.5.07.0003 MARIA FATIMA DE FREITAS SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0242400-14.2003.5.07.0004 LUIZ PEREIRA DA SILVA EIT EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0242500-69.2003.5.07.0003 GOTARDO ALVES SEGUNDO ROSANGELA ARAUJO BARROS - ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0243700-17.2003.5.07.0002 HELIO CAMPOS DA SILVA CERAMICA SANTA ALIANCA DO CEARA LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0243900-24.2003.5.07.0002 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA(PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO)


04/09/2006 1 800.804.110.017


0244200-77.2003.5.07.0004 FRANCISCA GUEDES COUTINHO ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 06/12/2004 1 800.804.110.017
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0244500-42.2003.5.07.0003 RANIERE MARTINS VIANA DANNIEL DAMASCENO CASTELLO BRANCO MOURAO-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0244600-91.2003.5.07.0004 ANTONIO HAROLDO BLUN DE OLIVEIRA REATA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0244900-53.2003.5.07.0004 FRANCISCO WALBER FERREIRA MACIEL TELES E TELES SERVICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0246200-56.2003.5.07.0002 JOAO FRANCISCO DE LIMA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0246200-50.2003.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FERREIRA CENQUA CONSTRUCOES E QUALIDADE LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0249000-51.2003.5.07.0004 CASAS PINHEIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA DERLANDO AGOSTINHO DE MOURA 1 800.804.110.017


0251300-86.2003.5.07.0003 ANTONIO MARCOS DE PAULO REMO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 31/08/2006 2 800.804.110.017


0253000-03.2003.5.07.0002 JOSE RIBAMAR DE ANDRADE MUNICIPIO DE FORTALEZA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0253100-52.2003.5.07.0003 ANTONIO DA SILVA CIALNE-COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE S.A. 31/08/2006 1 800.804.110.017


0253300-62.2003.5.07.0002 EDITE RODRIGUES DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0254400-49.2003.5.07.0003 LUCIENE MIRANDA BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-BRADESCO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0255300-29.2003.5.07.0004 COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE - CIALNE ANTONIO EVANDRO MATEUS DE VASCONCELOS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0256500-71.2003.5.07.0004 SOLANGE MARIA CESAR DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA-PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0259200-26.2003.5.07.0002 EVANDRINA LOPES DOS SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA-PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0260300-10.2003.5.07.0004 FRANCISCA ADEMEIRE MORAES DOS REIS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0261400-97.2003.5.07.0004 MARIA IRACEMA DE ARAUJO LEMOS BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0261900-66.2003.5.07.0004 JOSE LUCIANO MOURA E SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/12/2004 1 800.804.110.017


0262200-31.2003.5.07.0003 FRANCISCA IRIS SINAREGO DOS SANTOS IANAS DOCES E SALGADOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0262700-94.2003.5.07.0004 FATIMA CRISTINA DE OLIVEIRA BASTOS CENTRO DE TRAT ESTETICO DE FORT LTDA(YALINA
G.CARDOSO/YALIS G.CAR)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0264900-80.2003.5.07.0002 EDITE ALEXANDRE DE SOUSA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0265500-98.2003.5.07.0003 JOSE EDVAR ROCHA UNIVERSAL DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA E
OUTRO


31/08/2006 2 800.804.110.017


0265600-50.2003.5.07.0004 LUIS GONZAGA DA COSTA PLANURB PLANEJ E CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0266500-36.2003.5.07.0003 FRANCISCO BENICIO FIRMINO DE OLIVEIRA CLAUDINO IND GRAFICA LTDA.CONSTRUCAO CIVIL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0267000-05.2003.5.07.0003 ANA VERONICA SILVA DE ALMEIDA ELISE MARIA GRADVOHL BEZERRA - ME. 31/08/2006 1 800.804.110.017


0268700-13.2003.5.07.0004 DELEON OLIVEIRA DE SOUSA CONCESSIONARIA AUTORIZADA INTERFORT COMPL DE
VEICULOS LTDA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0268800-71.2003.5.07.0002 LINDALVA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0269200-79.2003.5.07.0004 LUIS AMERICO DO NASCIMENTO DUARTE J. M. SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0269600-93.2003.5.07.0004 WELLINGTON DE OLIVEIRA ARAUJO IARA SANTOS SILVA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0270700-86.2003.5.07.0003 MARIA DE LOURDES DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0270900-90.2003.5.07.0004 VALDIZIA DE OLIVEIRA CIRINO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0273800-46.2003.5.07.0004 ANTONIO AIRTON DE ARAUJO CARNEIRO MARCOS ANTONIO BARACHO NOGUEIRA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0274000-53.2003.5.07.0004 MARIA DE FATIMA DA SILVA VILMA MAIA NEGREIROS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0274100-08.2003.5.07.0004 MARIA AURILENE GOMES DA SILVA SILVELINA MARIA M.MARQUES SOUZA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0278100-51.2003.5.07.0004 SEVERINO PAULO SOBRINHO CONDOMINIO EDIFICIO PERPETUA GURGEL 13/09/2006 1 800.804.110.017
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0278400-13.2003.5.07.0004 VALDECI ALVES PEREIRA DA COSTA FEDERACAO DE ENT COM DO EST DO CEARA-FECECE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0279000-34.2003.5.07.0004 ANTONIO EVANDRO MARINHO DE OLIVEIRA E OUTRO E
OUTRO


MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0279500-03.2003.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE AQUINO CONDOMINIO VIEIRA E SOUZA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0002200-15.2004.5.07.0003 COMERCIAL IMPORTADORA POTYGUAR LTDA MARIA DE FREITAS SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0002500-77.2004.5.07.0002 DULCE NOBRE DE LIMA ILANEIDE SIQUEIRA ALVES-EPP 04/09/2006 1 800.804.110.017


0002900-88.2004.5.07.0003 DINAMO SERVICOS LTDA TICIANA SOUSA DE OLIVEIRA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0005000-16.2004.5.07.0003 ANTONIO REGIVANIO SILVA CUNHA ECOENGE-CONSULTORIA S/C LTDA E OUTRO 1 800.804.110.017


0006000-45.2004.5.07.0005 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA SILVA CONSÓRCIO CONSTRUTOR QGCC LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0007200-87.2004.5.07.0005 TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DE SOUZA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0007500-58.2004.5.07.0002 JOAO HUMBERTO DE OLIVEIRA BARROSO ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0007900-72.2004.5.07.0002 IVANILDO AGUIAR DOS SANTOS ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0008700-03.2004.5.07.0002 ANA VIRGINIA VIEIRA CAVALCANTE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


04/09/2006 1 800.804.110.017


0012700-46.2004.5.07.0002 FRANCISCO IVANILDO DA MATA LIMA MACDONALDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0013500-74.2004.5.07.0002 JOSE OLAVO NOGUEIRA IMOBILIARIA SANTANA LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0014100-89.2004.5.07.0004 KARLA MACHADO CAMPOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/09/2006 1 800.804.110.017


0014600-61.2004.5.07.0003 DANIELE BEZERRA DA SILVA MARCIA AMARAL MATOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015100-33.2004.5.07.0002 TUMIG ADAMIAN MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0016900-96.2004.5.07.0002 RAMIRO FRANCISCO BEZERRA DOS SANTOS AGUASOLOS CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0021300-47.2004.5.07.0005 ANESIA ZARANZA LOPES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0025300-90.2004.5.07.0005 ANTONIA LOPES DE SOUZA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0026200-82.2004.5.07.0002 FRANCISCA DAS CHAGAS CAVALCANTE RODRIGUES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0027600-31.2004.5.07.0003 JOSE LOPES DA COSTA JUNIOR PINHEIRO REVESTE SERVICE REVESTIMENTO FUME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0031600-74.2004.5.07.0003 CARLOS ANDRE JOSINO RAMOS LEVEL ADMINISTRACAO CONDOMINIAL E SERVICOS
LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0031900-36.2004.5.07.0003 JOSE ANTONIO SEVERIANO BERGAMO CONSTRUCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0032300-53.2004.5.07.0002 FRANCISCA LUCIANA DA SILVA CONSTRUTORA MACRO ENGENHARIA E OUTRO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0034800-89.2004.5.07.0003 MARIA DAS NEVES BARACHO MONTEIRO SEBASTIAO ROSA CHAVES FILHO - ME - NORTE FRIOS
E OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0036900-17.2004.5.07.0003 MARCIA HELENA BARBOSA DA COSTA ARRAIOLO SERVICOS DE FACCAO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0040600-98.2004.5.07.0003 COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CIALNE ANTONIO DA SILVA 1 800.804.110.017


0041700-82.2004.5.07.0005 FRANCISCA ARAUJO AGUIAR MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0042200-60.2004.5.07.0002 MARIA ROZIMAR HONORATO SILVA L. P. INDUSTRIA CONFECCOES LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0048100-21.2004.5.07.0003 DAYSE CAROLINE IND COMERCIO CONFECCOES LTDA ELIENE FERNANDES GOMES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0050900-22.2004.5.07.0003 RAIMUNDA ARAUJO DE SOUSA E OUTRAS 03 E OUTROS ALIANCA COMUNITARIA PARQUE SANTA CECILIA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0051500-43.2004.5.07.0003 ANTONIO TRAJANO NETO ALBERTO DE BRITO TERCEIRO-ME(KAREKAS BAR) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0056000-49.2004.5.07.0005 MANOEL TEIXEIRA DA MOTA SIGNUS CONST. ASSES. TEC. LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017
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0058500-88.2004.5.07.0005 NAZARENO DOS SANTOS FERREIRA ATLANTICA DIST. DE BEBIDAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0063200-19.2004.5.07.0002 FABIANA ALVES BEZERRA KM BRASIL LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0068900-73.2004.5.07.0002 JOSE ALEIXO DE MEDEIROS CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 04/09/2006 2 800.804.110.017


0069200-29.2004.5.07.0004 ZUILA DIAS DE ARAUJO BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0070600-78.2004.5.07.0004 JOSE CELIO COSTA DE LIMA VIP IMOBILIARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0070800-82.2004.5.07.0005 SORAIA SANTOS NABARRO MASTER LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0070900-40.2004.5.07.0004 ELILDA RIBEIRO DE CASTRO ANTONIA NEIDE LOBO DE MACEDO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0071400-12.2004.5.07.0003 FRANCISCO WELLINGTON CAMELO DA SILVA NAUTICO ATLETICO CEARENSE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0073700-41.2004.5.07.0004 MARIA EDINEUMA COSMA DA SILVA FARDAMENTOS PERSONALIZADOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0074400-20.2004.5.07.0003 TEBASA S/A RICARDO FABRICIO DE PAULA SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0075200-42.2004.5.07.0005 CARLOS ALBERTO LIMA ESMERIO JOSE NILLO ROCHA - EPP PROQUIMICA E
INFORMATICA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0075300-03.2004.5.07.0003 JOSE AURELIO MARTINS DE SOUSA CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE-
CNEC E OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0076700-46.2004.5.07.0005 ANTONIA DAS GRACAS BARBOSA MARINA DE IRACEMA PARK S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0077900-94.2004.5.07.0003 OTAVIO DAVI DOS SANTOS NUNES FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0079200-91.2004.5.07.0003 CLEIDE SOUZA AMORIM BANCO REAL S/A-ABN AMRO S/A 31/08/2006 2 800.804.110.017


0079500-53.2004.5.07.0003 MARIA AURILUCIA MIGUEL DA SILVA K.VERONICA P.CASTELO BRANCO-ME(J.K.BORDADOS
COMPUTADORIZADOS)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0080100-71.2004.5.07.0004 SINVAL RANGEL SOUZA COMPANHIA DOCAS DO CEARA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0080500-85.2004.5.07.0004 VERONICA MELO SABOIA COOTEPRO-COOP DOS TECNICOS DE PROC DE DADOS
LTDA E OUTRO


13/09/2006 2 800.804.110.017


0081400-71.2004.5.07.0003 RICARDO VIDAL DO NASCIMENTO CROQUIS-PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0081500-26.2004.5.07.0003 TERDAN SERVICOS & COMUNICACAO LTDA FRANCISCO MOACIR DE ARAUJO FILHO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0083200-31.2004.5.07.0005 GILCA MARIA ROLIM DE CASTRO ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
E OUTRO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0083400-38.2004.5.07.0005 MARIA DE LOURDES VITORINO MAIA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0087900-50.2004.5.07.0005 JAILTON OLIVEIRA NUNES L.F.GORDIANO OLIVEIRA-ME E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0089200-53.2004.5.07.0003 TICIANA SOUSA DE OLIVEIRA DINAMO SERVICOS LTDA E OUTRO 1 800.804.110.017


0091500-85.2004.5.07.0003 MANOEL MARQUES DA COSTA NETO LULAS BUFFET(LUCILIA BARBOSA LOUREIRO) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0094800-55.2004.5.07.0003 PEDRO HENRIQUE COSTA DA SILVA CONDOMINIO EDIFICIO DUNAS E MAR II 31/08/2006 1 800.804.110.017


0095100-17.2004.5.07.0003 RENATA NOGUEIRA DE OLIVEIRA COOPERATIVA DOS CONDUTORES DE RADIO TAXI LTDA
E OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0096200-10.2004.5.07.0002 JOSE TUPINAMBA MARTINS IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA DE DEUS 04/09/2006 1 800.804.110.017


0096500-66.2004.5.07.0003 ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA JOAO BATISTA MORAES DE SOUSA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0100800-65.2004.5.07.0005 CLAUDIA DOS SANTOS SILVA VERUSCA MIRANDA RIBEIRO FACO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0102300-75.2004.5.07.0003 UNIVERSAL ADM DE COND E SERVICOS LTDA FRANCISCO ADRIANO PEREIRA DE SOUSA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0104000-80.2004.5.07.0005 CICERO FERREIRA LIMA JOSE MARIA RIBEIRO DA CRUZ-ME E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0105300-83.2004.5.07.0003 GLAUCIA MARIA NUNES SOUSA BOI DO SERTAO-RESTAURANTE TEMATICO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0106800-90.2004.5.07.0002 MULTIFESTA EVENTOS E PROMOCOES LTDA FRANCISCO VALDEMIR FIRMINO DE BRITO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0111900-23.2004.5.07.0003 FRANCISCO AGNALDO PEREIRA DA SILVA I.S.M.GOMES DE MATOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0113000-10.2004.5.07.0004 MARIA IVONE MOURA DA SILVA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 13/09/2006 1 800.804.110.017
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0113700-86.2004.5.07.0003 RAIMUNDA ROSELI BARBOSA MESQUITA TEXTIL PORFER BRASIL LTDA 18/03/2005 1 800.804.110.017


0114200-52.2004.5.07.0004 IZABEL MARIA DE OLIVEIRA FEITOSA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0114400-59.2004.5.07.0004 MARIA ELANE SEVERO CENTRAL DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA(CHEGUE &
PAGUE)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0116300-80.2004.5.07.0003 FRANCISCO JOSE DE MOURA GONCALVES MARIA EDNA RODRIGUES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0117500-25.2004.5.07.0003 FRANCISCO JOAO RUFINO DE MOURA ANTONIO MARCOS DE ALENCAR-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0117800-87.2004.5.07.0002 ADAO GUERRA DE OLIVEIRA L2 CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0119100-84.2004.5.07.0002 VARNAN NEVES DA SILVA GRANJA REGINA S/A 04/09/2006 1 800.804.110.017


0121500-71.2004.5.07.0002 JOSE ANTONIO DA SILVA HAROLDO ARAUJO JUNIOR ABREU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0122100-89.2004.5.07.0003 FRANCISCO DE SALES DA SILVA CAPTACAO E MINERACAO DE AGUA MINERAGUA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0125200-52.2004.5.07.0003 ANTONIA JOSELI ALVES MARREIRO TANTRA MOTEL(MC DE CARVALHO LIMA EPP) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0125800-73.2004.5.07.0003 ANTONIA OSSIVANIA SOARES DE OLIVEIRA MARIA EDILENE VASCONCELOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0127600-42.2004.5.07.0002 MARIA ILCE MONTEIRO ALMEIDA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0129400-05.2004.5.07.0003 ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS MARTINS FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0130600-41.2004.5.07.0005 FRANCISCO TIMBAUBA DA SILVA M. L. SILVA DA CRUZ - ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0132100-54.2004.5.07.0002 ELIZANGELA DE AZEVEDO SOUSA FRANCISCO AGRIMAR ALVES NOBRE 04/09/2006 1 800.804.110.017


0132200-06.2004.5.07.0003 LEUDA SILVEIRA FERREIRA GRANDES CURTUMES CEARENSES S/A E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0133700-07.2004.5.07.0004 ROSA MARIA DE CARVALHO LESSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0133700-04.2004.5.07.0005 JOÃO RODRIGUES MARQUES TS ENTREGAS E DISTRIBUIÇÃO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0135900-90.2004.5.07.0002 BEROALDO DE AQUINO CORREIA ALBUQUERQUE & MARTINS PANIFICADORA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0136800-67.2004.5.07.0004 ANA MARIA MENEZES DA SILVA GRANDES CORTUMES CEARENSES S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0137000-71.2004.5.07.0005 MARIA DO CARMO DA SILVA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB 25/08/2006 1 800.804.110.017


0138400-32.2004.5.07.0002 VERA LUCIA DE OLIVEIRA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0138800-46.2004.5.07.0002 FRANCISCO AUGUSTO RICARDO DA COSTA AGUANAMBI FREIOS LTDA 10/12/2004 1 800.804.110.017


0140300-41.2004.5.07.0005 NAJLA SABOIA E SILVA MASSA FALIDA IRMAO PAULA JOCA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0141300-82.2004.5.07.0003 ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS TEBASA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0141800-54.2004.5.07.0002 ANTONIO CARNEIRO DOS SANTOS JOSE BENEVAL RODRIGUES MACIEIRA E OUTRO E
OUTRO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0142300-20.2004.5.07.0003 GILVANIR JANUARIO DOS SANTOS PANIFICADORA E CONFEITARIA LETICIA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0148500-43.2004.5.07.0003 JOSE DIAS DE OLIVEIRA HOTEL SOL MAR(WASHINGTON XIMENES ARAGAO) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0149300-71.2004.5.07.0003 DOMINGOS SAVIO CAFE DE ARAUJO UNIÃO FEDERAL - HOSPITAL MILITAR 31/08/2006 1 800.804.110.017


0149500-75.2004.5.07.0004 JOSE CHRISTIAN DE SOUSA MENESES STC-SOLUCOES EM TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0152100-66.2004.5.07.0005 ANTONIA LUCIVANDA BENTO DA CRUZ MARIA GENUCIA MATOS DE MELLO 14/03/2005 1 800.804.110.017


0154700-66.2004.5.07.0003 FRANCISCO HORLANDO FERREIRA BERNARDO NORDESTE PARTICIPAÇÕES LTDA. 1 800.804.110.017


0154800-24.2004.5.07.0002 VICENTINA ALVES DA SILVA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0155400-42.2004.5.07.0003 MARCOS ANSELMO NEIVA BARROSO MARIA NÚZIA FERREIRA MEDEIROS - ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0155900-05.2004.5.07.0005 FRANCISCO NETO RODRIGUES DOS SANTOS SIGNUS CONSTRUCOES ASSESSORIA TECNICA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0157400-09.2004.5.07.0005 JEAN GUILHERME SANTANA ROBERTO RODRIGUES RAMOS 25/08/2006 1 800.804.110.017


0159200-78.2004.5.07.0003 OSEIAS RODRIGUES COELHO EMLURB-EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0161400-58.2004.5.07.0003 ERIVALDO DOS SANTOS PEREIRA FAMAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0161800-72.2004.5.07.0003 JOSEFA NETA DE CASTRO TERESA CRISTINA LIMA DO NASCIMENTO 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0162900-62.2004.5.07.0003 PEDRINA DA SILVA VIEIRA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0164400-63.2004.5.07.0004 LIDUINA SILVA DE SOUSA U GRUTTER BARRACA PRAIANA LTDA (RESTAURANTE
ALMA GEMEA)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0164600-73.2004.5.07.0003 FRANCISCO SOARES PAZ JOSE RIBAMAR OLIVEIRA DOS SANTOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0168800-29.2004.5.07.0002 MARIA ELENILCE SILVEIRA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0169300-86.2004.5.07.0005 EDSON PEREIRA DE SOUSA BARRACA BRILHO DA LUA(WASHINGTON MOREIRA DE
SOUSA)


06/09/2006 1 800.804.110.017


0172000-35.2004.5.07.0005 ROSA MARIA BECCO RODRIGUES FUNDACAO ESPECIAL PERMANENTE CASA DA ESPERANCA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0172900-18.2004.5.07.0005 MIRELA CHAVES DE BRITO BANDA FORRO SIRIGUELA(JOSE AFONSO SANCHO NETO) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0173000-73.2004.5.07.0004 ADILSON NASCIMENTO LIMA NORSA REFRIGERANTES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0174300-76.2004.5.07.0002 DINAMO SERVICOS LTDA ANA MARIA DIAS PINHEIRO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0174400-31.2004.5.07.0002 DINAMO SERVICOS LTDA FATIMA MARIA SAMPAIO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0174500-83.2004.5.07.0002 DINAMO SERVICOS LTDA JOSE ELIAS MIRANDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0180000-33.2004.5.07.0002 FRANCISCO FARIAS DE SOUSA INTERCARNE 04/09/2006 1 800.804.110.017


0180600-54.2004.5.07.0002 MIGUEL GOMES FILHO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 04/09/2006 1 800.804.110.017


0185400-22.2004.5.07.0004 JOSE CLEIDSON FERREIRA BARBOSA I T C PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
E OUTRO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0187500-50.2004.5.07.0003 FRANCISCO WELLINGTON VIANA SANTIAGO CIA BRAS DE DISTRIBUICAO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0190200-96.2004.5.07.0003 ANTONIO MACHADO MAIA CARPIL-CARLOS DE PAULO CONSTRUCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0194700-14.2004.5.07.0002 ANTONIO AROLDO BARBOSA MUNICÍPIO DE FORTALEZA -  PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0194900-18.2004.5.07.0003 CRISTIANE YOKOSONE SOUSA DA SILVA UNIVERSAL ADM. DE CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0195900-56.2004.5.07.0002 F.C.DAMASCENO ESPOLIO DE PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA
SILVA(LIDUINA M.F.D/SILVA)


04/09/2006 1 800.804.110.017


0196200-12.2004.5.07.0004 EDUARDO MOREIRA MARTINS BEACH PARK HOTEIS E TURISMO LTDA 27/09/2004 1 800.804.110.017


0197600-67.2004.5.07.0002 JOSE DA COSTA E SILVA COMPANHIA DOCAS DO CEARA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0197700-22.2004.5.07.0002 ANA ANGELICA LOURENCO FREITAS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0198600-05.2004.5.07.0002 SEBASTIAO LUIS DA ROCHA COMPANHIA DOCAS DO CEARA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0199900-02.2004.5.07.0002 REGINA CELIA MATIAS PEREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0200900-34.2004.5.07.0003 FRANCISCA SOUSA DE ARAUJO MARINHO TEXTIL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0201300-51.2004.5.07.0002 MARIA DO CARMO ALVES DO NASCIMENTO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0213400-38.2004.5.07.0002 ROSANGELA EVANGELISTA MELO UNIDADE CEARENSE DE ULTRASONOGRAFIA 1 800.804.110.017


0216700-08.2004.5.07.0002 DIOMEDES CAVALCANTE MARINHO MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REFRIGERANTES LTDA


04/09/2006 1 800.804.110.017


0216700-96.2004.5.07.0005 MARIA DE LOURDES PINTO SOUZA AILA MARIA CARMO CAMINHA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0218300-61.2004.5.07.0003 FABIANA NEVES DA SILVA DICAP-DISTRIBUIDORA IND E COM DE CARTOES E ART
PAPEIS LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0222900-22.2004.5.07.0005 EDMILSON LOPES COSTA TRANSLOG-TRANSPORTES E LOGISTICA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0223100-32.2004.5.07.0004 MONICA SEVLA FERREIRA CAVALCANTE PINHEIRO RAFA-SERVICOS TECNICOS LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0225100-08.2004.5.07.0003 FRANCISCO DANIEL DA SILVA PEREIRA DONNA PASTA & CHOPP-ME(IANA DOCES E SALGADOS
LTDDA-ME)


31/08/2006 1 800.804.110.017
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0226700-67.2004.5.07.0002 PEDRO MOREIRA DA SILVA MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 04/09/2006 1 800.804.110.017


0227200-27.2004.5.07.0005 PAULO MOREIRA DE OLIVEIRA EMLURB - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0227300-85.2004.5.07.0003 HELIO SILVA CASA DOS IMPERMEABILIZANTES COMERCIO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0228300-17.2004.5.07.0005 JOSE GOMES MONTEIRO J. AMARAL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0228900-44.2004.5.07.0003 ERINEUDA RIFANE GALVAO ALBER FRANCE COE DE CARVALHO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0229200-09.2004.5.07.0002 FRANCISCO ALEXANDRINO DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0229700-66.2004.5.07.0005 FRANCISCO JOSE ALVES MOREIRA ALL TECH MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0230200-44.2004.5.07.0002 GRACIENE MACEDO FEITOSA ZAZA CABELEIREIROS-MARIA IZALENE MARTINS
FREITAS-ME


04/09/2006 1 800.804.110.017


0232600-28.2004.5.07.0003 MARCOS AURELIO DE SOUSA MARTINS RODRIGUES, SOUSA & SALES INFORMÁTICA LTDA.-
ME(NET HOUSE SERVIÇOS EM INFORMÁTICA)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0234000-74.2004.5.07.0004 JOSE VIEIRA DE SOUZA JUNIOR NATURAL LEVE SUCOS E SANDUICHES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0236000-47.2004.5.07.0004 ALCINO BERNARDO DE SOUSA CONDOMINIO EDIFICIO DOM LUIS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0237200-95.2004.5.07.0002 JOSE HAROLDO VIEIRA ALVES FENIX SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0238700-90.2004.5.07.0005 MARIA SALETE CAMELO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0242300-22.2004.5.07.0005 VALMIR DE LIMA MINERAGUA CAPTACAO,TRAT E DIST DE AGUA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0242700-45.2004.5.07.0002 MARIA DAS GRACAS FERREIRA FERRER MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0243500-64.2004.5.07.0005 IRACEMA GONÇALVES DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0243900-78.2004.5.07.0005 JOAQUIM BANHOS NETO REAL COMERCIO E INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0244100-88.2004.5.07.0004 JOSE ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA FOX SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA E DESARMADA
LTDA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0244200-40.2004.5.07.0005 TEBASA S.A. LUIZ FERREIRA DA SILVA JUNIOR 06/09/2006 1 800.804.110.017


0244700-09.2004.5.07.0005 MARIA SALETE SARAIVA DE ALENCAR MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0248500-54.2004.5.07.0002 MILVIA SERGIA DE LIMA CARDOSO ARNOUTEL TELECOMUNICACOES LTDA(AIRTON CORREIRA
ARNOU)


04/09/2006 1 800.804.110.017


0248500-45.2004.5.07.0005 MARINA MORENA ARAUJO TAVARES MICROCOPIA SERVICOS XEROGRAFICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0249800-51.2004.5.07.0002 HIPER SEGURANCA LTDA FRANCISCO WERBSTER PERDIGAO HONORATO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0249900-06.2004.5.07.0002 HIPER SEGURANCA LTDA ANTONIO AUGUSTO LIMA DA SILVA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0252400-39.2004.5.07.0004 JOSE AIRTON NORBERTO TALISMA VEICULOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0255400-53.2004.5.07.0002 RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0255600-60.2004.5.07.0002 JUNIOR FERREIRA DO NASCIMENTO NOVO SETE EDUCAÇÃO TURISMO E LTDA. 04/09/2006 1 800.804.110.017


0255600-51.2004.5.07.0005 FRANCISCO ADAILTON MARTINS RODRIGUES R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0259100-31.2004.5.07.0004 MARIA DOS ANJOS DA CONCEICAO ANTONIO WAGNER BARBOSA PINHEIRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0260100-66.2004.5.07.0004 ANNE MARY ARRAES BARBOSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL
DIO MUNICIPIO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0260500-80.2004.5.07.0004 OLINDINA MARIA PONTES BATISTA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


13/09/2006 2 800.804.110.017


0261000-46.2004.5.07.0005 JOAO FERREIRA DE SALES JOMAX CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0263900-11.2004.5.07.0002 CLEISON OLIVEIRA DA SILVA CONSTRUTORA CONSFOR LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017
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0268500-66.2004.5.07.0005 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA = PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0269900-27.2004.5.07.0002 LUIZ SIMPLICIO MAGALHAES MANOEL LUCIANO FREITAS RODRIGUES-ME (FARMACIA
METROPOLITANA)


04/09/2006 1 800.804.110.017


0270900-56.2004.5.07.0004 ANTONIA IRAILDE ALVES DE LIMA MARIA CARLA PINTO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0272700-22.2004.5.07.0004 MARINETE ESTEVAO DO NASCIMENTO ANA LUCIA NUNES PEREIRA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0273100-42.2004.5.07.0002 JACKSON CARNEIRO CAVALCANTE SANTANA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-ME 04/09/2006 1 800.804.110.017


0273300-49.2004.5.07.0002 MARIA SILVANIRA OLIVEIRA DA SILVA GILSA ISACY PEREIRA DE ARAUJO-ME 04/09/2006 1 800.804.110.017


0273400-04.2004.5.07.0002 SIND SERV EMPREG PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
MARACANAU


MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0273500-56.2004.5.07.0002 SIND SERV E EMPREG PUBL DO MUNICIPIO DE
MARACANAU


MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0273900-70.2004.5.07.0002 HEROINA VIEIRA TORRES EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


04/09/2006 1 800.804.110.017


0274200-32.2004.5.07.0002 MARIA ELISANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA ATACADAO DOS TUBOS(CLARA BATISTA DE LIMA-ME) 04/09/2006 1 800.804.110.017


0274700-98.2004.5.07.0002 PAULO EDUARDO TAVARES DA SILVA SOCIEDADE EVOLUCAO DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0275600-81.2004.5.07.0002 MARIA DIDI DE SOUSA NUNES PATRICIA MESQUITA CHAVES SALMITO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0275700-36.2004.5.07.0002 RAIMUNDO EVANDRO BATISTA DA SILVA PANIFICADORA PANUTRI 04/09/2006 1 800.804.110.017


0275800-88.2004.5.07.0002 JOSE ERNANE CORREIA LIMA PETROCAR PETROLEO E CARROS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0276400-12.2004.5.07.0002 JOSE ALDAIR DE SOUSA RABBIT CAR AUTOMOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0276600-19.2004.5.07.0002 ANTONIA CRISTIANE PAIVA DE LIMA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0276700-71.2004.5.07.0002 MARIA DAS GRACAS SA GADELHA TRANSFORMA DESENVOLVIMENTO DE COMPETENCIAS
LTDA


04/09/2006 1 800.804.110.017


0276800-26.2004.5.07.0002 VANIA CLEIDE ARARIPE SOARES MARIA ONEIDE MORENO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0276900-78.2004.5.07.0002 JUDITE NASCIMENTO SILVA MARIA EVANDA DE ALENCAR BARRETO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0277000-33.2004.5.07.0002 PEDRO FERREIRA DA SILVA NETO CADIC BRASIL PARTICIPACOES 04/09/2006 1 800.804.110.017


0277400-47.2004.5.07.0002 MARIO HENRIQUE DO CARMO SERIGRAFIA ROCHA E ARTE - ANTONIO FERREIRA DA
ROCHA - ME


04/09/2006 1 800.804.110.017


0277500-02.2004.5.07.0002 FRANCISCO LEONILSON FARIAS FREIRE BNM LAVAGEM E POLIMENTO DE VEICULOS LTDA E
OUTRO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0277700-09.2004.5.07.0002 FRANCISCA DE OLIVEIRA CARVALHO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0277800-61.2004.5.07.0002 AUGUSTINHO MEDEIROS DE PAIVA ANTONIO ARNALDO FORTE DOS SANTOS ME 04/09/2006 1 800.804.110.017


0278000-68.2004.5.07.0002 800 AUTO CONSULTING LTDA ANDOMARCOS FREIRA DA SILVA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0278400-82.2004.5.07.0002 FRANCISCO EDSON SOUSA JOAO CLAUDIO MATIAS RODRIGUES - SINDICATO DOS
PESCADORES DO ESTADO DO CEARA


04/09/2006 1 800.804.110.017


0278900-51.2004.5.07.0002 WILSON FERREIRA DOS ANJOS APIGUANA MAQUINAS E FERRAGENS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0279000-06.2004.5.07.0002 MARIA VILANY DE ARAUJO BARBOSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


04/09/2006 1 800.804.110.017


0279100-58.2004.5.07.0002 C O R P V S - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES
LIMITADA


CARLOS ALBERTO TOME DE LIMA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0279300-65.2004.5.07.0002 VALDEMIR DO NASCIMENTO BATISTA RB PROJETOS 04/09/2006 1 800.804.110.017


0279700-79.2004.5.07.0002 ALESSANDRA FERNANDES DA SILVA ANTONIA IVANEIDE CARVALHO DE ESTACIO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0279900-86.2004.5.07.0002 LEANDRO DE MESQUITA LIMA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICO LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0280000-41.2004.5.07.0002 SIND SERV E EMPREG PUBL MUNICIPIO DE MARACANAU MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017
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0280100-93.2004.5.07.0002 SIND DOS SERV E EMPREG PUBL DO MUNICIPIO DE
MARACANAU


MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0280200-48.2004.5.07.0002 SIND SERV EMPREG PUBL MUNIC MARACANAU(MARIA
DAS G.NASC.DA SILVA)


MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0280400-55.2004.5.07.0002 SINDICATO SER E EMP PUB MUN MARACANAU -
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA


MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0280500-10.2004.5.07.0002 SINDICATO SER E EMP PUB MUN MARACANAU -
ANTONIO CARLOS RIBEIRO BATALHA


MUNICIPIO DE MARACANAU 04/09/2006 1 800.804.110.017


0280800-69.2004.5.07.0002 ALBINO CARNEIRO DE SENA DUARTE COMERCIAL DE GAS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0280800-60.2004.5.07.0005 TARCIANO VIANA FERNANDES LOTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0281400-90.2004.5.07.0002 WILTON DA ROCHA LEITE FORNECEDORA TRABALHO TEMPORARIO E OUTRO 1 800.804.110.017


0281600-97.2004.5.07.0002 JOSE ARAUJO DO NASCIMENTO FILHO JOLI AQUICULTURA LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0281800-07.2004.5.07.0002 THIAGO SILVA KALIL LUCY GAMES ELETRONICOS LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0281900-59.2004.5.07.0002 RAIMUNDO GOMES LOPEZ VITORIA REGIA BRAGA(WANDUY CARVALHO BRAGA) 04/09/2006 1 800.804.110.017


0282000-14.2004.5.07.0002 MANUEL PEREIRA DE SOUSA MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA E OUTRO 04/09/2006 1 800.804.110.017


0282100-66.2004.5.07.0002 RIBAMAR FRUTUOSO DA SILVA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


04/09/2006 1 800.804.110.017


0282500-80.2004.5.07.0002 ELIANDRO PEREIRA VAZ JOSUE DE JESUS SILVA-ME 04/09/2006 1 800.804.110.017


0282700-87.2004.5.07.0002 LEANDRO ALMEIDA DA SILVA PARENTE E ROMCY COMERCIAL LTDA 04/09/2006 1 800.804.110.017


0282700-78.2004.5.07.0005 JOSE ARNON DOS SANTOS ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0282800-42.2004.5.07.0002 RAIMUNDO NONATO GAMA DE SOUSA ADRIZIO BARBOSA CAMARA JUNIOR 04/09/2006 1 800.804.110.017


0283000-49.2004.5.07.0002 EDVALDO DA SILVA ALVES COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE-CIALNE 04/09/2006 1 800.804.110.017


0283400-63.2004.5.07.0002 PAULO ARMAN PINHEIRO EDVAL TRANSPORTES LTDA(EMPRESA MONTENEGRO) 04/09/2006 1 800.804.110.017


0283700-25.2004.5.07.0002 JONAS FERREIRA LUZ PLANEA-PLANEJAMENTO EMPREENDIMENTOS E
ASSESSORIA LTDA


04/09/2006 1 800.804.110.017


0000500-67.2005.5.07.0003 EDER DA SILVA OLIVEIRA TS ENTREGAS E DISTRIBUICAO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0000600-28.2005.5.07.0001 NATHALIA DA COSTA OLIVEIRA AFONSO PINTO MARTINS 30/08/2006 1 800.804.110.017


0000700-80.2005.5.07.0001 FRANCISCO CHAGAS MATOS IMOBILIARIA MARCELINO FREITAS LTDA 30/08/2006 1 800.804.110.017


0000900-87.2005.5.07.0001 AURISTON FERNANDES ROCHA COTEPRO-COOPERATIVA DOS TECNICOS DE PROC DE
DADOS LTDA


30/08/2006 1 800.804.110.017


0001300-04.2005.5.07.0001 ISRAEL DOS SANTOS BARROSO RAFA RECURSOS HUMANOS LTDA(RAFA SERV TEC LTDA)
E OUTRO


30/08/2006 1 800.804.110.017


0001600-63.2005.5.07.0001 MIRIAN CELESTE VERAS DA SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 30/08/2006 1 800.804.110.017


0001700-18.2005.5.07.0001 RAIMUNDO SOBRINHO DOS SANTOS EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


30/08/2006 1 800.804.110.017


0001700-12.2005.5.07.0003 LILIOSA BRASILEIRO PONTES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0001800-70.2005.5.07.0001 RAIMUNDO PEREIRA VIANA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


30/08/2006 1 800.804.110.017


0002000-77.2005.5.07.0001 SILVIA REGINA DA SILVA ROBERTO MUNICIPIO DE FORTALEZA 30/08/2006 1 800.804.110.017


0002100-32.2005.5.07.0001 GERACINA MARQUES DO NASCIMENTO MARJOREI PARENTE TELES E OUTRO 30/08/2006 1 800.804.110.017


0002200-84.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDER DA SILVA PEREIRA SOCIEDADE EVOLUCAO DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 30/08/2006 1 800.804.110.017


0002300-39.2005.5.07.0001 JOSBERTO DE VASCONCELOS SOCIEDADE EVOLUCAO DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 30/08/2006 1 800.804.110.017


0002400-91.2005.5.07.0001 NADIA MARIA DE QUEIROZ SOCIEDADE EVOLUCAO DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 30/08/2006 1 800.804.110.017


0002500-46.2005.5.07.0001 ANTONIO REGINALDO PAULINO DA SILVA CARLOS OLIVEIRA DE BRITO 30/08/2006 1 800.804.110.017
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0002600-98.2005.5.07.0001 ANTONIO THEMISTOCLES COSTA DOS SANTOS SOCIEDADE EVOLUCAO DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 30/08/2006 1 800.804.110.017


0002700-47.2005.5.07.0003 MARIA REGINA SILVEIRA NOBRE MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0002900-60.2005.5.07.0001 EDNA MARIA DO NASCIMENTO DIANA SILVEIRA MOTA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0003000-15.2005.5.07.0001 VALNEIDE DOS SANTOS BEBEVEST CONFECCOES LTDA 30/08/2006 1 800.804.110.017


0003200-22.2005.5.07.0001 JOSE EMILSON SILVA DOS REIS PLANETARIA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 30/08/2006 1 800.804.110.017


0003300-74.2005.5.07.0001 JOSE ELIAS SOUSA DA SILVA W.S.B.GADELHA-ME 30/08/2006 1 800.804.110.017


0003500-81.2005.5.07.0001 JOSELITO ANTONIO TIMOTEO MILLENNIUM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 30/08/2006 1 800.804.110.017


0003800-43.2005.5.07.0001 AURELIANO DE ALMEIDA SOUSA VASSOURAS DUDU(ALENCAR) 30/08/2006 1 800.804.110.017


0003900-95.2005.5.07.0001 ANTONIO DEDICACIO SOARES DE LIMA MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA E OUTRO 30/08/2006 1 800.804.110.017


0004000-50.2005.5.07.0001 JOSE ABEL DA SILVA CONSTRUTORA SANTA TEREZINHA 30/08/2006 1 800.804.110.017


0004300-12.2005.5.07.0001 MARCIA DE LIMA FERREIRA FEDERACAO CEARENSE DE TRIATHON 30/08/2006 1 800.804.110.017


0004400-64.2005.5.07.0001 JOSE AMERICO DE ARAUJO JUNIOR FRANCINEIDE CASIMIRO DE OLIVEIRA-ME(PASTELARIA
MONTE SINAI)


30/08/2006 1 800.804.110.017


0004500-19.2005.5.07.0001 CHARLES PAULA DAMASCENO DE OLIVEIRA JM PAM(JOSE MARIA COSTA FILHO) 30/08/2006 1 800.804.110.017


0004600-71.2005.5.07.0001 JOSE RIBAMAR BERTULINO DE LIMA MARBELLO ARIAU HOTEL 30/08/2006 1 800.804.110.017


0004900-33.2005.5.07.0001 SIND SERV EMPREG PUB MUN MARACANAU(ANTONIO
ALVES DE MOURA)


MUNICIPIO DE MARACANAU 30/08/2006 1 800.804.110.017


0005000-85.2005.5.07.0001 SIND SERV EMP PUBL MUN MARACANAU(FCA CANDIDA
SILVA DE LIMA)


MUNICIPIO DE MARACANAU 31/08/2006 1 800.804.110.017


0005100-40.2005.5.07.0001 LEA FOEPPEL DUARTE MARCIO JOSE DA COSTA 1 800.804.110.017


0005500-54.2005.5.07.0001 FRANCALINO CARLOS DE LIMA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0005600-09.2005.5.07.0001 SIND SERV EMPREG PUBL MUN MARACANAU(JOSE
BANDEIRA AUGUSTO)


MUNICIPIO DE MARACANAU 31/08/2006 1 800.804.110.017


0005700-61.2005.5.07.0001 ANA CRISTINA CARLOS DE OLIVEIRA PLANOTUR-PLANEJ E OP DE TURISMO LTDA(LUCIA
PEREIRA SIMOES)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0006400-37.2005.5.07.0001 JOSE WILLAMIR QUEIROZ DO NASCIMENTO E OUTROS
03 E OUTROS


ENGEFORT ENGENHARIA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0006600-44.2005.5.07.0001 EMANUELA LIMA DA SILVA BNL-BALCAO DE NEGOCIOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0006700-96.2005.5.07.0001 PEDRO EDINARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA ARCOS ARQUITETURA CONST E SANEAMENTO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0006800-51.2005.5.07.0001 PAULO CESAR FRANCA DO NASCIMENTO E OUTROS 03 E
OUTROS


ENGEFORT ENGENHARIA LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0006900-06.2005.5.07.0001 EVARISTO RIBEIRO DOS SANTOS ORTECAL-ORG TEC DE CONCRETO ARMADO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0007100-98.2005.5.07.0005 MARIA APARECIDA LEANDRO DO NASCIMENTO MÁRCIA RAMOS DAMASCENO ARNOLD 23/01/2007 1 800.804.110.017


0007200-65.2005.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA/RAFA RECURSOS
HUMANOS LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0007300-20.2005.5.07.0001 JOSE VILDE DE MARIA FRANDENISIO PEREIRA LOPES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0007400-72.2005.5.07.0001 JOSE FORTUNATO DA SILVA GMC-VALE MERCADINHO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0007500-27.2005.5.07.0001 JOSE MAURO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA VITAL VIEIRA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0007600-79.2005.5.07.0001 MARIA ELISANGELA FREITAS CALCADOS DIVA(MARIA DE LOURDES ROCHA) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0007700-34.2005.5.07.0001 SUERLENE PEREIRA ALVES MARIA GENY DUTRA MENDES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0007800-86.2005.5.07.0001 ANA SONIA BATISTA T. P. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0008000-93.2005.5.07.0001 ANGELA MARIA ANDRADE SILVA TOKI IMPORTADOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0008400-10.2005.5.07.0001 JM & AJ COM DE PROD FARMACEUTICOS LTDA-ME AUZENIR BARBOSA DA SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0008600-17.2005.5.07.0001 FRANCISCO JACO LOPES AGEU DA COSTA RODRIGUES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0008700-69.2005.5.07.0001 RAFAEL GOMES HENRIQUE JOSE SILVA DE CARVALHO-BARRACA DO JOCA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0008800-24.2005.5.07.0001 MANOEL RODRIGUES SIMAO COMERCIAL LESTE CAR LTDA-EPP 31/08/2006 1 800.804.110.017


0008900-76.2005.5.07.0001 LASARO GOMES DE PAIVA REIJERS-PRODUÇÃO DE  ROSAS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009000-31.2005.5.07.0001 WICTOR EDNEY DAJTENKO LEMOS COTEPRO-COOP TEC EM PROC DE DADOS E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009200-38.2005.5.07.0001 JOSE LUCIANO BRAGA CONDOMINIO SANTA CHIARA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009200-32.2005.5.07.0003 FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO JOAO RODRIGUES(CHURRASCARIA MEU ESCRITORIO) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009300-90.2005.5.07.0001 DAMIAO DA CONCEICAO DOS SANTOS RABEL CONFECCOES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009400-45.2005.5.07.0001 REGINALDO BARBOSA CARVALHO ALEXANDRE EMANUEL CIFUENTES NISHIMURA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009500-97.2005.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA PASQUALE TUBELLI-EPP 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009600-52.2005.5.07.0001 LUIZ AILTON FERREIRA PAULO RICARDO LUIZ MOREIRA-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009900-14.2005.5.07.0001 FRANCISCO WILSON MONTEIRO BEZERRA OPCAO ADMINISTRACAO IMOBILIARIA E CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0010200-73.2005.5.07.0001 MACIA DENIZIA FACANHA DE MOURA ARCO BRINDES(JOSE CORREA) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0010500-35.2005.5.07.0001 ANTONIO LUIZ DA SILVA ARCOS ARQUITETURA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0011000-04.2005.5.07.0001 PLANOS TECNICOS DO BRASIL LTDA LEONEL ALVES CAMINHA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0011100-50.2005.5.07.0003 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE NASCIMENTO A.M.AZEVEDO-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0011200-11.2005.5.07.0001 DEBORA DOS SANTOS DAMASCENO CASA GOIANA REFEICOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0011300-63.2005.5.07.0001 JOSE DA CONCEICAO SILVA MILVISOES OUTDOR PUBLICIDADE LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0011400-12.2005.5.07.0003 FRANCISCA LUCILENE NUNES RIBEIRO GRANDES CORTUMES CEARENSES S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012000-39.2005.5.07.0001 PATRICIA SOUZA DE VASCONCELOS COCO BEACH EMPREENDIMENTOS DIVERSAO IMPORT COM
E TURISMO LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0012100-91.2005.5.07.0001 MALHARIA SANTA INES LTDA MARCOS ANTONIO JULIO DE MARIA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012200-46.2005.5.07.0001 MARIA MARLUCE LUZ MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0012400-53.2005.5.07.0001 GIOVANE ALMEIDA DO NASCIMENTO HY REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012500-08.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA RIBEL HIDROTECNICA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012600-60.2005.5.07.0001 MARIA NUBIA DOS SANTOS FERREIRA TAMMY SÁVIA PINTO SOUSA DE BRITO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012900-22.2005.5.07.0001 GUSTAVO BORGES PEREIRA AFONSO DO NASCIMENTO FERREIRA (CREDIÁRIO ELI) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0013700-50.2005.5.07.0001 PAULO ROBERTO QUEIROZ DO NASCIMENTO CASA DOS IMPERMEABILIZANTES COM LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0013800-05.2005.5.07.0001 CICERO DANIEL DO NASCIMENTO ATLANTICO SUL MODAS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0013900-57.2005.5.07.0001 LUIS CARLOS ALVES PINHEIRO JUNIOR COPY SYSTEMS SISTEMAS GRAFICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0014600-33.2005.5.07.0001 PEDRO JUVENAL DA SILVA A.S.SEGURANCA S/C-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0014700-85.2005.5.07.0001 SERVIS SEGURANCA LTDA UNIAO FEDERAL-DELEGACIA REG TRAB FORT/CE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015100-02.2005.5.07.0001 REGINA CELIA LAGE DE SOUSA NORTH BOLICHE LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015200-54.2005.5.07.0001 MARIA NAILMA MARQUES DIOGO BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015400-61.2005.5.07.0001 WELLINGTON DANTAS RODRIGUES TRANSPORTADORA VASCONCELOS(VALNEY) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015500-16.2005.5.07.0001 LUIZ CARLOS CARVALHO RIBEIRO NORTH GÁS MOTORS SERVIÇOS LTDA. 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015600-68.2005.5.07.0001 ROSARIA DA CUNHA DE ARAUJO HOTEL POUSADA RIO BRANCO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015700-23.2005.5.07.0001 FRANCISCO DARLAN DA SILVA LOPES LAVA-JATO EM GERAL(NALDO) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0016000-82.2005.5.07.0001 ANTONIO ALAN PEREIRA DOS SANTOS-MENOR-MAE-FCA
P.DOS SANTOS


FORT-LINE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0016100-37.2005.5.07.0001 FRANCISCO CLEITON MATIAS DA SILVA ANTONIO ALBUQUERQUE ARAGAO-ME-MERCADINHO SANTA
EDWIRGES


31/08/2006 1 800.804.110.017


0016500-51.2005.5.07.0001 VAUVERNARGUES MIGUEL LINHARES BARBOSA COLEGIO PADRE MORORO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0016500-39.2005.5.07.0005 FRANCISCO ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA STC SOLUCOES EM TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0016800-13.2005.5.07.0001 EDIVANDO DA SILVA PAULO J.J.CONFECCOES-MARIA JAMIE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0017100-72.2005.5.07.0001 TEBASA S.A. GILBERTO ARAUJO ROCHA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0017300-79.2005.5.07.0001 GILBERTO DAS CHAGAS DOS SANTOS OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0017400-34.2005.5.07.0001 MANOEL ALVES CRUZ IANAS DOCES E SALGADOS LTDA-RESTAURANTE DONNA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0017600-41.2005.5.07.0001 MARCIO MELO CARIOCA CHAGAS BENICIO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0017800-48.2005.5.07.0001 JOANES BATISTA DE SOUSA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018000-55.2005.5.07.0001 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA S.V.S.SHAO LIN VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018300-17.2005.5.07.0001 SEBASTIAO DIAS BRAGA CONDOMINIO RESIDENCIAL VISCONDE DO RIO BRANCO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018500-18.2005.5.07.0003 ROSELIA DE SOUSA AVILA FAFI BAR E RESTAURANTE LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018600-76.2005.5.07.0001 MARIA GISLANE BARROS GOMES CAFE MANIA(MARTA MARIA BARROS) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018700-31.2005.5.07.0001 PEDRO CRISPIM FEIJAO H F SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018800-83.2005.5.07.0001 MARIA JOSE QUIRINO DO NASCIMENTO MARIA MADALENA RANGEL BENEVIDES DE MAGALHAES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018800-77.2005.5.07.0003 FELIPE DA SILVA PEREIRA H.A. SERVICOS DE CONSERVACAO E MANUNTENCAO EM
GERAL LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0018900-38.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDILSON QUARESMA W.D.A.CONSTRUCOES LTDA 10/05/2005 1 800.804.110.017


0019000-90.2005.5.07.0001 RAIMUNDO ELIZEU AZEVEDO SV TRANSPORTE SERVICOS LTDA-GV TRANSP CARGA E
DESCARGA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0019000-84.2005.5.07.0003 ANTONIO RUBENS DA SILVA H.A. SERVICOS DE CONSERVACAO E MANUNTENCAO EM
GERAL LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0019100-45.2005.5.07.0001 HAMILTON DA SILVA DUARTE H.A. SERVICOS DE SONSERVACAO E MANUNTENÇÃO EM
GERAL LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0019200-97.2005.5.07.0001 MARIA MIRIAM AZEVEDO JOSE MARTINS SORIANO ADERALDO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0019400-07.2005.5.07.0001 JOSE RIBAMAR ALMEIDA GRANJA REGINA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0019600-08.2005.5.07.0003 VERLANIA FROTA DA SILVA MARCOS ANTONIO ILDEFONSO BEZERRA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0019700-66.2005.5.07.0001 SIND TEC AUX RADIOLOGIA DO ESTADO DO CEARA INSTITUTO DO CANCER DO CEARA/ICC 31/08/2006 1 800.804.110.017


0019800-21.2005.5.07.0001 ALEXSANDRO MARTINS DA SILVA AUTO ELETRICA O OSIEL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0019900-73.2005.5.07.0001 FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA COLOMBO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0020000-28.2005.5.07.0001 ANTONIO MARTINS DA SILVA CENTRAL IMOBILARIA BETANIA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0020100-80.2005.5.07.0001 SILVELINE SILVA DOS SANTOS VIVIANE OLIVEIRA MENESES-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0020200-35.2005.5.07.0001 RONALDO LIMA DA SILVA MARIANO VIANA CONSTRUCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0020400-42.2005.5.07.0001 MILTON MIRANDA DOS SANTOS C. A. COMÉRCIO DE TINTAS E VERNIZES LTDA. 31/08/2006 1 800.804.110.017


0020800-56.2005.5.07.0001 ROBERTO DE OLIVEIRA MONTEIRO JOSE DEUZANIR BRITO SILVA-REBOQUE O BRITO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0020900-05.2005.5.07.0003 JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0021100-18.2005.5.07.0001 MARIA EURIDES DA SILVA MARIA EUNICE DA SILVA PROD. FARMACEUTICOS-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0021500-32.2005.5.07.0001 EVANDRO BATISTA DA SILVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0021600-78.2005.5.07.0003 JOSE IVAN AMARO ITC PARTIC INDUSTRIA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0021800-91.2005.5.07.0001 RAIMUNDO GONCALVES ABREU MARIA CLÉIA DE LIMA - ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0022200-08.2005.5.07.0001 ANA RITA PEIXOTO ROCHA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017
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0022400-15.2005.5.07.0001 MARIA ELEA HOLANDA PEREIRA CENEC CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE


01/09/2006 1 800.804.110.017


0022800-29.2005.5.07.0001 VULCABRAS DO NORDESTE S/A ANTONIO WOSHINGTON DE OLIVEIRA TEIXEIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0022900-81.2005.5.07.0001 REGINA MARTINS FERREIRA LEPEL NORDESTE CONFECCOES LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0023200-43.2005.5.07.0001 ERANDIR CARDOSO DOS SANTOS VALESKA FIGUEIREDO ARRUDA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0023500-05.2005.5.07.0001 JOSE DE CASTRO DE OLIVEIRA COLEGIO ELITE LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0024200-78.2005.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS VIANA ZULMIRA HELENA COSTA SOARES(ZU DESIGN) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0024600-92.2005.5.07.0001 MANUEL ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA H+INCORPORACOES, CONSTRUÇÕES, EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO LTDA. E OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0024800-02.2005.5.07.0001 MARIA ZELIA PEDRO DA SILVA GRANDES CORTUMES CEARENSES S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0024900-54.2005.5.07.0001 HELENICE DOS SANTOS LIMA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0025000-09.2005.5.07.0001 FRANCISCO ROMERIO SOARES SILVA A.P.S.FERREIRA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0025300-68.2005.5.07.0001 MARIA JOSILEIDE COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0025400-23.2005.5.07.0001 LUIS ANILDO PEREIRA DOS SANTOS CRISPIM PLACAS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0025600-30.2005.5.07.0001 J.L.FERREIRA CONSTRUCOES FRANCISCO PEREIRA BATISTA DOS SANTOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0025800-37.2005.5.07.0001 ANTONIO FELIX GOMES CELPEX IND DO PESCADO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0026000-44.2005.5.07.0001 ALDO DA COSTA CHAGAS GRANJA REGINA S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0026200-51.2005.5.07.0001 MARIA DAS GRACAS DA SILVA MUNICIPIO DE GUAIUBA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0026400-58.2005.5.07.0001 STAR SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA MARIA DO LIVRAMENTO ARRUDA PEREIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0026700-20.2005.5.07.0001 ANTONIO ROGERIO ALVES DA SILVA BORDLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA.


01/09/2006 1 800.804.110.017


0026800-72.2005.5.07.0001 JOSE ANTONIO AZEVEDO DE SOUSA F.MILERIO CONFECCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0027500-48.2005.5.07.0001 ESPOLIO DO SR. RAIMUNDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0027600-88.2005.5.07.0005 PEDRO ALMEIDA BRAGA FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0027700-55.2005.5.07.0001 ANTONIO AIRTON CARDOSO DE SOUZA PICANHA A MODA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0028000-17.2005.5.07.0001 DILSON BRABO VIANA BANDEIRANTE FORTALEZA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0028100-69.2005.5.07.0001 SILVANIA INACIO RODRIGUES SANTOS LUCIA COSTA DE SOUSA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0028400-31.2005.5.07.0001 FRANCISCO GILSON FREITAS DE SOUZA LEWCON LIMPEZA E CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0028600-38.2005.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO BARROSO COSTA CHANTI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0029200-59.2005.5.07.0001 IDALINA MARLY AZEREDO SALES E OUTROS 09 E
OUTROS


PROJETO MINHA CASA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0029600-67.2005.5.07.0003 JOSE OSAMIR SILVA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0029700-28.2005.5.07.0001 FRANCISCO JESUINO DOS SANTOS LIMA QUIMIX-REVESTIMENTOS E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0029800-80.2005.5.07.0001 FRANCISCO ERILANDO AZEVEDO DE OLIVEIRA F & J MOVEIS E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0029800-68.2005.5.07.0005 FRANCISCO AUGUSTO GUEDES ALVES CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DARCAR 06/09/2006 1 800.804.110.017


0029900-23.2005.5.07.0005 MARINEIDE DE SOUSA ARAUJO IONE SALES PINHEIRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0030300-49.2005.5.07.0001 MARIA GORETTE SOARES MENEZES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0030500-50.2005.5.07.0003 JOELIA GLAUCIA DE LIMA RODRIGUES M J PONTE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0030700-63.2005.5.07.0001 JOSE DA PAZ ALMEIDA INSTITUTO TERRA SOCIAL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0030800-18.2005.5.07.0001 COSMO FERREIRA GOMES RODNEY DE ARAUJO SILVA(AGENCIA RODNEY) 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0030900-70.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS LEANDRO DE ALMEIDA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0031000-25.2005.5.07.0001 MARIA EVELINA RODRIGUES MORAIS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURAD.GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0031100-77.2005.5.07.0001 MARIA DAS GRAÇAS SILVA PEREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0031600-46.2005.5.07.0001 JOSE WILLIAM GONCALVES ANTERO DESIGN IND E COM LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0031600-40.2005.5.07.0003 JOSE VALMIR DOS SANTOS FED ENT COM DO EST DO CEARA-FECECE-ROMAO NUNES
DE FRANCA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0031900-02.2005.5.07.0003 ADONIAS FROTA SILVA TECNO ARTE INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0032200-67.2005.5.07.0001 ANA CLAUDIA DA COSTA JOVINA JUCA MALLMMANN 01/09/2006 1 800.804.110.017


0032300-22.2005.5.07.0001 MAURICIO GONCALVES DO NASCIMENTO M.BAIA ENGENHARIA LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0032400-74.2005.5.07.0001 FRANCIDALVA SILVA DE OLIVEIRA MARIA HELENA LINHARES AGUIAR 01/09/2006 1 800.804.110.017


0032600-81.2005.5.07.0001 JOSE IVAN PEREIRA DA CRUZ CHURRASCARIA E PIZZARIA TROPEIRO GRILL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0032700-36.2005.5.07.0001 REJANE DOMINGOS DE ABREU GRANDES CORTUMES CEARENSES S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0032900-43.2005.5.07.0001 DANIELA CLAUDIA MATOS DOS SANTOS IEPRO-INST DE ESTUDOS,PESQ E PROJ DA UECE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0033000-95.2005.5.07.0001 ANDRE LUIZ ALVES DE CASTRO IND E COM DE RAZOES PRADO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0033100-44.2005.5.07.0003 ANTONIO IVAN MOREIRA DOS SANTOS ATLAS COM DE COMBUSTIVEIS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0033200-05.2005.5.07.0001 ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA GSM-TERCEIRIZACAO E MOVIMENTACAO LTDA-ME E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0033200-96.2005.5.07.0003 LUIS GONZAGA DE ARAUJO CHAVES AGIL TRANSPORTES S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0033300-51.2005.5.07.0003 CICERO LUCIANO FURTADO DOS SANTOS CONDOMINIO DO EDIFICIO SAMBURA ARACANGA-JACIRA
CAJAO S.UCHOA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0033500-64.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDER BRASILEIRO DOS SANTOS MAIS OU MENOS BAR 01/09/2006 1 800.804.110.017


0033900-78.2005.5.07.0001 DIGITA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA GUTEMBERG DA SILVA BENEVIDES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0034500-02.2005.5.07.0001 VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA MARIA VERLANIA DUARTE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0034600-54.2005.5.07.0001 NELIO FERREIRA DE ARAUJO VULCABRAS DO NORDESTE S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0034700-09.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS AMANCIO FILHO GV TERCEIRIZACAO LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0035000-68.2005.5.07.0001 MARIO SERGIO BARBOSA DOS SANTOS ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0035200-63.2005.5.07.0005 FRANCISCO CLEITON DE OLIVEIRA MAGALHAES ROLIM MACHADO ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0035500-37.2005.5.07.0001 SIND TEC AUX RADIOLOGIA DO ESTADO DO CEARA WILKA & PONTE LTDA. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0035700-44.2005.5.07.0001 JULIO CESAR ALENCAR LIMA JACIRA DE AGUIAR MUNIZ 01/09/2006 1 800.804.110.017


0035900-45.2005.5.07.0003 LIDUINA SILVANA DOS SANTOS DA SILVA REGINA LUCIA RODRIGUES VIANA-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0036000-06.2005.5.07.0001 ANGELA VASCONCELOS CARNEIRO COLEGIO CLOVIS TINOCO PONTES E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0036200-13.2005.5.07.0001 ANTONIO JOSE NERES SETE POINT ACADEMIA DE TENIS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0036300-65.2005.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS JUNIOR MARINA DE IRACEMA PARK S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0036700-79.2005.5.07.0001 ELIANE PEREIRA DA SILVA SINPRECE-SINDICATO DOS SERV PUBL FED PREV E
SAUDE DO CEARA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0037300-03.2005.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO DE GOIS SARAIVA FRANCISCA LUCIENE EVANGELISTA DE SOUSA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0037400-55.2005.5.07.0001 MICHELLE FERNANDES DE BRITO BAR O CARRETEL(JOSE NILTON DA SILVA) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0037800-69.2005.5.07.0001 SIMONE BATISTA PINTO ANA LUCIA DUARTE FERNANDES DE FRANCA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0038000-76.2005.5.07.0001 JOSE HENRIQUE DE ABREU SOUSA APIGUANA MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0038100-31.2005.5.07.0001 MARIA CASSIANA DOS SANTOS BARBOSA VIP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0038200-83.2005.5.07.0001 RAIMUNDO MAGALHAES DE SOUSA KADOFH SERVICOS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0038300-38.2005.5.07.0001 MARCOS ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA MAXLIMP TERCEIRIZACAO SERVICOS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0038600-97.2005.5.07.0001 MANUELA DE CASSIA DE SOUSA FARIAS MOTEL CE DECIDE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039000-14.2005.5.07.0001 DEUZIMAR RAMOS VIEIRA RETOK CAR 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039100-66.2005.5.07.0001 FRANCISCO LAILTON DOS SANTOS DINIZ MWN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039200-21.2005.5.07.0001 JOSE PETRONILO DO NASCIMENTO INAVE-INDUSTRIA DE NAVEGACAO S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039300-73.2005.5.07.0001 DIANA DE PAULA SANTOS ESCOLA CRECHE ARVORE DO SABER 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039400-28.2005.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO DE SANTANA MAKRO ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039500-80.2005.5.07.0001 EMILIA LITIANE DE ANDRADE JOAO INÁCIO DE SOUZA MARTINS FILHO E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039700-87.2005.5.07.0001 DALETE GOMES DA CUNHA JOSE IRANILDO GOMES PEREIRA ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0039900-94.2005.5.07.0001 ALINE MIRANDA DE OLIVEIRA MIS BATISTA E CIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0040000-49.2005.5.07.0001 VILMA MARIA MARQUES DA PAZ FRANCISCA IOLANDA MELO VASCONCELOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0040400-63.2005.5.07.0001 CLEANE BARBOSA DE OLIVEIRA NOVA CASA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0040500-18.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA COOPERATIVA DE SERVIÇOS MULTIPLOS INTEGRADOS E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0041200-85.2005.5.07.0003 REGINALDO DIAS FERREIRA GRANJA REGINA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0041300-46.2005.5.07.0001 MARCIO JEAN ONOFRE LIMA FOX SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA E DESARMADA
LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0041400-92.2005.5.07.0003 ADMIR ALVES FROTA NORFABRIL IND E COM DE CONFECCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0041700-60.2005.5.07.0001 CARLOS ATAIDE FEITOSA RENATO VIEIRA DA SILVA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0042100-74.2005.5.07.0001 ALVARO ALVES DA SILVA COTEPRO-COOP TECN PROC DE DADOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0042200-29.2005.5.07.0001 ADAUTO PAULINO DO NASCIMENTO JUNIOR ABROLHOS PRAIA HOTEL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0042300-81.2005.5.07.0001 AURELIO DE SOUZA RODRIGUES PLANALTO ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0042400-36.2005.5.07.0001 RC RESTAURANTES LTDA LEANDRO SILVA CARNEIRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0042800-50.2005.5.07.0001 MARIA HELENA AMORIM COELHO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0043200-64.2005.5.07.0001 FRANCISCO ELTON NUNES MENDONCA AUTO POSTO STAR LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0043300-19.2005.5.07.0001 JOSE DARCI ARAUJO ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0043500-26.2005.5.07.0001 JOSE RAIMUNDO ATANASIO SILVA CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO PEDRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0043700-33.2005.5.07.0001 FLAVIO BATISTA DE CASTRO JOSE IRANILDO GOMES PEREIRA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0044000-92.2005.5.07.0001 MILLENNIUM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA JOSELITO ANTONIO TIMOTEO 1 800.804.110.017


0044100-47.2005.5.07.0001 FRANCISCO NONATO DA SILVA CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S.A. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0044200-93.2005.5.07.0003 FRANCISCA PEREIRA NETA DOS SANTOS FRANCISCO JUNQUEIRA CHAVES 1 800.804.110.017


0044500-61.2005.5.07.0001 EDVANE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0044600-16.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO MENDES IPEC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO
CEARA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0044900-69.2005.5.07.0003 VICUNHA TEXTIL S/A ERISMEUDA LIMA DA SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0045000-30.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO XAVIER DA COSTA LEWCON LIMPEZA E CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0045000-24.2005.5.07.0003 LILIAN AMORIM ALVES BELTRAO SIND COM VAR DERIV PETROLEO DO EST CE-
SINDIPOSTOS


31/08/2006 1 800.804.110.017


0045300-83.2005.5.07.0003 MARIA JOSE LUCENA DA PAIXAO AMDNER-CE ASSOC DOS MOTORISTAS DO DNER DO
CEARA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0045700-06.2005.5.07.0001 PEDRO VALDERLEI ANDRADE DAS CHAGAS CARBOMIL QUIMICA S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0045800-58.2005.5.07.0001 SILVIA HELENA FERREIRA MONTEIRO CIRO FERNANDO NETO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0045800-52.2005.5.07.0003 JOSE IVONISIO SILVA DE ALMEIDA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0046500-34.2005.5.07.0001 EDILSON GOMES DA SILVA COMPANHIA FERROVIARIA DO NORDESTE-CFN 01/09/2006 1 800.804.110.017


0046600-86.2005.5.07.0001 JOSE JORGE DE SOUZA MOTOBOMBAS IRRIGACAO,MAQUINAS E SERVICOS LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0046900-48.2005.5.07.0001 LUIZ CARLOS VIEIRA TRANA CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0047000-94.2005.5.07.0003 CHARLES UEIMA BEZERRA LIMA JOSE IRANILDO GOMES PEREIRA-ME E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0047100-55.2005.5.07.0001 JOAO AMAURI TIBURCIO RIBEIRO BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0047500-63.2005.5.07.0003 HELENA VIANA DA SILVA UILMA MARCAL DE LIMA-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0048100-90.2005.5.07.0001 JULIA OLIVEIRA MOURAO CHAVES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0048200-45.2005.5.07.0001 ROMANA MARTINS PEREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0048300-91.2005.5.07.0003 ANA CLAUDIA SALES RIBEIRO CONFECCOES MOURA GOMES LTDA-EPP 31/08/2006 1 800.804.110.017


0048700-14.2005.5.07.0001 PECEM AGROINDUSTRIAL LTDA RAIMUNDO HOLANDA BATISTA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0049000-73.2005.5.07.0001 LEOMAR SABOIA DE SOUSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


16/08/2006 1 800.804.110.017


0049100-22.2005.5.07.0003 ANA PAULA LOPES DA SILVA VEGAS ADMINISTRADORA DE BINGOS-FABIO LEITE DE
CARVALHO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0049400-87.2005.5.07.0001 HENRIQUE BEZERRA DE PAULA JOSE LUCIANO GOMES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0049500-42.2005.5.07.0001 GERONIMO FELICIO DE OLIVEIRA JOAQUIM JACOME TORRES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0049800-04.2005.5.07.0001 JOAO PAULO DOS SANTOS FACEC 01/09/2006 1 800.804.110.017


0049900-56.2005.5.07.0001 CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0050000-05.2005.5.07.0003 JOSE ORLANDO MOTA DA SILVA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0050100-63.2005.5.07.0001 FRANCISCA VERINALDA LIMA HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE ANGELINE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0050100-57.2005.5.07.0003 MEIA SOLA ACESSORIOS DE MODA LTDA(AREZZO) ANDREZA DUARTE COSTA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0050300-70.2005.5.07.0001 MARILENA SOUZA TEIXEIRA UNIMED FORTALEZA COOPERATIVA MEDICA LTDA 14/06/2007 1 800.804.110.017


0050400-25.2005.5.07.0001 PEDAMIAS DO NASCIMENTO SILVA RAIMUNDO NONATO DA SILVA-SEGURANCA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0050800-39.2005.5.07.0001 LEANDRO VIANA VIEIRA CONSTRUTORA PLATAFORMA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0051100-98.2005.5.07.0001 JOSE ALBERTO DE SOUSA E OUTRO E OUTRO ASSOCIACAO ESPIRITA DE UMBANDA SAO
MIGUEL(MIGUEL F.NETO)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0051700-22.2005.5.07.0001 FRANCISCO MANOEL RIBEIRO SOGRAFICA SOBRAL GRAFICA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0051800-74.2005.5.07.0001 VALDELICE GOMES MOREIRA ROSA MARIA THEOFILO OLIVEIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0051900-29.2005.5.07.0001 ANTONIO AUGUSTO LIMA DA SILVA HIPER SEGURANCA LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0052000-81.2005.5.07.0001 RAIMUNDO ENEZIO GOMES DA SILVA JUNIOR DIVULSON - DIVULGAÇÃO E SONORIZAÇÃO LTDA. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0052200-88.2005.5.07.0001 JOSEFA MAGNA MONTEIRO EURIDICE VANJA CAVALCANTE PASSOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0052300-37.2005.5.07.0003 GILENO DE SOUSA BARBOSA AGUIAR RAMOS COMERCIAL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0052400-95.2005.5.07.0001 MARIA SOCORRO NOBRE FAGUNDES TECLIMP COM. E REPRESENTACOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0052500-44.2005.5.07.0003 ANTONIO MARCOS DA SILVA RABELO REGINA ALIMENTOS S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0052700-57.2005.5.07.0001 DANIEL RODRIGUES FARIAS ROLIM MACHADO ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0052800-12.2005.5.07.0001 LUIZ FLAVIO PEREIRA DA SILVA HISPANO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0053000-19.2005.5.07.0001 JOSE VALDENIR PINEO FILHO PERFORMANCE CORRETORA DE SEG REP LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0053000-13.2005.5.07.0003 ANTONIO MARCOS LIMA TEIXEIRA GEPLAN CONSTRUCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0053100-71.2005.5.07.0001 RENATO SOUSA DE FREITAS H. F. SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0053400-33.2005.5.07.0001 JOSE DANILO DE FREITAS DA SILVA MONTENEGRO E EGYPTO ENGENHARIA LTDA E OUTROS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0053700-92.2005.5.07.0001 MARIA DO CARMO FARIAS BRITO MONICA PIRES LEITAO SOARES 16/08/2006 1 800.804.110.017


0054000-54.2005.5.07.0001 MARCIO DO NASCIMENTO SILVA CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S.A. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0054100-03.2005.5.07.0003 SILVIA HELENA CANDIDO DE QUEIROZ CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0054400-68.2005.5.07.0001 MANOEL JOAQUIM DA SILVA DEPOSITO MONTEVIDEU 01/09/2006 1 800.804.110.017


0054600-66.2005.5.07.0004 ANGELA MARIA PEREIRA NOGUEIRA FRANCISCO WELLINGTON LIMA ALEXANDRE(VAREJAO
DAS BALAS)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0054700-30.2005.5.07.0001 JOSE ROBERTO FERREIRA CRUZ CEMAG CEARA MAQUINAS AGRICOLAS S.A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0054800-82.2005.5.07.0001 LEINA LOFTI MATOS INSTITUTO EDUCACIONAL JOAO XXIII 01/09/2006 1 800.804.110.017


0054900-37.2005.5.07.0001 JOAO ANGELO DA SILVA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB 01/09/2006 1 800.804.110.017


0055000-89.2005.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA BT SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0055200-90.2005.5.07.0003 RAIMUNDO FERNANDES DUARTE AGIL TRANSPORTES S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0055200-87.2005.5.07.0004 LUIS DO AMARANTE FREIRES HAASMARTINS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0055300-45.2005.5.07.0003 JOSEMIRIAN SOARES DE ANDRADE MARIA GENUILMA TEODOZIO RIBEIRO-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0055400-94.2005.5.07.0004 MARIA SONIA DIAS ELIZABETE RIBEIRO DOS SANTOS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0055700-65.2005.5.07.0001 JOSE MARLANIO BEZERRA VITORIA EXPRESS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0055800-11.2005.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DA SILVA NETO CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTILLO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0055900-72.2005.5.07.0001 GEILSON LIMA DE SOUSA PRIMOB PINTURAS E REV IMOB LTDA(CRISTIANE
ARRAIS)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0055900-63.2005.5.07.0004 RAIMUNDO NETO GOMES DA SILVA PRIMOB PINTURAS E REV IMOB LTDA(CRISTIANE
ARRAIS)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0056000-27.2005.5.07.0001 FRANCISCO GENIVAL PAULA LIMA ARISTARCO DIOGENES DE QUEIROZ-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0056000-18.2005.5.07.0004 JOSE AECIO DOS SANTOS LIMA RENU MONTAGENS SC LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056100-79.2005.5.07.0001 FRANCISCO EVANILSON CARDOSO DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0056100-70.2005.5.07.0004 ANTONIO MARCOS MOREIRA DA CUNHA GRANJA REGINA S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056200-25.2005.5.07.0004 CARLOS SERGIO DE ARAUJO SERGIO PAVAO JUNIOR 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056300-86.2005.5.07.0001 TEREZA MARIA DA SILVA RODRIGUES MARILENE TORRES DA SILVA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0056300-77.2005.5.07.0004 JOSE JULIO DO NASCIMENTO APTA LASER 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056400-32.2005.5.07.0004 FRANCISCO DEMONTIER ROCHA DE MESQUITA CASA DE ESPETACULOS PAI D'EGUA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056500-93.2005.5.07.0001 CLODOALDO MOURA COSTA CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S.A. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0056500-84.2005.5.07.0004 AFONSO FERREIRA LIMA CMM ENGENHARIA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056600-42.2005.5.07.0003 ELIZABETH CARDOSO NUNES UNIVERSAL-ADM DE COND E SERVICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0056600-39.2005.5.07.0004 MARIA LUCIVANIA PEREIRA DE LIMA PLANETARIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056700-91.2005.5.07.0004 DEIRIMAR SUCUPIRA SAMPAIO NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0056800-55.2005.5.07.0001 FRANCISCO FELIPE DE SOUZA J.AMARAL CONSTRUCOES-ALUIZIO MOREIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0056900-10.2005.5.07.0001 LUCIANO CARLOS DE FRANCA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0056900-98.2005.5.07.0004 FRANCISCO BARBOSA DE MOURA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0057200-69.2005.5.07.0001 FRANKIL RODRIGUES HISSA ALPHABIN SERVICOS AUXILIARES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0057200-60.2005.5.07.0004 ANTONIO MARCOS NUNES DOS SANTOS ALEXANDRE POTRICHI-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0057400-76.2005.5.07.0001 PEDRO ALEX DA SILVA ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017
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0057500-31.2005.5.07.0001 LINDETE RIBEIRO DE FREITAS VERTICAL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0057500-22.2005.5.07.0004 IVONETE SOUZA LIMA MICHELLE SOUZA LOURENCO-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0057600-83.2005.5.07.0001 MEINE SIOMARA DA SILVA SOUSA EMPRESA DE BORDADOS FORTALEZA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0057700-29.2005.5.07.0004 MARIA EUDA OLIVEIRA SANTOS ORSINI CAVALCANTE JUNIOR-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0058300-59.2005.5.07.0001 GERALDO PINHEIRO DA COSTA INTERFRIOS INTERCAMBIO DE FRIOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0058500-57.2005.5.07.0004 JOSE CARLOS DE SOUSA M & F SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0058700-64.2005.5.07.0004 EDIVAN CABRAL LEITE DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA-ME-FERNANDO
A.S.FILHO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0058800-19.2005.5.07.0004 FRANCIANIA OZORIO FEITOSA DIVIETTA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0058900-71.2005.5.07.0004 EVANILDO OLIVEIRA CASTELO D.R.LINGERIE INDUSTRIA E COMERCIO S.A. 1 800.804.110.017


0059000-35.2005.5.07.0001 GISLENE SANNIA MORAES CAVALCANTE INDEX-INST NAC DE DESEV E EXPERIENCIA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0059200-42.2005.5.07.0001 TEBASA S.A. ADILIO SANTOS COSTA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0059200-33.2005.5.07.0004 FRANCISCO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS EUROPA-BRASIL LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0059400-49.2005.5.07.0001 MARCELANIA MARIA DOS SANTOS CRISTINA MACEDO RANGEL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0059400-43.2005.5.07.0003 FRANCISCO PAULO MARQUES DA PAIXAO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0059500-04.2005.5.07.0001 RAIMUNDA CELIA DA SILVA NASCIMENTO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0060000-70.2005.5.07.0001 MARIA FLAVIANA PAULINO DE OLIVEIRA ROSILENE MARIA SOLON FERNANDES MARTINS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0060200-77.2005.5.07.0001 ANA MARIA DE ALBUQUERQUE INDEX INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E
EXPERIENCIA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0060300-26.2005.5.07.0003 BEATRIZ DA CRUZ SILVA EVANGELISTA SOC DE INV EUROPA-BRASIL LTDA(HOTEL TABUBA
BEACH)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0060300-23.2005.5.07.0004 FRANCISCO EVANDRO RIBEIRO DA SILVA JOSE BERNARDO PIRES DA SILVA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0060500-39.2005.5.07.0001 FREDERICO MARTINS CLAUDINO BOM APETITE COMERCIAL DE MASSAS E ALIMENTOS
LTDA-ME(KUKUKAYA)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0060600-91.2005.5.07.0001 STAR SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA ANA VLADIA DAMASCENO GUERREIRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0060600-82.2005.5.07.0004 ANTONIO MATIAS DOS SANTOS SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0060800-98.2005.5.07.0001 RAFAELA FREIRE SCHIRMER INSTITUTO ALBANIZA SARASATE E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0061100-60.2005.5.07.0001 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA MARIA HILMA DE VASCONCELOS SOUSA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0061200-15.2005.5.07.0001 JOSE RAMOS VIEIRA RIMATEC 01/09/2006 1 800.804.110.017


0061300-61.2005.5.07.0003 JOSE CARVALHO RIBEIRO AGIL TRANSPORTES S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0061500-74.2005.5.07.0001 PAULO CESAR BEZERRA INST DE ED E CULUTURA SAPIENS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0061600-29.2005.5.07.0001 FRANCISCO CHAGAS NETO ROLIM MACHADO ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0061800-27.2005.5.07.0004 NEIRLAN LOPES DA COSTA S P A ADMINISTRACAO DE SERVICOS-ABIMAEL SANTOS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0061900-79.2005.5.07.0004 MARIA DEURISMAR BARBOSA FERREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0062200-41.2005.5.07.0004 FRANCISCO FRANCELINO ANASTACIO PEDRO SOUSA DE ALMEIDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0062700-19.2005.5.07.0001 JOSE EDMILSON DA SILVA SERV TEC ENGENHARIA LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0062700-10.2005.5.07.0004 PEDRO MENDES DA SILVA GRAFICA E CARIMBOS 2M LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0062800-71.2005.5.07.0001 ANTONIO ABELARDO DE LIMA NUNES COUTINHO VEICULOS LTDA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0062800-62.2005.5.07.0004 ALEXANDRE GOMES DE CASTRO ORBITA BAR 12/09/2006 1 800.804.110.017


0063000-72.2005.5.07.0003 FABIO DE SOUSA MUNIZ OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0063100-33.2005.5.07.0001 ANTONIO VALDIR MONTENEGRO SV TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0063100-24.2005.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS DE LIMA GIVANGLEI QUEIROZ DA SILVA ME E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0063300-31.2005.5.07.0004 GEANE DE SOUSA SILVA CESAR WAGNER MAIA MARTINS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0063500-47.2005.5.07.0001 ANTONIO EVANEUTON ALVES BARROS JOSE AURELIO DE LIMA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0063500-38.2005.5.07.0004 FABIANO DA SILVA MOREIRA ANTENOR ALVES DA SILVA-ME(NOSSA HORTA) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0063700-54.2005.5.07.0001 ADELINA LIMA COSTA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0063900-61.2005.5.07.0001 LUIZ GALDINO DOS REIS CONDOMINIO JOAO PAULO II-RITA DE CACIA DA
SILVA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0064000-07.2005.5.07.0004 FRANCISCO ANDRE OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA MARTE LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0064100-68.2005.5.07.0001 SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA CLAIRTON CAMURCA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0064200-14.2005.5.07.0004 JOSE CARLOS DE MOURA FABRICA BONAMEZZA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0064300-66.2005.5.07.0004 PEDRO ALVES DE SOUSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0064500-82.2005.5.07.0001 SEVERINO BULAMARQUI VASCONCELOS DA SILVA FILHO FABIANO DA SILVEIRA MEDEIROS ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0064600-28.2005.5.07.0004 ARISTIDES MENDES FEITOSA CONDOMINIO EDIFÍCIO PORT GRIMAUD 12/09/2006 1 800.804.110.017


0064700-83.2005.5.07.0003 RENATA AMORIM DE CASTRO DANTAS PRODUCAO MODAS E ACESSORIOS LTDA 1 800.804.110.017


0064900-96.2005.5.07.0001 FRANCISCA ELIZANDRA COELHO MONTEIRO DIVIETTA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0065000-42.2005.5.07.0004 ROSANGELA DA SILVA FEIJAO MAXILIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0065200-58.2005.5.07.0001 FRANCISCA MARIA CHAGAS FROTA COOPERATIVA DOS TECNICOS EM PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0065300-13.2005.5.07.0001 MARCOS ANTÔNIO LOPES DE FREITAS CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0065300-04.2005.5.07.0004 TEBASA S.A. JOSE ORLANDO BELCHIOR RIBEIRO FILHO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0065500-11.2005.5.07.0004 FERNANDO SILVA GURGEL NORT A & R ENGENHARIA E SERVICOS TECNICOS E
OUTRO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0065700-27.2005.5.07.0001 ALMIR LIMA DE VASCONCELOS AIDI BITENCOURT BARRETO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0065700-18.2005.5.07.0004 JOAO PEREIRA DOS SANTOS J M LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0066000-77.2005.5.07.0004 JOSE MATHIAS DE BRITO RAMOS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0066200-93.2005.5.07.0001 FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DA SILVA GRAFICA E EDITORA VENUS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0066300-39.2005.5.07.0004 HEIDER VASCONCELOS ANTONIO NOBERTO DE MORAIS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0066400-03.2005.5.07.0001 JULIO CESAR LOPES DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0066400-91.2005.5.07.0004 LABORATORIO LOUS PASTEUR PATOLOGIA CLINICA S/C
LTDA


AURILANE ROCHA DE SOUSA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0066500-55.2005.5.07.0001 MARISOL NORDESTE S/A ANTONIA GOMES TAVEIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0066500-46.2005.5.07.0004 FRANCISCO SOARES DA SILVA FAETEN-FACULDADE DE EDUCACAO TEOLOGICA DO
NORDESTE


12/09/2006 1 800.804.110.017


0066600-10.2005.5.07.0001 CONTINENTAL SERVICOS EMPRESARIAIS E
CONDOMINIAIS LTDA


CARLOS VINICIUS MENDES PEREIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0066700-53.2005.5.07.0004 SIND TRAB EM PROC DE DADOS E INFORMATICA DO
ESTADO DO CEARA


ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR E OUTRO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0066900-60.2005.5.07.0004 MARIA IRENE BARROS DA SILVA NOEMIA TIODOZIA  MACEDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0067200-31.2005.5.07.0001 MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVA ESPACO ABERTO ALVORADA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0067400-38.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DA SILVA ELIZABETH MOREIRA MOTA-ME(J.V.MOTOS) 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0067400-29.2005.5.07.0004 JOAO SOUZA DOS SANTOS AMPLA GESTAO DE CONDOMINIOS E SERVICOS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0067500-90.2005.5.07.0001 THALES EMMANUEL MARTINS FERNANDES DE SA LEITAO NETGAS ENG COM DE MATERIAS E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0067700-97.2005.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE MORAIS INDEX-INST NAC DE DESENV E EXPERIENCIA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0067800-52.2005.5.07.0001 JOSENIR TERTO SIMEAO INDEX-INST NAC DE DESENV E EXPERIENCIA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0067900-07.2005.5.07.0001 TEBASA S.A. MARIA DO CARMO FONTELES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0068200-57.2005.5.07.0004 ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA MACRO ENGENHARIA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0068300-21.2005.5.07.0001 FRANCISCO MARCIO GREIOS CANDIDO DA SILVA VILLAROUCA CONSTRUTORA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0068400-64.2005.5.07.0004 JOSE RODRIGUES XAVIER COLEGIO CARLOS DE CARVALHO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0068500-28.2005.5.07.0001 BRUNO BARBOSA VIANA FRANCISCO VALMIR VIANA JUNIOR-VERDES NATURAIS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0068500-19.2005.5.07.0004 MARCOS AURELIO PEREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0069200-04.2005.5.07.0001 MARCOS CLAUDIO ABREU PAULO CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0069300-56.2005.5.07.0001 FRANCISCA ALEXANDRA DA COSTA PEREIRA FALCAO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA-ME E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0069600-18.2005.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA DA SILVA CONSTRUTORA FYBER LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0069900-77.2005.5.07.0001 JORGE ROBERTO FERREIRA DE SOUSA CENTRAL TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0070200-39.2005.5.07.0001 TRANSLOG-TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA ALEXANDRE RODRIGUES MENDES 1 800.804.110.017


0070300-91.2005.5.07.0001 MARILENE CARDOSO CALDAS INST NAC DE DESENV E EXP-INDEX E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0070300-82.2005.5.07.0004 CELSO RIBEIRO DE CARVALHO NETO FATIMA DORYE DAY DE OLIVEIRA GENTIL-AUTO
ESCOLA METODO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0070500-89.2005.5.07.0004 FRANCISCO ROQUE FERREIRA DA SILVA PROJETO CONSTROI LTDA E OUTRO 1 800.804.110.017


0070800-60.2005.5.07.0001 MAURICIO RODRIGUES DA SILVA R.M.B.S INCORPORADORA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0070900-15.2005.5.07.0001 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DAS CHAGAS CTEC-CENTRO DE TREINAMENTO EMPRESARIAL
CHRISTUS LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0071200-74.2005.5.07.0001 ANTONIO HILDERLAN RODRIGUES DE OLIVEIRA CHAMBRE DELIVERY CAR LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0071200-68.2005.5.07.0003 FRANCISCO ROMULO DE SOUSA MOTA CHAMBRE DELIVERY CAR LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0071500-27.2005.5.07.0004 MARIA VALDENE PINHEIRO DOS SANTOS ROMEU ALDIGUERI DE ARRUDA COELHO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0071600-79.2005.5.07.0004 ANTONIO LUIZ SOUSA L.R COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(ESCALA
MADEREIRA)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0071700-43.2005.5.07.0001 JOSE ROBERIO QUEIROZ DE FREITAS OSMAR RODRIGUES CARIOCA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0071700-34.2005.5.07.0004 MARIA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0071800-95.2005.5.07.0001 GILMARIO MACIEL LOPES FABIANA PEREIRA DA SILVA VERAS-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0072000-05.2005.5.07.0001 VALMIR IRINEU DOS SANTOS LABORATORIO MADREVITA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0072100-48.2005.5.07.0004 JOSE CELISIO ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVANA MARIA ALVES MACIEL 12/09/2006 1 800.804.110.017


0072200-12.2005.5.07.0001 ANTONIO PAULO BATISTA OPCAO ADMINISTRADORA,IMOBILIARIA E CORRETORA
IMOVEIS LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0072300-64.2005.5.07.0001 MARIA AUDENEIDE DE OLIVEIRA ANTONIO JUNIOR PONTES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0072500-65.2005.5.07.0003 OSVALDO PACHECO DE SOUSA SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0072800-33.2005.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO BASTOS DE MESQUITA MARIA AMELIA DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0072800-24.2005.5.07.0004 JOAO ARAUJO FILHO FLAMBOYANT CHOPERIA E RESTAURANTE 12/09/2006 1 800.804.110.017


0073400-54.2005.5.07.0001 ANTONIA ELIETE FELIPE MARQUES INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E
EXPERIÊNCIA-INDEX


01/09/2006 1 800.804.110.017


0073500-09.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS REIS I.T.C. E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0073600-61.2005.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DA SILVA ALEXANDRE CALS GASPAR JUNIOR 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0073800-68.2005.5.07.0001 MARIA JOSE DOS SANTOS THAGI PLASTICOS IND E COM LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0073900-14.2005.5.07.0004 MARIA JOSE RUFINO VIEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0074000-66.2005.5.07.0004 MANOEL FRANCISCO DUTRA E OUTRO E OUTRO EMSOTEC-EMPRESA SOROCABANA TER EM CONST CIVIL
E MEC LTDA E OUTRO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0074300-28.2005.5.07.0004 RENATO ANGELIM NASCIMENTO VALDAC LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0074400-89.2005.5.07.0001 SILVANEIDE MARQUES DA SILVA MG.QUEIROZ E CIA LTDA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0074400-80.2005.5.07.0004 REGINALDO DA SILVA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0074700-51.2005.5.07.0001 JOAO FERREIRA DOS SANTOS RAIMUNDO CAMPOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0074900-49.2005.5.07.0004 LO-VES MAGAZINE LTDA LUCINDA MARIA BRAGA DE SOUZA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0075000-13.2005.5.07.0001 JONATHAN BARBOSA CANTO INDEX-INST NAC DE DESENV E EXPERIENCIA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0075400-27.2005.5.07.0001 MARIA ROSANIA MOREIRA PINTO LIZABET ROCHA MOURA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0075500-73.2005.5.07.0003 JESSE CARVALHO DA SILVA BLACKHILL PRODUTOS TEXTEIS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0075600-34.2005.5.07.0001 NARCIO DE NOJOSA SILVA SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0075600-25.2005.5.07.0004 PEDRO AGOSTINHO DE SOUSA ANTONIO IVANILDO FACANHA MOREIRA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0075900-84.2005.5.07.0004 JURANDI DAVID ANDRADE DEPOSITO MODELO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0076000-48.2005.5.07.0001 JOSE RIBAMAR CARNEIRO METALURGICA PERFEX LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0076100-94.2005.5.07.0003 CARLOS ALBERTO TAVEIRA AGIL TRANSPORTES S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0076100-91.2005.5.07.0004 FRANCISCO GENIVAL FERREIRA CRUZ ROLIM MACHADO ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0076200-55.2005.5.07.0001 ADAIL JOSE LIMA DLU MOVEIS TUBULARES LTDA ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0076200-46.2005.5.07.0004 DANIEL LUCIO LOPES RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA E OUTROS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0076400-53.2005.5.07.0004 DAVI DE MORAIS RODRIGUES MODULUS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0076500-17.2005.5.07.0001 IRAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO BARRACA O ARLINDO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0076500-08.2005.5.07.0004 LUCIANA MESQUITA BASTOS JANUZIA SANTOS LIRA-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0076800-76.2005.5.07.0001 ZUILA VIEIRA CORDEIRO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0076900-22.2005.5.07.0004 LUZIA MENDES LIMA INST DE ESTUDO,PESQ E PROJ DA UECE-IEPRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0077100-38.2005.5.07.0001 ANTONIO DO NASCIMENTO FERREIRA RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ-OFICINA O RAIMUNDINHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0077200-90.2005.5.07.0001 JOSE RODRIGUES DA SILVA VILLAROUCA ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0077500-52.2005.5.07.0001 MARIA MARLENE DA COSTA SILVA ILMAR COSTA BASTOS PAIXAO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0077600-07.2005.5.07.0001 ANTONIO ALVES COSTA CONSTRUTORA VITORIA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0077600-95.2005.5.07.0004 ARAO FERREIRA DA SILVA HOTELEIRA ARY S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0077700-50.2005.5.07.0004 RODOLFHO GOMES DOS SANTOS J.G.R.COMERCIO E SERVICOS MECANICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0077800-14.2005.5.07.0001 ANA CELIA DAMIAO DE OLIVEIRA S V S-SHAO LIN VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0077800-05.2005.5.07.0004 FRANCISCO CLAUBER CORDEIRO ROCHA THOMPSON SEGURANCA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0077900-66.2005.5.07.0001 ANTONIO FABIO DE AZEVEDO MARTINS T S LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0078100-73.2005.5.07.0001 LUA PETROLEO LTDA FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA FILHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0078200-28.2005.5.07.0001 MIGUEL SILVA SANTOS COOP DOS TEC EM PROC DE DADOS-COTEPRO E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0078200-22.2005.5.07.0003 CLEIA MARIA RODRIGUES PINHEIRO UNIVERSAL ADM DE COND E SERV LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0078300-71.2005.5.07.0004 TANIA MARIA LEITE SILVA GUIMARAES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 12/09/2006 1 800.804.110.017


0078400-35.2005.5.07.0001 BELARMINO GUIMARAES NETO BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A-BEC 01/09/2006 1 800.804.110.017


0078600-36.2005.5.07.0003 PEDRO CEZANIR RIBEIRO JANUARIO JOSE VALDIZIO PINHEIRO E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0078800-40.2005.5.07.0004 HEITOR RODRIGUES FERNANDES SALOME BARBOSA VITOR 12/09/2006 1 800.804.110.017


0078900-04.2005.5.07.0001 RICARDO BRITO DE ABREU DIGITAL COLOR 01/09/2006 1 800.804.110.017


0078900-92.2005.5.07.0004 IZAIAS VICENTE DA ROCHA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0079000-56.2005.5.07.0001 BERGSON PASCOAL VIEIRA SILVA LEWINTER SEGURANCA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0079200-63.2005.5.07.0001 ANTONIO PEREIRA DA SILVA JOSE VALDIZIO PINHEIRO E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0079200-54.2005.5.07.0004 RAIMUNDO MATOS TABOSA MARCELO MEIRA SARMENTO GOMES EPP 12/09/2006 1 800.804.110.017


0079400-61.2005.5.07.0004 WAGNER XAVIER DE OLIVEIRA ENGEHAB CONSTRUCOES CIVIS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0079600-77.2005.5.07.0001 SILVANE FERREIRA DE SOUSA MARIA ALAIDE FERREIRA DA COSTA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0080400-08.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDMILSON ARAUJO SERVIS SEGURANCA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0080700-58.2005.5.07.0004 PEDRO CHAVES DE CARVALHO ECOMAN 12/09/2006 1 800.804.110.017


0080900-74.2005.5.07.0001 ANA KARINE HOLANDA DE FREITAS INST DE ESTUDOS E PESQ E PROJ DA UECE-IEPRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0081100-72.2005.5.07.0004 TATIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA ADR DE OLIVEIRA-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0081200-36.2005.5.07.0001 MARIA BRIGIDA MAIA MATOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0081300-88.2005.5.07.0001 BENJAMIM CARVALHO DOS SANTOS PIZZARIA E RESTAURANTE NEVADA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0081400-43.2005.5.07.0001 HAMILTON WAGNER VIEIRA ROCHA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0081400-34.2005.5.07.0004 ANTONIA NUBIA DE HOLANDA DILADY S.A.EMP IND DE CONFECCOES 12/09/2006 1 800.804.110.017


0081600-50.2005.5.07.0001 JOSE VALDIR DE SOUSA CERAMICA FORTALEZA(CARLOS PEREIRA) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0081700-93.2005.5.07.0004 SEBASTIAO DE ABREU BATISTA CASEBRAS CONSTRUCAO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0081800-48.2005.5.07.0004 CONSTRUTORA MARMOREAL LTDA LAZARO FERREIRA DO NASCIMENTO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0081900-12.2005.5.07.0001 ROBERTA MESQUITA DE LIMA TECLIMP COM.E REPRESENTACOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0082000-64.2005.5.07.0001 FILEMOM DA SILVA SOUSA TERCEIRIZADORA SANTA CLARA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0082000-55.2005.5.07.0004 YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0082100-10.2005.5.07.0004 MARIA DA ASSUNCAO DE SOUZA ELITE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0082500-33.2005.5.07.0001 REGINALDO SOARES DO NASCIMENTO VIACAO SAO VICENTE S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0082900-47.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO FILHO UNIAO DOS MORADORES DO CONJUNTO TIMBO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0083000-02.2005.5.07.0001 ANTONIO DELFINO BARROS NOGUEIRA HABIB'S RESTAURANTE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0083100-45.2005.5.07.0004 LUIZ CARLOS OLIVEIRA MENEZES GOOLACO GRILL(MANOEL TEIXEIRA) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0083200-97.2005.5.07.0004 SAMUEL TEIXEIRA ALVES RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0083400-07.2005.5.07.0004 ANTONIO FLAVIO BEZERRA DA SILVA GRANJA REGINA S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0083500-68.2005.5.07.0001 VANTEC-VANGUARDA SERVICOS TECNICOS LTDA FRANCISCO RUBENS AMORIM DE FREITAS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0083500-59.2005.5.07.0004 LEIRIVAN ALVES VIEIRA R.J.LIMA RESTAURANTE -ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0083600-23.2005.5.07.0001 FRANCISCA MARIA PAULINO DA SILVA VIVIANE DE BRITO MACIEL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0083700-66.2005.5.07.0004 ANTONIA FERREIRA VIANA FRANCICLEIDE LIDUINA DA SILVA TAVORA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0083900-82.2005.5.07.0001 JOSE MARIA DOS SANTOS CONSCOL-CONSTRUTORA COTEPADRE LTDA 1 800.804.110.017


0084100-80.2005.5.07.0004 GILMAR MENDES DO NASCIMENTO CASA DO FRANGO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0084300-90.2005.5.07.0003 ZUCA NUNES DO CARMO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0084400-51.2005.5.07.0001 FRANCISCO ADALTO MARIANO CARNEIRO MARCELO MEIRA SARMENTO GOMES EPP 01/09/2006 1 800.804.110.017


0084600-58.2005.5.07.0001 CARLIENE TEIXEIRA BATISTA ARTEMILAR COM E REP(ARTEMIO VASCONCELOS) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0084600-49.2005.5.07.0004 ANTONIA PAULO SANTOS DA SILVA GRANDES CORTUMES CEARENSES S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0085400-86.2005.5.07.0001 EDNARDO CORDEIRO DE VASCONCELOS TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 817 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


817







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0085400-77.2005.5.07.0004 PAULO ARMAN PINHEIRO EDVAL TRANSPORTES LTDA(EMPRESA MONTENEGRO) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0085500-41.2005.5.07.0001 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA REGINALDO SILVA SANTIAGO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0085500-32.2005.5.07.0004 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ANTONIO ALDENOR FERREIRA DE ARAUJO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0085900-46.2005.5.07.0004 JOSE ALEXANDRE DA SILVA FLORIANO DE MELO PEIXOTO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0086300-69.2005.5.07.0001 ANTONIO CESAR PEREIRA FARIAS INSTITUTO EDUCACIONAL CHRISTUS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0086300-60.2005.5.07.0004 OCELIO GONCALVES DA SILVA VICUNHA TEXTIL S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0086400-24.2005.5.07.0001 JOSE MARDONIO RODRIGUES CHURRASCARIA JACARAI(JOAO BATISTA SOBRINHO) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0086500-76.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDNILSON FRAGOSO CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0086500-67.2005.5.07.0004 JOSE AIRTON CHAVES SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0086700-83.2005.5.07.0001 RAIMUNDO FRANCISCO GONCALVES METODUS SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0086700-74.2005.5.07.0004 MARCIO DO NASCIMENTO SILVA CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S.A. 12/09/2006 1 800.804.110.017


0086800-38.2005.5.07.0001 LUCIANO LOPES MENEZES CONDOMINIO EDIFICIO FRATELLI E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0086900-81.2005.5.07.0004 ROVANY DOMINGUES DA SILVA INTERFRIOS-INTERCAMBIO DE FRIOS S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0087200-52.2005.5.07.0001 MARTA LUMENA SILVA DOS SANTOS CAMILA CRIACOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0087200-43.2005.5.07.0004 MARIA ELIENE DE SOUSA LOPES CONDOMINIO NORTH SHOPPING 12/09/2006 1 800.804.110.017


0087300-95.2005.5.07.0004 FRANCISCA LUCIANA DA SILVA DE ALMEIDA PAPER SERVICE- PUBLICIDADE  EVENTOS E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0087400-59.2005.5.07.0001 FABIA SANTOS DE MATOS INST DE ESTUDO,PESQ E PROJETOS DA UECE-IEPRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0087400-50.2005.5.07.0004 EXPEDITO FERREIRA LOPES CENTRAL E IMOBILIARIA BETANIA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0087500-14.2005.5.07.0001 JOAO PAULO RODRIGUES DE ANDRADE WANDERLEY PAULO DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0087800-73.2005.5.07.0001 ARYLEUDO PINTO DA SILVA UVC-ULTRA VIGILANCIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0087900-28.2005.5.07.0001 FRANCISCO EVANDO PEREIRA DA SILVA CICAJU-CIA CEARENSE AGRO-INDUSTRIAL DE CAJU 01/09/2006 1 800.804.110.017


0088100-35.2005.5.07.0001 FRANCISCO ERIVALDO DE FREITAS CARDOSO PRESTADORA DE SERVICOS BEZERRA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0088100-26.2005.5.07.0004 FABIO ALEXANDRE DE SANTANA GRANJA REGINA S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0088200-87.2005.5.07.0001 ANTONIO IVANILDO DA COSTA GRANJA REGINA S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0088300-33.2005.5.07.0004 FRANCISCO HEILSON PEREIRA FERREIRA CONEIRO CONSTRUCAO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0088500-49.2005.5.07.0001 FRANCISCO JOSE SOUSA DOS SANTOS W.S.SEGURANCA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0088500-40.2005.5.07.0004 DANILO RODRIGUES VIANA CV COUROS E PELES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0088800-11.2005.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA LIMA JAGUA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-
M.E.


01/09/2006 1 800.804.110.017


0088900-63.2005.5.07.0001 DANYEL DE OLIVEIRA NOGUEIRA LIVRARIA E PAPELARIA EBENEZER LTDA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0088900-54.2005.5.07.0004 GONCALA MELO DE MESQUITA SERVEPONTO RESTAURANTE 12/09/2006 1 800.804.110.017


0089000-09.2005.5.07.0004 CARLOS ANTONIO FERREIRA DA COSTA ECOTEC-EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL E
TECNOLOGIA LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0089100-70.2005.5.07.0001 SUELY NUNES SARAIVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0089200-16.2005.5.07.0004 FRANCISCO FLORENCIO PEREIRA COCACE COOP DOS CACAMBEIROS AUT EST CE 12/09/2006 1 800.804.110.017


0089300-77.2005.5.07.0001 FLAVIANO BRITO DA SILVA TS LOGISTICA DE PEQUENAS ENTREGAS LTDA 26/04/2005 1 800.804.110.017


0089800-46.2005.5.07.0001 ROSANE MARY MAHLMANN DE MOURA PINHEIRO IPM-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0090000-44.2005.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA BT SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0090100-08.2005.5.07.0001 MARCIA MATIAS APOLONIO MAP-SERVICOS TECNICOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0090500-22.2005.5.07.0001 ALBERTO SILVA DOS SANTOS L.D.B.TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0090800-81.2005.5.07.0001 FRANCISCA MARIA MACIEL DA COSTA RAIMUNDO SOUSA GALVAO-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0091100-43.2005.5.07.0001 LEONARDO DE LIMA SILVA LOCKTEC-TECNOLOGIA EM SEGURANCA INTEGRADA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0091200-95.2005.5.07.0001 ROSENIR MOREIRA DA SILVA MARTA ALMIRA FARIAS-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0091500-57.2005.5.07.0001 LO-VES COMERCIO VAREGISTA LTDA TEREZA CRISTINA DA SILVA ARAUJO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0091500-48.2005.5.07.0004 MARCIO JOSE CORREIA DE SOUZA FRANCISCO MARIO LEITE E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0091600-12.2005.5.07.0001 SERGIO ROBERTO DE ARRUDA DOS SANTOS L.S.A.AGROINDUSTRIAL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0091700-64.2005.5.07.0001 JOSE WILSON VIEIRA ALVES FRANCISCO MARIO LEITE E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0091700-55.2005.5.07.0004 JUCICLEIA BARROS FERREIRA LOCBAN(JORGE FERREIRA SAIATE) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0091800-19.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DOS SANTOS KARGA SERVICO DE ENTREGA LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0091900-62.2005.5.07.0004 CESAR NILDO LIMA DA SILVA COMAFE 12/09/2006 1 800.804.110.017


0092100-78.2005.5.07.0001 FRANCISCO IRANILDO GOMES DE SOUSA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0092200-24.2005.5.07.0004 ROSA HELENA PEREIRA INACIO CONFECCAO FEMININA JULIETE LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0092300-85.2005.5.07.0001 FRANCISCO ALVES VIEIRA VETOR ART VETORIZACAO E PROJETOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0092400-40.2005.5.07.0001 JOSE FELIX DE SOUSA JOSE DE SOUSA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0092400-31.2005.5.07.0004 FRANCISCO CASIMIRO BARROSO GUTEMBERGUE CASSAN 12/09/2006 1 800.804.110.017


0092600-38.2005.5.07.0004 JOSE FRANCISCO ROCHA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0092700-02.2005.5.07.0001 ANTONIA LUCIA DA SILVA ARAUJO FECECE-FEDERACAO DE ENTIDADES COMUNITARIA DO
EST DO CEARA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0092700-90.2005.5.07.0004 ANTONIO LAUDENOR BENTO DA CRUZ ICANE-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0092800-45.2005.5.07.0004 VALDIR BANDEIRA ALVES SBS E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0092900-09.2005.5.07.0001 PEDRO JOSE COSME DA SILVA UNIVERSAL ADM DE COND E SERV LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0092900-97.2005.5.07.0004 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA NORDESTE MOTOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0093100-04.2005.5.07.0005 MARIA ELENILCE LAUREANO DE ALENCAR MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


25/08/2006 1 800.804.110.017


0093200-68.2005.5.07.0001 CARLOS MOREIRA SANTIAGO CLAUDIO REGIS MEIRELES LIMA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0093200-59.2005.5.07.0004 MANUEL ALVES DA SILVA RENATO MOARES 12/09/2006 1 800.804.110.017


0093300-23.2005.5.07.0001 MANUEL ALVES DA SILVA MARIA LUCIA FREIRE MAIA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0093400-75.2005.5.07.0001 MANUEL ALVES DA SILVA MARCIA ULISSES SCHMID 01/09/2006 1 800.804.110.017


0093600-82.2005.5.07.0001 ANTONIO CARLOS FELIPE RAFA-CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0093800-89.2005.5.07.0001 JOSE SERGIO DUCA DO NASCIMENTO INST NAC DE DESENV E EXPERIENCIA-INDEX 01/09/2006 1 800.804.110.017


0093800-80.2005.5.07.0004 EMANUELLE PEREIRA DA SILVA PLAYTIME-GAMES,COMPUTADORES,INTERNET E SERV
GRAFICOS


12/09/2006 1 800.804.110.017


0094000-96.2005.5.07.0001 VALDENIRA FERREIRA TAVARES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0094000-84.2005.5.07.0005 ANTONIO ROCHA DE SOUSA ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0094300-58.2005.5.07.0001 FRANCISCA MAIZA RAMOS DE SOUZA GALERIA BUCHICHO BAR E REST LTDA(FCO BARBOSA E
VAILSON DIAS)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0094400-13.2005.5.07.0001 SEBASTIAO EVANGELISTA PINTO MR CAR 01/09/2006 1 800.804.110.017


0094500-56.2005.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO JARDELINO PANIFICADORA JULIANA - JULIA MARIA SILVA COSTA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0094600-20.2005.5.07.0001 ANTONIA HILDA FERNANDES CAMPOS NEILA DA CUNHA SENA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0094600-11.2005.5.07.0004 LUIZ CARLOS MATIAS DA SILVA EMA CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0094800-27.2005.5.07.0001 ANA HELENA MEDEIROS DA SILVA MUNICIPIO DE EUSEBIO 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0094900-79.2005.5.07.0001 DANIEL CARNEIRO DE FRANCA MGE CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0095000-25.2005.5.07.0004 CRISTIANNE TEIXEIRA PORTELA REALCE IMPORTACAO E EXPORTACAO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0095100-77.2005.5.07.0004 LUCILIE NASCIMENTO DE SOUSA COCO BAMBU PIZZARIA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0095200-41.2005.5.07.0001 FRANCISCO IVAM ALEXANDRE CARNEIRO THE WALL BAR E RESTAURANTE LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0095400-48.2005.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE DE SENA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0095600-46.2005.5.07.0004 FRANCISCO ROBERTO DA SILVA CAMPOS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0095700-98.2005.5.07.0004 FRANCISCO ARAUJO FERREIRA FRANCISCO DAIRTON FROTA DO NASCIMENTO-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0095800-53.2005.5.07.0004 JONHSON DE SOUZA DANTAS ULTRA LIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0095900-17.2005.5.07.0001 MARIA JOSE ALVES DA SILVA GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0096000-60.2005.5.07.0004 JURANDI GOMES DE SOUSA METALURGICA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
ME


12/09/2006 1 800.804.110.017


0096200-76.2005.5.07.0001 VALERIA MENDES GONDIN ADRIANNE ARAGAO DE ATAIDE PINTO(BARBARESCO
GELATO ITALIANO)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0096200-67.2005.5.07.0004 MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE CASTRO TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0096300-31.2005.5.07.0001 ANTONIO MARTINS SALGUEIRO CEREALISTA PONTUAL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0096300-22.2005.5.07.0004 COSMO DA SILVA COBECE-COMERCIAL DE BEBIDA SANTOS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0096400-77.2005.5.07.0003 TEREZA LEONOR JOCA DE MEDEIROS DIB ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0096400-74.2005.5.07.0004 REINALDO MENEZES DA SILVA ITC PARTICIPAÇÕES, COMÉRCIO & INDÚSTRIA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0096500-38.2005.5.07.0001 ROSANGELA MARIA MAIA ROSA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0096600-90.2005.5.07.0001 JOSE ERIVALDO MENDES SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0096700-45.2005.5.07.0001 MARCELO ARAUJO FORTE ODONTO CARD 01/09/2006 1 800.804.110.017


0096800-97.2005.5.07.0001 DANIEL ARAUJO MOURA MARIA DO SOCORRO ARAUJO E SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0096900-52.2005.5.07.0001 TEREZINHA DE JESUS AGUIAR LIMA RODRIGUES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0097000-95.2005.5.07.0004 DAYSIANE CARNEIRO CRUZ QUALIT'S TEC. E SERV. LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0097400-21.2005.5.07.0001 FRANCISCO HOLANDA DE OLIVEIRA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S.A. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0097500-64.2005.5.07.0004 ROSY CARVALHO FERREIRA CONDOMINIO EDIFICIO SCALA RESIDENCE 12/09/2006 1 800.804.110.017


0097600-28.2005.5.07.0001 IZILDA BARBOSA DOS SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0097600-19.2005.5.07.0004 CARLOS ALBERTO FERREIRA RODRIGUES M G MESQUITA-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0098100-94.2005.5.07.0001 JOSE ICARO EVANGELISTA DE ALMEIDA INFORTEC 01/09/2006 1 800.804.110.017


0098700-18.2005.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO SIPRIANO DA SILVA NONATO CILCLO-HELDER RODRIGUES ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0098700-09.2005.5.07.0004 FRANCISCO AUGUSTO DO NASCIMENTO FIOTEX-INDUSTRIAL S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0098900-25.2005.5.07.0001 ANTONIO ROGUEM PORFIRIO ALMEIDA MIRO TEIXEIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0099000-77.2005.5.07.0001 MARIA MOREIRA PAZ CONDOMINIO DO EDIFICIO ATLANTICO RESIDENCE
SERVICE


01/09/2006 1 800.804.110.017


0099100-32.2005.5.07.0001 FRANCISCO JAMES MATOS DE OLIVEIRA RODOLFO GOMES GONCALVES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0099500-46.2005.5.07.0001 PAULO RUBENS MESQUITA MAIA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0099800-08.2005.5.07.0001 DIONES RODRIGUES DA SILVA MONALIZA MARIA DE SOUSA MENDES-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0099900-60.2005.5.07.0001 JOAO ROBERTO CAVALCANTE SOUZA ULTRA VIGILANCIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0100100-58.2005.5.07.0004 JULIO CESAR DE ABREU ALVES CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S.A. 12/09/2006 1 800.804.110.017
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0100200-22.2005.5.07.0001 SOLANGE LISBOA MARINHO NOVA AMERICA PRODUCOES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0100300-74.2005.5.07.0001 RAIMUNDO FERREIRA OLIVEIRA CONSTRUTORA RNM LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0100300-65.2005.5.07.0004 FRANCIMARA GOMES PONTES CIRIACO HN COMERCIAL DE PETROLEO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0100500-81.2005.5.07.0001 FRANCISCA VERA LUCIA LIMA ALVES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0100800-43.2005.5.07.0001 FRANCISCA DE ALBUQUERQUE MEDEIROS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0101000-50.2005.5.07.0001 FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA CRUZ W.F.ESCOLA E LOJA DE SURF(WALDIR FREITAS) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0101300-12.2005.5.07.0001 CLODOMIR DOS SANTOS BASTOS FILHO BANCO ABN AMRO REAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0101500-19.2005.5.07.0001 ANA PAULA PEREIRA LIMA INST NAC DE DESENV E EXPERIENCIA-INDEX 01/09/2006 1 800.804.110.017


0101600-62.2005.5.07.0004 LUIZ FRANCISCO FLOR ESPECIALIZADA SERVICOS E LOCACOES DE MAO DE
OBRA LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0101700-17.2005.5.07.0004 ANTONIO JOSE DO CARMO NOGUEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0101800-69.2005.5.07.0004 MARIA LINDEVANIA DA SILVA OLIVEIRA COMERCIAL ARTMODA CONFECCOES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0101900-24.2005.5.07.0004 DINAIR SANTOS RIBEIRO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0102400-02.2005.5.07.0001 EMILIA MOREIRA RAMOS ANTONIO CARLOS PACHECO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0102500-48.2005.5.07.0003 MARIA ZILAH MARTINS PIRES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0102600-09.2005.5.07.0001 AURELICE DE SOUSA DE LIMA EVANIZA LIMA DA SILVA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0102900-59.2005.5.07.0004 ANTONIO FERNANDO FERREIRA DA SILVA CONSERVADORA AMAZONAS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0103000-14.2005.5.07.0004 FRANCISCO MARCOS MORAIS DA SILVA CHURRASCARIA IDEAL LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0103100-66.2005.5.07.0004 MANOEL JOSE DOS SANTOS H A SERVICOS DE CONSERVACAO E MANUTENCAO EM
GERAL LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0103300-82.2005.5.07.0001 FRANCISCO VALTO MELO HONORATO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0103400-37.2005.5.07.0001 RITA MARIA DE SOUSA BRUNO GUIDORENI 01/09/2006 1 800.804.110.017


0103500-89.2005.5.07.0001 AGAPITO ALVES DE FREITAS L G ALVES-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0103700-87.2005.5.07.0004 FRANCISCO CLAUDIO DE ALMEIDA K & K CONFECCOES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0104000-58.2005.5.07.0001 COSME DE OLIVEIRA MATHEUS ANGELO GONZAGA CORREA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0104000-49.2005.5.07.0004 WAGNER LUIZ OLIVEIRA MENEZES INACE INDUSTRIA NAVAL DO CEARA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0104100-13.2005.5.07.0001 NILTON CESAR WEYNE DA CUNHA GOMES DE ALMEIDA E CIA(FARMACIA DESCONTAO) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0104200-65.2005.5.07.0001 ANTONIO MARCOS DA SILVA CLASSE A SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0104200-56.2005.5.07.0004 FRANCISCO ARNALDO MELO SILVA H.F SILVA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0104300-11.2005.5.07.0004 SILVAN LAURIANO FERREIRA BONFIM CARGA E EXPRESSO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0104400-72.2005.5.07.0001 MARIA MARLEIDE SILVA DE MESQUITA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0104500-18.2005.5.07.0004 ANTONIO CARLOS VIDAL DOS SANTOS ANE TERCEIRIZAÇÃO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0104800-77.2005.5.07.0004 MANOEL FERREIRA LUSTOSA PLANEA-PLANEJAMENTO EMPREENDIMENTOS ASSESSORIA
LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0104900-41.2005.5.07.0001 LUIS VIEIRA AMARAL PLANEA-PLANEJAMENTO EMPREENDIMENTO ASSESSORIA
LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0104900-32.2005.5.07.0004 ANTONIO ALVES DA COSTA LHE K.B.RODRIGUES-ME-LUIS BATISTA RODRIGUES E
OUTRO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0105000-84.2005.5.07.0004 JOSE GILVARGNER LUCAS DA SILVA MONTREAL 12/09/2006 1 800.804.110.017
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0105100-36.2005.5.07.0005 RAIMUNDO ANDRADE DA SILVA ERIGIR CONSTRUTORA EMPRESARIAL LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0105400-98.2005.5.07.0004 JOSE LIONARDO GOMES DE SOUZA PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0106200-29.2005.5.07.0004 ERIKA BELARMINO LIMA CLAUDIA REJANIA DE MELO LIMA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0106300-90.2005.5.07.0001 MADELINE FREITAS ELOI FUNERARIA POUPA URNA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0106400-45.2005.5.07.0001 JOSEFA MARIA DE ARAÚJO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0106600-52.2005.5.07.0001 LICILIE NASCIMENTO DE SOUSA COCO BAMBU PIZZARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0106800-59.2005.5.07.0001 FRANCISCO ERIVAN AQUINO DA COSTA COTECE S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0107000-66.2005.5.07.0001 FRANCISCO ADALTO MARIANO CARNEIRO MARCELO MEIRA SARMENTO GOMES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0107300-28.2005.5.07.0001 JOSE BARBOSA FERREIRA SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA D.R. CEARA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0107300-22.2005.5.07.0003 MARINETE ROCHA DO NASCIMENTO ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0107500-35.2005.5.07.0001 ALICE MARIA CAETANO MENDES ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0107700-33.2005.5.07.0004 MARCOS ELENO CARDOSO PEREIRA PROJETO CONSTROI LTDA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0107800-85.2005.5.07.0004 PAULO ROGERIO DA SILVA ROCHA BEACH SEA SURF 12/09/2006 1 800.804.110.017


0107900-40.2005.5.07.0004 WILLAME DAVIDA DE SALES ALERTA PROJETOS E SERVICOS ELETRONICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0108000-95.2005.5.07.0003 MARIA DO CARMO BATISTA SOARES JANE MARY SILVA COUTO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0108000-92.2005.5.07.0004 FRANCISCO LOPES DE CASTRO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 12/09/2006 1 800.804.110.017


0108200-11.2005.5.07.0001 MARIA ARIMAR DE CARVALHO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0108200-02.2005.5.07.0004 JOSE AIRTON DA SILVA FRANCISCO VALDERI NOBRE DE ALMEIDA - ME -
CHURRASCARIA E PIZZARIA NIGTH GRILL


12/09/2006 1 800.804.110.017


0108400-09.2005.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SOUSA DIEULAFOY FELICIO DE ARAUJO COSTA ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0108500-70.2005.5.07.0001 DANIELE LIMA DA SILVA COMERCIAL DIONNES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0108500-61.2005.5.07.0004 EDNALDO FEITOSA ALENCAR COMERCIAL IBIAPINA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0108800-23.2005.5.07.0004 ABSALAO CAMPELO DA SILVA CCC ENGENHARIA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0109100-91.2005.5.07.0001 JOSE ALEXANDRE DA SILVA HIPERMERCADO FRANGOLANDIA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0109300-98.2005.5.07.0001 MARIA DA CONCEICAO BANDEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0109600-60.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO CARDOSO DA SILVA IATE CLUBE DE FORTALEZA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0110100-23.2005.5.07.0003 LUIS CARLOS LOPES FERREIRA CONSTRUTORA ABREU MARTINS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0110400-88.2005.5.07.0001 ANTONIO ALBERTO DA CONCEICAO MATOS R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0111100-55.2005.5.07.0004 FRANCISCO TIAGO FRANCO TAVARES GRANJA REGINA S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0111200-10.2005.5.07.0004 EDISIO MARTINS LOPES LUZENEIDE ALVES DA SILVA-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0111400-17.2005.5.07.0004 MARIA ELENIR ASSUNCAO SILVA ICOCEL-INDUSTRIA DE COCO DO CEARA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0111600-24.2005.5.07.0004 MARIA LAUDECY RODRIGUES NOGUEIRA IJF-INSTITUTO JOSE FROTA 1 800.804.110.017


0112000-47.2005.5.07.0001 MARIA JOSELIA TEOBALDO BARBOSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0112000-38.2005.5.07.0004 ANGELA MARIA LIMA COMECE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0112100-02.2005.5.07.0001 MARIA GRACINEIDE SAMPAIO ALVES ASSOCIACAO BENEFICENTE AS CRIANCAS DO ANTONIO
BEZERRA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0112200-54.2005.5.07.0001 JONES PAULO CASSIANO DE SOUSA ILA MARIA DE ALMEIDA - ME - GRAFICA SIGMA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0112300-09.2005.5.07.0001 ELZA FERREIRA PARNAIBA DE ARAUJO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017
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0112600-68.2005.5.07.0001 MANOEL MESSIAS NASCIMENTO NETO EGELTE ENGENHARIA LTDA - AMAGGILTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0112700-23.2005.5.07.0001 FERNANDO SANTOS DA SILVA LIMA GOMES COM. E REPR. LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0112900-21.2005.5.07.0004 DEIB OTOCH S/A E OUTRO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
FORTALEZA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0113000-82.2005.5.07.0001 MARIA AILA MAGALHAES TORRES MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0113600-06.2005.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO JUSTINO DE SOUSA CENTRO DOS NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0113600-94.2005.5.07.0004 ALBERICO FERREIRA DO NASCIMENTO OPERACAO CENTRO SEGURO(RIAMBURGO XIMENES DE
FARIAS JUNIOR)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0113800-13.2005.5.07.0001 CLEITON MONTEIRO NEVES ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0113900-53.2005.5.07.0005 CELSO DAS CHAGAS ALCANTARA CSN-CENTRO DE SERVIÇOS DO NORDESTE LTDA. E
OUTRO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0114000-20.2005.5.07.0001 JOSE ELIANO PINHEIRO ALMEIDA CHAVES COMERCIO DE PETROLEO(POSTO
CEARA 2)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0114000-14.2005.5.07.0003 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA FRANCISCA ELIELZA COSTA CAVALCANTE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0114000-11.2005.5.07.0004 JORGE MARCIO DE AGUIAR LIMA J.AMARAL COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0114200-27.2005.5.07.0001 GB CHURRASCARIA LTDA MOISES LOURENCO DE OLIVEIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0114500-86.2005.5.07.0001 ANTONIO BENONI MONTEIRO FILHO FORTALEZA INFORMATICA E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0114600-41.2005.5.07.0001 EDMAR LIMA AGUIAR JUNIOR PAO DE FORNO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0114800-39.2005.5.07.0004 JAIRTON FONSECA DA SILVA FILHO CICLOPECAS POPULAR 12/09/2006 1 800.804.110.017


0114900-03.2005.5.07.0001 JOAO BATISTA MARTINS ROCHA DEPOSITO ALO AGUA-SILVIA HELENA ROCHA DE SOUSA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0115500-24.2005.5.07.0001 JOHN PINTO COMPASSO COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0115700-31.2005.5.07.0001 MARTE PETRÓLEO LTDA. VALQUIELE KRISNA MONTEIRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0115700-19.2005.5.07.0005 JOANA D'ARC SIMOES MATIAS FRANCISCO GREGORIO BEZERRA (BAIAO DO GOL) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0115900-29.2005.5.07.0004 MARCOS ANTONIO LIMA COSTA AIRTON 67 12/09/2006 1 800.804.110.017


0116100-36.2005.5.07.0004 DAMIAO VIEIRA DE MENEZES BARRA ICARAI PRAIA E SOL LTDA(FCO PEREIRA DE
ALB FILHO ME)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0116200-97.2005.5.07.0001 WALCY JORGE SILVA JUNIOR COLHER DE PAU 01/09/2006 1 800.804.110.017


0116900-73.2005.5.07.0001 ADENILSON DO NASCIMENTO SILVA R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0116900-64.2005.5.07.0004 JOAO EUCLIDES DA SILVA JOSE EVERARDO HENRIQUE DA SILVA(CONSTRUTORA
EVE) E OUTRO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0117400-33.2005.5.07.0004 MARCUS ANTONIO JERONIMO ALCANTARINO SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0117500-85.2005.5.07.0004 SILVIO JOSE ANSELMO AUGUSTO CESAR VASCONCELOS SALES-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0117600-40.2005.5.07.0004 ALZIRA MARIA MEDEIROS TECNOLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0117700-04.2005.5.07.0001 CHARLLISSON DOS SANTOS ROCHA FORTALEZA COMERCIO E SERVICOS DE GAS VEICULAR
LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0117800-56.2005.5.07.0001 RENE LIMA CAVALCANTE WARNER CHAVES DE OLIVEIRA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0117800-47.2005.5.07.0004 JOSE CASTRO DA SILVA GRANJA SOEVER E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0118100-18.2005.5.07.0001 LEONARDO PEREIRA HOLANDA J ACACIO COMERCIAL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0118200-70.2005.5.07.0001 VALDERJANIA LOURENCO DO NASCIMENTO RI HAPPY BRINGUEDOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0118200-61.2005.5.07.0004 NILTON GOMES BARBOSA COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LINHO E OUTROS
TEXTEIS PARA ITAPAJE


12/09/2006 1 800.804.110.017


0118300-25.2005.5.07.0001 IVONEIDE MACIEL BARBOSA DE OLIVEIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


16/08/2006 1 800.804.110.017
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0118500-23.2005.5.07.0004 SINDICATO CONF CONSERT DE CARGA E DESCARGA NOS
PORTOS DO EST CEARA


ORGAO GESTAO DE MAO DE OBRA DO TRAB PORT DO
PORTO ORG DE FORTALEZA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0118700-39.2005.5.07.0001 CLAUDENILSON SILVA DO NASCIMENTO PLANTAO CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0118800-91.2005.5.07.0001 EDUARDO SILVA DE ALMEIDA SAUMED DISTRIBUIDORA E SERVICOS DE SAUDE LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0118800-82.2005.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA INSTITUTO EDUCACIONAL CHRISTUS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0118900-46.2005.5.07.0001 ANTONIO VANDERLEY DA SILVA META TRUCK SERVICE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0118900-37.2005.5.07.0004 GLEUDO OLIVEIRA DE ARAUJO CMA COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCOES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0119100-53.2005.5.07.0001 SILVAN LAURIANO FERREIRA BONFIM CARGA E EXPRESSO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0119300-60.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FERNANDES MASTER CARNES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0120100-88.2005.5.07.0001 VANESSA DO CARMO SANTOS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0120300-86.2005.5.07.0004 FRANCISCO MARTINS GOMES GRANJA SOEVER E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0120400-41.2005.5.07.0004 HILDA DOS SANTOS SILVA MARIANA DE MIRANDA CANUDO E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0120500-05.2005.5.07.0001 GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA - ME - REAL
COMERCIO E SERVICOS


FRANCISCO RICARDO DE CARVALHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0120600-57.2005.5.07.0001 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA LUIZ EUFRASIO DE SOUZA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0120700-12.2005.5.07.0001 JOSE DOMINGUES DE MENDONCA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0120800-64.2005.5.07.0001 MARIA DO SOCORRO SOUZA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0120900-19.2005.5.07.0001 JOSE JULIO DA SILVA GOMES RECICLE BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0120900-10.2005.5.07.0004 CLEICIANO ALVES DA SILVA TERRA BRASILIS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0121100-17.2005.5.07.0004 MARCOS AURELIO GONCALES COSTA PAULINOS CABELEIREIROS - HILDA MOTA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0121400-79.2005.5.07.0003 JOSE FLAVIO DA SILVA SOMBRA BT SERVICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0121600-83.2005.5.07.0004 ELVIS COSTA DE CARVALHO E OUTROS E OUTROS PETEXI RECICLAGEM DE PLASTICO IMPORTACAO E
EXPORTACAO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0121700-38.2005.5.07.0004 RAIMUNDO CARLOS DE SOUSA VANDICK PONTE LESSA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0121900-45.2005.5.07.0004 FRANCISCO JOATAN OLIVEIRA DE SOUSA OPCAO ADMINISTRACAO IMOBILIARIA E CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0122000-97.2005.5.07.0004 JOAO CRISOSTOMO DA ROCHA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 12/09/2006 1 800.804.110.017


0122100-61.2005.5.07.0001 EVALDO DE CASTRO NEVES MUNICIPIO DE AQUIRAZ 01/09/2006 1 800.804.110.017


0122200-16.2005.5.07.0001 MARIA VIEIRA DE FREITAS MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


1 800.804.110.017


0122300-68.2005.5.07.0001 MARIA DAS DORES MOREIRA ALVES (NA PESSOA DE
SUA FILHA TEREZA MOREIRA ALVES)


NARA NUNES CARNEIRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0122500-75.2005.5.07.0001 MARIA JOSE ALVES DA SILVA GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0122500-66.2005.5.07.0004 RICARDO BARROS DE OLIVEIRA EPOCA ENGENHARIA E IMP.E COM.LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0122600-30.2005.5.07.0001 SKANDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA LIA DE CASTRO AZEVEDO 1 800.804.110.017


0122700-82.2005.5.07.0001 FRANCISCO CLEILSON DA SILVA COSTA MIRAILDE PEREIRA DAMSACENO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0122700-70.2005.5.07.0005 ALMIR PATRICIO DA COSTA UAI ATACADISTA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0122800-37.2005.5.07.0001 JOSE WILSON JACINTO JONAS PNEUS E PECAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0122900-89.2005.5.07.0001 MARIA DAS GRACAS DUTRA DA SILVA CEZANNE L CAMURCA - ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0123100-87.2005.5.07.0004 ANTONIO EDUARDO PEREIRA VIEIRA EMLURB EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANIZACAO


12/09/2006 1 800.804.110.017
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0123200-51.2005.5.07.0001 LUCIANO RODRIGUES MAIA UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0123300-06.2005.5.07.0001 MARCIO QUILES DA SILVA GG SILK E BORDADOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0123300-94.2005.5.07.0004 JOSE CHAGAS DA ROCHA JUNIOR CIAVEL COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0123400-49.2005.5.07.0004 MARIA MARLENE SOUTO BARBOSA MUNICIPIO DE TRAIRI 12/09/2006 1 800.804.110.017


0123500-13.2005.5.07.0001 FRANCISCO FELIX DE MOURA LEONARDO MARIANO DE OLIVEIRA ONOFRE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0123500-04.2005.5.07.0004 FRANCISCO SERGIO BORGES DA SILVA OFICINA MECANICA O NENEM 12/09/2006 1 800.804.110.017


0123700-11.2005.5.07.0004 FLAVIO BERLINO DA SILVA DEMOLI E CONSTRUIR V PODEROSA LTDA - DECON 12/09/2006 1 800.804.110.017


0123800-72.2005.5.07.0001 ANA LUCIA BARBOSA RIBEIRO CANTINA CHANTILY - FA7 01/09/2006 1 800.804.110.017


0124000-79.2005.5.07.0001 ESTACINO PEREIRA FILHO CONSTRUTORA ABREU MARTINS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0124300-41.2005.5.07.0001 DISTRIBUIDORA PARATI LTDA ANTONIO ADEMARIO BELARMINO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0124700-55.2005.5.07.0001 LINNIMAYCON HERMES DE ARAUJO SORVETERIA SORVEBOM - PAULO CESAR SARAIVA
NOBRE


01/09/2006 1 800.804.110.017


0124800-10.2005.5.07.0001 RONALDO DA SILVA NOGUEIRA MAXLIMP TERCEIRIZACAO SERVICOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0125000-17.2005.5.07.0001 ANGELA MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO IPEC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO
CEARA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0125100-69.2005.5.07.0001 MARIA ARISLENE ARAUJO RIBEIRO ECON EMPRESA DE CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0125300-67.2005.5.07.0004 ALEXANDRE DE LIMA SOUSA CNEC-CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE


12/09/2006 1 800.804.110.017


0125500-83.2005.5.07.0001 MILENA MOREIRA DE ABREU SOCIAL CLUB GRILL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0125500-74.2005.5.07.0004 FRANCISCO MAURILO GOMES AFRANIO RODRIGUES BEZERRA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0125600-32.2005.5.07.0003 VLADIA MARIA MARCELINO ANDRADE ISABEL CRISTINA LOPES PONTES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0125600-29.2005.5.07.0004 LESSANDRA FERREIRA DA SILVA VANESSA RODRIGUES DA SILVA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0126000-43.2005.5.07.0004 ANGELO JEFFERSON HOLANDA MONTEIRO E OUTROS 04
E OUTROS


OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0126100-95.2005.5.07.0004 JOAO BATISTA GOMES DA SILVA VILLAROUCA CONSTRUTORA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0126400-57.2005.5.07.0004 CECILIA IEDA DE ALMEIDA TINTAS HIDRACOR S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0126500-09.2005.5.07.0005 SANDRA MARY DE SOUSA OLIVEIRA BANCO ITAU S/A E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0126700-28.2005.5.07.0001 MARCOS AURELIO ALVES BRAGA ITC PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0126800-80.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA JOSE GEORGE COLARES CAVALCANTE - ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0126800-71.2005.5.07.0004 ANTONIO DA SILVA CONSORCIO EMBRACON 1 800.804.110.017


0126900-35.2005.5.07.0001 CELSO DE SOUZA LIMA ORGANIZACAO EDUCACIONAL EVOLUTIVO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0127100-42.2005.5.07.0001 ANA JACQUELYNE SOARES DA SILVA TENILSON LESSA LIMA-EPP 01/09/2006 1 800.804.110.017


0127100-33.2005.5.07.0004 MANOEL FLAVIO COSTA DE SOUSA JOAO CAETANO DE MELO NETO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0127200-94.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA MARLIN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0127800-18.2005.5.07.0001 RAIMUNDO PINTO DOS SANTOS EMPRESA REDENTORA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0128000-25.2005.5.07.0001 JOSE DE ANCHIETA RODRIGUES BANDEIRA ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0128000-16.2005.5.07.0004 LUIZ BRASILINO DOS SANTOS FM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0128400-39.2005.5.07.0001 MARIA ELENIR ASSUNCAO SILVA ICOCEL INDUSTRIA DE COCO DO CEARA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0128600-46.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDY DE MENEZES IPEC-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
CEARÁ


01/09/2006 1 800.804.110.017


0128800-53.2005.5.07.0001 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ALPHATEC RECICLAGEM LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0128900-96.2005.5.07.0004 LEILIANE DA CONCEICAO SILVA CRISTIANE SILVEIRA PAIVA 12/09/2006 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 825 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


825







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0129100-15.2005.5.07.0001 VALERIA MENDES GONDIM ADRIANNE ARAGAO DE ATAIDE PINTO - BARBARESCO
GELATO ITALIANO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0129100-06.2005.5.07.0004 LUCAS PEREIRA LIMA DEPOSITO TRES IRMAOS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0129200-58.2005.5.07.0004 FRANCOIS PIERRE DE MELO ATENDIMEND SERVICOS MEDICOS SS E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0129300-22.2005.5.07.0001 EMPRESA SANTA MARIA LTDA RAIMUNDO JOCELINO FREIRE LEMOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0129400-74.2005.5.07.0001 DIVINO GOMES FEITOSA ABELARDO AZEVEDO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0129600-81.2005.5.07.0001 CASA DAS FABRICAS IND E COM DE ADESIVOS LTDA MAURO PEDROSA DAMASCENO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0129800-88.2005.5.07.0001 FRANCISCO HELIO DE OLIVEIRA SILVA FABIO COSTA PRUDENTE ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0130300-57.2005.5.07.0001 EDSON FRANCA DOS SANTOS NORMATEL-NORDESTE MATERIAIS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0130500-55.2005.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS DIAS LAVA JATO BEM LIMPINHO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0130600-19.2005.5.07.0001 MANUEL PLUMA DA SILVA R.SHUCH CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0130700-71.2005.5.07.0001 ANTONIO CLODOALDO DE SOUSA GALDINO DISBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DE FORTALEZA
LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0130700-62.2005.5.07.0004 RONNIELE QUEIROZ DE SOUSA PRODUTOS ARCOS IRIS(R.M.MOURA ME) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0130800-26.2005.5.07.0001 ANTONIO JADSON COSTA BARRETO VESPA CONSORCIO DE SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0130900-78.2005.5.07.0001 VALDENIA DOS SANTOS SILVA IC3 COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0131300-92.2005.5.07.0001 MANOEL GONDIM TORRES LUIZ CARLOS SAMPAIO-ME E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0131800-61.2005.5.07.0001 MARIA ELIZABETE DA SILVA DANTAS FRANCISCO VITALINO SOBRINHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0131800-52.2005.5.07.0004 ROCHELE FERREIRA SOUSA MUNDIAL ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0132100-23.2005.5.07.0001 EMMANUEL VICENTE FERREIRA SEGUNDO ESPÓLIO DE JOSE BEZERRA DE MENESES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0132200-75.2005.5.07.0001 ISMAEL CAMPOS DE BARROS CONDOMINIO PONTAL DA BARRA - RICARDO LUIS DE
C. COSTA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0132300-30.2005.5.07.0001 SIND PROF VIG E EMPREG E.S.S.VIG TRANSP
V.F.V.S.P.C.E CEARA


TAIGLON SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0132400-82.2005.5.07.0001 ANTONIA DA CUNHA GUIMARAES E OUTROS 08 E
OUTROS


CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF 01/09/2006 2 800.804.110.017


0132600-80.2005.5.07.0004 OSASUNA PARTICIPACOES LTDA NAZARENO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0132700-44.2005.5.07.0001 IMIFARMA PROD FARM E COSMETICOS S/A JOSE ELIESER DUARTE DE SOUSA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0132900-51.2005.5.07.0001 GUSTAVO BARROCAS DE CASTRO PERFORMANCE CORRETORA DE SEG REP LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0133100-58.2005.5.07.0001 ALEXANDRE TOME DA SILVA CONGEMASSAS - ORLANDO SOUTO DIAS BRANCO FILHO
- ME


01/09/2006 1 800.804.110.017


0133200-13.2005.5.07.0001 JOAO MARCOS DOS SANTOS CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0133200-04.2005.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CARNEIRO EDUARDO FLORENTINO RIBEIRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0133300-59.2005.5.07.0003 SUZANE DOS SANTOS TAVORA LUZINEIDE ALVES SILVA - ME E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0133400-20.2005.5.07.0001 FRANCISCO CELMO PEREIRA DO NASCIMENTO R.B.MAGALHAES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0133800-34.2005.5.07.0001 MARIA DA PAZ BARROS DA SILVA MARIA AUXILIADORA ARAUJO DE SOUSA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0134000-32.2005.5.07.0004 FRANCISCO ARI ALVES FRANCINALDO AIRES DOS SANTOS-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0134200-48.2005.5.07.0001 ANTONIO FABIANO FERREIRA DOS SANTOS TENILSON LESSA LIMA - EPP 01/09/2006 1 800.804.110.017


0134600-50.2005.5.07.0005 FRANCISCO VALCILEIDE DOS SANTOS MARIA REGIVANIA MARQUES-ME (ARMAZÉM REAL) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0134800-60.2005.5.07.0004 LUIZA AUGUSTA FERNANDES DE SOUSA SERJAK MANUFATURA DE ROUPAS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0134900-15.2005.5.07.0004 USIBRAS-USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHAS LTDA FRANCISCO SAVIO LIMA COELHO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0135300-38.2005.5.07.0001 NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA CRISTINA CAPISTRANO HOLANDA 11/11/2005 1 800.804.110.017


0135500-33.2005.5.07.0005 MARCELO DE OLIVEIRA PERDIGAO UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017
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0135800-95.2005.5.07.0004 FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO FRANCISCO CANUTO LINS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0135900-50.2005.5.07.0004 FRANCISCO ROGERIO DANTAS FALCAO CONSTRUTORA MARQUISE S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0136000-14.2005.5.07.0001 JOSE BENEDITO GOMES DO NASCIMENTO PREMOLDADOS FORTALEZA - EDGAR CESAR MEDINA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0136200-12.2005.5.07.0004 GEORGIA ADELAIDE DE FREITAS LIMA CEPEP-CENTRO ESCOLA TECNICA INFORMATICA
ELETRONICA


12/09/2006 1 800.804.110.017


0136300-73.2005.5.07.0001 RAIMUNDO ROCHA PINTO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0136400-28.2005.5.07.0001 JOSE VALDIR PEREIRA MAREBRISA STAMPARIA - WILLYANIS VASCONCELOS
ABREU


01/09/2006 1 800.804.110.017


0136400-19.2005.5.07.0004 TEREZA CRISTINA DA SILVA ARAUJO LO-VES COMERCIAL LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0136600-35.2005.5.07.0001 SILVANIR SIQUEIRA CAVALCANTE VIVA BRASIL TURISMO LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0136600-26.2005.5.07.0004 ELLINA MARIA HOLANDA DE MOURA LEONICE FARIAS BATISTA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0136700-87.2005.5.07.0001 NILMA CARNEIRO DE CARVALHO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0136900-94.2005.5.07.0001 MARIA SONIA DE OLIVEIRA MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0137000-49.2005.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA INSTITUTO EDUCACIONAL CHRISTUS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0137100-04.2005.5.07.0001 ANTONIA CIONEIDE DE SOUSA MARIA ROBERFRANCA CARVALHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0137200-56.2005.5.07.0001 FRANCISCO JESUILSON MAXIMIANO OTICAS REMOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0137300-11.2005.5.07.0001 JOAQUIM PEREIRA GOMES GRANJA REGINA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0137400-63.2005.5.07.0001 JOSINO DANIEL DUARTE NETO COMERCIAL SANTA CRUZ LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0137500-12.2005.5.07.0003 ROBERTO LIMEIRA LIMA FAMILIA VERA - BOM DE VERA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0137600-70.2005.5.07.0001 JOSE MESSIAS COSTA SILVA MOINHO SANTA LUCIA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0137700-25.2005.5.07.0001 GILVAN TEIXEIRA OLIVEIRA ORGANIZACAO EVOLUTIVO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0137700-16.2005.5.07.0004 FRANCISCO BARBOSA DE SOUZA AGROAVES COM REPRESENTACOES SERVICOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0137800-68.2005.5.07.0004 LEO DE LIMA RODRIGUES METODOS SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0137900-32.2005.5.07.0001 ANA LUCIA TEIXEIRA DE MOURA MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO
S/A


01/09/2006 2 800.804.110.017


0138100-39.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDINO PEREIRA DE ARAUJO EGEPLAN ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0138100-30.2005.5.07.0004 EDSON DE LIMA RODRIGUES JOAO MARQUES DE ARAUJO-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0138200-82.2005.5.07.0004 MARNEIDE TOME RODRIGUES NOEMIA SALMITO RIBEIRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0138600-08.2005.5.07.0001 JOSE DO NASCIMENTO FERREIRA IMARF GRANITO S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0138700-60.2005.5.07.0001 FRANCISCO GILBERTO DOS SANTOS JOSE VILAR CAROLINO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0138700-51.2005.5.07.0004 JORGE LUIS XAVIER SANTOS C & S ENTREGAS E SERVICOS(RUI LEITAO DE CASTRO
E SILVA)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0138900-67.2005.5.07.0001 RAIMUNDO ZACARIAS MOREIRA DELTA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0138900-58.2005.5.07.0004 JACINTO ALVES DE MORAIS INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA SAPIENS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0139100-74.2005.5.07.0001 JOSE EVENILSON DA SILVA CRISTIANO SOARES DE AQUINO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0139200-20.2005.5.07.0004 MARCOS DANIEL GOMES SOARES SUPER BARATAO F.AGUAIAR-MARIA DE LOURDES
FERREIRA AGUIAR


12/09/2006 1 800.804.110.017


0139300-81.2005.5.07.0001 GILMARIO SILVA FERREIRA ALUMINIO JUSTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0139300-72.2005.5.07.0004 COCACE-COOPERATIVA DOS CACAMBEIROS AUTONOMOS
DO ESTADO CE LTDA


LUIZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR 12/09/2006 1 800.804.110.017


0139600-43.2005.5.07.0001 ANTONIO NETO DO COUTO OLIVEIRA COMERCIO FONOGRAFICO LTDA(TOK DISCOS) 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0139700-95.2005.5.07.0001 VALDECI RODRIGUES DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0139700-86.2005.5.07.0004 MARIA MARIZA PINHEIRO FONTELES MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO


1 800.804.110.017


0139800-50.2005.5.07.0001 RONEY ALBUQUERQUE DAMASSENO HIDROMACHINE COM. SERVICOS COMP. HIDRAULICOS E
PNEUMATICOS LTDA, SUCESSORA DE RIBEL
HIDROTECNICA LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0140200-64.2005.5.07.0001 RAQUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NORQUIP COMERCIO,LOCACOES E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0140300-19.2005.5.07.0001 ISAIAS CAVALCANTE NOGUEIRA CTEC-CENTRO DE TREINAMENTO EMPRESARIAL
CHRISTUS LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0140900-40.2005.5.07.0001 MARIA ILZA FERREIRA DO NASCIMENTO MARCOS SOUSA LIMA-ME(BORA MOTEL) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0141000-92.2005.5.07.0001 ANA MARIA LIMA CABRAL DE HOLANDA MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0141100-38.2005.5.07.0004 ADAIR BARBOSA FREITAS FRETE FAZAM 12/09/2006 1 800.804.110.017


0141200-90.2005.5.07.0004 OUVIDIO ARAUJO DE SOUSA RESTAURANTES FLAMBOYANT- PETRIBARES EMPREEND.
HOT. BAR E REST


12/09/2006 1 800.804.110.017


0141300-54.2005.5.07.0001 VALDECI NUNES GOMES T & L CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0141300-45.2005.5.07.0004 FRANCISCO FABIO DE LIMA UCHOA VAN METALURGICA(VICENTE ALVES C.LESSA) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0141400-09.2005.5.07.0001 ELZALIA MARIA DA SILVA SOUSA IESO DA SILVA E PAULA-ME(CONFAC) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0142100-73.2005.5.07.0004 MARIA NILZA DA COSTA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 12/09/2006 1 800.804.110.017


0142600-51.2005.5.07.0001 ANTONIO FELIX DE ARAUJO NETO E OUTROS 02 E
OUTROS


VANGUARDA EMPREENDIMENTOS METALURGICOS LTDA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0142900-13.2005.5.07.0001 JOSE EDNALDO RIBEIRO DE MORAIS H. F SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0143000-56.2005.5.07.0004 JOSE MARIA LOPES DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0143400-79.2005.5.07.0001 JOSE JULIO PINTO PEREIRA PHOENIX TEXTIL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0143500-25.2005.5.07.0004 MARGARIDA ANDRADE DA SILVA ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0143600-86.2005.5.07.0001 RAIMUNDA HELENA ROCHA J & L SALAO DE BELEZA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0143800-93.2005.5.07.0001 CARLOS ADRIANO PACHECO DA SILVA TEXTIL UNIAO S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0143900-48.2005.5.07.0001 SEVERINO FRANCISCO DE ANDRADE FILHO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO-
CHESF


01/09/2006 1 800.804.110.017


0144000-03.2005.5.07.0001 FRANCISCO GLAUBER ALVES LINO TRIO CAR E OUTROS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0144100-55.2005.5.07.0001 FRANCISCO WILTON JUCA DOS SANTOS ZELMAR BORGES JACOBI-EPP(CHURRASCARIA O
GAUCHO)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0144500-69.2005.5.07.0001 MARIA THELMA BRAGA PARENTE NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0144600-24.2005.5.07.0001 JOSE FERREIRA DA SILVA HF SILVA 09/10/2007 1 800.804.110.017


0144600-15.2005.5.07.0004 PATRICIA LOURENCO DE MENEZES FRANCISCO ASSIS C.SILVA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0144800-31.2005.5.07.0001 MARIA JOSE CHAVES ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0145000-38.2005.5.07.0001 MARIA JOELMA OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES PRADO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0145000-29.2005.5.07.0004 IRANI PORFIRIO SAMPAIO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0145100-90.2005.5.07.0001 FRANCISCO CASTRO DE OLIVEIRA CLUBE DOS DIARIOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0145200-45.2005.5.07.0001 SANDOVAL FERREIRA DE LIMA ANDAIMES EVENTOS LTDA. E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0145400-43.2005.5.07.0004 MARIA LUCIA DE FRANCA COUTINHO MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0145800-57.2005.5.07.0004 OCELIO DA COSTA IMEX-RAIMUNDO TEIXEIRA-EPP 1 800.804.110.017


0146100-28.2005.5.07.0001 EDSON NOGUEIRA DOS SANTOS GRANJA SOEVER E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0146200-80.2005.5.07.0001 CARLIANO MONTEIRO DA SILVA GRANJA SOEVER E OUTRO 16/08/2006 1 800.804.110.017


0146200-71.2005.5.07.0004 FRANCISCO ESTEVAM PEREIRA GRANJA REGINA S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0146400-87.2005.5.07.0001 VIVIANE COELHO DE SOUZA NILDA CARDOSO SANTOS - FIRMA INDIVIDUAL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0146500-42.2005.5.07.0001 MARIA DOS SANTOS DA COSTA SOUSA SÔNIA MARIA ROLA RUSSO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0146500-33.2005.5.07.0004 ANTONIO ADILTON SOUSA MARINHO GEISA MARIA DE ARAUJO VIDAL-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0146600-94.2005.5.07.0001 MARCELO LIMA MENEZES COOPERCE COOPERATIVA CEARENSE DE SERVICOS LTDA
E OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0146600-85.2005.5.07.0004 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EVANDRO DE AGUIAR MONTEIRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0146700-40.2005.5.07.0004 ELIENE DE ALENCAR BIZARRIA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0146800-04.2005.5.07.0001 EUGENIA BARROS FORTE COOPERCE COOPERATIVA CEARENSE DE SERVICOS LTDA
E OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0146900-56.2005.5.07.0001 GENILSON SILVA DE SOUSA LDB TRANSPORTES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0147400-25.2005.5.07.0001 AMADEU ARAUJO ROCHA JUNIOR BRASQUIMICA PRODUDOS ASFALTICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0147400-16.2005.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA R H SERVICE- TERC. REC. HUM. REP. COML LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0147800-39.2005.5.07.0001 ANTONIO DARIO FERREIRA ROCHA SPIC SOCIEDADE DE INSTALACAO E COMERCIO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0148000-46.2005.5.07.0001 JOSE MARIA BARROS BEZERRA VIACAO AEREA S/A-VASP 01/09/2006 1 800.804.110.017


0148100-98.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO GONCALVES DO NASCIMENTO C.C.C ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0148100-89.2005.5.07.0004 FRANCISCA ALCINA DA SILVA CELIA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0148200-53.2005.5.07.0001 ANTONIO ALVES GALDINO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0148600-67.2005.5.07.0001 ANTONIO MARCOS DA SILVA COSTA ITC PARTICIPACOES E INDUSTRIA LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0148700-22.2005.5.07.0001 MARIA AIDE CARDOZO NUNES ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0149000-81.2005.5.07.0001 CRISOSTOMO MARTINS SAMPAIO J.DE JESUS SANTANA ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0149100-27.2005.5.07.0004 ROSIANE OLIVEIRA DE MENEZES INTERCONTINENTAL TURISMO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0149300-43.2005.5.07.0001 MARIA CRISTIANE BARBOSA ALMEIDA MARIA DAS DORES CAETANO DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0149300-34.2005.5.07.0004 FLAVIANO MARTINS DE SOUSA TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0149600-05.2005.5.07.0001 SERGIO ROBERIO LUNA BATISTA MIL SABORES LTDA-ME(PIZZA NOSTRA)-ERNANI M.DE
F.L.JUNIOR


01/09/2006 1 800.804.110.017


0149900-64.2005.5.07.0001 NEURICELIA TEIXEIRA DE ARAUJO EXAUSTORES EOLICOS POMPOM INDUSTRIA E COMERCIO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0149900-55.2005.5.07.0004 IVANILDO COSTA MOREIRA F.B.CARGAS LTDA-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0150100-71.2005.5.07.0001 CINTIA APARECIDA DOS REIS ARGENGAS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0150100-62.2005.5.07.0004 FRANCISCA ELUIZA SILVA DE FREITAS FRENTE DE ASSISTENCIA A CRIANCA CARENTE 12/09/2006 1 800.804.110.017


0150200-26.2005.5.07.0001 ANA PATRICIA BRAZ DA COSTA CRECHE POSSIDONIO SOARES E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0150200-17.2005.5.07.0004 MARIA DE FATIMA DE MATOS SILVA E OUTRO E OUTRO SOC MÉDICO CIRÚRGICO DES. HERMES PARAHYBA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0150300-78.2005.5.07.0001 HILARIO ROSA DE LIMA JUNIOR FAMOL FABRICA DE MOVEIS FARIAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0150800-47.2005.5.07.0001 WELLINGTON SOUSA ARAUJO NORSA REFRIGERANTES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0151200-61.2005.5.07.0001 DANIELA DA SILVA FROTA MARIA GERCILIANE ANDRADE MARINHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0151500-23.2005.5.07.0001 RAIMUNDO EDUARDO CARVALHO-ME EDUARDO MARTINS SAMPAIO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0151600-66.2005.5.07.0004 RONALDO CARNEIRO DE SOUSA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS TEMPLO
CENTRAL(PASTOR ELIAQUIM RODRIGUES)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0151700-30.2005.5.07.0001 MARLUCIA ROQUE DA SILVA MARIA DE FATIMA LEITE ARRUDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0151800-82.2005.5.07.0001 ARNIVANDRIO SERGIO DE LIMA FERREIRA SBS SEGURANCA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0151900-37.2005.5.07.0001 EVANGELISTA DA SILVA FERREIRA M.BAIA ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0152000-80.2005.5.07.0004 JOAO DEON DA SILVA ASSOC. BRASILEIRA IJCSUD 12/09/2006 1 800.804.110.017


0152100-44.2005.5.07.0001 ANTONIO DE SOUSA NETO TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0152200-87.2005.5.07.0004 JOSE EDICARLOS CIRINO DJALMA PERES TEIXEIRA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0152400-94.2005.5.07.0004 ANA VELINA GOMES DIOGO LUCIANA ARAUJO SAMPAIO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0152900-72.2005.5.07.0001 MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA VERAS ELIZABETE VIEIRA DE AZEVEDO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0153000-27.2005.5.07.0001 MARCONDES JOSE DE SOUSA HOLANDA GILBERTO LOIOL SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0153100-79.2005.5.07.0001 ALEXSANDRO LIMA DOS SANTOS CRECHE ESCOLA APRENDENDO A CRESCER LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0153400-41.2005.5.07.0001 KARLA MARCIA MORAIS DA SILVA IESO DA SILVA E PAULA-ME 17/08/2006 1 800.804.110.017


0153600-48.2005.5.07.0001 ANTONIO MILITAO DOS SANTOS JUNIOR ESPECIALIZADA SERV LOC DE MAO DE OBRA LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0154200-69.2005.5.07.0001 MARIA ALESILVIA PINTO MENEZES COLEGIO ANGLO SPE(MICHEL DE OLIVEIRA CUNHA
BEDE)


17/08/2006 1 800.804.110.017


0154300-15.2005.5.07.0004 CARLOS CESAR SEVERIANO DA SILVA ESPERANCA AGROPECUARIA INDUSTRIAL 12/09/2006 1 800.804.110.017


0154400-76.2005.5.07.0001 FERNANDO ANTONIO BARBOSA DA COSTA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S/A 17/08/2006 1 800.804.110.017


0154500-31.2005.5.07.0001 HERMES ALVES DE SOUZA TRANSNACIONAL TRANSPORTE LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0154700-38.2005.5.07.0001 ANTONIO FLAVIO RUFINO DE OLIVEIRA NORSA REFRIGERANTES LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0154800-81.2005.5.07.0004 CARLOS EDUARDO SILVA LEITE SNIPER SEGURANCA E OUTROS 12/09/2006 1 800.804.110.017


0155300-59.2005.5.07.0001 LUIS GONZAGA DE LIMA B T SERVICOS LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0155300-50.2005.5.07.0004 EDMAR DIAS PINHO FILHO ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0155400-14.2005.5.07.0001 TEODORO FLOR DO NASCIMENTO PANIFICADORA DOIS IRMAOS 17/08/2006 1 800.804.110.017


0155600-12.2005.5.07.0004 RAIMUNDA ERILANDE VIEIRA EGILANE VIEIRA DO NASCIMENTO-ME 12/09/2006 1 800.804.110.017


0155700-73.2005.5.07.0001 JOSE CARLOS PADOANI PEREIRA TRANSPEP TRANSPORTES LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0155900-71.2005.5.07.0004 FRANCISCO EDNARDO DA SILVA IND E COM DE ALIM E BEBIDAS DO NORDESTE LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0156100-87.2005.5.07.0001 IZAIAS VIANA DA SILVA COMERCIAL C H 17/08/2006 1 800.804.110.017


0156100-78.2005.5.07.0004 PAULO GOMES MATIAS CONDOMINIO BARRA LESTE II 12/09/2006 1 800.804.110.017


0156400-40.2005.5.07.0004 JEOVA SILVA LEAL REFORTEC REFORMAS TECNICAS LTDA-FCO OCELIO
LIMA DE FREITAS


12/09/2006 1 800.804.110.017


0156600-47.2005.5.07.0004 FRANCISCO BRAZ FERREIRA JOSE BARBOSA DE LIMA VESTUARIO-ME 1 800.804.110.017


0156800-54.2005.5.07.0004 FRANCISCO LUIZ LOPES DA SILVA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S.A. 12/09/2006 1 800.804.110.017


0156900-09.2005.5.07.0004 REGINA LUCIA NASCIMENTO DA SILVA GABINOR CONFECCOES LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0157000-70.2005.5.07.0001 JUNIA NOGUEIRA DA GAMA MUST PRODUCOES E EVENTOS LTDA 17/08/2006 1 800.804.110.017


0157100-25.2005.5.07.0001 GUSTAVO PEREIRA DO NASCIMENTO IMIFARMA PROD FARMACEUTICOS E COSMETICOS S/A 17/08/2006 1 800.804.110.017


0157200-77.2005.5.07.0001 FRANCISCO IZARD PEIXOTO MOREIRA IBATEX-INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO E
ACABAMENTO TEXTIL LTDA


17/08/2006 1 800.804.110.017


0157500-30.2005.5.07.0004 FRANCISCO ADRIANO QUEIROZ DA COSTA CRD ENGENHARIA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0158200-15.2005.5.07.0001 JOSE SOMBRA FILHO L.C.M.NORDESTE SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0158300-58.2005.5.07.0004 JULIANA CORDEIRO FEITOSA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0158500-74.2005.5.07.0001 FRANCISCO VANDERLEY PEREIRA DA SILVA MUNICIPIO DE MARACANAU 01/09/2006 1 800.804.110.017


0158500-65.2005.5.07.0004 FRANCISCO FERREIRA DE FREITAS CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0158600-29.2005.5.07.0001 LUIZ CLAUDIO LINHARES DE OLIVEIRA NORSA REFRIGERANTES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0159400-57.2005.5.07.0001 LUIS CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0159400-48.2005.5.07.0004 FRANCISCO HELDER SOARES FERNANDES,
REPRESENTADO POR MARIA IEDA DAS NEVES SOARES


LAVANDERIA LLAVE 12/09/2006 1 800.804.110.017
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0159700-19.2005.5.07.0001 FRANCISCA IRACI BRAGA MENESES MUNICIPIO DE SAO LUIS DO CURU 01/09/2006 1 800.804.110.017


0160400-83.2005.5.07.0004 ROSANGELA VASCONCELOS RODRIGUES ZANCHETTA COMPANHIA DA HABITACAO DO CEARA-COHAB 12/09/2006 1 800.804.110.017


0160600-02.2005.5.07.0001 MARIA ANGELA DE MACEDO FAMAS ADM DE CONSORCIOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0160900-61.2005.5.07.0001 JOSE OSMAR SENA MONTEIRO G A C IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0160900-52.2005.5.07.0004 ANTONIO DA SILVA DE MELO MAURO CIRINO CAMPELO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0161000-16.2005.5.07.0001 FRANCISCO MOISES SILVA MOTA FRANCY MARY PEREIRA - ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0161100-59.2005.5.07.0004 CAPITULINO GOMES DA SILVA COOPERZIL-COOP PREST DE SERV DO BRASIL E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0161400-21.2005.5.07.0004 JOSE FERREIRA DA SILVA CONSTRUTORA BETA S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0161500-82.2005.5.07.0001 ANA CLEIA NOBRE DE ARAUJO RAQUEL DE SIQUEIRA MOURAO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0161500-73.2005.5.07.0004 EDMILSON CASTELO BRANCO DOS SANTOS NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0161600-37.2005.5.07.0001 CARLOS ALBERTO RODRIGUES CERBRASA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0161800-44.2005.5.07.0001 JOSE VANDO RIBEIRO SOUSA REFORTEC REFORMAS TECNICAS LTDA-FCO OCELIO DE
L.FREITAS E OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0162000-51.2005.5.07.0001 ANTONIO MARCOS DA SILVA CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0162500-11.2005.5.07.0004 MARIA DA CONCEICAO RAMOS DA SILVA M.G.MARIA(MARIA DAS GRACAS MOREIRA E PEDRO DA
SILVA)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0162700-27.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO SOARES CHURRASCARIA & SELF SERVICE GHELLER 01/09/2006 1 800.804.110.017


0162700-18.2005.5.07.0004 FRANCISCO GLEIVAN CHAGAS POSTO BJ 12/09/2006 1 800.804.110.017


0163400-03.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO LIMA SUCATA CORACAO DE JESUS-JOSIMAR RIBEIRO CAMPOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0163500-55.2005.5.07.0001 FRANCISCO SILVA OLIVEIRA CARLOS ANTONIO DA SILVA(MECANICA O CAMELO) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0163600-10.2005.5.07.0001 AURILENE FERREIRA DA SILVA VIP INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0163800-08.2005.5.07.0004 JOSE OLINDI SANTANA GENTIL LINHARES E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0163900-60.2005.5.07.0004 BENEDITO MELO DA SILVA NEW LAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0164100-76.2005.5.07.0001 JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0164200-22.2005.5.07.0004 GILDO DA SILVA OLIVEIRA INDUSTRIA NAVAL DO CEARA S/A 12/09/2006 1 800.804.110.017


0164800-43.2005.5.07.0004 JOAO BATISTA GOMES DA SILVA DEPOSITO SALVIANO(ALEXANDRE SALVIANO DE
ARARUNA)


12/09/2006 1 800.804.110.017


0165000-53.2005.5.07.0003 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA JORGE LUIS DA COSTA PAULINO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0165100-05.2005.5.07.0004 ADEMIR DE PAULA SILVA LASEV-CONSERVACAO DE IMOVEIS E SERVICOS LTDA E
OUTRO


12/09/2006 1 800.804.110.017


0165400-73.2005.5.07.0001 JOSE WAGNER DE OLIVEIRA RMR-CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0165500-28.2005.5.07.0001 FRANCISCO ROCHA SOUSA RAIMUNDO ALDÊNIO DA SILVA - ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0165600-80.2005.5.07.0001 RAPHAEL GOMES REBOUCAS SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CEARA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0166300-56.2005.5.07.0001 EDMILSON RAMOS CONSID IND. COM. S.A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0166500-63.2005.5.07.0001 ROBERTO CESARIO VALENTE THIAGO QUEIROZ BARRETO(VITORIA VEICULOS) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0166900-77.2005.5.07.0001 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SOARES CONDOMINIO EDIFICIO MEIRELES RESIDENCE SERVICE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0167200-39.2005.5.07.0001 JOSELITO GOMES PETROBRÁS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0167400-37.2005.5.07.0004 WILTON MARTINS DE ALMEIDA VAL QUIMICA(JOSE PEREIRA COSTA) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0167500-98.2005.5.07.0001 ADRIANO GOMES DA SILVA MARIA CARMELITA FRANCA MAGALHAES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0167800-60.2005.5.07.0001 ANGELA DOS SANTOS GOMES CAMILO BADY AMED E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0168100-22.2005.5.07.0001 GAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA FERNANDO ANTONIO MARTINS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0168500-36.2005.5.07.0001 FRANCISCO EVERSON FERREIRA ALVES LOHNE INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
(DANIELLE LIRA DO NASCIMENTO)


01/09/2006 1 800.804.110.017
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0168600-88.2005.5.07.0001 FABIANA ALVES LOBO COLEGIO 19 DE ABRIL E FACULDADE DE CIENCIAS DO
EST DO CE


01/09/2006 1 800.804.110.017


0168700-43.2005.5.07.0001 AGNALDO MATIAS DOS SANTOS MOTEL NOVO AMOR 01/09/2006 1 800.804.110.017


0168800-95.2005.5.07.0001 FABIO DA SILVA DE SOUSA MOTEL PIRAMEDE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0168800-86.2005.5.07.0004 SERGIO DIAS RODRIGUES PARQUE DO AVESTRUZ(EDMAR VIEIRA FILHO) 12/09/2006 1 800.804.110.017


0168900-50.2005.5.07.0001 ANTONIO EVILASIO DE SOUSA SILVA PETRIBARES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS BARES E
RESTAURANTES LTDA


01/09/2006 1 800.804.110.017


0169100-48.2005.5.07.0004 WESLEY TORRES VASCONCELOS CHAMBRE DELIVERY CAR LTDA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0169400-19.2005.5.07.0001 FRANCISCO IRAN SOARES SANTIAGO TERRA BRASILIS PART E EMPREENDIMENTO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0170700-16.2005.5.07.0001 MARIA VERONICE BELARMINO DE FREITAS SCALIBU CASA DE MASSAGEM(JOSE LEUDO DA SILVA) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0170700-07.2005.5.07.0004 FRANCISCO  ALMEIDA COSTA UNIAO COMERCIAL TRIANON LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0170800-59.2005.5.07.0004 DJACIR RABELO DE OLIVEIRA FILHO COMERCIAL IBIAPINA LTDA 12/09/2006 1 800.804.110.017


0171100-21.2005.5.07.0004 JOSE LUCILO SANTIAGO CAVALCANTE SO PISOS PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA-
CLAUDIO TAVARES


13/09/2006 1 800.804.110.017


0171300-37.2005.5.07.0001 SERVNAC SERVICOS TECNICOS LTDA LUCIANA DE CASTRO VERAS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0171800-94.2005.5.07.0004 FRANCISCO HAIRES ALMEIDA DA SILVA J.P.CELULAR E ASSESSORIOS-PAULO ROBERTO SILVA
DOS SANTOS


13/09/2006 1 800.804.110.017


0172200-11.2005.5.07.0004 MAXWELL DOS SANTOS MACIEL A R S FACIENDI ENGENHARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0172400-27.2005.5.07.0001 LUIZ CARLOS DE SOUSA BRAGA PORTO FREIRE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0172600-34.2005.5.07.0001 ANTONIO GERALDO DOS SANTOS PANIFICADORA NICE(PAULO SERGIO VASCONCELOS
COUTINHO)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0172600-25.2005.5.07.0004 HOSANA MARIA NERES SILVA AVENIR BARBOSA DE PINHO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0172800-41.2005.5.07.0001 OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS J.M.SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0172800-32.2005.5.07.0004 ANTONIA PEREIRA MAGALHAES MARIA MARTA PINTO HOLANDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0172900-93.2005.5.07.0001 LUCIA DE FATIMA ESMERALDO OLIVEIRA SERVINAC-SERVICOS TECNOLOGICOS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0173000-48.2005.5.07.0001 JOSE DINIZ DA SILVA FRANCISCO MESSIAS REBOUCAS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0173100-03.2005.5.07.0001 CESAR DE SOUZA SALES ITC-PARTICIPACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0173100-91.2005.5.07.0004 ANTONIO JANIO PAULINO ROCHA CIALNE XXV-COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0173200-55.2005.5.07.0001 EDSON SOBRAL DO NASCIMENTO ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0173400-62.2005.5.07.0001 DANIEL FRANCELINO DIAS KID BOY 01/09/2006 1 800.804.110.017


0173500-17.2005.5.07.0001 WILSON LUIZ DA SILVA HL COMERCIAL E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0173800-76.2005.5.07.0001 MARILENE PEDROSA MOREIRA CONFECCOES GUARARAPES S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0173900-22.2005.5.07.0004 MARIA DIONE CAVALCANTE ANDRE BOM DE PRATO RESTAURANTE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0174000-74.2005.5.07.0004 JOSE ADEDJON COSTA E SILVA DIOGENES BAYDE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0174100-38.2005.5.07.0001 REGINA LUCIA NASCIMENTO DA SILVA GABINOR CONFECCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0174200-90.2005.5.07.0001 VALERIA RIBEIRO BRANDAO VTI-TECNOLOGIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0174200-81.2005.5.07.0004 MARIA IVONEIDE OLIVEIRA DE CARVALHO TENILSON LESSA LIMA-EPP 13/09/2006 1 800.804.110.017


0174300-36.2005.5.07.0004 JOAO JOSE DA COSTA PEREIRA MARIA LUCIELDA AVELINO DE OLIVEIRA-EPP 13/09/2006 1 800.804.110.017


0174500-52.2005.5.07.0001 FRANCISCO RILDO BATISTA DE LIMA RESTAURANTE FLAMBOYANT-EMPREEND HOT BAR E REST 01/09/2006 1 800.804.110.017


0174500-46.2005.5.07.0003 CARNAILHA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE LTDA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO CEARA 1 800.804.110.017


0174700-59.2005.5.07.0001 GLEYSON DE ARAUJO RODRIGUES TRENA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0174700-50.2005.5.07.0004 HPAN-SERVICOS DE LIMPEZA LTDA FRANCISCO DE OLIVEIRA MARQUES 13/09/2006 1 800.804.110.017
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0175000-21.2005.5.07.0001 MARCOS ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA SAMEAC- SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE
ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND


01/09/2006 1 800.804.110.017


0175200-28.2005.5.07.0001 MARCELO DA CRUZ LIMA COM AR - COMÉRCIO AUTOMOTIVO DE REFRIGERAÇÃO
LTDA. - ME


01/09/2006 1 800.804.110.017


0175400-35.2005.5.07.0001 JOAO BATISTA VIANA REFORTEC-REFORMAS TECNICAS LTDA(FCO OCELIO
LIMA FREITAS)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0175500-87.2005.5.07.0001 ANA MARCIA DE LIMA PINTO PIFFY INDUSTRIA DE CONFECCOES ME(NATALIA L.DA
C/PATRICA P.S)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0175600-42.2005.5.07.0001 MARIA CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA IRAILTON LINHARES CORDEIRO ME (D'LINHARES) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0175700-85.2005.5.07.0004 MARIA IOLANDA RODRIGUES PEREIRA-ME RITA MARIA DA SILVA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0175800-40.2005.5.07.0004 FRANCISCO OTAVIO OTONI DE CARVALHO COMEQ(MARIO OTONI) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0175900-04.2005.5.07.0001 URBANEIDE CAVALCANTE DE LIMA MAXLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0175900-92.2005.5.07.0004 MARCIO GOMES DA SILVA AMAURILIO CAVALCANTE JUNIOR 13/09/2006 1 800.804.110.017


0176500-25.2005.5.07.0001 PAULO ELOI DE ALMEIDA OPCAO ADM, IMOB. CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0176900-30.2005.5.07.0004 IVANILDO BATISTA DA SILVA UTI SERVICOS ELETRICOS E METALURGICA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0177000-91.2005.5.07.0001 ANTONIO NAZARENO RODRIGUES MUNICIPIO DE FORTALEZA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0177300-53.2005.5.07.0001 JEAN SILVA CAVALCANTE CENTRO EDUCACIONAL AUXILIADORA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0177400-08.2005.5.07.0001 ANTONIO FERREIRA BARBOSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0177600-15.2005.5.07.0001 HAMILTON BARBOSA FREITAS CONSTRUTORA NEW PLAN LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0178000-29.2005.5.07.0001 FRANCISCO AUGUSTO MONTEIRO JOTADOIS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0178300-88.2005.5.07.0001 CARLOS SILVA PEREIRA GRANJA SOEVER 01/09/2006 1 800.804.110.017


0178800-57.2005.5.07.0001 BARTOLOMEU GOMES DE OLIVEIRA ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS ME SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0178900-12.2005.5.07.0001 MARIA DA NATIVIDADE LOPES VASCONCELOS REGINA SANDRA PINTO CAJAZEIRAS-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0179300-26.2005.5.07.0001 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0179300-17.2005.5.07.0004 MARIA LUZIRENE DO NASCIMENTO SILVIA REGINA SAMPAIO LEANDRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0179400-69.2005.5.07.0004 DOMINGOS FERREIRA DE MARIA J F E A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(MUCURIPE
CLUBE)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0179500-33.2005.5.07.0001 FRANCISCO FERRO DA SILVA AGROINDUSTRIAL DE CEREAIS ARROZ CENTRAL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0179500-24.2005.5.07.0004 DIVINA OLIVEIRA LUZ SANFARMA - SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0179600-76.2005.5.07.0004 ALUISIO FERREIRA BARROSO COCACE-COOP DOS CACAMBEIROS AUTONOMOS DO
ESTADO DO CEARA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0180000-90.2005.5.07.0004 MERCIA MARY QUEIROZ DOS SANTOS KEVIN LOUIS REYMOND VERHOWEN 13/09/2006 1 800.804.110.017


0180200-97.2005.5.07.0004 MARCOS VIEIRA DA SILVA VICUNHA TEXTIL S/A - UNIDADE III 13/09/2006 1 800.804.110.017


0180600-23.2005.5.07.0001 TEREZA CRISTINA DE LIMA MARTINS JOSE WALTER GUIMARAES-EPP-SHOPPING PIZZA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0180700-75.2005.5.07.0001 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MELO LAURO DE ANDRADE E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0181000-37.2005.5.07.0001 JOSE ANSELMO CARDOSO BARBOSA PONTO BOM-JOSE ALVES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0181100-89.2005.5.07.0001 COSMO ALVES DE ABREU COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE-CIALNE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0181400-51.2005.5.07.0001 ALEXANDRE SOUSA DA SILVA ATLANTIDA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0181500-94.2005.5.07.0004 ANTONIO DA COSTA VIEIRA CONST ENG E ARQ-PROJETO GABRIEL DE SOUSA-ARQ E
URB


13/09/2006 1 800.804.110.017


0181600-58.2005.5.07.0001 PAULO FABRICIO FELIX DE SOUSA OPCAO SERVICOS E CONDOMINIOS S/C LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0181700-04.2005.5.07.0004 MARIA GIZETE DA SILVA SERVILIO ESTADO DO CEARA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 13/09/2006 1 800.804.110.017
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0182100-27.2005.5.07.0001 JOAO EUDES DE OLIVEIRA PETRIBARES EMPREEND HOT BARES E REST
LTDA(FLAMBOYANT GRILL)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0182600-84.2005.5.07.0004 RAIMUNDO SOBRINHO NUNES ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0182700-39.2005.5.07.0004 RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
E AGRÍCOLAS LTDA - HIDROTINTAS


13/09/2006 1 800.804.110.017


0182800-03.2005.5.07.0001 HELIDA MARIA LIMA CASTELO FEITOSA SERVINAC-SERVICOS TECNICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0183000-10.2005.5.07.0001 EVANIO CARLOS FRAGOSO DOCE VERDE AGROINDUSTRIA E COMERCIO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0183100-62.2005.5.07.0001 MARIA GENILDA DUARTE MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0183500-67.2005.5.07.0004 CRISTIANO CESAR MATOS CAULA CONDOMINIO EDIFICIO SARA GUIMARAES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0183600-31.2005.5.07.0001 DENISE MATOS DE ANDRADE UECE-UNIVERSDADE ESTADUAL DO CEARA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0183700-83.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE QUEIROZ COSTA LAVEFACIL LAVANDERIAS AUTOMATICAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0183900-90.2005.5.07.0001 SIMONE DAMASCENO PASSOS LAURO BARBOSA DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0183900-81.2005.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS GOMES PEREIRA CASTELO BORGES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0184500-14.2005.5.07.0001 LAERCIO JOSE DOS SANTOS SILVA CEARA HOTEIS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0184500-05.2005.5.07.0004 ILMA MAIA JUCA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


1 800.804.110.017


0185300-33.2005.5.07.0004 MARCOS JOSE AVELINO SILVA RAIMUNDO NONATO DA SILVA SEGURANCA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0185400-94.2005.5.07.0001 ESTEVAO LOPES DA SILVA SOEVER GRANJAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0185700-56.2005.5.07.0001 ALEX MORENO DA SILVA FARMACIA LARISSA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0186000-18.2005.5.07.0001 MANOEL FERNANDO CASTELO FILHO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


01/09/2006 1 800.804.110.017


0186000-09.2005.5.07.0004 FRANCISCO ANCHIETA TEIXEIRA BARRETO OFICINA DA BELEZA LTDA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0186200-25.2005.5.07.0001 ALESSANDRO GONCALVES MONTEIRO MAIOR ATIVO DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0186300-77.2005.5.07.0001 FRANCISCO SERGIO BESSA DE OLIVEIRA E OUTRO E
OUTRO


KADOF SERVICOS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0186600-39.2005.5.07.0001 FRANCISCO SEBASTIAO COSTA VIACAO VIA MAXIMA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0186600-30.2005.5.07.0004 JOSE ANTONIO DA SILVA MARFIBRA-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0187300-06.2005.5.07.0004 JOAO BERNARDO DA SILVA EUNESIO COM DE CAMINHOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0187600-74.2005.5.07.0001 ELANE CRISTINA DIAS ALVES HOTEL MERIDIONAL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0188200-95.2005.5.07.0001 SEBASTIAO VIANA NEVES RAFA SERVICOS TECNICOS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0188400-05.2005.5.07.0001 FRANCISCA AMELIA MOURA DA SILVA JOSE OLAVO VIANA CAMPOS-EPP 01/09/2006 1 800.804.110.017


0188600-12.2005.5.07.0001 MARIA IVONISSE SOARES DE LIMA NEW LIFE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0188900-71.2005.5.07.0001 WILTON LOPES CRUZ THAGI PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0189300-85.2005.5.07.0001 GERCILIO SILVA DOS SANTOS PRONTLAV LAVANDERIA LTDA. 01/09/2006 1 800.804.110.017


0189300-76.2005.5.07.0004 ELOILDO MARTINS FELICIO CAAL CONSULTORIA ASSESSORIA APOIO A LOG DE
FORTALEZA LTDA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0189500-92.2005.5.07.0001 RAIMUNDA KELLY SILVA MARQUES ASSOCIACAO AG. SAUDE MICRO REG FORTALEZA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0190100-10.2005.5.07.0003 JOSE MILSON DE SOUSA JOSE EVERARDO HENRIQUE DA SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0190200-62.2005.5.07.0003 FRANCISCO MARCIO DA SILVA VASCONCELOS COMERCIAL DE PETROLEO SANTIAGO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0190400-75.2005.5.07.0001 CLOVIS CABRAL VIANA JUNIOR-PREMOLDADOS-EPP PEDRO PEREIRA DE SOUZA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0190400-66.2005.5.07.0004 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CAMPELO BARTOLOMEU CARDOSO SILVA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0190800-80.2005.5.07.0004 FRANCISCO ADERSON BARROS FERREIRA POC-PAPELAO ONDULADO DO CEARA 13/09/2006 1 800.804.110.017
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0191000-96.2005.5.07.0001 ADRIANA LIMA COSTA NUTRI DO BRASIL-DIVISAO ALDEOTA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0191100-51.2005.5.07.0001 LUCIANO VIEIRA DA SILVA CIALNE-COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0191100-42.2005.5.07.0004 ANTONIO ALVES DE ALMEIDA KM BRASIL LTDA 1 800.804.110.017


0191300-58.2005.5.07.0001 MARTA GUILHERME DE OLIVEIRA ROSALIA MARGARIDA DE ALMEIDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0191700-72.2005.5.07.0001 JOSE SILVA DE OLIVEIRA UNITEC UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0192700-10.2005.5.07.0001 GILLIANE MARIA DE OLIVEIRA VITORIA DO SOL CORRETORA DE SEGUROS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0192700-98.2005.5.07.0004 MARIA DO CARMO BARROS DA SILVA IPEC-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO
CEARA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0192800-62.2005.5.07.0001 RAFAEL PEREIRA DE FREITAS SERV BOMBAS - OLIVEIRA HOLANDA SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0193100-24.2005.5.07.0001 ESTELA GOMES DA SILVA SINGULAR SERVICOS E CONDOMINIO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0193200-67.2005.5.07.0004 FABIO BARBOSA TEIXEIRA GRANJA REGINA S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0193400-71.2005.5.07.0005 ANTONIO ARAUJO DA SILVA LIMA E BRAGA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0193600-90.2005.5.07.0001 MARIA DE FATIMA SILVA MK CONFECCOES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0193600-84.2005.5.07.0003 AUGUSTO CESAR LIMA FRIOTEC CGM COMERCIO DE MAQUINAS E
REFRIGERACAO LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0193600-81.2005.5.07.0004 VALDENIZA DA SILVEIRA SANTOS COOPERATIVA COOPERZIL - CAUCAIA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0193700-33.2005.5.07.0005 FRANCISCO ALEXANDRE DA CRUZ EMANUELA SOUSA LOPES 1 800.804.110.017


0193900-52.2005.5.07.0001 CAMILA SOUZA DA SILVA JFS FERREIRA EPP 01/09/2006 1 800.804.110.017


0193900-43.2005.5.07.0004 DANIELE CASTRO CANDIDO NOVO BINGO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0194000-92.2005.5.07.0005 JOSE MOACIR PEREIRA GOMES FILHO FRANCISCO HELIO COSTA DE SOUZA (TRANSPORTE
ALTERNATIVO-LINHA-06)


06/09/2006 1 800.804.110.017


0194200-02.2005.5.07.0005 MARIA LAURINDA DA SILVA TENILSON LESSA LIMA-EPP 06/09/2006 1 800.804.110.017


0194300-57.2005.5.07.0004 ELIANE SILVA ARAUJO ANA CLENE RODRIGUES MASCARO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0194600-28.2005.5.07.0001 LUIZ CARLOS BELARMINO CLAUDIO GURGEL(RECICLAGEM) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0194900-78.2005.5.07.0004 CICERO ROMAO CORREIA SOARES BEACH PARK HOTEIS E TURISMO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0195100-94.2005.5.07.0001 EMPESCA ALIMENTOS LTDA DALILA PIRES CHAVES E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0195100-85.2005.5.07.0004 FRANCISCO CANDIDO DA SILVA AGUA MINERAL SAGRADA-BENENICE COSTA ARAUJO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0195400-56.2005.5.07.0001 CIRLENE SOUSA DE OLIVEIRA ALUBRAS-ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


01/09/2006 1 800.804.110.017


0195600-54.2005.5.07.0004 RAIMUNDO RENATO MIRANDA GRANJA SOEVE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0195800-58.2005.5.07.0005 FRANCISCA LUCIA MONTEIRO DO NASCIMENTO CONFECCOES FRAG INDUSTRIAL LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0196000-65.2005.5.07.0005 FRANCISCO EZIAN MORENO OPCAO SERVICOS E CONDOMINIO S/C LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0196100-23.2005.5.07.0004 MARCELA MARCIA TAVARES NUNES HOSPITAL GOMES DA FROTA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0196100-20.2005.5.07.0005 EDMUNDO DO NASCIMENTO SNIPER SERVICOS E VIGILANCIA LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0196300-39.2005.5.07.0001 CARLOS ALBERTO SOUSA DOS SANTOS PANIFICADORA NICE - PAULO SERGIO VASCONCELOS
COUTINHO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0196300-27.2005.5.07.0005 LUIZ CELIO FERREIRA ARAUJO NIVEL CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 25/08/2006 1 800.804.110.017


0196400-91.2005.5.07.0001 FRANCISCO ADEZILDO FERNANDES SILVA GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0196800-96.2005.5.07.0004 EDIVAL JOSE BASILIO CONSERVADORA AMAZONAS LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0196800-93.2005.5.07.0005 RAIMUNDO FELIPE RODRIGUES FILHO RTF LOCACAO DE ESPACOS PARA ESPORTES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0196900-60.2005.5.07.0001 PATRICIA ALVES DE ANDRADE ELISANGELA DE ALMEIDA GIRAO E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0196900-48.2005.5.07.0005 JOSE TAVARES DE SOUZA MACRO CONSTRUCOES COM E REP LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0197000-15.2005.5.07.0001 ROGERIO STENIO MATOS CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO CEARA 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0197000-06.2005.5.07.0004 FRANCISCO WELLINGTON DUARTE PINHEIRO MARGARETH FERNANDES DE OLIVEIRA BARBOSA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0197000-03.2005.5.07.0005 FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS NILO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0197100-55.2005.5.07.0005 OSASUNA PARTICIPACOES LTDA FRANCISCO LAERTE DE ALMEIDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0197200-22.2005.5.07.0001 SCORE SEGURANCA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA ANTONIO MARTINS FILHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0197300-74.2005.5.07.0001 FRANCISCO CARLOS DE LIMA NETO DUTOKA COMERCIAL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0197400-29.2005.5.07.0001 GRACIANA FARIAS FLORENCIO PANIFICADORA NARJARA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0197400-20.2005.5.07.0004 FRANCISCO JOSE DE SOUSA GRANJA REGINA S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0197400-17.2005.5.07.0005 ERANDIR CARNEIRO DA SILVA GRANJA REGINA S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0197500-69.2005.5.07.0005 JAKSON CLEY MORAIS DA SILVA DITALIA ALIMENTOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0197900-86.2005.5.07.0004 EDMAR DOS SANTOS TEIXEIRA EMBALAMIL COM E IND LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0197900-83.2005.5.07.0005 ANA CINTIA CANARIO RIBEIRO CHURRASCARIA SKALINA LTDA-ME (IRISNEIDE DE
ALMEIDA PONTE)


06/09/2006 1 800.804.110.017


0198000-50.2005.5.07.0001 FRANCISCO DA SILVA DINIZ HPAN SERVICO DE LIMPEZA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0198000-41.2005.5.07.0004 FRANCISCO ALVES DA SILVA JOSE CORDEIRO DE ARAUJO FILHO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0198000-38.2005.5.07.0005 DANIEL FRANCELINO DIAS FRANCISCO NILTON BARBOSA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0198100-90.2005.5.07.0005 ANTONIA EUDA SOUSA SILVA RESTAURANTE SEGREDO BAIANO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0198300-97.2005.5.07.0005 JOAO PINTO DOS SANTOS COMBASE ENGENHARIA COM. E SERV. LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0198400-64.2005.5.07.0001 ANDRE LUIZ SANTIAGO DA SILVA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0198600-71.2005.5.07.0001 FRANCISCO SOBREIRA DE SOUSA FRIGORIFICOS UNIBOI 01/09/2006 1 800.804.110.017


0198700-26.2005.5.07.0001 FRANCISCO WILSON PEREIRA M.BAIA ENGENHARIA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0198800-69.2005.5.07.0004 CARLOS ROCLEYDSON DA SILVA JOAO JOSE DE LACERDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0199100-40.2005.5.07.0001 MARIA LIDUINA SOUZA DO NASCIMENTO CONFECCOES FRAG INDUSTRIAL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0199400-02.2005.5.07.0001 LILIAN VIEIRA DA SILVA CONFECCOES FRAG INDUSTRIAL LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0199600-09.2005.5.07.0001 RAIMUNDO MATIAS JUNIOR DICANOS DISTRIBUIDORA DE CANOS E CONEXOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0199800-07.2005.5.07.0004 MICHERLAN GOMES RODRIGUES CONSTRUFORMA-CONSTRUCOES E REFORMA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0200000-14.2005.5.07.0004 MARIA DE JESUS DA SILVA SANTOS LAM CONFECCOES S/A 01/12/2005 1 800.804.110.017


0200200-30.2005.5.07.0001 JOSE PAULINO DOS SANTOS SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0200200-21.2005.5.07.0004 ESCOLA VIANA & VIANA LTDA UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DO TRABALHO) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0200500-89.2005.5.07.0001 EDVANDA MARIA AMARAL GOIS FATIMA ROGERIO MAIA(MOTEL CHAMEGO) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0200800-51.2005.5.07.0001 FRANCISCO EUDES DE FREITAS MAXILIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0200900-06.2005.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO CARNEIRO DO NASCIMENTO ALUBRAS-ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


01/09/2006 1 800.804.110.017


0200900-91.2005.5.07.0005 ELZA MARIA BARROS MENDES COQUETEL MOTEL 06/09/2006 1 800.804.110.017


0201000-58.2005.5.07.0001 GENARIO XAVIER DE OLIVEIRA ALUBRAS-ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


01/09/2006 1 800.804.110.017


0201200-53.2005.5.07.0005 FRANCISCO DE SOUSA VIANA ALUBRAS-ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


06/09/2006 1 800.804.110.017


0201400-72.2005.5.07.0001 FABIO DA SILVA MARQUES AGILIZA SERVICOS DE ENTREGAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0201400-60.2005.5.07.0005 JOSE CARLOS BARROS DE SOUSA SERVNAC-SERVICOS TECNICOS LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0201600-67.2005.5.07.0005 ROSILEUDA MONTEIRO COELHO USIBRAS-USINA BRAS DE OLEOS E CASTANHAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0202100-48.2005.5.07.0001 JECILDA FERREIRA DE SOUSA ROSE BLANCHE CLINICA DE ESTETICA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0202400-10.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDUARDO ALVES DE MATOS EDMAR ARAÚJO SOUSA - ME (METALÚRGICA O
MAZINHO)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0202600-08.2005.5.07.0004 FILIPE GOMES DA SILVA MERCADINHO,FRIGORIFICO E DEPOSITO DE BEBIDAS O
JONAS


13/09/2006 1 800.804.110.017


0202600-05.2005.5.07.0005 ADRIANA FERREIRA BENTO P&A LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0202800-24.2005.5.07.0001 FRANCINEIDE SILVA DE OLIVEIRA - REPRESENTANDO
OS MENORES - BRENDHA KESSIA SILVA CAROLINO E
BRUNO SILVA NERY


M NOEMIA DANTAS BEZERRA ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0202800-12.2005.5.07.0005 JOSE DE RIBAMAR SANTOS DA SILVA FILHO REGINA ALIMENTOS S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0203000-31.2005.5.07.0001 CARLOS REGINALDO MENEZES NUNES EMPRESA SAO BENEDITO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0203000-22.2005.5.07.0004 LUA PETROLEO LTDA JOSE TADEU DA SILVA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0203000-19.2005.5.07.0005 LUIZ RAMIRO DE LIMA RTL COMERCIO E SERVICO DE RACOES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0203100-83.2005.5.07.0001 JOSE DE RIBAMAR BONFIM DA SILVA LR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0203100-74.2005.5.07.0004 REGINA CELIA DOS SANTOS VIEIRA EGILANE VIEIRA DO NASCIMENTO-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0203300-90.2005.5.07.0001 GERMANDO DO NASCIMENTO UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0203300-81.2005.5.07.0004 ADENYR LIMA CASTELO BRANCO DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0203400-45.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDSON CARVALHO SOUSA GRANJA SOEVER 01/09/2006 1 800.804.110.017


0203400-36.2005.5.07.0004 CARLOS ANTONIO MARTINS RAMOS GRANJA SOEVER 13/09/2006 1 800.804.110.017


0203400-33.2005.5.07.0005 MANOEL CORDEIRO LUZ CHURRASCARIA ESTRELA DO NORTE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0203500-97.2005.5.07.0001 MARIA LUCIELMA LIMA SA ALUBRAS-ARTEFATOS DE ACO E ALUMINIO DO BRASIL
S/A


01/09/2006 1 800.804.110.017


0203700-07.2005.5.07.0001 RAIMUNDO LEORNE SAMPAIO DA SILVA JOSE IVAN ALVES MOREIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0203800-59.2005.5.07.0001 ANTONIO CLEBIO DE CASTRO MP COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0203800-50.2005.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO ROCHA JOSE MARIA COSTA E SILVA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0203900-08.2005.5.07.0003 FRANCINALDO DA SILVA M.R.ENGENHARIA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0204200-73.2005.5.07.0001 FALEVIA ARAUJO DE SOUSA COMERCIO E REPRESENTACAO TEXTIL LTDA - FOR-RET
TEXTIL


01/09/2006 1 800.804.110.017


0204300-28.2005.5.07.0001 PEDRO JERONIMO SANTOS N M CENTRAL PASSOS-ME(FUNDICAO UNIAO) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0204800-85.2005.5.07.0004 JOSE HAROLDO CARDOSO COELHO EDMIL ELETRIFICACAO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0204900-49.2005.5.07.0001 ANA KARLA DE OLIVEIRA VIEIRA JOSE AFRANIO PLUTARCO NOGUEIRA FILHO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0205000-04.2005.5.07.0001 ANTONIO RUBERNALDO BENEDITO MARTINS FRANCISCO AIRTON NOGUEIRA LIMA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0205000-92.2005.5.07.0004 CLEICIANE SOMBRA AEROPOSTO LTDA(PICO AUTO LTDA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0205100-47.2005.5.07.0004 JOAB DE HOLANDA LUDMILA SOUSA CAVALCANTE(BOM DE BOCA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0205300-63.2005.5.07.0001 CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA CLEIRTON DOS ANJOS DA COSTA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0205600-25.2005.5.07.0001 MARIA JANDIRA LIMA MAXILIMP-TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0205700-77.2005.5.07.0001 HAMILTON BARBOSA FREITAS CONSTRUTORA NEW PLAN LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0205900-84.2005.5.07.0001 MARIA CAVALCANTE BRITO DITALIA ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0205900-75.2005.5.07.0004 JOSE VALDO ALVES RODRIGUES FAZENDA SAO LUIS(LUIS ALBANO NETO) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0207000-74.2005.5.07.0001 ALESSANDRA FREITAS DE MORAIS FRANCISCO GEOVANE DA SILVA SOUSA ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0207300-36.2005.5.07.0001 APIGUANA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA JOSE WILLIAM VIDAL DE OLIVEIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0207400-88.2005.5.07.0001 GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA-ME(REAL COM E
SERV)


ADOLFO MENDES MOTA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0207400-79.2005.5.07.0004 PEDRO NOGUEIRA TELES MAXFRIO ARMAZENS FRIGORIFICO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
Lista de Processos a Eliminar (Publicação)
Periodo do(a) Período: 01/01/2019 à 31/12/2019;
Filtros: Código da Atividade - <TODOS(AS)>; Andamento - Aptos os autos à eliminação; Localização - SETOR DE ARQUIVO;


Página 837 de 853


A
nexo 1 - E


D
IT


A
L


 D
A


 PR
E


SID
Ê


N
C


IA
 D


ocum
ento - L


ista de elim
inação 01-2020


2947/2020 - Q
uinta-feira, 02 de A


bril de 2020
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 7ª R
egião


837







13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0207600-95.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDMAR NASCIMENTO RESTAURANTE E PIZZARIA-JOAO RODRIGUES DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0207800-05.2005.5.07.0001 CICERO CARLOS MACEDO DE OLIVEIRA CONSTRUTORA SUMARE(MARCOS MONTENEGRO) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0208300-71.2005.5.07.0001 RINAMAR SOUSA ALVES MAXLIMP-TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0208300-62.2005.5.07.0004 AIRLA CANDIDO FERREIRA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0208800-34.2005.5.07.0003 CELINA MARIA COSTA DE OLIVEIRA FRIGORIFICO SUPER BARATAO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0209000-47.2005.5.07.0001 ADAILTON PEREIRA DA PAZ BARRACA E 01/09/2006 1 800.804.110.017


0209900-30.2005.5.07.0001 NAON SILVERIO DE SOUZA MELO BANDEIRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0210000-73.2005.5.07.0004 FRANCISCO CLEYDIANO DA SILVA MELO MERCADINHO JANAINA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0210300-44.2005.5.07.0001 AVELINA GOMES DA SILVA MARIA MARLI NOGUEIRA DOS SANTOS - ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0210500-51.2005.5.07.0001 COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE-CIALNE ANTONIO WANDERLEY CAVALCANTE DE SOUSA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0210600-06.2005.5.07.0001 COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE-CIALNE RAIMUNDO ALENCAR DA SILVA 16/08/2006 1 800.804.110.017


0210700-58.2005.5.07.0001 ANSELMO JOSE DIAS FERREIRA CEARA SERVICOS DE CONDOMINIO LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0210700-52.2005.5.07.0003 FRANCISCO DA SILVA COMERCIAL DE PETROLEO SANTIAGO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0210700-49.2005.5.07.0004 SBS-SISTEMA BRASILEIRO DE MAO DE OBRA LTDA JOSE DO NASCIMENTO DA SILVA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0210700-46.2005.5.07.0005 CEARA SEGURANCA DE VALORES LTDA JOSE AIRTON DE MENEZES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0210800-13.2005.5.07.0001 ELANIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA PETRIBARES EMPREENDIMENTOS HOT BARES E REST 01/09/2006 1 800.804.110.017


0211100-72.2005.5.07.0001 ANTONIA CELIA DOS SANTOS NOGUEIRA AMILCAR FERREIRA DO AMARAL 16/08/2006 1 800.804.110.017


0211200-15.2005.5.07.0005 MARIA DAS DORES DA CONCEICAO TECNOLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0211300-79.2005.5.07.0001 VALDENOR FONTELES PAULO MAXLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0211300-67.2005.5.07.0005 PAULO JOSE ARAUJO DA SILVA FRANCISCO GEOVANE DA SILVA SOUSA- ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0211400-34.2005.5.07.0001 PAULO HENRIQUE SILVA DA FONSECA MARBELLO ARIAU HOTEL 01/09/2006 1 800.804.110.017


0211400-22.2005.5.07.0005 EDSON RAIMUNDO CABRAL AMILCAR FERREIRA DO AMARAL ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0211500-74.2005.5.07.0005 LUIS ALVES DA SILVA OPCAO ADM. IMOB. CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0211600-41.2005.5.07.0001 PEDRO HENRIQUE DE SOUSA BRAGA S.G.P-SERVICOS GERAIS PERSONALIZADOS E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0211700-84.2005.5.07.0004 FRANCISCA EVELINE DA SILVA BRASIL CREDITO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0211800-39.2005.5.07.0004 REGINALDO BARBOSA CARVALHO URBAN CONSTRUCOES E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0211900-88.2005.5.07.0005 SEVERINO JOSE DE OLIVEIRA TECNOSERVICE SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0212600-70.2005.5.07.0003 VALDIR PEREIRA DA SILVA COMERCIAL DE USADOS TORCATO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0212800-83.2005.5.07.0001 MARIA CELENE FERREIRA DE SOUZA LUCINEIDE MARIA SILVEIRA LOPES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0212900-38.2005.5.07.0001 JOAO JOSE FERREIRA COSTA PECUARIA ITAPAJIPE-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0213100-45.2005.5.07.0001 ADRIANO RODRIGUES DA SILVA INACE IATES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0213600-14.2005.5.07.0001 JOSE WILLIAM SANTOS RODRIGUES IGREJA JERUSALEM DA GRANDEZA DE DEUS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0213900-64.2005.5.07.0004 ANTONIO MARCOS DE ANDRADE OLIVEIRA VILLAROUCA CONSTRUTORA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0214100-80.2005.5.07.0001 ANTONIO NELIO SILVA DA COSTA CONDOMINIO FECHADO COLINAS E MARANGUAPE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0214200-35.2005.5.07.0001 CLAUDETE RODRIGUES DO NASCIMENTO MGF DISTRIBUIDORA LTDA(MILENA FASHION) 01/09/2006 1 800.804.110.017


0214300-87.2005.5.07.0001 GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA - ME - REAL
COMERCIO E SERVICOS


FRANCISCO JOSE MARREIRA DO ESPIRITO SANTO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0214500-88.2005.5.07.0003 NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA VERONICA VICENTE DE OLIVEIRA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0214600-49.2005.5.07.0001 FRANCISCO MARCIO FERREIRA DE OLIVEIRA SALAO PERFOMANCE CABELEIREIRO(CESARINA
SILVEIRA GOMES)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0214600-37.2005.5.07.0005 ADINIR SILVA DE CASTRO SV ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017
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0214900-11.2005.5.07.0001 OZIEL SILVA DE SOUSA BRAZAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0215300-16.2005.5.07.0004 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA FACANHA MERCADINHO CESTA BASICA LTDA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0215400-77.2005.5.07.0001 FRANCISCO JOSE TEODORICO CONDOMINIO AMADEU BEZERRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0215500-23.2005.5.07.0004 FABIO DE OLIVEIRA PEREIRA GRANJAS SAO JOSE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0215600-84.2005.5.07.0001 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS FILHO PANIFICADORA GRAO DE TRIGO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0216100-53.2005.5.07.0001 GLEITON HOLANDA DE ASSIS BENEDITO AZEVEDO MARIANO-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0216100-44.2005.5.07.0004 MARIA VALDILENE BANDEIRA B H S NORD LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0216100-41.2005.5.07.0005 EDIVALDO ESCORCIO DA SILVA M B ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0216200-08.2005.5.07.0001 FRANCISCO ANTONIO MOURA DA SILVA JOSE MARIA LOPES BARREIRA(MERCADINHO N.S.DE
FATIMA)


01/09/2006 1 800.804.110.017


0216400-03.2005.5.07.0005 SILVIA HELENA SILVA DOS SANTOS OPCAO ADM. IMOB. E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0216600-22.2005.5.07.0001 CLAYTON SANTOS DA SILVA PLANTAO CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0216600-13.2005.5.07.0004 PAULO JOSE FIRMINO DA ROCHA ASSEIO LOCADORA DE SERVICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0217000-24.2005.5.07.0005 VIVIANE DAMASCENO DA SILVA FRANCISCO LEITE-ME-MOTEL COQUETEL 06/09/2006 1 800.804.110.017


0217100-76.2005.5.07.0005 CRISTIANO ISRAEL AMAZONAS ARGEMIRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0217200-43.2005.5.07.0001 BELARMINA PEREIRA DE SOUSA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0217200-34.2005.5.07.0004 MARIA JOSE GOMES DE ALMEIDA JOSE VANDI MONTEIRO-ME(CHURRASCARIA SABOR DO
SERTAO)


1 800.804.110.017


0217500-05.2005.5.07.0001 FRANCISCO ROGERIO COSTA DOS SANTOS CASCAJU-AGROINDUSTRIAL S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0217700-12.2005.5.07.0001 SHIRLEI DE FATIMA DOS SANTOS ISABELA ALMEIDA BARROSO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0217700-03.2005.5.07.0004 JOSE CLAUDIO ARAGAO BARRACA ILHAS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0217900-19.2005.5.07.0001 SHEILA MESQUITA DE OLIVEIRA FRANCINEIDE DE CARVALHO DAMASCENO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0217900-07.2005.5.07.0005 LUCIVAN FERREIRA DA SILVA HL COMERCIAL E SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0218000-71.2005.5.07.0001 JOCELIO DE CASTRO SILVA GRANJA SOEVER 01/09/2006 1 800.804.110.017


0218000-62.2005.5.07.0004 MARIA IVONETE PEREIRA DA COSTA LUIZIANE PINHEIRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0218200-78.2005.5.07.0001 IEL-INST EUVALDO LODI-NUCLEO DO CEARA ANA LUCIA BARBOSA DE SOUZA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0218300-27.2005.5.07.0003 PAULO MOREIRA DE OLIVEIRA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


31/08/2006 1 800.804.110.017


0218400-85.2005.5.07.0001 GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA-ME(REAL
COMERCIO E SERV)


FRANCISCO ANTONIO SALES 01/09/2006 1 800.804.110.017


0218400-79.2005.5.07.0003 GERALDA PIRES DA SILVA DE MORAIS MARIA JOSE MEDEIROS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0218500-40.2005.5.07.0001 EMM SOLUCOES EM SERVICOS E COMERCIO LTDA LUCIANO MENEZES DE OLIVEIRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0218500-28.2005.5.07.0005 FRANCISCA VANILDE DE JESUS DA SILVA ALBUQUERQUE E AMORIM COMERCIAL LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0218600-80.2005.5.07.0005 PAULO WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA JOSE FLEURY MARTINS JUNIOR-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0218800-87.2005.5.07.0005 JOSE CLEWDIO FERREIRA ROCHA TENILSON LESSA LIMA - EPP 06/09/2006 1 800.804.110.017


0218900-54.2005.5.07.0001 FRANCISCO VANDO ALVES MADEIREIRA SELETA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0219200-07.2005.5.07.0004 CICERA BRAGA VIANA EUNICE DE GODOI 13/09/2006 1 800.804.110.017


0219300-56.2005.5.07.0005 TEBASA S.A. BENEDITO ALVES LENDENGUES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0219400-11.2005.5.07.0005 ANA ROSALI CASTRO DA SILVA CATARINA DOS PASSOS SALDANHA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0219600-18.2005.5.07.0005 WELDER NORBERTO DA SILVA AGIL TRANSPORTES S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0219700-82.2005.5.07.0001 ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA ORGANIZACAO CEARENSE DE DISTRIBUICAO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0219900-89.2005.5.07.0001 MANUEL JAIME NEVES OSTERNO NETO JAC.CABRAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 16/08/2006 1 800.804.110.017
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0219900-80.2005.5.07.0004 MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO INES VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0220000-44.2005.5.07.0001 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA CARLOS ESTEVAM DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0220100-96.2005.5.07.0001 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ANTONIO WILLIAN MORAES WEYNE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0220200-51.2005.5.07.0001 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA FRANCISCO ALVES DE SOUSA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0220200-42.2005.5.07.0004 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA FRANCISCA LACERDA DA SILVA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0220300-97.2005.5.07.0003 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA VERA LUCIA ARAUJO FERREIRA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0220500-98.2005.5.07.0005 FRANCISCO MARTINS CARDOSO EDUINO FRANCA BARREIRA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0220600-56.2005.5.07.0004 FRANCISCO NARCELIO AMORIM NUNES PADARIA COELHO(AVILMAR COELHO DA SILVA-ME) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0221600-03.2005.5.07.0001 JOSE FLAVIO DA SILVA PROJESOM-GENILSON F.ARAUJO-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0221600-88.2005.5.07.0005 HILDEMBERG DUARTE LOPES K.LINHO CONFECCOES(AILA FERREIRA DOS SANTOS) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0221700-55.2005.5.07.0001 MAGNO MANOEL PEREIRA DOS SANTOS CONSTRUTORA SUMARE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0221800-98.2005.5.07.0004 FRANCISCO EDSON BATISTA CONSTRUTORA SUMARE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0221800-95.2005.5.07.0005 SANCAO VENANCIO PEREIRA CONSTRUTORA SUMARE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0222600-38.2005.5.07.0001 JOCELIO DE SOUZA RIBEIRO COPY SYSTEMAS GRAFICOS LTDA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0222700-81.2005.5.07.0004 ANDREZA LEDO BENTES TELETIM BRASIL SERVICOS LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0222700-78.2005.5.07.0005 THIAGO CHAGAS DE OLIVEIRA ASP-ASSOC DE LABOR DOS SERVIDORES PUBLICOS E
OUTRO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0222800-36.2005.5.07.0004 MARIA JOSE GUERRA DA SILVA F G CADETE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0222800-33.2005.5.07.0005 ANTONIA VANUZA JUCA SILVA ELAINE PEREIRA BEZERRA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0223000-43.2005.5.07.0004 MARIA APARECIDA NEVES DA CONCEICAO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


13/09/2006 1 800.804.110.017


0223100-95.2005.5.07.0004 LUIS GONZAGA DE SOUSA JUNIOR J.CARDUCI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0223200-59.2005.5.07.0001 SLS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ESTER NOGUEIRA QUEIROZ DE ALBUQUERQUE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0223500-09.2005.5.07.0005 MARIA DO SOCORRO MOURA DE OLIVEIRA M.N.C.LANCHES LTDA (MARIA NILMA B.C.GAROTTI) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0223800-80.2005.5.07.0001 ALINE MARQUES GADELHA COSTA LIVRARIA MARQUES MARIANO LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0223900-23.2005.5.07.0005 KLEINTON ALVES DUTRA RAIMUNDO CLAUDIANO ANDRADE-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0224300-37.2005.5.07.0005 AIRTON AMORA FERNANDES COMBASE ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0224400-92.2005.5.07.0004 ALAN OLIMPIO DE SOUSA M.S.SERVICOS E COMERCIO DE PECAS LTDA(PAULO
SALES JUNIOR)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0225000-13.2005.5.07.0005 FRANCISCO HELDO FAUSTINO DE LIMA CONSERVADORA SUPREMA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0225200-32.2005.5.07.0001 MANOEL PEREIRA DA SILVA C.C.N.-CENTRO COMERCIAIS DO NORDESTE 01/09/2006 1 800.804.110.017


0225200-26.2005.5.07.0003 ROSINEIDE DOS SANTOS DAGONEIDA ALBUQUERQUE CAVALCANTE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0225300-84.2005.5.07.0001 ALEXSANDRA SOUZA DE OLIVEIRA ME ELIDIANE PEIXOTO BEZERRA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0225500-82.2005.5.07.0004 JOSE FRANCISCO DE ASSIS F DA SILVA GRAN SOLO CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0225500-79.2005.5.07.0005 CICERO MOREIRA DE HOLANDA NETO RADIO NOVA VIDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0225600-46.2005.5.07.0001 FRANCISCO WESLEY DE LACERDA SOUSA SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0225600-37.2005.5.07.0004 ANTONIA TANIA FEITOSA PARAFINA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA EPP 13/09/2006 1 800.804.110.017


0225700-92.2005.5.07.0003 JOSE BORGES PASSOS ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


31/08/2006 1 800.804.110.017


0225900-93.2005.5.07.0005 REGINALDO DA SILVA LIMA SERTECE SEGURANCA ELETRONICA DIGITAL LTDA E
OUTRO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0226000-60.2005.5.07.0001 RONALDO NASCIMENTO VIANA R.SCHUCH CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0226700-36.2005.5.07.0001 RUBISMAR MONTEIRO DE SOUSA CIALNE-COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE 01/09/2006 1 800.804.110.017
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0227200-93.2005.5.07.0004 NATALIA DE OLIVEIRA ALCANTARA ANTONIO MOREIRA DA SILVA-HOTEL DO CAPITAO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0227300-57.2005.5.07.0001 GEORGE EMMANUEL OLIVEIRA DE SENA-ME(REAL COM E
SERVICOS)


JOSE CEZIVAN DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0227300-48.2005.5.07.0004 ANTONIA DE FATIMA DA SILVA SOUSA BARRACA CUCA LEGAL(ELIETE MARQUES MIRANDA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0227300-45.2005.5.07.0005 MARIA NILCE DE LIMA MAGALHAES J.S COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0227400-06.2005.5.07.0003 HAMONIER DO AMARAL OLIVEIRA AUTO SERVICOS ABDALA CAR(CARLOS MESSIAS
COUTINHO ABDALA)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0227600-19.2005.5.07.0001 FRANCISCA EVELINI DA SILVA SOUSA BRASIL CREDITO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0227600-07.2005.5.07.0005 SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA FRANCISCO TAUSE DE ARAUJO ROCHA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0227700-62.2005.5.07.0004 FRANCISCO AIRTON DA SILVEIRA MERCADINHO RENATO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0227800-14.2005.5.07.0005 NILTON SERGIO DA SILVA MACARIO H F SILVA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0227900-69.2005.5.07.0004 FLAVIO OLIVEIRA SANTOS W W TANQUES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0228000-33.2005.5.07.0001 CLAUDIANO REGI MACIEL FERREIRA OPCAO ADM IMOB CORRETORA DE IMOVEIS LTDA E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0228400-47.2005.5.07.0001 KESSIA RIBEIRO MARTINS-MENOR-MAE-REGIANE
PINHEIRO RIBEIRO (ESPÓLIO DE ANTÔNIO MÁRIO
LOPES MARTINS FILHO)


P C DA SILVA MAGALHAES EQUIPAMENTOS LTDA-ME 01/09/2006 1 800.804.110.017


0228700-94.2005.5.07.0005 CLAUDINO UCHOA BARBOSA AGIL TRANSPORTES S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0228900-16.2005.5.07.0001 EDUARDO CAVALCANTE DA SILVA CONSERVADORA AMAZONAS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0229000-68.2005.5.07.0001 JOAO JERONIMO DA SILVA FILHO CONSERVADORA AMAZONAS LTDA E OUTRO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0229100-14.2005.5.07.0004 FRANCISCO JOSE RIBEIRO DA COSTA CONST ENG E ARQUIT-PROJETO GABRIEL DE SOUSA
ARQUIT E URB


13/09/2006 1 800.804.110.017


0229300-30.2005.5.07.0001 MARIA DE LOURDES PEIXOTO DA SILVA MARIA GABRIELLA SILVEIRA VIRELLA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0229300-21.2005.5.07.0004 EURIMAR HOLANDA ROCHA ATLANTICA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0229700-44.2005.5.07.0001 R.D.M DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS LTDA JOSE RONALDO DA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0229700-35.2005.5.07.0004 SERGIO SANTANA DA COSTA SNIPPER 13/09/2006 1 800.804.110.017


0229800-96.2005.5.07.0001 ROMILDO OLIVEIRA DE SOUSA MOTEL ZAPT-FRANCISCO EVERARDO SAMPAIO 01/09/2006 1 800.804.110.017


0229900-51.2005.5.07.0001 FRANCISCO GILBERTO DA SILVA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 1 800.804.110.017


0230100-58.2005.5.07.0001 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA JOSE CARLOS DE SOUSA SILVA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0230500-63.2005.5.07.0004 JOSE GEORGE CAVALCANTE LOBO COOPERZIL COOP PREST DE SERV DO BRASIL LTDA E
OUTRO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0230600-27.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA GRAN SOLO CONSTRUCOES LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0230700-70.2005.5.07.0004 FRANCISCO BESSA DA SILVA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0230900-86.2005.5.07.0001 FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS JOSÉ NILO MAIA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0231200-48.2005.5.07.0001 JOAO PINHEIRO MAGALHAES NETO OPCAO ADM IMOB CORRETORA DE IMOV LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0231300-03.2005.5.07.0001 POLLYANA SANTOS SOBREIRA TNL CONTAX S/A 01/09/2006 1 800.804.110.017


0231800-69.2005.5.07.0001 MARIA LUCIENE MORENO DE AGUIAR LÍDIA FERNANDES PAULINO DE LIMA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0232600-97.2005.5.07.0001 JOSE FEITOSA DE PAIVA CICLOPECAS MAYARA LTDA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0233600-35.2005.5.07.0001 WERLEY FRANKLIN MONTEIRO ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA E
OUTRO


01/09/2006 1 800.804.110.017


0233700-78.2005.5.07.0004 JORGE ANTONIO MORAIS DA SILVA IRMAOS BRASIL E COMPANHIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0233800-42.2005.5.07.0001 GRACILENE DE OLIVEIRA LIMA ANA PAULA 01/09/2006 1 800.804.110.017


0233900-85.2005.5.07.0004 LUIZ FRANCISCO DIAS DA COSTA RAFA CONDOMINIO E SERVICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017
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0234000-43.2005.5.07.0003 JOSE ALLBANY TOME PEREIRA MASTER REPRESENTACOES(ALEXANDRE OLINDA-FULVIO
S.BRAGA) E OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0234400-54.2005.5.07.0004 ISMAEL DE SOUSA DIAS REGINILSON PIRES BARRETO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0234500-18.2005.5.07.0001 DANIEL DA SILVA AGUIAR ALL EXPRESS 01/09/2006 1 800.804.110.017


0234800-68.2005.5.07.0004 ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA M.V.CONST.E PRET.DE SERV LTDA-MARCUS AURELIO
DUARTE VELOSO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0235100-33.2005.5.07.0003 GEIZA DE FREITAS VULCANIZAD0RA SAO LUIZ(LUIZ PEREIRA DE LIMA) 1 800.804.110.017


0235200-82.2005.5.07.0004 EDNALDO MORAIS BARBOSA R.C.COELHO BARBOSA MERCADINHO(REGINA COELI
COELHO BARBOSA)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0235700-60.2005.5.07.0001 REJANE ANDRADE DE SOUSA BRILHO DO SOL(ASTROGILDO UCHOA CAVALCANTE) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0235800-06.2005.5.07.0004 MARIA ADRIANA RODRIGUES DA SILVA BAR E RESTAURANTE O JOAO ROCHA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0236300-81.2005.5.07.0001 SECOVI-SIND EMP COM VEND LOC ADM IMOV EDIF
COND RES COM CE


CONDOMINIO DO EDIFICIO DR JORGE LINS
CAVALCANTE E OUTRO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0236300-75.2005.5.07.0003 FRANCISCO ANGELUS CARVALHO MELO EDUARDO PAZ BARRETO FILHO E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0236400-27.2005.5.07.0004 ERNANDE AMARO DA SILVA MUNICIPIO DE OCARA-CE E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0237000-48.2005.5.07.0004 JOAO BATISTA DE MELO MARTINS ERA DO BRASIL LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0237100-12.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NILDO DE OLIVEIRA BARRACA VELLAS DO FUTURO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0237300-19.2005.5.07.0001 JOAO FELIX FERREIRA EMPACOTADORA E DISTRIBUIDORA NOBRE LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0237700-33.2005.5.07.0001 ARIALDO PEREIRA DE ARAUJO TECNOLIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA E
OUTRO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0238200-02.2005.5.07.0001 FRANCISCO BEZERRA FILHO BRAZAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0238200-90.2005.5.07.0004 MARIA LIONEIDE DE LIMA CIDA PARENTE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0238400-03.2005.5.07.0003 MARIA CLEMENTE DA COSTA CASCAJU AGROINDUSTRIAL S.A. 31/08/2006 1 800.804.110.017


0238500-52.2005.5.07.0004 MARIA SOCORRO DE SOUZA RIBEIRO JB GONCALVES-JOAO BOSCO GONCALVES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0238700-62.2005.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO DA SILVA DONA ROSA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS(JOSE ELMO
DE QUEIROZ)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0239100-82.2005.5.07.0001 JOSENI PEREIRA DA SILVA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0239200-37.2005.5.07.0001 ANA SINARIA DE OLIVEIRA MICHAEL WEIBRECHT 06/09/2006 1 800.804.110.017


0239300-89.2005.5.07.0001 RAFAEL MARTINS DA SILVA GENIVAL RIBEIRO DA SILVA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0239600-51.2005.5.07.0001 LUIS CARLOS SOUSA GONCALVES SAUDE A DOMICILIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0239700-06.2005.5.07.0001 ANA PATRICIA RODRIGUES DA COSTA CONCEICAO MARIA JOSE FEITOSA PESSOA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0239800-58.2005.5.07.0001 RONDINELE ROQUE PAIXAO COOPERSERVICE E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0240400-79.2005.5.07.0001 FRANCISCO EDWARDO RODRIGUES PAZ COMERCIAL NOVA ESPERANCA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0241100-55.2005.5.07.0001 RAIMUNDA PINHEIRO BAR APUIARES-JOSE WILLIAN CARDOSO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0241900-83.2005.5.07.0001 JOSE ARLEILTON CAMPOS OLIVEIRA MAP SERVICOS TECNICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0241900-74.2005.5.07.0004 PERICLES DOS SANTOS PEREIRA LUCIA APARECIDA GUIRAO PEREZ GOBO-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0242000-38.2005.5.07.0001 MARIA ARACELIA DA CONCEICAO PEREIRA RENATA LUCIA GURGEL DE LIMA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0242100-90.2005.5.07.0001 FRANCISCO GILMAR GONCALVES DE SOUSA DEPOSITO PO E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0242900-15.2005.5.07.0003 JOSE MARIA HONORIO DA SILVA CONSTRUFORMA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA E
OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0243000-73.2005.5.07.0001 JOSE AMILTON SALES LIMA ALFA SERVICO DE CONDOMINIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0243200-80.2005.5.07.0001 MARIA LUCIA ALVES BARRO PRETO COMERCIAL LTDA-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0243300-35.2005.5.07.0001 JOSE PAULINO DA SILVA JOAQUIM AIRTON DE ABREU 06/09/2006 1 800.804.110.017
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0243400-81.2005.5.07.0003 FRANCISCO WANDERLAN PARENTE TEIXEIRA SINGULAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0243500-42.2005.5.07.0001 RAMIRILENE FRANCA DE SENA IMP.COML.BROTHER FRANCA (NA PESSOA DO SOCIO
SR. JOSE ADALBERTO FRANCA)


06/09/2006 1 800.804.110.017


0243800-95.2005.5.07.0003 FABIANA MARIA BRAGA DE SOUSA DANIEL'S ADVERSITING PUBLICIDADES
LTDA.(PUBLIENTREGA) E OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0243800-92.2005.5.07.0004 CLEBER GAUDINO DA SILVA ROSINEI ANACLETO DA SILVA-ME-CAPITAL OUTDOOR 13/09/2006 1 800.804.110.017


0244000-11.2005.5.07.0001 DARLEY JEAN ALBUQUERQUE BARBOSA LIGA E SP.ARTE CULT.CONJ.HAB SITIO CORREGO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0244100-57.2005.5.07.0003 JOSE ARIMATEA FERREIRA DE SOUZA CONSTRUFORMA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA E
OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0244800-30.2005.5.07.0004 FRANCISCO IRANILDO DOS SANTOS SILVA PAULO ROBERTO ONOFRE BARBOSA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0244900-91.2005.5.07.0001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA KADOFH SERVICOS LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0245100-98.2005.5.07.0001 MARIA LENITA CARVALHO DA SILVA IRLEIS PAIVA PIMENTEL 06/09/2006 1 800.804.110.017


0245400-60.2005.5.07.0001 TALLYSON GONCALVES DINIZ-MENOR-MAE-JULLYANA
S.DE ALMEIDA


PELAGIO OLIVEIRA S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0245800-74.2005.5.07.0001 JOACEMA CARDOSO DA SILVA ADRIANO MOREIRA AZEVEDO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246200-88.2005.5.07.0001 FLAVIO DA COSTA BRUNO LAVANDERIA LAFORT 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246300-43.2005.5.07.0001 JOSE OZILAN DE SOUZA RESTAURANTE SAO PAULO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246600-05.2005.5.07.0001 FRANCISCO MODESTO SALES DIVEPEL-DISTRIBUIDORA DE VEICULOS PEIXOTO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246600-93.2005.5.07.0004 VLADIA MARIA MARCELINO ANDRADE ISABEL CRISTINA LOPES PONTES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0246700-57.2005.5.07.0001 ANTONIO DA SILVA CONSTRUFORMA-CONSTRUCOES E REFORMA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0246800-12.2005.5.07.0001 JOSE AMARO CINTRA FIGUEIREDO REJANE SILVA DO NASCIMENTO - EPP 06/09/2006 1 800.804.110.017


0247100-62.2005.5.07.0004 FRANCISCA ROBERLANDIA SOARES PICCOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0247300-78.2005.5.07.0001 FRANCISCO AFRANIO PEREIRA BRAZAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0247700-92.2005.5.07.0001 ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA LAVA JATO O LIMPINHO(VALDOMIRO JUNIOR) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0247700-86.2005.5.07.0003 FRANCISCO DE ALCANTARA DA SILVA MARCPLASTIC 31/08/2006 1 800.804.110.017


0247800-47.2005.5.07.0001 VIRGINIA DE SOUSA MENESES LOYALTY EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0247900-02.2005.5.07.0001 LUIZ OTAVIO SILVA DO NASCIMENTO V F COMERCIO DE VEICULOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0248800-82.2005.5.07.0001 FRANCIVANIA HOLANDA HEITOR MARTINS BATISTA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0248900-28.2005.5.07.0004 ALEXANDRE DOS SANTOS MENDES I.M. TRANSPORTES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0249000-89.2005.5.07.0001 PAULO WAGNER NOGUEIRA SILVA EDGAR DA CRUZ ARAUJO-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0249100-38.2005.5.07.0003 CLEILTON SOUSA DA SILVA CAVALCANTE E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0249200-90.2005.5.07.0003 GEOVANIA ALVES DO NASCIMENTO TEREZINHA MAGALHAES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0249400-06.2005.5.07.0001 FRANCISCO FERREIRA LIMA METAL ARTE COMERCIO,INDUSTRIA E REPRESENTACAO
LTDA


06/09/2006 0 800.804.110.017


0249400-94.2005.5.07.0004 ARNALDO DA SILVA SANTOS ITAMIL-ITAOCA MINERACAO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0249600-04.2005.5.07.0004 EMMANUEL NOGUEIRA BARROS SNIPER SERVICOS E VIGILANCIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0249800-20.2005.5.07.0001 JOSE DE RIBAMAR DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0249800-11.2005.5.07.0004 ALDEMIR GENU DA SILVA J.AMARAL CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0249900-72.2005.5.07.0001 JORGE LUIZ SIMOES DE ALCANTARA FRANCISCO ARAUJO COSTA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0250100-79.2005.5.07.0001 JOAO PAULO DOS SANTOS BANDA PRABALA E FORRO ZABUMABADA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0250600-39.2005.5.07.0004 FRANCISCA FARIAS FERREIRA MARILIA BERSA ARAUJO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0250700-94.2005.5.07.0003 HANDERSON CONSTANTINO SILVEIRA RICARDO SANDRO LOCACAO DE VEICULOS LTDA 1 800.804.110.017
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0250900-98.2005.5.07.0004 GERALDO DE SOUZA LOURENCIO PETRIBARES EMPREEND HOT BARES E REST LTDA E
OUTRO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0251000-62.2005.5.07.0001 MARLI DE OLIVEIRA SANTOS MOACIR BORGES JUNIOR 06/09/2006 1 800.804.110.017


0251900-36.2005.5.07.0004 GEOVANI DAVID VISTOR FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA RIBEIRO-FBR PREST
DE SERV E OUTRO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0252000-97.2005.5.07.0001 ELGIMAR ALCANTARA VIEIRA GOL-ORGANIZACAO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0252000-88.2005.5.07.0004 MARILENE COELHO DO NASCIMENTO MARIA HELENA DA JUSTA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0252300-50.2005.5.07.0004 FRANCISCO JOSE GONZAGA ESPOLIO DE LUIS AUGUSTO REBOUCAS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0253000-35.2005.5.07.0001 JOSE ROGERIO FIRMINO DE ARRUDA CRANSTON TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0253100-87.2005.5.07.0001 FRANCISCO VALDEIRTON DO NASCIMENTO MAXILIMP TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA E
OUTRO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0253200-42.2005.5.07.0001 DANIEL JOSE BAMBERG FORTALEZA ESPORTE CLUBE 06/09/2006 1 800.804.110.017


0253300-88.2005.5.07.0003 SECOVI-SIND E.C.V.LOC AD IMOV EDIF COND RES
COM DO CEARA


CONDOMINIO DO EDIFICIO MONICA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0253300-82.2005.5.07.0005 SECOVI-SIND EMP COM VEND LOC ADM IMOV EDIF
COND RES COM CEARA


CONDOMINIO DO EDIFICIO MODESTO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0253400-49.2005.5.07.0001 SECOVI-SIND EMP COMP VEND LOC ADM IMOV EDIF
COND.RES COM CEARA


COND DO EDIF PLANALTO SANTOS DUMONT 06/09/2006 1 800.804.110.017


0253400-37.2005.5.07.0005 SECOVI-SIND E.C.V.LOC ADM IMOV EDIF COND RES
COM CEARA


CONDOMINIO DO EDIFICIO PIAZZA NAVONA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0253500-04.2005.5.07.0001 SECOVI-SIND EMP COM VEND LOC E ADM IMOV EDIF
COND RES COM CEARA


CONDOMINIO DO EDIFICIO PORT GRIMAUD 06/09/2006 1 800.804.110.017


0253700-11.2005.5.07.0001 SECOVI-SIND E.C.V LOC ADM IMOV EDIF COND RES
COM DO CEARA


CONDOMINIO DO EDIFICIO MORADA DOS COQUEIROS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0253800-54.2005.5.07.0004 JOSE EDMILSON DOS SANTOS E OUTRO E OUTRO XAVANTE JUNIOR'S - LANCHONETE E RESTAURANTE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0253900-18.2005.5.07.0001 JOSE WELLINGTON MENEZES CORPVS CORPO DE VIGIL PARTICULARES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0254000-70.2005.5.07.0001 RHENNA ANDREIA MELO BASILIO DE AQUINO AMILCAR FERREIRA DO AMARAL ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0254100-16.2005.5.07.0004 PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE AGUIAR RODRIGO PARENTE DE CARVALHO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0254300-20.2005.5.07.0005 MARIA NEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS KARIN MACHADO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0254900-41.2005.5.07.0005 JOZIEL ALVES DE SOUSA-MENOR-MAE-IRISMAR ALVES
DE SOUZA


MERCADINHO DO POVO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0255000-96.2005.5.07.0004 CICERO DE LIMA GUEDES OMNI CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0255100-60.2005.5.07.0001 MARCELO BARBOSA ANDRADE RICARDO ANTONIO DE MORAES(MERCANTIL ATUAL) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0255100-51.2005.5.07.0004 PEDRO HENRIQUE GONCALVES GURGEL MERCANTIL VIAN PIAGET 13/09/2006 1 800.804.110.017


0255200-15.2005.5.07.0001 FRANCISCO JOSE FILHO ELHISA INSTALACOES ELETRICAS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0255300-67.2005.5.07.0001 JOSE ROQUE FILHO BIRDEXPRESS TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0255400-13.2005.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS SANTOS DE CASTRO TV DIARIO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0255400-10.2005.5.07.0005 MARIA DAS GRACAS MOREIRA LIMA OPEFOR-OPERACAO FORTALEZA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0255700-81.2005.5.07.0001 MARIA DOS NAVEGANTES CARDOSO DOS SANTOS VALDIRA BRAGA DO NASCIMENTO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0255900-79.2005.5.07.0004 MARIA GIRLANE CAVALCANTE GOMES RAIMUNDA DE ARAUJO MENEZES-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0256000-43.2005.5.07.0001 MANOEL FAUSTO BEZERRA JOSE MARIA RIBEIRO DA CRUZ-ME E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0256000-31.2005.5.07.0005 ANTONIO VILACA DE BRITO NUMBER ONE (MANOEL JEAN SEREJO) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0256100-95.2005.5.07.0001 NATANAEL RODRIGUES MACIEL M. L. SILVA DA CRUZ-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0256200-50.2005.5.07.0001 RAIMUNDO NONATO DA SILVEIRA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CEARENSE DE
REABILITAÇÃO - ABCR


16/08/2006 1 800.804.110.017
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0256300-05.2005.5.07.0001 WELLINGTON DE OLIVEIRA MARQUES REGINA ALIMENTOS S/A 06/09/2006 1 800.804.110.017


0256400-48.2005.5.07.0004 JUSCELINO ARAUJO DE ALENCAR AIRTON MONTEIRO GONDIM-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0256900-14.2005.5.07.0005 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA JOSE ALMIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR 25/08/2006 1 800.804.110.017


0257000-78.2005.5.07.0001 LUCIANA SILVA TEIXEIRA SILVIA HELENA SILVINO FARIAS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0257100-33.2005.5.07.0001 LUIZ CARLOS DA SILVA CARLOS EUGENIO ESCAVACOES E TRANSPORTES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0257100-21.2005.5.07.0005 LUIZ CARLOS DA SILVA COMECE-COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0257200-73.2005.5.07.0005 DANIELA ALEXANDRE RABELO FRANCISCA SEFISA QUIXADA DE SOUZA 25/08/2006 1 800.804.110.017


0257400-80.2005.5.07.0005 CRISTIANO DE SOUSA ROCHA V. F. A. MATOS MOURAO-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0257600-02.2005.5.07.0001 JULIANA OTAVIANO DE SOUZA COQUEIRO VERDE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-JOSE
H.DE AZEVEDO


06/09/2006 1 800.804.110.017


0257700-45.2005.5.07.0004 FRANCISCO BEZERRA SOBRINHO BARATAO DAS FRUTAS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0257800-03.2005.5.07.0003 BLACKHILL PRODUTOS TEXTEIS LTDA MARIA LUCINETE VIEIRA LEMOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0258200-11.2005.5.07.0005 MARIA CELIA LIMA DO NASCIMENTO EDNILSE BORGES 06/09/2006 1 800.804.110.017


0258300-75.2005.5.07.0001 ROBERTO GONCALVES PEREIRA FRANCISCA JULIANA(MERCADINHO MONTEIRO) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0258400-30.2005.5.07.0001 ELADIO MENDONCA DE ARAUJO SBS SISTEMA BRASILEIRO DE SERVICO DE MAO DE
OBRA LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0258500-70.2005.5.07.0005 MARCOS ANTONIO GONCALVES DA COSTA BIRD EXPRESS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0258600-37.2005.5.07.0001 SAMIRA DE JESUS RIBEIRO FARIAS MARIA RAQUEL HOLANDA 31/01/2006 1 800.804.110.017


0258700-89.2005.5.07.0001 ELIONEAI MACHADO DE SOUZA PELAGIO OLIVEIRA S.A.-FABRICA ESTRELA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0258700-77.2005.5.07.0005 MARIA HENES DO NASCIMENTO JOSE HAROLDO DE LIMA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0258900-90.2005.5.07.0003 MARCIA ROBERTA DE OLIVEIRA SALES BUCALCARD 31/08/2006 1 800.804.110.017


0259000-45.2005.5.07.0003 JOSE ALBERTO PIRES AZEVEDO R.M.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0259000-39.2005.5.07.0005 ANTONIO HAROLDO DE SOUSA MIB MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0259100-06.2005.5.07.0001 FABIO FERREIRA DE CASTRO J.E.SILVA ALIMENTICIO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0259200-49.2005.5.07.0004 MARIA VERONICA DE ANDRADE SOUSA FORT-LINE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0259600-72.2005.5.07.0001 ANTONIO SANTIAGO PINTO F MARTINS JUNIOR-ME 06/09/2006 1 800.804.110.017


0260100-41.2005.5.07.0001 JOSE EVARISTO BRITO FOX SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA E DESARMADA
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0260100-35.2005.5.07.0003 FRANCINEUDA BARBOSA DE SENA REGINA CRISTINA DA SILVA-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0260200-93.2005.5.07.0001 OZEAS ROCHA DO NASCIMENTO VIP REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0260200-84.2005.5.07.0004 RAIMUNDO SANTIAGO DA SILVA RAIMUNDO COSTA DA SILVA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0260500-46.2005.5.07.0004 SEEACONCE-SIND E.E.A.C.A.IMOV.COND L.P.E.CEARA OPEFOR-OPERACAO FORTALEZA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0260600-95.2005.5.07.0005 ANDERSON GRIECCO VIA CORPUS CENTRO ESPORTIVO COM E SERVICOS
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0261000-24.2005.5.07.0001 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FILHO REPRESENTACOES OLIVEIRA HOMEM LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0261100-76.2005.5.07.0001 RAIMUNDA LUCIANA PAIVA DA SILVA TEREZINHA DO NASCIMENTO(CONFECCAO REGIS) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0261200-22.2005.5.07.0004 MARCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA PAULO AFONSO LOUREIRO FERREIRA SILVA(OS
PAULOS)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0261700-88.2005.5.07.0004 JOSE ALVES ROCHA FAZENDA AGUA VERDE (MAXIMO FIUZA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0261900-92.2005.5.07.0005 MARCELO DE MENDONCA OLIVEIRA VIA FATAL INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA


06/09/2006 1 800.804.110.017


0262000-59.2005.5.07.0001 FRANCISCO RICARDO LEANDRO DE ABREU OMNI CONSTRUCOES LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017
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0262100-02.2005.5.07.0005 CARLOS MARCIELDO DO MONTE PANIFICADORA VITORIA(JOSE JAIRO DA SILVA
VIEIRA)


06/09/2006 1 800.804.110.017


0262500-19.2005.5.07.0004 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO DEPOSITO VILA NOVA 1 800.804.110.017


0262600-80.2005.5.07.0001 GILVANIA SILVA DA CONCEICAO ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0262600-71.2005.5.07.0004 LUIS CARLOS DA SILVA COOP TRAB SERV E BEN DE PROD LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0262700-23.2005.5.07.0005 RAIMUNDA MIRANDA ALMEIDA COOP TRAB SERV E BENEF DE PROD LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0263000-94.2005.5.07.0001 JAIR DA SILVA PEREIRA LAVA JATO SANTO EXPEDITO(SANDRA MARIA) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0263100-49.2005.5.07.0001 IRISMAR DE SOUZA LIMA JOAO REINALDO IBIRIBA DA ROCHA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0263600-09.2005.5.07.0004 JOSE DE SOUSA SILVEIRA CASTELO E BORGES LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0263800-16.2005.5.07.0004 GERMANA LIMA PONTE FORTLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0264000-32.2005.5.07.0001 EDINAILSON DOS SANTOS MAIA MARIA FERNANDA SATO NABERTO-POUSADA BEACH
HOUSE


06/09/2006 1 800.804.110.017


0264200-39.2005.5.07.0001 JOSE IVANILDO OLIVEIRA SIMPLICIO MARFRAN(WALDER DE PAULA MACHADO) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0264400-34.2005.5.07.0005 JOSE ALDENIR DE OLIVEIRA SILVA BARRACA O ANTONIO(ANTONIO FERREIRA DA SILVA) 06/09/2006 1 800.804.110.017


0264700-08.2005.5.07.0001 VINICIUS TIAGO DA SILVA NUNES MANAUS MOTOCENTER LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0264700-93.2005.5.07.0005 ANA PAULA BANDEIRA DE ALMEIDA FORT MOTOS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0264900-15.2005.5.07.0001 ANTONIO SILVEIRA QUEIROZ G.B.S.ENGENHARIA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0264900-03.2005.5.07.0005 ADRIANO FONSECA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0265200-65.2005.5.07.0004 AILA JANE BORGES VASCONCELOS VALDIRENE DOS SANTOS FERREIRA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0265400-69.2005.5.07.0005 JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO FAZENDA TAMBOATA-GRANJA DE PORCOS E CARNEIROS 06/09/2006 1 800.804.110.017


0265700-43.2005.5.07.0001 KELLY CRISTINA DE SOUSA INSTITUTO EDUCACIONAL PEQUENO MONDUBIM 06/09/2006 1 800.804.110.017


0265700-34.2005.5.07.0004 JOSE IVANILSON DA SILVA METALACO INDUSTRIA DE METAL LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0265900-41.2005.5.07.0004 ELISANGELA SARAIVA DA SILVA J.V.ARAUJO-ME(TOPO DA MODA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0265900-38.2005.5.07.0005 ELENITA LOURENCO DA SILVA ALMERY REIS SOUZA JUCA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0266100-57.2005.5.07.0001 JOSE RABELO SOBRINHO SANFARMA SANTO ANTONIO FARMACEUTICA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0266400-10.2005.5.07.0004 LEDIANE MESQUITA FREIRE BRASILCRED CLUBE DE SEGUROS S/C LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0266400-07.2005.5.07.0005 MARCILIO GOMES LIMA OFICINA AUTO SERVICO AIRTON 06/09/2006 1 800.804.110.017


0266600-17.2005.5.07.0004 MARCONDES SANTOS DA SILVA SBS-SISTEMA BRASILEIRO DE SEGURANCA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0266900-73.2005.5.07.0005 ANTONIO XAVIER ALMEIDA FILHO PEIXADA DO CEARA LTDA 06/09/2006 1 800.804.110.017


0267000-31.2005.5.07.0004 CARLOS EDUARDO DE SOUSA LIMA FUNERARIA PAZ DURADOURA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0267200-35.2005.5.07.0005 MARIA ELINEUDA SILVA LIMA COOP TRAB SERV E BENEF DE PROD LTDA E OUTRO 06/09/2006 1 800.804.110.017


0267500-94.2005.5.07.0005 FRANCISCA MARIA COSMO CONFECCOES FAYLLY (MARIA ZILMA CAVALCANTE
MARTINS)


06/09/2006 1 800.804.110.017


0000400-75.2006.5.07.0004 CLEILTON SOUSA DA SILVA CAVALCANTE-JOAO JORGE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0001700-75.2006.5.07.0003 JARLON CRUZ DE OLIVEIRA ITAFOR-IND DE TUBOS ART FORTALEZA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0001900-82.2006.5.07.0003 ADRIANA DA SILVA MARIA DE LOURDES DA FONSECA MELO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0002000-37.2006.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO GOMES DA SILVA ZURIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS TRANSP E LOG
LTDA E OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0002300-96.2006.5.07.0003 PATRICIO DE SOUSA CORDEIRO F.E.CAMELO ARAUJO 1 800.804.110.017


0002500-06.2006.5.07.0003 RAFAEL PEREIRA DE FREITAS SERVBOMBAS-OLIVEIRA HOLANDA SERVICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0002500-03.2006.5.07.0004 GLADSTON RODRIGUES PONTES FILHO CONDOMINIO FITA BRANCA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0002600-58.2006.5.07.0003 WELTON DE MESQUITA RODRIGUES MERCADINHO MONOLITOS 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0003000-69.2006.5.07.0004 FRANCISCO PESSOA DE LIMA NETO UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0003100-24.2006.5.07.0004 VICENTE DE PAULO ROCHA FREITAS UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0003300-31.2006.5.07.0004 NIVALDO FERREIRA DA SILVA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 1 800.804.110.017


0003400-83.2006.5.07.0004 FLAVIANO COSTA DO NASCIMENTO UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0003600-93.2006.5.07.0003 ROGERIO FERREIRA BARBOSA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 1 800.804.110.017


0003700-48.2006.5.07.0003 VILANI DE SOUSA MARTINS L E E IND E COM DE CONFECCOES LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0003700-45.2006.5.07.0004 JORGE SANTANA DE LIMA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0003800-03.2006.5.07.0003 ANTONIO VANDERNILSON GOMES DA SILVA SAMP SERIGRAFIA(ROGERIO MARCILIANO DA SILVA) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0003800-97.2006.5.07.0004 IRAN FRANCO RABELO TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0003900-52.2006.5.07.0004 LUIZ RODRIGUES DA COSTA CONSTRUTORA PORTO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0004100-62.2006.5.07.0003 RAIMUNDO NONATO CHAGAS DA CUNHA INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0004300-66.2006.5.07.0004 MONICA MARIA DA SILVA ALMEIDA M C M - MONICA LINS VASCONCELOS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0004400-21.2006.5.07.0004 MARILENE INACIO BRAZ SONIA MARIA DE OLIVEIRA SCHARAMM 13/09/2006 1 800.804.110.017


0004600-31.2006.5.07.0003 PEDRO DE SOUSA FRUTUOSO EMPRESA SAO PEDRO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0004700-80.2006.5.07.0004 FRANCISCO CRISTIANO DE SOUSA ARAUJO REJANE SILVA DO NASCIMENTO-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0005000-42.2006.5.07.0004 LEVI DE SOUSA MOTA RECIPLAST-RENATO FRANKLIN PAIVA RIBEIRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0005100-94.2006.5.07.0004 LUCILENE CARNEIRO DAS CHAGAS IND BRAS DE ALIM NATURAIS LTDA-IBRAN 13/09/2006 1 800.804.110.017


0005200-49.2006.5.07.0004 MARIA IONELE DE ALMEIDA MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0005700-21.2006.5.07.0003 DANIEL ALVES ALMEIDA ENTREGAS EXPRESS(ZIVALDO JUNIOR) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0005700-18.2006.5.07.0004 JOAO SALES LOPES C.ROLIM ENGENHARIA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0005900-25.2006.5.07.0004 FRANCISCA LILIAN SILVA DOS SANTOS MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0006000-80.2006.5.07.0003 FRANCISCO ARGENOR MENDES PRUDENCIO H.M.CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0006500-46.2006.5.07.0004 FRANCISCO ADAUTO FERREIRA DA SILVA E OUTRO E
OUTRO


NELTON RODRIGUES HENRIQUE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0006600-04.2006.5.07.0003 FRANCISCO ALVES DA SILVA ALAMO-LOCACAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
E OUTRO


31/08/2006 1 800.804.110.017


0006800-08.2006.5.07.0004 FRANCISCO LEONIDAS VIDAL NETO ROTASOL S.A.TRANSPORTES URBANOS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0007100-67.2006.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA COSTA TACO DE OURO(OSMAR SERGIO DE MELO) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0007500-81.2006.5.07.0004 FRANCISCO DEUZINHO DE SALES CONSTRUTORA PORTO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0008000-50.2006.5.07.0004 RICARDO HERBERT DE ANDRADE POWER EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0008300-12.2006.5.07.0004 CLAUDIO RICARDO DA SILVA VIACAO URBANA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0008500-22.2006.5.07.0003 JOAO LUIS DO NASCIMENTO ESTADO DO CEARA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0008600-74.2006.5.07.0003 JOSE MACILIO RODRIGUES LIMA GL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0008700-26.2006.5.07.0004 VICENTE CRUZ DO NASCIMENTO DEPOSITO VIEIRA(FILOMENO VIEIRA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0008800-81.2006.5.07.0003 JOAO RICARDO FERREIRA DA SILVA ANDRE F.C.VASCONCELOS CONFECCAO-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009100-43.2006.5.07.0003 KYLVIA KELLY OLIVEIRA VIEIRA START SISTEMA E TEC EM REC TERC LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009300-47.2006.5.07.0004 PAULO UCHOA CAMPOS ILA MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA - ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0009400-02.2006.5.07.0004 MARIA DA CONCEICAO VIANA DE ALMEIDA ANDRADE OSCAR MOREIRA TAVARES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0009500-57.2006.5.07.0003 MARIA LUCIENE SOARES DE OLIVEIRA MARIA DULCE DE SOUZA PINTO BRITO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0009600-12.2006.5.07.0003 FRANCISCO ANTONIO SOARES DE MESQUITA GRANJA REGINA S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0010200-33.2006.5.07.0003 REGIANNE PEREIRA DE AZEVEDO CENTRO EDUCACIONAL ALFA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0010300-85.2006.5.07.0003 JOSE FRANCISCO DE FREITAS HEITOR MARTINS BATISTA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0010600-47.2006.5.07.0003 JOSE SATIRO DE QUEIROZ JAN PORTA ESQ MAD LTDA(CARLOS PAULINO
CAVALCANTE)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0010700-96.2006.5.07.0004 GABRIELA FERREIRA DA SILVA LCA IND. DE ALIMENTOS E DISTRIBUICAO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0011000-58.2006.5.07.0004 FRANCISCA MICHELLE FERREIRA DE SOUZA RONALDO ALVES ALEXANDRE 13/09/2006 1 800.804.110.017


0011600-82.2006.5.07.0003 EDIVANE DA SILVA CAVALCANTE RICARDO SOARES DE CASTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0011700-37.2006.5.07.0003 SECOVI-SIND E.C.V.LOC AD IMOV E.COND RES COM
DO CEARA


CONDOMINIO DO EDIFICIO LA FONTAINE RESIDENCE 1 800.804.110.017


0011700-34.2006.5.07.0004 LUCIVALDO SOARES DE ARAUJO CHURRASCOS E GRELHADOS COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0011800-89.2006.5.07.0003 SECOVI-SIND E.C.V.LOC AD.IMOV ED.COND RES E
COM DO CEARA


CONDOMINIO DO EDIFICIO DEL SOL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012300-58.2006.5.07.0003 MARIA JOELMA DIAS GOMES ESPECIALIZADA SERVICOS E LOC DE MAO DE OBRA
LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0012700-72.2006.5.07.0003 ARLIDIA SOUSA DE LIMA PONTUAL COMERCIAL DE PETROLEO ALAGADICO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0012700-69.2006.5.07.0004 TS ENTREGAS E DISTRIBUICAO LTDA ODIVAN CAVALCANTE LIMA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0012900-79.2006.5.07.0003 FRANCISCO MARCOS ALVES RESTAURANTE CIDADE DE SALEM 31/08/2006 1 800.804.110.017


0013000-34.2006.5.07.0003 JOSE MARIA RIBEIRO CUNHA DISTOL-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TERRA DO SOL
LTDA


31/08/2006 1 800.804.110.017


0013000-31.2006.5.07.0004 ROZIANE DOS SANTOS TEIXEIRA JANGADA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0013300-93.2006.5.07.0003 MARIA AUXILIADORA BATISTA ALENCAR ELITE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0013400-48.2006.5.07.0003 IRANILDO DA SILVA MACIEL ELITE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0013500-97.2006.5.07.0004 CICERO FERREIRA LIMA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0013700-07.2006.5.07.0004 ANGELICA DIAS DE SOUSA INDUSTRIA DE CONFECCOES PARNASO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0013800-59.2006.5.07.0004 FABIO ROBERTO RIBEIRO GUEDES POSTO MAE RAINHA-CC COM GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0014000-69.2006.5.07.0003 DAMIANA PEREIRA DA SILVA VIVIANE LUIZ DE PROENCA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0014700-42.2006.5.07.0004 ANTONIO FERNANDO VENANCIO UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0014800-97.2006.5.07.0003 MARIA SILVA GOMES DA SILVA MARIA REGINA DE CASTRO ALVES-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0014800-94.2006.5.07.0004 MARIA VERONICA DE ANDRADE SOUSA FORT-LINE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0014900-52.2006.5.07.0003 FRANCISCO COELHO SILVA VIACAO URBANA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015000-07.2006.5.07.0003 CICERO NETO ALVES FILHO SHOPPING PIZZA COMERCIAL LTDA-EPP 31/08/2006 1 800.804.110.017


0015200-11.2006.5.07.0004 MARCILENE DAMIAO ALVES MARIANA RODRIGUES BRAGA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0016000-39.2006.5.07.0004 ANTONIO MOREIRA DA SILVA FAZENDA AGUA VERDE(MAXIMO FIUZA MAGALHAES) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0016200-46.2006.5.07.0004 JOSE FERREIRA DA SILVA CONDOMINIO RESIDENCIAL AGUA VIVA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0016900-25.2006.5.07.0003 IVANILDO NERES DE ALMEIDA GONCALO CLAUDINO SALES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0017000-74.2006.5.07.0004 MARIA DO SOCORRO MONTEIRO FERREIRA MARIA LUIZA PINHEIRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0017600-98.2006.5.07.0003 MARIA ERIVANIA SANTIAGO PEREIRA RECANTUS MOTEL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0017900-60.2006.5.07.0003 MARCELO VIANA ABREU DOBELLI-PIZZARIA & ANTIPASTI 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018100-64.2006.5.07.0004 ARY DOS SANTOS SOUZA UNITEC-UNIDADE TECNICA EM CONSTRUCOES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0018200-22.2006.5.07.0003 MARIA TEREZA COSTA ALMEIDA ART MODA-ADRIANO PINTO DA SILVA-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0018700-85.2006.5.07.0004 PAULO SERGIO MARINHO DE OLIVEIRA MERCANTIL MANO - PAULINO GREGORIO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0019800-78.2006.5.07.0003 EMANUEL MESSIAS BARBOSA SILK COMUNICACAO VISUAL 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0020100-37.2006.5.07.0004 JOSE DE ARIMATEIA COSTA MORAIS CTC-COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0020200-92.2006.5.07.0003 ANSELMO JOSE DIAS FERREIRA CEARA SERVICOS DE CONDOMINIO LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0020300-47.2006.5.07.0003 RANIEL SANTOS DO NASCIMENTO COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS-CTC 31/08/2006 1 800.804.110.017


0020300-44.2006.5.07.0004 CARLOS EMANUEL BEZERRA ALVES MAIS SABOR IND E COM DE REFRIGERANTES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0020800-16.2006.5.07.0003 JOSE CLAUDIO SATURNO DOS SANTOS MODULOS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0021400-37.2006.5.07.0003 JOSE GOMES FERREIRA PONTUAL ENGENHARIA,COMERCIO E SERVICOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0021600-44.2006.5.07.0003 RAIMUNDA ARAUJO DE CARVALHO NANDA CRIACOES CONFECCOES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0022300-17.2006.5.07.0004 AUREA STELA DE SOUZA MOTA E FERREIRA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0022700-31.2006.5.07.0004 EUGENIA DE SOUSA MESQUITA MARCELO MARAVIESK 13/09/2006 1 800.804.110.017


0023600-17.2006.5.07.0003 JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO LISBOA PRAIA HOTEL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0024000-28.2006.5.07.0004 JOSUE ALEXANDRE DA SILVA EMGEPLAN ENGENHARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0024100-80.2006.5.07.0004 HELIO GUERREIRO DE OLIVEIRA FC LAV 13/09/2006 1 800.804.110.017


0024300-90.2006.5.07.0003 RAIMUNDA BENEVIDES DA SILVA MARIA MACHADO VASCONCELOS E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0025600-84.2006.5.07.0004 BENEDITA SALVILANE CASTRO DA SILVA MARCO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0027200-43.2006.5.07.0004 ANA CLAUDIA GOMES LIMA ANNE ANGELICA SOARES E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0027300-95.2006.5.07.0004 FRANCISCO FLAILTON FELIX BARBRAS BUFFET 13/09/2006 1 800.804.110.017


0027500-05.2006.5.07.0004 RAILSON FERREIRA DE SOUSA O.C.S.MINERACAO E EMPREENDIMENTO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0030100-02.2006.5.07.0003 ALDENIR MIGUEL DO AMARANTE REGINA ALIMENTOS S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0030800-72.2006.5.07.0004 SAMUEL QUEIROZ SANTOS DUPLAM ENGENHARIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0031300-41.2006.5.07.0004 MARIA LIDUINA NOGUEIRA DE LIMA TANIA MARIA DE CARVALHO BRAGA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0031400-96.2006.5.07.0003 ANTONIO VANDERNILSON GOMES DA SILVA SAMP SERIGRAFIA(ROGERIO MARCILIANO DA SILVA) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0031600-03.2006.5.07.0004 FLAVIA RIBEIRO MENDES F.MILERIO CONFECCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0031700-55.2006.5.07.0004 JOSE SOARES MONTE CONSTRUTORA EVE LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0032600-38.2006.5.07.0004 EXPEDITO DA SILVA LIMA ELISABETE FERREIRA MATIAS DA ROCHA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0033500-24.2006.5.07.0003 MARIA NAZARE MORAES JOANA LOBO DA SILVA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0034300-52.2006.5.07.0003 IRENE LOURENCIO RODRIGUES MARIA CLEA DE SOUZA-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0034900-73.2006.5.07.0003 MARIA IVANILCE BERNARDO DE ANDRADE BEBELU SANDUICHES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0034900-70.2006.5.07.0004 ELIEL SANTIAGO MORAIS SB RENT A CAR 13/09/2006 1 800.804.110.017


0035100-80.2006.5.07.0003 DANIELLY OLIVEIRA MAGALHAES LUPY CONFECCOES-LUIS CARLOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0035800-56.2006.5.07.0003 JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO LIMA R.F.ALMEIDA DE PAULA CAVALCANTE-ME 31/08/2006 1 800.804.110.017


0036000-63.2006.5.07.0003 FRANCISCO CLAUDIONOR DA ROCHA BARRACA CHICO BEACH-BARRACA DO POVO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0036300-25.2006.5.07.0003 REGINA MARIA DO NASCIMENTO PAULA CANDICIO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0037600-22.2006.5.07.0003 ROBERTO BATISTA DA COSTA BERG BOY-MODA SURF(JOSE VALDEMAR FARIAS/MARIA
E.DA SILVA)


31/08/2006 1 800.804.110.017


0038600-57.2006.5.07.0003 EDVAN MENEZES DE ARAUJO PEDRO MENDES RODRIGUES 1 800.804.110.017


0039300-33.2006.5.07.0003 IDALINA SAMPAIO DA ROCHA ZAPT MOTEL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0040800-34.2006.5.07.0004 MICHELE SANTOS CORDEIRO MARQUES LANCHES LTDA-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0040900-89.2006.5.07.0003 ANA FLAVIA PAULINO DA SILVA SIND DO COM VAREJISTA E LOJISTA DE FORTALEZA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0041000-44.2006.5.07.0003 RIDALVA MARIA ALMEIDA CARNEIRO OURO BRANCO IND. E COM. DE PANIFICACAO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0041800-72.2006.5.07.0003 JOSE DA COSTA DOS SANTOS MIG MEL 31/08/2006 1 800.804.110.017


0042000-79.2006.5.07.0003 ROBYSON HERICH DE ARAUJO VETOR ART VETORIZACAO E PROJETOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017
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0042500-48.2006.5.07.0003 JOSE EDNARDO BULAMARQUE FONSECA ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0042500-45.2006.5.07.0004 FRANCISCO ANDRE BEZERRA SERVICE BRASIL(F.MARTINS JUNIOR-ME) E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0043100-69.2006.5.07.0003 FRANCISCA HELIZIANE TAVARES MARTINS ROSILMAR ALVES DOS SANTOS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0044200-59.2006.5.07.0003 ENEIAS PENA DE SOUZA SERVINAC SEGURANCA LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0044400-63.2006.5.07.0004 LUQUINHA BENTO DA SILVA J.B ENGENHARIA LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0044700-25.2006.5.07.0004 RAIMUNDA LUCIANA PAIVA DA SILVA TEREZINHA DO NASCIMENTO(CONFECCAO REGIS) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0045500-56.2006.5.07.0003 ELMO ALVES MAIA JUNIOR ZERO 800 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0046800-50.2006.5.07.0004 SEBASTIAO AMARO DA SILVA FUNERARIA OPCAO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0047100-12.2006.5.07.0004 MARIA MEIRIANE VIEIRA BARBOSA AIRTON FERNANDES LIMA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0047300-19.2006.5.07.0004 JOCILEUDO OLIVEIRA LIMA GRANJA REGINA S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0048300-54.2006.5.07.0004 ANA PAULA ABREU DE OLIVEIRA MARIA IARA SOUSA DE VASCONCELOS 1 800.804.110.017


0048500-64.2006.5.07.0003 MARIA ROSANGELA ALVES MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA FARIAS E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0048500-61.2006.5.07.0004 CRISTIANO DE OLIVEIRA COPEL CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0048700-71.2006.5.07.0003 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA PEREIRA REGINA ALIMENTOS S/A 31/08/2006 1 800.804.110.017


0049400-44.2006.5.07.0004 FOX SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA FRANCISCO ERIVANDO LACERDA VERAS 13/09/2006 1 800.804.110.017


0050900-48.2006.5.07.0004 SERGIO LUIS CHAVES DE ABREU SG SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS DE
MERCADORIAS LTDA-ME


13/09/2006 1 800.804.110.017


0051000-03.2006.5.07.0004 PAULO LAURINDO DE MELO SANTA TEREZINHA VIAGENS-ME-MILTON GONDIM
B.JUNIOR-EPP


13/09/2006 1 800.804.110.017


0051400-20.2006.5.07.0003 MARIA VILANIR BEZERRA LUNA ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0051800-34.2006.5.07.0003 REGINA CLAUDIA FERREIRA CARNEIRO ELANE DELGADO PEREIRA FREITAS 31/08/2006 1 800.804.110.017


0052500-10.2006.5.07.0003 ANTONIO CELIO POGIRIO DA SILVA MERCADINHO E ATACADO ERIVAN-FCO ERIVAN
P.ALBQUERQUE


31/08/2006 1 800.804.110.017


0053400-90.2006.5.07.0003 JOSE DE SOUSA EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZACAO-
EMLURB


31/08/2006 1 800.804.110.017


0054400-25.2006.5.07.0004 ISAAC LUIZ DA SILVA SILVIA HELENA BRITO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0055800-77.2006.5.07.0003 DAVIDSON DE BRITO FREITAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0056300-46.2006.5.07.0003 MARIA LUCIENE SOARES DE OLIVEIRA MARIA DULCE DE SOUZA PINTO BRITO 31/08/2006 1 800.804.110.017


0056800-15.2006.5.07.0003 JOSE WLISSES PEREIRA DE OLIVEIRA PORTOFINO POLO TEAM COM DE ROUPAS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0057400-33.2006.5.07.0004 LEONCIO FERNANDES DA SILVA RESIDENCIAL ALDERABAN 13/09/2006 1 800.804.110.017


0057700-92.2006.5.07.0004 VIACAO CIDADE LUZ LTDA DAVID DE SOUZA SILVA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0057800-47.2006.5.07.0004 JOCÉLIO RODRIGUES DE CASTRO ANTONIA CLAUDETE MELO BEZERRA-ME E OUTRO 1 800.804.110.017


0058300-19.2006.5.07.0003 ALBERTO CARVALHO LOBO GRAFCORES(LUCIA F.S.ALVES) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0058300-16.2006.5.07.0004 MARCOS ALVES DE SOUSA LIMA BAR E RESTAURANTE BARRACA BOA VIDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0060200-37.2006.5.07.0003 MARIA LEITE DE CASTRO MARIA DE JESUS MAGALHAES LIMA MENDES 31/08/2006 1 800.804.110.017


0061400-79.2006.5.07.0003 FRANCISCO IDERLAN SOUZA ALVES SITIO SORMENE 31/08/2006 1 800.804.110.017


0062100-52.2006.5.07.0004 GLEIDE PATRICIO VIANA CEI-CRIACOES DE CONFECCOES LTDA-EDNA
M.ALVES/LAGILDO B.L.F


13/09/2006 1 800.804.110.017


0062600-21.2006.5.07.0004 ANTONILDA FREITAS DA SILVA JOAQUIM DAVIDES DE SOUSA(CASA DO FEIJAO) 1 800.804.110.017


0062800-31.2006.5.07.0003 ANTONIO JOSE ANDRADE SILVA DIAMANTE MUNCK(JOSE VALDIR DA FROTA) 31/08/2006 1 800.804.110.017


0064500-39.2006.5.07.0004 FRANCISCO FERREIRA DE BRITO TELHA SUL(ADAO RODRIGUES JEREMIAS) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0064700-49.2006.5.07.0003 JEANE GADELHA DO REGO PRONTOCLINICA ARRUDA BASTOS LTDA 31/08/2006 1 800.804.110.017


0068000-16.2006.5.07.0004 FRANCISCO FABIO DA SILVA CIALNE-COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE S/A 1 800.804.110.017
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0069500-20.2006.5.07.0004 CESAR ALENCAR GOES VIEIRA GRANJA REGINA S/A 13/09/2006 1 800.804.110.017


0072300-21.2006.5.07.0004 PEDRO LUIZ MOREIRA AIRES SERVICOS EM BOMBAS INJETORAS J.DIESEL LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0073900-77.2006.5.07.0004 ANA VERONICA TEIXEIRA DOS REIS HELENA JUREMA COSTA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0074200-39.2006.5.07.0004 CAROLINA DA FATIMA DOS SANTOS VASCONCELOS ESCOLA BAMBINO(ITACIULA TEIXEIRA DOS SANTOS) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0074300-91.2006.5.07.0004 NETA MARIA SOUSA LIDIA MARIA ARARIPE PONTES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0074400-46.2006.5.07.0004 FRANCISCO LAION PEREIRA DA SILVA OFICINA O PAULISTA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0074500-98.2006.5.07.0004 MARIA SOLANGE MAGALHAES SOMAR MOVEIS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0077500-09.2006.5.07.0004 JORGIANA CARLA VIEIRA DE ARAUJO PETRIBARES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS BARES E
RESTAURANTES


13/09/2006 1 800.804.110.017


0080500-17.2006.5.07.0004 PRATINE DE SOUZA MARQUES RUI MEIRELES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0080900-31.2006.5.07.0004 JOSE VILTON SALES FERREIRA PINGO D'AGUA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0081600-07.2006.5.07.0004 DJAN CARLOS TEIXEIRA MATOS SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0082900-04.2006.5.07.0004 AILA FERNANDES ANDRADE MARCIA BEZERRA REGO-ME(COLEGIO JOSE REGO
FILHO)


1 800.804.110.017


0083000-56.2006.5.07.0004 ALCIONE NASCIMENTO ALVES JOSEFA ELIZABETH SAMPAIO E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0084300-53.2006.5.07.0004 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA MMR CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0085100-81.2006.5.07.0004 RAIMUNDO EDMUNDO ADEODATO D.G.A.-DISTRIBUIDORA DE GESSO ALDEOTA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0085300-88.2006.5.07.0004 CICERO ANTONIO BERNARDO DA SILVA UNIVERSAL ADM DE COND E SERVICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0086700-40.2006.5.07.0004 FRANCISCO WILSON SOARES MAIA JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0087300-61.2006.5.07.0004 MARIO WILSON MENDES CASSIANO FREEBOI 13/09/2006 1 800.804.110.017


0091800-73.2006.5.07.0004 JORGE LUIZ S.ALCANTARA LENA VANDA LIMA BOTELHO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0092300-42.2006.5.07.0004 JOSE ARAUJO AZEVEDO PANIFICADORA PANE VIDA(RNDO NONATO DE CASTRO
FARIAS)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0093400-32.2006.5.07.0004 ANTONIO DANIEL FERREIRA DA SILVA JOAO BELARDINO DE PAIVA LOPES-MERCADINHO E
FRIG ALFREDO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0094000-53.2006.5.07.0004 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES LEVEL TERCEIRIZACAO E ASSESSORIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0094200-60.2006.5.07.0004 SIDNEI FERNANDES CAZE SWISPORT BRASIL LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0095200-95.2006.5.07.0004 LUIS AUGUSTO VIEIRA MP REVENDEDORA DE PETROLEO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0098000-96.2006.5.07.0004 LUCIANA GOMES DE ANCHIETA SBC-SISTEMA BENEMERITO CEARENSE LTDA-EPP 13/09/2006 1 800.804.110.017


0098700-72.2006.5.07.0004 FRANCISCO CARLOS DE SOUSA PANIFICADORA SANTA CRUZ(JOSE OSVALDO DE SOUZA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0098800-27.2006.5.07.0004 ANA MARIA DE SOUZA RODRIGUES CN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0100900-52.2006.5.07.0004 CELSO GOMES DA SILVA SEX MODEL'S 13/09/2006 1 800.804.110.017


0101200-14.2006.5.07.0004 NADIA FERREIRA DE SOUSA ANTONIO XAVIER RABELO E OUTRO 1 800.804.110.017


0101300-66.2006.5.07.0004 ELIETE FAUSTINO DA SILVA MOTEL LUA DE MEL LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0101800-35.2006.5.07.0004 JOSE MARCELO NASCIMENTO SILVA LAVANFORT - LEENIKSON ALVES MOTA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0103100-32.2006.5.07.0004 LUIZ FELICIO DE SOUZA RAIMUNDO ANDRE DE SOUSA CALCADOS-ME 13/09/2006 1 800.804.110.017


0103200-84.2006.5.07.0004 FRANCISCO CLEMILTON DA SILVA DOS SANTOS LUIS CLAUDIO FERNANDO MONTEIRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0104400-29.2006.5.07.0004 FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA COSTA AMELIA CARLOTA COMERCIO DE ARTESANATO LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0106700-61.2006.5.07.0004 OLEGARIO DE SOUZA MARTINS AQUALATINA AMBIENTAL LTDA E OUTROS 1 800.804.110.017


0107100-75.2006.5.07.0004 FRANCISCO PRUDENCIO DA SILVA BRINK BRACK DO NORDESTE LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0108700-34.2006.5.07.0004 RAIMUNDO NONATO FURTADO GOMES COMERCIO E TRANSPORTE BOA ESPERANCA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0109600-17.2006.5.07.0004 JOSE RAMOS MOREIRA DE BRITO FRAUMAR CONSTRUCOES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017
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0109800-24.2006.5.07.0004 FERNANDO PESSOA DA SILVA RBN CONSTRUCOES,REFORMAS E INSTALACOES(RAUL
BRAGA NETO)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0110000-31.2006.5.07.0004 FRANCISCO EVALDO FARIAS DE SOUSA PEIXADA DO CEARA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0111200-73.2006.5.07.0004 DANIELE ROCHA SILVA PONTUAL COMERCIO PETROLEO ALAGADICO LTDA 13/09/2006 11 800.804.110.017


0112600-25.2006.5.07.0004 ROCHELE NUNES MOREIRA VANDA FERNANDES 13/09/2006 1 800.804.110.017


0112800-32.2006.5.07.0004 ANTONIO VLADIMIR SOUSA DA ROCHA REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0113700-15.2006.5.07.0004 GUEIVISON ROBSON MENDES DE ALMEIDA D'VULGUE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0114200-81.2006.5.07.0004 AGLAUCIANA ALVES LIMA S.O.S.EXTINTORES-EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO
LTDA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0117900-65.2006.5.07.0004 NATALIA DE AGUIAR SILVA CEARA COMERCIAL DE TINTAS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0120700-66.2006.5.07.0004 SERGIVALDO CASTRO MOURA SWISSPORT BRASIL LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0121600-49.2006.5.07.0004 ADRIANA SILVA DA COSTA VANESSA DE FREITAS LOPES E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0121800-56.2006.5.07.0004 CLAUDIO RICARDO PARENTE FERREIRA CITELUZ SER. ILUM. URBANA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0123900-81.2006.5.07.0004 ELIVANDIO VISGUEIRA DE BRITO VIDA SAUDE-SERV DE ASS REP E GER DE VENDAS
LTDA E OUTRO


1 800.804.110.017


0125700-47.2006.5.07.0004 FRANCISCO ALDISIO SILVA PINHEIRO LAINAM AMAZONIA-LAVANDERIA INDUSTRIAL 13/09/2006 1 800.804.110.017


0126000-09.2006.5.07.0004 ANTONIA ELIZABETH DA SILVA CARVALHO ASSOCIACAO DOS MERCEEIROS DO ESTADO DO CEARA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0127000-44.2006.5.07.0004 FRANCISCO FELIPE RODRIGUES MONTEIRO ECB ENGENHARIA,COMERCIO BEZERRA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0127600-65.2006.5.07.0004 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS RONDA-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
SERV LTDA E OUTRO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0127700-20.2006.5.07.0004 REGIANE DE SOUSA FREITAS TAKY CONFECCOES(FCA DE CASTRO MIRANDA) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0132200-32.2006.5.07.0004 MARCOS AURELIO RODRIGUES SOUZA TECSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A E
OUTRO


13/09/2006 1 800.804.110.017


0134100-50.2006.5.07.0004 MARIA AVANI DE MATOS NASCIMENTO INPLACEL INDUSTRIA DE PLASTICOS DO CEARA LTDA-
ME


13/09/2006 1 800.804.110.017


0135300-92.2006.5.07.0004 ALEXALLADI VIANA GOMES DA COSTA MERCADINHO SOARES - CAROLINA GOMES XIMENES E
LIA SOARES PAIVA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0135800-61.2006.5.07.0004 SINDICATO EMPPREGADOS ESTABEL SERVICOS SAUDE
NO ESTADO DO CEARA


HOSPITAL PSIQUIATRICO SAO VICENTE DE PAULA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0138200-48.2006.5.07.0004 MARIA ANSELMO DA SILVA NADIA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0139400-90.2006.5.07.0004 FRANCISCO ANTONIO FORTE RODRIGUES T.H.VASCONCELOS & CIA LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0143100-74.2006.5.07.0004 MARIA ZELIA SOUSA DE ALMEIDA OPEFOR-OPERACAO FORTALEZA (NA PESSOA DA DRA.
ROBERTA CAVALCANTE LUCENA)


1 800.804.110.017


0147300-27.2006.5.07.0004 FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA ELZA MARIA BRAGA 07/08/2006 1 800.804.110.017


0148300-62.2006.5.07.0004 MARCOS FABIO DA SILVA SOUZA TS LOGISTICA DE PEQUENAS ENTREGAS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0149700-14.2006.5.07.0004 ANTONIO CARLOS ERNANDES DO NASCIMENTO JOSE FERNANDO JOFER(JOFER CHAVES & CARIMBOS) 13/09/2006 1 800.804.110.017


0150100-28.2006.5.07.0004 JOSE EDILSON PEREIRA DE SOUZA SG SERVICO DE CARGA E DESCARGAS DE MERCADORIAS
LTDA-ME


13/09/2006 1 800.804.110.017


0150400-87.2006.5.07.0004 ANTONIO CARLOS GOMES LIMA DMARKET IND E COM DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0150600-94.2006.5.07.0004 JOSE VALDIR BARBOSA DA SILVA PRIMOBI-CONSTRUTORA LTDA E OUTRO 12/09/2006 1 800.804.110.017


0150800-04.2006.5.07.0004 AMANDA OLIVEIRA FABRICA DE BOLOS SAO FRANCISCO(FCO EDILSON
LIMA RAMOS)


13/09/2006 1 800.804.110.017


0150900-56.2006.5.07.0004 JOSE HENILDO MELO GONCALVES MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REFRIGERANTES LTDA


13/09/2006 1 800.804.110.017


0151900-91.2006.5.07.0004 ZILDERLENE DE BRITO SILVA BOB'S HEMERCA FORTALEZA LANCHONETES LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017
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13/02/2020
09:18


PROCESSO POLO ATIVO POLO PASSIVO DATA ARQUIV. VOLUMES CLASSIFICAÇÃO


0153100-36.2006.5.07.0004 ESEQUIAS TEIXEIRA GARCEZ POSTO DA PAZ(JLB COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA)


1 800.804.110.017


0153200-88.2006.5.07.0004 FRANCISCO MELO BATISTA INSTITUTO EDUCACIONAL CHRISTUS LTDA 13/09/2006 1 800.804.110.017


0153400-95.2006.5.07.0004 CLARICE FERREIRA DA COSTA ELITE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA E OUTRO 13/09/2006 1 800.804.110.017


0155500-23.2006.5.07.0004 ALEXANDRE SILVEIRA AZEVEDO MERCANTIL SAO PAULO 07/08/2006 1 800.804.110.017


0156700-65.2006.5.07.0004 ROGES LOPES DE MORAIS POSTO JOAO XXIII(DIONISIO DE MELO NETO) 1 800.804.110.017


0156800-20.2006.5.07.0004 CESAR VIEIRA DA SILVA CICERO NARCELIO DE OLIVEIRA FERREIRA 13/09/2006 1 800.804.110.017


33515 registros
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				2020-02-14T14:07:15-0300

		ANA VIRGINIA LIMA DE LUCENA





				2020-02-17T13:35:06-0300

		CLAUDIA GIOVANA LOPES SILVA





				2020-02-18T07:39:00-0300

		FRANCISCO PATRICIO PINHEIRO





				2020-02-19T13:32:32-0300

		ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS





				2020-02-19T14:20:42-0300

		BRUNO PIRES DE SALES NETO
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		REGINALDO GARCIA DUPIM





				2020-02-27T08:55:53-0300

		REJANE MARIA FACANHA DE ALBUQUERQUE





				2020-02-28T19:25:34-0300

		DEVEN MOURA MILLER
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